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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha –
Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira

Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras
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Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras
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Juiz Rafael Augusto Cassetari –
Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
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Quintas - Feiras
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Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras
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Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiza Maria José Teixeira

Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”
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PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
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Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira
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Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   161-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, em cumprimento ao disposto no
Acórdão nº 31-D.A.C.M. do egrégio Órgão Especial de
28 de novembro do ano em curso e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 169.109/2003, resolve

D E T E R M I N A R

o afastamento preventivo do exercício de suas funções do Dou-
tor A. L. T. M., Juiz de Direito de entrância intermediária do
Estado do Paraná, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir de
03/12/2003, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens, nos
termos do artigo 291,  parágrafo 5º, inciso I, do Regimento
Interno deste Tribunal.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   162-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 174.865/2003 e Acórdão nº 168-D.M.-
O.E., de 28 de novembro do ano em curso, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, a Doutora CÁRMEN LÚCIA DE ALMEIDA, no car-
go de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, nos termos
do artigo 8º, § 1º, inciso I, alíneas “a” e “b”, e inciso II da
Emenda Constitucional nº 20/98, com proventos corresponden-
tes a 90% (noventa por cento) do que poderia obter se integral
fosse a aposentadoria, acrescidos do valor correspondente à
Verba de Representação da Magistratura, no percentual de 170%
(cento e setenta por cento), de acordo com a Lei nº 8.089/85 e
da gratificação adicional de 25% (vinte e cinco por cento), re-
ferente a 05 (cinco) qüinqüênios de serviço, conforme o dis-
posto nos incisos V e VIII do artigo 65 da Lei Complementar nº
35/79, combinado com o artigo 77, § 1º da Lei nº 7.297/80 e
alterações da Lei nº 8.936/89.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  163-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 164.584/2003 e Acórdão nº
169-D.M.-O.E., de 28 de novembro do ano em cur-
so, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, a Doutora MARLI TEREZINHA PEREIRA, no car-
go de Juiz de Direito da Comarca de entrância intermediária de
Wenceslau Braz, nos termos do artigo 8º, § 1º, inciso I, alíneas
“a” e “b”, e inciso II da Emenda Constitucional nº 20/98, com
proventos correspondentes a 95% (noventa e cinco por cento)
do que poderia obter se integral fosse a aposentadoria, acresci-
dos do valor correspondente à Verba de Representação da Ma-
gistratura, no percentual de 170% (cento e setenta por cento), de
acordo com a Lei nº 8.089/85 e da gratificação adicional de 25%
(vinte e cinco por cento), referente a 05 (cinco) qüinqüênios de
serviço, conforme o disposto nos incisos V e VIII do artigo 65 da
Lei Complementar nº 35/79, combinado com o artigo 77, § 1º da
Lei nº 7.297/80 e alterações da Lei nº 8.936/89.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   164-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 28 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 166.017/2003, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora FABIANA LEO-
NEL AYRES,  Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
entrância intermediária de Campo Mourão, ao cargo de Juiz de
Direito Substituto da 19ª Seção Judiciária da Comarca de en-
trância final de Londrina.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº    165-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 28 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 166.018/2003, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora DENISE TERE-
ZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER, Juíza de Direito da
Comarca de entrância inicial de Pérola, ao cargo de Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de entrância intermediária
de Toledo.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   166-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 28 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 166.019/2003, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ANA LÚCIA PE-
NHALBEL MORAES, Juíza de Direito da Comarca de Ubiratã,
ao cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal, da Infância e da
Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de Colorado.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   167-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 28 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 166.020/2003, resolve

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora LUCIANI DE
LOURDES TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA, Juíza Substi-
tuta da 33ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrân-
cia intermediária de Paranaguá, ao cargo de Juiz de Direito da
Comarca de entrância inicial de Reserva.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   168-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a decisão
do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL datada de 28 de no-
vembro do ano em curso e o contido no protocolado
sob nº 166.021/2003, resolve

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora FERNANDA TRA-
VAGLIA DE MACEDO, Juíza de Direito da Comarca de en-
trância inicial de Catanduvas, ao cargo de Juiz de Direito da
Comarca de igual entrância de Altônia.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   1453-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECI-
AL, a ser realizada no dia quinze de dezembro do ano em curso
(15/12/2003), segunda-feira, às oito horas e trinta minutos
(8h30min), para apreciação de matéria contenciosa.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº    1454-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 179.485/2003, resolve

A U T O R I Z A R

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO nº 10/2003.

Objeto: Aquisição de cartuchos para impressoras.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 17 de dezembro de 2003, às 08:30 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados pelo endereço eletrônico
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 1º de dezembro  de 2.003.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 320/2003

PROTOCOLO: 139.185/2003.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS.
DESPACHO: (PREGÃO Nº 07/2003) - NEGO PROVIMEN-
TO ao recurso interposto pela empresa MASTERPAPER –
MARILUCI DOMINGUES FERNANDES - ME., pelos funda-
mentos da decisão manifestada pelo Pregoeiro de f. 350 usque
356, por mim rubricadas;  II – HOMOLOGO, destarte, o julga-
mento do Pregoeiro de fls. 289 a 291, para o item 01, o qual
ADJUDICO à empresa JCTEL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LTDA., pelo valor de R$ 135.400,00 (cento e trinta e cinco mil
e quatrocentos reais), pelo fato de ter oferecido o menor lance;
III – Com fulcro no que dispõe o artigo 49 da Lei Federal nº
8666/1993, REVOGO o procedimento de aquisição dos itens

Departamento da
Magistratura

o Doutor ANTONIO LOYOLA VIEIRA, Juiz de Direito Subs-
tituto em Segundo Grau, a celebrar o casamento civil de GIO-
VANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO e RAFAEL BER-
NARDO VIANNA BOZZI, a realizar-se no dia 02 de dezem-
bro do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    1455-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 176.130/2003, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JOECI MACHADO CAMARGO, Juíza de Direito
da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, a celebrar o
casamento civil de DENISE QUEIROLO PINTO e JEFERSON
ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE, a realizar-se no dia
05 de dezembro do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1456-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 152.291/2003, resolve

I - R E V O G A R

o item “II” da Portaria 0214-D.M., de 24/02/2003, que desig-
nou o Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito Substi-
tuto da 3ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para atuar
em todos os autos em que sejam litigantes Faissal Assad Raad e
Seme Raad, e respectivas esposas, bem como as empresas Im-
portadora de Frutas La Violetera Ltda, La Violetera Indústria e
Comércio de Gêneros Alimentícios, Concorde Administradora
de Bens Ltda e Comércio, Importação e Exportação de Materi-
ais de Construção Picadilly Ltda, e em outros que eventual-
mente tenham sido ajuizados, envolvendo as citadas partes, em
trâmite pela 1ª Vara Cível da mesma comarca, em virtude da
manifestação da sua suspeição e do Juiz de Direito titular, Dou-
tor Renato Braga Bettega.

 II - D E S I G N A R

o Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba,
para esse mister.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Departamento do
Patrimônio

02 e 03, a fim de evitar eventuais prejuízos a esta Administra-
ção (na hipótese de aquisição de produtos que se mostrem ina-
dequados ao uso, conforme demonstrado pelo Departamento
do Patrimônio por ocasião da impugnação ao edital), ou a ter-
ceiros (potenciais outros licitantes que, ao tomarem conheci-
mento da resposta à impugnação, deixaram de comparecer ao
pleito por possuírem produto sem a recomendação do fabrican-
te do equipamento, fato que, por si só, impediria tais aquisi-
ções); VI – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
emissão da nota de empenho exclusivamente quanto ao item
adjudicado; V – Ao Departamento do Patrimônio para o desen-
cadeamento de novo certame licitatório, referente aos itens 02
e 03;  V -  Publique-se.  Em 28 de novembro de 2003.

RELAÇÃO Nº 321/2003

PROTOCOLO: Nº.49797/2003.
INTERESSADO: SUPERVISOR DO CENTRO DE PROTO-
COLO JUDICIÁRIO ESTADUAL      E ARQUIVO GERAL.
DESPACHO (CONVITE Nº 74/2003) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 94/95,  por mim rubricadas, da Comissão de
Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudi-
cação do objeto do presente procedimento (remanejamento de
paredes divisórias, fornecimento e colocação de piso paviflex,
fornecimento e instalação de forro), observadas as disposições
legais, à empresa RAC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.,
pelo valor total e global de R$ 9.758,78 (nove mil, setecentos e
cinqüenta e oito reais e setenta e oito centavos); III – Ao Cen-
tro de Apoio Administrativo ao Funrejus, para emissão de nota
de empenho; IV – Ao Departamento de Engenharia e Arquite-
tura; V - Publique-se.  Em 28 de novembro de 2003.

RELAÇÃO Nº 322/2003

PROTOCOLO: Nº. 147297/2003.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS
DESPACHO: (CONVITE Nº 89/2003) I – HOMOLOGO o julga-
mento de f. 75, por mim rubricada, da Comissão de Abertura e
Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudicação do objeto
do presente procedimento (aquisição de formulários contínuos),
observadas as disposições legais, à empresa GRÁFICA PIRÂMI-
DE LTDA., nos itens 1 e 2, pelo valor total e global de R$ 47.913,00
(quarenta e sete mil, novecentos e treze reais); III – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro, para emissão de nota de empe-
nho; IV – Publique-se.  Em 28 de novembro de 2003.

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível      Emitido em 01/12/2003
Relação No. 2003.05070

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Protocolo
João Henrique Cruciol 001 0178196/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Protocolo:0178196/03   Agravo de Instrumento

     Protocolo: 2003.00178196. Objeto: Agravo de Instrumento
Com Pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Autor: A. M.
O. Q.. Advogado: João Henrique Cruciol. Despacho proferido
no protocolado sob nº 2003.00178196

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gratui-
ta formulado por A. M. de O. Q., valendo-se do argumento de
que não dispõe de recursos para o pagamento das custas recur-
sais. O benefício pleiteado, sabidamente, constitui-se num insti-
tuto de índole constitucional, que assegura a todos os necessita-
dos, como tais havidos os economicamente fracos, valerem-se
dos serviços judiciários sem ônus de natureza pecuniária. E, con-
sidera-se necessitado todo aquele que não se achar em condições
de arcar com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. A jurisprudência do
egrégio Superior Tribunal de Justiça, tem dito que a presunção
de veracidade das declarações do postulante é apenasmente rela-
tiva, dizendo que “Não é ilegal condicionar o juiz a concessão
da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a
atividade ou cargo exercido pelo interessado fazem em princípio
presumir não se tratar de pessoa pobre” (STJ, RT 686/185). Por
outro lado, as custas referentes ao presente recurso importam em
quantia que pela pequenez que encerra, de seu desembolso não
resultará inviabilizado o sustento do suplicante. Por isso, indefiro
o pedido de assistência judiciária gratuita aqui formulado, deven-
do o impetrante efetuar o preparo em dez (10) dias, sob pena de
deserção. Em, 25 de novembro de 2003. Des. J. VIDAL COE-
LHO - Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Relação No. 2003.05077

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Rita de Cassia Ferreira Leite 001 0150318-4
Sylvan Bessa dos Reis 001 0150318-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo:0150318-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179818. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300001600 Separa-
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ção. Agravante: G. F. G.. Advogado: Sylvan Bessa dos Reis.
Agravado: M. M. G.. Advogado: Rita de Cassia Ferreira Leite.
Despacho:

Faça prova de que é beneficiário da justiça gratuita o agravan-
te. Intime-se. Curitiba,26 de novembro de 2003. Des. J. Vidal
Coelho, Vice-Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05030

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 003 0149841-1
Antonio Moris Cury 001 0147322-3
Aureliano Pernetta Caron 004 0150228-5
Bortolo Constante Escorsim 004 0150228-5
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 002 0149672-6
Caroline Said Dias 005 0150246-3
Djalma Antonio Muller Garcia 001 0147322-3
Edgar David Gusso 001 0147322-3
Érica Marta Gavetti 001 0147322-3
Luiz Guilherme Muller Prado 001 0147322-3
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 003 0149841-1
Rafael Justus de Brito 002 0149672-6
Rogerio Lichacovski 003 0149841-1
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0147322-3
Silvio Seguro 004 0150228-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0147322-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/146139. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024657 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Silvio André Brambila Rodrigues. Agravado: Ceema
Construções e Meio Ambiente Ltda. Advogado: Érica Marta
Gavetti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. Tendo em vista o pedido do
agravante deduzido à f. 321 de desistência do recurso, dou por
extinto o procedimento recursal. Curitiba, 26 de novembro  de
2003 (ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO
POLÍTICA DO PARANÁ). Des. Ulysses Lopes, Relator.

0002 . Processo:0149672-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165085. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001091 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Eldo Ern, Cristina Cerniak. Advogado: Car-
los Eduardo de Macedo Ramos, Rafael Justus de Brito. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. Tendo em vista o pedido do
agravante deduzido à f. 1.959 de desistência do recurso, dou
por extinto o procedimento recursal. Curitiba, 26 de novembro
de 2003 (ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPA-
ÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ). Des. Ulysses Lopes, Relator.

0003 . Processo:0149841-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/174097. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000034 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roge-
rio Lichacovski, Anita Caruso Puchta, Pedro Rogério Pinheiro
Zunta. Agravado: O. A. Nascimento e Cia Ltda e outros. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Des-
pacho:

1. A agravante busca suspender os efeitos da decisão recursada
(f. 67) proferida nos autos de execução fiscal, proposta em face
da empresa agravada tendo sido, posteriormente, incluído no
pólo passivo o sócio gerente e ora também agravado, Orlando
Aniceto do Nascimento. A decisão recursada indeferiu o pedi-
do da agravante de ser declarada a nulidade da venda do veícu-
lo descrito às fs. 63/64, único bem de propriedade do sócio da
empresa, sob o fundamento de que não há que se falar em frau-
de a execução quanto até a citação de fls. 34-verso, não havia
responsabilidade da pessoa física pelas dívidas da pessoa
jurídica(f. 67). Nas razões recursais, a agravante sustenta que a
fraude à execução está evidenciada, vez que o sócio-gerente é
pessoalmente responsável pelos débitos da pessoa jurídica, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal. Aduz também, que à época da alienação do bem, o agrava-
do já possuía ciência da ação executiva pendente em desfavor
da pessoa jurídica, pois foi quem recebeu a citação desta, na
qualidade de representante legal. 2.  Nego o efeito suspensivo
recursal. Em que pesem os argumentos da agravante quanto à
fraude à execução eventualmente perpetrada pelo sócio geren-
te da empresa, contra a qual pendem débitos fiscais, não vis-
lumbro presentes os requisitos ensejadores da concessão do
efeito suspensivo recursal, previstos no artigo 558 do Código
de Processo Civil. Com efeito, não demonstrou a agravante (e
sequer alegou) o prejuízo de difícil reparação que a manuten-
ção da decisão agravada  possa vir  a causar-lhe, não mostran-
do-se relevante, para esse fim, o pedido de concessão de efei-
tos suspensivo com o fim de “determinar-se o bloqueio do veí-
culo perante o DETRAN, impossibilitando a realização de ou-
tras transferências à terceiros (f. 26). Por tais fundamentos, nego
o efeito suspensivo postulado pela agravante. 3. Tendo em vis-
ta os termos do recurso, oficie-se à juíza da causa requisitando
informações no prazo de 10 dias, bem como, indagando se os
agravados têm procurador constituído nos autos. Caso positi-
vo, informar nome e endereço. 4. Para maior celeridade, auto-
rizo o chefe da divisão a assinar o ofício. 5. Após, vista à Pro-

curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 26 de novembro de 2003
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ). Des. Ulysses Lopes, Relator.

0004 . Processo:0150228-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178810. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000923 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Campo Largo. Advogado: Silvio
Seguro, Bortolo Constante Escorsim. Agravado: Consilux Con-
sultoria e Construções Elétricas Ltda. Advogado: Aureliano
Pernetta Caron. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto. Despacho:

I - Indefiro o pretendido efeito suspensivo, porquanto não está
evidenciado que possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção até o pronunciamento da Câmara, limitando-se o agravante
a afirmar que a decisão recorrida é danosa ao interesse público,
prejudicando execução de projeto essencial, sem nada especi-
ficar a respeito (artigo 558 do Código de Processo Civil). Dê-
se ciência. II - Intime-se a agravada para responder.  III - Soli-
citem-se informações ao Juiz da Causa. IV - Após, dê-se vista à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. V - Autorizo a subscrição
dos expedientes pela Chefia da Divisão. Curitiba, 25 de no-
vembro de 2003.  Des. TROIANO NETTO, Relator.

0005 . Processo:0150246-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179016. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000831 Ação Civil Pública. Agravante: Hormínio de
Paula Lima Neto. Advogado: Caroline Said Dias. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Paulo
Roberto Serafim, Walmir do Carmo Silva, Emir da Silveira.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:

1 - Solicite-se informações ao Juiz da causa. 2 - Intime-se o
agravado para responder.   Autorizo a subscrição dos expedien-
tes pela Chefia da Divisão. 3 - Após, dê-se vista à douta Procu-
radoria-Geral de Justiça.  Em 25.11.2003 Des. TROIANO NET-
TO, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05056

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Alexandre Barbosa da Silva 005 0147036-2
Andreia Cunha 001 0134635-0/01
Annete Cristina de Andrade Gaio 005 0147036-2
Cláudio Cesar Pinto 002 0140616-2
Conceicao Angelica Ramalho Conte 001 0134635-0/01
Eraldo Luiz Kuster 001 0134635-0/01
Etiane Caldas Gomes 001 0134635-0/01
Evandro Slongo 005 0147036-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0140616-2
Fernanda de Souza Rocha 004 0150036-7
Guilherme Beltrão de Almeida 007 0142384-3
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 001 0134635-0/01
Ismael Martinez 005 0147036-2
Izabela Cristina Rücker Curi 002 0140616-2
Jeferson Renato R Zaneti 001 0134635-0/01
Josué Corrêa Fernandes 003 0144416-8
Kleber Cazzaro 003 0144416-8
Leonel Trevisan Júnior 001 0134635-0/01
Luciana Pigatto Monteiro 007 0142384-3
Luiz Rodrigues Wambier 002 0140616-2
Marcelo Gomes Moreira 002 0140616-2
Mauro Leitner Guimarães Filho 007 0142384-3
Norton Emmel Muhlbeier 005 0147036-2
Patricia de Barros C. Casillo 007 0142384-3
Paulo Roberto Barbieri 001 0134635-0/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 007 0142384-3
Rafael Augusto Silva Domingues 005 0147036-2
Sérgio Simão Dias 005 0147036-2
Samuel Ieger Suss 001 0134635-0/01
Sandro Gilbert Martins 007 0142384-3
Sandro Vicentini 007 0142384-3
Telma Gutierrez de Morais 001 0134635-0/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0140616-2
Thelma Hayashi Akamine 006 0148982-3
Tony Marcelo Gonzalez Rivera 002 0140616-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0134635-0/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/166036. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1346350 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Agrava-
do: Mariza Hirye.     Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior, Andreia Cunha, Inaia Nogueira Queiroz
Botelho, Telma Gutierrez de Morais.     Agravado: Sociedade
Evangélica Beneficente de Curitiba - SEB.     Advogado: Etia-
ne Caldas Gomes, Eraldo Luiz Kuster, Jeferson Renato R Za-
neti, Conceicao Angelica Ramalho Conte, Samuel Ieger Suss.
Embargante: Mariza Hirye. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri, Leonel Trevisan Júnior, Andreia Cunha, Inaia Nogueira
Queiroz Botelho, Telma Gutierrez de Morais. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

VISTOS. Mariza Hirye inconformada com a decisão objeto do
Acórdão nº 23.560, proferido por esta Câmara, ingressa agora
com os presentes embargos sob o fundamento de que existem
pontos obscuros que necessitam serem sanados.  Alega que o v.
acórdão não define de quem é a responsabilidade pelo paga-
mento de eventual multa diária em caso de descumprimento da
decisão e que no entender da embargante deve ser imposta a
quem detém a responsabilidade pela exploração da atividade

dita poluente, no caso a outra agravada, Sociedade Evangélica
Beneficiente de Curitiba. Objetiva com os presentes embargos
que a parte dispositiva do acórdão declare de quem será a res-
ponsabilidade pecuniária em caso de descumprimento da deci-
são.  Realmente o v. acórdão é obscuro quanto a definição do
responsável pelo pagamento de eventual multa diária em caso
de descumprimento da decisão, logo, ocorreu obscuridade so-
bre tema cujo pronunciamento se impunha a este Tribunal, o
que leva ao provimento dos presentes embargos declaratórios.
Assim sendo, acolho os presentes embargos para declarar que
o responsável pelo pagamento de eventual multa diária é da
agravada Sociedade Evangélica Beneficiente de Curitiba. Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2003. Des. Waldomiro
Namur Relator

0002 . Processo:0140616-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/66847. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100071201 Cominatória. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi, Tony Marcelo Gonzalez Rivera,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Agravado: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado:
Marcelo Gomes Moreira, Cláudio Cesar Pinto. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. O recurso é extraído de uma ação cominatória ajuizada pela
Editel Listas Telefônicas S/A, editora de listas telefônicas, em
face da Brasil Telecom S/A, concessionária de serviço telefô-
nico. A decisão agravada está à f. 1.264. O juiz da causa esten-
deu os efeitos da liminar deferida às fls. 933, ao pedido formu-
lado pela autora às fs. 1.251/1.257 (fs. 1.153/1.1159 dos autos
originais), onde ela postula pelo fornecimento do cadastro atu-
alizado dos assinantes do serviço telefônico, para o fim de pro-
duzir e distribuir as listas telefônicas da ‘Região Noroeste Pa-
ranaense’, edição 2.003 (f. 1.252). Recorre a ré postulando pela
concessão do efeito suspensivo.  e pela reforma da decisão
monocrática. Sustenta nulidade da decisão por ausência de fun-
damentação e, no mérito, que o pedido deferido na decisão agra-
vada é diferente do pedido contido na petição inicial, o que
importa em modificação do pedido e da causa de pedir. Aduz,
por fim a inexistência dos pressupostos elencados no artigo 273
do Código de Processo Civil e, na hipótese de ser mantida a
decisão recursada, a necessidade de ser vedada a comercializa-
ção ou cessão a terceiros das informações fornecidas pela agra-
vante, bem como de ser majorada a caução estabelecida no ju-
ízo singular. Por força da determinação de f. 1.277, foi juntado
aos autos o acórdão nº 23060, desta câmara cível, lavrado no
Agravo de Instrumento nº 1251729, rel. Des. Stela Alves (fs.
1.283/1.289), tendo o juiz da causa prestado informações às fs.
1.295/1.296. 2. O recurso merece imediato provimento, fican-
do dispensada a submissão da matéria ao colegiado, nos mol-
des do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Como adiante se verá, o recurso é manifestamente pro-
cedente. Ao ajuizar a presente ação cominatória (fs. 30/50), a
autora e agravada requereu uma tutela antecipada para o fim de
determinar-se à ré e agravante o fornecimento, a preço justo,
do cadastro de assinantes do serviço telefônico, para dar cum-
primento ao seu programa de comercializar publicidade, pro-
duzir e distribuir listas telefônicas do Estado do Paraná, edição
2001 (f. 34). Concedida e cumprida a liminar (fs. 226/229 e
865/867), a qual foi confirmada em grau de recurso por esta
câmara (fs. 1.245/1.250), a autora, alegando que mantém lista
telefônica na internet, requereu uma tutela antecipatória para
que a requerida, após intimada, efetue a entrega semanal e su-
cessiva, até segunda ordem, dos dados referentes a alterações
ocorridas no cadastro de assinantes depositado em juízo (fs.
982/991). Considerando que tal pedido importa na continuida-
de do cumprimento da tutela antecipada inicialmente deferida,
o juiz da causa  deferiu a liminar à f. 1.012 (f. 933 dos autos
originais), decisão essa objeto do Agravo de Instrumento nº
125172-9, desta câmara cível, rel. Des. Stela Alves (repito e
enfatizo). Posteriormente sobreveio novo pedido da autora, às
fs. 1.251/1.257 (fs. 1.153/1.159 dos autos originais), requeren-
do o fornecimento do cadastro atualizado dos assinantes do
serviço telefônico para o fim de produzir e distribuir as listas
telefônicas da ‘Região Noroeste Paranaense’, edição 2.003 (f.
1.252). Tal pedido foi deferido pelo juiz de 1º grau à f. 1.264,
nos seguintes termos: Diante do contido na petição de fls. 1153/
1159, estendo os efeitos da liminar deferida às fls. 933, a fim
de determinar que a ré forneça à autora a relação atualizada
dos assinantes do serviço telefônico, conforme requerido às fls.
1158.. Essa decisão não pode efetivamente prevalecer. Alinhem-
se, para tanto, três fundamentos. O primeiro, porque ocorreu
um equívoco ao se estender os efeitos da decisão de f. 1.012 (f.
933 dos autos originais) à situação descrita às fs. 1.251/1.257
(fs. 1.153/1.159 dos autos originais). Na aludida decisão de f.
1.012 foi deferido pedido da autora para fornecimento da atua-
lização do cadastro de assinantes depositado em juízo, ou seja,
relativo ao ano de 2.001, enquanto que no pedido de fs. 1.251/
1.257 a autora formulou pedido totalmente diverso, porquanto
pretende o fornecimento do cadastro de assinantes relativo ao
ano de 2.003.   Não há como, portanto, estender os efeitos da
decisão de f. 1.012 ao pedido de fs. 1.251/1.257. O segundo,
porque a decisão de f. 1012 foi cassada por este órgão co-
legiado, quando do julgamento do mencionado Agravo de
Instrumento nº 125172-9. Considerando que ... a providên-
cia antecipatória se adscreverá ao pedido formulado na ini-
cial  e a impossibilidade de ser alterada a demarcação pré-
fixada da demanda  e da tutela já deferida, essa câmara
cível deu provimento ao recurso por extrapolar os limites
do pedido inicial. Assim, mesmo que fosse possível esten-
der os efeitos da decisão de f. 1012 ao pedido de fs. 1.251/
1.257, tal possibilidade restaria prejudicada ante à decla-
ração de nulidade daquela decisão de f. 1.012. O terceiro,
porque a pretensão da agravada extrapola os limites do
pedido inicial, circunscrito, repita-se e enfatize-se, ao for-
necimento do cadastro de assinantes do ano de 2.001. Por
tais fundamentos e com fulcro no §1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil, dou provimento imediato ao re-
curso para cassar a decisão recursada. Comunique-se ao juiz
da causa. Curitiba, 27 de novembro de 2003 Des. Ulysses Lo-
pes, Relator.

0003 . Processo:0144416-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/110067. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000631 Ação Civil Pública.
Agravante: Jocelito Canto, Erlei Cesar Borato, Adilson Luiz
Bueno, Carlos Alberto Teixeira Pinto, Ivan Carlos Rentscheler,
Pedro Sebastião Neto, Luiz Carlos dos Santos, Juarez Schwab.
Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. A decisão agravada ostenta o seguinte teor: Em face do con-
tido no art. 1º, § 2º, da Lei 10.628/02, que deu nova redação ao
art. 84, § 2º, do Código de Processo Penal, promovidas as bai-
xas e anotações necessárias, inclusive na distribuição, encami-
nhem os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com minha expressão de elevada estima e respeito. Contra ela
está dirigida o agravo de instrumento ajuizado por Jocelito Canto
e outros. Alegam os agravantes que a competência recursal dada
a inconstitucionalidade das regras previstas nos §§ 1º e 2º do
artigo 84, do Código de Processo Penal, com nova relação dada
pela Lei 10.628/2002. Pedem que a ação civil pública que es-
tão a responder seja processada na 2ª Vara Cível de Ponta Gros-
sa. O juiz da causa prestou informações à f. 177, tendo a Pro-
curadoria Geral de Justiça às fs. 181/187 sugerido o provimen-
to do recurso. 2. A Lei 6.628/02 alterou o caput do artigo 84 do
Código de Processo Penal com acréscimos de parágrafos. Ocorre
que tal lei no dia04 de abril do corrente ano foi declarada in-
constitucional pelo órgão especial do nosso Tribunal de Justi-
ça, no HC n-7 137.237-6 acórdão nº 5640 rel. Des. Lustosa que
ficou assim ementado: PRERROGATIVA DE FORO. LEI
10.628/02. EX-AGENTES.  INCONSTITUCIONALIDADE.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 1º GRAU. Se a Constituição
Federal prescreve que a competência dos tribunais estaduais
será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de organi-
zação judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça [art. 125,
§1º], é manifesta a inconstitucionalidade da Lei 10.628/02, que
concedeu prerrogativa de foro a ex-agentes, ampliando o rol de
competência dos tribunais, o que só poderia ser feito pelo po-
der constituinte derivado, e nunca pelo legislador  ordinário.
Posteriormente o juiz da causa encaminhou corresponde data-
da de 26 de setembro do corrente informando que retratou a
decisão. Assim sendo na forma do artigo 529 do Código de
Processo Civil dou por prejudicado o agravo. Curitiba, 27 de
novembro de 2003 (ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ) DES.Ulysses Lo-
pes  RELATOR

0004 . Processo:0150036-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/175382. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000759 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Cláudio Marcos Maluf. Advogado: Fernanda de
Souza Rocha. Agravado: Delegado da 8ª Delegacia Regional
da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. O instrumento foi tirado de uma ação de pedir mandado de
segurança, ajuizada pelo agravante contra ato do Delegado da
8ª Delegacia Regional da Receita Estadual do Paraná, ora agra-
vado (fs. 15/27). Alegando que a autoridade agravada negou-
lhe a expedição de certidão negativa de débitos tributários, a
qual, segundo sustenta, é imprescindível para o prosseguimen-
to de suas atividades comerciais, postulou o impetrante pela
concessão de liminar com vistas à obtenção do documento.  A
pretensão foi indeferida pela decisão de fs. 38 e verso, ora agra-
vada. O entendimento do julgador singular foi o de que segun-
do consta do documento de fls. 16, a negativa de atendimento
de solicitação da CDA se deu em 16/09/03 e as pendências a
que se refere o impetrante foram quitadas (IPVA’s) em 19.09.03.
A partir daí não há prova de negativa do fornecimento da CDA.
No recurso, pugna o impetrante e agravante pela concessão de
efeito suspensivo recursal, para o fim de ser determinada ... a
imediata expedição de certidão negativa de débitos estaduais
(f. 14).  2. Inicialmente cumpre assentar que a negativação da
certidão buscada refere-se ao agravante, pessoa física, e não à
pessoa jurídica que ele representa, sendo, portanto, desinfluen-
te  para o julgamento do presente recurso, a existência, ou não,
de débitos em nome dessa última.  Com efeito, o documento de
f. 29 faz referência ao nº do CPF/MF do agravante, constando
que as informações disponíveis para o contribuinte CPF/MF
857.211.409-25 não são suficientes para que se considere sua
situação fiscal regular, sem que o mesmo compareça a uma
Agência de Rendas para esclarecimento de pendências. No que
se refere à decisão recursada, propriamente,  é cediço que a
concessão ou não de liminar em mandado de segurança decorre
da livre convicção e prudente arbítrio do juiz. Negada a limi-
nar, esta só pode ser revista pela instância recursora se houve
ilegalidade manifesta ou abuso de poder (STJ - 1ª Turma, RMS
1.239-SP, rel. Min. Garcia Vieira, j. 12.2.92, negaram provi-
mento, v.u., DJU 23.3.92, p. 3.429)  (Theotônio Negrão, Códi-
go de Processo Civil e legislação processual em vigor, 33ª ed.,
2.000, Ed. Saraiva, nota nº 19 ao art. 7º da Lei nº 1.533/51,
pág. 1695. Estabelecida tal premissa, infere-se a inexistência
de ilegalidade ou abuso de poder a ensejar a reforma da deci-
são agravada. Como bem ponderou o juiz da causa, não se vis-
lumbra ... o necessário ‘fumus boni juris’ através da prova su-
mária produzida. Não obstante o agravante tenha juntado aos
autos o documento de f. 29, indicativo de que a certidão nega-
tiva de débitos lhe fora inicialmente negada pelo fisco estadu-
al, não demonstrou que essa negativa prosseguiu após ter efe-
tuado o pagamento do tributo que obstava a expedição da alu-
dida certidão (IPVA’s em atraso de três veículos  fs. 30/36).
Vale dizer, se o agravante pagou o valor do tributo que impedia
o fornecimento da certidão, nenhuma razão havia para sua ex-
pedição continuar sendo negada. Se isso aconteceu, o recor-
rente não demonstrou. Por tais fundamentos, ausentes os requi-
sitos do 558 do Código de Processo Civil, nego o efeito sus-
pensivo recursal. 2. Tendo em vista os termos do recurso, ofi-
cie-se ao juiz da causa requisitando-lhe informações no prazo
de 10 dias, bem como indagando se o agravado tem advogado
constituído nos autos. Em caso positivo, informar nome e en-
dereço. Para maior celeridade autorizo o chefe da divisão cível
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a assinar o respectivo ofício.  3. Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 26 de novembro de 2003 (ANO DO
SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO
PARANÁ). dES. ulysses lopes Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo:0147036-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/141400. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000158 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: An-
nete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva,
Rafael Augusto Silva Domingues, Sérgio Simão Dias. Agrava-
do: Algofort Algodoeira Fortaleza Ltda. Advogado: Ismael
Martinez. Agravado: Herbicar Veículos Ltda. Advogado: Nor-
ton Emmel Muhlbeier. Agravado: Germano Balz. Advogado:
Evandro Slongo. Agravado: Glademir da Silva Medeiros, Nei-
de Banci Carneiro, Paulo Henrique Machado. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I. Intime-se a parte agravante para fornecer o atual endereço
Paulo Henrique Machado, a fim de que seja oportunizado o
contraditório, e regularmente formado o presente recurso. II.
Após, com base nas informações prestadas, cumpra-se o item 3
do despacho de fl. 86, procedendo-se à intimação do referido
agravado. Curitiba, 25 de novembro de 2003. Roberto de Vi-
cente Juiz Convocado

0006 . Processo:0148982-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/164714. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000025 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Thelma Hayashi Akamine. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

I - Em razão das informações prestadas pela Divisão Cível à fl.
11, em que comunicou a equivocada autuação das peças origi-
nais do presente agravo sob o nº 149.257-9, já recebido e pro-
cessado, é de se reconhecer a perda de objeto deste recurso, e
conseqüente desaparecimento do interesse recursal. II - Assim,
com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o procedimento
recursal, pela perda de objeto. III - Intime-se; oportunamente
arquive-se. Curitiba, 26 de novembro de 2003. Roberto de vi-
cente Juiz Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0007 . Processo:0142384-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/88064. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000445 Ação Monitória. Agra-
vante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advoga-
do: Guilherme Beltrão de Almeida, Sandro Gilbert Martins,
Sandro Vicentini, Mauro Leitner Guimarães Filho, Paulo Vini-
cius de Barros Martins Junior. Agravado: Distribell SA Comér-
cio de Eletrodomésticos e Representações Comerciais. Advo-
gado: Patricia de Barros Correia Casillo, Luciana Pigatto Mon-
teiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que os
recursos especial de fls. 300-317 e  extraordinário de fls. 322-
335  fiquem retidos nos autos, aguardando ulterior reiteração;
II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os presentes autos
de agravo de instrumento aos autos principais. Curitiba, 27 de
novembro de 2003. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em
exercício

Departamento Judiciário        Emetido em 01/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05061 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 014 0146065-9
Adriana de Paula Baratto 002 0142166-5
Alexandre Barbosa da Silva 005 0147049-9
Alexandre Medeiros Regnier 010 0141261-1
Alfredo Antonio Canever 012 0142749-4
Allan Weston de Lima Wanderley 013 0144626-4
Ana Cláudia de Campos 015 0146211-1
Ana Lúcia Martins Valduga 015 0146211-1
André Balbino Bonnes 017 0141797-6
André Gustavo de Souza 001 0141460-4
André Renato Miranda Andrade 014 0146065-9
Anita Caruso Puchta 007 0134614-1

011 0141993-8
012 0142749-4
013 0144626-4

Annete Cristina de Andrade Gaio 005 0147049-9
Antonio Krokosz 003 0142260-8
Antonio Moris Cury 016 0140919-8
Augusto Pastuch de Almeida 014 0146065-9
Caio Augusto Miranda Ramos 014 0146065-9
Carlos Augusto Antunes 014 0146065-9
Carlos Wisland Samways 013 0144626-4
Cassiano Roberto Langer 015 0146211-1
Cesar Augusto Praxedes 012 0142749-4

Christianne Regina L. Posfaldo 014 0146065-9
Clécio Almeida Viana 013 0144626-4
Daniel Lacasa Maya 014 0146065-9
Diva Maria Duarte 006 0125400-8
Djalma Antonio Muller Garcia 016 0140919-8
Edgar David Gusso 016 0140919-8
Eduardo José Guastini Rocha 006 0125400-8
Edvaldo Gonçalves 015 0146211-1
Elirani de Sousa Chinaglia 017 0141797-6
Estevam Capriotti Filho 016 0140919-8
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 011 0141993-8
Fabrizzio Matte Dossena 002 0142166-5
Fernanda dos Santos Ricciarelli 015 0146211-1
Gerson Luiz Dechandt 007 0134614-1

011 0141993-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0142260-8

010 0141261-1
Gustavo de Almeida Flessak 014 0146065-9
Heloisa Bot Borges 007 0134614-1

011 0141993-8
Heroldes Bahr Neto 008 0138284-9
Ildefonso Bernardo Heisler 016 0140919-8
Ira Neves Jardim 002 0142166-5
Isabel Cristina Cadamuro de Moura 008 0138284-9
Isabela Cristine Martins Ramos 010 0141261-1
Júlio Cesar Caproni 015 0146211-1
Jacy Gabardo 016 0140919-8
Jayme Benjamin Duarte 006 0125400-8
Jeferson Luiz de Lima 002 0142166-5
João Candido Michalski 008 0138284-9
João Roberto Santos Regnier 010 0141261-1
Joel Macedo Soares Pereira Neto 016 0140919-8
Jorge Antonio Nassar Capraro 010 0141261-1
Jorge Luiz Martins 011 0141993-8
José Carlos Alves Silva 004 0144092-8
Jose Augusto Bertelli 008 0138284-9
Josemar Vidal de Oliveira 015 0146211-1
Lecir Maria Scalassara 009 0140833-3
Leonardo Mizuno 001 0141460-4
Leonardo da Costa 015 0146211-1
Liana Sarmento de Mello Quaresma 001 0141460-4
Lincoln Taylor Ferreira 011 0141993-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0142260-8

010 0141261-1
Luiz Alberto Barboza 013 0144626-4
Luiz Antonio Pinto Santiago 015 0146211-1
Manoel Henrique Maingue 014 0146065-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0142260-8

010 0141261-1
Marcelo Dalanhol 005 0147049-9
Marcione Pereira dos Santos 012 0142749-4
Marcos Augusto Malucelli 008 0138284-9
Marilise Teixeira 007 0134614-1
Marina Bastos da Porciuncula 015 0146211-1
Murilo Ramon 010 0141261-1
Paulo Batista Ferreira 002 0142166-5
Paulo Guilherme Filho 008 0138284-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0142260-8

010 0141261-1
Plinio Roberto Fillus 002 0142166-5
Rafael Augusto Silva Domingues 005 0147049-9
Renata de Mello Severo 001 0141460-4
Renato Alves Romano 008 0138284-9
Ricardo Soares Mestre Janeiro 017 0141797-6
Roberto Alexandre Hayami Miranda 013 0144626-4
Roberto Altheim 007 0134614-1
Roberto de Mello Severo 001 0141460-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 012 0142749-4
Sérgio Botto de Lacerda 012 0142749-4
Sérgio Simão Dias 005 0147049-9
Sandra Helena Verona di Benedetto 017 0141797-6
Sandro Balduino Morais 010 0141261-1
Suzana Guimarães Maranho 015 0146211-1
Telma Elize Mioto Andrioli 015 0146211-1
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0134614-1

011 0141993-8
012 0142749-4
013 0144626-4

Thais Gonçalves G. d. Oliveira 001 0141460-4
Tharcilo José Duarte Correa 006 0125400-8
Valeria Jaruga Brunetti 002 0142166-5
Waleska Malvina Piovan 009 0140833-3
Walter Borges Carneiro 014 0146065-9
Walter Toffoli 007 0134614-1
Weslei Vendruscolo 012 0142749-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 003 0142260-8
Zenice Mota Cardozo Pinto 015 0146211-1

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0141460-4

   Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000189 Execução Fiscal. Agravante: Kuala Indústria e
Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Roberto de Mello Se-
vero, André Gustavo de Souza, Leonardo Mizuno, Renata de
Mello Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liana
Sarmento de Mello Quaresma. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0142166-5

   Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000368 Mandado de Segurança. Agravante: Copel Dis-
tribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz de Lima, Adriana de
Paula Baratto, Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga Brunetti, Paulo
Batista Ferreira. Agravado: Leise Mara Ivasko e Cia Ltda. Ad-
vogado: Plinio Roberto Fillus, Fabrizzio Matte Dossena. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0142260-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 40631 Ordinária. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Agravado: Francelina de Sou-
za Viana, Gracieli Magali Viana (assistido(a)). Advogado: An-
tonio Krokosz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0144092-8

   Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000341 Mandado de Segurança. Agravante: Seletiva
Comercial Atacadista Ltda. Advogado: José Carlos Alves Sil-
va. Agravado: Secretário de Administração da Prefeitura Mu-
nicipal de Colombo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0147049-9

   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9700000034 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio,
Alexandre Barbosa da Silva, Sérgio Simão Dias, Rafael Au-
gusto Silva Domingues. Agravado: Celestino de Almeida Mar-
cenaria. Advogado: Marcelo Dalanhol. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível

0006 . Processo:   0125400-8

   Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000637 Reivindicatória. Apelante: José Francisco da Sil-
va, Rosilda do Rocio Pacheco da Silva. Advogado: Diva Maria
Duarte, Jayme Benjamin Duarte. Apelado: Mauro Freire, Va-
nir Fabricio Freire. Advogado: Eduardo José Guastini Rocha,
Tharcilo José Duarte Correa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

Apelação Cível

0007 . Processo:   0134614-1

   Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000008 Embargos a Execução. Apelante: Compensa-
dos Expoente Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Marilise Teixei-
ra. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Anita Caruso Puchta, Heloisa Bot Borges, Roberto Altheim.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0008 . Processo:   0138284-9

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9800000745 Ação Monitória. Apelante: Sanrosan
Comércio de Frios Ltda, Amadeu Sanson. Advogado: Heroldes
Bahr Neto, Isabel Cristina Cadamuro de Moura. Apelado: Ban-
co Santander Noroeste SA. Advogado: Marcos Augusto Malu-
celli, João Candido Michalski, Renato Alves Romano, Jose
Augusto Bertelli, Paulo Guilherme Filho. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0009 . Processo:   0140833-3

   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200000236 Retificação de Registro. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Dulce Au-
gusta Basso Janelo, Andrey Marivaldo Janelo, Krysangela Pa-
trícia Janelo Bianchi, Luana Janelo Bianchi Representado(a).
Advogado: Lecir Maria Scalassara, Waleska Malvina Piovan.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo:   0141261-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Fa-
lências e Concordatas. Ação Originária: 200200022117
Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Apelado: Cir-
ce Guerios. Advogado: João Roberto Santos Regnier, San-
dro Balduino Morais, Alexandre Medeiros Regnier, Muri-
lo Ramon, Jorge Antonio Nassar Capraro. Aut.Coatora:
Diretora de Previdência do Paranaprevidência. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario

0011 . Processo:   0141993-8

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-

ria: 200200000046 Embargos a Execução. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Ger-
son Luiz Dechandt, Heloisa Bot Borges. Apelado: João
Emiliano Carneiro. Advogado: Jorge Luiz Martins, Lin-
coln Taylor Ferreira. Apelante: João Emiliano Carneiro.
Advogado: Jorge Luiz Martins, Lincoln Taylor Ferreira.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Gerson Luiz
Dechandt, Heloisa Bot Borges. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0012 . Processo:   0142749-4

   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000158 Embargos a Execução. Apelante: Transromão
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Cesar Augusto Pra-
xedes, Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos San-
tos. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Weslei Vendruscolo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo:   0144626-4

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000505 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Luiz Alberto
Barboza. Apelado: Redran Construtora de obras Ltda. Advoga-
do: Clécio Almeida Viana, Allan Weston de Lima Wanderley,
Carlos Wisland Samways. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha

Apelação Cível

0014 . Processo:   0146065-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200100000789 Mandado
de Segurança. Apelante: Companhia Brasileira de Bebidas.
Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Walter Borges Car-
neiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Gustavo de Almeida Fles-
sak, Daniel Lacasa Maya. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Manoel Henrique Maingue, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes. Aut.Coatora: De-
legado da 1ª Delegacia Regional da Receita Estadual. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0015 . Processo:   0146211-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200000034515 Indeni-
zação. Apelante: Joel Camargo de Faria, Adelaide Boulad
de Faria. Advogado: Edvaldo Gonçalves, Zenice Mota Car-
dozo Pinto, Ana Cláudia de Campos. Apelado: Brasil Tele-
com SA - Telepar. Advogado: Leonardo da Costa, Marina
Bastos da Porciuncula, Suzana Guimarães Maranho, Fernan-
da dos Santos Ricciarelli, Telma Elize Mioto Andrioli. Ape-
lado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - CO-
HAB-CT. Advogado: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar
Vidal de Oliveira, Cassiano Roberto Langer, Ana Lúcia
Martins Valduga, Júlio Cesar Caproni. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Reexame Necessário

0016 . Processo:   0140919-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 199700000336 Embar-
gos a Execução. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Antonio Moris Cury, Djalma An-
tonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti
Filho, Joel Macedo Soares Pereira Neto. Réu: Cesar Dante
Fabbri, Ventina Nascimento Fabbri. Advogado: Jacy Gabar-
do, Ildefonso Bernardo Heisler. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0017 . Processo:   0141797-6

   Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 199800000464 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelan-
te: M. L. S. F. . Advogado: André Balbino Bonnes. Ape-
lado: L. G. F. S.  Representado(a). Advogado: Elirani de
Sousa Chinaglia, Sandra Helena Verona di Benedetto,
Ricardo Soares Mestre Janeiro. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05069

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alexandre Pydd 010 0150364-6
Alexandre Ruckert Braga Marques 007 0150251-4
André Luiz Bettega D’avila 007 0150251-4
Anita Caruso Puchta 001 0134614-1/01

006 0150209-0
010 0150364-6

Carlos Freire Faria 007 0150251-4
Carlyle Popp 009 0150325-9
Celso de Faria Monteiro 009 0150325-9
Cibelle Diana Mapelli 008 0150304-0
Clemerson Merlin Cleve 004 0150027-8
Damasceno Maurício da R. Junior 007 0150251-4
Edison Rauen Vianna 007 0150251-4
Fábio Ciuffi 009 0150325-9
Fabíola de Almeida Zanetti 006 0150209-0
Felipe Jow Namba 010 0150364-6
Fernanda Schuhli Bourges 007 0150251-4
Fernando Ribas 011 0134905-7
Flávio Pansieri 002 0142568-9/01
Flavia Cristina M de C. Andrade 009 0150325-9
Flavio Bueno 005 0150183-1
Gerson Luiz Dechandt 001 0134614-1/01

010 0150364-6
Guilherme Vieira Assumpção 007 0150251-4
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 007 0150251-4
Heloisa Bot Borges 001 0134614-1/01
Heloisa Maria Freitas 008 0150304-0
Irio José Tabela Krunn 009 0150325-9
Ivan Xavier Vianna Filho 002 0142568-9/01
Ivens Henrique Hubert 007 0150251-4
Jefferson Isaac João Scheer 007 0150251-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 008 0150304-0
José Luiz Costa Taborda Rauen 003 0147530-5
José Manoel dos Santos 007 0150251-4
Josué Grotti 006 0150209-0
Julio Cesar Brotto 007 0150251-4
Julio Cezar Zen Cardozo 008 0150304-0
Karina Puppi Rachinski 010 0150364-6
Liriam Sexto Brüsch 008 0150304-0
Luciany Michelli P. d. Santos 011 0134905-7
Luiz Carlos Javoschy 008 0150304-0
Majeda Denize Mohd Popp 009 0150325-9
Marcelo Arthur M. Fernandes 002 0142568-9/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 008 0150304-0
Maria Misue Murata 008 0150304-0
Marilise Teixeira 001 0134614-1/01
Marina Bório 008 0150304-0
Melina Breckenfeld Reck 004 0150027-8
Milton Ferreira 003 0147530-5
Nilson Grigoli Júnior 005 0150183-1
Odilon Reinhardt 003 0147530-5
Paulo Ricardo Schier 004 0150027-8
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 009 0150325-9
Roberto Altheim 001 0134614-1/01
Roger Santos Ferreira 007 0150251-4
Romeu Saccani 006 0150209-0
Rosaldo Jorge de Andrade 003 0147530-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0150209-0
Sandro Marcelo Kozikoski 004 0150027-8
Silvio Rubens Meira Prado 003 0147530-5
Solon Sehn 004 0150027-8
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0134614-1/01

006 0150209-0
Vilma Gonçalves de Castilho 008 0150304-0
Waldemar Deccache 007 0150251-4
Walter Toffoli 001 0134614-1/01
Wanderlei de Paula Barreto 011 0134905-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0134614-1/01   Medida Cautelar Incidental

. Protocolo: 2003/159162. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1346141 Apelação Civel. Requerente:
Compensados Expoente Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Ma-
rilise Teixeira. Requerido: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Anita Caruso Puchta, Heloisa Bot Borges,
Roberto Altheim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. Trata-se de medida cautelar incidental proposta por
Compensados Expoente Ltda., objetivando a concessão de efeito
suspensivo ao recurso de apelação manejado em face da Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.  E, para tanto, alega em
substrato, que é autor dos embargos à execução fiscal, julgados
improcedentes, o que ensejou a interposição do recurso de ape-
lação, recebido, apenas, no efeito devolutivo.  Põe em relevo
que a ação de execução deve permanecer paralisada, haja vista,
que nos embargos à execução, ainda não transitados em julga-
do, está em discussão os valores e os fundamentos da execu-
ção. Salienta, mais, que se for mantida a avaliação do bem, a
conta geral e a designação de leilão para04/11/03 e 19/11/03,
e, sobrevindo julgamento favorável à apelação, sofrerão preju-
ízos passíveis de indenização. Alega ainda, que na hipótese
vertente, estão configurados os requisitos do “fumus boni iu-
ris” e do “periculum in mora”. O fumus boni iuris, consiste no
fato de que a requerente “severamente atingida pelos valores
que lhe foram debitados, pois que os débitos para com o FIS-
CO transformaram-se em um garrote infindável que a todo dia
lhe solicitava novos recursos financeiros, levando-o quase a
insolvência, tem o direito de discutir os valores que lhe estão
sendo cobrados, as taxas adendadas, pois jamais lhe foi oferta-
do porque tão altos valores lhe forma debitados.” E, o “pericu-
lum in mora”, diz respeito à possibilidade do leilão do bem ou
efetiva liquidação da execução, antes do julgamento do recur-

so de apelação por esta Corte. Com essas razões, pleiteia a con-
cessão de liminar, ao efeito de que os autos de execução fiscal
nº 11/2001 sejam paralisados até o trânsito em julgado dos
embargos à execução em fase de recurso de apelação.  2.Pois
bem. Numa abordagem aos autos, denota-se que o leilão a que
se refere a inicial realizar-se-ia nos dias04/11/03 e 19/11/03.
Por isso, indispensável a obtenção de informações a respeito
do resultado das aludidas solenidades.  Em sendo assim, expe-
ça-se ofício ao MM. Juiz singular da Vara Única de Imbituva,
ao efeito de que preste informações sobre a hasta pública do
bem penhorado nos autos de execução fiscal nº 11/2001. Inti-
mem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2003. DES. MILANI DE
MOURA relator

0002 . Processo:0142568-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/175490. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1425689 Agravo de Instrumento.
Agravante: S. A. M..     Advogado: Marcelo Arthur Menegassi
Fernandes, Flávio Pansieri.     Agravado: A. C. N. L. M..
Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Embargante: A. C. N. L.
M.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

Vistos, I.Tendo em vista que os presentes Embargos de Decla-
ração veiculam pedido de efeito modificativo do julgado, de-
termino a intimação do embargado para, querendo, se manifes-
tar, no prazo de 10 (dez) dias. Assim já decidiu o STF: EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO -
VISTA DA PARTE CONTRÁRIA. Os pronunciamentos do
Supremo Tribunal Federal são reiterados no sentido da exigên-
cia de intimação do Embargado quando os declaratórios veicu-
lem pedido de efeito modificativo. (RE nº 250.396-7, 2a Tur-
ma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 12.05.2000) II.Intime-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2003. Des. BONEJOS DE-
MCHUK   Relator.

0003 . Processo:0147530-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/149095. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000682 Mandado de Segurança. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Silvio Rubens Meira
Prado, Odilon Reinhardt, Rosaldo Jorge de Andrade, Milton
Ferreira, José Luiz Costa Taborda Rauen. Agravado: Martine-
lli Auditores Independentes SC. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Intime-se a agravante para manifestar-se sobre a informação
de fl. 162, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Reitere-se o pedido de
informações ao Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2003. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA RELATOR

0004 . Processo:0150027-8   Ação de Improbidade

. Protocolo: 2003/172817. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000513 Ação Civil Públi-
ca. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Ta-
motsu Mario Emoto, Deise Cristina Rabelo Gonçalves. Advo-
gado: Clemerson Merlin Cleve, Paulo Ricardo Schier, Sandro
Marcelo Kozikoski, Solon Sehn, Melina Breckenfeld Reck. Réu:
Valter Abras. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA. EX-AGENTE POLÍTICO.  COMPETÊNCIA. JUÍZO SIN-
GULAR. 1. Consoante dispõe o art. 481, parágrafo único do
CPC, desnecessária nova remessa ao Órgão Especial para aná-
lise da inconstitucionalidade se já houve pronunciamento acer-
ca da matéria. 2. Assim, uma vez declarada a inconstitucionali-
dade da Lei nº 10.628/02 pelo Órgão Especial, o foro compe-
tente para o julgamento de ex-agente político por ato de impro-
bidade administrativa cometido no exercício de suas funções é
o juízo de primeiro grau. 3. Remessa ao Juízo de primeiro grau
para regular prosseguimento do feito. Vistos e examinados es-
tes autos de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PELA PRÁTICA DE
ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA nº 150.027-
8, em que é Autor VALTER ABRAS, TAMOTSU MARIO
EMOTO e DEISE CRISTINA RABELO GONÇALVES. Trata-
se de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público do
Paraná em face dos réus Valter Abras, Tamotsu Mario Emoto e
Deise Cristina Rabelo Gonçalves em que se lhes comina a prá-
tica de fraudes fiscais  e financeiras na Prefeitura do Município
de Jundiaí do Sul, na época em que estes eram, respectivamen-
te, Prefeito Municipal, responsável pelo setor de contabilidade
e tesoureira. O presente feito foi aforado em 1o grau de jurisdi-
ção e, com o advento da Lei nº 10.628/02, a ilustre juíza singu-
lar da Comarca de Ribeirão do Pinhal entendeu ser este Tribu-
nal o foro competente para julgar agente político, ex-prefeito,
em face de crimes relativos a atos administrativos bem como à
ação de improbidade de que trata a Lei nº 8.429/92, ainda que
tenha cessado o exercício da função pública. É o breve relató-
rio. A questão posta em tela cinge-se à competência para o pro-
cessamento e julgamento de agentes e ex-agentes políticos por
atos praticados no exercício da função pública. A Lei nº 10.628/
02 alterou a redação do art. 84 do Código de Processo Penal,
que passou a ter a seguinte redação: Art. 84. A competência
pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais
e Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito,  Federal, rela-
tivamente às pessoas que devam responder perante eles por cri-
mes comuns e de responsabilidade. § 1o A competência espe-
cial por prerrogativa de função, relativa a atos administrativos
do agente, prevalece ainda que o inquérito ou a ação judicial
sejam iniciados após a cessação do exercício da função públi-
ca. § 2o A ação de improbidade, de que trata a Lei nº 8.429/92,
de 2 de junho de 1992, será proposta perante o tribunal compe-
tente para processar e julgar o funcionário ou autoridade na
hipótese de prerrogativa de foro em razão do exercício de fun-

ção pública, observado o disposto no § 1o. Desse modo, fica
clara a intenção do legislador em alterar o  foro competente,
estendendo-o também aos ex-agentes políticos. Entretanto, ao
fazê-lo, andou mal o legislador pois incidiu em inconstitucio-
nalidade formal, como entendeu o egrégio Órgão Especial des-
ta Corte: PRERROGATIVA DE FORO - LEI 10.628/02 - EX-
AGENTES - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPETÊN-
CIA DO JUÍZO DE 1º GRAU.  Se a Constituição Federal pres-
creve que a competência dos tribunais estaduais será definida
na Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciá-
ria de iniciativa do Tribunal de Justiça (art. 125, §1º), é mani-
festa a inconstitucionalidade da Lei 10.628/02, que concedeu
prerrogativa de foro a ex-agentes, ampliando o rol de compe-
tência dos tribunais, o que só poderia ser feito pelo poder cons-
tituinte derivado, e nunca pelo legislador ordinário. (HC nº
137.187-1, de Curitiba, Central de Inquéritos, Rel. Des. Leo-
nardo Lustosa). E, no precedente citado, nota-se que houve
controle de constitucionalidade incidental, na via de exceção,
sendo, assim, questão prejudicial que faz coisa julgada apenas
no caso concreto, entre as partes, sendo tal sentença declarató-
ria.  Assim, deve-se perquirir sobre a eficácia de tal sentença
que, incidenter tantum, decidiu a inconstitucionalidade. A Cons-
tituição Federal dispõe em seu art. 97: Somente pelo voto da
maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respec-
tivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitu-
cionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público. Por ou-
tro lado, o Código de Processo Civil, em seus arts. 480 e 481,
regulamenta o procedimento para a declaração de inconstituci-
onalidade de lei ou ato normativo pelos tribunais: Art. 480.
Argüida a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do
poder público, o relator, ouvido o Ministério Público, subme-
terá a questão à turma ou câmara, a que tocar o conhecimento
do processo. Art. 481. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá
o julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de
ser submetida a questão ao tribunal pleno.  Parágrafo único. Os
órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário,
ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quan-
do já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supre-
mo Tribunal Federal sobre a questão. (Parágrafo acrescentado
pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, DOU 18.12.1998) Vale di-
zer, se o Órgão Especial já se pronunciou acerca da inconstitu-
cionalidade da Lei nº 10.628/02, torna-se desnecessária nova
remessa para reanálise da matéria, nos precisos termos do pa-
rágrafo único do art. 481 do CPC. Nesse sentido: AÇÃO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PROPOSITURA NO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - REMESSA POSTERIOR DOS
AUTOS AO TRIBUNAL EM RAZÃO DA PRERROGATIVA
DE FORO - LEI Nº 10.628/2002 - ARGÜIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE PELO “PARQUET” - PRONUNCIA-
MENTO ANTERIOR DO ÓRGÃO ESPECIAL NO ACÓRDÃO
Nº 5640 - COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO FRACIONÁRIO
ANTE A EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - LEI Nº 8.429/92 - ILÍCITOS DE
CARÁTER CIVIL, ADMINISTRATIVO E POLÍTICO - FORO
POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO ADSTRITO ÀS HIPÓ-
TESES DE ILÍCITOS PENAIS - IMPOSSIBILIDADE DE
AUMENTAR O ROL VIA LEI ORDINÁRIA - INCONSTITU-
CIONALIDADE DECLARADA. 1. Tendo o Órgão Especial já
se pronunciado acerca da inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/
2002, declarando-a, é desnecessária nova remessa àquele ór-
gão para análise da matéria. Nos termos do artigo 481, parágra-
fo único, do Código de Processo Civil, este órgão fracionário
tem competência para declarar a inconstitucionalidade da Lei
atacada, uma vez que já existente o precedente. 2. A Lei de
Improbidade Administrativa trata de ilícitos de caráter civil,
administrativo e político, e não de natureza penal. Por sua vez,
o foro especial por prerrogativa de função, instituído pela Cons-
tituição Federal e Estadual, autoriza que se afaste do âmbito de
atribuições jurisdicionais originárias dos tribunais o julgamen-
to das causas de natureza civil que não se acham inscritas no
texto constitucional. Logo, para inclusão dos atos de improbi-
dade administrativa no rol daqueles que ensejam o foro especi-
al necessária a criação de emenda constitucional, que possui
processo legislativo diferenciado do infraconstitucional. Incons-
titucionalidade declarada. (Ação de Improbidade nº 135.998-
6, III Grupo de Câmaras Cíveis, Relª. Desª. Regina Afonso
Portes, julg. 13.05.03, unânime) Nesse cariz, sendo inconstitu-
cional a lei que ampliou as hipóteses de foro especial por prer-
rogativa, o juízo de primeiro grau é competente para processar
e julgar este feito. Assim, ante o exposto, determino o retorno
dos autos desta ação de improbidade administrativa ao Juízo da
Comarca de Ribeirão de Pinhal, para que se dê regular prosse-
guimento ao feito, procedendo-se as devidas baixas no setor
administrativo desta Corte. Curitiba, 25 de novembro de 2003.
DES. BONEJOS DEMCHUK   Relator.

0005 . Processo:0150183-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/177021. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040407 Indenização. Agravante: José Teixeira. Advo-
gado: Nilson Grigoli Júnior. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Flavio Bueno. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho:

Vistos. 1 - JOSÉ TEIXEIRA interpôs agravo de instrumento no
processo de ação de indenização por danos materiais e morais
cumulada com lucros cessantes que move em face da FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. A decisão agrava-
da entendeu que as ações de reintegração de posse n. 96/98 e
190/99, contêm pedido genérico de indenização, o que não jus-
tifica a extinção do processo, porém, eventual decisão favorá-
vel ao autor nas ações anteriormente ajuizadas, terá influência
direta neste pedido. Assim, suspendeu o processo até julga-
mento definitivo das ações indicadas, com apoio no art, 265,
inciso IV, letra a, do Código de Processo Civil. Alega o recor-
rente que ingressou com duas ações de reintegração de posse,
com pedido liminar, cumuladas com pedidos de reparação de
danos em face do MST. Ocorre que o recorrente não tem inte-
resse em relação aos pedidos de reparação contidos naquelas
ações, sendo que um deles já se encontra arquivado. Aduz que

a presente indenizatória foi proposta em face da Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, a qual deixou de dar cumprimento
aos mandados de reintegração de posse, de sorte que, a seu ver,
a suspensão apenas retardará o julgamento do pedido. Enfim,
requer o provimento do recurso para que o feito tenha seu pros-
seguimento normal. 2 - Conforme destacado no relatório supra,
duas ações possessórias foram ajuizadas pelo agravante JOSÉ
TEIXEIRA contra integrantes do Movimento dos Sem Terra
por invasão, depredações e danos ocasionados em imóveis ru-
rais de sua propriedade localizados na comarca de Cruzeiro do
Oeste. Moveu, agora, pleito indenizatório em face do Estado
do Paraná, tendo como causa de pedir e objeto, o agravamento
daqueles danos em decorrência de falta de presteza no cumpri-
mento dos mandados judiciais reintegratórios, ou descumpri-
mento deles, novo processo do qual dimana este agravo de ins-
trumento. A decisão agravada determinou a suspensão do feito
até o julgamento daqueles outros, o que, a rigor, decorre de ter
o douto Magistrado singular vislumbrado afinidade entre os
processos, a qual realmente existe. Porém, há um aspecto pri-
mordial a respeito da competência, que, data venia, deve ser
sopesada a luz da regra do art. 100, inciso V, letra a, do Código
de Processo Civil, nada importando que a parte passiva seja
uma instituição pública. A ação indenizatória por perdas e da-
nos haveria de ter por foro o lugar do fato, notadamente se
foram ocasionados em propriedade imóvel, na qual devem ser
desenvolvidas as provas destinadas à sua apuração, especial-
mente a pericial, quando necessária. De outro lado, as varas de
fazenda pública foram criadas na Capital do Estado, para aten-
der em primeira instância, os feitos de sua jurisdição (da Capi-
tal), sem interferir nos critérios ordinários de determinação da
competência (art. 223, I, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado). A hipótese vertente, assim, antes que
ao ângulo de uma suspensão, haveria de ser estudada pelo as-
pecto do deslocamento do processo à Comarca em que estão
situados os imóveis e ocorreram os fatos. Eis as razões pelas
quais atribuo efeito suspensivo a este agravo, a fim de ensejar
ao douto Juízo de origem oportunidade de reexame do contex-
to processual. Seja esta decisão a ele prontamente comunicada,
com solicitação de que preste as informações de estilo, inclusi-
ve quanto ao cumprimento do disposto no art. 526, do Código
de Processo Civil pela agravante. Intime-se a agravada para
responder no decêndio. Após, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de
2003 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0006 . Processo:0150209-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/177237. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000677 Cautelar. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Josué Grotti. Agravado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Romeu Saccani. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

VISTOS. 1 - O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de ins-
trumento no processo de medida cautelar que lhe move SER-
COMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES, objetivando a sus-
pensão da exigibilidade de crédito tributário e a expedição de
certidão positiva com efeitos de negativa. A decisão agravada
deferiu a liminar postulada, suspendendo a exigibilidade do
crédito tributário, referente ao auto de infração n. 6.213.419-4,
e determinando à administração pública que expeça certidões
positivas com efeito de negativas, nos termos do art. 206 do
Código Tributário Nacional. Ao final, determinou a lavratura
de termo de garantia em relação aos bens indicados pela auto-
ra, ora recorrida. Alega o ESTADO que a agravada já conta
com 14 registros de débito junto à Receita Estadual, sendo que
a expedição de certidão positiva com efeito de negativa não
corresponderia à realidade, diante da existência de créditos re-
gularmente constituídos. Por se tratar de liminar de cunho sa-
tisfativo deve ser reformada. Aduz, ainda, que a recorrida é
parte ilegítima para a demanda, eis que, no caso, o valor do
ICMS é repassado aos usuários, sendo patente a constituciona-
lidade da tributação que abrange a prestação do serviço de co-
municação. Argumenta que a caução oferecida (bens móveis),
não garante o crédito tributário em discussão. Requereu seja
concedido efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provi-
mento com a reforma da decisão liminar. 2 - Como se colhe do
precedente coligido à fl. 65/66/TJ, esta Câmara já manifestou
seu entendimento sobre a questão em foco. Vale oportuna trans-
crição a ementa: AÇÃO CAUTELAR LIMINAR DEFERIDA
FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEI-
TOS DE NEGATIVA ART. 206 DO CTN IMPOSSIBILIDADE
FUMAÇA DO BOM DIREITO AUSENTE IN CASU ICMS
SOBRE HABILITAÇÃO DE TELEFONIA MÓVEL CELU-
LAR PRECEDENTES NO STJ - AGRAVO PROVIDO. 1. Para
a concessão de liminar é necessária a fumaça do bom direito.
Ainda mais porque é contra o Estado, onde o interesse coletivo
é premente. Respeito a Lei 8.437/92. 2. In casu, tendo-se, em
juízo superficial, que a habilitação de telefone celular móvel
constitui prestação de serviço de comunicação, passível de in-
cidência do ICMS, não se pode impor de plano ao Estado, que
forneça certidão positiva com efeito de negativa. 3. Agravo pro-
vido para revogar a liminar.(AI n. 144024-0, Relator Des. Hi-
rosê Zeni, 2ª CC) Deste modo, concedo o efeito suspensivo
postulado, a recair sobre a decisão agravada, a fim de coibir a
imediata expedição da certidão positiva com efeitos de negati-
va. Comunique-se, com urgência, esta decisão ao r. Juízo de
origem, o qual prestará informações, inclusive quanto ao cum-
primento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil
pela agravante. Intime-se a agravada para responder no decên-
dio. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 25 de novembro de 2003 Des. Luiz Cezar
de Oliveira, Relator.

0007 . Processo:0150251-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179213. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000421 Ação Civil Pública. Agravante: Logos Energia
Ltda, José da Costa Carvalho Neto, Bertram Colombo Shayer.
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Advogado: Waldemar Deccache, Guilherme Vieira Assumpção,
Roger Santos Ferreira, Fernanda Schuhli Bourges, Alexandre
Ruckert Braga Marques. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Interessado: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Advogado: José Manoel dos Santos, Damasceno
Maurício da Rocha Junior, Edison Rauen Vianna, Carlos Frei-
re Faria. Interessado: Ferdinando Schauenburg. Advogado: Ju-
lio Cesar Brotto. Interessado: Tradener Ltda, DGW Participa-
ções Ltda, Luiz Alberto Blanchet, Walfrido Victorino Ávila,
Donato Gulin. Advogado: Waldemar Deccache, Guilherme Vi-
eira Assumpção, Roger Santos Ferreira, Fernanda Schuhli Bour-
ges. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henri-
que Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Interessa-
do: Ingo Henrique Hübert. Advogado: Ivens Henrique Hubert,
André Luiz Bettega D’avila. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, em face de decisão proferida em ação civil públi-
ca, deferindo liminar para tornar indisponível os bens dos réus,
ora agravantes. Alegam que, a ação civil pública foi proposta
contra vários réus, imputando-lhes a prática de improbidade
administrativa, e não individualizada a participação de cada
um, não se podendo aferir em que consistiu  aquele ato. Infor-
mam que a decisão impugnada já foi alvo de outros agravos de
instrumento, em que foi conferido o efeito suspensivo postula-
do. Sustentam que, os pressupostos para a concessão da tutela
antecipada não estão presentes, a medida é irreversível e  inob-
servou o princípio da proporcionalidade. Requerem a reforma
da decisão agravada ou o provimento do recurso para que a
indisponibilidade só possa atingir os bens eventualmente ad-
quiridos, após o suposto ato de improbidade. II - Relevantes os
motivos invocados e evidente o prejuízo do agravantes, se man-
tida a indisponibilidade de todos os seus bens, concedo, por
ora, a medida pleiteada, até o pronunciamento definitivo da
Câmara.  Assim, defiro o pedido de efeito suspensivo. III -
Comunique-se e intime-se. IV - Intime-se o agravado, na forma
do art. 527, V, do CPC, para responder e juntar peças se quiser,
no prazo de dez dias. V - Autorizo o Chefe da Divisão Cível a
assinar os expedientes necessários. VI - Após, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. VII - Publique-se. Curitiba, 28
de novembro de 2003. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0008 . Processo:0150304-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179651. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000443 Execução Fiscal. Agravan-
te: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Vilma
Gonçalves de Castilho, Marina Bório, Liriam Sexto Brüsch,
Heloisa Maria Freitas, Luiz Carlos Javoschy. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue
Murata, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Cibelle Diana Mapelli, Julio Cezar Zen
Cardozo. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:

Vistos. 1-MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S.A. in-
terpôs agravo de instrumento na execução fiscal que lhe move
a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Insurge-
se contra decisão singular que determinou fosse mantido o va-
lor do imóvel atribuído pelo avaliador oficial, o qual foi justifi-
cado satisfatoriamente. Alega o recorrente que o ESTADO DO
PARANÁ propôs ação de execução fiscal em face da Empresa
Hermes Macedo S.A., a qual ofereceu à penhora um imóvel
matriculado sob n. 9.811, do 2º Ofício do Registro de Imóveis
de Maringá S.A., advindo a falência da executada esta foi subs-
tituída pela Massa Falida. Em 14 de novembro de 2000, foi
publicado edital de leilão do bem penhorado, com o valor da
avaliação referente ao ano de 1997. Determinada nova avalia-
ção, foi apresentado laudo no valor total de R$ 199.030,00, a
Massa Falida manifestando-se, tempestivamente, discordou do
valor, informando que o imóvel já tinha sido avaliado em ou-
tras execuções por valores superiores entre R$ 353.605,00 e
R$ 400.663,84, ainda, juntou avaliação de três imobiliárias
baseadas em “Parecer de Mercado” no valor médio de R$
320.000,00. Aduz que o valor da arrematação do bem envolve
o interesse de credores trabalhistas e do fisco estadual, que
poderão ser prejudicados no caso do imóvel ser arrematado por
preço vil. Com base nestes fatos a agravante requereu nomea-
ção de perito judicial para que o imóvel fosse novamente avali-
ado, ou, acatado o valor de R$ 320.00,00. O digno Julgador
entendeu improcedente a alegação da devedora, acatando o valor
do imóvel atribuído pelo avaliador oficial. Assim, no interesse
de satisfazer seus débitos e atender um número máximo de cre-
dores, e por entender, que o valor apresentado é muito inferior
ao valor de mercado, e que o bem poderá ser arrematado por
60% do valor da avaliação em segunda praça, requer a reforma
da decisão agravada. Requereu, ainda, a concessão de efeito
suspensivo ao recurso, a fim de evitar que seja designada nova
data para o praceamento. 2-Ao analisar a documentação anexa ao
recurso fls. (30/34), percebe-se que o valor da avaliação foi bem
justificado. Por outro lado, os elementos produzidos pela agravan-
te não têm, em princípio, virtude para infirmar a conclusão do
avaliador, a ponto de justificar a concessão do postulado efeito
suspensivo, que indefiro. Ao r. Juízo de origem, sejam solicitadas
informações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art.
526, do Código de Processo Civil pela agravante. Intime-se o agra-
vado para responder no decêndio. Após, encaminhem-se os autos
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 26 de novembro
de 2003 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0009 . Processo:0150325-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179853. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002272 Ordinária. Agravante:
Elektro Eletricidade e Serviços SA. Advogado: Flavia Cristina
M de Campos Andrade, Celso de Faria Monteiro, Carlyle Popp,
Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Agra-
vado: Roberto de Almeida, Indústrias de Papel R Ramenzoni
SA. Advogado: Irio José Tabela Krunn, Fábio Ciuffi. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Elektro Eletricidade e Serviços S/
A., contra os termos da decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, nos au-
tos da ação declaratória constitutiva de direito c/c pedido de
antecipação de tutela Nº 2.272/2003, em que são autores Ro-
berto de Almeida e outros e ré ELETROBRAS - Centrais Elé-
tricas Brasileiras S/A., na qual foi pleiteado o resgate das obri-
gações/debêntures ao portador, decorrentes do empréstimo com-
pulsório instituído pela Lei Nº 4.156/62, devidamente corrigi-
das monetariamente, acrescidas de juros legais, desde o início
da obrigação pecuniária, inclusive com expurgos inflacionári-
os constantes na Súmula 41 do TRF 1ª Região, considerando-
se os cálculos apresentados por meio de laudo pericial unilate-
ral ou, subsidiariamente a entrega ao agravado “de tantas ações
do capital da empresa, quantas forem necessárias a satisfação
do valor integral de crédito” (fls. 45 e 47). Informou a agravan-
te que foi pleiteada pelos autores a tutela antecipada, imediata-
mente deferida pelo magistrado “a quo”, para o fim de lhes ser
permitida a utilização de créditos referentes a obrigações/de-
bêntures ao portador, emitidas pela ELETROBRÁS, com valor
devidamente atualizado, para “fins de compensação de dívidas
junto à própria requerida e/ou suas credenciadas, contratadas
ou conveniadas, decorrentes de contas/faturas de consumo de
energia elétrica vencidas e vincendas” (fl. 49/52). Afirmou que
posteriormente foi deferida a inclusão da empresa Indústrias
de Papel R. Ramenzoni S/A. no pólo ativo da lide, visto ter esta
adquirido da autora, por meio de cessão de crédito (fl. 124), os
efeitos reservados e exclusivos do título série II, Nº 039377,
tendo requerido ao juízo “a quo” lhes fossem reconhecidos “os
efeitos da tutela concedida (...) pelos correspondentes valores
de R$ 716.967,76...” que tambéml foi deferida. Na mesma opor-
tunidade pleiteou a compensação dos valores com contas de
energia elétrica titularizadas pela agravante (fl. 113), igualmente
deferida, tendo sido determinada a expedição de carta precató-
ria. Sustentou a inexistência de vínculo societário que a obri-
gue a aceitar a compensação dos créditos emitidos pela ELE-
TROBRÁS, bem como o fato de não ser destinatária e nem ter
usufruído dos valores arrecadados pelo empréstimo compulsó-
rio. Alegou que a antecipação da tutela foi deferida sem que
estivessem presentes os requisitos indispensáveis para o defe-
rimento, em face do que dispõe o art. 273 do Código de Proces-
so Civil e que a competência para apreciar a causa é do juízo
federal, em face de a ELETROBRÁS enquadrar-se dentre as
entidades abrangidas no art. 109, inciso I, da Constituição Fe-
deral ou, ainda, pelo fato de a União ser solidariamente res-
ponsável pelo resgate dos valores. Asseverou que os títulos
apresentados já estariam prescritos e que é impossível a com-
pensação dos créditos, visto que a agravante e os agravados
não possuem qualquer relação enquadrada no art. 1.009 do
Código Civil de 1916. Requereu a concessão de efeito suspen-
sivo ao agravo de instrumento, para que sejam suspensos os
efeitos da tutela antecipada e, por fim, que seja dado provi-
mento ao recurso. É o relatório. 2. Dispõe o Código de Proces-
so Civil: “Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribu-
nal, e distribuído ‘incontinenti’, o relator: ... III - poderá atri-
buir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em an-
tecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão” .... “Art. 558. O relator po-
derá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil,
adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem
caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação,
suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento
definitivo da turma ou câmara” (Os destaques não constam do
original). Encontram-se presentes os requisitos indispensáveis
para a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumen-
to, para o fim de suspender a decisão que antecipou os efeitos
da tutela e autorizou a compensação de créditos derivados do
empréstimo compulsório criado pela Lei Nº 4.156/62. Não se
vislumbra a prova inequívoca que demonstre a verossimilhan-
ça do direito alegado pelo recorrido, apta a gerar a antecipação
de tutela. Ao contrário, está presente o “fumus boni iuris” fa-
vorável à agravante, eis que sequer é ré no processo; não houve
a demonstração do “periculum in mora” apto a gerar a anteci-
pação de tutela, eis que o agravado pleiteou a compensação em
juízo após largo espaço de tempo e tampouco houve a compro-
vação de que estes títulos são líquidos e exigíveis.  Além disso,
deve ser levado em consideração que não há prova nos autos de
qualquer liame obrigacional entre a agravante e a ré da ação
declaratória. O “periculum in mora” reside no fato de que,
mantendo-se a decisão agravada e permitindo-se a compensa-
ção do crédito, a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil
e incerta reparação torna-se patente, notadamente se for consi-
derado o elevado valor pretendido para compensação, não se
podendo garantir a restituição ao status quo ante, qual seja, a
recuperação dos valores antecipadamente compensados. 3.
Dessa forma, atribuo efeito suspensivo ao recurso, nos termos
do artigo 558 do Código de Processo Civil, por entender que
estão presentes os requisitos necessários para a sua concessão,
declarando ineficaz, até o julgamento deste recurso, a decisão
proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Ponta Grossa (fls. 49/52). 4. Requisitem-se informações ao
Juiz de Direito da 2ª Vara da Cível da Comarca de Ponta Gros-
sa. 5. Intimem-se os agravados para apresentarem resposta,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Oportunamente, dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
26 de novembro de 2003. Des. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA, R  E  L A  T  O  R.

0010 . Processo:0150364-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180113. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000070 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Puppi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Felipe Jow Namba,
Alexandre Pydd, Gerson Luiz Dechandt. Agravado: A Cassia-
ne Comércio de Massas Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo de instrumento na execução fiscal que
lhe move A. CASSIANE COMÉRCIO DE MASSAS LTDA..

Insurge-se contra decisão singular que indeferiu o pedido de
declaração de ineficácia da venda, de um veículo, efetuada pela
executada. Entendeu o digno Magistrado singular, que por exis-
tirem bens penhorados, prematura a afirmação de que a execu-
tada caiu em insolvência. Alega a recorrente que tramitam oito
execuções na 1ª Vara Cível da comarca de Ponta Grossa, a pri-
meira proposta em09 de março de 2001 e autuada sob n. 70/01.
Tais ações foram propostas para cobrança de tributos referen-
tes às GIA’s/ICMS, e nos autos supramencionados a citação da
executada ocorreu em 20/03/01, sendo que em 08 de
agosto daquele ano o administrador da executada compareceu
espontaneamente, e em 20 de dezembro de 2001 foi juntado o
mandado de penhora do veículo em questão. Salienta que hou-
ve constrição de bens em apenas duas das execuções apensadas
n. 70/01 e 111/01, sendo que tais bens são de difícil alienação
e de valor insuficiente à garantia da execução. Ao perceber a
ineficácia das constrições realizadas a exeqüente requereu a
substituição da penhora, pelo veículo FIAT/ Fiorino, placa BDH-
5050, de propriedade da executada, comprovado pelo extrato
do DETRAN/PR. Deferida a expedição de mandado para pe-
nhorar o veículo, este foi alienado, sendo transferido junto ao
Órgão de Trânsito um dia após o deferimento da penhora, cons-
tando como data de aquisição o dia 21 de novembro daquele
ano (fls.80). A exeqüente, diante destes fatos e não localizando
outros bens penhoráveis requereu a declaração de ineficácia da
venda e transferência do referido veículo, daí a decisão recorri-
da. Com base nos arts. 593, do Código de Processo Civil e 185,
do Código Tributário Nacional, requereu a reforma da decisão
singular, pois caracterizado típico ato de fraude à execução, eis
que inexistentes outros bens que garantam satisfatoriamente a
dívida. Requereu, ainda, seja concedido efeito ativo ao recurso
para proceder a penhora no veículo citado ou determinar o blo-
queio de sua transferência junto ao DETRAN. 2 - O douto Jul-
gador singular entendeu não comprovada a insolvência da exe-
cutada. Para verificação da ocorrência de fraude à execução
(art. 593, do Código de Processo Civil), é necessário: a) que a
ação já tenha sido aforada; b) que o adquirente saiba da exis-
tência da ação, ou por já constar no cartório imobiliário algum
registro dando conta de sua existência (presunção juris et de
jure contra o adquirente), ou porque o exeqüente , por outros
meios, provou que do aforamento da ação o adquirente tinha
ciência; c) que a alienação ou a oneração dos bens seja capaz
de reduzir o devedor à insolvência, militando em favor do exe-
qüente a presunção juris tantum (REsp. 235201/SP; Recurso
Especial 1999/0094941-2, RT Vol.00811. pág.00179, Relator
Min. Cesar Asfor Rocha; 4ª Turma) Porém, em se tratando de
execução fiscal, segundo dispõe o art. 185, do Código Tributá-
rio Nacional: Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração
de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo  em dé-
bito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regular-
mente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Pará-
grafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese
de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficien-
tes ao total pagamento da dívida em fase de execução. Neste
caso, tem entendido os Tribunais tratar-se de presunção juris et
de jure em favor da Fazenda Pública, vejamos:  EXECUÇÃO
FISCAL -  FRAUDE À EXECUÇÃO -  ART. 185 DO CTN -
VENDA DE VEÍCULO - POSTERIOR À CITAÇÃO. - Em
execução fiscal, a alienação de bens após a citação do devedor-
executado presume-se fraudulenta. Não é necessário provar o
“conluio para fraude”.( Resp 489059/RS; 2002/0156930-7;
Relator Humberto Gomes de Barros; 1ª Turma; STJ) No caso,
tem-se que devidamente citada a executada, esta não se mani-
festou, não apresentou bens suficientes à garantia da execução,
tendo vendido o veículo indicado pela Fazenda após a citação.
Deste modo, é de ser concedido o efeito ativo liminar, para
determinar o bloqueio de transferência do automóvel junto ao
DETRAN, até final julgamento deste recurso. Providencie-se.
Comunique-se esta decisão ao r. Juízo de origem, o qual pres-
tará informações, inclusive quanto ao cumprimento do dispos-
to no art. 526, do Código de Processo Civil pela agravante.
Intime-se a agravada para responder no decêndio. Após, enca-
minhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 28 de novembro de 2003 Des. Luiz Cezar de Oliveira,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0011 . Processo:0134905-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/182565. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000341 Inventário.
Agravante: Michel Felippe. Advogado: Fernando Ribas. Agra-
vado: Gedir de Mendonça Costa. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial  de fls. 418-431 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 27 de novembro de 2003. Des. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05076

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alcides Freiberger 001 0108454-2
Andréa Pastuch Carneiro 001 0108454-2
Antonio Carlos Gomes do Amaral 001 0108454-2
Augusto Pastuch de Almeida 001 0108454-2
Caio Augusto Miranda Ramos 001 0108454-2
Geraldo Jasinski Júnior 001 0108454-2
Laerdio Pavesi Esteves 001 0108454-2
Meriane da Graça Sander 001 0108454-2
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 001 0108454-2
Walter Borges Carneiro 001 0108454-2

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0108454-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/58103. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000194 Declaratória. Apelante:
Médio Vale Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Laerdio
Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander, Alcides Freiberger,
Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Geraldo Jasinski Júnior. Ape-
lado: Companhia Cervejaria Brahma Filial Curitiba. Advoga-
do: Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almei-
da, Andréa Pastuch Carneiro, Walter Borges Carneiro, Antonio
Carlos Gomes do Amaral. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Vista Advogado: Geraldo Jasinski Júnior (PR027304)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05071

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Carlos Roberto Steuck 001 0147356-9
Juliano Lombo Romão 001 0147356-9
Luiz Carlos Bofi 002 0149739-6
Marcelo Lupoli Guissoni 003 0150391-3
Tania Tamiko Iizuka 003 0150391-3
Waldi Moreira Soares 002 0149739-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0147356-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/146840. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300026267 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Ivanor Medeiros Duarte. Advogado: Juliano
Lombo Romão, Carlos Roberto Steuck. Agravado: Presidente
da Fundação de Estudos Sociais do Paraná - FESP. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Des-
pacho:

1. O agravante peticionou às fls. 130, requerendo a extinção do
procedimento recursal, por ausência de interesse da parte na
continuidade do feito. 2. Todavia, denota-se pelo despacho de
fls. 118, que o Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto, quando da
apreciação do pedido preliminar, negou seguimento ao presen-
te recurso de agravo, em razão da ausência de lesividade do
despacho guerreado. 3. Em sendo assim, o pedido formulado
às fls. 130, é inócuo, em razão do teor do despacho de fls. 118,
pelo que remeto os autos à Divisão Cível para os devidos fins.
Curitiba, 26 de novembro de 2003. Desª REGINA AFONSO
PORTES

0002 . Processo:0149739-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/172807. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000291 Cautelar Inomi-
nada. Agravante: Nezias Trindade da Silva. Advogado: Luiz
Carlos Bofi. Agravado: Daniel Melo. Advogado: Waldi Morei-
ra Soares. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho:

1. Tendo em vista o pedido formulado às fls. 291, dando ciên-
cia do recebimento de documento novo, determino a intimação
do agravante, para querendo se manifestar sobre o contido às
fls. 292 (TJ). 2. Após, ao agravado para oferecer contra razões.
3. Cumpridas as diligências, vistas à Procuradoria de Justiça.
Int. Curitiba, 26 de novembro de 2003. DESª REGINA AFON-
SO PORTES Relatora

0003 . Processo:0150391-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180106. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000615 Anulatória. Agravante:
Antônio Amadeu Henrique Leite. Advogado: Marcelo Lupoli
Guissoni, Tania Tamiko Iizuka. Agravado: Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho:

DECISÃO   1. Trata-se de agravo de instrumento interposto
por Antonio Amadeu Henrique Leite contra os termos da deci-
são de fls. 39/41, que indeferiu pedido de tutela antecipada
para suspensão de decisão administrativa do Comando Geral
da Polícia Militar que o demitiu dos quadros da Corporação.
Sustenta que foi denunciado na Justiça Criminal por crimes de
quadrilha e roubo em concurso de agentes, tendo sido reconhe-
cido na fase de inquérito como autor dos delitos, mas não na
fase judicial. Contudo, nesta ocasião apresentou documento de
identidade funcional que foi considerado falso e, em razão des-
se fato, foi instaurado também procedimento administrativo no
qual foi-lhe aplicada a pena de demissão. Daí porque ingressou
em Juízo para pedir a suspensão do decreto demissório e a con-
seqüente reintegração no cargo, sendo que o pedido de tutela
antecipada foi indeferido em primeiro grau. Pede, portanto, a
concessão de efeito ativo ao recurso para que lhe seja deferida
a liminar. Relatei. Decido. 2. Nessa fase de cognição sumária
não vislumbro os requisitos autorizadores da antecipação de
tutela, que poderiam ensejar a concessão de efeito ativo ao pre-
sente recurso. A uma, porque não se demonstrou a prova ine-
quívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, da probabili-
dade de existência do direito alegado. Isso porque o agravante
sequer juntou nestes autos a petição inicial ou o procedimento
administrativo que culminou com a sua demissão, de forma a
demonstrar que tenha havido preterição de alguma formalidade
legal. A duas, porque o Poder Judiciário só pode interferir nos
atos administrativos quando houver violação de regra relativa à
competência, aos requisitos de forma e ao desvio de finalidade.
Contudo, na inicial do recurso, o agravante não fez qualquer
alusão a esses elementos, o que torna inviável neste momento
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processual, repita-se de cognição sumária, a suspensão do ato
de demissão. Saliento que houve apenas menção de que uma
testemunha não foi ouvida, fato esse que, não demonstrado,
não tem o condão de, liminarmente, embasar uma decisão sus-
pensiva de decisão administrativa. Diante do exposto, nego efei-
to ativo ao recurso. 3. Requisite-se informações do Juiz da cau-
sa. 4. Intime-se a agravado para querendo apresentar resposta
ao recurso, no prazo legal (CPC art. 527, V). 5. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba,
28 de novembro de 2003. DESª REGINA AFONSO PORTES
Relatora

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05073

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 001 0145928-7
Alvaro Pesenti 001 0145928-7
Gildo José Maria Sobrinho 001 0145928-7
Iria Regina Marchiori 001 0145928-7
João Carlos Rodrigues Gomes 001 0145928-7
Martins Gati Camacho 001 0145928-7

Vista ao(s) Advogado (s) - para os fins requeridos na petição
protocolo 2003/177802 - Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0145928-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/125341. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000233 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de Rolândia.
Advogado: Martins Gati Camacho, João Carlos Rodrigues Go-
mes, Alvaro Pesenti. Réu: Osvaldo Damião, Maria Terezinha
Damião, Devanir Damião, Zilda Marques Damião, Angelo
Milani, Dorival Milani, Osvaldo Milani, Rosimary Lima Mila-
ni, Luiz Carlos Milani, Rosangela Lima Milani, Angelina Mi-
lani, Domingas Milani Lovato, Antônio Airton Lovato. Advo-
gado: Gildo José Maria Sobrinho, Iria Regina Marchiori, Adyr
Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Motivo: para os fins requeridos na petição protocolo
2003/177802. Vista Advogado: Adyr Sebastião Ferreira
(PR004854)

Departamento Judiciário        Emetido em 01/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05059 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adauto de Almeida Tomaszewski 015 0145455-9

017 0146062-8
Alessandra Gaspar Berger 016 0145777-0
Ana Carlota de Almeida 018 0146440-2
Ana Lucia Bohmann 015 0145455-9

017 0146062-8
Anamaria Batista 018 0146440-2
Anders Frank Schattenberg 011 0116706-6
Anita Caruso Puchta 007 0146094-0

018 0146440-2
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 009 0146929-8
Antonio Vanderli Moreira 014 0144447-3
Aquile Anderle 014 0144447-3
Aurelio Severino de Souza 012 0141681-3
Bernadete A Vieira Godoy 018 0146440-2
Bernadete Gomes de Souza 012 0141681-3
Carlos Alberto Pereira 006 0145574-9

010 0147057-1
Carlos Antonio Scheffel 001 0140656-6/01
Carlos Roberto Scalassara 015 0145455-9

017 0146062-8
Cassiano Luiz Iurk 016 0145777-0
Celso Silvestre Grycajuk 018 0146440-2
Celso Zamoner 015 0145455-9

017 0146062-8
Cibelle Diana Mapelli 012 0141681-3
Cristiane Agatti Stanoga 009 0146929-8
Darci Luiz Marin 009 0146929-8
Dinarte Bitencourt 019 0142016-0
Edgar David Gusso 003 0141886-8
Edison Tavares da Silva 008 0146136-3
Edson Helio Bernardes da Silva 019 0142016-0
Edson Luiz Amaral 009 0146929-8
Eduardo Alberto Marques Virmond 018 0146440-2
Eduardo Duarte Ferreira 002 0139229-2
Eduardo Rocha Virmond 018 0146440-2
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 014 0144447-3
Ellen Patricia Chini 015 0145455-9

017 0146062-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 013 0143418-8
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 014 0144447-3
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 013 0143418-8
Fernanda Fumagali 009 0146929-8
Francislaine Guidoni 017 0146062-8
Gabriela de Paula Soares 016 0145777-0
Gisele Cassol Mutti 016 0145777-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0145296-0

005 0145509-2
006 0145574-9
010 0147057-1
016 0145777-0

Glauco Sanson da Silva 013 0143418-8

Heloisa Bot Borges 013 0143418-8
Isabela Cristine Martins Ramos 005 0145509-2

006 0145574-9
010 0147057-1

Isabelle Gionedis Gulin 016 0145777-0
Jefferson Isaac João Scheer 001 0140656-6/01
João Alci Oliveira Padilha 011 0116706-6
João Luiz Martins Esteves 015 0145455-9
João de Souza Leitão Filho 008 0146136-3
Jonas Borges 005 0145509-2
José Reinoldo Adams 003 0141886-8
Julio Assis Gehlen 011 0116706-6
Justo Alfredo Ayala 014 0144447-3
Karina Locks 007 0146094-0
Liana Sarmento de Mello Quaresma 012 0141681-3
Lidson José Tomass 008 0146136-3
Louise Rainer Pereira Gionedis 004 0145296-0
Lucia Helena Fernandes Stall 013 0143418-8
Luciane Pinheiro dos Santos 014 0144447-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0145296-0

005 0145509-2
006 0145574-9
010 0147057-1

Luiz Alberto Bianco 007 0146094-0
Luiz Fernando Palma 011 0116706-6
Luiz Guilherme Muller Prado 003 0141886-8
Majoly Aline Araújo dos Anjos 008 0146136-3
Marcantônio Muniz 002 0139229-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0145296-0

005 0145509-2
006 0145574-9
010 0147057-1
016 0145777-0

Marcia Nakagawa Rampazzo 017 0146062-8
Marco Antonio de A. Campanelli 017 0146062-8
Marco Aurélio Ceranto 017 0146062-8
Marilena Indira Winter 008 0146136-3
Marina Bueno de Cerqueira Leite 012 0141681-3

013 0143418-8
Maureen Daisy Redondo Machado 008 0146136-3
Omar Sfair 009 0146929-8
Otto Carlos Pohl 001 0140656-6/01
Paulo Roberto Ferreira Pereira 003 0141886-8
Paulo Roberto Ferreira Silveira 001 0140656-6/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0145296-0

010 0147057-1
016 0145777-0

Rita de Cassia Maistro 017 0146062-8
Roberto Altheim 013 0143418-8
Robson Alex Maran de L. Werneck 014 0144447-3
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 016 0145777-0
Roger Oliveira Lopes 016 0145777-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0146094-0

018 0146440-2
Rubens Silva 014 0144447-3
Sérgio Botto de Lacerda 001 0140656-6/01

005 0145509-2
006 0145574-9
007 0146094-0

Sônia Regina Dias Barata 012 0141681-3
Saulo de Meira Albach 003 0141886-8
Savio Cembraneli 018 0146440-2
Silvio André Brambila Rodrigues 003 0141886-8
Simone Aparecida Zini 009 0146929-8
Tarlom Falleiros Lemos 017 0146062-8
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0146094-0

018 0146440-2
Valdeci Eleuterio 015 0145455-9
Valiana Wargha Calliari 001 0140656-6/01
Valmir Schreiner Maran 011 0116706-6
Vanessa Jamus Marchi 017 0146062-8
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 008 0146136-3
Vilson Stall 013 0143418-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0145296-0

016 0145777-0

Agravo Regimental Cível

0001 . Processo:   0140656-6/01

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 1406566 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: Vegas Way Equipamentos Eletrônicos
Ltda.     Advogado: Otto Carlos Pohl, Paulo Roberto Ferreira
Silveira.     Agravado: Estado do Paraná, Secretaria de Estado
da Segurança Pública.     Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Valiana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João Scheer.     Agra-
vado: SERLOPAR Serviço de Loterias do Paraná.     Advoga-
do: Carlos Antonio Scheffel. Agravante: Vegas Way Equipa-
mentos Eletrônicos Ltda. Advogado: Otto Carlos Pohl, Paulo
Roberto Ferreira Silveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0139229-2

   Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000034 Mandado de Segurança. Agravante: Roberto
Gomes de Lima. Advogado: Eduardo Duarte Ferreira. Agrava-
do: Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga, Câmara Mu-
nicipal de Ipiranga. Advogado: Marcantônio Muniz. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0141886-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200100000614 Mandado
de Segurança. Agravante: Município de Curitiba. Advogado:
Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar David Gusso, Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Saulo de Meira Albach, Paulo Rober-

to Ferreira Pereira. Agravado: Ambiental Serviços Terceiriza-
dos Ltda. Advogado: José Reinoldo Adams. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0145296-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 199300029923 Ordiná-
ria. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Ri-
vabem Bonilha, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Agravado: Carmelha
Pallú Mores, Yeda Marisa Pereira Jorge, Elvira Maria Bara,
Poly Anna Lopes Fernandes Lima, Maria de Lourdes Lopes
Fernandes Lima, Joana Keller, Norma Buest Rosário, Eva W.
dos Santos, Nilza Candida Legat, Zenilda Teigão, Etelvina de
Almeida Leandro, Célia de Oliveira Moura Riesemberg, Ceci-
lia Nadolny Rockembach, Iolanda Muzillo Kost, Teofania Pe-
rich de Arruda, Luiza Joaquina de Oliveira Radziminski, Irai-
des Machado da Silva, Alice Stacoviaki Ribeiro, Anna Maria
Ferreira da Rocha Franco, Amélia Casseb Vargas, Dilva Soria
Alves Homem, Geny Bessa Marques, Geny Calil Pereira, Hay-
dei Bonilha Carneiro, Helena Machado Martins, Lindaura Du-
raes de Oliveira, Ilda Biasoni Foschini, Gabriela Braga de Sou-
za, Maria de Lourdes Hellvig, Maria de Nazareth Abreu, Maria
Sambulski, Vicentina Nicolosi Pereira Jorge, Gilka Vasconce-
los Ferreira de Salles, Madalena Ribas Bechtloff, Alba Maria
Carneiro, Jacyra Rodrigues Ferraz, Neuma Viana Cordeiro, Ruth
Coutinho Evers, Neolett Schatzmann da Rocha, Zulmira Maria
de Almeida, Eroni Zanardini Brustolin, Eliane Coutinho Evers,
Helena Natel Grigoletti, Noeli da Silva Almeida, Nadir de Cas-
tro Wojciechowski, Anisia Carriel, Edirce Silveira Lopes. Ad-
vogado: Louise Rainer Pereira Gionedis. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0145509-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300041110 Ordiná-
ria. Agravante: Terezinha Dardin Griter Franco, Catarina Go-
mes Bittencourt, Nelson Kuniyoshi, Irene Terezinha Celli Fon-
tana, Benedita de Souza Laskoski, Dolores Nemetz Fiatcoski,
José Fiatcoski, Angelo Pereira, Alvina de Campos Bagnhuk,
Ary de Freitas. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacer-
da. Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0145574-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 199900033195 Embar-
gos a Execução. Agravante: Alminda Daniel Maciel. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0146094-0

   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000665 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Karina Locks, Sérgio Botto de La-
cerda, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Edenil-
son José dos Santos Representado(a). Advogado: Luiz Alberto
Bianco. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0146136-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300001442 Cobran-
ça. Agravante: Edison Tavares da Silva. Advogado: Edison
Tavares da Silva, João de Souza Leitão Filho. Agravado: Ipmc
Instituto de Previdência do Município de Curitiba. Advogado:
Majoly Aline Araújo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bitten-
court, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass,
Marilena Indira Winter. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0146929-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300000617 Cobran-
ça. Agravante: Célio Antônio Fernandes, Antônio Ottoboni,
Azenor Soares dos Santos, Benedito Laércio Francisco, Donil
Ribeiro de Caldas, Euclides Messias, Geraldo Ferreira, Israel
Laverde, João Davi de Oliveira, João Ramos, José de Oliveira,
Luiz Temoteo da Silva, Maria Cota Filha, Pedro Cordeiro da
Silva, Pedro Ferreira dos Santos. Advogado: Cristiane Agatti
Stanoga, Omar Sfair, Simone Aparecida Zini, Darci Luiz Ma-
rin, Fernanda Fumagali. Agravado: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Antonio
Carlos Cabral de Queiroz, Edson Luiz Amaral. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0147057-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 199600000286 Embar-
gos a Execução. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Pau-
lo Roberto Moreira Gomes Junior, Marcelene Carvalho da Sil-
va Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando
da Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos. Agrava-
do: Ruth Cordeiro Lobo. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

Apelação Cível

0011 . Processo:   0116706-6

   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000027 Embargos a Execução. Apelante: Slaviero Dis-
tribuidora de Veículos Ltda. Advogado: João Alci Oliveira Pa-
dilha, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran, Anders
Frank Schattenberg. Apelado: Banco Real SA. Advogado: Luiz
Fernando Palma. Rec.Adesivo: Banco Real SA. Advogado: Luiz
Fernando Palma. Interessado: Mary Lucia Addad Andrade Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível

0012 . Processo:   0141681-3

   Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000535 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli,
Liana Sarmento de Mello Quaresma, Marina Bueno de Cer-
queira Leite, Sônia Regina Dias Barata, Bernadete Gomes de
Souza. Apelado: Cear Veículos Ltda. Advogado: Aurelio Seve-
rino de Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível

0013 . Processo:   0143418-8

   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
8800000124 Indenização por Desapropriação Indireta. Apelan-
te: Antônio Geroldo Kusma, Leoni Trevisan Kusma. Advoga-
do: Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall, Glauco Sanson
da Silva. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná  DER. Advogado: Roberto Altheim, Marina
Bueno de Cerqueira Leite, Heloisa Bot Borges, Fabiane Cristi-
na Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto. Rec.Adesivo:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
DER. Advogado: Roberto Altheim, Marina Bueno de Cerquei-
ra Leite, Heloisa Bot Borges, Fabiane Cristina Seniski Fagun-
des, Fábio Bertoli Esmanhotto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo:   0144447-3

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000233 Reclamatória Trabalhista. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Justo Alfredo Ayala, Robson Alex Maran de Lacerda Werneck,
Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Ivan Braga dos Santos.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara So-
bral Perpétuo. Apelante: Ivan Braga dos Santos. Advogado:
Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Sil-
va, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpé-
tuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo
Alfredo Ayala, Robson Alex Maran de Lacerda Werneck, An-
tonio Vanderli Moreira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antônio Astuti. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0015 . Processo:   0145455-9

   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000420 Mandado de Segurança. Apelante: Adauto de
Almeida Tomaszewski. Advogado: Valdeci Eleuterio, Adauto
de Almeida Tomaszewski. Apelado: Município da Londrina.
Advogado: Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, João Luiz Martins Esteves, Carlos Roberto Scalassa-
ra. Aut.Coatora: Secretária Municipal de Gestão Pública de
Londrina. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio
Astuti. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível e Reexame Necessario

0016 . Processo:   0145777-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200200001274 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk,
Isabelle Gionedis Gulin, Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Apelado: Raimundo Gonçalves Ferrei-
ra. Advogado: Gisele Cassol Mutti. Aut.Coatora: Diretor Pre-
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sidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível

0017 . Processo:   0146062-8

   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000825 Cobrança. Apelante: Annette Mara Martins,
Carlos Antônio da Silva, Edinéia Geler Felippe, Gérson Vieira
da Costa, Magda de Cássia da Silva Martini, Maria Helena da
Silva Marcolino, Marta Euzébio, Páscoa Izabel Martins, San-
dra Dagmar da Silva Rodrigues, Simone Belchior de Souza
Santos, Ytamara Ribeiro Duarte Marques. Advogado: Marco
Antonio de Andrade Campanelli, Francislaine Guidoni, Tar-
lom Falleiros Lemos, Vanessa Jamus Marchi, Marco Aurélio
Ceranto. Apelado: Autarquia Municipal de Saúde - AMS. Ad-
vogado: Marcia Nakagawa Rampazzo, Adauto de Almeida To-
maszewski. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Ana
Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Rita de Cassia Maistro, Ellen
Patricia Chini, Carlos Roberto Scalassara. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo:   0146440-2

   Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000019 Indenização por Desapropriação Indireta. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Anamaria
Batista, Celso Silvestre Grycajuk, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Apelado: Vilson Ribeiro, Dirce Assunta Passoni Ribei-
ro, Waltemiro Luiz Ribeiro, Maria de Fátima Machado Ribei-
ro, Maria Aparecida Piola Ribeiro, Valdisnei Ribeiro, Vicente
Carlos Ribeiro, Nivaldo Morro, Terezinha Gozi Morro, Maurí-
cio Gaspar Fedatto, Elvira Cardoso Fedatto, Antônio Mauro
Fedato, Takeoshi Sagara, Hajime Hino, Luiz Takeshi Hino,
Lourdes Yoshie Hino, Carlos Kouji Hino, Ivone Teruko Mu-
rakami Hino, Paulo Akira Hino, Kiiti Maezuka, Shimagi Su-
miya, Tama Miazaki Sumiya, Alcino Rodrigues do Prado, Ili-
ança Calpachi do Prado. Advogado: Eduardo Rocha Virmond,
Savio Cembraneli, Eduardo Alberto Marques Virmond, Ana
Carlota de Almeida, Bernadete A Vieira Godoy. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Wanderlei Resende

Reexame Necessário

0019 . Processo:   0142016-0

   Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000475 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Maria Bordin Zambone, Maria Aparecida Dias,
Maria da Conceição Aime Garcia, Ermelinda Ranucci Sioto,
Cleuzeni dos Santos Cardoso. Advogado: Edson Helio Bernar-
des da Silva. Réu: Prefeito Municipal de Bandeirantes. Advo-
gado: Dinarte Bitencourt. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Wanderlei Resende

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05072

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 002 0149986-5
Antonio Carlos de Andrade Vianna 002 0149986-5
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 005 0135902-0
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 002 0149986-5
Celia Aparecida Lopes 002 0149986-5
Clecius Alexandre Duran 002 0149986-5
Clelio Toffoli Junior 003 0150189-3
Edmar Fernando Gelinski 001 0144940-9
Edson Carlos Pereira de Sa 004 0149774-5
Fabiano Binhara 005 0135902-0
José Luiz Costa Taborda Rauen 005 0135902-0
Josué Grotti 002 0149986-5
Liz Angela Baja 003 0150189-3
Luciana Maria Saad 003 0150189-3
Michel Saliba Oliveira 003 0150189-3
Miguel da Silva 001 0144940-9
Odilon Reinhardt 005 0135902-0
Sílvio Binhara 005 0135902-0
Sônia Regina Dias Barata 002 0149986-5
Silvana Aparecida Pedroso 002 0149986-5
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 005 0135902-0
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0149986-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0144940-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/119135. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199000000004 Desapropriação.
Agravante: Miguel da Silva. Advogado: Miguel da Silva. Agra-
vado: Município de São Mateus do Sul. Advogado: Edmar Fer-
nando Gelinski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

I) Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel da
Silva contra decisão que em autos de ação de desapropriação
proposta por Município de São Mateus do Sul homologou o
cálculo relativo aos honorários e às custas. Aduziu nas razões
de recurso que na condição de advogado da expropriada Igreja
Evangélica Assembléia de Deus em Curitiba, após o trânsito
em julgado da sentença, substabeleceu o mandato do Dr. Wal-

ter dos Anjos, assegurando para si o direito aos honorários de
sucumbência, fixados em 5% da diferença entre o valor depo-
sitado na ação e o valor fixado na sentença; que expropriante e
expropriada compuseram, acordando o valor em R$ 160.000,00
(cento e sessenta mil reais), ficando expresso que os honorári-
os de sucumbência não integravam o acordo; que o embargante
promoveu a execução da sentença no tocante a parte dos hono-
rários, tendo havido embargos, julgados procedentes por en-
tender a magistrada que os honorários deveriam corresponder a
5% do valor do acordo e não como estabelecido na sentença;
que rescindida a sentença prolatada nos autos de embargos à
execução, o exeqüente voltou aos autos com cálculo atualiza-
do; que discordou a executada, impugnando-os  e invocando
em sua defesa a aplicação da Súmula 617 do STF, que não mais
se aplica; que o cálculo de fls. 311 dos autos 04/90 está per-
feitamente de acordo com a Súmula 131 do STJ, que não inda-
ga a data da sentença como fato gerador do cálculo da verba
honorária; que a juíza errou em não admitir a computação dos
juros moratórios e compensatórios. Pleiteou a reforma da deci-
são a fim de incluir os juros moratórios e compensatórios na
verba honorária, pelo valor total de R$ 61.346,50 (sessenta e
um mil, trezentos e quarenta e seis reais e cinqüenta centavos).
É  o relatório. II) Preliminarmente, acolho o parecer ministerial
no sentido de não conhecer do presente agravo de instrumento,
por ausência de pressuposto de admissibilidade. Com efeito, as
fotocópias juntadas pelo agravante não estão devidamente au-
tenticadas e nem foi juntada uma declaração do agravante res-
ponsabilizando-se pela autenticidade das cópias por ele repro-
duzidas, não havendo como verificar a autenticidade das foto-
cópias do processo cuja decisão é atacada.  Neste sentido é a
jurisprudência do tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO A
QUE SE NEGOU SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE AUTEN-
TICAÇÃO DAS PEÇAS QUE ACOMPANHAM O RECUR-
SO - REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE - FALTA QUE
NÃO PODE SER SUPRIDA POSTERIORMENTE - RECUR-
SO NÃO ACOLHIDO, POR MAIORIA”. (TJPR - Agravo de
Instrumento nº 147.091-3/01, ac. 23.969, da 3a CC, rel. Des.
Ruy Fernando de Oliveira); “AGRAVO INTERNO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO INDEFERIDO DOCUMENTOS ESSEN-
CIAIS. FOTOCÓPIAS SEM AUTENTICAÇÃO. CONTEÚDO
NÃO IMPUGNADO. CIRCUNSTÂNCIA INÓCUA. SE O
CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS ENCARTADOS NOS
AUTOS NÃO FOI IMPUGNADO, A FALTA DE AUTENTI-
CAÇÃO APRESENTA-SE COMO CIRCUNSTÂNCIA INÓ-
CUA. AGRAVO INTERNO PROVIDO. MAIORIA”. (TJPR-
Agravo de Instrumento nº 142.255-7/01, ac. 10954, da 6ª CC,
rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira); “AGRAVO - DECI-
SÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO
E DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS PEÇAS
DO INSTRUMENTO - ÔNUS DO AGRAVANTE - DESCUM-
PRIMENTO DO §1. DO ARTIGO 544 DO CPC E DO §6. DO
ARTIGO 246 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ - DECISÃO CORRETA - AGRA-
VO NÃO PROVIDO. A falta de autenticação, folha por folha,
das cópias que formam o instrumento do agravo, descumpre o
disposto no §1. do art. 544 do Código de Processo Civil, bem
assim, da norma do §6., do art. 246 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Paraná, e torna o agravo de instrumento
manifestamente inadmissível, sendo correta a decisão que nega
seguimento ao recurso”. (TJPR- Agravo de Instrumento nº
143.109-4/01, ac. 10925, da 6 ª CC, rel. Des. Paulo Roberto
Hapner). Como se vê, acompanham a petição recursal apenas
fotocópias, todas elas sem autenticação. Constituem-se, pois,
em fotocópias desprovidas de veracidade, por desrespeito às
normas inseridas nos arts. 365, III e 384, do Código de Proces-
so Civil. Não correspondem, portanto a documentos. Conse-
qüentemente, o agravante olvidou o cumprimento do requisito
inserto no art. 525, I do Código de Processo Civil. Assim, o
recurso encontra-se deficientemente instruído, circunstância que
o torna manifestamente inadmissível.  III)-  Isto posto, nego
conhecimento ao agravo de instrumento. Intimem-se. Curitiba,
26.11.2003 Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0002 . Processo:0149986-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/174569. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000779 Nulidade. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Josué
Grotti, Clecius Alexandre Duran. Agravado: Mvc Locação de
Máquinas Eletrônicas Ltda. Advogado: Antonio Carlos de An-
drade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Augusto Gon-
çalves Vianna, Celia Aparecida Lopes, Antonio Carlos de An-
drade Vianna. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo ativo interposto pelo Estado do Paraná contra a deci-
são que  deferiu a tutela antecipada em autos de ação declara-
tória de nulidade de ato administrativo proposta por MVC Lo-
cação de Máquinas Eletrônicas Ltda. Aduziu nas razões de re-
curso que não estão presentes os requisitos legais para a anteci-
pação da tutela específica pleiteada; que primeiro a agravada
deveria demonstrar a plausibilidade do seu suposto direito de
explorar jogos eletrônicos programáveis, o que implicaria na
ilegalidade da atuação estatal que vem reprimindo a explora-
ção desta atividade; que tal não foi feito e nem poderia ter sido,
pois a atuação do Estado na repressão desses jogos é legal e
legítima; que explorar jogo de azar em lugar público ou acessí-
vel ao público constitui contravenção penal, com fulcro no art.
50, do Decreto-Lei nº 3688/41; que a  proibição de fato e de
direito já existe, motivo pelo qual o Decreto nº 4599/01 apenas
regula a repressão ao fato típico, ou seja, limita-se a determinar
o cumprimento da Lei de Contravenções Penais, ainda vigente;
que a atividade também é ilegal conforme as perícias realiza-
das pela TECPAR, pelo Instituto de Curitiba e pelo Instituto de
Criminalística de Londrina que reforçam o entendimento de
que o jogo praticado nas máquinas tem o seu resultado depen-
dente da sorte e as máquinas podem ser manipuladas, o que
caracteriza a prática como ilícito penal; que a agravada não fez
nenhuma menção de que as máquinas não dependem de sorte,
mas sim da habilidade do jogador; que o Estado do Paraná vem

com muito esforço dar efetividade à norma penal, reprimindo a
sua prática no território estadual e esta conduta deve ser manti-
da e assegurada até que ocorra modificação legislativa que au-
torize a exploração das máquinas eletrônicas; que a decisão
merece ser revogada, pois autoriza a prática de atividade ile-
gal, tipificada como contravenção penal, em flagrante violação
à ordem jurídica vigente; que a autora é carecedora da ação eis
que falta ao processo a possibilidade jurídica do pedido porque
o Poder Judiciário não está autorizado a deferir a exploração
de jogos de azar, eis que são ilegais; que com a falta de uma das
condições da ação deverá ser extinto o processo nos termos do
art. 267, do CPC; que o dano alegado pela agravada, não se
inclui entre as hipóteses de dano irreparável ou de difícil repa-
ração, motivo pelo qual ausente este requisito, não poderia ter
sido deferida a antecipação da tutela; requer o provimento do
recurso para reformar a decisão que concedeu  a tutela anteci-
pada. É  o relatório. II)   Estão presentes os pressupostos neces-
sários para, em cognição sumária, ser deferido o efeito suspen-
sivo almejado pelo agravante quais sejam, o “periculum in mora”
e o “fumus boni juris”. Com efeito, a meritíssima juíza “a quo”
se precipitou ao conceder a tutela antecipada pleiteada, a fim
de “suspender os efeitos do Decreto 4599/01, do Poder Execu-
tivo Estadual em relação à autora”. Ao analisar a decisão ora
recorrida, juntamente com as razões do presente recurso e a
série de documentos ora juntados, vê-se que a Drª Juíza “a quo”
deu interpretação prematura ao conceder a tutela antecipada. O
entendimento da jurisprudência é no sentido da legalidade do
Decreto Estadual nº 4599/2001, pois a prática de jogos de azar
por meio de máquinas eletrônicas caça-níqueis, em nosso orde-
namento jurídico tem como regra a sua proibição, com fulcro
no art. 50, § 3º, alínea “a”, da Lei das Contravenções Penais.
Conforme se vê pelos julgados: “MANDADO DE SEGURAN-
ÇA EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS DE ENTRETENIMEN-
TO PROIBIÇÃO DECRETO Nº 4.599/01 CONSTITUCIONA-
LIDADE - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
SEGURANÇA DENEGADA.  O decreto estadual que reprime
a exploração de jogos de azar por meio de máquinas eletrôni-
cas caça-níqueis não se reveste de ilegalidade, vez que no nos-
so ordenamento jurídico é regra a proibição do jogo (Lei das
Contravenções Penais, art. 50, § 3º, alínea ‘a’). Não se vislum-
bra direito líquido e certo, amparável por mandado de seguran-
ça, de explorar jogos eletrônicos cuja programação pode ser
alterada a qualquer momento, e em que o ganho e perda depen-
dam principalmente da sorte, pois, nesse caso, configuram jo-
gos de azar” (TJPR - Mandado de Segurança nº 113.520-4, ac.
5459, do Órgão Especial, rel. Des. Clotário Portugal Neto);
“MANDADO DE SEGURANÇA DECRETO Nº 4.599/01 EX-
PLORAÇÃO DE JOGOS POR MEIO DE MÁQUINAS ELE-
TRÔNICAS OU EQUIPAMENTO DE APOSTAS ELETRÔ-
NICAS E ELETROMECÂNICAS - PROIBIÇÃO.  CONSTI-
TUCIONALIDADE ORDEM DENEGADA.  É constitucional
o decreto estadual que regulamenta a atividade policial no sen-
tido de reprimir a prática de jogos de azar por meio de máqui-
nas eletrônicas caça-níqueis , vez que no nosso ordenamento
jurídico é regra a proibição do jogo [Lei das Contravenções
Penais, art. 50, § 3º, alínea ‘a’]. Ademais, não há direito líqui-
do e certo, amparável por mandado de segurança, de a impe-
trante explorar os jogos eletrônicos, cuja programação pode
ser alterada a qualquer momento, e em que o ganho e perda
dependam principalmente da sorte, pois, nesse caso, configu-
ram jogos de azar” (TJPR-  Mandado de Segurança nº 116.084-
5, ac. 5398, do Órgão Especial, rel. Des. Leonardo Lustosa);
“MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO - MÁQUI-
NAS DE JOGOS ELETRÔNICOS TIPO “CAÇA NÍQUEIS” -
PROIBIÇÃO EXPRESSA PELO DECRETO ESTADUAL N.
4599/01 E JURISPRUDÊNCIA AMPLA NO SENTIDO DE
VEDAR SUA UTILIZAÇÃO POR IMPLICAR, EM TESE, EM
JOGO DE AZAR - LIMINAR CONCEDIDA EM PRIMEIRO
GRAU - REVERSÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO,
PELA CONCESSÃO DO LIMINAR EFEITO SUSPENSIVO -
INDEMONSTRAÇÃO PELOS IMPETRANTES, ORA AGRA-
VADOS, DO ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
RECURSO PROVIDO. O Dec.4599/01 proibiu em território
paranaense a exploração de máquinas de jogo de azar tipo “caça-
níqueis”. Trata-se de jogo que vem sendo havido, pela juris-
prudência, como de azar, caracterizador, em tese de contraven-
ção penal. Impossível, assim, vislumbrar-se direito liquido e
certo a sua exploração”. (TJPR - Mandado de Segurança nº
132.838-3, ac. 1440, da 7a Câmara Cível, rel. Des. Cunha Ri-
bas); “AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMINAR
CONCEDIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - APRE-
ENSÃO DE MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS - EX-
PLORAÇÃO PROIBIDA POR DECRETO GOVERNAMEN-
TAL SEM QUALQUER EIVA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE - AUSÊNCIA DE “FUMUS BONI IURIS” - RECUR-
SO PROVIDO PARA CASSAR A LIMINAR”. (TJPR - Man-
dado de Segurança nº 133.206-5, ac.1152, da 7a Câmara Cível,
rel. Des. Mendonça de Anunciação). Ao analisar a decisão re-
corrida verifica-se que não estão presentes os requisitos legais
para a tutela concedida a agravada.  Conforme se infere dos
laudos acostados aos autos, percebe-se que o resultado do jogo
é obtido através de sorteios gerados aleatoriamente pelo com-
putador. Se os laudos não especificam, primeiro, se existe uma
ordem, e, depois, em caso positivo, quais e quantas são as or-
dens de sorteios, e só explicam que o sorteio é gerado aleatori-
amente, a conclusão possível até aqui é a de que o resultado
depende principalmente da sorte, pelo menos. Em sendo assim,
existem indícios da prática do jogo de azar, o que torna neces-
sário uma investigação mais profunda, inclusive com a análise
do software que comanda a máquina, para só então se determi-
nar se o jogo, que depende tanto da sorte como da habilidade,
depende principalmente desta ou daquela.  Demais disso, os
esclarecimentos dos peritos de que o conhecimento do maqui-
nário e da forma do jogo melhora o resultado por permitir, atra-
vés de determinadas combinações, melhoria na premiação, bem
como que o usuário influa no resultado pela escolha das diver-
sas opções de jogo, não são aptos a afastar a conclusão de não
estar caracterizada em tese a contravenção penal, pois na se-
qüência os experts esclarecem que o acerto do usuário (com a
final premiação) depende tanto de sorte quanto de habilidade e
conhecimento do jogo por parte do apostador.  Ademais, o pró-
prio laudo de Exame de Equipamentos Eletrônicos afirma que
dependendo da regulagem dos aparelhos pode uma máquina

trabalhar tanto com nenhum percentual de retorno quanto com
percentual de 100% .  Então se tem que tais aparelhos se basei-
am no princípio da disputa, visualizado pelo cliente ante a en-
cenação contida na possibilidade de lucro, gerando no aposta-
dor a expectativa de vitória e induzindo-o à continuidade da
ação que consiste no acionamento de botões e na espera do
resultado decidido pela máquina anteriormente preparada.  Ain-
da, tais equipamentos podem ter seu programa alterado de for-
ma a impossibilitar o ganho do apostador assim ocasionando o
enriquecimento ilícito de seus exploradores. É essa possibili-
dade de programação que qualifica as máquinas eletrônicas
como jogo de azar, sendo inegável que o ganho ou perda de-
pendem principalmente da sorte. Assim, sem a suspensão do
ato decisório atacado, a agravada prosseguirá no exercício de
sua atividade vedada por lei (Lei de Contravenções Penais, art.
50), cominando em danos irreparáveis à ordem pública, com
concretos prejuízos à sociedade como um todo, frente aos re-
conhecidos malefícios que essa espécie de jogo traz em seu
bojo, caminhando na contramão de todos os esforços despendi-
dos pelo Governo do Estado, por meio de seus órgãos e entida-
des como poder de polícia para erradicar a prática do jogo de
azar do território paranaense. A decisão exarada pelo eminente
Desembargador Octávio Valeixo, no Mandado de Segurança
impetrado por SINDIBINGO, confirmando o ato do Executivo
- Decreto 1.046/03, reforçou o entendimento dos tribunais su-
periores e nas Cortes de Justiça brasileiras relativo a ilegalida-
de do abuso dessa modalidade de jogo.  Conforme se vê por
parte da motivação da decisão transcrita: “Evidencia-se, já no
preâmbulo do Decreto 1046, de09 de abril do corrente, assina-
do pelo governador Roberto Requião a sua motivação, funda-
mento e justificativas, de molde a legitimar as determinações
que veicula, todas elas dirigidas à manutenção da ordem públi-
ca, da ordem administrativa, no que pertine à preservação da
moralidade, nos termos da representação de inconstitucionali-
dade argüida pelo Ministério Público do Estado do Paraná, da
regulamentação de jogos por ato emanado do Secretário de
Estado do Governo”. A proibição de fato e de direito já existia,
motivo pelo qual o Decreto nº 4599/01 não inova a ordem jurí-
dica, uma vez que apenas limita-se a determinar o cumprimen-
to da Lei de Contravenções Penais, inerente ao poder de polí-
cia conferido ao Estado a qualquer atividade, em especial jo-
gos e diversões. Além da ilegalidade exposta pelo decreto, fo-
ram realizadas perícias nas máquinas pelo TECPAR (Departa-
mento de Metrologia-  Laboratório de Calibrações Elétricas),
pelo Instituto de Curitiba e pelo Instituto de Criminalística de
Londrina, constatando que o jogo praticado nas máquinas tem
o seu resultado dependente da sorte e as máquinas podem ser
manipuladas, configurando a prática de ato ilícito penal. Quan-
to ao segundo requisito, ou seja, o”periculum in mora”, este
consiste na possibilidade do ato causar lesão irreparável ou de
difícil reparação. Ora, no caso “sub examine”, a não concessão
do efeito suspensivo causará um dano ao interesse público, pois
a atividade pretendida pela agravada viola o ordenamento jurí-
dico defendido pelo agravante, constituindo uma contravenção
penal. Ocorrerá também prejuízo aos consumidores que apos-
tam nas máquinas eletrônicas, pois os jogos nelas praticados
caracterizam-se como atividade ilícita.   III) Nestas condições,
evidenciado que está, em princípio, que os agravantes reuni-
ram os requisitos da parte final do art. 558, “caput”, do Código
de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspensivo, até
ulterior decisão, para suspender a decisão “a quo” que permitiu
à agravada o direito de continuar a exercer suas atividades nos
termos de seu contrato social, até ulterior deliberação judicial.
IV) Cumpram-se os incisos IV e V do art. 527, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01. V)
Solicitem-se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o cum-
primento do art. 526 do Código de Processo Civil. VI) Após,
abra-se vista a douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba,
26/11/03.  Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE,  Relator.

0003 . Processo:0150189-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/177685. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041491 Ordinária. Agravante: Heloisa Mara Souza.
Advogado: Michel Saliba Oliveira, Luciana Maria Saad, Clelio
Toffoli Junior, Liz Angela Baja. Agravado: Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de tutela ante-
cipada interposto por Heloisa Mara Souza contra decisão que
indeferiu a antecipação da tutela pleiteada em autos de ação
ordinária para fins de decretação de aposentadoria proposta
contra o Estado do Paraná. Aduziu nas razões de recurso que
se manteve afastada de seu trabalho por licenças, ininterruptas,
para tratamento médico de 27 de janeiro de 2001 até 16 de
outubro de 2003, e mesmo sendo constatada a sua doença e
verificada a sua incapacidade para o trabalho, os médicos peri-
tos não a encaminharam para a aposentadoria; que protocolou
junto ao Paranaprevidência recurso administrativo que até a
presente data não obteve resposta definitiva; que após pleitear
a última licença para tratamento de saúde, foi readaptada em
outra função, retornando ao trabalho, o que não é possível em
virtude do seu estado de saúde deficitário e crônico; que ajui-
zou a competente ação ordinária com o fito de que fosse conce-
dida a aposentadoria por invalidez; que o MM. Juiz indeferiu a
antecipação da tutela não observando toda a documentação
médica acostada e equivocadamente entendendo que a verossi-
milhança do direito alegado não restou presente; que se os ar-
gumentos e provas presentes nos autos dão ao juiz a dimensão
da verossimilhança das alegações do autor, como é o caso, há
risco de dano irreparável ou de difícil reparação, e a medida
não é irreversível, nada impede que seja deferida; que não é
justo que a agravante tenha que aguardar o deslinde da ação
ordinária ausentando-se do seu trabalho e posteriormente ve-
nha sofrer as conseqüências, seja o abandono de emprego ou a
falta de remuneração; que a requerente está afastada por licen-
ças há 33 meses, ininterruptamente, restando claro o direito
que tem de pleitear a sua aposentadoria por invalidez de acor-
do com o art. 138 da Lei nº 6174/70; que restou demonstrado o
perigo de dano irreparável pela possível demora na tramitação
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da ação principal; que estando afastada de seu trabalho, estará
privada de seu salário, que possui natureza alimentar; que toma
vários remédios diariamente e arca com tais despesas sozinha;
que os remédios que toma causam forte sonolência e perturba-
ções, comprometendo gravemente seu rendimento laboral; que
o dano irreparável implica na perda de seu cargo público e con-
seqüentemente de seu salário, e a resistência em pagá-lo repre-
senta grave risco a existência digna da agravante. Pleiteou a
reforma da decisão, concedendo “ab initio litis” a antecipação
da tutela requerida permitindo a aposentadoria por invalidez
da agravante até ulterior decisão final deste recurso. É  o rela-
tório. II) Não estão presentes os pressupostos necessários para,
em cognição sumária, ser deferido o efeito suspensivo preten-
dido pela agravante, quais sejam, o “periculum in mora” e o
“fumus boni juris”. Na espécie, não obstante a agravante en-
tender presente o “fumus boni juris”, é necessário tecer alguns
comentários antes de adentrar esta questão. Pelo texto consti-
tucional, a lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judi-
ciário qualquer lesão ou ameaça ao direito (art. 5º, XXXV). A
importância prática do texto está em vedar que algumas matéri-
as estejam condicionadas a determinadas formalidades, cons-
truídas em benefício do Poder Público, impedindo o imediato
acesso ao Judiciário, para coibir iminente lesão ao direito do
interessado.  Justamente para atender a exigência de uma pres-
tação jurisdicional adequada e útil, é que a liminar é autoriza-
da, como remédio eficaz, no plano material, diante de uma si-
tuação de anormalidade, destinada a impedir que o retardamento
da decisão final venha a tornar a providência desejada inócua.
É o antídoto jurídico, provisoriamente dado, em razão da ur-
gência, até que o remédio definitivo seja ministrado.  A medida
liminar, com efeito, em razão da sua presteza, sempre foi tida
como reflexo da efetividade do processo. Por isso, negar limi-
nar diante de iminente ameaça de lesão é, sem dúvida, negar
garantia de uma prestação jurisdicional rápida, justa e eficaz.
Desta sorte, a interpretação da norma há de ser feita dentro do
princípio da necessidade e utilidade, que norteia toda tutela
jurisdicional de urgência.  Palmar que se o perigo for iminente,
a exigir outorga de um provimento judicial imediato, “inaudita
altera parts”, a pessoa jurídica de direito público não será ouvi-
da. O princípio da necessidade de uma prestação jurisdicional
rápida e eficaz, previsto no ordenamento jurídico, sobrepõe à
condicionalidade imposta por lei, razão porque o Juiz, nesta
hipótese, deve desconsiderá-la, para que não haja limitação ao
pleno exercício da jurisdição.  Como enfatiza Teori Albino
Zavascki ao discorrer sobre o tema, “...parece certo que tal dis-
positivo não se aplicará àquelas situações fáticas, revestidas de
tal urgência ou relevância, que não permitem tempo para, se-
quer, aguardar-se o prazo de 72 hs” (“Restrições à Concessão
de Liminares”, R.T. 718/61).  Todavia, se a concessão da limi-
nar puder ser postergada para depois do pronunciamento do
representante legal da pessoa jurídica de direito público, sem
qualquer prejuízo apreciável ao patrimônio jurídico do interes-
sado, é de bom alvitre que assim se proceda. Tem-se, assim,
que a aceitabilidade da limitação legal no poder cautelar do
juiz de conceder medidas de urgência deve ser verificada caso
a caso, frente ao risco de periclitação do direito exposto, evi-
denciada a razoabilidade da aplicação da norma restritiva.  Na
hipótese “sub judice”, sem embargo da necessidade da medida,
por certo, é perfeitamente possível aguardar o tríduo de pro-
nunciamento do representante legal do Município de Curitiba e
do Instituto de Previdência.  Ademais, como bem ressaltou o
MM. Juiz “a quo” na decisão ora hostilizada, a Lei nº 8.437/
92, artigo 1º, parágrafo 3º, impossibilita a concessão de medi-
da liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, o
que torna incabível a sua concessão contra a Fazenda Pública.
A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça
corrobora este entendimento: “PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO ESPECIAL - CAUTELAR PREPARATÓRIA - AUSÊNCIA
DE VÍNCULO ENTRE A AÇÃO CAUTELAR E O PROCES-
SO PRINCIPAL SUPERVENIENTE - VIOLAÇÃO AO ARTI-
GO 796, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONCES-
SÃO DE LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR - CARÁTER
SATISFATIVO DA MEDIDA - IMPOSSIBILIDADE - VIO-
LAÇÃO AO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 1º, DA LEI Nº
8.437/92. A tutela acautelatória há de guardar coerência com o
pedido do processo principal a ser instaurado (cautelar prepa-
ratória) ou em andamento (cautelar incidental). Seu objetivo
último é dar garantia de eficácia e utilidade à sentença que será
proferida no processo principal, cumprindo seu papel eminen-
temente instrumental. O caráter satisfativo da liminar concedi-
da é incompatível à precariedade da cautela, contrariando o
disposto no parágrafo 3º, do artigo 1º, da Lei nº 8.437/92, que
veda a concessão de liminar em medida cautelar contra atos do
Poder Público, quando esta esgotar, no todo ou em parte, o
objeto da ação principal. Precedentes. Recurso conhecido e
provido. Decisão unânime’; “ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DEFERIDA EM AÇÃO PROPOSTA CONTRA O PODER
PUBLICO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO
ART. 273 DO CPC. AFRONTA AO ART. 1. DA LEI 8.437/92.
AGRAVO PROVIDO.” (TJPR - Agravo de Instrumento nº
100.863-9, ac. 6902, 5ª CC, rel. Des. Fleury Fernandes); “TU-
TELA ANTECIPADA CONTRA O PODER PÚBLICO - CON-
CESSÃO QUE PODE CAUSAR REFLEXOS PATRIMONIAIS
- ÓBICE CONTIDO NO ART. 1. DA LEI N. 9.494/97 - INE-
XISTÊNCIA, ADEMAIS, DE PROVA INEQUÍVOCA QUE
CONVENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES
- DECISÃO DENEGATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL
DOS EFEITOS DA TUTELA MANTIDA. A CONCESSÃO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA O PODER PÚBLI-
CO QUE POSSA ACARRETAR, AINDA QUE INDIRETA-
MENTE, REFLEXOS PATRIMONIAIS, ENCONTRA-SE
VEDADA PELO DISPOSTO NO ART. 1. DA LEI N. 9.494/
97”. (TJPR - Agravo de Instrumento nº 77.072-5, ac. 4340, 6ª
CC, rel. Des. Leonardo Lustosa); “AÇÃO DE PROCEDIMEN-
TO ORDINÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REDUTOR
SALARIAL SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS. O
ART. 1, DA LEI N. 8.437, DE 30.06.92, QUE DISPÕE SO-
BRE A CONCESSÃO DE MEDIDAS CAUTELARES CON-
TRA ATOS DO PODER PUBLICO, OBSTA A CONCESSÃO
DA MEDIDA LIMINAR CONTRA ATOS DO PODER PU-
BLICO, NO PROCEDIMENTO CAUTELAR OU EM QUAL-
QUER OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA CAUTELAR OU
PREVENTIVA, TODA A VEZ QUE PROVIDENCIA SEME-

LHANTE NÃO PUDER SER CONCEDIDA EM AÇÕES DE
MANDADO DE SEGURANÇA, EM VIRTUDE DE VEDA-
ÇÃO LEGAL. ORA, TANTO A LEI N. 4.348, DE 26.06.64
(ART. 5 ) COMO A LEI N. 5.021, DE09.06.66 ( ART. 1, P. 4
), VEDAM A CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA QUE VISEM A OBTENÇÃO
DE AUMENTOS OU A EXTENSÃO DE VANTAGENS PE-
CUNIÁRIAS OU O RESPECTIVO PAGAMENTO. EVIDEN-
TE QUE A PLEITEADA CESSAÇÃO, DE IMEDIATO, DO
REDUTOR SALARIAL SOBRE VENCIMENTOS E VANTA-
GENS PECUNIÁRIAS SE ENQUADRA NESSAS VEDA-
ÇÕES E PODEM ACARRETAR DANOS DE DIFÍCIL E IN-
CERTA REPARAÇÃO AOS COFRES PÚBLICOS, DADO O
SEU CARÁTER ALIMENTAR, CONFIGURANDO A HIPÓ-
TESE DO ART. 273, P. 2 DO CPC. AGRAVO PROVIDO.”
(TJPR - Agravo de Instrumento nº 55.158-6, ac. 13200, 3ª CC,
rel. Des. Silva Wolff). Quanto ao segundo requisito, ou seja, o
“periculum in mora”, este consiste na possibilidade do ato cau-
sar lesão irreparável ou de difícil reparação. Ora, no caso “sub
examine”, por ora, a não concessão do efeito suspensivo não
alterará em nada a situação da agravante, podendo esperar até a
decisão final do presente recurso, sem a concessão do almeja-
do efeito suspensivo. Assim, não restou caracterizado o perigo
da demora. III) Nestas condições, evidenciado que está, em
princípio, que a agravante não reuniu os requisitos da parte
final do art. 558, “caput”, do Código de Processo Civil, indefi-
ro o pedido de efeito suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cum-
pram-se os incisos IV e V do art. 527, do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01. V) Solicitem-
se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do
art. 526 do Código de Processo Civil. VI) Após, abra-se vista a
douta Procuradoria Geral da Justiça. Intimem-se e oficie-se.
Curitiba, 26.11.2003 Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE
Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo:0149774-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/173511. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000416 Desapropriação. Agra-
vante: Município de Guaratuba. Advogado: Edson Carlos Pe-
reira de Sa. Agravado: Cecopar Centro Contabil Paranaense
SC Ltda, Renato Soares de Paula, Heitor Luiz de Souza, Ange-
lina Gasparim, Irmãos Taccola, Dirce Miró Vianna, Lourdes
Schiovini Menoncin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antônio Astuti. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pelo Município de Guaratuba, contra
decisão que, nos autos da Ação de Desapropriação cumulada
com Imissão de Posse proposta pelo agravante, contra CECO-
PAR - Centro Contábil Paranaense S/C e outros, suspendeu a
liminar de imissão de posse. Alega que a área em referência, de
4.800 m2, é terra devoluta e, como tal, não está sendo desapro-
priada e não pode ser objeto de usucapião; que é inaplicável o
Decreto-Lei 1075/70, na forma contida na decisão recorrida,
por se tratar de área vaga, sem imóveis residenciais; que a Car-
ta de Data nº 1767 é ilegítima, por não ter sido observado o art.
51 da Lei Estadual nº 64/1948, que exigia autorização da Câ-
mara de Vereadores e licitação para a alienação de terras públi-
cas, não tendo sido observado o direito de preferência do con-
cedente; que a mera ocupação do imóvel não gera proteção
possessória; que a suspensão da imissão de posse atingiu imó-
veis em relação aos quais já havia sido feito o depósito regular
do preço, em prejuízo da comunidade, tendo-se em conta a uti-
lidade pública visada pelo município, relativa à construção de
complexo educacional; que, enquanto não for editada lei local
que discipline o regime das terras devolutas, deve-se proceder
à aplicação analógica da legislação federal. Com as razões de
recurso, vieram os documentos de f. 22/228. 2. Não é de ser
concedido o efeito suspensivo pleiteado, vez que  não caracte-
rizados os requisitos a que alude o art. 558 do Código de Pro-
cesso Civil. Não restou caracterizada a possibilidade de ocor-
rência de lesão grave e de difícil reparação pela manutenção
dos efeitos da decisão agravada, que suspendeu os efeitos da
imissão de posse em favor do município agravante. Além dis-
so, da análise das razões recursais, dessume-se que o ponto
central da questão reside na caracterização das terras objeto da
suspensão na imissão de posse como devolutas, matéria que,
em princípio, extrapola a cognição sumária a que se restringe a
apreciação da relevância da fundamentação a que se refere o
art. 558 do Código citado. Dessa forma, indefiro o efeito sus-
pensivo pleiteado. 3. Requisitem-se informações ao dr. juiz da
causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à
intimação dos agravados, nos moldes do artigo 527, V, do Có-
digo de Processo Civil.  5. Vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão a assinar os expedi-
entes.  Curitiba, 25 de novembro de 2003. Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0005 . Processo:0135902-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/4037. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000409 Desapropriação. Agravante:
Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Sílvio Bi-
nhara, Fabiano Binhara, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odi-
lon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Agravado:
Agisa Agrícola Mercantil Ltda. Advogado: Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

I - Diante do pedido de fls. 424/426 e 449/451 e considerando
tratar-se de hipótese em que está evidenciada a necessidade de
pronta entrega da prestação jurisdicional (Reclamação 727-SP,
rel. Min. Waldemar Zveiter, in D.J.U. de 11/06/01, p. 89), pos-
to que “relegar o exame da possibilidade de imissão provisória
para após o julgamento de mérito da desapropriação é prejudi-
car e reduzir à inutilidade a manifestação do Superior Tribunal
de Justiça” (Medida Cautelar nº 3.486-PR, rel. Min. Gomes de

Barros, in D.J.U. de 16/02/01, p. 258), afasto a regra do art.
542, § 3º, do Código de Processo Civil e determino o regular
processamento do recurso especial de fls. 424/447 e do recurso
extraordinário de fls. 449/469. II - Publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2003. DES. J. VIDAL COELHO Presidente em
exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05058
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Mathieu Bertrand Struck 003 0136310-6/03
Patricia Corrêa Gobbi 001 0143667-1
Peregrino Dias Rosa Neto 003 0136310-6/03
Renata Strapasson 004 0147390-1
Renato Beltrami 003 0136310-6/03
Rosanna Shimabukuro 005 0150199-9
Rudi Alberto Lehmann Júnior 005 0150199-9
Silvana Aparecida Cezar Ponte 001 0143667-1
Tharik de Tharso Thanes 003 0136310-6/03
Vania de Fatima Cesar Luiz 001 0143667-1
Wagner Peter Krainer José 002 0150301-9
Walfrido Jorge Warde Júnior 005 0150199-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0143667-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98010. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199500000142 Execução. Apelante:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida
Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração, Patricia Corrêa Go-
bbi, Cassia Cristina Hirata. Apelado: Renato Kohdi Kureishi,
Misae Minato Kureishi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Despacho:

I -  Em análise aos requisitos de admissibilidade, observa-se, às
fls.103, que o preparo do recurso é insuficiente. II -  Desta
maneira, intime-se o apelante para que, em05 (cinco) dias efe-
tue a complementação do preparo, tendo em vista que, quando
do recolhimento (fls.103), em 27 de junho de 2003, já vigia a
Lei Estadual nº13.611, de05 de junho de 2002, que alterou,
inclusive, o valor das custas processuais dos atos deste Tribu-
nal. Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2003.
DES.FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Relator.

0002 . Processo:0150301-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176630. Comarca: Araucária. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300001015 Extincao/cumpri-
mento de Obrigações. Agravante: Ciapetro Distribuidora
de Combustiveis Ltda, Distribuidora de Combustiveis Sa-
ara. Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter
Krainer José. Agravado: Storage Petróleo Ltda. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CIA-
PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. e
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS SAARA LTDA.
contra a respeitável decisão proferida nos autos de Ação
de Execução e Entrega de Coisa Certa sob nº 1.015/2.003
que move contra STORAGE PETRÓLEO LTDA, através
da qual o eminente magistrado singular indeferiu o pedido
de tutela antecipada, verificando não estar presentes os
pressupostos indeclináveis para a concessão da tutela plei-
teada, uma vez não configurado de modo satisfatório pela
documentação acostada a verossimilhança das alegações das
autoras, sendo necessário no caso vertente a dilação pro-
batória para melhor análise dos argumentos expendidos na
exordial.  2. Considerando que a petição inicial veio ins-
truída com os documentos obrigatórios, além de outros,
juntados a critério dos Agravantes, constatando-se, pela
Guia de Recolhimento (fls. 688/689 TJ), Certidão de Inti-
mação (fls. 13 TJ) e Protocolo inclusos (fls. 12 TJ), que a
interposição e o preparo foram tempestivos, recebo o pre-
sente recurso.  3. Não me parecendo juridicamente rele-
vantes os fundamentos do pedido, no aspecto do bom di-
reito, deixo de conferir-lhe efeito suspensivo ativo, na for-
ma do disposto no artigo 527, III, do Código de Processo
Civil. 4. Solicite-se ao eminente Juiz da causa que preste
as informações consideradas pertinentes, inclusive se os
Agravantes satisfizeram o prescrito no art. 526 do CPC,
encaminhando-se-lhes cópia desta decisão.  5. Como ainda
não está instaurada a relação processual, descabe a intima-
ção da Agravada para responder (CPC arts. 296 e 527, V).
6. Comprovem os Agravantes o cumprimento do disposto
no art. 526 do CPC. Intime-se.  Curitiba, 25 de novembro
de 2.003. Des. CLAYTON CAMARGO  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo:0136310-6/03   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/176012. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1363106 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: A. P. G. F..     Advogado: Eduardo
Kutianski Franco, Eduardo Duarte Ferreira, Leonardo Santos
Bomediano Nogueira, Tharik de Tharso Thanes, Juliano Miya-
no Queiroz.     Agravado: F. F., A. Á. S. L..     Advogado:
Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Mathieu Bertrand Struck, Jose Luiz Pires de
Oliveira Dias. Embargante: A. P. G. F.. Advogado: Eduardo
Kutianski Franco, Eduardo Duarte Ferreira, Leonardo Santos
Bomediano Nogueira, Tharik de Tharso Thanes, Juliano Miya-
no Queiroz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ALTERAÇÃO DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  “Inexistindo omissão, con-
tradição ou obscuridade a ser suprida pelos embargos de decla-
ração, deve ser rejeitada a pretensão”. Relatório A. P. G. F.
interpôs, pela terceira vez consecutiva, presentes embargos de
declaração contra o acórdão n° 10471 (fls. 509) que negou pro-
vimento ao agravo de instrumento manejado contra decisão que
indeferiu liminar de arrolamento de bens, solicitando seja su-
prida omissão relativa à apreciação do mérito da ação principal
no feito cautelar. Por duas vezes anteriores, houve rejeição de
idênticos embargos de declaração (acórdãos de fls. 543 e 562),
insistindo a embargante na mesma tese. Fundamentação A nova
redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil, pela Lei
nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos
manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados
pelo Relator, dispensando a manifestação do órgão colegiado.
Bom lembrar que, caso a recorrente insista no recurso, mani-
festamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá con-
dená-la ao pagamento da multa, de um a dez por cento do valor
corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2º, do CPC, que, uma
vez imposta, condiciona o recebimento de qualquer outro tipo
de recurso. Para o caso, adota-se o procedimento acima descri-
to para se rejeitar sumariamente a pretensão embargante, que,
não aponta real obscuridade, omissão ou contradição, até
porque a tese jurídica em questão nos presentes embargos
já foi apresentada anteriormente e, por duas vezes rejeita-
da, sendo impossível a eternização do reclamo. A alegada
contradição reside apenas na interpretação defeituosa feita
pela embargante, e não pode ser fruto de interminável tei-
mosia, especialmente quando o julgamento dos primeiros
embargos (fls. 543) deixou cristalino que o fato de aspec-
tos da lide principal terem sido ressaltados no agravo de
instrumento não importava em usurpação dos objetivos pro-
cessuais da cautelar, vez que tais considerações foram fei-
tas apenas para se averiguar a respeito da veracidade das
teses sustentadas no recurso. Vale transcrever o teor do
acórdão: “Em que pese o fato do julgado discorrer sobre
questões fáticas ocorrentes antes do ajuizamento da deman-
da principal, não significa que tenha adentrado no âmago
da questão principal para decidir o agravo de instrumento.
Na verdade, o que fez o Acórdão foi comparar as asserti-
vas apresentadas na inicial, bem como a documentação ali
juntada, a fim de se auferir da veracidade ou não daquilo
que lá foi sustentado, na busca do julgamento do recurso
intermediário. E este, portanto, passa a ser o mérito do agra-
vo, na medida em que se aprecia o que nele se alega, se
afirma! E se assim não o fizesse, quiçá o presente reclamo
não estaria a alegar omissão do julgado, ao invés de con-
tradição e obscuridade?” (fls. 544) Resta, então, óbvia a
conclusão de que os aspectos de fato e de direito examina-
dos no julgamento do agravo de instrumento, situavam-se
no campo da probabilidade do direito invocado na cautelar
(mérito deste processo incidental), não tendo qualquer re-
levância para o julgamento de mérito da ação principal.
Sequer podem ser conhecidos os presentes embargos de de-
claração, pois que referem-se a acórdão que já foi objeto
de outros dois recursos da mesma espécies, com a mesma
alegação, sendo clara a incidência da preclusão. Poderia a
parte vencida buscar a reforma da decisão através da ins-
tância superior, com a invocação dos argumentos de direi-
to apropriados, mas não é admitida a pretendida reforma
através dos embargos de declaração, ainda mais quando já
prestada a jurisdição sobre a matéria. Por fim, apenas para
não deixar brechas para eventual interposição de novo re-
curso declaratório, indefiro o postulado benefício de assis-
tência judiciária, porquanto a embargante não demonstra
ser necessitada, tanto que dispensou pensão do ex-marido,
estando seus filhos albergados pela pensão fornecida pelo
pai das crianças, conforme ajuste na separação. Nestas con-
dições, pela absoluta improcedência dos embargos de de-
claração, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento
ao recurso. Intimem-se. Curitiba,  28 de novembro de 2003.
Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

0004 . Processo:0147390-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/147272. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001581 Cominatória. Agravan-
te: Wsite Informática e Sistemas Ltda. Advogado: Andre Luiz
Drimel Dias, Luciana Drimel Dias, Renata Strapasson. Agra-
vado: Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda  “Apo-
lar Imóveis”. Advogado: José do Carmo Badaro. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho:

 Sobre a documentação nova (fls. 113)/121) manifeste-se a parte
contrária, em 5 dias. Int.  Em 27/11/03. Juiz convocado Peri-
cles Bellustri de Batista Pereira, Relator.



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 1111111111

0005 . Processo:0150199-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178246. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041092 Impugnação de Crédito. Agravante: Embu SA
Engenharia e Comércio. Advogado: Rudi Alberto Lehmann
Júnior, Walfrido Jorge Warde Júnior, Rosanna Shimabukuro.
Agravado: Ivaí Engenharia de Obras SA. Advogado: Letícia
Guimarães, Luiz Alberto Machado. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de recurso intermediário interposto contra decisão
de f. 909-TJ, do Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas de Curitiba que, em autos de impugnação de
crédito, diante da controvérsia instaurada sobre a existência do
crédito reclamado, deferiu a prova pericial,nomeando o perito
Sérgio Guarita, bem como concedeu as partes o prazo de 10
dias para oferecimento de quesitos e requerimentos necessári-
os, com posterior intimação do perito para proposta de honorá-
rios. II - Vislumbra-se nos autos a ausência da procuração ou-
torgada ao advogado da agravada. III - Diante do exposto, o
presente recurso não reúne condições de ser admitido, em vir-
tude do não preenchimento dos pressupostos de admissibilida-
de em regularidade formal, evidenciados no artigo 525, inciso I
do C. P. Civil,  razão pela qual nego seguimento ao presente
agravo, com base no artigo 557 do C. P. Civil. IV - Deste des-
pacho dê-se conhecimento, via ofício, ao juiz singular. V - In-
timem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2.003. JUIZ CONV.
PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, RELATOR.

0006 . Processo:0150296-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179424. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 29360 Execução. Agravante: João Al-
tino Maschietto. Advogado: Antonio Saonetti. Agravado: Ban-
co do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I-  Cuida-se de recurso intermediário interposto contra decisão
de fs. 52-TJ, que em execução por quantia certa, proposta pelo
agravante, determinou a citação do executado, para no prazo
de 24 horas, pagar ou nomear bens à penhora, arbitrando para
pronto pagamento, os honorários advocatícios no percentual
de0,6% sobre o valor do débito. II-  Não havendo pedido de
efeito suspensivo, oficie-se ao MM Juiz” a quo” para que pres-
te as informações no prazo legal, indagando, ainda, do cumpri-
mento, pelo Agravante, do disposto no artigo 526, do C. P. Ci-
vil. III-  Intime-se o agravado, na forma do artigo 527, V do
Estatuto Processual para, querendo, ofereça as respectivas con-
tra-razões recursais. IV - Intimem-se. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2003. PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA
JUIZ CONVOCADO

0007 . Processo:0150311-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179637. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300029210 Execução. Agravante:
Jorge Cesar Ferrari, Abelegy Alves, Theonaldo Siqueira Ribas,
Carlos Smerecki Filho. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Despacho:

I-  Cuida-se de recurso intermediário interposto contra decisão
de fs. 122-TJ, que em execução de título judicial, proposta pe-
los exeqüentes/agravantes, excluiu os juros remuneratórios da
quantia devida pelo executado, determinando aos exeqüentes a
elaboração de novo cálculo no prazo de05 (cinco) dias. II-
Não havendo pedido de efeito suspensivo, oficie-se ao MM
Juiz” a quo” para que preste as informações no prazo legal,
indagando, ainda, do cumprimento, pelos Agravantes, do dis-
posto no artigo 526, do C. P. Civil. III-  Intime-se o agravado,
na forma do artigo 527, V do Estatuto Processual para, queren-
do, ofereça as respectivas contra-razões recursais. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2003. PÉRICLES BE-
LLUSCI DE BATISTA PEREIRA JUIZ CONVOCADO

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0008 . Processo:0146938-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/141437. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300025915 Declaratória. Agravan-
te: Ático Engenharia e Construções Ltda. Advogado: Arivaldir
Gaspar. Agravado: Holcin Brasil SA. Advogado: Gelson Bar-
bieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Vista Advogado:
Gelson Barbieri (PR017510), Iria Emilia Evangelista Bezerra
(PR026027)

Departamento Judiciário        Emetido em 01/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05060 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 6ª Câmara Cível a
realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Wilson Lopes da Conceição 007 0145703-0

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0127912-1

   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000580 Ação Civil Pública. Agravante: Albino Cora-
zza Neto. Advogado: Nilton Bussi, Cristiane Andreazza Bussi,
Ibrahim Hamad Halabi. Agravado: Município de Toledo. Ad-
vogado: Adalberto Przybylski. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0134192-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9700016634 Concordata.
Agravante: V Santos e Cia Ltda. Advogado: Wilson José An-
dersen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida
de Almeida, Thales Morais da Costa, André Luiz Bettega
D’avila. Agravado: Nutrisport Indústria e Comércio de Roupas
Ltda. Advogado: Luiz Roberto Romano. Agravado: Indústria e
Comércio de Calçados Vuldalfor Ltda. Advogado: Mauri Nas-
cimento. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0143503-2

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000349 Cautelar Inominada. Agravante: União de Banco
de Brasileiros SA. Advogado: Ademar Martins Montoro, Andrea
Elda Reis, Andrea Rubinstein Seron, Sylvia Moniz da Fonseca,
João Jurandir Dian. Agravado: Trans Jomaa Ltda, Jaudete Jomaa.
Advogado: Edson Marcos Braz, Valter Cândido Domingos. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0143984-7

   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000531 Concordata. Agravante: Financeira Alfa SA -
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Julio Bar-
bosa Lemes Filho, Jaílson Alves da Silva, Ricardo Monti Pe-
dro, Dyllan Leandro Christofaro. Agravado: Higie Bras Indús-
tria e Comércio Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0144314-9

   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000531 Concordata. Agravante: Sonae Distribuição
Brasil SA. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia,
Rodrigo Pereira Dias. Agravado: Higie Bras Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva, Gleucio Ro-
gerio Silva, Mariana Silva Marquezani, Ricardo Henrique Fer-
reira Jentzsch. Interessado: David Antonio Baduy Comissário
da Concordata Preve. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0144363-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000698 Rescisão de Contrato. Agravante: Danilo Al-
berca Fernandes, Paula Boscaro Fernandes. Advogado: Paulo
Ambrosio, Mariane Ribas de Souza, José Antonio de Freitas,
Anesio Kowalski. Agravado: Neuto Bau. Advogado: Paulo Ser-
gio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0145703-0

   Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000282 Exceção de Incompetência. Agravante: Com-

panhia Ultragaz SA. Advogado: José Carlos Busatto, Éric Ro-
drigues Moret. Agravado: Rosilei Aparecida Pintor da Cruz.
Advogado: Wilson Lopes da Conceição. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0146108-9

   Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000348 Revisão de Contrato. Agravante: Prolotes Em-
preendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Antonio Vilmar
Goulart, Flavio Dionisio Bernartt, Marcus Fabrícius Cosme
Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt, Danilo Emilio Bernartt.
Agravado: Emerson Jangada, Silvano Horácio de Freitas, Dari-
lene Moreira Bueno, Miriam Batista Rodrigues, Edvaldo Ho-
nório, Odair Alves da Silva, Ilson Alonso, Marcio Alves da
Costa, João Bueno, Lucinéia da Silva, Marcos dos Santos Gus-
mão, Marcel dos Santos Gusmão, Cristiano José Machado,
Leonildo Micuanski, Nelson Alexandre da Rosa, Sérgio Ale-
xandre da Rosa. Advogado: Claiton Ferreira Borcath, Miriam
Cristina Artur. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0146632-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200100020269 Pedido de
Falência. Agravante: Pro-Planta Ajardinamentos Ltda. Advo-
gado: Ana Cristina Boscardin, Melissa Fittipaldi Gonçalves.
Agravado: Grameira Karen Ltda. Advogado: Cesar Marcal Cer-
conde, Fabio Uili Coelho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0146660-4

   Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000266 Prestação de Contas. Agravante: Aurélio Ce-
lestino da Silva. Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Pinhei-
ro Junior, Cintya Karine Vieira Assunção, Claudia Rodrigues.
Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0147200-2

   Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000118 Cobrança. Agravante: V Pilati Empresa de
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Juliano Huck Mur-
bach, André Vinícius Beck Lima, Celso Souza Guerra Júnior,
Alessandro Severino Valler Zenni. Agravado: Valdomiro Fer-
reira, Sérgio Bergamascho, Juarez Ferreira de Moraes, João
Batista Eduvirgem, Dorival Magiero, David Neves de Souza,
Wilson Antunes Machado, João Aparecido Rodrigues Romero,
Valdivino Machado Primo, Cláudio José Pereira, Pedro Guerra
de Carvalho Filho, Genésio Bergamasco, Valter Antunes Ma-
chado, Josias Barbosa, César Renato Zordan. Advogado: José
Carlos da Costa Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0147246-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001037 Indenização. Agravante: Hugo Peretti & Cia
Ltda. Advogado: Robson José Evangelista, Cassiano Antunes
Tavares, Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti
de Oliveira. Agravado: Condomínio Edifício Tower Club Hou-
se. Advogado: Elison Luiz Calegari. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0147250-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000087 Ordinária. Agravante: Curtiembre Becas SA.
Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Blas Gomm
Filho, Luiz César Aguirre D’Ottaviano. Agravado: Campanile
Comércio de Materiais para Decoração Ltda. Advogado: Jua-
rez Xavier Kuster, Adriane Justen de Freitas. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0147348-7

   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000437 Ordinária. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo
Egger, Rosangela M. Fonseca, Roberta Onishi, Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Maria Lúcia de Carvalho. Agravado: Defen-
técnica - Comércio de Insumos Agrícolas Ltda. Advogado:
Marcia R. Frasson. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0147620-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000568 Ordinária. Agravante: Morro Verde Empreen-
dimentos e Participações Ltda. Advogado: Joseval Jorge Pe-
droso de Moraes. Agravado: Condominio Edifício Maison Pas-
teur. Advogado: Mariana Setenareski Ahrens Dorigon. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves
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Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0147752-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000690 Prestação de Contas. Agravante: Amadeu San-
son. Advogado: Heroldes Bahr Neto, Cristina Kakawa. Agra-
vado: Banco Boavista Interatlântico SA. Advogado: Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Mar-
celo Antonio Theodoro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0148085-9

   Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000431 Ordinária de Cobrança. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Antonio Cardin, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha. Agravado: Aristides Ramon Aleman
Estigarribia. Advogado: Joaquim Jonas Sornas. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0148467-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000595 Prestação de Contas. Agravante: Dena & Cia
Ltda. Advogado: Saulo Bonat de Mello. Agravado: Banco Citi-
bank SA. Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Adri-
ana D’avila Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli

Apelação Cível

0019 . Processo:   0136297-8

   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000276 Mandado de Segurança. Apelante: Diana Ma-
ria Fiorini. Advogado: Syrlei Aparecida Luiz Prezotto, Marce-
lo Eleno Brunhara. Apelado: Prefeito Municipal de Cascavel,
Secretário de Administração de Cascavel, Presidente do Insti-
tuto de Previdência e Assistência aos Servidores do Município
de Cascavvel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias

Apelação Cível

0020 . Processo:   0141876-2

   Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000630 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Victor Geraldo Jorge, João Otávio de Noro-
nha, Sadi Bonatto, Adroaldo José Gonçalves, Arlindo Menezes
Molina. Apelado: Montefiori Móveis Indústria e Comércio Ltda,
José Geraldo Bonato, Edyvan Roberto Braun, Júlia Mara Va-
lenga Braun. Advogado: César Luiz Schallenberger, Waldir
Leske, Gerson Wistuba. Rec.Adesivo: Montefiori Móveis In-
dústria e Comércio Ltda, José Geraldo Bonato, Edyvan Rober-
to Braun, Júlia Mara Valenga Braun. Advogado: César Luiz
Schallenberger, Waldir Leske, Gerson Wistuba. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0021 . Processo:   0145074-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000116 Indenização. Apelante: Eliana Cássia Vaz. Ad-
vogado: Valdemar Moras. Apelado: Banco Bilbao Vizcaya Bra-
sil SA. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho, Francisco Ro-
berto Baccelli, Vera Lúcia Angrisani, Juliano Jose Parolo, João
Roberto Goes da Costa Vargens. Rec.Adesivo: Banco Bilbao
Vizcaya Brasil SA. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho, Fran-
cisco Roberto Baccelli, Vera Lúcia Angrisani, Juliano Jose Pa-
rolo, João Roberto Goes da Costa Vargens. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0022 . Processo:   0145920-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001346 Reparação de Danos. Apelante: Maria Lúcia
Ribeiro Morando. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando,
Luciane Aparecida de Abreu Manfron Totsugui. Apelado: Rá-
dio e Televisão Iguaçu SA. Advogado: Rogeria Dotti Dória,
Patricia Domingues Nymberg, René Ariel Dotti, Beno Fraga
Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Apelado: Banco
Panamericano SA. Advogado: Adriano Muniz Rebello, Abel
Antonio Rebello, Jaime Dias de Oliveira Júnior, Meliza Colon-
nese, Marcelo Henrique Mayer. Apelado: Procomp Indústria
Eletrônica Ltda. Advogado: Jorge Durval da Silva, Alessandro
Ravazzani, Patrícia Rohn, Lucia Regina Tucci, Cristiane Gui-
marães de Castro. Apelante: Procomp Indústria Eletrônica Ltda.
Advogado: Jorge Durval da Silva, Alessandro Ravazzani, Pa-
trícia Rohn, Lucia Regina Tucci, Cristiane Guimarães de Cas-
tro. Apelado: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Advogado: Maria
Lúcia Ribeiro Morando. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

Apelação Cível

0023 . Processo:   0145932-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:

200100001220 Embargos a Execução. Apelante: Paulo Ange-
lin Ramos, Mirian Montenegro Angelin. Advogado: Luiz Car-
los Nobre dos Santos. Apelado: Alice Terezinha Pauluk. Advo-
gado: José Claudio Siqueira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0024 . Processo:   0146313-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000434 Indenização. Apelante: Livino Domingues da
Silva. Advogado: Irece Nascimento Trein, Gladimir de Lara
Franceschi. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Paulo No-
gueira Pizzo. Apelado: Serasa - Centralização de Serviços dos
Bancos SA. Advogado: Alessandra Miyuki Dote, Ana Maria
Zauhy Garms Silva, Andrea Ferreira, Arnaldo Rossi Filho,
Betania Devechi Ferraz. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi,
Paulo Nogueira Pizzo. Apelado: Livino Domingues da Silva.
Advogado: Irece Nascimento Trein, Gladimir de Lara Frances-
chi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli

Apelação Cível

0025 . Processo:   0147684-8

   Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800000012 Reparação de Danos. Apelante: Ruth Talarico Frei-
tas dos Santos. Advogado: Vicente Magalhães, Ana Carolina
Lopes Olsen. Apelado: Olimpio Bruno da Silva. Advogado:
Tharcilo José Duarte Correa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0026 . Processo:   0149160-1

   Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200200000074 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Monica Fran-
co Bresolin, Amaury José Nasser, Edmar Hispagnol, Carlos
Arnaldo Falbo Lara. Apelado: Maria Celeski Vettorello. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0143137-8

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000824 Alimentos. Agravante: L. R. S. .
Advogado: Dely Dias das Neves. Agravado: J. M. M. S. . Ad-
vogado: Tsutomu Teshima, Márcia Teshima. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05062

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Alexandre Araldi González 009 0150316-0
Ana Paula Muggiati dos Santos 003 0149640-4
Ana Paula de Mattos P. Ribeiro 003 0149640-4
Anassílvia S Antunes Arrechea 020 0145949-6
Antonio Carlos Efing 019 0145811-7
Antonio Dilson Pereira 001 0145810-0
Antonio Silva de Paulo 011 0150330-0
Arlindo Moreira Barbosa 004 0149981-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 017 0144113-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0149640-4
Carlyle Popp 013 0150343-7

020 0145949-6
Carolina Pimentel 015 0150420-9
Cristiane Aparecida M. Krukoski 014 0150396-8
Dário Almeida Passos de Freitas 001 0145810-0
Denis Imbo Espinosa Parra 010 0150327-3
Dirceu Antonio Andersen Junior 020 0145949-6
Eduardo Alberto Marques Virmond 002 0146046-4/01
Eli Cezar Ribeiro 004 0149981-0
Eloi Antonio Pozzati 018 0145658-0
Elyse Michaeli Bacila Batista 002 0146046-4/01
Emilia Daniela Chuery 010 0150327-3
Eneide Lucia Bodanese 002 0146046-4/01
Erika Paula de Campos 015 0150420-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 014 0150396-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 003 0149640-4
Faiga Dayena Grando 011 0150330-0
Fausto Egydio Nogueira Neto 017 0144113-2
Fernanda Carolina Adam 007 0150241-8
Fernando Rocha Filho 019 0145811-7
Flávio César de Paula 019 0145811-7
Flávio Ribeiro Bettega 002 0146046-4/01
Generoso Vidal de Andrade 001 0145810-0
Giorgia Cristiane Pacheco 003 0149640-4
Graciela Iurk Marins 015 0150420-9
Guilherme Borba Vianna 013 0150343-7

020 0145949-6
Guilherme Moreira Rodrigues 002 0146046-4/01
Heráclito Alves Ribeiro Junior 006 0150212-7
Ideval Inácio de Paula 018 0145658-0
Ivan Lapolli Filho 016 0136604-3

Ivo de Jesus Dematei Gregio 004 0149981-0
Júlio Cesar Dalmolin 008 0150309-5
Jair Antonio Wiebelling 008 0150309-5
João Amaro de Faria Filho 004 0149981-0
João Casillo 015 0150420-9
João Dionysio Rodrigues Neto 006 0150212-7
João Otávio de Noronha 020 0145949-6
Joel Garcia 008 0150309-5
Jorge Washington N. d. S. Filho 005 0150037-4
José Campos de Andrade Filho 011 0150330-0
José Francisco Soares Linhares 016 0136604-3
José Guilherme Duarte Silva 019 0145811-7
José Maria Valinas Barreiro 016 0136604-3
Juahil Martins de Oliveira 010 0150327-3
Juliano Lago 001 0145810-0
Julio Cesar Rodrigues 006 0150212-7
Leila Mejdalani Pereira 010 0150327-3
Ligia Mara Val P. K. G. Navarro 020 0145949-6
Lucia Trindade 003 0149640-4
Luciano Francisco de O. Leandro 018 0145658-0
Luiz Fabiani Russo 007 0150241-8
Luiz Fernando Brusamolin 019 0145811-7
Luiz Guilherme Muller Prado 020 0145949-6
Luiz Rodrigues Wambier 014 0150396-8
Márcia L. Gund 008 0150309-5
Márcio Antonio Sasso 018 0145658-0

020 0145949-6
Majeda Denize Mohd Popp 020 0145949-6
Marcelo Habice Motta 014 0150396-8
Marcelo Marco Bertoldi 019 0145811-7
Marcia dos Santos Barão 011 0150330-0
Marcos Antonio de O. Leandro 018 0145658-0
Marcos Sergio Jakiemin Martins 010 0150327-3
Mario Rocha Filho 007 0150241-8
Miguel Horst Bompeixe Kohler 006 0150212-7
Moacir Cordeiro de Farias 002 0146046-4/01
Murilo Celso Ferri 013 0150343-7
Nilza Machado de Oliveira 004 0149981-0
Olinto Roberto Terra 014 0150396-8
Osvaldir Nodari 015 0150420-9
Paulo Roberto de Souza 004 0149981-0
Rafael Henrique de Oliveira Costa 011 0150330-0
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 020 0145949-6
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 012 0150334-8
Rosane Bain de Oliveira 002 0146046-4/01
Sidney Marcos Miranda 019 0145811-7
Simone Zonari Letchacoski 015 0150420-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 014 0150396-8
Ubirajara Gouvea 001 0145810-0
Vanessa Abu-Jamra de Castro 017 0144113-2
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 015 0150420-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 015 0150420-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0145810-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/127496. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000780 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Manoel Crisóstomo da Silva, Elisabete Fáti-
ma Siquenelli da Silva. Advogado: Dário Almeida Passos de
Freitas, Antonio Dilson Pereira, Juliano Lago. Agravado: Con-
junto Residencial Silva Jardim. Advogado: Ubirajara Gouvea,
Generoso Vidal de Andrade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. Em atenção ao disposto no artigo 398, do Código
de Processo Civil, intimem-se os agravantes para se manifesta-
rem acerca da petição e dos documentos juntados pelo agrava-
do em f. 72/81. Curitiba, 27 de novembro de 2003. DES. MI-
LANI DE MOURA Relator

0002 . Processo:0146046-4/01   Medida Cautelar Incidental

. Protocolo: 2003/162467. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1460464 Apelação Civel. Requerente:
Clodoy Brambilla de Oliveira. Advogado: Moacir Cordeiro de
Farias, Eneide Lucia Bodanese. Requerido: Comércio e Indús-
tria União Ltda, Rosane Bain de Oliveira, Tania Maria Bain de
Oliveira, Denis Brambilla de Oliveira. Advogado: Guilherme
Moreira Rodrigues, Elyse Michaeli Bacila Batista, Flávio Ri-
beiro Bettega, Eduardo Alberto Marques Virmond, Rosane Bain
de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Clodoy Brambilla de Oliveira ajuizou medida cautelar de
seqüestro em face de Comércio e Industria União Ltda e
outros tendente a preservar o patrimônio dos requeridos
e, assim garantir o resultado útil da futura execução base-
ada em título executivo judicial, ainda pendente de recur-
so. Pediu a concessão de liminar. A medida foi recebida
como cautelar de arresto, determinando-se, por conseguin-
te, ao requerente, que estimasse o valor da futura execu-
ção e, ainda, discriminasse bens passíveis de serem arres-
tados, o que foi devidamente cumprido. O fumus boni iu-
ris, isto é, a plausividade do direito alegado é patente, eis
que se trata de matéria já julgada em juízo monocrático,
aguardando o processamento do recurso. O periculum in
mora da mesma forma restou comprovado. Conforme se
vê dos documentos que instruem a inicial, os requeridos
vem se desfazendo de seus bens, o que pode levar à inuti-
lidade do provimento final, pois o requerente não encon-
traria patrimônio suficiente para garantir a satisfação de
seu crédito. Por estas condições, restam evidenciados os
pressupostos necessários e suficientes para a concessão
do pleito liminar, motivo pelo qual defiro-o. Arreste-se
tantos bens quantos forem necessários para garantir a fu-
tura execução, no valor estimado pelo requerente, R$
300.000,00 (trezentos mil reais), dentre aqueles indica-
dos pelo requerente às fls. 77/79. Expeça-se Carta de Or-
dem, a ser cumprida com a maior celeridade possível. In-
timem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2003. Des. AIR-
VALDO STELA ALVES,  Relator.

0003 . Processo:0149640-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/170367. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001249 Cominatória. Agravan-
te: L’Oreal, Procosa Produtos de Beleza Ltda. Advogado: Lu-
cia Trindade, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos,
Ana Paula de Mattos Pessoa Ribeiro. Agravado: Bonyplus In-
dústria e Comércio Importação e Exportação de Cosméticos
Ltda. Advogado: Giorgia Cristiane Pacheco. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento,
com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por L’Oreal
e Procosa Produtos de Beleza Ltda., nos autos n.º 1249/2003,
de Ação Cominatória c/c Indenização, em trâmite perante a 21.ª
Vara Cível de Curitiba. Insurgem-se as agravantes contra a r.
decisão singular que indeferiu pedido de tutela antecipada, ao
efeito de proibir a comercialização, pela empresa agravada, de
produto semelhante ao fabricado e distribuído pelas agravan-
tes.  Para tanto, em síntese, alega que a empresa agravada vem
comercializando um determinado produto - tintura para cabe-
los denominado STREETMODEL - extremamente semelhan-
te, em todos os aspectos, à tintura de cabelos pertencente à
linha de cosméticos de marca PREFERENCE, registrada, des-
de do ano de 1974, pela L’Oreal (primeira agravante), e distri-
buída no Brasil, com exclusividade, pela Procosa Produtos de
Beleza Ltda. (segunda agravante). Argumentam, portanto, que
a semelhança entre os dois produtos - demonstrada por inter-
médio do documentos anexados - permite concluir pela nítida
intenção da agravada em confundir o consumidor, a fim de que
estes adquiram o produto copiado, em detrimento da marca ori-
ginal, já fixada no mercado em razão da intensa divulgação
comercial levada a efeito pelas agravantes. Alegam, ainda, que
em resposta à notificação extrajudicial anteriormente enviada
a empresa agravada, esta de dispôs a modificar a embalagem
do produto em questão, de modo que, inequivocamente, admi-
tiu as semelhanças existentes, sem, no entanto, ter efetuado as
alterações prometidas. Por outro vértice, enfatizam que o inde-
ferimento da tutela antecipada pretendida se baseou em uma
falsa constatação, porque, na verdade, a notificação extrajudi-
cial foi enviada à empresa agravada em setembro de 2003, e
não em setembro de 2002, de maneira que, ao contrário do que
restou consignado pelo MM. Juiz a quo, não se passou um ano
entre a referida notificação e o ajuizamento da demanda princi-
pal, evidenciando, assim, a existência do periculum in mora.
Por fim, sustentam que o procedimento da empresa agravada
configura concorrência desleal, nos termos dos artigo 195, in-
cisos III e IV e artigo 209, ambos da Lei n.º 9.279/96, porque
muito embora a identidade entre os produtos não seja flagran-
te, a semelhança existente - analisada em conjunto - é suficien-
te para causar confusão no público consumidor. Diante do ex-
posto, considerando presentes do requisitos autorizadores, os
agravantes pleiteiam a concessão de efeito suspensivo ativo ao
recurso (antecipação dos efeitos da tutela recursal), a fim de
que a empresa agravada imediatamente suspenda a  “... impor-
tação, exportação, produção, distribuição, comercialização, em-
balagem, e guarda em estoque de quaisquer produtos da linha
STREETMODEL que imitem a embalagem da linha de produ-
tos PREFERENCE da primeira agravante, e ainda seja a agra-
vada condenada a recolher os produtos com as embalagens con-
trafeitas que estejam em qualquer outro local que se encontras-
sem, incluindo, mas não se limitando a sede, filiais ou arma-
zéns, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), até o julgamento do presente recurso.”        Requerem,
ainda em caráter liminar, que a agravada se abstenha, até o
trânsito em julgado da sentença a ser proferida no processo
principal, de comercializar, produzir, distribuir, utilizar, importar
ou exportar, produtos cujas embalagens sejam semelhantes àque-
les produzidos e distribuídos pelas agravantes, sob pena de multa
diária a ser fixada no mesmo valor (R$ 50.000,00).    Ao final,
pugnam pelo integral provimento do agravo de instrumento,
com a confirmação das liminares concedidas. 2.Pois bem. Nos
termos do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, o
relator do agravo de instrumento poderá, a requerimento da
parte, deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal. Para tanto, devem estar presentes os re-
quisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil,
que permitem a concessão da tutela antecipada quando, exis-
tindo prova inequívoca, o relator se convença da verossimi-
lhança da alegação (artigo 273, caput) e haja fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I) ou, fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propó-
sito protelatório do réu (inciso II). Em sede de cognição sumá-
ria, todavia, não vislumbro, na hipótese em exame, os pressu-
postos necessários à concessão do almejado efeito ativo ao agra-
vo de instrumento. Com efeito. Compulsando os autos, verifico
que a r. decisão guerreada não contém qualquer ilegalidade ou
abusividade de maneira a justificar reforma neste momento pro-
cedimental. Ao nosso juízo, a semelhança existente entre os
produtos indicados - ainda que a análise recaia no conjunto da
embalagem - não permite identificar eventual intenção da em-
presa agravada em copiar, com o intuito deliberado de confun-
dir o consumidor, a disposição gráfica do produto produzido
pelas empresas agravantes. Demais disso, ainda que se consi-
dere desnecessário demonstrar o dolo da agravada, não nos
parece, ao menos em sede de cognição preliminar dos elemen-
tos carreados aos autos, que as semelhanças existentes sejam
suficientes para que o consumidor, desavisadamente, adquira
um produto (STREETMODEL) pelo outro (PREFERENCE).
Neste aspecto, mister destacar que as embalagens trazem parti-
cularidades que permitem a exata identificação do produto que
está sendo adquirido.  Portanto, em princípio, não se faz pre-
sente a prova inequívoca capaz de convencer acerca da veros-
similhança da alegação.    O mesmo se pode afirmar quanto ao
perigo da demora que, em nosso entendimento, é inverso; vale
dizer, o dano a ser imprimido à empresa agravada, em razão de
eventual concessão da liminar pretendida, pode ser maior do
que o prejuízo que se pretende evitar com a medida. A propósi-
to, vale lembrar, por oportuno, a lição do professor Egas Moniz
de Aragão, para quem “há certas liminares que trazem resulta-
dos piores que aqueles que visavam evitar.” Assim sendo, dian-
te da ausência dos requisitos autorizadores, indefiro o pedido
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de tutela antecipada, recebendo o recurso, unicamente, em seu
efeito devolutivo. Requisite-se informações ao juízo monocrá-
tico, na forma do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V,
do mesmo diploma legal. Intimem-se. Curitiba, 26 de novem-
bro de 2003. DES. MILANI DE MOURA RELATOR

0004 . Processo:0149981-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/174678. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000469 Indenização. Agravan-
te: Luiz Júlio Bertin. Advogado: Nilza Machado de Oliveira,
Paulo Roberto de Souza. Agravado: Cicero Moreira dos San-
tos. Advogado: Arlindo Moreira Barbosa. Agravado: Editora
Central Ltda. Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio, Eli Ce-
zar Ribeiro. Agravado: Editora Setentrião Ltda. Advogado: João
Amaro de Faria Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. de-
cisão “a quo”, que determinou a penhora da importância depo-
sitada  pelo agravado Cícero Moreira dos Santos, abrindo pra-
zo para oposição de Embargos (fls. 20-v).  O agravante alega
estar executando sentença de procedência, proferida em Ação
de Indenização por Danos Morais, contra os agravados e que,
enquanto a Editora Setentrião Ltda. e a Editora Central Ltda.
ofereceram bens à penhora, Cícero Moreira dos Santos deposi-
tou a quantia, ora penhorada, para saldar sua cota-parte na exe-
cução. Infere-se do documento de fls. 16 que, de fato, Cícero
dos Santos depositou a quantia de R$ 20.626,88 (vinte mil,
seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos) com a
finalidade expressa de saldar sua cota-parte na execução. Por-
tanto, se o devedor pretendia satisfazer o débito, não há porque
se penhorar a quantia depositada. Defiro, pois, o efeito suspen-
sivo requerido.  2. Oficie-se ao MM. Juiz, dando-lhe ciência
desta decisão e lhe requisitando as informações necessárias. 3.
Intime-se o agravado para, querendo, responder ao recurso no
prazo de 10 (dez) dias. 4. Após, encaminhem-se os autos à D.
Procuradoria Geral de Justiça para parecer. 5. Intimem-se. Cu-
ritiba, 24 de novembro de 2003. Des. ERACLÉS MESSIAS,
Relator.

0005 . Processo:0150037-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176159. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000197 Imissão de Posse. Agra-
vante: Rosaly Tikako Nishimura. Advogado: Jorge Washington
Nobrega de Salles Filho. Agravado: José Rubem de Souza.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão que, em
Ação de Imissão de Posse cumulada com Tutela Antecipada,
ajuizada por José Rubem de Souza contra a ora agravante, de-
terminou a desocupação do imóvel em que residem esta e sua
família (fls. 142-143-TJ). Preliminarmente, infere-se que a agra-
vante deixou de indicar o nome e o endereço do procurador do
agravado, em violação ao art. 524, III, do CPC. Porém, como
às fls. 20-TJ consta a procuração outorgada pelo agravado, é de
se aplicar o princípio da instrumentalidade das formas para,
pelo menos, em um juízo sumário, deixar de negar seguimento
ao feito, diante da aparente ausência de prejuízo ao agravado.
Em síntese, a agravante alega que, na ocasião da contestação,
nomeou à autoria seus irmãos ALCINDO TARO NISCHIMU-
RA e sucessores de Nilton Katsuhiko Nishimura,  mas que foi
concedida a tutela antecipatória sem que a nomeação à autoria
fosse apreciada pelo juízo.  Verifica-se nos autos que, de fato,
a agravante realizou a nomeação à autoria (fls. 104-105). Dis-
põe o art. 65 do CPC que “o juiz, ao deferir o pedido, suspen-
derá o processo e mandará ouvir o autor no prazo de cinco
dias”. Às fls. 98, o magistrado “a quo” determinou a intimação
do réu para falar sobre o documento em que ocorreu a nomea-
ção à autoria. Porém, o autor, ao se manifestar, considerou a
requerida parte legítima (fls. 117). Desta feita, conforme deter-
mina o art. 66 do Código de Processo Civil, a nomeação ficou
sem efeito. Não existe, portanto, a verossimilhança da alega-
ção necessária para a concessão do efeito suspensivo. 2. Ofi-
cie-se ao MM. Juiz, dando-lhe ciência desta decisão e lhe re-
quisitando as informações necessárias. 3. Intime-se o agravado
para, querendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias.
4. Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de
Justiça para parecer. 5. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro
de 2003. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0006 . Processo:0150212-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/177242. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000427 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Antônio Aparecido de Hércules,
Yone Coelho Rocha de Hércules. Advogado: Julio Cesar Ro-
drigues, Miguel Horst Bompeixe Kohler, João Dionysio Rodri-
gues Neto. Agravado: Ismael Tibiletti, Espólio de Ilcyone Stro-
zzi Tibiletti, Marcelo Tibiletti, Mariza Saravy Tibiletti, Valéria
Tibiletti Rubini, Marcelo Rezende da Cunha Rubini, Cássio
Tibiletti, Marlei de Fátima Lovato Tibiletti. Advogado: Herá-
clito Alves Ribeiro Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Antônio Aparecido de Hércules e
Outra, contra o despacho de fls. 42/43 TJ-PR, que, nos autos nº
427/2003, deferiu a tutela antecipada, requerida na Reconven-
ção, determinando que a área de terras, com 20 alqueires pau-
listas, seja desocupada pelos agravantes em 48 horas.  Adu-
zem, em apertada síntese, que o contrato de compromisso de
compra e venda possui força vinculante; que houve consenti-
mento dos herdeiros para a venda do imóvel; que não houve
pedido expresso de rescisão ou anulação contratual; que é im-
possível a antecipação de tutela por não ter sido postulada como
principal; que a petição inicial da reconvenção é inepta; que
não há urgência para concessão da liminar agravada; que os
reconvintes deveriam ser ouvidos antes do deferimento da an-
tecipação; que não estão presentes os requisitos previstos no

art. 273 do Código de Processo Civil e, que a caução é irregu-
lar. Pugna, ao final, pela atribuição do efeito suspensivo e pela
procedência do Agravo de Instrumento. 2. No exame prelimi-
nar, encontra-se presente o requisito legal relativo à verossimi-
lhança da alegação de que a não atribuição do efeito requerido
possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, requisitos
suficientes para, por ora, suspender o “decisum” no tocante à
determinação da desocupação do imóvel, pois, caso não se sus-
penda a decisão guerreada, os agravantes serão obrigados a se
retirar da propriedade e, desse modo, o presente recurso pode-
rá perder seu objeto, antes do julgamento final. Assim, no mo-
mento, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, apenas e tão-
somente para suspender a saída dos agravantes do imóvel, res-
salvando, no entanto, em razão de seu caráter provisório, que
esta decisão poderá ser revista a qualquer tempo. 3. Oficie-se
ao MM. Juiz, dando-lhe ciência desta decisão e lhe requisitan-
do as informações necessárias. 4. Intime-se os agravados para
responderem ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-
se. Curitiba, 25 de novembro de 2003. DES. ERACLÉS MES-
SIAS Relator

0007 . Processo:0150241-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178175. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000881 Falência. Agravante:
Gomes da Costa Construção Civil Ltda. Advogado: Mario Ro-
cha Filho, Fernanda Carolina Adam. Agravado: Lute Seleção e
Locação de Mão de Obra Ltda. Advogado: Luiz Fabiani Russo.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I-  Recebo o recurso para regular processamento. II-  Trata-se
de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto por Gomes da Costa Construção Civil Ltda. em face
da decisão proferida pelo MMº juiz da 7ª Vara Cível, que de-
cretou sua falência, nos termos do artigo 14, do Decreto-Lei
7661/45, julgando procedente o pedido formulado por Lute
Seleção e Locação de Mão Obra Ltda. (fls. 12/15).  III-  A
irresignação da recorrente reside no argumento de que a deci-
são é nula, por cerceamento de defesa, eis que não lhe foi opor-
tunizada a possibilidade de provar que o contrato que deu en-
sejo às duplicatas não foi cumprido, razão pela qual não houve
o aceite dos títulos. Invocou, ainda, o princípio da preservação
da empresa, mencionando as repercussões negativas na econo-
mia decorrentes da decretação da falência de uma empresa,
pugnando pela suspensão da decisão agravada, a fim de se pre-
venir eventual lesão de difícil reparação. Ao final, requereu o
provimento do recurso e a declaração de nulidade de sentença
singular.   IV-  O recurso não comporta conhecimento, eis que
não foi cumprido o disposto no artigo 525, inciso II, do Código
de Processo Civil, segundo o qual: “A petição de agravo de
instrumento será instruída: II - facultativamente, com outras
peças que o agravante entender úteis”.  Não obstante a juntada
dos documentos a que se refere o dispositivo acima não ser
obrigatória, para que se possa conhecer do agravo de instru-
mento é imprescindível que o recurso seja instruído com peças
que possibilitem a constatação de que as alegações das partes
sejam, ao menos, plausíveis.  No caso em análise, a agravante
não carreou aos autos qualquer elemento de prova que conduza
a uma conclusão objetiva de que efetivamente houve cercea-
mento de defesa, em decorrência de não ter sido oportunizada
a produção de provas, a fim de comprovar que o contrato, do
qual decorreram as duplicatas, não foi cumprido. Deste modo,
não há como ser processado o presente recurso, ante a total
ausência de elementos que corroberem as alegações da recor-
rente.  Impende salientar que a sentença foi clara ao consignar
que “cabia ao réu o ônus de produzir alguma prova quanto à
inexecução dos serviços prestados. Assim diante da total au-
sência de prova ou mesmo de qualquer alegação quanto a esta
matéria, a procedência do pedido de falência é inafastável” (fl.
13). V-  Assim sendo, não conheço do presente recurso.  Int.
Em 26.11.2003. Des. Airvaldo Stela Alves - Relator

0008 . Processo:0150309-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179674. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000507 Prestação de Con-
tas. Agravante: Janey Vitória de Meda. Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Joel Gar-
cia. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal (efeito ativo), in-
terposto por Janey Vitória de Meda, nos autos n.º 507/2003, de
ação de prestação de contas, em trâmite perante a Vara Única
de Centenário do Sul. Insurge-se o agravante contra a r. deci-
são singular que, em sede de antecipação dos efeitos da tutela
pretendida, indeferiu requerimento para que seu nome fosse
excluído dos cadastros de restrição ao crédito - no que se refere
a dívida objeto da controvérsia - até final decisão da lide. Para
tanto, em apertada síntese, alega que estão configurados, na
hipótese vertente, os requisitos legalmente exigidos para a con-
cessão da tutela antecipada pretendida, quais sejam, a prova
inequívoca capaz de convencer acerca da verossimilhança da
alegação e, bem assim, o risco de lesão irreparável ou de difícil
reparação. Diante do exposto, o agravante pleiteia a concessão
de efeito ativo ao agravo de instrumento e, ao final, pugna por
seu integral provimento, ao efeito de ser determinada a exclu-
são de seu nome dos cadastros restritivos de crédito até final
julgamento da ação principal. 2. Nos termos do artigo 527, in-
ciso III, do Código de Processo Civil, o relator do agravo de
instrumento poderá, a requerimento da parte, deferir, em ante-
cipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Para tanto, devem estar presentes os requisitos previstos no ar-
tigo 273, do Código de Processo Civil, que permitem a conces-
são da tutela antecipada quando, existindo prova inequívoca, o
relator se convença da verossimilhança da alegação (artigo 273,
caput) e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação (inciso I) ou, fique caracterizado o abuso de direito
de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (inciso
II). Pois bem. Em sede de análise sumária, nos parece que es-
tão plenamente configurados os pressupostos necessários à con-

cessão do almejado efeito ativo ao recurso. De fato. Cumpre
esclarecer, à partida, que analisando questão idêntica - como,
inclusive, muito bem observou o agravante, transcrevendo, na
íntegra, como parte de suas razões recursais, acórdão de nossa
relatoria -, já tivemos oportunidade de afirmar que a prova ine-
quívoca, ou seja, a evidência capaz de conferir a verossimi-
lhança à alegação, consiste na circunstância de existir contro-
vérsia acerca da legalidade do débito que teria originado os
restritivos de crédito combatidos. É irrelevante, ademais, que a
providência tenha sido requerida no bojo de uma ação de pres-
tação de contas, porque, ao final, essas contas serão confronta-
das e julgadas pelo MM. Juiz da causa, podendo, então, ocor-
rer a modificação dos valores iniciais, de modo que os restriti-
vos de crédito eventualmente lavrados com base nos valores
inicialmente exigidos não poderão ser mantidos, e a baixa des-
tas anotações será conseqüência natural - e direta - do que for
decidido na sentença. Por outro vértice, o periculum in mora
também é inconteste, na medida em que as conseqüências ad-
vindas da restrição creditícia são notoriamente prejudiciais ao
consumidor, dependente, cada vez mais, das linhas de crédito
que são liberadas, exclusivamente, a quem não se encontra in-
cluído nas famigeradas listas do SERASA, do SPC, e outras
entidades afins. Diante do exposto, estando presentes os requi-
sitos autorizadores, defiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela recursal, determinando que o banco agravado - no
prazo de 10 (dez) dias contados da ciência desta decisão - pro-
videncie a exclusão do nome do agravante das listas de cadas-
tros de proteção ao crédito (SERASA, SPC e afins), sob pena
de incidência de multa diária fixada em R$ 200,00 (duzentos
reais), de acordo com o § 4.º, do artigo 461, do Código de
Processo Civil. Expeça-se ofício ao juízo a quo comunicando a
concessão do efeito ativo, bem assim, requisitando informa-
ções (art. 527, III e IV, do CPC). Intime-se o agravado para os
fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  Cu-
ritiba, 26 de novembro de 2003. DES. MILANI DE MOURA,
RELATOR.

0009 . Processo:0150316-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179211. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001192 Locupletamento/enri-
quecimento Ilicito. Agravante: Eveline Cunha Moura. Advoga-
do: Alexandre Araldi González. Agravado: Felipe Augusto
Karam. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto
por Eveline Cunha Moura, nos autos n.º 1192/2003, de ação
ordinária de reparação de danos, em trâmite perante 14.ª Vara
Cível de Curitiba. Insurge-se a agravante contra a r. decisão
singular que lhe negou os benefícios da assistência judiciária
gratuita, ao argumento de que o exercício de profissão definida
lhe garante renda suficiente para sua manutenção e provento,
afastando a condição de miserabilidade. Para tanto, em aperta-
da síntese, alega que a r. decisão impugnada é inconstitucional,
porque viola o disposto no inciso IX, do artigo 93, da Consti-
tuição federal; que não restou comprovado sua possibilidade
de arcar com as custas do processo, sem prejuízo do seu pró-
prio sustento; que a r. decisão agravada acarreta procrastinação
indevida na prestação da tutela jurisdicional; e que, por fim, a
simples declaração de pobreza é o quanto basta para autorizar -
nos termos da Lei de Regência (Lei n.º 1060/50) e da jurispru-
dência dos nossos Tribunais - a concessão do benefício da jus-
tiça gratuita. Em sendo assim, requer o provimento do recurso,
a fim de que seja reformada a decisão hostilizada e, via de con-
seqüência, lhe seja concedido o benefício da assistência judici-
ária gratuita. 2. Pois bem. Salvo melhor juízo, nos parece que a
pretensão da agravante merece acolhida. De fato. A r. decisão
hostilizada é incompatível com o disposto no artigo 4.º, da Lei
Federal n.º 1.060/50, e com a interpretação jurisprudencial pre-
dominante do Superior Tribunal de Justiça. O mencionado dis-
positivo legal prescreve que: “A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família”. Portanto, força é reconhecer que a afir-
mação da necessidade é o suficiente para a concessão do bene-
fício da gratuidade da justiça. Nesse sentido, exaustiva e reite-
radamente, têm decidido este egrégio Tribunal: “ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DESPACHO INDEFERITÓ-
RIO POR FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE SUA NECES-
SIDADE - AGRAVO PROVIDO - DIREITO DE ACESSO À
JUSTIÇA - A SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETI-
ÇÃO INICIAL, DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA
ARCAR COM OS ENCARGOS DE ACESSO À JUSTIÇA, É
BASTANTE PARA DEFERIMENTO DA GRATUIDADE
PROCESSUAL. “ “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INSURGÊN-
CIA CONTRA INDEFERIMENTO DE GRATUIDADE DA
JUSTIÇA. SUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBRE-
ZA. AGRAVO PROVIDO”.  “CONSTITUCIONAL. PROCES-
SO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.  Pedido de assistên-
cia judiciária. Indeferimento de plano. Inadmissibilidade, na
espécie. Para a obtenção do benefício legal da gratuidade pro-
cessual, basta a afirmação de incapacidade econômica da parte
para suportar os encargos processuais, até prova em contrário,
sob pena de ofender o mandamento constitucional de garantia
e acesso à justiça”. Vale ressaltar, ainda, a interpretação do
Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. DECLA-
RAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA
GRATUITA. LEI 1.060/50. Devem ser concedidos os benefíci-
os da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o
postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas
do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e pro-
vido”.  “PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRA-
TUITA - DECLARAÇÃO  FIRMADA PELO POSTULANTE -
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDENCIAS. É SU-
FICIENTE, PARA DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA, SIMPLES
DECLARAÇÃO FIRMADA PELA REQUERENTE ATES-
TANDO ‘SER POBRE NOS TERMOS DA LEI’. RECURSO
PROVIDO”.  Portanto, o entendimento do MM. juiz singular,
no sentido de indeferir de plano o benefício da gratuidade, ao
nosso sentir, não pode prevalecer, sob pena de afrontar o prin-

cípio constitucional do acesso à Justiça, bem assim, por con-
frontar com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça. Por isso, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de ins-
trumento, ao efeito de conceder a almejada assistência judiciá-
ria gratuita à agravante. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro
de 2003. DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

0010 . Processo:0150327-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180033. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000287 Ordinária. Agravante:
Crefisa SA Crédito, Financiamento e Investimentos. Advoga-
do: Leila Mejdalani Pereira, Denis Imbo Espinosa Parra, Emi-
lia Daniela Chuery, Marcos Sergio Jakiemin Martins, Juahil
Martins de Oliveira. Agravado: Edneia Ribeiro Alkamin. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Crefisa S.A. - Crédito, Financiamento e Investi-
mentos, inconformado com r. decisão que, em ação ordinária
que visa a revisão das cláusulas de contrato firmado entre ele e
Edneia Ribeiro Alkamin, determinou a inversão do ônus da
prova e ainda, que o réu/agravante arque com as despesas ne-
cessárias para a produção. Em verdade, não há como se deter-
minar ao agravante que arque com as despesas da perícia, mas
tão somente uma advertência de que sofrerá as conseqüências
da não realização da prova. Ou seja, cabe ao agravante des-
constituir o direito invocado pela agravada, vez que a presun-
ção de veracidade gira em seu favor. Com efeito, já é pacífica a
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nos con-
tratos bancários, assim como a presunção de hipossuficiência
do consumidor em face da instituição financeira que submete-
se a um complexo sistema, a cujas normas especializadas sim-
plesmente adere, assumindo dívida cuja variação envolve cál-
culos de atualização de saldo devedor segundo critérios que
lhe são de difícil acesso e compreensão, e sem oportunidade de
discuti-la, a não ser judicialmente. Neste sentido: “AGRAVO
REGIMENTAL  RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO
CONTRATO BANCÁRIO -... CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR  ... 2. O entendimento desta Corte é pacífico
no sentido de que o Código de Defesa do Consumidor tem apli-
cação a casos como o presente, mútuo bancário. 3. Agravo re-
gimental desprovido” (STJ  AGEDAG 437081  RS  3ª T.  Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito  DJU 28.10.2002). E,
ainda: “AGRAVO DE INSTRUMENTO-  AÇÃO MONITÓ-
RIA-  CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE  - ... - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - ... -  INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA-  ADMISSIBILIDADE - HIPOSSUFICIÊNCIA
TÉCNICO-JURÍDICA - RECURSO PROVIDO. ‘’Ante o fato
de se tratar de relação jurídica entre instituição financeira e
tomador de empréstimo, mesmo que pessoa jurídica, presume-
se ser esta destinatária final do produto. Até porque nos autos
não se vislumbra qualquer prova em contrário. Ademais, exis-
tente a hipossuficiência técnico-jurídica é cabível a inversão
do ‘ônus probandi’’’ (TJPR  139539-3 (23493)  Rel. Regina A.
Pontes  DJ 11/08/2003). Portanto, quanto à este aspecto, ne-
nhum reparo merece a decisão atacada. No mais, como já des-
tacado acima, não houve determinação para o agravante arcar
com as despesas da perícia, mas tão somente que sofrerá as
conseqüências da não realização da prova. Ora, constatada a
hipossuficiência do consumidor e determinada a inversão do
ônus da prova, não se pode imputar ao fornecedor a responsa-
bilidade pelo pagamento das despesas decorrentes de sua pro-
dução. Na verdade, o deferimento do pedido de inversão do
ônus da prova implica, tão-somente, na transferência ao forne-
cedor da obrigação de provar o seu direito para elidir presun-
ção que passou a viger em favor do consumidor. Assim sendo,
na hipótese de inversão do ônus da prova, não é o fornecedor
responsável pelo pagamento do que foi requerido pelo consu-
midor. Contudo, há de sofrer as conseqüências processuais por
não produzi-la. Veja, sobre o tema a lição de Luiz Antonio Ri-
zzatto Nunes (in: Comentários ao Código de Processo Civil:
direito material - arts. 1º a 54  Saraiva, 2.000, p. 126/127):
“Sendo invertido o ônus da prova, quem deve arcar com o cus-
to do adiantamento das despesas, por exemplo, relativas à perí-
cia? Qual parte deve arcar com o adiantamento dos honorários
do perito judicial? Ora, a resposta salta aos olhos: se o sistema
legal protecionista cria normas que obriga à inversão do ônus
da prova, como é que se poderia determinar que o consu-
midor pagasse as despesas ou honorários? Uma vez deter-
minada a inversão, o ônus econômico da produção da prova
tem de ser da parte sobre a qual recai o ônus processual.
Caso contrário, estar-se-ia dando com uma mão e tirando
com a outra. Se a norma prevê que o ônus da prova pode
ser invertido, então automaticamente vai junto para a ou-
tra parte a obrigação de proporcionar os meios para sua
produção, sob pena de  obviamente  arcar com o ônus de
sua não produção. Se assim não fosse, instaurar-se-ia uma
incrível contradição: o ônus da prova seria do réu, e o
ônus econômico seria do autor (consumidor).” Aliás, a
decisão agravada está, pois, em perfeita consonância com
o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
Confira-se: “Consumidor. Recurso especial. Inversão do
ônus da prova. Responsabilidade pelo custeio das despe-
sas decorrentes de sua produção. - A inversão do ônus da
prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar
com as custas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, sofre as conseqüências processuais advindas de
sua não produção” (STJ - REsp 443208-RJ - Min. NAN-
CY ANDRIGHI - DJ  17/03/2003 p.226). “A inversão do
ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrá-
ria a pagar as custas da prova requerida pelo consumidor,
mas, sofre as conseqüências de não produzi-la” (STJ  REsp
435155-MG - Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DI-
REITO -  DJ 10/03/2003 p.193). Estando pois, a decisão
atacada, em perfeita consonância com os entendimentos
dominantes neste Tribunal e na Corte Superior competen-
te, com fundamento no artigo 527, I c/c 557, ambos do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2.003. Des. Air-
valdo Stela Alves - Relator
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0011 . Processo:0150330-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165959. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001203 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Reitor do Centro Universitário Campos de An-
drade - Uniandrade. Advogado: Marcia dos Santos Barão, Fai-
ga Dayena Grando, José Campos de Andrade Filho. Agravado:
Edina Pfaffenzeller Picinato. Advogado: Antonio Silva de Pau-
lo, Rafael Henrique de Oliveira Costa. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de Agravo de Instrumento, interposto por José Cam-
pos de Andrade - Reitor do Centro Universitário Campos de
Andrade - UNIANDRADE, contra despacho de fls. 15 TA-PR,
do MM. Juiz de Direito, que, nos autos de Mandado de Segu-
rança, concedeu a liminar, no sentido de determinar que a alu-
dida Universidade se abstenha de impedir que a agravada fre-
qüente as aulas do curso em que está matriculada. Aduz, preli-
minarmente, a incompetência absoluta do juiz monocrático que
deferiu a liminar, uma vez que a instituição de ensino é presta-
dora de serviço público delegado, sendo que a competência
para processá-la e julgá-la é da Justiça Federal. No mérito, afir-
ma que a agravada não tem direito líquido e certo, a embasar o
Mandado de Segurança. Pugna, ao final, pela concessão de efeito
suspensivo e pelo provimento do recurso. 2. O presente recurso
não é de ser conhecido, por estar deficientemente instruído,
uma vez que a agravante deixou de cumprir as regras dos arts.
365, III, e 384 do CPC, eis que juntou fotocópias das peças
obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, sem
a devida autenticação. É que a declaração de autenticação de
fls. 12 e 13 TA-PR não cumpre a Resolução 10/2002, uma vez
que nesta foi inserido o parágrafo 5º, ao artigo 246, do Regi-
mento Interno deste E. Tribunal de Justiça, expressando que
“Para a instrução dos recursos, poderão as cópias de peças do
processo, folha por folha, ser autenticadas pelo próprio advo-
gado, sob sua responsabilidade pessoal. (destaquei.) Assim, as
fotocópias juntadas pela agravante não estão devidamente au-
tenticadas, não representando, portanto, peças fiéis do proces-
so cuja decisão é atacada. Conseqüentemente, encontra-se des-
cumprido o art. 525, inciso I, do CPC, diante da falta de apre-
sentação das peças processuais obrigatórias, devidamente for-
malizadas, verificando-se que a agravante não se desincumbiu
do ônus que lhe cabia, qual seja, o da formação completa do
instrumento. É obrigação da parte instruir o Agravo de Instru-
mento adequadamente, para possibilitar o exame da pretensão
pelo Tribunal e, não se desincumbindo o recorrente de seu ônus
processual, o recurso está mal interposto e não pode ser admi-
tido por lhe faltar o requisito da regularidade formal, um dos
pressupostos gerais de admissibilidade de qualquer recurso.
Incumbe às partes o dever de vigilância na formação do Instru-
mento. Note-se que a matéria relativa à autenticação das peças
que formam o Agravo de Instrumento está circunscrita à inter-
pretação da legislação infraconstitucional, razão pela qual deve
prevalecer a orientação dominante no Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUTENTICAÇÃO DOS TRASLADOS. NECESSIDADE.
ART. 365, III, DO CPC. 1. A jurisprudência predominante des-
ta Corte é conclusiva no sentido de que o instrumento de agra-
vo deve ser formado com cópias autenticadas das peças cons-
tantes dos autos principais, por obediência ao disposto no art.
365, III, do CPC. 2. A Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de
2001, deu nova redação ao art. 544, § 1.º, do CPC, do qual
passou a constar que “as cópias das peças do processo poderão
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal”, o que sugere a opção do legislador pela
necessidade de autenticação dos traslados, acompanhando o
entendimento jurisprudencial predominante. 3. Agravo regimen-
tal a que se nega provimento.” (STJ  1ª Turma  Ac. AGA 433569/
SP 2001/0195570-2.  Rel. Min. Luiz Fux. Data da decisão: 13/
08/2002) “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. ART. 365,
INC. III, DO CPC. ÔNUS DA PARTE AGRAVANTE. PRE-
CEDENTES DO STJ. 1- A autenticação das peças trasladadas
é ônus que se impõe à parte agravante, sendo certo que a inob-
servância desse requisito conduz ao não conhecimento do re-
curso. Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial desta
Corte, em conformidade ao art. 365, inc. III, do CPC. Prece-
dentes: AgRg/Ag 245.408/RJ, 255.508/SE, 218.058/GO. 2-
Agravo regimental não conhecido.” (STJ  5ª Turma. Rel. Min.
GILSON DIPP. Ac. AGA 292883/SP (200000197750). Data
da decisão: 17/08/2000)  Assim, por estar certo de que o recur-
so está mal instruído, em razão de lhe faltar autenticação das
peças essenciais ao exato conhecimento das questões discuti-
das e ao deslinde da controvérsia, não há porque se dar prosse-
guimento ao mesmo. Isto posto, nego seguimento ao presente
recurso, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 25 de novembro de 2003. (Ano do Sesquicentenário
da Emancipação Política do Paraná) DES. ERACLÉS MESSI-
AS RELATOR

0012 . Processo:0150334-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179997. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000441 Nulidade. Agra-
vante: Hildeberto Gonçalves, Ana Maria Resende Gonçalves.
Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho. Agrava-
do: Espólio de Amiral Henriques, Luiz Amiral Henriques, Va-
léria Fontana Henriques, João Alves Fagundes, Vivente Rodri-
gues Fróes, Marilda Garcia Delvas Fróes. Interessado: Wilson
José Gonçalves, Maria Elena Rezende Gonçalves. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:

I-  Recebo o recurso para regular processamento. II-  Trata-se
de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada,
interposto por Hildeberto Gonçalves e Ana Maria Resende
Gonçalves em face da decisão proferida pelo MMº juiz da Vara
Cível de Cornélio Procópio que, nos autos de “ação ordinária
de nulidade de atos jurídicos c/c pedido de reintegração de pos-
se”, ajuizada contra Espólio de Amiral Henriques e outros, in-
deferiu o pedido de antecipação da tutela, consistente na rein-
tegração liminar na posse do imóvel, objeto do litígio, por en-

tender não estarem presentes seus pressupostos, nos termos do
artigo 273, do Código de Processo Civil.  III-  A irresignação
dos agravantes reside no argumento de que firmaram com Ami-
ral Henriques (já falecido) e de seu filho Luiz Amiral Henri-
ques “instrumento particular de contrato de compra e venda de
propriedade de imóvel rural”, em06 de junho de 1988, tendo
havido pagamento integral do preço acordado. Aberta a suces-
são de Amiral Henriques, habilitaram-se no inventário, reque-
rendo a adjudicação do imóvel, objeto do contrato. Alegam a
existência de uma série de nulidades feitas em decorrência da
alienação posterior do imóvel a terceiros, em virtude das quais
ajuizaram ação ordinária de nulidade, cumulada com pedido de
reintegração de posse.  Sustentam a presença da prova inequí-
voca a comprovar a verossimilhança de suas alegações, consis-
tente nos atos nulos praticados no arrolamento de bens, reque-
rendo, ao final, a concessão da tutela antecipada para a reinte-
gração na posse e o provimento do agravo.  IV-  Em sede de
cognição sumária, não se vislumbra a presença dos pressupos-
tos autorizadores para concessão do efeito ativo, na forma do
art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, porquanto se
constata que as circunstâncias narradas nas razões recursais,
concernentes ao imóvel, objeto do litígio, são de longa data, de
modo que restou demonstrada, de forma concreta e objetiva,
uma situação efetivamente de risco que, em tese, aponte para o
surgimento de dano irreparável.  O imóvel em questão é objeto
de inúmeros processos noticiados nas razões recursais, inclusi-
ve de imissão de posse, em relação a qual os recorrentes são
revéis, consoante apontado na decisão agravada, e que se en-
contra na fase de sentença.  A situação narrada nos autos, por-
tanto, é antiga, não tendo sido comprovada a existência de pro-
va inequívoca a demonstrar a verossimilhança das alegações.
V-  Assim sendo, indefiro o pedido de concessão da tutela an-
tecipada.  VI-   Oficie-se ao MMº juiz de direito para que, em
10 (dez) dias, preste as informações necessárias, detalhadamen-
te. VII-  Intimem-se os agravados para responder, querendo, no
prazo de dez (10) dias. VIII-  Autorizo o sr. chefe de seção, a
subscrever os atos de ofício para integral cumprimento deste
despacho. Em 26.11.2003. Des. Airvaldo Stela Alves - Relator

0013 . Processo:0150343-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180207. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000783 Declaratória. Agravan-
te: Carlyle Popp, Guilherme Borba Vianna. Advogado: Gui-
lherme Borba Vianna, Carlyle Popp. Agravado: Banco Brades-
co SA. Advogado: Murilo Celso Ferri. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1.  Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são “a quo” que determinou a expedição de carta precatória para
a citação do Banco Bradesco S.A, na sua sede na cidade de Osas-
co-SP. Alegam os agravantes que são credores da agravada em
razão de condenação em honorários advocatícios fixados na sen-
tença de Ação Revisional. Afirmam que a agravante possui sede
em Curitiba ( Marechal Deodoro), que tanto na petição inicial da
Ação Declaratória, como na Execução de Sentença, foi indicado
o endereço da agravada de sua sede em Curitiba. Com o fim de
evitar custo e delongas desnecessárias com a expedição da carta
precatória, requer a concessão do efeito ativo para que seja de-
terminada a citação da agravante em sua sede em Curitiba.
Verifica-se que, de fato, desnecessária a citação do Banco Bra-
desco em sua sede em Osasco. Diante do direito de execução
dos honorários e a existência de agência em Curitiba, presente a
verossimilhança da alegação.  Em contrapartida, evidententemente
que a expedição da carta precatória atrasa em muito a satisfação
do direito dos agravantes. Caracterizado, pois, o periculum in
mora. Concedo, pois o efeito suspensivo ativo pleiteado. 2. Ofi-
cie-se ao Dr. Juiz, requisitando-lhe as informações necessárias.
3. Intime-se o agravado para responder ao recurso, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias. 4.  Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro
de 2003. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0014 . Processo:0150396-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181584. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001250 Revisional. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Cristiane Aparecida Moreira Krukoski, Marcelo Habice
Motta. Agravado: Estevam Aparecido Calegari. Advogado:
Olinto Roberto Terra. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco
Banestado S.A. contra decisão que, em ação revisional que lhe
move Estevam Aparecido Calegari, fixou os honorários em fa-
vor do perito em R$ 4.800,00, valor este que, segundo argu-
mentou, é excessivo, levando-se em conta que, em trabalhos
semelhantes, foi fixado em R$ 2.000,00 à R$ 2.200,00. Pediu a
concessão de efeito suspensivo. II -  Merece acolhida a preten-
são liminar. Embora não se possa dizer de antemão, se o valor
fixado para os honorários periciais são excessivos, é de se des-
tacar que o seu pagamento desde logo, frustará o julgamento
do agravo, tornando custoso o reembolso do que for pago.  Tam-
bém não se pode afirmar que o perito aceitaria o encargo pelo
valor pretendido pelo agravante. Deste modo, defiro o efeito
suspensivo a fim de suspender a realização da prova até ulteri-
or julgamento deste recurso. III -   Ao que tudo indica o interes-
se das partes são coincidentes, e não conflitantes, eis que am-
bos impugnaram o valor inicialmente pretendido pelo perito,
de R$ 6.900,00, de modo que, o mesmo, também, deve ser ou-
vido para melhor solução da lide. Assim sendo: a) requisitem-
se informações ao juízo de origem a serem prestadas no prazo
de 10 (dez) dias; b) intime-se o agravado para apresentar, caso
queira, contra-minuta, também no prazo de 10 (dez) dias; c) a
fim de assegurar o contraditório, intime-se o Sr. Perito (identi-
ficado às fls. 349-TJ), para que se manifeste, no mesmo prazo
já fixado para apresentação de contra-minuta, assegurando-lhe
o direito de concordar com o valor pretendido pelo Banco, que
é de R$ 2.200,00. IV - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscre-
ver os atos de ofício, para integral cumprimento deste despa-
cho. Curitiba, 27 de novembro de 2003 Des. Airvaldo Stela
Alves Relator

0015 . Processo:0150420-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181960. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000156 Indenização. Agravan-
te: Sérgio Amilcar de Aguiar Maia, Henrique Francisco da Sil-
va Gossling. Advogado: Carolina Pimentel, Simone Zonari
Letchacoski, João Casillo, Erika Paula de Campos, Osvaldir
Nodari. Agravado: Guilherme Maia Gomide. Advogado: Vic-
tor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim
Marins, Graciela Iurk Marins. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Sérgio Amílcar de Aguiar Maia e
Henrique Francisco da Silva Gössling, nos autos n.º 156/1994,
de ação de indenização - já em fase de execução de sentença -
, em trâmite perante 9.ª Vara Cível de Curitiba. Insurgem-se os
agravantes, réus na ação principal, contra a r. decisão singular
que deferiu requerimento pelo protesto da sentença condenató-
ria, desconsiderando o fato de que a execução se encontra em
fase final e já está, inclusive, segura pela penhora de bens sufi-
cientes para a garantia do crédito do exeqüente, ora agravado.
Para tanto, em breve síntese, alegam que após iniciado o pro-
cesso de execução, o protesto da sentença condenatória não
tem cabimento, notadamente, quando a dívida já está garantida
pela penhora de bens. Argumentam, ainda, que o protesto ser-
viria, na hipótese vertente, apenas para coagir os agravantes a
efetuar o pagamento da dívida, desvirtuando a finalidade origi-
nal do instituto e violando o artigo 620, do Código de Processo
Civil, segundo o qual a execução deve ser feita pelo modo me-
nos gravoso ao devedor.  Diante do exposto, considerando pre-
sentes os requisitos autorizadores, os agravantes pleiteiam a
concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pugnam
por seu integral provimento, com a conseqüente reforma da r.
decisão hostilizada. 2. Pois bem. Em juízo de cognição sumá-
ria, tenho que estão configurados os requisitos necessários à
concessão do almejado efeito suspensivo ao recurso (artigo 558,
do Código de Processo Civil).  Com efeito. A relevância da
fundamentação (fumus boni iuris) se faz presente, uma vez que,
ao nosso juízo, o protesto da sentença condenatória - a ser tira-
do durante o trâmite da ação de execução que, inclusive, já se
encontra garantida pela penhora de bens suficientes à satisfa-
ção do credor - antes de privilegiar a satisfação do crédito pre-
tendido e garantir efetividade à tutela jurisdicional, constitui
um gravame adicional ao devedor, revelando possível violação
ao disposto no artigo 620, do Código de Processo Civil.       Por
outro vértice, a manutenção da r. decisão hostilizada, até final
julgamento do recurso, poderá ensejar risco de lesão grave e de
difícil reparação (periculum in mora) aos agravantes, porque o
protesto combatido, diante da sua publicidade, inviabiliza toda
e qualquer operação de crédito a ser efetivada pelos devedores.
Diante do exposto, estando presentes os requisitos exigidos,
com fulcro no artigo 558, do Código de Processo Civil, defiro
o almejado efeito suspensivo, determinando a suspensão dos
efeitos da r. decisão hostilizada, até final julgamento do recur-
so. Cumpre destacar, por derradeiro, que a presente decisão
reflete a análise superficial dos elementos carreados aos autos,
sendo certo que a questão será melhor analisada por ocasião do
julgamento final do recurso, já com a resposta do agravado e as
informações do MM. Juiz da causa. Expeça-se ofício ao Juízo
a quo comunicando a  concessão do efeito suspensivo, bem
assim, requisitando informações (art. 527, III e IV, do CPC).
Intime-se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.  Curitiba, 27 de novembro de 2003.
DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0016 . Processo:0136604-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/13746. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000717 Nulidade. Agravante:
Irmãos Bocchi Ltda, Moinhos Iguaçu Ltda. Advogado: Ivan
Lapolli Filho, José Maria Valinas Barreiro. Agravado: Hércu-
les Ocean Corporation. Advogado: José Francisco Soares Li-
nhares. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

V I S T O PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. TEMPESTI-
VIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
Não comprovada nos autos inequivocamente a tempestividade
do recurso de agravo de instrumento, ausente a certidão de in-
timação da decisão atacada (Súmula nº 223 do STJ), com obvi-
edade que não pode ser conhecido. Agravo de Instrumento não
conhecido. 1. Da decisão que converteu o feito em diligência,
intimando as partes para eventual produção de provas  na ação
de nulidade de remarque com obrigação de fazer (autos nº 717/
01) que Irmãos Bocchi Ltda e Moinhos Iguaçu Ltda propuse-
ram em face de Hércules Ocean Corporation, interpuseram as
autoras recurso de agravo de instrumento. Na sua ótica, o mo-
mento processual seria o reconhecimento da revelia da ré e não
determinação de provas. Na decisão inaugural não foi atribuí-
do o efeito suspensivo ao recurso porque não requerido. Au-
sência de resposta. 2. O agravo de instrumento não pode ser
conhecido porque não comprovada cabalmente a sua tempesti-
vidade. A decisão monocrática foi proferida em 13.11.02. Por
sua vez, a interposição do recurso se deu em 11.02.03. E em
não sendo juntada a cópia da intimação do despacho agravado,
evidente a impossibilidade da verificação da tempestividade do
presente recurso. A necessidade da juntada da certidão da inti-
mação do despacho agravado inclusive foi reconhecida como
peça essencial na Súmula nº 223 do Superior Tribunal de Justi-
ça. Não se diga que apenas a rubrica, diga-se ilegível, na deci-
são na parte inferior da folha seria suficiente para comprova-
ção da intimação da parte. Ora, como se trata de requisito de
admissibilidade recursal, com obviedade que não deve o Julga-
dor acalentar qualquer dúvida em relação, no caso em tela, à
tempestividade do agravo de instrumento. E dúvida existe, já
que o mesmo documento juntado às f. 32, rubricado, foi anexa-
do às f. 72, agora sem aquela rubrica. E considerando que o

traslado de peças obrigatórias é atribuição da própria parte, nos
termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, o
indeferimento do agravo é de rigor, por falta de pressuposto
recursal, que impede o seu conhecimento. Por tais motivos e
considerando o recurso manifestamente inadmissível, nega-se
seguimento, com esteio no artigo 527, I, do CPC, com a reda-
ção ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001.
Intimem-se Curitiba, 24 de Novembro de 2003 (Ano do Ses-
quicentenário da Emancipação Política do Paraná) Juiz Conv.
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator

0017 . Processo:0144113-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/106584. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000206 Revisão de Con-
trato. Agravante: Imobiliária Panakol Ltda. Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro.
Agravado: Jocinéia de Bonfim. Advogado: Fausto Egydio No-
gueira Neto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene
Arao de Cristo Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

V I S T O PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. TEMPESTIVIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO. Não comprovada nos autos inequivoca-
mente a tempestividade do recurso de agravo de instrumento,
com obviedade que não pode ser conhecido. Agravo de Instru-
mento não conhecido. 1.   Da decisão que concedeu tutela an-
tecipada em ação revisional de contrato de promessa de com-
pra e venda de terreno (autos nº 206/03) que Jocinéia de Bon-
fim propôs em face de Imobiliária Panakol Ltda, cuja decisão
autorizou o depósito do valor das prestações vincendas em de-
corrência de abusos perpetrados pela ré, interpôs esta recurso
de agravo de instrumento. Na sua ótica, o deferimento da tutela
antecipada ocorreu sem a existência da prova inequívoca es-
tampada no artigo 273 do CPCivil. Salientou que os cálculos
apresentados seriam unilaterais. Na decisão inaugural foi atri-
buído o efeito suspensivo ao recurso. Na resposta a agravada
pediu o não conhecimento do recurso por ineficiência dos do-
cumentos juntados em relação à juntada do AR da citação da
agravante na ação principal. dois.O agravo de instrumento não
pode ser conhecido porque não comprovada cabalmente a sua
tempestividade. Informou a agravante na peça recursal que a
decisão monocrática ainda não teria sido publicada, o que com-
provaria a tempestividade do recurso. Não é o que extrai dos
autos. Às f. 80-TJ há certidão de publicação e prazo, informan-
do o Cartório ter dita decisão sido publicada em 06.06.03
e com o início do prazo em 12.06.03. Já a certidão de f. 25-TJ
aduziu que o procurador da agravante retirou o processo em
carga somente no dia 20.06.03. Entretanto, como se trata de
citação da agravante na ação principal, não se olvide que deve-
ria vir aos autos a comprovação do dia da juntada do Aviso de
Recebimento (AR) do mandado de citação que, por sua vez, é
datado de 10.06.03, conforme f. 81-TJ. Vale dizer: o AR pode-
ria ter sido juntado anteriormente ao dia em que o procurador
da agravante fez carga dos autos, ao que teria início o prazo
quando de sua juntada. E como o recurso foi interposto no dia
30.07.03, certamente levando em consideração a data da carga
dos autos pelo advogado, não se olvide que a tempestividade
do recurso não restou comprovada, não se podendo asseverar
inequivocamente a tempestividade. Por tais motivos e conside-
rando o recurso manifestamente inadmissível, nega-se segui-
mento, com esteio no artigo 527, I, do CPC, com a redação
ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001. Inti-
mem-se Curitiba, 25 de Novembro de 2003 (Ano do Sesqui-
centenário da Emancipação Política do Paraná) Juiz convoca-
do Rosene Arão de Cristo Pereira,  Relator

0018 . Processo:0145658-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/124003. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000170 Reparação de Danos.
Agravante: Manufaturados Fazenda Ltda, Samira Laham Na-
bhan, Adib Fares Abou Nabhan. Advogado: Marcos Antonio
de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio Po-
zzati, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ABALO MORAL. CON-
TRATO BANCÁRIO. AVERBAÇÃO DO NOME DO DEVE-
DOR NO ROL DOS INADIMPLENTES. EXCLUSÃO DEFE-
RIDA NA AÇÃO REVISIONAL. ATENDIMENTO COMPRO-
VADO PELO BANCO. 1. Tendo sido deferida a antecipação
da tutela na ação revisional de contrato bancário, mister acatar
aquele posicionamento em decorrência da preclusão. 2. De outro
lado, comprovando a instituição financeira, ao menos sumaria-
mente, não ter desobedecido aquela ordem judicial de baixa da
restrição, com evidência que não há necessidade de concessão
da tutela para o mesmo fim. Agravo de Instrumento desprovi-
do. 1. Da decisão que indeferiu a antecipação da tutela para o
fim de excluir o nome dos autores dos órgãos de proteção ao
crédito na ação de indenização por danos morais (autos nº 170/
03) ajuizada por Manufaturados Fazenda Ltda, Adib Fares Abau
Nabhan e Samira Laham Nabhan em face de Banco do Brasil
S. A., interpuseram os autores agravo de instrumento. Informa-
ram quem em 1.998 ingressaram com ação revisional de con-
trato bancário (autos nº 375/98), sendo deferida a antecipação
da tutela. Entretanto, tal providência não foi tomada pela insti-
tuição financeira, razão da ação de indenização por abalo mo-
ral ora intentada. Na decisão inaugural não foi atribuído o efei-
to ativo ao recurso. Na resposta o agravado ressaltou não ter
desobedecido a ordem judicial, tendo retirado o nome dos agra-
vantes do rol dos maus pagadores. Preparo regular. 2. As ques-
tões postas para reexame encontram análise imediata por parte
do relator, tornando dispensável o julgamento pelo colegiado,
segundo a imperatividade do ‘caput’ do artigo 557 do Código
de Processo Civil. Neste sentido já se posicionou o Superior
Tribunal de Justiça: “Esta disposição permite que o relator apre-
cie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente
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improcedente (p. ex., recurso manifestado contra jurisprudên-
cia pacífica, embora não sumulada).” Nesse sentido vem o
mestre NELSON NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em
questão: “A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e
de qualquer recurso.” Da situação fática se extrai que os agra-
vantes ingressaram com ação de revisão de contrato bancário,
ao que foi concedida a antecipação da tutela para retirada de
seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito. Entendendo,
todavia, desobedecida a ordem judicial, ajuizaram ação de in-
denização por abalo de crédito, onde reiteram pedido de ante-
cipação da tutela, restando indeferido. Embora entenda que a
inserção do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao
crédito é medida acauteladora que os próprios bancos têm o
direito de tomar para evitar o descumprimento de obrigações, o
caso em tela não pode ser albergado. É que na matéria agitada
nos autos há a particularidade de ter sido concedida a antecipa-
ção da tutela para aquela finalidade em outra ação (revisional).
Assim, diante da preclusão, nada mais restaria ao agravado que
o cumprimento da ordem judicial. E com a apresentação dos
documentos neste recurso, conseguiu a instituição financeira
comprovar, ao menos em cognição sumária, que efetivamente
retirou o nome dos agravantes do CADIN e SERASA. Lá se
tem a data da inclusão e a de exclusão, razão do desprovimento
do recurso. Por tais motivos e considerando o recurso manifes-
tamente improcedente, nega-se seguimento, com esteio no arti-
go 527, I, do CPC, com a redação ditada pela Lei nº 10.352, de
26 de dezembro de 2.001. Intimem-se Curitiba, 24 de Novem-
bro de 2.003 (Ano do Sesquicentenário da Emancipação Políti-
ca do Paraná) Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira,  Rela-
tor.

0019 . Processo:0145811-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/127595. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001300 Cobrança. Agravante:
Kharina Alimentos Ltda. Advogado: Antonio Carlos Efing, José
Guilherme Duarte Silva, Marcelo Marco Bertoldi, Flávio Cé-
sar de Paula, Fernando Rocha Filho. Agravado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Sidney
Marcos Miranda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
sene Arao de Cristo Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PROVA PERICIAL.
ADIANTAMENTO DA VERBA HONORÁRIA DO PERITO.
DESCABIMENTO. 1. A inversão do ônus da prova é regra de
julgamento a ser efetuada pelo juiz no momento da prolação da
sentença, independentemente da incidência do Código de De-
fesa do Consumidor. 2. O adiantamento da verba honorária do
perito resolve-se nos termos dos artigos 19 e 33 do Código de
Processo Civil. Agravo de Instrumento desprovido 1. Da deci-
são proferida na ação de cobrança (autos nº 1300/02) ajuizada
por Banco Abn Amro Real S.A. em face de Kharina Alimentos
Ltda, a qual deixou de determinar que o autor adiantasse o pa-
gamento das despesas com a prova pericial requerida, brotou
este agravo de instrumento. Defendeu a reforma da decisão para
que o autor adiantasse os honorários do perito. Na decisão inau-
gural não foi atribuído o efeito suspensivo ao recurso. Preparo
e resposta regulares. 2. As questões postas para reexame en-
contram análise imediata por parte do relator, tornando dispen-
sável o julgamento pelo colegiado, segundo a imperatividade
do ‘caput’ do artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste
sentido já se posicionou a jurisprudência: “Esta disposição per-
mite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, des-
de que manifestamente improcedente (p. ex., recurso manifes-
tado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada).”
Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comen-
tar o dispositivo em questão: “A norma se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso”. Independentemente
da análise da aplicação ou não do Código de Defesa do Consu-
midor, a inversão do ônus da prova é regra de julgamento, isto
é, no momento da sentença, depois de produzida a prova, é que
o juiz poderá utilizá-lo.  Confira-se a opinião dos escoliastas
ROSA MARIA E NELSON NERY JUNIOR sobre o tema: “Não
há momento para o juiz fixar o ônus da prova ou sua inversão
(CDC 6º VIII), porque não se trata de regra de procedimento.
O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, caben-
do ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamen-
to contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não se
desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a pro-
va, mas sim quem assume o risco caso não se produza. (Echan-
dia, Teoria general de la prueba judicial, v. I., n. 126, p.44). No
mesmo sentido: TJSP  RT 706/67; Micheli, L’onere, 32, 216. A
sentença, portanto, é o momento adequado para o juiz aplicar
as regras sobre o ônus da prova. Não antes”. E continuaram:
“O juiz, na sentença, somente vai socorrer-se das regras relati-
vas ao ônus da prova se houver o non liquet quanto à prova,
isto é, se o fato não se encontrar provado. Estando provado o
fato, pelo princípio da aquisição processual, essa prova se in-
corpora ao processo, sendo irrelevante indagar-se sobre quem
a produziu. Somente quando não houver a prova é que o juiz
deve perquirir quem tinha o ônus de provar e dele não se desin-
cumbiu”. O eminente Desembargador CEZAR PELUSO tem o
mesmo entendimento: “A regra do ônus da prova (art. 333, ca-
put, do CPC) só tem pertinência, como regra de juízo (= regra
de decidir), que é, aos casos em que, encerrada a instrução,
fique ao julgador dúvida instransponível acerca da existência
de fato constitutivo ou liberatório (cf., Gian Antonio Micheli,
L’Onere della Prova, Padova, CEDAM, rist., 1966, p.216, n.32;
e desta Câmara, EI 131.655-1)”. Outro não é o pensamento da
Professora e Mestre em Processo Civil da Faculdade de Direito
da Universidade de São Paulo, Promotora de Justiça CECÍLIA
MATOS: “A inversão do ônus da prova é direito do consumi-
dor. Com isto não se pretende afirmar que sempre deva o juiz
dispensar o consumidor de provar ou então que, com a inver-
são, a procedência do pedido do consumidor seja automática.
Ao contrário, haverá inversão se presente um dos requisitos,
que ensejará a dispensa da prova das alegações pelo consumi-
dor. E qual o motivo da inversão? Já se afirmou que o consumi-
dor é a parte vulnerável da relação de consumo, que não dispõe
de informação ou de acesso aos elementos técnicos do produto.

O fornecedor, de outro lado, é a parte detentora dos dados da
produção do bem e que se encontra em uma melhor posição
para fornecê-las ao magistrado. O Juiz, enquanto homem de
seu tempo, deverá deixar eventuais posturas tradicionais e se
armar de sensibilidade para apurar os casos em que a inversão
se mostra imprescindível, sob pena de denegar a prestação ju-
risdicional à parte vulnerável. Iniciada a instrução probatória,
as partes  tanto o consumidor com o fornecedor  devem apre-
sentar todas as provas possíveis para fundamentar suas preten-
sões ou embasar uma posição jurídica que seja favorável. Após
a colheita das provas constatada a incerteza pela insuficiência
do material probatório oferecido, o Juiz determinará a realiza-
ção de provas que entenda necessárias para o esclarecimento
de suas dúvidas, analisando a possibilidade de aplicação das
regras de experiência. Ainda que o consumidor não ofereça
nenhuma prova, o fornecedor poderá rechaçar a pretensão ini-
cial, trazendo toda prova pertinente a fundamentar suas alega-
ções e formar a convicção do julgador. Neste caso, pela ausên-
cia de dúvidas, não há que se falar em aplicação das regras de
ônus da prova ou sua inversão. Havendo dúvida e constatando
que as afirmações do consumidor são verossímeis e que o for-
necedor não fez prova que as contrariasse ou as provas produ-
zidas não ilidiram a presunção, o Juiz avaliará o grau de proba-
bilidade dos fatos verossímeis não provados, podendo onerar o
fornecedor por sua omissão ou desinteresse em realizar a pro-
va. Caso contrário, se entender que as alegações do consumi-
dor não são verossímeis, não deve o magistrado inverter as re-
gras do ônus probatório, atribuindo, assim, as conseqüências
de sua incerteza ao consumidor. Idêntica conclusão chegamos
no caso de constatação de hipossuficiência do consumidor, onde
é impossível produzir as provas que embasam sua pretensão,
ainda que suas ilações não sejam verossímeis. De nada adian-
taria garantir o acesso formal à Justiça se o demandante não
dispõe de meios de produzir a prova”. E continuou: “A regra de
distribuição do ônus da prova é regra de juízo e a oportunidade
de sua aplicação é o momento da sentença, após o magistrado
analisar a qualidade da prova colhida, constatando se há falhas
na atividade probatória das partes que conduzem à incerteza.
Por ser norma de julgamento, qualquer conclusão sobre o ônus
da prova não pode ser emitida antes de encerrada a fase instru-
tória, sob o risco de ser um julgamento parcial e prematuro.
Justificamos a posição de que o momento processual, para a
análise da necessidade da aplicação das regras de distribuição
do ônus da prova e sua inversão, é por ocasião do julgamento
da demanda e jamais quando do recebimento da petição inicial,
na decisão saneador ou no curso da instrução probatória. A
fixação da sentença como momento para análise da pertinência
do emprego das regras do ônus da prova não conduz à ofensa
do princípio da ampla defesa do fornecedor, que, hipotetica-
mente, seria surpreendido com a inversão. De acordo com o
artigo 6º, inciso VIII, do CDC, o fornecedor tem ciência que,
em tese, serão invertidas as regras do ônus da prova se o juiz
considerar como verossímeis as alegações do consumidor ou se
ele for hipossuficiente. Além disto, o fornecedor sabe que dis-
põe do material técnico sobre o produto e o consumidor é a
parte vulnerável da relação de consumo e litigante eventual. O
fornecedor pode realizar todo e qualquer tipo de prova, dentre
aquelas permitidas em lei, durante a instrução para afastar a
pretensão do consumidor. Se o demandado, fiando-se na supo-
sição de que o Juiz não inverterá o ônus da prova em favor do
demandante, é surpreendido com uma sentença desfavorável,
deve creditar seu insucesso mais um excesso de otimismo do
que à hipotética desobediência ao princípio da ampla defesa”.
Indiscutível, pois, que a inversão do ônus da prova é regra de
julgamento aplicável somente no momento da prolação da sen-
tença, sendo indevido o seu uso indiscriminado para obrigar a
parte economicamente mais forte a enfrentar as despesas com a
realização de prova pericial. A jurisprudência de nossos Tribu-
nais já se manifestou sobre o tema: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. APLICA-
ÇÃO DO CODECOM. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓ-
RIO. PERÍCIA. HONORÁRIOS. Independe de estar ou não a
matéria objeto da lide submetida ao regramento do Codecon,
que impõe a inversão do ônus da prova, a observância aos pre-
ceitos dispostos no art. 33 do CPC. Não há vinculação entre o
dever legal de provar e o interesse na produção de provas, pelo
que não há de cogitar-se sobre a possibilidade de atribuir à
parte economicamente mais forte o ônus de custear as despesas
referentes à realização da perícia, se a mesma foi requerida
pela parte hipossuficiente. Agravo desprovido”. “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE
LEASING. PROVA PERICIAL. REMUNERAÇÃO DO PERI-
TO. ÔNUS DA PARTE QUE A REQUEREU. O prévio paga-
mento das custas relativas à prova pericial devem ser suporta-
das pela parte que a requereu, tratando-se de obrigação legal
(art. 33, do CPC), não se aplicando o princípio da inversão do
ônus da prova. Recurso não provido”. “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. PE-
RÍCIA CONTÁBIL.  Ainda que se reconheça o direito do agra-
vado de revisar o contrato bancário firmado não há porque de-
terminar ao banco providenciar aquilo que seria objeto da perí-
cia contábil requerida, sem antes definir qual ou quais encar-
gos serão considerados indevidos, por ilegais ou abusivos. (...)
CONSUMIDOR NÃO É SINÔNIMO DE HIPOSSUFICIÊN-
CIA. RESPONSABILIDADE PELO ADIANTAMENTO DOS
ENCARGOS. Não há como confundir a inversão do ônus da
prova previsto no art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, que diz com o preceito do art. 333 do Código de
Processo Civil, com a responsabilidade pelo adiantamento do
pagamento dos encargos referentes à produção das provas re-
queridas pelas respectivas partes, cuja previsão legal encontra
amparo nos artigos 19 e 33 do Estatuto Processual Civil. Agra-
vo provido”. “PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISIONAL
DE CONTRATO. PERÍCIA. ADIANTAMENTO DE HONO-
RÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS. Não há que se confundir:
uma coisa é a inversão do ônus da prova  tema a ser analisado
pelo julgador na sentença  outra coisa é a determinação de adi-
antar a verba honorária de perito, que deve recair sobre quem
requereu a perícia. Negaram provimento”. Esta ementa, de for-
ma simples e sintética, bem solucionou a questão, quando sali-
entou que a inversão do ônus da prova é regra de julgamento a
ser observada quando da prolação da sentença, e quanto à res-
ponsabilidade pelo adiantamento da verba honorária do perito,

a solução encontra-se plantada nos artigos 19 e 33 do Código
de Processo Civil. E nas hipóteses de efetiva hipossuficiência a
parte deixará de efetuar o adiantamento, desde que requeira e
obtenha o benefício da assistência judiciária. Recentemente tal
matéria foi enfrentada por unanimidade por esta Câmara no
Agravo de Instrumento nº 144241-1, julgado em 27 de agosto
de 2.003. Por tais motivos e considerando o recurso manifesta-
mente improcedente, para o fim de que a agravante enfrente a
verba devida com a realização da prova pericial, nega-se segui-
mento, com esteio no artigo 527, I, do CPC, com a redação
ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001. Inti-
mem-se Curitiba, 24 de Novembro de 2003 (Ano do Sesqui-
centenário da Emancipação Política do Paraná) Juiz Conv. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira, Relator.
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AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PESSOA JURÍDICA.
PROVA PERICIAL. ADIANTAMENTO DA VERBA HONO-
RÁRIA DO PERITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
DESCABIMENTO. 1. O Código de Defesa do Consumidor é
inaplicável nos contratos onde o devedor principal não reúne
condições de consumidor final, especialmente na hipótese de
se tratar de pessoa jurídica que utilizou o produto do mútuo
para incrementar sua atividade produtiva. 2. A inversão do ônus
da prova é regra de julgamento a ser efetuada pelo juiz no mo-
mento da prolação da sentença, independentemente da incidên-
cia ou não do Código de Defesa do Consumidor. 3. O adianta-
mento da verba honorária do perito resolve-se nos termos dos
artigos 19 e 33 do Código de Processo Civil. Agravo de Instru-
mento provido. 1. Da decisão proferida na ação de cobrança de
contrato bancário (autos nº 497/01) ajuizada por Banco do Brasil
S.A. em face de Tonelero Comércio de Veículos Peças e Aces-
sórios Ltda  ME e outros, a qual fez incidir o Código de Defesa
do Consumidor e inverteu o ônus da prova, determinando que o
autor adiantasse o pagamento das despesas com a prova perici-
al requerida, brotou este agravo de instrumento. Defendeu o
autor o adiantamento das despesas processuais pelos réus, já
que a hipossuficiência não seria econômica e sim técnica, bem
como a inaplicabilidade da lei consumerista. Na decisão inau-
gural não foi atribuído efeito suspensivo ao recurso. Preparo e
resposta regulares. 2. As questões postas para reexame encon-
tram análise imediata por parte do relator, tornando dispensá-
vel o julgamento pelo colegiado, segundo a imperatividade do
§1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse senti-
do vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comentar o dispo-
sitivo em questão: “O relator pode, agora, dar provimento ao
recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com
súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de
tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator,
que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, co-
locando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A
norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso,
a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrá-
tica, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557
§1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de
qualquer recurso.” Extrai-se da ação de cobrança e dos docu-
mentos juntados que o primeiro agravado (empresa) firmou com
o agravante Operação de Crédito BB Giro Rápido, compreen-
didos no valor de R$ 14.000,00 o crédito fixo e o cheque espe-
cial. E como fiadores do contrato os outros agravados. Em mente
tais considerações, deve ser afastada a pretensão de aplicação
do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a devedora
direta (empresa) não pode ser tida como consumidora final, já
que utilizou o produto do mútuo avençado para implementar a
sua atividade produtiva, não preenchendo, assim, os requisitos
exigidos, conforme ensinou a escoliasta CLÁUDIA LIMA
MARQUES: “Nesse sentido, podemos concluir que os contra-
tos entre o banco e os profissionais, nos quais os serviços pres-
tados pelos bancos estejam, em última análise, canalizados para
a atividade profissional destas pessoas físicas (profissionais li-
berais, comerciantes individuais) ou jurídicas (sociedades ci-
vis e comerciais), devem ser regidos pelo direito comum, direi-
to comercial e leis específicas sobre o tema. Só, excepcional-
mente, por decisão do Judiciário, tendo em vista a vulnerabili-
dade do contratante e sua situação análoga ao do consumidor
stricto sensu, serão aplicadas as normas especiais do CDC a
estes contratos entre dois profissionais.” Outra não é a lição de
TOSHIO MUKAI: “Observe-se, por outro lado, que, entretan-
to, a pessoa jurídica só é considerada consumidor pela Lei,
quando adquirir ou utilizar produto ou serviço como destinatá-
rio final, não, assim, quando o faça na condição de empresário
de bens e serviços com a finalidade de intermediação ou mes-
mo como insumos ou matérias-primas para transformação ou
aperfeiçoamento com fins lucrativos (com o fim de integrá-los
em processo de produção, transformação, comercialização ou
prestação a terceiros). (...) Quanto à finalidade, a norma res-
tringiu-a à destinação final, e, sendo assim, temos apenas o
consumidor denominado privado, pela doutrina, ficando alija-
da a figura do consumidor profissional ou industrial, ou, ainda,
intermediário.” O Professor LUIZ RODRIGUES WAMBIER
afirmou peremptoriamente: “Dúvida que a doutrina vem paula-
tinamente esclarecendo se refere à hipótese da empresa (ou da
pessoa física) que tome recursos para aplicação no incremento
de atividade econômica. Trata-se ou não de relação de consu-
mo; por outro lado, se está, ou não, diante da formação de ca-
deia de fornecedores? Entendemos que se o tomador do em-
préstimo bancário (em sentido amplíssimo) utiliza esses recur-

sos para o incremento de atividade produtiva, seja para a for-
mação, ampliação ou suprimento de capital de giro, seja para o
fomento da produção, mediante a aquisição de máquinas ou
insumos, essa relação jurídica deixará de se subsumir ao Códi-
go de Defesa do Consumidor, porque, com essa aplicação dos
recursos em atividade econômica-meio, inclui-lo-á na cadeia
de fornecedores, agora em relação a outro destinatário final,
que será justamente aquele consumidor de seus produtos ou
serviços. A pessoa, física ou jurídica, que tome recursos no
mercado financeiro para incrementar atividade econômica, será,
quando muito, apenas aquilo que respeitável parcela da doutri-
na chama de destinatário fático dos recursos, categoria absolu-
tamente distinta daquela que o CDC quer proteger, qual seja o
efetivo destinatário, ou seja, o destinatário econômico, não mais
do serviço bancário, mas de produto ou serviço cujo fomento
se deu pelo aporte de recursos tomados junto às instituições
financeiras.” É prestimosa a lição do Professor NEWTON DE
LUCCA: “Vamos tomar, por exemplo, os empréstimos efetua-
dos junto aos bancos por empresários. Imagine-se uma rotinei-
ra operação de desconto de duplicatas. Aqui sim tem sentido
dizer-se que se trata de uma operação bancária destinada à pro-
dução ou ao consumo intermédio. A prevalecer a teoria finalis-
ta  que nos parece claramente a mais acertada em matéria de
Direito do Consumidor  o aspecto teleológico da proteção ao
Código se sobrepõe aos demais. Quer isso dizer que os empre-
sários, salvo raras exceções, não se acham albergados pela le-
gislação tutelar, não obstante a definição de consumidor, cons-
tante do caput do art. 2º do CDC que, com a expressão ‘pessoa
jurídica’, contemplou a possibilidade de os empresários, quan-
do destinatários finais, serem também abrangidos pela prote-
ção”. A jurisprudência do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA segue na mesma balada: “MÚTUO. REDUÇÃO
DA MULTA CONTRATUAL DE 10% PARA 2%. INEXISTÊN-
CIA NO CASO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. Tratando-se
de financiamento obtido por empresário, destinado precipua-
mente a incrementar a sua atividade negocial, não se podendo
qualificá-lo, portanto, como destinatário final, inexistente é a
pretendida relação de consumo. Inaplicação no caso do Código
de Defesa do Consumidor. Recurso especial não conhecido.” É
o caso dos autos. Tratando-se de pessoa jurídica que utilizou o
produto do mútuo para incrementar a sua atividade empresari-
al, não há como tratá-la como consumidora final. Afasta-se,
pois, a incidência do Código de Defesa do Consumidor. Nesse
sentido a douta 6ª Câmara Cível julgou a Apelação Cível nº
142338-1, em01.10.03, onde tal conclusão foi unânime. Não
fosse isso, nunca é demais frisar, que a inversão do ônus da
prova é regra de julgamento, isto é, no momento da sentença,
depois de produzida a prova, é que o juiz poderá utilizá-lo.
Confira-se a opinião dos escoliastas ROSA MARIA E NEL-
SON NERY JUNIOR sobre o tema: “Não há momento para o
juiz fixar o ônus da prova ou sua inversão (CDC 6º VIII), por-
que não se trata de regra de procedimento. O ônus da prova é
regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando
da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele
que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema
não determina quem deve fazer a prova, mas sim quem assume
o risco caso não se produza. (Echandia, Teoria general de la
prueba judicial, v. I., n. 126, p.44). No mesmo sentido: TJSP
RT 706/67; Micheli, L’onere, 32, 216. A sentença, portanto, é
o momento adequado para o juiz aplicar as regras sobre o ônus
da prova. Não antes.” E continuaram: “O juiz, na sentença,
somente vai socorrer-se das regras relativas ao ônus da prova
se houver o non liquet quanto à prova, isto é, se o fato não se
encontrar provado. Estando provado o fato, pelo princípio da
aquisição processual, essa prova se incorpora ao processo, sen-
do irrelevante indagar-se sobre quem a produziu. Somente quan-
do não houver a prova é que o juiz deve perquirir quem tinha o
ônus de provar e dele não se desincumbiu.” O eminente De-
sembargador CEZAR PELUSO tem o mesmo entendimento:
“A regra do ônus da prova (art. 333, caput, do CPC) só tem
pertinência, como regra de juízo (= regra de decidir), que é, aos
casos em que, encerrada a instrução, fique ao julgador dúvida
instransponível acerca da existência de fato constitutivo ou li-
beratório (cf., Gian Antonio Micheli, L’Onere della Prova, Pa-
dova, CEDAM, rist., 1966, p.216, n.32; e desta Câmara, EI
131.655-1)”. Outro não é o pensamento da Professora e Mestre
em Processo Civil da Faculdade de Direito da Universidade de
São Paulo, Promotora de Justiça CECÍLIA MATOS: “A inver-
são do ônus da prova é direito do consumidor. Com isto não se
pretende afirmar que sempre deva o juiz dispensar o consumi-
dor de provar ou então que, com a inversão, a procedência do
pedido do consumidor seja automática. Ao contrário, haverá
inversão se presente um dos requisitos, que ensejará a dispensa
da prova das alegações pelo consumidor. E qual o motivo da
inversão? Já se afirmou que o consumidor é a parte vulnerável
da relação de consumo, que não dispõe de informação ou de
acesso aos elementos técnicos do produto. O fornecedor, de
outro lado, é a parte detentora dos dados da produção do bem e
que se encontra em uma melhor posição para fornecê-las ao
magistrado. O Juiz, enquanto homem de seu tempo, deverá
deixar eventuais posturas tradicionais e se armar de sensibili-
dade para apurar os casos em que a inversão se mostra impres-
cindível, sob pena de denegar a prestação jurisdicional à parte
vulnerável. Iniciada a instrução probatória, as partes  tanto o
consumidor com o fornecedor  devem apresentar todas as pro-
vas possíveis para fundamentar suas pretensões ou embasar uma
posição jurídica que seja favorável. Após a colheita das provas
constatada a incerteza pela insuficiência do material probató-
rio oferecido, o Juiz determinará a realização de provas que
entenda necessárias para o esclarecimento de suas dúvidas,
analisando a possibilidade de aplicação das regras de experiên-
cia. Ainda que o consumidor não ofereça nenhuma prova, o
fornecedor poderá rechaçar a pretensão inicial, trazendo toda
prova pertinente a fundamentar suas alegações e formar a con-
vicção do julgador. Neste caso, pela ausência de dúvidas, não
há que se falar em aplicação das regras de ônus da prova ou sua
inversão. Havendo dúvida e constatando que as afirmações do
consumidor são verossímeis e que o fornecedor não fez prova
que as contrariasse ou as provas produzidas não ilidiram a pre-
sunção, o Juiz avaliará o grau de probabilidade dos fatos veros-
símeis não provados, podendo onerar o fornecedor por sua
omissão ou desinteresse em realizar a prova. Caso contrário, se
entender que as alegações do consumidor não são verossímeis,
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não deve o magistrado inverter as regras do ônus probatório,
atribuindo, assim, as conseqüências de sua incerteza ao consu-
midor. Idêntica conclusão chegamos no caso de constatação de
hipossuficiência do consumidor, onde é impossível produzir as
provas que embasam sua pretensão, ainda que suas ilações não
sejam verossímeis. De nada adiantaria garantir o acesso formal
à Justiça se o demandante não dispõe de meios de produzir a
prova.” E continuou: “A regra de distribuição do ônus da prova
é regra de juízo e a oportunidade de sua aplicação é o momento
da sentença, após o magistrado analisar a qualidade da prova
colhida, constatando se há falhas na atividade probatória das
partes que conduzem à incerteza. Por ser norma de julgamento,
qualquer conclusão sobre o ônus da prova não pode ser emitida
antes de encerrada a fase instrutória, sob o risco de ser um
julgamento parcial e prematuro. Justificamos a posição de que
o momento processual, para a análise da necessidade da apli-
cação das regras de distribuição do ônus da prova e sua inver-
são, é por ocasião do julgamento da demanda e jamais quando
do recebimento da petição inicial, na decisão saneador ou no
curso da instrução probatória. A fixação da sentença como
momento para análise da pertinência do emprego das regras do
ônus da prova não conduz à ofensa do princípio da ampla defe-
sa do fornecedor, que, hipoteticamente, seria surpreendido com
a inversão. De acordo com o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, o
fornecedor tem ciência que, em tese, serão invertidas as regras
do ônus da prova se o juiz considerar como verossímeis as ale-
gações do consumidor ou se ele for hipossuficiente. Além dis-
to, o fornecedor sabe que dispõe do material técnico sobre o
produto e o consumidor é a parte vulnerável da relação de con-
sumo e litigante eventual. O fornecedor pode realizar todo e
qualquer tipo de prova, dentre aquelas permitidas em lei, du-
rante a instrução para afastar a pretensão do consumidor. Se o
demandado, fiando-se na suposição de que o Juiz não inverterá
o ônus da prova em favor do demandante, é surpreendido com
uma sentença desfavorável, deve creditar seu insucesso mais
um excesso de otimismo do que à hipotética desobediência ao
princípio da ampla defesa.” Indiscutível, pois, que a inversão
do ônus da prova é regra de julgamento aplicável somente no
momento da prolação da sentença, sendo indevido o seu uso
indiscriminado para obrigar a parte economicamente mais for-
te a enfrentar as despesas com a realização de prova pericial. A
jurisprudência de nossos Tribunais já se manifestou sobre o
tema: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE CON-
TRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CODECOM. INVER-
SÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. PERÍCIA. HONORÁRIOS.
Independe de estar ou não a matéria objeto da lide submetida
ao regramento do Codecon, que impõe a inversão do ônus da
prova, a observância aos preceitos dispostos no art. 33 do CPC.
Não há vinculação entre o dever legal de provar e o interesse
na produção de provas, pelo que não há de cogitar-se sobre a
possibilidade de atribuir à parte economicamente mais forte o
ônus de custear as despesas referentes à realização da perícia,
se a mesma foi requerida pela parte hipossuficiente. Agravo
desprovido.” “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO DE LEASING. PROVA PERICI-
AL. REMUNERAÇÃO DO PERITO. ÔNUS DA PARTE QUE
A REQUEREU. O prévio pagamento das custas relativas à prova
pericial devem ser suportadas pela parte que a requereu, tratan-
do-se de obrigação legal (art. 33, do CPC), não se aplicando o
princípio da inversão do ônus da prova. Recurso não provido.”
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CON-
TRATO BANCÁRIO. PERÍCIA CONTÁBIL.  Ainda que se
reconheça o direito do agravado de revisar o contrato bancário
firmado não há porque determinar ao banco providenciar aqui-
lo que seria objeto da perícia contábil requerida, sem antes de-
finir qual ou quais encargos serão considerados indevidos, por
ilegais ou abusivos. (...) CONSUMIDOR NÃO É SINÔNIMO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO
ADIANTAMENTO DOS ENCARGOS. Não há como confun-
dir a inversão do ônus da prova previsto no art. 6º, inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor, que diz com o preceito
do art. 333 do Código de Processo Civil, com a responsabilida-
de pelo adiantamento do pagamento dos encargos referentes à
produção das provas requeridas pelas respectivas partes, cuja
previsão legal encontra amparo nos artigos 19 e 33 do Estatuto
Processual Civil. Agravo provido.” “PROCESSO CIVIL.
AGRAVO. REVISIONAL DE CONTRATO. PERÍCIA. ADI-
ANTAMENTO DE HONORÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS.
Não há que se confundir: uma coisa é a inversão do ônus da
prova  tema a ser analisado pelo julgador na sentença  outra
coisa é a determinação de adiantar a verba honorária de perito,
que deve recair sobre quem requereu a perícia. Negaram pro-
vimento.” Esta ementa, de forma simples e sintética, bem
solucionou a questão, quando salientou que a inversão do
ônus da prova é regra de julgamento a ser observada quan-
do da prolação da sentença, e quanto à responsabilidade
pelo adiantamento da verba honorária do perito, a solução
encontra-se plantada nos artigos 19 e 33 do Código de Pro-
cesso Civil. E nas hipóteses de efetiva hipossuficiência a
parte deixará de efetuar o adiantamento, desde que requei-
ra e obtenha o benefício da assistência judiciária. Recente-
mente tal matéria foi enfrentada por unanimidade por esta
Câmara no Agravo de Instrumento nº 144241-1, julgado
em 27 de agosto de 2.003. E no AI nº 142928-5, por maio-
ria de votos, julgado em03 de setembro de 2.003.  A singe-
leza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que se dá provimento ao recurso, afastando a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor e o adiantamento dos ho-
norários do perito pelo agravante, com esteio no §1º-A do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se Curi-
tiba, 24 de Novembro de 2003 (Ano do Sesquicentenário
da Emancipação Política do Paraná) Juiz Conv. Rosene Arão
de Cristo Pereira,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05075

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Cassia Aparecida Miziara 001 0140510-5
José Marcelo Nicoletti Teixeira 001 0140510-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0140510-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/64621. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000343 Rescisão de Contrato.
Apelante: Lino Santin, Roselei Terezinha Dellani Santin. Ad-
vogado: Cassia Aparecida Miziara. Apelado: JMR Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Advogado: José Marcelo Nicoletti
Teixeira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Proferido: no protocola-
do sob nº 2003.00175770

I -Indefiro a juntada da presente petição de recurso especial
aos autos de Apelação Cível nº 140.510-5,  eis que protocoli-
zada extemporaneamente em  17 de novembro de 2003, quan-
do a decisão recorrida, publicada em 8 de agosto de 2003 (sex-
ta-feira),  havia transitado em julgado em 25 de agosto, com o
exaurimento  do prazo recursal de quinze dias (art. 508, CPC);
II - publique-se e arquive-se. Curitiba, 27 de novembro de 2003.
DES. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício

Departamento Judiciário        Emetido em 01/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05074 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Abner Pereira da Silva 015 0145207-3
Adelino Venturi Junior 016 0146223-1
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 006 0140845-3
Alaercio Cardoso 012 0138305-3
Aldo de Mattos Sabino Junior 018 0142632-4
Alessandro Edison M. Migliozzi 013 0144581-0
Alex Sandro da Silva Schellenberg 022 0146736-3
Alexandre Sutkus de Oliveira 001 0139387-9
Alexandre Venâncio 012 0138305-3
Alisson Silva Rosa 012 0138305-3
Aluisio Pires de Oliveira 011 0149289-1
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 017 0146357-2
Álvaro de Albuquerque Neto 017 0146357-2
Amazonas Francisco do Amaral 020 0144734-1
Amin José Hannouche 013 0144581-0
Ana Paula Antunes Varela 023 0147610-8
Anita Caruso Puchta 012 0138305-3
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 001 0139387-9
Ardenuz Macagnan 014 0145112-9
Ary Bracarense Costa Junior 005 0146751-0
Aurélio Bitencourt Silva 008 0145353-0
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 008 0145353-0
Bruna Angélica Ferreira 022 0146736-3
Carlos Albirone Toazza 014 0145112-9
Carlos Augusto Antunes 006 0140845-3
Carlos Roberto Veiga Krueger 014 0145112-9
Celia Maria Monteiro Weffort 020 0144734-1
Claudia Lucia Camargo Lopez 006 0140845-3
Claudia Nara Borato 021 0145733-8
Claudiana Maria Cantu Daleffe 020 0144734-1
Claudiney Alessandro Gonçalves 008 0145353-0
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 008 0145353-0
Daniel de Oliveira Godoy Junior 015 0145207-3
Daniela D’amico Moraes 001 0139387-9
Dariane Pamplona 001 0139387-9
Dirceu Luiz Bertolim Precoma 014 0145112-9
Douglas Galvão Vilardo 012 0138305-3
Edalvo Garcia 012 0138305-3
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 003 0144830-8
Edson Luiz Amaral 001 0139387-9
Eliane de Lima 014 0145112-9
Elio Rezende de Oliveira 014 0145112-9
Erondi Silverio dos Santos 022 0146736-3
Fabiano Muriel Domingues 013 0144581-0
Fabrício Cássio de Carvalho Alves 013 0144581-0
Felix Sady Romanzini 002 0142871-1
Fredi Humphreys 002 0142871-1
Gelson Barbieri 003 0144830-8
Gercino Bett Junior 010 0146819-7
Gilberto Luiz do Amaral 020 0144734-1
Gladston Ferreira da Silva 017 0146357-2
Iria Emilia Evangelista Bezerra 003 0144830-8
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 017 0146357-2
João Carlos Daleffe 020 0144734-1
João Hortmann 011 0149289-1
Joel Geraldo Coimbra 006 0140845-3
José Ortiz 018 0142632-4
José Ricardo C. d. Albuquerque 003 0144830-8
Joseane Luzia Silva 001 0139387-9
Juarez Ferreira 009 0146068-0
Julio Antonio Simão Ferreira 022 0146736-3
Karina Maria Mehl 008 0145353-0
Karoline Winter Wiens 016 0146223-1
Kelly Patrícia Baldo C. Alves 013 0144581-0
Leonildo da Rosa Vieira 023 0147610-8
Luís Enrique Bruno Servilha 013 0144581-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 005 0146751-0
Luiz Gonzaga Moreira Correia 008 0145353-0
Manif Antonio Torres Julio 011 0149289-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 005 0146751-0
Marco Aurélio B. d. S. Matos 008 0145353-0
Marcos Venicius Zanella 001 0139387-9
Maria Misue Murata 012 0138305-3
Maria Noemia Alves Matias 019 0142943-2
Mario Gregorio Barz Junior 011 0149289-1
Marlus Jorge Domingos 008 0145353-0

Mozarte de Quadros 016 0146223-1
Nájoa Regina Jaber Hasan 017 0146357-2
Neandro Lunardi 017 0146357-2
Neimar Batista 018 0142632-4
Ossival Antonio Cassarotti 009 0146068-0
Paulo Cesar Pires Carvalho 011 0149289-1
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 004 0145538-3
Pedro Donaiski 006 0140845-3
Rafael Marques Gandolfi 004 0145538-3
Reinaldo Rodrigues de Godoy 012 0138305-3
Ronildo Gonçalves da Silva 006 0140845-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 012 0138305-3
Sérgio Botto de Lacerda 012 0138305-3
Sergio Antonio Cavet 019 0142943-2
Sidney Marcos Miranda 010 0146819-7
Silvia Elisabeth Naime 015 0145207-3
Silvio André Brambila Rodrigues 004 0145538-3
Simon Gustavo Caldas de Quadros 016 0146223-1
Simone Maria Malucelli Pinto 022 0146736-3
Stela Marlene Schwerz 015 0145207-3
Tereza Cristina B. Marinoni 012 0138305-3
Tobias Fernando Madureira 008 0145353-0
Vitorio Karan 023 0147610-8

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0139387-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300000270 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Transportadora Turistica Estrela Dourada Ltda.
Advogado: Alexandre Sutkus de Oliveira, Daniela D’amico Mo-
raes. Agravado: Coordenador de Concessões e Pedagiamento do
Departamento de Estradas de Rodagem DER. Advogado: Edson
Luiz Amaral, Dariane Pamplona, Antonio Carlos Cabral de Quei-
roz, Marcos Venicius Zanella, Joseane Luzia Silva. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0142871-1

   Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000671 Inventário. Agravante: Antenor Collodel. Ad-
vogado: Fredi Humphreys, Felix Sady Romanzini. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0144830-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001317 Cobrança. Agravante: Luiz José de Oliveira Kesi-
kowski. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, José
Ricardo Cavalcanti de Albuquerque. Agravado: Holdercim do
Brasil Ltda. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista
Bezerra. Interessado: Nova Forma Engenharia e Construções Ltda.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0145538-3

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000669 Revisão de Contrato. Agravante: mm
Incorporações SC Ltda, Bam Incorporações Ltda, Lgsr Empre-
endimentos Imobiliários Ltda, Leila Beatriz Isaacson Buffara.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques
Gandolfi. Agravado: Sebastião Daniel da Silva. Advogado:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0146751-0

   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000698 Exceção de Incompetência. Agravante: Sílvio
Simões, Meire Ruth Figueiredo Lima. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível e Reexame Necessario

0006 . Processo:   0140845-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências e
Concordatas. Ação Originária: 199900032263 Ordinária. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Donaiski, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Ronildo Gonçalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Joel Geraldo
Coimbra. Apelado: Julio Cesar Pereira Maia. Advogado: Claudia
Lucia Camargo Lopez. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0007 . Processo:   0145234-0

   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos e Aci-
dentes do Trabalho. Ação Originária: 200300000344 Homolo-
gação. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná (Subs-
tituto Processual). Interessado: Macsoel Adrian Saide Seixas
Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0008 . Processo:   0145353-0

   Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível. Ação Originá-

ria: 199700000261 Reintegração de Posse. Apelante: Rene
Matias de Oliveira. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa
Francisco, Aurélio Bitencourt Silva, Tobias Fernando Madu-
reira, Karina Maria Mehl. Apelado: Nordica Veículos SA. Ad-
vogado: Claudiney Alessandro Gonçalves, Marlus Jorge Do-
mingos, Marco Aurélio Baptista da Silva Matos, Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Beatriz Dranka da Veiga Pessoa. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0009 . Processo:   0146068-0

   Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200100000248 Depósito. Apelante: Rubens Pimenta de
Pádua. Advogado: Ossival Antonio Cassarotti. Apelado: Coo-
perativa Agropecuária do Médio Paranapanema. Advogado:
Juarez Ferreira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0010 . Processo:   0146819-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000166 Ação Monitória. Apelante: Vera Lucia Bucco
Vassão. Advogado: Gercino Bett Junior. Apelado: Objetiva
Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Sidney
Marcos Miranda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0011 . Processo:   0149289-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000640 Declaratória. Apelante: Comercial Agrícola
Pahina Ltda, Mercearia e Quitanda Monte Alban Ltda, Fujio
Isozaki Hortifrutigranjeiros Ltda. Advogado: Paulo Cesar Pi-
res Carvalho, Aluisio Pires de Oliveira. Apelado: Safe Facto-
ring Fomento Comercial Ltda. Advogado: João Hortmann,
Manif Antonio Torres Julio. Apelante: Kondo Comercial Agrí-
cola Ltda. Advogado: Mario Gregorio Barz Junior. Apelado:
Comercial Agrícola Pahina Ltda, Mercearia e Quitanda Monte
Alban Ltda, Fujio Isozaki Hortifrutigranjeiros Ltda. Advoga-
do: Paulo Cesar Pires Carvalho, Aluisio Pires de Oliveira. Ape-
lado: Safe Factoring Fomento Comercial Ltda. Advogado: João
Hortmann, Manif Antonio Torres Julio. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Munir Karam.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0138305-3

   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100000798 Separação. Agravante: M. J. M. M.
, E. M.. Advogado: Edalvo Garcia. Interessado: F. P. E. P. .
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Anita Caruso Puchta, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Olivei-
ra Dumas, Maria Misue Murata. Interessado: F. P. M. M. . Ad-
vogado: Alaercio Cardoso, Douglas Galvão Vilardo, Alexan-
dre Venâncio, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Alisson Silva
Rosa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0144581-0

   Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000325 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: J. A. C. . Advogado: Fabrício Cássio de Carvalho Alves,
Alessandro Edison Martins Migliozzi, Fabiano Muriel Domin-
gues, Kelly Patrícia Baldo Carvalho Alves. Agravado: F. B. C.
Representado(a), F. B. C. Representado(a). Advogado: Amin
José Hannouche, Luís Enrique Bruno Servilha. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0145112-9

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: Vara Infância Juventu-
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000809 Disso-
lução/reconhecimento de Sociedade. Agravante: D. V. A. .
Advogado: Elio Rezende de Oliveira, Eliane de Lima. Agrava-
do: S. R. C. . Advogado: Carlos Roberto Veiga Krueger, Carlos
Albirone Toazza, Dirceu Luiz Bertolim Precoma, Ardenuz
Macagnan. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0145207-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300001270 Exoneração de Alimentos. Agravante: S.
M. G. . Advogado: Abner Pereira da Silva, Daniel de Oliveira
Godoy Junior. Agravado: V. M. C. G.  Representado(a). Advo-
gado: Stela Marlene Schwerz, Silvia Elisabeth Naime. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0146223-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200200002150 Alimentos. Agravante: T. H. J. . Advogado:
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Adelino Venturi Junior, Karoline Winter Wiens. Agravado: L.
L. G. J.  Representado(a). Advogado: Mozarte de Quadros, Si-
mon Gustavo Caldas de Quadros. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0146357-2

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200200002004 Separação. Agravante: I. G.
B. . Advogado: Alvaro Wendhausen de Albuquerque, Álvaro
de Albuquerque Neto, Javert Ribeiro da Fonseca Neto, Nean-
dro Lunardi, Nájoa Regina Jaber Hasan. Agravado: F. A. B. .
Advogado: Gladston Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0018 . Processo:   0142632-4

   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200000000212 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: N. G. M.
Representado(a), P. G. M. Representado(a). Advogado: José
Ortiz. Apelado: T. F. Y. , N. M. Y., N. C. Y., P. F. Y., N. A. Y.,
N. Y.. Advogado: Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino Juni-
or. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0019 . Processo:   0142943-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 199500001582 Alimentos. Apelante: M. G. S. , G. F. S. F.,
F. M. S., G. P. S. N., E. S., P. R. S. Representado(a). Advogado:
Sergio Antonio Cavet. Apelado: G. F. S. . Advogado: Maria
Noemia Alves Matias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

Apelação Cível

0020 . Processo:   0144734-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 199300001333 Divórcio. Apelante: D. A. S. . Advogado:
Amazonas Francisco do Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Ce-
lia Maria Monteiro Weffort. Apelado: S. L. S. . Advogado: João
Carlos Daleffe, Claudiana Maria Cantu Daleffe. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0021 . Processo:   0145733-8

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200200000436 Destituição de Patrio Po-
der. Apelante: J. D. C. C. , B. C. P.. Advogado: Claudia Nara
Borato. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam

Apelação Cível

0022 . Processo:   0146736-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200000002895 Alimentos. Apelante: G. S. . Advogado: Julio
Antonio Simão Ferreira, Bruna Angélica Ferreira, Erondi Sil-
verio dos Santos. Apelado: L. T. F. S. . Advogado: Alex Sandro
da Silva Schellenberg, Simone Maria Malucelli Pinto. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0023 . Processo:   0147610-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Ori-
ginária: 200000002552 Dissolução/reconhecimento de
Sociedade. Apelante: E. C. . Advogado: Ana Paula An-
tunes Varela, Leonildo da Rosa Vieira. Apelado: R. P. .
Advogado: Vitorio Karan. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Munir Karam

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 01/12/2003
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05044

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Aduvalter Ernandes de Souza 006 0132875-6
Agenir Braz Dalla Vecchia 002 0147398-7
Amalia Marina Marchioro 005 0150105-7
Eleni Moraes Barros 001 0144011-3
Gabriela Ruiz Marino 006 0132875-6
Ivo Shizuo Sooma 005 0150105-7
João Dionysio Rodrigues Neto 006 0132875-6
Julio Cesar Rodrigues 006 0132875-6
Lisandra Zanol Binder 001 0144011-3
Maisa Carla Orcioli 003 0149823-3
Mario Campos de Oliveira Junior 006 0132875-6
Mauro Soviersoski Tatara 004 0149966-3
Norma Rozário Vidal Tatara 004 0149966-3
Romualdo Paese 001 0144011-3
Santos Vieira Ramos de Azevedo 004 0149966-3
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 006 0132875-6
Telma Maria Zibarth de Morais 001 0144011-3
Wilton Vicente Paese 001 0144011-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0144011-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/105343. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001548 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: J. M. S.. Advogado: Wilton
Vicente Paese, Lisandra Zanol Binder, Romualdo Paese. Agra-
vado: N. M. V.. Advogado: Eleni Moraes Barros, Telma Maria
Zibarth de Morais. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Diga o agravante, querendo, sobre os documentos novos junta-
dos, no prazo de 10 (dez) dias.  Ctba, 27/11/03.  Des. Ivan
Bortoleto - Relator.

0002 . Processo:0147398-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/146904. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000354 Declaratória. Agravante: Sin-
dicato dos Trabalhadores na Indústria de Laticínios Carnes e
Derivados de Carambeí. Advogado: Agenir Braz Dalla Vec-
chia. Agravado: Clodoaldo Gauliki. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

O presente agravo de instrumento foi extraído da ação declara-
tória de nulidade de ato jurídico sob nº 354/2.003, em trâmite
na Vara Cível da Comarca de Castro, em cuja inicial foi dado à
demanda o valor  de R$ 500,00 (quinhentos reais), como se
observa a fls. 25-TJ, ou seja, menos de sessenta salários míni-
mos por ocasião do ajuizamento, de maneira que, ao menos em
tese, o procedimento deve ser o sumário, na forma do artigo
275, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei nº 10.444/2.002. Esta circunstância, transfere a com-
petência para conhecer e julgar este agravo de instrumento (que
ataca a decisão proferida na ação declaratória acima) ao Egré-
gio Tribunal de Alçada deste Estado, de acordo com o artigo
104, inciso III, alínea f, da Constituição Estadual. Sobre o as-
sunto, este Egrégio Tribunal já deixou assentado que: “PRO-
CESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE CAMBIAL COM PEDIDO LIMINAR -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO - LEI N.º 10.444/2002 - COM-
PETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ -
RECURSO NÃO CONHECIDO” (Apelação Cível nº 142.128-
5, Acórdão nº 2.438 - 8ª C.C., relator desembargador Munir
Karam). No mesmo sentido, já tive a oportunidade de decidir
que: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - Ação
declaratória - Valor da causa inferior a sessenta salários míni-
mos - Procedimento sumário - Inteligência da Lei nº 10.444/02
- Competência do E. Tribunal de Alçada do Estado - Recurso
não conhecido(Apelação Cível e Reexame Necessário nº
137.680-7, Acórdão nº 1.812 - 8ª C.C.).. Remetam-se, então,
estes autos à egrégia Corte competente, observadas as cautelas
de estilo. Curitiba, 27 de novembro de 2.003.  Des. CAMPOS
MARQUES, Relator.

0003 . Processo:0149823-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/173826. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000283 Alimen-
tos. Agravante: S. R. S.. Advogado: Maisa Carla Orcioli. Agra-
vado: R. L. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

Verifica-se que o agravante Sebastião Rodrigues dos Santos foi
intimado do r. despacho impugnado, através de publicação no
Diário da Justiça, em 28 de outubro de 2003 (fls.60-TJ), tendo
iniciado a contagem do prazo recursal a partir do dia 31 (item
2.9.8.1 do Código de Normas), enquanto que a presente peti-
ção somente deu entrada no protocolo no dia 13 do corrente
mês, quando o prazo de dez dias já estava ultrapassado. Nestas
condições, tratando-se de recurso interposto fora do prazo le-
gal e, assim, “manifestamente inadmissível”, nego seguimento
ao presente agravo de instrumento, o que faço com fundamento
no artigo 527, inciso I, e artigo 557, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de 2003. Des.
CAMPOS MARQUES, Relator.

0004 . Processo:0149966-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/175307. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000795 Revisio-
nal de Alimentos. Agravante: A. R. A.. Advogado: Mauro So-
viersoski Tatara, Norma Rozário Vidal Tatara. Agravado: J. M.
A.  Representado(a), J. M. A.  Representado(a). Advogado:
Santos Vieira Ramos de Azevedo. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

1.  A. R. A. agravou do despacho que restabeleceu os alimentos
fixados na sentença, em dois salários mínimos (fls. 35 TJ). O
referido despacho foi proferido em 21 de outubro de 2003, não
se sabendo porém se e quando foi publicado. Consta dos autos
apenas um ofício recebido pela Prefeitura Municipal de Cam-
po Largo, em 28 de outubro de 2003 (fls. 38). Como o agravo
foi protocolado em 17 de novembro, não se sabe se é ou não
tempestivo. O  artigo 525, inciso I, do CPC, determina que a
petição do agravo deve obrigatoriamente estar instruída, entre
outras, com cópia da decisão agravada e certidão da respectiva
intimação, tendo por finalidade o controle da tempestividade
recursal. Tal preceito todavia não foi cumprido pelo agravante.
Assim, como a instrução do agravo não mais está a cargo do
cartório, a ausência de peça obrigatória, ou sua irregular apre-
sentação, sequer enseja a conversão do feito em diligência ou
sua posterior juntada, a fim de ser suprida a falha apontada. Na
doutrina, a propósito, encontramos as seguintes considerações
a respeito: “Dispondo o art. 525, I, que a inicial será instruída
obrigatoriamente com as peças ali referidas, não comporta a

sua juntada posterior, de modo que a instrução deficiente do
agravo determina o seu não conhecimento, por falta de um dos
pressupostos de admissibilidade do agravo, nos moldes do que
sucede com o agravo de instrumento no STF, a teor da Súmula
288” (Novo Agravo - J. E. CARREIRA ALVIM, Ed. Del Rey,
págs. 98/99, 1996). Da mesma forma THEOTONIO NEGRÃO:
“É dever do Agravante juntar as peças essenciais (tanto as obri-
gatórias como as necessárias) à compreensão da controvérsia.
Se não o fizer, seu recurso corre o risco de não ser conhecido
por instrução deficiente” (CPC e Legislação Processual em vi-
gor, 28ª ed., São Paulo: Saraiva, p. 418). Na dicção de CÂNDI-
DO RANGEL DINAMARCO, temos que:    “A ampliação do
prazo para agravar correspondeu a instituição de um grave ônus
a cargo do agravante, que é a formação do instrumento de agra-
vo por seus próprios meios e iniciativa,em contraste com o modo
como antes se fazia. Na Nada requererá a juiz algum, nem fica-
rá ao cartório qualquer encargo ou dever salvo, naturalmente, o
de fornecer cópias autenticadas, quando solicitadas.” (A Re-
forma do Código de Processo Civil, Ed. Malheiros, 3ª ed.,
p.188). Ainda assim TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER:
“O recurso, no regime atual, não pode ser conhecido se desa-
companhado das razões ou das peças necessárias para a forma-
ção do instrumento, que são cópias da decisão agravada, da
certidão de sua intimação (para controle da tempestividade)
(destaquei em negrito) e das procurações outorgadas pelas par-
tes aos seus advogados ... faltantes quaisquer destes requisitos,
o recurso não será conhecido”. (O Novo Regime do Agravo,
São Paulo: RT, 2ª ed., p. 171). Em face do exposto, com fulcro
no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo, por ser manifestamente inadmissível.  Intime-se. Dili-
gências necessárias. Curitiba, 25 de novembro de 2003. DES.
MUNIR KARAM - Relator

0005 . Processo:0150105-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176718. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000070 Anulatória. Agra-
vante: Espólio de Eduardo Hiroshi Akashi. Advogado: Amalia
Marina Marchioro, Ivo Shizuo Sooma. Agravado: América Hi-
roko Akashi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

1. Oficie-se à Dra. Juíza de Direito, solicitando as informações
necessárias. 2. Intime-se a agravada para, querendo, oferecer a
respectiva resposta. 3. Após, abra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 27 de novembro de 2003. Des.
CAMPOS MARQUES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0006 . Processo:0132875-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/157385. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000052 Indenização. Apelante:
Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda Corol. Advogado:
Aduvalter Ernandes de Souza, Mario Campos de Oliveira Juni-
or, Sergio Roberto Giatti Rodrigues. Apelado: Ilson de Santa
Mendonça. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto, Julio
Cesar Rodrigues, Gabriela Ruiz Marino. Apelante: Ilson de
Santa Mendonça. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto,
Julio Cesar Rodrigues, Gabriela Ruiz Marino. Apelado: Coo-
perativa Agropecuária Rolândia Ltda Corol. Advogado: Adu-
valter Ernandes de Souza, Mario Campos de Oliveira Junior,
Sergio Roberto Giatti Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Despacho:

I - Homologo, para que produzam seus jurídicos efeitos, os
pedidos de desistência formulados a fls. 308, 335 e 352 , de
vez que subscritos por procuradores com poderes especiais para
tal fim (fls. 95, 96 e 343); II - publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2003. DES. J. VIDAL COELHO, Presidente em
exercício

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 01/12/2003
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05065

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0147758-3
Agenir Braz Dalla Vecchia 002 0044214-2
André Renato Miranda Andrade 001 0147758-3
Antonio da Silva dos Santos 002 0044214-2
Carlos Augusto Antunes 001 0147758-3
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0147758-3
Claudio da Silva dos Santos 002 0044214-2
Fernando Martins da Silva 003 0139506-4
Haroldo Alves Ribeiro Junior 004 0139932-4
Jefferson Isaac João Scheer 004 0139932-4
Luis Otávio Lemes de Toledo 003 0139506-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 004 0139932-4
Marcos Antonio Fernandes 001 0147758-3
Nelson Antonio Sguarizi 001 0147758-3
Osvaldo da Silva dos Santos 002 0044214-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0147758-3

004 0139932-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0147758-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/151066. Comarca: Curitiba. Impetran-
te: Município de Três Barras do Paraná. Advogado: Mar-
cos Antonio Fernandes, Nelson Antonio Sguarizi. Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro
Posfaldo,  Adriana Mikrut  Ribeiro de Godoy,  André
Renato Miranda Andrade,  Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Troiano Netto. Proferido: no protocolado sob nº
2003.00172015

R. hoje. J. Dê-se ciência ao impetrante, podendo manifestar-se
em 5 dias.  Em 14/11/03. Des. TROIANO NETTO, Relator.

0002 . Processo:0044214-2   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 1995/55282. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 8700000017 Reivindicatória. Autor:
Osvaldo de Souza Ribas, Elizia Silva Ribas. Advogado: Clau-
dio da Silva dos Santos, Antonio da Silva dos Santos, Osvaldo
da Silva dos Santos. Réu: Leoni Luiz Fassini, Lourdes Rama
Fassini. Advogado: Agenir Braz Dalla Vecchia. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Waldomiro Namur. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de execução de honorários advocatícios em sede de
ação rescisória, onde são exequentes Leoni Luiz Fassini e ou-
tros.  2. Ocorre, que as partes celebraram acordo, conforme
noticia o documento encartado às fls. 1063/1065, já tendo sido
inclusive homologado judicialmente na ação de embargos de
terceiro nº 24/2003, proposta por Jorge da Silva Ribas e outros
(fl. 1066).  3. POSTO ISTO, arquivem-se os autos.  Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.  Des. Hirosê Zeni, Relator.

0003 . Processo:0139506-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/51976. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000319 Investigação de Paternidade/maternidade. Impe-
trante: R. C.. Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo, Fer-
nando Martins da Silva. Impetrado: J. D. C. S. J. P. V. I. J. F..
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Despacho:

Defiro. Prazo de 15 dias.  Em 26/11/03.  Des. Waldomiro Na-
mur

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0004 . Processo:0139932-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/58055. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000080 Despacho. Impetrante: Luiz Aurélio Cavassin.
Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração, Diretor de Recursos Humanos
da Sead. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Jair Ramos Braga). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2003.00157380. Despacho:  Despacho na peti-
ção em separadosob o prot. nº157380/03.

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de
2003. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 01/12/2003
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05066

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antonio Krokosz 004 0147251-9
Cesar Bessa 003 0145271-3
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 004 0147251-9
Fábio Teixeira 008 0150295-6
Fatima Maria Bozz Barbosa 004 0147251-9
Gil Cesar Dantas Bruel 008 0150295-6
Guilherme Tomizawa 008 0150295-6
Haroldo Alves Ribeiro Junior 007 0149741-6
Jefferson Isaac João Scheer 001 0147498-2

002 0147499-9
003 0145271-3
004 0147251-9

João Paulo Rodrigues de Lima 003 0145271-3
José Antonio Peres Gediel 003 0145271-3
Leila Cuellar 002 0147499-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0147498-2
Marco Antonio Guimarães 001 0147498-2

002 0147499-9
005 0150333-1

Maurício José Morato de Toledo 003 0145271-3
Reginaldo Antonio Koga 006 0150353-3
Sérgio Botto de Lacerda 001 0147498-2

002 0147499-9
003 0145271-3
004 0147251-9

Sergio Ney Cuéllar Tramujas 001 0147498-2
002 0147499-9
005 0150333-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0147498-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/148493. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: André Francisco Seniski, Jeffer-
son Kuster, José Pedro Weinand, Keiiti Suguimati, Mauricio Luiz
de Oliveira Franco, Newton Merlin de Camargo, Paulo Magalhães
dos Reis Filho, Ricardo Egg Valença Monteiro, Romeu Stencel,
Tadeu Glowacki. Advogado: Marco Antonio Guimarães, Sergio
Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Manoel Caetano Ferreira Filho,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Proferido: no protocola-
do sob nº 2003.00175568

J. Defiro. Anotações necessárias. Em, 20.11.03. Des. Leonar-
do Lustosa - relator.
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0002 . Processo:0147499-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/148496. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Arlindo Teixeira, Heitor
Dutra da Silva Filho, Ildeu Carlos Canalli, Iran Sabatini Mo-
reira Filho, João Luiz Goltz de Almeida, José Cavalcante Mou-
ra, José Ferreira Heidgger, Octavio José Silveira da Rocha,
Osmar Lopes Ferreira, Sérgio Luis Ferrari. Advogado: Sergio
Ney Cuéllar Tramujas, Marco Antonio Guimarães. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Proferido: no protocolado sob nº 2003.00176785

J. Sim. Intimem-se. Em 21.11.03. Des. Ruy Fernando de Oli-
veira, Relator.

0003 . Processo:0145271-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/122697. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Altair Aparecido Car-
neiro. Advogado: João Paulo Rodrigues de Lima, Cesar Bessa,
Maurício José Morato de Toledo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I. Defiro o pedido de fls. 69/70.  II. Defiro a assistência judici-
ária, requerida às fls. 76.  III. Dê-se vista à Douta Procuradoria
Geral de Justiça, a seguir. Int.  Em 17.11.03.  Des. J. Wanderlei
Resende, Relator.

0004 . Processo:0147251-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/145298. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Maria Antunes Azeve-
do da Silva. Advogado: Fatima Maria Bozz Barbosa, Antonio
Krokosz. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Mar-
tins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
impetrado por Maria Antunes Azevedo da Silva contra ato do
Secretário de Estado da Educação do Estado do Paraná. Adu-
ziu nas razões que prestou concurso público para provimento
de vagas no cargo de Professor de 5ª a 8ª séries do Ensino Fun-
damental e do Ensino Médio, realizado nos termos do Edital nº
01/2003; que somando os pontos das provas objetivas com os
pontos dos títulos apresentados, a impetrante totalizaria 30,50
pontos, entretanto, com a publicação do Edital nº 12/03, foi
surpreendida com o total de pontos atribuídos como sendo de
8,50; que apresentou recurso, o qual foi provido, e através do
Edital nº 14/03, constou a pontuação máxima para a impetran-
te, isto é, 30 pontos, passando a ocupar o primeiro lugar na
classificação final do concurso; que foi convocada para assu-
mir a vaga, realizando os exames médicos admissionais, po-
rém, mais uma vez foi surpreendida, dessa vez com a publica-
ção do Edital nº 35/03, que lhe atribuiu a nota total de 18,50,
passando para 6º lugar na ordem de classificação; que tomou
conhecimento que a Secretaria da Educação reanalisou os do-
cumentos dos aprovados, retirando os pontos da impetrante re-
ferentes ao comprovante de experiência profissional em magis-
tério, tendo em vista que foi apresentada uma declaração em
vez de certidão e que não comprovou experiência profissional
em docência, pois era Orientadora Educacional; que a declara-
ção emitida tem caráter de certidão, pois expressa fielmente a
atividade desenvolvida pela impetrante; que o objetivo da ava-
liação de títulos era a comprovação de experiência profissio-
nal, cujo requisito foi satisfatoriamente cumprido pela impe-
trante; que demonstrados o  “fumus boni juris” e o “periculum
in mora” consistente no preenchimento da vaga por outra pes-
soa, além dos prejuízos materiais e morais irreparáveis à impe-
trante, impõe-se a concessão da liminar para obstar o ato coa-
tor, computando os pontos máximos dos itens “a” e “b” do Fo-
mulário de Avaliação de Títulos e somando-se aos demais, atri-
buindo a impetrante como primeira na ordem de classificação.
Devidamente notificada, a autoridade nominada coatora pres-
tou informações (fls. 94/100) sustentando ausência de direito
líquido e certo a ser amparado pela via mandamental e que não
houve qualquer ilegalidade no ato praticado pela autoridade
apontada como coatora. Requereu seja arquivado o feito, com
julgamento do mérito, ou denegada a segurança.  É  o relatório.
II) Defiro o processamento da ação mandamental. Destarte, sem
embaraço da relevância da matéria aventada pela impetrante,
se afigura descabida a concessão da liminar requerida, e isso
em decorrência de dois aspectos. Ao contrário do que deduz a
impetrante, o edital nº01/2003 (Concurso Público de Profes-
sor), revestiu-se das formalidades legais, relativo à comprova-
ção de habilitação, estabelecendo como comprovante de expe-
riência profissional uma declaração do empregador em que
conste claramente a descrição do serviço e o nível de atuação
como professor.   Nessa medida, improcedente a alegação de
que a exigência de requisito adicional no certame, relativa a
comprovação de experiência profissional como professor de
História, reveste-se de ilegalidade, tendo em vista que o edital
constitui norma interna do concurso, cujas exigências adicio-
nais estão relacionadas às peculiaridades do exame, regulamen-
tando o contido no edital que se reveste de caráter geral e abs-
trato.  A impetrante inscreveu-se para concorrer a vaga de pro-
fessor de História. Apresentou Declaração assinada pela dire-
ção da Escola Estadual Barão de Antonina, do Estado de São
Paulo, na disciplina de História, e certidão fornecida pela Prefei-
tura Municipal de Salto do Itararé, acompanhada de CTPS,
comprovando quatro anos de tempo de serviço no cargo de
Orientadora Educacional, nos termos do Edital nº 01/2003-
SEED/PR, item 8.6, alínea “a” que merece transcrição: “8.6 A
comprovação de experiência profissional será feita da forma
descrita a seguir: a) mediante a comprovação de cópia de CTPS
acrescida de declaração do órgão ou empresa, ou, no caso de

servidor público, de certidão de tempo de serviço, ambas emi-
tidas pelo setor de pessoal ou equivalente”. Pelos dispositivos
transcritos, a candidata deveria apresentar documento compro-
batório de experiência profissional em História. A certidão apre-
sentada pela impetrante (fls. 84) refere-se a cargo de orienta-
dora escolar.  Esse tempo não pode ser considerado, uma vez
que conforme edital nº01/2003, item 8, subitem 8.1.6, “a com-
provação de experiência profissional deverá ser acompanhada
de declaração do empregador em que conste claramente a des-
crição do serviço e o nível de autuação como professor”. Como
bem constou das informações prestadas pela autoridade tida
como coatora, os cargos de orientador educacional e professor
são distintos e com características próprias, apesar de ambos
fazerem parte do magistério.   Logo, o tempo exercido como
Orientadora Educacional não pode ser utilizado para compro-
var tempo de professor, como exige o Edital. Ademais, confor-
me se vê da declaração expedida pela diretora da escola (fls.
56-TJ), a impetrante está no Magistério Público Estadual de
São Paulo no período compreendido entre 23/02/1988 a 31/05/
2003. Já a certidão expedida pela Prefeitura de Salto do Itararé
(fls. 59-TJ) informa que a impetrante foi nomeada para o  cargo
de orientadora educacional na data de01/03/1999. Da análise
dos documentos (fls. 56 e 59-TJ) acostados aos autos percebe-
se que a impetrante juntou uma declaração de tempo de servi-
ço, o que difere de uma certidão emitida por servidor público,
detentor de fé pública, não atendendo, portanto, à exigência do
edital.  Constata-se que a declaração de fls. 56-TJ foi fornecida
pela própria diretora da escola, não possuindo nenhuma ratifi-
cação pelo órgão representativo da Secretaria de Estado da
Educação. Assim, conforme já se posicionou o e. Superior Tri-
bunal de Justiça a fixação dos critérios e normas no Edital de
certame encontra-se submetida à conveniência da Administra-
ção Pública, desde que observado o preceito constitucional que
veda a adoção de critérios discriminatórios para acesso aos car-
gos públicos (REsp. 329246/DF, DJ 17/09/2001, Min. Vicente
Leal, Sexta Turma).  Neste aspecto, cumpre mencionar os ensi-
namentos de Hely Lopes Meirelles,  verbis:  “O concurso é o
meio técnico posto à disposição da Administração Pública para
obter-se moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço
público e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a to-
dos os interessados que atendam aos requisitos da lei, consoan-
te determina o art. 37, II da CF”.  Os concursos não têm forma
ou procedimento estabelecido na Constituição, mas é de toda
conveniência que sejam precedidos de uma regulamentação legal
ou administrativa, amplamente divulgada, para que os candida-
tos se inteirem de suas bases e matérias exigidas. A administra-
ção é livre para estabelecer as bases do concurso e os critérios
de julgamento, desde que o faça com igualdade para todos os
candidatos, tendo, ainda, o poder de, a todo tempo, alterar as
condições e requisitos de admissão dos concorrentes, para me-
lhor atendimento do interesse público.  Anote-se que a impe-
trante, ao se inscrever no aludido concurso para provimento do
cargo de professor de História, estava ciente dos procedimen-
tos e exigências ali previstos. Deste modo, ainda que tenha lo-
grado êxito no concurso, não cumpriu a exigência de apresen-
tar uma certidão por tempo de serviço, conforme claramente
previsto no edital nº01/2003.  Não houve, portanto, ilegalida-
de ou abuso de poder por parte da autoridade coatora, a legiti-
mar a concessão da segurança pleiteada na exordial.   Por outro
lado, em que pese a impetrante sustentar que cumpriu o requi-
sito referente ao curso em tela, data venia, a mesmo deixou de
preencher os requisitos necessários, por não ter comprovante
hábil do tempo de serviço prestado como professora. Para com-
provar sua experiência profissional  apresentou a impetrante
uma declaração de tempo de serviço expedido pela diretora da
Escola Estadual Barão de Antonina (fls. 56-TJ).  Verifica-se,
pois, a ausência do alegado direito líquido e certo a viabilizar a
concessão do writ. Nesta linha, em relação ao direito líquido e
certo, Hely Lopes Meirelles pondera que se a sua extensão ain-
da não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situ-
ações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segu-
rança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais
(in Direito Administrativo Brasileiro, 21ª ed). É o que ocorre
nos presentes autos. Não pode, em sede de liminar em Manda-
do de Segurança, o Estado Juiz vir a proteger uma expectativa
de direito, em detrimento do direito de outro cidadão, que pos-
sui tempo de serviço comprovado devidamente. Este Tribunal
já se manifestou sobre o tema:  “CONSTITUCIONAL - PRO-
CESSO CIVIL MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR
DECISÃO NEGATÓRIA DE LIMINAR MANEJO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO ADMISSIBILIDADE.- 2. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS A CONCESSÃO DE
LIMINAR.  É requisito da ação mandamental a demonstração
pelo impetrante, de plano, do direito líquido e certo e da ilega-
lidade ou abuso do poder, e para a concessão da liminar há que
provar a boa fumaça do direito e o perigo da demora. Ausentes
tais requisitos na fase de cognição sumária, mantém-se a nega-
tiva de liminar”. (Agravo de Instrumento nº 111.181-9, Rel. Des.
Ulysses Lopes, Ac. 20785, 1ª Câmara Cível, Julg. 30/10/2001)
“MANDADO DE SEGURANÇA SATISFAÇÃO DE DOIS RE-
QUISITOS: DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE E
PRÁTICA DE ATO ILEGAL OU ABUSIVO NÃO CONFIGU-
RAÇÃO LIMINAR DENEGADA DESPROVIMENTO DO
AGRAVO”. (Agravo de Instrumento nº 111.730-2, Rel. Des. Pa-
checo Rocha, Ac. 20693, 1ª Câmara Cível, Julg. 23/10/2001). III)
Posto isso, deixo de conceder a liminar, por não estar presente o
requisito da possibilidade de resultar para a parte lesão grave ou de
difícil reparação, nos termos do inciso II, do art. 7º da Lei nº 1.533/
51. IV) Intime-se a impetrante para que promova, em dez (10) dias,
a citação do Estado do Paraná, na qualidade de litisconsorte passivo
necessário. V) Após, submetam-se os autos à apreciação da douta
Procuradoria Geral de Justiça. VI) Oportunamente, voltem. Intime-
se. Curitiba, 10/11/03  JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0005 . Processo:0150333-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/179972. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Luiza Tieko Inoue Ogliari,
Maria de Fátima Vizaco Rigo. Advogado: Marco Antonio Gui-
marães, Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Despacho:

I - Notifique-se a autoridade apontada como coatora para, no
prazo de dez dias, prestar informações. II - Promovam as impe-
trantes, em igual prazo, a citação do litisconsorte passivo ne-
cessário. Curitiba, 26 de novembro de 2003. Des. LEONAR-
DO LUSTOSA, Relator.

0006 . Processo:0150353-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/180669. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Arlene Serghyonara Pi-
res Cabral. Advogado: Reginaldo Antonio Koga. Impetrado:
Secretário de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

No concurso para o provimento de cargos de professor de 5ª a
8ª séries do ensino fundamental e do ensino médio, através do
edital nº 23, de 30 de julho de 2003, a impetrante foi conside-
rada não habilitada. Corresponde à segunda etapa, classificató-
ria e de avaliação de títulos, de vez que obteve aprovação na
primeira, inerente ao teste objetivo. Ao ser convocada para
comprovar a sua habilitação, nos dias 10, 11 e 14 de julho,
apresentou certidão de conclusão de curso expedida pela FA-
CIPAL - Faculdades Integradas Católicas de Palmas, de vez
que a colação de grau ocorreria no dia 25 do mesmo mês, o que
efetivamente sucedeu, sendo-lhe então outorgado o certificado
de conclusão do curso superior de licenciatura plena de Portu-
guês e Literatura da Língua Portuguesa, devidamente reconheci-
do pelo MEC (fl. 25). Clama pela concessão da liminar. A Sú-
mula nº 266 do colendo Superior Tribunal de Justiça assenta
que: “O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo
deve ser exigido na posse não na inscrição para o concurso
público”. Ora, o certificado causador da eliminação da impe-
trante do concurso foi-lhe exigido antecipadamente, quando dele
ainda não dispunha, na etapa classificatória e de avaliação de
títulos. Trata-se de exigência cronologicamente descabida, de
vez que poderá apresentá-lo até o ato da sua posse, se for o
caso. Assim, restam configurados os requisitos inerentes ao
inciso II, do art. 7º, da Lei nº 1.533/51. Isto posto concedo a
providência liminar invocada para a manutenção da impetrante
em todas as demais etapas do certame e respectivos reflexos,
como também a reserva de vaga para o caso de aprovação e
classificação suficiente para tanto. Comunique-se. Solicite-se
a prestação de informações no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba,
26 de novembro de 2003. DES. ÂNGELO ZATTAR,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo:0149741-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/172862. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 58005398 Protocolo. Impetrante: Alfredo Lopes da Costa
Moreira Neto, Ana Rita Menezes Michaud, Ângela Silveira dos
Santos, Augusto Ottoboni, Arlete de Fátima Solieri, Celso Fer-
nando de Azambuja Gomes Carneiro, Dorojara da Silva Ribas,
Ezequiel Paciornik Bulis, Guaracy Ribas Augusto, Maria Ca-
rolina Bacaro, Nadilene Mazza Reis, Paulo Cesar dos Santos
Liberati, Sandra Maria Aubert de Lara, Sueli Mara Tornesi
Galvão. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração, Diretora de Recursos
Humanos da Sead. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antônio Astuti. Despacho:

1. ALFREDO LOPES DA COSTA MOREIRA NETO e outros
impetram Mandado de Segurança contra atos do sr. Secretário
de Estado da Administração e da sra. Diretora de Recursos
Humanos da mesma instituição e contra o Estado do Paraná,
visando à segurança para contagem em dobro de tempo de ser-
viço por licenças especiais não gozadas. Alegam que são servi-
dores do Estado do Paraná, atualmente regidos pela Lei 6.174/
70, por força da Lei 10.219/92 que instituiu a unificação dos
regimes jurídicos de administração de pessoal; que tiveram in-
deferido, ilegal e arbitrariamente, pedido de contagem do tem-
po de serviço de licença prêmio relativo ao período em que a
relação de trabalho era regida pela Consolidação das Leis do
Trabalho;  que o direito à licença prêmio está previsto no artigo
247 da Lei 6.174/70, e assegurado no artigo 34, XVIII, alíneas a e
b, da Constituição Estadual; que fazem jus ao direito pleiteado
“não importando o regime jurídico” (f. 7) precedente, porque sem-
pre trabalharam para o Estado do Paraná, tendo a jurisprudência
pacificado esse entendimento;  que ambos os requisitos que auto-
rizam a concessão liminar da segurança estão atendidos, e seu
indeferimento importará em dano irreversível aos impetrantes que
deverão trabalhar mais do que o exigido em lei. 2. A inicial limi-
tou-se a alegar a possibilidade de dano aos impetrantes, o que não
é suficiente para atender ao requisito consistente na demonstração
da ineficácia da medida, caso venha a ser deferida, não apresen-
tando qualquer elemento objetivo capaz de convencer quanto à
iminência de se encontrarem em condições de pleitear aposenta-
doria.  Vedado o juízo de presunção para suprir requisito não de-
monstrado de plano, resta desatendida exigência para concessão
da liminar, como estabelecido no artigo 7º, II, da Lei 1.533/51. Por
isso, indefiro a liminar. 3. Notifiquem-se as autoridades impetra-
das, nos termos do artigo 7º, I, da Lei nº. 1.533/51, para prestarem
as informações que acharem necessárias, no prazo de dez dias. 4.
Com as informações, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça.  Curitiba, 17 de novembro de 2003. Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti Relator

0008 . Processo:0150295-6   Habeas Data (Gr)

. Protocolo: 2003/179530. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 57245255 Protocolo. Impetrante: Ari Soares dos Santos.
Advogado: Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa, Gil Cesar
Dantas Bruel. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antônio Astuti. Despacho:

1.  Trata-se de Habeas Data, impetrado por Ari Soares dos San-
tos, contra ato do Secretário de Estado da Administração e da
Previdência do Estado do Paraná, que indeferiu pedido de certi-
dão de tempo de serviço prestado pelo impetrante ao Estado. Ale-

ga ser servidor público municipal, com pedido de aposentadoria
em análise pelo Tribunal de Contas do Estado, que determinou ao
impetrante que juntasse a referida certidão, em substituição à có-
pia de seus assentamentos funcionais, e que, junto à Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, foi informado que essa
pasta “somente dispunha de formulário para requerimento de Cer-
tidão por Tempo de Contribuição”, e que, “para obter os dados
solicitados pelo Tribunal de Contas, teria que dirigir expediente
ao Senhor Secretário” (f. 3). Acrescenta que, na seqüência, apre-
sentou o mencionado requerimento, o qual foi apreciado como
“pedido de Certidão de Tempo de Contribuição”, e indeferido,
sob o pretexto de que não existiria registro de tais contribuições.
Aduz, por fim, que em momento algum solicitou a expedição des-
sa certidão, mas, apenas, “que lhe fosse fornecida certidão na qual
constasse o tempo de serviço mandado contar e declarado para
todos os efeitos legais pela Portaria nº 11907/99, publicada no
Diário Oficial do dia08/08/99)” (f. 3/4). Requer a concessão de
liminar, inaudita altera pars, para que se forneça ao impetrante, de
imediato, a certidão requerida. 2. A concessão de medida liminar,
em Habeas Data, vem sendo admitida pela doutrina, desde que
presentes os requisitos previstos no art. 7º, II, da Lei do Mandado
de Segurança, e atendidas as necessidades do caso concreto. No
caso em exame, não se verifica, de plano, a possibilidade de resul-
tar a ineficácia da medida, caso concedida ao final do processo,
que justifique a concessão de liminar, devendo-se observar, por-
tanto, os termos estritos do art. 9º e seguintes da Lei nº 9.507/97,
que não menciona a concessão de liminar, mas, a requisição de
informações à autoridade impetrada, e a celeridade do procedi-
mento. Dessa forma, indefiro a liminar pleiteada. 3. Notifique-se
a autoridade impetrada do conteúdo da petição inicial, entregan-
do-lhe a segunda via apresentada pelo impetrante, com as cópias
dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as
informações que julgar necessárias. 4. Após, vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça, para que se manifeste em 5 (cinco) dias,
conforme previsto no art. 12 da lei citada. 5. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão a assinar os expedientes. Curitiba, 25 de novembro de
2003. Salvatore Antonio Astuti, Relator - Juiz Convocado.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 01/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05067
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Gilberto Vilas Boas 020 0143237-3/02
Gilson José dos Santos 011 0136058-1/01
Guilherme Amintas P. d. Silva 008 0135261-4/01
Gustavo Justus do Amarante 025 0113222-3/03
Isabel de Fátima Szary Herber 019 0142560-3/01
Ivone Mansur 011 0136058-1/01



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 1919191919

Izabel Cristina Marques 014 0139302-6/01
Izabel Demilson A Goscinscki 019 0142560-3/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0085618-6/04
João Egídio da Silva 011 0136058-1/01
João Pereira 019 0142560-3/01
Joel Samways Neto 017 0142541-8/01

018 0142541-8/02
Jorge Sato 006 0134132-4/02

007 0134133-1/02
009 0135481-6/02
010 0135482-3/02

José Antônio Bueno 012 0139296-3/01
013 0139296-3/02

José Cid Campelo 014 0139302-6/01
José Edesio de Mattos 030 0135700-6/03
Justo Alfredo Ayala 005 0132194-6/02
Laura Rosa da Fonseca 014 0139302-6/01
Letícia Cassiano Kataniwa 019 0142560-3/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 028 0130766-4/02
Luci Raymundo Damázio 001 0085618-6/04
Luir Ceschin 017 0142541-8/01

018 0142541-8/02
Luiz Carlos Bellinetti 006 0134132-4/02

007 0134133-1/02
009 0135481-6/02
010 0135482-3/02

Luiz Carlos da Rocha 029 0131477-6/04
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0085618-6/04

008 0135261-4/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 014 0139302-6/01
Marcelo Antonio Muriel 028 0130766-4/02
Marcos Augusto Malucelli 019 0142560-3/01
Martins Sebastião Kreusch 003 0128995-4/02
Maurício de Paula S. Guimarães 002 0106409-9/02
Mauri José Roika 017 0142541-8/01

018 0142541-8/02
Michel Derani 004 0129992-7/02
Milton de Luca 003 0128995-4/02
Neliton Pereira 030 0135700-6/03
Neliton Pereira Júnior 030 0135700-6/03
Nilson Gonçalves Costa 011 0136058-1/01
Ozias Neves 019 0142560-3/01
Paulo Giovani Ferri 012 0139296-3/01

013 0139296-3/02
Paulo Vinicius de B. M. Junior 027 0130461-4/02
Pedro Artur da Fonseca Lobo 022 0144613-7/01
Pedro Paulo Pamplona 027 0130461-4/02
Peregrino Dias Rosa Neto 021 0144606-2/01
Priscilla Cristiane Barbiero 027 0130461-4/02
Raphael Marcondes Karan 022 0144613-7/01
Reinaldo de Almeida C. Sobrinho 002 0106409-9/02
Renata Dequech 023 0140428-2/02

024 0140428-2/03
Renata de Paiva Puzzilli Comin 028 0130766-4/02
Renato Beltrami 021 0144606-2/01
Ricardo Andraus 003 0128995-4/02
Ricardo Henrique F. Jentzsch 009 0135481-6/02

010 0135482-3/02
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 014 0139302-6/01
Robson Ivan Stival 022 0144613-7/01
Rogério Distefano 020 0143237-3/02
Romi Carraro Barbosa 027 0130461-4/02
Rubens Silva 005 0132194-6/02
Sérgio Botto de Lacerda 008 0135261-4/01

020 0143237-3/02
Sônia Regina Vieira Khoury 015 0139356-4/01
Sandra Edy Carvalho Duarte 011 0136058-1/01
Sani Cristina Guimarães 021 0144606-2/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 023 0140428-2/02

024 0140428-2/03
Silvio Antonio Aguiar 020 0143237-3/02
Stephen Wilson 015 0139356-4/01
Tarcisio Araújo Kroetz 026 0129397-2/03
Ustane Fanchin de Magalhães 019 0142560-3/01
Valiana Wargha Calliari 004 0129992-7/02
Vanessa Amaro Candido 026 0129397-2/03
Vania de Fatima Cesar Luiz 023 0140428-2/02

024 0140428-2/03
Vitorio Karan 022 0144613-7/01
Wiliam Mussak Monteiro 028 0130766-4/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo:0085618-6/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/41269. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 856186
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Airton Ale-
xandre Pires, Alfredo Antonio de Quadros, Antonio Carlos de
Moraes, Antonio Ferreira da Silva, Aristeu Aluizio Borges, Dinar-
te Rodrigues da Costa, Dorison Nunes Cardoso, Dirceu João Sen-
ger, Egidio Paolazzi, Elisabet Margarida Mäenich, Francisco Al-
ves da Silva, Jacione Curvelo da Silva, Joel Vulcanis, José Joval
Conceição, José Irédio Cussolin, José Beluzzo, José Ferreira da
Silva, Miguel Adinir Venante, Milton Lopes Pereira, Nilto Trida-
palli, Sigmund Engel, Wilmar Joaquim dos Santos Lima. Advoga-
do: Luci Raymundo Damázio. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:0106409-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/178817. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1064099 Apelação Civel. Recorrente:
Roberto Ezequiel de Souza, Antônio Carlos Bogo, Emanuel
Cezar de Melo. Advogado: Eduardo José Guastini Rocha. Re-
corrido: Pedro Aurélio de Melo, Marinilse Viel de Melo. Ad-
vogado: Maurício de Paula Soares Guimarães, Reinaldo de
Almeida Cesar Sobrinho. Interessado: Gilberto Bressan. Advo-
gado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim. Interessado: CTC - Cen-
tro Técnico de Incorporação Imobiliária Ltda. Advogado: An-
tonio Roberto Tavarnaro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:0128995-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/161741. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1289954 Apelação Civel. Recorrente:
Elyr Theodoro Kreusch, Martins Sebastião Kreusch. Advoga-
do: Martins Sebastião Kreusch. Recorrido: Marilu Cruz Bove,
Lucianna Cruz Bove, Adrianna Cruz Bove. Advogado: Milton
de Luca, Ricardo Andraus. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:0129992-7/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/142349. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1299927 Apelação Civel. Recorrente:
Wadya Derani. Advogado: Michel Derani. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari, André Renato
Miranda Andrade, Anita Caruso Puchta. Interessado: Chefe da
Agência de Rendas Estadual de Paranaguá. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:0132194-6/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/176702. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1321946 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu,
Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Lucia-
no de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão,
Antonio Vanderli Moreira, Justo Alfredo Ayala. Recorrido:
Arildo Jacik. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:0134132-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/149621. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1341324 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: A. S. R. S.. Advogado: Luiz Carlos Be-
llinetti, Jorge Sato. Recorrido: R. S.. Advogado: Antonio Car-
los Coelho Mendes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:0134133-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/149628. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1341331 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: A. S. R. S.. Advogado: Luiz Carlos Be-
llinetti, Jorge Sato. Recorrido: R. S.. Advogado: Antonio Car-
los Coelho Mendes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:0135261-4/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/157365. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1352614 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Recorren-
te: Simepar - Sindicato dos Médicos do Paraná, App - Sindica-
to dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná. Advo-
gado: Guilherme Amintas Pazinato da Silva, Emerson Norihi-
ko Fukushima, Fernando Dalla Palma Antonio. Recorrido: Es-
tado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Manoel Caetano Ferreira Filho. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:0135481-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/149626. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1354816 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: A. S. R. S.. Advogado: Luiz Carlos Be-
llinetti, Jorge Sato. Recorrido: R. S.. Advogado: Antonio Car-
los Coelho Mendes, Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:0135482-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/149623. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1354823 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: A. S. R. S.. Advogado: Luiz Carlos Be-
llinetti, Jorge Sato. Recorrido: R. S.. Advogado: Antonio Car-
los Coelho Mendes, Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:0136058-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/176811. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1360581 Apelação Civel. Recorrente:
Municípo de Paranavaí. Advogado: João Egídio da Silva, Car-
los Teodoro Soster, Sandra Edy Carvalho Duarte, Ivone Man-
sur, Gilson José dos Santos. Recorrido: Transportes Rodoviári-
os de Passageiros Vipa Ltda. Advogado: Nilson Gonçalves
Costa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:0139296-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/153853. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1392963 Reexame Necessário. Recor-
rente: Município de Congonhinhas. Advogado: José Antônio
Bueno. Recorrido: Luiza Aparecida Marques. Advogado: Pau-
lo Giovani Ferri. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:0139296-3/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/153855. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1392963 Reexame Necessário. Recor-
rente: Município de Congonhinhas. Advogado: José Antônio
Bueno. Recorrido: Luiza Aparecida Marques. Advogado: Pau-
lo Giovani Ferri. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:0139302-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/164934. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1393026 Apelação Civel. Recorrente: Filadelfia Comércio de Ve-
ículos Ltda. Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Caval-
lin Campelo. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Izabel Cristina Marques, Carlos Augusto Antunes,
Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Laura Rosa da Fonseca. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:0139356-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/170553. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1393564 Apelação Civel. Recor-
rente: Henrique Fancio Contin Representado(a). Advogado:
Stephen Wilson. Recorrido: Raquel Contin Damázio, Paulo
Sérgio Contin, Ângela Cristina Contin. Advogado: Sônia Regi-
na Vieira Khoury. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:0140193-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/166864. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1401934 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Harro Olavo Muller, Neide Velloso Mueller. Advogado:
Carlos Oswaldo Morais Andrade. Recorrido: Eduardo Jeremias
Borges, Osnilda Borges. Advogado: Arno Ferreira Muller, Emi-
lio Luiz Augusto Prohmann. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:0142541-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/140086. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1425418 Agravo de Instrumento. Recorrente: José Ereno Go-
mes, Mariana Spontoni Ereno e Outros. Advogado: Davi Deuts-
cher, Mauri José Roika. Recorrido: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Amanda
Louise Ramajo Corvello Giusti, Luir Ceschin, Joel Samways
Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda, Fernando Borges
Mânica. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:0142541-8/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/140088. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1425418 Agravo de Instrumento. Recorrente: José Ereno Go-
mes, Mariana Spontoni Ereno e Outros. Advogado: Davi Deuts-
cher, Mauri José Roika. Recorrido: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Amanda
Louise Ramajo Corvello Giusti, Luir Ceschin, Joel Samways
Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda, Fernando Borges
Mânica. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:0142560-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/180661. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1425603 Apelação Civel. Recorrente:
Clube Atlético Paranaense. Advogado: Marcos Augusto Malucelli,
Ozias Neves, Gil Justen Santana. Recorrido: João Teodoro Fagun-
des. Advogado: Letícia Cassiano Kataniwa, Ustane Fanchin de
Magalhães, João Pereira, Isabel de Fátima Szary Herber, Izabel
Demilson A Goscinscki. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:0143237-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/151502. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1432373 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski. Recorrido: Nelza Francisca Lawandovski. Ad-
vogado: Silvio Antonio Aguiar, Gilberto Vilas Boas. Interessado:
Espólio de João Lawandovski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:0144606-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/177019. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Ação Originária: 1446062 Apelação Civel. Recorrente: Serasa Cen-
tralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado: Sani Cristina
Guimarães, Adriana Laporta Cardinali, Alessandra Miyuki Dote,
Ana Maria Zauhy Garms Silva, Andrea Ferreira. Recorrido: Faiçal
Ali Omairy. Advogado: Francisco Braz Neto, Ana Letícia Dias Rosa,
Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de
Oliveira Mello. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:0144613-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/180945. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1446137 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Martha Zanandrea Berger. Advogado: Raphael Marcon-
des Karan, Vitorio Karan. Recorrido: Banco Citibank SA. Ad-
vogado: Adriana D’avila Oliveira, Robson Ivan Stival, Carlos
Fernando Correa de Castro, Emerson Del Re, Pedro Artur da
Fonseca Lobo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0023 . Processo:0140428-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/148473. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1404282 Apelação Civel. Recorrente:
Forcil Alimentos Ltda. Advogado: Renata Dequech. Recorri-
do: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Apare-
cida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo:0140428-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/175857. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1404282 Apelação Civel. Recorrente:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida
Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração. Recorrido: Forcil
Alimentos Ltda. Advogado: Renata Dequech. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0025 . Processo:0113222-3/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/179130. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 113222302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Martha Beatriz Esgaib Issa Prado Vieira. Advoga-

do: Gilberto Baumann de Lima, Gustavo Justus do Amarante.
Agravado: Sebastiana Aquino de Oliveira Arruda. Advogado:
Alvino Aparecido Filho

0026 . Processo:0129397-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/178998. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 129397202 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Hsbc Bamerindus SA. Advogado: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Camilla T. Pilastre Mendes, Carlos Eduardo Pinto, Tarcisio
Araújo Kroetz. Agravado: Oswaldo Trevisan. Advogado: Deo-
lindo Antonio Novo, Vanessa Amaro Candido

0027 . Processo:0130461-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/160543. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 130461401 Recurso Especial Civel.
Agravante: A. C. D.. Advogado: Pedro Paulo Pamplona, Paulo
Vinicius de Barros Martins Junior, Danielle Anne Pamplona,
Priscilla Cristiane Barbiero, André Ricardo Brusamolin. Agra-
vado: J. K.. Advogado: Romi Carraro Barbosa

0028 . Processo:0130766-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/179218. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 130766401 Recurso Especial
Civel. Agravante: Pinheiro Neto Advogados. Advogado: Rena-
ta de Paiva Puzzilli Comin, Carmen Gloria Arriagada Andrioli,
Marcelo Antonio Muriel, Louise Rainer Pereira Gionedis, Emi-
liana Siqueira Silva. Agravado: Pedro Calmon Moniz de Bit-
tencourt Filho. Advogado: Wiliam Mussak Monteiro

0029 . Processo:0131477-6/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/179168. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 131477603 Recurso Especial Civel.
Agravante: Jacir Cordeiro Bergmann. Advogado: Luiz Carlos
da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de França. Agrava-
do: Antônio Marcos Cochenski. Advogado: Fábio Pacheco
Guedes

0030 . Processo:0135700-6/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/175587. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 135700602 Recurso Especial Civel.
Agravante: J. T.. Advogado: Neliton Pereira, José Edesio de
Mattos, Neliton Pereira Júnior. Agravado: I.  W. T.
Representado(a). Advogado: Amauri Cezar Johnsson

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 01/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05039

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 002 0069045-3/05

003 0069045-3/06
Adalgisa Mendes 028 0133580-6/02
Alceu Conceição Machado Filho 012 0121476-6/03

013 0121476-6/04
Alessandra Gaspar Berger 005 0104612-8/01
Ana Lucia Bohmann 020 0128794-7/01

021 0128794-7/02
Anderson Lovato 016 0123195-4/02
Anito Rocha de Oliveira 014 0122106-3/01

015 0122106-3/02
018 0125677-9/01

Antonio Moris Cury 017 0124187-6/02
Arão Moreira dos Santos Neto 020 0128794-7/01

021 0128794-7/02
Arlindo Menezes Molina 014 0122106-3/01

015 0122106-3/02
018 0125677-9/01

Ary Bracarense Costa Junior 008 0117641-4/02
Auderi Luiz de Marco 018 0125677-9/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 026 0133422-9/02

027 0133422-9/03
Carla Margot Machado Seleme 012 0121476-6/03

013 0121476-6/04
022 0130885-4/02
023 0130885-4/03
025 0133380-6/02

Carlos José Dal Piva 022 0130885-4/02
023 0130885-4/03

Cassia Cristina Hirata 030 0137388-8/01
Celso Zamoner 020 0128794-7/01

021 0128794-7/02
Cesar Edward Abbate Sosa 004 0078511-1/04
Claro Américo Guimarães Sobrinho 030 0137388-8/01
Cleide Rosecler Kazmierski 012 0121476-6/03

013 0121476-6/04
019 0126413-9/01
025 0133380-6/02

Cleusa Braga Franquini 010 0121293-7/02
011 0121293-7/03

Cybele de Fatima Oliveira 006 0112037-0/02
Débora Franco de Godoy 012 0121476-6/03

013 0121476-6/04
019 0126413-9/01
022 0130885-4/02
023 0130885-4/03
025 0133380-6/02

Dalmi Maria de Oliveira 026 0133422-9/02
027 0133422-9/03

Daniel Henrique Antunes Santos 030 0137388-8/01
Danilo Moura Scriptore 010 0121293-7/02
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011 0121293-7/03
Donizetti Antonio Zilli 006 0112037-0/02
Edgar David Gusso 017 0124187-6/02
Edmilson Mendes Cardozo 007 0116203-0/03
Edson Isfer 009 0119845-0/02
Eduardo Ventura Medeiros 009 0119845-0/02
Ellen Patricia Chini 020 0128794-7/01

021 0128794-7/02
Erlon de Faria Pilati 016 0123195-4/02
Estefania Maria de Q. Barboza 005 0104612-8/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0128459-3/01
Everaldo Beraldo 010 0121293-7/02

011 0121293-7/03
Fabiane Carol Wendler 006 0112037-0/02
Fabiano Jorge Stainzack 005 0104612-8/01
Gisah Myara Maysonnave 006 0112037-0/02
Hamilton Antonio de Melo 029 0136857-4/01
Igo Iwant Losso 014 0122106-3/01

015 0122106-3/02
Iros Reichmann Losso 014 0122106-3/01

015 0122106-3/02
Isabel Ribeiro de Almeida 007 0116203-0/03
Isabelle Gionedis Gulin 005 0104612-8/01
Jacyra de Morais 010 0121293-7/02

011 0121293-7/03
Jaime Stivelberg 026 0133422-9/02

027 0133422-9/03
Jairo Assis de Oliveira 019 0126413-9/01
Jeferson Cravol Barbosa 010 0121293-7/02

011 0121293-7/03
Jefferson Isaac João Scheer 001 0128459-3/01
João Batista Pio Vieira 012 0121476-6/03

013 0121476-6/04
João Henrique da Silva 009 0119845-0/02
João Luiz Martins Esteves 020 0128794-7/01

021 0128794-7/02
João Otávio de Noronha 014 0122106-3/01

015 0122106-3/02
Joe Tennyson Velo 019 0126413-9/01
José Adriano Malaquias 030 0137388-8/01
José Carlos Rosa 024 0131269-4/01
José Cid Campelo 001 0128459-3/01
José Eli Salamacha 030 0137388-8/01
Julio Assis Gehlen 022 0130885-4/02

023 0130885-4/03
Laertes Bonetto de Oliveira 007 0116203-0/03
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 016 0123195-4/02
Leina Nagasse 019 0126413-9/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 008 0117641-4/02
Luis Alberto Sniecikoski 007 0116203-0/03
Luis Carlos de Sousa 008 0117641-4/02
Luiz Adriano de Veiga Boabaid 007 0116203-0/03
Luiz Afonso Miguel 014 0122106-3/01

015 0122106-3/02
Luiz Daniel Felippe 009 0119845-0/02
Luiz Fernando da Rosa Pinto 012 0121476-6/03

013 0121476-6/04
Luiz Losso 014 0122106-3/01

015 0122106-3/02
Luiz Rodrigues Wambier 030 0137388-8/01
Márcio Antonio Sasso 014 0122106-3/01

015 0122106-3/02
018 0125677-9/01

Márcio Ribeiro Pires 018 0125677-9/01
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 009 0119845-0/02
Marcello Alvarenga Panizzi 001 0128459-3/01
Marcello Trajano da Rocha 025 0133380-6/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 016 0123195-4/02
Marcelo Aranda Garcia de Souza 029 0136857-4/01
Marcos Alberto Picoli 007 0116203-0/03
Maria Claudia Rodriguez Correia 029 0136857-4/01
Maria Eterna Vidal Rangel 028 0133580-6/02
Mauricio Antonio P. Adamowski 016 0123195-4/02
Mauro Ribeiro Borges 005 0104612-8/01
Mieko Ito 010 0121293-7/02

011 0121293-7/03
Nemo Eloy Vidal Neto 012 0121476-6/03

013 0121476-6/04
Nivaldo Migliozzi 024 0131269-4/01
Osmann de Oliveira 026 0133422-9/02

027 0133422-9/03
Otávio Pimenta da Veiga Neves 007 0116203-0/03
Paulo Knesebeck 016 0123195-4/02
Paulo Roberto Ferreira Pereira 017 0124187-6/02
Priscila Ferreira Blanc 006 0112037-0/02
Raul Queiroz Neves 007 0116203-0/03
Realina Pereira Chaves Batistel 018 0125677-9/01
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 001 0128459-3/01
Roberto Bertholdo 028 0133580-6/02
Roberto Santos Oliveira 014 0122106-3/01

015 0122106-3/02
Rogério Distefano 012 0121476-6/03

013 0121476-6/04
019 0126413-9/01
022 0130885-4/02
023 0130885-4/03
025 0133380-6/02

Roger Striker Trigueiros 020 0128794-7/01
021 0128794-7/02

Ronaldo Antonio Botelho 004 0078511-1/04
Rosangela do Socorro Alves 022 0130885-4/02

023 0130885-4/03
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa 024 0131269-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 012 0121476-6/03

013 0121476-6/04
019 0126413-9/01
022 0130885-4/02
023 0130885-4/03
025 0133380-6/02

Sandra Aparecida Boritza 024 0131269-4/01
Saulo de Meira Albach 017 0124187-6/02
Sergio Renato Costa Filho 028 0133580-6/02
Silvestre Chruscinski Junior 028 0133580-6/02

Silvio André Brambila Rodrigues 017 0124187-6/02
Silvio Batista 007 0116203-0/03
Sueline Justus Martins 028 0133580-6/02
Valmir Schreiner Maran 022 0130885-4/02

023 0130885-4/03
Valter Cândido Domingos 004 0078511-1/04
Valter Otaviano da Costa Ferreira 005 0104612-8/01
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 006 0112037-0/02
Waldique Bispo Pereira 002 0069045-3/05

003 0069045-3/06
Waleria Christina de Oliveira 026 0133422-9/02

027 0133422-9/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0128459-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/128150. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1284593 Apelação Civel. Recorrente: Jaime Lerner, Jaime Tadeu
Lechinski, Caio Márcio Nogueira Soares. Advogado: José Cid
Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Recorrente: Estado
do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Recorrido: Ademir Bier, Antônio Anibelli,
Ângelo Carlos Vanhoni, Carlos Caito Quintana, Edgar Bueno,
Edson Luiz Strapasson, Hermes Rodrigues da Fonseca Filho, Iri-
neu Mário Colombo, José Maria Ferreira, Luiz Carlos Zuk, Nereu
Alves Moura, Orlando Pessutti, Pericles Holleben de Mello, Wal-
dyr Ortêncio Pugliesi. Advogado: Marcello Alvarenga Panizzi.
Proferido: no protocolado sob nº 2003.00166963

I - Comprovados os poderes especiais do insigne procurador
que o subscreve (fl. 144), homologo  o presente pedido de de-
sistência; II - publique-se. Curitiba,  10 de novembro de 2003.
Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0002 . Processo:0069045-3/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/74888. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 690453 Ação Rescisória. Recorrente: Mário
Bordini, Valdeth Caetano Bordini. Advogado: Waldique Bispo
Pereira. Recorrido: Paschoal Tolari, Clodoaldo de Barros Pupo,
Maria Aparecida Moraes Pupo. Advogado: Adélio Druciak. Inte-
ressado: José Lúcio Cintra, Inêz Bordini Cintra, Antonio Bordini,
Maria Vieira Torres Bordini, João Lopes Parrilha, Maria Bordini
Lopes, João Bordini, Aparecida de Almeida Bordini, Jandira Bor-
dini Quallio, Élcio Maurício Lázaro Gonçalves, Isabel Aparecida
Gonçalves, Lurdes Bordini de Lima, José Quallio, Celso Barreto
de Lima. Advogado: Waldique Bispo Pereira. Interessado: Osval-
do Fuentes Romero, Zilda Aparecida Cavalaro Romero. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0003 . Processo:0069045-3/06   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/74885. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 690453 Ação Rescisória. Recorrente: Mário
Bordini, Valdeth Caetano Bordini. Advogado: Waldique Bispo
Pereira. Recorrido: Paschoal Tolari, Clodoaldo de Barros Pupo,
Maria Aparecida Moraes Pupo. Advogado: Adélio Druciak. Inte-
ressado: José Lúcio Cintra, Inêz Bordini Cintra, Antonio Bordini,
Maria Vieira Torres Bordini, João Lopes Parrilha, Maria Bordini
Lopes, João Bordini, Aparecida de Almeida Bordini, Jandira Bor-
dini Quallio, Élcio Maurício Lázaro Gonçalves, Isabel Aparecida
Gonçalves, Lurdes Bordini de Lima, José Quallio, Celso Barreto
de Lima. Advogado: Waldique Bispo Pereira. Interessado: Osval-
do Fuentes Romero, Zilda Aparecida Cavalaro Romero. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0004 . Processo:0078511-1/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/30413. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 785111 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Angelo
Calgaro. Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa, Ronaldo An-
tonio Botelho. Recorrido: Carlos Augusto de Almeida. Advo-
gado: Ronaldo Antonio Botelho, Valter Cândido Domingos.
Despacho:  Admite o Recurso.

0005 . Processo:0104612-8/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/134159. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1046128 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Fabiano Jorge Stainzack, Isa-
belle Gionedis Gulin, Mauro Ribeiro Borges. Recorrido: Clyce
Abib Ahrens, Ivette Abib. Advogado: Valter Otaviano da Costa
Ferreira. Interessado: Secretário de Estado da Administração. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:0112037-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/53704. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1120370 Apelação Civel. Recorrente: Companhia de
Habitação do Paraná - COHAPAR. Advogado: Fabiane Carol
Wendler, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Gisah Myara May-
sonnave, Cybele de Fatima Oliveira, Priscila Ferreira Blanc. Re-
corrido: José Vicentini, Elsa de Sá Vicentini. Advogado: Donizetti
Antonio Zilli. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0007 . Processo:0116203-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/51160. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1162030 Apelação Civel. Recorrente:
New Holland Latino Americana Ltda. Advogado: Luiz Adria-
no de Veiga Boabaid, Isabel Ribeiro de Almeida, Luis Alberto
Sniecikoski, Laertes Bonetto de Oliveira. Recorrido: Planalto
Tratores Ltda, Lindberg Aziz Cury. Advogado: Edmilson Men-
des Cardozo, Silvio Batista, Marcos Alberto Picoli, Raul Quei-
roz Neves, Otávio Pimenta da Veiga Neves. Despacho:

I - Face ao pedido de fl. 722, em que se reiteram, na forma do
artigo 542, § 3º, da lei processual civil, os  termos do recurso
especial manifestado  nos autos de Agravo de Instrumento nº

68.775-2, e autuado sob nº 68.775-2/02, remetidos à Vara de
origem em 28.4.1999, determino, preliminarmente, sejam  os
autos em referência devolvidos a este Tribunal, e apensados a
estes autos principais; II -  junte-se cópia do presente despacho
aos autos de agravo de instrumento e voltem conclusos; III -
publique-se.  Curitiba, 21 de novembro de 2003. DES. J. VI-
DAL COELHO, Presidente em exercício.

0008 . Processo:0117641-4/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/17361. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1176414 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Cornélio Francisco de Souza. Advogado: Luís
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Juni-
or. Interessado: Município de Tamboara. Advogado: Luis Car-
los de Sousa. Interessado: Prefeito do Município de Tamboara.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:0119845-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/16972. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1198450 Apelação Civel. Recorrente: Arri-
mo Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Edson Isfer,
Eduardo Ventura Medeiros, Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduar-
do Alves Camargo e Gomes. Recorrido: Dorei Brandão, Divanei
Daichtman Brandão, André Luis Brandão. Advogado: João Hen-
rique da Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:0121293-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/160433. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1212937
Apelação Civel. Recorrente: M. A. Q. V.  (assistido(a)). Advoga-
do: Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa, Cleusa Braga Fran-
quini, Jacyra de Morais. Recorrido: L. A. T. V.. Advogado: Mieko
Ito, Danilo Moura Scriptore. Despacho:  Admite o Recurso.

0011 . Processo:0121293-7/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/17106. Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância
Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1212937 Apelação
Civel. Recorrente: L. A. T. V.. Advogado: Mieko Ito, Danilo Moura
Scriptore. Recorrido: M. A. Q. V.  (assistido(a)). Advogado: Everal-
do Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa, Cleusa Braga Franquini, Ja-
cyra de Morais. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:0121476-6/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/134091. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1214766 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Clínica Cardiologya C. Constantini SC Ltda. Advogado: Luiz
Fernando da Rosa Pinto, João Batista Pio Vieira, Alceu Con-
ceição Machado Filho, Nemo Eloy Vidal Neto. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco
de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Delegado da
1ª Delegacia Regional da Receita do Estado em Curitiba, Dire-
tor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:0121476-6/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/134092. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1214766 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Clínica Cardiologya C. Constantini SC Ltda. Advogado: Luiz
Fernando da Rosa Pinto, João Batista Pio Vieira, Alceu Con-
ceição Machado Filho, Nemo Eloy Vidal Neto. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco
de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Delegado da
1ª Delegacia Regional da Receita do Estado em Curitiba, Dire-
tor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:0122106-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/53532. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1221063 Apelação Civel. Recorrente: Eu-
genio Kutianski. Advogado: Igo Iwant Losso, Roberto Santos
Oliveira, Luiz Losso, Iros Reichmann Losso. Recorrido: Banco
do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, João Otávio de
Noronha, Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Ar-
lindo Menezes Molina. Despacho:  Admite o Recurso.

0015 . Processo:0122106-3/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/53531. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1221063 Apelação Civel. Recorrente: Eugenio
Kutianski. Advogado: Igo Iwant Losso, Roberto Santos Oliveira,
Luiz Losso, Iros Reichmann Losso. Recorrido: Banco do Brasil
SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, João Otávio de Noronha,
Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Mene-
zes Molina. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:0123195-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/53696. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1231954 Apelação Civel. Recorrente:
M.M. Arruda e Cia Ltda. Advogado: Erlon de Faria Pilati,
Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Recorrido: Marco Aurélio
Tatarin. Advogado: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro,
Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski, Anderson Lovato.
Recorrido: Jaqueline Beatriz Santos de Moura. Advogado: Paulo
Knesebeck. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:0124187-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/168714. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1241876 Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de

Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Saulo de Meira Albach, Paulo
Roberto Ferreira Pereira. Recorrido: Associação de Defesa do Meio
Ambiente de Araucária Amar. Despacho:  Admite o Recurso.

0018 . Processo:0125677-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/184173. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1256779 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Realina Pereira Chaves Batistel. Advogado: Realina
Pereira Chaves Batistel. Recorrido: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Ar-
lindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Ribeiro
Pires. Despacho:  Admite o Recurso.

0019 . Processo:0126413-9/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/57684. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1264139 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Samp Autoveículos Ltda. Advogado:
Jairo Assis de Oliveira, Leina Nagasse. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Interessado: Delegado Regional da Receita Es-
tadual do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:0128794-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/46137. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1287947 Apelação Civel. Recorrente:
Maury Silverio da Silva. Advogado: Roger Striker Trigueiros.
Recorrido: Município de Londrina. Advogado: Ana Lucia Bo-
hmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, João Luiz Mar-
tins Esteves, Arão Moreira dos Santos Neto. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0021 . Processo:0128794-7/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/46133. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1287947 Apelação Civel. Recorrente:
Maury Silverio da Silva. Advogado: Roger Striker Trigueiros.
Recorrido: Município de Londrina. Advogado: Ana Lucia Bo-
hmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, João Luiz Mar-
tins Esteves, Arão Moreira dos Santos Neto. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:0130885-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/89633. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1308854 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rosangela do Socorro
Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Dé-
bora Franco de Godoy. Recorrido: Cooperativa Agraria dos
Cafeicultores de Nova Londrina -SRL-COPAGRA. Advogado:
Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Geh-
len. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0023 . Processo:0130885-4/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/89630. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1308854 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rosangela do Socorro
Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Dé-
bora Franco de Godoy. Recorrido: Cooperativa Agraria dos
Cafeicultores de Nova Londrina -SRL-COPAGRA. Advogado:
Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Geh-
len. Despacho:  Admite o Recurso.

0024 . Processo:0131269-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/41906. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1312694 Apelação Civel. Recorrente:
João da Silva Leme. Advogado: Nivaldo Migliozzi, Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa. Recorrido: João Eduardo Godzi-
kowski. Advogado: Sandra Aparecida Boritza, José Carlos Rosa.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:0133380-6/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/78928. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1333806 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Rogério Distefano, Carla Margot Machado Se-
leme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Maristela do Rocio Bon-
fim Nascimento, Simone Regina Sigwalt Bittencourt, Luciana
Gomes de Almeida Mocelin, Juçara Isabel Leprevost Calberg,
Susana Ehrl Castro, Maria Cristina Ribeiro Nishihara Pinto,
Gilberto Back, Jaime Luiz Cavilha, Lilian Fressato, Edson
Takeshi Assahide, Alice Soria Garcia, Jean Luiz Sampaio Fe-
der, Ari Chamulera, roberto carlos bossoni moura, arthur luiz
hatum neto. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Interessa-
do: Governador do Estado do Paraná, Presidente do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Despacho:  Admite o Recurso.

0026 . Processo:0133422-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/131692. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1334229 Apelação Civel. Recorren-
te: W. R. O.. Advogado: Osmann de Oliveira, Waleria Christi-
na de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Recorrido: M. A. R.
G.. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Jaime
Stivelberg. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo:0133422-9/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/131693. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1334229 Apelação Civel. Recorren-
te: W. R. O.. Advogado: Osmann de Oliveira, Waleria Christi-
na de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Recorrido: M. A. R.
G.. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Jaime
Stivelberg. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.
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0028 . Processo:0133580-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/91351. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1335806 Apelação Civel. Recorrente: Rubens
Recalcatti. Advogado: Maria Eterna Vidal Rangel, Adalgisa Men-
des, Sueline Justus Martins. Recorrido: Empresa Jornalística Fo-
lha de Londrina SA. Advogado: Sergio Renato Costa Filho, Ro-
berto Bertholdo, Silvestre Chruscinski Junior. Rec.Adesivo: Em-
presa Jornalística Folha de Londrina SA. Advogado: Sergio Rena-
to Costa Filho, Roberto Bertholdo, Silvestre Chruscinski Junior.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo:0136857-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/129597. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1368574 Apelação Civel. Recorrente:
Adrian Henrique Vicentini. Advogado: Maria Claudia Rodri-
guez Correia, Marcelo Aranda Garcia de Souza. Recorrido:
Minervina da Silva (maior de 65 anos). Advogado: Hamilton
Antonio de Melo. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0030 . Processo:0137388-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/68899. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1373888 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: José Eli Salamacha, Daniel Henrique
Antunes Santos, Luiz Rodrigues Wambier, José Adriano Malaqui-
as, Cassia Cristina Hirata. Recorrido: Marcos Vinícius Napoli, Ma-
ria Marta Contador Napoli. Advogado: Claro Américo Guimarães
Sobrinho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 01/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05054

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Sergio Luiz Chaves 001 0104845-7

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para requerimento de diligências,
de acordo com o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.038/90 -
Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0104845-7   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/19310. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200000001702 Procedimento Administrativo. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Luiz Carlos
Chimim Claudino. Advogado: Sergio Luiz Chaves. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Motivo:  Para requerimento de diligências, de acordo com
o disposto no artigo 10 da Lei nº 8.038/90. Vista Advogado:
Sergio Luiz Chaves (PR019328)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 01/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05057

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Amilcar Cordeiro Teixeira 001 0109801-5

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para alegações finais, de acordo
com o disposto no artigo 11 da Lei nº 8.038/90 - Prazo : 15 dias

0001 . Processo:0109801-5   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/70127. Comarca: Pitanga. Ação Originária:
9800010326 Pedido de Providências. Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná. Réu: Marcel Jayre Mendes dos Santos. Ad-
vogado: Amilcar Cordeiro Teixeira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Motivo:  Para alega-
ções finais, de acordo com o disposto no artigo 11 da Lei nº 8.038/
90. Vista Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira (PR008970)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 01/12/2003
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05064

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Carlos Henrique Kaminski 001 0148091-7
Marcelo Alessandro Berto 002 0150022-3
Maurício Barbosa dos Santos 003 0150202-1
Peter Amaro de Sousa 005 0149815-1
Romeu Augusto Simon 001 0148091-7
Walter Wolfesgrau 004 0150314-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0148091-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/156346. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000102011 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Carlos Henrique Kaminski
(advogado), Romeu Augusto Simon (advogado). Paciente: Luiz
Sidineis de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I - Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, ao Dr.
Juiz da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba, a serem pres-
tadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre o excesso
de prazo alegado na petição de protocolo nº 178889/2003, que
determinei fosse juntada aos autos. O ofício pedindo informa-
ções deve ser instruído com cópia da petição de protocolo nº

178889/2003, que determinei fosse juntada aos autos, e do in-
teiro teor deste despacho.  II - Prestadas as informações, dê-se
nova vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. III
- Autorizo a chefia da Divisão Criminal a assinar os expedien-
tes necessários para o cumprimento deste despacho. Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2003. Des. Jesus Sarrão Relator

0002 . Processo:0150022-3   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/176523. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000002 Apuração de Ato Infra-
cional. Impetrante: Marcelo Alessandro Berto (advogado). Paci-
ente: Cristiano Aparecido da Silva (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Advogado Dr. Mar-
celo Alessandro Berto em favor de Cristiano Alessandro da Silva,
nascido em 7 de junho de 1985 (v. certidão de nascimento, fl. 44-
TJ). Alega o impetrante, em síntese, que, imposta ao paciente
medida sócio-educativa, consistente em internação no Educandá-
rio São Francisco, em Curitiba, pelo prazo mínimo de seis meses,
em virtude de haver praticado, em co-autoria, ato infracional que
se ajusta à capitulação jurídica do artigo 157, § 2o, inciso II, do
Código Penal, decorrido esse prazo, o paciente pediu sua desinter-
nação, mas o MM. Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juven-
tude da Comarca de Alto Piquiri, baseado unicamente no relatório
do Serviço de Atendimento Social, que, segundo Sua Excelência,
é-lhe desfavorável, indeferiu-lhe o pedido e determinou a prorro-
gação da internação por mais seis meses. Destarte, estaria o paci-
ente a sofrer constrangimento ilegal em sua liberdade de locomo-
ção. 2. O relatório técnico n. 255/2003, do Educandário São Fran-
cisco enviado ao MM. Juiz de Alto Piquiri, mediante fax em 18 de
agosto de 2003 e que dá o paciente como nascido em 8 de maio de
1985, conclui, realmente, ...pela continuidade da presente medi-
da, com o objetivo de oferecer a Cristiano Aparecido da Silva,
tempo e espaço para desencadear noção de responsabilidade e o
desencadear de processo reflexivo com o qual poderá reunir me-
lhores condições para retornar ao seu contexto sócio familiar(v.
fls. 170/173-TJ). Não tendo outros dados em que se estribar, alter-
nativa, aparentemente não haveria ao Magistrado de primeiro grau
do que determinar a continuidade da internação (por mais seis
meses), considerando o tempo imposto anterior da internação ir-
rogada em procedimento cuja regularidade sequer é atacada pelo
impetrante, considerando o disposto no artigo 121, § 2o, do ECA,
e tendo em vista a gravidade do ato infracional praticado e os
antecedentes do paciente (v. p. ex., fl. 51-TJ). Portanto, e lem-
brando que o “habeas corpus” não comporta exame aprofundado
nem cotejo de provas, indefiro a liminar, sem prejuízo de novo
exame por ocasião do julgamento final. 3. Oficie-se à Autoridade
apontada como coatora, solicitando-se informações urgentes a res-
peito  do presente habeas corpus. 4. Oportunamente, vista à douta
Procuradoria de Justiça. 5. A digna Chefe da Divisão Judiciária
poderá assinar o ofício referido no item 3, supra, devendo o ofício
em resposta ser anexo aos autos independentemente de despacho
nesse sentido. Curitiba, 26 de novembro de 2003. GIL TROTTA
TELLES Relator

0003 . Processo:0150202-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/178045. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000323 Pedido de Prisão Tem-
porária. Impetrante: Maurício Barbosa dos Santos (advogado).
Paciente: Valdemir Luiz Piva (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus, requerido por Valdemir Luiz Piva,
por intermédio de ilustre Advogado (v procuração, fl. 36-TJ) que,
em extensa e bem fundamentada petição, rebela-se contra a prisão
temporária e posterior prisão preventiva contra aquele decretadas
pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaguariaíva. 2. A decre-
tação posterior da prisão preventiva tornou superadas as alegações
concernentes à prisão temporária. É àquela, pois, que passo a exa-
minar. O decreto de prisão preventiva aponta fatos constitutivos
da infração capitulada no artigo 312, §1º, do Código Penal e não
está despido de fundamentação adequada (v. cópia, fls. 94/95-TJ).
Impressiona, sem dúvida, o argumento da desnecessidade da pri-
são preventiva, porque, segundo o impetrante haveria “... outro
meio de garantia da aplicação da lei...” (fl. 25), que deixaria “...res-
guardada a liberdade do paciente...,” ...pois o fato de estar a su-
posta vítima hierarquicamente...” “...àquele subordinada...,” “...se-
ria solucionada com o mero afastamento de Waldemir Luiz Piva...””
...de suas funções e/ou transferência do preso (vítima)...” (fl. 25).
Não, porém, a ponto de se conceder o writ em sede de liminar, que
indefiro tanto mais que o pedido não parece instruído com todos
os documentos em que se baseou o Dr. Promotor para oferecer a
denúncia pelo referido crime. 3. Oficie-se à Autoridade indicada
como coatora, solicitando-se informações urgentes a propósito do
presente habeas corpus, em especial acerca do estado atual do
processo e da possibilidade do relaxamento da custódia provisória
em face do argumento noticiado no item 2 supra. 4. Oportunamen-
te, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça. 5. A digna Chefe da
Divisão Judiciária fica autorizada a assinar o ofício aludido no
item 3, devendo o ofício em resposta e os documentos eventual-
mente a ele anexos serem juntos a estes autos independentemente
de expresso-despacho nesse sentido. Curitiba, 25 de novembro de
2003. GIL TROTTA TELLES Relator

0004 . Processo:0150314-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/178768. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199200000033 Ação Penal. Impetran-
te: Nelson Daleffe. Advogado: Walter Wolfesgrau. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I - Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, ao Dr.
Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, a serem
prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, transmitindo-
se o inteiro teor deste despacho e da petição de Habeas Corpus.
II - Decidirei o pedido de medida liminar após as informações
da autoridade apontada como coatora. III - Autorizo a chefia
da Divisão Criminal a assinar os expedientes necessários para
o cumprimento deste despacho. Intime-se. Curitiba, 25 de no-
vembro de 2003. Des. Jesus Sarrão, Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões recursais, de
acordo com o art. 600, § 4º, do CPP - Prazo : 8  dias

0005 . Processo:0149815-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/37323. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000058 Ação Penal. Apelante: Renato de Lima
Souza. Advogado: Peter Amaro de Sousa. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Motivo:
para apresentar razões recursais, de acordo com o art. 600, § 4º, do
CPP. Vista Advogado: Peter Amaro de Sousa (PR016456)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 01/12/2003
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05068

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Cleusa Maria Santos Escantaburlo 001 0135601-8
José Augusto Ribas Vedan 001 0135601-8
Maria Aparecida Piveta 001 0135601-8
Teles de Andrade 001 0135601-8

Edital de Notificação - para notificação de Gino A. Neto, Ed-
son A.da Cruz e Eduardo A. de Oliveira - Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0135601-8   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2002/182799. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000676 Inquérito Policial. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Jú-
lio Aparecido Bittencourt. Advogado: José Augusto Ribas Vedan.
Denunciado: José Carlos Bahia, Antonio Marcos Caetano, Ale-
xandre Sanches de Oliveira. Advogado: Teles de Andrade. De-
nunciado: Luiz César Auvray Guedes. Advogado: Maria Apareci-
da Piveta, Cleusa Maria Santos Escantaburlo. Denunciado: Antô-
nio Casemiro Belinati, Junior Cezar Silva Santos, Edson Alves da
Cruz, Nelson Takeo Kohatsu, Mauro Maggi, Gino Azzolini Neto,
Eduardo Alonso de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Motivo: para notificação de
Gino A. Neto, Edson A.da Cruz e Eduardo A. de Oliveira

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
SEÇÃO DE PROCESSOS ESPECIAIS
RELAÇÃO N° 03/2003

“EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE GINO AZZOLINI NETO,
EDSON ALVES DA CRUZ e EDUARDO ALONSO DE OLI-
VEIRA”
“PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.”
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CAR-
LOS HOFFMANN, RELATOR DOS AUTOS DE DENÚNCIA
CRIME N° 135601-8, DA COMARCA DE LONDRINA, EM
QUE FIGURA COMO DENUNCIANTE MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ E DENUNCIADOS JÚ-
LIO APARECIDO BITTENCOURT, JOSÉ CARLOS BAHIA,
LUIZ CEZAR AUVRAY GUEDES, ANTONIO CASEMIRO
BELINTATI E OUTROS,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem e dele conhe-
cimento tiverem, que por este Tribunal de Justiça tramita o processo
n° 135601-8 da Comarca de Londrina. É o presente edital extraído
para notificações de GINO AZZOLINI NETO, brasileiro, casado,
advogado, filho de Alder Azzolini e Nair Mariucci, portador do
CPF n.º 199.433.509-20 e do RG n.º 1.6529.194/PR, EDSON AL-
VES DA CRUZ, vulgo “Edinho”, brasileiro, solteiro, estudante,
portador do RG n.º 5.984.410-5/PR, filho de Édina Alves da Cruz,
e EDUARDO ALONSO DE OLIVEIRA: brasileiro, casado, advo-
gado, portador da cédula de identidade RG n.º 12.690.393/SP, todos
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos termos da denúncia:
“O Ministério Público, por seus agentes que esta subscrevem e por
força das designações contidas nas Resoluções de nº 1010/93, 615/
94, 1035/96 e 948/97, da Egrégia Procuradoria Geral de Justiça,
com base em incluso procedimento administrativo (nº 1086/2003) e
de conformidade com o disposto no artigo 29, inciso X da Consti-
tuição Federal e artigos 16, inciso VIII e 101, inciso VII, alínea “a”
da Constituição Estadual, oferece DENÚNCIA contra:ANTONIO
CASEMIRO BELINATI, brasileiro, casado, radialista, filho de José
Mariosi Belinati e de Helena Casemiro Belinati, portador do RG n.º
657.541-2/PR e CPF n.º 115.975.509-49, residente na Rua Belo
Horizonte, 1050, 5º andar, na cidade e comarca de Londrina, Estado
do Paraná; GINO AZZOLINI NETO, brasileiro, casado, advogado,
filho de Alder Azzolini e Nair Mariucci, portador do CPF n.º
199.433.509-20 e do RG n.º 1.6529.194/PR, residente na Rua Pio
XII, 588, centro, na cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná; LUIZ CÉSAR AUVRAY GUEDES, brasileiro, casado, econo-
mista, filho de Humberto da Silva Guedes e de Gilsa Auvray Gue-
des, residente e domiciliado na Rua Raja Gabaglia, 353, Jardim
Quebec, na cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná; MAU-
RO MAGGI, brasileiro, casado, enggenheiro mecânico, portador
do RG n.º 889.836/PR e CPF n.º 168.214.919-68, filho de Ângelo
Maggi e de Maria Antonia Luquini Maggi, residente na Rua Jusce-
lino Kubitscheck, 43, na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná; NEL-
SON TAKEO KOHATSU, brasileiro, casado, engenheiro civil, por-
tador do RG n.º 543.032/PR e CPF n.º063.010.459-04, filho de
João Kohatsu e de Ume Goya, residente e domiciliado na Rua Bor-
ba Gato, 159, Vila Ipiranga, na cidade e comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná; JÚLIO APARECIDO BITENCOURT, brasileiro,
maior, atual prefeito do município de Nova Santa Bárbara, com en-
dereço profissional no prédio da Prefeitura Municipal de Nova San-
ta Bárbara, localizado na Rua Walfrido B. Moraes, 22, Nova Santa
Bárbara - Paraná, EDSON ALVES DA CRUZ, vulgo “Edinho”,
brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG n.º 5.984.410-5/PR,
filho de Édina Alves da Cruz, residente na Av. São Paulo, n.º 808,
apto. 701, centro, na cidade e comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná; EDUARDO ALONSO DE OLIVEIRA: brasileiro, casado,
advogado, portador da cédula de identidade RG n.º 12.690.393/SP,
residente e domiciliado na Rua Professor Mário de Andrade, n.º
333, Jardim Universitário, na cidade e comarca de Londrina, Estado
do Paraná; JÚNIOR CÉSAR SILVA SANTOS, brasileiro, vendedor
autônomo, solteiro, portador da cédula de identidade RG n.º
5.232.850-0/PR, residente e domiciliado na Rua Silvério Campana,

n.º 151, Conjunto Saltinho, na cidade de Londrina, Estado do Para-
ná; ANTÔNIO MARCOS CAETANO, vulgo “Toni”,  brasileiro,
separado judicialmente, comerciante, portador da cédula de identi-
dade RG n.º 3.531.561-6/PR, residente e domiciliado na Avenida
Guilherme de Almeida, 505, Parque Ouro Branco, na cidade e co-
marca de Londrina, Estado do Paraná; ALEXANDRE SANCHES
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, técnico em contabilidade, por-
tador da cédula de identidade RG n.º 5.057.515-2/PR, residente e
domiciliado na Rua Eurípedes Barsanulfo, n.º 470, na cidade e co-
marca de Londrina, Estado do Paraná; JOSÉ CARGOS BAHIA,
brasileiro, casado, funcionário público, filho de Odim Celestino Bahia
e de Sidinez Cerqueira Bahia, portador da cédula de identidade RG
n.º 4.293.068-7/PR, residente e domiciliado na Rua Natal Cereda,
n.º 58, Jardim Neman Sayão, na cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná; pela prática do seguinte fato delituoso: “Durante
a gestão do ora denunciado ANTONIO CASEMIRO BELINATI
como Prefeito Municipal de Londrina, especialmente no período
que se seguiu ao mês de maio de 1.998, foi estabelecida, por ele e
por seus comparsas, organização criminosa  que tinha por objetivo
promover a apropriação e o desvio de recursos públicos do tesouro
do Município de Londrina em favor dos próprios denunciados e de
terceiros a eles ligados, praticando, para tanto, diversos delitos, es-
pecialmente desvio doloso de rendas públicas municipais,”lavagem”
de dinheiro e falsidade ideológica. Os denunciados, para o êxito de
seus propósitos ilícitos, estabeleceram engenhosa sistemática de di-
lapidação do erário público londrinense, baseada principalmente no
poder exercido por alguns dos ora denunciados na Administração
Pública Municipal. Assim, ANTONIO CASEMIRO BELINATI, na
qualidade de Prefeito Municipal, aproveitando-se de que havia no-
meado seus comparsas para exercerem importantes cargos na admi-
nistração municipal, como MAURO MAGGI na função de Diretor-
Presidente da AMA - Autarquia Municipal do Ambiente, NELSON
TAKEO KOHATSU e JÚLIO APARECIDO BITENCOURT,   nos
cargos de Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor Operacional
da mesma Autarquia, GINO AZZOLINI NETO como Secretário de
Governo,   LUIZ CESAR GUEDES,   como Secretário da Fazenda,
e  EDUARDO ALONSO Diretor da COMURB, passou a orientar e
a determinar a adoção de medidas administrativas ilícitas que per-
mitiriam a malversação de dinheiro público e o enriquecimento de-
les próprios e de terceiros. E para promover o desvio dos recursos
públicos municipais, ANTONIO CASEMIRO BELINATI havia
criado uma sistemática específica, pela qual os denunciados estabe-
leceram entre si que a dilapidação do erário se daria mediante paga-
mentos a empresas previamente cooptadas para tanto, com a simu-
lação de que tais operações decorreriam de contratos lícitos e de
licitações verdadeiras, realizando-se, em seguida, a confecção de
processos licitatórios fraudulentos especialmente, no caso, na
A.M.A.. Segundo ajustado por ANTONIO CASEMIRO BELINA-
TI com seus comparsas que ocupavam cargos nos escalões superio-
res da Administração Pública, notadamente o então Prefeito Muni-
cipal, o Secretário de Governo, o Secretário de Administração e o
Secretário da Fazenda, todos em conjunto promoveriam a transfe-
rência de recursos do tesouro municipal, comumente aqueles que
estavam à disposição do COGEFI, o Comitê de Gestão Financeira
que geria as verbas do Município decorrentes da venda de ativos,
para a conta da A.M.A. (conta n.º 72.565-5, da agência 039, do
Banco Banestado), eis que os pagamentos indevidos e as licitações
fraudulentas seriam feitos naquela Autarquia. Em seguida, os de-
nunciados que ocupavam cargos de direção na Autarquia do Meio
Ambiente realizariam pagamentos ilícitos a empresas ou empresári-
os previamente escolhidos para colaborarem e participarem dos cri-
mes, sendo que tais pagamentos teriam suporte exatamente nos va-
lores transferidos pelo ente central da Administração Municipal,
por autorização do então Prefeito e de seus Secretários. Na seqüên-
cia, segundo se ajustava entre os denunciados, os valores concer-
nentes a tais pagamentos transitavam entre as contas de alguns dos
comparsas e eram convertidos em espécie, para enriquecimento deles
próprios ou de terceiros. Após os pagamentos, por determinação de
ANTONIO CASEMIRO BELINATI e de seus Secretários, especi-
almente, no caso, GINO AZZOLINI NETO, os diretores da A.M.A.
ordenavam a funcionários de escalão inferior a montagem de pro-
cessos licitatórios falsos, destinados a acobertar os pagamentos fei-
tos às empresas ou empresários colaboradores, nos quais as empre-
sas favorecidas deveriam constar como vencedoras, tudo de modo a
conferir aparência de legalidade. Para tanto, ANTONIO CASEMI-
RO BELINATI ajustou o auxílio de outros denunciados e de tercei-
ros, os quais normalmente recebiam os valores ilegalmente desvia-
dos dos cofres públicos ou indicavam terceiros que concorriam para
os crimes, “lavavam” o dinheiro obtido ilegalmente em suas própri-
as contas, providenciavam a elaboração de “objetos” para as licita-
ções fraudulentas e também obtinham e encaminhavam à Autarquia
do Meio Ambiente os documentos necessários para acobertar, pos-
teriormente, os pagamentos ilegais. Observando o modus operandi
já adotado em outras ocasiões, no mês de setembro de 1.998, AN-
TONIO CASEMIRO BELINATI determinou aos seus comparsas
que fosse efetuada transferência de valores para a conta da A.M.A.
a fim de que os diretores da Autarquia promovessem o ilegal desvio
de determinada importância em favor deles próprios e de terceiros.
A decisão de promover novo desvio foi tomada por ANTONIO
CASEMIRO BELINATI em conjunto com GINO AZZOLINI NETO
e, segundo entabulado pelos denunciados referidos, seria feito um
pagamento ilegal por meio da A.M.A., como se fosse destinado a
pagar mercadorias fornecidas por determinada empresa, as quais
não foram entregues de fato, em decorrência de licitação, e o di-
nheiro seria desviado pelos Diretores da Autarquia do Meio Ambi-
ente em especial com a participação de ANTÔNIO MARCOS CAE-
TANO, vulgo “Toni”, ex-proprietário da empresa LONDRIAREIA,
que teria de apresentar proposta em nome de JÚNIOR CÉSAR SIL-
VA SANTOS, atual proprietário, fornecendo documentos contendo
declarações falsas que instruiriam a carta-convite que seria forjada
em seguida, destinados a acobertar o pagamento ilegal por meio da
montagem de procedimento licitatório. Para que fosse alcançado tal
desiderato, o denunciado ANTONIO MARCOS CAETANO, vulgo
“Toni”, concordou, após ter sido convidado por EDSON ALVES
DA CRUZ, vulgo “Edinho”, em fornecer o nome da empresa que
havia vendido em 1994 para JÚNIOR CÉSAR SILVA SANTOS, a
LONDRIAREIA, para que a mesma figurasse como beneficiada
por um pagamento ilegal, apresentando, para tanto, notas fiscais
falsas fornecidas por MAGGI, e também anuiu em passar à frente
os valores que recebesse, de modo que retornassem ao domínio dos
líderes da organização criminosa, ou seja, ANTONIO CASEMIRO
BELINATI e GINO AZZOLINI NETO, além de outros. Desse modo,
cumprindo o ajustado com a chefia do Executivo, ou seja, especial-
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mente de BELINATI e GINO, os denunciados MAURO MAGGI e
NELSON TAKEO KOHATSU, pouco tempo após o pagamento
ilegal, determinaram ao denunciado EDSON ALVES DA CRUZ,
funcionário do setor responsável por licitações da AMA, que fosse forja-
da uma licitação sob a modalidade de carta-convite, à qual deveriam ser
anexados documentos verdadeiros, porém com conteúdo falso, isto é, ex-
pressando declarações inverídicas, tais como convites, propostas, editais,
atas de reunião e etc., bem como que convidasse “TONI” a também integrar
o sistema de dilapidação do erário instituído por GINO e BELINATI. Se-
gundo o ajustado, entre os denunciados ANTONIO CASEMIRO BELI-
NATI, GINO AZZOLINI NETO, MAURO MAGGI, JÚLIO APARECI-
DO BITENCOURT e NELSON TAKEO KOHATSU, os quais agiram na
qualidade de funcionários públicos, prevalecendo-se de seu cargo para co-
metimento dos crimes, a carta-convite a ser fabricada iria utilizar o nome da
empresa indicada pelo denunciado ANTONIO MARCOS CAETANO,
isto é, a LONDRIAREIA, a qual pertencia a JÚNIOR CÉSAR SILVA
SANTOS. A empresa LONDRIAREIA teria participação no crime em
execução por obra de seu ex-proprietário, “TONI”, e do funcionário públi-
co, o denunciado “EDINHO”, o qual providenciaria a apresentação da
documentação necessária para instruir a carta-convite que seria forjada.
Para tanto, o proprietário da LONDRIAREIA, o denunciado JÚNIOR
CÉSAR SILVA SANTOS subscreveria declarações e propostas com con-
teúdo falso, em nome da empresa, para utilização nos propósitos ilícitos de
todos os denunciados. Portanto, nessa fase os denunciados ANTONIO
MARCOS CAETANO e JÚNIOR CÉSAR SILVA SANTOS, executa-
ram ações importantes para que o procedimento licitatório fosse montado,
posto que passaram a fornecer documentos contendo declarações falsas
para instruir a aludida carta-convite, a qual desde antes tinham plena ciência
de que seria forjada, visto que, por ocasião do pagamento ilícito, já ficara
convencionada a sua montagem e que a empresa LONDRIAREIA é que
seria favorecida pelos pagamentos e figuraria como vencedora no referido
certame licitatório. Os denunciados  ANTONIO MARCOS CAETANO  e
JÚNIOR CÉSAR SILVA SANTOS concorreram diretamente, portanto,
conscientes da ilicitude e da reprovabilidade de suas condutas, para que
fossem inseridas declarações falsas em todos os documentos particulares e
públicos que compuseram o procedimento licitatório posteriormente forja-
do, tais como convites, editais, propostas, atas de reunião, notas fiscais e
outros. Referido desvio a ser perpetrado por MAURO MAGGI, NELSON
TAKEO KOHATSU e JÚLIO APARECIDO BITENCOURT, em con-
junto com EDSON ALVES DA CRUZ, vulgo “Edinho”, ANTONIO
MARCOS CAETANO, vulgo “Toni”, e JÚNIOR CÉSAR SILVA SAN-
TOS, para a qual concorreria ANTONIO CASEMIRO BELINATI ao re-
meter para a A.M.A. dinheiro suficiente para dar suporte financeiro ao
crime, fazia parte de um acordo anterior, com motivações obscuras e ilíci-
tas, de BELINATI, GINO e EDUARDO ALONSO DE OLIVEIRA. Para
executar tal operação, os denunciados valeram-se de uma solicitação de
repasse de recursos formalizada por MAURO MAGGI por meio do ofício
01042/98 da A.M.A., que foi formalizada exatamente para permitir o des-
vio em curso, o que na mesma data de 26/11/98, foi obtido o “de acorco” de
ANTONIO CASEMIRO BELINATI, tudo com o propósito de alterar a
verdade sobre fato juridicamente relevante, ou seja, criar a aparência de que
a transparência fosse uma operação regular e com objetivo lícito. Com a
referida autorização, MAGGI determinou a abertura de Processo Licitató-
rio, também com o fito de conferir aparência de regularidade à operação.
Com o plano engendrado previamente por ANTONIO CASEMIRO BE-
LINATI, GINO AZZOLINI NETO, EDUARDO ALONSO DE OLIVEI-
RA, ANTONIO MARCOS CAETANO, EDSON ALVES DA CRUZ, os
Diretores da AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, MAURO MAGGI,
NELSON TAKEO KOHATSU e JÚLIO APARECIDO BITENCOURT,
fizeram emitir e assinaram, na sede da Autarquia, os seguintes cheques da
conta nº 72.765-5, agência039, Banco Banestado, de titularidade da pró-
pria AMA, a qual fora  previamente escolhida para tal finalidade,para paga-
mento da empresa LONDRIAREIA, que totalizaram a quantia de R$
59.950,00 (cinqüenta e nove mil, novecentos e cinqüenta reais), e que con-
sistia no importe que os denunciados pretendiam desviar naquele
momento:NOTA FISCALNÚMERO VALOR AIDF OP N.º CH. NOTA
DE EMPENHO 562-18/12/98 37.380,000811.01035-2/97 1869-
18/12/98228485 2131-11/11/12/98 NOTA FISCAL NÚMERO
VALOR AIDF OP N.º CH.NOTA DE EMPENHO   156-05/12/97
945,00 0811,01656-8/96 1136 7235351274-04/12/97-150 sacos de
cimento 333-29/06/98 77,00 Idem 980 030228 939-26/06/98-10
sacos de cimento 116/7-08/08/97 280,00 Idem 827 723329 874-
07/08/97-20 cimento e areia 103-18/04/97490,00 Idem 360
722942 425-14/04/97-areia e pedra 113-10/06/97340,00 Idem 562
723115624-06/06/97- areia e pedra 555-13/11/98  7.855,00
0811.01035-2/97 1754 0824472019-12/11/98- cal e cola p/ pintura
626-30/12/98 900,00 Idem 2265 2287352144-11/12/98- limas cha-
tas 602-29/01/99 2.405,00 Idem 2290272540-27/01/99-130m³ de
areia 531-14/10/981.423,00 Idem 1554 082188 1756-08/10/98-
palanques, telhas, cimento 510,04/09/98 7.855,00 Idem 1425 081776
1474-02/09/98 - palanques, esticador e grampos Segundo ajustado
entre os denunciados, referidos pagamentos, que eram completa-
mente desmotivados do ponto de vista da administração, seriam aco-
bertados por, no primeiro caso, uma carta-convite que seria forjada
em seguida, bem como fornecimento de materiais de construção
que não seriam entregues em sua maioria, pela empresa LONDRI-
AREIA. Referidos cheques foram emitidos simulando pagamentos
lícitos que estariam sendo feitos à empresa favorecida, a LONDRI-
AREIA, o que, na verdade, não passava de uma farsa, visto que
esses pagamentos não correspondiam a aquisição de bens posta nos
documentos que seguem em anexo, mas configuravam mero simu-
lacro para possibilitar o desvio do valor representado pela cártula, e
que, anteriormente, havia sido retirado da conta geral do Município
de Londrina. Ainda seguindo os comandos de MAURO MAGGI e
NELSON KOHATSU, em data imprecisa, porém provavelmente
nos meses de agosto e dezembro de 1998, nas dependências da
A.M.A., na cidade de Londrina, o denunciado EDSON ALVES DA
CRUZ iniciou a atividade que lhe foi determinada, atribuindo ao
certame em montagem o número 39/98, observando, para tanto, a
ordem de registro existente na Autarquia, de modo a conferir a apa-
rência de que havia sido efetivamente realizado antes do pagamen-
to. A seguir, passou a elaborar as peças essenciais a um certame
licitatório, ou seja,   a Circular Interna (C.I.) de    solicitação de
serviços, a ser assinada pelo denunciado   JÚLIO APARECIDO
BITTENCOURT,   à qual atribuiu o número  379/98, a   autorização
para licitar, o edital do convite,   os protocolos de entrega dos convi-
tes,   a portaria de nomeação da  suposta  comissão  de  licitação  que
julgaria as propostas,  a ata de reunião, o relatório da Comissão e a
homologação. Dessa forma,    EDSON ALVES DA CRUZ fez inse-
rir, nos documentos públicos antes referidos,   a circular interna, a
autorização para licitar, o edital do convite, os protocolos de entrega
do convite, o ato de nomeação da suposta comissão de licitação que
julgaria as propostas, a ata de reunião, o relatório, a homologação e

em todos    os documentos constantes do procedimento licitatório de
nº 39/98 da A.M.A.,   declarações falsas, isto é,   expressões que
simulavam a realização de certame licitatório verdadeiro.   Para tan-
to, inseriu datas inverídicas    em todos  os documentos , ou seja,
datas retroativas,   de modo a adaptar os documentos às fases   legais
de uma licitação sob a modalidade de carta-convite, e que se ajus-
tassem ao pagamento já ocorrido. Inseriu também, em todos os do-
cumentos constantes do procedimento , referências comuns a cada
fase do processo licitatório, como se esta realmente estivesse acon-
tecendo ou por ocorrer, tudo com o propósito de alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante, ou seja, criar a aparência de que
o pagamento já efetivado tivesse decorrido de carta-convite e con-
trato anteriores e perfeitamente legais. E para a inserção de referidas
declarações falsas, o denunciado EDSON ALVES DA CRUZ, que
atendia às ordens emanadas de MAURO MAGGI e NELSON
TAKEO KOHATSU, e estes dos líderes do grupo criminoso, conta-
ram com a efetiva e imprescindível colaboração de ANTONIO
MARCOS CAETANO, vulgo “Toni”, e de JÚNIOR CÉSAR SIL-
VA SANTOS, os quais forneceram informações a respeito da em-
presa que figuraria como vencedora do certame licitatório, isto é, a
LONDRIAREIA, à qual já se havia ilicitamente pago. Na verdade,
EDSON ALVES DA CRUZ manteve intensos contatos com AN-
TONIO MARCOS CAETANO, vulgo “Toni”, o qual o auxiliou na
montagem dos processos licitatórios. Para tanto, o denunciado AN-
TONIO MARCOS CAETANO, vulgo “Toni”, forneceu a EDSON
todos os dados da LONDRIAREIA, mesmo não sendo mais esta de
sua propriedade e encontrando-se fechada de fato, e os seus docu-
mentos (contrato social e certidões de órgãos públicos), a fim de
que fossem reproduzidos e integrassem o procedimento licitatório
em montagem, com inteira consciência de que se destinava a alterar
a verdade sobre a preexistência deste com relação ao pagamento já
consumado, bem como preencheu e assinou a proposta e a declara-
ção de idoneidade, inserindo nelas textos e datas falsas, isto é, que
aparentassem que a carta-convite era verdadeira e anterior ao paga-
mento, colaborando dolosamente para alterar a verdade sobre esse
fato. De igual modo, ANTONIO forneceu notas fiscais falsas, en-
tregues a este pelas mãos do Presidente da A.M.A., MAURO MA-
GGI,  com datas retroativas e discriminando materiais de constru-
ção que não foram realmente fornecidos, também com o propósito
de alterar a verdade sobre o fato de que o pagamento que havia sido
feito à LONDRIAREIA era regular, decorrente de licitação e con-
trato legais e correspondia a serviços prestados. O denunciado JÚ-
NIOR CÉSAR SILVA SANTOS na condição de proprietário da LON-
DRIAREIA, concorreu, consciente da ilicitude e reprovabilidade de
sua conduta, para os crimes em execução auxiliando ANTONIO
MARCOS CAETANO na inserção das declarações falsas por este
subscritas, o qual encaminhou-as até a pessoa de EDSON ALVES
DA CRUZ, posto que era sabedor de que tais documentos destina-
vam-se a simular a existência de uma carta-convite e que os mesmos
continham declarações falsas. E para consubstanciar o desvio dos
recursos públicos em curso, o cheque sob nº 228485 da A.M.A.,
referente à Carta-Convite nº 39/98, no valor de R$ 37.380,00 (trinta
e sete mil, trezentos e oitenta reais), foi entregue ao denunciado
ANTONIO MARCOS CAETANO, o qual tinha a incumbência, que
lhe tinha sido dada pelos demais denunciados, de encaminhar o va-
lor representado pela cártula para o destino preestabelecido, de modo
a propiciar a efetivação do crime, isto é, que o dinheiro alcançasse a
livre disposição nas mãos de um dos denunciados, já em espécie.
Para tanto, após o recebimento anteriormente exposto, o denuncia-
do ANTONIO MARCOS CAETANO, ex-proprietário da LONDRI-
AREIA, consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta,
concorrendo dolosamente para o crime em execução, pois sabia que
o cheque representava desvio de recursos públicos, após ter recebi-
do a mencionada cártula, dando recibo dela para a A.M.A. (para
dissimular o crime), descontou a importância nela contida, concor-
rendo para que o dinheiro que estava sendo desviado fluísse sem
obstáculos até o destino pretendido, mediante dissimulação de sua
origem e natureza. Em seguida, ANTONIO MARCOS CAETANO,
atendendo ao pré-ajustado com EDSON ALVES DA CRUZ e com
a chefia do Executivo Municipal, depois de receber a importância
de R$ 37.380,00, como antes narrado, tendo por objetivo a consu-
mação do crime de desvio de renda pública municipal e fazer com
que o dinheiro desviado alcançasse livre disposição em poder de
outros denunciados, bem como visando ocultar e dissimular a ori-
gem, a localização e a movimentação dos valores desviados da Ad-
ministração Pública Municipal, devolveu a quantia recebida à dire-
toria da A.M.A., retendo para si 20% do percebido com a operação
realizada. De outra parte, o denunciado ANTONIO MARCOS CAE-
TANO, ao ter repassado apenas 80% (oitenta por cento) do valor
recebido (R$ 37.380,00) para os diretores da A.M.A., ou seja,
MAURO MAGGI, NELSON KOHATSU e JÚLIO APARECIDO
BITENCOURT, apoderou-se de parte do valor desviado, retendo
consigo vinte por cento como paga ilícita por ter concorrido para o
crime e para que concorresse para a montagem de processo licitató-
rio fraudulento da AMA, destinado a acobertar o pagamento crimi-
noso que lhe havia sido feito. Após receberem o restante da quantia
desviada, ainda que através de pessoa a seu serviço, os denunciados
ANTONIO CASEMIRO BELINATI e GINO AZZOLINI NETO
apoderaram-se de tal quantia e a empregaram nos fins ilícitos deci-
didos por eles próprios, provavelmente trocando-a por dólares atra-
vés de ALBERTO YOUSSEF, finalizando a execução do crime de
desvio de renda pública municipal e efetivando o apossamento ile-
gal da importância com a obtenção de livre disponibilidade sobre a
maior parte da que foi surrupiada. Por outro lado, contribuiu de
modo essencial para a inserção de declarações falsas nos documen-
tos que instruíram o procedimento licitatório de nº 39/98 da AMA,
o denunciado JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT, na época
Diretor Operacional da autarquia e atualmente Prefeito do Municí-
pio de Nova Santa Bárbara (gestão 2001/2004), que concordou em
assinar a solicitação da contratação de serviços falsos, dando conta,
falsamente, de ter solicitado, no dia 21/08/1998, os materiais discri-
minados na Circular Interna nº 379/98, alterando a verdade sobre
fato juridicamente relevante, isto é, que a solicitação dos materiais
de construção era lícita e correspondia a uma necessidade adminis-
trativa da AMA e que teria sido formalizada em data anterior ao
pagamento, tudo com o fito de acobertar a subtração de recursos
públicos operada por meio do cheque emitido pela Autarquia em
favor da LONDRIAREIA. Além disso, os denunciados EDSON
ALVES DA CRUZ, ALEXANDRE SANCHES DE OLIVEIRA e
JOSÉ CARLOS BAHIA, todos funcionários da AMA, também con-
tribuíram dolosamente para a inserção de declarações falsas nos
documentos públicos que instruíram o procedimento licitatório for-
jado sob nº 39/98, ao permitirem que os seus nomes fossem coloca-

dos na qualidade de integrantes da inexistente comissão de licitação
da aludida carta-convite, bem como ao assinarem os documentos
correspondentes às ditas comissões,   ou seja,   a ata e relatório da
comissão de licitações,   todos fabricados depois com as datas de
04/12/1998 e09/12/1998. Ao emprestarem seus nomes e assinarem
a ata de reunião e relatório da comissão de licitação referente à
carta-convite nº 39/98, documentos estes produzidos com data re-
troativa, os denunciados EDSON ALVES DA CRUZ, ALEXAN-
DRE SANCHES DE OLIVEIRA e JOSÉ CARLOS BAHIA con-
correram dolosamente para a inserção de expressões falsas em tais
documentos, com a finalidade de alterar a verdade sobre fato juridi-
camente relevante, isto é, que esses documentos teriam sido produ-
zidos regular e anteriormente ao pagamento e que, portanto, atendi-
am aos ditames legais. O denunciado GINO AZZOLINI NETO,
que ao lado de ANTONIO CASEMIRO BELINATI havia determi-
nado o ilegal desvio de recursos públicos e a confecção de processo
licitatório destinado a acobertá-la, ainda executou pessoalmente atos
destinados ao cumprimento de tal objetivo. Para tanto, subscreveu
um despacho no Ofício nº 1042/98, expedido por MAURO MAG-
GI, manuscrito por ele mesmo com as expressões “De acordo, 26-
11-98”, de modo a evidenciar que aquela carta-convite contava com
a anuência da Chefia do Executivo. Assim agindo, os denunciados,
de modo individualizado, estão incursos nas sanções dos seguintes
tipos penais: Antonio Casemiro Belinati: art. 1º, inciso I do Decre-
to-lei 201/67, art.1º, inciso V, § 4º, da Lei 9.613/98 e art. 299, pará-
grafo único, do C.P.; todos em concurso material (art. 69 do C.P.) e
observadas as disposições do art. 29 do C.P., com aplicação do dis-
posto no art. 62, incisos I e III, do C.P.; Gino Azzolini Neto: art. 1º,
inciso I, do Decreto-lei 201/67,  art. 1º,  inciso V, § 4º,  da Lei n.
9.613/98 e  art. 299, parágrafo único, do C.P.; todos em concurso
material (art. 69 do C.P.) e observadas as disposições do art. 29 do
C.P., com aplicação do disposto no art. 62, incisos I e III, do C.P.;
Luiz César Auvray Guedes: art. 1º, inciso I, do Decreto-lei 201/67 e
art. 1º,  inciso V, § 4º,  da Lei n. 9.613/98; ambos em concurso
material (art. 69 do C.P.) e observadas as disposições do art. 29 do
C.P., Mauro Maggi: art.1º, inciso I, do Decreto-lei 201/67, art. 1º,
inciso V, § 4º,  da Lei n. 9.613/98 e  art. 299, parágrafo único, do
C.P.; todos em concurso material (art. 69 do C.P.) e observadas as
disposições do art. 29 do C.P.; EDUARDO ALONSO DE OLIVEI-
RA: art.1º, inciso I, do Decreto-lei 201/67, art. 1º, inciso V, § 4º,  da
Lei n. 9.613/98 e  art. 299, parágrafo único, do C.P.; todos em con-
curso material (art. 69 do C.P.) e observadas as disposições do art.
29 do C.P.; Nelson Takeo Kohatsu: art. 1º, inciso I, do Decreto-lei
201/67, art. 1º,  inciso V, § 4º,  da Lei n. 9.613/98 e  art. 299, pará-
grafo único, do C.P.; todos em concurso material (art. 69 do C.P.) e
observadas as disposições do art. 29 do C.P.; Júlio Aparecido Bit-
tencourt: art. 299, parágrafo único, do C.P., observadas as disposi-
ções do art. 29 do C.P.; Edson Alves da Cruz, vulgo “Edinho”: art.
299, parágrafo único, do C.P., observadas as disposições do art. 29 do
C.P. JÚNIOR CÉSAR SILVA SANTOS, art. 1º, inciso I, do Decreto-
lei 201/67, art. 1º, inciso V, § 4º,  da Lei n. 9.613/98 e  art. 299,
parágrafo único, do C.P.; todos em concurso material (art. 69 do C.P.)
e observadas as disposições do art. 29 do C.P.; Antônio Marcos Cae-
tano, vulgo “Toni”: art. 1º, inciso I, do Decreto-lei 201/67, art. 1º,
inciso V, § 4º,  da Lei n. 9.613/98 e  art. 299, parágrafo único, do C.P.;
todos em concurso material (art. 69 do C.P.) e observadas as disposi-
ções do art. 29 do C.P.; Alexandre Sanches de Oliveira art. 299, pará-
grafo único, do C.P., observadas as disposições do art. 29 do C.P.;
José Carlos Bahia: art. 299, parágrafo único, do C.P.,  observadas as
disposições do art. 29 do C.P.; razão pelo qual  se oferece a presente
DENÚNCIA, pedindo  seja R.A, atendendo-se  ao procedimento
previsto no art. 4ª e seguintes da Lei n.º 8.038, de 28 de maio de 1990,
aplicável  a este processo  por força da Lei n.º 8.658, de 26 de maio de
1993, até final julgamento que se espera seja condenatório, arrolando
as testemunhas adiante, em complemento às provas documentais en-
cartadas nos autos, suficientes para a comprovação das imputações.
Curitiba, 23 de maio de 2003. MUNIR GAZAL Procurador de Justi-
ça. Coordenador. MARGARETH M. P. FERREIRA.. Promotora de
Justiça  2º Grau. REGINALDO ROLIM PEREIRA, Promotor de Just.
de 2º Grau, WANDERLEI CARVALHO DA SILVA, Promotor de
Just.  de 2º Grau. Pelo Excelentíssimo Desembargador Carlos Hoff-
mann  foi determinada à notificação por edital, conforme despacho de
fls. 1401 a seguir transcrito: “1) Reitere-se os termos do ofício 690/03
(fls.). 2) Oficie-se a Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara pedin-
do informações sobre o mandato do acusado Júlio Aparecido Bitten-
cort. 3) Notifiquem-se os denunciados Gino Azzolini Neto, Edson
Alves da Cruz e Eduardo Alonso de Oliveira por edital, o qual deverá
conter o teor resumido da acusação, para que compareçam ao Tribu-
nal, em cinco dias, onde terão vista dos autos pelo prazo de 15 dias, a
fim de apresentarem resposta. Em, 31.10.03. Desembargador CAR-
LOS HOFFMANN, Relator.” Fica pelo presente edital notifica-
dos Gino Azzolini Neto, Edson Alves da Cruz e Eduardo Alonso
de Oliveira, para que compareçam neste Tribunal de Justiça, no
prazo de05 (cinco) dias, onde terão vista dos autos pelo prazo de
15 (quinze) dias, a fim de apresentarem resposta. E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, expede-se o presente edital, que
terá publicidade legal e afixação no local de costume. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e três
(24.11.2003). EU, ( Jociane Fatima Pietrangelo ) Chefe da Seção
de Processos Especiais, o digitei. EU, ( Bel. Iolanda Carrano Zan-
luti ) Chefe da Divisão de Processo Crime, o conferi e fiz extrair.(a)
Desembargador CARLOS HOFFMANN-Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 01/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05045

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Anne Carolina Stipp Amador 001 0064683-3/02
Cândido Francisco de Oliveira 002 0080000-4/20
Deolindo Antonio Novo 001 0064683-3/02
Eduardo Munaretto 001 0064683-3/02
Egidio Munareto 001 0064683-3/02
João Ricardo Cunha de Almeida 002 0080000-4/20
Joaquim Diniz da Silveira 002 0080000-4/20
Joceyr de Carvalho Guilherme 002 0080000-4/20
Marcia Martins Onofre 001 0064683-3/02
Osmann de Santa Cruz Arruda 002 0080000-4/20
Rogério Oscar Botelho 001 0064683-3/02
Ronaldo Antonio Botelho 001 0064683-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - Para contra-razões - Prazo : 15 dias
EM CARTÓRIO

0001 . Processo:0064683-3/02   Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2003/173512. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 646833 Denuncia Crime. Recorrente: M. P. E. P.. Recorri-
do: C. A. T.. Advogado: Egidio Munareto, Eduardo Munaretto.
Recorrido: R. B. L.  - Juiz de Direito. Advogado: Ronaldo An-
tonio Botelho, Rogério Oscar Botelho, Marcia Martins Onofre,
Anne Carolina Stipp Amador. Recorrido: D. A. N.. Advogado:
Deolindo Antonio Novo. Complemento:  (em Cartório). Moti-
vo: Para contra-razões. Vista Advogado: Egidio Munareto
(PR003647), Eduardo Munaretto (PR024655), Deolindo Anto-
nio Novo (PR016966), Marcia Martins Onofre (PR018723),
Rogério Oscar Botelho (PR026174), Ronaldo Antonio Botelho
(PR003593), Anne Carolina Stipp Amador (PR032064)

0002 . Processo:0080000-4/20   Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2003/156712. Comarca: São João do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 80000419 Agravo Regimental.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Ivens Simão. Advogado: Cândido Francisco de Oliveira,
Joceyr de Carvalho Guilherme, Osmann de Santa Cruz Arruda,
João Ricardo Cunha de Almeida. Recorrido: Luiz Antonio
Marson, Alceu José Guerri. Advogado: Joaquim Diniz da Sil-
veira. Complemento:  (em Cartório). Motivo: Para contra-ra-
zões. Vista Advogado: Joaquim Diniz da Silveira (PR003750),
Osmann de Santa Cruz Arruda (PR004242), Joceyr de Carva-
lho Guilherme (PR020982), Cândido Francisco de Oliveira
(PR005802), João Ricardo Cunha de Almeida (PR011475)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 01/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05048

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 003 0136445-4/02
Adilson Ricardo Martins 002 0135434-7/01
Celso N. Yokota 003 0136445-4/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 001 0126594-9/02

002 0135434-7/01
Ijair Vamerlatti 001 0126594-9/02
Jackson Haas Gomes 003 0136445-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0126594-9/02   Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2003/92818. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1265949 Apelação Crime. Recor-
rente: Luiz Nei da Silva. Advogado: Ijair Vamerlatti, Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0002 . Processo:0135434-7/01   Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2003/109529. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 1354347 Apelação Crime. Recorrente:
Paulo Olávio Heineck. Advogado: Adilson Ricardo Martins,
Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0003 . Processo:0136445-4/02   Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2003/142485. Comarca: Xambrê. Ação Originá-
ria: 1364454 Denuncia Crime. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Milton Adriano de Oliveira.
Advogado: Ademar Uliana Neto, Celso N. Yokota, Jackson Haas
Gomes. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de pri-
são preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de liber-
dade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de prisão tem-
porária, bem como conhecimento de prisão em flagrante, desde
que tais matérias não se encontrem sob a competência preventa
de algumas das Varas Criminais, de internação provisória e de
comunicação de apreensão em flagrante de adolescente infrator,
bem como os constantes do Provimento nº 05/99 (Plantão Judi-
ciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem a evitar o perecimento do direito
postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da  Família
e  Infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início   -  08/12/03  (17:00 horas)
                                        Término - 15/12/03  (17:00 horas)

DR. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente foren-
se, o atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS,
localizada no andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Rua
Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será fei-
to pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à
CENTRAL DE INQUÉRITOS.

Corregedoria da Justiça
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Tribunal de Alçada

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/12/2003

Relação No. 2003.04565 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adyr Sebastião Ferreira 001 0212881-0/01
Christian Trevisan Wendling 001 0212881-0/01
José Olinto Nercolini 001 0212881-0/01
Wanderley Pavan 001 0212881-0/01

Despachos Vice-presidente

001. 0212881-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/25736.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2128810
Apelação Cível.  Recorrente: Agf - Brasil Seguros S/a.  Adv.:
José Olinto Nercolini.  Adv.: Wanderley Pavan.  Recorrido:
Sacaria J. B. Santos Ltda.  Adv.: Christian Trevisan Wendling.
Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.  Despacho:
Defiro o pedido de vista (fls. 633), pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/12/2003

Relação No. 2003.04553 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Elizeo Aramis Pepi 001 0213314-8/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0213314-8/02
Glaucio Hashimoto 002 0213689-0/02
João Joaquim Martinelli 002 0213689-0/02
Letícia Kuchockowolec Baccin 002 0213689-0/02
Luiz Rodrigues Wambier 001 0213314-8/02
Marcelo W. Guimaraes 001 0213314-8/02
Marcos Alves Da Silva 001 0213314-8/02
Maria De Fátima Cardoso 002 0213689-0/02
Mauricio Piragibe Santiago 001 0213314-8/02
Tatiana Kalco 001 0213314-8/02
Therezinha Santos Ganassin 002 0213689-0/02
Vanessa Cristina C. Scheremeta 001 0213314-8/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ADESIVO - Prazo: 15 dias

001. 0213314-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53365.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 2133148 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800055070 Carta Precatória/
Ordem.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Adv.: Tatiana Kalco.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Rec.adesivo: João Luiz Gomes.  Adv.: Marcelo W. Guimaraes.
Adv.: Elizeo Aramis Pepi.  Adv.: Marcos Alves da Silva.  Adv.:
Mauricio Piragibe Santiago.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESIVO.  Observação:
RECORRIDO: BANCO ITAÚ S/A.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ADESIVO - Prazo: 15 dias

002. 0213689-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/26141.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 2136890 Apelação
Cível.  Recorrente: Inquibra - Indústria Química Brasileira Ltda.
Adv.: Glaucio Hashimoto.  Rec.adesivo: Crevelim - Comércio
de Vinhos Ltda.  Adv.: Letícia Kuchockowolec Baccin.  Adv.:
João Joaquim Martinelli.  Adv.: Therezinha Santos Ganassin.
Adv.: Maria de Fátima Cardoso.  Recorrido: Os Mesmos.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESIVO.  Obser-
vação: RECORRIDO: INQUIBRA -= INDÚSTRIA QUÍMICA
BRASILEIRA LTDA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/12/2003

Relação No. 2003.04554 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adilson De Siqueira Lima 002 0178602-9/02
Airton Martins Molina 002 0178602-9/02
Aline C. Coleto 009 0222365-4/01
Ana Lúcia França 003 0199766-8/01

Andreia Da Rosa Rache 005 0207353-8/02
Antônio Cabrera Junior 008 0221189-0/01
Arni Deonildo Hall 007 0218508-0/02
Artur De Abreu 011 0223378-5/01
Augusto Carlos Carrano Camargo 003 0199766-8/01
Carla Ferreira Aversani 012 0223993-2/01
Carla Margot Machado Seleme 011 0223378-5/01
Carlos Augusto Costa 008 0221189-0/01
Carlos Terabe 009 0222365-4/01
Celso Antonio Rossi 012 0223993-2/01
Cirinei Assis Karnos 003 0199766-8/01
Claudia Cristina De O. Silva 008 0221189-0/01
Claudiomir Fonseca Vincensi 007 0218508-0/02
Cleide Rosecler Kazmierski 011 0223378-5/01
Cláudio Xavier Petryk 003 0199766-8/01
Debora Franco De Godoy 011 0223378-5/01
Diego Felipe Munoz Donoso 009 0222365-4/01
Djalma Sigwalt 007 0218508-0/02
Dulce Esther Kairalla 011 0223378-5/01
Eder Romel 013 0224532-3/01
Edival Murador 006 0212331-5/01
Ezilio Henrique Manchini 006 0212331-5/01
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 011 0223378-5/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 007 0218508-0/02
Gerson Schwab 003 0199766-8/01
Gisele Soares 011 0223378-5/01
Guilherme De Salles Gonçalves 009 0222365-4/01
Izabela Cristina Rucker Curi 005 0207353-8/02
Jayro Roque Zanchet 001 0143561-4/02
Jefferson Isaac João Scheer 011 0223378-5/01
Joe Tennyson Velo 011 0223378-5/01
José Ivan Guimarães Pereira 004 0206097-1/02
José Olinto Nercolini 009 0222365-4/01
Juarez José Schemberg 010 0223122-3/02
Julio Cesar Piuci Castilho 010 0223122-3/02
Leonilda Zanardini Dezevecki 010 0223122-3/02
Lucineide Maria De Almeida 005 0207353-8/02
Luir Ceschin 013 0224532-3/01
Luiz Carlos Caldas 011 0223378-5/01
Luiz Gustavo Pujol 003 0199766-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 005 0207353-8/02
Marcos Aurélio De Lima Júnior 013 0224532-3/01
Marcos Aurélio Negrão Machado 009 0222365-4/01
Maria Marta Renner W. Lunardon 011 0223378-5/01
Marlon Augusto Costa 005 0207353-8/02
Monica De Moraes Zanelatto 013 0224532-3/01
Márcia Regina Rodacoski 007 0218508-0/02
Oscar Estanislau Nasihgil 001 0143561-4/02
Oscar Ivan Prux 006 0212331-5/01
Pedro De Jesus Ruy 006 0212331-5/01
Reginaldo Mazzetto Moron 004 0206097-1/02
Rene Pelepiu 011 0223378-5/01
Rogerio Distefano 011 0223378-5/01
Rogério Bravin De Souza 002 0178602-9/02
Ronir Irani Vincensi 007 0218508-0/02
Rosangela Do Socorro Alves 011 0223378-5/01
Rui Santo Basso 001 0143561-4/02
Rui Santos De Sá 002 0178602-9/02
Sonia Maria Silvestre Lopes 002 0178602-9/02
Sônia Maria Gonçalves Leitão 008 0221189-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 011 0223378-5/01
Vitor Cesar Bonvino 010 0223122-3/02
Wagner Tadeu Sorace Miranda 008 0221189-0/01
Yuri John Forselini 007 0218508-0/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0143561-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/56637.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Cível.  Ação Originá-
ria: 1435614 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9600000438 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Valmor Herpich.  Recorrente: Wilson Herpich.  Adv.: Oscar
Estanislau Nasihgil.  Recorrido: Cooperativa Agrícola Mista
Rondon Ltda - Copagril.  Adv.: Rui Santo Basso.  Adv.: Jayro
Roque Zanchet.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0178602-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116202.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
rialva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1786029 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000546 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000072
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9600000139 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
9600000143 Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complemen-
tares: 9600000185 Impugnação ao Valor da Causa.  Recor-
rente: Manah S/a.  Adv.: Rui Santos de Sá.  Adv.: Adilson de
Siqueira Lima.  Recorrido: Ademir Boschini.  Recorrido: Val-
demar Tieppo.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Sonia
Maria Silvestre Lopes.  Adv.: Rogério Bravin de Souza.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0199766-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/115805.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 1997668 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700001069 Indenização.
Autos Complementares: 9700001069 Indenização.  Recorren-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Luiz Gustavo
Pujol.  Recorrido: Tecnologia Bancária S/a.  Adv.: Gerson
Schwab.  Adv.: Augusto Carlos Carrano Camargo.  Adv.: Ciri-
nei Assis Karnos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0206097-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/103194.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2060971 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000122 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Reginaldo Mazzetto Moron.
Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron.  Recorrido: Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros ( Cessionária do
Banco do Estado do Paraná ).  Adv.: José Ivan Guimarães Pe-
reira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0207353-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/43889.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 2073538 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000281 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9900020969 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Leda Londero Corrêa.  Adv.:
Andreia da Rosa Rache.  Recorrido: Nobre Seguradora do Bra-
sil S/a.  Adv.: Marlon Augusto Costa.  Adv.: Lucineide Maria
de Almeida.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0212331-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57885.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2123315 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Oscar Ivan Prux.  Adv.: Edival Murador.  Recorrido: Comerci-
al de Rações Apucarana Ltda.  Adv.: Pedro de Jesus Ruy.  Adv.:
Ezilio Henrique Manchini.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0218508-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/50815.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2185080 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Nelson Pedro Klein.  Adv.: Arni Deonildo
Hall.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.  Adv.: Claudio-
mir Fonseca Vincensi.  Adv.: Ronir Irani Vincensi.  Recorrido:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrido: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorri-
do: Sindicato Rural de Ampere.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0221189-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/63967.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2211890
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200000000120 Ex-
ceção de Incompetência.  Recorrente: Fundação Sistel de Se-
guridade Social.  Adv.: Claudia Cristina de Oliveira Silva.  Adv.:
Sônia Maria Gonçalves Leitão.  Recorrido: Isael Roldão.  Adv.:
Antônio Cabrera Junior.  Adv.: Carlos Augusto Costa.  Adv.:
Wagner Tadeu Sorace Miranda.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0222365-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57173.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 2223654 Apelação
Cível.  Recorrente: Companhia Paulista de Seguros.  Adv.:
Marcos Aurélio Negrão Machado.  Adv.: José Olinto Nercoli-
ni.  Adv.: Carlos Terabe.  Recorrido: Melissa Transportes e
Turismo Ltda.Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves.  Adv.: Aline
C. Coleto.  Adv.: Diego Felipe Munoz Donoso.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0223122-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/93638.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 2231223 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200200024916 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000840 Sequen-
cia Anual.  Recorrente: Transportadora Nossa Senhora de Ca-
ravaggio Ltda.  Adv.: Leonilda Zanardini Dezevecki.  Adv.:
Juarez José Schemberg.  Recorrido: Dibens Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Adv.:
Vitor Cesar Bonvino.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0223378-5/01  Recurso Extraordinario Civel

Protocolo: 2003/58746.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2233785 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorren-
te: Estado do Paraná.  Adv.: Rogerio Distefano.  Adv.: Carla
Margot Machado Seleme.  Adv.: Cleide Rosecler Kazmier-
ski.  Adv.: Debora Franco de Godoy.  Adv.: Dulce Esther
Kairalla.  Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.  Adv.:
Joe Tennyson Velo.  Adv.: Luiz Carlos Caldas.  Adv.: Ro-
sangela do Socorro Alves.  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin.
Adv.: Maria Marta Renner Weber Lunardon.  Adv.: Jeffer-
son Isaac João Scheer.  Recorrido: Alice Buchner Bacarim.
Recorrido: Laudelina Leila Santos de Campos.  Recorrido:
Therezinha Nascimento Leal.  Recorrido: Cecilia Guimarães
Bertão.  Recorrido: Maria do Pilar Faria Del Colli.  Recorri-
do: Marçal Del Colli.  Recorrido: Nair Pereira Lemes dos
Santos.  Recorrido: Eunice Verissimo da Costa de Almeida.
Recorrido: Eunice Accioly Gonçalves.  Recorrido: Maria
Aparecida Gomes Trevisan.  Recorrido: Maria Célia Pinto
de Almeida.  Recorrido: Diva Aparecida Marques Teixeira.
Recorrido: Célia Margarida Scarpelli Bonini.  Recorrido: Ali-

ce Moreira Gonçalves.  Recorrido: Maria Elizabete Ribeiro
Pacheco.  Recorrido: Elcy Mary Pessôa Gebran.  Recorrido:
Natalia Nishimoto Nishi.  Recorrido: Irene Lubacheski Ditzel.
Recorrido: Cecilia Macedo Dias.  Recorrido: Maria Altiva
Meotti.  Recorrido: Elizabet Conceição Borsolan Gaspar.  Re-
corrido: Lieta Riva Muller Berté.  Recorrido: Maria José Bor-
solam Gaspar.  Recorrido: Ruth Érica Albach Schneider.  Re-
corrido: Ines Conceição Gaspar Palácio.  Recorrido: Lydia
Kubiak de Almeida.  Recorrido: Maria Izabel dos Santos Dall
Agnol.  Recorrido: Creuza Caroza Frasson.  Recorrido: Ivone
Lopes Pilati.  Recorrido: Luciana Carretta Tondo.  Adv.: Rene
Pelepiu.  Adv.: Artur de Abreu.  Adv.: Gisele Soares.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0223993-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/59238.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jacarezinho.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2239932
Apelação Cível.  Autos Complementares: 8900000327 Indeni-
zação.  Recorrente: Misericórdia de Jacarezinho.  Adv.: Celso
Antonio Rossi.  Recorrido: Cleide de Souza Pinto.  Adv.: Carla
Ferreira Aversani.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0224532-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81547.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2245323 Apelação Cível.
Recorrente: Arthur de Souza Ponte.  Adv.: Luir Ceschin.  Adv.:
Marcos Aurélio de Lima Júnior.  Adv.: Monica de Moraes Za-
nelatto.  Recorrido: Lucinéia Vieira de Aragão Maciel.  Recor-
rido: Télita Maeli Maciel.  Recorrido: Taiana Maiara Maciel.
Adv.: Eder Romel.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/12/2003

Relação No. 2003.04568 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adjaime Marcelo A. D. Carvalho  016 0227370-5/01
Adonis Galileu Dos Santos 002 0183627-9/02
Algacir Teixeira De Lima 009 0217833-4/02
Ana Lúcia Bohmann 003 0196013-0/02
Ana Paula Antunes Varela 014 0222460-4/02
Anderson Lovato 005 0200325-6/01
Andrea Hilgemberg Pontes 015 0223859-5/01
Andréia Cristina Batista Alves 013 0221680-2/01
Angelo Filho Moro 015 0223859-5/01
Braulino Bueno Pereira 003 0196013-0/02
Caio Lauro Campos Terenzi 001 0155837-4/02
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0183627-9/02

012 0221217-9/02
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0183627-9/02
Carlos Roberto Menosso 014 0222460-4/02
Claudio Mariani Berti 002 0183627-9/02
Denilson Gonzaga Barreto 016 0227370-5/01
Djalma Sigwalt 009 0217833-4/02

010 0218341-5/02
013 0221680-2/01
015 0223859-5/01
016 0227370-5/01

Edson Jose Vianna 003 0196013-0/02
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 002 0183627-9/02

012 0221217-9/02
Egídio Munaretto 009 0217833-4/02
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 013 0221680-2/01
Eroulths Cortiano Junior 008 0214790-2/01
Gabriel Marino Meirelles 007 0213712-4/02
Gisele Soares 008 0214790-2/01
Jader Alberto Pazinato 004 0197358-8/02
Jandir Vardanega Verona 004 0197358-8/02
Jeferson Weber 005 0200325-6/01
Jose Jorge Tobias De Santana 002 0183627-9/02
João Paulo Akaishi Filho 003 0196013-0/02
Juarez Luiz Pompeu Da Silva 009 0217833-4/02
Júlio César Dalmolin 010 0218341-5/02
Júlio Martins Queiroga 016 0227370-5/01
Leopoldo Pizzolato De Sá 007 0213712-4/02
Leticia De Souza Baddauy 011 0220990-9/01
Luiz Fernando Brusamolin 006 0210765-3/02
Marilza Matioski 014 0222460-4/02
Maurício Kavinski 006 0210765-3/02
Monia Xavier Gama 014 0222460-4/02
Márcia Regina Rodacoski 009 0217833-4/02

010 0218341-5/02
013 0221680-2/01
015 0223859-5/01
016 0227370-5/01

Márcio Ribeiro Pires 001 0155837-4/02
Mário Carlos Costa 001 0155837-4/02
Omar José Baddauy 011 0220990-9/01
Paulo Renato Lopes Raposo 006 0210765-3/02
Paulo Sergio Ivanoski 006 0210765-3/02
Pedro Vieira Cesar 012 0221217-9/02
Pedro Vinha 011 0220990-9/01
Robson Carlos Biscoli 009 0217833-4/02
Rui Santos De Sá 007 0213712-4/02
Sadi Bonatto 001 0155837-4/02
Salete Teresinha De Souza 003 0196013-0/02
Tadeu Canola 016 0227370-5/01
Wagner José Coltro 001 0155837-4/02
Waldemeriton Negrão De Oliveira 007 0213712-4/02
Waldemeriton N. D. O. Júnior 007 0213712-4/02
Yuri John Forselini 010 0218341-5/02
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Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0155837-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/79808.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1558374
Apelação Cível.  Recorrente: Luci Marta Zamarian Ducci.  Adv.:
Caio Lauro Campos Terenzi.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Mário Carlos Costa.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Adv.:
Sadi Bonatto.  Recorrido: Jesuel Gonçalves de Rezende.  Re-
corrido: Marly Zamarian Rezende.  Adv.: Wagner José Coltro.
Recorrido: Os Mesmos.  Interessado: Victor Valter Ducci.  Adv.:
Caio Lauro Campos Terenzi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0183627-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81898.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 1836279 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500001304 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000269 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000210 Rein-
tegração de Posse.  Recorrente: Cristur - Cristo Rei Agência de
Viagens e Turismo Ltda.  Adv.: Eduardo O’Rielly Cabral Co-
vas Barrionuevo.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Adv.: Claudio Mariani Berti.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de
Castro.  Recorrido: Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.: Adonis
Galileu dos Santos.  Adv.: Jose Jorge Tobias de Santana.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0196013-0/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/86223.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 1960130
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Autos Complementa-
res: 9600000348 Executivo Fiscal.  Recorrente: Imobiliária
Senador S/c Ltda.  Adv.: Braulino Bueno Pereira.  Adv.: João
Paulo Akaishi Filho.  Recorrido: Municipio de Londrina.  Adv.:
Salete Teresinha de Souza.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.:
Edson Jose Vianna.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0197358-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77643.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
1973588 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000345
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Jandir Vardanega Verona.  Recorrido:
Guizoni e Alves Ltda.  Recorrido: Roselio Ghizon.  Recorrido:
Percival Miguel Schereiner.  Adv.: Jader Alberto Pazinato.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0200325-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/78897.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 2003256 Apelação
Cível.  Recorrente: Cp Construtora e Incorporadora Ltda.  Adv.:
Anderson Lovato.  Recorrido: Edifício Golden Lyon.  Adv.:
Jeferson Weber.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0210765-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/49768.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 2107653 Apelação Cível.
Recorrente: Unibanco Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Maurício Kavinski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Recorrido:
Taqueo Sugisawa.  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Adv.: Paulo Re-
nato Lopes Raposo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0213712-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/53217.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2137124
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000013 Execu-
ção para entrega de Coisa Certa.  Autos Complementares:
9700000367 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000086 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Manah S/a (atual Bunge Fertilizantes S/a).  Adv.: Rui Santos de
Sá.  Adv.: Gabriel Marino Meirelles.  Adv.: Leopoldo Pizzolato
de Sá.  Recorrido: Ivo Fávaro.  Recorrido: Emília Zamarian Fá-
varo.  Adv.: Waldemeriton Negrão de Oliveira.  Adv.: Waldeme-
riton Negrão de Oliveira Júnior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0214790-2/01  Recurso Extraordinario Civel

Protocolo: 2003/51128.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2147902 Apelação Cível.  Recorrente: Rosani Saleti da Rosa
Basso.  Adv.: Gisele Soares.  Recorrido: Estado do Paraná.  Adv.:
Eroulths Cortiano Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0217833-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/31606.  Matéria: Sumário.  Comarca: Coronel
Vivida.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2178334 Apelação
Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de Coronel Vivida.  Adv.:

Algacir Teixeira de Lima.  Adv.: Juarez Luiz Pompeu da Silva.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Re-
corrente: Manoel Iracilde Lasta.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.:
Robson Carlos Biscoli.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0218341-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/55391.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2183415 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de Vitorino.  Adv.:
Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Recorrido: Antônio Dalmolin.  Adv.: Júlio
César Dalmolin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0220990-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57849.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambará.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2209909 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9900000343 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Omar José Baddauy.  Adv.:
Leticia de Souza Baddauy.  Recorrido: Agropecuária Santa Emília
Ltda.  Recorrido: Benedito Moreira Júnior.  Recorrido: Marili Cury
Moreira.  Adv.: Pedro Vinha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0221217-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/61362.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 2212179 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 8800000856 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9700001074 Embargos a
Execução.  Recorrente: Cristur - Cristo Rei Agência de Via-
gens e Turismo Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Adv.: Eduardo O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo.  Recorri-
do: Pedro Francisco da Silva.  Adv.: Pedro Vieira Cesar.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0221680-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/70703.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2216802 Apelação
Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de Rondon.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe
Galbiatti.  Recorrido: Laura de Castro Piga.  Adv.: Andréia Cris-
tina Batista Alves.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0222460-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/84507.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2224604 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Dirceu Antonio Arruda.  Adv.: Ana
Paula Antunes Varela.  Adv.: Carlos Roberto Menosso.  Adv.:
Monia Xavier Gama.  Recorrido: Condomínio Edifício Nicole
I.  Adv.: Marilza Matioski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0223859-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/63055.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2238595 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Andrea Hilgemberg Pontes.  Recorrido: Angelo Filho Moro.
Adv.: Angelo Filho Moro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0227370-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/75019.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iretama.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2273705 Apelação Cível.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Re-
corrente: Federação Nacional da Agricultura - Faep.  Recor-
rente: Sindicato Rural de Campo Mourão.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Júlio Martins Quei-
roga.  Recorrido: Miguel Gonçalves da Silva.  Adv.: Adjaime
Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.: Denilson Gonzaga Barreto.
Adv.: Tadeu Canola.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível

Relação Nº 2003.04570 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana de Paula Baratto 0008 0243059-1
Adriano de Quadros 0001 0233648-5

0011 0242069-3
Adélio Druciak 0014 0242280-2
Alberto Rodrigues Alves 0019 0244984-3
Alcione Luiz Parzianello 0003 0242861-7
Alexandre Pietrangelo Lima 0022 0245583-0
Alexandre Torres Vedana 0017 0244164-1
Alécio Dorigan 0009 0234028-7

0014 0242280-2
Ana Marcia Soares Martins 0008 0243059-1
Ana Paula Domingues dos Santos 0019 0244984-3
Ana Paula Muggiati dos Santos 0017 0244164-1
Antonio Vanderli Moreira 0008 0243059-1
Aparecido José da Silva 0019 0244984-3
Carlos Henrique Rocha 0008 0243059-1
Cesar Edward Abbate Sosa 0008 0243059-1
Cesar Ricardo Tuponi 0018 0244900-7
Damien Pablo de Oliveira 0015 0244021-1
Danielle Esmanhotto 0004 0246099-7
Denise Numata Nishiyama Panisi 0020 0245328-9
Edson Isfer 0001 0233648-5
Eloi Tambosi 0016 0244135-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0005 0246279-5
Fabiola Sfaier 0005 0246279-5
Fabrício Massi Salla 0020 0245328-9
Fares Jamil Feres 0022 0245583-0
Fábio Henrique Negrão F. Dias 0007 0246429-5
Fábio Spagnolli 0003 0242861-7
Gabriel Marino Meirelles 0012 0242083-3
Gizelle Amboni Petri 0017 0244164-1
Gleucio Rogerio Silva 0019 0244984-3
Heroldes Bahr Neto 0016 0244135-0
Idamara Rocha F. Samangaia 0016 0244135-0
Jorge Gomes Rosa Neto 0015 0244021-1
Jose Humberto Pinheiro 0011 0242069-3
José Adriano Malaquias 0021 0245433-5
José Carlos Farina 0010 0241455-5
João Augusto Martins Filho 0008 0243059-1
João Edmir de Lima Portela 0001 0233648-5

0011 0242069-3
João Evangelista Moreira 0002 0240816-4
João Tavares de Lima Filho 0020 0245328-9
Jurandir Pires de Oliveira 0022 0245583-0
Lairde Andrian de Melo Lima 0009 0234028-7
Leandro Ambrósio Alfieri 0020 0245328-9
Leopoldo Pizzolato de Sá 0012 0242083-3
Luiz Antonio Sartori 0010 0241455-5
Luiz Carlos Cáceres 0003 0242861-7
Luiz Carlos Pasqualini 0008 0243059-1
Luiz Chemim Guimaraes 0015 0244021-1
Luiz Daniel Felippe 0001 0233648-5
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0023 0245716-9
Luiz Rodrigues Wambier 0005 0246279-5
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0001 0233648-5
Marcelo Loiola Pinto 0004 0246099-7
Marcio Magnabosco da Silva 0021 0245433-5
Marco Antonio Fagundes Cunha 0005 0246279-5
Marcos Antonio Barbosa 0018 0244900-7
Maria Augusta Costa Takeuti 0009 0234028-7
Mauricio Bandeira de Castro 0004 0246099-7
Maximiliano Gomes Mens Woellne 0015 0244021-1
Milton José Paizani 0021 0245433-5
Márcia Cristina A. V. Boas 0006 0246289-1
Márcio Ribeiro Pires 0023 0245716-9
Mônica Riekes Majewski 0004 0246099-7
Natanoel Zahorcak 0018 0244900-7
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0015 0244021-1
Omar José Baddauy 0006 0246289-1
Osni Marcos Leite 0024 0246685-3
Othelo Dilon Castilhos 0023 0245716-9
Patrícia Correa Gobbi Batistel 0016 0244135-0
Paulo Cesar Chanan Silva 0012 0242083-3
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0024 0246685-3
Pedro Euclides Utzig 0017 0244164-1
Pedro Pavoni Neto 0006 0246289-1
Plinio Ricardo Scappini Junior 0002 0240816-4
Raquel Cristina das N. Gapski 0003 0242861-7
Ricardo da Silva Gama 0024 0246685-3
Ricardo Dilon Castilhos 0023 0245716-9
Ricardo Hideyuki Nakanishi 0013 0242193-4
Rosana Rigonato 0013 0242193-4
Salazar Barreiros Júnior 0001 0233648-5
Sandra Jussara Kuchnir 0016 0244135-0
Shiroko Numata 0020 0245328-9
Sidney Marcos Miranda 0024 0246685-3
Silvia Lourdes Souza B. Gizzi 0019 0244984-3
Silviani Iwerson Barone 0019 0244984-3
Simone Zonari Letchacoski 0015 0244021-1
Stela Marlene Schwerz 0004 0246099-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0005 0246279-5
Valdir José Bassi 0014 0242280-2
Valeria Olszevski 0004 0246099-7
Valter Carlos Marques 0003 0242861-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0233648-5  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000268 Exceção de In-
competência  Agravante: Gava e Cia Ltda  Adv.: Edson Isfer,
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Luiz Daniel Feli-
ppe  Agravado: Isidoro Pegoraro e Cia Ltda  Adv.: Salazar Bar-
reiros Júnior, João Edmir de Lima Portela, Adriano de Quadros
Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0240816-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9900000296 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Agravante: Plinio Ricardo Scappini  Adv.:
Plinio Ricardo Scappini Junior  Agravado: Paraguaçu de Auto-
móveis Ltda  Adv.: João Evangelista Moreira  Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0242861-7  Comarca: Pato Branco  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200200000408 Declaratória

Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Fábio Spagnolli, Luiz
Carlos Cáceres, Valter Carlos Marques  Agravado: Espólio de
Valfredo José Franciosi, Hilda Burin Franciosi  Adv.: Alcione
Luiz Parzianello  Agravado: Companhia de Seguros Aliança do
Brasil  Adv.: Raquel Cristina das Neves Gapski  Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0246099-7  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 200300001069 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Companhia Brasileira de Distribuição  Adv.:
Stela Marlene Schwerz, Valeria Olszevski, Danielle Esmanhotto
Agravado: Cigny Marketing Ltda  Adv.: Marcelo Loiola Pinto,
Mônica Riekes Majewski, Mauricio Bandeira de Castro  Rela-
tor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0246279-5  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200200001168 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Divalci Aparecido Custódio de
Mello, Evanir Marques de Mello  Adv.: Marco Antonio Fagun-
des Cunha, Fabiola Sfaier  Agravado: Banco Banestado S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0246289-1  Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9200000265 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: Cooperativa Platinense dos
Cafeicultores Ltda  Adv.: Pedro Pavoni Neto, Márcia Cristina
Altvater Vilas Boas  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar
José Baddauy  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0246429-5  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200300000941
Medida Cautelar  Agravante: Pont’hall Factoring Ltda  Adv.:
Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias  Agravado: M. Q. Master
Quality Informática, Anderson Ayres Machado Moreira  Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0243059-1  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 200200000451 Repetição de
Indébito  Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Anto-
nio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa  Apelado:
Rosane Bettin Duarte, Carlos Henrique Rocha  Adv.: João Au-
gusto Martins Filho, Ana Marcia Soares Martins, Carlos Hen-
rique Rocha  Interessado: Copel Distribuição S.a.  Adv.: Luiz
Carlos Pasqualini, Adriana de Paula Baratto  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Rosene Arão de Cristo Pe-
reira)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0234028-7  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000029 Ação Monitória
Apelante: Eletromen Instalações Elétricas Ltda  Adv.: Lairde
Andrian de Melo Lima  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti, Alécio Dorigan  Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0241455-5  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000387 Embargos a Execução
Apelante: João de Souza  Adv.: Luiz Antonio Sartori  Apelado:
Antonio Carlos Berbel  Adv.: José Carlos Farina  Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0242069-3  Comarca: Formosa do Oeste  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000238 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Renato Lemke  Adv.: Jose Humberto Pinheiro
Apelado: Fertilizantes Heringer Ltda  Adv.: João Edmir de Lima
Portela, Adriano de Quadros  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0242083-3  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000077 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Rui dos Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de
Sá, Gabriel Marino Mairelles  Adv.: Leopoldo Pizzolato de Sá,
Gabriel Marino Meirelles  Apelante: Institutição Comunitária
de Crédito de Londrina - Casa do Empreendedor  Adv.: Paulo
Cesar Chanan Silva  Interessado: Ednei Marcelino da Costa
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz
Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0242193-4  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000069 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Adair Dumas  Adv.: Rosana Rigonato  Apela-
do: Ricardo José Almeida Alves Júnior  Adv.: Ricardo Hideyuki
Nakanishi  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Re-
visor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0242280-2  Comarca: Xambrê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000061 Embargos a Execução
Apelante: Rigoto & Rigoto Ltda, Antonio Benedito Rigoto,
Dijanira Lacotiz Rigoto  Adv.: Adélio Druciak  Apelado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Valdir José Bassi, Alécio
Dorigan  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revi-
sor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0244021-1  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000548 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto  Apelante:
Eduardo Macedo Bacellar, Maria Célia Biscaia Bacellar  Adv.:
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Maximiliano Gomes Mens Woellner, Luiz Chemim Guimaraes
Apelado: Os Mesmos, Mercantil Materiais de Construção Ltda,
Nelson Torres Galvão, Maria Batista Galvão, Nelson Batista
Torres Galvão, Cassia Susana Missau Galvão  Adv.: Damien
Pablo de Oliveira, Simone Zonari Letchacoski  Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0244135-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9700000389 Em-
bargos a Execução  Apelante: Royale Comércio de Móveis Ltda
Adv.: Heroldes Bahr Neto, Eloi Tambosi  Apelado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Sandra Jussara Kuchnir, Idamara Rocha Fer-
reira Samangaia, Patrícia Correa Gobbi Batistela  Relator: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0244164-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 22014 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Ana Paula
Muggiati dos Santos, Gizelle Amboni Petri, Alexandre Torres
Vedana  Apelante: Roberto José Mangger, Estela Onaro Man-
gger, José Higino de Araújo, Maria Kele Dias Maia  Adv.: Pe-
dro Euclides Utzig  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima (Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0244900-7  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000145 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Natanoel Zahorcak  Adv.: Natanoel Zahorcak,
Marcos Antonio Barbosa  Apelado: José Claudio Moreira, San-
dra Aparecida Batagello Moreira  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz
Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0244984-3  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000349 Declaratória  Ape-
lante: Brasi Telecom S/a  Adv.: Ana Paula Domingues dos San-
tos, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone  Apela-
do: Jair Fernandes  Adv.: Aparecido José da Silva, Gleucio
Rogerio Silva, Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi  Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0245328-9  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000273 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko
Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio  Apelado: José Gil-
son Von Stein, José Von Stein & Cia. Ltda  Adv.: João Tavares de
Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri, Fabrício Massi Salla
Relator: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0245433-5  Comarca: Rio Negro  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000439 Ação Monitória
Apelante: Kuss & Kuss Ltda, Paulo Noemir Kuss  Adv.: Mar-
cio Magnabosco da Silva  Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a  Adv.: Milton José Paizani, José Adriano Malaquias  Re-
lator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0245583-0  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000006 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Jurandir Pires de Oliveira  Adv.: Jurandir Pi-
res de Oliveira  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Fares
Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo Lima  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima (Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0245716-9  Comarca: Capanema  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000152 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Othelo Dilon Castilhos,
Ricardo Dilon Castilhos, Márcio Ribeiro Pires  Apelante: Vander-
lei Alberto Philipsen - Fi, Evaldir Krampe, Celita Helga Krampe
Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Martins  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0246685-3  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 9800018773 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Clevelândia Industrial e Territorial Ltda  Adv.:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr, Osni Marcos Leite, Ricar-
do da Silva Gama  Apelado: Masterplan S/a - Crédito, Financi-
amento e Investimentos  Adv.: Sidney Marcos Miranda  Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira)  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Integral

Relação Nº 2003.04572 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Integral a realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Adelcio Ceruti 0001 0146651-5/06

Alarico F. R. d. O. Júnior 0002 0203532-3/02
Caprice Andretta Chechelaky 0001 0146651-5/06
Hudson Carlos M. Guimarães 0002 0203532-3/02
Lilliana Maria Ceruti Lass 0001 0146651-5/06
Luiz Roberto Laynes Kracik 0002 0203532-3/02
Marcos Aurelio Cerdeira 0002 0203532-3/02
Marcos Jose Chechelaky 0001 0146651-5/06

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0146651-5/06  Comarca: Curitiba  Vara:
9a Vara Cível  Ação Originária: 1466515 Apelação Cível  Em-
bargante: Ais - Associação Para Investimento Social  Adv.:
Marcos Jose Chechelaky, Caprice Andretta Chechelaky  Em-
bargado: Antonio Roberto Bretas  Adv.: Lilliana Maria Ceruti
Lass, Adelcio Ceruti  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes
Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0002.  PROCESSO: 0203532-3/02  Comarca: Goioerê  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2035323 Apelação Cível  Embar-
gante: Polidiesel Petróleo Ltda  Adv.: Luiz Roberto Laynes
Kracik, Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior, Mar-
cos Aurelio Cerdeira  Embargado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Hudson Carlos Medeiros Guimarães  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível

Relação Nº 2003.04562 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana de Alcântara 0002 0236527-3
Adriana de França 0003 0240935-4
Adriano Muniz Rebello 0013 0238241-6
Alexandre Nelson Ferraz 0003 0240935-4
Algacir Ferreira de Sa Ribeiro 0014 0241826-4
Altamirano Pereira Neto 0009 0235743-3
Ana C Rovida de Oliveira 0006 0173740-4
Ana Lúcia Cabel Lima 0010 0235880-1
Ana Paula Brandt 0018 0245558-7
Antonio Celestino Toneloto 0008 0179826-3
Aristides Alberto Tizzot Franç 0005 0165511-8
Braulio Belinati Garcia Perez 0001 0227085-1
Carlyle Popp 0006 0173740-4

0010 0235880-1
Carolina M. G. d. S. R. Refatt 0014 0241826-4
Cary César Mondini 0017 0245164-5
Christian Schram Jorge 0008 0179826-3
Consuelo Guimaraes Ribeiro 0014 0241826-4
Cristhofer Pinto Oliveira 0012 0236456-9

0018 0245558-7
Cristiane Belinati Garcia Lope 0002 0236527-3

0012 0236456-9
César Augusto Terra 0004 0245637-3
David Schnaid Neto 0002 0236527-3
Dorival Paduan Hernandes 0011 0235973-1
Ederson Ribas Basso e Silva 0005 0165511-8
Edison Roberto Massei 0007 0178633-4

0011 0235973-1
Eduardo Ventura Medeiros 0015 0241901-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 0018 0245558-7
Fernanda Troian 0009 0235743-3
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0002 0236527-3

0012 0236456-9
0016 0243083-7

Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0008 0179826-3
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0014 0241826-4
Gladimir de Lara Franceschi 0017 0245164-5
Guilherme Borba Vianna 0010 0235880-1
Gustavo Aydar de Brito 0007 0178633-4
Hélio de Matos Venâncio 0005 0165511-8
Irecê Nascimento Trein 0017 0245164-5
Izabela Cristina Rucker Curi 0018 0245558-7
Jaime Dias de Oliveira Junior 0013 0238241-6
Joseane Cristina Rodrigues 0013 0238241-6
José Antônio Gomes de Araújo 0015 0241901-2
José Paulo Granero Pereira 0016 0243083-7
João Leonelho Gabardo Filho 0004 0245637-3
Leonel Trevisan Júnior 0014 0241826-4
Luciane Maria Mezarobba 0009 0235743-3
Luiz Carlos da Rocha 0003 0240935-4
Luiz Renato Kniggendor 0012 0236456-9
Luiz Rodrigues Wambier 0018 0245558-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 0009 0235743-3
Marcos André da Cunha 0001 0227085-1
Marcos Antonio de O. Leandro 0005 0165511-8
Maria Helena Lazof 0015 0241901-2
Mariana Freitas de Carvalho 0006 0173740-4
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0002 0236527-3
Maurício Westphalen Ramina 0008 0179826-3
Májeda Denise Mohd Popp 0010 0235880-1
Márcia Cristina Vaz 0017 0245164-5
Nelson Paschoalotto 0017 0245164-5
Oksandro Osdival Gonçalves 0005 0165511-8
Paulo Moreli 0005 0165511-8
Paulo Roberto Barbieri 0014 0241826-4
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0006 0173740-4
Rosana Hack Camargo 0016 0243083-7
Rosiane Aparecida Martinez 0002 0236527-3

0012 0236456-9
0016 0243083-7

Serafim Portes Rocha Filho 0002 0236527-3
Sergio Botto de Lacerda 0001 0227085-1
Shirleny Maria dos S. Massei 0011 0235973-1
Valéria Caramuru Cicarelli 0003 0240935-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO: 0227085-1  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000041 Busca e Apreensão  Agra-
vante: Braulio Belinati Garcia Perez  Adv.: Braulio Belinati
Garcia Perez  Agravante: Airton Martins Molina, Márcio Ro-
gério Depolli  Agravado: estado do paraná  Adv.: Sergio Botto
de Lacerda, Marcos André da Cunha  Interessado: Gala Apare-
lhos Eletrônicos Ltda, União Federal / Fazenda Nacional  Re-
lator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0236527-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000094 Rescisão de Contra-
to  Agravante: Sociedade Paranaense de Ensino e Tecnologia -
Spet  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, David Sch-
naid Neto, Serafim Portes Rocha Filho, Adriana de Alcântara
Agravado: Alfa Arrenedamento Mercantil S/a  Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane
Aparecida Martinez  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0240935-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001121 Reintegração de Posse
Agravante: Giceli Cristiane Drabeski Dudziak  Adv.: Adriana
de França, Luiz Carlos da Rocha  Agravado: Fibra Leasing S/a
Arrendamento Mercantil  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Va-
léria Caramuru Cicarelli  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0245637-3  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 200300001111 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: César Augus-
to Terra, João Leonelho Gabardo Filho  Agravado: Osvair
Amandio de Souza  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0165511-8  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9900000134 Declaratória
Apelante: Autolatina Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gon-
çalves, Hélio de Matos Venâncio  Apelante: Alimentos Zaeli
Ltda  Adv.: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro, Ederson Ribas Basso e Silva  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Bar-
ros)  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0173740-4  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 200000021200 Medida Cautelar
Apelante: Anglian Water Overseas Holdings Limited, Anglian
Water Brusque Engenharia Ambiental Ltda  Adv.: Ana C Rovi-
da de Oliveira, Mariana Freitas de Carvalho  Rec.adesivo: Ce-
jen Engenharia Ltda  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Car-
lyle Popp  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)  Revisor: Juiz Valter
Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0178633-4  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000391 Revisão de Contrato
Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Gustavo Aydar de Brito  Apelado: Fácil Fleming Atacadista
Cial. Importadora Ltda  Adv.: Edison Roberto Massei  Relator:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)
Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0179826-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9600064973 Declaratória  Ape-
lante: Sebastião da Silva Cimento  Adv.: Christian Schram Jor-
ge, Maurício Westphalen Ramina  Apelado: Banco Itaú S. A.
Adv.: Antonio Celestino Toneloto  Apelado: Cia. Itaúleasing
de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.: Gastão Fernan-
do Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Relator:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)
Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0235743-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001123 Ação de Depósito
Apelante: Guararapes Administradora de Consórcios S/c Ltda
Adv.: Fernanda Troian, Altamirano Pereira Neto  Apelado: Ju-
randir Domingues Júnior  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho, Luciane Maria Mezarobba  Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0235880-1  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 9700018943 Reintegração de Posse
Apelante: Bb Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Ana
Lúcia Cabel Lima  Apelado: Metalúrgica Harth Ltda  Adv.:
Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd
Popp  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz
Costa Barros)  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0235973-1  Comarca: Apucarana  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000146 Busca e Apreen-
são  Apelante: F.d.t. - Distribuidora de Tecidos e Aviamentos
Ltda  Adv.: Edison Roberto Massei, Shirleny Maria dos Santos
Massei  Apelado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros  Adv.: Dorival Paduan Hernandes  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0236456-9  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001293 Rescisão de Contra-

to  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Cristia-
ne Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Ro-
siane Aparecida Martinez  Apelado: Marcia Hinz  Adv.: Luiz
Renato Kniggendor, Cristhofer Pinto Oliveira  Relator: Juiz
Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0238241-6  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001471 Ação de Depósito
Apelante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Adriano Muniz Re-
bello, Joseane Cristina Rodrigues, Jaime Dias de Oliveira Juni-
or  Apelado: Noemia Elicher  Relator: Juiz Mendes Silva  Re-
visor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0241826-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000095 Cobrança  Ape-
lante: José Palu Neto - Fi, José Palu Neto, Olivio Palu  Adv.:
Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Refatti, Algacir Fer-
reira de Sa Ribeiro, Consuelo Guimaraes Ribeiro  Apelante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes
Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0241901-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001249 Cobrança  Ape-
lante: Bb Leasing S.a Arrendamento Mercantil  Adv.: Maria
Helena Lazof  Apelante: R Mancini e Cia Ltda, Ana Alice Ha-
verroth Hilgert Mancini, Nelson Augusto Ribas Mancini  Adv.:
Eduardo Ventura Medeiros, José Antônio Gomes de Araújo
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Re-
visor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0243083-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000326 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Ricardo Pereira da Conceição  Adv.: José Pau-
lo Granero Pereira, Rosana Hack Camargo  Apelado: Conti-
nental Banco S/a  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano
Bellinati Garcia Peres  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Re-
visor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0245164-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001344 Declaratória  Ape-
lante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Már-
cia Cristina Vaz, Cary César Mondini, Nelson Paschoalotto
Apelado: Luiz Fernando Laurindo  Adv.: Irecê  Nascimento
Trein, Gladimir de Lara Franceschi  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0245558-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001097 Declaratória  Ape-
lante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Izabela Cristina
Rucker Curi, Ana Paula Brandt, Luiz Rodrigues Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos  Apelado: José Carlos da Silva
Adv.: Cristhofer Pinto Oliveira  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Integral

Relação Nº 2003.04580 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Integral a realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Dorival Paduan Hernandes 0001 0212662-5/01
Gabriel Marino Meirelles 0001 0212662-5/01
João Maria Brandão 0001 0212662-5/01
Leopoldo Pizzolato de Sá 0001 0212662-5/01
Rui Santos de Sá 0001 0212662-5/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0212662-5/01  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 2126625 Apelação Cível  Em-
bargante: Rui Santos de Sá, João Maria Brandão, Gabriel Ma-
rino Meirelles, Leopoldo Pizzolato de Sá  Adv.: João  Maria
Brandão, Leopoldo Pizzolato de Sá, Gabriel Marino Meirelles,
Rui Santos de Sá  Embargado: Boa Vista S/a Arrendamento
Mercantil  Adv.: Dorival Paduan Hernandes  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível

Relação Nº 2003.04582 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Adriana Maria Z. Kochen 0011 0211889-2
Altair Roberto Ruschel 0018 0223578-5
Amarilis Vaz Cortesi 0013 0213769-3
Ana Paula Finger 0009 0208455-1
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Andrezza Maria Beltoni 0004 0243636-8
André Luiz Righetti 0025 0226827-5
Antonio Carlos de Moraes 0003 0236782-4
Antonio Carlos Gomes 0024 0225651-7
Braulio Belinati Garcia Perez 0019 0223863-9
Camilo de Toni 0010 0210496-3
Carlos Jose Dal Piva 0021 0224550-1
Christiano Souza Neto 0020 0224392-9
Clarice Maria Dal Comune 0005 0173857-4
Clovis Mottin 0014 0222093-3
Clóvis Antonio Maluf 0027 0229906-3
Denize Heuko 0008 0206256-0
Eduardo José Pereira Neves 0016 0222661-1
Eduardo Luiz Correia 0022 0224890-0
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0013 0213769-3
Euliana do Nascimento 0012 0212468-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 0011 0211889-2
Fernando Boberg 0025 0226827-5
Flavia Cristiane Machado 0015 0222644-0
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0019 0223863-9
Genésio Nailor Finger 0009 0208455-1
Geraldo Mocellin 0029 0231157-1
Guilherme Queiroz 0020 0224392-9
Heroldes Bahr Neto 0017 0223282-4
Ideval Inácio de Paula 0006 0199965-1
Iran Negrão Ferreira 0024 0225651-7
Irineu Palma Pereira 0014 0222093-3
Irineu Ruaro 0021 0224550-1
Jacqueline Maria Moser 0026 0227928-1
Jairo Basso 0006 0199965-1
Jefferson do Carmo Assis 0022 0224890-0
Joao Massaki Kaneko 0027 0229906-3
Jonas Adalberto Pereira 0009 0208455-1
Jorge José Gotardi 0016 0222661-1
Josiane Trinkel 0003 0236782-4
José Gonzaga Soriani 0024 0225651-7
José Antônio Néia Davanço 0025 0226827-5
José Carlos Alves Silva 0017 0223282-4
José Carlos Dias Neto 0025 0226827-5
José Ivan Guimarães Pereira 0008 0206256-0
José Marega 0024 0225651-7
João Bosco Brito da Luz 0011 0211889-2
Jubrail Romeu Arcenio 0003 0236782-4
Julio Assis Gehlen 0021 0224550-1
Laércio Ademir dos Santos 0023 0225158-1
Leticia de Souza Baddauy 0030 0237896-7

0031 0237900-6
0032 0237903-7
0033 0237906-8
0034 0237909-9
0035 0237912-6
0036 0237916-4

Lorival Favoretto 0029 0231157-1
Luciana Cordeiro D. d. Oliveir 0020 0224392-9
Luciana Veiga Caires 0027 0229906-3
Luiz Antonio Carvalho de Julio 0012 0212468-7
Luiz Antonio Sartorio 0002 0234443-4
Luiz Fernando Brusamolin 0004 0243636-8
Luiz Rodrigues Wambier 0011 0211889-2
Lutero de Paiva Pereira 0006 0199965-1
Manoel Ronaldo Leite Junior 0006 0199965-1
Marcia Cristina Mileski 0022 0224890-0
Marco Antonio Fagundes Cunha 0011 0211889-2
Marcos Souza Santos 0012 0212468-7
Mauricio Sprenger Natividade 0012 0212468-7
Maurício Kavinski 0004 0243636-8
Messias da Silva Lima 0028 0230842-1
Mirelle Neme Buzalaf 0027 0229906-3
Moacyr Álvaro de Souza 0029 0231157-1
Mozart Albuquerque Brites 0015 0222644-0
Munir Abagge 0020 0224392-9
Murilo Celso Ferri 0013 0213769-3
Márcia Montalto Rossato 0015 0222644-0
Márcio Rogério Depolli 0019 0223863-9
Odilon Rubens Alice 0018 0223578-5
Omar José Baddauy 0007 0203410-2

0030 0237896-7
0031 0237900-6
0032 0237903-7
0033 0237906-8
0034 0237909-9
0035 0237912-6
0036 0237916-4

Othelo Dilon Castilhos 0016 0222661-1
Paulo Cesar de Moura Bueno 0023 0225158-1
Paulo de Tarso R. d. Castro 0006 0199965-1
Paulo Roberto Barbieri 0001 0232745-5
Paulo Roberto Jensen 0005 0173857-4
Pedro Lopes 0026 0227928-1
Pedro Paulo Vitola 0015 0222644-0
Pedro Vinha 0007 0203410-2
Reginaldo Mazzetto Moron 0008 0206256-0
Rodrigo Alberto Crippa 0010 0210496-3
Rubeni Antonio de Assumpcao 0018 0223578-5
Sebastião Seiji Tokunaga 0027 0229906-3
Sergio R. D. Costa 0002 0234443-4
Silvana Cazarin Navaqui 0028 0230842-1
Silvestre Mendes F. Negrão 0024 0225651-7
Sérgio Antonio Meda 0019 0223863-9

0030 0237896-7
0031 0237900-6
0032 0237903-7
0033 0237906-8
0034 0237909-9
0035 0237912-6
0036 0237916-4

Sérgio Manuel da Silva 0003 0236782-4
Sérgio Paulo de Souza 0027 0229906-3
Tatiana Kalco 0011 0211889-2
Valmir Schreiner Maran 0021 0224550-1
Vanoil Alves de Almeida 0023 0225158-1
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0015 0222644-0
Vital Cassol da Rocha 0014 0222093-3

Wagner Pereira Bornelli 0006 0199965-1
William James Pereira 0001 0232745-5

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0232745-5  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 8900000281 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Tokunori Hashimoto  Adv.: William
James Pereira  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0234443-4  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000362 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Sindicato dos Servidores Públicos
e Autarquias Municipais de Arapongas e Sabáudia  Adv.: Ser-
gio R. D. Costa  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.:
Luiz Antonio Sartorio  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0236782-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9600001316 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Jubrail Romeu Arcenio  Adv.: Jubrail
Romeu Arcenio  Agravado: Ultrafértil S/a  Adv.: Antonio Car-
los de Moraes, Sérgio Manuel da Silva, Josiane Trinkel  Inte-
ressado: Cocap - Cooperativa Central Agropecuária do Paraná
Ltda  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0243636-8  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 200300026065 Revisão de Con-
trato  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin  Agrava-
do: Maria Julia de Medeiros Menegotto  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0173857-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000726 Medida Cautelar  Ape-
lante: Washington Luiz Oliveira Campos  Adv.: Paulo Roberto
Jensen  Apelante: Pamper Comércio de Madeiras e Transportes
Ltda  Adv.: Clarice Maria Dal Comune  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0199965-1  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000460 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira Borne-
lli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro  Adv.: Lutero de Paiva
Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de
Castro  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ideval Inácio de
Paula, Jairo Basso, Manoel Ronaldo Leite Junior  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0203410-2  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000255 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Nelson Ferreira Lima  Adv.: Pedro Vinha  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José Baddauy  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima (Juiz Arno Knoerr)  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0206256-0  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000088 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros - Cessionéria do Banco do Estado do Paraná
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Denize Heuko  Apelado:
Alécio Aparecido Ribeiro, Luiz Ribeiro, Milton Aparecido Ri-
beiro, Luiz Ribeiro, Milton Aparecido Andrade Fonseca  Adv.:
Reginaldo Mazzetto Moron  Relator: Juiz José Simões Teixeira
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0208455-1  Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000111 Embargos a
Execução  Apelante: Antonio Kszani, Maria Lidia Selski Kszani
Adv.: Jonas Adalberto Pereira  Apelado: Genésio Nailor Finger
Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0210496-3  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000335 Embargos a Execução
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni  Apelado:
Ervides Pizatto - Fi, Ervides Pizatto, Egon Milton Koester  Adv.:
Rodrigo Alberto Crippa  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima (Juiz Arno Knoerr)  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0211889-2  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000297 Revisão de Con-
trato  Apelante: Izabel Parrilha Quintana  Adv.: Marco Antonio
Fagundes Cunha, Adriana Maria Z. Kochen, João Bosco Brito
da Luz  Apelado: Banco Itau S/a - Crédito Imobiliario  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalco, Luiz Ro-
drigues Wambier  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0212468-7  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001209 Declaratória  Ape-
lante: Carvalho de Julio Construtora de Obras Ltda  Adv.: Mauri-
cio Sprenger Natividade, Luiz Antonio Carvalho de Julio  Ape-
lado: Transequip Transportes e Locação Ltda  Adv.: Euliana do
Nascimento, Marcos Souza Santos  Relator: Juiz José Simões
Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0213769-3  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000668 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Auto Posto Monções Ltda, Roberto Fregone-
se  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi  Apelado: Banco Bradesco S/a

Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva  Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0222093-3  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200200000755
Medida Cautelar  Apelante: Hortafácil Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda  Adv.: Clovis Mottin, Irineu Palma Pereira, Vital
Cassol da Rocha  Apelado: G. M. License Broadcast Ltda  Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0222644-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9500012710 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Apelante: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Flavia Cristiane Machado, Pedro Paulo
Vitola, Vera Lucia Ines Amalfi Vitola  Apelado: Willian José
Macedo Kowalski, Wilson Valério Coelho  Adv.: Márcia Mon-
talto Rossato, Mozart Albuquerque Brites  Apelado: Jvw Co-
mércio de Alimentos Ltda, Jefferson Pires  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi  Imp/Suspeição: Juiz Edson Vidal Pinto, Juiz Convocado
Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0222661-1  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9600000066 Exibição de Docu-
mentos  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Othelo Dilon
Castilhos, Eduardo José Pereira Neves  Rec.adesivo: Armazéns
Gerais J. R. Ltda  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0223282-4  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 9900000986 Em-
bargos a Execução  Apelante: Celso Luiz Zocolotte  Adv.: He-
roldes Bahr Neto  Apelado: Moises Gribogi  Adv.: José Carlos
Alves Silva  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0223578-5  Comarca: Piraquara  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000718 Anulatória  Apelante: Lm
Comércio de Refeições Ltda.  Adv.: Altair Roberto Ruschel,
Rubeni Antonio de Assumpcao  Apelado: C. A. A. Representa-
ções Comerciais Ltda.  Adv.: Odilon Rubens Alice  Relator:
Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0223863-9  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000062 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres  Apelado: Osni Vieira  Adv.: Sérgio Antonio Meda
Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi  Imp/Suspeição: Juiz Edson Vidal Pinto,
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0224392-9  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200100000267
Embargos de Terceiro  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Munir Abagge, Luciana Cordeiro Distéfano de Oliveira, Gui-
lherme Queiroz  Apelado: Panagro Empreendimentos Flores-
tais Ltda  Adv.: Christiano Souza Neto  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0224550-1  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200000000300 Embar-
gos a Arrematação  Apelante: Suvauto Auto Peças Ltda  Adv.:
Carlos Jose Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Geh-
len  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Irineu Ruaro  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0224890-0  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000454 Exibição de Documentos
Apelante: Dorival Étore Buccioli  Adv.: Marcia Cristina Mi-
leski, Jefferson do Carmo Assis  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Eduardo Luiz Correia  Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0225158-1  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000112 Embargos a Execução
Apelante: Percival de Oliveira Elias & Cia Ltda  Adv.: Paulo
Cesar de Moura Bueno, Laércio Ademir dos Santos  Apelado:
Moacir Alves de Almeida  Adv.: Vanoil Alves de Almeida
Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0225651-7  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000663 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Marega, José
Gonzaga Soriani  Apelado: José Maia, Ayres Maia  Adv.: Anto-
nio Carlos Gomes, Iran Negrão Ferreira, Silvestre Mendes Fer-
reira Negrão  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0226827-5  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000227 Medida Cautelar
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: José Carlos Dias Neto,
André Luiz Righetti  Apelado: Luiz Correa da Silva  Adv.: Fer-
nando Boberg, José Antônio Néia Davanço  Relator: Juiz José

Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0227928-1  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000590 Declaratória  Ape-
lante: Rogerio Hauer Reichert  Adv.: Pedro Lopes  Rec.adesivo:
Fernando Rabello Sessler  Adv.: Jacqueline Maria Moser  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0229906-3  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9700000395 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Se-
bastião Seiji Tokunaga, Luciana Veiga Caires, Mirelle Neme
Buzalaf  Apelado: Granja Mizumoto Exportação e Importação
Ltda, Yutaka Mizumoto, Ademar Iwao Mizumoto  Adv.: Clóvis
Antonio Maluf, Joao Massaki Kaneko, Sérgio Paulo de Souza
Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0230842-1  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200100000324 Embargos a
Execução  Apelante: Valdir Lopes  Adv.: Messias da Silva Lima
Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Silvana Cazarin Nava-
qui  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0231157-1  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000063 Declaratória  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Moacyr Álvaro de Souza
Apelante: Q.g. Factoring Fomento Comercial  Adv.: Geraldo
Mocellin  Apelado: Indústria e Comércio de Porcelanas Bor-
dignon Ltda  Adv.: Lorival Favoretto  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0237896-7  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000462 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José
Baddauy, Leticia de Souza Baddauy  Apelado: Moacir Palha-
rin, Valdemir Palharin, Valdir Palharin, Vergínio Paliarin Neto
Adv.: Sérgio Antonio Meda  Relator: Juiz José Simões Teixeira
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0237900-6  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000464 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José
Baddauy, Leticia de Souza Baddauy  Apelado: Valdemir Pa-
lharin, Valdir Palharin  Adv.: Sérgio Antonio Meda  Relator:
Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0237903-7  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000463 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José
Baddauy, Leticia de Souza Baddauy  Apelado: Valdir Palharin
Adv.: Sérgio Antonio Meda  Relator: Juiz José Simões Teixeira
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0237906-8  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000465 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José
Baddauy, Leticia de Souza Baddauy  Apelado: Vergínio Palia-
rin  Adv.: Sérgio Antonio Meda  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0237909-9  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000466 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José
Baddauy, Leticia de Souza Baddauy  Apelado: Valdemir Pa-
lharin  Adv.: Sérgio Antonio Meda  Relator: Juiz José Simões
Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0237912-6  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000467 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José
Baddauy, Leticia de Souza Baddauy  Apelado: Valdemir Pa-
lharin, Vergínio Paliarin  Adv.: Sérgio Antonio Meda  Relator:
Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0237916-4  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000468 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar José
Baddauy, Leticia de Souza Baddauy  Apelado: Moacir Palha-
rin  Adv.: Sérgio Antonio Meda  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível

Relação Nº 2003.04566 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abner Wandemberg Rabelo 0003 0239999-1
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Adao Macedo 0039 0245091-7
Adriana de Paula Baratto 0022 0244937-4
Adriane Santos Sella 0040 0245413-3
Alessandra Lígia Cantarotti 0034 0243750-3
Alessandro Edison M. Migliozzi 0017 0243751-0
Alessandro M. d. Sacramento 0004 0240003-7

0024 0246064-4
Ali Mustapha Ataya 0039 0245091-7
Aline Lícia Klein 0043 0246032-2
Alvaro Ukstin 0046 0246688-4
Amilcar Cordeiro Teixeira 0033 0243078-6
Ana Paula Antunes Varela 0014 0242702-3
Andrey Herget 0037 0244695-1
André Guskow Cardoso 0043 0246032-2
André Luiz Galerani Abdalla 0041 0245589-2
Antonio Carlos Lopes 0038 0244969-6
Antonio Gracindo de Oliveira 0015 0243243-3
Antônio Ferreira França 0001 0218184-0
Aparecido Romão M. Fernandes 0042 0245753-2
Ariane Siqueira 0006 0241034-6
Arnaldo Faivro Busato Filho 0043 0246032-2
Ary Bracarense Costa Júnior 0024 0246064-4
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0029 0239576-8
Carlos Afonso Ribas Rocha 0014 0242702-3
Carlos Alberto Stoppa 0030 0241379-0

0042 0245753-2
Carlos Eduardo Pinto 0042 0245753-2
Carlos Freire Faria 0022 0244937-4
Caroline Cassou 0019 0243987-0
Cary César Mondini 0005 0240503-2
Christiani Maria S. Barbosa 0005 0240503-2
Claudine Aparecido Terra 0010 0242242-2
Dinarte Bitencourt 0045 0246461-3
Djalma Sigwalt 0032 0242935-2

0034 0243750-3
Edilson Fernandes 0029 0239576-8
Eduardo Bastos de Barros 0006 0241034-6
Eduardo José Pereira Neves 0010 0242242-2
Eduardo Pereira de O. Mello 0002 0236023-0
Eleni Moraes Barros 0026 0246309-8
Emiliana Ramos Felippe da Silv 0020 0244484-8
Eneida Wirgues 0010 0242242-2
Erlon Antonio Medeiros 0037 0244695-1
Ernani Fortunati 0030 0241379-0
Fabio Fares Decker 0006 0241034-6
Fabrício Resende Camargo 0045 0246461-3
Flávia Fernanda S. d. Oliveira 0022 0244937-4
Flávio José Brondani 0029 0239576-8
Francisco Leite da Silva 0004 0240003-7
Frederico Moreira Camargo 0045 0246461-3
Fábio Lineu Leal Antunes 0029 0239576-8
Fábio Spagnolli 0030 0241379-0
Geraldo Nilton Korneiczuk 0034 0243750-3
Gercino Bett Junior 0025 0246113-2
Giselle Bilhão A. Tristão 0036 0244444-4
Glauco Iwersen 0007 0242212-4

0008 0242216-2
0009 0242220-6

Graciela Iurk Marins 0002 0236023-0
Graziella Zappalá G. Liberatti 0010 0242242-2
Guilherme Régio Pegoraro 0040 0245413-3
Helen Katia Silva Cassiano 0016 0243338-7
Iberê Eduardo Sasso 0006 0241034-6
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0018 0243980-1
Ira Neves Jardim 0022 0244937-4
Itamar Barros Cichetti 0043 0246032-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0040 0245413-3
Ivan de Oliveira Costa 0044 0246159-8
Ivo Cezário Gobbato de Carvalh 0021 0244601-9
Ivo Pericles Caldas 0039 0245091-7
Jakson Roberto Paschoal 0031 0242837-1
Jonas Borges 0023 0245636-6
Jorge Costa 0041 0245589-2
Jose Carlos Delallo 0038 0244969-6
Jose dos Santos 0038 0244969-6
José Gonzaga Soriani 0028 0233845-4
José Airton Gonçalves 0015 0243243-3
José Antonio Marçal R. Bchara 0010 0242242-2
José Dorival Bandeira 0031 0242837-1
José Marega 0028 0233845-4
José Roberto Beffa 0036 0244444-4
José Romeu do Amaral Filho 0017 0243751-0
João Matiak Slonik 0022 0244937-4
João Tavares de Lima Filho 0044 0246159-8
Leandro Ambrósio Alfieri 0044 0246159-8
Leonardo Ditzel Mattioli 0039 0245091-7
Leonel Trevisan Júnior 0018 0243980-1
Lourenço Antonio R. Figueira 0047 0225105-0/01
Lourival de Moura 0038 0244969-6
Luciana Olicshevis 0035 0244221-1
Luciano Fernandes Motta 0003 0239999-1
Luis Henrique D. Escarmanhani 0024 0246064-4
Luiz Alberto Valerio 0042 0245753-2
Luiz Antonio Bermejo 0010 0242242-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0005 0240503-2
Luiz Roberto Rech 0035 0244221-1
Mara Cláudia Dib de Lima 0035 0244221-1
Marcelo de Oliveira Busato 0043 0246032-2
Marcelo Henrique M. Batista 0032 0242935-2
Marcelo Teisheiner Cavassani 0004 0240003-7

0024 0246064-4
Marco Antonio Dias Lima Castro 0040 0245413-3
Marco Henrique Damião Beffa 0036 0244444-4
Marcos Antonio Bettega 0006 0241034-6
Marcos Leate 0040 0245413-3
Marcus Bechara Sanchez 0047 0225105-0/01
Maria Denise M. d. Oliveira 0018 0243980-1
Maria Regina Vizioli 0034 0243750-3
Mauro Contreras 0045 0246461-3
Maurício Sydnei Fazolo 0037 0244695-1
Maurílio Viana Pereira 0014 0242702-3
Milton Luiz Cleve Küster 0007 0242212-4

0008 0242216-2

0009 0242220-6
Márcia Regina Rodacoski 0032 0242935-2

0033 0243078-6
0034 0243750-3

Mônica Franco Bresolin 0047 0225105-0/01
Nicanor Bueno Teixeira 0033 0243078-6
Oscar Estanislau Nasihgil 0001 0218184-0
Otávio Guilherme Ely 0007 0242212-4

0009 0242220-6
Paulo Cezar Xavier 0026 0246309-8
Paulo José Gozzo 0022 0244937-4
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0011 0242445-3

0012 0242446-0
0013 0242448-4
0019 0243987-0

Paulo Roberto Barbieri 0018 0243980-1
Paulo Vani Costa 0044 0246159-8
Pedro Egidio Marafiotti 0008 0242216-2
Peregrino Dias Rosa Neto 0002 0236023-0
Plinio Ricardo Scappini Junior 0003 0239999-1
Rafael Justus de Brito 0025 0246113-2
Rafael Marques Gandolfi 0011 0242445-3

0012 0242446-0
0013 0242448-4
0019 0243987-0

Rafaello Fontana 0032 0242935-2
Raphael Marcondes Karan 0021 0244601-9
Renato Beltrami 0002 0236023-0
Renato José Borgert 0023 0245636-6
Ricardo Cezar Gardiolo 0028 0233845-4
Ricardo Lucas Calderon 0027 0198751-3
Roberto Catalano Botelho Ferra 0047 0225105-0/01
Roberto de Mello Severo 0046 0246688-4
Rodrigo Brum Silva 0040 0245413-3
Rodrigo Corona Menegassi 0037 0244695-1
Rodrigo da Rocha Rosa 0014 0242702-3
Rosimeire Ribeiro F. Arrabal 0020 0244484-8
Sani Cristina Guimarães 0044 0246159-8
Silvana Dal Pizzol Ely 0007 0242212-4

0008 0242216-2
0009 0242220-6

Silvio Andre Brambila Rodrigue 0011 0242445-3
0012 0242446-0
0013 0242448-4
0019 0243987-0

Silvio Oliveira da Silva 0031 0242837-1
Silvio Seguro 0021 0244601-9
Soraia Barbosa de A. Pinholato 0036 0244444-4
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0046 0246688-4
Thomas Francisco da Rosa 0035 0244221-1
Valdecy Schon 0033 0243078-6
Valdir Lemos de Carvalho 0027 0198751-3
Victor Alberto Azi B. Marins 0002 0236023-0
Victor Alexandre Bomfim Marins 0002 0236023-0
Wagner dos Santos 0020 0244484-8
Walter Borges Carneiro 0002 0236023-0
William Stremel B. d. Silva 0039 0245091-7
Éric Garmes de Oliveira 0005 0240503-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0218184-0  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000278
Declaratória  Agravante: Erika Rena Kurtz  Adv.: Antônio Fer-
reira França, Oscar Estanislau Nasihgil  Agravado: Instituto
Nacional de Seguridade Social, Caixa Econômica Federal - Cef
Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0236023-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9700065281 Dissolução de Soci-
edade  Agravante: Seme Raad  Adv.: Graciela Iurk Marins, Vic-
tor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim
Marins  Agravado: Faissal Assad Raad, Importadora de Frutas
La Violetera Ltda  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato
Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Walter Borges
Carneiro  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0239999-1  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 200100000270 Reparação de
Danos  Agravante: Empresa Colonial de Hotéis Ltda  Adv.:
Luciano Fernandes Motta, Plinio Ricardo Scappini Junior  Agra-
vado: Marcelo Andrés Ubal Rodrigues  Adv.: Abner Wandem-
berg Rabelo  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0240003-7  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000702 Exceção de In-
competência  Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda
Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento  Agravado: Cristina Penteado Bitkiewicz, Emil
Atsushi Ito, Alexandre Kreling  Adv.: Francisco Leite da Silva
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0240503-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000186 Declaratória
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Cary César Mondini, Éric Garmes de Oliveira
Agravado: Sonia Maria dos Santos, Maria Anunciata da Luz  Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0241034-6  Comarca: Pinhão  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300000163 Medida Cautelar  Agra-
vante: Francisco Majowski  Adv.: Iberê Eduardo Sasso, Mar-
cos Antonio Bettega, Ariane Siqueira  Agravado: Cooperativa
Agrária Mista Entre Rios Ltda  Adv.: Fabio Fares Decker, Eduar-
do Bastos de Barros  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0242212-4  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000221 Exceção de In-

competência  Agravante: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen  Agravado: Daniel Leite
Filho  Adv.: Otávio Guilherme Ely, Silvana Dal Pizzol Ely
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0242216-2  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000224 Exceção de In-
competência  Agravante: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Glauco
Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster  Agravado: Divina Francis-
ca da Silva  Adv.: Silvana Dal Pizzol Ely, Pedro Egidio Marafi-
otti  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0242220-6  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000218 Exceção de In-
competência  Agravante: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Glauco
Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster  Agravado: Antônio de Lima
Adv.: Otávio Guilherme Ely, Silvana Dal Pizzol Ely  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0242242-2  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000312 Obrigação de não
Fazer  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Antonio
Bermejo, Claudine Aparecido Terra, Graziella Zappalá Giu-
ffrida Liberatti, Eduardo José Pereira Neves  Agravado: Wil-
son de Almeida Pacheco  Adv.: José Antonio Marçal Romeiro
Bchara, Eneida Wirgues  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0242445-3  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200300000764
Revisão de Contrato  Agravante: M. M. Incorporações S/c Ltda,
B. A. M. - Incorporações Ltda, Lgsr - Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, Leila Beatriz Isaacson Buffara  Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Agravado: Luiz
Carlos Teixeira  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias  Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0242446-0  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200300000765 Re-
visão de Contrato  Agravante: M. M. Incorporações S/c Ltda, B.
A. M - Incorporações Ltda, Lgsr - Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda, Leila Beatriz Isaacson Buffara  Adv.: Silvio Andre Bram-
bila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Agravado: Izais Bar-
ros Nascimento, Valmiro Carmo da Silva  Adv.: Paulo Raimundo
Vieira Zacarias  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0242448-4  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200300000837
Revisão de Contrato  Agravante: M. M. Incorporações S/c Ltda,
B. A. M. — Incorporações Ltda, Lgsr - Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, Leila Beatriz Asaacson Buffara  Adv.: Silvio
Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi  Agrava-
do: Valdei Galban Pederiva  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Za-
carias  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0242702-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000133 Declaratória  Agra-
vante: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba
Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha, Ana Paula Antunes Varela,
Rodrigo da Rocha Rosa  Agravado: Lorival Leocadio da Silva
Adv.: Maurílio Viana Pereira  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0243243-3  Comarca: Terra Rica  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200300000227 Seqüestro  Agra-
vante: Ilson Martins Gonçalves  Adv.: José Airton Gonçalves
Agravado: Antonio Rodrigues de Souza  Adv.: Antonio Gra-
cindo de Oliveira  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0243338-7  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000347 Cobrança  Agra-
vante: Antonio Polido, Jair Donizetti da Costa, José da Luz
Bispo dos Santos, Paulo Armanhi, Raimundo Aurora, Rubens
Raparatto Calixto, Valquinho Inácio Pereira  Adv.: Helen Katia
Silva Cassiano  Agravado: Instituto Agronômico do Paraná -
Iapar  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0243751-0  Comarca: Santa Mariana  Vara:
Vara Única  Ação Originária: 200300000116 Medida Cautelar
Agravante: Luiz Olivieri Neto  Adv.: Alessandro Edison Mar-
tins Migliozzi  Agravado: Anna Anayde da Silva Paiva  Adv.:
José Romeu do Amaral Filho  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018.  PROCESSO: 0243980-1  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara
Cível  Ação Originária: 200200000441 Ação Monitória  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Tre-
visan Júnior, Paulo Roberto Barbieri  Agravado: Francisco Roberto
Strobach, Otávio Manasses Fantinato  Adv.: Maria Denise Martins
de Oliveira  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0019.  PROCESSO: 0243987-0  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 200300000907
Revisão de Contrato  Agravante: M. M. Incorporações S/c Ltda,
B. A. M. Incorporações Ltda, L. G. S. R. Empreendimentos
Imobiliários Ltda, Leila Beatriz Issacson Buffara  Adv.: Silvio
Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Caroli-
ne Cassou  Agravado: Marcos Rodrigues dos Santos, Gemer-
son Vital da Cruz  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias  Re-
lator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0020.  PROCESSO: 0244484-8  Comarca: Maringá  Vara: 3a

Vara Cível  Ação Originária: 200300000134 Reparação de Da-
nos  Agravante: Conserva de Estradas Ltda  Adv.: Emiliana
Ramos Felippe da Silva  Agravado: Nelson Antônio Basso  Adv.:
Wagner dos Santos, Rosimeire Ribeiro Francisco Arrabal  Re-
lator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0021.  PROCESSO: 0244601-9  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200300000607 Atentado  Agra-
vante: Anastácio Mazuchovski, Maria Madalena Lech Mazu-
chovski  Adv.: Ivo Cezário Gobbato de Carvalho, Raphael
Marcondes Karan  Agravado: João Burak  Adv.: Silvio Seguro
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0022.  PROCESSO: 0244937-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200300001173 Anu-
latória  Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Copel,
Copel Distribuição S/a  Adv.: João Matiak Slonik, Carlos Frei-
re Faria, Adriana de Paula Baratto, Ira Neves Jardim  Agrava-
do: Auto Posto Renascer Ltda  Adv.: Paulo José Gozzo, Flávia
Fernanda Siqueira de Oliveira  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0023.  PROCESSO: 0245636-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200300001156 Reintegração de
Posse  Agravante: Donizete Sales da Luz  Adv.: Jonas Borges
Agravado: Coohabif - Cooperativa Habitacional do Funciona-
lismo  Adv.: Renato José Borgert  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0024.  PROCESSO: 0246064-4  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000960 Declaratória  Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teishei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado:
Adão Jacobowski, Cesário Furtado de Matos, Luis Ângelo
Monhani, Espólio de Francisco Laranjeiras Villar, Carpintaria
Marcenaria Circular Ltda, Cardoso Comércio de Confecções
Ltda, Sidney Trombeta, Espólio de Lourenço Jovino Sobrinho,
Depósito Constru-silva Ltda  Adv.: Ary Bracarense Costa Júni-
or, Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0025.  PROCESSO: 0246113-2  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000002 Ação de Despejo
Agravante: Cury Comércio de Livros Ltda  Adv.: Gercino Bett
Junior  Agravado: H. Campos & Cia Ltda  Adv.: Rafael Justus
de Brito  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0026.  PROCESSO: 0246309-8  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200300001314 Reintegração de Posse
Agravante: Valéria Alejandra Opazo Politis  Adv.: Eleni Mora-
es Barros  Agravado: Siegfredo Alfonso Schultz  Adv.: Paulo
Cezar Xavier  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0198751-3  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001036 Declaratória  Ape-
lante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a  Adv.: Val-
dir Lemos de Carvalho  Apelante: Muriel Antonio Carlos Mira
Adv.: Ricardo Lucas Calderon  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo  Imp/Suspeição: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0233845-4  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 9300000478 Indenização  Ape-
lante: Carlos Alberto Moloni  Adv.: José Marega, José  Gonza-
ga Soriani  Apelado: Massa Falida de Markise- Engenharia e
Construção Cilvil Ltda., Willian Douglas Martin, Getúlio Ra-
mos Guerreiro  Adv.: Ricardo Cezar Gardiolo  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0239576-8  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000075 Manutenção de
Posse  Apelante: Ivo Possato  Adv.: Flávio José Brondani, Fá-
bio Lineu Leal Antunes, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro
Apelado: Espólio de Edésio Dantas Sobrinho  Adv.: Edilson
Fernandes  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0241379-0  Comarca: Clevelândia  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000317 Reparação de
Danos  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fábio Spagnolli,
Carlos Alberto Stoppa  Apelado: Neudi José Pezzatto  Adv.:
Ernani Fortunati  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0242837-1  Comarca: Santo Antônio do
Sudoeste  Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000173
Cobrança  Apelante: Município de Santo Antonio do Sudoeste
Adv.: José Dorival Bandeira  Apelado: Luiz Carlos Oliveira da
Silva  Adv.: Silvio Oliveira da Silva, Jakson Roberto Paschoal
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0242935-2  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000175 Cobrança  Apelante:
Henrique Manoel Cordeiro Magalhães  Adv.: Marcelo Henri-
que Magalhães Batista  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura, Federação da Agricultura do Estado - Faep, Sindi-
cato Rural da Lapa  Adv.: Rafaello Fontana, Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0243078-6  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000142 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
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Pitanga  Adv.: Valdecy Schon, Márcia Regina Rodacoski  Ape-
lado: Alfredo Rodrigues  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira, Ni-
canor Bueno Teixeira  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0243750-3  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000251 Cobrança  Ape-
lante: Valdecir Domingos Nazari  Adv.: Maria Regina Vizioli,
Alessandra Lígia Cantarotti  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Doutor Camargo  Adv.: Ge-
raldo Nilton Korneiczuk, Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0244221-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000603 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Zilene Franco Rezende  Adv.: Luiz Roberto
Rech, Mara Cláudia Dib de Lima, Thomas Francisco da Rosa
Apelado: Ademilar Administradora de Consórcios S/a  Adv.:
Luciana Olicshevis  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0244444-4  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000481 Imissão de Posse  Apelan-
te: Valdecir Antônio Bertoncello, Elizabete Araújo Bertoncello
Adv.: Soraia Barbosa de Araujo Pinholato, Giselle Bilhão Alber-
toni Tristão  Apelado: Mauro Cuesta  Adv.: José Roberto Beffa,
Marco Henrique Damião Beffa  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0244695-1  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200100000303 Indenização
Apelante: Avícola Pato Branco Ltda  Adv.: Andrey Herget, Er-
lon Antonio Medeiros, Maurício Sydnei Fazolo  Rec.adesivo:
Ivone Maria Schimidt Risso  Adv.: Rodrigo Corona Menegassi
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0244969-6  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000470 Manutenção de Posse
Apelante: Manoel Marques Nogueira Filho  Adv.: Lourival de
Moura, Antonio Carlos Lopes  Apelante: Wilson Rodrigues
Moreira  Adv.: Jose dos Santos, Jose Carlos Delallo  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0245091-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200200000377 Indenização
Apelante: Luis Antonio de Freitas  Adv.: Adao Macedo  Apela-
do: Mustapha Hassan Ataya  Adv.: Leonardo Ditzel Mattioli,
Ali Mustapha Ataya  Apelado: Celso Tonetti Lemos  Adv.: Ivo
Pericles Caldas, William Stremel Biscaia da Silva  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0245413-3  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000524 Ação de Despejo
Apelante: Rubens Benedito Augusto, Mirian Rose Augusto
Adv.: Marco Antonio Dias Lima Castro, Adriane Santos Sella,
Rodrigo Brum Silva  Apelado: João Ziober Filho  Adv.: Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Guilherme Régio Pegoraro
Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0245589-2  Comarca: Ribeirão Claro  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000114 Reintegração de
Posse  Apelante: José da Silva Rosa, Elisa Rodrigues de Cam-
pos Rosa  Adv.: Jorge Costa  Apelado: Espólio de João Fogaça
Leite, Luis de Abreu Carriel  Adv.: André Luiz Galerani Ab-
dalla  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0245753-2  Comarca: Terra Boa  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000171 Cobrança  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Eduardo Pinto, Carlos
Alberto Stoppa  Apelado: Cavalcanti Materiais de Construção
Ltda - Me  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes, Luiz
Alberto Valerio  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0246032-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000934 Reparação de Da-
nos  Apelante: Pasquale Maresca  Adv.: Arnaldo Faivro Busato
Filho, Marcelo de Oliveira Busato  Apelado: Compagnie Natio-
nale Air France  Adv.: Aline Lícia Klein, Itamar Barros Cichetti,
André Guskow Cardoso  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0246159-8  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000659 Anulatória  Ape-
lante: Serasa S/a  Adv.: Sani Cristina Guimarães, Ivan de Oli-
veira Costa, Paulo Vani Costa  Apelado: Maria de Fátima de
Almeida Gotardello  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Lean-
dro Ambrósio Alfieri  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0246461-3  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000187 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Colorado  Adv.: Dinarte Bitencourt, Frederico Moreira Camar-
go, Fabrício Resende Camargo  Apelado: Valdomiro Nigra  Adv.:
Mauro Contreras  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0246688-4  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000563 Cobrança  Ape-
lante: Frederico Luiz de Araújo  Adv.: Roberto de Mello Seve-
ro, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira  Apelado: Ael Imó-
veis S/c Ltda  Adv.: Alvaro Ukstin  Relator: Juiz Miguel Pessoa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0047.  PROCESSO: 0225105-0/01  Comarca: Francisco Bel-
trão  Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 2251050 Apelação
Cível  Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Mônica Franco Bre-
solin, Roberto Catalano Botelho Ferraz, Marcus Bechara San-
chez  Embargado: Município de Francisco Beltrão  Adv.: Lou-
renço Antonio Rodrigues  Figueira  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Integral

Relação Nº 2003.04583 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Integral a realizar-se em 10/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alexandre Bleggi Araújo 0003 0202800-2/02
Carla Simone Ebiner 0002 0196008-9/01
Carlos Werzel 0002 0196008-9/01
Dirceu Edson Wommer 0004 0235144-0
Fernando Almeida de Oliveira 0003 0202800-2/02
Ilze Barbosa Fanchin 0001 0169112-1
José Eli Salamacha 0002 0196008-9/01
Luiz Rodrigues Wambier 0002 0196008-9/01
Marli Terezinha F. D’avila 0003 0202800-2/02
Milton Luiz Cleve Küster 0002 0196008-9/01
Oscar Silvério de Souza 0001 0169112-1
Ronildo de Oliveira Lima 0002 0196008-9/01

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0169112-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 9700001528 Indenização  Autor:
Gunther Heinrich Ruscheweyh  Adv.: Oscar Silvério de Souza
Réu: Claudinei Reis Justino  Adv.: Ilze Barbosa Fanchin  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0002.  PROCESSO: 0196008-9/01  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 1960089 Apelação Cível  Em-
bargante: Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Carla Simone Ebiner, José Eli Sala-
macha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel  Embargado:
Transpórtadora Castoldi Ltda  Adv.: Ronildo de Oliveira Lima
Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira  Imp/Suspeição: Juiz Miguel Pessoa, Juiz Prestes
Mattar, Juiz Eugênio Achille Grandinetti

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0003.  PROCESSO: 0202800-2/02  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2028002 Apela-
ção Cível  Embargante: Celso Pasqual  Adv.: Alexandre Bleggi
Araújo  Embargado: Municipio de Curitiba  Adv.: Marli Tere-
zinha Ferreira D’avila, Fernando Almeida de Oliveira  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)

0004.  PROCESSO: 0235144-0  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000184 Embargos a Exe-
cução  Impetrante: Adilson Bohrer, João Mandrick, José Bor-
ges Rabel, Milton Kremer, Roberto Bernardino de Jesus, Ar-
mando Zimermann, Carmem Korb Ramos, Edite de Moraes,
João Acir de Mattos, Maria Salete de Lima Pereira, Edio Alves
Batista, Amilton Queiroz de Souza, Vilson Maranhuk, Irene
Bado de Souza, Aristiliano Raupp, Antonio de Oliveira, Nair
Mertz Antunes, Luiz Cusman, Waldir Costa Barbosa  Adv.:
Dirceu Edson Wommer  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Catanduvas  Litis: Município de Ibema
Relator: Juiz Antonio Martelozzo

I Divisão Cível
Segundo Grupo Câmaras Cíveis
Emitido em: 01/12/2003

Relação No. 2003.04559 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antonio Francisco Molina 001 0122460-2/01
Rita Elizabeth Cavallin Campêlo 001 0122460-2/01

Despachos Juiz Convocado Relator

001. 0122460-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 1999/103801.  Comarca: Curitiba.  Vara: 12a Vara
Cível.  Ação Originária: 1224602 Ação Rescisória.  Autos
Complementares: 8600007025 Indenização.  Autos Comple-
mentares: 9800018790 Execução de Título Judicial.  Embar-
gante: Local Construcoes Comercio e Industria Ltda.  Adv.:
Antonio Francisco Molina.  Embargado: Luis Napoleao Abreu
Carias de Oliveira.  Embargado: Suely Carias de Oliveira.
Adv.: Rita Elizabeth Cavallin Campêlo.  Órgão Julgador: Se-
gundo Grupo Câmaras Cíveis.  Relator: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira.  Despacho:
Defiro o pedido de fls. 363. Oficie-se estipulando o prazo
de 30 (trinta) dias para o cumprimento.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 01/12/2003

Relação No. 2003.04557 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Ademar Uliana Neto 010 0247806-6
Adriano Kazuo Goto 001 0246256-2

005 0246256-2
Alessandro Ravazzani 001 0246256-2

005 0246256-2
Andrea Cunha Pontes 001 0246256-2

005 0246256-2
Andressa Rabello Ferreira 008 0247309-2
André Ricardo Brusamolin 016 0248416-6
Antonio Francisco Molina 012 0248088-2
Carlos Alberto Moreira De Mello 013 0248171-2
Carlos Francisco Corrêa Diniz 001 0246256-2

005 0246256-2
Carlos Victor Brüne 015 0248400-8
Cesar Mitsuharu Takano 004 0245834-2
Claudine Aparecido Terra 014 0248331-8
Cláudio Soccoloski 002 0241065-1
Danielle Anne Pamplona 016 0248416-6
Edson Elias De Andrade 011 0247966-7
Enimar Pizzatto 015 0248400-8
Eugênio Sobradiel Ferreira 003 0242402-8
Evandro Juarez Rodrigues 006 0246335-8
Gabriel Marino Meirelles 003 0242402-8
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 001 0246256-2

005 0246256-2
Gilberto Rossetto 015 0248400-8
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 002 0241065-1
Guiomar Mario Pizzatto 015 0248400-8
Heloisa De Souza Macei 009 0247570-1
Hélcio Silva Orane 006 0246335-8
Indianara Farias De Camargo 008 0247309-2
Inger Kalben Silva 002 0241065-1
Jesiel Schemberger 006 0246335-8
Jorge Durval Da Silva 001 0246256-2

005 0246256-2
Jose Soares Filho 007 0246745-4
José Dantas Loureiro Neto 009 0247570-1
Leonel Trevisan Júnior 001 0246256-2

005 0246256-2
Leopoldo Pizzolato De Sá 003 0242402-8
Liana Brandão V. D. A. Dalprá 001 0246256-2

005 0246256-2
Luiz Antonio Bermejo 014 0248331-8
Luiz Celso Dalprá 001 0246256-2

005 0246256-2
Luiz Gil De Almeida 013 0248171-2
Luiz Knob 009 0247570-1
Luiz Sebastião Favero 006 0246335-8
Lúcio Clovis Pelanda 015 0248400-8
Marcelo Bitencourt De Campos 002 0241065-1
Marcos Leandro Pereira 002 0241065-1
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 009 0247570-1
Odenir Dias De Assunção 006 0246335-8
Osvane Adolfo Mendes 007 0246745-4
Patrícia Rohn 001 0246256-2

005 0246256-2
Paulo Roberto Barbieri 001 0246256-2

005 0246256-2
Pedro Paulo Pamplona 016 0248416-6
Renato Benvindo Frata 011 0247966-7
Robson Jesus Navarro Sanchez 014 0248331-8
Rodrigo Otávio De B. Druscz 001 0246256-2

005 0246256-2
Romero Santos De Lima Júnior 016 0248416-6
Rubens Carlos Bittencourt 014 0248331-8
Rui Santos De Sá 003 0242402-8
Simone Boer Ramos 004 0245834-2
Solange Do Rocio Walter 012 0248088-2
Sonia Maria De Menezes 011 0247966-7
Wagner De Melo Volpato 011 0247966-7
Wagner Dias Barbosa 004 0245834-2
Wagner Peter Krainer José 003 0242402-8
Walmor Júnior Da Silva 014 0248331-8

Despachos Relator

001. 0246256-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/160337.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000235 Anu-
latória.  Autos Complementares: 1935544 Agravo de Instrumento.
Apelante: Antonio Humberto Tavares.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.
Adv.: Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalprá.  Adv.: Adri-
ano Kazuo Goto.  Apelante: Cláudio Cesar Kuss.  Adv.: Jorge
Durval da Silva.  Adv.: Alessandro Ravazzani.  Adv.: Rodrigo
Otávio de Bittencourt Druscz.  Adv.: Patrícia Rohn.  Apelado: Os
Mesmos.  Apelado: Cia Província de Crédito Imobiliário.  Adv.:
Carlos Francisco Corrêa Diniz.  Adv.: Jorge Durval da Silva.  Adv.:
Patrícia Rohn.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Adv.: Andrea
Cunha Pontes.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes
Dias.  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2003.00174101.
Indefiro face a falta de previsão legal eis que o processo está
concluso pra julgamento além de se tratar de opiniões conheci-
das deste orgão julgador. Int.

Despachos Relator

002. 0241065-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/125954.  Matéria: Execução.  Comarca: São

José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000774 Declaratória.  Agravante: Município de São José
dos Pinhais.  Adv.: Glaucia Lourenço Stencel Bozzi.  Adv.:
Inger Kalben Silva.  Adv.: Cláudio Soccoloski.  Agravado: Bar-
dusch Arrendamento Texteis Ltda.  Adv.: Marcos Leandro Pe-
reira.  Adv.: Marcelo Bitencourt de Campos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA. REQUISITOS.
Não há como ser deferida a antecipação de tutela, quando ino-
correntes os requisitos essenciais à sua concessão.
Agravo de Instrumento provido.
1. O Município de São José dos Pinhais demonstra irresigna-
ção contra a decisão1 na ação declaratória ( autos n.º 774/03 )
que lhe promove Bardusch Arredamento Têxteis Ltda. a qual
deferiu parcialmente os efeitos da tutela antecipada, para sus-
pender a exigência do imposto sobre serviços de qualquer na-
tureza, apresentando este agravo de instrumento.
Disse, em suas razões, ser impossível a concessão da tutela
antecipada em face da Fazenda Pública; ressaltou que as ativi-
dades da empresa agravada estão previstas na lista anexa ao
Decreto-Lei n.º 406/68, é que por isso a agravada teria a obri-
gação tributária de pagar o tributo e, por fim, diz inexistir os
requisitos para a concessão da tutela antecipada.
Já nas contra-razões2, o agravado, ressaltou o acerto da deci-
são atacada e enfatizou a possibilidade da concessão da tutela
antecipada em face da Fazenda Pública.
Embora requisitadas, não foram prestadas as informações pelo
Juiz a quo, tendo a douta Procuradoria de Justiça3, a seu turno,
propugnado pelo desprovimento do recurso.
2.A questão posta nos autos é essencialmente de mérito, com-
plexa em seus múltiplos aspectos e a antecipação da tutela, nos
moldes pretendidos, não é viável.
Nos termos do artigo 273 e seus incisos I e II, do Código de
Processo Civil:
 “O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossi-
milhança da alegação e:
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção; ou
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o mani-
festo propósito protelatório do réu.”
Assim, como é de conhecimento, autoriza-se a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida desde que, havendo prova inequí-
voca dos fatos que amparam o pedido, seja o Magistrado con-
vencido de sua verossimilhança, assim como do perigo de que
a demora inerente ao processo cause ao requerente danos irre-
paráveis ou de difícil reparação.
Portanto, o instituto da antecipação da tutela deve ser homena-
geado pelo Juiz quando os pressupostos essenciais exigidos para
a sua concessão se tornarem presentes.
Entretanto, não se fazem presentes os requisitos para a conces-
são da tutela antecipada.
Quanto a questão da verossimilhança, embora a pretensão da
agravada venha escorada em julgamento proferido pelo Supre-
mo Tribunal Federal, em sessão plenária, a decisão não foi unâ-
nime, conforme se vê às fls. 48 -TA. Ademais a Jurisprudência
não se confunde com prova inequívoca, pois, por mais pacifi-
cada que ela seja, a respeito de uma questão de direito, a solu-
ção dessa se suporta em fatos, que devem ser provados de for-
ma inequívoca para a obtenção do direito pleiteado, pois, pro-
va inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite
qualquer discussão. Assim deve haver prova inequívoca que
convença o Juiz da verossimilhança da alegação.
Com relação ao perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, por certo inexiste, pois, há muito vem a agravada recolhen-
do o tributo em pauta e, em caso de procedência da ação, poderá
postular a repetição daquilo que indevidamente tenha pago.
Diante disso, certo que a verossimilhança das alegações e o
perigo de dano devem restar demonstrados por prova inequívo-
ca, conforme o previsto no dispositivo processual que trata da
antecipação da tutela, o que, no caso, não ocorreu.
Assim trilha a melhor jurisprudência:
 “EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ISS. LOCAÇÃO
DE AUTOMOVEIS. PEDIDO DE SUSPENSAO DA EXIGI-
BILIDADE DO IMPOSTO. TUTELA ANTECIPADA. FUN-
DADO RECEIO DE DANO IRREPARAVEL OU DE DIFICIL
REPARACAO NAO DEMONSTRADO. A ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA TEM CARATER DE EXCEPCIONALIDADE E
PARA O SEU DEFERIMENTO DEVERAO ESTAR PRESEN-
TES OS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. AUSENTE UM
DOS PRESSUPOSTOS CONTIDOS NO ART. 273 (CAPUT
COMBINADO COM UM DE SEUS INCISOS), NAO SE CON-
CEDE A ANTECIPAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.”4
 “EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANCA COM PEDIDO DE LIMINAR. LOCAÇÃO DE
BENS MOVEIS. ISS. AUSENCIA DE VEROSSIMILHANCA
NA ALEGACAO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO LIMINAR
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO NA FORMA DO QUE
DISPOE O ART. 557, “CAPUT”, DO CPC. TRATANDO-SE
DE MATERIA TRIBUTARIA CONTROVERTIDA NOS TRI-
BUNAIS, NAO HA COMO ANTECIPAR A TUTELA. POS-
TULADA CONTRA A FAZENDA PUBLICA. LOCAÇÃO DE
BENS MOVEIS QUE, FACE AO ITEM 79 DA LISTA DE
SERVICOS ANEXA AO DECRETO-LEI 406/68, DEVE SER
TRIBUTADO PELO ISSQN. AUSENCIA DE VEROSSIMI-
LHANCA NA ALEGACAO, BEM ASSIM DO ALEGADO
PERIGO DE DANO IRREPARAVEL, A AUTORIZAR A AN-
TECIPAÇÃO DA TUTELA. AGRAVO A QUE SE NEGA SE-
GUIMENTO LIMINARMENTE.”5
Daí se vê que não há como permanecer a antecipação de tutela.
Por fim, calha dizer, que a questão da antecipação de tutela em
face da Fazenda Pública ainda é questão controvertida na dou-
trina e na jurisprudência.
Há entendimento de que a antecipação da tutela contra a Fa-
zenda Pública é incompatível com a providência prevista no
artigo 475, I, do Código de Processo Civil, que submete ao
duplo grau de jurisdição a sentença proferida contra a União, o
Estado e o Município.



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 2929292929

Em remate, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DO ISS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MATÉRIA CONTRO-
VERSA. DÚVIDA SOBRE A PLAUSIBILIDADE JURÍDICA
DA PRETENSÃO.
1. Recurso Especial contra decisão que negou tutela antecipa-
da para suspender a exigibilidade do ISS.
2. A tutela pretendida é para que a recorrente não recolha o ISS
na alíquota de 5% (cinco por cento) sobre o seu faturamento,
assegurando-lhe o direito de recolher o referido tributo sob a
forma de tributação fixa anual, por profissional, até decisão
final da ação.
3. Mesmo sendo viável em determinadas situações a antecipa-
ção dos efeitos da sentença, não se pode olvidar que para a
concessão da tutela antecipada, é necessário a presença dos
requisitos essenciais que autorizam e que estão relacionados
no art. 273, do CPC.
4. Consideradas as questões postas em discussão, estas não
podem e não admitem a antecipação da tutela, por se tratar de
matéria controversa, a qual não conta com os requisitos essen-
ciais do art. 273, do CPC, autorizadores da concessão preten-
dida.
5. Não é suficiente a simples ameaça de lesão a um determina-
do direito subjetivo, para que tal ameaça se configure como
periculum in mora, é indispensável que esteja em risco a pres-
tação efetiva de tutela jurisdicional relativa a um direito subje-
tivo, assim como de ser vedada a concessão de tutela antecipa-
tória contra a Fazenda Pública, conforme disposto na Lei nº
9.494/97.
6. A concessão da tutela antecipada, diante do quadro supra-
descrito e contra a Fazenda Pública, não se harmoniza com os
limites do ordenamento jurídico. Há dúvidas sobre a plausibili-
dade jurídica da pretensão, o que deve aguardar solução em
decisão de mérito.
7. Recurso não provido, determinando-se que cessem os efei-
tos da Medida Cautelar concedida.”6 (Grifos ausentes no ori-
ginal).
Assim, inviável é a antecipação da tutela em ação contra a Fa-
zenda Pública para suspender a exigência do ISSQN. Entretan-
to, viável poderia ser o depósito da quantia relativa à matéria
em discussão, a ser objeto em outra seara.
Assim, nos termos do §1º - A, do artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao presente agravo de instrumento e
reformo a decisão que concedeu a antecipação da tutela.
Int.
Curitiba, 20 de Novembro de 2.003 ( Ano do Sesquicentenário
da Emancipação Política do Paraná ).
Luiz Mateus de Lima, Relator Convocado.
1 (f. 17 - TA).
2 (f. 68 - TA).
3 (f. 83 - TA).
4 (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70005593538, SEGUN-
DA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS,
RELATOR: TERESINHA DE OLIVEIRA SILVA, JULGADO
EM 02/04/2003).
5 (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70006156616, PRIMEI-
RA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS,
RELATOR: LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, JULGADO EM
11/04/2003).
6 (STJ - Recurso Especial n.º 401.647-PR, Primeira Turma,
Relator Ministro José Delgado, Data do Julgamento 04 de ju-
nho de 2002).

Despachos Relator

003. 0242402-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/133400.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000215 Ação
Cominatória.  Agravante: Fripanema Alimentos Ltda.  Adv.:
Eugênio Sobradiel Ferreira.  Adv.: Wagner Peter Krainer José.
Agravado: Brasul - Comercial de Alimentos Ltda.  Adv.: Rui
Santos de Sá.  Adv.: Leopoldo Pizzolato de Sá.  Adv.: Gabriel
Marino Meirelles.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE).  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. Registrado e Autuado recurso de Agravo de Instrumento,
veio aos autos petição de DESISTÊNCIA do recurso, notician-
do ter havido aceitação por parte do douto juízo monocrático,
do depósito da importância de R$10.000,00 (dez mil reais) como
forma de obstar a incidência da multa diária anteriormente im-
posta.
2. Destarte, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com
fulcro no art. 92, inciso VII do Regimento Interno do Tribunal
de Alçada do Paraná, DECLARO EXTINTO O PROCEDIMEN-
TO RECURSAL.
3. Com anotações e providências necessárias, Baixem à ori-
gem.
Curitiba, 24 NOV 2003.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator

004. 0245834-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/112688.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000356
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000072
Execução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Jorge Man-
sano.  Adv.: Simone Boer Ramos.  Apelado: Antenor Miquelet-
to.  Adv.: Wagner Dias Barbosa.  Adv.: Cesar Mitsuharu Taka-
no.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias.  Revisor: Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o
pedido deduzido em Embargos de Terceiro, condenando o em-
bargante ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios.
Inconformado, apela Jorge Mansano (fls. 72/78), a fim de ver
reconhecida a propriedade de 50% do veículo que seu irmão

ofereceu em garantia ao pagamento de dívida, pugnando, as-
sim, pelo ressarcimento no valor equivalente a 50% (cinqüenta
por cento) do veículo, devidamente atualizado.
O apelado ofereceu contra-razões às fls. 82/85.
Após regular processamento do recurso, vieram os autos a esta
Corte.
É o relatório. Decido.
O recurso não merece ser conhecido.
Da certidão de fls. 71 denota-se que a sentença foi publicada
no Diário da Justiça de 18.03.2003, iniciando-se o prazo dia
24.03.03, inclusive, por força do disposto no Acórdão 5540 do
Conselho da Magistratura.
Sendo assim, considerando que o prazo à interposição de ape-
lação é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 508 do CPC e
que se  iniciou em uma segunda-feira, tem-se que decorreu em
07.04.2003 (segunda-feira).
Destarte, afigura-se intempestivo o recurso, pois interposto em
08.04.2003 (fls. 72), razão pela qual nego-lhe seguimento, com
fulcro no art. 557, caput do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2003.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
RELATOR

Despachos Relator

005. 0246256-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/160337.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000235
Anulatória.  Autos Complementares: 1935544 Agravo de Ins-
trumento.  Apelante: Antonio Humberto Tavares.  Adv.: Luiz
Celso Dalprá.  Adv.: Liana Brandão Varela de Albuquerque
Dalprá.  Adv.: Adriano Kazuo Goto.  Apelante: Cláudio Cesar
Kuss.  Adv.: Jorge Durval da Silva.  Adv.: Alessandro Ravazza-
ni.  Adv.: Rodrigo Otávio de Bittencourt Druscz.  Adv.: Patrí-
cia Rohn.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Cia Província de
Crédito Imobiliário.  Adv.: Carlos Francisco Corrêa Diniz.  Adv.:
Jorge Durval da Silva.  Adv.: Patrícia Rohn.  Apelado: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Geraldo Bonne-
vialle Braga Araujo.  Adv.: Andrea Cunha Pontes.  Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Revisor: Juiz
Marco Antonio de Moraes Leite.  Despacho: Com o Relatorio,
Passo os Autos ao Juiz Revisor.
1 - Em data de ontem determinei a juntada de petição em que o
Banco Itaú pedia a concessão de antecipação da tutela recur-
sal, de modo a autorizar ao requerente a imediata venda do
imóvel objeto desta ação.
2 - Entendo não ser medida prudente a ser concedida em razão
da proximidade do julgamento eis que nesta data estou encami-
nhando os autos, acompanhado de Relatório ao E. Juiz revisor.
3 - Junte-se a petição referida e o relatório, em três (3) laudas
aos autos encaminhando-se ao E. Juiz revisor.
4 - Intime-se.

Despachos Relator

006. 0246335-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/161325.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000493
Declaratória.  Autos Complementares: 200200000419 Medida
Cautelar.  Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/a.  Adv.: Hél-
cio Silva Orane.  Adv.: Evandro Juarez Rodrigues.  Apelado:
Comunidade Evangélica Luterana Bom Pastor.  Adv.: Odenir
Dias de Assunção.  Adv.: Luiz Sebastião Favero.  Apelado:
Mercado do Cd S. R. S. Ltda.  Adv.: Jesiel Schemberger.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite.  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima.  Despacho:
I. Proceda-se a autuação nos registros deste processo do segun-
do apelado Mercado do CD S.R.S. Ltda ( fls. 81 e 109 ).
II. Posteriormente, intime-se o apelante para que complemente
o preparo de fls. 136, no prazo de cinco dias, a teor do disposto
no artigo 511, § 2, do Código de Processo Civil.
Curitiba, 20 de novembro de 2003.
MARCO ANTÔNIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator.

Despachos Relator

007. 0246745-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/164280.  Matéria: Execução.  Comarca: Telê-
maco Borba.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000277
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000223
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Osvane Adolfo Mendes.  Apelado: Construtora Mak
de Telêmaco Ltda.  Adv.: Jose Soares Filho.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Mora-
es Leite.  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
I. Proceda-se a renumeração dos autos, a partir das fls. 73.
II. Observa-se que o doutor Juiz singular despachou determi-
nando o envio dos autos a este egrégio Tribunal (fl. 44), em 10/
05/2001, sendo devolvido à escrivania na mesma data.
Sucede que a remessa dos autos a este Tribunal só ocorreu em
06/06/2003 (fl. 44-verso), sendo efetivamente encaminhado
somente em 31/10/2003 (fl. 01), portanto, após o decurso de
praticamente dois anos e meio.
Desta maneira sugiro à escrivania maior atenção e cuidado, para
que equívocos desta natureza não mais se repitam.
III. O presente recurso não merece seguimento, pois se verifica
que não está acompanhado do comprovante de recolhimento
das custas recursais, em total afronta ao artigo 511, do Código
de Processo Civil.
Desta maneira, por ser manifestamente inadmissível, nos ter-
mos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente recurso, porque deserto.

Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator
Apelação Cível nº 246.745-4   fl. 2

Despachos Relator

008. 0247309-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/169591.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001212
Revisão de Contrato.  Agravante: Aoly Picksius da Cunha.  Adv.:
Indianara Farias de Camargo.  Adv.: Andressa Rabello Ferrei-
ra.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO § 1º-A DO
ART. 557 DO CPC A HIPÓTESES EM QUE A CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL E A LEI ORDINÁRIA SÃO IRREGRAGA-
VELMENTE VIOLADAS NA DECISÃO RECORRIDA. IN-
TERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO DISPOSITIVO. PROVI-
MENTO DO RECURSO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
   Se o § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil privile-
gia as decisões dos Tribunais Superiores de nosso País, ao fim
de se dar provimento, de pronto, a agravo de instrumento, com
muito mais razão, em autorizada interpretação extensiva ense-
jada pelo método hermenêutico lógico-sistemático, idêntico
pronunciamento judicial é de ser proferido quando a o “deci-
sum” atacado viola frontalmente dispositivo constitucional e
infraconstitucional.
I.
Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, interposto por AOLY PICKSIUS DA CUNHA da de-
cisão pela qual o MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, nos autos nº 1.212/2.003, de revisão de
contrato, ao proferir pronunciamento quanto à petição inicial,
determinou fosse apresentada outra peça primeira “clara, obje-
tiva” e sucinta, “sem citações, transcrições ou abstrações teóri-
cas”, referindo-se a “fatos juridicamente relevantes (em tese) e
deles extraia a conseqüência jurídica que se consubstanciará
nos pedidos. Só realidade palpável, concreta” (v. fl. 110-TA).
Antes disso, o Dr. Juiz de Direito teceu as seguintes considera-
ções acerca da inicial: “São sessenta e quatro (64) laudas em
fonte de corpo diminuto e espaço simples. Pedidos mais de dez.
Isso fora a ‘auditoria’ e planilha às quais, ainda, se remete”.
II.
O § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil prevê que,
“se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso”.
Se a lei prioriza e privilegia as decisões dos Tribunais Superio-
res de nosso País, ao fim de se dar provimento, de pronto, a
agravo de instrumento, com muito mais razão, em autorizada
interpretação extensiva ensejada pelo método hermenêutico
lógico-sistemático, idêntico pronunciamento judicial é de ser
proferido quando a o “decisum” atacado viola frontalmente dis-
positivo constitucional e infraconstitucional.
No caso, o digno magistrado equivocou-se ao decidir do modo
aludido, quiçá motivado pela desumana sobrecarga de serviço
das Varas Cíveis da Comarca de Curitiba (trata-se dos mais
brilhantes e exemplares juízes do Estado do Paraná), pois sua
manifestação viola o princípio (direito) de ação inscrito no inc.
XXXV da Constituição Federal, bem assim o art. 284 do Códi-
go de Processo Civil (e, nesse caso, obliquamente o art. 93, IX,
da CF).
O agravante, pelo seu constitucional direito de ação, bateu às
portas do Judiciário para deduzir sua pretensão revisional, ex-
pondo os fatos que entendeu necessários, para que o magistra-
do aplicasse o direito ao caso concreto, ao depois de regular
instrução.
Ainda que alguma imperfeição exista na exordial, o proceder
judicial hostilizado deveria estar em conformidade com o art.
284 do Código de Processo Civil, e, de conseguinte, com o art.
93, IX, da Carta Constitucional, indicando precisamente quais
as falhas a serem corrigidas (emendadas), fixando-se um prazo
para o cumprimento de sua determinação.
O que se tem, com o devido respeito, é uma mera apreciação
crítica ao estilo utilizado pelos procuradores do agravante, com
genérica ordem de se resumirem os principais pontos a serem
discutidos na demanda.
Desse modo, é de ser de pronto cassada a decisão recorrida,
para que outra seja proferida, recebendo a inicial, ou, se caso,
determinando sua emenda, com indicação precisa dos pontos a
serem corrigidos.
III.
Assim sendo, e com esteio no § 1º-A do art. 557 do Código de
Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE
AGRAVO, para cassar a decisão recorrida, nos moldes da fun-
damentação anteriormente exposta.
Intime-se o agravante e, de imediato, comunique-se o eminente
juiz da causa.
Curitiba, 14 de novembro de 2.0031.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator
1 ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO
POLÍTICA DO ESTADO DO PARANÁ.

Despachos Relator

009. 0247570-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/171853.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000411
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Copyline Co-
mércio de Materiais Didáticos e Serviços de Fotocópias Ltda.
Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Adv.: Heloisa de Souza
Macei.  Agravado: Xerox Comércio e Indústria Ltda.  Adv.:
Luiz Knob.  Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO DO ADVOGA-

DO DO EXECUTADO DA PENHORA. PARÁGRAFO 5º DO
ART. 669 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PLEITO DE
REALIZAÇÃO DE NOVA INTIMAÇÃO, COM REABERTU-
RA DE PRAZO PARA EMBARGOS, POR NÃO POSSUIR O
ADVOGADO PODERES ESPECIAIS PARA TOMAR CIÊN-
CIA DA PENHORA EM NOME DE SEU CONSTITUINTE.
PROCURAÇÃO QUE NÃO CONTÉM QUALQUER RESTRI-
ÇÃO. PODER PARA RECEBER INTIMAÇÃO DE PENHO-
RA NÃO ARROLADO NO ART. 38 DO CPC COMO ESPE-
CIAL. ADMISSIBILIDADE DESSA INTIMAÇÃO NA NOVA
REDAÇÃO DO ART. 669 DO DIPLOMA PROCESSUAL CI-
VIL. DISCUSSÃO RECURSAL DESNECESSÁRIA. ECONO-
MIA PROCESSUAL. AGRAVO MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE. NEGATIVA DE SEU SEGUIMENTO. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA COM BASE NO ART. 557, “CA-
PUT”, DO CPC.
I.
Da decisão que, nos autos  nº 411/2003, de execução de título
extrajudicial, indeferiu pedido de nova intimação da penhora e
da abertura de prazo para a interposição de embargos, oferece
Copyline Comércio de Materiais Didáticos e Serviço de Foto-
cópias Ltda., com pleito de efeito suspensivo, o presente agra-
vo de instrumento.
Sustenta a agravante, em suma, que: a)-foi citada em 09 de
maio de 2.003, nomeando bem à penhora, conforme petição
acostada às fls. 70/71 dos autos do processo-tronco; b)-após a
anuência da agravada, reduziu-se a termo a penhora, assinan-
do-o seu procurador judicial, “que não possui poderes especi-
ais para receber intimações relativas à constrição de bens” (fl.
06).; c)-o fato de o advogado da agravante ter assinado o termo
de nomeação de bens à penhora não implica, assim, na intima-
ção da parte para a interposição de embargos, vez que “não
possuía poderes específicos para receber intimação” (fl. 07-
TA).
Quanto ao efeito suspensivo pleiteado, aduz que irreparáveis
danos advirão do cumprimento da decisão atacada, pois “seu
único meio de defesa é através de embargos à execução, e, caso
não possa exerce-lo, não poderá expor suas razões e utilizar-se
do princípio do contraditório, o que causará sua condenação”
(fl. 12-TA).
II.
O agravo é manifestamente improcedente.
O douto magistrado prolator da decisão recorrida, ao reputar
válida a intimação da penhora na pessoa do advogado da agra-
vante, nada mais fez do que observar e cumprir fielmente o
ditame contido no § 5º do art. 669 do Código de Processo Ci-
vil, decorrente de acréscimo operado pela Lei 10.444, de 07 de
maio de 2.002.
O aludido dispositivo autoriza seja a intimação da penhora redu-
zida a termo realizada na pessoa do advogado do executado, in-
dependentemente de possuir ele poderes para tanto, bastando os
da cláusula “ad judicia”, uma vez que o ato de intimação da
penhora não se inclui dentre aqueles previstos no art. 38 do CPC,
realizáveis apenas mediante a outorga de especiais poderes.
Poderia, sim, haver no mandato outorgado ao advogado da agra-
vante alguma restrição no sentido de não poder ele ser intima-
do da penhora (embora, “prima facie”, contrariasse a própria
lei), conforme já assinalado pela jurisprudência desta Câmara.
Mas,  como se vê às fls. 15/15-v., restrição alguma foi consig-
nada. [“A restrição de poderes deve estar expressamente des-
crita no mandato, com termos inequívocos” - AI 235.229-8/
Clevelândia, Rel. Juiz TOSHIHARU YOKOMIZO, j. em
17.09.03.]
Registre-se, outrossim, decisão deste Egrégio Tribunal proferi-
da após a alteração do art. 669 do CPC (acréscimo do seu § 5º):
 “(...) EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO PARA A INTER-
POSIÇÃO. REGULAR REPRESENTAÇÃO DOS DEVEDO-
RES POR ADVOGADO. TERMO DE NOMEAÇÃO DE BENS
À PENHORA. TERMO INICIAL. DESNECESSÁRIA INTI-
MAÇÃO PESSOAl.
(...) Termo inicial - embargos. O prazo para interposição de
embargos do devedor conta-se a partir da data em que este (de-
vedor), já representado por advogado, firma o termo de nome-
ação de bens à penhora, sem necessidade da intimação prevista
no art. 669 do CPC (...)” - (Ap. Cív. 235.013-5/Curitiba, 5ª
Câmara Cível, Rel. Juiz JURANDYR SOUZA JÚNIOR, j. em
22.10.03).
Portanto, por se cuidar de matéria indiscutível, é de se negar
seguimento ao agravo, porquanto manifestamente improceden-
te.
III.
Desse modo, com fulcro no “caput” do art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo
de instrumento, porquanto manifestamente improcedente.
Comunique-se o juiz da causa.
Intimem-se.
    Curitiba, 25 de novembro de 20031.
  JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator
1 Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Estado
do Paraná.
1

Despachos Relator

010. 0247806-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/172139.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000172
Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Umuarama.  Adv.:
Ademar Uliana Neto.  Agravado: Sociedade Aliança de Bebi-
das Ltda.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
indeferiu a expedição de ofícios à Junta Comercial a fim de
objetivar a identificação dos sócios da agravada. Em seu des-
pacho, o Dr. Juiz de primeiro grau ressaltou que tal diligência
pode ser realizada diretamente pela parte, competindo à ela a
obtenção de informações.
Dispõe o art. 282, II, do CPC, que a petição inicial indicará
nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residên-
cia do autor e do réu. Em caso de desconhecer algum destes
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dados, caberá ao autor diligenciar.
Tais diligências devem ser feitas pela parte junto a órgãos pú-
blicos e privados (como no caso da Junta Comercial).
A intervenção judicial só se fará necessária perante aos órgãos
que se negarem a fornecer informações necessitadas pela par-
te, o que não é o caso, vez que em nenhum momento o agravan-
te argumentou que houve qualquer negativa por parte da Junta
Comercial ou de qualquer outro órgão, em prestar informações.
Acertada, portanto, a decisão atacada.
Diante do exposto, fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso.
Curitiba, 14 de novembro de 2003.
ANO DO SESQUICENTENÁRIO DE EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
JUIZ RELATOR
2ª Câmara Cível
AI 243617-3
2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

011. 0247966-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/173004.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000193 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000224 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200300000119 Embargos de Terceiro.  Agravante: Luiz
Yoshio Amano.  Agravante: Neusa Hiromi Amano de Oliveira.
Adv.: Renato Benvindo Frata.  Adv.: Wagner de Melo Volpato.
Agravado: Mario Chinji Amano.  Adv.: Edson Elias de Andra-
de.  Adv.: Sonia Maria de Menezes.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EMBARGOS
DE TERCEIRO. SUSPENSÃO.
Por força do artigo 1.052 do CPC a execução deverá ser sus-
pensa até a decisão final dos embargos de terceiro.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. Da decisão1 que deixou de apreciar o requerimento de fls.
177 - TA, uma vez que houve a suspensão da ação de execução
de título extrajudicial (autos nº 193/00) ajuizada por Mário
Chinji Amano em face de Luiz Yochio Amano e Neusa Hiromi
Amano de Oliveira, por haver a interposição de embargos de
terceiro ( autos n.º 119/03) manejados por Leandro de Oliveira,
interpuseram os executados agravo de instrumento.
Sustentam que houve a ausência de intimação do cônjuge da
executada, por se tratar de penhora em bem imóvel, e, por isso,
estariam nulos todos os atos procedimentais posteriores à pe-
nhora, devendo o juiz a quo apreciar o pedido, pois a matéria
ventilada é de ordem pública, tratando-se de pressuposto de
constituição e de desenvolvimento válido do processo.
Preparo regular.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autori-
za o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
O cerne da questão é saber se o despacho de recebimento dos
embargos de terceiro suspende a execução.
Pois bem, de acordo com o artigo 1.049 do Código de Processo
Civil, os embargos de terceiro devem ser distribuídos para pro-
cessamento e julgamento no juízo que ordenou a apreensão ju-
dicial, determinando a suspensão do processo principal. Isto é,
o processo de execução onde ocorreu a constrição judicial do
bem, objeto dos embargos de terceiro.
A propósito decisão do Superior Tribunal de Justiça:
“Processo principal, referido no art. 1.052 do CPC, é aquele
em que praticado o ato de turbação ou apreensão judicial de
bem de terceiro”2
Assim, a suspensão da ação executiva, na verdade, é imperati-
va em face do artigo 1052 do Código de Processo Civil, desde
que, como no caso, os embargos de terceiro versem sobre o
único bem objeto do processo principal.
Em tal caso, é expresso o aludido dispositivo, o Juiz determi-
nará a suspensão do curso do processo principal.
Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“Processual Civil. Ação de busca e apreensão. Oposição de em-
bargos de terceiro. Suspensão da ação principal. Limite temporal.
1 - Os embargos de terceiro, consoante dicção do art. 1.052 do
Código de Processo Civil suspendem o curso da ação principal
quando versarem sobre todos os bens, perdurando esta parali-
sação até ser proferida sentença nos embargos.
2. Recurso especial conhecido e provido.”
Outros Pretórios também têm perfilhado essa orientação, a
exemplo do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, no se-
guinte aresto:
 “EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. SUSPENSAO DA
EXECUÇÃO. VERSANDO, OS EMBARGOS DE TERCEI-
RO, SOBRE O UNICO BEM, ENTAO, PENHORADO, UMA
MAQUINA COLHEITADEIRA ADQUIRIDA EM CONJUN-
TO, PELOS EMBARGANTES E PELO EXECUTADO, IM-
POE-SE A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, POR FORCA DO
ART. 1052, PRIMEIRA PARTE, DO CPC. TRATA-SE DE
NORMA COGENTE. AGRAVO PROVIDO.”3
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente inad-
missível, nega-se seguimento, com esteio no artigo 527, I, do
CPC, com a redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de de-
zembro de 2.001.
Int.
Curitiba, 20 de Novembro de 2003 ( Ano do Sesquicentenário
da Emancipação Política do Paraná ).
Luiz Mateus de Lima, Relator Convocado.
1 (f. 182 - TA).
2 (Código de Processo Civil, Theotonio Negrão e José Roberto
F. Gouvêa, 35ª edição, Editora Saraiva, pág. 938).
3 (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 70004538484, QUIN-
TA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS,

RELATOR: LEO LIMA, JULGADO EM 17/10/2002).

Despachos Relator

012. 0248088-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/175966.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001227
Medida Cautelar.  Agravante: Condomínio Edifício Dona Anna.
Adv.: Solange do Rocio Walter.  Agravado: Assis & Carreira
Ltda.  Agravado: O Formulário Farmácia de Manipulação Ltda.
Adv.: Antonio Francisco Molina.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
I-Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomí-
nio Edifício Dona Anna contra a r. decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível desta Capital, nos autos de
medida cautelar inominada nº 1227/2003, ajuizada em face de
Assis & Carreira Ltda. e Formulário de Manipulação Ltda.,
consubstanciada no indeferimento do pedido liminar de nuli-
dade de arrematação, bem ainda, reconhecimento de conexão
entre ações, em virtude de penhora do mesmo imóvel em feitos
diversos (f. 21/22-TA).
Alega o recorrente, em resenha, que ajuizou na 17ª Vara Cível
desta Capital uma ação de cobrança de taxas condominiais, e,
perante a 20ª Vara Cível, também da Comarca de Curitiba, uma
ação ordinária de indenização por má gestão do anterior síndi-
co, sendo que a arrematação do bem pelos ora agravados, se
afigura nula, posto que o referido imóvel já se encontrava pe-
nhorado naquela primeira demanda, que cuida de crédito privi-
legiado decorrente de natureza condominial, sendo, portanto,
necessária a sua intimação que não se observou.
Ressalta haver conexão entre os processos, formada pela pre-
judicialidade, sendo necessário proceder-se a reunião dos fei-
tos a fim de submetê-los a um único julgamento.
Apontando a presença dos requisitos do periculum in mora e
do fumus boni iuris, requer a concessão de liminar, a fim de
que se declare nula a decisão agravada, por falta de fundamen-
tação e, via de conseqüência da própria arrematação e adjudi-
cação do bem, propugnando, ainda, pela reunião das ações co-
nexas (f. 02/21).
Com o pedido foram juntados documentos (f. 22/90).
II-O presente recurso não pode ser conhecido em virtude da
falta de juntada, aos autos, de peça necessária à compreensão
da controvérsia, qual seja: da petição inicial da medida caute-
lar inominada, na qual consta o pleito de concessão de liminar
deduzido em pelo Condomínio agravante e indeferido pela de-
cisão recorrida.
Isso porque, a ausência de juntada da referida peça processual
impossibilita o Tribunal de conhecer as razões que foram sub-
metidas ao Juízo a quo por ocasião da prolação da decisão re-
corrida.
Com efeito, pela atual sistemática processual, os documentos
obrigatórios e os necessários devem acompanhar o recurso, não
sendo possível que se dê oportunidade à parte para comple-
mentação, eis que o requisito de admissibilidade é verificado
no momento da apresentação do agravo.
E não foi por outro motivo que o legislador da reforma aumen-
tou o prazo para interposição do recurso de cinco (5) para dez
(10) dias, a fim de possibilitar ao recorrente tempo suficiente
para providenciar os documentos previstos no artigo 525, inci-
so I do Código de Processo Civil e que devem acompanhar a
petição inicial.
É o que se extraí do escólio de NELSON NERY JR., em Atua-
lidades sobre o Processo Civil - RT, l996, p. 157:
“Na redação revogada (ex-CPC 523 par.ún.), o destinatário
daquela norma era o serventuário, de modo que o agravante
não poderia ser apenado pelo traslado defeituoso, quando fal-
tasse peça obrigatória ao instrumento. Hoje, entretanto, a nor-
ma tem como destinatário o próprio agravante, já que a ele com-
pete instruir a petição de interposição do agravo com as peças
obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando uma das peças
obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preen-
cher o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal”.
Aliás, sobre o tema, invoca-se o seguinte precedente deste Tri-
bunal, in verbis:
 “AGRAVO INTERNO - DECISÃO DENEGATÓRIA DE SE-
GUIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUR-
SO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO - PEÇA NECESSÁ-
RIA INDISPENSÁVEL - DELIBERAÇÃO CORRETA - IM-
PROVIMENTO. 1. Pelo ordenamento processual vigente, é ônus
do agravante, instruir adequadamente a formação do agravo,
sendo descabida diligência para tal fim. Estando este incom-
pleto, por ausência de alguma peça necessária, sem a qual não
é possível a correta apreciação da controvérsia, autoriza se seja
negado seguimento ao recurso. 2. Objetivando-se a concessão
de efeito ativo a decisão negativa de primeiro grau, em medida
cautelar onde persegue-se liminar, a cópia da petição inicial é
peça necessária indispensável para o exame da pretensão, mor-
mente para os efeitos da causa petendi.” (TAPR, Ag. 154.974-
8/01, Ac. 12.702 - 1ª C.Cív., Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício
de Melo, D.J.U. 04/08/2000).
III-Destarte, com espeque no artigo 557, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao presente recurso.
IV-Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2003.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator

013. 0248171-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/176531.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9700026827 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Marcia Regina Carvalho.  Curador: Dulcinea de Souza Schmi-
dlin.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Luiz
Gil de Almeida.  Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Ve-
ricundo Fernandes Dias.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
entendeu que a aplicação do Código de Defesa do Consumidor
não se trata de matéria de ordem pública, deixando de apreciá-
las na fase processual em que se encontram os autos, em Exce-
ção de Pré-executividade.
Inconformada, a agravante recorreu.
No entanto, deixou de juntar certidão de sua intimação, que
deveria obrigatoriamente instruir a petição do agravo de instru-
mento, nos termos do art. 525, I do CPC.
Não há qualquer prova e nem menção na petição da data em
que foi intimada a agravante.
Mesmo considerando o prazo em dobro e a intimação pessoal
que deva se realizar para o Defensor Público, não se pode pre-
sumir que pela data o recurso seja tempestivo, até porque a
interposição só se deu passados mais de três meses de sua pro-
latação.
Assim, com base no art. 557 do CPC, nego seguimento ao re-
curso, pela inobservância do requisito obrigatório do inciso I
do artigo 525, CPC.
Curitiba, 20 de novembro de 2.003.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
Relator
2ª Câmara Cível
AI 241844-2
2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

014. 0248331-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/176682.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000411 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Luiz Antonio Bermejo.  Adv.: Claudine Aparecido Terra.
Adv.: Robson Jesus Navarro Sanchez.  Agravado: Texnort -
Textil Norte do Paraná Ltda.  Agravado: Gerônimo Arlindo
Fuganti.  Agravado: Cecy Dalva Fuganti.  Agravado: Arlindo
Fuganti.  Agravado: Sandra Maria Sekles Fuganti.  Agravado:
Cláudio Albertotti.  Agravado: Arlete Fuganti Albertotti.  Agra-
vado: Ivan Fuganti.  Agravado: Jovana Kruguer Fuganti.  Adv.:
Walmor Júnior da Silva.  Adv.: Rubens Carlos Bittencourt.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Banco do Brasil S.A. agrava de instrumento a decisão proferi-
da nos autos nº 411/97, de execução de título extrajudicial que
promoveu contra Texnort - Textil Norte do Paraná Ltda., Gerô-
nimo Arlindo Fuganti, Cecy Dalva Fuganti, Arlindo Fuganti,
Sandra Maria Sekles Fuganti, Cláudio Albertotti, Arlete fugan-
ti Albertotti, Ivan Fuganti e Jovana Kruguer Fuganti, através
do qual a Dra. Juíza reconsiderou a decisão recebendo a sua
apelação, e determinou o desentranhamento e restituição da
petição ao seu subscritor (fls. 82).
Alega o recorrente que foi intimado da sentença através do
Diário da Justiça no dia 25 de agosto de 2003, iniciando-se o
seu prazo no dia 29 de agosto, mas que no dia 25 daquele mes-
mo mês retirou os autos com carga, protocolando o recurso de
apelação em data de 12 de setembro, dentro do prazo legal, de
acordo com a certidão da Escrivania, que a retirada dos autos
após a publicação, dentro do prazo de carência de três dias
estabelecido pelo Conselho da Magistratura, não tem o condão
de antecipar o “dies a quo” do prazo para a interposição do
recurso de apelação, conforme entendimento jurisprudencial
que colaciona, que a prevalecer o entendimento do juízo estará
se afrontando o disposto no art. 5º, inc. LV, da Constituição
Federal.
Pugnou pelo provimento do recurso.
Em síntese, é o relatório.
O presente recurso merece apreciação imediata, nos termos do
art. 557, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a
matéria por ele abordada já foi por diversas vezes enfrentada
por esta Corte, estabelecendo-se jurisprudência dominante no
sentido de que a carga dos autos após a publicação da sentença
no Diário da Justiça, dentro do prazo de carência estabelecido
pelo Acórdão nº 5.540, do Conselho da Magistratura, não tem
o condão de alterar a sua contagem, não afastando, portanto, o
benefício da carência.
Esse entendimento vemos estampado nos seguintes arestos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - APELAÇÃO CONSIDERADA INTEMPESTIVA EM
RAZÃO DE CARGA DOS AUTOS POSTERIOR A PUBLI-
CAÇÃO - DEVE SER COMPUTADO O PRAZO DE CARÊN-
CIA ESTIPULADO PELO ACÓRDÃO Nº 5540 DO EG. CON-
SELHO DA MAGISTRATURA - RECURSO PROVIDO.” (Ac.
nº 16.003, 8ª CC., Rel. E. Juiz Antenor Demeterco Júnior).
 “1. APELAÇÃO - TEMPESTIVIDADE - CARGA DOS AU-
TOS APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA NO DJ E AN-
TES DO INÍCIO DO PRAZO. Ocorrendo a intimação pelo
Diário da Justiça, a contagem do prazo tem início em função da
publicação e não pela carga posterior dos autos feita pela parte
antes do termo inicial do prazo. (...).” (Ac. nº 15.146, 3ª CC.,
Rel. E. Juiz  Hamilton Mussi Correa).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTIMAÇÃO DA SEN-
TENÇA REALIZADA PELO ÓRGÃO OFICIAL DE DIVUL-
GAÇÃO (DIÁRIO DA JUSTIÇA) - CONTAGEM DE PRAZO
- CARGA DOS AUTOS NO DIA DA PUBLICAÇÃO - TEM-
PESTIVIDADE DO APELO - RECURSO PROVIDO.
‘A carga dos autos, realizada após a intimação da sentença,
efetivada através de publicação pelo Diário da Justiça, não afasta
o benefício dos três dias úteis de carência, estabelecido pelo
acórdão nº 5.540 do Conselho da Magistratura; o prazo de re-
curso teria termo inicial após a fluência dos três dias de carên-
cia, o que indica a tempestividade da apelação ofertada pelos
agravantes.
A orientação jurisprudencial no sentido de que começa correr
o prazo a partir da ciência inequívoca que o advogado tenha da
decisão, só se aplica quando não tenha havido intimação regu-
lar, ou esta se faça posteriormente a tal ciência. Assim, no Es-
tado do Paraná, em face do Acórdão nº 5.540 do Conselho da
Magistratura que, ao disciplinar as intimações cíveis pelo ór-
gão oficial nas comarcas do interior, determina que o prazo só
se inicie após três dias úteis da publicação, a circunstância do

advogado retirar os autos do cartório no curso desses dias de
carência, não tem o condão de antecipar o ‘dies a quo’ do prazo
por aplicação da referida orientação pretoriana. A carga dos au-
tos, nesse caso, ocorrera em atendimento à regular intimação já
efetuada.’.” (Ac. nº 14.274, 3ª CC., Rel. E. Juiz Ivan Bortoleto).
Nessa mesma linha registrem-se: Acórdão nº 6155, 5ª CC., Rel.
E. Juiz Wilde Pugliese, Acórdão nº 5396, 7ª CC., Rel. E. Juiz
Leonardo Lustosa, Acórdão nº 4926, 5ª CC., Rel. E. Juíza De-
nise Martins Arruda, Acórdão nº 1944, 7ª CC., Rel. E. Juiz
Carlos Hoffmann.
É de se ressaltar, ainda, que a decisão colacionada na inicial
(fls. 10), tendo por Relatora a E. Juíza Rosana Fachin, proferi-
da no Agravo de Instrumento nº 158.378-2, sofreu agravo regi-
mental (2ª Câmara Cível, Acórdão nº 12.945, decisão unâni-
me), do qual este Relator compôs o quórum, acompanhando-a.
Assim, dada a singeleza da discussão, a dispensar maiores con-
siderações, com amparo no artigo 557, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao presente agravo de instrumen-
to, determinando o conhecimento do recurso de apelação inter-
posto pelo agravante, porque tempestivo.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2003
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator

015. 0248400-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/178787.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9600000631 Embar-
gos a Execução.  Agravante: Silmar Roque Soligo.  Adv.: Lú-
cio Clovis Pelanda.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.: Eni-
mar Pizzatto.  Agravado: Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros.  Adv.: Gilberto Rossetto.  Adv.:
Carlos Victor Brüne.  Interessado: Diomiro Soligo.  Interessa-
do: Silvio de Oliveira Barbosa Filho.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O agravante pretende a transferência de penhora incidente so-
bre imóvel para pedras preciosas.
Disse ter proposto a transferência que foi recusada por despa-
cho fundamentado no fato de não ter sido localizado perito para
avaliar as pedras e que depois, ao conseguir perito, renovou seu
pleito que foi indeferido com o fundamento de haver precluído
seu direito por não ter agravado. Aduz que ter conseguido perito
é fato novo e por isso não pode ser aplicada a preclusão.
DECIDO
Feita a penhora em bem imóvel o agravante pleiteou sua transfe-
rência para pedras preciosas recebendo despacho denegatório do
qual não agravou voltando após o decurso do prazo para o agra-
vo com petição na qual dizia ter encontrado perito apto a proce-
der o exame nos bens ofertados com objetivo de avaliá-los.
Este seu segundo pedido foi indeferido por entender a ilustre
juíza a quo ter ocorrido a preclusão.
É desse despacho que agrava.
Não tem razão.
Se sua intenção era encontrar perito hábil para proceder ao exa-
me e avaliação das pedras preciosas deveria ter recorrido do
indeferimento do primeiro despacho no prazo de dez (10) dias,
estipulando no artigo 522 caput do CPC.
Note-se que a essência da insurgência é em relação ao indeferi-
mento da transferência da penhora do imóvel para as pedras
preciosas.
Tivesse agravado no prazo e não só o recurso teria seguimento
como se evitariam as elevadas despesas com publicação de edi-
tais do praceamento do bem imóvel que, a esta altura, faltando
cinco (5) dias para a primeira hasta, com certeza já foram feitas.
Precluso o direito de recorrer o agravo de instrumento é mani-
festamente inadmissível e por isso, com fulcro no artigo 557
caput do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
Intime-se o agravante.
Comunique-se esta decisão ao Juízo do origem, por fax, com
confirmação posterior.
Curitiba, 25 de novembro de 2003
Silvio Vericundo Fernandes Dias
Relator

Despachos Relator

016. 0248416-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/178967.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001492 De-
claratória.  Autos Complementares: 9900001318 Medida Cau-
telar.  Agravante: Ricardo Alexandre Pansolin.  Adv.: André
Ricardo Brusamolin.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Da-
nielle Anne Pamplona.  Agravado: Saimatec Traiding Ltda.
Adv.: Romero Santos de Lima Júnior.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almei-
da.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.   APELAÇÃO RECEBIDA
APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO (ART. 520, IV, DO
CPC). SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PRETENSÃO RECUR-
SAL DE ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AO APE-
LO. JUIZ QUE NÃO FOI PROVOCADO, NA PETIÇÃO DE
APELO, A PRONUNCIAR-SE A RESPEITO. MAGISTRA-
DO QUE SE LIMITOU A CUMPRIR O CPC. AUSÊNCIA DE
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU A SER REEXAMINADA.
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. NEGA-
TIVA DE SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
INTELIGÊNCIA DO “CAPUT” DO ART. 557 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.
“Ao interpor a apelação, o recorrente poderá pedir ao juiz que,
enquanto esta não subir ao tribunal, lhe atribua efeito suspensi-
vo, até que o relator, na devida oportunidade, se manifeste so-
bre esse pedido. Se o juiz indeferir o requerimento, ficará aber-
ta à parte a possibilidade de agravar de instrumento (...), com o
que se ensejará ao relator dar efeito suspensivo à apelação” -
(THEOTONIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO FERREIRA
GOUVÊA, “CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E LEGISLA-
ÇÃO EM VIGOR”, 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p.639).
I.
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Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, oferecido por  RICARDO ALEXANDRE PANSOLIN
da decisão do MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba que, nos autos nº 1.492/99, de declaratória de
nulidade de título de crédito c. c. inexistência de dívida, em
que figura como requerida SAIMATEC TRAIDING LTDA.,
recebeu tão-somente no efeito devolutivo recurso de apelação
interposto pelo agravante em relação à medida cautelar de sus-
tação de protesto (autos em apenso aos da declaratória).
Sustenta o agravante ser possível, a teor do art. 520, IV, do
Código de Processo Civil, a atribuição de efeito suspensivo a
recurso de apelação interposto de sentença proferida em pro-
cesso cautelar, levando-se em consideração as especificidades
de cada caso.
Enfatiza o recorrente que, na espécie, advirão irreparáveis pre-
juízos se o apelo não for recebido também no efeito suspensi-
vo, porquanto serão lavrados protestos que haviam sido susta-
dos, bem assim que, à agravada, nenhum risco haverá com a
concessão do efeito recursal pleiteado neste agravo.
Argumenta, ainda, que, “para fins de viabilizar a concessão do
efeito suspensivo à apelação, a caracterização do ‘fumus boni
iuris’  dá-se pela considerável possibilidade de o recurso de
apelação ser provido, na medida em que suas alegações possu-
em sério respaldo”. No que respeita ao “periculum in mora”,
aduz que prejuízos ocorrerão com a lavratura de protestos en-
quanto não apreciado o recurso de apelação .
II.
A r. sentença de fls. 120/143, dentre outras questões soluciona-
das, julgou improcedente a cautelar de sustação de protesto
proposta pela agravante em relação à agravada.
Ao interpor recurso de apelação, limitou-se Ricardo Alexandre
Pansolin a requerer o encaminhamento das razões a este Eg.
Tribunal de Alçada, omitindo-se quanto ao aqui reclamado efeito
suspensivo não atribuído pelo MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba quando do recebimento do apelo
(v. fl. 149).
Na realidade, pretende o recorrente a supressão de um grau
jurisdicional, posto que o magistrado “a quo”, sem requerimento
do interessado, não poderia, “ex officio”, atribuir efeito sus-
pensivo a sentença que julga processo cautelar, porquanto há
expressa vedação nesse sentido em nosso Código de Processo
Civil (art. 520, IV). [“Nem o juiz, nem o relator do agravo po-
dem sustar de ofício a execução da decisão ou da sentença” -
RT 482/128].
Diferente seria se, na petição do apelo, o agravante tivesse pos-
tulado fosse-lhe atribuído efeito suspensivo, expondo as razões
de sua súplica, e, nesse contexto, o juiz indeferisse o pedido.
O magistrado, diante da ausência de requerimento, fez sim-
plesmente cumprir o Código de Processo Civil (art. 520, IV),
porquanto não poderia deferir o que não foi solicitado.
Consoante anotação de THEOTONIO NEGRÃO e JOSÉ RO-
BERTO FERREIRA GOUVÊA ao art. 558 do Código de Pro-
cesso Civil, mais especificamente ao seu parágrafo único, “na
hipótese do parágrafo único, em que o recurso cabível é a ape-
lação, com efeito meramente devolutivo, os autos só chegam
ao relator depois de um demorado processamento do recurso,
em primeiro e segundo graus de jurisdição. Essa demora em
que o relator decida se lhe dará ou não efeito suspensivo pode
causar prejuízo de reparação à parte. Como proceder? Ao in-
terpor a apelação, o recorrente poderá pedir ao juiz que, en-
quanto esta não subir ao tribunal, lhe atribua efeito suspensivo,
até que o relator, na devida oportunidade, se manifeste sobre
esse pedido. Se o juiz indeferir o requerimento, ficará aberta à
parte a possibilidade de agravar de instrumento (...), com o que
se ensejará ao relator dar efeito suspensivo à apelação”. E pros-
seguem: “Humberto Theodoro r. entende que, nesse caso, a
medida cabível é o pedido de cautelar ao tribunal (RF 270/60).
De qualquer forma, porém, nada impede que, antes de utiliza-
la, o apelante pleiteie junto ao juiz, na forma já exposta, que dê
efeito suspensivo ao seu recurso” - (“CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL E LEGISLAÇÃO EM VIGOR”, 35ª ed., São Paulo:
Saraiva, 2003, p.639).
Assim sendo, tem-se que a manifestação em segundo grau de
jurisdição, na presente hipótese, suprimiria a primeira instân-
cia, uma vez que estaria apreciando postulação recursal de apa-
rente indeferimento de atribuição de efeito suspensivo a recur-
so de apelação na hipótese do art. 520, IV, do CPC, quando tal
postulação sequer foi formulada perante o juiz da causa.
Trata-se, pois, de recurso manifestamente inadmissível, pois
inexiste pronunciamento de primeiro grau a ser reexaminado
(não houve indeferimento de efeito suspensivo; o juiz apenas
cumpriu a lei - art. 520, IV, do CPC).
III.
Assim sendo, de acordo com o “caput” do art. 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento,
porque manifestamente inadmissível.
Curitiba, 25 de novembro de 20031.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator
1 Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Estado
do Paraná.
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Nona Câmara Cível
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Relação No. 2003.04548 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Ademir Simões 019 0249107-6
Adriana De França 001 0235643-8
Adriana Garutti Monteiro 006 0237107-5/01
Alessandro Otavio Yokohama 015 0248346-9
Antonio Augusto C. Neia 016 0248459-1
Antonio Celestino Toneloto 017 0248585-6
Antonio Fernando Monteiro Dias 010 0247803-5
Antonio Vanderli Moreira 015 0248346-9
Bruno Montenegro Sacani 019 0249107-6
Bruno Sacani Sobrinho 019 0249107-6

Carlos Alberto Frank 016 0248459-1
Carlos Eduardo M. Hapner 001 0235643-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 011 0247943-4
Carlos Roberto Gomes Salgado 015 0248346-9
Caroline Garcete 001 0235643-8
Cristina De Mattos Barros 018 0248619-7
Doroti Silmara De O. Prados 018 0248619-7
Fabíola P. C. Fleischfresser 001 0235643-8
Fausto Luis Arriola De Freitas 001 0235643-8
Flavia Dutra Infante Vieira 013 0248118-5
Flávio Warumby Lins 007 0241459-3
Franz Hermann N. Júnior 011 0247943-4
Fábio Alexandre Sombrio 015 0248346-9
Fábio Renato Sant’ana 017 0248585-6
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 017 0248585-6
Gelson Barbieri 006 0237107-5/01
Genésio Nailor Finger 009 0247383-8
Gilberto Adriane Da Silva 003 0241089-1
Gilmar Costa Vaz 014 0248204-6
Glecia Palmeira Peixoto 016 0248459-1
Graciela Iurk Marins 015 0248346-9
Harry Françóia 012 0248114-7
Harry Françóia Júnior 012 0248114-7
Iracele Galli De Souza 015 0248346-9
Iria Emília Evangelista Bezerra 006 0237107-5/01
Iria Regina Marchiori 008 0242131-4
Jair Antonio Wiebelling 009 0247383-8
Jefferson Carlos Da Cruz 014 0248204-6
Josemar Vidal De Oliveira 004 0207014-6
Josiane Aparecida Piurcoski 016 0248459-1
José Ribeiro 002 0238344-2
João Geraldo Nascimento 011 0247943-4
João Henrique Da Silva 011 0247943-4
Juliano Meneguzzi De Bernert 012 0248114-7
Ladi Neis 004 0207014-6
Leila Lucia Teixeira Da Silva 015 0248346-9
Luiz Alberto De Lima 014 0248204-6
Luiz Alberto Gonçalves 007 0241459-3
Luiz Antonio Pinto Santiago 004 0207014-6
Luiz Carlos Da Rocha 001 0235643-8
Luís Fernando Lopes De Oliveira 014 0248204-6
Marco Antônio Peixoto 013 0248118-5
Marcos Vinicius Affornalli 015 0248346-9
Maria Celina Canto A. Correa 007 0241459-3
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 003 0241089-1
Márcia L. Gund 009 0247383-8
Nadia Regina De Carvalho Mikos 016 0248459-1
Nelson Cardoso De Miranda 004 0207014-6
Noslei Domingues Diniz 015 0248346-9
Osmar Codolo Franco 009 0247383-8
Otto Carlos Pohl 018 0248619-7
Ovidio Helmer Frigeri 010 0247803-5
Paulo Macarini 012 0248114-7
Paulo Roberto Ferreira Silveira 018 0248619-7
Pedro Ribeiro Filho 006 0237107-5/01
Renato Hahn 019 0249107-6
Roberta Onischi 003 0241089-1
Roberto Rocha Wenceslau 005 0231455-2
Rosangela Martins Fonseca 003 0241089-1
Rubens De Lima 014 0248204-6
Samuel Gomes Dos Santos 006 0237107-5/01
Sergio Eloy Milani 002 0238344-2
Silvio Nagamine 001 0235643-8
Sione Aparecida Lisot Yokohama 015 0248346-9
Sérgio De Aragón Ferreira 002 0238344-2

017 0248585-6
Tamar Nanci Christmann 007 0241459-3
Tarcísio Araújo Kroetz 001 0235643-8
Valéria Hatschbach Ferreira 002 0238344-2

017 0248585-6
Victor Alexandre Bomfim Marins 015 0248346-9
Washington Luiz Stelle Teixeira 015 0248346-9
Wilson Seleme Segundo 018 0248619-7

Despachos Vice-presidente

001. 0235643-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/66816.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001351 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.:
Caroline Garcete.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser.  Agravado: Jacir Cordeiro Bergmann Represen-
tações Ltda.  Agravado: Irene Rebello Bergmann.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Adriana de França.  Adv.: Fausto Luis
Arriola de Freitas.  Adv.: Silvio Nagamine.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Despacho:
Trata-se de Recurso Especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de  2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
JUIZ VICE-PRESIDENTE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  235.643-8

Despachos Vice-presidente

002. 0238344-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/102417.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000034
Indenização.  Agravante: 8º Ofício de Registro de Imóveis de

Curitiba.  Adv.: José Ribeiro.  Agravado: Jussara Maria Fonse-
ca da Silva.  Adv.: Sérgio de Aragón Ferreira.  Adv.: Valéria
Hatschbach Ferreira.  Adv.: Sergio Eloy Milani.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Despacho:
Trata-se de Recurso Especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de  2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
JUIZ VICE-PRESIDENTE

Despachos Vice-presidente

003. 0241089-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/118813.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000318
Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Rosangela Martins Fonseca.  Adv.: Ro-
berta Onischi.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Agrava-
do: Patricia Szlachta.  Adv.: Gilberto Adriane da Silva.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Despacho:
Trata-se de Recurso Especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de  2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
JUIZ VICE-PRESIDENTE

Despachos Relator

004. 0207014-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/94128.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 9500014723 Co-
brança.  Agravante: Companhia de Habitação Popular de Curi-
tiba - Cohab - Ct.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.:
Josemar Vidal de Oliveira.  Agravado: Condomínio Conjunto
Residencial Moradias São João Del Rey V-b.  Adv.: Ladi Neis.
Adv.: Nelson Cardoso de Miranda.  Interessado: Renato Ra-
mos Campos da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho:
Vistos, etc.
1. Tendo em vista a decisão do e. Superior Tribunal de Justiça,
encartada às fls.367/368, a petição inicial do presente recurso,
está devidamente instruída, preenchendo, prima facie, os re-
quisitos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a
ensejar seu processamento.
2. Todavia, e postergando para momento oportuno a análise
mais perficiente sobre as razões expendidas no recurso, enten-
do não estarem devidamente configuradas as condições para
concessão do almejado efeito suspensivo ao presente agravo.
Assim frente à impossibilidade de o despacho agravado trazer
ao agravante danos de difícil ou impossível reparação, indefiro
a liminar requerida.
3. Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para res-
ponder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
4. Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.

Despachos Relator

005. 0231455-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/57744.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000318
Revisão de Contrato.  Agravante: Tiany Mary Calderari Moro.
Adv.: Roberto Rocha Wenceslau.  Agravado: Panamericano
Administradora de Cartões de Crédito S/c Ltda.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                       A autora, ora agravante, requereu a desistência
do recurso, consoante se vê da petição de fl. 64.
                       Destarte, é de se deferir a pretensão, na forma
do artigo 92, VII, do Regimento Interno.
Intimem-se e oportunamente arquivem-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2.003.
Juiz LUIZ LOPES - Relator
APELAÇÃO CÍVEL Nº 206.947-6                 2

Despachos Relator

006. 0237107-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/169862.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 2371075 Ape-
lação Cível.  Embargante: Jornal Folha do Bacacheri.  Embar-
gante: Jornal Folha do Boqueirão.  Adv.: Gelson Barbieri.  Adv.:
Iria Emília Evangelista Bezerra.  Adv.: Samuel Gomes dos San-
tos.  Embargado: Leociane Fernandes Albuquerque - Me - Pré
Escola Criando O Futuro.  Embargado: Leociane Fernandes

Albuquerque.  Adv.: Pedro Ribeiro Filho.  Adv.: Adriana Ga-
rutti Monteiro.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Do Acórdão nº 3387 desta Câmara, em julga-
mento na sessão de 07 de outubro de 2.003, tempestivamente,
contrapõe-se Jornal Folha do Bacacheri e outro, através de
Embargos de Declaração, com fulcro no artigo 535, do Código
de Processo Civil.
                       Alegam que houve omissão no Acórdão recor-
rido, vez que os documentos arrolados nos autos não foram
exaustivamente analisados, tais como o parecer do Núcleo Re-
gional da Educação de Curitiba à fl. 20, que demonstra que a
Escola não preencheu todos os requisitos legais para seu regu-
lar funcionamento, de sorte que as autoras não comprovaram
que a notícia veiculada era falsa. Aduzem que o fato de as au-
toras terem insistido na produção de prova oral, o que não ocor-
reu, não pode servir de fundamento ao Acórdão embargado,
vez que tal pleito foi negado pelo Juiz a quo, e não foi objeto
de nenhum recurso, o que dá ensejo a flagrante preclusão. Além
disso, pleiteiam seja determinado o desentranhamento dos do-
cumentos juntados com o recurso adesivo, vez que extemporâ-
neos. Requer o provimento dos embargos, inclusive para fins
de pré-questionamento e com efeitos modificativos.
                      É o relatório.
                       O Acórdão recorrido foi absolutamente claro em
suas razões de decidir, rechaçando a tese dos ora embargantes,
ao concluir pela obrigação destes de indenizar, vez que restou
comprovado, pela prova documental carreada, que a escola
encontrava-se em situação regular, quando da publicação da
reportagem.
                       O referido documento de fl. 20, contém parecer
favorável emitido pelo Núcleo Regional da Educação de Curi-
tiba, e não comprova que a Escola estava em situação irregular,
só pelo fato de datar de 11 de dezembro de 2000, ou seja, coin-
cidindo com a primeira quinzena de dezembro, quando a re-
portagem foi veiculada.
                       Ademais, como destacado no Acórdão embar-
gado a prova documental acostada, a corroborar a regularidade
de funcionamento da escola é robusta, de sorte a configurar a
prática de ato ilícito por parte dos requeridos.
                       Quanto a produção de prova oral, pleiteada pe-
las autoras às fls. 166 e 167, foi deferido à fl. 179, o depoimen-
to pessoal do representante legal dos réus, que foi intimado
pessoalmente para comparecer na audiência e não o fez, o que
deu ensejo a ocorrência da confissão ficta.
                       Por fim, quanto aos documentos juntados com
o Recurso Adesivo, o que se vê é que não serviram de base ao
Acórdão recorrido, não havendo necessidade de desentranha-
mento posto que absolutamente desinfluentes ao resultado do
julgamento.
                       Destarte, inexistindo na decisão omissão de
questão sobre a qual deveria ter se pronunciado, ou obscurida-
de ou contradição na fundamentação, inviável se torna o aco-
lhimento dos Embargos de Declaração, inclusive para fins de
pré-questionamento.
                       Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração,
com amparo no art. 557, caput, do CPC.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 24 de novembro de 2.003.
                      JUIZ LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator

007. 0241459-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/126954.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 199900000327
Usucapião Extraordinário.  Autos Complementares: 505606
Apelação Cível.  Autos Complementares: 199900000328 Pedi-
do de Assistência.  Apelante: Getúlio Serafim do Nascimento.
Apelante: Almerinda do Rosário Tavares do Nascimento.  Adv.:
Flávio Warumby Lins.  Adv.: Luiz Alberto Gonçalves.  Apela-
do: Empresa Balneária Pontal do Sul S/a.  Adv.: Maria Celina
Canto Alvares Correa.  Adv.: Tamar Nanci Christmann.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de apelação ofertado contra sentença pro-
ferida em autos de ação de usucapião ajuizada por Getulio Se-
rafim Nascimento e sua mulher Almerinda do Rosário Pavares
Nascimento, visando declaração de domínio sobre uma área de
339.881,00 m2., ou seja 14,05 alqueires paulistas, que dizem
manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, sem oposição de
quem quer que seja, por si e seus antecessores, por mais de 100
(cem) anos.
A presente ação foi contestada pela detentora do domínio,
Empresa Balneária Pontal do Sul S/A, também comparecendo
ao processo Mario Pinto do Nascimento e sua mulher Vera Maria
Guimarães do Nascimento, estes na qualidade de assistentes.
A respeitável sentença de fls. 354 usque 364, afirmando acerca
da falta dos requisitos necessários à aquisição da propriedade
por meio de usucapião, quais sejam, a posse mansa, pacífica e
ininterrupta pelo prazo exigido em lei, além do “animus domi-
ni” da área reclamada, deu o pedido por improcedente, conde-
nando os autores ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor
atribuído à causa.
Inconformados com o resultado da demanda, sustentam os ven-
cidos, em suas razões de recurso, preliminarmente, acerca da
nulidade do julgado, dada a falta de intervenção do Ministério
Público. No que diz respeito ao mérito, afirmam que a prova
produzida não foi valorada adequadamente, pois dela resulta
que a posse exercida por si e seus antecessores, há mais de 100
(cem) anos, é mansa, pacifica e contínua, sem qualquer oposi-
ção de quem quer que seja. Pedem o provimento do recurso
com o fim de: a)- ver declarada a nulidade do processo a partir
da sentença, por falta de intervenção do Ministério Público; b)
ultrapassada a preliminar, dar provimento ao recurso acolhen-
do o pedido, com inversão da sucumbência.
Foram apresentadas contra-razões defendendo a manutenção
da respeitável sentença atacada.
A douta Procuradoria Geral de Justiça, em judicioso parecer,
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opinou pela declaração de nulidade do processo a partir de fl.
330 inclusive, ou quando não, seja extinto o processo sem jul-
gamento de mérito; quando não pela reforma da sentença para
julgar procedente o pedido.

É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
Trata-se de ação de usucapião extraordinário, fundada no arti-
go 550 do Código Civil c.c. o artigo 941 e seguintes do Código
de Processo Civil.
Em se tratando de ação de usucapião, o representante do Mi-
nistério Público terá de estar integrado na ação, tenha ou não a
Fazenda Pública manifestado o seu interesse na causa.
É que a função de cada um difere, a daquele o de promover a
justiça (custos legis), a deste zelar pelo seu patrimônio.
Em face disso dispõe o artigo 944 do CPC, verbis:
 “Art. 944. Intervirá obrigatoriamente em todos os atos do pro-
cesso o Ministério Público”.
Desatendida a norma, que é cogente, a pena é de nulidade, a
teor do artigo 246 do CPC, verbis:
 “Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não
for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir”.
Registre-se, também, que a intervenção da Douta Procuradoria
Geral de Justiça em segundo grau de jurisdição, não supre a
falta, até porque insiste na declaração de nulidade.
Nesse sentido:
 “Exsurgindo evidente o interesse público na solução da de-
manda, necessária é a intervenção do MP, em todas as fases da
demanda, sob pena de nulidade do processo, não a suprindo a
manifestação subseqüente do Procurador-Geral, já o feito em
julgamento no segundo grau de jurisdição” (STJ - 1ª Turma,
Resp 12.240-0-SP-Edcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.
5.10.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 16.11.92, p. 21.091).
Ademais, fazendo coro com a Douta Procuradoria Geral de
Justiça, verbis:
“Embora não se conteste a assertiva de que o Ministério Públi-
co participou de todas as fases do processo que antecederam a
sentença que foi anulada nos termos do v. acórdão acostado
aos autos, o certo é que no retorno do processo à primeira ins-
tância o r. Juízo da Comarca de Paranaguá determinou que os
apelantes apresentassem novo memorial descrito da área rema-
nescente objeto da ação de usucapião (fls. 330), medida que
provocou, evidentemente, alteração do objeto da lide, tornan-
do-o incompatível com o pedido inicial. A questão era relevan-
te e exigia a intervenção do Ministério Público.”
Anote-se, ainda, que o representante do Ministério Público de
primeiro grau de jurisdição não foi intimado da sentença de fls.
354/360, tampouco para manifestar-se acerca do recurso de
apelação, realçando a necessidade na declaração de nulidade.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 246, c.c. o art. 557, §
1º-A, dou provimento de plano ao recurso de apelação, com o
fim de anular o processo a partir de fls. 353, assegurando, desta
forma, a intervenção do Ministério Público.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator

008. 0242131-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/133364.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 8800000039
Rescisão de Contrato.  Agravante: Marchiori, Pinto & Cia Ltda.
Adv.: Iria Regina Marchiori.  Agravado: C.a. Binatti Incorpo-
ração Imobiliária e Participações Ltda.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Despacho:
1.    Considerando que o endereço da inventariante, constante
nos autos, foi insuficiente, determino que o agravante seja inti-
mado para fornecer o endereço correto e atual do agravado, no
prazo de 10 (dez) dias, para viabilizar os fins preconizados no
inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
  RELATOR
1
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 242.131-4, DA 14ª VARA
CÍVEL DE CURITIBA
AGRAVANTE:MARCHIORI, PINTO & CIA LTDA.
AGRAVADO:C.A. BINATTI INCORPORAÇÕES IMOBILIÁ-
RIAS E PARTICIPAÇÔES.
RELATOR:       JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA

Despachos Relator

009. 0247383-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/170010.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palotina.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000324
Prestação de Contas.  Apelante: Massa Falida de Copacel S/a.
Adv.: Jair Antonio Wiebelling.  Adv.: Osmar Codolo Franco.
Adv.: Márcia L. Gund.  Apelado: Banco Rural S/a.  Adv.: Ge-
nésio Nailor Finger.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
A competência, in casu, não é deste Tribunal.
Trata-se de Ação de Prestação de Contas movida pela apelante
em face do apelado, relativa a contrato de abertura de crédito
em conta corrente.
Ocorre que referida matéria não está elencada dentre aquelas
previstas no artigo 104 da Constituição Estadual.
Sendo assim, independentemente do valor da ação, a compe-
tência para julgar a lide não é deste Tribunal.
A jurisprudência é neste mesmo sentido:
 “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
MATÉRIA NÃO ELENCADA NO ARTIG0 104, INCISO III
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO PARANÁ. INCOM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA PARA CONHE-
CER DO RECURSO. REMESSA AO TRIBUNAL DE JUSTI-

ÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
 “A enumeração contida no inciso III do artigo 104 da Consti-
tuição Estadual do Paraná delimita a competência deste Tribu-
nal de Alçada, de forma que não estando a matéria de que cui-
da este recurso, elencada no referido artigo, falece competên-
cia a este Tribunal para conhecer do recurso” (Acórdão nº 15281,
6ª Câmara Cível, rel. Juíza Maria José Teixeira).
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - AÇÃO MOVIDA EM FACE A BANCO - CON-
TAS RESPEITANTES A CONTRATO DE ABERTURA EM
CONTA CORRENTE - RITO ESPECIAL A SER SEGUIDO -
PROCEDIMENTO QUE SE CLASSIFICA DENTRE OS PRO-
CEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCI-
OSA PREVISTOS NO CPC - INCOMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, COMPE-
TÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO
CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS.
A competência do Tribunal de Alçada do Paraná, na esfera cí-
vel, na fase recursal, vem prevista no art. 104, inc. III, alíneas
“A” a “M”, da Constituição Estadual, donde não se poder in-
cluir a do caso sub examen, onde se tem procedimento tido por
especial de jurisdição contenciosa (Livro IV, Título I, do CPC).
Competência, então, estando afeta à do Egrégio Tribunal de
Justiça, cuja Corte detém a competência residual” (Acórdão nº
15684, 7ª Câmara Cível, rel. Juiz Antonio Martelozzo).
Pelo exposto, remetam-se, os autos, ao egrégio Tribunal de Justiça.
Curitiba, 26 de novembro de 2003 (ANO DO SESQUICENTE-
NÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ).
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Relator

Despachos Relator

010. 0247803-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/171479.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Iporã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000566 Re-
tificação de Registro Civil.  Agravante: Wilson Sussumu
Nakashima.  Adv.: Ovidio Helmer Frigeri.  Agravado: Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra.  Adv.:
Antonio Fernando Monteiro Dias.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Despacho:
1.      Cuida-se de agravo de instrumento voltado contra a deci-
são do MM. Juiz da Vara Cível de Ibiporã que, na Ação de
Retificação de Registro Público promovida pelo agravante, aca-
tou o parecer ministerial e determinou a remessa dos autos à
Justiça Federal.
Como razões de reforma, o recorrente sustenta tratar-se de “Ação
de Retificação de Registro Público” e não de “Ação de Ratifi-
cação”. Aduz, ainda, que pesa em seu favor o pronunciamento
de uma Procuradora do INCRA.Assevera que é um procedi-
mento de jurisdição voluntária, logo, não há interesse da Au-
tarquia Federal recorrida, e, conseqüentemente, não se pode
falar em incompetência do juízo estadual.
2.O recurso merece conhecimento. Foi tempestivamente inter-
posto e regularmente preparado, além de conter, prima facie,
todos os pressupostos recursais.
As considerações levantadas tratam controvérsia acerca da com-
petência para o conhecimento e julgamento da ação de retifica-
ção de registro público.
Muito embora não haja pleito suspensivo, tal efeito há de ser
atribuído o presente efeito suspensivo diante da possibilidade
dos atos judiciais praticados, quer pela justiça federal ou pela
estadual, sejam, futuramente, declarados nulos por provirem
de autoridade incompetente. Portanto, as questões fáticas en-
sejam uma provisão jurisdicional de urgência.
3.Assim, invocando o princípio da economia processual, e arri-
mado no incisos II e III, do artigo 527, do Código de Processo
Civil, atribuo efeito suspensivo à decisão hostilizada, até jul-
gamento final do recurso.
4.Requisite-se informações ao juiz da causa, nos termos do in-
ciso IV do citado dispositivo.
5.Intime-se o agravado, na pessoa de procurador, mediante pu-
blicação no órgão oficial.
6.Ultimadas as providências referidas, abra-se vistas a Douta
Procuradoria de Justiça.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
     RELATOR

Despachos Relator

011. 0247943-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/174932.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Fazenda Rio Grande.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200300000511 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 2418795 Agravo de Instrumento.  Agravante: Eloi Alves
Antunes.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Adv.: João
Geraldo Nascimento.  Adv.: franz hermann nieuwenhoff júni-
or.  Agravado: Henrique Faustino Marcarello.  Adv.: João Hen-
rique da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1.Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito
suspensivo, interposto por Eloi Alves Antunes contra a decisão
do MM. Juiz da Vara Cível de Fazenda Rio Grande que,  na
ação de reintegração de posse nº 511/2003, proposta pelo agra-
vado em desfavor do agravante, concedeu a liminar reintegran-
do o recorrido na posse do imóvel objeto da discussão.
Como razões de reforma sustenta que nunca houve qualquer
contrato de comodato. Para tanto, alega que o documento apre-
sentado foi firmado sob coação e sem respaldar a realidade.
Assevera conter a demanda em apreço um cunho vingativo, fruto
de uma relação amorosa impróspera. Aduz, também, que o agra-
vante não juntou o registro imobiliário da propriedade, mas,
tão somente, um escritura não registrada. Sustenta ser a recor-
rente detentora de posse velha, não sendo possível a concessão
da liminar pleiteada.
2.O recurso apresentado não merece conhecimento ante a ino-
bservância da regularidade forma exigida pelo inciso I, do arti-
go 525, do Código de Processo Civil

Mesmo após uma análise acurada, não foi possível verificar a
tempestividade recursal, pois, o suplicante não juntou certidão
da respectiva intimação da decisão hostilizada.
Embora tenha, em suas razões, defendido a tempestividade sob
o argumento de que a decisão recorrida foi proferida em 23/10/
2003, e o mandado de reintegração foi expedido em 06/11/2003,
não juntou qualquer prova neste sentido.
Portanto, restando impossível a aferição da tempestividade re-
cursal em virtude de instrução insuficiente, o não conhecimen-
to se impõe.
3.Pelo exposto, e arrimado no artigo do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento em apreço
por ser manifestamente inadmissível.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
  RELATOR

Despachos Relator

012. 0248114-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/176083.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001086
Ação Ordinária.  Autos Complementares: 200200000348 Me-
dida Cautelar.  Agravante: Paulo Roberto Bonet.  Adv.: Juliano
Meneguzzi de Bernert.  Adv.: Harry Françóia.  Adv.: Harry
Françóia Júnior.  Agravado: Banco Bcn S/a.  Adv.: Paulo Ma-
carini.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Ro-
berto Bonet, impugnando a respeitável decisão de fls. 11/TA,
proferida pelo Doutor Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, que em ação ordinária de inexistência de
débito c/c pedido de reparação de danos, ajuizada em face do
Banco BCN S.A., houve por bem concluir que o feito comporta
julgamento antecipado.

Segundo argumenta, pleiteou a produção de prova pericial, con-
tábil, testemunhal e documental, entendendo o MM Juiz de
Direito que o caso comporta julgamento antecipado da lide, o
que lhe acarretará prejuízos pois o laudo pericial é imprescin-
dível para esclarecer a cobrança de juros e encargos abusivos
por parte da instituição financeira.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 06/30,
bem como do comprovante de recolhimento das custas recur-
sais.
É o relatório
2. No caso vertente, o agravante pugna pela produção de pro-
vas, insurgindo-se com o julgamento antecipado da lide,  a qual
versa sobre revisão de contrato de cheque especial.
Contudo o presente recurso ressente-se de formalidade essen-
cial para o seu conhecimento.
Reza o art. 525 do CPC que a petição de agravo de instrumento
será instruída com peças obrigatórias (inciso I) e, facultativa-
mente, com outras peças que o agravante entender úteis (inciso
II).
In casu, o agravante anexou cópia da petição inicial, deixando
de juntar os documentos que a acompanharam, bem como có-
pia da contestação e documentos possivelmente anexados pelo
requerido, o que impede o conhecimento do recurso, pois não
se pode aferir se a causa está apta ou não para o julgamento
antecipado da lide.
Nesse sentido registra Theotonio Negrão:
 “O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele.” (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT
739/304,  JTJ 181/211).
Finalmente, há também peças úteis ou facultativas (inciso II),
que podem ser juntas, a critério do agravante, para facilitar o
provimento do agravo e a melhor apreciação das questões sus-
citadas.  (NEGRÃO, Theotonio.  Código de Processo Civil.
35ª ed. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 581)
De outro lado, a decisão hostilizada, considerada como despa-
cho de mero expediente, não está sujeita a agravo de instru-
mento, a teor do art. 504 do Código de Processo Civil, dada a
ausência de lesividade.

3. Por tais razões, com espeque no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2003.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator

013. 0248118-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/176027.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 199700000765
Reparação de Danos.  Agravante: Brasil Sul Indústria e Comér-
cio de Plásticos Ltda.  Adv.: Marco Antônio Peixoto.  Agrava-
do: Alceu da Silveira.  Adv.: Flavia Dutra Infante Vieira.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
1.Inconformada com a decisão que concedeu a tutela antecipa-
da na Ação Indenizatória por Perdas e Danos nº 765/1997, obri-
gando a empresa requerida a pagar ao autor, desde agora, pen-
são no valor de 40% do salário recebido por ele na época do
acidente, com correção monetária pelo IPC/FIPE, a agravante
interpõe o presente recurso, sob a forma de instrumento e com
pleito suspensivo.
Afirma que o agravado move a ação em virtude de acidente
laboral ocorrido em 1992, sendo o pedido de tutela antecipada

motivado no receio de dano irreparável ou de difícil decisão,
alegando dificuldade de financiar sua própria subsistência.
Aduz a agravante que a perícia na qual o Juízo a quo funda-
mentou sua decisão é contraditória, pois o perito informou ao
juízo a ausência do recorrido na data determinada para sua re-
alização, qual seja, 03.01.2000 (fls 27),  e no preâmbulo do
exame consta que a perícia ocorreu em tal dia (fls 116/119).
Relata, ainda, a ausência de intimação acerca da data de reali-
zação da perícia; que em 17.09.2003 houve audiência de ins-
trução com a oitiva de testemunhas somente do agravado, já
que a testemunha da agravante não foi intimada, sendo tal au-
diência desmembrada cuja realização somente ocorrerá em
12.12.2003.
Alega a agravante que a decisão do juízo monocrático deve ser
reformada, pois, é extra petita ao basear a decisão na demora
da solução da lide, uma vez que o pedido de tutela pautou-se na
ameaça de dano irreparável.  Assevera a ausência dos quesitos
do art. 273 do CPC, inexistindo dano de difícil reparação, uma
vez que o agravado está trabalhando, tendo, portanto, meios
para prover seu sustento; o equívoco da contadoria, que apurou
o valor indenizatório de forma cumulativa; e o eminente e irre-
parável dano que a tutela concedida pode causar à agravante.
2.O recurso merece conhecimento, pois, prima facie, observa
todos os pressupostos processuais.
Pretende a agravante a suspensão da decisão que determinou a
antecipação da tutela. O feito comporta provimento de plano.
Embora a antecipação da tutela representa a mais expressiva
inovação processual trazida pela reforma do Código de Proces-
so Civil, sua concessão encontra limites legais aos quais deve
observância a discricionariedade do juiz.
Desta forma, o artigo 273 do referido diploma, que elenca os
requisitos (existência de prova inequívoca a convencer da ve-
rossimilhança das alegaçãoes) e pressupostos (fundado receio
de dano irreparável ou abuso de direito de defesa) para a ante-
cipação da tutela, deve ser imprescindivelmente observado pelo
magistrado ao conceder a tutela antecipada, não lhe sendo dado
assim agir se todas as exigências dispositivas não se fizerem
presentes.
No caso em apreço, verifica-se que o fundamento utilizado pelo
juiz singular, para conceder a tutela, deitou-se na morosidade
processual, sem, contudo, demonstrar a presença de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou do abuso
de direito.
Ao contrário do disposto no decisum vergastado, o eventual
benefício que poderá advir à uma das partes, pela demora na
solução do processo, o que é lamentável,  não constitui pressu-
posto suficiente a escorar a antecipação da tutela, ainda que
haja prova inequívoca do direito alegado, mormente não ha-
vendo qualquer indício de que a conduta do agravante contri-
bua para a demora processual, quando então estaria presente o
abuso de direito e a antecipação da tutela seria conveniente.
De outro norte, argumentos há a fundamentarem a ausência de
periculum in mora, como, por exemplo, o fato do agravado es-
tar desempenhando normalmente sua atividade profissional em
outra empresa, consoante demonstrado pelas provas testemu-
nhais já produzidas (fl. 49/50), tendo, portanto, meios de sub-
sistência; o longo lapso temporal de 5 anos decorridos entre a
ocorrência do acidente e o ajuizamento da ação; e, principal-
mente, por não ter o julgador monocrático, em sua decisão,
sequer feito menção ao fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, quanto menos demonstrado sua presença.
Logo, a suspensão dos efeitos da decisão se torna imperiosa
ante a ausência dos pressupostos necessários a sua concessão.
A posição doutrinária é uníssona pela necessidade de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação para a anteci-
pação da tutela, a exemplo da lição de José Carlos Barbosa
Moreira1:
 “Presentes certos pressupostos, pode o juiz, nos termos do art.
273 e seus parágrafos, antecipar, total ou parcialmente, os efei-
tos dessa tutela. Para tanto, é necessário que: a) existindo pro-
va inequívoca, se convença o órgão judicial da verossimilhan-
ça da alegação do autor; e, além disso, alternativamente, b)
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, ou então  c) fique caracterizado o abuso de direito de defe-
sa ou manifesto propósito protelatório do réu.”
A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça ado-
ta o mesmo critério:
 “PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA...
O conjunto dos fatos alegados, ao ser analisados com a legisla-
ção que rege a espécie, não provoca, de imediato, dano irrepa-
rável ou de difícil reparação à requerente.
Ausentes os requisitos essenciais do fumu boni juiros e do pe-
riculum in mora (demanda principal se arrasta há cinco anos),
há que se negar a concessão da medida acautelatório”2.
 “Consideradas as questões postas em discussão, estas não po-
dem e não admitem a antecipação da tutela, por se tratar de
matéria controversa, a qual não conta com os requisitos essen-
ciais do art. 273, do CPC, autorizados da concessão pretendi-
da.
Não é suficiente a simples ameaça de lesão a um determinado
direito subjetivo, para que tal ameaça se configure como peri-
culum in mora, é indispensável que esteja em risco a prestação
efetiva de tutela jurisdicional relativa a um direito subjetivo.”3
Por tais razões, e arrimado no § 1º, A, do artigo 557, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento
em apreço para suspender os efeitos da decisão recorrida.
Intime-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2003.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
   RELATOR
1 Citado por Luiz Rodrigues Wambier in CURSO AVANÇA-
DO DE PROCESSO CIVIL. RT, 5ª Edição, pg. 341.
2 MC 3791/MG, DJU 18/03/2002, Rel. Min. José Delgado.
3 RESP 401647/PR, DJU 02/09/2002.

Despachos Relator

014. 0248204-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/171850.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300002295 Reintegração de Posse.  Agravante: Antonio
Valdir Nunes.  Agravante: Luciane Aparecida Tlumaski.  Agra-
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vante: Moyses dos Santos Nunes.  Agravante: Andréia de Lima.
Agravante: Valdomir Martins.  Agravante: Adão da Silva.  Agra-
vante: Sirlei Bueno dos Santos.  Agravante: Maria Lúcia Ca-
margo.  Agravante: Terezinha Aparecida Nunes.  Agravante:
Valdomiro Martins de Campos.  Agravante: José Roberto Fer-
nandes da Silva.  Adv.: Luís Fernando Lopes de Oliveira.  Adv.:
Gilmar Costa Vaz.  Agravado: Pedro Borszcz.  Agravado: Ed-
son Rodrigo Klimiont.  Adv.: Rubens de Lima.  Adv.: Luiz Al-
berto de Lima.  Adv.: Jefferson Carlos da Cruz.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito
suspensivo, voltado contra a decisão do MM. Juiz da 1ª Vara
Cível de Ponta Grossa que, em juízo de reconsideração, defe-
riu a liminar de reintegração na posse aos agravados.
Como razões de reforma, os recorrentes alegam a ausência de
comprovação da posse, argumentando que um “Estudo de Apro-
veitamento de Área Urbana”, apresentado pelos recorridos, não
é suficiente a demonstrar a relação jurídica necessária para o
deferimento da reintegração, mas, apenas indício de existência
de posse. Sustentam que a posse, como exteriorização do do-
mínio, deve ser visível. No entanto, a situação fática demonstra
que a área ocupada apresentava-se em completo abandono.
Tecendo considerações acerca da função social da proprieda-
de, pugnam pelo efeito suspensivo da decisão hostilizada.
2.O recurso merece conhecimento, pois, prima facie, estão pre-
sentes todos os pressupostos recursais.
A questão retrata a invasão de propriedade ocorrida em 27/10/
2002. No entanto, controvérsia cinge-se a prova da posse, pois,
os demais requisitos da tutela possessória dispostos pelo artigo
927, do Código de Processo Civil, restara demonstrados.
De fato, os recorridos têm a propriedade dos imóveis especifi-
cados na inicial, conforme demonstram as escrituras (fl. 34/
41), desde 28 de julho de 2003, restando, então, evidenciado o
domínio.
O “Estudo de Aproveitamento de Área Urbana”, datado de 16/
10/2003 (fl. 38 e s.), demonstra que os agravados, embora não
detenham a posse física do bem, pretendem edificá-lo, tanto
que, decorridos 3 meses da aquisição, já providenciaram um
estudo para aproveitamento do solo, demonstrando que sempre
exerceram o poder de fato sobre os imóveis, logo, não há que
se falar em descumprimento da função social da propriedade.
Assim, os agravados não possuem apenas o domínio da propri-
edade, mas também a posse indireta dos imóveis sobre os quais
mantiveram-se vigilantes, tanto que no terceiro dia, após a in-
vasão, já estava ajuizada a presente demanda.
Portanto, não prospera a alegação de que os recorridos nunca
tiveram a posse dos imóveis invadidos. Os recorrentes deslem-
bram-se que a proteção possessória não é só de quem tem a
posse física do bem, mas também daquele que tem a possibili-
dade de dela dispor.
O que se protege, ponha-se em foco, é o poder de disposição. A
posse tem como consistência um aspecto potencial, e não atu-
al, visto que  possuir importa estar garantido e assegurar-se no
momento oportuno.
Assim, a posse é um estado de fato, em que acontece um poder
e não necessariamente um ato de poder, vale dizer, a posse tam-
bém é a possibilidade concreta de exercitar algum poder ine-
rente ao domínio ou à propriedade. Logo, a questão da inexis-
tência de edificação é irrelevante na concessão da ordem rein-
tegratória.
Neste sentido, cabe trazer a lume as lições do Proferssor Joel
Dias Figueira Junior:1
 “A posse nada mais é do que uma relação fática socioeconô-
mica com carga potestativa (poder de ingerência) formada pelo
sujeito titular de um bem da vida para o obtenção da satisfação
de suas necessidades, suficientemente opta a excluir terceiros
que possa prejudicar de alguma forma o seu normal desenvol-
vimento, tornando-se geradora de efeitos que se refletem no
mundo jurídico....
A caracterização da posse prescinde do exercício de atos (exte-
riorização material que é própria, como dissemos, de uma con-
cepção naturalista do corpus), bastando, em qualquer hipótese,
a existência de poder sobre um bem. Por isso, exemplificando,
é admissível a posse de um imóvel sem que o possuidor o cul-
tive, explore ou visite. Como não existem parâmetros ou dire-
trizes que determinem a atuação máxima ou mínima do titular
de um direito, pela mesma razão, sendo a posse desmembra-
mento fático de alguns dos poderes inerentes à propriedade ou
direitos reais, também não encontramos parâmetros legais que
determinem a atividade de quem exercita qualquer desses po-
deres...
A posse não é o exercício do poder; mas sim o poder socioeco-
nômico propriamente dito que tem o titular da relação fática
sobre um determinado bem. A posse caracteriza-se tanto pelo
exercício como pela possibilidade de exercício. Ela é a dispo-
nibilidade  e não a disposição; é a relação potestativa e não o
efetivo exercício”.
A forma com a qual os agravantes ingressaram nos imóveis, o
fato da ocupação sem qualquer título legitimando a pretendida
posse, demonstram a condição de possuidores de má-fé.
Esta Corte, em precedente que analisou a prova da posse, as-
sim decidiu:
 “REINTEGRAÇAO DE POSSE - IMÓVEL ESBULHADO -
COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DA POSSE INDIRETA, DA
EXTERIORIZAÇÃO DO DOMÍNIO E DA CONFIGURAÇÃO
DA PROPRIEDADE - 1. Não importa a não edificação no imó-
vel, pois, como ensina Ihering, posse, não é apenas o poder
físico sobre a coisa, mas sim a exteriorização da propriedade.
Terrenos abertos e livres nem sempre deixam de ser passíveis
de domínio pelo proprietário.”2
“AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA
COM DESFAZIMENTO DE CONSTRUÇÃO E PERDAS E
DANOS. AUSÊNCIA DE PRÁTICA DE ATOS MATERIAIS
SOBRE O IMÓVEL - IRRELEVÂNCIA - NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DA POSSIBILIDADE DO POSSUIDOR
DISPOR DA COISA - DESNECESSIDADE DE CONTATO
FÍSICO COM O BEM - 1.Conquanto não tenham sido demons-
trados quaisquer atos materiais praticados pela proprietária no
imóvel após a aquisição, tal fato é irrelevante para o reconheci-
mento do domínio, conforme a Teoria de Ihering adotada pelo
legislador pátrio no art. 485 do Código Civil, para restar confi-
gurada basta a possibilidade do possuidor dispor da coisa, sen-

do desnecessário haver o contato físico com o bem”.3
Pelo exposto, e arrimado no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento em apreço
por ser manifestamente improcedente.
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
  RELATOR
1 LIMINARES NAS AÇÕES POSSESSÓRIAS. RT, 2ª Edição,
1999, São Paulo.
2 Apelação Cível 241.777-6, ac. 3294, 14/11/2003, Rel. Juiz
Carlos Mansur Arida.
3 Apelação Cível 219.042-1, 14/03/2003, ac. 15730, Rel. Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.

Despachos Relator

015. 0248346-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/176771.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000366 Indenização.  Autos Complementares: 2481767
Agravo de Instrumento.  Agravante: Irmandade Santa Casa
Monsenhor Guilherme.  Adv.: Washington Luiz Stelle Teixei-
ra.  Adv.: Iracele Galli de Souza.  Agravado: Ernesto Rives dos
Santos.  Agravado: Noracy Rodrigues Rives dos Santos.  Agra-
vado: Olírio Rives dos Santos.  Agravado: João Rives dos San-
tos.  Agravado: Lucilia Rives dos Santos.  Agravado: Marta
Maria Rives dos Santos.  Agravado: Antonio Demonselmo Ri-
ves dos Santos.  Adv.: Graciela Iurk Marins.  Adv.: Victor Ale-
xandre Bomfim Marins.  Agravado: Levy Silvio Batista Brum.
Adv.: Leila Lucia Teixeira da Silva.  Agravado: Jonathan Pua-
cekos.  Adv.: Alessandro Otavio Yokohama.  Adv.: Sione Apa-
recida Lisot Yokohama.  Adv.: Fábio Alexandre Sombrio.  Adv.:
Noslei Domingues Diniz.  Agravado: Município de Foz do Igua-
çu.  Adv.: Antonio Vanderli Moreira.  Adv.: Marcos Vinicius
Affornalli.  Adv.: Carlos Roberto Gomes Salgado.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Irmandade
Santa Casa Monsenhor Guilherme, impugnando a respeitável
decisão de fl.87 (T.A.), proferida em autos de ação de indeni-
zação por ato ilícito, sob nº 366/2002, que não apreciou a pre-
liminar de ilegitimidade passiva ad causam.

Segundo argumenta, muito embora os fatos narrados na inicial
terem acontecido nas suas dependências, quem detinha a admi-
nistração do nosocômio era o Município de Foz do Iguaçu/PR,
por força dos Decretos nº 11.767 e 12.465, em face da inter-
venção decretada.

Assevera que o referido Município possui responsabilidade
absoluta pelos fatos praticados dentro do hospital no período
em que perdurou a intervenção, de 17.04.1998 a 01.01.2002,
sendo que em relação ao período anterior ou posterior a este, a
responsabilidade é sua.
Por fim, requer a reforma da decisão com o acolhimento da
preliminar de ilegitimidade passiva suscitada, já que no perío-
do em que o Hospital Santa Casa Monsenhor Guilherme sofreu
intervenção municipal não estava na administração deste.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.08 usque
87, bem ainda do comprovante de recolhimento das custas re-
cursais.
É o relatório.
2. A questão de fundo diz respeito a preliminar de ilegitimida-
de passiva suscitada pela agravante, sob o argumento de que
“no período que o Hospital Santa Casa Monsenhor Guilherme
sofreu a intervenção municipal não estava na administração do
nosocômio, justamente período em que os fatos mencionados
na inicial ocorreram” (fls.06).
Na dicção do art. 527, inc. II, do Código de Processo Civil, com
redação de acordo com a Lei 10.352, de 26.12.01, o relator po-
derá converter o agravo de instrumento em agravo retido, sem-
pre que não se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou
houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação.
No caso vertente, não se vislumbrando qualquer das hipóteses
elencadas acima, estando ligado o objeto deste agravo ao pró-
prio mérito da ação, legitimidade ou não da Irmandade requeri-
da para figurar no pólo passivo da demanda, sendo, portanto,
de bom alvitre convertê-lo em agravo retido.
3. Diante do exposto, converto o presente agravo de instrumen-
to em agravo retido, remetendo os autos ao Juízo da causa, a
fim de serem apensados aos principais.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

016. 0248459-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/179121.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000462
Reintegração de Posse.  Agravante: Paulo Lopes da Silva.
Agravante: Antonia Valdevina Pinheiro.  Adv.: Josiane Apare-
cida Piurcoski.  Adv.: Nadia Regina de Carvalho Mikos.  Adv.:
Glecia Palmeira Peixoto.  Agravado: Nadir de Oliveira Lou-
renço.  Agravado: Adão Latsunike.  Agravado: Angelita Maria
dos Santos.  Agravado: Odair de Oliveira Lourenço.  Agrava-
do: André Mendes dos Anjos.  Agravado: Roseli Maria Men-
des dos Anjos.  Adv.: Carlos Alberto Frank.  Adv.: Antonio
Augusto Castanheira Neia.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                   Este agravo de instrumento foi dirigido contra a
decisão que indeferiu o pedido de reintegração de posse, por
reconhecer a precariedade da prova da posse do imóvel e por
não haver prova do fato do esbulho ocorrido há mais de um ano
e dia.
                   Noticiam os agravantes que em 23 de novembro
de 1994, celebrou com Amélia Machado de Campos, contrato
particular de permuta de imóveis, através do qual adquiriram
todos os direitos possessórios do imóvel localizado na Rua

Lofrido Costa, nº 03, Jardim São Carlos, Bairro Pinheirinho,
nesta Capital, objeto da ação de reintegração de posse ora em
discussão.
                   Em 28 de abril de 2002, os agravantes tiveram,
mediante grave violência, seu imóvel invadido por família des-
conhecida composta pelos ora agravados, resultando lesões
corporais de natureza leve, conforme laudo do IML, lavrado
em 2 de maio de 2002. Em decorrência do acontecido, instau-
raram ação penal perante o Juizado Especial Criminal, bem
como a ação de reintegração de posse.
                   Sustentam os agravantes que a ação de reintegra-
ção de posse foi distribuída no dia 25 de abril de 2003, fazen-
do, portanto, jus ao procedimento especial porque proposta há
menos de um ano e dia da ocorrência do esbulho.
                   Ressaltam que embora o laudo de lesões corporais
tenha sido elaborado em 2 de maio de 2002, na parte pertinente
ao “histórico”, o agravante narrou ao perito do IML que as agres-
sões ocorreram em 28 de abril de 2002, demonstrando assim, a
data do esbulho.
                   A posse estaria demonstrada por documentos, den-
tre eles, contrato de permuta e recibo de pagamento. Ressaltam
a urgência do pedido, pois foram obrigados a deixar o imóvel,
juntamente com os filhos, para se instalarem em um “barraco”
sem as mínimas condições de higiene e infra-estrutura, medi-
ante o pagamento de alugueres mensais.
                   Formulam pedido de concessão de liminar para
reintegrá-los na posse do imóvel. Requereram os benefícios da
assistência judiciária. Pugnam, no mérito, pela reforma da de-
cisão ora agravada.
                   Decido.
                   Insurgiram-se os agravantes contra a r. decisão re-
corrida, afirmando que a data do esbulho deu-se em 28 de abril
de 2002, e não na data da lavratura do laudo de lesões do Insti-
tuto Médico Legal, 2 de maio de 2002. Assim, segundo ale-
gam, o prazo de ano e dia do esbulho foi observado.
                   Razão não lhe assiste.
                   O laudo registra no item denominado “Histórico”
que, no dia 30 de abril de 2002, o primeiro agravante sofreu
lesões. Todavia, não prova que foi nesse mesmo dia que ocor-
reu o esbulho.
                   Ainda, no agravo a alegação é no sentido que as
lesões teriam ocorrido em 28 de abril de 2002. Essas datas,
segundo alegação dos agravantes, seriam as do esbulho. Além
dessa divergência, que torna incerta a prova do fato alegado,
não há nenhum fato indicando que em tais datas teriam ocorri-
do agressão à posse dos recorrentes.
                   Logo, não há fato estabelecendo a ligação entre as
lesões sofridas e o esbulho.
                   Por isso, agiu com acerto a douta julgadora quan-
do afirmou: “... os autores afirmam que o esbulho ocorreu por
ato de violência dos réus, que invadiram o imóvel e causando
lesões corporais constatadas pelo laudo de fls. 14. E aqui está o
ponto principal que impede o deferimento da liminar - o referi-
do laudo data de 02 de maio de 2.002. Ora, se o ingresso na
posse do imóvel pelos réus foi de forma injusta, clandestina e
violenta ocasionando as lesões objeto do laudo, basta a data em
que este foi produzido para se concluir que o esbulho ocorreu
há mais de ano e dia, portanto, sendo incabível a concessão de
liminar, por tratar-se de ação de força velha. Para deferimento
de liminar de reintegração de posse é necessário que o reque-
rente prove a posse sobre o imóvel e que o esbulho tenha ocor-
rido a menos de ano e dia o que, no caso concreto, não foi
possível, contrariando a regra do art. 927 do CPC. “ (fl. 58).
                   Por outro lado, a posse do imóvel por parte dos
agravantes não foi demonstrada nos autos.
                   A posse, no dizer de ORLANDO DE ASSIS COR-
REA, “é aquela que existe, concretamente, nas relações de fato
entre o possuidor e a coisa possuída, mesmo que decorra de
relação jurídica entre o possuidor e terceira pessoa, seja ou não
o proprietário.” (in Posse e Ações Possessórias - Teoria e Prá-
tica, Ed. Síntese, Porto Alegre-RS, 1977, p. 24)
                   Verifica-se que a prova testemunhal colhida em
audiência de justificação não foi suficiente para demonstrar que
os agravantes exerciam a posse sobre o imóvel, objeto da de-
manda.
                   A testemunha Valdir Carlos Mariano de Araújo,
quando inquirida, afirmou que somente teve conhecimento que
os agravantes moravam no imóvel através de informação dos
próprios agravantes, in verbis:
                    “... que pelo que tem conhecimento a área que
esta tendo problema é no Jardim São Carlos; que esteve uma
vez só e faz muito tempo; que faz mais de um ano; que não
sabe quais são os vizinhos confrontantes; que não pode escla-
recer o que ocorreu mas tem conhecimento que foi uma briga;
que não tem conhecimento sobre a vinculação das famílias; que
não tem conhecimento sobre a circunstância criminal que en-
volve as partes em conflito; que teve conhecimento pelo pró-
prio autor que morava; que não tem conhecimento sobre a ra-
zão certa da saída do autor; que Neuza Fátima Marino é a sai
esposa.” (fl. 56).
                   Se a informação é do próprio agravante, é como se
o próprio interessado estivesse prestando testemunho em sue
benefício.
                   Lembre-se que “a posse é também um fato, e se
comprova geralmente por meio de testemunhas. Em casos ra-
ros, poderá ser provada a posse por meio de documentos, uma
declaração assinada por uma ou mais pessoa, com firma reco-
nhecida, uma declaração de autoridade, etc., mas o comum é
que os casos mencionados neste artigo, como em quase toda
ação possessória, sejam provados por meio de testemunhas. É
que a prova testemunhal, aqui, é a prova por excelência. ... A
prova do autor deve ser cabal. Deve ser comprovada satisfato-
riamente sua posse anterior aos atos da outra parte.” (ORLAN-
DO DE ASSIS CORREA, in Posse e Ações Possessórias - Te-
oria e Prática, Ed. Síntese, Porto Alegre-RS, 1977, pp. 99/100).
                   Logo, sendo a posse um estado fático, para o defe-
rimento da liminar em ação de reintegração de posse, impunha-
se prova inequívoca, não só do esbulho, mas também da posse,
o que, todavia, não foi feito pelos agravantes.
                   Cumpre registrar, que o que existe nos autos é a
prova da aquisição de direitos possessórios, consubstanciada
no contrato de compra e venda, recibo e comprovante de paga-
mento de fatura de luz ora juntados às fls. 20/21 e 25. Mas não

o exercício da posse.
                   Por derradeiro, os benefícios da assistência judi-
ciária devem ser deferidos, posto que os agravantes comprova-
ram que não possuem condições econômicas para custear as
despesas processuais e os honorários de advogado, sem preju-
ízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060, de 5 de fevereiro de
1950).
                   Ante o exposto, nego seguimento ao presente re-
curso de agravo de instrumento por ser manifestamente impro-
cedente, conforme dispõe o art. 557 do Código de Processo
Civil.
                   Intimem-se.
                   Curitiba, 26 de novembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
                   NILSON MIZUTA
                         Relator

Despachos Relator

017. 0248585-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/179986.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000318
Indenização.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agravante:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Fá-
bio Renato Sant’Ana.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Agravado: Isabel Ranzolin.  Adv.: Sérgio de Aragón Ferrei-
ra.  Adv.: Valéria Hatschbach Ferreira.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Banco
Banestado S.A. e Banco Itaú S.A., impugnando a respeitável
decisão de fls. 60/TA, proferida pelo Doutor Juiz de Direito da
6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que em autos de ação de
indenização decorrente de acidente do trabalho, ajuizada por
Isabel Ranzolin, houve por bem em rejeitar as preliminares ar-
güidas de incompetência da Justiça Estadual para julgar o fei-
to, bem como da ilegitimidade passiva do Banco Itaú (fl. 60).

Segundo argumentam, a competência é da Justiça do Trabalho
e o Banco Itaú S.A. é parte ilegítima para figurar no pólo passi-
vo da demanda.

Pedem que seja deferido o efeito suspensivo e, ao final, o pro-
vimento do agravo com a reforma da r. decisão, com a remessa
dos autos à Justiça do Trabalho.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 11/60,
bem como o comprovante de recolhimento das custas recur-
sais.
É o relatório.
2. Sem embargo aos argumentos expendidos pelos agravantes,
saliente-se, desde logo, que o recurso não pode ser conhecido,
pois carente de peças obrigatórias.
Compulsando os autos, verifica-se que faltam os instrumentos
de procuração dos agravantes.
Conforme o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Ci-
vil,
 “A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obriga-
toriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado;”
Nesse sentido a jurisprudência desta Corte, confira-se:
 “AGRAVO. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, ANTE A
AUSÊNCIA DE JUNTADA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO
OU SUBSTABELECIMENTO, PEÇA OBRIGATÓRIA NOS
TERMOS DO ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO ES-
SENCIAL À CORRETA FORMAÇÃO DO RECURSO. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.” (TA/PR. 4ª CCv.
n. Acórdão 15479. Data julg. 03/04/2002. Data publ. 19/04/
2002. Rel. Juiz Fernando Wolff Bodziak)
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA
PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO AGRAVADO. PEÇA
ESSENCIAL. REQUISITO DE REGULARIDADE FORMAL
DO AGRAVO, QUE É PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILID-
DE RECURSAL. JUNTADA POSTERIOR DA PEÇA FAL-
TANTE. INVIABILIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
CPC, ART. 525. INC. I.
I - A ausência da cópia da procuração do atual advogado do
agravado é peça essencial, requisito de regularidade formal do
gravo (pressuposto de admissibilidade recursal), que o agra-
vante deve apresentar já ao protocolizar o agravo, sem o que o
recurso não é conhecido.
II - Não apresentando o agravante, com a petição do agravo, as
peças obrigatórias, não lhe é permitido fazer complementação,
exibindo em momento posterior os documentos faltantes.
III - Precedentes do STF, STJ e TAPR.
IV- Agravo não conhecido. Unânime.” (TA/PR. 7ª CCv. n. Acór-
dão 12.844. Data julg. 03/09/2001. Data publ. 21/09/2001. Rel.
Juiz Rabello Filho)
 “AGRAVO INOMINADO. DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE
PROCURAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE SUBSTABELECI-
MENTO QUE NÃO PREENCHE REQUISITO DISPOSTO NO
ARTIGO 525, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.
I - O agravo de instrumento teve seu seguimento negado, pela
não apresentação da procuração originária, limitando-se o agra-
vante a apresentar o substabelecimento da procuração outorga-
da ao agravado.
II - Caso semelhante já foi decidido pelo Supremo Tribunal
Federal: ‘O substabelecimento não tem vida própria, exceto
quando formalizado por instrumento público e o notário porta,
por fé, a existência de instrumento de mandato relativo à outor-
ga dos poderes substabelecidos. A valia da peça está jungida ao
mandato que, por isso mesmo, deve acompanhá-la.’ (STF. Ple-
no. RTJ 139/269)’”. (TA/PR. 3ª CCv. Acórdão n. 17.482. Data
julg. 29/04/2003. Data publ. 16/05/2002. Rel. Juiz Lídio J. R.
Macedo).
 “AGRAVO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA OBRIGA-
TÓRIA. PROCURAÇÃO. INEXISTÊNCIA NOS AUTOS DA
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AÇÃO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO COMPROBATÓRIA.
NÃO PROVIMENTO.
Se não houver nos autos principais a procuração outorgada ao
advogado do agravado, peça de traslado obrigatório, deve o
agravante comprovar a sua falta mediante certidão expedida
pela respectiva escrivania.
É insuficiente a apresentação de cópia de substabelecimento
ao advogado do agravado pois afigura-se essencial a cópia da
procuração dada ao advogado substabelecente para se aferir a
regularidade da representação.” (TA/PR. 3ª CCv. Acórdão n.
15.756. Data julg. 11/06/2002. Data julg. 02/08/2002. Rel. Juiz
Rogério Kanayama).
3. Diante do exposto, com espeque no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

018. 0248619-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/179791.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000798
Indenização.  Autos Complementares: 2179055 Apelação Cí-
vel.  Agravante: José Oclair Palu.  Adv.: Cristina de Mattos
Barros.  Adv.: Doroti Silmara de Oliveira Prados.  Agravado:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática - Spei.  Adv.:
Otto Carlos Pohl.  Adv.: Paulo Roberto Ferreira Silveira.  Adv.:
Wilson Seleme Segundo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Ocla-
ir Palu, impugnando a respeitável decisão de fl. 41/TA, proferi-
da pelo Doutor Juiz de Direito da 18ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, que em ação de execução de título judicial ajuiza-
da em face da Sociedade Paranaense de Ensino e Informática -
SPEI, houve por bem não fixar novos honorários advocatícios
para a fase executória.

Segundo argumenta, não procede o entendimento de que não
cabe pagamento de honorários na fase de execução.

O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 10/44,
bem como do comprovante de recolhimento das custas recur-
sais.
É o relatório
2. No caso vertente, o agravante pede a condenação da agrava-
da ao pagamento de honorários advocatícios referente a ação
de execução de título judicial.
O recurso merece provimento.
Sendo o devedor citado na execução, para pagar ou nomear
bens a penhora, no prazo de 24 horas, se não o fizer, o cumpri-
mento da obrigação pecuniária abrangerá além do principal, a
correção monetária, juros, custas e despesas processuais, bem
como honorários de advogado, a teor do art. 659 do Código de
Processo Civil.
Na lição de Araken de Assis,
 “O cabimento dos honorários na demanda executória, seja qual
for a classe do título exibido pelo credor, decorre do fato de
que ela se baseia no descumprimento imputável de uma obriga-
ção. Isto torna o obrigado responsável por perdas e danos (art.
1056 do CC) sic.1 Esta indenização incluirá todas as verbas
gastas na obtenção do cumprimento e, destarte, os honorários
do advogado do credor.” ( Manual do Processo de Execução. 6ª
ed. São Paulo: RT, 2000. p.495)
Se alguma controvérsia existiu a respeito do assunto, qualquer
dúvida foi espancada com a redação dada pela Lei nº 8.952/
1994 ao art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que prevê
honorários “nas execuções, embargadas ou não.”
Predominante nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior
Tribunal de Justiça:
 “PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBI-
TO. EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS. CA-
BIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. APLICAÇÃO. PRECE-
DENTES.
1. Em nosso processo civil, a execução de título judicial ou
extrajudicial, é processo autônomo cujo manejo exige atuação
de advogado, que deve ser remunerado.
2. O art. 20, § 4º, do CPC, é taxativo ao afirmar que “nas cau-
sas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública,
e nas de execuções, embargadas ou não, os honorários serão
fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas “a”, “b” e “c”, do parágrafo anterior.”
3. A Medida Provisória nº 2.180, publicada no DOU de
27.08.2001, só pode ser aplicada às execuções iniciadas após a
sua vigência.” (STJ. 1ª Turma. Data julg. 15/05/2003. DJ data:
09/06/2003. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros)
 “EXECUÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 20,
§ 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM A REDA-
ÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952/94.
1. A nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil
deixa induvidoso o cabimento de honorários de advogado em
execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse
fim, distinção entre execução fundada em título judicial e exe-
cução fundada em título extrajudicial.
2. Recurso especial conhecido e provido.” (STJ. CE-CORTE
ESPECIAL. Resp 140403/RS. Data julg. 07/10/1998. DJ data:
05/04/1999. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).
No mesmo sentido os precedentes: AGREsp 433701/RS. REsp
463219/PR. REsp 457584/RJ. REsp 140403/RS. REsp 439959-
RS. REsp 422124/RS. REsp 402735/RS. REsp 168297/SP. Resp
262327/RS. EREsp 158884. AEREsp 263816/RS. REsp 133105/
RS. REsp 144724/RS. REsp 66370/RS)
Comunga do mesmo entendimento o precedente desta Corte:
 “EXECUÇÃO. EMBARGOS. TÍTULO JUDICIAL. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA EM AMBAS AS
HIPÓTESES. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REE-
XAME NECESSÁRIO.
1. Os honorários advocatícios são devidos em ação de execu-
ção fundada em título judicial, ainda que não embargada.
2. Se a execução de título judicial for desafiada por embargos,

afinal julgados improcedentes, novos honorários advocatícios
serão devidos, em razão da sucumbência.” (TA/PR. 9ª CCv.
Acórdão n. 961. Data julg. 22/11/2002. Data publ. 06/12/2002.
Sob minha relatoria)
3. Por tais razões, com espeque no art. 557, § 1º.A, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao recurso para condenar a
executada a pagar honorários advocatícios ao patrono do agra-
vante, fixados provisoriamente no valor de R$ 800,00, deven-
do tal valor ser revisado após os trâmites da demanda executó-
ria, quando será fixado consoante apreciação eqüitativa do juiz,
a teor do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator
1 Equivalente ao art. 389 do novo Código Civil, o qual acres-
centou honorários,  in verbis: “Não cumprida a obrigação, res-
ponde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização
monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos
e honorários de advogado.

Despachos Relator

019. 0249107-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/182172.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000392
Ação Cominatória.  Agravante: Championshow - Rr. Produ-
ções Artísticas S/c Ltda.  Adv.: Bruno Sacani Sobrinho.  Adv.:
Bruno Montenegro Sacani.  Agravado: Banda Champion Pro-
moções Artísticas Ltda.  Adv.: Ademir Simões.  Adv.: Renato
Hahn.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                       1. Admito o processamento do agravo.
                       2. Busca a agravante a concessão de efeito sus-
pensivo à decisão de fls. 85 e 86 dos autos nº 392/2003, de
ação cominatória e indenização, que concedeu tutela antecipa-
da, no sentido de determinar que a requerida, ora agravante,
cesse, de imediato, o uso da marca “Champion”, sob pena de
multa cominatória no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
por apresentação que se fizer utilizando-se a expressão atrás
referida.
                       3. Indiscutível que a marca “Champion” está
registrada no INPI em nome da agravada, fato esse, aliás, ex-
pressamente admitido pela agravante, de sorte que, em cogni-
ção sumária, não se divisa a presença do fumus boni juris.
                       Outrossim, não se vislumbra o perigo de lesão
grave ou de difícil reparação para a agravante, já que não está
impossibilitada de exercer suas atividades, nem de prestar seus
serviços na noite de hoje, razão pela qual indefiro o pedido de
efeito suspensivo pleiteado.
                       3. Intime-se a agravada para que responda no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
                       4. Com a resposta ou vencido o prazo, voltem
conclusos.
Curitiba, 28 de novembro de 2.003.
JUIZ LUIZ LOPES
Relator
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Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 10/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Segundo Gr. Câmaras Criminais

Relação Nº 2003.04573 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Segundo Gr.
Câmaras Criminais a realizar-se em 10/12/2003 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.
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Despachos Relator

001. 0247329-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/169920.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000054
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000087 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9800000132 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Illio Boschi Deus.  Paciente: Daniel Fur-
tado Squilino Réu Preso.  Adv.: Illio Boschi Deus.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Despacho:
VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Illio Boschi Deus, em favor de Daniel Furtado Squilino, ale-
gando estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal con-
substanciado no excesso de prazo na formação da culpa.
Como razões de concessão da liminar, alega, em síntese, que
o paciente foi preso em 05/08/03, em virtude do decreto de
custódia preventiva; que os fatos ocorreram em 1996, vindo o
paciente a ser denunciado somente em 1997, tendo sido pro-
curado pela Justiça em 1998; que o paciente não sabia que
após ter prestado declarações na Delegacia de Polícia não
poderia alterar seu endereço; que o pedido de revogação de
prisão preventiva foi indeferido; que o paciente já se encontra
preso há mais de 94 (noventa e quatro) dias sem que a instru-
ção criminal tenha sido iniciada; que o paciente é primário,
apresenta residência fixa, família constituída e desenvolve
trabalho lícito.
Pugnou pela concessão da ordem de habeas corpus, in limine,
a fim de permitir ao paciente responder ao processo em liber-
dade. E, ao final julgamento, pela confirmação definitiva da
ordem a ser liminarmente deferida.
Requisitada, a apontada autoridade coatora, por meio do ofí-
cio de fls.70/72, prestou informações de que o paciente foi
denunciado juntamente com o co-réu  Leônidas Cordeiro Neto
em dezembro de 1997, tendo sido recebida a denúncia em 15/
04/98; que determinado o interrogatório, o paciente não foi
citado por não ter sido localizado; que foi expedido mandado
de prisão contra o paciente, bem como determinada a suspen-
são do processo; que foi indeferido o pedido de revogação da
custódia preventiva; que expedida Carta Precatória para a
Comarca de Curitiba para o interrogatório do paciente, esta
foi devidamente cumprida, tendo sido designada audiência para
a oitiva das testemunhas arroladas na denúncia, a qual não foi
realizada em face da ausência do defensor, tendo sido rede-
signado o ato.
Por meio do petitório de fls. 88, o i. impetrante requereu a apre-
ciação do pedido liminar, uma vez que o paciente encontra-se
preso há mais de 140 (cento e quarenta) dias, sendo que a audi-
ência para inquirição das testemunhas arroladas na exordial
acusatória para 22/12/03, consoante certidão anexada (fl. 89).
2. O presente habeas corpus objetiva a concessão da ordem,
in limine, em favor do paciente, permitindo que o mesmo ve-

nha a responder o processo criminal em liberdade, sob o fun-
damento de excesso de prazo na formação da culpa.
Razão assiste ao i. impetrante.
Verifica-se dos autos, notadamente das informações presta-
das pela indicada autoridade coatora, que o paciente foi preso
em 05/08/03, sendo que até a presente data (quando já passa-
dos mais de 140 dias) a instrução criminal sequer foi iniciada,
somente tendo previsão de ocorrência em 22/12/03.
Não obstante toda a “confusão processual” acarretada pela
demora na prisão do paciente, uma vez que os fatos conside-
rados delituosos ocorreram em dezembro de 1997 e a denún-
cia recebida tão somente em 1998, não há qualquer justifica-
tiva plausível nos autos para tamanho excesso de prazo no
início da instrução probatória, especialmente com designação
de data para audiência de oitiva das testemunhas arroladas
pelo Ministério Público somente para 22/12/2003. Ou seja, já
terão se passado mais de QUATRO MESES desde a prisão do
paciente sem que a instrução criminal tenha sequer iniciado.
Por conseguinte, a alegação da i. impetrante de que está exis-
tindo excesso de prazo na formação da culpa é procedente,
pois, ao analisar os autos, verifica-se que todos os prazos le-
gais estão, há muito, ultrapassados.
Esta demora na conclusão da formação da culpa não apresen-
ta qualquer justificativa plausível como, por exemplo, com-
plexidade da matéria probatória a ser produzida ou diversida-
de elevada de réus ou, ainda, testemunhas residentes fora da
Comarca, situações essas que poderiam ensejar uma análise
do prazo para dilação probatória com estribo numa maior fle-
xibilidade do princípio da razoabilidade.
Desta forma, verificando-se a existência de excesso de prazo
injustificável, não resta outra alternativa senão conceder a or-
dem impetrada, em vista da manifesta coação ilegal a que está
o paciente submetido, razão pela qual defiro o pedido de li-
minar, determinando a expedição de alvará de soltura em fa-
vor do paciente, se por outro motivo não estiver preso.
2. Intimem-se.
3. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
4. Cumpra-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Para-
ná).
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Juiz de Alçada - Relator

Despachos Relator

002. 0247935-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/175127.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300084579
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Rafael Luis Nadaline.  Pacien-
te: Adonay de Souza Santos Réu Preso.  Adv.: Rafael Luis
Nadaline.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
Em apreciação do pedido de liminar, “prima facie”, diante
das informações prestadas pelo douto Juízo à fls. 42 notician-
do a designação da data de 04/12/2003 para a audiência de
inquirição de testemunhas de acusação, não está cabalmente
evidenciado injustificável excesso de prazo, pelo que a inde-
firo.
À douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.

Despachos Relator

003. 0248295-7  Correição Parcial - Crime

Protocolo: 2003/177034.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ja-
guariaíva.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000016 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000043 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
2196705 Habeas Corpus.  Requerente: Jorge Elias da Silva.
Adv.: Maurício José Fernandes Queiroz Teixeira.  Requerido:
Juiz de Direito da Comarca de Jaguariaíva.  Interessado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Mário Helton Jorge.  Despacho:
O requerente JORGE ELIAS DA SILVA, interpôs CORREI-
ÇÃO PARCIAL em face do JUÍZO DA COMARCA DE JA-
GUARIAIVA ,  com pedido de efeito suspensivo, esclarecendo
, primeiramente, que ajuizou a correição parcial perante o juízo
singular, o qual não recepcionou, com o entendimento de que o
requerimento deveria ser realizado perante o  segundo grau de
jurisdição, o que agora faz alegando a existência de inversão
tumultuária dos atos do processo , consubstanciado na designa-
ção de data para o interrogatório do réu e da oitiva novamente de
testemunhas, contrariando o disposto no artigo 502 do CPP, de-
vendo ainda ser desentranhados os depoimentos das testemunhas
João Maria Miranda e da Aramis Martins da Costa Passos.
Vige o Direito Processual Penal o Princípio da Apuração da
Verdade Real e do Impulso Oficial, podendo o magistrado que
preside o processo determinar a produção de provas que en-
tender pertinentes e razoáveis para apuração do fato crimino-
so, sem qualquer preocupação em beneficiar a acusação ou a
defesa. Assim, se há dúvidas, pairam ao julgador que não lhe
é possível formar convicção segura pela livre apreciação da
prova , razão pela qual deve adotar as diligências indispensá-
veis para o alcance da verdade ( artigos 156 e 157 do CPP ).
No mais, a todo o tempo é facultado ao juiz proceder o inter-
rogatório ou a novo interrogatório do réu ( art. 196, CPP ),
mesmo porque o réu já interrogado poderá se retratar.
Pelos fundamentos expostos, indefiro o pedido de suspensão
do curso do processo, por ausência de “fumus boni júris”,
conforme facultado pelo artigo 167, § 5º, do Regimento Inter-
no do Tribunal de Alçada.
Baixem-se, com urgência, os autos à Comarca de Jaguariaiva
para que o Juiz preste as informações , no prazo de 48 horas (
art. 167, § 2º, RITA ).
Após, A douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba (PR), 25 de novembro de 2003.
MARIO HELTON JORGE
Relator.

Divisão de
Processo Crime
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Despachos Presidente

001. 0247813-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/173841.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300042400
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300042400 Inquerito
Policial.  Impetrante: Rafael de Lucca.  Adv.: Nilson Roberto
Martines Garcia.  Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado pelo advogado Nilson Roberto Martinez Garcia em
favor de RAFAEL DE LUCCA, ao argumento, em resenha, que
este sofre constrangimento ilegal ao seu direito de locomoção,
por parte do douto Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal desta
Capital, em razão de estar sendo processado por furto qualifi-
cado, corrupção de menores e receptação.
Requer o trancamento da ação penal por falta de justa causa,
por não haver o paciente cometido os crimes pelo qual foi de-
nunciado.
2. O eminente Juiz Relator solicitou informações à autoridade
apontada como coatora, para em seguida, pronunciar-se a res-
peito do pedido liminar (fls. 44). Às fls. 46/49, o d. Juiz Mono-
crático presta os esclarecimentos, justificando o recebimento
da denúncia.
3. Do informativo referido, destaca-se o seguinte trecho: “A
inicial acusatória, data vênia, preencheu todos os requisitos
previstos no artigo 41, ausentes qual(is)quer da(s) exceção(ões)
do artigo 43 da mesma Lei Adjetiva Penal (fls. 35/39). Por ou-
tro lado, quaisquer vícios da fase inquisitória, mesmo quando
presentes, não tem o condão de contaminar a fase judicial.”
Sendo assim, impossível se verificar, em sede de liminar, e na
estrita via do writ, se houve ou não participação do denunciado
nos crimes em questão, pois a denúncia narra, em tese, crime a
ser julgado, e a prova da sua ocorrência dar-se-á no curso da
ação penal.
Além disso, verifica-se da denúncia recebida, que o paciente
somente responde pela atuação no crime de receptação, narrado
no “fato III”, e não pelos demais crimes descritos naquela peça.
Assim sendo, denego a liminar pleiteada, por não vislumbrar,
por ora, patente constrangimento ilegal.
4. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
DUARTE MEDEIROS
Presidente
Habeas Corpus nº 247.813-1 - fls. 2

Despachos Relator

002. 0248737-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/180911.  Matéria: Criminal.  Comarca: Medi-
aneira.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000015
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000023 Inquerito
Policial.  Impetrante: Roberto Luiz Camargo.  Adv.: Zeninho
Goldoni.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Medianeira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
- Deixo de conceder a liminar pleiteada, por não vislumbrar em
cognição sumária, motivos suficientes para embasá-la.
- Requisite-se informações da d autoridade Judiciária Impetrada.
- Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.

Despachos Relator

003. 0248826-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/181404.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300117396 Pe-
dido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Tânia Mara
Podgurski.  Paciente: Joel Rodrigues de Farias Réu Preso.  Adv.:
Tania Mara Podgurski.  Impetrado: Juiz de Direito da Central
de Inquéritos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
- Os elementos contidos nos autos não propiciam de plano, afe-
rir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido
liminar.
- Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Impetrada.
- Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.
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Despachos Relator

001. 0246701-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/100468.  Matéria: Criminal.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000228 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300000236 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200300000228 Pedido de Liberda-
de Provisória.  Impetrante: Bel. Getulio Marcondes.  Paciente:
Alício Osovski Réu Preso.  Paciente: Luiz Carlos da Silva Réu
Preso.  Adv.: Getulio Marcondes.  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Palotina.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
Vistos e examinados.
I. Trata-se de Habeas Corpus impetrado perante o Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, pelo Advogado Getulio Marcon-
des em favor dos pacientes Alício Osovski e Luiz Carlos da
Silva, que foram presos em flagrante em 11 de junho de 2003,
pela acusação de prática de crimes de estelionato , falsa identi-
dade e receptação.
Houve manifestação ¹ da Procuradoria Geral de Justiça, que
pugnou pela remessa dos autos para o Tribunal de Alçada.
Após, através de acórdão proferido pela 1ª Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça, os presentes autos foram remeti-
dos², com as devidas informações ³, a esta Corte de Alçada,
logo que verificada a competência de julgamento da matéria
aqui tratada.
Esclareço outrossim, que houveram duas impetrações posterio-
res em favor do paciente Luiz Carlos da Silva, onde lhe foi
concedida a limiar ( HC 247.192-7 e 247.229-89 ).
II. Remetam-se os autos à ilustre Procuradoria Geral de Justiça
para que se manifeste sobre o mérito.
III. Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de novembro de 2003.
( Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná
)
Antonio Loyola Vieira
Relator Convocado

Despachos Relator

002. 0247416-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/170350.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200102184
Ação Penal.  Impetrante: Paulo Henrique Ramos Réu Preso.
Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Ante as informações prestadas pela autoridade dita coatora, não
se vislumbra nem o fumus boni iuris, nem o periculum in mora
necessários para a concessão liminar da ordem ante a noticia de
fls. 14 que já foi prolatada e devidamente publicada sentença nos
autos de 2002.10218-4 onde o paciente figura como réu.
II. Posto isso, indefiro a liminar.
III. Abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
   Relator
Habeas Corpus nº 247.612-4 2

Despachos Relator

003. 0247612-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/172378.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000079
Ação Penal.  Autos Complementares: 2425009 Habeas Cor-
pus.  Impetrante: Bel. Ovandi Ribeiro.  Paciente: Marcos Paulo
Ramos Alves Réu Preso.  Adv.: Ovandi Ribeiro.  Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Ante as informações prestadas pela autoridade dita coatora,
não se vislumbra o fumus boni iuris necessário para a conces-
são liminar da ordem ante a noticia de fls. 28, de que o réu não
estava solto a época da expedição do mandado de prisão.
Também não se encontra presente o periculum in mora, haja
vista que a apelação criminal nº 235.915-9, conforme movi-
mentação interna, está em vias de ser apreciada pela Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Alçada.
II. Posto isso, indefiro a liminar.
III. Abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
   Relator
Habeas Corpus nº 247.612-4                  2

Despachos Relator

004. 0247708-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/173258.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300118945 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300005660 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200300020714 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Alirio Salvador Ramos Junior.  Adv.: Ales-
sandro Maurici.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqu-
éritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Despacho:
VISTOS,...
1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
pelo bel. Alessandro Maurici em favor de Alírio Salvador Ra-

mos Júnior, sustentando, em resenha, que inobstante o ora pa-
ciente tenha sido preso em flagrante delito pela prática dos de-
litos capitulados nos artigos 180 e 171, ambos do Código Pe-
nal, faz jus ao benefício da liberdade provisória, mormente que
é primário, possui residência fixa e labor lícito.
A liminar almejada foi indeferida (fls. 98 - TA), tendo a autori-
dade apontada como coatora prestado informações (fls. 107/
110 - TA).
O ora impetrante, através do petitório de fls. 113/116 pugna
pela reconsideração do despacho denegatório da liminar, sob o
argumento de que a gravidade do delito não é suficiente para
fundamentar a prisão preventiva (fls. 114 - TA) e ainda, que o
paciente goza da condição de primário, circunstância essa que,
por si só, mostra-se suficiente para evidenciar a ausência de
periculosidade e que solto então, nenhuma ameaça representa-
rá à sociedade e à Justiça, até mesmo porque a materialidade já
se encontra consubstanciada nos autos (fls. 115 - TA).
ISTO POSTO.
2.Do exame das peças que instruem o presente remédio herói-
co, dessume-se que o paciente vinha sendo investigado como
um dos principais responsáveis pelo desvio de sinal de TV por
assinatura, sendo que, em diligência, foram apreendidos vários
aparelhos adulterados para a recepção de sinal sem desembol-
so de mensalidade, o que lhe proporcionava obtenção de vanta-
gem indevida, já que comercializava referidos aparelhos.
A decisão que indeferiu o pleito de liberdade provisória encon-
tra-se suficientemente fundamentada na garantia da ordem pú-
blica, ressaltando a autoridade apontada como coatora que o
agente é useiro e vezeiro nesses expedientes, e não se intimida
com a autoridade policial e não demonstra intenção de abando-
nar o delito que é o seu verdadeiro meio de vida. Por isso, é de
ser contido para que não continue disseminando o menoscabo
patrimonial. O encarceramento anterior e os procedimentos que
responde não foram suficientes para gerar no indiciado o senso
de responsabilidade e autodisciplina, requisito do regime aber-
to nos moldes do art. 36 do CP. Não há direito subjetivo de ser
criminoso e nem de lesar o próximo e muito menos de perma-
necer livre para poder dar vazão ao seu ímpeto delinqüente (grifo
no original - fls. 56 - TA).
Com efeito, os pressupostos da constrição cautelar do paciente
estão presentes, já que demonstrada a materialidade do delito, bem
como à vista de indícios sérios e suficientes de autoria, recaindo
sobre a pessoa do mesmo, que foi preso em flagrante delito.
Segundo ensinamento de Júlio Fabbrini Mirabete:
Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preven-
tiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida
que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou
qualquer outra pessoa, quer porque seja acentuadamente pro-
penso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontra-
rá os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida.
Mas o conceito de ordem pública não se limita a prevenir a
reprodução de fatos criminosos, mas também a acautelar o meio
social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade
do crime e de sua repercussão. A conveniência da medida deve
ser regulada pela sensibilidade do juiz à reação do meio ambi-
ente à prática delituosa (Código de Processo Penal Interpreta-
do, Editora Jurídico Atlas, SP, 2001).
À propósito:
A periculosidade do réu, evidenciada pelas circunstâncias em
que o crime foi cometido, basta, por si só, para embasar a cus-
tódia cautelar, no resguardo da ordem pública e mesmo por
conveniência da instrução criminal (JSTJ 8/154).
Além do mais, a circunstância de o paciente ser primário e man-
ter residência fixa, não obsta a manutenção no cárcere, de con-
formidade com precedentes do col. Superior Tribunal, verbis:
 ‘A primariedade, os bons antecedentes e a circunstância de ser
o paciente membro do corpo de jurados não obstam a custódia
provisória, quando ocorrentes motivos que legitimam a cons-
trição’ (STJ - RHC 1845/SC - 6ª Turma, Rel. Min. Carlos Thi-
bau, DJU 25.5.92, p. 7405).
A primariedade, os bons antecedentes e a residência e o domi-
cílio no distrito da culpa são circunstâncias que não obstam a
custódia provisória, quando ocorrentes os motivos que legiti-
mam a constrição do acusado (JSTJ 2/267).
Registre-se, por oportuno, conforme verifica-se da certidão de
fls. 48 - TA o paciente, inobstante ser primário, possui maus
antecedentes, com outros inquéritos policiais em andamento.
Destarte, nessa fase preliminar e, pela gravidade do crime que
lhe é imputado, não é possível a concessão de liminar.
2.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
3.Publique-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2003
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO,
Relator.

Despachos Relator

005. 0247971-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/175228.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000379 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Com-
plementares: 200300000189 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Juarez dos Santos Junior.  Paciente: Rosinaldo Marcelino de
Vasconcelos Réu Preso.  Adv.: Juarez dos Santos Junior.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cruzei-
ro do Oeste.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
Trata-se de habeas corpus impetrado por JUAREZ DOS SAN-
TOS JÚNIOR, em favor de ROSINALDO MARCELINO DE
VASCONCELOS, alegando não existir nenhuma das formas de
flagrância que trata o art. 302 do Código de Processo Penal.
Aduziu, também, não existir os pressupostos e requisitos da pri-
são preventiva para indeferir o pedido de liberdade provisória.
Nota-se na situação fática apresentada no writ que a prisão do
paciente se coaduna com a hipótese de flagrante presumido
previsto no Código de Processo Penal em seu artigo 302, inciso
IV, onde o acusado é preso, logo após, com indícios que façam
presumir ser ele o autor da infração, não existindo qualquer
constrangimento ilegal a ser sanado em sede de liminar.
Também, em cognição sumária, tem-se que a manutenção do
flagrante se revela necessária por existir prova da materialida-
de (termos apreensão e devolução dos veículos) e indícios sufi-

cientes da autoria, fundando-se a prisão provisória na garantia
da ordem pública, consubstanciada pelas graves imputações que
se reputam ao paciente: co-autoria em crime de roubo majora-
do pelo concurso de agentes.
Posto isso, não vislumbro os requisitos da medida excepcional,
quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris, razão
pela qual, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA.
Solicite as informações à douta autoridade coatora, ficando o
Chefe da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal autorizado a
assinar o ofício requisitório.
Depois de colhidas as informações, abra-se vista a douta Pro-
curadoria de Justiça.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator

006. 0248581-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/180119.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300123736 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Luiz Humberto Freitas Ribeiro.  Paciente: José Rodrigues
Macedo Réu Preso.  Adv.: Luiz Humberto Freitas Ribeiro.
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque  a indefiro.
II - Solicite-se informações da MM. Juíza de Direito da Central
de Inquéritos da Comarca de Curitiba.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 25 de novembro de 2.003.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

007. 0248724-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/180715.  Matéria: Criminal.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000025
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000196 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Wilson Wanderley
Francisco Nascimento.  Paciente: Cleide Elias do Nascimento
Réu Preso.  Adv.: Wilson W. Francisco Nascimento.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1. Em sede de cognição sumária, não encontram-se presentes
os requisitos autorizadores da concessão da liminar, sem olvi-
dar que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisó-
ria encontra-se devidamente fundamentado na garantia da or-
dem pública, tendo em vista a gravidade do delito imputado a
ora paciente (tráfico ilícito de entorpecentes).
2. Requisite-se informações à autoridade apontada como coa-
tora, com a urgência que o caso requer.

Despachos Relator

008. 0248763-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/180916.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300117280
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300116780 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Geraldo José Ajuz.
Paciente: Marcos Antônio Covre Réu Preso.  Adv.: Geraldo
Jose Ajuz.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Des-
pacho:
1. Em sede de cognição sumária, não encontram-se presentes
os requisitos autorizadores da concessão da liminar, sem olvi-
dar que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisó-
ria encontra-se devidamente fundamentado na garantia da or-
dem pública, tendo em vista a gravidade do delito imputado ao
ora paciente (roubo qualificado pelo emprego de arma e con-
curso de pessoas).
2. Requisite-se informações à autoridade apontada como coa-
tora, com a urgência que o caso requer.
Despachos Relator

009. 0248961-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/181798.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000382 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Lourenço Pereira Borges.  Paciente: João Berchor dos San-
tos Filho Réu Preso.  Adv.: Lourenço Pereira Borges.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cornélio
Procópio.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Cornélio Procópio.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 27 de novembro de 2.003.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

010. 0249227-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/183343.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300123167 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 200300121423 Pedido de Prisão Tem-
porária/preventiva.  Impetrante: Bel. Osmann de Oliveira.  Pa-
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ciente: Claudir Antônio dos Santos Réu Preso.  Adv.: Osmann
de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéri-
tos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. OSMANN DE
OLIVEIRA, em favor do paciente CLAUDIR ANTÔNIO DOS
SANTOS, réu preso em razão de Mandado de Prisão Preventi-
va expedida pelo Dr. Juiz de Direito da Central de Inquéritos
desta Capital.
Argumenta-se, que o paciente é acusado da prática de roubo
ocorrido na manhã do dia 02 de agosto do corrente ano, e após
03 (três) meses do assalto, na noite do dia 09 de novembro
último, as vítimas Jaci Pinheiro Duarte e sua filha Tabata Por-
tes Chanoski teriam reconhecido o paciente como um dos en-
volvidos.
Relatado o fato aos policiais Osmair J. da Silva e Pedro Mils-
ted, estes elaboraram relatório e através do anúncio de venda
do carro do paciente identificaram-no através de fotografia, e
sendo esta apresentada as vítimas, ouve a confirmação de tra-
tar-se do indivíduo que praticara o assalto.
II. Efetivamente há dúvida quanto a identificação do paciente,
assim, havendo fundamentação suficiente que revele a necessi-
dade da medida e considerando, ainda, que através desta pode-
rá o paciente elucidar os fatos até julgamento definitivo deste
recurso, imperioso a concessão da liminar para garantir a liber-
dade em favor do paciente Claudir Antônio dos Santos.
Posto isso, por caracterizados os requisitos da medida excepci-
onal, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris,
DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA.
III. Expeça-se alvará de soltura em favor de Claudir Antônio
dos Santos, se por al não estiver preso.
IV. Solicite as informações à douta autoridade coatora, ficando
o Chefe da Quarta Câmara Criminal deste Tribunal autorizado
a assinar o ofício requisitório.
V. Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 01 de dezembro de 2003.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
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0473 0240910-7
0567 0232518-8/01
0577 0241922-1/01
0624 0247984-5
0807 0247654-2

Antonio Vilmar Goulart 0299 0246131-0
0591 0236753-3/01

Antonio Walmik Araujo Marcal 0493 0225573-8
Antônio Cardin 0793 0248727-4
Antônio Cláudio de F. Demeterc 0199 0247176-3

0599 0246333-4
Antônio H. da R. Marques 0397 0192942-0
Antônio Luiz de Oliveira 0084 0247723-2

0614 0247435-7
Antônio Manssano Neto 0077 0247519-8
Antônio Martins Neto 0274 0246568-7

0772 0247389-0
Antônio Neiva de Macedo Filho 0385 0243729-8/01
Aparecido José da Silva 0645 0239875-6/01
Aquile Anderle 0096 0247995-8

0212 0247719-8
0624 0247984-5

Ararinan Kosop 0447 0247899-1
Arcendino Antonio Souza Junior 0659 0246294-2/01
Ardêmio Dorival Mücke 0236 0248988-7

0431 0246817-5
0574 0218236-9/01

Argemiro Garcia Júnior 0835 0248126-7
Ari Alves Pereira 0675 0246325-2
Ari Borges Monteiro 0831 0247536-9
Ariane Mary dos Reis 0905 0247710-5
Ariane Siqueira 0263 0202662-2/01
Arildo Antonio de Campos 0361 0248429-3
Aristides Abla 0797 0248791-4
Aristides Alberto Tizzot Franç 0658 0231025-4/01

0661 0234599-1/01
0665 0236504-0/02
0668 0241911-8/01
0685 0247185-2
0701 0248056-0
0716 0248741-4
0789 0248591-4

Aristóteles Rondon G. Pereira 0842 0248448-8
Arivaldir Gaspar 0062 0247148-9
Arivaldy Rosaria Stela Alves 0120 0248566-1
Arlete Terezinha A. Kumakura 0587 0213091-0/01
Arli Pereira de Oliveira Filho 0475 0242481-9
Arlindo Menezes Molina 0135 0248979-8
Armando Garcia Garcia 0757 0235799-5/01
Armando Luiz Marcon 0626 0247999-6
Arnaldo Alves de Camargo Neto 0462 0229232-8
Arnaldo Aparecido Coração 0676 0246486-0
Arni Deonildo Hall 0195 0247040-8
Arno Ferreira Mueller 0098 0248008-4

0244 0236730-0/01
Aroldo Luiz Morais 0310 0248626-2
Arthur Henrique Kampmann 0727 0249104-5
Artur de Abreu 0506 0240736-1
Artur Humberto Piancastelli 0365 0248579-8

0691 0247525-6
Ary Bracarense Costa Júnior 0032 0236800-7/02

0113 0248453-9
0233 0248827-9
0595 0246100-5/01
0597 0246072-6/01

Assis Corrêa 0186 0231341-3/01
Astrid W. B. d. S. Abujamra 0373 0248993-8
Auderi Luiz de Marco 0135 0248979-8
Augustinho da Silva 0525 0247039-5
Augusto José Bittencourt 0532 0247652-8
Aujor Fernandes Silvestre Filh 0245 0235088-7/01
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0058 0247037-1

0177 0237232-3/01
0323 0247624-4
0554 0248736-3
0738 0215582-4/01

Aurea Cristina de A. Cruz 0322 0247178-7
Aurimar José Turra 0800 0248950-3
Aurora Maria Tondinelli 0228 0248616-6
Aurélio Ferreira Galvão 0058 0247037-1

0135 0248979-8
Avelino C Nunes 0369 0248788-7
Ayrton Correia Rosa 0618 0247716-7
Beatriz Santi 0474 0241024-0
Benedita Luzia de Carvalho 0625 0247996-5
Benedito Gomes Barboza 0628 0248451-5
Benedito Nicolau dos S. Neto 0331 0246386-5
Bernardo Duarte Almeida Fonsec 0378 0224819-5/01
Bernardo Procopio dos Santos 0825 0247278-2
Bogdan Olijnyk Junior 0585 0240655-1/01
Brasil Paraná de Cristo Segund 0792 0248631-3
Braulio Belinati Garcia Perez 0327 0243386-3/01

0522 0246725-2
0699 0248009-1

Breno Marques da Silva 0361 0248429-3
0517 0245259-9

Bruna Angélica F. Salvático 0886 0247236-4
Bruno Montenegro Sacani 0145 0249107-6
Bruno Reis Finamore Simoni 0287 0240966-9
Bruno Sacani Sobrinho 0145 0249107-6
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Caetano Branco P. d. Almeida 0157 0247629-9
Caio Graco de Araujo Quadros 0850 0249135-0
Camilo de Toni 0220 0248048-8
Candido Batista de Souza 0171 0170929-3/01
Candido Francisco de Oliveira 0337 0247141-0
Carla Afonso de O. Pedroza 0023 0245985-4/01

0653 0227888-2/01
Carla Angélica Heroso Gomes 0472 0240374-1
Carla Beatriz Carneiro 0257 0167995-2/01
Carla Cristina C. d. Santos 0164 0248700-3
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0477 0244192-5

0544 0248089-9
Carla Pons Di Leone 0348 0247919-8

0600 0246338-9
Carla Regina Prado Fogaca 0179 0238954-8/01
Carlo B. C. d. Albuquerque 0453 0206566-1

0506 0240736-1
Carlos A. Franco Wanderlei 0284 0248018-0
Carlos Afonso Ribas Rocha 0024 0238912-0/01

0382 0200821-3/01
Carlos Alberto Araújo Rovel 0129 0248942-1
Carlos Alberto Bezerra 0114 0248457-7

0620 0247728-7
Carlos Alberto C. de Lucena 0478 0248443-3
Carlos Alberto Costa Machado 0442 0247696-0
Carlos Alberto de C. Fogguiato 0199 0247176-3
Carlos Alberto do Amaral 0411 0224370-3
Carlos Alberto Farion de Aguia 0299 0246131-0
Carlos Alberto F. d. Castro 0265 0188196-9

0321 0249190-1
0356 0243258-4
0485 0248984-9
0553 0248720-5

Carlos Alberto Frank 0116 0248459-1
Carlos Alberto Grolli 0423 0237830-9
Carlos Alberto Maliza 0685 0247185-2
Carlos Alberto Maricato 0171 0170929-3/01

0232 0248636-8
Carlos Alberto Milazzo 0390 0180931-6
Carlos Alberto O. Casagrande 0856 0210234-3/02
Carlos Alberto P. Azevedo 0465 0230583-7
Carlos Alberto Pereira 0239 0249136-7
Carlos Alberto R. d. Arruda 0407 0221797-2
Carlos Alberto Siliprandi 0763 0246609-3
Carlos Alberto Stoppa 0743 0238763-7/01

0745 0196805-8/01
0753 0228366-5/01

Carlos Antonio Lesskiu 0155 0247660-0
0158 0247649-1
0281 0247621-3
0322 0247178-7
0323 0247624-4
0351 0239652-3
0353 0241651-7
0406 0221433-3
0501 0206081-3
0530 0247618-6
0534 0247727-0
0783 0242625-1
0805 0247139-0

Carlos Augusto M. V. d. Costa 0155 0247660-0
0282 0247706-1
0349 0248076-2
0382 0200821-3/01
0534 0247727-0

Carlos Eduardo de O. Marques 0244 0236730-0/01
Carlos Eduardo M. Hapner 0035 0187082-6

0070 0247256-6
0223 0248450-8
0254 0204203-1/01
0422 0237760-2
0554 0248736-3

Carlos Eduardo Vila Real 0857 0246058-6
Carlos Fernando C. d. Castro 0641 0249133-6
Carlos Fernando F. d. Santos 0798 0248838-2
Carlos Fernando Uzelotto 0348 0247919-8
Carlos Frederico Viana Reis 0399 0193606-3
Carlos Henrique de S. Rodrigue 0614 0247435-7
Carlos Henrique Schiefer 0090 0247862-4
Carlos Humberto Fernandes Silv 0083 0247721-8
Carlos Jose Dal Piva 0557 0248840-2
Carlos Jose Sebrenski 0204 0247526-3
Carlos Ladimir Esteves 0203 0247441-5

0892 0221553-0/01
Carlos Natal Giaretta 0298 0245464-0
Carlos Roberto Claro 0578 0230520-0/01

0606 0246876-4
Carlos Roberto Ferrarezi 0620 0247728-7
Carlos Roberto Lunardelli 0522 0246725-2

0535 0247758-5
Carlos Rogerio Franchello 0120 0248566-1
Carlos Teodoro Soster 0452 0196888-7
Carlos Victor Brüne 0519 0246422-6

0520 0246425-7
Carlos Werzel 0001 0228105-2/01

0262 0205675-1/02
0564 0249125-4

Carlyle Popp 0486 0248986-3
0792 0248631-3

Carmem Maria Castaldo 0361 0248429-3
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0085 0247731-4

0570 0240627-7/01
0589 0239444-1/01
0654 0232598-6/01

Carmen Lúcia Villaça de Verón 0083 0247721-8
0126 0248823-1
0582 0238064-9/01

Carolina Menke Doetzer 0250 0212024-5/01
Carolina Pimentel 0056 0247031-9
Caroline Agibert 0553 0248720-5
Caroline Cassou 0640 0249116-5
Caroline Garcete 0422 0237760-2
Caroline Lopes dos Santos Coen 0810 0247340-3

Cassiano Antunes Tavares 0601 0246483-9
Catanduva Serpa Sá 0327 0243386-3/01
Catarina Aparecida Cabriotti 0636 0248786-3
Cecílio Maioli Filho 0039 0210637-4

0311 0248803-9
Celia Aparecida Lopes 0150 0249134-3
Celia Aparecida Z. J. Elias 0400 0197504-0
Celia Regina Gervasi 0303 0248563-0
Celio Armando Janczeski 0109 0248431-3

0388 0146334-9
Celso Augusto Milani Cardoso 0781 0248257-7
Celso Hilgerth Junior 0187 0236121-1/02
Celso Hiroshi Iocohama 0200 0247182-1
Celso Lourenco dos Santos 0305 0248580-1
Celso Lucinda 0509 0247272-0
Celso Manoel Fachada 0797 0248791-4
Celso Wolf 0223 0248450-8
Celso Zamoner 0074 0247279-9

0573 0240887-3/01
Cesar Augusto Gazzoni 0260 0210747-5/01

0261 0210739-3/01
0800 0248950-3

Cesar Augusto G. d. Carvalho 0497 0200727-0
0498 0200877-5
0499 0201503-4

Cesar Augusto Schommer 0561 0249065-3
Cesar Augusto Seleme Kehrig 0248 0231086-7/01
Cesar Edward Abbate Sosa 0340 0247271-3

0376 0247831-9
0407 0221797-2
0428 0246330-3
0473 0240910-7
0526 0247275-1
0567 0232518-8/01
0577 0241922-1/01
0807 0247654-2

Cesar Ricardo Tuponi 0269 0243956-5
0591 0236753-3/01
0646 0242392-7/01

Charles da Silva Ribeiro 0036 0192161-5
Christian Marcello Mañas 0451 0248273-1
Christiani Maria S. Barbosa 0608 0247212-4

0629 0248456-0
Christiano da Rocha Kuster Net 0266 0189985-0
Christiano Fontana de Oliveira 0882 0249113-4
Cibelle Diana Mapelli C. Bóia 0632 0248567-8
Cintia Aparecida Torres Tambor 0636 0248786-3
Cintia Estefania Fernandes 0382 0200821-3/01

0806 0247616-2
Ciro Brüning 0211 0247623-7

0584 0231745-1/01
Claiton Ferreira Borcath 0630 0248465-9
Clarice Maria Dal Comune 0080 0247645-3

0358 0245127-2
Claro Américo G. Sobrinho 0329 0240757-0/01
Claudemar Aparecido Magri 0449 0248142-1
Claudemir Molina 0375 0249119-6
Claudia Beatriz V. Nissel 0417 0229412-6
Claudia Cristina de O. Silva 0002 0224603-7/01
Claudia L. R. Liermann 0103 0248136-3
Claudia Leila Escudeiro 0348 0247919-8
Claudia Mara Borato 0480 0248586-3
Claudia Marcia Sasso 0508 0241361-8
Claudia Tavares Cordeiro 0444 0247765-0
Claudine Camargo Manenti 0351 0239652-3

0531 0247632-6
0534 0247727-0
0806 0247616-2

Claudinei Dombroski 0370 0248944-5
0677 0246614-4

Claudio Antonio Canesin 0214 0247750-9
Claudio Müller Pareja 0054 0246828-8
Claudiomir Fonseca Vincensi 0195 0247040-8

0466 0232424-1
Clea Mara Luvizotto 0035 0187082-6
Cleandro da Silva Padilha 0857 0246058-6
Cleber de Paula Balzaneli 0683 0247146-5

0688 0247376-3
Cleber Eduardo Albanez 0405 0215816-5

0454 0221100-9
Cleber Marcondes 0320 0249183-6
Cleci Terezinha Muxfeldt 0256 0215068-9/01

0613 0247432-6
0712 0248460-4

Clederbal Átila de Almeida 0370 0248944-5
Cleiton Sacoman 0161 0248564-7

0807 0247654-2
Clemerson Merlin Cleve 0500 0204071-9
Cleosny Slompo 0437 0247232-6
Cleverson Von Linsingen 0355 0242979-4

0733 0236426-1/01
Clinio Leandro Lino Lyra 0398 0193519-5
Clodoaldo de Meira Azevedo 0734 0238463-2/01
Clodoaldo Marcos Caproni 0555 0248739-4
Clodoaldo Mazurana 0044 0246331-0
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0180 0180199-8/01
Cláudia Anderman 0054 0246828-8
Cláudia Cecília Camacho Rojas 0482 0248623-1
Cláudia Fabiana Giacomazzi 0669 0241891-1/01
Cláudia Mara S. F. Fernandes 0866 0248063-5
Cláudia Maria Borges C. Pinto 0590 0232287-8/01
Cláudia Maria Lima Scheidweile 0421 0237230-9
Cláudia Rejane Nodari 0319 0249131-2
Cláudio de Fraga 0215 0247753-0

0248 0231086-7/01
Cláudio José A. d. Figueiredo 0010 0239640-3/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0787 0248571-2
Cláudio Pizzatto 0190 0224182-3

0246 0199716-8/01
Cláudio Xavier Petryk 0653 0227888-2/01
Cláudio Zankoski 0540 0247923-2

0619 0247718-1
Constance Maria Cortes Santos 0197 0247153-0

Consuelo Guasque 0063 0247164-3
0277 0247136-9
0697 0247847-7

Cornelio Afonso Capaverde 0280 0247430-2
Crestiane Andréia Zanrosso 0743 0238763-7/01
Cristian Luiz Moraes 0041 0223524-7
Cristiane A. Lario 0202 0247387-6

0206 0247533-8
0439 0247408-0
0611 0247371-8

Cristiane Agatti Stanoga 0870 0247715-0
Cristiane Andreazza Bussi 0512 0243896-4/02
Cristiane Belinati Garcia Lope 0031 0247090-8/01

0450 0248189-4
0663 0242293-9/01
0664 0238047-8/01
0683 0247146-5
0706 0248406-0
0713 0248543-8

Cristiane de Mattos J Gasparin 0017 0222136-3/01
Cristiane Lamari Castro 0471 0239128-2

0581 0234814-3/01
Cristiane Peixoto de Oliveira 0580 0232467-6/01
Cristiane Vieira do Nascimento 0608 0247212-4
Cristianne Ganem Kisner 0657 0216599-3/01
Cristiano Augusto Vasc. Calixt 0414 0226528-7
Cristina de Lima Assaf 0232 0248636-8

0586 0227588-7/01
Cristina de Mattos Barros 0124 0248619-7
Cristina Hatschbach Maciel 0383 0228290-6/01
Cristina Kakawa 0080 0247645-3
Cristina Maria Silva Fonseca 0187 0236121-1/02

0569 0235027-4/02
Cristini Martins 0349 0248076-2
Crystiane Linhares 0488 0249079-7

0690 0247511-2
Cássia Denise Franzoi 0126 0248823-1

0307 0248597-6
0545 0241838-4
0676 0246486-0
0958 0248597-6

Cássia Regina Favoretto Valebo 0330 0222134-9
Cássio Lisandro Telles 0260 0210747-5/01

0261 0210739-3/01
0443 0247752-3
0517 0245259-9
0770 0247306-1

Cássio Nagasawa Tanaka 0364 0248574-3
Célia Luzia Huk D. Grácia 0219 0247993-4
César Augusto Terra 0648 0240847-9/01

0666 0236438-1/01
0695 0247767-4
0711 0248438-2

César Willar Correia 0168 0164034-2/03
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0058 0247037-1

0323 0247624-4
Cícero Braz Portugal 0388 0146334-9
Dalmy Margarete Milléo 0853 0247017-9
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0252 0233436-5/01

0268 0213796-0
0326 0198101-3/02
0801 0248958-9

Dalton Bauab 0623 0247827-5
Damarci Caputo de Carvalho 0936 0248413-5
Damien Pablo de Oliveira 0235 0248955-8
Dania Maria Rizzo 0214 0247750-9
Daniel Alves 0478 0248443-3
Daniel de Carvalho 0395 0188903-4
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0491 0249187-4
Daniel Hachem 0004 0245664-0/01

0249 0234144-6/01
0259 0221110-5/01
0284 0248018-0
0667 0237574-6/01
0679 0246703-6
0684 0247165-0
0731 0231250-7/01
0752 0230496-9/01

Daniel Henrique Antunes Santos 0762 0245948-1
Daniel Jose Lemos Kiellander 0402 0199879-0
Daniel Pereira de Azevedo 0105 0248182-5
Daniela Rache Gebran 0163 0233262-5/01
Daniele Alessandra Grando 0254 0204203-1/01
Daniella de Castilho Bandeira 0656 0240765-2/01
Danielle Anne Pamplona 0265 0188196-9

0359 0248416-6
Danilo Porthos Schrutt 0321 0249190-1

0719 0248809-1
Darcy Nadal 0861 0247522-5
Dario Becker Paiva 0535 0247758-5
Dario Genari 0389 0179990-8
Dayanne de Fátima D. Martinez 0580 0232467-6/01
Debora Franco de Godoy 0015 0241916-3/01
Debora Maria C. d. Albuquerque 0185 0248582-5
Deise Almira Borba M. e. Silva 0551 0248621-7

0645 0239875-6/01
Delires Lourdes S. Cadore 0492 0191480-1
Demetrio O. Paula 0308 0248613-5
Demétrio Berehulka 0304 0248577-4

0360 0248422-4
0789 0248591-4

Denilson de Oliveira Silva 0490 0249124-7
Denise Akemi Mitsuoka 0064 0247174-9
Denise Numata Nishiyama Panisi 0267 0207726-1
Desiree Lobo Muniz Santos Gome 0637 0248789-4
desirée passos dias 0015 0241916-3/01

0105 0248182-5
0455 0223026-6

Dhebora Leticia Lopes Pinheiro 0042 0244367-2
Didio Mauro Marchesini 0377 0198890-5/01
Diego Martins Caspary 0006 0236181-7/01

0226 0248583-2
Dilete de Fátima De-Nez 0031 0247090-8/01

Dinamir Pruença Monteiro 0019 0214513-5/01
0048 0246455-5

Diogo Brittes da Luz 0341 0247392-7
Dione Mara Souto da Rosa 0649 0218160-0/01
Dioniltro Rubens Pavan 0615 0247585-2
Dionirce Fernandes dos Santos 0018 0230808-9/01
Dionizio Lubave Dudek 0060 0247107-8

0203 0247441-5
Dirce Maria Martins 0455 0223026-6
Dirce Regina Makiolke 0171 0170929-3/01
Dirceu Galdino 0478 0248443-3
Dirceu Veroneze 0077 0247519-8
Divaldo Espiga 0336 0247036-4
Divonsir Borba Cortes Filho 0651 0232991-7/02

0720 0248948-3
Djalma Antônio Müller Garcia 0016 0240725-8/01

0157 0247629-9
0576 0232439-2/01

Djalma Sigwalt 0174 0215512-2/01
0176 0224732-3/01

Djanir Pedro Palmeira 0435 0247171-8
Donizette Simoes 0318 0249122-3
Doraci Polo Martins Fernandes 0126 0248823-1

0676 0246486-0
Dorimar Battaglion 0672 0242034-0/01
Dorival Comar 0260 0210747-5/01

0261 0210739-3/01
Dorival Paduan Hernandes 0300 0246407-9
Doroti Silmara de O. Prados 0124 0248619-7
Douglas Galvão Vilardo 0458 0227203-9

0504 0236113-9
Douglas Leonardo Costa Maia 0028 0242779-4/01

0046 0246363-2
0049 0246506-7
0839 0248399-0
0956 0242779-4/01

Douglas Marcel Peres 0316 0249085-5
Douglas Renato Brezezinski 0414 0226528-7
Durvanir Ortiz Junior 0795 0248781-8
Dárcio Sabbatini Barbosa 0099 0248019-7
Débora Guimarães 0461 0228400-2
Dévon Defaci 0715 0248730-1
Edegard Augusto C. Lessnau 0460 0228220-4
Edemilson Pinto Vieira 0442 0247696-0
Ederaldo Soares 0228 0248616-6
Edesio Ramid Nassar 0456 0224615-7
Edgar Arantes Vieira 0410 0223849-9
Edgar Domingos Menegatti 0372 0248992-1
Edgar K. Speck 0668 0241911-8/01
Edgar Luiz Dias 0079 0247599-6

0419 0235883-2
Edgard Katzwinkel Junior 0568 0238881-0/01

0594 0238442-3/01
0631 0248552-7

Edgard Lessnau Sobrinho 0044 0246331-0
Edilson Fernandes 0537 0247832-6
Edimara Iansen Wieczorek Rosas 0578 0230520-0/01
Edison Rauen Vianna 0585 0240655-1/01
Edmar Fernando Gelinski 0543 0248081-3
Edmar José Chagas 0859 0247149-6
Edmar Locks 0533 0247690-8
Edmar Luis Costa Junior 0542 0247998-9

0575 0238598-0/02
0593 0225619-9/01
0773 0247544-1

Edmildo Fernandes 0503 0226527-0
Edmundo Manoel Santana 0477 0244192-5

0544 0248089-9
Edmylson Pena dos Santos 0207 0247540-3
Edno Pezzarini Junior 0626 0247999-6
Edson Aparecido da Silva 0910 0248721-2
Edson Aparecido Stadler 0921 0243434-4
Edson Augusto Tamayose 0345 0247825-1
Edson Carlos Pereira 0657 0216599-3/01
Edson Elias de Andrade 0529 0247591-0

0871 0248102-7
Edson Ghettino 0466 0232424-1
Edson Isfer 0408 0221866-2
Edson Jose Caalbor Alves 0063 0247164-3
Edson Luiz da Rocha 0634 0248638-2
Edson Luiz Dal Bem 0338 0247168-1
Edson Ramalho de Oliveira 0009 0239713-1/01
Edson Rogério Bianchini Freita 0516 0241945-4
Edson Shoiti Fugie 0058 0247037-1
Edson Tome 0771 0247384-5
Eduardo Egg Borges Resende 0411 0224370-3
Eduardo Guelfi Pereira da Cruz 0347 0247867-9
Eduardo Hilario Bonadiman 0198 0247170-1
Eduardo Jose Guastini Rocha 0276 0247038-8
Eduardo José Pereira Neves 0058 0247037-1

0263 0202662-2/01
Eduardo Luiz Della Rocca 0797 0248791-4
Eduardo Martins Franco 0621 0247739-0
Eduardo Mikowski 0803 0249115-8
Eduardo Munhoz da Cunha 0568 0238881-0/01

0631 0248552-7
Eduardo Pereira de O. Mello 0563 0249101-4
Eduardo Sabedotti Breda 0396 0189081-7

0513 0234632-1/02
Eduardo Teixeira Silveira 0471 0239128-2
Edval Monteiro Rodrigues 0934 0248125-0
Edvaldo Capassi 0423 0237830-9
Edvar Feres Júnior 0137 0248990-7
Edvino Jaskoviak 0401 0199537-7
Edward Dias Fernandes 0501 0206081-3
Egídio Munaretto 0388 0146334-9
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0096 0247995-8

0212 0247719-8
0624 0247984-5

Elezer da Silva Nantes 0039 0210637-4
0311 0248803-9

Elian Tumani 0265 0188196-9
Eliandra Cristina Winck 0770 0247306-1
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Eliane Cristina Rossi Chevalie 0281 0247621-3
0530 0247618-6

Eliane da Costa Machado Zenamo 0421 0237230-9
Eliani Garcies Choti 0211 0247623-7

0584 0231745-1/01
Elias Henrique da Silva Souza 0829 0247487-1
Eliel Jose Albertin Bertinotti 0644 0247762-9
Elio Massao Kawamura 0862 0247644-6
Elionora Harumi Takeshiro 0250 0212024-5/01
Elisa Sebastiana V. d. Santos 0903 0247626-8
Elisabete Batista de Moura 0504 0236113-9
Elisandre Maria Beira 0108 0248415-9
Elisângela Sponholz de Souza 0860 0247390-3
Eliton Araujo Carneiro 0013 0192074-7/01
Elizabeth Cristina Miqueloto 0104 0248157-2
Elizabeth Haisi 0475 0242481-9
Elizandra Pareja Tondinelli 0418 0230618-5
Elizandro Marcos Pellin 0751 0198563-3/01
Elizangela Maria Matioski 0790 0248595-2
Elizete de Lourdes F. S. Rosa 0330 0222134-9
Elizeu Luciano de A. Furquim 0212 0247719-8

0413 0225846-6
0577 0241922-1/01
0957 0192838-1

Elmira Muller 0218 0247989-0
0606 0246876-4

Eloi Tambosi 0746 0204067-5/01
Elvis Bittencourt 0532 0247652-8
Eládio Prados Júnior 0363 0248555-8
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0131 0248947-6
Emerson Alfredo F. d. Aguiar 0172 0219526-2/02
Emerson José da Silva 0294 0244403-3

0374 0249089-3
Emerson Reginaldo Raimundo 0575 0238598-0/02
Eneas Costa Guimaraes Filho 0449 0248142-1
Enelmo Zago 0412 0224824-6
Enir Becker 0101 0248052-2
Enrico Francavilla 0020 0234091-0/01
Enrico Rodrigues de Freitas 0747 0208741-2/01
Epaminondas Ronchini Montalvao 0412 0224824-6
Eraldo Luiz Kuster 0134 0248973-6

0144 0249105-2
Ereni Inês Casarin 0295 0244798-7
Eriel Barreiros 0933 0247941-0
Erika Paula de Campos 0593 0225619-9/01
Erlon Antonio Medeiros 0770 0247306-1
Erlon Fernando Ceni de Oliveir 0642 0249178-5

0715 0248730-1
Ernani Francisco da Rosa 0422 0237760-2
Ernesto Alessandro Tavares 0071 0247258-0
Ernesto Beltrami Filho 0244 0236730-0/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 0058 0247037-1

0323 0247624-4
0738 0215582-4/01

Eros Sowinski 0323 0247624-4
0349 0248076-2

Estefania Maria de Q. Barboza 0632 0248567-8
Estevão Ruchinski 0262 0205675-1/02

0564 0249125-4
0689 0247399-6

Etiane Caldas Gomes Kuster 0134 0248973-6
Euclides Alcides da Rocha 0013 0192074-7/01
Euclides da Silva Júnior 0398 0193519-5
Eugênio Sobradiel Ferreira 0237 0249081-7
Eunice Brugnerotto 0044 0246331-0
Eunice Fumagalli M. e. Scheer 0616 0247648-4
Eustáquio de Oliveira Júnior 0244 0236730-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 0045 0246341-6

0250 0212024-5/01
0280 0247430-2
0294 0244403-3
0295 0244798-7
0296 0244801-9
0309 0248624-8
0312 0248945-2
0328 0240538-5/01
0355 0242979-4
0524 0247019-3
0646 0242392-7/01
0730 0209772-1/01
0733 0236426-1/01
0737 0205034-0/01
0744 0240823-9/01
0765 0246821-9
0782 0248275-5
0803 0249115-8

Everton Bogoni 0468 0236155-7
Expedito Eugênio S. Lago 0196 0247043-9
Fabiana Cristina V. Longitini 0014 0236812-7/01
Fabiana de Oliveira Cunha 0251 0172806-3/01

0437 0247232-6
0633 0248637-5

Fabiana Garcia Amaral 0881 0248962-3
Fabiana Nantes Giacomini 0340 0247271-3

0526 0247275-1
Fabiana Regina Siviero 0266 0189985-0
Fabiana Silveira 0660 0246305-0/01

0727 0249104-5
Fabiano Binhara 0588 0213387-1/01
Fabiano Haluch Maoski 0133 0248972-9

0648 0240847-9/01
Fabiano Jorge Stainzach 0632 0248567-8
Fabiano José Bordignon 0361 0248429-3
Fabiano Lopes 0419 0235883-2
Fabio Max Marschner Mayer 0076 0247431-9
Fabio Tavares Torquato 0845 0248565-4
Fabiola Sfaier 0296 0244801-9

0309 0248624-8
Fabiula Muller 0215 0247753-0
Fabiula Schmidt 0580 0232467-6/01
Fabricia Tondinelli 0228 0248616-6
Fabrícia Kutne Reder 0065 0247177-0

0092 0247926-3

Fabrício Costa Sella 0290 0243241-9
Fabrício M. Reusing 0254 0204203-1/01
Fabrício Massi Salla 0172 0219526-2/02
Fabíola P. C. Fleischfresser 0223 0248450-8

0605 0246865-1
Fatima Aparecida P Salomone 0797 0248791-4
Faurllim Narezi 0601 0246483-9
Felipe Barrionuevo Costa 0316 0249085-5
Fernanda F. M. P. e. Silva 0737 0205034-0/01
Fernanda Reis Rossato 0136 0248987-0
Fernando Almeida de Oliveira 0158 0247649-1

0420 0236809-0
0775 0247631-9

Fernando Antonio Moura F. Silv 0412 0224824-6
Fernando Augusto Sperb 0024 0238912-0/01
Fernando Bargueño 0089 0247851-1
Fernando Cesar Toporowicz 0543 0248081-3
Fernando Cesar Azevedo Pentead 0050 0246634-6
Fernando Cezar F. d. Souza 0588 0213387-1/01
Fernando de Paula Xavier 0832 0247944-1
Fernando Estevão Deneka 0787 0248571-2
Fernando Gustavo Knoerr 0508 0241361-8

0628 0248451-5
Fernando José Bonatto 0609 0247255-9
Fernando Loeser 0313 0248952-7
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0096 0247995-8
Fernando Luz Pereira 0694 0247638-8

0700 0248015-9
Fernando Munhoz Ribeiro 0684 0247165-0
Fernando Ribas 0538 0247895-3

0779 0248021-7
Fernando Rocha Filho 0376 0247831-9
Fernando Silva Gonçalves 0040 0222165-4
Filomena Vilicic Dalira 0510 0240596-7/01
Fiorello Nones 0187 0236121-1/02
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0031 0247090-8/01

0450 0248189-4
0663 0242293-9/01
0664 0238047-8/01
0683 0247146-5
0706 0248406-0
0713 0248543-8

Flavio Oleskowicz Vieira 0725 0249084-8
Flavio Zanetti de Oliveira 0783 0242625-1
Flora Margarida Clock Schier 0263 0202662-2/01
Flori Antonio Tasca 0289 0243225-5
Floriano Galeb 0601 0246483-9
Flávia Daniela E. Stacechen 0564 0249125-4
Flávia Reis Pagnozzi 0184 0248419-7
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 0266 0189985-0
Flávio Warumby Lins 0512 0243896-4/02
Fortunato Bergamo 0404 0211408-7
Francieli Lahoud de Lima 0417 0229412-6

0429 0246496-6
Francisco Braz Neto 0461 0228400-2
Francisco Carlos Duarte 0005 0203156-3/02

0609 0247255-9
Francisco Carlos Melatti 0955 0247469-3
Francisco Carlos Ribeiro 0603 0246718-7
Francisco Irineu Brzezinski 0414 0226528-7
Francisco Machado de Jesus 0169 0171150-2/01

0257 0167995-2/01
0276 0247038-8

franz hermann n. júnior 0083 0247721-8
Frederich Mark Rosa Santos 0370 0248944-5

0677 0246614-4
Frederico A. L. d. Oliveira 0012 0241108-1/01
Frederico de Moura Theophilo 0026 0246138-9/01
Fábio Alonso Becker 0327 0243386-3/01
fábio aparecido franz 0904 0247846-0
Fábio Augusto Odppis 0453 0206566-1
Fábio Chagas Teophilo 0026 0246138-9/01
Fábio Danilo Werlang 0177 0237232-3/01
Fábio de Almeida Braga 0184 0248419-7
Fábio de Oliveira D’alécio 0795 0248781-8
Fábio Goes Acerbi 0078 0247574-9

0113 0248453-9
Fábio Hiromori Gomes 0082 0247705-4
Fábio Luis Franco 0740 0231352-6/01
Fábio Luiz Maia Barbosa 0006 0236181-7/01

0226 0248583-2
Fábio Pacheco Guedes 0062 0247148-9
Fábio Reimann 0055 0246937-2
Fábio Renato Sant’Ana 0122 0248585-6

0226 0248583-2
Fábio Rotter Meda 0750 0205376-3/01
Fábio Spagnolli 0372 0248992-1

0546 0248420-0
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0692 0247615-5

0723 0249063-9
Gabriel Jock Granado 0802 0249106-9
Gabriel Maccagnani Carazzai 0525 0247039-5
Gabriel Veloso de Araújo 0777 0247902-3
Gabriele Fornari Diez 0649 0218160-0/01
Gardênia Mascarelo 0764 0246750-5
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0122 0248585-6

0175 0227258-4/01
0377 0198890-5/01
0581 0234814-3/01
0647 0240291-7/01
0655 0217841-6/01

Geiel Heidgger Ferreira 0303 0248563-0
Gelsi Francisco Accadrolli 0393 0188042-6
Genesio Felipe de Natividade 0453 0206566-1

0512 0243896-4/02
Geni Werka 0634 0248638-2
Genésio Nailor Finger 0667 0237574-6/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0195 0247040-8

0466 0232424-1
George Bueno Gomm 0153 0249142-5
Georgij Sereda 0248 0231086-7/01

0748 0230074-3/01
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0760 0234187-1/02

Geraldo de Oliveira 0848 0249007-1
0878 0248765-4

Geraldo Henrique Guariente 0754 0210530-0/01
Geraldo Jose Ajuz 0943 0248763-0
Geraldo José do Amaral Gentile 0625 0247996-5
Geraldo Mocellin 0431 0246817-5
Geraldo Munhoz de Mello 0525 0247039-5
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 0374 0249089-3
Geraldo Saviani da Silva 0099 0248019-7
Gercino Bett Junior 0290 0243241-9

0660 0246305-0/01
Germano Alberto Dresch Filho 0076 0247431-9

0805 0247139-0
Gerson Luiz Dechandt 0018 0230808-9/01
Gerson Massingnan Mansani 0467 0235700-8
Geórgia Bordin Jacob 0024 0238912-0/01
Gilberto Allievi 0389 0179990-8
Gilberto Julio Sarmento 0434 0247138-3
Gilberto Luiz do Amaral 0435 0247171-8
Gilberto Maria 0346 0247836-4
Gilberto Nagasawa Tanaka 0364 0248574-3
Gilberto Pedriali 0173 0223648-2/01

0375 0249119-6
Gilberto Rodrigues Baena 0098 0248008-4
Gilberto Rossetto 0519 0246422-6

0520 0246425-7
Gilberto Stinglin Loth 0695 0247767-4
Gilceo Jair Klein 0497 0200727-0

0498 0200877-5
0499 0201503-4

Gilmar Correa Lemes 0137 0248990-7
Gilmar Kuhn 0397 0192942-0
Gilson dos Santos 0093 0247982-1

0834 0248000-8
Gilson Helio Pasquali 0291 0243374-3
Gilvan Antonio Dal Pont 0133 0248972-9

0188 0240735-4/01
Gilvana Pessi Mayorca 0262 0205675-1/02
Giordano Sadday V. Reinert 0826 0247377-0
Giovani Marcos Negrissoli 0550 0248589-4
GIOVANI SCHLICKMANN 0097 0248002-2

0444 0247765-0
Giovanka Astete da S. d. Paula 0633 0248637-5
Gisah Myara Maysonnave 0003 0225869-9/01
Gisele A. Buquera 0045 0246341-6
Gisele Asturiano Martins 0099 0248019-7
Gisele Cristina de Oliveira 0764 0246750-5
Gisele da Rocha P. Venâncio 0239 0249136-7

0509 0247272-0
Gisele Soler Consalter 0665 0236504-0/02
Gislaine Podanoski Vignotti 0287 0240966-9
gissiane cristine chromiec 0487 0249067-7
Gizelle Amboni Petri 0252 0233436-5/01

0326 0198101-3/02
Glacius Cavalcanti Silva 0430 0246499-7
Gladston Ferreira da Silva 0577 0241922-1/01
Glaucia Luciana Luvison 0557 0248840-2
Glauco Iwersen 0017 0222136-3/01

0204 0247526-3
0583 0215001-4/01

Glauco José Rodrigues 0654 0232598-6/01
Glecia Palmeira Peixoto 0116 0248459-1
Gleucio Rogerio Silva 0435 0247171-8
Gloria Maria C. Zanelatto 0618 0247716-7
Gomercindo Camilo Biava 0298 0245464-0
Graciane Vieira Lourenco 0158 0247649-1

0282 0247706-1
0530 0247618-6

Graciela Iurk Marins 0231 0248635-1
0483 0248629-3

Guatacara Shenfelder Salles 0048 0246455-5
Guilherme de Salles Gonçalves 0776 0247724-9
Guilherme Kloss Neto 0682 0246940-9
Guilherme Manna Rocha 0022 0238532-2/01

0037 0195492-7
0159 0247714-3
0616 0247648-4

Guilherme Russomano Hentschel 0139 0248996-9
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0471 0239128-2
Gustavo Alexandre Garcia 0852 0246019-9
Gustavo Cammarano Coimbra 0341 0247392-7
Gustavo Henrique Dietrich 0189 0195890-3/01
Gustavo Leal Cicarelli 0618 0247716-7
Gustavo Teixeira Villatore 0568 0238881-0/01
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0037 0195492-7

0616 0247648-4
Harri Klais 0647 0240291-7/01
Harry Françóia Júnior 0307 0248597-6

0958 0248597-6
Helderliane M. d. L. Rickli 0263 0202662-2/01
Helen Andrich 0269 0243956-5
Helena Rosa Tondinelli 0228 0248616-6

0908 0248599-0
Helenton Fancin T. d. Fonseca 0762 0245948-1
Heli Alberto Zeni 0689 0247399-6
Helio Esteves do Nascimento 0094 0247985-2
Heloisa Guarita Souza 0783 0242625-1
Heloisa Helena de O. d. Soares 0343 0247754-7

0363 0248555-8
0531 0247632-6
0783 0242625-1

Heloísa do Rocio Ulandowski 0121 0248575-0
Henoch Gregório Buscariol 0083 0247721-8

0108 0248415-9
0126 0248823-1
0582 0238064-9/01

Henrique Jambiski P. d. Santos 0082 0247705-4
Henrique Lauriano de Souza 0213 0247722-5
Hermes Henrique C. Conceição 0081 0247656-6

0481 0248594-5
Hermindo Duarte Filho 0418 0230618-5

0645 0239875-6/01
0651 0232991-7/02

0686 0247260-0
0722 0249060-8

Heroldes Bahr Neto 0317 0249108-3
Heron Arzua 0186 0231341-3/01

0324 0247681-9
0590 0232287-8/01

Hestevard Martin 0403 0201912-3
Hildo Alceu de Jesus Junior 0147 0249127-8
Hudson Carlos M. Guimarães 0777 0247902-3
Hugo Martins Kosop 0320 0249183-6

0328 0240538-5/01
Humberto Bernardeli G. Filho 0081 0247656-6
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0172 0219526-2/02

0243 0247339-0
Humberton Luiz S. d. O. Viana 0443 0247752-3
Hyperides Zanello Neto 0242 0206652-2
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 0066 0247180-7
Iberê Eduardo Sasso 0263 0202662-2/01
Idair Bitencourt Milan 0393 0188042-6
Idelanir Ernesti 0746 0204067-5/01
Idevan Cesar Rauen Lopes 0020 0234091-0/01

0107 0245625-3
0138 0248994-5

Igo Iwant Losso 0409 0223573-0
Igor Luby Kravtchenko 0586 0227588-7/01
Iguacimir Gonçalves Franco 0256 0215068-9/01

0739 0239980-2/01
Ildo Eugenio B. Chiattone 0695 0247767-4
Ilmo Tristão Barbosa 0750 0205376-3/01

0795 0248781-8
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0258 0208645-5/01

0301 0246537-2
0357 0244238-6
0550 0248589-4
0780 0248065-9

Indianara Farias de Camargo 0268 0213796-0
0312 0248945-2

Indianara Maria R. Schuinki 0052 0246761-8
Ines Querubina Ceni 0125 0248742-1
Iolanda Ines Ostrowski 0805 0247139-0
Iolando Motzko Filho 0924 0247286-4
Iomar Fernandes Torres 0222 0248441-9
Ionéia Ilda Veroneze 0488 0249079-7
Iracêma Pereira de Carvalho 0915 0249182-9
Irapuan Caesar da Costa 0240 0249189-8
Irapuan Caesar da Costa Junior 0240 0249189-8
Irineu José Peters 0613 0247432-6
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0198 0247170-1

0536 0247817-9
Irineu Palma Pereira 0281 0247621-3
Irineu Peters 0585 0240655-1/01
Isabel Cristina Szulczewski 0540 0247923-2

0619 0247718-1
Isabella Assis da Costa 0045 0246341-6
Isidoro Antunes Mazzotini 0797 0248791-4
Ismael Donizeti Petruci 0644 0247762-9
Italo Mário Bazzo 0868 0248266-6
Itamar Marcos de Oliveira 0468 0236155-7
Itel Eduardo Turbay Polonio 0735 0235112-8/01
Ivair Junglos 0009 0239713-1/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0179 0238954-8/01
Ivan César de Souza 0745 0196805-8/01
Ivan de Azevedo Gubert 0761 0243466-6
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas 0380 0143687-3/01
Ivan Lapolli Filho 0161 0248564-7

0273 0246484-6
Ivan Lauro Simiano 0234 0248941-4
Ivan Sérgio Tasca 0792 0248631-3
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0594 0238442-3/01
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0804 0249181-2
Ivo Padilha Posniak 0691 0247525-6
Ivo Pereira 0686 0247260-0

0688 0247376-3
Ivone Pavato Batista 0759 0246908-1/01
Ivonei Storer 0369 0248788-7
Izabel A. Goscinscki 0396 0189081-7
Izabela Cristina Rucker Curi 0646 0242392-7/01
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0189 0195890-3/01
Jackson Has Gomes 0639 0249102-1
Jacqueline Maria Moser 0172 0219526-2/02

0571 0217936-0/01
Jaime Domingues Brito 0548 0248578-1
Jaime Luiz Schluga 0248 0231086-7/01
Jaime Schmitt Kreusch 0011 0209106-7/01
Jair Aparecido Della Coletta 0778 0247921-8
Jairo Basso 0440 0247455-9
Jakson Hohara Mendes 0053 0246800-0
Jakson Roberto Paschoal 0945 0248997-6

0949 0249176-1
James Augusto F. d. Loyola 0303 0248563-0
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0222 0248441-9
Jamil Josepetti Junior 0545 0241838-4
Janaina Theulen Zagonel 0875 0248570-5
Janaína Bordin Remor 0265 0188196-9
Jandir Vardanega Verona 0751 0198563-3/01
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0340 0247271-3

0473 0240910-7
0526 0247275-1
0807 0247654-2

Jane Perez Kapazi 0159 0247714-3
Jaqueline Lorena Migliorini 0551 0248621-7
Jaqueline Luiz 0882 0249113-4
Jarbas Afonso de O. Pedroza 0023 0245985-4/01

0653 0227888-2/01
Jaudê Ricardo Loures Rocha 0337 0247141-0
Jayme Ferreira Correa de Souza 0117 0248557-2
Jean Mauricio de Silva Lobo 0801 0248958-9
Jeferson Weber 0053 0246800-0
Jefferson Isaac João Scheer 0015 0241916-3/01

0159 0247714-3
0210 0247600-4
0506 0240736-1
0616 0247648-4
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Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0216 0247875-1
0332 0246604-8
0696 0247819-3

Jesus Gilberto Marquesini 0641 0249133-6
Jesus Soares Martins 0791 0248615-9

0804 0249181-2
Jiomar Jose Turin 0264 0246885-3/01

0444 0247765-0
Joacir da Luz Santos 0230 0248632-0
Joamir Casagrande 0139 0248996-9
Joana D’arc Ferraz do Prado 0916 0247950-9
Joao Carlos Zafalon 0047 0246427-1
Joao Constantino Volcov 0818 0226650-4/02
Joao de Barros Torres 0172 0219526-2/02

0571 0217936-0/01
Joao Edson Zanrosso 0906 0248547-6
Joao Everardo Resmer Vieira 0014 0236812-7/01
Joao Marcelo Ribeiro 0072 0247264-8
Joao Marcelo Tramujas Bassanez 0297 0245387-8
Joao Morais do Bonfim 0470 0237086-1
Joaquim Alves de Quadros 0021 0236687-4/01

0304 0248577-4
Joaquim Jose de Camargo 0196 0247043-9
Joaquim Tramujas Neto 0297 0245387-8
Jocelani Pinzon de Souza 0044 0246331-0
Jocimara Moche Jorge 0012 0241108-1/01
Joel Angelo Brites 0052 0246761-8
Joel Ferreira Lima 0143 0249103-8

0304 0248577-4
0360 0248422-4

Joel Kravtchenko 0586 0227588-7/01
Joelcio Santos Madureira 0513 0234632-1/02
Johann Paulo Castelo Pereira 0617 0247707-8
Johnny Marlon Capichten 0575 0238598-0/02
Jonatas Pirkiel 0627 0248007-7
Jonny Jeferson Madureira 0513 0234632-1/02
Jorge Amilton de Almeida 0018 0230808-9/01
Jorge Appi de Mattos 0492 0191480-1
Jorge Brandalize 0267 0207726-1

0754 0210530-0/01
Jorge Derbli 0889 0248335-6
Jorge Elias Fraiha 0072 0247264-8
Jorge Evêncio de Carvalho 0085 0247731-4
Jorge Gomes Rosa Neto 0231 0248635-1

0245 0235088-7/01
Jorge José Gotardi 0109 0248431-3

0208 0247543-4
0220 0248048-8
0334 0246737-2
0539 0247897-7

Jorge Luis Ribeiro Rezende 0410 0223849-9
Jorge Luiz Bernardi 0919 0221538-3/01
Jorge Luiz Kosop Neto 0320 0249183-6

0328 0240538-5/01
Jorge Luiz Martins 0277 0247136-9

0755 0195889-0/01
0773 0247544-1

Jorge Vicente S. Neto 0424 0238285-8
Jorge Washington N. d. S. Filh 0426 0240097-9
Josafá Antonio Lemes 0541 0247981-4
Jose Augusto de Medeiros Cruz 0020 0234091-0/01
Jose Augusto Ribas Vedan 0228 0248616-6
Jose Carlos Angelo 0205 0247531-4
Jose Carlos Coli 0699 0248009-1
Jose Carlos Delallo 0678 0246615-1
Jose Carlos Leite Junior 0469 0236372-8
Jose de Oliveira Castilho 0020 0234091-0/01
Jose Ernani de Carvalho Pachec 0617 0247707-8
Jose Fernando Rosas 0518 0246336-5
Jose Humberto Pinheiro 0620 0247728-7
Jose Inacio Costa Filho 0723 0249063-9
Jose Jorge Tobias de Santana 0027 0232911-9/01
Jose Machado de Oliveira 0783 0242625-1
Jose Monteiro Goncalves 0731 0231250-7/01
Jose Nogueira Filho 0206 0247533-8

0439 0247408-0
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0242 0206652-2

0406 0221433-3
Jose Roberto Sperandio 0371 0248975-0
Jose Saif Neto 0423 0237830-9
Jose Secundino de O. Filho 0041 0223524-7
Jose Soares Filho 0205 0247531-4

0603 0246718-7
Jose Sutil de Oliveira 0463 0229426-0
Joseane Cristina Rodrigues 0095 0247991-0
Joseli de Lourdes Pacheco 0009 0239713-1/01
Josemar Vidal de Oliveira 0008 0241094-2/01
Josiane Aparecida Piurcoski 0116 0248459-1
Josmar Gomes de Almeida 0708 0248428-6
Jossimar Ioris 0894 0246010-6
Josué Dyonisio Hecke 0386 0239719-3/02
José Alberto Dietrich Filho 0189 0195890-3/01

0799 0248940-7
José Antonio Trento 0132 0248949-0

0434 0247138-3
José Gonzaga Soriani 0194 0247028-2

0272 0246481-5
José Albari Slompo de Lara 0543 0248081-3

0558 0248937-0
José Altevir Mereth B. Cunha 0543 0248081-3

0558 0248937-0
José Alves de Oliveira 0927 0247433-3
José Antonio Carmanhani 0107 0245625-3
José Antonio de A. Alcântara 0067 0247231-9

0920 0215517-7/01
José Aparecido Borges d. Santo 0305 0248580-1

0926 0247426-8
José Arnaldo Janssen Nogueira 0163 0233262-5/01
José Augusto Amaral Patruni 0050 0246634-6
José Augusto Araújo de Noronha 0417 0229412-6

0429 0246496-6
José Batista Filho 0452 0196888-7
José Bento Vidal 0428 0246330-3

José Bento Vidal Filho 0428 0246330-3
José Bolivar Bretas 0361 0248429-3
José Brito de Almeida Sobrinho 0285 0248087-5
José Carlos de Castro 0548 0248578-1
José Carlos Del Grossi 0448 0248003-9
José Carlos Dias Neto 0127 0248832-0
José Carlos dos Santos Vargas 0314 0248954-1
José Carlos Martins Pereira 0042 0244367-2

0402 0199879-0
José Carlos Ribeiro de Souza 0220 0248048-8
José Carlos Silveira Belintani 0430 0246499-7
José Carlos Vieira 0747 0208741-2/01
José Cesar Valeixo Neto 0095 0247991-0

0605 0246865-1
José Cid Campêlo 0188 0240735-4/01

0315 0249075-9
José Cid Campêlo Filho 0188 0240735-4/01
José Cícero Celestino 0854 0248603-9
José de Alencar Soares Cordeir 0365 0248579-8
José de Andrade Faria Neto 0475 0242481-9
José de Paula Xavier 0279 0247400-4
José Devanir Fritola 0645 0239875-6/01
José do Carmo Badaró 0051 0246721-4

0566 0249179-2
José Eli Salamacha 0262 0205675-1/02

0289 0243225-5
0389 0179990-8
0533 0247690-8
0564 0249125-4
0762 0245948-1

José Fernando Marucci 0756 0211135-9/01
José Francisco Pereira 0292 0243491-9

0308 0248613-5
0310 0248626-2
0366 0248611-1

José Guilherme Barbosa Leite 0467 0235700-8
José Ivan Guimarães Pereira 0249 0234144-6/01

0318 0249122-3
0479 0248559-6
0714 0248559-6

José Laercio Chelski 0160 0247763-6
0451 0248273-1

José Leocádio de Camargo 0627 0248007-7
José Luiz Teleginski 0149 0249132-9
José Manoel de Arruda A. Netto 0246 0199716-8/01
José Marcelo N. Teixeira 0884 0246016-8
José Marega 0194 0247028-2

0272 0246481-5
José Maria Alves Boiadeiro 0142 0249092-0
José Maria Valinas Barreiro 0464 0229866-4
José Maurício do Rego Barros 0160 0247763-6
José Melquiades da Rocha 0029 0219884-9/02
José Melquiades da Rocha Junio 0029 0219884-9/02
José Orivaldo de Oliveira 0138 0248994-5
José Paulo Granero Pereira 0652 0218188-8/01

0722 0249060-8
José Plinio Silva 0791 0248615-9
José Renacir Marcondes 0799 0248940-7
José Ricardo Lubachevski 0852 0246019-9
José Roberto Balan Nassif 0090 0247862-4
José Roberto Benedito de Jesus 0043 0245813-3
José Roberto dos Santos 0224 0248558-9
José Roberto Sapateiro 0392 0186391-6
José Rodrigo Sade 0188 0240735-4/01

0315 0249075-9
José Romeu do Amaral Filho 0150 0249134-3
José Silvério Santa Maria 0100 0248030-6
José Teodoro Alves 0821 0246645-9
José Thomaz Bechara Netto 0072 0247264-8
José Valdeci da Rosa 0411 0224370-3
João Alberto da Silva Borges 0603 0246718-7
João Alci Oliveira Padilha 0070 0247256-6

0211 0247623-7
0342 0247680-2
0408 0221866-2
0446 0247770-1

João Aparecido Michelin 0657 0216599-3/01
João Augusto Martins Filho 0473 0240910-7

0567 0232518-8/01
João Augusto Martins Neto 0473 0240910-7

0567 0232518-8/01
João Batista de Arruda Junior 0717 0248744-5
João Batista dos Anjos 0324 0247681-9

0579 0215626-1/01
João Batista Manella Cordeiro 0365 0248579-8
João Carlos Adalberto Zolandec 0385 0243729-8/01
João Carlos de Oliveira 0099 0248019-7

0416 0228757-6
0479 0248559-6
0714 0248559-6

João Carlos de Oliveira Júnior 0099 0248019-7
0479 0248559-6
0714 0248559-6

João Casillo 0056 0247031-9
0235 0248955-8

João Clóvis Aires dos Santos 0101 0248052-2
João César Silveira Portela 0288 0242537-6
João de Paula Xavier 0174 0215512-2/01
João Domingos Tonello 0799 0248940-7
João dos Santos Gomes Filho 0034 0248729-8
João Edmir de Lima Portela 0189 0195890-3/01
João Edson Lanças Caputo 0565 0249128-5

0731 0231250-7/01
João Geraldo Nascimento 0083 0247721-8
João Henrique Portela 0493 0225573-8
João Leonelho Gabardo Filho 0648 0240847-9/01

0666 0236438-1/01
0695 0247767-4
0711 0248438-2

João Maria Brandão 0917 0178813-2/01
João Matiak Slonik 0585 0240655-1/01
João Paulo Bonfim 0563 0249101-4
João Ribeiro 0822 0247109-2

João Ricardo Cunha de Almeida 0337 0247141-0
João Roberto Chociai 0271 0246046-6
João Soares dos Reis 0405 0215816-5

0454 0221100-9
João Sérgio Rausis 0381 0197949-9/02
João Tavares de Lima 0339 0247259-7
João Tavares de Lima Filho 0172 0219526-2/02

0757 0235799-5/01
João Vicente Capobiango 0072 0247264-8
Juarez Ayres de Aguirre Filho 0602 0246631-5
Juarez Ferreira 0110 0248433-7
Jucélia Catarina B. Cabral 0051 0246721-4
Juliana Barbar de C. Antunes 0136 0248987-0
Juliana Daher Alvares Delfino 0467 0235700-8
Juliana de Almeida Velinças 0472 0240374-1
Juliana Góes Militão da Silva 0121 0248575-0
Juliana Maciel 0017 0222136-3/01
Juliana Maia Benatto 0705 0248079-3
Juliana Miguel Rebeis 0215 0247753-0
Juliana Motter Araújo Tögel 0654 0232598-6/01
Juliana Munhoz da Cunha Marque 0160 0247763-6
Juliana Z. Finamore Simoni 0287 0240966-9
Juliano Andreso Paese 0602 0246631-5
Juliano Andrioli 0288 0242537-6
Juliano Demian Ditzel 0321 0249190-1

0719 0248809-1
Juliano França Tetto 0796 0248790-7
Juliano Jaronski 0762 0245948-1
Juliano Tomanaga 0214 0247750-9
Julienne Perozin Garofani 0749 0197827-8/01
Julio Assis Gehlen 0211 0247623-7

0342 0247680-2
0408 0221866-2
0446 0247770-1
0557 0248840-2

Julio Cesar Abreu das Neves 0286 0248139-4
Julio Ricardo A. d. M. Rosa 0088 0247830-2
Juracy Rosa Goivinho 0062 0247148-9

0638 0249093-7
0726 0249094-4
0728 0249126-1

Jurandir Cecílio Sandrini 0823 0247144-1
Jurandir Loureiro Feltrin 0087 0247773-2
Justo Alfredo Ayala 0096 0247995-8

0212 0247719-8
0624 0247984-5

Juvenal Antonio Davatz 0311 0248803-9
Júlio Antonio Simão Ferreira 0886 0247236-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 0059 0247106-1

0123 0248588-7
0227 0248587-0
0596 0246285-3/01

Júlio Cesar Rodrigues 0013 0192074-7/01
Júlio Cesar Ziroldo 0178 0237978-4/01
Júlio César Brotto 0040 0222165-4
Júlio César Dalmolin 0788 0248590-7

0794 0248738-7
Júlio Goes Militão da Silva 0121 0248575-0
Júlio Martins Queiroga 0414 0226528-7
Karen Dala Rosa 0081 0247656-6

0337 0247141-0
karime Monastier Farah 0761 0243466-6
Karin Loize Holler 0511 0242876-8/01
Karina M. Souza 0193 0246741-6

0604 0246739-6
Karina Miqueleto Vidal 0660 0246305-0/01
Karine Cristina da Costa 0115 0248458-4

0677 0246614-4
0694 0247638-8
0700 0248015-9
0708 0248428-6

Karine Simone Pofahl 0660 0246305-0/01
0727 0249104-5

Karla Maria Trevizani 0379 0222553-4/01
Katia Raquel S. Castilho 0664 0238047-8/01
Katia Vieira do Vale 0555 0248739-4
Keila Cristina R. d. Costa 0864 0247852-8
Keile Cristina Biezus 0802 0249106-9
Keity Suto Trombeli 0108 0248415-9

0126 0248823-1
0582 0238064-9/01

Kelly Cristina Bombonatto 0173 0223648-2/01
Kennedy Machado 0010 0239640-3/01

0011 0209106-7/01
0347 0247867-9
0763 0246609-3

Kerly Cristina Cordeiro 0292 0243491-9
Kleber de Oliveira 0626 0247999-6
Kleber Faria Mascarenhas 0536 0247817-9
Kleber Veltrini Tozzi 0343 0247754-7
Kátia Naomi Yamada 0232 0248636-8

0586 0227588-7/01
Laertes Bonetto de Oliveira 0572 0202346-3/01

0662 0240797-4/01
Laertes de Souza 0829 0247487-1
Lair Carbonera 0200 0247182-1
Lais Terezinha Klenki Martins 0342 0247680-2
Larissa Maria L. d. Araújo 0447 0247899-1
Laudaci Felipe dos S. Júnior 0643 0247322-5
Lauredson dos Santos 0841 0248426-2
Lauro Fernando Zanetti 0768 0247065-5
Lauro Soares da Silva 0071 0247258-0
Laury Angelo Furlan Fagundes 0896 0247054-2

0897 0247080-2
Lazaro Augusto de Souza 0344 0247757-8
Laércio Ademir dos Santos 0093 0247982-1

0732 0215084-3/01
0734 0238463-2/01

Laércio Benedito Levandoski 0219 0247993-4
Laércio Cerboncini 0407 0221797-2
Leandro Ambrósio Alfieri 0172 0219526-2/02

0757 0235799-5/01
Leandro Cabrera Galbiati 0677 0246614-4

0708 0248428-6
Leandro Cesar Ataides 0295 0244798-7
Leandro Cezar Ataides 0280 0247430-2

0294 0244403-3
0328 0240538-5/01
0524 0247019-3
0765 0246821-9

Leandro Cezar Sacoman 0440 0247455-9
Leandro Flanklin Gorsdorf 0952 0249209-5
Leandro Galli 0081 0247656-6
Leandro Marins de Souza 0376 0247831-9
Leandro Souza Rosa 0635 0248722-9
Leandro Toledo Volpato 0490 0249124-7
Leila Cuellar 0159 0247714-3
Leila Denise Velasque Cruz 0224 0248558-9
Lelio Shirahishi Tomanaga 0214 0247750-9
Lemoel Ananias da Silva 0502 0225680-8
Leonardo Antonio Franco 0554 0248736-3
Leonardo da Costa 0136 0248987-0

0628 0248451-5
Leonardo Dolfini Augusto 0241 0247737-6
Leonardo Francis 0339 0247259-7
Leonardo Mizuno 0623 0247827-5
Leonardo Munhoz da R. Guimarãe 0159 0247714-3

0616 0247648-4
Leonardo Souza 0467 0235700-8
Leonardo Sperb de Paola 0242 0206652-2

0406 0221433-3
Leonardo Xavier Roussenq 0645 0239875-6/01

0687 0247317-4
0688 0247376-3
0722 0249060-8

Leonardo Ziccarelli Rodrigues 0491 0249187-4
Leonel Domingues 0257 0167995-2/01
Leonel Trevisan Júnior 0301 0246537-2

0302 0248424-8
0357 0244238-6
0360 0248422-4
0559 0248978-1
0767 0246975-2
0780 0248065-9

Leoni José Galli 0919 0221538-3/01
Leontamar Valverde Pereira 0015 0241916-3/01
Leopoldo Sokolowski 0931 0247893-9
Leticia Maria Beretta 0348 0247919-8

0600 0246338-9
Letícia Ferreira da Silva 0632 0248567-8
Letícia Mendes de O. Cuenca 0024 0238912-0/01

0775 0247631-9
Levi Sottomaior de Souza 0384 0230458-9/01
Lia Dias Gregório 0666 0236438-1/01
Liana Yuri Fukuda 0214 0247750-9
Lidia Fijewski 0761 0243466-6
Lilian Didone 0015 0241916-3/01
Liliane Gruhn Pagani 0325 0206340-7/01
Lilliana Maria Ceruti Lass 0019 0214513-5/01
Lincoln e. A. d. C. Filho 0155 0247660-0
Linneu de Souza Lemos 0737 0205034-0/01
Lino Bortolini 0609 0247255-9
Liomar Fayan 0078 0247574-9
Lisienne do Rocio M. M. M. Lim 0273 0246484-6

0350 0248179-8
Lisimar Valverde Pereira 0015 0241916-3/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 0085 0247731-4

0570 0240627-7/01
0589 0239444-1/01
0654 0232598-6/01

Lourenço Pereira Borges 0944 0248961-6
Lourival Pereira dos Santos 0077 0247519-8
Lourivaldo da Silva Júnior 0335 0247032-6
Luci Raymundo Damazio 0496 0200423-7
Luciana Aparecida T. d. Almeid 0635 0248722-9
Luciana Berro Costa Kannenberg 0702 0248067-3
Luciana Olicshevis 0583 0215001-4/01
Luciana Sezanowski 0676 0246486-0

0724 0249068-4
Luciana Veiga Caires 0091 0247871-3
Luciane Borcath 0576 0232439-2/01
Luciane do Carmo Scheffer 0381 0197949-9/02
Luciane Machado 0067 0247231-9
Luciane Rosa Kanigoski 0371 0248975-0
Luciane Silva Jardim Cruz 0937 0248437-5
Luciano Carlos Franzon 0267 0207726-1
Luciano Chizini Chemin 0551 0248621-7
Luciano Dell Agnolo Kuhn 0103 0248136-3
Luciano Rassolin 0461 0228400-2
Luciano Ricardo Hladazuk 0427 0241794-7
Luciany Michelli P. d. Santos 0369 0248788-7
Lucielene Correa Lima Romano 0461 0228400-2
Lucius Marcus de Oliveira 0099 0248019-7
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0315 0249075-9
Ludovico Albino Savaris 0217 0247914-3

0790 0248595-2
Luis Alberto Sniecikoski 0662 0240797-4/01
Luis Carlos Barreto 0615 0247585-2
Luis Eduardo Goldman 0721 0248989-4
Luis Fernando Kemp 0941 0248752-7
Luis Henrique D. Escarmanhani 0032 0236800-7/02

0113 0248453-9
0233 0248827-9
0595 0246100-5/01
0597 0246072-6/01

Luis Henrique Lopes de Souza 0007 0238477-6/01
Luis Tadeu Busnardo Mikosz 0748 0230074-3/01
Luiz A Assuncao de Araujo 0923 0247128-7
Luiz Adão de Carli 0560 0248985-6
Luiz Alberto de Lima 0742 0235183-7/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 0497 0200727-0

0498 0200877-5
0499 0201503-4
0838 0248397-6
0869 0248342-1

Luiz Alberto F Mercio 0314 0248954-1
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Luiz Alberto Gonçalves 0512 0243896-4/02
Luiz Alberto Machado 0223 0248450-8
Luiz Alceu Pereira Jorge 0374 0249089-3
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0092 0247926-3
luiz andré bassetti 0341 0247392-7
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0506 0240736-1
Luiz Antonio Cichocki 0623 0247827-5
Luiz Antonio de Souza 0182 0247764-3

0183 0247824-4
0279 0247400-4
0720 0248948-3
0771 0247384-5

Luiz Antonio Pereira Rodrigues 0737 0205034-0/01
Luiz Antonio Pinto Santiago 0008 0241094-2/01
Luiz Antonio Sartorio 0678 0246615-1
Luiz Augusto Broetto 0181 0160486-0
Luiz Augusto Wronski Taques 0607 0247199-6
Luiz Bressolin 0239 0249136-7
Luiz Carlos Cáceres 0546 0248420-0
Luiz Carlos D’agostini 0325 0206340-7/01

0460 0228220-4
Luiz Carlos D’agostini Júnior 0902 0247625-1
Luiz Carlos da Rocha 0253 0235913-5/01

0266 0189985-0
0269 0243956-5
0591 0236753-3/01
0646 0242392-7/01
0776 0247724-9

Luiz Carlos da Silva 0615 0247585-2
Luiz Carlos de Carvalho 0577 0241922-1/01
Luiz Carlos do Nascimento 0042 0244367-2

0402 0199879-0
Luiz Carlos Fernandes Domingue 0069 0247250-4

0434 0247138-3
Luiz Carlos João Arbugeri Filh 0433 0247102-3
Luiz Carlos Lima 0412 0224824-6
Luiz Carlos Pasqualini 0567 0232518-8/01
Luiz Carlos Queiroz 0027 0232911-9/01
Luiz Carlos Sanches 0478 0248443-3
Luiz Celso Branco 0353 0241651-7

0363 0248555-8
0438 0247315-0

Luiz Celso Dalprá 0079 0247599-6
Luiz Cesar Ribeiro 0381 0197949-9/02
Luiz Cesar Taborda Alves 0357 0244238-6
Luiz César Toppel Kempinski 0447 0247899-1

0634 0248638-2
Luiz Cézar Verbinski 0542 0247998-9
Luiz Daniel Felippe 0408 0221866-2
Luiz Eduardo de Souza 0877 0248705-8
Luiz Eduardo Martins Berger 0397 0192942-0
Luiz Fabiani Russo 0632 0248567-8

0774 0247601-1
Luiz Felipe Finamore Simoni 0287 0240966-9
Luiz Fernando Brusamolin 0097 0248002-2

0704 0248253-9
0710 0248435-1
0717 0248744-5

Luiz Fernando de Oliveira Vian 0443 0247752-3
Luiz Fernando de Queiroz 0051 0246721-4

0403 0201912-3
0474 0241024-0

Luiz Fernando Dietrich 0453 0206566-1
0481 0248594-5
0788 0248590-7

Luiz Fernando Fortes de Camarg 0627 0248007-7
Luiz Fernando Nacli Bastos 0692 0247615-5
Luiz Gaston Picanco Veiga 0191 0245439-7
Luiz Gonzaga Dias Junior 0264 0246885-3/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0141 0249069-1

0650 0237241-2/01
0784 0248407-7

Luiz Guilherme B. Marinoni 0177 0237232-3/01
Luiz Guilherme Muller Prado 0056 0247031-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0078 0247574-9

0209 0247590-3
0445 0247766-7
0608 0247212-4
0629 0248456-0

Luiz Gustavo Fraxino 0217 0247914-3
Luiz Henrique Maciel Branco 0174 0215512-2/01
Luiz Henrique Vieira 0622 0247823-7
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 0847 0248747-6

0939 0248581-8
Luiz Losso 0409 0223573-0
Luiz Miguel Vidal 0555 0248739-4
Luiz Pereira da Silva 0336 0247036-4

0364 0248574-3
0736 0210263-4/01

Luiz Roberto Pereira 0731 0231250-7/01
Luiz Roberto Romano 0379 0222553-4/01

0461 0228400-2
0589 0239444-1/01

Luiz Rodrigues da Rocha Filho 0118 0248560-9
Luiz Rodrigues Wambier 0045 0246341-6

0250 0212024-5/01
0262 0205675-1/02
0280 0247430-2
0295 0244798-7
0296 0244801-9
0312 0248945-2
0328 0240538-5/01
0355 0242979-4
0524 0247019-3
0564 0249125-4
0730 0209772-1/01
0733 0236426-1/01
0737 0205034-0/01
0744 0240823-9/01
0762 0245948-1

Luiz Rubens dos Reis 0905 0247710-5
Luiz Sergio Gubert 0037 0195492-7

0642 0249178-5

Luiz Tavanaro Gaya 0863 0247842-2
Luize Tallarek de Queiroz 0403 0201912-3
Lutero de Paiva Pereira 0558 0248937-0
Luís Carlos de Sousa 0793 0248727-4
Luís Cláudio Andrade Neves 0490 0249124-7
Luís Fernando Biaggi Junior 0935 0248262-8
Luís Fernando da S. Tambellini 0239 0249136-7

0496 0200423-7
0509 0247272-0

Lídia Maria A. d. Silveira 0368 0248785-6
Maciel Tristão Barbosa 0795 0248781-8
Madelon Ravazzi Heylmann 0226 0248583-2

0581 0234814-3/01
Magda Demartini Tasca 0289 0243225-5
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0030 0243945-2/01

0693 0247628-2
Manoel Antonio de O. Franco 0266 0189985-0
Manoel Eduardo A. C. e. Gomes 0408 0221866-2
Manoel Estevam de Camargo Neto 0191 0245439-7
Manoel José Lacerda Carneiro 0136 0248987-0
Manoel Monteiro de Andrade 0415 0228124-7
Manoel Ronaldo Leite Junior 0440 0247455-9
Mara Regina Macente 0050 0246634-6
Mara Rita de Cassia A. Quaesne 0108 0248415-9
Marcantonio Muniz 0192 0246345-4
Marcel Augusto Simon 0019 0214513-5/01
Marcel Souza de Oliveira 0355 0242979-4

0733 0236426-1/01
Marcela Pegoraro 0729 0249129-2
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0239 0249136-7

0509 0247272-0
Marcello Taborda Ribas 0285 0248087-5
Marcello Trajano da Rocha 0880 0248837-5
Marcelo Adriano Campaner 0064 0247174-9
Marcelo Agamenon Goes de Souza 0637 0248789-4
Marcelo Alessandro Berto 0100 0248030-6
Marcelo Alves da Silva 0387 0246891-1/01
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0569 0235027-4/02

0705 0248079-3
Marcelo Arthur Gomes Osti 0873 0248449-5
Marcelo Braga Antunes 0704 0248253-9
Marcelo Cardoso Chaga 0278 0247267-9
Marcelo Clemente Bastos 0384 0230458-9/01
Marcelo Coelho da Silva 0905 0247710-5
Marcelo Conceição Andretta 0301 0246537-2
Marcelo Crissanto Mallin 0615 0247585-2
Marcelo Crivano Lopes 0382 0200821-3/01

0806 0247616-2
Marcelo D. de Freitas e Castro 0397 0192942-0
Marcelo de Lima Castro Diniz 0247 0238009-8/02

0724 0249068-4
Marcelo Fernandes Polak 0756 0211135-9/01
Marcelo Gaya de Oliveira 0928 0247635-7
Marcelo Henrique M. Batista 0178 0237978-4/01
Marcelo José Ciscato 0358 0245127-2
Marcelo Moreira Teles 0327 0243386-3/01
Marcelo Nassif Maluf 0380 0143687-3/01
Marcelo Pacheco Pirolo 0255 0143716-9/04
Marcelo Perin de Oliveira 0957 0192838-1
Marcelo Ricardo U. B. Almeida 0285 0248087-5
Marcelo Szadkoski 0884 0246016-8
Marcelo Sérgio Pereira 0477 0244192-5

0544 0248089-9
Marcelo Teisheiner Cavassani 0032 0236800-7/02

0113 0248453-9
0445 0247766-7
0595 0246100-5/01
0597 0246072-6/01
0652 0218188-8/01
0669 0241891-1/01
0670 0243066-6/01
0675 0246325-2
0681 0246722-1
0707 0248408-4
0709 0248434-4

Marcelo Vardanega Ribeiro 0386 0239719-3/02
Marcia C. de Oliveira Barbosa 0137 0248990-7
Marcia Cristina de Paiva 0411 0224370-3
Marcia Cristina Mileski 0042 0244367-2
Marcia M. B. Pontarolo 0593 0225619-9/01
Marcia Nakagawa Rampazzo 0068 0247248-4

0622 0247823-7
Marcia Regina Lopes da Costa 0637 0248789-4
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0095 0247991-0

0600 0246338-9
0605 0246865-1

Marcio Alves Mendes 0736 0210263-4/01
Marcio Berbet 0140 0249062-2
Marcio Beruski 0778 0247921-8
Marcio Fernando C. d. Santos 0828 0247394-1
Marcio Hais de Natal Balera 0041 0223524-7
Marcio R. Portela 0142 0249092-0
Marco Antonio Brandalize 0267 0207726-1

0754 0210530-0/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 0175 0227258-4/01

0252 0233436-5/01
0296 0244801-9
0309 0248624-8

Marco Antonio Farah 0417 0229412-6
Marco Antonio Langer 0053 0246800-0
Marco Antonio Padovani 0262 0205675-1/02

0743 0238763-7/01
Marco Antonio S. d. Gregorio 0467 0235700-8
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0708 0248428-6
Marco Antônio Gonçalves Valle 0072 0247264-8

0193 0246741-6
Marco Aurelio Ratacheski 0260 0210747-5/01

0261 0210739-3/01
Marco Aurélio de O. Almeida 0415 0228124-7
Marco Aurélio G. Nogueira 0229 0248628-6
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0367 0248743-8
Marco Denilson Meulam 0655 0217841-6/01
Marcos Antonio de O. Bonfim 0230 0248632-0

Marcos Antonio Maier Carvalho 0271 0246046-6
Marcos Antonio Piola 0244 0236730-0/01
Marcos Aparecido Albertini 0424 0238285-8
Marcos Aurelio Cerdeira 0756 0211135-9/01
Marcos C. d. A. vasconcellos 0173 0223648-2/01

0375 0249119-6
Marcos Fábio Paulino 0695 0247767-4
Marcos Guastella 0214 0247750-9
Marcos Jose Dlugosz 0515 0238533-9/02
Marcos Leate 0179 0238954-8/01
Marcos Luzie G. d. Oliveira 0396 0189081-7

0513 0234632-1/02
Marcos Mattioli 0621 0247739-0
Marcos Montenegro de Oliveira 0579 0215626-1/01
Marcos Moreira 0007 0238477-6/01
Marcos Osias da Silva 0438 0247315-0
Marcos Renan Salvati 0784 0248407-7
Marcos Roberto Gomes da Silva 0064 0247174-9

0287 0240966-9
Marcos Rogerio de Souza 0271 0246046-6
Marcos Rogerio Schmidt 0644 0247762-9
Marcos Sung il Jo 0474 0241024-0
Marcos Ton Ramos 0744 0240823-9/01
Marcos Vinicius Boschirolli 0011 0209106-7/01
Marcos Vinícius H. Rinaldi 0271 0246046-6
Marcus Aurélio Liogi 0336 0247036-4

0364 0248574-3
0736 0210263-4/01

Marcus Ely Soares dos Reis 0405 0215816-5
0454 0221100-9

Marcus Fabricius Cosme Carvalh 0591 0236753-3/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0514 0247121-8/01
Margareth B. de A. d. Macedo 0782 0248275-5
Margareth Liz Secconello 0630 0248465-9
Margareth Yoko O. Falleiros 0272 0246481-5
Maria Alice Ross 0170 0171031-2/01
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0085 0247731-4

0560 0248985-6
0589 0239444-1/01

Maria Angela Keiko Taira 0683 0247146-5
Maria Augusta Corrêa Lobo 0018 0230808-9/01
Maria Carolina Macedo 0601 0246483-9
Maria Cecília Saldanha 0263 0202662-2/01
Maria Christina D. d. Silva 0121 0248575-0
Maria Cristina Guimarães 0784 0248407-7
Maria Cristina M. d. Rocha 0029 0219884-9/02
Maria Célia Pinto Kuchminski 0421 0237230-9
Maria da Graça Mendes Passos 0383 0228290-6/01
Maria de Lourdes Rodrigues 0614 0247435-7
Maria de Lurdes M. d. Silva 0820 0207677-3/01
Maria Dinorah Perlingeiro Roch 0006 0236181-7/01
Maria Dirce Triana 0202 0247387-6

0206 0247533-8
0439 0247408-0
0611 0247371-8
0612 0247388-3

Maria Goreti Sbeghen 0106 0248183-2
Maria Helena Kuss 0900 0247556-1
Maria Helena Lazof 0741 0241047-3/01
Maria Ignes Barros Alcalde 0094 0247985-2
Maria Ines Roxadelli 0299 0246131-0
Maria Inês de Morais Oliveira 0279 0247400-4

0771 0247384-5
Maria Isabela Silva de Oliveir 0293 0244065-3
Maria José Stanzani 0333 0246712-5
Maria L M Gavioli 0020 0234091-0/01
Maria Laurete de Souza Chagas 0859 0247149-6
Maria Lizane Machado 0197 0247153-0
Maria Lucilia Gomes 0676 0246486-0

0724 0249068-4
Maria Lúcia Caxambu de Almeida 0101 0248052-2
Maria Regina Zárate Nissel 0429 0246496-6
Maria Rita Reis 0952 0249209-5
Maria Zila Correa Veiga 0423 0237830-9
Maria Ângela Barbosa da Silva 0607 0247199-6
Mariana S. A. Dorigon 0225 0248569-2
Mariana Silva Marquezani 0645 0239875-6/01
Mariane Ribas de Souza 0486 0248986-3

0769 0247184-5
Marilda de Luca Furtado 0549 0248584-9
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0030 0243945-2/01

0693 0247628-2
Marilia Antonia da Silva 0168 0164034-2/03
Marilia Azambuja de P. Piovesa 0279 0247400-4

0813 0248304-1
Marilina Pinheiro do A. Gentil 0625 0247996-5
Marilise Teixeira 0679 0246703-6
Marilza Matioski 0057 0247034-0

0391 0184660-8
Mario Gura 0059 0247106-1
Mario Masahar Suzuki 0614 0247435-7
Mario Rocha Filho 0698 0247920-1
Mario Senhorini 0819 0231117-7/01
Marisa da Silva Resende Casini 0227 0248587-0
Marisa da Silva Sigulo 0632 0248567-8
Marisa Simone Ferreira 0580 0232467-6/01
Marisol Bento Merino 0309 0248624-8

0679 0246703-6
Maristela Silva Fagundes Ribas 0464 0229866-4
Mariza Ribeiro da Silva 0117 0248557-2
Marlene Aparecida Kascharowski 0293 0244065-3
Marlene de Castro 0046 0246363-2

0049 0246506-7
Marlene Leithold 0620 0247728-7
Marli da Silva Brito 0112 0248452-2
Marli Terezinha F. D’avila 0322 0247178-7

0406 0221433-3
0501 0206081-3

Marli Vogler Maura 0593 0225619-9/01
Marlon Fábio Paladini 0077 0247519-8
Marlus da Silva Saldanha 0204 0247526-3
Marlus Fabiano Sigwalt 0561 0249065-3
Marta Richter 0069 0247250-4

0434 0247138-3
Martim Francisco Ribas 0896 0247054-2

0897 0247080-2
Martins Gimenes Balero 0468 0236155-7
Marília Lucca 0898 0247333-8
Mateus Ferreira Leite 0125 0248742-1
Mauricio Dalbaran de C. Ribas 0111 0248439-9
Mauricio de Oliveira 0112 0248452-2
Mauricio J. Matras 0721 0248989-4
Mauricio Julio Farah 0761 0243466-6
Mauricio Kenji Yonemoto 0065 0247177-0

0092 0247926-3
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0602 0246631-5
Mauricio Pereira da Silva 0172 0219526-2/02
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0748 0230074-3/01
Mauricio Silva 0063 0247164-3

0254 0204203-1/01
Mauricio Vieira 0739 0239980-2/01
Maurilucio Alves de Souza 0843 0248471-7
Mauro Cavalcante de Lima 0413 0225846-6
Mauro Cury Filho 0331 0246386-5

0418 0230618-5
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0622 0247823-7
Mauro Vignotti 0287 0240966-9
Maurício Andrade do Vale 0741 0241047-3/01
Maurício Barbosa dos Santos 0942 0248759-6
Maurício Cainelli 0430 0246499-7
Maurício Gomm F. d. Santos 0188 0240735-4/01

0237 0249081-7
0368 0248785-6

Maurício Kavinski 0710 0248435-1
0717 0248744-5

Maurício Sydnei Fazolo 0770 0247306-1
Maurício Westphalen Ramina 0256 0215068-9/01
Max Ferreira 0259 0221110-5/01
Max Humberto Recuero 0030 0243945-2/01
Maxmillian Gomes Colhado 0213 0247722-5
Maylin Maffini 0559 0248978-1
Maçazumi Furtado Niwa 0104 0248157-2
Melina Breckenfeld Reck 0075 0247379-4
Melissa Achcar Capriglione 0536 0247817-9
Messias Queiroz Uchôa 0529 0247591-0
Michel Laureanti 0541 0247981-4
Michele Patricia Rovaris 0488 0249079-7
Mieko Ito 0729 0249129-2
Miguel Antonio Slowik 0653 0227888-2/01
Miguel Ramos Campos 0210 0247600-4
Milena Maria Corcini 0735 0235112-8/01
Milton Coutinho de M. Galvão 0416 0228757-6
Milton de Luca 0181 0160486-0
Milton Jose Ferreira 0025 0206639-9/01
Milton Luiz Cleve Küster 0017 0222136-3/01

0204 0247526-3
0218 0247989-0
0422 0237760-2
0532 0247652-8

Milton Placido de Castro 0012 0241108-1/01
Mirelle Neme Buzalaf 0091 0247871-3
Miriam Cristina Artur 0630 0248465-9
Miriam Persia de Souza 0218 0247989-0
Miriam Renata Silveira 0123 0248588-7
Mirian Montenegro Angelin Ramo 0283 0247911-2
Misael Pereira da Silva 0789 0248591-4
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 0702 0248067-3
Moacir Alves de Almeida 0127 0248832-0
Moacir Antonio Perão 0208 0247543-4
Moacir José Colombo 0170 0171031-2/01
Moacir Lucas Pereira 0502 0225680-8
Moacir Taques 0787 0248571-2
Moacyr Corrêa Filho 0855 0141871-7/04
Modesto Crestani 0459 0228205-7
Moema Andiara Tormena 0163 0233262-5/01
Moema Reffo Suchow Manzochi 0051 0246721-4
Moises Zanardi 0318 0249122-3
Moisés Batista de Souza 0700 0248015-9
Monica Lebois 0585 0240655-1/01
Moyses Grinberg 0294 0244403-3

0374 0249089-3
Mozart Pizzatto Andreoli 0324 0247681-9

0579 0215626-1/01
Mozarte de Quadros 0752 0230496-9/01
Munir Abagge 0119 0248562-3

0154 0249184-3
0238 0249090-6
0332 0246604-8
0589 0239444-1/01
0696 0247819-3

Murilo Celso Ferri 0131 0248947-6
0377 0198890-5/01

Murilo Cleve Machado 0017 0222136-3/01
0105 0248182-5
0204 0247526-3
0218 0247989-0
0283 0247911-2
0412 0224824-6
0422 0237760-2
0476 0242802-8
0480 0248586-3
0532 0247652-8

Murilo Zanetti Leal 0021 0236687-4/01
0304 0248577-4

Mylene Regina Veiga 0171 0170929-3/01
Márcia Beatriz Milano Centa 0104 0248157-2
Márcia Regina dos S. Machado 0143 0249103-8

0304 0248577-4
0360 0248422-4
0789 0248591-4

Márcia Regina Rodacoski 0174 0215512-2/01
0176 0224732-3/01
0178 0237978-4/01

Márcia Rejane Tomiazzi 0772 0247389-0
Márcia Severina Badaró 0051 0246721-4
Márcia Simone Sakagami 0481 0248594-5
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Márcio Antonio Batista da Silv 0692 0247615-5
Márcio Antônio Sasso 0372 0248992-1
Márcio Augusto Barreiros Garci 0768 0247065-5
Márcio Ayres de Oliveira 0674 0246319-4
Márcio da Silva Muiños 0433 0247102-3
Márcio Gobbo Costa 0420 0236809-0
Márcio Miatto 0247 0238009-8/02

0731 0231250-7/01
Márcio Napoleone Schueri Gurge 0683 0247146-5

0688 0247376-3
Márcio Ribeiro Pires 0325 0206340-7/01
Márcio Rogério Depolli 0327 0243386-3/01

0522 0246725-2
Márcio Romano 0527 0247509-2

0528 0247512-9
0538 0247895-3
0779 0248021-7

Mário Cerveira Filho 0072 0247264-8
Mário Geraldo Costa Barrozo 0426 0240097-9

0718 0248780-1
Mário Sérgio Dias Xavier 0013 0192074-7/01
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 0399 0193606-3
Mônica Ferreira Mello Biora 0105 0248182-5

0476 0242802-8
Mônica Franco Bresolin 0794 0248738-7
Mônica Setenareski A. Milani 0225 0248569-2
Nabor Nishikawa 0663 0242293-9/01
Nadia Regina de Carvalho Mikos 0116 0248459-1
Naoto Yamasaki 0562 0249087-9
Narcizo Lipka 0507 0241322-1
Narelvi Carlos Malucelli 0462 0229232-8
Natanael Gorte Camargo 0845 0248565-4
Nataniel Pinotti Broglio 0254 0204203-1/01

0537 0247832-6
Nataniel Ricci 0157 0247629-9
Natanoel Zahorcak 0510 0240596-7/01
Neimar Batista 0004 0245664-0/01
Nelir F. Jacobowski Geier 0011 0209106-7/01
Nelo Gabriel da Silva 0087 0247773-2
Nelson Antonio Gomes Junior 0022 0238532-2/01

0054 0246828-8
0381 0197949-9/02
0639 0249102-1

Nelson Brito Rodrigues 0930 0247885-7
Nelson Ferreira D’angelo 0874 0248554-1
Nelson João Klas 0409 0223573-0
Nelson João Klas Júnior 0409 0223573-0
Nelson Luiz Ribeiro 0632 0248567-8
Nelson Paschoalotto 0629 0248456-0

0718 0248780-1
Nelson Taques Sobrinho 0038 0197634-3
Nereu Augusto T. d. G. Peplow 0584 0231745-1/01
Neri Luiz Cemzi 0443 0247752-3
Nestor Valdo Visintim 0703 0248155-8
Neudi Fernandes 0017 0222136-3/01

0892 0221553-0/01
Neusa R. Fornaciari Martins 0091 0247871-3
Newton Colcetta 0201 0247253-5
Newton Roberto T. d. Castro 0418 0230618-5

0651 0232991-7/02
Ney de Oliveira Rodrigues 0413 0225846-6
Ney Pinto Varella Neto 0429 0246496-6

0596 0246285-3/01
Nicanor Bueno Teixeira 0390 0180931-6
Nicio Antonio da Silveira 0039 0210637-4
Nicolau abud neto 0043 0245813-3
Nicole Pereira Lima Bettega 0568 0238881-0/01

0631 0248552-7
Nilberto Rafael Vanzo 0703 0248155-8
Nilso Romeu Sguarezi 0298 0245464-0

0818 0226650-4/02
Nilton Bussi 0512 0243896-4/02
Niuceia Maria Correa 0114 0248457-7
Nivaldo Moran 0914 0248998-3
Nivaldo Possamai 0745 0196805-8/01
Noel Garcez França Junior 0170 0171031-2/01

0658 0231025-4/01
0665 0236504-0/02
0685 0247185-2

Noeli de Souza Machado 0334 0246737-2
0346 0247836-4

Norberto Trevisan Bueno 0191 0245439-7
0419 0235883-2

Norton Astolfo Severo B. Junio 0319 0249131-2
Norton Emmel Muhlbeier 0749 0197827-8/01
Nézio Toledo 0476 0242802-8
Nêmora Pellissari Lopes 0367 0248743-8
Nídia Kosienczuk R. G. Santos 0394 0188134-9
Núbia Mendes 0833 0247959-2
Odemiro José B. de Farias 0482 0248623-1
Odenir Vital Barbosa 0102 0248098-8

0176 0224732-3/01
Odete de Fátima P. d. Almeida 0450 0248189-4
Odilon Mendes Junior 0578 0230520-0/01
Odilon Rubens Alice 0087 0247773-2
Oduwaldo de Souza Calixto 0736 0210263-4/01
Odécio Aparecido Trevisan 0452 0196888-7

0871 0248102-7
Odécio Luiz Peralta 0650 0237241-2/01

0674 0246319-4
Ogier Alberg Buchi 0266 0189985-0
Oksandro Osdival Gonçalves 0170 0171031-2/01

0658 0231025-4/01
0661 0234599-1/01
0668 0241911-8/01
0685 0247185-2
0701 0248056-0
0716 0248741-4
0789 0248591-4

Oldemar Mariano 0542 0247998-9
0575 0238598-0/02
0593 0225619-9/01
0755 0195889-0/01

0773 0247544-1
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0231 0248635-1
Omar José Baddauy 0082 0247705-4
Omar Simao Chueiri 0798 0248838-2
Omires Pedroso do Nascimento 0266 0189985-0

0472 0240374-1
Orildo Volpin 0521 0246459-3
Orlando Alexandrino 0065 0247177-0

0126 0248823-1
Orlando Anzoategui Junior 0302 0248424-8

0326 0198101-3/02
0373 0248993-8
0524 0247019-3
0767 0246975-2
0780 0248065-9
0803 0249115-8

Orlando Ribeiro 0483 0248629-3
Oscar Ivan Prux 0732 0215084-3/01
Oseas Santos 0192 0246345-4
Osires Geraldo Kapp 0493 0225573-8
Osmael Lysenko 0362 0248548-3

0785 0248546-9
0786 0248549-0

Osmann de Oliveira 0953 0249227-3
Osmar Alfredo Kohler 0186 0231341-3/01

0324 0247681-9
0500 0204071-9
0590 0232287-8/01

Osmar Campos da Silva 0418 0230618-5
Osmar Codolo Franco 0892 0221553-0/01
Osmar Lautenschleiger Junior 0763 0246609-3
Osmar Peron 0398 0193519-5
Osvaldo Benedito Buniotti 0400 0197504-0
Osvaldo Calizário 0950 0249198-7
Osvaldo Carnelosso 0456 0224615-7
Osvaldo Francisco Gasparin 0017 0222136-3/01
Osvaldo Pessoa C. e. Silva 0086 0247756-1

0430 0246499-7
Osvaldo Sestario Filho 0345 0247825-1
Oswaldo Ferreira de S. Neto 0395 0188903-4
Oswaldo Tondo 0539 0247897-7
Otavio Dias Pereira Junior 0023 0245985-4/01
Otto Carlos Pohl 0124 0248619-7

0255 0143716-9/04
0592 0204358-1/01

Pablo Andrez Pinheiro Gubert 0378 0224819-5/01
Pablo José de Barros Lopes 0633 0248637-5
Paola Damo Comel 0742 0235183-7/01
Patricia de Conti 0801 0248958-9
Patricia Dutra da Silva 0316 0249085-5
Patrícia de Moura Leal 0552 0248633-7
Patrícia Eliane da Rosa 0622 0247823-7
Patrícia Piekarczyk 0735 0235112-8/01
Paulino Andreoli 0324 0247681-9

0579 0215626-1/01
Paulino Cesar Gaspar 0827 0247382-1
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 0033 0245760-7/02

0347 0247867-9
Paulo Ambrosio 0130 0248946-9

0486 0248986-3
0769 0247184-5

Paulo Angelin Ramos 0283 0247911-2
Paulo Antonio Costa Andrade 0202 0247387-6

0612 0247388-3
Paulo Carneiro de Siqueira 0836 0248129-8
Paulo Celso Costa 0489 0249120-9
Paulo Cesar Tieni 0074 0247279-9
Paulo de Oliveira 0778 0247921-8
Paulo de Tarso R. d. Castro 0558 0248937-0
Paulo Elias Artigas 0019 0214513-5/01
Paulo Francisco Reusing Júnior 0192 0246345-4
Paulo Giovani Fornazari 0799 0248940-7
Paulo Grott Filho 0879 0248766-1
Paulo Guilherme Pfau 0660 0246305-0/01

0727 0249104-5
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0682 0246940-9
Paulo Henrique Gardemann 0490 0249124-7
Paulo Henrique S. Colonnese 0095 0247991-0
Paulo José Gozzo 0198 0247170-1

0536 0247817-9
0594 0238442-3/01

Paulo José Prestes 0459 0228205-7
Paulo Moreli 0448 0248003-9
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0134 0248973-6

0144 0249105-2
0640 0249116-5

Paulo Renato Lopes Raposo 0598 0246086-0
Paulo Ricardo Schier 0500 0204071-9
Paulo Roberto Barbieri 0258 0208645-5/01

0301 0246537-2
0302 0248424-8
0316 0249085-5
0360 0248422-4
0550 0248589-4
0551 0248621-7
0559 0248978-1
0721 0248989-4
0760 0234187-1/02
0780 0248065-9

Paulo Roberto Burmester Muniz 0238 0249090-6
0508 0241361-8

Paulo Roberto Campos Vaz 0753 0228366-5/01
Paulo Roberto dos Santos 0552 0248633-7

0859 0247149-6
Paulo Roberto Ferreira Motta 0506 0240736-1
Paulo Roberto Ferreira Silveir 0124 0248619-7

0255 0143716-9/04
0592 0204358-1/01
0885 0248605-3

Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0792 0248631-3
Paulo Roberto Vidal 0801 0248958-9
Paulo Rogério Pontes 0070 0247256-6
Paulo Sergio Guedes 0442 0247696-0

Paulo Sergio Ivanoski 0598 0246086-0
Paulo Sergio Mecchi 0146 0249123-0
Paulo Sergio Rigueti 0107 0245625-3
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0514 0247121-8/01
Paulo Sérgio Trento 0338 0247168-1
Paulo Vieira de Camargo 0016 0240725-8/01
Paulo Vieira de Camargo Junior 0016 0240725-8/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 0155 0247660-0

0158 0247649-1
0282 0247706-1
0323 0247624-4
0343 0247754-7
0349 0248076-2
0351 0239652-3
0353 0241651-7
0363 0248555-8
0406 0221433-3
0530 0247618-6
0783 0242625-1
0805 0247139-0

Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0162 0248936-3
0758 0247304-7/01

Pedro Fermino Luiz 0061 0247132-1
0156 0247311-2

Pedro Girolamo Macarini 0682 0246940-9
Pedro Henrique de S. Hilgenber 0582 0238064-9/01
Pedro Henrique Xavier 0379 0222553-4/01
Pedro Lopes 0684 0247165-0
Pedro Macente 0050 0246634-6
Pedro Paulo Pamplona 0265 0188196-9

0359 0248416-6
0457 0227033-7

Pedro Pavoni Neto 0088 0247830-2
0344 0247757-8

Pedro Rodrigo Khater Fontes 0172 0219526-2/02
Pedro V. Filho 0593 0225619-9/01
Percival Ereno 0643 0247322-5
Peregrino Dias Rosa Neto 0461 0228400-2

0563 0249101-4
Peter Trento 0076 0247431-9

0648 0240847-9/01
Plínio Roberto da Silva 0656 0240765-2/01
Priscilla C. Barbiero Pimentel 0457 0227033-7
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0082 0247705-4
Rachel Boechat Luppi 0765 0246821-9
Rafael Costa Monteiro 0134 0248973-6
Rafael Fadel Braz 0265 0188196-9
Rafael Justus de Brito 0692 0247615-5
Rafael Marques Gandolfi 0144 0249105-2

0534 0247727-0
0640 0249116-5

Rafael Nogueira da Gama 0209 0247590-3
Rafael Roveri Molina 0529 0247591-0

0643 0247322-5
Rafael Vinicius Massignani 0532 0247652-8
Raimundo de Brito Almeida 0285 0248087-5
Raimundo Firmino dos Santos 0436 0247204-2
Ramiro de Lima Dias 0172 0219526-2/02
Ramon de Medeiros Nogueira 0343 0247754-7
Raphael G. L. S. d. Silva 0641 0249133-6
Raphael Marcondes Karan 0619 0247718-1

0649 0218160-0/01
Raul da Gama e Silva Lück 0273 0246484-6

0350 0248179-8
Raul Mazza do Nascimento 0293 0244065-3
Reges José Reimann 0055 0246937-2
Regiane Bandeira Rastelli 0105 0248182-5

0476 0242802-8
0480 0248586-3

Regina Lucia Werka X. d. Franc 0634 0248638-2
Regina Tânia Bortoli 0665 0236504-0/02

0716 0248741-4
Reginaldo Mazzetto Moron 0448 0248003-9

0772 0247389-0
Regis Alan Bauli 0065 0247177-0

0126 0248823-1
Reinaldo Chaves Rivera 0242 0206652-2

0406 0221433-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0259 0221110-5/01

0284 0248018-0
0679 0246703-6
0684 0247165-0
0752 0230496-9/01

Reinaldo José Andreatta 0601 0246483-9
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0504 0236113-9
Rejane Fontes 0827 0247382-1
Rejane Zocante Cury Queiroz 0107 0245625-3
Renata A Rejane Romanos 0404 0211408-7
Renata Cristina Paloan T. Elia 0210 0247600-4
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0345 0247825-1
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0513 0234632-1/02
Renato Amauri Knieling 0668 0241911-8/01
Renato Barros de Camargo Jr. 0610 0247337-6
Renato Beltrami 0461 0228400-2

0563 0249101-4
Renato Bruno Fuhrmann 0760 0234187-1/02
Renato Cardoso de A. Andrade 0040 0222165-4

0757 0235799-5/01
0892 0221553-0/01

Renato Cordeiro 0397 0192942-0
0764 0246750-5

Renato Fernandes Silva Junior 0477 0244192-5
Renato Galvão Carrilho 0730 0209772-1/01
Renato Hahn 0145 0249107-6
Renato Lima Barbosa 0120 0248566-1
Renato Oliveira de Azevedo 0435 0247171-8

0574 0218236-9/01
Renato Ribeiro Schmidt 0618 0247716-7
Renato Silveira Bueno Bianco 0352 0241619-9
Renato Vargas Guasque 0277 0247136-9

0697 0247847-7
0719 0248809-1

Renato Vaz 0954 0247022-0

Renê José Stupak 0542 0247998-9
0781 0248257-7

Ricardo Augusto Morgan 0117 0248557-2
0384 0230458-9/01

Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0020 0234091-0/01
0138 0248994-5

Ricardo Clasen Lorenzet 0695 0247767-4
Ricardo da Silva Gama 0162 0248936-3
Ricardo Domingues Brito 0060 0247107-8
Ricardo Ferreira Damião Junior 0957 0192838-1
Ricardo Guimarães Só de Castro 0006 0236181-7/01

0226 0248583-2
Ricardo José Dagostim 0367 0248743-8
Ricardo Luiz de Oliveira 0730 0209772-1/01
Ricardo Morales Brum 0566 0249179-2
Ricardo Pavão Tuma 0002 0224603-7/01

0518 0246336-5
Ricardo Russo 0570 0240627-7/01

0614 0247435-7
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0064 0247174-9
Richard Hartmann 0782 0248275-5
Rita de Cassia Alves 0696 0247819-3
Rita de Cassia Ribeiro 0505 0237667-6
Rita Elizabeth Cavallin Campêl 0188 0240735-4/01
Roberlei Aldo Queiroz 0514 0247121-8/01
Roberta Onischi 0030 0243945-2/01

0693 0247628-2
Roberto Antonio Busato 0542 0247998-9

0575 0238598-0/02
0593 0225619-9/01

Roberto Balbela 0341 0247392-7
Roberto Benghi Del Claro 0320 0249183-6
Roberto Cezar Pinto 0518 0246336-5
Roberto de Mello Severo 0270 0245440-0

0275 0246794-7
0623 0247827-5
0747 0208741-2/01

Roberto de Oliveira Guimarães 0671 0229359-4/01
0672 0242034-0/01

Roberto Ferreira Filho 0078 0247574-9
Roberto Jonas 0871 0248102-7
Roberto Lafranchi 0224 0248558-9
Roberto Lopes Silvestri 0852 0246019-9
Roberto Santos Oliveira 0409 0223573-0
Roberto Villa Verde Fahrion 0139 0248996-9
Roberto Wypych Junior 0181 0160486-0

0521 0246459-3
Roberval Ritter Von Jelita 0525 0247039-5
Robson Adriano de Oliveira 0700 0248015-9
Robson Franco 0148 0249130-5
Robson Ivan Stival 0641 0249133-6
Robson Roberto Seerig 0485 0248984-9
Rodolfo Gardini Fagundes 0432 0246834-6
Rodrigo Bettega Ressetti 0362 0248548-3

0785 0248546-9
0786 0248549-0
0822 0247109-2
0922 0247048-4

Rodrigo Cardoso de Souza 0306 0248592-1
0488 0249079-7

Rodrigo da Rocha Rosa 0024 0238912-0/01
0382 0200821-3/01
0775 0247631-9
0806 0247616-2

Rodrigo Fontoura da Silva 0356 0243258-4
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0562 0249087-9

0796 0248790-7
Rodrigo Ghesti 0724 0249068-4
Rodrigo Luís Kanayama 0513 0234632-1/02
Rodrigo Nasser Vidal 0486 0248986-3
Rodrigo Neves Zanchet 0199 0247176-3
Rodrigo Otávio Accete Belintan 0430 0246499-7
Rodrigo Passos 0383 0228290-6/01
Roger Striker Trigueiros 0068 0247248-4

0074 0247279-9
0573 0240887-3/01
0610 0247337-6

Rogerio Distefano 0238 0249090-6
0508 0241361-8

Rogerio Dyniewicz 0329 0240757-0/01
Rogerio Marcolino 0007 0238477-6/01
Rogerio Martins Albieri 0867 0248255-3
Rogéria Dotti Doria 0177 0237232-3/01

0184 0248419-7
Rogério Batista Ayres 0519 0246422-6

0520 0246425-7
Rogério Nunes de Oliveira 0426 0240097-9

0718 0248780-1
Rogério Oscar Botelho 0900 0247556-1
Rogério Quaglia 0675 0246325-2
Rogério Veras 0357 0244238-6
Rolf Koerner Junior 0900 0247556-1
Romero Santos de Lima Júnior 0186 0231341-3/01

0359 0248416-6
Romeu Saccani 0747 0208741-2/01
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0855 0141871-7/04
Ronaldo Gomes Neves 0232 0248636-8

0586 0227588-7/01
Ronaldo Guilherme Kummer 0151 0249140-1
Ronaldo Gusmão 0094 0247985-2
Ronaldo Martins 0135 0248979-8
Rone Marcos Brandalize 0639 0249102-1
Ronnie Kohler 0186 0231341-3/01

0324 0247681-9
0500 0204071-9
0590 0232287-8/01

Rony Marcos de Lima 0420 0236809-0
Rosa Daum Machado 0353 0241651-7

0363 0248555-8
0438 0247315-0
0510 0240596-7/01
0531 0247632-6

Rosana Hack Camargo 0484 0248728-1
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0652 0218188-8/01
0722 0249060-8

Rosane P. Caldeira 0405 0215816-5
0454 0221100-9

Rosangela Dias Guerreiro 0188 0240735-4/01
Rosangela Maria Guandalini 0333 0246712-5
Rosangela Maria Lucinda Nunes 0509 0247272-0
Rosangela Martins Fonseca 0030 0243945-2/01
Roseli Bandeira de A. Cavalli 0784 0248407-7
Roseli Maria Modesto de M. Kru 0576 0232439-2/01
Roseval Soares Petrechen 0381 0197949-9/02
Rosiane Aparecida Martinez 0031 0247090-8/01

0450 0248189-4
0683 0247146-5
0706 0248406-0
0713 0248543-8

Rosilda Tavares de O. Dumas 0352 0241619-9
Rosileine Picinato Ribeiro 0143 0249103-8
Rosilene Próspero 0020 0234091-0/01

0368 0248785-6
Rosimari de Campos Souza 0824 0247194-1
Rosimeiri Gomes Basílio 0593 0225619-9/01
Rossana Alves Moure 0614 0247435-7
Rossana Maria Wolonski Kenski 0053 0246800-0
Rosy Mary Conceição 0301 0246537-2
Rosângela Khater 0060 0247107-8

0172 0219526-2/02
0243 0247339-0

Rubens de Oliveira 0414 0226528-7
Rubens Mercurio Junior 0598 0246086-0
Rubens Roberti 0128 0248932-5
Rubens Rosa 0119 0248562-3

0154 0249184-3
Rubens Silva 0212 0247719-8
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0221 0248094-0

0778 0247921-8
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0478 0248443-3
Rudi de Oliveira 0176 0224732-3/01
Rui Carlos Aparecido Picolo 0804 0249181-2
Rui Zancarli Souza 0754 0210530-0/01
Ruy Aprigio Barbosa 0120 0248566-1
Sabrina Marcolli Rui 0249 0234144-6/01
Sadi Bonatto 0609 0247255-9
Salazar Barreiros Júnior 0189 0195890-3/01
Salete Teresinha de Souza 0074 0247279-9

0573 0240887-3/01
Salete Zanon Perin 0494 0247746-5
Salvador de Maio Neto 0549 0248584-9
Samantha de Mascarenhas Sade 0282 0247706-1
Samir El Hajjar 0029 0219884-9/02

0084 0247723-2
Samir Thomé 0469 0236372-8
Samuel de Souza Rodrigues 0251 0172806-3/01

0883 0249201-9
Samuel Machado de Miranda 0044 0246331-0
Sandra Alves Cavalcante 0946 0249109-0
Sandra Angélica Taques Sartori 0038 0197634-3
Sandra Bachaga de Barros 0669 0241891-1/01
Sandra Edy Carvalho Duarte 0452 0196888-7
Sandra Jussara Kuchnir 0766 0246936-5
Sandra Mara Albach Goldman 0721 0248989-4
Sandra Maria Cavalcanti de Lim 0413 0225846-6
Sandra Regina Miranda Santos 0479 0248559-6

0714 0248559-6
Sandra Regina Rangel Silveira 0516 0241945-4
Sandro Augusto Bonacin 0698 0247920-1
Sandro Augusto Fadanelli 0938 0248561-6
Sandro Marcelo Kozikoski 0500 0204071-9
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0012 0241108-1/01
Santino Ruchinski 0689 0247399-6

0743 0238763-7/01
Sarema Olijnik 0585 0240655-1/01
Satiyo Sassaki 0789 0248591-4
Saulo Bonat de Mello 0501 0206081-3
Saulo Roberto de Andrade 0198 0247170-1
Savio Ithamar de Queiroz Turra 0038 0197634-3

0465 0230583-7
Sayonara Tossulino de A. Serpa 0546 0248420-0
Sayro Mark Martins Caetano 0017 0222136-3/01

0892 0221553-0/01
Sebastião da Silva Ferreira 0173 0223648-2/01
Sebastião Domingues da Luz 0697 0247847-7

0865 0248014-2
0872 0248447-1
0893 0245961-4

Sebastião Seiji Tokunaga 0091 0247871-3
0691 0247525-6

Sergio Batista Henrichs 0089 0247851-1
Sergio Bond Reis 0813 0248304-1
Sergio Eloy Milani 0066 0247180-7
Sergio Fernando Hess de Souza 0187 0236121-1/02
Sergio Karkache 0613 0247432-6
Sergio Luis Hessel Lopes 0001 0228105-2/01
Sergio Ricardo R. d. Novais 0307 0248597-6

0958 0248597-6
Sergio Roim Filho 0107 0245625-3
Sergio Seleme 0631 0248552-7

0641 0249133-6
Shiroko Numata 0267 0207726-1
Sidnei Gilson Dockhorn 0570 0240627-7/01

0614 0247435-7
Sidnei Machado 0451 0248273-1
Sidnei Marcelo Fassini 0260 0210747-5/01

0261 0210739-3/01
0515 0238533-9/02
0517 0245259-9

Sidney Adilson Gmach 0152 0249141-8
Sidney Castanho Scholtão 0082 0247705-4
Sidney Marcos Miranda 0673 0234066-7/01
Sidney Martins 0023 0245985-4/01
Silmar Ferreira Ditrich 0759 0246908-1/01
Silmara Regina Lamboia 0303 0248563-0
Silmara Zaidowicz 0634 0248638-2

Silvana Aparecida Cezar Ponte 0702 0248067-3
Silvana Aparecido Pedroso 0150 0249134-3
Silvana de Mello Guzzo 0840 0248455-3
Silvana Maria Griza 0223 0248450-8
Silvana Molinari Bargueno 0089 0247851-1
Silvana Santos Turin 0045 0246341-6
Silvanei Sergio Zazaghini 0102 0248098-8
Silvia Arruda Gomm 0237 0249081-7
Silvia benaduce casella 0604 0246739-6
Silvia Cristina F. Gonçalves 0422 0237760-2
Silvia Cristina Xavier Glaser 0421 0237230-9
Silvia Maria de Melo Rosa 0088 0247830-2
Silvino Janssen Bergamo 0404 0211408-7
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0134 0248973-6

0144 0249105-2
0640 0249116-5

Silvio Binhara 0588 0213387-1/01
Silvio Cesar de Medeiros 0523 0246954-3
Silvio Nagamine 0253 0235913-5/01
Silvio Oliveira da Silva 0945 0248997-6

0949 0249176-1
Simara Zonta 0256 0215068-9/01
Simon Gustavo Caldas de Quadro 0752 0230496-9/01
Simone Aparecida Saraiva Lima 0664 0238047-8/01
Simone Aparecida Zini 0870 0247715-0
Simone Beal 0546 0248420-0
Simone Kohler 0322 0247178-7

0472 0240374-1
Simone Martins Sebastiao 0382 0200821-3/01

0806 0247616-2
Simone Rita Zibetti de Souza 0008 0241094-2/01
Simone Zonari Letchacoski 0056 0247031-9

0235 0248955-8
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 0021 0236687-4/01
Sirlei do Rocio Berno 0010 0239640-3/01
Solange Cândida Wuicik 0285 0248087-5
Sonia Regina Santos Silveira 0849 0249097-5
Sonivaltair da Silva Castanha 0800 0248950-3
Sonny Brasil de C. Guimarães 0418 0230618-5

0645 0239875-6/01
0651 0232991-7/02
0686 0247260-0
0687 0247317-4
0688 0247376-3
0722 0249060-8

Stefan Klaus Gildemeister 0133 0248972-9
Stela Marlene Schwerz 0005 0203156-3/02
Stella Maris de F. Bittencourt 0238 0249090-6

0508 0241361-8
Stella Maris Machado Natal 0009 0239713-1/01
Stella Osternack Malucelli 0387 0246891-1/01
Sueli Maria Zdebski 0425 0239944-6
Sueli Rohn Bespalhok 0954 0247022-0
Suely Lopes Ricken 0174 0215512-2/01
Susana Valéria G. Gonçalves 0369 0248788-7
Suzana Bonat 0169 0171150-2/01
Suzana Valenza Manocchio 0062 0247148-9
Suzel Cristiane K. Hamamoto 0661 0234599-1/01
Suzinaira de Oliveira Villela 0289 0243225-5
Sérgio Antonio Meda 0368 0248785-6

0750 0205376-3/01
Sérgio Antonio Neiva Vieira 0821 0246645-9
Sérgio Canan 0468 0236155-7
Sérgio da Silva Alves 0114 0248457-7
Sérgio de Aragón Ferreira 0066 0247180-7

0122 0248585-6
Sérgio Frasatti 0925 0247380-7
Sérgio Roberto de Oliveira 0482 0248623-1

0502 0225680-8
Sérgio Vieira Portella 0909 0248685-1
Sérgio Yoshukazu M. Navarrete 0440 0247455-9
Sérvio Túlio de Barcelos 0163 0233262-5/01
Sílvia Fátima Soares 0061 0247132-1
Sílvio Henrique Marques Júnior 0527 0247509-2

0538 0247895-3
0779 0248021-7

Tadeu Karasek Junior 0010 0239640-3/01
Tania Aparecida Saiki 0617 0247707-8
Tania Mara Podgurski 0912 0248826-2
Tarcísio Araújo Kroetz 0070 0247256-6

0223 0248450-8
0422 0237760-2
0554 0248736-3
0605 0246865-1

Tatiana Bertuol de Oliveira 0424 0238285-8
Tatiana Kalco 0296 0244801-9

0737 0205034-0/01
Tatiana Piasecki Kaminski 0168 0164034-2/03

0180 0180199-8/01
0511 0242876-8/01

Tatiana Valesca Vroblewski 0712 0248460-4
Tatiana Waleska Cardozo 0190 0224182-3
Telismara Aparecida D. Klimion 0542 0247998-9

0781 0248257-7
Telma Gutierrez de Morais 0357 0244238-6

0360 0248422-4
0550 0248589-4

Telma Nakamura Ramos 0046 0246363-2
0049 0246506-7

Temis Chenso da Silva Rabelo 0193 0246741-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 0045 0246341-6

0312 0248945-2
0730 0209772-1/01
0744 0240823-9/01

Teresinha de Jesus Hass 0525 0247039-5
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0098 0248008-4
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0747 0208741-2/01
Thales Morais da Costa 0471 0239128-2
Thelma Cristina O. Pavelec 0493 0225573-8
Thercius Antonio G. N. Rezende 0895 0247046-0
Thiago Artigas Niclewicz 0264 0246885-3/01
Thiago Faria 0278 0247267-9
Tobias Fernando Madureira 0787 0248571-2

0858 0246566-3
Toramatu Tanaka 0364 0248574-3
Trajano B. d. O. N. Friedrich 0532 0247652-8
Triciana Cunha Pizzatto 0138 0248994-5
Tânia Maria Pedracini 0853 0247017-9
Tânia Regina Demeterco 0837 0248153-4

0899 0247410-0
Ubiraci Raimundo Barbosa Lima 0436 0247204-2
Ubirajara Ayres Gasparin 0017 0222136-3/01

0177 0237232-3/01
0738 0215582-4/01

Ubirajara Schenfelder Salles 0112 0248452-2
Ubiratam Guimarães Teixeira 0642 0249178-5
Vagner Celso Gomes Pessoa 0830 0247501-6
Vainer Ricardo Prato 0336 0247036-4

0364 0248574-3
Valderez de Macedo Pacheco 0421 0237230-9
Valdinei Santos Silva 0089 0247851-1
Valdinir Kubaski 0523 0246954-3
Valdir Aparecido D’alecio 0795 0248781-8
Valdir Bittencourt 0399 0193606-3
Valdir José Romanini Júnior 0464 0229866-4
Valdir Judai 0821 0246645-9
Valdir Julio Ulbrich 0805 0247139-0
Valeria Martins Oliveira 0479 0248559-6

0714 0248559-6
Valfrido Dias França Filho 0207 0247540-3
Valmir Schreiner Maran 0070 0247256-6

0408 0221866-2
0557 0248840-2

Valmir Teixeira 0009 0239713-1/01
Valquíria A. de Carvalho 0123 0248588-7

0596 0246285-3/01
Valéria Caramuru Cicarelli 0354 0242171-8

0659 0246294-2/01
0680 0246717-0
0698 0247920-1
0725 0249084-8

Valéria Gasparin 0429 0246496-6
0596 0246285-3/01

Valéria Hatschbach Ferreira 0066 0247180-7
0122 0248585-6

Vanda Lucia Tavares de Barros 0059 0247106-1
0227 0248587-0

Vanderlei Agnaldo F. Ambrósio 0836 0248129-8
0901 0247564-3

Vanelis Marcele Mucelin 0007 0238477-6/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0355 0242979-4

0733 0236426-1/01
0782 0248275-5

Vanessa Pedrollo Cani 0652 0218188-8/01
0722 0249060-8

Vanessa Queiroz 0592 0204358-1/01
Vanessa Simionato 0570 0240627-7/01
Vanessa Zucchi 0749 0197827-8/01
Vanoil Alves de Almeida 0127 0248832-0
Vantuir Amilson Guimarães 0608 0247212-4

0718 0248780-1
Vera Lucia Barbeiro Oporto 0689 0247399-6
Vera Lúcia Schreiner 0766 0246936-5
Veridiana Guillen Moreira 0617 0247707-8
Vicente Ganter de Moraes 0103 0248136-3
Vicente Paula Santos 0054 0246828-8
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0003 0225869-9/01
Victor Benghi Del Claro 0320 0249183-6
Victor Geraldo Jorge 0790 0248595-2
Victor Malucelli Junior 0387 0246891-1/01
Vilma Ehara 0507 0241322-1
Vilson Gudoski 0613 0247432-6
Vinicius M. Zulian 0054 0246828-8
Vinícius de Andrade Mendes 0491 0249187-4
Virgílio Vieira Frederico 0178 0237978-4/01
Vital Cassou da Rocha 0281 0247621-3
Vitor Cruz Ferreira 0517 0245259-9
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0257 0167995-2/01

0269 0243956-5
0441 0247515-0

Vitor Hugo Scartezini 0876 0248601-5
0947 0249111-0

Vitor Leal 0021 0236687-4/01
0304 0248577-4

Viviana Bianconi 0763 0246609-3
Viviane Almeida Quadros 0850 0249135-0
Viviane Burger Balarotti 0056 0247031-9
Vladimir Castro Jordão 0753 0228366-5/01
Volmar Arcari Ferreira 0349 0248076-2
Volney Campos dos Santos 0299 0246131-0
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0702 0248067-3
Wagner Brussolo Pacheco 0132 0248949-0

0855 0141871-7/04
Wagner José Moraes Centelha 0170 0171031-2/01
Wagner Pereira Bornelli 0558 0248937-0
Wagner Peter Krainer José 0237 0249081-7
Waldi Moreira Soares 0480 0248586-3
Waldir Coelho de Loiola 0613 0247432-6
Walmir de Souza Gimenez 0167 0249199-4
Walmor Floriano Furtado 0549 0248584-9
Walter Cardoso da Silveira 0373 0248993-8
Walter de Souza Veiga 0171 0170929-3/01
Walter Dias de Almeida 0230 0248632-0
Walter dos Anjos 0147 0249127-8
Walter Espiga 0336 0247036-4
Walter José Mathias Júnior 0309 0248624-8
Walter Pereira Porto 0394 0188134-9
Walter Spena de Macedo 0513 0234632-1/02
Walter Toffoli 0216 0247875-1

0679 0246703-6
0696 0247819-3

Wanderlei de Paula Barreto 0369 0248788-7
Wanderley Pavan 0090 0247862-4

0193 0246741-6
0244 0236730-0/01
0604 0246739-6

Wanderley Stev Anelli 0824 0247194-1
Wanderson Moreira Eliziário 0305 0248580-1
Wania Maria Barbosa de Jesus 0158 0247649-1

0530 0247618-6
Washington Luiz K. Martins 0842 0248448-8

0851 0249193-2
Washington Luiz Stelle Teixeir 0340 0247271-3

0526 0247275-1
Wellington de Lima Andraus 0541 0247981-4
Weslei Vendruscolo 0352 0241619-9
Wilis Antonio M. d. Menezes 0137 0248990-7
William Esperidião David 0883 0249201-9
William James Pereira 0047 0246427-1

0292 0243491-9
Wilson Carlos Passos Barboza 0457 0227033-7

0748 0230074-3/01
Wilson Jeronimo Comel 0387 0246891-1/01

0742 0235183-7/01
Wilson Jose Andersen Ballão 0471 0239128-2
Wilson Jose dos Santos 0197 0247153-0
Wilson Lopes da Conceição 0171 0170929-3/01
Wilson Mafra Meiller Filho 0534 0247727-0
Wilson Ribeiro Junior 0858 0246566-3
Wilson Seleme Segundo 0124 0248619-7

0592 0204358-1/01
Wilson W. Francisco Nascimento 0940 0248724-3
Winicius Rubele Valenza 0758 0247304-7/01
Wladimir Bezerra Cordeiro 0306 0248592-1
Yara Maria Kulchetschi 0919 0221538-3/01
Yuri John Forselini 0195 0247040-8
zaqueu sutil de oliveira 0463 0229426-0
Zeidan Marcelo Faraj 0427 0241794-7
Zelia Gianello Oliveira 0153 0249142-5
Zeninho Goldoni 0911 0248737-0
Zuleika Loureiro Giotto 0329 0240757-0/01
Álvaro Branco 0174 0215512-2/01

0918 0236788-6/01
Álvaro Branco Júnior 0174 0215512-2/01
Álvaro de Albuquerque Neto 0577 0241922-1/01
Álvaro W. d. Albuquerque 0577 0241922-1/01
Ângela Carla Zandoná Ubialli 0262 0205675-1/02
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0190 0224182-3

0246 0199716-8/01
Élcio Marcelo Bom 0470 0237086-1
Éric Garmes de Oliveira 0078 0247574-9

0629 0248456-0
0718 0248780-1

Érica Marta Gavetti 0019 0214513-5/01
Érika Hikishima Fraga 0729 0249129-2
Érlon de Faria Pilati 0569 0235027-4/02

0705 0248079-3

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0228105-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169884  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2281052 Apelação Cível  Em-
bargante: Expresso Princesa dos Campos S/a  Adv.: Carlos
Werzel  Embargante: Lourdes Ferreira da Luz, Antonia Berni-
eri Vechiatto, Lucilde Vechiatto Ferraz, Lucidio Vechiatto, Luci
Salete Vechiatto, Vivaldino Antonio Rodrigues, Maria Sebasti-
ana Alves, Adelino Alves, Arcelino Antonio Rodrigues, Anto-
ninha Nelina Rodrigues, Marcolino Antonio Rodrigues, Adélia
Antonia Rodrigues, Amelia Rodrigues Ferreira  Adv.: Sergio
Luis Hessel Lopes, Antonio Anilto Padial  Embargado: Os
Mesmos
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0224603-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169320  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2246037 Apelação Cível  Em-
bargante: Fundação Sistel de Seguridade Social  Adv.: Claudia
Cristina de Oliveira Silva  Embargado: Ana Cláudia Larocca
de Geus, Carlos Henrique Traleski, Cezar Magnus Busch, Cle-
mentino Dirceu de Lara, Gilson José Stanislawczuk, Jane Brocco
Budny, João Ricardo Paz, José Ludgero da Silva, Leda Tille,
Marilene do Rocio Burgardt, Sílvio Tobias Carneiro  Adv.: Ri-
cardo Pavão Tuma
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0225869-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169814  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:2258699 Apelação Cível  Em-
bargante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.:
Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Gisah Myara Maysonnave
Embargado: Romualdo Zeneratti, Cleuza Aparecida Carminhola
Zeneratti
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0245664-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
165821  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
21a Vara Cível  Ação Originária:2456640 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Antoniazzi & Cia Ltda  Adv.: Neimar Ba-
tista  Embargado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005.  PROCESSO: 0203156-3/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
172162  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Cível  Ação Originária:2031563 Apelação Cível
Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição ( Extra Hi-
permercados )  Adv.: Stela Marlene Schwerz  Embargado: José
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Maria dos Santos  Adv.: Francisco Carlos Duarte
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006.  PROCESSO: 0236181-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174952  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
15a Vara Cível  Ação Originária:2361817 Apelação Cível
Embargante: Fundação Sistel de Seguridade Social  Adv.: Adro-
aldo José Gonçalves, Maria Dinorah Perlingeiro Rocha  Em-
bargado: Manoel Estevez Rodriguez  Adv.: Diego Martins Cas-
pary, Fábio Luiz Maia Barbosa, Ricardo Guimarães Só de Cas-
tro
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Luiz Lopes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007.  PROCESSO: 0238477-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
175004  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
15a Vara Cível  Ação Originária:2384776 Apelação Cível
Embargante: Concessionária Ecovia Caminho do Mar S/a  Adv.:
Marcos Moreira, Vanelis Marcele Mucelin  Embargado: Valdi-
ra Almeida Marques Dalmolin, Wilson Rodrigo Dalmolin, Ro-
nan Fernando Dalmolin, Julie Évelin Dalmolin  Adv.: Rogerio
Marcolino, Luis Henrique Lopes de Souza
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008.  PROCESSO: 0241094-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174994  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2410942 Apela-
ção Cível  Embargante: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab-ct  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago, Jose-
mar Vidal de Oliveira  Embargado: Joseane Aparecida Pereira
Adv.: Simone Rita Zibetti de Souza
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Wilde Pugliese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009.  PROCESSO: 0239713-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174717  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2397131 Apela-
ção Cível  Embargante: Eva Haus  Adv.: Ivair Junglos, Edson
Ramalho de Oliveira  Embargado: Instituto de Ação Social do
Paraná - Iasp  Adv.: Stella Maris Machado Natal, Joseli de Lour-
des Pacheco, Valmir Teixeira
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010.  PROCESSO: 0239640-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173671  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2396403 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Palagas Comércio de Medicamentos Ltda  Adv.:
Tadeu Karasek Junior  Embargado: Município de Cascavel  Adv.:
Kennedy Machado, Cláudio José Abreu de Figueiredo, Sirlei
do Rocio Berno
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011.  PROCESSO: 0209106-7/01  Protocolo:2003 /175038
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:2091067 Apelação Cível  Embargante:
Masson & Ribeiro Ltda  Adv.: Nelir F. Jacobowski Geier, Mar-
cos Vinicius Boschirolli, Alcides José Geier  Embargado: Iraci
Renosto, Diane Renosto, Cheila Renosto  Adv.: Kennedy Ma-
chado, Jaime Schmitt Kreusch
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese  Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz Ma-
cedo Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012.  PROCESSO: 0241108-1/01  Protocolo:2003 /174610
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:2411081 Apelação Cível  Embargante:
Moinhos Unidos Brasil - Mate S/a.  Adv.: Sandro Wilson Pe-
reira dos Santos, Frederico Augusto Lopes de Oliveira, Joci-
mara Moche Jorge  Embargado: Justo - Representações Co-
merciais Ltda.  Adv.: Milton Placido de Castro
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013.  PROCESSO: 0192074-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
175026  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Apucarana  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:1920747 Apelação Cível  Em-
bargante: Idelene Adriana Carletti de Oliveira, Agenam Carlet-
ti de Oliveira, Ageska Madmana de Oliveira  Adv.: Euclides
Alcides da Rocha, Eliton Araujo Carneiro, Mário Sérgio Dias
Xavier  Embargado: Frimel Produtos Frigoríficos Medianeira
Ltda  Adv.: Júlio Cesar Rodrigues
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0014.  PROCESSO: 0236812-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
163539  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2368127 Apelação Cível  Em-
bargante: Rodovias Integradas do Paraná S/a  Adv.: Joao Eve-
rardo Resmer Vieira, Fabiana Cristina Vaqueiro Longitini
Embargado: Kelly Cristina Romano Branco Ferreira, Everson
Germinaro Ferreira  Adv.: Antonio Homero Madruga Chaves
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0015.  PROCESSO: 0241916-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
176815  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2419163 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel  Embargante: Estado do

Paraná  Adv.: Debora Franco de Godoy, Lilian Didone, Jeffer-
son Isaac João Scheer  Embargado: Wilson Jorge Jolly  Adv.:
Leontamar Valverde Pereira, desirée passos dias, Lisimar Val-
verde Pereira
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0016.  PROCESSO: 0240725-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177255  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2407258 Apela-
ção Cível  Embargante: Município de Curitiba  Adv.: Djalma
Antônio Müller Garcia  Embargado: Walter Santos de Melo,
Marilene Kowalski  Adv.: Paulo Vieira de Camargo, Paulo Vi-
eira de Camargo Junior
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0017.  PROCESSO: 0222136-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
176734  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2221363 Apelação Cível  Em-
bargante: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a
Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve
Machado  Embargado: Empresa Sulamericana de Transportes
Em Ônibus Ltda  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin, Osvaldo Fran-
cisco Gasparin, Cristiane de Mattos J Gasparin  Embargado:
Eli Pedroso, Ari de Jesus Pedroso, Lurdes Maria Ferreira, Ava-
nir Terezinha Cabral, Juracy Aparecida de Lima  Adv.: Neudi
Fernandes, Sayro Mark Martins Caetano, Juliana Maciel
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0018.  PROCESSO: 0230808-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
176822  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:2308089 Reexame Necessário e Ape-
lação Civel  Embargante: Estado do Paraná  Adv.: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Gerson Luiz Dechandt, Anita Caruso Pu-
chta, André Renato Miranda Andrade  Embargado: Carlos Jair
Camargo  Adv.: Jorge Amilton de Almeida, Dionirce Fernan-
des dos Santos
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0019.  PROCESSO: 0214513-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177961  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2145135 Apelação Cível  Em-
bargante: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais  Adv.: Lilliana
Maria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti, Marcel Augusto Simon
Embargado: Priscila Xavier do Nascimento  Adv.: Dinamir Pru-
ença Monteiro, Paulo Elias Artigas  Embargado: Dionir de Oli-
veira  Adv.: Alexsandra Marilac Belnoski, Érica Marta Gavetti
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0020.  PROCESSO: 0234091-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
155798  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:2340910 Apelação Cível  Em-
bargante: Multibrás S/a Eletrodomésticos  Adv.: Enrico Fran-
cavilla, Rosilene Próspero, Jose Augusto de Medeiros Cruz,
Maria L M Gavioli  Embargado: Maringá Mercantil de Refri-
geração Ltda.  Adv.: Idevan Cesar Rauen Lopes, Ricardo Cesar
Pinheiro Becker, Jose de Oliveira Castilho
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabe-
llo Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0021.  PROCESSO: 0236687-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178095  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Irati  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:2366874 Apelação Cível  Embargante:
Mario Pianaro Angelo, Matilde Pianaro Angelo  Adv.: Siriane
Gemi Fogaça de Almeida  Embargado: Banco Banestado S/a
Adv.: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de Quadros, Vitor
Leal
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0022.  PROCESSO: 0238532-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177721  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Ação Originária:2385322 Apelação Cível
Embargante: Samuel Ribas Batista  Adv.: Nelson Antonio Go-
mes Junior  Embargado: Zacarias Dombek, Neovasti Benedita
Dombek  Adv.: Guilherme Manna Rocha
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0023.  PROCESSO: 0245985-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
170287  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2459854 Agra-
vo de Instrumento  Embargante: Marco Antônio Gudino  Adv.:
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza, Carla Afonso de Oliveira
Pedroza  Embargado: Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - Detran  Adv.: Sidney Martins, Ana de Paula Furiatti
de Oliveira, Otavio Dias Pereira Junior
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0024.  PROCESSO: 0238912-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
176954  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Ação Originária:2389120 Apelação Cível
Embargante: Matcon Fomento Comercial Ltda, Gpm Empre-
endimentos Imobiliários S/a, João Cesar Fernandes Pessoa,
Marcelo de Moraes Pessoa  Adv.: Andre Luiz Bonat Cordeiro,
Fernando Augusto Sperb, Alceu Conceição  Machado Filho
Embargado: Rodrigo da Rocha Rosa  Adv.: Geórgia Bordin
Jacob, Carlos Afonso Ribas Rocha, Rodrigo da Rocha Rosa,
Letícia Mendes de Oliveira Cuenca
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0025.  PROCESSO: 0206639-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179544  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:2066399 Apelação Cível  Embar-
gante: S.s. Pohlmann e Maziero Ltda, Sérgio Silveira Pohlmann
Adv.: Alfredo Leôncio Dias Neto  Embargado: Elza Marques
Gonçalves  Adv.: Milton Jose Ferreira
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0026.  PROCESSO: 0246138-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
171583  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2461389 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Fábio Chagas Theophilo, Frederico de Moura
Theophilo  Adv.: Fábio Chagas Teophilo, Frederico de Moura
Theophilo  Agravado: Londrina Country Club, Alceu Maluce-
lli Júnior
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0027.  PROCESSO: 0232911-9/01  Protocolo:2003 /157280
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:2329119 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Paulo Roberto das Neves  Adv.: Luiz Carlos Queiroz
Agravado: Jps Soldagem Ltda  Adv.: Jose Jorge Tobias de San-
tana, Adonis Galileu dos Santos
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0028.  PROCESSO: 0242779-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
145683  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:2427794 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Adélcio José Zenni, Juraci Valler Zenni  Adv.:
Douglas Leonardo Costa Maia  Agravado: Condomínio do Edi-
fício da Estação Rodoviária
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0029.  PROCESSO: 0219884-9/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
165890  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Ação Originária:2198849 Apelação Cível
Agravante: Joni Mendes de Souza, Jussara Jordan Mendes de
Souza  Adv.: Samir El Hajjar  Agravado: Condominio do Edifí-
cio Arpoador V  Adv.: José Melquiades da Rocha Junior, Ma-
ria Cristina Melquiades da Rocha, José Melquiades da Rocha
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO
0030.  PROCESSO: 0243945-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
160720  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2439452 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luíza Rigodanzzo Egger,
Roberta Onischi, Rosangela Martins Fonseca  Agravado: Ma-
ria Giacomini Marchese  Adv.: Max Humberto Recuero
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0031.  PROCESSO: 0247090-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179649  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2470908 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Banco Bmg S/a  Adv.: Rosiane Aparecida Mar-
tinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes  Agravado: Azemir Alves Santana  Adv.: Alceu Wal-
dir Schultz, Dilete de Fátima De-Nez
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO
0032.  PROCESSO: 0236800-7/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
180020  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2368007 Apelação Cível  Agra-
vante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Agra-
vado: Coaraci Melo Monteiro, Gerson Magnasita Elias, Fran-
cisco de Assis Hoffmeister  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior,
Luis Henrique Delgado Escarmanhani
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MEDIDA CAUTELAR
0033.  PROCESSO: 0245760-7/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
178571  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:

3a Vara Cível  Ação Originária:245760701 Agravo Regimental
Agravante: Auto Posto Beira Shopping Ltda.      Adv.: Paulo
Afonso Magalhães Nolasco, Adriana Adelis Aguilar      Agra-
vado: Juiz Relator do Agravo de Instrumento Nº 244828-
0      Litis: Texaco Brasil S/a - Produtos de Petróleo  Requeren-
te: Auto Posto Beira Shopping Ltda.  Adv.: Paulo Afonso Ma-
galhães Nolasco  Requerido: Texaco Brasil S/a - Produtos de
Petróleo
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Corte Especial__________________________

SUSPENSAO DE LIMINAR
0034.  PROCESSO: 0248729-8  Protocolo:2003/175730  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:200300000943 Ação Civil Pública  Re-
querente: Município de Londrina  Adv.: Adyr Sebastião Ferrei-
ra, João dos Santos Gomes Filho  Requerido: Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de Londrina  Interessado: Ministério
Público
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Duarte Me-
deiros

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0187082-6  Protocolo:2000/139457  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200000000793 Embargos a Execução  Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner  Apelado: Sérgio Gonçalves  Adv.: Clea
Mara Luvizotto
Redistribuição Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0192161-5  Protocolo:2001/33864  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível  Ação
Originária:9900000891 Ação Ordinária  Apelante: Oelo Loca-
dora de Equipamentos Eletrônicos Ltda  Adv.: Charles da Silva
Ribeiro  Apelado: Sérgio Soares de Carvalho, Osvaldo Ferreira
de Melo, Dalva Lúcia Carvalho de Melo
Redistribuição Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0195492-7  Protocolo:2001/60763  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Cível  Ação
Originária:200000000606 Imissão de Posse  Apelante: Paulo
Roberto Cordeiro Ribas  Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior,
Guilherme Manna Rocha  Apelado: Gustavo Aires da Silva
Adv.: Luiz Sergio Gubert
Redistribuição Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0197634-3  Protocolo:2001/79251  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:9900000411 Declaratória  Apelante: Sudameris Ad-
ministradora de Cartão de Crédito e Serviços S/a  Adv.: Sandra
Angélica Taques Sartori, Nelson Taques Sobrinho  Apelado:
José Carlos Trevisan  Adv.: Savio Ithamar de Queiroz Turra
Redistribuição Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0210637-4  Protocolo:2002/66815  Maté-
ria: Sumário  Comarca: Londrina  Vara:1a Vara Cível  Ação
Originária:200000000072 Indenização  Apelante: Luíza Ake-
mi Tamioka Tsuji  Adv.: Nicio Antonio da Silveira  Apelado:
Geraldo Dutra Vieira  Adv.: Elezer da Silva Nantes, Cecílio
Maioli Filho
Redistribuição Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0222165-4  Protocolo:2001/119328  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:9800000192 Indenização  Apelante: Gerson de Almei-
da Santos  Adv.: Fernando Silva Gonçalves, Renato Cardoso
de Almeida Andrade  Apelante: Radio Club de Faxinal Ltda,
Edson Silva Lino  Adv.: Júlio César Brotto  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0223524-7  Protocolo:2002/180293  Ma-
téria: Sumário  Comarca: Antonina  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200000000192 Anulatória  Apelante: Leonilda Ge-
raldina Rodrigues Pinheiro  Adv.: Jose Secundino de Oliveira
Filho  Apelado: Jackson Fernandes Alves  Adv.: Marcio Hais
de Natal Balera, Cristian Luiz Moraes
Redistribuição Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0244367-2  Protocolo:2003/144625  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200100000844 Anulatória  Apelante:
Lpr Publicidades, Promoções e Montagens S/c Ltda  Adv.: José
Carlos Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento, Dhebora
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Leticia Lopes Pinheiro  Apelado: Conectway Internet Soluti-
ons Ltda  Adv.: Marcia Cristina Mileski
Redistribuição em24/11/2003  Relator: Juiz Wilde Pugliese
Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0245813-3  Protocolo:2003/157742  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Colorado  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200100000240 Reparação de Danos  Apelante: Ro-
seli Aparecida da Silva Costa, Claudenir Rodrigues da Costa
Adv.: José Roberto Benedito de Jesus  Apelado: Paulo César
Noburo Nakasse, Ana Teresa Francelino da Silva, Ana Beatriz
Midoro Francelino Nakasse (menor), Paulo Henrique Eijiro
Francelino Nakasse (menor)  Adv.: Nicolau abud neto, Ademar
Mansor Filho
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Gui-
do Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0246331-0  Protocolo:2003/156224  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000321 Indenização  Apelante: Irineu
Tormem, Olira Xavier do Rego Tormem  Adv.: Jocelani Pinzon
de Souza  Apelado: Paulino Izidrolino  Adv.: Clodoaldo Mazu-
rana, Eunice Brugnerotto  Apelado: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - Der  Adv.: Edgard Lessnau
Sobrinho, Samuel Machado de Miranda, Antonio Carlos Ca-
bral de Queiroz
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0246341-6  Protocolo:2003/161456  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:20a Vara Cível
Ação Originária:200200000925 Cobrança  Apelante: Dimitri
Vasic  Adv.: Isabella Assis da Costa, Gisele A. Buquera, Silva-
na Santos Turin  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0246363-2  Protocolo:2003/155093  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200100000220 Indenização  Apelante: Município de
Marialva  Adv.: Douglas Leonardo Costa Maia  Apelante: Pau-
lo José da Silva  Adv.: Marlene de Castro, Telma Nakamura
Ramos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0246427-1  Protocolo:2003/162200  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:200200000182 Cobrança  Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Apuca-
rana  Adv.: William James Pereira  Apelado: Sidney Fávaro
Adv.: Joao Carlos Zafalon
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0246455-5  Protocolo:2003/162210  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:9600001028 Usucapião Ordinário  Apelante:
Osiris Silveira Lepca  Adv.: Antonio de Souza Netto, Guataca-
ra Shenfelder Salles  Apelado: Liborio Doris  Adv.: Dinamir
Pruença Monteiro  Apelado: Terezinha da Paixão Amaral, No-
eli do Rocio Pschera, Ivo Geraldo L. Schiavon, Jose Carlos de
Freitas, José Renato Rosa da Motta, Venevérito da Cunha  Cu-
rador: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Revisor: Juiz João Kopytowski  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0246506-7  Protocolo:2003/155090  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200100000216 Indenização  Apelante: Município de
Marialva  Adv.: Douglas Leonardo Costa Maia  Apelante: An-
tônio Pepato  Adv.: Marlene de Castro, Telma Nakamura Ra-
mos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0246634-6  Protocolo:2003/163445  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível
Ação Originária:200300000497 Embargos a Execução  Ape-
lante: Andraus Engenharia e Construções Ltda  Adv.: José Au-
gusto Amaral Patruni, Fernando Cesar Azevedo Penteado  Ape-
lado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Pedro Macen-
te, Mara Regina Macente
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0246721-4  Protocolo:2003/164276  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Ação Originária:200300000219 Embargos a Execução  Ape-
lante: Isaura Ferreira Gosenheimer  Adv.: Márcia Severina Ba-
daró, José do Carmo Badaró, Jucélia Catarina Buracoski Ca-
bral  Apelado: Irmão Chudzij Ltda  Adv.: Moema Reffo Su-
chow Manzochi, Luiz Fernando de Queiroz
Redistribuição em27/11/2003  Relator: Juiz João Kopytowski
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa
Revisor: Juiz Edvino Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0246761-8  Protocolo:2003/164482  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200300001675 Indenização  Apelante:
Joel Angelo Brites  Adv.: Joel Angelo Brites  Apelado: Danilo
César Machado  Adv.: Indianara Maria Rodrigues Schuinki
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0246800-0  Protocolo:2003/164216  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível
Ação Originária:200300000174 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Edifício Missões - Condomínio Galeria Santa Fé  Adv.:
Jeferson Weber, Jakson Hohara Mendes, Rossana Maria Wo-
lonski Kenski  Apelado: Ademir Pella, Paulo Adelar Pilla, Ro-
sane Pella, Rosangela Pilla Franck, Roberto Carrero Pilla  Adv.:
Marco Antonio Langer
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0246828-8  Protocolo:2003/164207  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível
Ação Originária:200200000054 Ação de Despejo  Apelante:
Denise Maria Guimarães  Adv.: Vinicius M. Zulian, Cláudia
Anderman  Rec.adesivo: Gomes da Cunha & Cia Ltda  Adv.:
Nelson Antonio Gomes Junior, Claudio Müller Pareja, Vicente
Paula Santos  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0246937-2  Protocolo:2003/165232  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200200039936 Indenização
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Ana Claudia Bento Graf
Apelado: Jonas Batista de Souza  Adv.: Reges José Reimann,
Fábio Reimann
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0247031-9  Protocolo:2003/159393  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200200000613 Indenização  Apelante: Carre-
four Administradora de Cartões de Crédito e Participações Ltda
Adv.: Carolina Pimentel, Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo  Rec.adesivo: Inês Ferens  Adv.: Luiz Guilherme Mul-
ler Prado, Viviane Burger Balarotti  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0247034-0  Protocolo:2003/166366  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível
Ação Originária:200100001067 Cobrança  Apelante: Nilcea
Marques de Soua Ribeiro  Curador: Claire Lottici  Apelado:
Condomínio Edifiício Nicole Ii  Adv.: Marilza Matioski
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0247037-1  Protocolo:2003/167134  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível
Ação Originária:200200001166 Ação Ordinária  Apelante:
Raimundo Fernandes Frota  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Aurélio Ferreira
Galvão, Edson Shoiti Fugie, Eduardo José Pereira Neves
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0247106-1  Protocolo:2003/167128  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Cível
Ação Originária:9900001042 Revisão de Contrato  Apelante:
Claudio Ducci  Adv.: Mario Gura, Alexandre Chemim
Rec.adesivo: Banco Bandeirantes S/a, Trevo Seguradora S/a
Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Bar-
ros  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0247107-8  Protocolo:2003/167201  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara

Cível  Ação Originária:199600000903 Reparação de Danos
Apelante: Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes Cia.
de Seguros  Adv.: Ricardo Domingues Brito, Rosângela Khater
Apelado: Milton Tetsumo Toguti, Antonio Carlos Monteiro
Adv.: Dionizio Lubave Dudek  Interessado: Julia Enrique dos
Santos, Paulo Enrique dos Santos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0247132-1  Protocolo:2003/167318  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000109 Cobrança  Apelante: Emerson
Machado Storrer  Adv.: Antonio Marcos Pedroso Júnior, Anto-
nio Marcos Pedroso  Apelado: Município de Ortigueira  Adv.:
Pedro Fermino Luiz, Sílvia Fátima Soares
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0247148-9  Protocolo:2003/167212  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:200100001311 Ação Monitória  Apelante:
Guilherme Augusto Venâncio Vaz  Adv.: Arivaldir Gaspar, Ju-
racy Rosa Goivinho  Apelado: Rosa de Bassi Gráfica e Editora
Ltda  Adv.: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manoc-
chio
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0247164-3  Protocolo:2003/168110  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:200200000070 Indenização  Apelante:
Sherwin Williams do Brasil Indústria e Comércio Ltda  Adv.:
Edson Jose Caalbor Alves  Apelado: Malaquias & Zanardini
Ltda  Adv.: Mauricio Silva, Consuelo Guasque
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0247174-9  Protocolo:2003/168200  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200100000414 Reparação de Danos
Apelante: Luigi Maurino Aniello Di Benedetto  Adv.: Ricardo
Soares Mestre Janeiro  Apelante: Brasil Telecom S/a  Adv.:
Marcos Roberto Gomes da Silva, Marcelo Adriano Campaner,
Denise Akemi Mitsuoka  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0247177-0  Protocolo:2003/168113  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:2a Vara Cível
Ação Originária:200100000736 Indenização  Apelante: Inga-
pel Comércio de Produtos de Limpeza Ltda  Adv.: Fabrícia
Kutne Reder, Mauricio Kenji Yonemoto  Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino,
Regis Alan Bauli
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0247180-7  Protocolo:2003/168152  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Ação Originária:200200001439 Indenização  Apelante: Aude-
te Lúcia Popilnicki  Adv.: Sérgio de Aragón Ferreira, Valéria
Hatschbach Ferreira, Sergio Eloy Milani  Apelado: Daimler-
chrysler Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Hélio Luiz
Vitorino Barcelos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0247231-9  Protocolo:2003/167304  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível
Ação Originária:200200000516 Indenização  Apelante: João
Guilherme da Silveira Andretta  Adv.: José Antonio de Andra-
de Alcântara  Apelante: Banco Fiat S.a  Adv.: Luciane Macha-
do  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0247248-4  Protocolo:2003/160654  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200200000493 Declaratória  Apelante:
Sindicato dos Servidores Municipais de Londrina - Sindserv-ld
Adv.: Roger Striker Trigueiros  Rec.adesivo: Autarquia Muni-
cipal de Saúde - Asms  Adv.: Marcia Nakagawa Rampazzo
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0247250-4  Protocolo:2003/167288  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000199 Cobrança  Apelante: Celina
Pereira Gonçalves  Adv.: Luiz Carlos Fernandes Domingues
Apelado: Município de Alto Piquiri  Adv.: Marta Richter
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0247256-6  Protocolo:2003/159392  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200200000534 Declaratória  Apelante: Ban-
co Santander Brasil S/a  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz, Paulo
Rogério Pontes, Carlos Eduardo Manfredini Hapner  Apelado:
Luis Filipe Sanches Sousa Dias Reis  Adv.: João Alci Oliveira
Padilha, Valmir Schreiner Maran, Anders Frank Schattenberg
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0247258-0  Protocolo:2001/111726  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Altônia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9600000192 Declaratória  Apelante: Jonathan Plia-
cekos  Adv.: Alessandro Otavio Yokohama, Ernesto Alessan-
dro Tavares  Apelado: Câmara Municipal de Altônia  Adv.:
Lauro Soares da Silva
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0247264-8  Protocolo:2003/168988  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:200200000777 Ação de Despejo  Ape-
lante: de Chai Indústria e Comércio de Roupas Ltda  Adv.: Mário
Cerveira Filho, Jorge Elias Fraiha, José Thomaz Bechara Netto
Apelado: Construtora Khouri Ltda  Adv.: Marco Antônio Gon-
çalves Valle, João Vicente Capobiango, Joao Marcelo Ribeiro
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0247273-7  Protocolo:2003/166279  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível
Ação Originária:200200001152 Medida Cautelar  Apelante:
Banco Bilbao Vizcaya Argentária Brasil S.a  Adv.: Amauri
Baptista Salgueiro  Apelado: Eduardo Fant de Oliveira  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0247279-9  Protocolo:2003/158072  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 6a Vara
Cível  Ação Originária:200200000508 Cobrança  Apelante:
Adriano Emiliano dos Santos, Antônio Marques de Souza, Ida-
lina Presotto, Izabel da Silva Gomes, João Pereira do Carmo,
José Moreira, Nivaldo Castellano, Valdeci Pereira da Silva,
Paulo Oliveira do Nascimento  Adv.: Roger Striker Trigueiros
Apelado: Autarquia de Serviços Especiais - Acesf  Adv.: Salete
Teresinha de Souza, Celso Zamoner, Paulo Cesar Tieni
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0247379-4  Protocolo:2003/169971  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Cível
Ação Originária:200200001088 Indenização  Apelante: Com-
plexo de Ensino Superior do Brasil  Adv.: Melina Breckenfeld
Reck  Apelado: Neiva Jesus da Silva
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0247431-9  Protocolo:2003/169964  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível
Ação Originária:200200024317 Indenização  Apelante: Osmar
Franco  Adv.: Fabio Max Marschner Mayer  Apelante: Adauto
Pereira  Adv.: Germano Alberto Dresch Filho, Peter Trento
Apelado: Os Mesmos, Marcos Antônio Oliveira Santos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0247519-8  Protocolo:2003/171394  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:5a Vara Cível
Ação Originária:200100000531 Cobrança  Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marialva, Sin-
dicato Rural de Engenheiro Beltrão  Adv.: Lourival Pereira dos
Santos, Dirceu Veroneze  Apelado: Benjamim Jorge Tavares
Adv.: Antônio Manssano Neto, Marlon Fábio Paladini
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0247574-9  Protocolo:2003/146431  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200000000278 Declaratória  Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Liomar Fayan, Fábio Goes
Acerbi, Éric Garmes de Oliveira  Apelado: Dirce Dal Ben Ros-
setto, Hedilon Basilio Silveira Junior  Adv.: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0247599-6  Protocolo:2003/160479  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível
Ação Originária:9600000786 Reivindicatória  Apelante: Lonora
Colaço Pinto  Adv.: Edgar Luiz Dias  Apelado: Adir Mocelin,
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Florentina Mocelin  Adv.: Luiz Celso Dalprá
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0247645-3  Protocolo:2003/172405  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível
Ação Originária:200100001542 Ação de Despejo  Apelante:
João Carlos Derbli  Adv.: Cristina Kakawa  Apelado: Mid Ad-
ministração e Participação Ltda  Adv.: Amabilon Dalcomuni,
Clarice Maria Dal Comune
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0081.  PROCESSO: 0247656-6  Protocolo:2003/172436  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:20a Vara Cível
Ação Originária:200200001206 Ação de Despejo  Apelante:
Elite Segue Corretagem de Seguros Ltda, Neviton Pretti Caeta-
no  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Karen Dala Rosa, Hermes
Henrique Corrêa Conceição  Apelado: Roberto Manosso  Adv.:
Leandro Galli, Humberto Bernardeli Gôngora Filho
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0082.  PROCESSO: 0247705-4  Protocolo:2003/172435  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200000000304 Medida Cautelar  Ape-
lante: Wilson Baggio, Maria Thereza Baggio, Pedro Baggiio
Neto, Wilson Baggio Júnior  Adv.: Fábio Hiromori Gomes,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos, Péricles Araújo Gracindo
de Oliveira  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sidney Casta-
nho Scholtão, Omar José Baddauy
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0083.  PROCESSO: 0247721-8  Protocolo:2003/160759  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200200001001 Indenização  Apelante: Itau-
card Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento
Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de
Verón  Apelado: Anderson Luis Slompo  Adv.: Carlos Humber-
to Fernandes Silva, franz hermann nieuwenhoff júnior, João
Geraldo Nascimento
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0084.  PROCESSO: 0247723-2  Protocolo:2003/160486  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível
Ação Originária:200000000720 Indenização  Apelante: Dou-
glas Dall’agnol, Halfdan Dall’agnol  Adv.: Samir El Hajjar
Apelante: Espólio de Jaime Dall’agnol  Adv.: Samir El Hajjar
Apelado: Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
Antônio Luiz de Oliveira
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0085.  PROCESSO: 0247731-4  Protocolo:2003/159401  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200200000562 Declaratória  Apelante: Glo-
bal Telecom S/a  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios, Ma-
ria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Louise Rainer Pereira
Gionédis  Rec.adesivo: Erivaldo Santos Lima  Adv.: Jorge Evên-
cio de Carvalho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0086.  PROCESSO: 0247756-1  Protocolo:2003/173268  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9900000063 Usucapião Extraordinário  Apelante:
Alquimedes Rodrigues Lopes, Rosemary de Brito Lopes  Adv.:
Ademar Barros  Apelado: Cirilo Vieira de Aguiar, Maria do
Socorro Rodrigues Aguiar  Adv.: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e
Silva
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0087.  PROCESSO: 0247773-2  Protocolo:2003/173099  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000266 Indenização  Apelante: Neilon Rob-
son Ferreira  Adv.: Odilon Rubens Alice, Jurandir Loureiro
Feltrin  Apelado: Luíz Pinto, Rose Mara Garcia Pinto  Adv.:
Nelo Gabriel da Silva
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0088.  PROCESSO: 0247830-2  Protocolo:2003/174269  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara

Cível  Ação Originária:200100000619 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Ribeirão do Pinhal  Adv.: Pedro Pavoni Neto  Apelado: Helie-
ne Rosa Pinto Rodrigues de Oliveira  Adv.: Julio Ricardo Apa-
recido de Melo Rosa, Silvia Maria de Melo Rosa
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0247851-1  Protocolo:2003/165581  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:9800000924 Indenização  Ape-
lante: Eloi Martins, Rodrigo Martins  Adv.: Valdinei Santos
Silva  Apelado: Carlos Alexandre Mazzoni  Adv.: Fernando
Bargueño, Sergio Batista Henrichs, Silvana Molinari Bargueno
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0247862-4  Protocolo:2003/168425  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara
Cível  Ação Originária:9800000096 Cobrança  Apelante: Cla-
risse Manganaro  Adv.: Carlos Henrique Schiefer, José Rober-
to Balan Nassif  Apelado: Companhia Paulista de Seguros  Adv.:
Wanderley Pavan
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0247871-3  Protocolo:2003/168792  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:200100000441 Cobrança  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Luciana
Veiga Caires, Mirelle Neme Buzalaf  Apelante: Edson Luis Chi-
mentão  Adv.: Neusa R. Fornaciari Martins  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0247926-3  Protocolo:2003/119282  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:4a Vara Cível
Ação Originária:200100000693 Prestação de Contas  Apelan-
te: José Aparecido Cruz  Adv.: Mauricio Kenji Yonemoto, Fa-
brícia Kutne Reder  Apelado: Rosalina Maria Grendel  Adv.:
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson  Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0247982-1  Protocolo:2003/173290  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000340 Indenização  Apelante: Jornal Infor-
mativo Regional  Adv.: Laércio Ademir dos Santos  Apelado:
Helsinki Carriello  Adv.: Gilson dos Santos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0247985-2  Protocolo:2003/168802  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:9900000914 Revisão E/ou Restab de
Proventos  Apelante: Caixa de Assistência, Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml
Adv.: Ronaldo Gusmão  Apelante: Célio Torres, Vicente Alves
da Silva, Alcides Borato, Francisco Dantas da Silva, Hiroshi
Hashimoto, Roque Vieira Lopes, Jovenil João Mendes, Ozias
dos Santos, Donato de Lima, Edwalde Ferreira Porto  Adv.:
Helio Esteves do Nascimento, Maria Ignes Barros Alcalde
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0247991-0  Protocolo:2003/175295  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível
Ação Originária:200200000884 Indenização  Apelante: Wilson
dos Santos  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José
Cesar Valeixo Neto  Apelado: Banco Panamericano S/a  Adv.:
Adriano Muniz Rebello, Joseane Cristina Rodrigues, Paulo
Henrique Salgado Colonnese
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0247995-8  Protocolo:2003/170541  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200100000103 Reclamatória Trabalhis-
ta  Apelante: Município de Foz do Iguaçu, Guarda Municipal
de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira  Apelante: Eloi Racki  Adv.: Aquile Anderle, Elaine
Ribeiro de Souza Anderle, Fernando Luiz de Nadai Wrobel
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0248002-2  Protocolo:2003/174347  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível
Ação Originária:199900022832 Rescisão de Contrato  Apelan-
te: Cidadela S/a, Cidadela Trust Internacional S/a  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin  Apelado: Célia Isabel Brixel, Vicente

Basco Guerreiro  Adv.: GIOVANI SCHLICKMANN
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0098.  PROCESSO: 0248008-4  Protocolo:2003/175304  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:200000001352 Embargos a Execução  Ape-
lante: Arno Ferreira Muller, Romaldino Tavares  Adv.: Arno
Ferreira Mueller, Teófilo Luiz dos Santos Neto  Apelado: Ama-
deu Clovis Greca  Adv.: Gilberto Rodrigues Baena
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0099.  PROCESSO: 0248019-7  Protocolo:2003/174307  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:200200000080 Indenização  Apelante:
Marcelo Leoni  Adv.: João Carlos de Oliveira, João Carlos de
Oliveira Júnior, Lucius Marcus de Oliveira  Apelante: Geraldo
Morais  Adv.: Geraldo Saviani da Silva, Gisele Asturiano Mar-
tins, Dárcio Sabbatini Barbosa  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0100.  PROCESSO: 0248030-6  Protocolo:2003/166343  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível
Ação Originária:200000001386 Declaratória  Apelante: Semí-
ramis Amaral Rabello de Mello  Adv.: Marcelo Alessandro Berto
Apelado: Nelson Lepca Design e Marcenaria Ltda, Nelson Notto
Lepca  Adv.: José Silvério Santa Maria
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0101.  PROCESSO: 0248052-2  Protocolo:2003/174401  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:200100000132 Indenização  Apelante:
Betatur Turismo Ltda  Adv.: João Clóvis Aires dos Santos, Enir
Becker  Apelado: Tarso Agência de Viagens, Turismo e Câm-
bio Ltda  Adv.: Maria Lúcia Caxambu de Almeida
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0102.  PROCESSO: 0248098-8  Protocolo:2003/169321  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000183 Cobrança  Apelante: Nelson
Betazza  Adv.: Silvanei Sergio Zazaghini  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Arapongas  Adv.:
Odenir Vital Barbosa
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0103.  PROCESSO: 0248136-3  Protocolo:2003/176362  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível
Ação Originária:9800001187 Reparação de Danos  Apelante:
Pluma Conforto e Turismo S/a  Adv.: Luciano Dell Agnolo
Kuhn, Vicente Ganter de Moraes  Apelado: Comércio e Trans-
porte Preciosa Ltda  Adv.: Claudia L. R. Liermann
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0104.  PROCESSO: 0248157-2  Protocolo:2003/161565  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível
Ação Originária:200200000367 Ação Monitória  Apelante:
Lanac - Laboratório de Análises Clínicas das Nações Ltda  Adv.:
Márcia Beatriz Milano Centa, Elizabeth Cristina Miqueloto
Apelado: Sueli de Assunção, Espólio de Renato de Assunção
Adv.: Maçazumi Furtado Niwa
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0105.  PROCESSO: 0248182-5  Protocolo:2003/176315  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000485 Indenização  Apelante: Sul América
Terrestres, Marítimos e Acidentes Cia de Seguros S/a  Adv.:
Murilo Cleve Machado, Mônica Ferreira Mello Biora, Regiane
Bandeira Rastelli  Apelado: Carlos Roberto Vieira Rosa  Adv.:
Daniel Pereira de Azevedo, desirée passos dias
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0106.  PROCESSO: 0248183-2  Protocolo:2003/176390  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200100000298 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná Faep, Sindicato Rural de Pato
Branco  Adv.: Maria Goreti Sbeghen  Apelado: Nelson Dias de
Oliveira  Adv.: Antonio Ozires Batista Vieira

Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0107.  PROCESSO: 0245625-3  Protocolo:2003/156596  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Astorga  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000518 Declaratória  Agravante: Raphael
Correa Ramos  Adv.: Idevan Cesar Rauen Lopes, Antonio Car-
los Lopes, Paulo Sergio Rigueti  Agravado: Waldemar José
Fernandes, Adilson de Carvalho  Adv.: Sergio Roim Filho, José
Antonio Carmanhani, Rejane Zocante Cury Queiroz
Redistribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz
Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0108.  PROCESSO: 0248415-9  Protocolo:2003/178902  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível
Ação Originária:200300001366 Embargos a Execução  Agra-
vante: Mara Rita de Cassia Arias Quaesner  Adv.: Mara Rita de
Cassia Arias Quaesner  Agravado: Credicard S/a Administra-
dora de Cartões de Crédito  Adv.: Keity Suto Trombeli, Heno-
ch Gregório Buscariol, Elisandre Maria Beira
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0109.  PROCESSO: 0248431-3  Protocolo:2003/178235  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:200200000425 Exceção de Incompetên-
cia  Agravante: Ivo Kleimpaul Me  Adv.: Celio Armando Jan-
czeski  Agravado: Delmar Vites Duarte Representação de Má-
quinas Agrícolas Ltda  Adv.: Jorge José Gotardi
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0110.  PROCESSO: 0248433-7  Protocolo:2003/178661  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000449 Ação Popular  Agravante: João Car-
los Rogério  Adv.: Juarez Ferreira  Agravado: Município de
Rolândia
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0111.  PROCESSO: 0248439-9  Protocolo:2003/179059  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Ação Originária:200300001113 Ação de Despejo  Agravante:
Marly Terezinha Percegona  Adv.: Mauricio Dalbaran de Cas-
tro Ribas, Antonio Carlos da Veiga  Agravado: Annibal Gui-
marães Júnior, Jociane do Rocio Narok
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0112.  PROCESSO: 0248452-2  Protocolo:2003/153822  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível
Ação Originária:200300026045 Prestação de Contas  Agravan-
te: Ubirajara Schenelfelder Salles, Maurício de Oliveira  Adv.:
Ubirajara Schenfelder Salles, Mauricio de Oliveira  Agravado:
Adir Antônio Remowicz Kruscielski  Adv.: Marli da Silva Bri-
to
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0113.  PROCESSO: 0248453-9  Protocolo:2003/155246  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200200000806 Exceção de Incompe-
tência  Agravante: Armando Nicoletti, Lojas Fortaleza Ltda
Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Es-
carmanhani  Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fábio Goes Acerbi
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0114.  PROCESSO: 0248457-7  Protocolo:2003/178216  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200300000336 Mandado de Segurança  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sérgio da Silva Alves, Carlos
Alberto Bezerra  Agravado: Município de Guaraniaçu, Secre-
tário Municipal de Saúde  Adv.: Niuceia Maria Correa
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0115.  PROCESSO: 0248458-4  Protocolo:2003/179203  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível
Ação Originária:200300001358 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Andrey Miretzki  Adv.: Andrezza Maria Beltoni  Agravado:
Banco Continental S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0116.  PROCESSO: 0248459-1  Protocolo:2003/179121  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:20a Vara Cível
Ação Originária:200300000462 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Paulo Lopes da Silva, Antonia Valdevina Pinheiro  Adv.:
Josiane Aparecida Piurcoski, Nadia Regina de Carvalho Mi-
kos, Glecia Palmeira  Peixoto  Agravado: Nadir de Oliveira
Lourenço, Adão Latsunike, Angelita Maria dos Santos, Odair
de Oliveira Lourenço, André Mendes dos Anjos, Roseli Maria
Mendes dos Anjos  Adv.: Carlos Alberto Frank, Antonio Au-
gusto Castanheira Neia
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0117.  PROCESSO: 0248557-2  Protocolo:2003/163455  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200300000132 Consignação em Paga-
mento  Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Adv.: Mariza Ribeiro da Silva, Ricardo Augusto Morgan, Jay-
me Ferreira Correa de Souza  Agravado: Ademir Castro de Sou-
za, Francisca Benitez Cristaldo  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0118.  PROCESSO: 0248560-9  Protocolo:2003/176194  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200300000889 Usucapião Ordinário
Agravante: Edinir Braz Tonon  Adv.: Luiz Rodrigues da Rocha
Filho  Agravado: Fábio Luiz Cardoso Polman
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0119.  PROCESSO: 0248562-3  Protocolo:2003/179660  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:5a Vara Cível
Ação Originária:9900000676 Indenização  Agravante: Teleco-
municações do Paraná S/a - Telepar  Adv.: Munir Abagge  Agra-
vado: Sônia Regina de Oliveira Peralta  Adv.: Rubens Rosa,
Alessandro Severino Valler Zenni, Adelcio Jose Zenni
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0120.  PROCESSO: 0248566-1  Protocolo:2003/176230  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:9300000277 Reparação de Danos
Agravante: Alessandro do Espírito Santo, Lourdes Maria de
Jesus  Adv.: Renato Lima Barbosa, Ruy Aprigio Barbosa, Ari-
valdy Rosaria Stela Alves  Agravado: Alexandre Sarge Figuei-
redo  Adv.: Carlos Rogerio Franchello
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0121.  PROCESSO: 0248575-0  Protocolo:2003/179804  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível
Ação Originária:9900000459 Arbitramento de Honorários
Agravante: Estefano Ulandowski, Ana Paula Ulandowski Holtz
Adv.: Maria Christina Domingues da Silva, Heloísa do Rocio
Ulandowski  Agravado: Ema Rosa Perfetti  Adv.: Júlio Goes
Militão da Silva, Juliana Góes Militão da Silva
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0122.  PROCESSO: 0248585-6  Protocolo:2003/179986  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível
Ação Originária:200300000318 Indenização  Agravante: Ban-
co Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino
Toneloto, Fábio Renato Sant’Ana, Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.  Agravado: Isabel Ranzolin  Adv.: Sérgio de Aragón
Ferreira, Valéria Hatschbach Ferreira
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0123.  PROCESSO: 0248588-7  Protocolo:2003/179926  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível
Ação Originária:200300001114 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho, Valquíria A. de Carvalho, Amando Bar-
bosa Lemes  Agravado: Elias Dias Mendes  Adv.: Miriam Re-
nata Silveira
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0124.  PROCESSO: 0248619-7  Protocolo:2003/179791  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível
Ação Originária:9700000798 Indenização  Agravante: José
Oclair Palu  Adv.: Cristina de Mattos Barros, Doroti Silmara
de Oliveira Prados  Agravado: Sociedade Paranaense de Ensi-

no e Informática - Spei  Adv.: Otto Carlos Pohl, Paulo Roberto
Ferreira Silveira, Wilson Seleme Segundo
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0125.  PROCESSO: 0248742-1  Protocolo:2003/179774  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200300000667 Complementa-
ção de Aposentadoria/pensão  Agravante: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss  Adv.: Ines Querubina Ceni  Agravado:
Adão Sadi da Costa  Adv.: Mateus Ferreira Leite
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0126.  PROCESSO: 0248823-1  Protocolo:2003/18680  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:200200000786 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Vanderli Fernandes Neves Noel  Adv.: Cássia Denise Fran-
zoi, Doraci Polo Martins Fernandes  Agravado: Credicard Mas-
tercard  Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lúcia Vi-
llaça de Verón, Keity Suto Trombeli  Agravado: Cartão de Cré-
dito Unibanco30 Horas  Adv.: Orlando Alexandrino, Regis Alan
Bauli  Agravado: Cartão Federal Card
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0127.  PROCESSO: 0248832-0  Protocolo:2003/180044  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000310 Execução de Título Judicial  Agra-
vante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Carlos Dias
Neto  Agravado: Manoelito Brito da Silva  Adv.: Vanoil Alves
de Almeida, Moacir Alves de Almeida
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0128.  PROCESSO: 0248932-5  Protocolo:2003/181486  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200300000993 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Libório Doris  Adv.: Rubens Roberti  Agravado: Reni
Matoso da Silva
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0129.  PROCESSO: 0248942-1  Protocolo:2003/181541  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível
Ação Originária:200300000837 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Banco Itaú S/a  Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel  Agrava-
do: Flávio Henrique Alves  Adv.: Andrezza Maria Beltoni,
Andréa Cordeiro dos Santos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0130.  PROCESSO: 0248946-9  Protocolo:2003/181599  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Ação Originária:9600000021 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Paulo Ambrosio  Adv.: Paulo Ambrosio  Agra-
vado: Eliane Réboli  Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli
Interessado: Maria Cristina Noriller Rodrigues, Luis Francisco
Rodrigues
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0131.  PROCESSO: 0248947-6  Protocolo:2003/181605  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível
Ação Originária:200200001051 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva  Agravado: Celso Schaefer Neto  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0132.  PROCESSO: 0248949-0  Protocolo:2003/180019  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200300000063 Indenização  Agravan-
te: Ariel de Barros Menezes  Adv.: Andréa Grassetti Pacheco,
Wagner Brussolo Pacheco  Agravado: Lícia de Lima Gomes
Adv.: José  Antonio Trento  Interessado: Ariel de Barros Mene-
zes - Fi, Eduardo Luís Corneto
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0133.  PROCESSO: 0248972-9  Protocolo:2003/181704  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200000000330 Indenização
Agravante: Auto Posto Consul Ltda  Adv.: Gilvan Antonio Dal
Pont, Fabiano Haluch Maoski  Agravado: Luiz Prado Neto, Ira-
cema Cordeiro do Prado Neto  Adv.: Stefan Klaus Gildemeis-
ter
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0134.  PROCESSO: 0248973-6  Protocolo:2003/181746  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200300000919 Revisão de
Contrato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltdaq, Lgsr - Em-
preendimentos Imobiliários Ltda, Leila Beatriz Isaacson Bu-
ffara  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael Costa
Monteiro, Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes Kuster
Agravado: Matilde Coelho de Azevedo, Célia Coelho de Aze-
vedo  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0135.  PROCESSO: 0248979-8  Protocolo:2003/181832  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara Cível
Ação Originária:200300074337 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Auderi Luiz de Marco, Arlindo
Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão  Agravado: Naim
Alves Martins  Adv.: Ronaldo Martins
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0136.  PROCESSO: 0248987-0  Protocolo:2003/182019  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200200001550 Indenização
Agravante: Vanderlei Batista de Oliveira  Adv.: Leonardo da
Costa, Juliana Barbar de Carvalho Antunes, Fernanda Reis
Rossato  Agravado: Estado do Paraná  Adv.: Manoel José La-
cerda Carneiro
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0137.  PROCESSO: 0248990-7  Protocolo:2003/181892  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Cartas
Precatórias Cíveis  Ação Originária:200300010818 Carta Pre-
catória/Ordem  Agravante: Omnisystem do Brasil Ltda  Adv.:
Wilis Antonio Martins de Menezes, Marcia C. de Oliveira Bar-
bosa  Agravado: Franceschetti & Franceschetti Ltda  Adv.: Edvar
Feres Júnior, Gilmar Correa Lemes
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0138.  PROCESSO: 0248994-5  Protocolo:2003/164927  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível
Ação Originária:9700000338 Indenização  Agravante: Fasamed
Comércio Farmacêutico S/a  Adv.: Triciana Cunha Pizzatto,
Idevan Cesar Rauen Lopes, Ricardo Cesar Pinheiro Becker
Agravado: Fanny Regina de Oliveira  Adv.: José Orivaldo de
Oliveira
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0139.  PROCESSO: 0248996-9  Protocolo:2003/182027  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:200300001402 Reintegração de Posse  Agra-
vante: João Paiva Siqueira  Adv.: Joamir Casagrande  Agrava-
do: Bel Móveis Indústria e Decorações Ltda, Francisco Konda-
geski  Adv.: Roberto Villa Verde Fahrion, Guilherme Russo-
mano Hentschel
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0140.  PROCESSO: 0249062-2  Protocolo:2003/182314  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:4a Vara Cível
Ação Originária:200000000004 Execução para entrega de Coi-
sa Certa  Agravante: Organização Ambiental Cruzeiro do Sul
Ltda  Adv.: Marcio Berbet  Agravado: Valter José Sanches  Adv.:
Antonio Sergio Faria Araújo
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0141.  PROCESSO: 0249069-1  Protocolo:2003/182356  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível
Ação Originária:200300000647 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes  Agravado:
Joaquim Alves Dias, Norma Ehrat Dias  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0142.  PROCESSO: 0249092-0  Protocolo:2003/182440  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200300000447 Declaratória  Agravan-
te: Paulo Sergio Zepson  Adv.: José Maria Alves Boiadeiro
Agravado: Gelfeson Ricardo Milleo  Adv.: Marcio R. Portela
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0143.  PROCESSO: 0249103-8  Protocolo:2003/182460  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:21a Vara Cível
Ação Originária:200300001321 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Márcia de Oliveira  Adv.: Rosileine Picinato Ribeiro, Joel
Ferreira Lima, Márcia Regina dos Santos Machado  Agravado:
Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0144.  PROCESSO: 0249105-2  Protocolo:2003/182624  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200300001229 Revisão de
Contrato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda, B.a.m. -
Incorporações Ltda, Lgsr - Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Rafael Marques Gandolfi, Silvio
Andre Brambila Rodrigues  Agravado: Djanira Ramos dos San-
tos  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Gui-
do Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0145.  PROCESSO: 0249107-6  Protocolo:2003/182172  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000392 Ação Cominatória  Agravante:
Championshow - Rr. Produções Artísticas S/c Ltda  Adv.: Bru-
no Sacani Sobrinho, Bruno Montenegro Sacani  Agravado:
Banda Champion Promoções Artísticas Ltda  Adv.: Ademir Si-
mões, Renato Hahn
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0146.  PROCESSO: 0249123-0  Protocolo:2003/181741  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000473 Reintegração de Posse  Agravante:
Jean Piter Langendyk  Adv.: Adelmo Luiz Correa de Farias
Agravado: Edna Soares de Araújo  Adv.: Paulo Sergio Mecchi
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0147.  PROCESSO: 0249127-8  Protocolo:2003/182598  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara Cível
Ação Originária:200300075924 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Guido Viaro  Adv.: André Luiz Bauml Tesser, Hildo Alceu
de Jesus Junior  Agravado: Carlos Eduardo Athayde  Adv.:
Walter dos Anjos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0148.  PROCESSO: 0249130-5  Protocolo:2003/182720  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:21a Vara Cível
Ação Originária:200100001228 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Aleixa Admilde da Rosa  Def Pub: Antonio Augusto
Castanheira Neia  Agravado: Romolo Gubert  Adv.: Robson
Franco  Interessado: Nelise Fátima da Rosa
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0149.  PROCESSO: 0249132-9  Protocolo:2003/181952  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200200000597 Declaratória  Agravan-
te: Jackson de Lima e Silva  Adv.: José Luiz Teleginski  Agra-
vado: Marcelo Vinícius dos Santos, Agenor Carvalho  Cura-
dor: João Manoel Grott
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0150.  PROCESSO: 0249134-3  Protocolo:2003/182528  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000467 Medida Cautelar  Agravante: Patrí-
cia Pinheiro D´avila Maia, Luiz Otávio D´avila Maia  Adv.:
Antonio Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecido Pedro-
so, Celia Aparecida Lopes  Agravado: Luiz Laertes de Araújo,
Ricardo Wagner Podesta Romero  Adv.: José Romeu do Ama-
ral Filho
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0151.  PROCESSO: 0249140-1  Protocolo:2003/182623  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:20a Vara Cível
Ação Originária:200300001338 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Débora Duarte  Adv.: Ronaldo Guilherme Kummer  Agra-
vado: Cartão Unibanco Ltda
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0152.  PROCESSO: 0249141-8  Protocolo:2003/182637  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível
Ação Originária:200300001338 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Joril Geraldo Tesserolli  Adv.: Sidney Adilson Gmach  Agra-
vado: Cartão Unibanco/visa
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0153.  PROCESSO: 0249142-5  Protocolo:2003/182951  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível
Ação Originária:200000000538 Ação Ordinária  Agravante:
Zélia Gianello Oliveira  Adv.: Zelia Gianello Oliveira  Agrava-
do: Maria de Lourdes Chamusco da Silva Gomes  Adv.: George
Bueno Gomm
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0154.  PROCESSO: 0249184-3  Protocolo:2003/183105  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:5a Vara Cível
Ação Originária:9900000676 Indenização  Agravante: Teleco-
municações do Paraná S/a - Telepar  Adv.: Munir Abagge  Agra-
vado: Sônia Regina de Oliveira Peralta  Adv.: Adelcio Jose
Zenni, Rubens Rosa, Alessandro Severino Valler Zenni
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Gui-
do Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECESSARIO
0155.  PROCESSO: 0247660-0  Protocolo:2003/172414  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200200000032 Mandado de
Segurança  Autor: Solotécnica Sociedade Civil Ltda  Adv.: Lin-
coln e. Albuquerque de Camargo Filho  Reu: Secretário de Fi-
nanças do Município de Curitiba  Adv.: Paulo Vinicio Fortes
Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vi-
eira da Costa
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0156.  PROCESSO: 0247311-2  Protocolo:2003/167276  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000103 Cobrança  Apelante: Municí-
pio de Ortigueira  Adv.: Pedro Fermino Luiz  Rec.adesivo: Fer-
nanda Bellinato Scrivanti  Adv.: Antonio Marcos Pedroso Júni-
or  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0157.  PROCESSO: 0247629-9  Protocolo:2003/172386  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:9300000904 Indenização
Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Nataniel Ricci, Anto-
nio Moris Cury, Djalma Antônio Müller Garcia  Apelante: Jor-
ge Carraro, Natália Cherpinski Carraro  Adv.: Caetano Branco
Pimpão de Almeida  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0158.  PROCESSO: 0247649-1  Protocolo:2003/172389  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200200000345 Mandado de
Segurança  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Fernando
Almeida de Oliveira, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Anto-
nio Lesskiu  Apelado: Cozan Construções e Empreendimentos
Ltda  Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln
Pedroso, Graciane Vieira Lourenco
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Nilson
Mizuta

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0159.  PROCESSO: 0247714-3  Protocolo:2003/163827  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200000042993 Declaratória
Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Leila Cuellar, Jefferson Isa-
ac João Scheer  Rec.adesivo: Vera Helena Faria  Adv.: Jane
Perez Kapazi, Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães, Gui-
lherme Manna Rocha  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0160.  PROCESSO: 0247763-6  Protocolo:2003/173400  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária:200200000063 Acidente do
Trabalho  Apelante: Marcia D’azevedo Santos Lima  Adv.: José
Maurício do Rego Barros, Amanda Cristina Almeida  Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: José Laer-
cio Chelski, Juliana Munhoz da Cunha Marques  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0161.  PROCESSO: 0248564-7  Protocolo:2003/179919  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200300000520 Entrega de Mercadoria
Impetrante: Giglio Despachos e Serviços Marítimos Ltda  Adv.:
Cleiton Sacoman  Impetrado: Juiz Relator do Agravo de Instru-
mento248241-7  Litis: cooperativa de alimentos e agropecuária
terra viva ltda - coptar  Adv.: Ivan Lapolli Filho
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0162.  PROCESSO: 0248936-3  Protocolo:2003/181589  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:2473047 Reclamação  Impetrante: Nova Tirol Fo-
mento Mercantil Ltda., Prospecta Factoring Ltda.  Adv.: Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr, Ricardo da Silva Gama  Impe-
trado: Juiz Relator dos Autos de Reclamação Nº 247304-
7  Litis: Sentinela Vigilância S/c Ltda., Alarmsat Sistema Inte-
grado de Segurança S/c Ltda.
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (CCVR)
0163.  PROCESSO: 0233262-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
172272  Matéria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 2332625 Agra-
vo de Instrumento  Suscitante: Juízes Integrantes da 7ª Câma-
ra Cível  Suscitado: Juiz Cristo Pereira -2ª Câmara Cível  Inte-
ressado: Catlog Logística de Transportes S/a.  Adv.: Andreia da
Rosa Rache, Daniela Rache Gebran, Moema Andiara Tormena
Interessado: Le Joar Ltda.  Adv.: Sérvio Túlio de Barcelos, José
Arnaldo Janssen Nogueira
Redistribuição em24/11/2003  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma

_____Décima Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0164.  PROCESSO: 0248700-3  Protocolo:2003/175937  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200300000477 Medida Cautelar  Impetrante:
Hiromu Oda  Adv.: Carla Cristina Chrispim dos Santos  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Bandeiran-
tes  Litis: Ana Maria Pessoa
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

_____Quarta Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0165.  PROCESSO: 0248717-8  Protocolo:2003/175081  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Ação Origi-
nária:200300000711 Revisão de Contrato  Impetrante: Cleoni-
ce Teresinha Cardoso  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pache-
co  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Pinhais  Litis: Aymoré Financiamentos, Banco Abn Amro Real
S/a
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

_____Terceira Câmara Integral________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0166.  PROCESSO: 0249096-8  Protocolo:2003/182451  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:20a Vara Cível  Ação
Originária:200200000856 Imissão de Posse  Impetrante: Vera
Lúcia Cazassa  Adv.: Antonio José Fachini Pinto  Impetrado:
Juiz de Direito da20ª Vara Cível da Capital  Litis: Construtora
Modular Ltda., Banco Itaú S/a
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

_____Sétima Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0167.  PROCESSO: 0249199-4  Protocolo:2003/179620  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000265 Ação de Despejo  Impetrante:
José Irani Castilho, Vera Lucia Rocha de Castilho, Regeane
Rosa Alves, Elisandra dos Anjos  Adv.: Walmir de Souza Gi-
menez  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Mangueirinha
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

_____Sexta Câmara Integral___________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0168.  PROCESSO: 0164034-2/03  Protocolo: 2 0 0 1 /
40501  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:1640342 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Tatiana Piase-
cki Kaminski  Embargado: João da Silva  Adv.: César Willar
Correia, Marilia Antonia da Silva
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0169.  PROCESSO: 0171150-2/01  Protocolo:2001 /14911 0
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara
Cível  Ação Originária:1711502 Apelação Cível  Embargante:
Sociedade Construtora Taji Marral Ltda  Adv.: Francisco Ma-
chado de Jesus  Embargado: Autolatina Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Amauri Pereira da Silva, Suzana Bo-
nat, Andrea Priscila Rolof
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0170.  PROCESSO: 0171031-2/01  Protocolo: 2 0 0 1 /
153574  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
11a Vara Cível  Ação Originária:1710312 Apelação Cível
Embargante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Noel Garcez Fran-
ça Junior, Maria Alice Ross, Oksandro Osdival Gonçalves,
Wagner José Moraes Centelha  Embargado: Darci Corradine

Adv.: Moacir José Colombo
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0171.  PROCESSO: 0170929-3/01  Protocolo: 2 0 0 1 /
155278  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:1709293 Apelação Cível
Apelante: Armando Homamoto  e outro      Adv.: Dirce Regina
Makiolke      Apelado: Candido Batista de Souza  e outro      Adv.:
Mylene Regina Veiga, Walter de Souza Veiga, Candido Batista
de Souza      Apelado: Condomínio Edificio Residencial Mon-
tese      Adv.: Carlos Alberto Maricato  Embargante: Candido
Batista de Souza, Izabel Arrebola de Souza  Adv.: Mylene Re-
gina Veiga, Walter de Souza Veiga, Candido Batista de Souza
Embargante: Condomínio Edificio Residencial Montese  Adv.:
Carlos Alberto Maricato, Wilson Lopes da Conceição  Embar-
gado: Os Mesmos  Interessado: Armando Homamoto, Ayako
Yoshimori Hamamoto  Adv.: Dirce Regina Makiolke
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0172.  PROCESSO: 0219526-2/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
142366  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2195262 Apelação Cível  Em-
bargante: Lélia Maria Luz Reis Refundini, Nivaldo Refundini
Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Lean-
dro Ambrósio Alfieri  Embargado: Eucatur - Empresa União
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda  Adv.: Emerson Alfre-
do Fogaça de Aguiar, Ramiro de Lima Dias, Mauricio Pereira
da Silva, Joao de Barros Torres, Jacqueline Maria Moser  Em-
bargado: Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes - Comp-
nhia de Seguros  Adv.: Pedro Rodrigo Khater Fontes, Rosânge-
la Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0173.  PROCESSO: 0223648-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
144259  Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2236482 Apelação Cível  Em-
bargante: Damina Água Mineral Ltda, Antonio Jukowski  Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto  Em-
bargado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vasconce-
llos, Gilberto Pedriali
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0174.  PROCESSO: 0215512-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
139252  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:2155122 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná -faep, Sindicato Rural de
Manoel Ribas  Adv.: Álvaro Branco, Álvaro Branco Júnior, Luiz
Henrique Maciel Branco, Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt  Embargado: Leopoldo Back  Adv.: João de Paula Xa-
vier, Suely Lopes Ricken
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0175.  PROCESSO: 0227258-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
111742  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
8a Vara Cível  Ação Originária:2272584 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Embargado: Lourdes Sueli
de Souza  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0176.  PROCESSO: 0224732-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
159143  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:2247323 Apelação Cível  Embar-
gante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Astorga  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt,
Odenir Vital Barbosa  Embargado: Luiz Carlos Sgorlon  Adv.:
Rudi de Oliveira
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

_____Nona Câmara Integral____________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0177.  PROCESSO: 0237232-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
160873  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2372323 Apela-
ção Cível  Embargante: Estado do Paraná  Adv.: Ubirajara Ayres

Gasparin, Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni  Embargado:
Marco Antônio Manzochi  Adv.: Rogéria Dotti Doria  Embar-
gado: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Fábio Danilo Werlang
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira  Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Sexta Câmara Integral___________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0178.  PROCESSO: 0237978-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
151900  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:2379784 Apelação Cível  Embargante:
Frederico Baggio  Adv.: Marcelo Henrique Magalhães Batista
Embargado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural da Lapa  Adv.: Virgílio Vieira Frederico, Júlio Cesar Zi-
roldo, Márcia Regina Rodacoski
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0179.  PROCESSO: 0238954-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
145084  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:2389548 Apelação Cível  Em-
bargante: Antônio Cypriano Soares  Adv.: Carla Regina Prado
Fogaca  Embargado: Antonio Tarciso Fracaro  Adv.: Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Marcos Leate
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

_____Oitava Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0180.  PROCESSO: 0180199-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
151948  Matéria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:1801998 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Estado do Paraná S. A.  Adv.: Tatiana Piasecki Ka-
minski  Embargado: Cerâmica Oeste Missal Ltda.  Adv.: Clovis
Pinheiro de Souza Junior
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

_____Segunda Câmara Integral_________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0181.  PROCESSO: 0160486-0  Protocolo:2000/82367  Maté-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:9700000888 Embargos a Execução  Autor: Terezi-
nha Ramos Beal  Adv.: Milton de Luca  Réu: Maximino Ferla
Adv.: Roberto Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger, Luiz
Augusto Broetto
Distribuição por  Sucessão em24/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

_____Sexta Câmara Integral___________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0182.  PROCESSO: 0247764-3  Protocolo:2003/173178  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Cível
Ação Originária:9500000678 Indenização  Autor: Reinaldo de
Oliveira Machado  Adv.: Luiz Antonio de Souza  Réu: Nestlé -
Industrial e Comercial Ltda.
Redistribuição em24/11/2003  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Revisor: Juiz Paulo Habith

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0183.  PROCESSO: 0247824-4  Protocolo:2003/173176  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Cível
Ação Originária:9500000678 Indenização  Autor: Vanderlei
Pizatto  Adv.: Luiz Antonio de Souza  Réu: Nestlé - Industrial
e Comercial Ltda.
Redistribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

_____Décima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0184.  PROCESSO: 0248419-7  Protocolo:2003/153464  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200000000162 Declaratória  Autor: Cnf
- Consórcio Nacional Ltda.  Adv.: Rogéria Dotti Doria, Flávia
Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga  Réu: Marlenes Ruzza
Marcolini, Claudionor Benedetti
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz João
Kopytowski  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guima-
rães da Costa  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

_____Sétima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0185.  PROCESSO: 0248582-5  Protocolo:2003/180145  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível
Ação Originária:200200001290 Rescisão de Contrato  Autor:
Marivone de Fátima Fagundes dos Santos  Adv.: Debora Maria
Cesar de Albuquerque  Réu: Francisca Martins Ruppert
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
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0186.  PROCESSO: 0231341-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173002  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2313413 Apela-
ção Cível  Embargante: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar
Alfredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua  Embargado: Assis
Corrêa  Adv.: Romero Santos de Lima Júnior, Assis Corrêa
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0187.  PROCESSO: 0236121-1/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
167485  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Ação Originária:2361211 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Happy Moda Masculina Ltda  Adv.: Celso
Hilgerth Junior, Sergio Fernando Hess de Souza, Fiorello No-
nes  Embargado: Condomínio Complexo Shopping Curitiba
Adv.: Cristina Maria Silva Fonseca
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0188.  PROCESSO: 0240735-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
166882  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Cível  Ação Originária:2407354 Apelação Cível
Embargante: Edificadora Paranaense Ltda  Adv.: José Rodrigo
Sade, José Cid Campêlo Filho, José Cid Campêlo, Rita Eliza-
beth Cavallin Campêlo  Embargado: Bradesco Seguros S/a  Adv.:
Maurício Gomm Ferreira dos Santos, André Diniz Affonso da
Costa  Embargado: Delphos Serviços Técnicos S/a  Adv.: Gil-
van Antonio Dal Pont, Rosangela Dias Guerreiro
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0189.  PROCESSO: 0195890-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169625  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:1958900 Apelação Cível  Em-
bargante: Edgar Bueno  Adv.: Gustavo Henrique Dietrich, Izis
Maysa Dietrich Lechiu, José  Alberto Dietrich Filho  Embar-
gante: Dionel Alves de Oliveira  Adv.: João Edmir de Lima
Portela, Salazar Barreiros Júnior  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Hapner
Distribuicao Manual em28/11/2003, Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas

APELAÇÃO CÍVEL
0190.  PROCESSO: 0224182-3  Protocolo:2003/3312  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Palotina  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200100000024 Prestação de Contas  Apelante: Co-
operativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda  Adv.: Cláudio
Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernandes  Apelado: Pedrinho
Coldebella  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo, Adriana Dias de
Oliveira
Redistribuição em24/11/2003  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0191.  PROCESSO: 0245439-7  Protocolo:2003/145793  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Antonina  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9600000127 Reivindicatória  Apelante: Francisco
Cunha Pereira Filho, Teresinha Döring Cunha Pereira  Adv.:
Norberto Trevisan Bueno  Apelado: Otaciano Ribeiro da Silva,
Odete Rosa da Silva  Adv.: Luiz Gaston Picanco Veiga, Mano-
el Estevam de Camargo Neto
Redistribuição em28/11/2003  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0192.  PROCESSO: 0246345-4  Protocolo:2003/161284  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Tibagi  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000214 Exclusão de Sócio  Apelante: Ex-
ploração de Água Mineral Milagre Ltda  Adv.: Oseas Santos
Apelado: Augusto Albani Batista  Adv.: Marcantonio Muniz,
Paulo Francisco Reusing Júnior
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0193.  PROCESSO: 0246741-6  Protocolo:2003/164285  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara
Cível  Ação Originária:9900000570 Indenização  Apelante:
Indiana Seguros S/a  Adv.: Karina M. Souza, Wanderley Pavan
Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Marco Antônio Gon-
çalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0194.  PROCESSO: 0247028-2  Protocolo:2003/167205  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000091 Indenização  Apelante: Cooperativa
de Crédito Rural de Maringá - Sicredi Maringá  Adv.: José
Marega, José  Gonzaga Soriani  Apelado: Cesar Salim Abuja-
mra, Maria Thereza Soni Abujamra  Adv.: Alexandre Hauly
Camargo
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0195.  PROCESSO: 0247040-8  Protocolo:2003/166384  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200100000466 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Vitorino  Adv.: Yuri John Forselini  Apelado: Anibal Martine-
llo  Adv.: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincen-
si, Claudiomir Fonseca Vincensi
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0196.  PROCESSO: 0247043-9  Protocolo:2003/166320  Ma-

téria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200000000342 Indenização  Apelante: Will Robson
Cofferri  Adv.: Joaquim Jose de Camargo  Apelado: Indústria
de Compensados Guararapes Ltda  Adv.: Expedito Eugênio
Stefanello Lago
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0197.  PROCESSO: 0247153-0  Protocolo:2003/168183  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível
Ação Originária:200000023998 Ação de Despejo  Apelante:
Lucival Gonçalves Padilha, Teresa Schachinski Padilha  Adv.:
Constance Maria Cortes Santos, Wilson Jose dos Santos  Ape-
lado: Milton Plinio Costa, Leonor Zen Costa  Adv.: Maria Li-
zane Machado
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0198.  PROCESSO: 0247170-1  Protocolo:2003/168155  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Ação Originária:200000000748 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Eduardo
Hilario Bonadiman, Saulo Roberto de Andrade  Apelado: Obv
Foto Óptica Ltda  Adv.: Paulo José Gozzo, Irineu Norberto de
Mello Gozzo
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0199.  PROCESSO: 0247176-3  Protocolo:2003/168181  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível
Ação Originária:200200027494 Ação de Despejo  Apelante:
Túlio Luiz Zanchet  Adv.: Rodrigo Neves Zanchet  Apelado:
D. Rocha e Santos Ltda - Radar Publicidade  Adv.: Carlos Al-
berto de Carvalho Fogguiato, Antenor Demeterco Neto, Antô-
nio Cláudio de Figueiredo Demeterco
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0200.  PROCESSO: 0247182-1  Protocolo:2003/168129  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200100000026 Cobrança  Apelante:
Indiana Seguros S/a  Adv.: Celso Hiroshi Iocohama, Lair Car-
bonera  Apelado: Vânia Gaiarim  Adv.: Adélio Druciak
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0201.  PROCESSO: 0247253-5  Protocolo:2003/168227  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200200000464 Reparação de Danos
Apelante: Lorival Afonso Rosa  Adv.: Newton Colcetta  Apela-
do: Sione Lisot Yokohama  Adv.: Alessandro Otavio Yokoha-
ma
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0202.  PROCESSO: 0247387-6  Protocolo:2003/170027  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000311 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Sebastião Alves Ferreira, João Dorival Martim, Givanildo
Carlos Cossa, Aparecido Donizete Santana, Ludinei Aparcido
Coelho  Adv.: Paulo Antonio Costa Andrade, Cristiane A. La-
rio  Apelado: Duke Energy International - Geração Paranapa-
nema S/a  Adv.: Maria Dirce Triana
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0203.  PROCESSO: 0247441-5  Protocolo:2003/136340  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Cível
Ação Originária:9900000226 Pauliana/Revocatória  Apelante:
Ilda Mazarin Guerino  Adv.: Carlos Ladimir Esteves, Ana Ma-
ria Antunes Pereira  Apelado: Miguel Moreira da Silva, Santi-
na Maria Pelicer Moreira  Adv.: Dionizio Lubave Dudek
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0204.  PROCESSO: 0247526-3  Protocolo:2003/171311  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200000000229 Indenização
Apelante: Auto Viação São José dos Pinhais  Adv.: Marlus da
Silva Saldanha  Apelante: Gleycy Kelly Bornholdt Santoro
Adv.: Carlos Jose Sebrenski  Apelado: Os Mesmos, Sul Améri-
ca Cia Nacional de Seguros S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton
Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0205.  PROCESSO: 0247531-4  Protocolo:2003/171364  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000060 Ação Monitória  Apelante:
Walid Jamil Jemaa  Adv.: Jose Soares Filho  Apelado: Naim
Geha Junior, Ines de Souza Geha  Adv.: Antonio Marcos Pe-
droso Júnior, Jose Carlos Angelo
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0206.  PROCESSO: 0247533-8  Protocolo:2003/170046  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000648 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Edigar Pinheiro Leandrini  Adv.: Cristiane A. Lario
Apelado: Duke Energy International S/a - Paranapanema  Adv.:
Maria Dirce Triana, Jose Nogueira Filho
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0207.  PROCESSO: 0247540-3  Protocolo:2003/171407  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200300000036 Usucapião Especial
Apelante: Rita Stegani da Silva  Adv.: Edmylson Pena dos San-
tos, Valfrido Dias França Filho  Apelado: Ailton de Deus Ma-
teus Junior
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0208.  PROCESSO: 0247543-4  Protocolo:2003/171351  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:9900000340 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Augustinho Stang  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado:
Cristanitur Ltda  Adv.: Moacir Antonio Perão
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0209.  PROCESSO: 0247590-3  Protocolo:2003/171322  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:200200000583 Declaratória  Apelante:
Bradesco Seguro S/a, Bradesco Vida e Previdência S/a  Adv.:
Alessandra Neusa Sambugaro de Matos, Rafael Nogueira da
Gama  Apelado: Silvana Elizabeth Borghi  Adv.: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0210.  PROCESSO: 0247600-4  Protocolo:2003/158488  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200100021843 Cobrança
Apelante: Edmilson Antônio Ferreira, Eliane de Fátima Ferrei-
ra, Marli Teresinha Ferreira Moleta, Marlene Terezinha Ferrei-
ra, Marise Ferreira Rachel  Adv.: Renata Cristina Paloan Toes-
ca Elias  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Miguel Ramos Cam-
pos, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0211.  PROCESSO: 0247623-7  Protocolo:2003/172411  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:20a Vara Cível
Ação Originária:200100001131 Indenização  Apelante: Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Ciro Brüning, Eli-
ani Garcies Choti  Apelado: Agf Engenharia Ltda  Adv.: João
Alci Oliveira Padilha, Julio Assis Gehlen
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0212.  PROCESSO: 0247719-8  Protocolo:2003/109320  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200000000356 Reclamatória Trabalhis-
ta  Apelante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda Municipal
de Foz do Iguaçu  Adv.: Justo Alfredo Ayala, Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Antonio Vanderli Moreira  Apelante:
Reginaldo José da Silva  Adv.: Rubens Silva, Aquile Anderle,
Elaine Ribeiro de Souza Anderle  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0213.  PROCESSO: 0247722-5  Protocolo:2003/162818  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000075 Declaratória  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Maxmillian Gomes Colhado  Apelado:
Antônio Calizotti Filho, Helena Monis Calizotti  Adv.: Henri-
que Lauriano de Souza
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0214.  PROCESSO: 0247750-9  Protocolo:2003/168798  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:9900000571 Indenização  Apelante:
Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Claudio An-
tonio Canesin, Dania Maria Rizzo, Marcos Guastella
Rec.adesivo: Paulo Cezar Dolibaina  Adv.: Juliano Tomanaga,
Lelio Shirahishi Tomanaga, Liana Yuri Fukuda  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0215.  PROCESSO: 0247753-0  Protocolo:2003/173300  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:199700000578 Reparação de Danos  Apelan-
te: Ivanir de Lima  Adv.: Cláudio de Fraga  Apelado: Adriano
Raphael, Fonte de Composições e Fotocomposições Ltda  Adv.:
Juliana Miguel Rebeis, Fabiula Muller
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0216.  PROCESSO: 0247875-1  Protocolo:2003/168401  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9700000327 Reintegração de Posse  Apelante: Co-
mercial de Bebidas Sidal Ltda  Adv.: Walter Toffoli  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jerdal Aloisio Borges de
Carvalho
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0217.  PROCESSO: 0247914-3  Protocolo:2003/99226  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cível
Ação Originária:200200000072 Ação de Cumprimento  Ape-
lante: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - “ecad”
Adv.: Ludovico Albino Savaris  Apelante: Livrarias Curitiba
Ltda, Valentim Pedri, Myrian Muhlmann Pedri  Adv.: Alexey

Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fraxino  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0218.  PROCESSO: 0247989-0  Protocolo:2003/175305  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:9500000434 Cobrança  Apelante: Unibanco
Seguros S/a  Adv.: Miriam Persia de Souza, Murilo Cleve Ma-
chado, Milton Luiz Cleve Küster  Apelado: Belache Cálculos
Processuais Computadorizados Ltda  Adv.: Elmira Muller
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0219.  PROCESSO: 0247993-4  Protocolo:2003/175274  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200100000461 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia  Apelado: João Bach Filho
Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0220.  PROCESSO: 0248048-8  Protocolo:2003/170528  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:200000000176 Reparação de Danos  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Camilo de Toni,
José Carlos Ribeiro de Souza  Apelado: Paulo Miguel Muller
Adv.: Jorge José Gotardi
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0221.  PROCESSO: 0248094-0  Protocolo:2003/175209  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200000000371 Medida Cautelar  Ape-
lante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Rubens Sizenando Lis-
boa Filho  Apelado: Élio Luiz Odizio, Rute Mutti Odizio  Adv.:
Angelo Fadoni
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0222.  PROCESSO: 0248441-9  Protocolo:2003/179102  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível
Ação Originária:200300026109 Exceção de Incompetência
Agravante: Hotel Aastha Ltda  Adv.: Iomar Fernandes Torres
Agravado: Aldo de Mattos Sabino Júnior  Adv.: Jamil Ibrahim
Tawil Filho
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0223.  PROCESSO: 0248450-8  Protocolo:2003/159832  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200100000600 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Dm Construtora de Obras Ltda  Adv.: Ana Paula Muggiati
dos Santos, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Agrava-
do: Rodovia das Cataratas S/a  Adv.: Luiz Alberto Machado,
Silvana Maria Griza  Agravado: Momento Engenharia e Cons-
trução Civil Ltda  Adv.: Celso Wolf
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0224.  PROCESSO: 0248558-9  Protocolo:2003/173989  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:200300000271 Ação Ordinária  Agra-
vante: Manoel Eduardo Lagoa, Marcos Henrique Lagoa  Adv.:
Antonio Carlos Oliveira de Araujo  Agravado: Unopar - Uni-
versidade Norte do Paraná  Adv.: Roberto Lafranchi, Leila
Denise Velasque Cruz, José Roberto dos Santos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0225.  PROCESSO: 0248569-2  Protocolo:2003/175840  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:200300001283 Indenização  Agravante: Vicen-
te Túrmina  Adv.: Mônica Setenareski Ahrens Milani, Mariana
S. A. Dorigon  Agravado: Marlos de Souza Coelho
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0226.  PROCESSO: 0248583-2  Protocolo:2003/179991  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Cível
Ação Originária:200300000810 Indenização  Agravante: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Fábio
Renato Sant’Ana, Madelon Ravazzi Heylmann  Agravado: Yr-
lena Márcia Alves de Freitas  Adv.: Diego Martins Caspary,
Fábio Luiz Maia Barbosa, Ricardo Guimarães Só de Castro
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0227.  PROCESSO: 0248587-0  Protocolo:2003/179928  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:9800000306 Indenização  Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Vanda
Lucia Tavares de Barros, Amando Barbosa Lemes  Agravado:
Rafael Fadel Braz  Adv.: Marisa da Silva Resende Casini
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0228.  PROCESSO: 0248616-6  Protocolo:2003/179164  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara
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Cível  Ação Originária:200300000568 Reparação de Danos
Agravante: Mauro de Aquino Oliveira  Adv.: Helena Rosa Ton-
dinelli, Aurora Maria Tondinelli, Fabricia Tondinelli  Agrava-
do: José Roberto Ferlini  Adv.: Ederaldo Soares, Jose Augusto
Ribas Vedan
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0229.  PROCESSO: 0248628-6  Protocolo:2003/180289  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível
Ação Originária:200300026359 Imissão de Posse  Agravante:
Sonia Regina Danderfer  Adv.: Marco Aurélio Gonçalves No-
gueira  Agravado: Aliciane Cristina Dubiela
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0230.  PROCESSO: 0248632-0  Protocolo:2003/180054  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:21a Vara Cível
Ação Originária:9600000700 Ação de Despejo  Agravante: Ja-
mil de Jesus dos Santos  Adv.: Joacir da Luz Santos, Marcos
Antonio de Oliveira Bonfim  Agravado: Francisco de Paula de
Castro Feitosa  Adv.: Antonio Pellizzetti, Walter Dias de Al-
meida
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0231.  PROCESSO: 0248635-1  Protocolo:2003/180304  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível
Ação Originária:199400000788 Indenização  Agravante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Olívio Horácio Rodri-
gues Ferraz, Jorge Gomes Rosa Neto  Agravado: Miranda Ga-
dotti, Mauri João Gadotti, José Carlos Veiga Lopes  Adv.: Gra-
ciela Iurk Marins
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0232.  PROCESSO: 0248636-8  Protocolo:2003/179078  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200300000558 Medida Cautelar  Agra-
vante: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Kátia Naomi
Yamada  Agravado: Espólio de Antonio Greschuk  Adv.: Car-
los Alberto Maricato
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0233.  PROCESSO: 0248827-9  Protocolo:2003/176114  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200200000251 Cobrança  Agravante:
Ariovaldo Vieira Martinez  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior,
Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Agravado: Município
de Tamboara  Adv.: Anderson D’aquila Gonçalves
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0234.  PROCESSO: 0248941-4  Protocolo:2003/181561  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Palmital  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000008 Reintegração de Posse  Agravante:
José Carlos Loureiro, Alzira Henrique Loureiro  Adv.: Ivan
Lauro Simiano  Agravado: José Pereira, Antonio Borges, Raul
Camargo, Benedito Machado, Anordo Ribeiro, Lauro Macha-
do, Anoldo Machado, Valdomiro Nicieto, Antônio Machado
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0235.  PROCESSO: 0248955-8  Protocolo:2003/181672  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cerro Azul  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200300000034 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Porto Belo Serviços Rurais S/c Ltda  Adv.: Damien Pa-
blo de Oliveira, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski  Agra-
vado: Salim Batista Monteiro, Benedita Batista de Andrade,
Nair Batista de Lima, Selmira Batista Costa, Terezinha Carnei-
ro  Adv.: Abilio Cesar Comeron  Interessado: Plantec - Flores-
tamento e Reflorestamento Ltda
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0236.  PROCESSO: 0248988-7  Protocolo:2003/181948  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível
Ação Originária:9900023342 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Domenico Calzolaio, Alda Madri Calzolaio Te-
les Maurina  Adv.: Ahmad Mohamad El Tasse, Adel El Tasse
Agravado: Amalia de Oliveira Djazi, Maria Elidir Zem Djazi,
Nassra Djazi Fagundes  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0237.  PROCESSO: 0249081-7  Protocolo:2003/182373  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível
Ação Originária:200300001272 Cobrança  Agravante: Guilher-
me Taglianetti  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira, Wagner Pe-
ter Krainer José  Agravado: Bradesco Seguros S/a  Adv.: André
Diniz Affonso da Costa, Maurício Gomm Ferreira dos Santos,
Silvia Arruda Gomm
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0238.  PROCESSO: 0249090-6  Protocolo:2003/182414  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível
Ação Originária:200300000042 Indenização  Agravante: Tele-
comunicações do Paraná S/a - Telepar  Adv.: Munir Abagge
Agravado: Graciana Siqueira Grudzinski  Adv.: Rogerio Diste-
fano, Paulo Roberto Burmester Muniz, Stella Maris de Figuei-

redo Bittencourt
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0239.  PROCESSO: 0249136-7  Protocolo:2003/182583  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:9500032687 Declaratória
Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Gisele da Rocha Parente
Venâncio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luís Fernando
da Silva Tambellini  Agravado: Ana Garcia de Camargo, Simo-
ne do Carmo Rochinski  Adv.: Carlos Alberto Pereira, Luiz
Bressolin
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0240.  PROCESSO: 0249189-8  Protocolo:2003/182968  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Mallet  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9900000113 Usucapião Especial  Agravante: Ma-
noel Loures das Chagas, Olga Loures das Chagas  Adv.: Ira-
puan Caesar da Costa, Irapuan Caesar da Costa Junior, Ander-
son Luis Bohrer  Agravado: Adriano Tratch e Outros  Curador:
Firmino de Paula Santos Lima
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Schulman

REEXAME NECESSARIO
0241.  PROCESSO: 0247737-6  Protocolo:2003/173402  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200300000183 Mandado de Segu-
rança  Autor: Ronaldo Martini  Adv.: Leonardo Dolfini Augus-
to  Reu: Município de Santa Lucia
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0242.  PROCESSO: 0206652-2  Protocolo:2002/28150  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200100020973 Declaratória
Apelante: Edificadora Paranaense Ltda, Organizações Imobili-
árias Paranaense Ltda, Geraldo Saporiti Campêlo, Cid Campê-
lo Neto, Luís Geraldo de Castro Campêlo  Adv.: Reinaldo Cha-
ves Rivera, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, Leonardo
Sperb de Paola  Rec.adesivo: Município de Curitiba  Adv.:
Hyperides Zanello Neto
Redistribuição em27/11/2003  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0243.  PROCESSO: 0247339-0  Protocolo:2003/168923  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara
Cível  Ação Originária:200000000727 Anulatória  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann  Apelado:
Seitoku Kohatsu  Adv.: Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Rosânge-
la Khater
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0244.  PROCESSO: 0236730-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174420  Matéria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:2367300 Apelação Cível  Em-
bargante: Empresa de Transportes Altas Ltda  Adv.: Arno Fer-
reira Mueller, Carlos Eduardo de Oliveira Marques, Ernesto
Beltrami Filho, Wanderley Pavan  Embargado: Rs Cabines Ltda
Adv.: Marcos Antonio Piola, Eustáquio de Oliveira Júnior
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0245.  PROCESSO: 0235088-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169916  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Ação Originária:2350887 Exceção de Suspei-
ção  Embargante: Aujor Fernandes Silvestre Filho  Adv.: Jorge
Gomes Rosa Neto, Aujor Fernandes Silvestre Filho  Embarga-
do: Juiz Substituto da18ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0246.  PROCESSO: 0199716-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169898  Matéria: Execução  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:1997168 Apelação Cível  Embargante:
Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda  Adv.: José
Manoel de Arruda Alvim Netto, Cláudio Pizzatto, Élcio Luís
Weckerlim Fernandes  Embargado: Aires Roberto de Oliveira
Adv.: Adriana Dias de Oliveira
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0247.  PROCESSO: 0238009-8/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
169703  Matéria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:2380098 Agravo de Instrumento  Embar-
gante: Jabur Recapagens de Pneus Ltda  Adv.: Marcelo de Lima
Castro Diniz  Embargado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Márcio
Miatto
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0248.  PROCESSO: 0231086-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174706  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
15a Vara Cível  Ação Originária:2310867 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Anwar Fehmi Omairi  Adv.: Cláudio de
Fraga  Embargado: Francisca Brás da Costa  Adv.: Jaime Luiz
Schluga, Cesar Augusto Seleme Kehrig, Georgij Sereda  Em-
bargado: Antônio Rosa Filho  Curador: Diana Soraia Tabalipa
Pimentel

Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0249.  PROCESSO: 0234144-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169484  Matéria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2341446 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Airton Manzotti, Maria Elisa de Souza Man-
zotti  Adv.: Sabrina Marcolli Rui  Embargado: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Daniel Hachem
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0250.  PROCESSO: 0212024-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174955  Matéria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 2120245 Apela-
ção Cível  Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Carolina Menke Doetzer, Luiz Rodrigues
Wambier  Embargado: Ugo Antônio Paladia  Adv.: Elionora
Harumi Takeshiro
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0251.  PROCESSO: 0172806-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174967  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 1728063 Apela-
ção Cível  Embargante: Argemiro Guidolin, Jucimara Collere
Guidolin  Adv.: Samuel de Souza Rodrigues, Fabiana de Oli-
veira Cunha  Embargado: Banco Regional de Desenvolvimento
do Extremo Sul - Brde  Adv.: André Guilherme Zaia
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0252.  PROCESSO: 0233436-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
168600  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2334365 Apela-
ção Cível  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Alexandre Torres Vedana, Dalton Antonio Schultz Gabardo,
Gizelle Amboni Petri  Embargante: Paulo Henrique Bazan Fran-
co  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Adriana Zanicoski
Kochen  Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0253.  PROCESSO: 0235913-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173547  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2359135 Apela-
ção Cível  Embargante: Agropecuária2l Ltda, Leônidas Ferrei-
ra Chaves, Maria Terezinha Bottini Chaves, Attílio Chaves
Ferreira  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Sil-
vio Nagamine  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0254.  PROCESSO: 0204203-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
170334  Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2042031 Apelação Cível  Em-
bargante: F & P Associados Fomento Comercial Ltda  Adv.:
Nataniel Pinotti Broglio, Fabrício M. Reusing  Embargante:
Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Daniele Alessandra
Grando, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ana Paula Mug-
giati dos Santos  Embargado: Maqsol Indústria e Comércio de
Climatização Ltda  Adv.: Mauricio Silva
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0255.  PROCESSO: 0143716-9/04  Protocolo: 2 0 0 3 /
175009  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
11a Vara Cível  Ação Originária:1437169 Apelação Cível
Embargante: Maria da Graça Ferreira Duarte  Adv.: Otto Car-
los Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira  Embargado: Ceres
Cristina Carnio, Claudio Roberto dos Santos, Simone Apareci-
da Carnio Teleginski, raphael silvierri santos teleginski, Cibele
Carnio, Glaucio Roberto Carnio, Greicy Teobaldo Carnio  Adv.:
Marcelo Pacheco Pirolo
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Duarte Me-
deiros  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0256.  PROCESSO: 0215068-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173552  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2150689 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco Rural S/a  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco,
Simara Zonta  Embargado: Hélio Sponholz Araújo  Adv.: Mau-
rício Westphalen Ramina, Cleci Terezinha Muxfeldt
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0257.  PROCESSO: 0167995-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
172869  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Ação Originária:1679952 Apelação Cível
Embargante: Elite Refeições Industriais Ltda  Adv.: Francisco
Machado de Jesus  Embargado: Safe Factoring Fomento Co-
mercial Ltda  Adv.: Leonel Domingues, Carla Beatriz Carnei-
ro, Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0258.  PROCESSO: 0208645-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174708  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Ação Originária:2086455 Apelação Cível
Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho  Embargado: Edson Mizuho Iwa-
mura  Adv.: Aluisio Pires de Oliveira
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0259.  PROCESSO: 0221110-5/01  Protocolo:2003 /174794
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:2211105 Apelação Cível  Embargante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem  Embargado: Joventina Barbosa Cestaro, Luiz Amaro
Cestaro  Adv.: Max Ferreira
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0260.  PROCESSO: 0210747-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174649  Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2107475 Apelação Cível  Em-
bargante: Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu
S/a  Adv.: Alir Ratacheski, Marco Aurelio Ratacheski, Dorival
Comar, Cesar Augusto Gazzoni, Sidnei Marcelo Fassini  Em-
bargado: Traterra Comércio de Tratores e Máquinas Agrícolas
Ltda  Adv.: Cássio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0261.  PROCESSO: 0210739-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174658  Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2107393 Apelação Cível  Em-
bargante: Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu
S/a  Adv.: Alir Ratacheski, Marco Aurelio Ratacheski, Dorival
Comar, Cesar Augusto Gazzoni, Sidnei Marcelo Fassini  Em-
bargado: Traterra Comércio de Tratores e Máquinas Agrícolas
Ltda  Adv.: Cássio Lisandro Telles
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Arno Kno-
err

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0262.  PROCESSO: 0205675-1/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
177013  Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2056751 Apelação Cível  Em-
bargante: José Olímpio de Paula Xavier, Miguel de Paula Xa-
vier Neto, Marcelo de Paula Xavier, Xavier & Cia Ltda, Xavier
Agromercantil Ltda  Adv.: Estevão Ruchinski, Ana Luiza de
Paula Xavier, Ângela Carla Zandoná Ubialli, Gilvana Pessi
Mayorca, Marco Antonio Padovani  Embargado: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Carlos Werzel, Luiz Rodri-
gues Wambier
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0263.  PROCESSO: 0202662-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
167058  Matéria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2026622 Apelação Cível  Em-
bargante: Cândido Pacheco Bastos  Adv.: Iberê Eduardo Sasso,
Ariane Siqueira, Maria Cecília Saldanha  Embargado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli, Flora
Margarida Clock Schier, Eduardo José Pereira Neves
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi (R.E.)

AGRAVO
0264.  PROCESSO: 0246885-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
175849  Matéria: Execução  Comarca: Araucária  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:2468853 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Willian Kalluf  Adv.: Luiz Gonzaga Dias Junior, Thiago
Artigas Niclewicz  Agravado: Terezinha Verônica Stocco  Adv.:
Jiomar Jose Turin
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0265.  PROCESSO: 0188196-9  Protocolo:2001/79812  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Ação
Originária:9900001141 Embargos a Execução  Apelante: Alu-
ísio de Oliveira Marcondes, Vicente Romanon de Carvalho
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Janaína Bordin  Re-
mor  Apelado: Elias Jamil Khouri, Yvone Chammas Khouri
Adv.: Elian Tumani, Pedro Paulo Pamplona, Rafael Fadel Braz,
Danielle Anne Pamplona
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0266.  PROCESSO: 0189985-0  Protocolo:2001/45171  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:9900001424 Embargos a Execução  Apelante: Rá-
dio e Televisão Om Ltda, Flávio de Castro Martinez, Beatriz
Carolina Martinez, José Carlos de Castro Martinez, Maria Be-
atriz Ferreira Martinez  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Ogier Al-
berg Buchi, Omires Pedroso do Nascimento  Rec.adesivo:
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel  Adv.:
Manoel Antonio de Oliveira Franco, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Christiano da Rocha Kuster Neto, Fabiana Regina
Siviero  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em26/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0267.  PROCESSO: 0207726-1  Protocolo:2002/30452  Maté-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:5a Vara Cível  Ação
Originária:9900000184 Embargos a Execução  Apelante: Julio
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Kakeuki Higashi, Isabel Lopez Diez Higashi  Adv.: Marco
Antonio Brandalize, Jorge Brandalize, Luciano Carlos Fran-
zon  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Denise Numata Nishiyama
Panisio, Shiroko Numata
Redistribuição Manual em26/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes
Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0268.  PROCESSO: 0213796-0  Protocolo:2002/97136  Maté-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200200020694 Rescisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Dalton Anto-
nio Schultz Gabardo, Alexandre Torres Vedana  Apelado: Lu-
cimere Dutra da Silva  Adv.: Indianara Farias de Camargo
Redistribuição em25/11/2003  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0269.  PROCESSO: 0243956-5  Protocolo:2003/140753  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível  Ação
Originária:200000023831 Embargos a Execução  Apelante:
Eceplan Engenharia Civil Ltda.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha,
Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de França  Apelante: Safe Fac-
toring Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Vitor Hugo Paes Lou-
reiro Filho, Helen Andrich  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em26/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)  Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes
Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0270.  PROCESSO: 0245440-0  Protocolo:2003/153994  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200200000478 Anulatória  Apelante: Jas do Brasil
Transportes Internacionais Ltda  Adv.: Roberto de Mello Seve-
ro  Apelado: Delta L. Indústria e Comércio de Equipamentos
Eletrônicos Ltda  Adv.: Adilson Vendrame
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0271.  PROCESSO: 0246046-6  Protocolo:2003/159376  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000192 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: João
Roberto Chociai, Marcos Antonio Maier Carvalho  Apelado:
Nair Sandrini Gabardo  Adv.: Marcos Rogerio de Souza, Mar-
cos Vinícius H. Rinaldi
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0272.  PROCESSO: 0246481-5  Protocolo:2003/162198  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000490 Embargos a Execução  Ape-
lante: Jaime Vechi  Adv.: Margareth Yoko Okagawa Falleiros
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Marega, José  Gonza-
ga Soriani
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0273.  PROCESSO: 0246484-6  Protocolo:2003/162132  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara:1a Vara Cível
Ação Originária:200000000117 Anulatória  Apelante: Municí-
pio de Paranaguá  Adv.: Lisienne do Rocio Mello Maron Ma-
chado Lima, Raul da Gama e Silva Lück  Rec.adesivo: Compa-
nhia Navegação das Lagoas Norte  Adv.: Ivan Lapolli Filho
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0274.  PROCESSO: 0246568-7  Protocolo:2003/163471  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9900000029 Medida Cautelar  Apelante: José Ro-
drigues Alves  Adv.: Adriana A. Martinez  Apelado: José Car-
los de Oliveia, José Caldon  Adv.: Antônio Martins Neto
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0275.  PROCESSO: 0246794-7  Protocolo:2003/162480  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200200000390 Medida Cautelar  Apelante: Jas do
Brasil Transportes Internacionais Ltda  Adv.: Roberto de Mello
Severo  Apelado: Delta L. Indústria e Comércio de Equipa-
mentos Eletrônicos Ltda  Adv.: Adilson Vendrame
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0276.  PROCESSO: 0247038-8  Protocolo:2003/166289  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Ação
Originária:200100001297 Embargos a Execução  Apelante:
Roberto Ezequiel de Souza, Emanuel Cezar Melo  Adv.: Eduar-
do Jose Guastini Rocha  Apelado: Comércio de Automóveis
Presidente Ltda  Adv.: Francisco Machado de Jesus
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0277.  PROCESSO: 0247136-9  Protocolo:2003/168112  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:200000000295 Cobrança  Apelante:
Coprince Comercial Princesa de Automóveis Ltda, Nelson Ja-
comel  Adv.: Jorge Luiz Martins  Apelante: Banco Bradesco S/
a  Adv.: Renato Vargas Guasque, Consuelo Guasque, Adriane

Guasque  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0278.  PROCESSO: 0247267-9  Protocolo:2003/168139  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200100037580 Embargos a Execução
Apelante: Magossil Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Ja-
cídio da Silva, Cleusa Romano da Silva, Milton Gomes, Edna
Aparecida Scarpeta, Celso Mazzochin, Eunice Aparecida Ma-
zzochin, Antonio Donizete Souza Silva, Lucimara Mazaron
Silva  Adv.: Marcelo Cardoso Chaga  Apelado: Banco Regio-
nal de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde  Adv.: Thiago
Faria
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL
0279.  PROCESSO: 0247400-4  Protocolo:2003/170031  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000015 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Luiz Antonio de Souza, Ma-
ria Inês de Morais Oliveira  Apelado: José Olivi de Oliveira
Freitas  Adv.: José de Paula Xavier, Marilia Azambuja de Pau-
la Piovesan
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0280.  PROCESSO: 0247430-2  Protocolo:2003/164667  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível  Ação
Originária:9900000068 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro
Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Leomir Bi-
nhara de Mello, Terezinha Machado de Mello  Adv.: Cornelio
Afonso Capaverde, Aldaci do Carmo Capaverde
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi

APELAÇÃO CÍVEL
0281.  PROCESSO: 0247621-3  Protocolo:2003/172401  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200000000319 Declaratória  Apelan-
te: Gelza Regina de Abreu Moresco, Jorge Luiz Moresco  Adv.:
Irineu Palma Pereira, Vital Cassou da Rocha  Apelante: Muni-
cípio de Curitiba  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu, Eliane Cristi-
na Rossi Chevalier  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0282.  PROCESSO: 0247706-1  Protocolo:2003/172420  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200100000011 Declaratória  Apelan-
te: Irmãos Chudzij Ltda, Indústria Gráfica Projeto Ltda, Divesa
Automóveis Ltda, Mgg Promoções e Empreendimentos S/c Ltda,
José Luiz Kloss, Dircinéia Serena Kloss, Danny João Berté,
Laura Sueli Berté, Odair Túlio, Maria Bernadete de Lima Tú-
lio  Adv.: Graciane Vieira Lourenco, Samantha de Mascare-
nhas Sade  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0283.  PROCESSO: 0247911-2  Protocolo:2003/163873  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível  Ação
Originária:200300000308 Embargos a Execução  Apelante:
Caixa Seguradora S/a  Adv.: Murilo Cleve Machado, Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Anderson Hataqueiama  Apelado: An-
tônio Vieira Neto  Adv.: Mirian Montenegro Angelin Ramos,
Paulo Angelin Ramos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0284.  PROCESSO: 0248018-0  Protocolo:2003/175247  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível  Ação
Originária:200000000614 Ação Ordinária  Apelante: Banco
Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem  Rec.adesivo: Aracy Negrão Ferreira Dias, Flávio Fer-
reira Dias  Adv.: Carlos A. Franco Wanderlei  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0285.  PROCESSO: 0248087-5  Protocolo:2003/174399  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:9900000517 Rescisão de Contrato
Apelante: Ricardo Maximink  Adv.: José Brito de Almeida So-
brinho, Marcelo Ricardo Urizzi Brito Almeida, Raimundo de
Brito Almeida  Apelado: Irene Mezzomo  Adv.: Adilson Luis
Ferreira, Marcello Taborda Ribas, Solange Cândida Wuicik
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0286.  PROCESSO: 0248139-4  Protocolo:2003/176379  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível  Ação
Originária:200200000154 Declaratória  Apelante: Conjunto
Residencial Portal do Iguaçu  Adv.: Alexandre José Zakovicz
Apelado: Lynx Terceirização de Srviços S/c Ltda  Adv.: Julio
Cesar Abreu das Neves
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0287.  PROCESSO: 0240966-9  Protocolo:2003/125085  Ma-

téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000003 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Mercantil de Açucar Novo Tempo Ltda  Adv.: Mauro
Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski
Vignotti  Agravado: São Francisco de São Gonçalo Comércio e
Indústria de Panificados Ltda  Adv.: Bruno Reis Finamore Si-
moni, Juliana Z. Finamore Simoni, Luiz Felipe Finamore Si-
moni
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0288.  PROCESSO: 0242537-6  Protocolo:2003/133880  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:9900000485 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Dorival Dilda  Adv.: Juliano Andrioli
Agravado: Diva Volponi dos Santos  Adv.: João César Silveira
Portela
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0289.  PROCESSO: 0243225-5  Protocolo:2003/141005  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200300001634 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Sinerge Sul Instalações Elétricas Ltda
Adv.: Flori Antonio Tasca, Magda Demartini Tasca  Agravado:
Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais Ltda - Cescage
Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Villela
Redistribuição Manual em26/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0290.  PROCESSO: 0243241-9  Protocolo:2003/141322  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível  Ação
Originária:9900000250 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Pedro Sérgio Nunes  Adv.: Gercino Bett Junior  Agrava-
do: Dejanira Costa Singer  Adv.: Fabrício Costa Sella
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0291.  PROCESSO: 0243374-3  Protocolo:2003/141015  Ma-
téria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária:200300000276 Execução de Título Extrajudi-
cial  Agravante: Hermínio Barbosa Fouto  Adv.: Alício Fernan-
des Gracioli  Agravado: Edeson Luiz Martins  Adv.: Gilson
Helio Pasquali
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0292.  PROCESSO: 0243491-9  Protocolo:2003/142680  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000772 Embargos a Execução  Agra-
vante: Francisco Cordeiro Junior, Maria de Lima Cordeiro  Adv.:
José Francisco Pereira, Kerly Cristina Cordeiro  Agravado:
Cooperativa de Crédito Rural de Produtores de Cana do Vale
do Ivaí - Sicred Cooperval  Adv.: William James Pereira
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0293.  PROCESSO: 0244065-3  Protocolo:2003/147842  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200100000736 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Divo Mocelin  Adv.: Marlene Aparecida Kascharowski,
Maria Isabela Silva de Oliveira  Agravado: Ivo Ferreira Ma-
chado  Adv.: Raul Mazza do Nascimento
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0294.  PROCESSO: 0244403-3  Protocolo:2003/149712  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível  Ação
Originária:200200025431 Revisão de Contrato  Agravante:
Carlos Alberto Ponce Ribeiro  Adv.: Moyses Grinberg, Emer-
son José da Silva  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro Cezar Atai-
des
Redistribuição Manual em26/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0295.  PROCESSO: 0244798-7  Protocolo:2003/151942  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível  Ação
Originária:200200000334 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Leandro Cesar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier  Agrava-
do: Ricardo Silva de Souza  Adv.: Ereni Inês Casarin
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0296.  PROCESSO: 0244801-9  Protocolo:2003/151864  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Ação
Originária:200200000589 Revisão de Contrato  Agravante:
Divalci Aparecido Custódio de Mello, Evanir Marques de Me-
llo  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalco, Luiz Rodrigues Wam-
bier
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado

Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0297.  PROCESSO: 0245387-8  Protocolo:2003/154637  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara:1a Vara Cível
Ação Originária:200300000441 Mandado de Segurança  Agra-
vante: Marcon Serviços de Despachos Em Geral Ltda  Adv.:
Joao Marcelo Tramujas Bassaneze, Joaquim Tramujas Neto
Agravado: Município de Paranaguá
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0298.  PROCESSO: 0245464-0  Protocolo:2003/151977  Ma-
téria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Ação Originária:9700000085 Carta Precatória/Ordem  Agra-
vante: Osmar Oltramari  Adv.: Nilso Romeu Sguarezi, Gomer-
cindo Camilo Biava  Agravado: Ovetril - Óleos Vegetais Treze
Tílias Ltda  Adv.: Alberto José Giaretta, Carlos Natal Giaretta
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0299.  PROCESSO: 0246131-0  Protocolo:2003/159994  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível  Ação
Originária:200000000572 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Cidadela S/a  Adv.: Carlos Alberto Farion de Agui-
ar  Agravado: José Nazareno Goulart, Nádia Schinuda Goulart,
Flávio Dionísio Bernartt, Marilda Lúcia Bassami Stamm  Adv.:
Antonio Vilmar Goulart, Volney Campos dos Santos, Maria Ines
Roxadelli
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0300.  PROCESSO: 0246407-9  Protocolo:2003/160538  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:9600000441 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Dorival Paduan Hernandes  Agravado: Cons-
troil Comércio de Produtos Automotivos Ltda, Silvana Apare-
cida Lucatelli Belezi, Lorinelso Antonio Belezi
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0301.  PROCESSO: 0246537-2  Protocolo:2003/163062  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Ação
Originária:200300000518 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Rosy Mary Concei-
ção  Agravado: Clodomir Pedro Garcia, Marli de Paula Garcia
Adv.: Marcelo Conceição Andretta
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi (R.E.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0302.  PROCESSO: 0248424-8  Protocolo:2003/179002  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:21a Vara Cível  Ação
Originária:200300000585 Ação Ordinária  Agravante: Banco
Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Leonel Trevisan Júnior  Agravado: Wagner Piovan, Regina Célia
Botion Piovan  Adv.: Orlando Anzoategui Junior
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0303.  PROCESSO: 0248563-0  Protocolo:2003/174562  Ma-
téria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200300000134 Execução de Título Extrajudi-
cial  Agravante: Pedro Muffato & Cia. Ltda  Adv.: Silmara
Regina Lamboia  Agravado: Leandro Carlos dos Santos & Cia.
Ltda  Adv.: Geiel Heidgger Ferreira, Celia Regina Gervasi, Ja-
mes Augusto Ferreira de Loyola
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0304.  PROCESSO: 0248577-4  Protocolo:2003/179856  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200300002075 Embargos a Execução
Agravante: Selma Malaquias  Adv.: Márcia Regina dos Santos
Machado, Demétrio Berehulka, Joel Ferreira Lima  Agravado:
Banco Itaú S/a  Adv.: Joaquim Alves de Quadros, Murilo Za-
netti Leal, Vitor Leal
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0305.  PROCESSO: 0248580-1  Protocolo:2003/170555  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000280 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Drogatorres Comércio Medicamentos Ltda  Adv.: José Apa-
recido Borges dos Santos, Wanderson Moreira Eliziário  Agra-
vado: Davifar - Comércio de Medicamentos Ltda  Adv.: Celso
Lourenco dos Santos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0306.  PROCESSO: 0248592-1  Protocolo:2003/179873  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Cível  Ação
Originária:200300001000 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Dória Construções Civis Ltda  Adv.: Rodrigo Car-
doso de Souza, adriano fernandes ferreira  Agravado: Centro
de Estudos Superiores Positivo Ltda  Adv.: Wladimir Bezerra
Cordeiro
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Arno Knoerr
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0307.  PROCESSO: 0248597-6  Protocolo:2003/180258  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200300000375 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Editora Hoje Maringá Ltda, Francisco Carlos da
Silva  Adv.: Harry Françóia Júnior, Cássia Denise Franzoi
Agravado: Maria Selma Barbosa  Adv.: Sergio Ricardo Ribeiro
de Novais
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Car-
go (93)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0308.  PROCESSO: 0248613-5  Protocolo:2001/178513  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:200000000361 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Santander Noroeste S/a  Adv.: José Francis-
co Pereira, Demetrio O. Paula  Agravado: Adauto Alves da Sil-
va, Bruno Hissatochi Suda
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0309.  PROCESSO: 0248624-8  Protocolo:2003/180181  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Ação
Originária:200200000589 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Walter José Mathias Júnior, Marisol Bento Merino  Agravado:
Divalci Aparecido Custódio de Mello, Evanir Marques de Me-
llo  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0310.  PROCESSO: 0248626-2  Protocolo:2003/178515  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:9500000454 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira  Agra-
vado: Geraldo Gustala, Marli Moraes Gustala, Alcides Gusta-
la, Fátima Cecília Gustala  Adv.: Aroldo Luiz Morais
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0311.  PROCESSO: 0248803-9  Protocolo:2003/179537  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:1a Vara Cível  Ação
Originária:200300000493 Embargos de Terceiro  Agravante:
Marta Hasui Kuwabara, Roberto Yasuhiro Kuwabara  Adv.:
Elezer da Silva Nantes, Cecílio Maioli Filho  Agravado: Banco
Mercantil Finasa S/a - São Paulo  Adv.: Juvenal Antonio Da-
vatz
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0312.  PROCESSO: 0248945-2  Protocolo:2003/181609  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível  Ação
Originária:200300000815 Exceção de Suspeição  Agravante:
Roberto Honório da Silva, Soeli Terezinha da Silva  Adv.: Indi-
anara Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira  Agrava-
do: Banco Banestado Crédito Imobiliário S/a  Adv.: Luiz Ro-
drigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0313.  PROCESSO: 0248952-7  Protocolo:2003/181698  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200300002832 Mandado de Seguran-
ça  Agravante: Pricewaterhousecoopers Auditores Independen-
tes  Adv.: Fernando Loeser  Agravado: Diretor do Departamen-
to de Rendas Mobiliárias da Prefeitura do Município de Curiti-
ba-pr
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0314.  PROCESSO: 0248954-1  Protocolo:2003/181749  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200100000332 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Izabel dos Santos Vargas  Adv.:
José Carlos dos Santos Vargas  Agravado: Hélios Coletivos e
Cargas Ltda  Adv.: Luiz Alberto F Mercio
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0315.  PROCESSO: 0249075-9  Protocolo:2003/182372  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200300001161 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Construtora Pussoli S/a  Adv.: José Cid Campêlo,
José Rodrigo Sade  Agravado: Apoio Recursos Humanos Ltda
Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0316.  PROCESSO: 0249085-5  Protocolo:2003/182492  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200000034924 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbie-
ri, Douglas Marcel Peres, Andrea Cunha Pontes, Felipe Barri-
onuevo Costa  Agravado: Luiz Geraldo Tourinho Costa, Vera
Barrionuevo Costa  Adv.: Andre Cornelsen Brofman, Patricia
Dutra da Silva
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0317.  PROCESSO: 0249108-3  Protocolo:2003/182700  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Ação
Originária:200300000713 Embargos a Execução  Agravante:
Fabiano Neves Macieywski  Adv.: Heroldes Bahr Neto  Agra-

vado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Fer-
raz
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0318.  PROCESSO: 0249122-3  Protocolo:2003/181920  Ma-
téria: Execução  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000162 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda  Adv.: Adelcio
Jose Zenni, Donizette Simoes  Agravado: Banco Bradesco S/a
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0319.  PROCESSO: 0249131-2  Protocolo:2003/182738  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Ação
Originária:200200001034 Embargos a Execução  Agravante:
Rachel Mansur Raad  Adv.: Cláudia Rejane Nodari, Alexandre
Octávio Raad, Norton Astolfo Severo Batista Junior  Agrava-
do: Fcg Investimentos S/a  Adv.: Alceu Waldir Schultz
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0320.  PROCESSO: 0249183-6  Protocolo:2003/183030  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200300040933 Cobrança  Agravan-
te: José Claudio Del Claro, Nilcéa Regina Benghi Del Claro
Adv.: Roberto Benghi Del Claro, Victor Benghi Del Claro
Agravado: Estevão Ribeiro Nascimento Neto, Sionara Maria
Diedrichs Nascimento  Adv.: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz
Kosop Neto  Agravado: Massa Falida de Rcl Construções e
Incorporações Ltda  Adv.: Cleber Marcondes
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0321.  PROCESSO: 0249190-1  Protocolo:2003/180939  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Ação
Originária:200300001010 Embargos a Execução  Agravante:
Antônio Roberto Anjos Mansur  Adv.: Juliano Demian Ditzel,
Danilo Porthos Schrutt  Agravado: Moacir Salmória  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0322.  PROCESSO: 0247178-7  Protocolo:2003/168141  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200300021583 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Simone Kohler,
Carlos Antonio Lesskiu, Marli Terezinha Ferreira D’avila
Rec.adesivo: Deroci Farias, René Sbaraini Siewert, João Fer-
nando Lacerda do Amaral  Adv.: Aurea Cristina de A. Cruz
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0323.  PROCESSO: 0247624-4  Protocolo:2003/172400  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200000001351 Ação Ordinária  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Eros Sowinski, Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Apelado: A.z. Imó-
veis Ltda  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero
Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0324.  PROCESSO: 0247681-9  Protocolo:2003/172424  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200000000003 Mandado de Seguran-
ça  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Ronnie Kohler,
Heron Arzua, Osmar Alfredo Kohler  Apelado: Antonio Alidio
Vannucchi Ginecologia e Obstetricia S/a  Adv.: Mozart Pizzat-
to Andreoli, Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0325.  PROCESSO: 0206340-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
154015  Matéria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2063407 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Márcio Ribeiro Pires, Li-
liane Gruhn Pagani  Embargado: Casa Chico Pneus Ltda  Adv.:
Luiz Carlos D’agostini
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0326.  PROCESSO: 0198101-3/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
168598  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 1981013 Apela-
ção Cível  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Dalton Antonio Schultz Gabardo, Gizelle Amboni Petri, Ale-
xandre Torres Vedana  Embargado: Rosicléia de Fátima Ca-
valli  Adv.: Orlando Anzoategui Junior
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Marco An-
tonio de Moraes Leite

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0327.  PROCESSO: 0243386-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
158515  Matéria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária:2433863 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Ana de Fátima Tonietti Vercezi, Edvaldo An-
tonio Vercezi  Adv.: Marcelo Moreira Teles, Fábio Alonso Be-
cker, Catanduva Serpa Sá  Embargado: Banco Banestado S/a

Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0328.  PROCESSO: 0240538-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169737  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
8a Vara Cível  Ação Originária:2405385 Apelação Cível  Em-
bargante: Rita de Cássia Dias  Adv.: Hugo Martins Kosop, Jor-
ge Luiz Kosop Neto  Embargado: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro Cezar
Ataides, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0329.  PROCESSO: 0240757-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169325  Matéria: Execução  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:2407570 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Rogerio Dyniewicz  Embargado:
M.z.m Consultoria, Planejamento e Contabilidade S/c Ltda,
Marcelo Zanello Milléo, Josélia das Brotas Tochinski Milléo
Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro
Giotto
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0330.  PROCESSO: 0222134-9  Protocolo:2002/169688  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:9500000405 Declaratória  Apelante: Banco Indus-
trial e Comercial S/a  Adv.: Antonio Justino Forcelli  Apelado:
Duarte Junior Comercial de Alimentos Ltda  Adv.: Cássia Re-
gina Favoretto Valebom, Elizete de Lourdes Fernandes Santa
Rosa
Redistribuição Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Scaff (RE)  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pe-
reira

APELAÇÃO CÍVEL
0331.  PROCESSO: 0246386-5  Protocolo:2003/161426  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Ação
Originária:200000001330 Embargos a Execução  Apelante:
Marcelo dos Santos Vacção, Jocélia Aparecida Vacção Silva
Carvalho  Adv.: Benedito Nicolau dos Santos Neto  Apelado:
Realiza Fomento, Assessoria e Serviços Ltda  Adv.: Mauro Cury
Filho
Redistribuição em24/11/2003  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0332.  PROCESSO: 0246604-8  Protocolo:2003/163383  Ma-
téria: Execução  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível  Ação Origi-
nária:8700000262 Execução de Título Extrajudicial  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jerdal Aloisio Borges de
Carvalho, Munir Abagge  Apelado: Clarice Aparecida Simões
Beida, Almir Kengerski
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0333.  PROCESSO: 0246712-5  Protocolo:2003/163431  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:200300000016 Embargos de Terceiro  Apelante: Alzira
Pelisson Guandalini  Adv.: Rosangela Maria Guandalini  Ape-
lado: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Maria José Stanza-
ni
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0334.  PROCESSO: 0246737-2  Protocolo:2003/164295  Ma-
téria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200000000148 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado
Apelante: Roquelane Spigosso  Adv.: Jorge José Gotardi  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0335.  PROCESSO: 0247032-6  Protocolo:2003/166310  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara:1a Vara Cível
Ação Originária:200300000071 Execução de Título Extrajudi-
cial  Apelante: Export - Exportadora e Importadora Ltda  Adv.:
Lourivaldo da Silva Júnior  Apelado: Albentex Indústria e Co-
mércio Ltda
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0336.  PROCESSO: 0247036-4  Protocolo:2003/167204  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:200100000435 Embargos a Execução  Apelante: Luiz
Zampar, Maria Madalena Maistro Zampar  Adv.: Divaldo Espi-
ga, Walter Espiga  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcus
Aurélio Liogi, Luiz Pereira da Silva, Vainer Ricardo Prato
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0337.  PROCESSO: 0247141-0  Protocolo:2003/168105  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Ação
Originária:200100000978 Indenização  Apelante: Newton Pretti

Caetano  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Karen Dala Rosa
Apelado: Vip Jet Aerotáxi Ltda  Adv.: João Ricardo Cunha de
Almeida, Jaudê Ricardo Loures Rocha, Candido Francisco de
Oliveira
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0338.  PROCESSO: 0247168-1  Protocolo:2003/168128  Ma-
téria: Execução  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária:200100000032 Embargos a Execução  Ape-
lante: N. A. Semensato Serralheria, Nivaldo Antonio Semensa-
to, Maria de Fátima Ribeiro Semensato  Adv.: Edson Luiz Dal
Bem  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Paulo Sérgio
Trento  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0339.  PROCESSO: 0247259-7  Protocolo:2003/168945  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:9a Vara Cível  Ação
Originária:200200000035 Embargos a Execução  Apelante:
Evandro Ferreira Tavares  Adv.: João Tavares de Lima  Apela-
do: Maria José Padilha  Adv.: Leonardo Francis
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0340.  PROCESSO: 0247271-3  Protocolo:2003/159790  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:200000000419 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio
Vanderli Moreira  Apelado: Cláudio Vulczak  Adv.: Washing-
ton Luiz Stelle Teixeira, Fabiana Nantes Giacomini
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0341.  PROCESSO: 0247392-7  Protocolo:2003/170107  Ma-
téria: Execução  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000574 Medida Cautelar  Apelante: Indús-
trias Químicas Star S/a  Adv.: Roberto Balbela, Diogo Brittes
da Luz, Gustavo Cammarano Coimbra  Apelado: Comercial
Química Jaguariaivense Ltda  Adv.: luiz andré bassetti
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0342.  PROCESSO: 0247680-2  Protocolo:2003/169966  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível  Ação
Originária:200100023638 Revisão de Contrato  Apelante: Pra-
to Bom Comércio de Cereais Ltda  Adv.: Lais Terezinha Klenki
Martins  Apelado: Banco Araucária S/a - Em Liquidação Ex-
trajudicial  Adv.: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padi-
lha
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0343.  PROCESSO: 0247754-7  Protocolo:2003/173390  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200300051760 Executivo Fiscal
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Ramon de Medei-
ros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi  Apelado: Município de
Curitiba  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares, Paulo
Vinicio Fortes Filho
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0344.  PROCESSO: 0247757-8  Protocolo:2003/172442  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:9200000150 Ação Ordinária  Apelan-
te: C. P. C. L.   Adv.: Pedro Pavoni Neto  Apelado: L. E. L.
Adv.: Lazaro Augusto de Souza
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0345.  PROCESSO: 0247825-1  Protocolo:2003/174329  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:200100000658 Embargos a Execução  Apelante: José
da Silva Fiuza Junior  Adv.: Osvaldo Sestario Filho, Edson
Augusto Tamayose, RENATA ELIZA DE OLIVEIRA  Apela-
do: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino  Adv.: Ana
Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0346.  PROCESSO: 0247836-4  Protocolo:2003/174260  Ma-
téria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Ação Originária:8600000089 Revisão de Contrato  Apelante:
João Penso Netto  Adv.: Gilberto Maria  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado, Adroaldo José Gon-
çalves, Anito Rocha de Oliveira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0347.  PROCESSO: 0247867-9  Protocolo:2003/174281  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:3a Vara Cível  Ação
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Originária:200200000239 Embargos a Execução  Apelante:
Auto Posto Campo Verde Ltda, Osmar Pavesi, Rosa Gomes
Pavesi  Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco, Adriana Ade-
lis Aguilar  Apelante: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.: Ken-
nedy Machado, Eduardo Guelfi Pereira da Cruz  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0348.  PROCESSO: 0247919-8  Protocolo:2003/174305  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:200100000525 Embargos a Execução  Apelante:
Roque Alípio Trevisan  Adv.: Carlos Fernando Uzelotto, Clau-
dia Leila Escudeiro  Apelado: White Martins Gases Industriais
S/a  Adv.: Leticia Maria Beretta, Carla Pons Di Leone
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0349.  PROCESSO: 0248076-2  Protocolo:2003/172426  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200100000905 Declaratória  Apelante: Gethal S/a
Serviços Para Construção  Adv.: Volmar Arcari Ferreira, Cris-
tini Martins  Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Eros Sowinski
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0350.  PROCESSO: 0248179-8  Protocolo:2003/176408  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara:2a Vara Cível
Ação Originária:9800005491 Executivo Fiscal  Apelante: Mu-
nicípio de Paranaguá  Adv.: Raul da Gama e Silva Lück, Lisi-
enne do Rocio Mello Maron Machado Lima  Apelado: Altamir
Pereira de Souza
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0351.  PROCESSO: 0239652-3  Protocolo:2003/113759  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:9500017550 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Município de Curitiba  Adv.: Claudine Camargo Manen-
ti, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Agrava-
do: Elizabeth Ulrich  Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury
Chagas Coutinho Júnior  Agravado: Engesoft Informática Ltda
Redistribuição em27/11/2003  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0352.  PROCESSO: 0241619-9  Protocolo:2003/125458  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9800000053 Carta Precatória/Ordem  Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná  Adv.: Renato Silveira
Bueno Bianco, Weslei Vendruscolo, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas  Agravado: Emilene Izabel Chiodi  Adv.: Altimar
Pasin de Godoy
Distribuição por  Sucessão em25/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0353.  PROCESSO: 0241651-7  Protocolo:2003/129969  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:9700024276 Executivo Fiscal  Agra-
vante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.:
Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado  Agravado: Municí-
pio de Curitiba  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Anto-
nio Lesskiu
Redistribuição em28/11/2003  Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0354.  PROCESSO: 0242171-8  Protocolo:2003/133557  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Ação
Originária:9800001319 Busca e Apreensão  Agravante: Com-
pass Investimentos e Participações Ltda.  Adv.: Alexandre Nel-
son Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Moacir
Eduardo Muniz
Redistribuição em24/11/2003  Relator: Juiz Marco Antonio de
Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0355.  PROCESSO: 0242979-4  Protocolo:2003/139323  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:20a Vara Cível  Ação
Originária:200200000840 Revisão de Contrato  Agravante:
Maria Elizabeth Guther Camati  Adv.: Marcel Souza de Olivei-
ra, Cleverson Von Linsingen  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição por  Sucessão em26/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0356.  PROCESSO: 0243258-4  Protocolo:2003/141398  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:9200000845 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Alucani - Comércio Atacadista e Representações Ltda,
Almerinda Alice Martins Niederauer  Adv.: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Rodrigo Fontoura da Silva  Agravado: Petro-
brás Distribuidora S/a  Adv.: Adonis Galileu dos Santos
Distribuição por  Sucessão em26/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0357.  PROCESSO: 0244238-6  Protocolo:2003/149232  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Cível  Ação
Originária:200300000267 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Telma Gutierrez de Morais, Inaiá

Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Trevisan Júnior  Agravado:
Maria Regina Junges  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pache-
co, Luiz Cesar Taborda Alves, Rogério Veras
Distribuição por  Sucessão em28/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0358.  PROCESSO: 0245127-2  Protocolo:2003/153403  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:20a Vara Cível  Ação
Originária:200000000296 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Carlos André de Oliveira Von Roeder Michels  Adv.:
Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea Petri  Agravado: Ban-
deirantes Equipamentos Pneumáticos Ltda  Adv.: Clarice Ma-
ria Dal Comune
Redistribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz
Marco Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0359.  PROCESSO: 0248416-6  Protocolo:2003/178967  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível  Ação
Originária:9900001492 Declaratória  Agravante: Ricardo Ale-
xandre Pansolin  Adv.: André Ricardo Brusamolin, Pedro Pau-
lo Pamplona, Danielle Anne Pamplona  Agravado: Saimatec
Traiding Ltda  Adv.: Romero Santos de Lima Júnior
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0360.  PROCESSO: 0248422-4  Protocolo:2003/179004  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200300000167 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/a  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri, Telma Gutier-
rez de Morais  Agravado: João Márcio Zanardini & Cia. Ltda,
João Márcio Zanardini  Adv.: Márcia Regina dos Santos Ma-
chado, Demétrio Berehulka, Joel Ferreira Lima
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0361.  PROCESSO: 0248429-3  Protocolo:2003/177309  Ma-
téria: Execução  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9500000018 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Massa Insolvente de Cooperativa Agropecuária Mista
do Oeste Ltda - Coopagro  Adv.: Fabiano José  Bordignon
Agravado: Fertipar - Fertilizantes do Paraná Ltda  Adv.: Breno
Marques da Silva, José Bolivar Bretas, Arildo Antonio de Cam-
pos  Interessado: Setembrino Eulino Piffer, Gilberto Piffer  Adv.:
Carmem Maria Castaldo
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0362.  PROCESSO: 0248548-3  Protocolo:2003/179089  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária:200300000698 Medida Cautelar  Agravante:
Umlauf Moreira & Cia Ltda  Adv.: Osmael Lysenko, Rodrigo
Bettega Ressetti  Agravado: Walter Berling
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0363.  PROCESSO: 0248555-8  Protocolo:2003/179703  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:9600021386 Executivo Fiscal  Agra-
vante: L.c. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.:
Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco  Agravado: Municí-
pio de Curitiba  Adv.: Eládio Prados Júnior, Paulo Vinicio For-
tes Filho, Heloisa Helena de Oliveira de Soares
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0364.  PROCESSO: 0248574-3  Protocolo:2003/174728  Ma-
téria: Execução  Comarca: Reserva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200000000073 Execução para Entrega de Coisa In-
certa  Agravante: Chogo Fukuda  Adv.: Toramatu Tanaka, Cás-
sio Nagasawa Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka  Agravado:
Fertilizantes Mitsui S/a - Indústria e Comércio  Adv.: Luiz Pe-
reira da Silva, Marcus Aurélio Liogi, Vainer Ricardo Prato
Interessado: Rosely Nishimura Fukuda
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0365.  PROCESSO: 0248579-8  Protocolo:2003/175812  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara
Cível  Ação Originária:200200000430 Embargos a Execução
Agravante: Luiz Favoretto Junior, Mercia Magali Pagani Favo-
retto, Luiz Favoretto  Adv.: João Batista Manella Cordeiro, José
de Alencar Soares Cordeiro, Artur Humberto Piancastelli  Agra-
vado: Luiz Carlos Sordi  Adv.: Alvino Aparecido Filho
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0366.  PROCESSO: 0248611-1  Protocolo:2003/178511  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:9500000237 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira  Agra-
vado: Antonio da Purificação Rodrigues, Luiz José de Souza,
Aparecido Mendes, Darcy Roberto Verola
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0367.  PROCESSO: 0248743-8  Protocolo:2003/179224  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000370 Execução por Quantia Certa
Agravante: João Maria de Oliveira Fausto  Adv.: Ricardo José
Dagostim  Agravado: Cooperativa dos Produtores de Sementes
de Laranjeiras do Sul Ltda - Coprossel Ltda  Adv.: Marco Au-
rélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes

Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0368.  PROCESSO: 0248785-6  Protocolo:2003/180280  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:9500000198 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Banco do Estado de São Paulo S/a  Adv.: Rosilene Prós-
pero, Lídia Maria Andriotti da Silveira, Maurício Gomm Fer-
reira dos Santos  Agravado: Indústria de Roupas Confiança Ltda,
Gilberto Khouri  Adv.: Sérgio Antonio Meda
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0369.  PROCESSO: 0248788-7  Protocolo:2003/179943  Ma-
téria: Execução  Comarca: Andirá  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:200300000047 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Companhia de Seguros Gralha Azul S/a  Adv.: Susana
Valéria Galhera Gonçalves, Luciany Michelli Pereira dos San-
tos, Wanderlei de Paula Barreto  Agravado: Valdemar Ferrazoli
Adv.: Ivonei Storer, Avelino C Nunes
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0370.  PROCESSO: 0248944-5  Protocolo:2003/181597  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Ação
Originária:200300001350 Revisão de Contrato  Agravante:
Woody Floral Indústria de Cosméticos Ltda - Me, Luana Fer-
nanda de Loures Ferreira, Luciana Francielle de Loures Ferrei-
ra  Adv.: Clederbal Átila de Almeida, Frederich Mark Rosa
Santos, Claudinei Dombroski  Agravado: Banco Bradesco S/a
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0371.  PROCESSO: 0248975-0  Protocolo:2003/181863  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Cível  Ação
Originária:9800000367 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Joil José Mores  Adv.: Luciane Rosa Kanigoski  Agrava-
do: Banco Ficrisa Axelrud S/a  Adv.: Jose Roberto Sperandio
Interessado: Oct - Viagens e Turismo Ltda, Andyara Tataren
Sepulcri, Stella Maris Camargo Teixeira
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0372.  PROCESSO: 0248992-1  Protocolo:2003/139434  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000194 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Banco do Brasil S/a  Adv.: Fábio Spagnolli, Márcio Antônio
Sasso, Amauri Roberto Balan  Agravado: Elda do Amaral Fon-
seca  Adv.: Edgar Domingos Menegatti
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0373.  PROCESSO: 0248993-8  Protocolo:2003/163943  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:200300000109 Imissão de Posse  Agravante: Maril-
da Zauer Guimarães  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Agra-
vado: Marco Antônio de Andrade Ribeiro, Marisa Vidigal Car-
neiro Ribeiro  Adv.: Walter Cardoso da Silveira, Astrid Wi-
lhelm Batista da Silveira Abujamra
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0374.  PROCESSO: 0249089-3  Protocolo:2003/182489  Ma-
téria: Execução  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200200002145 Executivo Fiscal  Agra-
vante: Roberto Rodrigues Vicente, Nidia Maria de Oliveira
Rodrigues  Adv.: Emerson José da Silva, Moyses Grinberg
Agravado: Município de Fazenda Rio Grande  Adv.: Geraldo
Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto, Luiz Alceu Pereira Jorge
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0375.  PROCESSO: 0249119-6  Protocolo:2003/181432  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:7a Vara Cível  Ação
Originária:200100000213 Embargos a Execução  Agravante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos, Gilberto
Pedriali  Agravado: Agrícola Monte Verde Ltda, João Henri-
que da Silva Carneiro, Carlos Alberto da Silva Carneiro  Adv.:
Claudemir Molina
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0376.  PROCESSO: 0247831-9  Protocolo:2003/174397  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:200100000436 Embargos a Execução
Apelante: Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu  Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa  Apelado: Higi Serv Limpeza e
Conservação Ltda  Adv.: Leandro Marins de Souza, Fernando
Rocha Filho
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0377.  PROCESSO: 0198890-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
163279  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
13a Vara Cível  Ação Originária:1988905 Apelação Cível
Embargante: Cinezio Ferreira Vaz, Dirce Comar Ferreira  Adv.:
Didio Mauro Marchesini  Embargado: Banco Itau S/a  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Tone-

loto, Murilo Celso Ferri
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0378.  PROCESSO: 0224819-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
166827  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
4a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2248195 Agra-
vo de Instrumento  Embargante: Vladimir Cerci  Adv.: Airton
Peasson, Pablo Andrez Pinheiro Gubert, Bernardo Duarte Al-
meida Fonseca  Embargado: Fazenda Pública do Município de
Curitiba
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0379.  PROCESSO: 0222553-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
164583  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
9a Vara Cível  Ação Originária:2225534 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba  Adv.: Karla
Maria Trevizani, Pedro Henrique Xavier  Embargado: Homero
Romano  Adv.: Luiz Roberto Romano
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0380.  PROCESSO: 0143687-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
164692  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:1436873 Apelação Cível  Embargante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Ivan Jerônimo Marcon-
des Ribas  Embargado: Pedro Doglas Camporezi  Adv.: Marce-
lo Nassif Maluf
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0381.  PROCESSO: 0197949-9/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
164624  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
11a Vara Cível  Ação Originária:1979499 Apelação Cível
Embargante: Nelson Carnasciali da Costa  Adv.: Nelson Anto-
nio Gomes Junior, Roseval Soares Petrechen  Embargado: Hen-
rique Luiz Gerain, Jucélia de Fátima Popenga Gerain  Adv.:
João Sérgio Rausis, Luiz Cesar Ribeiro, Luciane do Carmo
Scheffer
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0382.  PROCESSO: 0200821-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
164671  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2008213 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel  Embargante: Monarca Em-
preendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Carlos Afonso Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes  Embar-
gado: Município de Curitiba  Adv.: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa, Cintia Estefania Fernandes, Simone Martins
Sebastiao
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0383.  PROCESSO: 0228290-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
171022  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 1228290 Agra-
vo de Instrumento  Embargante: Brascon Auditores Indepen-
dentes S/c  Adv.: Maria da Graça Mendes Passos, Rodrigo Pas-
sos  Embargado: Município de Curitiba  Adv.: Cristina Hatsch-
bach Maciel
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0384.  PROCESSO: 0230458-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
167024  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
21a Vara Cível  Ação Originária:2304589 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Auto Posto Astro Rei Ltda  Adv.: Levi
Sottomaior de Souza, Amarilis Vaz Cortesi  Embargado: Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Marcelo Clemen-
te Bastos, Ricardo Augusto Morgan
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0385.  PROCESSO: 0243729-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178868  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2437298 Exceção de Suspeição
Embargante: Paulo Roberto Silva  Adv.: Antônio Neiva de Ma-
cedo Filho, João Carlos Adalberto  Zolandeck  Embargado: Juiz
de Direito da3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Paulo Habi-
th

AGRAVO
0386.  PROCESSO: 0239719-3/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
173521  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária:2397193 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Agf Brasil Seguros S/a.  Adv.: Josué Dyonisio
Hecke  Agravado: Luis Aglicio Pereira de Souza  Adv.: Marce-
lo Vardanega Ribeiro
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo Habi-
th  Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz Mace-
do Junior

AGRAVO
0387.  PROCESSO: 0246891-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178936  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2468911 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Antonio Moro & Cia Ltda  Adv.: Victor Maluce-
lli Junior, Stella Osternack Malucelli, Wilson Jeronimo Comel
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Agravado: Roberto do Nascimento  Adv.: Marcelo Alves da
Silva
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0388.  PROCESSO: 0146334-9  Protocolo:1999/85733  Co-
marca: Pato Branco  Vara:2a Vara Cível  Ação Originária:
9800000112 Embargos a Execução  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Egídio
Munaretto, Cícero Braz Portugal  Apelado: Cattani Veículos S/
a, Domingos Cattani  Adv.: Celio Armando Janczeski
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0389.  PROCESSO: 0179990-8  Protocolo:2000/98312  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:9800000502 Reparação de Danos  Apelante: Gene-
rali do Brasil Companhia Nacional de Seguros  Adv.: Gilberto
Allievi  Apelante: Viana Agro Mercantil Ltda, Osmail Moreira
dos Santos  Adv.: José Eli Salamacha  Apelado: Agrícola Spe-
rafico Ltda  Adv.: Dario Genari
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0390.  PROCESSO: 0180931-6  Protocolo:2000/86503  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:9800000858 Embargos a Execução
Apelante: Transportes Josny Ltda.  Adv.: Nicanor Bueno Tei-
xeira, Amilcar Cordeiro Teixeira Filho  Apelado: Eloina Kira
Penteado e Outros  Adv.: Carlos Alberto Milazzo
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0391.  PROCESSO: 0184660-8  Protocolo:2001/85106  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária:200000000448 Cobrança de Condominio
Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Leonis  Adv.:
Marilza Matioski  Apelado: Evanize Zardo
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

APELAÇÃO CÍVEL
0392.  PROCESSO: 0186391-6  Protocolo:2001/132319  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000392 Medida Cautelar  Ape-
lante: Getulio Bastos de Almeida, Maria Regina Zago de Al-
meida  Adv.: José Roberto Sapateiro  Apelado: Cooperativa de
Crédito Rural de Região de Cornélio Procópio Ltda
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0393.  PROCESSO: 0188042-6  Protocolo:2000/143193  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:9900000250 Declaratória  Apelante:
João Bitencourt  Adv.: Idair Bitencourt Milan  Apelado: Uni-
banco - União de Banco Brasileiro S/a  Adv.: Gelsi Francisco
Accadrolli
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0394.  PROCESSO: 0188134-9  Protocolo:2000/148726  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9800000555 Reintegração de Posse  Apelante: La-
ercio Vitor de Souza, Aparecida de Lourdes de Souza  Adv.:
Nídia Kosienczuk R. G. Santos  Apelado: Zezé Pinheiro da
Silva  Adv.: Walter Pereira Porto
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0395.  PROCESSO: 0188903-4  Protocolo:2001/4028  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:9900000273 Manutenção de
Posse  Apelante: Daniel de Carvalho, Raquel de Carvalho  Adv.:
Daniel de Carvalho  Apelante: Oswaldo Ferreira de Siqueira
Filho, Janete Terezinha Fernandes de Siqueira  Adv.: Oswaldo
Ferreira de Siqueira Neto  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0396.  PROCESSO: 0189081-7  Protocolo:2001/4445  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:9700000075 Indenização  Apelante: New Ho-
lland Latino Americana Ltda  Adv.: Marcos Luzie Gadotti de
Oliveira, Airton Jose Malafaia, Eduardo Sabedotti Breda  Ape-
lado: Adilson da Luz  Adv.: Izabel A. Goscinscki
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0397.  PROCESSO: 0192942-0  Protocolo:2001/38167  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200000000027 Ação Ordinária  Apelan-
te: Marpa Consultoria e Assessoria Ltda  Adv.: Marcelo D. de
Freitas e Castro, Ana L. B. Cardoso, Antônio H. da R. Marques
Apelado: Tunes Representações Comerciais Ltda  Adv.: Rena-
to Cordeiro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger

Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0398.  PROCESSO: 0193519-5  Protocolo:2001/46684  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:9700000171 Manutenção de Posse  Ape-
lante: Maria Consuelo Lupion Cornelsen  Adv.: Clinio Leandro
Lino Lyra  Apelado: Valmor Carlos Maffezzolli, Marli Sabino
Maffezzolli, Valério Luiz Maffezzolli  Adv.: Osmar Peron,
Euclides da Silva Júnior
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0399.  PROCESSO: 0193606-3  Protocolo:2001/56730  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Andirá  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9600000271 Ação Monitória  Apelante: Sociedade
Evangélica Beneficente de Londrina  Adv.: Antonio Carlos
Oliveira de Araujo, Mônica Akemi Igarashi Tomas de Aquino,
Carlos Frederico Viana Reis  Apelado: Carlos Roberto Amadei
Adv.: Valdir Bittencourt
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0400.  PROCESSO: 0197504-0  Protocolo:2001/83570  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária:9900000094 Acidente do Trabalho  Apelante:
Carlos Eduardo de Souza de Oliveira  Adv.: Osvaldo Benedito
Buniotti  Apelado: Belmármore Indústria e Comércio de Már-
more Ltda  Adv.: Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0401.  PROCESSO: 0199537-7  Protocolo:2001/105286  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200100000060 Embargos a Execução
Apelante: Rutemary Camilo da Silva  Adv.: Alceu Luiz Pillo-
netto  Apelado: Comunidade Carmelitana  Adv.: Edvino Jasko-
viak
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0402.  PROCESSO: 0199879-0  Protocolo:2001/106824  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara
Cível  Ação Originária:9800000324 Ação de Despejo  Apelan-
te: Clemente Tagliari, Meuma Fátima Fernandes Tagliari  Adv.:
Daniel Jose Lemos Kiellander  Apelado: José de Araújo, Espó-
lio de Benedita Couto Araújo, Luiz Lyra  Adv.: Luiz Carlos do
Nascimento, José Carlos Martins Pereira
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0403.  PROCESSO: 0201912-3  Protocolo:2001/143637  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível
Ação Originária:200000000689 Embargos a Execução  Ape-
lante: Satoru Kubota  Adv.: Luize Tallarek de Queiroz, Luiz
Fernando de Queiroz  Apelante: Augusto Alves, Maria da Luz
Alves  Adv.: Hestevard Martin  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0404.  PROCESSO: 0211408-7  Protocolo:2001/143315  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:9800000002 Rescisão de Contrato
Apelante: Flávio Delli Colli  Adv.: Aduvalter Ernandes de Sou-
za, Renata A Rejane Romanos  Apelado: Laticínios Nova Es-
perança do Paraná Ltda  Adv.: Silvino Janssen Bergamo, Fortu-
nato Bergamo
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0405.  PROCESSO: 0215816-5  Protocolo:2002/121044  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível
Ação Originária:200200000163 Ação de Despejo  Apelante:
José Nalmir Vieira  Adv.: João Soares dos Reis, Marcus Ely
Soares dos Reis, Rosane P. Caldeira  Apelado: Conrado Moser
Adv.: Cleber Eduardo Albanez, Adriana Pereira dos Santos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

APELAÇÃO CÍVEL
0406.  PROCESSO: 0221433-3  Protocolo:2002/170015  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200200000400 Embargos a
Execução  Apelante: Matcon Fomento Comercial Ltda  Adv.:
Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola, JOSE PE-
DRO DE PAULA SOARES  Apelado: Municipio de Curitiba
Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila, Paulo Vinicio Fortes
Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0407.  PROCESSO: 0221797-2  Protocolo:2002/168184  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:200100000413 Mandado de Segurança

Apelante: Alquizila Rent A Car Ltda  Adv.: Laércio Cerbonci-
ni, Carlos Alberto Ribeiro de Arruda  Apelado: Fazenda do
Município de Foz do Iguaçu, Secretário Municipal da Fazenda
Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0408.  PROCESSO: 0221866-2  Protocolo:2002/173886  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Ação Originária:9900001245 Dissolução de Sociedade  Ape-
lante: Maria Helena Seiler Bettega, Tereza Semiramis Bettega
Parodi  Adv.: Edson Isfer, Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduar-
do Alves Camargo e Gomes  Apelado: Domingos Attilio Bette-
ga, Espólio de Carlos Emilio Bettega  Adv.: João Alci Oliveira
Padilha, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0409.  PROCESSO: 0223573-0  Protocolo:2002/182738  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível
Ação Originária:200200000415 Ação de Despejo  Apelante:
João Snak  Adv.: Igo Iwant Losso, Roberto Santos Oliveira,
Luiz Losso  Apelado: Jan Kaniak, Maria Edwiges Baranski
Kaniak  Adv.: Nelson João Klas, Nelson João Klas Júnior
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

APELAÇÃO CÍVEL
0410.  PROCESSO: 0223849-9  Protocolo:2002/186196  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200000000718 Ação de Despejo  Ape-
lante: Brasílio Monteiro  Adv.: Edgar Arantes Vieira  Apelado:
João Ribeiro da Fonseca  Adv.: Jorge Luis Ribeiro Rezende
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

APELAÇÃO CÍVEL
0411.  PROCESSO: 0224370-3  Protocolo:2002/185594  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200200000276 Cobrança  Apelante:
Real Previdência e Seguros S/a  Adv.: André Peixoto de Souza,
Carlos Alberto do Amaral, Eduardo Egg Borges Resende  Ape-
lado: Jovino Telo Pasetti  Adv.: José Valdeci da Rosa, Marcia
Cristina de Paiva
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0412.  PROCESSO: 0224824-6  Protocolo:2003/6942  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:200000000973 Cobrança  Apelante: Sasse -
Companhia Nacional de Seguros Gerais  Adv.: Luiz Carlos Lima,
Fernando Antonio Moura Fialho Silva, Murilo Cleve Macha-
do, Angelino Luiz Ramalho Tagliari  Apelado: Jackeline Ron-
chini Montalvão  Adv.: Epaminondas Ronchini Montalvao,
Enelmo Zago
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0413.  PROCESSO: 0225846-6  Protocolo:2003/14021  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária:200200000125 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Rubens Kliemann, Cristina Machado Budant Kliemann
Adv.: Sandra Maria Cavalcanti de Lima, Ney de Oliveira Ro-
drigues, Mauro Cavalcante de Lima  Apelado: Leonel Schon-
rock  Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0414.  PROCESSO: 0226528-7  Protocolo:2003/20269  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:9800000332 Cobrança  Apelante: José
Martins dos Santos  Adv.: Rubens de Oliveira  Apelante: Valter
Pessoa de Magalhães, Anilton Moraes de Camargo  Adv.: Dou-
glas Renato Brezezinski, Francisco Irineu Brzezinski, Cristia-
no Augusto Vasc. Calixto  Apelado: Os Mesmos, Sebastião
Manoel Correia  Adv.: Júlio Martins Queiroga
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0415.  PROCESSO: 0228124-7  Protocolo:2003/32829  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200100000501 Reintegração de Posse
Apelante: Vargas Construções Civis Ltda, Nei Ataides Silva de
Vargas  Adv.: Ademir Fontana  Apelante: Espólio de Casimiro
Segovia Martinez  Adv.: Manoel Monteiro de Andrade  Apela-
do: Georgette Nicolas Nasr, Sassine Ibrahim Nasr, Laury Khoury
Nasr  Adv.: Marco Aurélio de O. Almeida
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0416.  PROCESSO: 0228757-6  Protocolo:2003/27113  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara Cível
Ação Originária:200000000755 Embargos a Execução  Ape-
lante: Wilhans Pereira Cardoso  Adv.: João Carlos de Oliveira
Apelado: Martin Gardemann  Adv.: Milton Coutinho de Mace-
do Galvão

Redistribuição em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo Habith  Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0417.  PROCESSO: 0229412-6  Protocolo:2003/42651  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200000000404 Anulatória  Apelante:
Fininvest S/a Negócios de Varejo  Adv.: Francieli Lahoud de
Lima, José Augusto Araújo de Noronha, Claudia Beatriz V.
Nissel  Apelante: Ivonio de Castro Pereira  Adv.: Marco Anto-
nio Farah  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0418.  PROCESSO: 0230618-5  Protocolo:2003/50453  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Ação Originária:9800000997 Restituição de Quantia  Apelan-
te: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cida-
dãos - Ipdc  Adv.: Osmar Campos da Silva, Elizandra Pareja
Tondinelli, Mauro Cury Filho  Apelado: Ribeiro Empreendi-
mentos Imobiliários e Incorporações Ltda  Adv.: Sonny Brasil
de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton Ro-
berto Teixeira de Castro
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0419.  PROCESSO: 0235883-2  Protocolo:2003/86802  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária:200100000295 Embargos a Execução  Ape-
lante: Leonilda Marcon, Luciane Marcon  Adv.: Norberto Tre-
visan Bueno  Apelado: Cesar Augusto Milazzo, Luis Scabello
Milazzo  Adv.: Fabiano Lopes, Edgar Luiz Dias
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0420.  PROCESSO: 0236809-0  Protocolo:2003/92683  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200200023286 Embargos a
Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Fernando
Almeida de Oliveira  Apelado: Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - Detran/pr  Adv.: Márcio Gobbo Costa, Rony
Marcos de Lima, Alcione Bastos Ribas
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0421.  PROCESSO: 0237230-9  Protocolo:2003/96128  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária:200200000377 Ação de Despejo  Apelante:
Antoinete Kamel Naisser  Adv.: Adilson Luis Ferreira Filho,
Cláudia Maria Lima Scheidweiler, Eliane da Costa Machado
Zenamon  Apelado: José Luis dos Santos  Def Pub: Maria Cé-
lia Pinto Kuchminski, Valderez de Macedo Pacheco, Silvia
Cristina Xavier Glaser
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

APELAÇÃO CÍVEL
0422.  PROCESSO: 0237760-2  Protocolo:2003/94672  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária:9800000366 Indenização  Apelante: Vedana e
Tramontina Madeiras Ltda  Adv.: Silvia Cristina Ferreira Gon-
çalves, Ernani Francisco da Rosa  Apelante: Santander Brasil
Seguros S/a  Adv.: Caroline Garcete, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Apelado: Peterson Lopes
Fernandes dos Santos, Cirlei da Aparecida Lopes  Adv.: Murilo
Cleve Machado, Anderson Hataqueiama, Milton Luiz Cleve
Küster
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

APELAÇÃO CÍVEL
0423.  PROCESSO: 0237830-9  Protocolo:2003/92222  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária:9900000952 Anulação de Ato Jurídico  Ape-
lante: Antonia Yole Araújo Ribeiro  Adv.: Maria Zila Correa
Veiga, Edvaldo Capassi  Apelado: Josiliane Mendes dos San-
tos, Jouglas Mendes dos Santos, Jovino Mendes dos Santos
Adv.: Jose Saif Neto, Carlos Alberto Grolli
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

APELAÇÃO CÍVEL
0424.  PROCESSO: 0238285-8  Protocolo:2003/101166  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000397 Rescisão de Contrato
Apelante: Ricardo Antônio de Freitas  Adv.: Almir Machado
de Oliveira, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Tatiana Ber-
tuol de Oliveira  Apelado: Mocimar de Souza  Adv.: Marcos
Aparecido Albertini
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola

APELAÇÃO CÍVEL
0425.  PROCESSO: 0239944-6  Protocolo:2003/115403  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200300000059 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Ponta Grossa - Pr  Adv.: Sueli Maria
Zdebski  Apelado: Gilmar Iurko  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola
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APELAÇÃO CÍVEL
0426.  PROCESSO: 0240097-9  Protocolo:2003/112701  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:9700000506 Repetição de Indébito
Apelante: Dionízio Moreira & Cia. Ltda.  Adv.: Mário Geraldo
Costa Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira  Rec.adesivo: Impé-
rio Informática Ltda.  Adv.: Jorge Washington Nobrega de Sal-
les Filho  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

APELAÇÃO CÍVEL
0427.  PROCESSO: 0241794-7  Protocolo:2003/126948  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000798 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
União da Vitória  Adv.: Zeidan Marcelo Faraj  Apelado: Mauro
Vitorino da Rocha  Adv.: Luciano Ricardo Hladazuk, Ana Pau-
la Hladczuk
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

APELAÇÃO CÍVEL
0428.  PROCESSO: 0246330-3  Protocolo:2003/161275  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200000000531 Embargos a Execução
Apelante: Dominguez Dibb & Cia Ltda  Adv.: José Bento Vidal
Filho, José Bento Vidal  Apelado: Fazenda Pública do Municí-
pio de Foz do Iguaçu  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0429.  PROCESSO: 0246496-6  Protocolo:2003/155989  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível
Ação Originária:200200000843 Revisão de Contrato  Apelan-
te: Fininvest S/a - Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel,
Francieli Lahoud de Lima  Apelado: Ana Paula Martins  Adv.:
Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0430.  PROCESSO: 0246499-7  Protocolo:2003/162123  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000344 Indenização  Apelante: Luiz Celso
Pereira Rosa  Adv.: José Carlos Silveira Belintani, Rodrigo
Otávio Accete Belintani, Maurício Cainelli  Apelado: Humber-
to José Pereira  Adv.: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva, Gla-
cius Cavalcanti Silva
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0431.  PROCESSO: 0246817-5  Protocolo:2003/163358  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível
Ação Originária:200200000358 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Alfred Liz  Adv.: Geraldo Mocellin  Apelado: Osmarina
Pereira de Souza  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0432.  PROCESSO: 0246834-6  Protocolo:2003/156258  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200200000463 Indenização  Apelante:
Lojas Arapuã S/a  Adv.: Rodolfo Gardini Fagundes  Apelado:
Edivaldo Bispo de Souza  Adv.: André Balbino Bonnes
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0433.  PROCESSO: 0247102-3  Protocolo:2003/160758  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200200000261 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Albino Taborda, Paulo Sérgio Taborda, Francisco Carlos
Taborda  Adv.: Luiz Carlos João Arbugeri Filho  Apelado: Eros
José de Assis Taborda Ribas, Josué de Jesus Taborda Ribas,
Maria da Aparecida Taborda Ribas, Aglaê Taborda Ribas Du-
tra, Maria Catarina Taborda Ribas, Oswaldo Portela, Leandri-
na Maria Taborda Ribas Chagas, Aryon Mozart Chagas  Adv.:
Márcio da Silva Muiños
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0434.  PROCESSO: 0247138-3  Protocolo:2003/167286  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000183 Cobrança  Apelante: Antonio
Miguel Bento  Adv.: Luiz Carlos Fernandes Domingues, Gil-
berto Julio Sarmento, José  Antonio Trento  Apelado: Municí-
pio de Alto Piquiri  Adv.: Marta Richter
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0435.  PROCESSO: 0247171-8  Protocolo:2003/168182  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível
Ação Originária:200200027222 Ação de Despejo  Apelante:
Zhu Ying Na  Adv.: Gleucio Rogerio Silva  Apelante: Teng
Shang Chi  Adv.: Amazonas Francisco do Amaral, Gilberto Luiz
do Amaral, Renato Oliveira de Azevedo  Apelado: Ng Luis
Adv.: Djanir Pedro Palmeira
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0436.  PROCESSO: 0247204-2  Protocolo:2003/168125  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:2a Vara Cível

Ação Originária:9600000025 Ação Ordinária  Apelante: Sin-
dicato dos Arrumadores No Comércio Armazenador e Traba-
lhadores Na Movimentação de Mercadorias Em Geral de Ma-
ringá  Adv.: Ubiraci Raimundo Barbosa Lima  Apelante: Sindi-
cato dos Arrumadores No Comércio Armazenador e Trabalha-
dores Na Movimentação de Mercadorias Em Geral de Maringá
Adv.: Anici Premebida, Adilson Reina Coutinho  Apelado: Sin-
dicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadorias
Em Geral de Maringá  Adv.: Raimundo Firmino dos Santos
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0437.  PROCESSO: 0247232-6  Protocolo:2003/166277  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível
Ação Originária:200200001173 Reivindicatória  Apelante:
Ronald Luz, Irene Barros Cavalcante Luz  Adv.: Cleosny Slompo
Apelado: Marcos Luz da Rocha, Margareth Conceição Baptis-
ta da Rocha  Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0438.  PROCESSO: 0247315-0  Protocolo:2003/166275  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200200000171 Adjudicação
Compulsória  Apelante: L. C. Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda  Adv.: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado
Apelado: Acir da Cruz  Adv.: Marcos Osias da Silva
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0439.  PROCESSO: 0247408-0  Protocolo:2003/170029  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000649 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Claudinei Hipólito  Adv.: Cristiane A. Lario  Apelado:
Duke International, Geração Paranapanema S/a  Adv.: Maria
Dirce Triana, Jose Nogueira Filho
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0440.  PROCESSO: 0247455-9  Protocolo:2003/170066  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Marialva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200100000431 Prestação de Contas  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Manoel Ronaldo Leite Junior, Jairo Basso
Apelado: João Batista Samuel Funari  Adv.: Sérgio Yoshukazu
Miyamoto Navarrete, Leandro Cezar Sacoman
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0441.  PROCESSO: 0247515-0  Protocolo:2003/169166  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200300001725 Indenização  Apelante:
Luiz Moretti & Cia Ltda (farmácia Boa Vista)  Adv.: Amauri
Paulo Constantini  Apelado: Safe Factoring Fomento Comerci-
al Ltda  Adv.: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0442.  PROCESSO: 0247696-0  Protocolo:2003/172431  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:9900000174 Cobrança  Apelante: Sirte
Santana, Nelson Bernardo dos Santos  Adv.: Paulo Sergio Gue-
des  Apelado: Espólio de Hilton Santos  Adv.: Carlos Alberto
Costa Machado, Edemilson Pinto Vieira
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0443.  PROCESSO: 0247752-3  Protocolo:2003/173270  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200000000184 Indenização  Apelante:
Hospital São Lucas de Pato Branco Ltda  Adv.: Neri Luiz Cem-
zi  Apelante: Jorge Luiz Antunes de Oliveira  Adv.: Cássio Li-
sandro Telles  Apelado: André Luiz Pagnoncelli  Adv.: Hum-
berton Luiz Serpa de Oliveira Viana, Luiz Fernando de Olivei-
ra Viana
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0444.  PROCESSO: 0247765-0  Protocolo:2003/173388  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:9900000081 Cobrança  Apelante: Vera Maria
Pereira Pimenta  Adv.: Jiomar Jose Turin  Apelado: Condomí-
nio Edifício Itapoã  Adv.: GIOVANI SCHLICKMANN, Clau-
dia Tavares Cordeiro
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0445.  PROCESSO: 0247766-7  Protocolo:2003/173275  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200000000037 Declaratória  Apelante:
Nadir Assalin  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva  Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0446.  PROCESSO: 0247770-1  Protocolo:2003/173261  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000214 Reintegração de Posse  Apelante:
Luiz Carlos Viçoto  Adv.: André Avelino da Silva, Alba Maria
de Carvalho e Silva  Apelado: Banco Araucaria S/a - Massa
Falida  Adv.: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0447.  PROCESSO: 0247899-1  Protocolo:2003/174351  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível
Ação Originária:200200026535 Ação de Despejo  Apelante:
Zilmar Valdenir de Azevedo  Adv.: Ararinan Kosop, Larissa
Maria Linhares de Araújo  Apelado: Alfredo Burgel, Rosa Maria
Burgel, Nair Norma Burgel, Zelinda Camillo Burgel, Margare-
th Regina Burgel, Marco Aurelio Burgel  Adv.: Luiz César To-
ppel Kempinski
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0448.  PROCESSO: 0248003-9  Protocolo:2003/175225  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível
Ação Originária:9600000188 Indenização  Apelante: Silvano
Galvão de França  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron  Apelado:
Paulo Roberto Caetano  Adv.: Paulo Moreli  Apelado: Hospital
Cemil - Centro Médico Materno Infantil Ltda  Adv.: José Car-
los Del Grossi
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0449.  PROCESSO: 0248142-1  Protocolo:2003/173266  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200000000527 Embargos a Execução  Ape-
lante: Elson Benedito Rossetto  Adv.: Eneas Costa Guimaraes
Filho  Apelado: Joana Carnavalle Tassi, Geraldo Marti Tassi
Adv.: Claudemar Aparecido Magri
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0450.  PROCESSO: 0248189-4  Protocolo:2003/176389  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Cível
Ação Originária:200200001312 Indenização  Apelante: Afon-
so Mikos  Adv.: Odete de Fátima Padilha de Almeida  Apelan-
te: Banco Bmg S/a  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

APELAÇÃO CÍVEL
0451.  PROCESSO: 0248273-1  Protocolo:2003/176331  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Regis-
tros Públicos  Ação Originária:200000000088 Acidente do
Trabalho  Apelante: Marilda Marques  Adv.: Christian Marce-
llo Mañas, Sidnei Machado  Apelado: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss  Adv.: José Laercio Chelski
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0452.  PROCESSO: 0196888-7  Protocolo:2001/87871  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:200100000125 Mandado de Segurança  Agra-
vante: Tranca Empresa de Segurança Ltda  Adv.: Odécio Apa-
recido Trevisan  Agravado: Município de Paranavaí  Adv.: Car-
los Teodoro Soster, José Batista Filho, Sandra Edy Carvalho
Duarte
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0453.  PROCESSO: 0206566-1  Protocolo:2002/91877  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Araucária  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9900000742 Reintegração de Posse  Agravante:
Município de Araucária  Adv.: Fábio Augusto Odppis, Genesio
Felipe de Natividade  Agravado: João Carlos Ignaszewski, Iara
Rosa Ignaszewski  Adv.: Luiz Fernando Dietrich  Agravado:
Pedro Valdir Seabra, Paulo Santos, Jose Maria, Marcos Freitas
Adv.: Carlo Bernardo Carvalho de Albuquerque
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0454.  PROCESSO: 0221100-9  Protocolo:2002/170816  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível
Ação Originária:200200001091 Carta de Sentença  Agravante:
José Nalmir Vieira  Adv.: João Soares dos Reis, Marcus Ely
Soares dos Reis, Rosane P. Caldeira  Agravado: Conrado Mo-
ser  Adv.: Cleber Eduardo Albanez, Adriana Pereira dos Santos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0455.  PROCESSO: 0223026-6  Protocolo:2002/183280  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000287 Ação de Despejo  Agra-
vante: Almerinda da Cruz Correa  Adv.: Dirce Maria Martins
Agravado: Mônica Correa, Neusa Oliveira Correa  Adv.: desi-
rée passos dias
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0456.  PROCESSO: 0224615-7  Protocolo:2003/5480  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Palotina  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9900000121 Executivo Fiscal  Agravante: Yoshie
Kabayashi  Adv.: Edesio Ramid Nassar  Agravado: Município
de Palotina  Adv.: Adriane Gris Dias, Osvaldo Carnelosso
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0457.  PROCESSO: 0227033-7  Protocolo:2003/26190  Maté-

ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Ação Originária:200200001513 Execução de Título Extrajudi-
cial  Agravante: Aw do Brasil Comércio e Importação de Es-
tampas Ltda., Odilon Serafini Guimarães Filho, Eliane Marcia
Carvalho Vieira Guimarães  Adv.: Pedro Paulo Pamplona, Pris-
cilla C. Barbiero Pimentel  Agravado: Edy Maingue, Luiz Dá-
rio Macedo Mestre, Maria Luiza Macedo Maingue  Adv.: Wil-
son Carlos Passos Barboza
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0458.  PROCESSO: 0227203-9  Protocolo:2003/25914  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível
Ação Originária:200100000392 Executivo Fiscal  Agravante:
Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.: Alcides Cae-
tano Vieira, Douglas Galvão Vilardo  Agravado: Barquetti In-
dústria de Móveis Ltda
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0459.  PROCESSO: 0228205-7  Protocolo:2003/33337  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200200000451 Medida Cautelar  Agra-
vante: Espólio de Joaquim Manoel Scheffer  Adv.: Modesto
Crestani  Agravado: Elísio Scheffer  Adv.: Paulo José Prestes,
Alexandre Pavelski Filho
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0460.  PROCESSO: 0228220-4  Protocolo:2003/33114  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Realeza  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000160 Carta Precatória/Ordem  Agravante:
Cooperatica Mista de Francisco Beltrão  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini  Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0461.  PROCESSO: 0228400-2  Protocolo:2003/34870  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Ação Originária:200200001183 Repetição de Indébito  Agra-
vante: Casamoro Empreendimento S/a  Adv.: Peregrino Dias
Rosa Neto, Renato Beltrami, Francisco Braz Neto, Débora Gui-
marães  Agravado: Joerg Wilmer  Adv.: Luiz Roberto Romano,
Lucielene Correa Lima Romano, Luciano Rassolin
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0462.  PROCESSO: 0229232-8  Protocolo:2003/41223  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9900000781 Reintegração de Posse  Agravante:
Haroldo Paulo da Silva Filho, Terezinha de Jesus Gomes da
Silva  Adv.: Narelvi Carlos Malucelli  Agravado: Sucessores de
Antonio Euzébio da Costa  Adv.: Arnaldo Alves de Camargo
Neto
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0463.  PROCESSO: 0229426-0  Protocolo:2003/42001  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Ação Originária:9900000624 Ação de Despejo  Agravante:
Paulo Sérgio Pesarini  Adv.: zaqueu sutil de oliveira, Jose Sutil
de Oliveira  Agravado: Nício Piornedo Lopes, Edson Martins,
Edna Lucrécia Begale Martins
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0464.  PROCESSO: 0229866-4  Protocolo:2003/45556  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200300000095 Consignação em Paga-
mento  Agravante: Tcp - Terminal de Contêineres de Paranaguá
S/a  Adv.: José Maria Valinas Barreiro  Agravado: Comercial
Torres Ltda - Me  Adv.: Maristela Silva Fagundes Ribas, Valdir
José Romanini Júnior
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0465.  PROCESSO: 0230583-7  Protocolo:2003/49928  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária:200200000593 Ação de Despejo  Agravante:
Condomínio do Aspen Park Shopping Center Ii  Adv.: Savio
Ithamar de Queiroz Turra, Carlos Alberto Paoliello Azevedo
Agravado: Stop Comércio Ltda
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0466.  PROCESSO: 0232424-1  Protocolo:2003/64027  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Francisco Beltrão  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200300000015 Declaratória
Agravante: Município de Marmeleiro  Adv.: Edson Ghettino
Agravado: Adelar Dalla Costa, Panificadora Mudreck Ltda,
Adirson Dalla Costa, Alcido Nelson Flach, Aldo Pilati, Alécio
Balbinotti, Constante Mudrek, Claudio Antonio Mudrek, Ga-
briel Krenchinski, Ederson R. Dalla Costa, Jose Noel da Silva,
Irineu da Silva, Luiz Aldair Flach, Maria de Salles Rezer, Tere-
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zinha Dasllastra, Luiz Neuri Nogueira, Adir Nogueira, Livapel
Livraria e Papelaria, Francisco Wauczinski, José Vilmar Sheid
Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca
Vincensi
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0467.  PROCESSO: 0235700-8  Protocolo:2003/86702  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível
Ação Originária:200200025152 Revisional de Aluguel  Agra-
vante: Maria Lúcia Chagas Negrão da Costa Porto  Adv.: Ger-
son Massingnan Mansani, Juliana Daher Alvares Delfino  Agra-
vado: Shell Brasil Ltda  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite,
Leonardo Souza, Marco Antonio Santos de Gregorio
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0468.  PROCESSO: 0236155-7  Protocolo:2003/88988  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Toledo  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200300000240 Reintegração de Posse  Agravante:
Rosni Domukoski  Adv.: Martins Gimenes Balero, Sérgio Ca-
nan  Agravado: Antonio Eugênio Dewes  Adv.: Itamar Marcos
de Oliveira, Everton Bogoni
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0469.  PROCESSO: 0236372-8  Protocolo:2003/88703  Maté-
ria: Sumário  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:9600000655 Reparação de Danos
Agravante: Sérgio Costa, Metropolitana Tintas Ltda  Adv.: Sa-
mir Thomé  Agravado: Fortaleza Atacado e Comércio de Tin-
tas Ltda  Adv.: Adailton Barros Bittencourt, Jose Carlos Leite
Junior
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0470.  PROCESSO: 0237086-1  Protocolo:2003/95055  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cantagalo  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000118 Reintegração de Posse  Agravante:
Levino Braganholo  Adv.: Joao Morais do Bonfim  Agravado:
Paulo Linke  Adv.: Élcio Marcelo Bom
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0471.  PROCESSO: 0239128-2  Protocolo:2003/108349  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200200000116 Indenização
Agravante: Krupp Módulos Automotivos do Brasil Ltda  Adv.:
Eduardo Teixeira Silveira, Gustavo Adolfo Almeida de Almei-
da, Thales Morais da Costa, Wilson Jose Andersen Ballão  Agra-
vado: Janete Aparecida Rodrigues Camilo  Adv.: Cristiane La-
mari Castro
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0472.  PROCESSO: 0240374-1  Protocolo:2003/120758  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200300000503 Ação Ordinária
Agravante: Raul Ribeiro Cardoso, Zita Serenato, Helena Picul-
ski, Afonso Woytovicz, Agemiro Inacio Sebra, João Ferreira
da Luz, Santiago de Jesus Cardoso, Eudete França Paula, Jane
Beatriz Luvizotte, Antônio Ferreira da Luz  Adv.: Juliana de
Almeida Velinças, Carla Angélica Heroso Gomes, Omires Pe-
droso do Nascimento  Agravado: Município de Curitiba  Adv.:
Simone Kohler
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0473.  PROCESSO: 0240910-7  Protocolo:2003/123491  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200300000379 Repetição de Indébito
Agravante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane Helena
Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Anto-
nio Vanderli Moreira  Agravado: Mario Barreto de Lima  Adv.:
João Augusto Martins Filho, João Augusto Martins Neto
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0474.  PROCESSO: 0241024-0  Protocolo:2003/125429  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível
Ação Originária:9800000605 Cobrança  Agravante: Condomí-
nio Edifício Napoli  Adv.: Beatriz Santi, Luiz Fernando de
Queiroz  Agravado: Ariadna Kluber  Adv.: Marcos Sung il Jo
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0475.  PROCESSO: 0242481-9  Protocolo:2003/135236  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível
Ação Originária:9400000262 Reparação de Danos  Agravante:
Iteramericana Cia de Seguros Gerais  Adv.: Elizabeth Haisi
Agravado: Walter Butzke  Adv.: Arli Pereira de Oliveira Filho,
José de Andrade Faria Neto
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0476.  PROCESSO: 0242802-8  Protocolo:2003/137873  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200200000515 Cobrança  Agravante:
Sul América Seguro de Vida e Previdencia S/a  Adv.: Mônica
Ferreira Mello Biora, Regiane Bandeira Rastelli, Murilo Cleve
Machado  Agravado: Ana Júlia Pontes Carneiro  Adv.: Nézio
Toledo
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0477.  PROCESSO: 0244192-5  Protocolo:2003/147572  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:200300000195 Medida Caute-
lar  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Renato Fernandes Silva Junior  Agravado: Marlene Sa-
lonski  Adv.: Carla Fabiana Hermann Zagotto, Marcelo Sérgio
Pereira, Edmundo Manoel Santana
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0478.  PROCESSO: 0248443-3  Protocolo:2003/179021  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200300000227 Ação de Despejo  Agra-
vante: Claudemir Aparecido de Araújo  Adv.: Daniel Alves,
Carlos Alberto C. de Lucena  Agravado: Terezinha Alves Pe-
nha  Adv.: Dirceu Galdino, Luiz Carlos Sanches, RUBIA RON-
COLATO DA SILVA
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0479.  PROCESSO: 0248559-6  Protocolo:2003/176210  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:200300000511 Reintegração de Posse  Agravante:
Radius Clínica S/c Ltda  Adv.: João Carlos de Oliveira, João
Carlos de Oliveira Júnior, Valeria Martins Oliveira  Agravado:
Westlb Ag.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Sandra Regina
Miranda Santos
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0480.  PROCESSO: 0248586-3  Protocolo:2003/179886  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000256 Cobrança  Agravante:
Sul América Seguros de Vida e Previdência S/a  Adv.: Murilo
Cleve Machado, Claudia Mara Borato, Regiane Bandeira Ras-
telli  Agravado: Nelson Ilhós  Adv.: Waldi Moreira Soares
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0481.  PROCESSO: 0248594-5  Protocolo:2003/179869  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Cível
Ação Originária:200200001275 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Az Imóveis Ltda  Adv.: Luiz Fernando Dietrich  Agravado:
Sônia Maria de Paula e Silva  Adv.: Hermes Henrique Corrêa
Conceição, Márcia Simone Sakagami, Andrezza Maria Beltoni
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0482.  PROCESSO: 0248623-1  Protocolo:2003/180296  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200200000928 Indenização
Agravante: Mvc Componentes Plásticos Ltda  Adv.: Alcyon Ri-
cardo Cardoso de Lima, Odemiro José B. de Farias  Agravado:
Jeni Pereira Sardanha  Adv.: Sérgio Roberto de Oliveira, Cláu-
dia Cecília Camacho  Rojas
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0483.  PROCESSO: 0248629-3  Protocolo:2003/178866  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200300000519 Execução de Título Ju-
dicial  Agravante: Márcio José Ribas de Mattos  Adv.: Orlando
Ribeiro  Agravado: Victor Marins Advogados Associados S/a
Adv.: Graciela Iurk Marins
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0484.  PROCESSO: 0248728-1  Protocolo:2003/180770  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível
Ação Originária:200300001406 Indenização  Agravante: Re-
jane Mary Dick  Adv.: Rosana Hack Camargo  Agravado: Ban-
co General Motors S/a
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0485.  PROCESSO: 0248984-9  Protocolo:2003/181835  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível
Ação Originária:200200000976 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Abílio Andraus Neto  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Robson Roberto Seerig  Agravado: Banco do Brasil S/a
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0486.  PROCESSO: 0248986-3  Protocolo:2003/181852  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível
Ação Originária:200200000167 Execução de Título Judicial
Agravante: Antonio Mendes Marques Felício, Olívia Jesus
Marques Felílio  Adv.: Carlyle Popp, Rodrigo Nasser Vidal
Agravado: Gastão Valle Nicolau  Adv.: Paulo Ambrosio, Mari-
ane Ribas de Souza

Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0487.  PROCESSO: 0249067-7  Protocolo:2003/182354  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível
Ação Originária:200300001288 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Julio Cesar Rodrigues  Adv.: gissiane cristine chromiec
Agravado: Fináustria Companhia de Crédito, Financiamento e
Investimento Ltda
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0488.  PROCESSO: 0249079-7  Protocolo:2003/182428  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível
Ação Originária:200300025566 Declaratória  Agravante: Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel  Adv.:
Michele Patricia Rovaris, Rodrigo Cardoso de Souza  Agrava-
do: Nova Gestões de Negócios e Empreendimentos S/c Ltda
Adv.: Crystiane Linhares, Ionéia Ilda Veroneze
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0489.  PROCESSO: 0249120-9  Protocolo:2003/181764  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Ortigueira  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200300000197 Impugnação ao Valor da Cau-
sa  Agravante: Alfredo Lacner Filho  Adv.: Paulo Celso Costa
Agravado: Espólio de Júlio Contin  Adv.: Angela Cristina Con-
tin Jordão
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0490.  PROCESSO: 0249124-7  Protocolo:2003/181859  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:9900000933 Obrigação de Fazer  Agra-
vante: Rubens Loureiro, Olímpia Maria Martins de Souza  Adv.:
Denilson de Oliveira Silva, Leandro Toledo Volpato  Agrava-
do: Retificadora Tietê Ltda  Adv.: Luís Cláudio Andrade Ne-
ves, Paulo Henrique Gardemann
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0491.  PROCESSO: 0249187-4  Protocolo:2003/181750  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000481 Reintegração de Posse  Agravante:
Ruth Lemes dos Anjos  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira
Agravado: Dalva Zicarelli  Adv.: Vinícius de Andrade Mendes,
Leonardo Ziccarelli Rodrigues
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

REEXAME NECESSARIO
0492.  PROCESSO: 0191480-1  Protocolo:2001/21240  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária:9700000279 Embargos de Terceiro  Autor:
Edgar Horoshi Haida  Adv.: Jorge Appi de Mattos  Reu: Muni-
cípio de Abelardo Luz - Sc  Adv.: Delires Lourdes Sgarbossa
Cadore
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

REEXAME NECESSARIO
0493.  PROCESSO: 0225573-8  Protocolo:2003/8830  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200100000414 Mandado de Segurança
Autor: José Carlos Ferreira de Mello, José Vilson de Souza,
Airton Rodrigues Moreira, Francisco Roberto Arruda Marçal,
Graziela Gomes, Jocélia Costa Bueno, Joel dos Santos Sérgio
Adv.: Thelma Cristina O. Pavelec  Reu: Prefeito Municipal de
Ponta Grossa, Secretário Municipal de Finanças de Ponta Grossa
Adv.: João Henrique Portela, Osires Geraldo Kapp, Antonio
Walmik Araujo Marcal
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

REEXAME NECESSARIO
0494.  PROCESSO: 0247746-5  Protocolo:2003/173404  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:200300000182 Mandado de Segu-
rança  Autor: Frederico Fauth, Clair Terezinha Coletto  Adv.:
Salete Zanon Perin  Reu: Município de Santa Lúcia
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0495.  PROCESSO: 0196144-0  Protocolo:2001/72712  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9800000256 Executivo Fiscal  Apelante: Município
de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apelado: Toshio Kian
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0496.  PROCESSO: 0200423-7  Protocolo:2001/129476  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200100021695 Embargos a
Execução  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Luís Fernando da
Silva Tambellini  Apelado: Terezinha Cardoso Emidio  Adv.:
Luci Raymundo Damazio
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0497.  PROCESSO: 0200727-0  Protocolo:2001/110491  Ma-

téria: Demais cíveis  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200000000636 Embargos a Execução  Ape-
lante: Ibrac- Indústria Brasileira de Construções Ltda  Adv.:
Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho  Apelan-
te: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0498.  PROCESSO: 0200877-5  Protocolo:2001/111043  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200000000649 Embargos a Execução  Ape-
lante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções Ltda  Adv.:
Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho  Apelan-
te: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0499.  PROCESSO: 0201503-4  Protocolo:2001/113163  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Cível
Ação Originária:9900000166 Embargos a Execução  Apelan-
te: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão
Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções Ltda  Adv.:
Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho  Apela-
do: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0500.  PROCESSO: 0204071-9  Protocolo:2001/156907  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:9700016275 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler, Ronnie Kohler  Apelado: A. C. M. Promoções Esporti-
vas Ltda  Adv.: Paulo Ricardo Schier, Sandro Marcelo Kozi-
koski, Clemerson Merlin Cleve
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0501.  PROCESSO: 0206081-3  Protocolo:2002/20027  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200000043510 Declaratória
Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Marli Terezinha Fer-
reira D’avila, Carlos Antonio Lesskiu, Edward Dias Fernandes
Apelante: Bogdan Bembnowski, Plastipar Indústria e Comér-
cio Ltda  Adv.: Saulo Bonat de Mello  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0502.  PROCESSO: 0225680-8  Protocolo:2003/13174  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Ação Originária:9800000051 Acidente do Trabalho
Apelante: Hamilto Abreu de Lara  Adv.: Sérgio Roberto de
Oliveira, Lemoel Ananias da Silva  Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss  Adv.: Moacir Lucas Pereira  Apela-
do: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0503.  PROCESSO: 0226527-0  Protocolo:2003/20249  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Assai  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200000000581 Executivo Fiscal  Apelante: Muni-
cípio de São Sebastião da Amoreira  Adv.: Edmildo Fernandes
Apelado: Elza Correia
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0504.  PROCESSO: 0236113-9  Protocolo:2003/88377  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Ação Originária:9800000204 Declaratória  Apelante: Fazenda
Pública do Município de Maringá  Adv.: Reinaldo Rodrigues
de Godoy, Douglas Galvão Vilardo  Apelado: Abm -indústria e
Comércio de Café Ltda, Comércio de Café e Cereais Basa Ltda,
Sacaria Aliança Ltda  Adv.: Elisabete Batista de Moura
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0505.  PROCESSO: 0237667-6  Protocolo:2002/92477  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200000001338 Mandado de
Segurança  Apelante: Diretor Presidente da Companhia Para-
naense de Energia - Copel  Apelado: Ligluz Construções Elé-
tricas Ltda  Adv.: Rita de Cassia Ribeiro
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0506.  PROCESSO: 0240736-1  Protocolo:2003/115755  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200100022441 Revisão E/ou
Restab de Proventos  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado:
Ulisses Krol, Julia Belin Bernartt, Selma Selem Jorge Cheki,
Gilda Honorata Spinardi, Igná Sehn Dillenburg, Joanita Nunes
Piccolotto, Maria Osinski Ferreira, Zulméa Muller Reis, Odete
Maria de Carvalho Teixeira, Ruth Lise, Noemi Maria Maga-
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lhães Gotfrid, Raquel Camara Gusi, Armandina Marques da
Silva Seco, Valdomiro Bento da Silva, Maria Augusta Tereza
Corder Biaggi, Maria Aparecida Feiges, Luci Zanoncini Lins,
Arlete Mariza Sentone Mota, Sandra Staut Kairalla, Ivonilde
Leonel dos Reis, Terezinha Pioli de Oliveira, Irene Carmelita
Trombetta Carvalho, Kumagae Kasukuo Stier, Iza da Luz Wood
Souza, José Carlos Pimentel, Manoel Ribeiro, Marilda Schi-
binski Prestes, Maria Lucrécia Signorelli, Elcidia Lourdes Car-
neiro de Mello, Julieta Signorelli  Adv.: Luiz Anselmo Arruda
Garcia, Carlo Bernardo Carvalho de Albuquerque, Artur de
Abreu
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0507.  PROCESSO: 0241322-1  Protocolo:2003/126002  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária:9200000026 Acidente do
Trabalho  Apelante: Amilton Coradassi  Adv.: Narcizo Lipka
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Vil-
ma Ehara  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0508.  PROCESSO: 0241361-8  Protocolo:2003/126078  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária:200100000063 Acidente do
Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Ana Christina Raeder, Claudia Marcia Sasso, Fernando
Gustavo Knoerr  Apelado: Gilson Antonio Lemes Alves  Adv.:
Stella Maris de Figueiredo Bittencourt, Rogerio Distefano, Paulo
Roberto Burmester Muniz
Redistribuição Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
p í n d o l a

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0509.  PROCESSO: 0247272-0  Protocolo:2003/158464  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200200022054 Declaratória
Apelante: Estado do Parana  Adv.: Luís Fernando da Silva Tam-
bellini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente  Venâncio  Apelado: Rosiane Maria Vanzo  Adv.: Cel-
so Lucinda, Rosangela Maria Lucinda Nunes
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0510.  PROCESSO: 0240596-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174945  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
20a Vara Cível  Ação Originária:2405967 Apelação Cível
Embargante: Banco Nacional S/a  Adv.: Natanoel Zahorcak,
Filomena Vilicic Dalira  Embargado: Ademir Martins, Maria
Regina Juckoski, Roque Alves de Oliveira, Gilberto Mariano
dos Santos, José Vanjura, Natalino Watanabe, Vanderlei
Schwartz, Luzia Gomes da Silva, Nelson Godoi, Aldizio Alves
Juremeira, José Teixeira dos Santos, André Nir Teixeira dos
Santos, Iria Werlang Day Prá  Adv.: Rosa Daum Machado
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0511.  PROCESSO: 0242876-8/01  Protocolo:2003 /175827
Matéria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:2428768 Apelação Cível  Embargante:
Augusto Macinelli Neto  Adv.: Adhemar de Oliveira e Silva
Filho  Embargado: Banco Banestado S/a  Adv.: Karin Loize
Holler, Tatiana Piasecki Kaminski
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Rogerio Co-
elho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0512.  PROCESSO: 0243896-4/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
178964  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2438964 Agra-
vo de Instrumento  Embargante: Banco Banestado S/a, Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.:
Nilton Bussi, Cristiane Andreazza Bussi  Embargado: Joarez
da Natividade  Adv.: Flávio Warumby Lins, Luiz Alberto Gon-
çalves, Genesio Felipe de Natividade
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0513.  PROCESSO: 0234632-1/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
179935  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
11a Vara Cível  Ação Originária:2346321 Apelação Cível
Embargante: Ronaldo Almeida Leão  Adv.: Rodrigo Luís Ka-
nayama, Walter Spena de Macedo, Renato Alberto Nielsen
Kanayama  Embargado: Vera Lúcia Camargo Costa  Adv.:
Marcos Luzie Gadotti de Oliveira, Eduardo Sabedotti Breda,
Airton Jose Malafaia  Embargado: Miczeslau Ostaszevski  Adv.:
Joelcio Santos Madureira, Jonny Jeferson Madureira
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0514.  PROCESSO: 0247121-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173477  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
20a Vara Cível  Ação Originária:2471218 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Petropar Petróleo e Participações Ltda  Adv.:
Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahlchmidt Ca-
choeira  Agravado: Vó Doca Com. Combustíveis  Adv.: Rober-
lei Aldo Queiroz
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Rogerio Co-

elho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO
0515.  PROCESSO: 0238533-9/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
180759  Matéria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2385339 Apelação Cível  Agra-
vante: Minuzzi e Fassini Ltda  Adv.: Sidnei Marcelo Fassini
Agravado: Marinês Guandalin  Adv.: Marcos Jose Dlugosz
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0516.  PROCESSO: 0241945-4  Protocolo:2003/127949  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Cível  Ação
Originária:200100001276 Embargos a Execução  Apelante:
Cdlândia Discos Ltda  Adv.: Edson Rogério Bianchini Freitas
Apelado: Sueli Ruon  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Rogerio Co-
elho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0517.  PROCESSO: 0245259-9  Protocolo:2003/152276  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Ação
Originária:200000000124 Embargos a Execução  Apelante:
Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda  Adv.:
Cássio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini, Vitor Cruz
Ferreira  Apelado: Fertipar - Fertilizantes do Paraná Ltda  Adv.:
Breno Marques da Silva
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0518.  PROCESSO: 0246336-5  Protocolo:2003/155183  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200100000187 Anulação de Ato Jurí-
dico  Apelante: Lourival dos Santos Machado  Adv.: Ricardo
Pavão Tuma  Apelante: Gilmar Maieski Belo  Adv.: Roberto
Cezar Pinto  Apelado: Os Mesmos, Supercrina Indústria e Co-
mércio de Crinas Ltda  Adv.: Jose Fernando Rosas, Ana Maria
Takayassu Rosas
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0519.  PROCESSO: 0246422-6  Protocolo:2003/162156  Ma-
téria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200000000095 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Carlos Victor Brüne, Gilberto Rossetto  Ape-
lado: Maria Augusta Volpato  Adv.: Rogério Batista Ayres
Distribuição por  Dependência em25/11/2003  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0520.  PROCESSO: 0246425-7  Protocolo:2003/162159  Ma-
téria: Execução  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200000000001 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros  Adv.: Carlos Victor Brüne, Gilberto Rossetto  Ape-
lado: Maria Augusta Volpato  Adv.: Rogério Batista Ayres
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0521.  PROCESSO: 0246459-3  Protocolo:2003/162193  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:200200000404 Embargos a Execução  Apelante:
Agro Máquinas Carelli Ltda  Adv.: Roberto Wypych Junior
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial  Adv.: Orildo Volpin
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0522.  PROCESSO: 0246725-2  Protocolo:2003/164263  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:7a Vara Cível  Ação
Originária:9900000621 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Banco Banestado S/a  Adv.: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli, Airton Martins Molina  Apelado:
Basílio Pepiliasco, José Righi de Oliveira  Adv.: Carlos Rober-
to Lunardelli, Agenor Domingos Lovato Cogo Junior
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0523.  PROCESSO: 0246954-3  Protocolo:2003/164205  Ma-
téria: Execução  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara Cível
Ação Originária:9900000292 Medida Cautelar  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a  Adv.: Silvio Cesar de Medeiros  Apelado:
Montalve - Monte Alegre Veículos Ltda, Jubilar Comércio de
Presentes Ltda, Osvaldo Souza Santos  Adv.: Valdinir Kubaski
Redistribuição em25/11/2003  Relator: Juiz Noeval de Quadros
Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0524.  PROCESSO: 0247019-3  Protocolo:2003/166268  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível  Ação
Originária:9900022106 Embargos a Execução  Apelante: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Lean-
dro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier  Apelante: Paulo
Hleveina Filho, France Alice Hleveina  Adv.: Orlando Anzoa-
tegui Junior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0525.  PROCESSO: 0247039-5  Protocolo:2003/167133  Ma-
téria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:9600000472 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Luiz Melchiades Diniz de Oliveira Júnior
Adv.: Gabriel Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass,

Roberval Ritter Von Jelita  Apelado: Codimaq Factoring Fo-
mento Comercial Ltda  Adv.: Augustinho da Silva, Geraldo
Munhoz de Mello
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0526.  PROCESSO: 0247275-1  Protocolo:2003/159793  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:200000000467 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa  Apelado:
M. L. Stanguerlin & Cia Ltda  Adv.: Washington Luiz Stelle
Teixeira, Fabiana Nantes Giacomini
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0527.  PROCESSO: 0247509-2  Protocolo:2003/171395  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:5a Vara Cível  Ação
Originária:9600000214 Executivo Fiscal  Apelante: Fazenda
Pública do Município de Maringá  Adv.: Márcio Romano, Síl-
vio Henrique Marques Júnior  Apelado: Manuel Fernandes
Valente
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0528.  PROCESSO: 0247512-9  Protocolo:2003/171396  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:5a Vara Cível  Ação
Originária:9800000374 Executivo Fiscal  Apelante: Fazenda
Pública do Município de Maringa  Adv.: Márcio Romano  Ape-
lado: José Rodrigues Silva e Outra
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0529.  PROCESSO: 0247591-0  Protocolo:2003/171335  Ma-
téria: Execução  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200200000501 Rescisão de Contrato  Apelan-
te: Paulo Magalhães, Cláudio Magalhães, José Celson Maga-
lhães  Adv.: Messias Queiroz Uchôa, Edson Elias de Andrade
Apelado: Glória de Fátima Silva Raymundo  Adv.: Rafael Ro-
veri Molina
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0530.  PROCESSO: 0247618-6  Protocolo:2003/172430  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200100000014 Declaratória  Apelan-
te: Reikdal Indústria e Comércio de Escapamentos Ltda, Do-
bignies & Cia Ltda, Martins Representações Auto Peças Ltda,
Paulo Bartz, Flávio Luis Carniel, Sérgio Alciomar Coelho Mar-
tins, Arnaldo Bruno Piegel, Lenoir Ernesto Bernardi, Levino
Schier, Marcos Luiz Schier, Mauro Fernando Schier, Oclandio
José Lisboa Sprenger, Lenise Maria da Rocha Turra Sprenger,
Adalberto Fernando Lisboa Sprenger, Cleusa Schultz Spren-
ger, Roberto Antonio Lisboa Sprenger  Adv.: Graciane Vieira
Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa de
Jesus  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina
Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0531.  PROCESSO: 0247632-6  Protocolo:2003/172423  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:9500018152 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Claudine Camargo Manen-
ti, Heloisa Helena de Oliveira de Soares  Apelado: Luiz Celso
Branco  Adv.: Rosa Daum Machado
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0532.  PROCESSO: 0247652-8  Protocolo:2003/172393  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200200000626 Embargos a Execução
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.:
Murilo Cleve Machado, Milton Luiz Cleve Küster, Trajano
Bastos de Oliveira Neto Friedrich  Apelado: Transcataratas
Empresa de Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Rafael Vini-
cius Massignani, Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0533.  PROCESSO: 0247690-8  Protocolo:2003/172486  Ma-
téria: Execução  Comarca: Tibagi  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:9600000068 Embargos a Execução  Apelante: Corné-
lio Jacob Aardoom, C. J. Aardoom  Adv.: José Eli Salamacha
Apelado: Guilherme Helmes  Adv.: Edmar Locks
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0534.  PROCESSO: 0247727-0  Protocolo:2003/172425  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200100000099 Declaratória  Apelan-
te: Osmar Vilson Sanson, Ramiro Pereira, Milton Gregório de
Faria Leinig, Wilson Mafra Meiler, Wilson Mafra Meiler Filho
Adv.: Wilson Mafra Meiller Filho, Rafael Marques Gandolfi
Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Carlos Augusto Marti-
nelli Vieira da Costa, Carlos Antonio Lesskiu, Claudine Ca-
margo Manenti  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Hamil-

ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0535.  PROCESSO: 0247758-5  Protocolo:2003/173460  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:200200000973 Embargos a Execução  Apelante:
Antonio Donizete Mantovi Cruz Malassise  Adv.: Agenor Do-
mingos Lovato Cogo Junior, Carlos Roberto Lunardelli  Apela-
do: Ademir Guiziline  Adv.: Dario Becker Paiva
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0536.  PROCESSO: 0247817-9  Protocolo:2003/164150  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:200100000153 Rescisão de Contrato  Apelante:
Corso Comércio de Derivados de Petróleo Ltda  Adv.: Paulo
José Gozzo, Irineu Norberto de Mello Gozzo  Apelado: Texaco
Brasil Ltda  Adv.: Kleber Faria Mascarenhas, Melissa Achcar
Capriglione
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0537.  PROCESSO: 0247832-6  Protocolo:2003/173263  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Cível  Ação
Originária:200100000089 Embargos a Execução  Apelante:
Hermenegildo Rodrigues da Silva  Adv.: Nataniel Pinotti Bro-
glio  Apelado: Eythimios Ioannidis  Adv.: Edilson Fernandes,
Alan Miranda
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0538.  PROCESSO: 0247895-3  Protocolo:2003/174303  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:9700000704 Embargos a Execução  Apelante: Mu-
nicípio de Maringá  Adv.: Sílvio Henrique Marques Júnior,
Márcio Romano  Apelado: Benedito José dos Santos  Adv.:
Fernando Ribas
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura

APELAÇÃO CÍVEL
0539.  PROCESSO: 0247897-7  Protocolo:2003/174300  Ma-
téria: Execução  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Cível
Ação Originária:9800000233 Embargos a Execução  Apelan-
te: Agroveterinária Martini Ltda  Adv.: Oswaldo Tondo  Apela-
do: Aneres Terezinha Bisolo, Adorino Bisolo  Adv.: Jorge José
Gotardi
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros  Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0540.  PROCESSO: 0247923-2  Protocolo:2003/174339  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranaguá  Vara:2a Vara Cível
Ação Originária:200300000213 Mandado de Segurança  Ape-
lante: Fertimport S/a  Adv.: Isabel Cristina Szulczewski, Cláu-
dio Zankoski  Apelado: Secretário de Finanças do Município
de Paranaguá
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0541.  PROCESSO: 0247981-4  Protocolo:2003/174363  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Ação
Originária:200200000201 Declaratória  Apelante: Jfj - Refei-
ções Árabes Ltda  Adv.: Josafá Antonio Lemes, Michel Laure-
anti  Apelado: Wellington de Lima Andraus  Adv.: Wellington
de Lima Andraus
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0542.  PROCESSO: 0247998-9  Protocolo:2003/175272  Ma-
téria: Execução  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200000000115 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al  Adv.: Edmar Luis Costa Junior, Roberto Antonio Busato,
Oldemar Mariano, Telismara Aparecida Diniz Klimiont  Ape-
lante: Reinaldo Prestes Mion, Geomar Delfino de Melo  Adv.:
Renê José Stupak, Luiz Cézar Verbinski  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0543.  PROCESSO: 0248081-3  Protocolo:2003/174242  Ma-
téria: Execução  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200300000245 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Eliziane Reis Paulin, José Paulin  Adv.: Edmar Fernando
Gelinski, Fernando Cesar  Toporowicz  Apelado: Bunge Ferti-
lizantes S/a  Adv.: José Albari Slompo de Lara, José Altevir
Mereth Barbosa Cunha
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0544.  PROCESSO: 0248089-9  Protocolo:2003/175289  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mamborê  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000043 Embargos de Terceiro  Apelante:
Edima Marta de Macedo  Adv.: Adalberto F. Lopes  Apelado:
Fertimourão Agrícola Ltda  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira, Car-
la Fabiana Hermann Zagotto, Edmundo Manoel Santana
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0545.  PROCESSO: 0241838-4  Protocolo:2003/129667  Ma-
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téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:200100000491 Revisão de Contrato  Agravante:
Editora Hoje Maringá Ltda.  Adv.: Cássia Denise Franzoi  Agra-
vado: Hsbc Bank Brasil S/a.  Adv.: Jamil Josepetti Junior
Redistribuição em24/11/2003  Relator: Juiz Noeval de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0546.  PROCESSO: 0248420-0  Protocolo:2003/178178  Ma-
téria: Execução  Comarca: Mangueirinha  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000271 Declaratória  Agravante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Fábio Spagnolli, Luiz Carlos Cáceres, Simone
Beal  Agravado: Ildebrando Viecilli Confecções  Adv.: Sayo-
nara Tossulino de Almeida Serpa  Interessado: Textil Karapi-
cho Ltda
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0547.  PROCESSO: 0248423-1  Protocolo:2003/178870  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Cível  Ação
Originária:200300001295 Revisão de Contrato  Agravante:
Esmara Ltda, Odalmir Nardino, Celina Paes Nardino  Adv.:
Ademir Kalinoski Ribeiro  Agravado: Banco Itaú S/a, Banco
Banestado S/a
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0548.  PROCESSO: 0248578-1  Protocolo:2003/177385  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:8300000485 Execução de Título Extra-
judicial  Agravante: Lorenzo Silveira Aires, Rodrigo Silveira
Aires  Adv.: José Carlos de Castro  Agravado: Espólio de Adé-
lia Fernandes Cagliari  Adv.: Jaime Domingues Brito
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Rogerio
Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0549.  PROCESSO: 0248584-9  Protocolo:2003/178238  Ma-
téria: Execução  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000417 Embargos a Execução  Agravante:
Dimon do Brasil Tabacos Ltda  Adv.: Marilda de Luca Furtado,
Walmor Floriano Furtado  Agravado: Sueli de Fátima dos San-
tos Camargo, Leonilda Silva Camargo  Adv.: Salvador de Maio
Neto
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0550.  PROCESSO: 0248589-4  Protocolo:2003/179888  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:200300000836 Rescisão de Contrato  Agravante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Telma Gutierrez de Morais, Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri  Agravado:
José Luiz Miguel Vaz  Adv.: Giovani Marcos Negrissoli
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0551.  PROCESSO: 0248621-7  Protocolo:2003/180067  Ma-
téria: Execução  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200000000257 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Alfredo Walter Grahl  Adv.: Luciano Chizini Che-
min, Jaqueline Lorena Migliorini  Agravado: Banco do Estado
do Paraná S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Deise Almira
Borba Moura e Silva
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0552.  PROCESSO: 0248633-7  Protocolo:2003/179940  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara:2a Vara Cível
Ação Originária:200300000393 Declaratória  Agravante: Cí-
cero Bonifácio, Raimundo Pereira da Silva, Edivaldo Mendes
da Silva, José Varela dos Santos, Luzia Rech Seitz, Benedito
Lucio Eusebio, João Paseto, Zeanizio dos Santos, Iraci Ribeiro
Rolins, Rubens Silveira Hermes  Adv.: Patrícia de Moura Leal,
Paulo Roberto dos Santos  Agravado: Município de Paranavaí,
Copel - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0553.  PROCESSO: 0248720-5  Protocolo:2003/180823  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara Cível  Ação
Originária:200300074259 Declaratória  Agravante: Murilo
Abramo Domingues  Adv.: Caroline Agibert  Agravado: Vil-
mar Polati da Silva  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Alexandre Arseno  Interessado: Cpo - Centro Paranaense de
Oftalmologia Ltda
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0554.  PROCESSO: 0248736-3  Protocolo:2003/180937  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível  Ação
Originária:9700000947 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Marilene Nasi Spekla, Vicente Spekla Filho  Adv.: Leo-
nardo Antonio Franco, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro
Agravado: Blas Nicolas Riquelme Centurion  Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Interes-
sado: Romano Antônio Zambon, Kátia Regina de Melo Casta-
nheira Zambon
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0555.  PROCESSO: 0248739-4  Protocolo:2003/180708  Ma-
téria: Execução  Comarca: Tomazina  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000176 Medida Cautelar  Agravante: Mútua

de Assistência dos Profissionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia  Adv.: Katia Vieira do Vale  Agravado: Margarida
Inocência de Jesus  Adv.: Luiz Miguel Vidal, Clodoaldo Mar-
cos Caproni
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0556.  PROCESSO: 0248750-3  Protocolo:2003/181137  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Cível  Ação
Originária:200300000937 Embargos a Execução  Agravante:
Masisa do Brasil Ltda  Adv.: Alexandre Hellender de Quadros
Agravado: Daniel Alfonso de Andrade Sorrentino  Adv.: Almir
Aires Tovar Filho
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0557.  PROCESSO: 0248840-2  Protocolo:2003/180297  Ma-
téria: Execução  Comarca: Realeza  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200100000162 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Consult Oeste Consultoria Empresarial S/c Ltda  Adv.: Val-
mir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, Carlos Jose Dal Piva
Agravado: Matter Bordin & Donida Ltda  Adv.: Glaucia Luci-
ana Luvison
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0558.  PROCESSO: 0248937-0  Protocolo:2003/181568  Ma-
téria: Execução  Comarca: Palmeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9000000148 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Siegfried Epp  Adv.: Paulo de Tarso Ribeiro de Castro,
Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli  Agravado:
Adubos Trevo S/a - Grupo Luxma  Adv.: José Altevir Mereth
Barbosa Cunha, José Albari Slompo de Lara  Interessado: Arno
Abram Epp, Martha Epp, Ursula Epp
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0559.  PROCESSO: 0248978-1  Protocolo:2003/181853  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Ação
Originária:200300000871 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior  Agravado: Debora Marion Costa Marschall  Adv.: An-
drezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos, Maylin
Maffini
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0560.  PROCESSO: 0248985-6  Protocolo:2003/181862  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Ação
Originária:200300000181 Embargos a Execução  Agravante:
Juraci Figueira Aires, Maria Julia Figueira Aires  Adv.: Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna  Agravado: Eduardo Izar
Adv.: Luiz Adão de Carli
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0561.  PROCESSO: 0249065-3  Protocolo:2003/182307  Ma-
téria: Execução  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000200 Exceção de Incompetência  Agravan-
te: Elvino Bogo  Adv.: Marlus Fabiano Sigwalt  Agravado:
Moinho Iguaçu Ltda  Adv.: Cesar Augusto Schommer
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0562.  PROCESSO: 0249087-9  Protocolo:2003/182514  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Ação
Originária:200300001109 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Fundação Papa Paulo Vi - Funaliber  Adv.: Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaqua  Agravado: Flexus Indústria e Co-
mércio de Embalagens de Papel Ltda  Adv.: Naoto Yamasaki
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0563.  PROCESSO: 0249101-4  Protocolo:2003/182461  Ma-
téria: Execução  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000935 Medida Cautelar  Agravante: Marti-
aço Indústria de Artefatos Metálicos Ltda  Adv.: Amarildo Pe-
dro Gulin, João Paulo Bonfim  Agravado: Arcobrás Argamassa
e Concreto Brasil Ltda  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto, Rena-
to Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0564.  PROCESSO: 0249125-4  Protocolo:2003/182739  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:9700000279 Execução de Título Extra-
judicial  Agravante: José Olimpio de Paula Xavier  Adv.: Flá-
via Daniela Esteves Stacechen, Estevão Ruchinski  Agravado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0565.  PROCESSO: 0249128-5  Protocolo:2003/181435  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:9a Vara Cível  Ação
Originária:200300000486 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Rosilda do Amaral Marroni  Adv.: Adhemar de Oli-
veira e Silva Filho  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: João
Edson Lanças Caputo
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0566.  PROCESSO: 0249179-2  Protocolo:2003/183098  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível  Ação
Originária:200300001461 Medida Cautelar  Agravante: Arnal-
do Dornelles Amaral  Adv.: Ricardo Morales Brum, José do
Carmo Badaró  Agravado: Blas Nicolas Riquelme Centurion
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0567.  PROCESSO: 0232518-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
157342  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:2325188 Reexame Necessário
e Apelação Civel  Embargante: Italino Wilk  Adv.: Ana Marcia
Soares Martins, João Augusto Martins Filho, João Augusto Mar-
tins Neto  Embargado: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: An-
tonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa  Embarga-
do: Copel Distribuição S/a  Adv.: Luiz Carlos Pasqualini, Adri-
ana de Paula Baratto
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0568.  PROCESSO: 0238881-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173839  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
16a Vara Cível  Ação Originária:2388810 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Cediza - Construções, Incorporações,
Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Edgard Katzwinkel
Junior, Gustavo Teixeira Villatore, Eduardo Munhoz da Cunha
Embargado: Lfa Construtora de Obras Ltda  Adv.: Antonio Glê-
nio Faria Marcondes de Albuquerque, Nicole Pereira Lima
Bettega
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0569.  PROCESSO: 0235027-4/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
173689  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2350274 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Sql Comércio de Roupas Ltda  Adv.: Érlon de
Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins  Embargado: Con-
domínio Complexo Shopping Curitiba  Adv.: Cristina Maria
Silva Fonseca
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0570.  PROCESSO: 0240627-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173796  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Cível  Ação Originária:2406277 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.:
Louise Rainer Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Ber-
rios, Vanessa Simionato  Embargado: Terezinha de Jesus Nacli
Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn, Ricardo Russo
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0571.  PROCESSO: 0217936-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169260  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Matinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:2179360 Apelação Cível  Embar-
gante: Alcy Domingos Carbonar, Juceneida Vieira Carbonar
Adv.: Airton Passos de Souza  Embargado: Paulo Moser  Adv.:
Joao de Barros Torres, Jacqueline Maria Moser
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0572.  PROCESSO: 0202346-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
147085  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
16a Vara Cível  Ação Originária:2023463 Apelação Cível
Embargante: Finasa Seguradora S/a  Adv.: Laertes Bonetto de
Oliveira  Embargado: Jussara Maria Bertoncello  Adv.: Ale-
xandre Millen Zappa
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0573.  PROCESSO: 0240887-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174660  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária:2408873 Apelação Cível  Em-
bargante: Cleonice de Matos Oliveira  Adv.: Roger Striker Tri-
gueiros  Embargado: Município de Londrina  Adv.: Salete Te-
resinha de Souza, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0574.  PROCESSO: 0218236-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
175086  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Ação Originária:2182369 Apelação Cível
Embargante: Plm Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.:
Renato Oliveira de Azevedo, Amazonas Francisco do Amaral
Embargado: Auxiliar Imóveis Ltda.  Adv.: Ardêmio Dorival
Mücke
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0575.  PROCESSO: 0238598-0/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
172073  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2385980 Apelação Cível  Em-
bargante: Dessico & Dessico Ltda, Antonio Almeida Dessico
Adv.: Johnny Marlon Capichten, Altenar Aparecido Alves,
Emerson Reginaldo Raimundo  Embargado: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Anto-
nio Busato, Edmar Luis Costa Junior
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0576.  PROCESSO: 0232439-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177321  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2324392 Agra-
vo de Instrumento  Embargante: Município de Curitiba  Adv.:
Djalma Antônio Müller Garcia  Embargado: Associação Popu-
lar Para Alimentação e Agricultura  Adv.: Roseli Maria Modes-
to de Melo Krug  Embargado: Marciana dos Santos Bandeira,
José Alcides Pasquali Júnior, Claudiane Crisóstomo Pasquali,
Fábio Bordini Crisóstomo  Adv.: Anderson Arrivabene, Lucia-
ne Borcath
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Scaff (RE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0577.  PROCESSO: 0241922-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177009  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2419221 Reexame Necessário
e Apelação Civel  Embargante: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Luiz Carlos de Car-
valho, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira
Embargado: Jacob Bertoleti, Elonita Eloni Bertoleti  Adv.: Al-
driano Ribeiro Negrao, Gladston Ferreira da Silva  Embarga-
do: Transportes Urbanos Balan Ltda  Adv.: Álvaro Wendhau-
sen de Albuquerque, Álvaro de Albuquerque Neto
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0578.  PROCESSO: 0230520-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177120  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária:2305200 Apelação Cível  Em-
bargante: Transportes Marili Ltda  Adv.: Odilon Mendes Juni-
or, Edimara Iansen Wieczorek Rosas  Embargado: Massa Fali-
da de Sulauto Peças Diesel Ltda  Adv.: Alysson Henrique de
Souza, Carlos Roberto Claro
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0579.  PROCESSO: 0215626-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179145  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Ação Originária:2156261 Apelação Cível
Embargante: Divonzir Borba  Adv.: Marcos Montenegro de
Oliveira  Embargado: Espólio de Antônio Taborda Ziemer,
Mozart Taborda Stocker França  Adv.: João Batista dos Anjos,
Paulino Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0580.  PROCESSO: 0232467-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179155  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 2324676 Apela-
ção Cível  Embargante: Telepar Celular S/a  Adv.: Fabiula Sch-
midt, Cristiane Peixoto de Oliveira, Dayanne de Fátima Derbli
Martinez  Embargado: José Luis Barros Duarte  Adv.: Marisa
Simone Ferreira
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0581.  PROCESSO: 0234814-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178576  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Ação Originária:2348143 Apelação Cível
Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino Tonelo-
to, Madelon Ravazzi Heylmann, Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr.  Embargado: Claudete Martins Braun  Adv.: Cristiane
Lamari Castro
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0582.  PROCESSO: 0238064-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179062  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2380649 Apelação Cível  Em-
bargante: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito
Adv.: Keity Suto Trombeli, Henoch Gregório Buscariol, Car-
men Lúcia Villaça de Verón  Embargado: Marcelo Imtohom
Gerlinger  Adv.: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0583.  PROCESSO: 0215001-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179129  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Ação Originária:2150014 Apelação Cível
Embargante: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Glauco Iwersen
Embargado: Ademilar Administradora de Consórcios S/a  Adv.:
Luciana Olicshevis
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0584.  PROCESSO: 0231745-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179199  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
21a Vara Cível  Ação Originária:2317451 Apelação Cível
Embargante: Hélio Rodolfo de Ganter Peplow  Adv.: Nereu
Augusto Tadeu de G. Peplow  Embargado: Porto Seguro Com-
panhia de Seguros Gerais  Adv.: Eliani Garcies Choti, Ciro
Brüning
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0585.  PROCESSO: 0240655-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178743  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
19a Vara Cível  Ação Originária:2406551 Apelação Cível
Embargante: Fundação Copel de Previdência e Assistência So-
cial  Adv.: Irineu Peters, Monica Lebois, Edison Rauen Vian-
na, João Matiak Slonik  Embargado: Delmar Maffei  Adv.: Sa-
rema Olijnik, Bogdan Olijnyk Junior
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pessoa
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0586.  PROCESSO: 0227588-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178830  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:
9a Vara Cível  Ação Originária:2275887 Apelação Cível  Em-
bargante: Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves, Kátia Naomi Yamada, Cristina de Lima
Assaf  Embargado: Siemens Ltda  Adv.: Joel Kravtchenko, Igor
Luby Kravtchenko
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0587.  PROCESSO: 0213091-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179673  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2130910 Apelação Cível  Em-
bargante: Marcos Ehalt Lopes, Regina Ezilda Lopes  Adv.: Adao
Monteiro  Embargado: Portão Empreendimentos Ltda  Adv.:
Arlete Terezinha Andrade Kumakura
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0588.  PROCESSO: 0213387-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178872  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Ação Originária:2133871 Apelação Cível
Embargante: Construtora Modular Ltda  Adv.: Silvio Binhara,
Fabiano Binhara  Embargado: Proa - Projetos e Assessoria Imo-
biliaria, Construções Industria e Comércio Ltda  Adv.: Fernan-
do Cezar Ferreira de Souza
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0589.  PROCESSO: 0239444-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179158  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
20a Vara Cível  Ação Originária:2394441 Apelação Cível
Embargante: Global Telecom S/a.  Adv.: Carmen Gloria Arria-
gada Berrios, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Louise
Rainer Pereira Gionédis  Embargado: Mastec Brasil S/a.  Adv.:
Munir Abagge  Embargado: Infratel - Infraestrutura Em Tele-
comunicações Ltda.  Adv.: Luiz Roberto Romano
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0590.  PROCESSO: 0232287-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179092  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2322878 Apela-
ção Cível  Embargante: Café Automatic Ltda  Adv.: Cláudia
Maria Borges Costa Pinto  Embargado: Municipio de Curitiba
Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0591.  PROCESSO: 0236753-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179200  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária:2367533 Apelação Cível  Em-
bargante: Eletrolux do Brasil S/a  Adv.: Luiz Carlos da Rocha,
Cesar Ricardo Tuponi  Embargado: Eluir Antonio de Jesus
Mesquita  Adv.: Marcus Fabricius Cosme Carvalho, Antonio
Vilmar Goulart
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0592.  PROCESSO: 0204358-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179208  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária:2043581 Apelação Cível  Em-
bargante: Adilson Ruivo  Adv.: Antonio Carlos Cordeiro, Va-
nessa Queiroz  Embargado: Sociedade Paranaense de Ensino e
Informática - Spei  Adv.: Otto Carlos Pohl, Paulo Roberto Fer-
reira Silveira, Wilson Seleme Segundo
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0593.  PROCESSO: 0225619-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179126  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2256199 Apelação Cível  Em-
bargante: Perdigão Agroindustrial S/a  Adv.: Erika Paula de
Campos, Rosimeiri Gomes Basílio  Embargado: Haroldo José
Barrida  Adv.: Marli Vogler Maura, Marcia M. B. Pontarolo,
Pedro V. Filho  Embargado: Unimed Ponta Grossa - Cooperati-
va de Trabalho Médico Ltda  Adv.: Edmar Luis Costa Junior,
Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0594.  PROCESSO: 0238442-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178857  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Ação Originária:2384423 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.: Iverly
Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior  Embarga-
do: Auto Posto Petro Hauer Ltda  Adv.: Paulo José Gozzo
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO
0595.  PROCESSO: 0246100-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174733  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2461005 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agra-
vado: Julio Cesar Ferreira Bechtlufft, Roberto Merlin, Ezequi-
el Ferreira da Silva  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis
Henrique Delgado Escarmanhani
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

AGRAVO
0596.  PROCESSO: 0246285-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /

175845  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
18a Vara Cível  Ação Originária:2462853 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/
a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Valquíria A. de Carvalho,
Amando Barbosa Lemes  Agravado: João Alfredo Casarin  Adv.:
Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa

AGRAVO
0597.  PROCESSO: 0246072-6/01  Protocolo: 2003 /175691
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:2460726 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado: Lau-
rindo V. Kirsch & Cia Ltda, Laurindo Vilmuth Kirsch, Moacir
Vilbert, Arno Novack, Eurico Lefol Junior  Adv.: Luis Henrique
Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Júnior
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0598.  PROCESSO: 0246086-0  Protocolo:2003/159416  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível
Ação Originária:200100026036 Declaratória  Apelante: Rena-
to Claudio Glasmeyer, Viviane Aparecida Glasmeyer  Adv.:
Rubens Mercurio Junior  Apelado: Volpi Comercial e Imobili-
ária Ltda  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo  Apelado: Marli
Maria Kozien Guimarães, Espólio de Marise T. G. Fabricio de
Melo, Jonathan Zaze  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0599.  PROCESSO: 0246333-4  Protocolo:2003/161412  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível
Ação Originária:200000000754 Indenização  Apelante: Jacil-
do Lara Martins  Adv.: Antenor Demeterco Neto, Antônio Cláu-
dio de Figueiredo Demeterco  Apelado: Pontual Leasing S/a
Arrendamento Mercantil  Adv.: Ananias Cézar Teixeira
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0600.  PROCESSO: 0246338-9  Protocolo:2003/157108  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Colombo  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9900000816 Indenização  Apelante: White Martins
Gases Industriais S/a  Adv.: Leticia Maria Beretta, Carla Pons Di
Leone  Rec.adesivo: Granjinha Agro Industrial Ltda  Adv.: Mar-
cia Regina Nunes de Souza Valeixo  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0601.  PROCESSO: 0246483-9  Protocolo:2003/162215  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200200000662 Embargos a Execução  Ape-
lante: Bamerindus Companhia de Seguros  Adv.: Reinaldo José
Andreatta, Maria Carolina Macedo  Apelado: Rosana da Con-
ceição Dahlke Machado  Adv.: Faurllim Narezi, Cassiano An-
tunes Tavares, Floriano Galeb
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0602.  PROCESSO: 0246631-5  Protocolo:2003/163443  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200000000027 Ação de Despejo  Ape-
lante: Sebastião Vieira  Adv.: Mauricio Monteiro de Barros
Vieira, Juliano Andreso Paese  Apelado: Pedro Inácio Monson
Adv.: Juarez Ayres de Aguirre Filho
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0603.  PROCESSO: 0246718-7  Protocolo:2003/164331  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Telêmaco Borba  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:200100000085 Ação Monitória  Ape-
lante: Lineu José Bueno & Cia Ltda  Adv.: João Alberto da
Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Romildo de
Almeida Calado  Adv.: Jose Soares Filho
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0604.  PROCESSO: 0246739-6  Protocolo:2003/164290  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara
Cível  Ação Originária:200100000298 Indenização  Apelante:
Agf Brasil Seguros S/a  Adv.: Wanderley Pavan, Karina M.
Souza  Apelado: Sérgio Severino  Adv.: Silvia benaduce case-
lla
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0605.  PROCESSO: 0246865-1  Protocolo:2003/165309  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível
Ação Originária:200100000753 Indenização  Apelante: J. M.
N.   Adv.: José Cesar Valeixo Neto, Marcia Regina Nunes de
Souza Valeixo  Apelado: E. C. S.   Adv.: Tarcísio Araújo Kro-
etz, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0606.  PROCESSO: 0246876-4  Protocolo:2003/165201  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Ação Originária:200000000940 Interdito Proibitório  Apelan-
te: Massa Falida de Mercês Engenharia e Empreendimentos
Ltda  Adv.: Carlos Roberto Claro  Rec.adesivo: Gregório Pe-
reira do Vale Filho, Mercearia Goês Ltda  Adv.: Elmira Muller
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Miguel

Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0607.  PROCESSO: 0247199-6  Protocolo:2003/168114  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:2a Vara Cível
Ação Originária:9900000584 Reparação de Danos  Apelante:
Nelci Maria da Silva  Adv.: Maria Ângela Barbosa da Silva
Apelado: Passarela Calçados Ltda (gps Calçados e Confecções
Ltda)  Adv.: Luiz Augusto Wronski Taques, Alex Panerari
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0608.  PROCESSO: 0247212-4  Protocolo:2003/168179  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200200000152 Embargos a Execução
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Vantuir Amil-
son Guimarães, Cristiane Vieira do Nascimento, Christiani
Maria Sartori Barbosa  Rec.adesivo: Roberto Aparecida de Lima
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0609.  PROCESSO: 0247255-9  Protocolo:2003/160069  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000117 Cobrança  Apelante: Adimo-
cir José Marochi  Adv.: Lino Bortolini, Francisco Carlos Duar-
te  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sadi Bonatto, Fer-
nando José Bonatto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0610.  PROCESSO: 0247337-6  Protocolo:2003/168921  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:9900000875 Indenização  Apelante:
Editora Abril S/a  Adv.: Renato Barros de Camargo Jr.  Apela-
do: Silvia Maria Palma  Adv.: Roger Striker Trigueiros
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0611.  PROCESSO: 0247371-8  Protocolo:2003/170043  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000356 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Antonio Piovezana Filho, Antonio Moçambani  Adv.:
Cristiane A. Lario  Apelado: Duke Energy International - Ge-
ração Paranapanema S/a  Adv.: Maria Dirce Triana
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0612.  PROCESSO: 0247388-3  Protocolo:2003/170034  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200000000089 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: José Carlos Carminatti  Adv.: Paulo Antonio Costa An-
drade  Apelado: Duke Energy International - Geração Parana-
panema S/a  Adv.: Maria Dirce Triana
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0613.  PROCESSO: 0247432-6  Protocolo:2003/168995  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:199700038223 Indenização
Apelante: Eddy Lira Grabin Janke, Magret Edite Janke, Sinaidi
Elise Janke  Adv.: Vilson Gudoski  Apelante: Lfm - Engenharia
de Obras Ltda  Adv.: Cleci Terezinha Muxfeldt  Apelado: Os
Mesmos, Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar  Adv.:
Waldir Coelho de Loiola  Apelado: Companhia Paranaense de
Energia - Copel  Adv.: Irineu José Peters, Sergio Karkache
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0614.  PROCESSO: 0247435-7  Protocolo:2003/162792  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível
Ação Originária:9900000255 Indenização  Apelante: Paulo
Rodrigo Silva  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn, Ricardo Russo,
Carlos Henrique de Sousa Rodrigues  Apelante: Novo Ham-
burgo Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Antônio Luiz de
Oliveira  Apelado: Iara Lopes  Adv.: Maria de Lourdes Rodri-
gues, Mario Masahar Suzuki, Rossana Alves Moure
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0615.  PROCESSO: 0247585-2  Protocolo:2003/171329  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200300000086 Cobrança  Apelante:
Federal de Seguros S/a  Adv.: Luis Carlos Barreto, Luiz Carlos
da Silva, Marcelo Crissanto Mallin  Apelado: Maria Rosália
Lopes de Almeida e Toledo  Adv.: Dioniltro Rubens Pavan
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0616.  PROCESSO: 0247648-4  Protocolo:2003/88262  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200000021041 Ação Ordinária
Apelante: Arildo Medeiros Dias  Adv.: Guilherme Manna Ro-
cha, Haroldo Alves Ribeiro Junior, Leonardo Munhoz da Ro-
cha Guimarães  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0617.  PROCESSO: 0247707-8  Protocolo:2003/162228  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível
Ação Originária:200100001133 Rescisão de Contrato  Apelan-
te: Marcos Kruse  Adv.: Johann Paulo Castelo Pereira, Veridi-

ana Guillen Moreira  Apelado: Juruá Editora Ltda  Adv.: Jose
Ernani de Carvalho Pacheco, Tania Aparecida Saiki
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0618.  PROCESSO: 0247716-7  Protocolo:2003/162794  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível
Ação Originária:200100000748 Indenização  Apelante: Dalva
Lúcia da Rocha  Adv.: Ayrton Correia Rosa, Gustavo Leal Ci-
carelli, Gloria Maria C. Zanelatto  Apelado: Transporte Coleti-
vo Glória Ltda  Adv.: Renato Ribeiro Schmidt
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0619.  PROCESSO: 0247718-1  Protocolo:2003/160751  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Cível
Ação Originária:9700000395 Declaratória  Apelante: Compa-
nhia Compolarguense de Energia - Cocel  Adv.: Raphael Mar-
condes Karan  Apelante: Mineração Rei do Cal Ltda  Adv.:
Isabel Cristina Szulczewski, Cláudio Zankoski  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0620.  PROCESSO: 0247728-7  Protocolo:2003/160646  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:9900000087 Indenização  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Marlene Leithold, Carlos Roberto
Ferrarezi, Carlos Alberto Bezerra  Apelado: Valmir Nardin
Adv.: Jose Humberto Pinheiro
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0621.  PROCESSO: 0247739-0  Protocolo:2003/173386  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:200200001033 Ação Monitória  Apelante:
Glécio Mussy Vilar, Cristina Mara Kalinoski Vilar  Adv.: Eduar-
do Martins Franco  Apelado: Giuliano Folador Mattioli  Adv.:
Marcos Mattioli
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0622.  PROCESSO: 0247823-7  Protocolo:2003/168790  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:9900000634 Declaratória  Apelante:
Maria Aparecida Ribeiro de Carvalho  Adv.: Patrícia Eliane da
Rosa, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Luiz Henrique Vieira
Apelado: Autarquia Municipal de Saúde -ams  Adv.: Marcia
Nakagawa Rampazzo, Adauto de A Tomaszewski
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0623.  PROCESSO: 0247827-5  Protocolo:2003/174291  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200100000848 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Apucarana, Sindicato Rural de Arapongas  Adv.: Luiz Antonio
Cichocki  Apelado: Edson Zani Mafra  Adv.: Roberto de Mello
Severo, Dalton Bauab, Leonardo Mizuno
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0624.  PROCESSO: 0247984-5  Protocolo:2003/109319  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200000000272 Reclamatória Trabalhis-
ta  Apelante: Município de Foz do Iguaçú  Adv.: Justo Alfredo
Ayala, Antonio Vanderli Moreira  Apelante: Cristiano Ribeiro
Adv.: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle  Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0625.  PROCESSO: 0247996-5  Protocolo:2003/168442  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000269 Reparação de Danos  Apelan-
te: Norske Skog Pisa Ltda  Adv.: Benedita Luzia de Carvalho,
Adriana Negrini  Apelado: Vila Beca Industrial Madeireira Ltda
Adv.: Geraldo José do Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do
Amaral Gentile
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0626.  PROCESSO: 0247999-6  Protocolo:2003/175293  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000127 Indenização  Apelante: Rodo-
via das Cataratas S/a  Adv.: Kleber de Oliveira, Armando Luiz
Marcon, Adelino Marcon  Apelado: Maria Anilda da Silva Fa-
rias  Adv.: Edno Pezzarini Junior
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0627.  PROCESSO: 0248007-7  Protocolo:2003/170125  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:20a Vara Cível
Ação Originária:200100000514 Indenização  Apelante: Clube
Cultural de Curitiba  Adv.: Jonatas Pirkiel  Apelado: Ediney
Jeferson Ferreira dos Santos  Adv.: José Leocádio de Camargo,
Luiz Fernando Fortes de Camargo
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0628.  PROCESSO: 0248451-5  Protocolo:2003/155332  Ma-
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téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível
Ação Originária:9900001327 Indenização  Agravante: Abelar-
do Luiz Siqueira Mendes  Adv.: Abelardo L. S. Mendes  Agra-
vado: Marco Antonio Brito de Carvalho  Interessado: Teleco-
municações do Paraná S/a - Telepar - Tele Centro Sul  Adv.:
Fernando Gustavo Knoerr, Leonardo da Costa, Benedito Go-
mes Barboza
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0629.  PROCESSO: 0248456-0  Protocolo:2003/179226  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200000000186 Declaratória  Agravan-
te: Sônia Maria dos Santos, Maria Anunciata da Luz  Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva  Agravado: Consórcio Nacional
Ford Ltda  Adv.: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Olivei-
ra, Christiani Maria Sartori Barbosa
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0630.  PROCESSO: 0248465-9  Protocolo:2003/179237  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível
Ação Originária:200200000444 Ação Monitória  Agravante:
José Carlos Artur  Adv.: Claiton Ferreira Borcath, Miriam Cris-
tina Artur  Agravado: Sociedade União Juventus  Adv.: Marga-
reth Liz Secconello
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0631.  PROCESSO: 0248552-7  Protocolo:2003/179650  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível
Ação Originária:200000000878 Medida Cautelar  Agravante:
Cediza - Construções, Incorporações e Empreendimentos Imo-
biliários Ltda  Adv.: Eduardo Munhoz da Cunha, Edgard Kat-
zwinkel Junior, Sergio Seleme  Agravado: L.f.a. Construtora
de Obras Ltda  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de Al-
buquerque, Nicole Pereira Lima Bettega
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0632.  PROCESSO: 0248567-8  Protocolo:2003/176219  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara
Cível  Ação Originária:200200000485 Declaratória  Agravan-
te: Jonas Batista  Adv.: Luiz Fabiani Russo  Agravado: Parana-
previdência  Adv.: Nelson Luiz Ribeiro, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach  Agravado: Estado
do Paraná  Adv.: Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia, Letícia
Ferreira da Silva, Marisa da Silva Sigulo  Agravado: Departa-
mento de Seguridade Funcional do Estado do Paraná
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0633.  PROCESSO: 0248637-5  Protocolo:2003/180150  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200300001050 Medida Cautelar  Agravante:
Rosalvo Pereira Rosa Ltda - Me  Adv.: Fabiana de Oliveira
Cunha, Antonio Jose da L Amaral Filho  Agravado: Armari-
nhos Paraná Santa Catarina Ltda  Adv.: Giovanka Astete da
Silva de Paula, Pablo José de Barros Lopes
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0634.  PROCESSO: 0248638-2  Protocolo:2003/180309  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:9500000004 Manutenção de Pos-
se  Agravante: Lyro Luiz Endres, Soeli Siotta Endres  Adv.:
Regina Lucia Werka Xavier de Franca, Geni Werka, Silmara
Zaidowicz, Luiz César Toppel Kempinski  Agravado: Centro
de Tradições Gaúchas Estância8 de Dezembro (ctg)  Adv.: Ed-
son Luiz da Rocha
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0635.  PROCESSO: 0248722-9  Protocolo:2003/179918  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Rolândia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000462 Indenização  Agravante: Sirleni Apa-
recida Estrada Heringer, Jaqueline Estrada Heringer, Angélica
Cristina Estrada Heringer  Adv.: Leandro Souza Rosa, Luciana
Aparecida Tozzatto de Almeida  Agravado: Rodovias Integra-
da Norte do Paraná S/a
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0636.  PROCESSO: 0248786-3  Protocolo:2003/180087  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:5a Vara Cível
Ação Originária:200300000656 Obrigação de não Fazer  Agra-
vante: Yoga Confecções Ltda  Adv.: Catarina Aparecida Cabri-
otti, Cintia Aparecida Torres Tambor  Agravado: Top Yoga In-
dústria e Comércio de Confecções Ltda, Antonio Donizette
Picão, Isabel Donaldo Picão
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0637.  PROCESSO: 0248789-4  Protocolo:2003/177084  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara:9a Vara Cível  Ação
Originária:200200000181 Indenização  Agravante: Silmara Car-
neiro Lobo  Adv.: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia
Regina Lopes da Costa  Agravado: Maria Sueli da Costa Moura
Adv.: Marcelo Agamenon Goes de Souza, Alex Adamczik
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0638.  PROCESSO: 0249093-7  Protocolo:2003/182447  Ma-

téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível
Ação Originária:200300001268 Declaratória  Agravante: Sér-
gio Fontinhas de Souza  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Andréa
Cordeiro dos Santos, Juracy Rosa Goivinho  Agravado: Fan
Assessoria Profissional
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0639.  PROCESSO: 0249102-1  Protocolo:2003/182486  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Cível
Ação Originária:9900000592 Declaratória  Agravante: Brp -
Serviços e Locações de Máquinas Ltda  Adv.: Jackson Has
Gomes, Nelson Antonio Gomes Junior  Agravado: Multi-jet
Indústria e Comércio de Pulverizadores Ltda  Adv.: Rone Mar-
cos Brandalize
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0640.  PROCESSO: 0249116-5  Protocolo:2003/182622  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:200300001224 Revisão de
Contrato  Agravante: B.a.m - Incorporações Ltda, Lgsr Empre-
endimentos Imobiliários Ltda, Mililotes Empreendimentos Imo-
biliários Ltda  Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael
Marques Gandolfi, Caroline Cassou  Agravado: Eduardo Dias
da Silva  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0641.  PROCESSO: 0249133-6  Protocolo:2003/182683  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fa-
zenda Pública  Ação Originária:200200000501 Revocatória
Agravante: Satco Trading S/a  Adv.: Robson Ivan Stival, Carlos
Fernando Correa de Castro  Agravante: Massa Falida de Emí-
lio Romani S/a  Adv.: Sergio Seleme  Agravado: Usina Colom-
bo S/a -açúcar e Alcool  Adv.: Jesus Gilberto Marquesini  Agra-
vado: Diana Vodnik Romani, Serafim Meneghel, Danser Co-
mércio de Cereais Ltda  Adv.: Raphael Giulliano Larsen San-
tos da Silva
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0642.  PROCESSO: 0249178-5  Protocolo:2003/183043  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara
Cível  Ação Originária:200200000492 Reparação de Danos
Agravante: Localiza Rent A Car S/a  Adv.: Ubiratam Guima-
rães Teixeira, Luiz Sergio Gubert  Agravado: Transportes Da-
rkepe Ltda - Me  Adv.: Adair Casagrande, Erlon Fernando Ceni
de Oliveira
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

REEXAME NECESSARIO
0643.  PROCESSO: 0247322-5  Protocolo:2003/65594  Maté-
ria: Demais cíveis  Comarca: Alto Paraná  Vara: Vara Única
Ação Originária:199800000128 Indenização  Autor: Antônio
Galhardane, Maria Aparecida Bressan Galhardane  Adv.: Ra-
fael Roveri Molina, Laudaci Felipe dos Santos Júnior  Reu:
Município de Alto Paraná  Adv.: Percival Ereno
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Prestes
Mattar

REEXAME NECESSARIO
0644.  PROCESSO: 0247762-9  Protocolo:2003/161654  Ma-
téria: Demais cíveis  Comarca: Formosa do Oeste  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:9300000169 Rescisão de Contrato
Autor: Município de Formosa do Oeste  Adv.: Ismael Donizeti
Petruci  Reu: Conspecto - Construtora Paranaense Ltda  Adv.:
Eliel Jose Albertin Bertinotti, Marcos Rogerio Schmidt
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0645.  PROCESSO: 0239875-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178938  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública  Ação Originária:2398756 Apelação Cível
Embargante: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil
Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte
Filho, Leonardo Xavier Roussenq, Deise Almira Borba Moura
e Silva  Embargado: Confecções Francis Ltda  Adv.: Aparecido
José da Silva, Mariana Silva Marquezani, José Devanir Fritola
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0646.  PROCESSO: 0242392-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179193  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara
Cível  Ação Originária:2423927 Apelação Cível  Embargante:
Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Izabela Cristina Rucker Curi, Ana Paula Brandt
Embargado: José Luiz Nauiack  Adv.: Luiz Carlos da Rocha,
Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de França
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0647.  PROCESSO: 0240291-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178729  Matéria: Leasing  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:2402917 Apelação Cível  Embargante:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Antonio
Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.  Em-
bargado: Iguaçu Celulose e Papel S/a  Adv.: Harri Klais
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0648.  PROCESSO: 0240847-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174862  Matéria: Leasing  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2408479 Apelação Cível  Em-
bargante: Waldir Horst  Adv.: Fabiano Haluch Maoski, Peter
Trento  Embargado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0649.  PROCESSO: 0218160-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
176881  Matéria: Leasing  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:2181600 Apelação Cível  Embargante:
Frederico Zanlorenzi Neto  Adv.: Raphael Marcondes Karan
Embargado: Bb Financeira S/a - Crédito, Financiamento e In-
vestimento  Adv.: Dione Mara Souto da Rosa, Gabriele Fornari
Diez
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0650.  PROCESSO: 0237241-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177360  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Cível  Ação Originária:2372412 Agravo de Instrumento  Em-
bargante: Iwan Miykytczuk  Adv.: Odécio Luiz Peralta  Embar-
gado: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Luiz Gonzaga Morei-
ra Correia, Alberto Silva Gomes
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0651.  PROCESSO: 0232991-7/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
169881  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara
Cível  Ação Originária:2329917 Apelação Cível  Embargante:
Sudameris Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Hermindo Du-
arte Filho, Sonny Brasil de Campos Guimarães, Newton Ro-
berto Teixeira de Castro  Embargado: Resgate Médico Ltda.
Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0652.  PROCESSO: 0218188-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177942  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara
Cível  Ação Originária:2181888 Apelação Cível  Embargante:
Sérgio Aparecido Custódio  Adv.: José Paulo Granero Pereira,
Vanessa Pedrollo Cani, Rosana Hack Camargo  Embargado:
Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0653.  PROCESSO: 0227888-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177694  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara
Cível  Ação Originária:2278882 Apelação Cível  Embargante:
Vicente Tedesco Neto  Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedro-
za, Carla Afonso de Oliveira Pedroza  Embargado: Bankboston
Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Cláudio Xavier
Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0654.  PROCESSO: 0232598-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179017  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara
Cível  Ação Originária:2325986 Apelação Cível  Embargante:
Bankboston Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Car-
men Gloria Arriagada Berrios, Juliana Motter Araújo Tögel,
Louise Rainer Pereira Gionédis  Embargado: Nilza Trindade
de Oliveira Cezar  Adv.: Glauco José Rodrigues
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0655.  PROCESSO: 0217841-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
176651  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública  Ação Originária:2178416 Apelação Cível
Embargante: Transportadora Alexandra Ltda  Adv.: Marco De-
nilson Meulam  Embargado: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
Antonio Celestino Toneloto
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0656.  PROCESSO: 0240765-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173818  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara
Cível  Ação Originária:2407652 Apelação Cível  Embargante:
Segurança Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Plí-
nio Roberto da Silva  Embargado: Erondina Monroe Silva  Adv.:
Daniella de Castilho Bandeira
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0657.  PROCESSO: 0216599-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174061  Matéria: Leasing  Comarca: Apucarana  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2165993 Apelação Cível  Em-
bargante: Liza Cristina Ganem Novaes de Souza  Adv.: Cristi-
anne Ganem Kisner  Embargado: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0658.  PROCESSO: 0231025-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
175090  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara

Cível  Ação Originária:2310254 Apelação Cível  Embargante:
Banco Volkswagen S/a  Adv.: Noel Garcez França Junior, Aris-
tides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves  Em-
bargado: Justo Xavier  Curador: Jodete de Sena Maria Sobri-
nho de Campos
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0659.  PROCESSO: 0246294-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179182  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Cível  Ação Originária:2462942 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Simone Gilmara Kiem, Marcio Kiem  Adv.: Arcendino
Antonio Souza Junior  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a
Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi

AGRAVO
0660.  PROCESSO: 0246305-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
178577  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara
Cível  Ação Originária:2463050 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Josemar Cristina Krutszch  Adv.: Gercino Bett Junior,
Karina Miqueleto Vidal  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a
Adv.: Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Paulo Guilher-
me Pfau
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0661.  PROCESSO: 0234599-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174653  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara
Cível  Ação Originária:2345991 Apelação Cível  Agravante:
Elenice Terezinha Nemitz  Adv.: Suzel Cristiane Koialanskas
Hamamoto  Agravado: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Aristides
Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi

AGRAVO
0662.  PROCESSO: 0240797-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173821  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara
Cível  Ação Originária:2407974 Apelação Cível  Agravante:
Banco de Crédito de São Paulo S/a  Adv.: Luis Alberto Snieci-
koski, Laertes Bonetto de Oliveira  Agravado: Edmilson do
Prado
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0663.  PROCESSO: 0242293-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174948  Matéria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara
Cível  Ação Originária:2422939 Apelação Cível  Agravante:
Bmg Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Flaviano Be-
llinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Agrava-
do: Raul da Silva  Adv.: Nabor Nishikawa
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0664.  PROCESSO: 0238047-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174779  Matéria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara: 6a Vara
Cível  Ação Originária:2380478 Apelação Cível  Agravante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res  Agravado: Paulo Sérgio Gonçalves Pereira  Adv.: Simone
Aparecida Saraiva Lima, Katia Raquel S. Castilho
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0665.  PROCESSO: 0236504-0/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
175092  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara
Cível  Ação Originária:2365040 Apelação Cível  Agravante:
Banco Volkswagen S/a  Adv.: Regina Tânia Bortoli, Aristides
Alberto Tizzot França, Noel Garcez França Junior, Gisele So-
ler Consalter  Agravado: Nina Rosa Ramgrab
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0666.  PROCESSO: 0236438-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174926  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara
Cível  Ação Originária:2364381 Apelação Cível  Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: João Leo-
nelho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Lia Dias Gregório
Agravado: Mário Sergio da Silva
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0667.  PROCESSO: 0237574-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174860  Matéria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária:2375746 Apelação Cível  Agra-
vante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Genésio
Nailor Finger, Ana Paula Finger  Agravado: Jefferson Naressi
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0668.  PROCESSO: 0241911-8/01  Protocolo:2003 /175101
Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível
Ação Originária:2419118 Apelação Cível  Agravante: Banco
Volkswagem S/a  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Edgar K.
Speck, Aristides Alberto Tizzot França  Agravado: Tercilio
Odelli  Adv.: Renato Amauri Knieling
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak
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AGRAVO
0669.  PROCESSO: 0241891-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
177692  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:2418911 Apelação Cível  Agravante:
Banco Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, Cláudia Fabiana Giaco-
mazzi  Agravado: Doralice Vicente dos Santos  Adv.: Sandra
Bachaga de Barros
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0670.  PROCESSO: 0243066-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173675  Matéria: Leasing  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Cível
Ação Originária:2430666 Apelação Cível  Agravante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento, Mar-
celo Teisheiner Cavassani  Agravado: Alexsandro Tanamati
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

AGRAVO
0671.  PROCESSO: 0229359-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173610  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:2293594 Apelação Cível  Agravante:
Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Rober-
to de Oliveira Guimarães  Agravado: Rogério Antônio Marchi-
oro  Curador: Regina Yurico Takahashi
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Barros
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

AGRAVO
0672.  PROCESSO: 0242034-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
173607  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Cível  Ação Originária:2420340 Apelação Cível  Agravante:
Servopa Administradora de Consórcio S.c Ltda  Adv.: Roberto
de Oliveira Guimarães  Agravado: Almir Vittorelli M.e  Adv.:
Dorimar Battaglion
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

AGRAVO
0673.  PROCESSO: 0234066-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
174502  Matéria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara
Cível  Ação Originária:2340667 Apelação Cível  Agravante:
Objetiva Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Sidney
Marcos Miranda  Agravado: Rafael Cunha Ribeiro
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bod-
ziak

APELAÇÃO CÍVEL
0674.  PROCESSO: 0246319-4  Protocolo:2003/161405  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Ação
Originária:200200000302 Rescisão de Contrato  Apelante: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil  Adv.: Márcio Ayres de
Oliveira, Odécio Luiz Peralta  Apelado: Marcia do Rocio Fran-
ça
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0675.  PROCESSO: 0246325-2  Protocolo:2003/161392  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Ação
Originária:9800001256 Busca e Apreensão  Apelante: Banco
Volkswagem S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Teisheiner Cavassani  Apelado: Emerson Kiyoshi
Okabayashi do Amaral  Adv.: Ari Alves Pereira, Rogério Qua-
glia
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0676.  PROCESSO: 0246486-0  Protocolo:2003/157198  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara:6a Vara Cível  Ação
Originária:200000000164 Revisão de Contrato  Apelante: Val-
quiria Colombo  Adv.: Cássia Denise Franzoi, Doraci Polo
Martins Fernandes  Apelado: Bradesco Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Luciana Sezanowski, Maria Lucilia
Gomes, Arnaldo Aparecido Coração
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0677.  PROCESSO: 0246614-4  Protocolo:2003/163442  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Ação
Originária:200300000047 Busca e Apreensão  Apelante: Fi-
náustria Cia de Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Apelado:
Rosiane Gasparin  Adv.: Claudinei Dombroski, Frederich Mark
Rosa Santos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0678.  PROCESSO: 0246615-1  Protocolo:2003/163393  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Astorga  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:9700000324 Ação de Depósito  Apelante: Selma Regi-
na de Melo  Adv.: Jose Carlos Delallo  Apelado: Lojas Colom-
bo S/a - Comércio de Utilidades Domésticas  Adv.: Luiz Anto-
nio Sartorio
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0679.  PROCESSO: 0246703-6  Protocolo:2003/164308  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200000042414 Reintegração de Pos-
se  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Ape-
lante: Infante Indústria, Comércio e Representação de Impres-

sos Gráficos Ltda  Adv.: Marisol Bento Merino, Marilise Tei-
xeira, Walter Toffoli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0680.  PROCESSO: 0246717-0  Protocolo:2003/163446  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Ação
Originária:200300000159 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz  Apelado: Dennis Fernando Alves
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0681.  PROCESSO: 0246722-1  Protocolo:2003/164304  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível  Ação
Originária:9800001472 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Teisheiner Cavassani  Apelado: Sérgio Wagner Ribei-
ro Coelho
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0682.  PROCESSO: 0246940-9  Protocolo:2003/165292  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:19a Vara Cível  Ação
Originária:200100000314 Revisão de Contrato  Apelante: Luiz
Guilherme Rangel dos Santos  Adv.: Guilherme Kloss Neto,
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Paulo Henrique da Rocha
Loures Demchuk  Apelante: Bcn-leasing Arrendamento Mer-
cantil S/a  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker
Macarini Koehler  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0683.  PROCESSO: 0247146-5  Protocolo:2003/168119  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Ação
Originária:200200000953 Ação de Depósito  Apelante: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes  Apelado: Carlos Roberto Gal-
dino de Souza  Adv.: Márcio Napoleone Schueri Gurgel, Cle-
ber de Paula Balzaneli, Maria Angela Keiko Taira
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0684.  PROCESSO: 0247165-0  Protocolo:2003/168118  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Ação
Originária:200300000108 Busca e Apreensão  Apelante: Bas-
so Representações Comerciais Ltda  Adv.: Fernando Munhoz
Ribeiro, Pedro Lopes  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0685.  PROCESSO: 0247185-2  Protocolo:2003/168187  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Umuarama  Vara:1a Vara Cível  Ação
Originária:200100000225 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Volkswagem S/a  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristi-
des Alberto Tizzot França, Noel Garcez França Junior  Apela-
do: Milton Gonçalves Alencar  Adv.: Carlos Alberto Maliza
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0686.  PROCESSO: 0247260-0  Protocolo:2003/169044  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:21a Vara Cível  Ação
Originária:200200001037 Busca e Apreensão  Apelante: Ban-
co Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Campos Gui-
marães, Hermindo Duarte Filho, Ivo Pereira  Apelado: Ismael
Serafin da Silva
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0687.  PROCESSO: 0247317-4  Protocolo:2003/168992  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:9600033738 Reintegração de Posse
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos
Guimarães  Apelado: Madeireira Arruda de Ivaiporã Ltda
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Val-
ter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0688.  PROCESSO: 0247376-3  Protocolo:2003/169947  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:12a Vara Cível  Ação
Originária:200200024595 Busca e Apreensão  Apelante: Sonia
Maria da Silva  Adv.: Márcio Napoleone Schueri Gurgel, Cle-
ber de Paula Balzaneli  Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a
Adv.: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Ivo Pereira
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0689.  PROCESSO: 0247399-6  Protocolo:2003/169996  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível  Ação
Originária:200200000535 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni, Vera Lucia
Barbeiro Oporto  Rec.adesivo: Transportes Terrestre Ltda  Adv.:
Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Cos-
ta Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wol-
ff Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0690.  PROCESSO: 0247511-2  Protocolo:2003/169171  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:200200000494 Busca e Apreensão  Apelante:
Banco Fiat S/a  Adv.: Crystiane Linhares  Apelado: Aviação
Agrícola Biacatti Ltda  Curador: Cláudia Aparecida Colla
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0691.  PROCESSO: 0247525-6  Protocolo:2003/171307  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara:4a Vara Cível  Ação
Originária:200200000119 Busca e Apreensão  Apelante: Abn
Amro Real S/a  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Ivo Padilha
Posniak  Rec.adesivo: Doraci Oliveira Viana  Adv.: Artur Hum-
berto Piancastelli  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0692.  PROCESSO: 0247615-5  Protocolo:2003/172408  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200100001160 Ação de Depósito  Apelante: Servo-
pa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel An-
tônio Henke Neiva de Lima Filho, Rafael Justus de Brito, Luiz
Fernando Nacli Bastos  Apelado: Transportes Rodoviários Uru-
pá Ltda  Adv.: Márcio Antonio Batista da Silva
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0693.  PROCESSO: 0247628-2  Protocolo:2003/172404  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200200001080 Ação de Depósito  Apelante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Marili
da Luz Ribeiro Taborda, Roberta Onischi  Apelado: Rosa B.
Gardini, Hairto Gardin
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0694.  PROCESSO: 0247638-8  Protocolo:2003/172409  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200200000168 Ação de Depósito  Apelante: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa, Fernando Luz Pereira  Apelado: Cá-
tia Terezinha Preto Ferreira
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0695.  PROCESSO: 0247767-4  Protocolo:2003/173303  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:10a Vara Cível  Ação
Originária:200100000445 Ação de Depósito  Apelante: Exitus
Consultoria e Planejamento Tributário Ltda  Adv.: Marcos Fá-
bio Paulino, Ildo Eugenio B. Chiattone, Ricardo Clasen Loren-
zet  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Gilberto Sting-
lin Loth, César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0696.  PROCESSO: 0247819-3  Protocolo:2003/168402  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:9700000197 Revisão de Contrato  Apelante: Comerci-
al de Bebidas Sidal Ltda  Adv.: Walter Toffoli, Rita de Cassia
Alves  Apelado: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Munir Abagge, Jerdal Aloisio Borges de Carvalho
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0697.  PROCESSO: 0247847-7  Protocolo:2003/174277  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara:1a Vara Cível  Ação
Originária:200000000046 Reintegração de Posse  Apelante:
Leasing Bmc S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Renato Var-
gas Guasque, Adriane Guasque, Consuelo Guasque  Apelado:
Ronaldo Carneiro Pereira  Adv.: Sebastião Domingues da Luz
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0698.  PROCESSO: 0247920-1  Protocolo:2003/174292  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara:1a Vara Cível  Ação
Originária:200100000473 Busca e Apreensão  Apelante: Antô-
nio Eduardo Ribeiro  Adv.: Sandro Augusto Bonacin, Mario
Rocha Filho  Apelado: Banco General Motors S/a  Adv.: Valé-
ria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi

APELAÇÃO CÍVEL
0699.  PROCESSO: 0248009-1  Protocolo:2003/174301  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:9600000236 Revisão de Contrato  Apelante: Banes-
tado Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Airton Mar-
tins Molina, Braulio Belinati Garcia Perez  Apelado: Bendedi-
to Correia dos Santos ( Pessoa Jurídica ), Benedito Correia dos
Santos, Eduardo Reigota Rosa  Adv.: Jose Carlos Coli
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0700.  PROCESSO: 0248015-9  Protocolo:2003/175276  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000067 Busca e Apreensão  Apelante: Ade-
mir Donadelli  Adv.: Robson Adriano de Oliveira  Apelado: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Karine Cristina da Costa, Moisés Batista de Souza, Fernando

Luz Pereira
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0701.  PROCESSO: 0248056-0  Protocolo:2003/170268  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:15a Vara Cível  Ação
Originária:200200000445 Rescisão de Contrato  Apelante:
Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Aris-
tides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves
Apelado: Química Harmonia Ltda
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0702.  PROCESSO: 0248067-3  Protocolo:2003/160482  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Ação
Originária:200100000690 Revisão de Contrato  Apelante: N.
Buratti & Cia Ltda  Adv.: Mitsuyo Fugimoto Stonoga  Apelan-
te: Banco Banestado S/a, Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros Ltda  Adv.: Vânia de Fátima Cesar
Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Luciana Berro Costa
Kannenberg  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0703.  PROCESSO: 0248155-8  Protocolo:2003/176346  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Corbélia  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:200100000016 Ação de Depósito  Apelante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo  Apelante: Selso José
Alexandre  Adv.: Nestor Valdo Visintim  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0704.  PROCESSO: 0248253-9  Protocolo:2003/177508  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível  Ação
Originária:200300000848 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Consórcio Nacional Cidadela S/c Ltda  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin, Marcelo Braga Antunes  Apelado: Ale-
xandre José Monteiro, Maria Cândida da Silva Monteiro
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0705.  PROCESSO: 0248079-3  Protocolo:2003/175714  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível  Ação
Originária:200200027684 Ação Ordinária  Agravante: Bank-
boston Banco Múltiplo S/a  Adv.: Juliana Maia Benatto  Agra-
vado: Food Land Comércio de Alimentos Ltda  Adv.: Érlon de
Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins
Redistribuição em26/11/2003  Relator: Juiz Valter Ressel  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0706.  PROCESSO: 0248406-0  Protocolo:2003/178788  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:200300000891 Busca e Apreensão  Agra-
vante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investi-
mento  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Agravado: Con-
rado Assis do Vale
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0707.  PROCESSO: 0248408-4  Protocolo:2003/178777  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Ação Originária:200200000009 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Marcelo Teisheiner Cavassani  Agravado: Waldomiro
Becca Filho
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0708.  PROCESSO: 0248428-6  Protocolo:2003/178871  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Palmital  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:200300000072 Revisão de Contrato  Agravante: Eber
Weber Cordeiro  Adv.: Marco Antônio Gomes de Oliveira, Jos-
mar Gomes de Almeida  Agravado: B.v. Financeira S/a Crédi-
to, Financiamento e Investimento  Adv.: Karine Cristina da
Costa, Leandro Cabrera Galbiati
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0709.  PROCESSO: 0248434-4  Protocolo:2003/178784  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:7a Vara Cível  Ação
Originária:9700000814 Ação de Depósito  Agravante: Banco
Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Teisheiner Cavassani  Agravado: Jeronimo Domingos
Bittencourt
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0710.  PROCESSO: 0248435-1  Protocolo:2003/178827  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Ação
Originária:200300001036 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fer-
nando Brusamolin  Agravado: Fábio Ricardo dos Santos  Adv.:
Andrezza Maria Beltoni
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0711.  PROCESSO: 0248438-2  Protocolo:2003/179188  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível
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Ação Originária:200300001678 Busca e Apreensão  Agravan-
te: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: João Leonelho Gabardo
Filho, César Augusto Terra  Agravado: Aguinaldo Marcos Ba-
tista
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0712.  PROCESSO: 0248460-4  Protocolo:2003/179031  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200100000224 Revisão de Contrato  Agravante:
Paulo Cesar Soll Macedo  Adv.: Cleci Terezinha Muxfeldt
Agravado: Dibens Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Tatiana Valesca Vroblewski
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0713.  PROCESSO: 0248543-8  Protocolo:2003/179646  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:14a Vara Cível  Ação
Originária:200300000792 Busca e Apreensão  Agravante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agravado: Jony Henrique Nas-
cimento
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0714.  PROCESSO: 0248559-6  Protocolo:2003/176210  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Maringá  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:200300000511 Reintegração de Posse  Agravante:
Radius Clínica S/c Ltda  Adv.: João Carlos de Oliveira, João
Carlos de Oliveira Júnior, Valeria Martins Oliveira  Agravado:
Westlb Ag.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Sandra Regina
Miranda Santos
Redistribuição em27/11/2003  Relator: Juiz Costa Barros  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0715.  PROCESSO: 0248730-1  Protocolo:2003/180761  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Única  Ação Originária:200300000526 Declaratória  Agravan-
te: Carlos Henrique de Morais Cortez  Adv.: Dévon Defaci,
Erlon Fernando Ceni de Oliveira  Agravado: Ariston Luiz Lim-
berger, Fernando Limberger, Ivo Inácio Limberger, Lauro José
Christ, Banco Dibens S/a
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0716.  PROCESSO: 0248741-4  Protocolo:2003/180957  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:21a Vara Cível  Ação
Originária:200300001330 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Volkswagen S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Re-
gina Tânia Bortoli, Oksandro Osdival Gonçalves  Agravado:
Salmir Bernardt
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0717.  PROCESSO: 0248744-5  Protocolo:2003/181123  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:9a Vara Cível  Ação
Originária:200300001135 Rescisão de Contrato  Agravante:
Luzia Nunes dos Santos  Adv.: João Batista de Arruda Junior
Agravado: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0718.  PROCESSO: 0248780-1  Protocolo:2003/179591  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara:7a Vara Cível  Ação
Originária:200300000055 Busca e Apreensão  Agravante: Ade-
mir Luvizotto  Adv.: Mário Geraldo Costa Barrozo, Rogério
Nunes de Oliveira  Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.:
Vantuir Amilson Guimarães, Nelson Paschoalotto, Éric Gar-
mes de Oliveira
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0719.  PROCESSO: 0248809-1  Protocolo:2003/180295  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:200300002249 Revisão de Contrato  Agravan-
te: Banco Bilbao Vizcaya Argentária Brasil S/a  Adv.: Renato
Vargas Guasque, Adriane Guasque  Agravado: Admir Bueno
Adv.: Danilo Porthos Schrutt, Juliano Demian Ditzel
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0720.  PROCESSO: 0248948-3  Protocolo:2003/180465  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária:9500000412 Ação de Depósito  Agravante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a, Em Liquidação Extrajudicial
Adv.: Luiz Antonio de Souza  Agravado: Gomes & Linhares
Ltda  Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0721.  PROCESSO: 0248989-4  Protocolo:2003/182029  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200000028152 Reintegração de Pos-
se  Agravante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til  Adv.: Paulo Roberto Barbieri  Agravado: Lijomar Transpor-
te Rodoviário de Cargas Ltda  Adv.: Luis Eduardo Goldman,
Sandra Mara Albach Goldman, Mauricio J. Matras
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0722.  PROCESSO: 0249060-8  Protocolo:2003/182292  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:200200000439 Revisão de Contrato  Agravante:
Lenise Cristina Newton Gonçalves  Adv.: José Paulo Granero
Pereira, Vanessa Pedrollo Cani, Rosana Hack Camargo  Agra-
vado: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte
Filho
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0723.  PROCESSO: 0249063-9  Protocolo:2003/182333  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Cível  Ação
Originária:200200000473 Ação de Depósito  Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: Reginaldo
Alves Ribeiro  Adv.: Jose Inacio Costa Filho
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Costa
Barros  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0724.  PROCESSO: 0249068-4  Protocolo:2003/182357  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Londrina  Vara:7a Vara Cível  Ação
Originária:200300000074 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Luciana Sezanowski, Rodrigo Ghesti,
Maria Lucilia Gomes  Agravado: Jabur Recapagens de Pneus
S/a  Adv.: Marcelo de Lima Castro Diniz
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0725.  PROCESSO: 0249084-8  Protocolo:2003/182401  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Ação
Originária:200300001185 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli  Agravado: Julio Tadeu Costa Leite
Adv.: Flavio Oleskowicz Vieira
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0726.  PROCESSO: 0249094-4  Protocolo:2003/182448  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível  Ação
Originária:200300001354 Revisão de Contrato  Agravante:
Nivaldo de Paula Souza  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, An-
dréa Cordeiro dos Santos, Juracy Rosa Goivinho  Agravado:
Banco Panamericano S/a
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0727.  PROCESSO: 0249104-5  Protocolo:2003/182606  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível  Ação
Originária:200300001039 Busca e Apreensão  Agravante: Lu-
zia Luciane Cogo Gonçalves  Adv.: Arthur Henrique Kamp-
mann  Agravado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Fabiana
Silveira, Karine Simone Pofahl, Paulo Guilherme Pfau
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0728.  PROCESSO: 0249126-1  Protocolo:2003/182449  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível  Ação
Originária:200300001365 Revisão de Contrato  Agravante:
Agnaldo Aparecido de Mates  Adv.: Andrezza Maria Beltoni,
Andréa Cordeiro dos Santos, Juracy Rosa Goivinho  Agravado:
Panamericano Arrendamento Mercantil
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0729.  PROCESSO: 0249129-2  Protocolo:2003/182687  Ma-
téria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível  Ação
Originária:200300000310 Busca e Apreensão  Agravante: Gil-
son Henrique de Andrade  Adv.: Andrea Cristina Chaves, Mar-
cela Pegoraro  Agravado: Banco Bmg S/a  Adv.: Érika Hikishi-
ma Fraga, Mieko Ito
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Mendes
Silva

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0730.  PROCESSO: 0209772-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
160194  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2097721 Apela-
ção Cível  Embargante: Cristiane Tempski Leite  Adv.: Ricardo
Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrilho  Embargado: Banco
Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0731.  PROCESSO: 0231250-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
159941  Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2312507 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, João
Edson Lanças Caputo, Márcio Miatto, Luiz Roberto Pereira
Embargado: Edna Beatriz Abrahim  Adv.: Alberto Melhado
Ruiz, Jose Monteiro Goncalves
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0732.  PROCESSO: 0215084-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /

159505  Matéria: Execução  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:2150843 Apelação Cível  Embar-
gante: Laudicéia dos Santos Brugnolo Pedroso  Adv.: Laércio
Ademir dos Santos  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/
a  Adv.: Oscar Ivan Prux
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0733.  PROCESSO: 0236426-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
160138  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
11a Vara Cível  Ação Originária:2364261 Apelação Cível
Embargante: Banco Banestado S/a  Adv.: Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodri-
gues Wambier  Embargado: Altair Carvalho de Holleben  Adv.:
Marcel Souza de Oliveira, Cleverson Von Linsingen
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0734.  PROCESSO: 0238463-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
159607  Matéria: Execução  Comarca: Wenceslau Braz  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:2384632 Apelação Cível  Embar-
gante: Gitana Goulart  Adv.: Laércio Ademir dos Santos  Em-
bargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clodoaldo de Meira Aze-
vedo
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0735.  PROCESSO: 0235112-8/01  Protocolo:2003 /158132
Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Ação Originária:2351128 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Pavileste Construções Ltda  Adv.: Itel Eduardo Turbay Po-
lonio, Alexandre Pimentel Neiva de Lima  Embargado: G. Ver-
tuan Construção Civil  Adv.: Patrícia Piekarczyk, Milena Ma-
ria Corcini
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0736.  PROCESSO: 0210263-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
160826  Matéria: Execução  Comarca: Sertanópolis  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:2102634 Apelação Cível  Embargante:
Soloser Insumos Agropecuários Ltda, Carlos Alberto dos San-
tos, Cirlei Aparecida dos Santos, Antônio Natal Marques, Apa-
recida M. T. Marques, Wagner Bueno Negrão, Ligia Maria Ghe-
lere Bueno  Adv.: Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira da Silva
Embargado: Nortox S/a  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto,
Marcio Alves Mendes
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0737.  PROCESSO: 0205034-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
167865  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
12a Vara Cível  Ação Originária:2050340 Apelação Cível
Embargante: Afonso Carlos Fraiz  Adv.: Fernanda Fortunato
Mafra Parucker e Silva, Luiz Antonio Pereira Rodrigues, Lin-
neu de Souza Lemos, Fernanda Fortunato Mafra Parucker e
Silva  Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Tatiana Kalco, Luiz Rodrigues Wambier
Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0738.  PROCESSO: 0215582-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169718  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Cível  Ação Originária:2155824 Apelação Cível  Em-
bargante: Delcindo Bigolin  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin
Embargado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Francisco
Emanuel Ravedutti Santos  Adv.: Eros Belin de Moura Cordei-
ro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0739.  PROCESSO: 0239980-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169903  Matéria: Execução  Comarca: Campina Grande do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária:2399802 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Maurício Vieira  Adv.: Mauricio Vieira
Embargado: Nacional Indústria Química Ltda  Adv.: Iguacimir
Gonçalves Franco
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0740.  PROCESSO: 0231352-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
167405  Matéria: Execução  Comarca: Paraíso do Norte  Vara:
Vara Cível  Ação Originária:2313526 Agravo de Instrumento
Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Alcindo de Souza Fran-
co, Fábio Luis Franco  Embargado: Orlando Borba, João Moa-
cir Borba
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0741.  PROCESSO: 0241047-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169908  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
11a Vara Cível  Ação Originária:2410473 Agravo de Instru-
mento  Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Maria Helena
Lazof  Embargado: F. S. M. Sinalização Rodoviária Ltda, Célia
Mariza Mereniuk Sanches  Adv.: Amarílio Hermes Leal de
Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0742.  PROCESSO: 0235183-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /

168021  Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2351837 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Luiz Alberto
de Lima  Embargado: Carlos Beltrami  Adv.: Wilson Jeronimo
Comel, Paola Damo Comel
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0743.  PROCESSO: 0238763-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169399  Matéria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2387637 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa,
Aldo Jose Parzianello, Antonio Minoru Ashakura  Embargado:
Oscar Scapini, Elza Scapini, Almir Scapini, Terezinha Maffei
Scapini  Adv.: Crestiane Andréia Zanrosso, Santino Ruchinski,
Marco Antonio Padovani
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0744.  PROCESSO: 0240823-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169844  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2408239 Agravo de Instrumen-
to  Embargante: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Ro-
drigues Wambier  Embargado: Santulis Transportes Ltda  Adv.:
Marcos Ton Ramos
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0745.  PROCESSO: 0196805-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
168091  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:1968058 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Ivan César
de Souza  Embargado: Edson Stabille  Adv.: Nivaldo Possamai
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0746.  PROCESSO: 0204067-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
165544  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária:2040675 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco Santander Brasil S/a - Nova Denominação
Social de Banco Geral do Comércio S/a  Adv.: Idelanir Ernesti
Embargado: Indústria de Madeiras Jatiuca Ltda, Olivir Pedro
Pereira, Paulo Marcelo Pereira  Adv.: Eloi Tambosi
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0747.  PROCESSO: 0208741-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169420  Matéria: Execução  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:2087412 Apelação Cível  Embargante:
Kaco Comercial de Bebidas Ltda  Adv.: Roberto de Mello Se-
vero, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira  Embargado: Spai-
pa S/a - Indústria Brasileira de Bebidas  Adv.: Romeu Saccani,
José Carlos Vieira, Enrico Rodrigues de Freitas
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0748.  PROCESSO: 0230074-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169401  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2300743 Apelação Cível  Em-
bargante: Piol Comércio de Cereais Ltda  Adv.: Georgij Sereda
Embargado: Orizon - Agência Marítima e Fornecedora Ltda
Adv.: Wilson Carlos Passos Barboza, Luis Tadeu Busnardo
Mikosz  Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Mauricio Sag-
boni Montanha Teixeira
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0749.  PROCESSO: 0197827-8/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169839  Matéria: Execução  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara
Cível  Ação Originária:1978278 Apelação Cível  Embargante:
Herbioeste Herbicidas Ltda  Adv.: Julienne Perozin Garofani,
Norton Emmel Muhlbeier, Vanessa Zucchi  Embargado: Her-
bert Muller, Lêda de Rocco Muller  Adv.: Ademar Moss
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0750.  PROCESSO: 0205376-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
163107  Matéria: Execução  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:2053763 Apelação Cível  Embargante:
Araújo, Martins & Cia Ltda, Carlos Alberto Martins de Araújo,
Claudemir Martins de Araújo, Cludinei Martins de Araújo  Adv.:
Fábio Rotter Meda, Sérgio Antonio Meda  Embargado: Coope-
rativa Agropecuária de Produção Integrada do Paraná Ltda  Adv.:
Ilmo Tristão Barbosa
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0751.  PROCESSO: 0198563-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
162613  Matéria: Execução  Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este  Vara: Vara Cível  Ação Originária:1985633 Apelação Cí-
vel  Embargante: Peron Ferrari Sociedade Anônima Comércio
de Cereais, Zelírio Peron Ferrari  Adv.: Elizandro Marcos Pel-
lin  Embargado: Nogueira S. A. - Máquinas Agrícolas  Adv.:
Jandir Vardanega Verona
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0752.  PROCESSO: 0230496-9/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
165080  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
17a Vara Cível  Ação Originária:2304969 Apelação Cível
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Embargante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem  Embargado: Julio Cezar Alber-
ti Gomes, Almerinda Maria Brito Gomes, Luciano Emílio Mol-
teni, Sinuelo Importadora e Exportadora de Manufaturados Ltda
Adv.: Simon Gustavo Caldas de Quadros, Mozarte de Quadros
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0753.  PROCESSO: 0228366-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
164596  Matéria: Execução  Comarca: Loanda  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:2283665 Apelação Cível  Embargante:
Nilda Sanches de Almeida  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz
Embargado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Castro Jor-
dão, Carlos Alberto Stoppa
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0754.  PROCESSO: 0210530-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
169907  Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:2105300 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Rui Zancarli Sou-
za  Embargado: Regina Maria de Freitas  Adv.: Jorge Brandali-
ze, Marco Antonio Brandalize, Geraldo Henrique Guariente
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0755.  PROCESSO: 0195889-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
168542  Matéria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:1958890 Apelação Cível  Em-
bargante: Miguel de Paula Xavier Neto, José Olímpio de Paula
Xavier  Adv.: Jorge Luiz Martins  Embargado: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0756.  PROCESSO: 0211135-9/01  Protocolo:2003 /169426
Matéria: Execução  Comarca: Toledo  Vara:1a Vara Cível
Ação Originária:2111359 Apelação Cível  Embargante: Coo-
perativa Central Regional Iguaçu Ltda - Cotriguaçu  Adv.:
Marcelo Fernandes Polak, José Fernando Marucci  Embarga-
do: Devenir Carlos Dal Bem Pires, Luis Roberto Dal Bem Pi-
res  Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0757.  PROCESSO: 0235799-5/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
162983  Matéria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária:2357995 Apelação Cível  Em-
bargante: G.a. - General Accident Cia de Seguros  Adv.: Ar-
mando Garcia Garcia  Embargado: Horst Luiz Kurschat, Leda
Maria Reis Kurschat  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Lean-
dro Ambrósio Alfieri, Renato Cardoso de Almeida Andrade
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0758.  PROCESSO: 0247304-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
180129  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária:2473047 Reclamação  Agra-
vante: Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda., Domínio Fomento
Mercantil Ltda., Prospecta Factoring Ltda.  Adv.: Paulo Vini-
cius de Barros Martins Jr  Agravado: Sentinela Vigilância S/c
Ltda., Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/c Ltda.  Adv.:
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

AGRAVO
0759.  PROCESSO: 0246908-1/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
176038  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
8a Vara Cível  Ação Originária:2469081 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Mega Assessoria e Cobrança Ltda  Adv.: Ivone
Pavato Batista  Agravado: Mario Nedopetalki  Adv.: Silmar
Ferreira Ditrich
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO
0760.  PROCESSO: 0234187-1/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
176678  Matéria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2341871 Apela-
ção Cível  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo
Agravado: Luiz Carlos Dinamarquês, Ana Maria Ruhmke Di-
namarquês  Adv.: Renato Bruno Fuhrmann
Distribuicao Manual em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0761.  PROCESSO: 0243466-6  Protocolo:2003/139152  Ma-
téria: Execução  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Cível
Ação Originária:199700000778 Embargos a Execução  Ape-
lante: Serrarias Unidas Irmãos Fernandes S/a, Fernando Fer-
nandes Luiz, Carlos Fernandes Luiz, João Epaminondas Gu-
bert  Adv.: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, ka-
rime Monastier Farah  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil
S/a  Adv.: Lidia Fijewski
Redistribuição em24/11/2003  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0762.  PROCESSO: 0245948-1  Protocolo:2003/158617  Maté-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara:3a Vara Cível
Ação Originária:200200000300 Revisão de Contrato  Apelante:
Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: José Eli Salamacha,
Luiz Rodrigues Wambier, Daniel Henrique Antunes Santos  Ape-
lado: Otto Soares da Cunha, Cenir Frare da Cunha  Adv.: Helen-
ton Fancin Taques da Fonseca, Juliano Jaronski

Redistribuição em28/11/2003  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0763.  PROCESSO: 0246609-3  Protocolo:2003/163439  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200000000523 Medida Cautelar  Apelante: Muni-
cípio de Cascavel  Adv.: Viviana Bianconi, Kennedy Machado
Apelado: Luiz Malinoski  Adv.: Carlos Alberto Siliprandi, Os-
mar Lautenschleiger Junior
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0764.  PROCESSO: 0246750-5  Protocolo:2003/164485  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200300000721 Embargos de Terceiro
Apelante: Cooperativa de Crédito Rural Campos Gerais Ltda
Adv.: Renato Cordeiro  Apelado: Edoaldo Lemes Teixeira  Adv.:
Gardênia Mascarelo, Gisele Cristina de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0765.  PROCESSO: 0246821-9  Protocolo:2003/164299  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Cível  Ação
Originária:200100001274 Revisão de Contrato  Apelante: Ban-
co Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Leandro Cezar Ataides  Apelado: Gláucia de Camargo Gadda
Adv.: Rachel Boechat Luppi
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0766.  PROCESSO: 0246936-5  Protocolo:2003/165237  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:9900032279 Embargos a Execução
Apelante: Ezetel - Comércio de Materiais Elétricos e Hidráuli-
cos Ltda, Sérgio Zuffo  Adv.: Vera Lúcia Schreiner  Apelado:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Adv.: Sandra Jussara Kuchnir
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0767.  PROCESSO: 0246975-2  Protocolo:2003/166360  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:9800029356 Medida Cautelar  Ape-
lante: Silvio Giroldo, Lilhane Kowertz  Adv.: Orlando Anzoa-
tegui Junior  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Leonel Tre-
visan Júnior
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0768.  PROCESSO: 0247065-5  Protocolo:2003/166327  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cambé  Vara: Vara Cível  Ação Ori-
ginária:9700000714 Revisão de Contrato  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti  Apelado: Indús-
tria e Comércio de Móveis Renasce Ltda, Antonio Edilson
Gobbi, Aparecida Cristina Chinaglia Gobbi  Adv.: Márcio Au-
gusto Barreiros Garcia
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0769.  PROCESSO: 0247184-5  Protocolo:2003/168123  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:18a Vara Cível  Ação
Originária:200300000197 Embargos a Execução  Apelante:
Heloiza Regina da Silva Rodrigues  Curador: Claire Lottici
Rec.adesivo: Sonia Maria Bitencourt  Adv.: Paulo Ambrosio,
Mariane Ribas de Souza  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0770.  PROCESSO: 0247306-1  Protocolo:2003/169002  Ma-
téria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9900000282 Ação Ordinária  Apelante: Banco Ba-
nestado S/a  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros,
Maurício Sydnei Fazolo  Apelado: Gilson Francisco Crema,
Sonia Regina Costa Crema  Adv.: Cássio Lisandro Telles, Eli-
andra Cristina Winck
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0771.  PROCESSO: 0247384-5  Protocolo:2003/170068  Ma-
téria: Execução  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Cível
Ação Originária:200100000422 Embargos a Execução  Ape-
lante: José Lopes da Rosa  Adv.: Luiz Antonio de Souza, Maria
Inês de Morais Oliveira  Apelado: Maurício Sebastião Ortiz
Adv.: Edson Tome
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0772.  PROCESSO: 0247389-0  Protocolo:2003/169976  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200100000192 Embargos a Execução  Apelante:
Reginaldo Batista de Brito  Adv.: Antônio Martins Neto, Már-
cia Rejane Tomiazzi  Apelado: Reginaldo Mazzetto Moron
Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Antenor

Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0773.  PROCESSO: 0247544-1  Protocolo:2003/169165  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:200200000063 Embargos a Execução
Apelante: Banco Nacional S/a  Adv.: Edmar Luis Costa Junior,
Oldemar Mariano  Apelante: Jannie Noordegraaf Borg  Adv.:
Jorge Luiz Martins  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0774.  PROCESSO: 0247601-1  Protocolo:2003/170061  Ma-
téria: Execução  Comarca: Londrina  Vara:10a Vara Cível
Ação Originária:200200001014 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Célia Evangelista da Silva, Solange Evangelista Sita  Adv.:
Luiz Fabiani Russo  Apelado: Jumbo Alimentos Ltda
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0775.  PROCESSO: 0247631-9  Protocolo:2003/172387  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200100000048 Mandado de Seguran-
ça  Apelante: Denir Guandalini  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Letícia Mendes de Oliveira Cuenca  Apelado: Município de
Curitiba  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0776.  PROCESSO: 0247724-9  Protocolo:2003/160513  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:13a Vara Cível  Ação
Originária:200100025737 Declaratória  Apelante: Tripoli - Cmt
Produções Audiovisuais  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Apela-
do: Televisão Exclusiva Ltda  Adv.: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Alexandre de Salles Gonçalves
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0777.  PROCESSO: 0247902-3  Protocolo:2003/174321  Ma-
téria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000011 Embargos a Execução  Apelante:
Banco Banestado S/a  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo, Hudson
Carlos Medeiros Guimarães  Apelante: Sumie Hatakeyama Ta-
naka  Adv.: Anderson Douglas Gali Falleiros  Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0778.  PROCESSO: 0247921-8  Protocolo:2003/174330  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara Cí-
vel  Ação Originária:200100000098 Embargos a Execução
Apelante: Geraldo Guedes de Almeida, Aparecida Alves de
Almeida  Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho, Jair Apareci-
do Della Coletta  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcio
Beruski, Paulo de Oliveira
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0779.  PROCESSO: 0248021-7  Protocolo:2003/174337  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:9800000152 Embargos a Execução  Apelante: Fa-
zenda Pública do Município de Maringá  Adv.: Sílvio Henrique
Marques Júnior, Márcio Romano  Apelado: Benedito José dos
Santos  Adv.: Fernando Ribas
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0780.  PROCESSO: 0248065-9  Protocolo:2003/175248  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Cível  Ação
Originária:200200000912 Ação Ordinária  Apelante: Banco Itaú
S/a Crédito Imobiliário  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Trevisan Júnior  Apelante:
Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni  Adv.: Orlando Anzoate-
gui Junior  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0781.  PROCESSO: 0248257-7  Protocolo:2003/177532  Ma-
téria: Execução  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:9900000181 Embargos a Execução
Apelante: Espólio de Encarnação Canto Garcia  Adv.: Celso
Augusto Milani Cardoso  Apelado: Desempar Defensivos Agrí-
colas Sementes Palmeira Ltda  Adv.: Renê José Stupak, Telis-
mara Aparecida Diniz Klimiont
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0782.  PROCESSO: 0248275-5  Protocolo:2003/177491  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:17a Vara Cível  Ação
Originária:200000000204 Anulatória  Apelante: Banco Itaú S/
a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta  Apelado: Marcine Ferro Barbosa de Amorin
Adv.: Richard Hartmann, Margareth B. de Amorim de Macedo,
Anne Jaqueline Mosca
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0783.  PROCESSO: 0242625-1  Protocolo:2003/136772  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200300000380 Declaratória  Agra-
vante: Município de Curitiba  Adv.: Heloisa Helena de Olivei-
ra de Soares, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Les-
skiu  Agravado: Gulin Rodolocadora de Veículos e Transportes
Ltda  Adv.: Flavio Zanetti de Oliveira, Jose Machado de Oli-
veira, Heloisa Guarita Souza
Distribuição por  Sucessão em26/11/2003  Relator: Juiz Rosa-
na Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0784.  PROCESSO: 0248407-7  Protocolo:2003/178751  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Cível  Ação
Originária:200200001465 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco do Estado de São Paulo S/a - Banespa  Adv.: Luiz Gon-
zaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes  Agravado: Pedro
Cecosi de Lima, aliana teresinha silva cecosi de lima  Adv.:
Marcos Renan Salvati, Roseli Bandeira de Assis Cavalli, Ma-
ria Cristina Guimarães
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0785.  PROCESSO: 0248546-9  Protocolo:2003/179135  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:200300000692 Medida Cautelar  Agravante:
Meri Terezinha Leineker Luy Me  Adv.: Rodrigo Bettega Res-
setti, Osmael Lysenko  Agravado: Walter Berling
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0786.  PROCESSO: 0248549-0  Protocolo:2003/179096  Ma-
téria: Execução  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:200300000691 Medida Cautelar  Agravante:
Evanilda Byczkovski  Adv.: Rodrigo Bettega Ressetti, Osmael
Lysenko  Agravado: Walter Berling
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0787.  PROCESSO: 0248571-2  Protocolo:2003/174890  Ma-
téria: Execução  Comarca: Imbituva  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000287 Embargos de Terceiro  Agravante:
Alfredo Gois  Adv.: Moacir Taques  Agravado: Supermercado
Canteri Ltda  Adv.: Fernando Estevão Deneka, Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madureira  Inte-
ressado: Madeireira e Construtora Teutonia Ltda
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0788.  PROCESSO: 0248590-7  Protocolo:2003/179867  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Cível  Ação
Originária:200300000901 Revisão de Contrato  Agravante:
Raksa Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Luiz Fernan-
do Dietrich  Agravado: Gilmar Lino Rosa  Adv.: Júlio César
Dalmolin
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0789.  PROCESSO: 0248591-4  Protocolo:2003/179855  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200000034109 Revisão de Contrato
Agravante: Blue Chemical do Brasil - Indústria e Comércio de
Detergentes Ltda  Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado,
Demétrio Berehulka, Misael Pereira da Silva  Agravado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot
França, Satiyo Sassaki, Oksandro Osdival Gonçalves
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0790.  PROCESSO: 0248595-2  Protocolo:2003/179829  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200300001109 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Água Mineral Frescale Ltda, Ailton das Graças Sti-
val, Sandro Stival  Adv.: Victor Geraldo Jorge  Agravado: Jadir
Pedro Setti  Adv.: Ludovico Albino Savaris, Elizangela Maria
Matioski
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0791.  PROCESSO: 0248615-9  Protocolo:2003/178934  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:5a Vara Cível  Ação
Originária:9500000759 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Petroyan - Comércio de Derivados de Petróleo Ltda,
Mauro Menegon  Adv.: Jesus Soares Martins  Agravado: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0792.  PROCESSO: 0248631-3  Protocolo:2003/180042  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:16a Vara Cível  Ação
Originária:200300000099 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Rubens Doneda de Souza  Adv.: Ivan Sérgio Tasca,
Brasil Paraná de Cristo Segundo  Agravado: Casemira Anna
Dubiel Germano, Luiz Guilherme Ayres Germano  Adv.: Car-
lyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0793.  PROCESSO: 0248727-4  Protocolo:2003/179081  Ma-
téria: Execução  Comarca: Paranacity  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200200000566 Interdito Proibitório  Agravante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Antônio Cardin  Agravado: Regi-
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naldo Aparecido Naves  Adv.: Luís Carlos de Sousa
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0794.  PROCESSO: 0248738-7  Protocolo:2003/180913  Ma-
téria: Execução  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara
Cível  Ação Originária:9600000003 Execução de Título Judi-
cial  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Mônica Franco
Bresolin  Agravado: Julio César Dalmolin  Adv.: Júlio César
Dalmolin  Interessado: Pablo Pneus - Comércio e Recapagens
Ltda, Paulo Roberto Busetti
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0795.  PROCESSO: 0248781-8  Protocolo:2003/180006  Ma-
téria: Execução  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:9900000324 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do
Paraná Ltda  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tristão Bar-
bosa  Agravado: Isaltino Salvador Di Martini  Adv.: Valdir
Aparecido D’alecio, Fábio de Oliveira D’alécio, Durvanir Or-
tiz Junior
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0796.  PROCESSO: 0248790-7  Protocolo:2003/178001  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Cível  Ação
Originária:9800001297 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Tas Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Juliano França Tet-
to, Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua  Agravado: Luiz Car-
los Reis
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0797.  PROCESSO: 0248791-4  Protocolo:2003/179769  Ma-
téria: Execução  Comarca: Apucarana  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:200000000162 Carta Precatória/Ordem  Agra-
vante: Larei S/a Comércio e Exp. de Café  Adv.: Aristides Abla,
Isidoro Antunes Mazzotini  Agravado: miyazaki s/a comercial
agrícola, Miyazaki Armazéns Gerais Ltda, Yoshio Miyazaki,
Fazenda Agro-pastoril Miyazaki Ltda  Adv.: Celso Manoel Fa-
chada, Eduardo Luiz Della Rocca, Fatima Aparecida P Salo-
mone
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0798.  PROCESSO: 0248838-2  Protocolo:2003/179809  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Cível  Ação
Originária:200300000243 Embargos de Terceiro  Agravante:
Teruco Mada  Adv.: Andréia Paula Figueiredo Cruz, Antonio
Lorenzoni Neto  Agravado: Antonio Basso, Carmem Landgraf
Adv.: Carlos Fernando Fecchio dos Santos, Omar Simao Chu-
eiri
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0799.  PROCESSO: 0248940-7  Protocolo:2003/181557  Ma-
téria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200300000615 Revisão de Contrato  Agravante: Li-
nha Leve Indústria e Comércio de Confecções Ltda, Valdecio
Antonio Bombonatto, Almir Jorge Bombonatto, V.a. Bombo-
natto Materiais Para Construção Ltda  Adv.: João Domingos
Tonello  Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/a  Adv.: José
Alberto Dietrich Filho, José Renacir Marcondes, Paulo Giova-
ni Fornazari
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0800.  PROCESSO: 0248950-3  Protocolo:2003/181737  Ma-
téria: Execução  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a Vara Cível
Ação Originária:9700000496 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Euclides Agostini Gnoatto - Fi  Adv.: Aurimar
José Turra, Sonivaltair da Silva Castanha  Agravado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0801.  PROCESSO: 0248958-9  Protocolo:2003/181753  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200300000488 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Alexandre Torres Ve-
dana, Patricia de Conti, Dalton Antonio Schultz Gabardo  Agra-
vado: Reginaldo Nogueira Guimarães, Teresa Cristina da Silva
Guimarães  Adv.: Jean Mauricio de Silva Lobo, Paulo Roberto
Vidal
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0802.  PROCESSO: 0249106-9  Protocolo:2003/182653  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Cível  Ação
Originária:200300000899 Medida Cautelar  Agravante: Mateng
Construção e Saneamento Ltda  Adv.: Gabriel Jock Granado,
Keile Cristina Biezus  Agravado: Ctx - Serviço de Concreta-
gem Ltda
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0803.  PROCESSO: 0249115-8  Protocolo:2003/182692  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:9900032505 Consignação em Paga-
mento  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Ara-

gão Ferreira dos Santos, Eduardo Mikowski  Agravado: Angela
Maria Nardelli Rosi  Adv.: Orlando Anzoategui Junior
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0804.  PROCESSO: 0249181-2  Protocolo:2003/183101  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:6a Vara Cível  Ação
Originária:9500000724 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Marcos Roberto Cardoso de Sá, Maria Helena de Sá
Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio, Jesus Soares Martins  Agra-
vado: Maridalva Barra Kallas  Adv.: Rui Carlos Aparecido Pi-
colo
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0805.  PROCESSO: 0247139-0  Protocolo:2003/168144  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:200100022527 Declaratória  Apelan-
te: Município de Curiitba  Adv.: Valdir Julio Ulbrich, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu  Apelado: Daniel
Jorge, Rosalina Jorge, Rosana Jorge, Roberto Jorge, Márcio
Antônio Rosa, Tânia Solange Konchiski Rosa  Adv.: Germano
Alberto Dresch Filho, Alessandro Vinicius Pilatti, Iolanda Ines
Ostrowski
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0806.  PROCESSO: 0247616-2  Protocolo:2003/172399  Ma-
téria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara da Fazenda
Pública  Ação Originária:9900001345 Embargos a Execução
Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Claudine Camargo
Manenti, Cintia Estefania Fernandes, Simone Martins Sebasti-
ao  Rec.adesivo: Construtora Independência Ltda  Adv.: Rodri-
go da Rocha Rosa, Marcelo Crivano Lopes  Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0807.  PROCESSO: 0247654-2  Protocolo:2003/172390  Ma-
téria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara
Cível  Ação Originária:200100000169 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vander-
li Moreira  Apelado: Renato Neto Sacoman, Ademir Ghedin
Adv.: Cleiton Sacoman
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0808.  PROCESSO: 0247124-9  Protocolo:2003/167699  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Urai  Vara: Vara Criminal  Ação Ori-
ginária:200200000073 Ação Penal  Requerente: Adriano Lo-
pes dos Santos Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge

REVISÃO CRIMINAL
0809.  PROCESSO: 0247129-4  Protocolo:2003/167694  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Criminal
Ação Originária:9100000040 Ação Penal  Requerente: Altayr
Dias Pacheco Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

REVISÃO CRIMINAL
0810.  PROCESSO: 0247340-3  Protocolo:2003/163554  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária:9900018664 Ação Penal  Requerente:
Luciano Juliano Dias Réu Preso  Def Dat: Caroline Lopes dos
Santos Coen  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL
0811.  PROCESSO: 0247686-4  Protocolo:2003/172943  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:8800000014 Ação Penal  Requerente: Gonçalves
Rodrigues Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

REVISÃO CRIMINAL
0812.  PROCESSO: 0247687-1  Protocolo:2003/171889  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200100000065 Ação Penal  Requerente: Vagner
Moreira dos Santos Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0813.  PROCESSO: 0248304-1  Protocolo:2003/177038  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: Juizado Especial
Criminal  Ação Originária:200300000249 Queixa-crime  Sus-
citante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Co-
marca de Cascavel  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel  Interessado: Leonice Fer-
reira de Souza  Adv.: Sergio Bond Reis  Interessado: Alziria
Brand  Adv.: Marilia Azambuja de Paula Piovesan
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)

0814.  PROCESSO: 0248445-7  Protocolo:2003/178298  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal  Ação Originária:200200001004 Ação Penal  Susci-
tante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina  Interessado: Marcelo Gerônimo
de Souza, Ministério Público
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0815.  PROCESSO: 0248468-0  Protocolo:2003/178553  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Juizado Especial
Criminal  Ação Originária:200300000129 Ação Penal  Susci-
tante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Londrina  Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina  Interessado: Ministério Público,
João de França, Luciano Silveira de França
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0816.  PROCESSO: 0248836-8  Protocolo:2003/166958  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Auditoria da
Justiça Militar  Ação Originária:200300000531 Inquerito Poli-
cial  Suscitante: Juiz de Direito da Vara da Auditoria da Justiça
Militar Estadual  Suscitado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Ibiporã  Interessado: Ministério Público, Pedro
Serapião
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0817.  PROCESSO: 0248959-6  Protocolo:2003/181386  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Juizado Especial Cri-
minal  Ação Originária:200200035134 Queixa-crime  Suscitan-
te: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Capital
Suscitado: Juiz de Direito da6ª Vara Criminal da Capital  Inte-
ressado: Eleni Moraes Barros, Eduil Vidolin
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0818.  PROCESSO: 0226650-4/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
171827  Matéria: Criminal  Comarca: Pato Branco  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária:2266504 Apelação Crime  Embar-
gante: João Braz Soares Junior Réu Preso  Adv.: Nilso Romeu
Sguarezi, Joao Constantino Volcov  Embargado: Ministério
Público
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Go-
mes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0819.  PROCESSO: 0231117-7/01  Protocolo:2003 /176153
Matéria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:2311177 Apelação Crime  Embargante: Mi-
nistério Público  Embargado: Leandro Anceschi Alves  Adv.:
Alberto Alves Rocha  Embargado: José Carlos Barbosa, Maria
Aparecida Cruz Barbosa, Manoel Ajenor da Cruz, Maria Apa-
recida Barbosa da Cruz  Adv.: Mario Senhorini
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Marques
Cury

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0820.  PROCESSO: 0207677-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
176155  Matéria: Criminal  Comarca: Joaquim Távora  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária:2076773 Apelação Crime  Em-
bargante: Ministério Público  Embargado: Cristiano de Godoi
Réu Preso  Def Dat: Maria de Lurdes Marcelino da Silva  Em-
bargado: Cleberson Cavalheiro Labres Réu Preso  Def Dat:
Maria de Lurdes Marcelino da Silva
Distribuicao Manual em27/11/2003  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0821.  PROCESSO: 0246645-9  Protocolo:2003/163344  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200200000218 Ação Penal  Apelante: José Valdevi-
no de Camargo  Adv.: Sérgio Antonio Neiva Vieira, Ana Paula
Ribas Vieira  Apelante: Ministério Público, Rogério Chagas
Muradas, Sílvio Rosa da Fonseca, José Luiz Gozzi, João Maria
Guerreiro, Argemiro Silvério de Oliveira, José Carlos Juliato
Réu Preso, Sandro Aparecido Caetano Réu Preso  Adv.: José
Teodoro Alves, Valdir Judai  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0822.  PROCESSO: 0247109-2  Protocolo:2003/167252  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200200000159 Ação Penal  Apelante: La-
ércio de Souza Réu Preso  Def Dat: João Ribeiro  Apelante:
Ronaldo de Jesus Coelho Réu Preso  Def Dat: Rodrigo Bettega
Ressetti  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0823.  PROCESSO: 0247144-1  Protocolo:2003/167203  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:200200000040 Ação Penal  Apelante: Pedro
da Silva Réu Preso  Def Dat: Jurandir Cecílio Sandrini  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Helton
Jorge  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0824.  PROCESSO: 0247194-1  Protocolo:2003/168160  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:200300000001 Ação Penal  Apelante: Ruben
Dario Zelaya Cabrera Réu Preso  Def Dat: Wanderley Stev
Anelli, Rosimari de Campos Souza  Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0825.  PROCESSO: 0247278-2  Protocolo:2003/168930  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Criminal
Ação Originária:200000044210 Ação Penal  Apelante: Bernar-
do Procopio dos Santos  Adv.: Bernardo Procopio dos Santos
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0826.  PROCESSO: 0247377-0  Protocolo:2003/169997  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:200300000067 Ação Penal  Apelante: Ezequiel
Cidreira Réu Preso  Adv.: Giordano Sadday Vilarinho Reinert
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0827.  PROCESSO: 0247382-1  Protocolo:2003/170102  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Criminal
Ação Originária:200300060300 Ação Penal  Apelante: Jovan
Elias da Silva Réu Preso  Adv.: Paulino Cesar Gaspar  Apelan-
te: Aldinei da Silva de Macedo Réu Preso  Adv.: Rejane Fontes
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0828.  PROCESSO: 0247394-1  Protocolo:2003/170103  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara:3a Vara Criminal
Ação Originária:200100000212 Ação Penal  Apelante: Creuza
Aparecida Martens Réu Preso  Def Pub: Amalia Regina Done-
ga  Apelante: Aparecido Grechechen Réu Preso  Def Dat: Mar-
cio Fernando Candéo dos Santos  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0829.  PROCESSO: 0247487-1  Protocolo:2003/169951  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200000000034 Ação Penal  Apelante: Eliel Alcan-
tara de Oliveira  Adv.: Laertes de Souza, Elias Henrique da
Silva Souza  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Mário Helton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0830.  PROCESSO: 0247501-6  Protocolo:2003/170065  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Palotina  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200100000035 Ação Penal  Apelante: Celso Gon-
çalves  Adv.: Vagner Celso Gomes Pessoa  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0831.  PROCESSO: 0247536-9  Protocolo:2003/171397  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Umuarama  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:200300000088 Ação Penal  Apelante: Agui-
naldo Dias Soares Réu Preso  Adv.: Ari Borges Monteiro  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0832.  PROCESSO: 0247944-1  Protocolo:2003/174226  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000017 Ação Penal  Apelante: Marcos dos
Santos Réu Preso, Edvaldo Francisco de Almeida Réu Preso
Def Dat: Fernando de Paula Xavier  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0833.  PROCESSO: 0247959-2  Protocolo:2003/174236  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000008 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Olairdo Miranda Lopes  Def Dat: Núbia
Mendes
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Helton
Jorge  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0834.  PROCESSO: 0248000-8  Protocolo:2003/174232  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária:9900000435 Ação Penal  Apelante: Mi-
nistério Público  Apelado: Ivan Roberson Mehret  Def Dat:
Gilson dos Santos
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0835.  PROCESSO: 0248126-7  Protocolo:2003/176335  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000020 Ação Penal  Apelante: Luiz Roberto
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Pereira  Def Dat: Argemiro Garcia Júnior  Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0836.  PROCESSO: 0248129-8  Protocolo:2003/176349  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000006 Ação Penal  Apelante: Diclei Rogé-
rio Gonçalves de Moura Réu Preso  Def Dat: Vanderlei Agnal-
do Furlanetto Ambrósio  Apelante: Nilton Cezar Betim  Adv.:
Paulo Carneiro de Siqueira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0837.  PROCESSO: 0248153-4  Protocolo:2003/176407  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Criminal
Ação Originária:200000030309 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Antônio Ramilio Pereira Lopes  Def
Pub: Tânia Regina Demeterco
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0838.  PROCESSO: 0248397-6  Protocolo:2003/178279  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200100000014 Ação Penal  Apelante: Adileno Bar-
boza  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge

APELAÇÃO CRIMINAL
0839.  PROCESSO: 0248399-0  Protocolo:2003/178289  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara:4a Vara Criminal
Ação Originária:200000000252 Ação Penal  Apelante: Atílio
Marcuz ( Assistente de Acusação)  Adv.: Anici Premebida  Ape-
lado: José Pedro Rodrigues  Adv.: Douglas Leonardo Costa Maia
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0840.  PROCESSO: 0248455-3  Protocolo:2003/178272  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:200300000012 Ação Penal  Apelante: Marcos
Aparecido da Silva Réu Preso  Def Dat: Silvana de Mello Gu-
zzo  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

HABEAS CORPUS
0841.  PROCESSO: 0248426-2  Protocolo:2003/178978  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:8800000097 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Lauredson dos Santos  Paciente: Walter Alves Corrêa  Adv.:
Lauredson dos Santos  Impetrado: Juiz de Direito da2ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0842.  PROCESSO: 0248448-8  Protocolo:2003/177985  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:200300000156 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Aristóteles Rondon Gomes Pereira, Bel. Washington Luiz Kni-
ppelberg  Paciente: Márcio Alexandre Moya Réu Preso  Adv.:
Aristóteles Rondon Gomes Pereira, Washington Luiz Knippel-
berg Martins  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Cri-
minal da Comarca de Maringá
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Helton
Jorge

HABEAS CORPUS
0843.  PROCESSO: 0248471-7  Protocolo:2003/179532  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000101 Ação Penal  Impetrante: Marciana
da Silva Réu Preso  Adv.: Maurilucio Alves de Souza  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Piraquara
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0844.  PROCESSO: 0248515-4  Protocolo:2003/178856  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Não Identificada  Impetrante: Azizo
Ribeiro dos Santos Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Hel-
ton Jorge

HABEAS CORPUS
0845.  PROCESSO: 0248565-4  Protocolo:2003/179898  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Teixeira Soares  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:200200000009 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Natanael Gorte Camargo, Bel. Fabio Tavares Torquato  Paci-
ente: Anderson Cris Batista Belo Réu Preso, Márcio Munhoz
Réu Preso  Adv.: Natanael Gorte Camargo, Fabio Tavares Tor-
quato  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Teixeira Soares
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0846.  PROCESSO: 0248568-5  Protocolo:2003/179879  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária: 0 Não Identificada  Impetrante: José
Jacob Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba

Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0847.  PROCESSO: 0248747-6  Protocolo:2003/181067  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pinhais  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000381 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Luiz Humberto Freitas Ribeiro  Paciente: Ales-
sandro Mussi da Silva Réu Preso  Adv.: Luiz Humberto Freitas
Ribeiro  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Pinhais
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0848.  PROCESSO: 0249007-1  Protocolo:2003/182274  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária:200300001692 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Geraldo de Oliveira  Paciente: Marcelo Natalino de
Castro Réu Preso  Adv.: Geraldo de Oliveira  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Almirante Taman-
daré
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Sergio
Arenhart  Relator Convocado: Juiz Convocado Mário Helton
Jorge

HABEAS CORPUS
0849.  PROCESSO: 0249097-5  Protocolo:2003/182475  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária:200300000412 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva  Impetrante: Bel. Sônia Regina Santos
Silveira  Paciente: Vanderlei Paulino dos Anjos Réu Preso  Adv.:
Sonia Regina Santos Silveira  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas

HABEAS CORPUS
0850.  PROCESSO: 0249135-0  Protocolo:2003/182840  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária:200000000003 Ação Penal  Impetran-
te: Claudinei Ferreira Fonseca Réu Preso, Gerson Ferreira Fon-
seca Réu Preso  Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros, Viviane
Almeida Quadros  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de São Mateus do Sul
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0851.  PROCESSO: 0249193-2  Protocolo:2003/177986  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária:200300001067 Pedido de Progressão/
regressão  Impetrante: Bel. Washington Luiz Knippelberg Mar-
tins  Paciente: Fábio Soares Ferreira Réu Preso  Adv.: Washing-
ton Luiz Knippelberg Martins  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais da Comarca de Maringá
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0852.  PROCESSO: 0246019-9  Protocolo:2003/72951  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária:200200000144 Livramento Condicio-
nal  Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná  Agra-
vado: Daniel dos Santos Cordeiro  Def Dat: Gustavo Alexan-
dre Garcia, José Ricardo Lubachevski, Roberto Lopes Silvestri
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Cunha
Ribas

RECURSO DE AGRAVO
0853.  PROCESSO: 0247017-9  Protocolo:2003/166303  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária:200200001461 Remição de Penas
Agravante: Ministério Público  Agravado: Wilson Casseb Réu
Preso  Def Dat: Tânia Maria Pedracini, Dalmy Margarete Mi-
lléo
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

APELAÇÃO (CR)
0854.  PROCESSO: 0248603-9  Protocolo:2003/179376  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:200200000083 Restituição de Coisa Apreen-
dida  apelante: Maqs Tork Agrocomercial Ltda  Adv.: José Cí-
cero Celestino  apelado: Ivan Alves de Alcântara  Adv.: Amin
José Hannouche  apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Marques
Cury  Revisor: Juiz Cunha Ribas

_____Terceira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0855.  PROCESSO: 0141871-7/04  Protocolo: 2 0 0 3 /
172254  Matéria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária:1418717 Apelação Crime  Em-
bargante: Salvador Medeiros  Adv.: Wagner Brussolo Pacheco,
Moacyr Corrêa Filho, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho
Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0856.  PROCESSO: 0210234-3/02  Protocolo: 2 0 0 3 /
176762  Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:
8a Vara Criminal  Ação Originária:2102343 Apelação Crime
Embargante: Maurílio Aparecido Leme Réu Preso  Adv.: Car-
los Alberto O. Casagrande  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0857.  PROCESSO: 0246058-6  Protocolo:2002/137517  Ma-

téria: Criminal  Comarca: Cantagalo  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200100000036 Ação Penal  Apelante: Sidenei Mar-
cos da Silva Réu Preso  Adv.: Cleandro da Silva Padilha, Adri-
ano Martins de Oliveira  Apelante: Eloil José Menon Zimer-
mann Réu Preso  Adv.: Carlos Eduardo Vila Real  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0858.  PROCESSO: 0246566-3  Protocolo:2003/163347  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200300000157 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público, Luiz Marcelo Dias  Adv.: Wilson Ribeiro
Junior, Tobias Fernando Madureira  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0859.  PROCESSO: 0247149-6  Protocolo:2003/167279  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:200200000040 Ação Penal  Apelante: paulo
cesar meneguci guerra  Adv.: Maria Laurete de Souza Chagas,
Paulo Roberto dos Santos, Edmar José Chagas  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0860.  PROCESSO: 0247390-3  Protocolo:2003/169955  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200100000106 Ação Penal  Apelante: Alessandro
Oliveira Gonçalves Réu Preso, Fabiano Luis dos Santos Réu
Preso  Def Dat: Elisângela Sponholz de Souza  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0861.  PROCESSO: 0247522-5  Protocolo:2003/171347  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200100000086 Ação Penal  Apelante:
Wagner Saraiva Perez  Def Dat: Darcy Nadal  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0862.  PROCESSO: 0247644-6  Protocolo:2003/172452  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000023 Ação Penal  Apelante: Valter Paulo
Pereira Réu Preso  Adv.: Elio Massao Kawamura  Apelado:
Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0863.  PROCESSO: 0247842-2  Protocolo:2003/174218  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara:4a Vara Criminal
Ação Originária:200300000112 Ação Penal  Apelante: Cleyton
Ivani da Silva Réu Preso  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0864.  PROCESSO: 0247852-8  Protocolo:2003/174235  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000010 Ação Penal  Apelante: Ronaldo de
Lara Cirino Réu Preso  Adv.: Keila Cristina Rodrigues da Cos-
ta  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0865.  PROCESSO: 0248014-2  Protocolo:2003/175302  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara:5a Vara Criminal
Ação Originária:200100000225 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Eduardo Rodrigo Soares Réu Preso
Adv.: Sebastião Domingues da Luz
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0866.  PROCESSO: 0248063-5  Protocolo:2003/170465  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:9900000013 Ação Penal  Apelante: Vercelêncio Al-
ves de Freitas  Def Dat: Cláudia Mara  S. Faleiros Fernandes
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0867.  PROCESSO: 0248255-3  Protocolo:2003/177511  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:9900000078 Ação Penal  Apelante: José de Aguiar
Adv.: Rogerio Martins Albieri  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0868.  PROCESSO: 0248266-6  Protocolo:2003/176364  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mallet  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200200000017 Ação Penal  Apelante: Ministério

Público  Apelado: Luiz Carlos Padilha  Adv.: Italo Mário Ba-
zzo
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0869.  PROCESSO: 0248342-1  Protocolo:2003/178349  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200200000012 Ação Penal  Apelante: Augustinho
dos Santos  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0870.  PROCESSO: 0247715-0  Protocolo:2003/163735  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:200300028159 Recurso Crime em Sentido
Estrito  Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Miguel
Danielski  Adv.: Cristiane Agatti Stanoga, Simone Aparecida
Zini
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0871.  PROCESSO: 0248102-7  Protocolo:2003/175300  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200200000243 Queixa-crime  Recorren-
te: José Antonio Rodrigues Junior  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan  Recorrido: Silvanio Ribeiro de Andrade  Adv.: Edson
Elias de Andrade, Roberto Jonas
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0872.  PROCESSO: 0248447-1  Protocolo:2003/177988  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200300000149 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Sebastião Domingues da Luz  Paciente: Edilson Barone
Piotto Réu Preso  Adv.: Sebastião Domingues da Luz  Impetra-
do: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de
Ponta Grossa
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0873.  PROCESSO: 0248449-5  Protocolo:2003/179166  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária:200200096834 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Marcelo Arthur Gomes Osti  Paciente: Joaquim Rogério do Nas-
cimento  Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti  Impetrado: Juiz de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0874.  PROCESSO: 0248554-1  Protocolo:2003/179693  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:9600000015 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Nelson Ferreira D‘angelo  Paciente: Aloncio Ferreira Réu Pre-
so  Adv.: Nelson Ferreira D’angelo  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Santa Helena
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0875.  PROCESSO: 0248570-5  Protocolo:2003/179896  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 0 Não Identificada  Impetrante: Ageu Rodrigues
Maciel Réu Preso  Def Dat: Janaina Theulen Zagonel  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araucária
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0876.  PROCESSO: 0248601-5  Protocolo:2003/178921  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária:200300026415 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Vitor Hugo Scartezini  Paciente: Jairson Abel de Carvalho Réu
Preso, Sandro Macedo Correa Réu Preso, Alessandro Bezerra
Galvão Réu Preso  Adv.: Vitor Hugo Scartezini  Impetrado:
Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Cas-
cavel
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira

HABEAS CORPUS
0877.  PROCESSO: 0248705-8  Protocolo:2003/179449  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Criminal  Ação Originária:200300038448 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Luiz Eduardo de Souza  Paciente: Anderson Ferrei-
ra de Barros Réu Preso  Adv.: Luiz Eduardo de Souza  Impetra-
do: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçú
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

HABEAS CORPUS
0878.  PROCESSO: 0248765-4  Protocolo:2003/181171  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária:200300002796 Inquerito Policial
Impetrante: Bel. Geraldo de Oliveira  Paciente: Antônio Rena-
to dos Santos Réu Preso, Wilson Luiz Macedo Wong Réu Pre-
so  Adv.: Geraldo de Oliveira  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0879.  PROCESSO: 0248766-1  Protocolo:2003/179642  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
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nal  Ação Originária:200300006287 Pedido de Liberdade Pro-
visória  Impetrante: Bel. Paulo Grott Filho  Paciente: José
Amauri dos Santos Réu Preso, Edinho Gonçalves da Silva Réu
Preso  Adv.: Paulo Grott Filho  Impetrado: Juiz de Direito da
Primeira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

HABEAS CORPUS
0880.  PROCESSO: 0248837-5  Protocolo:2003/181316  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Criminal
Ação Originária:200300112580 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Marcello Trajano da Rocha  Paciente: Valmor Ferreira Portal
Réu Preso  Adv.: Marcello Trajano da Rocha  Impetrado: Juíza
de Direito da11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0881.  PROCESSO: 0248962-3  Protocolo:2003/116952  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200200000317 Pedido de Progressão/re-
gressão  Impetrante: Bel. Fabiana Garcia Amaral de Castro
Paciente: Aguinaldo Barbosa dos Santos Réu Preso  Adv.: Fa-
biana Garcia Amaral  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Cruzeiro do Oeste
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0882.  PROCESSO: 0249113-4  Protocolo:2003/182578  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:9800000011 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ja-
queline Luiz  Paciente: João Adelar dos Santos Réu Preso  Adv.:
Jaqueline Luiz, Christiano Fontana de Oliveira  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cidade Gaúcha
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
0883.  PROCESSO: 0249201-9  Protocolo:2003/183257  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária:200200000055 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Antonio José da Luz Amaral Filho, Bel. Samuel de
Souza Rodrigues, Bel. William Esperidião David  Paciente:
Adilson Almeida Lemes Réu Preso  Adv.: Antonio Jose da L
Amaral Filho, Samuel de Souza Rodrigues, William Esperidião
David  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Almirante Tamandaré
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0884.  PROCESSO: 0246016-8  Protocolo:2003/158548  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara de Execu-
ções Penais  Ação Originária:200300000004 Unificação de
Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado: Adilson dos
Anjos Virgínio Réu Preso  Def Dat: José Marcelo Nicolletti
Teixeira, Marcelo Szadkoski
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira

APELAÇÃO (CR)
0885.  PROCESSO: 0248605-3  Protocolo:2003/179504  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária:200300053800 Restituição de Coisa Apreen-
dida  apelante: Larami Diversões e Entretenimento Ltda, Rio
Claro Tecnologia Ltda, La Barra Indústria e Comércio Ltda
Adv.: Paulo Roberto Ferreira Silveira  apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0886.  PROCESSO: 0247236-4  Protocolo:2003/168759  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:9700072258 Ação Penal  Requerente: Márcio
Elieser Pereira de Deus, Ironaldo Pereira de Deus, Ironaldo
Pereira de Deus Junior  Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira,
Bruna Angélica Ferreira Salvático  Requerido: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

REVISÃO CRIMINAL
0887.  PROCESSO: 0247688-8  Protocolo:2003/170957  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São Mateus do Sul  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária:9700000027 Ação Penal  Requerente:
Jair Corrêa de Souza Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em26/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REVISÃO CRIMINAL
0888.  PROCESSO: 0248107-2  Protocolo:2003/167235  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:5a Vara Criminal
Ação Originária:9400024266 Ação Penal  Requerente: Marcio
Rodrigues Souto Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL

0889.  PROCESSO: 0248335-6  Protocolo:2003/177712  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Teixeira Soares  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:9900000017 Ação Penal  Requerente: Luci-
nei Carlos Thomaz  Adv.: Jorge Derbli  Requerido: Ministério
Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

CONFLITO DE JURISDIÇÃO (GR)
0890.  PROCESSO: 0248321-2  Protocolo:2003/177036  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: Juizado Especial Cri-
minal  Ação Originária:200300001176 Termo Circunstanciado
de Infração Penal  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Maringá  Suscitado: Juiz de Di-
reito da3ª Vara Criminal da Comarca de Maringá  Interessado:
Milton Carlos da Silva, Simone Viana de Deus, Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0891.  PROCESSO: 0248991-4  Protocolo:2003/181755  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Wenceslau Braz  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200300000110 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva  Impetrante: Ministério Público  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Wenceslau Braz  Litis: Dióge-
nes Wesley Ulisses Hiroito de Aquino
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

_____Segunda Câmara Criminal_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0892.  PROCESSO: 0221553-0/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
179140  Matéria: Criminal  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária:2215530 Apelação Crime  Embar-
gante: Humberto Luiz Botarelli Cesar  Adv.: Osmar Codolo
Franco, Neudi Fernandes, Sayro Mark Martins Caetano  Em-
bargado: Silvia Helena de Alencar Felismino  Adv.: Carlos La-
dimir Esteves, Ana Maria Antunes Pereira, Renato Cardoso de
Almeida Andrade
Distribuicao Manual em28/11/2003  Relator: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0893.  PROCESSO: 0245961-4  Protocolo:2003/158532  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cambé  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:9600000019 Ação Penal  Apelante: Vanderlei Bar-
baro Réu Preso  Def Dat: Sebastião Domingues da Luz  Ape-
lante: Edivaldo da Silva Menezes  Def Dat: Sebastião Domin-
gues da Luz  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0894.  PROCESSO: 0246010-6  Protocolo:2003/158609  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara
Criminal  Ação Originária:9600000864 Ação Penal  Apelante:
Francisco Lopes Farias Réu Preso  Adv.: Jossimar Ioris  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Ide-
van Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0895.  PROCESSO: 0247046-0  Protocolo:2003/166300  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200300000037 Ação Penal  Apelante: Mi-
guel Rodrigo do Carmo  Def Dat: Thercius Antonio Gabriel
Neiva Rezende  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0896.  PROCESSO: 0247054-2  Protocolo:2003/156174  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mallet  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200200000042 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Marco Aurélio Carvalho Réu Preso, José Valdevino
Fagundes, Herlon Cesar Siqueira  Adv.: Laury Angelo Furlan
Fagundes, Martim Francisco Ribas  Apelado: Os Mesmos, Lauro
Elias, Vanderlei Rogerio Seretne Réu Preso, Rogerio da Silva
Pinto, Ivanilson Antônio Trojan Réu Preso, Albino Cieslak Réu
Preso, Renato Kruger Réu Preso  Adv.: Martim Francisco Ri-
bas, Laury Angelo Furlan Fagundes
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0897.  PROCESSO: 0247080-2  Protocolo:2003/156173  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Mallet  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200200000040 Ação Penal  Apelante: Marco Auré-
lio Carvalho Réu Preso, José Valdevino Fagundes, Herlon Ce-
sar Siqueira  Adv.: Martim Francisco Ribas, Laury Angelo Fur-
lan Fagundes  Apelante: Ministério Público  Apelado: Os Mes-
mos, Renato Kruger Réu Preso, Lauro Elias Zavaly, Rogerio
da Silva Pinto  Adv.: Martim Francisco Ribas, Laury Angelo
Furlan Fagundes
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0898.  PROCESSO: 0247333-8  Protocolo:2003/168943  Ma-

téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Criminal
Ação Originária:200300029900 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Abrão Campos  Adv.: Marília Lucca
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Ide-
van Lopes  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0899.  PROCESSO: 0247410-0  Protocolo:2003/170100  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Criminal
Ação Originária:200100031625 Ação Penal  Apelante: Junot
Hugo Rios Neto Réu Preso  Def Pub: Tânia Regina Demeterco
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0900.  PROCESSO: 0247556-1  Protocolo:2003/170110  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Criminal
Ação Originária:9900070356 Ação Penal  Apelante: Hugo Jo-
aquim  Adv.: Rogério Oscar Botelho  Apelante: Ana Lúcia Can-
tarim  Adv.: Rolf Koerner Junior  Apelado: Ministério Público
Assistente: Esídio Antônio Bolis (assistente de Acusação)  Adv.:
Maria Helena Kuss
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

APELAÇÃO CRIMINAL
0901.  PROCESSO: 0247564-3  Protocolo:2003/171348  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200200000032 Ação Penal  Apelante: Jefferson Al-
ves de Sousa Réu Preso  Def Dat: Vanderlei Agnaldo Furlanet-
to Ambrósio  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0902.  PROCESSO: 0247625-1  Protocolo:2003/172488  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200200000060 Ação Penal  Apelante:
Joelson Belusso Réu Preso  Adv.: Luiz Carlos D’agostini Júni-
or  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0903.  PROCESSO: 0247626-8  Protocolo:2003/172445  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Joaquim Távora  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200100000013 Ação Penal  Apelante:
Osair de Souza Machado  Adv.: Elisa Sebastiana Vinha dos
Santos  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0904.  PROCESSO: 0247846-0  Protocolo:2003/174298  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200000000058 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Juracy Montilha Réu Preso  Def Dat: fábio
aparecido franz
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0905.  PROCESSO: 0247710-5  Protocolo:2003/172434  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Centenário do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200200000011 Queixa-crime  Recorren-
te: Maria Borges Guirro  Adv.: Luiz Rubens dos Reis, Ariane
Mary dos Reis, Marcelo Coelho da Silva  Recorrido: Vanderlei
Marin da Silva  Adv.: Americo Correia da Silva Filho
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0906.  PROCESSO: 0248547-6  Protocolo:2003/179582  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária:200300122241 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. João Edson Zanrosso  Paciente: Daniel
Fabricio Mathuchenko Réu Preso  Adv.: Joao Edson Zanrosso
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0907.  PROCESSO: 0248556-5  Protocolo:2003/179756  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200300000380 Ação Penal  Impetrante:
Marcio Luiz Gonçalves Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oeste
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0908.  PROCESSO: 0248599-0  Protocolo:2003/178959  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:200300000265 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Helena Rosa Tondinelli  Paciente: Genivaldo Geraldo de Paulo
Réu Preso  Adv.: Helena Rosa Tondinelli  Impetrado: Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Londrina

Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0909.  PROCESSO: 0248685-1  Protocolo:2003/180331  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária:200300020530 Inquerito
Policial  Impetrante: Luis Aparecido Alves Ribeiro Réu Preso
Adv.: Sérgio Vieira Portella  Impetrado: Juiz de Direito da Se-
gunda Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0910.  PROCESSO: 0248721-2  Protocolo:2003/180727  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000042 Ação Penal  Impetrante: Bel. Edson
Aparecido da Silva  Paciente: Gilson da Costa Aguiar Réu Pre-
so  Adv.: Edson Aparecido da Silva  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Matinhos
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0911.  PROCESSO: 0248737-0  Protocolo:2003/180911  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000015 Ação Penal  Impetrante: Roberto Luiz
Camargo  Adv.: Zeninho Goldoni  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Medianeira
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0912.  PROCESSO: 0248826-2  Protocolo:2003/181404  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300117396 Pedido de Liberdade Provisória  Im-
petrante: Bel. Tânia Mara Podgurski  Paciente: Joel Rodrigues
de Farias Réu Preso  Adv.: Tania Mara Podgurski  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0913.  PROCESSO: 0248966-1  Protocolo:2003/151353  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:3a Vara Criminal
Ação Originária:9900080157 Ação Penal  Impetrante: Ari Ba-
tista da Silva Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Car-
go (94)

HABEAS CORPUS
0914.  PROCESSO: 0248998-3  Protocolo:2003/182175  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:8a Vara Criminal
Ação Originária:200300084897 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Nivaldo Moran  Paciente: Atemar Nadar Fernandes Réu Preso
Adv.: Nivaldo Moran  Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0915.  PROCESSO: 0249182-9  Protocolo:2003/182964  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 0 Pedido de Progressão/regressão  Impe-
trante: Conselho Comunitário de Segurança da Comarca de
Laranjeiras do Sul  Paciente: Márcio Taques de Jesus Réu Pre-
so  Adv.: Iracêma Pereira de Carvalho  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

RECURSO DE AGRAVO
0916.  PROCESSO: 0247950-9  Protocolo:2003/174327  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Ação Originária:200300001096 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Sebastião da Luz Réu Preso  Def Dat:
Joana D’arc Ferraz do Prado  Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

_____Quarta Câmara Criminal__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0917.  PROCESSO: 0178813-2/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
172236  Matéria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária:1788132 Apelação Crime  Em-
bargante: Alberto Pereira da Silva  Def Dat: João Maria Bran-
dão  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo  Relator Convocado: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0918.  PROCESSO: 0236788-6/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
171070  Matéria: Criminal  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária:2367886 Apelação Crime  Embargan-
te: Ministério Público  Embargado: Marcos Paulo Percinato
Adv.: Álvaro Branco
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Tufi Maron
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Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0919.  PROCESSO: 0221538-3/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
162063  Matéria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:
6a Vara Criminal  Ação Originária:2215383 Apelação Crime
Embargante: Ministério Público  Embargado: Fabiano Paulo
Santos Réu Preso  Adv.: Leoni José Galli, Jorge Luiz Bernardi
Embargado: Alessandro dos Santos, Luis Carlos Alves  Def
Pub: Yara Maria Kulchetschi
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Tufi Maron Fi-
lho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0920.  PROCESSO: 0215517-7/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
176065  Matéria: Criminal  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária:2155177 Apelação Crime  Embargan-
te: Marcelo Sérgio Motta  Adv.: José Antonio de Andrade Al-
cântara  Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em24/11/2003  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0921.  PROCESSO: 0243434-4  Protocolo:2003/140786  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Ação Originária:9700000151 Ação Penal  Apelante: Wil-
de Wanderley Gomes do Valle  Adv.: Edson Aparecido Stadler
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0922.  PROCESSO: 0247048-4  Protocolo:2003/167320  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200200000194 Ação Penal  Apelante: He-
divaldo Cristiano de Oliveira Réu Preso  Def Dat: Rodrigo Bet-
tega Ressetti  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0923.  PROCESSO: 0247128-7  Protocolo:2003/167291  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara
Criminal  Ação Originária:200300007321 Ação Penal  Apelan-
te: Manoel Salustiano Réu Preso  Adv.: Luiz A Assuncao de
Araujo  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0924.  PROCESSO: 0247286-4  Protocolo:2003/168955  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Criminal
Ação Originária:200300039573 Ação Penal  Apelante: Adria-
no Marques Colasso Réu Preso  Def Pub: Iolando Motzko Fi-
lho  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0925.  PROCESSO: 0247380-7  Protocolo:2003/170105  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200200000011 Ação Penal  Apelante: Bento de Sou-
za Garcia Réu Preso, Edilson Fernandes dos Reis  Def Dat:
Sérgio Frasatti  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0926.  PROCESSO: 0247426-8  Protocolo:2003/170075  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000003 Ação Penal  Apelante: Alexandra
Ferreira Lourenço Réu Preso  Adv.: José Aparecido Borges dos
Santos  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0927.  PROCESSO: 0247433-3  Protocolo:2003/165614  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária:9700000069 Ação Penal  Apelante:
Sebastião José dos Santos  Adv.: José Alves de Oliveira  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CRIMINAL
0928.  PROCESSO: 0247635-7  Protocolo:2003/172489  Maté-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara:4a Vara Criminal  Ação
Originária:200200000131 Ação Penal  Apelante: Fábio Fernan-
des de Sá Réu Preso, Geovani Soares dos Santos Réu Preso  Adv.:
Marcelo Gaya de Oliveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0929.  PROCESSO: 0247849-1  Protocolo:2003/163733  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária:9700000097 Ação Penal  Apelante:
João Henrique Sobrinho  Adv.: Adilson de Andrade Amaral
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo
APELAÇÃO CRIMINAL

0930.  PROCESSO: 0247885-7  Protocolo:2003/161729  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Nova Londrina  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:200300000061 Ação Penal  Apelante: Vitor
José Rocha Réu Preso  Adv.: Nelson Brito Rodrigues  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CRIMINAL
0931.  PROCESSO: 0247893-9  Protocolo:2003/174324  Ma-
téria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária:200300005825 Ação Penal
Apelante: Eduardo Bastista Lubke Réu Preso  Def Dat: Leo-
poldo Sokolowski  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0932.  PROCESSO: 0247910-5  Protocolo:2003/174326  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara:1a Vara Criminal
Ação Originária:200300008174 Ação Penal  Apelante: Robson
Poli Réu Preso  Adv.: Adilson Ricardo Martins  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0933.  PROCESSO: 0247941-0  Protocolo:2003/174240  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cambará  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000003 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Moacir Anacleto Osvaldo Réu Preso  Def Dat: Eriel
Barreiros  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0934.  PROCESSO: 0248125-0  Protocolo:2003/176317  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:200300000021 Ação Penal  Apelante: Cláu-
dio Luiz Martins Pinto Réu Preso  Adv.: Edval Monteiro Ro-
drigues  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

APELAÇÃO CRIMINAL
0935.  PROCESSO: 0248262-8  Protocolo:2003/177510  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:200100000073 Ação Penal  Apelante: Milton
Santana Filho  Def Dat: Luís Fernando Biaggi Junior  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0936.  PROCESSO: 0248413-5  Protocolo: 2003 /178633
Matéria: Criminal  Comarca: Palmital  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:200300000177 Habeas Corpus  Impetran-
te: Bel. Damarci Caputo de Carvalho  Paciente: Jânio Rodri-
gues Araújo Réu Preso  Adv.: Damarci Caputo de Carvalho
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Palmital
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0937.  PROCESSO: 0248437-5  Protocolo:2003/179107  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:4a Vara Criminal
Ação Originária:200300108001 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Luciane Silva Jardim Cruz  Paciente: José Cicero da Con-
ceição Réu Preso  Adv.: Luciane Silva Jardim Cruz  Impe-
trado: Juiz de Direito da4ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0938.  PROCESSO: 0248561-6  Protocolo:2003/176209  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matelândia  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300000043 Ação Penal  Impetrante: Bel. San-
dro Augusto Fadanelli  Paciente: Anderson Vitorino da Silva
Réu Preso  Adv.: Sandro Augusto Fadanelli  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Matelândia
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0939.  PROCESSO: 0248581-8  Protocolo:2003/180119  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária:200300123736 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Luiz Humberto Freitas Ribeiro  Paciente:
José Rodrigues Macedo Réu Preso  Adv.: Luiz Humberto Frei-
tas Ribeiro  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em24/11/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0940.  PROCESSO: 0248724-3  Protocolo:2003/180715  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Criminal
Ação Originária:200300000025 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Wilson Wanderley Francisco Nascimento  Paciente: Cleide Elias
do Nascimento Réu Preso  Adv.: Wilson W. Francisco Nasci-

mento  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Dois Vizinhos
Distribuição Automática em25/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0941.  PROCESSO: 0248752-7  Protocolo:2003/181060  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Matinhos  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200000000049 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luis
Fernando Kemp  Paciente: Júlio César dos Anjos Réu Preso
Adv.: Luis Fernando Kemp  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Matinhos
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0942.  PROCESSO: 0248759-6  Protocolo:2003/181097  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200300003911 Inquerito Policial  Impetrante: Bel.
Maurício Barbosa dos Santos  Paciente: Adilson Silveira de
Azevedo Réu Preso, Vanderlei de Chaves Réu Preso, Marcio
Marques de Lima Réu Preso  Adv.: Maurício Barbosa dos San-
tos  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Araucária
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0943.  PROCESSO: 0248763-0  Protocolo:2003/180916  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:2a Vara Criminal
Ação Originária:200300117280 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Geraldo José Ajuz  Paciente: Marcos Antônio Covre Réu Preso
Adv.: Geraldo Jose Ajuz  Impetrado: Juiz de Direito da Segun-
da Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em26/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0944.  PROCESSO: 0248961-6  Protocolo:2003/181798  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Cri-
minal  Ação Originária:200300000382 Pedido de Liberdade
Provisória  Impetrante: Bel. Lourenço Pereira Borges  Pacien-
te: João Berchor dos Santos Filho Réu Preso  Adv.: Lourenço
Pereira Borges  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Cornélio Procópio
Distribuição Automática em27/11/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0945.  PROCESSO: 0248997-6  Protocolo:2003/182195  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200300000109 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Silvio Oliveira da Silva, Bel. Jakson Roberto Paschoal
Paciente: Flávio Antonio Bertholdo Réu Preso, Elias da Silva
Réu Preso  Adv.: Silvio Oliveira da Silva, Jakson Roberto Pas-
choal  Impetrado: Juiz de Direito da Única Vara Criminal da
Comarca de Francisco Beltrão
Distribuição por  Prevenção em27/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0946.  PROCESSO: 0249109-0  Protocolo:2003/182634  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:6a Vara Criminal
Ação Originária: 0 Ação Penal  Impetrante: Bel. Sandra Alves
Cavalcante, Bel. Ery Rosa dos Reis  Paciente: Roberto Aggio
Cruz Réu Preso  Adv.: Sandra Alves Cavalcante  Impetrado:
Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0947.  PROCESSO: 0249111-0  Protocolo: 2003 /181495
Matéria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a  Vara
Criminal  Ação Originária:200300011540 Ação Penal  Im-
petrante: Bel. Vítor Hugo Scartezini  Paciente: Rogerio de
França Vallau Réu Preso  Adv.: Vitor Hugo Scartezini  Im-
petrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Cascavel
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0948.  PROCESSO: 0249138-1  Protocolo:2003/182837  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:11a Vara Criminal
Ação Originária:200300071857 Ação Penal  Impetrante: Carla
Munhoz Gonçalves  Paciente: André Luis Martins Mafetoni
Impetrado: Juiz de Direito da11ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0949.  PROCESSO: 0249176-1  Protocolo: 2 0 0 3 /
182973  Matéria: Criminal  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Criminal  Ação Originária:2 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 9
Ação Penal  Impetrante: Bel. Silvio Oliveira da Silva, Bel.
Jakson Roberto Paschoal  Paciente: Flávio Antônio Ber-
tholdo Réu Preso, Elias da Silva Réu Preso  Adv.: Silvio
Oliveira da Silva, Jakson Roberto Paschoal  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Francis-
co Beltrão
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0950.  PROCESSO: 0249198-7  Protocolo:2003/179042  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária:200300121130 Pedido de Prisão Temporária/
preventiva  Impetrante: Bel. Osvaldo Calizário  Paciente: Eva
Nalderi Gonçalves Réu Preso, Jurandir Prestes Réu Preso  Adv.:
Osvaldo Calizário  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0951.  PROCESSO: 0249207-1  Protocolo:2003/177359  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária:200200000143 Ação Penal  Impetrante: Genildo
Lemppe dos Santos  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Guaíra
Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0952.  PROCESSO: 0249209-5  Protocolo:2003/183269  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária:200300000065 Ação Penal  Impetrante:
Bel. Andréia Idalencio Rochi, Bel. Leandro Franklin Gorsdorf,
Bel. Maria Rita Reis  Paciente: Reni José do Nascimento Réu
Preso, Vanderlei Lauri Schwalenberg Réu Preso, João Carlos
Gonçalves Réu Preso, Carlos Ramon Vazquez Lezcano Réu
Preso, Valdir Brehmz de Moura Réu Preso  Adv.: Andréia In-
dalecio, Leandro Flanklin Gorsdorf, Maria Rita Reis  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Quedas do
Iguaçu

Distribuição por  Prevenção em28/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

HABEAS CORPUS
0953.  PROCESSO: 0249227-3  Protocolo:2003/183343  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Ação Originária:200300123167 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva  Impetrante: Bel. Osmann de Oliveira  Paciente:
Claudir Antônio dos Santos Réu Preso  Adv.: Osmann de Oli-
veira  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em28/11/2003  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO
0954.  PROCESSO: 0247022-0  Protocolo:2003/166315  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara:1a Vara de Execuções
Penais  Ação Originária:200300000162 Comutação de Penas
Agravante: Ministério Público  Agravado: João Pedro Cardoso
Réu Preso  Def Dat: Sueli Rohn Bespalhok, Renato Vaz
Distribuição por  Prevenção em25/11/2003  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira

RECURSO DE AGRAVO
0955.  PROCESSO: 0247469-3  Protocolo: 2003 /170025
Matéria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Exe-
cuções Penais  Ação Originária:200300000504 Comutação
de Penas  Agravante: Lucivaldo Miranda da Silva Réu Preso
Def Dat: Francisco Carlos Melatti  Agravado: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em24/11/2003  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

_____Distribuicoes excluidas_________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0956.  PROCESSO: 0242779-4/01  Protocolo: 2 0 0 3 /
145683  Matéria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária:2427794 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Adélcio José Zenni, Juraci Valler Zenni  Adv.:
Douglas Leonardo Costa Maia  Agravado: Condomínio do Edi-
fício da Estação Rodoviária
Exclusão de Distribuição em24/11/2003  Data Exclusao:
24/11/2003  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Motivo: O
Relator da Apelação Cível é impedido para funcionar como
relator nos Embargos Infringentes.

APELAÇÃO CÍVEL
0957.  PROCESSO: 0192838-1  Protocolo: 2 0 0 1 / 2 5 9 9 0
Matéria: Demais cíveis  Comarca: Medianeira  Vara: Vara
Cível  Ação Originária:9600000330 Cobrança  Apelante:
Distribuidora de Frios Oeste Cascavel Ltda  Adv.: Altamiro
José dos Santos, Marcelo Perin de Oliveira  Apelado: Coo-
perativa Central Agropecuaria Sudoeste Ltda - Sudcoop
Adv.: Ricardo Ferreira Damião Junior, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim
Exclusão de Distribuição em25/11/2003  Data Exclusao:
25/11/2003  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner  Motivo:
Movimentação já realizada as 11:20 horas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0958.  PROCESSO: 0248597-6  Protocolo:2003/180258  Ma-
téria: Execução  Comarca: Maringá  Vara:2a Vara Cível  Ação
Originária:200300000375 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Editora Hoje Maringá Ltda, Francisco Carlos da
Silva  Adv.: Harry Françóia Júnior, Cássia Denise Franzoi
Agravado: Maria Selma Barbosa  Adv.: Sergio Ricardo Ribeiro
de Novais
Exclusão de Distribuição em25/11/2003  Data Exclusao:
25/11/2003  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Motivo: Há
prevenção da vaga existente em razão da remoção do Juiz Sil-
vio Vericundo Dias, pelo julgamento do AI240269-5.
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Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 131/2003

  ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACACIO CORREIA FILHO 0023 071932/2001
ADBA CRISTINA HANNUCH TOA 0054 075069/2003

0050 074980/2003
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0031 073206/2002
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0044 074564/2003
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS 0008 065408/1997
ALESSANDRO AGNOLIN 0016 070049/2000
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJ 0045 074800/2003
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0027 072875/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0041 074312/2003
AMABILON DALCOMUNI 0004 063182/1995
ANA LUCIA FRANCA 0015 069909/2000
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0037 073780/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0041 074312/2003
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 0027 072875/2002

0010 067484/1998
ANDREYA DE BORTOLI 0027 072875/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0027 072875/2002
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0020 071472/2001
ARAMIS TREVISAN 0029 072898/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0052 075012/2003
ARMANDO DE MATOS SABINO 0013 069030/1999
ATILA DUDERSTADT 0019 071324/2001
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0023 071932/2001
BENEDITO R DE ALMEIDA 0007 064768/1996
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0027 072875/2002

0045 074800/2003
CARLA FABIANA EVERS 0039 074081/2003
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0037 073780/2002
CARLOS ALBERTO HENRIQUES 0042 074409/2003
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0017 070378/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0041 074312/2003

0023 071932/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0044 074564/2003
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0056 075356/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0049 074960/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0021 071743/2001
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA C 0045 074800/2003
CARLYLE POPP 0027 072875/2002

0010 067484/1998
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0027 072875/2002
CAROLINE GARCETE 0023 071932/2001
CICERO BELIN DE MOURA COR 0023 071932/2001
CIRO BRUNING 0031 073206/2002
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0046 074816/2003
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0004 063182/1995
CLAUDINEI BELAFRONTE 0028 072891/2002
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0015 069909/2000
CLEBER MARCONDES 0027 072875/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0011 068224/1999
CRISTIANO LUSTOSA 0039 074081/2003
DANIEL HACHEM 0034 073610/2002
DANIELA BALLAO ERNLUND 0043 074425/2003
DANIELA SILVA VIEIRA 0052 075012/2003
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0027 072875/2002
DENIS GRUJICIC MARCELJA 0030 073094/2002
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 0024 072030/2001
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0027 072875/2002

0010 067484/1998
EDUARDO CASILLO JARDIM 0027 072875/2002

0045 074800/2003
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA 0024 072030/2001
EMERSON JOSE DA SILVA 0036 073731/2002
EMILDA DE DAVID 0002 059117/1991
ERICA MARTA GAVETTI 0011 068224/1999
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0022 071927/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0023 071932/2001
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0027 072875/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0033 073601/2002

0012 068248/1999
0036 073731/2002
0053 075028/2003

FABIO COUTINHO KURTZ 0045 074800/2003
FABIOLA ALEXANDRA CURTIS 0016 070049/2000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0041 074312/2003
FERNANDO JOSE FERREIRA PA 0055 075183/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0006 064266/1996
GEORGIA BORDIM JACOB 0037 073780/2002
GERALDO JASINSKI JUNIOR 0015 069909/2000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0027 072875/2002
GISAH M MAYSONNAVE 0013 069030/1999
GISELE SOLER CONSALTER 0011 068224/1999
GRACIELA IURK MARINS 0012 068248/1999
GUILHERME BORBA VIANNA 0027 072875/2002
GUILHERME CORDEIRO NETO 0030 073094/2002
GUILHERME J. TEIXEIRA DE 0017 070378/2000
GUILHERME QUEIROZ 0023 071932/2001

HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0008 065408/1997
HERCULES LUIZ 0029 072898/2002
HYLISANGELA FORESTI WENGE 0032 073352/2002
INES ZORZATO DE MATOS BOG 0026 072681/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 0028 072891/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0031 073206/2002
JAMES WAHL 0017 070378/2000
JOAO CASILLO 0027 072875/2002

0045 074800/2003
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0025 072547/2002
JOAO RAIMUNDO MACHADO PER 0013 069030/1999
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0027 072875/2002
JORGE R. RIBAS TIM 0025 072547/2002
JOSE CID CAMPELO 0040 074087/2003
JOSE DORIVAL PEREZ 0024 072030/2001
JOSE LUIS OLIVEIRA DE SOU 0010 067484/1998
JOSE NERCI MIRANDA SANTOS 0039 074081/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0032 073352/2002
JOSE THIAGO DA C PACHECO 0055 075183/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0005 063581/1995
JUAREZ XAVIER KUSTER 0008 065408/1997
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0032 073352/2002
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0013 069030/1999
JUSSARA LEFFE MARTINS 0024 072030/2001
KASSANDRA NAFEI LAGOS 0032 073352/2002
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0015 069909/2000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0038 073925/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0005 063581/1995
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0025 072547/2002
LEANDRO DUARTE SCHERER 0002 059117/1991
LEANDRO RICARDO ZENI 0025 072547/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0027 072875/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0048 074858/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0050 074980/2003
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0024 072030/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0027 072875/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0009 066689/1998
LUIS CLAUDIO A. NEVES 0018 070668/2000
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0045 074800/2003
LUIZ ALFREDO BOARETO 0030 073094/2002
LUIZ FERNANDO ARAUJO PERE 0043 074425/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0019 071324/2001
LUIZ FERNANDO KUSTER 0014 069347/1999
LUIZ GUSTAVO CALLIARI MON 0037 073780/2002
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0045 074800/2003
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0037 073780/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0033 073601/2002

0012 068248/1999
0036 073731/2002
0053 075028/2003

MACAZUMI FURTADO NIWA 0037 073780/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0027 072875/2002

0010 067484/1998
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0024 072030/2001
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0043 074425/2003
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0032 073352/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0056 075356/2003
MARCELO GROPPA 0026 072681/2002
MARCELO MARQUARDT 0025 072547/2002
MARCELO SOUZA LOPES 0053 075028/2003
MARCELO VANZELLI 0017 070378/2000
MARCIO ADALBERTO AUGUSTO 0002 059117/1991
MARCIO LAZONI BONATO 0032 073352/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0046 074816/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0002 059117/1991
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0039 074081/2003

0001 056521/1988
MARCOS WENGERKIEWICZ 0032 073352/2002
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0030 073094/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0043 074425/2003
MARIA APARECIDA TABORDA F 0008 065408/1997
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0006 064266/1996
MARILZE LINDNER 0047 074855/2003
MARIO DE MELLO GUIDES NET 0040 074087/2003
MERIANE DA GRACA SANDER 0015 069909/2000
MIEKO ITO 0022 071927/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0003 062809/1995
MOISES EDUARDO BOGO 0026 072681/2002
MOYSES GRINBERG 0036 073731/2002
MUNIR ABAGGE 0023 071932/2001
MUNIR GUERIOS FILHO 0007 064768/1996
NATANOEL ZAHORCAK 0002 059117/1991
NELSON IMOTO 0016 070049/2000
NILSON ROBERTO MARTINES G 0054 075069/2003

0050 074980/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0052 075012/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0052 075012/2003
PATRICIA CASILLO 0027 072875/2002

0045 074800/2003
PATRICIA TOMAZELI 0027 072875/2002
PATRICK G. MERCER 0025 072547/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0048 074858/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0027 072875/2002

0010 067484/1998
PAULO ROBERTO VIDAL 0014 069347/1999
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0043 074425/2003
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0035 073666/2002
PRISCILA GONCALVES GABASA 0015 069909/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0021 071743/2001
RAFFAELLO FONTANA 0043 074425/2003
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0030 073094/2002
REINALDO COSTA MITCZUK 0026 072681/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 0033 073601/2002
RENO CARNEIRO DA SILVA 0043 074425/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0033 073601/2002
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0029 072898/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0037 073780/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0027 072875/2002
ROGERIO FERES GIL 0018 070668/2000
ROGERIO GONCALVES THOME 0020 071472/2001
RUI FERREIRA DA COSTA 0051 075001/2003
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0008 065408/1997
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0044 074564/2003

SAMIR THOME 0020 071472/2001
SAMUEL MARTINS 0017 070378/2000
SANDRO MANSUR GIBRAN 0030 073094/2002
SERGIO LUIZ CORDONI 0030 073094/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0038 073925/2003
SERGIO MORES 0025 072547/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0027 072875/2002

0027 072875/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0022 071927/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0027 072875/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0027 072875/2002

0045 074800/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0018 070668/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0041 074312/2003
TATIANA DENCZUK 0004 063182/1995
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0033 073601/2002

0012 068248/1999
0036 073731/2002
0053 075028/2003

VALDEMAR BERNARDO JORGE 0025 072547/2002
VERGILINO FRANCISCO PETRY 0029 072898/2002
VICENTE HIGINO NETO 0035 073666/2002
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0013 069030/1999
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0012 068248/1999
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0012 068248/1999
VIVIANE BERNARDO JORGE 0025 072547/2002
WALBER PYDD 0044 074564/2003
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0017 070378/2000
WALTER TOFFOLI 0003 062809/1995
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0008 065408/1997

1.-DEPOSITO-56521/1988-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA  x ROBERVAL RIT-
TER VONGELITTA -(Sentença em resumo) Julgado extinto,
inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER-

2.-MONITORIA-59117/1991-BANCO NACIONAL S/A x
OSMAR NUNES FILHO e outros  -Intime-se a parte requeren-
te para retirar a Carta Precatória, no  prazo de cinco (05) dias e
efetuar o pagamento das custas do senhor  distribuidor no im-
porte de R$ 1,84. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS
ANTONIO BARBOSA, EMILDA DE DAVID, LEANDRO
DUARTE SCHERER e MARCIO  ADALBERTO AUGUSTO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-62809/1995-BELGA INDUS-
TRIAS QUIMICAS LTDA x BANCO  SAFRA S/A - Diante do
contido na decisao de fls. 433/434,  proferida pelo Egregio Tri-
bunal de Justica, suspendo o  cumprimento do despacho de fls.
418/419. Aguarde-se a decisao do  recurso de agravo de instru-
mento interposto pelo requerido.  Aguarde-se o pedido de in-
formacao. - Adv. WALTER TOFFOLI e MIGUEL  ANTONIO
SLOWIK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63182/1995-
MERCAPLAN FOMENTO MERCANTIL  LTDA x INDUS-
TRIA BAU DE MOVEIS E GRANITO LTDA e outros - A
executada para que regularize no prazo de cinco dias a sua
representacao processual. O mandato devera ser outorgado pelo
sindico da massa falida. Em relacao a questao suscitada pela
responsabilidade do depositario em entregar os bens a ele  guar-
dados observa-se que o arrematante se predispos a buscar os
bens mas em nenhum momento encontrou o depositario no lo-
cal para  que fosse autorizada a retirada dos blocos de granito.
Assim  sendo com o fito de dar eficacia a prestacao jurisdicio-
nal, no  mesmo prazo do item 1, fixe a executada dia e hora
para que o  depositario Luiz Antonio Rodrigo Bau, esteja no
local aludido em  peticao e fotos de fls. 142/151 para a entrega
dos bens ao  exequente. Frise-se ainda, que o descumprimento
desta  determinacao, ou o demonstrado intuito proletario da
executada,  importara as sancoes judiciais cabiveis. - Adv.
AMABILON DALCOMUNI,  CLARICE MARIA DAL CO-
MUNE e TATIANA DENCZUK-

5.-DEMARCATORIA-63581/1995-TRANSPORTADORA TA-
PAJOS S/A x GLADSUL  TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA -Intime-se o requerente para  manifestar-se sobre o re-
torno da carta precatoria.-Adv. LAURI JOAO  ZAMBONI e
JOSE VALTER RODRIGUES-

6.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-64266/1996-
NADIR PISSAIA x JOSE KANUT e  outros -Intime-se a parte
requerente para retirar os oficios, no  prazo de cinco (05) dias.-
Adv. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA e  FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64768/1996-LUIZ
AMERICO TETU x RENE  MACIEL FERNANDES e outros -
Tendo em vista a decisao dos embargos  a execucao que o reco-
nheceu o excesso executorio, reduzindo o  quantum aos termos
do contrato e da decisao de fls. 85/88, diga o  exequente no
prazo de cinco dias sobre o prosseguimento do feito  e o pedido
contido na peticao retro. - Adv. MUNIR GUERIOS FILHO e
BENEDITO R DE ALMEIDA-

8.-INTERDICAO-65408/1997-SALETE ROSANA SOCCOL
POPLADE x FLAVIO ROGERIO  SOCCOL - (sentenca em
resumo) - Julgo procedente o pedido inicial  a fim de interditar
o senhor FLAVIO ROGERIO SOCCOL, que declaro  sem con-
dicoes para administrar seus bens nem seus atos da vida  civil.
nomear como curadora a requerente SALETE ROSANA SOC-
COL  POPLADE, para que em especial administre os bens do
interditando  bem como assuma os demais encargos transcritos
nos arts. 1.187 e  seguintes do CPC. Nos termos do art. 1.184
do CPC, promova a  inscricao no Registro de Pessoas Naturais
e publique-se esta  sentenca na imprensa local e no orgao ofici-
al por 3x, com  intervalo de 10 dias, fazendo constar no edital
os nomes do  interdito e da curadora a causa da interdicao e os
limites da  curatela. - Adv. RUY BARBOSA CORREA FILHO,
JUAREZ XAVIER KUSTER,  WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES, ADRIANE
JUSTEN DE FREITAS e MARIA APARECIDA TABORDA
FRANCA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66689/1998-
ECAD ESCRITORIO CENTRAL DE  ARRECADACAO DIS-
TRIBUICA x HERCILIO CORSISNI -Intime-se a parte  reque-
rente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

10.-DECLARATORIA-67484/1998-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x AVANEX INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA - De-
se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.  CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN,  DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR,
ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA e JOSE  LUIS OLI-
VEIRA DE SOUZA-

11.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-68224/1999-BMG
LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x AIR-
TON CORBARI - Ao autor para que no  prazo de cinco dias
informe o solicitado no item 1 da peticao de  fls. 304. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, GISELE SOLER
CONSALTER e ERICA MARTA GAVETTI-

12.-ORDINARIA DE NULIDADE-68248/1999-ROGERIO
RIBAS e outros x BANCO ITAU  S/A -Subam os autos ao Egré-
gio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv.  VICTOR ALBERTO
AZI BOMFIM MARINS, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS,
GRACIELA IURK MARINS, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-69030/1999-COMPANHIA
REFLORESTAMENTO PARANA x  CASTO JOSE PEREIRA
- Em face do recebimento da apelacao apenas em seu  efeito
devolutivo, a escrivania para que proceda o desapensamento
dos  autos de execucao. Remetam-se os autos ao Egregio Tri-
bunal de Alcada  do Parana. - Adv. GISAH M MAYSONNA-
VE, VICENTE REINALDO TEIXEIRA  PUGLIESI, ARMAN-
DO DE MATOS SABINO, JURANDIR VENANCIO DE OLI-
VEIRA e  JOAO RAIMUNDO MACHADO PEREIRA-

14.-EXTINCAO DE DEBITO-69347/1999-CARLOS EDUAR-
DO SILVA DE ARAUJO x BANCO  DO BRASIL S/A - AG
COMENDADOR ARAUJO - Sobre a mnaifestacao do  senhor
perito, acostada as fls. 225 e 226, faculto a manifestacao  das
partes. Apos voltem-me os autos conclusos para sentenca. -
Adv.  PAULO ROBERTO VIDAL e LUIZ FERNANDO KUS-
TER-

15.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69909/2000-CAL
RIO BRANCO LTDA x CITIBANK  LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL e outros - Diante do contido  no
termo de audiencia de fls. 434, verifica-se que o procurador  da
CIA PAULISTA DE SEGUROS nao foi intimado para compa-
recer ao  referido ato em razao de nao figurar no polo passivo
da acao.  Todavia, tendo em vista que os presentes autos trami-
tam  simultaneamente com os autos nº 70.851 de obrigacao de
fazer sendo  que todos versam sobre o mesmo objeto contrato
de arrendamento  mercantil, designo o dia 14 de abril de 2.004,
as 15.30 horas para a  renovacao do ato. Intime-se a re dos
autos nº 70.851 Cia Paulista de  Seguros para que compareca a
audiencia. Determino que as partes  comparecam a audiencia
em condicoes de transigir trazendo propostas  definidas com
calculos atualizados e alternativos possiveis. Nao  obtida com-
posicao serao fixados os pontos controvertidos decididas as
questoes processuais pendentes deferindo-se as provas, bem
como  designando audiencia de instrucao e julgamento se ne-
cessario. Demais  questoes serao deliberadas se necessario.
Demais questoes serao  deliberadas em audiencia. - Adv. ME-
RIANE DA GRACA SANDER, LAERDIO  PAVESI ESTE-
VES, GERALDO JASINSKI JUNIOR, PRISCILA GONCAL-
VES GABASA  PEREZ, CLAUDIO XAVIER PETRIK e ANA
LUCIA FRANCA-

16.-DECLARATORIA-70049/2000-ORGANIZACAO SOCIAL
DE LUTO ARAUCARIA S/C LTDA  x ORGANIZACAO SO-
CIAL DE LUTO PARANAENSE LTDA - Cumpra-se o  despa-
cho de fls. 142/143, observando o contido no pedido retro,  em
que o autor corrige o valor da presente execucao de titulo  judi-
cial. - Adv. ALESSANDRO AGNOLIN, NELSON IMOTO e
FABIOLA ALEXANDRA  CURTIS-

17.-ORDINARIA-70378/2000-EDUARDO EINLOFT FINK-
LER x GENERALI DO BRASIL  COMPANHIA DE SEGU-
ROS - Manifeste-se a requerida no prazo de cinco  dias se tem
interesse na realizacao da prova testemunhal visto  que nao
comprovou a entrega dos oficios de fls. 183/185, nao se  mani-
festou sobre a certidao de fls. 186, bem como nao efetuou o
preparo das diligencias do senhor oficial de justica do que foi
intimado as fls. 182. Fica a parte presente intimada. Intime-se
o procurador da requerida atraves de publicacao. - Adv. CAR-
LOS  ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME J. TEI-
XEIRA DE FREITAS, WALTER  LUIZ DE PAIVA BARACHO,
MARCELO VANZELLI, SAMUEL MARTINS e JAMES
WAHL-

18.-ALVARA-70668/2000-GENI MARQUES PEREIRA e ou-
tros x - Atenda-se o  retro parecer do M.P. de fls. 141 e 142. -
Adv. SORAIA ARAUJO  PINHOLATO, ROGERIO FERES GIL
e LUIS CLAUDIO A. NEVES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71324/2001-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA  S/C LTDA x MAU-
RO SERGIO ZANELLA e outros - Intime-se a parte  requeren-
te para manifestar-se sobre o auto de arrematacao de fls.  106/
107. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e ATILA
DUDERSTADT-

20.-CAUTELAR INOMINADA-71472/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO FOREST HILL x  ANTOINETTE KAMEL NAIS-
SER -Manifestem-se as partes, no prazo comum de  cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao,  apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a  ausencia de pro-
posta concreta importara na presuncao de desinteresse  na con-
ciliacao, venham conclusos os autos para saneamento ou  jul
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gamento conforme o estado do processo sendo o caso. No mes-
mo prazo  especifiquem os litigantes as provas que efetivamen-
te pretendem  produzir, indicando com objetividade e precisao
que fatos juridicos  buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida. - -Adv.  ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS ROMAO, SAMIR THOME e ROGERIO GONCALVES
THOME-

21.-DECLARATORIA-71743/2001-PROMASS - PLANOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA  x METROPOLITANA VI-
GILANCIA COM E INDUSTRIAL LTDA - Recebo a  apela-
cao nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao apelado  para
oferecimento de contra-razoes no prazo de 15 dias. - Adv.
RAFAEL  BOFF ZARPELON e CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-

22.-IMISSAO DE POSSE-71927/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A x CESAR ARLINDO  RODRIGUES DA SILVA e outros -
Intime-se a parte requerente dos termos  do ofício retro.-Adv.
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e ERIKA  HI-
KISHIMA FRAGA-

23.-CAUTELAR-71932/2001-JOSE BORGES DA CRUZ FI-
LHO x CELSO HANKE DE  CAMARGO - Ciencia ao reque-
rido da juntada dos documentos de fls.  183/194. - Adv. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BE-
LIN DE  MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, MUNIR ABAGGE, GUILHERME  QUEIROZ,
ACACIO CORREIA FILHO, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e  CAROLINE GARCETE-

24.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-72030/2001-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A  x JORGE CARQUINO - O
feito comporta julgamento antecipado. Conta de  Custas R$
16,80 - Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, JOSE
DORIVAL  PEREZ, ELIANA RODRIGUES DE SOUZA P
LOPES, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA  COSTA, JUS-
SARA LEFFE MARTINS e DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI-
RA-

25.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72547/2002-JOSE AN-
TONIO PEREIRA e outros x  URUCENTRO - CENTRO DE
UROLOGIA S/C LTDA e outros - As partes sao  legitimas e se
encontram devidamente representadas. Concorrem na  especie
os pressupostos processuais e as condicoes da acao. Dou o  fei-
to por saneado. A presente acao versa sobre a ocorrencia de
suposto erro medico, o qual teria acarretado tanto a  responsa-
bilidade subjetiva do profissional por agir com  impericia, quanto
a responsabilidade objetiva de seu empregador,  cuja conse-
quencia seria a indenizacao dos alegados danos morais e  mate-
riais sofridos pelos suplicantes. Como pontos controvertidos
sobre os quais devera versar a producao de provas fixo  a  ave-
riguacao dos fatos e eventual responsabilidade dos requeridos
quando do fato danoso da existencia e intensidade dos danos
morais sofridos pelos autores. Para tanto, serao necessarias a
producao de provas fixo a averiguacao dos fatos danoso, da
existencia e intensidade dos danos morais sofridos pelos auto-
res.  Para tanto serao necessarias a producao das seguintes pro-
vas,  depoimento pessoal das partes pena de confesso, testemu-
nhal,  documental pericial medica. Para a realizacao da pericia
medica  nomeio o doutor PAULO DE ALMEIDA ROCHA, que
devera ser intimado  para apresentar proposta de honorarios no
prazo de05 dias apos a  apresentacao dos quesitos pelas partes.
Intimem-se os litigantes  para apresentacao dos quesitos e indi-
cacao de assistentes  tecnicos no prazo de 10 dias. A audiencia
de instrucao e  julgamento sera designada no momento oportu-
no. - Adv. VALDEMAR  BERNARDO JORGE, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO  JOR-
GE, SERGIO MORES, LEANDRO RICARDO ZENI, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI,  PATRICK G. MERCER, JOR-
GE R. RIBAS TIM e MARCELO MARQUARDT-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72681/2002-
PATRICIA CATAPAN CORADIN x  ELCI DA SILVA GOMES
e outros - Intime-se a parte requerente para  manifestar-se so-
bre as certidoes de fls. 61 v. e 63. - Adv. MOISES  EDUARDO
BOGO, INES ZORZATO DE MATOS BOGO, REINALDO
COSTA MITCZUK e  MARCELO GROPPA-

27.-ORDINARIA-72875/2002-NEW HUBNER COMPONEN-
TES AUTOMOTIVOS LTDA e outros  x NISSHO IWAI AME-
RICAN CORPORATION - Tendo em vista o contido na  deci-
sao de fls. 714/724, exarada pelo egregio tribunal de alcada,
revogando a tutela antecipada deferida nestes autos ficam  sus-
pensos os depositos a serem efetuados pelo autor nestes autos.
Todavia ante a noticia de precatoria para a penhora nos rosto
dos  autos oficie-se ao Juizo deprecante solicitando informaco-
es antes da  eventual expedicao de alvara de levantamento. -
Adv. JOAO CASILLO,  EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, EDUARDO CASILLO  JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT,  GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO  ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,  CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, PATRICIA TOMAZELI, SILVANA
ELEUTERIO  RIBEIRO, ANDREYA DE BORTOLI, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,  PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR,  ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA, GUILHER-
ME BORBA VIANNA e RODRIGO  NASSER VIDAL-

28.-CAUTELAR INOMINADA-72891/2002-TECNICA JOSS
DE ELEVADORES LTDA x  MARCELO HENRIQUE DE
FREITAS e outros - Manifeste-se a parte  autora acerca da pe-
ticao de fls. 178/179. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE  e
IVO BRUGNOLO MACEDO-

29.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-72898/2002-MATEUS
HENRIQUE OLIVEIRA CABALLERO  x LIBERTY PAULIS-

TA SEGUROS - Pelo autor foi requerido que a re  junte no
prazo de cinco dias laudo pericial comprobatorio da  perda to-
tal do veiculo, o que foi deferido. Oficie-se para os  devidos
fins e com esse documento nos autos intimem-se as partes  para
que no prazo comum de dez dias apresentem suas alegacoes
finais. - Adv. ROBERTO CARLOS GOLDMAN, HERCULES
LUIZ, ARAMIS TREVISAN  e VERGILINO FRANCISCO
PETRY-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA-73094/2002-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x SOCIEDADE VASCO
DA GAMA - Ao autor a fim de que se manifeste  sobre as fls.
282. - Adv. SERGIO LUIZ CORDONI, MARCUS BECHARA
SANCHEZ, GUILHERME CORDEIRO NETO, SANDRO
MANSUR GIBRAN, REGIANE  BINHARA ESTURILIO,
DENIS GRUJICIC MARCELJA e LUIZ ALFREDO BOARE-
TO-

31.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-73206/2002-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS  GERAIS x JURAN-
DIR CARLOS DE CARVALHO - Recebo a apelacao em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado para  apre-
sentacao de contra-razoes em 15 dias. - Adv. IVONE TEREZI-
NHA  RANZOLIN, CIRO BRUNING e ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO-

32.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73352/2002-
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA  LUZ LTDA x FELI-
PE LEONARDO SCORSIN PACHECO - Com fulcro no artigo
331  CPC, para que nao se frustre a possibilidade de concilia-
cao entre as  partes designo o dia 20/04/04, as 15.30 horas para
a realizacao de  audiencia de conciliacao. Oriento as partes no
sentido de que  comparecam a audiencia em condicoes de tran-
sigir trazendo propostas  definidas e alternativas possiveis.-Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ,  JULIANO ARLINDO CLI-
VATTI, HYLISANGELA FORESTI WENGERKIEWICZ,
MARCIO  LAZONI BONATO, KASSANDRA NAFEI LAGOS,
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e  JOSE OLINTO NER-
COLINI-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73601/2002-ANTO-
NIO BISPO DE OLIVEIRA e  outros x BANCO ITAU S/A -
Analisando os autos, constato  que as partes poderao compor
amigavelmente a lide, razao  pela qual considero imprescindi-
vel a realizacao de  audiencia de conciliacao. Assim, designo
data para  audiencia de conciliacao, a realizar-se em06 de ou-
tubro  de 2.004, as 16.00 horas art. 331 do CPC. Determino
que as partes  comparecam a audiencia em condicoes de transi-
gir, trazendo propostas  definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. Nao  obtida composicao, serao aprecia-
das as preliminares invocadas, com o  saneamento do processo,
ou se for o caso, julgada antecipadamente a  lide. - Adv. RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRI-
LLO,  LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS
SANTOS-

34.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-73610/2002-
BANCO BRADESCO S/A x JOAO  ROBERTO FACIO e ou-
tros -Intime-se a parte requerente para efetuar o  pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme  provimento
01/99.-Adv. DANIEL HACHEM-

35.-ALVARA-73666/2002-RUBENS BARBOSA DA SILVEI-
RA x  -Intime-se a parte  requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv.  VICENTE HIGINO NETO e
PEDRO EUCLIDES UTZIG-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73731/2002-DULCI-
MYRIAM APARECIDA BLEY  DORNELLES e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Com fulcro no  artigo
331 CPC, para que nao se frustre a possibilidade de  concilia-
cao entre as partes designo o dia 23/08/04, as 16.00  horas para
a realizacao de audiencia de conciliacao. Oriento as  partes no
sentido de que comparecam a audiencia em condicoes de  tran-
sigir trazendo propostas definidas e alternativas possiveis.-Adv.
MOYSES GRINBERG, EMERSON JOSE DA SILVA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,  TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

37.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73780/2002-NETANI-
AS PEREIRA BORGES x NOSSA  SAUDE OPER DE PLA-
NOS PRIVADOS DE ASSIS A SAU - Considerando que a  pre-
sente lide versa sobre direitos disponiveis, designo o dia 11 de
maio de  2.004, as 16:00 horas para a audiencia de conciliacao
(art.  331 do CPC). Determino que as partes comparecam a
audiencia em  condicoes de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com calculos  atualizados e alternativas possiveis. Nao
obtida composicao, serao  apreciadas as preliminares invoca-
das, com o saneamento do processo,  ou se for o caso, julgada
antecipadamente a lide. -Adv. LUIZ  GUSTAVO CALLIARI
MONTEIRO, MACAZUMI FURTADO NIWA, LUIZ ROBER-
TO WERNER  ROCHA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA  BORDIM JACOB
e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73925/2003-
BANCO BRADESCO S/A x MARIO  BEATRIZ JUNIOR -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento  das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento01/99.-
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e LAMARTINE BRAGA
CORTES FILHO-

39.-MONITORIA-74081/2003-CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA  x PIETER GYS-
BERT SLINGERLAND - Sobre o documento de fls. 59,  facul-
to a manifestacao do requerido. - Adv. CARLA FABIANA
EVERS,  CRISTIANO LUSTOSA, MARCOS ANTONIO
ZAITTER e JOSE NERCI MIRANDA  SANTOS-

40.-CAUTELAR PREPARATORIA-74087/2003-LIFE CLIMA-
TIZACAO LTDA x CONSTRUTORA  PUSSOLI S/A - Mani-
festem-se as partes acerca da nova proposta de  honorarios

apresentadas pelo Senhor Perito. -  Adv. MARIO DE MELLO
GUIDES NETO e JOSE CID CAMPELO-

41.-OBRIGACAO DE NAO FAZER (ORD)-74312/2003-MI-
CROSOFT CORPORATION x PLONA  EQUIP IND DE COM-
PONENTES MECANICOS LTDA - Sobre o contido na  certi-
dao de fls. 107, manifeste-se a re. - Adv. ANA PAULA MUG-
GIATI  DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,  FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER e ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74409/2003-
EVA TEIXEIRA x FAG  TELECOMUNICACOES LTDA -
Tendo em vista que a executada deixou de  transcorrer in alnis
o prazo destinado ao oferecimento de bens a  penhoras de acor-
do com o contido no art. 657 do CPC, devolve-se  ao credor o
direito de nomeacao. Assim, proceda-se a penhora no  rosto do
autos da acao de reparacao de danos nº 1362/2002, que trami-
tam perante a 21ª vara civel desta comarca em  que e engenha-
ria ltda dos eventuais direitos ou creditos que a  executada even-
tualmente venha a obter observando-se o valor da  presente
execucao. - Adv. CARLOS ALBERTO HENRIQUES-

43.-IMISSAO DE POSSE-74425/2003-HENRIQUE COSTA
BALLAO x SANDRO ROBERTO  RICARDO DOS REIS e
outros - Intime-se o autor para que comprove o  cumprimento
da clausula segunda do contrato de fls. 19/20. - Adv.  LUIZ
FERNANDO ARAUJO PEREIRA JUNIOR, DANIELA
BALLAO ERNLUND,  RAFFAELLO FONTANA, MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO  STAHLS-
CHMIDT CACHOEIRA, RENO CARNEIRO DA SILVA e
MARAN CARNEIRO DA  SILVA-

44.-ACAO CIVIL PUBLICA-74564/2003-INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE DEFESA DO  CIDADAO - IBDCI x BANCO
CITIBANK S/A -Manifeste-se o autor, dos  termos da contes-
taçao e documentos.-Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE, WALBER PYDD, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ADRIANA D’AVILA  OLIVEIRA-

45.-MONITORIA-74800/2003-TELELISTAS (REGIAO 2)
LTDA x A.A.A.A.A. ABA  ACABA DESENTUPIDORA EU-
ROCANO LTDA - Manifeste-se a embargante a  respeito dos
documentos de fls. 45/46. - Adv. CARLOS ROBERTO SIQUEI-
RA  CASTRO, ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI  LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO, CARLA BARUS-
SO  MEDAGLIA HAESBAERT, FABIO COUTINHO KURTZ,
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA  e LUIZ ALBERTO
GLASER JUNIOR-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-74816/2003-MARIA NOR-
MA ANDRADE x OSMAR  NODARI - Sobre o documento de
fl. 60 usque 69, faculto a  manifestacao do embargado. - Adv.
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e MARCO  ANTONIO
LANGER-

47.-ALVARA-74855/2003-PAULO TOMAZ DE AQUINO x -
(sentenca em resumo)  - Ante a consonancia entre os fatos tra-
zido ao Juizo e o disposto  no artigo 1º da Lei nº 6.858/80,
defiro o pedido constante na  peca vestibular inclusive o pedi-
do de Justica Gratuita, calcada  na certidao de pobreza emitida
com fulcro na lei 1.060/50. Para  tanto, expeca-se alvara judi-
cial, a fim de que o autor possa  tomar as providencias para
levantar o penhor que recai sobre o  bem da Sra. DALTIVA
RONKOSKI de AQUINO. - Adv. MARILZE LINDNER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74858/2003-
BANCO ITAU S/A x RUI FERNAO  DE ARRUDA CAMAR-
GO e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar  o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme  pro-
vimento01/99.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO  BARBIERI-

49.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74960/2003-IRACEMA
ALVES DOS SANTOS e outros  x IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA - Defiro os beneficios da justica  gratuita. Citem-se os
requeridos com antecedencia minima de dez dias  em relacao
ao ato inaugural prefinido. Designo a audiencia para o dia  20/
04/2.004, as 16.00 horas a qual deverao comparecer pessoal-
mente  ou representadas por prepostos com poderes para tran-
sigir ocasiao em  que nao obtida a conciliacao os reus oferece-
ram resposta escrita   oral ou acompanhada de documento e rol
de testemunhas. Requerida  pericia oferta-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado ja,  assistente tecnico. Sera lici-
to aos requeridos formularem em seu  favor pedido contraposto
desde que fundado nos mesmos fatos descritos  na inicial. O
julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto.  Ausente in-
justificadamente a parte re reputar-se-ao verdadeiros os  fatos
alegados na inicial CPC, art. 319, salvo se o contrario  resultar
da prova dos autos. Impugnacao ao valor da causa se houver
sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na primeira audi-
encia  eventual controversia sobre a natureza da demanda, ca-
paz de autorizar  a conversao do procedimento sumario em or-
dinario. A conversao  ocorrera de igual se indispensavel prova
tecnica de notavel  complexidade. Intimem-se.   -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

50.-CAUTELAR-74980/2003-SIMONE APARECIDA
BRAHOLCK x BANKBOSTON BANCO  MULTIPLO S/A -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e  documen-
tos.-Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ADBA
CRISTINA  HANNUCH TOALDO e LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS-

51.-ALVARA-75001/2003-LARISSA CZORNEI BARAN
(Rep.p/sua mae ESTEFANIA) x  - Ante a consonancia entre os
fatos trazido a juizo e o disposto  no artigo 1º da lei nº 6.858/
80, defiro o pedido contante na peca  vestibular independente-
mente de inventario. Para tanto, expeca-se  alvara judicial, au-
torizando a liberacao do supra valores para  que sejam deposi-
tados em conta poupanca vinculada a este Juizo,  ressalvando

que para se proceda com prestacao de contas no que se  refere
a transferencia do supra numerario. Por fim dispenso o  prazo
do transito em julgado da decisao, uma vez que as provas  do-
cumentais ja sao suficientemente aptas para a cristalizacao do
presente feito. Custas na forma da lei. Oportunamente  arqui-
vem-se. - Adv. RUI FERREIRA DA COSTA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75012/2003-
BANESTADO LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x W. BERNINI & AZEVEDO LTDA -Intime-se a parte
requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05)  dias. - Adv. DANIELA SILVA VIEIRA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA,  OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-75028/2003-WALDEMAR
GLUCK e outros x BANCO ITAU  S/A - Recebo os embargos,
suspendo a Execuçao. Intimem-se a  embargada para impugna-
los querendo, em dez (10) dias.-Adv. MARCELO  SOUZA
LOPES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES  WAMBIER e TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER-

54.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75069/2003-ERNES-
TO VILLELA NETO e outros x  BANCO BCN S/A - Defiro o
pedido de tutela antecipada a fim  de determinar que o banco
reus se abstenha de tomar qualquer  medida no sentido de res-
ttingir  o credito dos autores. Caso  ja tenham incluido, promo-
vam a imediata retirada. Para o  descumprimento, fixo multa
diaria no valor de R$ 100,00.  Isto posto defiro a tutela reque-
rida na forma do contido na  presente decisao. Intime-se a parte
requerente para efetuar o  pagamento das custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme  provimento01/99.-Adv. ADBA
CRISTINA HANNUCH TOALDO e NILSON ROBERTO
MARTINES GARCIA-

55.-ALVARA-75183/2003-ANTONIO CARLOS DINIS (ESPO-
LIO DE) e outros x -  (despacho em resumo) - Presentes todos
os pressupostos legais  defiro o pedido constante na peca vesti-
bular, com fulcro na lei  nº 6.850/80 em seu artigo 2º. Para
tanto, expeca-se alvara  judicial, autorizando o levantamento e
a liberacao dos valores  referente as verbas recisorias. - Adv.
FERNANDO JOSE FERREIRA PACHECO  e JOSE THIAGO
DA C PACHECO NETTO-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-75356/2003-BANCO DO
BRASIL LEASING S/A -  ARREND. MERCANTIL x JOSE
FERNANDO MAITO -Intime-se a parte requerente  para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,  con-
forme provimento01/99.-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VI-
ANA e CARLOS  HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES-

2ª Vara Cível

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Alvará Judicial – RENATA KMIECIK – Valor das Custas:
R$ 311,50 – Adv. Vitor Hugo Paes Loureiro Filho.;

2. Busca e Apreensão – FINÁUSTRIA COMPANHIA DE
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
JOSE MAURINO DE OLIVEIRA MARTINS – Valor das
Custas: R$ 532,00 – Adv. Christiani Maria Sartori Barbo-
sa.;

3. Declaratória de Rescisão Contratual – FINÁUSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A X JOSE CLAUDIO
BLUMENTHAL DE MORAES – Valor das Custas: R$
553,00 – Adv. Christiani Maria Sartori Barbosa.;

4. Embargos do Devedor – REGINA THEMIS EISENBACH
X CARLOS AFONSO MEISSNER OSÓRIO – Valor das
Custas: R$ 616,00 – Adv. Carlos Eduardo Parucker Silva.;

5. Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança – BENER
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA X JAIR FRAN-
CISCO ALVES – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Jos-
laine Montanheiro Alcantara da Silva.;

6. Busca e Apreensão – BANCO DO BRASIL S/A X FLORE-
CI VIEIRA DOS SANTOS – Valor das Custas: R$ 248,50 –
Adv. José Melquiades da Rocha Junior.;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELA�ÇO N 140/2003
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MENDES

 INDICE DE PUBLICÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABILIO VIEIRA NETO 0016 000259/1999
ADELCIO CERUTTI 0010 000003/1997
ADELINO VENTURI JUNIOR 0073 000774/2003
Adilson Carnieri 0022 001181/2000
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0007 001254/1995
Adriana E. Corrˆa 0040 000046/2002
ADRIANA HELLER RAMOS 0012 001055/1997
ADRIANO ANHˆ MORAN 0030 000626/2001
ADRIANO DE OLIVEIRA 0048 001060/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0058 000032/2003
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0021 000976/2000
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 0038 001627/2001
ALEXANDRE DE SALLES GON•A 0036 001422/2001
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 0100 001420/2003
Amadeu Alice Netto 0078 000965/2003
AMARILIS VAZ CORTESI 0056 000007/2003
ANA LUISA V. ABSY 0001 000838/1986
ANA PAULA ANDRADE LOPES 0085 001211/2003
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ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0028 000398/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0023 001317/2000
ANDERSON HATAQUEIAMA 0047 001009/2002
ANDRE CORNELSEN BROFMAN 0057 000022/2003
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0032 000877/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0008 000902/1996
ANDREA H. MALUCELLI 0016 000259/1999
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0085 001211/2003

0033 001014/2001
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0027 000316/2001
ANTONIO PELLIZZETTI 0063 000183/2003
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0039 001677/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0037 001617/2001

0012 001055/1997
AUGUSTO SOARES DA SILVA 0027 000316/2001
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0022 001181/2000
AUREA FERNANDES DE MELO T 0019 000019/2000
BEATRIZ SANTI 0089 001241/2003
BLAS GOMM FILHO 0001 000838/1986
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 0049 001117/2002
CARLA FABIANA EVERS 0096 001412/2003

0097 001413/2003
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 0064 000386/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0088 001237/2003

0019 000019/2000
CARLOS ROBERTO STEUCK 0045 000805/2002
CARLYLE POPP 0002 000840/1989
CESAR AUGUSTO TERRA 0074 000837/2003

0079 001085/2003
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0098 001414/2003
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0085 001211/2003
CLAITON FERREIRA BORCATH 0040 000046/2002
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0057 000022/2003
CLAUDIA LOPES BORIO 0100 001420/2003
CLAUDIO FULLE 0014 001344/1998
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0034 001191/2001
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0041 000262/2002
CRISTIANO LUSTOSA 0096 001412/2003

0097 001413/2003
CRISTINA KAKAWA 0043 000345/2002

0075 000863/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0028 000398/2001
DAVID THIESSEN 0004 000559/1994
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0058 000032/2003
DIVA RIBEIRO LIMA 0061 000148/2003
EDSON VIEIRA ABDALA 0042 000283/2002
EDUARDO CUNHA MULLER 0027 000316/2001
EDVALDO GON•ALVES 0021 000976/2000
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0086 001219/2003
ELIANE CRISTINA COELHO DE 0063 000183/2003
ELIANE MARIA MARQUES 0031 000755/2001
ELIEZER DOS SANTOS 0022 001181/2000
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0015 001536/1998
ENIO ROBERTO MURARA 0069 000669/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0098 001414/2003
ESTEFANO ULANDOWSKI 0083 001192/2003
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0050 001130/2002
EVERALDO TROMBETTA 0091 001333/2003
FABIANA SILVEIRA 0025 000098/2001
FABIANO BINHARA 0021 000976/2000
FABIOLA PAULA BEÒ ALENSKI 0044 000352/2002
FABIOLA POLATTI C. FLEISH 0028 000398/2001
FABRICIO THOME 0047 001009/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0018 000949/1999
FERNANDO CHIN FEI 0019 000019/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 0088 001237/2003

0019 000019/2000
GABRIEL BRAGA FARHAT 0019 000019/2000
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 0039 001677/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0062 000151/2003
GILBERTO CARVALHO MOURA 0093 001405/2003
GILBERTO CHAVES BATISTEL 0053 001267/2002
GIOVANI COSTANTINO 0094 001409/2003
GIOVANI SCHLICKMANN 0060 000110/2003
GIOVANNA MAGGI MAIA 0084 001199/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0012 001055/1997
GUILHERME DE SALLES GON•A 0036 001422/2001
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0056 000007/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0051 001143/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0082 001093/2003
IDELANIR ERNESTI 0099 001415/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0088 001237/2003
JAQUELINE A. M. GUERIOS 0015 001536/1998
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0094 001409/2003
JOAO ANTONIO GASPAR 0068 000641/2003
JOAO GUALBERTO KOWALSKI 0038 001627/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0079 001085/2003
JOAQUIM CERCAL NETO 0055 001491/2002
JONAS BORGES 0035 001405/2001
JONAS SCHATZ 0055 001491/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 0027 000316/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0047 001009/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0006 000984/1994

0011 000148/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0065 000445/2003
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0007 001254/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0009 001445/1996
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0063 000183/2003
JUAREZ BORTOLI 0092 001347/2003
JULIANO LOCATELLI SANTOS 0071 000738/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0068 000641/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0025 000098/2001
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0032 000877/2001
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 0057 000022/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0067 000572/2003

0046 000940/2002
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0010 000003/1997
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0026 000241/2001
LUCIANA CALVO WOLFF 0038 001627/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0095 001411/2003
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0031 000755/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0074 000837/2003
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0077 000935/2003

0077 000935/2003
LUIS ROBERTO AHRENS 0005 000836/1994
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0008 000902/1996
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0052 001168/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0082 001093/2003
LUIZ ASSI 0023 001317/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0040 000046/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0090 001313/2003

0041 000262/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0089 001241/2003

0043 000345/2002
0018 000949/1999
0008 000902/1996
0075 000863/2003

LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0094 001409/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0077 000935/2003
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0054 001368/2002
LUIZ SERGIO GUBERT 0053 001267/2002
MAJEDA D.M.POPP 0002 000840/1989
MARCELO DE OLIVEIRA 0048 001060/2002
MARCELO ZANON SIMAO 0034 001191/2001
MARCIA S. BADARO 0006 000984/1994
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0029 000433/2001
MARCO ANTONIO ALVES MORO 0044 000352/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0096 001412/2003

0097 001413/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0020 000046/2000
MARIA AUGUSTINHO ROCHA 0063 000183/2003
MARIA CRISTINA LINS PORTE 0027 000316/2001
MARIA LUCILIA GOMES 0095 001411/2003
MARIANE R. HYCZY LOPES 0015 001536/1998
MARLENE LILI BREHM 0017 000343/1999
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0023 001317/2000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0085 001211/2003

0033 001014/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0001 000838/1986
MAURICIO KAVINSKI 0090 001313/2003
MAURO CRISTIANO MORAIS 0071 000738/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0081 001087/2003

0080 001086/2003
MIEKO ITO 0015 001536/1998
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0076 000888/2003
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 0058 000032/2003
MUNIR GUERIOS FILHO 0015 001536/1998
NELSON DE SA RIBAS 0003 000899/1992
NELSON PASCHOALOTTO 0098 001414/2003
NIVALDO MORAN 0030 000626/2001
NORBERTO JOSE ROSSI 0084 001199/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0029 000433/2001
OKSANDRO GON•ALVES 0037 001617/2001

0012 001055/1997
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0027 000316/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 0014 001344/1998
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0093 001405/2003
PAULO R.RIBEIRO NALIN 0002 000840/1989
PAULO ROBERTO BARBIERI 0046 000940/2002
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0087 001226/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0032 000877/2001
RAFAEL RAMON 0040 000046/2002
REALINA P. CHAVES BATISTE 0053 001267/2002
REGINA YURICO TAKAHASCHI 0004 000559/1994
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0058 000032/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0055 001491/2002
RICARDO RUSSO 0059 000073/2003

0083 001192/2003
RODRIGO AGUSTINI 0022 001181/2000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0035 001405/2001
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 0055 001491/2002
RUI PORTUGAL BACELLAR 0004 000559/1994
RUTH COATTI 0006 000984/1994

0011 000148/1997
RUY RIBEIRO 0077 000935/2003
SANDRA APARECIDA BORITZA 0044 000352/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0033 001014/2001
SERGIO PORTINHO GALVAO 0027 000316/2001
SERGIO RUY BARROSO DE MEL 0019 000019/2000
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0056 000007/2003
SHEILA MARAVIESKI 0027 000316/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0004 000559/1994
SILVIO BINHARA 0021 000976/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 0024 001380/2000

0072 000749/2003
0066 000469/2003
0070 000684/2003

STELA MARLENE SCHWERZ 0013 001046/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 000259/1999
TONY AUGUSTO PARAN  DA SI 0018 000949/1999
VICTOR A. A. BOMFIM MARIN 0005 000836/1994
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0030 000626/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-838/1986-MERIDI-
ONAL - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. S/A x
OMIR FAUSTINO e outros -Cincia ao interessado, em face do
expediente de fls. 122. -Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURI-
CIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e ANA LUISA V.
ABSY-

2.-DESPEJO-840/1989-MARIA MARQUES DA SILVA x JOSE
MILTON ANTONIO -· parte interessada para que efetue o
dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em
conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 7,51. -Adv.
PAULO R.RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP e MAJEDA
D.M.POPP-

3.-DECLARATORIA-899/1992-ESTIL MOVEIS E
DECORA�OES S/A x VARANDA ADMINIST. DE HOTEIS
LTDA -Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. Ap•s, arqui-
vem-se os autos com as anota�äes necess´rias. -Adv. NEL-
SON DE SA RIBAS-

4.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-559/1994-NAPOLE-
AO LUIZ PELUSO x AGROPECUARIA MARCOSANTO
LTDA- Recebo os embargos de declara�Æo posto que tem-

pestivos. Todavia devem ser rejeitos uma vez que inexiste a
alegada omissÆo. Pelo que ficou assentado na decisÆo, ne-
nhum efetio pr´tico se extrai da penhora de um direito que o
devedor possui sobre o pr•prio credor, independentemente de
que este direito seja ou nÆo considerado pela lei como real.
Posto isso, rejeito os embargos de declara�Æo. -Adv. RUI
PORTUGAL BACELLAR, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, REGINA YURICO TAKAHASCHI e DAVID
THIESSEN-

5.-DISSOLU�AO DE SOCIEDADE-836/1994-VILFREDO
DE OLIVEIRA SCHURMAN x EDITORA GRUPO I LTDA -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. VICTOR A.
A. BOMFIM MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS-

6.-REVISIONAL DE ALUGUEL-984/1994-GERALDO HEYN
x MAURICIO JOSE RAMOS MAIA -Cincia ao interessado,
em face do expediente de fls. 98. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, RUTH COATTI e MARCIA S. BADARO-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1254/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO CAPELA LTDA e
outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-902/1996-LEOPOL-
DO LENC x ANIPO DA COSTA E SILVA e outros- Pretende o
credor por meio das peti�äes de fls. 148 e 157/158, que seja
declarada a aliena�Æo do bem penhorado nestes autos em frau-
de  execu�Æo. Todavia, nÆo se vislumbra a alegada graude

 execu�Æo uma vez que a aliena�Æo do im•vel se deu em
data anterior a cita�Æo dos devedores, assim como anterior a
efetiva�Æo do arresto. Como se infere da c•pia da matr˜cula
do im•vel (fls. 109), a escritura p–blica de compra e venda foi
firmada em 29/03/2000 e a efetiva�Æo do arresto somente se
deu em 25/10/2000 (fl. 106), sendo que a cita�Æo edital˜cia
ocorreu em 15/01/2001 (data da primeira publica�Æo do edi-
tal). Portanto, nÆo ocorre nos autos nenhuma das hip•teses
que configuram a alegada fraude  execu�Æo consoante dis-
päe o art. 593 do CPC. Caso o autor pretenda a invalida�Æo
da aliena�Æo dever´ valer-se das vias ordin´rias (a�Æo pau-
liana) para que seja poss˜vel o reconhecimento da fraude con-
tra credors, questÆo que nÆo poder´ ser resolvida no bojo
deste processo. Posto isso, indefiro o requerimento de fraude

 execu�Æo e de anula�Æo do im•vel. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1445/1996-MAURICIO
DARU DA SILVA e outros x DIAVAN & FRUET LTDA -· par-
te interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR-

10.—3/1997-SSC - SERVICOS E SISTEMAS DE COMUNI-
CACAO LTDA x INTERTEL - TECNOLOGIA E INFORMA-
TICA LTDA -Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o
rˆu no prazo de cinco dias.  Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo. -Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS e ADELCIO
CERUTTI-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-148/1997-MARIA DE
LOURDES FONTOURA PEREIRA x VITO AMERICO FER-
RO e outros- Ao credor para que promova as diligncias
necess´rias para intima�Æo dos devedores da penhora, no
prazo de cinco dias. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI-

12.-DEPOSITO-1055/1997-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
FRANCISCO ALVES FILHO -Aguarda-se a retirada do Edital
expedido. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GON�ALVES, ADRIANA HELLER RAMOS e
GISELE SOLER CONSALTER-

13.-INDENIZACAO - SUM.-1046/1998-ROSA BASTOS
LIMA x GILSON LASS -Sobre o prosseguimento do feito ma-
nifeste-se o autora, no prazo de cinco dias. -Adv. STELA MAR-
LENE SCHWERZ-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1344/1998-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x J. A. SANTOS CONSTR. CIVIS
LTDA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias. -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES,
CLAUDIO FULLE-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1536/1998-JOSE HERGO
RODRIGUEZ SANCHEZ x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A -Para os fins do artigo 331 do CPC, designo audincia de
tentativa de concilia�Æo e saneamento para o dia 26/05/04,

s 16:00 horas. ·s partes para que no prazo de cinco dias espe-
cifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.-
Adv. MUNIR GUERIOS FILHO, JAQUELINE A. M. GUERI-
OS, ELIZIANE CRISTINA MALUF, MIEKO ITO e MARIA-
NE R. HYCZY LOPES-

16.-BUSCA E APREENSAO-259/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ESP. DE JOAREZ MACHADO LINHARES
REPRESENTADO POR e outros -Sobre a contesta�Æo apre-
sentada manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, ANDREA H. MALUCELLI
e ABILIO VIEIRA NETO-

17.—343/1999-ALFRED OTO BREHM x DIAIR PEREIRA
DE SOUZA -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias.-
Adv. MARLENE LILI BREHM-

18.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-949/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESID. AUGUSTA X x GON�ALO PE-

DRO DOS SANTOS e outros -Sobre a certidÆo de fls. 119 e o
prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias. -Adv. TONY AUGUSTO PARAN´ DA SILVA E
SENE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PI-
RES ALVES-

19.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-19/2000-MASSA
FALIDA DE IRB - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -... Posto isso, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado nesta A�Æo de
Cobran�a de Seguro promovida por MASSA FALIDA DE IRB
- UNDSTRIA DE MàVEIS LTDA, em face de COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL S.A., fazendo-o para o fim de
CONDENAR a rˆ ao pagamento da indeniza�Æo constante
de ap•lice de seguros em decorrncia de incndio, no valor de: a)
R$ 841.214,72, relativo ao estoque de mercadorias existentes
quando do sinistro, acrescido de juros de mora de 0,5% ao ms
e corre�Æo monet´ria pela mˆdia do INPC + IGP-DI; b) R$
80.000,00, acrescido dos mesmos encargos e relativo aos da-
nos ocasionados no prˆdio e c) R$ 25.000,00, acrescido dos
mesmos encargos em rela�Æo aos lucros cessantes pela
paralisa�Æo da atividade da autora. Afasto a indeniza�Æo
por danos morais. Em virtude da sucumbncia, responder´ a rˆ
com 80% das despesas processuais e verba honor´ria, esta fi-
xada em quinze por cento sobre o vlor atualizado do dˆbito,
cabendo a autora os 20% restantes dos mesmos encargos, o que
fa�o com esteio no õ 3 do artigo 20 do CPC, consideranod o
trabalho dos advogados das partes, complexidade da causa e o
tempo exiido dos profissionais. —  Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 39,90, no prazo de cinco
dias.  -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, FERNANDO CHIN FEI, GABRIEL
BRAGA FARHAT, SERGIO RUY BARROSO DE MELLO e
AUREA FERNANDES DE MELO TRINDADE-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-46/2000-MERCEDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
EDIVALDO ARAUJO DE MIRANDA -Cincia ao interessado,
em face do expediente de fls. 132. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

21.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-976/2000-LUCIA-
NA RODRIGUES BUENO GAZDA x CASEMIRO CWIKLA
FILHO -·s partes, sobre a conta geral. R$ 18.201,84. -Adv. SIL-
VIO BINHARA, FABIANO BINHARA, ALCYON RICARDO
CARDOSO DE LIMA e EDVALDO GON�ALVES-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1181/2000-ELIEZER DOS
SANTOS e outros x LEONARDO DE CARVALHO e outros-
Sobre o c´lculo de fls. 291/292, no valor de R$ 4.176,09. -
Adv. ELIEZER DOS SANTOS, Adilson Carnieri, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e RODRIGO AGUSTI-
NI-

23.-DECLARATORIA-1317/2000-CLAILTON DA SILVA E
SILVA x PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- O feito comporta o julgamento conforme o estado do
processo, ex vi do disposto no art. 330, I, do CPC. -Adv. MAR-
LENE OLIVEIRA DE ALMEIDA, ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA e LUIZ ASSI-

24.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1380/2000-JOSEFA
GLORIA LESNIOVIES e outros x ENGEFLEX CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO- Cincia aos
credores em face dos expedientes de fls. 229/231. -Adv. SO-
NIA ITAJARA FERNANDES-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-98/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SERGIO DA SILVA -Aguarda-se a
retirada de of˜cios expedidos. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL e FABIANA SILVEIRA-

26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-241/2001-TELE-
PAR CELULAR S/A x TOP CELULAR LTDA- Comprovado o
recolhimento das custas devidas ao oficial de justi�a, expe�a-
se mandado de penhora que dever´ recair sobre os bens ofere-
cidos  penhora. -Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

27.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-316/2001-PE-
DREIRAS JAGUARAPIRA LTDA x CONSTRUTORA SUL-
TEPA S/A e outros- Ao autor para que efetue o preparo das
custas processuais finais, em cinco dias. -Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES, MARIA CRISTINA LINS
PORTELLA NUNES, AUGUSTO SOARES DA SILVA,
EDUARDO CUNHA MULLER, SHEILA MARAVIESKI, SER-
GIO PORTINHO GALVAO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

28.-EXECU�AO HIPOTECARIA-398/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x OSVALDO BARBOSA DO NASCIMENTO e
outros- Com rela�Æo ao requerimento de fls. 184/185, repor-
to-me ao contido no despacho de fls. 150/151. -Adv. ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA POLATTI C.
FLEISHFRESSER e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABAR-
DO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-433/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVETE
DA SILVA HOOGEVOONINK -Cincia ao interessado, em face
dos expedientes de fls. 82/83. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

30.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-626/2001-ECIO
SOARES x S.O.S. BRASIL - ASSESSORIA EVENTOS - IN-
FORMATICA e outros -Aguarde-se a manifesta�Æo do interes-
sado com os autos no arquivo. -Adv. WILIAM MUSSAK MON-
TEIRO, NIVALDO MORAN e ADRIANO ANH MORAN-

31.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-755/2001-MA-
NOELA REICHMANN DE MACEDO x JOSE COELHO e
outros -Presentes os pressupostos de admissibilidade e obser-
vadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Al�ada do Estado para aprecia�Æo do recurso. -Adv.
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ELIANE MARIA MARQUES e LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI-

32.-DEPOSITO-877/2001-BANCO CIDADE S/A x PERICLES
LUIZ DE QUADROS FERREIRA NETTO -Sobre a execu�Æo
das verbas de sucumbncia manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-
se os autos com as anota�äes de estilo. -Adv. ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, KELLY
CHRISTINA FERNANDES-

33.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1014/2001-VERA
DE MOURA CORDEIRO x BIRATAN DE OLIVEIRA e ou-
tros- Comprovado o recolhimento das custsa devidas ao oficial
de justi�a, expe�a-se mandado de penhora que dever´ recair
sobre os bens oferecidos  penhora. -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS, ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

34.—1191/2001-TOYO IMOVEIS LTDA x FATIMA ESCO-
BAR CHRISTOFORO e outros- Renovo o prazo de cinco dias
para o autor dar prosseguimento ao feito, sob pena de extin�Æo.
-Adv. MARCELO ZANON SIMAO e CLAUDIO MARCELO
BAIAK-

35.-INDENIZA�AO - ORD.-1405/2001-VANDERLEY RIBEI-
RO MOTA x ESPOLIO DE ATAIDE DA LUZ -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. JONAS BORGES, RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA-

36.—1422/2001-AQUILA REGINA PINHEIRO x JOSE TAR-
CISIO FALCAO e outros -Cincia ao interessado, em face do
expediente de fls. 132.-Adv. GUILHERME DE SALLES
GON�ALVES e ALEXANDRE DE SALLES GON�ALVES-

37.-MONITORIA-1617/2001-BANCO BANESTADO S.A. x
DALTON HEESCHEN NIRO e outros -Aguarde-se a
manifesta�Æo do interessado com os autos no arquivo. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GON�ALVES-

38.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1627/2001-G.R.
TURISMO E VIAGENS LTDA. x INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR CAMOES e outros -Cincia ao interessado, em face
do expediente de fls. 196 e seguintes. -Adv. JOAO GUALBER-
TO KOWALSKI, LUCIANA CALVO WOLFF e ALESSAN-
DRA PRESTES MIESSA-

39.-MONITORIA-1677/2001-GRACIANA LUSTOSA DE
BRITO - EPP x NAMER ASSAD -Aguarde-se a manifesta�Æo
do credor com os autos no arquivo. -Adv. ARIEL VENTURA
DE ANDRADE e GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-46/2002-EMER-
SON ROGER CARDOSO BATIUK E OUTROS x NORDES-
TE ADM. DE BENS E PART. LTDA E OUTROS- Sobre a
efetiva�Æo do acordo manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. -Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH, LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, RAFAEL RAMON e Adriana E. Corra-

41.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-262/2002-REGINA
MENDES RODRIGUES DA SILVA e outros x PLINIO PE-
REIRA DA SILVA -Sobre o prosseguimento do feito manifes-
te-se a inventariante, no prazo de cinco dias. -Adv. CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

42.-ARROLAMENTO-283/2002-ZELI RODRIGUES e outros
x IVANDE RODRIGUES- Concedo  inventariante o prazo
de cinco dias para integral cumprimetno do item 3, do despa-
cho de fls. 40. -Adv. EDSON VIEIRA ABDALA-

43.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-345/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SANTA EFIGENIA III x GIL-
MAR LUIS CORDEIRO e outros- Sobre a certidÆo de fls. 981
e o prosseguimento do feito manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e CRISTINA KAKAWA-

44.-DECLARATORIA-352/2002-ELIANE ALVES COELHO x
ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU- Arquivem-se
os autos com as anota�äes de estilo, inclusive na distribui�Æo.
-Adv. MARCO ANTONIO ALVES MORO, SANDRA APA-
RECIDA BORITZA e FABIOLA PAULA BEÒ ALENSKI-

45.—805/2002-PATRICIA SCHEBESTA x MONTAGNANA
CONSTRUCOES LTDA e outros -Sobre o prosseguimento do
feito manifeste-se o autor, pormovendo a antecipa�Æo das
custas devidas ao oficial de justi�a, no prazo de cinco dias. -
Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

46.-EXECU�AO HIPOTECARIA-940/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x SANDRA BERENICE FERRARI TURRA e ou-
tros -· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado
das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o
art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 19,05. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

47.—1009/2002-CLAUDIA HALLACK AVILA LOUREIRO
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- Aguarde-
se a audincia designada (fls. 120/121). - Adv. JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, FABRICIO THOME e ANDERSON HA-
TAQUEIAMA-

48.-DECLARATORIA-1060/2002-TELE CELULAR SUL PAR-
TICIPACOES S.A. x INFOTOP INFORMATICA LTDA -Cin-
cia ao interessado sobre a necessidade da antecipa�Æo das
custas relativas  despesas com postagem de carta AR/MP, que
importam em R$ 12,00 por ato a ser realizado. -Adv. ADRIA-
NO DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-

49.-INTERDICAO-1117/2002-RAQUEL CAMILLI DOS SAN-

TOS x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR- Aguar-
da-se a retirada do Termo de Compromisso de Curadora. -Adv.
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ-

50.—1130/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/A x MAU-
RO PINTO DE ANDRADE JUNIOR -Sobre a execu�Æo do
julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido
o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo. -Adv. EVARISTO ARAGÇO FERREIRA
DOS SANTOS-

51.-INDENIZA�AO - ORD.-1143/2002-L.N. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x METAIS TIETE COMER-
CIO DE FERRO E ACO LTDA -Para os fins do artigo 331 do
CPC, designo audincia de tentativa de concilia�Æo e sanea-
mento para o dia 18/03/04, s 16:00 horas. ·s partes para que
no prazo de cinco dias especifiquem as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-

52.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1168/2002-ADAO
ANTUNES DE CAMPOS FILHO x VALDOMIRO DE OLI-
VEIRA-Concedo  autora o prazo de dez dias para que pro-
mova as diligncias necess´rias para a cita�Æo do rˆu. -Adv.
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1267/2002-COMERCIAL
PNEUTOP LTDA x GILBERTO BATISTEL e outros -Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 12,60,
no prazo de cinco dias.  -Adv. LUIZ SERGIO GUBERT, REA-
LINA P. CHAVES BATISTEL e GILBERTO CHAVES BATIS-
TEL-

54.-USUCAPIAO-1368/2002-MERCEDES CARDOSO AL-
VES x JOAO DORVALINO BORBA-Concedo o prazo de trin-
ta dias para que a autora comprove a publica�Æo do edital de
fls. 38. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

55.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1491/2002-NEURI
BAU x MARIA TEREZINHA DE SOUZA SCHMIDT- D-se
cincia ao credor sobre o pedido de preferncia formulado s fls.
86 e seguintes. No mais, aguarde-se a realiza�Æo da segunda
pra�a. -Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT, JOAQUIM CER-
CAL NETO, JONAS SCHATZ e RODRIGO RAMATIS
LOUREN�O-

56.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-7/2003-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x HIPO-
DROMO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -
Nos termos do õõ 4 e 5, do artigo 659 do CPC, lavre-se o com-
petente termo de penhora que dever´ recair sobe os im•veis
pertencentes aos devedores EDGARD AUGUSTO e MARCIA
MARIA PAZINATTO D EMOURA AUGUSTO, objetos das
matr˜culas ns 39.050 e 36.363 do Registro de Im•veis da 2
Circunscri�Æo de SÆo Josˆ dos Pinhais-PR (fls. 135/137),
nomeando-se como deposit´rio o devedor EDGARD AUGUS-
TO. Ap•s, oficie-se para o registro da penhora perante o regis-
tro imobili´rio competente. Em seguida, comprovado o reco-
lhimento das custas para as diligncias, expe�a-se mandado de
intima�Æo dos devedores para que seja constitu˜do
deposit´rio e par que tenha in˜cio o prazo de dez dias para
embargos. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. —
Conforme Provimento 01/99 (Instru�Æo09/99), ao inte-
ressado para antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi�a, no
valor de R$ 40,00, por ato a ser realizado, para posterior
expedi�Æo de mandado. -Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK, AMARILIS VAZ CORTESI e SERGIO VIRMOND
LIMA PICHETTO-

57.-REPARACAO DE DANOS-22/2003-VERA REGINA
MOCELIN x AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA e outros
-Sobre a proposta de honor´rios periciais, que importam em
R$ 1.900,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, LAZARO A.
VILLAS BOAS MATTOS e ANDRE CORNELSEN BROF-
MAN-

58.-INDENIZA�ÇO-32/2003-ALCEMARIO JACO DA SIL-
VA x L. ZANLORENZE IND. E COM. DE MOVEIS - ME -
Para os fins do artigo 331 do CPC, designo audincia de tentati-
va de concilia�Æo e saneamento para o dia02/06/04 s 16:00
horas. ·s partes para que no prazo de cinco dias especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas.-Adv. MIRI-
AM TARASIUK NAUFEL, RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI, ADRIANO MUNIZ REBELLO e DEISE CARO-
LINA MUNIZ REBELLO-

59.-USUCAPIAO-73/2003-OLIVIO TOZETTO x CIC - COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA- Sobre o
contido na peti�Æo de fls. 147/148, manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias. -Adv. RICARDO RUSSO-

60.-ARROLAMENTO-110/2003-ALEIDA FRANCA DE PAU-
LA e outros x JOSE RODRIGUES DE PAULA- Sobre o pros-
seguimento do feito manifeset-se a inventariante, dando inte-
gral cumprimento ao contido no item II, do despacho de fls. 35,
no prazo de cinco dias. -Adv. GIOVANI SCHLICKMANN-

61.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-148/2003-DIVA RIBEI-
RO LIMA x ELIANE MOREIRA -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de
cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-

62.-DECLARATORIA-151/2003-ADEMIR KUGELMEIER x
ROSANGELA PECAS PARA INFORMATICA LTDA -Sobre
a certidÆo de fls. 38 e o prosseguimento do feito manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-

63.-SEQUESTRO-183/2003-SOUZA & ARMSTRONG LTDA
x SERGIO LUIZ MUDREK- A composi�Æo havida entre as

partes foi homologada por senten�a, conforme estipula o arti-
go 842 do C•digo Civil de 2002, colocando, assim, fim ao
lit˜gio, razÆo pela qual este ju˜zo nÆo pode se pronunciar
acerca da efic´cia do acordo, na medida em que este prdouz
efeitos entre as partes a partir de sua celebra�Æo, somente
sendo exigida a homologa�Æo para efeitos processuais. Disso
resulta a impossibilidade deste ju˜zo em se pronunciar acerca
da validade e/ou efic´cia da transa�Æo, que somente poder´
ser anulada, elas vias ordin´rias, se ocorreu erro essencial quan-
to  pessoa ou coisa controversa ou dolo (CC/2002, art. 849).
Assim, estando resolvida a questÆo no mbito processual, com
a homologa�Æo da transa�Æo, determino o arquivamento dos
autos com as anota�äes e baixas necess´rias, inclusive na
distribui�Æo. Saliento, por fim, que a senten�a homologat•ria
de transa�Æo constitui-se de t˜tulo executivo judicial, confe-
rindo ao credor o direito de promove a execucÆo do acordo
caso ele nÆo seja cumprido. -Adv. ANTONIO PELLIZZETTI,
MARIA AUGUSTINHO ROCHA, JOSE ROBERTO VIEIRA
SIEWERDT e ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR-

64.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-386/2003-DANIELE
CRISTINA NUNES DOS SANTOS e outros x GILMAR NU-
NES DOS SANTOS- Concedo  inventariante o prazo de cin-
co dias para apresenta�Æo das primeiras declara�äes como
determinado no despacho de fls. 20. -Adv. CARLOS ALBER-
TO DE SOTTI LOPES-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-445/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x MARIA FERNANDES DE LIMA -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo
de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

66.-ALVARA JUDICIAL-469/2003-MARIA VALENTE LUIZ
x -Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv. SONIA
ITAJARA FERNANDES-

67.-MONITORIA-572/2003-BANCO ITAU S/A. x A C TRIP
TOUR LTDA e outros -Cincia ao interessado, em face dos ex-
pedientes de fls. 31/32. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

68.-DEPOSITO-641/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ALCEU GOMES ELIAS -Para os fins do artigo 331 do CPC,
designo audincia de tentativa de concilia�Æo e saneamento
para o dia 20/04/04, s 16:30 horas. ·s partes para que no pra-
zo de cinco dias especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
JOAO ANTONIO GASPAR-

69.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-669/2003-ROBER-
TO TANNER x ALFA GESSO E DECORACOES -Cite(m)-se
o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com
as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se carta
com AR/MP ou mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas respectivas.-Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA-

70.-ALVARA JUDICIAL-684/2003-OSVALDINA SZESZE-
ZEK x -Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. Ap•s, retor-
nem os autos arquivo. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-738/2003-CONS-
TRUTORA ABSOLUTA LTDA x OLANDA PAMPUCH CHI-
QUIM e outros -Para os fins do artigo 331 do CPC, designo
audincia de tentativa de concilia�Æo e saneamento para o dia
26/05/04 s 15:30 horas. ·s partes para que no prazo de cinco
dias especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas.-Adv. MAURO CRISTIANO MORAIS e JULIANO
LOCATELLI SANTOS-

72.-ALVARA JUDICIAL-749/2003-ELIAS DE OLIVEIRA x -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

73.-REVISAO DE CONTRATO-774/2003-ROMILDO GOU-
VEIA PINTO e outros x BANCO ITAU S/A - Acolho o adita-
mento da inicial. A planilha de c´lculo apresentada pelos au-
tores, embora produzida de forma unilateral, empresta
verossimilhan�a s alega�äes contidas no aditamente, de for-
ma que a cogni�Æo sum´ria dos fatos permite concluir que
j´ houve pagametno do total da d˜vida cobrada pelo banco.
Assim, reportando-se ao despacho anterior, defiro o pedido re-
tro para determinar o cumprimetno da liminar, independente da
realiza�Æo dos dep•sitos das parcelas do financiamento. Cum-
pra-se o item 4 do despacho de fls. 45. — Aguarda-se a retirada
de of˜cios expedidos. — Cincia ao interessado sobre a neces-
sidade da antecipa�Æo das custas relativas  despesas com
postagem de carta AR/MP, que importam em R$ 12,00 por ato
a ser realizado. -Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

74.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-837/2003-ANTO-
NIO QUIRINO DE FREITAS x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Para os fins do artigo 331 do CPC, designo audincia de
tentativa de concilia�Æo e saneamento para o dia 15/04/04,

s 16:30 horas. ·s partes para que no prazo de cinco dias espe-
cifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.-
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e CESAR AUGUSTO
TERRA-

75.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-863/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I COND. IV x ALTA-
MIR GONZALES- Renovo o prazo de cinco dias para que a
parte autora promova a retirada e o encaminhamento dos of˜cios
de fls. 77/80. -Adv. CRISTINA KAKAWA e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

76.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-888/2003-RENATO
SILVEIRA x CASA DA AGUA QUENTE COMERCIO DE
AQUECEDORES LTDA -· parte interessada, para que mani-

feste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de
cinco dias.-Adv. MIRIAM RENATA SILVEIRA-

77.—935/2003-P.S.T. INDUSTRIA ELETRONICA DA AMA-
ZONIA LTDA x GABARDO & CIA LTDA -Para os fins do
artigo 331 do CPC, designo audincia de tentativa de
concilia�Æo e saneamento para o dia, s 15:00 horas. ·s par-
tes para que no prazo de cinco dias especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas.-Adv. RUY RIBEIRO, LUIS
CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, LUIZ FERNANDO PE-
REIRA e LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-965/2003-UNIE-
LETRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA x N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA- Re-
novo o prazo de cinco dias para que a parte autora promova o
recolhimento das custas relativas  cita�Æo e intima�Æo da
rˆ, sob pena de revoga�Æo da liminar. -Adv. Amadeu Alice
Netto-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1085/2003-BAN-
CO BMC S.A. x VALMIR JOSE ANDRADE -Aguarda-se a
retirada de of˜cio expedido. -Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

80.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1086/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x GABRIELA PACHE-
CO NEVES -Sobre a certidÆo supra e o prosseguimento do
feito manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. .-Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK-

81.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1087/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x KATIA CRISTIANE
DE LIMA- Renovo o prazo de cinco dias para que a parte auto-
ra promova o recolhimento das custas relativas  cita�Æo e
intima�Æo da rˆ. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

82.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1093/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SIL-
VIA TATUS FREGONESE e outros -Sobre a certidÆo de fls.
24 e o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

83.-ASSISTENCIA JUDICIARIA-1192/2003-CIC - COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x OLIVIO
TOSETTO- Concedo o prazo de dez dias ao autor para que
comprove documentalmente nos autos a insuficincia de recur-
sos para o custeio da demanda, uma vez que a simples
afimar�Æo de ser pobre nÆo comprova a real situa�Æo econ-
mica do autor, e considerando, ainda, o princ˜pio da livre per-
suasÆo racional, onde o juiz pode determinar as provas que
entende necess´rias para formar livremente o seu convenci-
mento acerca dos requerimentos que lhes sÆo formulados. Ap•s,
voltem-me conclusos. -Adv. ESTEFANO ULANDOWSKI e
RICARDO RUSSO-

84.-CAUTELAR DE SUSPENSAO PROTEST-1199/2003-
ELIDIA RAPHAELLA QUADROS x INCORPORACOES E
PARTICIPACOES VALENTE LTDA- Aguarde-se o preprao das
csutas da a�Æo principal, pelo prazo de trinta dias. Ap•s, apen-
sem-se e voltem conclusos. -Adv. GIOVANNA MAGGI MAIA
e NORBERTO JOSE ROSSI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-1211/2003-ADALZIZA
TAECO OHASHI x BELMARIANA DE ALMEIDA TORRES
-Para os fins do artigo 331 do CPC, designo audincia de tenta-
tiva de concilia�Æo e saneamento para o dia02/06/2004, s
15:30 horas. ·s partes para que no prazo de cinco dias especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.-Adv.
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, ANA PAULA ANDRADE
LOPES, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e
ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

86.-ALVARA JUDICIAL-1219/2003-LOYDE SAMPAIO AN-
TONIO e outros x - ... Isso posto, AUTORIZO a curadora da
requerente a proceder a outorga de escritura p–blica de venda e
compra da parte ideal do im•vel pertencente a ela, correspon-
dente a 1/220 do lote de terras rural n 117-D, da Gleba Pindau-
va, Sec�Æo D, primeira parte, com ´rea de 10 alqueires pau-
listas, situado no munic˜pio e Comarca de IvaiporÆ-PR, em
favor de Onsildo Buratto, com presta�Æo de contas no prazo
de trinta dias. Com o trnsito em julgado, expe�a-se o compe-
tente Alvar´ Judicial, com prazo de validade de trinta dias. -
Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-1226/2003-PANIFICADORA
E MERCEARIA LISLAYNE LTDA x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Sobre a contesta�Æo e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1237/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x DICEZAR GOMES DE OLIVEIRA -Para os
fins do artigo 331 do CPC, designo audincia de tentativa de
concilia�Æo e saneamento para o dia 27/04/04, s 16:00 ho-
ras. ·s partes para que no prazo de cinco dias especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas.-Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, FILIPE ALVES DA MOTA e
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

89.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1241/2003-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO x BELMIRO
WITT JUNIOR e outros - Admito a emenda da inicial.
Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defe-
sa marco o dia05/03/04, s 15:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para
que compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apre-
sentar defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-se man-
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dado ou carta com AR/MP, desde que comprovado o reco-
lhimetno das custas respectivas. -Adv. BEATRIZ SANTI
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

90.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1313/2003-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ ALBER-
TO BEPPLER - Admito a emenda da inicial, conforme peti�Æo
de fls. 41. Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de
defesa marco o dia05/03/04, s 15:45 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para que
compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar defe-
sa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por advoga-
do, sob pena de revelia. Expe�a-se mandado, desde que com-
provado o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi�a. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

91.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1333/2003-ANSELMO
LANG x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -
Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifes-
te-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. EVERALDO
TROMBETTA-

92.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1347/2003-
A S S O C I A C A O  D O S  D E F I C I E N T E S  M O T O R  x
ILDA BATISTA  M A C I E L -  . . .  N o  c a s o  e m  a n ´ l i s e ,
confo rme  cons ta  da  in i c i a l  e  dos  documentos  que  a
acompanham,  o  reg i s t ro  no  cadas t ro  de  inad implen-
tes  se  deu  em decor rnc ia  do  nÆo pagamento  de  par -
c e l a  d o  d ˆ b i t o  d i s c u t i d o  n o s  a u o s  d e  p r e t a � Æ o  d e
c o n t a s ,  o n d e  a  a l m e j a d a  e x c l u s Æ o  j ´  f o r a  d e t e r m i -
nada .  Por t an to ,  t r a t ando-se  de  insc r i�Æo rea l i za -
d a  e m  f a c e  d o  d e s d o b r a m e n t o  d e  d ˜ i d a  c u j o  r e g i s -
t r o  j ´  f o i  o b j e t o  d e  e x c l u s Æ o  p o r  o r d e m  j u d i c i a l ,
n Æ o  h ´ ,  n e s t e  f e i t o ,  i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l  e m  f a z -
lo ,  po i s  a  medida  deve  se r  r equer ida  nos  au tos  onde
e la  fo i  de te rminada .  Por  i s so  a  inde f i ro .  Pa ra  t en -
ta t iva  de  conc i l i a�Æo e  ofe rec imento  de  defesa  de-
s igno  o  d i a05 /03 /2004 ,  s  14 :30  ho ra s .  C i t e - se  a
r ˆ  c o m  a s  a d v e r t n c i a s  l e g a i s ,  i n t i m a n d o - a  a  c o m -
p a r e c e r  a u d i n c i a ,  o n d e  d e v e r ´  a p r e s e n t a r  d e f e -
s a ,  e s c r i t a  o u  o r a l ,  d e s d e  q u e  o  f a � a  a t r a v ˆ s  d e
advogado .  -Adv.  JUAREZ BORTOLI-

93.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-1405/2003-
UNIAO NOVO HAMBURGO SEGUROS S.A. x ANDER-
SON REIS -Para a tentativa de concilia�Æo e ofereci-
mento de defesa marco o dia05/03/04, s 14:45 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, in-
timando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que
se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia.
Expe�a-se carta com AR/MP, desde que comprovado o
recolhimento das custas de postagem. -Adv. PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL e GILBERTO CARVALHO
MOURA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1409/2003-VIVIAN
MARIA REKSUA e outros x REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS S.A. -Recebo os embargos para discussÆo, fi-
cando suspensa a execu�Æo. Intime-se o embargado para
impugna�Æo, querendo, no prazo legal, sob pena de pros-
seguimento. -Adv. JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, GI-
OVANI COSTANTINO e LUIZ FERNANDO PEIXOTO
DE SOUZA-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1411/2003-
ITAU SEGUROS S.A. x WELLINGTON BERTOLIN JU-
NIOR -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem
alienado fiduciariamente, uma vez que restou comprova-
da a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em
trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se
mandado,desde que comprovado o recolhimento das cus-
tas do Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento
da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do
C•digo de Processo Civil. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1412/2003-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x AGNALDO JOSE NUNES DA SILVA -Concedo limi-
narmente a busca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamen-
te, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medi-
da, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o
caso. — Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-

97.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1413/2003-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ALEX JESUS MACHADO SANTOS -Concedo limi-
narmente a busca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamen-
te, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medi-
da, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o
caso. Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS
e CRISTIANO LUSTOSA-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1414/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MANOEL PARREIRAL DOS
SANTOS JUNIOR -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo
do bem alienado fiduciariamente, uma vez que restou compro-
vada a mora. Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs
dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde
que comprovado o recolhimento das custas do Oficial de
Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme
o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

99.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1415/2003-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x GILBERTO MAR-
QUETTI NETO -Concedo liminarmente a busca e apre-

ensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que res-
tou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para
contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso.
Expe�a-se mandado,desde que comprovado o recolhimen-
to das custas do Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cum-
primento da diligncia conforme o disposto no artigo 172,
õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-

100. -REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1420/
2003-DINALVA GUIMARAES FROTA CORDEIRO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -A ju r i sprudnc ia
tem admit ido  que  a  s imples  a f i rma�Æo do es tado
de  pob reza  ˆ  su f i c i en t e  pa ra  o  def e r i m e n t o  d a  g r a -
t u i d a d e  p r o c e s s u a l .  To d a v i a ,  r e s e r v a  a o  m a g i s -
t r a d o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  i n d e f e r i r  o  b e n e f ˜ c i o ,
s e  h o u v e r  f u n d a d a s  r a z ä e s  p a r a  t a n t o .  M a i s  r e -
c e n t e m e n t e ,  d e c i d i u  o  S T J  q u e  “ . . . p o d e  o  j u i z ,
c o m o  p r e s i d e n t e  d o  p r o c e s s o ,  r e q u e r e r  e s c l a r e -
c i m e n t o s  o u  a t ˆ  p r o v a s  a n t e s  d a  c o n c e s s Æ o ” .  N o
c a s o ,  c u i d a - s e  d e  c o n f l i t o  e n v o l v e n d o  c o n t r a t o
d e  c o m p r a  e  v e n d a  d e  b e m  m • v e l ,  c o m  p a r c e l a s
m e n s a i s  d e  R $  6 3 9 , 8 7 .  N o  e n t a n t o ,  e m b o r a  a  a u -
t o r a  t e n h a  j u n t a d o  o  d o c u m e n t o  d e  f l s .  3 0  o n d e
c o m p r o v a  u m a  r e n d a  d e  R $  8 2 7 , 8 0  m e n s a l ,  c o m o
s e  s a b e ,  a s  i n s t i t u i � ä e s  f i n a n c e i r a s  s o m e n t e  o u -
t o rg a m  c r ˆ d i t o  a  q u e m  c o m p r o v e  r e n d i m e n t o s  e m
v a l o r e s  p a r a  q u e  a  p a r t e  c o m p r o v e  o  s e u  e f e t i v o
e s t a d o  d e  n e c e s s i d a d e .  C u m p r e ,  p o r t a n t o ,  q u e  a
r e q u e r e n t e  j u n t e  a o s  a u t o s  c • p i a  d a  s u a
d e c l a r a � Æ o  d e  i m p o s t o  d e  r e n d a  r e f e r e n t e  a o s
d o i s  – l t i m o s  a n o s ,  d e  m o d o  a  p o s s i b i l i t a r  a
a n ´ l i s e  d o  r e q u e r i m e n t o  f o r m u l a d o .  - A d v .
C L A U D I A  L O P E S  B O R I O  e  A L E X A N D R E  F R E -
D E R I C O  B .  S C H WA RT Z -
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JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIR.SUBST.ADRIANA AYRES FERREIRA
RELAÇÇO Nº 172/2003

   ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ADILSON MENAS FIDELIS 0037 000865/2003
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0021 000512/2002
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0035 000702/2003
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0028 001095/2002
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0009 001197/1998
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0034 000575/2003
ALESSANDRA MENDES SPALDIN 0037 000865/2003
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 0016 000082/2001
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0021 000512/2002
ANA BEATRIZ ANTUNES OAB.2 0046 001330/2003
ANA LUCIA FRANCA 0008 000881/1998
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0020 001435/2001
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0017 000986/2001
ANDRE MELLO SOUZA 0049 001420/2003
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0039 000909/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI O 0047 001359/2003
ANDREIA VERANO PONTES 0017 000986/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0039 000909/2003
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0029 001097/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0019 001103/2001

0011 000987/1999
ANTONIO ROBERTO M.DE OLIV 0034 000575/2003
AYRTON DA SILVEIRA 0008 000881/1998
CARLA FABIANA EVERS 0024 000974/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0032 000362/2003
CARLOS DELAI 0046 001330/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0020 001435/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0021 000512/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0033 000384/2003
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0038 000903/2003
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0006 001026/1997
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0013 000950/2000
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0020 001435/2001
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0030 000044/2003
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 0006 001026/1997
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0041 001079/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0008 000881/1998
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0005 000827/1996
DANIEL HACHEM 0022 000919/2002
DANIELA BRUM DA SILVA 0022 000919/2002
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAUL 0009 001197/1998
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0028 001095/2002
DIVA DE PAIVA ALVES 0016 000082/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0008 000881/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 0015 001115/2000
EDUARDO O’ REILLY C.C. BA 0032 000362/2003
ELISA GOMES TORRES 0017 000986/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 0030 000044/2003
ELVIO RENATTO SEVERO OAB 0006 001026/1997
EMERSON LUIZ DE MELLO 0005 000827/1996
EMILIANA SIQUEIRA SILVA O 0020 001435/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0009 001197/1998
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0002 000174/1991
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 0020 001435/2001
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0025 000989/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0048 001399/2003

0018 000997/2001
FRANCISCO PINHEIRO GUIMAR 0020 001435/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0015 001115/2000
GIOVANI GIONEDIS 0020 001435/2001
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0043 001228/2003
GLAUCO IWERSEN 0031 000083/2003

GUATACARA SCHENFELDER SAL 0012 001438/1999
GUILHERME DOMINGUES DE CA 0031 000083/2003
HELIN TEOLOGIDES ROCHA OA 0014 001025/2000
HELOISA VERRI PAULINO OAB 0031 000083/2003
HENOCH GREGORIO BUSCHARIO 0030 000044/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0027 001090/2002
IRINEU JOSE PETERS 0002 000174/1991
ITO TARAS 0004 000949/1995
JACIRA ROSA TONELLO 0037 000865/2003
JAIR APARECIDO AVANSI 0048 001399/2003

0018 000997/2001
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0016 000082/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0040 001063/2003
JOAO ZAIONS JUNIOR 0013 000950/2000
JOAQUIM LOPES 0013 000950/2000
JODETE DE SENA M SOBRINHO 0003 000811/1994
JORGE R. RIBAS TIMI 0024 000974/2002
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0031 000083/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0030 000044/2003
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0040 001063/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0036 000827/2003
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0031 000083/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 001115/2000

0027 001090/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0020 001435/2001
LUCIANE MARLI SIGNORI 0021 000512/2002
LUCIANE MOMBACH 0022 000919/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0039 000909/2003
LUIZ CARLOS PILOTO 0006 001026/1997
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0008 000881/1998
LUIZ KNOB OAB 31.578 0006 001026/1997
LUIZ NARDIM - OAB/SP 207. 0031 000083/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0002 000174/1991
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0008 000881/1998

0032 000362/2003
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0006 001026/1997
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0009 001197/1998
MARCELO ANTONIO TEODORO 0008 000881/1998
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0023 000971/2002

0044 001313/2003
0045 001315/2003

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0005 000827/1996
MARCELO JOSE CISCATO 0037 000865/2003
MARCIO AYRES OLIVEIRA 0042 001128/2003
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0013 000950/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0024 000974/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0026 001023/2002
MARIA CONSUELO ZETOLA 0005 000827/1996
MARIANNA ASSUMPCAO MEDEIR 0020 001435/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0008 000881/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0032 000362/2003
MARILZA MATIOSKI 0010 000820/1999
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0017 000986/2001
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0029 001097/2002
MAYLIN MAFFINI 0050 001440/2003
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0040 001063/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0008 000881/1998
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0005 000827/1996
MIGUEL LUIZ CONTE 0001 001050/1988
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0031 000083/2003
NEIMAR BATISTA 0034 000575/2003
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0033 000384/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0003 000811/1994
NELSON WALTER DA SILVA/OA 0030 000044/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0002 000174/1991
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0006 001026/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 0042 001128/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0003 000811/1994
PATRICK G. MERCER 0024 000974/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0013 000950/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0022 000919/2002
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0025 000989/2002
RENATO ALVES ROMANO 0009 001197/1998
RICARDO DE LUCCA MECKING 0023 000971/2002

0044 001313/2003
0045 001315/2003

RICARDO RUSSO 0038 000903/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0004 000949/1995
ROBERTO THEDIM DUARTE CAN 0020 001435/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0021 000512/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0035 000702/2003
RODRIGO FERREIRA 0008 000881/1998
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0047 001359/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0028 001095/2002
RUBENS VIEIRA PINTO OAB/S 0031 000083/2003
SADI BONATTO 0048 001399/2003

0018 000997/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0008 000881/1998
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 0016 000082/2001
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0017 000986/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0038 000903/2003
SILENE HIRATA 0017 000986/2001
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0009 001197/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0020 001435/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0047 001359/2003
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0007 001037/1997
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0017 000986/2001
VANDA LUCIA TAVARES 0017 000986/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0020 001435/2001
VICTOR BRANDAO TEIXEIRA O 0031 000083/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0004 000949/1995
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0029 001097/2002

1.-DIVISAO-1050/1988-JORDAO MADER NETO e outros x
CLOTILDE FRANCISCA  GUIMARAES MADER-Indefiro o
pedido de fls.25, vez que nÆo pode o Juízo  determinar ao
Município que promova a separaçÆo do imposto incidente
sobre o imóvel sem que haja o desmembramento da área. Logo,
caberá  aos interessados providenciar a subdivisÆo do imóvel.
Por fim, o  cumprimento da obrigaçÆo pretendida pela reque-
rida, conforme petiçÆo  de fls.23, havendo resistência da parte
adversa, deverá ser promovida  mediante açÆo própria para tal
fim. Intimem-se.-Adv. MIGUEL LUIZ  CONTE-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-174/1991-NERACI DE
QUADROS REIS x ALBERTO  KLAUS e outros. Sobre o con-
tido no ofício e documentos de fls.,  356/359, digam as partes
no prazo comum de cinco dias.  -Adv. NICOLE  CRISTINA
LEYE ABRAO, MAFUZ ANTONIO ABRAO, ERNANI AN-
TONIO PIGATTO e  IRINEU JOSE PETERS-

3.-COBRANCA (SUM)-811/1994-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MARECHAL RONDON x  CARMELUCIA ZINCO e ou-
tros-Defiro o pedido de fls.212, oficie-se como  requer. Intime-
se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$7,00.Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA e  JODETE DE SENA M SOBRI-
NHO DE CAMPOS-

4.-ARROLAMENTO-949/1995-EDNA SEIKICHI HIGA x
ESPOLIO DE CRISTINA  SAVIETTO HIGA e outros-Aguar-
da-se a assinatura no Termo de  RetificaçÆo fls.357 pela
Dra.Roberta B.Bittencourt.Adv. VIVIANE  GIRARDI PROS-
PERO, ITO TARAS e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

5.-ACAO MONITORIA-827/1996-SUPERMERCADOS CON-
DOR LTDA x GREEN CARD S/A  REFEICOES COMERCIO
E SERVICOS-Diga a parte autora ante as respostas  de ofício
recebidas. -Adv. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MAR-
CELO DE  SOUZA TEIXEIRA, MARIA CONSUELO ZETO-
LA, MIGUEL CAVALI MIRANDA e  EMERSON LUIZ DE
MELLO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-1026/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x MULTIBLOCK  IND.E COM.DE CIMEN-
TOS E CONCRETOS LTDA-Defior o pedido de carga dos  autos
conforme petiçÆo de fls.188/189, pelo prazo requerido de dois
dias, já que foi oportunizado ao advogado subscritor do pedido
a  execuçÆo de seus honorários, conforme decisÆo do
E.Tribunal de  Alçada. Indefiro o pedido de substituiçÆo da
penhora na medida em que  a condicional concordância do cre-
dor importou em verdadeira negativa  ao pedido, posto que in-
viável deixar-se com o depositário público as  manilhas de con-
creto que se pretendia penhorar. Ressalvo ser direito  do deve-
dor a substituiçÆo do bem penhorado por dinheiro. Intimem-
se.  -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ
KNOB OAB 31.578, CARLOS  HENRIQUE KAMINSKI,
MAGNUS VICTOR KAMINSKI, LUIZ CARLOS PILOTO,
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE e ELVIO RENAT-
TO SEVERO OAB 26.146-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1037/1997-LOCALIZA
RENT A CAR S/A x  ERIVELTON GOUVEIA CARVALHO-
Sobre a proposta de honorários do  Sr.Perito no valor de
R$1.650,00 e respostas de ofícios recebidos  diga a parte inte-
ressada.-Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

8.-ACAO MONITORIA-881/1998-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x  ESTACAS BENAPAR LTDA
e outros-A falta de manifestaçÆo da parte  embargante quanto
à proposta de honorários periciais implica em  aceitaçÆo tácita
quanto ao valor proposto às fls. 167. Intime-se a  parte embar-
gante para, em dez (10) dias, efetuar o depósito dos  honorários
periciais.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANCA,  CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA, LUIZ  GUSTAVO
PUJOL, MARCELO ANTONIO TEODORO, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER,  AYRTON DA SILVEIRA, MA-
RILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1197/1998-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL  S.A x DELTA DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA e outros-Defiro o pedido  de
fls.236/237. Oficie-se ao Detran solicitando o desbloqueio  efe-
tuado por este Juízo, nestes autos. Intime-se. Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. R$7,00 Ofício.-Adv. ER-
LON DE  FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, SILVIA MIDORI IZUMI  MORIMOTO, DEME-
TRIO OLIVEIRA DE PAULA, RENATO ALVES ROMANO e
ALCYON  RICARDO CARDOSO DE LIMA-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-820/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO VERDE x  HEITOR ALMEIDA DEL-
FES-Atenda o autor o contido no art. 19 do CPC.  R$40,00.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-987/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO  MORADIAS BELEM  III x MAURO VOOS-
Uma vez proferida sentença (fls.65), nÆo há como se  possa
substituir o pólo passivo da demanda. Indefiro, pois, o  petitó-
rio de fls.99. Intime-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

12.-ALVARA JUDICIAL-1438/1999-CESAR AUGUSTO
CORREIA DE LIMA e outros x  ESPOLIO DE JULIO CESAR
CORREIA DE LIMA-Como bem salientado no parecer  de fls.83
do Ministério Público, deve o interessado César Augusto  Cor-
reia de Lima regularizar sua representaçÆo no prazo de quinze
dias. Intimem-se. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SAL-
LES-

13.-INDENIZACAO - ORDINARIA-950/2000-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO  PARANA e outros x PEDRO
PEREIRA DE AZEVEDO ME e outros-A questÆo da  impro-
priedade da denunciaçÆo da lide promovida contra a Socieda-
de  Paranaense de Cultura é questÆo de mérito, já que neste
caso deverá  ser verificado se o acidentado estava sob o inteiro
comando da  pequena empreiteira que o contratou ou mesmo se
a litisdenunciado  tinha ingerência sobre os funcionários do
litisdenunciante. De toda  sorte, com razÆo a litisdenunciada
quando pretende a produçÆo de  prova pericial médica, deven-
do ser deferida esta prova para que seja  verificado o grau de
incapacidade do acidentado. Como perito deste  Juízo nomeio
o Dr.Osmar Miguelussi da Silva, facultando às partes a  indica-
çÆo de assistentes técnicos e formulaçÆo de quesitos no pra-
zo  de cinco dias. Após, intime-se o perito para que formule
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sua proposta  de honorários. Intimem-se. -Adv. MARCO AN-
TONIO CORREA DE SA,  JOAOZAIONS JUNIOR, JOA-
QUIM LOPES, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA e  RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

14.-DECLARATORIA-1025/2000-CARLOS ANTONIO BOR-
TOLAMEDI e outros x ADELIA  SANTA MARIA-Defiro o
pedido de fls. 107. Oficie-se como requer. Após  manifeste-se
o autor. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no  art. 19 do
CPC. R$7,00. Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA OAB
22709-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1115/2000-BAN-
CO ITAU S/A x ILINICE  BARICHELLO-Digam as partes so-
bre a avaliaçÆo de fls.88 no valor de  R$38.000,00.-Adv. GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS
MARCEL  PERES e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

16.-COBRANCA (SUM)-82/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE III  x JUDITE IZABEL LEMOS.
A exequente JUDITE IZABEL LEMOS, para efetuar  o paga-
mento das custas no valor de 157,50 (cento e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos) referente a execuçÆo de sentença. -
Adv.  JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, DIVA DE PAIVA
ALVES, ALEXANDRE  FREDERICO B. SCHWARTZ e SE-
BASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-986/2001-BANCO
LLOYDS TSB S.A x JOSE  TEIXEIRA PINA-Isto posto, Julgo
Procedente os pedidos contidos nestes  autos de Busca e Apre-
ensÆo - autos nº 986/2001, ajuizada por Banco  LLOYDS TSB
S/A contra José Teixeira Pina, já qualificados, para o fim  de
consolidar em mÆos do autor o domínio e a posse plenos sobre
o  veículo VW, Chassi nº 9BWZZZ377VP568861, gasolina,
ano de fabricaçÆo  1997, modelo GOL-MI, cor branca, placa
AHD-6216, para que proceda nos  termos do art. 2º e seguin-
tes, do Decreto Lei 911/69, e demais  dispositivos inerentes à
espécie. Condeno o réu ao pagamento das  custas do processo e
honorários de advogado que, considerando os  elementos nor-
teadores contidos no art. 20, õ 4º do Código de Processo  Civil,
arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), tendo em conta o valor
e a importância da causa, o tempo decorrido e o trabalho efeti-
vamente  exigido do profissional. P.R.I. -Adv. ELISA GOMES
TORRES,  SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
ANDREIA VERANO PONTES, ANDRE LUIZ  BAUML TES-
SER, MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS, VALQUIRIA
APARECIDA DE  CARVALHO, VANDA LUCIA TAVARES e
SILENE HIRATA-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-997/2001-CAIXA
DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO  DO BRASIL-PREVI x
ROBERTO AMARAL BAYLAO e outros-Diga a parte autora
sobre os ofícios recebidos.-Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO, SADI BONATTO  e JAIR APARECIDO AVANSI-

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1103/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  CAMPO COMPRIDO x
OSWALDO RODASKI FILHO- Diga a parte Autora acerca  do
documento juntado as fls. 74 dos autos.- Adv. ANTONIO
EMERSON  MARTINS-

20.-ANULATORIA-1435/2001-INDUSTRIA TREVO LTDA x
CCC MACHINERY -  Recebo a apelaçÆo de fls., 344/352, em
seus efeitos devolutivo e  suspensivo. Ao apelado para, ofere-
cer contra-razäes no prazo legal.  Adv. ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA  POLATTI C. FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER,  FRANCISCO PINHEIRO GUIMA-
RAES NETO, ROBERTO THEDIM DUARTE CANCELLA,
MARIANNA ASSUMPCAO MEDEIROS, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI  GIONEDIS, CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BE-
LLEGARD  PALACIOS e EMILIANA SIQUEIRA SILVA
OABPR.22234-

21.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-512/2002-DECIO
GOSENHEIMER x CITIBANK  S/A - Sobre a proposta de
honorários digam as partes no prazo comum  de cinco dias.
Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI,  CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA  D’AVILA OLIVEIRA-

22.-ACAO MONITORIA-919/2002-BANCO ITAU S/A x TE-
CHHARD COMERCIO DE  EQUIPAMENTOS INFOR. LTDA
e outros-1-Manifestem-se as partes, no prazo  comum de 0 5
(cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de  transaçÆo. 2-
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que  forem requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo, nos termos
do item 1  supra, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento  conforme o estado do processo, sendo o caso.
Intimem-se.-Adv.DANIEL  HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM, DANIELA BRUM DA SILVA e  LUCI-
ANE MOMBACH-

23.-DECLARATORIA-971/2002-ADALTON DE LIMA e ou-
tros x HOSPITAL E  MATERNIDADE ANGELINA CARON-
1-Manifestem-se as partes, no prazo comum05 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2-No  mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam  pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem  re-
queridas. 3-Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 su-
pra,  venham conclusos os autos para saneamento ou julgamen-
to coforme o  estado do processo, sendo o caso. Intimem-se.-
Adv. MARCELO DE  OLIVEIRA BUSATO e RICARDO DE
LUCCA MECKING-

24.-ACAO MONITORIA-974/2002-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x EDY PE-
TERSON GENIUS NUNES-Sobre os embargos e documentos
diga  a autora no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER,  CARLA FABIANA EVERS, PATRICK G.
MERCER e JORGE R. RIBAS TIMI-

 25.-DESPEJO-989/2002-MILITINA DE AGUIAR RIBEIRO
e outros x JOEL FERREIRA  DE ANDRADE e outros-Defiro
o pedido de fls.83/84, Expeça-se mandado  de intimaçÆo para
desocupaçÆo voluntária. Caso haja resistência fica  desde já
autorizado o reforço policial. Oficie-se requisitando força  po-
licial se necessário. Intime-se.Atenda a parte autora o contido
no  art. 19 do CPC. R$40,00. Oficial de Justiça.-Adv. RENATA
TEIXEIRA  DE FREITAS e FERNANDO DE OLIVEIRA SI-
KORSKI-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1023/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x  LUIZA DE FATIMA PER-
FETTI-Defiro o pedido de fls.50. Cite-se como  requer. Intime-
se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.  R$40,00.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

27.-ACAO MONITORIA-1090/2002-BANCO ITAU S/A x
ALICAR COMERCIO DE VEICULOS  LTDA e outros-Diga o
autor ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial  de Justiça fls.95.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

28.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1095/2002-TRANS-
CUNHA TRANSPORTES DE  CARGAS LTDA e outros x
IVAN KIRCHNER-1-No prazo comum de cinco (05)  dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência  das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130).  Intimem-se. 2-Outrossim, manifestem-se as
partes acerca da efetiva  possibilidade de composiçÆo amigá-
vel. Intimem-se.Adv. RONALDO LIMA  MACHADO, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1097/2002-MARCIA
ROSA TARDOSKI x FENIX  EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-A vista do exposto, Rejeito estes  embargos
e CONDENO a embargante a pagar à parte contrária, multa no
valor de R$1.000,00 (um mil reais). Intime-se.Adv. WAGNER
CARDEAL  OGANAUSKAS, ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA e MAURICIO DALBARAN DE CASTRO  RIBAS-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-44/2003-JOAO
BATISTA LUIZ x CREDICARD SOC.  ANONIMA ADM.DE
CARTOES DE CREDITO- Resta assim controvertida a  culpa
da re pelo procedimento erroneo na cobrança e mesmo as  pro-
videncias que tomou para ajustar o valor, assim como a  ocor-
rencia ou nao do dano moral. Defiro a produçao das provas
requeridas consistente no depoimento pessoal das partes e  tes-
temunhas a serem arroladas ate 45(quarenta e cinco) dias  antes
da audiencia. O depoimento pessoal do reu devera ser  depre-
cado, sedno desde logo fixado o prazo de 210 (duzentos e dez)
dias para o seu cumprimento. Designo o dia 21 de maio de
2004 as  14:00 horas. Int.-Adv. NELSON WALTER DA SIL-
VA/OAB 18.257, KEITY SUTO  TROMBELI, HENOCH GRE-
GORIO BUSCHARIOL, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON e  ELISANDRE MARIA BEIRA-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-83/2003-JORGE
CARLOS FERNANDES e outros x  ELMA CHIPS PEPSICO
DO BRASIL LTDA e outros- Tedno em vista a  certidao supra,
redesigno a audiencia de conciliacao e  apresentaçaä de defesa
para o dia 27/04/04 as 14:30 horas.  Intime-se as partes atraves
de seus procuradores, pelo Diario da  Justiça.-Adv. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA, LEOBERTO LUIS
BAZZANEZE, GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO
REIS, LUIZ NARDIM - OAB/SP  207.983, VICTOR BRAN-
DAO TEIXEIRA OABSP26.168, RUBENS VIEIRA PINTO
OAB/SP 5.466, HELOISA VERRI PAULINO OAB/SP 174880,
MILTON LUIZ CLEVE  KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

32.-CAUTELAR INOMINADA-362/2003-ROSANA VEIGA
GUIMARAES x AMERICAN EXPRESS  DO BRASIL TEM-
PO & CIA.-1-Aguarde-se a juntada dos demais documentos  pela
ré. 2-Anote-se o substabelecimento de fls. 229. Após  manifes-
te-se a autora no prazo legal. Intime-se.-Adv. CARLOS AL-
BERTO  FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO O’ REILLY
C.C. BARRIONUEVO, MAGDA LUIZA  RIGODANZO
EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-384/2003-EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA x  KURTEN MADEIRAS
E CASAS PRE FABRICADAS LTDA-Manifeste-se o devedor
no  prazo de cinco dias em face dos novos documentos junta-
dos pelo  credor. Intimem-se.Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO e NELIO  ANTONIO UZEYKA JUNI-
OR-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-575/2003-PRISCYLA
KUNZENDORFF DA PENHA LINDNER  x ELIO WINTER
EMPREENDIMENTOS LTDA-Acerca da proposta de fls.129/
130  manifeste-se a ré, em dez (10) dias, facultada a oportuni-
dade de  fazer contra proposta, já que manifestou interesse na
realizaçÆo de  audiência de conciliaçÆo (fls.134). Intimem-
se.-Adv. ANTONIO ROBERTO  M.DE OLIVEIRA, NEIMAR
BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

35.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-702/2003-NORIVAL
DA SILVA x INERITA ROSA DE  ALCANTRA- Tendo em
vista a certidao supra, suspendo a realizaçao  da audiencia de
conciliaçao e apresentaçao de defesa designada  para o dia 1º
de dezembro de 2003, redesignando-a para o dia05  de março
de 2004, as 16:30 horas. Cite-se.-Adv. RODRIGO CARDOSO
DE  SOUZA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

36.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-827/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A x ARLETE OGG  CHINELLI-1-Defiro o re-
querimento de conversÆo de fls. 19/22,  manifestado pelo au-
tor com fundamento no artigo 4º do Decreto Lei nº  911/1969,
com a redaçÆo da Lei nº 6.071/74 e converto a açÆo de Busca
e ApreensÆo em AçÆo de Depósito. Retifique-se a autuaçÆo,
os  registros cartorários, inclusive no Cartório do Distribuidor.
2-Cite-se o devedor na forma do artigo 902 do CPC, para em
cinco dias  entregar a coisa, depositá-la em Juízo, consignar o

valor do débito  ou querendo, contestar a açÆo, no mesmo
prazo. 3-Consigne-se no  mandado as advertências dos artigos
285 e 319 do CPC., bem como que  já foi requerida pelo cre-
dor, a prisÆo do devedor como depositário  infiél, até um ano,
na forma do parágrafo 1º do artigo 902 do CPC.  4-Intime-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$40,00.Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-865/2003-
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA x  SANDRA MARIA
WERNECK DE CARVALHO ESTRELLA-Sobre a ExceçÆo
de  Pré-Executividade diga a autora no prazo legal.  Intime-se.-
Adv.ALESSANDRA MENDES SPALDING, JACIRA ROSA
TONELLO,  ADILSON MENAS FIDELIS e MARCELO JOSE
CISCATO-

38.-REVISAO CONTRATUAL-903/2003-AKRAM AB-
DALLAH KANSOU e outros x BANCO  SUDAMERIS BRA-
SIL S/A-Defiro o pedido de fls.102/103. Oficie-se como  re-
quer. Intime-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC.  R$7,00 Ofício.-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA  RODRIGUES e RICAR-
DO RUSSO-

39.-REVISAO CONTRATUAL-909/2003-CLAUDIO FABIA-
NO DOS SANTOS e outros x  G.LAFFITTE INCORPORA-
COES E EMPREEND.IMOBIL.LTDA-1-Intimem-se os  auto-
res reconvindos, na pessoa de seu procurador, para contesta-
rem a  reconvençÆo (fls.145/149), no prazo de quinze (15)
dias (CPC, art.  316). 2-Proceda-se à devida anotaçÆo pelo
distribuidor (CPC, art.  253, parágrafo único). 3-Acerca da con-
testaçÆo (fls.79/98),  manifestem-se os autores, em dez (10)
dias.-Adv. ANDREZZA MARIA  BELTONI, ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

40.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1063/2003-ME-
NEGHETTI MONTASA  TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO
-Sobre a contestaçÆo e documentos, diga o autor no prazo le-
gal.-Adv.  JEFFERSON DO CARMO ASSIS, KLEBER FA-
RIA MASCARENHAS 62891 M/G e  MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1079/2003-LEAN-
DRINA RAMOS PAULUK x CONSORCIO  NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA-Fica o autor intimado a atender o contido
no art. 19 do CPC.-Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1128/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x MARCO JOSUE  MACHADO-1-Admito a
emenda de fls.20/23 e tenho por suprida a  constituiçÆo do réu
em mora. 2-Provada documentalmente a alienaçÆo  fiduciária
em garantia, bem como a mora da busca e apreensÆo do bem
versado no contrato e constante de: Veículo marca Fiat, Mode-
lo Uno,  Mille EP 1.0, ano 1995, Modelo 1996, Chassi nº
9BD146097S563407,  Placas JNE-4424 nos termos do artigo
3º do Decreto-Lei 911/69. 3-Após  a efetivaçÆo da medida o
réu Marco Josué Machado deverá ser citado  no endereço de-
clinado na inicial para, no prazo de 3 (três) dias,  apresentar
contestaçÆo ou requerer a purgaçÆo da mora, no prazo de0 3
(três) dias, apresentar contestaçÆo ou requerer a purgaçÆo da
mora, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elen-
cados  pelo autor. 4-Defiro os benefícios do parágrafo 2º do
art. 172 do  CPC. 4-Expeça-se carta precatória. Intimem-se. -
Adv. MARCIO AYRES  OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

43.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1228/2003-RE-
NATO LUIZ GIACOMINI x BANCO  ZOGBI S/A- Admito a
emenda de fls. 81/82. Defiro ao autor os  beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. A conclusao  apresentada pelo autor
de que o valor da divida ja estaria  quitado decorre da sua inter-
pretaçao dada as clausulas  contratuais e das consequencias
juridicas que entende  decorrerdelas. Portanto, nao ha prova
inequivoca da verossimilhança  do direito alegado. Alem disso
o credor tem o direito constitucional  de ingressar com as medi-
das judiciais que entender cabiveis para o  recebimento de seu
credito, nao sendo possivel determinaçao judicial  que vede o
acesso ao judiciario. Ante o exposto, indefiro o pedido de  an-
tecipaçao de tutela. Para audiencia de conciliaçao e apresenta-
çao  de defesa designo o dia 12 de maio de 2004 as 14:30 ho-
ras. Cite-se.  Expeça-se AR.-Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

44.-DECLARATORIAINCIDENTAL - ORD.-1313/2003-
ADALTON DE LIMA e outros x  HOSPITAL E MATERNI-
DADE ANGELINA CARON-Sobre a contestaçÆo digam os
autores no prazo legal. Intime-se.-Adv. MARCELO DE OLI-
VEIRA BUSATO e  RICARDO DE LUCCA MECKING-

45.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1315/2003-
ADALTON DE LIMA e outros x  HOSPITAL E MATERNI-
DADE ANGELINA CARON-Sobre a contestaçÆo digam os
autores no prazo legal. Intime-se,.-Adv. MARCELO DE OLI-
VEIRA BUSATO e  RICARDO DE LUCCA MECKING-

46.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1330/2003-JOAO FRAN-
CISCO ANTUNES x SOCIEDADE  EVANGELICA BENEFI-
CENTE CURITIBA-1-Admito a emenda de fls.327/329 e  de-
firo aos autores a assistência judiciária gratuíta. 2-Cite-se a ré,
na pessoa de seu representante legal, para que apresente con-
testaçÆo  no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências
dos artigos 285 e  319 do CPC. Intimem-se.-Adv. ANA BEA-
TRIZ ANTUNES OAB.22.710 e CARLOS  DELAI-

47.-CAUTELAR INOMINADA-1359/2003-GUILHERME
MUNSTER JUNIOR x UNIBANCO -  UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS-1-Guilherme Munster Júnior propôs a
presente Medida Cautelar Inominada, visando a concessÆo li-
minar para  retomada do bem descrito na petiçÆo incial, medi-
ante a prestaçÆo de  cauçÆo em dinheiro, no valor de
R$6.504,24 (seis mil quinhentos e  quatro reais e vinte e quatro
centavos). INDEFIRO o pedido liminar,  visto que nÆo vilum-

bro a presente de fumus boni iuris, tendo em conta  que o veí-
culo descrito na petiçÆo inicial foi objeto de sentença, nos
autos de busca e apreensÆo nº 1.135/2003, em trâmite neste
Juízo.  Intime-se. 2-Cite-se para, em cinco (05) dias, ofertar
resposta,  querendo, indicando as provas que pretendem produ-
zir, na forma do  artigo 802, do Código de Processo Civil. Con-
signem-se as advertências  do art. 803, do mesmo diploma
legal.Atenda a parte autora o contido  no art. 19 do CPC.-
Adv.RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO, ANDREA
HERTEL  MALUCELLI OAB 31.408 e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1399/2003-ROBERTO
AMARAL BAYLAO e outros x CAIXA  DE PREV.DOS
FUNC.DO BANCO DO BRASIL - PREVI-1-Proceda-se o re-
gistro  dos presentes embargos junto à DistribuiçÆo. 2-A emen-
da, no prazo de  10 (dez) dias, devendo ser regularizada a re-
presentaçÆo. 3-Por outro  prisma, os presentes embargos nÆo
admitem cumulaçÆo com açÆo  revisional e repetiçÆo de in-
débito, eis que inadequado para todos os  pedidos o tipo de
procedimento (art. 292, III, do CPC). Intime-se.   -Adv. JAIR
APARECIDO AVANSI, FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-

49.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1420/2003-NEW
HUBNER COMPONENTES  AUTOMOTIVOS LTDA. x FUN-
DICAO ANTONIO PRATS MASO LTDA.-Atenda a parte  au-
tora o contido no art. 19 do CPC. R$15,00. A.R.Adv. ANDRE
MELLO  SOUZA-

50.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1440/2003-AL-
BARI DO NASCIMENTO ROSA x  ABN AMRO REAL BANK
S/A- Fica a parte Autora intimada a retirar  os oficios e a carta
de citaçao. -Adv. MAYLIN MAFFINI-
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ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0018 000092/1999
ADRIANA HILGENBERG DE ARA 0070 001087/2003
ADRIANO MORO BITTENCOURT 0004 001992/0055
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0022 001110/1999
ALDACI DO CARMO CAPAVERDE 0078 001411/2003
ALESSANDRO MAURICI 0006 000700/1995
ALEXANDRA FISTAROL 0042 000141/2002
ALEXANDRO ASSIS CARVALHO 0036 000792/2001
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0029 000004/2001
ALINE FAGUNDES 0057 000256/2003
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0083 001508/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0063 000749/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0053 001465/2002

0083 001508/2003
ANGELA ESSER 0063 000749/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0081 001480/2003
ANGELITA GRACIELA L. DE M 0009 000828/1996
ANGELO ROGERIO FERRARI 0030 000056/2001
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0031 000145/2001
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES 0012 001129/1997
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0027 001135/2000
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0075 001356/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0020 000869/1999

0041 000019/2002
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0042 000141/2002
ARLETE T DE ANDRADE KUMAK 0061 000519/2003
ARLYVAN PROBST 0048 000949/2002
AYRTON CORREIA ROSA 0049 001039/2002
BEATRIZ CALERO GARRIGA 0030 000056/2001
BENO FRAGA BRANDAO 0077 001391/2003
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0069 001069/2003
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0081 001480/2003
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 0043 000419/2002
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0050 001229/2002
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0046 000677/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0036 000792/2001
CARLYLE POPP 0036 000792/2001
CARMEM ESTER ROMERO BONNE 0010 001206/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 0008 000378/1996
CAROLINA BASCAL 0053 001465/2002
CAROLINE GARCETE 0036 000792/2001
CAROLINE SAID DIAS 0056 000192/2003
CARY CESAR MONDINI 0071 001111/2003
CELSO MEIRA JUNIOR 0055 000077/2003
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0042 000141/2002
CHRISTIANE SEIDEL 0059 000368/2003
CISTINA FELICIO DRUMMOND 0054 001497/2002
CLAUCO IWERSEN 0021 000918/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0010 001206/1996
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CRISTIANE GROCHOVICZ 0010 001206/1996
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0053 001465/2002
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CYNTHIA MORAES DE CARVALH 0030 000056/2001
DANIEL HACHEM 0046 000677/2002

0024 001439/1999
DANIEL MULLER MARTINS 0025 000956/2000
DANIEL TANAKA 0013 000121/1998
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0036 000792/2001
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0021 000918/1999
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0039 001337/2001
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZO 0040 001417/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0045 000527/2002
DOUGLAS LUIZ 0064 000762/2003
EDILENE LUZ MACHADO GRAF 0026 001077/2000
EDMAR HISPAGNOL 0034 000747/2001
EDNA ORLANDINI 0053 001465/2002
EDSON RIBAS MALACHINI 0050 001229/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0081 001480/2003
EDUARDO CASILO JARDIM 0081 001480/2003
EDUARDO HIDESHI NOGUTI 0036 000792/2001

0036 000792/2001
EDUARDO PIERRI 0077 001391/2003
ELENITA IGNEZ BODANEZE 0003 001991/0055
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0039 001337/2001
ELVIO RENATO SEVERO 0067 000946/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0047 000755/2002
EMERSON N FUKUSHIMA 0068 000971/2003
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 0008 000378/1996
ERICKSON DIOTALEVI 0073 001324/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0013 000121/1998

0078 001411/2003
ERLON PILATI 0016 001038/1998
EROS SANTOS CARRILHO 0029 000004/2001
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 0007 000835/1995
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0012 001129/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0034 000747/2001
EVERTON CALAMUCCI 0047 000755/2002
FABIAN RADLOFF 0063 000749/2003

0057 000256/2003
FABIANA RUBIA MARTINELLI 0055 000077/2003
FABIANO ROESNER 0078 001411/2003
FERNANDA MAROTTI DE MELLO 0054 001497/2002
FERNANDA MARTINS CAMPOS 0030 000056/2001
FERNANDA PEDERNEIRAS 0077 001391/2003
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0083 001508/2003
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0068 000971/2003
FERNANDO OREILLY CABRAL 0008 000378/1996
FILIPE FERRARINI GEVAERD 0069 001069/2003
GERMANO LAERTES NEVES 0048 000949/2002
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0060 000373/2003
GIOVANI GIONEDIS 0008 000378/1996
GISELE MARIA REIS 0065 000885/2003
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0023 001215/1999
GLAUCE VIANNA 0053 001465/2002
GUILHERME KLOSS NETO 0029 000004/2001
HALINA TROMPCZYNSKI 0073 001324/2003
HELENA MUSSOLINO 0005 000015/1987
HELOISA HELENA VIRMOND 0067 000946/2003
HOMERO RASBOLD 0047 000755/2002
INAH JOSEANE OLIVEIRA DE 0048 000949/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0051 001342/2002

0052 001443/2002
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0080 001454/2003
JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN 0022 001110/1999
JEFFERSON J BUENO DOS SAN 0040 001417/2001
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0081 001480/2003
JOAO BATISTA KLEIN 0048 000949/2002
JOAO BATISTA XAVIER DA SI 0023 001215/1999
JOAO CASILLO 0081 001480/2003
JOAO FARIAS JUNIOR 0017 001375/1998
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0055 000077/2003
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0040 001417/2001
JOCELIA APARECIDA LULEK 0024 001439/1999
JOEL KRAVTCHENKO 0072 001131/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0070 001087/2003
JOSE A PEIXOTO DE OLIVEIR 0031 000145/2001
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0025 000956/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0044 000451/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0048 000949/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0043 000419/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0060 000373/2003
JOSMAR SOTTOMAIOR DE OLIV 0040 001417/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0008 000378/1996
JULIO ASSIS GEHLEN 0081 001480/2003
JULIO CESAR BROTTO 0077 001391/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 0038 001293/2001
JURACI BARBOSA SOBRINHO 0005 000015/1987
JURACY ROSA GOIVINHO 0083 001508/2003
JURAMIS TEIXEIRA 0010 001206/1996
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0035 000790/2001
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0058 000328/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0051 001342/2002

0051 001342/2002
0052 001443/2002

LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0015 000689/1998
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0045 000527/2002
LORENA PANKA 0066 000888/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0008 000378/1996
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0081 001480/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0035 000790/2001
LUIS MOSER 0059 000368/2003
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0069 001069/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0037 001211/2001
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0059 000368/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0034 000747/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 0073 001324/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0014 000375/1998
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0063 000749/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0036 000792/2001
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0037 001211/2001
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0016 001038/1998

0013 000121/1998
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0063 000749/2003
MARCELO GOMES CARRILHO 0029 000004/2001
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0040 001417/2001

MARCELO RICARDO S. MARCEL 0042 000141/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0033 000743/2001
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0082 001504/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0034 000747/2001
MARCOS ANTONIO PIOLO 0012 001129/1997
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0065 000885/2003
MARCOS DE MIRANDA MARTINE 0030 000056/2001
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0070 001087/2003
MARIA ADRIANA PEREIRA 0062 000521/2003
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0008 000378/1996
MARIA CAROLINA MACEDO 0036 000792/2001
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0043 000419/2002
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0008 000378/1996
MARIZ MENDES MAY 0009 000828/1996
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0008 000378/1996
MATHEUS CERQUEIRA 0023 001215/1999
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0040 001417/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0005 000015/1987
MAURILIO VIANA PEREIRA 0074 001353/2003
MAYLIN MAFFINI 0053 001465/2002
MICHEL LAUREANTI 0070 001087/2003
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0047 000755/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0010 001206/1996
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0012 001129/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0021 000918/1999
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0021 000918/1999
MOACIR LUIZ GUSSO 0039 001337/2001
MONICA VANESSA MERLIN JUS 0067 000946/2003
MOYSES GRINBERG 0051 001342/2002
MURILO CELSO FERRI 0047 000755/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0021 000918/1999
NATANOEL ZAHORCAK 0011 000252/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0040 001417/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 0032 000574/2001
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0067 000946/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0014 000375/1998
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0043 000419/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 0036 000792/2001
OSEAS AGUIAR 0055 000077/2003
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0021 000918/1999
PATRICIA CARVALHO 0036 000792/2001
PATRICIA CASILLO 0081 001480/2003
PATRICIA NYMBERG 0077 001391/2003
PATRICIA SAFINI GAMA 0025 000956/2000
PAULA CRISTINA PEREIRA GR 0053 001465/2002
PAULO AMBROSIO 0044 000451/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0029 000004/2001
PAULO HENRIQUE WENDT 0055 000077/2003
PAULO MACARINI 0012 001129/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0051 001342/2002

0052 001443/2002
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0052 001443/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0036 000792/2001
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 0073 001324/2003
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0052 001443/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 0032 000574/2001
PEDRO RIBEIRO RODRIGUES 0023 001215/1999
PETRUS TYBUR JUNIOR 0084 001509/2003
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0032 000574/2001
RENATA CALZADA BORGES TOL 0054 001497/2002
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0056 000192/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0067 000946/2003
RENE DOTTI 0077 001391/2003
RICARDO BIANCHINNI MELLO 0023 001215/1999
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0079 001443/2003
RITA DE CASSIA HOSTINS 0067 000946/2003
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0008 000378/1996
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0036 000792/2001
RODRIGO VIDAL 0036 000792/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0077 001391/2003
ROGERIO BASSIT SALLUM 0030 000056/2001
ROGERIO JOSE CASTRO 0023 001215/1999
ROGERIO XAVIER RIVA 0083 001508/2003
ROMY CARRARO BARBOSA 0053 001465/2002
RONALDO MARTINS 0002 001989/0055
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0040 001417/2001
RUTH COATTI 0044 000451/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 0021 000918/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0010 001206/1996
SANDRO RAFAEL BONATTO 0008 000378/1996
SELMA L. SCHOBER 0033 000743/2001
SERGIO AYRES GASPARIN 0021 000918/1999
SERGIO SCHULZE 0063 000749/2003
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0051 001342/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0081 001480/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0042 000141/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 0052 001443/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0036 000792/2001
TATIANA DENCZUK 0014 000375/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0028 001343/2000

0063 000749/2003
0057 000256/2003

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0052 001443/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0034 000747/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0009 000828/1996
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0021 000918/1999
VALMIR SCHREINER MARAN 0081 001480/2003
VANESSA SCHEREMETA 0077 001391/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0008 000378/1996
VANETE STEIL VILLATORI 0059 000368/2003
VERA MARCIA BENZI 0019 000750/1999
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0054 001497/2002
VITORIO KARAN 0001 001717/0055
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0015 000689/1998
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0006 000700/1995
WALTER FERNANDES 0021 000918/1999
WELLINGTON CERQUEIRA 0023 001215/1999
WINICIUS RUBELE VALENZA 0029 000004/2001

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1717/0055-MARIA DE FA-
TIMA SILVA PEREIRA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
LEAO HAUQUI -Indefiro o pedido retro, uma vez que, se os
Embargantes constituíram procurador judicial para defendê-los,

dando poderes para praticar todos os atos, cabe ao procurador
constituído, cientificá-los de todos os atos processuais, inclusi-
ve quanto ao pagamento de custas. Intime-se, via Diário da Jus-
tiça, o procurador constituído, para que efetue o pagamento
das custas iniciais dos presentes Embargos. -Adv. VITORIO
KARAN-

2.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1989/0055-ADE-
MIR SERGIO XAVIER MACHADO x MOINHOS UNIDOS
BRASIL MATE S/A -Efetuar o depósito inicial no valor de R$
164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos),
incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a expedição de Citação. -Adv.
RONALDO MARTINS-

3.-ACAO ORDINARIA-1991/0055-GERALDO BUSS x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Efetuar o depósito ini-
cial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), inclu-
indo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes a expedição de Citação. -Adv. ELENI-
TA IGNEZ BODANEZE-

4.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1992/0055-ANTONIO
CONSELVAN NETO e outros x SILVIA MARIA CARNASCI-
ALI SWAIN CONSELVAN -Efetuar o depósito inicial no valor
de R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta cen-
tavos), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. ADRIANO MORO BITTENCOURT-

5.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-15/1987-IZONETE
FATIMA DE LIMA x MIYAKO KUWAKI -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fls. 414-417. -Adv. JURACI BAR-
BOSA SOBRINHO, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-700/1995-AS-
TRID RUDNER WIDERPELC x G R EXTRACAO DE AREIA
E TRANS RODOVIARIOS LTDA -Retirar documentos desen-
tranhados de fls.08 a 24; 26A, 26B a 511, e 517 a 521. -Adv.
WAGNER DE JESUS MAGRINI, ALESSANDRO MAURICI-

7.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-835/1995-BANFORT
BANCO DE FORTALEZA S/A x SERGIO LUIS KANZLER -
Intime-se o Requerente, pessoalmente, para providenciar pelo
andamento do feito. -Adv. ESTELA ROBERTA BELTRAMIN-

8.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-378/1996-GAL-
LERY SISTEMAS ELETRONICOS LTDA x RODA PIAO
COMERCIO DE BRINQUEDOS E PAPEL LTDA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 101. -Adv.
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, ALINE FER-
NANDA PESSOA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS, EMILIANA SIQUEIRA SILVA, VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD, MARIO BRASILIO ESMA-
NHOTO FILHO, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL,
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, MARIA AMELIA CASSI-
ANA MASTROROSA, SANDRO RAFAEL BONATTO, FER-
NANDO OREILLY CABRAL e MARTINE ANNE GHISLAI-
NE JADOUL-

9.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-828/1996-CONJUNTO
MORADIAS IRACEMA CONDOMINIO I x JAIR BENTO e
outros -Defiro (fl. 141). Aguarde-se pelo prazo de 120 dias. -
Adv. MARIZ MENDES MAY, ANGELITA GRACIELA L. DE
M. SATRIANO e TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1206/1996-THE
FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON x REGINALDO
ALMEIDA GONCALVES e outros -Retirar ofício de fl. 163
bem como a Carta Precatória de fl. 164. -Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, CRISTIANE GROCHOVICZ, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, JURAMIS
TEIXEIRA, ANA LUCIA FRANÇA, CARMEM ESTER RO-
MERO BONNEVIALLE-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-252/1997-BAN-
CO NACIONAL S/A x REGINALDO CEZAR BUENO e ou-
tros -Manifeste-se o Exequente. -Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK-

12.-INDENIZACAO (SUMARIA)-1129/1997-AVIZO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x QUEST DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Não há necessidade de
extração de Carta de Sentença, uma vez que o Egrégio Tribunal
de Alçada negou seguimento ao Recurso Especial. Intime-se a
Requerente para, querendo, promover a Execução, que trami-
tará nestes autos. -Adv. ANTONIO AUGUSTO GONCALVES,
MARCOS ANTONIO PIOLO, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI, PAULO
MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-121/1998-CO-
MERCIO DE TECIDOS MALHAS E ARMARINHOS JADE
LTDA x MALHARIA SANTA TEREZINHA LTDA e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 186-189. -
Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHREN MARTINS e DANIEL TANAKA-

14.-ACAO ORDINARIA-375/1998-FORTUNA FACTORING
E PARTICIPACOES LTDA x ANTONIO RODRIGO BAU e
outros -Defiro (fl. 174). Aguarde-se pelo prazo de 90 dias. -
Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO e TATIANA DENCZUK-

15.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-689/1998-NOELI LOPES
LICETTI x MARLI FUGENCIO GUSSO - ... Ao preparo das
custas de execução (artigo 19 do Código de Processo Civil e
artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos com-
provante de pagamento do FUNREJUS (artigo 2º do Decreto
Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei
Estadual nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-
se mandado executivo. ... . Ao preparo das custas e execução

no valor R$ 853,81 (oitocentos e cinquenta e três reais e oiten-
ta e um centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 278,
Funrejus e Citação e Penhora. -Adv. LIANA MARIA TABOR-
DA RAMOS, VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1038/1998-M M
ARRUDA E CIA LTDA x ELIZABETH ARAUJO DOS SAN-
TOS -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 230, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. ERLON PILATI e MARCELO ANTONIO
OHREN MARTINS-

17.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1375/1998-ISAURA
COSTA SATEL e outros x PEPSI COLA ENGARRAFADORA
LTDA -Providenciar cópias para de peças do processo para
expedição e acompanhamento da Carta Precatória. -Adv. JOAO
FARIAS JUNIOR-

18.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-92/1999-ESIEL DIAS
e outros x CITIBANK S/A -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
374vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ADRIANA D AVILA
OLIVEIRA-

19.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-750/1999-ANTONIO
PEDRO PAULO NUEVO MIGUEL x SANTORINI TURIS-
MO LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 16,74 (de-
zesseis reais e setenta e quatro centavos), do Sr. Contador. -
Adv. VERA MARCIA BENZI-

20.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-869/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE BARIGUI x ERNANI LOIS GUI-
DOLIN -Retirar ofícios de fls. 121-124. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

21.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-918/1999-DONIZETE
FUSCHIANI e outros x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA e outros -Manifestem-se
as partes sobre a informação de fls. 211-212, do Sr. Perito. -
Adv. WALTER FERNANDES, UBIRAJARA AYRES GASPA-
RIN, OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, SERGIO AYRES
GASPARIN, CRISTIANE DE MATTOS J GASPARIN, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, CLAUCO IWERSEN, MURI-
LO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, MI-
RIAN PERSIA DE SOUZA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA e AN-
DERSON HATAQUEIAMA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1110/1999-
CELSO QUINTINO DA SILVA e outros x DULCE DE AL-
MEIDA CREPARDI e outros -Manifeste-se os Exequentes. -
Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON A. TEI-
XEIRA TRINDADE-

23.-ACAO MONITORIA-1215/1999-J MALUCELLI SEGU-
RADORA LTDA x CONSTRUTORA MILENIO LTDA e ou-
tros -A intimação para que fossem providenciados os atos ne-
cessários à citação do Litisdenunciado ocorreu a mais de 10
meses. Assim, não há justificativa para a inércia. Indefiro, pois,
o pedido de fl. 229. Intimem-se as partes a respeito desta deci-
são. Após voltem para sentença. -Adv. GLADIMIR ADRIANI
POLETTO, MATHEUS CERQUEIRA, PEDRO RIBEIRO
RODRIGUES, RICARDO BIANCHINNI MELLO, JOAO
BATISTA XAVIER DA SILVA, WELLINGTON CERQUEIRA
e ROGERIO JOSE CASTRO-

24.-ACAO MONITORIA-1439/1999-BANCO ABN AMRO S/
A x AMJ TEXTIL IMPORRTACAO E EXPORTACAO LTDA
-Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial de fls. 526-
549. -Adv. DANIEL HACHEM e JOCELIA APARECIDA
LULEK-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-956/2000-ANTONIO AL-
BUQUERQUE IGLESIAS x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 103-117. -Adv.
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI
GAMA, DANIEL MULLER MARTINS-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1077/2000-NI-
COLA RETIFICA DE MOTORES LTDA x EDSON MOREI-
RA SANTOS -Retirar Edital de Citação de fl. 60. -Adv. EDI-
LENE LUZ MACHADO GRAF-

27.-ACAO MONITORIA-1135/2000-L A COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x G H M BERCA-
RIO S/C LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 34,75
(trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos). -Adv. ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

28.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1343/2000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALOISIO CARLOS DA CONCEI-
CAO -Defiro (fl. 71). Desentranhe-se e averbe-se o mandado,
na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

29.-ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL-4/2001-MEMORI-
AL GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x BEATRIZ
MUNHOZ BURGEL e outros -Mantenho a decisão agravada.
Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. EROS SAN-
TOS CARRILHO, MARCELO GOMES CARRILHO, ALFRE-
DO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS
NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L DEMCHUK e
WINICIUS RUBELE VALENZA-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-56/2001-ELE-
VADORES OTIS LTDA x DELTA CURSOS DE COMPUTA-
CAO E COM DE LIVROS LTDA -Defiro (fls. 63-64). Desen-
tranhe-se e averbe-se o mandado de fls. 56-57, para integral
cumprimento, na forma pretendida. Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. CYNTHIA MORAES DE CARVA
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LHO, FERNANDA MARTINS CAMPOS, MARCOS DE MI-
RANDA MARTINELLI, ROGERIO BASSIT SALLUM, AN-
GELO ROGERIO FERRARI, ANDREA ALTIERI BITTEN-
COURT e BEATRIZ CALERO GARRIGA-

31.-ANULATORIA-145/2001-COMERCIO DE TECIDOS JA-
VANEZA LTDA x TECELAGEM SAO PAULO R H TEXTIL
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta
Precatória de fls. 89-99. -Adv. JOSE A PEIXOTO DE OLI-
VEIRA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-574/2001-UL-
TRAPEL IND E COM DE EMBALAGENS LTDA x MANO-
EL CASEMIRO DOS SANTOS ME -Ao preparo das custas no
valor de R$ 24,83 (vinte e quatro reais e oitenta e três centa-
vos), do Sr. Contador. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA,
PAULO VINICIUS DE LIMA e REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES-

33.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-743/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCATIL x ROSA
GONCALVES FERREIRA e outros -Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 165-221 em ambos os efeitos. Vista à parte recor-
rida para contra-razões. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e SELMA L. SCHOBER-

34.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-747/2001-JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A -Manifes-
tem-se as partes sobre o Laudo Pericial de fls. 273-308. -Adv.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e EDMAR
HISPAGNOL-

35.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-790/2001-DIB DAHER
SELOUAN x BRASIL SAKURA INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA. e outros -Defiro (fl. 127). Cite-se na forma pre-
tendida. Antecipar custas para expedição de Citação. -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

36.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-792/2001-GOLFINHO
BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA. e outros x BOZZA-
NO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. e ou-
tros -Não houve qualquer irregularidade na intimação de fl.
289, motivo pelo qual não há necessidade de renovação. Inde-
firo, pois, o pedido de fl. 293. Declaro encerrada a instrução.
Para que as partes possam preparar seus memoriais, possibilito
a retirada dos autos de Cartório pelos seguintes períodos: (a)
de 8 a 12 de dezembro, pelos Requerentes; (b) de 15 a 19 de
dezembro, pela primeira Requerida; (c) de 22 a 26 de dezem-
bro, pela segunda Requerida. Fixo o dia 29 de dezembro de
2003, até o final do expediente, para a entrega dos memoriais
em Cartório. Findo o prazo, remetam-se os autos à conta e pre-
paro das custas, com posterior conclusão para sentença. -Adv.
CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, RODRI-
GO CESAR NASSER VIDAL, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, NORTON JOSE NAS-
CIMENTO, ALEXANDRO ASSIS CARVALHO, MARIA CA-
ROLINA MACEDO, EDUARDO HIDESHI NOGUTI, PATRI-
CIA CARVALHO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, CAROLINE GARCETE e EDUARDO HIDESHI NO-
GUTI-

37.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1211/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x HERCILIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA -Manifeste-se o Requerente. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALE-
XANDRE S RIBAS-

38.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-1293/2001-EU-
ROFLER COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA x ARTEARA ARTEFATOS DE ARAME LTDA -Retirar
ofício de fl. 73. -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-

39.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1337/2001-MADEI-
REIRA E AGROPECUARIA UBERABA LTDA x DORIVAL
PICCOLI e outros -Defiro (fl. 301). Oficie-se na forma preten-
dida. Ao preparo das custas para expedição do ofício no valor
de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. ELIZIANE CRISTINA MALUF,
DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB, MOACIR
LUIZ GUSSO-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1417/2001-
JOSE COSME BARRETO x CELSO CANDIDO DE SOUZA
e outros -Não é o caso de determinar-se nova avaliação, uma
vez que o laudo está fundamentado e a diferença de valores é
percentualmente muito pequena. Intime-se o Exequente para
que apresente o cálculo de atualização de seu crédito. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES
PETRECHEN, JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO,
JEFFERSON J BUENO DOS SANTOS, JOSMAR SOTTO-
MAIOR DE OLIVEIRA JR, DENISE RIBEIRO LOSSO LA-
ZOF, MARCELO RIBEIRO LOSSO e MAURICIO RIBEIRO
LOSSO-

41.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-19/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT GERMAIN x NEIVA APARECIDA CA-
MARGO GANCINE -Defiro (fl. 56). Intime-se a Reque-
rida para os fins pretendidos. Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

42.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-141/2002-LAURA
JARESKI TORRENS FURTADO x HUGO RAMOS DE OLI-
VEIRA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a jun-
tada da Carta AR de fls. 363-364. -Adv. CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES, ALEXANDRA FISTAROL, MAR-
CELO RICARDO S. MARCELINO, SINVALDO MOREIRA
DE SOUZA e ARLETE APARECIDA DE SOUZA-

 43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-419/2002-SER-
GIO RENOR VENDRAMETTO x GELSON FERNANDO
MASSUQUETO -Atenda-se o ofício de fl. 92. Diligências ne-
cessárias. Ao preparo das custas para expedição do ofício no
valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. JOSE PEREIRA DE MO-
RAES NETO, NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE
MORAES, MARIA LUCIA WOOD SALDANHA e CARLA
ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-

44.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-451/2002-JOSE
SAKOSKI e outros x NELSON KARVAT e outros -Defiro (fl.
272). Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias, sob pena de resul-
tar pejudicada a prova pericial pretendida. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI e PAULO AMBROSIO-

45.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-527/2002-IRMA-
OS CARCERERI LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICA-
COES LTDA -Defiro (fl. 136). Intime-se na forma pretendida.
Antecipar custas para expedição de Intimação. -Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA e DIVONSIR BORBA CORTES FI-
LHO-

46.-ACAO MONITORIA-677/2002-BANCO ITAU S.A x CAS-
TO JOSE PEREIRA e outros -Recebo os embargos, para dis-
cussão. Intime-se a Embargada para, querendo, impugnar. -Adv.
DANIEL HACHEM e CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-755/2002-ANTONIO OCK-
NER x BANCO BRADESCO S/A - ... Recebo e acolho os
Embargos, pois, para acrescentar à motivação da decisão de fl.
80 o que agora foi exposto. -Adv. MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD, HOMERO RASBOLD, EVERTON CALAMUCCI,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

48.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-949/2002-ANDREIA
DO ROCIO GONCALVES x CLINIHAUER - SAUDE GLO-
BAL -Em substituição nomeio a Dra. MARIA DE LOURDES
A. PACHINIK (9973.9533). Intime-se-o para apresentar pro-
posta de honorários, ciente de que se trata de Justiça gratuita e
que os honorários poderão ser pagos ao final, pelo vencido. -
Adv. ARLYVAN PROBST, JOSE HERIBERTO MICHELETO,
GERMANO LAERTES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN e
INAH JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA-

49.-ACAO MONITORIA-1039/2002-DALVA LUCIA DA
ROCHA x FFF CONSTRUCOES LTDA e outros -Manifeste-
se sobre a certidão de fl. 102, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

50.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1229/2002-ANTONIO
CARLOS PERIOTO e outros x AUGUSTO SGUISSARDI -
Em razão de que a propriedade onde haverá de ser feita a perí-
cia fica na Comarca de Mangueirinha, expeça-se Carta Preca-
tória para que, no Juízo deprecado, seja nomeado perito, e rea-
lize-se a perícia. Fica sem efeito a nomeação feita neste Juízo.
-Adv. EDSON RIBAS MALACHINI e CARLOS AUGUSTO
MARINONI-

51.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1342/2002-EMER-
SON JOSE DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A BANESTADO -Defiro (fl. 241). Aguarde-se pelo
prazo de 20 dias. -Adv. MOYSES GRINBERG, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, SILVIA
SORIA CAVALLINI GERAZO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

52.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1443/2002-ALFREDO
CHEREM FILHO e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Manifestem-se as partes sobre o Laudo Peri-
cial de fls. 175-206. -Adv. PAULO SERGIO TRIGO RONCA-
GLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, SONIA MENDES
DE SOUZA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1465/2002-LIVRA-
RIA E DISTRIBUIDORA INTERATIVA LTDA. x
T.P.I.TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA.
-Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta AR
de fls. 71-72. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CARO-
LINA BASCAL, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA,
EDNA ORLANDINI, GLAUCE VIANNA, PAULA CRISTI-
NA PEREIRA GRACHER, ROMY CARRARO BARBOSA,
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e MAYLIN MAFFINI-

54.-ACAO CONDENATORIA (ORD)-1497/2002-BRIGHTPO-
INT DO BRASIL LTDA. x TELE CELULAR SUL PARTICI-
PACOES S/A e outros -Prossiga-se na forma determinada a fl.
508. ... -Adv. VICENTE DO PRADO TOLEZANO, RENATA
CALZADA BORGES TOLEZANO, FERNANDA MAROTTI
DE MELLO, CISTINA FELICIO DRUMMOND DE CASTRO-

55.-EXECUCAO-77/2003-DECORVIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA x DISTRIBUIDORA DE VIDROS BOA VIS-
TA LTDA -Defiro (fl. 79). Intime-se a Executada para os fins
pretendidos. Antecipar custas para expedição de intimação pes-
soal. -Adv. FABIANA RUBIA MARTINELLI, PAULO HEN-
RIQUE WENDT, JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS
AGUIAR e CELSO MEIRA JUNIOR-

56.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-192/2003-JOSE
MARIO VARDANEGA e outros x CROQULPAN PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA LTDA -Defiro (fls. 189-190). Ex-
traia-se carta de sentença. Ao preparo das custas no valor de
R$ 41,10 (quarenta e um reais e dez centavos). -Adv. RENATA
TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS-

57.-ACAO DE DEPOSITO-256/2003-BANCO DIBENS S/A
x JOAO BLICHARSKI -Manifeste-se sobre a certidão de
fl. 37, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e FABIAN RA-
DLOFF-

 58.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-328/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x EDSON KA-
ZUSHIGUE TERAMATSU e outros -Deve o Autor comple-
mentar custas. -Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO-

59.-ACAO DE RESSARCIMENTO-368/2003-JOAO CAXIAS
URBAN e outros x RESTAURANTE CASA DE MARANE-
LLO LTDA e outros -Retirar ofício de fl. 273. -Adv. LUIS
MOSER, LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD, VANETE STEIL
VILLATORI, CHRISTIANE SEIDEL-

60.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-373/2003-CON-
SERVATEC CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA x EMBA-
LAGENS E-FLEX-PACK LTDA -Ao preparo das custas para
expedição do ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEI-
DA FEITEIRA-

61.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-519/2003-ROSI-
CLER SCANDELARI MEGGETTO x SATURNINO JOSE DA
SILVA -Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição e encaminhamento da Carta AR, para confirmação
da Citação com Hora Certa. -Adv. ARLETE T DE ANDRADE
KUMAKURA-

62.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-521/2003-MARCO
AURELIO TEIXEIRA DA ROCHA e outros x JONIOR MO-
RAES NETO e outros -O valor dado à causa não corresponde
ao conteúdo econômico da demanda, razão pela qual os Re-
querentes devem emendar a inicial, em 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

63.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-749/2003-GUILHERME
VERILLO CABRAL DE MEDEIROS e outros x CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS -Antecipar custas para ex-
pedição de Citação da Denunciada à Lide. -Adv. MARCELO
ARTHUR MENEGASSI FERNANDES, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA LOPES DE
LIMA BERNARDES, FABIAN RADLOFF, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ e
ANGELA ESSER-

64.-SOBREPARTILHA-762/2003-LENISES FERNANDES E
OUTROS x CARLOS FERNANDES DE CARVALHO (ESPO-
LIO) -Retirar Alvará de fl. 13, com prazo de validade. -Adv.
DOUGLAS LUIZ-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-885/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x GRACIA
LORENA GESSNER e outros -Retirar ofício de fl. 79. -Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e GISELE MARIA
REIS-

66.-ACAO MONITORIA-888/2003-MADPLEX COMERCIO
DE MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA x EMILISA GO-
BOR -Defiro (fl. 41). Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. -Adv.
LORENA PANKA-

67.-ACAO MONITORIA-946/2003-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA
DA GLORIA e outros -Intime-se a Requerida/Embargante para
que apresente certidão circunstanciada da 14ª Vara Cível desta
Capital, com o fim de esclarecer se o contrato que se discute na
ação nº 432/2003 daquela Vara é o mesmo que instrui a presen-
te. -Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA, NEUSA MARIA
CARTA WINTER, RITA DE CASSIA HOSTINS, ELVIO RE-
NATO SEVERO, MONICA VANESSA MERLIN JUSTINO e
HELOISA HELENA VIRMOND-

68.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-971/2003-MARCIA
TEREZA FUCK DERVICHE x FUTURAMA IMOVEIS LTDA
-Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 85-129.
-Adv. EMERSON N FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA
PALMA ANTONIO-

69.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1069/2003-
ANNA SNEGE x RITA DE CASSIA CORREA PINTO VIA-
NA SNEGE -Especifiquem as partes, justificando-as, as pro-
vas que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem
interesse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do parágrafo 3º
do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ AU-
GUSTO PEREIRA DE ARAUJO, FILIPE FERRARINI GE-
VAERD e CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1087/2003-LEO
RABELLO x PARANA CLUBE -A “perspectiva de direito”
não pode ser objeto de penhora porque, como depende de evento
incerto, não garante o Juízo. Outrossim, o valor do bem ofere-
cido à penhora é muitas vezes superior ao da dívida reclamada
e, em face desse valor, será de difícil alienação. Assim, rejeito
a impugnação de fls. 27-28 e reabro o prazo para o Executado
nomear outro bem, dentre os vários que possui, de valor mais
próximo ao da dívida. -Adv. MICHEL LAUREANTI, JOSAFA
ANTONIO LEMES, ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO
e MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-

71.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1111/2003-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANC E INVEST x
ATHAIDE PAULA DOS SANTOS -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 19, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARY CESAR
MONDINI-

72.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1131/2003-R.O.M.A -
ASSOC DOS MORAD DO EMPREEND VILA ROMANA] x
JOSE MARIA DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 372, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-

73.-ACAO MONITORIA-1324/2003-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x MARIA MACHADO DE SILVA -
Recebo os embargos, para discussão. Intime-se a Embargada
para, querendo, impugnar. -Adv. MACAZUMI FURTADO

NIWA, ERICKSON DIOTALEVI, PAULO ROBERTO
TROMPCZYNSKI e HALINA TROMPCZYNSKI-

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1353/2003-JOSE
MARIA RIBEIRO x BANCO ABN AMRO REAL BANK
REAL -Manifeste-se sobre o teor da certidão de fl. 38. Deve o
Requerente antecipar as custas referente a expedição de Carta
Precatória de Citação, tendo em vista que o Requerido locali-
za-se na Comarca de São Paulo, bem como solicitar a restitui-
ção da guia juntada a fl. 37. -Adv. MAURILIO VIANA PE-
REIRA-

75.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1356/2003-
COMERCIAL MAIO LTDA x MARGRAF EDITORA E IN-
DUSTRIA GRAFICA LTDA -À conta e preparo. Ao preparo
das custas complementares do Funrejus. -Adv. ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO-

76.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1384/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x LUIZ
CESAR STOPINSKI -À conta e preparo. Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavos),
mais custas do 2º Distribuidor. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

77.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1391/2003-CAR-
MEM FEDALTO SARTORI x EDISON GARCIA JUNI-
OR -Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. RENE DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
VANESSA SCHEREMETA, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO,
EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG e FERNAN-
DA PEDERNEIRAS-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1411/2003-FARUK
EL KHATIB II e outros x CONSTRUTORA ARCON-
SIL LTDA -Recebo os embargos, com suspensão da exe-
cução. . . .  Vista à parte embargada. -Adv. CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE, ALDACI DO CARMO CAPA-
VERDE, FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA
PILATI-

79.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1443/
2003-WILLIAM JEFFERSON MACIEL FERNANDES x
CANTAGALO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA -Para que seja lavrado o competente Termo
de Caução, deve o Requerente presta a caução, obser-
vando que deve ser real ou fidejussória, suficiente a su-
portar o dobro do valor do título em caso de futura im-
procedência do pedido. -Adv. RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1454/2003-TANIA CRIS-
TINA SCOTESKI WOJCIECHOWSKI x ADVEL IMOVEIS
E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA -Prossiga-se na for-
ma determinada a fl. 15. Ao preparo das custas no valor de
R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito reais), mais custas do
2º Distribuidor e Funrejus. -Adv. IOLANDA CORREIA DE
OLIVEIRA-

81.-PROTESTO CONTRA ALIENACAO-1480/2003-SAGEL
ASSESSORIA E INTERMEDIACAO DE NOGOCIOS LTDA
x COLORADO AGROPASTORIL LTDA - ... Ante o expos-
to, defiro a liminar, para restabelecer os efeitos da decisão
que fora cassada pelo Egrégio Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná. Indefiro, pois, a pretensão de fls. 121-122.
Prossiga-se na forma determinada a fl. 73. Manifestem-se
sobre a juntada do ofício de fls. 133-144. -Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, JOAO CASILLO, EDUARDO CASILO JAR-
DIM, PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDA-
GLIA HAESBAERT, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e EDUARDO BASTOS
DE BARROS-

82.-ARROLAMENTO SUMARIO-1504/2003-JAIRO CALDE-
RARI DE OLIVEIRA e outros x LUCILIA AMELIA FIGUEI-
REDO MOREIRA -Nomeio Inventariante JAIRO CALDERA-
RI DE OLIVIERA, independente de compromisso. Expeça-se
ofício na forma pretendida (fl.05). Ao preparo das custas para
expedição do ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv.
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

83.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1508/2003-
MARIA ALINE DIAS BITTENCOURT x BANCO ITAU
S/A -Antes de qualquer outra análise, a Requerente deve
emendar a inicial para fazer constar do pólo ativo da de-
manda a co-titular da conta corrente cujo contrato preten-
de revisar. Também, a inicial deverá ser corrigida no que
se refere ao pedido de citação, já que se pretende a ado-
ção do rito sumário e o item “i” de fl. 14 se refere a cita-
ção inerente ao rito ordinário. Prazo: 10 dias, sob pena de
indeferimento. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, ROGERIO XAVI-
ER RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO e FERNANDA
SILVEIRA GONCALVES-

84.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1509/2003-
PHOTO STATION LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA x KODAK BRASILEIRA COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA -Nada há nos autos que possa indicar a ve-
rossimilhança das alegações da Requerente com relação
ao desconto de 40% que se afirma tenha sido concedido.
Assim, não está presente um dos requisitos necessários
para a antecipação de tutela, não pode ser concedida a
liminar. Indefiro, pois, a pretendida antecipação de tute-
la. Cite-se. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-
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CLAUDIO XAVIER PETRYK 0057 000947/2003

0068 001322/2003
0022 000877/2001
0041 001090/2002

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0058 000955/2003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0012 001208/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0021 000861/2001
CRISTIANE INDRELE CECON 0013 001409/1999
CRISTIANE ZARDO 0012 001208/1999
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0064 001181/2003
CYLMARA CARDOSO 0034 000065/2002
DANIEL HACHEM 0002 000192/1996
DANIEL SANTOS BORIN 0046 000102/2003
DANIELA SILVA VIEIRA 0067 001260/2003
DAVI DEUTSCHER 0007 001389/1997
DILANI MAIORANI 0049 000352/2003
EDUARDO PEREIRA DE O. MEL 0041 001090/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 0049 000352/2003
ELTON SCHEIDT PUPO 0077 001438/2003
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0025 001078/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0023 000962/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0053 000807/2003

0054 000818/2003
FABBIAN RADLOFF 0046 000102/2003
FABIANE CAROL WENDLER 0006 001225/1997
FABIANO ROESNER 0023 000962/2001
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0044 000021/2003
FABIO ROBERTO GUSSO 0039 000851/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0026 001182/2001
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0079 001444/2003

0076 001431/2003
FLAVIA KURIHARA NAKAMA 0036 000360/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0010 001150/1999
FRANCISCO BRAZ NETO 0065 001207/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0017 000093/2001
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0014 001420/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0036 000360/2002
GILBERTO CARVALHO DE MOUR 0056 000931/2003
GILBERTO FRANZEN 0038 000843/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0055 000893/2003
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 0047 000244/2003
HILTON RICARDO PROBST 0072 001416/2003

IDALINA VALERIO PEREIRA 0037 000578/2002
ILCEMARA FARIAS 0047 000244/2003
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0019 000427/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0046 000102/2003

0033 001498/2001
JANETE DE F. S. B. BRINGH 0015 000200/2000
JOAO CASILLO 0053 000807/2003
JORGE LUIZ BERNARDI 0010 001150/1999
JOSE CARLOS BUSATTO 0020 000617/2001
JOSE LUIZ DE MOURA 0030 001306/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0066 001256/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0058 000955/2003

0025 001078/2001
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0072 001416/2003
JOSE VICTOR PESSOA 0015 000200/2000
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0033 001498/2001
JULIANA MUHLMANN 0046 000102/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0079 001444/2003

0076 001431/2003
LAVOISIER ERLENMAYER PRES 0009 000445/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0061 001106/2003
LEILA CRUZ VIEIRA 0009 000445/1999
LUCI R.DAMAZIO 0010 001150/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0029 001274/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0038 000843/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0037 000578/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0050 000540/2003
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0012 001208/1999
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0046 000102/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0006 001225/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0075 001423/2003

0013 001409/1999
0016 000058/2001
0026 001182/2001

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0033 001498/2001
LUIZ RENATO PEDROSO 0036 000360/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0066 001256/2003
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0046 000102/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0075 001423/2003
MARCELA VILLATORE 0014 001420/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0023 000962/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0012 001208/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 001176/1997
MARCOS ANTONIO ZAITER 0069 001348/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0048 000336/2003
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0025 001078/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0078 001440/2003
MARIANO TAGLIANETTI 0032 001387/2001
MARILZA MATIOSKI 0070 001388/2003
MARISOL BENTO MERINO 0003 000498/1996
MAURICIO KAVINSKI 0006 001225/1997
MAURICIO VIEIRA 0001 001342/1995
MAURO RIBEIRO BORGES 0011 001182/1999
MICHEL FRANZEN 0038 000843/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0068 001322/2003

0022 000877/2001
MILTON BAIRROS DA ROSA 0046 000102/2003
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0052 000780/2003
MOYSES GRINBERG 0040 000871/2002
NADIA CIONEK 0072 001416/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0039 000851/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0021 000861/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0041 001090/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0039 000851/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0061 001106/2003
OKSANDRO GON•ALVES 0067 001260/2003
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0053 000807/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0013 001409/1999
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0056 000931/2003
PAULO CEZAR XAVIER 0005 001176/1997
PAULO JOSE GOZZO 0019 000427/2001
PAULO MACARINI 0043 001341/2002
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0016 000058/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0043 001341/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0065 001207/2003

0041 001090/2002
PETRA HAERTEL 0028 001237/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0008 001215/1998

0015 000200/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0064 001181/2003
RENATO BELTRAMI 0041 001090/2002
RENATO JOSE BORGERT 0063 001176/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0018 000254/2001
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 0035 000216/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0024 001014/2001
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0063 001176/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0004 000300/1997
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0045 000084/2003
RODRIGO GHESTI 0029 001274/2001
ROGERIO XAVIER RIVA 0079 001444/2003

0076 001431/2003
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0013 001409/1999
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0066 001256/2003
SALETE STAFFEN 0013 001409/1999
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0038 000843/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0073 001420/2003
SERGIO GARCIA GALACHE 0006 001225/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 0027 001215/2001

0004 000300/1997
SERGIO NADIR MASCHIO 0031 001332/2001
SERGIO SHULZE 0046 000102/2003
SERGIO TERNUS 0028 001237/2001
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0011 001182/1999
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0016 000058/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0025 001078/2001
SUZANA BONAT 0008 001215/1998

0015 000200/2000
SYDNEI MARTINS LECHETA 0047 000244/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0050 000540/2003
TASSIANA MARA CASTILHO 0060 001062/2003
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0046 000102/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0046 000102/2003
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0030 001306/2001

VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0009 000445/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0056 000931/2003
WALDIR LESKE 0034 000065/2002
WALERIA CHIBIOR 0076 001431/2003

1.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1342/1995-RO-
BERTO BITTENCOURT PEREIRA x CAFE MURICI -Desp.
de fls.268: “ 1.Requer o exeq•ente o reconhecimento de frau-
de à execuçao em relaçao ao bem penhorado a f.16 e a descon-
sideraçao da personalidade jurídica para incluir na execuçao
os sócios da executada. 2. A fraude à execuçao nao pode ser
recohecida tendo em vista a homologaçao do acordo (f.203)
que extinguiu o processo e consequentemente, a penhora. As-
sim indefiro o pedido a declaraçao de fraude à execuçao. 3. O
ped;ido de desconsideraçao da personalidade merece acolhi-
mento, pois conforme informaçao do própio patrono da execu-
tada (f.231), está encerrou suas atividades mesmo havendo dé-
bitos pendentes, o que acarreta prejuízo ao exeq•ente. 4. Por
estes motivos, defiro a desconsideraçao da personalidade jurí-
dica da executada para determinar a inclusao a execuçao dos
sócios Maurício Bassil e Joao de Freitas Miranda Junior. Ci-
tem-se para pagar a dívida, em 24 horas, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para a garantia da execuçao. 5.
O pedido de expediçao de ofícios à Receita Federal somente
pode ser analisado após a citaçao e caso nao sejam oferecidos
bens à penhora ou efetuado o pagamento. Int.”  - “ Deve a a
parte exeq•ente efetuar o preparo das custas no valor de
R$397,20, no prazo de cinco dias” -Adv. MAURICIO VIEIRA
e ARAO MOREIRA SANTOS NETO-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-192/1996-BANCO BOA-
VISTA S.A x ALFREDO GAIOSKI -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.229-232".-Adv.
DANIEL HACHEM e CLAIRE LOTTICI-

3.-EXECUCAO DE TITULO-498/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S.A x MARISOL BENTO MERINO e ou-
tros -Desp. de fls.200: “ Arquivem-se os autos e dê-se baixa na
distribuiçao. Int.” -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL e MARISOL BENTO MERINO-

4.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-300/1997-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
SUL CAL INDUSTRIA CAL CIMENTO LTDA. -”Diga o au-
tor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.296-
297".-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

5.-APREENSAO E DEPOSITO-1176/1997-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A. x AMID ABBAS TADEU CHARAFEDDINE
-”Diga o autor em cinco dias, ante a certidao de fl.117 (... até a
presente data a carta precatória expedida nao retornou...)”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZI e PAULO CEZAR XAVIER-

6.-EXECUCAO DE TITULO-1225/1997-CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA. x LOANT PRODUTOS NA-
TURAIS LTDA. -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.466".-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER, CARLOS ALBERTO DE A. SILVEIRA e SER-
GIO GARCIA GALACHE-

7.-EXECUCAO DE TITULO-1389/1997-ESP. MARCOS
KNOPFHOLTZ e outros x SOELI EUGENIA BECHKERT e
outros -”Deve a parte interessada, depositar as custas do Sr.
avaliador judicial, de acordo com os termos do art. 19 e seus
paragrafos do CPC, que importam em R$226,00, no prazo de 5
dias, para o cumprimento do mandado”. -Adv. DAVI DEUTS-
CHER e ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI-

8.-BUSCA E APREENSAO-1215/1998-SEGURANÇA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x MARIA DAS
NEVES NUNES DA SILVA -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.139".-Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA e SUZANA BONAT-

9.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-445/1999-RB FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA. x IGUAL REPRESENTA-
ÇAO COMERCIAL LTDA. e outros -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.226".-Adv. VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES, LAVOISIER ERLENMAYER
PRESTES MAIA e LEILA CRUZ VIEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO-1150/1999-CIA PARANAEN-
SE DE HOTEIS “PLAZA HOTEL” x MIKAIL RAGEB YOUS-
SEF -”Diga o autor, no prazo de05 (cinco) dias, ante a certi-
dao de fl.38 (... até a presente data nao houve notícia do acordo
celebrdo entre as partes às fls.26/28)”.-Adv. LUCI
R.DAMAZIO, FLAVIO VILMAR DA SILVA e JORGE LUIZ
BERNARDI-

11.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1182/1999-WAL-
DOMIRIO ESTANISLAU ZAWADZKI x HELTON ZANON e
outros -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certidao
de fl. 134 ( decorreu o prazo de suspensao deferido às fl.132).”-
Adv. SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e MAURO RIBEIRO
BORGES-

12.-INDENIZACAO SUM.-1208/1999-ALETHEIA CECCON
EHLERS x SONAE DISTRIBUIÇAO BRASIL S/A. -Desp. de
fls.247: “01. Desentranhe-se o mandado para citaçao da requeri-
da, na pessoa de sua representante legal, conforme petiçao retro.
Int”  -  “ Deve a parte interessada, antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$120,00 (cit +
int+ pen), para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO,
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-1409/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA COND. II x MARCO ANTO-

NIO BORGES ALVARENGA e outros -”Diga o autor no prazo
de cinco dias sobre a certidao de fl.167( decorreu o prazo de
suspensao deferido às fl.165).”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE INDRELE CECON, PATRICIA PI-
EKARCZYK, SALETE STAFFEN e RUBENS SUNDIN PE-
REIRA-

14.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1420/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x ADILSON SALETI -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.123".-Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO e MARCELA VILLATORE-

15.-BUSCA E APREENSAO-200/2000-SEGURANÇA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x ERIVAL-
DO ALVES SOARES -Desp. de fls.169:”01. Expeça-se novo
ofívio ao DETRAN/BA para bloqueio do veículo, conforme
solicitado às fls.168.02. Expeça-se ofício para levantamento
dos valores depositados em favor do credor (fls.54). 03. De-
preque-se a intimaçao da penhora, conforme dspacho de fls.158.
Int”  - “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao De-
tran/BA, bem como efetuar o pagamento das custas referentes
à expediçao no valor de R$7,00, bem como retirar a carta pre-
catória”.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BO-
NAT, JOSE VICTOR PESSOA e JANETE DE F. S. B. BRIN-
GHENTI-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-58/2001-CONDOMINIO
ILHA DO SOL x ERICA LEITE BATISTA e outros -Desp. de
fls.96: “Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo prazo
de 60 dias, conforme solicitado às fls.95. Int.” -Adv. SIMONE
SANTIAGO DE MELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-93/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BAIA DE GUARATUBA x JOSE CARLOS
CICCARINO -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.137".-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

18.-USUCAPIAO-254/2001-WILSON OPALINSKI x JOAO
FERNANDES BISCAIA e outros -Desp. de fls.117: “Defiro o
pedido de suspensao do processo pelo prazo de 60 dias, na
forma solicitada às fls.115/116. Int.” -Adv. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE
LOTTICI-

19.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-427/2001-RO-
SALDO THA x IVONE CORREA CORDEIRO -Desp. de
fls.54:” 1- Cumpra-se o mandado de despejo. 2- Oficie-se ao
FAS, conforme sugerido pelo Sr.Meirinho, consultando sobre a
possibilidade de acolher as famílias despejadas, considerando
wque nao possuem local para estabelecimento. Int” -  “ Deve a
parte interessada retirar Ofício dirigido à FAS, bem como efe-
tuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00”.-Adv. PAULO JOSE GOZZO e IRINEU NORBERTO
DE MELLO GOZZO-

20.-EXECUCAO DE TITULO-617/2001-CIA ULTRAGAZ
S.A. x OSN BRUSCHI COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS
LTDA e outros -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigi-
do à Comarca de Ivaipora-PR, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-

21.-BUSCA E APREENSAO-861/2001-FINAUSTRIA COMP.
CREDITOS FINANC. E INVES. e outros x JEANE DA CON-
CEIÇÇO CUBAS -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.87-88".-Adv. ALCEU GARCIA JU-
NIOR, NELSON PASCHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA
BARBOSA SARTORI e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

22.-BUSCA E APREENSAO-877/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x RUBENS TIBIRICA CON-
CEIÇAO -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à
Tim Telepar Celular, Vivo, Telepar, Telepar e Copel bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$35,00".-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

23.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-962/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL BRASIL S\A x
GABRIEL EDUARDO NAVARRETE LOPES -Desp. de fls.
89: “Manifestem-se o autor sobre o ofício juntado às fls.87-88.
Int.” -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS e FABIANO ROESNER-

24.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-1014/2001-AIRTON LUIZ
BONACIF BORGES e outros x ESP.SUELY MARY BONA-
CIF BORGES -Desp. de fls.29: “ i)- Oficie-se na forma reque-
rida à fl.25, cujos ofícios devem ser entregues ao inventariante
para a devida diligência. II)- Obtida a resposta, e juntada certi-
dao do registro de imóveis e certificado do veículo, tome-se por
termo as declaraçoes preliminares, dizendo em seguida, todos os
interessados. II)- Juntem-se as certidoes do fisco Municipal, Es-
tadual e da Receita Federal. Int”  -  “Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido à Banco do Brasil e Banestado, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$14,00”.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

25.-AUTORIZACAO JUDICIAL-1078/2001-SILVANA VAZ x
SEGURADORA GRALHA AZUL -Sentença de fls.201: ...”
Diante do depósito de fls.198, JULGO EXTINTO o processo
com fundamento no disposto no artigo 794,II do CPC. Expeça-
se alvará dos valores depostitados em favor do credor. Após o
pagamento das custas,dê-se baixa na distribuiçao. P.R.I.”  -
“Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de
fls.203-204 (total R$3.293,03).”-Adv. MARCOS SURUGI DE
SIQUEIRA, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-1182/2001-CONJUNTO
MORADIAS MALIBU x CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA
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-”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.66
( decorreu o prazo de suspensao deferido às fl.65).”-Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

27.-EXECUCAO DE TITULO-1215/2001-BANCO BRADES-
CO S\A x MILENIUM COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-
COS LTDA -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à
Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das custas re-
ferentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

28.-BUSCA E APREENSAO-1237/2001-SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA x JOSE PAULO GOMES—FIR-
MA INDIVIDUAL -”Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$463,90".-Adv.
SERGIO TERNUS, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZI-
NI, BENEDITO GOMES BARBOZA e PETRA HAERTEL-

29.-BUSCA E APREENSAO-1274/2001-BANCO BRADES-
CO S.A x HELIO FIRMINO DA SILVA -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.68".-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

30.-MONITORIA-1306/2001-APTI ALIMENTOS LTDA x
FARTURA ALIMENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Desp. de fls.57:”01. Aguarde-se pelo prazo de 30(trin-
ta) dias a manifestaçao da parte autora.02. Decorrido este pra-
zo sem manifestaçao, intime-se pessoalmente para, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, informar o endereço para apreen-
sao do bem, sob pena de extinçao.03. Int”-Adv. JOSE LUIZ
DE MOURA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e VICENTE DE
PAULA SANTIAGO-

31.-EXECUCAO DE TITULO-1332/2001-SERGIO NADIR
MASCHIO x CELSO JOSE FERRON -Desp. de fls.63: “ Inde-
firo a exceçao de pré-executividade. A matéria alegada em sede
de exceçao de pré-executividade depende de doilaçao probató-
ria sendo que o pagamento deve ser sustentado através de em-
bargos do devedor. Assim, nao está evidenciado de pronto a
matéria arg•ida na execuçao, a qual objetiva o acolhimento de
questoes de ordem pública e de conhecimento de ofício pelo
julgador.02. Indique o credor bens à penhora. Int.” -Adv. SER-
GIO NADIR MASCHIO-

32.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1387/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S\C
LTDA x LUIZ CARLOS CORA -”Deve a parte interessada re-
tirar Ofício dirigido à Receita Federal, Procu. da Fazenda Pú-
blica do Estado, Município, INSS, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$28,00".-
Adv. MARIANO TAGLIANETTI e CARLA FABIANA
EVERS-

33.-EXECUCAO DE TITULO-1498/2001-BANCO CITIBANK
S\A x ELTON MENDES FERREIRA e outros -Desp. de fls.61:
“Defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo de 30
dias conforme solicitdo às fls.60. Int.”-Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES-

34.-ORDINARIA-65/2002-EMPOEL ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA x MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S/C
LTDA - Desp. em audiência dia 21.11.2003 às 14:00 horas;
DELIBERAÇAO: “ Diante da juntada da petiçao com juntada
de atestado médico no sentido de que a ilustre advogada da ré
está impossibilitada de comparecer redsigno a audiência para o
próximo dia 19 de MARÇO de 2004 às 15:45 horas, dando-se
as partes por intimadas e as testemunhas diante do teor da peti-
çao de fl.309/310 depreque-se a intimaçao da testemunha arro-
lada, sendo que as demais comparecerao independentemente
de intimaçao conforme consta na citada petiçao. Intime-se via
DJ/PR. “ -  “Retirar Carta Precatória”.-Adv. WALDIR LESKE
e CYLMARA CARDOSO-

35.-EXECUCAO DE TITULO-216/2002-PEDRO MUFFATO
& CIA. LTDA x GILBERTO ANTONIO DE SOUZA NIQUE-
LE -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.49/53".-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA
e RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH-

36.-ORDINARIA-360/2002-ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI x BANCO ITAU S.A -Desp. de fls.182: “ Manifestem-se
as partes, no prazo de0 dias, sobre o laudo pericial (fls.159/
181). Int.” -Adv. CARLOS MAGNO BRAGA, FLAVIA KU-
RIHARA NAKAMA, LUIZ RENATO PEDROSO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

37.-BUSCA E APREENSAO-578/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO CAR-
LOS FORTE -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
à Camboriú- SC bem como efetuar o pagamento das custas re-
ferentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-843/2002-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADAÇAO E DISTR. - ECAD x RA-
DIO CULTURA DE CURITIBA LTDA. e outros -Desp. de
fls.337: “ manifestem-se as rés sobre a documentaçao jintada.
Int.” -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, SAYONARA
TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA, GILBERTO FRANZEN
e MICHEL FRANZEN-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-851/2002-VERA LUCIA
CORDEIRO BOCHENEK x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Desp. de fls.170: “ Oficie-se, comu-
nicando-se a data do despacho inicial, citaçao e fase atual do
presente processo.” -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
FABIO ROBERTO GUSSO e NATANOEL ZAHORCAK-

40.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-871/2002-MARIA

JOSE ASSIS x ARNINDA ALEXANDRE DE SOUZA GUER-
CHESWK -”Diga o autor, em05 (cinco) dias, sobre a devolu-
çao da carta de intimaçao.”-Adv. CLAUDIA R.NODARI e
MOYSES GRINBERG-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA-1090/2002-AROLDO
FRANCA CIESIELSKI x CIDADELA S/A -Desp. de fls.210: “
Junte o credor certidao atualizada do imóvel. Int.” -Adv. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, ANA LUCIA
FRANÇA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALCEU CONCEI-
ÇAO MACHADO FILHO, EDUARDO PEREIRA DE O. ME-
LLO, RENATO BELTRAMI, NEMO ELOY VIDAL NETO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO e ADILSON LUIS FERREI-
RA-

42.-ORDINARIA-1207/2002-ADEMIR LUIZ DA SILVA x
SAFRA LEASING S/A AREWND.MERCANTIL -Desp. de
fls.44: “ Oficie-se comunicando conforme solicitado no ofício
retro. Após, feitas as anotaçoes, arquivem-se os autos. Int.” -
Adv. ADILSON AMARO ALVES-

43.-BUSCA E APREENSAO-1341/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x JOSUE RAMALHO -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.42-43".-
Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO MACARINI
e ANA ELIETE B. MACARINI KOEHLER-

44.-EXECUCAO DE TITULO-21/2003-L.VIEIRA & CIA
LTDA x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LOU-
RIENE LTDA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.51-52".-Adv. FABIO MARCELO
LABATUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-84/2003-EMPRESA
BRAS.DE TELECOMUNICAÇOES S/A EMBRATEL x AVAN-
TE COMUNICAÇOES LTDA -”Deve a parte autora, antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$60,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA e ADRIANO FERNANDES FERREI-
RA-

46.-BUSCA E APREENSAO-102/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x DOMINGOS MACHADO -”Diga o autor em cin-
co (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.62".-Adv. CIN-
TIA KRUGER, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ALINE
FAGUNDES, SERGIO SHULZE, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ,
MILTON BAIRROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN,
TATIANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ EDUARDO MEL-
LER DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, JULIANA MUHL-
MANN e CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA-

47.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-244/2003-EVI-
LASIO BADZIACK x GERALDO JOSE PINHEIRO e outros -
Desp. de fls.150: “ Como a ocupante do i,móvel assumiu o
compromisso de pagar os alugueres em Juízo, nos autos 246/02
e nao esta fazendo, concedo a tutela antecipada para o fim de
determinar o seu despejo do imóvel. Notifique-se para em 15
dias desocupar o imóvel, sob pena de despejo. Int.” -Adv. SYD-
NEI MARTINS LECHETA, ILCEMARA FARIAS e HELENA
DELLAPE JARDIM PASSARINI-

48.-EXECUCAO DE TITULO-336/2003-CLUBE ATLETICO
PARANAENSE x CLAUDIA TEREZA PRATI -Desp. de fls.16:
“Defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo de 90
(noventa) dias, conforme solicitado pelo credor às fls.15. Int.”
-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

49.-INDENIZACAO ORD.-352/2003-MAURICIO ALVES x
SERVOPA S/A COM.E INDUSTRIA e outros -Desp. de fls.238:
“Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC, designo a
data de 16/12/2003 às 13:30 horas. Intimem-se.”-Adv. DILA-
NI MAIORANI e ELLIS ERNANI CECHELERO-

50.-ORDINARIA-540/2003-JOSE VALENCIO MACIEL DE
ALMEIDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Desp. de
fls.104: “Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC,
designo a data de 18/12/2003 às 15:15 horas. Intimem-se.”-
Adv. ADRIANA DE FRANÇA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

51.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-610/2003-IRE-
NE ELIAS DA SILVA x GUSTAVO DEIL AGNELO e outros -
”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à ao Itaú Segu-
ros, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à ex-
pediçao no valor de R$7,00".-Adv. ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO-

52.-DECLARATORIA-780/2003-JORGE HUMBERTO AGU-
DELO FRANCO x AQUAFORT COM.DE MATERIAS DE
CONSTRUCAO -Desp. de fls.113:” Redesigno a audiência para
a data de 18/12/03 às 15:00 horas.02. Intime-se a requerida na
forma solicitada às fls.112. Int” -  “Deve a parte interessada
retirar guia para recolhimento das custas referentes as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para cum-
primento do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. AMA-
DEU ALICE NETTO e MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE-
MOS MELO-

53.-ORDINARIA-807/2003-DYJANIR TEIXEIRA MARCHI-
ORI x BANCO ITAU S.A -Desp. de fls.119: “Mantenho a de-
cisao agravada. 2. Oficie-se ao eminente Relator, comunicando
o cumprimento do art.526 do CPC, em petiçao protocolizada
em 24.11.2003. Int.” -Adv. JOAO CASILLO, OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

54.-SUMARIA DE COBRANÇA-818/2003-MARILIA GER-
BER x BANCO BANESTADO -”Ao requerido para efetuar o

preparo das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$6,30".-Adv. ALESSANDRA MENDES LAZZA-
RI PINTO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

55.-SUMARIA DE COBRANÇA-893/2003-COND.CONJ.
RESIDENCIAL RIVOLI x CLEBER ANTONIO LAMPERT e
outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.62".-Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE
RAMOS-

56.-RESSARCIMENTO-931/2003-BRADESCO SEGUROS S/
A x JOSE OSWALDO DE QUEIROZ JUCA -Desp. de fls.52:
“Para audiência a que se refere o art. 277 do CPC, designo a
data de 10/12/2003 às 14:00 horas. Cite-se o réu para  compa-
recer, acompanhadao de advogado e nesta oferecer defesa sobg
as cominaçoes previstas no par. 2º, art.277 do CPC, que deverá
ser transcrito no mandado Intimem-se.”-Adv. PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, GILBERTO CARVALHO DE MOU-
RA e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

57.-EXECUCAO DE TITULO-947/2003-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A x SONIA CRISTINA DE OLIVEI-
RA -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Tim,
Vivo, GVT, Telepar e Copel, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$35,00".-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

58.-SUMARIA-955/2003-JOSE MARIA FERNANDE x CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL -Desp. em audiência dia
24.11.2003 às 14:30 horas de fls.58; DELIBERAÇAO: “Como
nao foi obedecido o decênio redesigno a audiência de tentativa
de conciliaçao para o próximo dia 18 de DEZEMBRO de 2003
às 15:45 horas, dando-se a parte presente por intimada. Intime-
se a parte ré pelo DJ/PR . Int.” -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

59.-INTERPELACAO-1018/2003-AUTO POSTO ALBERTO
FOLLONI LTDA x COMP.BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA -Desp. de fls.33: Aguarde-se no arquivo a manifesta-
çao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-1062/2003-EDISON LUIZ
LOURENCO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINAN-
CIAMENTO -Desp. de fl.52: “1. Defiro o pedido de emenda à
inicial (fls.50/51). 2. Cite(em) o(s) Requerido(s) para
comparecer(em) à audiência de conciliaçao a ser realizada em
16/12/ 2.003, às 13:45 horas, na qual deverá(ao) vir pessoal-
mente ou com representaçao de preposto com poderes para tran-
sigir e acompanhado de advogado. 3. Caso nao seja possível a
conciliaçao, deverá(ao) oferecer contestaçao, que poderá ser
escrita ou oral, juntando documentos e rol de testemunhas. Os
quesitos, em caso de necessidade de perícia, serao formulados
desde logo, bem como indicando assistente. 4. Poderá(ao) o(s)
Requerido(s) formular(em) pedido contraposto desde que fun-
dado nos mesmos fatos descritos na inicial. 5. A ausência in-
justificada da parte Ré implicará em revelia, reputando-se como
verdadeiros os fatos alegados (art. 319 do CPC). Int” -  “ Deve
a parte autora efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$40,00, para integral cumprimento do
mandado.-Adv. TASSIANA MARA CASTILHO e ANDREZZA
MARIA BELTONI-

61.-BUSCA E APREENSAO-1106/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S.A x ROBERTO JOSE DE ALMEIDA -Desp.
de fl.46: “1. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
10(dez) dias, conforme solicitado às fls.42. Int.” -Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA-

62.-EXECUCAO DE TITULO-1134/2003-RENATO DE CAS-
TRO CAMPOS x LEMOS DANOVA ENGENHARIA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -”Ante a certidao de fl.15 verso, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o exeq•ente no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. ADILSON SIQUEIRA DA SILVA-

63.-RESOLUT.CONT.C/C/REINT.POSSE-1176/2003-COO-
HABIF-COPERATIVA HAB.DO FUNCIONALISMO x MA-
RIA BERNADETE LIMA -Desp. de fls.105: “Defiro o pedido
de suspensao do processo pelo prazo e 60(sessenta) dias, con-
forme solicitado às fl.104. Int.” -Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

64.-NOTIFICACAO-1181/2003-SUSSUMU YUKAWA x JOR-
NAL IMPACTO PARANA -”Retirar os Autos”.-Adv. RAQUEL
CRISTINA BALDO e CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS
CORTEZ-

65.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1207/2003-INE-
PAR S.A INDUSTRIA E CONSTRUCOES x HSBC BANK
DO BRASIL S.A-BANCO MULTIPLO e outros -Desp. de
fls.426: 01) Intime-se como solicitado. 02) Esclareça,
afinal quem serao os réus.”  - “Deve o interessado efetuar o
pagamento de R$90,00, referente ao pagamento das custas pos-
tais.”-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN e FRANCISCO BRAZ NETO-

66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1256/2003-LUIZ ALBER-
TO BORGES DE MACEDO e outros x RONALT MILTON
CAXAMBU ROSE -Desp. de fls.44: “manifestem-se os em-
bargantes, no prazo de 10(dez) dias, sobre a impugnaçao apre-
sentada. Int.” -Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS, JOSE
MADSON DOS REIS e LUIZ ROBERTO ROMANO-

67.-EXECUCAO DE TITULO-1260/2003-BANESTADO LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONESUL CON-
SULTORIA TRIBUTARIA SISTEMAS S/A LTDA -Desp. de
fls.18: “Intime-se o credor para pagamento das custas do
Sr.Oficial, sob pena de restar prejudicada a citaçao. Int.” -Adv.
DANIELA SILVA VIEIRA, ARISTIDES A. TIZZOT FRAN-
CA e OKSANDRO GONÇALVES-

68.-BUSCA E APREENSAO-1322/2003-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LENIRA DE
APARECIDA C. PORTES -”Ante a certidao negativa de fl.27
verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 0 5
(cinco) dias.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

69.-BUSCA E APREENSAO-1348/2003-ADM DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/C x MOHAMED TARABAIN -Desp. de
fls.29: “desentranhew-se o mandado, na forma solicitada às
fls.27.02. O pedido de auxílio de força policial e ordem de ar-
rombamento somente será analisado caso o Sr. Oficial de Justi-
ça certifique a resistência. Int.” -Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITER e CARLA FABIANA EVERS-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-1388/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MAMORE x FABIO LUIZ FERREIRA -Desp.
de fl.28: “1. Cite(em) o(s) Requerido(s) para comparecer(em) à
audiência de conciliaçao a ser realizada em 18/12/ 2.003, às
14:30 horas, na qual deverá(ao) vir pessoalmente ou com re-
presentaçao de preposto com poderes para transigir e acompa-
nhado de advogado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao,
deverá(ao) oferecer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral,
juntando documentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em
caso de necessidade de perícia, serao formulados desde logo,
bem como indicando assistente. 3. Poderá(ao) o(s) Requerido(s)
formular(em) pedido contraposto desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial. 4. A ausência injustificada da
parte Ré implicará em revelia, reputando-se como verdadeiros
os fatos alegados (art. 319 do CPC). Int”.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

71.-MANUTENCAO DE POSSE-1402/2003-ARNO FERREI-
RA MULLER x M.M. ARRUDA & CIA. LTDA -Desp. de
fls.60: “ Concedo o prazo de 15(quinze) dias conforme solici-
tado às fls.58. Int.” -Adv. ARNO FERREIRA MULLER-

72.-BUSCA E APREENSAO-1416/2003-VOUPAR ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CELSO DE JESUS CAMARGO -
Desp. de fl.44: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabele-
ce como obrigatória a concessao de liminar de busca e apreen-
sao do bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto,
unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente,
provada, como está, a mora, defiro liminarmente a medida pos-
tulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositan-
do-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput).
3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para, em três
dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta
por cento do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL
911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao ha-
vendo contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o
Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” -Adv.
HILTON RICARDO PROBST, JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES e NADIA CIONEK-

73.-BUSCA E APREENSAO-1420/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LIANE MOLTER CARDOSO -Desp. de fl.14:
“1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obriga-
tória a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alie-
nado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a
mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como
está, a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-
se mandado de busca e apreensao, depositando-se o bem em
maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que
executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer
resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do
preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art.
3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo contes-
taçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo
com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” -Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

74.-SUMARIA DE COBRANÇA-1421/2003-COND. MORA-
DIAS COTOLENGO I-PORTAL DA CIDADE x OTAVIO
CORREIA e outros -Desp. de fl.35: “1. Cite(em) o(s)
Requerido(s) para comparecer(em) à audiência de conciliaçao
a ser realizada em 18/12/ 2.003, às 14:45 horas, na qual
deverá(ao) vir pessoalmente ou com representaçao de preposto
com poderes para transigir e acompanhado de advogado. 2. Caso
nao seja possível a conciliaçao, deverá(ao) oferecer contesta-
çao, que poderá ser escrita ou oral, juntando documentos e rol
de testemunhas. Os quesitos, em caso de necessidade de perí-
cia, serao formulados desde logo, bem como indicando assis-
tente. 3. Poderá(ao) o(s) Requerido(s) formular(em) pedido
contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”.  - “ Deve a parte autora efetuar o preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$60,00, para
integral cumprimento do mandado - prazo de cinco dias” -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

75.-COBRANÇA-1423/2003-CIND. EDIFICIO ANA KARE-
NINA x HAMAD HAJAG HALABI JUNIOR -Desp. de fl.52:
“1. Cite(em) o(s) Requerido(s) para comparecer(em) à audiên-
cia de conciliaçao a ser realizada em 18/12/ 2.003, às 14:15
horas, na qual deverá(ao) vir pessoalmente ou com representa-
çao de preposto com poderes para transigir e acompanhado de
advogado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deverá(ao)
oferecer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntando
documentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de ne-
cessidade de perícia, serao formulados desde logo, bem como
indicando assistente. 3. Poderá(ao) o(s) Requerido(s)
formular(em) pedido contraposto desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial. 4. A ausência injustificada da
parte Ré implicará em revelia, reputando-se como verdadeiros
os fatos alegados (art. 319 do CPC). Int”.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-
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76.-REVISIONAL DE CONTRATO-1431/2003-IDEMILSO
MARSSOL e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA e outros -
Desp. de fls.80: “01. defiro os benefícios da assistência judici-
ária.02. Autorizo o depósito das prestaçoes em juízo. Indefiro
o pedido de tutela antecipada para que sejam mantidos na pos-
se do imóvel porque isso impede o ajuizamento de eventual
açao de reintegraçao de posse por parte da ré, o que seria in-
constitucional por impedir o acesso ao Poder Judiciário. Claro
que se houver ajuizamento de eventual açao de reintegraçao de
posse haverá conexao com a presente demanda, provado os
depósitos este juízo, entao, poderá negar a concessao de even-
tual liminar possessória, sem prejuízo aos autores.03. Defiro o
pedido de tutela antecipada para impedir que os nomes dos
autores sejam incluídos nos órgaos de proteçao ao crédito já
que os contratos sao objeto de discussao judicial.04. Citem-se
os réus para oferecer defesa no prazo de 15 disa e se absterem
de incluir os nomes dos requerentes nos órgaos de proteçao ao
crédito e se já o tiverem feito dar a respectiva baixa. Int.” -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, JURACY ROSA GOIVINHO, ROGERIO XAVIER
RIVA, FERNANDA SILVEIRA GONCALVES e WALERIA
CHIBIOR-

77.-EXECUCAO DE TITULO-1438/2003-CONSORCIO NA-
CIONAL CIDADELA S/C LTDA x PAULO CAMILO DOS
SANTOS e outros -Desp. de fls.32:” 1) Cite-se o executado
para, em 24 horas pagar a quantia executada, ou nomear bens à
penhora, sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos
bens bastem à garantia execuçao. 2) Para pronto pagamento,
ou nao sendo oferecidos, os embargos, fixo os honorários ad-
vocatícios em 10% do valor atualizado da dívida.Int”  - “ Reti-
rar a Carta Precatória”-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CEL-
SO BORBA BITTENCOURT-

78.-SUMARIA DE COBRANÇA-1440/2003-CONJ RESIDEN-
CIAL GONCALVES DIAS x CHRISTINA MARGARIDA
THEDIM COSTA -Desp. de fl.29: “1. Cite(em) o(s)
Requerido(s) para comparecer(em) à audiência de conciliaçao
a ser realizada em 18/12/ 2.003, às 13:45 horas, na qual
deverá(ao) vir pessoalmente ou com representaçao de preposto
com poderes para transigir e acompanhado de advogado. 2. Caso
nao seja possível a conciliaçao, deverá(ao) oferecer contesta-
çao, que poderá ser escrita ou oral, juntando documentos e rol
de testemunhas. Os quesitos, em caso de necessidade de perí-
cia, serao formulados desde logo, bem como indicando assis-
tente. 3. Poderá(ao) o(s) Requerido(s) formular(em) pedido
contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”  - “ Deve a parte autora retirar a guia para
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial no valor de R$40,00,
para integral cumprimentoÿ”.-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-1444/2003-LUCIO RO-
QUE DA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A -Desp. de
fls.68-69: “01. Anote-se que o rito é sumário.02. Há vários
precedentes do e. TAPR que seri inconstitucional nesses casos
que o devedor fique como depositário do bem porque se impe-
diria o banco de aforar açao de busca e apreensao e apreensao
a partir do momento em que a concessao da liminar ficaria obs-
tada. Dessa maneira, nego a concessao da tutela antecipada para
que fique como depositário do bem. O que pode ser feito é que
caso ainda nao tenha sido ajuizada a açao de busca e apreensao
este juízo poderá determinar ao Oficio Distribuidor (1º e 2º)
para que anotem nos seus arquivos a açao de busca e apreensao
seja distribuída a este juízo, que está prevenro com o afora-
mento da presente açao de rescisao contratual. Entao este juí-
zo, na busca e apreensao, poderia deixar de conceder a liminar
caso o autor comprove que realmente depositou em juízo as
prestaçoes. Como alega a cobrança de encargos ilegais o outro
de tutela antecipada, para que seu nome nao seja inscrito nos
órgaos de proteçao com relaçao ao contrato descrito na inicial
haja vista a jurisprudência pacífica a respeito de que nesses
casos nao se admite a “negativaçao”. Como quer discutir a dí-
vida, também autorizo o depósito das prestaçoes em juízo.03.
Junte certidao dos Ofícios Distribuidor sobre ajuizamento de
demandas contra o autor para fins do item anterior. 04. Pra a
audiência a que se refere o art.277 do CPC designpo a data de
18/12/03, às 14:00 horas. Cite-se a ré para comparecer e ofere-
cer defesa sob as cominaçoes previstas no par.2º do referido
preceito legal, constando no mandado o deferimento da tutela
antecipada.” -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, ROGERIO XAVIER RIVA, JU-
RACY ROSA GOIVINHO e FERNANDA SILVEIRA GON-
CALVES-

80.-2000/2003- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)DECLARATàRIA DE INEXIBILIDA-
DE DE TÖTULO DE CRÉDITO - Brasfac Ltda  X Zampiere
Quadros & Comp. Ltda, no valor de R$304,50 + R$15,00 (AR)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO: 2) REVISAO CONTRATUAL - Judith Britto  X  Banco
Matone S/A, no valor de R$262,50 + R$15,00 (AR) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.ANDREZZA MARIA BELTONI:
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
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0047 001283/2003
ADAUTO R. DA FONSECA 0009 000285/1998
ALESSANDRA SPREA PETRI 0040 000429/2003
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0013 001041/1999

0010 000424/1998
ALEXANDRE CHEMIM 0025 001058/2002

ALEXANDRE MARTINS CALIL 0018 000630/2002
AMABILON DALCOMUNI 0049 001414/2003
AMARILDO PEDRO GULIN 0026 001148/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0029 001170/2002
ANDRESSA MEYER MARTINS 0032 001410/2002
ANTONIO CARLOS GONCALVES 0006 000315/1996
ARAO MOREIRA SANTOS NETO 0040 000429/2003
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0025 001058/2002
CARLA FABIANA EVERS 0023 000961/2002
CASSIANO RICARDO MEDEIROS 0038 000309/2003
CESAR AUGUSTO CARVALHO 0015 001112/2001
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 0007 000895/1996
CHRISTIANE POSSA MARRONI 0018 000630/2002
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0049 001414/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0012 000894/1999

0018 000630/2002
CLAUDIOMIRO PRIOR 0050 001417/2003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0018 000630/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0017 000574/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 0029 001170/2002
DANIEL HACHEM 0015 001112/2001
DANIELA BRUM DA SILVA 0032 001410/2002
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0004 001281/1995
DIEGO MARTINS CASPARY 0031 001370/2002
EDSON DE ALMEIDA 0005 000003/1996
EDUARDO T.HOFFMEISTER 0019 000684/2002
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0001 000005/1995
ELEVIR DIONYSIO NETO 0001 000005/1995
ELIANE MARIA MARQUES 0022 000869/2002
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0035 000163/2003
ELSON PALENSKE FILHO 0005 000003/1996
ENEIDE LUCIA BODANESE 0052 001453/2003
ERMINIO EBINER FILHO 0051 001441/2003
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 0004 001281/1995
FABIANA SILVEIRA 0030 001328/2002
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 0037 000286/2003
FERNANDA LOPES MARTINS 0011 001172/1998
FERNANDA NAMI PASTUCH 0050 001417/2003
FERNANDO PINHEIRO DA COST 0006 000315/1996
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0047 001283/2003
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0011 001172/1998
GYSELE VIEIRA SILVA 0016 000030/2002
HAMILTON SCHIMDT COSTA FI 0014 000224/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0016 000030/2002
HENRIQUE DA COSTA RESSEL 0016 000030/2002
HOMERO VIEIRA NETO 0048 001361/2003
IDELANIR ERNESTI 0003 000647/1995
INALIZ SALAZAR ROSSATTO 0018 000630/2002
IOLANDA CORREIA OLIVEIRA 0001 000005/1995
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0031 001370/2002
IZAQUE GOES 0003 000647/1995
JAIR APARECIDO AVANSI 0008 000262/1998
JANE PEREZ KAPAZI 0042 000918/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0002 000546/1995
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0004 001281/1995

0007 000895/1996
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 0033 001464/2002
JEFERSON WEBER 0020 000724/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0050 001417/2003
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0007 000895/1996
JOAO PAULO BONFIM 0026 001148/2002
JOEL KRAVTCHENKO 0028 001168/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0029 001170/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0022 000869/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000003/1996
JULIO MITSUO FUJIKI 0018 000630/2002
KARINA KUSTER 0038 000309/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0034 000157/2003

0027 001165/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0030 001328/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0016 000030/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0027 001165/2002
LEONARDO DA COSTA 0015 001112/2001
LETICIA DORNELES LORENSI 0018 000630/2002
LILIAN TOCZEK KARG 0006 000315/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0004 001281/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 0028 001168/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0021 000735/2002
LUIR CESCHIN 0014 000224/2000
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO 0016 000030/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 0011 001172/1998
LUIZ CARLOS KRANZ 0006 000315/1996
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0007 000895/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0031 001370/2002
MAGDA EGGER 0044 001042/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0003 000647/1995
MARCELO JOSE CISCATO 0040 000429/2003
MARCELO LINHARES FREHSE 0035 000163/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0011 001172/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 001041/1999

0010 000424/1998
MARCOS ANTONIO ZAITER 0023 000961/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0006 000315/1996
MARIA WROBEL SCHATZ 0005 000003/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0044 001042/2003
MARINA FENERICH CAMPOS 0013 001041/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0018 000630/2002
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0052 001453/2003
MOACIR TADEU FURTADO 0024 000966/2002
MOACYR FACHINELLO 0006 000315/1996
MONICA DE MORAES ZANELATT 0014 000224/2000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0006 000315/1996
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0045 001249/2003
NORBERTO TREVISAN BUENO 0013 001041/1999
PATRICIA CHEMIM 0025 001058/2002
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0021 000735/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 0019 000684/2002
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 0018 000630/2002
PERCY ARAUJO 0041 000823/2003
PRISCILA REBELO GALANTE 0038 000309/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0015 001112/2001
REINALDO NUNES 0043 000963/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0012 000894/1999

ROBERTA ONISHI 0044 001042/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0011 001172/1998
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0046 001251/2003
ROSANGELA M. FONSECA 0044 001042/2003
ROSINA MARIA FERRAZ GALAN 0038 000309/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 000894/1999
SANDRA MARIA PEREIRA 0036 000245/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0039 000423/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0026 001148/2002
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0005 000003/1996
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0035 000163/2003
TATYANA MARION KLEIN 0050 001417/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0004 001281/1995
VICENTE PAULA SANTOS 0021 000735/2002
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0006 000315/1996
VIVIANE CREATINI DA ROCHA 0018 000630/2002

1.-SUMARIA-5/1995-NELSON KOHLER x CHAMPAGNAT
CORRETORA DE IMOVEIS LTDA. e outros -Desp. de fls.194:
Como os autos estao em fase de execuçao aguarde-se no arqui-
vo a manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. IO-
LANDA CORREIA OLIVEIRA, ELEVIR DIONYSIO JUNI-
OR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

2.-EXECUCAO DE TITULO-546/1995-FERRAZ PAPA
AGROPECUARIA LTDA. x INVESPAR INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA. e outros -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.202/204".-Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

3.-EXECUCAO DE TITULO-647/1995-BIC BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A. x MARCIO AURELIO SILVE-
RIO -”Diga o autor em cinco dias, ante a certidao de fl.171(...
até a presente data a carta precatória expedida nao retornou...)”-
Adv. IDELANIR ERNESTI, MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA e IZAQUE GOES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-1281/1995-BANCO CIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRONTO
SOCORRO CIDADE S/C. LTDA. -Desp. de fls.160: Como o
processo está em fase de execuçao aguarde-se no arquivo a
manifestaçao da parte interessada. Intime-se.”-Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, ESTELA ROBERTA BEL-
TRAMIN, VANESSA VOLPI BELLEGARD, JARBAS AFON-
SO DE O. PEDROZA e DANILO PORTHOS SCHRUTT-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/1996-BANDEIRANTES S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x GERSON LUIZ CRE-
TELLA e outros -Desp. de fls.280: Aguarde-se no arquivo a
manifestaçao do interessado Intime-se.”-Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, MARIA WROBEL SCHATZ, SIMONE
SANTIAGO DE MELLO, ELSON PALENSKE FILHO e ED-
SON DE ALMEIDA-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-315/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA II x JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA
TAVARES e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.310-311".-Adv. LILIAN TOCZEK
KARG, MARIA LORETE BIERNASKI, LUIZ CARLOS
KRANZ, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, VIRIATO XA-
VIER DE MELO FILHO, MOACYR FACHINELLO, FER-
NANDO PINHEIRO DA COSTA e ANTONIO CARLOS GON-
CALVES-

7.-EXECUCAO DE TITULO-895/1996-OELO LOCADORA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x CHRISPIM
REP. COMERCIAIS S/C LTDA e outros -”Diga o autor em
cinco dias, ante a certidao de fl.423ÿ(... até a presente data a
carta precatória expedida nao retornou...)”-Adv. JOAO BATIS-
TA PIO VIEIRA, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, LUIZ FER-
NANDO R. PINTO e JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA-

8.-OBRIGACAO DE FAZER-262/1998-SILVIO VICENTE
MAIER DE MORAIS x PAULO ROBERTO RODRIGUES e
outros -Desp. de fls.156: “01. Anote-se a renúncia de fls.133.
02. Oficie-se ao DETRAN para transferência do bem, confor-
me decisao de fls.66-68.03. Cite-se para em 24(vinte e quatro)
horas pagar ou nomear bens à penhora. Int.” -Adv. JAIR APA-
RECIDO AVANSI-

9.-INDENIZACAO ORD.-285/1998-FERCAUTO COMERCIO
DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA x BR INDUS-
TRIA DE AUTO PEÇAS LTDA. e outros -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.122-123".-
Adv. ADAUTO R. DA FONSECA-

10.-BUSCA E APREENSAO-424/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x LUIZ ALBERTO BRITES DOS SANTOS -”Reti-
rar Carta Precatória”.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

11.-EXECUCAO DE TITULO-1172/1998-FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA. x RELCO REVENDA DE
LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS LTDA e outros -”Diga
o autor,no prazo de cinco dias, ante a certidao de fl.546 (até a
presente data nao houve resposta do ofício de fl.543/544)”-
Adv. LUIZ CARLOS FRANCO, FRANCISCO LUIZ CLAU-
DINO, MARCELO OLIVA MURARA, FERNANDA LOPES
MARTINS e ROBERTO MACHADO FILHO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-894/1999-BANKBOSTON
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONAL-
DO RODRIGUES MELLO -Desp. de fls.168:” 01. Indefiro o
pedido de arbitramento de honorários no presente instante pro-
cessual.02. Somente no momento em que os autos forem reme-
tidos para a conta geral e avaliaçao dos bens é que pode aferir
o trabalho realizado pelo ilustre advogado do credor para po-
der arbitrar os honorários, que se dá na forma prevista no pará-
grafo 4º, art.20 do CPC; caso depois dessa fase ainda haja mais
labor pelo magistrado poderá reajustá-los.03. É a melhor ma-
neira de abordar a questao, sabendo-se, ainda, que há respeitá-
vel entendimento de que já sendo fixado os honorários na sen-
tença, no processo de conhecimento, seria indevido se arbitrar

ainda mais uma vez os honorários na fase de execuçao. 04. A
soluçao é diversa à questao à execuçao de título extrajudicial
quando os honorários podem ser fixados de pronto, nunca an-
tes foram arbitrados pelo juiz, ao contrário do que ocorre na
execuçao de título judicial.05. Citem-se os executados para, em
24 horas, pagar a quantia devida, ou nobear bens à penhora,
sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quan-
to bastem à garantia de execuçao. “Adv.JUSSARA KUCHNIR
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-1041/1999-COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS ADRIELLE LTDA. x FORD
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Retirar
Carta Precatória”.-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO,
MARINA FENERICH CAMPOS, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-224/2000-LOURDES SU-
ELI DE SOUZA x CONDOMINIO EDIFICIO ANA CAROLI-
NA -Desp. de fls.91: “ Junte o credor matrícula atualizada do
registro de imóveis. Int.” -Adv. LUIR CESCHIN, MONICA
DE MORAES ZANELATTO e HAMILTON SCHIMDT COS-
TA FILHO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1112/2001-ESP.MIGUEL
ZATTAR x BANCO BOA VISTA S\A -Desp. de fls.289: “
Manifestem-se as partes, no prazo de 10dias, sobre o laudo
pericial (fls.273-188).02. Defiro o pedido de levvantamento dos
honorários depositados em favor do Sr. Perito. Expeça-se açl-
vará. Int.” -Adv. LEONARDO DA COSTA, DANIEL HA-
CHEM, CESAR AUGUSTO CARVALHO e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

16.-OBRIGACAO DE FAZER-30/2002-GUIDI CONSULTO-
RIA E ENGENHARIA LTDA x GVT GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA -Desp. de fls.165: “ Concedo o prazo de
30(trinta) dias, na forma solicitada às fls.164. Int.” -Adv. LUIS
EDUARDO MUNOZ SOTO, HENRIQUE DA COSTA RES-
SEL, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, KEITY SUTO
TROMBELI e GYSELE VIEIRA SILVA-

17.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-574/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDESON GERALDO LINCK
HAMILKO -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à
Copel, Brasil Telecom, Tim Telepar, Vivo e da Receita, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$35,00".-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

18.-INDENIZACAO ORD.-630/2002-SULCORE COMERCIO
DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA x SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A e outros -Desp. de fls.154: “ Diante da con-
cordância do Sr. Perito, intime-se a autora para pagamento da
primeira parcelaa dos honorários. Int.” -Adv. JULIO MITSUO
FUJIKI, ALEXANDRE MARTINS CALIL, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, PEDRO ROBERTO MANSUR
BUFFARA, VIVIANE CREATINI DA ROCHA M. SA, LETI-
CIA DORNELES LORENSI, CHRISTIANE POSSA MARRO-
NI e INALIZ SALAZAR ROSSATTO-

19.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-684/2002-ECOLO-
GICA AUTO POSTOS LTDA e outros x IECSA-GTA TELE-
COMUNICAÇOES LTDA -Desp. de fls.94 verso: “ Defiro o
pedido nde fls.93. Manifestenm-se os autores em 60 dias. 02.
Oficie-se como solicitado. Int.” -Adv. PAULO ROBERTO
LUVISETI e EDUARDO T.HOFFMEISTER-

20.-SUMARIA DE COBRANÇA-724/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CANANEIA COND.III x LILIANE
CATARINA JASCO -Parte dispositiva da r. sentença de fls.98-
100: “...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
para o fim de condenar a ré ao pagamento da quantia aludida
na inicial, bem como às quotas de condomínio que se venceram
no curso da demanda (CPC,art.290), devendo o equivalente da
condenaçao ser corrigido monetariamente - pela variaçao do
índice INPC/IGP - e com juros de mora de 1% ao mês, ambos
desde o vencimento de cada parcela , além da multa contratual
de 20%. As quotas vencidas a partir de janeiro de 2006=3, iní-
cio da vigência do novo Código Civil, deverao culminar em
multa de 2%. Condeno o Ré, ainda ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, do patrono do Autor, os
quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenaçao, em
conformidade com o art.20, parágrafo 3º do CPC. P.R.I.” -Adv.
JEFERSON WEBER-

21.-CAUTELAR-735/2002-YOHANA PATRICIA PORTES x
CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREACAO e outros -
Parte dispositiva da r. sentença de fls.81-82: “...Diante do ex-
posto, homologo o pedido de desistência formulado pela auto-
ra, que arcará somente com o pagamento das custas judiciais.
P.R.I.” -Adv. PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES e VICENTE PAULA SANTOS-

22.-COBRANÇA-869/2002-CONDOMINIO EDIFICIO FER-
NANDO x NELSON ROBERTO STACHELSKI JUNIOR -Parte
dispositiva da r. sentença de fls.70-73: “...Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o
Réu ao pagamento das prestaçoes, inclusive as vencidas no curso
do processo, no valor constante nos boletos de cobrança, com
juros de0,5% ao mês (computados de forma simples) e corre-
çao monetária pela variaçao do INPC/IGP, tudo desde a data do
vencimento de cada prestaçao até o dia do efetivo pagamento,
ainda com multa no percentual de 10% sobre cada parcela
(acrescidas de juros e correçao monetária), sendo que a partir
de 10/01/03 incidirá o percentual de 2%. Condeno o Réu no
pagamento das custas judiciais e honorários que fixo em 10%
sobre o valor da conenaçao haja vista que a demanda nao exi-
giu maiores esforços. P.R.I.” -Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

23.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-961/2002-CASA-
GRANDE ADMIN.DE CONSORCIOS S.C LTDA x URBA-
NO RODRIGUES LOBATO -”Deve a parte interessada retirar
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Ofício dirigido à Bacen, Brasil Telecom, Tim Telepar, Vivo e
Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das custas re-
ferentes à expediçao no valor de R$35,00".-Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITER e CARLA FABIANA EVERS-

24.-INVENTARIO-966/2002-DIRCE BOMFIM DE SOUZA -
(FLS.30) x ESP.AMADIR RIBEIRO DE OLIVEIRA -Desp. de
fls.37:” Antes de se decidir sobre a controvérsia da necessida-
de ou nao do inventário negativo, para melhor esclarecimento
do juízo determino que se oficie á 14ª Vara do Trabalho, nos
autos indicados às fls.19, para que informe o estado atual do
processo e se foi exigido que se processasse inventário negati-
vo a fim de que se representasse o espólio. Int”  - “ Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à 14ª Vara do Trabalho, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00”.-Adv. MOACIR TADEU FURTADO-

25.-MONITORIA-1058/2002-MHB IND.E COMERCIO DE
VIDROS LTDA x TRES ERRES SERVICOS DE CONSTR.
CIVIL LTDA -Desp. de fls.86: “ Manifeste-se o credor sobre o
ofício juntado às fls.85. Int.” -Adv. BEATRIZ OSTERNACK
REZENDE VIEIRA, ALEXANDRE CHEMIM e PATRICIA
CHEMIM-

26.-DECLARATORIA-1148/2002-ARIANE FRIEDRICH DA
SILVA x VIENA IMOVEIS LTDA e outros -Desp. de fls.190: “
01. Indefiro o pedido de produçao da prova pericial, haja vista
a inércia da parte requerida.02. · conta e preparo. Int.” -Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, AMARILDO PEDRO
GULIN e JOAO PAULO BONFIM-

27.-BUSCA E APREENSAO-1165/2002-FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FIN.E INVESTIMENTO x MARCUS FABIANO
SILVA SALDANHA -”Diga o autor no prazo de cinco dias so-
bre a certidao de fl.46 ( decorreu o prazo de suspensao deferi-
do às fl.44).”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

28.-BUSCA E APREENSAO-1168/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x RAFAEL SCUSSEL MICHELOTTO -”Diga o autor
ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e JOEL KRAVTCHENKO-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-1170/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VERCELLI x NAHIR FERREIRA -”Diga o autor
no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.52 decorreu o
prazo de suspensao deferido às fl.50).”-Adv. CRISTIANE TI-
EMI OTA, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

30.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1328/2002-BA-
MCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE CARLOS PAMPLONA
-”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Brasil tele-
com, Copel, Telepar, Tim Telepar, Vivo, Embratel, INSS, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$49,00".-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SI-
MONE POFAHL-

31.-COBRANÇA-1370/2002-LUCIANE DO CARMO DE
FREITAS WANDEMBRUCK x FUNBEP- FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO -Desp. de fls.109: “Aguarde-se
pelo prazo de 10(dez) dias, na forma solicitada às fls.108. Int.”
-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-1410/2002-
COND.EDIF.MAISON BUENOS AIRES x ANDREA MYRI-
AN PERILLO NOGUEIRA -”Deve a parte interessada retirar
guia para complemento das custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para cumprimento
do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. DANIELA BRUM
DA SILVA e ANDRESSA MEYER MARTINS-

33.-ARROLAMENTO-1464/2002-RITA BEATRIZ DE SOU-
ZA x ESP.MARCOS VINICIUS ROLIM FARIAS DA COSTA
—Sentença de fls.50: “Vistos, etc... Julgo por sentença, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, o rito de arrola-
mento autuado sob o nº 1464/2002, dos bens deixados pelo
falecimento de MARCOS VINICIOS ROLIM FARIAS DA
COSTA, em que é inventariante Rita Beatriz de Souza, e ho-
mologo a partilha apresentada ás fls.42”usque”48, para que se
cumpra e guarde como nela se contém e declara. Decorrido o
prazo legal, e observado o disposto no art. 1031, parágrafo 2º,
do CPC, expeça-se o Formal de Partilha. Custas de Lei. P.R.I.”
-Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-

34.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-157/2003-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x MARIA CRISTINA DA CUNHA
PORTES -Parte dispositiva da r. sentença de fls.43-48: “...Di-
ante do exposto, julgo, procedente o pedido de depósito para o
fim de determinar que a devedora seja intimada por mandado,
na forma prevista no art.904 do CPC, para entregar o bem indi-
cado na petiçao inicial ou o seu equivalente em dinheiro. Terá
a opçao de entregar, na forma prevista no item02 desta senten-
ça, o que corresponder ao menor valor, ou seja, o “ saldo deve-
dor” em aberto ou o valor do bem, sob pena de lhe ser decreta-
da a prisao pelo prazo de até01 (um) ano. Para tanto o Autor,
depois do trânsito em julgado da sentença, deverá incicar esses
dois valores para que possa ser expedido o respectivo manda-
do. Condeno a ré ao pagamento das custas judiciais e honorári-
os advocatícios que fixo em quinhentos reais, importância que
será corrigida monetariamente pela variaçao do INPC/IGP da
presente data até dia do efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-163/2003-CATEDRAL
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MAUSARIS TERRAPLE-
NAGENS LTDA -Desp. de fls.151: “ Indefiro o pedido de pro-
va pericial solicitado pela autora porque nao indicou os quesi-
tos com a inicial, além disso passado mais de um ano de nada
adiantaria fazer a perícia, e, mais, o bom estado pode ser com-
provado através de prova testemunhal. Defiro a produçao de
prova testemunhal e depoimento das partes. Para a audiência

de instruçao e julgamento designo a data de 31/03/04, às 14:30
horas. Int.” -  “ Manifeste-se o requerido ante a certidao de
fl.152(... deixei de expedir as cartas de intimaçao das testemu-
nhas aroladas a fl.100, tendo em vista que o endereço constan-
te é insuficiente “-Adv. MARCELO LINHARES FREHSE,
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA
RIBAS FILHO-

36.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-245/2003-JOSE
ANTONIO ZEM x ROSEMARI CARDOSO OLIVEIRA e ou-
tros -Sentença de fls.62: “...Homologo o pedido de desistência
em relaçao à devedora ROSEMARI CARDOSO OLICIEIRA
conforme solicitado pelo credor (fls.61). Dê-se baixa na distri-
buiçao. A execuçao prosseguirá somente em relaçao o devedor
LAURIVAL OLIVEIRA, que deverá ser citado como já dete-
minado. P.R.I.” -Adv. SANDRA MARIA PEREIRA-

37.-ORDINARIA-286/2003-BASN CONSULTORIA E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL S.C LTDA x BANCO FORD S.A -
”Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$,00, referente
ao pagamento das custas postais.”-Adv. FABIOLA POLATTI
C. FLEISCHFRESSER-

38.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-309/2003-IVAN
MESQUITA KUSTER e outros x VEMAX COMERCIAL
LTDA -Desp. em audiência dia 25.11.03 às 14:00 horas de
fls.91; DELIBERAÇAO: “01) Indefiro as preliminares, a ativa
porque a autora é casada como comprador do material, como
residem na mesma casa teria sido atingida pela má qualidade
do produto adquirido. Qaunto a ilegitimidade passiva da em-
presa LUIZ CARLOS LUZ REPRESENTAÇOES COMERCI-
AIS LTDA, falta ilegitimidade da ré para alegar isso, além do
mais a açao nem foi proposta contra essa empresa. Além disso,
como os autores adquiriram o material, a ré esta pode ser acio-
nada com base no CDC mesmo que outra empresa tenha insta-
lado o material, a ré responde pela segurança do produto; 02)
Defoiro o pedido de inversao do ônus da prova porque os auto-
res sao consumidores, por isso hipossuficientes, o conhecimento
técnico da segurança do produto é da ré, o que justifica a pre-
sente decisao de inversao ;03) Intime-se a ré do teor inteiro
dessa decisao e para indicar as provas que pretende produzir
em virtude da inversao do ônus da prova.” -Adv. KARINA
KUSTER, CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN, PRIS-
CILA REBELO GALANTE e ROSINA MARIA FERRAZ
GALANTE-

39.-ALVARA-423/2003-MARIA KUCZERA KRUKE x
ESP.JOSE KRUKE NETO -Desp. de fls.31:” de firo o pedido
de fls.29, mediante substituiçao de fotocópias nos autos. Opor-
tunamente, arquivem-se.Int”  - “Ao requerente para que retire
os documentos desentranhados”-Adv. SILVIA CRISTINA XA-
VIER GLASER-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-429/2003-LEAO DI-
ESEL LTDA x EURICO MARINALDO MOREIRA -Parte dis-
positiva da r. sentença de fls.119-121: “...Diante do exposto,
rejeito a exceçao de incompetência. Condeno a excipiente ao
pagamento das custas judiciais. Condenaçao em honorários in-
cabíveis por se tratar de incidente processual. P.R.I.” -Adv.
ARAO MOREIRA SANTOS NETO, MARCELO JOSE CIS-
CATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

41.-DESPEJO-823/2003-IRMAOS THA S/A CONST.E CO-
MERCIO x IBCAP INST.BRASIL.DE CAPACITACAO PRO-
FISSIONAL - sentença de fls.26: “.... A autorsa requereu o
despejo da ré, o sr. oficial de justiça ao cumprir o mandado de
citaçao certificou que o imóvel estava desocupado. Intimada a
autora para se manifestar restou inerte. Como somente se re-
quereu o despejo e o imóvel foi abandonado antess da citaçao e
do própio ajuizamento, a conclusao é de que houve perda do
interesse de agir para se desocupar imóvel já abandonado. Di-
ante do exposto, julgo extinto o processo com fundamento no
disposto no art.267, CI, do CPC. Dê-se baixa na distribuiçao
independentemente do pagamento das custas. Custas remanes-
centes, se houver pela requerente. P.R.I.” -Adv. PERCY ARA-
UJO-

42.-INDENIZACAO SUM.-918/2003-COSTLY-REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ -”Ao requerido para efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$4,20".-Adv. JANE PEREZ KAPAZI-

43.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-963/2003-C.R.C
MARQUES & CIA LTDA x ADELIA ALCHIERI -Desp. de
fl.28: “1. Determino a conversao do mandado monitório em
executivo Cite-se a devedora na forma previstra no art.652 do
CPC.Fixo os honorários em 10% sobre a execuçao em caso de
pronto pagamento ou nao sendo ofereidos embargos. Intimem-
se.” - “Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$120,00 (cit. + int. + pen), para posterior
expediçao do mandado. - prazo de 5 dias.” -Adv. REINALDO
NUNES-

44.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1042/2003-CRE-
DICARD S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO x JOSE
CARLOS BRAGHINI -Desp. de fl.51: “1. Face ao contido na
certidao supra, converto o mandado de pagamento em manda-
do executivo, em conformidade com o disposto no art. 1102
“c” do CPC. 2. Proceda-se as devidas anotaçoes, inclusive na
capa e registros. 3. Cite-se a requerida para em 24 horas pagar
a dívida ou nomear bens à penhora. 4. Para caso de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor atualizado do débito. Intimem-se.” - “Deve a parte autora
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$120,00, para posterior expediçao do mandado. - prazo de 5
dias.” -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISHI, MAGDA EGGER e ROSANGELA M. FONSECA-

45.-BUSCA E APREENSAO-1249/2003-HILSON DA SILVA
CARDOSO x PAULO ROBERTO RUI -Sentença de fl.21:
“Vistos, etc... Homologo o pedido de desistência, para fim de
julgar extinto o processo com fundamento no disposto no art.

267, inc. VIII, do CPC. Dê-se baixa na distribuiçao e arqui-
vem-se.P. R. I.”-Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

46.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1251/2003-CONCEITO
CONSULTORIA DE MARKETING LTDA x VOTORANTIN-
METAIS SIDERURGICA BARRA MANSA S/A -Desp. de
fls.58: “01) Lavre-se por termo a caiuçao oferecida. 02. Pro-
mova a citaçao da ré em 30 dias sob pena de extinçao do pro-
cesso. Int.”  - “ Deve a autora comparecer em cartório para
firmar o Termo de Cauçao”-Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA-

47.-ORDINARIA-1283/2003-DORIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.157".-Adv. FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA e -

48.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-1361/2003-DA-
CILDE MARIA GADOTTI x HELDER ADRIANO PENA -
Desp. de fls.17:” 1) Cite-se o executado para, em 24 horas pa-
gar a quantia executada, ou nomear bens à penhora, sob pena
de nao o fazendo serem penhorados tantos bens bastem à ga-
rantia execuçao. 2) Para pronto pagamento, ou nao sendo ofe-
recidos, os embargos, fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor atualizado da dívida.Int”-Adv. HOMERO VIEIRA
NETO-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1414/2003-SA-
MIRA PARTICIPACOES LTDA x MARIA TRINDADE SIL-
VEIRA -Desp. de fls.21: “1) Citem-se os Requeridos, para que-
rendo, contestarem a açao, no prazo de 15 (quinze) dias ou,
nesse mesmo prazo, efetuar a purgaçao da mora, sob pena de
revelia. 2) Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários
advocatícios em 10%, sobre o valor do débito atualizado. Int.”
-Adv. AMABILON DALCOMUNI e CLARICE MARIA DAL
COMUNE-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-1417/2003-JOSE HUMBER-
TO BEVERVANSO e outros x ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIM -Desp. de fls.23: “ Defiro os benefícios da assis-
tência judiciária.02. Cite-se para os fins do disposto no art.915
do CPC. Int.” -Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA, TATYANA MARION KLEIN e FER-
NANDA NAMI PASTUCH-

51.-PROTESTO INT.DE PRESCRICAO-1441/2003-ZURICH
BRASIL SEGUROS S/A x EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA -Desp. de fl.57: “1) Notifique-se. Cumpra-se,
após, o disposto no art.872 do CPC.-Adv. ERMINIO EBINER
FILHO-

52.-EXECUCAO DE TITULO-1453/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS
LTDA -Desp. de fls.13:” 1) Cite-se o executado para, em 24
horas pagar a quantia executada, ou nomear bens à penhora,
sob pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens bas-
tem à garantia execuçao. 2) Para pronto pagamento, ou nao
sendo oferecidos, os embargos, fixo os honorários advocatíci-
os em 10% do valor atualizado da dívida.Int”  -  “ Retirar a
carta precatória”-Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e
ENEIDE LUCIA BODANESE-

53.-2000/2003- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1) EXECUÇAO DE TÖTULO - Banco
Itaú S/A X  Faud Sleiman Bark, no valor de R$609,00 + R$40,00
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.LEONARDO TREVI-
SAN JUNIOR: 2) BUSCA E APREENSAO - Banco Panameri-
cano S/A  X  Lazaro Soares da Fonseca, no valor de R$241,50
+ R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.ANGELA
ESSER: 3)DECLARATàRIA - Naudir Roder  X  Tabeliao Com.
de Carpetes Ltda, no valor de R$199,50 + R$15,00 (AR) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.MARCOS RENAN SALVATI: 4)
REVISIONAL DE CONTRATOS - luiz Roberto Laynes Kra-
cik X Banco Itaú S/A, no valor de R$609,00 + R$30,00 (AR) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.ALARICO FRANCISCO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA JR:

6ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº193/2003 SEXTA VARA CIVEL
DR.TELMO ZAIONS ZAINKO/RUY ALVES HENRI-
QUES

 ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA 0023 000193/1998
ADRIANA DE FRANCA 0096 001393/2003
ADRIANO MINOR UEMA 0094 001349/2003
ADSON GABINO DE MORAES JU 0062 001244/2002
AIDEMAR GUILHERME BAHR 0023 000193/1998
ALDO JOSE KAUL 0018 001370/1996
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0041 000958/2001
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0047 000152/2002
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 0045 000068/2002
ALVARO LOUREIRO OLIVEIRA 0009 001006/1994
AMANDA CRISTHINA ALMEIDA 0067 001455/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 0072 000049/2003
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0082 000724/2003
ANA LUIZA MANZOCHI 0076 000409/2003
ANDRE ANTONIO XAVIER 0107 001599/2003
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 0069 001581/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0019 000248/1997

0073 000081/2003
0038 000637/2001

ANDREIA FERREIRA DE SOUZA 0099 001537/2003
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0090 001223/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0088 001117/2003

ANGELA ESSER 0073 000081/2003
ANNE CARLA GABRIEL 0091 001229/2003
ANTONIO JOSE DE MATOS JUN 0013 001209/1995
ANTONIO VILMAR GOULART 0058 000962/2002
APARECIDO SOARES ANDRADE 0048 000255/2002
BATUIRA ROGERIO MENGHESSO 0078 000513/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0039 000733/2001
BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA 0067 001455/2002
CARLOS OSWALDO MORAIS AND 0097 001462/2003
CARLYLE POPP 0019 000248/1997

0017 001073/1996
0050 000579/2002

CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0082 000724/2003
CASSIA BERNARDELLI 0084 000843/2003
CASSIANO LUIZ IURK 0089 001180/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0048 000255/2002

0079 000514/2003
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0011 000759/1995
CICERO BRAZ PORTUGAL 0028 000094/1999
CICERO JOSE ALBANO 0049 000437/2002
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0010 000749/1995
CLAUDIA RENATA SANSON COR 0032 001370/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0040 000798/2001
CLINIO LINO LEANDRO LYRA 0042 001192/2001
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0025 000514/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0068 001574/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0034 000042/2001
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0068 001574/2002
DANIEL HACHEM 0085 000884/2003

0089 001180/2003
0084 000843/2003

DANIELE DE FATIMA ALMEIDA 0100 001575/2003
0099 001537/2003

DANIELLE ROSA E SOUZA 0007 000644/1993
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0027 000690/1998
DIONISIO SABATOSKI 0011 000759/1995
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0059 001095/2002
DORINA WU HONG RONG 0101 001579/2003
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0013 001209/1995
EDILMAR T. PEREIRA SERRA 0061 001170/2002
EDSON LUIZ GABRIEL 0091 001229/2003
EDSON OYOLA 0042 001192/2001
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0078 000513/2003
ELIANA GALVAO DIAS DE DOM 0077 000434/2003
ELIAS ED MISKALO 0030 001217/2000
ELOI TAMBOSI 0009 001006/1994
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0066 001434/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0046 000138/2002
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0080 000515/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0067 001455/2002

0063 001351/2002
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0065 001424/2002
FABIO REIMANN 0102 001585/2003
FABIO RENATO SANT’ANA 0067 001455/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0015 000952/1996
FERNANDO FONSECA 0001 001056/2003
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0007 000644/1993
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0034 000042/2001
FRANCISCO AMAURI CARNEIRO 0008 000680/1993
FRANCISCO EDUARDO LOPES 0083 000802/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0037 000500/2001
GILBERTO D. BRITO 0018 001370/1996
GIOVANNI CONSTANTINO 0080 000515/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0019 000248/1997
GUILHERME KLOSS NETO 0078 000513/2003
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 0036 000437/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0083 000802/2003
HERMES SANTOS BLUMENTHAL 0092 001291/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0075 000162/2003
IDELANIR ERNESTI 0003 001058/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0074 000148/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0090 001223/2003

0063 001351/2002
IVAN GONCALVES MARTINS 0028 000094/1999
IVAN LUCIANO MENDES 0056 000910/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0047 000152/2002
IVONE STRUCK 0041 000958/2001
JANDER LUIS CATARIN 0078 000513/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0020 000333/1997

0014 001383/1995
JEFERSON WEBER 0008 000680/1993
JISLAINE PRUDENTE 0010 000749/1995
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 0044 001573/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 0059 001095/2002
JOAO CARLOS FLOR 0025 000514/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 0077 000434/2003
JOSE ANTONIO B. L. FARIA 0009 001006/1994
JOSE BASILIO GUERRART 0035 000342/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0060 001159/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0069 001581/2002
JOSE HENRIQUE VASI WERNER 0054 000826/2002
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0094 001349/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0067 001455/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0036 000437/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0050 000579/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0101 001579/2003

0013 001209/1995
JOSE ROBERTO SPINA 0054 000826/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0064 001369/2002

0051 000642/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0062 001244/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0072 000049/2003
KARINE CRISTINE DA COSTA 0088 001117/2003

0002 001057/2003
KATIA ISABEL MORETTI 0086 000950/2003
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0082 000724/2003
LACIR GUARENGHI 0011 000759/1995
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0088 001117/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0090 001223/2003
LUCIANA DRIMEL DIAS 0069 001581/2002
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0076 000409/2003
LUCIANO RASSOLIN 0061 001170/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0044 001573/2001
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LUIR CESCHIN 0103 001589/2003
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0047 000152/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0078 000513/2003
LUIZ A. BERTOCCO 0022 000871/1997
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0020 000333/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0075 000162/2003
LUIZ CARLOS G. TAQUES 0004 000081/1985
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 0036 000437/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 000680/1993

0015 000952/1996
0029 001389/1999

LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0080 000515/2003
LUIZ GUSTAVO VARGANEGA VI 0071 001632/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0067 001455/2002
LUIZA MARCIA GENUINO DE O 0009 001006/1994

0054 000826/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0061 001170/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0019 000248/1997
MARCAL JUSTEN FILHO 0007 000644/1993
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0074 000148/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0076 000409/2003
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0076 000409/2003
MARCIA HELENA DALCOL 0023 000193/1998
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0042 001192/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0047 000152/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0021 000845/1997

0087 000978/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0052 000731/2002

0065 001424/2002
MARCOS TON RAMOS 0083 000802/2003
MARCOS VELASCO FIQUEIREDO 0054 000826/2002
MARCUS FABRICIOS COSME CA 0058 000962/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0082 000724/2003
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0057 000914/2002

0033 001372/2000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0036 000437/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0047 000152/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 0079 000514/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0024 000301/1998
MARILZA MATIOSKI 0026 000553/1998

0018 001370/1996
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 0070 001598/2002
MARLENE A. KASCHAAROWSKI 0043 001257/2001
MAURI JOSE ROIKA 0081 000695/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0106 001593/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0040 000798/2001
MIGUEL LUIS CONTE 0016 001070/1996
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0094 001349/2003
NELMON JOSE DA SILVA JUNI 0056 000910/2002
NILTON CEZAR MAGURNA DE M 0023 000193/1998
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0078 000513/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0007 000644/1993
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0022 000871/1997
PATRICIA D. NYMBERG 0104 001590/2003
PAULO LUIZ DURIGAN 0028 000094/1999
PAULO NALIN 0091 001229/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0011 000759/1995
PEDRO LOPES 0070 001598/2002
PERSIO THOMAZ FERREIRA RO 0107 001599/2003
RAFAEL BOFF ZARPELON 0092 001291/2003
REGES JOSE REIMANN 0102 001585/2003
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0098 001533/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0014 001383/1995
RITA DE CASSIA VICENTIN A 0053 000822/2002
ROBERTA ONISHI 0061 001170/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0028 000094/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0031 001230/2000
RODRIGO BEVILAQUA 0058 000962/2002
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0056 000910/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0104 001590/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0071 001632/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0055 000885/2002
RUBENS NELSON CUNHA 0020 000333/1997
SALETE STAFFEN 0029 001389/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0020 000333/1997
SANTIAGO LOSSO 0010 000749/1995
SANTINO SAGAIS 0105 001591/2003
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0016 001070/1996
SIDNEY ADILSON GMACH 0093 001338/2003
SILVIO BATISTA 0049 000437/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0100 001575/2003
STELA MARIS PINTO PETERS 0025 000514/1998
TAMAR CHRISTMANN 0008 000680/1993
TATIANA A. ESPINDOLA 0018 001370/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0073 000081/2003

0038 000637/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0074 000148/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0063 001351/2002
VANI SOKOLOVIVZ RIBAS 0053 000822/2002
WAGNER DE MELO FRANCO 0056 000910/2002
WALMOR F. FURTADO 0016 001070/1996
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0013 001209/1995
WILIAN ARNALDO DE MELO FR 0056 000910/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0095 001386/2003
WILTON VICENTE PAESE 0033 001372/2000

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-1056/2003-OSMAR FON-
SECA x BANCO ITAU S/A -Feito  que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30  dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,  conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da  douta
Corregedoria.- Int. -Adv. FERNANDO FONSECA-

2.-BUSCA E APREENSAO-1057/2003-BANCO FIAT S/A x
EDIR BRAZ CAMILO -Feito  que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30  dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento,  conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da  douta Correge-
doria.- Int. -Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

3.-BUSCA E APREENSAO-1058/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x OLESSO  SIMOES DOS SANTOS -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito  inicial no prazo

de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob  pena de cance-
lamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do  Codi-
go de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-

4.-INVENTARIO-81/1985-NOEMI CHINISKI x ESP. MARIA
DE L. RIBEIRO CHINISKI  -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 171,31, no prazo de 10  dias. -Adv. RENATO JOSE
BORGERT-

5.-ARROLAMENTO-478/1987-MONICA DYBAS LAMBER-
TUCCI x ESP. PEDRO DYBAS-  Ciencia ao interessado a cer-
tidao de fls. 45. - Adv. - LUIZ DIAS

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-778/1987-INCE-
PA INDUSTRIA CERAMICA  PARANA S/A x FRANCISCO
SIDNEI COCO e outros- Ciencia ao interessado o  oficio de
fls. 229. - Adv - LUIZ CARLOS GUEZINE PIRES -

7.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-644/1993-RODRIGUES
TREVISAN EMP. PART.LTDA x  ILDO BAZZANELLA e
outros -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o  V.Acordao.-
Adv. MARCAL JUSTEN FILHO, FERNAO JUSTEN DE OLI-
VEIRA, OSCAR  SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA
E SOUZA-

8.-COBRANCA-680/1993-CONDOMINIO CONJ. RES. VER-
DE VALE x GERSON BORGES DA  ROCHA - Considerando
que a decisao exarada nos embargos,  cuja copia esta as fls.
239/244, reconheceu pela nulidade  da citaçao, nao vejo obice
para deferir o pleito de  desistencia formulado pelo condomi-
nio autor, posto que a  relaçao processual nao se estabeleceu.
Deste modo, contados  e preparados, voltem-me para homolo-
gaçao da desistencia e  substituiçao do polo passivo da deman-
da. Intimem-se. - Aguardando  preparo de custas no valor de
R$ 94,81, no prazo de 10 dias. -Adv.  LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FRANCISCO AMAURI CARNEIRO, JEFERSON
WEBER e  TAMAR CHRISTMANN-

9.-ORDINARIA-1006/1994-ACCOR e outros x SAT & BJO
ASSESSORIA MARKETING E  DESENVO.COMERCIAL e
outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao  negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. LUIZA MARCIA GENUINO DE
OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-749/1995-MI-
GUEL FONSAKA x JAIR MANSANO  e outros -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 271,99, no  prazo de 10 dias.
-Adv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO e
JISLAINE PRUDENTE-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-759/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x DAVID  KNOPFHOLZ e outros- Aguar-
dando pagamento de custas no valor de R$  56,17, na Carta
Precatoria distribuida para a Comarca de  Piraquara - Pr, con-
forme oficio de fls. 163. -Adv. LACIR GUARENGHI,  PE-
DRO HENRIQUE XAVIER, DIONISIO SABATOSKI e CE-
ZAR EDUARDO ZILIOTTO-

12.-DESPEJO-944/1995-FERNANDO ROBERTO BORGES x
CONGREGACAO DOS PADRES  MISSIONARIOS DE DOM
BOSCO —Conforme art.19 do CPC, ao interessado  para adi-
antar o valor correspondente a despesa com o Sr. Avaliador no
valor de R$ 70,00 - Adv MARCIA S. BADARO, JOSE DO
CARMO BADARO,  EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1209/1995-BAN-
CO REAL S/A x JOAO IVAIR  PEREIRA e outros- A Sra.
Oficiala requer a intimaçao do Exequente  para indicar o ende-
reço da pessoa a ser intimada, bem como  depositar as custas
referentes a diligencia a ser realizada. - Adv.  WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA -

14.-COBRANCA-1383/1995-BAGGIO & FILHOS LTDA x
CARLOS HENRIQUE PADILHA DE  MOURA e outros -Ma-
nifeste o autor sobre as respostas dos  oficios.-Adv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

15.-COBRANCA-952/1996-CONDOMINIO CONJUNTO R-
CIC VII MORADIAS ITATIAIA x  FRANCISCO BISPO DOS
SANTOS e outros -Diga o autor sobre o interesse  no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1070/1996-SO-
CIEDADE SUL COMERCIO  IMOBILIARIO LTDA x ALE-
XANDRE GAGALA e outros -Diga o autor sobre o  interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
MIGUEL LUIS CONTE, SEBASTIAO M.MARTINS NETO -

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-1073/1996-FLAVIO LIS-
TON x GOLD INVEST INDUSTRIA  E COMERCIO DE
OURO S/A -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLYLE  POPP-

18.-COBRANCA-1370/1996-CONDOMINIO CENTRO HA-
BITACIONAL VISCONDE DE MAUA I  x ALGACIR DE
CASTRO -Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no  va-
lor de R$ 39.900,00 e apresente o requerente calculo  atualiza-
do do debito, tudo no prazo de05 dias. Int.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-248/1997-MAR-
COS ANTONIO HAUER x  LEONARDO TYSKA NETO- Em
relaçao ao contido as fls. 211/213,  observo que a penhora pode
ser: a) ampliada. b) reduzida e c)  substituida. Em qualquer dos
tres casos, havera intimaçao do  executado, mas o prazo para
apresentaçao dos embargos inicia-se  da intimaçao da primeira
penhora, mesmo que seja insuficiente,  excessiva ou ilegitima,
e nao da sua ampliaçao ou substituiçao.  Desse modo, indefiro
o peido de fls. 211/213. Int. e dil. -Adv.  MAJEDA DENISE
MOHD POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE

POPP e  ANDREA HERTEL MALUCELLI-

20.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-333/1997-DORIVAN
ROQUE GASPARIN x NORTON  REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -Manifeste o autor sobre a  respos-
ta da Receita Federal.-Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-845/1997-RO-
DOLFO KRAMER x PLAKPISO  PISOS ELEVADOS LTDA
e outros -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCO  ANTONIO
LANGER-

22.-INVENTARIO NEGATIVO-871/1997-LEONOR ALCI-
DES DO AMARAL DA SILVA x ESP.  JOAO LUIZ DO AMA-
RAL -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento  do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ A. BERTOCCO e
OTAVIO  ERNESTO MARCHESINI-

23.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-193/1998-SER-
GIO RICARDO REGUTA x BERMAN  S/A - ENGENHARIA
E CONSTRUCOES -Diga o autor sobre o interesse no  prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. AIDEMAR
GUILHERME BAHR, NILTON CEZAR MAGURNA DE
MENEZES, ADILSON LUIS  FERREIRA e MARCIA HELE-
NA DALCOL-

24.-COBRANCA-301/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
NOVA EUROPA x SANDRO DA SILVA  -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco
dias.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

25.-INVENTARIO-514/1998-ACIR BRANDAO x ESP. CECI-
LIA MULLER BRANDAO-  Sobre o que se contem na petiçao
de fls. 549 e seguintes e  documentos que a acompanharam
manifestem-se os interessados no  prazo de dez dias e voltem-
me. Intimem-se. - Adv. CLOVIS JOSE  GUGELMIN DISTE-
FANO e STELA MARIS PINTO PETERS-

26.-COBRANCA-553/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PAQUETA I COND II x  LUIZ CAMARGO e
outros- Ao autor para juntada do contrato da  prestaçao de ser-
viço, para sabermos suas datas e pertinencia da  prova oral, em
10 dias.Intimem-se. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-690/1998-ANI-
BAL ANTONIO AGUILAR BACERRA  x LEILA MARIA
GOMES DE MENDONCA -Manifeste o autor sobre a resposta
do Banco Central.-Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

28.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-94/1999-SUE-
MIR VAZ DO VALE x ALVEZ  CAMARGO FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA -Ciência da remessa dos autos.  Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, PAULO
LUIZ  DURIGAN, IVAN GONCALVES MARTINS e CICE-
RO BRAZ PORTUGAL- Apenso  1474/98-

29.-COBRANCA-1389/1999-CONJUNTO R-CIC-I x ELISEU
POILICIANO ALVES e  outros-Aguardando retirada dos em-
bargos para distribuiçao. - Adv.  JODETE DE SENA MARIA
SOBRINHO DE CAMPOS-

30.-ORDINARIA REVISIONAL-1217/2000-ELIZANGELA
GORNIAK x BANKBOSTON  LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Aguarde-se o prosseguimento do  pro-
cesso no arquivo provisorio.  Baixe-se no relatório mensal.-
Adv.  ELIAS ED MISKALO, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANÇA-

31.-BUSCA E APREENSAO-1230/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x EMERSON
JOSE DO NASCIMENTO- Aguarde-se em cartorio por 120
dias o prosseguimento do processo. Intimem-se. - Adv. RO-
BERTO DE  OLIVEIRA GUIMARAES-

32.-COBRANCA-1370/2000-CONDOMINIO EDIFICIO JAR-
DIM BOTANICO RESIDENCE x  MARIA APARECIDA TI-
RONE e outros- Ciencia ao autor a devoluçao da  carta preca-
toria. Int. - Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT-

33.-DESPEJO-1372/2000-VERONICA PIETROWSKI x JOS-
MAR BARRETO -Aguardando  retirada da carta AR.- Mante-
nho a decisao atacada pelo agravo  retiro de fls. 87/89 por seus
proprios fundamentos. Como nova  data para a audiencia de
instruçao e julgamento, designo dia  23.08.2004, as 15:00 ho-
ras. Diligencias necessarias, observado  que a parte goza da
gratuidade. Intimem-se. - Adv. JODETE DE SENA  MARIA
SOBRINHO DE CAMPOS e WILTON VICENTE PAESE, LI-
SANDRA  ZANOL BINDER-

34.-BUSCA E APREENSAO-42/2001-FINANCEIRA ALFA S/
A x WILMAR LEMOS-  Esclareça a requerente, no prazo de 10
dias, seu pedido de fls.  158/160 visto nao estar em consonancia
com a decisao de fls.  e  acordao. Intimem-se. -Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e  CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

35.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-342/2001-PRIS-
CILA GARCIA x JOSE MILAN  CALVO -Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal.-Adv.  JOSE BASILIO
GUERRART-

36.-COBRANCA-437/2001-CONDOMINIO EDIFICIO PLA-
ZA BARIGUI x NEWTON PARODI e  outros -Diga o interes-
sado sobre o interesse no prosseguimento  do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO CARNEIRO  BET-
TEGA -

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-500/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x  WILIAMARA BARRETO
SANT’ANNA e outros- Ciencia ao autor a  manifestaçao da
Dra. Curadora Especial, no prazo de05 dias.  Intimem-se. -
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

38.-BUSCA E APREENSAO-637/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO FONSECA DE  SOUZA- Sobre a possi-
bilidade de julgamento no estado em que se  encontra o proces-
so, manifeste-se a parte autora e Curadora  Especial, em segui-
da. Intimem-se. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

39.-ORDINARIA DECLARATORIA-733/2001-POWER
BRANDS COMERCIO, IMPORTACAO E  EXPORT.REPRES.
x RUDGER & CIA LTDA- Ciencia aos interessados a  certidao
de fls. 147. - Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

40.-BUSCA E APREENSAO-798/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x  CLEUSI DE CARVALHO
TEIXEIRA - Contados e preparados,  voltem-me para julga-
mento no estado em que se encontra o  processo. Apos, voltem-
me. Int. - Aguardando preparo de custas no  valor de R$ 84,00,
no prazo de 10 dias. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-958/2001-FORD
LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA
LUCIA BAGLIOLI -Aguardando preparo de  custas no valor
de R$ 44,10, no prazo de 10 dias. -Adv. ALESSANDRO  MO-
REIRA DO SACRAMENTO e IVONE STRUCK-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1192/2001-ROSI
MARY DO ROCIO TOLEDO x  VALTER HIGINO e outros-
Ciencia as partes a certidao de fls. 207  verso. Int. - Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, EDSON OYOLA e  CLI-
NIO LINO LEANDRO LYRA-

43.-ARROLAMENTO-1257/2001-TEREZINHA INES CAPI-
LLE e outros x ESP. ANNALINA  PICHEBELLA ZAIANTZ e
outros -Aguardando retirada dos oficios.-Adv.  MARLENE A.
KASCHAAROWSKI-

44.-CUMPRIMENTO-1573/2001-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E  DISTRIBUICAO x RADIO CONTI-
NENTAL DE CURITIBA - REDE MELODIA e outros  -Aguar-
dando retirada do edital e disquete. -Adv. LUDOVICO ALBI-
NO  SAVARIS -

45.-MONITORIA-68/2002-KAREKA’S MOTOS COMERCIO
DE VEÖCULOS LTDA x FERNANDO  PRESTES SCHEFFER
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do  proces-
so, no prazo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE LUIS WES-
TPHAL-

46.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-138/2002-MARIZA
LILIAN NATAL AGUIAR x  JOAO DJALMA PRESTES JU-
NIOR e outros- Aguarde-se o prosseguimento  do processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatorio mensal.  Intimem-se.
-Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-152/2002-ADRIANA
BRUGINSKI SPINOSA e outros x  CINI CONSTRUCOES
LTDA- Concedo a requerida o prazo de dez dias  para o depo-
sito do remanescente dos honorarios periciais, sob  pena de
restar prejudicada a prova. Intimem-se. - Adv. MARCO AN-
TONIO  FAGUNDES CUNHA, ALEXANDRE LOYOLA DE
OLIVEIRA ABBAS, MARIA DENISE  MARTINS OLIVEI-
RA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e LUIS FERNANDO
NADOLNY  LOYOLA, PAULO SERGIO MONTEIRO
BALLLOUSSIER-

48.-BUSCA E APREENSAO-255/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JOANA DE CRISTO PORTES  -Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco dias,
sobre o cumprimento da carta  precatoria.-Adv.CESAR AU-
GUSTO TERRA e APARECIDO SOARES ANDRADE-

49.-COBRANCA-437/2002-CONDOMINIO EDIFICIO ADO-
NIRAN BARBOSA x RUBENI  ASSUMPCAO- Ciencia ao
autor o oficio da 1ª Circunscriçao, para  que atenda o que la
requerido, no prazo de 30 dias. Int. - Adv.  SILVIO BATISTA e
CICERO JOSE ALBANO-

50.-REPARACAO DE DANOS-579/2002-ALAOR ALVIM
PEREIRA e outros x AGF BRASIL  SEGUROS S/A - Defiro a
execuçao requerida nas fls. 425 e  seguintes. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o  valor correspondente a
despesa com  custas do Sr.Oficial  de Justiça, no valor de R$
40,00.-Adv. CARLYLE POP-

51.-INTERDICAO-642/2002-SEBASTIAO LAZARO MOREI-
RA x MARIA DE LOURDES  MOREIRA e outros- Aguardan-
do assinatura no termo de compromisso  de Curador, bem como
a retirada edital, disquete, mandado e  certidao. - Adv. JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION-

52.-BUSCA E APREENSAO-731/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x AIROM  FAUTH -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo,  no prazo de cinco
dias sobre o cumprimento da carta precatoria.-Adv.  MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-822/2002-
CARLOS ALBERTO TAVARES  FERREIRA x SADI
RUDI RIBAS- Oficie-se ao Eminente relator do  agra-
vo de instrumento nº 247.307-8 para dizer que mante-
nho a  decisao atacada por seus proprios fundamen-
tos,  bem como para  comunicar que a parte agravante
cumpriu o disposto no artigo 526  do CPC. Intimem-
se. -Adv. RITA DE CASSIA VICENTIN ANJOS e VANI
SOKOLOVIVZ RIBAS-

54.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-826/2002-ROADS-
TAR MANAGEMENT S/A x  SODICO IMPORTACAO CO-
MERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS- Ciencia a  autora
a petiçao e documentos juntados pela requerida, no prazo  de
05 dias. Intimem-se. - Adv. LUIZA MARCIA GENUINO DE
OLIVEIRA-
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55.-BUSCA E APREENSAO-885/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUIZ FABIO  HELLINGER- Proceda-se o de-
sentranhamento, como requerido nas fls.  46, desde que com-
provado o reclhimento do Oficial de Justiça.  Int. - Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

56.-INDENIZACAO-910/2002-RONALDO ANTONIO DOS
REIS e outros x FOGOS  UNIVERSAL LTDA - ME e outros-
Concedo a Aymore Distribuidora de  Fogos de Artificio e Arti-
gos Religiosos Ltda o prazo de 10 dias  para que atenda a soli-
citaçao do Ministerio Publico de fls. 382,  item 2. Concedo a
Fogos Universal Ltda - Me igual prazo de 10  dias para que
atenda a solicitaçao do Ministerio Publico de fls.  382 verso,
item 4. Apos, voltem. Int. - Adv. IVAN LUCIANO MENDES,
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, NELMON JOSE DA SILVA
JUNIOR, WILIAN ARNALDO  DE MELO FRANCO e WAG-
NER DE MELO FRANCO-

57.-ALVARA JUDICIAL-914/2002-ANTONIA RIBAS SILVEI-
RA e outros x ESP. JOSE  SILVEIRA- Concedo a requerente o
prazo de 10 dias para que de  regular prosseguimento ao pro-
cesso no prazo de05 dias.  Intimem-se pessoalmente. - Adv.
JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE  CAMPOS -

58.-REPARACAO DE DANOS-962/2002-SILVIO DE OLIVEI-
RA SANTOS x SONAE  DISTRIBUICAO BRASIL S/A- Inde-
firo o pedido de fls. 96, tendo em  vista o contido as fls. 68,
bem assim por implicar em inversao.  Aguarde-se a audiencia
ja designada. Intimem-se. - Adv. ANTONIO  VILMAR GOU-
LART, MARCUS FABRICIOS COSME CARVALHO e RO-
DRIGO BEVILAQUA-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1095/2002-
ADILSO CALACHI x IECSA-GTA  TELECOMUNICACOES
LTDA e outros- Ao exequente, para que se  manifeste no prazo
de 10 dias, conforme parecer do Ministerio  Publico. Int. - Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1159/2002-JOSE
DEVANIR FRITOLA x AUTO  EXPRESS CENTER LTDA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento  do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-1170/2002-ANDRIOLI &
TEIXEIRA LTDA x UNIBANCO  - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.- Concedo ao requerido o prazo  assinala-
do no despacho de fls. 2.701 para o deposito dos  honorarios
periciais, cientes de consequencias advindas da  inversao do
onus da prova. Intimem-se. -Adv. LUCIANO RASSOLIN,
EDILMAR T. PEREIRA SERRA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e ROBERTA  ONISHI-

62.-MONITORIA-1244/2002-COOP.DE CRED.MUTUO DOS
PROF.SAUDE DE CTBA SICREDI  x CLEUZA MARA DE
OLIVEIRA- Ciencia as partes a proposta da Dra.  Perita, con-
cordando com o parcelamento de seus honorarios em 3  parce-
las iguais de R$ 286,00. - Adv. ADSON GABINO DE MORA-
ES JUNIOR e  JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-1351/2002-LAERCIO PES-
SOA DE OLIVEIRA x  BANESTADO S/A- Ciencia as partes a
copia do agravo de instrumento  juntado aos autos, no prazo de
05 dias. Intimem-se. - Adv. INDIANARA  FARIAS DE CA-
MARGO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e VANESSA  CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

64.-ALVARA JUDICIAL-1369/2002-ROSEMARI SILVA
SCHSLARSKI DOS SANTOS e  outros x ESP. NILDA DA
SILVA SCHSLARSKI -Diga o autor sobre o  interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.  JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION-

65.-MONITORIA-1424/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A BANSICREDI x  ANTONIO OLIVEIRA -Oficie-
se como requerido nas fls. 94, à Receita  Federal de Curitiba,
requisitando o envio de cópia da  última declaraçao de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze  dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que  concedo o
prazo de05 dias. Com o atendimento, intime-se a parte  credora
para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Intimem-se. -  -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e EXPEDITO BAR-
BOSA MARTINS-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1434/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x KARDEEK  DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA e outros -Manifeste o autor sobre a  res-
posta da Receita Federal.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA,  MURILO CELSO FERRI-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1455/2002-MARCIA
D’AZEVEDO SANTOS LIMA x  BANCO BANESTADO S/A e
outros- Autorizado ja esta, pelo E.  Tribunal de Alçada, o levan-
tamento da quantia recolhida a titulo  de antecipaçao dos efeitos
da tutela. Expeça-se ordem para  levantamento, como requer.
Int. - Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,  AMANDA
CRISTHINA ALMEIDA, BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA,
LUIZ RODRIGUES  WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e FABIO RENATO SANT’ANA-

68.-DECLARATORIA-1574/2002-FIBRA LEASING S.A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x  ALEXANDRE DE ASSIS
GOMES -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv.  CRISMACLEYTON
PAMPLONA e CRISTIANE VIEIRA NASCIMENTO, CARY
CESAR  MONDINI-

69.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1581/2002-W.I.L.
x A.I.C.L.L. e  outros- Recebo o agravo retido de fls. 554/561.
A parte contraria  para responder no prazo legal. Intimem-se. -
Adv. LUCIANA DRIMEL  DIAS, ANDRE LUIZ DRIMEL
DIAS e JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.  BADA-
RO, THAISA JAQUELINE VROBLWSKI- Apenso 1440/02-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1598/2002-PLH
FACTORING E FOMENTO  MERCANTIL LTDA x PLANE-
TA AMERICA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA  -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv.
PEDRO  LOPES-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-1632/2002-JANINE SAN-
TOS SCHUNEMANN x FININVEST  S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - Preparadas  eventuais cus-
tas remanescentes, voltem para decisao. Aguardando  preparo
de custas no valor de R$ 21,70, no prazo de 10 dias. -Adv.
ROGERIO BUENO DA SILVA e LUIZ GUSTAVO VARGA-
NEGA VIDAL PINTO, JOSE  AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-49/2003-A.J.M. COMER-
CIO E DISTRIBUICAO DE  COMBUSTIVEIS x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A -Digam as partes sobre a  proposta de
honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.150,00.-Adv.  AMA-
RILIS VAZ CORTESI e JULIO JACOB JUNIOR, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-

73.-BUSCA E APREENSAO-81/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ROSANA DE QUEIROZ  PITA- Defiro os re-
querimentos formulados na petiçao de fls.  31/34. Diligencias
necessarias. Intimem-se. - Adv. ANDREA HERTEL  MALU-
CELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANGELA
ESSER-

74.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-148/2003-JOSE
ASTROGILDO DE LIMA PASZEUK  x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA-CREDITO IMOBILIARIO -Digam as par-
tes  sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
890,00.-Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS e  INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI-

75.-COBRANCA-162/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  JOEL DA SILVA DE
OLIVEIRA e outros -Manifeste o autor sobre a  resposta da
Receita Federal.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA  VALERIO PEREIRA, FATIMA PEREIRA BETTE-
GA DOS SANTOS-

76.-INDENIZACAO-409/2003-ADILSON CARLOS VIANA
KUL x SONAE DISTRIBUICAO  BRASIL S/A- Para o depo-
sito das custas necessarias as intimaçoes  das testemunhas ar-
roladas na dita peça, concedo a parte o prazo  de dez dias.
Intimem-se. - Adv. RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO
FRANÇA  TETTO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2003-FINOPLASTIC
IND. DE EMBALAGENS PLASTICAS  LTDA x MACRO-
PLASTIC IND E COM EMBALAGENS LTD- Renovo a parte
embargante o prazo improrrogavel de cinco dias para que  jus-
tifique o pleito de produçao de prova oral, sendo certo que o
seu silencio sera interpretado como desistente da produçao da
dita prova. Intimem-se. - Adv. ELIANA GALVAO DIAS DE
DOMENICO e  JOSAFA ANTONIO LEMES- Apenso 654/97-

78.-ORDINARIA-513/2003-ALFREDO ZAMLUTTI JUNIOR
x BANCO BAMERINDUS DO  BRASIL S.A e outros- Tendo
em vista que todas as partes  envolvidas na demanda concorda-
ram com o julgamento no estado em que  se encontra o proces-
so, faculto-lhes o prazo igual e sucessivo de  quinze dias para
apresentaçao de alegaçoes finais por memoriais.  Intimem-se. -
Adv. BATUIRA ROGERIO MENGHESSO LINO, GUILHER-
ME KLOSS  NETO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, JANDER LUIS CATARIN, LUIS  OSCAR SIX BOT-
TON e ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE CAROL WEN-
DLER DIAS,  ELIETE APARECIDA KOVALHUK-

79.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-514/2003-MARCUS
ANTONIO DEZORDI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e CESAR AUGUSTO TERRA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/2003-COMPANHIA
REAL BRASILEIRAS DE SEGUROS x  DALVINA MARTINS
GONCALVES- Digam no prazo de05 dias sobre a  informaçao
do Sr. Contador. Int. - Adv. GIOVANNI CONSTANTINO, LUIZ
FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA e EVANDRO LIMONGI
MARQUES DE ABREU- Apenso  965/97-

81.-HABILITACAO-695/2003-ESCRITORIO DAVI DEUTS-
CHER-ADV. ASSOCIADOS S/C x  WILLIAN MATEUS MA-
LUF e outros -Manifeste o autor sobre a resposta da  Receita
Federal.-Adv. MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER
FILHO-  Apenso  408/93-

82.-MONITORIA-724/2003-CARRIER VEICULOS LTDA
x JOAO WANDERLEY NUNES  GAYNER - Para a audi-
encia de instruçao e julgamento,  designo o dia 15.09.2004,
as 15:00 horas. Defiro a produçao  de prova oral, consis-
tente esta nos depoimentos pessoais  sob pena de confesso
e oitiva das testemunhas arroladas.  Para tanto rol em 15
dias contados deste. Intimem-se. —Conforme  art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente
a  despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. LOUISE  RAINER PEREIRA GIONEDIS e AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, RENATO  OLIVEI-
RA DE AZEVEDO-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-802/2003-
L.N. EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x
MAURICIO VENICIOS DOS REIS- Cumpra-se  integral-
mente o despacho de fls. 71, mencionando inclusive o  re-
sultado do julgamento em 1º grau. Int. Despacho de fls. 71.
Esclareça a autora qual o procedimento judicial em tramite
na  Justiça Federal, conforme mencionado nos autos, quais
sao as  partes litigantes e a causa de pedir, bem assim a
fase atual do  feito. Int. - Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO, MARCOS TON RAMOS e  FRANCISCO
EDUARDO LOPES-

84.-MONITORIA-843/2003-BANCO ITAU S/A x CASA DO
COMPRESSOR LTDA e outros  -Diga o requerido sobre a im-
pugnaçao, querendo.-Adv. CASSIA  BERNARDELLI-

85.-MONITORIA-884/2003-BANCO ITAU S/A x TERESI-
NHA MEROLLI SOUZA BELLO  -Manifeste o autor sobre a
resposta da Receita Federal.-Adv. DANIEL  HACHEM-

86.-ARROLAMENTO-950/2003-ROSA SLUD BROFMAN x
ESP. SAUL BROFMAN-  Defiro a dispensa do transito em jul-
gado requerida nas fls. 69.  Cumpra-se a decisao de fls. 68. O
recolhimento do imposto e  diligencia da parte. Int. - Adv.
KATIA ISABEL MORETTI-

87.-COBRANCA-978/2003-CONDOMINIO EDIFICIO AN-
GELO NINNO x OMAR BARGHOUTHI  e outros- Ciencia ao
autor as respostas dos oficios. Int. - Adv.  MARCO ANTONIO
LANGER-

88.-BUSCA E APREENSAO-1117/2003-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x  PAULINO ALVES DA SILVA -
Diga o requerido sobre a impugnaçao,  querendo.-Adv.  AN-
DREZZA MARIA BELTONI -

89.-DECLARATORIA C/TUTELA-1180/2003-CASSIANO
LUIZ IURK x BANCO ITAU S/A  -Tendo em vista a nova
redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC,  intimem-se as
partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem  eventual
interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso  con-
trario, as prova que pretendem produzir.Int. - -Adv. CASSIA-
NO LUIZ  IURK e DANIEL HACHEM-

90.-IMISSAO DE POSSE-1223/2003-BANCO BANESTADO
S/A x LAZARO FRANCISCO  LUIS- A bem do contraditorio,
de-se vista a parte requerida dos  documentos de fls. 105/128,
que vieram com a petiçao de fls.  86/104. Intimem-se. - Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRESSA  RA-
BELLO FERREIRA-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1229/2003-NORBERTO
SCHIMANSKI x ESP. FRANCISCO  CARLOS STROKA -Diga
o embargado sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.  ANNE CAR-
LA GABRIEL e EDSON LUIZ GABRIEL- Apenso 553/96-

92.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1291/2003-FREDE-
RICO JULIO REGINATO NETO x  IDA VOLUSIA MONTEI-
RO REGINATO- Ciencia aos interessados o parecer  do Minis-
terio Publico. Intimem-se. - Adv. HERMES SANTOS BLU-
MENTHAL DE  MORAES e RAFAEL BOFF ZARPELON-
Apenso 893/01-

93.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1338/2003-JO-
RIL GERALDO TESSEROLLI x  CARTAO UNICANO -
VISA - Defiro, provisoriamente, os beneficios  da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita. Trata-se de açao  revisional pro-
posta por Joril Geraldo Tesserolli, em face do  Cartao Uni-
banco - Visa. Alega o autor na inicial deste  processo a
nulidade de clausula contratual que preve juros  acima do
patamar legal de 12% ao ano, bem assim relativamente  a
multa cobrada em patamar acima de 2% dentre outros pe-
didos.  No atual patamar processual, nao se revela licita ou
possivel  a antecipaçao da tutela requerida no tipo de me-
dida pugnada  pelo autor. Na tutela estatal do tipo declara-
toria nao se  admite a antecipaçao dos efeitos dos efeitos
do pedido final,  exarado na peça vestibular. E a liçao do
mestre paranaense,  ilustre jurista contemporaneo, LUIZ
GUILHERME MARINONI, quando  ensinou: “A tecnica
antecipatoria, em um sentido restrito,  identifica a tutela
antecipatoria com a tutela que antecipa os  efeitos proprios
das tutelas condenatoria, executiva e  mandamental. ... Por
outro lado, seguind-se este angulo  visual, seria inadmissi-
vel a antecipaçao quando em jogo a  tutela declaratoria ou
tutela constitutiva, ja que impossivel  a antecipaçao da de-
claraçao ou da constituiçao”. (trata-se de  ideia que e en-
campada pelo Codigo Civil Frances).” E  complementa: “A
antecipaçao da declaraçao nao e possivel  porque a decla-
raçao supoe cogniçao exauriente.” Sao  pressupostos da para
a concessao da antecipaçao da tutela,  segundo o art. 273
do Codigo de Processo Civil, que nos autos  conste prova
inequivoca que alicerce seu convencimento sobre a  veros-
similhança da alegaçao do autor (pressupostos comuns
basicos) aliados a soma de uma das seguintes situaçoes : a)
Haja fundado receio de dano irreparavel ou de dificil  re-
paraçao. b) fique caracterizado o abuso do direito de  defe-
sa. ou c) o manifesto proposito protelatorio do reu. Assim
professa o polemico jurista baiano, J.J. CALMON DE PAS-
SOS,  quando disse: “Conclusao insuscetivel de controver-
sia -  nenhuma providencia jurisdicional, nenhuma decisao
do  magistrado, seja de que natureza for, esta autorizada
sem que  haja previo conhecimento do magistrado e forma-
çao de seu  convencimento a respeito dos fatos alegados.
Desta feita,  indefiro o pedido de antecipaçao de tutela.
Para a audiencia de  conciliaçao prevista no artigo 277 do
CPC, designo dia 10 de maio de  2004, as 14:30 horas.
Cite-se a parte requerida, com antecedência  mínima de dez
(10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer  defesa
por intermédio de advogado, ciente de que seu nao  compa-
recimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao, im-
portarao  na presunçao de verdadeiros os fatos alegados
pelo(a) auto(a) na  inicial. No mesmo ato será preliminar-
mente tentada a conciliaçao. Na  defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar  quesitos, indican-
do ainda assistente técnico, em caso de requerimento  de
prova pericial. Na audiência será apreciado o pedido de
produçao  de provas, designando-se nova data para audiên-
cia de instruçao e  julgamento, se necessário. Intime-se a
parte requerente e seu  procurador, através do Diário da
Justiça. Intimem-se. -Adv.  SIDNEY ADILSON GMACH-

94.-MONITORIA-1349/2003-THADEO SOBOCINSKI x TA-
DEU SOBOCINSKI JUNIOR-  Manifeste-se o autor no prazo
de 10 dias sobre os embargos  monitorios. Int. - Adv. JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA  -

95.-OBRIGACAO DE FAZER-1386/2003-KURT KAPPE-
LER e outros x DORIA  CONSTRUCOES CIVIS LTDA-
Trata-se de embargos interpostos contra a  decisao de fls.
526/528 que indeferiu o pedido contido na  inicial, de an-
tecipaçao dos efeitos da tutela, onde o embargante  alega
que houve omissao  em face da ausencia de manifestaçao
relativa a prestaçao de cauçao para salvaguardar os prejui-
zos que  a re poderia ter no deslinde da demanda. Anali-
sando os argumentos  do embargante, nao vislumbro qual-
quer omissao, visto que o pedido  formulado na inicial im-
plica, como inclusive nao negado pelo  embargante, em ir-
reversibilidade da medida, acaso reste vencido  ao final,
alem do que, a pretensao em prestar cauçao e fatonovo,
trazido somente agora, nao tendo sido feita qualquer men-
çao na  inicial a este respeito, sendo certo ainda que o dis-
posto no  artigo 273 do Codigo de Processo Civil, mormen-
te no seu paragrafo  segundo, nao faculta a prestaçao de
cauçao, de modo que inexiste  omissao. Posto isto, rejeito
os presentes embargos, por nao ter a  decisao embargada
incidido na apontada omissao. Int. -  Adv. WILSON  JOSE
ANDERSEN BALLAO, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVI-
LA, FREDERICO R. DE  RIBEIRO DE LOURENÇO-

96.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1393/2003-MA-
RIA APARECIDA FLORES x BANCO  SANTANDER BRA-
SIL S/A-Acredito que estes embargos de declaraçao  nao tem o
condao de modificar a decisao interlocutoria (efeito  infringen-
te), porque nao ventila obscuridade, contradiçao ou  omissao
possivel de retificaçao por este Juizo. Desta feita,  rejeito os
embargos ja que seus argumentos ratificam aqueles  manejados
na peça vestibular. Intimem-se. - Adv. ADRIANA DE FRAN-
CA-

97.-USUCAPIAO-1462/2003-DELAMAR JORGE PERUCCI
e outros x ESP. JOSE PERUCI  e outros- Atendam os autores o
parecer do Ministerio Publico, no  prazo de 10 dias. Intimem-
se. - Adv. CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE-

98.-INTERDICAO-1533/2003-ANTONIA SILVA DOS SAN-
TOS x FABIO SILVA DOS  SANTOS -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial  de Justiça.-Adv. RE-
NATA CRISTINA PALOAN TOESCA-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1537/2003-SEBASTIAO
DENIZETE ROMA x BANCO  SUDAMERIS BRASIL S/A-
Defiro a gratuidade. Concedo ao embargsante  o prazo de cinco
dias para traga aos autos, certificado de  propriedade do veicu-
lo. Intimem-se. - Adv. ANDREIA FERREIRA DE SOUZA  e
DANIELE DE FATIMA ALMEIDA LOPES- Apenso 1032/98-

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1575/2003-ADOLFO LO-
PES e outros x BANCO SUDAMERIS  BRASIL S/A- Defiro
os beneficios da gratuidade. Recebo os  embargos e suspendo a
execuçao. A parte embargada para responder  no prazo legal.
Intimem-se. - Adv. DANIELE DE FATIMA ALMEIDA LO-
PES e  SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES- Apen-
so 1032/98-

101.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1579/2003-ESP.
MARIA DA PARECIDA BURGER  x JOSE IONE RAMOS -
...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde que  com-
provado o recolhimento das custas de correio ou diligencia do
Oficial. Intimem-se. - -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA e DORINA WU  HONG RONG-

102.-OBRIGACAO DE FAZER-1585/2003-NELSON DE
SOUZA e outros x ZENITH  ENGENHARIA LTDA -...”Por-
tanto, concedo a antecipaçao da  tutela especifica, para que em
30 dias, a re outorgue   escritura publica definitiva em favor
dos autores, sob pena  de multa diaria de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), pagas em  favor dos autores, exigiveis a partir do
termino do prazo  acima gizado. Cite-se como requerem os au-
tores. Cumpram-se  e intimem-se. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar  o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial  de Justiça.-Adv. REGES
JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1589/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x GENESIO  DE SIQUEIRA JR e
outros -...”Expeça-se  mandado  desde que comprovado o reco-
lhimento das diligencias do Oficial.  Intimem-se. - -Adv. LUIR
CESCHIN-

104.-MONITORIA-1590/2003-DORIA CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA x KURTE KAPPELER e  outros -...”Expeça-se car-
ta com ARMP ou mandado desde que comprovado  o recolhi-
mento das custas de correio ou diligencia do Oficial.  Intimem-
se. - -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA D. NYM-
BERG-

105.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1591/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO DONA  SINHA x LEILA MA-
RIZA GEREMIA -...”Expeça-se carta com ARMP ou man-
dado  desde que comprovado o recolhimento das custas
de correio ou  diligencia do Oficial. Intimem-se. - -Adv.
SANTINO SAGAIS-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1593/
2003-LIDER FOMENTO COMERCIAL LTDA  x IO-
LANDA BIANCOLINI e outros -.. .”Expeça-se manda-
do desde que  comprovado o recolhimento das diligen-
cias do Oficial. Intimem-se. -  -Adv. MAURO FONSE-
CA DE MACEDO-

107.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1599/2003-MI-
NERACAO TABATINGA LTDA x COTIA  ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA- Ante o contido na certi-
dao segunda  de fls. 4, comprove o requerente que esta
habilitada nos autos de  açao coletiva nº 81/99, bem como
instrua o pedido com copias das  decisoes de açao cole-
tiva, procuraçoes e contratos sociais, no prazo  de 10
dias. Int. -  Adv. ANDRE ANTONIO XAVIER e PERSIO
THOMAZ  FERREIRA ROSA-
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COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA
RELACAO Nº 186/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON BAUER 0038 000609/1999
ADRIANA BOMFI 0039 000678/1999
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0048 000107/2001
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0067 000097/2003
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0075 000154/2003
AHMAD MOHAMAD EL TASSE 0042 001049/1999
ALANA MARCHAND RENAUD 0084 000403/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0001 003346/2003
ALEXANDRE CHEMIM 0032 000185/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0060 000049/2003
ALEXANDRE ZOLET 0003 001001/1973
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES 0050 000509/2001
AMARILIO HERMES LEAL VASC 0042 001049/1999
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0022 001469/1997
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0012 000872/1986
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0063 000075/2003
ANA LUCIA CABEL LIMA 0075 000154/2003
ANA LUCIA FRANCA 0076 000156/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0069 000113/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 0059 000034/2003
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0036 000498/1999
ANTONIO CARLOS EFING 0090 001104/2003
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0036 000498/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0021 001329/1997
ARIVALDIR GASPAR 0029 000168/1999
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0090 001104/2003
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0009 000240/1983
AUREO SIMOES JUNIOR 0037 000592/1999
BERNARDO STROBEL GUIMARAE 0090 001104/2003
BLAS GOMM FILHO 0052 001322/2001
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0059 000034/2003
CALYLE POPP 0025 000041/1999
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 0032 000185/1999
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0017 000338/1993
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0047 000774/2000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0048 000107/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 0083 000378/2003
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0036 000498/1999
CARLOS MANSUR ARIDA 0004 001355/1977
CARLOS NEHRING NETTO 0090 001104/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0010 000163/1986
CARLOS TERABE 0050 000509/2001
CARLYLE POPP 0023 000045/1998

0010 000163/1986
CELSO AUGUSTO MILANI CARD 0048 000107/2001
CELSO FERREIRA DE CASTR 0024 000036/1999
CESAR AUGUSTO SELEME KEHR 0012 000872/1986
CESAR AUGUSTO TERRA 0066 000087/2003

0051 000742/2001
0078 000199/2003

CHARLES ERVIN DREHMER 0041 000731/1999
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0090 001104/2003
CHRISTYANE MONTEIRO 0056 000694/2002
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0001 003346/2003
CLAUDIANA CANTU DALEFF 0063 000075/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0076 000156/2003
CLEBER MARCONDES 0038 000609/1999
CLEVERSON ALEX HERZ SELHO 0089 001087/2003
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS 0047 000774/2000
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0026 000047/1999
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0069 000113/2003
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0025 000041/1999
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0053 000221/2002
DANIELLE MODESTO DE MENEZ 0055 000442/2002
DAVID BESSA ALVES 0076 000156/2003
DIDIO MAURO MARCHESIN 0018 001202/1995
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0023 000045/1998
DOUGLAS DOS SANTOS 0039 000678/1999
EDELSON INOCENCIO 0013 000101/1987
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0029 000168/1999
EDGAR LENZI 0073 000148/2003
EDUARDO O‘REILLY CABRAL B 0047 000774/2000
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0068 000107/2003
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0028 000159/1999
ELEVIR DIONYSIO NET 0028 000159/1999
ELIAS SIQUEIRA SALIB 0017 000338/1993
ELIZABETH HAMAN 0016 000528/1989
ELIZETE APARECIDA O. SCAT 0060 000049/2003
ELLEN CRISTINA GONCALVES 0055 000442/2002
ELOETE CAMILLI OLIVEIR 0082 000296/2003
EMERSON BUSANELLO 0030 000175/1999
EMERSON LUIZ LAURENTI 0023 000045/1998
ERALDO LUIZ KUSTER 0082 000296/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0024 000036/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0040 000710/1999
FABIANO MILANE PIECHNIK 0089 001087/2003
FABIO DANILO WERLANG 0030 000175/1999
FABIO FERRAZ MARQUES 0055 000442/2002
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0067 000097/2003
FABIO ROGERIO B.F. DOS SA 0057 001412/2002
FLAVIO CESAR DE PAULA 0090 001104/2003
FLAVIO NIENOW DE MEIRELLE 0015 000701/1987
FREDY HUMPHREYS 0014 000252/1987
GELSON ARENDT 0047 000774/2000
GERONIMO DE MACEDO MOLLI 0080 000213/2003
GIANE WANTOWSKY 0019 000755/1996
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0093 001281/2003

GILES SANTIAGO JUNIO 0059 000034/2003
GIOVANNA MAGGI MAIA 0054 000331/2002
GISELE PASSOS TEDESCHI 0011 000796/1986
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0094 001288/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0023 000045/1998
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0009 000240/1983
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0041 000731/1999
HELOISA MARIA FREITAS 0072 000127/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0069 000113/2003
HUGO MARTINS KOSOP 0002 000391/1969
IDALINA VALERIO PEREIRA 0064 000078/2003
IDERALDO JOSE APPI 0092 001208/2003
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0061 000066/2003
ILDEFONSO J. CESCHIN 0048 000107/2001
ILKA ALMEIDA PASSOS 0046 000710/2000
IRINA MOREIRA DA FONSEC 0025 000041/1999
ITO TARAS 0006 000018/1980
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0085 000721/2003
JAKSON HOHARA MENDES 0091 001110/2003
JARBAS A. DE OLIVEIRA PED 0032 000185/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0062 000068/2003

0084 000403/2003
JEAN CARLO LEECK 0019 000755/1996
JEFERSON WEBER 0091 001110/2003
JOAO ANTONIO GASPAR 0029 000168/1999
JOAO BATISTA DA SILVA FIL 0002 000391/1969
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0045 001281/1999
JOAO CARLOS DALEFFE 0063 000075/2003
JOAO HORTMANN 0007 000171/1980
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0066 000087/2003

0051 000742/2001
0078 000199/2003

JOAO LIGOCKI 0070 000122/2003
JOAO SOARES DOS REIS 0013 000101/1987
JOAQUIM MIRO NET 0013 000101/1987
JOEL FERREIRA LIMA 0061 000066/2003
JONNY PAULO DA SILVA 0052 001322/2001
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0048 000107/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0074 000151/2003

0074 000151/2003
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0090 001104/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0013 000101/1987

0058 000028/2003
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0086 000798/2003
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0087 000804/2003
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0008 000741/1982
JOSE VIDOTTI 0016 000528/1989
JUCELI SACHT 0054 000331/2002
JULIANA IMTHON ZWEIFEL 0005 000778/1979
JULIANO MICHELS FRANC 0061 000066/2003
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0075 000154/2003
LAURY LUCIR GEREMI 0044 00'
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0090 001104/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSEN 0069 000113/2003
LIDIO DIAS DELGAD 0066 000087/2003
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0033 000236/1999
LISANDRA F. FELTRA 0034 000438/1999
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0079 000209/2003
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0017 000338/1993
LUIS CARLOS BARRETO 0085 000721/2003
LUIS CARLOS DA SILVA 0085 000721/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0068 000107/2003
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0018 001202/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0064 000078/2003
LUIZ ANTONIO ORMIANI 0054 000331/2002
LUIZ ANTONIO SILVA 0081 000241/2003
LUIZ CARLOS DA ROCH 0031 000179/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0039 000678/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 000528/1989

0026 000047/1999
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0034 000438/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0054 000331/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0040 000710/1999
LUIZ TRYBUS 0002 000391/1969
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0023 000045/1998

0010 000163/1986
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0007 000171/1980
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0024 000036/1999
MARCELO ARTHUR G. OSTI 0083 000378/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0036 000498/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0001 003346/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0061 000066/2003
MARCIA REGINA FERREIRA 0033 000236/1999
MARCIO BELLOCCHI 0090 001104/2003
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0012 000872/1986
MARCO AURELIO B. DA SILVA 0015 000701/1987
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0045 001281/1999
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0050 000509/2001
MARCOS CESAR DE ALMEIDA K 0086 000798/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0013 000101/1987
MARIA JAIRA SEVERIANO 0033 000236/1999
MARIA LORETE BIERNASKI  3232
MARIA SILVIA TADDEI 0013 000101/1987
MARIZ MENDES MAY 0009 000240/1983
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0042 001049/1999
MAURICIO DAL’NEGRO CARVAL 0031 000179/1999
MAURICIO KAVINSKI 0039 000678/1999
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0025 000041/1999
MAYLIN MAFFINI 0069 000113/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0088 001077/2003
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0065 000079/2003
MIEKO ITO 0049 000420/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0076 000156/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0053 000221/2002
MIRIAM BELUC 0029 000168/1999
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0026 000047/1999
MOISES MONTANHE 0033 000236/1999
NADIA CIONEK CANDEO 0087 000804/2003
NELSON DE MELLO LEMOS 0055 000442/2002
NELSON TAKAYUKI MIYASHIT 0020 001283/1997
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0057 001412/2002
NEY BRODBECK MAY 0009 000240/1983
NEY PINTO VARELLA NETO 0076 000156/2003

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0021 001329/1997
NOELI DE SOUZA MACHAD 0021 001329/1997
NORBERTO TREVISAN BUEN 0023 000045/1998
ODAIR LOURENCO 0043 001120/1999
ODILON MENDES JUNIOR 0044 001227/1999
OSCAR GUISS 0072 000127/2003
OTTO CARLOS POHL 0012 000872/1986
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0031 000179/1999
PAULA CARDOSO 0057 001412/2002
PAULO CESAR CRUZ 0016 000528/1989
PAULO DE ARRUDA 0047 000774/2000
PAULO EDUARDO DIAS DE CAR 0060 000049/2003
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0050 000509/2001
PAULO ROBERTO NALIN 0023 000045/1998
PEDRO LOPES 0033 000236/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0022 001469/1997
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0082 000296/2003
REGIS TOCAC 0076 000156/2003
RENATA DORCE ARMONI 0055 000442/2002
RENATO JOSE BORGERT 0005 000778/1979
RENE ARIEL DOTTI 0009 000240/1983
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0062 000068/2003

0084 000403/2003
RICHARD PAUL SCCHOSSIG 0038 000609/1999
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0005 000778/1979
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0017 000338/1993
ROBSON FERNANDO SANTOS 0068 000107/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0048 000107/2001
ROBSON ZANETTI 0039 000678/1999
RODRIGO FERREIRA 0076 000156/2003
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0082 000296/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0028 000159/1999
RONALDO MARTINS 0094 001288/2003
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0061 000066/2003
ROSYMERI KERN BARBOSA 0065 000079/2003
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0013 000101/1987
RUBENS REQUIAO 0013 000101/1987
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0007 000171/1980
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0002 000391/1969
RUI CARNEIRO TEIXEIRA 0086 000798/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0084 000403/2003
SANDRO MARCOS OGRYSK 0037 000592/1999
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0071 000125/2003
SCHEILA MARIA CIELLO 0027 000135/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0053 000221/2002
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0033 000236/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 0077 000173/2003

0015 000701/1987
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0036 000498/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0015 000701/1987
SILVIO BRAMBILA 0082 000296/2003
SIMARA ZONTA 0061 000066/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0049 000420/2001
SOLANGE ROESSLE 0016 000528/1989
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0069 000113/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0040 000710/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0026 000047/1999
UBIRAJARA FERNANDES DA SI 0005 000778/1979
VALDEMAR BERNARDO JORG 0077 000173/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0037 000592/1999
VALERIA GASPARIN 0076 000156/2003
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0047 000774/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0040 000710/1999
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0019 000755/1996
VENTURA ALONSO PIRES 0055 000442/2002
VERA LUCIA DE PAULI 0058 000028/2003
VERA MARCIA BENZI 0035 000473/1999
VICENTE MAGALHAES FILHO 0063 000075/2003
VICTOR GERALDO JORG 0043 001120/1999
VILSON STALL 0017 000338/1993
VIRGILIO CESAR DE MEL 0053 000221/2002
VITOLDO JOSE SIEDLECH 0009 000240/1983
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0055 000442/2002
WILSON BENINI 0057 001412/2002
WILSON KLAPOUCH 0020 001283/1997
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0054 000331/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-3346/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x ALCEMIR CARLOS DOS SANTOS
-”PetiçÃo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI-

2.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INVENTARIO -000391/1969 -
MARIA DELFINA DURON HUMIA - JOSE DORRIO VIDAL
-” Para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
po sentença a retificaçÃo de fls. 67/69 e tomada por termo às
fls. 81, nestes autos de invenrário, a que se procedeu dos bens
deixados por falecimento de JOSÉ DORRIO VIDAL, ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado ex-
peça-se certidÃo, após arquive-se.” - LUIZ TRYBUS, RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS, JOAO BATISTA DA SILVA
FILHO, HUGO MARTINS KOSOP -

3.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INVENTARIO -
001001/1973 - NAIR CHOTAO - MIGUEL CHOTAO -” 1-
Sobre o contido às fls. 90/91, manifestem-se as partes, no pra-
zo de 10 (dez) dias. 2-Diligências necessárias.” - ALEXAN-
DRE ZOLET -

4.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL -001355/1977 - IMPORTADORA EX-
PORTADORA DE TINTAS SAO JOAO LTDA - CARLOS
ALBERTO MOREIRA RODRIGUES - HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o cálcu-
lo de fls. 52 destes autos, em que é exequente IMPORTADO-
RA EXPORTADORA DE TINTAS SÃO JOÃO LTDA e exe-
cutado CARLOS ALBERTO MOREIRA RODRIGUES, no

valor de R$232,16 (duzentos e trinta e dois reais e dezesseis
centavos), datada de08 de novembro de 2003, referente às cus-
tas desta serventia, para fins de execuçÃo, o qual está sujeito a
atualizaçÃo em juros e correçÃo monetárias, pelos índices ofi-
ciais, até efetivo pagamento. P.R.I.- CARLOS MANSUR ARI-
DA -

5.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: JUIZ DE INVENTARIO -
000778/1979 - MARIA CARMELINA SCARAMUZZA - MA-
RIO JOAO SCARAMUZZA -” 1- O inventário original trami-
tou pelo rito ordinário, o que resultaria na adoçÃo deste proce-
dimento para a sobrepartilha. Contudo, considerando que se
trata se um único bem imóvel e que todos os herdeiros sÃo
maiores e capazes, manifeste-se sobre a intençÃo na conver-
sÃo do feito, para que tramite sob o rito de arrolamento. 2-
Existindo concordância dos herdeiros, apresente a inventarian-
te partilha amigável do imóvel, observando o que preceitua o
art. 1025 do CPC, bem como certidões negativas das Fazendas
Públicas, Federal, Estadual e Municipal. 3- Int. - UBIRAJARA
FERNANDES DA SILVA, JULIANA IMTHON ZWEIFEL,
RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT -

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INVENTARIO -000018/1980 -
ELIZA PRENDIN FAVORETTO - AFFONSO MARCOS FA-
VORETTO -” 1-Embora o pedido de fls. 119/120 deve-se ter
sido formulado em nome do Espólio, defiro o pedido determi-
nado, após o pagamento das custas respectivas, a lavratura de
termo de retificaçÃo. 2-Int. - ITO TARAS -

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO DR. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINARIA -
000171/1980 - GRANJA SAO JOAO LTDA - IAP SUL FER-
TILIZANTES S/A -”1-Oficie-se à Receita Federal, conforme
requerido às fls. 1124, procedendo-se de acordo com a deter-
minaçÃo da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
ná. 2-Diligências necessárias.” (CERTIFICO, nesta data, que a
resposta do ofício expedido à Receita Federal, às fls.1128, sob
nº 12090/2003, encontra-se juntada em pasta própria, confor-
me o determinado pela MM. Juiza de Direito, sendo vedada a
retirada do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo
do ofício somente os ADVOGADOS devidamente habilitados
nos autos. Dou fé.)”  - RUBENS XAVIER DE FRAGA - JOAO
HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO

8.-DEPOSITO -000741/1982 - BAMERINDUS S/A-
FINANC.CRED.E INVESTIMENT - LUIZ CARLOS MAR-
CON - “ManifestaçÃo no prazo de 30 dias, de acordo com
C.N.N. 5.4.4. (NÃo houve pagamento das custas da Sra. Con-
tadora - R$7,51 - 71,52 VRCs). - JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO -

9.-PRESTACAO DE CONTAS -000240/1983 - CINYRA
CALDEIRA JASCZERSKI - JOSE CALDEIRA, THEREZI-
NHA MIRIAN BAPTISTELLA -”Intime-se o autor para cum-
prir o disposto no 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo an-
tecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
10 (dez) dias. - AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY -
RENE ARIEL DOTTI, GUILHERME MOREIRA RODRI-
GUES, VITOLDO JOSE SIEDLECHI

10.-INVENTARIO -000163/1986 - ARACY DA ROSA AU-
GUSTO - ATAIDE CASTILHO AUGUSTO - Depositar ante-
cipadamente as custas da Sr. Contadora R$7,51 - 71,52VRCs.”
- CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP -

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: CONTRA-INTERPELACAO
-000796/1986 - DORVALINA DA LUZ MELO ROSSARDI -
ITAU SEGURADORA S.A. - 1- Tendo em vista que a deman-
da trata-se de procedimento de execuçÃo que tem por objeto
contrato de seguro, indefiro o pedido de fls. 75/76 na medida
em que nÃo têm qualquer relaçÃo com estes autos. 2- Int. -
GISELE PASSOS TEDESCHI -

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INVENTARIO - 000872/
1986 - NOEMIA ESTEGUES PEREIRA - DAMASO ESTE-
GUE PEREIRA - >”1-Em face do contido na manifestaçÃo da
Fazenda Municipal (fls.225), promova o inventariante o reco-
lhimento do imposto devido. 2-Int.” - CESAR AUGUSTO SE-
LEME KEHRIG, OTTO CARLOS POHL, AMILTON FERREI-
RA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA -

13.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO -000101/1987 - AN-
TONIO GURSKI - SPERRY NEW HOLLAND MAQ. AGRIC.
LTDA E OU - Intimem-se as partes quanto ao retorno do ofício
de fls. 388, no prazo de 5 (cinco) dias. - JOAO SOARES DOS
REIS, EDELSON INOCENCIO, MARCUS ELY SOARES DOS
REIS - JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, RUBENS ED-
MUNDO REQUIAO, RUBENS REQUIAO, MARIA SILVIA
TADDEI, JOAQUIM MIRO NETO

14.-INVENTARIO -000252/1987 - EDWIGES ANA DE OLI-
VEIRA CRUZ - AZOR DE OLIVEIRA E CRUZ -”Manifesta-
çÃo no prazo de 30 (trinta) dias.” (NÃo houve manifestaçÃo
do autor) - FREDY HUMPHREYS -

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -000701/1987 -
CONSORCIO NASSER S/C LTDA - JOSE LUIZ CIRQUE-
RIA FALCAO E OUTRO -”ManifestaçÃo no prazo de 30 dias,
de acordo com C.N.N. 5.4.4. (NÃo houve pagamento das cus-
tas da Sra. Contadora - R$7,51 - 71,52 VRCs). - FLAVIO NIE-
NOW DE MEIRELLES, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
MARCO AURELIO B. DA SILVA MATOS, SERGIO LUIZ
FERNANDES -

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA -000528/1989
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- ALCEU RIBEIRO E OUTRA - ROBERTO MOTONORI
TSUBOI -” Em face do exposto, julgo extinto o processo, com
base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas pelos autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Ofi-
cie-se para levantamento da penhora. Oportunamente, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
aquive” - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SOLANGE RO-
ESSLE - JOSE VIDOTTI, PAULO CESAR CRUZ, ELIZABE-
TH HAMANN

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DISSOLUCAO DE SOCIE-
DADE -000338/1993 - SORAYA ROSANE DE OLIVEIRA -
LUDI-LINEA COM.DE M. E S.DE E - “ 1- Informe o procura-
dor da ré, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço de sua
cliente. 2- Int.” - VILSON STALL, ROBERTO NOGUEIRA
JUNIOR, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES - LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI, ELIAS SIQUEIRA SALIBA

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -001202/1995 -
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILE - MARIA ANA
ISSA E OUTRO -”Depositar antecipadamente as custas da Sr.
Contadora R$ 7,51 - 71,52VRCs.” - LUIZ ALBERTO REGO
BARROS, DIDIO MAURO MARCHESINI

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REPARACAO DE DANOS -
SUMARIO -000755/1996 - UNIT LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA - JOSE ANTONIO BERALDO -” 1-Redesigno
audiência de instruçÃo e julgamento para o dia 14/02/2005, às
14h00. 2-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias,
sobre o interesse na oitiva da testemunha Patrícia (fls.08), faze
o contido no termo de fls. 363, bem como quanto às testemu-
nhas nÃo encontradas Vobilton e Francisco, face o contido na
certidÃo de fls. 525 verso. 3-Expeça-se mandado para a inti-
maçÃo das partes quanto ao depoimento pessoal, sob as adver-
tências legais (art. 343 e õõ do CPC). 4-Expeça-se Carta Preca-
tória para a oitiva da testemunhas Jorge R. Pereira, no endereço
constante de fls.528. 5-Expeça-se mandado de conduçÃo para
as testemunhas Joelma (fls.08) e Ademir (fls.147), advertindo-
os de que deverÃo arcar com as custas das diligências (art. 412
do CPC). 6-Intime-se a testemunha Carlos Novak ( fls.08 e 147),
através de Carta com ARPM, no endereço constante de fls. 473.
7-Int.” - JEAN CARLO LEECK, GIANE WANTOWSKY -
VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES

20.-DESPACHO PROERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA -001283/1997 - HELENA CZARNE-
CKI KLAPOUCH E OUTRO - GBOEX - CONFIANCA COM-
PANHIA DE SEGUROS -1- Manifestem-se as partes sobre o
V. AcórdÃo, no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que lhes
for de direito e pertinente ao regular andamento do processo.
2- Diligências necessárias. - WILSON KLAPOUCH - NEL-
SON TAKAYUKI MIYASHITA

21.-BUSCA E APREENSAO -001329/1997 - VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A - ROSIMERI ISIDORO - “”Ciente a parte in-
teressada no contido na certidÃo de fls. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimaçÃo da parte interessada para anteci-
paçÃo das custas, referente à expediçÃo de ofício: R$ 7,00 -
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR - NOELI DE SOUZA MACHADO

22.-BUSCA E APREENSAO -001469/1997 - OBJETIVA
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA. - JOURJET YOUSSEF
-”Aguarde-se por 30 (trinta) dias, conforme o pedido de fls.
110.” - AMAURI PEREIRA DA SILVA, PLINIO ROBERTO
DA SILVA -

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DECLARA-
TORIA -000045/1998 - TRANSPORTES LARA LTDA - ED-
SON PINHEIRO DE CAMPOS -”1-Preliminarmente, intime-
se o exequente para efetuar o preparo das custas referentes aos
autos 1271/1997, no prazo de05 (cinco) dias. 2-Diligências
necessárias.” - MAJEDA DENISE MOHD POPP, CARLYLE
POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, PAULO
ROBERTO NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA, EMER-
SON LUIZ LAURENTI - NORBERTO TREVISAN BUENO

24.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE
PAGAMENTO -000036/1999 - JOSE RODRIGUES FERREI-
RA - GIANE CRISTINA BREGOCH -”... 1- HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o cálculo de fls. 180 destes autos, no valor de R$ 152,41 (Cen-
to e cinquenta e dois Reais e quarenta e um centavos), datado
de 31 de maio de 2003, referente às custas desta serventia, que
deverá ser acrescido das despesas processuais posteriores a sua
elaboraçÃo, para fins de execuçÃo, de acordo com a solicita-
çÃo retro, o qual está sujeito a atualizaçÃo em juros e corre-
çÃo monetária, pelos índices oficiais, até efetivo pagamento.
Publique-se e registre-se. 2- Em face da notícia do falecimento
do autor, determino a suspensÃo do feito nos termos do art.
265, I, do CPC. 3- Intime-se”. - MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI - CELSO
FERREIRA DE CASTRO

25.-MONITORIA -000041/1999 - UVE NILO WEISS - ERCI-
LIA BENITES VENTURA e OUTRA -”Manifeste-se o exe-
quente, que nÃo houve a devoluçÃo da carta precatória”. -
CALYLE POPP, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA,
MAURICIO SWINKA BEVILACQUA - IRINA MOREIRA DA
FONSECA

26.-COBRANCA - SUMARIA -000047/1999 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III - IODETH
CLAUDINA, MARINALDO SILVEIRA -”Manifestem-se as
partes”.-(NÃo houve devoluçÃo da carta precatória) - LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI -

27.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 254, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: COBRANCA
- SUMARIA -000135/1999 - CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL AETE - ARTUR LISBOA NETO -”1- Para
arremataçÃo em hasta pública do bem, designo o dia 15/03/04,
às 14h00 min. NÃo havendo arrematante, segunda hasta para o
dia 30/03/04, no mesmo horário, com venda para quem mais
der. 2- Intime-se o devedor e o credor hipotecário, se for o caso
(art. 698 do Código de Processo Civil). Expeça-se mandado e
edital. 3- Caso nÃo haja expediente forense na dta acima de-
signada, fica automaticamente transferida para o próximo dia
útil, no mesmo horário. 4- Diligências necessárias”.- DESPA-
CHO PROFERIDO ·S FLS. 255, PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: “1- Sobre a certidÃo de
fls. 254, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2- Diligências necessárias”.- SCHEILA MARIA CIE-
LLO -

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA -000159/1999-
JOSE ROBERTO BASTOS OLIVA E OUTROS - CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO RENASCENCA - “ 1- Intime-se a parte
requerida para que, no prazo de05 (cinco) dias, proceda o de-
pósito do valor da dívida (fls. 378/381). 2- Decorrido o prazo,
com ou sem depósito, manifeste-se a parte autora em 05 (cin-
co) dias. 3- Int.” - ROGERIA DOTTI DORIA - ELEVIR DIO-
NYSIO JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DECLARATORIA -
000168/1999 - NELSON COSTA DE SOUZA - EDSON CAR-
LOS MENDES -” 1- Indefiro o pedido retro, tendo em vista
que ainda nÃo foram esgotados os meios de localizaçÃo do
réu, como, por exemplo, às concessionários de serviço telefô-
nico, celular ou fixo, e à Receita Federal. 2- Int.” - JOAO
ANTONIO GASPAR, ARIVALDIR GASPAR, EDGAR JOSE
DOS SANTOS - MIRIAM BELUCO

30.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 000175/1999 -
JOSE NEUDI DOS SANTOS - SILVIO BUNDE KONZGEN -
”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” -(NÃo houve pagamento das custas do Sr. Of. Jus-
tiça)- EMERSON BUSANELLO, FABIO DANILO WERLANG
-

31.-SUMARIA - COBRANCA -000179/1999 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO GRAN FLORIDIAN - VALDIR ROCIO CON-
TADOR, CLEIDE MARILDA CONTADOR -”ManifestaçÃo
no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".-
(NÃo houve manifestaçÃo do exequente) - PATRICIA DUTRA
DA SILVA, MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO - LUIZ
CARLOS DA ROCHA

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -000185/1999 -
CASA DO AGLOMERADO COM.E IND.DE MADEIRAS E
FERRAGE - JOAO BITENCOURT -”Manifeste-se o exequen-
te, para se pronunciar quanto a certidÃo de fls. 249".-(Certi-
dÃo: ... nÃo houve manifestaçÃo do requerido quanto a apre-
sentaçÃo dos bens penhorados) - ALEXANDRE CHEMIM -
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, JARBAS A.
DE OLIVEIRA PEDROZA

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXIBICAO DE DOCU-
MENTOS -000236/1999 - ROSELEI DAL’AGNOL - ENGE-
FLEX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIO -”Trata o pedido de fls. 236/237, de embargos de decla-
raçÃo opostos pela parte exequente, alegando a existência de
contradiçÃo na decisÃo de fls. 233, quando afirma que a or-
dem de nomeaçÃo de bens é legal, mas que, contudo nÃo hou-
ve a sua inversÃo. Sustenta ainda que é obscura e omissa em
relaçÃo ao valor do imóvel. É o relatório. Decido. Os embar-
gos declaratórios nÃo merecem acolhida, uma vez que a deci-
sÃo nÃo é contraditória nem omissa. Em primeiro lugar, em
nenhuma oportunidade se negou a existência de uma ordem
legal, mas apenas se afirmou que ela nÃo pode ser considerado
como rígida, ou seja, para que exista inversÃo há necessidade
de demonstraçÃo da existência de valores, em dinheiro, pedras
preciosas, etc, disponíveis, capaz de evidenciar a subversÃo da
ordem legal, exatamente como constou no item “01” do despa-
cho de fls. 233. Portanto, justamente por ser a ordem estatuída
no art. 655 flexível, é que nÃo houve a violaçÃo ao que ela
dispõe. Ademais, o fato de ser legal nÃo significada que deve
ser analisada sem levar em conta a situaçÃo in concreto, com-
petência que há muito foi relegada ao poder judicante. No que
diz respeito a alegada omissÃo ou obscuridade, o conhecimen-
to notório diz respeito ao fato de ser usual, nÃo quer dizer que
seja lícito, a utilizaçÃo de preços inferiores ao valor real do
bem, com o intuito de diminuir a carga tributária, verifica nos
inúmeros processos, que tramitam somente neste juízo. Além
disso, em nenhum momento se afirmou que o valor do imóvel
era superior a R$ 1.500,00, tanto isto é verdade que no item
“02” da referida decisÃo, foi afirmado que “...nÃo representa
NECESSARIAMENTE o valor de mercado”, tendo sido fixado
prazo, inclusive, para que o executado comprovasse a alega-
çÃo feita a respeito. Outrossim, a ineficácia da nomeaçÃo nÃo
foi afastada de forma absoluta, simplesmente foi facultado ao
executado que demonstra-se o valor do imóvel indicado, aten-
dendo ao tÃo propalado princípio da ampla defesa e do contra-
ditório, assegurado constitucionalmente. Observe-se, ainda, que
foi determinada a expediçÃo de ofício à RECEITA FEDERAL
(item “05”), para que, constatado fato diverso, a questÃo fosse
analisada novamente. Por fim, em face de todo exposto, conhe-
ço os embargos declaratórios, julgando-os improcedentes. Inti-
mem-se”. - SERGIO ANTONIO TIZZIANI, MARIA JAIRA
SEVERIANO, PEDRO LOPES - MARCIA REGINA FERREI-
RA, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA, MOISES
MONTANHER

34.-BUSCA E APREENSAO -000438/1999 - GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. - JOAO HO-
RACIO FAGUNDES -”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta)
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”- (NÃo houve a retirada da

nota promissória original pelo autor) - LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS - LISANDRA F. FELTRAN

35.-INVENTARIO -000473/1999 - ANTONIO PEDRO PAU-
LO NUEVO MIGUEL - IRENE DA SILVEIRA SOLANO,
NELSON DA SILVEIRA SOLANO -”ManifestaçÃo no prazo
de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” - (NÃo houve
manifestaçÃo das partes sobre o esboço de partilha)- VERA
MARCIA BENZI -

36.-DESPACHO PROFERIDO NO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: COBRANCA - SUMA-
RIA -000498/1999 - CONDOMINIO EDIFICIO MONT
BLANC - LUIS CARLOS MURETTO -” 1- Desentranhe-se a
precatória de fls. 202/204, tendo em vista que pertencem aos
autos n.º 911/1997. 2- Preliminarmente, esclareça o procura-
dor do CONDOMÖNIO a que título foi efetuado o depósito de
fls. 195, após, voltem os autos conclusos para apreciaçÃo quanto
ao pedido de levantamento. 3- Esclareça a “cessionária” de fls.
206/207, no prazo de05 (cinco) dias, qual é exatamente a sua
pretensÃo, observando o acordo entabulado às fls. 196/197. 4-
Int.” - ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA, ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE - SIDNEI GILSON DOCKHORN,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, CARLOS HENRIQUE
DE SOUZA RODRIGUES

37.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 165, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL -000592/1999 - BANCO DO BRASIL
S.A. - ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS -”1- Desentranhe a
escrivania a petiçÃo acostada equivocadamente aos embargos
à execuçÃo em apenso, juntando-a nestes autos, certificando
conforme requerido. 2- Cumpra-se o item 5.13.4 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, em relaçÃo ao feito
em apenso. 3- Após, voltem. 4- Int.” - DESPACHO PROFERI-
DO ·S FLS. 182, PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P.
X. F. GUERRA: 1- Manifeste-se o exequente, no prazo de 0 5
(cinco) dias, sobre o interesse no praceamento do bem penho-
ra. 2- Int.” - VALDIR LEMOS DE CARVALHO - AUREO SI-
MOES JUNIOR, SANDRO MARCOS OGRYSKO

38.-MONITORIA -000609/1999 - SCHOSSIG & CIA. LTDA.
- MOBRINC COMERCIO DE MOVEIS LTDA -”Manifesta-
çÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
- RICHARD PAUL SCCHOSSIG, ADILSON BAUER, CLE-
BER MARCONDES -

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: RESCISAO DE CONTRA-
TO -000678/1999 - JOSE CARLOS PIERRI - CIDADELA S.A.
-” Intime-se a executada para juntar aos autos, no prazo de 10
(dez) dias, matrícula atualizada do imóvel, bem como certidÃo
negativa de ônus”. - DOUGLAS DOS SANTOS - LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, ROBSON
ZANETTI, ADRIANA BOMFIN

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REINTEGRACAO DE
POSSE -000710/1999 - GM LEASING S/A-ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - EDI LUIZ DE OLIVEIRA -”1- Pagas even-
tuais custas remanescentes, aguarde-se pelo prazo de 30
(trinta)dias. 2- Int.” -(Custas: R$ 53,20 + os acréscimos legais)-
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER -

41.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -000731/1999 -
PAULINA DA SILVA LUPIANEZ GVOIC - GILBERTO DE
SOUZA, SONIA DE FATIMA NOGUEIRA DE SOUZA -”Ma-
nifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.”-(NÃo houve retorno da carta precatória) - CHARLES
ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH -

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL -
001049/1999 - GLACYS OEDEMANN VESCIA E OUTROS
- LUIZ CARLOS SANTOS VESCIA -” 1-Mantenho a decisÃo
agravada em seus próprios fundamentos. 2-Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 169. 3-Int.” DESPACHO DE FLS.
169: “ 1-Vista à Fazenda Estadual para que se manifeste sobre
o imposto recolhido pela guia de fls. 144, tendo em vista que a
manifestaçÃo de fls. 161 diz respeito tÃo somente àquela acos-
tada em fls. 158. 2-Quando aos tributos devidos, observa-se
que até a presente data nÃo foi comprovado o recolhimento do
imposto referente ao imóvel constante do item “05” de fls. 12
dos autos de inventário, objeto do pedido de alvará autuado
sob nº 501/1999, em apenso, para o que fixo o prazo de 20
(cinte) dias para cumprimento. 3-Embora o levantamento en-
volva, ao que tudo indica, a parte que cabe à menor, o Repre-
sentante do Ministério, nos termos do art. 83, inciso I, do CPC,
será intimado de todos os atos do processo, portanto, dê-lhe
vista. 4-Salvo caso de urgência comprovada, como já consig-
nada anteriormente, mais nenhum valor será levantado até ter-
mino do inventário. 5-Int.” - AHMAD MOHAMAD EL TAS-
SE, AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE -

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ACERTAMENTO DE CON-
TAS -001120/1999 - INDUSTRIA E COMERCIO DE SOR-
VETES VENETO LTDA e OUT - BANCO DE BRASIL S/A -
“ 1-Informe o procurador dos embargos, no prazo de 10 (dez)
dias, o atual endereço de seus cliente. 2-Int.” - ODAIR LOU-
RENCO - VICTOR GERALDO JORGE

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EMBARGOS A EXE-
CUCAO -001227/1999 - IMPERIO DO GALETO RESTAU-
RANTES LTDA, ERNESTO AUGUSTO FERREIRA VIDAL,
ISABEL MARIA SIMOES DOS SANTOS GIRAO - LOJAS
PEDRO LTDA -”1- Manifestem-se as partes sobre o V. Acór-
dÃo, no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que lhes for de
direito e pertinente ao regular andamento do processo. 2- Dili-

gências necessárias”. - ODILON MENDES JUNIOR - LAU-
RY LUCIR GEREMIA

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO:DEPOSITO -
001281/1999 - BANCO NOROESTE S/A. - VITALINA SIL-
VA DE JESUS - “...Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido
na presente açÃo de busca e apreensÃo convertida em açÃo de
depósito, movida por Banco Santander Noroeste S/A, contra
Vitalina Silva de Jesus, ao efeito de determinar que a requerida
entregue o bem descrito na inicial, ou o seu equivalente em
dinheiro, no prazo de 24 horas (vinte e quatro horas), ciente a
depositária que o descumprimento poderá ensejar a decreta-
çÃo da prisÃo civil. Consigno que o equivalente em dinheiro
“refere-se ao valor da coisa, salvo se o débito for menor, hipó-
teses em que este prevalece por ser o menos oneroso para o
devedor” (STJ -4º Turma, REsp 285.209-MT, rel Min.Barros
Monteiro, j .17.04.01, deram provimento v.u.,  DJU
13.8.01,p...165). No mesmo sentido: STJ-2º SeçÃo,REsp
239.739-DF, rel. Min. Ruy Rosado, j.28.6.00, negaram provi-
mento, um voto vencido, DJU 8.4.02, p. 125. (in THEOTO-
NIO NEGRÇO, Código de Processo Civil, 35ªed.SÃo Paulo:
Saraiva, 2003,p.860). Condeno a requerida no pagamento das
custas do processuais e honorários advocatícios que, conside-
rando os elementos norteadores contidos no art. 20, õ4º, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos rais)
considerando, para tanto, a revelia, a natureza singela da cau-
sa, a desnecessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente
exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” - MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI -

46.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -000710/2000 -
RUI CESAR DA FONSECA - LEONIDES DE LIMA FONSE-
CA -”Manifeste-se o autor” (NÃo houve retorno do ofício de
fls. 98) - ILKA ALMEIDA PASSOS -

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INDENIZACAO - 000774/
2000 - LIDIA DAISI CHIMANSKI - EMPRESA DE ãNIBUS
CRISTO REI -DESPACHO DE FLS. 452:1- Preliminarmente,
observo que nÃo foi atendido o despacho de fls. 428, tendo em
vista que os autos encaminhados à conclusÃo para análise do
pedido de fls. 424/425, pelo contrário, o processo foi retirado
em carga pelo perito para elaboraçÃo do laudo. 2-Pois bem,
embora a petiçÃo estivesse endereçada à 3º Vara Cível, obser-
va-se que foi protocolada tempestiva, portanto, nÃo existindo,
em tese, má-fé da requerida. Ademais, considerando que o pra-
zo para apresentaçÃo de quesitos nÃo é presclusivo, conforme
entendimento pacificado do STJ, recebo os quesitos apresenta-
dos às fls. 429/430. 3-Intime-se o Sr. Perito nomeado para que
apresente esclarescimentos no prazo de 10 (dez) dias. 4-Int.” -
DESPACHO DE FLS. 455: “ 1-Sobre os esclarecimentos pres-
tados às fls. 453/454, manifestem-se as partes no prazo comum
de05 (cinco) dias. 2- Publique-se o despacho de fls. 452. 3-
Int.” - PAULO DE ARRUDA, CLOVIS OLIVEIRA PASSOS,
GELSON ARENDT - CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, EDUARDO O`REILLY CABRAL BARRIONUE-
VO, VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE CASTRO

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL -000107/2001 - ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA - COMSANTO COMBUSTIVEIS
LTDA, DIOSSEZER NOGARI, GENNY ELIAS CAMARGO
NOGARI - 1- Devem os 2º e 3º executados regularizar sua re-
presentaçÃo processual, no prazo de 10 (dez) dias, vez que dos
instrumentos de fls. 219/221 e 227 nÃo constam seus nomes. 2-
Diligências necessárias. - ILDEFONSO J. CESCHIN, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL,
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA - CELSO AUGUSTO MILA-
NI CARDOSO, JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

49.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -000420/2001 -
ZENITH ENGENHARIA LTDA - WILSON RIBEIRO DA SIL-
VA -”Manifeste-se o autor” (NÃo houve devoluçÃo da carta
precatória) - MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ -

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EMBARGOS A EXE-
CUCAO -000509/2001 - GENERALI DO BRASIL - COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS - MARILZA MENEZES
DALL’STELLA -”1- Considerando o contido na certidÃo de
fls. 176, redesigno a audiência de instruçÃo e julgamento em
continuaçÃo, para o dia02/02/04, às 15h00. 2- Expeça-se novo
mandado para a intimaçÃo da testemunha. 3- Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
4- Diligências necessárias.” - (Depositar antecipadamente as
custas do Sr. Of. de Justiça, de acordo com o Código de Nor-
mas 9.4.1.) - PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, AL-
MERINDA RAFFO RODRIGUES - CARLOS TERABE, MAR-
COS AURELIO NEGRAO MACHADO

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000742/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - SOELI FATI-
MA DADALT RECH -”1- Indefiro o pedido de bloqueio da trans-
ferência do veículo, visto que nem mesmo medidas de maior
conteúdo restritivo, como a penhora ou sequestro, assim autori-
zam; de qualquer forma, visando resguardar interesse de tercei-
ros, comunique-se sobre a liminar deferida, para anotaçÃo junto
ao cadastro do veículo. 2- No mais, oficie-se como requerido. 3-
Int.” (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da
parte interessada para antecipaçÃo das custas, referente à expe-
diçÃo de oficios, no valor de R$ 35,00)- CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO -

52.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -001322/2001 -
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO - JOAO
ANTONIO PADILHA, LIDIAMARA CARNEIRO DA SILVA
- “ Manifeste-se o autor.”(NÃo houve retorno da carta precató-
ria) - BLAS GOMM FILHO, JONNY PAULO DA SILVA -
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 53.-MONITORIA -000221/2002 - JOAO LIRO DE ALBU-
QUERQUE - CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO -
“Depositar antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
de acordo com o Código de Normas 9.4.1”- MIGUEL LUIZ
CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO - DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA, VIRGILIO CESAR DE
MELO

54.-COBRANCA - ORDINARIA -000331/2002 - ALBINO
ONGARATTO - ROBERTO SERGIO LIMA OLIVEIRA - “De-
positar antecipadamente as custas do Sr. Of. de Justiça, de acor-
do com o Código de Normas 9.4.1.”- JUCELI SACHT, LUIZ
ROBERTO ROMANO - WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR,
GIOVANNA MAGGI MAIA, LUIZ ANTONIO ORMIANIN

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INDENIZACAO - 000442/
2002 - MARIA TEREZINHA ALESSANDRETTI LEMOS -
GALAXY BRASIL LTDA - DIRECTV “-1- Em face do conti-
do na certidÃo supra, intime-se as partes para que tomem co-
nhecimento da data correta. 2- Diligências necessárias. 3- Int.”
- NELSON DE MELLO LEMOS - ELLEN CRISTINA GON-
CALVES, VENTURA ALONSO PIRES, DANIELLE MODES-
TO DE MENEZES, VITOR HUGO PAES LOUREIRO, FA-
BIO FERRAZ MARQUES, RENATA DORCE ARMONIA

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA
-000694/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO TEREZA PASINI
- TREUJAN BEGER -” 1- Defiro o pedido de fls. 151/152;
expeça-se carta precatória. 2- Int.” -(Retirar carta precatória)-
CHRISTYANE MONTEIRO -

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.X.F.GUERRA: COBRANCA - SUMARIA -
001412/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO PORTO RICO,
ELZA VENEZIA QUADROS BARROS - ALUIZIO MANDAU
MALYSZ, LEDA MARIA MELYSZ - Intime-se novamente a
parte autora para que proceda a retirada da carta precatória, no
prazo de05 (cinco) dias, em face da proximidade de
audiência.(Audiência dia 29/01/2004, às 14h00) - PAULA
CARDOSO - WILSON BENINI, NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, FABIO ROGERIO B.F. DOS SANTOS

58.-COBRANCA - SUMARIA -000028/2003 - BANCO DO
BRASIL S.A. - ALVES MADRUGA & CIA LTDA, CECILIO
ALVES MADRUGA -” Preparo de custas R$ 21,70 + acrésci-
mos legais)” - JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VERA
LUCIA DE PAULI -

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL -000034/2003 -
BANCO MAXINVEST SA - JOSE DE ARIMATEA MORAIS
-”Ciente as partes interessadas no contido da certidÃo de
FLS.69: (CERTIFICO, nesta data, que a resposta do ofício ex-
pedido à Receita Federal, às fls. 68, sob nº2555/2003, encon-
tra-se juntada em pasta própria, conforme o determinado pela
MM. Juiza de Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para
xerox, tomando ciência do conteúdo do ofício somente os AD-
VOGADOS devidamente habilitados nos autos. Dou fé.)” -
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT - ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, GILES SANTIAGO JUNIOR

60.-BUSCA E APREENSAO -000049/2003 - BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A - ENY CRISTINA DA SILVA SOUZA -
“Aguarde-se conforme o pedido de fls. 61, a devoluçÃo da car-
ta precatória pelo prazo de 90 dias.” - PAULO EDUARDO DIAS
DE CARVALHO, ELIZETE APARECIDA O. SCATIGNA,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ -

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
000066/2003 - APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA - BAN-
CO RURAL S/A ->” 1- Informem os procuradores da parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço de sua cli-
ente. 2- Int.” - MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEI-
RO - SIMARA ZONTA, IGUACIMIR GONCALVES FRAN-
CO, JULIANO MICHELS FRANCO

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MONITORIA -000068/2003
- MASTER TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MAN.LTDA - SITESE - SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S/C LTDA -” 1- Indefiro o pedido de fls. 46, tendo em
vista que a citaçÃo com hora certa é prerrogativa do Sr. Oficial
de Justiça, nÃo comportando deferimento pelo juízo. 2- Mani-
feste-se, pois, a parte autora, no prazo de05 (cinco) dias. 3-
Int. “ - JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU -

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO -000075/2003 - VALDOMIRO JORGE FADEL - JOS[E
ANTONIO TISSI -”1-Sobre a proposta de composiçÃo feita
pelo autor às fls. 126, manifeste-se o réu no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Diligências necessárias.” - ANA CAROLINA LO-
PES OLSEN, VICENTE MAGALHAES FILHO - JOAO CAR-
LOS DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000078/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C. LTDA. - JOAO MARTELLI -”... Em face do
exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado,
cumpra-se o Código de Normas, após arquive-se.” - LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA -

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA -
000079/2003 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VIVALDI -
FLAMINO VAZ DE OLIVEIRA MENEZES -”...Face ao ex-

posto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, cum-
pra-se o Código de Normas, após arquive-se. - MICHELLE
SUZANA DE ALMEIDA GABANI, ROSYMERI KERN BAR-
BOSA -

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO -000087/2003 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A - APARECIDO MUNIZ CAFE “-1- Junte o autor, no prazo
de05 (cinco) dias, fotocópia autenticada dos documentos de
fls. 52/53. 2- Após, voltem conclusos para extinçÃo. 3- Dili-
gências necessárias.” - CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO - LIDIO DIAS DELGADO

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INTERDICAO - 000097/
2003 - TERESA SOTTOMAIOR BINI - CARLA PATRICIA
SOTTOMAIOR BINI -”1-Contados e preparados, voltem. 2-
Int. (Custas R$ 20,30 + acréscimos legais)” - FABIO MARCE-
LO LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR -

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL -000107/2003 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - PAULO
MIRANDA EMPREENDIMENTOS LTDA -”1- Aguarde-se
pelo prazo de 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Pre-
catória. 2- Dil. Necessárias.” - LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, ROBSON FERNANDO SANTOS
-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: SUMµRIA
DE REVISÇO CONTRATUAL -000113/2003 - NELCIR RO-
DRIGUES DA LUZ - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
“...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial, con-
denando o autor no pagamento das custas processuais e, hono-
rários advocatícios que com fundamentp no artigo 20 õ 4º, do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais).” - ANDREZZA MARIA BELTONI, CRISTIANE PUCHE-
VAILLO SOUZA, MAYLIN MAFFINI - SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DECLARATORIA -
000122/2003 - VIA DIGITAL INFORMATICA LTDA - ME -
ROSANGELA PECAS PARA INFORMATICA LTDA -”1-
Considerando que se trata de demanda que tramita pelo rito
sumário, redesigno a audiência de conciliaçÃo e entrega de
defesa para o dia 14/07/2004, às 13:30 horas. Se necessário
for, será marcada outra data para audiência de instruçÃo e jul-
gamento. 2- Cite-se conforme despacho retro, com as adver-
tências legais. 3- Int.” - (Retirar cartas de citaçÃo e intimaçÃo
ou depositar despesas postais)-JOAO LIGOCKI -

71.-INDENIZACAO -000125/2003 - JOSE LEOCADIO BRI-
TO DE LIMA - BANCO BANESTADO S/A, BANCO ITAU S/
A -” Manifeste-se o autor.( NÃo houve a retirada das cartas de
citaçÃo)” - SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS -

72.-DESPEJO -000127/2003 - WELINTON MILANI - PAU-
LINO FERREIRA DE SOUZA - “ManifestaçÃo no prazo de
30 (trinta) dias de acordo com o C.N. 5.4.1.(Ttransitou em jul-
gado a sentença das fls. 32/35)” - OSCAR GUISS, HELOISA
MARIA FREITAS -

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: RESSARCIMENTO - SU-
MARIO -000148/2003 - APR - ASSOCIACAO PARANAENSE
DE REABILITACAO - B. WOLF - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTEF. E CIM. LTDA -” 1- Diante da informaçÃo da
parte autora quanto ao nÃo cumprimento da obrigaçÃo pactua-
da, redesigno a audiência de conciliaçÃo e entrega de defesa
para o dia 14/07/04, às 14:00 horas. Se necessário for, será mar-
cada outra data para audiência de instruçÃo e julgamento. 2-
Expeça-se carta intimaçÃo da requerida para cumprimento no
endereço indicado na inicial. 3- Int.”- (Retirar carta de intima-
çÃo ou depositar despesas postais)- EDGAR LENZI -

74.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -000151/2003 -
CIA. ULTRAGAZ S.A. - DITRIBUIDORA DE GAS MARTIN
LTDA. -” Manifeste-se o autor quanto ao retorno da Carta Pre-
catória de fls. 64/70, no prazo de05 (cinco) dias.” - JOSE
CARLOS BUSATTO -

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: SUMARISSIMA - 000154/
2003 - GIOVANNI JOSE AMORIM - EMBRATEL - EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES -”...Ante o
exposto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido nesta açÃo de indenizaçÃo
por danos morais ajuizada por Giovanni José Amorim contra
Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações, com efei-
to de condenar a requerida no pagamento de R$ 10.000,00,
corrigidos monetariamente, a partir da data desta sentença, e
acrescidos de juros de mora a partir da data da citaçÃo, à ra-
zÃo fixada conforme a regra no art. 406 do Código Civil de
2002 (Taxa Selic). Condeno a requerida, também, no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que, em
vista dos elementos norteadores contidos no art. 20, õ3º, do
Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da
condenaçÃo,devidamente corrigido, considerando a natureza
singela da causa, a desnecessidade de instruçÃo e o trabalho
efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -
ANA LUCIA CABEL LIMA, LARISSA KALCKMANN ARA-
UJO SILVA - ADRIANO FERNANDES FERREIRA

76.-DESPACHO PROIFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -

000156/2003 - LEA HAGEMEYER BUGMANN - UNIBAN-
CO S/A - “...Ante o exposto e considerando o que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido
contido nesta açÃo de revisÃo contratual de cartÃo de crédito
ajuizada por Lea Hagemeyer Bugmann contra Unibanco - UniÃo
de Bancos Brasileiros S/A, com o efeito de, confirmado a limi-
nar ao início concedida, determinar sejam excluidos so débito
decorrente da utilizaçÃo do cartÃo da autora, referido na inici-
al, os denominados “ENCARGOS FINANCEIROS”, tal como
lançados nos respectivos, incidindo apenas os juros legais de
6% ao ano, e, ao mesmo tempo, reconhecer a existência de
crédito em favor da autora, devendo ser restituídos os valores
pagos a mais, devendo a requerida apresentar, oportunamente,
extratos que relacionem os pagamentos efetivados, para a apu-
raçÃo do saldo pelo contador do Juízo. Há sucumbência recí-
proca, tendo a parte autora decaído de parte do pedido, de modo
que responderá por 20% das custas do processo e honorários
advocatícios que, considerando os elementos norteadores con-
tidos no art. 20, õ4º, do Código de Processo Civil, arbitro em
R$ 800,00 para tanto, considerando a natureza singela da cau-
sa, o julgamento antecipado, a desnexessidade de instruçÃo e
o trabalho efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.” - NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPA-
RIN - CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, RODRIGO FERREIRA,
DAVID BESSA ALVES, REGIS TOCACH

77.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -000173/2003 -
BANCO BRADESCO S/A - CH ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES S/C LTDA., CALIXTO ANTONIO HAKIM
NETO, LIGIA MARIA ARAUJO HAKIM -”ManifestaçÃo no
prazo de 30 (trinta) dias. (NÃo houve o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça.)” - SERGIO LUIZ FERNANDES -
VALDEMAR BERNARDO JORGE

78.-DESPACHIO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DEPOSITO -
000199/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S.A. - SANDRA
MARLEI CHASSOT -”1- Com fundamento no art. 4º do De-
creto-lei 911/69, com a redaçÃo da Lei 6.071/74 e diante das
Certidões de fls. 19/20, converto a presente açÃo de Busca e
ApreensÃo em açÃo de Depósito. 2- Efetuem-se as necessári-
as anotações, inclusive no Distribuidor. 3-Após, cite-se o réu
na forma requerida, para, em05 (cinco) dias, entregar o bem,
depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente em dinheiro,
ou no mesmo prazo contestar a açÃo, com as advertências le-
gais. 4-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. 5-Diligências necessárias.” - CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO -

79.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR -000209/2003 -
TRACO 2000 INFORMATICA LTDA - ME - AFS PRESTA-
DORA DE SERVICOS LTDA - “ManifestaçÃo no prazo de 30
(trinta) dias. (NÃo houve manifestaçÃo do autor).” - LISSAN-
DRA REGINA RECKZIEGEL -

80.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL -000213/2003 -
CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO KRUEGER - SERI-
NO GRIGOLI -” Aguarde-se por 90 (noventa) dias, conforme
o pedido de fls. 48.”- GERONIMO DE MACEDO MOLLI -

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO: INVENTARIO -000241/2003 - ROZE-
LI MARIA PRESTES e OUTROS - ESPOLIO DE EUCLIDES
BERTONCELLO e S/M -”1- Intime-se o procurador da inven-
tariante para indicar o atual endereço de sua cliente, no prazo
de 10 (dez) dias. 2- Diligências necessárias. “ - LUIZ ANTO-
NIO SILVA -

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: OPOSICAO -000296/2003 -
CONDOMINIO GERMANO - LAERCIO ANTIDIO VARGAS
e OUTROS -”1. Na açÃo de reintegraçÃo de posse em apenso
discute-se a posse dos respectivos autores sobre área existente
em condomínio que, segundo afirmam, teria sido objeto de es-
bulho praticado pelos requeridos. 2. Na contestaçÃo apresen-
tada na açÃo de reintegraçÃo de posse, os requeridos susten-
tam a impossibilidade de se dar atendimento à pretensÃo dos
autores, por serem titulares apenas de posse precária sobre a
área referida. 3. A discussÃo naqueles autos, assim, nÃo en-
volve domínio, mas tÃo somente posse. 4. Em razÃo disso,
emerge conclusÃo no sentido da falta de interesse processual
do Condomínio em que se situa a área de cuja posse se trata na
açÃo de reintegraçÃo de posse, condiçÃo da açÃo que se as-
senta sobre o binômio necessidade/adequaçÃo da via proces-
sual eleita em vista da situaçÃo de fato que a parte pretende ver
vencida. 5. É que é inadmissível a oposiçÃo “em açÃo posses-
sória, por terceiro, visando à reivindicaçÃo do imóvel em lití-
gio (RJTAMG 33/201, maioria) ou objetivando tÃo-somente o
reconhecimento de propriedade sobre ele (JTA 107/214)” (Có-
digo de Processo Civil Anotado, T. NegrÃo, 35ª ed. nota nº 2
ao art. 56). 6. No mesmo sentido: 132008794 - CIVIL E PRO-
CESSUAL CIVIL - AÇÇO DE REINTEGRAÇÇO DE POSSE
- INTERVENÇÇO DA TERRACAP NA MODALIDADE OPO-
SIÇÇO - NÇO CABIMENTO - DISCUSSÇO RESTRITA AO
DIREITO DE POSSE - Em açÃo de reintegraçÃo de posse onde
nÃo se discute o domínio do bem, deve-se confrontar apenas a
situaçÃo dos litigantes (direito de posse) e nÃo a de um ou
outro frente ao legítimo titular (direito de propriedade), sendo
certo que este poderá reaver o bem, a qualquer momento, da-
quele que o possua sem o seu consentimento. (TJDF - APC
20000110678544 - DF - 4ª T.Cív. - Rel. Des. Sérgio Bitten-
court - DJU 19.06.2002 - p. 55) 132008942 - JCCB.505
JCPC.923 AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÇO
DE POSSE - OPOSIÇÇO DA TERRACAP - ACOLHIMEN-
TO - DECISÇO QUE DETERMINA REMESSA DOS AUTOS
· VARA DA FAZENDA PÃBLICA -01 - “A melhor exegese
dos arts. 505 do CC e 923 do CPC é no sentido de que durante
a açÃo de reintegraçÃo de posse nÃo cabe a açÃo reivindica-
tória pelo suposto proprietário e, sendo assim, a terracap nÃo
pode propor açÃo de oposiçÃo fundamentada em domínio do

imóvel em açÃo possessória” (Reg. AC. 131592, Rel. Des.
Hermenegildo Gonçalves).02. “NÃo cabe oposiçÃo de conteú-
do dominial em açÃo possessória, porque nela o objeto do lití-
gio é fundado na posse, e nÃo no domínio (rjtjsp 56/135). 03.
Recurso provido. Unânime. (TJDF - AGI 20010020075969 -
DF - 5ª T.Cív. - Rel. Des. Romeu Gonzaga Neiva - DJU
19.06.2002 - p. 60) 7. Em vista disso, de rigor o acolhimento
da preliminar de carência de açÃo, em razÃo da falta de inte-
resse de agir. 8. Ante o exposto, pronuncio o autor carecedor
do direito de açÃo, por falta de interesse processual, e, por
consequência, julgo extinto o processo sem julgamento de mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil. 9. Condeno o autor no pagamento das custas do processo
e honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, õ4º, da
Lei Processual, arbitro em R$ 800,00, para tanto, considerando
a natureza da causa, o desfecho prematuro do feito e o trabalho
efetivamente exigido. 10. P.R.I. 11. Após o trânsito em julga-
do, promovam-se as baixas necessárias e arquive-se.” - RO-
DRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA - ERALDO
LUIZ KUSTER, SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DECLARATORIA -000378/
2003 - TRANSPORTADORA MOBILINE LTDA. - ATIALE
ICRACEM LTDA. - “ 1- Dê-se ciência à requerida da certidÃo
acostada em fls. 72. 2- Int.” (CERTIDÇO DE FLS. 72: ...Con-
sultando os autos RT 3672/2003 autor: VAGNER APARECI-
DO TESTI CPF 921.990.389-04 réus REANSPORTADORA
MOBILINE LTDA e VINICIUS CAGOL GILDI e ROBERTO
DUARTE o qual foi autuado em 17/03/2003 e encontra-se com
audiência de IntruçÃo marcada para i dia 16/02/2004 às 15:40
horas) - MARCELO ARTHUR G. OSTI - CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO

84.-DESPACHO PROFERIDO PWLO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DECLARA-
TORIA -000403/2003 - EMBACH PLASTICOS LTDA. - JET-
PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.
- ‘Aberta a audiência, contatou-se a ausência da requerdia, sendo
que a carta precatória de citaçÃo e intimaçÃo nÃo retornou a
Cartório. O ilustre patrono do autor, formulou o seguinte re-
querimento:” MM Juiz: em vista de nÃo retorno da Carta Pre-
catória, de citaçÃo, requer-se a designaçÃo de nova data de
audiência de conciliaçÃo, com a expediçÃo de carta por AR,
entregue às mÃos da requerente para que ela mesma possa pro-
videnciar o cumprimento, nestes autos quanto nos da cautelar.
Pededeferimento.” Tendo em vista o documento de fls. 37, no
qual a devoluçÃo de carta por AR, em 3 oportunidades, em
homenagem ao príncipio da celeridade processual, defiro o
pedido como requerido. Para audiência de conciliaçÃo e entre-
ga de defesa designo o dia05 de julho de 2004, às 15H30 mi-
nutos, ficando o doutor procurador preciamente intimado.” -
JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, ALANA MAR-
CHAND RENAUD -

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: RESSARCI-
MENTO - SUMARIO -000721/2003 - MARITIMA SEGUROS
S/A - FRANCISCO FOGACA - 1- Sobre o contido às fls. 40
manifeste-se a autora, no prazo de05 (cinco) dias. 2- Intime-se
com urgência, inclusive, via facsimile, face a proximidade da
audiência designada. 3- Diligências necessárias. - JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS DA SILVA, LUIS
CARLOS BARRETO -

86.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 000798/2003 -
GISELE CRISTINA FERREIRA - BANCO REAL ABN AMRO
- “Manifeste-se o autor”(NÃo houve retorno do AR) - RUI
CARNEIRO TEIXEIRA, JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI-
RA, MARCOS CESAR DE ALMEIDA KLUPPEL -

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ALVARA JUDICIAL -
000804/2003 - MARCELO BIERUT EKERMANN E OUTROS
- JORGE LUIZ EKERMANN -”1- Devem os requerentes jun-
tar aos autos cópia da certidÃo de nascimento atualizada do
herdeiro MARCOS, bem como da certidÃo de casamento do
cujus também com data atual, a fim de verificar o seu estado
civil à época do falecimento. 2- Outrossim, devem os reque-
rentes apresentar CertidÃo Negativa de Dependentes junto à
Previdência Social. 3- Int.” - JOSE PEDRO DE PAULA SOA-
RES, NADIA CIONEK CANDEO -

88.-COBRANCA - SUMARIA -001077/2003 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL - SONIA REGINA
FURIATTI - “Intimem-se as partes para se pronunciar quanto a
certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 27 verso, no prazo de
05 (cinco) dias).”- MELINA BRECKENFELD RECK -

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R. DE MACEDO NETO: EXONERACAO DE
DESPESAS -001087/2003 - MARIO DOS SANTOS NASCI-
MENTO JUNIOR, TEREZINHA DE FATIMA GONCALVES
NASCIMENTO, REGINA MARIA PIECHNIK CORDEIRO
DA SILVA, KOIKO SUGISAWA - CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL MONTAUBAN -” I-Com relaçÃo ao pedido de tutela
antecipatória postulada, embora seja viável o seu deferimento
em determinadas situações, nÃo de pode olvidar que para a
concessÃo da tutela antecipada, é necessário a presença dos
requisitos essenciais que a autoriza e estÃo elencados no art.
273 do Código de Processo Civil. Da análise detida do proce-
dimento, em congniçÃo nÃo exauriente, verifica-se que nÃo
estÃo presentes os pressuposto indeclináveis para a concessÃo
da tutela antecipatória, nÃo se evidenciando a sua eficácia di-
ante do provimento jurisdicional futuro a ser ecternado na lide
uma vez necessitar o feito de dilaçÃo probatória. Nessas con-
dições, afigura-se de bom alvitre a nÃo concessÃo liminar, uma
vez nÃo configurado de modo satisfatório por ora, os requisi-
tos objetivos atinentes ao instituto processual da tutla antecipa-
da, consistentes na verossimilhança das alegações do autor, bem
como no perigo de dano objetivo, face aos elementos ao acos-
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tados aos autos. Finalmente, ressalta-se que a tutela antecipa-
tório poderá ser concedida, até mesmo por ocasiÃo da decisÃo
de mérito. II-Cite-se parea contestar sob as advertências legais.
III-Diligências necessárias.” - FABIANO MILANE PIECHNIK,
CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST -

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXCECAO DE INCOMPE-
TENCIA -001104/2003 - IPSOS MARPLAN PESQUISAS
LTDA - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SE-
NHOR BOM JESUS - Reclamam as excipientes a aplicaçÃo
da regra contida no artigo 100, IV, “a”, do Código de Processo
Civil, alegando que deve prevalecer o foro da sede da pessoa
jurídica ré, bem como que o local do ato ou fato, para fins de
aplicaçÃo do art. 100, V, “a”, é o local onde se encontra as
“oficinas impressoras”. Pois bem, assiste razÃo à excepta. Pri-
meiramente, o foro especial derroga o foro comum, ou seja, o
foro do lugar do ato ou fato para fins de reparaçÃo de danos,
prevalece sobre o do domicílio do réu que, no caso das pessoas
jurídicas, é onde se encontra localizada sua sede. De outro ponto,
o local onde teriam ocorrido os danos alegados, é aquele onde
a AssociaçÃo de Ensino tem sua sede, posto que é nesta Capi-
tal que exerce suas atividades, e teve, em tese, sua imagem
maculada pela matéria veiculada, mesmo que o periódico ti-
vesse circulaçÃo nacional, conforme o entendimento do STJ
esboçado pela excepta. Ademais, salvo prova em contrário, a
revista possui publicidade local, conforme se infere da própria
intitulaçÃo: “VEJA CURITIBA”, portanto, o dano alegado te-
ria sido causado em Curitiba. No que tange a aplicabilidade da
Lei Impressa, observa-se que o mencionado art. 42 trata espe-
cificamente do “delito”, além do que está inserido na SeçÃo III
(do Processo Penal), do capítulo V (da Responsabilidade Pe-
nal), que, de modo evidente, nÃo por aplicado no âmbito do
Direito Civil e Processual Civil. Ante o exposto, rejeito a pre-
sente exceçÃo, mantenho a competência deste Juízo para pro-
cessar e julgar a questÃo contida nos autos em apenso sob nÁ
1454/2002, de acordo com a previsÃo legal do art. 100, V, “a”,
do CPC. Custas pelos exceptos. Intimem-se - MARCIO BE-
LLOCCHI, CARLOS NEHRING NETTO, ARNALDO CON-
CEICAO JUNIOR - ANTONIO CARLOS EFING, FLAVIO
CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
LEANDRO MARINS DE SOUZA, CHRISTIAN SCHRAMM
JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMARAES

91.-COBRANCA - SUMARIA -001110/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO D. PEDRO I - MARIO PAITCH - “”Manifesta-
çÃo no prazo de 30 (trinta) dias. (NÃo houve manifestaçÃo
das partes)- JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON WE-
BER -

92.-COBRANCA - SUMARIA -001208/2003 - CONDOMI-
NIO EDIF. PORTO SEGURO - EMILIO CARLO NAZZARE-
NO FINESCHI -”Intimem-se as partes para se pronunciar quanto
a certidÃo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 43 verso, no prazo de
05 (cinco) dias).” - IDERALDO JOSE APPI -

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INDENIZACAO - 001281/
2003 - ANTONIO TIAGO DA PAZ - ITAUCARD FINANCEI-
RA S/A - CREDITO, FINAN. E INVES.” - 1. Defiro por ora os
benefícios da justiça gratuita. 2. Pretende a autora a retirada de
seu nome dos cadastros do SERASA e SPC, por meio de ante-
cipaçÃo de tutela. 3. Embora a providência relativa à exclusÃo
dos cadastros restritivos se revista de caráter eminentemente
cautelar, concluo possa ser deferida nesta sede, em vista da
disposiçÃo contida no õ 7º do art. 273, do CPC (Lei 10.444/
2002). 4. Assim, com base no que dispõe os arts. 798 e 799 do
CPC, ainda, considerando o descumprimento pela ré da medi-
da correlata deferida nos autos em apenso, e, em vista de larga
orientaçÃo jurisprudencial entendendo indevida a inclusÃo do
nome do devedor em cadastros restritivos, enquanto pende dis-
cussÃo judicial sobre a suposta dívida, defiro a medida limi-
nar, ao efeito de determinar a expediçÃo de ofícios aos cadas-
tros do SERASA e SPC, para que promovam a suspensÃo das
anotações versadas nestes autos, até ulterior deliberaçÃo deste
juízo. 5. Observo que o valor da causa determina o processa-
mento pelo rito sumário (CPC, art. 275); procedam-se as ano-
tações necessárias. 6. Faculto ao autor o aditamento da inicial,
para a finalidade prevista no art. 276 do CPC. 7. Para audiên-
cia de conciliaçÃo e recebimento de defesa, designo o dia 07/
07/2004, às 14:30 horas. 8. Após, cite-se na forma requerida,
no caso de omissÃo observando o que dispõe o art. 222, alínea
“f”, do CPC. 9. Observe-se o contido no art. 277, õ õ 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ci-
ente a requerida que nÃo comparecendo ou nÃo apresentando
defesa, inclusive, por estar desacompanhada de advogado, in-
cidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros
os fatos alegados na petiçÃo inicial (artigos 285 e 319, ambos
do CPC). Intime-se e Cumpra-se.” - GILBERTO ADRIANE
DA SILVA -

94.-REVISAO CONTRATUAL -001288/2003 - JULIO CE-
SAR RODRIGUES - FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FI-
NANC. E INVEST. LTDA -”Manifeste-se o autor”(NÃo houve
retirada da carta de citaçÃo e intimaçÃo) - RONALDO MAR-
TINS, GISSIANE CRISTINE CHROMIEC -
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0114 001427/2003
0091 000680/2003

ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0016 001185/1995
AMANCIO CUETO 0015 001134/1995
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0048 001243/2000
AMAURY PEREIRA ROSA 0033 000013/1999
AMITHYS SAMPAIO JOFFFILY 0018 000508/1996
AMORY RIBEIRO PIRES 0009 000652/1994
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0009 000652/1994
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0024 000027/1998
ANDERSON LOVATO 0016 001185/1995
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0089 000527/2003
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 0044 000615/2000
ANDREA CUNHA 0069 000504/2002
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0113 001426/2003
ANDREYA DE BORTOLI 0099 001043/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 0072 000861/2002
ANE PATRICIA CHEMIM BRANC 0087 000317/2003
ANGELITA ACOSTA 0029 001236/1998
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 0061 001571/2001
ANTONIO CARLOS EFING 0011 000839/1994
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0017 000138/1996

0036 001096/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0104 001130/2003
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0048 001243/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0064 000160/2002

0108 001227/2003
ARLINDO MENEZES MOLINA 0061 001571/2001
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0043 000436/2000
ARNALDO SERGIO PASCHOAL 0070 000577/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0057 001271/2001
AUDERI LUIZ DE MARCO 0061 001571/2001
AZAURI MARTINI SEBASTIAO- 0053 000753/2001
BENEDITO APARECIDO TUPONI 0052 000705/2001
BIANCA LARISSA KLEIN 0033 000013/1999
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0099 001043/2003
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 0073 000977/2002
CARLA PONS DI LEONE 0004 000767/1987
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0085 000178/2003
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0055 000986/2001
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0034 000631/1999
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0022 000096/1997
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0026 000221/1998
CARLOS ALBERTO PORTILHO L 0019 001310/1996
CARLOS ALBERTO STOPPA 0061 001571/2001
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0105 001211/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0024 000027/1998
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0027 000443/1998
CARLOS MAZZA FILHO 0007 000543/1990
CARLOS MURILO PAIVA 0061 001571/2001
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 0033 000013/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0010 000779/1994

0001 018862/1986
0075 001086/2002
0059 001409/2001

CESAR ZERBINI DE ARAUJO 0036 001096/1999
CICERO BRAZ PORTUGAL 0039 001381/1999
CLAUDIA RAUEN BISCAIA 0100 001044/2003
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 0018 000508/1996
CLAUDIO MARIANI BERTI 0055 000986/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0005 000049/1988
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0074 001053/2002
CLEUSA MARIA GIARETTA 0042 000140/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0033 000013/1999
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0063 000024/2002
CRISTIANE BORTOLINI 0027 000443/1998
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0010 000779/1994

0001 018862/1986
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0082 001398/2002
CRYSTIANE LINHARES 0099 001043/2003
DANIEL HACHEM 0088 000432/2003

0023 000915/1997
DANIEL TANAKA 0044 000615/2000
DANIELA CRISTINA CHAMBERL 0039 001381/1999
DAVID NETO 0029 001236/1998
DEMETRIO BEREHULKA 0003 000676/1987
DENISE SCOPARO 0107 001225/2003
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0028 001030/1998
DIOGO FADEL BRAZ 0065 000227/2002

0078 001286/2002
0082 001398/2002

DIRCEU PAGANI 0020 001324/1996
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0035 001081/1999
DJALMA SALLES JUNIOR 0088 000432/2003
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0109 001344/2003
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0085 000178/2003
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0097 000967/2003
EDISON CESAR SANTIAGO DE 0100 001044/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0099 001043/2003
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0061 001571/2001
EDUARDO MARTINS FRANCO 0051 000601/2001
EDUARDO OLIVEIRA AGOSTINH 0100 001044/2003
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0089 000527/2003
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0061 001571/2001
ELADIO PRADOS JUNIOR 0082 001398/2002
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 0098 001016/2003

ELIAS DAHER JUNIOR 0033 000013/1999
ELISA GOMES TORRES 0012 001004/1994
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 0061 001571/2001
ELIZABETH BRASSAC CORTIAN 0016 001185/1995
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0077 001230/2002
EMIR MARIA S. DA COSTA 0052 000705/2001
ENEIDE LUCIA BODANEZE 0093 000713/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0044 000615/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0105 001211/2003

0025 000185/1998
FABIANA CAROL WENDLER 0036 001096/1999
FABIANO NEVES 0078 001286/2002
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTE 0024 000027/1998
FERNANDA EHALT VANN 0016 001185/1995
FERNANDO ARAKEN GEVAERD K 0046 000803/2000
FERNANDO BOBERG 0043 000436/2000
FERNANDO PAULO MORETTI 0060 001413/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0117 001433/2003

0106 001221/2003
0056 001203/2001

FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0094 000751/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0063 000024/2002
FRANCISCO A. DA COSTA JUN 0004 000767/1987
FRANCISCO AFONSO JAWSNICK 0028 001030/1998
FREDERICO KORNDORFER NETO 0061 001571/2001
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 0017 000138/1996
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0007 000543/1990
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0069 000504/2002
GIANE WANTOWSKY 0065 000227/2002

0078 001286/2002
0082 001398/2002

GILES SANTIAGO JR. 0072 000861/2002
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0048 001243/2000
GISELE MARIA REIS 0096 000897/2003
GISELE VENZO 0086 000256/2003
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0061 001571/2001
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0101 001076/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0028 001030/1998
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0089 000527/2003
GUSTAVO ALONSO GARMES 0033 000013/1999
HELCIO KRONBERG 0100 001044/2003
HELINGTON CLAUDIO V. DE C 0019 001310/1996
HELIO ALONSO FILHO 0033 000013/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0090 000655/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0016 001185/1995

0016 001185/1995
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0069 000504/2002
IONE REGINA SLIVIANY 0020 001324/1996
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0079 001287/2002
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0015 001134/1995
ITALO TANAKA JUNIOR 0038 001246/1999
ITO TARAS 0054 000875/2001
IVAN CESAR MORETTI 0028 001030/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0032 001484/1998

0018 000508/1996
JAIME BELMIRO TASCA 0103 001119/2003
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0002 000159/1987
JANETE SANTIN 0060 001413/2001
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0062 000014/2002
JEFERSON CARLOS DA CRUZ 0109 001344/2003
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 0058 001405/2001
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 0024 000027/1998
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0040 001487/1999
JOAO CARLOS HEINZEN 0065 000227/2002

0078 001286/2002
0082 001398/2002

JOAO CASILLO 0099 001043/2003
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0100 001044/2003
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0069 000504/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0010 000779/1994

0001 018862/1986
0075 001086/2002

JOAO NELSON KINAL 0022 000096/1997
JOAO RAIMUNDO MACHADO PER 0005 000049/1988
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0012 001004/1994

0115 001428/2003
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 0032 001484/1998

0025 000185/1998
JOEL KRAVTCHENKO 0016 001185/1995
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0047 001141/2000
JORGE DURVAL DA SILVA 0056 001203/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0117 001433/2003

0106 001221/2003
0056 001203/2001

JOSE DO CARMO BADARO 0022 000096/1997
0016 001185/1995

JOSE DO ESPIRITO SANTO D. 0051 000601/2001
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0014 000626/1995
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0051 000601/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0041 000094/2000

0033 000013/1999
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 0045 000651/2000
JOSE RICARDO CAVALCANTI D 0097 000967/2003
JOSE ROBERTO BARRA VIEIRA 0033 000013/1999
JOSE ROBERTO SPINA 0087 000317/2003
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0100 001044/2003
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0006 000252/1990
JULIANO FRANCA TETTO 0030 001297/1998
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0076 001100/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0106 001221/2003

0056 001203/2001
JURACI BARBOSA SOBRIHO 0039 001381/1999
JURANDIR MARISCAL 0033 000013/1999
KELLY CRISTINA WORM 0065 000227/2002

0078 001286/2002
0082 001398/2002

LAMARTINE BRAGA CORTES 0046 000803/2000
0040 001487/1999

LEANDRO CABRERA GALBIATI 0116 001430/2003
LEANDRO CAMARGO MARTINS 0097 000967/2003
LENITA FERNANDES MORESCHI 0094 000751/2003
LEO ROBERT PADILHA 0045 000651/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0069 000504/2002

LETICIA MARIA BERETTA 0004 000767/1987
LISIAS CONNOR SILVA 0061 001571/2001
LOURDES B. BELTRAMI RIVAR 0013 000253/1995
LUCELIA MARIA COLLE 0048 001243/2000
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0089 000527/2003
LUCIANA DRIMEL DIAS 0044 000615/2000
LUCIANA PEREZ 0015 001134/1995
LUCIANE APARECIDA DE A.M. 0055 000986/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0032 001484/1998
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0036 001096/1999
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0100 001044/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0061 001571/2001
LUIZ ALBERTO DE LIMA 0109 001344/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0090 000655/2003
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0033 000013/1999
LUIZ CARLOS BARRETO 0018 000508/1996
LUIZ CARLOS FRANCO 0077 001230/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0085 000178/2003
LUIZ CARLOS PROENCA 0029 001236/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0072 000861/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0084 000129/2003

0006 000252/1990
LUIZ FERNANDO Z.TORRES 0061 001571/2001
LUIZ OTAVIO GOES 0028 001030/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0105 001211/2003

0025 000185/1998
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0052 000705/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 0050 000576/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0112 001415/2003
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0061 001571/2001
MARCELO ANTONIO THEODORO 0080 001306/2002
MARCELO CESAR PADILHA 0065 000227/2002

0078 001286/2002
0082 001398/2002

MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0101 001076/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0077 001230/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0033 000013/1999
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0020 001324/1996
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0061 001571/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0061 001571/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0092 000686/2003

0037 001209/1999
0074 001053/2002

MARCIO NAPOLEONE C. GURGE 0074 001053/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0043 000436/2000

0091 000680/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0035 001081/1999
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0096 000897/2003
MARCOS FELDMAN FILHO 0052 000705/2001
MARCOS SOUSA RONCHESEL 0033 000013/1999
MARIA DA GLORIA C. R. DOS 0008 000332/1993
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0028 001030/1998
MARIA LORETE BIERNASKI 0054 000875/2001
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 0022 000096/1997
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0055 000986/2001
MARIO HALUCH 0066 000248/2002
MARIO SERGIO DE ARAUJO CO 0021 001381/1996
MATIAS ANGELO GONZAGA 0028 001030/1998
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0039 001381/1999
MAURICIO KAVINSKI 0072 000861/2002
MAURICIO VIEIRA 0049 001314/2000
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 0088 000432/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0071 000820/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 0065 000227/2002

0078 001286/2002
0082 001398/2002

MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0065 000227/2002
0078 001286/2002
0082 001398/2002

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0061 001571/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 0039 001381/1999
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0093 000713/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0084 000129/2003
MURILO CELSO FERRI 0077 001230/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0034 000631/1999
NEIDI M. MARTINS 0089 000527/2003
NELSON BATISTA PERERIA 0061 001571/2001
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0045 000651/2000
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0064 000160/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0092 000686/2003

0037 001209/1999
0074 001053/2002

ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0052 000705/2001
OKSANDRO GONCALVES 0064 000160/2002
OSMAIR FERREIRA 0083 000030/2003
OSMAR NODARI 0067 000315/2002
PATRICIA CASILLO 0099 001043/2003
PATRICIA ROHN 0056 001203/2001
PAULO JOSE GOZZO 0015 001134/1995
PAULO MACARINI 0009 000652/1994
PAULO ROBERTO BARBIERI 0069 000504/2002
PAULO ROBERTO M. DE MACED 0071 000820/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0009 000652/1994
PEDRO RIBEIRO FILHO 0015 001134/1995
PETER AMARO DE SOUZA 0041 000094/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0088 000432/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0062 000014/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0047 001141/2000
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0031 001381/1998
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0117 001433/2003

0106 001221/2003
0106 001221/2003

ROBERTO LUIZ PEDROTI 0061 001571/2001
ROBSON FRANCO 0055 000986/2001
RODRIGO DOLFINI 0074 001053/2002
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0056 001203/2001
ROGERIO LEAL VICECONTI 0004 000767/1987
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0097 000967/2003
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0061 001571/2001
ROSANA HACK CAMARGO 0041 000094/2000
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0055 000986/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0063 000024/2002
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0063 000024/2002
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RUBENS DE LIMA 0109 001344/2003
RUY CARDOSO FERREIRA 0051 000601/2001
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0062 000014/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0005 000049/1988
SANTINO SAGAIS 0081 001327/2002
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0039 001381/1999
SERGIO ANTONIO CAVET 0003 000676/1987
SERGIO LUIZ CHAVES 0068 000359/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0046 000803/2000

0040 001487/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0106 001221/2003
SHEILA DORTY MIRANDA RIBE 0051 000601/2001
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0095 000816/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0041 000094/2000
SILVANA SANTOS TURIN 0019 001310/1996
SILVIO ESPINDOLA 0042 000140/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0057 001271/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0099 001043/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0099 001043/2003
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0037 001209/1999
SONNY STEFANI 0061 001571/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 0041 000094/2000
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0039 001381/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 0062 000014/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0024 000027/1998
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0102 001106/2003
TATYANA MARION KLEIN 0040 001487/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0105 001211/2003
THALES MORAIS DA COSTA 0089 000527/2003
TOBIAS DE MACEDO 0065 000227/2002

0078 001286/2002
0082 001398/2002

VALERIA CARAMURU CICARELL 0043 000436/2000
0091 000680/2003

VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0055 000986/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 0102 001106/2003
VANIA MARA PEREIRA 0047 001141/2000
VERA MARCIA BENZI DA COST 0013 000253/1995
WALDIR LESKE 0021 001381/1996
WASHINGTON YAMANE 0057 001271/2001
WERNER AUMANN 0061 001571/2001
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0089 000527/2003
WILSON MAINGUE NETO 0047 001141/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18862/1986-VA-
RIG S.A.VIACAO AEREA RIO GRAND. x ANGELO LUI
RUBINI DO PRADO. Ante a falta de bens penhoráveis, sus-
pendo o trâmite da presente açÆo por prazo indeterminaçÆo,
que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o
exequente-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

2.-INVENTARIO-159/1987-SILVIA YOSHICO WOCICHO-
WSKI x HELIO WOICICHOWSKI. Assinar termo de retifica-
çÆo. Defiro o pleito de fls. 348. Lavre-se termo de retifica-
çÆo, para que conste que casa um dos herdeiros Helio Camar-
go Woicichwski e Alisson Camargo Woicichwski, qualificados
as fls. 348, recebe em pagamento de seu quinhÆo a parte ideal
de 50% (cinquenta por cento) do imóvel objeto da matricula nº
25.108 do Registro de imóveis da 8ª CircunscriçÆo desta Ca-
pital. A seguir, voltem conclusos para homologaçÆo.-Adv.
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/1987-OS-
VALDO SCHLUSAZ x METALURGICA CENTAURO LTDA
-Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
SERGIO ANTONIO CAVET e DEMETRIO BEREHULKA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/1987-S/A
WHITE MARTINS x METALURGICA SANTIAGO LTDA.
Renove-se a intimaçÆo da parte autora para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiando o que entender de direito, sob
pena de extinçÆo.-Adv. FRANCISCO A. DA COSTA JUNI-
OR, ROGERIO LEAL VICECONTI, LETICIA MARIA BE-
RETTA, CARLA PONS DI LEONE e ADELIO DRUCIAK-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/1988-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x ARMANDO
PETROCINI FILHO. Preparadas as custas, voltem conclusos-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e JOAO RAIMUNDO MACHADO PEREIRA-

6.-COBRANCA (SUMARISS)-252/1990-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIII x LUIZ CARLOS
FARIA DE SOUZA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00".-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

7.-COBRANCA (ORDINARIA)-543/1990-BANCO ITAU S.A.
x ROBERTO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR e CARLOS MAZZA FI-
LHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1993-ALU-
MIBEL COM E REPRES DE ALUMINIO x MANOEL COR-
REA. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. ANISIO DOS SANTOS e MARIA DA
GLORIA C. R. DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-652/1994-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S\A x ANGELA CRISTINA
PATITUCCI TARAZI. Aguarde-se pelo prazo máximo de 180
dias o integral cumprimento da carta precatória-Adv. PAULO
MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIE-
TE BECKER MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

10.-BUSCA E APREENSAO-779/1994-BANCO HOLANDES

S/A x JOSUEL INACIO DOS SANTOS. Intime-se o requeren-
te através de seu procurador judicial via diário da justiça para
saldar as custas remanescentes.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS-

11.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-839/1994-JAIME
GUROVSKI x MARIA DA GRACA FACCIO -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. e ANTO-
NIO CARLOS EFING-

12.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1004/1994-
BANCO GENERAL MOTORS S/A x ENIO ELEDIR KRUG -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS e ELISA GO-
MES TORRES-

13.-REVISIONAL DE ALUGUEL-253/1995-ELIAS ROMA-
NOW x WALDIR SCHLEI. Recolhida a taxa devida, oficie-se
conforme requerido às fls. 223-Adv. LOURDES B. BELTRA-
MI RIVAROLI e VERA MARCIA BENZI DA COSTA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PORCU, PINHATTI &
CIA LTDA. Aguarde-se por sessenta dias o integral cumpri-
mento da carta precatória considerando as datas designadas para
as praças. “praça para o dia08/12/2003, às 16:05 e 22/12/2003
às 16:05 horas - Comarca de Maringá”.-Adv. JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-1134/1995-PLACIDO SAVA-
GIN x CLAUDIE ANNITA SELMA J.B. DE SOUZA -Ante o
conta de fls. 360/365 - R$ 96.852,91, manifestem-se as partes-
Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO
JOSE GOZZO, PEDRO RIBEIRO FILHO, AMANCIO CUE-
TO e LUCIANA PEREZ-

16.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1185/1995-JOSEF
STEFANICKA x APAT COM. E IMP. DE AUTOMOVEIS E
MOTOCICLETAS LTDA. Aguarde-se por trinta dias manifes-
taçÆo da parte interessada-Adv. FERNANDA EHALT VANN,
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, ELIZABETH BRASSAC CORTIANO, JOSE
DO CARMO BADARO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO,
JOEL KRAVTCHENKO e ANDERSON LOVATO-

17.-COBRANCA (ORDINARIA)-138/1996-BANCO ITAU S/
A. x V. RODRIGUES E J. SCHOLZE LTDA. e outros -Retirar
ofício(s).-Adv. GASTAO FERNANDO P. DE BARROS e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO-

18.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-508/1996-A MA-
RITIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x JORGE
JOSE RAURICH. Aguarde-se por mais trinta dias manifesta-
çÆo do exequente-Adv. LUIZ CARLOS BARRETO, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, AMITHYS SAMPAIO JOFFFI-
LY e CLAUDIA TAVARES CORDEIRO-

19.-COBRANCA (ORDINARIA)-1310/1996-REUNO AD-
MINSTRACAO DE CONSORCIOS S/A LTDA x REGIS CHA-
VES UBATUBA. Ante a falta de bens penhoráveis suspendo o
trâmite da presente açÆo, por prazo indeterminado, que deve-
rá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exequente-
Adv. HELINGTON CLAUDIO V. DE CAMARGO, SILVANA
SANTOS TURIN e CARLOS ALBERTO PORTILHO LEO-
NARDI-

20.-INDENIZACAO-1324/1996-ALTAIR ANTONIO DE
GOUVEIA x ELETROFIO S/A. Suspendo o cumprimento do
despacho de fls. 331 diante do acordo noticiado pelas partes.
Intime-se a ré para o preparo das custas remanescentes. Após,
voltem os autos conclusos-Adv. IONE REGINA SLIVIANY,
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA e DIRCEU PAGANI-

21.-INVENTARIO-1381/1996-DESAGIO FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x ESPOLIO DE NEUSA SUIT PESSOA DE
MELLO -”Conforme item 04 da Portaria nº01/2000, proce-
do a intimaçÆo do advogado, para informar o endereço de seu
cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. WALDIR LESKE e MA-
RIO SERGIO DE ARAUJO COSTA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1997-MAR-
COS ANTONIO CONSTANTIN x BADIN BADIN. Defiro o
pedido retro, publique-se novamente o despacho de fls. 95, em
nome dos procuradores do executado. “Intime-se novamente o
executado através de seu procurador para no prazo de 24 horas
proceder a apresentaçÆo do bem penhorado, sob pena de
prisÆo, considerando que ficou como depositário fiel  do bem.”
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL,
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e MARIA LU-
CIA L.C. DE MEDEIROS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-915/1997-BAN-
CO REAL S.A x ARMAQ SUL SERVICOS TECNICOS DE
AR COMPRIMIDO LTDA e outros. Aguarde-se em arquivo
provisório manifestaçÆo da parte autorA-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/1998-CITI-
BANK N.A x CARLOS ROBERTO COSTA e outros -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, JENIFER LIZ W CASAGRAN-
DE, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA CORDEIRO
FLISCHTESSER-

25.-BUSCA E APREENSAO-185/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x SEBASTIAO NICO-
DEMOS AMARAL -Intime-se o requerente pessoalmente

(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extincao. Depositar custas da Carta de intimaçÆo no
valor de R$ 14.00.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e JODETE
SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1998-
CLAUDIO ACYR MARTY x PAULO ROBERTO DE ALMEI-
DA. vistos, etc..., Assim, nos termos do artigo 267, inc. III e
par. 2º do CPC, julgo extinta a presente açÆo. Custas pelo re-
querente-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO LUIZ TREVISOL. Manifes-
te-se o exequente impulsionando o feito-Adv. CRISTIANE
BORTOLINI e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

28.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1030/1998-ADE-
LINO ZANELLA x TELEVISAO EXCLUSIVA LTDA -”De
acordo com o item 07 da Portaria01/2001, proce-
do a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.” -Adv. FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER, MARIA
ISABEL BARTH COSTAMILAN, DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, LUIZ
OTAVIO GOES, MATIAS ANGELO GONZAGA e IVAN CE-
SAR MORETTI-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-1236/1998-ALZIRA PROEN-
CA DA COSTA x DAVI NETO e outros. depositar custas do
oficio R$ 7,00.,e ante o teor da certidÆo de fls. 149 verso,
manifeste-se o autor-Adv. ANGELITA ACOSTA, LUIZ CAR-
LOS PROENCA e DAVID NETO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1297/1998-TAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUIZ CARLOS REIS. Ci-
ente da interposiçÆo do recurso. Aguarde-se solicitaçÆo de
informaçäes do tribunal ad quem-Adv. JULIANO FRANCA
TETTO-

31.-BUSCA E APREENSAO-1381/1998-MULTPLAN ADM.
NACICIONAL DE CONS. S.C  LTDA x JOSE ALVES DO
CARMO FILHO. manifeste-se o requerente impulsionando o
feito-Adv. RITA MARIA L. DE PAULA SOARES-

32.-RESSARCIMENTO-1484/1998-UAP SEGUROS BRASIL
S.A e outros x CARLOS ANTONIO SALVIONI e outros. Con-
forme se verifica às fls. 190 já foi expedida carta de intimaçÆo
a testemunha arrolada, bastando que o autor providencie sua
remessa. Intime-se e após aguarde-se a data designada para ins-
truçÆo do feito-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO e JODETE SENA Mº. DE CAM-
POS/CURADORA-

33.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-13/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ALECANDRA CONTE -Intime-se
o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias
normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Depositar cus-
tas da Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, BIANCA LARISSA KLEIN,
MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA
DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RE-
NATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR
MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO
BARRA VIEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, ALESSANDRA LOREN-
ZEN, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e AMAURY PEREIRA
ROSA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-631/1999-LUIS ANTONIO
BASTOS e outros x JANITA NIESPODZINSK -”Conforme item
04 da Portaria nº01/2000, procedo a intimaçÆo do advogado,
para informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. NATANOEL ZAHORCAK e CARLOS ALBERTO HAU-
ER DE OLIVEIRA-

35.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1081/1999-
BANCO SAFRA S.A x OSVALDO CRIVELI. Aguarde-se por
mais trinta dias manifestaçÆo da parte interessada-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1096/1999-CLEUSA GO-
MES PIRES x CIDADELA S/A. Aguarde-se por trinta dias
manifestaçÆo do exequente-Adv. CESAR ZERBINI DE ARA-
UJO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, FABIANA CA-
ROL WENDLER e LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN-

37.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1209/1999-
BANCO ITAU S.A x SILMAR RODRIGUES. Preparadas as
custas, voltem conclusos-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e SONIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA-

38.-COBRANCA (ORDINARIA)-1246/1999-IRACEMA BE-
LINO SATO x JULIANA FRANCA ANDREATTA e outros -
Intime-se pessoalmente o autor, através de (ARMP), e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao.
Depositar custas da Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-
Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1381/1999-
RONALD THADEU RAVEDUTTI x JOAO FERREIRA
FA R I A  - R e t i r a r  o f í c i o ( s ) . - A d v.  S E B A S T I A O
M.MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE, CICERO
BRAZ PORTUGAL, MAURICIO EDUARDO SA DE
FERRANTE, DANIELA CRISTINA CHAMBERLAIN,
JURACI BARBOSA SOBRIHO e SUNAMITA LINDSAY
COELHO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1487/1999-
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ITAMBE COMUNICACOES E MARKETING LTDA e
outros. vistos, etc..., Assim, nos termos do artigo 267, inc. III e
par. 2º do CPC, julgo extinta a presente açÆo. Custas pelo re-
querente-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, LAMARTINE
BRAGA CORTES, JOANES EVERALDO DE SOUZA e TA-
TYANA MARION KLEIN-

41.-REVISAO DE CONTRATO-94/2000-SAMIRA ALI AOU-
ADA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Intime-se a autora-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
PETER AMARO DE SOUZA, JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, ROSANA HACK CAMARGO e STTAEL KALCK-
MANN FROTA-

42.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-140/2000-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A x AGOSTINHO
DOMENECH -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$
7,00-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA e SILVIO ESPINDO-
LA-

43.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-436/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO FERREI-
RA. vistos, etc..., Ante o exposto, bem como pelo mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar o réu a entregar o bem ou seu equivalente em dinhei-
ro, no prazo de 24 horas, deixando entretanto de cominar a
pena de prisÆo civil em razÆo da impossibilidade de equipa-
rar o réu a figura de infiel depositário. Custas e honorário pelo
réu, os quais arbitro em 10% sobre o valor atribuido a causa,
nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC.-Adv. ARNALDO
APARECIDO CORACAO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD e FERNANDO BOBERG-

44.-COBRANCA (ORDINARIA)-615/2000-M.M. ARRUDA E
CIA LTDA x ROSITA MARI ZAMBAO. Intime-se o requeren-
te para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito, considerando nÆo ter havido resposta do
oficio cuja cópia encontra-se às fls. 119.-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, DANIEL TANAKA, ANDRE LUIZ DRIMEL
DIAS e LUCIANA DRIMEL DIAS-

45.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-651/2000-THAIS FA-
VARO x BRIS PAR - PART. EMPREEND. LTDA. Renove-se a
intimaçÆo da parte autora, através de seu procurador judicial,
via diário da justiça, para dar regular prosseguimento do feito,
pleiteando o que entender de direito.-Adv. LEO ROBERT PA-
DILHA, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO e JOSE RAUL DE
VEIGA BOABAID-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x DOLLY IND. E COMERCIO DE AR-
TEFATOS DE MADEIRA LTDA. Aguarde-se pelo prazo de
sessenta dias, conforme requerido às fls. 165. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o requerente impulsionando o feito-Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES, LAMARTINE BRAGA CORTES e
FERNANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER-

47.-USUCAPIAO-1141/2000-ROLAND FURBRINGER e ou-
tros x -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -
Adv. AIRTON JOSE MALAFAIA, VANIA MARA PEREIRA,
RICARDO LUCAS CALDERON, JOELCIO FLAVIANO NI-
ELS e WILSON MAINGUE NETO-

48.-MONITORIA-1243/2000-FILHOS DE HENRIQUE
MEHEL S/A IND. E COMERCIO x OSIRIS BESTWINA e
outros. Aguarde-se pelo prazo de um ano, conforme pleiteado
às fls. 229. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente, im-
pulsionando o feito-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, LUCELIA
MARIA COLLE, GIOVANNA LEPRE SANDRI e ALESSAN-
DRA PRESTES MIESSA-

49.-EXECUCAO-1314/2000-MATILDE TARRAM CHAVES x
DENISE MARIA TEIXEIRA ROCAS -Retirar edital.-Adv.
MAURICIO VIEIRA-

50.-MONITORIA-576/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x ANA RIGON. Aguarde-se pelo prazo de ses-
senta dias o cumprimento do acordo. Decorrido o prazo, inti-
me-se o autor para manifestaçÆo acerca do adimplemento-Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA e -

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/2001-SER-
GIO GABRIEL x SERTEL ASSISTENCIA TECNICA LTDA.
Intime-se o procurador do executa, via diário da justiça para
que no prazo de cinco dias, forneça o atual endereço de seu
cliente-Adv. JOSE DO ESPIRITO SANTO D. RIBEIRO, JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA, SHEILA DORTY MIRAN-
DA RIBEIRO, RUY CARDOSO FERREIRA e EDUARDO
MARTINS FRANCO-

52.-ALIENACAO JUDICIAL-705/2001-MARIA TERESA
GOULARTE MENDES E OUTRA x JOSE APARECIDO GOU-
LARTE. Retornem ao arquivo-Adv. LUIZ SEBASTIAO FA-
VERO, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, MARCOS FELD-
MAN FILHO, EMIR MARIA S. DA COSTA e BENEDITO
APARECIDO TUPONI JUNIOR-

53.-INVENTARIO-753/2001-MARIA CONCEICAO ORDE-
NHES PACHECO x ESPOLIO DE JOAQUIM PACHECO. vis-
tos, etc. Homologo para que produza seus juridicos e legais
efeitos,a partilha lançada nestes autos de inventário, atribuindo
aos contemplados os respectivos quinhäes salvo erro ou omis-
sÆo e ressalvados os direitos de terceiros. Com o trânsito em
julgado, recolhido o imposto devido e pagas eventuais custas,
expeça-se o competente formal de partilha, atentando-se aos
requisitos constantes no artigo 1027 do CPC. Após, cientique-
se o representante da Fazenda Publica Estadual e procedidas as
anotaçäes e comunicaçäes de praxe, arquivem-se os autos.-Adv.
AZAURI MARTINI SEBASTIAO-OABPR 2044-
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54.-COBRANCA (SUMARISS)-875/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALFREDO CONSTANTINO MORO x CELIA HI-
TOMI IBUTSI e outros -”De acordo com o item07 da Portaria
01/2001, procedo a intimaçÆo da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa.” -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e ITO
TARAS-

55.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-986/2001-ROMOLO
GUBERT x FIRENZE COMERCIO DE TECIDOS LTDA -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº01/01, procedo a intima-
çÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebi-
dos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. ROBSON FRANCO, MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO, LUCIANE APARECIDA DE A.M. TOTSUGUI, ROSA-
NEA ELIZABETH FERREIRA, CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA FARACHA DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

56.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1203/2001-CAR-
LOS PINTO DE ALMEIDA x BRADESCO S.A. CREDITO
IMOBILIARIO. Concedo mais cinco dias para manifestaçÆo,
conforme pleiteado às fls. 626.-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
JULIO JACOB JUNIOR, JORGE DURVAL DA SILVA, ALES-
SANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e RODRIGO OTA-
VIO DE B. DRUSZCZ-

57.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1271/2001-SEAGULL IN-
CORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x JOSE MANU-
EL ALAPONT SAEZ. Recolhida a taxa devida, depreque-se
conforme requerido às fls. 79. (R$ 7,00)-Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WA-
SHINGTON YAMANE-

58.-OBRIGACAO DE FAZER-1405/2001-MARQUINHOS
AUTOCENTER x LAERCIO ALMEIDA JUNIOR e outros -
Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono
pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de
regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Deposi-
tar custas da Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv.
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

59.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1409/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x KATIA CRISTINA SAN-
TI. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme requerido às
fls. 85.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

60.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1413/2001-
MARCIA CRISTINA MARQUES x WOOD FLOOR PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA -Retirar carta (s) de citaçÆo (s).
Considerando que o pedido formulado pelo réu nÆo foi apre-
cidado e que a matéria se enquadra no incido III do artigo 70 do
CPC, converto o julgamento em diligência para o fim de aco-
lher o pedido de denunciaçÆo da lide. Citem-se os denuncia-
dos para, no prazo de 15 dias querendo apresentem resposta.
Em consequência, a teor do disposto no artigo 72 fica suspenso
o processo.Adv. FERNANDO PAULO MORETTI e JANETE
SANTIN-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1571/2001-
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x
GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA e outros. Aguarde-
se em arquivo provisório manifestaçÆo da autora-Adv. ELISA
MARIA LOSS MEDEIROS, MARCIO ANTONIO SASSO,
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, ARLINDO MENEZES MO-
LINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO
STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDE-
RICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MI-
GUEL, LUIZ FERNANDO Z.TORRES, MARA ELOA RA-
MOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDRO-
TI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY
STEFANI, WERNER AUMANN e NELSON BATISTA PE-
RERIA-

62.-COBRANCA (ORDINARIA)-14/2002-IGEIT BRASIL
LTDA x GEICO BRASIL LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. JEAN
CARLOS DE ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e TANIA MARA
GARCIA COSTA-

63.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-24/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HAROLDO FER-
REIRA DE DEUS. Aguarde-se por trinta dias manifestaçÆo
da parte interessada-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e ROSSELIO MARCUS SPIN-
DOLA DE OLIVEIR-

64.-BUSCA E APREENSAO-160/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PAULO ANDRE ROSSI -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, OK-
SANDRO GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

65.-ORDINARIA-227/2002-DARIE BITTENCOURT GRABO-
WSKI PIAZZETTI x HSBC ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES LTDA. Preparadas as custas remanescentes, voltem con-
clusos-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY
CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO
CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL
DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

66.-USUCAPIAO-248/2002-JOSE ANTONIO DOMINGOS e
outros x -Intime-se pessoalmente os autores, através de (ARMP),
e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tincao. Depositar custas da Carta de intimaçÆo no valor de R$
98.00.-Adv. MARIO HALUCH-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2002-CLES-
SI GEREMIA x RENATO UNRUH e outros. manifeste-se o
requerente impulsionando o feito-Adv. OSMAR NODARI-

68.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-359/2002-ELVIRA
DUBIELA x MARCOS FRANCOTTI -Intime-se o requerente
pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ),
para que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento
no feito, sob pena de extincao. Depositar custas da Carta de
intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

69.-DECLARATORIA-504/2002-ANTONIO MARCOS GAL-
VAO DE OLIVEIRA e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO. Fixo o prazo individual e sucessivo de 10 dias para
apresentaçÆo de alegaçäes finais através de memoriais. Após,
contados e preparados voltem conclusos para sentença.-Adv.
JOAO HENRIQUE KALABAIDE, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

70.-INVENTARIO-577/2002-ODETE SILVA BRUSCH x ES-
POLIO DE IDA TANNER BRUSCH. Nomeio inventariante o
herdeiro Gilmar Brusch. Lavre-se o termo de compromisso,
intimando-se o inventariante a prestar as primeiras declaraçäes
no prazo de 20 dias, tendo em vista que as de fls. 09 sÆo im-
prestáveis seja porque nÆo atendem ao determinado pelo arti-
go 993 do CPC, seja porque fazem referencia a numerário que
aparentemente nÆo petencia com exclusividade a falecida (fls.
11). Quanto ao segundo requerimento de fls. 52, nÆo consta
que a herdeira Diva Brusch Humenger deva trazer a colaçÆo
qualquer valor.-Adv. ARNALDO SERGIO PASCHOAL-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-820/2002-IND. E COMER-
CIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA x R.
DIAS & PEREIRA LTDA. Aguarde-se por trinta dias manifes-
taçÆo do exequente-Adv. PAULO ROBERTO M. DE MACE-
DO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-861/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SITESE
SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA LTDA e outros. A
fim de facilitar a execuçÆo, indique a exequente pessoa ido-
nea para administrar o produto da penhora-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, GILES
SANTIAGO JR. e ANE GONCALVES DE RESENDE-

73.-INTERDICAO-977/2002-CIRLENE FONTOURA SAKA-
MOTO x MARIA FONTOURA DE LARA. Assimar termo de
compromisso de curador-Adv. CARLA CHRISTIAN DE CAS-
TRO PIOLI-

74.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1053/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x MARIA JULIA VICENTE DE LIMA. Recebo a apelaçÆo de
fls. 103/110 em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razäes no prazo de 15 dias.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
RODRIGO DOLFINI, MARCIO NAPOLEONE C. GURGEL
e CLEBER DE PAULA BALZANELI-

75.-BUSCA E APREENSAO-1086/2002-BANCO BMC S/A x
ADRIANO TEIXEIRA DOS SANTOS. vistos, etc.., Ante o
exposto, bem como pelo mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido inicial para o fim de determinar a busca e
apreensÆo do bem objeto do contrato, já descrito acima, e de-
clarar consolidada a posse e propriedade plena de exclusiva em
mÆos do credor fiduciário. Custas e honorários pelo réu, pelo
réu, os quais arbitro em 10% sobre o valor atribuido a causa,
nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

76.-MONITORIA-1100/2002-CIRASA COMERCIO E IND.
RIOPRETENSE DE AUT. S/A x AQUILES PEDRO REGUE-
LIN. Defiro o pedido retro, expeça-se oficio ao Detran para
levantamento do arresto e consequente desbloqueio do veicu-
lo, bem como solicitando informaçäes sobre o atual proprietá-
rio dos veiculos descritos nos itens 1 e 5 de fls. 85.-Adv. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-1230/2002-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A. Considerando que a parte autora nÆo
formulou quesitos intimem-se as partes para apresentaçÆo dos
documentos solicitados pelo Sr. Perito (fls. 116) para posterior
apresentaçÆo da proposta honorária.-Adv. MARCELO OLI-
VA MURARA, LUIZ CARLOS FRANCO, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

78.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1286/2002-CLAUDIA
PATRICIA GARCIA x BANCO HSBC. Intime-se novamente a
autora para dizer acerca da possibilidade de efetuar o depósito
como requerido pelo Sr. Perito às fls. 246, considerando a de-
cisÆo já transitada em julgado do agravo de instrumento às fls.
235 e seguintes desobrigando a ré do pagamento-Adv. FABIA-
NO NEVES, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MI-
GUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE WAN-
TOWSKY-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1287/2002-BILLYARTE
QUADROS E MOLDURAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A. vistos, etc..., Diante do exposto, com fundamento no artigo
267, inciso VI do CPC, decreto a extinçÆo do processo sem
julgamento de mérito. Pela sucumbência, condeno a embargante
ao pagamento das custas processuais, deixando de condena-la
a pagar honorários porque nÆo chamado o embargado para
integrar a relaçÆo processual.-Adv. ADEL EL TASSE e IRI-
NA MOREIRA DA FONSECA-

80.-ARROLAMENTO-1306/2002-ILIDIA DA SILVA RODRI-

GUES e outros x ESPOLIO DE DOMINGOS RODRIGUES FI-
LHO. Aguarde-se pelo prazo requerdo às fls. 58 a prestaçÆo de
contas pelo inventariante. (requer a suspensÆo pelo prazo de 45
dias, para prestaçÆo de contas”. Decorrido o prazo, intime-se o
novamente-Adv. MARCELO ANTONIO THEODORO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/2002-LEO-
VANIL GASPARIM x JEFFERSON FRANCISCO GRABO-
VSKI e outros. NÆo ha previsÆo legal para proceder a cita-
çÆo por hora certa em açäes de execuçÆo. Requeira a parte
exequente-Adv. SANTINO SAGAIS-

82.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1398/2002-MAR-
GARETE SEGALLA MENDES x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO. Repilo a preliminar de ilegitimidade pas-
siva, eis que conforme defendido pela promovente, nÆo só o
egrégio TAPR mas também o TJPR vem decidindo, de forma
unissona, que o HSBC realmente sucedeu ao Bamerindus, con-
forme decisäes colacionadas às fls. 400/405. A par disto, o egré-
gio TST, em recentissima decisÆo, quadrou ensejo em procla-
mar que “...,”. Ora, se ao réu incube responder pelas obriga-
çäes civis e trabalhistas, em razÆo da reconhecida sucessÆo,
nÆo há como seja acolhida sua preliminar. Defiro a produçÆo
da prova técnica, nomeando para tanto, como perito do juizo, o
Dr. Carlos Augusto Pereira Walter (045.2521382) que deverá
ser intimado para apresentar propostas honorária, no prazo de
cinco dias, Em igual prazo, as partes poderÆo formular quesi-
tos e indicar assistentes técnicos. Defiro, ainda a produçÆo da
prova oral, que será oportunamente colhida.-Adv. ELADIO
PRADOS JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS BARROS, TO-
BIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRIS-
TINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CAR-
LOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONA-
TO VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

83.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-30/2003-GLAEL-
CIO JOSE ZAMPIER e outros x MARILENE SANDI ORO.
Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. OSMAIR FERREIRA-

84.-COBRANCA DE ALUGUERES-129/2003-CONJUNTO
RES. MORADIAS PIRINEUS II - COND III x LUIZ CARLOS
OLIVEIRA SILVA e outros. Preparadas as custas, voltem con-
clusos-Adv. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-178/2003-LEILA REGINA
RIBAS SCHUMANN e outros x GILVAN GOMES DE OLI-
VEIRA e outros. Melhor examinando a inicial, verifico que
nÆo houve pleito antecipatório. Julgo extinto o processo sem
julgado do mertio, em relaçÆo a Gilvan Gomes de Oliveira,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC. Promova a
escrivania as retificaçäes, anotaçäes e baixas devidas. Especi-
fiquem as partes as provas úteis que pretendem produzir, justi-
ficando-as. Designo audiência de tentativa de conciliaçÆo e
saneamento para o dia04 de agosto de 2004, às 13:50 horas.-
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

86.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-256/2003-COM-
NET INFORMATICA LTDA e outros x MERCIO ELIAS LIMA
-Intime-se pessoalmente o autor, através de (ARMP), e seu pa-
trono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito ho-
ras de regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao.
Depositar custas da Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-
Adv. GISELE VENZO-

87.-MONITORIA-317/2003-COMERCIAL ELETRICA NEI-
MAR LTDA e outros x CANAL DA MUSICA -Retirar
ofício(s).-Adv. ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO e JOSE
ROBERTO SPINA-

88.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-432/2003-FERRA-
GENS NEGRAO COMERCIAL LTDA x ESCALIER INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO, DJALMA SALLES
JUNIOR, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

89.-RESPONSABILIDADE CIVEL-527/2003-DIONISIO
BORSUK x LEOGAP INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS LTDA. Aguarde-se a realizaçÆo da audiência de ins-
truçÆo e julgamento, designada às fls. 165.-Adv. LUCIA CRIS-
TINA DA COSTA LOPES, NEIDI M. MARTINS, WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, THALES MORAIS
DA COSTA e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

90.-BUSCA E APREENSAO-655/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE BE-
NEDITO SILVESTRINI. vistos, etc., Homologo para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos a desistência formulada às
fls. 31, nos presentes autos de busca e apreensÆo movida por
Araucária Administradora de Consórcios S/C Ltda em face da
Jorge Benedito Silvestrini e em consequência, julgo extinta a
presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

91.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-680/2003-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDER-
SON DE PAULA REZENDE. Aguarde-se por trinta dias mani-
festaçÆo do requerente em relaçÆo ao depósito das custas para
expediçÆo do mandado-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-

92.-BUSCA E APREENSAO-686/2003-BANCO DIBENS S/
A x ENEAS MAURICIO DE CAMPOS. vistos, etc..., Ante o
exposto, bem como pelo mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido inicial, para o fim de declarar consolidada a
posse e propriedade do bem descrito às fls.03 em mÆos do
autor. Custas e honorários pelo réu, os quais arbitro em 10%

sobre o valor atribuido a causa, nos termos do artigo 20, par. 4º
do CPC.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-713/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PETERSON BORSATTO. In-
defiro o pedido de fls. 40, por nÆo haver previsÆo legal para
efetuar citaçÆo por hora certa em açäes de execuçÆo. Intime-
se o exequente para pleitear o que entender de direito-Adv.
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS e ENEIDE LUCIA BO-
DANEZE-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-751/2003-HOLMER
INFORMATICA LTDA x EDUARDO JOSE DOS SANTOS.
Aguarde-se por mais trinta dias manifestaçÆo da parte interes-
sada-Adv. LENITA FERNANDES MORESCHI e FIORI AU-
GUSTO M. FAUSTINO-

95.-COMINATORIA C/PEDIDO LIMINAR-816/2003-MARIO
CESAR DOS SANTOS x ELOIR RIBEIRO DE LARA e ou-
tros -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -
Adv. SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-897/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x LUCIO
GUILHERME IEGER e outros -”De acordo com o item 07 da
Portaria01/2001, procedo a intimaçÆo da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razÆo da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa.” -Adv. MARCOS AURELIO SOU-
ZA PEREIRA e GISELE MARIA REIS-

97.-EXECUCAO-967/2003-PAVIMENTI BLOCOS E LAJO-
TAS LTDA x G. HAVER LOCACAO DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA. Assinar termo de nomeaçÆo de bens a
penhora-Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, LEANDRO
CAMARGO MARTINS, EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL-
BUQUERQUE, JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBU-
QUER e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

98.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1016/2003-SUELI
APARECIDA FERNANDES x ESPOLIO DE ADOLFO HAR-
MS -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da parte
interessada  para manifestaçÆo, quando devolvido qualquer
expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera,
independentemente de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de
correspondencia)-Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-

99.-BUSCA E APREENSAO-1043/2003-BANCO FIAT S/A x
ESP. DE JOSE CARLOS SERAFIM - MARCIA PIZZIANELLO
-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, quais as provas que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em
transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valo-
res atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA-
ESBAERT, ANDREYA DE BORTOLI e JOAO CASILLO-

100.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1044/2003-FLEEP
S/A x KAREKA’S MOTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
-Para eventual julgamento conforme o estado do processo, es-
clareçam as partes em cinco dias, com clareza e objetividade de
forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil, de-
signo audiência de conciliatória para o dia04/08/2004., às 14:10
horas, a qual deverÆo comparecer as partes ou seus procurado-
res habilitados a transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possiveis.-Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGOSTINHO, HELCIO KRONBERG,
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, CLAUDIA RAUEN BISCAIA,
JOSE SILVERIO SANTA MARIA, JOAO EDUARDO LOU-
REIRO e EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-1076/2003-ANTONIO
JOSE WENDHAUSEN BARRETO x BANCO DO BRASIL S/
A. Ante a proposta de honorários periciais de fls. 71/72 - R$
1.200,00, manifestem-se as partes.-Adv. GRACINDA MARI-
NHO DA ROCHA e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

102.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1106/2003-IR-
MAOS ABREUS CIVIL LTDA x DORIA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de citaçÆo
-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
MATTOS MORENO-

103.-NOTIFICACAO-1119/2003-UMBELINO SEBASTIAO
ADRIANO e outros x JOSE DE SOUZA GAMA e outros. Re-
tirar autos definitivamente.-Adv. JAIME BELMIRO TASCA-

104.-COBRANCA DE ALUGUERES-1130/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x EDILAMAR
CORDEIRO MARTINS -”Ante o contido no item 5.4.5, do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intima-
çÆo da parte interessada  para manifestaçÆo, quando devolvido
qualquer expediente  com diligência parcial ou totalmente infrutí-
fera, independentemente de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo
de correspondencia)-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-1211/2003-GERSON CAR-
LOS DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A. Defiro a produ-
çÆo da prova pericial, nomeando perito o Sr. Nelson Imoto,
que entregará o laudo em 30 dias. PoderÆo as partes indicar
assistentes técnicos e oferecer quesitos no prazo de cinco dias
a partir da intimaçÆo deste despacho. Intime-se o perito para
que diga se aceita o encargo e formule proposta de honorários.
Feita a propost, intime-se a parte embargante a depositar os
honorários em cinco dias, sob pena de ser reputada desistente da
prova pericial.-Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 8787878787

106.-REVISIONAL DE CONTRATO-1221/2003-CLAUDI-
NOR FRANCA x BV FINANCEIRA S/A -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s).-Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

107.-ALVARA JUDICIAL-1225/2003-FABIO JUNIOR APA-
RECIDO PEREIRA x -Retirar ofício(s) e alvará.-Adv. DENI-
SE SCOPARO-

108.-BUSCA E APREENSAO-1227/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARCOS ROBERTO NUNES -”De acor-
do com o item 07 da Portaria01/2001, procedo a intimaçÆo da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razÆo da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-1344/2003-CONSTRUTO-
RA NORANCAL LTDA x ESTELITO JOSE DOS SANTOS.
Intime-se a embargante para manifestaçÆo acerca da impug-
naçÆo às fls. 10/13-Adv. DULCINEIA DE SOUZA SCHMI-
DLIM, LUIZ ALBERTO DE LIMA, ACYR DE OLIVEIRA
LIMA, RUBENS DE LIMA e JEFERSON CARLOS DA CRUZ-

110.-ALVARA JUDICIAL-1356/2003-ELIANE MEIRA GON-
CALVES DE OLIVEIRA x . Retirar alvará-Adv. ADRIANA
RIOS MENEGHIN-

111.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1410/2003-JOSE
MANUEL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BAN-
CO BANDEIRANTES BANORTE S/A e outros -Retirar carta
(s) de citaçÆo (s). Somente se antecipa o que a sentença vier a
conceder ou ensejar (efeitos), sendo que nÆo se confundem
protesto e anotaçÆo em cadastros de proteçÆo ao crédito.
Considerando, pois, que a autora nÆo pediu (CPC, art. 282,
inciso IV) a declaraçÆo de inexistência de débito e de nulida-
de das duplicatas, nem o cancelamento dos protestos e que a
sentença, por conseguinte, nada disporá a esse respeito (CPC,
art. 460), indefiro a antecipaçÆo de tutela. Citem-se as rés para
que ofereçam em 15 dias, sob pena de revelia e confissÆo quan-
to a matéria de fato.-Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO
DE LIMA-

112.-COBRANCA DE ALUGUERES-1415/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANA KARENINA x PAULO HENRIQUE DA
SILVA e outros -Designo audiência de tentativa de concilia-
çÆo para o dia 29/04/2004, às 14:20 horas. Cite-se o réu com
as advertências previstas no artigo 277, par.2º e 278 do CPC.
Intime-se a parte autora através de seu procurador judicial, via
Diário da Justiça, para comparecer a audiência. Retirar carta
de intimaçÆo/citaçÆo (R$ 14,00)-Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS-

113.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1426/2003-RO-
NALDO JANSER CUNHA x HEXIS CIENTIFICA -Retirar
carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-

114.-BUSCA E APREENSAO-1427/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ HENRIQUE MENDES MORAIS -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 200,00. Ante a prova documental produzida em especial
a que comprova a constituiçÆo em mora do requerido, conce-
do a liminar de busca e apreensÆo do bem....-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

115.-ALVARA JUDICIAL-1428/2003-RACHEL DE PAULA
CESAR x . Intime-se a requerente para manifestaçÆo e atendi-
mento ao parecer ministerial retro-Adv. JOAQUIM ANTONIO
CIRINO DOS SANTOS-

116.-BUSCA E APREENSAO-1430/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x RUPELIO COLFERAI -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00., Es-
tando comprovada a mora, defiro liminarmente a medida, de-
positando-se o bem em mÆos da autora”.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

117.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1433/2003-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO TRYNYTY V
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento
das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 100,00
“.-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-
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1.-ORDINARIA-1025/2003-ELIZABETH PELEGRINI x BRA-
DESCO S/A-CREDITO IMOBILIARIO -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1026/2003-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DANI-
EL DE ASSUNCAO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1027/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A - CURITIBA x FABIANO LUIZ IG-
NACIO DE OLIVEIRA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1028/2003-DPR TU-
RISMO LTDA x ELISABETE GONTARSKI -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-

5.-INVENTARIO-1029/2003-ANNA STEGH CAMATI x
MARTI STEGH -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Oficial
de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. MARIA VALERIA RUSSO
SCHMIDT-

6.-REVISIONAL DE CONTRATO-1030/2003-HARRO ZWI-
ENER x BANCO ITAU S/A -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 283,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 13,40-citacao via correio, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ALEXANDRE CHEMIN-

7.-ACAO DE INDENIZACAO-po-999/1988-JOHANN FABER

DO PARANA LTDA e outros x DANIEL LUCIO OLIVEIRA
DE SOUZA-Da juntada do retorno carta precatoria aos autos,
diga o interessado no prazo legal. Adv. IRINA MOREIRA DA
FONSECA-

8.-ACAO DE COBRANCA-po-328/1994-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB ECAD x JOSE
GRANJA CASTANO e outros -”Antecipar a cota da Sra. Con-
tadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atuali-
zacâo”.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE CARLOS
BUSATTO-

9.-ACAO DE COBRANCA-po-13/1995-FREIRE PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA x NOGUCHI & NO-
GUCHI LTDA e outros-Adv. Promova a parte interessada ao
pagamento de custas de citacao via correio no valor de R$ 13,40,
no prazo legal.WILSON NALDO GRUBE FILHO-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-969/1997-RAMOS & CIA.
LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A-Sobre o contido na
certidao de fls.348 verso, diga o interessado no prazo legal.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-996/1997-LUDWIG
WALTER HOFFMANN x JORGE LUIZ TOBIAS e outros-
Promova o exequente ao pagamento de custas do Sr. Avaliador,
no valor de R$ 179,55, no prazo legal. Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

12.-DEPOSITO-56/1998-BANCO ITAU S.A x ELITE REFEI-
COES INDUSTRIAIS LTDA -Ao interessado para manifestar
sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. DANIEL HACHEM-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/1998-TADEU KOWAL-
CZUK e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -
”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte VENCEDORA acerca do interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e WILSON ROBERTO DE LIMA-

14.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-429/1998-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORSIOS S/C LTDA
x JOAO VOLMAR MIRANDA DOS SANTOS-... Assim, ma-
nifeste-se o requerente acerca do interesse na execucao da sen-
tenca, tendo em vista que o requerido nao entregou o bem tam-
pouco pagou o que devia. Se positivo, junte planilha atualizada
do credito. Int. DIl. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

15.-INVENTARIO-710/1998-MARCO ANTONIO MARCON-
CIN x ANTONIO RICARDO MARCONCIN e outros- Tendo
em vista que todos os herdeiros sao maiores e capazes, e dainte
do pedido de fls.164, converto o presente feito em Arrolamen-
to Sumario, com base nos arts. 1031 e segs., do CPC. Apresen-
te o requerente o plano de partilha amigavel, juntamente com
as certidoes negativas atualizadas. Int. Dil. Adv. MARAN CAR-
NEIRO DA SILVA-

16.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x FREDERICO WIGNER- Vis-
tas dos autos pelo prazo legal. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

17.-ACAO DE COBRANCA-ps-778/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x JOAO DINIZ
PRESTES CARNEIRO- Intime-se a credora hipotecaria (Cai-
xa Economica Federal). Int. DIl. Adv. GILBERTO D. BRITO-

18.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-822/1998-CCV -
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/ A x AUTO
POSTO IMBITUVA- Acolho o pedido de fls.199/200, haja vis-
ta que a penhora sobre o combustivel permanece. Int. Dil. “Do
retorno da carta precatora juntada aos autos, manifeste-se o
interessado no prazo legal. “Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT-

19.-USUCAPIAO-837/1998-DULCIMAR SCHIER PEREIRA
e outros x -”Para  audiencia de instrucao e julgamento designo
a data de 22 de novembro de 2004, as 14:00 horas. Int. Dil.
Providencie a parte interessada, se o caso, a antecipa‡Æo das
custas do sr. Oficial de Justi‡a (CN 9.4.8.).” -Adv. MARIA
INES DIAS-

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-839/1998-OSVALDO
GASPAR x TEREZINHA ZANATTA CASSIMIRO- Com vis-
tas a nao provocar maior retardo ao andamento do feito, no-
meio a digna defensoria publica em atuacao neste Juizo, sob o
compromisso do seu grau, como defensor do executado. Inti-
me-se e de-se-lhe vista pelo prazo legal. Com a manifestacao,
intime-se a parte autora para dizer, no prazo legal. Int. Dil. “Da
juntada de peticao por parte da executada, diga no prazo
legal.”Adv. DORVAL MACEDO SIMOES e MARCIA J. VIE-
RIA SIMOES-

21.-DEPOSITO-840/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x TOMAS CARVALHAES- Vistas dos autos pelo prazo le-
gal. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

22.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-850/1998-CELIA
APARECIDA QUEIROZ DE CARVALHO E OUTROS x SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA-
Arquivem-se os presentes autos. Int. DIl. Adv. ANTONIO LUIZ
DE ABREU e ERALDO LUIZ KUSTER-

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-938/1998-RYSZARD
KOWALSKI x VIVIAN CORA PRANDI MASLOWSKY e
outros- Sobre o contido na certidao de fls.61 verso, diga o exe-
quente no prazo legal. Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

24.-ACAO DE COBRANCA-ps-944/1998-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA CANDIDA II COND.II x MIGUEL ZEBI-
NATE DOS SANTOS e outros-... Diante do exposto, afastando



8888888888 5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003

as preliminares, JULGO PROCEDENTE o pedido do Conjun-
to Residencial Santa Candida II Cond. II, para condenar os reus
ao pagamento das taxas condominiais devidas e nao pagas dos
meses de outubro de 1996 a junho de 1998 e as vincendas no
decorrer da demanda (art.290), acrescidos de juros de mora, a
base de 1%, ao mes e correcao monetaria pela media dos indi-
ces INPC/IGP-DI, bem assim de multa de 20% sobre o mon-
tante devido. Condeno os reus ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, com base no art.20,
paragrafo terceiro do CPC, fixo em 10% do valor da condena-
cao. P.R.I. Adv. SALETE STAFFEN e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-

25.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-949/1998-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIO
DE FREITAS BARBOSA- Sobre o contido na certidao de
fls.169 verso, diga o interessado no prazo legal. Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-965/1998-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
ADONEI DOS SANTOS-... Diante do exposto, confirmando a
liminar concedida as fls.24/25, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial, para o efeito de rescindir o contrato de arrenda-
mento mercantil firmado entre as partes, consolidando em fa-
vor da autora a posse e propriedade sobre o veiculo Volkswa-
gen, modelo Pointer CL 1.8, cor preta, ano 1995/1996, chassi
n.9BWZZZ55ZSB800486, placa AFY4593, ficando a mesma
autorizada a transferi-lo a terceiros que indicar, independente-
mente do pagamento de multas existentes no periodo em que o
requerido detinha a posse do bem. Condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
que, com amparo no art.20, paragrafo quarto, do CPC, fixo em
R$ 800,00 (oitocentos reais). Oficie-se ao Detran, remetendo
copia desta decisao. P.R.I.Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-978/1998-FUMIO
OISHI x BENJAMIN CILLENTO- Sobre o contido na certidao
de fls.65 verso, diga o exequente no prazo legal. Adv. DOR-
VAL MACEDO SIMOES e MARCIA J. VIEIRA SIMOES-

28.-ACAO DE COBRANCA-ps-980/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DOS CAMPOS GERAIS x MOACIR OLE-
GARIO APPEL- Promova a parte interessada ao pagamento de
custas remanescentes no valor de R$ 50,40, cfe. calculo de
fls.206, no prazo legal. Adv. JOSE ROBERTO VIEIRA SI-
EWERTT-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1005/1998-COOPE-
RATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS LTDA
x MERENSUL REP.COMERCIAIS LTDA- Ao arquivo provi-
sorio. Int. Dil. Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, JEFERSON
WEBER e VICENTE DE PAULA SANTIAGO-

30.-ACAO MONITORIA-1007/1998-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x WALTER CORDEIRO DOS
SANTOS- Defiro. “suspensao por 90 dias”. Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER-

31.-DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-po-1068/1998-GOMES
DE OLIVEIRA AGROFLORESTAL LTDA x
IND.METALURGICA SANTA PAULA LTDA e outros- Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 50,00, cfe. calculo de fls.225, no prazo le-
gal. Adv. LUCIA HELENA S. TOSCANO DE OLIVEIRA-

32.-DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-po-1069/1998-GOMES
DE OLIVEIRA AGROFLORESTAL LTDA x SAZ BRASIL
IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e outros- Sobre o con-
tido nas fls.229v. manifeste o exequente Adv. LUCIA HELE-
NA S. TOSCANO DE OLIVEIRA-

33.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1093/1998-ANTONIO
JOSE DA SILVA e outros x CASTORINO ANTONIO DA SIL-
VA-... Diante do acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado na inicial. Deixo de aplicar as penas de su-
cumbencia porque a parte autora faz jus aos beneficios da Lei
1060/50. P.R.I. Adv. MARILIS DE CASTRO MULLER, EZI-
QUIEL MIRANDA DE LARA e CESAR RICARDO TUPO-
NI-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1097/1998-BAN-
CO REAL S/A x ARGON ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA- HOMOLOGO, por sentenca, o acordo cele-
brado entre as partes, as fls.216/217, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a teor do art.269, inc. III do CPC
JULGANDO EXTINTO o presente processo. Oficie-se a
Instancia Superior informando acerca da constricao. Expe-
ca-se oficio ao Detran para que proceda o cancelamento do
gravame alienacao fiduciaria existente sobre o veiculo des-
crito no item 3 do acordo. Oportunamente, lancadas as bai-
xas necessarias, arquive-se. P.R.I. Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, CRISTINA ALVES FERREIRA, LUCIA-
NO PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO
e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

35.-ACAO MONITORIA-1113/1998-BANCO SANTANDER
NOROESTE S.A x MARSEILLE MARKETING DE REDE
LTDA e outros- Sobre o contido na certidao de fls.222, diga o
interessado no prazo legal. Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

36.-DEPOSITO-1114/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
MARIA ALMIR PACHECO- Sobre o contido na certidao de
fls.119, diga o requerente no prazo legal. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO-

37.-ACAO MONITORIA-1170/1998-BANCO BRADESCO S/
A x IRENE DREYFUSS- Da certidao de transito em julgado,
fls.347v., diga o interessado no prazo legal. Adv. MURILO

CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
PIRATAN ARAUJO FILHO-

38.-ACAO DE COBRANCA-ps-1181/1998-DI 1000 TE-
LEFONE E AUTO TAXI LTDA x MARIANGELA MA-
CHADO- Indefiro o pedido de expedicao oficio ao De-
tran/PR., pois tal diligencia independe de determinacao
judicial. Antes de se oficiar a DRF., devem ser esgotadas
todas as possibilidades de localizacao de bens em nome
do executado. Assim, diligencie o exequente junto ao
Detran/PR., e aos Cartorios de RI. Int. Dil. Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER-

39.-DEPOSITO-1197/1998-SEGURANCA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARLY GOMES DE ARA-
UJO- Da juntada de resposta de oficio dirigido ao Detran,
diga o interessado no prazo legal. Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1202/1998-GUS-
TAVO AMAZONAS DE ALMEIDA x PLACIDO ROBER-
TO PARUSSOLO e outros -Ao interessado para mani-
festar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-

41. -EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-1229/1998-
BANCO BRADESCO S/A x ELIAS SIQUEIRA SALIBA
e outros- Suspendo o feito por 180 dias, conforme re-
querido as fls.119. INt. Dil. Adv. MURILO CELSO FER-
RI, ELIAS SIQUEIRA SALIBA e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

42.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-1235/1998-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE BER-
SAGHI-Defiro “suspensao pelo prazo de 120 dias”Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

43.-ACAO MONITORIA-1263/1998-CIA DE AUTOMOVEIS
SLAVIERO x SALETE APARECIDA ANDRIOLI- Intime-se
novamente o Dr. Joao Theodoro da Silva Junior para que cum-
pra o despacho de fls.136. Int. DIl. Adv. JOAO THEODORO
DA SILVA JUNIOR-

44.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1265/1998-RI-
CARDO AUGUSTO VALLE PINTO COELHO x MAU-
RICIO PERINI-Sobre o contido na certidao de fls.192
verso, diga o interessado no prazo legal. Adv. SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA-

45.-ACAO DE COBRANCA-po-1288/1998-JOSEANE
DE FATIMA BUZDILO e outros x TORREBLANCA
CONST.E INCORPORACOES LTDA- Das juntadas de
oficios, fls.252/253, oriundos do R.I. da Comarca de Gua-
ratuba-PR., diga o interessado no prazo legal. Adv. TEL-
MA M. ZIBARTH DE MORAIS e PLINIO MENDES RE-
BELLO-

46.-CURATELA-1323/1998-ARGENTINO RUMIATO x PE-
DRO RUMIATO- As partes interessadas nao foram intima-
das para a audiencia designada. Deste modo, redesigno a
audiencia, na forma pugnada pela ilustre representante do
MP., para o dia05 de marco de 2004, as 13:30 horas. Inti-
me-se o procurador de Ana Rita Rumiato para, em quaren-
ta e oito horas, informar o atual endereco de sua cliente.
Int. DIl. Adv. LEONEL STEVAM FILHO e SANDRO MAR-
COS OGRYSKO-

47.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1330/1998-ABEL BATIS-
TA DE ALMEIDA x DEMAWE IMOVEIS LTDA- Indique o
exequente bens para o reforco de penhora. Int. Dil. Adv. MAR-
CO AURELIO R. PALMA-

48.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1394/1998-EXAREL-
EXP.E MANUF.DE ARTEFATOS ELETRICOS LTDA x GIL-
BERTO CARLOS CHAVES- Da juntada de oficio, fls.271,
oriundo do juizo deprecado, que em seu conteudo solicita a
parte interessada que promova o pagamento das custas devi-
das, tendo em vista terem sido recolhidas indevidamente. Adv.
LUIZ ANTONIO CAMARA-

49.-ANUL. CONTR.C/C REINT. POSSE-1406/1998-GILBER-
TO JOSE MENONCIN e outros x BANCO ITAU S.A- Promo-
va a parte interessada ao pagamento das custas da fase de exe-
cucao de sentenca, no valor de R$ 665,02, cfe. calculo de fls.352,
no prazo legal. Adv. LUIZ FERNANDO PACHECO DA
S.GRACIA, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e ALTE-
VIR LUCAS HARTIN JUNIOR-

50.-ACAO REGRESSIVA-po-1414/1998-VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A x SIRENE PINTO DE PAULA -Retire-se of¡cios
expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA-

51.-ACAO MONITORIA-1419/1998-FRANCISCO NEVES
FERNANDES x PEDRO IZAURO GREIN-Para se anali-
sar o pedido de substituicao da penhora, deve o exequen-
te indicar bens do executado passiveis de constricao. As-
sim, diligencie o exequente. Int. DIl. Adv. JOYCE VI-
NHOS VILLANUEVA-

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1435/1998-BANCO
BRADESCO S/A x RA CORREIA REPRESENT COMERCI-
AIS BIJOUTERIAS LTDA-Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 75,65, cfe.
calculo de fls.133, no prazo legal. Adv. SANDRA MENEGHI-
NI DE OLIVEIRA-

53.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1485/1998-GUI-
LHERME DOS SANTOS NETO x LUIS CARLOS BERTE-
LLI-Arquivem-se os autos provisorimente Adv. GENESIO
TAVARES, CELSO DA SILVA LABRES e ANDERSON MA-
NIQUE BARRETO-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1493/1998-CON-
SORCIO NACIONAL OURO FINO S/C x AIR PEREIRA
MELLO- A vista dos argumentos trazidos as fls.132/135, defi-
ro os beneficios da justica gratuita. Retifiqu-es o polo ativo.
Intime-se o requerente para que se manifeste acerca do prosse-
guimento do feito. Int. DIl.Adv. ANDREIA KOCHANNY DE
FREITAS-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1503/1998-ESP. DE SAUL
P. PEROTTO e outros x SZNITER ADM. E PARTICIPA-
COES LTDA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov.01/99,  i tem 9.4.8.-Adv.  ANTONIO
CARLOS DA VEIGA-

56.-DECLARATORIA-po-1504/1998-DEGGERONE TE-
LECOMUNICACOES COM. DE ARTIGOS ELETRON x
INDUSAT IND. MECANICA LTDA- Do contido na certi-
dao de transito em julgado, fls.87 verso, diga o interessa-
do no prazo legal. Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JU-
NIOR-

57.-DEPOSITO-1525/1998-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A x VANDERLEI APARECIDO GONCALVES-
Expeca-se oficio ao Detran para o fim de solicitar para que
aquele orgao faca constar na margem do registro do bem a limi-
nar aqui deferida, qual seja a ordem de busca e apreensao, con-
forme requerido as fls.136. Indefiro, no entanto, a expedicao
de oficios as Policias Rodoviarias Estadual e Federal e ao Ba-
talhao da Policia de Transito - BPtran para a apreensao do vei-
culo, eis que tal tarefa foge ao ambito de suas atividades, con-
forme se infere dos art.47 e 48, da CE c/c art.144, paragrafos
segundo e quinto, da CF. “Da juntada da resposta de oficio
dirigido ao Detran, diga o interessado no prazo legal.” Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

58.-ACAO MONITORIA-1530/1998-PEDRO SOZO x HSBC
BAMERINDUS S/A e outros- Vistas dos autos pelo prazo le-
gal. Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

59.-ACAO MONITORIA-1536/1998-PAULO CELSO DE
LIMA FILHO e outros x COM.DE SEGUROS AMERICA
DO SUL YASUDA-SEGURASUL- Promova a parte inte-
ressada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 33,84, cfe. calculo de fls.180, no prazo legal. Adv.
ANTONIO BASSI-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1559/1998-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON
SILVA- Da juntada do retorno da Carta Precatoria aos autos,
diga o interessado no prazo legal. Adv. ANDREIA VERANO e
ODECIO LUIZ PERALTA-

61.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1565/1998-IDA BUG-
MANN x LUIZ VAZ DO AMARAL e outros- Intimem-se os
executados, para promover o deposito do valor indicado as
fls.190, em quarenta e oito horas. Int. Dil. Adv. RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-882/1999-MARIA ELIZA-
BETE LOPES BERNARDI x MARIA CRISTINA GOBBO-
Sobre o contido na certidao de fls.377 verso, diga o exequente
no prazo legal. Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/1999-SAGEL IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x BANCO ITAMA-
RATI S/A- Aguarde-se o cumprimento do despacho de fls.136,
em 30 dias, sob pena de serem reputados como desistentes na
realizacao da prova pericial. Int. Dil. Adv. CLEBER MARCON-
DES, PEDRO GIROLAMO MACARINI, JULIO ASSIS GEH-
LEN, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER-

64.-DEPOSITO-1296/1999-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO MORO -”Da chega-
da destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifes-
te-se a parte vencedora acerca do interesse no prosseguimento
do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, JOSE VALTER RODRIGUES e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

65.-ACAO DEC.NULIDADE CLAUSULA-po-1300/1999-
ALTAIR ASTOR RAIMUNDO x CIRCULO MILITAR DO
PARANA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cien-
tes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-
Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS e IRECE NASCIMENTO TREIN-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-5/2000-ANTEGUERA CO-
MERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x BRAFER
CONSTRUCOES METALICAS -”Da chegada destes autos a
este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte vence-
dora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo
comum de cinco dias”.-Adv. ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/2000-RENATA DE
ALBUQUERQUE MARANHAO MOREIRA DE CASTI-
LHO e outros x BANCO BRADESCO S/A- ... Diante do
exposto, afastando as preliminares, JULGO IMPROCE-
DENTES os presentes embargos, condenando, de conse-
quencia, a parte embargante, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, com fundamento
no art. 20, paragrafo quarto, do CPC, fixo em R$ 150,00
(cento e cinquenta reais). P.R.I. Adv. LUIZ FERNANDO
M. DE ALBUQUERQUE, DANIEL HACHEM e ANA
MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

68.-OBRIGACAO DE FAZER-po-305/2000-ESPACO
N O B R E  E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I A R I O S
LTDA x  ALAN MONTENEGRO CARRASCO e  ou-

t r o s - A g u a r d e - s e  a  a u d i e n c i a  j a  d e s i g n a d a .  i n t .
Dil .Adv.  DIONISIO OLICSHEVIS e NELSON BELT-
ZAC JUNIOR-

69.-ACAO MONITORIA-205/2001-INDUSTRIA DE MOVEIS
MOVELAR S/A x LUIZ CAMARGO- Da juntada de peticao,
fls.93/96, que oferece embargos monitorios, diga o interessado
no prazo legal. Adv. JOSELIA A. KUCHLER-

70.-ORDINARIA-456/2001-DEBORA CRISTINA KLUG e
outros x BANCO ITAU S/A - Recebo o recurso de apela-
cao  nos  e f e i t o s  devo lu t i vo  e  su spens ivo
(CPC,art.520).Intime-se a parte apelada para responder
(CPC,art.518), no prazo de quinze dias( CPC,art.508).
Apos, com as cautelas de estilo,remeta-se o presente ca-
derno processual ao Egregio Tribunal de Alcada do esta-
do do Paran .-Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO SO-
ARES e ANTONIO CELESTINO TONELOTO.-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-655/2001-WILSON
ANTONIO LOPES e outros x GILBERTO ACIOLI -”Da
chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as par-
tes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse
no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco
dias”.-Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA e EDVALDO
GONCALVES-

72.-ACAO DE INDENIZACAO-po-722/2001-MARIA DO
SOCORRO ALENCAR RODRIGUES x ABBOTT LABORA-
TORIOS DO BRASIL LTDA -”Da chegada destes autos a este
ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora
acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo co-
mum de cinco dias”.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS, SERGIO
PAULA SOUZA CAIUBY, JAQUELINE LOBO DA ROSA e
ANDRE LOPES MARTINS-

73.-ACAO CONDENATORIA - po-796/2001-LEOCYMA-
RY TOLEDO STAUT x EDISON MARCOS NASCIMEN-
TO e outros- Do contido na certidao de fls.1264 v., diga o
interessado no prazo legal. Adv. ELISON LUIZ CALE-
GARI-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1038/2001-MARLENE
SOARES DE OLIVEIRA x CIDADELA S.A e outros-... Dian-
te do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pela parte autora, para o efeito de rescindir o
Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda fir-
mado entre as partes, condenando os reus a restituicao de to-
dos os valores pagos pela autora,  que total izam R$
11.721,47, acrescidos de juros de mora de0,5%, ao mes
(art.1062, CC) e correcao monetaria pelo INPC/IGP-DI,
incidente desde os desembolsos ate a data do efetivo pa-
gamento. Condeno a parte requerida ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que, com
fundamento no art.20, paragrafo terceiro, letras A, B e
C, do CPC, fixo em 20% do valor da condenacao. Como
a autora decaiu em parte minima do pedido, deixo de
condena-la nas verbas de sucumbencia, a teor do art.21,
paragrafo unico, do CPC. P.R.I. Adv. ALVARO PEREI-
RA PORTO JUNIOR, CARMEM ROBERTA FRANCO,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1150/2001-CASSIA REGI-
NA FELIX DA SILVA x MITRA DA ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA-Recebo a apelacao (fls.516/542),apenas em seus
efeitos devolutivo. Intime-se a parte apelada para responder,
no prazo de 15 dias.Adv. TATIANE PARZIANELLO, NEIMAR
BATISTA e ESTEFANO ULANDOWISKI-

76.-ACAO COMINATORIA-ps-357/2002-IVALCI TEREZI-
NHA ROCHA LAUN x ACIR COMERCIO DO VESTUARIO
E REVISTAS LTDA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo
fique ciente a parte. Manifeste-se acerca do interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv.
GIANCARLO DEL PRA BUSARELLO e CARLOS EDUAR-
DO RIBEIRO BARTNIK-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2002-CLEUSA MEN-
DES e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VER-
DE- Da certidao de transito em julgado, fls.53, diga o interes-
sado no prazo legal. Adv. MARILZA MATIOSKI-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-898/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LUIZ DOS SANTOS-Promova a
parte requerida ao preparo de custas de reconvencao no valor
de R$ 609,00, no prazo legal. Adv.ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1031/2002-VANDELINA
DERETTI x ALVARO ARAMIS FERNANDES DOS SANTOS
e outros- Promova a parte interessada ao pagamento de custas
remanescentes no valor de R$ 626,50, cfe. calculo de fls.65, no
prazo legal. Adv. MARIA DAS DORES DE SOUZA WINTER
e MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

80.-ACAO DE COBRANCA-po-1149/2003-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x NEOPRINTE REPRODUCAO
DE IMPRESSOS LTDA- Defiro o pedido de vistas (fls.268),
pelo prazo legal. Int. DIl. Adv. NILZA S. FERREIRA DA SIL-
VA, LUIZ KNOB-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1205/2003-BAN-
CO BMG S/A x EUNICE DE CARVALHO-Defiro a purga‡Æo
da mora conforme pleiteado …s fls.19,cujo dep¢sito e o res-
pectivo c lculo j  foram, inclusive, efetivados …s fls.21 e
28/30.No entanto, promova o requerido a complementa‡Æo
do dep¢sito, para o fim de incluir os honor rios advocat¡cios
que, com fundamento no artigo 20 do CPC, fixo em 10%
sobre o valor do d‚bito.(Do c lculo de fls.28/30 promova o
requerido ao dep¢sito no valor de R$194,85, no prazo legal.
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e JOAO CAR-
LOS DARCANCHY-
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COMARCA  DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 174/2003
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO:FABIANA SILVEIRA KARAM

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0067 001563/2002
ADRIANA DE FRANCA 0037 000746/2000
ADRIANA DE FRANCA S.NAGAM 0037 000746/2000
ADRIANE TURIN DOS SANTOS- 0091 001280/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB 0044 000869/2001

0086 001177/2003
ADWALDO  JOAO DIAS 0018 001255/1998
AIRTON SAVIO VARGAS 0022 001546/1998
ALCEU BOLLIS 0032 001223/1999
ALESSANDRA LORENZEN 0026 000743/1999
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0018 001255/1998
ALEXANDRE BROWN PALMA 0013 001146/1996
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0081 001012/2003
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0069 000265/2003
ALEXSANDER ROBERTO ALVES 0077 000765/2003
ALI FAUAZ-338-6297 0015 000970/1997
ALINE FAGUNDES 0044 000869/2001
ALVARO PEDRO JUNIOR 0071 000280/2003
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0103 001488/2003
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0048 001277/2001
ANDREIA RICETTI BUENO FUS 0090 001232/2003
ANDREZA C.BAGGIO TORRES 0057 000534/2002
ANESIO ROSSI JUNIOR 0010 000375/1989
ANGELA ESSER 0044 000869/2001
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES 0036 000645/2000
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0012 000396/1996
ANTONIO CARLOS MACIEL X.V 0073 000471/2003
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK- 0081 001012/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0051 000009/2002
APARECIDO AZEVEDO GORDO 0017 000417/1998
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-OAB 0027 000825/1999
BABYTON PASETTI 0077 000765/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0076 000723/2003
BERNARDO R•CKER 0019 001441/1998
BOLESLAU SLIVIANY 0014 001459/1996
CARLA SIMONE EBINER 0052 000102/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0037 000746/2000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0049 001327/2001
CARLOS ALBERTO FARION DE 0053 000244/2002
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0092 001292/2003

0088 001189/2003
0093 001333/2003

CARLOS HUMBERTO F.SILVA-1 0012 000396/1996
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0052 000102/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0047 000962/2001
CARLYLE POPP-224-6262 0023 000196/1999

0030 001103/1999
CELSO FERNANDO PICININI 0062 001094/2002
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-1 0059 000696/2002

0070 000270/2003
CHRISTIAN BORTOLOTTO 0072 000387/2003
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0005 001429/0000
CIRO CESCATTO 0036 000645/2000
CLAITON FERREIRA BORCATH 0052 000102/2002
CLAUDIO MARCELO BAIAK-292 0096 001426/2003
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0078 000946/2003
CLEUSA KEIKO H. REGINATO 0101 001480/2003
CLEUZA KEIKO HIGACHI 0065 001298/2002
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0010 000375/1989
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 0077 000765/2003

0007 001431/0000
DARCI JOSE FINGER 0075 000660/2003
DARVINO ANTONIO MACIEL JU 0050 001542/2001
DAVID LEINIG MEILER 0048 001277/2001
DIRCIORI RUTHES-OAB-34.01 0089 001228/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0069 000265/2003
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0043 000822/2001
edesio ramid nassar 0008 013054/1974
EDGARD LENZI 0047 000962/2001
EDUARDO O REILLY C.C. BAR 0049 001327/2001
EDVALDO MERCER GONCALVES 0049 001327/2001
ELIANE DO ROCIO TORRENS M 0023 000196/1999
ELISON LUIZ CALEGARI 0062 001094/2002
ELIZEU GARBIN 0020 001497/1998
EMERSON LUIZ DE MELO 0039 000944/2000
ENEIDA MARIA DE ARAUJO SO 0010 000375/1989
ESTELA ROBERTA BELTRAMI 0013 001146/1996
FABIO MICHAEL MOREIRA 0102 001484/2003
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0063 001108/2002
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0036 000645/2000
FREDERICO AUGUSTUS LOPES 0036 000645/2000
GABRIEL JOCK GRANADO-3033 0100 001474/2003
GERSON LUIZ WENZEL 0087 001180/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0061 000926/2002
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0066 001363/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0003 001427/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0079 000950/2003
HUGO MARTINS KOSOP 0019 001441/1998
IDELANIR ERNESTI 0034 001419/1999
ILDEFONSO J.CESCHIN 0054 000387/2002
IRINEU PETERS 0016 000173/1998
IVAN GUERIOS CURI 0019 001441/1998
IVANA CARLA PARDINI 0020 001497/1998
IVETE M.CARIBE DA ROCHA 0023 000196/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0044 000869/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0031 001105/1999
JISLAINE PRUDENTE-17703 0097 001440/2003
JOAMIR CASAGRANDE 0021 001540/1998

JOAO ANTONIO DABROWSKI 0046 000946/2001
JOAO CASILLO 0021 001540/1998
JOAO PAULO PASQUALI 0038 000767/2000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0017 000417/1998
JOCLER J. PROCOPIO-19.386 0038 000767/2000
JORAN PINTO RIBEIRO-OAB-1 0101 001480/2003
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0019 001441/1998
JORGE DURVAL DA SILVA 0041 001324/2000
JORGE ELOIR MAURER 0039 000944/2000
JOSE DE ARAUJO NOVAES NET 0025 000374/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0074 000561/2003

0086 001177/2003
JOSE GOULART QUIRINO 0076 000723/2003
JOSE LAGANA 0053 000244/2002
JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO 0020 001497/1998
JOSE REINALDO ADAMS 0073 000471/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0022 001546/1998
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0065 001298/2002
LADÖ NEIS 0029 001031/1999
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0088 001189/2003

0093 001333/2003
0085 001146/2003

LILIAN SIMONE FURLANETO 0073 000471/2003
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0079 000950/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0034 001419/1999

0064 001140/2002
0024 000331/1999

LUCIANE WERNECK ANDRADE 0013 001146/1996
LUIS CARLOS MORAIS 0025 000374/1999

0025 000374/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 0050 001542/2001

0045 000902/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0037 000746/2000
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0001 001425/0000
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 0090 001232/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0014 001459/1996
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0024 000331/1999
LUIZ FERNANDO MOSCARDI-32 0092 001292/2003
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0033 001243/1999
LUIZ ROSELLI NETO 0025 000374/1999
MARA RUBIA CATTONI 0038 000767/2000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0083 001112/2003
MARCELO CHEDID 0053 000244/2002
MARCELO MUSSI CORRˆA 0019 001441/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0033 001243/1999

0018 001255/1998
0006 001430/0000
0026 000743/1999

MARCIA ALVES FERREIRA 0016 000173/1998
MARCIA MONTALTO 0019 001441/1998
MARCIA S. BADARO 0086 001177/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0098 001448/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 0084 001126/2003
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0036 000645/2000
MARCO ANTONIO LANGER-224- 0012 000396/1996
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0042 000602/2001
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0040 001058/2000
MARIO DUARTE PRATES 0016 000173/1998
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 0080 001002/2003
MAURICIO DALBARAN DE C. R 0012 000396/1996
MAURICIO MUSSI CORREA 0019 001441/1998
MAURICIO OLIVEIRA BAPTIST 0028 001011/1999
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 0010 000375/1989
MICHEL LUIZ PADILHA 0019 001441/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0052 000102/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0094 001363/2003
MUNIR ABAGGE-OAB-14.457 0089 001228/2003
MURILO CELSO FERRI 0064 001140/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO-2 0027 000825/1999
ODEMIRO J. BERBES DE FARI 0068 000264/2003
OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-176 0076 000723/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0013 001146/1996
OSNI DA SILVA 0042 000602/2001
OSWALDO B.SIQUEIRA 0042 000602/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0029 001031/1999
PATRICIA MELLO FONTOURA-2 0095 001418/2003
PATRICIA RONHN 222-2676 0041 001324/2000
PAULO CESAR SILVEIRA 0019 001441/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0055 000495/2002
PAULO ROBERTO VIDAL 0030 001103/1999
PEDRO GIROLANO MACARINI-2 0061 000926/2002
PEDRO IVO MACHADO 0057 000534/2002
PEDRO MACARINI 0008 013054/1974
PEDRO PAULO PAMPLONA-224- 0013 001146/1996
PIRATAN  ARAUJO FILHO 0051 000009/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA-2 0046 000946/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-O 0008 013054/1974
RAQUEL CRISTINA B.FAGUNDE 0099 001458/2003

0082 001099/2003
REGINALDO ANTONIO KOGA 0067 001563/2002
RENATA STRAPASSON 0080 001002/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0031 001105/1999
RICARDO PAVAO TUMA 0035 000382/2000

0063 001108/2002
ROBERTO GRINES DA SILVA 0060 000760/2002
ROBERTO MACHADO 0039 000944/2000
ROBERTO MUNHOZ  DE MELLO 0017 000417/1998
ROBERTO Z.CARNASCIALI 0020 001497/1998
RODRIGO BRUM 0036 000645/2000
ROGERIO DE OLIVEIRA JR 0019 001441/1998
ROGERIO JUSSEN BORGES-OAB 0083 001112/2003
ROLAND HASSON-OAB-9120 0004 001428/0000
ROLAND KLASSEN 0080 001002/2003
ROSI MARY MARTELLI 0058 000652/2002
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0056 000505/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0024 000331/1999
SERGIO LUIZ CHAVES 0039 000944/2000
SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB 0002 001426/0000
SILVIO BRAMBILA 0028 001011/1999
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0072 000387/2003
TANI MARIA WURSTEN 0021 001540/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0035 000382/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0044 000869/2001

VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0025 000374/1999
VALDINEI LUIZ TREVISAN 0015 000970/1997
VALDOMIRO SANTIN 0027 000825/1999
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-O 0091 001280/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0048 001277/2001

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1425/0000-OPE-
RATIVA TREINAMENTO E  SERVI;IS TEMPORARIOS
LTDA. x K.F.TECNOLOGIA LTDA. -Peticao inicial  que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30  (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

2.-REVISAO DE DEBITO-1426/0000-EDMAR CARLOS
GRASER KUSTER x BANCO ABN  AMRO REAL S/A -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito  inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$427.00. -Adv. SILVIO AN-
TONIO  AGUIAR-OAB-25557-B-

3.-BUSCA E APREENSAO-1427/0000-BANCO ITAU S/A x
LUIS CARLOS DIAS  -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo  periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da  distribuicao,Art. 257 do CPC, R$406.00 -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

4.-ORDINARIA-1428/0000-CORRUGATING ROLL CORPO-
RATION x PERPAK CONSULTORIA
COM.REPRES.IMP.EEXP.DE MAQ.EQ. -Peticao inicial que
encontra-se  aguardando deposito inicial pelo periodo de 30
(trinta) dias sob pena  de cancelamento da distribuicao,Art. 257
do CPC, R$616.00 -Adv.  ROLAND HASSON-OAB-9120-

5.-BUSCA E APREENSAO-1429/0000-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO  FINANCIAMENTO E IN x MAR-
CIA REGINA CHEMIN -Peticao inicial que  encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)  dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,  R$616.00 -
Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

6.-BUSCA E APREENSAO-1430/0000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FABIO CRISTIAN  DOMINGUES -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito  inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art.
257 do CPC, R$595.00 -Adv. MARCELO TESHEINER  CA-
VASSANI

7.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE -1431/0000-
BANCO BRADESCO S/A x CINTIA  MENEZES MACENO -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito  inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art.257 do CPC.R$616.00-Adv.DANIEL  HA-
CHEM-FAX-225-2465-

8.-ORDINARIA-13054/1974-JOELE EZEQUIEL ZIBETTI x
ADISIO FIGUEIREDO DOS  SANTOS -DIGA A PARTE
AUTORA, O DR. PEDRO MACARINI, PARA INFORMAR
O  ENRDRECO DE SEU CLINTE NO PRAZO DE CINCO
DIAS, RAFAEL MARQUES  GANDOLFI-OAB-25765-

9.-DESPEJO-298/1989-JOAO BATISTA DE MESQUITA x
MARCOS ARAUJO DE SOUZA  -Vistos e examinados... Di-
ante do contido no petitorio DE FLS.46, com  fundamento no
inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil,  DE-
CLARO EXTINTO o presente processo em relacao aos reque-
ridos ANTONIO  DE PADUA GOMES DA SILVA E MADE-
LEINE ROLE LUVISON GOMES DA SILVA,  devendo pros-
seguir a acao em relacao ao requerido MARCOS ARAUJO
SOUZA. Proceda-se as baixas necessarias no distribuidor. Di-
ligencias  Necessarias, arquivando-se oportunamente.
ADV.SIRLEIDE HASENAUER

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/1989-LUIZ CARLOS
LEE SWAIN x BANCO BAMERINDUS  S/A- Vistos... Ante o
exposto, julgo procedentes os embargos para,  nos termos do
artigo 295, I, do CPC, extinguir o processo de execucao  por
faltar documento indispensavel a propositura da acao. Conde-
no a  embargada ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios  advocaticios que fixo R$ 2.500,00, atendendo o dispos-
to no artigo 20,  paragrafo 4º, do CPC e consignando o zeloso
desempenho profissional,  o trabalho exigido e o longo periodo
de tempo de tramitacao do  processo. P.R.I.- Adv. ANESIO
ROSSI JUNIOR, ENEIDA MARIA DE ARAUJO  SOUZA,
MAURICIO S.MONTANHA TEIXEIRA e CORNELIO AFON-
SO  CAPAVERDE-222-0183- APENSO NR.378/88.

11.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-140/1993-CARLOS
ALBERTO KOVALESKI x HAROLDE DE  OLIVEIRA- Defi-
ro o pedido de vista por 10 dias - Adv.  Elci Bozza.

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-396/1996-AN-
TONIO JOAQUIM ROZAS ALVAREZS  x RACHEL VIAN-
NA e outros -A parte autora para retirar oficio, em  cinco dias.-
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-224-0556, ANTONIO
CARLOS DA  VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE C. RI-
BAS e CARLOS HUMBERTO F.SILVA-14487-

13.-COBRANCA-1146/1996-LUIZ FERNANDO FONSECA
NIGRO x BANCO CIDADE S/A  -Defiro o pedido de folhas
441, REABERTURA DE PRAZO.AO REQUERIDO.  -Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA, LUCIANE WERNECK
ANDRADE, ESTELA ROBERTA  BELTRAMI, OSCAR
FLEISCHFRESSER e PEDRO PAULO PAMPLONA-224-
8665-

14.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1459/1996-RUI VANDER-
LEY DOS SANTOS x ELIO ZELAK  -Defiro o pedido de fo-
lhas 35 -Adv. BOLESLAU SLIVIANY e LUIZ  FERNANDO
DE QUEIROZ-224-1156- ap.859/1996

15.-ORDINARIA-970/1997-RENATO LUIZ DELATTRE x
ALTAIR REIS ARTIGAS e  outros -Vista a parte exequente,
para tomar conhecimento, em  cartório, quanto a resposta do

oficio da receita federal.-Adv. ALI  FAUAZ-338-6297 e VAL-
DINEI LUIZ TREVISAN-

16.-DESPEJO-173/1998-ESP.DE NELTY ALBERTO REI-
CHEMBACH x ROSE MARIA  PEREIRA -Manifeste-se a parte
interessada, quanto a promoção do Dr.  Curador Geral.  -Adv.
IRINEU PETERS, MARIO DUARTE PRATES e MARCIA
ALVES FERREIRA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-417/1998-LUIZ COLNAGO
NETO x ROBERTO DA SILVEIRA  MORAES-Manifeste-se o
autor quanto ao prosseguimento do feito, em  cinco dias.Adv.
APARECIDO AZEVEDO GORDO, JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO e  ROBERTO MUNHOZ  DE MELLO-

18.-BUSCA E APREENSAO-1255/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ROMIRO DOMINGUES  CARVALHO -A parte
interessada para retirar o alvarZ em cinco(05)  dias.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-29404A, ALESSANDRO
MOREIRA  SACRAMENTO e ADWALDO  JOAO DIAS-

19.-EXECUCAO PROVISORIA-1441/1998-AGUAS MINE-
RAIS DORIZON LTDA x KOEME  HOTEL & TURISMO
LTDA-Defiro o pedido de fls. 484, pelo prazo de  10 dias.-Adv.
IVAN GUERIOS CURI, BERNARDO R•CKER, JORGE
ANTONIO  NASSAR CAPRARO, HUGO MARTINS KOSOP,
MARCIA MONTALTO, PAULO CESAR  SILVEIRA, MICHEL
LUIZ PADILHA, ROGERIO DE OLIVEIRA JR, MAURICIO
MUSSI  CORREA e MARCELO MUSSI CORRêA-ap. 1090/
1995

20.-RESSARCIMENTO-1497/1998-CIA DE SEGUROS AME-
RICA DO SUL YASUDA x ANILDO  ANTONIO ROSA-De-
firo o pedido de fls. 164, pelo prazo de 60 dias.-Adv.  IVANA
CARLA PARDINI, ROBERTO Z.CARNASCIALI, JOSE
OTTO SEGUI TEMPORAO  e ELIZEU GARBIN-

21.-REPARACAO DE DANOS-1540/1998-EVALDO CLE-
MENTINO RIOS x CARREFOUR COM.  & IND. LTDA -De-
firo o pedido de folhas.205 pelo prazo de (30) dias          -Adv.
JOAMIR CASAGRANDE, JOAO CASILLO e TANI MARIA
WURSTEN-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1546/1998-FA-
BIAN GONZALES CABIA x JOSE  TABORDA SANTOS -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido  na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.  AIR-
TON SAVIO VARGAS e JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-

23.-COBRANCA-196/1999-ISIDORO CELSO STANIS-
CHESK x ESPOLIO DE DARCILIO  MAIA TORRENS -A
parte autora para retirar o AR de intimaçao das  testemunhas,
no prazo de cinco dias. -Adv. CARLYLE POPP-224-6262,
ELIANE DO ROCIO TORRENS M. PUNDECK e IVETE
M.CARIBE DA ROCHA-

24.-MONITORIA-331/1999-PARIS FACTORING LTDA x
EVALDO MARCOS  WEIBER.Ao autor para manifestar-se em
cinco dias sobre retorno  negativo da Carta Precatoria.-Adv.
SAULO BONAT DE MELLO, LUIZ  FERNANDO MARTINS
ALVES e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

25.-USUCAPIAO-374/1999-JOANA EMIDIA DE LIMA AL-
VES x ESTE  JUIZO-Processo em ordem... Audiencia de ins-
truçZo e julgamento  para o dia 18/02/04 as 09.00 horas - Adv.
LUIS CARLOS MORAIS, LUIS  CARLOS MORAIS, JOSE
DE ARAUJO NOVAES NETO, LUIZ ROSELLI NETO e
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

26.-BUSCA E APREENSAO-743/1999-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S.A. x MARIA APARECIDA  ROSALY TANUS CAL-
VO -A parte  autora para retirar a carta precatória,  no prazo de
05 dias.-Adv. ALESSANDRA LORENZEN e MARCELO TE-
SHEINER  CAVASSANI-29404A-

27.-EMBARGOS DE RETENCAO-825/1999-MARIA CON-
SUELO DE ARRUDA BERNO x CARLOS  HENRIQUE SCH-
NEIDER e outros-Vistos...Ante o exposto, julgo  improcedente
o pedido inicial e, via de consequencia, condeno a  embargante
ao pagamento das custas processuais e honorarios  advocatici-
os que ora fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa,  devi-
damente corrigido. P.R.I.-Prossiga-se na execucao do despejo.
Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-234-6885, ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-OAB-9530  e VALDOMIRO SANTIN-
apenso nr.1256/96.

28.-ORDINARIA-1011/1999-APARECIDO RAMOS ALVES x
INTERAGRO S/A ALIMENTOS  -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. MAURICIO  OLIVEIRA BAPTIS-
TA e SILVIO BRAMBILA-

29.-COBRANCA-1031/1999-COND.CONJ.RES.PIRINEUS -
COND. III x GERSON LUIZ  CORDEIRO e outros-Manifeste-
se o requerente quanto a certidão do  oficial de justiça, em cinco
dias. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e  LADÍ NEIS-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1103/1999-DE-
NIR GUANDALINI x EDISON DA  SILVA CAMELO e ou-
tros-Em que pesem os arguemntos do exequente  despendidos
na petiçZo juntada as fls. 711/714, mantenho a  decisZo profe-
rida as fls. 706. Intime-se o  executado-embargante para que
providencie a juntada, em 05 dias, nos  autos de embargos a
execuçZo n. 463/00, em apenso, copia da sentença  proferida
na açZo de despejo n. 811/99, que tramitou na 6ª V.C.,  desta
comarca, bem como certid„o do seu transito m julgado - Adv.
CARLYLE POPP-224-6262 e PAULO ROBERTO VIDAL-

31.-ORDINARIA-1105/1999-J.A BAGGIO LTDA x EDUARD
WOLFRAN RULF e  outros-Defiro o pedido de fls.57, suspen-
do o feito pelo prazo de  180(cento e oitenta)
dias.ADV.RICARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN CAR-
LO  DE ALMEIDA-
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32.-COBRANCA-1223/1999-COND.CONJ.RES.LEONIS x
ALTAMIR HAY e outros -A  parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. ALCEU BOLLIS-

33.-DECLARATORIA-1243/1999-LICEU EMILIO PAUWELS
e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD LTDA -DIGA A
PARTE AUTORA, SOBRE RETORNO DA CARTA  PRECA-
TORIA NO PRAZO DE CINCO DIAS -Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA  e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-29404A-

34.-MEDIDA CAUTELAR-1419/1999-COMISSARIA GAL-
VAO S/A x BANCO SANTANDER  BRASIL S/A -Diante do
contido na peticao retro, com fundamento no  Inciso III, do art.
269 do CPC, DECLARO EXTINTO o presente processo,  com
julgamento do merito em razao da transacao entre as partes.
Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora,  mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na dis-
tribuicao.  PRI.-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e IDE-
LANIR ERNESTI-ap. 281/2000

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2000-HSBC BAMERIN-
DUS BRASIL S/A-BANCO  MULTIPLO x LUIZ FERNANDO
BUSNARDO E OUTROS-defiro o pedido de  fls. 645 Adv. TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ e RICARDO PAVAO TUMA-

36.-DECLARATORIA-645/2000-WALTER ALMEIDA DE
OLIVEIRA x GERMAN CAR  DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA -A parte autora para retirar o AR de  (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial  para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. ANTONIO  AUGUSTO GONCALVES, FREDE-
RICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIR, FERNANDO DE
MIRANDA GRANZOTI, RODRIGO BRUM, MARCO AN-
TONIO DIAS LIMA CASTRO e CIRO  CESCATTO-

37.-INDENIZACAO-746/2000-TERESINHA ZOLET x
SOC.PAR.DE CULTURA-HOSPITAL  CAJURU -RECEBO O
RECURSO NO EFEITO SUSPENSIVO E  DEVOLUTIVO. A
PARTE  CONTRBRIA. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-
OAB-13832, ADRIANA DE FRANCA,  ADRIANA DE FRAN-
CA S.NAGAMINE e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-767/2000-GIULIANO FER-
REIR DA COSTA GOBBO x FIACAO  FIDES S/A -A parte
autora para retirar a carta precatória, no prazo  de 05 dias.-Adv.
JOCLER J. PROCOPIO-19.386, JOAO PAULO PASQUALI e
MARA RUBIA CATTONI- ap. 676/97

39.-EMBARGOS AO DEVEDOR-944/2000-EMERSON LUIZ
DE LIMA x OLIVIO FELICINI  TOMASI-Ao embargante para
preparo das custas 304,50 - Adv. SERGIO  LUIZ CHAVES,
EMERSON LUIZ DE MELO, JORGE ELOIR MAURER e
ROBERTO  MACHADO- ap. 1352/99

40.-COBRANCA-1058/2000-CONDOMINIO VILLAGGIO
SAN PIETRO x KELEEN CRISTIANE  SASSAKI e outros-A
parte autora para providenciar a minuta do  edital, em 05 dias.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-16897-

41.-ORDINARIA-1324/2000-BANCO BRADESCO S/A x
MARCOS THADEU  NOGUEIRA-Preparados voltem, custas
R$ 609,00 - Adv. JORGE DURVAL DA  SILVA e PATRICIA
RONHN 222-2676-

42.-REVISAO CONTRATUAL-602/2001-ANGELA SESTE-
CHUK x ITA LEASING  ARREND.MERCANTIL S/A -Rece-
bo o recurso nos efeitos Suspensivo e  Devolutivo.A parte Con-
trZria.-Adv. OSNI DA SILVA, OSWALDO B.SIQUEIRA  e
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

43.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-822/2001-IRENE CAS-
TELUZZI DE SOUZA x JAIRO  NUNES -Vistos...Homologo
para que produza os seus  juridicos e legais  efeitos a retifica-
ção de fls.52, ressalvados os direitos de  terceiros. - Adv. ECLA-
IR TAVARES TESSEROLI-

44.-DEPOSITO-869/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ALTEMIR GONCALVES  FARLANDES - Vistos... Diante do
exposto, com fundamento no artigo  269, inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PROEMIAL, para o fim
de CONDENAR o reu, nos termos do artigo 4º, do Dec.-Lei
911/69 e  artigo 904 e seguintes do CPC, a proceder a entrega,
no prazo de  vinte e quatro horas, do veiculo descrito na inicial
ou seu  equivalente em dinheiro. Em face da sucumbencia, con-
deno o reu ao   pagamento das despesas processuais e honora-
rios advocaticios que fixo  em R$ 500,00 (quinhentos reais),
conforme o disposto no artigo 20,  paragrafo 4º do CPC, consi-
derando a natureza da causa, o trabalho  desenvolvido e o tem-
po despendido. P.R.I.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO  -
OAB-24730, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIA-
NA VALESCA  VROBLEWSKI-27.293, ALINE FAGUNDES
e ANGELA ESSER-

45.-BUSCA E APREENSAO-902/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOSE LUIZ
RONCOLATO-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-OAB-
6881-

46.-BUSCA E APREENSAO-946/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA e outros  x GALVANOPLASTIA
SARTOR LTDA -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara
Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes autos, com
prazo para  devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no
artigo 196 do Codigo  de Processo Civil. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-233-0371 e JOAO  ANTONIO DABRO-
WSKI-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-962/2001-LEILA
BURKINSKY x COMPANHIA REAL DE  CREDITO IMOBI-
LIARIO -Digam os interessados quanto aos esclarecimento  do
Sr. Perito Judicial. -Adv. EDGARD LENZI e CARLOS VITOR
MARANHAO DE  LOYOLA, KLEBER VELTRINI TOZZI.

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1277/2001-BELA VISTA
INCORPORACOES LTDA x JOSE  ROBERTO MORO-Diga
o embargante - Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
DAVID LEINIG MEILER e WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO-  ap. 799/99

49.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1327/2001-ARC-
ALUMINIUM SYSTEN LTDA x JOSE  MARCOS SCHNER.I-
Intime-se o procurador do requerente para  provar a ciência do
autor sobre a renúncia.II- Diligencias  necessarias.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO-20812, EDUARDO O REI-
LLY  C.C. BARRIONUEVO e EDVALDO MERCER GON-
CALVES-

50.-DEPOSITO-1542/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  SEBASTIAO GARCIA
DIAS-Manifeste-se o requerente quanto ao ofício  de fls. 67
oriundo da Comarca de Três Lagoas-MS, em cinco dias.Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-OAB-6881 e DARVINO
ANTONIO MACIEL JUNIOR-

51.-MONITORIA-9/2002-BANCO ITAU S/A x SIDINEY FER-
REIRA PADILHA -A parte  autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. ANTONIO CELESTINO  TONELOTO/OAB 8761
e PIRATAN  ARAUJO FILHO- AP,1337/2001

52.-INDENIZACAO-102/2002-VALDINEI CRUL x TRANS-
PORTEC C. E REMOCAO DE  RESIDUOS LTDA-Designo
audiencia de conciliacao, art. 331 do CPC  para o dia 16 de
dezembro de 2003 as 13h30m. Intime-se a  denunciada a lide
para comparecer a audiencia supra designada-Adv.  CLAITON
FERREIRA BORCATH, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, MILTON  LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772 e
CARLA SIMONE EBINER-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-244/2002-MARIA ELISABE-
TE FAVARO x RPM  INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/
A -Manifeste-se a parte interessada,  quanto a promoção do Dr.
Curador Geral.  -Adv. MARCELO CHEDID, JOSE  LAGANA
e CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-387/2002-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO  LTDA x DUDALEO TRANS-
PORTES LTDA e outros -A parte autora para retirar  oficio, em
cinco dias.-Adv. ILDEFONSO J.CESCHIN-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-495/2002-A.B.
TURISMO LTDA x AGNALDO  APARECIDO DOMINGUES
-A parte autora para retirar oficio, em cinco  dias.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-505/2002-GEO-
GRAN-COM. DE GRANITOS LTDA  x MAR SOL GRAN
MARMORES E GRANITOS-A mingua de respaldo fatico  a
pretendida remoçZo, indefiro-a. Apresente a exequente a conta
atualizada de seu credito . Apos voltem conclusos para desig-
naçZo de  leilZo - Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRA-
GA-

57.-DECLARATORIA-534/2002-PAULO ROBERTO MA-
CHADO x EMBRATEL-EMPRESA
BRAS.TELECOMUNICAÇOES-Intime-se a re para, em 10
dias, juntar aos  autos o contrato de prestaçZo de serviços refe-
rente ao uso da linha  telefonica n. (41) 346-2312. Apos vol-
tem. _  Adv. PEDRO IVO MACHADO e  ANDREZA
C.BAGGIO TORRES-

58.-RESTAURACAO DE AUTOS-652/2002-GEREMIAS
BERBERT x MARIA IVONE CHAMORRO  BERBERT -A
parte inventariante para retirar o formal de partilha, em  05
dias. -Adv. ROSI MARY MARTELLI-

59.-BUSCA E APREENSAO-696/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SALVADOR LEONEL  CAETANO JORGE-ao
autor quanto o retorno da carta precatoria em  cinco dias Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-17556-

60.-INVENTARIO-760/2002-LUIZ CARLOS ROQUE x LAIS
PINHEIRO ROQUE-ao  inventariante para apresentar o plano
de partilha em cinco dias Adv.  ROBERTO GRINES DA SIL-
VA-

61.-REVISAO DE DEBITO-926/2002-IMPERIAL CONSUL-
TORIA E ACESSORIA  FINANC.LTDA. x BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A.BCN-Ao requerido  para se manifestar
quanto a contestacao, em 10 dias.-Adv.  GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-OAB-32085 e PEDRO GIROLANO  MACA-
RINI-232-1623-

62.-DECLARATORIA-1094/2002-BUENO CONSTRUCAO
CIVIL LTDA x TECNOFIL TECIDOS  TECNICOS LTDA-
Preparadas as custas de execucao, cite-se o  devedor para, no
prazo de 24 horas, pagar ou nomear bens a penhora,  sob as
penas do artigo 659 do CPC. Intimem-se. -Adv. ELISON LUIZ
CALEGARI e CELSO FERNANDO PICININI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1108/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x  ANI SLUD SCHU-
MANN-dIGAM AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL,
EM 05  DIAS  - Adv. FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER e RICARDO PAVAO TUMA-  AP. 1145/96

64.-REVISAO DE DEBITO-1140/2002-TRANSPORTADORA
SIMONETTI LTDA x BANCO  BRADESCO S/A-Mantenho a
decisZo agravada por seus proprios  fundamentos. Intime-se o
Sr. perito - Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e  MURI-
LO CELSO FERRI-

65.-ALVARA-1298/2002-MARIA DE JESUS SALMORE x
ESTE JUIZO- Vistos...  Considerando os termos do pedido ini-
cial e restando comprovada que a  requernete e a unica herdeira
de Elizete do Rocio Salmorea, defiro a  pretensao inaugural a
fim de permitir que os valores depositados em  conta do PIS e

FGTS, sejam entregues a autora, devidamente  atualizado.P.R.I.-
Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e CLEUZA KEI-
KO  HIGACHI-

66.-REPARACAO DE DANOS-1363/2002-OSVALDO DE
OLIVEIRA x COMERCIO DE  COMBUSTIVEIS ESTORIA
LTDA-Manifeste-se a parte requerente quanto  a contestação,
em dez dias.Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

67.-INSOLVENCIA-1563/2002-MARIA DE LOURDES KU-
MAGAI ALDANA e outros x  ODENIR VARGAS DE SOUZA
e outros -As partes autor e reu para retirar  oficio, em cinco
dias.-Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA e ADAUTO RI-
VAELTE  DA FONSECA-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-264/2003-GRA-
MOPAR MARMORES E GRANITOS  DO PARANA LTDA x
ANDREIA BARATTO -Defiro o pedido de folhas 46,  SUS-
PENDO O FEITO.ADV . ODEMIRO J. BERBES DE FARI-
AS-

69.-ORDINARIA-265/2003-ROMULO CECCON x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO -Digam as partes
sobre os honorarios Perito Judicial de  fls. 124, em cinco dias.
-Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN e DOUGLAS DOS
SANTOS-

70.-BUSCA E APREENSAO-270/2003-BANCO ZOGBI S/A
x OSEIAS BONIFACIO DA  CRUZ-Defiro o pedido de fls. 56,
aguarde-se pelo prazo de 180  dias.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-OAB-17556-

71.-ALVARA-280/2003-CLEIDE MARIA FURTADO BRAN-
CO x ESTE JUIZO-Defiro fls.  61/92, para o so fim de, cori-
gindo o erro material havido, esclarecer  que o valor da venda
do imovel devera ser de R$ 33.500,00, ou mais -  Adv. ALVA-
RO PEDRO JUNIOR- ap. 588/02

72.-BUSCA E APREENSAO-387/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x OSVALDO LUIS  LOPES DE SOUZA- Vis-
tos... Diante do exposto, julgo procedente o  pedido inicial,
condenando o reu para, no prazo de 24 horas, entregar  o veicu-
lo que lhe foi confiado em deposito ou consignar o equivalente
em dinheiro, entendo-se por equivalente em dinheiro, o valor
atual de  mercado do bem. Condeno o reu, ainda ao pagamento
das custas  processuais e honorarios advocaticios, que ora fixo
em 10% sobre o  valor atribuido a causa, devidamente corrigi-
do. P.R.I.-  Adv. SONNY  BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472
e CHRISTIAN BORTOLOTTO-

73.-REPARACAO DE DANOS-471/2003-LUIZ PRESTES DA
SILVA e outros x IVES  PONESTKES e outros -I- Conforme a
nova redacao do art. 331 do CPC,  determino a intimacao das
partes a informarem, em 10 (dez) dias,  acerca da possibilidade
de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem  prejuizo da determi-
nacao supra, intime-se as partes  a que  especifiquem, justifica-
damente, as provas pretendidas, sob  pena de  restar preclusa a
oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos  para o
impulso processual adequado conforme  as circunstacias  evi-
denciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. AN-
TONIO CARLOS MACIEL X.VIANNA, JOSE REINALDO
ADAMS e LILIAN  SIMONE FURLANETO-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-561/2003-VITOR
TADEU DA SILVA x MARIZA  DE LOURDES LOPES DE
SOUZA-Ao requerente para retirar ofícios, em  cinco dias.Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

75.-INVENTARIO-660/2003-LILIAN DELAZZARI x
OSWALDO MIGUEL DELLAZARI-ao  inventarinte para apre-
sentar o plano de partilha em cinco dias Adv.  DARCI JOSE
FINGER-

76.-ORDINARIA-723/2003-JOSE GOULART QUIRINO x
HSBC BANK BRASIL SA-BANCO  MULTIPLO -Manifeste-
se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,  sobre a contestação
e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.  JOSE GOU-
LART QUIRINO, OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-17676 e BE-
ATRIZ  SCHIEBLER-

77.-MONITORIA-765/2003-BANCO ITAU S/A x ANTONIO
NUNES-Esclareçam as  parets sobre a possibilidade de conci-
liaçZo. Outrossim, verifico  que a meteria em debate nZo de-
pende de produçZo de outras provas.  Inexistosa conciliaçZo,
voltem para pronta decisZo -  Adv. DANIEL  HACHEM-FAX-
225-2465, BABYTON PASETTI e ALEXSANDER ROBER-
TO ALVES  VALADAO-

78.-BUSCA E APREENSAO-946/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x VITOR PACIFICO  MORAES FILHO -Defiro o pedido
de folhas 28, suspendo o feito pelo  prazo de 20 dias.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

79.-BUSCA E APREENSAO-950/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x CASSIATUR  TRANSPORTES LTDA-Vis-
tos... Ante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido  ini-
cial para, nos termos do art. 66 da lei n.4.728/65 e Dec. Lei
n.911/69, declarar rescindido o contrato celebrado entre as
partes,  consolidando em mais do autor a posse e o dominio
pleno e exclusivos  do veiculo descrito as fls. 03, cuja apre-
ensao torno definitiva.  Levante-se o deposito judicial fi-
cando facultado ao autor a venda do  veiculo. Oficie-se ao
DETRAN comunicando que a autora esta autorizada  a trans-
ferir o veiculo a terceiros que indicar. Fica a re condenada
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios, que  ora fixo em 10% sobre o valor atribuido a
causa.P.R.I.- Adv. LOUISE  RAINER P. GIONEDIS-224-
3119 e HENRIQUE EHLERS SILVA-

80.-MONITORIA-1002/2003-MOINHO ITAIPU S/A x INDUS-
TRIAS TODESCHINI  S/A-A especificaçZo de provas - Adv.
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, RENATA  STRAPASSON
e ROLAND KLASSEN-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1012/2003-BRAZ ALVES
CORREIA AUTOMOVEIS -ME x  LEOPOLDO GONCAL-
VES-Postergo para sentenca a pretendida isencao  das custas.
Recebo os embargos. Intime-se o embargado para  impugna-lo
querendo, em 10 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS  SCHURMI-
AK-OAB-22097 e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-
28635-

82.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1099/2003-HERONDI-
NA DE MOURA BALDO x MODESTO  BALDO -A parte
inventariante para retirar o formal de partilha, em 05  dias. -
Adv. RAQUEL CRISTINA B.FAGUNDES-19532-

83.-REVISAO DE DEBITO-1112/2003-ARNO CESAR PEREI-
RA NETO x BANCO LLOYDS  TSB S/A-... POR ORA, A
TUTELA PRETENDIDA NAO PODE SER DEFERIDA. E
QUE O AUTOR NAO ESCLARECE, NO PEDIDO, QUAL A
FINALIDADE DO  DEPOSITO QUE DESEJA FAZER EM
JUIZO. CONQUANTO POSSA INTUIR-SE  ACERCA DA
PRETENSAO ( PENSO QUE A INTENSAO SEJA A EXTIN-
CAO DA  OBRIGACAO), O FATO E QUE, SOBRE ISSO,
NADA FOI EXPLICITADO. DESSE  MODO, O DEPOSITO
PRETENDIDO NAO TEM NENHUM SENTIDO PRATICO.
TODAVIA, PARA QUE NAO SE FRUSTEM OS OBJETIVOS
DO AUTOR, CONCEDO O  PRAZO DE 10 DIAS PARA,
QUERENDO, PROCEDER A DEVIDA EMENDA, SOB
PENA  DE INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL. IN-
TIME-SE. Adv. MARCEL SOUZA DE  OLIVEIRA e ROGE-
RIO JUSSEN BORGES-OAB-26520-

84.-ORDINARIA-1126/2003-CIA ITAULEASNG DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-GP ITAU  x JOSE FANES- Vis-
tos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido  inicial para
rescindir o contrado de arrendamento celebrado entre as  par-
tes, reintegrando definitivamente a autora na posse do veiculo
descrito as fls. 2 e, assim, confirmando a liminar de fls.16.
Condeno  o reu ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios  que ora fixo em 10% sobre o valor da causa.
Oficie-se ao DETRAN  dando-lhe ciencia da rescisao do con-
trato, sendo certo que a  exigibilidade das multas e impostos
devidos, devera ser questionada  perante o proprio orgao de
transito. P.R.I.- Adv. MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA-OAB-
32.504-

85.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1146/2003-UBALDINO
ROQUE CAVASSIM x DIRCEU  GOMES MENDES e outros-
Defiro o pedido de fls.40, pelo prazo  legal.Adv. LEANDRO
GALLI-OAB-22.821-

86.-BUSCA E APREENSAO-1177/2003-BV FINANCEIRA
SA-CFI x JOEL DE  SOUZA-Esclare;a o0 reu se pretende efe-
tivamente purgar a mora com  relaçZo ao que entende devido -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB-24730,  JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-

87.-INTERDICAO-1180/2003-JOZE APARECIDA SOARES x
LUIS  SOARES-Manifeste-se o requerente quanto a devolução
da carta de  citação.Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

88.-SUSTACAO DE PROTESTO-1189/2003-TAPTETSUL
IMPORTACAO DE CARPETES DE  MOVEIS LTDA x LU-
XIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Vistos e examinados
os  autos supra citados.Diante do contido na peticao de fls. 13,
DECLARO  EXTINTO o processo, o que faco  com fundamen-
to no inciso III do  artigo 269 do Codigo de Processo Civil.
Existindo solicitacao,  devolvam-se os documentos a parte au-
tora, mediante copia e certidao  nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias,  arquivando-se  oportuna-
mente. P.R.I.—Adv. LEANDRO GALLI-OAB-22.821 e  CAR-
LOS ALEXANDRE LORGA-APENSO NR.1333/03.

89.-ORDINARIA-1228/2003-JOAO GONCALVES x BRASIL
TELECOM S.A -I- Conforme  a nova redacao do art. 331 do
CPC, determino a intimacao das partes a  informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade  de  conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra,  intime-se as par-
tes  a que especifiquem, justificadamente, as provas  pretendi-
das, sob  pena de restar preclusa a oportunidade para tanto.  III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme  as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias  necessarias -Adv. DIRCIORI RUTHES-OAB-34.017
e MUNIR ABAGGE-OAB-14.457-

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1232/2003-OSIRIS
ALVIM DE OLIVEIRA JUNIOR-ME  x ROBERTO DAMIA-
NI CARDOSO -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE I- RECE-
BO A   RECONVENCAO DE FLS, 29/44. ANOTE-SE NO
CARTORIO DISTRIBUIDOR. II-  CITE-SE O AUTOR- RE-
CONVINDO, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA
CONTESTAR A RECONVENCAO NO PRAZO DE QUINZE
DIAS, COM ADVERTENCIA  LEGAL. III- NO MESMO PRA-
ZO MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A CONTESTACAO
E  DOCUMENTOS E PREPARO DAS CUSTAS DO 2º DIS-
TRIBUIDOR R$ 13.39 LUIZ  FERNANDO CARNEIRO BET-
TEGA e ANDREIA RICETTI BUENO FUSCULIM-

91.-OBRIGACAO DE FAZER-1280/2003-INDUSTRIA DE
ACOS LAMINADOS INAL S/A e  outros x MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA -Diga a parte autora, quanto a  con-
testacao em 5 dias.-Adv. WILLIAN MUSSAK MONTEIRO.

92.-SUSTACAO DE PROTESTO-1292/2003-TAPTETSUL
IMPORTACAO DE CARPETES DE  MOVEIS LTDA x LU-
XIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Vistos e exami-
nados os  autos supra citados.Diante do contido na peticao
de fls.104, DECLARO  EXTINTO o processo, o que faco
com fundamento no inciso III do  artigo 269 do Codigo de
Processo Civil. Existindo solicitacao,  devolvam-se os do-
cumentos a parte autora, mediante copia e certidao  nos
autos. De-se baixa na  distribuicao.Diligencias necessari-
as,  arquivando-se  oportunamente. P.R.I.—Adv. LUIZ FER-
NANDO MOSCARDI -  32782 e CARLOS ALEXANDRE
LORGA-
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93.-INSOLVENCIA-1333/2003-TAPTETSUL IMPORTACAO
DE CARPETES DE MOVEIS LTDA  x LUXIA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Vistos e examinados os autos supra
citados.Diante do contido na peticao de fls.13, DECLARO
EXTINTO o  processo, o que faco  com fundamento no inciso
III do artigo 269 do  Codigo de Processo Civil. Existindo soli-
citacao, devolvam-se os  documentos a parte autora, mediante
copia e certidao nos autos. De-se  baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se   oportuna-
mente. P.R.I.—Adv. LEANDRO GALLI-OAB-22.821 e CAR-
LOS  ALEXANDRE LORGA-

94.-ALVARA-1363/2003-ERWIN POPIEL e outros x ESTE
JUIZO-Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-9.113-

95.-ALVARA-1418/2003-SELMA REGINA PEREIRA e outros
x ESTE  JUIZO-Manifeste-se o requerente quanto ao laudo da
Fazenda, em cinco  dias.Adv. PATRICIA MELLO FONTOU-
RA-26548-

96.-COBRANCA-1426/2003-CONDOMINIO MORADIAS
COTOLENGO I- PORTAL DA CIDADE  x HIPOLITO SA-
LES ROCHA e outros -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopi-
as da peca inicial  para instrui-lo, se necessaria, no prazo de
cinco dias. -Adv. CLAUDIO  MARCELO BAIAK-29241-

97.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1440/2003-FA-
BIO LUIZ CARILLE DE ARAUJO  x PARANA CLUBE FU-
TEBOL-Manifeste-se o requerente quanto a  nomeação de bens
à penhora, em cinco dias.Adv. JISLAINE  PRUDENTE-17703-

98.-BUSCA E APREENSAO-1448/2003-BANCO ITAU S/A x
JULIAN ROBERTO SERVAT -A  parte  autora para retirar a
carta precatória, no prazo de 05  dias.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

99.-SOBREPARTILHA-1458/2003-HERONDINA DE MOU-
RA BALDO x MODESTO BALDO  -Vistos... Homologo, para
que produza os seus juridicos e legais  efeitos a partilha de
fls.9/11, ressalvados os direitos de terceiros.  Recolhido o im-
posto devido, transitada em julgado a decisão, defiro a  expedi-
ção de formal de partilha. -Adv. RAQUEL CRISTINA B. FA-
GUNDES -  19532-APENSO NR.1099/03.

100.-SUSTACAO DE PROTESTO-1474/2003-MATENG
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x  VEDOVE CO-
MERCIAL LTDA -A parte interessada para manifestar-se, quan-
to  o termo de caução.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-
30330-

101.-ALVARA-1480/2003-ALICE ESPINDOLA MARTINS e
outros x ESTE JUIZO  -PRELIMINARMENTE, INTIME-SE
OS REQUERENTES PARA ESCLARECER, QUANTO  AOS
DEMAIS BENS A INVENTARIAR, EM CINCO DIAS.-Adv.
JORAN PINTO  RIBEIRO-OAB-10.269 e CLEUSA KEIKO
H. REGINATO ( DEF. PUB-

102.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1484/2003-
J.M.LIVRARIA JURIDICA LTDA. x  DAPHNE CORREIA
CAMARA CANTO BOURGES e outros -PRELIMINARMEN-
TE,  INTIME-SE O EXEQUENTE PARA JUNTAR OS ORI-
GINAIS DOS CHEUQES, OBJETO DA  PRESENTE AÇAO.
-Adv. FABIO MICHAEL MOREIRA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-1488/2003-IDEAL STAN-
DARD WABCO TRANE INDUSTRIA E  COMERCIO LT e
outros x ARGON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
Recebo os  embargos.Suspendo a execucao.Certifique-se.Vista
ao embargado, para  responder no prazo de dez dias, art. 740
do CPC.-Adv. ANA PAULA  MUGGIATI DOS SANTOS-
21461-APENSO AO 639/95

11ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº184/2003 - 11ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALBINO JACOMEL GUERIOS

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0030 000497/2001
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0024 000917/2000
ADRIANO BARBOSA 0047 001226/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0040 000563/2002
ALBERTO SILVA GOMES 0022 001444/1999
ALCIO MANOEL DE S. FIGUEI 0043 000793/2002
ALEXANDRE BRAGA DE MELO 0003 000666/1991
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0040 000563/2002
ALICINIO LUIZ 0049 001242/2002
ALINE CRISTINA COLETO 0040 000563/2002
ANA LUCIA RODRIGUES 0040 000563/2002
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0031 000500/2001
ANA PAULA BRANDT 0042 000725/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0040 000563/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0054 001419/2002
ANA PAULA ROCHA E SILVA 0038 000359/2002
ANDERSON LOVATO 0014 001310/1998

0041 000615/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0003 000666/1991
ANDRE LOPES MARTINS 0017 000281/1999
ANDREA CUNHA 0063 001006/2003
ANDREIA FERNANDA B. DE ME 0024 000917/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0066 001187/2003
ANGELA ESSER 0071 001397/2003

0002 001127/2003
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0046 001195/2002
ANTONIO CARLOS MENDES ALC 0057 000313/2003

ANTONIO CELESTINO TONELOT 0020 000956/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0006 000898/1995
ANTONIO FIMINO A. DA SILV 0003 000666/1991
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0019 000869/1999
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0042 000725/2002
AUREO VINHOTI 0070 001396/2003
BABYTON PASETTI 0052 001352/2002
BEATRIZ SANTI 0039 000529/2002
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0050 001284/2002
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0046 001195/2002
CARLA FLEISCHFRESSER 0052 001352/2002
CARLOS A. TOAZZA 0035 001227/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0063 001006/2003

0041 000615/2002
CARLOS ALBERTO M MELLO 0027 000253/2001
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0017 000281/1999
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0037 000145/2002
CARLOS AUGUSTO COGO 0034 001140/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0054 001419/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0035 001227/2001

0070 001396/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0014 001310/1998

0073 001404/2003
CARLOS JUAREZ WEBER 0003 000666/1991
CAROLINA ZAMBERLAN FLORES 0032 000565/2001
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0072 001402/2003
CIRINEI ASSIS KARNOS 0003 000666/1991
CIRO BRUNING 0046 001195/2002
CLAUDIA APARECIDA BATISTA 0009 000933/1996
CLAUDIO MELCHIORETTO 0019 000869/1999
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE D 0044 000937/2002
CLAUDIO ROBERTO M. BATIST 0042 000725/2002
CLEBER MARCONDES 0016 000241/1999
CRISTIANA INDRELE CECON 0023 000425/2000
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0012 001334/1997
CRISTIANO SOUZA NETO 0008 000406/1996
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0075 001406/2003
DANIEL HACHEM 0025 001133/2000

0004 000630/1993
DANILO PEREIRA JUNIOR 0008 000406/1996
DENIZE MACIEL DE CAMARGO 0057 000313/2003
DIEGO MARTINS GASPARY 0051 001328/2002
DINOR DA SILVA LIMA 0056 000229/2003
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0025 001133/2000
DJALMA SIGWALT 0074 001405/2003
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0056 000229/2003
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0024 000917/2000
EDGAR LUIZ DIAS 0003 000666/1991
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0030 000497/2001
EDISON LUIS COLINSKI 0057 000313/2003
ELADIO PRADOS JUNIOR 0075 001406/2003
ELIANI GARCIES CHOTI 0046 001195/2002
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0048 001232/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0072 001402/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0026 001350/2000

0015 000155/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0031 000500/2001

0051 001328/2002
0043 000793/2002
0050 001284/2002
0033 000683/2001
0036 000087/2002
0042 000725/2002

FABIANO ROESNER 0015 000155/1999
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0051 001328/2002
FABIO UILI COELHO 0068 001354/2003
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0054 001419/2002
FELIPE ALVES DA MOTA 0070 001396/2003
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0026 001350/2000
FERNANDO PAULO MACIEL 0008 000406/1996
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0006 000898/1995
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0012 001334/1997
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0017 000281/1999
FLORIANO TERRA FILHO 0044 000937/2002
FRANCINE FREDERICO 0053 001415/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 0043 000793/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0020 000956/1999
GENI WERKA 0047 001226/2002
GERALDO MOCELIN 0021 001147/1999
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0014 001310/1998
GERMANO LAERTES NEVES 0020 000956/1999
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0057 000313/2003
GERSON LUIZ WENZEL 0059 000467/2003
GIOVANI ZILLI 0052 001352/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 0040 000563/2002
HOMERO MATIAS 0013 000093/1998

0010 000986/1996
HOMERO VIEIRA NETO 0056 000229/2003
HORACIO NELSON DE MIRANDA 0028 000310/2001
HUGO MARTINS KOSOP 0058 000454/2003
IDELANIR ERNESTI 0074 001405/2003
ILZE REGINA AP. PINTO 0005 000428/1995
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0063 001006/2003
IRAE CRISTINA HOLETZ 0017 000281/1999
IRINEU N. DE M. GOZZO 0069 001376/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0046 001195/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0031 000500/2001

0051 001328/2002
0042 000725/2002

JANAINA LENHARDT 0036 000087/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0017 000281/1999
JEFERSON RIBEIRO 0003 000666/1991
JEFFERSON LUIZ DAMBROS 0053 001415/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 0016 000241/1999
JOAO CANDIDO F. DA C. PER 0014 001310/1998
JOAO CARLOS MACEDO 0014 001310/1998
JOAO CASILLO 0049 001242/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0054 001419/2002
JODETE DE SENA MARIA S. C 0014 001310/1998
JORGE CLARO BADARO 0045 001180/2002

0007 000948/1995
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0058 000454/2003
JOSAFAT LITVIN 0064 001013/2003

JOSE DO CARMO BADARO 0028 000310/2001
0005 000428/1995
0045 001180/2002
0007 000948/1995

JOSE HERIBERTO MICHELETO 0020 000956/1999
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0012 001334/1997
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0029 000320/2001
JOSE VIDOTTI 0044 000937/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 0057 000313/2003
JULIANA BRAGA COELHO 0049 001242/2002
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0049 001242/2002
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0050 001284/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0016 000241/1999
KARINA S. DE OLIVEIRA 0060 000476/2003
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0032 000565/2001
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0043 000793/2002
LEILA MIRANDA 0026 001350/2000
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0016 000241/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0063 001006/2003

0030 000497/2001
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0058 000454/2003
LUCIANA BERRO 0012 001334/1997
LUCIANA OLICSHEVIS 0050 001284/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0016 000241/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0053 001415/2002
LUCIANO HINZ MARAN 0016 000241/1999
LUIS FERNANDO P MACEDO 0049 001242/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 0006 000898/1995
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0026 001350/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0023 000425/2000

0039 000529/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0031 000500/2001

0031 000500/2001
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0001 001126/2003
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0027 000253/2001

0017 000281/1999
LUIZ GONZAGA M. CORREA 0022 001444/1999
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0034 001140/2001
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0004 000630/1993
LUIZ RENATO C. CROVADOR 0003 000666/1991
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0031 000500/2001

0043 000793/2002
0042 000725/2002

LUTYMERI SCALET 0008 000406/1996
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0021 001147/1999
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0007 000948/1995
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0026 001350/2000

0015 000155/1999
MARCELO BRAGA ANTUNES 0008 000406/1996
MARCELO DE BORTOLO 0035 001227/2001
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0011 001104/1996
MARCIA S. BADARO 0028 000310/2001

0005 000428/1995
0045 001180/2002
0007 000948/1995

marcio ayres 0065 001074/2003
MARCIO HOFMEISTER 0004 000630/1993
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0026 001350/2000
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0057 000313/2003
MARILENE TREVISAN 0011 001104/1996
MARILZA MATIOSKI 0027 000253/2001
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0049 001242/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0037 000145/2002
MIEKO ITO 0007 000948/1995
MILENE VICENTE TAKEDA 0067 001352/2003
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0044 000937/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0039 000529/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0072 001402/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0065 001074/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0044 000937/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0052 001352/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0049 001242/2002
PATRICIA LAZZARI DE LIMA 0033 000683/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0023 000425/2000
PAULO C. GRUBER 0028 000310/2001
PAULO JOSE GOZZO 0069 001376/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0063 001006/2003

0030 000497/2001
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0046 001195/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0032 000565/2001
RAFAEL COSTA CONTADOR 0076 001408/2003

0064 001013/2003
RAFAEL FURTADO MADI 0036 000087/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0061 000586/2003
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0047 001226/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0004 000630/1993
RENATA STRAPASSON 0049 001242/2002
RENE MARIO PACHE 0018 000359/1999
RICARDO IZIDORO KOCH 0036 000087/2002
ROBERTO ANTONIO DE SOUZA 0036 000087/2002
ROBERTO FERNANDO DE SOUZA 0018 000359/1999
RODRIGO GHESTI 0053 001415/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0047 001226/2002
ROLAND KLASSEN 0049 001242/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0043 000793/2002
ROSANA ALTHEIA DE MELLO 0014 001310/1998
ROSANA GARCIA QUIZA 0022 001444/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0012 001334/1997
RUTH COATTI 0005 000428/1995
SALETE STAFFEN 0023 000425/2000
SANTOS VIEIRA R. AZEVEDO 0055 001436/2002
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO 0024 000917/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0011 001104/1996
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0022 001444/1999
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0049 001242/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 0043 000793/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0054 001419/2002
TATIANA BOZZANO 0021 001147/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0071 001397/2003

0002 001127/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0063 001006/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0031 000500/2001

0043 000793/2002

0033 000683/2001
0042 000725/2002

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0028 000310/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0062 000619/2003

0016 000241/1999
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0051 001328/2002

0043 000793/2002
0050 001284/2002
0033 000683/2001
0036 000087/2002

VANIA KAREN TRENTINI 0031 000500/2001
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0012 001334/1997
VICENTE GANTER DE MORAES 0044 000937/2002
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0034 001140/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0043 000793/2002
WALTER TOFFOLI 0022 001444/1999
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0057 000313/2003

1.-USUCAPIAO-1126/2003-MARI SAVI e outros x  -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO  O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE  CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$490,00.  Intimem-se. -Adv. LUIZ GASTAO MOCELLIN-

2.-BUSCA E APREENSAO-1127/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x IRACILDA ALVES  DA SILVA -PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO  DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC.  Custas no valor de
R$322,50. Intimem-se. -Adv. ANGELA ESSER e  TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-666/1991-FERREIRA
PRECOMA COMERCIO EXTERIOR  x TRANSBRASIL S/A
LINHAS AERIAS -Fica a parte autora devidamente  intimada
para, em (05) cinco dias, manifestar-se sobre o contido na  cer-
tidao de fls. 37/verso. Intimem-se. -Adv. JEFERSON RIBEI-
RO, LUIZ  RENATO C. CROVADOR, ALEXANDRE BRA-
GA DE MELO, ANTONIO FIMINO A. DA  SILVA NETO,
CARLOS JUAREZ WEBER, EDGAR LUIZ DIAS, CIRINEI
ASSIS  KARNOS e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-630/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS  OSCAR VALADAO DE
MIRANDA -Diga a parte credora quanto a continuidade  do
presente feito. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM, REI-
NALDO EMILIO  AMADEU HACHEM, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA e MARCIO HOFMEISTER-

5.-REVISAO DE ALUGUEL-428/1995-AVANI DO VALLE
PEREIRA x JOEL ANTONIO DE  MELLO BUENO -Fica o
requerente novamente intimado para que, em  cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr.  Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.  -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA S.
BADARO e ILZE  REGINA AP. PINTO-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-898/1995-COND CONJ RES
SANTA HELENA x REINALDO  FRACARO -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito.  Intimem-se. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, FERNANDO WIL-
SON ROCHA  MARANHAO e LUIZ CARLOS KRANZ-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-948/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A  x CLINICA DENTA-
RIA JUCELINO KUBSTCHEK S/C LTDA e outros -Fica o(a)
advogado(a) JOSE DO CARMO BADARO devidamente
intimado(a), para que,  no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de  perder o direito a vista fora de carto-
rio e incorrer em multa, nos  termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. (carga desde  21/05/2003). Intimem-se. -Adv.
MIEKO ITO, MANOEL JOSE LACERDA  CARNEIRO, JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE
CLARO  BADARO-

8.-BUSCA E APREENSAO-406/1996-BANCO CACIQUE S/
A x ORLANDO MANASSES  TRAUCHINSKI -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente  feito. Intimem-se. -
Adv. MARCELO BRAGA ANTUNES, FERNANDO PAULO
MACIEL, DANILO PEREIRA JUNIOR, CRISTIANO SOU-
ZA NETO e LUTYMERI  SCALET-

9.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-933/1996-FER-
TIRICO COMERCIO DE  FERTLIZANTES LTDA x AMERI-
CA DO SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCAN-
TIL. -Primeiramente, intime-se o credor para trazer aos autos a
memoria discriminada do debito. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA
APARECIDA  BATISTA-

10.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-986/1996-CIA
PULISTA DE SEGUROS x CLAUDIO  SILVA ASSUNCAO -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente  feito.
Intimem-se. -Adv. HOMERO MATIAS-

11.-DECLARATORIA-1104/1996-DANIEL LUCIO OLIVEI-
RA DE SOUZA x ERALDO  LACERDA -Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito.  Intimem-se. -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES, MARCELO TREVISAN TAM-
BOSI e  MARILENE TREVISAN-

12.-DEPOSITO-1334/1997 (apenso aos autos 1165/1996) - CIA
REAL DE  INVESTIMENTOS CFI x MARCELO DE SOUZA
PINTO -Face a resposta ao(s)  oficio(s) de fls. 115, em cinco
dias, manifeste-se o requerente.  Intimem-se. -Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ, CRISTIANE BELINATI G. LOPES,
ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ e VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-

13.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-93/1998-CIA PAU-
LISTA DE SEGUROS x VALDIR  A A TEIXEIRA e outros -
Promova a requerente a continuidade do feito.  Intimem-se. -
Adv. HOMERO MATIAS-
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14.-COMINATORIA-1310/1998-CP CONSTRUTORA E IN-
CORP LTDA x VALDEREZ BURDA  PEREIRA e outros -
Ciente da interposiçao do recurso. Todavia,  mantenho na inte-
gra a decisao combatida, pelos fundamentos nela  expostos, eis
que nao vislumbro na especie quaisquer elementos  suficientes
a modificar o entendimento adotado. Sobrevindo requisiçao  de
informaçoes, oficie-se ao e. Relator do recurso, encaminhando
copia desta decisao, e bem ainda, informando acerca do cum-
primento,  pelo agravante, do disposto pelo art. 526 do Codigo
de Processo  Civil. Quanto ao mais, porque inexiste qualquer
demonstrativo  eficiente da atribuiçao de efeito ativo ao recur-
so, cumpra-se o  despacho de fls. 950. Diligencias necessarias.
Intimem-se. -Adv.  ANDERSON LOVATO, JOAO CANDIDO
F. DA C. PEREIRA FILHO, JODETE DE SENA  MARIA S.
CAMPOS, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
GERALDO MUNHOZ DE  MELLO, ROSANA ALTHEIA DE
MELLO e JOAO CARLOS MACEDO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-155/1999-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A  x PEDRO FOGACA
NETO e outros -Para o praceamento designo os dias  08/12/
2003 e 23/12/2003, as 14:00 horas. Fica o exequente novamen-
te  intimado para que, em cinco dias, retire edital, carta de inti-
maçao,  e bem ainda, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr.  Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se.  -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MAR-
CELO ANTONIO O. MARTINS e FABIANO  ROESNER-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-241/1999 (apenso aos autos
1274/1997) - SAGEL  IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
e outros x BANCO ECONOMICO. -Em cinco  dias, sucessivos
e individuais, digam as partes sobre os  esclarecimentos presta-
dos pelo Sr. Perito, de conformidade com a  parte final do des-
pacho de fls. 574. Oportunamente, voltem.  Intimem-se. -Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, JULIO ASSIS GEHLEN,
VALDIR LEMOS DE CARVALHO, JOAO ALCI O. PADILHA,
CLEBER MARCONDES,  LEONARDO BUSARELLO AR-
NIZAUT e LUCIANO HINZ MARAN-

17.-ORDINARIA-281/1999-CHAMPANHAT VEICULOS S/A
x EDISA HEWLETT PACKARD  S/A -Afigura-se desnecessa-
ria a expediçao de deprecata para  levantamento, bastando que
se oficie ao Juizo deprecado solicitando  que proceda a transfe-
rencia dos valores depositados para uma conta  ao dispor deste
Juizo, com o que se evitara o custeio de novas  despesas para o
credor. Posto isso, oficie-se. Retirar oficio.  Intimem-se. -Adv.
IRAE CRISTINA HOLETZ, FLAVIO LUIZ FONSECA NU-
NES  RIBEIRO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ,
ANDRE LOPES MARTINS, CARLOS  ALBERTO MOREI-
RA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIROS-359/1999 (apenso aos au-
tos 157/1989) - VILSON  BRISTOTTI x NACIONAL COMAP-
NHIA DE SEGUROS -Face a certidao de fls.  68/verso, diga a
parte autora, em (05) cinco dias. Intimem-se. -Adv.  ROBER-
TO FERNANDO DE SOUZA e RENE MARIO PACHE-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-869/1999 (apenso aos autos
350/1999) - BRADESCO  SEGUROS S/A x GILMAR NICHEL
-Proceda-se a penhora dos direitos  havidos pelo devedor sobre
o imovel indicado no petitorio retro.  Efetivada a constriçao,
intimem-se o devedor, sua conjuge e demais  proprietarios, com
as advertencias e cautelas de estilo.  Oportunamente, oficie-se
para averbaçao da constriçao. Fica o  exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as  custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA e CLAUDIO MELCHIORETTO-

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-956/1999-WIND-
SOR ROBERTO DE ASSIS EDELING e  outros x BANCO
ITAU S/A -Fica o exequente devidamente intimado para  que,
em cinco dias, indique bens a penhora. Intimem-se. -Adv. JOSE
HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES,
GASTAO FERNANDO PAES DE  BARROS JR. e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-1147/1999-COND CONJ
RES BELA VISTA x MARCOS LUIZ  DE CASTRO e outros.
-Sobre a proposta, manifeste-se o credor.  Intimem-se. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, TATIANA BOZZANO e
GERALDO MOCELIN-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-1444/1999-GIREFARMA
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA  LTDA x BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A. -Ha necessidade de pericia
para a apuraçao do saldo devedor ou credor. Nao se trata ape-
nas de  determinar se os juros bancarios devem ser de tanto ou
quanto ou que  os indexadores e o IGPM ou outro; ha necessi-
dade de se dizer se ha  saldo devedor e em quanto monta esse
saldo para se propiciar a  execuçao do titulo judicial (podera
existir saldo credor ou saldo  devedor e em qualquer das hipo-
teses a autora ou o reu poderao  cobra-lo). Desse modo, em
cinco dias, digam as partes se pretendem a  produçao de prova
pericial. Intimem-se. -Adv. WALTER TOFFOLI, ROSANA
GARCIA QUIZA, SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN,
ALBERTO SILVA GOMES e  LUIZ GONZAGA M. CORREA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-425/2000-CONJ RES AMA-
RILIS x IRENE HARUMI HORITA  -Acerca do acima certifi-
cado, redesigno a audiencia de conciliaçao,  para o dia 09 de
fevereiro de 2004, as 10:00 horas. Retirar oficio.  Intimem-se.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKAR-
CZYK,  CRISTIANA INDRELE CECON e SALETE STA-
FFEN-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-917/2000-CDA
AGRICOLA CENTRO DIST AGRO  COMERCIAL LTDA x
ADMILSON JOSE BELONCO -Face a resposta ao(s)  oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se.  -Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, ANDREIA  FERNANDA B. DE MELLO e
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

25.-CANCELAMENTO E SUST. PROTESTO-1133/2000-LAV
PREDIOS LIMPEZA DE  PREDIOS LTDA x BANCO BOA
VISTA S/A e outros -Aguarde-se por trinta  dias. Decorrido in
albis o prazo, intime-se a parte autora,  pessoalmente, por ARMP
para, em 48 horas, suprir a falta e promover o  seguimento do
feito, pena de extinçao, ficando seu procurador  devidamente
intimado desta decisao. Intimem-se. -Adv. DIVALMIRO  OLE-
GARIO MAIA PEREIRA e DANIEL HACHEM-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA-1350/2000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x  SABOIA HOTEIS E TURIS-
MO LTDA e outros. -Aguarde-se o cumprimento do  despacho
de fls. 944. Intimem-se. -Adv. MARCELO ANTONIO O. MAR-
TINS,  ERLON DE FARIA PILATI, LUIZ CESAR TABORDA
ALVES, LEILA MIRANDA,  MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE MELLO e FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-253/2001-COND EDIF NI-
COLE II x JOSE MARIA GAY  -Designem-se novas datas para
praceamento do imovel penhorado,  intimando-se pessoalmen-
te para o ato os devedores, e bem ainda o  credor hipotecario.
Ficam designadas as datas de 05/02/2004 e  20/02/2004, as
14:05 horas para a realizaçao das praças. Fica a parte  exe-
quente devidamente intimada para, em cinco dias, retirar edi-
tal,  bem como, carta de intimaçao do credor hipotecario, e
bem ainda,  efetuar o preparo das custas referentes as diligenci-
as do Sr. Oficial  de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se.  -Adv.  MARILZA MATIOSKI, LUIZ
GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO M MELLO-

28.-DECLARATORIA-310/2001-BACOCCINI ARQUITETU-
RA LTDA e OUTROS x JORGE  MIGUEL AJUZ -Fica o re-
querido devidamente intimado para que no prazo  de dez dias
manifeste-se sobre o laudo pericial. Intimem-se. -Adv.  JOSE
DO CARMO BADARO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, MARCIA S. BADARO,  PAULO C. GRUBER e
HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

29.-DESPEJO-320/2001-RUBENS MORA x JOICE BEATRIZ
MAGOGA -Fica o  requerente novamente intimado para que,
em cinco dias, retire a  carta precatoria. Intimem-se. -Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-497/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x  EDIGARDO MARANHAO
SOARES e outros. -Sobre a exceçao oposta,  manifeste-se o
exequente, em dez dias. Apos, voltem. Intimem-se.  -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ADRIANA DO  ROSARIO LOPES e EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-500/2001 (apenso aos autos
499/2001) - CELSO  FERREIRA DO NASCIMENTO e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.  -Tendo em vista
que os embargantes, nos autos em apenso, ha  referencia ao
erro na contrataçao, quanto aos juros, ha necessidade  da pro-
duçao de provas em audiencia. Desse modo, designo o dia  06/
08/2004, as 14:30 horas, para a audiencia de instruçao e  julga-
mento. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, ANA MAR-
GARIDA DE LEAO TABORDA, LUIZ  FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI,
LUIZ RODRIGUES  WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SAN-
TOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-565/2001-GILMAR APARE-
CIDO PEDROSO DE MORAIS x  MAURICIO DE LIMA
ROCHA. -Cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 307.  Inti-
mem-se. -Adv. PAULO ROBERTO SILVA LARA, LAERCIO
RICARDO MATTANA  CAROLLO e CAROLINA ZAMBER-
LAN FLORES-

33.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-683/2001-ZE-
LIA SOARES BASTOS x BANCO  ITAU S/A -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo  individual e sucessivo
de cinco dias, manifestarem-se sobre o laudo  pericial as fls.
492 a 521. Intimem-se. -Adv. PATRICIA LAZZARI DE  LIMA,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS  SANTOS e VANESSA CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA-

34.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1140/2001-LEDA
MAISA CHICORSKI x  FAQUIBRAS IND COM DE LAMI-
NAS LTDA -Ficam as partes devidamente  intimadas para, no
prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre  os esclare-
ciemntos prestados pela experta as fls. 284-285.  Intimem-se. -
Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO e  VIVIANE BURGER BALAROTTI-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-1227/2001-DE AMORIM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x  WALDIR HORST ME.
-Face a resposta do oficio de fls. 151, manifeste-se  a autora,
em cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO e CARLOS
A. TOAZZA-

36.-ANULATORIA-87/2002-WILSON ROBERTO GRANADO
x ITAU S/A CREDITO  IMOBILIARIO -Fica o requerente de-
vidamente intimado para que, em  cinco dias, deposite a verba
honoraria orçada, pena da inercia ser  tida como desistencia
tacita da prova tecnica. Intimem-se. -Adv.  RICARDO IZIDO-
RO KOCH, JANAINA LENHARDT, ROBERTO ANTONIO
DE SOUZA,  RAFAEL FURTADO MADI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA  CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA-

37.-CURATELA-145/2002-0DNI SILVA TORRES CORDEI-
RO x EVISON MARINHO TORRES  -Fica o requerente devi-
damente intimado para que, em cinco dias,  manifeste-se sobre
o laudo pericial, bem como de sua complementaçao.  Intimem-
se. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES
DE ASSIS-

38.-ALVARA-359/2002 (apenso aos autos 1093/1999)- ESPO-
LIO DE JULIO CESAR  PIMENTEL e outros. -Fica a reque-
rente novamente intimada para  que, em cinco dias, preste con-
tas ao Juizo. Intimem-se. -Adv. ANA  PAULA ROCHA E SIL-
VA-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-529/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PRIMAVERA x  RENATO CORREA
DA FONSECA e outros -Face o retorno das cartas de  citaçao
negativas, em cinco dias, manifeste-se o requerente.  Intimem-
se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NADIENE XA-
VIER VOLINO  MARTINS e BEATRIZ SANTI-

40.-INDENIZACAO-563/2002-PAULO CRUZ x TELEPAR
BRASIL TELECOM S/A -Recebo  o recurso, em seus efeitos
devolutivo de suspensivo, posto que  presentes os pressupostos
de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s),  para contra-razoes,
em quinze dias. Oportunamente, inexistindo  oposiçao de re-
curso adesivo, remetam-se os autos e. Tribunal de  Alçada, com
as cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo.  Intimem-
se. -Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALE-
XANDRE DE SALLES  GONCALVES, ALINE CRISTINA
COLETO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ANA
LUCIA RODRIGUES e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

41.-MONITORIA-615/2002-AUTOPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x  GERALDO CAMPANHOLI
-Ficam as partes devidamente intimadas para, em  cinco dias,
manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls.  159.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e ANDERSON  LOVATO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-725/2002-GUELMAISON
DECORACOES LTDA e outros x  BRASIL TELECOM S/A e
outros -Tendo em vista a proximidade da data  designada para a
realzaçao da audiencia de instruçao e julgamento,  aguarde-se
a realizaçao do ato designado. Certifique o cartorio se a  parte
demandada retirou o oficio de fls. 197 para o devido  cumpri-
mento. Retirar oficio. Intimem-se. -Adv. ARY PAIVA DE FER-
REIRA  BANDEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, ANA  PAULA BRANDT,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA  ALVIM WAMBIER e CLAUDIO ROBERTO M.
BATISTA-

43.-ORDINARIA-793/2002-LUIZ ALBERTO PICHLER e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A CART CRED
IMOB. -A vista da impugnaçao ofertada,  manifeste-se o Sr.
Perito, em cinco dias, acerca da eventual  possibilidade de re-
duçao dos honorarios propostos. Intimem-se. -Adv.  FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEI-
REDO, ROMULO  FERREIRA DA SILVA, SONIA MENDES
DE SOUZA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER,  VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META, LEANDRO CEZAR ATAIDES e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-937/2002-EUCLIDES
HONORIO x PLUMA  CONFORTO E TURISMO S/A -Des-
pacho de fls. 363: Defiro. Oficie-se.  Retirar oficio(s). Inti-
mem-se. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE
SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO, CLAUDIO
ROBERTO ANDRADE DE  PROENCA, JOSE VIDOTTI e
VICENTE GANTER DE MORAES-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1180/2002-GER-
SON TOPPEL e outros x  WILSON PASSOS e outros -Ficam
as partes devidamente intimadas para,  no prazo comum de cin-
co dias, manifestarem-se sobre o laudo de  avaliaçao as fls. 59-
61. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,  MAR-
CIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

46.-COBRANCA-1195/2002-RODRIGO OBRZUT x TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA  S/A e outros. -Para a au-
diencia de instruçao e julgamento designo o  dia 16 de feverei-
ro de 2004, as 09:30 horas. Intimem-se. -Adv. PAULO  RO-
BERTO MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER, CIRO BRUNING,  ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES
CHOTI-

47.-INDENIZACAO-1226/2002-MARCELO LUIZ DE SOU-
ZA SATTO x RENAN ANTUNES DE  OLIVEIRA e outros -
Face a resposta ao oficio proveniente da Vara de  Auditoria da
Justiça Militar Estadual, em cinco dias, manifestem-se  as par-
tes. Intimem-se. -Adv. GENI WERKA, REGINA LUCIA
WERKA XAVIER DE  FRANCA, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO e ADRIANO BARBOSA-

48.-INVENTARIO E PARTILHA-1232/2002-ODETE VARAS-
SIN DA SILVA x EROS  RIBEIRO DA SILVA. -Tendo em vis-
ta que o herdeiro falecido era casado  a epoca do falecimento
(fls. 21), intime-se a inventariante para, em  dez dias, trazer aos
autos a certiao de casamento do de cujus.  Intimem-se. -Adv.
ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN-

49.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1242/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x  CONVERPLAST EMBALAGENS
LTDA. -Para a audiencia de instruçao e  julgamento designo o
dia 09/08/2004, as 14:30 horas. Retirar cartas  de intimaçao.
Intimem-se. -Adv. JOAO CASILLO, OSNILDO PACHECO
JUNIOR,  SIMONE ZONARI LETHACOSKI, RENATA STRA-
PASSON, MARJORIE RUELA DE  AZEVEDO, ALICINIO
LUIZ, LUIS FERNANDO P MACEDO, JULIANO MENEGU-
ZZI DE  BERNERT, JULIANA BRAGA COELHO e ROLAND
KLASSEN-

50.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1284/2002-CARLOS
AUGUSTO MARQUES e outros  x ADOBE ADM DE OBRAS
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Nos termos do  dis-
posto pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil,
manifestem-se as partes para, em cinco dias, acerca de eventu-

al  possibilidade de composiçao amigavel, ou quando nao, em
igual prazo,  especifiquem as provas que pretendem produzir,
demonstrando, desde  logo, a pertinencia e utilidade das mes-
mas para o deslinde da  demanda. Apos, voltem. Intimem-se. -
Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN,  JULIENNE PE-
ROZIN GAROFANI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,  VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e
LUCIANA OLICSHEVIS-

51.-COBRANCA-1328/2002-LEDA BATISTA LEITE x FUN-
BEP FUNDO DE PENSAO  MULTIPATROCINADO. -A vista
da impugnaçao ofertada, manifeste-se o  Sr. Perito. Intimem-
se. -Adv. DIEGO MARTINS GASPARY, FABIO LUIZ MAIA
BARBOSA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, VANESSA CRISTINA CRUZ  SCHEREMETA e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

52.-COMINATORIA-1352/2002-CARLOS ALBERTO CAM-
PAGNARO x CE VALENTE  EMPREENDIMENTOS E CONS-
TRUCOES LTDA -Fica a REQUERIDA devidamente  intima-
da para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes
no  valor de R$21,70 devidos a Escrivania. Intimem-se. -Adv.
BABYTON  PASETTI, OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA
FLEISCHFRESSER e GIOVANI ZILLI-

53.-BUSCA E APREENSAO-1415/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x VANTUIR ROBERTO  CASTANHO -Cumpra-se o
despacho de fls. 53. Fica o requerente  devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas  relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido  cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO, JEFFERSON LUIZ DAMBROS e
RODRIGO GHESTI-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1419/2002-BAN-
CO CITIBANK S/A x MOISES  AUGUSTO CORTES AMA-
ZONAS e outros -Ciente da interposiçao do recurso.  Exercen-
do o chamado juizo de retrataçao, previsto pelo art. 529 do
Codigo de Processo Civil, a vista da argumentaçao exposta pela
recorrente, hei por bem revogar a decisao combatida na parte
em que  se determinou o bloqueio da cnta corrente, ja que sala-
rio e  impenhoravel por expressa disposiçao legal. Oficie-se ao
banco.  Oportunamente, sendo requisitadas infrmaçoes, oficie-
se ao relator  desgnado, noticiando a reforma da decisao, ins-
truindo-se o oficio com  copia desta decisao. Dilgencias neces-
sarias. Retirar oficio.  Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINE HAPNER, FABIOLA P C  FLEISCHFRES-
SER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, TARCISIO
ARAUJO KROETZ  e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

55.-CONCESSAO DE LIMINAR-1436/2002-SANTOS VIEI-
RA RAMOS DE AZEVEDO x  BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO e outros -SENTENÇA- Considerando que a  parte
autora foi devidamente intimada para promover o prossegui-
mento  do feito (fls. 1068) e deixou de suprir a falta, julgo
extinto o  presente processo, nos termos do artigo 267, inciso
III, do Codigo de  Processo Civil. Custas pela parte autora. De-
se baixa na  distribuiçao. P.R.I. -Adv. SANTOS VIEIRA R.
AZEVEDO-

56.-INTERDITO PROIBITORIO-229/2003-EGILE PERDON-
CINI PINTO x ESP SEBASTIAO  LUIZ DELFINO e outros. -
Intime-se a parte requerida, a fim de que no  prazo de 05 (cin-
co) dias traga aos autos a certidao indicada no  petitorio retro,
por ser relevante para o deslinde da causa. Apos,  sobre referi-
da certidao, manifeste-se a parte contraria no prazo de  05 (cin-
co) dias. Intimem-se. -Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO,
DINOR DA  SILVA LIMA e HOMERO VIEIRA NETO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-313/2003 (apenso aos autos
1271/2001) - CELSO  ANTONIO ROSSONI e outros x STE-
FANO BONETTI e outros. -As fls. 103 foi  deferido em data de
09/10/2003 o pedido de suspensao do feito pelo  prazo de 30
(trinta) dias, de modo que este prazo de suspensao  encaontra-
se expirado. Com efeito, os embargados nao apontaram na
manifestaçao retro, nenhuma situaçao objetva que demonstre
prejuizo a  justificar o impedimento da inversao da ordem na
produçao da prova  oral. Por essa razao, indefiro o requerimen-
to retro. Intimem-se.   -Adv. WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER, JUAREZ XAVIER KUSTER, GERSON LUIZ  GRA-
BOSKI DE LIMA, EDISON LUIS COLINSKI, ANTONIO
CARLOS MENDES  ALCANTARA, DENIZE MACIEL DE
CAMARGO e MARIANA SILVA MARQUEZANI-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-454/2003-VALENTINO
LOW e outros x ANTONIO  FABIANO DEMENECK -Reite-
re-se o oficio, rogando urgencia na resposta.  Retirar oficio.
Intimem-se. -Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ
KOSOP NETO e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

59.-DECLARATORIA-467/2003-MAURO BENIGNO ZANON
x ASSOCIAÇAO DE ENSINO  VERSALHES e outros -Rede-
signo a audiencia conciliatoria para o dia 11  de fevereiro de
2004, as 13:15 horas. Devendo a citaçao ser procedida  por
AR/MP. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. GERSON
LUIZ  WENZEL-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-476/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PLAZA HORIZONTE e  outros x SUZI MRIA
SLAVIERO -Redesigno a audiencia conciliatoria para  o dia 06
de fevereiro de 2004, as 13:15 horas. Devendo a citaçao ser
procedida por AR/MP. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -
Adv.  KARINA S. DE OLIVEIRA-

61.-INTERDICAO-586/2003-PAULO CEZAR HOINSCKY e
outros x CLAUDIO HOINSCKI  -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias,  manifeste-se quanto
ao laudo pericial. Intimem-se. -Adv. RAQUEL DE  ANDRA-
DE KRAUSE-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-619/2003-BANCO ECO-
NOMICO S/A EM LIQUIDAÇAO  EXTRAJUDICIAL x PAU-
LO MEDEIROS REPRESENTAÇOES ME -Face o retorno da
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carta de citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente.  Intimem-se. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

63.-ORDINARIA-1006/2003-JOAO GILMAR DE OLIVEIRA
x BANCO ITAU S/A -Face a  contestaçao ofertada e documen-
tos as fls. 78 a 107, manifeste-se o  requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA  DE
CASTRO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CU-
NHA, LEONEL TREVISAN  JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q
BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1013/2003 (apenso aos au-
tos 280/2003) - VANIA  ANGELICA PRATHER DE OLIVEI-
RA e outros x antonio barrela gama. -Face  os documentos apre-
sentados as fls. 74-88, manifeste-se a embargante,  no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR e JO-
SAFAT  LITVIN-

65.-BUSCA E APREENSAO-1074/2003-BANCO ITAU S/A x
VALKER JESUS DE OLVEIRA  -Diga a parte autora se ha
interesse na execuçao da sentença.  Intimem-se. -Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e marcio ayres-

66.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1187/2003-
ROSEMARY DE FATIMA MARQUES DA  COSTA x AZ
IMOVEIS LTDA. -(...) Desse modo, como se exige um minimo
de prova sobre a aparencia do direito alegado, indefiro a ante-
cipaçao  de tutela Cite-se a re para que, querendo, em quinze
dias, ofereça  resposta, sob pena de revelia. Retirar carta de
citaçao. Intimem-se.  -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

67.-ORDINARIA DE REVISAO DE DEBIT-1352/2003-EVE-
LISE GRANZOTTO POSSATO e  outros x OLGA M. G. CAR-
VALHO e outros. -(...) Por essa razao,  indefiro o pedido de
antecipaçao dos efeitos da tutela. Aguarde-se a  regular citaçao
dos reus. Intimem-se. -Adv. MILENE VICENTE TAKEDA-

68.-USUCAPIAO-1354/2003-PEDRO ALTAIR GAI e outros,
-Fica o requerente  devidamente intimado para que, em cinco
dias, providencie copias da  inicial e retire as cartas de citaçao.
Intimem-se. -Adv. FABIO UILI  COELHO-

69.-REVISAO DE ALUGUEL-1376/2003-AUTO POSTO TE-
XACAO LTDA x TEXACO BRASIL  S/A PRODUTOS DE
PETROLEO. -A autora pede a fixaçao do aluguel  provisorio
baseada em duas avaliaçoes extrajudiciais. O laudo de fl.  19
faz referencia, para depois fixar o locativo, a restriçoes ao uso
da area e a falta de apoio, elementos que nao estao nos autos e
que,  por isso, impossibilita a aferiçao pelo juiz da correçao da
estimativa extrajudicial. Quanto ao o de fls. 20, nele nao ha
esclerecimentos quanto ao metodo empregado pela imobilia-
ria. Desse  modo, deixo de fixar o aluguel provisorio. Para a
audiencia de  conciliaçao designo o dia 06/08/2004, as 14:00
horas. Cite-se.  Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO e IRINEU  N. DE M. GOZZO-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1396/2003-ED-
SON NOGUCHI x ALIANÇA DO  BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS -Cite-se a executada para que, querendo,  em 24
horas, pague a divida exequenda, ou nomeie bens a penhora,
sob  pena de constriçao judicial. Para pronto pagamento fixo os
honorarios  advocaticios em 05% sobre o valor da divida. Ex-
peça-se mandado, com a  autorizaçao do artigo 172, paragrafos
1º e 2º. Fica a parte credora  devidamente intimada para, em 05
(cinco) dias, efetuar o preparo das  custas referentes as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o  devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. FELIPE ALVES DA  MOTA,
AUREO VINHOTI e CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO-

71.-BUSCA E APREENSAO-1397/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x CRISTIANO BASSOLLI
-Considerando a existencia do contrato firmado  entre as par-
tes, o qual preve expressamente a rescisao contratual  pelo
inadimplemento das parcelas devidas, e bem ainda, a compro-
vada  mora do devedor, defiro a busca e apreensao do bem
inicialmente  descrito, depositando-o em maos do autor. Efeti-
vada a medida, cite-se  a parte demandada para, querendo, apre-
sentar defesa, no prazo de 03  (tres) dias, sob pena de revelia,
facultando-lhe ainda requerer, no  mesmo prazo, caso tenha
pago 40% do valor financiado, a purgaçao da  mora. Revelan-
do-se necessario, concedo ao Sr. Oficial de Justiça os  benefi-
cios estabelecidos pelo art. 172, paragrafos 1º e 2º, do Codigo
de Processo Civil. Fica a parte autora devidamente intimada
para que,  no prazo de cinco dias, prepare as custas referentes
as diligencias   do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumpri-
mento do mandado.  Intimem-se.-Adv. ANGELA ESSER e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

72.-BUSCA E APREENSAO-1402/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLAUDIO AUGUSTO  CHUCHAJA -Consi-
derando que entre as partes existe um contrato de  alienaçao
fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta  devida-
mente demonstrada, defiro liminarmente a busca e apreensao
do  bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue
ao autor em  deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resisten-
cia, o oficial de  justiça podera valer-se do auxilio de força
policial, bem como as  disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º,
do Codigo de Processo Civil.  Efetivada a liminar, cite-se a
parte re para, querendo, em tres dias,  ofereça resposta, sob
pena de revelia. Expeça-se mandado. Fica a  parte autora devi-
damente intimada para, em cinco dias, efetuar o  preparo das
custas das diligencias do sr. oficial de justiça para o  devido
cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO,  ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-1404/2003-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x  CARAVELE VEICULOS
LTDA. -Para a audiencia de conciliaçao designo o  dia 06/08/
2004, as 13:30 horas. Cite-se o reu para que, quereno,  compa-
reça a audiencia quando entao podera oferecer resposta, sob
pena  de revelia. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv.

CARLOS  HUMBERTO FERNANDES SILVA-

74.-BUSCA E APREENSAO-1405/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ELCIO  COLLERE DE SILLOS -Consi-
derando que entre as partes existe um  contrato de alienaçao
fiduciaria e considerando que a mora da parte  re esta devida-
mente demonstrada, defiro liminarmente a busca e  apreensao
do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue
ao autor em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resisten-
cia, o  oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força
policial, bem  como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º,
do Codigo de Processo  Civil. Efetivada a liminar, cite-se a
parte re para, querendo, em  03 (tres) dias, ofereça resposta,
sob pena de revelia. Fica a parte  autora devidamente intimada
para, em cinco dias, efetuar o preparo  das custas das diligenci-
as do sr. oficial de justiça para o devido  cumprimento do man-
dado. Intimem-se.-Adv. DJALMA SIGWALT e IDELANIR
ERNESTI-

75.-RESSARCIMENTO-1406/2003-CONDOMINIO EDIFIIO
AMERICO DE MORAES e outros  x GLAUCY DE MOURA e
outros -Citem-se os reus para que querendo, em 15  (quinze)
dias, apresentem contestaçao, sob pena de revelia. Fica o  re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, provi-
dencie  duas copias da inicial e retire as cartas de citaçao. Inti-
mem-se.  -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e CRISTINA DE
MATTOS BARROS-

76.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-1408/2003-EXAL
ADMINISTRACAO  RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA x MAG SAUDE OCUPACIONAL LTDA -Face os  rele-
vantes fundamentos que embasam a inaugural, resguardados
na prova  documental que a instrue; reconheço presentes os
pressupostos de  emergencia que devem informar a tutela cau-
telar, delineados no art.  798 do Digesto Processual Civl - fu-
mus boni juris, e do periculum in  mora, notorios que sao os
efeitos deleterios do protesto cambial e,  consubstanciados no
real receio de que o lapso temporal inerente a  regular tramitaçao
do feito principal possa ocasionar lesao grave e  de dificil repa-
raçao ao direitos dos autores. Concedo liminarmente,  inaudita
altera pars, a cautela perquerida, determinando a sustaçao  dos
efeitos do protesto pleiteada. Requisite-se o titulo cambial,  per-
manecendo sob tutela deste juizo. Condiciono a manutençao dos
efeitos da liminar a prestaçao de cauçao idonea e sufuiciente,
pelos  autores, no prazo de 05 (cinco) dias. Concretizada a limi-
nar e  realizada a cauçao, cite-se o requerido para -art. 802 do
CPC-, em 05  (cinco) dias, vir apresentar defesa, sob pena de
serem tidos como  verdadeiros os fatos alegados pelos autores,
com os efeitos da  revelia e confissao - art. 285 e 319 do CPC.
Intimem-se. -Adv.  RAFAEL COSTA CONTADOR-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA D,AVILA OLIVEIRA 0052 027416/0000
ADRIANE TURIN  DOS SANTOS 0043 026389/0000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0003 022643/0000
ALEXANDRE DA SILVA MAGALH 0065 028388/0000
ALEXANDRE FREDERICO B SCH 0017 024696/0000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0082 029291/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0008 024201/0000

0075 028883/0000
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0029 025613/0000
ALI MUSTAFA ATYEH 0081 029199/0000
ANA LUCIA IKENAGA 0045 026455/0000
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0048 026777/0000
ANESIO DOS SANTOS 0067 028446/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0003 022643/0000

0005 023915/0000
0022 024978/0000

ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0011 024299/0000
ARIBERT JOAO RANNOW 0002 021599/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0034 026041/0000
ARLETE T DE ANDRADE KUMAK 0072 028683/0000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0008 024201/0000
AURO ALMEIDA GARCIA 0079 029082/0000
BEATRIZ SANTOS MELHEM 0039 026190/0000
CARLA FABIANA EVERS 0029 025613/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0020 024816/0000
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0048 026777/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0005 023915/0000

0048 026777/0000
0060 028218/0000

CHARLES ERVIN DREHMER 0055 027963/0000
CHRISTIANO SOUZA NETO 0004 022750/0000
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0010 024287/0000
CRISTIANE L CASTRO 0045 026455/0000
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0062 028362/0000
DANIELE PINHO RIBAS 0045 026455/0000
DANIELLE BORDIN 0079 029082/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0056 028023/0000
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0051 027152/0000
EDSON SHOITI FUGIE 0057 028083/0000
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0056 028023/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0039 026190/0000
ELISA GOMES TORRES 0008 024201/0000
ELIZABET NASCIMENTO 0021 024923/0000
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0039 026190/0000
ELZA MEGUMI LIDA SASSAKI 0021 024923/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0007 024117/0000
EMIDIO BUENO MARQUES 0061 028263/0000
EROS GIL PETERS 0042 026331/0000
EVARISTO DIAS MENDES 0036 026086/0000

FABIO MAX MARCHNER MAYER 0026 025338/0000
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0031 025763/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 0086 029695/0000
FLEUR FERNANDA LENZI JAHN 0085 029663/0000
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0009 024242/0000
GEDIAO TULIO 0009 024242/0000
GORGON NOBREGA 0048 026777/0000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0071 028661/0000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0006 024079/0000
HOMERO MATIAS 0013 024395/0000
IDELANIR ERNESTI 0024 025237/0000
IDERALDO JOSE APPI 0032 025825/0000
IGUACIMIR G FRANCO 0013 024395/0000
IRINEU JOSE PETERS 0042 026331/0000
IRINEU SOARES 0068 028483/0000
ISADORA SELIG FERRAZ 0044 026426/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0013 024395/0000

0047 026686/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0066 028430/0000
JANAINA GIOZZA 0071 028661/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0026 025338/0000
JEAN MAURICIO  DE SILVA L 0012 024308/0000
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 0052 027416/0000
JOAO ANTONIO GASPAR 0051 027152/0000
JOAO CARLOS DE LUCAS 0009 024242/0000

0015 024630/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0033 026013/0000

0054 027847/0000
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0008 024201/0000
JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEI 0048 026777/0000
JORGE CLARO BADARO 0006 024079/0000
JOSE CARLOS LOPES 0073 028708/0000
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 0045 026455/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0006 024079/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0019 024751/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0038 026176/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0025 025322/0000
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0055 027963/0000
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0003 022643/0000
JOSELIA A KUCHLER 0028 025419/0000
JOSIANE APARECIDA SIMAO 0074 028714/0000
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0046 026614/0000
JULIANA TONELLI KRANZ 0076 028940/0000
KARINA S DE OLIVEIRA 0084 029657/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 0035 026081/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0039 026190/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0078 029028/0000
LINEU FERNANDO RAVAGLIO 0061 028263/0000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0011 024299/0000
LUCI R DAMAZIO 0018 024722/0000
LUCIANA BERRO 0004 022750/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0006 024079/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 0053 027779/0000
LUCIANE LAWIN 0008 024201/0000
LUIS CARLOS BARRETO 0013 024395/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA LIM 0052 027416/0000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0025 025322/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0041 026315/0000
LUIZ BATISTA CIBIN 0059 028141/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0031 025763/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0016 024649/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0007 024117/0000

0028 025419/0000
LUIZ FERNANDO LOYOLA 0018 024722/0000
LUIZ FERNANDO Z.FILHO 0059 028141/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0032 025825/0000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0085 029663/0000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0043 026389/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0004 022750/0000
MARCELO T CAVASSANI 0002 021599/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0067 028446/0000

0066 028430/0000
0069 028510/0000
0070 028622/0000

MARCIA S BADARO 0006 024079/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0004 022750/0000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0040 026263/0000
MARCOS A. P. TOLEDO 0080 029171/0000
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0077 029025/0000
MARCUS LEANDRO A. GENOVEZ 0065 028388/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0012 024308/0000
MARIA DE LOURDES DE O ABU 0034 026041/0000
MARIA ILMA CARUZO 0027 025343/0000
MARINO SILVA 0069 028510/0000
MARIO GURA 0049 026790/0000
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0027 025343/0000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0011 024299/0000
MAURICIO KAVINSKI 0016 024649/0000
MAURILIO VIANA PEREIRA 0064 028381/0000
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0048 026777/0000
MUNIR ABAGGE 0077 029025/0000
NADIA CIONEK 0055 027963/0000
NATACHA MACHADO DO FERREI 0018 024722/0000
NELMON J SILVA JUNIOR 0010 024287/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0022 024978/0000
NEUSA MARA LEMOS 0038 026176/0000
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0062 028362/0000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0042 026331/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0037 026169/0000
OSVALDIR NODARI 0012 024308/0000
PATRICIA CRISTINA GAI BAL 0046 026614/0000
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0014 024572/0000
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0042 026331/0000
PAULO ROBERTO VIDAL 0012 024308/0000
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0035 026081/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0050 026810/0000
PERCY ARAUJO 0027 025343/0000
PIRATAN ARAUJO FILHO 0056 028023/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0058 028123/0000

0064 028381/0000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0077 029025/0000
RAQUEL DE NOVAES 0080 029171/0000
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 0015 024630/0000

RENE KRAVETZ 0070 028622/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0015 024630/0000
RICARDO NEWTON R SANTOS 0029 025613/0000
ROBERTO FADE 0063 028370/0000
ROBERTO RESQUETTI CERQUER 0083 029656/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0052 027416/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0043 026389/0000
ROLF KOERNER JUNIOR 0031 025763/0000
ROMULO SILVEIRA DA R.FILH 0059 028141/0000
ROSANA J, RIELLA 0052 027416/0000
ROZILEI MONTEIRO 0043 026389/0000
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0023 025094/0000
RUI GUILHERME MADUREIRA 0070 028622/0000
SALVADOR SAMPAIO BRITO 0009 024242/0000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0023 025094/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0031 025763/0000
SERGIO SANTANA RIBAS 0020 024816/0000
SERGIO SHULZE 0003 022643/0000
SILVIO NAGAMINE 0031 025763/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0025 025322/0000
SUSANA DE FATIMA KALED 0065 028388/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0003 022643/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0034 026041/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0044 026426/0000
VALDEMAR BERNARDO  JORGE 0039 026190/0000

0014 024572/0000
VALQUIRIA A. CARVALHO 0047 026686/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0047 026686/0000
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0030 025617/0000
VICENTE HIGINO NETO 0035 026081/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INI-
CIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO  CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC.  1 -
EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
FRANCISCO TOMAS DE  NOROES MILFONT - R$.157,50
- ADV. MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROZIO.  2 -
EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
IVO SIPP e JANDIR  BEZ GORIO - R$.200,50 - ADV. AU-
DERI LUIZ DE MARCO.  3 - EMBATGOS A EXECUÇAO -
BANCO DO BRASIL S/A. X OTILIA VALERIO  COLUSSO -
R$.200,50 - ADV. MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
ZIO.  4 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRA-
SIL S/A. X LAURA BOCORNY BORDIN  E OUTRA -
R$.157,50 - ADV. AUDERI LUIZ DE MARCO.  5 - EMBAR-
GOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X GABRI-
ELA RANKE E  OUTRA - R$.157,50 - ADV. MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROZIO.  6 - EMBARGOS A EXECU-
ÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X ELOI JOAO PIVA E
OUTROS - R$.178,50 - ADV. MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROZIO.  7 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO
BRASIL S/A. X ALTIVO FERREIRA E  OUTROS - R$.189,00
- ADV. MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROZIO.  8 -
EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
NILTON VENDRAME E  OUTROS - R$.609,00 - ADV. AU-
DERI LUIZ DE MACEDO.   9 - EMBARGOS A EXECUÇAO
- BANCO DO BRASIL S/A. X NARCISO RIZZO -  R$.411,00
- ADV. MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROZIO.  10 -
MONITORIA - BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A. X
LINEU FERREIRA -  R$.609,00 - ADV. CLAUDIO XAVIER
PETRYK.  11 - MONITORIA - COMERCIO DE MARMO-
RES, GRANITOS E ABRASIVOS LTDA. X  ELOIR ROSA
PASSOS E OUTRO - R$.157,50 - ADV. PAULO BENEDITO
PANTOJA  LOPES.  12 - MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA - ALICE RODRIGUES MONTEIRO ME. X BANCO
BRADESCO S/A. - R$.157,50 - ADV. ALTAMIRA PEREIRA
NETO.  13 - BUSCA E APREENSAO - BANCO BANAME-
RICANO S/A. X ORESTES FERREIRA  DOS SANTOS -
R$.336,00 - ADV. TATIANA VALESCA VROBLEWESKI.  14
- BUSCA E APREENSAO -  BANCO DIBENS S/A. X ADAL-
TO MULLER -  R$.399,00 - ANGELA ESSER.  15 - ORDI-
NARIA - IGNEZ SVERZUTI X BANCO ITAU S/A. -
R$.609,00 - ADV.  NILTON TEIXEIRA PRATES.  16 - REPA-
RAÇAO DE DANOS - MARIA DA LUZ LIMA DE JESUS X
BANCO ITAU  S/A. - R$.283,50 - JOSE ARI MATOS.  17 -
ARROLAMENTO SUMARIO - BERTILLA BOSCARDIM
PEREIRA X NILTON  PEREIRA - R$.725,00 - ADV. RUBIA-
NO A. R. LISBOA.  18 - BUSCA E APREENSAO - BANCO
PANAMERICANO S/A. X LUIZ CARLOS  LINDENBERG -
R$.357,00 - ADV. ANGELA ESSER.  19 - BUSCA E APRE-
ENSAO - BANCO ITAU  S/A. X PAULO DE SOUZA -
R$.609,00 - ADV. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.  20 -
REVISIONAL DE CLAUSULAS - SILVESTRE MOREURA
DE ANDRADE X BANCO  ITAU S/A. - R$.525,00 - ADV.
SILVIO ANTONIO AGUIAR.  21 - CUMPRIMENTO - SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADO DO
ESTADO DO PARANA X GALLINA E WERLE VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA S/C. LTDA.  - R$.609,00 - ADV. JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA.

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-21599/0000-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CARLOS
HENRIQUE SCHUNIG. - Vistos e examinados... Posto  isso,
julgo parcialmente procedente o pedido, declaro recindido o
contrato de arrendamento mercantil celebrado entre as partes e
confirmo a reintegraçao de posse do veiculo em favor da Auto-
ra.  Sucumbente a Autora em parte minima do pedido, condeno
a Re ao  pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que  arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), com fun-
damento no artigo 20,  paragrafo 4º, e art. 21, paragrafo unico,
ambos do CPC, tendo em  vista a simplicidade da causa. P.R.I.
- Adv. MARCELO T CAVASSANI e  ARIBERT JOAO RAN-
NOW-

3.-DEPOSITO-22643/0000-BANCO PANAMERICANO S/A x
ROGERIO PRATET. -  Vistos e examinados... 1. ROGERIO
PRATET, qualificado nos autos,  atraves de Curador Especial,
ofereceu embargos declaratorios a  sentença de fls. 110/114,
alegando ter havido contradiçao no opico  relativo a condena-
çao de honorarios. 2. Os embargos sao tempestivos  de sorte
que os conheço na oportunidade. No merito, todavia, nao  me-
recem acolhimento. E que nao existe a alegada contradiçao e o
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que o  Embargante pretente e a modificaçao da sentença no
topico relativo a  condenaçao em honorarios. ... 3. Recebo, pois,
os embargos mas, no  merito, os rejeito, pelas razoes acima.
Persiste, pois, a sentença,  tal como foi lançada. Int. e dil. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,  JOSEANE CRISTINA
R. VENTURELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
SERGIO  SHULZE e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

4.-RESCISÇO DE CONTRATO-22750/0000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARREN.MERCANTIL  GRUPO ITAU x SALVIO
CORREIA DA LUZ -Arquivem-se com as cautelas e  anota-
çäes de estilo.-Adv. CHRISTIANO SOUZA NETO, MARCE-
LO FABIANO  GRESKIV, LUCIANA BERRO e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

5.-RESCISÇO DE CONTRATO-23915/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x  ANTONY DERAL-
DO BOMFIM - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de
estilo.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

6.-EXECUCAO-24079/0000-JUAREZ RAMALHO x JOÇO
MARIA DE OLIVEIRA e  outros. - APENSO AOS AUTOS Nº
25.052 - Vistos e examinados...  Diante do exposto, julgo pro-
cedentes os pedidos deduzidos nestes  embargos apresentados
por JOAO MARIA DE OLIVEIRA e MARIA FERREIRA DA
ROCHA OLIVEIRA em face de JUAREZ RAMALHO, para,
em consequencia,  decretar a extinçao da execuçao por ele
movida nos autos nº 24.079  (em apenso). Em consequencia,
julgo extinto o processo, com  apreciaçao do merito, com ful-
cro no art. 269, I, do CPC. Sucumbente o  embargado, conde-
no-a ao pagamento das custas processuais e os   honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),  tendo
em vista a natureza da causa e o trabalho desenvolvido (art.
20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I. Extraia-se copia desta deci-
sao e  junte-se aos autos de execuçao nº 24.079. Oportunamen-
te, arquivem-se.  Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S BADARO, LUCIANA REGINA DOS  REIS, JORGE
CLARO BADARO e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

7.-SUMARISSIMA-24117/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
PADRE ANCHIETA x  MOISES DOS SANTOS e outros - Ao
preparo das custas no valor de  R$.57,40 - Adv. EMERSON
LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

8.-RECISAO DE CONTRATO-24201/0000-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOSE ANSELMO
DE HARO ANTUNES. - Vistos e examinados...  Posto isso,
julgo procedente o pedido, declaro rescindido o  contrato de
arrendamento mercantil celebrado entre as partes e  determino
a reintegraçao de posse do veiculo em favor da autora.  Sucum-
bente o reu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais),  com fundamento no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, ten-
do em vista a  simplicidade da causa. P.R.I. - Adv. JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS,  ARNALDO APARECIDO CO-
RACAO, LUCIANE LAWIN, ELISA GOMES TORRES e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

9.-EXECUCAO-24242/0000-IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA x EDSON  LUIZ LUVISON e outros.
- A parte interessada retirar o oficio. - Adv.  SALVADOR SAM-
PAIO BRITO, JOAO CARLOS DE LUCAS, GEDIAO TULIO
e GABRIEL  A H NEIVA DE LIMA FILHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-24287/0000-ABN AMRO S/A x
JUSSARA MARIA ERDMANN  - Para os fins do despacho de
fls. 86, intime-se o reu pessoalmente.  -Adv. CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS e NELMON J SILVA JUNIOR-

11.-EXECUCAO-24299/0000-ARLETE CORREIA ROSS x
TEREZA CRISTINA GOMES DA  COSTA SALIBA e outros.
- Aguarde-seo retorno da carta precatoria.  Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS e  LOURIVAL BARAO MARQUES-

12.-USUCAPIAO-24308/0000-MOISES ARTUR BERGER e
outros x EMILIA CARNEIRO  MOREIRA e outros -Manifes-
te-se ante o retorno da Carta AR  enviada.-Adv. OSVALDIR
NODARI, PAULO ROBERTO VIDAL, MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS e JEAN MAURICIO  DE SILVA
LOBO-

13.-RESSARCIMENTO-24395/0000-INDIANA SEGUROS S/
A x ITAMAR GONÇALCES  FRANCO. - I. Com relaçao as
provas a serem produzidas, reorto-me  ao despacho de fl. 90.
II. Para a continuidade da instruçao  processual, designo o dia
13/08/2004, as 14:00 horas. renovem-se as  diligencias, obser-
vado o despacho de fl. 90. Int. - Adv. JACKSON  GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, HOMERO MATIAS
e IGUACIMIR G  FRANCO-

14.-EXECUCAO-24572/0000-SERVICO SOCIAL DA INDUS-
TRIAL SESI DEP. REG. DO PR  x BADOTI AGROINDUS-
TRIAL DO PARANA LTDA. - Aguarde-se pelo prazo  de no-
venta (90) dias. Int. - Adv. VALDEMAR BERNARDO  JOR-
GE e PAULA  BORGES DA CRUZ DANTAS-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-24630/0000-ESTEPHANIA
KUTZMA HRZYSZKO x ADAO  FRANCISCO DIAS - Rece-
bo a Apelaçao em ambos os efeitos (art.520,  CPC). Ao apela-
do para contra-arrazoar o recurso no prazo de 15  (quinze)
dias.Int.-Adv. RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, JOAO
CARLOS DE  LUCAS e RENATA DE LUCAS RIBEIRO-

16.-COBRANCA ORDINARIA-24649/0000-ABN AMRO S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES  E SERVIÇOS x JOAO
CESAR LINCZUR. - Dispoe o art. 436, do CPC, que  ao publi-
car a sentença de merito, o juiz cumpre e acaba o oficio  juris-
dicional (art. 463, do CPC). Posto isso, esclareça o autor o
contido as fls. 45. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO  KAVINSKI-

17.-COBRANCA ORDINARIA-24696/0000-CONDOMINIO
COJUNTO RESIDENCIAL SANTO  ANDRE x REGINA SIL-
VEIRO -Sobre as respostas aos oficios expedidos,  manifeste-
se o autor. Int. - Adv. ALEXANDRE FREDERICO B
SCHWARTZ-

18.-DECLARATORIA-24722/0000-MARIA APARECIDA DA
SILVA x CINI CONSTRUÇOES  LTDA. - A pretexto de que a
decisao de fls. 189/191 e omissa,  contraditoria e obscura em
relaçao aos pontos que declina, a CINI  CONSTRUÇOES
LTDA. opos embargos de declaraçao para supri-los. Conheço
dos embargos. ... Posto isso, REJEITO os embargos. Int. - Adv.
LUCI R  DAMAZIO, LUIZ FERNANDO LOYOLA e NATA-
CHA MACHADO DO FERREIRA-

19.-DECLARATORIA-24751/0000-EDSON LUIZ ECKER-
MANN x TORREBLANCA  CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA. - Ante a resposta ao oficio  expedido, mani-
feste-se o autor. Int. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

20.-MONITORIA-24816/0000-AUTO POSTO ROSA DOS
VENTOS LTDA x GUINCHOS  REUTER SC LTDA. - Mani-
festem-se as partes no prazo comum de 05  (cinco) dias. Int. -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e SER-
GIO  SANTANA RIBAS-

21.-ORDINARIA-24923/0000-MONTANA QUMICA S/A x
NIREY JOSE DA  SILVEIRA. - Comprove a re o noticiado a
fl. 91, mediante a  certidao da serventia do juizo falimentar.
Int. - Adv. ELZA MEGUMI  LIDA SASSAKI e ELIZABET
NASCIMENTO-

22.-ORDINARIA-24978/0000-GERALDO HEYN x EDUY
CEZAR FERRO. - Ao  preparo das custas de execuçao. - Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e  ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

23.-ORDINARIA-25094/0000-ASSOCIACAO ATLETICA
BANCO DO BRASIL CURITIBA x  JOAQUIM ROCHA DA
SILVA - HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus  juri-
dicos e legais efeitos, o acordo de fls. 309/310. De  consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESTE E O PROCESSO EM APENSO
(art. 269,  III, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias.
P.R.I.  Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo. -  Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-25237/0000-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x LUCIA
VOGEL. - A parte interessada retirar o oficio.  Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

25.-REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-25322/0000-INSTI-
TUTO COLOPROCTOLOGIA E  CIRURGIA DO AP.DIGEST.
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A UNIAO DE BANCOS
BRASIL. - I. Como o perito nao concvretizou o noticiado acor-
do,  declaro sua suspeiçao pra, de consequencia, nomar como
perito o  sr. Luiz Honorio Lustosa Serpa )fone: 253-3783), que
devera ser  intimado para, em aceitando o encargo, porpor seus
honorarios, a  respeito dos quais deverao as partes se manifes-
tar, em 05 (cinco)  dias. II. Para a confecçao da pericia assino o
prazo de 30 (trinta)  dias, a contar do levantamento dos honora-
rios pelo perito, que desde  logo fica autorizdo a levanta-los,
independentemente de requerimento.  Int. - Adv. LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS
e  SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

26.-SUMARISSIMA-25338/0000-CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO CARAJAS I x BAGGIO &  FILHOS LTDA - Ao preparo
das custas no valor de R$.338,80-Adv. FABIO  MAX MAR-
CHNER MAYER e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

27.-EXCECAO-25343/0000-SEBASTIAO VICENTE DE CAS-
TRO x MANOEL APARECIDO DA  CRUZ e outros. - Sobre a
exceçao de pre-executividade,  manifeste-se o exequente no
prazo de dez dias. - Adv. PERCY ARAUJO,  MARLUS AN-
TONIO GUSI MAGNINI e MARIA ILMA CARUZO-

28.-SUMARISSIMA-25419/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO MORADIAS AUGUSTA X x  GUILHERME CORREA
FILHO -I. Intime(m)-se  o(s) autor(es), através  de seu procura-
dor, para dar (em) prosseguimento ao feito, em 48  horas, sob
de extinçÆo (art.267, paragrafo 1º, do CPC).-Adv. LUIZ  FER-
NANDO DE QUEIROZ e JOSELIA A KUCHLER-

29.-BUSCA E APREENSAO-25613/0000-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS CURITIBA  S/C x MARCELO MACI-
EL - Sobre a certidÆo de fl. 78, manifeste-se o  requerente. -
Adv. RICARDO NEWTON R SANTOS, CARLA FABIANA
EVERS e  ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

30.-ANULATORIA-25617/0000-FARTURA ALIMENTAR
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS  LTDA x VIDA ALIMEN-
TOS LTDA - Ao preparo das custas no valor de  R$.82,60 -
Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO-

31.-MONITORIA-25763/0000-NELSON SENFF CORPORA-
COES  LTDA x CARLOS  NIGRO. - Intime-se o reu/embar-
gante para que deposite os  honorarios periciais, em 05 (cinco)
dias, pena de se presumir que  desistiu da prova pericial. Int. -
Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO  BOTTO DE LA-
CERDA, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, LUIZ CAR-
LOS DA  ROCHA e SILVIO NAGAMINE-

32.-SUMARISSIMA-25825/0000-CONDOMINIO DOS EDI-
FICIOS TUNIS E CASABLANCA x  AMIR LOPES DA SIL-
VA. - Voltem em termos (art. 614 e ss., do CPC).  Int. - Adv.
IDERALDO JOSE APPI e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

33.-DEPOSITO-26013/0000-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS  S/A x  PAULO ROBERTO VIEIRA DOS
SANTOS -Subam os autos ao Egregio Tribunal  de Alçada com

as nossas homenagens.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

34.-EXECUCAO-26041/0000-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x  RETHONIA TRANS-
PORTES LTDA e outros. - Vistos e examinados...  Recebo o
pedido de fls. 71/72 como embargos de Declaraçao.  Noticiado
o acordo de parcelamento da divida pelas partes (fls.  43/44),
este Juizo equivocadamente extinguiu o processo as fls. 69. E
o equivoco se deu justamente porque a intençao das partes e
apenas a  suspensao do processo, o que se denota das clausulas
“b” e “g”. Logo,  verificado o erro, ainda que os embargados
nao se prestem, de regra,  a modificaçao do decisum, no caso
dos autos esta evidente o erro,  pelo que a pretensao merece ser
acolhida. Posto isso, reformo a  decisao de fls. 69 para determi-
nar tao somente a suspensao do  processo ate integral cumpri-
mento do acordo. R.I. - Adv. MARIA DE  LOURDES DE O
ABU HANA, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e ARISTI-
DES ALBERTO  TIZZOT FRANCA-

35.-SUMARISSIMA-26081/0000-DEJANIRA MOURA e ou-
tros x C.P. COMERCIO DE  PNEUS LTDA - Sobre o contido a
fl. 107, manifestem-se as  partes. - Adv. VICENTE HIGINO
NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG e LAURI JOAO  ZAM-
BONI-

36.-ALVARA-26086/0000-DOUGLAS ERIC DE SOUZA e
outros x HELIO DE  SOUZA. - Vistos e examinados... Posto
isso, defiro a expediçao de  alvara judicial complementar pe-
rante a Caixa Economica Federal, como  requerido a fl. 25,
com prazo de validade de 30 (trinta) dias, a  contar da sua reti-
rada de cartorio. Custas pelo requerente.  Dispensada a apre-
sentaçao de prestaçao de contas. P.R.I. - Adv.  EVARISTO DIAS
MENDES-

37.-EXECUCAO-26169/0000-STELLA MARIS WINNIKES
DA SILVA x SUL AMERICA  AETNA SEGUROS E PREVI-
DENCIA. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.128  -  Antes do
cumprimento do despacho de fl. 103, oficie-se ao IML e  ao
CRM solicitando informaçoes acerca de um profissional na area
de pneumologia para os fins de produçao de prova pericial. A
parte interessada retirar os oficios. - Adv. OSCAR SILVERIO
DE SOUZA-

38.-BUSCA E APREENSAO-26176/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x ROBER-
TO CARLOS TRES -HOMOLOGO, por sentença, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de  fl. 32/33. De
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.269, III
do CPC).  Expeça-se o competente alvara para o levantamento
da importancia  depositada, como requerido. Custas prepara-
das. Baixas necessarias.  P.R.I. Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas e anotaçoes de  estilo.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e NEUSA MARA LEMOS-

39.-ORDINARIA-26190/0000-HOTEL DEL REY LTDA x
OPC OPERADORA PARANAENSE DE  CONGRESSO LTDA
e outros - Para a realizaçao do ato de que trata o  art.331, do
CPC, designo a data de 19/02/04, ás 13:30 horas. Nao  obstan-
te, se entenderem as partes que é  caso de julgamento  antecipa-
do, digam desde logo. Int. - Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE,  LEANDRO CABRERA GALBIATI, ELOETE CA-
MILLI OLIVEIRA, EDUARDO OLIVEIRA  AGUSTINHO e
BEATRIZ SANTOS MELHEM-

40.-DEPOSITO-26263/0000-FINAUSTRIA - CIA DE CREDI-
TO FINANC DE INVEST x  GILNEY LUIZ PINHEIRO. -
Ante a resposta do reu,manifeste-se o autor.  - Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

41.-BUSCA E APREENSAO-26315/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x VALDIR
BATISTA DE SOUZA. - A parte interessada retirar  a carta
precatoria. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

42.-INDENIZACAO-26331/0000-BALBINA SILVA DE ASSIS
x EDSON PEREIRA BARACHO  -Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alçada, com as nossas  homenagens.-Adv. IRINEU
JOSE PETERS, EROS GIL PETERS, PAULO ROBERTO  DE
ALMEIDA TELES JR e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

43.-REPARACAO DE DANOS-26389/0000-JOSE CARLOS
BOFIM DE SOUZA x SONAE  DISTRIBUICAO BRASIL S/
A. - A parte interessada retirar o oficio.  - Adv. ADRIANE
TURIN  DOS SANTOS, ROZILEI MONTEIRO, MARCELO
DE SOUZ A  TEIXEIRA e RODRIGO BEVILAQUA-

44.-EXECUCAO-26426/0000-ROLAND HASSON x ACRAS
CENTRO AUTOMOTIVO  LTDA. - Diante da certidao expli-
cativa de fl. 86, dando conta do  equivoco cometido, promova
o exequente a citaçao da executada por  carta ou por mandado
(art. 654, do CPC). Int. - Adv. UGO ULISSES  ANTUNES DE
OLIVIERA e ISADORA SELIG FERRAZ-

45.-INDENIZACAO-26455/0000-JOSE CARLOS DE LIMA
CORDEIRO x DISBAL -  DISTRIBUIDORA SUL BATERI-
AIS LTDA -Ao preparo das custas no valor de  R$.247,71-Adv.
ANA LUCIA IKENAGA, JOSE DANIEL TATARA RIBAS,
DANIELE  PINHO RIBAS e CRISTIANE L CASTRO-

46.-SUPRIMENTO DE OUTORGA-26614/0000-VALDIR
LIMA x ROSANGELA DE  LIMA. - Junte-se os alvaras cuja
fotocopia estao as fls. 54/55.  Int. - Adv. JUCIMERI BANDEI-
RA DE SOUZA e PATRICIA CRISTINA GAI  BALLES-

47.-MONITORIA-26686/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x R.  LENHART PLASTICOS LTDA e
outros. - De-se ciencia as partes sobre   o contido a fl. 143. -
Adv. VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, VALQUIRIA
A. CARVALHO e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

48.-REPETICAO DO INDEBITO-26777/0000-M3A DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA x  BANCO ABN AMRO

REAL S/A e outros. - II. Atenda-se a solicitaçao de  fl. 119. III.
Cumpra-se os itens II e IV, do despacho de fl. 110.  Int. - Adv.
GORGON NOBREGA, MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNERS, CESAR  AUGUSTO TERRA, ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL e JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA-

49.-USUCAPIAO-26790/0000-DORMANDO ALVES DA SIL-
VA e outros x FRANCISCO  NADOLNY. - Defiro os benefici-
os da Assistencia Judiciaria (Lei nº  1060/50). II. O rito especi-
al de açao de usucapiao nao comporta  reconvençao (art. 292,
paragrafo 1º, III, do CPC). Posto isso,  reconsidero o despacho
de fl. 98 e indefiro a reconvençao; III.  Quanto aos mais, cum-
pra-se o despacho de fl. 98, itens I e II. Int.  Adv. MARIO
GURA-

50.-EXECUCAO-26810/0000-B.C.N.S. x A.F.A. -Ao preparo
das custas no valor  de R$.32,90-Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

51.-INDENIZACAO-27152/0000-MARIA FAGUNDES x
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA.  - Antes do cumprimento do
despacho de fl. 78, oficie-se ao IML e  ao CRM solicitando a
indicaçao de um profissional (cirurgia vascular)  para atuar como
perito nestes autos. A parte interessada retirar os  oficios. -
Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS e JOAO ANTONIO GAS-
PAR-

52.-REVISÇO CONTRATUAL-27416/0000-JOAO LUIZ DE
MORAES BARROS x BANCO  CITIBANK S/A. - Cumpra-se
o despacho de fl. 127, item I, pena de  indeferimento “I. Junte
o autor procuraçao com poderes para  transigir”. Int. - Adv.
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ, LUIZ ALBERTO  OLIVEI-
RA LIMA, ROBSON IVAN STIVAL, ROSANA J, RIELLA e
ADRIANA D,AVILA  OLIVEIRA-

53.-BUSCA E APREENSAO-27779/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x FRANCISCO R.DE  FIGUEIREDO -Arquivem-se
com as cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv.  LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

54.-BUSCA E APREENSAO-27847/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCO BRASILEIROS  S/A x CARLOS ROSA DE
OLIVEIRA. - Ante a certidao do Oficial de  Justiça (fl. 37 ver-
so), manifeste-se o requerente. - Adv. JOAO  LEONELHO
GABARDO FILHO-

55.-BUSCA E APREENSAO-27963/0000-VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/A  LTDA x JORGE
HAMILTON CARBONI -Ao preparo das custas no valor de
R$.46,01-Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, NADIA
CIONEK e CHARLES  ERVIN DREHMER-

56.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-28023/0000-
CONDOMINIO EDIFICIO SANTA  CLARA x ROGERIO DA
SILVA BERARDI -Ao preparo das custas no valor de  R$.28,70
- APENSO AOS AUTOS Nº 27.741 - Ao preparo das custas no
valor de R$.102,00 - Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO,
EDUARDO LEMOS GOMES  DO AMARAL e DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-28083/0000-BANCO DO
BRASIL S.A x AGOTINHO GALDINO  DE SOUZA e outros.
- A parte interessada retirar a carta precatoria.  - Adv. EDSON
SHOITI FUGIE-

58.-BUSCA E APREENSAO-28123/0000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO  LTDA x SANDRO POLE-
RA - Ao preparo das custas no valor de R$.19,60 -  Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

59.-INTERDICAO-28141/0000-WAGNER MACHADO CAR-
DOSO e outros x PALMYRA  MACHADO CARDOSO - Ao
preparo das custas no valor de R$.15,60-Adv.  LUIZ FERNAN-
DO Z.FILHO, LUIZ BATISTA CIBIN e ROMULO SILVEIRA
DA  R.FILHO-

60.-BUSCA E APREENSAO-28218/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x NEIL CARLOS  TEIXEIRA. - I. Defiro a
conversao pleiteada, com base no artigo 4º,  do Decreto Lei nº
911, de 01.10.69. Ao preparo das custas do Sr.  Oficial de Jus-
tiça. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

61.-MEDIDA CAUTELAR-28263/0000-PAULO ROBERTO
DE SOUZA JAMUR x LINEU F.  RAVAGLIO. - APENSO
AOS AUTOS Nº 28.405 - Ante a certidao de fl.  47, redesigno
a audiencia para o dia 10/02/2004, as 10:30 horas.  Renovem-
se as diligencias. Int. - Adv. EMIDIO BUENO MARQUES e
LINEU  FERNANDO RAVAGLIO-

62.-EXECUCAO-28362/0000-CARMEM FERRARINI BER-
BEK x BANCO DO BRASIL S/A  -Ante a noticia do pagamen-
to de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO  (art.794, inci-
so I, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias.  P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.-Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e NEWTON
CARLOS AGNOLETTO-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28370/0000-IRI-
NEU DO NASCIMENTO e outros x  BANCO DO BRASIL S/
A -Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO  EXTINTO
O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas.
Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas  e anotaçoes de estilo.-Adv. ROBERTO FADE-

64.-BUSCA E APREENSAO-28381/0000-AUTOPLAN ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x MARIA  HELENA ROGOWSKI
-Ao preparo das custas no valor de R$.23,80 - Adv.  PLINIO
ROBERTO DA SILVA e MAURILIO VIANA PEREIRA-

65.-EXECUCAO-28388/0000-EUGENIO MARIN x BANCO
DO BRASIL S/A. - APENSO  AOS AUTOS Nº 28.789 - Vistos
e examinados... Posto isso, julgo  procedente os embargos, para,
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de consequencia, determinar a exclusao  dos juros remunerato-
rios dos calculos em questao. Condeno os  embargados ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios  advocaticios, que,
considerando o tempo decorrido entre o ajuizamento  dos em-
bargos e a prolaçao da sentença, a fragilidade da causa, fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), an forma do art. 20, para-
grafo 4º,  do CPC. Oport., certifique-se nos autos de execuçao
em apenso e  neles prossiga-se em suas ulteriores fases. P.R.I. -
Adv. ALEXANDRE  DA SILVA MAGALHAES, MARCUS
LEANDRO A. GENOVEZI e SUSANA DE FATIMA  KALED-

66.-EXECUCAO DE SENTENCA-28430/0000-LUIZ ANTO-
NIO BERGAMASCO e outros x  BANCO DO BRASIL S/A -
APENSO AOS AUTOS Nº 29.043 - Ao preparo das  custas no
valor de R$.97,30 - Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE e
MARCIA  REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

67.-EXECUCAO-28446/0000-CIRO VICENTE PANTE e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A  - APENSO AOS AUTOS Nº
29.111 - Ao preparo das custas no valor de  R$.30,10-Adv.
ANESIO DOS SANTOS e MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO-

68.-EMBARGOS DE TERCEIROS-28483/0000-ISIRORO
JOAQUIM DE SANTANA e outros  x JAIME BATTISTI. -
Vistos e examinados... posto isso, indefiro a  petiçao inicial.
De consequencia, JULGO EXTINTO o processo (art.  295, in-
cisos II e VI, c/c o art. 267, inciso I, todos do CPC). Custas  se
houver, na forma da lei. P.R.I. - Adv. IRINEU SOARES-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28510/0000-MA-
RIO VALTER MOREIRA DO PRADO e  outros x BANCO
DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Custas  preparadas. Baixas necessarias.P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com  as cautelas e anotaçoes de estilo.-
Adv. MARINO SILVA e MARCIA REGINA  OLIVEIRA AM-
BROSIO-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28622/0000-SAN-
DRA MARIA GLORIA MARQUES  MADUREIRA x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de  debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Custas  preparadas. Baixas necessarias.P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com  as cautelas e anotaçoes de estilo.-
Adv. RENE KRAVETZ, RUI GUILHERME  MADUREIRA e
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

71.-BUSCA E APREENSAO-28661/0000-BANCO ITAU S/A
x LEONOR MACHADO VINGUERT  -Ao preparo das custas
no valor de R$.17,50-Adv. GUSTAVO SALDANHA  SUCHY
e JANAINA GIOZZA-

72.-DESPEJO-28683/0000-MARLI ROVEDA GUBERT x
DECISAO PASSAGENS E TURISMO  LTDA - HOMOLO-
GO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela  au-
tora á f. 32. De consequência, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO (art.267,  VIII do CPC). Custas preparadas. Baixas neces-
sarias. P.R.I.  Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. -  Adv. ARLETE T DE ANDRADE KU-
MAKURA-

73.-EXECUCAO-28708/0000-ARLINDO FALLEIROS RI-
TONDIM e outros x BANCO DO  BRASIL S/A - APENSO
AOS AUTOS Nº 29.047 - Ao preparo das custas no  valor de
R$.30,10-Adv. JOSE CARLOS LOPES-

74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28714/0000-JOSE
HENRIZ GUBERT e outros x  BANCO DO BRASIL S/A -
APENSO AOS AUTOS Nº 29.110 - Ao preparo das  custas no
valor de R$.63,70-Adv. JOSIANE APARECIDA SIMAO-

75.-BUSCA E APREENSAO-28883/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROSALINO ALVES  FERREIRA -Ao
preparo das custas no valor de R$.23,80-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

76.-EXECUCAO-28940/0000-MARCO AURELIO PACHECO
GUIMARAES x BANCO DO BRASIL  S/A - Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessa-
rias.  P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de  estilo.-Adv. JULIANA TONELLI KRANZ-

77.-REPARACAO DE DANOS-29025/0000-LUIZ FER-
NANDES DOS SANTOS x  TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A TELEPAR. - I. Defiro a substituiçao  (fl.
385/386). II. Sobre a contestaçao e documentos, manifes-
te-se o  autor. Int. - Adv. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO  BERNARTT e MU-
NIR ABAGGE-

78.-EXECUCAO DE SENTENCA-29028/0000-LOURENCO
DAVID RUBIN e outros x BANCO  DO BRASIL S/A -Ante a
noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O  PRO-
CESSO (art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas
necessarias.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e  anotaçoes de estilo.-Adv. LEONTINA ERNESTA COL-
PANI-

79.-EXECUCAO DE SENTENCA-29082/0000-RIQUELMO
MARINI e outros x BANCO DO  BRASIL S/A -Ante a noticia
do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O  PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas
necessarias.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e  anotaçoes de estilo.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e
DANIELLE BORDIN-

80.-NOTIFICACAO JUDICIAL-29171/0000-JURANDIR
PEREIRA RODRIGUES e outros x  JUSSARA ROSA FLO-
RES e outros. - Manifeste-se sobre a certidao do  Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. MARCOS A. P. TOLEDO e RAQUEL DE
NOVAES-

81.-DEPOSITO-29199/0000-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x MERCADO  ASSOLARI LTDA. -
Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de  Justiça. - Adv.
ALI MUSTAFA ATYEH-

82.-INDENIZACAO-29291/0000-CELSO REGINALDO TRA-
MONTINI x OMNI S/A -  CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO -A parte interessada para  proceder o prepa-
ro das custas pertinentes as diligências a serem  realizadas pelo
Sr. Oficial de Justiça para prosseguimento do feito.  (art. 19 e
seus parágrafos do CPC e provimento 01/99 da douta  Correge-
doria Geral da Justiça).  -Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS-

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29656/0000-JOSE
FATIMO BASSANI e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. -II.
Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio  pelo
juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode  ouvi-
dar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da
execuçao.E para tanto, a evidencia,  nao sao necessarios em-
bargos, porque se trata de condiçao ou de um  pressuposto de
validade da propria açao de execuçao. Deixar para  conhecer
depois, e maltratar os principios da efetividade, da  celeridade
e da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Aço-
es de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Pu-
blica  nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em rela-
çao aos  indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e
juros  moratorios: A) O indice de correçao monetaria que me-
lhor reflete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que
a sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUE-
RIA-

84.-SUMARISSIMA-29657/0000-COND.ED.LUGANO B e
outros x ADRIANA DE AQUINO  -I. Para a realizaçao da au-
diência de que trata o art.277, do CPC,  designo o dia 31/03/04,
ás 09:30 horas. II. Cite-se a ré com  antecedência mimina de 10
dias, para comparecer pessoalmente ao ato  em questao, a fim
de querendo, oferecer resposta, ciente de que se  nao compare-
cer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer  respos-
ta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente
constituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo  autor. III. No Mesmo ato
sera  preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for ob-
tida e nao  for o caso de julgamento antecipado, nova data sera
entao designada,  para a realizaça da audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em  que serao ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas.  -Adv. KARINA S DE OLI-
VEIRA-

85.-SUMARISSIMA-29663/0000-MARCIONILO CALOS DA
SILVA NETO x RISOTOLANDIA  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LDA -I. Defiro os beneficios da  Assis-
tencia Judicaria (Lei nº 1060/50). II. O rito processual a ser
observado e o sumario (art. 275, inciso iI, alinea d, do CPC).
III.  Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do
CPC,  designo o dia 31/03/04, ás 10:00 horas. IV. Cite-se os
réus com  antecedência mimina de 10 dias, para comparecer
pessoalmente ao ato  em questao, a fim de querendo, oferecer
resposta, ciente de que se  nao comparecer injusticadamente,
ou comparecendo, nao oferecer  resposta, ou oferecendo, nao o
for atraves de advogado regularmente  constituindo, se presu-
mira que aceitou como verdadeiros os fatos  contra si deduzi-
dos na inicial pelo  autor. V. No Mesmo ato sera  preliminar-
mente tentada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao  for o
caso de julgamento antecipado, nova data sera entao designa-
da,  para a realizaça da audiência de instruçao e julgamento,
ocasiao em  que serao ouvidas as testemunhas que foram tem-
pestivamente arroladas.  VI. Querendo, observe o autor o dis-
posto no art. 276, do CPC, pena de  preclusao. Int. - Adv.
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e FLEUR FERNANDA
LENZI JAHNKE-

86.-SUMARISSIMA-29695/0000-FRANCISCO ABILIO MA-
TEUS x ELIO GRIL GUAREZI e  outros - I. Para a realizaçao
da audiência de que trata o art.277, do  CPC, designo o dia 31/
03/04, ás 09:00 horas. II. Cite-se o réu com  antecedência mi-
mina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato  em ques-
tao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se  nao
comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer
resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regu-
larmente  constituindo, se presumira que aceitou como verda-
deiros os fatos  contra si deduzidos na inicial pelo  autor. III.
No Mesmo ato sera  preliminarmente tentada a conciliaçao; se

ela nao for obtida e nao  for o caso de julgamento antecipado,
nova data sera entao designada,  para a realizaça da audiência
de instruçao e julgamento, ocasiao em  que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas.  IV. Que-
rendo, observe o autor o disposto no art. 276, do CPC, pena de
preclusao. Int. - Adv. FERNANDA LOPES MARTINS-
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ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADNILTON JOSÉ CAETANO 02 522/02
ADRIANA ELIAS BOMFIM 22 597/02
ADYR RAITANI JR. 46 645/95
ADYR RAITANI JUNIOR 41 300/98
ALCEU BÓLLIS 20 302/01
ALEXANDRE CRISTOPH LOBO
PACHECO 07 1461/01
ALEXANDRE DE SALLES
GONÇALVES 06 239/02
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA 51 1169/02
AMADEU ALICE NETO 98 1293/03
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 13 282/95
AMAURI CEZAR JOHNSSON 20 302/01
ANA PAULA ROCHA E SILVA 09 682/96
ANDRÉ DA SILVA CRUZ 77 226/96
ANDRÉ DE AZEVEDO NOGUEIRA 70 1114/02
ANDRÉ PEIXOTO DE SOUZA 67 173/02
ANDREIA DAMASCENO 80 322/02
ÂNGELA CARLA ZANDONÁ UBIALLI 78 1394/02
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 59 472/97
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 49 836/97
ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA 97 585/02
ARARINAN KOSOP 83 1522/01
ARARINAN KOSOP 85 953/99
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA 16 668/02
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 100 1009/02
ARTUR GABRIEL FERREIRA 80 322/02
BENEDITO DOS SANTOS 55 1345/95
BLAS GOMM FILHO 44 801/98
CARLA FABIANA EVERS 14 566/02
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 94 996/01
CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO 68 230/00
CARLOS ALBERTO GUIMARÃES
AMARAL 97 585/02
CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO 65 859/96
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 22 597/02
CARMELINDA CARNEIRO 73 1045/99
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 44 801/98
CLÁUDIA R. NODARI 95 932/02
CRISTINA KAKAWA 19 103/97
DIRCE DE PAULA MION 37 164/95
DOMINGOS CAPORRINO NETO 78 1394/02
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 82 505/99
ELISA GEHLEN 29 772/02
ÉMERSON LUIZ VELLO 27 951/02
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 71 760/02
ERNANI ANTONIO PIGATTO 03 957/03
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 89 1530/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 70 1114/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 96 789/02
FÁTIMA LUIZA GEBARA CASABURI 92 773/96
FERNANDA CAPRIOTTI 40 202/03
FERNANDA EHALT VANN 87 636/03
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 75 790/02
FRANCINE FREDERICO 16 668/02
GASTÃO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. 49 836/97
GERALDO MOCELLIN 40 202/03
GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO 77 226/96
GERTRUDES LIMA DE ABREU
PEREIRA XAVIER 44 801/98
GLAUBER GUIMARÃES DE
OLIVEIRA 05 1061/02
GRACIELA GONÇALVES 61 701/96
GUILHERME BORBA VIANNA 93 1296/03
INDIANARA ALVES DE QUADROS 72 885/02
IRINEU PALMA PEREIRA 18 254/97
ISABELLA MANITA CANNELL 38 1211/97
IVANÊS DA GLÓRIA MATTOS 92 773/96
IZABEL MARTINS CAMPOS 05 1061/02
JAIR APARECIDO AVANSI 22 597/02
JAIR APARECIDO AVANSI 39 1256/02
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 61 701/96
JOÃO ALBERTO SEBAKE 46 645/95
JOÃO SÉRGIO RAUSIS 84 349/01
JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA 67 173/02
JOSÉ ARI MATOS 60 626/95
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO
DE NORONHA 81 436/97
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA 86 474/00
JOSÉ CARLOS BUSATTO 42 995/02
JOSÉ CARLOS BUSATTO 68 230/00
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 74 2006/83
JOSÉ MADSON DOS REIS 28 390/00
JOSÉ TADEU DA SILVA 12 1340/02
JOSIAS CHROMIEC 08 263/03
JULIANA PUPO 40 202/03
JULIO CÉSAR DALMOLIN 28 390/00
LEONEL TREVISAN JUNIOR 48 551/02

LOURIVAL MENDES 15 650/93
LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO 91 1008/97
LUÍS ALBERTO SNIECIKOSKI 50 1116/95
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 62 763/95
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 72 885/02
LUIZ CARLOS DA ROCHA 63 782/94
LUIZ CESAR T. ALVES 07 1461/01
LUIZ DANIEL FELIPPE 82 505/99
LUIZ GUSTAVO LORGA 99 1025/00
LUIZ KNOB 24 84/96

MAGDA EGGER 88 197/00
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 56 3220/84
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 32 1263/97
MARCO ANTONIO LANGER 52 1172/96
MARCOS A. MALUCELLI 53 1227/95
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 10 1040/02
MARCOS LUCIANO GOMES 84 349/01
MARCOS OTÁVIO LUZ 25 844/97
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 90 1264/03
MARIA CRISTINA BARETTA
 MORAES 47 865/95
MARIA HELENA LAZOF 82 505/99
MARIA ILMA CARUSO GOULART 64 811/97
MARIA MADALENA RÊGO BARROS
W. DE ALMEIDA 99 1025/00
MARILI RIBEIRO TABORDA 11 1077/01
MARILZA MATIOSKI 21 509/02
MARLENE KASCHAROWSKI 30 1144/01
MIEKO ITO 38 1211/97
MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI 25 844/97
MUNIR GUÉRIOS FILHO 83 1522/01
MUNIR GUÉRIOS FILHO 85 953/99
MUNIR GUÉRIOS FILHO 89 1530/01
NATANOEL ZAHORCAK 23 769/95
NEIDE MARIA MARTINS 96 789/02
OSVALDO BETIN BOARETO 39 1256/02
PAULO CHAVES DA SILVA 79 282/02
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR. 71 760/02
PAULO SÉRGIO IVANOSKI 31 57/01

PAULO VINÍCIUS DE BARROS
MARTINS JR. 76 1114/03
PEDRO PAULO PAMPLONA 54 1310/96
PLINIO ROBERTO DA SILVA 17 686/02
REINALDO WOELLNER 84 349/01
ROBERTO ROCHA GOMES 69 482/02
ROMEU GONÇALVES NETO 36 277/02
RONALDO LIMA MACHADO 86 474/00
SALETE STAFFEN 26 916/02
SAMUEL IEGER SUSS 69 482/02
SANTIAGO LOSSO 31 57/01

SEBASTIÃO M. MARTINS NETO 64 811/97
SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 66 914/96
SÉRGIO HENRIQUE TEDESCHI 29 772/02
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 15 650/93
SÉRGIO SELEME 76 1114/03
SÍLVIA DE FÁTIMA AMORIM 101 1013/03
SILVIO ESPINDOLA 67 173/02
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 66 914/96
SIRLEIDE HASENAUER 34 1330/03
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 01 148/03
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 04 79/00

STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 58 450/95
TÂNIA MARIA PEDROSO 97 585/02
TATIANA DENCZUK 43 990/00
VALDEMAR REINERT 91 1008/97
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 45 148/95
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 46 645/95
VANESSA VELLOSO 33 1320/00
VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO 33 1320/00
WILMAR ALVINO DA SILVA 18 254/97
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 35 230/92
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 57 443/97
ZULDEMAR SOUZA QUADROS
SANT’ANNA 06 239/02
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 97 585/02

1ALVARÁ - 148/03 - MARILU TEREZINHA DE SOUZA
GODOY X ESPÓLIO DE JORGE GODOY – …3- Assim, pois,
julgo improcedente o pedido de alvará, por absoluta falta de
amparo legal. 4- Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. SO-
RAYA DOS SANTOS PEREIRA.

2ALVARÁ – 522/02 – SALETE MARIA DE ALMEIDA e Ou-
tros – 1- Diante do contido no parecer do ilustre representante
do Ministério Público, manifestem-se os requerentes. 2- Inti-
me-se. Adv. ADNILTON JOSÉ CAETANO.

3ALVARÁ – 957/03 – NAHIR BAGGIO – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da carta precatória. 2- Intime-
se. Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO.

4ALVARÁ JUDICIAL – 79/00 – MARILU TEREZINHA DE
SOUZA GODOY X ESP. DE JORGE GODOY - …Frente a
essas considerações, dada a ausência de explicação válida para
a ausência de prestação de contas, não aprovo as contas apre-
sentadas e determino que o valor de R$ 2.000,00, à época da
avaliação, sejam desde logo apresentados e depositados em
Juízo, devidamente atualizado, e com juros de mora, sob as
penas que possam resultar do descumprimento esta ordem, cer-
to que, pela ação própria ainda se assegura a quem detiver legi-
timidade, se possa exigir contas do que sobejou formando sal-
do passível de execução. Desde já, nomeio curadora da menor
a Dra. Maria Elizabeth H. Ribeiro, OAB/PR nº 24.971 inte-
grante do núcleo de prática jurídica do Escritório Modelo das
Faculdades Curitiba, para atuar na defesa do menor. 4- Publi-
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que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA.

5ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL E RESTITUI-
ÇÃO DE NUMERÁRIO - 1061/2002 - MARCIO ANTONIO
DE ALMEIDA X JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO e OUTROS
– Devem as partes interessadas retirar as cartas de intimação
expedidas para os devidos fins. Adv. IZABEL MARTINS CAM-
POS, GLAUBER GUIMARÃES DE OLIVEIRA.

6ANULAÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E PERDAS E DANOS - 239/02 - RUEU SHOP
IND. E COM. DE TRATORES LTDA e Outros X MILLENIUM
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA – Recebo pois
tempestivo. As matérias como postas são próprias de apelo ade-
mais este Juízo não concede efeitos infringentes a embargos de
declaração. Assim sendo, julgo improcedentes. Declaro como
sendo meramente protelatórios razão pela qual fixo multa de
1% sobre o valor da causa o que faço com fulcro no art. 538 do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Diligências necessá-
rias. Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS SANT’ANNA,
ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES.

7ARROLAMENTO - 1461/01 - JOSÉ MARIO URBICK X
ESPÓLIO DE JOÃO CÂNDIDO URBICK – 1- Aguarde-se no
arquivo provisório, até manifestação da parte interessada, para
posterior prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. ALEXAN-
DRE CRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR T. ALVES.

8ARROLAMENTO - 263/03 - SHIRLEY TEREZINHA DA
SILVA X ESPÓLIO DE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA –
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a retificação levada a efeito nestes autos consoan-
te termo de fl. 62 verso. Adite-se no formal de partilha, com as
fotocópias necessárias, entregando-se mediante recibo nos au-
tos. Custas de lei. Dê-se baixa inclusive no Distribuidor. Opor-
tunamente, arquive-se. Registre-se e intime-se. Adv. JOSIAS
CHROMIEC.

9ARROLAMENTO DE BENS – 682/96 – CARLOS ALBER-
TO RAMINA E SILVA e Outros X ESP. DE LIZIRA ROCHA
E SILVA – À conta e preparo. R$ 22,21 (mais acréscimos le-
gais). Adv. ANA PAULA ROCHA E SILVA.

10BUSCA E APREENSÃO - 1040/02 - BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A X NORBERTO HAUER – 1- Diante
do expediente de fl. 141, remetam-se os presentes autos à 6a

Vara Cível, vez que competente para processar e julgar o pre-
sente feito. 2- Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI.

11BUSCA E APREENSÃO - 1077/01 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X PEDRO ALBERTO BARRETO – 1- Defiro o pe-
dido de fl. 63. Desentranhe-se o mandado e adite-se com o
endereço indicado, para seu fiel cumprimento. 2- Sejam reco-
lhidas, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 3- Intime-se. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

12BUSCA E APREENSÃO - 1340/02 - BANCO BNL DO
BRASIL S/A X ROBSON FAGUNDES DE ASSIS – Deve a
parte requerente retirar os ofícios expedidos para os devidos
fins. Adv. JOSÉ TADEU DA SILVA.

13BUSCA E APREENSÃO - 282/95 - BANCO CACIQUE S/
A x MAGALENA SILVYE LOPES – 1- Intime-se o requerente
para que se manifeste sobre a decisão do agravo de instrumento
interposto. 2- Intime-se. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

14BUSCA E APREENSÃO - 566/02 - CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X MARCO
AURÉLIO DAS CHAGAS BORBA – Deve a parte interessada
retirar a carta de citação expedida para os devidos fins. Adv.
CARLA FABIANA EVERS.

15BUSCA E APREENSÃO - 650/93 - CONSÓRCIO NASSER
S/C LTDA X JOSÉ ALVES – Diga o autor. Após, conclusos.
Adv. SÉRGIO LUIZ FERNANDES, LOURIVAL MENDES.

16BUSCA E APREENSÃO - 668/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X CARLOS NICOLAS MIHANOVICH – 1- Mani-
feste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito. 2-
Intime-se. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA,
FRANCINE FREDERICO.

17BUSCA E APREENSÃO - 686/02 - AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X MARCIA
LISSIN GUTIERREZ ROCA MEGER – À conta e preparo. R$
15,40 (mais acréscimos legais). Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA.

18CAUTELAR DE TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEIS – 254/
97 – JACIEL MONNEY KEMPINSKI X ALMIR DA SILVA
CARNEIRO – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 71), pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA, IRINEU PALMA PEREIRA.

19COBRANÇA - 103/97 - PARQUE RESIDENCIAL ANA
CECILIA - CONDOMÍNIO I X ALFREDO PEREIRA e ES-
PERANÇA DA SILVA PEREIRA – 1- Defiro o pedido de fl.
141. Suspendo o curso processual pelo prazo de 60 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. CRISTINA KAKAWA.

20COBRANÇA - 302/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL LEÔNIS X MAURI OLIVEIRA CASTRO e INEZ
CLARETE DE CASTRO – À conta e preparo. R$ 28,00 (mais
acréscimos legais). Adv. ALCEU BÓLLIS, AMAURI CEZAR
JOHNSSON.

21COBRANÇA - 509/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-

SIDENCIAL OURO FINO II X PEDRO MARCELO SCHU-
BERT – À conta e preparo. R$ 31,50 (mais acréscimos legais).
Adv. MARILZA MATIOSKI.

22COBRANÇA - 597/02 - ADFC COMÉRCIO DE CASAS
PRÉ-FABRICADAS LTDA X FRANCISCO JOSÉ DE ALEN-
CAR – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por FRAN-
CISCO JOSÉ DE ALENCAR (fl. 91) e que se encontra acom-
panhado das razões (fls. 92 a 97), nos efeito devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado ADFC COMÉRCIO
DE CASAS PRÉ-FABRICADAS LTDA para, querendo, no pra-
zo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com
ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-
se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4-
Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. ADRIANA ELIAS
BOMFIM, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, JAIR APA-
RECIDO AVANSI.

23COBRANÇA - 769/95 - BANCO NACIONAL S/A X MAR-
COS MATHEUS RIZZARDO – 1- Por cautela, renove-se a in-
timação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

24COBRANÇA - 84/96 - XEROX DO BRASIL LTDA X
AQUARELA CÓPIAS LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 208.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 60 dias, conforme
requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a autora
interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-
se. Adv. LUIZ KNOB.

25COBRANÇA - 844/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BAIRRO ALTO II X DILBERTO ALVARO DA
CUNHA – …Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às
fls. 92, e, consequentemente, JULGO extinto o presente feito,
de conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo
Civil. Custas pagas. Cumpra-se o contido nos itens 3.36.3 e
3.3.3.1 do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. MARCOS OTÁVIO LUZ, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI.

26COBRANÇA - 916/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AMARILIS X JOSINA SANDRA MACHADO
PEREIRA – 1- Por primeiro, intime-se a autora para que se ma-
nifeste sobre a petição de fl. 74, vez que é estranha ao presente
processo. 2- Defiro o pedido de fl. 73. 3- Designo audiência de
conciliação para o dia 12/03/04, às 14 horas, conforme artigo
277 do Código de Processo Civil. 4- Cite-se a ré, na pessoa de
seu representante legal, com a antecedência mínima de dez dias
e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de
Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que poderá se
defender, desde que por intermédio de advogado, ficando ela
ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 5- Con-
voquem-se as partes para a audiência, cientificando-as de todas
as advertências deste despacho. 6- Intime-se. – 1- Deposite a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2-
Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o mandado para os devidos
fins. 3- Intime-se. Adv. SALETE STAFFEN.

27COBRANÇA – 951/02 – CONJUNTO RESIDENCIAL ASA
DELTA X ELISEU BITTENCOURT DE CAMARGO FILHO
– 1- Cite-se a parte executada para, no prazo de 24 horas, pagar
o débito exeqüendo discriminado à fl. 75/76 dos autos, ou no-
mear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Processo
Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cen-
to) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito persegui-
do. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa dos autos o
início da execução do título judicial, bem como junto ao Dis-
tribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5- Sejam reco-
lhidas de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 6- Intime-se. Adv. ÉMERSON LUIZ VELLO.

28COBRANÇA E INDENIZAÇÃO - 390/00 - JAN ADONIS
MARCHIORATTO X COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE
SEGUROS – Manifeste-se a exeqüente acerca do contido no
pedido de fl. 125, notadamente quanto a extinção do feito. Adv.
JOSÉ MADSON DOS REIS, JULIO CÉSAR DALMOLIN.

29CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 772/02 - IRIA GEH-
LEN X CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL
PONTA DO SOL – …Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, notici-
ado às fls. 110, e, consequentemente, JULGO extinto o presen-
te feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Autorizo o levantamento da quantia depositada
em favor do requerido (fl. 110). Oficie-se para os devidos fins,
independentemente de trânsito em julgado desta decisão, dian-
te do pedido formulado pelas partes. Custas na forma da lei.
Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Oportu-
namente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ELISA GEHLEN, SÉRGIO HENRIQUE TEDESCHI.

30CURATELA - 1144/01 - LURDES FERREIRA X DIVAIR
APARECIDA FERREIRA – …Posto isto, julgo procedente o
pedido, para decretar a interdição de DIVAIR APARECIDA
FERREIRA, nomeando-lhe curadora sua irmã LURDES FER-
REIRA, que deverá prestar o necessário compromisso legal, na
forma do art. 92 da LRP. Em obediência ao disposto no art.
1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil das Pessoas Na-
turais e publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial

por três vezes, com intervalo de dez dias entre cada publica-
ção, como expediente judiciário. Expeça-se mandado de aver-
bação no registro civil (art. 62 da Lei nº 6.015/73). Dada a
condição sócio-econômico da requerente e da interditanda, na
forma do art. 1.190 do Código de Processo Civil, fica dispen-
sada especialização de hipoteca legal. Sem custas (requerente
beneficiária da Assistência Judiciária). Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. MARLENE KASCHAROWSKI.

31DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ESCRITURA PÚ-
BLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA C/C PERDAS E DA-
NOS - 57/01 - EZEQUIAS LOSSE e ARLENE MALINA LOS-
SO X SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e
CLOVIS JAIME PARMIGIANI – 1- Intime-se o Síndico, regu-
larizando-se a representação processual. 2- Após, abra-se vista
às partes eis que há recurso bilateral. 3- Finalmente vista ao
Ministério Público. 4- Após, conclusos para remessa. Diligên-
cias necessárias. Adv. SANTIAGO LOSSO, PAULO SÉRGIO
IVANOSKI.

32DEPÓSITO - 1263/97 - BANCO VOLKSWAGEN S/A X
MARISTELA EMIDIO e MÁRCIO ESVALDO LOPES – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito, nos termos do despacho de l. 130. 2- Inexistin-
do manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

33DESPEJO PARA USO PRÓPRIO C/C COBRANÇA DE
ALUGUÉIS E TÉRMINO DE CONTRATO - 1320/00 - LUIZ
HENRIQUE SOLHEID X GABRIEL NEGRÃO FERREIRA
JÚNIOR – …Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do
CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para DECLA-
RAR rescindido o presente contrato de locação temporária, ten-
do em vista ter sido realizado o seu termo e haver inadimplên-
cia no pagamento dos alugueres, sendo que estes se querem
foram postulado a sua quitação, de conseqüência, CONDENO
o Réu ao pagamento dos alugueres vencidos a partir de 03 de
dezembro de 1990, no valor de R$ 100,00, bem como a multa
contratual que se estabeleceu em R$ 50,00 dia, incidentes a
partir de 3 de janeiro de 2000, até a efetiva entrega das chaves,
tudo acrescidos dos juros contratados, contados a partir da no-
tificação, e corrigido monetariamente pelo mesmo índice con-
tido no contrato, este calculado a partir do vencimento da obri-
gação e, na ausência deles, fixo os juros em 6% ao ano e corre-
ção pela média do IGP/INPC, com os mesmos respectivos mar-
cos de incidência, além dos demais encargos contratados. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado, sendo que este se arbitra em 10% sobre o valor total
da condenação, conforme preceitua o art. 20, § 3o do CPC. Expe-
ça-se o competente mandado de desocupação voluntária, com pra-
zo de quinze dias, caso contrário será determinado o despejo, inti-
mando-se pessoalmente o locatário. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, VANESSA VELLOSO.

34DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 1330/03 –
CLEOMAR TORRES DE OLIVEIRA e LUCIMAR TORRES
DE OLIVEIRA X RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE e
HILDA MARIA BRECKENFELD RECK – 1- Cite-se o loca-
tário RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE, por mandado,
para querendo, no prazo de quinze dias, purgar a mora ou apre-
sentar defesa. 2- Notifiquem-se, ainda, por carta com ARMP
os fiadores do locatário (Sr. Garrone Reck e Sra. Hilda Maria
Breckenfeld Reck), conforme postulado na inicial, até o dia do
efetivo pagamento. 4- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 7- Intime-se. Adv. SIRLEIDE
HASENAUER.

35DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 230/92 –
OLANDINA ROCHA SCHMITZ X ADIR CORSI SFEIR – …2-
Diante do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação e, por via de conseqüência, julgo extinto o proces-
so, para que surtam os devidos efeitos. Faculto ao serventuári-
os de justiça (Escrivã etc.) a promoverem a execução dos seus
créditos (artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a matéria se
trata de direito patrimonial. Anote-se junto ao Distribuidor a
pendência das custas remanescentes. Aguardem-se no arquivo
até o pagamento das custas e com o preparo devido promovam-
se as baixas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA.

36DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS DA LOCAÇÃO - 277/02 -
MARIA DA PIEDADE POLAK X DAISY JAEL XAVIER
SCHUARTZ – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
requerente, através de seus advogados (via Diário da Justiça),
para em 48 horas, manifestar seu interesse no prosseguimento
da ação, sob pena de extinção do feito. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo estipulado, por impulso do Juízo, intime-se a
parte autora, por edital, com prazo de dez dias, a ser publicado
tão-somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/200), para dar
regular andamento ao feito, em até 48 horas, sob pena de extin-
ção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).
3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a devida certidão da
Escrivania, tornem-me conclusos, para os devidos fins. 5- Inti-
me-se. Adv. ROMEU GONÇALVES NETO.

37DESPEJO POR INFRAÇÃO CONTRATUAL - 164/95 -
ELIAS ANDRÉ ZATTAR X CAFÉ DO PARANÁ LTDA – 1-
Aguarde-se no arquivo provisório, até manifestação da parte
interessada, para posterior prosseguimento do feito. 2- Intime-
se. Adv. DIRCE DE PAULA MION.

38EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1211/97 - AUTOMATON
ADM. E PART. LTDA e MARTINHO FAUST X BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A – 1- Acerca dos esclarecimen-

tos prestados pelo Sr. perito judicial, digam as partes. 2- Inti-
me-se. Adv. ISABELLA MANITA CANNELL, MIEKO ITO.

39EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1256/02 - MÁRCIO ROGÉ-
RIO KOTH X ECO COM. E REPROD. DE MAT. HILOGRÁ-
FICOS LTDA – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
ECO COM. E REPROD. DE MAT. HILOGRÁFICOS LTDA
(fl. 97) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 98/
104), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
ao apelado MÁRCIO ROGÉRIO KOTH para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. JAIR APARECI-
DO AVANSI, OSVALDO BETIN BOARETO.

40EMBARGOS À EXECUÇÃO - 202/03 - FUNERÁRIA VA-
TICANO DE CURITIBA LTDA X FUNERÁRIA VATICANO
LTDA – …Assim sendo, com fulcro no art. 269, I, do CPC,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos dos presentes embar-
gos a execução. Condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários de advogado, sendo que este se
arbitra em R$ 1.000,0, tendo em vista o disposto no art. 18 do
CPC, condeno finalmente ao pagamento de multa no quantum
de 1% sobre o valor da causa, por má-fé processual, bem como
a indenizar a parte embargada aos prejuízos sofridos, as despe-
sas por ela efetuada além dos honorários de advogado [sendo
que estes com fulcro no parágrafo 2], do mesmo diploma legal,
arbitro em 20% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv. FERNAN-
DA CAPRIOTTI, JULIANA PUPO, GERALDO MOCELLIN.

41EMBARGOS À EXECUÇÃO – 300/98 – CLAUDIO RO-
BERTO BLEY CARNEIRO X BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A – 1- Primeiramente, regularize-se a petição de fl.
85 devendo ser suprida a falta de assinatura. 2- Após a devida
regularização, intimem-se os interessados para manifestarem-
se sobre o referido pedido, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR.

42EMBARGOS À EXECUÇÃO – 995/02 – COMPLEXO EDU-
CACIONAL E ESPORTIVO AQUACENTER BATEL LTDA
X MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ - …4-
Assim, pois, por tudo que dos autos consta, julgo procedentes
os presentes embargos para o fim de anular as execuções por-
que lastreada em título executivo nulo, ausente de liquidez e
certeza, com esteio no disposto no art. 586 do Código de Pro-
cesso Civil, conforme consignado no corpo desta decisão. Sem
despesas processuais (art. 27 do Código de Processo Civil).
Sem honorários advocatícios ao embargante, porque À falta de
previsão legal, pois a revisão dos arts. 17 e 18 da Lei 7.347/85,
diz respeito à associação civil autora, considera-se que não
haverá condenação nos encargos advocatícios da sucumbên-
cia, quando desacolhida a ação civil pública ajuizada pela União,
pelos Estados, pelo Municípios, por autarquia, empresa públi-
ca, fundação (pública) ou sociedade de economia mista, no que
milita, em favor dessas entidades, presunção legal absoluta de
ausência de pretensão manifestamente infundada, ou de liti-
gância de má-fé (Yussef Said Cahali, Honorários advocatícios,
Ed. RT, 3a Ed., pág. 12286). Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. JOSÉ CARLOS BUSATTO.

43EMBARGOS DE TERCEIRO – 990/00 – SILVANA SAN-
TOS RIBEIRO BAÚ X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A – 1- Defiro o pedido de fl. 35. Anote-se (fls. 36/37). 2-
Concedo vista dos autos fora de cartório pelo prazo legal. 3-
Intime-se. Adv. TATIANA DENCZUK.

44EMBARGOS DO DEVEDOR - 801/98 - COMÉRCIO DE
CARNES FREITAS LTDA e OUTROS X BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte embargante, através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, indicar o endereço de seus mandantes, possibi-
litando a intimação dos mesmos, para promover o preparo das
custas processuais (fl. 39), sob pena de extinção do feito. 2-
Diligências necessárias. 3- Intime-se. Adv. CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO, GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA
XAVIER e BLAS GOMM FILHO.

45EXECUÇÃO - 148/95 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X CAROLPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA e JOÃO BATISTA PEREIRA – 1- Defiro
o pedido de fls. 88. Anote-se (fls. 89/91). Concedo vista dos
autos pelo prazo legal. 3- Intime-se. Adv. VALÉRIA CARA-
MURU CICARELLI.

46EXECUÇÃO - 645/95 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X ZANDAYRA CENTRO DE BELEZA LTDA e OU-
TRO – 1- Defiro o pedido de fls. 175. Anote-se (fls. 174/176).
Concedo vista dos autos pelo prazo legal. 3- Intime-se. Adv.
JOÃO ALBERTO SEBAKE, ADYR RAITANI JR., VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI.

47EXECUÇÃO - 865/95 - LUCENA GREIFFO COUTINHO
MORAES X JOÃO ROBERTO TONCOVITCH e Outros - 1-
Lavre-se autos de adjudicação em favor da exeqüente. 2- Após,
expeça-se a competente carta de adjudicação. 3- Em seguida,
manifeste o exeqüente eventual interesse no prosseguimento
do feito. 4- Intime-se. Adv. MARIA CRISTINA BARETTA
MORAES.

48EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 551/02 - BANCO BANES-
TADO S/A X AGNALDO BIMBATTI e MARI LUCIA BIM-
BATTI - 1- Diga a parte interessada sobre as custas do Sr. Ava-
liador. 2- Intime-se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

49EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 836/97 - BANCO ITAÚ S/A X REGIS
PASSOS DE SOUZA e MÔNICA PASSOS DE SOUZA – 1-
Defiro o pedido de fl. 190, para designar a data de 10/02/04, às
13:30 horas, para realização da primeira e única hasta pública,
oportunidade em que o bem será alienado por preço não inferi-
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or ao saldo devedor (Lei 5.741/71, art. 6o). 2- Expeça-se, pu-
blique-se e afixe-se edital, com observância do art. 686 e 687
do Código de Processo Civil. 3- Intime-se. - 1- Deposite a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevê-
em o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2-
Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o mandado para os devi-
dos fins. 3- Intime-se. Adv. GASTÃO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

50EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL -  1116/95 -
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A X NORMA LY-
GIA RISOLIA DO AMARAL – 1- Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. LUÍS
ALBERTO SNIECIKOSKI.

51EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1169/02 -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA X MERCADOVILLE COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 68 e fl. 70.
Desentranhe-se o mandado e adite-se com o endereço indica-
do, para seu fiel cumprimento. 2- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Inti-
me-se. Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

52EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1172/96 -
ARGEMIRO MEIRA NETO X IZABEL CRISTINA URBA-
NO e Outros – 1- Defiro o pedido de fl. 60. Na forma do art.
791, do CPC, suspendo “sine die” o andamento do processo,
aguarde-se em arquivo provisório, ulterior manifestação da parte
interessada. 2- Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

53EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1227/95 -
BANCO REAL S/A X GIODI JOJIMA e MARIA NELCI VI-
EIRA – 1- Intime-se a parte autora para que se manifeste quan-
to à suspensão aludida à fl. 47. 2- Intime-se. Adv. MARCOS A.
MALUCELLI.

54EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1310/96 -
BANCO CIDADE S/A X MOPPY INDÚSTRIA DE MATERI-
AL PEDAGÓGICO LTDA e GILBERTO ANTONIO HART-
MANN – 1- Intime-se a parte autora para que se manifeste quan-
to ao interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA.

55EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1345/95 -
EDSON LUIZ MUNIZ KRAUSE X CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO – 1- Proceda-se a penhora no saldo existente na
conta corrente mencionada (fl. 78). Os demais pedidos são gené-
ricos, sem força para sustentar o pedido. 2- Intime-se. – 1- Depo-
site a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma
que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 2- Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o mandado para os
devidos fins. 3- Intime-se. Adv. BENEDITO DOS SANTOS.

56EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3220/84 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X
PAULO DE TARSO GONÇALVES – 1- Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER.

57EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 443/97 -
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA X ALEX FABIANO
DE PAULA – 1- Manifeste-se a parte requerente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA.

58EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 450/95 -
THISIA - ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E LOCAÇÃO
DE BENS IMÓVEIS E IMÓVEIS E FACTORING LTDA X
KATIA NISSEN RODRIGUES – Indefiro pois é ato que a pró-
pria parte pode promover. Diligências necessárias. Adv. STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER.

59EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 472/97 -
RILDO FAUSTO KOPS X LUIZ ANTONIO ESCORSIM –
Deve a parte credora retirar os ofícios expedidos para os devi-
dos fins. Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA.

60EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 626/95 -
EURO IMPORT VEÍCULOS LTDA X SÉRGIO PAULO R.
MARTINS – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
JOSÉ ARI MATOS.

61EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 701/96 -
LEILA LOPES DE OLIVEIRA X COMÉRCIO DE CHAVES
E FECHADURAS PARANÁ LTDA – 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte exeqüente, através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, atender ao determinado à fl. 58, item
“1”. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. GRACIELA GONÇAL-
VES, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA.

62EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 763/95 -
NAPOLEÃO MASSARU BANSHO X DENISE RENNHACK
– 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente,
através de seus advogados (via Diário da Justiça), para em 48
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento da ação, sob
pena de extinção do feito. 2- Inexistindo manifestação no pra-
zo estipulado, por impulso do Juízo, intime-se a parte autora,
por edital, com prazo de dez dias, a ser publicado tão-somente
uma vez no órgão oficial (JTA 75/200), para dar regular anda-
mento ao feito, em até 48 horas, sob pena de extinção do pro-

cesso (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguar-
de-se. 4- Oportunamente, com a devida certidão da Escrivania,
tornem-me conclusos, para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv.
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ.

63EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 782/94 -
DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MANTO-
VANI LTDA X LE HAVRE CONSTRUÇÕES LTDA – 1- Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício. 2- In-
time-se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

64EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 811/97 -
SOCIEDADE SUL COMÉRCIO IMOBILIÁRIO LTDA X
ENÉAS LUDGERO DA SILVA E PAULO APARECIDO FAN-
TIN ROMANO – Não há nulidade alguma a ser acolhida por
este Juízo, sob o argumento de que não houve a intimação pes-
soal dos devedores, vez que nos termos do art. 687, § 5o do
CPC, exige apenas a intimação por meio idôneo, no caso se
deu pelas publicações em jornal. Assim, defiro o pedido de
adjudicação. Diligências necessárias. Adv. SEBASTIÃO M.
MARTINS NETO, MARIA ILMA CARUSO GOULART.

65EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 859/96 –
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A X
CASA DE TINTAS FARFALHA LTDA – 1- Defiro o pedido
de vista dos autos fora de cartório (fl. 90), pelo prazo de cinco
dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

66EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 914/96 -
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA X TEREZINHA BORGES DE OLIVEIRA e DUR-
VALINO DE OLIVEIRA – …Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
noticiado às fls. 218/221, e tendo em vista o requerimento de
suspensão do feito, formulado pelas partes, configurada está a
hipótese do art. 792 do Código de Processo Civil. Suspendo,
desse modo, o processo, sine die, ou seja, até final cumprimen-
to do avençado, quando deverá ocorrer manifestação dos inte-
ressados, nesse sentido. Custas remanescentes à encargos dos
executados. De outro vértice, faculto ao serventuários de justi-
ça (Escrivã etc.) a promoverem a execução dos seus créditos
(artigo 585, inciso V, do CPC), vez que a matéria se trata de
direito patrimonial. Anote-se junto ao Distribuidor Judicial a
pendência do pagamento das custas remanescentes, pelos execu-
tados. Em caso de não ser promovida a execução do crédito, no
prazo de dez dias, aguarde-se no arquivo o pagamento das cus-
tas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, SEBASTIÃO MENDES DA SILVA.

67INDENIZAÇÃO - 173/02 - VERA CRUZ SEGURADORA S/
A X FLAVIO IZE JUNIOR - ME ESTACIONAMENTO CAR –
Diga a litisdenunciante acerca da resposta oferecida pelo litisde-
nunciada. Intime-se. Adv. JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEI-
RA, ANDRÉ PEIXOTO DE SOUZA, SILVIO ESPINDOLA.

68INDENIZAÇÃO - 230/00 - CORUJÃO - COMÉRCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA X ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANESTADO e OLHO VIVO PUBLICIDADE PRO-
DUÇÃO E PROMOÇÃO ARTÍSTICA LTDA – 1- Em home-
nagem ao princípio do contraditório, intime-se a requerida para,
querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela au-
tora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO, JOSÉ CARLOS BUSATTO.

69INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 482/02 - NEUSA
DELCÍDIO DE LIMA X HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVAN-
GÉLICO DE CURITIBA - SOCIEDADE EVANGÉLICA BE-
NEFICENTE e AUGUSTO FERNANDO BEDUSCHI – 1-
Acerca da manifestação do Sr. perito judicial (fl. 273), digam
as partes. 2- Intime-se. Adv. SAMUEL IEGER SUSS, ROBER-
TO ROCHA GOMES.

70INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
1114/02 - EDSON LUIZ FORTE DA SILVA X BANCO ITAÚ
S/A – 1- Intime-se a parte autora para que cumpra integralmen-
te o contido no item “1” de fl. 103, sob pena de extinção. 2-
Manifestem-se as partes quanto a resposta do ofício. 3- Intime-
se. Adv. ANDRÉ DE AZEVEDO NOGUEIRA, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

71INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 760/02 - MA-
RIA ROSA FARIAS DOS SANTOS e Outros X CORITIBA
FOOTBALL CLUBE – 1- Defiro a produção da prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas, razão pela qual designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 12/8/04, às 14h30, presentes as partes para prestar
depoimento pessoal, devendo constar do mandado a advertência
do art. 343 do CPC. Se ainda não foram arroladas testemunhas,
as partes deverão depositar respectivo rol ao menos vinte dias
antes da audiência. 3- Intime-se. Adv. EMILIANA SIQUEIRA
SILVA, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.

72INDENIZATÓRIA - 885/02 - VALDEVINO FERNANDES
DE OLIVEIRA X INDIANARA ALVES DE QUADROS – 1-
Na forma do art. 331 do CPC, determino que as partes, em
cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, INDIANARA ALVES DE
QUADROS.

73INVENTÁRIO - 1045/99 - DIRCEU TILLER JUNIOR X
ESPÓLIO DE DIRCEU TILLER – JULGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o presente INVEN-
TÁRIO, homologando a partilha constante da petição de fls.
70/73, de acordo com o esboço de fl. 102, que faz parte inte-

grante desta sentença, atribuindo em favor dos herdeiros DIR-
CEU TILLER JUNIOR, IWERSON TILLER e JEFFERSON
TILLER, seus respectivos quinhões, do bem ali descrito, dei-
xado pelo falecimento de DIRCEU TILLER, ressalvados erros,
omissões ou eventuais direitos de terceiros ou fiscais. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o competente formal de parti-
lha, observando-se todos os requisitos contidos no item 5.8.11
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. Em seguida, abra-se vista à Fazenda Pública
Estadual, para mera ciência do processado, pelo prazo de cinco
dias, conforme item 5.10.4. do Código de Normas da E. Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Custas processu-
ais na forma da lei. Ciência ao Ministério Público. Oportuna-
mente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
CARMELINDA CARNEIRO.

74INVENTÁRIO – 2006/83 – BONIFÁCIO DE ALMEIDA X
ESP. DE SILVIO SEBREANO PINEDA – 1- Defiro o pedido
de fl. 207/208, notadamente para conceder vista dos autos pelo
prazo requerido, como pleiteado. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ
FRANCISCO CUNICO BACH.

75INVENTÁRIO - 790/02 - THEREZA NELLY HYKAVEI X
ESPÓLIO DE VARTOLOMEI HYKAVEI – JULGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pre-
sente INVENTÁRIO, homologando as adjudicações constan-
tes do auto lançado às fls. 57/58, o que faz parte integrante
desta sentença, atribuindo em favor da viúva THEREZA NE-
LLY HYKAVEI, e ao cessionário MARCO CESAR SANTA-
NA, os bens ali descritos, deixados pelo falecimento de VAR-
TOLOMEI HYKAVEI, ressalvados erros, omissões ou eventu-
ais direitos de terceiros ou fiscais. Após o trânsito em julgado,
expeçam-se as competentes cartas de adjudicação, observando-
se todos os requisitos contidos no item 5.8.11 do Código de Nor-
mas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná.
Em seguida, abra-se vista à Fazenda Pública Estadual, para mera
ciência do processado, pelo prazo de cinco dias, conforme item
5.10.4. do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná. Custas processuais na forma da lei.
Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.

76MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVA - 1114/03 - TEMÍSTOCLES JUNKES X BANCO
NEWCORP PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA – 1- Di-
gam as partes acerca da manifestação retro. 2- Intime-se. Adv.
PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR., SÉRGIO
SELEME.

77MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
226/96 - CWR TUR OPERADORA TURISTICA LTDA X
ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S/A – Defiro. Adv.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, ANDRÉ DA SIL-
VA CRUZ.

78MONITÓRIA – 1394/02 – STORAGE DISTRIBUIDORA
DE PETRÓLEO LTDA X AUTO POSTO PROCAR LTDA –
…Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 52/54, e,
consequentemente, JULGO extinto o presente feito, de confor-
midade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Auto-
rizo o desentranhamento dos cheques juntados à fl. 10/11 ob-
servando-se o contido no CN, entregando-se à parte requerida.
Custas na forma da lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e
5.13.2 do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO,
ÂNGELA CARLA ZANDONÁ UBIALLI.

79MONITÓRIA - 282/02 - GIOVANE DERENEVICK X J.R.
TRINDADE COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA – Deve
a parte interessada retirar a carta precatória expedida para os
devidos fins. Adv. PAULO CHAVES DA SILVA.

80MONITÓRIA - 322/02 - MENEZES OUT-DOOR SERVI-
ÇOS DE CONFECÇÃO E LOCAÇÃO DE PAINÉIS LTDA X
JORNAL FOLHA DO BOQUEIRÃO LTDA – Diga o embar-
gante sobre a proposta de acordo. Defiro as provas requeridas,
sendo que para audiência designo o dia 12/4/04, às 14 horas.
Diligências necessárias. Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA,
ANDREIA DAMASCENO.

81MONITÓRIA - 436/97 - VICENTE MARTINO TOMEI X
WANDERLEI WILSON OSTERNACK e OUTRA – 1- Defiro
o pedido retro. Oficie-se como requerido, às expensas da parte
exeqüente. 2- Diante disso, primeiramente, intime-se o autor
para confirmar o pedido, ficando o mesmo ciente das despesas
devidas. 3- Intime-se. Deve a parte credora retirar os ofícios
expedidos para os devidos fins. Adv. JOSÉ AUGUSTO ARA-
ÚJO DE NORONHA.

82MONITÓRIA - 505/99 - BANCO DO BRASIL S/A X R.
MANCINI E CIA LTDA e OUTROS – …Assim, pois, com
esteio nos fundamentos acima deduzidos, rejeito os presentes
embargos de declaração, por ausente qualquer omissão, con-
tradição ou obscuridade. 4- Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA
MEDEIROS, MARIA HELENA LAZOF.

83ORDINÁRIA - 1522/01 - VANDERLEI CELUPPI & FILHOS
S/C LTDA X AUTO POSTO SPEKDACA LTDA – 1- Mani-
festem-se as partes acerca da verba honorária proposta à fl.
106. 2- Havendo concordância, deposite-se o respectivo valor,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MUNIR GUÉRIOS FILHO,
ARARINAN KOSOP.

84ORDINÁRIA - 349/01 - GIGI REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA/ME X MUSA CALÇADOS LTDA.- 1- So-
bre a manifestação do Sr. perito (fls. 4372/4373) digam as par-
tes. 2- Intime-se. Adv. MARCOS LUCIANO GOMES, JOÃO
SÉRGIO RAUSIS, REINALDO WOELLNER.

85ORDINÁRIA - 953/99 - AUTO POSTO SPEKDACA LTDA
X VANDERLEI CELUPPI & FILHOS S/C LTDA e Outros –

…Assim sendo, com fulcro no art. 538, parágrafo único, do
CPC, vez que apresenta-se manifestamente protelatório, con-
deno o Embargante ao pagamento da multa de 1% sobre o valor
dado à causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se
no que couber o CN. Adv. MUNIR GUÉRIOS FILHO, ARA-
RINAN KOSOP.

86REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 474/00 - FIAT LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL X ODALMIR NARDINO
– …Nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo de conhecimento (v. termo da
petição de fls. 242/243 dos autos em apenso registrados sob nº
716/00 e 109) para que surtam os jurídicos e legais efeitos. 2-
As custas processuais já foram contadas e preparadas. Após o
trânsito em julgado e obedecidas as formalidades legais, comu-
nique-se o Sr. Distribuidor Judicial (para as baixas e anotações
de estilo). Por final, arquivem-se os autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. RONALDO LIMA MACHADO, JOSÉ
AUGUSTO PEREIRA.

87REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 636/03 – MAURO OLIN-
DO KURTEN X ÂNGELA MARA DOS SANTOS - …Assim
sendo, com fulcro no arts. 319 e 330 do CPC, cumulados com
o art. 926 do mesmo diploma legal, JULGO PROCEDENTE o
pedido do autor, com ANÁLISE DE MÉRITO e declaro conso-
lidada a parte autora na pose e propriedade do imóvel descrito
na inicial. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes na ordem de R$ 500,00, o que
faço com fundamento no art. 20, § 3o do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Diligênci-
as necessárias. Aplique-se no que couber o Código de Normas
da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv.
FERNANDA EHALT VANN.

88REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS –
197/00 – BOZANO SIMONSEN LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL X JOSÉ LUIZ GONÇALVES e WAL-
DIZA DA SILVA BARBOSA – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2-
Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda, por cinco
dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- In-
time-se. Adv. MAGDA EGGER.

89RENOVATÓRIA - 1530/01 - AUTO POSTO SPEKDAKA
LTDA X VANDERLEI CELUPP & FILHOS S/C LTDA – Re-
cebo pois tempestivo. Pede o embargante que seja analisado
pedido seu efetuado na impugnação a contestação. Ora, impos-
sível a pretensão vez que os pedidos são lançados na inicial, de
forma que a impugnação não se presta a esse fim. Assim julgo
improcedente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Diligências
necessárias. Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,
MUNIR GUÉRIOS FILHO.

90REPARAÇÃO DE DANO MORAL – 1264/03 – RENATO
CLAYTON SILVA OLIVEIRA X BANCO ITAÚ S/A – ...4-
Diante isso, na forma do artigo 273 do código de processo ci-
vil, defiro a tutela antecipada para que sejam excluídos o nome
e CPF do autor do SERASA, bem como para que cessem os
efeitos do protesto junto ao 3o Tabelionato de Títulos e Protes-
to de Títulos desta Capital. Oficie-se. 5- Fixo, em caso de des-
cumprimento do comando judicial, em R$ 1.000,00, a multa
diária, a contar da data da intimação da presente decisão inter-
locutória. 6- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal,
na forma requerida, para apresentação de resposta no prazo le-
gal. 6- Fique a parte ré advertida de que a falta de contestação
implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos narrados na inicial (art. 285 e 319 do CPC). 7- Intime-se.
Deve a parte interessada retirar a carta de citação e intimação,
bem como o ofício expedido para os devidos fins. Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS.

91REPARAÇÃO DE DANOS - 1008/97 - ANTONIO GOU-
VEA PEDRO e EULINA CANDIDA VISCONDE CAMAR-
GO DIAS X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A – 1- Diante
da manifestação do Sr. perito judicial, digam as partes. 2- Inti-
me-se. Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, VAL-
DEMAR REINERT.

92REPARAÇÃO DE DANOS - 773/96 - CONDOMÍNIO BA-
RÃO DOS CAMPOS GERAIS X LAUDECI SOUZA CARVA-
LHO – 1- Defiro o pedido de fls. 871. 2- Intime-se a parte
requerida para apresentar a matrícula do imóvel oferecido à
penhora à fl. 862. 3- Intime-se. Adv. FÁTIMA LUIZA GEBA-
RA CASABURI, IVANÊS DA GLÓRIA MATTOS.

93REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR REVISÃO DE CONTRA-
TO BANCÁRIO – 1296/03 – PALMIRA MARIA FORMIGHI-
ERI  e POSTO ATLÂNTICO LTDA X BANCO ITAÚ S/A –
...3- Diante isso, na forma do artigo 273 do código de processo
civil, defiro a tutela antecipada e, por via de conseqüência,
determino que a ré se abstenha de prestar informações desabo-
nadoras em nome das autoras, de forma direta ou indireta, es-
pecialmente por intermédio de inscrição nos cadastros de pro-
teção ao crédito (ex. SERASA, SEPROC, CADIN, etc), en-
quanto pender a presente lide. Caso a ré já tenha inscrito o
nome da autora no citado os órgãos, determino que o retire.
Oficie-se. 4- Fixo, em caso de descumprimento do comando
judicial, em R$ 1.000,00, a multa diária, a contar da data da
intimação da presente decisão interlocutória. 5- Cite-se a ré, na
pessoa de seu representante legal, na forma requerida, para
apresentação de resposta no prazo legal. 6- Fique a parte ré
advertida de que a falta de contestação implicará na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na inicial
(art. 285 e 319 do CPC). 7- O pedido de inversão do ônus da
prova, bem como de repetição de indébito, constantes da peça
exordial, será apreciado por ocasião da decisão de saneamento.
8- Intime-se e publique-se. Deve a parte interessada retirar a
carta de citação e intimação expedida para os devidos fins. Adv.
GUILHERME BORBA VIANNA.

94RESCISÃO CONTRATUAL - 996/01 - CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ X
JOEL CLAUDIO KESSLER – …Nos termos do art. 269, III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo
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de conhecimento (v. termo da petição de fls. 87/88), para que
surtam os jurídicos e legais efeitos. 2- As custas processuais já
foram contadas e preparadas. Após o trânsito em julgado e obe-
decidas as formalidades legais, comunique-se o Sr. Distribui-
dor Judicial (para as baixas e anotações de estilo). Por final,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ELIZETE REGINA
AUGUSTO (DEFENSORIA PÚBLICA).

95RESOLUÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS - 932/02 - OSNI PRESNI X T. SO-
BANIA & G. WOICIECHOVSKI LTDA e GILSON WOICIE-
CHOVSKI – Deve a parte interessada retirar as cartas de inti-
mação expedidas para os devidos fins. Adv. CLÁUDIA R.
NODARI.

96RESPONSABILIDADE CIVIL - 789/02 - LUCIANO PICUS-
SA X BANCO ITAÚ S/A – Manifestem-se as partes acerca da
proposta da verba honorária apresentada pelo Sr. Perito às fls.
290/291. 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, NEIDE MARIA MARTINS.

97RESSARCIMENTO - 585/02 - BRADESCO SEGUROS S/
A X WLADIMIR OLYMPIO TROMBINI e PAULO HENRI-
QUE BAURA – O contraditório postulatório está encerrado,
assim defiro a produção das provas requeridas e designo o dia
04/10/04, às 15 horas, para audiência de instrução e julgamen-
to. Diligências necessárias. Adv. ZULMIRA CRISTINA LEO-
NEL, ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA, TÂNIA MARIA PE-
DROSO, CARLOS ALBERTO GUIMARÃES AMARAL.

98REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 1293/
03 – PVS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MALHAS LTDA X
BANCO DO BRASIL S/A – ...2- Diante isso, na forma do arti-
go 273 do código de processo civil, defiro a tutela antecipada
e, por via de conseqüência, determino que a ré se abstenha de
prestar informações desabonadoras do nome da autora PVS
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MALHAS LTDA, de forma
direta ou indireta, especialmente por intermédio de inscrição
nos cadastros de proteção ao crédito (ex. SERASA, SEPROC,
CADIN, etc), enquanto pender a presente lide. Caso a ré já
tenha inscrito o nome da autora no citado os órgãos, determino
que o retire. Oficie-se. 3- Fixo, em caso de descumprimento do
comando judicial, em R$ 1.000,00, a multa diária, a contar da
data da intimação da presente decisão interlocutória. 4- Desig-
no audiência de conciliação para o dia 14/6/04, às 14h30, con-
forme artigo 277 do Código de Processo Civil. 5- Cite-se a ré,
na pessoa de seu representante legal, com a antecedência míni-
ma de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277
do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião
em que poderá se defender, desde que por intermédio de advo-
gado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC,
art. 277, § 2o). 6- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho. 7-
Defiro parcialmente o pedido de 15, item “a”, devendo a parte
ré apresentar as cópias dos contratos celebrados entre as par-
tes, bem como os extratos da conta corrente a partir de junho
de 2002. 8- Intime-se. Adv. AMADEU ALICE NETO.

99REVISIONAL DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS – 1025/00 – GILSON DE OLIVEIRA X
CREDICARD ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA. - …4- Assim, pois, por todo o acima exposto, julgo
procedente o pedido, para o fim de declarar a inexistência de
débito envolvendo o contrato em debate, condenando as rés,
solidariamente, ao pagamento de dez salários mínimos, a título
de dano moral, ante os danos causados, confirmando a tutela
antecipada concedida, tudo em conforme consignado no corpo
desta decisão. Condeno as rés ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios da parte contrária que
arbitro, considerando o trabalho desenvolvido nos presentes
autos, em 20% sobre o valor da condenação, conforme preco-
nizado no art. 20, § 3o do Código de Processo Civil, ante o
trabalho desenvolvido pelo advogado do autor. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. LUIZ GUSTAVO LORGA, MA-
RIA MADALENA RÊGO BARROS W. DE ALMEIDA.

100REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO COMPENSAÇÃO DE VALORES - 1009/02 - ASSIS
BELASQUE TOLEDO e INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS NATURAIS BELASQUE LTDA X BANCO
ITAÚ S/A – 1- Intime-se a parte requerente através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, atender ao determina-
do à fl. 541, item “1”. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN.
SOBREPARTILHA - 1013/03 - ADDY KREUTZER FAUCZ e
Outros X ESPÓLIO DE GERALDO FAUSTO FAUCZ – 1-
Regularize-se o auto de adjudicação lançado à fl. 17 verso e
18. 2- Intime-se. Adv. SÍLVIA DE FÁTIMA AMORIM
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RENATO JOSE BORGERT 0045 001361/2003
ROBSON DA COSTA SANTOS 0044 001348/2003
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0050 001453/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0049 001444/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0009 001317/2000
ROG•RIO FERNANDO DA SILVA 0021 000560/2003
RâMULO DE SOUZA LEITÇO NE 0040 001218/2003
SAMUEL MARTINS 0028 000938/2003
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0003 001393/1996
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0051 001458/2003
SILVIO BATISTA 0006 001439/1999
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0013 001254/2001
TASSIANA MARA CASTILHO 0033 001047/2003

0032 001046/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0030 000975/2003
VALDECY ALVES DE GOIS 0016 001035/2002
VALDIR ST•DILE 0001 000723/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 0009 001317/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0007 000470/2000

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-723/1995-ROMIL-
DO SEBASTIéO LONGO x DARCI  TAVARES e outros-”Nao
e o momento nem sede para se formular o que  se pede a f. 199,
pelo que indefiro. Formule o credor os  requerimentos tenden-
tes a dar o necessario impulso ao processo.”-Adv.  VALDIR
ST•DILE, PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA e

LUCYANNA JOPPERT  LIMA LOPES-

2.-DEPOSITO-1331/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x ELEUT•RIO DIAS  DO NASCIMENTO NETO-
”Expeca-se oficio autorizando o levantamento  do deposito pelo
autor. Apresente o autor, em cinco dias,  demonstrativo atuali-
zado do debito.”-Adv. OLIVIO H. RODRIGUES FERRAZ,
EDSON SILVERIO CABRAL, OLIVIO H. RODRIGUES FER-
RAZ e ADALBERTO  CORDEIRO ROCHA-

3.-ORD. RESCISéO DE CONTRATO-1393/1996-DARCY
ALENCAR DE OLIVEIRA e  outros x D. GUARIZA
CONSTRU•ïES CIVIS-ARQUITETURA-”O acordo,  exten-
so, se ocupa de varios termas. Esclareca D. Guariza  exatamen-
te o que objetiva com a averbacao pretendida, informando  que
efeito pretende obter e particularizando o que, dos termos do
acordo, quer ver averbado.”-Adv. PETER AMARO DE SOU-
SA, MAURICIO HANKE  BANDOLIN, FRANCISCO DE
PAULA XAVIER NETO, SIDNEY BASTOS MARCONDES e
MAURICIO HANKE BANDOLIN-

4.-USUCAPIAO-75/1998-ODETE DARî DOMARADZKI x -
”Subscreva o  procurador do requerente, em 48 horas a peticao
de f. 133/134.  Atenda-se integralmente o item 1 do parecer
ministerial de f.  131.”-Adv. JONATHAS ALVES NASCIMEN-
TO PEREIRA, ITALO TANAKA JîNIOR,  ANTONIO MORIS
CURY, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e LENITA RODOLFO
PASSOS-

5.-DESPEJO-1468/1998-MAX MORDECKA ZUGMANN x
STANDART COMERCIO DE IMP. E  EXP. DE APARELHOS
TEL. e outros-”O levantamento da penhora  interessa aos deve-
dores. Assim, intimem-se-os, atraves de seu  advogado, pelo
DJE, para, em cinco dias, providenciar o pagamento  das custas
solicitada as fs. 395. Apos, anote-se e arquive-se.”-Adv.  NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, FERNANDO  LUIZ RODRIGUES e JAMIL
FERNANDO DE MIRA FILHO-

6.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1439/1999-TRANSMERIDI-
ANO TRANSPORTES  RODOVIøRIOS LTDA(EXEQšE x
COTRASA COM•RCIO DE TRANSPORTE E VEæCULOS
LTDA-”Intime-se a executada para, em 48 horas, efetuar o de-
posito  do valor apurado as fs. 158/159.”-Adv. OTELLO EZIO
COPELLI, RANKA  DIRIANGEM SANDINO DA GAMA e
SILVIO BATISTA-

7.-CAUTELAR DE ARRESTO-470/2000-PEDRO CURCO-
VESKI SOBRINHO x NEWTON  CHEROBIN e outros-”So-
bre o contido na peticao e documentos de f.  718/745, manifes-
tem-se os requeridos, no prazo de 5 dias.”-Adv.  LUCILENE
TREVISAN, LUIZ ROBERTO ROMANO, JOEL ANTONIO
BETTEGA JîNIOR,  HERON CATTA PRETA GOMES DE
ARAUJO e WILMAR ALVINO DA SILVA-

8.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1160/2000-
CLAUDETE CARNEIRO DA SILVA x  MARIA FøTIMA S.
SILVA-”Manifestar-se sobre o calculo geral de fs.  135/136.”-
Adv. JOSE ARI MATOS e AFONSO CELSO NUNES-

9.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1317/2000-ARCIO
MILTON WAILLER FILHO x  GM LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-”Cumpra-se (fs. 84,2) e  aguarde-
se a realizacao da audiencia designada. - Aguarda  preparo das
custas no valor de R$ 335,60.”-Adv. ROGERIO DE SOUZA
CHEDID e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

10.-DECLARATORIA-196/2001-EDSON FEDELIS DE SOU-
ZA e outros x CONSçRCIO  NACIONAL FORD LTDA-”Pro-
videncie o requerido, no prazo de cinco  dias, as fotocopias
mencionadas na certidao de f. 369 para o fim  de instruir as
cartas precatorias para tomada de depoimento  pessoal dos au-
tores.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALES-
SANDRO  MOREIRA DO SACRAMENTO-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-335/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A .BANCO  MULTIPLO x HANA DA RO-
CHA ZARPELLON-”Sobre a contestacao de fs. 64  apresenta-
da pela Curadoria Especial, manifeste-se o autor, em  cinco
dias.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1252/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x  MARCELO  DE CAMARGO-
”Antes de apreciar o pedido de fs. 52,  informe o autor o local
onde se encontra o veiculo apreendido e  depositado em suas
maos... a fim de possibilitar a sua avaliacao  judicial, como
determinado...”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e  LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

13.-DECLARATORIA-1254/2001-LINEO ORLANDO BIZZE-
TO x ARTESTIL INDUSTRIAL E  COM•RCIO DE MOL-
DURAS LTDA-”As partes para, em cinco dias,  formularem
seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos.  Nada
requerido, apos satisfeitas eventuais custas pendentes,  anote-
se e arquive-se.”-Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI e SIMONE
SILVA  CHIODEROLLI-

14.-INDENIZA•éO-1633/2001-MARCELO ARTHUR MENE-
GASSI FERNANDES x CREDICARD  S/A - ADMINISTRA-
DORA CR•DITO CR•DITO-”Porque o eminente juiz de  di-
reito substituto havia concluido a instrucao em processo em
curso nesta vara, este juizo, que de ha muito tem apenas este
magistrado a presidir todos os seus processos, remeteu-lhe os
autos correspondentes em respeito ao principio que ilumina a
norma clara do art. 132 do CPC. Sua excelencia, no entanto,
devolveu os autos com as razoes lancadas as f. 142. Sucede
que,  quando rejeitada a jurisdicao por ambos, restava-lhe sus-
citar o  conflito na forma do art. 115, II, do CPC, legitimado
que esta  pelo art. 116 do mesmo diploma de lei. Deste modo,
por oficio,  encaminhem-se copias das razoes de f. 142, da pre-
sente decisao,  dos termos de audiencia de f. 51/52 e 106, dos
termos que  materializaram a coleta de toda a prova oral no
processo...  suscitando ao Exmo. Sr. Desembargador Presiden-

te do Tribunal de  Jusitica do Parana o conflito negativo de
competencia. Ciencia  as partes.”-Adv. ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES e ELISANDRE MARIA  BEIRA-

15.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-711/2002-DORO-
THEIA SIDOR BORGES x PEDRO  PAULO BORGES e ou-
tros-”Manifeste-se a re-denunciante... em cinco  dias.”-Adv.
JUTAI TABORDA DE MORAES, ELENA ALMADA TABOR-
DA DE MORAES e  NELSON DE MELLO LEMOS-

16.-DECLARATORIA-1035/2002-ACIR DA SILVA x ARI-
QUEMES COMERCIO DE VEICULOS  USADOS LTDA-
”Mantenho a decisao hostilizada por seus proprios  fundamen-
tos e determino que fique retido nos autos o agravo  manifesta-
do atraves da peticao de fs. 104, para que dele conheca  o  tri-
bunal ad quem em caso de eventual apelacao... Aguarde-se a
realizacao da audienica designada.”-Adv. VALDECY ALVES
DE GOIS,  CARLOS ALBERTO ARAîJO ROVEL, CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO e HELIO  PEREIRA CURY FI-
LHO-

17.-DEPOSITO-1125/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x WALDEMIRO ROMANOSKI  JUNIOR-”Apresente o
autor, em cinco dias, demonstrativo  atualizado do debito em
aberto. A seguir, intime-se o reu para,  em 24 horas: entregar o
bem: b) depositar o seu eqivalente em  dinheiro ou c) o valor do
debito em aberto, como determinado em  sentenca.”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

18.-DESPEJO-1294/2002-ELIE SABA MOUCHBAHANI x
JOANA SOCHER-”Sobre o  contido na peticao de f. 45, mani-
feste-se o autor, em 5 dias.”-Adv.  PERCY ARAUJO e NIVAL-
DO MARTINS-

19.-INDENIZA•éO-365/2003-FUNERARIA HESCKE LTDA.
x CENTRAL DE LUTO LTDA. e  outros-”Em mais 48 horas,
recolha a autora a diferenca referente  ao Funrejus, sob pena de
extincao.”-Adv. PAULO NALIN e CARLYLE POPP-

20.-ACAO POPULAR-384/2003-EVANDRO AMARAL e ou-
tros x BANCO ITAU  S/A-”Aguarde-se a realizacao da audien-
cia designada...”-Adv. PEDRO  MACENTE, MARA REGINA
MACENTE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

21.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-560/2003-DULCE-
LINA APARECIDA FREDOLLI x  SBT - SISTEMA BRASI-
LEIRO DE TELEVISéO e outros-”Aguarde-se a  realizacao da
audiencia.”-Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON
LASS,  ROG•RIO FERNANDO DA SILVA, GUILHERME
DE SALLES GON•ALVES, LUIZ  RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA R•CKER CURI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, JOEL LUæS THOMAZ BASTOS
e FLøVIA ELIZA HOLLEBEN  PIANA-

22.-SUMARIA DE COBRAN•A-728/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU  x GILBERTO RO-
DRIGUES DE SOUZA -”A autora, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
MARIA  LORETE BIERNASKI-

23.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-793/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO CANTO DO  SOL x ESP. DE JOS• DE
CAMPOS HIDALGO JUNIOR-Adv.”Defiro a producao  das
provas requeridas. Este incidente sera instruido e julgado  por
ocasicao   da audiencia de isntrucao e julgamento do  proceds-
so principal.”- Adv. CRISTINA CESøRIO PEREIRA-

24.-SERVIDAO-831/2003-VIVIAN CATARIN x LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS  LTDA.-”Aguarde-se a realiza-
cao da audiencia designada...”-Adv. GORGON  NçBREGA-

25.-REVIS.CONTRATO-848/2003-SARBILA COMERCIO E
REPRESENTA•éO DE CEREAIS  LTDA. e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-”O valor atribuido a causa  nao corresponde
ao seu real conteudo economico, maltrata o art.  259  V, do
CPC e, via de  consequencia, deixa ao talante da parte  a esco-
lha do rito procedimental, que sabidamente e infungivel.  Int.
os autores para adequa-lo, em dez dias, recolhendo as  diferen-
cas do deposito inicial e a taxa relativa ao Funrejus. No  mes-
mo prazo de 10 dias, emendem a inicial, dando cumprimento
ao  art. 282, II, informando os seus enderecos.”-Adv. ANA
CAROLINA ROHR-

26.-INDENIZA•éO-883/2003-PEDRO NORBERTO WENGE
RIBEIRO x PINHA COM•RCIO DE  ALIMENTOS e outros -
”Expeca-se carta precatoria para citacao  da primeira requeri-
da... - REtirar carta precatoria expedida em  cartorio diligenci-
ando no seu cumprimento.”-Adv. DANIELA BRUM DA  SIL-
VA-

27.-COBRAN•A-914/2003-CONDOMINIO EDIFICIO TIJU-
CAS x JORGE PEDRO DA SILVA  e outros-”Sobre o deposito
efetuado as. f. 30, manifeste-se o  autor, em 05 dias.”-Adv.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-938/2003-JONAS PRATES
SOBRINHO x BANCO ABN AMRO  REAL S/A.-”Determino
o comparecimento das partes, trazendo  propostas objetivas,
calculos e alternativas viaveis a fim de  facilitar eventual tran-
sacao que precedera a audiencia de  instrucao e julgamento em
05 de Outubro de 2004, as 15:30  horas...”-Adv. SAMUEL
MARTINS e CESAR AUGUSTO TERRA-

29.-REGISTRO DE TESTAMENTO-965/2003-MARCIUS
CURY NEUBAUER e outros x ESP.  DE HELENA CURI
LENZ-”Deixei de assinar o termo retro para, antes  determinar
que a interessada esclareca aparente discrepancia entre o  de-
clarado quando do obito... e o testamento, quanto a filha Joce-
mara.  Cinco dias...”-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

30.-EMBARGOS A EXECU•AO-975/2003-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x IVONE LOPES  FABRIS-”Defiro a produ-
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cao da prova pericial requerida pela  embargante. Para a reali-
zacao da pericia nomeio Kety Patsis,  perita do Juizo. Intimem-
se as partes para, em 5 dias, oferecer  quesitos e indicar assis-
tente tecnico. A vista destes, intime-se  a experte nomeada para
dizer se aceita o encargo e estimar sua  remuneracao, com sub-
sequente manifestacao das partes, no prazo de  5 dias. Deter-
mino o comparecimento das partes, trazendo propostas  objeti-
vas, calculos e alternativas viaveis, a fim de facilitar  eventual
transacao que precedera a audiencia de instrucao e  julgametno
em 01 de Setembro de 2004, as 15:30 horas,  intimando-se-as
pessoalmente para o fim e com as advertencias do  art. 343 do
CPC. - Manifeste-se  o embargante... em cinco dias...  “-Adv.
JOSU• DYONISIO HECKE e TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE-

31.-DESPEJO-994/2003-PEDRO MARTYNHAK x GILIAN
FERNANDA DIAS-”... Pelo  exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial para, declarar  rescindido, por culpa da requerida-
locataria, o contrato de  locacao celebrado entre as partes, e
assinar o prazo de quinze  dias para a desocupacao voluntaria
do imovel... sob pena de, em  nao o fazendo, serem despejados,
se necessario com  emprego de  forca; c) condenar os requeri-
dos no pagamento das custas  processuais e nos honorarios ad-
vocaticios que sao fixados ... em  R$ 500,00... Sendo a falta de
pagamento dos alugueis a mais grave  das infracoes contratu-
ais... e ao mesmo tempo especie do genero  infracao contratual
ou legal a que alude o inciso II do mesmo  artigo da lei perti-
nente, nao exigindo a lei caucao nesta  hipotese... dispenso a
parte autora de presta-la na hipotese de  se dar a execucao pro-
visoria da presente decisao.”-Adv. EDUARDO JOS•  GUAS-
TINI ROCHA-

32.-REVIS.CONTRATO-1046/2003-ELIZEU ROCHA x BAN-
CO SANTANDER  S/A-”Cumpra-se a respeitavel decisao de f.
63/64, intimando-se o  requerido, conforme ali determinado.”-
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e  TASSIANA MARA
CASTILHO-

33.-REVIS.CONTRATO-1047/2003-VALDOMIRO BATISTA
MIGUEL MACHADO x BANCO  NOSSA CAIXA S/A-
”Aguarde-se a realizacao da audiencia  designada...”-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e TASSIANA MARA CAS-
TILHO-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1061/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  HAMILTON JAIR BINATTI-
”REcolha-se o mandado no estado em que se  encontra. Bai-
xem os autos a contadoria para apuracao do debito,  que levara
em linha de conta apenas o valor das parcelas vencidas  e atu-
alizadas monetariamente pelo indexador eleito ou na forma do
Decreto 1544/95, acrescidas de multa de 2 por cento, juros de
12  por cento ao ano e honorarios advocaticios de 10 por cento,
nada  mais. Feito o calculo, intime-se  o reu para efetuar o
deposito,  em cinco dias. - Ciencia do calculo da contadoria
judicial de fs.  22/23.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
CARLYLE POPP e GUILHERME BORBA  VIANNA-

35.-DECLARATORIA-1080/2003-EVERSON FABIANO VIN-
CI x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A - BANESTA-
DO-”O autor refere a desequilibrio e aumentos  desemfreados
mas nao apresenta uma unica justificativa, um numero  absolu-
to ou percentual para demonstra-los. Idem para indices  indevi-
dos, aumentos desmesurados e outros adjetivos. E se as  obras
nao foram concluidas, a inicial, neste topico, quase nada  diz,
mas deixa entrever que o autor mora no imovel. Alem disso a
compra nao foi feita ao agente financeiro, mas de terceiro, e a
so alegada nao conclusao mais prejudica quem se beneficiaria
da  garantia. O mais que ha na inicial e abstracao teorica, nem
sempre preocupada com a realidade dos fatos e do vinculo
existente entre as partes. Indefiro as liminares. Acolho a  peti-
cao retro como emenda. Defiro a gratuidade. Cite-se...”-Adv.
MOYSES GRINBERG e EMERSON JOS• DA SILVA-

36.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1118/2003-ALLGYåNIX -
INDîSTRIA DE PRODUTOS  HIGIåNICOS LTDA. x MAR-
COS FISTEL - ME-”J. nos autos. Acolho como  derradeira
emenda. A esfera juridica do reu nao pode continuar  indefini-
damente sendo ajuizada: o proximo ato e a citacao, e  breve;
Pelo fundamentos do despacho inicial, estendo ao titulo  aqui
individuado os efeitos da liminar.”-Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1142/2003-IMçVEIS BAS-
SOLI LTDA. x DARCI  LOCATELLI-”Apresente o embargan-
te, em 48 horas, certidao  atualizada da matricula dos imoveis
oferecidos em caucao...”-Adv.  ODACYR CARLOS PRIGOL-

38.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1156/2003-ODI-
LIO DOS SANTOS x MARIZA  OFFMAN WALESKO -”Aco-
lho a peticao de fs. 21/22 como emenda a  inicial. Audiencia de
ciliacao dia 22 de Julho de 2004, as 22 de  Julho de 2004, as
15:00 horas,  a qual deverao comparecer as  partes pessoalmen-
te - inclusive o representante legal do condominio  autor - em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e  concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e  in-
time-se...”-Adv. PEDRO PAULO FERNANDES-

39.-ARROLAMENTO-1190/2003-MARLENE DO ROCIO
LAN•ONI SANTOS x ESP. DE  BERNARDO SANTOS-”No-
meio inventariante Marlene do Rocio Lanconi  Santos, inde-
pendentemente de compromisso. FAz-se necessaria a  regulari-
zacao da representacao de todos os herdeiros. Nao foram  jun-
tadas todas as certidoes negativas fiscais (federal e  munici-
pal). Os bens nao foram descritos de forma completa...  Ainda
em relacao aos bens, devem ser juntadas as respectivas  matri-
culas (ou certidao de transcricao) devidamente atualizadas.  Em
se tratando apenas de direitos... a descricao deve ser  retifica-
da. O pedido formulado a fl. 05, quanto a expedicao de  oficio
ao orgao competente, deve ser melhor esclarecido. Anoto  que
nao e necessaria a intervencao judicial quando a providencia
pode ser tomada administrativamente, pelos interessados.”-Adv.
FLøVIA  FERNANDA SIQUEIRA OLIVEIRA-

40.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1218/2003-AL-
FEU DE MELO e outros x TAM  LINHAS A•REAS S/A -
”Audiencia de conciliacao dia 22 de Julho de 2004,  as 14:30
horaspostas definidas e concretas,  calculos atualizados e alter-
nativas possiveis. Cite-se e  intime-se...”-Adv. ANDR• CICA-
RELLI DE MELLO e RèMULO DE SOUZA LEITéO  NETO-

41.-ORDINARIA-1248/2003-CRISTIANE APARECIDA BER-
NARDES x VILELA SUL  -”Acolho a peticao retro... como
emenda a inicial e, porque  conteudo documentos nao indivi-
duados nao podem suprir falhas  de peticao inicial, considero
como assercoes da parte autora  as transcricoes feitas... para
descrever conduta subsumivel  a culpa civil apta a gerar o de-
ver de indenizar. O fato  aconteceu no ano de 2001... a inicial
esta rasurada... e a  cirurgia e de natureza reparadora, confor-
me fazem ver o  documento de f. 52 (correcao cirurgica para
eliminar  deformacao no contorno das coxas) e afirmacoes de f.
63.  Ausente o perigo de dano de dificil ou incerta reparacao,
indefiro a antecipacao de tutela requerida. Cumpra-se  despa-
cho lancado em folha separada. - Audiencia de conciliacao dia
21  de Julho de 2004, as 15:00 horas, a qual deverao compare-
cer as partes  pessoalmente  em condicoes de transigir, trazen-
do propostas definidas  e concretas, calculos atualizados e al-
ternativas possiveis. Cite-se e  intime-se...”-Adv. GILBERTO
GIGLIO VIANNA-

42.-ANULATORIA-1269/2003-ALLGYENIX - INDUSTRIA
DE PRODUTOS HIGIENICOS  LTDA. x MARCOS FISTEL -
ME-”J. nos autos. Acolho como emenda. -  J. nos autos. Aco-
lho como ultima emenda. O processo nao pode  seguir  indefi-
nidamente sem citacao, atingindo a esfera juridica  do deman-
dado; implemente-se-a. - Em torno da mesma relacao  juridica
de direito material instauraram-se quatro processos,  dois pe-
rante o juizo da 14a. vara civel e os outros dois aqui.  Eviden-
ciada a relacao de prejudicialidade entre as acoes  principais e
de dependencia entre as cautelares  correspondentes, devem
serjulgados por uma unica  sentenca evitando a possibilidade
de decisoes diferentes, que o  sistema repele. O juizo compe-
tente pela prevencao e o da 14a.  vara civel desta comarca , ao
qual determino sejam remetidos os  autos dos processos caute-
lar e principal.”-Adv. JEAN MARCELO DE  ALMEIDA-

43.-SUMARIA DE COBRAN•A-1280/2003-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE  CURITIBA (SEB) x SU-
LINA SEGURADORA S/A -”Defiro,  provisoriamente, os ter-
mos e sob as penas da lei, os  beneficios da gratuidade a postu-
lante, isentando-a do  recolhimento das custas e despesas do
processo e honorarios  de advogado... Ante o exposto, defiro a
antecipacao de  tutela para o fim de determinar que Sulina SE-
guradora S/A  pague a Sociedade Paranaense de Cultura, no
prazo de 10  dias, os valores apresentados e gastos com cada
um dos  pacientes enumerados na inicial. Audiencia de concili-
acao dia 08 de  Julho de 2004, as 14:45 horas,a qual deverao
comparecer as partes  pessoalmente - inclusive o representante
legal do condominio autor -  em condicoes de transigir, trazen-
do propostas definidas e concretas,  calculos atualizados e al-
ternativas possiveis. Cite-se e  intime-se... - Acolho a peticao
de f. 114/118, como emenda a  inicial... O ultimo paragrafo do
item 2 do despacho de f.  111/113 contem erro material: onde
se le Sociedade Paranaense  de Cultura leia-se Sociedade Evan-
gelica Beneficente de  Curitiba.”-Adv. ERALDO LUIZ KUS-
TER e JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI-

44.-SUMARIA DE COBRAN•A-1348/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITéO RODRIGO x  HENRIMIO BASSO e ou-
tros -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da  carta de
citacao (fl. 52).”-Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS e ELI-
ANE  APARECIDA ROCHA-

45.-RESCISéO CONTRATUAL-1361/2003-COOHABIF-CO-
OPERATIVA HABITACIONAL DO  FUNCIONALISMO x
JEFERSON CARDOSO DE SOUZA -”... Com essas  conside-
racoes, nao havendo prova suficiente da  verossimilhanca das
alegacoes, nem fundado receio de dano  irreparavel ou de difi-
cil reparacao a autora, indefiro a  antecipacao de tutela preten-
dida. Audiencia de conciliacao dia 24 de  Agosto de 2004, as
14:15 horas,  a qual deverao comparecer as partes pessoalmen-
te - inclusive o  representante legal do condominio autor - em
condicoes de transigir,  trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e  alternativas possiveis. Cite-se e in-
time-se... - Aguarda  antecipacao das custas do oficial de justi-
ca no valor de R$  60,00.”-Adv. RENATO JOSE BORGERT-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1370/2003-ARNALDO
DORNELLES AMARAL x BLAS  NICOLAS RIQUELME
CENTURION-”... Numa frase: em duas execucoes,  perante
juizos diversos, penhorou-se o mesmo bem... Por fim, a  alega-
da impossibilidade de constricao do bem vinculado a cedula
de credito e assunto que so tem legitimidade para ventilar o
credor que executa o titulo. As cessoes havidas e o acordo que
o  embargante invoca e se escora para pedir o que pede, desna-
turaram  a origem e natureza juridica primitiva do credito que
um dia foi  do BADEP, que, por ele, deu quitacao, extinguindo
a relacao  juridica de direito material que possibilitou a emis-
sao da  cedula. Nao decorrendo a providencia alvitrada logica-
mente das  premissas de fato e de direito trazidas a considera-
cao, e se  apresenando desde logo evidentemente inabeis os
fatos narrados  para o atingimento da consequencia juridica
pretendida, indefiro  a peticao inicial... Avizinhando-se a se-
gunda praca, aprazada o  dia 28 p.v., sem prejuizo da intimacao
regular, cientifiquem-se,  breve, as partes, especialmente a au-
tora, pelo meio de  comunicacao que se apresentar mais eficaz,
possibilitando, assim,  o previo conhecimento da decisao e, se
for o caso, a instauracao  da via recursal.”-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, CARLOS EDUARDO  MANFREDINI
HAPNER, FABæOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
ANA PAULA  MUGGIATI DOS SANTOS-

47.-DESPEJO-1408/2003-POLONIA GRABOSKI GOINSKI x
REINALDO SANTIAGO  FERREIRA-”Em obediencia ao dis-
posto no art. 62, inciso I, da Lei  n. 8245/91, deve a parte auto-
ra discriminar de forma clara,  correta e minudente o debito
quando do ajuizamento da acao,  evitando-se, assim, duvidas e

discussoes procrastinatorias do  feito, lancando separadamen-
te, os valores que dis impagos, assim:  a) do aluguel, mes a
mes; b) dos encargos (mes a mes,  separadamente, por exem-
plo, agua IPTU, se houver; c) multa, se  prevista; d) honorarios
advocaticios como convencionados no  contrato, ou, na omis-
sao, no percentual de 10 por cento; e)  correcao monetaria cal-
culada pela TR ate a data do ajuizmaento,  sobre cada uma das
parcelas discriminadas; f) juros de mora a  taxa de 6 por cento
ao ano ou, se existente previsao contratual,  de ate 12 por cento
ao ano, calculados ate a data do  ajuizamento.”-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAîJO ROVEL-

48.-SERVIDAO-1433/2003-PIETRO FILOMENA e outros x
BANCO DO BRASIL  S/A-”O valor atribuido a causa nao cor-
responde ao seu real  conteudo economico, maltrata o art. 259,
V, do CPC, e via de  consequencia, deixa ao talante da parte a
escolha do rito  procedimental, que sabidamente e infungivel.
Int. a parte autora  para adequa-lo, em dez dias, recolhendo as
diferencas do deposito  inicial e do Funrejus.”-Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

49.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1444/2003-PAULO ROBER-
TO SPLENGER VIANNA x JOéO  AMIR WOSNIAK-”A ini-
cial peca pela fata de precisao, ao falar que  o requerente ini-
ciou uma relacao comercial com o requerido do  cheque em
questao, porem nao se consumou, vejamos: Deve o autor  ser
mais claro a respeito, descrevendo, com minudencia em que
consiste a relacao juridica que deu ensejo a emissao do cheque,
quais as mercadorias que o autor pretendeu adquirir e nao lhe
foram entregues, se a inadimplencia do requerido foi total ou
parcial, porque disso a inicial passa ao largo e nao traz nenhum
documento que de amparo as suas alegacoes ou que materiali-
ze, de  algum modo, a relacao comercial que inquina de imper-
feita e, por  isso, suficiente para sustar o protesto. Malgrado a
inicial  mereca complementacao, para o que assino o prazo de
48 horas,  a fim de que as falhas apontadas nao venham a pre-
judicar eventual  direito da parte, em face das alegacoes nela
expendidas, que  conheco e  levo em linha de consideracao sob
as penas do art. 18  do CPC, concedo  a liminar para suspender
a realizacao dos atos  tendentes a formalizacao do protesto,
condicionada a manutencao  da medida que provisoriamente se
devere a emenda da inicial, para  se dar atendimento ao que
consta no paragrafo anterior. Oficie-se  ao cartorio de protesto.
Os titulos deverao permanecer sob a  guarda do SR. Oficial, a
disposicao deste Juizo, remetendo-se,  apenas, sua copia con-
ferida, frente e verso. Condiciono a  manutencao da liminar a
prestacao, pela autora, de caucao idonea  e suficiente para res-
sarcir os danos que a requerida possa vir a  sofrer, no prazo de
3 dias, preferencialmente real. Se  fidejussoria devera ser pres-
tada por terceiro e demonstrada,  desde logo, a idoneidade e
solvabilidade do garante. Fique claro:  sem caucao valida no
prazo assinado cessara a eficacia da  liminar. O onus de garan-
tir o JUizo e da parte. Decorridas as 48  horas assinadas para a
emenda, voltem conclusos os autos, com  certidao.”-Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA-

50.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1453/2003-FLA-
VIA BARATTO DE ARAUJO x  BRASIL TELECOM S/A-
”Defiro, nos termos e sob as penas da lei os  beneficios da
gratuidade a requerente, isentando-a do  recolhimento das cus-
tas e despesas do processo e dos honorarios  de advogado. Se o
valor atribuido a causa reflete o rela conteudo  economico da
demanda, mantenha-o. Caso contrario emende, no prazo  de
ate 10 dias. Se for mantido, faculto a autora a emenda da  inici-
al, no mesmo prazo, adequando-a ao rito comum sumario...”-
Adv.  MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI e RODOLFFO
GARDINI FAGUNDES-

51.-REVIS.CONTRATO-1458/2003-LUIZ MARIA LOPES x
CREDICARD-VISA S/A ADM  CART CRED-BCO CITIBANK
AUTO e outros-”O valor atribuido a causa  nao corresponde ao
seu real conteudo economico, maltrata o art.  259, V, do CPC e,
via de consequencia, deixa ao talante da parte  a escolha do rito
procedimental, que sabidamente e infungivel.  Int. a parte auto-
ra para adequa-lo, em dez dias.”-Adv. SILVIO ANTONIO
AGUIAR-
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADBA CRISTINA HANNUCH TOA 0032 001088/2001
ADILSON JOSE ALVES PEREIR 0044 000654/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0013 000389/1997
AIDEMAR GUILHERME BAHR 0031 001003/2001
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0065 000154/2003
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0050 001100/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0088 001294/2003
ALEXANDRE MICELI A. OLIVE 0073 000855/2003
ALIPIO SANTOS LEAL NETO 0031 001003/2001
ALVARO BORGES 0003 000176/1992
ALVARO CARNEIRO DE AZEVED 0055 001414/2002
ALVARO PEDRO JUNIOR 0037 000259/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0025 000605/2000
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0027 000966/2000
ANA CRISTINA MARTINS BRAN 0097 001455/2003
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0063 000130/2003
ANDERSON LOVATO 0076 000968/2003
ANDRE LOPES MARTINS 0073 000855/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0060 000095/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0068 000635/2003

0099 001472/2003

ANISIO DOS SANTOS 0084 001219/2003
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0063 000130/2003
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0064 000146/2003
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0033 001235/2001
ANTONIO NUNES NETO 0061 000100/2003
ARNO FERREIRA MULLER 0025 000605/2000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0095 001421/2003
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0030 000965/2001
ATANASIO KOLINSKI 0012 000038/1997
BEATRIZ SANTI 0100 001473/2003
BLAS GOMM FILHO 0007 000796/1995
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0036 001532/2001
CARLOS ARAUZ FILHO 0038 000271/2002
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0003 000176/1992
CARLOS MAZZA FILHO 0041 000446/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0002 000625/1990
CARLYLE POPP 0033 001235/2001
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0066 000224/2003
CICERO JOSE ALBANO 0024 000575/2000
CLAITON FERREIRA BORCATH 0072 000815/2003
CLAUDIA BUENO GOMES 0035 001515/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0090 001377/2003
DALVA MARLI MENARIM 0098 001471/2003
DEISI O. TAVARES 0074 000894/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0019 001416/1998
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0028 001098/2000
DIONISIO OLICSHEVIS 0014 000946/1997
EDGAR FELIPPE ALVARENGA 0079 001042/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0077 000991/2003
EDUARDO MELLO 0083 001191/2003
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0042 000531/2002
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0018 001376/1998
ELIANE MARIA MARQUES 0032 001088/2001
EMERSON LUIZ VELLO 0048 000972/2002
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0089 001349/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0040 000432/2002

0058 000013/2003
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0053 001224/2002
FABIANO ASSAD GUIMARAES 0043 000645/2002
FABIANO DA ROSA 0087 001250/2003
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0070 000768/2003
FABIULA SCHMIDT 0029 000368/2001
FARID MAIRA TROG 0052 001219/2002
FAUSTO P. DE LACERDA FILH 0009 000666/1996
FELIPE ALVES DA MOTA 0078 001002/2003
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0023 000338/2000
FUAD SALIM NAJI 0081 001151/2003
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 0092 001396/2003
GELSON AREND 0005 000471/1995
GENESIO TAVARES 0003 000176/1992
GENI WERKA 0026 000945/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0010 000823/1996
GERALDO JASINSKI JUNIOR 0082 001190/2003
GERCINO BETT JUNIOR 0035 001515/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0009 000666/1996
GISSIANE C. CHROMIEC 0060 000095/2003

0096 001423/2003
GUILHERME MANNA ROCHA 0036 001532/2001
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0061 000100/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0017 001291/1998
HEITOR F. AMANTE 0061 000100/2003
HERCILIO  C. SOUZA 0020 001192/1999
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0037 000259/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0017 001291/1998
IDELANIR ERNESTI 0004 000355/1994
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0047 000934/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0040 000432/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0051 001149/2002
IVAN LAPOLLI FILHO 0045 000819/2002
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0015 000366/1998
IVONE PAVATO BATISTA 0056 001460/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0078 001002/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0094 001416/2003
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0038 000271/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 0030 000965/2001
JOAO LIGOCKI 0034 001304/2001
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0057 000007/2003
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0017 001291/1998
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0070 000768/2003
JOSE ANTONIO P. DE OLIVEI 0074 000894/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0049 001078/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0014 000946/1997
JOSE DEVANIR FRITOLA 0009 000666/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0054 001240/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0039 000371/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0082 001190/2003
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0029 000368/2001

0008 001116/1995
JOSE RODRIGO SADE 0086 001240/2003
JOSELIA A. KUCHLER 0011 001384/1996
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0046 000873/2002
KATIA PACHECO 0074 000894/2003
KLEBER ANTONIO TOFFALINI 0012 000038/1997
LACIR GUARENGHI 0018 001376/1998
LEO ANGELO ZANELLO JUNIOR 0092 001396/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0075 000953/2003
LILIAN SIMONE FURLANETO 0057 000007/2003
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0007 000796/1995
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0037 000259/2002

0046 000873/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0050 001100/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0042 000531/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0016 001010/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 001384/1996
LUZIA ADRIANA COSTA 0006 000555/1995
MAGDA EGGER 0079 001042/2003
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 0034 001304/2001
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0016 001010/1998
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0072 000815/2003
MARCELO JOSE CISCATO 0024 000575/2000
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0085 001223/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0088 001294/2003
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0091 001380/2003
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MARCO ANTONIO DE SOUZA 0077 000991/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0055 001414/2002
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0093 001404/2003
MARCOS ANTONIO ISIDORO 0024 000575/2000
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0071 000802/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0047 000934/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 0088 001294/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0034 001304/2001
MARINHO SILVA NETO 0052 001219/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0042 000531/2002
MARQUEZ HUDSON CORES 0027 000966/2000
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 0059 000094/2003
MIEKO ITO 0030 000965/2001
MILENE VICENTE TAKEDA 0053 001224/2002
NELSON DE MELLO LEMOS 0080 001061/2003
NILSON ROBERTO MARTINES G 0032 001088/2001
NIVALDO MIGLIOZZI 0008 001116/1995
OLDEMAR ALMEIDA 0083 001191/2003
OLIVIO H. R. FERRAZ 0018 001376/1998
PATRICIA ALVES PANICKI 0070 000768/2003
PAULO HENRIQUE DA R. L. D 0013 000389/1997
PAULO JOSE GOZZO 0067 000239/2003
PAULO NALIN 0070 000768/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0010 000823/1996
PAULO SERGIO GUEDES 0035 001515/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0064 000146/2003
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0062 000129/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0009 000666/1996
RENO CARNEIRO DA SILVA 0016 001010/1998
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0058 000013/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0084 001219/2003
ROBERVAL KUGLER MENDES 0023 000338/2000
ROBSON DA COSTA SANTOS 0066 000224/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0089 001349/2003
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0019 001416/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0005 000471/1995

0021 001251/1999
RONALDO LIMA MACHADO 0021 001251/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0022 000025/2000

0059 000094/2003
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0073 000855/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0019 001416/1998
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0013 000389/1997
SERGIO SAYAO LOBATO 0060 000095/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0046 000873/2002

0067 000239/2003
0028 001098/2000

SILMAR FERREIRA DITRICH 0056 001460/2002
SILVIO BRAMBILA 0068 000635/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0076 000968/2003
TATIANA DENCZUK 0075 000953/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0065 000154/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0069 000735/2003
VANETE STEIL VILLATORI 0030 000965/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0023 000338/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0036 001532/2001
VITORIO KARAN 0080 001061/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0061 000100/2003
WALDEMAR PONTE DURA 0006 000555/1995

1.-1/1900- -PETI•ïES  INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-  a) execu‡ao - Consiste Contabilidade e Sistemas S.C  x
Henrique  Guimaraes Malina. -adv. Erineia Oliveira da Silva
Araujo.   b) execu‡ao - Banco Bradesco S.A  x  Loras Central
de Servi‡os Ltda e  outro. -adv. Sergio Luiz Fernandes.   c)
busca e apreensao - Banco de Credito Nacional S.A  x  Friar
Distribuidora de Alimentos Ltda e outros. -adv. Ana Eliete
Becker  Macarini Koehler.   d) busca e apreensao - Banco Pa-
namericano S.A  x  Marcos Vinicius  Falda da Silva. -adv. An-
gela Esser.   e) busca e apreensao - Banco Panamericano S.A  x
Davi Andre Ramos.  -adv. Angela Esser.   f) monitoria - Banco
Itau S.A  x  Hamilton Julio Junior. -adv. Leonel  Trevisan Juni-
or.   g) indeniza‡ao - Schultz Turismo Ltda e outros  x  Jose
Correia  Junior. -adv. Germano Alberto Dresch Filho.   h) bus-
ca e apreensao - Araucaria Administradora de Consorcios S.C
Ltda  x  Everaldo Ribeiro Foga‡a. -adv. Jose Hipolito Xavier
da  Silva.   i) declaratoria - Jayme Canet Junior  x  Maria Mar-
tins da Cruz. -adv.  Adilson Gabardo.   j) sumaria - Conjunto
Residencial San Sebatian  x  Afonso Ferreira de  Matos. -adv.
Maria Lorete Biernaski.   l) rescisao de contrato - Izac Verginio
Soares  x  W.D. Lins e outro.  -adv. Victor Andre Cotrin da
Silva.   m) arrolamento - Juliana Bendlin Spessato e outros. -
adv. Maria  Noemia Alves Matias.   n) reintegra‡ao de posse -
Volkswagen Leasing S.A Arrendamento  Mercantil  x  Tailor
Francisco Navarin. -adv. Aristides Alberto  Tizzot Fran‡a.   o)
busca e apreensao - Banco Sudameris Brasil S.A  x  Josilene
Cunha.  -adv. Karine Cristina da Costa.   p) ordinaria - Gerson
Borges Schuindt  x  Master Corpus Comercial de  Colchoes
Ltda e outros. -adv. Wagner da Matta e Caldas.   q) ordinaria -
Renata Nunes Girao  x  Wisdom Franching Idiomas S.C  Ltda.
-adv. Elvis Del Barco Camargo.   r) execu‡ao - Banco Citibank
S.A  x  Pedro Degani e outra. -adv.  Adriano Muniz Rebello.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-625/1990-FURUTA & CIA
LTDA x PAULO R.D. DE SOUZA  MIRANDA -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio.  No  prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-176/1992-MARISTELLA MO-
NASTIER BAHR x REI MARLUS  TADEU JANISSET. Reno-
ve-se a intima‡ao ao novo patrono do reu e  observe-se nas
futuras intima‡oes o novo causidico. Int. -Adv.   CARLOS
AUGUSTO N. BENKENDORF-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-355/1994-BANCO GERAL DO
COMERCIO S/A x PAROMI  COMERCIO DE GENEROS
ALIM.LT. -Pelo contido as fls. 243v§, faculto  que diga(m)
credor em 05 dias. Int.  Sobre a certidao do Sr. Oficial  de
Justi‡a. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

5.-471/1995-CONFACTOR CONSTRUCOES E FOMENTO

MERCANTIL LTDA x LUIZ LAZARO  ALVES e outros -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio.   No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. GELSON AREND-

6.-ORDINARIA-555/1995-CLINICA SANTA MARGARIDA
-CLISAMA S/C LTDA x  TRIUNFO DO BRASIL IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA -Pelo contido as fls.   222/224,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o  oficio.
Ap. 322/95. -Adv. LUZIA ADRIANA COSTA e WALDEMAR
PONTE DURA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-796/1995-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S.A. x  CLAUDIA LUIZA BOCCHINO
SAUKIO -I. Defiro o pedido de suspensao do  feito formulado
pela parte exequente, na forma do artigo 791 inciso  3§ do CPC.
II- Cumpra-se o item 5.8.12 do Codigo de Normas da  Correge-
doria Geral da Justi‡a.-Adv. LUCELIA LACERDA DA SILVA
e BLAS  GOMM FILHO-

8.-DESPEJO-1116/1995-JOAOZINHO ZANCANELLA x
ADILSON DE SOUZA -Defiro o  pedido de fls. 135. Quanto a
suspensao do feito pelo prazo de ate 60  dias.-Adv. JOSE RO-
BERTO VIEIRA SIEWERDT e NIVALDO MIGLIOZZI-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-666/1996-ALCEU SCHWE-
GLER x EMILIO ROMANI S.A.   Uma vez que ja foi realizada
a audiencia prevista no artigo 331 do  Codigo de Processo Ci-
vil, mas se apresenta dificil um acordo, uma vez  que as partes
nao demonstram querer transigir, necessario sanear-se o  pro-
cesso. Verifico que o processo encontra-se em ordem, nao ha-
vendo  nulidades a serem declaradas e bem tampouco irregula-
ridades que  demandem suprimento. Defiro as seguintes pro-
vas: 1. a produ‡ao da  prova oral, consistente no depoimento
pessoal do embargado, sob pena  de confesso; 2. testemunhal,
cujo rol devera ser apresentado  tempestivamente; Para a audi-
encia de instru‡ao e julgamento designo o  proximo dia
21.12.2004, as 15:30 horas. Intimem-se. Ap. 1070/95.   -Adv.
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, JOSE  DEVANIR FRITOLA e FAUSTO P. DE
LACERDA FILHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-823/1996-BANCO ITAU S.A. x
IVAIR DE OLIVEIRA  RIBEIRO -Pelo contido as fl. 126, fa-
culto que diga(m) requerente,  em 05 dias. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo da suspensao.  -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS-1384/1996-NEWTON SADY
BUSETTI x REGINALDO NUNES  FERREIRA e outros -Pelo
contido as fls. 67v§, faculto que diga(m)  credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-38/1997-EDUARDO RO-
DRIGUES E OUTROS x ELMA ELISA  ALANO e outros.
Ciencia as partes quanto ao retorno dos autos e  cumpra-se o V.
Acordao. Int. -Adv. KLEBER ANTONIO TOFFALINI FER-
REIRA  e ATANASIO KOLINSKI-

13.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-389/1997-ARIO-
VALDO PORTELLA x ROBERTO  RODRIGUES MARTINS
-Pelo contido as fls. 360, faculto que diga(m)  requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de  Justi‡a. -Adv.
SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-946/1997-ADOBE ADMI-
NISTRACAO DE OBRAS E  EMPREENDIMENTOS LTD x
MARIZA REAL PRADO -Pelo contido as fls.  132/138, facul-
to que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a copia  da
decisao do agravo. Ap. 682/97. -Adv. DIONISIO OLICSHE-
VIS e JOSE  CESAR VALEIXO NETO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-366/1998-O BORREGAO
DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA  x IRINEU CELSO
ZAIONC -Defiro o pedido de fls. 66. Quanto a suspensao  do
feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv. IVO CEZARIO GOBBA-
TO DE  CARVALHO-

16.-RESCISAO CONTRATUAL-1010/1998-LUCIA HELENA
BOTTI x SOCIEDADE  CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
-Processos aguardando antecipa‡ao das  custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv.  MARAN CARNEIRO DA SILVA-

17.-1291/1998-DEREK RICHARD ASHLEY PUNCHARD e
JOANA I.E. PUNCHAR e outros  x FAST CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros -Pelo contido as fls. 478/493,  faculto
que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.  HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

18.—1376/1998-IMOBILIARIA MORGANA LTDA, JOSE N.
PISSETTI E OUTRA x  BAMERINDUS LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. -Defiro o pedido de  fls. 301.
Quanto ao arquivamento provisorio do feito.-Adv. LACIR
GUARENGHI, OLIVIO H. R. FERRAZ e ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-1416/1998-BANCO BRA-
DESCO S.A. x ARLETE RODRIGUES  PARANGABA e NI-
VALDO L. PARANGABA -Pelo contido as fl. 91, faculto  que
diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA-

20.-ARROLAMENTO-1192/1999-ROSALBA BARBOSA DA
CAMARA CORTE x LAURO  GONTAREK CORTE -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) formal de  partilha. No pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. HERCILIO  C. SOUZA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1251/1999-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOAO BATISTA
FERREIRA LIMA. I- Concedo o prazo de cinco  dias para que
as partes informem nos autos as caracteristicas do  veiculo so-
bre o qual incidira a nova garantia, de modo a permitir a

expedi‡ao de oficio especifico para o Detran. II- Intimem-se.  -
Adv.  RONALDO LIMA MACHADO e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-25/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A x  SHIRLEI DANTAS DO
NASCIMENTO -Pelo contido as fls. 154, faculto que  diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

23.-EXECUCAO FORCADA-338/2000-ORNEDES ALVES
DOS SANTOS e outros x   Ciencia as partes quanto ao retorno
dos autos e cumpra-se o V.  Acordao. Int.  -Adv. ROBERVAL
KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE  MENDES e
FLAVIO CESAR CARNIATTO-

24.-INDENIZACAO-575/2000-JOSE AILTON DE SOBRAL
x COTRASA COMERCIO DE  TRANSPORTES E VEICU-
LOS LTDA. e outros -Diga o interessado quanto a  retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CICERO JOSE
ALBANO-

25.-INDENIZACAO ORDINARIO-605/2000-ROSS BELT DO
BRASIL QUIMICA E  FARMACEUTICA LTDA. x EXPRES-
SO JUNDIAI SAO PAULO LTDA. I- Defiro o  pleito de sus-
pensao do processo pelo prazo de trinta dias.  Mantenham-se
os autos em cartorio. II- Intimem-se.-Adv. AMAZONAS  FRAN-
CISCO DO AMARAL e ARNO FERREIRA MULLER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-945/2000-BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A. x DI FIORE  TRANSPORTE, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTD e outros -Diga o  interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)  dias.-Adv.
GENI WERKA-

27.-DESPEJO-966/2000-ILZE MARIA MAIDA VOM MEIEN
e outros x PAULO CEZAR  GOMES -Pelo contido as fl. 103,
faculto que diga(m) requerente, em 05  dias. Sobre a certidao
de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.  AMILTON FER-
REIRA DA SILVA-

28.-DEPOSITO-1098/2000-UNILANCE- ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  NILSON BROETO -
Defiro o pedido de fls. 74. Quanto a suspensao do  feito pelo
prazo de ate 60 dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

29.-ORDINARIA DE ANULACAO-368/2001-SIMONE RI-
BEIRO ARTMANN x TELEPAR  CELULAR S.A. -Pelo conti-
do as fls. 197, faculto que diga(m)  requerente em 05 dias. So-
bre a certidao do transito em julgado da  senten‡a. -Adv. JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-

30.-DECLARATORIA DE NULIDADE-965/2001-THALAS-
SA- CONSTRUCOES DE OBRAS  LTDA. x HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO e outros. I-  Considerando
o carater tecnico da pericia a ser desenvolvida e o  tempo ne-
cessario para o trabalho pericial, conforme o demonstrado na
manifesta‡ao do Dr. Perito de fl. 192/193, mantenho a fixa‡ao
dos  honorarios periciais em R$ 1.900,00 e renovo o prazo de
cinco dias  para o deposito da primeira parcela, como determi-
nado. II-  Intimem-se. -Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA,
JOAO CARLOS DALEFFE,  MIEKO ITO e VANETE STEIL
VILLATORI-

31.-USUCAPIAO-1003/2001-JULIO ERNESTO DE SOUZA
e outros x HEGUIBERTO  VALENCA E SEUS HERDEIROS
E SUCESSORES -Atenda o(a) requerente a  promo‡ao retro
(quanto a intima‡ao dos requerentes, a fim de que  atendam o
contido a fl. 98, sob pena de extin‡ao do presente).-Adv.  ALI-
PIO SANTOS LEAL NETO e AIDEMAR GUILHERME
BAHR-

32.-DESPEJO-1088/2001-ODILON BRUNETTI x AMAURI
RIECK DA ROCHA e outros  1. Declaro ineficaz a nomea‡ao
feita pelo devedor, posto que  desacompanhada da prova de
propriedade e ainda por se tratar de bens  sem a devida avalia‡ao.
2. Retorna ao credor o direito de indica‡ao.  Portanto penhore-
se o bem indicado e fa‡a-se o bloqueio, apos a  constri‡ao.
Feita a penhora, alerte-se o devedor do prazo para  embargos.
Int.  -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.  Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES, NILSON
ROBERTO  MARTINES GARCIA e ADBA CRISTINA HAN-
NUCH TOALDO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-1235/2001-ABEL BANDEI-
RA x FREDERICO NELSON  GERLINGER e outros -Pelo
contido as fls. 155/162, faculto que  diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. CARLYLE POPP-

34.—1304/2001-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x  MARLOWA SALETE PETRY
LIGOCKI. Defiro a desistencia manifestada pelo  reu a respei-
to da prova pericial, contudo como prova do juizo entendo  in-
dispensavel a realiza‡ao da pericia. Desta forma, devera a au-
tora  depositar os honorarios periciais, em cinco dias, pois a
prova  pericial esta sendo determinado de oficio. Int.  -Adv.
MARILI RIBEIRO  TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODON-
ZZO EGGER e JOAO LIGOCKI-

35.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1515/2001-JESSE
GONCALVES x MAURICIO FARIA  ORLOWSKI -Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de  cita‡ao ou reti-
rada da mesma. -Adv. PAULO SERGIO GUEDES, CLAUDIA
BUENO GOMES-

36.-INDENIZACAO ORDINARIO-1532/2001-JOAO CAR-
LOS BATISTA x MAXIMA  FINANCEIRA S/A. Parte final...
6. Por estes motivos, com fundamento  no artigo 511 do Codigo
de Processo Civil, deixo de receber a  apela‡ao manejada e, via
de consequencia, declaro deserto o recurso.  7. Certifique a
escrivania o transito em julgado da senten‡a. 8.  Intimem-se. -
Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, VITOR HUGO PAES

LOUREIRO  FILHO e GUILHERME MANNA ROCHA-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-259/2002-NILTON ROQUE
GUERRA x MARLENE PEDROSO e  outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv.
HORACIO CEZAR LUZ FILHO-

38.—271/2002-REGINALDO VANTROBA x CLEONICE DA
ROCHA PELANDA -Diga o  interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco)  dias.-Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO-

39.-ORDINARIA DE ANULACAO-371/2002-CHOIX CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE  INFORMATICA LTDA
x INTERATA COMUNICACAO LTDA. e outros -Pelo contido
as fls. 45/46, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre  a carta e o AR. -Adv. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR-

40.-ORDINARIA-432/2002-EDIO MARCON e outros x BAN-
CO ITAU S/A -Pelo  contido as fls. 231, faculto que diga(m) as
partes em 05 dias. Int.  Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e  EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

41.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-446/2002-DAL-
BERTO SANA x NIVALDO MARQUES  DOS SANTOS. 1.
Defiro a exclusao da Cia Novo Hamburgo de Seguros,  fa‡am-
se as devidas anota‡oes, estando excluido da lide referido  de-
mandado. Admito parcialmente a emenda, diante tambem da
altera‡ao  do valor dado a causa, contudo o processo seguira o
rito sumario, o  qual e o cabivel, sendo que a escolha do rito
nao compete a parte; 2.  Para a audiencia de concilia‡ao e rece-
bimento de defesa, designo  desde ja o proximo dia 02 de 09 de
2004, as 16:30 horas. 3. Cite-se,  para os termos da presente
a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde  as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representados por  prepostos com
poderes para transigir. Na audiencia sera proposta a  concilia‡ao
e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita,  ou pe-
dido contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos des-
critos  na inicial, acrescidas de documentos rol de testemunhas,
assim como,  se desejar produzir prova pericial, devera indicar
quesitos e  assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera deci-
dido sobre a  produ‡ao de provas, designando-se outra data
para a instru‡ao, se  necessario. 4. Cientifique-se a parte re-
querida de que a sua ausencia  ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio  e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como  verda-
deiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos  efei-
tos da revelia conforme o art. 319 do CPC. Cite-se. Diligencias
necessarias. Intimem-se. -Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-531/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x NEWTON  FRAGA WENDHAU-
SEN e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)  ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON,  ELCIO LUIZ KOVALHUK e MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-645/2002-EUGENIA BA-
LABAN SIMBALISTA x SIMEAO  SIMBALISTA -Pelo con-
tido as fls. 100v§, faculto que diga(m)  requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de  Justi‡a. -Adv. FABIA-
NO ASSAD GUIMARAES-

44.-INDENIZACAO-654/2002-JOSE DOMINGUES DE SOU-
ZA e outros x IRACY MACHADO  DE PONTES -Pelo conti-
do as fls. 47, faculto que diga(m) requerente em  05 dias. Int.
Sobre a carta. -Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-819/2002-JOSE MARIA VA-
LINAS BARREIRO x ADEMIR  MORAES -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv.
IVAN LAPOLLI FILHO-

46.-BUSCA E APREENSAO-873/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x MARCO
ANTONIO MARODIM. I- Feitas as anota‡oes necessarias,
remetam-se os autos a Comarca de Almirante Tamandare-Pr,
mediante  oficio. II- Intimem-se. -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, LUCIANO CHIZINI  E CHEMIN e KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI-

47.-ORDINARIA-934/2002-MAURICIO GUIMARAES
KLOTZ e outros x ITAU S/A  CREDITO IMOBILIARIO. Diga
o reu expressamente se deseja ver realizada  a pericia, diante
da desistencia do autor quanto a tal prova. Int.    -Adv.  INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-972/2002-PARQUE RESI-
DENCIAL ANA CECILIA I  CONDOMINIO 16 x LUIZ CAR-
LOS LIMA -Pelo contido as fls. 80, faculto  que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.  Oficial de
Justi‡a. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

49.—1078/2002-CIA. ULTRAGAZ S.A. x IVON CRISTINO
FREITAS DE FREITAS- ME  e outros -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo  de 05 (cinco) dias.-Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1100/2002-BOLICHE PI-
ZZA BAR SAMBUSKAO LTDA. e  outros x ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-E. Di-
gam as  partes se tem outras provas a produzir, em cinco dias.
Int. Ap.  10/96. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-1149/2002-ANTONIO DI-
ONIR BONACIN x BANCO ITAU  S/A -As cartas encontram-
se disponiveis para retirada ou pagamento,  devendo juntar as
contra-fes. Ap. 1153/02. -Adv. IRECE NASCIMENTO  TREIN-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-1219/2002-CONDOMINIO
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EDIFICIO PALA D’ORO x EDISON  LUIZ BERNARDES DE
OLIVEIRA e s/m -Preparadas as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 609,00.-Adv. FARID MAIRA TROG-

53.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1224/2002-JOAO
CARLOS PIRES DE CARVALHO x  GRANTEC TECNICA
DE CONSTRUCAO LTDA. -As cartas encontram-se  disponi-
veis para retirada ou pagamento, devendo juntar as  contra-
fes.-Adv.  MILENE VICENTE TAKEDA-

54.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1240/2002-SERGIO
ROBERTO SADDOCK DE SA x  JOSE ALVES DA SILVA -
Defiro o pedido de fls. 74. Quanto ao  desentranhamento de
documentos.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-1414/2002-GLAIR MARIA
FRESSATO x PARANA FUTEBOL  CLUBE. Determino o
cumprimento do mandado para refor‡o da penhora,  diante da
possibilidade real de novos custos processuais e ainda  diante
da possibilidade de expropria‡ao dos bens penhorados por
valores inferiores ao da avalia‡ao. Indefiro o pedido de remo‡ao,
conforme foi postulado, posto que a utiliza‡ao dos objetos
penhorados, havendo manuten‡ao regular, nao levara a maio-
res  desgastes. Int. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER e
ALVARO CARNEIRO DE  AZEVEDO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-1460/2002-MEGA ASSESSO-
RIA E COBRANCA LTDA. x  JALBA LUIZ DOS SANTOS.
Parte final... Desta forma, reconhecendo a  ocorrencia da in-
competencia e para facilitar a defesa do consumidor  -, ora exe-
cutado - determino a remessa destes autos a Comarca de  Irati-
Pr. Fa‡am-se as devidas anota‡oes e comunica‡oes necessari-
as.  Int.  -Adv. IVONE PAVATO BATISTA e SILMAR FER-
REIRA DITRICH-

57.—7/2003-ROSE MARY PFLEGER x BRASIL TELECON
S.A. -Diga o interessado  quanto a retirada do(a) oficio e retira-
da ou pagamento da carta.  No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
LILIAN SIMONE FURLANETO e JOAO LUIZ  SCARAME-
LLA FILHO-

58.-ORDINARIA-13/2003-CHARLES CORDOVA NICOLAU
e outros x BANCO ITAU  S/A. I- Indefiro o pleito de esclareci-
mento do perito em audiencia  porque a natureza tecnica da
materia exige que tais esclarecimentos  sejam feitos por escri-
to. Ademais, a parte sequer aponta na peti‡ao  de fl. 325 a
natureza dos esclarecimentos buscados, conforme exige a  re-
gra do artigo 435, do CPC. II- Intimem-se. -Adv. RICARDO
LUIZ DE  OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

59.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-94/2003-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  x SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA e outros. Uma
vez que  nao se mostra necessaria a realiza‡ao da audiencia
prevista no artigo  331 do Codigo de Processo Civil, passo a
sanear o processo. Vejo que  as partes sao legitimas e concorre
regular interesse economico, nao  havendo irregularidades que
demandem suprimentos ou nulidades a serem  declaradas. A
preliminar arguida sera apreciada na senten‡a. Dou o  feito por
saneado. Passo a fixar os pontos controvertidos. Como ponto
controvertido a ser verificado se existente ou nao e a
capitaliza‡ao  dos juros na forma‡ao da divido do reu-recon-
vinte e eventuais  cobran‡as indevidas, no relativo ao contrato.
Indefiro a inversao do  onus da prova, uma vez que o reu se
trata de uma institui‡ao de  ensino e em rela‡ao a ela nao se
pode presumir desconhecimento quanto  ao trato dos negocios.
Defiro a seguinte prova: 1. Defiro a prova  pericial-contabil.
Nomeio como perito deste juizo, o Sr. Jefferson  Vianna Disaro
- fone 3029-6667, sob a fe e compromisso de seu grau.  Notifi-
que-se o nomeado para dizer se aceita o encargo, bem como
apresentar a proposta de seus honorarios, no prazo de cinco
dias.  Fixo, desde logo, o prazo de trinta dias para apresenta‡ao
de laudo,  contados da data do deposito da verba honoraria em
juizo, do que sera  intimado o requerido para tanto, sob pena de
nao o fazendo, restar  preclusa a oportunidade de produzir tal
prova. Faculto as partes a  apresenta‡ao de quesitos e indica‡ao
de assistentes tecnicos, tambem  num quinquidio, apos a
intima‡ao da nomea‡ao do perito. Apos a  entrega do laudo,
faculto pelas partes a entrega de memoriais, pelo  prazo suces-
sivo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

60.-ORDINARIA-95/2003-MICHELE DAOUD EL CHOOK x
BANCO LLOYDS TSB S/A. I-  Por ora, mantenho a decisao
agravada. II- Fixo os honorarios  periciais em R$ 1.000,00. III-
Para o deposito da primeira parcela  dos honorarios periciais
por parte do requerido, acaso esteja  interessado na produ‡ao
da prova, concedo o prazo de cinco dias. IV-  Feito o deposito,
expe‡a-se alvara em nome do Dr. Perito para o  levantamento e
intime-se-o para iniciar os trabalhos periciais, no  prazo de cin-
co dias. Para a entrega do laudo fixo o prazo de trinta  dias. V-
Intimem-se. -Adv. GISSIANE C. CHROMIEC, SERGIO
SAYAO LOBATO  e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

61.-RESSARCIMENTO DE DANOS-100/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x CARLINHOS  COSTA LEITE. Nao existem
preliminares ou questoes prejudiciais. A  inicial e apta ao fim a
que se destina, sendo possivel identificar-se  o objeto, a causa
de pedir e os pedidos. No mais, verifico que as  partes sao
legitimas e concorre regular interesse economico, nao  haven-
do nulidades a serem declaradas e nem tampouco irregularida-
des  que demandem suprimento. Dou o feito por saneado. Os
pontos  controversos ja foram fixados. Defiro as seguintes pro-
va. 1.  Testemunhal, observada a tempestividade do rol, no pra-
zo de dez dias,  antes da audiencia; 2. Indefiro a prova pericial,
uma vez que esta se  mostra impossivel de ser realizada. Para a
audiencia de instru‡ao e  julgamento designo o proximo dia 21
de 12 de 2004, as 14:00 horas.  Intimem-se.  -Adv. ANTONIO
NUNES NETO, GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA,  WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS e HEITOR F. AMANTE-

62.-ORDINARIA-129/2003-EDENILSON DE OLIVEIRA x

DELTA-CURSOS DE COMPUTACAO  E COMERCIO DE
LIVROS LT e outros -Pelo contido as fls. 63v§, faculto  que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

63.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-130/2003-TEREZI-
NHA CORDEIRO SANTOS x BRASIL  TELECOM S/A. Pre-
paradas as custas, voltem. R$ 261,10. -Adv. ANTONIO  AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA e ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA-

64.-ORDINARIA-146/2003-DORIVAL SOARES e outros x
COMPANHIA DE SEGUROS  ALIANCA DO BRASIL. Pelo
que se pode perceber, a re nao deseja  conciliar, razao pela qual
desnecessario designar-se audiencia de  concilia‡ao e sanea-
mento. Nao existem preliminares ou questoes  prejudiciais. A
inicial e apta ao fim a que se destina, sendo  possivel identifi-
car-se o objeto, a causa de pedir e os pedidos. No  mais, verifi-
co que as partes sao legitimas e concorre regular  interesse eco-
nomico, nao havendo nulidades a serem declaradas e nem  tam-
pouco irregularidades que demandem suprimento. Dou o feito
por  saneado. Como ponto controvertido se houve altera‡ao do
contrato e  qual foi o motivo dessa altera‡ao; se houve dano
aos autores e sua  extensao; chegaram ou nao, ao conhecimento
dos autores as condi‡oes  gerais do seguro quando da
contrata‡ao ou se o conhecimento foi  posterior a contrata‡ao;
a forma como foram negociados os contratos  de seguros. Defi-
ro as seguintes provas: 1. depoimento pessoal do  representante
legal da re, sob pena de confesso; 2. testemunhal,  observada a
tempestividade do rol, no prazo de dez dias, antes da  audien-
cia; 3. indefiro a prova tecnica, a qual nao se mostra  necessaia;
Para a audiencia de instru‡ao e julgamento designo o  proximo
dia 14 de 12 de 2004, as 14:00 horas. Intimem-se. -Adv.  AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO e RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI-

65.-ORDINARIA-154/2003-JOAO BATISTA DOS REIS x
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S.A. A audiencia previs-
ta no artigo 331 do Codigo de Processo Civil,  ja foi realizada,
nao havendo possibilidade de concilia‡ao. Como  ponto con-
trovertido a ser verificado se existente ou nao - alem dos  ja
indicados no termo de audiencia - e a capitaliza‡ao dos juros,
na  forma‡ao da divida do autor e eventuais cobran‡as indevi-
das, no  relativo ao financiamento bancario. Defiro a seguinte
prova: 1.  Defiro a prova pericial-contabil. Nomeio como peri-
to deste juizo, o  Sr. Jefferson Vianna Disaro - fone 3029-6667,
sob a fe e compromisso  de seu grau. Notifique-se o nomeado
para dizer se aceita o encargo,  bem como apresentar a propos-
ta de seus honorarios, no prazo de cinco  dias. Fixo, desde
logo, o prazo de trinta dias para apresenta‡ao de  laudo, conta-
dos da data do deposito da verba honoraria em juizo, do  que
sera intimado o requerido para tanto, sob pena de nao o fazen-
do,  restar preclusa a oportunidade de produzir tal prova. Inver-
to o onus  da prova, posto que demonstrada a hipossuficiencia
do autor,  presumindo-se que nao pode arcar com tal onus.
Nelson Nery Junior...  Faculto as partes a apresenta‡ao de que-
sitos e indica‡ao de  assistentes tecnicos, tambem num quin-
quidio, apos a intima‡ao da  nomea‡ao do perito. Apos a entre-
ga do laudo, faculto pelas partes a  entrega de memoriais, pelo
prazo sucessivo de dez dias. Intimem-se.   -Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-224/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MARQUES DE MONTE  ALEGRE x JORGE TA-
DEU GROCETTI. Nao existem preliminares ou questoes  pre-
judiciais. A inicial e apta ao fim a que se destina, sendo  possi-
vel identificar-se o objeto, a causa de pedir e os pedidos. No
mais, verifico que as partes sao legitimas e concorre regular
interesse economico, nao havendo nulidades a serem declara-
das e nem  tampouco irregularidades que demandem suprimen-
to. Dou o feito por  saneado. Como ponto controvertido se ja
ocorreu a presta‡ao de contas  pelo reu, ou nao. Defiro as se-
guintes provas. 1. Depoimento pessoal  do representante legal
do autor, sob pen de confesso; 2. Testemunhal,  observada a
tempestividade do rol, no prazo de dez dias, antes da  audien-
cia. Para a audiencia de instru‡ao e julgamento designo o  pro-
ximo dia 14 de 12 de 2004, as 15:30 horas. Intimem-se. -Adv.
ROBSON DA COSTA SANTOS e CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

67.-DEPOSITO-239/2003-OBJETIVA - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x  ONEIDE PRADO. I- Indefi-
ro o pleito de expedi‡ao de oficio para a  policia interceptar o
veiculo porque nao existe fato criminoso  envolvido na contro-
versia. II- Intimem-se.  -Adv. SIDNEY MARCOS  MIRANDA
e PAULO JOSE GOZZO-

68.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-635/2003-HA-
MILTON ROCHA DE OLIVEIRA x  EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. O processo esta
em ordem e  as partes estao bem representadas. Sem pro-
posta concreta de acordo  nao se torna necessaria a
designa‡ao de audiencia conciliatoria  exclusiva. A vali-
dade da clausula contratual de rescisao e materia  inte-
grante do merito. Por isso, repilo a preliminar de carencia
da  a‡ao posta na contesta‡ao da empresa requerida-re-
convinte. Por outro  lado, tambem nao se verifica situa‡ao
de inepcia da inicial de  reconven‡ao, posto que o pedido
de reintegra‡ao de posse e de  indeniza‡ao por perdas e
danos e claro e basta para atingir o  objetivo visado pela
parte com a tutela jurisdicional perseguida.  Pelo menos
em tese, o pedido pedido de reintegra‡ao de posse na
coisa, em virtude de rescisao de contrato, esta contido no
ordenamento juridico. Nao e o caso, portanto, de impos-
sibilidade  juridica do pedido. Tambem repilo as prelimi-
nares constantes da  contesta‡ao a reconven‡ao. Declaro
saneado o processo. Defiro a  produ‡ao de prova teste-
munhal, documental e de pericia contabil, alem  do depo-
imento pessoal das partes. Para o encargo de perito no-
meio o  Dr. Benedito Bacellar de Siqueira (fone 357-8980).
Intime-se o Dr.  Perito para formular proposta de honorarios
periciais, no prazo de  cinco dias, contados depois de escoado
o prazo para quesita‡ao e  indica‡ao de assistentes. Faculto as

partes o prazo de cinco dias  para quesita‡ao e indica‡ao de
assistentes. As partes podem se  manifestar sobre a proposta de
honorarios periciais no prazo de cinco  dias, em seguida. Com-
petira ao requerente-reconvindo adiantar o  deposito do valor
dos honorarios periciais sendo 50% quando concordar  com a
proposta e o restante cinco dias antes do deposito do laudo
pericial em cartorio. Considerada a complexidade tecnica da
materia,  com fundamento no inciso VIII, do artigo 6§, do CDC,
inverto o onus  da prova competindo ao requerido-reconvinte
comprovar a regularidade  dos encargos cobrados, apenas no
tocante a materia objeto de pericia.  A inversao do onus da
prova nao exime o requerente-reconvindo de  adiantar o depo-
sito do valor dos honorarios periciais porque nao se  trata de
especie de gratuidade. Oportunamente, designarei audiencia  de
instru‡ao e julgamento. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI  e SILVIO BRAMBILA-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-735/2003-BANCO ECO-
NOMICO S.A. x NORMA SUELY DE  OLIVEIRA REIS -
Pelo contido as fls. 50, faculto que diga(m) autor em  05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

70.-INDENIZACAO-768/2003-FUNERARIA HESCKE LTDA
x FUNERARIA VATICANO  CURITIBA LTDA e outros -O
procedimento se encontra na fase processual  do Artigo 331 do
Codigo de Processo Civil e a causa versa sobre  direitos dispo-
niveis, pelo que antes de designar audiencia de  concilia‡ao,
determino que as partes informem se existe possibilidade  de
acordo, indiquem os pontos controvertidos e informem as pro-
vas que  efetivamente desejam produzir, indicando a utilidade
e necessidade.  Intimem-se.-Adv. PAULO NALIN, JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA,  FABIO GAMA DE
OLIVEIRA e PATRICIA ALVES PANICKI-

71.-EXECUCAO DE TITULOS-802/2003-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x  SERGIO DE MACEDO
SALDANHA e outros. Defiro o arresto do bem indicado  pelo
credor, uma vez que pela informa‡ao do Sr. Meirinho existem
indicios de oculta‡ao dos executados. Na forma do art. 654 do
CPC,  compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias, contados da
data em que  for intimado do arresto, requerer a cita‡ao por
edital dos devedores.  Apos ter decorrido o prazo do edital, tera
o devedor o prazo a que se  refere o artigo 652, convertendo-se
o arresto em penhora em caso de  nao pagamento. Portanto,
defiro o pedido de arresto, determinando a  expedi‡ao de ofi-
cio ao Detran, para bloqueio, conforme solicitado.  Int. -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

72.-COBRANCA - ORDINARIA-815/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SILVIO ROBERTO  GARBOSA e outros. I- De ini-
cio reabro o prazo requerido na peti‡ao de  fl. 122 e seguintes,
por apenas tres dias, que foi o tempo em que os  autos perma-
neceram com carga para a parte contraria. II- Ciente do  recur-
so de agravo de fl. 125 e seguintes. Aguarde-se a manifesta‡ao
do orgao jurisdicional competente. III- Intimem-se.  -Adv.
MARCELO DE  OLIVEIRA VIANA e CLAITON FERREIRA
BORCATH-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-855/2003-COLORFLEX
MATRIZES FLEXOGRAFICAS LTDA x  MACDERMID AR-
TES GRAFICAS LTDA. Conforme bem colocado pelo autor a
cau‡ao nao e insuficiente ate porque ocorreram pagamentos,
pelo que o  valor da cau‡ao deve corresponder ao valor total
dos titulos, o que  equivale a menos de R$ 140.000,00 (cento e
quarenta mil). Portanto a  cau‡ao prestada pelo autor esta cor-
reta. O presente feito sera  instruido e julgado simultaneamente
com os autos principais. Int. Ap.  686/03. -Adv. SANDRA LIA
LEDA BAZZO BARWINSKI, ANDRE LOPES MARTINS e
ALEXANDRE MICELI A. OLIVEIRA-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-894/2003-JOSE LUIZ
NEUWALD e outros x HSBC  BANK BRASIL S/A. Deixo de
receber o recurso interposto, posto que a  decisao que julgou a
exce‡ao e interlocutoria, podendo a parte  utilizar do recurso
de agravo de instrumento, sendo descabido o  recurso de
apela‡ao. A esse respeito, veja-se... Certifique-se o  transito
em julgado da decisao e encaminhem-se os autos a 9¦ Vara  Civel
desta Capital. Int. Ap. 930/02.  -Adv. JOSE ANTONIO P. DE
OLIVEIRA, DEISI O. TAVARES e KATIA PACHECO-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-953/2003-BANCO BIL-
BAO VIZCAIA ARGENTARIA BRASIL  x VALERIA ROSA-
NA RIBEIRO BAU. O processo esta em ordem e as partes  es-
tao bem representadas. Sem proposta concreta de acordo nao
se torna  necessaria a designa‡ao de audiencia conciliatoria
exclusiva.  Inexistentes preliminares na contesta‡ao, declaro
saneado o processo.  Defiro a produ‡ao de prova pericial con-
tabil, a unica necessaria para  o esclarecimento da controver-
sia. Nao vejo razao para a produ‡ao de  prova oral em audien-
cia quando os fatos inerentes a controversia  contemplam am-
plos registros documentais. Para o encargo de perito  nomeio
o Dr. Benedito Bacellar de Siqueira (fone 357-8980). Intime-
se  o Dr. Perito para formular proposta de honorarios perici-
ais, no prazo  de cinco dias, contados depois de escoado o
prazo para quesita‡ao e  indica‡ao de assistentes. Faculto as
partes o prazo de cinco dias  para quesita‡ao e indica‡ao de
assistentes. As partes podem se  manifestar sobre a proposta
de honorarios periciais no prazo de cinco  dias, em seguida.
Competira a requerida adiantar o deposito do valor  dos ho-
norarios periciais sendo 50% quando concordar com a pro-
posta e  o restante cinco dias antes do deposito do laudo peri-
cial em  Cartorio. Considerada a complexidade tecnica da
materia, com  fundamento no inciso VIII, do artigo 6§, do
CDC, inverto o onus da  prova competindo ao requerente com-
provar a regularidade dos encargos  cobrados. A inversao do
onus da prova nao exime a requerida de  adiantar o deposito
do valor dos honorarios periciais porque nao se  trata de espe-
cie de gratuidade. Ficam as partes cientes de que, com a  con-
clusao da pericia e o escoamento do prazo para manifesta‡ao
acerca  do laudo sera considerada a instru‡ao e proferida a
senten‡a.  Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR
e TATIANA DENCZUK-

76.—968/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOAO
CANDIDO FERREIRA DA CUNHA  PEREIRA FILHO e
outros. Manifeste-se o embargado, em face do contido  na
peti‡ao do embargante de fl. 150/155 e pedido de exibi‡ao
de  documentos, em cinco dias. -Adv. ANDERSON LO-
VATO-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-991/2003-NEL-
SON COSTA e outros x WALTER  ONOFRE e outros -Pelo
contido as fls. 114/115, faculto que diga(m)  autor em 05 dias.
Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/2003-PHENIX SE-
GURADORA S/A x CARLOS ROBERTO  SOARES. I-
Sobre os documentos que vieram aos autos a partir de fl.
88 manifeste-se a empresa embargante, no prazo de cinco
dias. II-  Reitere-se a expedi‡ao do oficio para o Hospital
de Paranagua S.A com  a autoriza‡ao da parte para
requisi‡ao de documento. Mencione-se no  oficio que se
trata de requisi‡ao judicial de documentos, feita na  for-
ma do disposto no artigo 399, do CPC, cuja exibi‡ao nao
depende de  anuencia da parte ou da dire‡ao da casa hos-
pitalar. III- Intimem-se.   Ap. 777/03. -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e FELIPE ALVES DA MOTA-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-1042/2003-CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE  CARTOES DE CREDITO x
LIDIA FELIPE DA SILVA -Pelo contido as fls.  30/41, faculto
que diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.  -Adv.
MAGDA EGGER-

80.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-1061/2003-NICO-
LAU GREGORI CZECZKO x  INSTITUTO DANIEL EGG
S/C LTDA. e outros -1. Quanto a a‡ao: 1.1 Diga a  parte
autora, em dez dias, sobre a resposta e documentos acosta-
dos  (art. 327, do C.P.C.). 2. Em rela‡ao a reconven‡ao:
2.1 Recebo a  reconven‡ao e determino a anota‡ao na
distribui‡ao, registro e  autua‡ao (art. 251, paragrafo uni-
co, do CPC). 2.2 Cite-se a parte  autora-reconvinda para,
querendo, responder, em quinze dias, pena de  se reputa-
rem verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts.
285,315 e 319, todos do CPC). 2.3 Caso seja arguida algu-
ma preliminar  ou materia a que alude o art. 326, do CPC,
manifeste-se a parte  re-convinte, em dez dias (arts. 327,
do CPC). 3. Intimem-se.-Adv.  NELSON DE MELLO LE-
MOS e VITORIO KARAN-

81.-INDENIZACAO-1151/2003-RENATO LUIS KOLADCZ x
BANCO ITAU S/A -Pagamento  das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da  mesma. -Adv. FUAD
SALIM NAJI-

82.-CARTA DE SENTENCA-1190/2003-REGINA ARMENIO
PEREIRA x HANNOVER  INTERNACIONAL SEGUROS. No
que pertine o meio de defesa utilizado pelo  executado e perfei-
tamente cabivel no ambito tecnico, eis que o  instituto juridico
da exce‡ao de pre-executividade pode ser manejado  dentro do
proprio processo de execu‡ao, pelo executado sem  necessida-
de de garantia do Juizo... Ante o exposto, desacolho a  presente
exce‡ao de pre-executividade, para declarar a existencia do
titulo em execu‡ao, devendo dar-se prosseguimento a execu‡ao.
Intimem-se.  -Adv. GERALDO JASINSKI JUNIOR e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

83.-INDENIZACAO-1191/2003-SYLVIA ANDRZEJEWSKI
MASSUCHIN x WAL MART BRASIL  LTDA SUPERCEN-
TER. I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes  se
manifestem sobre a necessidade de designa‡ao de audiencia
conciliatoria isolada. II- No mesmo prazo de cinco dias as par-
tes  devem especificar as provas que efetivamente pretendem
produzir. III-  Intimem-se. -Adv. OLDEMAR ALMEIDA e
EDUARDO MELLO-

84.-BUSCA E APREENSAO-1219/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x NELSON
ROCHA. I- Certificado o preparo das custas, voltem  conclu-
sos para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA  GUIMARAES e ANISIO DOS SANTOS-

85.-INTERDICAO-1223/2003-VERA LUCIA PALHANO x
JOSE DIVONSIR PALHANO. I-  Concedo o prazo de cinco
dias para que a requerente esclare‡a se o  interditando pode
deixar o Hospital para comparecer a este Juizo. II-  Intimem-
se. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-

86.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1240/2003-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A x H.P.  COMERCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA. Intime-se o subscritor da ultima  peti‡ao para
vir em cartorio para subscreve-la. Int. -Adv. JOSE  RODRIGO
SADE-

87.-INDENIZACAO-1250/2003-CRISTINA PIDLUZNYJ x
PARANA COMPANHIA DE  SEGUROS GERMANO -
BRASILEIRA. 1. Admito a emenda da inicial, a qual  pas-
sa a ser parte integrante desta; 2. Devera ser anotada a
altera‡ao  do valor dado a causa; 3. Defiro a autora, a
gratuidade da justi‡a,  sendo que no caso de recebimen-
to dos valores pleiteados, tera o  Senhor Escrivao direito
de descontar o valor das custas; 4. Cite-se a  re, para
querendo, contestar o pedido do autor, no prazo de quin-
ze  (15) dias, devendo ser alertada dos efeitos da reve-
lia, qual sejam, o  julgamento antecipado da lide e a
presun‡ao de veracidade dos fatos  alegados pelo autor
na inicial. Int. -Adv. FABIANO DA ROSA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1294/2003-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x OMAR  ABOU NOUH
e outros. I- Certificado o preparo das custas, voltem
conclusos para senten‡a. II- Intimem-se. Ap. 357/00.-
Adv. MARCELO  TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARIA
JUSSARA  FONSECA-
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89.-EMBARGOS A EXECUCAO-1349/2003-WOHNHAUS
ENGENHARIA CIVIL LTDA x LIAME  INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. I- Sobre a impugna‡ao e documentos  mani-
feste-se o embargante, no prazo de dez dias. II- Intimem-se.
Ap.  615/03. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e ERAS-
MO FELIPE ARRUDA JUNIOR-

90.—1377/2003-BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A-
BBC x DOUGLAS CORDEIRO  CASERO e outros -Pelo con-
tido as fls. 23v§, faculto que diga(m)  requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de  Justi‡a. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-1380/2003-TRANSPOR-
TES ROSSATO S/A x LIBERTY  PAULISTA SEGUROS. 1.
Admito a emenda da inicial, com a altera‡ao do  valor dado a
causa, devendo ser recolhido as custas suplementares,  inclusi-
ve Funrejus. 2. Cite-se o reu para, querendo, no prazo maximo
de 15 dias, responder ao pedido inicial, com as advertencias do
artigo 285 do CPC, no endere‡o fornecido pela autora. Dili-
gencias  necessarias. Intimem-se. -Adv. MARCIA MONTAL-
TO ROSSATO-

92.-BUSCA E APREENSAO-1396/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x CLECI AN-
DREATTO DA COSTA ANTUNES-FI -Pelo contido as fls. 56,
faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o
calculo  da Sra. Contadora. R$ 3.069,14. -Adv. GABRIEL A.H.
NEIVA DE LIMA  FILHO e LEO ANGELO ZANELLO JUNI-
OR-

93.-DESPEJO-1404/2003-MARIA JOANA BARBOSA LE-
MES x KELCILENE DOS SANTOS.  Devera o Sr. Oficial
de Justi‡a incumbido do cumprimento do mandado  veri-
ficar a veracidade da alega‡ao da autora e sendo esta po-
sitiva,  devera fazer a verifica‡ao e imissao de posse. Int.
Adite-se o  mandado.-Adv. MARCOLINO PEREIRA CA-
MARGO-

94.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1416/2003-PERCI
JANZEN (HIGITEC) e outros x  FAMOTEC- FABRICA MO-
DERNA DE TECIDOS LTDA -Pagamento das despesas  refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS-

95.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1421/2003-ROSELI
BABILON FERREIRA x BANCO  GENERAL MOTORS S.A.
-Diga o interessado quanto a retirada do(a)  oficio e retirada ou
pagamento da carta. No prazo de 05 (cinco)  dias.-Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN-

96.-REVISAO CONTRATUAL-1423/2003-GILBERTO CAR-
LOS MUNIZ x BANCO FINASA  S/A- CONTINENTAL S/A -
Pagamento das despesas referentes ao envio da  carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. GISSIANE C. CHROMIEC-

97.-INTERDICAO-1455/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x  CLAUDEMIR CRISPIM MACHA-
DO e outros. I- Citem-se os interditandos para  os termos da
demanda e para contestar, no prazo de cinco dias, com as  ad-
vertencias legais. II- Para os interrogatorios designo audiencia
para o dia 07 de janeiro de 2004, as 14:00 horas. III- Em fun‡ao
do  que consta dos documentos de fl. 20, antecipo parcialmente
a tutela  para o efeito de nomear Curador Provisorio aos inter-
ditandos o Padre  Pedro Bortolini que ficara autorizado a rece-
ber os beneficios do INSS  em nome deles devendo prestar con-
tas nos autos do destino do dinheiro  pelo menos ate a senten‡a
de interdi‡ao. Intime-se o Curador  Provisorio para prestar com-
promisso no prazo de cinco dias. IV-  Intimem-se, inclusive o
Ministerio Publico.  -Adv. ANA CRISTINA  MARTINS BRAN-
DAO-

98.-INDENIZACAO-1471/2003-HOMERO DOMINGUES x
MARILINDA BETTINA SANSON. I-  Uma vez identificada a
natureza trabalhista da controversia, com  fundamento no arti-
go 114, da Constitui‡ao de 1988, reconhe‡o a  incompetencia
absoluta deste Juizo para conhecer e julgar a demanda e  deter-
mino a remessa dos autos para uma das Varas do trabalho da
Capital, mediante oficio. II- Intimem-se. -Adv. DALVA MAR-
LI  MENARIM-

99.-REVISAO CONTRATUAL-1472/2003-MARTA VEONI-
CA RODRIGUES DA SILVA x  MAXIMA PROMOTORA DE
VENDAS LTDA. Faculto que a requerente emende a  peti‡ao
inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de  indeferimento,
juntando declara‡ao do proprio punho acerca do pedido  de
justi‡a gratuita e ainda devendo haver firma reconhecida.  Di-
ligencias necessarias. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI-

100.-SUMARIA DE COBRANCA-1473/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA  FRANCA x CLEVER-
SON IONEL NARIN -I- Para a audiencia conciliatoria  desig-
no a data de 13.12.04 , as 15hs30min. II- Cite-se para os ter-
mos  da a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes
deverao  comparecer pessoalmente ou representados por
prepostos com poderes  para transigir. III- Na audiencia
sera proposta a concilia‡ao e o  requerido podera apre-
sentar defesa oral ou escrita, ou pedido  contraposto, des-
de que fundados nos mesmos fatos descritos na  inicial,
acrescidas de documentos rol de testemunhas, assim como,
se  desejar produzir prova pericial, devera indicar quesi-
tos e assistente  tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera
decidido sobre a produ‡ao de  provas, designando-se ou-
tra data para a instru‡ao, se necessario. V-  Cientifique-
se a parte requerida de que a sua ausencia ou o seu  com-
parecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por interme-
dio e  acompanhado de advogado, importara na presun‡ao
de que admite como  verdadeiros os fatos alegados pelo
requerente, sujeitando-se aos  efeitos da revelia conforme
o art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte  requerida o depo-
sito em juizo das taxas condominiais vincendas.  Intime-
se -Adv. BEATRIZ SANTI-

18ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A.ESPÍNOLA
RELAÇAO Nº 185/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0068 001115/2003

ADALGIZA FONTANELLA
BACHM  0057 000709/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0036 000728/2002
AIRTON LUIZ PADILHA 0002 000081/1994
AIRTON SAVIO VARGAS 0010 000926/1998
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0078 001408/2003
ALCIONE SPERANDIO 0030 000119/2002
ALCIONE SPERANDIO JUNIOR  0030 000119/2002
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0019 001255/2000
ALEIXO MENDES NETO 0021 000591/2001

0018 001051/2000
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 0068 001115/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0017 000227/2000

0061 000837/2003
0059 000819/2003

ALMERINDO PEREIRA 0035 000597/2002
ALTACIR ANTONIO COSTA 0002 000081/1994
AMORY RIBEIRO PIRES 0025 001310/2001
ANA CRISTINA CESARIO PERE 0047 000121/2003
ANA CRISTINA COLETO 0013  001040/1999
ANA ELIETE BECKER MACARIN  0025 001310/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0021 000591/2001

0018  001051/2000
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0029 000089/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0028 000024/2002

0040 000966/2002
ANTONIO MIRANDA FILHO 0008 001184/1996
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0069 001122/2003
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA  0074 001271/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0051 000292/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0030 000119/2002
AYRTON LOPES DA SILVA 0011 001031/1998
CARLA ANGELICA HEROSO GOM  0043 001318/2002
CARLA FABIANA EVERS 0034 000591/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D  0011 001031/1998
CARLOS EDUARDO DE MACEDO  0027 000011/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0066 001092/2003
CAROLINE GARCETE 0023 000899/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0058 000750/2003
CHEDID MILHANO NETO 0026 001381/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 0062 000917/2003
CLAUDIO DE ANDRADE 0002 000081/1994
CLAUDIO DE FRAGA 0002 000081/1994
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0005 000603/1995

 0031 000287/2002
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0054 000475/2003
CRYSTIANE LINHARES 0049 000171/2003
CURADORA ESPECIAL 0027 000011/2002

0031 000287/2002
DANIEL HACHEM 0006 000958/1996
DANIELLE ROCHA BRASIL 0048 000157/2003
DANIELLE SFAIR 0023 000899/2001
DANIELLE TETU RODRIGUES 0020 000289/2001
DARCI JOSE FINGER 0068 001115/2003
DELVANIO SPECK MIRANDA 0014 001291/1999
DIONE VANDERLEI MARTINS 0002 000081/1994
DORVAL MACEDO SIMOES 0006 000958/1996
EDGAR ANTONIO C. GUIMARAE  0008 001184/1996
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0052 000319/2003
EDSON DUPSK 0014 001291/1999
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0029 000089/2002
EGAS DA SILVA MOURAO 0008 001184/1996
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0025 001310/2001
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0033 000585/2002
ELEVIR DIONYSIO NETO 0033 000585/2002
ELIANE MARIA MARQUES 0039 000830/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 0077 001373/2003
ERNESTO TREVIZAN 0003 000629/1994
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0076 001371/2003
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA  0039 000830/2002
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 0022 000733/2001
FABIANA SILVEIRA 0050 000255/2003
FABIO TAVARES TORQUATO 0029 000089/2002
FELIPE ANGHINONI  GRAZZIO 0010 000926/1998
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0053 000369/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0080 001434/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0043 001318/2002
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0013 001040/1999
FRANCISCO LUIZ TAGLIANETT 0002 000081/1994
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0079 001430/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0070 001127/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0058 000750/2003
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0024 001205/2001
GISELA DE ALMEIDA TAGLIAN 0002 000081/1994
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0017 000227/2000
GLENDA GONCALVES GONDIM 0024 001205/2001
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0030 000119/2002
IDELANIR ERNESTI 0009 001037/1997
IRECE NASCIMENTO TREIN 0017 000227/2000
IZABEL MARTINS CAMPOS 0015 001337/1999
JANAINA BORDIN REMOR 0011 001031/1998
JANIA CELINGA 0007 001147/1996
JAQUELINE LOBO DA ROSA  0024 001205/2001
JAQUELINE MARIA MENTA  0044 001393/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0014 001291/1999
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0016 000034/2000
JOAO PEREIRA 0002 000081/1994
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0022 000733/2001
JORGE VICENTE S. NETO 0025 001310/2001

JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0002 000081/1994
JOSE RODRIGO SADE 0005 000603/1995
JOSE VALTER RODRIGUES 0004 000249/1995
JOSE WANDERLEY DIAS (FALE 0001 000203/1983
JµCOMO ANDREUCCI FILHO 0048 000157/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0041 001029/2002

0042 001168/2002
KARLA MARIA TREVIZANI 0079 001430/2003
KARLO KOITI KAWAMURA 0020 000289/2001
LA•RCIO DE F. DE SOUTO MA 0045 001535/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0063 000925/2003

0042 001168/2002
LEANDRO RICARDO ZENI 0031 000287/2002
LUCIANE LOPES ALVES 0043 001318/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0071 001130/2003
LUIZ ANDRE BASSETTI 0026 001381/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0048 000157/2003
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0012 000769/1999
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0015 001337/1999
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0044 001393/2002
MANOEL C. DAHER 0016 000034/2000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0044 001393/2002
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0066 001092/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0044 001393/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0026 001381/2001
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0012 000769/1999
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0020 000289/2001
MARILZA MATIOSKI 0019 001255/2000

0060 000829/2003
MARLY DE CASSIA M. F. REG 0032 000400/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0021 000591/2001

0018 001051/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0082 001456/2003
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0009 001037/1997
MIEKO ITO 0037 000793/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0005 000603/1995
MURILO SERGIO JOAQUIM 0008 001184/1996
NATANAEL CORTE CAMARGO 0029 000089/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 0056 000677/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0081 001453/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0043 001318/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0075 001313/2003
OSCAR LUIZ FARINA 0046 000067/2003
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0030 000119/2002
PAULO KNESEBECK 0005 000603/1995
PAULO MACARINI 0025 001310/2001
PAULO ROBERTO TAGLIANETTI 0002 000081/1994
PAULO VINICIUS DE B. MART 0066 001092/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0056 000677/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0025 001310/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0079 001430/2003

0023 000899/2001
PETRUS TYBUR JUNIOR 0036 000728/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0028 000024/2002

0033 000585/2002
0072 001140/2003

REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0023 000899/2001
RENATO RODRIGUES FILHO 0020 000289/2001
RENATO SOARES DIAS 0001 000203/1983
REYNALDO BORGES REIS NETO 0054 000475/2003
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0065 000981/2003

0064 000953/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0055 000637/2003
ROBERTO EURICO SCHMIDT JR 0056 000677/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0026 001381/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0043 001318/2002

0073 001230/2003
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0002 000081/1994
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0067 001113/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0022 000733/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 000827/2002
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0002 000081/1994
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0031 000287/2002
VALDIR JULIO ULBRICH 0004 000249/1995
VALERIA GASPARIN 0039 000830/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0022 000733/2001
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0030 000119/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0031 000287/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0030 000119/2002

1.-CURATELA-203/1983-NEUZA MARIA SOARES DIAS x
MARIA ALICE PIMENTEL-  Aguarde-se, por 45 (quarenta e
cinco) dias, conforme requerido  (f. 341). Intime-se. Adv. JOSE
WANDERLEY DIAS (FALECIDO) e RENATO  SOARES
DIAS-

2.-ANULACAO DE ESCRIT.REGIS.IMOB-81/1994-VALTER-
NEY DE OLIVEIRA e outros  x JOAO MAYER KRYCHAK e
outros- Manifestem-se os interessados  quanto a devolução da
carta precatória. Adv. CLAUDIO DE ANDRADE,  PAULO
ROBERTO TAGLIANETTI, FRANCISCO LUIZ TAGLIA-
NETTI, GISELA DE  ALMEIDA TAGLIANETTI, AIRTON
LUIZ PADILHA, JOAO PEREIRA, RUBENS XAVIER  DE
FRAGA, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, ALTA-
CIR ANTONIO COSTA,  USTANE FANCHIN DE MAGA-
LHAES, CLAUDIO DE FRAGA e DIONE VANDERLEI
MARTINS-

3.-INTERDICAO-629/1994-MARILI FERREIRA D. DOS
SANTOS x ROGELIO FERREIRA  DOMINGUES- (f. 71)
Acolho o parecer ministerial de f. 70 e  determino que o reque-
rente dê atendimento à sua alínea “a”, no  prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se.  Adv. ERNESTO TREVIZAN-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-249/1995-CO-
MERCIO DE CARNES ASSUNCAO  LTDA x ALEXEJ VON
ROGOSCHIN -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv.  JOSE
VALTER RODRIGUES e VALDIR JULIO ULBRICH-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-603/1995-BANCO
SAFRA S.A. x ENGER  CONSTRUCAO LTDA e outros- (f.
163) Manifeste-se a devedora (f.  161/162), em cinco dias (CPC,
art. 42). Intime-se. Adv. CLAUDIO  XAVIER PETRYK, MI-

GUEL ANTONIO SLOWIK, PAULO KNESEBECK e JOSE
RODRIGO  SADE-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-958/1996-MAHINDER
MARCHIORI SINGH x BANCO  BRADESCO S.A. -Em que
pese o disposto no Código de Normas da egrégia  Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico,  ao
caso, o disposto no art. 19, parte final, do Código de Processo
Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execução, cite-se
a  parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar
a  dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem  para garantir a execução. Deixo de fixar novos ho-
norários para não  impor à parte vencida gravame  superior
aquele conferido na  sentença...Deposite a parte credora, as
custas do Sr. Oficial de  Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 01/99,  subitem 9.4.1. da Douta Correge-
doria-Geral de Justiça deste Estado.  Intime-se. -Adv. DOR-
VAL MACEDO SIMOES e DANIEL HACHEM-

7.-CAUTELAR-1147/1996-LEMOS DANOVA LTDA x BAN-
CO BOAVISTA S.A.- (f.  21) “...julgo extinto, sem conheci-
mento do mérito, a presente  ação cautelar, por impossibilidade
jurídica do pedido (CPC, 267,  VI, em conjugação com o art.
271). Por fim, anoto que o  representante legal do requerente,
apesar de intimado, não veio a  juízo subscrever o termo de
caução, como lhe foi determinado. 3.  Condeno o requerente ao
pagamento das custas e demais despesas  processuais. 4. De-
sentranhe-se o título de f. 15 e encaminhe-se-o  ao oficial do 1º
Ofício de Protesto de Títulos da Comarca,  prefaciado por ofí-
cio deste Juízo, intimando-se-o para dar  integral cumprimento
à presente, ou seja, prosseguir com os atos  tendentes a lavratu-
ra do protesto. Registre-se. Intime-se.  Transitada em julgado,
cumpra-se o contido no item “4”, supra.  Oportunamente, ar-
quive-se.” Adv. JANIA CELINGA-

8.-INVENTARIO-1184/1996-JOSE JOAQUIM e outros x
ESP.DE MARGARIDA DE  MATTOS- (f. 309) 1. Arquivem-
se os autos com as baixas e  anotações necessárias. 2. Intime-
se. Adv. MURILO SERGIO JOAQUIM, EGAS  DA SILVA
MOURAO, ANTONIO MIRANDA FILHO e EDGAR ANTO-
NIO C. GUIMARAES-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1037/1997-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x  MARCO ANTONIO PEIXO-
TO e outros- (f. 130) Antes de apreciar os  pedidos de f. 129,
manifeste-se o credor sobre o contido às fls.  119/128, em cin-
co dias. Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI e MAURICIO
OBLADEN AGUIAR-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-926/1998-A.W. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S.C.  LTDA x ANTONIO DA
SILVA- Manifestem-se os interessados quanto a  devolução da
carta precatória. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e FELIPE
ANGHINONI  GRAZZIOTIN-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1031/1998-ILISEU AN-
DRECZEVECZ x CELSO DAL  NEGRO- (f. 365) Em cinco
dias, em face da impugnação de fls.  362/364, preste a Sra.
Contadora as informações e os  esclarecimentos que reputar
cabíveis e necessários. Intime-se. Adv.  AYRTON LOPES DA
SILVA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
JANAINA  BORDIN REMOR-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-769/1999-BEA-
TRIZ DO CARMO DOMINGUES  CORREA x GILSON LUIZ
VIANNA- (f. 90) 1. Oficie-se à Receita  Federal, como reque-
rido (f. 89). 2. Antes de apreciar o pedido de  f. 89, quarto
parágrafo), junte a credora aos autos o mandado que lhe  foi
entregue (f. 82, registro de penhora). 3. Intime-se. adv. MAR-
COS  LUCIO CARNEIRO DE MELLO e LUIZ CESAR TO-
PPEL KEMPINSKI-

13.-ORDINARIA-1040/1999-SUPERMERCADOS COLETAO
LTDA com razao social ... e  outros x STELLA COMERCIO E
REPRESENT.DE MANUFATURAS LTDA- (f.  93) 1. Apre-
sente o credor, em cinco dias, demonstrativo  atualizado do
débito. Adv. FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e ANA
CRISTINA  COLETO-

14.-DEPOSITO-1291/1999-ABN AMRO S/A x MOISES APA-
RECIDO CAMARGO- (f.  168) 1. Para o que entenderem, dê-se
ciência às partes da baixa  dos autos. 2. No silêncio, arquivem-se
os autos. 3. Intime-se. Adv.  JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, DELVANIO SPECK MIRANDA e EDSON DUPSK-

15.-MONITORIA-1337/1999-BANCO REAL S.A x DROGA-
RIA SUPER FARMA LTDA e  outros -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 267, VIII do  Código de Processo
Civil. -Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNAN-
DO  DIETRICH-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-34/2000-ROYAL
PALACE BINGO E DIVERSOES  LTDA x SEBASTIAO MEN-
DES DA SILVA -Processo extinto por sentença, na  forma dos
arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de  Processo Civil.
Deferido o pedido de desentranhamento. -Adv. MANOEL  C.
DAHER e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

17.-DECLARACAO DE NULIDADE-227/2000-MICHELLE
CRISTIANE MEDEIROS BERTIN x  GM LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- (f. 316) Defiro o pedido
de vista formulado às fls. 312, pelo prazo legal, mediante carga
no livro próprio. Intime-se. Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN, GLADIMIR DE  LARA FRANCESCHI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1051/2000-HILDA
RODRIGUES CORDEIRO x SUZI  CRISTINE PABIS- (f. 133)
1. Intime-se a autora para, em cinco  dias, dizer se tem interes-
se da execução da sucumbência. 2.  Decorridos, e no silêncio,
arquivem-se os autos. adv. MAURICIO  DALBARAN DE
CASTRO RIBAS, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e ALEI-
XO MENDES  NETO-
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19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1255/2000-CARLOS MAU-
RICIO CARMASSI x PARQUE  RESIDENCIAL FAZENDI-
NHA- (f. 82) 1. Dê-se ciência às partes da  baixa dos autos.
Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e MARILZA
MATIOSKI-

20.-INDENIZACAO-289/2001-MAKENJI ADMINISTRA-
CAO E COMERCIO LTDA x LOJAS  AMERICANAS S.A.-
(f. 201) 1. Aguarde-se a realização da audiência  designada à f.
183. 2. Intime-se. Adv. KARLO KOITI KAWAMURA, DANI-
ELLE  TETU RODRIGUES, RENATO RODRIGUES FILHO
e MARIA DE LOURDES VIEGAS  GEORG-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-591/2001-SUZI
CRISTINE PABIS x HILDA  RODRIGUES CORDEIRO- (f.
181) 1. Expeça-se alvará, como  determinado às fls. 179. 2.
Intime-se a autora para, em cinco  dias, dizer se tem interesse
na execução da sucumbência. 3.  Decorridos, e no silêncio,
arquivem-se os autos. Retirar o ofício  de levantamento (R$
7,00). Adv. ALEIXO MENDES NETO, ANTONIO CARLOS
DA  VEIGA e MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS-

22.-COMINATORIA-733/2001-URSULINA TONIOLO SCH-
MIDT e outros x INCORPORARE  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros- “Vistos, etc... JULGO  IM-
PROCEDENTES todos os pedidos formulados pelos autores
(CPC,  459), porque a sua inadimplência contratual não dá
amparo à tese  sustentada, muito menos permite falar em “clá-
usula abusiva”, com  apio no Código de Defesa do Consumi-
dor. Sucumbentes, condeno-os  (os autores) ao pagamento das
custas e demais despesas  processuais, além dos honorários
advocatícios dos causídicos  adversos, estes fixados em 10%
(dez por cento) do valor atribuído  à causa, conforme disposto
no arts. 20, par. 4º do CPC, atento às  diretrizes das alíneas “a”
e “c” do par. 3º do mesmo dispositivo  legal. As verbas de con-
denação serão corrigidas monetariamente.  Registre-se. Inti-
me-se.” Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA
DE  MATTOS MORENO, FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE e JORGE LUIZ IESKI CALMON  DE PASSOS-

23.-ORDINARIA-899/2001-MARCIO FRESSATTO e outros
x SOCIEDADE COOPERATIVA  DE SERVICOS MEDICO E
HOSPITA e outros- (f. 237) 1. Para o que  entenderem, dê-se
ciência às partes da baixa dos autos. 2. No  silêncio, arquivem-
se os autos. 3. Intime-se. Adv. REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES, CAROLINE GARCETE, DANIELLE SFAIR e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

24.-MONITORIA-1205/2001-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x  EDSON CAMARGO DE SOUZA-
(f. 111) Tendo em vista o trânsito em  julgado do acórdão que
negou provimento à apelação interposta  pelo réu-embargante,
manifeste-se a autora-embargada, em cinco  dias. Intime-se.
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA, GLENDA GONCAL-
VES GONDIM  e GILVAN ANTONIO DAL PONT-

25.—1310/2001-PAULO MACARINI e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL  S.A- (f. 285) 1. Diga a parte credo-
ra o que for de seu interesse.  2. Intime-se. Adv. PAULO MA-
CARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA  ELIETE
BECKER MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES, JORGE
VICENTE S. NETO e  ELCIO LUIZ KOVALHUK-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-1381/2001-SAFRA LEA-
SING S.A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MARCUS
VINICIUS PELLISSARI - (f. 115) 1.  Cumpra-se o CN 5.8.1.
2. Antecipadas as custas (CPC, 19),  cite-se o executado para,
no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, pagar a dívida, sob pena
de lhe ser penhorados tantos  bens quantos bastem para garan-
tir a execução. 3. Expeça-se  mandado, nos termos do art. 652,
do CPC. 4. Na hipótese de  pronto pagamento, honorários ad-
vocatícios arbitrados em 10%  sobre o valor do débito...7. De-
posite o exequente, as  custas do Sr. Oficial de Justiça, na for-
ma que prevêem o art. 19 do  CPC e Provimento 01/99, subitem
9.4.1, da douta Corregedoria-Geral de  Justiça deste Estado. 8.
Intime-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO  MALUCELLI, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID MILHANO NETO e
LUIZ ANDRE  BASSETTI-

27.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-11/2002-GABRIEL
TAUFIK NAME x PAULO ADELAR  PILLA- (f. 121) Aguar-
de-se o julgamento ao AI nº 235328-6.  Intime-se. Adv. CAR-
LOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e CURADORA ES-
PECIAL-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-24/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x VANESSA  RODRIGUES DE LIMA
-(fls.103) 1. À conta e preparo das custas  remanescentes. 2.
Após, anotando-se no livro carga, para decisão,  retornem os
autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 70,15. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

29.-REPARACAO CIVEL-89/2002-BETI REGINA ZANELA
x MICHEL ISSA e  outros- (f. 182) Manifeste-se a autora (f.
180/181), em cinco  dias. Intime-se. Adv. FABIO TAVARES
TORQUATO, NATANAEL CORTE CAMARGO,  EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA e ANTONIO CARLOS FERREIRA-

30.-RENOVATORIA DE LOCACAO-119/2002-ESTACIONA-
MENTO LAVA RAPIDO POLA LTDA  x NEUSA MARIA
SPERANDIO PORTES e outros -Processo extinto por  senten-
ça, na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil.  -
Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, ALCIO-
NE SPERANDIO, ALCIONE  SPERANDIO JUNIOR, WAL-
TER BORGES CARNEIRO, OSVALDO EVANGELISTA DE
MACEDO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK-

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-287/2002-AGRO-
PECUARIA ORIENTE LTDA e  outros x UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO e outros- (f.  103) 1.

Em dez dias, regularize o primeiro requerido sua  representa-
ção nestes autos, juntando o indispensável instrumento  de
mandato; 2. Sobre a contestação com preliminar apresentada
pelo primeiro réu (f. 67/71), manifeste-se a requerente, no pra-
zo  de dez dias. 3. Intime-se. Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE, VIVIANE  BERNARDO JORGE, LEANDRO RICAR-
DO ZENI, CLAUDIO XAVIER PETRYK e  CURADORA
ESPECIAL-

32.-INVENTARIO-400/2002-ESTANISLAU OTTO x ESPO-
LIO DE THEREZA OTTO  -Aguarde-se por 60 (sessenta) dias.
-Adv. MARLY DE CASSIA M. F.  REGIANI-

33.-DECLARACAO DE AUSENCIA-585/2002-GLAUCILIA
OSTAPIUK x ESPOLIO DE  ANTONIA DOS SANTOS OS-
TAPIUK- (f. 69) Sem impugnação, homologo por  sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o  cálculo de f.
65. Registre-se e Intime-se. Oportunamente,  expeça-se guia
para o recolhimento devido. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR DIO-
NYSIO NETO-

34.-BUSCA E APREENSAO-591/2002-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C  x AURELIO SAUERBI-
ER D’ANDRADE -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS-

35.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-597/2002-EMPLOYER
ORGANIZACAO DE RECURSOS  HUMANOS LTDA e ou-
tros x  -Processo extinto por sentença, na forma do  art. 267, III
e par. 1º do Código de Processo Civil. -Adv. ALMERINDO
PEREIRA-

36.-ORDINARIA-728/2002-LUCIA MARIA DA SILVA x
BANCO PANAMERICANO S.A. -1.  Especifiquem as partes,
no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas  que, efetivamente,
pretendem produzir em abono de suas teses,  guardando perti-
nência, e demonstrando a relevância daquelas que  eventual-
mente indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de
indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv.
PETRUS  TYBUR JUNIOR e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

37.-RESCISAO CONTRATUAL-793/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL  (BRASIL) S.A. x MARI-
LENE FREITAS DE ALCANTARA- “Vistos,  etc...julgo pro-
cedente o pedido para declarar a rescisão do  contrato de arren-
damento mercantil firmado entre as partes,  consolidando em
definitivo a posse do veículo anteriormente  descrito em favor
do autor, ressalvando a esta o direito de, em  procedimento
próprio, exigir o pagamento de eventual saldo  devedor, servin-
do a presente decisão de título hábil a  transferência de titulari-
dade perante o departamento de trânsito.  Sucumbente, conde-
no a ré ao pagamento das custas processuais e  honorários ad-
vocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos  reais), na
forma do disposto no art. 20, par. 4º do CPC.  Registre-se. Inti-
me-se.” Adv. MIEKO ITO-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-827/2002-BANCO
DIBENS S.A. x MAURICIO  DOS SANTOS -Sentença: “Vis-
tos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e  declaro consoli-
dado em mãos do proprietário fiduciário a posse e a  proprieda-
de do veículo marca GM, modelo CALIBRA 2.0i 16V, ano
1994/1994, chassi nº WOL000085R1047225, placa LYR 7128,
valendo a  presente sentença como título hábil para a transfe-
rência de eventual  certificado de propriedade. Condeno o réu
ao pagamento das  custas deste processo, bem como no paga-
mento de honorários  advocatícios ao patrono da credora que,
com base no parágrafo 4º do  artigo 20 do Código de Processo
Civil, fixo em R$  600,00.  Registre-se. Intime-se.”-Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-

39.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-830/2002-NORCON-
SIL CONSTRUCOES CIVIS LTDA  x ACADEMIA AGUA
VERDE LTDA e outros -Processo extinto por sentença,  na
forma dos arts. 158, par. único e 269, III do Código de Proces-
so  Civil. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA e  VALERIA GASPARIN-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-966/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM  NOVA ... e outros x
MARCIO EUGENIO BANDEIRA -Processo extinto por  sen-
tença, na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código
de  Processo Civil. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

41.-DEPOSITO-1029/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
MARIZA DE OLIVEIRA  MACHADO- (f. 50) 1. Oficie-se ao
Detran para que, exclusivamente  e no interesse das partes e
para previnir direitos de terceiros,  faça constar nos seus cadas-
tros a existência da presente ação. 2.  Oficie-se, às expensas do
autor, antecipadamente, à Receita  Federal, à Telepar Brasil
Telecom, à VIVO, à Tim Telepar Celular  e à Copel solicitando
informações sobre possível endereço da é em  seus registros;
quanto ao SPC e SERASA indefiro por absoluta  falta de ampa-
ro legal. 3. Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

42.-DEPOSITO-1168/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
RODRIGO KOBNER  -Processo extinto por sentença, na for-
ma dos arts. 158, par. único  e 269, III do Código de Processo
Civil. -Adv. LEANDRO CABRERA  GALBIATI e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

43.—1318/2002-OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO x
BV FINANCEIRA SA CREDITO,  FINANC. e INVESTIMEN-
TO- (f. 284) 1. Sobre a manifestação do Sr.  perito (f. 282/283),
diga a parte ré. 2. Intime-se. Adv. OMIRES  PEDROSO DO
NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES,
FLAVIANO  BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e LUCIANE LOPES  ALVES-

44.-ORDINARIA-1393/2002-IPIRANGA ENGENHARIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A  - Homologado por senten-
ça o acordo noticiado às fls. 261.   -Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA, JAQUELINE MARIA MENTA, MARCIO RIBEI-

RO  PIRES e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

45.-INTERDICAO-1535/2002-CANDIDA DE LARA NADER
x OADECO NADER- (f.  20) “...julgo extinto o processo. Cus-
tas ex lege, dispensadas no  momento. Registre-se. Intime-se.
Oprotunamente, arquive-se.” Adv.  LAÉRCIO DE F. DE SOU-
TO MAIOR-

46.-INVENTARIO-67/2003-CLAUDIO CIDADE TEIXEIRA
x ESPOLIO DE SIDALIA  CIDADE TEIXEIRA- (f. 54) Provi-
dencie o inventariante (f. 48), em  cinco dias. Intime-se. Adv.
OSCAR LUIZ FARINA-

47.-ALVARA-121/2003-CRISTINA MARIA MONTANARI
CESÁRIO PEREIRA x  -Processo  extinto por sentença, na
forma do art. 267, VIII do Código de  Processo Civil. -Adv.
ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

48.-CAUTELAR INOMINADA-157/2003-SILKTEX DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS  LTDA x BOUQUET
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- (f. 391) Para o que  en-
tenderem, dê-se ci6encia às partes da baixa dos autos.  Intime-
se. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DANIELLE ROCHA
BRASIL e JÁCOMO  ANDREUCCI FILHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-171/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x  ADILSON VICENTE FER-
NANDES- (f. 40) 1. Indefiro o pedido de  bloqueio, junto ao
Detran/SC, além de inusitada, tal pretensão  desmerece provi-
mento, porque tendo em conta que jurisdição, em  sentido lato,
significa a própria medida da competência do juízo,  e deferi-
la, mediante ofício, implicaria na expedição de ordem,  deste,
para cumprimento em Juízos ou comarcas diversas, prouto
Estado da Federação, ao arrepio da lei. Portanto, deve a parte
requerente se valer de carta precatória, às suas expensas. 2.
Intime-se o autor para, em cinco dias, dar andamento ao feito.
Adv.  CRYSTIANE LINHARES-

50.-DEPOSITO-255/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SEBASTIÃO DE MATOS-  (f. 64) Intime-se o autor para, em
cinco dias, dizer se tem  interesse na execução dso julgado;
decorridos, e no silêncio,  arquivem-se os autos. Adv. FABIA-
NA SILVEIRA-

51.-BUSCA E APREENSAO-292/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x NATANAEL  RAIMUNDO ALVES -Sen-
tença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e  de-
claro consolidado em mãos do proprietário fiduciário a posse e
a  propriedade do veículo marca GM, modelo MONZA SL/E
1.8, ano  1989/1989, cor VERMELHA, chassi nº
9BGJK11ZKKB036443, valendo  a presente sentença como tí-
tulo hábil para a transferência de  eventual certificado de pro-
priedade. Cumpra-se o disposto no art. 2º  do sobredito Decre-
to-lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando-se  estar a cre-
dora autorizada a proceder a transferência do veículo a  quem
indicar. Condeno a parte devedora ao pagamento das custas
deste  processo, bem como no pagamento de honorários advo-
catícios ao patrono  da credora que, com base no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de  Processo Civil, fixo em R$  400,00
(quatrocentos reais). Registre-se.  Intime-se.”-Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-319/2003-AUTO POSTO
NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO  SOCORRO LTDA x
SHELL BRASIL S/A- (f. 145) Cumpra-se o CN 5.13.4  (certi-
fique-se e arquive-se). Intime-se. Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS-

53.-ALVARA-369/2003-VICTOR HUGO DE SIQUEIRA e
outros - (f. 36) Tendo  em vista a documentação apresentada e
a concordância do ilustre  representante do Ministério Público,
julgo boas as contas  prestadas nos presentes autos. Registre-se
e intime-se.  Oportunamente, arquive-se. Adv. FERNANDO
ZENATO NEGRELE-

54.-ARROLAMENTO-475/2003-MARLI DA ROSA SOVEK
x ESPÓLIO DE JOSÉ MARQUES  ARRUDA e outros- (f. 101)
Restam pendentes as certidões negativas  de débito da União
em nome dos falecidos. Prazo: 10 (dez) dias.  Intime-se. Adv.
CLEUZA VISSOTTO JUNKES e REYNALDO BORGES REIS
NETO-

55.-BUSCA E APREENSAO-637/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C  LTDA x JOÃO DE AS-
SIS CRUZ PINTO - Homologado por  sentença o acordo cele-
brado entre as partes, na forma dos arts. 269,  III e 158, “ca-
put”, ambos do Código de Processo Civil. Sobresto o  curso do
processo até o seu integral cumprimento.  -Adv. ROBERTO
DE  OLIVEIRA GUIMARAES-

56.—677/2003-MICROPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS ... e outros x  GRUPO NOBRE METAL
PRATA LTDA e outros- (f. 105) 1. Sobre a  aventada intempes-
tividade da resposta, manifeste-se a segunda ré,  em cinco dias.
Adv. PAULO VINICIUS DE LIMA, NESTOR TEODORO DA
SILVA e  ROBERTO EURICO SCHMIDT JR.-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-709/2003-SÉR-
GIO MATHEUS ROSA x JORGE  ALBERTO DOM PACHE-
CO- (f. 28) Antecipado o pagamento das  diligências dos atos a
serem realizados (f. 20), desentranhe-se o  mandado para inte-
gral cumprimento. Intime-se. Adv. ADALGIZA  FONTANE-
LLA BACHMANN-

58.-BUSCA E APREENSAO-750/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CELSO FERREIRA  DA LUZ -Sentença: “Vis-
tos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro  consoli-
dado em mãos do proprietário fiduciário a posse e a  proprieda-
de do veículo marca VOLKSWAGEN, modelo PASSAT GTS
POINTER,  ANO 1985, COR CINZA, PLACA AMK 1800,
chassi nº 9BWZZZ32ZGP005146,  valendo a presente senten-
ça, como título hábil para a  transferência de eventual certifica-
do de propriedade. Cumpra-se o  disposto no art. 2º do sobredi-

to Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao  Detran, comunicando-se
estar a credora autorizada a proceder a  transferência do veícu-
lo a quem indicar. Condeno a parte devedora no  pagamento
das custas deste processo, bem como no pagamento de  honorá-
rios advocatícios ao patrono da credora que, com base no  pa-
rágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em
R$   400,00. Registre-se. Intime-se.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO  STINGLIN LOTH-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-819/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x  FRANCISCO GILZEP ALENCAR
GOMES -Sentença: “Vistos, etc... JULGO  PROCEDENTE o
pedido e declaro consolidado em mãos do proprietário  fiduci-
ário a posse e a propriedade do veículo marca HONDA CG
TITAN  125, ANO 1998, COR AZUL, chassi nº
9CSJC250WWR126696, placa BXU 2343,  valendo a presente
sentença como título hábil para a transferência de  eventual
certificado de propriedade. Condeno o réu no pagamento das
custas deste processo, bem como no pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da autora, que, com base no artigo 20,
par.  4º do Código de Processo Civil, fixo em R$  300,00. Re-
gistre-se.  Intime-se.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-829/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  PINHEIROS x ADIR SANTOS
-Processo extinto por sentença, na forma do  art. 267, VIII do
Código de Processo Civil, impondo ao autor o  pagamento das
custas processuais. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

61.-EXECUCAO-837/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x TANIA MARA FANTINATO  -Processo extinto por senten-
ça, na forma do art. 794, II, do Código  de Processo Civil. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

62.—917/2003-MAURICIO LIMA x BANCO REAL - ABN
AMRO BANK - ADM. DE  CARTÕES -1. Considerando que
“protesto” pela produção de todas as  provas em direito admiti-
das não significa o mesmo que requerimento,  deve a parte in-
teressada formular, adequadamente, os requerimentos de  sua
postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível originária
nº  445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí
porque deve o  autor indicar, com precisão, todas as provas
com que pretende  demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183
e 282, VI). Prazo: 5  (cinco) dias. 2. Intime-se. -Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE-

63.-BUSCA E APREENSAO-925/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x DOGONCIR  GONÇALVES- (f. 26) 1. Oficie-se
ao Detran para que,  exclusivamente e no interesse das partes e
para previnir direitos  de terceiros, faça constar nos seus cadastros
a existência da  presente ação. 2. Oficie-se, às expensas do Autor,
antecipadamente, à  Receita Federal, à Telepar Brasil Telecom, à
VIVO, à TIM Telepar  Celular e à Copel solicitando informações
sobre possível endereço do  réu em seus registros; quanto ao SPC
e SERASA indefiro por absoluta  falta de amparo legal. 3. Intime-
se. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

64.-INVENTARIO-953/2003-WILLIAN REZENDE PEREIRA
- menor impúbere,  neste... e outros x ESPÓLIO DE VERA
REGINA REZENDE- (f. 32)  Cumpra-se integralmente as de-
terminações contidas no despacho de  f. 25. Intime-se. Adv.
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

65.-ALVARA-981/2003-WILLIAN REZENDE PEREIRA -
menor impúbere ... e outros  - (f. 19) 1. Intime-se o requerente
para dar atendimento ao item  1 do parecer ministerial de f. 18.
2. À avaliação do bem,  conforme propugnado pelo ilustre re-
presentante do Ministério  Público (f. 18, 2). 3. Intime-se. Adv.
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

66.-ORDINARIA-1092/2003-PATRÍCIA RATTON x BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. -  (f. 180) Mantida a r. decisão
agravada. Sobre a contestação e  documentos acostados, mani-
feste-se a parte autora, em até dez dias  (CPC, 327 e 301),
querendo. 3. Intime-se. (f. 193) 1. Ciente do r.  despacho do
insigne relator Desembargador Clayton Camargo, de fls.  192
dos autos, proferido no agravo de  instrumento nº 148.654-4,
deixando de atribuir efeito suspensivo à  decisão hostilizada. 2.
Oficie-se à douta Relatoria, em atenção ao  expediente de f.
697/2003, em cópia do despacho de f. 180,  bem como deste
ordinatório. 3. Prossiga-se no processo,  portanto. 4. Intime-se.
-Adv. PAULO VINICIUS DE B. MARTINS  JUNIOR, MAR-
CIO AUGUSTO VERBOSKI e CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER-

67.-INVENTARIO-1113/2003-WALDOMIRO PARFIENIUK e
outros x ESPÓLIO DE MARIA  PARFIENIUK- (f. 39) Homolo-
go por sentença, para que produza seus  jurídicos e legais efeitos,
a partilha de f. 8/9 destes autos de  Inventário e Partilha dos bens
deixados por MARIA PARFIENIUK,  atribuindo aos herdeiros
nela contemplados os respectivos  quinhões. Custas ex lege. Re-
gistre-se e Intime-se. Oportunamente,  com o trânsito em julgado,
pagas as custas e recolhido o imposto  devido, com a anuência da
Fazenda nos autos, expeçam-se os  formais competentes e arqui-
vem-se os autos. Adv. SERGIO DE LIMA  CONTER FILHO-

68.-COBRANCA DE AUTOS-1115/2003-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAMPO  COMPRIDO I x DARCI JOSÉ
FINGER- (f. 12) 1. Tendo em vista o teor  da certidão de fls. 11v,
manifeste-se a parte autora. 2.  Intime-se. Adv. ALEXANDRE
FREDERICO B. SCHWARTZ,  e DARCI JOSE  FINGER-

69.—1122/2003-ALDO YOSHIKAZU YAMASHIRO x ME-
NEZES & FILHOS LTDA -Processo  extinto por sentença, na
forma dos arts. 158, par. único e 269, III  do Código de Proces-
so Civil. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

70.—1127/2003-JAIME BAIL x BANCO VOTORANTIM S.A.
- (f. 33) 1. Defiro a  gratuidade de justiça ao autor, nos termos
e sob as penas  da Lei nº 1.060/50, nomeando-lhe patrono o
signatário da  inicial, independentemente de pagamento de hono-
rários  advocatícios. 2. Considerando que “protesto” pela  produ-
ção de todas as provas em direito admitidas não significa o  mes-
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mo que requerimento, deve a parte interessada formular,  adequa-
damente, os requerimentos de sua postulação (STF - Agravo  Re-
gimental em ação cível originária nº 445/ES, Plenário Min. Marco
Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque, deve  o autor indicar, com
precisão, todas as provas com que pretende  demonstrar a verdade
do alegado (CPC, 183 e 282, VI). Prazo: 10  (dez) dias. 4. Intime-
se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

71.-BUSCA E APREENSAO-1130/2003-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS  S.C. LTDA x CIBELE
BRESOLIN TEIXEIRA -Processo extinto por sentença,  na
forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Pro-
cesso  Civil. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

72.-ALVARA-1140/2003-BENTO CARDOSO VEIGA e outros
- deferida a  expedição do competente alvará, com prazo de
trinta dias, sendo  dispensada a prestação de contas. Sem cus-
tas. Adv. REGINA YURICO  TAKAHASHI-

73.-BUSCA E APREENSAO-1230/2003-BANCO FINASA S/
A x CLARICE TEREZINHA  BEPPLER MARQUES -Proces-
so extinto por sentença, na forma dos arts.  158, par. único e
267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv.  ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

74.-ARROLAMENTO SUMARIO-1271/2003-OSVALDO VI-
PIESKI x ESPÓLIO DE MARIA  LAURITA VIPIESKI- (f. 21)
Em cinco dias, junte o inventariante as  certidões negativas
fiscais (União e estado do Paraná) em nome da  falecida. Inti-
me-se. Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

75.-ALVARA-1313/2003-MURILLO ZELINSKI DOS SANTOS -
menor de idade, ... e  outros - (f. 16) Acolho o parecer ministerial de
fls. 15 e  determino que o requerente lhe dê atendimento, no prazo
de dez  dias. Intime-se. Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

76.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1371/2003-ESTRA-
DA DISTRIBUIDORA DE  DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTD x LAUTON OPERADORA DE POSTOS DE SERVIÇOS
LTDA -Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 269,
III e  158, “caput”, ambos do Código de Processo Civil. Defe-
rido o  pedido de desentranhamento. -Adv. EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-1373/2003-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE CULTURA (SPC) x  SULINA SEGURADORA
S/A- (f. 2.800) “...2. Assim, em 10 (dez) dias,  recolha a autora as
custas processuais e taxas devidas, ou,  justifique, com a instrução
devida, a impossibilidade de fazê-lo,  sob pena de indeferimento.
3. Intime-se.” Adv. ERALDO LUIZ KUSTER-

78.-COBRANCA (ORDINARIO)-1408/2003-SANDRA MA-
RIA WICHINESKI x HSBC SEGUROS  S.A. - (f. 16) 1. Deve
a  autora emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o
caso  concreto aos fundamentos legais que lhe dão lastro, for-
mulando,  adequadamente, os pedidos e requerimentos da es-
pécie (CPC, 272, par.  único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de
indeferimento (CPC, 284,  par. único, 295, I e VI, “in fine”). 2.
Intime-se. -Adv. ALCIDES  SOARES DE OLIVEIRA NETO-

79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1430/2003-LOUR-
DES JOANINHA ZANDONÁ x  SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE SERVIÇOS MÉDICOS E ... e outros  -Manifeste-se o
autor sobre a contestação e documentos apresentados.  -Adv.
GEORGIA SABBAG MALUCELLI, PEDRO HENRIQUE
XAVIER e KARLA MARIA  TREVIZANI-

80.-COBRANCA-1434/2003-IRAM NATIVIDADE x VERA
CRUZ SEGURADORA S.A. -  (f. 46) 1. Deve a autora emen-
dar a inicial, em  até 10 (dez) dias, ajustando o caso concreto
aos fundamentos legais  que lhe dão lastro, formulando, ade-
quadamente, os pedidos e  requerimentos da espécie (CPC, 272,
par. único, 276, 277, 282 e 286),  sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único, 295, I e VI, “in  fine”). 2. Intime-se. -
Adv. FILIPE ALVES DA MOTA-

81.-BUSCA E APREENSAO-1453/2003-OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO e  INVESTIMENTO x WESLEI DA
SILVA PIERAZZO -1. Considerando que  “protesto” pela pro-
dução de todas as provas em direito admitidas não  significa o
mesmo que requerimento, deve a parte interessada  formular,
adequadamente, os requerimentos de sua postulação (STF -
Agravo Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Plená-
rio Min.  Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Igualmente, na petição
inicial, deve o  autor indicar, com precisão, todas as provas
com que pretende  demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183
e 282, VI). 2. Faça  prova o autor de ter cumprido a norma
cogente estampada no par.  1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/
10/1969 (também, LRP, 129,  par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 3.
Intime-se. -Adv. NEUSA MARIA  CANDIDO-

82.-BUSCA E APREENSAO-1456/2003-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS  S/C LTDA x DEL-
MONT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE FRUTAS E ... e
outros- Recebida a petição de fls. 26 como emenda da inicial.
Adv.  MAURICIO MUSSI CORREA-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0006 000497/1997
ADAO ANTONIO PEREIRA DO L 0035 000485/2002

ADILSON LUIS FERREIRA 0010 001235/1997
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0011 000600/1998
ADRIANA MURARA DIAS 0025 001295/2000
ALCEU MACHADO FILHO 0003 000548/1995
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0023 001043/2000
ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA0042 001307/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0043 000018/2003
ALI FAUAZ 0009 000859/1997
ALTAMIRO A. DOS SANTOS 0015 000674/1999
ANA CRISTINA GRANATO 0013 000012/1999
ANA LUCIA FRANCA 0031 000273/2002
ANA PAULA MATAVELLI 0029 001483/2001
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 0018 000088/2000
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0039 000987/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0039 000987/2002
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0030 000156/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0030 000156/2002
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0038 000984/2002
ANTONIO PEREIRA DO LAGO 0035 000485/2002
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0012 001301/1998
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0011 000600/1998
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0016 000875/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0029 001483/2001
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0027 000384/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0003 000548/1995
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0040 001009/2002
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0035 000485/2002
CAROLINA MENKE DOETZER 0019 000137/2000
CAROLINA PIMENTEL 0007 000698/1997
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0035 000485/2002
CLAUDIA LUCIANA SENS 0008 000708/1997
CLAUDINEI BELAFRONTE 0026 001317/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0031 000273/2002
DANIEL GODOY JUNIOR 0006 000497/1997
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0028 001029/2001
DANIELA BRANDT SANTOS 0024 001137/2000
DANIELA SILVA VIEIRA 0006 000497/1997
DANIELE DIAS DOS REIS 0014 000332/1999
DEA KOWALSKI 0001 000169/1994
EDEZIO HENRIQUE WALTRICK 0027 000384/2001
EDILSON GALDINO VILELA DE 0044 000950/2003

0045 001255/2003
0046 001257/2003

EDSON ISFER 0001 000169/1994
ELIZEO ARAMIS PEPI 0007 000698/1997
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0038 000984/2002
ERHARD DUBEZKYI 0012 001301/1998
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0001 000169/1994
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0039 000987/2002
EUCLIDES GONCALVES DE MOR 0019 000137/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0019 000137/2000

0042 001307/2002
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0018 000088/2000
FABIANO BINHARA 0021 000690/2000
FERNANDA CAPRIOTTI 0039 000987/2002
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0005 000478/1997
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0003 000548/1995
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0029 001483/2001
FLORIANO TERRA FILHO 0042 001307/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0007 000698/1997
FUAD SALIM NAJI 0022 001005/2000
GEORGIANA ANDREA DE JESUS 0006 000497/1997
GERALDO MOCELLIN 0008 000708/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0037 000714/2002
GRACIANE V. LOURENCO 0003 000548/1995
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0007 000698/1997
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0039 000987/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0012 001301/1998
IRECE NASCIMENTO TREIN 0004 000954/1996
IVO PEGORETTI ROSA 0044 000950/2003
JANAINA BORDIN REMOR 0029 001483/2001
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0004 000954/1996
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0028 001029/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0002 000245/1994
JOAO ZAIONS JUNIOR 0032 000319/2002
JONATAS PIRKIEL 0015 000674/1999
JOSE ALZAMORA NETO 0001 000169/1994
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0035 000485/2002
JOSE CARLOS DANTAS PIMENT 0001 000169/1994
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0011 000600/1998
JOSE EDESIO DE MATTOS 0036 000531/2002
JOSE LUIZ ALMIRAO 0007 000698/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0020 000306/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 0041 001147/2002
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0024 001137/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 0028 001029/2001
JULIO MILITAO DA SILVA 0008 000708/1997
LACYR GUARENGHI 0022 001005/2000
LAERCIO RICARDO MATIANA C 0007 000698/1997
LAZARO VILLAS BOAS MATTOS 0029 001483/2001
LEONARDO DA COSTA 0024 001137/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0033 000443/2002
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0001 000169/1994
LIGIA NAVARRO 0003 000548/1995
LISANE DE BRITO ABAGGE V. 0006 000497/1997
LORENA MARINS SCHWARTZ 0011 000600/1998
LORENA PANKA 0021 000690/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0040 001009/2002
LUCIANA DRIMEL DIAS 0018 000088/2000
LUIZ ANTONIO CUNHA 0017 000070/2000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0005 000478/1997
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0037 000714/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0002 000245/1994
LUIZ DANIEL FELIPPE 0001 000169/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0013 000012/1999
LUIZ ROBERTO ATHAYDE FURT 0027 000384/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0019 000137/2000
LUIZ SERGIO GUBERT 0031 000273/2002
MAJOLY ALINE A. DOS ANJOS 0011 000600/1998
MANOEL E.ALVES CAMARGO E 0001 000169/1994
MARCELA VILLATORE 0001 000169/1994
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 000306/2000

0023 001043/2000

MARCIA CRISTINA MARCONDES 0021 000690/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0033 000443/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0032 000319/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 0007 000698/1997
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0016 000875/1999
MARIA FLAVIA DO AMARAL 0006 000497/1997
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0024 001137/2000
MARISTELA NAVARRO 0001 000169/1994
MAURO JOAO SALES DE A. MA 0003 000548/1995
MAYLIN MAFFINI 0039 000987/2002
MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI 0039 000987/2002
MIRZA FALCAO 0041 001147/2002
MOZARTE DE QUADROS 0015 000674/1999
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0015 000674/1999
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0042 001307/2002
NELITON PEREIRA 0036 000531/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0014 000332/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0040 001009/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0034 000468/2002
ODETE DE F.P. DE ALMEIDA 0036 000531/2002

0013 000012/1999
OLINTO ROBERTO TERRA 0042 001307/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0041 001147/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 0026 001317/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0007 000698/1997
PETER AMARO DE SOUZA 0005 000478/1997
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0013 000012/1999
REGIS TOCACH 0031 000273/2002
REINALDO WOELLNER 0034 000468/2002
RENATA STRAPASSON 0018 000088/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0011 000600/1998
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0009 000859/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 0041 001147/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0027 000384/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 0027 000384/2001
SELMA LIRIO SEVERI 0045 001255/2003

0046 001257/2003
SERGIO PAULO BARBOSA 0005 000478/1997
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0014 000332/1999
SILVIO BINHARA 0021 000690/2000
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0015 000674/1999
SIMONE RINALDI 0029 001483/2001
SOLANGE G. WUICIK 0010 001235/1997
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0020 000306/2000
THEREZINHA LANGER VICENTE 0001 000169/1994
VALERIA CALIANI DECHTON 0020 000306/2000
VANESSA PEDROLLO CANI 0020 000306/2000
VANESSA SIMIONATO 0040 001009/2002
VILSON GUDOSKI 0017 000070/2000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0043 000018/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO0026 001317/2000

0020 000306/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0035 000485/2002

1.-169/1994-ADALBERTO DE CASTRO SCHERER x NOR-
MA DOLORES CORREA SANTOS  e outros- Vistos Desne-
cessária a designaçào de audiência de  conciliação, haja vista-
que as partes não manfiestaram interesse  na composição do
litigio. 2. Saneado o feito, através dos  diversos despachos an-
tes proferidos e considerando que ambas as  partes postulam a
produçào de prova oral, defiro a produçào desta  prova e desig-
no audiência de instrução e julgamento no dia 26 de  maio de
2004, às 14:00 horas, cujo rol de testemunhas deverá  apresen-
tado até 30 dias antes da realização da audiência  designada. 3.
Intimem-se as partes e o Presidente da Fundação,  pessoalmen-
te, para depoimento pessoal, bem como as testemunhas  tem-
pestivamente arroladas, por carta. Adv. JOSE ALZAMORA
NETO, LIANA  MARIA TABORDA RAMOS, DEA KOWAL-
SKI, THEREZINHA LANGER VICENTE DE  CASTRO,
MARISTELA NAVARRO, EROS GRADOWSKI JUNIOR,
JOSE CARLOS DANTAS  PIMENTEL, MARCELA VILLA-
TORE, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL E.ALVES  CA-
MARGO E GOMES e EDSON ISFER-

2.—245/1994-DINO CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros x PAULO ALVES  PEREIRA- suspendo o processo
por 120 dias, como requerido. Adv. JOAO  BATISTA DOS
ANJOS e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

3.-COMINATORIA C/C P. E DANOS-548/1995-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PROTO SUELLO  x COTELI CONSTRUTO-
RA TECNICA LTDA e outros- 1. Tratando-se de  execução
por procedimentos distintos, execução de quantia certa e  exe-
cução de obrigação de fazer, determino que aquela seja  pro-
cxessada em autos suplementaresa a fim de evitar tumulto  pro-
cessual. Formados os autos suplementares, cite-se o devedor
para, em 24 (vinte e qyuatro0 horas, pagar o débito, ou nomear
bens a penhora sob pena de, não o fazendo, serem penhorados
bens  suficientes para a garantia da divida. 2. quanto a execu-
ção da  obrigação, cite-se a Cotelli Construtora Técnica Ltda.
para  proceder os reparos determinados na sentença de f. 463/
471, no  prazo nela fixado (90 dias), com as  advertências do
artigo 633,  do CPC. (Custas do sr. oficial de justiça - R$ 40,00).
Adv. GRACIANE  V. LOURENCO, LIGIA NAVARRO, MAU-
RO JOAO SALES DE A. MARANHAO, ALCEU  MACHA-
DO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB e CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA  FRANCO-

4.—954/1996-OCASIAO ASSESS. E EMPREENDIM. IMO-
BILIARIOS LTDA e outros x  SILVIA REGINA DO NASCI-
MENTO FAUSTINO -Manifeste-se a parte  interessada sobre
a resposta do oficio de fls.-Adv. JEAN MAURICIO DE  SILVA
LOBO e IRECE NASCIMENTO TREIN-

5.—478/1997-ZIEMER IND. E COM. DE CONFECCOES
LTDA-ME e outros x ANA  MARIA BARBOSA- ante o oficio
retro, manifeste-se o exequente em  cinco dias. Adv. SERGIO
PAULO BARBOSA, LUIZ ANTONIO PEREIRA  RODRI-
GUES, FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA e PE-
TER AMARO DE SOUZA-

6.-INDENIZACAO-497/1997-SADY JOSE MONTEIRO x
VOLVO DO BRASIL VEICULOS  LTDA- anote-se junto a

autuação a interposição do agravo retido  (f. 431/436), nos ter-
mos do item 5.2.5, inciso III, do  Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. Dê-se vista ao  agravado para, que-
rendo, se manifestar em dez dias. Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR, GEORGIANA ANDREA DE JESUS, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, LISANE DE  BRITO ABAGGE V. GO-
MES, DANIELA SILVA VIEIRA e MARIA FLAVIA DO AMA-
RAL-

7.-RESCISAO CONTRATUAL-698/1997-MILTON AUGUS-
TO ROSOT x ANIE ODYR PUPERI  FUMAGALLI- 1. Des-
necessária a expedição de carta precatória para  penhora sobre
o imóvel indicado pelos executados face a  autorização trazida
no parágrafo quinto do artigo 659, CPC, do  qual decorre a
lavratura do termo da penhora de f. 312. 2. por  oportuno, im-
periorsa a intimação dos executados sobre a penhora  lavrada,
observando-se que a intimação dos exe utados sobre a  penhora
lavrada, observando-se que a intimação do espólkio de  Derson
Castilhos Fumagalli deve ocorrer na pessoa do  inventariante
indicado à f. 326. 3. Cabe ao exequente  providenciar o regis-
dtyro da penhora junto ao oficio imobiliário,  independente de
mandado judical (artigo 659, parágrafo quarto,  CPC).  Adv.
ELIZEO ARAMIS PEPI,  MARCOS ALVES DA SILVA, PAU-
LO LEANDRO DIETER, LAERCIO RICARDO MATIANA
CAROLLO, JOSE LUIZ ALMIRAO, HENRY ANDERSEN
NAVARETTE, FRANCISCO  MACHADO DE JESUS e CA-
ROLINA PIMENTEL-

8.-INDENIZACAO-708/1997-MARIA IVANI ALVES BALDO
x SUPERMERCADOS  CONDOR- Manifeste-se a exequente
sobre a nomeação de bens a  penhora apresentada pelo execu-
tado a f. 269, em dez dias. Adv.  GERALDO MOCELLIN,
JULIO MILITAO DA SILVA e CLAUDIA LUCIANA SENS-

9.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-859/1997-CARLOS
ABRAO CELLI x HALIM AZIZ  MAKHOUL- Consoante se
extrair do documento de f. 203 a 205, o  imóverl aloi especifi-
cado foi alienado pelo executado Halim Azis  Makhoul e por
sua mulher em 25 de novembro de 1999,  posteriormente, a sua
citação na ação de conheicmento, data de 05  de setembro de
1997 (f. 11), bem como após a sentença de  primeiro grau da
qual foi intimado em julho de 1999, que havia  julgado proce-
dente o pedido do exequente e após a sessão  realizada em 09
de novembro de 1999, que negou provimento ao  ercurso inter-
posto pelo executado em 09 de novembro de 1999...Por  outro
lado não evidenciado a existência de outros bens, capazes  de
garantir a execução, com o que se caracteriza a insolvência,
resulta que a alienação mencionada foi efetviada em fraude a
execução, nos termos do inciso II do artigo 593, do CPC.  Isto
posto, declaro a ineficácia, em relação ao exequente, da  alie-
nação do imóvel objeto do R-18, da matrícula nº 23527, do 3º
Oficio do REgistro Imobiliário desta Comarca, feita por Halim
Azis Makhoul e por sua mulher, porque realizada em fraude a
execução (art. 593, inc. II, CPC). Expeça-se mandado para pe-
nhora  do bem especifiado, intimando-se a adquirente, pessoal-
mente,  desta decisão. (custas do sr. oficial de justiça - R$ 80,00)
Adv.  RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e ALI FAU-
AZ-

10.-RESCISAO CONTRATUAL-1235/1997-BERCON HO-
TEIS LTDA x FREDERICO AUGUSTO  MUNHOZ DA RO-
CHA LACERDA- Face o leilão negativo defiro a  adjudicaçào
dos bens penhorados em favor do exequente. Expeça-se a  com-
petente carta de adjudicação. Pretendo o exequente a continu-
diade  da execução deve indicar outros bens do devedor passi-
veis de  constriçào.  Adv.ADILSON LUIS FERREIRA e SO-
LANGE G. WUICIK-

11.—600/1998-JOSETE NEGRELLO e outros x COMPANHIA
PARANAENSE DE  LOTEAMENTOS S/A e outros -Intime-se
a parte interessada a proceder  o  depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$  100,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. LORENA MARINS  SCHWARTZ,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ARTUR GABRIEL FER-
REIRA, MAJOLY  ALINE A. DOS ANJOS HARDY, JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA e ADRIANA  GLUCK CA-
MARGO-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1301/1998-BENEDITO
GINO DOS SANTOS x LHUBA  DANELUK HREBINNK-
Ante o retorno dos autos, manifeste-se a parte  interessada, em
cinco dias. Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ERHARD DUBE-
ZKYI-

13.—12/1999-NOELI BARBOSA DA SILVA e outros x SOCI-
EDADE CONSTRUTORA  CIDADELA LTDA- Intime-se a
exequente para manifestar-se sobre o  prosseguimento do feito
em cin co dias. Adv. RAQUEL DE ANDRADE  KRAUSE,
ANA CRISTINA GRANATO, ODETE DE F.P. DE ALMEIDA
e LUIZ  FERNANDO BRUSAMOLIN-

14.-COBRANCA (EXE)-332/1999-FORTUNA FACTORING
E PARTICIPACOES LIMITADA e  outros x PRESTAMIX
PRESTADORA DE SERVICOS LIMITADA e outros- 1. A
exequente requer seja desconsiderada a personalidade jurídica
da  executada “devido a falta de patrimônio”para que a execu-
çào  prossiga contra os sócios. 2. Em que pese restar compro-
vada a  falta de patrimônio da executada in existem evidências
de  utilização de personalidade jurídica da executada para con-
sumação  de fraudes e abusos ou, ainda, que foi desconstituida
irregularmente. Diante disto, indefiro o pedido retro. Adv.
NELSON  ANTONIO GOMES JUNIOR, SILVESTRE DIAS
DOS REIS e DANIELE DIAS DOS  REIS-

15.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-674/1999-APARECI-
DO CUSTODIO DA SILVA x  MOZARTE DE QUADROS-
Mantenho a dcisão atacada por seus próprios  fundamentos.
Adv. JONATAS PIRKIEL, MUIRAQUITAN SA CHAVES,
ALTAMIRO A.  DOS SANTOS, MOZARTE DE QUADROS e
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

16.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-875/1999-DORIVAL
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ROQUE GASPARIN x GENESIO  ALMEIDA DE LIMA -Car-
ta Precatória expedida à disposição da parte para  seu devido
cumprimento.-Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY e CA-
PRICE  ANDRETTA CHECHELAKY-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-70/2000-ELISIA DA SILVA
DE PAULA e outros x JOSE  SITO GARCIA SOTO- Face o
cálculo apresentado à f. 136/149 faculto  a manifestação do
réu, em cinco dias. Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA e  VIL-
SON GUDOSKI-

18.-INDENIZACAO-88/2000-MARIA GONCALVES DE AL-
MEIDA e outros x DANIELE  THIELKE- Ante o retorno dos
autos, manifeste-se a parte  interessada, em cinco dias.  Adv.
LUCIANA DRIMEL DIAS, ANDRE LUIZ  DRIMEL DIAS,
RENATA STRAPASSON e FABIANO AUGUSTO PIAZZA
BARACAT-

19.-ORD.DE REV. DE VALORES DO SAL-137/2000-EUC-
LIDES GONCALVES DE MORAIS x  BANCO ITAU S/A-
CREDITO IMOBILIARIO- Vistos etc. III - DISPOSITIVO  Em
face do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido  frormulado por EUCLIDES GONÇALVES DE MO-
RAIS em face do BANCO ITAÚ  S/A  para o fim de tomando
por baze a aplciação do Código de  Defesa do Consumidotr: I -
Substituir o índice da caderenta de  poupança com fator de
atualização monetária das prestações e do  saldo deverdor pelo
INPV; II - Declarar a nulidade ab initio da  execução judicial
hipotecária promovida pelo requerido nos autos nº  1243/2002,
em apenso., devendo para o seu  prosseguimetno calcular-se  o
débito da parte autora valendo-se do índice do INPC na corre-
ção das  prestações e do saldo devedor, com nova citação do
devedor para   pagametno; III - Em consequência revogo a ane-
cipação de tutela que  autorizou a parte autora a depositar as
prestações pelos valroes que  els entendiam devidos, devendo
as prestações e o saldo devedor ser  calculados tão somente
pela variação do INPC. Considerando a  sucumbência recípro-
ca mas em diferente proporção apsra ambos os  prcoessos (Ação
Revisional e Embargos), condeno a pare autora ao  pagametno
de 70% (setenta por cento) das custas processuais e  honorários
advocatícios devidos ao patrono do requerido, que fixo em  R$
5.000,00 (cinco mil reais), consoderando o tempo despendido
para a  deamnda e o grau de zelo profissional do advogado.
Outrossim,  condeno o requerido ao pagamento de 30% (trinta
por cento) das custas  processuais e honorários advocatícios
devidos ao patrono da parte  autora, que arbitro em R$ 1.500,00
(m,il e quinhentos reais),  considerando a natureza da causa e o
tempo despendido da demanda,  podendo os valores dos ônus
de sucumbência compemsarem-se ente si.  P.R.I. Adv. EUCLI-
DES GONCALVES DE MORAIS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA  DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
CAROLINA MENKE DOETZER-

20.-ANULATORIA DE DEBITO-306/2000-FABIANA FRAN-
SOLIN PERES e outros x FORD  LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Intime-se a parte interessada a  proce-
der  o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. SO-
RAYA DOS  SANTOS PEREIRA, VALERIA CALIANI DE-
CHTON, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,  VANESSA
PEDROLLO CANI, WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO e MARCELO  TESHEINER CAVASSANI-

21.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-690/2000-LETICIA
MULLER PINHEIRO E  CIA.LTDA. e outros x RUBENS
BORGES PORTELLA -Homologo por sentença  para que surta
seus jurídicos e legais efeitos o acordo noticiado  pelas partes,
Leticia Muller Pinheiro e Cia. Ltda., Melissa Muller  Pinheiro
e Rubens Borgtes Portella a f. 122/123, e via de  consequência,
julgo extinto o feito, com fulcro n oartigo 269, III,  do Código
de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se com  as
baixas necessárias. Publoique-se. Registre-se.   Intime-se.-Adv.
MARCIA CRISTINA MARCONDES, LORENA PANKA, SIL-
VIO BINHARA e FABIANO  BINHARA-

22.-RESCISAO DE COMPROMISSO-1005/2000-CONSTRU-
TORA NHO-QUIM LTDA. x JOAO  APARECIDO CAMAR-
GO e outros- Para a apuração dos valores dos  alugueis devidos
pelos réus, nomeio perirto André Luiz C. de  mello. Desta no-
meação intimem-se as partes, que deverão, no prazo  de cinco
dias, apresentar seus quesitos e indicar assistentes  tecnicos.
Formulados os quesitos, intime-se a perita da nomeação,  para
que, então, aponte sua proposta de honorários. adv. LACYR
GUARENGHI e FUAD SALIM NAJI-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-1043/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO ASAV LRDA.-
Informe  a parte autora quanto ao cumprimento da deprecata
expedida. Adv.  MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

24.-INDENIZ.P/DANOS PATRIM.E EXTR-1137/2000-CEL-
SO FINCK x TELEPAR -  TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A.-A data correta da audiência  desingada é DIA 17
DE MAIO DE 2004, ÀS 14:00 HORAS, ficando sem  efeito a
anteriormente publicada. Adv. DANIELA BRANDT SANTOS,
JULIANA  BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, MARINA
BASTOS DA PORCIUNCULA e LEONARDO  DA COSTA-

25.—1295/2000-IDULI MAZUROSKI DOS SANTOS e outros
x ESPOLIO DE ANTONIO  LOPES DOS SANTOS- Ciência
aos autores sobre o oficio retro.Adv.  ADRIANA MURARA
DIAS-

26.-ORDINARIA DECLARATORIA-1317/2000-HAMILTON
TADEU PONTAROLA JUNIOR x  UNIBANCO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- 1.  Cumpra-se o item
5.8.1 do CN/CGJ.  2. Cite-se a parte executada para, no prazo
de 24  horas, pagar a quantia reclamada ou nomear bens à pe-
nhora (art. 652,  CPC), sob pena de, não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens  quantos bastem para a garantia da execu-
ção.  Fixo os honorários  advocatícios, referentes à presente

execução, no  percentual de 10% sobre o débito, para a hipóte-
se de  pronto pagamento consoante orientação do E. Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que “a lei não faz distinção
entre  execução por titulo judicial e aquela fundada em titulo
extrajudicial, sendo devidos honorários adovcatícios na execu-
ção,  ainda que não tenham sido opostos embargos”(STJ) - 5ª
Turma - RESP  512525/RS - Relator Min. José Arnaldo da Fon-
seca, j. 24/06/2003, DJ  25/08/2003, p.  00371).(custas da exe-
cução de sentença R$V 336,00 - e  oficial de justiça R$ 80,00).
CLAUDIDINEI BELAFRONTE, WELLINGTON  REUMANN
PEDROSO e PATRICIA MARINA WINNIKES-

27.-ORDINARIA ANULATORIA-384/2001-CESAR SILVA x
GUILHERME DE MIRANDA  LOYOLA e outros- Total das
custas processuais remanescentes - R$  311,50.- Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA, LUIZ ROBERTO ATHAY-
DE  FURTADO, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, EDEZIO
HENRIQUE WALTRICK CAON e  ROMEU AUGUSTO SI-
MON JUNIOR-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1029/2001-ALEXAN-
DRE RODTKE x BANCO  ARAUCARIA S.A.- sobre impug-
nação trazida pelo autor, faculto  manifestação do sr. Perito em
cinco dias. Adv. DANIEL LOURENCO  BARDDAL FAVA,
JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

29.-INDENIZACAO-1483/2001-LINDAMIR DE LARA VIEI-
RA x AUTO VIACAO AGUA  VERDE- ante a informação
retro, nomeio perito Osmir MIquelussi da  Silva (243-6434).
Intime-se o para informar se aceita o encargo e  apresentar pro-
posta de honorários cientificando-o que a parte  autora é bene-
ficiária da assistência judiciária. Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR,
LAZARO VILLAS BOAS MATTOS,  ANA PAULA MATA-
VELLI, SIMONE RINALDI e FERNANDO MAURICIO AL-
VES ATIE-

30.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-156/2002-JUDITE
JOSE DE OLIVEIRA DE MELO x  JORGE AMARO SPAR-
TALLES DA SILVEIRA- Ficam as partes intiamadas da  data
designada pelo perito judicial para a realização da pericia:  Dia
08/01/2004, às 08:30 horas, na Avenida Sete de Setembro,  5402,
11º andar - fone 342-0183, conforme fls. 178.-Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO e ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE-

31.-REVISAO CONTRATUAL-273/2002-LUIZ SERGIO GU-
BERT x CARTAO UNIBANCO  LTDA.- Digam as partes so-
bre a proposta de honorários periciais  de fl. 90.Adv. LUIZ
SERGIO GUBERT, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LU-
CIA  FRANCA e REGIS TOCACH-

32.-CIVIL PUBLICA-319/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x TECIN  ANODIZADORA PARA-
NAENSE LTDA.- Cite-se a executada para cumprir a  obriga-
ção determinada na r. sentença proferida, no prazo de de 30
dias, sob pena de incidência de multa diária, arbitrada em R$
5.000,00.- Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR e MARCO ANTO-
NIO CORREA DE SA-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-443/2002-DARCI DE
OLIVEIRA SANTOS e outros x  BANCO ITAU S/A- Digam as
partes sobre a proposta de honorários do  sr. perito de fl .221.
Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e LEO-
NEL  TREVISAN JUNIOR-

34.—468/2002-TECNOMEGA PRODUCOES VIDEO E MA-
RKETING LIMITADA x APOLO  COMERCIO DE IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LIMITADA- Digam as partes  so-
bre a proposta de honorários periciais de fl. 68. Adv. NOR-
BERTO  TREVISAN BUENO e REINALDO WOELLNER-

35.-INDENIZACAO-485/2002-JULIO SEGANTINI x ME-
TROSUL COMERCIAL DE VEICULOS  LTDA. e outros- In-
defiro o pedido retro tendo em vista que a  designação do autor
como depositário fiel do bem não decorre de ordem  desde jui-
zo. Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BOR-
GES CORDEIRO,  JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL,  ANTONIO
PEREIRA DO LAGO e ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO-

36.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-531/2002-OSNI
JOSE SILVA SANTOS x DM -  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -Manifeste-se a parte acerca da  correspondência de-
volvida às fls.-Adv. ODETE DE F.P. DE ALMEIDA, JOSE
EDESIO DE MATTOS e NELITON PEREIRA-

37.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-714/2002-ALTAIR DE
SOUZA x LAURA  NACONASKI- Face a manifestação do sr.
Perito intime-se a ré a  proceder o depósito da primeira parcela
dos honorários periciais,  em cinco dias, e as demais nos trinta
e sessenta dias  subsequentes. Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

38.-NULIDADE-984/2002-VALDOMIRO VIEIRA DOS SAN-
TOS x MARIANNA CASA DE  CARNES LTDA. e outros -
Manifeste-se a parte acerca da correspondência  devolvida às
fls.-Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO e ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

39.-ANULATORIA DE COMPRA E VENDA-987/2002-NYL-
TON DA SILVA x GG TRANSPORTE  E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA.- 1. anote-se junto a autuação a  interposi-
ção do agravo retido (f. 162/166), nos termos do item  5.2.5,
inciso III, do CN/CGJ. Sobre o recurso, faculto a  manifestação
do autor, em dez dias. 2. Em cumprimento à decisão  de f. 111,
intimem-se as partes a apresentar o rol de testemunhas  em trin-
ta dias, conforme faculta o art. 407, do CPC. Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO, ANDREZZA MARIA
BELTONI, MAYLIN MAFFINI,  ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO e FERNANDA CAPRIOTTI-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-1009/2002-ADRIANA
BOTTERO x BANKBOSTON BANCO  MULTIPLO S/A.-
(despacho de fls. 404) Pelo Juizo foi deterimada a  sua intima-
ção para que manifeste se há interesse no  prosseguimento do
feito, no prazo de dez dias, tendo em vista que  não compare-
ceu à esta audiência. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
LOUISE  RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI e VANESSA  SIMIONATO-

41.-INDENIZACAO-1147/2002-TRANSPORTES BRAGUINI
LTDA. x ESPOLIO DE NILTON  CARLOS RODRIGUES e
outros- Ciência às partes interssadas da  certidão de f. 134.
Intiem-se o réu a efetuar o depósito dos  honorários periciais
em cicno dias, conforme disposto no artigo  33 do CPC. Adv.
MIRZA FALCAO, JOSUE DYONISIO HECKE, ROGERIA
DOTTI  DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

42.-REVISONAL DE DEBITO-1307/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS CALEGARI  LTDA. x BANCO
ITAU S/A.- 1. Mantenho a decisão agravada por seus  próprios
fundamentos, aguarde-se o pedido de informações. 2.  Aguar-
de-se apresentaçãoA de quesitos da autora para cumprimento
dos itens 6,7,8 e 9 do despacho de fls. 429/431. adv. OLINTO
ROBERTO  TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORI-
ANO TERRA FILHO, EVARISTO ARAGAO  FERREIRA
DOS SANTOS e ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA-

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-18/2003-BANCO PSA
FINANCE BRASIL S/A. x  SOLANGE DOS SANTOS VOS-
CH- Ante a baixa dos autos, manifeste-se a  parte interessada.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VIVIANE STAD-
LER  FAGUNDES-

44.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-950/2003-RI-
CARDO BEZERRA DA SILVA x  SERASA - CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A. -Ofícios  expedidos
à disposição da parte. (despesas dos  oficios expedidos (05) -
R$ 35,00)-Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE  SOUZA e
IVO PEGORETTI ROSA-

45.-IMPUGNACAO DO BENF. ASS. JUST-1255/2003-SERA-
SA - CENTRALIZACAO DE  SERVICOS DOS BANCOS S.A.
x WANDERLEI PINTO CORREA- sobre o pedido  de desisi-
tência, diga a parte cotnrária em cinco dias. Adv. SELMA  LI-
RIO SEVERI e EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1257/2003-SE-
RASA - CENTRALIZACAO DE  SERVICOS DOS BANCOS
S.A. x WANDERLEI PINTO CORREA- Sobre o pedido  de
desistência diga a pare contrária em cinco dias. Adv. SELMA
LIRIO  SEVERI e EDILSON GALDINO VILELA DE SOU-
ZA-

47.-PETIÇÕES INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO
DEPÓSITO INICIAL NO PRAZO  DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO.  01 - EXECUÇÃO - MARIO
DIOGENS POPLADE X CARLOS EDUARDO BUENO E
OUTROS.- R$ 206,50 - ADV. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOSA
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0034 000432/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0048 001226/2003

0051 001421/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0053 001427/2003
ANA PAULA LIBERATO 0052 001424/2003
ANA PAULA RIBAS VIEIRA 0040 001456/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0044 000694/2003
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0023 001170/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0004 001393/1996
ANTONIO KROKOSZ 0043 000688/2003
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0042 000325/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0018 001310/1999
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 0046 001021/2003
BARBARA JUSTINA KNISS 0050 001416/2003
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0033 000292/2002

0045 000770/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0025 000063/2001
CARLOS MURILO PAIVA 0027 000554/2001
CARLOS ROBERTO CLARO 0016 001023/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0047 001140/2003
CARMEN SILVIA ARRATA 0040 001456/2002
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0029 000944/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0038 001195/2002
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0055 001429/2003
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0024 001275/2000
DAVI LIPSKI 0002 000289/1996
DINOR DA SILVA LIMA 0059 001437/2003
DIRCEU CASAGRANDE 0002 000289/1996
ELIANE MARIA MARQUES 0057 001432/2003
ELIO G. GUAREZI 0024 001275/2000
EMERSON LUIZ VELLO 0036 000676/2002
ENELMO ZAGO 0033 000292/2002

0045 000770/2003
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0030 000972/2001

0015 000910/1999
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0001 000529/1994
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 000688/2003

0037 000855/2002
FABRICIO NEDEL SCALZILLI 0022 001049/2000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0009 001202/1998

GEORGE BUENO GOMM 0006 001074/1997
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0002 000289/1996
GISELE MARA FREITAS 0027 000554/2001
HUGO MARTINS KOSOP 0026 000160/2001
ILIA DE MOURA E COSTA 0058 001434/2003

0008 000800/1998
0009 001202/1998

IRINA MOREIRA DA FONSECA 0022 001049/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0003 000800/1996
JANDER LUIS CATARIN 0041 001470/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0037 000855/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0014 000836/1999
JONAS BORGES 0046 001021/2003

0035 000532/2002
JOSE ARI MATOS 0011 001248/1998
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0010 001223/1998
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0029 000944/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0056 001431/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0020 000575/2000
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0032 001473/2001
JULIANA SANCHES SIMOES AM 0028 000607/2001
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0017 001075/1999
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0031 001212/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 0031 001212/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0017 001075/1999
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0022 001049/2000
LUIZ ALFREDO RODRIGUES F. 0019 000027/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0019 000027/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0049 001409/2003
LUIZ SERGIO GUBERT 0038 001195/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0007 000474/1998
MARCELO CONRAD 0042 000325/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0017 001075/1999
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0028 000607/2001
MARCILEY GAVIOLI 0029 000944/2001
MARCO VALERIO VIANA FREIR 0001 000529/1994
MARCOS ANTONIO OLIVEIRA B 0021 000802/2000
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0013 000744/1999
MARGARETH ZANARDINI 0005 000140/1997
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0011 001248/1998
MARIANA DE OLIVEIRA  F. A 0005 000140/1997
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0024 001275/2000
MIEKO ITO 0060 001438/2003
MURILO ZANETTI LEAL 0013 000744/1999
NELSON BELTZAC JUNIOR 0031 001212/2001
NELSON GONZI MORGADO 0005 000140/1997
NELSON SCARPIM JUNIOR 0030 000972/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0015 000910/1999
ODILON MENDES JUNIOR 0020 000575/2000
OSMAR NODARI 0009 001202/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 0026 000160/2001
PRISCILA BRANDT PRESTES 0032 001473/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0019 000027/2000
REYNALDO ESTEVES 0004 001393/1996
ROBERTO PORTUGAL 0034 000432/2002
ROBSON ZANETTI 0047 001140/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0008 000800/1998

0009 001202/1998
SILVIA HELENA VAL 0013 000744/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0028 000607/2001
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0021 000802/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0001 000529/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0035 000532/2002
VERONICA ALTHAUS 0022 001049/2000
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0002 000289/1996
VICENTE GANTER DE MORAES 0012 000635/1999
VICTOR A.BOMFIM MARINS 0054 001428/2003
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0025 000063/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0039 001238/2002
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0012 000635/1999

1.-PRESTACAO DE CONTAS-529/1994-THOMAS PETER
ALBERT GRIBBE x BANCO  ECONOMICO S/A- O própio
autor devará promover a elaboração de conta  geral, na forma
do artigo 604 do CPC. - Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO,
VALDIR LEMOS DE CARVALHO e MARCO VALERIO VI-
ANA FREIRE-

2.-DESPEJO-289/1996-NELISE BIRKHOZ TAKII x MARCO
ANTONIO ROCHA e  outros- Oficie-se a Receita Federal. Fica
a parte autora intimada a  retirar o ofício expedido. - Adv. VI-
CENTE DE PAULA SANTIAGO, DIRCEU  CASAGRANDE,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e DAVI LIPSKI-

3.-RESSARCIMENTO-800/1996-A MARITIMA SEGUROS S/
A. x MARCELO GODOI-  Oficie-se a Receita Federal como
pleiteado. Fica a parte autora  intimada a retirar o ofício expe-
dido. - Adv. JACKSON GLADSTON  NICOLODI-

4.-COBRANCA-1393/1996-TARQUINIO ALCANTARA e
outros x BANCO ITAU  S/A.- Ficam intimadas as partes para
retirar os alvaras. - Adv.  REYNALDO ESTEVES e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

5.-RESSARCIMENTO-140/1997-ESPOLIO DE MARCOS
KNOPFHOLZ e outros x  FRAM-ROM COMERCIO E
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros- Sobre a  im-
puganação de fls. 383/384, manifeste-se a contadoria.
Ciência as  partes sobre a manifestação da contadoria
de fls. 386. - Adv.  MARIANA DE OLIVEIRA  F. AN-
TUNES, MARGARETH ZANARDINI e NELSON GON-
ZI  MORGADO-

6.-INVENTARIO-1074/1997-EDUARDO VIRMOND LIMA
NETO e outros x ALCINA  VIRMOND CORREIA- Sobre o
pronunciamento da PGE, manifestem-se os  interessados em
cinco dias. - Adv. GEORGE BUENO GOMM-

7.-COBRANCA-474/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL TERRA x CLEA  MARA HODARA- Ofi-
cie-se a 9ª Vara Cível solicitando informações acerca  da arre-
matação do bem junto aquele juizo. - Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S.  RIBAS-
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8.-DESPEJO-800/1998-GABRIEL TAUFIK NAME x FIORE
FORNO RISTAURANTE LTDA.  e outros- Ciência a parte cre-
dora acerca da certidão do Sr. Meirinho,  en cinco dias. - Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA e ILIA DE MOURA E COSTA-

9.-INDENIZACAO-1202/1998-FIORE FORNO RISTAURAN-
TE LTDA x GABRIEL TAUFIK  NAME- Em busca de bens
penhoráveis, oficie-se ao Banco Central.  Quanto ao Detran, o
próprio credor deverá  buscar tal informação.  Fica intimada a
parte credora para providenciar o depósito de R$ 7,00  referen-
tes a remessa do ofício dirigido ao Bancen, bem como para o
porte de correio do mesmo. - Adv. ILIA DE MOURA E COS-
TA, FERNANDO  MARTINS DA SILVA, ROGERIA DOTTI
DORIA e OSMAR NODARI-

10.-DESPEJO-1223/1998-POLLOSHOP ADM. DE EVENTOS
COM. PART. E EMP. LTDA x  JACIRA GODOY DA COSTA-
Defiro a expedição de oficio a Receita  Federal solicitando as
informações em nome da pessoa física da  devedora, pois, a
devedora é firma individual. Quanto ao Banco  Central, cum-
pre esclarecer que este juizo, para fins de diligencias  on line,
ainda não recebeu quaisquer esclarecimentos quanto ao  referi-
do convenio firmado com o Tribunal de Justiça deste Estado.
Ou  seja, conclui-se não haver normativa para este tipo de pro-
cedeimento.  Outrossim, os ofícios expedidos ao Bancen não
são correspondidos,  tornando-se inútil o envio de tais expedi-
entes. Fica a parte autora  inrimada a retirar o ofício expedido.
- Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-

11.-DESPEJO-1248/1998-H.S. GARCIA LTDA x TATU S/A.
- INDUSTRIAS  QUIMICAS- Designo para primeira praça o
dia 03 de fevereiro de 2004 e  para segunda praça o dia 18 de
fevereiro de 2004, ambas as 13:30  horas. Expeçam-se os edi-
tais, bem como, procedam-se as intimações  necessárias, pes-
soalmente, mediante antecipação das custas. - Adv.  JOSE ARI
MATOS e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

12.-MONITORIA-635/1999-PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A x TIVOLI AGENCIA DE  VIAGENS LTDA- Desen-
tranhe-se a carta precatória para o cumprimento  conforme pe-
dido de fls. 92. Fica a parte autora intimada a retirar o  ofício
expedido. - Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA e
VICENTE  GANTER DE MORAES-

13.-DECLARATORIA-744/1999-SIDNEI ALZIDIO PINTO e
outros x SUPER COMPERCIO  DE COMBUSTIVEIS LTDA
e outros- Arquivem-se. - Adv. SILVIA HELENA VAL,  MURI-
LO ZANETTI LEAL e MARCOS JOAO RODRIGUES SALA-
MUNES-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-836/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x  JOAO CARLOS MEN-
DES DE ABREU- Suspenso por 180 (cento e oitenta) dias.  -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

15.-DEPOSITO-910/1999-BANCO ITAU S/A. x CELSO SA-
QUE -Manifeste-se o  credor em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. ODECIO LUIZ  PERALTA e ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/1999-POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. e outros x  BANCO DO BRASIL S/A.-
Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco  dias. - Adv. CAR-
LOS ROBERTO CLARO-

17.-EXECUCAO-1075/1999-BANCO DO BRASIL S/A. e ou-
tros x CHLORELLA  ASSESSORAMENTO DE MARKETING
LTDA e outros- Defiro oficie-se. Fica  intimada a parte reque-
rente parar retirar o ofício dirigido a Receita  Federal. - Adv.
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, LEONARDO SPERB DE
PAOLA e  LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1310/1999-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
EDSON KURILO- Providenciado o resumo da inicial,  expe-
ça-se edital de citação. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

19.-COBRANCA-27/2000-ANA MARIA GUIGINSKI x
MORO CONSTRUCOES CIVIS  LTDA- DESPACHO DE FLS.
408: A arrecadação deverá ser retomada,  visando o patrimônio
da devedora Moro Construções Civis Ltda. O  credor já se an-
tecipou no pedido de desconsideração da personalidade  jurídi-
ca, de maneira que fossem penhorados bens pertencentes a Moro
Participações e Empreendimentos S.A. Para tanto, reouto ne-
cessário  que o própio administrador da renda, diante da im-
possibilidade de se  levantar numerário suficiente para garantia
do juizo, traga elementos  que sustentem a possibilidade de
desconsideração. Oportunamente,  apreciarei o pleito. DESPA-
CHO DE FLS. 418: Ouça-se o credor. DESPACHO  DE FLS.
419: J. Deposite-se, como de praxe. Aguarde-se a manifesta-
ção  do credor.   - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RENATO
RIBEIRO SCHMIDT e  LUIZ ALFREDO RODRIGUES F.
JUNIOR-

20.-DESPEJO-575/2000-ROSA DOS SANTOS x UBIRAJA-
RA SPERLI MOTTA e  outros- Manifestem-se as partes em 05
dias sobre o calculo de fls.  239/246, no valor de R$ 96.540,89.
- Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH  e ODILON MEN-
DES JUNIOR-

21.-CAUTELAR INOMINADA-802/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANNA x HUMBERTO  CIRINEU RODRI-
GUES e outros- Ciência ao interessado sobre o ofício de  fls.
262. - Adv. SOLANGE DO ROCIO WALTER e MARCOS
ANTONIO OLIVEIRA  BOMFIM-

22.-COBRANCA-1049/2000-ELISABETH PLOSZAJ MO-
LETTA x SAOEX S/A. SEGURADORA  E PREVIDENCIA
PRIVADA- Considerando que este juizo deferiu a  reabertura
do prazo pleiteada pelo sindico da massa falida, sem que  este,
todavia, se manifestasse, determino que a serventia,  oportuna-
mente, certifique o transito em julgado. - Adv. LUCIELENE

CORREA LIMA ROMANO, IRINA MOREIRA DA FONSE-
CA, VERONICA ALTHAUS e  FABRICIO NEDEL SCALZI-
LLI-

23.-INTERDICAO-1170/2000-DORACI DE ARAUJO x AGUI-
NALDO MESSIAS DOS  SANTOS- Intime-se a autora para
juntar, no prazo de cinco dias,  certidão de averbação. Após,
nova vista ao Ministério Público. - Adv.  ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

24.-INDENIZACAO-1275/2000-ELIZABETH HUFFENBAE-
CHER LUKAVICIUS x BANCO  SANTANDER S/A. e ou-
tros- Expeça-se a carta de citação conforme  pleiteado, obser-
vando a serventia que a diligencia realizada pela  Sra. Oficiala
de Justiça restou frustada em razão de erro material  constante
do mandado de fls. 226. - Adv. ELIO G. GUAREZI, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO e MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x  GILBERTO GIACOIA-
Defiro o pedido de vista por dez dias.  - Adv.  CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e VICTOR ALBERTO AZI
BOMFIM MARINS-

26.-DECLARATORIA-160/2001-LUIZ TEOFILO MANSUR
ASSAD x CONSTRUTORA PESSOA  LTDA- Contados e pre-
parados ambos os feitos, voltem-me para sentença.  Prepara as
custas processuais no valor de R$ 380,89 e recolher a GRC  no
valor de R$ 40,00.  - Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e
HUGO MARTINS  KOSOP-

27.-REPARACAO DE DANOS-554/2001-VANIA FERREIRA
DA SILVA x BANCO DO BRASIL  S/A- DESPACHO DE FLS.
170: Torno sem efeito o provimento de fls. 166  pois os escla-
recimentos do Banco do Brasil, são dirigidos a este  juizo. Inti-
me-se o Sr. Meirinho para proceder a devolução do mandado.
DESPACHO DE FLS. 173: Diante do antes certificado, expe-
ça-se via do  mandado executivo, consignando do mesmo or-
dem para penhora dos  valores que encontram-se em nome das
partes junto ao Banco do Brasil,  posto Fórum, até o limite da
execução, além de intimação da  constrição. - Adv. GISELE
MARA FREITAS e CARLOS MURILO PAIVA-

28.-DESPEJO-607/2001-VERA BEATRIZ SPRENGER NATI-
VIDADE BOSSINI x HERMES  SANTOS BLUMENTHAL
DE MORAES- Recebo os recursos de fls. 193/198 e  202/209
em seu duplo efeito. Vista ao apelado. Após, encaminhem-se
ao  Egrégio Tribunal de Alçada, com as nossas homenagens. -
Adv. MARCIA  FERREIRA DOS SANTOS, JULIANA SAN-
CHES SIMOES AMARO e SIMONE ROCHA DE  CRISTO
LEITE-

29.-DESPEJO-944/2001-CLEUSA SOUZA DA SILVA e ou-
tros x RICARDO SILVEIRA  REIS e outros -Manifeste-se o
credor em cinco dias sobre o  prosseguimento do feito-Adv.
MARCILEY GAVIOLI, JOSE DE CASTRO ALVES  FERREI-
RA e CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-

30.-COMINATORIA-972/2001-ADONAI JASLUK x EMPRE-
SA BRASILEIRA DE  TELECOMUNIC. S/A.-EMBRATEL-
Aguarde-se a audiência designada. - Adv.  NELSON SCAR-
PIM JUNIOR e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

31.-ACAO ORDINARIA-1212/2001-ESPACO NOBRE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA x TOMOKO
SASAZAWA ITO- O contido as fls. 484 poderá ter  relevância
quando da decisão final. Aguarde-se o atendimento do  despa-
cho de fls. 482. - Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, LEVI SOT-
TOMAIOR DE  SOUZA e NELSON BELTZAC JUNIOR-

32.-EXECUCAO-1473/2001-LINEALUX ELETROMETA-
LURGICA LTDA x LUIZ JOSE DE  OLIVEIRA KESIKO-
WSKI- Intime-se a parte credora para comprovar o  registro da
penhora, na forma do item 5.8.6 do Código de Normas.  Oficie-
se as repartições fiscais (CN 5.8.8.2). A conta geral do  débito.
- Adv. PRISCILA BRANDT PRESTES e JOSE RICARDO C.
DE  ALBUQUERQUE-

33.-EXECUCAO-292/2002-NILDE HASSMANN SOUZA x
CLAUDIO RUIZ GUARDADO e  outros- Intime-se a parte
credora para comprovar o jlgamento do  agravo, juntando có-
pia da decisão. - Adv. BENEDITO RODRIGUES DE  ALMEI-
DA e ENELMO ZAGO-

34.-ANULATORIA-432/2002-J. MACEDO NETO & CIA
LTDA x GM LEASING S/A. -  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Recebo o recurso de fls. 287/335, em seu  duplo efeito.
Vista ao apelado. Após, encaminhem-se ao Egrégio  Tribunal
de Alçada, com as nossas homenagens. - Adv. ROBERTO POR-
TUGAL  e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

35.-ANULACAO DE TITULO-532/2002-JOSE BERTO NETO
x BANCO GENERAL MOTORS  S/A.- Encaminhem-se os
autos ao contador para que sejam calculadas a  custas dos pro-
cessos de conhecimento e execução de sentença, de forma  que
sejam arcadas pela parte vencida. Após, cite-se para pagamen-
to no  prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo honorários
em R$ 300,00  no caso de pronto atendimento. Preparar as cus-
tas processuais em  cinco dias no valor de R$ 870,01. - Adv.
JONAS BORGES e VALERIA  CARAMURU CICARELLI-

36.-COBRANCA-676/2002-EDIFICIO DONA HELENA x
RAMIRO TAKENORI YRYU  -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do  feito-Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-855/2002-MARCOS NES-
TOR NUZZI x BANCO BANESTADO  S/A. e outros- Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios  fundamentos. Ofi-
cie-se informando ainda sobre o cumprimento do artigo  526
do Código de Processo Civil. - Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-1195/2002-ADLISTON
LUIS SCHRAMM x CARTAO  UNIBANCO LTDA - VISA
INTERNACIONAL- Conceda-se carga ao autor, por  dez dias,
com reabertura do prazo. - Adv. LUIZ SERGIO GUBERT e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

39.-ALVARA-1238/2002-RAFAEL DOS SANTOS FARIA e
outros x - O levantamento  deverá ser realizado conforme pare-
cer de fls. 42, ou seja, a cota  parte devida a cada um dos her-
deiros representados. Fica a parte  autora intimada a retirar o
alvará expedido. - Adv. VIVIANE STADLER  FAGUNDES-

40.-IMISSAO DE POSSE-1456/2002-FELIPE POHL DE SOU-
ZA e outros x SERGIO  ANTONIO NEIVA VIEIRA e outros-
O presente feito encontrava-se  conclusos para sentença, toda-
via antes de qualquer decisão se faz  necessário que seja aguar-
dado o julgamento definitivo da apelação  relativa aos autos nº
094/1999. Se porventura, a sentença naqueles  for modificada,
seus efeitos poderão alterar parte do que é aqui  questionado.
Assim, determino que seja oficiado ao Egrégio Tribunal  solici-
tando informações acerca do julgamento da apelação relativa
aos  autos nº 094/199, inclusive com a remessa de cópia de
eventuais  decisões. - Adv. CARMEN SILVIA ARRATA e ANA
PAULA RIBAS VIEIRA-

41.-EXECUCAO-1470/2002-BONETTI CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. x CARMEN  REGINA BONTO-
RIN DE MELLO e outros- Primeiramente, desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento, após, caso as diligências
restem  negativas, retirnem-me conclusos. - Adv. JANDER LUIS
CATARIN-

42.-INDENIZACAO-325/2003-PATRICIA ANDREA CON-
RAD DE FRANCA x ROBERTO CESAR  LEITE e outros-
Diante do acima contido nomeio em sibstituição o  médico Ênio
Luz Júnior que deverá ser intimado para apreentar a sua  pro-
posta de honorários. Desde já fica ciente o perito que, se após
a  análise dos quesitos, entender que será necessário o auxílio
de um  perito adjunto, especialista em Oncologia (artigo 431-B
do CPC),  deverá fazer a indicação do mesmo.  - Adv. MAR-
CELO CONRAD e ANTONIO  ROBERTO TAVARNARO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-688/2003-HEMERSON
LUIZ DE MORAES e outros x BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A.- Proceda o depósito dos honorários periciais
em duas parcelas, conforme requerido as fls. 65. Com o depó-
sito,  encaminhem-se os autos para dar início dos trabalhos. -
Adv. ANTONIO  KROKOSZ e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-694/2003-ADEMIR LO-
RENCETTI x BANCO MATONE  S/A- Intime-se pessoalmen-
te a parte autora para promover o regular  andamento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.  ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-770/2003-CLAUDIO RUIZ
GUARDADO e outros x NILDE  HASSMANN SOUZA- Ci-
ência ao emsbargante acerca da petição de fls.  64/65, mera-
mente. Intime-se as partes para indicar as provas que  preten-
dem produzir, justificando-as. - Adv. ENELMO ZAGO e BE-
NEDITO  RODRIGUES DE ALMEIDA-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1021/2003-ER-
NESTO KNAUER x CROMODEL  CROMAGEM MODELO
LTDA- As custas devem ser antecipadas pela parte que  entrou
com a ação e quando for prolatada a sentença, a parte vencida
sera condenada ao pagamento de tais custas. Aguarde-se o pa-
gamento  das custas pelo autor.  - Adv. JONAS BORGES e
ARTUR HERACLIO GOMES  NETO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1140/2003-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A x ROBSON  ZANETTI- Manifes-
tem-se as partes em cinco dias sobre o calculo de  fls. 26/28, no
valor de R$ 990,38. - Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e ROBSON ZANETTI-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1226/2003-NOR-
MANDO DE SOUZA COELHO x  FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST.- Deu-se ao  pre-
sente pedido a denominação de ação consignatória, sob a ale-
gação  de que a ré recusa-se a receber a quantia entendida pelo
autor como  devida. Ao sinal, além do deferimento da consig-
nação mensal da  prestação de R$ 497,15 (quatrocentos e no-
venta e sete reais e quinze  centavos), pugna-se pela declaração
de nulidade das clausulas que  adotam a Tabela Price como
sistema de amortização, além da adequação  dos juros. Com
isto, o autor atribuiu  ao seu pedido verdadeita  característica
de demanda revisional, que aceita a consiganção  pleiteada na
forma de antecipação de tutela (art. 273 do CPC). Ocorre  que
não é esta a causa de pedir exposta da inicial, havendo uma
confussão entre os ritos que pode conduzir a declaração de inép-
cia.  Por esta razão, determino que o autor, esclareça seu pedi-
do podendo  de imediato adotar procedimento correto, emen-
dando a inicial e  adequando a sua pretensão aos termos de uma
medida revisional de  contrato. Aguarde-se por dez dias. - Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO  PACHECO-

49.-ALVARA-1409/2003-VICENTE JOSE GORSKI e outros
x - A finada tinha  residência na comarca de Campo Largo -
PR, conforme declarado na  certidão de óbito de fls. 31. Por-
tanto, os presentes autos deverão  ser remetidos aquela Comar-
ca. Mediante as anotações de mister,  remetam-se.  - Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

50.-ARRESTO-1416/2003-ALDRI DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x  SUPERMERCADO
TIMBU LTDA- Diante dos fatos narrados na inicial,  presentes
os pressupostos imprescindíveis, com fundamento no artigo  813
do Código de Processo Civil, concedo o arresto pleiteado,  exi-
gindo, todavia caução real ou fidejussória. Desde que prestada
caução, expeça-se carta precatória para cumprimento da medi-
da,  nomeando-se depositário o próprio representante legal do

requerido  sob o compromisso de fiel depositário. Cite-se. -
Adv. BARBARA  JUSTINA KNISS-

51.-ACAO ORDINARIA-1421/2003-MARCIO GABRIELLI
GODOY x BANCO DO ESTADO DO  PARANA- BANESTA-
DO/ITAU e outros- Concedo o pedido de assistência  judiciária
gratuita em carater provisório, determinando que o  requerente
comprove o alegado, com fundamento no artigo 5º, inciso
LXXIV, da Constituição Federal. Citem-se os requeridos, pela
via  postal, devendo ser antecipadas as despesas postais, devi-
das a EBCT.   - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO-

52.-ALVARA-1424/2003-ECILA MARIA DE ALMEIDA
MARINHO x - Defiro os  benefícios da justiça gratuita. Preli-
minarmente, determino que a  renúncia seja lavrada por escri-
tura pública ou termo nos autos  perante o Juizo, para que surta
os efeitos legais. Neste caso, os  herdeiros casados pelo regime
da comunhão universal de bens deverão  fazer-se acompanhar
dos respectivos cônjuges. Oficie-se solicitando  informações
sobe os saldos atuais. - Adv. ANA PAULA LIBERATO-

53.-EXECUCAO-1427/2003-BANCO NOSSA CAIXA S/A x
VEROLINDA BISPO DE  CARVALHO- Mediante antecipa-
ção das custas do meirinho, expeça-se  mandado de citação e
penhora. Para o caso de pronto pagamento fixo a  verba hono-
ráia em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).  - Adv.  ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

54.-COBRANCA-1428/2003-VICTOR MARINS ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C x BERNADETE  MARIA MARIN-
O rito sumário que, via de regra, deveria oferecer  prestação
jurisdicional de forma célere, tem se mostrado mais  demorado
que o ordinário. Isso em razão de que não se tem pauta para
obedecer os prazos dos artigos 277 e 278 parágrafo 2º, ambos
do  Código de Processo Civil. Por outro lado, o artigo 277,
parágrafo 5º,  do mesmo Diploma Processual, permite a con-
versão para o rito  ordinário, quando houver prova técnica de
maior complexidade. No caso  em tela, consta da exordial pe-
dido de prova pericial e sendo assim,  privando pela c;elere
prestação jurisdicional, converto o rito  processual para o ordi-
nário. Cite-se para responder, querendo no  prazo de 15 dias,
advertida dos efeitos da revelia. - Adv. VICTOR  A.BOMFIM
MARINS-

55.-DESPEJO-1429/2003-CONDOMINIO COMPLEXO SHO-
PPING CURITIBA x PIRES  PADRAO COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA- Cite-se a ré e notifique-se os  fiadores, desde que
antecipadas as despesas necessárias. - Adv.  CRISTINA MA-
RIA SILVA FONSECA-

56.-DESPEJO-1431/2003-FABIO SARRAF x AMERICAN
GLASS PRODUTOS DO BRASIL  LTDA- Mediante o paga-
mento das custas do Meirinho, expeça-se mandado  de citação.
- Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

57.-RESSARCIMENTO-1432/2003-WERNER HAUER FI-
LHO e outros x ELIANE DE SOUZA  CASTRO e outros- De-
signo audiência conciliatória para o dia 05 de  abril de 2004, as
15:00 horas. Mediante o pagamento das custas do  Meirinho,
expeça-se mandado de citação. - Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-1434/2003-LUIZ HENRI-
QUE BERLITZ x UNIBANCO -  UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A.- ... Destarte, defiro a antecipação  da tutela no
sentido de determinar que a parte ré não anote o nome  nos
cadastros de restrição ao crédito ou, se já o fez, que retire no
prazo de 72 horas, sob pena de multa diária que fixo em R$
240,00  (duzentos e quarenta reais). Quanto ao rito processual,
em que pese a  parte não ter observado os requisitos do artigo
275, I e 276 do  Código de Processo Civil, adoto o rito ordiná-
rio com base no artigo  277, parágrafo 5º do mesmo Diploma
Processual. Mediante antecipação  das custas do meirinho, ex-
peça-se mandado de intimação e citação.  -  Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA-

59.-INDENIZACAO-1437/2003-MARIO SOUZA DE OLIVEI-
RA JUNIOR e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO- Preliminarmente, produza o autor  a pro-
va inequívoca determinada pelo artigo 273, juntando aos autos
determinação de baixa do apontamento, emanada pelo juizo da
1ª Vara  Federal da Comarca de Umuarama - PR. Elm seguida,
voltem-me. - Adv.  DINOR DA SILVA LIMA-

60.-MONITORIA-1438/2003-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x ALDO  ALBERTO ZIMERMANN e
outros- Mediante antecipação das custas do  meirinho, expeça-
se mandado de citação. - Adv. MIEKO ITO-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.EMBARGOS À EXECUÇÃO.- WOHNHAUS ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA. X PARANÁ CONTRA INCÊNDIO LTDA.-
R$ 609,00.- ADV.- RODRIGO DA ROCHA ROSA.-

2.EXECUÇÃO.- PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA.
X PROVOPAR.- R$ 609,00.- ADV.- LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES.-

3.REVISIONAL DE CONTRATO.- UBALDO NATALINO
WOELLNER e OUTROS X BANKBOSTON BANCO MÚL-
TIPLO S/A.- R$ 609,00.- ADV.- TERESA CRITINA CRUZ
CARDOZO e JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO.-

4.BUSCA E APREENSÃO.- CONSÓRCIO NACIONAL PA-
NAMERICANO S/A X MÁRCIA SENGER KALHIOSKI.- R$
567,00.- ADV.- CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA.-

5.BUSCA E APREENSÃO.- FINÁUSTRIA COMPANHIA DE
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X RO-
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BERTO HENRIQUE DE OLIVEIRA.- R$ 504,00.- ADV.-
CARY CESAR MONDINI.-

6.BUSCA E APREENSÃO.- HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MÚLTIPLO X DIRLEI SCHNEIDER DA ROCHA.- R$
525,00.- ADV.- ÉRLON DE FARIA PILATI.-

7.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO SANTANDER BRASIL
S/A X IVAIR ANDRADE PAULO.- R$ 378,00.- ADV.- IDE-
LANIR ERNESTI.-

21ª Vara Cível

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE E DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº81/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADRIANA BITTENCOURT P. LO 0036 001533/2002
ADRIANA DE ALCANTARA 0018 000083/2002
ADRIANA ESTIGARA 0062 000978/2003
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0023 000604/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0069 001284/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0008 000431/2000
AFFONSO VICENTE LOPES 0032 001134/2002
AIRTON CESAR HINTZ 0030 000950/2002

0026 000804/2002
0024 000623/2002

ALAN CARLOS ORDAKOVIKI 0053 000905/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0052 000850/2003
ALETEIA DANELUZ QUEIROZ 0010 000709/2001
ALEXANDRE FREDERICO B SCH 0055 000907/2003
ALEXANDRE MARTINS 0034 001442/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0068 001195/2003
ALINE FAGUNDES 0008 000431/2000
AMABILON DALCOMUNI 0007 001378/1999
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0011 000783/2001

0063 001040/2003
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0030 000950/2002

0026 000804/2002
0024 000623/2002

ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0012 000878/2001
ANA LUCIA FRANCA 0016 001416/2001
ANDERSON HATAQUEIAMA 0071 001410/2003

0012 000878/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK Q 0013 000906/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0060 000961/2003
ANDREIA FERNANDA BARBOSA 0069 001284/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0060 000961/2003
ANESIO KOWALSKI 0067 001180/2003

0061 000967/2003
ANGELA ESSER 0008 000431/2000
ANGELIANE M DA CAMARA FAL 0030 000950/2002

0026 000804/2002
0024 000623/2002

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0071 001410/2003
ANTENOR DEMETERCO NETO 0015 001213/2001
ANTONIO A. CASTANHEIRA NE 0019 000267/2002
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0073 001454/2003
ANTONIO CLAUDIO DE F DEME 0015 001213/2001
ANTONIO GOMES DA SILVA JU 0022 000552/2002
ANTONIO SERGIO MONTI ROBA 0048 000633/2003
ANUAR ESCOVEDO HELAYEL 0036 001533/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0011 000783/2001
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0048 000633/2003
ARTUR DE ABREU 0059 000941/2003
AUGUSTO GRANDE BERNINI 0022 000552/2002
BETINA TREIGER GRUPENMACH 0072 001453/2003
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0002 000523/0000
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0037 000125/2003
CARLA SIMONE EBINER 0012 000878/2001
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0028 000870/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0062 000978/2003
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0027 000848/2002
CARLOS MAGNO BRAGA 0068 001195/2003
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0037 000125/2003
CAROLINE GARCETE 0062 000978/2003
CASSIANO REICHERT CORDONI 0033 001426/2002
CELI FERREIRA TE WINKEL 0031 001063/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0040 000216/2003
CICERO JOSE ALBANO 0018 000083/2002
CIRLEI RABONI 0048 000633/2003
CLAIRE LOTICI 0019 000267/2002
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0007 001378/1999
CLAUDIA LOPES BORIO 0055 000907/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0036 001533/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0016 001416/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0023 000604/2002
CLOVIS MOTTIN 0045 000543/2003
CONCEICAO APARECIDA RIBEI 0058 000930/2003

0040 000216/2003
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0031 001063/2002
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0040 000216/2003
CRISTIANE P.LEMOS FLEISCH 0062 000978/2003
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0033 001426/2002
DANIELA BRUM DA SILVA 0010 000709/2001
DANIELA FRENEDA BUSTO ADL 0039 000160/2003
DANIELA MARI WERKHAUSER 0018 000083/2002
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0012 000878/2001
DAVID BESSA ALVES 0016 001416/2001
DAVID LEINIG MEILER 0006 000693/1999
DENISE KUNG BRUEL 0034 001442/2002
DIOVANA BARBIERI 0012 000878/2001
DIVANIL MANCINI 0006 000693/1999
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0069 001284/2003
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0028 000870/2002

EDISON DE MELLO SANTOS 0016 001416/2001
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0063 001040/2003
ELIANE CRISTINA YNAYAMA 0007 001378/1999
ELIZABETH BERTINATO 0033 001426/2002
ELTON SILVA 0074 001472/2003
EMERSON LUIZ VELLO 0013 000906/2001
EMILDA DE DAVID 0005 000719/1998
EMIR BARANHUK CONCEICAO 0020 000357/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 0060 000961/2003
ETIANE CALDAS J KUSTER 0060 000961/2003
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0039 000160/2003
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 0041 000301/2003
EVA APARECIDA LEMES ARIST 0043 000419/2003

0009 000581/2001
FABIANE MULLER BONETTO 0034 001442/2002
FABIANO LOPES 0053 000905/2003
FABIO DA SILVA MUINOS 0011 000783/2001
FABIO DE POSSIDIO EGASHIR 0067 001180/2003

0061 000967/2003
FABIO HENRIQUE CATAO DE O 0067 001180/2003

0061 000967/2003
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0062 000978/2003
FATIMA MIRIAN BORTOT 0059 000941/2003
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0041 000301/2003
FERNANDO LUZ PEREIRA 0051 000769/2003
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0011 000783/2001
FERNANDO W. ROCHA MARANHA0022 000552/2002
FLAVIA KURIHARA NAKAMA 0068 001195/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0031 001063/2002
FLAVIO MENDES BENINCASA 0071 001410/2003
FLAVIO PANSIERI 0027 000848/2002
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0034 001442/2002
FRANCOIS JUNIOR GNOATTO 0005 000719/1998
FUAD SALIM NAJI 0032 001134/2002
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0066 001124/2003
GEDIAO TULIO 0029 000887/2002
GERMANO DE SORDI BATISTA 0067 001180/2003

0061 000967/2003
GILBERTO CARVALHO MOURA 0058 000930/2003

0040 000216/2003
GILBERTO DANELUZ 0010 000709/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0011 000783/2001

0063 001040/2003
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0020 000357/2002
GISELE SOARES 0059 000941/2003
GLAUCO IWERSEN 0071 001410/2003

0012 000878/2001
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0074 001472/2003
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0011 000783/2001
GRACIELA IURK MARINS 0072 001453/2003
GRACIELA MACHADO VITURI 0010 000709/2001
GRAZIELLA VALVASSORI PORT 0072 001453/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0048 000633/2003
HELEN ANDRICH DA MOTA 0031 001063/2002
HERNANI YANAZE 0058 000930/2003

0040 000216/2003
HOMERO MATIAS 0037 000125/2003
IRINEU PALMA PEREIRA 0045 000543/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0037 000125/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0008 000431/2000
JANE MARIA RONCATO 0058 000930/2003
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0049 000636/2003
JOAO CARLOS MARTINS 0051 000769/2003
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0012 000878/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0040 000216/2003
JOAO LOIZEL 0012 000878/2001
JOAO SERGIO RAUSIS 0043 000419/2003

0009 000581/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0066 001124/2003
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0067 001180/2003

0061 000967/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0034 001442/2002
JOSE CONCEICAO BUENO 0038 000150/2003

0017 001493/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0022 000552/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0047 000630/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0064 001050/2003
JOSE LUIS ALMIRAO 0013 000906/2001
JOSE MARTINS DE SA NETO 0035 001476/2002

0021 000387/2002
JOSE REINOLDO ADAMS 0042 000412/2003
JOSE ROBERTO GAZOLA 0039 000160/2003
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0008 000431/2000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0074 001472/2003
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0002 000523/0000
JUAREZ BABY SPONHOLZ 0045 000543/2003
JUAREZ BORTOLI 0045 000543/2003
JULIANA WERKHAUSER 0071 001410/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0050 000658/2003
LACIR GUARENGHI 0033 001426/2002
LAMARTINE NUNES DE SOUSA 0035 001476/2002

0021 000387/2002
LAURO ARTHUR G DE SA RIBE 0005 000719/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0054 000906/2003

0051 000769/2003
0012 000878/2001

LEANDRO RAMOS GOUVEA 0074 001472/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0012 000878/2001
LEONARDO SOUZA 0047 000630/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0057 000926/2003
LEONEI MARTINS FREITAS 0007 001378/1999
LILIAN SIMONE FURLANETO 0042 000412/2003
LUCI R. DAMAZIO 0035 001476/2002

0021 000387/2002
LUCIANO SOARES PEREIRA 0022 000552/2002
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0052 000850/2003
LUIS ROBERTO AHRENS 0072 001453/2003
LUIZ A. DE CARLI 0029 000887/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 0055 000907/2003
LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 0059 000941/2003
LUIZ ANTONIO MARTINS JUNI 0006 000693/1999
LUIZ CESAR RIBEIRO 0043 000419/2003

0009 000581/2001

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0046 000604/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 000906/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0052 000850/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0016 001416/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0034 001442/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 0068 001195/2003
MAGNUS CARAMORI 0056 000910/2003
MARCELLO REUS DARIN DE AR 0058 000930/2003
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0027 000848/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0045 000543/2003
MARCELO COLLEONE 0025 000737/2002
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0049 000636/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0052 000850/2003
MARCELO ZANON SIMAO 0036 001533/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU0071 001410/2003
MARCIO AUGUSTO VERNOSKI 0062 000978/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0056 000910/2003
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0030 000950/2002

0026 000804/2002
0024 000623/2002

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0042 000412/2003
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0044 000464/2003

0025 000737/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0057 000926/2003
MARCOS ALBERTO PICOLI 0018 000083/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0005 000719/1998
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0036 001533/2002
MARCOS LUCIANO GOMES 0009 000581/2001
MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO C 0012 000878/2001
MARIA DE LOURDES CARDON R 0056 000910/2003
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0074 001472/2003
MARIA IVANIR L.SERPA SILV 0030 000950/2002

0026 000804/2002
0024 000623/2002

MARIA LORETE BIERNASKI 0038 000150/2003
0017 001493/2001

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0034 001442/2002
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0059 000941/2003
MARLENE LILI BREHM SCHMIT 0014 001158/2001
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 0005 000719/1998
MELINA BRECKENFELD RECK 0065 001102/2003
MIGUEL AMARO DO LAGO 0068 001195/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0016 001416/2001
MILTON DE AZEVEDO CAMPOS 0059 000941/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0071 001410/2003

0012 000878/2001
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0071 001410/2003
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0012 000878/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0051 000769/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0071 001410/2003
MONICA MARIA DA SILVA PER 0053 000905/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0071 001410/2003

0012 000878/2001
NADIA REGINA DE CARVALHO 0074 001472/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0005 000719/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0003 000524/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0014 001158/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0033 001426/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0056 000910/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0037 000125/2003
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0063 001040/2003
PABLO PEREZ FANHANI 0047 000630/2003
PATRICIA CARVALHO 0062 000978/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0014 001158/2001
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0051 000769/2003
PAULO AUGUSTO GRUBE 0037 000125/2003
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0058 000930/2003

0040 000216/2003
PAULO JOSE GOZZO 0001 000522/0000
PAULO R. PONTES 0062 000978/2003
PAULO ROBERTO ECCEL 0004 000525/0000
PAULO ROBERTO LUVISETI 0047 000630/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0074 001472/2003
RAFAEL F. DE CASTILHO 0006 000693/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0060 000961/2003

0006 000693/1999
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0070 001400/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0022 000552/2002
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0071 001410/2003
RENATA PORCIUNCULA R. DE 0056 000910/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0011 000783/2001

0063 001040/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0030 000950/2002

0026 000804/2002
0024 000623/2002

RENE PELEPIU 0059 000941/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0056 000910/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0074 001472/2003
RITA DE CASSIA MARIN DO N 0034 001442/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 0052 000850/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0067 001180/2003

0061 000967/2003
RODRIGO FERREIRA 0016 001416/2001
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0006 000693/1999
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0027 000848/2002
RONDON PEREIRA BORGES 0011 000783/2001
RONILDO GON•ALVES DA SILV 0046 000604/2003
ROOSEVELT ARRAES 0074 001472/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0057 000926/2003
RUI PORTUGAL BACELLAR 0006 000693/1999
RUY CARDOSO FERREIRA 0012 000878/2001
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0004 000525/0000
SANDRA REGINA GARTNER IMH 0004 000525/0000
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0057 000926/2003
SEBASTIAO VERGO POLAN 0043 000419/2003
SERGIO MORES 0012 000878/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0071 001410/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0006 000693/1999
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0060 000961/2003
SILVIO BATISTA 0018 000083/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0074 001472/2003
SIMONE RINALDI 0011 000783/2001
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0057 000926/2003

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0062 000978/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0008 000431/2000
TOMAZ DA CONCEICAO 0020 000357/2002
TULIO GREVY MONTENEGRO O 0051 000769/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0012 000878/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0068 001195/2003
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0072 001453/2003
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0072 001453/2003
VITAL CASSOL DA ROCHA 0045 000543/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0031 001063/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0034 001442/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0012 000878/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS0058 000930/2003

0040 000216/2003
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0039 000160/2003
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0036 001533/2002
WILSON MAFRA  MEILER FILH 0060 000961/2003

0006 000693/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0037 000125/2003

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/0000-JOSE CHAGAS
DOS SANTOS x POTENCIAL  PETROLEO LTDA -Intime-se
para o preparo das custas iniciais no valor  de R$ 609.00, bem
como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv.  PAULO
JOSE GOZZO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/0000-MARI-
ANO TADEU MATEJEC x  ALCIDES ALVES DOS PASSOS
e outros -Intime-se para o preparo das  custas iniciais no valor
de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no  valor de R$
7.00.-m-Adv. JOYCE VINHAS VILLANUEVA e CAMILE
SANTOS DE  SOUZA-

3.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-524/0000-JOAO
BATISTA TRENTIN x CMR  BRASIL LIMITADA e outros -
Intime-se para o preparo das custas  iniciais no valor de R$
609.00, bem como custas de autuacao no valor  de R$ 7.00.-m-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-525/0000-ALC
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA  x MADACO INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA -Intime-se para o preparo das  cus-
tas iniciais no valor de R$ 178,50, bem como custas de autua-
cao no  valor de R$ 7.00.-m-Adv. PAULO ROBERTO ECCEL,
SANDRA MARA SILVEIRA  TOMASONI e SANDRA RE-
GINA GARTNER IMHOF-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-719/1998-BANCO NACIO-
NAL S.A. x GENARO  PUBLICIDADE E PROMOCOES LTDA
e outros- Em face da impugnacao a  conta geral apresentada pela
re as fls.400/402, de-se vista dos  autos ao contador judicial para
eventuais esclarecimentos. -bAdv.  NATANOEL ZAHORCAK,
MARCOS ANTONIO BARBOSA, EMILDA DE DAVID, LAU-
RO  ARTHUR G DE SA RIBEIRO, MAURICIO A. PELLE-
GRINO ADAMOWSKI e FRANCOIS  JUNIOR GNOATTO-

6.-REVISIONAL DE ALUGUERES-693/1999-A.F. ANJOS E
CIA. LTDA. e outros x  LEONIDAS CARLOS RIBEIRO DOS
SANTOS- Lavre-se o respectivo auto de  penhora refrente ao
total dos valores depositados (fls.275. 282 e  287), devendo
apos ser intimado o executado para apresentar embargos  no
prazo legal. Custas postais no valor de R$8.00 -bAdv. DAVID
LEINIG  MEILER, RUI PORTUGAL BACELLAR, WILSON
MAFRA  MEILER FILHO, SILVIO  ANDRE BRAMBILA,
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO, LUIZ ANTONIO MAR-
TINS  JUNIOR, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, DIVANIL
MANCINI e RAFAEL F. DE  CASTILHO-

7.-DESPEJO-1378/1999-ANTENOR DEMETERCO x JOSE
HENRIQUE BEZERRA  -Intime-se o autor para efetuar o de-
posito das custas do oficial de  justica no valor de R$ 40,00. -b-
Adv. AMABILON DALCOMUNI, CLARICE  MARIA DAL
COMUNE, ELIANE CRISTINA YNAYAMA e LEONEI MAR-
TINS FREITAS-

8.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-431/2000-BANCO
PANAMERICANO SA x AVANY  DANTAS DE MORAIS
GUIDOTI - Despacho de fls.177: O bloqueio  do veiculo junto
ao DETRAN ja foi cumprido, conforme se ve  da certidao de
fls.31. Proceda-se a pesquisa sobre o  endereco do reu junto ao
DETRAN, via on line. Expecam-se os  demais oficios, confor-
me requerido pelo autor as fls.  174/176. Despacho de fls.185
Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao afim de “ intimar o     exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o  con-
tido nos oficios recebidos.” Custas de oficios no valor de
R$39.00 -b-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR,  JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ES-
SER  e ALINE FAGUNDES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2001-MA-
NOEL DOS SANTOS x  COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES EM TELECOMUNICACAO e outros- Avoco  os au-
tos: Diga o exequente, em cinco dias, se ainda pretende que  se
proceda a vistoria nos bens penhorados, conforme o pedido de
fls. 138/139, considerando que a unica forma de proceder essa
vistoria e atraves de avaliador judicial, o que gerara encargos
ao exequente. -bAdv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO,
MARCOS LUCIANO  GOMES, JOAO SERGIO RAUSIS e
LUIZ CESAR RIBEIRO-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-709/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALAMO x KELSON MORIO  SACAKI- Em face
da concordancia do exequente as fls.163, lavre-se  termo
de nomeacao de bens a penhora, intimando-se a seguir o
executado, via postal para, no prazo de 24horas compare-
cer em  cartorio e assinar o termo, ficando contados da data
da assinatura do  termo para, querendo apresentar embar-
gos. Custas postais no valor de  R$8.00 Intime-se para as-
sinar o termo. -bAdv. DANIELA BRUM DA SILVA,  GRA-
CIELA MACHADO VITURI, ALETEIA DANELUZ QUEI-
ROZ e GILBERTO DANELUZ-
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11.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-783/2001-
LUCIO NOVAKI x WENCESLAU  BARBOSA NETO e ou-
tros -Intime-se o DR. Amazonas Francisco do Amaral  para, no
prazo de 48 horas, proceder a devolucao dos autos, sob pena
de ser expedido mandado de cobranca.-b-Adv. ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE,  RONDON PEREIRA BORGES, FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE, SIMONE RINALDI,  AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMA-
RAL, RENATO  OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SIL-
VA MUINOS e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI  SILVA-

12.-ORD.DE COBRANCA DE SEGURO-878/2001-ECLERI-
ON OGG RIBEIRO x SUL AMERICA  AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A- I- A escrivania: proceda-se a  novo cape-
amento dos autos, alinhando especialmente as fls.02/03.  II-
Indefiro o pedido do autor para realizacao de nova pericia. O
argumento de que haveria contradicao no laudo, foi esclareci-
do  suficientemente pelo perito as fls.268. Prevalece a pericia,
pois, como elemento de prova, sendo que o acolhimento ou nao
das  conclusoes do perito sera objeto de valoracao da sentenca
final. III-  nos termos de audiencia de fls.197, resta a producao
de prova oral  consistente no depoimento pessoal do autor e
inquiricao de  testemunhas por ambas as partes, para o que
designo audiencia de  instrucao e julgamento no dia 24/05/04,
as 14:30horas, devendo as  partes arrolar suas testemunhas ate
noventa dias antes. Int. -bAdv.  JOAO LOIZEL, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNI-
OR,  VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LE-
ANDRO RICARDO ZENI, LEANDRO  CABRERA GALBI-
ATI, MARIA CLAUDIA SLAVIEIRO CASSOU, MILTON
LUIZ CLEVE  KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, RUY
CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA DE  SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DE-
METERCO, DANIELLE  DERENLANYJ VIANNA, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, DIOVANA BARBIERI e CARLA  SI-
MONE EBINER-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-906/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL JATOBA x BEATRIZ  JETELINA MONTEIRO-
O bloqueio de veiculo so e possivel mediante  previa ou conco-
mitante penhora. Nao obstante, verifica-se que  sobre o veiculo
Marea recai gravame, sendo que somente seria  possivel pe-
nhora sobre os direitos da executada. Manifeste-se,  pois, o
exequente, em cinco dias. -bAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ,  EMERSON LUIZ VELLO, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK QUEIROZ e JOSE LUIS  ALMIRAO-

14.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-1158/2001-EDIVALDO
TEIXEIRA DOS SANTOS e  outros x INGRID SIEVERS-
Recebo a apelacao de fls.47/55, apenas  no efeito devolutivo.
Vista ao apelado para querendo, no prazo de  quinze dias, apre-
sentar contra-razoes. Apos, subam ao egregio  Tribunal de Al-
cada, com as cautelas de estilo. -bAdv. NORBERTO  TREVI-
SAN BUENO, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG e MAR-
LENE LILI BREHM  SCHMITH-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-1213/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MULTILINE  COMERCIO DE COMPUTA-
DORES LTDA e outros- Defiro o pedido formulado  pelo exe-
quente. Expeca-se mandado para penhora. -bAdv. ANTENOR
DEMETERCO NETO e ANTONIO CLAUDIO DE F DEME-
TERCO-

16.-ORD.DE CONDENACAO DE FAZER-1416/2001-ZELI
THEREZINHA DE MELLO SANTOS  x CARTAO UNIBAN-
CO-VISA LTDA- Recebo a apelacao de fls.106/117, em  am-
bos os efeitos legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo
de  quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao egre-
gio  Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo. -bAdv. EDI-
SON DE  MELLO SANTOS, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO  SLOWIK, LUIZ
GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREIRA e DAVID BESSA
ALVES-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-1493/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS  II x SONIA REGI-
NA KALINOWSKI DE OLIVEIRA- Tendo em vista que os
embargos foram julgados improcedentes, os presentes autos
passam  a seguir seu tramite legal. Portanto, expeca-se manda-
do de  avaliacao do bem penhorado, dizendo a seguir os inte-
ressados.  Junte o exequente, em cinco dias, demonstrativo atu-
alizado do  debito -bAdv. MARIA LORETE BIERNASKI e
JOSE CONCEICAO BUENO-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-83/2002-ELAINE APARE-
CIDA DE ASSIS MENDES x  BENEDITO JOSE MENDES-
A inventariante junta as certidoes  negtativas fiscais, conforme
se verifica de fls.106/109.  Intime-se o procurador da inventa-
riante para retirar o oficio  expedido as fls.104. -bAdv. SILVIO
BATISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI,  ADRIANA DE
ALCANTARA, CICERO JOSE ALBANO e DANIELA MARI
WERKHAUSER-

19.-INTERDICAO-267/2002-ELVIRA ALVES DA SILVA x
MARIA FELICIANA FERREIRA  -Em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para  expedicao de ofi-
cio, edital e termo, conforme determinado na  parte final da
sentenca de fls. 49/51. Intime-se para retirar o  edital, o disque-
te e a certidao. -bAdv. CLAIRE LOTICI e ANTONIO A.  CAS-
TANHEIRA NEIA-

20.-ARROLAMENTO-357/2002-GERSI COSTA DA SILVA x
JOSE LECY  COTRINO-Intime-se novamente os interessados
para, em cinco dias,  se manifestar sobre o contido no oficio
recebido da Receita  Federal de Foz do Iguacu (fls.95), reque-
rendo o que for de seu  interesse. -bAdv. TOMAZ DA CON-
CEICAO, EMIR BARANHUK CONCEICAO e  GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-

21.-DESPEJO-387/2002-ELISABETE RIBEIRO x DELMY
BRANDALIZE- Intime-se  a exequente para, em cinco dias,
proceder o pagamento das custas  junto a 8ª Circunscricao Imo-
biliaria desta Comarca, conforme  oficio de fls.91/92. Apos,

intime-se novamente a exequente para,  em cinco dias, se ma-
nifestar nos presentes autos, requerendo o  que for de seu inte-
resse. -bAdv. LAMARTINE NUNES DE SOUSA, JOSE  MAR-
TINS DE SA NETO e LUCI R. DAMAZIO-

22.-RESTAURACAO DE AUTOS-552/2002-AMAURI JOSE
CAVALHEIRO x VISUAL IMOVEIS  S/C LTDA -Em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos  para ex-
pedicao de edital, bem como mandado de intimacao do  execu-
tado das datas designadas para o leilao do bem penhorado,  para
os dias 16 e 26 de fevereiro de 2004, as 14:00 horas, no  local
de costume. Intime-se para retirar o edital, bem como  efetuar
preparo das custas do oficial de justica no valor de  R$40.00.-
bAdv. FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO,  RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, LUCIANO SOARES PEREIRA, ANTONIO GOMES DA
SILVA JUNIOR e AUGUSTO GRANDE BERNINI-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-604/2002-SINTRACON x
PAULO RODRIGUES LOPES-  Manifeste-se o autor, em cin-
co dias, sobre o contido no oficio  recebido da Receita Federal.
-bAdv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA  PE-
REIRA DOS SANTOS-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-623/2002-OTAVIO MANO-
EL MORAES x HOSPITAL SANTA  CRUZ S/A- Retornem
conclusos os autos, apos o cumprimento e  manifestacao do
Hospital Santa Cruz S.A, nos autos em apenso  (autos nº950/02
- fls.68), para o devido julgamento. -bAdv. RENATO  SERPA
SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ, MARIA IVANIR
L.SERPA SILVERIO,  AMILTON FERREIRA DA SILVA,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e ANGELIANE  M
DA CAMARA FALCAO-

25.-INVENTARIO E PARTILHA-737/2002-JOSELIA VELO-
SO FERRAZZA x ORLANDO JOSE  FERRAZZA- De-se vis-
ta dos autos ao representante do Ministeri  Publico. -bAdv.
MARCO AURELIO CAVALHEIRO e MARCELO COLLEO-
NE-

26.-SEQUESTRO-804/2002-HOSPITAL SANTA CRUZ S/A x
OTAVIO MANOEL  MORAES- Retornem conclusos os autos,
apos o cumprimento e  manifestacao do Hospital Santa Cruz
S.A, nos autos de execucao em  apenso (autos nº950/02 - fls.68),
para o devido julgamento. -bAdv.  AMILTON FERREIRA DA
SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, ANGELIA-
NE M  DA CAMARA FALCAO, RENATO SERPA SILVE-
RIO, AIRTON CESAR HINTZ e MARIA  IVANIR L.SERPA
SILVERIO-

27.-CAUTELAR INOMINADA-848/2002-CHADIA CH. M.
YOUSSEF e outros x  CONDOMINIO BIOCENTRO- Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias,  sobre o deposito feito
pela executada em fls. 304/305. -bAdv. MARCELO  ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES, FLAVIO PANSIERI, CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI  e ROMEU AUGUSTO SIMON JU-
NIOR-

28.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-870/2002-ROSA MO-
REIRA e outros x ADAO  MOREIRA- Manifeste-se os auto-
res, em cinco dias, sobre o contido no  parecer do representante
do Ministerio Publico. -bAdv. CARLOS  ALBERTO COSTA
MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-887/2002-AIRTON PINTO
DE GOES x PAULO GILBERTO  JORGE FADEL- Recebo a
apelacao de fls.65/81, em ambos os efeitos  legais. Vista ao
apelado para querendo, no prazo de quinze dias,  apresentar
contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de  Alcada,
com as cautelas de estilo. -bAdv. GEDIAO TULIO e LUIZ A.
DE  CARLI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-950/2002-HOS-
PITAL SANTA CRUZ S/A x  OTAVIO MANOEL MORAES-
1. O hospital exequente pede a remessa do  titulo original (che-
que) pelo Cartorio de Protesto, pois o titulo  e objeto de protes-
to. Primeiro, entenda-se que a exigencia legal  de juntada do
original do titulo no processo de execucao se da em  virtude da
possibilidade de circulacao do titulo de credito, o  que nao e o
caso, pois dito titulo esta em poder do Tabeliao de  Protesto.
Ademais, a norma referida pelo exequente (CN 12.6.2)  trata-
se de caso no qual o titulo e judicialmente sustado,  ficando a
disposicao dop juizo. Portanto, incabivel o pedido de  fls.65/
66. 2.Contudo, e considerando que o processo estava suspenso
a  procura de bens a serem penhorados, diga o exequente sobre
o eventual  arquivamento provisorio desta execucao, na forma
do CN 5.8.12, sem  qualquer prejuizo para o exequente, pois
logo que encontre bens  podera reativar a execucao. -b Adv.
AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO  LUIZ FERREI-
RA DA SILVA, ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO,
RENATO SERPA  SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ e
MARIA IVANIR L.SERPA SILVERIO-

31.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1063/2002-BV
FINANCEIRA S/A  CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS RIBEIRO- Deve o reu, em  cinco dias, efetuar
o pagamento das custas do contador, conforme  determinado
no desp. de fls.75. Decorrido o prazo sem o  respectivo preparo
e em face do contido na peticao apresentada  pelo autor (fls.76/
77), voltem os autos conclusos para decisao.  Custas do conta-
dor no valor de R$26.44.-bAdv. FLAVIANO BELINATI  GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, CELI
FERREIRA TE  WINKEL, VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO e HELEN ANDRICH DA MOTA-

32.-IMISSAO DE POSSE-1134/2002-JOSE ORLANDO DE
BRITO e outros x ELCI  MARIA DAS NEVES E SILVA- Ver-
sando a questao sobre os direitos  disponiveis, designo audien-
cia de conciliacao e ou deferimento de  provas ou ainda julga-
mento da causa (no caso de as partes nao  indicarem provas ou
de entender o juizo pela desnecessidade de outras  provas),
para dia 26/04/04 as 14:30horas. Int. -bAdv. AFFONSO  VI-
CENTE LOPES e FUAD SALIM NAJI-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-1426/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x CARLOS  OTAVIO DE MELO VA-
LENTE e outros- versando a questao sobre  direitos disponi-
veis, designo audiencia de conciliacao e ou  deferimento de
provas ou ainda julgamento da causa (no caso de as  partes nao
indicarem provas ou de entender o juizo pela  desnecessidade
de outras provas), para dia 26/04/04, as  15:00horas. Int. -bAdv.
ELIZABETH BERTINATO, CRISTIANE PUCHEVAILLO
SOUZA, CASSIANO REICHERT CORDONI, LACIR GUA-
RENGHI e ODACYR CARLOS  PRIGOL-

34.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1442/2002-JO-
SICLER SILVA DE PAULA x  FININVEST S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Deve o reu  proce-
der a juntada do comprovante de recolhimento das custas  re-
cursais, conforme consta de fls.135, em cinco dias. -bAdv.
FABIANE  MULLER BONETTO, ALEXANDRE MARTINS,
RITA DE CASSIA MARIN DO  NASCIMENTO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA  VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRAN-
CIELI LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA  ZARATE NIS-
SEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1476/2002-HAMILTON DE
BORBA e outros x ELIZABETE  RIBEIRO- Em face do conti-
do na peticao apresentada pelos  embargantes, arquivem-se os
presentes autos com as baixas  devidas. -bAdv. LUCI R. DA-
MAZIO, LAMARTINE NUNES DE SOUSA e JOSE  MAR-
TINS DE SA NETO-

36.-INDENIZACAO-1533/2002-NILSON RODRIGUES x
AUTO VIACAO CATARINENSE  LTDA- Despacho de fls.131:
As fls.106, foi designada audiencia de  instrucao e julgamento
a ser realizada neste juizo, sendo que as  partes solicitam ex-
clusivamente a prova testemunhal. Porem,  verifica-se que as
testemunhas arroladas pelas partes serao todas  inquiridas atra-
ves de carta precatoria, conforme rol de testemunhas  de fls.110
e 121. Portanto, retire-se da pauta a data designada as  fls.106,
intimando-se o autor para retirar as precatorias expedidas  para
inquiricao de suas testemunhas (fls.121 e verso). Intime-se
novamente o autor para se manifestar acerca do agravo retido
apresentado pela re (fls.111), sendo que apos este juizo anali-
sara a  reforma da decisao. Despacho de fls.139: 1.Mantenho o
decisao  agravada, de forma retida ( a partir de fls.111) pois
nao se entende  que ocorreu qualquer mudanca de pedido o
fato de constar nos pontos  controvertido que a requerida deve-
ria realizar os embarques na cidade  de Guaramirim - SC (mor-
mente em face das alegacoes do autor  as  fls.133/134). Veja-se
que este fato nao carecia, em nenhum momento, a  possibilida-
de de apresentacao de defesa por parte da re, ate mesmo  por-
que esta produzira provas e acompanhara toda a instrucao  pro-
cessual. 2. Sobre as fotografias vistas as fls.126/129 e 137/138,
e mais documento de fls.130, a re podera se manifestar, em
cinco  dias. -bAdv. MARCELO ZANON SIMAO, CLAUDIO
MARCELO BAIAK, ANUAR  ESCOVEDO HELAYEL, MAR-
COS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, ADRIANA  BIT-
TENCOURT P. LOPEZ HEREK e WALDEMAR LOPEZ HE-
REK-

37.-ORDINARIA-125/2003-RODRIGO MOMBACH CREMO-
NESE x PHENIX SEGURADORA-  Expeca-se nova precato-
ria e oficio a SESP, conforme requerido  pela re as fls.126.
Custas de oficios no valor de R$13.00.  Intime-se para retirar a
precatoria. -bAdv. OMIRES PEDROSO DO  NASCIMENTO,
WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO GRU-
BE, CARLA  ANGELICA HEROSO GOMES, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, HOMERO MATIAS e  CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2003-SONI GOMES DE
OLIVEIRA e outros x  CONDOMINIO RESIDENCIAL PAR-
QUE DOS CEDROS II- Diga o embargado, em  cinco dias, se
tem interesse na execucao das verbas de  sucumbencia apre-
sentando, em caso positivo, calculo discriminado  do debito,
na forma do art.604 do CPC. -bAdv. JOSE CONCEICAO BU-
ENO e  MARIA LORETE BIERNASKI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2003-GENESIS PAR-
TICIPACOES SOCIETARIAS LTDA x  CIAPETRO DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA -De acordo com a re-
cente  alteracao do Codigo de Processo Civil, mais especifica-
mente o contido  no paragrafo 2º do artigo 523 (L.10.352/2001),
em face da  interposicao de agravo retido (fls.105), diga a agra-
vada, no  prazo de dez dias, sendo que apos este Juizo analisara
a reforma da  decisao.-bAdv. DANIELA FRENEDA BUSTO
ADLER, EUGENIO SOBRADIEL  FERREIRA, WAGNER
PETER KRAINER JOSE e JOSE ROBERTO GAZOLA-

40.-RESSARCIMENTO-216/2003-BRADESCO SEGUROS S/
A x VARIG S/A- I- Face  as peticoes de fls.92/96, resta por
prejudicada a audiencia de  conciliacao designada em fls.90.
nao ha preliminares, estando o  feito apto para adentra-
mento ao merito. II- No prazo comum de 10  dias, mani-
festem-se as partes sobre a necessidade de producao de
provas, justificando, para cada modalidade de meio pro-
batorio, o  ponto controvertido que se pretende elucidar.
No mesmo prazo,  esclarecam a materia objeto dos autos
1363/02 deste juizo,  especialmente sobre eventual cone-
xao/continencia. Int. -bAdv. PAULO  CESAR BRAGA
MENESCAL, CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO
C.MOURA, WAGNER  CARDEAL OGANAUSKAS, GIL-
BERTO CARVALHO MOURA, HERNANI YANAZE,
CESAR  AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE  FREITAS-

41.-DESPEJO-301/2003-LEONY THEREZINHA PACHECO
FORMIGHIERI e outros x ROSA  JACQUES DA SILVA-
Manifeste-se a re, em cinco dias, sobre o  contido na peticao e
documentos apresentados pelos autores. Apos  referida mani-
festacao, e tendo em vista que nao ha possibilidade de  concili-
acao nem pagamento pela re, voltem os autos conclusos para
sentenca. -bAdv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇA e FER-
NANDO JOSE CURI  STABEN-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/2003-PAU-
LO MOSER x REMALDO AMILTON  LUCCA e outros-  Vis-
tos e examinados estes autos. Homologo, por  sentemca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o  acordo formalizado
as partes as fls.52/55, nestes autos.  Aguarde-se ate abril/2007,
o cumprimento do acordo. Apos, e  devidamente cumprida a
obrigacao, voltem os autos para extincao.  Recolha-se o man-
dado expedido (fls.51). Anote-se a procuracao de  fls.56. Cus-
tas de lei. P.R.I. -bAdv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES,  LILIAN SIMONE FURLANETO e JOSE REINOLDO
ADAMS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-419/2003-COOPERTEL-
COOP.DOS TRABALHADORES  TELECOM.INF.DO PR x
MANOEL DOS SANTOS- Considerando a ausencia  das par-
tes na audiencia de conciliacao, presume-se que os mesmos
nao tem interesse na formalizacao de acordo. Portanto, digam
as  partes, no prazo comum de cinco dias, se tem interesse na
producao de provas, indicando, de forma especifica, sobre qual
ponto controvertido recaira eventual prova pedida. -bAdv. JOAO
SERGIO  RAUSIS, LUIZ CESAR RIBEIRO, SEBASTIAO
VERGO POLAN e EVA APARECIDA  LEMES ARISTO-

44.-ALVARA-464/2003-JOSELIA VELOSO FERRAZA x -
Face a concordancia do  representante do Ministerio Publico,
defiro a expedicao do  respectivo Alvara, na forma requerido
na exordial. Apos,  arquivem-se com as baixas devidas. Intime-
se para retirar o alvara.  -bAdv. MARCO AURELIO CAVA-
LHEIRO-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-543/2003-TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x  IPIRANGA ASFAL-
TOS S/A- No prazo comum de 10 dias, manifestem-se  as par-
tes indicando possibilidade de transacao em audiencia e,  alter-
nativamente, sobre a necessidade de producao de provas,  jus-
tificando, para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar. Int. -bAdv. CLOVIS
MOTTIN,  IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BABY SPO-
NHOLZ, JUAREZ BORTOLI, VITAL  CASSOL DA ROCHA
e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

46.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-604/2003-EDI-
VEL COMERCIO DE VEICULOS  LTDA x ADEMAR PAES
DE ALMEIDA e outros- I- A preliminar de falta  de interesse
processual se confunde com o merito da causa. A  materia sera
tratada como de merito em decisao final. II- Dou o  feito por
saneado, apto para a analise do merito. No prazo comum  de 10
dias, manifestem-se as partes indicando possibilidade de  tran-
sacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade
de producao de provas, justificando, para cada modalidade de
meio  probatorio, o ponto controvetrtido que se pretende eluci-
dar. Int.  -bAdv. RONILDO GONÇALVES DA SILVA e LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

47.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-630/2003-SHELL
BRASIL LTDA x I.MENEGATTI  COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros- Sobre a impugnacao da  contestacao e
documentos, bem como, sobre a contestacao a  reconvencao,
apresentados pela autora, manifestem-se os reus no prazo  de
dez dias. Assiste razao aos reus em sua peticao de fls.178/179,
refrente ao valor das custas. Concedo o prazo de cinco dias aos
reus  para efetuarem o pagamento das custas da reconvencao
que deverao ser  baseadas no valor da acao, ou seja, 10,000,00.
Custas da reconvencao  no valor de R$483.00. -bAdv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO  SOUZA,
PAULO ROBERTO LUVISETI e PABLO PEREZ FANHANI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-633/2003-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x  ROSILI ESMANHOTO
FERRO -Intime-se o DR. Antonio Sergio Monti Roballo  para,
no prazo de 48 horas, proceder a devolucao dos autos, sob pena
de ser expedido mandado de cobranca.-b-Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA  FILHO, ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO, CIRLEI RABONI e ANTONIO  SERGIO MON-
TI ROBALLO-

49.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-636/2003-CLEUSA VIR-
GINIA FA R I A S  -  M E  x   P L A N S H O P P I N G -
PLAN.CONS.ADM. SHOPPING CENTERS S/A -Senten-
ca proferida  em 04 laudas. Parte final... Isto posto, jul-
go procedente o pedido,  determinando a requerida que
no prazo de 05 dias exiba a autora os  documentos dis-
criminados em fls. 08/10 correspondentes aos itens a.1
a a.12 da peticao inicial, sob pena de busca e apreensao.
Condeno a  requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios  advocaticios que arbitro em R$800.00
levando em conta a natureza da  demanda. P.R.I. -b-Adv.
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK-

50.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-658/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x ALEX  SANDRO SANTOS PE-
REIRA MACHADO- Vistos e examinados estes autos.  Homo-
logo por sentenca para que surta seus juridicos e legais  efeitos,
a desistencia da acao, formulada pelo autor as fls.24,  nestes
autos, e em consequencia, julgo extinto o processo, na  forma
do art.267, VIII do CPC. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-769/2003-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x  RICARDO DENES -Em
cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao a fim de  “intimar o reu para, no prazo de  cinco
dias, proceder o pagamento das custas do Contador Judicial,
no  valor de R$21.59. -bAdv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI, PATRICIA NANTES  M.A.TOLEDO PIZA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, JOAO
CARLOS MARTINS e TULIO GREVY MONTENEGRO O E
ALVES-
52.-EMBARGOS A EXECUCAO-850/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LINDON  CARLOS CRUZ OLI-
VEIRA e outros-1. Em face do pedido de producao de  provas
formulado pelo embargado as fls.204/205, este juizo  ratifica o



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 109109109109109

entendimento de que o feito enseja o julgamento  antecipado
da lide, sendo que as razoes do indeferimento da prova  preten-
dida serao ditas na sentenca, sob pena de se antecipar os  fun-
damentos da decisao. 2.Ademais, nao se olvide que em sendo o
juiz destinatario da prova, incumbe-lhe verificar da sua neces-
sidade,  ou nao, e suficientemente demonstrados os fatos, aptos
a aplicacao do  direito, como titular do poder instrutorio pode
antecipar o  julgamento da lide (art. 330, I, CPC), sem a confi-
guracao do  cerceamento de defesa. 3.Intimem-se, e retornem
conclusos para  sentenca. -bAdv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO  SACRAMEN-
TO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FER-
REIRA FILHO e  LUCILIA FELICIDADE DIAS-

53.-DECLAR.INEXIST.DEB.C/C INDENI-905/2003-EDUAR-
DO CALIXTO x INTELIG  TELECOMUNICACOES LTDA -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para que tome  cien-
cia do contido na peticao e documentos juntados pela re.” -
bAdv.  FABIANO LOPES, MONICA MARIA DA SILVA PE-
REIRA e ALAN CARLOS  ORDAKOVIKI-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-906/2003-BANCO
FINASA S/A x JORGE LUIS  PROBST- Face o decurso do
prazo sem contestacao ou purgacao da  mora pelo reu, manifes-
te-se o autor, em cinco dias. -bAdv. LEANDRO  CABRERA
GALBIATI-

55.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-907/2003-MARCOS
ANTONIO DA SILVA x BANCO  DO BRASIL S/A- 1.preli-
minar tangente ao recolhimento da  decadencia - ART.26 do
CDC:... 2.Carencia da acao:... Assim  rejeitam-se todas as ma-
terias de ordem preliminar. 3.Saneado o  feito, com fulcro no
art.331 do CPC, designo o dia 05/05/04, as  13:30horas, para
audiencia de conciliacao, a qual deverao  comparecer os liti-
gantes, pessoalmente, eseus procuradores, sendo  que nesta
oportunidade, se for o caso, serao fixados os pontos  controver-
tidos e decidido sobre a producao de provas. -bAdv.  ALE-
XANDRE FREDERICO B SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES
BORIO e LUIZ AFONSO  MIGUEL-

56.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-910/2003-UNI-
BANCO LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL
x HELIO ENZO- Vistos e examinados estes  autos. Homologo,
por sentenca, para que surta seus juridicos e  legais efeitos, o
acordo formalizado pelas partes as fls.87/88,  nestes autos, e
em consequencia, julgo extinto o processo, na  forma do art.269,
III do CPC. Defiro a dispensa do prazo recursal,  devendo ser
expedido oficio para baixa na distribuicao. Anote-se  conforme
requerido em fls.89. Retire-se da pauta de audiencia  designada
em fls.85. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMO-
RI, RICARDO LUCAS  CALDERON, MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT e RENATA PORCIUNCULA R.  DE
OLIVEIRA-

57.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-926/2003-ANGE-
LA MARIA HERVIS x BANCO  SUDAMERIS DO BRASIL
S/A- I- O manejo de acao pelo rito ordinario,  ao inves de su-
mario, em razao do valor, nao causa qualquer  prejuizo a parte
adversa, que ofereceu resposta em pleno  exercicio de contra-
ditorio e ampla defesa. Ademais, a autora  admite que atribuiu
a causa, inicialmente, valor equivocado  (R$11.000.00), sendo
que o valor correto seria R$15.000.00,  tomando por base o
valor do contrato. O requerido ao final do  petitorio de fls.89,
concorda que este seria valor correto da  causa, inurgindo-se,
porem, quanto a possibilidade de sua  adequacao no curso da
demanda. Levando em conta que o valor da  causa tem conse-
quencias nho recolhimento da taxa Funrejus e na  definicao da
competencia funcional em caso de recurso, tenho por bem  em
determinar a retificacao do valor da causa para o valor de
R$15.000.00, devendo a autora complementar, no prazo de ate
15 dias,  a taxa Funrejus e custas processuais. II- E pacifica a
jurisprudencia  de nosso Tribunal de Alcada e do STJ quanto a
incidencia do Codigo de  Defesa do Consumidor aos contratos
bancarios. A arguicao de  ocorrencia de anatocismo encontra
verossimilhanca na diferenca entre  a somatoria por doze da
taxa mensal nominal de juros com a taxa  efetiva anual (contra-
to-fl24), nos termos do enunciado 32 de nosso  Tribunal de
Alcada: “Evidenciada a capitalizacao pela simples  previsao de
taxa nominal e taxa efetiva diversa de juros, impoe-se a  co-
branca de juros na forma simples. (STJ - REsp nº446916-Rs;
TAPR -  Ap. Civel nº216.904-4, 3ª Cam. Civel)” A autora pug-
na pela inversao  do onus da prova, o que defiro, diante da
verossimilhanca de suas  arguicoes (pratica de anatocismo e
exigencia de encargos em desacordo  com normas de ordem
publica), e pela desvantagem do consumidor no  acesso aos
dados de prova, posto que o requerido detem criterios e  meto-
dos economico-financeiros para formacaodos encargos. III- Dou
o  feito por saneado, apto para analise do merito. No prazo
comum de 10  dias, manifestem-se as partes indicando possibi-
lidade de transacao em  audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de  provas, justificando, para cada
modalidade de meio probatorio, o  ponto controvertido que se
pretende elucidar. -bAdv. ROSANA HACK  CAMARGO,
SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ,  SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

58.-RESSARCIMENTO-930/2003-BRADESCO SEGUROS S/
A x JORGE HELIO  WINIARSKI- Acerca da impugnacao a
contestacao e testemunha  arrolada pelo autor, manifeste-se o
requerido. Int. -bAdv. PAULO  CESAR BRAGA MENESCAL,
CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO C.MOURA, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, GILBERTO CARVALHO MOU-
RA, HERNANI YANAZE, MARCELLO  REUS DARIN DE
ARAUJO e JANE MARIA RONCATO-

59.-INDENIZACAO-941/2003-EDUARDO ALVARENGA x
SINDICATO DOS PROF DAS REDES  PUB EST/MUN PR
APP- Sobre a peticao e documentos apresentados  pela re, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Apos,  voltem os
autos para o respectivo saneamento. -bAdv. MILTON DE  AZE-

VEDO CAMPOS, MARIZA HELENA TEIXEIRA, GISELE
SOARES, LUIZ ANSELMO  ARRUDA GARCIA, ARTUR DE
ABREU, FATIMA MIRIAN BORTOT e RENE PELEPIU-

60.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-961/2003-DANI-
EL SOARES BATISTA e outros x  M.M INCORPORACOES
S/C LTDA- Os autores de forma generica se  manifestaram so-
bre as preliminares arguidas na contestacao.  Contudo, as pre-
liminares nao sao de conteudo simples, devendo,  pois, os au-
tores manifestarem-se expressamente sobre o  litisconsorcio
passivo, ilegitimidade ativa da segunda requerente  e inepcia
da inicial, em cinco dias. -bAdv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI,  ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, ERALDO LUIZ
KUSTER, ETIANE CALDAS J  KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA  MEILER FI-
LHO e  RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

61.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-967/2003-MAKRO
ATACADISTA S/A x EMPRESA  AUXILIAR DE SEGURAN-
CA LTDA -Em cumprimento a Portaria 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar a re para, no  pra-
zo de cinco dias, se manifestar a impugnacaoa contestacao.” -
bAdv.  GERMANO DE SORDI BATISTA, FABIO HENRIQUE
CATAO DE OLIVEIRA, ROBERTO  TRIGUEIRO FONTES,
FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA, ANESIO KOWALSKI e
JOSE  ANTONIO DE FREITAS-

62.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-978/2003-ALEX
VOLNEI TEIXEIRA e outros  x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- I- Afasto a preliminar de carencia  de acao inepcia da
exordial. Os fundamentos e causa de pedir  encontram adequa-
cao nos respectivos pedidos finais. Outrossim, a  amplitude do
pedido declaratorio, revisional e condenatorio  justifica a ne-
cessidade de juntada de documentos pelo requerido  acerca da
relacao negocial para efetivo acertamento da relacao  contratu-
al, face a relacao de consumo e plena incidencia do CDC  ao
caso (materia pacifica no STJ e em nosso Tribunal de Alcada e
de Justica), razao pela qual nao ha que se falar em ocorrencia
de  cumulacao de medida cautelar de exibicao de documentos e
pedido de  prestacao de contas, providencias estas que nao cons-
tam da exordial a  nao ser como consequencias implicitas in-
sertas em discussao maior.  II- Os autores pugnam pela inver-
sao de onus da prova, o que defiro,  diante da verossimilhanca
de suas arguicoes (pratica de anatocismo e  exigencia de per-
centuais de juros e encargos em desacordo com normas  de
ordem publica), e pela desvantagem do consumidor no acesso
aos  dados de prova, posto que o requerido detem documentos,
extratos e  criterios e metodos economico-financeiros para for-
macao dos encargos.  III- Dou o feito por saneado, apto para
analise do merito. No prazo  comum de dez dias, manifestem-
se as partes indicando possibilidade de  transacao em audiencia
e, alternativamente, sobre a necessidade de  provas, justifican-
do, para cada modalidade de meio probatorio, o  ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. Int. -bAdv. CRISTIANE
P.LEMOS FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO  ARAUJO KROETZ, PATRI-
CIA CARVALHO, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER,  CAROLINE GARCETE, MARCIO AUGUSTO VER-
NOSKI, PAULO R. PONTES e ADRIANA  ESTIGARA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1040/2003-SILVANO LEO
FETTER x PLM  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Sentenca proferida em 03 laudas.  Parte final... Isto
posto, julgo procedente os embargos, em maior e  principal
parte, para limitar o debito em execucao como sendo no  valor
de R$5.000.00 com incidencia tao somente de correcao mone-
taria  pela TR a partir de 28/10/97, e admitir a compensacao de
creditos.  Condeno a embargada ao pagamento das custas pro-
cessuais, e honorarios  advocaticios no percentual de 15% so-
bre o valor atualizado conferido  aos embargos, levando em
conta o trabalho profissional desenvolvido  e o tempo do
processo.P.R.I. -b-Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO  OLIVEIRA DE AZEVEDO e PA-
BLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1050/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x CLAUDIO ROGERIO VELOZO -Em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
mandado de busca e apreensao conforme determinado no des-
pacho de  fls.21.” Intime-se para retirar a carta precatoria.-bAdv.
JOSE  HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-1102/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x  FERNANDO RODRI-
GO WALENGA SANTOS- Vistos, etc. Julgo extinto os  pre-
sentes autos, e o faco na forma do art.269, II e III do CPC,  ante
a satisfacao da obrigacao. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. MELI-
NA  BRECKENFELD RECK-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1124/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x JOSE DA SILVA- Avoco os autos: Defiro o  desentranhamen-
to dos documentos que instruiram a peticao inicial,  conforme
solicitado no acordo. Apos, retornem os autos ao  arquivo. -
bAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO e JOR-
GE DURVAL DA  SILVA-

67.-DECL DE INEX.DE TIT.C/C PER.D-1180/2003-MAKRO
ATACADISTA S.A. x  EMPRESA AUXILIAR DE SEGURAN-
CA LTDA -Em cumprimento a Portaria  01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar a re  para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre a impugnacao a  con-
testacao e documentos juntados.” -bAdv. ROBERTO TRIGUEI-
RO FONTES,  FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA, GERMA-
NO DE SORDI BATISTA, FABIO HENRIQUE  CATAO DE
OLIVEIRA, ANESIO KOWALSKI e JOSE ANTONIO DE
FREITAS-
68.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1195/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANA  PAULA BRUNKOW-
Vistos e examinados estes autos. Homologo por  sentenca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o  acordo formalizado

pelas partes as fls.23/24, nestes autos, e em  consequencia, jul-
go extinto o processo na forma do art.269, III  do CPC. Custas
de lei. P.R.I. -bAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA  CARAMURU CICARELLI, CARLOS MAGNO BRA-
GA, FLAVIA KURIHARA NAKAMA, LUIZ  RENATO PE-
DROSO e MIGUEL AMARO DO LAGO-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-1284/2003-CASUA-
LE COMERCIO DE OBJETOS DE  DECORACAO LTDA
x MARCIA CARLOTA M.B.TENORIO -Designo o pro-
ximo dia    26 de fevereiro de 2004, as 13:45horas, para
a audiencia de  conciliacao, na qual deverao comparecer
as partes pessoalmente, ou  atraves de preposto com po-
deres para transigir. Nao havendo  conciliacao, devera a
re oferecer na propria audiencia, resposta  escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas que
tiver. Citem-se a re por mandado, com antecedencia mi-
nima de dez  dias. Custas do oficial de justica no valor
de R$40.00.-bAdv.  DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e ANDREIA  FER-
NANDA BARBOSA DE MELLO-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1400/2003-ADEMAR RE-
BESCO x OSVALDO GRAF-  Verifica-se que a ordem de blo-
queio do veiculo junto ao Detran, a  pedido do exequente, ocor-
reu no ano de 2000 (fls.83/88 dos autos  de execucao 913/
99 em apenso), ocasiao em que o veiculo ja se  encontra-
va em nome de terceiro (Marco Antonio Chemin - fl.88 -
documento emitido pelo Detran ). Outrossim, os documen-
tos  juntados de fls.15/16 indicam que o bem foi objeto de
financiamento bancario ao terceiro Marco Antonio Che-
min ainda no  ano de 1996. O ora embargante sustenta
que adquiriu o bem do terceiro Marco Antonio Chemin, o
que encontra verossimilhanca no  documento de fls.16.
Destarte, concedendo a liminar pleiteada, tenho  por bem
em determinar o desbloqueio do veiculo, como forma de
propiciar ao embargante o exercicio pleno da posse do
veiculo.  Oficie-se e ou proceda-se on line. Deve o em-
bargante, porem, ate  ulterior deliberacao, ao menos ate
conclusao da fase postulatoria  deste processo, permane-
cer na posse do veiculo na condicao de  fiel depositario.
Lavre-se termo. Cite-se o embargado, com prazo  de 10
dias para resposta. Decorrido o prazo, com ou sem res-
posta,  manifeste-se o embargante. Int. Custas postais no
valor de  R$8.00. -bAdv. RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA-

71.-SUMARIA DE COBRANCA-1410/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO BATEL BUSINESS  CENTER x CAPELA ASSES-
SORIA FINACEIRA LTDA- Designo audiencia de  concilia-
cao e ou entrega de contestacao para dia 08/04/04, as  14:30ho-
ras. Cite-se e intime-se. Custas postais no valor de R$8.00  -
bAdv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA  DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO  TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI
DA SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA,  MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, REGIANE  BANDEIRA RASTELLI e JULIANA
WERKHAUSER-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1453/2003-CLISAMA
OPER.DE PLANOS DE ASSISTENCIA A  SAUDE S.C
x OFTALMOCLINICA CURITIBA S.C LTDA- Recebo
os embargos  e suspendo a execucao. Intime-se a parte
embargada para resposta,  querendo, no prazo de ate
dez dias. Decorrido o prazo, com ou sem  resposta, ma-
ni fes te-se  a  par te  embargante  no  prazo  de  a te  dez
dias .Int .  -bAdv.  VICTOR A.A. BOMFIM MARINS,
GRACIELA IURK MARINS,  VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS, BETI-
NA TREIGER  GRUPENMACHER e GRAZIELLA VAL-
VASSORI PORTO-

73.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-1454/2003-AN-
DRADE E COELHO LTDA x  GRAFICA E EDITORA POSI-
GRAF S/A- Apensados a acao cautelar voltem.  -bAdv. ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA PINTO-

74.-ALVARA JUDICIAL-1472/2003-CHRYSTHIANN THIAGO
DA SILVA e outros x  ADEMIR APARECIDO DA SILVA-
Ao parquete. -bAdv. NADIA REGINA DE  CARVALHO
MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN  RIBEIRO, SIMONE CERETTA
LIMA, ELTON SILVA, JOSIANE APARECIDA  PIUR-
COSKI, PAULO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, LEANDRO  RAMOS GOUVEA e ROO-
SEVELT ARRAES-

Crime

5ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 062/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005483-0
REU: VILSON ALVES DA SILVA.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.2 DO CODIGO DE NOR-
MAS FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 13.11.2003,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007087-4
REU: EDSON LUIZ DIAS PINTO.
ADV: NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, LUIZ ANTONIO
CARVALHO.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 12.04.2004 AS 15.30
HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010735-2
REU: OTAVIANO SERGIO CARVALHO MACEDO.
ADV: RONALDO BOTELHO.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.2 DO CODIGO DE NOR-
MAS, FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 10.11.2003,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006583-0
REU: ESTE JUIZO.
ADV: ZENICE MOTA CARDOZO.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SUBSTITUIR A
CAUCAO NA FORMA SINALIZADA PELO PARECER DO
DR. PROMOTOR DE JUSTICA

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010385-5
REU: ORLANDO TEIXEIRA DE ANDRADE.
ADV: OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 17.08.2004 AS 14.00 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001134-0
REU: JOSE LEONIDAS DA SILVA.
ADV: JOSE FELDHAUS, ANDRE CARPE NEVES.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 17.08.2004 AS 15.00 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002042-0
REU:  ELIAS BIANO.
ADV: DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 27.08.2004 AS 14.00 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007256-0
REU: DIOGO LINO CASILLI GONCALVES DA SILVA.
ADV: ROSE MARY GRAHL.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 01.09.2004 AS 14.00 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008685-5
REU: JOAO CARLOS FABIANO,RAMAO EULOGIO
VIERA,JOSE MARIA FONSECA.
ADV: RICARDO ESCHER.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.2 DO CODIGO DE NOR-
MAS FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 29.10.2003,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008847-5
REU: LEANDRO NASCIMENTO FALAVINE.
ADV: JOLY GLEY BARBOSA CUBAS.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 17.08.2004 AS 14.30 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011218-0
REU: VERONILSON ARAUJO SIMOES.
ADV: HERMES CAPPI JUNIOR.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU SUPRA NAS SANCOES DO ART. 157 PAR.3, DO CP A
PENA DE 08 ANOS E 06 MESES DE RECLUSAO E 60 DIAS
MULTA EM REGIME FECHADO

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002166-6
REU: SEVERIANO SOARES,DIONIZIA MOLAS VALENTE.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.2 DO CODIGO DE NOR-
MAS FICA INTIMADA A
DEVOLVER EM 24 HORAS OS AUTOS SUPRA, RETIRA-
DOS COM CARGA EM 03.11.2003, SOB AS PENAS DO
ARTIGO 196 DO CPC

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003432-6
REU: ISRAEL CORDEIRO MARTINS,CLAUDIO TADEU
CORDEIRO MARTINS.
ADV: JUAREZ MOWKA.
OBJETO: COMPARECER EM CARTORIO EM TRES DIAS A
FIM DE SER INTIMADO DA SENTENCA DE FLS.151/165

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003961-1
REU: GLEICE QUINHONEZ.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU A RE
SUPRA NAS SANCOES DO ART.12 DA LEI 6368/76 A PENA
DE 03 ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS MULTA EM REGI
ME FECHADO

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008896-5
REU: ITAMARA DO ROCIO ANTUNES,ALDO NICOLA
MICHELE LUBES FILHO.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIOS, RUBENS ALMEIDA
PASSOS DE FREITAS, GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008907-4
REU: VALDECI FREITAS DOS SANTOS.
ADV: SIRLEI DOMINGUES GAGO, IVAN RIBAS.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 29.12.2003 AS 13.30 HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011334-0
REU: OSMAEL APARECIDO ROCHA.
ADV: JORGE LUIZ BERNARDI, LEONI JOSE GALLI.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 09.09.2004 AS 14.00 HORAS
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COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 062/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANDRE CARPE NEVES 06 2002.0001134-0
ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO 01 1999.0005483-0
DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 14 2003.0003961-1
DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO 07 2002.0002042-0
GERALDO DE OLIVEIRA 15 2003.0008896-5
HERMES CAPPI JUNIOR 11 2002.0011218-0
IVAN RIBAS 16 2003.0008907-4
JOLY GLEY BARBOSA CUBAS 10  2002.0008847-5
JORGE LUIZ BERNARDI 17 2003.0011334-0
JOSE FELDHAUS 06 2002.0001134-0
JUAREZ MOWKA  13 2003.0003432-6
LEONI JOSE GALLI 17 2003.0011334-0
LUIZ ANTONIO CARVALHO 02 2000.0007087-4
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA 02 2000.0007087-4
OSVALDO CALIZARIO 05 2001.0010385-5
RICARDO ESCHER 09 2002.0008685-5
RODRIGO SANCHEZ RIOS 15 2003.0008896-5
RONALDO BOTELHO 03 2000.0010735-2
ROSE MARY GRAHL 08 2002.0007256-0
RUBENS ALMEIDA PASSOS
DE FREITAS 15 2003.0008896-5
SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA 12 2003.0002166-6
SIRLEI DOMINGUES GAGO 16 2003.0008907-4
ZENICE MOTA CARDOZO 04 2001.0006583-0

10ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 046/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0049371-6
REU: SIDNEI CORREA.
ADV: CLEONICE MOREIRA FORTES OAB29981.
OBJETO: DEVOLUCAO DOS AUTOS, COM CARGA DA-
TADA DE 02/10/03, NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS
PENAS DA LEI.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004773-1
REU: CLEYTON SOARES DUARTE.
ADV: DENISE DE JESUS FERREIRA - OAB 16.911.
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST. DEFESA EM 15/04/2004,
AS 15:30 HRS. C.PRECAT. A COM. DE COLOMBO/PR. AO
REU

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008188-7
REU: VALTER LUIZ DE CAMARGO.
ADV: JEFFERSON TEIXEIRA TRINDADE OAB N.27853.
OBJETO: DEVOLUCAO DOS AUTOS COM CARGA EM 15/
09/03, NO PRAZO DE 24 H.SOB AS PENAS DA LEI.

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003140-7
REU: BENEDITO REGINALDO MILDENBERGER.
ADV: JULIO BROTTO.
OBJETO: DEVOLUCADO DOS AUTOS COM CARGA EM
13/10/03, NO PRAZO DE 24 H.SOB AS PENAS DA LEI.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006132-2
REU: FLAVIO FAGUNDES FERREIRA.
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA, OAB/PR 29443.
OBJETO: MANIFESTAR SOBRE A TESTEMUNHA DE DE-
FESA AUSENTE NA AUDIENCIA
DO DIA 20.11.2003

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006245-0
REU: WALDEMAR LEMOS.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO OAB14331.
OBJETO: DEVOLUAO DOS AUTOS COM CARGA EM 27/
10/03, NO PRAZO DE 24HORAS, SOB AS PENAS DA LEI.

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007010-0
REU: MOISES VELOSO DA CRUZ.
ADV: CARLOS HENRIQUE KAMINSKI.
OBJETO: DEVOLUCADO DOS AUTOS COM CARGA EM
09/10/03, NO PRAZO DE 24
H.SOB AS PENAS DA LEI.

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010134-6
REU: CLAUDEMIR DO NASCIMENTO ROSA.
ADV: MARQUEZ HUDSON CORES.
OBJETO: DEVOLUCAO DOS AUTOS COM CARGA EM 10/
11/03, NO PRAZO DE 24 H. SOB AS PENAS DA LEI.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002595-1
REU: SOELI SALETE SANDRI RODRIGUES,ELIZANDRA
CRISTINA SANDRI RODRIGUES.
ADV: GIOVANI NEGRISSOLI.
OBJETO: DEVOLUCAO DOS AUTOS COM CARGA EM 31/
10/03, NO PRAZO DE 24 H SOB AS PENAS DA LEI.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004615-0
REU: DOMINGOS OLIVEIRA DE ARAUJO.
ADV: RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.
OBJETO: APRESENTAR A DOCUMENTACAO QUE COM-

PROVE QUEENDIDA PERTENCE AO REU.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006923-1
REU: SILVIO DA SILVA FERREIRA.
ADV: KARINA FARIAS MELAL OAB 21861.
OBJETO: DEVOLUCADO DOS AUTOS COM CARGA EM
20/10/03, NO PRAZO DE 24 H.SOB AS PENAS DA LEI.

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008345-5
REU: JOSE WANDERLEY RIBEIRO NUNES.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO L.MOCELLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST.ACUS. EM 13/05/2004, AS
14:30 HRS. ENVIADA OFICIO A VEP.REQUISITANDO O
REU NA PEP.

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003476-6
REU: NATALINO ROQUE.
ADV: JOSE CARLOS VEIGA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST. ACUS. EM 19/05/2004, AS
16:00 HRS.FOI ENVIADA C.PRECAT. A COM. DE GUA-
RATUBA/PR AO REU NATALINO

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008554-9
REU: FABRICIO MARION DA SILVA SEVERO.
ADV: ANA PAULA DE M.L.MOCELLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST.ACUS.EM 12/05/2004, AS
13:30 HRS.C.PRECAT. A COM. DE PINHAIS/PR E CAMPO
MAGRO/PR

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009927-2
REU: ANTONIO ROBERTO CORREA.
ADV: EDIVAL MONTEIRO RODRIGUES.
OBJETO: DEVOLUCAO DOS AUTOS COM CARGA DA-
TADA DE 22/09/03, NO PRAZO
DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI.

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011125-6
REU: SERGIO LUIZ PEISKER CHAVES.
ADV: NARCELO PACHECO PIROLO OAB 11828.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007061-6
REU: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
ADV: DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA, OAB/
PR 13161.
OBJETO: INTIMA-LA PARA DEPOR COMO TESTEMU-
NHA DO JUIZO NO DIA 03.06.2004, AS 14:30 HORAS, SEN-
DO QUE DEVERA VIR ACOMPANHADA DA TESTEMU-
NHA DANIELLE GOCALVES DE AZEVEDO QUE TAM-
BEM E TESTEMUNHA

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007232-5
REU: MARCIO ALEXANDRE CLAUDINO TOLEDO.
ADV: DEAN FABIO BUENO CLAUDINO TOLEDO.
OBJETO: ART.499 DO CPP.

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007270-8
REU: LUCIANA D’AVILA DIAS GOMES.
ADV: DR. ANTONIO GOMES DA SILVA, OAB/PR 11.984.
OBJETO: COMPARECER COM AS TESTEMUNHAS ARRO-
LADAS PELA DEFESA PARA AUDIENCIA DO DIA
09.12.2003 @S 13:30 HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007415-8
REU: ADEMIR CRESPO ANASTACIO.
ADV: ARNALDO FERREIRA JUNIOR.
OBJETO: APRESENTACAO DAS RAZOES DE RECURSO

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008015-8
REU: ARILSON GOLON DOS SANTOS.
ADV: CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR OAB 27347.
OBJETO: ARTIGO 499 DO CPP.

22 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008895-7
REU: JUELITON PIRES DE CARVALHO.
ADV: IVAN GERIKAS BATISTA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST. ACUS. EM 13/05/2004, AS
13:30 HRS. OFICIO AOS PMS.

23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009818-9
REU: SERGIO MORAIS DE PROENCA.
ADV: IVAN RIBAS OAB/PR.4394.
OBJETO: APRESETAR A DEFESA PREVIA 24 ACAO PE-
NAL NRO.: 2003.0010098-1
REU: SERGIO ADRIANO DE LIMA.
ADV: ANA PAUA PAULA DE MADECO LINO MOCELLIN.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNAO AO REU PARA
O DIA 03/12/2003 AS 15:00 HORAS

25 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010146-5
REU: MARCOS ROBERTO CIT CORDEIRO.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO AO REU DIA
04/12/2003 AS 15:00 HORAS

26 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010510-0
REU: MARCELO WAGNER HEIN.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN.
OBJETO: DEFESA PREVIA

27 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010795-1
REU: EDILSON DOS SANTOS.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO. OBJETO: DEFESA PREVIA

28 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010856-7
REU: DAVID DAMBYSKI.
ADV: LUIZ SCHMIDT MACHADO.
OBJETO: DEFESA PREVIA

29 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010860-5
REU: ADRIANI JOSE DOS SANTOS,JONATAS GODINHO.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN.
OBJETO: DEFESA PREVIA

30 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011145-2
REU: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA.
ADV: ODIR MARIN FILHO OAB 8129.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE A LOCALIZACAO DO
REU SOB PENA DE SER DECRETADA SUA PRISAO PRE-
VENTIVA

31 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011254-8
REU: AMARILDO DE SOUZA.
ADV: SILVIO CESAR MICHELETTI - OAB 22.826.
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST.ACUS. EM 13/05/2004, AS
15:30 HRS.
32 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011396-0
REU: EDUARDO AHMAD,EDER FIUZA.
ADV: ANAS PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN OAB/
PR.18.463 E PETER AMARO DE SOUZA OAB/PR.16.456.
OBJETO: APRESENTAREM A DEFESA PREVIA DOS REUS

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 046/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA PAUA PAULA DE MADECO
LINO MOCELLIN 24 2003.0010098-1
ANA PAULA DE M.L.MOCELLIN 14 2002.0008554-9
ANA PAULA DE MACEDO
L.MOCELLIN 12 2001.0008345-5
ANA PAULA DE MACEDO
LINO MOCELIN 26 2003.0010510-0
ANA PAULA DE MACEDO
LINO MOCELIN 29 2003.0010860-5
ANA PAULA DE MACEDO
LINO MOCELLIN 25 2003.0010146-5
ANAS PAULA DE MACEDO LINO
MOCELIN OAB/PR.18.4 32 2003.0011396-0
ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO OAB1 06 1999.0006245-0
ARNALDO FERREIRA JUNIOR 20  2003.0007415-8
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 07 1999.0007010-0
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR
OAB 27347 21 2003.0008015-8
CLEONICE MOREIRA FORTES
 OAB29981 01 0000.0049371-6
DEAN FABIO BUENO CLAUDINO
TOLEDO 18 2003.0007232-5
DENISE DE JESUS FERREIRA -
OAB 16.911  02  1996.0004773-1
DR. ANTONIO GOMES DA SILVA 19 2003.0007270-8
DRA. SANDRA REGINA RANGEL
 SILVEIRA 17 2003.0007061-6
EDIVAL MONTEIRO RODRIGUES 15 2002.0009927-2
GERALDO DE OLIVEIRA  05 1999.0006132-2
GIOVANI NEGRISSOLI  09 2001.0002595-1
IVAN GERIKAS BATISTA 22 2003.0008895-7
IVAN RIBAS OAB/PR.4394 23 2003.0009818-9
JEFFERSON TEIXEIRA
TRINDADE OAB N.27853 03 1998.0008188-7
JOSE CARLOS VEIGA 13 2002.0003476-6
JULIO BROTTO 04 1999.0003140-7
KARINA FARIAS
MELAL OAB 21861                    11 2001.0006923-1
LUIZ SCHMIDT MACHADO 28  2003.0010856-7
MARQUEZ HUDSON CORES 08 2000.0010134-6
NARCELO PACHECO PIROLO
 OAB 11828 16 2002.0011125-6
OAB/PR 11.984 19 2003.0007270-8
OAB/PR 13161 17 2003.0007061-6
OAB/PR 29443  05 1999.0006132-2
ODIR MARIN FILHO OAB 8129 30 2003.0011145-2
RAQUEL DE ANDRADE
 KRAUSE  10 2001.0004615-0
SILVANA DENISE LOBATO 27 2003.0010795-1
SILVIO CESAR MICHELETTI -
OAB 22.826  31 2003.0011254-8

1ª Vara da Fazenda
Pública

CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELA•AO N§ 138/2003.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI
JUIZ DE DIREITO. DR. HORACIO RIBAS TEIXEIRA

                    ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO LUIZ SIQUEIRA ME 0032 001270/2003
ADRIANA CHAVES DE PAULA 3 0007 041086/1999
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0021 000599/2003
ALCEU MACHADO FILHO 0056 000117/2001

0053 040009/1998
0058 000344/2001
0057 000269/2001

ALESSANDRA GASPAR BERGER 0012 043950/2000
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0021 000599/2003
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0051 043004/2001
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 0007 041086/1999
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0052 038759/1998
ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI 0046 002873/2003
ANGELA ESTORILIO S. FRANC 0051 043004/2001
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0060 000757/2001
APARECIDO SOARES ANDRADE 0056 000117/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0008 041763/1999

0004 035517/1996

ARNI DEONILDO HALL 0023 000650/2003
ARNILDO ANGELI 0030 001231/2003
ARNO JUNG 0069 000368/2003

0066 001848/2002
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0051 043004/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0043 002367/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0069 000368/2003
CARLOS GILBERTO GODOY 0058 000344/2001
CARLOS ROBERTO CLARO 0008 041763/1999
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0051 043004/2001
CELSO ARAUJO MARQUES 0072 000758/2003
CICERO JOS• ALBANO 0040 001913/2003
CLAUDIA E LEONARDI SARTOR 0003 031975/1995
CLAUDIA MARIA BORGES COST 0044 002695/2003
CLAUDIO H.STOEBERL FILHO 0012 043950/2000
CLEBER MARCONDES 0051 043004/2001
CLEVERSON JOS• GUSSO 0014 001208/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0051 043004/2001
DAYANNE DERBLI MARTINEZ 0071 000609/2003
DEBORA STADLER ROSA 0006 038581/1998
DIGELAINE MEYRE SANTOS 0026 001038/2003
DJALMA A MULLER GARCIA 0002 029066/1992
DULCE ESTHER KAIRALLA 0043 002367/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0051 043004/2001
EDUARDO MELLO 0059 000648/2001

0063 000913/2002
0074 001019/2003
0065 001713/2002
0070 000431/2003
0064 001703/2002
0067 000261/2003
0060 000757/2001

ELAINE SANCHES 0045 002806/2003
EROS SOWINSKI 0037 001488/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0027 001065/2003

0025 000979/2003
0043 002367/2003
0009 042821/2000
0022 000625/2003
0030 001231/2003
0023 000650/2003
0021 000599/2003
0020 000249/2003
0024 000869/2003
0018 000119/2003
0031 001258/2003
0038 001604/2003
0033 001367/2003
0034 001378/2003

EWALDINO PINTO MACEDO 0028 001215/2003
FABIANO LUIZ ANDREASSA 0022 000625/2003
FERNANDA LOPES MARTINS 0066 001848/2002
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0054 041622/1999
GELSON LUIS CHAICOSKI 0033 001367/2003
GERCINO BETT JR 0035 001385/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0051 043004/2001
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0069 000368/2003
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0017 001852/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0042 002336/2003

0012 043950/2000
GISLENE MENDONCA DE OLIVE 0052 038759/1998
GRACIANE A DO VALLE LEMOS 0038 001604/2003
IDA REGINA PEREIRA 0090 002096/2003
IRONDE PEREIRA CARDOSO 0052 038759/1998
IVO BERNARDINO CARDOSO 0066 001848/2002
IVO DALCANALE 0063 000913/2002
JANAINA BORDIM REMOR 0043 002367/2003
JOAO CARLOS KREFETA 0066 001848/2002
JOAO CASILLO 0051 043004/2001
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0051 043004/2001
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0010 043400/2000
JOEL SAMWAYS NETO 0041 002335/2003
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0009 042821/2000
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0013 000797/2002
JOSE MARCOS ALMEIDA 0065 001713/2002
JOSE NAZARENO GOULART 0061 000816/2001
JULIO CESAR CAPRONI 0016 001617/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0009 042821/2000
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0081 001857/2003

0083 001861/2003
0088 001869/2003
0082 001858/2003
0076 001770/2003
0085 001864/2003
0084 001862/2003
0087 001868/2003
0077 001771/2003
0078 001772/2003
0086 001865/2003
0080 001856/2003

LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0051 043004/2001
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0071 000609/2003
LUCI R.DAMAZIO 0012 043950/2000
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0071 000609/2003

0073 000937/2003
0068 000276/2003
0072 000758/2003
0081 001857/2003
0083 001861/2003
0088 001869/2003
0082 001858/2003
0076 001770/2003
0089 001870/2003
0085 001864/2003
0084 001862/2003
0087 001868/2003
0077 001771/2003
0078 001772/2003
0079 001803/2003
0086 001865/2003
0075 001740/2003
0080 001856/2003
0091 002942/2003
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LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0051 043004/2001
LUCIANE WERNECK ANDRADE 0024 000869/2003
LUIZ CARLOS RADINO GOMES 0071 000609/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0009 042821/2000
MARCELO HABICE MOTTA 0009 042821/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0040 001913/2003
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0090 002096/2003
MARIA APARECIDA ALVES DA 0031 001258/2003
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0020 000249/2003
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0079 001803/2003

0075 001740/2003
MARIA REGINA B R TEIXEIRA 0036 001437/2003
MARIA VALENTINA FERREIRA 0064 001703/2002
MARILISE TEIXEIRA 0051 043004/2001
MARINA BORIO 3223220 0070 000431/2003

0057 000269/2001
MARIO LUIZ ANDREASSA 0022 000625/2003
MARLI TERESINHA TRAPP CRU 0073 000937/2003
MAURICIO DE P.S. GUIMARAE 0065 001713/2002
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0002 029066/1992
MIGUEL HILU NETO 0039 001715/2003
NEIDE BARBADO 0049 003118/2003
NILTON BUSSI 0055 042562/2000

0005 037228/1997
NILTON HIRT MARIANO 0059 000648/2001

0063 000913/2002
0074 001019/2003
0070 000431/2003
0064 001703/2002
0067 000261/2003
0058 000344/2001
0060 000757/2001

OLGA MACHADO KAISER 0059 000648/2001
0053 040009/1998

PATRICIA CASILLO 0051 043004/2001
PAULO H.R. DE MORAES 0070 000431/2003
PAULO ROBERTO JENSEN 0045 002806/2003
PAULO VINICIO FORTES FILH 0051 043004/2001

0013 000797/2002
PAULO VINICIUS B MARTINS 0071 000609/2003

0073 000937/2003
0068 000276/2003
0081 001857/2003
0083 001861/2003
0088 001869/2003
0082 001858/2003
0076 001770/2003
0089 001870/2003
0085 001864/2003
0084 001862/2003
0087 001868/2003
0077 001771/2003
0078 001772/2003
0079 001803/2003
0086 001865/2003
0075 001740/2003
0080 001856/2003
0091 002942/2003

PEDRO EUCLIDES UTZIG 0067 000261/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0059 000648/2001

0063 000913/2002
0074 001019/2003
0065 001713/2002
0070 000431/2003
0067 000261/2003

RAFAEL COSTA CONTADOR 0001 022668/1985
RALPH LUIZ VIDAL SABINO D 0045 002806/2003
RENATO SEIDELER 0061 000816/2001

0055 042562/2000
0032 001270/2003

ROBERTO ANTONIO ROLIM 0062 000908/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0050 003165/2003
RODRIGO PASSOS 0020 000249/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0019 000243/2003
ROGERIO IURK RIBEIRO 0032 001270/2003
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0025 000979/2003
SANDRA CRISTINA MARTINS N 0059 000648/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0008 041763/1999
SELMA NEGRO CAPETO 0009 042821/2000
SERGIO CHERMONT DE BRITTO 0048 002993/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0051 043004/2001
SILVIO BRAMBILA 0001 022668/1985
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0081 001857/2003

0083 001861/2003
0088 001869/2003
0082 001858/2003
0076 001770/2003
0085 001864/2003
0084 001862/2003
0087 001868/2003
0077 001771/2003
0078 001772/2003
0086 001865/2003
0080 001856/2003

SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0051 043004/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0051 043004/2001
SINCLAIR F. TIBOLA 0089 001870/2003
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0068 000276/2003
VALDINEI SANTOS SILVA 0013 000797/2002
VALERIA ESTORILLIO 0050 003165/2003
VALIANA WARGHA CALLIARI 0029 001216/2003
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0054 041622/1999
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0059 000648/2001

0063 000913/2002
0074 001019/2003
0056 000117/2001
0070 000431/2003
0053 040009/1998
0064 001703/2002
0067 000261/2003
0058 000344/2001
0057 000269/2001
0060 000757/2001

VILSON STALL 0071 000609/2003
0073 000937/2003
0068 000276/2003
0072 000758/2003
0081 001857/2003
0083 001861/2003
0088 001869/2003
0082 001858/2003
0076 001770/2003
0089 001870/2003
0085 001864/2003
0084 001862/2003
0087 001868/2003
0077 001771/2003
0078 001772/2003
0079 001803/2003
0086 001865/2003
0075 001740/2003
0080 001856/2003
0091 002942/2003

VIRGILIO CESAR DE MELO 0047 002987/2003
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 0057 000269/2001
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0015 001498/2002

0011 043654/2000
WALDIR FRANCOLIN 0055 042562/2000
WALTER BRUNO C. DA ROCHA 0018 000119/2003
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0007 041086/1999
WILSON ROBERTO RAITANI 0072 000758/2003

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-22668/1985-TERRITO-
RIAL BOQUEIRAO LTDA x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
Como requer …s fls.685  Aguarde-se.-Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR e SILVIO BRAMBILA-

2.-DESAPROPRIACAO-29066/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x EBEC ENG.BRAS.DE  CONSTRUCAO S/A.-Aguar-
de-se por cinco dias, manifesta‡Æo dos  interessados.Adv.
DJALMA A MULLER GARCIA e MAURO LEITNER GUI-
MARAES  FILHO-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31975/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x LE HAVRE CONS-
TRUCOES LTDA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. CLAUDIA E
LEONARDI SARTORI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-35517/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x VILSON CAS-
TRO DA COSTA & CIA LTDA -Isto posto, julgo  procedente a
presente reintegra‡Æo de posse confirmando a posse e  a pro-
priedade dos bens descritos na inicial, em favor do autorfican-
do  o r‚u obrigado ao pagamento das custas processuais e
honor rios  advocat¡cios, que arbitro em R$ 3000.00 ( tres mil
reais ) consoante  disposto no Art. 20, par. 4§ do CPC.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT  FRANCA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37228/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x CHROMETAL SERVICOS TECNICOS LTDA. e  outros-
Defiro o pedido de substitui‡Æo processual de fls. 84/85,  pro-
cedendo-se as necess rias anota‡äes. Ao exequente para dar
prosseguimento ao feito.Adv. NILTON BUSSI-

6.—38581/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA x MARIA DE  FATIMA AGUIAR COS-
TA LINHARES -Retirar carta precat¢ria.-Adv. DEBORA  STA-
DLER ROSA-

7.-ORDINARIA-41086/1999-CARPINTARIA SAO JUDAS
TADEU LTDA. x COPEL -  COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA -Como requer …s fls.  553.-Adv.
WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFREDO LINCO-
LN  PEDROSO e ADRIANA CHAVES DE PAULA 3105616-

8.-REPACTUACAO CLAUSULAS CONTRAT-41763/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PRODUTOS ALI-
MENTICIOS TRIANGULO LTDA.-assinar termo de  levanta-
mento de penhora - Adv. EDSON ROGERIO ANTUNES NETO

9.-ORDINARIA-42821/2000-ACELI MINELLA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA  S/A-·s partes para apresenta‡Æo de
memoriais, no prazo sucessivo  de dez dias.Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, MARCELO  HABICE MOTTA e SEL-
MA NEGRO CAPETO-

10.-COMINATORIA-43400/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SAMIR ORION ASSAD  -Preparadas as custas,voltem. R$
693,57-Adv. JOEL MACEDO SOARES  PEREIRA NETO-

11.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43654/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x
LEONY REKSIDLER BONIN-Proposta de honor rios da Sra.
Perita. R$ 1.100,00, os quais deverÆo ser depositados em
cart¢rio,pelo autor, em dez dias.Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

12.-DECLARATORIA-43950/2000-HILDA DA SILVA FON-
SECA x PARANA PREVIDENCIA  -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. LUCI R.DAMAZIO, ALESSANDRA GASPAR  BER-
GER, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e CLAU-
DIO H.STOEBERL FILHO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-797/2002-LRJ -COMERCIO
DE PUBLICACOES E  INFORMATICA LTDA. x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Considerando o conte£do  do petit¢rio de
fls. 33 dos autos de execu‡Æo fiscal em apenso,  em que o
exequente noticia a quita‡Æo do quantum exequendo, julgo
extinto o feito e determino o arquivamento dos autos.Adv. VAL-
DINEI  SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO  3508011-

14.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1208/2002-COMPA-

NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x DI-
ONIZIO MILEKI -Vista as partes sobre o laudo  pericial.-Adv.
CLEVERSON JOS• GUSSO-

15.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1498/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x
ADRIANO RONALDO ALMEIDA ALVES e outros -Vista as
partes  sobre o laudo pericial.-Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1617/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JORGE DOS SANTOS MARTINS e outros -Homologada a
desistˆncia e extinto o processo.-Adv. JULIO CESAR CAPRO-
NI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1852/2002-COPAR-COMIS-
SARIA PR-ASSESSORIA,ADMINIST  E PART.LTD x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-Renove-se a intima‡Æo do  embar-
gante para efetuar o pagamento das custas processuais.Adv.
GILBERTO LUIZ DO AMARAL-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-119/2003-ROSANA DE
FATIMA SISANOSKI e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Julgo extinto o feito e determino o  arquiva-
mento dos autos, procedendo-se as devidas baixas e anota‡äes,
com base no art. 794,I, do CPC. Expe‡a-se alvar  para levanta-
mento do  dep¢sito efetuado.-Adv. WALTER BRUNO C. DA
ROCHA 30150772 e EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-243/2003-IARA
MARIA VANZO ALVES x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A-Intime-se o executado como requer …s fls.  50.Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/2003-AL-
BERTO LOVATO e outros x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e  com base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. MA-
RIA DA  GRACA M. PASSOS, RODRIGO PASSOS e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-599/2003-ARLE-
TE SCHIMALESKY PELLEGRINI x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Julgo extinto o feito e determino o  arqui-
vamento dos autos, procedendo-se as devidas baixas e
anota‡äes,  com base no art. 794,I, do CPC. Expe‡a-se alvar 
para levantamento do  dep¢sito efetuado.-Adv. ALEXANDRE
CESAR DA SILVA, ADRIANO ANTONIO  BERTOLIN e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-625/2003-ALCEU
SILVIO BUBNIAK x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A -Julgo extinto o feito e determino o  arquivamento dos autos,
procedendo-se as devidas baixas e anota‡äes,  com base no art.
794,I, do CPC. Expe‡a-se alvar  para levantamento do  dep¢sito
efetuado.-Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA  e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-650/2003-JULIA-
NO RODRIGO PASQUALOTTO e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-·s partes quanto a  informa‡Æo de
fls. 58.Adv. ARNI DEONILDO HALL e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-869/2003-ELIODY
WERNECK ANDRADE e outros x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Considerando o pagamento integral da
execu‡Æo, julgo extinto o processo, com base no Art. 794, I,
do  C¢digo de Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao
arquivo,dando-se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. LUCIANE
WERNECK  ANDRADE e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-979/2003-ESPOLIO
DE AVELINA FATUCH  TEMPORAO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Considerando o  pagamento inte-
gral da execu‡Æo, julgo extinto o processo, com base no  Art.
794, I, do C¢digo de Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em
julgado,ao arquivo,dando-se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv.
ROSANA  TEMPORAO MONTEIRO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1038/2003-AIR-
TON LOPES DE SA e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o pagamento integral da
execu‡Æo, julgo extinto o processo, com base no Art. 794, I,
do  C¢digo de Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao
arquivo,dando-se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. DIGELAI-
NE MEYRE  SANTOS,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS.-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1065/2003-ESPO-
LIO DE OTAVIO COTOVISKI e  outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Intime-se o executado do  petit¢rio de
fls. 45.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1215/2003-ANTO-
NIO CARVALHO DOS SANTOS e  outros x BANCO BANES-
TADO S.A. -Julgo extinto o feito e determino o  arquivamento
dos autos, procedendo-se as devidas baixas e anota‡äes,  com
base no art. 794,I, do CPC. Expe‡a-se alvar  para levantamen-
to do  dep¢sito efetuado.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,EWALDINO  PINTO MACEDO-

29.-ORDINARIA-1216/2003-LEANDRO DE ALMEIDA x
ESTADO DO PARANA-Dos  documentos juntados em fls. 87/
89, manifeste-se o requerido.Adv.  VALIANA WARGHA
CALLIARI-

  30.-EXECUCAO DE SENTENCA-1231/2003-ABILIO MAR-
TINS x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -Conside-
rando o pagamento integral da execu‡Æo, julgo  extinto o pro-
cesso, com base no Art. 794, I, do C¢digo de Processo
Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao arquivo,dando-se baixa na
distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. ARNILDO ANGELI e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA  DOS SANTOS-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-1258/2003-AGENOR
MANTOVAN e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o pagamento integral da execu‡Æo,  julgo
extinto o processo, com base no Art. 794, I, do C¢digo de  Pro-
cesso Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao arquivo,dando-se
baixa  na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. MARIA APARECIDA AL-
VES DA SILVA e EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

32.-ALVARA JUDICIAL-1270/2003-ALISSON RODRIGUES
DE SOUZA PEREIRA e outros  x CENTRAIS DE ABASTE-
CIMENTO DO PARANA-Considerando que, nos autos  prin-
cipais, restou noticiada a emancipa‡Æo do aqui requerentre,
este feito perdeu objeto, em razÆo de que o julgo extinto.Adv.
RENATO  SEIDELER, ROGERIO IURK RIBEIRO e ABE-
LARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1367/2003-JOANA
WUDARSKI e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o pagamento integral da  execu‡Æo, julgo
extinto o processo, com base no Art. 794, I, do  C¢digo de
Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao  arquivo,dando-
se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. GELSON LUIS  CHAI-
COSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA-1378/2003-ESTANISLAU
KULIGOWSKI x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-
Intime-se o executado para efetuar o preparo  das custas de fls.
33.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-1385/2003-FERNANDO
BETT x DIRETRAN -URBS- e  outros-Antes da aprecia‡Æo
do pedido contido no item “C” da  exordial, necess ria a oitiva
do Detran para que este informe se  o valor que est  sendo de-
positado pelo impetrante corresponde  aquilo que foi autoriza-
do no despacho liminar de fls. 36/37.Adv.  GERCINO BETT
JR-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1437/2003-CAR-
LOS MAURICIO CORREIA e  outros x BANCO BANESTA-
DO S/A-Ao exequente do dep¢sito.Adv. MARIA  REGINA B
R TEIXEIRA-

37.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-1488/2003-JOAO
TOMAS DA SILVA e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA-
Ao requerido sobre o pedido de fls. 86/87.Adv.  EROS SO-
WINSKI-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1604/2003-LAELIO
NEVES PIRES e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Ante a anuˆncia dos exequentes,  julgo procedente a
exce‡Æo de pr‚-executividade, ao efeito de  excluir da
execu‡Æo as contas-poupan‡as descritas em fls. 67.Pela
sucumbˆncia, condeno os exequentes em honor rios
advocat¡cios,  que arbitro em R$ 100,00 ( cem reais ) conside-
rando o valor da  diferen‡a.Prossiga-se na execu‡Æo, apresen-
tando o exequente novos  c lculos, ante a redu‡Æo
consequente.Adv. GRACIANE A DO VALLE LEMOS e  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-MEDIDA CAUTELAR-1715/2003-BRASIL TELECOM S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA-Ofi-
cie-se informando que a decisÆo de fls. 52/53  foi reconsidera-
da pela de fls. 89.Intime-se o autor para,  querendo, impugnar a
contesta‡Æo apresentada.Adv. MIGUEL HILU NETO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1913/2003-MASSA FAL.DE
DISPATE DISTRIB.DE TEC.E  REPRES.LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Havendo  impugna‡ao,
diga o embargante, no prazo legal.-Adv. MARCOS ALBERTO
PICOLI, CICERO JOS• ALBANO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-2335/2003-ESTADO DO
PARANA x ANTONIO DE LIMA  -Havendo impugna‡ao, diga
o embargante, no prazo legal.-Adv. JOEL  SAMWAYS NETO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-2336/2003-ESTADO DO
PARANA x LAURO SCUDELARECK  -Havendo impugna‡ao,
diga o embargante, no prazo legal.-Adv. GISELE  DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-

43.-ORDINARIA-2367/2003-EMPRESA CRISTO REI LTDA
x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir e  informem se tem
interesse na designa‡Æo de audiˆncia de  concilia‡Æo.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA
BORDIM  REMOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e DULCE ESTHER KAIRALLA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-2695/2003-ANTONIO
SEBASTIAO PIRES DE OLIVEIRA e  outros x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A. -Ao impetrante sobre as  informa‡äes.-Adv.
CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO-

45.-ACAO CIVIL PUBLICA-2806/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x  URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A. e outros-Admito o ingresso na  lide do
Munic¡pio de Curitiba, como requer e pelos fundamentos  ex-
postos em fls. 323/325.De consequˆncia,na forma do Art. 2§
da  Lei 8437/92, ou‡a-se previamente o Munic¡pio, que dever 
pronunciar-se no prazo de 72 horas.Adv. ELAINE SANCHES,
RALPH LUIZ  VIDAL SABINO DOS SANTOS e PAULO
ROBERTO JENSEN-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-2873/2003-MARCOS
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BERTANI COSTA x DIRETOR DO  DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN-PR -Retirar oficios.-Adv.  ANAXA-
GORAS PEIXOTO GARANI-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-2987/2003-RENATO
BRAUTIGAM x DIRETOR GERAL DO  DETRAN - DEPTO.
ESTADUAL TRANSITO -Retirar oficios.-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-2993/2003-VEM - VARIG
ENGENHARIA E MANUTENCAO  S/A x DELEGADO DA 1
DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA DO PR -Ao  impe-
trante sobre as informa‡äes.-Adv. SERGIO CHERMONT DE
BRITTO (RJ)-

49.-ORDINARIA-3118/2003-POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA S/C LTDA x  FUNDACAO DE ACAO SOCI-
AL - FAS-Indefiro o pedido de antecipa‡Æo de  tutela. O pedi-
do, se vollta ao in¡cio da contrata‡Æo, fevereiro  de 2003, isto
‚, pretende-se a aplica‡Æo retroativa do ajuste, de  forma a
permitir, desde logo, o acerto da parte financeira do  contrato,
no que se refere a diferen‡a pleiteada.Incab¡vel assim  o pedi-
do de antecipa‡Æo, sem oportunizar a parte contr ria
manifesta‡Æo quanto aos percentuais e valores constantes da
planilha.Ademais, requerida a produ‡Æo da prova pericial,esta,
com certeza, para demonstrar a existˆncia das diferen‡as em
questÆo, invi vel a antecipa‡Æo, na forma pretendida.Cite-
se.Adv.  NEIDE BARBADO-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-3165/2003-SERRALBO E
SOUZA LTDA x DIRETOR PRES.  DA SELOPAR-SERVI-
COS DE LOTERIAS PR. -De acordo com o art. 7§, inciso  II,
da Lei 1533/51, o Juiz, ao despachar a inicial deve ordenar
“que  se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for
relevante o  fundamento e do ato impugnado puder resultar a
inefic cia da medida,  caso seja deferida”. Pois bem.No caso
em tela, trata-se de mandado de  seguranÓa preventivo basea-
do em uma suposi‡Æo de que haver  contra a  impetrante uma
opera‡Æo de arrombamento e apreensÆo de seus
equipamentos.Entretanto, a autora nÆo intruiu a inicial com
nenhuma  prova ou ind¡cio de que tais atos irÆo ocorrer.NÆo
se comprova,  tamb‚m, quem seria o agente coator, presumin-
do-se na inicial que tal  pessoa seria o Diretor-Presidente da
SERLOPAR.Ora, consoante  jurisprudˆncia do Egr‚gio Superi-
or Tribunal de Justi‡a, “com a  inicial, deve o impetrante fazer
prova indiscut¡vel, completa e  transparente do seu direito li-
quido e certo. NÆo ‚ poss¡vel trabalhar  a base de suposi‡äes
Isto posto, nego a liminar.Notifiquem-se os  impetrados.Retirar
of¡cio.-Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI e  VALERIA ES-
TORILLIO-

51.-EXECUCAO FISCAL-43004/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x J GHIGNONE E CIA  LTDA e outros-Considerando
o conte£do do petit¢rio de fls. 33, em  que o exequente noticia
a quita‡Æo do quantum exequendo,julgo extinto  o feito e de-
termino o arquivamento dos autos.ADVS.PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011, JOAO CASILLO, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, ANGELA  ESTORILIO S. FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA
CASILLO, JOAQUIM JOSE  GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT,  GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO  ARNIZAUT,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN,  CAROLINA LUCENA SCHUSSEL e MARILISE
TEIXEIRA-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-38759/1998-CIA. FIACAO
E TECIDOS GUARATINGUETA  x VERNILO & CIA LTDA.
-Diante do exposto,homologo a presente,  no valor de R$ 978,72
em favor do autor (a) contra a massa falida,  valor este a ser
corrigido monetariamente na forma da lei 6899/81 e  juros con-
forme o artigo 23 da Lei de Quebras.Ao S¡ndico para inclusÆo
do cr‚dito no quadro geral de credores, como quirograf rio.-
Adv.  IRONDE PEREIRA CARDOSO, GISLENE MENDON-
CA DE OLIVEIRA e ANA CLAUDIA  FRANCA PODOLAK,
RENATO SEIDELER-

53.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-40009/1998-HILDA
NATAL BUENO x MASSA FALIDA  DE HERMES MACE-
DO S/A -Face a origem do cr‚dito-decisÆo judicial- e  com
base na planilha de c lculo apresentada pelo S¡ndico …s fls.
89, que acolho, considerando que a decisÆo trabalhista faz
coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do art. 102 da Lei
Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor do habilitante
supra,  na falˆncia de Hermes Macedo S/A, na importƒncia de
R$  44.108,74, a ser incluido  no quadro geral de credores como
privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/81, e juros con-
forme  artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico para as
anota‡äes  necess rias.-Adv. OLGA MACHADO KAISER,
ALCEU MACHADO FILHO e VILMA  GONCALVES DE
CASTILHO-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-41622/1999-RIO PARA-
NA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS x JIP
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE PAPEIS  LTDA.-Isto pos-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VI do  CPC., e com
base no parecer ministerial, julgo extinto o presente  feito, sem
julgamento de m‚rito.Adv. RENATO SEIDELER,FLAVIA
CRISTIANE  MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-42562/2000-RIO PARA-
NA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS x
CHROMETAL SERVICOS TECNICOS LTDA. -Tendo em
vista o parecer favor vel do S¡ndico, a anuˆncia da falida e o
pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pe-
dido,  homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor de
R$ 20.575,35   em favor do autor, valor este a ser corrigido
monetariamente e, com  incidˆncia de juros de mora tao s¢ se
suport veis pela massa, ap¢s o  pagamento de todos os credo-
res, conforme disposto no artigo 26 da lei  de falˆncias-7661/

45.Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro  geral de
credores como de natureza quirograf ria.-Adv. NILTON BUS-
SI,  WALDIR FRANCOLIN e RENATO SEIDELER-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-117/2001-OTTO EVALDO
HAHN x MASSA FALIDA DE  HERMES MACEDO S/A. -
Face a origem do cr‚dito-decisÆo judicial- o  parecer do Dr.
Curador, a anuˆncia do Sr. S¡ndico e a nÆo oposi‡Æo da  fali-
da, que acolho, considerando que a decisÆo trabalhista faz coisa
julgada no ju¡zo falimentar, a teor do art. 102 da Lei Falimen-
tar,  assim, homologo o cr‚dito em favor do habilitante supra,
na falˆncia  de Hermes Macedo S/A, na importƒncia de R$
2.675,12, a ser  incluido  no quadro geral de credores como
privilegiado.Corre‡Æo na  forma da Lei 6899/81, e juros con-
forme artigo 26 da lei de quebras,Ao  Sr. S¡ndico para as
anota‡äes necess rias.-Adv. APARECIDO SOARES  ANDRA-
DE, ALCEU MACHADO FILHO e VILMA GONCALVES DE
CASTILHO,EDUARDO  MELLO,NILTON HIRT MARIANO-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-269/2001-VALTECIR DE
SOUZA BRITO x HERMES  MACEDO S/A. -Face a origem
do cr‚dito-decisÆo judicial-a  manifesta‡Æo do Sr. S¡ndico e
parecer do Minist‚rio P£blico, que  acolho, eis que indevidos
juros ap¢s a data da quebra,  bem como ser a habilitante parte
ilegitima para requerer  verbas relativas a contribui‡Æo
previdenci ria e de  imposto incidentes sobre a renda.Julgo a
presente  habilita‡Æo de cr‚dito a ser incluida em favor do
habilitante supra,  na falˆncia de Hermes Macedo S/A, na
importƒncia de R$  2.800,21, a ser incluido  no quadro geral de
credores como  privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/
81, e juros conforme  artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico
para as anota‡äes  necess rias.-Adv. VITAL R. DE ALMEIDA
FILHO, ALCEU MACHADO FILHO,  VILMA GONCALVES
DE CASTILHO e MARINA BORIO 3223220-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-344/2001-JOSE LUIZ
TABORDA DA SILVA x HERMES  MACEDO S/A. -Face a
origem do cr‚dito-decisÆo judicial- o parecer do  Dr. Curador,
a anuˆncia do Sr. S¡ndico, considerando que a  decisÆo traba-
lhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do  art. 102
da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor do  ha-
bilitante supra, na falˆncia de Hermes Macedo S/A, na
importƒncia  de R$ 18.256,75,relativo as verbas trabalhistas a
ser incluido  no  quadro geral de credores como privilegiado.Os
descontos  fiscais e previdenci rios devem ser requeridos pelas
partes  leg¡timas para tanto.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/
81, e juros  conforme artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico
para as anota‡äes  necess rias.-Adv. CARLOS GILBERTO
GODOY, ALCEU MACHADO FILHO, VILMA  GONCAL-
VES DE CASTILHO e NILTON HIRT MARIANO-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-648/2001-GERALDO JO-
ANICO DE OLIVEIRA x MASSA  FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A.-Isto posto, julgo extinto o feito,  sem julga-
mento de m‚rito, com base no art. 267,VI do CPC.Adv. SAN-
DRA  CRISTINA MARTINS N.G. PAULA, OLGA MACHA-
DO KAISER, VILMA GONCALVES DE  CASTILHO, NIL-
TON HIRT MARIANO, EDUARDO MELLO e PEREGRINO
DIAS ROSA  NETO-

60.-DECLARACAO DE CREDITO-757/2001-REGINATO
JOSE BISKOWSKI x HERMES  MACEDO S/A. -Face a ori-
gem do cr‚dito-decisÆo judicial- o parecer do  Dr. Curador, a
manifesta‡Æo do S¡ndico do Sr. S¡ndico , que  acolho, consi-
derando que a decisÆo trabalhista faz coisa julgada no  ju¡zo
falimentar, a teor do art. 102 da Lei Falimentar, assim,  homo-
logo o cr‚dito em favor do habilitante supra, na falˆncia de
Hermes Macedo S/A, na importƒncia de R$ 9.031,52 a ser  in-
cluido  no quadro geral de credores como privilegiado.Corre‡Æo
na  forma da Lei 6899/81, e juros conforme artigo 26 da lei de
quebras,Ao  Sr. S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv.
ANGELO ITAMAR DE  SOUZA, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO, NILTON HIRT MARIANO e EDUARDO  ME-
LLO-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-816/2001-FRANCISCO
RAIMUNDO DA SILVA x MASSA  FALIDA DE MENSIL
IND. E COM. DE MOVEIS LTDA.-Isto posto, com  funda-
mento no art. 267, inciso VI do CPC., e com base no parecer
ministerial, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de
m‚rito.Adv. JOSE NAZARENO GOULART e RENATO SEI-
DELER-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-908/2001-LUANE IZA-
BEL FERNANDES DIAS x  MEDIEVAL COZINHAS E MO-
VEIS LTDA. -Face a origem do cr‚dito-decisÆo  judicial- o
parecer do Dr. Curador, a manifesta‡Æo do Sr.  S¡ndico, consi-
derando que a decisÆo trabalhista faz coisa julgada no  ju¡zo
falimentar, a teor do art. 102 da Lei Falimentar, assim,  homo-
logo o cr‚dito em favor do habilitante supra, na falˆncia de
Medieval Cozinhas e M¢veis Ltda, na importƒncia de  R$ 526,50
a ser incluido  no quadro geral de credores como
privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/81, e juros con-
forme  artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico para as
anota‡äes  necess rias.-Adv. ROBERTO ANTONIO ROLIM-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-913/2002-ODETE CAVI-
QUIOLI x MASSA FALIDA DE  HERMES MACEDO S/A-
Diante do exposto, julgo a presente habilita‡Æo  de cr‚dito em
favor da habilitanter supra, na falˆncia de Hermes  Macedo, na
importƒncia de R$ 8.456,79, conforme c lculo  apresentado …s
fls. 17 a ser incluida no quadro geral de  credores, como
privilegiado.Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e  juros con-
forme artigo 26 da Lei de Quebras.Adv. IVO DALCANALE,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO, VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO  e NILTON HIRT MARI-
ANO-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-1703/2002-ORIDES PE-
DRINHO DALCORTIVO x MASSA  FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Face a origem do cr‚dito-decisÆo  judicial- o
parecer do Dr. Curador, a anuˆncia do Sr. S¡ndico e a nÆo
oposi‡Æo da falida, que acolho, considerando que a decisÆo

trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do art.
102  da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor do
habilitante  supra, na falˆncia de Hermes Macedo S/A, na
importƒncia de R$  15.371,59, a ser incluido  no quadro geral
de credores como  privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/
81, e juros conforme  artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico
para as anota‡äes  necess rias.-Adv. MARIA VALENTINA
FERREIRA, EDUARDO MELLO, NILTON  HIRT MARIA-
NO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-1713/2002-JOAO DE
DEUS MACEDO x INDUSTRIAS  QUIMICAS MELYANE S/
A. -Face a origem do cr‚dito-decisÆo judicial- o  parecer do
Dr. Curador, a anuˆncia do Sr. S¡ndico e a nÆo oposi‡Æo da
falida, que acolho, considerando que a decisÆo trabalhista faz
coisa  julgada no ju¡zo falimentar, a teor do art. 102 da Lei
Falimentar,  assim, homologo o cr‚dito em favor do habilitante
supra, na falˆncia  de Industrias Quimicas Melyane, na
importƒncia de R$  31.881,35, a ser incluido  no quadro geral
de credores como  privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/
81, e juros conforme  artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico
para as anota‡äes  necess rias.-Adv. JOSE MARCOS ALMEI-
DA, MAURICIO DE P.S. GUIMARAES  2252276, EDUAR-
DO MELLO e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

66.-FALENCIA-1848/2002-INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS NERI LTDA x VOLPI  JR ENGENHARIA DE AVA-
LIACOES E OBRAS LTDA-Republica‡Æo da decisÆo  de fls.
118/123, tendo em vista que a publica‡Æo ocorrida em data  de
26/11/2003 foi feita de forma errada.EM FACE DO
EXPOSTO,julgo  improcedente o pedido inicial, condenando a
autora ao pagamento  das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$  500,00 ( quinhentos reais ) a teor
do artigo 20, par. 4§ da lei  processual civil.Adv. IVO BER-
NARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA,  FER-
NANDA LOPES MARTINS e ARNO JUNG-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-261/2003-AUGUSTINHO
D‘AGOSTIN x MASSA FALIDA  DE HERMES MACEDO S/
A -Face a origem do cr‚dito-decisÆo judicial- o  parecer do Dr.
Curador, que acolho, considerando que a decisÆo  trabalhista
faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do art. 102  da Lei
Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor do habilitante
supra, na falˆncia de Hermes Macedo S/A, na importƒncia de
R$  96.954,64, a ser incluido  no quadro geral de credores como
privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/81, e juros con-
forme  artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico para as
anota‡äes  necess rias.-Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG,
EDUARDO MELLO, PEREGRINO DIAS  ROSA NETO, NIL-
TON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE CASTI-
LHO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-276/2003-POM POM
PRODUTOS HIGIENICOS LTDA x  LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Tendo em vista o parecer favor vel do
S¡ndico, a anuˆncia da falida e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, homologo a presente
habilita‡Æo  de cr‚dito no valor de R$ 10.073,64 em favor do
autor, valor este a  ser corrigido monetariamente e, com
incidˆncia de juros de mora tao  s¢ se suport veis pela massa,
ap¢s o pagamento de todos os credores,  conforme disposto no
artigo 26 da lei de falˆncias-7661/45.Ao S¡ndico  para inclusÆo
do cr‚dito no quadro geral de credores como de natureza
quirograf ria.-Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C. WINK-
LER, LUCIA HELENA  FERNANDES STALL, VILSON
STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-368/2003-JOCELITO GIL-
BERTO VISBISKI x MEGA  CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -Isto posto,  conforme os valores
inseridos no documento incluso, que  comprovam o cr‚dito re-
querido, bem como o parecer  ministerial, que acolho,homologo
a presente, no  valor de R$ 26.668,56 em favor do autor (a)
contra a massa falida,  valor este a ser corrigido monetariamen-
te na forma da lei 6899/81 e  juros conforme o artigo 23 da Lei
de Quebras.Ao S¡ndico para inclusÆo  do cr‚dito no quadro
geral de credores, como quirograf rio.-Adv.  CARLOS ALE-
XANDRE LORGA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e
ARNO JUNG-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-431/2003-LUIZ FERNAN-
DO HARGER DA SILVA x MASSA  FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Face a origem do cr‚dito-decisÆo  judicial- o
parecer do Dr. Curador, a anuˆncia do Sr. S¡ndico e a nÆo
oposi‡Æo da falida, que acolho, considerando que a decisÆo
trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do art.
102  da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor do
habilitante  supra, na falˆncia de Hermes Macedo S/A, na
importƒncia de R$  61.399,21, a ser incluido  no quadro geral
de credores como  privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/
81, e juros conforme  artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr. S¡ndico
para as anota‡äes  necess rias.-Adv. PAULO H.R. DE MORA-
ES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,  EDUARDO MELLO,
NILTON HIRT MARIANO, VILMA GONCALVES DE CAS-
TILHO e  MARINA BORIO 3223220-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-609/2003-AGRO COMER-
CIAL NOVA AMERICA LTDA x  MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Isto posto,  conforme
os valores inseridos nos documentos inclusos,  que comprovam
o cr‚dito requerido, bem como o pronunciamento do  Minist‚rio
P£blico, que acolho,homologo a  presente, no valor de R$
11.069,00 em favor do autor (a) contra a  massa falida, valor
este a ser corrigido monetariamente na forma da  lei 6899/81 e
juros conforme o artigo 23 da Lei de Quebras.Ao S¡ndico  para
inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores, como
quirograf rio.-Adv. DAYANNE DERBLI MARTINEZ, LIGUA-
RU ESPIRITO SANTO  NETO, LUIZ CARLOS RADINO
GOMES, LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VILSON
STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

72.-DECLARACAO DE CREDITO-758/2003-EMPALUX
LTDA x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPERMER-

CADOS LTDA -Tendo em vista o parecer favor vel do  S¡ndico,
a anuˆncia da falida e o pronunciamento do Minist‚rio  P£blico
pela procedˆncia do pedido, homologo a presente habilita‡Æo
de cr‚dito no valor de R$ 5.776,43 em favor do autor, valor este
a  ser corrigido monetariamente e, com incidˆncia de juros de
mora tao  s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de
todos os credores,  conforme disposto no artigo 26 da lei de
falˆncias-7661/45.Ao S¡ndico  para inclusÆo do cr‚dito no
quadro geral de credores como de natureza  quirograf ria.-Adv.
WILSON ROBERTO RAITANI, LUCIA HELENA FERNAN-
DES  STALL, VILSON STALL e CELSO ARAUJO MAR-
QUES-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-937/2003-GENERINO
ROSSONI S/A x MASSA FALIDA  DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA -Tendo em vista o parecer favor vel
do S¡ndico, a anuˆncia da falida e o pronunciamento do
Minist‚rio  P£blico pela procedˆncia do pedido, homologo a
presente habilita‡Æo  de cr‚dito no valor de R$ 15.488,88 em
favor do autor, valor este a  ser corrigido monetariamente e,
com incidˆncia de juros de mora tao  s¢ se suport veis pela
massa, ap¢s o pagamento de todos os credores,  conforme dis-
posto no artigo 26 da lei de falˆncias-7661/45.Ao S¡ndico  para
inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores como de natu-
reza  quirograf ria.-Adv. MARLI TERESINHA TRAPP CRUZ
(RS), LUCIA HELENA  FERNANDES STALL, VILSON
STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-1019/2003-12 VARA DO
TRAB.DE CTBA (SALVADOR  MARIA TRIZOTTI) x MAS-
SA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -TàPICO
FINAL.Ante a concordƒncia do Sr. S¡ndico, da Falida, e o pa-
recer do  Minist‚rio P£blico, homologo por senten‡a para que
surta seus efeitos  legais, o cr‚dito na categoria de preferencial
no valor de R$   190,33 devidos ao autor, a serem incluidos no
quadro geral de  credores da massa falida.Corre‡Æo na forma
da Lei 6899/81, e juros  conforme artigo 26 da lei de quebras.Ao
Sr. S¡ndico para as anota‡oes  necess rias.-Adv. EDUARDO
MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, VILMA  GON-
CALVES DE CASTILHO e NILTON HIRT MARIANO-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-1740/2003-THIAGO DE
ARRUDA DE MELO e outros x  MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do
cr‚dito-decisÆo judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico
e o  parecer do Agente do Minist‚rio P£blico, que
acolho,considerando que  a decisÆo trabalhista faz coisa jul-
gada no ju¡zo falimentar, a teor  do artigo 102 da Lei Falimen-
tar, assim, homologo o cr‚dito em favor  do habilitante supra,
na falˆncia de Lembrasul Supermercados Ltda.,a  importƒncia
de R$ 600,00 a ser incluido no quadro geral de credores,  como
privilegiado. Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros con-
forme  artigo 26 da Lei de Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes
necess rias.-Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES, PAU-
LO VINICIUS B  MARTINS JR 3421243, VILSON STALL e
LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-1770/2003-LUCIA MARIA
FRANCISCO x MASSA FALIDA  DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo  judi-
cial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do Agente
do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a decisÆo
trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do arti-
go  102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor
do  habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermercados
Ltda.,a  importƒncia de R$ 2.700,00 a ser incluido no quadro
geral de  credores, como privilegiado. Corre‡Æo na forma da
lei 6899/81 e juros  conforme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao
S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv. SILVIO JACIN-
THO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR,  VILSON
STALL, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e LU-
CIA HELENA  FERNANDES STALL-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-1771/2003-ROSANGELA
VENECK x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo  judi-
cial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do Agente
do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a decisÆo
trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do arti-
go  102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor
do  habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermercados
Ltda.,a  importƒncia de R$ 850,00 a ser incluido no quadro
geral de credores,  como privilegiado. Corre‡Æo na forma da
lei 6899/81 e juros conforme  artigo 26 da Lei de Quebras. Ao
S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv. SILVIO JACIN-
THO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR,  PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL e  VILSON STALL-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-1772/2003-CRISTIANE
CREMER DE FREITAS SIMAO x  MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do
cr‚dito-decisÆo judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico
e o  parecer do Agente do Minist‚rio P£blico, que
acolho,considerando que  a decisÆo trabalhista faz coisa jul-
gada no ju¡zo falimentar, a teor  do artigo 102 da Lei Falimen-
tar, assim, homologo o cr‚dito em favor  do habilitante supra,
na falˆncia de Lembrasul Supermercados Ltda.,a  importƒncia
de R$ 4.500,00 a ser incluido no quadro geral de  credores,
como privilegiado. Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros
conforme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao S¡ndico para as
anota‡äes  necess rias.-Adv. SILVIO JACINTHO FERREIRA,
LAURO CAVERSAN JUNIOR,  PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA HELENA  FER-
NANDES STALL-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-1803/2003-EZEQUIAS
ALVES DA SILVA x MASSA  FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do  cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o  parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que  a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
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favor  do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Super-
mercados Ltda.,a  importƒncia de R$ 1.100,00 a ser incluido
no quadro geral de  credores, como privilegiado. Corre‡Æo na
forma da lei 6899/81 e juros  conforme artigo 26 da Lei de
Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, VILSON STALL, LU-
CIA  HELENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-1856/2003-VALDECI
CARDOSO DE OLIVEIRA x MASSA  FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do  cr‚dito-
decisÆo judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o
parecer do Agente do Minist‚rio P£blico, que
acolho,considerando que  a decisÆo trabalhista faz coisa jul-
gada no ju¡zo falimentar, a teor  do artigo 102 da Lei Falimen-
tar, assim, homologo o cr‚dito em favor  do habilitante supra,
na falˆncia de Lembrasul Supermercados Ltda.,a  importƒncia
de R$ 3.806,00 a ser incluido no quadro geral de  credores,
como privilegiado. Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros
conforme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao S¡ndico para as
anota‡äes  necess rias.-Adv. SILVIO JACINTHO FERREIRA,
LAURO CAVERSAN JUNIOR,  VILSON STALL, LUCIA
HELENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MAR-
TINS  JR 3421243-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-1857/2003-GELSON APA-
RECIDO DE LIMA x MASSA  FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do  cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o  parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que  a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor  do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Super-
mercados Ltda.,a  importƒncia de R$ 4.186,00 a ser incluido
no quadro geral de  credores, como privilegiado. Corre‡Æo na
forma da lei 6899/81 e juros  conforme artigo 26 da Lei de
Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv. SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL
e LUCIA HELENA  FERNANDES STALL-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-1858/2003-GILNEI BILI-
BIO GUMILDES x MASSA  FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA -Face a origem do  cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o  parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que  a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor  do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Super-
mercados Ltda.,a  importƒncia de R$ 6.500,00 a ser incluido
no quadro geral de  credores, como privilegiado. Corre‡Æo na
forma da lei 6899/81 e juros  conforme artigo 26 da Lei de
Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv. SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL
e LUCIA HELENA  FERNANDES STALL-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-1861/2003-MARCIA TE-
REZINHA FLOR TEODORO x  MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do
cr‚dito-decisÆo judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico
e o  parecer do Agente do Minist‚rio P£blico, que
acolho,considerando que  a decisÆo trabalhista faz coisa jul-
gada no ju¡zo falimentar, a teor  do artigo 102 da Lei Falimen-
tar, assim, homologo o cr‚dito em favor  do habilitante supra,
na falˆncia de Lembrasul Supermercados Ltda.,a  importƒncia
de R$ 1.250,00 a ser incluido no quadro geral de  credores,
como privilegiado. Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros
conforme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao S¡ndico para as
anota‡äes  necess rias.-Adv. SILVIO JACINTHO FERREIRA,
LAURO CAVERSAN JUNIOR,  VILSON STALL, LUCIA
HELENA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MAR-
TINS  JR 3421243-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-1862/2003-CESAR GON-
CALVES GOMES x MASSA FALIDA  DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do
Agente  do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a
decisÆo  trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a
teor do artigo  102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito
em favor do  habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Super-
mercados Ltda.,a  importƒncia de R$ 6.600,00 a ser incluido
no quadro geral de  credores, como privilegiado. Corre‡Æo na
forma da lei 6899/81 e juros  conforme artigo 26 da Lei de
Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv. SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL e  VILSON STALL-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-1864/2003-ADEMAR
LUIZ LEIFELD x MASSA FALIDA  DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do
Agente  do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a
decisÆo  trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a
teor do artigo  102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito
em favor do  habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Super-
mercados Ltda.,a  importƒncia de R$ 19.000,00 a ser incluido
no quadro geral de  credores, como privilegiado. Corre‡Æo na
forma da lei 6899/81 e juros  conforme artigo 26 da Lei de
Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv. SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL
e LUCIA HELENA  FERNANDES STALL-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-1865/2003-DEBORA
SCHUSSLER e outros x MASSA  FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do  cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o  parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que  a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor

do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor  do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Super-
mercados Ltda.,a  importƒncia de R$ 210,00 a ser incluido no
quadro geral de credores,  como privilegiado. Corre‡Æo na
forma da lei 6899/81 e juros conforme  artigo 26 da Lei de
Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv. SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243, VILSON STALL
e LUCIA HELENA  FERNANDES STALL-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-1868/2003-EDMILSON
MENDES FERREIRA x MASSA  FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do  cr‚dito-decisÆo
judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o  parecer do
Agente do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que  a
decisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do artigo 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor  do habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Super-
mercados Ltda.,a  importƒncia de R$ 2.800,00 a ser incluido
no quadro geral de  credores, como privilegiado. Corre‡Æo na
forma da lei 6899/81 e juros  conforme artigo 26 da Lei de
Quebras. Ao S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv. SIL-
VIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR,
LUCIA HELENA FERNANDES STALL, VILSON STALL e
PAULO VINICIUS B MARTINS  JR 3421243-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-1869/2003-EDEMILSON
GONCALVES DE FREITAS x  MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Face a origem do
cr‚dito-decisÆo judicial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico
e o  parecer do Agente do Minist‚rio P£blico, que
acolho,considerando que  a decisÆo trabalhista faz coisa jul-
gada no ju¡zo falimentar, a teor  do artigo 102 da Lei Falimen-
tar, assim, homologo o cr‚dito em favor  do habilitante supra,
na falˆncia de Lembrasul Supermercados Ltda.,a  importƒncia
de R$ 8.000,00 a ser incluido no quadro geral de  credores,
como privilegiado. Corre‡Æo na forma da lei 6899/81 e juros
conforme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao S¡ndico para as
anota‡äes  necess rias.-Adv. SILVIO JACINTHO FERREIRA,
LAURO CAVERSAN JUNIOR,  PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA HELENA  FER-
NANDES STALL-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-1870/2003-EDNEIA SA-
FFANAUER x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Face a origem do cr‚dito-decisÆo  judi-
cial, a manifesta‡Æo da falida, do S¡ndico e o parecer do Agente
do Minist‚rio P£blico, que acolho,considerando que a decisÆo
trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do arti-
go  102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em favor
do  habilitante supra, na falˆncia de Lembrasul Supermercados
Ltda.,a  importƒncia de R$ 1.700,00 a ser incluido no quadro
geral de  credores, como privilegiado. Corre‡Æo na forma da
lei 6899/81 e juros  conforme artigo 26 da Lei de Quebras. Ao
S¡ndico para as anota‡äes  necess rias.-Adv. SINCLAIR F. TI-
BOLA, VILSON STALL, LUCIA HELENA  FERNANDES
STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-2096/2003-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x AUTO
POSTO RADAR LTDA-Converto a presente a‡Æo em
habilita‡Æo de cr‚dito.Anote-se.Intime-se a Falida e o
S¡ndico.Adv.  IDA REGINA PEREIRA e MARCUS VENICIO
CAVASSIN-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-2942/2003-JURANDIR
RAMOS x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o  pedido de
habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS
JR 3421243, VILSON STALL e LUCIA  HELENA FERNAN-
DES STALL-

3ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 125/2003
Juíza: Drª. Josély Dittrich Ribas
Juíza: Drª. Elizabeth N. Calmon de Passos

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JR 0038 022757/0000
ADRIANA MURARA DIAS 0081 024898/0000
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0090 020469/0000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0056 024110/0000
ADSON GABINO DE MORAES JU 0008 014285/0000
AFONSO JOSE AFONSO DE MOU 0036 022631/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 0051 023690/0000
ALCYONE CAMPOS FRANCA 0033 022572/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0056 024110/0000
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0026 020636/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0084 012318/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0037 022660/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0027 020920/0000

0036 022631/0000
0034 022610/0000
0028 020947/0000
0039 022843/0000
0026 020636/0000

ANA MARIA LOPES PINTO 0012 015999/0000
ANA MARIA SILVERIO DE LIM 0095 020844/0000
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 0050 023626/0000
ANDERSON ARRIVABENE 0045 023074/0000
ANDRE BONAT CORDEIRO 0059 024178/0000
ANDREA CARLA DE MORAES PE 0094 020776/0000
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0027 020920/0000
ANE GONCALVES DE RESENDE 0093 020734/0000

ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0007 013471/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0072 024867/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0087 018226/0000

0088 019730/0000
0088 019730/0000

ANTONIO ELOY BERNARDIN 0095 020844/0000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0002 008049/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0006 013453/0000
ANTONIO GLENIO FARIA M AL 0002 008049/0000
ANTONIO VALMOR JUNKES 0019 017633/0000
APARECIDO SOARES ANDRADE 0077 024879/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0006 013453/0000
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0056 024110/0000
AUGUSTO PROLIK 0006 013453/0000
AYRTON ABREU DE OLIVEIRA 0029 021086/0000
BENEDITO CORREA BRAZ JUNI 0097 020860/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE0002 008049/0000
CARLA QUEIROZ E SILVA 0004 009023/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0040 022887/0000

0005 010407/0000
0001 000172/2002

CARLOS ANTONIO LESSKIU 0055 024064/0000
0053 023777/0000

CARLOS AUGUSTO COGO 0043 022976/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0053 023777/0000
CARLOS AUGUSTO PILATTI DE 0002 008049/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0024 020216/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0031 021913/0000
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0046 023454/0000
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0088 019730/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0027 020920/0000

0052 023766/0000
0028 020947/0000
0044 023047/0000
0039 022843/0000
0048 023472/0000
0062 024290/0000

CESAR AUGUSTO CARVALHO 0002 008049/0000
CESAR BESSA 0076 024878/0000
CHARLES ERVIN DREHMER 0091 020519/0000
CHIRLEI TRISOTO 0022 019685/0000
CIRO ARAUJO LIMA 0020 017898/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0088 019730/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0042 022971/0000
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0088 019730/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0002 008049/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0005 010407/0000
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0019 017633/0000
COMIS. PAULO LEANDRO DIET 0094 020776/0000
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 0057 024129/0000
CRISTIANE AGATTI STANOGA 0046 023454/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0086 018050/0000
CRISTINA H. MACIEL 0082 033827/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0061 024277/0000

0008 014285/0000
0064 024476/0000
0065 024478/0000

DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0024 020216/0000
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0007 013471/0000
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0071 024861/0000
DANIELE ALESSANDRA RAUEM 0089 020212/0000
DANIELLA LETICIA BROERING 0038 022757/0000
DARCI KASPRZAK 0012 015999/0000
DARCI LUIZ MARIN 0046 023454/0000
DARIANE PAMPLONA 0072 024867/0000
DARIO PRADA 0070 024839/0000
DEISE ALMIRA BORBA 0014 016463/0000
DENILSON JANDERSON TROMBE 0096 020858/0000

0097 020860/0000
0098 020862/0000

DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0094 020776/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0044 023047/0000

0039 022843/0000
0011 015221/0000

DOMINGOS BORDIN 0046 023454/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0014 016463/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0031 021913/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 0002 008049/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0020 017898/0000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0088 019730/0000
EDWY VAZ DE CAMPOS 0003 008557/0000
EGON BOCKMANN MOREIRA 0002 008049/0000
EGYDIO J CLIVATI JR 0025 020561/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0082 033827/0000

0088 019730/0000
ELENA URBANAVICIUS MARQUE 0088 019730/0000
ELENI A. OLIVEIRA MAURO 0088 019730/0000
ELIANA DUARTE VERNIZI 0058 024147/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0018 017599/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0038 022757/0000
ELIZABETH DALVA MARINS SC 0021 017981/0000
ERMINIO EBINIS FILHO 0058 024147/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0033 022572/0000

0041 022896/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0035 022620/0000
FABIANO DA ROSA 0030 021572/0000
FABIO DA SILVA MUI¥OS 0082 033827/0000
FABIO PACHECO GUEDES 0088 019730/0000
FABIO ROGERIO HARDT 0008 014285/0000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0050 023626/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0063 024342/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0011 015221/0000
FERNANDO JOSE FERREIRA PA 0078 024881/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA0025 020561/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0029 021086/0000
FLAVIO BUENO 0054 023969/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0096 020858/0000

0097 020860/0000
0098 020862/0000
0084 012318/0000

GABRIEL PLACHA 0061 024277/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0087 018226/0000

0088 019730/0000

GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0031 021913/0000
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0008 014285/0000

0082 033827/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0093 020734/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0005 010407/0000
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0089 020212/0000
GUNDA GUTKNCHT 0003 008557/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0040 022887/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0007 013471/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0045 023074/0000

0083 047050/2001
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0021 017981/0000
HERCULANO PEREIRA LIMA FI 0003 008557/0000
HERMINDO DUARTE FILHO 0011 015221/0000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0007 013471/0000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0027 020920/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0049 023494/0000
IVANA CARLA PARDINI 0058 024147/0000
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0006 013453/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0023 019689/0000
IZABEL MASCARENHAS CERCAL 0073 024875/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0025 020561/0000
JACKSON ANDRE DE SA 0090 020469/0000
JAIR APARECIDO ZANIN 0057 024129/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0066 024648/0000

0067 024660/0000
0057 024129/0000
0020 017898/0000

JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 0044 023047/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0040 022887/0000

0035 022620/0000
0013 016156/0000

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0027 020920/0000
JOAO BOSCO LEE 0038 022757/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0094 020776/0000
JONAS BORGES 0071 024861/0000

0080 024883/0000
0079 024882/0000

JORGE SHIGUEMITSU FUJITA 0085 017386/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0013 016156/0000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0023 019689/0000
JOSE PACHECO NETTO 0078 024881/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0027 020920/0000

0004 009023/0000
0036 022631/0000
0034 022610/0000
0052 023766/0000
0028 020947/0000
0044 023047/0000
0039 022843/0000
0048 023472/0000
0026 020636/0000
0062 024290/0000

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0028 020947/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0013 016156/0000
JULIANA SILVERIO 0051 023690/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0027 020920/0000

0036 022631/0000
0034 022610/0000
0052 023766/0000
0028 020947/0000
0044 023047/0000
0039 022843/0000
0048 023472/0000
0026 020636/0000

JULIO GOES MILITAO DA SIL 0054 023969/0000
KARINA KUSTER 0063 024342/0000
KAROLINE LORENZ 0017 016891/0000
LAERTES B. DE OLIVEIRA 0086 018050/0000
LAERTES BONETO DE OLIVEIR 0087 018226/0000
LARISSA SESSAK 0031 021913/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0023 019689/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 0084 012318/0000
LEONARDO DA COSTA 0002 008049/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0011 015221/0000
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0037 022660/0000
LIBERATO DE SOUZA SANTOS 0030 021572/0000
LIGIA SOCREPPA 0064 024476/0000

0065 024478/0000
0075 024877/0000

LIRIANE LOVATO 0036 022631/0000
0034 022610/0000
0028 020947/0000
0039 022843/0000

LUCELIA MARIA COLLE 0055 024064/0000
LUCI R. DAMAZIO 0013 016156/0000

0010 014951/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0014 016463/0000
LUCIANA OLICSHEVIS 0083 047050/2001
LUCIANA PRIOLLI CRACCO 0093 020734/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0022 019685/0000

0023 019689/0000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0026 020636/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0005 010407/0000
LUIR CESCHIN 0002 008049/0000

0003 008557/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0016 016850/0000

0012 015999/0000
0005 010407/0000
0001 000172/2002

LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0026 020636/0000
0062 024290/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0027 020920/0000
0004 009023/0000
0036 022631/0000
0034 022610/0000
0052 023766/0000
0028 020947/0000
0044 023047/0000
0039 022843/0000
0048 023472/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0018 017599/0000
0020 017898/0000
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LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0085 017386/0000
LUIZ CARLOS PABST0100     122771/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0026 020636/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0025 020561/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0042 022971/0000
LUIZ FRANCISCO LIPPO 0085 017386/0000
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0027 020920/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0019 017633/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0033 022572/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 020561/0000
LUIZ SALVADOR 0088 019730/0000
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0003 008557/0000
MAGALI GIACOMASSI 0030 021572/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0090 020469/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0003 008557/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0059 024178/0000
MARCAL JUSTEN FILHO 0002 008049/0000
MARCEL KESSELRING FERREIR 0033 022572/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0005 010407/0000
MARCELO BERVIAN 0089 020212/0000
MARCELO CONCEICAO ANDREAT 0051 023690/0000
MARCELO FURQUIM DE CAMPOS 0028 020947/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0001 000172/2002
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0061 024277/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0012 015999/0000
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0091 020519/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0047 023458/0000
MARGOTH GIACOMAZZI 0003 008557/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0088 019730/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0014 016463/0000

0032 022391/0000
0068 024678/0000

MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0025 020561/0000
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0088 019730/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0045 023074/0000

0083 047050/2001
0038 022757/0000

MAURA GIRALDI MOENIGHOFF 0017 016891/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0002 008049/0000
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0030 021572/0000
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0076 024878/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0016 016850/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0024 020216/0000

0010 014951/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0014 016463/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0082 033827/0000
MILTON PIRES MARTINS 0025 020561/0000
MOACYR LORUSSO 0003 008557/0000
NAIR SCRIPCHENCO GALLES 0024 020216/0000
NATANOEL ZAHORCAK 0091 020519/0000
NEIMAR BATISTA 0041 022896/0000
NELSON VIOLIN 0084 012318/0000
NILSON PEDRO WENZEL 0004 009023/0000
NILTON BUSSI 0086 018050/0000
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0074 024876/0000
ODENIR DIAS ASSUNCAO 0003 008557/0000
ODILA VOIDELO 0088 019730/0000
OKSANDRO GONCALVES 0006 013453/0000

0068 024678/0000
OLDEMAR MARIANO 0003 008557/0000
OLIMPIO PAULO FILHO 0088 019730/0000
OMAR SFAIR 0046 023454/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0089 020212/0000
PATRICIA LANTMANN 0035 022620/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0007 013471/0000
PAULO CORTELLINI 0016 016850/0000
PAULO NALIN 0099 020891/0000
PAULO RENATO RAPOSO 0066 024648/0000

0067 024660/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0031 021913/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0066 024648/0000

0067 024660/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0083 047050/2001

0089 020212/0000
0096 020858/0000
0097 020860/0000
0098 020862/0000
0053 023777/0000

PEDRO EUCLIDES UTZIG 0004 009023/0000
PEDRO PAULO CARSOZO LAPA 0088 019730/0000
PERITO- NILTON FERREIRA L 0023 019689/0000
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0059 024178/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0036 022631/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0019 017633/0000

0054 023969/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0007 013471/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0036 022631/0000

0034 022610/0000
0052 023766/0000
0044 023047/0000
0039 022843/0000
0048 023472/0000
0026 020636/0000

RITA M. NIEMEYER DE PAULA 0053 023777/0000
ROBERTA ONISHI 0090 020469/0000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0069 024725/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0061 024277/0000

0008 014285/0000
0064 024476/0000
0065 024478/0000

0100     122771/0000
0075 024877/0000

ROBISON MARANHAO 0004 009023/0000
RODRIGO VIDAL 0099 020891/0000
ROMILDO NUNES FEREIRA 0023 019689/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0030 021572/0000

0050 023626/0000
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0053 023777/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0039 022843/0000

0011 015221/0000
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0098 020862/0000
SAMIR THOME 0095 020844/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA0046 023454/0000

SAMUEL TORQUATO 0076 024878/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0009 014703/0000

0015 016577/0000
0032 022391/0000

SANDRA MARIA CALBAR 0035 022620/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0043 022976/0000
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0060 024227/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0094 020776/0000
SIDNEY MARTINS 0030 021572/0000

0050 023626/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0017 016891/0000
SILVANA MARTA GOMES DA SI 0054 023969/0000
SIMONE APARECIDA ZINI 0046 023454/0000
SIMONE KOHLER 0083 047050/2001

0055 024064/0000
0082 033827/0000

SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0088 019730/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0096 020858/0000

0097 020860/0000
0098 020862/0000
0091 020519/0000

SIND- MAURICIO DE P. S. G 0089 020212/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0087 018226/0000

0084 012318/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0011 015221/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0047 023458/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 020561/0000
TOMAZ DA CONCEICAO 0096 020858/0000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0007 013471/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0024 020216/0000
VALDIR BALAN 0024 020216/0000
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 0069 024725/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0007 013471/0000

0021 017981/0000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 0029 021086/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0017 016891/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0029 021086/0000
VILMA EHARA 0092 020701/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0037 022660/0000
WILSON MARTINS MATSUNAGA 0047 023458/0000

1.-PREC. REQUISITORIO-172/2002-TANIA MARA DE
OLIVEIRA x ESTADO - IPE.  -Atenda-se o v. despacho de fl. 125,
o qual remete à parte final da  r. cota de fl. 123. Int. e dil. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARCIA  CARLA PEREIRA
RIBEIRO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8049/0000-ESTADO
DO PARANA x INDUSTRIA  JOAO JOSE ZATTAR S/A. -1)
Ante o acima certificado, vista dos Autos à  requerida tão-só em
Cartório (art. 196, CPC). Anote-se. 2) Sobre o  contido à fl. 587,
diga o autor. 3) Int. e dil. -Adv. DULCE ESTHER  KAIRALLA,
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, LUIR CESCHIN, CAR-
LA MARGOT  MACHADO SELEME, MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES, ANTONIO FRANCISCO  COR-
REA ATHAYDE, MARCAL JUSTEN FILHO, EGON BOCK-
MANN MOREIRA, CARLOS  AUGUSTO PILATTI DE OLI-
VEIRA, ANTONIO GLENIO FARIA M ALBUQUERQUE,
CESAR AUGUSTO CARVALHO e LEONARDO DA COSTA-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-8557/0000-DOMINGOS
SANTINO NETO e outros x  ESTADO DO PARANA. -Em
atendimento ao expediente de fl. 438,  encaminhe-se nova có-
pia do ofício de fl. 437 e das fls. 39 a 42 dos  Autos de Embar-
gos do Devedor em apenso (nº 20.415), em relação aos  quais
se deve, a propósito, dar cumprimento ao disposto no item
5.13.4 do Código de Normas da E. C.G.J., para posterior arqui-
vamento.  Ressalta este Juízo, em atenção ao v. despacho de fl.
440, que a D.D.  prolatora da decisão em lume, não a submeteu
a reexame necessário,  omitindo a providência na parte dispo-
sitiva da decisão. Não obstante,  nem as partes, nem o Ministé-
rio Público de 1º grau, irresignaram-se  pelas vias regulares,
tanto que a execução, no processo principal,  seguiu seus ulte-
riores termos, até a expedição do Precatório  Requisitório. Pos-
to isso, aguarde-se, consertando-se entrementes a  autuação
principal. Int. e dil. -Adv. HERCULANO PEREIRA LIMA FI-
LHO,  EDWY VAZ DE CAMPOS, MARGOTH GIACOMAZ-
ZI, OLDEMAR MARIANO, LUIZ  SEBASTIAO FAVERO,
GUNDA GUTKNCHT, ODENIR DIAS ASSUNCAO, MOA-
CYR  LORUSSO, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
e LUIR CESCHIN-

4.-CAUTELAR INOMINADA-9023/0000-SUELI DURANTE
RIBEIRO SANTOS x COHAB-CT.  -1) Inicialmente, a Sen-
tença prolatada às fls. 66 a 72 dos autos  principais transitou
em julgado, eis que confirmada em grau de  recurso. Tanto é
que a Cohab promoveu às fls. 195 a 202 a execução do  julga-
do. 2) A devedora habilitou-se nos autos às fls. 210 e 220  (ano-
tem-se as novas procurações de fls. 211 e 221), suprindo com
isto  a ausência de citação regular para o processo executivo,
tanto que  peticiona às fls. 259 e 260/261 destes autos. 3) Assim,
a uma, a  Escrivania deverá trasladar para estes autos cópia da
Sentença, do  Acórdão e da Certidão de trânsito em julgado,
certificando outrossim  se a devedora opôs Embargos em relação
à execução promovida nos autos  principais. 4) A seguir o
exeq•ente deverá apresentar nova memória  atualizada e discri-
minada do débito (art. 604, CPC), contando-se  antes as custas
processuais em ambos os autos, pronunciando-se,  outrossim,
sobre os pedidos de fls. 260/261. 5) Por derradeiro,  defiro o
pedido de fl. 259. Anote-se. 6) Int. e dil. -Adv. NILSON  PE-
DRO WENZEL, CARLA QUEIROZ E SILVA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
ROBISON MARANHAO e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

5.-REVISAO DE PENSAO-10407/0000-TANIA MARA DE
OLIVEIRA x IPE e outros.  -Cumpra-se, antes de mais, a deter-
minação exarada nos 2ºs apensos,  como a de fls. 294 destes
Autos. A seguir intimem-se as partes e o  “parquet”. Int. e dil. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUCIANO ROCHA
WOISKI, CLEMERSON MERLIN CLEVE, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS,  GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13453/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  JPS TRANSPORTES
COMERCIO DISTR DE BEBIDAS LTDA e outros.  -Cientifi-
que-se o autor do v. Acórdão, bem assim a que se pronuncie
sobre a Certidão de fl. 80. Int. e dil. -Adv. ANTONIO GERAL-
DO  SCUPINARI, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS, AU-
GUSTO PROLIK, ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e OKSANDRO GONCALVES-

7.-ORDINARIA-13471/0000-PLANOS PLANIFICADORA E
INST DE MAQUINAS P IND  LTDA x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA COPEL. -1) Defiro os pedidos  de fls.
1.180, 1.181 e 1.182, adotando-se a propósito as cautelas de
estilo. 2) Cientifiquem-se as partes, outrossim, sobre o contido
às  fls. 1.186-88. 3) Int. e dil. -Adv. IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES, ANNA  CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO,
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA  CU-
NHA PIZZATTO, VALERIA JARUGA BRUNETTI, PAULO
BATISTA FERREIRA,  HELIO EDUARDO RICHTER e DA-
MASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-14285/0000-EMPAL EM-
PRESA DE PECAS PARA VEICULOS  LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -1) Anote-se o infor-
mado  à fl. 29 dos Autos principais, como o informado à fl. 249
destes, em  relação aos quais se deverá dar oportuno cumpri-
mento ao item 5.13.4  do C.N. 2) Intime-se outrossim o deve-
dor do contido às fls. 269-70 e  a que prepare as custas proces-
suais em ambos os Autos. 3) Dil. -Adv.  ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FABIO
ROGERIO  HARDT, ROBERTO MACHADO FILHO e CYN-
THIA GARCEZ RABELLO-

9.-DEPOSITO-14703/0000-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x  ROMI ROSANE FISCHER. -
I- Cumpra-se o despacho de fl. 70,  procedendo-se as retifica-
ções necessárias. II- Concedo vista dos  autos a A., pelo prazo
legal. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

10.-DECLARATORIA-14951/0000-VICENTE DE PAULA
SILVA e outros x ESTADO DO  PARANA. -1) Ante o retro-
informado, vista aos autores somente em  Cartório (art. 196,
CPC). Anote-se. 2) Digam o requerido e o  “parquet”. 3) Int. e
dil. -Adv. LUCI R. DAMAZIO e MIGUEL RAMOS  CAM-
POS-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-15221/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ANDER-
SON FERNANDES BUZZACHERA -”À conta e preparo.  R$
22,77-”-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
HERMINDO DUARTE  FILHO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
ROSE MARY BASTOS IACOMINI e DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-15999/0000-IPE INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO  DO PARANA x ADE-
LINA SIMONETI. -Defiro o pedido de fl. 94. Int. -Adv.  DAR-
CI KASPRZAK, MARCO ANTONIO DE SOUZA, ANA MA-
RIA LOPES PINTO e LUIS  FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

13.-DECLARATORIA-16156/0000-MARCOS WAPENIK e
outros x ESTADO DO PARANA.  -Vistos, etc... Face ao ex-
posto, julgo improcedente o pedido  formulado por Marcos Bahls
e Márcio Kubis Bandeira, reconhecendo a  inexistência de ile-
galidade ou inconstitucionalidade nas alterações  implantadas.
E julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, em  rela-
ção aos demais Autores, com fulcro no art. 267, V do CPC. Em
conseq•ência, condeno-os ao pagamento das custas processu-
ais e  honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum
mil reais), com  fundamento no art. 20, õ 4º do C.P.C., ficando,
contudo, sobrestada a  execução por serem os Autores benefi-
ciários de assistência  judiciária. Publique-se, registre-se, inti-
mem-se. -Adv. LUCI R.  DAMAZIO, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-16463/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA  DE CRED. FINANC. x
COMPENGE CONSTRUCOES CIVIL LTDA. -1) Com atraso,
havendo este Juízo se licenciado em setembro, encontrando-se
os Autos  ainda equivocadamente conclusos à prolação de Sen-
tença com dezenas de  outros, sendo notório o excessivo volu-
me de serviços nesta Vara. 2) O  pedido de fl. 309 foi indeferi-
do à fl. 311, mesma oportunidade em que  a M.M.ª Titular des-
ta Vara remeteu os Autos ao Arquivo (item 2). 3)  Seis meses
depois de publicado esse despacho sobrevém a petição de  fls.
314 a 322, rigorosamente intempestiva, pelo que a indefiro,
assistindo razão à autora nas questões postas às fls. 326-27,
pelo  que defiro o pedido contido no item c, mediante substitui-
ção das  peças por fotocópias. 4) Feito isso Arquivem-se os
Autos, adotadas as  cautelas de estilo. A propósito, o Estatuto
Social da Rio Paraná está  arquivado em Cartório por ordem
deste Juízo. 5) Int. e dil. -Adv.  DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO, DEISE AL-
MIRA  BORBA, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA
e MILTON JOAO BETENHEUSER JR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16577/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PANIFICADORA
GASPARIN LTDA e outros. -1) Indefiro os pleitos de  fls. 34 e
s., ante o retro-informado. 2) Intime-se o Banestado a  requerer
o que lhe aprouver em 05 dias, sob as penas da Lei. 3) Dil.  -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-16850/0000-IPE INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO  DO PARANA x NEI-
DE MOREIRA DE SOUZA -”Defiro o pedido de fl. 69. Int.”  -
Adv. MAURO RIBEIRO BORGES, PAULO CORTELLINI e
LUIS FERNANDO DA SILVA  TAMBELLINI-

17.-MONITORIA-16891/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-

TIZADORA DE CRED. FINANC.  x GOMES DE ABREU E
DOLCI LTDA e outros. -À especificação fundamentada  de
provas, pronunciando-se ao ensejo as partes sobre o interesse
na  designação de audiência conciliatória (art. 331, CPC). Int.
e dil.  -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR  PONTE, KAROLINE LORENZ
e MAURA GIRALDI MOENIGHOFF-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17599/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
TOP KOALA BRASIL IND E COM DE PROD  ESCOLARES
LTDA e outros. -Vistos, etc... Homologo, por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, o acordo entabulado às
fls.  127 a 130. Em conseq•ência, julgo extinto o presente pro-
cesso,  ordenando como conseq•ência o arquivamento dos
Autos de Embargos à  Execução autuados sob o nº 17.867, em
apenso, com fulcro no artigo  269, inciso III, cumulado com o
artigo 267, inciso VI, ambos do  Diploma Processual Civil.
Oportunamente, certificado o trânsito em  julgado, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de  Normas da
E. C.G.J., arquivem-se estes e os Autos em apenso,  transla-
dando-se cópia desta decisão, com a certidão do respectivo  trân-
sito em julgado, para os Autos dos Embargos. Defiro outrossim
o  pedido de substituição processual no pólo ativo, na forma
requerida à  fl. 127, item 1, bem como o pedido de expedição
de ofícios, conforme  o item 9 de fl. 130. Custas processuais
conforme ajustadas ao final  da fl. 129. P.R.I.C. -Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA e LUIZ CARLOS DA  ROCHA-

19.-INDENIZACAO-17633/0000-CLAUDINEI DOS SANTOS
MOREIRA x ESTADO DO  PARANA. -Cumpra-se a parte fi-
nal do item 2, do despacho de fl. 546.  Int. e dil. -Adv. ANTO-
NIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES,
RAUL  ALBERTO DANTAS JUNIOR e LUIZ GUILHERME
B. MARINONI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17898/0000-
BANCO REGIONAL DE DESEN DO  EXTREMO SUL -
BRDE x DOMARESKI POLETTO & CIA LTDA e outros. -1.
Em se  tratando de execução promovida com base em cédula de
crédito  comercial, não se exige aviso ou interpelação judicial
para que se  reconheça o vencimento antecipado da dívida, face
ao disposto no art.  11 do Decreto-lei 413/69 c/c art. 5º da Lei
6.840/80. De tal modo, é  incabível a extinção do processo,
sem julgamento de mérito na forma  requerida pelo Executado.
Por outro lado, não há que se falar em  litigância de má-fé, uma
vez que se trata de questão de ordem  pública. 2. Atenda-se,
com urgência, a solicitação de fl. 344.  Intimem-se. -Adv. CIRO
ARAUJO LIMA, JANICE KELLER ARAUJO, LUIZ CARLOS
DA ROCHA e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESS-
NAU-

21.-INDENIZACAO-17981/0000-ROBERTO CARLOS BUE-
NO x COPEL COMPANHIA  PARANAENSE DE ENERGIA.
-Cumpra-se o 3º item do despacho de fl. 397.  Int. e dil. -Adv.
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, ELIZABETH DAL-
VA MARINS  SCHWARTZ e VALERIA JARUGA BRUNET-
TI-

22.-ORDINARIA DECLARATORIA-19685/0000-TRANS-
PORTADORA CANCELA LTDA x  ESTADO DO PARANA -
”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. CHIRLEI  TRISOTO e
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

23.-DECLARATORIA-19689/0000-TEXNORT TEXTIL NOR-
TE DO PARANA LTDA x ESTADO  DO PARANA. -Não ha-
vendo outras provas a produzir, dá-se por encerrada  a instru-
ção. A pedido, ficam os debates orais substituídos pela  apre-
sentação de Memoriais, dentro de 30 dias contados da publica-
ção  deste despacho, reservando-se os 15 primeiros à autora. A
seguir, à  conta e preparo. Int. e dil. -Adv. ROMILDO NUNES
FEREIRA, JOSE  HERIBERTO MICHELETO, LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO, LAURA ROSA DA  FON-
SECA FURQUIM, PERITO- NILTON FERREIRA LIMA e
IZABEL CRISTINA  MARQUES-

24.-ORDINARIA-20216/0000-VALDIR BALAN x ESTADO
DO PARANA. -Vistos, etc...  Face ao exposto, julgo procedente,
em parte, o pedido, determinando o  acréscimo nas notas do Autor
dos pontos atribuídos as questões 6, 7 e  8 de Direito Penal; 25,
31, 32 e 39 de Direito Processual Penal; 45,  50, 55 e 58 de
Direito Constitucional. Por conseguinte, declaro o  mesmo apro-
vado na primeira fase do concurso público para o cargo de  De-
legado de Polícia 4ª Classe, regulamentado pela Deliberação nº
084/94. Deverá, ainda, o Requerido viabilizar a realização da
segunda  etapa do Concurso E, considerando-se que o Autor de-
caiu de parte  mínima do pedido, condeno o Requerido ao paga-
mento das custas  processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 2.000,00 (dois  mil reais), com fulcro no art. 20, õ 4º, do
CPC c/c art. 21,  parágrafo único do mesmo “codex”. Publique-
se, registre-se,  intimem-se. Recorro de ofício ao E. Tribunal de
Justiça do Paraná.  -Adv. NAIR SCRIPCHENCO GALLES,
VALDIR BALAN, MIGUEL RAMOS CAMPOS,  DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA Fº e  UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

25.-ACAO POPULAR-20561/0000-IZABEL CRISTINA RI-
BAS DE LIMA e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros. -1. A homologação do acordo  não enseja o
reconhecimento da perda do objeto, uma vez que a Autora  tam-
bém formulou pedido sucessivo de condenação à reparação dos
danos,  na hipótese de ter havido pagamento. 2. Considerando-
se que os  interessados não depositaram os honorários do Peri-
to, entendo ter  havido desistência da produção da prova peri-
cial. 3. Vista ao  Ministério Público. -Adv. MILTON PIRES
MARTINS, EGYDIO J CLIVATI JR,  LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA  RUCKER CURI, LUIZ FERNANDO PEREI-
RA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e  MARIA
LUCIA LINS C. DE MEDEIROS-

26.-COBRANCA - SUMARIA-20636/0000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CANANEIA I  CONDOMINIO II x COHAB CT
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COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA. -Intime-se  o exe-
cutado, por carta, para no prazo de 48:00 horas assinar o termo  de
penhora, sob pena de ser considerada ineficaz a nomeação. Int.  -
Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUCIANE  MARIA MARCELINO DE MELO, LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA e RICARDO  GIUSEPPE DE VICENTE-

27.-ORDINARIA-20920/0000-MARIA NAIRNE x COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA -”À conta e pre-
paro. R$ 167,01-”-Adv. JOAO BOSCO BRITO DA  LUZ, IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO, LUIZ GASTAO MEN-
DES LIMA FILHO,  ANDRESSA RABELLO FERREIRA,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA  MARTINS
VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e  CASSIANO ROBERTO LANGER-

28.-RESOLUCAO DE CONTRATO-20947/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x CARLOS RI-
BEIRO TAVARES e outros -”Do teor do(s) ofício(s)  retro, dê-
se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. MARCELO FUR-
QUIM  DE CAMPOS, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,  JULIO CESAR CAPRO-
NI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, LIRIANE LOVA-
TO,  CASSIANO ROBERTO LANGER e JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21086/0000-VENANCIO
AMBROZIO x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A. -I-
Recebo o Recurso de Apelação Adesiva, interposto pelo  Em-
bargante, de fls. 119/122, em seus legais efeitos. II- Ao (à)
Apelado (a) para suas contra-razões, no prazo de lei. Int. -Adv.
AYRTON ABREU DE OLIVEIRA, VALERY TULESKI RIE-
CHI VITOLA, VERA LUCIA  INES AMALFI VITOLA e FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-21572/0000-OLIVIO DOS
SANTOS DUARTE x DIRETOR  GERAL DO DETRAN -
PARANA e outros. -Oficie-se à autoridade coatora  (Diretor do
Departamento de Trânsito do Paraná) para imediato  cumpri-
mento da decisão proferida nestes autos, sob pena de  desobe-
diência. Int. -Adv. FABIANO DA ROSA, LIBERATO DE SOU-
ZA SANTOS,  RONY MARCOS DE LIMA, MAURICIO
EDUARDO SA DE FERRENTE, SIDNEY MARTINS  e MA-
GALI GIACOMASSI-

31.-NULIDADE DE CLAUSULAS-21913/0000-ERNANI
MORENO SILVA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/
A. -1) Certifique-se a data do trânsito em julgado  do v. Acór-
dão, com base nos dados de fl. 186. 2) A seguir apresente o
Banestado memória atualizada e discriminada do débito (art.
604). 3)  Int. e dil. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, LARISSA SESSAK,  DOUGLAS MARCEL PE-
RES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO  ROBERTO BARBIERI-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-22391/0000-PETROPAM-
PA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS  LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Cumpra-se, nestes  Au-
tos, o mesmo despacho exarado nos Autos em apenso, de nº
24.678.  Int. e dil. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA e SANDRA JUSSARA  KUCHNIR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-22572/0000-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x LUIZ  ROBERTO DOS SANTOS
CORREIA. -Sobre a prestação de contas de fls.  135/214, diga a
A., no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ALCYONE CAMPOS
FRANCA e MARCEL  KESSELRING FERREIRA DA COSTA-

34.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22610/0000-CIA HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA -  COHAB CT x NEY
PROSDOCIMO. -Promova a A., a execução do julgado. Int.  -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, ANA  LUCIA MARTINS VALDUGA,
JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e RICARDO
GIUSEPPE DE VICENTE-

35.-ORDINARIA-22620/0000-EVGENIJA INDJUKOV MAR-
TINS x ESTADO DO PARANA.  -Vistos, etc... Pelo exposto,
julgo procedente o pedido, declarando  por sentença a não apli-
cação da legislação redutora de vencimentos  nas gratificações
já mencionadas da remuneração da Autora, condenando  o Es-
tado do Paraná ao pagamento dos valores indevidamente  des-
contados, anteriormente a 5 (cinco) anos da propositura da ação,
devendo o “quantum” ser apurado em liquidação de sentença,
devidamente corrigido desde as datas dos respectivos descon-
tos e  acrescidos de juros moratórios a partir da citação. Conde-
no o  requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios  advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condena-
ção, com  fundamento no artigo 20, õ 3º, do CPC. Recorro de
ofício ao E.  Tribunal de Justiça. Publique-se, registre-se e in-
timem-se. -Adv.  PATRICIA LANTMANN, SANDRA MARIA
CALBAR, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e  JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

36.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22631/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x
LUIZ CARLOS DALAVALLE e outros. -Defiro, antes de mais,
o pedido de fl. 148. Int. e dil. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS  VALDUGA, LIRI-
ANE LOVATO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, RI-
CARDO  GIUSEPPE DE VICENTE e RAFAEL BOFF ZAR-
PELON-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-22660/0000-CARLOS
ALBERTO MOREIRA PADILHA x  ESTADO DO PARANA e
outros. -Do teor da manifestação do Perito, dê-se  ciência às
partes. Int. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LEO-
NARDO  ZICCARELLI RODRIGUES e ANA CLAUDIA BEN-
TO GRAF-

38.-DECLARATORIA DE NULIDADE-22757/0000-ROBLES
ALVES DE AMORIN e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA
-”C. e P., voltem. R$ 15,35-”-Adv. JOAO BOSCO  LEE, DA-
NIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JR,
MARLI TEREZINHA  FERREIRA D’AVILA e ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER-

39.-3RESOLUCAO DE CONTRATO-22843/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x LUIZ SER-
GIO FIGUEIRA WALFLOR e outros -”À conta e preparo.  R$
75,11-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE  OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRIANE  LOVATO, RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE, ROSE MARY BASTOS IA-
COMINI,  CASSIANO ROBERTO LANGER e DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL-

40.-ORDINARIA-22887/0000-JAIR GOMES DE ARAUJO x
ESTADO DO PARANA  -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção, em seus efeitos legais.  II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. Int.”  -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

41.-ACAO ORDINARIA-22896/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x RENATO HELLA e  outros. -Sobre a proposta de ho-
norários do Perito, digam as partes.  Int. -Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO e NEIMAR BATISTA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-22971/0000-ESTADO DO
PARANA x NAIR MARTINS DE  SOUZA E OUTRAS. -Vis-
tos, etc... Diante do reconhecimento do pedido  por parte das
embargadas (fl. 17) e do parecer favorável do douto  agente do
“parquet” em exercício nesta Vara ao valor apontado na  plani-
lha de fls. 11 a 13 (fl. 19), apresentada pelo embargante, com
fulcro no artigo 269, inciso II do Diploma Processual Civil,
julgo  procedentes os pedidos deduzidos pelo embargante, re-
duzindo para R$  43.770,38 (quarenta e três mil, setecentos e
setenta reais e trinta e  oitio centavos) o valor objeto de execu-
ção nos Autos em apenso (sob  nº 10.599). Ficam, destarte, as
embargadas, solidariamente  responsáveis pelo pagamento das
custas processuais destes Autos, além  de condenadas ao paga-
mento dos honorários advocatícios ao(s)  patrono(s) do embar-
gante, fixados em 5% (cinco por cento) sobre a  diferença apu-
rada, com fulcro no artigo 20, õ 3º, alíneas “a” a “c”  do Código
de Processo Civil. Oportunamente, certificado o trânsito em
julgado desta decisão, feitas as anotações e comunicações de
que  trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se estes
Autos,  dando-se cumprimento ao item 5.13.4, seguindo a exe-
cução nos Autos  principais pelo valor acima apontado. P.R.I.C.
-Adv. LUIZ FERNANDO  TAMBELINI e CLAUDINEI BE-
LAFRONTE-

43.-ACAO POPULAR-22976/0000-JORGE LUIZ BERNAR-
DI e outros x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros. -Defiro o
pedido de desentranhamento dos  documentos juntados com a
contestação, mediante substituição por  fotocópia e termo nos
autos. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO e SAULO  DE
MEIRA ALBACH-

44.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23047/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x JANDIRA
MARIA DOS SANTOS -”À conta e preparo. R$  88,82-”-Adv.
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE  VICENTE, CAS-
SIANO ROBERTO LANGER e DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL-

45.-ORDINARIA-23074/0000-D BORCATH HOTELEIRA
LTDA x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Vistos... D. Borcath
Hotelaria Ltda. interpôs embargos de  declaração apontando
omissão na sentença, quanto ao pedido de  compensação. As-
siste razão à Autora, relativamente à omissão  apontada. Assim
sendo, acolho os embargos para incluir naquela  decisão o item
seguinte: “No âmbito do direito tributário depende a  compen-
sação de estatuição normativa específica, limitando o uso ple-
no  da compensação - admitido no direito privado - dentre ou-
tros motivos,  pela necessidade de haver um controle rígido do
cumprimento da  obrigação tributária, de forma a manter a orga-
nização do Orçamento do  Estado e também pela diversidade de
créditos que pode ter o  contribuinte. Nesse sentido, é o entendi-
mento jurisprudencial:  “Tributario. Repetição de Indébito. Adi-
cional De Imposto De Renda.  Lei Estadual N. 8928/88. Incons-
titucionalidade Reconhecida. Termo  Inicial. Data Da Publica-
ção Do Acórdão Do Supremo Tribunal Federal.  Juros Compen-
satórios Indevidos. Compensação Com Débito De ICMS.  Im-
possibilidade. Indexação. Verba Honorária. Maioria. 1. ...2.....
3.  Sem Autorização Legal Não Se Pode Compensar Na Repeti-
ção De Indébito  Eventual Débitos De ICMS. 4.... 5. Havendo
Sucumbência Recíproca, A  Sucumbência Deve Ser Repartida
Na Medida Do Que Cada Parte Ganhou Ou  Perdeu. Apelação E
Adesivo Desprovidos. Maioria.” Acórdão: 8809 Órgão  Julgador
6ª Câmara Cível Relator: Rosene Arao de Cristo Pereira Julg:
06/03/2002. Destarte, não havendo lei que autorize a compensa-
ção,  incabível acolher-se o pedido de compensação no presente
caso.”  Publique-se, retifique-se, intimem-se. -Adv. ANDERSON
ARRIVABENE,  MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA
e HELOISA HELENA DE O SOARES  CORVELLO-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-23454/0000-LEONARDO
MARQUES e outros x DER -  DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM/PR. -Vistos, etc... Face ao  exposto, jul-
go extinto o processo sem julgamento do mérito, com  fulcro
no art. 267, VI, do CPC e condeno os Autores ao pagamento
das  custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 1.500,00  (um mil e quinhentos reais), ficando, contudo,
sobrestada a execução  ante os termos do art. 12 da Lei nº 1.060/
50. Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. -Adv. CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE, SAMUEL  MACHADO DE MI-
RANDA, DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN,
OMAR SFAIR,  CRISTIANE AGATTI STANOGA e SIMONE
APARECIDA ZINI-

47.-ACAO DE COBRANCA-23458/0000-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x RESTAURAN-
TE PORTA ROMANA -”À conta e preparo. Int. R$  37,94-”-
Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN, TADEU DONIZETTI
BARBOSA RZNISKI  e WILSON MARTINS MATSUNAGA
JUNIOR-

48.-INTERPELACAO JUDICIAL-23472/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x ADE-
MAR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR -”À conta e preparo.  R$
67,61-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE  OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI,
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO  ROBER-
TO LANGER-

49.-COMINATORIA-23494/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SIRI IMPORT. E EXPORT.  DE MATER. FOTOGRAFICOS
LTDA -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para  que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem  julga-
mento do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC,
face à  manifestação do autor à fl. 33. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.  Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ITALO TA-
NAKA JUNIOR-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-23626/0000-CLAUDIO
JOSE BERTOLDI e outros x  DIRETOR GERAL DO DEPTO
DE TRANSITO - DETRAN e outros. -Intimem-se os  Autores
para, no prazo de 48:00 horas, promoverem o andamento do
processo, sob pena de extinção, sem julgamento de mérito. Int.
-Adv.  FABRICIO PASSOS AZEVEDO, SIDNEY MARTINS,
RONY MARCOS DE LIMA e ANA  PAULA FURIATTI DE
OLIVEIRA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-23690/0000-ADALBER-
TO SCHERER FILHO x DIRETOR  GERAL DO DETRAN -
”C. e P., voltem. R$ 16,19-”-Adv. MARCELO CONCEICAO
ANDREATTA, JULIANA SILVERIO e ALCIONE BASTOS
RIBAS-

52.-INTERPELACAO JUDICIAL-23766/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x TADEU
OLIVEIRA E S/M. -”C. e P., cumpra-se o disposto  no art. 872
do CPC. Int. R$ 44,94-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE  VICENTE e CASSIA-
NO ROBERTO LANGER-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-23777/0000-CARLOS AL-
BERTO DE PAULA SOARES x  PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA. -À especificação fundamentada de  provas,
pronunciando-se as partes sobre o interesse na realização de
audiência conciliatória, ao ensejo (art. 331, õ 3º, CPC). Int. e
dil.  -Adv. RITA M. NIEMEYER DE PAULA SOARES, ROSE
MARY B. DE CAMARGO  VIANNA, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

54.-ORDINARIA-23969/0000-MARCOS OSTROWSKI VAL-
DUGA e outros x ESTADO DO  PARANA -”À conta e prepa-
ro. R$ 822,34-”-Adv. JULIO GOES MILITAO DA  SILVA,
SILVANA MARTA GOMES DA SILVA, RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR e  FLAVIO BUENO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-24064/0000-MARINA
BASTOS DIAS x PREFEITO  MUNICIPAL DE CURITIBA -
”...Por fim, preparadas eventuais custas  processuais remanes-
centes, voltem conclusos à prolação da Sentença.  Int. e dil. R$
60,67-”-Adv. LUCELIA MARIA COLLE, CARLOS ANTO-
NIO  LESSKIU e SIMONE KOHLER-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-24110/0000-MARK INS-
TALL COMERCIO DE VEICULOS  LTDA x DIRETOR GE-
RAL DO DETRAN e outros -”À conta e preparo. R$  36,61-”-
Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e  ADRIANO MUNIZ REBELLO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-24129/0000-NEIDE APA-
RECIDA FODRA DO NASCIMENTO -  ME e outros x BAN-
CO REG. DE DESENV. DO EXTREMO SUL - BRDE. -1)
Sobre  a Impugnação digam os Embargantes. 2) A seguir, à
especificação  fundamentada de provas, pronunciando-se as
partes sobre o interesse  na realização de audiência conciliató-
ria (art. 331 e õ 3º). 3) Int. e  dil. -Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN, JANICE KELLER ARAUJO e CONRADO LUIZ
ALVES DIAS-

58.-ORDINARIA-24147/0000-BRADESCO SEGUROS S/A. x
COPEL DISTRIBUICAO S/A.  -Junte-se adequadamente, antes
de mais, a fl. 67. Int. e dil. -Adv.  IVANA CARLA PARDINI,
ERMINIO EBINIS FILHO e ELIANA DUARTE VERNIZI-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-24178/0000-MONTANA
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. x  DELEGADO DA 1º
DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL -”C. e P., voltem.
R$ 17,45-”-Adv. ANDRE BONAT CORDEIRO, PRISCILA
SANTOS ARTIGAS e  MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

60.-MEDIDA CAUTELAR-24227/0000-CLIMASUL COMER-
CIO DE HORIFRUTIGRANJEIROS  LTDA. x COPEL DIS-
TRIBUICAO S.A. -Sobre a diligência negativa, diga(m)  o(s)
Autor(es) no prazo legal; digo, à conta e preparo, em 48:00h,
sob as penas da Lei, intimando-se novamente a autora por carta
e via  D.J., ante o contido à fl. 28. Int. -R$ 20,72. -Adv. SEL-
SON RODRIGUES  DE CAMPOS-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-24277/0000-IMARIBO S.A.
INDUSTRIA E COMERCIO x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -À especificação fundamentada de
provas, pronunciando-se as partes, ao ensejo, sobre seu inte-
resse na  realização de audiência conciliatória (art. 331 e õ 3º).
Int. e dil.  -Adv. GABRIEL PLACHA, MARCIO JUSTEN DE
OLIVEIRA, ROBERTO MACHADO  FILHO e CYNTHIA
GARCEZ RABELLO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24290/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x EDIVALDO
MANOEL DA SILVA e outros -Sobre a diligência  negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ  ANTO-
NIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
CASSIANO ROBERTO  LANGER-

63.-ORDINARIA DECLARATORIA-24342/0000-HUANG E
MASSURU LTDA. x MUNICIPIO  DE CURITIBA -”À conta
e preparo. Int. R$ 21,91-”-Adv. KARINA KUSTER e  FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-24476/0000-SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A. x  FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto,  julgo
procedentes os presentes embargos à execução, reconhecendo
a  inexigibilidade do débito objeto da execução. Em
conseq•ência, julgo  extinta a execução. Condeno o Requeri-
do ao pagamento das custas  processuais e honorários advoca-
tícios que fixo em R$ 3.000,00, com  fundamento no art. 20, õ
4º do CPC. Publique-se, registre-se,  intimem-se. Recorro de
ofício ao E. Tribunal de Justiça do Paraná.  -Adv. LIGIA SO-
CREPPA, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-24478/0000-SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A. x  FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto,  julgo
procedentes os presentes embargos à execução, reconhecendo
a  inexigibilidade do débito objeto da execução. Em
conseq•ência, julgo  extinta a execução. Condeno o Requeri-
do ao pagamento das custas  processuais e honorários advoca-
tícios que fixo em R$ 3.000,00, com  fundamento no art. 20, õ
4º do CPC. Publique-se, registre-se,  intimem-se. Recorro de
ofício ao E. Tribunal de Justiça do Paraná.  -Adv. LIGIA SO-
CREPPA, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24648/0000-
BANCO REGIONAL DE DESENV. DO  EXTREMO SUL -
BRDE x SHOPPING CENTER GRALHA AZUL e outros -
”Sobre a  nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal.  Int.”-Adv. JANICE KELLER ARAUJO, PAULO
SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO  RAPOSO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24660/0000-
BANCO REGIONAL DE DESENV. DO  EXTREMO SUL -
BRDE. x SHOPPING CENTER GRALHA AZUL LTDA. e
outros.  -Sobre a nomeação de bens à penhora e certidão retro
do Sr. Of. de  Justiça, diga o Exeq•ente, no prazo legal. Int. -
Adv. JANICE KELLER  ARAUJO, PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e PAULO RENATO RAPOSO-

68.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-24678/0000-PE-
TROPAMPA COM. DE COMBUSTIVEIS  LTDA. e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1) Para fins de
substituição processual, pronuncie-se o Banestado, requerido,
apresentando a interessada instrumentos de constituição, de
mandato e  de cessão, antes de mais. 2) Feito, e preparadas
eventuais custas  processuais remanescentes tanto nestes quan-
to nos apensos, voltem  conclusos. 3) Int. e dil. -Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e  OKSANDRO GON-
CALVES-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-24725/0000-PALACIO
CENTER BINGO LTDA x DIRETOR  PRESIDENTE DO
SERV. DE LOTER. PR-SERLOPAR e outros -”À conta e  pre-
paro. R$ 68,60-”-Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI e VALE-
RIA DOS SANTOS  ESTORILLIO-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-24839/0000-AQUILES
DIOMEDES DE MELO DOS SANTOS x  COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO PR. -...Dessa
decisão  notifique-se a apontada autoridade coatora pelo meio
mais célere, bem  assim a que preste as informações necessári-
as em dez dias. Acaso  argua preliminares ou promova à junta-
da de documentos novos, sobre  eles se pronuncie o Impetran-
te, em homenagem ao “princípio do  contraditório”, e a seguir
abra-se vista dos Autos ao Ministério  Público. Int. e dil. -Adv.
DARIO PRADA-

71.-ORDINARIA-24861/0000-PEDRO ZAWIERRUCHA e
outros x ESTADO DO PARANA e  outros. -1. Haja vista os
proventos percebidos pelos autores a título  de aposentadoria
(fls. 22/24, 27/28, 31 e 33), concedo-lhes os  benefícios da
assistência judiciária gratuita, ressalvado o disposto  no art. 12
da Lei nº 1.060/50, presumindo sejam “pobres”, na acepção
jurídica do termo, e que em função disto não possam arcar com
o  pagamento das custas, despesas e demais emolumentos pro-
cessuais, bem  assim com o pagamento de honorários advocatí-
cios, inclusive aqueles  contratados à execução deste serviço,
de que ficam com efeito  isentos, nos termos dos arts. 2º, õ ún.,
3º, V e 4º, “caput”, da LAJ  (ressalvados os de sucumbência),
sem prejuízo ao seu sustento ou de  sua família. 2. Citem-se os
requeridos por Mandado, na pessoa de seus  representantes le-
gais e decorrido o prazo ao oferecimento de  Respostas, pro-
nunciem-se então os autores. Int. e dil. -Adv. JONAS  BOR-
GES e DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

72.-EXECUCAO FISCAL-24867/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. DO EST.  PR. - DER x CURITIBA
PROMOCOES E TURISMO LTDA. -I.-Providencie a  parte
interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça.  II.-
Feito, cumpra-se. Int.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e  DARIANE PAMPLONA-

73.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-24875/0000-
NIVALDO DE JESUS x ESTADO DO  PARANA. -Intime-se o
autor a emendar a inicial, ante o disposto no  art. 275, I do
CPC, a fim de que este Juízo possa designar audiência  conci-
liatória, se não prevalecer o procedimento ordinário, como para
apresentar a contrafé, inclusive com cópia da petição de emen-
da, para  posterior citação, em providos os recursos do Meiri-
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nho. Int. e dil.  -Adv. IZABEL MASCARENHAS CERCAL
GUTIERREZ-

74.-DECLARATORIA-24876/0000-RONALDO GARCIA x
COPEL DISTRIBUICAO S.A. -1.  Admito a emenda à inicial.
2. De acordo com os termos do art. 273 do  CPC, a parte pode
requerer a antecipação total ou parcial dos efeitos  da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que haja prova  inequívoca
e que o Juiz se convença da verossimilhança das alegações,
bem como que do ato possa resultar dano irreparável ou de
difícil  reparação ou fique demonstrado o abuso de direito de
defesa ou  manifesto propósito protelatório. No caso em exa-
me, permite-se  concluir pela verossimilhança das alegações
do Autor, pois se mostra  ilegal a suspensão do fornecimento
de energia elétrica, em virtude do  não pagamento de valores
posteriormente apurados, de forma  unilateral. A possibilidade
de dano é inconteste, pois se trata de  serviço essencial. Isto
posto, defiro o pedido de antecipação dos  efeitos da tutela,
para o fim de obstar a suspensão do fornecimento  de energia
elétrica, em razão de débito referente a procedimento  irregu-
lar, determinando o restabelecimento do serviço, se não houver
outro débito pendente de pagamento. Para audiência de conci-
liação,  designo o dia 11/02/04, às 14:00 horas. Cite-se. Inti-
mem-se. -Adv.  ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-24877/0000-DALFOVO
IRMAOS E CIA. LTDA. x FAZENDA  PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. -Aguarde-se esteja formalmente seguro o
Juízo. Int. e dil.  -Adv. LIGIA SOCREPPA e ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-24878/0000-ADELAIDE
CARAMURU CEZAR e outros x  GERENTE SETOR MA-
NUT. DE BENEF. PARANAPREVIDENCIA. -1. Consideran-
do-se  a suspensão dos descontos previdenciários dos inativos,
o pedido de  liminar perdeu o objeto. 2. Vista ao Ministério
Público. Int. -Adv.  CESAR BESSA, MAURICIO JOSE MO-
RATO DE TOLEDO e SAMUEL TORQUATO-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-24879/0000-ALZIRA PA-
DILHA DOS SANTOS e outros x  DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS E ROD. DO EST. PR. - DER. -I. Todos os 10  (dez)
autores são funcionários do DER há vários anos. Logo, para
fins  de concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, não  pode este Juízo os considerar “pobres”, na acepção
jurídica do Termo,  porquanto não vislumbra como, em parti-
lhando em dez o valor das  custas, tabeladas, possam compro-
meter a sua subsistência ou as de  suas famílias, destinando-se
os benefícios da LAJ aqueles  efetivamente carentes. II. A pro-
pósito, o pedido contido nos itens 1  de fls. 04/05 e 16, também
deixa de preencher os requisitos dos arts.  2º, õ ún., 3º, V e 4º,
“caput”, da Lei nº 1.060/50. III. Por essas  razões, indefiro o
pedido dos autores, a serem intimados a efetuar o  preparo das
custas processuais, inclusive do Meirinho, em 10 dias,  sob as
penas da Lei. Veja-se a propósito o comentário que fazem  Nel-
son Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em seu “Código
de  Processo Civil Comentado” (6ª ed., RT : SP, pp. 1.494/95), a
respeito: “O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode
entender que a natureza da ação movida pelo interessado de-
monstra que  ele possui porte econômico para suportar as despe-
sas do processo. A  declaração pura e simples do interessado,
conquanto seja o único  entrave burocrático que se exige para
liberar o magistrado para  decidir em favor do peticionário, não
é prova inequívoca daquilo que  ele afirma, nem obriga o juiz a
se curvar aos seus dizeres, se de  outras provas e circunstâncias
ficar evidenciado que o conceito de  pobreza que a parte invoca
não é aquele que justifica a concessão do  privilégio. Cabe ao
magistrado, livremente, fazer juízo de valor  acerca do termo
pobreza, deferindo ou não o benefício.” (grifou-se)  Os renoma-
dos processualistas colacionam ainda a seguinte ementa do  jul-
gado: “O magistrado deve expor as razões pelas quais indefere o
pedido de assistência judiciária, não ficando adstrito ao que pe-
dem  as partes e à simples declaração de que é pobre (1º TACi-
vSP, Ag.  730.486-3, São Paulo, Rel. Juiz Álvares Lobo, v.u., j.
11.3.1997).”  (grifou-se)  IV. Feito isso, cite-se o requerido, e
decorrido o prazo  à resposta, pronunciem-se então os autores.
V. Int. e dil. -Adv.  APARECIDO SOARES ANDRADE-

78.-REPARACAO DE DANOS-24881/0000-ANAIR FERRO
DINIS x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Em face da natureza
da ação, encontrando-se a autora -  empregada doméstica, im-
pedida de trabalhar, desde logo lhe concedo os  benefícios da
assistência judiciária gratuita, ressalvado o disposto  no art. 12
da Lei nº 1.060/50. Informe-se-á, por carta, que os  benefícios
que ora se lhe concedem, estendem-se a honorários  advocatí-
cios porventura contratados à execução deste serviço (os  quais,
entretanto, não se confundem com os de sucumbência), nos
termos dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ. Cite(m)-
se  a(o)(s) requerida(o)(s) por Mandado, nele consignadas as
advertências  legais, e transcorridos os prazos às respostas, pro-
nuncie-se então a  autora. Int. e dil. -Adv. JOSE PACHECO
NETTO e FERNANDO JOSE FERREIRA  PACHECO-

79.-ORDINARIA-24882/0000-GENI CARDOSO WOJCIK e
outros x ESTADO DO PARANA  e outros. -Defiro o pedido de
justiça gratuita. Cite-se. Int. -Adv.  JONAS BORGES-

80.-ORDINARIA-24883/0000-SILVIA SANTANA DA CRUZ
e outros x ESTADO DO  PARANA e outros. -Em face da natu-
reza da ação, percebendo os autores  modestos proventos de
aposentadoria (fls. 21, 23 e 25), desde logo  lhes concedo os
benefícios da assistência judiciária gratuita,  ressalvado o dis-
posto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Como o item 12.a  do pedi-
do não o ressalva (fls. 17/18), entretanto, tão pouco há  Decla-
ração dos autores que o esclareça, informe-se-os, por carta, que
os benefícios que ora se lhe concedem, estendem-se a honorá-
rios  advocatícios porventura contratados à execução deste ser-
viço (os  quais, entretanto, não se confundem com os de su-
cumbência), nos  termos dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”,
da LAJ. Cite(m)-se  a(o)(s) requerida(o)(s) por Mandado, nele
consignadas as advertências  legais, e transcorridos os prazos
às respostas, pronunciem-se os  autores. Int. e dil. -Adv. JO-
NAS BORGES-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-24898/0000-ZAQUEU
DAVID DA SILVA x PRESIDENTE DA  JUNTA MEDICA
DA POLICIA MILITAR e outros. -Ao Impetrante para  apre-
sentar documento que comprove a reprovação, em virtude do
resultado da avaliação oftalmológica, bem como do edital do
concurso.  Deverá, ainda, apresentar cópias da inicial. Int. -
Adv. ADRIANA  MURARA DIAS-

82.-EXECUCAO FISCAL-33827/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ENCOL S/A ENG COM  E INDUSTRIA e outros. -
Defiro o pleito retro. Aguarde-se. Int. e dil.  -Adv. ELADIO
PRADOS JUNIOR, CRISTINA H. MACIEL, SIMONE KOH-
LER, MILTON  LUIZ CLEVE KUSTER, FABIO DA SILVA
MUI¥OS e GILBERTO LUIZ DO AMARAL-

83.-EXECUCAO FISCAL-47050/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SILVIO AUGUSTO  ZACARIAS e outros. -I- Anote-se
os procuradores. II- Concedo vista  dos autos ao executado, em
Cartório, facultando a extração de  fotocópias. Int. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, HELOISA HELENA DE  O
SOARES CORVELLO, SIMONE KOHLER, MARLI TEREZI-
NHA FERREIRA D’AVILA e  LUCIANA OLICSHEVIS-

84.-FALENCIA-12318/0000-CIA SIDERURGICA BELGO
MINEIRA x BAILARINA IND E  COM DE PALHA DE ACO.
-Tendo em vista o informado à fl. 173, intime-se  o represen-
tante da falida, por mandado, para, no prazo de cinco dias,  aten-
der a promoção de fl. 165, sob pena de prisão. Em face da
certidão de fl. 176, o Procurador dos sócios da falida não pode-
rá  retirar estes autos do Cartório. Intimem-se. -Adv. NELSON
VIOLIN,  LAURI JOAO ZAMBONI, AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, Sind- MOLOTOV  PASSOS e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

85.-FALENCIA-17386/0000-COMPANHIA VIDRARIA SAN-
TA MARINA x ISOSHOP COM DE  ISOLAMENTOS TERMI-
COS LTDA e outros. -DESPACHO DE FL. 210: 1.  Consideran-
do-se que o Síndico nomeado foi destituído em todos os  proces-
sos em que atuava, conforme despacho proferido nos autos nº
10.500 (fls. 188/190), nomeio em substituição, para o encargo, o
Dr.  Joaquim José G. Rauli. Intime-se-o para no prazo de cinco
dias  prestar compromisso. 2. Intime-se o adquirente do imóvel
para  apresentar comprovante de pagamento do preço. Intimem-
se.; -DESPACHO  DE FL. 217: Considerando-se que o Síndico
anteriormente nomeado e que  subscreve o pedido de fls. 211/
212 foi destituído, cumpra-se  primeiramente o despacho de fl.
210. Int. -Adv. LUIZ FRANCISCO LIPPO,  JORGE SHIGUE-
MITSU FUJITA e LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-18050/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x  ENCOMAL ENGENHARIA E
COMERCIO ALVORADA LTDA. -Consigno encontrarem-se
os Autos equivocadamente conclusos com dezenas de outros à
prolação  de Sentenças. Daí o atraso. Defiro o pedido de subs-
tituição  processual, preenchidos os requisitos legais. Façam-
se a propósito as  anotações e comunicações necessárias e aguar-
de-se o integral  cumprimento da decisão de fl. 29. Int. e dil. -
Adv. NILTON BUSSI,  CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI e
LAERTES B. DE OLIVEIRA-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-18226/0000-BANCO ITAU
S.A. x ENCOMAL  ENGENHARIA E COMERCIO ALVO-
RADA LTDA -”Vistos, etc... Diante da  concordância do Sr.
Síndico (fl. 189) e do parecer favorável da   douta agente do
“parquet” em exercício nesta Vara (fl. 191), em  relação ao
valor apontado no laudo pericial de fls. 154 a 163, à  vista dos
esclarecimentos apresentados pelo Sr. Perito às fls.  184/185,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e  le-
gais efeitos, na falência de Encomal Engenharia e Comércio
Alvorada  Ltda., o crédito no valor de R$ 2.397.126,36 (dois
milhões,  trezentos e noventa e sete mil, cento e vinte e seis
reais e trinta  e seis centavos), devido ao autor habilitante, a ser
incluído no  quadro geral de credores como crédito com privi-
légio especial sobre  determinados bens. No tocante à correção
monetária, incide sobre o  pretendido crédito desde o venci-
mento até seu efetivo pagamento.  Quanto aos juros moratórios
após o período de decretação da quebra, a  final, deve-se obser-
var o disposto no art. 26 da Lei de Falências,  pagando-se-os
conforme os comportarem as forças do ativo. O Sr.  Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e  oportuna-
mente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ.
Custas “ex  lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO,  GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, Sind- MOLOTOV PASSOS e LAERTES  BO-
NETO DE OLIVEIRA-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-19730/0000-CLEBER DA
SILVA BARBOSA x EXATTA IND E  COM DE ARTEFATOS
DE PRECISAO LTDA. -1) Atendam-se os r. Pareceres  minis-
teriais de fls. 106 e 126 em 10 dias, impreterivelmente, haja
vista as informações de fls. 107 e 129 a 135. 2) A seguir, nova
vista  dos Autos ao “parquet”. 3) Int. e dil. -Adv. CLEBER DA
SILVA BARBOSA,  LUIZ SALVADOR, ELENI A. OLIVEI-
RA MAURO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,  SIND-
CLEBER DA SILVA BARBOSA, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO  FERNANDO PAES DE BARROS JR,
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, FABIO  PACHE-
CO GUEDES, ELADIO PRADOS JUNIOR, OLIMPIO PAU-
LO FILHO, CLARO  AMERICO GUIMARAES SOBRINHO,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, PEDRO PAULO  CAR-
SOZO LAPA, ODILA VOIDELO, ELENA URBANAVICIUS
MARQUES, MARIENE  MIRANDA SCHMIDT e MARIA DA
GRACA MENDES PASSOS-

89.-FALENCIA-20212/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x C  F L REFRIGERACAO
LTDA. -1. Do teor da manifestação de fl. 134, dê-se  ciência ao
Síndico. 2. Ao Dr. Curador. Int. -Adv. GLENIO MARTINS
BITTENCOURT, MARCELO BERVIAN, SIND- MAURICIO
DE P. S. GUIMARAES,  OSCAR FLEISCHFRESSER, DANI-
ELE ALESSANDRA RAUEM e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

90.-CONCORDATA PREVENTIVA-20469/0000-DATA ESPE-
CIAL COMERCIAL LTDA. x. -1)  Intime-se em 48:00h a Te-
lepar, nos termos do item 1 de fl. 190,  cotando o Meirinho as
custas nos Autos; 2) Vista dos Autos à  requerente somente em
Cartório, ante o acima certificado (art. 196,  CPC). 3) Respon-
da-se ao ofício de fl. 203. 4) Dil. -Adv. ADRIANO  ANTONIO
BERTOLIN, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI
e JACKSON  ANDRE DE SA-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20519/0000-ELETRONI-
COS PRINCE IND. COM.  IMPORT. EXPORT. LTDA x NOVO
TEMPO MUSICAL LTDA. -Defiro, antes de  mais, o pedido
de fl. 79. Int. e dil. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MAR-
COS  ANTONIO BARBOSA, CHARLES ERVIN DREHMER
e SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-20701/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x MARUMBI
TEXTIL LTDA. -Atenda-se a r. cota de fl. 09 e a  seguir ao
“parquet”. Int. e dil. -Adv. VILMA EHARA-

93.-FALENCIA-20734/0000-ULTRAGRAF EMBALAGENS
LTDA x RAINBOW DO BRASIL  INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -”À conta e preparo. Int. R$ 41,02-”-Adv.  LUCIA-
NA PRIOLLI CRACCO, GILES SANTIAGO JUNIOR e ANE
GONCALVES DE  RESENDE FERNANDES-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20776/0000-SELVINO
BANNACH e outros x IECSA  GTA TELECOMUNICACOES
LTDA -”Vistos, etc... Considerando as alegações  da Concor-
datária, do Comissário e o pronunciamento favorável do  Mi-
nistério Público, homologo a presente habilitação de crédito
pelo  valor de R$ 12.779,43 (doze mil, setecentos e setenta e
nove reais e  quarenta e três centavos), em favor dos Autores -
Selvino Bannach e  Silvio Bannach, valor este a ser corrigido
monetariamente consoante a  súmula nº 08 do STJ e Lei 6.899/
81, com juros fixados em 6% ao ano,  consoante o disposto no
artigo 163 da Lei de Falências. Ao  Comissário, para inclusão
do crédito no Quadro Geral de Credores.  P.R.I.” -Adv. AN-
DREA CARLA DE MORAES PEREIRA LAGO, COMIS. PAU-
LO  LEANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA e  DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20844/0000-
RELOTEL REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA x TE-
LEVISO CAR COMERCIO E INSTALACAO DE ANTENAS
LTDA.  -Intime-se pessoalmente o Requerido, para que se ma-
nifeste, conforme  determinado no despacho de fl. 72. Int. -
Adv. ANTONIO ELOY BERNARDIN,  ANA MARIA SILVE-
RIO DE LIMA e SAMIR THOME-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20858/0000-GILMAR
RABISTECK x PROJETO  ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA.
-Sobre a impugnação, diga o Habilitante,  no prazo legal. Int. -
Adv. TOMAZ DA CONCEICAO, FRANCISCO MACHADO
DE  JESUS, DENILSON JANDERSON TROMBETTA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e  SIND- CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20860/0000-ANTONIO
BERNADINO x PROJETO  ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA.
-Sobre a impugnação, diga o Habilitante,  no prazo legal. Int. -
Adv. BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA, PAULO VINICIO FORTES  FILHO e SIND- CLE-
MENCEAU CALIXTO-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-20862/0000-MARIA DOS
SANTOS x PROJETO  ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA. -
Sobre a impugnação, diga o Habilitante,  no prazo legal. Int. -
Adv. RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ, FRANCISCO  MA-
CHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON TROMBET-
TA, PAULO VINICIO FORTES  FILHO e SIND- CLEMEN-
CEAU CALIXTO-
99.-CONCORDATA PREVENTIVA-20891/0000-ENGENHA-
RE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x.  -I. Engenhare Constru-
ções Civis Ltda., qualificada à fl. 02 e  devidamente represen-
tada (Mandato à fl. 16), formulou a este Juízo  pedido de con-
cordata preventiva, principiando por declinar as razões  que a
motivaram a tanto, ofertando aos credores pagamentos em 24
meses, com o adimplemento de 2/5 do montante do débito no
primeiro  ano, apresentando para o exame do pedido, os docu-
mentos de fls. 18  “usque” 177, com o que o douto agente do
“parquet” em exercício nesta  Vara opinou favoravelmente à
sua pretensão (fl. 182), lastreado nas  informações de fls. 183/
184. II. A concordata preventiva visa a  regularizar as relações
patrimoniais entre o devedor comerciante,  impontual e insol-
vente e seus credores quirografários, evitando e ou  removendo
os efeitos da falência, possibilitando a recuperação do  empre-
sário viável e honesto, diante de dificuldades superáveis dentro
de determinado lapso temporal. III. Nessas condições, em sa-
tisfazendo  a requerente os requisitos impostos pela Lei Fali-
mentar; mais, em  atenção à finalidade social para que institu-
ído o instituto da  concordata, com o objetivo precípuo de pre-
servar a empresa, em  particular nos períodos de crise econô-
mica, defiro o processamento da  concordata, sem prejuízo de
vir-se a decretar a sua falência, à luz  de maiores e melhores
elementos, se o caso o justificar. IV. Defiro,  destarte, o proces-
samento da concordata preventiva de Engenhare  Construções
Civis Ltda., oferecendo ela o pagamento integral aos  credores,
em duas prestações anuais, sendo 2/5 no primeiro ano e o  res-
tante ao final do segundo, observando-se que as parcelas deve-
rão  ser acrescidas de juros de 12% ao ano e de correção mone-
tária, nos  termos do art. 163, õ 1º da Lei nº 8.131/90. V. Em
conseq•ência  determino: a. Seja expedido Edital em que cons-
tem o pedido da  devedora, a íntegra do presente despacho e a
listagem de credores, a  ser publicada no Diário Oficial e em
outro jornal de ampla circulação  e mantida em Cartório à dis-
posição dos interessados. b. Sejam  suspensas as ações e exe-
cuções contra a devedora, por créditos  sujeitos aos efeitos da
concordata. c. Nomeio como Comissária uma dos  maiores cre-
dores da requerente, com sede nesta Capital e Comarca,  qual

seja, Sabrina de Oliveira Serta (item 52, fl. 82). d. Marco o
prazo de 20 (vinte) dias para que os credores sujeitos aos efei-
tos da  concordata que porventura não constaram, por qualquer
motivo, da  lista apresentada pela autora, apresentem as decla-
rações e documentos  justificativos de seus créditos. e. Façam-
se as intimações  necessárias, inclusive ao douto Curador das
Massas Falidas. f.  Publique-se, registre-se e cumpra-se. -Adv.
PAULO NALIN e RODRIGO  VIDAL-

100.-EXECUCAO FISCAL-122771/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DALFOVO  IRMAOS & CIA LTDA e outros. -
Sobre o contido às fls. 16 e s., diga a  exeq•ente. Int. e dil. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e LUIZ CARLOS  PABST-

4ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÚO Nº 188/2003
JUIZ DE DIREITO:DR. MAURICIO MAINGUE SIGWAL
E DR JEFFERSSON ALBERTO JOHNSSON

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

0102 041462/0000
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0033 034813/0000
ACACIO CORREA FILHO 0003 014619/0000
ADRIANA DE PAULA BARATTO 0057 039261/0000
ALCEU G. MIQUELOTO BARBOS 0052 038742/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0020 031606/0000
ALIR RATACHESKI 0005 014925/0000
ALVARO KAMINSKI 0104 041593/0000
ALVARO TREVISIOLI 0059 039426/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0049 038288/0000

0039 036004/0000
0045 037405/0000

ANAMARIA BATISTA 0031 034264/0000
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0035 035214/0000
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 0101 041460/0000
ANDREA CUNHA 0033 034813/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0018 030146/0000
ANNE CARLA GEBRIEL 0062 039748/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0105 041635/0000
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0114 038573/2000
APARECIDO SOARES ANDRADE 0087 040910/0000
ARIANNA DE NICOLAI P. GEV 0083 040798/0000
ARNALDO JOSE DA SILVA 0014 021160/0000
ARNO JUNG 0080 040726/0000

0070 040296/0000
0069 040161/0000
0082 040754/0000
0068 040158/0000

ARNO JUNG JUNIOR 0080 040726/0000
0070 040296/0000
0069 040161/0000
0068 040158/0000

AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0132 044420/0099
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0012 017229/0000
CARLA KAREN ASSAKURA 0051 038705/0000
CARLA REGINA C. CESPEDES 0035 035214/0000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0091 041171/0000
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0083 040798/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0016 026827/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0095 041295/0000

0065 040078/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0108 043667/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0054 038860/0000
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 0041 036336/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0084 040825/0000
CARLOS JOSE DAL PIVA 0028 033765/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0058 039395/0000
CARLOS ROBERTO MATTOS DO 0040 036302/0000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0067 040091/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0050 038652/0000

0052 038742/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0089 041011/0000
CEZAR EUCLIDES MELLO 0016 026827/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0074 040526/0000

0010 016522/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0042 036475/0000

0012 017229/0000
COMISS: B.GRECA (AMADEU C 0090 041092/0000
CRISTINA KELLER SARTORI 0121 051188/2003
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0020 031606/0000
DAMASCENO M. DA ROCHA JUN 0028 033765/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0058 039395/0000
DANIELLA LETICIA BROERING 0054 038860/0000
DARIANE PAMPLONA 0105 041635/0000
DEBORA STADLER ROSA 0108 043667/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 0072 040463/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0043 036744/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0035 035214/0000
DOUGLAS VITORIANO LOCATEL 0013 020783/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0093 041247/0000
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 0093 041247/0000
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0013 020783/0000
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0033 034813/0000
EDISON FOGACA DA SILVA 0045 037405/0000
EDSON LUIZ GABRIEL 0062 039748/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0066 040079/0000
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0013 020783/0000
ELIAS ED MISKALO 0035 035214/0000
ELIZABETH BERTINATO 0056 039167/0000
EMERSON LUIS DE MELO 0100 041457/0000
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0102 041462/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0056 039167/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0018 030146/0000
FABIANO DA ROSA 0088 040916/0000
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FABIANO JORGE STAINSACK 0052 038742/0000
FABIO TAVARES TORQUATO 0067 040091/0000
FAURLLIM NAREZI 0008 015684/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0078 040678/0000
FIDELCINO TOLENTINO 0051 038705/0000
FLAVIO BUENO 0079 040714/0000

0092 041185/0000
FLAVIO LINS 0091 041171/0000
GEORGE BUENO GOMM 0080 040726/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0014 021160/0000

0035 035214/0000
0029 033981/0000
0036 035215/0000
0033 034813/0000

GILBERTO RODRIGUES BAENA 0090 041092/0000
GIOLVANE FERREIRA 0077 040629/0000
GISELE SOARES 0038 035920/0000
GIZELE AMBONI PETRI 0020 031606/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0031 034264/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0017 028055/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0028 033765/0000
HELOISA HELENA DE O. S. C 0059 039426/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0030 033989/0000

0033 034813/0000
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0001 001290/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0076 040596/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0074 040526/0000

0095 041295/0000
0004 014799/0000
0052 038742/0000

ITALO TANAKA JUNIOR 0024 032774/0000
IVAIR JUNGLOS 0063 039817/0000
IVAN SERGIO TASCA 0012 017229/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0025 033311/0000

0147 047287/2001
0140 047110/2001
0125 033568/0088
0141 047123/2001
0133 046488/2001
0131 044367/0099
0137 046858/2001
0168 051549/2003
0164 051143/2003
0144 047199/2001
0163 051129/2003
0123 031305/0087
0167 051408/2003
0142 047151/2001
0126 033573/0088
0145 047231/2001
0149 047339/2001
0127 033595/0088
0138 047091/2001
0157 048895/2002
0143 047179/2001
0162 051108/2003
0166 051336/2003
0161 051016/2003
0158 049382/2003
0159 049758/2003
0160 050960/2003
0165 051242/2003
0150 047440/2001
0135 046748/2001
0139 047103/2001
0146 047239/2001
0148 047331/2001
0134 046583/2001
0136 046750/2001

JANE LUCI GULKA 0002 013242/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0051 038705/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0075 040557/0000
JOAO MATIAK SLONIK 0057 039261/0000
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0001 001290/0000
JOAQUIM DOS SANTOS PICAN• 0005 014925/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0003 014619/0000
JONAS BORGES 0098 041383/0000

0099 041451/0000
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0037 035339/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0103 041494/0000
JOSE ANTONIO SOARES 0001 001290/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0036 035215/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0041 036336/0000

0017 028055/0000
0079 040714/0000

JOSE LAGANA 0033 034813/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0003 014619/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0003 014619/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0055 038966/0000

0049 038288/0000
0039 036004/0000
0045 037405/0000
0089 041011/0000

JOSUE DYONISIO HECKE 0071 040443/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0094 041280/0000

0064 039856/0000
JULIANO HUCK MURBACH 0051 038705/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0055 038966/0000

0049 038288/0000
0039 036004/0000
0045 037405/0000

JUSSARA OLIVEIRA LIMA 0096 041354/0000
KIYOSHI ISHITANI 0018 030146/0000
L. A. MACHADO 0090 041092/0000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0044 036753/0000
LEILA CUELLAR 0041 036336/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0014 021160/0000

0033 034813/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0171 051836/2003

0169 051670/2003
0172 051894/2003
0170 051708/2003

LETICIA GUIMARAES 0090 041092/0000

LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0097 041356/0000
0096 041354/0000

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0073 040521/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0012 017229/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0032 034804/0000
LUIS CARLOS DA SILVA 0036 035215/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0059 039426/0000

0084 040825/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0091 041171/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0055 038966/0000

0049 038288/0000
0039 036004/0000
0045 037405/0000
0089 041011/0000

LUIZ ANTONIO PORTUGUAL 0003 014619/0000
LUIZ ANTONIO SILVA 0005 014925/0000
LUIZ BRESOLIN 0081 040743/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0075 040557/0000
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0073 040521/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELLINI 0012 017229/0000
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0013 020783/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0016 026827/0000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0006 015415/0000
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0037 035339/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0013 020783/0000
MAISA SALES JACOB ROSALIN 0005 014925/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0067 040091/0000
MANOEL DINIZ NETO 0003 014619/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0062 039748/0000

0009 016259/0000
0053 038858/0000

MARA ANGELITA NESTOR FERR 0086 040901/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0050 038652/0000
MARCELLO R. LOMBARDI 0033 034813/0000
MARCELO KOVALHUK 0085 040899/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0046 037501/0000
MARCO AURELIO RATACHESKI 0005 014925/0000
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0106 041654/0000
MARCOS ANTONIO PANCIER 0107 041665/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0001 001290/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0072 040463/0000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0003 014619/0000
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0092 041185/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0076 040596/0000
MARIA LUIZA DE FRANCO AGU 0008 015684/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0038 035920/0000
MARIA REGINA DISCINI 0011 016928/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0156 048447/2002

0155 048225/2002
0130 044085/0099
0154 048197/2002
0151 047749/2002
0129 043260/0099
0152 047794/2002
0153 048068/2002

MARIZABEL DOMINGUES PIAZO 0052 038742/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0006 015415/0000
MAURICIO ANDERE VON BRUCK 0090 041092/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0080 040726/0000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0013 020783/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0065 040078/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 0024 032774/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0012 017229/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0014 021160/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0074 040526/0000

0010 016522/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0010 016522/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0048 037785/0000
NILSO ROMEU SGUAREZI 0048 037785/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0032 034804/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0053 038858/0000

0031 034264/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0028 033765/0000
PAULO CORTELLINI 0011 016928/0000
PAULO RENATO RAPOSO 0006 015415/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0027 033461/0000

0014 021160/0000
0035 035214/0000
0030 033989/0000
0029 033981/0000
0036 035215/0000
0033 034813/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0066 040079/0000
0003 014619/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0078 040678/0000
0084 040825/0000
0112 036467/0099
0117 046319/2001
0118 046537/2001
0122 051685/2003
0119 046717/2001
0116 045727/2001
0110 031076/0098
0109 030969/0098
0111 034458/0099
0114 038573/2000
0121 051188/2003
0115 039192/2000
0120 049805/2002
0113 037614/0099

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0124 033531/0088
PEDRO DONAISKI 0071 040443/0000
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0042 036475/0000
PREP COM: FABIO CAMARGO 0090 041092/0000
PREP: FERNANDO CESAR A. P 0019 031107/0000
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0037 035339/0000
REGINALDO BAITLER 0021 032068/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0120 049805/2002
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0005 014925/0000
RENE JULIO 0003 014619/0000
RENE PELEPIU 0050 038652/0000
RICARDO BAITLER 0021 032068/0000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0031 034264/0000

ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0101 041460/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0078 040678/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 0084 040825/0000
RONNIE KOHLER 0053 038858/0000

0031 034264/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0056 039167/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0108 043667/0000
ROSIMEIRI GOMES BRASILIO 0056 039167/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0080 040726/0000

0069 040161/0000
0082 040754/0000
0068 040158/0000

RUDI A. LEHMANN JR 0090 041092/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0023 032653/0000

0022 032071/0000
0044 036753/0000

SAULO DE MEIRA ALBACH 0053 038858/0000
SEBASTIAO M MARTINS NETO 0024 032774/0000
SERGIO MORES 0025 033311/0000
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0075 040557/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0128 033755/0088
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0015 021803/0000

0034 034844/0000
SIMONE KOHLER 0053 038858/0000
SINDICO: AMAURY ANGELO ST 0080 040726/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0060 039443/0000

0061 039460/0000
0001 001290/0000
0058 039395/0000

SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0113 037614/0099
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0013 020783/0000

0047 037668/0000
0094 041280/0000
0064 039856/0000
0106 041654/0000

SINDICO: MARCOS MATTIOLI 0007 015580/0000
0008 015684/0000

STELLA MARIS MACHADO NATA 0063 039817/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0081 040743/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0025 033311/0000
VALERIA ESTORILIO 0101 041460/0000
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0052 038742/0000
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0026 033379/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 021803/0000

0034 034844/0000
VILSON GUDOSKI 0072 040463/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0040 036302/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0048 037785/0000
WALFRIDO JORGE WARDE JR 0090 041092/0000
WALTER ROBERTO STEINDERF 0003 014619/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0052 038742/0000

1.-FALENCIA-1290/0000-JOSE ANTONIO SOARES x MA-
DEIRAS IMPREGNADAS E  SERRADAS PR- “Mantenho a
decisao agravada, por seus próprios  fundamentos, esclareço
que o agravo retido nem ao menos pode ser  recebido, vez que
nao atende as regras do artigo 523 do CPC., pois  nao haverá
apelaçao. No que tange  aos EMBARGOS DECLARATÓRIOS
(em que  pese a duvidosa legitimidade) de fls. 844/845, escla-
reço que deixei  de acatar sua proposta vez que por decisao da
mesma às fls. 755,  ofereceu o valor de R$ 74.500,00 de forma
global. Vale dizer, que a  forma e o valor oferecido naquele
momento é que foram considerados e  nao de forma individua-
lizada como ofereceu posterioRmente, em  desrespeIto ao pro-
cedimento. Como disse o Síndico, o procedimento nao  prevê a
possibilidade de as ofertas serem alteradas, sob pena de  des-
virtuamento do insituto. ProssIga-se na forma determinada às
fls.  841”. -Adv. JOSE ANTONIO SOARES, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO, IRINEU  NORBERTO DE MELLO
GOZZO, MARCOS WENGERKIEWICZ e JOAQUIM ALVES
DE  QUADROS, WALDEMAR ANDREATTA-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-13242/0000-COPEL S/
A x ANTONIO DURIGAN -  FALECIDO e outros -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv.  JANE LUCI GULKA-

3.-DESAPROPRIACAO-14619/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x GUIZARDO AMANDO  ZANINELLI e outros- “...
Por tais motivos, hei por bem em corrigir o  erro material apon-
tado, para o fim de incluir na sentença de fls.  560/571, o valor
devido ao réu ELIAS JULIO, a título de indenizaçao,  no im-
porte de CR$ 1.339.630,00 (um milhao, trezentos e trinta e
nove  mil, seiscentos e trinta cruzeiros reais), devidamente cor-
rigido  monetariamente e com a incidência de juros moratórios
legais, na  forma já decidida pela sentença, descontado o valor
já levantado  pelos requeridos no decorrer do processo. Diante
de tais  consideraçoes, acolho a petiçao de fls. 772/776, para o
fim de  corrigir o erro material apontado, pelas razoes acima
expostas.  Intimaçoes necessárias. Proceda-se de acordo com o
contido no item  2.2.14 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça, por  analogia”. -   Adv. MANOEL DINIZ
NETO, PAULO ROBERTO FERREIRA  PEREIRA, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA,  LUIZ ANTONIO PORTUGUAL, MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA, WALTER  ROBERTO
STEINDERF, RENE JULIO, ACACIO CORREA FILHO e
JOSE MELQUIADES  DA ROCHA JUNIOR-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-14799/0000-ANNI-
TA LUZZI SCHRANK x IPE e  outros- “Manifeste-se o ESTA-
DO DO PARANA, em prosseguimento”. -Adv.  ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

5.-DECLARATORIA-14925/0000-JOAQUIM DOS SANTOS
PICANCO e outros x ESTADO  DO PARANA- “Sobre o apon-
tado erro material das escrituras digam  os autores em 05 dias”.
-Adv. ALIR RATACHESKI, MARCO AURELIO  RATA-
CHESKI, JOAQUIM DOS SANTOS PICANÇA, RENATA
CRISTINA PALOAN  TOESCA, LUIZ ANTONIO SILVA,
MAISA SALES JACOB ROSALINSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15415/0000-BA-
DEP S/A x INDUSTRIA E COM  DE FERT CORBELIA e

outros -”Manifeste-se o Exequente em  prosseguimento”.-Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA  e PAULO RENATO RAPOSO-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-15580/0000-NOVO ELO
IND METALURGICA LTDA x  MOVEIS PINHEIRO LTDA-
“Como requer (fls. 38). Intime-se”. -Adv.  SINDICO: MAR-
COS MATTIOLI-

8.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-15684/0000-SEMER
S/A x MOVEIS PINHEIRO  LTDA- “Por certo que os pedidos
de restituiçao já sentenciados e  com trânsito em julgado de-
vem ser pagos antes dos outros créditos,  pois nao se incluem
na falência. Desta forma, deve diligenciar o  Sr. Síndico. Inti-
mem-se”. -Adv. MARIA LUIZA DE FRANCO AGUDO,
FAURLLIM  NAREZI e SINDICO: MARCOS MATTIOLI-

9.-REPARACAO DE DANOS-16259/0000-ESTADO DO PA-
RANA x DYONISIO LOCATELLI e  outros -”Intime-se a par-
te autora para manifestar-se a respeito da  certidao do Sr. Ofici-
al de Justica, em cinco dias.”-Adv. MANOEL JOSE  LACER-
DA CARNEIRO-

10.-ACAO ORDINARIA-16522/0000-IVONE DOS SANTOS
x IPE e outros- “Ao  exequente por 05 dias”. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE  MACHADO,
CLAUDINEI BELAFRONTE-

11.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16928/0000-ANA
FERREIRA DE OLIVEIRA x IPE  e outros- “Defiro (fl. 182).
Observe-se e anote-se o  substabelecimento de fls. 183”. -Adv.
MARIA REGINA DISCINI, PAULO  CORTELLINI-

12.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17229/0000-JOANA
ALVES LUSTROSA NETO  -  FALECIDA e outros x IPE e
outros- “Defiro o pedido de habilitaçao  dos herdeiros de JOA-
NA ALVES LUSTROSA NETO  9fls. 238/239).  Anotaçoes
devidas”. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SER-
GIO  TASCA-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-20783/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x SINODA  CONSTRUCOES S/A-”SENTEN-
CA. Vistos. Ante o que consta dos autos, e  tendo em vista a
perícia efetuada e o parecer do representante do  M.P., defiro o
pedido de fls. 02 e 57 (onde requereu a conversao da  impugna-
çao em habilitaçao de crédito), e mando que se inclua o  crédi-
to habilitado por Banco do Brasil S/A., no quadro geral de  cre-
dores da massa falida de SINODA Construçoes S/A., pela  im-
portancia de R$ 686.536,81 como crédito quirografário. Note-
se que  o valor acima foi encontrado pelo Sr. Perito, que encon-
trou o devido  valor através de minucioso e fundamentado tra-
balho conforme se ve as  fls. 110 e seguintes dos autos, levando
em conta os valores devidos,  as amortizaçoes, as taxas de mer-
cado, etc., estando portanto  devidamente comprovados os cré-
ditos apresentados pelo requerente.  Sobre o referido crédito
sao devidos juros até a data da quebra e  após esta, somente
serao devidos se o passivo comportar os mesmos. No  tocante a
correçao monetária, a mesma é devida pois visa a preservar  o
valor da moeda, vedando o enriquecimento sem causa, deven-
do os  autos serem encaminhados ao Sr. Contador para a inci-
dencia acima  determinada. Sem honorários, que sao incabíveis
em habilitaçao.  P.R.I.”. - Adv. DOUGLAS VITORIANO LO-
CATELI, LUIZ ROBERTO ROMANO,  EGYDIO JOAO CLI-
VATI JUNIOR, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MAURICIO
SAGBONI  MONTANHA TEIXEIRA, EDGARD LUIZ C. DE
ALBUQUERQUE e SINDICO: LINNEU DE  SOUZA LEMOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21160/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x REPRESENTA-
COES COMERCIAIS VIDEIRA -”Manifeste-se o interessado
sobre oficio retro”.-Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA, MIL-
TON JOAO  BETENHEUSER JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONEVIALLE BRAGA  ARAUJO e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21803/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x MISTER
CLOCK COMERC E IMPORT DE REL e outros  “Aguarde-se
por trinta dias a manifestacao da parte  interessada”.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA  APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26827/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MARCIA REGI-
NA CARVALHO -”Sobre o contido no expediente retro,  mani-
feste-se o Exequente”.-Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO,
LUIZ GIL DE  ALMEIDA e CARLOS ALBERTO MOREIRA
DE MELLO-

17.-ACAO CAUTELAR INONIMADA-28055/0000-LUZIA
LARA DA SILVA x ESTADO DO  PARANA -”Sobre o conti-
do no expediente retro, manifeste-se o  requerente”.-Adv. GUS-
TAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e JOSE FERNANDO
PUCHTA-

18.-DECLARATORIA DE NULIDADE-30146/0000-DARCI
MIGLIANTE x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A-
“Sobre o contido no expediente de fls. 4333/4341,  manifeste-
se a exequente”. -Adv. KIYOSHI ISHITANI, ANNA CARO-
LINA DE  CAMARGO BELTRAO e EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS-

19.-AUTO FALENCIA-31107/0000-BISCAYNE COMERCIAL
LTDA x EDITAL PUBLIC EM  7/4/99- “Como requer (fls.
4789). Intime-se”. -Adv. PREP: FERNANDO  CESAR A. PEN-
TEADO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31606/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x NEUMA WOLF
BARRETO- “Tendo em vista que o imóvel já foi  adjudicado a
execuçao está extinta”. -Adv. DALTON ANTONIO S. GABAR-
DO,  ALEXANDRE TORRES VEDANA e GIZELE AMBONI
PETRI-
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21.-INDENIZACAO-32068/0000-VITI VINICULA ROMANI
DURIGAN LTDA x PREFEITURA  MUNICIPAL DE CURI-
TIBA -”Intime-se o credor para retirar certidao”.  -Adv. RI-
CARDO BAITLER, REGINALDO BAITLER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32071/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x CARLOS
EDUARDO GUIMARAES CONST DE OBRAS LTDA e ou-
tros  -”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv.
SANDRA JUSSARA  KUCHNIR-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32653/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x MARIE-
DA SAVULSKI e outros -”Intime-se o autor para  retirar ofí-
cio”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

24.-DESAPROPRIACAO-32774/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x AFONSO KLEINA E  S/MULHER -”Da chegada dos
autos a este Juízo, de-se ciência às  partes”.-Adv. ITALO TA-
NAKA JUNIOR, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO M
MARTINS NETO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-33311/0000-IRMA-
OS MENDES & CIA LTDA x  FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -”Recebo o recurso  de apelaçao, meramente  no efeito
devolutivo. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razoes”.-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, SER-
GIO MORES e IZABEL  CRISTINA MARQUES-

26.-REVISAO CONTRATUAL-33379/0000-N. MARTINS E
TEIXEIRA LTDA x BANESTADO  LEASING S/A ARREND
MERC- “Observe-se e anote-se (fls. 270/271)”.  -Adv. VANES-
SA VALERIO ROSENSTOCK-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33461/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x PAULO
ALVES JUNIOR e outros- “Sobre o contido na  certidao retro,
manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO ROBERTO  BAR-
BIERI-

28.-ACAO ORDINARIA-33765/0000-SUDCOP - COOPERA-
TIVA CENTRAL AGROP.  SUDOESTE LTDA x COPEL S/A
e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, em  ambos os efeitos.
Intime-se a parte apelada para apresentar suas  contra-razo-
es”.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, PAULO BATISTA FER-
REIRA,  HELIO EDUARDO RICHTER e DAMASCENO M.
DA ROCHA JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33981/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MARLI TONIO-
LO BALHANA e outros- “Sobre o laudo de avaliaçao,  mani-
feste-se o exequente”. -Adv. GERALDO BONEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e  PAULO ROBERTO BARBIERI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33989/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x JOAO BATISTA
DA SILVA RODRIGUES -”Sobre o contido na certidao  retro,
manifeste-se o exequente”.-Adv. INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO  e PAULO ROBERTO BARBIERI-

31.-DECLARATORIA DE DIREITOS-34264/0000-AUDIFON
CLINICA DE FONOAUDILOGIA  LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Postas em pratica as anotaçoes e  cautelas de es-
tilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de  Alçada”.-Adv.
GUILHERME KLOSS NETO, ANAMARIA BATISTA, RI-
CARDO  HILDEBRAND SEYBOTH, OSMAR ALFREDO
KOHLER e RONNIE KOHLER-

32.-DECLAR. CUM C/OBRIGACAO ...-34804/0000-MARIA
VANILDA DE FREITAS  ZANARDINI CORREA x ESTADO
DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o  exposto, hei por
bem: 1º REJEITAR A PRELIMINAR. 2º JULGAR  PROCE-
DENTE, em parte o pedido inicial para determinar que o  Esta-
do refaça o cálculo das notas da requerente, excluindo do  côm-
puto as notas referentes ao período em que esteve de  licença
gestante e saúde e, caso obtenha média cujo resultado a  habi-
litante, terá direito à promoçao referente à simbologia 79 e  con-
sequente obtençao dos reflexos a data que deveria ter sido  pro-
movida (fls. 48). 3º CONDENO o requerido nas custas proces-
suais e  honorários advocatícios que fixo em 20% na forma do
artigo 20,  parágrafo 3º do CPC, sobre o valor dado a causa. 4º
DEIXO de  encaminhar para reexame necessário, ante o valor
da causa que nao se  amolda ao disposto no artigo 475, pará-
grafo 2º do CPC, com redaçao  dada pela Lei nº 10.352/2001”.
PRI -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e  OSMANN
DE OLIVEIRA-

33.-REVISAO CONTRATUAL-34813/0000-MAURICIO VE-
NICIUS DOS REIS e outros x  BANCO DE CREDITO IMO-
BILIARIO DO EST PR e outros “Afasto a  questao relativa à
nulidade da denunciaçao à lide, porquanto a  denunciaçao foi
feita dentro do prazo previsto em lei (art. 72,  parágrafo 1º,
letra “b”, do CPC, ou seja, trinta dias,  porquanto o banco réu
dispôs que a litisdenunciada encontrava-se em  lugar incerto e
nao sabido. 2) Tendo em vista o depósito da metade  dos hono-
rários periciais, intime-se o Sr. Perito a iniciar os  trabalhos”. -
Adv. MARCELLO R. LOMBARDI, ABELARDO EVANGE-
LISTA DE  FARIA, EDIGARDO MARANHAO SOARES,
JOSE LAGANA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,  PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO  e GERALDO BONEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34844/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ALBINO GON-
CALVES CORDEIRO e outros -”Manifeste-se o interessado
sobre oficios retro”.-Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, VANIA DE  FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-35214/0000-THEREZINHA
HORONDINA CORREIA x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os  efei-
tos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas  contra-ra-

zoes”.-Adv. ELIAS ED MISKALO, CARLA REGINA C. CES-
PEDES,  ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, DOUGLAS
MARCEL PERES, GERALDO  BONEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-35215/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  SOFTENG ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA -”Sobre o contido no expediente  de fls.
185/186, manifeste-se o requerente”. -Adv. LUIS CARLOS DA
SILVA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, GERALDO
BONEVIALLE BRAGA ARAUJO,  PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

37.-USUCAPIAO-35339/0000-MARIA DE JESUS DA COS-
TA DIONIZIO e outros x  “Defiro fl. 215). Aguarde-se por
trinta dias”. -Adv. RAFAEL AMBROSIO  DIAS, LUIZ OTA-
VIO MONASTIER, JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-

38.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-35920/0000-
MARINA MASSACO TASHIMA e  outros x ESTADO DO
PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, para o fim de determinar o reenqua-
dramento dos  autores para a classe PG-7, reajustando-se os
valores de seus  proventos de aposentadoria para os da referida
classe, a partir da  vigência da Lei complementar  Estadual nº
77/96, bem como o pagamento  dos atrasados e seus reflexos
sobre as demais verbas e benefícios,  observada a prescriçao
quinquenal. Outrossim, condeno o réu ao  pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo  em R$
2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, considerando-se a natureza da
causa  e o grau de dificuldade, bem como o trabalho desenvol-
vido pelo  patrono dos autores. Decorrido o prazo para eventu-
al recurso  voluntário, sobmeto este decisum ao reexame ne-
cessário pelo egrégio  Tribunal de Jsutiça deste Estado”. PRI -
Adv. GISELE SOARES e MARIA  MARTA RENNER WE-
BER LUNARDON-

39.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36004/0000-
COHAB CT x MIRIAM CAMILO DA  COSTA- “Arquivem-
se”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO  PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA e JULIO CESAR CAPRONI-

40.-ORD. DE CUMPRIM DE OBRIG FAZE-36302/0000-AS-
SIR GOULART x DETRAN  PR- “Sobre o depósito retro, ma-
nifeste-se o credor”. -Adv. CARLOS  ROBERTO MATTOS DO
VALLE e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO-

41.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-36336/0000-
GILBERTO COMIRAN x ESTADO DO  PARANA- “Tendo
em vista que o Estado concordou com o valor da  execuçao e o
Ministério Público nao vislubrou interesse público,  determino
se expeça certidao no valor de R$ 588,09, atualizado  até agos-
to de 2003, mais as custas de fls. 100. Decorrido prazo  recur-
sal expeça-se”. -Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBU-
QUERQUE, LEILA  CUELLAR e JOSE FERNANDO PU-
CHTA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-36475/0000-SERGIO
LUIZ DOLENGA x ESTADO DO  PARANA e outros -”Postas
em pratica as anotaçoes e cautelas de  estilo, subam estes autos
ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. PEDRO  EUCLIDES
UTZIG e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-36744/0000-FES ENGE-
NHARIA LTDA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-
“Com efeito o documento de fls. 79, nao  demonstra que referi-
da cessao guarde relaçao com o presente feito.  Assim, faculto
a Rio Parana para que prove ser o crédito da  cessao o mesmo
destes autos, em 05 dias. Outrossim, sobre o retorno  dos autos
mencionados na decisao de fls. 73, certifique o Cartório,  apen-
sando se for o caso”. Intimme-se -Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELA  WERKA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-36753/0000-EDISON LUIZ
CALVO x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A- “Con-
verto o feito em diligência, a fim de que as partes  se manifes-
tem sobre o interesse na realizaçao da audiência de  instruçao e
julgamento, com a produçao da prova oral, deferida no  despa-
cho saneador de fls. 96/97”. -Adv. LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA e  SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

45.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37405/0000-
COHAB CT x ODENILSON EMILIO  RIBAS e outros- “Pros-
siga-se (fls. 109, item “2”): “Ao arquivo, com  as baixas e ano-
taçoes necessárias. Intimem-se”. -Adv. JOSEMAR VIDAL  DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA,  JULIO CESAR CAPRONI e
EDISON FOGACA DA SILVA-

46.-ACAO ORDINARIA-37501/0000-MARCELO EDSON
CANHA x ESTADO DO PARANA e  outros- “Manifeste-se o
Estado do PArana sobre o ocntido no  petitóio de fls. 99”. -Adv.
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

47.-FALENCIA-37668/0000-ESTRADA DISTRIBUIDORA
DEDERIVADOS DE PETROLEO  LTDA x AUTO POSTO
BRASALCOOL LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico para  assinar
o termo de compromisso”. -Adv. SINDICO: LINNEU DE SOU-
ZA  LEMOS-

48.-REPARACAO DE DANOS-37785/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO JARAGUA x SANEPAR  S/A -”Recebo o recurso
de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a  parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. NELSON  ANTO-
NIO SGUARIZI, NILSO ROMEU SGUAREZI e WALDIR
COELHO DE LOIOLA-

49.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38288/0000-
COHAB CT x MARIA LUIZA  RODRIGUES e outros -”Inti-
me-se o autor para retirar mandado”.-Adv.  JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA

LUCIA  MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI-

50.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-38652/0000-
LUCI MARIA LOPES E SILVA e  outros x ESTADO DO PA-
RANA-”SENTENCA. Vistos. Ante o exposto e tudo o  mais
que dos autos consta, hei por bem: 1º DEFERIR as autoras os
beneficios da justi;ca gratuita. 2º REPELIR AS PRELIMINA-
RES. 3º  JULGAR IMPROCEDENTES a demanda ajuizada
por LUCI MARIA LOPES E SILVA  e IZA TEREZINHA DE
BARROS PERINI, em face do Estado do Paraná, tendo  como
Litisconsorte passivo, a PARANAPREVIDENCIA. 4º DEIXO
DE CONDENAR  no onus sucumbencial, ante o deferimento
dos beneficios da justiça  gratuita. P.R.I.”. - Adv. RENE PELE-
PIU, CASSIANO LUIZ IURK e  MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-38705/0000-PASSOS &
BORDIM LTDA E OUTROS x BRDE  S/A- “Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes”. -Adv. JULIANO  HUCK
MURBACH, CARLA KAREN ASSAKURA, FIDELCINO
TOLENTINO e JANICE  KELLER ARAUJO-

52.-DECLARATORIA-38742/0000-MARIA AMBROSINA
BARBOSA x PARANAPREVIDENCIA e  outros- “Intimem-
se as parte do ofício de fls. 363, acerca  audiência de inquiriçao
de testemunha designada dia 02 de  março de 2004, às 09:00
horas, na Comarca de Siqueira Campos-PR”.  -Adv. ALCEU
G. MIQUELOTO BARBOSA, MARIZABEL DOMINGUES
PIAZON,  CASSIANO LUIZ IURK, VALQUIRIA APARECI-
DA DE CARVALHO, YEDA VARGAS R.  BONILHA, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e FABIANO JORGE
STAINSACK-

53.-INDENIZACAO-38858/0000-RAUL EDUARDO CURU-
CHET x MUNICIPIO DE CURITIBA  e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Com esteio no exposto, JULGO  PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido, para condenar os réus a pagar ao
autor os valores constantes as de fls. 48 de R$ 60,00 (muletas);
de  fl. 50 e 52 de prestaçao de serviço de motorista igual a R$
321,60,  R$ 110,00; de fls. 56 no valor de 50,00, devidamente
corrigido pelo  INPC, desde cada desembolso (data recido),
mais juros de 6% ao ano  desde o evento danoso. Outrossim,
condeno os réus ao pagamento de R$  15.000,00 (quinze mil
reais), a título de dano moral, com juros de  mora de 0,5% ao
mes, desde o evento danoso e corrigido pelo INPC  desde a
data da sentença. Condeno o autor a 40% das custas e  honorá-
rios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais) em favor de cada
um dos réus, com espeque no artigo 20, parágrafo 4º, c.c. pará-
grafo  3º letras a/c do CPC. Condeno os réus a 60% das custas
processuais e  honorários advocatícios, que vao fixados em 15%
sobre o valor total  da condenaçao com fulcro no artigo 20,
parágrafo 3º, letras a/c, do  CPC. A dicçao do artigo 21 do
diploma processual acerca da  compensaçao dos honorários
advocatícios, nao afronta o Estatuto da  Advocacia. Neste sen-
tido, o colendo Superior Tribunal de Superior,  deixou assenta-
do que “embora seja certo que a Lei nº 8.906/94 - o  “Novo
Estatuto da Advocacia”- assegura pertencer ao advogado a ver-
ba  honorária incluída na condenaçao, é igualmente verdadei-
ro, no que  seja atinente ao instituto da sucumbência e a distri-
buiçao dos ônus,  que continuam tendo a aplicaçao as regras
contidas no Código de  Processo Civil. Assim, COMPENSO os
honorários (até onde forem  iguais), sem que isso importe em
ofensa qualquer à legislaçao  específica. (Neste sentido-REsp
nº 234.676/RS, Rel. Min. Cesar Rocha  in DJU de 10.04.2000).
Decorrido o prazo recural submeto o presente  ao Reexame
Necessário, nos termos art. 475 C.P.C. P.R.I.”. -Adv.  MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO, SAULO DE MEIRA AL-
BACH, OSMAR ALFREDO  KOHLER, SIMONE KOHLER e
RONNIE KOHLER-

54.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38860/0000-HELENA
MIRABILE x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Recebo o recur-
so de apelaçao (fls. 236/257), em ambos os  efeitos. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas  contra-razoes”.-Adv. DA-
NIELLA LETICIA BROERING e CARLOS ANTONIO  LES-
SKIU-

55.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38966/0000-
COHAB CT x ALINO RAMOS e  outros -”Intime-se o autor
para retirar mandado”.-Adv. JOSEMAR VIDAL  DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR
CAPRONI-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-39167/0000-VALDIRLE-
NE PERPETUA DANIEL x DIRETOR  DO DETRAN-PR -
”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,  subam
estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. ROSIMEIRI
GOMES BRASILIO, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ELIZA-
BETH BERTINATO e RONY  MARCOS DE LIMA-

57.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-39261/0000-COPEL
DISTRIBUICAO S/A x  MASTRA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS DE SEGUR -”SENTENÇA: Vistos.  Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de  de-
clarar a inexistencia do débito da autora para com a ré, bem como
a  nulidade da duplicata de venda mercantil de nº 3.666, no valor
de R$  2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro reais), determi-
nando, para  tanto, o cancelamento de seu respectivo protesto.
Outrossim, condeno  a requerida a indenizar os danos morais
sofridos pela requerente, em  valor equivalente a 10 (dez) vezes
o valor do título protestado, ou  seja, R$ 26.040,00 (vinte e seis
mil e quarenta reais), sobre o qual  deverá incidir juros a contar
da data da citaçao. Condeno a requerida  ao pagamento das cus-
tas do processuais e honorários advocatícios,  estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre a condenaçao, tendo em  vista o
trabalho realizado, o tempo despendido com o processamento
do feito, o valor atribuído a causa e a sua simplicidade, em face
da  revelia, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, pa-
rágrafo 3º  do Código de Processo Civil. P.R.I.”. -Adv. ADRIA-
NA DE PAULA BARATTO  e JOAO MATIAK SLONIK-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-39395/0000-5ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e  outros x TRAHCON TRATO-

RES E EQUIPAMENTOS LTDA- “Como requer (fl.  20). Inti-
mem-se”. -Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA, CARLOS
ROBERTO  CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

59.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-39426/0000-UNIWAY
COOPERATIVA DE  PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA:  Vistos. Conheço
dos embargos declaratórios, posto que tempestivos  e presentes
os requisitos necessários à sua interposiçao, e, no  mérito, aco-
lho-os, vez que, efetivamente, a sentença ora  embargada en-
contra-se eivada de contradiçao, uma vez que a COPEL  nao
figura no pólo passivo da relaçao processual. Assim, corrijo  o
erro material apontado, devendo a parte dispositiva da  senten-
ça, assim figurar: “Ante o exposto, julgo improcedente  o  pedi-
do de fls. 02 “usque” 50. Por conseguinte, condeno a autora ao
pagamento das custas e honorários advocatícios devidos ao pro-
curador  judicial do réu MUNICÍPIO DE CURITIBA, que fixo
em R$ 1.000,00 (mil  reais), nos termos do contido no artigo
20, parágrafo 4º, do CPC.  levando-se em consideraçao a natu-
reza da causa, o grau de dificuldade  e o zelo dos prifissionais”.
Diante de tais consideraçoes, recebo os  embargos, posto que
tempestivos, e, no mérito, acolho-os, pelas  razoes acima ex-
postas”. PRI. Proceda-se de acordo com o contido no  item
2.2.14 do Código de normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça”.  -Adv. ALVARO TREVISIOLI, LUIS MIGUEL DE CAR-
COVA GUITIERREZ e HELOISA  HELENA DE O. S. COR-
VELLO-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-39443/0000-DIADORA
TRANSPORTES LTDA x  COMPANHIA ESTEARINA PA-
RANAENSE LTDA- “Como requer (fls. 213)”. -Adv.  SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-39460/0000-J. RIBEIRO
E RIBEIRO LTDA x  COMPANHIA ESTEARINA PARANA-
ENSE LTDA- “Reabro o prazo como  pretendido”. -Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39748/0000-REGINA
CELIA STROKA e outros x  ESTADO DO PARANA- “Conce-
do as partes o prazo sucessivo e  alternado de 10 dias para
alegaçoes finais”. -Adv. EDSON LUIZ  GABRIEL, ANNE
CARLA GEBRIEL e MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO-

63.-ACAO ORDINARIA-39817/0000-MARIA APARECIDA
DATOVO PAES x IASP - INST  DE ACAO SOCIAL DO PR-
“Considerando a desistência da parte autora  quanto à dilaçao
probatória, revogo a audiência designada às fls.  201. Remeto
as partes às alegaçoes finais, por memoriais, no  prazo sucessi-
vo de dez dias”. -Adv. IVAIR JUNGLOS e STELLA MARIS
MACHADO NATAL-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-39856/0000-13ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e  outros x ORBRAM ORGANI-
ZACAO E BRAMBILLA LTDA- “Como requer (fl.  57). Inti-
mem-se”. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDI-
CO: LINNEU  DE SOUZA LEMOS-

65.-DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-40078/0000-JOAO
JOSMAR QUIEROZ x  PARANAPREVIDENCIA -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv.  MESSIAS ALVES DE
ASSIS, CARLOS ALBERTO PEREIRA-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-40079/0000-HELCIO
KRONBERG x PRESIDENTE DA  COMISSAO DE LICITA-
CAO DA SEC ADM PR -”Postas em pratica as anotaçoes  e
cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça”.-Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e PAU-
LO ROBERTO FERREIRA  PEREIRA-

67.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-40091/0000-COLE-
GIO CURITIBANO S/C LTDA e  outros x ESTADO DO PA-
RANA -”Esclareçam as partes sobre o interesse na  realizaçao
da audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331 do  C.P.C”.-
Adv. FABIO TAVARES TORQUATO, CARLOS ROBERTO
MENOSSO e MANOEL  CAETANO FERREIRA FILHO-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-40158/0000-ANIBAL
KHURY JUNIOR x BANCO  ARAUCARIA S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL- “Sobre a petiçao e  documentos
de fls. 28-29, manifeste-se a Falida”. -Adv. RUBENS DE
ALMEIDA, ARNO JUNG, ARNO JUNG JUNIOR-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-40161/0000-LUIZ CAR-
LOS DALCANALE x BANCO  ARAUCARIA S/A EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL- “Sobre a petiçao e  documen-
to de fls. 47-48, manifeste-se a Falida”. -Adv. RUBENS DE
ALMEIDA, ARNO JUNG, ARNO JUNG JUNIOR-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-40296/0000-GILMAR
FATUCHE x BANCO ARAUCARIA  S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL- “Converto o julgamento em  diligência.
Sobre a petiçao de fls. 31-34, manifeste-se a  Falida”. -Adv.
ARNO JUNG, ARNO JUNG JUNIOR-

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40443/0000-
TRANSPORTES BRAGHINI LTDA x  ESTADO DO PARA-
NA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o
processo, sem julgametno de mérito, na forma do contido nos
artigos  283 e 284, cumulado com o artigo 267, inciso XI, todos
do Código de  Processo Civil. De conseq•ência, condeno a
autora ao pagamento das  custas procesusais e honorários ad-
vovcatícios, que fixo em R$ 500,00  (quinhentos reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código  de Processo Civil,
considerando-se a natureza da causa e o grau de  dificuldade,
bem como o trabalho desenvolvido pelo patrono do  demanda-
do”. PRI -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE e PEDRO DO-
NAISKI-

72.-PRECEITO COMINATORIO-40463/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x IVO  PASTUCH- “Converto o feito em dili-
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gência, por entender, após  análise minuciosa do processo, que
o mesmo nao se encontra maduro  para julgamento. Destarte,
apesar do autor esclarecer que o réu  nao impugnou o fato da
obra nao possuir alvara, verifica-se que o  mesmo nao foi obti-
do pelo fato da obra apresentar irregularidades, as  quais teriam
sido parcialmente sanadas, conforme dispoe o suplicado,  Nao
há, outrossim, nos autos, qualquer documento a evidenciar quais
as irregularidades ainda pendem de saneamento, razao pela qual
a  prova pericial é imperiosa. Assim, determino, de ofício, a
realizaçao  de prova pericial de engenharia. Para proceder à
perícia no imóvel  ora objurgado, nomeio perito judicial o Sr.
PERICLES ALVES PINTO,  engenheiro civil, CREA 28279-
D, com endereço à Rua Cândido Xavier,  nº 233 - ap. 602 -
Agua Verde (fone: 642-3144), sob a fé de seu  grau. Intime-se-
o, após a formulaçao dos quesitos, a apresentar  proposta de
honorários, devendo a s partes se manifestarem sobre a  mes-
ma. Apos, intime-se o autor a depositar os honorários do Sr.
Perito, no prazo de 05 (cinco) dias, quando, entao, este será
intimado a iniciar os trabalhos, sendo fixado o prazo de 20
(vinte)  dias para a entrega do laudo. As partes poderao indicar
assistentes  técnicos e formular quesitos, na forma do art. 421,
parágrafo 1º, do  CPC. O Juízo apresenta os seguintes quesitos
a serem respondidos  pelo “expert”: a)- a obra edificada apre-
senta irregularidades perante  a legislaçao do uso do solo do
Município de Curitiba? b)- quais seria  esta irregularidades?
Intimem-se”. -Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA,  MA-
RIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e VILSON GU-
DOSKI-

73.-ORDINARIA DE NULIDADE-40521/0000-JOSE ONO-
FRE DOS SANTOS e outros x  ESTADO DO PARANA -”So-
bre o contido na certidao retro, manifestem-se  os requeren-
tes”.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e
LUCIANE ROSA  KANIGOSKI-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-40526/0000-ESTADO DO
PARANA x IZAURA CORDEIRO  JASZEWKI -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Com esteio no exposto JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de determinar a reduçao da execuçao
oposta  nos autos de açao ordinária de revisao de pensao previ-
denciária  cumulada com pagamento e atualizaçao de atrasa-
dos, registrados sob nº  16.526, ao valor de R$ 5.617,85 (cinco
mil, seiscentos e dezessete  reais e oitenta e cinco centavos),
julgando, via de consequencia,  extinto o processo, com julga-
mento de mérito, nos termos do contido  no artigo 269, inciso
II, do Código de Processo Civil. Condeno a  embargada ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários  advocatícios,
estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais),  corrigíveis a par-
tir desta data, em face do trabalho realizado, do  lapso temporal
transcorrido com o processamento do feito e do valor  atribuí-
do a causa, atendidas assim, as recomendacoes do artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I.”.-Adv. ISA-
BELA  CRISTINE MARTINS RAMOS,MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e CLAUDINEI  BELAFRONTE-

75.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-40557/0000-PAULO
LUCAS DE LIMA e outros x  ESTADO DO PARANA e outros
-”Especifiquem as partes as provas que  efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as”.-Adv. SHIRLEY  FAETTHE DE
ANDRADE KARIGYO, LUIZ CARLOS CALDAS e JEFFER-
SON ISAAC JOAO  SCHEER-

76.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-40596/0000-PHYTIS
BRASIL COMERCIO DE  PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Suspendo este  feito
por cento e oitenta dias”.-Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA e  ISABEL CRISTINA MARQUES-

77.-INTERPELACAO JUDICIAL-40629/0000-COHAB CT x
CASSIA DO ROCIO DOS  SANTOS SOUZA -”Intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito  da certidao do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv. GIOLVANE  FERREI-
RA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-40678/0000-TEIG
ADMINISTRACAO E  PARTICIPACAO LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-”SENTENCA. Vistos. I- Após  analisar as
razoes de fls. 266/270, nao verifico nenhuma contradiçao,
omissao ou obscuridade que possa dar ensejo ao acolhimento
dos  embargos, de que trata o artigo 535, inciso I do Código de
Processo  Civil. Nao se conformando com os termos da senten-
ça deve manejar o  competente recurso de apelaçao, pois o prin-
cípio do livre  convencimento justifica que nao sejam examina-
dos os dispositivos  legais e os argumentos que, para a parte,
possam parecer relevantes,  mas que, para o julgador, constitu-
em questoes superadas pelas razoes  que fundamentam seu jul-
gamento. No que tange. Diz a jurisprudencia do  Superior Tri-
bunal de Justiça que adoto o fundamento (...). Nao  bastasse,
em embargos possuem caráter confessadamente infrigente.
Embargos de Declaraçao consubstanciam instrumento proces-
sual adequado  adequado para excluir do julgado qualquer obs-
curidade ou contradiçao  ou, ainda, suprir omissao, cujo pro-
nunciamento sobre a matéria se  impunha ao Juiz, nao se ade-
quando, todavia, para promover o efeito  modificativo do mes-
mo. II- Com esteio no exposto, REJEITO OS  EMBARGOS.
P.R.I.”- Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, PAULO VINI-
CIO FORTES  FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

79.-REPARACAO DE DANOS-40714/0000-URBS S/A x ES-
TADO DO PARANA e outros  “Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. FLAVIO BUENO e JOSE  FERNANDO
PUCHTA-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-40726/0000-CAP DEVI-
LLE ADMINISTRADORA E  PARTICIPACOES LTDA x BAN-
CO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
AL  -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, su-
bam estes  autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. RU-
BENS DE ALMEIDA, ARNO  JUNG, ARNO JUNG JUNIOR,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, SINDICO:
AMAURY ANGELO STOCCHERO e GEORGE BUENO
GOMM-

81.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-40743/0000-RO-
SANGELA MARIA DE AVELAR x  ESTADO DO PARANA e
outros- Ósclareça a parte autora se convive em  uniao estável
com DILSONS DA SILVA BARBOZA, com quem teve um  fi-
lho (fl. 29)”. -wAdv. LUIZ BRESOLIN, SUZANE MARIE
ZAWADZKI-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-40754/0000-CENTRO
EMPRESARIAL DE CURITIBA x  BANCO ARAUCARIA S/
A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL- “Sobre a petiçao  e
documentos de fls. 36-37, manifeste-se a Falida”. -Adv. RU-
BENS DE  ALMEIDA, ARNO JUNG-

83.-INDENIZACAO-40798/0000-IZABELA KODAKA x ES-
TADO DO PARANA-  “SENTENÇA: Vsitos. Com esteio no
exposto, JULGO PROCEDENTE o  pedido, para condenar o
Estado do Paraná a pagar a autora as  férias nao usufruidas na
atividade no total de 240 (duzentos e  quarenta dias), mediante
conversao em pecúnia, tomando-se por base a  remuneraçao da
data da exoneraçao, descontado o imposto de renda,  com cor-
reçao monetária deste entao pelo INPC, mais juros de 6% ao
ano desde a citaçao. Condeno o Estado as custas e honorários
que  fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com
espeque no  artigo 20, parágrafo 4º, atento aos vetores do pará-
grafo 3º item  a/c, principalmente o trabalho realizado e o tem-
po exigido para o  serviço. Por desconhecer o valor certo da
condenaçao, após, o decurso  do prazo recursal, submeto a re-
exame necessário”. PRI -Adv. CARLOS  ALBERTO GUIMA-
RAES AMARAL e ARIANNA DE NICOLAI P. GEVAERD-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-40825/0000-OCA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA  x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas  de es-
tilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD
ROESNER JUNIOR, PAULO  VINICIO FORTES FILHO e
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUITIERREZ-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-40899/0000-OVIDIO
GREGORIO CARDOSO x R.C.L.  CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA- “Como requer fl. 16. intime-se”.  -Adv.
MARCELO KOVALHUK-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40901/0000-
COPEL S.A x SUPERNET  TECNOLOGIA E INFORMATI-
CA LTDA- “Manifeste-se o exequente sobre o  contido no pe-
titório de fls. 47”. -Adv. MARA ANGELITA NESTOR  FER-
REIRA-

87.-ORDINARIA DE COBRANCA-40910/0000-ALTAIR
DOMINGUES PENHEIRO e outros x  DER PR -”Sobre o con-
tido no expediente retro, manifestem-se os  requerentes”. -Adv.
APARECIDO SOARES ANDRADE-

88.-FALENCIA-40916/0000-COOPERATIVA SANTA CLARA
LTDA x COMERCIO DE  GENEROS ALIMENTICIOS VO
JUCA LTDA -”Sobre o contido no expediente  retro, manifes-
te-se a requerente”.-Adv. FABIANO DA ROSA-

89.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-41011/0000-
COHAB CT x SALVADOR PAGANELLA  CHAVES- “Rece-
bo a emenda de fls. 41. Revogo, via de conseq•ência   audiên-
cia designada para esta data. Intime-se, a autora a  complemen-
tar o valor das custas iniciais”. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e CASSIA-
NO ROBERTO LANGER-

90.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-41092/0000-
EMBU S/A ENGENHARIA E  COMERCIO x IVAI ENGE-
NHARIA DE OBRAS S/A -”Mantenho a decisao  objurgada
que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes  do
agravo. Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator,
bem como,  o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do
Código e Processo  Civil”.-Adv. RUDI A. LEHMANN JR,
WALFRIDO JORGE WARDE JR, MAURICIO  ANDERE VON
BRUCK LACERDA, L. A. MACHADO, COMISS: B.GRECA
(AMADEU C.  GRECA), GILBERTO RODRIGUES BAENA,
LETICIA GUIMARAES e PREP COM: FABIO  CAMARGO-

91.-COMINATORIA-41171/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ASSOCIACAO BRASILEIRA  DE ODONTOLOGIA - SE-
CAO PR- “Manifeste-se a requerida sobre a  possibilidade de
regularizaçao da obra, na forma contida no  petitório de fls. 68,
a fim de possibilitar eventual composiçao  entre as partes”. -
Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO
DA  SILVA e FLAVIO LINS-

92.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-41185/0000-TA-
DEU MARQUES DE LIMA x  ESTADO DO PARANA -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente  pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv. MARIA DE LOURDES RO-
DRIGUES  e FLAVIO BUENO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-41247/0000-CEREALISTA
JULIANA LTDA e outros x  BRDE S/A -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente  pretendem produzir, justifi-
cando-as”.-Adv. EDEMAR ANTONIO ZILIO  JUNIOR e EDE-
GARD A. C. LESSNAU-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-41280/0000-MARCO
AURELIO BOA NOVA x ORBRAM  ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA- “Como requer (fls. 23). Intimem-se”.  -
Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-41295/0000-ESTADO DO
PARANA x MARIA DE LOURDES  NICOLAU LAROCCA -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente  o pe-
dido inicial de fls. 02 “usque” 03, para o fim de determinar a
reduçao da execuçao oposta nos autos nº condenar e condeno
o.995, ao  valor de R$ 170.523,01 (cento e setenta mil, qui-
nhentos e vinte e  tres reais e um centavo), julgando via de

consequencia, extinto o  processo, com julgamento de mérito,
nos termos do contido no artigo  269, inciso II, do Código de
Processo Civil. Condeno a embargada ao  pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo  em R$
100,00 (cem reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, considerando-se a natureza da causa
e o  grau de dificuldade, bem como o trabalho desenvolvido
pelo patrono do  embargante. Segundo entendimento da 4º do
STJ, aos embargos se  aplica o parágrafo 4º do artigo 20, pois
nao se cuida de sentença  condenatória, mas desconstitutiva ou
declaratória, conforme a  hipótese de procedência ou improce-
dência, devendo o Juiz arbitrar os  honorários de forma
eq•itativa e objetiva, considerando os elementos  do parágrafo
3º, do mesmo dispositivo (4ª do STJ - R. Esp. 15.232-GO,
26.11.91 - Rel. Min. Athos Carneiro, RJSTJ 4(29)/548. P.R.I.”-
Adv.  ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-41354/0000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x  MUNICIPIO DE CURITIBA -”A
conta e preparo: R$9,94 (nove reais e  noventa e quatro centa-
vos)”.  -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA  COSTA,
JUSSARA OLIVEIRA LIMA-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-41356/0000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x  MUNICIPIO DE CURITIBA -”A
conta e preparo: R$9,94 (nove reais e  noventa e quatro centa-
vos)”.  -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

98.-ACAO ORDINARIA-41383/0000-AORENTINA VICTO-
RINO e outros x ESTA DO DO  PARANA e outros- “Intime-se
a parte autora a juntar aos autos a  cópia integral da petiçao
inicial, haja visto o contido no  petitório de fls. 95/96”. -Adv.
JONAS BORGES-

99.-DECLARATORIA DE NULIDADE-41451/0000-JOSE
ALVES DE SOUZA x DETRAN PR  -”Mantenho a decisao
objurgada que, por seus próprios fundamentos,  bem resiste às
razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao  eminente
Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do art.  526
do Código e Processo Civil”.-Adv. JONAS BORGES-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-41457/0000-
EMERSON NESTOR PINTO BORGES x  MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Sobre o contido na impugnaçao retro,  manifes-
te-se o embargante”. -Adv. EMERSON LUIS DE MELO-

101.-MANDADO DE SEGURANCA-41460/0000-SILVA E MS
PROMOCAO DE SORTEIOS LTDA  x DIRETOR PRESIDEN-
TE DA SERLOPAR e outros- “Das informaçoes e  documentos
diga a parte impetrante em 05 dias”. -Adv. ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, VALERIA ESTORILIO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-41462/0000-
CLEONICE CAMOZZATO BEUX x  PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA- “Sobre o contido na impugnaçao  e
documento retro, manifeste-se a embargante”. -Adv. EMER-
SON  RODRIGUES DA SILVA e -

103.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-41494/0000-
ESTADO DO PARANA x ALBERTINA  DE MATOS E OU-
TROS- “Face o contido às fls. 07/08, diga o Estado  em 05
dias”. -Adv. JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

104.-MANDADO DE SEGURANCA-41593/0000-CASTEVAL
CONSTRUCAO E INCORPORACAO  LTDA x SECRETA-
RIO MUN DAS FINANCAS DE CTBA e outros-  “Suspenda-
se, como requer (fls. 83)”. -Adv. ALVARO KAMINSKI-

105.-EXECUCAO FISCAL-41635/0000-DER PR x BREM-
BATTI MONTAGNA & CIA  LTDA- “Intime-se a exequente a
juntar aos autos o documento  original do título exequendo, em
cinco dias”. -Adv. ANTONIO CARLOS  CABRAL DE QUEI-
ROZ e DARIANE PAMPLONA-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-41654/0000-JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA x AIR VENT  AR CONDICIONADO
LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para  manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.  MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO e SINDICO: LINNEU DE
SOUZA LEMOS-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-41665/0000-JANETE
KOLING e outros x ESTADO DO  PARANA -”1)- Com efeito,
à luz do disposto no artigo 4º, caput, da  Lei nº 1.060/50, “A
parte gozará dos benefícios da assistência  judiciária, mediante
simples afirmaçao, na própria petiçao inicial,  de que nao está
em condiçoes de pagar as custas do processo e os  honorários
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. 2)-  Em
princípio, há uma presunçao legal de carência da parte que afir-
ma  em Juizo essa sua condiçao, fazendo jus aos benefícios da
assistênica  judiciária, na forma e sob as penas da citada legis-
laçao, incumbindo  à parte contrária, em qualquer fase da lide,
requerer a sua revogaçao  e fazer prova da inexistência ou do
desaparecimento dos requisitos  essenciais à sua concessao,
conforme o disposto no respectivo artigo  7º. 3)- No caso sob
análise, entretanto, ainda que tenham os  demandantes afirma-
do que, individualmente, cada um deles nao teriam  condiçoes
de suportar as despesas do processo sem acarretar-lhe  prejuí-
zos, ao optarem espontaneamente pela formaçao do litiscon-
sórcio  ativo facultativo, nada impede que reúnam esforços para
também  prestigiar aqueles que dispensam tempo e dinheiro na
manutençao de  uma estrutura que, se nao é a perfeita e ideal,
ao menos se revela  adequada na medida do possível para pro-
cessar os mais de 30.000  feitos que por aqui tramitam, como é
o caso da Sra. Escriva desta  Vara. 4)- Por essa razao, indefiro
o pedido de assistência judiciária  gratuíta deduzido pelos au-
tores, que deverao recolher as custas  iniciais (e FUNREJUS),
em dez dias e sob pena de indeferimento da  inicial”.-Adv.
MARCOS ANTONIO PANCIER-

108.-EXECUCAO-43667/0000-DETRAN PR x CICERO
CLAUDIONOR GONCALVES  -”Intime-se o autor para reti-

rar carta precatoria”. -Adv. ROSANGELA  PASQUALIN DOS
SANTOS, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e
DEBORA  STADLER ROSA, RONY MARCOS DE LIMA-

109.-EXECUCAO FISCAL-30969/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x VANDERLEI KOHLER e  outros -”Manifeste-
se o Exequente em prosseguimento”.-Adv. PAULO  VINICIO
FORTES FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL-31076/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IDALINA CASTRO  PROHMANN e outros -”Sus-
pendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

111.-EXECUCAO FISCAL-34458/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO BATISTA e  outros -”Aguarde-se o prazo do
acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO-

112.-EXECUCAO FISCAL-36467/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIO SZIGALESKI e  outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no
que  couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

113.-EXECUCAO FISCAL-37614/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TIPOGRAFIA SANTA  MARIA LTDA e outros-
“Proceda-se a alteraçao na forma requerida  as fls. 27. Ao car-
tório para que atenda o requerido no item II  de fls. 27”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e SINDICO: JOAQUIM
JOSE  G. RAULI-

114.-EXECUCAO FISCAL-38573/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x V.BOCIAN E CIA  LTDA e outros- “Tome-se por
termo a penhora”. -Adv. PAULO VINICIO  FORTES FILHO e
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

115.-EXECUCAO FISCAL-39192/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIA INT DE SEGUROS  e outros -”Aguarde-se o
prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES  FILHO-

116.-EXECUCAO FISCAL-45727/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE KRITSKI e  outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

117.-EXECUCAO FISCAL-46319/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SERGIO FRANCISCO  STROBACH e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES  FILHO-

118.-EXECUCAO FISCAL-46537/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCOS ROGERIO  ERTHAL FURQUIM e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a  ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. PAULO VINICIO  FORTES FILHO-

119.-EXECUCAO FISCAL-46717/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NOELCIO APARECIDO  DOS SANTOS e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES  FILHO-

120.-EXECUCAO FISCAL-49805/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO CESAR  FERNANDES PESSOA e ou-
tros- “Considerando a concordância das partes  acerca da reu-
niao dos autos, remetam os mesmos à 3º Vara da Fazenda  Pú-
blica, para reuniao ao feito nº 39.647”. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES  FILHO e REINALDO CHAVES RIVERA-

121.-EXECUCAO FISCAL-51188/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ISPERSUL  ENGENHARIA LTDA e outros -”Aguar-
de-se o prazo do acordo”.-Adv. PAULO  VINICIO FORTES
FILHO e CRISTINA KELLER SARTORI-

122.-EXECUCAO FISCAL-51685/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO BATISTA  MARCON e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES  FILHO-

123.-EXECUCAO FISCAL-31305/0087-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HOBIE COMERCIO  DE ROUPAS LTDA -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

124.-EXECUCAO FISCAL-33531/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MERCEARIA  TERELU LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
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o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. PEDRO
DE NORONHA DA  COSTA BISPO, ISABEL CRISTINA
MARQUES-

125.-EXECUCAO FISCAL-33568/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INES KINDRAZKI  -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço com funda-
mento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que  coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria  Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

126.-EXECUCAO FISCAL-33573/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE  MAT.P/CONSTR GASTAO
SIQUEIRA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo
o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro
a extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

127.-EXECUCAO FISCAL-33595/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOSE MAURO  GOMES -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da  inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que  faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no
que  couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria  Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

128.-EXECUCAO FISCAL-33755/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VALESIA SOARES  e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento  da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o  que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-
se no  que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia  Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. SILMARA BO-
NATTO CURUCHET-

129.-EXECUCAO FISCAL-43260/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BERNAL  LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o  exposto, homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de  conseq•ência,
julgo extinto o presente feito, o que faço com  fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.  Cumpram-
se, no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”. -Adv. MARISA ZAN-
DONAI  MOREIRA-

130.-EXECUCAO FISCAL-44085/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LETICIA COM DE  CONFECCOES E REPR
COMERCIAL LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA-

131.-EXECUCAO FISCAL-44367/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TAISS TEIXEIRA  MATERIAL DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o  ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

132.-EXECUCAO FISCAL-44420/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA DE  BEBIDAS ANTARCTICA
DO SUDESTE S/A e outros- “Intime-se o  embargante para
preparar as custas dos embargos”. -Adv. AUGUSTO  PASTU-
CH DE ALMEIDA-

133.-EXECUCAO FISCAL-46488/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HOFMANN E  DOMINGUES LTDA e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a  extin-
çao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

134.-EXECUCAO FISCAL-46583/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ROSILDA DE  JESUS WALECZKI MERCE-
ARIA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro  a extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo
26 da Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

135.-EXECUCAO FISCAL-46748/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DISK LANCHES  PARIS LTDA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

136.-EXECUCAO FISCAL-46750/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DOCE MANHA  COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos.  Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

137.-EXECUCAO FISCAL-46858/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DISTRIBUIDORA  DE VIDROS BOA VISTA
LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homo-
logo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, de-
claro  a extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo
26 da Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

138.-EXECUCAO FISCAL-47091/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PATRICIA AMADA  TOLEDO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

139.-EXECUCAO FISCAL-47103/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIA JOSE  POLIDO VIEIRA ME e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a extin-
çao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

140.-EXECUCAO FISCAL-47110/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BRIZOTTO E  TRIGUEIRO LTDA-ME e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

141.-EXECUCAO FISCAL-47123/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOSE CLAUDIO  MARTINS RESTAURAN-
TE ME e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  ho-
mologo o cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência,
declaro  a extinçao do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

142.-EXECUCAO FISCAL-47151/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CELSO CARLOS  PEREIRA ME e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

143.-EXECUCAO FISCAL-47179/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALCIONE DE  MIRANDA PAIXAI BUNIK e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

144.-EXECUCAO FISCAL-47199/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COM DE  PLASTICOS BRINQUEDOS E
COSMETICOS RENASCER e outros -”SENTENÇA:  Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem,  os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

145.-EXECUCAO FISCAL-47231/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LUIZ ROBERTO  DE FRANCA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

146.-EXECUCAO FISCAL-47239/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIA ELITE  SOETH BECKER KULKAMP
e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

147.-EXECUCAO FISCAL-47287/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CMC  RELOJOEIROS LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a extinçao do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei  6.830/80. Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de  Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

148.-EXECUCAO FISCAL-47331/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NEUSA MARIA  DAVID e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

149.-EXECUCAO FISCAL-47339/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARLENE  TEREZINHA GOMES e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a  extin-

çao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

150.-EXECUCAO FISCAL-47440/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ROBSON  MARANGONI e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

151.-EXECUCAO FISCAL-47749/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CENTROVENDAS  COM MADEIRAS E
MATERIAIS CONSTR LTDA e outros -”Suspendo este feito
por 01 (um) ano”. -Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA-

152.-EXECUCAO FISCAL-47794/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTES  AVARE LTDA e outros- “Sus-
pendo este feito por 01 (um) ano”. -Adv.  MARISA ZANDO-
NAI MOREIRA-

153.-EXECUCAO FISCAL-48068/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ADENILSON  GONCALVES e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARI-
SA ZANDONAI MOREIRA-

154.-EXECUCAO FISCAL-48197/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x NICANOR PAULO  RIBEIRO e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARI-
SA ZANDONAI MOREIRA-

155.-EXECUCAO FISCAL-48225/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x H. JANZ E CIA  LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao  do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80.  Cum-
pram-se no que couberem, os dispositivos do Código de Nor-
mas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv. MARI-
SA ZANDONAI MOREIRA-

156.-EXECUCAO FISCAL-48447/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AMK INDUSTRIA  E COMERCIO LTDA e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo  o
cancelamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a
extinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei  6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos
do Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. MARISA  ZANDONAI MOREIRA-

157.-EXECUCAO FISCAL-48895/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARLOS BAHR  FILHO E CIA LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

158.-EXECUCAO FISCAL-49382/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x L XV  TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento  e oitenta dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

159.-EXECUCAO FISCAL-49758/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARLOS ALBERTO  DE LARA e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

160.-EXECUCAO FISCAL-50960/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FABRIFLEX  COMERCIO DE MOVEIS LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento e  oitenta dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

161.-EXECUCAO FISCAL-51016/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x L XV  TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA
e outros -”Suspendo este feito por cento  e oitenta dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

162.-EXECUCAO FISCAL-51108/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x A FACTION  CONFECCOES LTDA e outros -
”Aguarde-se o prazo do acordo”.-Adv. IZABEL  CRISTINA
MARQUES-

163.-EXECUCAO FISCAL-51129/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HARDTECH  MANUTENCAO DE COMPU-
TADORES E PERIFERICOS e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de  conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

164.-EXECUCAO FISCAL-51143/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PARALLAX COM  VAREJ DE COSMETI-
COS PERF E EMBALAGENS e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de  conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com
fundamento  no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os  dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da  Justiça”.-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

165.-EXECUCAO FISCAL-51242/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ATLANTATRONIC  EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por  cento e
oitenta dias”.-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

166.-EXECUCAO FISCAL-51336/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RENOVACAT  EQUIPAMENTOS LTDA e
outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

167.-EXECUCAO FISCAL-51408/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IZAMAR  MAGALHAES DE ASSIS e outros
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,  homologo o cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro  a extin-
çao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de  Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça”.-Adv. IZABEL  CRISTINA MARQUES-

168.-EXECUCAO FISCAL-51549/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DALVA ALMEIDA  DALALIBERA e outros -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o  cancela-
mento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a extinçao
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/
80.  Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código
de Normas da  Egrégia Corregedoria Geral da Justiça”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

169.-EXECUCAO FISCAL-51670/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PAPERFORM  PAPELARIA E INFORMATI-
CA LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento  e oitenta
dias”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

170.-EXECUCAO FISCAL-51708/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SERGIO DM  ROUPAS LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

171.-EXECUCAO FISCAL-51836/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RENOVACAT  EQUIPAMENTOS LTDA e
outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

172.-EXECUCAO FISCAL-51894/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VIDRACARIA  MERCURIO LTDA e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta  dias”.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 04/12 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 12321 Alimentos e Reg de

Visitas
Josiane F B Lupion 04/12/03 14:00

1ª 12014 Reg. De Visitas Célia I da Silva 04/12/03 14:00
1ª 12127 Reg. De Visitas Josiane F B Lupion 04/12/03 14:00
1ª 9721 Guarda e

responsabilidae
Regina Cardoso A
Andrade

04/12/03 15:00

1ª 11499 Guarda e
Responsabilidade

Josiane F B Lupion 04/12/03 15:30

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 04/12 – 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 11650 Guarda E

responsabilidade
Josiane F B Lupion 04/12/03 15:00

2ª 12147 Guarda e
Responsabilidade

Josiane F B Lupion 04/12/03 16:00

2ª 12282 Guarda e
Responsabilidade

Josiane F B Lupion 04/12/03 16:00

2ª 12292 Guarda e
Responsabilidade

Josiane F B Lupion 04/12/03 16:00

3ª Vara de Família

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 92/2003
JUIZ DE DIREITO: Drª Simone C. F. de Melo
Drº Marcelo Wallbach Silva

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0009 002175/2000
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0040 002324/2002
AJOCYR VICCARY 0012 000417/2001
ALDO MEDEIROS 0038 001987/2002
ALI FAUAZ 0001 000048/1992
AMERICO PALUDO 0034 001631/2002
ANA PAULA UEMURA 0031 001007/2002
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 0014 000564/2001
ANDRE PEREIRA DA SILVA 0002 000053/1998
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0059 002196/2003
ANTONIO BUENO 0006 000832/2000
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0018 002170/2001

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 04-12– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 10762 Alteração de Clausula Gabriel Braga

Farhat
04/12/03 14:30

3ª 8951 Gurada Ideraldo Jose Appi 04/12/03 15:00
3ª 11564 Reg de Visitas Josiane F B Lupion 04/12/03 15:30



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 121121121121121

AURICEIA MEDEIROS 0038 001987/2002
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0035 001745/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0014 000564/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0042 000319/2003
CARLYLE POPP 0014 000564/2001
CELIA INES DA SILVA 0052 001936/2003
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0029 000427/2002
CILENE MARIA SKORA 0007 001043/2000
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 0015 000795/2001
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 0025 002852/2001
CRISTIANE FERRER 0030 000673/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0004 001225/1998

0011 002635/2000
0024 002837/2001
0041 002401/2002
0039 002053/2002
0036 001822/2002
0045 000753/2003

DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0013 000557/2001
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0023 002833/2001
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 0068 002710/2003
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0020 002480/2001
EDIMARA RISSO 0024 002837/2001
EGLACY PAULINO 0014 000564/2001
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0041 002401/2002
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0014 000564/2001
ELISANE GLINSKI 0015 000795/2001
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0022 002657/2001
ELVIO RENATO SEVERO 0035 001745/2002
ENIO ROBERTO MURARA 0027 003068/2001
ERENI INES CASARIN 0007 001043/2000
EUDESIA LINS MAYER 0006 000832/2000
FABIOLA FERREIRA DELAZARI 0043 000680/2003
FAUEZ MAHMOUD SALMEN HUSS 0003 000463/1998
FORTUNATO SANTORO 0026 003024/2001
FREDERICO OTTO LEODEGAR K 0020 002480/2001
GERSON XAVIER GAMA 0010 002270/2000
GISELE CASSOL MUTTI 0018 002170/2001
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0070 002738/2003
ILLIO BOSCHI DEUS 0004 001225/1998
ITAMAR NIENKOETTER 0056 002071/2003
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0069 002713/2003
IVANI FLORIANO FRARE 0001 000048/1992
JANESLEI BOARAO MARQUES 0064 002648/2003
JEANE BURDA NICOLA 0044 000684/2003
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0046 001118/2003

0047 001119/2003
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0005 002220/1999
JONAS BORGES 0060 002228/2003
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0008 001939/2000
JOSE CARLOS MENDONCA MART 0032 001247/2002
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0033 001584/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0065 002682/2003
JOSE LAGANA 0020 002480/2001
JOSE MAURO LANGER 0049 001622/2003
JOSEANE ARAUJO GOUVEA BOR 0042 000319/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0026 003024/2001

0016 001380/2001
JULIANA DERVICHE GUELFI 0018 002170/2001
JULIO CESAR FARIAS POLI 0054 002053/2003
KATYA REGINA ISAGUIRRE 0044 000684/2003
LAMARTINE NUNES DE SOUSA 0034 001631/2002
LORENA MARINS SCHWARTZ 0033 001584/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 0045 000753/2003
LUCIEMARIE REGINA DONADEL 0021 002509/2001
LUIR CESCHIN 0062 002407/2003
LUIZ ANTONIO DAROS 0037 001834/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 0035 001745/2002
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0025 002852/2001

0062 002407/2003
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0003 000463/1998
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0008 001939/2000
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0041 002401/2002
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0021 002509/2001
MARCIA PICAN•O PROCKMANN 0050 001663/2003
MARCIO DA SILVA MUINOS 0046 001118/2003

0047 001119/2003
MARGARETH ZANARDINI 0013 000557/2001
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0016 001380/2001
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0007 001043/2000
MARIA HELENA DOS SANTOS 0055 002066/2003
MARISTELA RODRIGUES 0010 002270/2000

0016 001380/2001
MARIZA CARLA GUIS 0023 002833/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0050 001663/2003
MONICA RIEGG 0002 000053/1998
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0011 002635/2000

0031 001007/2002
0032 001247/2002

ODAIR SABOIA CORDEIRO 0039 002053/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0043 000680/2003
OSMAR ALVES GUELFI 0018 002170/2001
PAULO CESAR CRUZ 0057 002131/2003
PAULO CEZAR DAROS 0037 001834/2002
PAULO JOSE GOZZO 0067 002699/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0014 000564/2001
PAULO SERGIO NOWACKI 0028 000142/2002
PERICLES JANDYR ZANONI 0036 001822/2002
PRISCILLA FERREIRA N. CAS 0032 001247/2002
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0020 002480/2001
REGINA AP. DE BARBARA DA 0048 001351/2003
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0012 000417/2001
REGINA CELIA GIACOMET 0066 002688/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0051 001731/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0053 002021/2003

0061 002268/2003
RITA DE CASSIA PILONI 0037 001834/2002
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0031 001007/2002
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0029 000427/2002
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0003 000463/1998
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0063 002643/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0019 002394/2001

0028 000142/2002

SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0012 000417/2001
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0058 002159/2003
VIVIANE REDONDO MACHADO 0017 001755/2001

1.-CONVERSAO EM DIVORCIO-48/1992-L.C.J. x C.A.M.-
Homologo por sentença,  para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, com fundamento no  artigo 269, III, do CPC, o
acordo celebrado nestes autos às fls.  27/31, com o qual anuiu
a ilustre Representante do Ministério  Público. Custas na for-
ma da Lei. -Adv. ALI FAUAZ e IVANI FLORIANO  FRARE-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-53/1998-C.K.S.T. e outros
x J.A.T.F.- Sobre a  certidÆo de fls. 113, manifeste-se a parte
autora. -Adv. ANDRE  PEREIRA DA SILVA e MONICA RIE-
GG-

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-463/1998-L.E.O.A. e ou-
tros x J.B.B.A.-  Intime-se a parte autora a fim de se manifestar
se possui ou nÆo  interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
SAMUEL RICARDO RANGEL  SILVEIRA, FAUEZ MAH-
MOUD SALMEN HUSSAIN e MAGALI HORTENCIA RIC-
CI DOS  SANTOS-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1225/1998-L.W.S.H. e ou-
tros x L.E.H.J.-  Indefiro o pedido de fls. 47/54, tendo em vista
que o mesmo deverá  ser requerido em autos próprios, a fim de
nÆo causar tumulto  processual. Desentranhem-se as referidas
peças, se requerida,  restituindo-as a parte interessada. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO  ESTADO e ILLIO BOSCHI
DEUS-

5.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2220/1999-N.E.S. e
outros x D.F.- Diante do  exposto e o mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido  inicial e, de consequência, con-
cedo a guarda da infante F.C.F.S. ao  requerente. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e  honorários
advocatícios em favor do Procurador da parte adversa, que  fixo
em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do
Código de Processo Civil. -Adv. JOCELAINE MORAES DE
SOUZA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-832/2000-R.R.C. e outros
x M.L.C.- Indefiro o  pedido de encaminhamento dos autos ao
Sr. Contador, eis que a  diligência pendente compete à parte.
Assim, a exequente deverá juntar  aos autos planilha do débito,
discriminando-se mês a mês, tudo em  observâcia os termos do
artigo 640 c/c 614, II, ambos do CPC. -Adv.  ANTONIO BUE-
NO e EUDESIA LINS MAYER-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1043/2000-C.S.C. e outros
x M.C.F.-  Preliminarmente, considerando-se o longo período
em que esteve os  autos “paralisados”, deverá a exequente jun-
tar aos autos planilha do  débito, discriminando-se mês a mês,
tudo em observância os termos do  artigo 604 c/c 614, II, am-
bos do CPC. -Adv. CILENE MARIA SKORA,  MARIA ELZI
DE MATTOS T. BANZZATTO e ERENI INES CASARIN-

8.-ALVARA-1939/2000-J.L.B. x - Julgo, por sentença, para que
surtam os  seus jurídicos e legais efeitos, extinto o presente
processo, com  análise de mérito, com fundamento no disposto
pelo artigo 269, inciso  II, c/c artigo 812, ambos do Código de
Processo Civil, tendo em vista  que a parte requerida expressa-
mente reconheceu a procedência do  pedido inicial, consoante
esclarecido no petitório de fls. 30, e, em  consequência, confir-
mo a decisÆo de fls. 23, reputando quitada a  dívida da virago
decorrente da partilha. Condeno a parte requerida,  ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios do
patrono da parte autora, que arbitro em R$ 100,00, consideran-
do o seu  grau de zelo profissional e trabalho desenvolvido,
com fundamento nos  dispostos pelos artigos 26 e 20, 4º, am-
bos do Código de Processo  Civil. -Adv. MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER e JOSE ANTONIO  PEIXOTO
DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2175/2000-S.S.R. x D.H.T.-
A exequente deverá  juntar aos autos planilha do débito, discri-
minando-se mês a mês, tudo  em observância os termos do arti-
go 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob  pena de indeferimento
da inicial. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2270/2000-K.H.C. e ou-
tros x L.V.D.S.C.- Apesar  do louvável entendimento Ministe-
rial retro, considerando-se que o  débito transacionado às fls.
62/66 refere-se ao presente feito, nÆo  tendo sido cuprido pelo
executado, deve se dar seguimento junto ao  presente feito,
ressalvando-se, porém que os alimentos emergenciais  devidos
deverÆo ser requeridos em procedimento próprio, seguindo
nestes apenas a execuçÆo quanto ao débito transacionado en-
tÆo devido.  Desta forma, determino que a exequente junte aos
autos planilha de  débito, discriminando-se mês a mês, tudo em
observância os termos do  artigo 604 c/c 614, II, ambos do
CPC. -Adv. MARISTELA RODRIGUES e  GERSON XAVI-
ER GAMA-

11.-DECLARATORIA-2635/2000-J.F.A. x A.P.C.- Diante do
exposto e o mais  que dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial formulado por  J.F.A. em face de A.P.C., para o
fim de atribuir à autora a  maternidade do menor e, de consequ-
ência, determinar a expediçÆo do  competente mandado ao
Cartório de Registro Civil respectivo, a fim de  que seja anota-
do no assento de nascimento do adolescente o  patronímico
materno, passando a se chamar C.A.P.C., filho de J.F.A. e
A.P.C., bem como, incluir o nome da avó materna, N.M.A.
Condeno o réu  ao pagamento das custas processuais, honorári-
os do perito e verbas  advocatícios em favor do patrono da
parte adversa, que fixo em R$  500,00, com fulcro no disposto
pelo artigo 20, 4º, do Código de  Processo Civil. -Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-417/2001-O.F.D. x
J.R.A.- Julgo, por senteça,  para que surta os legais efeitos,
extinto este processo, com fulcro  no disposto pelo artigo 267,

inc. III, do CPC, tendo em vista a  inércia da parte autora em-
bora intimada na forma do art. 267, 1º, do  CPC. -Adv. AJO-
CYR VICCARY, REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA e SIMONE  MARIA MALUCELLI PINTO-

13.-DIVORCIO JUDICIAL-557/2001-L.K.M.P. x A.P.- Dian-
te do exposto e o  mais que dos autos consta, com fulcro nos
artigos 24 e 40, ambos da  Lei 6515/77, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de  decretar o divórcio do casal
L.K.M.P. e A.P. A divisÆo do patrimônio  comum do casal
deverá ocorrer em execuçÆo de sentença, mediante  inventário
ou arrolamento. A requerente voltará a assinar o seu nome  de
solteira, ou seja, L.K.M. Condeno o suplicado ao pagamento
das  custas processuais e honorários advocatícios em prol do
patrono da  parte adversa, que fixo em R$ 1000,00, com fulcro
no disposto pelo  artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil,
antendendo o seu grau de  zelo profissional e trabalho desen-
volvido. -Adv. MARGARETH ZANARDINI  e DELAIR RO-
SEMARI TRENTINI-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-564/2001-J.I.S.L. e outros
x A.W.L.-  Preliminarmente, intim-se o devedor, por intermé-
dio de seu  procurador, para que no prazo de cinco dias junte
aos autos fotocópia  das declaraçäes de Imposto de Renda dos
últimos três anos. -Adv.  CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,  CAR-
LYLE POPP, ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA,
EGLACY PAULINO e ELIANA  DE FATIMA ZANFELICE-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-795/2001-J.G.D.S. x
A.F.N.D.S. e outros-  Observando-se que é interesse da parte
autora a prolaçÆo da sentença  pela MM. Juíza que instruiu o
presente feito, nos termos do artigo  132 do CPC. “Encontran-
do-se já encerrada a instruçÆo do feito, a  simples remoçÆo
do juiz que tenha conduzido e concluído, máxime se  realizada
para outra vara da mesma comarca, nÆo faz cessar sua  vincu-
laçÆo, incumbindo-lhe proferir a sentença”. Desta forma,
aguarde-se pela cessaçÆo da licença informada às fls. 290. -
Adv.  ELISANE GLINSKI e CLARINDA MARQUES DE
ANDRADE-

16.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1380/2001-K.G.C. x
R.S.C.- Diante do exposto  e o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial  formulado por D.G.C. em face de
R.S.C., menor, representado por sua  genitora - V.S., para o fim
de declarar que o requerente nÆo é  genitor do suplicado. Con-
deno, ainda, o réu ao pagamento das custas  processuais e ver-
bas advocatícias em favor do patrono da parte  adversa, que
fixo em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo 20, 4º,  do
Código de Processo Civil. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RI-
BEIRO,  JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e MARISTE-
LA RODRIGUES-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1755/2001-P.F.Z. e outros
x L.A.Z.- Isto posto,  quanto ao débito recente, repita-se, por
nÆo pagamento das prestaçäes  alimentícias em atraso pelo
executado, e, pela falta de justificativa  que esteja ele impossi-
bilitado de fazê-lo, decreto a prisÆo civil do  executado L.A.Z.,
por sessenta dias, separado dos presos comuns, ou  até que
pague os alimentos devidos desde os meses de fevereiro, março
e abril de 2002, incluindo os meses vencidos no curso da açÆo
e os  vincendos até efetivo pagamento integral. -Adv. VIVIA-
NE REDONDO  MACHADO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2170/2001-M.C.P. x
G.M.C.S.- Considerando-se o  efeito suspensivo concedido em
sede de Agravo de Instrumento,  suspendo, por ora, o decreto
prisional. Recolha-se o mandado  prisional, independente de
cumprimento. Aguarde-se pelo julgamento do  recurso inter-
posto. -Adv. OSMAR ALVES GUELFI, JULIANA DERVICHE
GUELFI, ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e GISELE
CASSOL MUTTI-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-2394/2001-G.L.G. e outros x
L.R.G.J.- Aguarde-se em  arquivo, pelo prazo de um ano, por
manifestaçÆo da parte requerente.  -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2480/2001-E.G.S. e outros
x C.H.S.- Frente ao  pagamento do débito emergencial por par-
te do executado, conforme  noticiado pelo credor nestes autos
de execuçÆo dos alimentos, movida  por E.G.S., neste ato de-
vidamente representado por sua mÆe A.R.R., em  face de C.H.S.
Desta forma, em havendo débito atual em atraso, deverá  ser
pleiteado em procedimento autônomo, a fim de nÆo causar
tumulto  processual, seguindo o presente feito tÆo somente
pelo rito do artigo  732 do CPC. Considerando-se haver quanto
às pensäes pretéritas, bem  como já ter sido expedido o compe-
tente mandado, deverá o cartório  juntar aos autos a ordem de-
vidamente cumprida, tornando, na  sequência, conclusos. -Adv.
RAQUEL REGINA BENTO FARAH, FREDERICO OTTO
LEODEGAR KILIAN, EDIGARDO MARANHAO SOARES
e JOSE LAGANA-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-2509/2001-L.M.D. e outros x
E.U.D.- Defiro o pedido  de vistas pelo prazo de cinco dias. -
Adv. MARCIA ELIZABETE DE O.  TORNESI e LUCIEMA-
RIE REGINA DONADELLO-

22.-SEPARACAO DE CORPOS-2657/2001-M.A.L.C. x
D.F.C.- Diante do exposto e  o mais que dos autos consta, julgo
procedente o presente pedido  proposto por M.A.L.C. em face
de D.F.C., confirmando os termos da  liminar anteriormente
deferida, de separaçÆo de corpos e alimentos  provisionais.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais  e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00, com fulcro no
disposto pelo artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. -Adv.
ELIZETE CORREA DE SOUZA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2833/2001-T.M.B. e ou-
tros x N.C.B.-  Observando-se a decisÆo de fls. 161/162, bem
como a planilha de fls.  169, vê-se que o débito emergencial
pendente é de R$ 2541,00, a fim  de elidir o cumprimento do

decreto prisional. Assim, para que nÆo  seja cumprida a ordem
de prisÆo, cabe ao devedor o depósito do valor  supra referido.
-Adv. MARIZA CARLA GUIS e DJANIR PEDRO PALMEI-
RA-

24.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2837/2001-F.D.P. e
outros x D.D.-  Considerando que as partes firmaram acordo
em audiência, o qual ficou  pendente de decisÆo até o resulta-
do do exame de DNA, cujo laudo  positivo foi acostado às fls.
65/78, bem como, ante o parecer da  representante do Ministé-
rio Público, homologo, por sentença, para que  produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a transaçÆo efetivada  entre as partes
e, de consequência, julgo extinto o presente  procedimento,
com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso III, do  Código
de Processo Civil. Sem custas ante aos benefícios da justiça
gratuita. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e EDI-
MARA RISSO-

25.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2852/2001-R.M.D. x
F.P.G.- Diante do exposto  e o mais que dos autos consta, julgo
extinta, sem julgamento do  mérito, a presente medida proposta
por R.M.D. em face de F.P.G., com  amparo no disposto pelo
art. 267, inc. VIII, do Código de Processo  Civil, tendo em vista
a desistência manifestada às fls. 71. Condeno a  demandante ao
pagamento das custas processuais e honorários  advocatícios
em favor do patrono da parte adversa, que fixo em R$  500,00,
com fulcro no disposto pelos artigos 20, e 4º, e 26, ambos do
Código de Processo Civil, considerando que a parte autora nÆo
apresentou a declaraçÆo de insuficiência econômica assinada
de  próprio punho, deixando de observar a disposiçÆo da Lei
nº1060/90 c/c  a norma insculpida no artigo 1º, da Lei nº 7115/
83. -Adv. CLAUDIA  MADALENA RODRIGUES e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

26.-SEPARACAO JUDICIAL-3024/2001-O.M.B.P. x V.T.P.-
Homologo, por  sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a  desistência retro manifestada, com anuência
da parte requerida, e da  Representante do Ministério Público
e, em consequência, julgo extinto  o presente procedimento,
com fundamento no disposto pelo artigo 267,  inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Sem custas, por ser, a  autora, bene-
ficiária da justiça gratuita. -Adv. JOSIANE APARECIDA  PIUR-
COSKI e FORTUNATO SANTORO-

27.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3068/2001-
C.R.M.A. x S.R. e outros-   Diante do exposto e o mais que dos
autos consta, julgo procedente o  pedido inicial formulado por
C.R.M.A. em face de S.R. e H.M.R., para  o fim de reconhecer
o requerente como pai de P.R.R.R. e, de  consequência, deter-
minar a expediçÆo do competente mandado ao  Cartório de
Registro Civil respectivo, para que seja averbado no  assento
de nascimento efetivado sob o termo nº 108649, do Livro  A-
183, de fls. 25, a alteraçÆo do nome do registrando, para que
passe  a constar como sendo P.R.R.M.A., filho de C.R.M.A. e
H.M.R., tendo  como avós paternos A.M.A. e A.F.R., mantidas
as demais anotaçäes.  Ademais, homologo, por sentença, para
que surtam os seus jurídicos e  legais efeitos, a oferta de ali-
mentos formulada pelo autor em prol do  filho, no importe de
2,22 salários mínimos mensais até o mês de abril  de 2002, com
posterior majoraçÆo para a quantia correspondente a 2,5  salá-
rios mínimos por mês. Condeno os réus ao pagamento das cus-
tas  processuais e honorários advocatícios em prol do patrono
da parte  adversa, que fixo em R$ 500,00, atendidas, assim, as
recomendaçäes  previstas no artigo 20, 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. ENIO  ROBERTO MURARA-

28.-DIVORCIO JUDICIAL-142/2002-S.M.S.T.R. x L.T.R.N.-
Diante do exposto e  o mais que dos autos consta, com fulcro
nos artigos 24 e 40, ambos da  Lei 6515/77, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de  decretar o divórcio do casal
S.M.S.T.R. e L.T.R.N. Nada há que ser  decidido acerca de
guarda, direito de visitas e/ou alimentos em  relaçÆo à primei-
ra filha dos contendores, S.S.T.R., eis que já  atingiu a maiori-
dade civil. Outrossim, pelos fundamentos acima  declinados,
atribuo à requerente a guarda do filho menor A.S.T.R.,  sendo
que eventual pedido de pensÆo alimentícia em favor deste e
pretensÆo de direito de visita paterno deverÆo ser objeto de
demandas  próprias. Quanto ao imóvel, cuja matrícula está acos-
tada às fls. 14,  de propriedade do casal, tendo em vista o teor
da declaraçÆo de fls.  40, decido excluí-lo da partilha, decla-
rando-o como bem exclusivo da  autora. Oportunamente, expe-
ça-se o competente formal de partilha,  observando-se o dis-
posto pelo 2º, do artigo 1031, do Código de  Processo Civil,
intimando-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná  para a
devida verificaçÆo do pagamento de todos os tributos. A  re-
querente voltará a assinar o seu nome de solteira, ou seja, S.M.S.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários  advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
que arbitro em R$  500,00, com fulcro no disposto pelo artigo
20, 4º, Código de Processo  Civil, tendo em vista o seu grau de
zelo profissional, o trabalho  desenvolvido e a natureza da cau-
sa. -Adv. PAULO SERGIO NOWACKI e  SIMONE CERETTA
LIMA-

29.-CONVERSAO EM DIVORCIO-427/2002-O.O.R. x V.L.F.-
Intime-se como  requerido no petitório retro. -Adv. CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO e  ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA-

30.-EXECUCAO DE SENTENCA-673/2002-F.K.B. e outros
x G.A.B.- Intime-se a  parte autora, para que, no prazo de trinta
dias dê prosseguimento a  açÆo, sob pena de extinçÆo. -Adv.
CRISTIANE FERRER-

31.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1007/2002-M.A.C. e
outros x R.C.S.- Diante  do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido  inicial formulado por M.A.C.,
representado por sua tutora C.F.C.M. em  face de R.C.S., E.,
A. e A., para o fim de atribuir ao genitor dos  réus a pater-
nidade do suplicante e, de consequência determinar a  ex-
pediçÆo do competente mandado ao Cartório de Registro
Civil  respectivo, a fim de que seja anotado no assento de
nascimento do  requerente o patronímico paterno, passando
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a se chamar M.A.C.S.,  filho de R.P.C. e A.A.S., bem
como, incluir os nomes dos avós  paternos, A.A.S. e L.R.J.
Condeno os réus ao pagamento das custas  processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono da parte  ad-
versa, que fixo em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo
artigo  20, 4º, do Código de Processo Civil. -Adv. RO-
BERTO CARLOS MORESCHI,  NELSON JOAO KLAS
JUNIOR e ANA PAULA UEMURA-

32.-ANULACAO DE CASAMENTO-1247/2002-M.L.R. x M.R.-
Observadas que foram  todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de  separaçÆo de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhasç,  como também, a manifestaçÆo
favorável da ilustre Agente Ministerial,  homologo o acordo con-
substanciado às fls. 60, em virtude do que, com  fulcro no artigo
226, parágrafo 6º, da ConstituiçÆo Federal,  combinado com as
disposiçäes da lei 6515/77, decreto o divórcio do  casal, em conse-
quência do que declaro dissolvido o casamento. Voltará  a divorci-
anda a assinar o nome de anterior ao matrimônio, ou seja,  M.L.
Custas na forma avençada. -Adv. PRISCILLA FERREIRA N.
CASARINI,  JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR
e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-1584/2002-C.T. x V.L.T.M.-
Atenda-se ao parecer  ministerial. Intime-se a parte autora acerca
da certidÆo do Sr.  Oficial de Justiça de fls. 21 vº, em cinco
dias. -Adv. LORENA  MARINSSCHWARTZ e JOSE EDUAR-
DO SOARES DE CAMARGO-

34.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1631/2002-M.A.G. e ou-
tros x - Ao preparo das  custas. -Adv. LAMARTINE NUNES
DE SOUSA e AMERICO PALUDO-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1745/2002-S.M.M. e ou-
tros x A.M.- Manifeste-se  a parte exequente, devendo apre-
sentar cálculo atualizado do débito.  -Adv. CANDIDO MA-
TEUS MOREIRA BOSCARDIN, LUIZ CARLOS PILOTO e
ELVIO  RENATO SEVERO-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1822/2002-M.D.O. e ou-
tros x A.L.O.- Defiro o  pedido de fls. 28, pelo prazo de um
ano. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO  ESTADO e PERI-
CLES JANDYR ZANONI-

37.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1834/2002-W.F.A. x I.A.S.
-Para a audiência de  conciliaçÆo ou saneamento, à qual de-
verÆo comparecer as partes e/ou  seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de  18/03/04, às 13:45 horas, na
sede deste Juízo.-Adv. LUIZ ANTONIO  DAROS, PAULO
CEZAR DAROS e RITA DE CASSIA PILONI-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-1987/2002-F.D.S.F. e outros x
E.F.D.S.F. -Emende a  parte autora a petiçÆo inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena  de indeferimento.-Adv. ALDO
MEDEIROS e AURICEIA MEDEIROS-

39.-DIVORCIO JUDICIAL-2053/2002-B.L.M. x C.Z.M.- Jul-
go, por sentença,  para que surtam os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o  presente processo, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, inciso  IX, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o falecimento do  requerente B.L.M., devida-
mente comprovado através da certidÆo de  óbito acostada às
fls. 48. Sem custas. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

40.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2324/2002-M.L.P.A. x
E.P.R.- Ao preparo das  custas. -Adv. ADONIRAN PEDROSO
DE OLIVEIRA-

41.-DIVORCIO JUDICIAL-2401/2002-R.L.D. x T.R.D.- Con-
siderando que o  requerido, em sua peça defensiva, reconhece
a procedência do pedido  inicial, ao tempo em que oferta verba
alimentar em prol da filha  comum, com a qual concorda a
autora, fixo o prazo de dez dias, a fim  de que pessoalmente
compareçÆm em Juízo e ratifiquem as pretensäes,  sem olvidar
que o lapso de separaçÆo fática está devidamente  comprova-
do nos autos. No mesmo prazo anteriormente marcado, deverÆo
demonstrar o acordo entabulado na demanda referida à fl. 23,
no que  pertine ao direito de visita paterno. -Adv. ELADIO
PINHEIRO LIMA  JUNIOR, MARCELO DE SOUZA SAM-
PAIO e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-319/2003-B.V.W. e outros x
E.A.W.- Sobre a  contestaçÆo, manifeste-se a parte autora. -
Adv. CARLOS ROBERTO DE  OLIVEIRA e JOSEANE ARA-
UJO GOUVEA BORGES-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-680/2003-G.A.S. e outros x
R.C.J.- A prestaçÆo  jurisdicional foi entregue. Aguardem-se
em arquivo por manifestaçÆo  das partes. -Adv. OSMANN DE
OLIVEIRA e FABIOLA FERREIRA DELAZARI-

44.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-684/2003-A.S. x F.S. e
outros- Defiro o  pedido de fls. 64, pelo prazo de cinco dias. -Adv.
JEANE BURDA NICOLA  e KATYA REGINA ISAGUIRRE-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-753/2003-L.D.C.C. x
E.M.C.- A parte ré para  que junte comprovantes de suas des-
pesas mensais, bem como esclareça  acerca dos rendimentos
auferidos pela genitora. Intime-se o autor  para que junte aos
autos fotocópia das declaraçäes de imposto de  renda dos últi-
mos três anos. Manifestem-se as partes se pretendem  produzir
novas provas, indicando sua finalidade, ou se concordam com
o julgamento antecipado do feito.  -Adv. LUCIANA OLICSHE-
VIS e  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

46.-IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-1118/2003-
B.O.M.G. x E.D. e outros-  Do  exposto, julgo improcedente o
pedido inicial formulado neste  incidente por B.O.M.G., para
manter o benefício da assistência  judiciária anteriormente con-
cedido em prol de E.D. e L.D.G. Custas  pelo impugnante. -
Adv. JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE e MARCIO
DA  SILVA MUINOS-

  47.-IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-1119/2003-B.O.M.G.
x E.D. e outros- Diante o  exposto, rejeito este incidente, man-
tendo o valor da causa da AçÆo  Declaratória, em apenso, sob
nº 722/2003, em R$ 10.140,00. Custas  pelo impugnante. -Adv.
JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE e MARCIO DA
SILVA MUINOS-
48.-SEPARACAO DE CORPOS-1351/2003-I.C.M.P.L. x
N.J.P.L.- Considerando o  disposto pela norma do art. 800, pa-
rágrafo único, do Código de  Processo Civil diga a parte auto-
ra. -Adv. REGINA AP. DE BARBARA DA  SILVA-

49.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1622/2003-V.L.B. x
L.O.B.- Da análise do  feito, nÆo contam elementos suficien-
tes para garantir a concessÆo da  tutela pretendida, visto que a
alegaçÆo da alteraçÆo das necessidades  nÆo restou devida-
mente comprovada, tampouco há indícios de que o  requerido
pode manter-se independente da pensÆo alimentícia a que tem
direito. NÆo há provas suficientes a fim comprovar a veraci-
dade do  alegado na exordial, tampouco prova inequívoca, que
permita o  convencimento da verossimilhança do direito alega-
do, sequer receio de  dano irreparável ou de difícil reparaçÆo.
Isto posto, indefiro, por  ora, a concessÆo de tutela antecipa-
da. -Adv. JOSE MAURO LANGER-

50.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1663/2003-J.B.C. x
N.M.O.C.- Sobre a  contestaçÆo, manifeste-se a parte autora.
-Adv. MARCIA PICANÇO  PROCKMANN e MITSUYO FU-
GIMOTO STONOGA-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1731/2003-D.D.N. x
M.A.N.- Emende a parte  autora a petiçÆo inicial, no prazo de
dez dias, sob pena de  indeferimento, a fim de esclarecer deta-
lhadamente o cálculo  considerando há parcelas que ainda nÆo
vencidas e que estÆo sendo  cobradas. -Adv. RENATO COR-
DEIRO DA SILVA-

52.-SEPARACAO CONSENSUAL-1936/2003-R.A.L. e outros
x - Observadas que  foram as formalidades legais e tendo em
vista que as petiçäes de fls.  02/04 e 22 preenchem os requisitos
exigidos nos artigos 1120 à 1124,  do Código de Processo Ci-
vil, e o parecer favorável da Representante  do Ministério Pú-
blico, homologo, por sentença, para que produza seus  jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo consubstanciado nas petiçäes de
fls. 02/04 e 22, ratificado às fls. 19, pelo que declaro dissolvida
a  sociedade conjugal, ao tempo em que também homologo a
partilha de  bens descrita no pacto. Volte a separanda a assinar
o seu nome de  solteira, ou seja, R.A.L. Sem custas, diante dos
benefícios da  justiça gratuita que ora defiro em prol dos reque-
rentes. -Adv. CELIA  INES DA SILVA-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2021/2003-T.A.O.F.M. e
outros x F.F.M.- Defiro  o pedido de fls. 21. -Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2053/2003-M.R.S. e ou-
tros x E.V.S.- Defiro o  pedido de fls. 20. -Adv. JULIO CESAR
FARIAS POLI-

55.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2066/2003-J.M.T. e outros
x  -Do exposto e o  mais que dos autos consta, decreto a Con-
versÆo da SeparaçÆo Judicial  em Divórcio, em conseq•ência
do que declaro dissolvido o casamento.  Custas na forma da
lei.-Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2071/2003-I.C.L.F. x
K.C.L. e outros- Da  análise do feito, nÆo constam elementos
suficientes para garantir a  concessÆo da tutela pretendida,
visto que a alegaçÆo de  impossibilidade para arcar com o pa-
gamento da pensÆo no patamar  anteriormente fixado nÆo
restou provada nos autos. Frisa-se que nos  autos nÆo vislum-
bro a impossibilidade, ao menos por ora, do autor nÆo  poder
arcar com o pagamento da pensÆo alimentícia no montante
anteriormente estipulado. Ademais, nÆo restou comprovada a
possibilidade dos alimentos em arcar com a reduçÆo dos ali-
mentos na  forma pretendida. Ressalta-se que a pretensÆo para
minorar os  alimentos é de considerável monta. Isto posto, in-
defiro, por ora, a  concessÆo de tutela antecipada. Para à audi-
ência de conciliaçÆo,  instruçÆo e julgamento, para o dia 18/
02/04, às 14:15 horas. -Adv.  ITAMAR NIENKOETTER-

57.-SEPARACAO CONSENSUAL-2131/2003-V.E.S.R. e ou-
tros x - Observadas que  foram as formalidades legais e tendo
em vista que as petiçäes de fls.  02/04, 25/26 e 29 preenchem
os requisitos exigidos nos artigos 1120 à  1124, do Código de
Processo Civil e o parecer favorável da  Representante do Mi-
nistério Público, homologo, por sentença, para que  produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo consubstanciado nas
petiçäes de fls. 02/04, 25/26 e 29, ratificado às fls. 24, pelo que
declaro dissolvida a sociedade conjugal, ao tempo em que ho-
mologo a  partilha de bens. Continuará a separanda a assinar o
seu nome de  casada, ou seja, V.S.R. Custas legais. -Adv. PAU-
LO CESAR CRUZ-

58.-DIVORCIO CONSENSUAL-2159/2003-A.A.R. e outros x
- Observadas que  foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de  separaçÆo de fato há mais de dois
anos, comprovada por testemunhas,  como também a manifes-
taçÆo favorável da ilustre Agente Ministerial,  homologo o
acordo consubstanciado às fls. 02/04, ratificado às fls.  13, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da
ConstituiçÆo Federal, combinado com as disposiçäes da Lei
6515/77,  decreto do divórcio do casal, em consequência do
que declaro  dissolvido o casamento. Voltará a divorcianda a
assinar o seu nome de  solteira, ou seja, B.G. Custas na forma
da lei. -Adv. VANESSA  TEIXEIRA DOS SANTOS-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-2196/2003-L.F.C. x O.J.S.- Ma-
nifeste-se a parte  interessada. -Adv. ANGELA BITTENCOURT
CORDEIRO-

60.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2228/2003-C.B. x
L.B.S.- Diante do teor do  relatório social de fls. 30/31 e do pare-
cer Ministerial de fl. 33,  diga o autor. -Adv. JONAS BORGES-

  61.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2268/2003-D.A.F. e ou-
tros x  -Do exposto e o  mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial  em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento.  Custas
na forma da lei.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

62.-DIVORCIO CONSENSUAL-2407/2003-L.N.G. e outros x -
Observadas que  foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de  separaçÆo de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas,  como também a manifestaçÆo fa-
vorável da ilustre Agente Ministerial,  homologo o acordo con-
substanciado às fls. 02/04 e 09/10, ratificado  às fls. 13, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo  6º, da ConstituiçÆo
Federal, combinado com as disposiçäes da Lei  6515/77, decreto o
divórcio do casal, em consequência do que declaro  dissolvido o
casamento, ao tempo em que também homologo a partilha de  bens
descrita no pacto. Volte a separanda a assinar o seu nome de  sol-
teria, ou seja, R.M.P. Custas na forma da lei. -Adv. LUIR CES-
CHIN  e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

63.-SEPARACAO JUDICIAL-2643/2003-J.S.S.P. x J.P.- Con-
cedo o prazo de dez  dias, a fim de que a requerente comprove
o rendimento mensal do réu  relatado às fls. 04, bem como
apresente planilha que demonstre os  seus gastos mensais e os
do filho menor. -Adv. SIDNEI GILSON  DOCKHORN-

64.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2648/2003-S.S.P.L. x
M.A.O.- Para o deferimento  dos benefícios da justiça gratuita,
mister que a parte postulante  apresente declaraçÆo de insufi-
ciência econômica assinada de próprio  punho. Desde já, inde-
firo a pretensÆo relativa à revisÆo da verba  alimentar fixada
em prol das filhas dos contendores, porquanto tal  pleito deve
ser formulado em demanda própria. Portanto, esta lide  segui-
rá, tÆo somente, no que concerne à conversÆo da separaçÆo
judicial em divórcio. -Adv. JANESLEI BOARAO MARQUES-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2682/2003-R.D.S. e ou-
tros x C.L.S. -Emende a  parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena  de indeferimento.-Adv. JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA-

66.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-2688/2003-S.A.S. x
F.C.S. e outros- Consoante  norma inserta no artigo 292, caput,
do Código de Processo Civil,  apenas é permitida a cumulaçÆo
de vários pedidos, num único processo,  contra o mesmo réu,
ainda que entre eles haja conexÆo. Portanto, à  evidência, im-
possível se pretender, na mesma lide, a alteraçÆo da  regula-
mentaçÆo do direito de visita paterno e da pensÆo arbitrada,
eis que a primeira postulaçÆo deve ser ajuizada em face daquela
que  detém a guarda - in casu a genitora do menor -, e o segundo
pleito  dever ser proposto apenas com a criança integrando o
polo passivo da  causa, sem olvidar que o rito procedimental a
ser imprimido no feito  de alimentos é o especial da Lei nº 5478/
1968. Portanto, faculto ao  autor, o prazo de dez dias, para a
emenda a inicial. -Adv. REGINA  CELIA GIACOMET-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-2699/2003-M.F.P. x M.G.P.-
Emende a parte autora a  petiçÆo inicial, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento,  observando o contido no inciso VI,
do artigo 259 do CPC, com a  finalidade de atribuir o correto
valor da causa. -Adv. PAULO JOSE  GOZZO-

68.-ACAO DE ALIMENTOS-2710/2003-L.R.D.C.B. e outros
x S.B.J. -Emende a  parte autora a petiçÆo inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena  de indeferimento.-Adv. EDGAR
STOSKI DE ALBUQUERQUE-

69.-SEPARACAO JUDICIAL-2713/2003-B.H.B. x J.L.N.A.- Ini-
cialmente, curial  frisar que compactuo do entendimento de que
também sÆo cabíveis  declaratórios de decisäes interlocutórias, ali-
ás como reiteradamente  vem manifestando a jurisprudência pátria.
Com efeito, assiste razÆo à  embargante, pois no pronunciamento
de fl. 291 nada foi mencionado  acerca dos demais pleitos antecipa-
tórios requeridos na exordial.  Contudo, à evidência, todas as pre-
tensäes solicitadas a tal título  serÆo objeto da avaliaçÆo conjunta
- à exceçÆo do almejado  arrolamento de bens que foi imediata-
mente indeferido -, e que se dará  após a requerente atender ao item
“1” daquela deliberaçÆo. Destarte,  conheço dos embargos de de-
claraçÆo porque tempestivos, provendo-os  para o fim de sanar a
omissÆo apontada. No mais, reporto-me à decisÆo  de fl. 291. -
Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

70.-DIVORCIO CONSENSUAL-2738/2003-R.A.B. e outros x
- Concedo o prazo de  dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos  em prol da filha menor, no
que pertine ao valor monetário, a data e a  forma do pagamen-
to. -Adv. IGOR DA SILVA SCHMEISKE-

4ª Vara de Família

-
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 04/12 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 9777 Alimentos Brainer Kist 04/12/03 14:00
4ª 9992 Guarda e

Responsabilidade
Ramon Antonio C
Cuenca

04/12/03 14:30

4ª 11649 Reg de Guarda Josiane F B Lupion 04/12/03 14:30
4ª 11781 Guarda e

Responsabilidade
Danielle P Staut
Conter

04/12/03 14:30

4ª 11368 Guarda e
Responsabilidade

Josiane F B Lupion 04/12/03 15:00

4ª 10812 Guarda C/c Alimentos Geórgia S Malucelli 04/12/03 15:00
4ª 10313 Guarda e

Responsabilidade
Josiane F B Lupion 04/12/03 15:00

4ª 12281 Reg de guarda Josiane F B Lupion 04/12/03 15:30
4ª 12291 Reg de guarda Josiane F B Lupion 04/12/03 15:30
4ª 11579 Reg de guarda Josiane F B Lupion 04/12/03 15:30
4ª 11516 Guarda e

Responsabilidade
Josiane F B Lupion 04/12/03 15:30

4ª 12295 Guarda e
Responsabilidade

Josiane F B Lupion 04/12/03 15:30

4ª 12309 Guarda e
Responsabilidade

Josiane F B Lupion 04/12/03 15:30

Vara de Precatórias
Cíveis

CARTORIO DA VARA DE PRECATORIAS CIVEIS DE C
CANDIDA MARNES HUGEN
Escriva
RELACAO Nº 39/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADAO FERNANDES DA SILVA 0109 011705/2003
0109 011705/2003

ADAO RIBEIRO DE JESUS 0038 014259/2002
ADEL EL TASSE 0061 000802/2003
ADEMIR SIMOES 0119 012738/2003
ADRIANA BORBA CARNEIRO 0165 014613/2003
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0091 009099/2003

0031 008719/2002
0024 004667/2002
0018 000440/2002

ADRIANO MORO BITTENCOURT 0077 005079/2003
ALBA TEREZINHA LEGNANI 0030 008624/2002
ALCEU DE CAMPOS NATAL FIL 0061 000802/2003
ALCEU MARCZYNSKI 0033 012254/2002
ALESSANDRO AGNOLIN 0029 008478/2002
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIO 0131 013167/2003
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0006 001845/1993
AMAURY TOSETTO VIEIRA 0020 002791/2002
ANA OLIMPIA MICHELAN 0008 008557/1997
ANAISA SOARES 0056 000527/2003
ANASILVIA S ANTUNES ARREC 0006 001845/1993
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0007 002994/1997
ANNA CHRISTINA C B PEREIR 0112 012266/2003
ANTONIO AMADO ELIAS FILHO 0050 016074/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0133 013202/2003
ANTONIO LINARES FILHO 0105 011439/2003
ANTONIO PELLIZZETTI 0019 002033/2002

0005 000008/2003
APARECIDO MEDEIROS SANTOS 0149 014054/2003
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 0063 000855/2003
ARLETE ANA BELNIAK 0004 000002/2003
ARLINDO DA COSTA SILVEIRA 0015 011780/2001
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIO 0075 004213/2003
ARNALDO LADAGA LEOMIL 0070 002893/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0130 013150/2003
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0106 011441/2003
BLAS GOMM FILHO 0127 013061/2003
CARLOS A TOAZZA 0153 014218/2003

0108 011679/2003
CARLOS ABRAO CELI 0006 001845/1993
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0065 001274/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0012 005553/2001
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0006 001845/1993
CARLOS FREIRE FARIA 0135 013253/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0001 000006/1999
CARLOS MURILO PAIVA 0048 015948/2002
CARLOS ROBERTO FERREIRA 0057 000528/2003
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 0030 008624/2002
CARLOS WERZEL 0052 000003/2003
CARLYLE POPP 0006 001845/1993
CAROLINA PIMENTEL 0082 007474/2003
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 0008 008557/1997
CELSO FERNANDO GUTMANN 0164 014600/2003

0013 009614/2001
CELSO PAULO DA COSTA 0151 014114/2003
CLARO AMERICO SOBRINHO 0116 012367/2003
CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZ 0154 014265/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0001 000006/1999
CRISTIANE BOROTOLINI 0147 014004/2003
DANIA MARIA RIZZO 0040 014490/2002
DANIEL HACHEM 0128 013064/2003
DANIELA ROSSET 0027 006248/2002
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0007 002994/1997
DARCI JOSE LEGNANI 0030 008624/2002
DELIRES MARIA ACADROLLI 0035 013012/2002
DICESAR BECHES VIEIRA JUN 0006 001845/1993
DINIZAR DOMINGUES 0117 012486/2003
DIRCEU A ZANLORENZI 0048 015948/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0006 001845/1993
DULCE DE OLIVEIRA BANDOLI 0079 006195/2003
EDER AGOSTINHO BATISTA SI 0123 012921/2003
EDISON JOSE IUCKSCH 0144 013829/2003
EDNO PEZZARINI JUNIOR 0167 014692/2003

0100 010332/2003
0083 008166/2003
0156 014324/2003

EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 0070 002893/2003
ELENI RIBAS FREIRE 0140 013462/2003
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0009 013854/1999
ELVIS BITTENCOURT 0087 008622/2003
ESTEVAO RUCHINSKI 0071 002971/2003
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 0050 016074/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0009 013854/1999
FABIANO JOSE BORDIGNON 0101 010753/2003
FABRICIO FABIANI PEREIRA 0027 006248/2002

0039 014279/2002
FARIDE MALUF BUISSA DE LA 0090 009041/2003
FERNANDO ROCHA FILHO 0014 009734/2001
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0042 015050/2002
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0071 002971/2003
FLAVIA IRACEMA GIMENES 0062 000851/2003
FLORACI DE JESUS CORDOVA 0051 016143/2002
GABRIEL MONTILHA 0062 000851/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0133 013202/2003
GEISON ELIAS FERDINANDI 0134 013242/2003
GERALDO JOSE DO AMARAL GE 0096 009754/2003

0036 013142/2002
GETULIO BRAZ ANZILIERO 0043 015213/2002
GILBERTO RIZZOTTI 0107 011675/2003
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GILSON ROBERTO CECATTO SA 0058 000655/2003
GILVANA PESSI M CAMARGO 0047 015942/2002
GIOVANI DA SILVA 0060 000798/2003
GISLAINE A G MAZUR 0081 007017/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0088 008754/2003
GUILHERME J C DA SILVA 0034 012553/2002
GUILHERME KLOSS NETO 0102 011295/2003
GUILHERME PEZZI NETO 0098 010144/2003
HELENO GALDINO LUCAS 0121 012905/2003
HILTON RICARDO PROBST 0025 005345/2002
HUMBERTO DE OLIVEIRA VIAN 0054 000387/2003
IDENY ILHONE DA CRUZ 0058 000655/2003
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0075 004213/2003
ILIA DE MOURA E COSTA 0092 009172/2003
INES BALDO FURTADO 0115 012329/2003
IRECE NASCIMENTO TREIN 0147 014004/2003
IRMELI MELZ NARDES 0065 001274/2003
ISETE MOREIRA 0059 000675/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0023 004479/2002
JACELIO DUMAS COUTINHO 0075 004213/2003
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0028 006360/2002
JAMES ELI DE OLIVEIRA 0045 015925/2002
JISLAINE PRUDENTE 0142 013577/2003
JOAO ALBERTO GRACA 0044 015498/2002

0070 002893/2003
JOAO AMADEU STRESSER DA S 0160 014567/2003

0157 014558/2003
0158 014559/2003
0159 014561/2003
0161 014568/2003
0162 014569/2003
0163 014570/2003

JOAO NEUDES DE LUCENA 0035 013012/2002
JOAO PAULO BOMFIM 0124 012964/2003
JOAO PEREIRA 0052 000003/2003
JOAO TAVARES DE LIMA 0137 013398/2003
JORGE ELOIR MAURER 0076 004585/2003
JORGE ROSA 0049 015949/2002

0046 015940/2002
JOSE CARLOS BUSATO 0150 014065/2003
JOSE CARLOS DIAS NETO 0057 000528/2003
JOSE DOMINGUES 0006 001845/1993
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0055 000523/2003
JOSE MARCELO RIBEIRO DA S 0057 000528/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0111 012147/2003
JOSE RENACIR MARCONDES 0063 000855/2003
JOSE ZELINDO BOCASANTA 0054 000387/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0132 013170/2003
JOSUE CORREA FERNANDES 0019 002033/2002

0005 000008/2003
0017 012359/2001

JOSUE DYONISIO HECKE 0035 013012/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 0149 014054/2003
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0136 013384/2003
KAREN SOARES KRZEMIENSKI 0028 006360/2002
KLEBER CAZZARO 0019 002033/2002

0017 012359/2001
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 0067 001479/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0036 013142/2002
LECIR MARIA SCALASSARA 0103 011358/2003
LIBIAMAR DE SOUZA 0045 015925/2002
LOTHARIO HERMES KOBER 0141 013565/2003
LOUISE R PEREIRA GIONEDIS 0124 012964/2003

0034 012553/2002
0012 005553/2001

LUCIA AURORA FURTADO BRON 0019 002033/2002
0093 009250/2003

LUCIA BHONHOLO 0005 000008/2003
LUCIANE SAYURY HAYASHI 0073 003138/2003
LUCIANO BRAGA CORTES 0076 004585/2003
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0113 012268/2003
LUIZ ALBERTO DE LIMA 0146 013915/2003
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0025 005345/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0089 008956/2003
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 0084 008256/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0021 002916/2002

0011 005342/2001
0041 014773/2002

LUIZ CARLOS GRANO CHACON 0114 012285/2003
LUIZ FABIANO RUSSO 0072 002997/2003
LUIZ FERNANDO Z TORRES 0042 015050/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0003 000009/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0002 000004/2001
MARCELO BERVIAN 0064 001056/2003
MARCELO DALANHOL 0009 013854/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0122 012916/2003
MARCIA CARLA RIBEIRO RODR 0086 008492/2003
MARCIO ALVES MENDES 0059 000675/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0022 003727/2002
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0056 000527/2003
MARIA CLAYDE ALVES PACE 0118 012576/2003
MARIA HELENA STERNADT 0145 013868/2003
MARIANE MALUCELLI ROYER 0110 011803/2003
MARINA BORIO 0018 000440/2002
MARIO DUARTE PRATES 0021 002916/2002
MARIO SERGIO KECHE GALICI 0080 006223/2003
MARLY BORGES DOMINGUES 0006 001845/1993
MAURICIO DE OLIVEIRA 0155 014313/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0016 011926/2001

0041 014773/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0123 012921/2003
MELVIS MUCHIUTI 0120 012854/2003
MIEKO ITO 0010 003958/2000
MIGUEL SLOWIK 0021 002916/2002
MUNIR ABAGGE 0085 008277/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0076 004585/2003
NATANIEL PINOTTO BROGLIO 0094 009291/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0038 014259/2002
NELSON CASTANHO MAFALDA 0142 013577/2003
NEWTON SCHIMMELPFENG 0166 014651/2003

0047 015942/2002
NILSON ROBERTO MARTINES G 0093 009250/2003
NILSON ROMEU SGUAREZI 0097 009863/2003

OLDEMAR MARIANO 0005 000008/2003
OSCAR IVAN PRUX 0068 001497/2003
OSMAR RODRIGUES 0020 002791/2002
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0044 015498/2002
OSMARIO BRITO DOS SANTOS 0023 004479/2002
OSVALDO SESTARIO FILHO 0070 002893/2003
PATRICIA REGINA PEREIRA 0104 011362/2003
PAULINO ANDREOLI 0143 013786/2003
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0068 001497/2003
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0080 006223/2003
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0034 012553/2002
PAULO ROBERTO MOREIRA 0053 000377/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0026 006231/2002
RACHID PILOTO 0139 013445/2003
RAFAEL CORREA DE MELLO 0095 009358/2003
RAIMUNDO ROCHA 0126 013021/2003
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0049 015949/2002

0046 015940/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0035 013012/2002
RENATO ANDRADE 0020 002791/2002
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 0020 002791/2002
RENE JOSE STUPAK 0096 009754/2003
RICARDO MALLMANN HUPPES 0035 013012/2002
ROBERSON AZAMBUJA 0002 000004/2001
ROBERTO PIETA 0129 013072/2003
RODRIGO GHESTI 0099 010145/2003
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0014 009734/2001
ROSERIS BLUM 0095 009358/2003
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0069 002194/2003
RUBEN MENDES MATOS 0074 003442/2003
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0016 011926/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0144 013829/2003

0071 002971/2003
0078 005685/2003
0081 007017/2003

SERGIO AMILTON PAN 0025 005345/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0078 005685/2003
SERGIO BOND REIS 0148 014049/2003
SERGIO CUNHA DA SILVA 0152 014137/2003
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0032 011871/2002
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0138 013414/2003
SILVIO RAMOS LEAL 0012 005553/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0082 007474/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0051 016143/2002
SUELI TEREZINHA MENON ESP 0026 006231/2002
SWTEPHEN WINSON 0155 014313/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0011 005342/2001
TERCIO DE OLIVEIRA CARDOS 0037 013382/2002
TOMAZ DA CONCEICAO 0026 006231/2002
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0027 006248/2002
VANIA REGINA MAMESSI LUDK 0075 004213/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0015 011780/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0125 012969/2003
WANDERLEY PAVAN 0055 000523/2003
WILSON MATTOS 0102 011295/2003
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0116 012367/2003

0066 001422/2003

1.-6/1999-ERNANI MORENO SILVA e outros x RURAL FI-
NANCEIRA S/A CREDITO  FINANCEIRA E INVESTIM e
outros-  Manifeste-se o embargado. Int. Adv.  CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4/2001-JOSE FORTUNA-
TO DOMINGUES DE SOUZA x  COMERCIAL DE COSMÉ-
TICOS AZAMBUJA LTDA- I - Improcede a alegacao de  que
o processo esta paralisado desde agosto de 2001. II - Houve
despacho em dois de agosto de dois mil e dois as fls. 47. III -
As  fls. 54 em dezenove de agosto de dois mil e dois, com
manifestacao  do embargante as fls. 55/56 datada de dois de
setembro de dois mil e   dois. IV - Houve ainda o oficio de fls.
58 datado de dezoito de  setembro de dois  mil e dois.  V -
Tambem houve o despacho de fls. 60  e consequente oficio de
fls. 61. VI - Para que o processo tenha  andamento mais celere
necessario se faz que o embargado manifeste-se  sobre o despa-
cho de fls. 54. VII - Intime-se.   Adv. LUIZ GUSTAVO  VAR-
DANEGA VIDAL PINTO e ROBERSON AZAMBUJA-

3.-EMBARGOS-9/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x LU-
CAS M DE SOUZA e  outros- Desentranhe-se as cartas de fls.
112/113, remetendo-se ao  endereco fornecido pelo Juizo De-
precante, devendo o embargante  proceder as postagens, em
cinco dias. int.  Adv. LUIZ GUILHERME  MULLER PRADO-

4.-EMBARGOS-2/2003-SELMA REGINA COSTA x MINIS-
TERIO PUBLICO- ... Isto  posto e por tudo mais que dos autos
consta a ante a nao ocorrencia de  esbulho ou turbacao, julgo
extinta a acao o que faco com fulcro  no  art. 267 VI do CPC,
eis que ausente condicao da acao por interesse  processual.
Condeno a embargante nas custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor dado a causa
devidamente corrigidos. De consequencia a Carta Precatoria
deve  retomar seu andamento normal com o imediato cumpri-
mento do mandado  para arrolamento dos bens que guarnecem
a residencia de SELMA REGINA  COSTA. P.R.I. Adv. ARLE-
TE ANA BELNIAK-

5.-EMBARGOS-8/2003-MARIA INES PIERIN DA SILVEI-
RA x BANCO BAMERINDUS DO  BRASIL SA- Sobre a con-
testacao manifeste-se a embargante. Int.  Adv.  JOSUE COR-
REA FERNANDES, LUCIA BHONHOLO, OLDEMAR MA-
RIANO e ANTONIO  PELLIZZETTI-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1845/1993-Oriundo da Co-
marca de UNICA E ANEXOS  -ANTONIO PRESTES e outros
x JOSE LAZZAROTTO DE MELO E SOUZA e outros  -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-
Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER, JOSE DO-
MINGUES, DICESAR  BECHES VIEIRA JUNIOR, CARLOS
ABRAO CELI, CARLYLE POPP, DIRCEU ANTONIO  AN-
DERSEN JUNIOR, ANASILVIA S ANTUNES ARRECHEA,
ALEXANDRE JOAO BARBUR  NETO e MARLY BORGES
DOMINGUES-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2994/1997-Oriundo da Co-
marca de 7 -BANCO  CIDADE S/A x V SANTOS E COMPA-
NHIA LTDA e outros -Ao preparo das  custas finais, no valor
de R$ 391,51 .Intime-se.-Adv. DANIELLE ANNE  PAMPLO-
NA e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8557/1997-Oriundo da Co-
marca de 9  -EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S e ou-
tros x REINALDO DE ALMEIDA CESAR  -Defiro a suspen-
sao requerida.Int.-Adv. CELINA KAZUKO FUJIOKA MO-
LOGNI  e ANA OLIMPIA MICHELAN-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13854/1999-Oriundo da
Comarca de 1 -BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A x
JOAO ANTONIO GRANDE NETO- O registro do bem e  de
interesse do arrematante. Expeca-se carta. Apos, devolvam-se.
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA e  MARCELO DALANHOL-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3958/2000-Oriundo da
Comarca de 2 -BAMERINDUS  S/A PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS x INDUSTRIA E COMERCIO DE  CAL-
CADOS REDIVAL LTDA- Primeiramente junte aos autos a
mencionada  carta. Apos, lavre-se auto de adjudicacao. Aten-
da-se o oficio e fls.  36. Int.  Adv. MIEKO ITO-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5342/2001-Oriundo da
Comarca de 1 -W LACERDA E  LACERDA LTDA x PAULO
ALVES PEREIRA -Ao credor sobre o contido na  certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO  e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5553/2001-Oriundo da
Comarca de 13 -MAURI  BRASIL INDUSTRIA COMERCIO
x LANDERS ALIMENTOS LTDA e outros- Como  requer.
Facam-se as anotacoes necessarias. int.  Adv. CARLOS
EDUARDO  MANFREDINI HAPNER, LOUISE R PEREIRA
GIONEDIS e SILVIO RAMOS LEAL-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9614/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  SAO JOSE PINHAIS/PR -AN-
TONIO ROBERTO GAGELINSKI x RESCON  CONTABILI-
DADE S/C LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr.  Oficial de Justica.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9734/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  PIRAQUARA/PR -IDEALLE
EDITORA E PUBLICIDADE LTDA x SUL CASA COMER-
CIO  KITS DE MADEIRAS LTDA -Foi designado o dia  04/
02/2004, as 15:15 hs,  para realizacao do unico leilao. Para
retirada do edital e sua  afixacao no atrio do Forum. Int.-Adv.
ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS  e FERNANDO
ROCHA FILHO-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11780/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO 2  VARA CIVEL SAO GABRIEL/RS -
VERGILIO WELLINGTON COSTA DE SOUZA e  outros x
PEMA ARTIGOS PARA CABELEREREIROS S/A- Proceda-
se a penhora  dos bens de fls. 92, lavrando-se o termo e inti-
mando-se para em 03  dias vir assina-lo. Devem os bens perma-
necer nas maos do executado.  Int.  Adv. ARLINDO DA COS-
TA SILVEIRA e VICENTE GANTER DE MORAES-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11926/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  CAMPINA GRANDE SO SUL/PR
-VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA x OJB
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- Como requer.
Aguarde-se a resposta.  int.  Adv. MAURICIO JULIO FARAH
e RUBENS SUNDIN PEREIRA-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12359/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE PONTA GROSSA/PR -FER-
NANDES & CAZZARO ADVOGADOS ASSOCIADOS x
ELIAS  JOSE CURI- Retifique-se o auto. Expeca-se carta de
arrematacao. Int.   Adv. KLEBER CAZZARO e JOSUE COR-
REA FERNANDES-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-440/2002-Oriundo da Co-
marca de 6 VARA FAZENDA  DE PORTO ALEGRE/RS -ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL x MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A -Foram designados as datas de 01/
03/2004   e   15/03/2004, as  15:10  hs, para realizacao do 1º e
2º leilao,  respectivamente. Para retirada do edital sua publica-
cao e afixacao no  atrio do Forum. Int.-Adv. MARINA BORIO
e ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2033/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL  DE PONTA GROSSA/PR -BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ESQUADRIAS DE
ALUMINIO PRINCESA LTDA e outros -Ao credor sobre o
contido nos  oficios de fls.-Adv. LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO, ANTONIO  PELLIZZETTI, JOSUE CORREA
FERNANDES e KLEBER CAZZARO-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2791/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  ARAUCARIA/PR -EDUAR-
DO FELIPE DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE  ARAU-
CARIA -Designo o dia 04 de 02 de 2004, as  08:30  horas, para
a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos,  devolva-se.Int.-Adv. AMAURY TOSETTO VIEIRA, RE-
NATO ANDRADE, RENATO  CARDOSO DE ALMEIDA
ANDRADE e OSMAR RODRIGUES-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2916/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -
W LACERDA E LACERDA LTDA x PAULO ALVES  PEREI-
RA- Despacho de fls. 28 - Indefiro a citacao na forma  preten-
dida, principalmente porque no CPC, o artigo 303, paragrafo
unico, digo, o paragrafo unico nao existe e o caput do art. nao
e o  que foi transcrito. Informe-se o Cartorio a respeito da Carta
Precatoria mencionada. Apos, conlusos. Despacho de fls. 32 -
Manifeste-se o autor sobre  a peticao de fls. 30/31, a qual  pa-
race-me estranha aos presentes autos. Int.  Adv. LUIZ CAR-

LOS DA  ROCHA, MARIO DUARTE PRATES e MIGUEL
SLOWIK-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3727/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE SAO CARLOS/SP -MAR-
CUS R MARCHESONI e outros x IVES V PONESTKE e  ou-
tros -Ao procurador, para que devolva os autos em cartorio, no
prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei. Int.-Adv. MARCUS
ELY  SOARES DOS REIS-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4479/2002-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL  DE ARACAJU/SE -RAIMUN-
DO ALVES DE MENEZES FILHO x EMPRESA TELEPAR
BRASIL TELECOM -A audiencia de inquiricao foi designada
para o dia  03/06/2004, as 14:00 hs. Ao interessado sobre o
contido na certidao  do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. OSMA-
RIO BRITO DOS SANTOS e  IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4667/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE UMUARAMA/PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIA-
DA  HERMES MACEDO- Manifeste-se o requerido. int.  Adv.
ADRIANE DE ARAGON  FERREIRA-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5345/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL  DE PONTA GROSSA/PR -RE-
COMADE FOMENTO MERCANTIL LTDA x PORTO SOL
COMERCIO DE LAMINADOS E MADEIRAS LTDA- Indefi-
ro a peticao de fls. 89.  No proprio Edital consta a intimacao
dos executados. Os  intervenientes hipotecarios ja o foram,
conforme oficios de fls.  87/88. Agurde-se as pracas. Int. Ao
procurador para retirada da  carta de intimacao.Int.  Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, SERGIO  AMILTON PAN
e HILTON RICARDO PROBST-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6231/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  ARAUCARIA/PR -MANOEL
LARA GONCALVES ME x SDM SAO PAULO ENGENHA-
RIA  LTDA -Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 295,91
Intime-se.-Adv. TOMAZ DA CONCEICAO, SUELI TEREZI-
NHA MENON ESPERIDIAO  e PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARINS JR-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6248/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL PONTA GROSSA/PR -
JOAO LUIZ SOARES x TELEPAR CELULAR S/A -Ao  cre-
dor sobre o contido nos oficios de fls 75/76.-Adv. VALDEMI-
RO FACIN  LANZARIN, DANIELA ROSSET e FABRICIO
FABIANI PEREIRA-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6360/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  XANXERE/SC -MARIA GRA-
CULINA CORREA x EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SE-
NHORA  DA PENHA S.A -Designo o dia 16 de 02 de 2004, as
14:00  horas, para  a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados,  devolva-se.Int.-Adv. KAREN SOARES
KRZEMIENSKI e JACKSON SONDAHL DE  CAMPOS-

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8478/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESP  CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/
PR -ORLEI PEREIRA DA SILVA x EDSON DE PAULA  RO-
CHA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8624/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E  ANEXOS DE CRUZEIRO OES-
TE/PR -SERGIO MARCOS GODOY x LATICINIOS  CRU-
ZEIRO DO OESTE LTDA -Designo o dia 03/12/2003, as 9:00
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos conta-
dos e  preparados, devolva-se.Int.-Adv. ALBA TEREZINHA
LEGNANI, DARCI JOSE  LEGNANI e CARLOS ROBERTO
JAKIMIU-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8719/2002-Oriundo da
Comarca de UNICA VARA  CIVEL DE GUAIRA/PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES  MA-
CEDO S/A -Foram designados as datas de 01/03/2004  e 15/
03/2004,  as 15:15  hs, para realizacao do 1º e 2º leilao, respec-
tivamente.  Para retirada do edital sua publicacao e afixacao no
atrio do Forum.  Int.-Adv. ADRIANE DE ARAGON FERREI-
RA-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11871/2002-Oriundo da
Comarca de 6 VARA CIVEL  II STO AMARO SAO PAULO/
SP -AVENTIS SEEDS BRASIL LTDA x HOTELARIA  AC-
COR BRASIL S.A -A audiencia de inquiricao foi designada
para o dia   10/02/2004 , as 14:00 horas hs. Ao interessado
sobre o contido na  certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv.
SERGIO LUIZ DA ROCHA  POMBO-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12254/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
ALCEU MARCZYNSKI x CELSO CAMARGO- Como  re-
quer. Expeca-se edital, com prazo de 20 dias. Ao procurador
para  retirada do edital e sua publicacao. int.  Adv. ALCEU
MARCZYNSKI-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12553/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL CAMPINA DA LAGOA/
PR -GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA x  CARRIEL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA -Redesigno o dia 16 de
12 de 2003,  as  09:30  horas, para a audiencia de inquiricao.
Oficie-se. Apos  contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv.
GUILHERME J C DA SILVA,  PAULO HENRIQUE CARRA-
NO SANTOS e LOUISE R PEREIRA GIONEDIS-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13012/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE UMUARAMA/PR -SILMA-
RA ADRIANA DIAS ROCHA x GAZIN COMERCIO DE
MOVEIS  ELETRICOS LTDA e outros- Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo. Int.   Adv. DELIRES MARIA ACADROLLI,
JOSUE DYONISIO HECKE, RICARDO MALLMANN  HU
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PPES, JOAO NEUDES DE LUCENA e REINALDO MIRICO
ARONIS-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13142/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  JAGUARIAIVA/PR -RICARDO
COELHO x ORESTES ALVARES SOLDORIO -Designo o  dia
05 de 02 de 2004, as 14:30  horas, para a audiencia de  inquiri-
cao. Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-se.Int.-
Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e LAURO
FERNANDO  ZANETTI-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13382/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE BRAGANCA PAULISTA/SP
-AUTO PECAS BRAGANCA LTDA x EMBREPAR  DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA -Foram designados as datas de
04/02/2004  e  17/02/2004, as 15:10  hs, para realizacao do 1º
e 2º leilao,  respectivamente. Para retirada do edital sua publi-
cacao e afixacao no  atrio do Forum. Int.-Adv. TERCIO DE
OLIVEIRA CARDOSO-

38.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-14259/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA  CIVEL CAMPOS DO JORDAO/SP -
R.L.B. x M.C.B.B. -Designo o dia 05 de 02  de 2004, as  15:00
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se.  Apos conta-
dos e preparados, devolva-se.Int.-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES  JUNIOR e ADAO RIBEIRO DE JESUS-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14279/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL  DE JOAO PESSOA/PB -CAR-
LOS ALBERTO BEZERRA DA CRUZ x CCM DO BRASIL
S.A  -Designo o dia 04 de 03 de 2004, as  14:30  horas, para a
audiencia  de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos,  devolva-se.Int.-Adv. FABRICIO FABIANI PEREIRA-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14490/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  SETE QUEDAS/MS -CELSO
VALDUIR MONTIPO x GM GENERAL MOTORS DO BRA-
SIL  LTDA e outros -Designo o dia 11/02/2004, as 14:00 horas,
para a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados,  devolva-se.Int.-Adv. DANIA MARIA RIZZO-

41.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14773/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE GUARAPUAVA/PR -LEO-
NEL JULIO FARAH x RADIO GUAIRACA DE GUARAPU-
AVA  -Designo o dia 02 de 03 de 2004, as  15:00  horas, para a
audiencia  de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos,  devolva-se.Int.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15050/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  PIRAQUARA/PR -BANCO DO
BRASIL S.A x DOCE MARINO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIME e outros -Manifeste-se o autor.Intime-
se.-Adv.  FLAVIA CRISTIANE MACHADO e LUIZ FERNAN-
DO Z TORRES-

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15213/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  NOVA LONDRINA/PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARGEMIRO
GARCIA FILHO e outros -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do Sr.  Oficial de Justica.-Adv. GETULIO BRAZ ANZILI-
ERO-

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15498/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE LONDRINA/PR -MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO
CARLOS SALLES BELINATTI -Designo o dia 04 de 02 de
2004, as  15:00   horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-
se. Apos contados e  preparados, devolva-se.Int.-Adv. JOAO
ALBERTO GRACA e OSMAR VIEIRA DA  SILVA-

45.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15925/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  SAO JOSE PINHAIS/PR -FLA-
VIO STUPP x ARTEX S.A -Designo o dia 17 de 12  de 2003,
as 14:00 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se.  Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. JAMES ELI DE
OLIVEIRA e LIBIAMAR DE SOUZA-

46.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15940/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  ANEXOS CAP.LEONIDAS MAR-
QUESPR -VADILES FIUZA DE OLIVEIRA x COPEL  GE-
RACAO S.A -Designo o dia 03 de 02 de 2004, as  15:00  horas,
para a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados,  devolva-se.Int.-Adv. JORGE ROSA e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO-

47.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15942/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL  DE FOZ DO IGUACU/PR -HOR-
TENCIO RODRIGUES DA SILVA e outros x NERCI  BACK -
Designo o dia 03 de 02 de 2004, as 15:30  horas, para a  audi-
encia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. GILVANA PESSI M CAMARGO e
NEWTON SCHIMMELPFENG-

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15948/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  CAMPO LARGO/PR -ADM
PESS CONSULTORIA EMPRESARIAL S.C LTDA x BAN-
CO DO  BRASIL S,A -Designo o dia 03  de 02 de 2004, as
14:00  horas, para a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados,  devolva-se.Int.-Adv. DIRCEU A ZAN-
LORENZI e CARLOS MURILO PAIVA-

49.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15949/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  CAP.LEONIDAS MARQUES/
PR -DOMINGOS PASQUAL DENES x COPEL GERACAO
S.A  -Designo o dia 03 de 02 de 2004, as  14:30  horas, para a
audiencia  de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos,  devolva-se.Int.-Adv. REGILDA MIRANDA HEIL FER-
RO e JORGE ROSA-

50.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16074/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL  DE CASCAVEL/PR -MARIA
CELOIR DE MORAIS x COPEL -Designo o dia 05 de  02 de

2004, as  14:00  horas, para a audiencia de inquiricao.  Oficie-
se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. ANTO-
NIO  AMADO ELIAS FILHO e EUCLIDES JOSE VARGAS
NETO-

51.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16143/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  COLOMBO/PR -ALZEMIRO
CORREIA LEITE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLOMBO -Designo o dia 04 de 02 de 2004, as  14:00  horas,
para a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados,  devolva-se.Int.-Adv. SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA e FLORACI DE JESUS  CORDOVA DLUHOSCH-

52.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3/2003-Oriundo da Comar-
ca de VARA CIVEL ANEXOS  IMBITUVA/PR -ENI DE AL-
MEIDA e outros x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS
LTDA -Designo o dia 05 de 02 de 2004, as  15:30  horas, para
a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos,  devolva-se.Int.-Adv. JOAO PEREIRA e CARLOS WER-
ZEL-

53.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-377/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  SAO JERONIMO DA SER-
RA/PR -I.J.C. x C.C.P.C. -Designo o dia 12 de 02   de 2004, as
14:30  horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se.  Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. PAULO ROBER-
TO  MOREIRA-

54.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-387/2003-Oriundo da
Comarca de VARA DA INF E  JUV DE PATO BRANCO/PR -
E.N.N. e outros x L.F.O.V.F. -Designo o dia  11 de 02 de 2004,
as  14:15  horas, para a audiencia de inquiricao.  Oficie-se. Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. JOSE  ZELINDO
BOCASANTA e HUMBERTO DE OLIVEIRA VIANA-

55.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-523/2003-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE  MARINGA.PR -NILSON DI-
DONI x AGF BRASIL SEGUROS S.A -Designo o dia 18  de
02 de 2004, as  15:00  horas, para a audiencia de inquiricao.
Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv.
JOSE  FRANCISCO PEREIRA e WANDERLEY PAVAN-

56.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-527/2003-Oriundo da Co-
marca de 6 VARA CIVEL DE  LONDRINA/PR -HUSSMANN
DO BRASIL LTDA x FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA  -
Designo o dia 17 de 02 de 2004, as  15:00  horas, para a audi-
encia  de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. ANAISA SOARES e MARCUS VINICIUS
BOSSA GRASSANO\-

57.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-528/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  SANTO ANTONIO PLATINA/
PR -SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
SANTO ANTO e outros x FRANCISCO VANDERLEY AN-
TUNES -Designo o dia 18   de 02 de 2004, as 14:00  horas,
para a audiencia de inquiricao.  Oficie-se. Apos contados e
preparados, devolva-se.Int.-Adv. CARLOS  ROBERTO FER-
REIRA, JOSE CARLOS DIAS NETO e JOSE MARCELO RI-
BEIRO DA  SILVA-

58.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-655/2003-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO  ESPECIAL CASCAVEL/PR -DARCILO
LAMBRECHT x IDENY ILHONE DA CRUZ  -Designo o dia
01 de 03 de 2004, as  14:00  horas, para a audiencia  de inqui-
ricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-se.Int.-
Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS\ e IDENY
ILHONE DA  CRUZ-

59.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-675/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  ARAPONGAS/PR -DER x APA-
RECIDO ANTONIO SILVA -Designo o dia 16 de 02  de 2004,
as 14:30  horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se.  Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. MARCIO ALVES
MENDES  e ISETE MOREIRA-

60.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-798/2003-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL DE  TUBARAO/SC -DAVI GOMES
DE SOUZA x TENENGE TECNICA NACIONAL DE  ENGE-
NHARIA S.A -A audiencia de inquiricao foi designada para o
dia  18/02/2004, as 14:30hs. Ao interessado sobre o contido na
certidao do  Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. GIOVANI DA SIL-
VA-

61.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-802/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  ALMIRANTE TAMANDARE/
PR -SEGUNDA IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDEN-
TE DE  CURIT e outros x . -A audiencia de inquiricao foi
designada para o  dia 17/02/2004, as 14:30hs. Ao interessado
sobre o contido na  certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv.
ADEL EL TASSE e ALCEU  DE CAMPOS NATAL FILHO-

62.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-851/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL E  ANEXOS DE MALLET/PR -JOAO
MARINS SERETNI e outros x INSTITUTO  AMBIENTAL DO
PARANA IAP -A audiencia de inquiricao foi designada para  o
dia  17/02/2004, as 14:00hs. Ao interessado sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. GABRIEL MON-
TILHA e  FLAVIA IRACEMA GIMENES-

63.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-855/2003-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL DE  CASCAVEL/PR -GERSON DE
OLIVEIRA e outros x ELIANE RODRIGUES MENEGON e
outros -Designo o dia 16 de 02 de 2004, as  15:00  horas, para
a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos,  devolva-se.Int.-Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA
e JOSE RENACIR  MARCONDES-

64.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1056/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/
A  x JS INDUSTRIA PLASTICA LTDA -Ao credor sobre o
contido na certidao  do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCELO
BERVIAN-

65.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1274/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E  ANEXOS DE RIO NEGRO/PR
-OSCAR WILLE SCHOLZ x CARMINA FERREIRA SCHOLZ
e outros -Designo o dia 19 de 02 de 2004, as  14:15  horas, para
a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos,  devolva-se.Int.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NO-
LLI e IRMELI MELZ  NARDES-

66.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1422/2003-Oriundo da
Comarca de UNICA VARA  CIVEL DE FLORIANOPOLIS/
SC -NEIVA MARIA PASSOS MIGUEL x BARIGUI  FINAN-
CEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INV e outros -A
audiencia de  inquiricao foi designada para o dia 02/03/2004,
as 14:30hs. Ao  interessado sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.  Int.-Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOT-
TO-

67.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1479/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL LAPA/PR -VERONICA
PZBYLOVICZ x LUIZ RIBA DOS SANTOS -Ao  credor so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.  LAIS
TEREZINHA KLENKI MARTINS-

68.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1497/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL APUCARANA/PR -ELAY-
NE MAZUR CAMARGO LOPES MARTINS x COPEL CIA
PARANAENSE ENERGIA -Defiro a suspensao requerida.Int.-
Adv. OSCAR IVAN  PRUX e PAULO C DE HOLANDA
GUERRA-

69.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-2194/2003-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA  ANEXOS CASCAVEL/PR -
A.C.S.L. e outros x J.E.P. -Ao credor sobre o  contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ROSSANA DO  NASCI-
MENTO WILLE-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2893/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE LONDRINA/PR -OSWAL-
DO ALVES DE JESUS JUNIOR x VALDECIR OLIVEIRA e
outros -Designo o dia 07 de junho de 2004, as  09:30  horas,
para a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados,  devolva-se.Int.-Adv. JOAO ALBERTO GRACA,
ARNALDO LADAGA LEOMIL, EDSON  AUGUSTO TA-
MAYOSE e OSVALDO SESTARIO FILHO-

71.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2971/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE TOLEDO/PR -ESTEVAO
RUCHINSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
e outros- Como requer. Expeca-se mandado de penhora. Int.
Adv.  ESTEVAO RUCHINSKI, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR e FLAVIA DANIELA ESTEVES  STACECHEN-

72.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2997/2003-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL  DE LONDRINA/PR -UNIAO
PRESTADORA DE SERVICOS NA CONSTRUCAO CIVIL S
e  outros x POSTENGE ENGENHARIA LTDA -Ao credor so-
bre o contido na  certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ
FABIANO RUSSO-

73.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3138/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  ANEXOS PINHAIS/PR -GILSO-
MAR VICENTE PEREIRA x ORLANDO XAVIER POMBO
NETO -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. LUCIANE SAYURY HAYASHI-

74.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3442/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA FAMILIA  NOVO HAMBURGO/RS -
GLACI REGINA DA SILVA x MARIO GRACIA e outros  -
Designo o dia 03 de 03 de 2004, as  09:00  horas, para a audi-
encia  de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. RUBEN MENDES MATOS-

75.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4213/2003-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL  DE LONDRINA/PR -EUGENIA
DE OLIVEIRA BARBIERI e outros x ICATU  HARTFORD
SEGUROS S.A- Como requer. Facam-se as anotacoes necessa-
rias.  Intime-se via DJ para pagamento da conta de fls. 13/14.
Ao procurador  do autor para que providencie o preparo do
valor de R$ 1.965,43  Adv.  JACELIO DUMAS COUTINHO,
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, VANIA REGINA  MA-
MESSI LUDKVICH e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

76.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4585/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE PATO BRANCO/PR -LUCI-
ANO BRAGA CORTES x SUL AMERICA TERRESTRES
MARITIMOS E ACIDENTES CIA D e outros- Manifeste-se a
parte contraria  sobre a peticao de fls.  Adv. LUCIANO BRA-
GA CORTES, JORGE ELOIR  MAURER e MURILO CLEVE
MACHADO-

77.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5079/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE LAGES/SC -NERI POCAI x
A COSMOS VEICULOS LTDA -Designo o dia 18 de  de 02 de
2004, as 09:15  horas, para a audiencia de inquiricao.  Oficie-
se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. ADRIA-
NO  MORO BITTENCOURT-

78.-WARTA PRECATORIA-CIVEL-5685/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  CORNELIO PROCOPIO/PR -
JOSE BATISTA MARCOLINI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de  Justica.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

79.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6195/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESP DE  BELA VISTA PARAISO/PR -
DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN x GUDESMITE MAFFA-
TO  JUNIOR -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de  Justica.-Adv. DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN-

80.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6223/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE FOZ DO IGUACU/PR -ZAI-
DA DAL RI TEMP e outros x MARDER CONSTRUCOES

CIVIS LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de  Justica.-Adv. MARIO SERGIO KECHE GALICIO-
LLI e PAULO GIOVANI  FORNAZARI-

81.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7017/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  SERTANOPOLIS/PR -P P AUTO
POSTO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO  PARA-
NA- Mantenho o despacho agravado por seus proprios funda-
mentos.  Em 05 dias, deve o agravante dizer se houver ou nao
concessao de  liminar no agravo de instrumento. Int.  Adv. GIS-
LAINE A G MAZUR e  SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

82.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7474/2003-Oriundo da
Comarca de 16 OF. CIVEL  BELEM DO PARA/PA -MAQUI-
PECAS LTDA x BLOUNT INDUSTRIAL DE CORRENTES
LTDA -A audiencia de inquiricao foi designada para o dia 03/
08/2004,  as 14:00 hs. Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr.  Oficial de Justica. Int.-Adv. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI e CAROLINA  PIMENTEL-

83.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8166/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
ANTONIO BENEDITO DOS PASSOS x VANESSA  APARE-
CIDA LUREZOVOSKI -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr.  Oficial de Justica.-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-

84.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8256/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  MARILANDIA DO SUL/PR -
TRANSMICKAEL COMERCIO IMPORTACAO EXPORTA-
CAO  LTDA x GLEISON ROGERIO FIORI LIMA -Ao credor
sobre o contido na  certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ
ANTONIO ZANLORENZI-

85.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8277/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
LUIZ ODAIR FAVARETO x JACO NABOZNY- I -  Manifes-
te-se o requerente sobre a informacao do Sr. Avaliador de fls.
33. II - Int.  Adv. MUNIR ABAGGE-

86.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8492/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  PARANAGUA/PR -ESTADO
DO PARANA e outros x WALDIR GUILHERME EHLHE -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv.  MARCIA CARLA RIBEIRO RODRIGUES AL-

87.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-8622/2003-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL  DE CASCAVEL/PR -JOREL
SALOMAO KHURY x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICO-
LAS  LTDA -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor.
Intime-se.-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

88.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8754/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA DIST  EMBU /SP -TV SBT CANAL 4
DE SAO PAULO S.P x NUTRILATINA LABORATORIOS
LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

89.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8956/2003-Oriundo da
Comarca de II JUIZADO  ESPECIAL MARINGA/PR -VAL-
DECIR ROGERIO PEREIRA x ARAUCARIA ADMINIS DE
CONSORCIOS LTDA -Ao procurador, a deprecata ja foi de-
volvida ao Juizo  deprecante.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

90.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9041/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESP  CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS-
PR -CRISTINA BONFIM RADIM x EDILENE  APARECIDA
RAMOS -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA-

91.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9099/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE FOZ DO IGUACU-PR -FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL x HERMES MACEDO  S/A-
Manifeste-se o requerido. Int.  Adv. ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA-

92.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-9172/2003-Oriundo da
Comarca de VARA DE  FAMILIA DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -R.G.D.S.P. e outros x J.O.D.S.P.  -Sobre os bens ofer-
tados a penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv.  ILIA DE MOU-
RA E COSTA-

93.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9250/2003-Oriundo da
Comarca de 1ª VARA CIVEL  DE PONTA GROSSA/PR -UNI-
MED PONTA GROSSA x ZAMPIERE QUADROS & CIA
LTDA  -Ao preparo das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$
67,00    .Int.-Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO
e NILSON ROBERTO MARTINES  GARCIA-

94.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9291/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR
-REINIR RIBAS x VALDIR BETONI -Ao credor  sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. NATANIEL
PINOTTO BROGLIO-

95.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9358/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  DOIS VIZINHOS/PR -GIL-
MAR TELLES e outros x ESTADO DO PARANA -Designo  o
dia 23 de 09 de 2004, as  14:00  horas, para a audiencia de
inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-
se.Int.-Adv. RAFAEL CORREA DE MELLO e ROSERIS
BLUM-

96.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9754/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  TOMAZINA-PR -DESEMPAR
DEFENSIVOS AGRICOLAS SEMENTES LTDA x ALICE
YOSHIKO IZUI ISHII -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr.  Oficial de Justica.-Adv. RENE JOSE STUPAK e GE-
RALDO JOSE DO AMARAL  GENTILE-

97.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9863/2003-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  PORTO ALEGRE/RS -TRANSPOR-
TADORA SERTORIO LTDA x ICSA GTA  TELECOMUNI-
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CACOES LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. NILSON ROMEU SGUAREZI-

98.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10144/2003-Oriundo da
Comarca de 26 VARA CIVEL  DE SAO PAULO/SP -IBG IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA x HOSPITAL E
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA -
Ao credor para retirada do  oficio da Receita Federal.-Adv.
GUILHERME PEZZI NETO-

99.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10145/2003-Oriundo da
Comarca de BANCO CIVEL  ANEXOS MATINHOS/PR -ITAU
SEGUROS S.A x NELSON NUNES DA SILVEIRA  -Mani-
feste-se o autor em 10 dias.Intime-se.-Adv. RODRIGO GHES-
TI-

100.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10332/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
LEOMIR LUIZ ARIELLO x ALVIMA FERREIRA  RIBEIRO
SANTOS -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-

101.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10753/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE TOLEDO.PR -COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA - COO e
outros x JOSE VICENTE KLEIN -Ao credor sobre o contido
na certidao do  Sr. Oficial de Justica.-Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON-

102.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11295/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
EDSON LUIZ FORNECK e outros x MIQUERINO  IMOVEIS
LTDA e outros- Manifeste-se a parte contraria. Int.  Adv.  WIL-
SON MATTOS e GUILHERME KLOSS NETO-

103.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11358/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL MARINGA/PR -IRENE
DE OLIVEIRA x MINAS BRASIL SEGUROS -Ao  credor so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.  LE-
CIR MARIA SCALASSARA-

104.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11362/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL CASCAVEL/PR -NOR-
BERD KORP x EMPRESA TECNO GREEN e outros -Ao  cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
PATRICIA REGINA PEREIRA-

105.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11439/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE CASCAVEL/PR -A RIBEI-
RO & G SOUZA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO  DO
PARANA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de  Justica.-Adv. ANTONIO LINARES FILHO-

106.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11441/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  DE PARANAVAI/PR -MOACIR
FEIL e outros x ARAUCARIA ADMINSTRADORA DE  CON-
SORCIOS S.C LTDA -Sobre os bens ofertados a penhora, diga
o  credor. Intime-se.-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-

107.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11675/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL ARAPONGAS/PR -CLE-
MENTINO RIZZOTTI x ALTAMIR JOSE DE SOUZA  -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-
Adv. GILBERTO RIZZOTTI-

108.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11679/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
ROGER CORREA x SILVIO INACIO GONCALVES  -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-Adv.
CARLOS A TOAZZA-

109.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11705/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  DOIS VIZINHOS/PR -ADAO
FERNANDES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO  PA-
RANA-Como requer. Expeca-se mandado de penhora em di-
nheiro. Int.    Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e ADAO
FERNANDES DA SILVA-

110.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-11803/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  ANTONINA/PR -A.C.N.S. x
A.E.S. -Ao credor sobre o contido na certidao  do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. MARIANE MALUCELLI ROYER-

111.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12147/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  LAPA/PR -BANCO DO BRASIL
S/A x ERNESTO ANTONIO STONOGA -Diga o  credor. Int.-
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

112.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12266/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL MANDAGUARI/PR -LI-
ANIR ADESIO DE FAVERI x ANTONIO MAZINI -Ao  cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

113.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12268/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL CAMPO LARGO/PR -
ANTONIO FERNANDES x WAGNER DE ROSA OLIVEIRA
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justi-
ca.-Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

114.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12285/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL ARAPONGAS/PR -ELI-
SAMAR MENDES GRANADO CHACON x IESDE  INSTI-
TUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E DES. EDUCACIO e outros
-Ao credor  sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. LUIZ  CARLOS GRANO CHACON-

115.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12329/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  ANEXOS CAMPINA GRAN-
DE SUL/PR -W.D.S.P. e outros x V.P. -Ao credor  sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. INES  BALDO
FURTADO-

116.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12367/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  CASTRO/PR -BANCO DO
ESTADO DO PARANA x HELIO SANSAO CARNEIRO NA-
POLI  -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. CLARO AMERICO SOBRINHO e ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO-

117.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12486/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL TELEMACO BORBA/PR
-GENITE PEREIRA MAIA JUNIOR x MARIA  CRISTINA
DE OLIVEIRA QUEIROZ -Ao credor sobre o contido na cer-
tidao  do Sr. Oficial de Justica.-Adv. DINIZAR DOMINGUES-

118.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12576/2003-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL  DE PONTA GROSSA/PR -WAG-
NER PACE x FORD LEASING S.A -Ao credor sobre o  conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIA CLAY-
DE  ALVES PACE-

119.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12738/2003-Oriundo
da Comarca de 1 VARA  FAMILIA LONDRINA/PR -G.A.O.B.
e outros x S.A.B. -Ao credor sobre o  contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. ADEMIR SIMOES-

120.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12854/2003-Oriundo
da Comarca de VARA  CRIMINAL IVAIPORA/PR -A.L.F. e
outros x  -A audiencia de inquiricao  foi designada para o dia
11/05/2004, as 09:30 hs. Ao interessado  sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv.  MELVIS MUCHIU-
TI-

121.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12905/2003-Oriundo da
Comarca de I JUIZADO  ESPECIAL MARINGA/PR -ADE-
NILSON MESTRE JANEIRO x GAZETA DO POVO -Ao  cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
HELENO GALDINO LUCAS-

122.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12916/2003-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL  DE RIO DE JANEIRO/RJ -BAN-
CO BVA S.A x VEMETEK TECIDOS E COURO LTDA e
outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

123.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12921/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  CAMPO LARGO/PR -MA-
RANGONI DO BRASIL S.A x GUAIRA PNEUS LTDA e
outros- Manifeste-se a executada sobre a peticao de fls. 49/50
e  documentos que a acompanham.   Adv. EDER AGOSTINHO
BATISTA SILVA e  MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-

124.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12964/2003-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL  SAO PAULO/SP -MAURI BRA-
SIL INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA x
LANDERS ALIMENTOS LTDA e outros - Como requer, fa-
cam-se as anotacoes  necessarias.   Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr.  Oficial de Justica.-Adv. LOUISE R PEREI-
RA GIONEDIS e JOAO PAULO  BOMFIM-

125.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12969/2003-Oriundo da
Comarca de 11 VARA  FAMILIA SAO PAULO/SP -MARIA
DE LOURDES BORGES MACEDO SAPORITI x  ANTONIO
PROSPERO SAPORITI -Ao preparo das custas do Sr. Avalia-
dor, no  valor de R$ 205,00.Int.-Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

126.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13021/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  ANEXOS UBIRATA/PR -RAI-
MUNDO ROCHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
-Como requer. Expeca-se mandado de penhora. Int.-Adv. RAI-
MUNDO ROCHA-

127.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13061/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL  DE LONDRINA/PR -BANCO
NOROESTES.A x NEURANDI FERNANDES e outros -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv.  BLAS GOMM FILHO-

128.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13064/2003-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL  DE PRESIDENTE PRUDENTE/
SP -ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E  CUL-
TURA e outros x MARCIA CRISTINA DO ROCIO PERES
ALVES -Ao credor  para retirada do oficio da Receita Federal.-
Adv. DANIEL HACHEM-

129.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13072/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E  ANEXOS SALTO LONTRA/PR
-ROBERTO PIETA e outros x BANESTADO S/A -Ao  credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ROBERTO PIETA-

130.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13150/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL  PRESIDENTE PRUDENTE/SP
-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A x JOSE RICARDO
BUENO -Ao credor para retirada do oficio da Receita Fede-
ral.-Adv.  ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

131.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13167/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL CASCAVEL/PR -ELISEU
CONRADO x PLASEG PLANEJAMENTO  ADMINISTRA-
CAO E CORRETAGEM DE e outros -Ao credor sobre o conti-
do na  certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALEXANDRE
DE AGUIAR  MARIOTTO-

132.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13170/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  FAMILIA FAZENDA RIO GRAN-
DE/PR -COMERCIAL DESTRO LTDA x SUPERMERCA-
DO  KRONBAUER- Para avaliacao devem ser recolhidas as
custas do Sr.  Avaliador. Int.  Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA-

133.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13202/2003-Oriundo da
Comarca de 6 VARA CIVEL  SAO BERNARDO CAMPO/SP -

BANCO ITAU S.A x AIRTON HANASHIRO -Ao credor  para
retirada do oficio da Receita Federal.-Adv. ANTONIO CELES-
TINO  TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR-

134.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13242/2003-Oriundo da
Comarca de 1 JUIZADO  ESPECIAL MARINGA/PR -RONI
LUIS PLACEDINO x ARAUCARIA ADMINISTRADORA  DE
CONSORCIOS S.C LTDA -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do Sr.  Oficial de Justica.-Adv. GEISON ELIAS FERDI-
NANDI-

135.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13253/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  FOZ DO IGUACU/PR -CO-
PEL x DJALMA LOPES- Ao procurador para que  prepare as
custas da deprecata no valor de R$ 105,00 mais diligencia  do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.  Adv. CARLOS
FREIRE  FARIA-

136.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13384/2003-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL  DE SAO JOSE RIO PRETO/SP -
UNIBANCO RODOBENS ADMINISTRADORA DE  CON-
SORCIOS LTD e outros x FABIANO JUNIOR DA SILVA FER-
REIRA ALVES  -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO-

137.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13398/2003-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL  DE LONDRINA/PR -JORGE
TAKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A  -
Como requer. Expeca-se mandado de penhora, em dinheiro.
Int.  Int.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

138.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13414/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL DE LONDRINA/PR -SER-
GIO RICARDO DE LIMA x MAXIMA PROMOTORA DE
VENDAS LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de  Justica.-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCU-
RI-

139.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13445/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  ANEXOS ARAPOTI/PR -OLAIR
FILLVOCK x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE  SEGU-
ROS -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. RACHID PILOTO-

140.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-13462/2003-Oriundo
da Comarca de VARA  FAMILIA ANEXOS ARAUCARIA/PR
-D.T.L. e outros x A.L. -Ao credor sobre  o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ELENI RIBAS  FREIRE-

141.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13565/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL ALTONIA/PR -VIRGILIO
DIGIGOV e outros x JAIRO ROSA DA SILVA  -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

142.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13577/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
PAULO MANOEL NETO x LAIRTON GOMES DE  ALMEI-
DA e outros- I - Manifeste-se a parte contraria sobre a peticao
de fls. 06 e documentos juntados. Int.  Adv. JISLAINE PRU-
DENTE e  NELSON CASTANHO MAFALDA-

143.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13786/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  ANEXOS MATINHOS/PR -VAL-
DEMIRO VANELLI e outros x PAULO DILSON  JANNUZZI
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justi-
ca.-Adv. PAULINO ANDREOLI-

144.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13829/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  CASTRO/PR -EDISON JOSE
IUCKSCH x BANCO BANESTADO S.A -Como requer.  Ex-
peca-se mandado de penhora, em dinheiro.   Int.-Adv. EDISON
JOSE  IUCKSCH e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

145.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-13868/2003-Oriundo
da Comarca de VARAFAMILIA  ANEXOS PIRAQUARA/PR
-A.C.F. e outros x L.A.D.S. -Ao credor sobre o  contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIA HELENA
STERNADT-

146.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-13915/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CRIME  ANEXOS CASTRO/PR -S.L.K.
x P.K. -Ao credor sobre o contido na  certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-

147.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14004/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  MATINHOS/PR -LEANDRO
FERREIRA DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A -Designo
o dia 23 de 02 de 2005, as  14:00  horas, para a audiencia de
inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-
se.Int.-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e CRISTIANE
BOROTOLINI-

148.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14049/2003-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA  ANEXOS CASCAVEL/PR -RI-
CARDO GARCIA IZIDORO e outros x JOAQUIM IZIDORO
FILHO -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. SERGIO BOND REIS-

149.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14054/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL LONDRINA/PR -PAULO
FERREIRADE ARAUJO x CCV ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA - Defiro a peticao de fls. 14. Int.
Ao credor  sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. JOYCE  MAUS MISCHUR e APARECIDO MEDEI-
ROS SANTOS-

150.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14065/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  ANEXOS ARAUCARIA/PR -CIA
ULTRAGAS S.A x SOLOGRAN FERTILIZANTES LTDA e
outros -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor.  Inti-
me-se.-Adv. JOSE CARLOS BUSATO-

  151.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-14114/2003-Oriundo
da Comarca de VARA  FAMILIA ANEXOS APUCARANA/
PR -F.G. e outros x A.G. -Ao credor sobre o  contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CELSO PAULO DA  COS-
TA-

152.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-14137/2003-Oriundo
da Comarca de VARA  FAMILIA INF JUV FAZENDA RIO
GRANDE/ -G.L.G. e outros x J.L.G. -Ao  credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.  SERGIO CU-
NHA DA SILVA-

153.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14218/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
PEDRO MICRUTE NETO x DANIELA PORTELA  -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-Adv.
CARLOS A TOAZZA-

154.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-14265/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  ANEXOS TERRA BOA/PR -
L.C.P. e outros x J.C.C.P. -Ao credor sobre o  contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CLAUDIA CRISTIANE
JEDLICZKA-

155.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14313/2003-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL  DE MARINGA/PR -GABRIEL
MIKAEL CHAMMA x WALDOMIRO AMADEU PRAJIAN-
TE e  outros -Redesigno o dia 10 de 12 de 2003, as  09:30
horas, para a  audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos conta-
dos e preparados,  devolva-se.Int.-Adv. SWTEPHEN WINSON
e MAURICIO DE OLIVEIRA-

156.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14324/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  SAO JOSE PINHAIS/PR -GENE-
ROSO PIRES x OSMAR LUIZ DE ALENCAR -Ao  credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR-

157.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14558/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  RIO BRANCO DO SUL/
PR -MUNICIPIO DE ITAPERUCU x SEBASTIAO DE
ARAUJO  -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de  Justica.-Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA
SILVA-

158.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14559/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  RIO BRANCO DO SUL/
PR -MUNICIPIO DE ITAPERUCU x LEONIDES LOPES
-Ao  credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv.  JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-

159.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14561/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  RIO BRANCO DO SUL/
PR -MUNICIPIO DE ITAPERUCU x MARIA DA LUZ
ROVEA -Ao  credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv.  JOAO AMADEU STRESSER DA
SILVA-

160.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14567/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  RIO BRANCO DO SUL/
PR -MUNICIPIO DE ITAPERUCU x REDE FERROVIA-
RIA  FEDERAL S.A -Sobre os bens ofertados a penhora,
diga o credor.  Intime-se.-Adv. JOAO AMADEU STRES-
SER DA SILVA-

161.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14568/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  RIO BRANCO DO SUL/
PR -MUNICIPIO DE ITAPERUCU x DANIEL RAMOS
DE  OLIVEIRA -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de  Justica.-Adv. JOAO AMADEU STRES-
SER DA SILVA-

162.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14569/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  RIO BRANCO DO SUL/
PR -MUNICIPIO DE ITAPERUCU x JACOB MILANI BU-
DEL -Ao  credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica.-Adv.  JOAO AMADEU STRESSER DA SIL-
VA-

163.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14570/2003-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL  RIO GRANDE DO SUL/
PR -MUNICIPIO DE ITAPERUCU x JORGE PEDROSO
DE SOUZA  -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de  Justica.-Adv. JOAO AMADEU STRESSER
DA SILVA-

164.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14600/2003-Oriundo
da Comarca de JUIZADO  ESPECIAL SAO JOSE PI-
NHAIS/PR -CATIA ELIANE DA SILVA x ROSANGELA
SONORIZACAO ME e outros -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr.  Oficial de Justica.-Adv. CELSO FER-
NANDO GUTMANN-

165.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14613/2003-Oriundo
da Comarca de VARA FAMILIA  ANEXOS PONTA
GROSSA/PR -MARCOS VINICIUS DA CUNHA VIEIRA
e outros x  ALAER VIEIRA JUNIOR -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr.  Oficial de Justica.-Adv. ADRI-
ANA BORBA CARNEIRO-

166.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14651/2003-Oriundo
da Comarca de 1 VARA CIVEL  DE FOZ DO IGUACU/
PR -FRONTUR FRONTEIRA TURISMO LTDA x INSTI-
TUTO DE  PESQUISAS E DE ESTUDOS SUPERIORES
EM e outros -Ao credor sobre o  contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. NEWTON  SCHIMMEL-
PFENG-

167.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14692/2003-Oriundo
da Comarca de JUIZADO  ESPECIAL SAO JOE PINHAIS/
PR -EDISON R DIESEL x ELIZEU RODRIGUES POR-
TO  -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de  Justica.-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-
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COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- PARANA
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS - RELAÇÃO 19/2003
Juiz de Direito- Dra. Elisiane Minasse.

1.CAUTELAR- 455/03- SCB x CA- Redesignada audiência de justi-
ficação para o dia 27.11.03 às 14h30min. Adv. Marcio G. Godoy.

2. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTAVEL- 305/03- RJ
x IR- Ao autor para manifestar-se sobre a contestação. Adv.
Anne Elize Puppi Stanislawczuk.

3.DIVÓRCIO- 880/03- ZCM e OM- Às partes para compare-
cerem em Juizo para audiência conciliatória. Adv. Maria Fer-
nanda Simões Bellei.

4..DIVÓRCIO- 911/03- GP e EAP- às partes para comparece-
rem em Juizo para audiência conciliatória. Adv.Patricia Jarek.

5.EMBARGOS- 791/03- CRBS S/A x Fazenda Estadual- Es-
pecificar as provas que pretende produzir, no prazo de 05 dias.
Adv. Augusto Pastuch de Almeida.

6.ALIMENTOS- 806/03- PAP e LVJ- Designado o dia 18.02.04
às 14h15min para a audiência conciliatória. Fixado alimentos
provisórios em 70% do salário mínimo mensal. Adv. Ana Caro-
lina Chybior.

7.SEPARAÇÃO- 900/03- OM e MERM- Às partes para com-
parecerem perante este Juizo para audiência conciliatória. Adv.
Gisele de Oliveira Parchen.

8.DIVÓRCIO- 178/03- GTS e JERS- Julgado procedente o
pedido, decretando-se o divórcio do casal. Adv. Ana Carolina
Chybior.

9.BUSCA E APREENSÃO- 185/03- BV Financeira S/A x Nor-
berto Guimarães Auffiger- Antes de apreciar o pedido de tutela
antecipada deve ser regularizado o polo passivo. Havendo no-
tícia de falecimento do requerido, deve o autor fazer prova de
tal fato, bem como demonstrar que o citado as fls. 17 verso,
tem capacidade de representação. Adv. Rosiane Aparecida
Martinez.

10.SERVIDÃO- 645/03- SANEPAR x Mario Bize & Cia Ltda-
Ao autor para manifestar-se sobre a contestação. Av. Cleverson
José Gusso.

11.AÇÃO CIVIL PÚBLICA- 847/03- IPDC x COPEL e outro-
Ao autor para esclarecer, no prazo de 10 dias, a legitimidade
do Município de Almirante Tamandaré, vez que fundamentou
a exordial com base na legislação municipal de Curitiba. Adv.
Ronaldo Martins.

12.USUCAPIÃO- 853/03- Marilene Fernandes e outro- Depo-
sitar as custas do Oficial de Justiça para citação dos confron-
tantes. Promover o encaminhamento dos ofícios expedidos. Adv.
Michelle Christine de Siqueira.

13.RESCISÓRIA- 648/03- Potenza Leasing S/A x Fagyl Co-
mércio e Transporte de Gás Ltda- Homologada a desistência e
extinto o processo com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.
Adv. Leandro Cabrera Galbiati.

14.CAUTELAR- 987/03- Goltower Informática Ltda x Vianna
Lima Sistemas Informatizados Ltda- Deferida a liminar de sus-
tação de protesto, mediante prestação de caução no prazo de
05 dias e ao ajuizamento da ação principal no prazo de 30 dias,
sob pena de revogação. Adv. Carlos Arauz Filho.

15.DESPEJO- 625/03- Claimarilu Salvadori x Gascal Industria
de Cal Ltda- Frustrada a tentativa de citação via postal. Mani-
feste-se o Autor. Adv. Osmar de Andrade Ferreira.

16.ALIMENTOS- 689/03- LSF x MF- Manifestar-se sobre o
acordo realizado em audiência no prazo de 05 dias. Adv. Ana
Carolina Chybior.

17.ADJUDICAÇÃO- 565/03- Sidney Gonzaga Biffe x Cymargui
Construção Civil Ltda- Frustrada a tentativa de citação via postal.
Manifeste-se o Autor. Adv. Arleide Regina Ogliari Candal.

18.BUSCA E APREENSÃO- 160/03- Banco Santander Brasil
S/A x Aparecido Peche de Oliveira- Manifeste-se o Autor, na
fase de execução. Adv. Marcos Augusto Malucelli.

19.GUARDA- 13/03- RCGS x COM- “Face a desidia da parte
Autora, não tendo adequado o pedido nos moldes do artigo 282
do CPC,exigência que se faz necessária para o regular prosse-
guimento do feito, julgo extinto o processo e determino o ar-
quivamento dos autos. Adv. Jane Célia da Silva.

20.NOTIFICAÇÃO- 505/03- Município de Almirante Taman-
daré x Carlos Macedo- Retirar os autos. Adv. Osvaldo Luiz
Trevisan.

21.INTERDIÇÃO- 528/03- Município de Campo Magro x
Madeireira Passaúna Ltda- Homologada a desistência e extinto

o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Pe-
dro Roberto Neto.

22.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO- 407/03- LS e FPR- Ho-
mologado o acordo entre as partes e extinto o processo, com
fulcro no artigo 269, III, do CPC. ADv. Ana Carolia Chybior.

23.ALVARÁ- 701/03- Carlos Gulielmini- Deferido o pedido
de alvará, após o trânsito em julgado da sentença. Adv. Adilson
Gabardo.

24.INVENTÁRIO- 161/03- pedro Ripka x espólio de Doliria
Pereira dos Santos Ripka- Homologado por sentença o inventá-
rio negativo.. Adv. Leandro Yasuo Kimura.

25.BUSCA E APREENSÃO- 764/03- Finaustria Cia de Crédi-
to Financiamento e Investimento x Alexandre Macedo- Mani-
feste-se o Autor (ausência de contestação). Adv. Leandro Ca-
brera Galbiati.

26.BUSCA E APREENSÃO- 113/03-Consorcio Nacional Vol-
vo x Ivo Oltramari- Manifeste-se o Autor, na fase de execução.
Adv. Geni Werka.

27.BUSCA E APREENSÃO- 363/03- BV Financeira S/A x
Sinval Cardoso de Lima- Homologada a desistência e extinto o
processo com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Adriano
Muniz Rebello.

28.BUSCA E APREENSÃO- 03/2003- Autoplan Ltda x João
Roberto Dallagranna- Homologada a desistência e extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Nelson
Carlos Santos.

29.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 404/03- JSK x PBS-
Ao autor sobre a certidão negativa de citação. Adv. Ana Caro-
lina Chybior.

30.CONVERSÃO DE SEPARAÇAO EM DIVÓRCIO- 203/03-
VJX e NMR- Deferido o pedido, convertendo-se em divórcio a
separação dos requerentes. Adv. Ana Carolina Chybior,

31.BUSCA E APREENSÃO- 729/03- Consórcio Nacional Volvo Ltda
x Madeiras São Francisco Ltda- Homologada a desistência e extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. ADv. Geni Werka.

32.SEPARAÇÃO- 277/03- PPV e ALV- Julgado procedente o pedi-
do, decretando-se a separação do casal. Adv. Ana Carolina Chybior.

33.DESPEJO- 54203- Alceu Pinto Bonato x Roque Muller- Ao autor
sobre a contestação. Adv. Sebastião Maria Martins Neto.

34.INDENIZAÇÃO- 260/03- Jeferson Garcez Dina x Viana Agro-
Mercantil Ltda- Ao autor para manifestar-se, tendo sido inexitosa a
tentativa de citação via postal. Adv. Elaine Martins de Paiva.

35.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 344/03- KYC x RD-
Ao autor sobre a contestação. Adv. Ana Carolina Chybior.

36. BUSCA E APREENSÃO- 187/2003- Omni S/A x Gerson
Patrocinio dos Santos- Manifeste-se o Autor, na fase de execu-
ção. Adv. Neusa Maria Candido

37.INDENIZAÇÃO- 41/03- Brasilsat Ltda x Ferromil Estrutu-
ras Metálicas Ltda e outro-Retirar a carta precatória de citação.
ADv. Irineu Palma Pereira.

38.BUSCA E APREENSÃO- 112/03-Consórcio Nacional Vol-
vo S/C Ltda x Haras Santa Clara Ltda- Ao requerente para in-
formar se o contrato de alienação fiduciária encontra-se quita-
do, no prazo de cinco dias. Adv. Geni Werka.

39.EXECUÇÃO- 456/03- Perdigão Agroindustrial S/A x Dil-
mar Marcos de Almeida Pereira- Ao exequente para manifes-
tar-se, tendo em vista a nomeação de bens a penhora. Adv. Eri-
ka Paula de Campos.

40.ARROLAMENTO- 16/03- Ingrid Raeder Mueller x Espólio
de Khate Ritzmann Raeder e outro- Manifeste-se o Autor, face
o término da suspensão. Adv. Oscar Guiss.

41.INVENTÁRIO- 93/03- Nereu Barão Segundo x Espólio de
Milna Maria Oliveira Leone- Segundo o parecer Ministerial de
fls. 39/40, o requerente renunciou sua cota-parte em favor dos
menores, portanto, como os interesses dos menores estão asse-
gurados defiro a pertilha dos bens na proporção de 50% para
cada um dos filhos. Adv. Enio Tadeu de Lucena.

42.ARROLAMENTO- 977/03- Henrique Camacho Munhoz-
Junte o Autor no prazo de 10 dias, plano de partilha, instruido
com as certidões negativas da União, Estado e Município. Adv.
Miguel M. Fernandes.

43.COBRANÇA- 657/03- Regional Planejamento e Constru-
ção Civil Ltda x Brasilsat Ltda- Ao Autor para manifestar-se
sobre a contestação. Adv. Renato Barros de Camargo Jr.

44.BUSCA E APREENSÃO- 757/03- Consórcio Nacional Volvo
S/C Ltda x Britagel Artefatos de Concreto Ltda- Às partes sobre o
cálculo de fls. 29/30. Adv.João Batista de Melo Neto e Geni Werka.

45.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 604/03- LGCS x MLS- Ao
exequente sobre a certidão negativa de citação. Adv. Maria
Fernanda Simões Bellei.

46.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO- 634/03- JLP e outros x
Homologado por sentença o acordo entre as partes. Adv. Maria
Fernanda Simões Bellei.

47.USUCAPIÃO- 12/2003- Alceu Alves Passos- e outro- Ao
autor para dar continuidade ao processo, comprovando a entre-
ga dos ofícios retirados em cartório. Adv. Maricy Portugal
Werneck.

48.BUSCA E APREENSÃO- 417/03- Banco BNL do Brasil S/
A x José Rodrigues dos Santos- Julgado procedente o pedido,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do
Autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem. Conde-
nado o Réu no pagamento das custas do processo, inclusive do
protesto, despesas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos emR$ 300,00. Adv. Neusa Maria Candido.

49.MONITÓRIA- 526/03- Tambasa Tecidos e Armarinhos S/A
x Walter Gonçalves Lopes- AO autor sobre a certidão negativa
de intimação. Adv. Carlos Antonio Bregunci.

50.BUSCA E APREENSÃO- 381/03- Banco Finasa S/A x Luiz
Sergio Santos- Ao autor sobre a certidão negativa de apreen-
são. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

51.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 746/03- GA x LFG-
Ao autor sobre a certidão negativa de citação. Adv. Ana Caro-
lina Chybior.

52.CAUTELAR- 944/03- Busacal Industria e Comercio de Cal
Ltda xCarlos Risch e outros- Deferido o pedido inicial, nome-
ando-se perito na pessoa da Sra. Clarice Juegens, podendo as
partes formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos em
cinco dias. Depositar os honorários do perito ( R$ 480,00). Adv.
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos.

53.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 633/03- EMBA x OBA-
Ao autor sobre a certidão negativa de citação. Adv. Maria Fer-
nanda Simões Bellei.

54.SERVIDÃO- 864/03- SANEPAR x Imóveis Bassoli Ltda-
Deferido o pedido de imissão de posse, mediante depósito do
valor ofertado a título de indenização. Depositar as custas do
Oficial de Justiça para cumprimento da liminar. Adv. Clever-
son José Gusso.

55.EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS- 872/03- GO x TCRS-
Indeferido o pedido de justiça gratuita. Depositar as custas e
FUNREJUS, no prazo de 10 dias. Adv. Sandra de Fátima Sotto
Maior.

56.BUSCA E APREENSÃO- 458/03- Banco Ourivest S/A x
Claudio Fernandes Sobeter- Aoo autor sobre a certidão negati-
va de apreensão. Adv.Neusa Maria Candido.

57.TUTELA- 112/03- BRCS – Deferido o pedido de guarda
provisória. Adv. Ana Carolina Chybior.

58.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO- 523/03- NA e outros-
Homologado o acordo entre as partes. Adv. Maria Fernanda
Simões Bellei.

59.EXECUÇÃO- 237/03- Polimix Concreto Ltda x Sandra
Regina Menlli e Cia Ltda- Ao exequente sobre a certidão nega-
tiva de penhora. Adv. Adilson Castro Junior.

60.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-635/03- HAF e outros-
Homologado por sentença o acordo entre as partes. ADv. Ma-
ria Fernanda Simões Bellei.

61.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 771/03- JVG e ou-
tros x JCT- Ao autor sobre a certidão negativa de citação. Adv.
Maria Fernanda Simoes Bellei.

62.DECLARATÓRIA- 614/03- MRG x REB- À Autora sobre a
contestação. Adv. Tamar Christmann.

63.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 227/03- PB e ou-
tro x MAA- Ao autor sobre a certidão negativa de citação. Adv.
Ana Carolina Chybior.

64.REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA- 98/03- VAL –De-
signado o dia 09.12.03 às 16 horas para audiencia de justifica-
ção. Adv. Maria Fernanda Simões Bellei.

65.ADOÇÃO- 102/03- JRB e outro- O pedido de guarda provi-
sória será apreciado após a citação, porquanto não haver com-
provação da guarda de fato. Adv. Greicy Kerol Patrizzi.

66.DEMOLITÓRIA- 931/03- Município de Almirante Taman-
daré x Marcio Clovis da Silva- Depositar as custas do Oficial
de Justiça para cumprimento da liminar. Adv. Ana Carolina
Chybior.

67.DIVÓRCIO- 924/03- VACA- Às partes para comparecerem
em Juizo para audiência de conciliação. Adv. Ana Carolina
Chybior.

68.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 202/03- GJG x NG- Es-
clareça-se o pedido de fls. 23, não havendo nos autos,, infor-
mação de pagamento. ADv. Maia Fernanda Simões Bellei

69.BUSCA E APREENSÃO- 428/03- BV Financeira S/A x
Marcelo Rodrigues- Homologado por sentença o acordo entre
as partes. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

70.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO- 317/03- MFL e outros-
Homologado por sentença o acordo entre as partes. Adv. Ana
Carolina Chybior.

71.INDENIZAÇÃO- 664/03- Brasilsat Ltda x Enlace Constru-
ções e Telecomunicações Ltda- Frustrada a citação via postal
do requerido Uelito Everaldo Souza Ribeiro Junior. Adv. Iri-
neu Palma Pereira.

72.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 60/03- EFS x JCMS- Ao
autor sobre a certidão negativa de citação. Adv. Patricia Jarek.

73.DECLARATÓRIA- 299/03- Rosica Weller Garcia –ME x
Incomatti Madeiras Ltda- Ao autor para manifestar-se, tendo
em vista a tentativa frustrada de citação via postal. Adv. Luiris
Pfleger.

74.BUSCA E APREENSÃO- 256/03- Banco Panamericano S/
A x Alexandre David de Lara- Manifeste-se o Autor na fase de
execução. Adv. Leandro Cabrera Galbiati.

75.RESCISÃO CONTRATUAL- 508/03- Banco Finasa S/A x
Renato Golba-Homologado o acordo e extinto o processo, basea-
do no artigo 269, III, do CPC. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

76.ORDINÁRIA- 617/03- HR Locadora de Máquinas Ltda x
Platopar Distribuidora de Auto Peças Ltda e outro- À autora
para manifestar-se sobre a contestação. Adv. Adriano Daleffe.

77.BUSCA E APREENSÃO- 779/03-Banco Bradesco S/A x
Vogt Industria de Peças Ltda- Ao requerente para manifestar-
se sobre fls. 17/32. Adv.Murilo Celso Ferri.

78.GUARDA- 32/03- JPL e outro- Julgado procedente o pedi-
do de guarda- adv. Ana Carolina Chybior.

79.BUSCA E APREENSÃO- 91/03- BV Financeira S/A x Ima-
gran Marmores e Granitos Ltda- Manifeste-se o Autor, na fase
de execução. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

80.MANDADO DE SEGURANÇA- 492/03- Eduardo Moras-
ME x Chefe do Departamento de Tributação do Município de
Almirante Tamandaré- “ Diante do exposto, considerando que
o direito do Impetrante é líquido e certo, com fulcro no artigo
269, I, do CPC e artigo 1º da Lei 1.533/51, CONCEDO a segu-
rança pleiteada para o fim de determinar que seja possibilitado
ao impetrante imprimir os talonários de notas fiscais, sem a
necessidade de regularização de sua situação fiscal. Deixo de
condenar o impetrado em honorários advocatícios, conforme
súmula 105 do STJ. Com supedaneo no artigo 475 § 3º do CPC,
deixo de determinar o encaminhamento dos autos para reexa-
me necessário, visto a decisão se fundamentar em Jurisprudên-
cias s Súmulas do STF. Custas pelo Impetrado.” Adv. Dulcinea
de Souza Schmidlin e Osvaldo Luiz Trevisan.

81.ALIMENTOS- 525/03- GSP x LGGP- Fornecer cópias para
instruir carta precatória de citação. Adv. Elaine Martins de Pai-
va Taborda Nassar.

82.ORDINÁRIA- 490/03- Divina Sul Industria e Comércio de
Pallets Ltda x Auto Posto Ipiranga Ltda e outro- Promover a
publicação dos editais. Fornecer cópias para instruir cartas de
citação. Adv. Afonso Celso Nunes

83.SEPARAÇÃO- 934/03- ESM e outro- Às partes para com-
parecerem em Juizo para audiência de conciliação. Adv. Maria
Fernanda Simões Bellei.

84.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 514/03- EMC e outro- O
documento acostado as fls. 06/7 não se presta aos fins preten-
didos pela Autora, pois sequer foi comprovado seu protocolo,
também não teve, tal acordo, o acompanhamento do Ministério
Público. Cumpra-se o despacho de fls 09 no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial. Adv. Elaine Martins de
Paiva Taborda Nassar.

85.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO- 551/03- VK e outro-
Homologado por sentença o acordo entre as partes. Adv. Maria
Fernanda Simões Bellei.

86.DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL- 671/03- POK x AP-
À autor para manifestar-se, tendo em vista a certidão negativa
de citação. Adv. Ana Carolina Chybior.

87.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 707/03- BCGL e outros x
JPLJ-À exequente para manifestar-se sobre a petição e docu-
mentos juntados pelo Executado. Adv. Paulo Tarso Waldrigues.

88.INDENIZAÇÃO- 450/2002- Roberto Jurevitz x Banco do
Brasil S/A- Ao autor para manifestar-se sobre a petição e docu-
mentos de fls. 37 e seguintes. Adv. André Luiz Lunardon.

89.TUTELA-25/02- JZS- Deferido o pedido, concecendo a tu-
tela aos Requerente, mediante termo de compromisso a ser pres-
tado no prazo legal. Adv. Ana Carolina Chybior.

90.DIVÓRCIO- 22/02- EML x SRL- Retirar o mandado de
averbação. Adv. Keile Cristina Blezus.

91.GUARDA- 102/02- MIGF x DFM- Fornecer o endereço da
mãe biológica para citação. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

92.GUARDA- 122/02- HFS e MJCMS- Aos requerentes para
darem continuidade ao processo em 48 horas sob pena de ex-
tinção e arquivamento. Adv. Arnoncio Lazzari.

93.SEPARAÇÃO- 891/02- ERLV x FV- Designado o dia
13.02.04 às 13 horas para audiência conciliatória. Adv. Ana
Carolina Chybior.

94.SEPARAÇÃO- 281/02- MLA x SA- Extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do CPC.
Adv. Bruno Cidade Morgado.

95.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 968/02- JKAL x GLF- Ao
autor sobre a contestação. Adv. Ana Carolina Chybior.

96.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 172/02- AS x RF-
Designado o dia 26.02.04 às 15 horas para audiência de instru-
ção e julgamento. Adv. Alan Alberto de Souza

97.DIVÓRCIO- 147/02- PS x TJLS- Extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do CPC.
Adv. Ana Carolia Chybior.

98.INDENIZAÇÃO- 476/02- Luiz Burdião x Solução Super-
mercados Ltda- “Não tendo havido impugnação a denunciação
a lide, defiro o pedido de fls. 60/63, procedendo-se a citação da
denunciada Totalseg Cia Paulista de Seguros S/A para mani-
festar-se no prazo legal, ficando suspenso o processo até a efe-
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tivação da citação. Adv. Luiz Alberto Gonçalves, Afonso Bor-
ghezan.

99.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO- 752/02- CPC e outros-
Homologado por sentença o acordo entre as partes. Adv. Ana
Carolina Chybior

100. ALIMENTOS- 729/02- MSS x ESS- Homologado por sen-
tença o acordo entre as partes. Adv. Jane Célia da Silva.

101.CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO- 138/
02- OPE e outro- Deferido o pedido, convertendo-se em divór-
cio a separação dos requerentes. Adv. Ana Carolina Chybior.

102.ALIMENTOS- 842/02- MSS x IMS- Homologado por sen-
tença o acordo entre as partes. Adv.Maria Fernanda Simões
Bellei.

103.IMISSÃO DE POSSE- 961/02- Joacir Machado e outro x
Edson Ferreira Machado- Designado o dia 08.02.2005 às
13h30min para audiência conciliatória. Na oportunidade, não
havendo conciliação, serão apreciadas as preliminares, delimi-
tadas as provas a serem produzidas e decididas as demais ques-
tões processuais. Adv. Rafael Furtado Madi e Maria Alice Car-
neiro de Figueiredo.

104.SEPARAÇÃO- 952/02- ESS x MS- Aos autores para da-
rem continuidade ao processo em 48 horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento. Adv. Ana Carolina Chybior.

105.CAUTELAR INOMINADA- 407/02- Cesar Henrique Al-
meida Larini x Centro de Formação de Condutores Professor
Ltda- Manifeste-se o Autor, face o término da suspensão. Adv.
Claudio Pisconti Machado.

106.BUSCA E APREENSÃO- 673/02- Banco Sudameris do
Brasil S/A x Abdo Monhem El Horr- Ao autor sobre a certidão
negativa de citação. Adv. Artur Pereira Alves Junior.

107.TUTELA- 34/02- IJB x DB- Designado o dia 26.02.04 às
14h30min para oitiva da tutelanda. Adv. Ana Carolina Chybi-
or.

108.EXECUÇÃO- 947/02- Nutrisul S/A Produtos Alimentíci-
os x Costa e Cadorim Ltda- Manifeste-se o Autor, face o térmi-
no da suspensão. Adv. Célio Armando Janczeski.

109.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA- 536/02- Serra-
ria Passaúna Ltda x Imobiliária 33 S/A- à impugnada para ma-
nifestar-se no prazo de 10 dias. Adv.Maricy Portugal Werneck.

110.GUARDA- 35/2002- CG e outro x JQR- Aos requerentes
para darem continuidade ao processo em 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento. Adv. Dalva Marli Menarim.

111.SEPARAÇÃO- 609/02- EM e outro- Às partes para com-
parecerem em Juizo, para audiência conciliatória. Adv. Ana
Carolina Chybior.

112.USUCAPIÃO- 502/02- Sergio Luiz Bassa- Extinto o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC. Adv. Antonio França.

113.ALVARÁ- 1047/02- Robson Fernandes de Oliveira-Aos
Autores para darem continuidade ao processo em 48 horas, sob
pena de extinção e arquivamento. Adv.João Carlos Belo Neto.

114.ALIMENTOS-228/02- MMC x AMC- Redesignada audi-
ência de conciliação para o dia 26.04.04 às 13h45min. Adv.
Ana Carolina Chybior.

115.ALVARÁ- 629/02- Aparecida Rodrigues de Araujo- Ex-
tinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no arti-
go 267, III, do CPC. Adv. Jorge Diogenes de Souza.

116.DEPÓSITO- 747/02- BV Financeira S/A x José Lourenço
Filho- Ao autor para manifestar-se sobre a contestação.
Adv.Joseane Cristina Rodrigues.

117.BUSCA E APREENSÃO- 68/02- Finaustria Cia de Crédi-
to Financiamento e Investimento x Pedro Torres de Almeida-
Ao autor sobre os documentos juntados. Adv. Karine Cristina
da Costa.

118.CAUTELAR- 544/02- EBNS x JBS- Homologada a desis-
tência e extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do
CPC. Adv. Ana Carolina Chybior.

119.CAUTELAR- 324/02- MFGC x RGC- Extinto o processo por
falta de interesse da parte. Adv. Veridiana Bruschz Lombardi.

120.CAUTELAR- 395/02- IAS x JT- À autor para propositura da
ação principal. Adv. Ana Carolina Chybior.

121.MANDADO DE SEGURAÇA- 958/02- Madeireira Passaú-
na Ltda x Prefeitura Municipal de Campo Magro e outro- Subam
os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado. Adv. Pedro Roberto
Neto e Afonso Celso Nunes.

122.ALVARÁ- 244/02- Maria Kiçana dos Santos- Homologada a
desistência e extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII,
do CPC. Adv. Ana Carolina Chybior

123.SEPARAÇÃO- 251/02- CDS x VB- Designado o dia 15.04.04
às 14 horas para audiência de instrução e julgamento. Adv. Maria
Fernanda Simões Bellei.

124.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 636/02- KS x SEM-
à Autora para dar continuidade ao processo em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Ana Carolina Chybior.

125.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-428/02- LS x JTO-
Designado o dia 05.12.03 às 9 horas para realização da prova

pericial junto ao laboratório Rui Fernando Pilotto. Adv. José
Carlos Rosa e Patricia Jarek Pereira.

126.DIVÓRCIO- 668/02- DSD e outro- Julgado procedente o
pedido, decretando-se o divórcio dos requerentes. Adv. Ana
Carolina Chybior.

127.DIVÓRCIO- 458/02- AAALL x AOL- Julgado procedente
o pedido, decretando-se o divórcio dos requerentes. Adv. Ana
Carolina Chybior.

128- ADOÇÃO- 110/02- WVO x EF- Aos Autores para darem
continuidade ao processo em 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. Cezar Eduardo Panessa.

129. ALIMENTOS- 695/02- LCGN x CEG e outro- Manifeste-
se o Autor, face o termino da suspensão. Adv. Jorge MARcelo
Duarte Correa.

130.BUSCA E APREENSAO- 1089/02- Autoplan Administra-
dora de Consórcios Ltda x Carlos Alberto Real- Homologada a
desistência e extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII,
do CPC. Adv. Nelson Carlos dos Santos.

131.IMISSÃO DE POSSE- 979/02- Benedito Palmer x Gilson
Menegatti- Homologado o acordo entre as partes e extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv. Silvenei
de Campos e Homero Vieira Neto.

132.REIVINDICATÓRIA- 180/02- AZ Imóveis Ltda x Dorcas
de Freitas Oliveira- “ Por tais razões, julgo procedente o pedi-
do e ordeno ao réu e sua mulher que entreguem a autora a area
reivindicada no prazo de 30 dias. Condeno o requerido ao pa-
gamento das custas processuais, bem como honorários advoca-
tícios, fixados em 15% sobre o valor da causa”. Adv. Luiz Fer-
nando Dietrich.

133.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO- 856/02- RCG e COM-
Homologado o acordo entre as partes. Adv. Ana Carolina Chy-
bior.

134.ALIMENTOS- 706/02- FK x JAF- Homologado o acordo
entre as partes e extinto o processo, com fulcro no artigo 269,
III, do CPC. Adv. Álvaro Dirceu de Camargo Vianna e Rita de
Paula Soares.

135.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-587/02- MRLS x ALS-
Extinto o processo em face do pagamento do débito. Adv. Ana
Carolina Chybior.

136.DECLARATÓRIA- 916/02- NMR x DAB- Aplicando o
princípio da economia processual e considerando que a autora
desconhecia a existência da filha DASB, defiro o pedido de
fls.42 para que a autora emende a inicial no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do processo. Adv. Roberto Carlos Mores-
chi e Leonel Wandley de Siqueira.

137.DESAPROPRIAÇÃO- 5/2002- Estado do Paraná x Ary
Milla e outro- Designado o dia 04.05.04 às 13 horas para audi-
ência de conciliação. Na oportunidade, não havendo concilia-
ção, serão apreciadas as preliminares, delimitadas as provas a
serem produzidas e decididas as demais questões processuais.
Adv. Luiz Carlos Queiroz e Fabiane Cristina Seniski Fagundes

138.SEPARAÇÃO- 135/02- FPBG e outro-Julgado procedente
o pedido, decretando-se a separação do casal. Adv.Patricia Ja-
rek Pereira.

139- SEPARAÇÃO- 924/02- MBS x ENS- Homologado o acor-
do entre as partes, extinguindo-se o processo com base no arti-
go 269, III, do CPC. Adv. Raquel Regina Bento Farah, Leonel
Stevan Filho.

140.DIVÓRCIO-1077/02- LCM e MBM- Julgado procedente
o pedido, decretando-se o divórcio do casal. Adv. Ana Caroli-
na Chybior.

141.BUSCA E APREENSÃO- 899/02- Banco Sudameris do
Brasil S/A x Dirlei Sandro Prestes- Manifeste-se o Autor, na
fase de execução, transitada em julgado a sentença. Adv. Artur
Pereira Alves Junior.

142.DECLARATÓRIA-1051/02- João Donizete Gonçalves
Auto-Peças ME x COMPEL Ltda- Ao autor para manifestação
sobre as contestações. Adv. Andrezza Maria Beltoni.

143.CARTA PRECATÓRIA-136/02- Comarca de Ponta Gros-
sa- Banco Banestado S/A x Urbana Sistemas de limpeza S/C-
Manifeste-se o Autor, face o término da suspensão. Adv. José
Altevir Mereth Barbosa da Cunha

144.BUSCA E APREENSÃO- 876/02- Joacir Camargo x Beto-
AO autor sobre a certidão negativa de citação. Adv. Ana Caro-
lina Chybior.

145.INDENIZAÇÃO- 1096/02- Brasilsat Ltda x PC Pereira
Montagens- ME- Manifeste-se o Autor, face o término da sus-
pensão. Adv.Irineu Palma Pereira.

146.DIVÓRCIO- 594/02- AR e outros- Julgado procedente o
pedido, decretando-se o divórcio do casal. Adv. Patricia Jarek
Pereira.

147.BUSCA E APREENSÃO- 1001/02- Continental Banco S/
A x Lidiomar Cesar Silva de Oliveira- Julgado procedente o
pedido, condenado o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00. Adv. Karine
Cristina da Costa.

148.BUSCA E APREENSÃO- 526/02- Continental Banco S/A
x Raimunda Nonato Magalhães- Homologado o acordo entre
as partes e extinto o processo com fulcro no artigo 269, III, do
CPC. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

149.ALVARÁ- 728/02- Dirlet Bartabelli Gulin- Retirar o alva-
rá- Lisimar Valverde Pereira.

150.SEPARAÇÃO- 900/02- MAPP e JVP- Julgado procedente
o pedido, decretando-se a separação do casal. Adv. Ana Caro-
lina Chybior.

151.ARROLAMENTO- 781/02- Lucineia Santos Leandro e
outros- Homologado por sentença a partilha apresentada. Adv.
Gabriel Maccagnani Carazzai.

152.SEPARAÇÃO- 146/02- POFR e LER- Homologada a de-
sistência e extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII,
do CPC. Adv. Ana Carolina Chybior.

153.INDENIZAÇÃO- 1049/02- João Donizete Gonçalves x
Antonio Carlos dos Santos e outro- Ao autor para manifestar-
se, tendo em vista a tentativa frustrada de citação via postal.
Adv. Andrezza Maria Beltoni.

154.BUSCA E APREENSÃO- 42/02- Banco BMG S/A x Mar-
cia Aparecida de Almeida- Especifiquem as partes, no prazo de
05 dias, as provas que pretendem produzir. Adv. Maria Fernan-
da Simões Bellei e Rosiane Aparecida Martinez.

155.INTERDIÇÃO- 402/02- Roseli Vieira- Manifeste-se a
Autora, dizendoo se pretende a produção de outras provas. Adv.
Ana Carolina Chybior.

156.EXECUÇÃO FISCAL- 6491/02- Fazenda Nacional x Ba-
rigui Industria e Comercio de Cal Ltda- Deferido o pedido de
suspensão. Adv. Luciane Baggio Losso.

157.REPARAÇÃO DE DANOS- 201/02- Beatriz Ribeiro Frei-
re da Silva x Industria de Cal Rio Grande- Designado o dia
10.02.04 às 13 horas para audiência conciliatória. Na ocasião,
não havendo conciliação, serão apreciadas as preliminares,
delimitadas as provas a serem produzidas e decididas as de-
mais questões processuais. Adv. Igo Iwant Losso e Amauri Cezar
Johnsson.

158.DECLARATÓRIA- 491/02- Rinaldo Magalhães Gonçal-
ves e outro x Hauer Empreendimentos Imobiliários Ltda- Dei-
xo de apreciar o pedido de reconsideração, pois com a senten-
ça é defeso á este Juizo modificá-lo. Certificada a intempesti-
vidade, recebo a apelação ns efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para responder em 15 dias. Adv. Bianca Cristina
Bom

159.ALVARÁ- 243/02- Adjanira Lourenço do Nascimento- à
autora para atendimento a cota de fls. 36, do Ministério Públi-
co. Adv. Ana Carolina Chybior.

160. DESAPROPRIAÇÃO- 872/02- SANEPAR x Mario Bize
e outros- Ao autor para manifestar-se sobre a contestação. Adv.
Cleverson José Gusso.

161.BUSCA E APREENSÃO- 347/02- Banco Ford S/A x Edil-
son Cordeiro- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Marcelo
Tesheiner Cavassani.

162.INDENIZAÇÃO- 750/02- Rosa Kossoski Kovani x Hios-
pital São Luiz Ltda- Indeferido o pedido de antecipação da au-
diência. ADv. Veridiana Bruschz Lombardi

163.EXECUÇÃO- 745/02- AFC outros x JFC – Ao Autor so-
bre a certidão negativa de citação. Adv. Ana Carolina Chybior.

164.INTERDIÇÃO- 1007/02- José Paulo Ferreira x Edson Sou-
za Ferreira- Manifeste-se o Autor, dizendo se pretende a pro-
dução de outras provas. Adv. Ana Carolina Chybior.

165.RESCISÃO DE CONTRATO- 76/02- AZ Imóveis Ltda x
Altair de Souza eoutro- Depositar as custas do Oficial de Justi-
ça para reintegração de posse. Adv. Luiz Fernando Dietrich.

166.BUSCA E APREENSÃO- 929/02- Consórcio Nacional
Volvo Ltda x Marcel Transportes Importação e Exportação-
Homologado o acordo entre as partes e extinto o processo, com
fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv. Geni Werka.

167.DIVÓRCIO- 463/02- SRSC e CRCC- Julgado procedente
o pedido, decretando-se o divórcio do casal. Adv. Ana Caroli-
na Chybior.

168.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 682/02- HAM x LM-
Homologado o acordo entre as partes e extinto o processo, com
fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv. Edson Adir da Cruz.

169-CAUTELAR DE PRODUÇÃO DE PROVAS- 190/02-
Waldemiro Peraceta e outros x Ponto da Construção Ltda- “ No
que tange a suposta ilegitimidade de parte arguida pelo reque-
rido, a mesma não merece guarida. Vislumbra-se dos autos,
que a medida preparatória foi manejada no intuito de apurar os
danos decorrentes de suposta adulteração do cimento por parte
do requerido, o que dependerá de comprovação. Assim sendo,
não cogitaram os autores, na peça exordial, trata-se de produto
defeituoso advindo do fornecedor, mas sim, de adulteração do
produto comercializado pelo requerido, atribuindo ao mesmo a
adição de substâncias impróprias, as quais supostamente acar-
retaram danos aos autores. Desta forma, não há que se falar em
ilegitimidade de parte. No tocante aos demais pedidos, como a
litigância de má-fé e falta de prova para a concessão da limi-
nar, esta poderia Ter sido objeto de recurso cabível, enquanto
áquela, diz respeito a matéria de mérito, imprópria para apreci-
ação nestes autos. No que concerne a impugnação do laudo
apresentado e os esclarecimentos apresentados pelo perito, pon-
dere-se. A medida cautelar de produção antecipada de prova,
diz respeito a coleta de elementos de convicção necessários à
instrução processual, de forma preventiva, visando em ultima
análise a pretensão de segurança da mesma, sem contudo ante-
cipar o julgamento do direito substancial. Tratando-se assim de
meio hábil para preservar a prova do perigo que a ameaça, as

alegações de falta de apresentação de documentos necessários
a medida, não acarretam a carência de ação pugnada, nem mui-
to menos a nulidade do laudo, observe-se que tal fundamento
deverá ser objeto de apreciação da ação principal, no que tange
ao mérito da demanda, no que diz respeito a eventual culpa dos
autores. Quanto ao petitório de fls. 316/318, pelas provas acos-
tadas as autos, mormente de fls. 319 e 344/363, resta demons-
trado que o laboratório independente contratado pelo Sr. Peri-
to, foi o mesmo contratado por uma das partes do processo, o
que gera a nulidade do laudo apresentado. Deveria tal irregula-
ridade ser comunicada pelos autores, o que não o foi, o que em
muito prejudica o trâmite processual. Pelo documento juntado,
vislumbra-se que pelo menos uma das partes contratou a em-
presa Bianco- Tecnologia do concreto, para que procedesse o
exame de sua obra. Portanto, trata-se do mesmo laboratório
que prestou serviços ao Sr. Perito, razão pela qual,, deixo de
homologar o laudo de fls. 138/239, declarando-o nulo. Deter-
mino o desentranhamento dos autos das peças de fls. 114/116,
119/134, 138/239, intimando-se as partes. No tocante a falta de
documentação alegada pelo Autor, não merece respaldo. Pri-
meiro por não ser objeto desta demanda e ainda, por inaplicá-
vel a espécie o art. 5º do DL 23.569/33. Não se discute nestes
autos plantas, projetos, etc, e sim a suposta adulteração levan-
tada. Ante a nulidade já decretada do laudo, deixo de apreciar
a alegação de falta de intimação e acompanhamento do perito
assistente, mencionando apenas, que o mesmo trata-se de auxi-
liar da parte e não da Justiça, de forma que desnecessária sua
intimação para acompanhamento, podendo, no caso de incon-
formismo com a perícia, apresentar seu parecer técnico. A par-
te requerida pugnou pela extinção do processo sem o julga-
mento do mérito. Observe-se que o processo cautelar tramitou
por um ano, não tendo chegado a sua satisfação, ante a decreta-
ção de nulidade do laudo. As medidas cautelares podem ser
renovadas ou modificadas a qualquer tempo. Admitindo que a
condição imprescindível da medida cautelar é o perigo iminen-
te de um dano irreparável-que ameaça o direito que se pretende
fazer no juizo principal-, é necessário admitir também, que vindo
a desaparecer o perigo, ou ficando provada a inexistência ori-
ginária desse perigo, a medida já deferida e realizada terá de
ser revogada, porque em tal situação não apenas desaparece a
razão de ser do provimento cautelar, mas este, de fato, torna-se
ilegítimo e injusto. No entanto, a modificação e a revogação
das medidas cautelares não podem ser determinadas de ofício,
nem como simples resposta a um pedido unilateralmente for-
mulado por uma das partes, Hão de ser pedidas em ação pró-
pria, com obrigatória audiência, ou manifestação da outra par-
te. O sujeito à medida preventiva tem que requerer a fazer pro-
va de que as circunstâncias mudaram, não havendo a necessi-
dade da produção das mesmas. Desta forma, intimem-se as par-
tes para que manifestem interesse no prosseguimento destes
autos, no prazo de dez dias.” Adv. Natalicio Vieira Umbelino e
José Carlos Busatto

169. REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 871/02- Espolio de Er-
nesto Pinto dos Santos e outros x Mineração Rei do Cal Ltda e
outro- Redesignada audiência de justificação para o dia 11.12.03
às 13h30min. Adv. Décio Fortes Marcondes e Heitor Otávio de
Jesus Lopes.

170.ALIMENTOS- 225/02- BSG e outro x CFG- Manifeste-se
a Autora. Adv. Ana Carolina Chybior.

171.SEPARAÇÃO- 712/02- JAA x LSSA- Redesignada audi-
ência de conciliação para o dia 14.05.04 às 15h30min. Adv.
José Antonio Faria de Brito.

172EMBARGOS- 1004/02- COPEL x Nilton Alves Cavichio-
lo e outros- Apreciando a petição de fls. 185/187, verifico que
o despacho de fls. 184 omitiu efeito em que deve ser recebido o
recurso de apelação, o que faço na oportunidade, recebendo o
recurso interposto as fls. 170/180, no efeito devolutivo, nos
termos do artigo 520, V, do CPC. Já tendo sido apresentadas as
contra-razões, subam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do
Estado. Adv. João Batista dos Anjos e Ana Letícia Feller.

173.DESPEJO- 793/02- Darcy Tulio x Francisco Rodrigues de
Alencar- Ao autor para dar continuidade ao processo em 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. José Carlos
Rosa.

174.

RELAÇÃO Nº 023/2003
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DESIGNADO: DR.JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

ADVOGADO ORDEM  AUTOS

ANTONIO FERREIRA FRANÇA 37 530/96
ANTONIO OSVALDO PASCUTI 11 008/01
ANTONIO OSVALDO PASCUTI 32 082/03
ANTONIO PICHEK 25 313/02
APARECIDO ALBINO DECHICHE 10 124/03
BRAZ REBERTE PEDRINI 03 484/96
DINO COSTACURTA 05 087/01
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 02 065/01
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 24 066/01
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 31 209/02
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 23 185/95
ELÓI ANTONIO POZZATI 26 234/96
FÁBIO ZAMBELAN CORDEIRO DA SILVA 28 007/03
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 01 175/02
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 29 284/03
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 33 274/03
GEREMIAS WASHINGTON DO E. SANTO 16 106/03
GUIOMAR CRISTINA MILANI SIFUENTES 38 094/97
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 02 065/01
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 09 360/02
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ISO VIEIRA DE MEDEIROS 14 706/84
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 15 100/96
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 27 042/02
JOSÉ CARLOS DEL GROSSI 20 178/97
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 060218329-9
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 08 307/02
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 18 346/03
LUIZ CLÁUDIO N. LOURENÇO 31 209/02
LUIZ GUILHERME MEYER 12 085/01
LUIZ GUILHERME MEYER 21 182/02
LUIZ GUILHERME MEYER 27 042/02
LUIZ GUILHERME MEYER 29 284/03
LUIZ GUILHERME MEYER 33 274/03
LUIZ GUILHERME MEYER 34 279/03
LUIZ GUILHERME MEYER 35 273/03
LUIZ GUILHERME MEYER 36 272/03
MARCOS A DE OLIVEIRA LEANDRO 060218329-9
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 17 089/03
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 22 225/02
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 26 234/96
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 13 150/02
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 07 293/00
MILTON MONTEIRO DE BARROS 17 089/03
OSVALDO NOGUEIRA LOPES 28 007/03
RODOLFO E. L. SILVA 19 108/03
RODRIGO GHESTI 01 175/02
SÔNIA M. BELLATO PALIN 13 150/02
TÂNIA MAGALI DOS SANTOS 04 310/02
TÂNIA MAGALI DOS SANTOS 11 008/01
TÂNIA MAGALI DOS SANTOS 30 326/02
VALDECI WESCESLAU BARÃO MARQUES 12 085/01
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 21 182/02
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 34 279/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 35 273/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 36 272/03

01 – AÇÃO DE DEPÓSITO - 175/02 – BANCO BRADESCO
S/A. X CICERO VIEIRA DA SILVA – “Diante do exposto,
indefiro o pedido de prisão formulado. Autorizo o autor levan-
tar os valores já depositados, dando quitação da dívida referen-
te ao contrato de financiamento n.º 006.3.000.291.995-8. Em
relação às verbas sucumbenciais, abra-se vista ao autor para,
querendo, promover a execução da sentença.” Adv: RODRI-
GO GHESTI e FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SIL-
VA.

02 – AÇÃO MONOTÓRIA – 065/01 – BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL X Z. A. DE LIMA CEREAIS ME. – “Mani-
festem-se as partes acerca da perícia de fls. 170/199.” Adv:
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e ISO VIEIRA DE ME-
DEIROS.

03 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 484/96 – COMERCIO
DE PRODUTOS AGRICOLAS BEGONHA LTDA E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. - “intimo os em-
bargantes para pagamento da conta de fl. 171, valor de R$
574,05.” Adv: BRAZ REBERTE PEDRINI.

04 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 310/
02 – RIVALDO JOACIR DE SOUZA X BANCO BRADESCO
S/A- “ Intimo o requerente para pagamento da conta de fl. 48,
valor de R$ 13,30.” Adv: TÂNIA MAGALI DOS SANTOS.

05 – AÇÃO MONITÓRIA – 087/01 – DISMAR – DISTRI-
BUIDORA MARINGÁ DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA X
SILAS DAL SECO. - “Intime-se o autos para dizer se tem inte-
resse na execução do julgamento.” Adv:DINO COSTACUR-
TA.

06 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0218329-9 – CLAU-
DIA DA FÁTIMA FERREIRA X BANCO BRADESCO S/A -
“Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal de
Alçada.” Adv: MARCOS A. OLIVEIRA LENADRO e JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PERREIRA.

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 293/00 –
BANCO DO BRASIL S/A X HOSPITAL E MATERNIDADE
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E OUTROS - “Diante do con-
tido na petição de fls. 123/124, manifeste-se o exequente.” Adv:
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI.

08 – BUSCA E APREENSÃO – 307/02 – BANCO BRADES-
CO S/A X CLAUDIO DE CASTRO PEDRO- “Sobre a contes-
tação de fls. 36/40, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez)
dias.” Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

09 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 360/02– ZILDA
DE FÁTIMA CARRARO X FAZENDA NACIONAL - “À em-
bargante, para manifestar-se sobre o agravo retido interposto
pela embargada ( fls. 214/215).” Adv: ISO VIEIRA DE ME-
DEIROS.

10 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 124/03 – AGROINDÚS-
TRIA ALTÔNIA LTDA X UNIÃO FEDERAL - “ A requerente
para pagamento das custas de fl. 121.” Adv: APARECIDO
ALBINO DECHICHE.

11 – APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS
NORMAS DE PROTEÇÃO CRIANÇA E ADOLESCENTE –
008/01 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ X ANTÔNIO OSVALDO PASCUTI e TÂNIA MAGALI
DOS SANTOS - “Diante do exposto, julgo improcedente a re-
presentação a formulada em face de Antônio Osvaldo Pascuti e
Tânia Magali dos Santos, por inexistirem provas sufientes de
que teriam agido com negligência, descumprindo culposamen-
te os deveres inerentes ao pátrio poder, na data dos fatos narra-
dos na representação.” Adv: ANTONIO OSVALDO PASCUTI
e TÂNIA MAGALI DOS SANTOS.

12 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DE-
CORRENTES DE OVERBOOKING EM TRANSPORTE AÉ-
RIO INTERNACIONAL – 085/01 – ROBERTSON FONSE-
CA DE AZEVEDO E OUTROS X TAM – LINHAS AÉRIAS

S/A - “ Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tri-
bunal de Alçada..” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e VAL-
DECI WENCESLAU BARÃO MARQUES.

13 – AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– 150/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA - CNA X JOSÉ ANTÔNIO LUCIANO - “ Dê-se ciência
às partes do retorno dos autos do E. Tribunal de Alçada.” Adv:
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO e SÔNIA M. BE-
LLATO PALIN.

14 – ALVARÁ JUDICIAL – 706/84 – ADEMIR GOMES AL-
VES E OUTROS X ESTE JUÍZO - “ Intime-se o requerente
para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as devidas contas.”
Adv: ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

15 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 100/96 –
ALGOESTE – SOCIEDADE ALGODOEIRA DO OESTE PA-
RANAENSES LTDA X COMCAPEL – COMÉRCIO DE CAFÉ
E CEREAIS PÉROLA LTDA E OUTROS. - “ Intimem-se os
executados para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pa-
gamento das custas processuais da conta de fl. 121.” Adv: ISO
VIEIRA DE MEDEIROS.

16 – CARTA PRECATÓRIA – 106/03 – MARIA OLIVIA
SPARRENBERGER DE SOUZA X GUARANI MORAIS DE
SOUZA - “Diante da informação do Sr. Avaliador, “que deixei
de proceder referida avaliação, conforme determinado no r.
despacho , em virtude de não possuir embarcações adequadas
para se deslocar até a propriedade”, manifeste-se a inventari-
ante.” Adv: GEREMIAS WASHINGTON DO E. SANTO.

17 – FALÊNCIA – 089/03 – ALBRATEX INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA X MARIA APARECIDA FAVERO LOREN-
SINI-ME – “ Diante do contido na petição de fls. 206/207, sus-
pendo o feito pelo prazo de 15 (quinze) dias.” Adv: MILTON
MONTEIRO DE BARROS e MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO.

18 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 346/03 – A.L.R. ORCE-
LLI MADEIRAS X APARECIDA DE LOURDES RABITO
ORCELLI - “Intime-se o embargado para, querendo, oferecer
impugnação no prazo de 10 (dez) dias.” Adv: JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA.

19 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA – 108/03 – K.T.e L.T. X RUDINEY TLUSZC - “Para que
seja possível a adoção do processo executivo, necessário se faz
que o exequente disponha de um título executivo, judicial ou
extrajudicial (art. 538,CPC). No caso dos autos, a petição ini-
cial teve como base a petição inicial de um pedido consensual
de dissolução de união estável, onde as partes acordaram a ver-
ba alimentar em um salário mínimo (fls. 09/11). Ocorre que,
conforme alegado pelo réu, e demonstrado às fls. 45/107, o
referido processo não recebeu solução, sendo que as cláusulas
não foram devidamente homologadas. Portanto, não existe tí-
tulo executivo a embasar a presente execução, razão pela qual
acolho a justificativa apresentada pelo executado e indefiro a
petição inicial, o que faço com fundamento no artigo 616, do
Código de Processo Civil. Caberá à parte substituída o paga-
mento das custas e despesas processuais, além dos honorários
advocatícios do patrono do executado, que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), diante da simplicidade da demanda e do
pouco despendido, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil.” Adv: RODOLFO E. L. SILVA.

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 178/97 –
SOALGO – SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA X OSWALDO ROSSI E
OUTROS - “ Ao exequente para pagamento da conta de fl. 76,
valor R$ 18,02.” Adv: JOSÉ CARLOS DEL GROSSI.

21 – AÇÃO DE COBRANÇA – 182/02 – JOSÉ RIBEIRO X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “ Diante da sucumbência do
Município de Altônia e não sendo possível aferir desde logo
que a condenação ficará em valor inferior a 60 (sessenta) salá-
rios-mínimos, submeto a presente decisão ao reexame necessá-
rio do E. Tribunal de Justiça deste Estado, para onde os autos
deverão ser remetidos após o exaurimento do prazo para inter-
posição de recurso voluntário, mediante as cautelas de estilo,
com as nossas homenagens e respeito..” Adv: LUIZ GUILHER-
ME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

22 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 225/
02 – JOSÉ APARECIDO DONIZETE DA SILVA X BANCO
BRADESCO S/A - “ Ao requerente para pagamento das custas
de fl. 316, valor R$ 29,20.” Adv: MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO.

23 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 185/95 –
WILSON DIAS DE FRANÇA X AFONSO FERNANDEZ
MARTINEZ E OUTRA - “ Intime-se o exequente para dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito” Adv: ELISEU COR-
DEIRO DA SILVA.

24 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 066/01 – BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL X F. S. MACIEL & CIA LTDA
ME - “Ao requerente para pagamento das custas de fl. 320, valor
R$ 108,42.” Adv: DOUGLAS RENATO BRZEZINKSI.

25 – PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO – 313/
02 – COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X
ISAIAS BUENO E OUTROS - “ Diante do contido na certidão
“retro”, “deixei de intimar a Isais Bueno e Dulcelene Honorato
Bueno, sendo que os mesmos encontram-se residindo na cida-
de de Maringá-PR, não sabendo o seu atual endereço”, mani-
feste-se o requerente.” Adv: ANTONIO PICHEK.

26 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 234/96 –
BANCO DO BRASIL S/A X ANTONIO OSVALDO PASCU-
TI - “Diante da desistência do exequente, conforme petição e
documentos de fls. 134/143, julgo extinta a execução, o que

faço com fundamento no artigo 569 do Código de Processo
Civil.” Adv: ELÓI ANTÔNIO POZZATI e MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

27 – AÇÃO DE COBRANÇA – 042/02 – ADELTO ALVES
PEREIRA X MANOEL GIVALDO DOS SANTOS - “ Diante
do exposto, rejeito a impugnação formulada. Intime-se o autor
para, no prazo de 15 (quinze) dias, depositar 50% do valor dos
honorários. Decorrido o prazo, intime-se o réu para, no mesmo
prazo, realizar o respectivo depósito, já que também manifes-
tou interesse na produção de tal prova, sob pena de se Ter por
renunciada a prova pericial por ambas as partes.” Adv: LUIZ
GUILHERME MEYER e ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

28 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 007/03 – G. D. G. X GIULIANO RODRIGUES ROSSI - “
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se preten-
dem a produção de outras provas.” Adv: FÁBIO ZAMBER-
LAN CORDEIRO DA SILVA e OSVALDO NOGUEIRA LO-
PES.

29 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPRETIÇÃO DE INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
284/03 – JOSÉ CARLOS MARTINS E OUTRA X MUNICÍ-
PIO DE ALTÔNI - “ Diante do exposto, face a inconstituciona-
lidade deste tributo por falta de divisibilidade e especificidade
do serviço, julgo procedente o pedido formulado na inicial, e
condeno o réu a restituir as quantias indevidamente pagas pe-
los autores nos últimos cinco anos, a contar do ajuizamento da
ação, conforme demonstrativos emitidos pela Copel Distribui-
ção S/A, apresentados com a inicial, devidamente corrigidas
monetariamente a partir do desembolso, e acrescidas de juros
de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da deci-
são. Em face da sucumbência, condeno ainda o réu, ao paga-
mento das custas e despesas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribu-
ído à causa, devidamente corrigido monetariamente, o que a
princípio pode parecer irrisório, mas decorre do ajuizamento
de mais de cinquenta ações similares, pelos mesmos patronos,
bem como em face do pouco tempo despendido para a deman-
da e da simplicidade da causa, nos termos do artigo 20, § 3º c/
c 4º, do Código de Processo Civil. Deixo de submeter a presen-
te sentença ao reexame necessário, tendo em vista que a conde-
nação não supera o valor equivalente a 60 (sessenta) salários
mínimos, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Proces-
so Civil, alterado pela Lei n.º 10.352/01.” Adv: LUIZ GUI-
LHERME MEYER e FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA
SILVA.

30 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 326/
02 – MARCOS PERGO COBO X BANCO BRADESCO S/A -
“Ao requerente para pagamento das custas de fl. 46, valor R$
45,30.” Adv: TÂNIA MAGALI DOS SANTOS.

31 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 209/02 – HSBC BANK BRASIL
S/A – BANCO MÚLTIPLO X EDSON BATISTA DE ALMEI-
DA - “Diante do exposto, julgo procedente o pedido de depósi-
to formulado pelo autor, para o fim de condenar o réu a resti-
tuir-lhe o veículo “Ford Escort, 1.8I, 2p., completo, GG, Gaso-
lina, ano 1996/1996, chassi 8AFZZZ54ATJ003241, cor verde,
categoria particular 90cv, placa LVH-6265, de Altônia-PR”, no
prazo de vinte e quatro horas, ou a importância equivalente em
dinheiro, correspondente ao veículo ou ao seu débito, o que lhe
for mais favorável, sob pena de prisão civil pelo prazo de até
um ano, como depositário infiel, nos termos dos artigos 901 e
904, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sucumben-
te, pagará o réu as custas e despesas do processo e os honorári-
os do advogado do autor, que fixo em 10% (dez por cento) do
valor atribuído à causa, devidamente corrigido monetariamen-
te, considerando a simplicidade do trabalho e o tempo da de-
manda, em atenção ao contido no artigo 20, § 3º, letra c, do
Código de Processo Civil.” Adv: DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI e LUIZ CLÁUDIO N. LOURENÇO.

32 – AÇÃO ORDINÁRIA DE ALONGAMENTO /SECURI-
TIZAÇÃO DE DÉBITO RURAL PELO PROGRAMA ESPE-
CIAL DE SANEAMENTO DE ATIVOS – P.E.S.A., REVISÃO
DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS C/C COM PEDIDO LI-
MINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA SATISFATIVA –
082/03 – ANTONIO OSVALDO PASCUTI X BANCO DO
BRASIL S/A - “ Ao requerente para pagamento das custas de
fl. 210, valor R$ 9,10.” Adv: ANTONIO OSVALDO PASCU-
TI.

33 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/
C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO – 274/
03 – ESPÓLIO DE JOÃO DELGADO E OUTROS X MUNICÍ-
PIO DE ALTÔNIA - “Diante do exposto, face a inconstituciona-
lidade deste tributo por falta de divisibilidade e especificidade
do serviço, julgo procedente o pedido formulado na inicial, e
condeno o réu a restituir as quantias indevidamente pagas pelos
autores nos últimos cinco anos, a contar do ajuizamento da ação,
conforme demonstrativo emitidos pela Copel Distribuição S/A,
apresentados com a inicial, devidamente corrigidas monetaria-
mente a partir do desembolso, e acrescidas de juros de mora de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão. Em face
da sucumbência, condeno ainda o réu, ao pagamento das custas
e despesas processuais e dos honorários advocatícios, que arbi-
tro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devida-
mente corrigido monetariamente, o que a princípio pode parecer
irrisório, mas decorre do ajuizamento de mais de cinqüenta ações
similares, pelos mesmos patronos, bem como em face do pouco
tempo despendido para a demanda e da simplicidade da causa,
nos termos do artigo 20, § 3º, c/c § 4º, do Código de Processo
Civil. Deixo de submeter a presente sentença ao reexame neces-
sário, tendo em vista que a condenação não supera o valor equi-
valente a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo
475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº
10.352/01.” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e FÁBIO ZAM-
BERLAN CORDEIRO DA SILVA

34 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –

279/03 – LUIZ TEIXEIRA LIMA e OUTROS X MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA - “Diante do exposto, face a inconstitucionali-
dade deste tributo por falta de divisibilidade e especificidade
do serviço, julgo procedente o pedido formulado na inicial, e
condeno o réu a restituir as quantias indevidamente pagas pe-
los autores nos últimos cinco anos, a contar do ajuizamento da
ação, conforme demonstrativo emitidos pela Copel Distribui-
ção S/A, apresentados com a inicial, devidamente corrigidas
monetariamente a partir do desembolso, e acrescidas de juros
de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da deci-
são. Em face da sucumbência, condeno ainda o réu, ao paga-
mento das custas e despesas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribu-
ído à causa, devidamente corrigido monetariamente, o que a
princípio pode parecer irrisório, mas decorre do ajuizamento
de mais de cinqüenta ações similares, pelos mesmos patronos,
bem como em face do pouco tempo despendido para a deman-
da e da simplicidade da causa, nos termos do artigo 20, § 3º, c/
c § 4º, do Código de Processo Civil. Deixo de submeter a pre-
sente sentença ao reexame necessário, tendo em vista que a
condenação não supera o valor equivalente a 60 (sessenta) sa-
lários mínimos, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de
Processo Civil, alterado pela Lei nº 10.352/01.” Adv: LUIZ
GUILHERME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SILVA

35 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
273/03 – OSVALDO APARECIDO HERRERA e OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Diante do exposto, face a in-
constitucionalidade deste tributo por falta de divisibilidade e
especificidade do serviço, julgo procedente o pedido formula-
do na inicial, e condeno o réu a restituir as quantias indevida-
mente pagas pelos autores nos últimos cinco anos, a contar do
ajuizamento da ação, conforme demonstrativo emitidos pela
Copel Distribuição S/A, apresentados com a inicial, devida-
mente corrigidas monetariamente a partir do desembolso, e
acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado da decisão. Em face da sucumbência, condeno ain-
da o réu, ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento)
do valor atribuído à causa, devidamente corrigido monetaria-
mente, o que a princípio pode parecer irrisório, mas decorre do
ajuizamento de mais de cinqüenta ações similares, pelos mes-
mos patronos, bem como em face do pouco tempo despendido
para a demanda e da simplicidade da causa, nos termos do arti-
go 20, § 3º, c/c § 4º, do Código de Processo Civil. Deixo de
submeter a presente sentença ao reexame necessário, tendo em
vista que a condenação não supera o valor equivalente a 60
(sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 475, § 2º, do
Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº 10.352/01.” Adv:
LUIZ GUILHERME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SIL-
VA

36 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/
C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO – 272/
03 – JOÃO DE SOUZA MELLO FILHO e OUTROS X MUNI-
CÍPIO DE ALTÔNIA - “Diante do exposto, face a inconstituci-
onalidade deste tributo por falta de divisibilidade e especificida-
de do serviço, julgo procedente o pedido formulado na inicial, e
condeno o réu a restituir as quantias indevidamente pagas pelos
autores nos últimos cinco anos, a contar do ajuizamento da ação,
conforme demonstrativo emitidos pela Copel Distribuição S/A,
apresentados com a inicial, devidamente corrigidas monetaria-
mente a partir do desembolso, e acrescidas de juros de mora de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão. Em face
da sucumbência, condeno ainda o réu, ao pagamento das custas
e despesas processuais e dos honorários advocatícios, que arbi-
tro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devida-
mente corrigido monetariamente, o que a princípio pode parecer
irrisório, mas decorre do ajuizamento de mais de cinqüenta ações
similares, pelos mesmos patronos, bem como em face do pouco
tempo despendido para a demanda e da simplicidade da causa,
nos termos do artigo 20, § 3º, c/c § 4º, do Código de Processo
Civil. Deixo de submeter a presente sentença ao reexame neces-
sário, tendo em vista que a condenação não supera o valor equi-
valente a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo
475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº
10.352/01.” Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e WAGNER
KIYOSHI DA SILVA

37 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 530/96 – HOS-
PITAL E MATERNIDADE SÃO JORGE LTDA X MUNICI-
PIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO - “Dê-se ciência às
partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça de
Alçada. Após, nada sendo requerido, arquivem-se, mediante as
comunicações anotações cabíveis.” Adv: ANTONIO FERREI-
RA FRANÇA e ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA.

38 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 094/97 – AFONSO FI-
GUEIREDO DE ANDRADE X FAZENDA NACIONAL -
“Manifeste-se o requerente sob o laudo de avaliação de fls. 98/
99, valor R$ 28.260,00 e conta de fls. 100, valor 4.135,68.”
Adv: GUIOMAR CRISTINA MILANI SIFUENTES

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 70/2003
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha.

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:
ADRIANO R. ARRIERO
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
ALEXANDER CAMPOS DE LIMA
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE RUMIATTO
ALFEU CAETANO DE MORAES
ALQUILES LENHARO

Arapongas



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 129129129129129

CARLOS AUGUSTO GARCIA
CARLOS JOSÉ FRAGOSO
CARLOS MASSAITI HIGUTI
CAROLINE GARCETE
CLÁUDIO CÉSAR MACHADO MORENO
CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS
ÉDER LUÍS DAVID
EDERALDO SOARES
EDUARDO LUIZ CORREIA
ELTON LUIZ DE CARVALHO
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
GENOVEVA FREIRE D’ AQUINO
GILBERTO PEDRIALI
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
JACQUELINE ANDRÉA WENDPAP
JAIRO ANTÔNIO GONÇALVES FILHO
JAMIL JOSEPETTI
JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MANOEL GARCIA FERNANDES
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LAURO BUZATTO FILHO
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANA SEZANOWSKI
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ CARLOS BORTOLETTO
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
MÁRCIO ALVES MENDES
MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA JÚNIOR
MAURO COMINATO MEN
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
RENATA DA SILVA BRANDÃO
RENATO ANTUNES VILLANOVA
SANDRA MARA NÓBILE FERNANDES
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
SUELI CRISTINA CAMPOS
VANDERLEI CARLOS SARTORI

01. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
427/03 - Antônio Aparecido de Hércules e outra x Ismael Tibiletti -
Mantém a decisão agravada. Aos litigantes s/possibilidade de concili-
ação, em 10 dias, ofertando proposta concreta e por escrito nos autos.
Não havendo acordo, manifestem-se no mesmo prazo s/as provas que
pretendem produzir em audiência. - ADVs. JOÃO DIONYSIO RO-
DRIGUES NETO, JÚLIO CÉSAR RODRIGUES e HERÁCLITO
ALVES RIBEIRO JÚNIOR.

02. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 110/02 - Luzia Apare-
cida Estevão Vital x Geraldo César Bortoluzzi - Ao Requerido p/arcar
com o ônus da prova pericial, em 24:00 horas, sob pena de desistência
da respectiva prova. - ADV. ALEXANDRE RUMIATTO.

03. INVENTÁRIO - 448/03 - Espólio de Alcides Ruiz - Homologa a
partilha amigável. Transitada a sentença em julgado e em sendo dado
integral cumprimento ao disposto no art. 1031, § 2º do CPC, será
expedido formal de partilha. - ADV. EUGÊNIO LUCIANO PRAVA-
TO.

04. EXECUÇÃO FISCAL - 556/03 - Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia x Santos e Basana Ltda. - Executada
citada. Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADV. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA.

05. EXECUÇÃO FISCAL - 528/03 - Conselho Regional de Econo-
mia - 6ª Região x Pio lollato Júnior - Executado citado. Não houve
penhora. Inexistência de bens. - ADV. JACQUELINE ANDRÉA
WENDPAP.

06. EXECUÇÃO FISCAL - 558/03 - Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia x Geraldo Lazarini - Executado ci-
tado. Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADV. EDUARDO
LUIZ CORREIA.

07. EXECUÇÃO FISCAL - 557/03 - Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia x Maurício Rodrigues Mendes -
Executado citado. Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADV.
EDUARDO LUIZ CORREIA.

08. EXECUÇÃO - 509/03 - Banco Itaú S.A. x Lotérica Vivaldo Ltda.
e outros - Executados citados. Não houve penhora. Inexistência de
bens. - ADV. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.

09. CARTA PRECATÓRIA - 234/03 - 1ª Vara Cível Londrina-
PR - Instituto Filadéldia de Londrina x Carolina Marques Viei-
ra - Não houve citação. Executada reside em Londrina, em en-
dereço não sabido. Não houve arresto. Inexistência de bens. -
ADV. CLÁUDIO CÉSAR MACHADO MORENO.

10. CARTA PRECATÓRIA - 219/03 - Vara Cível Terra Boa-
PR - Sandra Mara Nóbile Fernandes x Retificadora Cidade dos
Pássaros Ltda. - Não houve citação. Executada deixou de exis-
tir. Não houve arresto. Inexistência de bens. - ADV. SANDRA
MARA NÓBILE FERNANDES.

11. CARTA PRECATÓRIA - 177/03 - Vara Cível Iretama-PR - José
Luiz Pinheiro x Aleksy Kuzienko - Não houve citação. Requerido
faleceu em 11.09.1989. - ADV. CARLOS AUGUSTO GARCIA.

12. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 67/03 - Ômega Gomes de
Oliveira x Guilherme Lázaro Martinez Filho - Às partes para,

em 10 dias, manifestarem intenção de se conciliarem. Caso
negativo, especificarem as provas que pretendem produzir, no
mesmo prazo, evitando, assim, a realização da audiência de
conciliação. - ADVs. LUIZ CARLOS BORTOLETTO e JOSÉ
MANOEL GARCIA FERNANDES.

13. EXECUÇÃO - 213/03 - Maria Guadagnini Homem x Antô-
nio Silva de Abure & Cia. Ltda. - À Exequente s/prossegui-
mento. - ADV. ALFEU CAETANO DE MORAES.

14. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 913/02 - Banco Bra-
desco S.A. x Gustavo Poliseli Moraes - “A purgação da mora
foi requerida no momento processual adequado, ou seja, na
oportunidade da contestação, motivo pelo qual o pedido en-
contra amparo no DL 911/96, art. 3º, § 3º. Ao Requerido p/
purgação da mora (R$.1.556,94). - ADVs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

15. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 420/02 - Banco Ford
S.A. x Arilto Afonso Marcondes da Silva - Ao Requerente s/
prosseguimento. - ADVs. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

16. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 741/02 - Continen-
tal Banco S.A. x Luciano Ribeiro dos Santos - “... acolho o
pedido do requerente Continental Banco S/A., para o fim de
consolidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva do bem
referido na peça inaugural, condenando o requerido ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, o qual
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com
esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser
corrigido até a data do efeito pagamento.” - ADVs. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO e ALEXANDRE RUMIATTO.

17. AÇÃO DE DESPEJO - 558/03 - Lorivaldo Valdir Bortollo-
ti x João Gamba Primo - “... julgo procedente a presente ação e
decreto o despejo do Requerido, concedendo-lhe o prazo de
quinze (15) dias para a desocupação voluntária, sob pena de ter
de fazê-lo compulsoriamente, o que faço com fundamento no
artigo 5º ‘caput’, combinado com o artigo 9º, inciso III, da Lei
n. 8.245/91. Condeno o Requerido ao pagamento dos aluguéis
vencidos e vincendos até a data da efetiva desocupação, bem
como das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos na base de dez por cento (10%) sobre o valor do débito,
conforme artigo 62, II, letra ‘d’ da Lei 8.245/91. Caso pretenda
a execução provisória da sentença, fica o requerente dispensa-
do da caução, por ter sido o contrato rescindido com base em
infração contratual.” - ADVs. ELTON LUIZ DE CARVALHO
e ALEXANDER CAMPOS DE LIMA.

18. AÇÃO DE RESSARCIMENTO - 801/01 - Marcos Fábio
Freire x Frimel Produtos Frigoríficos Medianeira Ltda. -
Den.Lide: Finasa Seguradora S.A. - “Acolho a justificativa com
atestado médico e renovo a oportunidade de instrução para o dia
13/04/2004, às 15:30 horas.” - ADVs. GENOVEVA FREIRE D’
AQUINO, JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO, JÚLIO
CÉSAR RODRIGUES e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR - 658/99 - Pedro Jácomo
Salvador x Banco Bamerindus do Brasil S.A. - “... julgo total-
mente improcedentes os embargos opostos à execução, conde-
nando o sucumbente ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado que fixo em 10% sobre o valor atribu-
ído à causa.” - ADVs. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO,
JAMIL JOSEPETTI, JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR e JAIRO
ANTÔNIO GONÇALVES FILHO.

20. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 561/01 - Fábio Alexandre de
Carvalho x Banco Mercantil Finasa S.A. - Autos retornaram do
Tribunal e aguardarão p/30 dias eventual execução da senten-
ça. Inocorrendo, serão arquivados. Ao Requerido p/pgto. cus-
tas processuais (R$.362,50). - ADVs. ELTON LUIZ DE CAR-
VALHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e LAURO
BUZATTO FILHO.

21. AÇÃO ORDINÁRIA - 52/95 - Elzira Cangussu dos Santos
x Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. - Den.Lide: Itaú Se-
guros S.A. - Às partes s/cálculo do débito de fls.313/314
(R$.39.069,52), em 05 dias. - ADVs. CLEONICE CANGUS-
SÚ DANTAS e SUELI CRISTINA CAMPOS.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 53/00 - Ílson de Santa Men-
donça x Cooperativa de Crédito Rural Rolândia Ltda. - Homo-
loga a desistêcia formulada p/Requerente e decreta a extinção
do processo. Custas pelo Requerente. - ADVs. JOÃO DIONY-
SIO RODRIGUES NETO, ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA e MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

23. AÇÃO DE NULIDADE - 283/02 - Juliano da Silva Rali-
anko x Meridional Companhia de Seguros Gerais - “... julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, para rejeitar o pedi-
do de nulidade do recibo de quitação, mas acolhendo o pedido
do pagamento do resíduo ou seja, a quantia de R$.7.750,00,
acrescida de correção monetária pelo IPC-FIPE e juros de mora
de 0,5% ao mês, contados partir da citação e via de conseqüên-
cia, considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedi-
do, condeno somente a requerida a suportar as custas processu-
ais e os honorários de advogado que fixo em 15% do valor da
condenação.” - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
e CAROLINE GARCETE.

24. EXECUÇÃO - 529/98 - Banco Bandeirantes S.A. x Edson
Geraldo Rufato - Autos aguardarão no arquivo da Escrivania
eventual manifestação de interesse do Exequente no prossegui-
mento da execução. - ADV. EDERALDO SOARES.

25. AÇÃO MONITÓRIA - 922/02 - Banco América do Sul
S.A. x Magossil - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e ou-
tros - À manifestação das partes, em 05 dias, s/proposta do
perito (honorários no valor de R$.2.100,00, sendo que deverão
ser depositados 50% na retirada dos autos e o restante na entre-
ga do laudo). - ADVs. JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA e
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

26. AÇÃO MONITÓRIA - 833/02 - Banco Mercantil de São
Paulo S.A. x Rosane Moreira Arins - ME e outros - Aos Reque-
ridos s/contra-proposta de fls.90, em 05 dias. - ADVs. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO e MÁRCIO ALVES MEN-
DES.

27. AÇÃO DE COBRANÇA - 684/03 - Renato de Paula x Da-
niel Custódio e outra - À manifestação do Requerente, em 05
dias. - ADV. ALQUILES LENHARO.

28. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO - 536/00 - Sebastião
dos Santos de Almeida x Instituto Nacional de Seguro Social -
À manifestação do Requerente. - ADV. SILVONEI SÉRGIO
ZAGHINI.

29. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 485/03 - Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S.A. x Concordata Preventiva de Estofa-
dos Falcon Indústria e Comércio Ltda. - Ao Requerente s/peti-
ções e documentos de fls.383/686, em 10 dias. - ADV. OR-
LANDO ALEXANDRINO.

30. DECLARAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO - 550/
02 - HSBC Bank Brasil S.A. x Concordata Preventiva de Esto-
fados Falcon Indústria e Comércio Ltda. - Fixa os honorários
do perito em R$.1.000,00. Ao Requerente p/anexar aos autos o
demonstrativo numérico (evolução do pretenso crédito) alusi-
vo ao contrato de abertura de crédito em conta corrente, cons-
tante às fls.4/8, pertinente ao período de 13.7.1999 até 1.1.2001
e a proceder a entrega do correlato demonstrativo numérico
(evolução pormenorizada da sua pretensão creditícia) relativa-
mente ao contrato de abertura de limite de crédito em conta
corrente - giro fácil, constante às fls.21/22, atinente ao período
de 8.10.2001 até 5.4.2002, e ainda extensivamente até 2.7.2002.
- ADVs. GILBERTO PEDRIALI, JOSÉ MANOEL GARCIA
FERNANDES e ÉDER LUÍS DAVID.

31. AÇÃO DE DESPEJO - 781/02 - João Bandeira x Pedro
Gomes de Oliveira - Requerido faleceu. Ao Requerente s/pros-
seguimento. - ADV. ALFEU CAETANO DE MORAES.

32. EXECUÇÃO FISCAL - 157/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Moacir Pereira da Silva - Ao Executado s/pleito
de fls.18, em 05 dias. - ADV. FIDELIS CANGUÇU RODRI-
GUES JÚNIOR.

33. EXECUÇÃO - 192/01 - Gizele Maria Espires Martin x Paulo
Roberto Paiano e outra - À Exequente p/cumprimento do dis-
posto no art. 604, do CPC e depositar o valor da diligência do
oficial de justiça p/cumprimento do mandado (R$.45,00). - ADV.
MAURO COMINATO MEN.

34. EXECUÇÃO - 541/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Pinheiro & Haug Ltda. e outros - Ao Exequente
s/pleito de fls.122/129, em 05 dias. - ADV. ORLANDO ALE-
XANDRINO.

35. EXECUÇÃO - 540/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Carlos Venício Bruno Pinheiro e outros - Ao
Exequente s/pleito de fls.82/89, em 05 dias. - ADV. ORLAN-
DO ALEXANDRINO.

36. EMBARGOS DE DEVEDOR - 542/97 - Luiz Aparecido
Montroni x Panificadora Varsóvia Ltda. - Ao Embargante s/
prosseguimento. - ADV. JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

37. AÇÃO DE USUCAPIÃO - 553/03 - Conceição Ferraz Fa-
rias x Espólio de Joaquim Ferreira da Silva e outra - Ao Reque-
rente p/fornecer as fotocópias necessárias p/citação da Reque-
rida e confinantes e p/notificação da Fazenda Nacional e Esta-
dual. - ADV. FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

38. EXECUÇÃO - 620/02 - Yochinari Uemura x Paulo Massa-
oka - Ao Exequente p/comprovar as publicações do edital ex-
pedido, no prazo de 15 dias. - ADV. CARLOS MASSAITI HI-
GUTI.

39. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 407/03 -
Microsoft Corporation e outros x Poliman Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda. - Às partes para, em 10 dias, manifestarem
intenção de se conciliarem. Caso negativo, especificarem as
provas que pretendem produzir, no mesmo prazo, evitando,
assim, a realização da audiência de conciliação. - ADVs. FA-
BIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER e JOÃO DIONYSIO
RODRIGUES NETO.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR - 782/03 - Valdecir Berti x
União Nacional - Ao Embargante p/depósito prévio das custas
(R$.359,00). - ADVs. ALEXANDRE RUMIATTO e LUÍS
SÉRGIO RUFATO JÚNIOR.

41. AÇÃO DE DESPEJO - 450/03 - Fábio Ricardo Zambrom
Abrantes x Genival Ferreira Barboza - “... julgo procedente a pre-
sente ação e decreto o despejo do Requerido, concedendo-lhe o
prazo de quinze (15) dias para a desocupação voluntária, sob pena
de ter que fazê-lo compulsoriamente, o que faço com fundamento
no artigo 5º ‘caput’, combinado com o artigo 9º, inciso III, da Lei
n. 8.245/91. Condeno o Requerido ao pagamento dos aluguéis
vencidos e vincendos até a data da efetiva desocupação, bem como
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados na base
de dez por cento (10%) sobre o valor do débito, conforme artigo
62, II, letra ‘d’ da Lei 8.245/91. Caso pretenda a execução provi-
sória da sentença, fica o requerente dispensado da caução, por ter
sido o contrato rescindido com base em infração contratual.” -
ADV. CARLOS JOSÉ FRAGOSO.

42. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 773/03 - Banco ABN
AMRO Real S.A. x Helena Chiprauvski - Não houve apreen-
são. Veículo encontrava-se preso e recolhido junto ao 15º Ba-
talhão da Polícia Militar de Rolândia, tendo sido leiloado pelo
Detran em maio do corrente ano. - ADVs. SHEALTIEL LOU-
RENÇO PEREIRA FILHO e JOSÉ VALNIR ZAMBRIM.

43. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 738/03 - Sulamita Egea Dias

Fortunato x Vanda Egea Dias - Designa o dia 26/02/2004, às
16:00 horas, p/interrogatório da interditanda. - ADV. LUÍS
SÉRGIO RUFATO JÚNIOR.

44. EXECUÇÃO - 305/02 - M. E. Gonçalves & Cia. Ltda. x J.
Ferreira & J. Machado Ltda. e outros - Não houve citação.
Executados em lugar incerto. Não houve arresto. Inexistência
de bens. - ADV. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO.

45. EXECUÇÃO FISCAL - 527/03 - Conselho Regiona de
Química - 9ª Região/Paraná x Star Plast Indl. Coml. Paranaen-
se de Plásticos Ltda. - Defere o pleito de fls.24/25. Ao Exe-
quente s/penhora e avaliação realizada às fls.09, bem como s/
prosseguimento da execução, em 10 dias. - ADV. RENATO
ANTUNES VILLANOVA e ADRIANO R. ARRIERO.

46. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 242/03 - BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Valdemir
Rigieri - Aos litigantes s/possibilidade de conciliação, ofertan-
do proposta concreta e por escrito nos autos, em 10 dias. - ADVs.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ADRIANO SCO-
LARI DE ARAÚJO.

47. FALÊNCIA - 512/00 - Kamabelli Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. - Fixa os honorários do perito no valor por ele
proposto (R$.3.800,00). Ao Síndico p/atender o requerido pelo
perito às fls.263. - ADVs. ELTON LUIZ DE CARVALHO,
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO e LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

48. AÇÃO DE DECLARAÇÃO JUDICIAL DE AUSÊNCIA -
20/98 - Expedito Nunes x Maria Cordeiro Nunes - Defere a
suspensão de 90 dias requerida às fls.199. - ADVs. JOÃO DI-
ONYSIO RODRIGUES NETO e VANDERLEI CARLOS SAR-
TORI.

49. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 339/03 - Moval - Móveis
Arapongas Ltda. x Navegação Vale do Rio Doces S.A. - Doce-
nave - Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se
conciliarem, evitando a designação da audiência respectiva,
preconizada no art. 331, do CPC. Caso negativo, especificarem
as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo. - ADVs.
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO e RENATA DA SIL-
VA BRANDÃO.

50. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 513/03 - Rubens Pereira da
Cruz x Azulbrás Indústria e Comércio de Móveis Ltda. - À
manifestação da Requerida, em 05 dias. - ADVs. OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 71/2003
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha.

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:
ADALBERTO FONSATTI
ADEMIR CAETANO PINTO
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
ALEXANDRE PIMENTEL
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA
ÁLVARO PESENTI
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA
ARMANDO C. DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI
CARLOS CONRADO
CÉLIA AKEMI KORIN
CELSO PAULO DA COSTA
CELSO TERÊNCIO
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLÁUDIA VIGINOTTI MILANES
CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS
DAMARES FERREIRA
DANIELE SCARANTE
DELFIM SUEMI NAKAMURA
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
EDVALDO BARBOSA DA FONSECA
ELTON LUIZ DE CARVALHO
FÁBIO ROTHER MEDA
FABRÍCIO RESENDE CAMARGO
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
GISELE VERÍSSIMO PAES
HÉLIO VIEIRA NETO
JOSÉ ROBERTO BEFFA
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI
LAURO BUZATTO FILHO
LEANDRA YUKI KORIN
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEILIANA SOARES DE LIMA
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANO CARLOS FRANZON
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO AFONSO DE CASTRO
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA
REINALDO CAETANO DOS SANTOS
RICARDO DOS SANTOS ABREU
ROBERTO ANDRÉ ORESTEN
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS
ROBERTO LAFFRANCHI
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
RONALD COLEMAN PINTO
ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL
RUBENS ALEXANDRE DE FRANÇA
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RÚBIA RONCOLATO DA SILVA
RUDI DE OLIVEIRA
SANDRO RAFAEL BARIONE MATTOS
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SERAFIM FERREIRA NETO
SÉRGIO ANTÔNIO MEDA
SORAIA ARAÚJO PINHOLATO
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
TERESA SUMIE YOSHIDA
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VLADIMIR STASIAK

01. EXECUÇÃO - 387/97 - Sociedade Rádio Emissora Para-
naense S.A. x Depósito de Materiais de Construção Pepinelli
Ltda. - Ao Exequente s/prosseguimento. - ADV. LUCIANO
CARLOS FRANZON.

02. ALVARÁ - 160/02 - Luciene Mendonça dos Santos Figuei-
redo - À Requerente p/atender a cota ministerial de fls.46. -
ADV. SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO.

03. ALVARÁ - 526/02 - Ilma Veronez Gobete e outra - Às Re-
querentes p/atenderem a cota ministerial de fls.46. - ADV. SE-
BASTIÃO FERREIRA DO PRADO.

04. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
72/98 - João Monteiro de Oliveira x Instituto Nacional do Seguro
Social - “... julgo procedente o pedido revisonal, condenando o INSS
ao pagamento das parcelas do benefício de aposentadoria pelo autor
e que deve ser calculada pela média dos 24 salários-de-contribui-
ção, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN (10/64 a 02/
86), OTN (03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91), INPC (03/91 a 12/
92), IRSM (01/93 a 02/94), URV (03 a 06/94), IPCr (07/94 a 06/
95), INPC (07/95 a 04/96) e IGP-DI (a partir de 05/96) sem prejuízo
da utilização de índices expurgados referidos nas Súmulas 32 e 37
do TRF 4ª Região, o que deverá ser apurado em liquidação de sen-
tença, mais juros de mora de 1% ao mês e condenando-o ainda ao
pagamento das custas processuais e honorários de advogado que
fixo em 10% do valor da condenação.” - ADV. EDVALDO BAR-
BOSA DA FONSECA.

05. EXECUÇÃO - 387/03 - Rubens Garcia Segura x Denis Rezen-
de - Ao Requerente p/cumprimento do disposto no art. 604, do CPC
e depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/cumprimento
do mandado de citação do Executado (R$.30,00). - ADV. GISELE
VERÍSSIMO PAES.

06. EMBARGOS DO DEVEDOR - 510/03 - Unibanco Leasing
S.A. - Arrendamento Mercantil x Luiz Laerte de Araújo - Ao Em-
bargante s/proposta do Embargado de fls.33, em 05 dias. - ADV.
ORLANDO ALEXANDRINO.

07. EXECUÇÃO - 206/01 - Simbal - Sociedade Industrial Móveis
Banrom Ltda. x Tojal Indústria e Comércio Ltda. e outros - Autos
aguardarão por mais 30 dias a retirada da carta precatória. - ADVs.
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI e CLÁUDIA VIGINOTTI MI-
LANES.

08. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 680/03 - Daniele Ga-
mero x Jaime Mariano Gonçalves e outra - Mantém a liminar. Autos
aguardarão o desfecho do processo principal. - ADVs. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS e VANDERLEI CARLOS SAR-
TORI.

09. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 687/03 - Dani-
ele Gamero x Nélson Gamero e outros - Aos litigantes s/possibilida-
de de conciliação, ofertando propostas por escrito nos autos, em 10
dias. - ADVs. MÔNICA CESÁRIO PEREIRA COTELO, SAN-
DRO RAFAEL BARIONE MATTOS e VANDERLEI CARLOS
SARTORI.

10. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 675/02 - Cláudio Cos-
ta x Evandro Balduino e outro - “A intimação referida ao pleito de
fls.334, não necessita ser pessoal. As partes foram devidamente in-
timadas, conforme podemos aduzir da Segunda certidão lavrada às
fls.328. Desta forma, oficie-se ao Perito solicitando nova data para
a realização da perícia. Em conseqüência ao pleito do Requerente,
suspendo a audiência designada, com base no artigo 433, do Código
de Processo Civil, ficando aquele responsável pelas despesas acres-
cidas pelo adiamento da respectiva audiência (artigo 453, parágrafo
3º, do Código de Processo Civil).” - ADVs. CLAUDEMAR APA-
RECIDO MAGRI, CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS e REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS.

11. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
88/97 - Pedro Rodrigues dos Santos x INSS - Ao Requerente s/
cálculo de fls.162/164 (R$.4.122,80), em 05 dias. - ADV. ADEMIR
CAETANO PINTO e EDVALDO BARBOSA DA FONSECA.

12. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 915/02 - An-
tônio Almeida de Alcântara x Telemar (Telepará) - À manifes-
tação da Requerida s/documentos juntados às fls.72/76, em 05
dias. - ADV. LEILIANA SOARES DE LIMA.

13. AÇÃO DE COBRANÇA - 793/01 - Geraldo Vitor da Silva
x Instituto Nacional do Seguro Social - Autos serão arquiva-
dos. - ADVs. ADEMIR CAETANO PINTO, RONALD COLE-
MAN PINTO e CARLOS CONRADO.

14. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 190/02 - Valter Gonçalves
Marcial x Nélson Marcial - Ao Requerente p/retirar o ofício
endereçado ao perito p/providenciar o cumprimento. - ADV.
VLADIMIR STASIAK.

15. CARTA PRECATÓRIA - 258/03 - 3ª Vara Fazenda Pública,
Falências e Concordatas Curitiba-PR - Instituto de Desenvolvi-
mento Educacional do Paraná - FUNDEPAR x Sérgio Massarin
- Ao Requerido p/depositar as custas p/cumprimento da depre-
cata (R$.172,25). - ADV. RICARDO DOS SANTOS ABREU.

16. EMBARGOS DA DEVEDORA - 787/03 - Condor Super
Center Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná - Ao Em-

bargante p/depósito prévio das custas (R$.723,50). - ADV.
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS.

17. EXECUÇÃO - 05/01 - Fundação Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Mandaguari x Rejane Felismino Barbosa -
Não houve resposta ao ofício endereçado à Receita Federal. À
manifestação da Exequente. - ADVs. DAMARES FERREIRA
e RÚBIA RONCOLATO DA SILVA.

18. EXECUÇÃO - 186/01 - Unopar x Claudivino Thomaz Ân-
gelo - Não houve retorno da deprecata. À manifestação da Exe-
quente. - ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA
LÚCIA BONETO CIAPPINA.

19. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 659/03 - Maurício Dicati x
Olividio Francisco Ramão - Ao Requerente s/contestação e
documentos, em 10 dias. - ADVs. DIOGO SCOLARI DE ARA-
ÚJO e LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR - 657/03 - Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S.A. x Vanderlei Domingues e outro -
Ao Embargante s/impugnação de fls.21/22, em 05 dias. - ADV.
ORLANDO ALEXANDRINO.

21. EXECUÇÃO FISCAL - 467/02 - União Nacional x Estofa-
dos Falcon - Indústria e Comércio Ltda. e outro - Ao Executa-
do p/comparecer em Juízo, em 03 dias, p/firmar termo de pe-
nhora e de depositário fiel do bem ofertado. - ADVs. NESTOR
FRESCHI FERREIRA e FABRÍCIO RESENDE CAMARGO.

22. ALVARÁ - 579/03 - Maria Cristina de Azevedo da Silva -
“Indefiro o pedido de alvará, sem que haja declaração judicial
de ausência.” - ADV. PEDRO CARLOS DELMONT PAIS.

23. EXECUÇÃO - 798/97 - Sérgio Biazzi x Pedro Édson Gui-
zilini - Indefere o requerido às fls.57. Ao Exequente s/prosse-
guimento, em 30 dias. - ADV. ARMANDO CARLOS DAGO-
BERTO SAMPAIO E GUADANHINI.

24. EXECUÇÃO - 538/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Ricardo Adier Goulke e outros - Ao Exequente
s/pleito de fls.83/90, em 05 dias. - ADV. LAURO BUZATTO
FILHO.

25. EXECUÇÃO - 539/95 - Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S.A. x Alessandra Haug Pinheiro e outros - Ao Exe-
quente s/pleito de fls.83/90, em 05 dias. - ADV. ORLANDO
ALEXANDRINO.

26. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 586/03 - Junta de Conci-
liação Prévia dos Conflitos Trabalhistas - SIMA/STICMA x
Indústria de Doces Relâmpago Ltda. - À Requerente p/atender
à cota ministerial de fls.59. - ADV. ADALBERTO FONSATTI.

27. AÇÃO DECLARATÓRIA - 171/01 - José Erasmo Leite x
Instituto Nacional do Seguro Social - Ao Requerente p/apre-
sentar memoriais, em 10 dias. - ADVs. CÉLIA AKEMI KO-
RIN e LEANDRA YUKI KORIN.

28. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 315/01 - Estofados
Rúperman Ltda. e outros x Cartoplast - Indústria e Comércio
de Plásticos Ltda. - “... julgo parcialmente procedentes os em-
bargos dos devedores, somente acolhendo a ilegitimidade de
parte de Fani Mazzaron Rufato, Ivone Aparecida Rufato e He-
liana Maria Muller Bortolotto, excluindo-as do polo passivo da
execução em apenso, rejeitando as demais matérias ventiladas
pelos embargantes na forma da fundamentação acima. Como
os embargados decaíram de parte mínima do pedido, condeno
os embargantes ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios de advogado, que fixo em 10% do valor atribuído à causa.”
- ADVs. SÉRGIO ANTÔNIO MEDA, FÁBIO ROTHER
MEDA, PAULO AFONSO DE CASTRO, SERAFIM FERREI-
RA NETO e ELTON LUIZ DE CARVALHO.

29. EXECUÇÃO - 64/99 - Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros x Luiz Mazzochin e outros - “Di-
ante do pagamento do débito acordado pelas partes (fls.80/84),
decreto a extinção da presente execução, na forma preconizada
pelo artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Quanto aos
honorários do advogado Hélio Vieira Neto, se não quitados nos
prazos estipulados às fls.82, poderão ser objetos de execução,
inexistindo razão para os autos aguardarem o pagamento. Cus-
tas pela forma convencionada.” - ADVs. HÉLIO VIEIRA
NETO, DANIELE SCARANTE e LUIZ CARLOS GRANA-
DO CHACON.

30. AÇÃO MANDAMENTAL - Ivanir Carlos Sabatini e outros
x Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. - “... julgo im-
procedente a presente ação mandamental, condenando os su-
cumbentes ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios de advogado, que fixo em 20% do valor atribuído à causa.”
- ADVs. PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA e
ORLANDO ALEXANDRINO.

31. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 75/97 - Fran-
cisco Cipola e outra x Adonias Gomes Teixeira - “... julgo pro-
cedente o pedido inicial, determinando a reintegração de posse
aos autores da área esbulhada, na exata dimensão estabelecida
na perícia, rejeitando contudo o pedido de retenção por benfei-
torias, eis que a posse decorrente de esbulho é considerada de
má-fé, na forma do art. 517 do Código Civil de 1.996, conde-
nando os réus sucumbentes ao pagamento das custas processu-
ais e honorários de advogado que fixo em 20% do valor atribu-
ído à causa.” - ADVs. CELSO PAULO DA COSTA, ADEMIR
CAETANO PINTO e LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

32. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 731/03 - Banco Pa-
namericano S.A. x Andreia Rodrigues de Souza - “... acolho o
pedido do requerente Banco Panamericano S.A., para o fim de
consolidar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva do bem
referido na peça inaugural, condenando a requerida ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, o qual
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com

esteio no parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser
corrigido até a data do efeito pagamento.” - ADV. ALOYSIO
SEAWRIGHT ZANATTA.

33. EMBARGOS DO DEVEDOR - 661/02 - Município de Ara-
pongas x José Adão de Oliveira - “... julgo improcedentes os
embargos opostos pelo Município de Arapongas na execução
de título judicial que lhe move José Adão de Oliveira, conde-
nando o sucumbente ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, que fixo em 10% do valor atribuído à
causa, deixando de considerar a propositura dos embargos como
litigância de má-fé, posto não restar evidenciada quaisquer das
hipóteses previstas no art. 17 do CPC.” - ADV. JOSÉ ROBER-
TO BEFFA.

34. AÇÃO DE USUCAPIÃO - 280/03 - Antônio Alves de Oli-
veira e outra x Waldomiro Caetano e outros - Aos Requerentes
p/atenderem à cota ministerial de fls.89. - ADV. LUIZ CAR-
LOS GRANADO CHACON.

35. AÇÃO DECLARATÓRIA - 306/02 - Maria de Lourdes Aro
Schlommer x Fukushima Alimentos Ltda. - “... não tendo sido
provada a existência da relação comercial que autorizava a
emissão de duplicata, hei por bem em julgar procedente o pedi-
do inicial, declarando nula a duplicata n. 5796/01, no valor de
R$.2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) e, pois inexigível,
confirmando a liminar de sustação do protesto, por reiterada
demonstração do periculum in mora com a restrição do crédito
por dívida não comprovada e também do fumus boni iuris, con-
forme os fundamentos explanados nesta sentença. Condeno o
sucumbente ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado que fixo em 20% do valor atribuído à causa.” -
ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO.

36. AÇÃO DE COBRANÇA - 615/98 - Sindicato Rural de Sa-
báudia e outros x Domingas Benetolli Retameiro - Aos Exe-
quentes s/cumprimento do acordo. - ADV. ODENIR VITAL
BARBOSA.

37. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - 715/98 - Apareci-
da Trevisan x Banco Real S.A. - “Indefiro o pleito de fls.311,
frente ao disposto no artigo 604, do Código de Processo Civil.”
- ADV. SORAIA ARAÚJO PINHOLATO.

38. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - 54/03 - Santa
Paula Urbanização e Engenharia S/C Ltda. x Tiago Maniero
Vendrametto - “... julgo procedente o pedido inicial, declaran-
do a rescisão do compromisso particular de compra e venda,
sob n. 0003, referente ao lote n. 03 da quadra A, do Jardim
Santo Antônio, em razão da inadimplência, determinando a rein-
tegração de posse da autora no imóvel, além de indenização
das perdas e danos no importe de 10% do valor do contrato, ou
seja, R$.2.100,00, que deverão ser corrigidos monetariamente
pelo IGPM-DI a partir da constituição em mora da requerida,
mais juros moratórios legais. Via de conseqüência condeno o
sucumbente ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado, que fixo em 10% do valor atribuído à causa.” -
ADVs. ALEXANDRE PIMENTEL e ROSELENE DE OLIVEI-
RA PIMENTEL.

39. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 620/99 - Indústria e Comér-
cio de ,v. Name Ltda. x Banco Real S.A. - Den.Lide: Selectas
S.A. - Indústria e Comércio de Madeiras - “Defiro como provas
os depoimentos pessoais do representante legal da autora e do
Banco requerido. Defiro ainda a audição das testemunhas cujo
rol deverá ser ofertado até 15 (quinze) dias antes da audiência,
observado o art. 407 do Cód. de Processo Civil. Defiro ainda
que se oficie na forma requerida às fls.159/160. Designo a au-
diência de instrução para o dia 25/03/2004, às 15:30 horas.”
Ao Requerente p/depositar o valor da diligência do oficial de
justiça p/intimação do representante legal do Requerido p/prestar
depoimento pessoal (R$.30,00). Ao Requerido p/informar o
endereço da empresa Azoia & Cia. Ltda. e depositar o valor da
diligência do oficial de justiça p/intimação do representante
legal da Requerente p/prestar depoimento pessoal (R$.30,00) e
pgto. das despesas com a expedição e remessa dos ofícios re-
queridos (R$.130,00). - ADVs. VANDERLEI CARLOS SAR-
TORI e ÁLVARO PESENTI.

40. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL -
55/99 - Osvaldo Damião Veiga Filho x Ford Factoring Fomen-
to Comercial Ltda. - À Requerida p/retirar o alvará expedido e
manifestar s/total cumprimento do acordo, frente ao contido no
item 3, letra “d”, emitindo, se for o caso, o instrumento de libe-
ração do veículo financiado. - ADVs. SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS e JOSÉ VALNIR ZAMBRIM.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO - 736/03 - Irineu Pedroso de
Moraes x Robson Silveira Franco - Ao Embargante p/depósito
prévio das custas (R$.370,75). - ADV. ROGÉRIO BARBEIRO
CONSTANTINO.

42. CARTA PRECATÓRIA - 204/03 - 7ª Vara Cível Londrina-
PR - Carlos Henrique Pinto Fadel x Laertes Osti e outro - Ao
Requerente p/depositar o valor da diligência do oficial de justi-
ça p/cumprimento da deprecata (R$.30,00). - ADV. DELFIM
SUEMI NAKAMURA.

43. AÇÃO MONITÓRIA - 493/00 - Unopar x Leonardo Luiz
Vasconcellos Andrade Vitorino da Silva - Autos aguardarão por
mais 30 dias as publicações do edital. - ADVs. ROBERTO
LAFFRANCHI, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS e LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ.

44. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 292/95 - Joaquim Cândido
Pereira x Madeireira Bandeirante Ltda. - Ao Exequente s/plei-
to de fls.639/642, em 05 dias. - ADV. CELSO TERÊNCIO.

45. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 209/02 - Aristides
Yoshito Sawada e outro x Condomínio Edifício Vila Rica e
outro - “... julgo totalmente improcedentes os embargos opos-
tos, condenando os sucumbentes a suportarem as custas pro-

cessuais e os honorários de advogado que fixo em 10% do va-
lor atribuído à causa.” - ADVs. DIRCEU DE ALMEIDA RE-
ZENDE e RUDI DE OLIVEIRA.

46. EXECUÇÃO FISCAL - 229/01 - Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial x Indústria
de Doces Relâmpago Ltda. - Não houve oposição de embargos.
À manifestação do Exequente. - ADV. ROBERTO ANDRÉ
ORESTEN.

47. CARTA PRECATÓRIA - 143/03 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Nilce Pereira de
Araújo e outro - Executados citados. Não houve penhora. Ine-
xistência de bens. - ADV. RUBENS ALEXANDRE DE FRAN-
ÇA.

48. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 827/02 - BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Sebastião
Aparecido Alves - Não houve apreensão. Veículo não foi loca-
lizado. - ADV. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

49. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 443/03 - Banco Vo-
lkswagen S.A. x Noemia Mendes - À Requerente s/concretiza-
ção do acordo e/ou prosseguimento. - ADVs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

50. PEDIDO DE TUTELA - 472/02 - Valdete Aparecida de
Souza Amante - À Requerente p/atender à cota ministerial de
fls.50. - ADV. TERESA SUMIE YOSHIDA.
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1.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-145/1991-CAPAL
x SAMIR DIB e outros - “quando os calculos da liquidacao sao
elaborados em consonancia com a sentenca exequenda e de
conformidade com os principios informativos do processo de
execucao, nao merece acolhida a impugnacao a conta, ainda
mais, quando se trata de impugnacao generica, sem a apresen-
tacao do valor que entende correto. Ante ao exposto, INDEFI-
RO a impugnacao de fls. 20 e, consequentemente julgo boas as
contas apresentadas.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO e FLA-
VIO JOSE BRONDANI-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-146/1991-CAPAL
x SAMIR DIB - “Compulsando os autos e analisando a conta
apresentada as fls. 232, nao vislumbro qualquer vicio capaz de
macula-la, uma vez que somente foi atualizada com juros e cor-
recao monetaria mediante indices oficiais. Nao restou compro-
vada na impugnacao de fls. 234 e aplicacao de juros sobre juros,
deixando ainda o impugnante de apresentar o valor que entende
correto, razao pela qual, homologo a conta apresentada.” - Adv.
ROBERTO A. BUSATO e FLAVIO JOSE BRONDANI-

3.-COBRANCA (ORD)-164/1991-CAPAL x SAMIR DIB - “In-
defiro o pedido de fls. 388, uma vez que nao existe procuracao
outorgada ao advogado subscritor do pedido. Compulsando os
autos, infere-se que o executado Sandro Dib, outorgou mandato
aos patronos Maria Helena Bechara e Valfrido B. dos Santos
(fls. 162), nao existindo atuacao do requerente ou de outros ad-
vogados. Analisando a conta apresentada, nao vislumbro qual-
quer erro, uma vez que, conforme consta da informacao de fls.
410, a base de calculo utilizada foi a de Setembro de 2000, sen-
do apenas atualizado o calculo de fls. 274 com juros de 0,5% ao
mes e correcao pelo INPC/IBGE. NAo foram aplicados juros
sobre juros, mas apenas aplicados juros legais a partir da ultima
correcao, ou seja, 21/10/1998. ante ao exposto, Julgo Boas as
contas apresentadas, determinando o prosseguimento do feito.”
- Adv. ROBERTO A. BUSATO, FLAVIO JOSE BRONDANI e
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

4.-INVENTARIO-75/1992-SANDRO DIB x ESPOLIO DE SA-
MIR DIB - “COTA MINISTERIAL DE FLS. 169: Face aos do-
cumentos juntados, requeiro seja o inventariante intimado a apre-
sentar as ultimas declaracoes. DESPACHO DE FLS. 170: Inti-
me-se como requerido.” - Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI,
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e JOSE DA SILVA REIS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-134/1996-MANO-
EL AUGUSTO DA SILVA CAVALAR x JOAQUIM CAETANO
DE OLIVEIRA NETO - “Sobre a informacao da Sra. Avaliadora
Judicial: (... DEIXEI DE PROCEDER A AVALIACAO EM
RAZAO DE NAO TER RECEBIDO AS CUSTAS DO AVALIA-
DOR JUDICIAL.), digam as partes.” - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO e JOSE ALVES DE OLIVEIRA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/1996-TRANSPORTE
COLETIVO ARAPOTI LTDA x AGOSTINHO DOS SANTOS
- “Sobre a informacao da Sra. Avalaidora Judicial: (... DEIXEI
DE PROCEDER A AVALIACAO EM RAZAO DE NAO TER
RECEBIDO AS CISTAS DA AVALIACAO JUDICIAL.), di-
gam as partes.” - Adv. LUIZ CABRAL FRANCO, ANDRE
AVELINO DA SILVA, FLAVIO JOSE BRONDANI, CELSO
JOSE DA SILVA e VANADIR DE MOURA BUENO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-14/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CHAVES e ou-
tros - “MAnifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, con-
forme determinado no despacho de fls. 295.” - Adv. EDER
ROMEL e ANDRE AVELINO DA SILVA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVENCAO x
ESPOLIO DE FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA GOMES
e outros - “HOMOLOGO O PRESENTE ACORDO PARA QUE
SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O QUE
FACO COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INCISO III, DO
CPC. OFICIE-SE A VARA DE CARTAS PRECATORIAS CI-
VEIS DE CURITIBA REQUERENDO A DEVOLUCAO DA
DEPRECATA. ANOTE-SE A SUBSTITUICAO NO POLO
ATIVO.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO e NICOLAU DE FI-
GUEIREDO DAVIDOFF NETO-

9.-INDENIZACAO-125/2000-CLAUDIO CESAR DA SILVA
x GABARDO & SCHLEY LTDA. - “Sobre a baixa, digam as
partes.” - Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA, PAULO MA-
DEIRA e WANDERLEY PAVAN-

10.-INDENIZACAO-164/2000-ANA MARIA DE ALMEIDA
e outros x ANTONIO CARLOS DONIZETTI DE OLIVEIRA

e outros - “Sobre a conta, R$ 1.002,55 (hum mil e dois reais e
cinquenta e cinco centavos), digam as partes.” - Adv. PAULO
MADEIRA, FABIO JOSE MENEZES BUENO, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, JOAO CARLOS LOZESKI FI-
LHO, JOSE DE SOUZA BRANDAO, FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO, LEONARDO KOVARA BOARETTO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KREETZ e LUIZ CARLOS P. EUGENIO DOS SANTOS-

11.—239/2000-DEAMIRO BRISOLA e outros x CARLOS
ROBERTO MAGALHAES RIBEIRO - “Sobre a certidao de
fls. 188 do Sr. Oficial de Justica, diga o credor.” - Adv. SER-
GIO VILARIM DE SOUZA e ALBA MARIA CARVALHO
SILVA GONCALVES-

12.-REPARACAO DE DANOS-264/2000-ROSILDA FORTES
x KENEDY LOBO - “Sobre a baixa dos autos, manifestem-se
as partes em cinco dias.” - Adv. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e PAULO MADEIRA-

13.-INDENIZACAO-268/2000-EDIANEFON SANTOS GAL-
VAO rep. por e outros x LUIZ CLAUDIO NABUCO e outros -
“Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento no prazo de cin-
co dias.” - Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

14.-COBRANCA (ORD)-534/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ALNEY BINOT-
TO e outros - “Sobre a conta no valor de R$ 4.542,74 (quatro
mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e quatro centa-
vos), digam as partes.” - Adv. MAURICIO JOSE FERNAN-
DES QUEIROZ TEI, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

15.-INDENIZACAO-8/2001-LAERCIO FILLUS PIRES x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI - “Sobre a baixa dos
autos, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. CARLOS J. DE LIMA e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

16.-COBRANCA (ORD)-13/2001-PAIANO & FERREIRA DA
SILVA CIA. LTDA. x PARANAPINE IND. COM. TRANSP. E
EXPORT. DE MADEIRAS e outros - “Sobre a conta de fls.
169/172, no valor de R$ 7.303,28 (sete mil, trezentos e tres
reais e vinte oito centavos), digam as partes.” - Adv. CELSO
JOSE DA SILVA, JOAO CARLOS LOZESKI FILHO e GE-
ORGE BUENO GOMM-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-48/2001-APARECI-
DO DE PAULA MADEIRA x GM LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - “(...) Ante ao exposto, JULGO
PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial, o que faco
com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC para, confirman-
do a liminar, declarar a extincao da obrigacao entre as partes,
autorizando o autor a levantar as quantias depositadas (fls. 42 e
133) e condenando o reu a pagar o credito excedente de R$
93,03 (noventa e tres reais e tres centavos), tudo devidamente
atualizado. Face ao principio da sucumbencia, condeno o reu
ao pagamento das custas, despesas e honorarios advocaticios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), levando em es-
pecial consideracao, o bom trabalho desenvolvido, a necessi-
dade de audiencias e realizacao de pericias e a relativa impor-
tancia economica da causa, o que faco com fundamento no art.
20, # 4§ do CPC, em atencao a natureza eminentemente decla-
ratoria do presente provimento. O valor da verba honoraria sera
atualizado (INPC) e acrecidos de juros legais (1% a.m. - CC,
art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) a partir da presente data. Opor-
tunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes ne-
cessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” - Adv. PAULO
MADEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2001-ROSILDA AM-
BROSIO DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ARAPOTI LTDA - CAPAL - “Sobre a informacao de fls.
383 da Sra. Avaliadora Judicial, digam as partes.” - Adv. FLA-
VIO JOSE BRONDANI, ROBERTO A. BUSATO e JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO-

19.-INDENIZACAO-233/2001-JOAQUIM DOMINGUES VI-
EIRA x ROSE INES PEREIRA DA SILVA e outros - “DESPA-
CHO DE FLS. 220: A conta, dizendo os interessados no prazo
de cinco dias. Apos, intime-se o exequente para que no prazo
de 10 dias emende a inicial, adequando-a ao disposto no Art.
282 do CPC, sob pena de indeferimento.” - Adv. CELSO JOSE
DA SILVA, NIVALDO LUCAS FILHO, RONY MARCOS DE
LIMA, ALCIONE BASTOS RIBAS e MARCIA JOKOWISKI-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-455/2001-ARA-
FAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x WIL-
SON JOSE ALVES - “Verificando que o executado pagou o
debito, JULGO EXTINTA a presente execucao, o que faco com
fundamento no artigo, inciso I, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas necessarias.
Defiro o pedido de desentranhamento mediante termo.” - Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

21.-ARROLAMENTO-69/2002-RIVALDO DOBKE e outros x
ESPOLIO DE RODOLFO FRANCISCO DOBKE e outros -
“Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o inventariante
no prazo de cinco dias.” - Adv. MAURICIO JOSE FERNAN-
DES QUEIROZ TEI e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

22.-COBRANCA (ORD)-102/2002-MAURO ZANDER DE
DOMENICO x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E
PROMOCAO DE SEGUROS e outros - “(..) Ante ao exposto,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensao formula-
da na inicial, o que faco com fundamento no art. 269, I do
CPC, para condenar a re ao pagamento de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais) ao autor, devendo o valor ser corrigido (INPC)
e acrescido de juros legais (0,5% a.m. ate a vigencia no novo
Codigo Civil, passando-se entao para 1% a.m., CC - art. 406 e
CTN, art. 161, # 1§) a partir de 06/12/2001 - data em que foi
negado o pedido administrativo (fls. 19). Uma vez que ambas
as partes foram em parte vencidas e vencedoras, condeno a re

ao pagamento de 70% (setenta por cento) das custas, despesas
e honorarios advocaticios ao patrono do autor no valor de 20 %
(vinte por cento) do total do debito devidamente atualizado.
Por sua vez, condeno o autor ao pagamento de 30% (trinta por
cento) dsa custas, despesas e honorarios advocaticios ao patro-
no da parte adversa no valor de 10% (dez por cento) do total do
debito devidamente atualizado. A verba honoraria devera ser
devidamente compensada, esclarecendo-se que os percentuais
foram fixados levando em especial consideracao, o zelo dos
profissionais, o lugar da prestacao do servico, a grande impor-
tancia da causa, o tempo exigido para o servico e a necessidade
da realizacao de audiencias e deslocamentos. Oportunamente
arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes necessarias,
cumprindo-se o Codigo de Normas.” - Adv. PAULO MADEI-
RA, NALINLE M.A.O. ALENCAR, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

23.—158/2002-FRANCISCO ZACARIAS DOS SANTOS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI - “Recebo o re-
curso de apelacao, uma vez presentes os requisitos subjetivos e
objetivos. Ao apelado para querendo, no prazo legal, apresen-
tar contra-razoes. Oportunamente, encamihem-se os autos ao
E. Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as nossas ho-
menagens, guardadas as cautelas de estilo.” - Adv. MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS e JOSE QUEIROZ TEIXEI-
RA-

24.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-298/2002-
I.R.G.A.r.p. e outros x D.M.A. - “Nova data, dia 04/02/2004,
as 14:30 horas.” - Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-337/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x EVERALDO LOURENCO - “De-
firo o pedido de fls. 45/47. Expeca-se auto de adjudicacao.
Aseguir, intime-se as partes e, certificada a nao manifestacao,
veham os autos conclusos para julgamento da adjudicacao.” -
Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e REGINA TANIA BOR-
TOLI-

26.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-347/2002-JOAO
ESTEVO ORTIZ x BANCO CACIQUE S/A e outros - “INDE-
FIRO o pedido de fls. 143, uma vez que cabe ao credor apre-
sentar a inicial com a memoria discriminada e atualizada do
debito (CPC, art. 604).” - Adv. FABIO LINEU LEAL ANTU-
NES, FLAVIO JOSE BRONDANI, MIGUEL ELIAS FADEL
NETO e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-354/2002-DIRK
KOOL x LAURA DE MOURA GRANZZINI - “Intime-se a
parte executada para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
sobre o inadimplemento, sob pena da continuidade da execu-
cao e consequente penhora de bens.” - Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS-

28.-ACOES CIVIS-372/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ORLANDO DE SOUZA e outros -
“Ao publicar a sentenca de merito o juiz cumpre e acaba o oficio
jurisdicional em primeiro grau de jurisdicao. Porem, e possivel
ao magistrado alterar a sentenca, mesmo que de oficio, para cor-
rigir inexatidoes materiais ou retificar erros de calculo. Refazen-
do a leitura da sentenca prolatada as fls. 2.172/2.211, constata-
se a inexatidao da parte dispositiva quanto ao indeice dos juros
legais, pois, onde consta a,1% a.m., deve ser alterado para 1%
a.m., tudo conforme disposto nos arts. 406 do novo Codigo Civil
e 161 # 1§ do Codigo Tributario Nacional. Desta forma, evitan-
do-se assim futuros embargos de declaracao, corrijo EX OFICIO
a parte dispositiva da sentenca, conforme a seguir passo a trans-
creve-la. Renove-se a publicacao da sentenca, intimando-se as
partes. DEFIRO o prazo em dobro, conforme requerido as fls.
2.227. (...) 3. DISPOSITIVO. Ante ao exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial, o
que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, para, confirmando a liminar anteriormente con-
ferida, determinar: Os Srs. ORLANDO DE SOUZA (presiden-
te); JOAO CARLOS SOARES (Vice-Presidente); OSIRES JOSE
GOUVEIA (1§ Secretario); DILMAR GOUVEIA PAZ (2§ Se-
cretario), por serem membros da Mesa Direitora da Camara
Municipal de Arapoti-Pr e responsaveis diretos pela gestao do
dinheiro publico, sendo ainda os maiores beneficiarios pelos “va-
les/emprestimos”, realizados, sao neste ato condenados a: a)
Ressarcirem integral e solidariamente o dano, correspondente ao
valor de R$ 141.661,46 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e
sessenta e um reais e quarenta e seis centavos), devidamente atu-
alizado a partir de 01/01/2001 (data do inicio dos desvios do
dinheiro publico) pelo INPC e acrescido de juros legais (1% a.m.
- CC, Art. 406 e CTN, Art. 161, # 1§) a contar da mesma data; b)
perda da funcao publica; c) suspensao dos direitos politicos pelo
prazo de 05 (cinco) anos; e d) proibicao de contratar com o po-
der publico ou receber beneficios ou insentivos fiscais ou credi-
ticios, direta ou indiretamente, ainda que por intermedio de pes-
soa juridica da qual seja socio majoritario, pelo prazo de 05 (cin-
co) anos. Os Srs. FRANCILEI BAITALA DE OLIVEIRA, EDI-
VALDO ALMEIDA PONTES, NELSON LUIZ BONARDI e a
Sra. ODENIR DE FATIMA ZOLONDEK, apesar de nao ocupa-
rem cargo da direcao junto a Camara Municipal de arapoti Para-
na, tambem tinham mandato outorgado pelo povo desta cidade e
o dever publico e moral de nao requerer ou aceitar qualquer tipo
de “vale/emprestimos” feito com dinheiro de seus eleitores, ra-
zao pela qual sao neste ato condenados a: a) Ressarcirem inte-
gralmente os valores recebidos, observando-se o que segue: a.1)
FRANCILEI BAITALA DE OLIVEIRA - R$ 2.145,72 (dois mil,
cento e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos), devida-
mente corrigido (INPC) e acrescido de juros legais (1% a.m. -
CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§), ambos a contar de 01/01/
2001; a.2) EDIVALDO ALMEIDA PONTES - R$ 2.708,00 (dois
mil, setecentos e oito reais), devidamente corrigidos (INPC) e
acrescidos de juros legais (1% a.m. - CC, art. 406 e CTN, art.
161, # 1§), a contar de 10/04/2001; a.3) NELSON LUIZ BO-
NARDI - R$ 3.588,60 (tres mil, quinhentos e oitenta e oito reais
e sessenta centavos), devidamente corrigido (INPC) e acrescido
de juros legais (1% a.m. - CC, art, 406 e CTN, art. 161, # 1§),
ambos a contar de 16/01/2002; a.4) ODENIR DE FATIMA ZO-
LONDEK - R$ 3.550,00 (tres mil, quinhentos e cinquenta reais),
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devidamente corrigido (INPC) e acrescido de juros legais (1%
a.m. - CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§), ambos a contar de 10/
04/2001; e b) pagarem multa civil no valor correspondente no
ganho auferido por cada um deles, atualizando-se monetariamente
a partir desta data (INPC) e acrescendo-se juros legais (1% a.m.
- CC, art, 406 e CTN, art, 161, # 1§) a contar da citacao. Os
funcionarios publico municipais PAULO ROBERTO DA SIL-
VA, ALCIDES JOSE CARNEIRO, CLEUZA BARBSA MACAN
e JOELMA APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE, tam-
bem foram beneficiados pelos “vales/emprestimos” por nao dis-
porem de poder de decisao administrativa junto a Camara Muni-
cipal e tampouco demandado ou outorgado pelo povo, entenden-
do que o ato praticado por eles foi menos gravoso do que os
demais, razao pela qual, condeno-os unicamente a devolver os
valores percebidos, observando-se o que segue: a.1) PAULO RO-
BERTO DA SILVA - R$ 6.489,41 (seis mil, quatrocentos e oi-
tenta e nove reais e quarenta e um centavos) (...) ambos a contar
do dia 01/01/2001; a.2) ALCIDES JOSE CARNEIRO - R$
4.942,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e dois reasi) (...),
ambos a contar de 09/03/2001; a.3) CLEUSA BARBOSA MA-
CAN - R$ 2.045,89 (dois mil e quarenta e cinco reais e oitenta e
nove centavos) (...), ambos a contar de 10/04/2001; e a.4) JOEL-
MA APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE - R$ 3.490,00
(tres mil, quatrocentos e noventa reais), “todos os acima menci-
onados”, devidamente corrigidos (INPC) e acrescidos de juros
legais (1% a.m. - CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§), ambos a
contar de01/01/2001. Deverao ser compensados os valores ja
devolvidos aos cofres publicos, desde que devidamente compra-
vada a sua origem. Conforme ja acima fundamentado, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido Ministerial em face da re ALBA
MARIA DE CARVALHO E SILVA GONCALVES, declarando
a licitude dos valores por ela recebidos. 3.1 DOS HONORARI-
OS ADVOCATICIOS. Seguindo a orientacao do E. Tribunal de
Justica, sendo procedente o pedido ministerial na acao de impro-
bidade administrativa, e de rigor a condenacao dos vencidos em
honorarios advocaticios, a serem destinados ao Fundo Especial
do Ministerio Publico do Estado do Parana, instituido pela Lei
Nº 12.241/98. (...) Assim, em atencao o principio da sucumben-
cia e levando em consideracao que o Ministerio Publico somente
decaiu de parte minima do pedido, condeno os reus , com a ex-
clusao da Sra. ALBA MARIA DE CARVALHO E SILVA GON-
CALVES, ao pagamento das custas, despesas e honorarios, os
quais fixo em R$ 1.000,00(mil reais) para cada um, faco com
fundamento no art. 20, # 4§ do Codigo de Processo Civil, vis-
lumbrando a importancia da causa, o tempo despendido para a
solucao da lide e qualidade do trabalho desenvolvido. Oficie-se
a Camara Municipal e ao TRE, comunicando-os do teor da pre-
sente decisao. Da mesma forma, oficie-se ao Exmo. Sr. Des.
WALDOMIRO NAMUR, relator do Agravo de Instrumento Nº
145.481-9, cientificando-o da decisao de merito prolatada nos
presentes autos. Oportunamente arquivem-s, fazendo-se as bai-
xas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.”
- Adv. MINISTERIO PUBLICO, ANA CAROLINA DIHL CA-
VALIN, JEFERSON BARBOSA, FLAVIO JOSE BRONDANI,
FABIO LINEU LEAL ANTUNES, ANDRE AVELINO DA SIL-
VA, JOSE QUEIROZ TEIXEIRA, ALBA MARIA CARVALHO
SILVA GONCALVES, PAULO MADEIRA e NALINLE M.A.O.
ALENCAR-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2002-POTIPLAN SER-
VICOS AGROPECUARIOS LTDA. rep. por e outros x JOAO
ALFREDO VON DER OSTEN - “A transferencia de proprieda-
ed de veiculos automotores ocorre com a tradicao, afigurando-se
o registro no DETRAN mero ato burocratico posterior. O inter-
veniente alegou ser o atual proprietario do automovel penhora-
do, aduzindo que o mesmo lhe teria sido permutatado de forma
verbal, reconstruindo a cadeia de antigos proprietarios. Porem,
os documentos carreados nao fazem prova suficiente do alegado
pelo interveniente, necessitando-se assim a realizacao da instru-
cao do feito, a qual, obviamente, nao pode ser feita no bojo do
processo de execucao. Ante ao exposto, determino seja intimado
o interveniente para que no prazo de cinco dias ajuize a medida
que entender cabivel, sob pena de continuidade do processo exe-
cutivo. Por fim determino que o Sr. Oficial de Justica certifique
quem estava fazendo uso do veiculo quando o mesmo foi penho-
rado.” - Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA, ALBA MARIA
CARVALHO SILVA GONCALVES, MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS e FLAVIO JOSE BRONDANI-

30.-COBRANCA (ORD)-388/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x JOAO CARLOS SOARES - “Sobreo oficio de fls. 133, mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias.” - Adv. MAURICIO
JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI e PAULO MADEIRA-

31.-REPARACAO DE DANOS-430/2002-FATIMA FERNAN-
DES DE ALBUQUERQUE e outros x UNIPEL IND. E COM.
LTDA. - “DESPACHO DE FLS. 270: De-se vistas ao Ministerio
Publico para, querendo, ofertar quesitos e se manifestar sobre o
andamento processual. Desde ja determino: I- oficie-se ao Hos-
pital UNIMED requerendo o prontuario medico integral do Sr.
Jose Fernandes Albuquerque; II- oficie-se a empresa RIPASA S/
A CELULOSE E PAPEL S/A, para que remeta copia integral da
ficha do funcionario. Defiro a producao das seguintes provas:
depoimento pessoal das partes (autoras e representante legal do
requerido); testemunhal (cujo rol devera ser apresentado no ma-
ximo 15 dias antes da audiencia - CPC, art. 407) e pericial. No-
meio para atuar como perito o Sr. EMILIANO AUGUSTO MI-
KOS PASSOS (CREA 29.692-D), o qual devera ser intimado,
apos o parecer ministerial, para oferecer sua proposta de honora-
rios. A audiencia de Instrucao e Julgamento sera designada apos
a realizacao da pericia. PARECER DO MINISTERIO PUBLI-
CO DE FLS. 271: Analisando os autos, verifico que as partes
sao capazes e legitimas e se encontram presentes as condicoes
da acao, pelo que pugno pelo prosseguimento do feito com a
realizacao da audiencia de conciliacao. Nao tenho quesitos com-
plementares a apresentar.” - Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR,
PAULO MADEIRA, ANTONIO STELIOS NIKIFOROS e KETY
SIMONE DE FREITAS-

32.-INDENIZACAO-431/2002-ELIAS PASCOAL NUNES x
CASOL CENTERLAR - CASSOL MAT. DE CONST. LTDA. -
“(...) Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a pretensao formulada na inicial, o que faco com funda-

mento no art. 269, inciso I do CPC, para condenar a re ao paga-
mento em favor do autor no valor de R$ 6.514,00 (seis mil,
quinhentos e quatorze reais), o qual devera ser atualizado (INPC)
e acrescido de juros legais (0,5% a.m. ate a vigencia do novo
Codigo Civil, passando-se entao para 1% - CC, art. 406 e CTN
161, # 1§) a partir da citacao. Face ao principio da sucumben-
cia, e levando em consideracao que o autor somente decaiu de
parte minima do pedido inicial, condeno a re ao pagamento,
das despesas, custas e honorarios advocaticios, os quais fixo
em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da indenizacao,
levando em especial consideracao, o bom trabalho realizado, a
importancia da causa, a necessidade de contestar excecao de
incompetencia e a designacao de audiencia de Instrucao e Jul-
gamento. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR, PAULO MADEIRA e
MARCELO REUS DARIN DE ARAUJO-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-469/2002-ROSA
DA COSTA DA SILVA x BANCO BMG - “Recebi o recurso
nos esu regulares efeitos pois tempestivo e devidamente prepa-
rados. Ao apelado para contra-razoes em 15 (quinze) dias. A
seguir encaminhe-se ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado
do Parana com as nossas homenagens.” - Adv. NALINLE
M.A.O. ALENCAR, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

34.-ORDINARIA-560/2002-ANTONIO PEREIRA MENDES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

35.-ORDINARIA-562/2002-HILDA DE MELO SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “Defiro o
prazo de cinco dias para justificativa alegada na peticao de fls.
58.” - Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

36.-ORDINARIA-563/2002-JOAO PEREIRA x INSTITUTO
NACIONAL O SEGURO SOCIAL -”Ante ao exposto, JULGO
PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial, o que faco
com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, concedendo o
beneficio da aposentadoria por idade a parte autora, no importe
de um salario minimo, tendo como termo inicial a citacao, acres-
cidas as parcelas atrasadas de juros legais de 1% a.m. (CC, art.
406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao monetaria pelo IGPM-DI
a luz da Medida Provisoria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em aten-
cao ao principio da sucumbencia, condeno a parte re ao paga-
mento das despesas, custas e honorarios advocaticios, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas
ate a prolacao da presente sentenca. Com fundamento no art.
475 do CPC, recorro de oficio da presente decisao, devendo os
autos serem encaminhados, decorrido o prazo do recurso das
partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente
arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes necessarias,
cumprindo-se o Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

37.-ORDINARIA-564/2002-EUGENIO CULAS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial, o
que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, conce-
dendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte autora,
no importe de um salario minimo, tendo como termo inicial a
citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros legais de 1%
a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao monetaria
pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96 e Lei 9.711/
98. Em atencao ao principio da sucumbencia, condeno a parte
re ao pagamento das despesas, custas e honorarios advocatici-
os, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das
parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca. Com fun-
damento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da presente de-
cisao, devendo os autos serem encaminhados, decorrido o pra-
zo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦ Regiao.
Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes
necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -Adv. MA-
RIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

38.-ORDINARIA-567/2002-JOSE JANUARIO BATISTA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e

anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

39.-ORDINARIA-568/2002-NOIR PORTELA DOS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

40.-ORDINARIA-587/2002-BENEDITA DE LIMA FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante
ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

41.-ORDINARIA-602/2002-MARIA GOBBO GABRIEL x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

42.-ORDINARIA-603/2002-CEZARINA LAZARO BATISTA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

43.-ORDINARIA-605/2002-ORILINA MARTINS BUENO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

44.-ORDINARIA-607/2002-MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a preten-
sao formulada na inicial, o que faco com fundamento no art.

269, inciso I, do CPC, concedendo o beneficio da aposentado-
ria por idade a parte autora, no importe de um salario minimo,
tendo como termo inicial a citacao, acrescidas as parcelas atra-
sadas de juros legais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161,
# 1§) e correcao monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Pro-
visoria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da
sucumbencia, condeno a parte re ao pagamento das despesas,
custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor das parcelas devidas ate a prolacao da
presente sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC, recor-
ro de oficio da presente decisao, devendo os autos serem enca-
minhados, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tri-
bunal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fa-
zendo-se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o
Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

45.-ORDINARIA-611/2002-MARIA CORREA MORA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inici-
al, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC,
concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte au-
tora, no importe de um salario minimo, tendo como termo ini-
cial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros legais
de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

46.-ORDINARIA-612/2002-JORGINA GUIMARAES ROSA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

47.-ORDINARIA-613/2002-MARIA APARECIDA DE GODOI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

48.-ORDINARIA-614/2002-MARIA DE LOURDES MOREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante
ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

49.-ORDINARIA-615/2002-MADALENA GUIMARAES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formu-
lada na inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso
I, do CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade
a parte autora, no importe de um salario minimo, tendo como
termo inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de ju-
ros legais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e
correcao monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria
1.415/96 e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucum-
bencia, condeno a parte re ao pagamento das despesas, custas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento)
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sobre o valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente
sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de ofi-
cio da presente decisao, devendo os autos serem encaminha-
dos, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal
Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-
se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo
de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

50.-ORDINARIA-616/2002-ESCOLASTICA PIRES LOPES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

51.-ORDINARIA-619/2002-IRACEMA OPATSKE JEREMIAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial,
o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, conce-
dendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte autora, no
importe de um salario minimo, tendo como termo inicial a citacao,
acrescidas as parcelas atrasadas de juros legais de 1% a.m. (CC,
art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao monetaria pelo IGPM-
DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em aten-
cao ao principio da sucumbencia, condeno a parte re ao pagamen-
to das despesas, custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas ate a pro-
lacao da presente sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC,
recorro de oficio da presente decisao, devendo os autos serem en-
caminhados, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tribu-
nal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-
se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de
Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

52.-ORDINARIA-620/2002-MARIA DE MATOS PEREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial,
o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, conce-
dendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte autora, no
importe de um salario minimo, tendo como termo inicial a citacao,
acrescidas as parcelas atrasadas de juros legais de 1% a.m. (CC,
art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao monetaria pelo IGPM-
DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em aten-
cao ao principio da sucumbencia, condeno a parte re ao pagamen-
to das despesas, custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas ate a pro-
lacao da presente sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC,
recorro de oficio da presente decisao, devendo os autos serem en-
caminhados, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tribu-
nal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-
se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de
Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

53.-ORDINARIA-623/2002-DARIA MOREIRA DE MATOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial,
o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, conce-
dendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte autora, no
importe de um salario minimo, tendo como termo inicial a citacao,
acrescidas as parcelas atrasadas de juros legais de 1% a.m. (CC,
art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao monetaria pelo IGPM-
DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em aten-
cao ao principio da sucumbencia, condeno a parte re ao pagamen-
to das despesas, custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas ate a pro-
lacao da presente sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC,
recorro de oficio da presente decisao, devendo os autos serem en-
caminhados, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tribu-
nal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-
se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de
Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

54.-ORDINARIA-624/2002-MARIA ODETINA MENDES
SALTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formu-
lada na inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso
I, do CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade
a parte autora, no importe de um salario minimo, tendo como
termo inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de ju-
ros legais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e
correcao monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria
1.415/96 e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucum-
bencia, condeno a parte re ao pagamento das despesas, custas e
honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente
sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de ofi-
cio da presente decisao, devendo os autos serem encaminha-
dos, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal
Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-
se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo
de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

55.-ORDINARIA-625/2002-DIVANIR VALENTIN ALVES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao

exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

56.-ORDINARIA-627/2002-MARIA DO CARMO TEIXEIRA
DO SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao
formulada na inicial, o que faco com fundamento no art. 269,
inciso I, do CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por
idade a parte autora, no importe de um salario minimo, tendo
como termo inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas
de juros legais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§)
e correcao monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Proviso-
ria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da su-
cumbencia, condeno a parte re ao pagamento das despesas,
custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor das parcelas devidas ate a prolacao da
presente sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC, recor-
ro de oficio da presente decisao, devendo os autos serem enca-
minhados, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tri-
bunal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fa-
zendo-se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o
Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

57.-ORDINARIA-628/2002-LUZIA BUSATO CULAS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inici-
al, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC,
concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte au-
tora, no importe de um salario minimo, tendo como termo ini-
cial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros legais
de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

58.-ORDINARIA-629/2002-MARIA DE LOURDES TORRES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na
inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC, concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte
autora, no importe de um salario minimo, tendo como termo
inicial a citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros le-
gais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao
monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96
e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da sucumbencia, con-
deno a parte re ao pagamento das despesas, custas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas ate a prolacao da presente sentenca.
Com fundamento no art. 475 do CPC, recorro de oficio da pre-
sente decisao, devendo os autos serem encaminhados, decorri-
do o prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦
Regiao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

59.-ORDINARIA-632/2002-MARIA DE JESUS FURQUIM
DE CARMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a preten-
sao formulada na inicial, o que faco com fundamento no art.
269, inciso I, do CPC, concedendo o beneficio da aposentado-
ria por idade a parte autora, no importe de um salario minimo,
tendo como termo inicial a citacao, acrescidas as parcelas atra-
sadas de juros legais de 1% a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161,
# 1§) e correcao monetaria pelo IGPM-DI a luz da Medida Pro-
visoria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em atencao ao principio da
sucumbencia, condeno a parte re ao pagamento das despesas,
custas e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor das parcelas devidas ate a prolacao da
presente sentenca. Com fundamento no art. 475 do CPC, recor-
ro de oficio da presente decisao, devendo os autos serem enca-
minhados, decorrido o prazo do recurso das partes, ao E. Tri-
bunal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente arquivem-se, fa-
zendo-se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o
Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

60.-ORDINARIA-633/2002-MARIA LURDES DE OLIVEIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na ini-
cial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC,
concedendo o beneficio da aposentadoria por idade a parte auto-
ra, no importe de um salario minimo, tendo como termo inicial a
citacao, acrescidas as parcelas atrasadas de juros legais de 1%
a.m. (CC, art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao monetaria
pelo IGPM-DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96 e Lei 9.711/
98. Em atencao ao principio da sucumbencia, condeno a parte re

ao pagamento das despesas, custas e honorarios advocaticios, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
devidas ate a prolacao da presente sentenca. Com fundamento
no art. 475 do CPC, recorro de oficio da presente decisao, de-
vendo os autos serem encaminhados, decorrido o prazo do re-
curso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦ Regiao. Oportu-
namente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes necessa-
rias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

61.-ORDINARIA-637/2002-JOANA ROSA GENTIL x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial, o que
faco com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, concedendo
o beneficio da aposentadoria por idade a parte autora, no impor-
te de um salario minimo, tendo como termo inicial a citacao,
acrescidas as parcelas atrasadas de juros legais de 1% a.m. (CC,
art. 406 e CTN, art. 161, # 1§) e correcao monetaria pelo IGPM-
DI a luz da Medida Provisoria 1.415/96 e Lei 9.711/98. Em aten-
cao ao principio da sucumbencia, condeno a parte re ao paga-
mento das despesas, custas e honorarios advocaticios, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas
ate a prolacao da presente sentenca. Com fundamento no art.
475 do CPC, recorro de oficio da presente decisao, devendo os
autos serem encaminhados, decorrido o prazo do recurso das
partes, ao E. Tribunal Regional da 4¦ Regiao. Oportunamente
arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes necessarias, cum-
prindo-se o Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

62.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-43/2003-OSVAL-
DO PINTO RIBEIRO FILHO x LOCADORA ANDRADE LO-
PES - “Sobre o oficio de fls. 47, manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias.” - Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS-

63.-MANUTENCAO DE POSSE-46/2003-JOSE LUIZ TONON
e outros x BANCO ITAU S/A - “DESPACHO DE FLS. 153:
Estando presentes os pressupostos processuais, bem como as
condi‡äes da a‡Æo, e inexistindo qualquer irregularidade a de-
clarar, dou o processo por saneado. Fixo como pontos controver-
tidos: I- se a posse dos autores nao se tornou precaria (posse
injusta) apos a confirmacao da improcencia dos embargos a ar-
rematacao com a denegacao de seguimento ao recurso especial
(fls. 106; II- se e possivel a interposicao de acao de manutencao
de posse contra atos judiciais; III- se os autores sao possuidores
de boa-fe, podendo ou nao reter frutos e rendimentos auferidos
com o arrendamento; IV- se os autos sao subarrendatarios ou
administradores da fazenda. Defiro a producao das seguintes
provas: depoimento pessoal das partes sob pena de confesso;
depoimento testemunhal e documental. Determino seja feito novo
auto de constatacao circustanciado do local, averiguando-se se
os autores esta colhendo ou plantando, conforme ja relatado.
Designo audiencia de Instrucao e Julgamento para o dia 17/12/
2003, as 13:30 horas. DESPACHO DE FLS. 156: Em comple-
mento ao despacho saneador de fls. 153, defiro a requisicao de
declaracao de rendas e bens dos autosres dos anos base de 1999/
2002. Aguarde-se a audiencia designada.” - Adv. RAUL GALE-
TO DINIES, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES e
JORGE LUIZ MARTINS-

64.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-101/2003-J.M.J.S.
x J.F.S.r.p.s. e outros - “Sobre o retorno da Precatoria, informan-
do a nao citacao do requerido, diga o autor.” - Adv. CELSO JOSE
DA SILVA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2003-PAULO ROBER-
TO DA SILVA x GIOVANNI JOSE MENDES CARNEIRO e
outros - “Ao apelante para, querendo, contra-arrazoar o recurso
adesivo no prazo legal. Oportunamente, encaminhem-se os au-
tos ao E. Tribunal de Alcada do Estado do Parana, conforme
despacho de fls. 52.” - Adv. PAULO MADEIRA e MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS-

66.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-107/2003-TRO-
PICAL TRANSP. IPIRANGA LTDA x INDUSTRIA E COM.DE
MADEIRAS MAYARA LTDA e outros - “Vislumbrando a pos-
sibilidade de que a prova pericial perca por completo a sua utili-
dade, defiro o requerimento de fls. 1841, para que o Sr. Perito
inicie os trabalhos periciais, independentemente da citacao de
todos os reus, devendo para tanto observar a existencia de assis-
tentes tecnicos nomeados e quesitos apresentados. Ainda, defiro
a expedicao de Carta Precatoria para a citacao do ultimo reu.” -
Adv. LUIZ CARLOS FRANCO e ALTAMIRANO PEREIRA
NETO-

67.-COBRANCA (EXE)-180/2003-PAULO MADEIRA x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. - “Recebo o recurso de
apelacao, uma vez que presentes os requisitos subjetivos e obje-
tivos. Ao apelado para querendo, no prazo legal, apresentar con-
tra razoes. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justica do Estado do Parana, com as nossas homena-
gens, guardadas as cautelas de estilo.” - Adv. PAULO MADEI-
RA, NALINLE M.A.O. ALENCAR e ROBERTO A. BUSATO-

68.-ORDINARIA-246/2003-J. MALUCELLI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR. - “Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo
de cinco dias, alegando sua necessidade e pertinencia, sob pena
de indeferimento.” - Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA e
JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

69.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-266/2003-ROSANA
JOAQUINA FAVARIM MARQUES x MARCOS ANTONIO
BENETTI MARQUES - “Defiro o pedido de desentranhamen-
to mediante termo de entrega. Sobre o pedido de fls. 199, ma-
nifeste-se a parte contraria no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS, CELSO JOSE DA
SILVA e ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-275/2003-SCHEUER E SIL-
VA LTDA x ROYALPINUS COMERCIO DE FLORESTAS DE

PINUS LTDA - “Sobre a peticao de fls. 72 e 73, se manifeste a
parte requerida no prazo de cinco dias.” - Adv. PAULO MA-
DEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR e FABIO LEANDRO
DOS SANTOS-

71.-USUCAPIAO-293/2003-JOSE DIRCEU GIMENES e ou-
tros x O JUIZO - “Sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica,
digam o autor.” - Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES-

72.-DECLARATORIA-345/2003-SCHEUER E SILVA LTDA
x ROYALPINUS COMERCIO DE FLORESTAS DE PINUS
LTDA - “Uma vez que pela sentenca de fls. 21/24 dos autos Nº
281/2003 foi declarad a incompetencia deste Juizo, determino
seja aguardado o transito em julgado da referida decisao antes
do recebimento da inicial.” - Adv. PAULO MADEIRA e NA-
LINLE M.A.O. ALENCAR-

73.-MODIFICACAO DE GUARDA-391/2003-L.M.G. x A.P.G.
- “Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a parte au-
tora no prazo de cinco dias. Apos, cumpra-se integralmente o
despacho de fls. 13, realizando-se estudo social atraves da as-
sistente social e da psicologa da Prefeitura Municipal de Ara-
poti - PR, dando-se vistas ao Ministerio Publico.” - Adv. NI-
VALDO LUCAS FILHO e OTELIO RENATO BARONI-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-398/2003-MU-
NICIPIO DE ARAPOTI x J. MALUCELLI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA - “Sobre a impugnacao, diga a parte autora
no prazo de cinco dias.” - Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA e
MAURICIO SOUZA BOCHNIA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/2003-EGBERT DE
GROOT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
- “Sobre a impugnacao, manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias.” - Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI, FABIO LINEU
LEAL ANTUNES, FELIPE JOW NAMBA e GERSON LUIZ
DECHANDT-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IVONE ULRICH -
“Suspendo o cumprimento do despacho de fls. 117. Sobre o
requerimento de fls. 118, manifeste-se o exequente no prazo de
cinco dias.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-748/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x MI-
CHELE IZABEL DAS NEVES - “O Juiz nao pode se furtar a
analisar materias de ordem publica, tais como a citacao, pois,
tal ato representa um pressuposto de validade processual (cita-
cao valida). Compulsando os autos em apenso, vislumbra-se
que a execucao foi manejada contra a Sra. MICHELE IZABEL
DA NEVES (fls. 02), porem, ela nao restou citada pessoalmen-
te (validamente) e tampouco foi intimado da penhora realizada
((fls. 05v e 08), impossibilitando-se assim sua defesa. (...) O
ato citatorio praticado sem a observancia do preceito legal (CPC,
art. 215) e nulo, conforme preceitua o art. 274 do CPC. Trata-
se de prejuizo evidente por cerceamento de defesa, nao sendo
convalidavel, vez que a Executada deixou de se defender ou
ofertar embargos. Assim, face ao disposto no art. 249 do CPC,
declaro nula a execucao fiscal em apenso a partir da citacao,
devendo-se renovar o ato citatorio.” - Adv. JOSE QUEIROZ
TEIXEIRA e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-874/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x ROSA-
NA APARECIDA MACHADO - “O juiz nao pode se furtar a
analisar materias de ordem publica, tais como a citacao, pois,
tal ato representa um pressuposto de validade processual (cita-
cao valida). Compulsando os autos em apenso, vislumbra-se
que a execucao foi manejada contra a Sra. ROSANA APARE-
CIDA MACHADO (fls. 02), porem, ela nao restou citada pes-
soalmente (validamente) e tampouco foi intimada da penhora
realizada (fls. 05v e 08), impossibilitando-se assim dsua defe-
sa. (...) O ato citatorio praticado sem a observancia do preceito
legal (CPC, art. 215) e nulo, conforme preceitua o art. 274 do
CPC. Trata-se de prejuizo evidente por cerceamento de defesa,
nao sendo convalidavel, vez que a Executada deixou de se de-
fender ou ofertar embargos. Assim, face ao disposto no art. 249
do CPC, declaro nul a execucao fiscal em apenso a partir da
citacao, devendo-se renovar o ato citatorio.” - Adv. JOSE QUEI-
ROZ TEIXEIRA e MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-37/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELAINE CRISTINA
DOS SANTOS - “Uma vez que a CDA que aparelha a presente
execucao foi cancelada por remissao (Lei Nº 14.075/03), JUL-
GO EXTINTO o presente processo, sem onus para as partes
(LEF, art. 26). Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as bai-
xas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Nor-
mas. Cite-se conforme requerido.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-CONSE-
LHO REG. DE ENG., ARQ. E AGRON. DO PR. - CREA x
ANA MARIA REBOUCAS - “Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias.” -
Adv. JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CAMARGO-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-29/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO LUIZ BAR -
ME - “Uma vez que a CDA que aparelha a presente execucao
foi cancelada por remissao (Lei 14.075/03), JULGO EXTIN-
TO o presente processo, sem onus para as partes (LEF, art. 26).
Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes
necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-62/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALTAMIRO FER-
REIRA DE ARAUJO E CIA. LTDA. - “Uma vez que a certidao
de Divida Ativa (CDA) que aparelha a presente execucao foi
cancelada por remissao (Lei Nº 14.075/03), julgo EXTINTO o
presente processo, sem onus para as partes (LEF, art. 26). Opor-
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tunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes ne-
cessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” - Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POSSATO E AMAN-
CIO LTDA - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/1998-Oriundo da
Comarca de 4A. VARA CIVEL PONTA GROSSA-PR -BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x HINDERIKUS JAN
BORG - “Sobre o pedido de reducao da penhora manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias.” - Adv. ROBERTO A. BU-
SATO e JORGE LUIZ MARTINS-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/1999-Oriundo da
Comarca de J.D. DA COMARCA DE JAGUARIAIVA - PR. -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x
JOAO MARIA MESQUITA FILHO - “Suspendo o andamento
processual pelo prazo de 30 (trinta) dias. Apos cumpra o des-
pacho de fls. 99.” - Adv. EDER ROMEL, PATRICIA C. GOB-
BI BATISTELA e JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2000-Oriundo da Co-
marca de J.D. DA 1¦ V. CIVEL DE PONTA GROSSA - PR -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x HENDERIKUS
JAN BORG e outros - “Sobre o pedido de reducao da penhora
manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias.” - Adv. RO-
BERTO A. BUSATO e JORGE LUIZ MARTINS-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR. -AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A. x JOILCE BRONOSKI JAYME e outros - “So-
bre os bens oferecidos a penhora, manifeste-se a parte credora
no prazo de cinco dias.” - Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-145/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR. -AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x ALAERCIO CESAR BARONI e outros - “So-
bre o prosseguimento, diga o credor.” - Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA-

COMARCA DE ARAUCARIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 080/2.003.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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MAFUZ ANTONIO ABRAO 0066 000988/2002
MARCELO KINTZEL GRACIANO. 0021 000742/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0073 000336/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0064 000963/2002
MARCUS E. PERES DA SILVA 0109 000109/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0008 000017/1995
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0017 000203/1997
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0078 000560/2003

0017 000203/1997
0025 000463/1998
0052 000297/2002
0051 000217/2002

MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 0033 000420/2000
MARIO MASAHAR SUZUKI 0052 000297/2002
MARIO YOSHINORI KURIYAMA 0024 000449/1998
MARLENE APARECIDA KASCHAR 0054 000470/2002
MATIAS TADEU WEBER 0011 000170/1996

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0027 000637/1998
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0032 000811/1999
MIEKO ITO 0018 000276/1997
MILTON TEODORO DA SILVA 0043 000777/2001
NELSON DAS NEVES BRANDAO 0026 000625/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0082 000803/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0083 000983/2003
OSEAS AGUIAR 0075 000437/2003
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0026 000625/1998
PAULO ANTONIO FERREIRA DE 0021 000742/1997
PAULO BATISTA FERREIRA 0070 000071/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0030 000518/1999

0015 000863/1996
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0085 001033/2003
PAULO SERGIO SENA 0052 000297/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0047 000027/2002
REJANE MARA SAMPAIO D. AL 0070 000071/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0033 000420/2000
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 0037 000280/2001
RICARDO ALBERTO ESCHER 0020 000666/1997
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0015 000863/1996
RITA AP. CARNEIRO LANGE T 0037 000280/2001
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA 0039 000531/2001
RODRIGO SHIRAI 0035 000970/2000
ROSE KAMPA 0048 000044/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0105 001151/2003
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0044 000794/2001
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0002 000024/1992
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0006 000194/1994
SILVIO SEGURO 0104 001147/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0022 000775/1997
TOMAZ DA CONCEIÇAO 0077 000494/2003

0076 000491/2003
VALDOMIRO SANTIN 0012 000307/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0084 001019/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0006 000194/1994
VAYNE VALERA RIALTO 0060 000703/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0003 000106/1992
VITORIO SOROTIUK 0024 000449/1998

0020 000666/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0034 000672/2000
WILLIAM A. NEDWED PIRES D 0031 000643/1999
WLANIZE SERPA 0039 000531/2001

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-485/1986-SENA
COSNTRU•OES LTDA x MUNICIPIO DE ARAUCARIA-
...Cite-se em atencao ao despacho de fls. 495. ...Intime-se. (va-
lor da diligencia do Oficial de Justica R$ 42,00)- Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/1992-BANCO
BRADESCO S/A x DARCI BRANDAO - FIRMA INDIVIDU-
AL e outros, ap. aos autos de Embargos do Devedor nr. 212/
1992, em que contendem as mesmas partes.- Atenda-se o que
foi determinado, pela decisao de fls. 103/106. Digam as partes.
Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e SERGIO ROBERTO
RODRIGUES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1992-BAN-
CO DO BRASIL S.A x RONI JACOB FURMAN e outros, ap.
aos autos de Embargos do Devedor nr. 405/1992, ap. aos autos
de Embargos do Devedor nr. 407/1992, ap. aos autos de Em-
bargos de Terceiro nr. 339/2003, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc. Sobre o pedido diga o Banco do Brasil. In-
time-se. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

4.-DESAPROPRIACAO-235/1992-MUNICæPIO DE ARAU-
CLRIA x NEIDE TEREZINHA RAKSA- Cite-se, como reque-
rido. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 42,00)- Adv.
CINTHIA ALFERES CHUEIRE-

5.-INDENIZACAO-186/1993-COMERCIAL MONTENEGRO
LTDA x HIGIE-BRAS PRODUTOS HIGIENICOS DO BRA-
SIL LTDA, ap. aos autos de Excecao de Incompetencia nr. 262/
1993, em que contendem as mesmas partes.- Defiro. (...requer
vista dos autos, fora do Cartorio, pelo prazo de 10 (dez) dias,
para que possa este Procurador inteirar-se dos fatos.) -Adv.
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x IPPON COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA e outros- Defiro. Cite-se. (valor da diligencia do
Oficial de Justica R$ 168,00)- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

7.-DIVISAO-302/1994-IVO BERBEK e outros x MIGUEL SU-
CHECKI e outros- Vistos e etc... Considerando que houve altera-
cao no projeto original em razao da desapropriacao. Consideran-
do que houve alteracao no imovel, apos a realizacao da pericia.
De bom alvitre que proceda a nova audiencia com a necessaria
presenca do Perito e do Representante do Municipio, que devem
ser intimados. Designo o dia 02/03/2004, as 13:30 horas, para a
audiencia. Diligencias necessarias. Intimem-se.- Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, JULIO ASSIS GEHLEN e GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

8.-HABILITA‡AO DE CREDITO-17/1995-FORNECEDORA DE
TRIGO MARINHO LTDA x AMAZONIA INDUSTRIA DE
COMPENSADOS LTDA- Cumpra-se o Acordao. Intime-se o Sin-
dico. Apos, arquive-se.- Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT e
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-9/1996-EXCEL
CR•DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A x
PEDRO CAMARGO- Cumpra-se o Acordao. Digam as partes.
Intimem-se.- Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e JOSE
DA COSTA VALIM FILHO-

10.-ORD.RESCISAO DE CONTRATO-154/1996-NACIONAL
GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x LIGHTGAS CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, ap. aos au-
tos de Acao de Deposito nr. 155/1996, ap. aos autos de Embargos
de Terceiro nr. 539/1996, ap. aos autos de Busca e Apreensao nr.

047/1996, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR.
154/1996: ...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
hei por bem: 1§ REJEITAR AS PRELIMINARES. 2§ JULGAR
PROCEDENTE, em parte, acao de busca e apreensao, consoli-
dando em maos da autora, os recipientes apreendidos, isto e, 450
botijoes P-13, e 20 cilindros P-20, confirmando a liminar. 3§ JUL-
GAR PROCEDENTE a acao rescisoria, para declarar rescindido
o contrato de deposito fls. 13/15, em face de inadimplemento pela
requerida, conforme fundamentado, dando pela improcedencia das
partes e danos, por terem sido objeto da acao de deposito, autos nr.
155/96, em apenso. 4§ CONDENAR a requerente nas custas pro-
cessuais e honorarios de advogado que fixo em R$ 10.000,00, na
forma do artigo 20, parag. 4§ do CPC, para as duas demandas.
P.R.I.- AUTOS NR. 155/1996: ...Ante o exposto, hei por bem: 1§
REJEITAR AS PRELIMINARES. 2§ JULGAR PROCEDENTE
o pedido para condenar a devedora como depositaria infiel, a res-
tituir a autora os 2050 botijoes P-13, 20 cilindros P-20 e 100 cilin-
dros P-45 descritos na exordial, no prazo de 24 horas, ou a impor-
tancia de R$ 58.128,40, devidamente atualizada desde marco de
1996, data da distribuicao da lide, sob pena de prisao como depo-
sitario infiel, nos termos dos artigos 901 e 904 em seu paragrafo
unico do CPC, ter a prisao do representante legal decretada, como
depositario infiel, nos termos do artigo 652 do Codigo Civil. “...”
Ressalva-se desde ja ao credor, a utilizacao da faculdade contida
no artigo 906 do CPC, se for o caso. 3§ CONDENAR a requerente
nas custas processuais e honorarios de advogado que fixo em R$
7.500,00, na forma do artigo 20, parag. 4§ do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.- AUTOS NR. 539/1996: Defiro. Cite-se.-
AUTOS NR. 047/1996: Com sentenca nos autos principais. -Adv.
ALEI DIAS DOS SANTOS - RS, ALI MUSTAFA ATYEH - RS,
DALIRIO ANSELMO DA SILVA e IVONE BETT DE SA - SC-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/1996-AGRO-
BATATAIS COM.E IND.DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
x CLAUDIO CZAIA- Ao contador. (valor do calculo R$
29.404,36)- Adv. MATIAS TADEU WEBER-

12.-CARTA DE SENTENCA-307/1996-ESP.DE AURELIO FON-
TANA DE PAULI e outros x COCELPA CIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA- Defiro. (...REQUER prorrogacao do pra-
zo por mais 60 (sessenta) dias, para responder aos quesitos solici-
tados.)- Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
JULIO ASSIS GEHLEN e VALDOMIRO SANTIN-

13.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-368/1996-JORGE
DREWNIAK x RIPERCREED FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outros, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Protes-
to nr. 303/1996, em que contendem as mesmas partes.- Defiro.
Apos cite-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 126,00)-
Adv. JOSE TADEU SALIBA-

14.-INDENIZACAO-620/1996-LEODIR BENEDITO DO VALE
x MINASGAS S/A DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTI-
VEL- Cumpra-se o Acordao. Digam as partes. Intime-se.- Adv.
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA e JOAO R. F. MACHA-
DO PEREIRA-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-863/1996-BANCO
ITAU S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS GAR-
CIA LTDA- Cumpra-se o Acordao. Digam as partes. Intimem-se.-
Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, RICARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

16.-DESPEJO-176/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
SOC. ECON. MISTA x AUTO POSTO PORTAL DE ARAUCA-
RIA LTDA- Defiro. Cite-se. (valor da diligencia do oficial de Jus-
tica R$ 126,00)- Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/1997-SCHE-
RER & SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x HOBBY VIDEO
CLUB S/C LTDA e outros- Vistos etc... Defiro o que foi requerido
as fls. 377/378. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. MARIA
CRISTINA DA GAMA LOBO D’ECA e MARIA DE LOURDES
RODRIGUES-

18.-MONITORIA-276/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S/A e ou-
tros- ...Intimem-se. Expeca-se mandado de citacao e penhora.
Honorarios 10% para o caso de pronto pagamento. (valor da dili-
gencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv. MIEKO ITO-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-613/1997-COMPANHIA DE
HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x EVERALDO
SOARES FERNANDES e outros- Defiro. Oficie-se a Policia
Militar, para o reforco. (valor da diligencia do oficial de Justi-
ca R$ 210,00)- Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO e DEL-
MA APARECIDA DA LUZ SOBANIA-

20.-ACAO CIVIL PUBLICA-666/1997-ASSOCIACAO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA x JANIS-
CKI & CIA LTDA- Defiro. Em substituicao nomeio o Dr. RI-
CARDO ALBERTO ESCHER.- Adv. VITORIO SOROTIUK,
ARNOLDO SOBANSKI II, DICESAR BECHES VIEIRA JU-
NIOR, CLAUDIANA FILA e RICARDO ALBERTO ESCHER-

21.-FALENCIA-742/1997-LAERCIO PESSOA DE OLIVEIRA
x MADEPALLET IND. E COM. DE MADEIRAS E PALETES
LTDA- Vistos e etc... Considerando o que foi requerido pela
Sindica, bem como, levando em conta a existencia de creditos
ainda nao definidos, de bom alvitre que ocorra a publicacao do
quadro contendo a observacao e a relacao dos creditos nao jul-
gados. Intimem-se.- Adv. JOSE TADEU SALIBA, PAULO
ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, LUIZ HENRIQUE WA-
SILEWSKI, MARCELO KINTZEL GRACIANO., LUIZ CAR-
LOS GULKA, EDSON LUIZ GABRIEL, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA e EVERTON FELIZARDO-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-775/1997-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x RES-
TAURANTE FRUET LTDA ME e outros- Vistos e examina-
dos estes autos nr. 775/1997, ...MERITO. ...ILEGITIMIDADE
ATIVA. ...DO LITISCONSORCIO PASSIVO. ...MERITO.
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...DECIDO. ...QUANTO AO MERITO. ...DOS VALORES
POSTULADOS. DA PENSAO MENSAL VITALICIA. ...DOS
DANOS MORAIS. ...Ante o exposto e tudo o mais que dos
autos consta, hei por bem: 1§ JULGAR PROCEDENTE, em
parte o pedido para condenar a Senhora Aparecida Almeida
Caetano a importancia de R$ 5.000,00, a titulo de indenizacao
por danos morais. “...” 2§ CONDENAR a requerida nas custas
processuais, na proporcao de 50%, ja que a requerente, goza
dos beneficios da Justica Gratuita. Deixo de condenar nos ho-
norarios advocaticios. Responde a requerida pela prova perici-
al, em 50%, ou seja, R$ 500,00, fls. 193. P.R.I.- Adv. TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/1998-ROGERIO TA-
DEU FILLA F.I. x CRISO FACTORING LTDA., ap. aos autos
de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 682/1997, em que con-
tendem as mesmas partes.- ...Ex positis, e por tudo mais que
consta, julgo improcedentes os Embargos, oferecidos por RO-
GERIO TADEU FILLA - FIRMA INDIVIDUAL contra CRI-
SO FACTORING LTDA, ja qualificados, o que faco com arri-
mo no artigo 269, I do Codigo de Processo Civil, restando sub-
sistente a penhora realizada nos autos em apenso. Como a par-
te Embargante restou totalmente vencida, ante o principio da
sucumbencia, respondera nao so pelas despesas e custas pro-
cessuais como tambem pela verba honoraria da parte adversa.
Arbitro os honorarios advocaticios em R$ 3.000,00 (tres mil
reais), que abrange as duas lides, ante o grau de zelo profissio-
nal, o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar de pres-
tacao, a natureza e a importancia da demanda. Oportunamente,
prossiga-se na execucao, ora embargada. Os honorarios advo-
caticios e as custas processuais, como definidos linhas atras,
deverao ser cobrados no proprio feito executivo. Cumpram-se
as disposicoes contidas no Codigo de Normas da Corregedoria
do Estado do Parana. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. JOSE TADEU SALIBA e JOSE MARIA ANTONIO-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-449/1998-ASSOCIACAO DE
DEFESA MEIO AMBIENTE - ARAUCARIA - AMAR x O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE EST.DE RODAGEM-
DNER e outros- Vistos e etc... Trata-se de Acao Civil Publica,
em face de dano ao meio ambiente. A questao da competencia
sobre prejudicado, em face da decisao de fls. 402/404, que so-
brou irrecorrida. Dai que, o juizo competente para este caso, e
o de Araucaria. Com efeito, o parecer Ministerial de fls. 433/
441, chama o processo a ordem. Razao assiste ao Ministerio
Publico, pois que, a prova pericial e fundamental para o deslin-
de da causa. Sendo assim, converto o feito em diligencia para
operar a prova pericial. Intime-se a perita nomeada para apre-
sentar, proposta de honorarios, fls. 342, ante os quesitos ofere-
cidos, fls. 349/360. Vindo a proposta de honorarios periciais,
intimem-se as partes, havendo concordancia, deposite a reque-
rida CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA, os honorarios ja que
e responsavel pela implantacao do empreendimento conforme
cumpra a autora, fls. 350/351. Intimem-se. Formar o 3§ volu-
me.- Adv. VITORIO SOROTIUK, ELIOMAR FRANCISCO
TUMELERO, MARIO YOSHINORI KURIYAMA e AMAU-
RY JOSE SOARES-

25.-DESPEJO-463/1998-HERMINIO CZARNOSKI x MAR-
GARETH WALDIRENE G. JUAN e outros, ap. aos autos de
Embargos a Execucao nr. 245/1999, em que contendem as mes-
mas partes.- AUTOS NR. 463/1998: Vistos e etc... Conside-
rando que o autor nao foi localizado no endereco fornecido na
inicial. Considerando que a extincao do feito so e possivel apos
a intimacao pessoal da exequente. Sendo assim, cumpre inti-
ma-lo por edital, para que nao se alegue cerceamento de defe-
sa, bem assim, que ha evidentes sinais de abandono da lide.
Expeca-se edital de intimacao do exequente, para constituir
novos patronos e de andamento do processo. Sem custas, por
ser diligencia do Juizo. Intimem-se.- AUTOS NR. 245/1999:
Vistos etc. Intime-se pessoalmente, o embargado, para consti-
tuir novo patrono, ante a renuncia de fls. 62/63. Diligencias
necessarias. Intimem-se. -Adv. MARIA DE LOURDES RO-
DRIGUES e AJOCIR VICARI-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-625/1998-CAOME DISTRI-
BUIDORA DE C0MBUSTIVEIS LTDA e outros x PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS- Vistos etc. Recebo o
recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regular-
mente preparado. A apelada, para as suas contra razoes, no
prazo de lei. Em seguida encaminhe-se ao Egregio Tribunal de
Justica. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv. PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, NELSON DAS NEVES
BRANDAO e ARNO APOLINARIO JUNIOR-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-637/1998-SGARBOSSA
AUTO POSTO LTDA x NACIONAL GAS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extra-
judicial nr. 304/1997, em que contendem as mesmas partes.-
AUTOS NR. 637/1998: Vistos e etc... I - Junte-se copia da de-
cisao, fls. 111/116 e do acordao fls. 142/143, na execucao. II-
Ao contador para a conta geral. III- Oficie-se ao Registro de
Imoveis para a baixa e penhora. Intimem-se.- AUTOS NR. 304/
1997: Vistos e etc... Ante o julgamento dos Embargos de Ter-
ceiro, que foram providos, compre desconstituir a penhora, ofi-
ciando-se ao Registro de Imoveis de Pato Branco para baixa
penhora junto a matricula nr. 8.327. Diga a exequente sobre o
prosseguimento. Intimem-se. -Adv. ANDREY HERGET, HE-
LENA MUSSOLINO e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-

28.-DESAPROPRIACAO-662/1998-PETROBRAS GAS S.A.
- GASPETRO x INTERCAMBIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A.- ...Expeca-se alvara para levantamento
em favor da requerida nos valores depositados, conforme peti-
cao de fls. 130/138. Expeca-se alvara para levantamento de valor
depositado em favor do perito, fls. 158/160. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se. (aguardando retirar o alvara)- Adv. DELMA
APARECIDA DA LUZ SOBANIA-

29.-HABILITA‡AO DE CREDITO-477/1999-NIQUELFER
COMERCIO DE METAIS LTDA x RISSI INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA- Vistos e etc... Considerando o que foi reque-

rido as fls. 53/54. Considerando que o credito ja esta habilita-
do, fls. 48. Considerando a peticao do sindico, fls. 56, nada a
deferir. Aguarde-se eventual pagamento, caso o ativo financei-
ro da massa suporte. Intimem-se.- Adv. JULIO ZUANELLA
FILHO-SP e IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x WAGNER GARCIA
BARBOSA- Defiro. Expeca-se mandado. Oficie-se para Policia
Militar. Intimem-se.- Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-643/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x SEME JOSE COUTI-
NHO e outros- Vistos e etc... Houve a hasta publica com a
adjudicacao pelo Banco. Recolhido os tributos. Defiro o pleito
de fls. 144, expeca-se a carta de adjudicacao. Expeca-se man-
dado de desocupacao, com uso de forca policial, que desde
logo, defiro, oficiando-se a Policia Militar. Indefiro o pleito de
fls. 148, no que tange ao pedido de suspensao do mandado de
desocupacao. Cumpra-se a ordem. Intimem-se.- Adv. DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, WILLIAM A. NEDWED
PIRES DE SOUSA e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x SEBASTIAO CORDEIRO CALADO e
outros- Vistos etc. CONSIDERANDO, o que foi requerido pe-
las partes, denunciando acordo, as fls. 84/85. Preenchidos os
requisitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos o pagamento
formulado que passa a integrar esta decisao e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do
CPC. Oficie-se ao Registro de Imoveis para a baixa do Regis-
tro de Penhora caso tenha sido realizado. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. ANA LU-
CIA CABEL LIMA e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

33.-ORDINARIA-420/2000-SERGEN SERVICOS GERAIS DE
ENGENHARIA S.A. x SERGEM SERVICOS GERAIS DE
ESTRUTURA METALICAS LTDA- (valor das custas proces-
suais R$ 312,64)- Adv. MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU e
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

34.-REPARACAO DE DANOS-672/2000-ALEXANDRE AN-
TONIO DA SILVA x CBL - COMPENSADOS DO BRASIL
LTDA- Vistos etc... A prova pericial, ainda nao se realizou pelo
fato de nao ter sido encontrado o autor. Diga o patrono do re-
querente. Intime-se.- Adv. VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS
e HERMINDO DUARTE FILHO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-970/2000-MASSA FALIDA
DE FAM - FABRICA DE ARTEFATOS METALIC x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ap. aos
autos de Execucao Fiscal nr. 189/1997, em que contendem as
mesmas partes.- AUTOS NR. 970/2000: Vistos e etc... I- Jun-
te-se copia da sentenca, fls. 94/107 e do acordao, fls. 151/154
e 165/166 na execucao. II- Apos arquivem os embargos. Inti-
mem-se.- AUTOS NR. 189/1997: Vistos e etc... Considerando
o julgamento dos embargos prossiga-se a execucao. Manifes-
tem-se as partes. A avaliacao dizendo os interessados. Intimem-
se.- Adv. RODRIGO SHIRAI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/2001-GRE-
CA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x GEOMED CONS-
TRUÇAO, PAVIMENTAÇAO E TERRAPLANAGEM e outros,
ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 245/2001,
ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 246/2001,
em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 229/2001:
Vistos etc. I- CONSIDERANDO, o que foi requerido pelas
partes, denunciando acordo, as fls. 88/92. Preenchidos os re-
quisitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos o pagamento
formulado que passa a integrar esta decisao e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do
CPC. II- Oficie-se ao Cartorio de Registro de Imoveis de Cotia
para a baixa das penhoras junto as matriculas nr. 7854, 7874,
7877, 7880 e 7921, fls. 119/128. III- O Registro da Escritura de
dacao em pagamento, deve obedecer os meios proprios. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.-
AUTOS NR. 245/2001: Vistos etc... I- CONSIDERANDO o
que foi requerido pelas partes, denunciando acordo, as fls. 81/
85. Preenchidos os requisitos legais. Ante o exposto, HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o pagamento formulado que passa a integrar esta deci-
sao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio
no artigo 269, III do CPC. II- Oficie-se ao Cartorio de Registro
de Imoveis de Cotia para a baixa das penhoras junto as matri-
culas nr. 7854, 7874, 7877, 7880 e 7921, fls. 119/128. III- O
Registro da Escritura de dacao em pagamento, deve obedecer
os meios proprios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente arquive-se.- AUTOS NR. 246/2001: Vistos etc. I-
CONSIDERANDO, o que foi requerido pelas partes, denunci-
ando acordo, as fls. 57/61. Preenchidos os requisitos legais.
Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o pagamento formulado que pas-
sa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO EXTIN-
TO o feito, com apoio no artigo 269, III do CPC. II- Oficie-se
ao Cartorio de Registro de Imoveis de Cotia para a baixa das
penhoras junto as matriculas nr. 7854, 7874, 7877, 7880 e 7921,
fls. 119/128. III- O Registro da Escritura de dacao em paga-
mento, deve obedecer os meios proprios. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. -Adv. GILBER-
TO RODRIGUES BAENA e ANNA L.DA M. P. CARDOSO
DE MELLO-SP-

37.-USUCAPIAO-280/2001-EVA DOS SANTOS BURBELA
e outros x MAZETO HOFFMANN E MEDEIROS LTDA e
outros, ap. aos autos de Acao de Manutencao de Posse nr. 439/
2002, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e examina-
dos estes autos de ACAO DE USUCAPIAO, ...e ACAO DE
MANUTENCAO DE POSSE, ...QUANTO AO USUCAPIAO.
...QUANTO A MANUTENCAO DA POSSE. ...DECIDO. ...DA
MANUTENCAO DA POSSE. Ante o carater duplice das lides
possessorias, em face do nao reconhecimento da posse dos au-

tores da acao de usucapiao, sobre evidente, a posse da autora
da acao de manutencao de posse. Sendo assim, cumpre confir-
mar a liminar a manter a Senhora Bus Suota, na posse do lote
objeto da matricula nr. 6451 do Registro de Imoveis local. Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, hei por bem: 1§
JULGAR IMPROCEDENTE a acao de usucapiao, ajuizado por
EVA DOS SANTOS BURBELA E ANTONIO CARLOS BUR-
BELA. 2§ JULGAR PROCEDENTE a acao de manutencao de
posse, ajuizada por LEONORA BUS SUOTA em face de EVA
DOS SANTOS BURBELA E ANTONIO CARLOS BURBE-
LA, confirmando a liminar concedida. 3§ CONDENAR EVA
DOS SANTOS BURBELA E ANTONIO CARLOS BURBE-
LA, nas custas processuais e honorarios advocaticios em am-
bos os processos, fixando-os em R$ 5.000,00, na forma do ar-
tigo 20, parag. 4§ do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- Adv. RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID,
RITA AP. CARNEIRO LANGE TOMAZ e ELENI RIBAS
FREIRE-

38.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-360/2001-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
x IRENE IGNEZ DA ROSA- ...Transitada em julgado, expeca-
se mandado ao Registro de Imoveis para averbar junto a matri-
cula o cancelamento havido e mandado de reintegracao de pos-
se, inclusive contra terceiros que indevidamente estejam ocu-
pando o imovel. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (valor
da diligencia do oficial de Justica R$ 210,00)- Adv. LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO-

39.-CONCORDATA PREVENTIVA-531/2001-HIGIE BRAS.
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Vistos etc. A requerente
atravessa peticao informando a interposicao de agravo de ins-
trumento em face da decisao de fls. 1928, do despacho que
deferiu levantamento de importancia depositada mediante cau-
cao idonea como sugerido pelo Comissario e pelo Ministerio
Publico, conforme copia juntada aos autos em cumprimento ao
disposto no artigo 526 do CPC. ...Assim, os fundamentos e as
razoes da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO a deci-
sao agravada. Diligencias e comunicacoes necessarias.- Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA, ADRIANA FRANCISCA
SOUZA PENA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, WLANI-
ZE SERPA e RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA BEVILA-
QUA-

40.-AUTOFALENCIA-598/2001-S.N INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA- ...Defiro. Nova data,
em 17/02/2004, as 16:00 horas. Renovem-se as intimacoes.-
Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DICESAR BE-
CHES VIEIRA, JOSE TADEU SALIBA e JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA-

41.-COBRANCA-686/2001-G. LAFFITTE INCORP. E EM-
PRE. IMOBILIARIOS LTDA x ADONIS FRANCISCO ROSA
e outros- Defiro. Cite-se no endereco fornecido. (valor da dili-
gencia do oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/2001-DIS-
TRIBUIDORA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x
RODO PESADOS TRANSPORTE LTDA- Vistos etc. Designo
o dia 07/04/04 as 10:00 horas, para a praca desnecessaria a
expedicao de se editais, em razao do valor do bem penhorado.
Defiro a remocao dos bens. Expeca-se mandado para reforco
de penhora ante a avaliacao dos bens serem suficientes para a
satisfacao do credito. Intimem-se. Diligencie-se.- Adv. CLAU-
DIO ROBERTO PADILHA, CELIO LUCAS MILANO e JA-
MES BILL DANTAS-

43.-IMISSAO DE POSSE-777/2001-GRAZIELI DE FATIMA
POLI x ANTONIO DE BRITO DE LIMA E SUA MULHER-
...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, O PEDIDO, para
IMITIR os autores na posse do imovel matriculado sob nr.
21.687 do Registro de Imoveis local confirmando a tutela con-
cedida, condenando, os requeridos ao pagamento das custas
processuais e honorarios de advogado que fixo em R$ 500,00.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (valor da diligencia do
Oficial de Justica R$ 84,00)- Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA-

44.-DESPEJO-794/2001-TADEU MICHALSKI e outros x
HELIO CESAR BILEKI e outros- Diga o autor sobre a execu-
cao do julgado. No silencio, arquive-se.- Adv. RUBENS CE-
SAR SFENDRYCH-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-809/2001-GRANITO EN-
GENHARIA DE CONSTRU•OES E PLANEJAMENTO L e
outros x ESP. DE ALCEU SAMPAIO e outro- Defiro. Cite-se,
como postulado no item “A” do pleito de fls. 92. Diligencias
necessarias. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 42,00)-
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e LUIZ FERNANDO CHE-
MIM-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-949/2001-B V
FINANCEIRA S/A C.F.I. x GILMAR DE PAULA SOUZA-
Defiro. Depreque-se. (aguardando retirar a carta precatoria)-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

47.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-27/2002-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x HIGIE BRAS. INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e outros- Defiro. Intime-se. Nao haven-
do a purga da mora, a conta e preparo. (...REQUER se digne
Vossa Excelencia mandar intimar a concordataria para que pur-
gue a mora sob pena de remocao da maquina, )- Adv. ANA
ELIETE BECKER MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI e APARECIDO JOSE DA SILVA-

48.-INTERDICAO-44/2002-CASEMIRO KAMPA x SOFIA
KAMPA- Digam as partes sobre o prosseguimento.- Adv. ROSE
KAMPA e ACYR DE GERONE-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-77/2002-DMB COMER-
CIO DE IMOVEIS LTDA e outros x JOSE LUDOVICO FOR-

MIGHIERI e outros- Diga a autora sobre o prosseguimento.-
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

50.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-189/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DANIELLE CRIS-
TINE LEMOS ILHA- Vistos etc... Ante o silencio da parte au-
tora em executar a sucumbencia, arquive-se.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

51.-REVISAO DE CONTRATOS-217/2002-WALDINEI WZO-
REK x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A,
ap. aos autos de Acao de Rescisao Contratual c/c Perdas e Da-
nos nr. 481/2001, em que contendem as mesmas partes.- Vistos
e etc... I - O requerente atravessa peticao informando a interpo-
sicao de agravo de instrumento em face da decisao de fls. 86/
92, do despacho que deferiu a tutela antecipada e determinou
que o veiculo fique com o autor, conforme copia juntada aos
autos em cumprimento ao disposto do artigo 526 do CPC. ...As-
sim, os fundamentos e as razoes da negativa perseveram, pelo
que, MANTENHO a decisao agravada. II- Considerando que
houve a conversao do Agravo de Instrumento em Agravo Reti-
do, intime-se o agravado para as suas contra-razoes. III- O au-
tor se insurge contra o calculo de fls. 176/177, contudo nao lhe
assiste razao, visto que o calculo obedeceu a determinacao ju-
dicial, fls. 86/92, em face de que foi respeitado a orientacao do
STJ, conforme consta do comando da decisao de fls. 87. “...”
Sendo assim, correto calculo, pelo que, HOMOLOGO-O. De-
termino que seja intimado o autor a proceder o pagamento, em
10 dias, sob pena de ter revogada a tutela antecipada, posto
que, nao e escopo da Justica fazer caridade com bens alheios.
Ha um contrato que deve ser cumprido. Posso ate entender a
situacao familiar do autor, porem, ha regras e normas a serem
respeitadas. Intimem-se. -Adv. MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES, KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-297/2002-MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x RIZIO WACHOWICZ e outros, ap.
aos autos de Acao de Producao Antecipada de Provas nr. 577/
2001, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 297/
2002: Vistos e etc... I- Cumpra-se o despacho de fls. 1341 para
citacao dos requeridos Juvenal Brandao Neto e Gilberto Ehren-
fried, por Oficial de Justica da Comarca por se tratar de Co-
marca Contigua. Sobre a devolucao de precatoria expedida para
citacao de CLEVERSON VERISSIMO ZAWADZKI, DAVI
DOS SANTOS e TRENDCOM COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES
LTDA. Manifeste-se o Municipio. Intimem-se. -Adv. GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE, MARIO MASAHAR SU-
ZUKI, JAMES WAHL, PAULO SERGIO SENA, MARIA DE
LOURDES RODRIGUES e CRISTIANNE GONZAGA NA-
TAL-

53.-FALENCIA-421/2002-GERDAU S/A x CARRARO AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA- Vistos etc... CARENCIA DA
ACAO. ...NO MERITO. ...DECIDO. ...REJEITO A PRELIMI-
NAR. QUANTO AO MERITO. ...Dai que, cumpre dar pela
improcedencia do pedido. Ante o exposto e tudo o mais que
dos autos consta, acolho a relevancia arguida e JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido de falencia, ajuizada por GERDAU
S/A em face de CARRARO ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA. Condeno a autora nas custas processuais e honorarios
de advogada que fixo em 10%, na forma do artigo 20, parag. 3§
do CPC. P.R.I.- Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA e ANA
LUIZA MANZOCHI-

54.-MONITORIA-470/2002-QUIMICOS E PLASTICOS-
IND.E COM.DE PROD.DERIVADOS x ANDERSON FRAN-
CISCO KOPYTOESKI e outros- ...Prossiga nos termos do arti-
go 1102a, paragrafo 3§ do CPC, com redacao dada pela Lei
9079/95, em relacao ao requerido ANDERSON FRANCISCO
KOPYTOWSKI. Custas de lei. Intimem-se. Expeca-se manda-
do. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 126,00)- Adv.
MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-560/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOSE EXPEDITO CASAT-
TI- Vistos etc... Ante o silencio da parte autora em relacao a
sucumbencia, arquive-se.- Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

56.-REIVINDICATORIA-592/2002-AZ IMOVEIS LTDA e
outros x DAVI RODRIGUES DA SILVA e outros- Defiro, gos-
tosamente, tomara que ocorra o acordo. Intimem-se.- Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

57.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-601/2002-ANTONIO
RIBEIRO PINTO x CHURRASCARIA COSTELAO- Vistos e
examinados estes autos... 1-RETIFICACAO DA RAZAO SO-
CIAL. ...2. BENEFICIOS DA JUSTICA GRATUITA. ...3- ME-
RITO. ...DO DANO MORAL. ...DECIDO. ...DO VALOR DA
INDENIZACAO. ...DO DANO MATERIAL. ...Desse modo, deve
a re indenizar o autor na importancia de R$ 8.000,00, corrigidos
monetariamente desde o furto, acrescido de juros de 6% ao ano
contados da citacao setembro/2002, fls. 22/23. DOS DANOS
MORAIS. ...DOS LUCROS CESSANTES. ...DO ONUS SU-
CUMBENCIAL. ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em
parte, o pedido para: 1§ Condenar a requerida a pagar ao autor a
importancia de R$ 8.000,00, corrigida monetariamente desde a
data do furto 07/07/2001, devidamente acrescidos de juros de
6% ao ano contados da citacao, setembro de 2002. 2§ Honorari-
os cada parte com o de seu patrono, ante a sucumbencia recipro-
ca, conforme fundamentacao. 3§ Sem custas. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.- Adv. JOAO THEODORO DA SILVA
JUNIOR, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE, JOSE ANTO-
NIO VALE e ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE-

58.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-635/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VERA LUCIA LOURENCO DE
CARVALHO- Vistos e etc... Considerando a decisao de fls. 39/
41. Considerando que os recursos nao foram conhecidos, enca-
minhem-se os autos a uma das Varas Civeis da Capital. Proce-
dam-se as baixas necessarias. Intimem-se.- Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e FABIO HENRIQUE RIBEIRO-
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59.-REINTEGRACAO DE POSSE-653/2002-CLAUDENOR
PINTO DE ABREU e outros x CELIA RODRIGUES- Vistos
etc... Ante o silencio das partes, na execucao do julgado, arqui-
vem-se.- Adv. GRAZIELLY PALINGER ADROCHECHEN-

60.-DESAPROPRIACAO-703/2002-O MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x LUCIANO MAGALHAES GOTFRID- ...Tran-
sitado em julgado, expeca-se mandado ao Registro de Imoveis,
com as pecas necessarias para o respectivo registro e averba-
cao junto a matricula nr. 8725. P.R.I. Oportunamente arquive-
se. (aguardando retirar o mandado)- Adv. VAYNE VALERA
RIALTO, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES e GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

61.-DESPEJO-840/2002-HUMBERTO GANZ x IVANIRA
TEREZINHA BERTOTTI- Vistos etc... Considerando que nao
houve manifestacao em relacao a sucumbencia, arquivem-se.-
Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO e CLAUDIANA FILA-

62.-ORDINARIA-919/2002-M S A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x BERNECK AGLOMERADOS S/
A- Vistos e etc... I- Informei ambos os agravos, fls. 765/777 e
778/791. II- Sobre a proposta digam as partes havendo concor-
dancia, deposite-se o restante. III- Oficie-se para o encaminha-
mento dos honorarios para este juizo, fls. 717. Intimem-se.-
Adv. LUIZ CARLOS SANCHES, ADRIANO FERNANDES
FERREIRA, ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS e
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

63.-FALENCIA-943/2002-TRITON COMERCIO E INDUSTRIA
DE OCULOS LTDA x OTICA MACIEL LTDA- Diga a autora
sobre o prosseguimento. Intime-se.- Adv. LEONI JOSE GALLI-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-963/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S.A x VALTER ANTONIO BO-
ZZA- Vistos etc... Ante o silencio da parte autora em executar a
sucumbencia, arquivem-se.- Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

65.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-976/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x IRE-
NE BERNADETE TEIXEIRA- Defiro. Expeca-se mandado, apos
arquive-se. (aguardando retirar o mandado)- Adv. LUIZ ANTO-
NIO P. SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

66.-EMBARGOS A FALENCIA-988/2002-UNIMETAL
CONSTRU•OES METALICAS LTDA. x PERFILADOS PARA-
NA MANUFATURADOS DE A•O LTDA, ap. aos autos de Acao
de Falencia nr. 414/1996, em que contendem as mesmas partes.-
Manifestem-se sobre o prosseguimento. Intimem-se. -Adv. MA-
FUZ ANTONIO ABRAO, ELIZETE CORREA DE SOUZA,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS e EDSON ISFER-

67.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-1020/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x EUC-
LIDES FERREIRA e outros- Diga a autora sobre o prossegui-
mento.- Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

68.-COBRANCA-1038/2002-O. C. BITTENCOURT EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x ALEXANDRE DE ALMEI-
DA- Diga a autora, se tem interesse na execucao do julgado. No
silencio, arquive-se.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-21/2003-DMB COMER-
CIO DE IMOVEIS LTDA x ESPOLIO DE JOSE BRIZOLA
DE ALMEIDA e outros- ...Contados e preparados. Voltem para
sentenca. Ficam as partes intimadas. (valor das custas proces-
suais R$ 304,65)- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e AN-
DREZZA MARIA BELTONI-

70.-COBRANCA-71/2003-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x YOSHIYA KURIHARA & CIA LTDA
e outros- Defiro. Cite-se, como requerido. (valor da diligencia
do oficial de Justica R$ 252,00)- Adv. PAULO BATISTA FER-
REIRA e REJANE MARA SAMPAIO D. ALMEIDA-

71.-INVENTARIO-311/2003-LEANDRO KAMPA e outros x
JOAO KAMPA- Vistos e etc... Tome-se por termo as primeiras
declaracoes. De-se ciencia ao Ministerio Publico. Cite-se a
herdeira Sueli Aparecida Kampa, como requerido. Proceda-se
a retificacao como requerido. Intimem-se.- Adv. DEMOCLES
PAULO MACHADO e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

72.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-329/2003-DIO-
MAR CAVALHEIRO CORDEIRO e outros- ...Desnecessario
prestacao de contas. Expeca-se alvara. P.R.I. (aguardando reti-
rar o alvara)- Adv. CLAUDIANA FILA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-336/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x ANDERSON LUIZ DA SILVA- Diga o
autor sobre a certidao do Oficial de Justica.- Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

74.-ARROLAMENTO-430/2003-MARIA MARGARIDA
RONTAL QUEIROZ x ROBERTO RONTAL e outros- ...Re-
colham-se os tributos, devidos ao Municipio, inter vivos e ao
Estado, causa mortis, apos expeca-se Carta de Adjudicacao em
favor dos cessionarios, na proporcao de 50% para cada um.
Vista a Fazenda Publica. P.R.I. (aguardando retirar a Carta de
Adjudicacao)- Adv. ANTONIO ALEIXO WAGNER-

75.-INTERDITO PROIBITORIO-437/2003-BRAFER CONS-
TRUCOES METALICAS S/A x SINDICATO DOS TRAB. NAS
IND. DE MAQUINAS, MECANICA- ...Contados e preparados.
Venham para decisao. Ficam as partes intimadas. (valor das cus-
tas processuais R$ 8,14)- Adv. FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA, OSEAS AGUIAR e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

76.-INDENIZACAO-491/2003-ZANATE TOBIAS RIBEIRO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Vis-
tos em saneador. Quando a preliminar de prescricao ventilada
pelo requerido, urge afasta-la porque nao se aplica no caso ver-

tente o disposto no artigo 103 da Lei nr. 8213/91, visto que nao
se trata de revisao. No caso tem aplicacao o disposto na medida
provisoria nr. 138 de 19 de novembro de 2003, que considera o
prazo prescricional de 10 anos. REJEITO A PRELIMINAR.
As partes sao legitimas, bem assim, legitimo e o interesse que
demonstram. Concorrem os pressupostos de desenvolvimento
valido e regular do processo. Inexistem nulidades ou irregula-
ridades a serem sanadas ou supridas. Dou por saneado o feito.
Defiro as provas orais requeridas. Rol de testemunhas no pra-
zo. Defiro a prova pericial nomeando o Perito o DR. ADEMIR
PAIOLA. Os quesitos ja foram oferecidos. Indiquem assistente
tecnico querendo, intime-se o perito para apresentar proposta
de honorarios. Havendo concordancia deposite o autor os ho-
norarios periciais. Intimem-se.- Adv. TOMAZ DA CONCEI-
ÇAO, HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK-

77.-INDENIZACAO-494/2003-NILSON JULIO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos em
saneador. Quando da resposta nao houve qualquer mencao pelo
INSS em relacao a prescricao, razao pela qual prejudicada a
materia versada na impugnacao, fls. 24. As partes sao legiti-
mas, bem assim, legitimo e o interesse que demonstram. Con-
correm os pressupostos de desenvolvimento valido e regular do
processo. Inexistem nulidades ou irregularidades a serem sana-
das ou supridas. Dou por saneado o feito. Defiro as provas orais
requeridas. Rol de testemunhas no prazo. Defiro a prova peri-
cial nomeando o Perito o Dr. ADEMIR PAIOLA. Os quesitos
ja foram oferecidos. Indiquem assistente tecnico querendo, in-
time-se o perito para apresentar proposta de honorarios. Ha-
vendo concordancia deposito o autor os honorarios periciais.
Intimem-se.- Adv. TOMAZ DA CONCEIÇAO, HENDERSON
VILAS BOAS BARANIUK-

78.-ANULATORIA-560/2003-SUELI TEREZINHA ALVES e
outros x JANIA TEREZINHA GRACIATTO DE MEIRA e
outros- Diga a autora. Intime-se.- Adv. MARIA DE LOURDES
RODRIGUES-

79.-USUCAPIAO-616/2003-FRANCISCA SUREK LECH e
outros- Defiro. Citem-se, como requerido. (valor da diligencia
do Oficial de Justica R$ 336,00)- Adv. JOSE TADEU SALI-
BA-

80.-ORDINARIA DE COBRANCA-728/2003-TERCAV
INCORPORA•OES IMOBILIARIAS LTDA x MUNICIPIO DE
ARAUCARIA- Vistos em saneador. Cuida-se de acao de co-
branca por servicos ordinarios prestados, mediante contratacao
verbal. Ao responder o Municipio, aduz em preliminar. INEP-
CIA DA INICIAL. ...REJEITO A PRELIMINAR. ...DA IM-
POSSIBILIDADE JURIDICA DO PEDIDO. ...REJEITO A
PRELIMINAR. ...DA ILEGITIMIDADE PASSIVA. ...REJEI-
TO A PRELIMINAR. No mais as partes sao legitimas, bem
assim, legitimo e o interesse que demonstram. Concorrem os
pressupostos de desenvolvimento valido e regular do processo.
Inexistem nulidades ou irregularidades a serem sanadas ou su-
pridas. Dou por saneado o feito. Defiro as provas orais requeri-
das. Defiro a prova pericial, e nomeio o Perito o Engenheiro
SYDNEU MILLEN ZAPPA. Apresentem os quesitos e indi-
quem assistente tecnico querendo. Apos intime-se o perito para
apresentar proposta de honorarios dizendo as partes, havendo a
concordancia deposite a autora. Intimem-se.- Adv. EVARISTO
DIAS MENDES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

81.-DESAPROPRIACAO-773/2003-O MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x TURMALINA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Vistos etc... Sobre a nao citacao da expro-
priada, diga o autor. Intime-se.- Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE, ADRIANO LUIZ FERREIRA e LUCIANE
FERREIRA GUIMARAES-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-803/2003-BANCO
OURINVEST S/A x JONNY LEIVAS ALMEIDA- Diga o au-
tor, sobre a certidao do Oficial de Justica.- Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

83.-ORDINARIA-983/2003-SOUZA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x RAIMUNDO SOARES DOS SAN-
TOS e outros- Sobre a devolucao do AR sem a citacao do re-
querido ADIMICIO MANOEL DA SILVA, diga a autora. Inti-
me-se.- Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1019/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE APARECIDO RODRI-
GUES- Vistos etc... Sobre a resposta e documentos, diga a par-
te autora. Para fins de tentativa conciliatoria, nos termos do
artigo 331 do CPC, com redacao dada pela lei 8952/94, desig-
no audiencia, para o dia 09/12/2003, as 15:30 horas, nao ha-
vendo acordo, sera saneado o feito. Intimem-se as partes. Dili-
gencias necessarias.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, ANDREZZA MARIA
BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

85.-OPOSICAO-1033/2003-MONTENG IND, COM E MANU-
TENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA x FONTE DAS MA-
LHAS E TECIDOS LTDA e outros, ap. aos autos de Embargos
de Terceiro nr. 335/2003, ap. aos autos de Busca e Apreensao
nr. 240/2003, em que contendem as mesmas partes.- Diga a
opoente em face das contestacoes. Intimem-se. -Adv. PAULO
SERGIO DIAS DA SILVA-

86.-ALVARA-1050/2003-DEVANIR MARIA DA LUZ KULI-
GOSKI- Vistos etc... Defiro.- Adv. CLAUDIANA FILA-

87.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1104/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOAO CARLOS DE JESUS-
...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, O PEDIDO, com
fundamento no artigo 66 da Lei 4728/65 e no Decreto Lei nr.
911/69, declarando rescindido o contrato de financiamento com
alienacao fiduciaria, sob nr. 46226924, em 36 parcelas, refe-
rente uma motocicleta HONDA CG 125T, KS BAS, chassi
9C2JC3010R229433, ano 2002, cor AZUL. Condeno o reque-
rido nas custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em 10% na forma do artigo 20, parag. 3§ do CPC. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

88.-ARROLAMENTO-1108/2003-LUZIA MOREIRA VITO-
RINO x LUIZ VITORINO- ...HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 02/
03, nestes Autos de Inventario de bens deixados por LUIZ VI-
TORINO, e mando que se cumpra e guarde como nela de con-
tem e determina, ressalvados os eventuais direitos de terceiros.
O imposto sera objeto de recolhimento na via administrativa.
Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda
Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, a competente CAR-
TA DE ADJUDICACAO, em favor da unica Herdeira. Custas
de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno arqui-
vamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
GILMAR MARCONDES-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1122/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDILSON DOS SANTOS -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1123/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OJAIR MARCOM -...Dai por-
que, entendo suficientemente provados os fatos articulados ini-
cialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissibili-
dade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1124/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VICENTE TAVARES ANGE-
LOZZI -...Dai porque, entendo suficientemente provados os
fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressu-
postos de admissibilidade do pedido, independente de justifi-
cacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e arti-
go 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMI-
NARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se
o requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veicu-
lo, expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicaco-
es necessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1125/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EMILIO IVANOVIT SAVIT -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

93.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1126/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MOISES FERREIRA DA SIL-
VA -...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos
articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos
de admissibilidade do pedido, independente de justificacao,
artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

94.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1127/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ANTONIO DE ALMEI-
DA MANBINI -...Dai porque, entendo suficientemente prova-
dos os fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os
pressupostos de admissibilidade do pedido, independente de
justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e
artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LI-
MINARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-
se o requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veicu-
lo, expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicaco-
es necessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

95.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1128/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ERNESTINA SANTANA SALA
-...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

96.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1129/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EMERSON SOARES DE LIMA
-...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-

culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

97.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1130/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO VALERIO PINTO -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

98.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1131/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO GUISS RAUSIS -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

99.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1132/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ARLINDO MANUEL FERNAN-
DES -...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos
articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos
de admissibilidade do pedido, independente de justificacao,
artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, ex-
peca-se precatoria itinerante. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

100.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1134/2003-BAN-
CO FIAT S/A x SOELI MARIA HAIDUK -...Dai porque, en-
tendo suficientemente provados os fatos articulados inicialmente
pelo autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do
pedido, independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c.
artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69,
hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleitea-
da. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que contes-
te querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao. Defiro
as prerrogativas contidas no artigo 172, paragrafo 1§ e 2§, do
CPC. Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria
itinerante. Intimacaoes e diligencias necessarias. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

101.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1135/2003-B V
FINANCEIRA S/A x JOAO CLEUDEMAR DE MORAIS -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Defiro as prerrogativas contidas no arti-
go 172, paragrafo 1§ e 2§, do CPC. Em caso de nao localizar o
veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Intimacoes e diligen-
cias necessarias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

102.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1136/2003-BAN-
CO FINASA S/A x CELSO RODRIGUES -...Dai porque, en-
tendo suficientemente provados os fatos articulados inicialmente
pelo autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do
pedido, independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c.
artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69,
hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleitea-
da. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que contes-
te querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao. Defiro
as prerrogativas contidas no artigo 172, paragrafo 1§ e 2§ do
CPC. Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria
itinerante. Intimacoes e diligencias necessarias. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

103.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1137/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x SEBASTIAO EVANGELO DOS
SANTOS -...Dai porque, entendo suficientemente provados os
fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes os pressu-
postos de admissibilidade do pedido, independente de justifi-
cacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e arti-
go 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMI-
NARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se
o requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei,
pena de revelia e confissao. Defiro as prerrogativas contidas no
artigo 172, paragrafo 1§ e 2§, do CPC. Em caso de nao locali-
zar o veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Intimacoes e di-
ligencias necessarias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

104.-ARROLAMENTO-1147/2003-ARLETE TEREZINHA BI-
ERNASKI x JOAO EMILIO BIERNASKI- ...HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a par-
tilha de fls. 02/09, nestes Autos de Inventario de bens deixados
por JOAO EMILIO BIERNASKI, e mando que se cumpra e guar-
de como nela se contem e determina, ressalvados os eventuais
direitos de terceiros. O imposto sera objeto de recolhimento na
via administrativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos
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autos a Fazenda Publica Estadual, expedindo-se, a seguir, o com-
petente FORMAL DE PARTILHA em favor da Herdeira ARLE-
TE TERESINHA BIERNASKI, considerando a Cessao feita pelo
Herdeiro Fabio Biernaski. Custas de lei. Julgo extinto o proces-
so e determino o oportuno arquivamento dos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. SILVIO SEGURO-

105.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1151/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x
JOSE ALTAIR NUNES -...Dai porque, entendo suficientemente
provados os fatos articulados inicialmente pelo autor, presentes
os pressupostos de admissibilidade do pedido, independente de
justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e
artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMI-
NARMENTE, a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o
requerido(a), para que conteste querendo no prazo de lei, pena
de revelia e confissao. Defiro as prerrogativas contidas no artigo
172, paragrafo 1§ e 2§, do C.P.C. Em caso de nao localizar o
veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Intimacoes e diligenci-
as necessarias. -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

106.-EXECUTIVO FISCAL-49/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PRODUCTA IND. E COM. DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS LTDA- Vistos e etc... Intime-se a
empresa executada atraves de seus patronos ante os varios feitos
em andamento na Comarca, para o comparecimento do repre-
sentante legal, para a assinatura do termo de penhoras e conse-
quente intimacao para os embargos. Intimem-se.- Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS e ALINE ALVES DOS SANTOS-

107.-CARTA PRECATORIA-104/1998-Oriundo da Comarca de
14¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CTBA-PR -DIMAS
SCHAFACHEK x GILBERTO AFONSO VIEIRA LOPES- De-
firo. Intime-se, pena de prisao, caso nao apresente o bem. (valor
da diligencia do Oficial de Justica R$ 42,00)- Adv. FABIO PA-
CHECO GUEDES-

108.-CARTA PRECATORIA-57/2003-Oriundo da Comarca de
15¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -WEG INDUSTRIAS
LTDA x METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA e outros- Defiro. Lavre-se termo de penhora.
Oficie-se ao Detran.- Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

109.-CARTA PRECATORIA-109/2003-Oriundo da Comarca de
DECIMA SETIMA VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -SYN-
GENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x AQUILINO
ROMANI- Diga a exequente, ante a certidao do Oficial de Justi-
ca.- Adv. JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS E. PERES DA
SILVA-

110.-CARTA PRECATORIA-159/2003-Oriundo da Comarca de
20¦ VARA CIVEL DA COMARCE DE CURITIBA-PR -HSBC
BANK BRASIL S/A x ODAIR BENEDITO POLATO- Defiro.
(...suspensao do presente feito pelo prazo de 15 dias,...)- Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

111.-CARTA PRECATORIA-205/2003-Oriundo da Comarca de
6¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -RUBENS
RICARDO JULIONEL x LAURINDA LEMES HENRIQUE-
Vistos etc... I- Atualize-se a conta geral e a avaliacao. II- Desig-
no os dias 06/04/2004 e 22/04/2004, as 10:00 horas, para a rea-
lizacao das pracas, expecam-se os editais. Diligencias e comuni-
cacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. EMANUELA CATAFES-
TA e ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

Comarca de Barbosa Ferraz
Estado do Paraná – Única Vara Cível e Anexos
Doutor José Roberto Silvério
Juiz de Direito – Relação n.º 028/2003
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01- Busca e Apreensão 125/03 – BV Financeira S/A – C.F.I X
Orzílio Rodrigues dos Santos – Ao preparo das custas proces-

suais, no valor de R$ 616,00. Adv. : Dr. Adriano Muniz Rebe-
llo.

02 – Carta Precatória 091/03 – Antônio Ferreira da Cruz X
INSS – Redesignada audiência para o dia 11/02/04, às 15:30
horas. Adv.: Dra. Alexsandra de Souza.

03 – Indenização 044/01 – José Messias dos Santos e outra X
Dismoben – Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda –
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 10/
03/04, às 13:30 horas. Oportunidade que serão ouvidas as par-
tes e testemunhas, que poderão ser arroladas no prazo de quin-
ze dias, que antecedem o ato. Adv.: Dr. Alfredo Leôncio Dias
Neto e Dra. Carla Fabiana Hermann Zagotto.

04 – Execução 263/98 – Antônio Reginaldo Cozin X Auto Pos-
to Adriana Ltda e outro – Cientes as partes das decisões de fls.
136 e 145/146. Adv.: Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto e Dr. Jair
Felipes.

05 – Execução 047/99 – Banco do Brasil S/A X L.A Santana
Presentes M.E e outros – Sobre o cálculo, no valor de R$
19.425,33 e avaliação no valor de R$ 52.000,00, manifestem-
se as partes, em dez dias. Adv.: Dr. Izabel Aparecida Fermiano
de Jesus Montor e Dr. André Luis França de Narde.

06 - Divórcio Litigioso 105/03 – A. C. de A . X D. G. V. de A.
– Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir.
Prazo: cinco dias. Adv.: Dr. João Éder Cornelian e Dr. Antônio
Venturato Monteiro.

07 - Monitória 103/03 – Banco Banestado S/A X Gilson Ro-
berto Coneglian e outro – Diante do teor dos documentos jun-
tados às fls. 49/50, promova o exeqüente, o andamento do pro-
cesso, em cinco dias. Adv.: Dr. Bráulio Belinati Garcia Perez.

08- Execução 176/87 – Banco do Estado do Paraná X Paulo
Fabrício dos Santos e outra – Autorizado o levantamento dos
valores depositados na conta judicial de fls. 145, deduzidas as
custas processuais pendentes, no valor de R$ 1.812,23. Adv.:
Dr. Carlos Alves.

09 – Fiscal 067/02 – Fazenda Nacional X Fernandes e Fernan-
des Ltda e outros – Ao preparo das custas processuais, no valor
de R$ 957,15. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. Dra. Cássia Denise
Franzoi.

10- Indenização 085/02 e apensos – Elza Marques Gonçalves e
outros X Mozart Silva e outro – Cientes as partes da baixa dos
autos, para os devidos fins. Advs.: Moacir Nunes da Silva; Dr.
Cláudio Camargo de Arruda; Dr. Adriano Fernandes Ferreira e
Dr. Luiz Carlos Sanches.

11- Fiscal 007/03 – Fazenda Nacional X Alves e Livão Ltda -
Ao preparo das custas processuais, no valor de R$ 798,31. Pra-
zo: 10 (dez) dias. Adv. Dr. Daphinis Lelex Pacheco Júnior.

12- Fiscal 006/03 – Fazenda Nacional X F Fernandes e Fer-
nandes Ltda - Ao preparo das custas processuais, no valor de
R$ 772,00. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. Dr. Daphinis Lelex Pa-
checo Júnior.

13 – Fiscal 008/03 – Fazenda Nacional X Romar Materiais de
Construção Ltda – ME - Ao preparo das custas processuais, no
valor de R$ 729,49. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. Dr. Daphinis
Lelex Pacheco Júnior.

14 – Fiscal 014/03 – Fazenda Nacional X Romar Materiais de
Construção Ltda – ME - Ao preparo das custas processuais, no
valor de R$ 316,00. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. Dr. Daphinis
Lelex Pacheco Júnior.

15- Autos nº 032/03 de Arrolamento, dos bens deixados por
falecimento de Sideval Umbelino – Alguns herdeiros renuncia-
ram seus quinhões para outros, porém nada foi esclarecido a
esse respeito, nem mesmo a forma como se deu. À inventarian-
te, para prestar os devidos esclarecimentos, e, confirmada a
renúncia, deverá ser feita por escritura pública a ser juntada,
ou termo nos autos, conforme dispõe o artigo 1.581 do Código
Civil, de 1916, e artigo 1.806 do vigente Código Civil. Prazo:
dez dias. Adv.: Dr. Fábio Alexandre Perez.

16- Busca e Apreensão 078/03 – BV Financeira S/A C.F.I. X
Handley Penteado – À autora, para que promova o andamento
do processo, até seus ulteriores termos. Prazo: cinco dias. Adv.:
Dr. Flaviano Bellinati Garcia Perez.

17- Embargos 075/03 – Copel Distribuição S/A X Fazenda
Pública do Município de Barbosa Ferraz – O feito comporta
julgamento antecipado da lide, à luz do artigo 740, parágrafo
único do CPC, pois se trata apenas de matéria de direito, e os
fatos estão comprovados pelos documentos anexados. Adv.: Dr.
Hamilton José Oliveira e Dr. Ivo de Jesus Dematei Gregio.

18 – Autos n.º 172/03 de Arrolamento dos bens deixados por
falecimento de Geralda Maria de Oliveira – Nomeado inventa-
riante o primeiro requerente, independentemente de prestar
compromisso. Determinada a juntada das certidões negativas
de praxe, o comprovante de recolhimento dos impostos devi-
dos, matrícula atualizada do imóvel, objeto da partilha e os
documentos pessoais dos herdeiros Walter e esposa e, Tereza e
esposo. Adv.: Dr. Laudo Alves Picanço.

19- Cobrança 147/03 – Maria Aparecida do Nascimento de Var-
gas X Sul América Santa Cruz Seguros S/A – Sobre a contesta-
ção apresentada e documentos que a acompanham, manifeste-se
a autora, em dez dias. Adv.: Dra. Lecir Maria Scalassara.

20- Declaratória de Inexistência de Débito 300/02 – Jarbas de
Villas Boas Garcia X Cardiox Produtos para Cirurgia Cardíaca
LTDA – Decorrido o prazo de suspensão, manifestem-se as
partes. Advs.: Dr. Moacir Nunes da Silva e Dr. Lício Mascare-
nhas Grise.

21 – Monitória 160/99 – Banco do Estado do Paraná S/A X
José Augusto Félix – Decorrido o prazo de suspensão, mani-
feste-se o exeqüente. Adv.: Dr. Paulo César Braga Fernandes.

22 – Carta Precatória 009/01 – Caixa Econômica Federal X
José Momesso de Almeida e outra – Deferido o pedido de re-
colhimento do mandado de imissão, que não foi cumprido. Os
autos aguardarão a manifestação da autora. Adv.: Dra. Roberta
Barco Lopes.

23 – Evicção C/C Perdas e Danos e Indenização 213/97 – Ân-
gelo Paglia e outra X Espólio de Joana Rodrigues de Souza –
Julgada extinta a execução, com fundamento nos artigos 794,
inciso II, c/c artigo 795, do CPC, determinando-se o levanta-
mento da penhora e demais baixas necessárias, com oportuno
arquivamento dos autos. Advs.: Dr. Alfredo Leoncio Dias Neto
e Dr. Ronaldo França de Andrade.

24 – Usucapião Extraordinário 104/01 – Ângelo Paglia e ou-
tros X Jovelino Pereira dos Santos e outros – Homologado, por
sentença, o acordo de fls. 206/207, celebrado entre as partes e
julgado extinto o processo com julgamento de mérito nos ter-
mos do artigo 269, inciso III, do CPC, com oportuno arquiva-
mento dos autos. Advs.: Dr. Alfredo Leoncio Dias Neto e Dr.
Ronaldo França de Andrade.

25 – Anulação de Ato Jurídico C/C Indenização 079/90 – Joa-
na Rodrigues de Souza e outro X Ângelo Paglia - Julgada ex-
tinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso II, c/
c artigo 795, do CPC, determinando-se o levantamento da pe-
nhora e demais baixas necessárias, com oportuno arquivamen-
to dos autos. Advs.: Dr. Alfredo Leoncio Dias Neto e Dr. Ro-
naldo França de Andrade.

26 – Reintegração de Posse 015/02 – COHAPAR X José Fer-
reira Camargo – Deferido o pedido de fls. 76, a fim de autori-
zar o levantamento dos depósitos. Diante da sentença de fls.
75, o réu deverá efetuar os pagamentos diretamente na sede da
autora. Adv.: Dra. Silvia Fátima Soares e Dr. Milton José Fer-
reira.

27 – Investigação de Paternidade 269/02 – M. A. G X P. A . M.
– Ao requerido para apresentação de alegações finais, no prazo
de dez dias. Adv.: Dr. Valmir de Souza Dantas.

28 – Embargos à Execução Fiscal 016/03 – Valter Botan Júnior
X CREA – Os embargos aguardam o depósito das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 246,00, nos termos do item 5.2.3 do
C.N. Adv.: Dr. Valter Botan

29 – Embargos à Execução 045/03 – Banco do Brasil S/A X
Celso Hideo Makita – Julgado improcedente o pedido contido
nos embargos, devendo prosseguir-se na execução, até seus
ulteriores termos. Condenado o embargante a indenizar os em-
bargados no valor correspondente a 10% do valor da causa, a
título de litigância de má-fé. Condenado ainda ao pagamento
dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, custas e
despesas processuais, devendo estes encargos, compor a conta
geral dos autos principais. Advs.: Dr. José Luiz Gurgel e Dr.
Celso Hideo Makita.

30 – Ação Ordinária de Cobrança 031/03 – Banco do Brasil S/
A X Valter Botan Júnior – Julgado procedente, em parte, o pe-
dido contido na ação, devendo prosseguir-se cobrando a dívi-
da, até seus ulteriores termos, com as seguintes alterações: a)
limitar os juros remuneratórios em 12% ao ano; b) excluir a
capitalização mensal de juros; c) manter os juros moratórios
em 1% ao ano e multa de 2%; d) excluir a cobrança da comis-
são de permanência, com a aplicação de correção monetária
pelo INPC. Condenado o réu ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do
valor atualizado da dívida, com as exclusões acima especifica-
das. Adv.: Dr. João Eder Cornelian e Dr. Elias Ed Miskalo.
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 0016 000335/2001
ALBINO KLUGE 0025 000355/2002
ANDRE LOPES MARTINS 0001 000094/1990
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0045 000908/2003
BENEDITO DE PAULA 0006 000445/1994
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ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0016 000335/2001
FABIANE LOPES BUENO NETTO 0046 000260/2000
FABIO ROGERIO HARDT 0021 000061/2002
FABRICIO STADLER CORREA 0013 000389/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 0042 000675/2003

0040 000651/2003
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0037 000642/2003
0032 000457/2003
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JOSE ELI SALAMACHA 0026 000371/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0027 000573/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0031 000878/2002
JUAREZ KUSTER 0001 000094/1990
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0010 000579/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0029 000808/2002
LUIZ ANTONIO MORES 0020 000026/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0031 000878/2002
LUIZ KNOB 0043 000762/2003
LUIZ MAZZA 0020 000026/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0003 000098/1994
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MANOEL CARLOS MARTINS COE 0034 000568/2003

0008 000308/1997
MARCELO BERVIAN 0024 000181/2002
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MARCOS ANTONIO ZAITTER 0044 000786/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0030 000818/2002
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0018 000538/2001
MARIO LUIZ ANDREASSA 0043 000762/2003
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MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0002 000061/1994

0027 000573/2002
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0026 000371/2002
NELSON S. RACHINSKI 0007 000154/1996
NILZA SALLETE F. DA SILVA 0043 000762/2003
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PATRICIA SCHMIDT 0022 000120/2002
PAULO EDUARDO BREVE 0019 000002/2002
PEDRO ANGELO ANDREASSA 0025 000355/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0021 000061/2002
RENE MARIO PACHE 0023 000143/2002
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0009 000744/1997
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0044 000786/2003
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1.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-94/1990-COLTRO
TRANSPORTES LTDA x ANDINEIA NATALIA T. DA RO-
CHA E OUTROS == Nos termos do art. 535 do CPC: “Cabem
embargos de declaraçÆo quando: I- houver na sentença ou acor-
dÆo, obscuridade ou contradiçÆo; II- for omitido ponto sobre
o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.” Com efeito, ao
contrário do que alega o embargante, nÆo existe qualquer con-
tradiçÆo, omissÆo ou obscuridade que necessite a declara-
çÆo pois, tal sentença analisa a tempestividade de referidos
embargos na sua parte final. · vista disso, conheço dos embar-
gos, e tendo em vista A inexistência de contradiçÆo, omissÆo
ou obscuridade, julgo-os improcedentes. == Adv. WILSOM
KUSTER, JUAREZ KUSTER, WALDUR TRENTINI, ANDRE
LOPES MARTINS e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

2.-POSSESSàRIAS-61/1994-BOLESLAU STAFIM E S/M x
VERGILIO PELIZARI == Tendo deixado a parte autora de pro-
mover os atos e diligências que lhe competem, qual seja, a ha-
bilotaçÆo dos herdeiros do “de cujus”, nestes autos de nº 61/
94, declaro a extinçÆo do processo, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC. Quanto opor-
tuno arquivem-se. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA
e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

3.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-98/1994-BANESTADO
S/A x ANATALIA K. DOROCIAK E CIA. LTDA. == Tendo
deixado o autor de promover os atos e diligências que lhe com-
petiam, abandonando o process por mais de trinta dias, nestes
autos de nº 98/94, declaro a extinçÆo do processo sem julga-
mento de mérito, com fundamento no art. 267 inc. III do CPC.
Quanto oportuno arquivem-se. == Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-116/1994-CSM-COMPO-
NENTES SISTEMAS E MAQUINAS x CASAN IND DE PRE
MOLDADOS DE CONCRETO e outros == Vistos... Foi noti-
ciado a existência de acordo entre as partes, o qual foi devida-
mente homologado, consoante decisÆo de fls. 226. Suspen-
deu-se o cumprimento de um dos itens do acordo em virtude da
existência de uma relaçÆo locatícia com terceira pessoa estra-
nha a relaçÆo processual, a qual foi posteriormente soluciona-
da consoante documentos de fls. 292/293. Nesta fase as partes
podem dar efetivo cumprimento ao que foi acordado às fls. 254/
256 e 257/261. Desta forma, em havendo acordo entre as par-
tes, o qual já foi homologado, com fulcro no que dispäe o arti-
go 269 inc. III do CPC, JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento mérito. Custas e honorários na forma pactuada. ==
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e OSMAR
ANDRADE ZOTTO-

5.-COBRANCA-284/1994-CASAS PERNAMBUCANAS x
FAUSTO MANOEL LACERDA == Tendo deixado o autor de
promover os atos e diligências que lhe competiam, abandonan-
do a causa por mais de trinta dias, nestes autos registrados sob

Barbosa Ferraz

Campo Largo



138138138138138 5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003

nº 284/94, declaro a extinçÆo do processo, sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 267 inc. III do CPC. Quanto
oportuno arquivem-se. == Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

6.-DESPEJOS-445/1994-CITY E COUNTRY IMOVEIS LTDA
x MANOEL PEREIRA DO AMARAL == Tendo deixado o autor
de promover os atos e diligências que lhe competiam, abando-
nando o process por mais de trinta dias, nestes autos de nº 445/
94, declaro a extinçÆo do processo sem julgamento de mérito,
com fundamento no art. 267 inc. III do CPC. Quanto oportuno
arquivem-se. == -Adv. BENEDITO DE PAULA e DIVALMI-
RO O. MAIA PEREIRA-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-154/1996-PURUNA
DIST. DE CARNES LTDA x BRADESCO S/A == Acerca das
informaçäes do Sr. Perito, à parte requerida para que em cinco
dias deposite referidos valores (R$ 2.155,90) em cinco dias-
Adv. NELSON S. RACHINSKI e DANIEL HACHEM-

8.-MONITORIA-308/1997-BANCO ITAU S/A x GRAF CO-
LOR SUL COM. E REP. DE ARTES GRAFICA LTDA ==
Acerca do laudo pericial de fls. 139/146, digam as partes em
dez dias. == Adv. VERA LUCIA SCHREINER, MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAÃJO-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-744/1997-IRMAOS JA-
NISKI LTDA x VALDEMAR ROSA == Defiro pedido de fls.
97. Sobreste-se o presente feito por 30 dias. == Adv. SERGIO
DE LIMA CONTER FILHO-

10.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-579/1998-GANS META-
LURGICA IND. E COM. LTDA x FLAVIO VINICIUS KLU-
THCOVISKY == Homologo por sentença ra que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes.
Em conseq•ência, com fundamento no artigo 269, inc. III do
CPC, julgo extinto o presente processo , com julgamento de
mérito. Havendo penhora lavrada nestes autos levantem-nas.
Quanto oportnuno arquivem-se. == Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA e SILVIO SEGURO-

11.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-615/1998-WEBER PA-
NIFICACOES LTDA x SUPERMERCADO CHEMIN LTDA
== Vistos... Tendo em consideraçÆo o contido na petiçÆo de
fls. 133/136, homologo por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo pelas partes, nos presentes
autos. Em conseq•ênciam, com fundamento no artigo 269, inc.
III, do CPC, julgo extinto o presente processo, com julgamento
de mérito. Defiro o pedido de fls. 136, quanto ao pedido de
substituiçÆo da penhora. Quanto oportuno arquivem-se. ==
Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e OSMAR AN-
DRADE ZOTTO-

12.-ALVARA JUDICIAL-356/1999-DAIANE COLTRO e ou-
tros x ESTE JUIZO == Vistos... Tendo em vista que o autor
nÆo tem interesse no prosseguimento do feito, homologo a
desistência da presente, para os fins do art. 158 do CPC. Em
conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se. == Adv.
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA

13.-PROCESSOS CAUTELARES-389/1999-BBV CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ALIRDO PAN-
GRACIO == Tendo deixado o autor de promover os atos e dili-
gências que lhe competiam, abandonando o process por mais
de trinta dias, nestes autos de nº 389/99, declaro a extinçÆo do
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art.
267 inc. III do CPC. Quanto oportuno arquivem-se. == Adv.
FABRICIO STADLER CORREA e MARCELO DE OLIVEI-
RA VIANA-

14.-USUCAPIãES-273/2000-JOAO ANDREASSA x ESTE
JUIZO == Face ao Exposto, com fulcro no artigo 941 e seguin-
tes do CPC, c.c. o artigo 1.238, do Código Civil Brasileiro,
julgo procedente o pedido para declarar em favor de JoÆo
Andreassa e s/m Angele Stroparo Andreassa, devidamente qua-
lificados, a aquisiçÆo do domínio do imóvel descrito na planta
e memorial descritivo de fls. 07/08. Transitada em julgado,
expeça-se mandado para registro da sentença no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, nos termos
do art. 945, do CPC, independente de recolhimento do imposto
de transmissÆo, pois, “A regularidade da propriedade imobili-
ária pelo usucapiÆo nÆo importa a transmissÆo de proprie-
dade, pois dele decorre modo originário de adquirir; por isso
indevido é imposto da transmissÆo” (ADCOAS 117244, de-
vendo o mandado ser instruído com cópia da sentença, planta e
memorial descritivo de fls. 07/08. Custas ex lege. P.R.I. == Adv.
MARIO LUIZ ANDREASSA-

15.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-725/2000-NELSON
PORTUGAL GUIMARAES x MESBLA FINANCEIRA S/A
C.F.I == Tendo deixado o autor de promover os atos e diligên-
cias que lhe competiam, abandonando o process por mais de
trinta dias, nestes autos de nº 725/00, declaro a extinçÆo do
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art.
267 inc. III do CPC. Quanto oportuno arquivem-se. == Adv.
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e FRANCISCO OTA-
VIO DE OLIVEIRA ESCORS-

16.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-335/2001-HUMBER-
TO GEOVANNI DALMAZ e outros x BANCO PANAMERI-
CANO e outros == Especifiquem as partes as provas que, efe-
tivamente pretendem produzir, em cinco dias. == Adv. GIO-
VANE SCHLICKMANN, JAMES ELI DE OLIVEIRA, ELI-
ZABETH B. LOPES MURAKAMI e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-353/2001-ONOFRE
LACOSKI x DENILSON ALVES == Fulcrado no que dispäe o
artigo 267 inciso III do CPC, JULGO EXTINTO o processo
sem julgamento de mérito. == Adv. JOSE ANTONIO FONSE-
CA-

18.-ALVARA JUDICIAL-538/2001-CARMEM LUCIA DO
ROCIO RIBAS e outros x ESTE JUIZO == Analisando os do-
cumentos juntados pela requerente e que dÆo conta da regula-
ridade do ato, diante da concordância do Ministério Público,
JULGO POR SENTENÇA, para que surta os efeitos legais de-
sejados, as contas prestadas pela requerente nesses autos de
Alvará JudiciL, determinado o arquivamento dos autos. == Adv.
MARCOS PUPPI RACHINSKI-

19.-PROCESSOS CAUTELARES-2/2002-DOUGLAS FELDE
x COMERCIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA e
outros == Vistos... com fulcrono inc. I do artigo 806 e inc. VI
do art. 267, ambos do CPC, DECLARO cessada a eficácia da
medida liminar e, em conseq•ência julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito. Custas de Lei. == Adv. PAULO
EDUARDO BREVE-

20.-PROCESSOS CAUTELARES-26/2002-VALDIR MOREI-
RA DE ANDRADE x JOAO ELOI DOS ANJOS == Vistos...
compulsando os autos verifica-se que nÆo foi proposta a açÆo
principal, no prazo de 30 dias, contados da efetivaçÆo da me-
dida, conforme preceitua o art. 806, do CPC. · vista disso de-
claro cessada a eficácia da medida liminar, nos termos do art.
808, I do CPC e, em conseq•ência considerando a ausência de
pressuposto de contituiçÆo e de desenvolvimento válido e re-
gular do processo, com fulcro no inc. IV do art. 267 do CPC,
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Custas “ex
lege”. == Adv. LUIZ ANTONIO MORES, LUIZ MAZZA e
MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLATO-

21.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-61/2002-INDUSTRIA
DE CAL BATEIAS LTDA x CIA CAMPOLARGUENSE DE
ELETRECIDADE == Nos termos do artigo 535, do CPC: “Ca-
bem embargos de declaraçÆo quando: I- houver, na sentença
ou acordÆo, obscuridade ou contradiçÆo: II- for omitido pon-
to sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal”. Com
efeito, ao contrário do que alega o embargante, nÆo existe
qualquer contradiçÆo, omissÆo ou obscuridade que necessite
a declaraçÆo, pois, tal sentença condena os honorários levan-
do em consideraçÆo o bom trabalho desenvolvido, o zelo do
profissional, a desnecessidade de deslocamentos e audiências
e o pouco tempo exigido para o serviço. · vista disso, conheço
dos embargos e, tendo em vista a inexistência de contradiçÆo,
omissÆo ou obscuridade, julgo-os improcedentes. == Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN, HELOISA HELENA
BENATO e FABIO ROGERIO HARDT-

22.-PROCESSOS CAUTELARES-120/2002-AUTO POSTO
JARDIM GUARANI LTDA x REFRIGERACAO MENONCIN
IND. E COM. LTDA == Defiro o pedido de fls. 57. Ao repre-
sentante da autora, para que compareça em cartório no prazo
de cinco dias, a fim de assinar o Termo de CauçÆo. == Adv.
PATRICIA SCHMIDT-

23.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-143/2002-IRENE
MARIA KRSYZANOWSKI x INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S/A == Designo o dia 16 de novembro de 2.004,
às 13:30 horas, para audiência de conciliaçÆo e saneamento, à
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir. NÆo obtida a conciliaçÆo serÆo fixados
os pontos controvertidos e decididas as questäes processuais
pendentes, bem como determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se desde logo se for o caso, audiência de ins-
truçÆo e julgamento. == -Adv. RENE MARIO PACHE, JACK
FERNANDO RIBEIRO DE LUNA e EDUARDO GOMES
FRENEDA-

24.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-181/2002-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x PO-
LIPLAY IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA == Ante o
exposto, defiro o pedido com efeito de determinar a inclusÆo
do crédito de Ferramentas Gerais Comércio de ImportaçÆo S/
A no quadro geral de credores da falência de Poliplay Ind e
Com. de Brinquedos Ltda, pela importância de R$ 75.906,84
devidamente corrigido com base ba Lei 9833/89, e quanto ao
juros aplicável é o artigo 26 do Decreto-lei 7661/45,pois de
norma cogente se trata. == Adv. MARCELO BERVIAN e JO-
AQUIM ALVES DE QUADROS-

25.-EMBARGOS-355/2002-RENATO CELSO BERALDO x
PEDRO ANGELO ANDREASSA == Nos termos do art. 535
do CPC: “Cabem os embargos de declaraçÆo quando: I- hou-
ver na sentença ou acordÆo, obscuridade ou contraduiçÆo; II-
for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou
tribunal”. Com efeito, ao contrário do que alega o embargante,
nÆo existe qualquer contradiçÆo, omissÆo ou obscuridade
que necessite a declaraçÆo, pois, tal sentença julga totalmente
improcedente os embargos, tendo condenado em honorários
sobre o valor expresso de execuçÆo. · vista disso, conheço dos
embargos e, tendo em vista a inexistência de contradiçÆo,
omissÆo ou obscuridade, julgo-os improcedentes. == Adv.
ALBINO KLUGE e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

26.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-371/2002-DELCI
LOURDES FLENIK x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A == Considerando o petitório de fls. 437/438 e documento
juntado às fls. 439/440, ao requerido para cumprir em 24 horas
a antecipaçÆo da tutela concedida às fls. 375. == Adv. CLAI-
TON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR,
JOSE ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

27.-DESPEJOS-573/2002-NILCE CESCATO BUSMEYER x
IMOBILIARIA VILA NOVA PRAIAS LTDA == Nos termos
do artigo 535, do CPC: “Cabem os embargos de declaraçÆo
quando: I- houver na sentença ou acordÆo, obscuridade ou
contradiçÆo; II- for omitido ponto sobre o qual devia pronun-
ciar-se o juiz ou tribunal.” Com efeito, ao contrário do que
alega o embargante, nÆo existe qualquer contradiçÆo, omis-
sÆo ou obscuridade que necessite a declaraçÆo. · vista disso,
conheço dos embargos, e tendo em vista a inexistência de con-
tradiçÆo, omissÆo ou obscuridade, julgo-os improcedentes.
== Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e JOSE VALTER
RODRIGUES-

28.-USUCAPIãES-791/2002-JULIO JORLEI DOS SANTOS e
outros x PORCELANA SCHMIDT S.A == Quanto as questäes
processuais a serem dirimidas temos: I- a ilegitimidade da par-
te arg•ida pela requerida. II- a intempestividade da contesta-
çÆo, arg•ida pelos requerentes. Quanto a primeira preliminar
arg•ida na contestaçÆo, temos que a mesma nÆo merece ser
acolhida, pois como mencionado na própria contestaçÆo, a área
usucapienda foi emprestada aos autores, o que deverá ser solu-
cionada em conjunto com a decisÆo de mérito. A segunda pre-
liminar nÆo merece ser acolhida, pois o prazo para contesta-
çÆo é de quinze dias e nÆo cinco como alegada pelos reque-
rentes. Feitas estas consideraçäes, temos que as partes sÆo le-
gítimas e estÆo deidamente representadas. EstÆo presentes os
pressupostos e as condiçäes da açÆo. NÆo havendo outra
matéria de natureza processual a ser dirimida, DECLARO SA-
NEADO O PROCESSO. Necessária se revela a produçÆo de
prova oral a fim de serem comprovados os requisitos para a
prescriçÆo aquisitiva pretendida pela autora. Designo audien-
cia de instruçÆo e julgamento para a data de 10/03/2005, às
13:30 horas. == Adv. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e DAR-
LENE COSTA NEIZER-

29.-BUSCA E APREENCAO-808/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x GERSON LUIZ ADAMANTE == Vistos... Tendo
em vista que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do
feito, homologo a desistência da presente, para os fins do art.
158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267
do CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-
se. == Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

30.-RECISAO DE CONTRATO-818/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x ANDREIA
CRISTINA SERRATO == Vistos... Tendo em vista que o autor
nÆo tem interesse no prosseguimento do feito, homologo a
desistência da presente, para os fins do art. 158 do CPC. Em
conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se. == Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

31.-INTERPELACAO JUDICIAL-878/2002-COHAB/CT x
ADIR CRISTIANO PRIOTTO e outros == Vistos... Tendo em
vista que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do fei-
to, homologo a desistência da presente, para os fins do art. 158
do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do
CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se.
== Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA 322-4455-

32.-BUSCA E APREENCAO-457/2003-BANCO CITIBANK
S.A x GMF TRANSPORTES LTDA == Vistos... Tendo em vis-
ta que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do feito,
homologo a desistência da presente, para os fins do art. 158 do
CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do
CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se.
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

33.-ALVARA JUDICIAL-471/2003-MADALENA MARIA
CAMILLO BONATO x ESTE JUIZO == Vistos... defiro a ex-
pediçÆo do Alvará Judicial, autorizando a requerente a efetuar
o levantamento dos numerários junto à Caixa Econômica Fe-
deral, referente ao PIS, pertencentes ao falecido. == Adv. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-568/2003-TOTAL EDITO-
RA E COMUNICACAO S/C LTDA x OVER PRINT MATE-
RIAIS GRAFICOS LTDA == Vistos... Homologo por sentença
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado pelas partes. Em consequência, com fundamento no
art. 269, inc. III do CPC, julgo extinto o presente processo,
bem como os autos em apenso de nº 660/03, com julgamento
de mérito. Levante-se a cauçÆo preatada pela autora. Quanto
oportuno arquivem-se. Ao representante legal da parte autora,
para que no prazo de cinco dias, compareça em cartório para
assinar o Termo de Levantamento de CauçÆo. == Adv. VERA
LUCIA SCHREINER e MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO-

35.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-611/2003-BANCO
BRADESCO S/A x GIONERI COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros == Manifeste-se a parte autora em cinco
dias acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (à parte autora
para que indique bens em nome dos requeridos e que possam
ser penhorados). == Adv. DANIEL HACHEM

36.-BUSCA E APREENCAO-627/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x ANTONIO CARA SANCHES == Vistos... Tendo
em vista que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do
feito, homologo a desistência da presente, para os fins do art.
158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267
do CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-
se. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

37.-BUSCA E APREENCAO-642/2003-BANCO BBA - CRE-
DITANSTALT S.A x TURISMO E TRANSPORTES AMORIM
OLIVEIRA LTDA - ME == Vistos... Tendo em vista que o au-
tor nÆo tem interesse no prosseguimento do feito, homologo a
desistência da presente, para os fins do art. 158 do CPC. Em
conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se. == Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-

38.-BUSCA E APREENCAO-643/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x KONSTRAL CONSTRUTORA CONSERVADO-
RA ANDRADE LTDA == Vistos... Tendo em vista que o autor
nÆo tem interesse no prosseguimento do feito, homologo a
desistência da presente, para os fins do art. 158 do CPC. Em
conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julgamento de

mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se. == Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-

39.-BUSCA E APREENCAO-650/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x ARTHUR SHIGEO MADA == Tendo em vista que
o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do feito, homo-
logo a esistência da presente para os fins do art. 158 do CPC.
Em conseq•ência julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgado, feitas as demais anotaçäes arquive-se. ==
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

40.-BUSCA E APREENCAO-651/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x CASSIO JOSE DE OLIVEIRA REIS == Vistos...
Tendo em vista que o autor nÆo tem interesse no prossegui-
mento do feito, como informado às fls. 33, Homologo a desis-
tência da presente, para os fins do artigo 158 do CPC. Em
conseq•ência, Julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgada, arquive-se. == Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO-

41.-BUSCA E APREENCAO-672/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x JOAO GERALDO DE MOURA == Vistos... Tendo
em vista que o autor nÆo tem interesse no prosseguimento do
feito, homologo a desistência da presente, para os fins do art.
158 do CPC. Em conseq•encia, Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267
do CPC. Transitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-
se. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

42.-BUSCA E APREENCAO-675/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x JAIRO RICIOLI == Tendo em vista que o autor
nÆo tem interesse no prosseguimento do feito, como informa-
do às fls. 36, homologo a desistência do presente, para os fins
do artigo 158 do CPC. Em conseq•ência, Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, com fundamento no inc. WIII
do artigo 267 do CPC. Transitado em julgado, baixada a distri-
buiçÆo e feitas as demais anotaçäes que se fizerem necessário,
arquive-se. == -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

43.-EMB A EXECUCAO-762/2003-SAMIR MOUSSA XE-
ROX ME x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA == ·
parte embargante para replicar em dez dias. == Adv. MARIO
LUIZ ANDREASSA, LUIZ KNOB e NILZA SALLETE F. DA
SILVA-

44.-BUSCA E APREENCAO-786/2003-SLAVIEIRO DECI-
SAO ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIO HALES
== Considerando o petitório de fls. 44/47, e considerando, ain-
da que a parte devedora comprovou o pagamento de 40% do
valor do financiamento, defiro a purgaçÆo da mora, em 48
horas. · parte devedora para que efetue o depósito do valor de-
vido. == Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

45.-BUSCA E APREENCAO-908/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANTONIO CARLOS AQUINO PINHEIRO -==
Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e
5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: AutuaçÆo:............R$
7,00 Oficial de Justiça:..R$ 175,00 Cartório:............R$ 315,00
Total:...............R$ 497,00. == -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER

46.-EXECUTIVO FISCAL-260/2000-A UNIAO x J. SILVEI-
RA E SILVEIRA LTDA ME == Vistos... Julgo por sentença
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, extinta a pres-
nete execuçÆo, nos termos do artigo 794, inc. I do CPC, diante
do pagamento dos débitos notificados. Custas pelo executado.
== Ad. FABIANE LOPES BUENO NETTO BESSA-

47.-CARTA PRECATORIA-4/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE MAL. CANDIDO RONDON-PR -RAUL
DRAGUETTI x TRANSPORTES RECALAN LTDA e outros
== · parte autora, para em cinco dias manifestar-se acerca da
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (...deixo de dar cumprimento
ao mandado, em virtude de que o autor nÆo providenciou o
que diz o artigo 19 do CPC). == Adv. SERGIO TADEU CO-
VRE MARTINEZ-
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ADEMAR ANTONIO SANTIN 0016 000184/2001
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CAMILO DE TONI 0008 000450/1997
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DARIO GENNARI 0027 000062/2003
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FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0037 000151/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0033 000115/2003
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0035 000142/2003

0012 000224/2000
0032 000113/2003

GEONIR EDUARD FONSECA VIN 0007 000393/1997
0013 000294/2000

GEONIR VINCENSI 0005 000379/1995

Capanema



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 139139139139139

IGLENIO LUIZ SCHWERZ 0041 000030/2001
INES QUERUBINA CENI 0039 000037/2003

0010 000078/2000
0005 000379/1995
0007 000393/1997
0013 000294/2000
0021 000085/2002
0037 000151/2003

JOSE CARLOS DA SILVA 0017 000018/2002
JOSELIR MINOSSO 0009 000071/2000
JULIANA FRANCOISE ZUGEL F 0019 000049/2002

0034 000127/2003
0014 000143/2001

LEONESIO ANTONIO FELTRIN 0031 000111/2003
0011 000112/2000
0003 000322/1995
0026 000041/2003
0018 000022/2002
0029 000107/2003

LUCIANE TREVISOL PINHEIRO 0004 000371/1995
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0042 000073/2001
MARIA ZELI ANDREAZZA 0006 000149/1997

0024 000259/2002
0008 000450/1997

MARINEZ FERREIRA 0037 000151/2003
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0025 000036/2003
NILTO SALES VIEIRA 0041 000030/2001
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0001 000206/1994

0002 000263/1995
NOELI DE SOUZA MACHADO 0040 000013/1998
PAULO JOSE GIARETTA 0017 000018/2002
PEDRO BENTO TUBIANA 0010 000078/2000

0038 000158/2003
0024 000259/2002
0036 000148/2003

RICARDO DILON CASTILHOS 0017 000018/2002
VALMOR DE MATTOS 0015 000172/2001
VANDERLEI GOMES PIRES 0017 000018/2002
VINICIUS DO VALE ASSIS 0030 000109/2003

0032 000113/2003
YURI JOHN FORSELINI 0020 000077/2002

0022 000139/2002
0023 000148/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-206/1994-OLVE-
PAR S A - INDUSTRIA E COMÉRCIO (MASSA FALIDA) x
ANTONIO GARCIA e outros - Aguarde-se a iniciativa e inte-
resse no arquivo. -Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOURES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-263/1995-OLVEPAR
S A - INDUSTRIA E COMERCIO (MASSA FALIDA) x GER-
SON LUIZ REMPEL e outros -Aguarde-se pela iniciativa e inte-
resse no arquivo. - Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOURES-

3.-DEPOSITO-322/1995-ESTADO DO PARANA x AGRICO-
LA VALE DO CAPANEMA LTDA e outros -Providencie o
autor, em 5 dias, o cumprimento da carta precatória, já expedi-
da, para intimação do requerido. -Adv. LEONESIO ANTONIO
FELTRIN-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-371/1995-IRIA BERTE
RELLY e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifestem-se as exequentes, em 5 dias, so-
bre os valores referentes à requisição de pagamento, os quais
encontram-se em depósito judicial, dizendo, ao ensejo, sobre a
extinçao do feito. -Adv. LUCIANE TREVISOL PINHEIRO-

5.-ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-379/1995-NEIVOR
GOTTARDI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifestem-se a autarquia, por sua nobre procura-
dora e autor, no prazo de 5 dias. Após, requisite-se o pagamen-
to por precatório. -Adv. GEONIR VINCENSI e INES QUE-
RUBINA CENI-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-149/1997-ASSOCIACAO 25
DE JULHO UNIDA EM AGRICULTORES x NEIVOR GOT-
TARDI e outros -Suspendo o feito, oportunizando o cumpri-
mento voluntário da avença. Aguarde-se a iniciativa do autor,
em arquivo.-Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA e ALDRIANO
RIBEIRO NEGRAO-

7.-DECLARATORIA - RITO SUMARIO-393/1997-NELI
GRAFF DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Intimem-se as partes, para que no prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar-se pelo autor, manifestem sobre
os valores referentes à requisiçao de pagamento, que encon-
tram-se em depósito judicial e, ao ensejo, sobre a extinçao do
feito. Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e INES
QUERUBINA CENI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-450/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x DEBERG MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outros -Suspendo o feito, por 30
dias. Aguarde-se.-Adv. CAMILO DE TONI e MARIA ZELI
ANDREAZZA-

9.-REPARACAO DE DANOS-71/2000-ELISA MARISTANIA
COGO GINDRI e outros x SELVINO PICOLLO e outros -
Manifestem-se os autores, em 10 dias, sobre fls. 225/227. -
Adv. JOSELIR MINOSSO e EDSON LUIZ COCCO-

10.-ORD DE MANUT DE BENEFICIO-78/2000-VOLMAR
MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, com fulcro
no art. 269, inciso I do CPC. Condeno o autor, a teor da Lei
1.060/50, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 500,00. -Adv. PEDRO BEN-
TO TUBIANA e INES QUERUBINA CENI-

11.-INVENTARIO-112/2000-LEOLINO BAYERLE x FRAN-
CISCA BAYERLE- Apresentem, o viúvo meeiro e herdeiros, o
plano de partilha, no prazo de 10 dias. - Adv. LEONESIO
ANTONIO FELTRIN-

12.-INVENTARIO-224/2000-CELI SALETE WOLMUTH
DAL BOSCO x CELSO DAL BOSCO -Manifeste-se a Fazen-
da Estadual, em 5 dias, sobre as argumentaçoes da inventarian-
te. -Adv. GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

13.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-294/2000-LAU-
RA DORIGON SALVAGGNO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Ciência às partes da devoluçao
destes autos do Tribunal Regional Federal da 4ª RegiÆo, para
que, no prazo de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdao, reque-
rendo o que de direito.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI e INES QUERUBINA CENI-

14.-ARROLAMENTO-143/2001-MILTON CARLOS FIGUR x
ERNA FIGUR -Homologo a partilha dos bens deixados pelo
de cujus. Providenciem os herdeiros, em 5 dias, o pagamento
do imposto de transmissao causa mortis. -Adv. JULIANA
FRANCOISE ZUGEL FLORES-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-172/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ARLINDO CENCI -Manifeste-se o requerido, em 5 dias, sobre
fls. 150/151. -Adv. VALMOR DE MATTOS-

16.-DESAPROPRIACAO-184/2001-MUNICIPIO DE BELA VIS-
TA DA CAROBA x ANTONIO VALDIR TRENTIN e outros-
Cumpre-me ressaltar ao nobre procurador do autor, em atençao ao
item 6 de fls. 121, que os valores pertinentes à estimativa encon-
tram-se resguardados em depósito judicial, ao passo que somente
foi objeto de levantamento os honorários periciais (vide fls. 68,
114, 117/118). Adv. - ADEMAR ANTONIO SANTIN-

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-18/2002-ELIMAR
MAYER x OTHELO DILON DE CASTILHO e KLIMAR JOSÉ
RUANO (denunciado à lide) - a) Tendo em vista que o litígio versa
sobre direitos disponíveis designo a data de 16.03.2004, às 14:00,
para realizaçao da audiência preliminar prevista no art. 331 do CPC.
Nesta audiência serao apreciadas as provas a serem produzidas e
fixados os pontos controvertido, com o saneamento do feito. -Adv.
VANDERLEI GOMES PIRES, JOSE CARLOS DA SILVA, RI-
CARDO DILON CASTILHOS e PAULO JOSE GIARETTA-
b) Deposite o autor, o valor necessário a postagem do ofício,
com AR/MP, para intimaçao do requerido - Adv. VANDERLEI
GOMES PIRES e JOSE CARLOS DA SILVA.
c) Deposite o requerido o valor necessário a postagem do ofí-
cio, com AR/MP, para intimaçao do denunciado à lide. - Adv.
RICARDO DILON CASTILHOS.

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22/2002-OLIVERIO MILA-
NI x MUNICIPIO DE BELA VISTA DA CAROBA - Defiro a
prova oral requerida, consistente no depoimento pessoal do
embargante e ouvida de testemunhas. Para audiência de instru-
çao e julgamento, designo o dia 27.04.2004, às 14:30 horas.
Depositem as partes, se for o caso, o rol de testemunhas, em
Cartório, no prazo de 5 dias. -Adv. LEONESIO ANTONIO
FELTRIN e ADEMAR ANTONIO SANTIN-

19.-ARROLAMENTO-49/2002-DARI CAPELETTI x GERAL-
DO CAPELETTI e outros- Manifeste-se o inventariante, tendo
em vista que decorreu o prazo de suspensao. -Adv. JULIANA
FRANCOISE ZUGEL FLORES-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-77/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARMAN-
DIO GUERRA- Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do
valor de R$ 85,25, junto ao Juízo Deprecado - RIo Brilhante -
MS, para cumprimento da deprecata que lá se encontra. - Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

21.-ORD DE MANUT DE BENEFICIO-85/2002-IVO MEN-
GARDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, com fulcro no
art. 269, I, do CPC.Condeno o autor, a teor da Lei 1.060/50, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 500,00. -Adv. CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI e INES QUERUBINA CENI-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-139/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALMOR
KAMER MAY -Manifestem-se os autores, em 5 dias, sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. YURI JOHN FORSELINI-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-EM EXECUÇÇO DE SEN-
TENÇA- 148/2002-CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x DARIO CHRISTMANN -
Julgo extinta a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC.-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2002-JOSE LUIZ VA-
SILAKIS x MUNICIPIO DE CAPANEMA- Certifique-se o trân-
sito em julgado. Aguarde-se em arquivo pela iniciativa de quem
de direito. - Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA e PEDRO BEN-
TO TUBIANA-

25.-INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-36/2003-GERSON
FERREIRA x BRASIL TELECOM S A - a) Manifeste-se o
autor, em 10 dias, sobre o recurso interposto (agravo retido).
Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do valor necessário
a postagem dos ofícios requeridos, com AR, e cumprimento de
carta precatória, para inquiriçao de suas testemunhas..-Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA.
b) Providencie a requerida, em 5 dias, o depósito do valor ne-
cessário ao cumprimento da carta precatória, para inquiriçao
de suas testemunhas. - Adv. MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-41/2003-LEOCIR JOAO
SIMIONATTO x VALDIR MENDES -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao apresentada. -Adv. LEONESIO
ANTONIO FELTRIN-

27.-ACAO MONITORIA-62/2003-AGROMARAU-INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x JAIME CONTE -Providencie a autor, em

5 dias, o depósito do valor necessário à postagem de ofício, para sua
própria intimaçao, para comparecer à audiência designada, com AR/
MP.-Adv. DARIO GENNARI-

28.-ARROLAMENTO-81/2003-HULDA MUNCH x CARLOS
MUNCH -Ao preparo das custas processuais (R$ 310,56), pela in-
ventariante, no prazo de 5 dias-Adv. CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-

29.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-107/2003-JOAO EDVINO
HENSEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S A- Defiro o
requerimento de fls. 155, concedo o prazo de mais 30 dias. - Adv.
LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

30.-ARROLAMENTO-109/2003-DULSI SCHNEIDER x HARRI
ROQUE SCHNEIDER -Homologo a partilha dos bens deixados
pelo de cujus. Providenciem os herdeiros, em 5 dias, o pagamento
do imposto de transmissao causa-mortis. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA e VINICIUS DO VALE ASSIS-

31.-INTERDICAO-111/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x HEDI PERSCH FRANZMANN -Nomeio Cu-
rador ao réu revel, o Dr. Leonésio Antonio Feltrin. Apresente o Cu-
rador nomeado a contestação, no prazo legal de 5 dias, sob a fé de
seu grau.—Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

32.-ARROLAMENTO-113/2003-AUGUSTO COELHO RAMOS
x MARILENA FERREIRA RAMOS -Homologo a partilha dos bens
deixados pelo de cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias,
sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o contido no
parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, alterado pela Lei 9.280/1996.-
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA, VINICIUS DO
VALE ASSIS e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-115/2003-BV FINAN-
CEIRA S A CREDITO FINACIAMENTO E INVESTI x LUIZ
CARLOS BARELLA -Explicite a requerente, em 5 dias, sobre a
pretensao encartada às fls., vez que declina o endereço do bem. -
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

34.-ARROLAMENTO-127/2003-MARIA REICHERT x ROQUE
FRIDOLINO REICHERT -Ao preparo das custas processuais (R$
147,87), pela inventariante, no prazo de 5 dias-Adv. JULIANA
FRANCOISE ZUGEL FLORES-

35.-ARROLAMENTO-142/2003-ROSA MARIA PEIROT x ULIS-
SES PEDRO PEIROT -Homologo a partilha dos bens deixados pelo
de cujus. Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o paga-
mento dos tributos, de conformidade com o contido no parágrafo 2º
do artigo 1031 do CPC, alterado pela Lei 9.280/1996.-Adv. EMI-
LIO SIMPLICIO WEBER e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-148/2003-MEDEIREIRA BAR-
RA I LTDA x UNIAO FEDERAL -Manifeste-se o embargante, em
10 dias, sobre a impugnaçao ofertada. -Adv. PEDRO BENTO TU-
BIANA-

37.-ORD DE MANUT DE BENEFICIO-151/2003-ANISIO MI-
NUZZO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Ciência às partes da remessaa do presente feito, oriundo da
Vara Federal de Francisco Beltrao - PR, para que, no prazo de 5
dias, se manifestem requerendo o que de direito.-Adv. MARINEZ
FERREIRA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e INES
QUERUBINA CENI- (REPUBLICADO POR INCORRECAO)

38.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-158/2003-MUNICIPIO
DE CAPENEMA e outros x SUDOESTE PUBLICIDADES E PU-
BLICACOES LTDA e outros -Providencie o autor, em 5 dias, o
cumprimento das cartas precatórias, já expedida, para citaçao dos
requeridos. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

39.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S-37/2003-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MESUL MOVEIS E ES-
QUADRIAS SUDOESTE LTDA ME e outros -Manifeste-se o exe-
quente, em 5 dias, sobre a penhora realizada. -Adv. INES QUERU-
BINA CENI-

40.-CARTA PRECATORIA-13/1998-Oriundo da Comarca de RE-
ALEZA - PR - VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S A x SAN-
TO ALVES DE CARVALHO- Indefiro o requerimento de fls. 165,
face ao lapso temporal já transcorrido, mantendo a conta e a avalia-
çao encartada. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO- (REPU-
BLICADO POR INCORRECAO)

41.-CARTA PRECATORIA-30/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - 1 VARA CIVEL -NILTO SALES
VIEIRA e outros x JOSE RAMOS VIEIRA -Manifestem-se as par-
tes, em 5 dias, sobre o laudo de avaliçao (R$ 16.900.00) e conta
geral (10.089,29).-Adv. NILTO SALES VIEIRA e IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

42.-CARTA PRECATORIA-73/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR -JUSTICA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x LUIZ ZANATTA e outros -
Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o novo cálculo geral apre-
sentado (R$ 143.060,04), pela Sra. Contadora Judicial.-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-
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DRA. GIANNY CARLA PADOVAN 0057 000173/2003
DRA. HELOISA INEZ DE JESU 0030 000435/2001
DRa. IDIONE TEREZINHA PIZ 0065 000534/2003
DRA. JANAINA DOCKHORN MAC 0001 000535/1992
DRA. JAQUELINE PASSOS 0091 000064/2003
DRA. JEANINE HAINZELMANN 0076 000684/2003

0023 000188/2000
DRA. JULIANA DA COSTA MEN 0090 000908/2003
DRA. JULIANE BUBLITZ FERR 0082 000800/2003
DRA. KARIN LOIZE HOLLER 0019 001290/1998
DRA. KATYA MARIA ALVES HE 0076 000684/2003
DRA. LOURDES MIGUELINA BR 0079 000732/2003
DRA. LUCIANA DALPOSSO 0021 000027/1999
DRA. MARA BENNEMANN 0079 000732/2003
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0034 000562/2001

0035 000571/2001
0016 000479/1998
0015 000458/1998

DRA. MARCIA REGINA WERNER 0027 000167/2001
0029 000429/2001

DRA. MARCIA TONDO 0061 000423/2003
DRA. MARIA FILOMENA MARTI 0076 000684/2003

0042 000172/2002
0023 000188/2000
0012 001044/1997

DRA. MARIA INES PRYBYSZ D 0033 000551/2001
0038 000742/2001
0039 000871/2001

DRA. MARIA ZELI ANDREAZZA 0047 000980/2002
DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 0058 000192/2003
DRA. MARILANE TON RAMOS 0006 000235/1996

DRA. MARLENE LEITHOLD 0023 000188/2000
DRA. MARTA DIAS DE FRANCA 0080 000773/2003
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0092 000282/2003

0083 000811/2003
0013 000157/1998

DRA. NARA CARDOSO 0093 000346/2003
DRa. NEIDE SIMOES PIPA 0020 000001/1999
DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 0074 000650/2003

0075 000651/2003
0048 000998/2002

DRa. NEUSA MARA LEMOS 0049 001006/2002
DRA. NICIA KIRCHKEIN CARD 0052 000016/2003
DRA. NILVA ANTONIA KIRCHK 0052 000016/2003
DRA. PATRICIA K. CASTELAN 0036 000577/2001
DRA. POLIANA CAVAGLIERI S 0056 000149/2003
DRA. PRISCILA DO N. SEBAS 0027 000167/2001
DRA. RITA PASSOS ZANELLA 0064 000530/2003
DRA. ROSANGELA INES COLPA 0033 000551/2001
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0088 000902/2003
DRA. SELMA CRISTINA SAITO 0006 000235/1996
DRA. SILVANA MARIA GRIZA 0041 000142/2002
DRA. SIMONE MONTEIRO FLEI 0014 000361/1998
DRA. SUSANA VAL•RIA GALHE 0011 000510/1997
DRA. TATIANA PIASECKI KAM 0019 001290/1998
DRA. TERESA ARRUDA ALVIM 0091 000064/2003
DRa. TEREZINHA DEPUBEL DA 0041 000142/2002
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 0002 000609/1993

1.-ACAO DE COBRANCA-535/1992-CONSTRUTORA DE
OBRAS G. CASTRO LTDA x PAVIMENTADORA IPIRAN-
GA LTDA -”1. Intimem-se as partes dando ciencia da devolu-
cao da carta precatoria devidamente cumprida, para inquiricao
da testemunha arrolada pela re, deprecada as fls. 672/682. 2.
Manifestem-se igualmente as partes interessadas, a respeito do
cumprimento do oficio de fls. 669, remetido por AR (fls. 670),
tendo em vista que ate a presente data nao houve resposta. Pra-
zo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. J. A. VALLE MACHADO,
DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA, DR. FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES, DR. MARCO TULIO MACHADO e
DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO-

2.-SUMARIA RESSARC. DANOS-609/1993-JOSE SILVERIO
DE LIMA x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RO-
DAGEM DO PARANA -”JULGO, por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legas efeitos, o Calculo de Liquidacao de sen-
tenca condenatoria de fls. 239/241, do qual nao houve discordan-
cia das partes interessadas, na quantia de R$ 36.590,65 (trinta e
seis mil, quinhentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos),
que devera ser corrigido com os acrescimos legais quando do pa-
gamento pelo devedor. Transitado em julgado, expeca-se precato-
rio requisitorio, com os requisitos legas. Custas de lei.”.-Adv. DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. EDGARD LESSNAU
SOBRINHO, DRA. YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/1995-APLUB FI-
NANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INV. x C. L.
TURISMO LTDA e outros -”Intime-se a parte interessada, para
informar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida que
lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar o prossegui-
mento do feito”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN e DR. ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1136/1995-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIRIOS S/A. x JOSE AN-
TONIO RODOLFO e outros -”1. Ante o oficio de fls. 121 pela 1¦
Vara Civel informando que o imovel penhorado nos presentes au-
tos foram arrematados e pedem seja liberado, manifeste-se o exe-
quente no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem para ser apre-
ciado.”.-Adv. DR. OTHELO DILON CASTILHOS, DR. RICAR-
DO DILON CASTILHOS, DR. MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI e DR. MARCO ANDRE S. BACELAR-

5.-INVENTARIO-130/1996-NILVA MARIA FERNANDES x
BRUNO FERNANDES -”1. Os documentos citados nao acom-
panham a peticao de fls. 151/152. 2. Intime-se a inventariante
para juntada, e apos ser apreciado. Prazo de (05) cinco dias.”.-
Adv. DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI-

6.-REVISAO DE CONTRATO-235/1996-VALDOMIRO MAN-
CINI FILHO e outros x BANCO BRADESCO S/A -”1. Defiro
o pedido de fls. 445 pelos autores. Intime-se o reu para os devi-
dos fins. Fixo o prazo de (30) trinta dias para juntada dos docu-
mentos. 2. Apos, prossiga-se em cumprimento ao despacho de
fls. 440.”.-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, DRA.
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, DRA. MARILANE
TON RAMOS, DR. JOSE CARLOS GARCIA PEREZ e DR.
GENESIO NAILOR FINGER-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-523/1996-FAISA
- FESTUGATO AGRO INDUSTRIAL LTDA x PERCIVAL
ANTONIO ROSSATO e outros -”Carta precatoria a disposicao
do autor, com o preparo das despesas de expedicao no valor de
R$ 14,00, em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv.
DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI
e DR. GILCEO JAIR KLEIN-

8.-EXECUCAO-132/1997-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
SANE VERONICA VARGAS e outros -”Vista as partes, para
se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o
decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DR. MARCO ANDRE S. BACELAR e DR.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-271/1997-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BERNO
E RIBEIRO LTDA -”Carta precatoria a disposicao do autor,
com o preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 10,00
em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-450/1997-TRANS-

BANCO - BCO. DE INVESTIMENTOS S.A x JOAL COMER-
CIAL DE ALIMENTOS LTDA -”Carta precatoria a disposicao
do autor, com o preparo das despesas de expedicao no valor de
R$ 10,00, em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv.
DRA. ADRIANA BASSO, DR. ORILDO VOLPIN e DR. TA-
DEU KARASEK JUNIOR-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-510/1997-RICARDO
DAVI OLTRAMARI x COMPANHIA DE SEGURO GRALHA
AZUL -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao de fls. 242/243, celebrada entre as par-
tes nestes autos, onde RICARDO DAVI OLTRAMARI move
em face de COMPANHIA DE SEGURO GRALHA AZUL. Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao
de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre
as partes, custas e honorarios de advogado. Custas de lei, pela
re, ja devidamente pagas.”-Adv. DRA. DENISE MARICI OL-
TRAMARI, DR. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e DRA.
SUSANA VAL•RIA GALHERA-

12.-ORDINARIA-1044/1997-SERGIO FONTOURA MAR-
DER x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Aguarde-se por (30)
trinta dias o preparo das custas, na forma convencionada entre
as partes. 2. Apos, voltem para homologacao do acordo.”.-Adv.
DR. CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO, DR. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO, DR. SERGIO RICARDO FIOR,
DR. JAIRO BASSO e DRA. MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-157/1998-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x G.
W. BRUSTOLIN & CIA LTDA e outros -”1. Ante o oficio de
fls. 50 pela 1¦ Vara Civel desta Comarca, pedindo a liberacao
da penhora dos imoveis citados, digam as partes no prazo de
(05) cinco dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado.”.-Adv. DR.
ADELINO MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

14.-ACAO DE COBRANCA-361/1998-LUIS PASTORE x
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS -”HOMOLOGO,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de
fls. 201/202, celebrada entre as partes nestes autos, onde LUIS
PASTORE move em face de COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja
distribuidas entre as partes, custas e honorarios de advogado.
Custas de lei, ficando ressalvada a cobranca de eventuais cus-
tas remanescentes para a devida baixa.”-Adv. DR. ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI, DR. MARCOS ROGERIO SCH-
MIDT, DR. KENNEDY MACHADO e DRA. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG-

15.-ALVARA JUDICIAL-458/1998-MARIA IRACEMA
GAMA x ESTE JUIZO -”Ante a juntada de novos documentos
pela autora, de-se vista ao INSS, no prazo de (10) dez dias (fls.
92/94).”.-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI, DR. DARY SOA-
RES DUARTE, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR.
ALBER JAMES MORENO SALZEDAS-

16.-ALVARA JUDICIAL-479/1998-NELSON MORAIS DA
SILVA x ESTE JUIZO -”Face a juntada pelo autor de novos
documentos em sua manifestacao de fls. 45/49, de-se vista no-
vamente ao INSS. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. ORI-
VALDO LUZETTI, DRA. DARY SOARES DUARTE, DRA.
MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR. ALBER JAMES MORE-
NO SALZEDAS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-739/1998-WAL-
DIR RODRIGUES DA LUZ x NAURA MACHADO PEREI-
RA -”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO que
WALDIR RODRIGUES DA LUZ move em face de NAURA
MACHADO PEREIRA, com fundamento nos artigos 586 e 618,
inciso I do CPC, tendo em vista que pela sentenca proferida
nos autos 831/99, foi declarada nula a execucao, tendo transi-
tado em julgado conforme certificado as fl.s 104, e determino
que oportunamente seja levantado eventual penhora existente.
Custas de lei, pelo exequente. P.R.I. Oportunamente averbe-se
a baixa na distribuicao e aruqive-se.”.-Adv. DR. ELIAS ZOR-
DAN e DR. JOSE RENACIR MARCONDES-

18.-INVENTARIO-853/1998-ALEF WILLIAN JOSILDO AL-
VES DE LIMA e outros x JOAO BATISTA DE LIMA -”Inti-
macao do autor para que providencie a retirada do alvara,no
prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do
feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. CEZAR
PAULO LAZAROTTO e DR. FABRICIO ROGERIO BECE-
GATO-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1290/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARIA INES KRYGIEROWICZ (PESSOA JURIDICA) e ou-
tros -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia de fls. 192, manifestada pelo autor RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS, em face de MARIA INES KRYGIEROWI-
CZ. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apre-
ciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC.
Custas de lei, pelo autor.”-Adv. DRA. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e DRA. KARIN LOIZE HOLLER-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1/1999-MARIA
TEREZA SAMWAYS LAZARI x EVANILDE BELLEDELLI -
”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO que MA-
RIA TEREZA SAMWAYS LAZARI move em face de EVA-
NILDE BELLEDELLI, em virtude da quitacao da divida, pelo
levantamento de fls. 195 pela credora, do valor devido com os
acrescimos legais, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
e determino o levantamento de eventual penhora efetuada. Cus-
tas de lei, ficando ressalvada a sua cobranca, para as devidas
baixas.”-Adv. DRa. NEIDE SIMOES PIPA-

21.-INVENTARIO-27/1999-BANCO DO BRASIL S/A x IRE-

NE JOSEFINA SCANDERLA -”Vista as partes, para se mani-
festarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso
do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. JOSE CARLOS MARQUES e DRA. LUCIANA DALPOS-
SO-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-702/1999-ADEMIR
ADONIS BRUSCHI x DM COSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-”1. A testemunha deprecada as fls. 287 arrolada pelo autor,
nao foi encontrada para intimacao, conforme certidao de fls.
294 pelo Juizo Deprecado, nao sendo portanto inquirida (ter-
mo de audiencia de fls. 295). 2. Manifeste-se expressamente a
respeito o autor, no prazo de (05) cinco dias, sob pena de ficar
prejudicada referida prova, e o prosseguimento do processo,
conforme determinado no despacho de fls. 280, suspendo pro-
visoriamente as fls. 282.”.-Adv. DR. RONALDO LUIZ BAR-
BOZA, DR. JOSE EDESIO DE MATTOS e DR. NELITON
PEREIRA-

23.-DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-188/2000-LUIS
CARLOS ZARDO x BANCO DO BRASIL S/A e outros -”1.
Assiste razao aos reus, conforme copia dos oficios de fls. 267,
reiterado as fls. 362. 2. Expeca-se novo oficio, cumprindo o
despacho de fls. 328, que deferiu a expedicao de conformidade
com o pedido de fls. 324/326. (anexar copia de referido pedi-
do, bem como de fls. 370/375). 3. Expedido, proceda sua en-
trega aos reus, para cumprimento no prazo de (30) trinta dias,
devendo comprovar nos autos a sua remessa. Oficio ARMP a
disposi‡âo do reu em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR.
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, DR. MARCOS RO-
GERIO SCHMIDT, DRA. MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA, DR. CARLOS ROBERTO FERRAREZI, DR. ED-
SON SHOITI FUGIE, DRA. JEANINE HAINZELMANN FOR-
TES BUS e DRA. MARLENE LEITHOLD-

24.-ACAO DE DEPOSITO-364/2000-DISAL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DEVAIR CORREA -
”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 95. (art. 162, para-
grafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. DANTE MARIANO G. SOBRI-
NHO, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT-

25.-ANULAT. ATO JURID.- RITO ORD.-86/2001-FATIMA
ANTUNES DE LARA x PATROCINOS RODRIGUES DA
COSTA e outros -”Vista as partes da juntada de fls. 108/132,
pelo Sr. Perito, do laudo pericial. Prazo de dez (10) dias. (art.
162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. GILSON R. CECAT-
TO DOS SANTOS e DRA. ADELFIA T. BERTE-

26.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-136/2001-VAL-
CEDI DAS PEREIRAS GALDINO e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A. -”1. Recebo o agravo retido de fls. 267/269, tem-
pestivamente interposto pelos autores da decisao de fls. 265. 2.
Intime-se o agravado para manifestar-se sobre o recurso, no
prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. SERGIO RICARDO TI-
NOCO, DR. PAULO RENEU S. SANTOS e DR. ORILDO
VOLPIN-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-167/2001-LOJAS
COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
SOLANGE APARECIDA DE LARA ALMEIDA -”O mandado
encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da
diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com
o Provimento n.01/99, na quantia de R$ 200,00 (duzentos re-
ais).”.-Adv. DRA. PRISCILA DO N. SEBASTIAO e DRA.
MARCIA REGINA WERNER-

28.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-393/2001-EDGAR
BUENO x ALCEU CARLOS PREISNER e outros -”HOMO-
LOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
sacao de fls. 132/133, celebrada entre as partes nestes autos,
onde EDGAR BUENO move em face de ALCEU CARLOS
PREISNER e GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/C LTDA.
Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, com apreci-
acao de merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas
entre as partes, custas e honorarios de advogado. Custas de lei,
ficando ressalvada a cobranca da conta de custas de fls. 135,
devidamente corrigida, para cumprir a baixa determinada.”-Adv.
DR. EVARISTO STABILE NETO, DR. LUIZ FERNANDO
PEREIRA, DR. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e
DR. ROBERTO V. GEWEHR-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-429/2001-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL - CRESOL CASCAVEL x
ALDOIR ZANINI e outros -”Vista as partes, para se manifes-
tarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. JEFERSON FAZZOLARI, DR. ERNANI PUDELL e DRA.
MARCIA REGINA WERNER-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-435/2001-ALEX
SANDRO FELIPE ZUCATTI e outros x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE IGUATU - PR e outros -”Vista as partes do oficio
de fls. 140/141 da Comarca de Corbelia/PR. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ANTONIO PEREIRA TOME, DRA.
HELOISA INEZ DE JESUS, DR. ANTONIO DE JESUS e DR.
RUDI HERINGER-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-465/2001-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x MARIA OTILIA R. MENEGAZ
-”1. Ante o oficio de fls. 46 enviado pelo Juizo de Direito da 1¦
Vara Civel desta Comarca, solicitando a liberacao da penhra,
face arrematacao havida naquele Juizo, manifestem-se as par-
tes, no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem para ser apre-
ciado.”.-Adv. DR. DAYRO GENARI, DR. DARIO GENNARI
e DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

32.-ACAO MONITORIA-544/2001-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x TONEDYNI LTDA. e outros -
”Intime-se a parte interessada, para informar a este Juizo a res-
peito da Carta Precat¢ria expedida que lhe foi entregue para os
devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv.
DR. ORILDO VOLPIN e DR. CARLOS JOSE DAL PIVA-
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33.-COBRANCA - RITO SUMARIO-551/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRA-
NI MARIO LOTTICI -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, PELO AUTOR, de acordo com o Provimento n. 01/99,
na quantia de R$ 40,00 (quarenta reas).”.-Adv. DRA. MARIA
INES PRYBYSZ DE PAULA e DRA. ROSANGELA INES
COLPANI-

34.-ALVARA JUDICIAL-562/2001-NELI FERNANDES CA-
LAZANS x ESTE JUIZO -”Ante o parecer de fls. 94, pelo Dr.
Promotor de Justi‡a, intime-se a autora, para cumprimento, no
prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI e
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

35.-ALVARA JUDICIAL-571/2001-NOEMIA DA CONCEI-
CAO CARVALHO x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do
pedido inicial, e a documenta‡èo apresentada e o parecer
favor vel do Dr. Promotor de Justi‡a de fls. 93/95, defiro a
expedi‡èo de alvar  de autoriza‡èo judicial, para que a autora
NOEMIA DA CONCEICAO CARVALHO, proceda o levanta-
mento dos valores deixados pelo “de cujus” JOVINO FRAN-
CISCO DE CARVALHO, que encontram-se depositados junto
ao INSS, devendo de tudo ser efetuado presta‡èo de contas
documental no prazo de 60 dias. Custas de lei, ficando ressal-
vada sua cobranca.”.-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI e DRA.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-577/2001-CRE-
MER S/A x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARI-
NA S/C. -”Ante a certidèo de fls. 67, manifeste-se o exequen-
te, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. JACKSON AN-
DRE DE SA, DRA. PATRICIA K. CASTELANI FIOR, DR.
GILBERTO FIOR e DR. ROGERIO PETRONILHO-

37.-ACAO MONITORIA-592/2001-BANCO ECONOMICO S/
A x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS COLOREST LTDA
e outros -”1. A prova pericial determinada pelo despacho de
fls. 194 foi realizada e as partes intimadas. 2. Os honorarios do
Sr. Perito foram quitados, conforme manifestacao de fls. 249.
3. Pelas partes em suas manifestacoes, nao foram pedidos no-
vos esclarecimentos pelo Sr. Perito. 4. Assim sendo, nao exis-
tindo mais provas a serem produzidas, o feito sera julgado no
estado em que se encontra. 5. Havendo custas complementares
a serem pagas, voltem conclusos para sentenca, apos o prepa-
ro.”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN, DR. EDGARD CORTES
DE FIGUEIREDO e DR. RODRIGO COLADO SIMAO-

38.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-742/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JOAO RAUL COLPO -”Vista ao autor da certidao de
fls. 150verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo
4§ do CPC).”.-Adv. DRA. MARIA INES PRYBYSZ DE PAU-
LA-

39.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-871/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ANTONINHO TRENTO FILHO -”AVOQUEI OS
AUTOS Nº 871/2001. Defiro os pedidos de fls. 184 e 186.
Remetam-se os autos ao Contador Judicial, dizendo apos os
interessados. Conta no valor de R$ 6.240,71.”.-Adv. DRA.
MARIA INES PRYBYSZ DE PAULA, DR. ANTONINHO
TRENTO FILHO e DR. MILTON CONINCK-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-881/2001-VERGINIA
APARECIDA PEDRAZZOLLI MARASSI x SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCACAO e outros -”SENTENCA DE FLS.
218/225->...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
concedendo a seguranca definitiva a impetrane para o fim de
(I) invalidar as decisoes administrativas que reconheceram a
Sra. Irene Spies como vencedora do processo eleitoral, e, por
conseguinte, declarar a SRa. VERGINIA APARECIDA PE-
DRAZZOLLI MARASSI vencedora das Eleicoes para o Cargo
de Direcao do Colegio Estadual Wilson Joffre, para a gestao
2002/2004m em (II) determinar que seja, no prazo de cinco
dias, nomeada e empossada no cargo. Para cumprimento ime-
diato desta decisao, eis que eventual recurso nao tera efeito
suspensivo, oficie-se ao Diretor do Nucleo Regional de Educa-
cao e ao Secretario Estadual de Educacao, na forma do art. 11
da Lei Nº 1.533/51, encaminhando-lhes o inteiro teor da sen-
tenca. Custas processuais por conta das autoridades coatoras.
Sem condenacao em honorarios por serem incabiveis a espe-
cie, conforme sumulas 512 do STF e 105 do STJ. Recorro de
oficio desta decisao ao Egregio Tribunal de Justica, conforme
Paragrafo unico do art. 12 da Lei Nº 1.533/51m remetendo-se
os autos com as cautelas devidas depois de escoado o prazo de
recurso voluntario.”.-Adv. DR. DIRCEU EDSON WOMMER,
DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, DRA. ANNETE
CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR. RAFAEL AUGUSTO
SILVA DOMINGUES-

41.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-142/2002-TEREZI-
NHA CLAUDETE M. PEREIRA x RODOVIA DAS CATARA-
TAS -”Vista as partes do oficio de fls. 221 da Comarca de Curi-
tiba/PR, designando o dia 28 de mar‡o de 2005 as 14:30 horas,
para inquiricao de testemunha. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, DRA. SILVA-
NA MARIA GRIZA, DR. ADELINO MARCON, DR. ARMAN-
DO LUIZ MARCON e DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

42.-REVISAO CONT. C/REP.INDEBITO-172/2002-JONI
PAULO VARISCO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”1.
As fls. 762/766 foi realizado audiencia de conciliacao e sanea-
mento, onde resultou sem exito a proposta de conciliacao, e o
feito foi saneado, deferindo apenas a producao de prova perici-
al. 2. A prov pericial foi realizada com a juntada do laudo as
fls. 825/917, e as partes intimadas, nao houve pedidos de es-
clarecimentos pelo Sr. Perito. 3. Assim sendo, o feito sera jul-
gado no estado em que se encontra. 4. Havendo custas comple-
mentares a serem pagas, voltem conclusos para sentenca, pela
ordem, apos o preparo. 5. Int.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e DRA. MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-214/2002-LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -”2.Defiro o pedido de fls.
235 pelo embargado. 2. Intime-se a embargante para compro-
var as alegacoes de fls. 231, que esta em “PROCESSO FALI-
MENTAR”, bem como indicando o nome do sindico da falen-
cia. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. FABIO ROGERIO
HARDT, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

44.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-335/2002-EUCA-
TUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANS.E
TUR.LTDA x FRANCISCO COLADO BARRETO -”1. Defiro
o pedido de fls. 78/79, de suspensao. Aguarde-se por (30) trin-
ta dias. 2. Decorrido o prazo, expeca-se edital de citacao, com
prazo de (30) trinta dias, conforme requerido.”.-Adv. DR. PAU-
LO ROBERTO MOSER-

45.-INVENTARIO-443/2002-ALDACIR RICHARDI NEVES
x LOURIVAL NEVES -”Vista as partes do oficio de fls. 214/
217. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ANDRE VI-
ANA DA CRUZ-

46.-ALVARA JUDICIAL-669/2002-NEUSA MARIA CAPRI-
NI RETCHESKI x ESTE JUIZO -”Homologo, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos, a prestacao de contas efetua-
da, que teve a concordancia das partes interessadas. Custas de
lei.”.-Adv. DR. JOSE BOLIVAR BRETAS, DRA. ALAIDE
RODRIGUES BALIERO e DR. MIGUELITO REGIS CARG-
NIN-

47.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-980/2002-
CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA x CIMET DO BRASIL
LTDA -”1. Ante o transito em julgado da sentenca de fls. 45/
48, manifeste-se a parte vencedora em (05) cinco dias no seu
interesse em promover a execucao de sentenca. 2. Nada dizen-
do, arquive-se.”.-Adv. DRA. MARIA ZELI ANDREAZZA, DR.
HERIBELTON ALVES, DR. EDSON JOSE CAALBOR AL-
VES e DRA. ALINE RODRIGUES-

48.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-998/2002-ANGELO
VIRTUAN x AUTO POSTO PALMITAL LTDA -”Avoco por
ocasiao de decisao nos incidentes apensos. Vistos em sanea-
dor. 1. INDEFIRO a preliminar de ilegitimidade passiva. Se-
gundo a narrativa da peticao inicial o reu era o responsavel e o
interessado na execucao da obra … margem da rodovia. E, pelo
que se ve das fotos, ‚ possivel intuir, a principio, especialemnte
pelas lajotas que ali aparecem e sua disposica, que o que estava
sendo realizada era uma reforma no acesso ao Posto Palmital e
nao, propriamente, no acostamento da Rodovia. Sendo assim,
o reu exsurge como o principal beneficiario, eis que a obra
visava melhor atender seus cliente. Logo, se pelo fato da obra
algum dano tiver sido causado ao autor, em tese estara o reu
obrigado a indenizar. A dilacao probatoria permitira uma in-
vestigacao melhor quanto aos fatos, nao podendo se falar, ago-
ra, em ilegitimidade passiva. 2. INDEFIRO a preliminar de inep-
cia da inicial. O simples fato do autor nao ter inscrito o quan-
tum devido pelos lucros cessantes no valor da causa, nao tem o
condao de torna a peticao inicial inepta. O valor dos lucros
cessantes esta, sim, claro e expresso na peticao inicial; 10 sala-
rios minimos por mes, durante oito meses. Ademais, o valor
dado a causa foi corrigido conforme decisao proferida nos au-
tos Nº 650/2003, de impugnacao. Por fim importante ressaltar
que quanto a pertinencia do pedido e o valor certo a ser indeni-
zado, ‚ questao de merito a ser abordada na sentenca (CPC, art.
269, I). 3. INDEFIRO a alegacao de prescricao invocada pelo
reu. A acao foi proposta em 19 de dezembro de 2002, data em
que o atual Codigo Civil nao estava em vigor. A citacao somen-
te ocorreu em fevereiro do corrente ano, porem a interrupcao
da prescricao retroagiu a data da propositura da acao (CPC, art.
219, paragrafo 2§). Pelo Codigo Civil de 1916 o prazo prescri-
cional da acao era vintenario. Logo, nao esta prescrito o direito
de acao do autor. 4. No mais, o processo esta em ordem. 5.
Fixo como pontos controvertidos os seguintes: a) o fim a que
se prestava a reforma que estava sendo realizada na entrada do
Posto Palmital e a mando de que estava sendo feita; b) existen-
cia de nexo de causalidade entre a realizacao da obra e o sinis-
tro; c) culpa no acidente; d) extensao dos danos ocorridos no
caminho do autor; e) ocorrencia de lucros cessantes e seu va-
lor. 6. Para elucidar os pontos acima, defiro a prova documen-
tal e prova oral, esta consistindo no depoimento pessoal das
partes e na inquiricao das testemunhas, arroladas a fl. 61. Como
prova documental defiro a requisicao das declaracoes de Im-
posto de REndo do autor no de dia. 1994, junto a Secretaria da
Receita Federal. Desde ja, designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 17 de junho de 2004 as 14:30 . 7. Expe-
ca-se oficio SRF. 8. Conforme consignada em audiencia de (fls.
51/52), nao tendo as partes objecao em que o depoimento pes-
soal do representante legal do reu seja seja tomado na sua cida-
de, expeca-se carta precatoria para tal fim, bem como para in-
quiricao ds testemhas por ele arroladas. INTIMEM-SE. O man-
dado encontra-se expedido em Cartorio, aguardando o deposi-
to da diligencia do sr. oficial de justica pelo reu, (de acordo
com o provimento 01/99, na quantia de R$ 40,00. Carta preca-
tria a disposicao da re.-”Adv. DRA. NEUSA FATIMA REFAT-
TI, DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR. JOAO ED-
MIR DE LIMA PORTELA e ANTONIO BARREIROS-

49.-ALVARA JUDICIAL-1006/2002-CLEUSA DE LOURDES
DA SILVA COELHO x ESTE JUIZO -”A requerente nao foi
encontrada em sua intimacao pessoal, tao pouco houve mani-
festacao de seu advogado, conforme certidoes de fls. 12, 19 e
21, estado os autos paralisados a mais de (06) seis meses. Em
consequencia, com fundamento no art. 267, inciso III, 1, do
CPC, julgo EXTINTO o processo, condenando o exequente ao
pagamento das custas e despesas processuais. Custas de lei. “.-
Adv. DRa. NEUSA MARA LEMOS-

50.-INVENTARIO-1012/2002-BENEDITO MANGABEIRA x
NAIR DE OLIVEIRA MANGABEIRA -”1. Prossiga-se com
vista a Fazenda Publica Estadual, inclusive para se manifestar
do valor atribuido ao bem. 2. Apos, de-se ciencia as partes e
para que efetuem o recolhimento do imposto devido de trans-

missao “causa mortis”. 3. Em seguida, formulem as partes o
plano de partilha, no prazo de (10) dez dias, que devera ser
tomada por termo, voltem apos para homologacao.”.-Adv. DR.
GILSON R. CECATTO DOS SANTOS e DR. LUIZ CARLOS
PROVIN-

51.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-8/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x REGINALDO FILUS e outros -”Vista
aos executados da impugnacao e preliminares pelo exequente,
de fls. 88/108, da excecao de pre-executividade. Prazo de 10
dias. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. GENESIO
NAILOR FINGER, DRA. ANA PAULA FINGER e DR. DIO-
NIZIO LUBAVE DUDEK-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-16/2003-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL - CRESOL CASCAVEL x
DAVENI SA DA ROCHA -”Defiro o pedido de fls. 68/69. In-
time-se a autora, para o preparo das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, para possibilitar o desentranhamento do mandado.”.-
Adv. DRA. NICIA KIRCHKEIN CARDOSO e DRA. NILVA
ANTONIA KIRCHKEIN-

53.-ACAO DE COBRANCA C/ TUTELA-23/2003-JOSE OR-
LEI DE OLIVEIRA x UNIAO NOVO HAMBURGO SEGU-
ROS S.A -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. MARCOS ROGERIO DE
SOUZA, DR. MARCOS VINICIUS HORST RINALDI e DR.
JOSE FERNANDO VIALLE-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-40/2003-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A - BCN x INDUSTRIAL
CRISTIANO‘S LTDA e outros -”Vista as partes, para se mani-
festarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso
do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. GENESIO NAILOR FINGER-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-64/2003-FIPAL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ANTONIO ADEMIR
VITORASSO -”Vista as partes do oficio de fls. 78, da Comarca
de Cuiaba/MT.(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
HILARIO ORLANDI-

56.-INTERDICAO-149/2003-CREUZA DE SOUZA SANTOS
x MARCIO FERNANDO SANTOS BUENO -”Aguarde-se por
(30) trinta dias a manifesta‡èo o cumprimento pela autora do
despacho de fls. 37.”.-Adv. DRA. POLIANA CAVAGLIERI S.
ANJOS e DRA. DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

57.-ACAO DE DEPOSITO-173/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x FERNANDA MARIA GOULART ZULIANI -”1.
Defiro o pedido de fls. 46, proceda-se as anotacoes necessarias
com referencia a procuracao de fls. 47. 2. De-se vistas pelo
prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO, DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEI-
RA, DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DRA. GI-
ANNY CARLA PADOVANI BORGES-

58.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-192/2003-
TRANSPORTES REGIAO SUL LTDA x PROVEDOR COML.
MERCANTIL LTDA -”Ante o decurso do prazo concedido re-
nove-se a intimacao da autora para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, sob pena de extincao. Prazo de (10)
dez dias.”.-Adv. DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

59.-RESCISAO DE CONTRATO C/P.DAN.-273/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x BONFANTE ALCANTARA E CIA LTDA -”1. Ante o
transito em julgado da sentenca retro, digam os interessados,
em (05) cinco dias. 2. Nada requerendo, arquive-se.”.-Adv. DR.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

60.-ORD. DE COBRANCA C/TUT.ANTEC.-340/2003-JOSE
PERONI x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -
”1. Pelo oficio de fls. 366, pela 6¦ CAMARA CIVEL do Tribu-
nal de Alcada, foi encaminhado copia do despacho de fls. 367/
368, onde foi negado o almejado efeito suspensivo. 2. Foram
dispensadas as informacoes. 3. Cumpra-se assim, integralmen-
te, a decisao de fls. 343/344. Intimem-se.”.-Adv. DR. ANTO-
NIO PEREIRA TOME, DR. MANOEL BRAULIO DOS SAN-
TOS e DR. CIRO BRUNING-

61.-DECL. DE INEX.DE DEB.-SUMARIO-423/2003-ABRA-
SOLDAS COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA x RUI VAL-
TER FRANCK e outros -”Vista a parte autora, da devolucao
do oficio AR de fls. 25/27, sem cumprimento. (art. 162, para-
grafo 4§ do CPC).”.-Adv. DRA. MARCIA TONDO-

62.-ALVARA JUDICIAL-458/2003-MARIA INEZ DE OLIVEI-
RA x ESTE JUIZO -”Homologo, para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos, a prestacao de contas efetuada, que teve a
concordancia das partes interessadas. Custas de lei.”.-Adv. DR.
JOSE BOLIVAR BRETAS e DRA. ALAIDE RODRIGUES
BALIERO-

63.-ALVARA JUDICIAL-523/2003-JOCEMAR JOSE VIZO-
LI e outros x ESTE JUIZO -”1. Ante o parecer de fls. 21/23,
pelo Dr. Promotor de Justi‡a, intimem-se os autores, para pro-
moverem a autenticacao dos documentos de fls. 07 e 11. Prazo
de (10) dez dias. 2. Cumprido o item acima, voltem para homo-
logacao.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE-

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-530/2003-JOSE FE-
LINTO CERQUEIRA BARRETO x BANCO VOLKSWAGEN
S/A -”1. Ante a juntada de documentos na contestacao apre-
sentada pelo excepto de fls. 11/19, de-se vista o excepiente, no
prazo de (05) cinco dias. (artigo 398 do CPC). 2. Apos, voltem
para decisao.”.-Adv. DRA. RITA PASSOS ZANELLA, DR.
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, DR. OKSANDRO
GONCALVES, DR. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e DR.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-534/2003-GENTIL JA-
CINTO MENDES x IPMC -INSTITUTO DE PREV.DO MU-
NICIPIO DE CASCAVEL -”SENTENCA DE FLS. 76/82-
>...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, e, por
conseguinte, torno definitiva a seguranca concedida liminar-
mente a impetrante para o fim de restabelecer o pagamento in-
tegral dos proventos de sua aposentadoria com professora, de
acordo com o Decreto Municipal Nº 3.473/92, bem como, de-
terminar que o impetrado se abstenha de realizar descontos da
contribuicao previdenciaria sobre os proventos da aposentado-
ria da impetrante. Custas processuais por conta da autoridade
coatora, mas sem condenacao desta em honorarios advocatici-
os por serem incabiveis a especie, conforme sumulas 512 do
STF e 105 do STJ. Recorro de oficio desta decisao ao Egregio
Tribunal de Justica, conforme Paragrafo unico do art. 12 da Lei
Nº 1.533/51, remetendo-se os autos com as cautelas devidas
depois de escoado o prazo de recurso voluntario.”.-Adv. DR.
JOBEL KUSS e DRa. IDIONE TEREZINHA PIZZATO-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-548/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
DARLI FOLADOR -”Intimacao do autor para que providencie
a retirada do oficio, no prazo de (30) trinta dias, para possibili-
tar o prosseguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-
Adv. DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO, DR. JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR e DRA. CELI FERREIRA TE
WINKEL-

67.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-550/2003-MARI-
LENE DOS REIS x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e
outros -”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos de
fls. 193/465, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias.
(art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv.
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. MARCELO
HONJO, DR. CESAR AUGUSTO R. GRADELA e DR. RA-
FAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

68.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-555/2003-VAL-
MIR DE SOUZA E CIA LTDA e outros x REI DO BRASIL
DIST.DE PECAS E ACES.P/VEICULOS LTDA -”1. Aguarde-
se por (30) trinta dias a manifesta‡èo do autor face o decurso
do prazo de suspensao do feito. 2. Decorrido o prazo sem ma-
nifestacao, intime-se o autor pessoalmente para em 48:00 ho-
ras, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extincao. (artigo
267, III do CPC).”.-Adv. DR. MARCELO BARZOTTO-

69.-COBRANCA - RITO SUMARIO-588/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DAVID BOENO -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio
para cumprimento.”-Adv. DR. EDUARDO OLEINIK-

70.-INVENTARIO-591/2003-NESTOR PEDRO NARDI x
ALBINA NARDI -”Ante o parecer de fls. 41/43, pelo Dr. Pro-
motor de Justi‡a, intimem-se os autores, para cumprimento, no
prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. EDUARDO OLEINIK-

71.-FALENCIA-597/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x MOVEIS PRATA LTDA -
”De-se vista a autora no prazo de (05) cinco dias, do deposito
elisivo pela re de fls. 39/42.”.-Adv. DR. MARCELO BERVI-
AN e DR. NERI LUIZ SIMON-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-618/2003-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A x SERGIO JOAO CAN-
TELLI e outros -”Carta precatoria a disposicao do autor, com o
preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 11,00, em
Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. PAULO
GIOVANI FORNAZARI e DR. JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-631/2003-AN-
DREIA SIMONY SCHMITT x FERCAMARA HORTIGRAN-
JEIROS LTDA -”Vista ao autor da certidao de fls. 26verso,
pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-
Adv. DR. ILDO FORCELINI-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-650/2003-
AUTO POSTO PALMITAL LTDA x ANGELO VIRTUAN -
”DESPACHO DE FLS. 08/08verso->...Ante o exposto, acolho
o pedido de impugnacao ao valor dado a causa, modificando-o
para R$ 31.198,62 (trinta e um mil, cento e noventa e oito reais
e sessenta e dois centavos), e, por conseguinte, condeno o im-
pugnado no pagamento das custas deste incidente (observada,
porem, a gratuidade da justica), devendo ser retificado a distri-
buicao e autuacao. Deixo de arbitrar honorarios, por incabiveis
na especie. INTIMEM-SE e certifique-se nos autos principais.”.-
Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DRA. NEUSA
FATIMA REFATTI-

75.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-651/2003-AUTO
POSTO PALMITAL LTDA x ANGELO VIRTUAN -”DESPA-
CHO DE FLS. 08/08verso->...Ante o exposto, indefiro a im-
pugnacao a assistencia judiciaria, condenando o impugnante
no pagamento das despesas deste incidente, ficando o autor,
desde ja, advertido do constante do paragrafo 1§ do art. 4§ da
Lei 1.060/50, Deixo de arbitrar honorarios, por serem incabi-
veis. INTIMEM-SE. No mais, certifique-se nos autos princi-
pais, arquivando-se em seguida.”.-Adv. DR. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR e DRA. NEUSA FATIMA REFATTI-

76.-ACAO MONITORIA-684/2003-PLANTAR COMERCIO
DE INSUMOS LTDA x SIDNEY ANTONIO KAVALCO -”1.
No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DRA. KATYA MARIA ALVES HERMISDOR-
FF, DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DRA. JEANINE
HAINZELMANN FORTES BUS e DRA. MARIA FILOME-
NA MARTINS PESTANA-

77.-INTERDITO PROIBITORIO-685/2003-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x SIND.DOS EMPR.EM
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ESTAB.BANCARIOS DE CVEL E REGIAO -”1. O feito com-
porta julgamento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I
do CPC. 2. Havendo custas complementares a serem pagas,
voltem conclusos para sentenca, apos o preparo.”.-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER, DRA. ADRIANA DOLIWA
DIAS e DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-696/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
ANGELO DA SILVA -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Car-
torio para cumprimento.”-Adv. DR. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, DR. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e DR.
ABEL ANTONIO REBELLO-

79.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-732/2003-OS-
MAR MARCOS DOS SANTOS x FLAVIO ANTONIO FEYER
DE MATTOS e outros -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DRA. LOURDES
MIGUELINA BROCCO e DRA. MARA BENNEMANN-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-773/2003-CATERVEL CO-
MERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA e outros x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Intimacao do
embargante, para que providencie o pagamento da diligˆncia
do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo de (30) trinta dias, para pos-
sibilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC)”.-Adv. DR. OSCAR JOAO MUGNOL, DRA. MARTA
DIAS DE FRANCA, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e
DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-792/2003-ELZA SCAPINI
e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -”Vista aos
embargantes da impugnacao apresentada pelo embargado de
fls. 51/83. Prazo de (10) dez dias.(art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DR. SANTINO
RUCHINSKI e DR. GENESIO NAILOR FINGER-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-800/2003-ROBERTO LUIZ
VALDUGA e outros x BANCO ITAU S.A - CREDTITO IMO-
BILIARIO -”Vista aos embargantes da impugnacao pelo em-
bargado de fls. 26/41. Prazo de 10 dias.(art. 162, paragrafo 4§
do CPC).”-Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JR.,
DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, DR. WILSON CAR-
LOS KUHN e DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN-

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-811/2003-BANCO
BANESTADO S/A x CLEMENTINO TOCHETTO e outros -
”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 160,00
(cento e sessenta reais).”.-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MAR-
CON e DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

84.-EXECUCAO-861/2003-IVO MARGOTTI x ANTONIO
CARLOS PINCELI e outros -”Vista ao exequente para se ma-
nifestar sobre a nomeacao de bens a penhora. (art. 162, para-
grafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZINGER,
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. LUIZ AUGUSTO
BROETTO, DR. ALEXANDRE VETTORELLO, DRA. DA-
NIELI MEASSI, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e DR.
JOSE FERNANDO MARUCCI-

85.-ACAO MONITORIA-870/2003-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x FERNANDO LUCIO GIACO-
BO -”Vista ao autor da certidao de fls. 74verso, pelo Sr. Oficial
de Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. ORIL-
DO VOLPIN-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-885/2003-SIMEPAR -
SINDICATO DOS MEDICOS DO PARANA e outros x PRE-
FEITO DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. Denego a limi-
nar, eis que nao ‚ apontado caso concreto de alguem que esteja
pleiteando alvaras de funcionamento fundado na Lei Munici-
pal Nº 3482/2002. 2. NOTIFIQUE-SE a autoridade apontada
como “coatora” para prestar informacoes no prazo de dez dias.
3. Embora nao indeferida liminarmente a inicial (art. 8§, LMS),
o Juizo se reserva o exame mais aprofundado das condicoes da
acao mandamental para depois de prestadas as informacoes pelo
Sr. Prefeito Municipal, porquanto sabido da inviabilidade do
“mandanus” contra LEI EM TESE.”.-Adv. DR. GUSTAVO
LUIS BALABUCH, DR. FLAVIO DE CASTRO WINKLER e
DR. RODRIGO P. BORNEMANN E CORREA-

87.-REVISIONAL DE CONTR.- SUMARIO-901/2003-RUDI-
NEI FRANCO BEZERRA x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL - VISA -”1. Intime-se o autor para em 10 (dez) dias,
juntar aos autos declaracao firmada de proprio punho, dizendo
necessitar dos beneficios da Justica Gratuita e ter ciencia das
consequencias penais de falsa afirmacao (artigo 4§, Lei 1060/
50), ficando ainda o mesmo ciente do paragrafo 1§ do referido
dispositivo, “Presume-se pobre, ate prova em contrario, quem
afirmar essa condicao nos termos desta lei, sob pena de paga-
mento ate o decuplo das custas judiciais”.-Adv. DR. LUIZ FE-
LIPE RODRIGUES FALCAO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-902/2003-UNIPAN - UNI-
AO PAN-AMERICANA DE ENSINO S/C LTDA x EUDES
NELSON MANCHAK -”1. Recebo os embargos com a sus-
pensèo da sequˆncia processual dos autos de execu‡èo. Certifi-
que-se. 2. Intime-se o embargado, para oferecer impugna‡èo,
querendo, no prazo legal de dez (10) dias.”-Adv. DR. RUI DA
FONSECA, DR. LUIZ PAULO WILLE e DRA. ROSSANA
DO NASCIMENTO WILLE-

89.-RESTIT.DE QUANTIA PAGA - SUM-903/2003-PAL-
MYRO HIRT x REPARADORA DE MOTORES CLEOMAR
LTDA -”O presente feito devera tramitar sob a fora do rito su-
mario (artigo 275, I, do CPC), entretanto devera a parte autora
observar o contido no artigo 276 do CPC, no prazo de (10) dez
dias.”.-Adv. DR. JOAO DOMINGOS TONELLO-

90.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-908/2003-GEL-
SON RAINI x BIELLE CLUB PROMOCOES ARTISTICAS
LTDA -”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para
cumprimento.”-Adv. DR. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES e DRA. JULIANA DA COSTA MENDES-

91.-CARTA PRECATORIA-64/2003-Oriundo da Comarca de
3a VARA CIVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP -BEBI-
DAS ASTECA LTDA x BRASIL TELECOM S/A -
TELECOMUNIC.TELEFONIA CELULAR -”1. Ante as infor-
macoes de fls. 111/112, designo o dia 18/03/2004 as 13:30 ho-
ras, para inquiricao da testemunha. Intime-se-a. 2. Oficie-se
comunicando ao Juizo Deprecante.”.-Adv. DR. CARLOS AU-
GUSTO FARAO, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, DRA.
JAQUELINE PASSOS, DRA. TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA e
DRA. FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO-

92.-CARTA PRECATORIA-282/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MAL. CANDIDO RONDON - PR -BAN-
CO BANESTADO S/A x EDSON NARCISO HELFENSTEIN
-”Intimacao do autor para que providencie o pagamento da
diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no prazo de (30) trinta dias,
para possibilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. CARLOS VICTOR BRUNE, DR.
ADELINO MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON e
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

93.-CARTA PRECATORIA-346/2003-Oriundo da Comarca de
3a VARA CIVEL DE MARINGA - PR -MARCIA DE SOUZA
FONSECA e outros x ADRIANO VENDRUSCOLO -”1. Para
inquiri‡èo das testemunhas arroladas pelo Ju¡zo deprecante,
designo o dia 11/08/2004, …s 13:30 horas. 2. Intime-se ainda a
parte requerida, conforme determinado na segunda parte da
presente carta precatoria. 3. Oficie-se comunicando ao Juizo
deprecante, a respeito da data designada, bem como soliciando
as pecas (copia da peticao inicial e contestacao) necessarias
para instruir o ato deprecado. 4. Cumprido o ato deprecado,
preparadas as custas processuais, devolva-se com as cautelas
de estilo”.-Adv. DR. ELSON DE SOUZA FONSECA e DRA.
NARA CARDOSO-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 96/2003
JUIZ DE DIREITO DR. FABRICIO PRIOTTO MUSSI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO MARCON 0036 000585/2002
0003 000468/1996

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 0041 000997/2002
ADRIANA ESTIGARA 0021 000476/2000
AFONSO CELSO DOMINGUES CI 0002 000151/1995
ALCIDES PEREIRA 0015 000144/1999

0033 000088/2002
ALESSANDRO ANTONIAZZI 0054 000679/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0032 000070/2002
ALESSANDRO SEVERINO VALLE 0067 000903/2003
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 0075 000008/2001
ALEXANDRE VETTORELLO 0027 000230/2001
ALOISIO ALBINO WARKEN 0066 000891/2003
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS 0024 000721/2000

0005 001124/1996
0001 000376/1994

AMARILIS VAZ CORTESI 0045 000098/2003
AMAURI CARLOS ERZINGER 0001 000376/1994
ANA CLAUDIA FINGER FRANÇA 0067 000903/2003
ANA PAULA FINGER 0067 000903/2003
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0031 000666/2001
ANDRE VINICIUS BECK LIMA 0067 000903/2003
ANEMERE DULABA 0008 000140/1997
ANGELO DENARDIN 0012 000678/1997

0026 000224/2001
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 0059 000802/2003

0076 000207/2003
ANTONIO LINARES FILHO 0038 000749/2002
ANTONIO MINORU ASHAKURA 0004 000510/1996

0043 000057/2003
ANTONIO PEREIRA TOME 0051 000580/2003

0002 000151/1995
ARMANDO LUIZ MARCON 0080 000549/2003

0061 000825/2003
ARNALDO ESTEVES COUTO 0038 000749/2002
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0015 000144/1999

0044 000059/2003
0018 000699/1999
0019 000783/1999
0023 000679/2000
0074 000968/2003

BEATRIZ REGINE TONDO RIBE 0051 000580/2003
CARLOS ALBERTO DE ALBUQUE 0078 000256/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0008 000140/1997
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0008 000140/1997
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0034 000350/2002
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0059 000802/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0021 000476/2000

0021 000476/2000
CARLOS GUTINIK 0027 000230/2001
CARLOS JOSE DAL PIVA 0004 000510/1996
CARMELA MANFROI TISSIANI 0063 000848/2003
CAROLINE GARCETE 0056 000763/2003

0021 000476/2000
CAROLINE SAID DIAS 0059 000802/2003
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 0067 000903/2003
CHRISTIANE MASSARO 0035 000413/2002
CINARA STOCK SANTOS SBARA 0024 000721/2000

0005 001124/1996
0017 000619/1999
0001 000376/1994

CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES 0029 000375/2001

CLAUDIA DENARDIN DONA 0026 000224/2001
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0039 000785/2002

0055 000702/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0040 000900/2002

0062 000847/2003
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0037 000595/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0021 000476/2000
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0071 000940/2003
DARYENE MARIA GENNARI PRO 0041 000997/2002
DAYRO GENARI 0041 000997/2002
DEIZE COLOMBO CONTIERO 0013 000741/1997
EDSON LUIZ MASSARO 0035 000413/2002
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA 0024 000721/2000
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0008 000140/1997
EDUARDO OLEINIK 0049 000518/2003
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 0009 000291/1997
ELVIS BITTENCOURT 0078 000256/2003

0044 000059/2003
0018 000699/1999
0019 000783/1999
0023 000679/2000
0074 000968/2003

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0040 000900/2002
ESTEVAO RUCHINSKI 0021 000476/2000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0077 000221/2003
FABIOLA MARESE DE FREITAS 0017 000619/1999
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0068 000924/2003
FIDELCINO TOLENTINO 0043 000057/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0040 000900/2002

0062 000847/2003
FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZ 0008 000140/1997
FLAVIO RAMOS 0008 000140/1997
FRANCIELLE CRISTIANE SILV 0048 000507/2003
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0013 000741/1997
GENESIO NAILOR FINGER 0067 000903/2003
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 0020 000837/1999
GILSON ROBERTO CECATTO SA 0036 000585/2002
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0027 000230/2001

0063 000848/2003
IDIONE TERESINHA PIZZATO 0064 000850/2003
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 0029 000375/2001
JAIME MARIANO 0042 001001/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0057 000781/2003
JANAINA DOCKHORN MACHADO 0025 000164/2001
JEAN CARLOS MACHADO 0052 000629/2003
JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 0071 000940/2003
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0063 000848/2003
JORGE APPI DE MATTOS 0027 000230/2001
JORGE RICARDO KUHN 0008 000140/1997
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0010 000569/1997

0063 000848/2003
JOSE CARLOS MARQUES 0013 000741/1997

0053 000644/2003
JOSE CARLOS VIEIRA 0023 000679/2000
JOSE FERNANDO MARUCCI 0025 000164/2001
JOSE RENACIR MARCONDES 0010 000569/1997
JOSELICE BAUTITZ 0017 000619/1999
JUAREZ JOSE DA SILVA 0018 000699/1999

0019 000783/1999
JULIANA MATUCK DE REZENDE 0070 000937/2003
JULIANO HUCK MURBACH 0021 000476/2000

0067 000903/2003
KENNEDY MACHADO 0024 000721/2000
KLEBER DE OLIVEIRA 0003 000468/1996

0058 000790/2003
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0027 000230/2001
LAURO BALDI DA SILVA 0029 000375/2001
LENIR ROSA GOBO 0020 000837/1999
LEONARDO KOVARA BOARETO 0021 000476/2000
LEONILDO BAGIO 0008 000140/1997
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0020 000837/1999
LUCIA TRINDADE 0021 000476/2000
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0014 000073/1998
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 0036 000585/2002
LUIZ PAULO WILLE 0056 000763/2003
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0051 000580/2003

0002 000151/1995
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0079 000259/2003
MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 0028 000359/2001
MARCELO ELENO BRUNHARA 0022 000507/2000
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 0042 001001/2002
MARCELO PERIN DE OLIVEIRA 0024 000721/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0039 000785/2002

0046 000203/2003
0055 000702/2003
0032 000070/2002

MARCIA LORENI GUND 0057 000781/2003
MARCIA REGINA WERNER 0024 000721/2000
MARCO ANTONIO MICHNA 0037 000595/2002
MARCO DENILSON MEULAM 0011 000579/1997
MARCO TULIO MACHADO 0025 000164/2001
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0009 000291/1997

0007 000132/1997
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0075 000008/2001
MARCUS E. PERES DA SILVA 0023 000679/2000
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 0045 000098/2003
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0017 000619/1999

0068 000924/2003
MAURO SFAIR 0059 000802/2003
MICHEL ARON PLATCHEK 0052 000629/2003
MILTON CONINCK 0050 000546/2003
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0080 000549/2003

0061 000825/2003
0058 000790/2003

NEUSA FATIMA REFFATTI 0069 000929/2003
NEUSA MARA LEMOS 0073 000952/2003
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0017 000619/1999
ORILDO VOLPIN 0006 001177/1996

0011 000579/1997
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0033 000088/2002
OTAVIO GUTKOSKI 0069 000929/2003
PATRICIA KLASSEN 0008 000140/1997
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0026 000224/2001

PAULO GIOVANI FORNAZARI 0010 000569/1997
0063 000848/2003

PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0003 000468/1996
0010 000569/1997

PAULO ROBERTO CORREA 0065 000856/2003
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0033 000088/2002
PEDRO ANTONIO FURLAN 0008 000140/1997
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0070 000937/2003
RAMIRO DE LIMA DIAS 0060 000815/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0030 000634/2001
REINALDO MIRICO ARONIS 0060 000815/2003
ROBERTA SOARES CARDOZO 0064 000850/2003
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0027 000230/2001
RODRIGO AUGUSTO ALVES DE 0037 000595/2002
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0060 000815/2003
RONALDO LUIZ BARBOZA 0035 000413/2002
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0056 000763/2003
RUBENS OPICE FILHO 0021 000476/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0065 000856/2003
SERGIO LUIZ ZANDONA 0061 000825/2003
SERGIO RICARDO TINOCO 0016 000272/1999

0003 000468/1996
SILVIA ALBARELLO 0047 000354/2003
SILVIA FATIMA SOARES 0037 000595/2002
SILVIA REGINA MASCARELLO 0035 000413/2002
SIMAO SERRANO ELIAS 0078 000256/2003
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0064 000850/2003

0072 000948/2003
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0022 000507/2000
TADEU KARASEK JUNIOR 0012 000678/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0021 000476/2000
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0007 000132/1997
TATIANA WALESKA CARDOZO 0028 000359/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0033 000088/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0039 000785/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0009 000291/1997
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 0016 000272/1999
WILSON CARLOS KUHN 0059 000802/2003

0076 000207/2003
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0029 000375/2001

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-376/1994-AMAURI CAR-
LOS ERZINGER e outros x DORVALINO TEBALDI -Ao
c lculo geral e digam. Intime-se. Fls. 180/182 R$-3.617,33. -
Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS e CINARA STOCK SANTOS SBARAINI-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-151/1995-MATIAS GRIT-
TEM x PERNISIO COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros -
Manifeste-se o Exequente sobre o contido …s fls. 214/215 e
217/226. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, MANOEL BRAU-
LIO DOS SANTOS e AFONSO CELSO DOMINGUES CID-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-468/1996-KLEBER DE OLI-
VEIRA e outros x PALIMERCIO RIBEIRO -Aguardando paga-
mento pelo autor, na quantia de R$ 40,00, referente despesas
com correio, para os seguintes atos: expedicao de oficios. -Adv.
ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, SERGIO RI-
CARDO TINOCO e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x RDC PUCCI & CASTRO LTDA e outros -
Aguardando pagamento pelo autor, na quantia de R$ 80,00, re-
ferente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos:
AMPLIACAO DE PENHORA E INTIMACAO. -Adv. ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA e CARLOS JOSE DAL PIVA-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-1124/1996-ALTAMIRO
JOSE DOS SANTOS x ELENA RIBEIRO GRANZOTTO -
Aguardando pagamento pelo exequente, na quantia de R$
120,00, referente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para os
seguintes atos: CITACAO, PENHORA E INTIMACAO. -Adv.
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS e CINARA STOCK SAN-
TOS SBARAINI-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-1177/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x CENTRAL DISTRIBUIDORA
DE CORRETIVOS DE SOLO LTDA -Aguardando pagamento
pelo exequente, na quantia de R$ 120,00, referente diligencia
do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: CITACAO,
PENHORA E INTIMACAO. -Adv. ORILDO VOLPIN-

7.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-132/1997-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x
M. GORGANHA TRANSPORTES e outros -Aguardando pa-
gamento pelo autor, na quantia de R$ 40,00, referente diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: INTIMA-
CAO DO FIEL DEPOSITARIO. -Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

8.-ANULATORIA-140/1997-FAISA - FESTUGATO AGRO
INDUSTRIAL LTDA x CARGIL AGRICOLA S/A -Contados
e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-59.34. Adv.
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PEDRO ANTONIO
FURLAN, LEONILDO BAGIO, PATRICIA KLASSEN, FLA-
VIO RAMOS, FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN,
EDUARDO LUIZ BUSSATTA, ANEMERE DULABA e JOR-
GE RICARDO KUHN-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-291/1997-ROSANI NATH
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -Ciˆncia …s
partes sobre a baixa dos autos. -Adv. MARCOS ROGERIO
SCHMIDT, ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI e WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-569/1997-G. A. CIMA
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA x IVO CIELO -Aguardando pa-
gamento pelo autor, na quantia de R$ 120,00, referente diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: CITACAO,
PENHORA E INTIMACAO. -Adv. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, PAULO RENEU
S. DOS SANTOS e JOSE RENACIR MARCONDES-
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11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-579/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CAPPELETTO E CIA
LTDA e outros -Aguardando pagamento pelo autor, na quantia
de R$ 80,00, referente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para
os seguintes atos: PENHORA E INTIMACAO. -Adv. ORIL-
DO VOLPIN e MARCO DENILSON MEULAM-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-678/1997-AN-
GELO CUSTODIO ROMERO EUGENIO x ARTUR GERAL-
DO GOTARDO e outros -Aguardando pagamento pelo autor,
na quantia de R$ 80,00, referente diligencia do Sr. Oficial de
Justica, para os seguintes atos: CITACAO, PENHORA E IN-
TIMACAO. -Adv. ANGELO DENARDIN e TADEU KARA-
SEK JUNIOR-

13.-ORDINARIA-741/1997-VALDIR WEIRICH x UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA- ANTE O
EXPOSTO, CONHE•O EM PARTE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO E, NO MERITO, OS REJEITO. P.R.I. Comu-
niquem-se. Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, JOSE
CARLOS MARQUES e DEIZE COLOMBO CONTIERO-

14.-DEPOSITO-73/1998-BANCO NOROESTE S/A x CLEO-
NIR ANTONIO MARINHO DE MELO -Aguardando pagamen-
to pelo autor, na quantia de R$ , referente diligencia do Sr.
Oficial de Justica, para os seguintes atos: CITACAO DO RE-
QUERIDO. -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO HELIO FER-
REIRA DA LUZ e outros -Vistos e examinados. Homologo por
senten‡a, a transa‡ao noticiada pelas partes … fl. 44 e, nos
termos do art. 794 II do Codigo de Processo Civil, julgo extinto
o processo. Custas pelos Executados. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ALCIDES
PEREIRA e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-272/1999-MARIA CECI-
LIA ANDRADE CAMARGO x JOSE RONALDO TEIXEIRA
COSTA JUNIOR e outros - Vistos e examinados. Homologo
por senten‡a, a transa‡ao noticiada pelas partes …s fls. 122 e,
nos termos do art. 794 II do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas pelo Executado. Publique-se. Re-
gistre-se e Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
SERGIO RICARDO TINOCO e WATERLOO MARCHESINI
JUNIOR-

17.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-619/1999-ELI-
SEU DE MELLO x ELZA BRONDANI GANZER e outros- •
o autor quem alega que a assinatura no contrato de locacao
pertence … locat ria, o que ‚ negado pelas herdeiras desta. Logo,
cabia ao autor o “nus de demonstrar que a assinatura ‚ verda-
deira (art. 389, II, CPC), pois foi ele quem produziu o docu-
mento onde consta a assinatura questionada. Como o autor, in-
timado …s fls. 166, deixou de depositar os honor rios do peri-
to, presumo desistida a per¡cia e reputo falsa a assinatura im-
pugnada. Intimem-se. Adv. CINARA STOCK SANTOS SBA-
RAINI, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NIL-
CE REGINA TOMAZETO VIEIRA, JOSELICE BAUTITZ e
FABIOLA MARESE DE FREITAS-

18.-USUCAPIAO-699/1999-DURVALINO FERREIRA LIMA
e outros x LEANDRO MASCARELLO IMOVEIS- 1.
Reconhe‡o o equ¡voco. 2. Vistas dos autos ao Procurador do
Autor por cinco (05) dias. 3. Findado o prazo de vistas, apre-
sente o rol de testemunhas para redesignacao da audiencia de
instrucao e julgamento. Intimem-se. Adv. JUAREZ JOSE DA
SILVA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTEN-
COURT-

19.-MANUTENCAO DE POSSE-783/1999-DURVALINO
FERREIRA LIMA e outros x LEANDRO MASCARELLO
IMOVEIS- 1. Reconhe‡o o equivoco. 2. Vistas dos autos ao
Procurador do Autor por cinco (05) dias. 3. Findado o prazo de
vistas, apresente o rol de testemunhas para redesignacao da
audiencia de Instrucao e Julgamento. Intimem-se. Adv. JUA-
REZ JOSE DA SILVA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
ELVIS BITTENCOURT-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-837/1999-EME-
BE ALIMENTOS LTDA x VIVIANE ANGELICA ZANDO-
NA - MERCADO -Aguardando pagamento pelo autor, na quan-
tia de R$ 80,00, referente diligencia do Sr. Oficial de Justica,
para os seguintes atos: REMOCAO. -Adv. LENIR ROSA
GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA e GILMAR AN-
TONIO OLTRAMARI-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-476/2000-BANCO SAN-
TANDER DO BRASIL S/A x RIMAFRA SUPERMERCADO
LTDA -Aguardando pagamento pelo autor, na quantia de R$
80,00, referente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para os
seguintes atos: PENHORA E INTIMACAO. -Adv. JULIANO
HUCK MURBACH, ADRIANA ESTIGARA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ESTEVAO RU-
CHINSKI, LUCIA TRINDADE, RUBENS OPICE FILHO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, DANIELE ALESSANDRA GRANDO,
LEONARDO KOVARA BOARETO e CAROLINE GARCE-
TE-

22.-COBRANCA-507/2000-OSVALDO SIMPLICIO DA SIL-
VA x PAULO ORLANDINI -Intime-se o requerente, atraves de
seu advogado, para que compareca pessoalmente em Juizo no
dia 16/12/2003, as 14:15 horas, a fim de prestar esclarecimen-
tos sobre o requerimento de justica gratuita. Intimem-se.-Adv.
MARCELO ELENO BRUNHARA e SYRLEI APARECIDA
LUIZ PREZOTTO-

23.-ACAO MONITORIA-679/2000-FUTURA COMMODITI-
ES CORRETORES E MERCADORIAS LTDA x CELSO GO-
MES PESSOA -Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SEN-
TENÇA, o acordo realizado pelas partes …s fls. 111 e v§, nos
termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil,

julgo extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necess rias.
-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SIL-
VA, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTEN-
COURT-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-721/2000-FERNAN-
DES BORSOI x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIA-
RIO -Sobre o laudo pericial acostado, digam as partes em vinte
(20) dias. -Adv. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, CINARA
STOCK SANTOS SBARAINI, MARCELO PERIN DE OLI-
VEIRA, KENNEDY MACHADO, MARCIA REGINA WER-
NER e EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-164/2001-VALTER
PEREIRA DOS SANTOS x COOPERATIVA AGRICOLA
CONSOLATA LTDA- Defiro tao-somente o requerimento do
item 04 de fls. 151. Quanto aos demais requerimentos de fls.
150, os respectivos quesitos foram respondidos suficientemen-
te para os fins a que se destinava a per¡cia, nao sendo relevan-
tes para a solucao da causa os esclarecimentos pelas partes.
Oficie-se ao Perito solicitando o esclarecimento requerido. Com
a resposta, vista …s partes. Adv. MARCO TULIO MACHA-
DO, JANAINA DOCKHORN MACHADO e JOSE FERNAN-
DO MARUCCI-

26.-RESSARCIMENTO DE DANOS-224/2001-INDIANA
SEGUROS S/A x EUGENIO JORGE LEITE e outros -Aguar-
dando pagamento pelo autor, na quantia de R$ 30,00, referente
despesas com correio, para os seguintes atos: expedicao de ofi-
cios. -Adv. CLAUDIA DENARDIN DONA, ANGELO DE-
NARDIN e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-

27.-COMINATORIA C/C INDENIZAÇAO-230/2001-EMPRE-
SA DE CINEMAS ARCO-IRIS LTDA x WEST SIDE SHOP-
PING CENTER LTDA -Ante a juntada da deprecata, diga a
autora. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ALEXANDRE
VETTORELLO, CARLOS GUTINIK, LAERCION ANTONIO
WRUBEL, JORGE APPI DE MATTOS e GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH-

28.-ARROLAMENTO-359/2001-MARIA DE LOURDES DE
ALMEIDA NICOLAU e outros x GUILHERME LISBOA NI-
COLAU -Intime-se a Inventariante, atrav‚s de seu advogado,
para que compareca pessoalmente em Juizo no dia 16/12/2003,
as 14:00 horas, a fim de prestar esclarecimentos sobre o reque-
rimento de justica gratuita. Intimem-se.-Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA NICOLAU e TATIANA WALESKA CARDOZO-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-375/2001-BELORINI &
SILVA LTDA x MARCOS PAULO VITORINO -Aguardando
pagamento pelo autor, na quantia de R$ 120,00, referente dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: CITA-
CAO, PENHOR E INTIMACAO. -Adv. YVES CONSENTI-
NO CORDEIRO, LAURO BALDI DA SILVA, CLAUDEMIR
GOMES GONÇALVES e IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-

30.-DEPOSITO-634/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRMA PETRY -Ao Autor para o dep¢sito das diligˆncias do Sr.
Oficial de Justi‡a, R$- 200,00, referente aos seguintes atos:
Expedicao de Mandado de Prisao, no prazo de dez (10) dias,
conforme Provimento Nº 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

31.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-666/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JOSE ADILSO TAVARES -Aguardan-
do pagamento pelo autor, na quantia de R$ , referente diligencia
do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: CITACAO DO
REQUERIDO. -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

32.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-70/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JAQUELINE MARIA GRACIOLI
BACK -ë parte interessada para retirar a carta precatoria para
seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO-

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-88/2002-CLAUDIO
JOSE PELLANDA e outros x EMPRESA SUL AMERICANA
DE TRANSPORTES EM ONIBUS e outros -Ante a juntada da
deprecata, diga o autor. -Adv. ALCIDES PEREIRA, OSVALDO
FRANCISCO GASPARIN, UBIRAJARA AYRES GASPARIN
e PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

34.-FALENCIA-350/2002-D. GRUDTENER & CIA LTDA x
MOELCO MONTAGENS ELETRICAS LTDA -Aguardando
pagamento pelo autor, na quantia de R$ 40,00, referente diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: CITACAO
DO REQUERIDO. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2002-CO-
MERCIO DE VIDROS VERA IMPORTAÇAO E EXP. LTDA x
EDSON LUIZ COSTAGNARA -Vistos e examinados. 1. Homo-
logo por senten‡a, a transa‡âo noticiada pelas partes …s fls. 61/
62 e, nos termos do artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas pelo executado. P.R.I.
Arquivem-se. -Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA, EDSON
LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO MASSA-
RO e CHRISTIANE MASSARO-

36.-SUMARISSIMA INDENIZACAO-585/2002-ANDERSON
VALERIO DO NASCIMENTO x ELIAS TOMAZZELLI e ou-
tros- Ao Autor para efetuar o pagamento das despesas com a
degrava‡ao no valor de R$-105.00. Adv. LUIZ CARLOS AL-
VES DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON e GILSON ROBER-
TO CECATTO SANTOS-

37.-RESC. CONTRATO C/C REINT. POS-595/2002-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x SONIA
HELENA THOMAS -Vistos e examinados. Homologo por
senten‡a, a desistˆncia manifestada pela requerente … fl.39 e,
nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil, jul-
go extinto o processo. Custas pela Requerente. Publique-se. Re-

gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. -
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SO-
ARES, MARCO ANTONIO MICHNA e RODRIGO AUGUS-
TO ALVES DE ANDRADE-

38.-ARROLAMENTO-749/2002-ANTONIO SERGIO BORGES
x HONORIA MARIA DE SOUZA- Ao Procurador do Inventari-
ante para assinar o Termo de Cessao e Transferencia de Direitos
Heredit rios e Meacao, em cinco (05) dias. Adv. ANTONIO LI-
NARES FILHO e ARNALDO ESTEVES COUTO-

39.-DEPOSITO-785/2002-BANCO VOLKSWGEN S/A - CU-
RITIBA x GIBSON PEREIRA DE SOUZA- Recebo fls. 49/57
como apela‡ao, pois o que se busca ‚ alterar o julgado, o que nao
padece de contradi‡ao alguma. Intime-se para preparo em cinco
(05) dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAU-
DIA FABIANA GIACOMAZZI e VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA-

40.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-900/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
MILTES APARECIDA SIMAO -Sobre a certidâo do sr.Oficial
de Justi‡a (fl.26v§), negativa de apreensao, manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-997/2002-AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA x MARIA OTILIA R. MENEGAZ -Aguar-
dando pagamento pelo autor, na quantia de R$ 80,00, referente dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: PENHORA
E INTIMCAO. -Adv. DARYENE MARIA GENNARI PROCH-
NAU, DAYRO GENARI e ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

42.-ALVARA-1001/2002-MARGARIDA PEREIRA NERIS DA
SILVA x JUIZO DESTA COMARCA- ANTE O EXPOSTO,
autorizo a requerente MARGARIDA PEREIRA NERIS DA SIL-
VA, RG 5.444.511-3, a proceder o saque das importancias depo-
sitadas junto … CEF, agencia desta cidade, relativamente ao PIS/
PASEP 1058202226-3. Expe‡a-se alvar . Desnecess ria a pres-
tacao de contas ante a ausencia de menores. P.R.I. Custas pela
requerente. Arquive-se. Adv. MARCELO HENRIQUE CARDO-
SO GNOATO e JAIME MARIANO-

43.-ALVARA-57/2003-FIDELCINO TOLENTINO x JUIZO
DESTA COMARCA- Ao recolhimento do Imposto devido, ap¢s,
voltem conclusos. Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e
FIDELCINO TOLENTINO-

44.-DECLARATORIA-59/2003-IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA x HORUS PROJETOS E REPRESENTA•OE S/C LTDA
-Ante a juntada da deprecata, diga o autor. -Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-98/2003-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x MURARO
& FILHOS LTDA -Sobre o laudo pericial acostado, digam as
partes no prazo de vinte (20) dias. Intimem-se. -Adv. MARIZA
RIBEIRO DA SILVA e AMARILIS VAZ CORTESI-

46.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-203/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A - CURITIBA x RUDI CESAR VIEIRA -ë
parte autora para efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Ofici-
al de Justi‡a no valor de R$-200.00 para efetuar a busca e apre-
ensao do bem. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

47.-USUCAPIAO-354/2003-DARCI MICOANSKI e outros x
ESPOLIO DE JOSE DE OLIVEIRA -Intimem o autor, para que
providencie a juntada das publica‡ùes dos editais. -Adv. SIL-
VIA ALBARELLO-

48.-EXECUÇAO DE CONT. DE LOCAÇAO-507/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL COLINA VERDE x PEDRO LUIZ
DA SILVA -Aguardando pagamento pelo autor, na quantia de
R$ 120,00, referente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para
os seguintes atos: CITACAO, PENHORA E INTIMACAO. -
Adv. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA-

49.-COBRANCA-518/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO JOSE VOLK
RAUBER -Aguardando pagamento pelo autor, na quantia de
R$ 40,00, referente diligencia do Sr. Oficial de Justica, para os
seguintes atos: CITACAO DO REQUERIDO. -Adv. EDUAR-
DO OLEINIK-

50.-EXECUCAO-546/2003-ORGANIZAÇAO COMERCIAL E
IMOBILIARIA TRIVELATTO x LEONIL•O ANTONIO BIA-
VATTI -Ante a juntada da deprecata, diga a autora. -Adv. MIL-
TON CONINCK-

51.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-580/2003-ADAO
DIAS e outros x MOACIR ALANO -Sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga o autor. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME,
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS e BEATRIZ REGINE
TONDO RIBEIRO-

52.-REPARACAO DE DANOS-629/2003-ELONI JOSE SAN-
TANA e outros x MARIA DE FATIMA DA SILVEIRA -Aguar-
dando pagamento pelo autor, na quantia de R$ 40,00, referente
diligencia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: CI-
TACAO DO REQUERIDO. -Adv. MICHEL ARON PLA-
TCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

53.-COBRANCA-644/2003-BANCO DO BRASIL S/A x RA-
PIDO CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -Aguardando
pagamento pelo autor, na quantia de R$ 200,00, referente dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, para os seguintes atos: 05 CI-
TACOES. -Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

54.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-679/2003-IRACI
DE FATIMA DUARTE x ANTONIO DA SILVA ESTRELA e
outros -Diga a autora se persiste o interesse no feito. -Adv.
ALESSANDRO ANTONIAZZI-

55.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-702/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A - CURITIBA x CLAUDIR ROQUE PA-
LAVER -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.28v§),
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-763/2003-JOSE RIBEIRO
DE GODOY x SANTANDER NOROESTE SEGURADORA
S/A -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. -Adv. LUIZ
PAULO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e
CAROLINE GARCETE-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-781/2003-TRANSVELOZ
TRANSPORTE E COMERCIO DE AUTO PECAS LTD e ou-
tros x BANCO REAL S/A -Aguardando pagamento pelo autor,
na quantia de R$ 40,00, referente diligencia do Sr. Oficial de
Justica, para os seguintes atos: CITACAO DO REQUERIDO. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LORENI
GUND-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-790/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A x MALIMTEC REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros -Aguardando pagamento pelo
autor, na quantia de R$ 120,00, referente diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, para os seguintes atos: PENHORA E INTIMA-
CAO. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

59.-ALVARA-802/2003-MAURO SFAIR x ESPOLIO DE EMIR
SFAIR- Aos interessados, sobre o Alvara. Adv. MAURO SFA-
IR, CARLOS ALEXANDRE PERIN, CAROLINE SAID DIAS,
WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN-

60.-AÇAO DE COBRANÇA-815/2003-EUCATUR-EMPRESA
UNIAO CASCAVEL E TRANSP. TUR. LTDA x HSBC SE-
GUROS DO BRASIL S/A -Sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor. -Adv. RAMIRO DE LIMA DIAS, RODRIGO
CESAR CALDEIRA e REINALDO MIRICO ARONIS-

61.-DESPEJO-825/2003-VILMAR DUDCZAK x SASSO &
CIA. LTDA. -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor. -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA
ZIMMER e SERGIO LUIZ ZANDONA-

62.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-847/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIMAMENTO E INVES.
x EMERSON ANTONIO DA CRUZ -Aguardando pagamento
pelo autor, na quantia de R$ 200,00, referente diligencia do Sr.
Oficial de Justica, para os seguintes atos: BUSCA E APREEN-
SAO. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

63.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-848/2003-BANCO
ITAU S/A. x GASTOP EQUIPAMENTOS LTDA -Manifeste-
se o Credor - nao houve contestacao. -Adv. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR e CARMELA MANFROI TISSIANI-

64.-DECLARATORIA-850/2003-ZELANDIA ENI ANTONE-
LLO e outros x IPMC - INST. DE PREV. DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga a autora. -
Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO, IDIONE TERESI-
NHA PIZZATO e ROBERTA SOARES CARDOZO-

65.-DECLARATORIA-856/2003-JOSE MATUSITA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- De rigor, o Banes-
tado j  foi excluido da lide … fl. 218, modo que com a exclusao
da Caixa Economica Federal do feito, o processo restaria ex-
tinto e deveria ser arquivado. Isso, entretanto, nao impede seja
reproposta a acao. Como existe acao conexa em trƒmite (autos
645/2002 em apenso), na qual o Banestado cobra dos ora auto-
res valores que eles discutem neste processo, circunstƒncia que
recomenda o julgamento conjunto ‚ o caso, e poupar nova dis-
tribuicao, autuacao e citacao e reincluir desde logo o Banesta-
do no feito. Assim, digam as partes sobre o retorno dos autos e,
em especial, sobre a prova produzida no Juizo Federal e sobre
a necessidade de se produzir outras provas. Adv. PAULO RO-
BERTO CORREA e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

66.-ARROLAMENTO-891/2003-ELVIRA RIGO e outros x
JORGE SEVERINO RIGO -1. Cuida-se do ARROLAMENTO
dos bens deixados por JORGE SEVERINO RIGO . H  prova
do ¢bito …s fls.18. A vi£va e os herdeiros comprovaram docu-
mentalmente os seus t¡tulos …s fls. 09 Elvira,fl.10 Gilberto e
fl. 11 Ana Maria, e estao devidamente representados nos autos
…s fls. 13, 20 e 19 respectivamente. H  prova da propriedade
do bem im¢vel que se quer partilhar …s fls.21. Foi juntado nos
autos apenas a certidao negativas de d‚bito fiscal federal …s
fls. 30. As certidoes negativas municipais, estaduais nao estâo
juntadas. Nâo foi recolhido o ITCMD. 2. Nâo h  incapazes ou
ausentes, sendo desnecess ria a interven‡âo do Minist‚rio
P£blico. 3. Nomeio Inventariante independentemente de com-
promisso a herdeira Ana Maria Rigo de Souza. Intime-se-a para
juntar as certidoes negativas fiscais estadual e municipal, bem
como providenciar o comprovante de recolhimento do ITCMD
em trinta (30) dias, sob pena de nomea‡âo de Inventariante
dativo …s expensas do esp¢lio. Ap¢s, voltem para homologa-
cao. -Adv. ALOISIO ALBINO WARKEN-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-903/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CLINICA MATERNO INFANTIL
MODELO S/C LTDA e outros -Sobre a nomea‡âo de bens …
penhora, diga o exequente. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
ANA PAULA FINGER, ANA CLAUDIA FINGER FRANÇA,
JULIANO HUCK MURBACH, CELSO SOUZA GUERRA
JUNIOR, ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI e
ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

68.-DECLARATORIA-924/2003-LUIZ CARLOS VOLPATO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.- Comprove
o autor a existencia da acao de execucao e respectivos embar-
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gos que estaria em trƒmite perante a 3¦ Vara C¡vel desta Co-
marca. Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA
e FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO-

69.-ALVARA-929/2003-LOURDES SILVEIRA x JUIZO DES-
TA COMARCA -Em dez (10) dias, juntem certidao de depen-
dentes habilitados perante o INSS. Os filhos, (fl.06) menores
ou nao, tˆm interesse no feito devendo todos fazerem parte do
p¢lo ativo da presente acao, sendo representados e/ou assisti-
dos nos termos da lei. 2. Em mesmo tempo, emende-se a autora
a inicial, juntando a devida representacao de todos os filhos,
sucessores privilegiados perante a lei civil, sob pena de indefe-
rimento do pedido. Intime-se. -Adv. OTAVIO GUTKOSKI e
NEUSA FATIMA REFFATTI-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-937/2003-GENECI CE-
CATTO x CESCONETTO & PALUDO LTDA- Esclare‡a a
Autora desde que data a R‚ ocupa o im¢vel e se houve algum
pagamento a t¡tulo de aluguel. Adv. RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO e JULIANA MATUCK DE REZENDE-

71.-REVISAO DE CONTRATO-940/2003-JOSE VIAMAR
MONDADORI x KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES
LTDA. e outros -1. A narrativa da inicial nao permite compre-
ender a sequencia dos fatos, modo que ‚ invi vel conceder a
antecipacao de tutela pleiteada. 2. Esclare‡a o autor em dez
(10) dias qual a relacao juridica que manteve com a R‚ Ran-
don, bem como no que consistiu a coa‡ao alegada na inicial.
Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA e JOAO CARLOS LAR-
RE RODRIGUES-

72.-INDENIZATORIA-948/2003-ZENAIDE APARECIDA
GONCALVES DE LIMA x AVON COSMETICOS LTDA -1.
O valor da causa, deve ser correspondente ao conte£do
econ“mico do lit¡gio, devendo a autora adequ -lo em 10 (dez)
dias (fl.07), promovendo a complementacao de custas proces-
suais e FUNREJUS. Intime-se. 2. Cite-se o r‚u, por ARMP,
para responder, querendo, em 15 (quinze) dias, sob as penas do
artigo 285 do C¢digo de Processo Civil. -Adv. SOLANGE DA
SILVA MACHADO-

73.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-952/2003-ISOLETE APA-
RECIDA NUNES x JOSE BRANDAO NOVAK- 1. O procedi-
mento aut“nomo do art. 1070 CPC e segs., para a consolidacao
da posse plena aqui pleiteada, requer o protesto do t¡tulo na
forma do art. 1071 CPC. Sem este, invi vel a liminar. 2. Assim,
promova o protesto, ou adapte a presente para medida
preparat¢ria indicando o objeto da futura lide principal. Prazo:
dez (10) dias. Adv. NEUSA MARA LEMOS-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-968/2003-ANTONIO
KUCINSKI & CIA (LOJAS GAUCHA) x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL DE CASCAVEL- 1. Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILSON REDIVO -
Sobre a nomea‡âo de bens … penhora, diga a exequente. -Adv.
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI-

76.-CARTA DE ORDEM-207/2003-Oriundo da Comarca de
CORBELIA - PARANA -TIE YAGUTI x SALAZAR BARREI-
ROS- Aguarde-se nova instrucao do T.A. Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN e ANTONIO CARLOS SILVA KUHN-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-221/2003-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 1a VARA CIVEL -JADER
ALEXANDRE ROCHA x ADEMAR OSSAMU INAGKI e
outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.11v§), ne-
gativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-256/2003-Oriundo da
Comarca de SOLEDADE-RS - 2 VARA -MARIA RAMOS DE
SOUZA e outros x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA e ou-
tros- ë parte R‚, para efetuar o pagamento da degravacao no
valor de R$-105.00. Adv. SIMAO SERRANO ELIAS, ELVIS
BITTENCOURT e CARLOS ALBERTO DE ALBUQUER-
QUE-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-259/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR 4 VARA DA FAZ. PUBL. FALEN-
CI -MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO x EDITORA
ARLEQUIM LIMITADA- Ao Credor para efetuar o pagamen-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a para efetivacao da
penhora no valor de R$-80.00. Adv. MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO-

80.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.—BANCO
BANESTADO S.A. x ORLANDO PADOVANI e outros -Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-609.00 + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-100.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. Intime-se. -Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 97/2003
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
= COBRANCA DE CUSTAS INICIAIS =

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. AGADIR ALMEIDA LOVATE 0011 000002/2004
DR. ALEXANDRE PAVELSKI FI 0012 000003/2004
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 0014 000005/2004
DR. AURIMAR JOSE TURRA 0014 000005/2004
DR. CARLOS AMERICO TIBERI 0016 000007/2004
DR. DIONEZIO APRIGIO DOS 0016 000007/2004
DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0002 000002/2004

DR. EDSON RUBENS ANDRADE 0005 000005/2004
DR. ELIO REZENDE DE OLIVE 0003 000003/2004
DR. ELSO ELOI BODANESE 0010 000001/2004
DR. ELVIS BITTENCOURT 0014 000005/2004
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZ 0007 000007/2004

0008 000008/2004
0009 000009/2004

DR. GLAUBER LEMOS VIEIRA 0010 000001/2004
DR. JULIANO RICARDO TOLEN 0003 000003/2004
DR. MARCELO HONJO 0007 000007/2004

0008 000008/2004
0009 000009/2004

DR. MARCO AURELIO MELLO M 0010 000001/2004
DR. NORTON EMMEL MUHLBEIE 0015 000006/2004
DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 0006 000006/2004
DRA. ANA LUCIA DE C. MASC 0001 000001/2004
DRA. KATIA CHRISTINA ELIA 0013 000004/2004
DRA. LUCIANA J. DA MOTTA 0004 000004/2004

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-ZENAIDE MARIA
MANFRIN x UNIPAN-FACULDADE DE CIENCIAS APL. DE
CVEL-FACIAP -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial,
aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias,
sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DRA.
ANA LUCIA DE C. MASCARELLO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-ESPOLIO DE
AMELIO SCARANTO x SIRLEI TREVISAN LAZZAROTTO
e outros -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando
o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. DIONIZIO
LUBAVE DUDEK-

3.-MEDIDA CAUTELAR-ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
outros x COMISSAO EXECUTIVA DO PMDB -”Encontra-se
em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas,
no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART.
257 DO CPC).”.-Adv. DR. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO-

4.-DECLARATORIA-NEUZA JORDAO DA MOTTA x DAL-
MIR BONAVIGO e outros -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo
inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trin-
ta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DRA. LUCIANA J. DA MOTTA ARMILIATO-

5.-FALENCIA-GERDAU S/A x TIETE ENGENHARIA E PAR-
TICIPACOES LTDA -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inici-
al, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DR. EDSON RUBENS ANDRADE-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-CONCRESUPER
SERVICO DE CONCRETAGEM LTDA x ORLEI BURGHAR-
DT DE PAULA -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial,
aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias,
sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-NERY PAZETTO e outros
x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -”Encon-
tra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de
custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento
(ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANA-
ZZOLO e DR. MARCELO HONJO-

8.-APREENSAO E DEPOSITO-SIDCLEY JUNIOR BERTO x
GELSON CARLOS PORTES DA SILVA -”Encontra-se em
Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito de custas, no
prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257
DO CPC).”.-Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e
DR. MARCELO HONJO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-ADRIANE GENI FRAN-
CEIS e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL -”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardan-
do o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena
de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO e DR. MARCELO HONJO-

10.-NOTIFICACAO JUDICIAL-Oriundo da Comarca de 4a.
VARA CIVEL - PASSO FUNDO/RS -DEBORA PASSINI PE-
DROSO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
”Encontra-se em Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o
dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. ELSO ELOI
BODANESE, DR. GLAUBER LEMOS VIEIRA e DR. MAR-
CO AURELIO MELLO MOREIRA-

11.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 2a. VARA
CIVEL - XANXERE/SC -B.B. LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x PEDRINHO LUIZ CALESCURA -”Encon-
tra-se em Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o dep¢sito de cus-
tas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART.
257 DO CPC).”.-Adv. DR. AGADIR ALMEIDA LOVATEL-

12.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de UNICA
VARA CIVEL - SAO MIGUEL IGUACU/PR -PEDRO DA
ROLD x MADRIBEL COMERCIO DE MADEIRAS-STEMP-
NIAK & KLUBER L -”Encontra-se em Cart¢rio Carta Precato-
ria, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DR. ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-

13.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 1a. VARA
CIVEL - PRESIDENTE PRUDENTE/SP -ASSOCIACAO PRU-
DENTINA DE EDUCACAO E CULTURA-APEC x IRDES
MARIA SARTURI -”Encontra-se em Cart¢rio Carta Precato-
ria, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DRA. KATIA CHRISTINA ELIAS GOMES-

14.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de VARA

CIVEL - CORONEL VIVIDA/PR -V.F. SUPERMERCADO
LTDA x CAPITA E SENSUS ASSESSORIA TRIBUTARIA S/
C -”Encontra-se em Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o
dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de
cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. AURIMAR
JOSE TURRA, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR.
ELVIS BITTENCOURT-

15.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 2a. VARA
CIVEL - TOLEDO/PR -HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA
x FRANCISCO DIRCEU MACANHAO -”Encontra-se em
Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o dep¢sito de custas, no
prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257
DO CPC).”.-Adv. DR. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

16.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 3a. VARA
CIVEL - SAO JOSE RIO PRETO/SP -GUILHERME CAMPE-
LO CAMARGO x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS-
BRASIL -”Encontra-se em Cart¢rio Carta Precatoria, aguar-
dando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob
pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR. DIO-
NEZIO APRIGIO DOS SANTOS e DR. CARLOS AMERICO
TIBERIO-

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 69/2003
JUIZ DE DIREITO: DENISE DAMO COMEL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAO MONTEIRO 0018 000165/1999
0048 000108/2003
0040 000354/2002

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0052 000337/2003
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 0059 000481/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0007 000007/1996
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0010 000318/1997
ALEXANDRE PYDD 0035 000130/2002
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0067 000254/2002
0070 000200/2003
0072 000283/2003
0064 000148/2001
0071 000279/2003

AMAURI BECHINSKI 0025 000294/2000
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CARLOS WERZEL 0024 000194/2000
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DONIZETE GELINSKI 0036 000214/2002
DOUGLAS OSAKO 0026 000506/2000
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0014 000012/1999
0001 000471/1983

DULCE MARIA MENDES 0062 000135/1998
EDISON JOSE IUCKSCH 0007 000007/1996
EDMAR LOCKS 0017 000156/1999
EDUARDO BRITTES PERES 0032 000321/2001
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0028 000135/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0014 000012/1999
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0036 000214/2002
GERSON LUIZ DECHANDT 0035 000130/2002

0066 000192/2002
0069 000048/2003
0068 000255/2002
0065 000149/2001
0067 000254/2002
0070 000200/2003
0072 000283/2003
0064 000148/2001
0071 000279/2003

GLAUCIA SEVERO DE CASTRO 0015 000075/1999
0003 000193/1994

HELENA MUSSOLINO 0023 000177/2000
HENRIQUE ARTHUR MASS 0049 000165/2003
IVO JOAO SUCHEK 0013 000367/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0052 000337/2003
JEFFERSON LUIZ MARTINS DA 0041 000364/2002
JOAMIR CASAGRANDE 0027 000548/2000
JOAO CAETANO SANDRINI 0011 000706/1997
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JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0009 000346/1996
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JORGE LUIZ MARTINS 0008 000079/1996
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0010 000318/1997
0054 000347/2003
0016 000103/1999
0013 000367/1998
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JOSE LUIS ALMIRAO 0058 000455/2003
JOSE NERCI M. SANTOS 0040 000354/2002
JOSE SCHELL JUNIOR 0012 000185/1998
JOSE ZENO KARASINSKI 0017 000156/1999
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0051 000236/2003
LAURES JOAQUIM PISNISKI 0007 000007/1996
LIDIA RODRIGUES HERRERO S 0059 000481/2003
LOURIVAL LEITE DE CARVALH 0003 000193/1994

0021 000016/2000
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0045 000084/2003
LUDMILO SENE 0004 000098/1995
LUIS HENRIQUE LOPES DE SO 0036 000214/2002
LUIZ ROGERIO MORO 0004 000098/1995
LYDDA DEBORA KUGLER SANTO 0025 000294/2000
MAKERLI R SYROZINSKI 0057 000446/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0007 000007/1996
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0011 000706/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0033 000048/2002
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0063 000209/1999

0044 000554/2002
0009 000346/1996
0041 000364/2002

MARCOS SERGIO J. MARTINS 0009 000346/1996
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MARISA KIKUTI MAEDA 0026 000506/2000
0001 000471/1983
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MOZAR TADEU LOPES 0062 000135/1998

0005 000230/1995
OLDEMAR MARIANO 0006 000252/1995
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ROBERVAL IENECK 0025 000294/2000
ROLANDI HORACIO DORNELLES 0033 000048/2002
RONIE CARDOSO FILHO 0003 000193/1994
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0036 000214/2002
ROSANGELA ZIARESKI 0015 000075/1999

0048 000108/2003
SELMA APARECIDA R. GARCIA 0002 000036/1994
SERGIO GAZZA JUNIOR 0028 000135/2001
SERGIO WALMOR CONDESSA VI 0014 000012/1999
SILVANA MENDES HELMES 0017 000156/1999
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WILLIAN STREMEL B. DA SIL 0050 000216/2003

1.-EXECUCAO-471/1983-CONSTRUTORA I.C. GUEDES x
JOAQUIM ADAO UGO DE LIMA-Aos interessados, sobre o
cálculo geral de fls. 156/157 - total geral: R$ 2.916,99. - Adv.
DOUGLAS OSAKO e MARISA KIKUTI MAEDA-

2.-INVENTARIO-36/1994-MARIA HELENA DE ALBU-
QUERQUE CARVALHO x ARMANDO DE PAULA CARVA-
LHO-Aos interessados para manifestação acerca do laudo de
avaliação de fls. 298/304- total do laudo: R$ 1.908.929,80. -
Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA-

3.-DESAPROPRIACAO-193/1994-MUNICIPIO DE CASTRO
x AFONSO MEYER e outros-Às partes para manifestação acer-
ca do cálculo de fls. 353/354 - total geral: R$ 56.728,66. - Adv.
RONIE CARDOSO FILHO, LOURIVAL LEITE DE CARVA-
LHO FILHO e GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-98/1995-VALTER DIAS
DE OLIVEIRA x JULIANO STRAZZER OLIVEIRA - Audi-
ência de instrução e julgamento - 09 de agosto de 2004, às
15:30 horas - Ao procurador do requerido, em cinco dias, ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 744), informando que
deixou de intimar a testemunha Aparecido Diogo Acosta, por
não encontrá-lo pessoalmente - Adv. LUDMILO SENE e LUIZ
ROGERIO MORO-

5.-ARROLAMENTO-230/1995-ANGELINA BRONZERI AL-
VES x RIVAIR ALVES-Adv. “A propósito do pedido de fl. 92,
deverá o advogado apresentar seus poderes, ciente de que a
renúncia à herança não pode ser condicionada (CPC, art.
1.808).” - MOZAR TADEU LOPES-

6.-EXECUCAO-252/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x TRANSILMARA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outros - Ao exequente, ante o decurso do prazo de
suspensão - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO-

7.-FALENCIA-7/1996-INDUSTRIA J. BARON LTDA. x E G
IMÓVEIS LTDA - Deferido o pedido formulado pelo Sr. Sín-

Castro
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dico à fls. 249 (intimação do representante legal da falida, so-
bre o interesse em depositar o valor dos bens em Juízo sob
pena de doação dos mesmos ao Município de Castro devido ao
seu pouco valor) - Adv. EDISON JOSE IUCKSCH, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, JOAO
CAETANO SANDRINI e LAURES JOAQUIM PISNISKI-

8.-EXECUCAO-79/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x JOANITA IDA DE JONG AARDOOM e outros-
”Suspendo o feito pelo prazo requerido (6 meses), findo o qual,
intime-se a exeq•ente para dar-lhe andamento.” - Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e JORGE LUIZ MARTINS-

9.-FALENCIA-346/1996-COMERCIAL GERDAU LTDA x C.
MARTINS ENGENHARIA OBRAS LTDA-”...PELO EXPOS-
TO, nos termos do art. 132 a Lei de Falências, declaro encerra-
da a falência de C. Martins Engenharia de Obras Ltda, continu-
nado esta com a responsabilidade pelo passivo constante do
referito relatório. Cumpra-se o disposto nos parágrafos 2º e 3º
do artigo 132, da Lei de Falências. Expeçam-se os editais, ofi-
cie-se para a publicação gratuita e aguarde-se o decurso do prazo
para recurso. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se...” - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, MARCOS SERGIO J. MARTINS, MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA e JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-318/1997-R. KREMER E
CIA. LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-”...Admito a inclusão no pólo passivo de Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros, como sucesso-
ra de Banco Banestado S/A. De conseq•ência, e nos termos da
petição de fls. 111/112, homologo, por sentença, para que sur-
tam os seus jurídicos e legais efeitos, a renúncia ao direito em
que se funda a presente, e, via de conseq•ência, julgo extintos
os presentes embargos à execução, o que faço com fundamento
no artigo 269, inc. V. Oportunamente, procedam-se as anota-
ções, baixas e levantamentos necessários, inclusive a respeito
da alteração do pólo passivo, arquivando-se na seq•ência. cus-
tas nos termos do acordo...”- Adv. JOAO CAETANO SAN-
DRINI, DENIZE RAMOS, JOSE ELI SALAMACHA e ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-706/1997-SIDNEI CARLOS
GOMES x LEONARDO HORNES-”1. Em que pese o despa-
cho de fl. 50, mas como se está executando apenas valor dos
honorários advocatícios, este deverá ser acrescido ao quantum
em execução, nos autos principais, pois, como se sabe, a “su-
cumbência é uma só. Improcedentes os embargos, o devedor
responderá pelo principal e acessórios constantes da execução,
inclusive a verba honorária. 2. No mais, penso que a certidão
restro, folha ainda não numerada, diz respeito ao processado
nos autos de execução. 3. De qualquer forma, deverão os autos
(de execução) ir ao Avaliador para que informe se houve signi-
ficativa alteração no mercado imobiliário a partir de novem-
bro/2002 que justifique nova avaliação. 4. Com o resultado,
façam-se conclusos. 5. Ainda, desapensem-se e arquivem-se os
presentes, certificando-se nos autos de execução tão somente a
respeito dos itens 3 e 4, supra.” - Adv. JOAO CAETANO SAN-
DRINI e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-185/1998-JOSE LEAL
MACHADO x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA-Aos interessados ante o ofício de fls. 247
do Instituto de Saúde do Paraná. - Adv. OLINDO DE OLIVEI-
RA, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS, JOSE SCHELL
JUNIOR, DELMA SANAE CAETANO OTA e SILVANE ER-
DMANN BUCZAK-

13.-EXECUCAO-367/1998-PARANATRATOR LTDA x OS-
NILDA BECHEL SUCHEK e outros-”Trata-se de incidente no
que se discute a inscrição do nome dos Executados no SPC.
Ocorre que, como bem anotou a Exeq•ente, a restrição apon-
tada pelos Executados não diz respeito ao crédito objeto da
presente execução, e sim à existência da própria execução em
si, como se pode observar no documento de fl. 50. Assim, e
não havendo evidências outras de que a inscrição se fez por
ordem da Exeq•ente, indefiro o pedido de fls. 48/49.” - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e IVO JOAO SUCHEK-

14.-EXECUCAO-12/1999-JORGE TAKEMASA (CESSIONA-
RIO) x LUIZ FERNANDO KUGLER e outros-Às partes, para
manifestação acerca do laudo de avaliação e conta geral de fls.
200/203 - total do laudo: R$ 489.710,00 - conta geral: R$
140.972,36. - Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,
DOUGLAS OSAKO e SERGIO WALMOR CONDESSA VIL-
LELA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-75/1999-APARECIDA MA-
RIA PANDORF x ANIDRA LTDA e outros - “1. Designo o dia
06/05/04, às 15h e 30min, para realização da audiência previs-
ta no art. 331, do CPC, cientes as partes que, não obtida a con-
ciliação, procederei nos termos do que dispõem os parágrafos
1º e 2º do citado artigo. 2. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv.
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ e ROSANGELA
ZIARESKI-

16.-EXECUCAO-103/1999-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGRO PECUARIA x AGRO COMERCIAL DESAFIO
LTDA, e outros-”Diga o exequente.” - Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

17.-INDENIZACAO (ORD)-156/1999-PEDRO WACHERSKI
x GERALDO WACHERSKI-”Da baixa dos autos, intimem-se.
Nada sendo requerido, arquivem-se.” - Apelação Cível nº
198894-3 - Recurso Improvido. - Adv. DENIZE RAMOS, JOAO
CAETANO SANDRINI, JOSE ZENO KARASINSKI, EDMAR
LOCKS e SILVANA MENDES HELMES-

18.-REIVINDICATORIA-165/1999-LUIZ GOTO x GILVANI
BAKAI-À parte interessada, por seu procurador, para dar an-

damento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, praticando os
atos que lhe competir, sob pena de extinção do processo sem
julgamento de mérito (CPC, art. 267, inc. III). - Adv. ADAO
MONTEIRO-

19.-EXECUCAO-289/1999-BANCO DO BRASIL S/A x PE-
DRO AGENOR PEREIRA DE ARAUJO-Às partes em cinco
dias, sobre o laudo de avaliação e conta geral - total do laudo:
R$ 190.000,00 - conta geral: R$ 77.613,40. - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

20.-EXECUCAO-423/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
DRE LUIZ STELLA e outros-Ao exequente, em cinco dias,
para o pagamento das custas processuais, na importância de R$
16,13. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

21.-EXECUÇAO P/ ENTREGA DE COISA-16/2000-CONSE-
LHO MUNICIPAL DO PROJETO PARANA 12 MESES x
ARAPONGAS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO-”Diga a parte autora.”- Adv. LOURIVAL LEITE DE
CARVALHO FILHO-

22.-COBRANCA (ORD)-70/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x SERRALHERIA PETROVAZ LTDA e ou-
tros-”...POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente o pedido
e condendo os Réus a pagar ao Autor o valor de R$ 28.644,85
(vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta
e cinco centavos), acrescido de correção monetária a partir de
01.02.2000 e de juros de mora a partir da citação. Ainda, con-
deno os réus Paulo Augusto Petreski e Arlete Moraes Petreskia
pagar, além destes valores, juros de mora na taxa pactuada (12%
ao ano) a partir da decretação da falência da primeira Ré e a
multa de mora pactuada, tudo na forma do que se apreciou e
decidiu supra. Ante a sucumbência recíproca, e com fundamento
no art. 21, caput, condeno as partes ao pagamento das custas
processuais em proporções iguais (50% a parte autora, 50% a
parte ré). Condeno as partes ao pagamento de honorários de
advogado - que se compensarão - da seguinte forma: a primeira
Ré ao advogado do Autor na proporção de 10% do valor a que
foi condenada; os demais réus, em conjunto, na proporção de
10% do valor a que foram condenados; o Autor, ao advogado
da primeira Ré, na proporção de 10% do valor que sucumbiu
em face dela; o Autor, ao advogado dos demais Réus, na pro-
porção de 10% do valor que sucumbiu em face deles (CPC, art.
23), tudo devidamente atualizado até a data do efetivo paga-
mento. Retifiquem-se os registros e a autuação relativamente à
qualificação da primeira Ré...” - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e VITOR LEAL
JUNIOR-

23.-CAUTELAR INOMINADA-177/2000-SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMERCIO DE CURITIBA x SINDI-
CATO DOS TRAB.EM COOP.AGR.,AGROPEC.,REGIAO
SU- “Recebo a apelação no efeito devolutivo (CPC, art. 520,
IV). Ao apelado, para apresentar contra-razões, no prazo legal
(CPC, art. 518).” - Adv. MAURICIO S.MONTANHA TEIXEI-
RA, HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER,
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA GIACOMEL-

24.-DEPOSITO-194/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE THEODORO LOPES DE OLIVEIRA-”Rece-
bo a apelação no duplo efeito (CPC, art. 520). Ao apelado,
para apresentar contra-razões, no prazo legal (CPC, art. 518).”
- Adv. CARLOS WERZEL, DANIEL HENRIQUE ANTUNES
SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA-

25.-ORDINARIA ANULATORIA-294/2000-DANIEL PEREI-
RA e outros x ANTONIO SEBASTIAO BOHMANN e outros -
Audiência de instrução e julgamento - 24 de maio de 2004, às
15:30 horas (desconsiderar a intimação anterior, relativa a re-
lação nº 68/2003, que constou erroneamente a data designada
para audiência) - Ao procurador e advogado da requerida Diva
de Fátima Hey, em cinco dias, para informar o atual endereço
da mesma, para fins de intimação pessoal - Adv. RAUL GALE-
TO DINIES, VALERIA R. DINIES LOVATO, AMAURI BE-
CHINSKI, ROBERVAL IENECK e LYDDA DEBORA KU-
GLER SANTOS-

26.-EXECUCAO-506/2000-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x LUIZ CARLOS DA SILVA-À exequente, ante a
certidão de fls. 88 do Detran. - Adv. DOUGLAS OSAKO e
MARISA KIKUTI MAEDA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-548/2000-ANTONIO DIO-
ZONI DA SILVA x ALDONIR ANDRETTA - Aos procurado-
res e advogados do requerido Aldonir Andretta, em 5 (cinco)
dias, para informar o atual endereço do mesmo, a fim de possi-
bilitar sua intimação pessoal para audiência de instrução e jul-
gamento - Adv. JOAMIR CASAGRANDE e CARLOS A. CA-
SAGRANDE-

28.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-135/2001-SILVA E FU-
RINI LTDA x BATAVIA S/A-Às partes ante o ofício de fls. 230
da 5ª Vara Cível da Comarca de Jundiai - SP - Designado o dia
03/02/2004, às 13:30 horas, para audiência de oitiva da teste-
munha arrolada pela requerida. - Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, SERGIO GAZZA JUNIOR, DELMA SANAE
CAETANO OTA e SILVANE ERDMANN BUCZAK-

29.-EXECUCAO-170/2001-BANCO BRADESCO S/A x SAN-
DRO GARCIA DE NAPOLI e outros-Ao executados em cinco
dias para o pagamento das custas processuais, na importância
de R$ 68,39. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO-

30.-INDENIZACAO-186/2001-BRUNA GISLEINE OLIVEIRA
MACHADO e outros x JOSE OTAVIO NOCERA - “...1. Desig-
no o dia 01/06/2004, às 14h, para audiência de instrução e julga-
mento. 2. Sendo deferida prova de depoimento pessoal, a parte
deverá ser intimada pessoalmente, constando do mandado as
advertências do art. 343, parágrafos 1º e 2º , do CPC. 3. Rol de
testemunhas deverá ser apresentado na forma do que dispõe o
art. 407, do CPC...” - Adv. DANILO PORTHOS SCHRUT-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2001-SANDRO GAR-
CIA DE NAPOLI e outros x BANCO BRADESCO S/A-Aos
embargantes em cinco dias para o pagamento das custas pro-
cessuais, na importância de R$ 328,36. - Adv. CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-321/2001-WILSON MUNIZ
ARESI e outros x BATAVIA S/A-Às partes, ante o ofício de fls.
248 da 3ª Vara Cível da Comarca de Cachoerinha - RG - Desig-
nado o dia 09/12/2003 - às 17:15 horas, para inquirição de tes-
temunha. - Adv. ANA MARIA GODINHO DO PRADO, SIL-
VANE ERDMANN BUCZAK, DELMA SANAE CAETANO
OTA e EDUARDO BRITTES PERES-

33.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-48/2002-AUTO
POSTO ALLEGRO ll LTDA x BANSICREDI BANCO COO-
OPERATIVO SICREDI S/A - “Vistos em saneador. Tendo em
vista que não se tem notícia do cumprimento do pactuado às
fls. 153/155, nem foi denunciado pagamento algum; conside-
rando que ali não se pede homologação de acordo para fins de
extinção do feito, mas apenas suspensão; Levando em conta
que não há outras questões processuais pendentes - Designo o
dia 09/08/04, às 14h, para audiência de instrução e julgmento
com a cautelar.” -Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES
FILHO e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

34.-USUCAPIAO-49/2002-JAIME MENDES CARNEIRO e
outros x -Ao Estado do Paraná, para manifestação nos autos.-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

35.-USUCAPIAO-130/2002-JOSE ALVIR RODRIGUES E s.m
e outros x -À manifestação do Estado do Paraná. - Adv. ALE-
XANDRE PYDD e GERSON LUIZ DECHANDT-

36.-INDENIZACAO (ORD)-214/2002-MARIA ERONDINA
SANTOS BONFIM x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A e
outros - “1. Designo o dia 06/05/04, às 16h, para realização da
audiência prevista no art. 331, do CPC, cientes as partes que,
não obtida a conciliação, procederei nos termos do que dispõe
os parágrafos 1º e 2º do citado artigo. 2. Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias.”
- Adv. DONIZETE GELINSKI, MIRIAM APARECIDA DOS
SANTOS, LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA, ERIKA
PAULA DE CAMPOS, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-302/2002-NEI LOURENÇO
CARNEIRO x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA - “...14.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 295, incisos I, II e
III, e parágrafo único, inc. II, julgo parcialmente inepta a inici-
al: a) por falta de interesse de agir em face do pedido de resci-
são contratual; b) por manifesta ilegitimidade de parte passiva
em face do pedido de declaração de nulidade de nota de crédito
rural; c) porque da narração dos fatos não decorre logicamente
a conclusão no que tange ao pedido de dano material. De con-
sequencia, julgo parcialmente extinto o feito. E sendo assim,
resta apenas o pedido de dano moral, de modo que se afasta a
possibilidade de conexão, uma vez que, data a natureza do dano
moral, não se afitura haver identidade entre o objeto desta de-
manda e as outras a que se referem as partes (CPC, 103). 15.
Fixo como pontos controvertidos a prática de ato ilícito, a exis-
tência de dano moral, sua extensão e responsabilidade. 7. Defi-
ro a produção das seguintes provas: documental, depoimento
pessoal e de testemunhas. 8. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 20 de maio de 2004, às 14:30 horas...”
- Adv. VALDEMAR REINERT-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-306/2002-FRANCISCO DE
JESUS ORTIS x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA - “...11.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 295, incisos I, II e
III, e parágrafo único, inc. II, do CPC, julgo inepta a inicial,
nos seguintes termos: a) por falta de interesse de agir em face
do pedido de rescisão contratual; b) por manifesta ilegitimida-
de de parte passiva em face do pedido de declaração de nulida-
de de nota de crédito rural; c) proque da narração dos fatos não
decorre logicamente a conclusão no que tange ao pedido de
dano material. De consequencia, julgo parcialmente extinto o
feito. E sendo assim, resta apenas o pedido de dano moral, de
modo que se afasta a possibilidade de conexão, uma vez que,
dada a natureza do dano morak não se afigura haver identidade
entre o objeto desta demanda e as outras a que se referem as
partes (CPC, art. 103). 12. Fixo como pontos controvertidos a
prática de ato ilícito, a existência de dano moral, sua extensão
e responsabilidade. 13. Defiro a produção das seguintes pro-
vas: documental, depoimento pessoal e de testemunhas. 14. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 18 de maio
de 2004, às 14:00 horas. Intime-se o procurador do autor, para
que decline o número de sua inscrição na OAB, que não consta
da inicial e nem da procuração...” - Adv. VALDEMAR REI-
NERT-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-308/2002-ZENIRO SOARES
CARNEIRO x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA -
“...PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 295, incisos I, II
e III, e parágrafo único, inc. II, julgo parcialmente inepta a ini-
cial: a) por falta de interesse de agir em face do pedido de res-
cisão contratual; b) por manifesta ilegitimidade de parte passi-
va em face do pedido de declaração de nulidade de nota de
crédito rural; c) porque da narração dos fatos não decorre logi-
camente a conclusão no que tange ao pedido de dano material.
De consequencia, julgo parcialmente extinto o feito. E sendo
assim, resta apenas o pedido de dano moral, de modo que se
afasta a possibilidade de conexão, uma vez que, data a nature-
za do dano moral, não se afigura haver identidade entre o obje-
to desta demanda e as outras a que se referem as partes (CPC,
103). 15. Fixo como pontos controvertidos a prática de ato ilí-
cito, a existência de dano moral, sua extensão e responsabili-
dade. 7. Defiro a produção das seguintes provas: documental,
depoimento pessoal e de testemunhas. 8. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 20 de maio de 2004, às 14:00
horas...” - Adv. VALDEMAR REINERT-

40.-MONITORIA-354/2002-PARANATRATOR LTDA x KA-

TIA REGINA FERREIRA- “1. Designo o dia 27/05/04, às 14h,
para realização da audiência prevista no art. 331, do CPC, ci-
entes as partes que, não obtida a conciliação, procederei nos
termos do que dispõem os parágrafos 1º e 2º do citado arti-
go...” - Adv. ADAO MONTEIRO e JOSE NERCI M. SAN-
TOS-

41.-EXECUCAO-364/2002-IVANILDA DOS SANTOS IN-
DUSTRIA x A L CARVALHO GOMES E CIA LTDA-Deferi-
do o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias. - Adv. JE-
FFERSON LUIZ MARTINS DA SILVA e MARCOS CESAR
DAS CHAGAS LIMA-

42.-DECLARATORIA-505/2002-COMERCIO DE FILTROS
RIACHO DOCE LTDA e outros x JEAN CARLO DE ABREU-
À autora em cinco dias, para o pagamento das custas processu-
ais, na importância de R$ 239,10 (duzentos e trinta e nove re-
ais e dez centavos) e para retirada do ofício expedido ao Cartó-
rio de Protesto de Títulos. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

43.-INDENIZACAO (ORD)-520/2002-ZILON RAMOS DE
CASTILHOS x ESPOLIO DE ODAIR JOSE GALKOWSKI -
Designada a data de 27 de maio de 2004, às 14:30 horas, para a
audiência de conciliação - Ao procurador do requerente, em
cinco dias, para que informe o correto endereço do mesmo -
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

44.-DESPEJO-554/2002-MARIA DO CARMO STOCKLER
GOMES x CINTIA FELIX DOIN-”Sobre a petição de habilita-
ção, diga a parte adversa.”- Adv. MARCOS CESAR DAS CHA-
GAS LIMA-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-84/2003-KATIA REGINA
MOTTER RANKEL x PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO-
”...POSTO ISSO, julgo procedente o pedido e, confirmando a
liminar, concedo a segurança requerida para o fim de anular o
PAD Nº 05/02, instaurado através da Portaria nº 386/2002, tam-
bém da Portaria nº 11/2003, bem como determinar a recondu-
ção da Impetrante à função de enfermeira na Unidade de Saúde
Vila Rio Branco. Condeno o Impetrante ao pagamento das cus-
tas processuais, deixando de condená-lo em honorários por não
ser cabível à espécie. Oportunamente, remetam-se para o Tri-
bunal de Justiça, para os fins do art. 12, parágrafo único, da Lei
nº1.533/51...” - Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI-

46.-MONITORIA-96/2003-BANCO DO BRASIL S/A x VI-
CENTE RUTH SOBRINHO - “1. Designo o dia 29/04/04, às
15h, para audiência de conciliação, à qual deverão comparecer
as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir, cientes
de que, caso não seja obtida a composição, procederei nos ter-
mos do art. 331, parágrafo 2º, do CPC. 2. Especifiquem as par-
tes, as provas que pretendem produzir...” - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, ASSIS GOMES DO AMARAL e
OSWALDO LUIZ MAIA-

47.-POSSE EM NOME DE NASCITURO-107/2003-CINTYA
FELIX DOIN x ESPOLIO DE AIRTON CARVALHO GOMES
- Sobre a contestação e documentos, diga a parte autora - Adv.
ANTONIO MAURICIO GONÇALVES-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-108/2003-ADRIANO DA
SILVA GOMES x ARTENIS CANANI - “...1. Designo o dia
08/04/04, às 15h e 30min, para realização da audiência previs-
ta no art. 331, do CPC, cientes as partes que, não obtida a con-
ciliação, procederei nos termos do que dispõem os parágrafos
1º e 2º do citado artigo...” - Adv. ADAO MONTEIRO e RO-
SANGELA ZIARESKI-

49.-INDENIZACAO (ORD)-165/2003-CASSIANO RICARDO
FARIA DANTAS x JANETE VERONICA GEHRMAN PETER
- “...1. Designo o dia 06/05/04, às 14h e 30 min, para realiza-
ção da audiência prevista no art. 331, do CPC, cientes as partes
que, não obtida a conciliação, procederei nos termos do que
dispõem os parágrafos 1º e 2º do citado arigo. 2. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias...” - Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS e RAUL
GALETO DINIES-

50.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-216/2003-MARCOS
GABRIEL BIZAIA x ADAIR GOMES DA SILVA e outros -
Ao requerente, para juntada do teor do resumo do edital de
citação a ser expedido (Código de Normas 5.4.3.1) - Adv. WI-
LLIAN STREMEL B. DA SILVA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-236/2003-MARCOS
F.FIORILLO MENARIM e outros x RIVADAVIA FIORILLO
MENARIM e outros - “1. Designo o dia 27/05/04, às 15h, para
realização da audiência prevista no art. 331, do CPC, cientes as
partes que, não obtida a conciliação, procederei nos termos do
que dispõem os parágrafos 1º e 2º do citado artigo. 2. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de
5 (cinco) dias.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS SERGIO J.
MARTINS-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID)-337/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x EVA
MEIRE FERREIRA DE ARAUJO-À requerente ante a certi-
dão negativa de fls. 21 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

53.-EXECUCAO-345/2003-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x LOUISE NERY THUILLIER e outros.-
À exequente, ante o ofício de fls. 34/35 da 1ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa - PR - Oficial deixou de citar o re-
querido, tendo em vista não residir mais no endereço declina-
do.- Adv. DOUGLAS OSAKO-

54.-EXECUCAO-347/2003-BANCO BANESTADO S/A x
PAULO ROBERTO NOCERA e outros-Ao exequente, para o
depósito de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), referente a
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diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e CARLOS GUSTAVO HORST-

55.-USUCAPIAO-396/2003-ROSANGELA APARECIDA
BRANDT DA CRUZ - À requerente, para retirada do edital -
Adv. RAUL GALETO DINIES-

56.-INTERDICAO-430/2003-MARILI MATSEN x JORGE
MATSEN-À autora, ante a certidão negativa de fls. 30 verso do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANTONIO MAURICIO GON-
ÇALVES-

57.-ARROLAMENTO-446/2003-RENE MEIER x PAUL
CHARLES ROBERT MEIER-Desp. de fl. 193: “1. Autorizo o
desentranhamento dos títulos (fl. 177, parágrafos 3º e 4º). 2.
Defiro o pedido de sobrepartilha (fl. 178, parágrafo 2º). 3. Vol-
tem após devida inclusão na partilha dos valores referentes aos
cheques compensados (fl. 178, parágrafo 1º).” - Desp.de fl.
201: “A presente conclusão reputa-se de todo desnecessária,
uma vez que o Juízo já deu o necessário impulso oficial o ao
feito, (desp. de fl. 193), se estando unicamente no aguardo de
que a parte cumpra a determinação judicial. Aguarde-se, pois,
a iniciativa da parte, inclusive no arquivo provisório, se assim
for requerido...” - Adv. MAKERLI R SYROZINSKI-

58.-PEDIDO DE TRANSFORMAÇAO-455/2003-JOSE DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - “...2. Para a audiência, na qual deverão comparecer as
partes, designo a data de 06/05/04, às 14h (CPÇ, art. 277). 3.
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obti-
da esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
faça por intermédio e acompanhada de advogado. 4. Não se
obtendo a conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e
julgamento, designando-se data para tanto, se necessário for
(CPC, art. parágrafo 2º)...” - Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

59.-INDENIZACAO (ORD)-481/2003-MARIA APARECIDA
DE MELLO CARNEIRO x MULTI LOJA e outros-À reque-
rente, ante o retorno da Carta Oficial expedida para citação de
Rep. legal de BVA Consultoria S/A - devolvida pelo Correio,
com a informação: “Mudou-se.” - Adv. LIDIA RODRIGUES
HERRERO SOLA e AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

60.-COBRANCA (SUM)-516/2003-SINDICATO DOS SERVI-
DORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE CA e outros x CONFE-
DERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL -
“...2. Para a audiência, na qual deverão comparecer as partes,
designo a data de 29/04/04, às 13h e 30 min (CPC, art. 277). 3.
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obti-
da esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
faça por intermédio e acompanhada de advogado. 4. Não se
obtendo a conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e
julgamento, designando-se data para tanto, se necessário for
(CPC, art. 278, parágrafo 2º)...” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

61.-CURATELA-544/2003-ROMONEL GARDINAL x DAL-
TON FELIPE GARDINAL-Adv. TELMA FAGUNDES CAR-
RILHO-

62.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-135/1998-UNIAO x
JOSE MARIO DE CASTRO-” Tendo em vista o requerimento
de fl. 113 julgo extinta a presente execução, com fundamento
no art. 794, inciso I, do CPC, e na forma do art. 795, também
do CPC, autorizando, em conseq•ência, eventuais levantamen-
tos necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, arquivem-se. Custas pela parte executada, haja vista
que deu causa à execução, por inadimplemento ...”- Adv. MO-
ZAR TADEU LOPES e DULCE MARIA MENDES-

63.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-209/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BAUEN AR-
QUITETURA E CONSTRUCAO LTDA e outros-À executada
em cinco dias, para o pagamento das custas processuais, na
importância de R$ 1.162,18. - Adv. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-148/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE BRASIL FI-
LHO CALCADOS-À exequente, ante o retorno da Carta Pre-
catória. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE
PYDD-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-149/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAURER FREIRE
RODRIGUES ELETRONIC0S-À exequente, ante o retorno da
Carta Precatória. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALE-
XANDRE PYDD-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-192/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO MANOEL
GONCALVES DIAS - LANCHONETE-À exequente, ante o
ofício de fls. 39/40 da Delegacia da Receita Federal. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-254/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J A VIEIRA CAS-
TRO-À exequente, ante o ofício da Delegacia da Receita Fede-
ral. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE
PYDD-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-255/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CALCINADORA
NOVA ITALIA LTDA-À exequente, ante o ofício de fls. 30 da
Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT e ALEXANDRE PYDD-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFREDO DA FON-
SECA GUIMARAES-À exequente, ante o retorno da Carta
Oficial expedida para citação do executado - devolvido pelo

correio, com a informação: “Ausente constantemente.” - Adv.
ALEXANDRE PYDD e GERSON LUIZ DECHANDT-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-200/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A A V FONTOURA
& CIA LTDA.-À exequente, ante a certidão de fls. 08 verso do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e
ALEXANDRE PYDD-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-279/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CALCINADORA
NOVA ITALIA LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 12
da Sra. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT
e ALEXANDRE PYDD-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-283/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA E PER-
FUMARIA NOGUEIRA LTDA-À exequente, ante a certidão
09 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT e ALEXANDRE PYDD-
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1.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-2/1997-C. LAZARETTI E
CIA LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Julgado por sentença improcedente a açao cautelar
de exibiçao de documentos e julgada também improcedente a açao
de revisao contratual c/c repetiçao de indébito. Condenada a empre-
sa requerente ao pagamento das custas processuais e honorários
sucumbenciais fixados em R$ 1.700,00.Adv. OSWALDO TELLES,
ANA PAULA BREOWICZ e EGIDIO MUNARETTO-

2.-DECLARATORIA-636/1997-JOSE ALVES x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Ao INSS para
que proceda a imediata implantaçao administrativa do benefí-
cio concedido como requer o requerente às fls. 151.-Adv. OS-
VALDO BETIN BOARETO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-241/1998-ODILIO ANDREA
BUDINE x BANCO DO ESTADO DO PARANA-às partes so-
bre o laudo pericial e documentos de fls. 650 a 754.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA e EGIDIO MUNARETTO-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-243/1998-MASSA FALIDA DE
ELISEU CESAR CENCI - FI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- às partes sobre a proposta de honorários do pe-
rito no valor de 15 salários mínimos.-Adv. CARLOS MARCE-
LO S. BOCALON, EGIDIO MUNARETTO e ANGELO AL-
BERTO MENEGATI BOSCHI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1999-LANCHONETE
IGUARIA LTDA e outros x RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI- Suspensa por ora a pe-
rícia, visto o acordo celbrado entre as partes às fls. 264.Sus-
penso o processo até 25.01.2004.-Adv. CARLOS MARCELO
S. BOCALON e EGIDIO MUNARETTO-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-247/2000-GILSON

LUIZ KUNZ SCHMITT x MUNICIPIO DE SULINA-REP.P/
PREFEITO PEDRO CALLIARI- Audiência de inquiriçao de
testemunha na 1@ Vara Cível da Comarca de Pato Branco, dia
12 de maio de 2004, às 15,30 horas.-Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI, VALDEMAR MORAS e AURO ALMEIDA GARCIA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-575/2001-WALDEMIR LUIZ
CENCI e outros x MARIO RODRIGUES DE LARA- às partes
sobre o laudo pericial e documentos de fls. 116 a 143.-Adv.
RAFAEL SCABENI e NOELI DE SOUZA MACHADO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-576/2001-IZONIR CARLOS
SILVESTRE e outros x MARIO RODRIGUES DE LARA- às
partes sobre o laudo pericial e documentos de fls. 118 a 150.-
Adv. RAFAEL SCABENI, MARCELO CONTE e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

9.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-380/2002-ANY MI-
RIAN BOM PIASSA e outros x JOSE ALDERICO PIASSA-
às partes para efetuarem o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 812,54. como acordado.-Adv. FABRIZZIO
DOSSENA, IVANIR FONTANA e ODACIR GIARETTA-

10.-SEPARACAO DE CORPOS-700/2002-A.M.B.P. x J.A.P.-
às partes para efetuarem o pagamento das custas processuais
no valor de 383,84 como acordado.-Adv. FABRIZZIO DOS-
SENA, IVANIR FONTANA e ODACIR GIARETTA-

11.-INDENIZACAO-142/2003-VARILENE VERDI x JOSE
CAMARGO- à autora sobre a contestaçao, reconvençao e do-
cumentos de fls. 25/71.-Adv. FABRIZZIO DOSSENA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2003-ADELAR DATS-
CH x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Ao
preparo das custas processuais remanescentes no valor de R$
103,01.-Adv. ANTONIO CANAN-

13.-PED. ASSENTO DE NASCIMENTO-270/2003-J.C.R. x -
Ao requerente para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 193,51.-Adv. IVANIR FONTANA-

14.-ACAO PREVIDENCIARIA-278/2003-ARCILIO ROQUE
GRESPAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS- Ao requerente acerca da contestaçao e documentos
de fls. 29 a 72.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-

15.-ACAO PREVIDENCIARIA-279/2003-CARLOS FROES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao reque-
rente acerca da contestaçao e documentos de fls. 13 a 50.-INSS-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-311/2003-MAR-
COLINA & CUCOLOTTO LTDA x JOAO HOLDEMAR JUN-
GES- Ao exequente sobre a certidao de fls.13 verso.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

17.-DESPEJO-357/2003-ERNO HENDGES x NILDO JOSE
DE SOUZA e outros- Ao requerente para efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$229,50.-
Adv. RAFAEL SCABENI-

18.-ANULACAO ASS.NASCIMENTO C/C I-396/2003-
A.M.K. x T.F.K. e outros- Ao requerente acerca da contestaçao
e documentos de fls. 34 a 38.-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA-

19.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-452/2003-GST SISTE-
MAS DE LIMPEZA LTDA x ROGERIO GALLINA- Ao re-
querente acerca da contestaçao de fls. 09 a 13.-Adv. KARINA
HASSAN DA SILVA-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-456/2003-FRANK
JURIDE PELEGRINI x EDEBRANDO LUIZ GROSSELI E
OUTROS- Ao requerente acerca da contestaçao e documentos
de fls. 10 a 18.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x LIBERATA MARIA
WETERMAN KURPEL- Recebido os embargos para dicussao
suspendendo a açao principal. Ao embargado para, querendo,
oferecer impugnaçao no prazo legal.-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-

22.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-29/1996-CREA - CONS.
REG. DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA. x ALTHAIDES
DE SOUZA- Ao exequente para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 230,84 como determinado em
sentença.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-72/2000-CONSELHO
REG.ENGENHARIA , ARQUITETURA E AGRONOMIA x
CAMPIGOTTO ACAB DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA- Ao
exequente acerca da certidao negativa de fls.37 verso.-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO x DILSON POR-
TELA GONZATI- Ao exequente sobre a avaliaçao de fls. 17 e
conta geral de fls.19/20.-Adv. PAULO ROBERTO DE SAN-
TIS MORAIS-

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-26/2003-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x ALFAIR
CASANOVA -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do
prazo de suspensao.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

26.-PEDIDO DE GUARDA-17/1999-J.E.G. e outros x
J.P.M.D.- Julgado por sentença procedente o pedido. Os reque-
rente deverao comparecer em cartório assinar termo de com-
promisso.-Adv. ODACIR GIARETTA-

27.-ADOCAO-29/2000-J.F. e outros x J.C.C.- Julgado por sen-

tença procedente o pedido.-Adv. IVANIR FONTANA-

28.-TUTELA-23/2003-C.L. x C.L. e outros- Julgado por sen-
tença parcialmente procedente o pedido e indeferida a tutela ao
adolescente C.L e concedida a tutela do menor O.L à sua irma,
ora requerente, mediante termo de compromisso.-Adv. IVANIR
FONTANA-

29.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-36/2003-E.L. x
L.E.L. e outros- Ao requerente sobre a contestaçao de fls.219 a
223.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-
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01. EXECUÇÃO – 141/96 – Ricardo Stangler X Cerealista
Vitorinense Ltda. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu in-
teresse no prosseguimento do feito. Adv. Fernando Emílio Ti-
esca.

02. EXECUÇÃO – 364/03 – Vitor Eduardo Huffner Pardal X
Cerâmica Astral Ltda. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Vitor Eduardo Hu-
ffner Pardal.

03. EXECUÇÃO – 433/01 – Sollo Sul Insumos Agrícolas Ltda
X Leopoldo Leonir Buratti. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Oswaldo Telles.

04. GUARDA – 055/02 - Valdir da Cruz Oliveira – Julgado
improcedente o pedido, determinando a inversão da guarda das
crianças que deverão ficar com a mãe. Adv. Jesuel Antonio da
Silva Bello.

05. EXECUÇÃO – 090/98 – Banco do Brasil S/A X Cerâmica
Astral Ltda e outros. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Vitor Eduardo Hu-
ffner Pardal.

06. ALVARÁ – 262/03 – Zenilde Costa da Macena. Manifeste-
se a autora, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito.
Adv. João Alberto Bugno da Cruz.

07. COBRANÇA – 271/00 – Camisc Ltda X Iraci Mussatto.
Manifeste-se a requerente. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

08. EXECUTIVO FISCAL – 068/03 – INSS X U. Pagnboncelli
& Pagnoncelli Ltda e outro. Manifeste-se o exeqüente, acerca
de seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. Roberto Luiz
Luchi Demo.

09. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 012/00 – Sanepar X
Ind. Comp. São Luiz Ltda. Manifeste-se a autora acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Renato Pedro de
Souza.

10. EXECUÇÃO – 096/03 – Sulreal Com. de Pneus Ltda X
Idete Sgorla Fagundes. Manifeste-se a exeqüente, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Alcione Luiz Parzi-
anello.

11. EXECUTIVO – 067/03 – INSS X Panificadora e Confeita-
ria Requinte Ltda e outro. Manifeste-se o exeqüente. Roberto
Luis Luchi Demo.

12. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 013/00 – Sanepar X
Ind. Comp. São Luiz Ltda. Manifeste-se a autora acerca de seu
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interesse no prosseguimento do feito. Adv. Renato Pedro de
Souza.

13. EXECUÇÃO – 507/00 – Wilson Lustosa de Mello Pacheco
X Pedro de Almeida Lima. Manifeste-se o exeqüente, acerca
de seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. Sthael Gua-
dalupe Motta Bello.

14. EXECUTIVO – 043/96 – CEF X Mad. Ouro Verde Ltda
Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu interesse no prosse-
guimento do feito. Adv. Renato Luiz Ottoni Guedes.

15. COBRANÇA – 119/93 – José Alonso dos Reis X Municí-
pio de Clevelândia. Manifeste-se o autor. Adv. Arlindo Ferrei-
ra Freitas.

16. EXECUÇÃO – 409/99 – Ézio Odacir Maciel X Valdemar
Amado dos Santos. Mantido o laudo de avaliação de fls. 46,
determinando o prosseguimento do feito. Adv. Jesuel Antonio
da Silva Bello.

17. INDENIZAÇÃO – 420/03 – Moacir Griss X Roberto Capi-
taneo e outro. Manifeste-se a autora, em 10 dias, facultando-
lhe a produção de prova documental. Adv. Vitor Eduardo Huff-
ner Pardal.

18. EXECUÇÃO – 428/00 – Hilário Antonio Fantinel X Leo-
nel Carneiro de Souza e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Sidnei M. Fassini.

19. EXECUTIVO - 041/96 – CEF X Ind. Madeiras Gralha Azul
Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Marcos Luciano Gomes.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 309/03 – Willian Valter
X José Ferreira de Almeida. O executado deve comparecer em
cartório, no prazo de 03 dias a fim de assinar o termo de redu-
ção à penhora do bem indicado. Adv. Joair Ribas de Mello.

21. DIVÓRCIO – 133/03 – Avelino Albani e Geni Aparecida
do Amaral Albani. As partes devem estabelecer acerca da guar-
da do filho do casal e darem cumprimento ao contido no art.
1.121. II do CPC. Adv. Genírio João Fávero.

22. INDENIZAÇÃO – 354/99 – Ademir Preto Ribeiro X Adão
Rodrigues Campos. Julgado improcedente o pedido do autor,
condenando-o ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, fixados estes em R$500,00. Advs. Nilton Luiz
Pacheco Loures e Antonio Ozires B. Vieira.

23. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 142/02 – Camisc Ltda X
Banco do Brasil S/A – Não acolhido os embargos de declara-
ção, prevalecendo assim, o contido na decisão. Adv. Fábio Spag-
nolli e Dagoberto Sigrun Pedrollo.

24. EMBARGOS – 572/02 – Município de Mariópolis X CREA/
PR – Tendo sido o embargante notificado em 02/03/98 e 27/04/
98, o prazo de 05 anos se esgotaria em 2003, e, portanto, não se
caracterizou a decadência argüida, pelo que foi acolhido os
embargos de declaração, a fim de suprir a omissão apontada.
Advs. Cleci Maria Dartora.

25. INDENIZAÇÃO – 125/02 – Ayrton Alves e outro X Espó-
lio de Nelcinda Camargo Ramos e outro. Julgado improceden-
te o pedido, condenando os autores ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados estes em
R$1.000,00. Advs. Silvio Smijevski e Vitor Eduardo Huffner
Pardal.

26. INVENTÁRIO – 279/02 – Espólio de José Bao. Sobre o
cálculo para recolhimento do imposto causa mortis, no valor
de R$200,00, manifestem-se os interessados. Advs. Dioracy
Possan Bortolini, Lélia Mara Gomes da Silva e João Alberto
Bugno da Cruz.

27. CARTA PRECATÓRIA – 1ª V. C. Pato Branco – 102/01 –
Neilor Antonelli X Leopoldo Leonir Buratti. Manifeste-se o
exeqüente, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito.
Adv. Alcione Luiz Parzianello.

28. COBRANÇA – 355/03 – Iraci Elisa Perin Bedin X Ilda
Barbosa de Freitas Cobalchini. Esclareçam as partes a respeito
da possibilidade de conciliação, trazendo propostas; sendo in-
viável a conciliação, especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, declinando com clareza e obje-
tividade sua pertinência, sob pena de indeferimento. Adv. João
Ricardo da Silva Lima e José Dadia

29. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 341/01 – Lauro Melo
X Aristides Albani e outro. Decorrido o prazo suspensivo, ma-
nifeste-se o autor. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

30. USUCAPIÃO – 119/92 – Lenira Maria dos Santos Gabriel
X Sucessores de Pedro Leal Machado. Decorrido o prazo sus-
pensivo, manifeste-se a autora. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

31. COBRANÇA – 122/95 – Sindicato dos Servidores Públi-
cos Municipais X Município de Clevelândia. Manifeste-se o
requerido, acerca do não pagamento do precatório. Adv. Olím-
pio Guilherme J. Marques.

32. EMBARGOS – 054/03 – Sebastião Loureiro Harthcopf e
outro X Camisc Ltda. Mantida a decisão atacada por seus pró-
prios fundamentos; sobre o agravo retido, manifeste-se o embar-
gante. Advs. Dagoberto Sigrun Pedrollo e Yuri John Forselini.

33. COBRANÇA – 057/03 – Banco do Brasil S/A X Hilton da
Silva Fagundes. Manifeste-se o requerente. Adv. Vitor Eduar-
do Huffner Pardal.

34. DECLARATÓRIA – 380/03 – APM Construções Ltda X
Ind. Metalurgica Inoxbel Ltda. Manifeste-se a parte autora, em
10 dias, facultando-lhe a produção de prova documental. Adv.
Sthael Guadalupe Motta Bello.

35. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 375/03 – Iraci Mussat-
to e outro X Camisc Ltda. Esclareçam as partes a respeito da
possibilidade de conciliação, trazendo propostas; sendo inviá-
vel a conciliação, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando com clareza e objetivi-
dade sua pertinência, sob pena de indeferimento. Advs. Getú-
lio Ribas Micheletto e Dagoberto Sigrun Pedrollo.

36. COBRANÇA – 288/03 – CNA e outros X Evandro Roberto
Dal Pizzol. Manifeste-se a autora. Adv. Lisandro Telles de Ca-
margo.

37. COBRANÇA – 279/03 – CNA e outros X João R. Jacobsen
e outro. Manifeste-se a autora. Adv. Lisandro Telles de Camar-
go.

38. EXECUÇÃO – 403/03 – Sicredi Mariópolis X Paulo Rafa-
el Valério e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Her-
get.

39. BUSCA E APREENSÃO – 237/03 – BV Financeira S/A X
Oliva da Silva Oliveira. Esclareçam as partes a respeito da pos-
sibilidade de conciliação, trazendo propostas; sendo inviável a
conciliação, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando com clareza e objetividade sua
pertinência, sob pena de indeferimento. Advs. Adriano Muniz
Rebello e Salustiano R. R. Pacheco.

40. EXECUÇÃO – 400/03 – Sicredi Mariópolis X Luiz Carlos
Valério e outro. Decorrido o prazo sem oferecimento de em-
bargos, manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.

41. EMBARGOS – 520/03 – Leopoldo Leonir Buratti X Ma-
risvaldo A. Ciochetta. Recebido os embargos; suspensa a exe-
cução; ao embargado. Adv. Marcelo Varaschin.

42. REVISIONAL DE BENEFÍCIO – 511/03 – Angelina Lúcia
Franciosi Camilotti X INSS. Indeferido o pedido de assistência
judiciária à requerente, determinando que a mesmo promova o
recolhimento das custas e emolumentos judiciais, no prazo de
10 dias. Adv. Volney Sebastião Sprícigo.

43. EMBARGOS – 506/03 – João Constantino Volcov X Mu-
nicípio de Mariópolis. Recebido os embargos, suspensa a exe-
cução; ao embargado. Adv. Cleci Maria Dartora.

44. POSSESSÓRIA – 315/03 – Sebastiana Farias Toloto X João
Maria Farias e outra. Manifeste-se a autora. Adv. Jesuel Anto-
nio da Silva Bello.

45. EXECUÇÃO – 402/03 – Sicredi Mariópolis X Cavag Ltda.
Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.

46. EXECUÇÃO – 399/03 – Sicredi Mariópolis X Luiz Carlos
Valério e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Her-
get.

47. ALVARÁ – 026/03 – Daiane Bublitz de Oliveira. A autora
deve efetuar a prestação de contas em 10 dias. Adv. João Al-
berto Bugno da Cruz.

48. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 484/03 – João Francis-
co dos Santos X Banco do Brasil S/A – Manifeste-se o autor,
em 10 dias, facultando-lhe a produção de prova documental.
Adv. Valdemar Morás.

49. EXECUÇÃ0 – 098/01 – Fertilizantes Ouro Verde S/A X
MZ Representações Agrocomerciais Ltda e outros. Manifeste-
se o exeqüente. Adv. José Altevir M. B. da Cunha.

50. EXECUÇÃO – 391/02 – Lojas Colombo S/A X Coml. Foto
Setembrino. Manifeste-se a exeqüente. Adv. Augusto Renato
Penteado Cardoso.

51. EXECUÇÃO – 099/98 – Banco do Brasil S/A X Ind. Comp.
São Luiz Ltda e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

52. EXECUÇÃO – 072/02 – San Genaro Defensivos Ltda X
Mário Alexandre Marcon. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Je-
suel Antonio da Silva Bello.

53. INVENTÁRIO – 389/03 – Espólio de Ortenilla Jubelle dos
Santos. Nomeada inventariante a Sra. Terezinha dos Santos
Tonial, mediante compromisso em 05 dias. Adv. Jesuel Anto-
nio da Silva Bello.

54. ANULATÓRIA – 399/00 – Deocles Rech e outra X AGF
Brasil Seguros S/A – Contados e preparados R$405,36, vol-
tem. Adv. Expedito Eugênio Stefanello Lago.

55. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 114/01 – C. J. C.
X G. D. C. Audiência conciliatória em data de 16/12/03, às
10:00 hs. Advs. Cássio Marocco e Dagoberto Sigrun Pedrollo.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CONGONHINHAS
JUÍZA DE DIREITO: Drª ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES
VARA CÍVEL E ANEXOS
OSVALDO SAÚGO - ESCRIVÃO
RELAÇÃO Nº 031/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS  Nº DE ORDEM

BENEDITO ALVES RODRIGUES 01
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 01
EDMILDO FERNANDES 04

EDUARDO LUIZ CORREIA 10
HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 06
JOSÉ ANTONIO BUENO 08
JOSÉ ANTONIO BUENO 09
JOSÉ ANTONIO BUENO 11
JOSÉ DORIVAL PEREZ 02
MARCIA ELIZA DE SOUZA 05
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL 04
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR 07
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR 14
PAULO GIOVANI FERRI 03
PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK 03
RICARDO MASSONI DOMINGUES 12
RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO 06
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 05
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 13

01)– INTERDITO PROIBITÓRIO – 153/2003 – HASSIB ME-
LHEM ABBOUD E OUTRA X LUIZLAINE DE OLIVEIRA
MUNHOZ E OUTRO. “Mantida a decisão liminar por seus
próprios fundamentos. Deferido o efeito suspensivo requerido
pelos agravantes Luizlaine de Oliveira Munhoz e outro no agra-
vo de instrumento nº 248221-7. Para o cumprimento da deci-
são proferida no agravo de instrumento interposto que suspen-
deu a ordem liminar, basta a intimação das partes desta deci-
são. Deixo consignado que prima esta magistrada pela urgên-
cia no atendimento das partes e não dispensa o tratamento dife-
renciado a qualquer delas. As medidas para cumprimento da
decisão proferida no recurso de agravo interposto foram toma-
das com urgência, ao contrário do que equivocadamente afir-
maram os requeridos no petitório de fls. O mandado de reinte-
gração pleiteado, não pode ser expedido porque, repito, não
foram os requerentes reintegrados na posse do imóvel. Pelas
provas trazidas aos autos consta que já estavam na posse do
imóvel mencionado na petição inicial e sofrendo ameaça da
posse desta pelos requeridos”. ADVS. BENEDITO ALVES
RODRIGUES – OAB/PR 13.819 E CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES – OAB/PR 27.744

02)- CARTA PRECATÓRIA – 007/2002 – PALMITAL, SP –
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 414/1995 –
CARGILL AGRÍCOLA S/A X CIEPA LTDA. “Manifeste-se o
credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 87, que
deixou de intimar os representantes da executada em razão dos
mesmos residirem na Comarca de Curitiba, PR, com endereço
situado à Rua Manoel Correa de Freitas, nº 701, sendo eles
Mey Nissel Thenn de Barros e seu marido Paulo Thenn de Bar-
ros”. ADV. JOSÉ DORIVAL PEREZ – OAB/PR 13.019

03)- GUARDA – 033/2003 – D. S. X D. S. J. E OUTRA. “De-
clarado saneado o feito. Designada audiência para o dia 10/02/
2004 às 13:30 horas, para tentativa de conciliação das partes.
ADVS. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK – OAB/PR
22.251 E PAULO GIOVANI FERRI – OAB/PR 19.427

04)- CARTA PRECATÓRIA – 063/2003 – CORNÉLIO PRO-
CÓPIO, PR – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL –
387/2003 – BANCO DO BRASIL S/A X EDMILDO FERNAN-
DES E OUTROS. “Intime-se a parte devedora, cientificando-a
da penhora realizada, bem como do prazo que tem para queren-
do opor embargos. Sobre a penhora realizada e nomeação de
bens para a garantia da execução, manifeste-se a parte credora,
no prazo de cinco dias”. ADVS. MARCOS CIBISCHINI DO
AMARAL – OAB/PR 16.440 E EDMILDO FERNANDES –
OAB/PR 26.616

05)- PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA – 037/2003
– MARIA ROSA PEREIRA X INSS. “Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/03/2004 às 13:30 horas.
Deverão as partes depositar o rol de testemunhas em cartório
pelo menos cinco dias antes da audiência, para que seja viabi-
lizada a intimação destas”. ADVS. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA – OAB/PR 23.320 E MARCIA ELIZA DE SOUZA –
OAB/PR 25.512

06)- EXECUÇÃO – 104/2003 – HUBIRAJARA DURÃES DA
LUZ X GERALDO GUEDES DE ALMEIDA. “Reconsidero
em parte a decisão de fl. 09, determinando a intimação do cre-
dor para recolhimento imediato da taxa judiciária e custas judi-
ciais. No restante, mantenho a decisão agravada”. ADVS. HU-
BIRAJARA DURÃES DA LUZ – OAB/PR 12.114 E RUBENS
SIZENANDO LISBÔA FILHO – OAB/PR 12.597

07)- EXECUÇÃO FISCAL – 011/2002 – FAZ. PUB. MUN.
DE SAP X SEBASTIANA DE AZEVEDO SILVA. “Deferido o
requerimento de suspensão dos autos pelo prazo de seis me-
ses”. ADV. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR – OAB/
PR 24.119

08)- EXECUÇÃO FISCAL – 098/2003 – FAZ. PUB. MUN.
DE CONGONHINHAS X PEDRO FIGUEIREDO. “Manifes-
te-se a parte credora”. ADV. JOSÉ ANTONIO BUENO – OAB/
PR 20.775-B

09)- EXECUÇÃO FISCAL – 017/2003 – FAZ. PUB. MUN.
DE CONGONHINHAS X CLAUDAIR RODRIGUES SI-
MÕES. “Manifeste-se a parte credora”. ADV. JOSÉ ANTO-
NIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

10)- EXECUÇÃO FISCAL – 013/2001 – CREA/PR X JOÃO
ROBERTO NALDI. “Manifeste-se o credor, ante o decurso do
prazo previsto no artigo 40 da LEF”. ADV. EDUARDO LUIZ
CORREIA – OAB/PR 17.602

11)- SEPARAÇÃO – 155/2003 - A. FL. E OUTRA. “Designa-
da audiência para ouvida dos requerentes com eventual ratifi-
cação do pedido para o dia 18/12/2003 às 15:30 horas”. ADV.
JOSÉ ANTONIO BUENO – OAB/PR 20.775-B

12)- ARROLAMENTO – 159/2003 – ESPÓLIO DE ANTO-
NIO JULIO. “Deferido a requerente o prazo de cinco dias para
juntada dos documentos relacionados à fl. 02 da inicial”. ADV.
RICARDO MASSONI DOMINGUES – OAB/SC 18.647

13)- PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA – 091/2003
– CARMEM FERREIRA X INSS. “Sobre a contestação e do-
cumentos de fls. 27-71, manifeste-se a autora, no prazo de cin-
co dias”. ADV. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA – OAB/PR
23.320

14)- EMBARGOS – 134/2003 – MUNICÍPIO DE SAP X AR-
MANDO FUJIMURA. “Sobre a impugnação e documentos,
manifeste-se a parte embargante, no prazo de cinco dias”. ADV.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR – OAB/PR 24.119

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 140/2003 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. STEWALT CAMARGO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR MARTINS MONTORO 0004 000265/2002
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO 0010 000561/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0031 000643/2003
ANDERSON VARGAS DE LIMA 0013 000310/2003
ANTONIO PAULO BERTANI 0014 000312/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0006 000398/2002

0002 000122/2002
BLAS GOMM FILHO 0039 000701/2003
CARLOS HENRIQUE ROCHA 0036 000696/2003
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0029 000586/2003
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 0011 000680/2002
CASSIO LUIZ GOMES MACHADO 0030 000600/2003
CELI FERREIRA TE WINKEL 0007 000407/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0007 000407/2002
DECIO RIBEIRO JUNIOR 0009 000546/2002
DEISI CARDOSO 0021 000434/2003
DELY DIAS DAS NEVES 0003 000139/2002
EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO 0042 000716/2003
ELVIO LEGNANI 0010 000561/2002
EMERSON BACELAR MARINS 0041 000704/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0033 000688/2003
FLAVIO RAMOS 0039 000701/2003
GENESIO NAILOR FINGER 0024 000501/2003
GILNEI ROBERTO VOGEL 0008 000434/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0027 000527/2003

0032 000679/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0006 000398/2002
GRACIELLA BARANOSKI 0027 000527/2003

0032 000679/2003
IVAN S•RGIO TASCA 0005 000380/2002
JEAN CARLO CANESSO 0028 000554/2003
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0022 000491/2003

0026 000511/2003
0015 000350/2003
0016 000363/2003

JOSE BENTO VIDAL 0012 000217/2003
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0023 000500/2003
JOSE MARCELO N.TEIXEIRA 0001 000098/2002
JOSIMAR DINIZ 0029 000586/2003
KLEBER DE OLIVEIRA 0040 000702/2003
LAERDIO PAVESE ESTEVES 0004 000265/2002
LEILA DE FATIMA CARVALHO 0017 000365/2003
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA S 0034 000690/2003
MARCIO COSTA DE MENEZES G 0042 000716/2003
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 0013 000310/2003
MARCO ANTONIO BANDEIRA RI 0037 000698/2003
MARIA LUCIA CAXAMBU DE AL 0002 000122/2002
MARLENE DE LIMA MARTINS 0001 000098/2002
MONICA RIBEIRO TAVARES 0039 000701/2003
NEWTON SCHIMMELPFENG 0011 000680/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0008 000434/2002
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0035 000691/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0002 000122/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 0025 000503/2003
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0019 000390/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0002 000122/2002
ROBERTA ONISHI 0006 000398/2002
RUBENS PRATES JR. 0038 000699/2003
SANDRO LUIZ WERLANG 0008 000434/2002
SILVIO RORATO 0018 000381/2003

0020 000425/2003
SIMONE RUPP BALDESSAR 0008 000434/2002
WILFREDO EDUARDO MARTINEZ 0011 000680/2002

1.-USUCAPIAO-98/2002-ANITA JULIETA SAMEK e outros
x ESP.AGRIPINA BENITEZ- “Considerando as divergencias
referidas as fls. 131, suspendo a realizaçao da audiencia.” Adv.
JOSE MARCELO N.TEIXEIRA e MARLENE DE LIMA
MARTINS-

2.-DEPOSITO-122/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
VALDOMIRO FERREIRA NETO -Subam os autos ao e. Tri-
bunal de Alçada.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, REGINA TANIA
BORTOLI e MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA-

3.-INVENTARIO-139/2002-RAMZIE MOHAMAD IBRAHIM
e outros x ESP.MOHAMAD ALI CHAMSEDDINE -Ao inven-
tariante, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-265/2002-TRANSMATIC
TRANSPORTE E COMERCIO LTDA. x CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU-Com fulcro
no art. 431 “A” do CPC, marco o dia 18 de dezembro de 2003,
as 14:00 horas, em cartorio, para o inicio da produçao da prova
pericial, que devera ser concluida no prazo de 40 dias, conta-
dos da data supra. Adv. LAERDIO PAVESE ESTEVES e ADE-
MAR MARTINS MONTORO-

Congonhinhas
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5.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-380/2002-MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU x ASSOCIACAO DOS SERVI-
DORES PUBLICOS DO PARANA -Audiência de Instruçao e
Julgamento redesignada para o dia09/12/2003, às 16:30 horas.
Ao requerido para retirar de cartorio a carta precatoria de in-
quiriçao das testemunhas arroladas e providenciar fotocopias.-
Adv. IVAN SÉRGIO TASCA-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-398/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ANTONIO MONTEIRO -Ao autor
sobre a certidao de f. 58 do Oficial de Justiça (“ Certifico e dou
fe que, me dirigi eu Oficial de Justiça, no novo endereço indi-
cado no mandado sito na rua Eunapio de Queiroz, nº 605, Par-
que Morumbi, por diversas diligencias e ai sendo deixei de pro-
ceder apreensao do veiculo mencionado no mandado, em virtu-
de de nao localizar o mesmo no referido endereço...”). Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, GISELE SOLER
CONSALTER e ROBERTA ONISHI-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-407/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ZILDA DA SILVA PACHECO -Ao autor sobre a certidao do
Oficial de Justiça.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e CELI FERREIRA TE WINKEL-

8.-ACAO DECLARATORIA-434/2002-CLAUDIA VANDER-
LEIA CECHINEL SANTOS-ME x PINHAL SUCOS DO BRA-
SIL S/A.- Designado o dia 04/03/2004, as 16:00 h, para a rea-
lizaçao do ato deprecado no Juizo de Direito da 3.a V. Civel da
Comarca de Chapeco-SC, Autos n. 018.03.011745-0/0000. Adv.
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, SIMONE RUPP BALDES-
SAR, GILNEI ROBERTO VOGEL e SANDRO LUIZ WER-
LANG-

9.-INDENIZACAO-546/2002-SALVINA DE MOURA COR-
REA x GALAXI BRASIL LTDA. - DIRECTV -A(o) requerida
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s) de intimaçao da autora.-Adv. DECIO RIBEIRO
JUNIOR-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-561/2002-ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. -Subam os autos ao e. Tribunal de Alçada.-Adv.
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO e ELVIO LEGNANI-

11.-FALENCIA-680/2002-IDIO‘S CONFECCOES LTDA. x
NIHATY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.- “Diante do
exposto, nos termos do art. 132 da Lei de Falencias, declaro
encerrada a falencia de NIHATY COMERCIO DE
CONFEC;OES LTDA., continuando esta com a responsabili-
dade por dividas de outros credores e tributarias. Cumpra-se o
Sr. Escrivao o disposto nos paragrafos 2º e 3º do referido arti-
go.” Adv. WILFREDO EDUARDO MARTINEZ GALINDO,
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG e NEWTON SCHIM-
MELPFENG-

12.-MEDIDA CAUTELAR-217/2003-HOTEL CARIMA
LTDA. x CICLOAR - CLIMATIZACAO LIMITADA -Ao pre-
paro das custas remanescentes, no valor de R$ 85,75.-Adv. JOSE
BENTO VIDAL-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-310/2003-LOTEADORA
GUARAGI LTDA. x FERNANDO EMILIO SCHONEMBORN
- Para o ato postergado designo o dia 24 de março de 2004, as
14:45h. A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DE SOUZA e ANDERSON VARGAS DE LIMA-

14.-ACAO ORDINARIA-312/2003-JORGE RUBEN WIRZ x
JAIRO NOGUEIRA -Ao autor para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito.-Adv. ANTONIO PAULO BERTANI-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-350/2003-VICENTE RO-
DRIGUES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SANTA TERE-
ZINHA DE ITAIPU - PR -Ao autor, sobre a contestaçao, em
dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-363/2003-GERALDO RO-
MERO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO-

17.-ALVARA JUDICIAL-365/2003-PATRICIA LUCCA DA
SILVA e outros x ESTE JUIZO- “ Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para o fim referido, autorizando o
levantamento pelos requerentes, da importancia de R$ 1.046,26
referente ao PIS-PASEP e FGTS, sendo que a cota parte do
herdeiro desaparecido Robson Lucca da Silva, e corresponden-
de a 25% devera ser depositada em conta poupança vinculada a
este Juizo no Banco do Brasil S/A.” Adv. LEILA DE FATIMA
CARVALHO C.OLIVI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-381/2003-JACIR CARLOS
MOTTA x FEDERAL DE SEGUROS S/A. -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 246,54.-Adv. SILVIO RORATO-

19.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-390/2003-ABA-
DIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. x
UNIWON EXPORTACAO LTDA. - ME -Ao autor, para mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. PEDRO
ORIDES DI DOMENICO-

20.-DESPEJO-425/2003-MOACIR ORTEGA x NEUSA DA
SILVA DE PAULA -A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimen-
to nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. SIL-
VIO RORATO-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-434/2003-DIRCEU DA SIL-

VA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. DEISI
CARDOSO-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-491/2003-GERALDO BA-
TISTA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO-

23.-ACAO DECLARATORIA-500/2003-ERICO TOMASET-
TI x UNIMED FOZ DO IGUACU - COOP.DE TRABALHO
MEDICO -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv.
JOSE BENTO VIDAL FILHO-

24.-ACAO MONITORIA-501/2003-BANCO BRADESCO S/
A. x LAILA TAHA -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-503/2003-BANCO DO
BRASIL S/A. x LEAL & BEIRIZ LTDA. e outros -Ao autor,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-511/2003-JOSE ANTONIO
PAGANI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao au-
tor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-527/2003-VILMA TEREZI-
NHA POLIPPO e outros x GENERALI DO BRASIL
CIA.NACIONAL DE SEGUROS -Ao preparo das custas, no
valor de R$ 243,04.-Adv. GRACIELLA BARANOSKI, GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

28.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-554/2003-
ASSOC.DOS PAIS E AMIGOS DOS PORT.DOENCAS MEN-
TAIS e outros x INDUSTRIA E COMERCIO DE VASSOU-
RAS VITORIA LTDA. -Ao preparo das custas remanescentes,
no valor de R$ 318,50.-Adv. JEAN CARLO CANESSO-

29.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-586/2003-BANCO
DO BRASIL S/A. x JOAO STABELINE- Determino o proces-
samento da exceçao. Ouça-se o excepto em dez dias (art. 308
do CPC). Suspendo o andamento do processo principal, ate que
esta açao seja definitivamente julgada. Adv. CARLOS ROBER-
TO FERRAREZI e JOSIMAR DINIZ-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-600/2003-VALDECIR
FRANCISCO LEITE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Deferida a assistencia judiciaria gratuita. Re-
cebo os embargos com a suspensao da execuçao relativamente
ao bem mencionado na inicial. Ao patrono do autor, para reti-
rar de cartorio a Carta Precatoria e providenciar fotocopias. -
Adv. CASSIO LUIZ GOMES MACHADO-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-643/2003-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x JUCELENE ALVES VITORAS-
SI -Ao preparo das custas remanescentes, no valor de R$ 7,00.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-679/2003-IDAZIMA RIBEI-
RO DA SILVA x HSBC SEGUROS -Audiência de Conciliaçao
designada para o dia 24 de março de 2004, às 14:15 horas (art.
275 do CPC). As partes deverao comparecer na audiencia, bem
como para depoimento pessoal sob pena de confissao da mate-
ria de fato. Informe o patrono da autora se a mesma compare-
cera ou nao independente de intimaçao pessoal, bem assim de-
vera retirar a carta de citaçao com AR, para postagem.-Adv.
GRACIELLA BARANOSKI e GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-688/2003-BANCO
FINASA S/A. x JACKSON ZANCHI DE CARVALHO -A(o)
requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-690/2003-CASTANHEI-
RA DISTRIBUIDORA LTDA. x ADRIFOZ - COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.- “A emenda da ini-
cial, em dez dias, devendo a autora adequar o rito processual
ao disposto no artigo 275, I, do Codigo de Processo Civil, sob
pena de indeferimento.” Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA
SILVA-

35.-ALVARA JUDICIAL-691/2003-TALITA BARTEZINI x
ESTE JUIZO- A requerente ante o parecer ministerial. Adv.
NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

36.-ACAO MONITORIA-696/2003-ALBERI CASSEL x JOSE
AUGUSTO EYNG- “ A emenda da inicial, em dez dias, deven-
do a parte autora adequar o pedido ao disposto no art. 282, inc.
II. do CPC, sob pena de indeferimento.” Adv. CARLOS HEN-
RIQUE ROCHA-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-698/2003-MARIANA
PAIVA DE SIQUEIRA e outros x MISUE NAKAYAMA DE
QUEIROZ - “Requisitem-se as informaçoes (art. 7º, da Lei nº
1.533/51). Apos, apreciarei o pedido de liminar.” A(o) reque-
rente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento da
medida (entrega em maos do oficio expedido).-Adv. MARCO
ANTONIO BANDEIRA RIBEIRO-

38.-ACAO CAUTELAR-699/2003-JULIO CESAR COSTA x
BB - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO e
outros -A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. RUBENS PRA-
TES JR.-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-701/2003-AUTO POSTO

SOLUCAO e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO - BANESPA - Deferida, por ora, os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. As custas serao pagas ao final, antes de
proferida a sentença de merito. Recebo os embargos. Ao em-
bargado para impugna-los, no prazo de dez dias.-Adv. MONI-
CA RIBEIRO TAVARES, FLAVIO RAMOS e BLAS GOMM
FILHO-

40.-COMINATORIA-702/2003-RODOVIA DAS CATARATAS
S/A. x NARDI ROCHA -A parte autora para o pagamento das
custas iniciais, que importam em R$ 157,50, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3)
(art. 257, do CPC)-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-

41.-ACAO DECLARATORIA-704/2003-ALBERTINO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU - PR- A emenda da inicial, em dez dias, devendo
a parte autora adequar o rito processual ao disposto no art. 275,
inc. I, do CPC, sob pena de indeferimento. Adv. EMERSON
BACELAR MARINS-

42.-NOTIFICACAO-716/2003-NATURA COSMETICOS S/A.
x FARMACIA DOS REMEDIOS -A parte autora para o paga-
mento das custas iniciais, que importam em R$ 63,00, caso
ainda não tenha sido recolhida, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257,
do CPC)-Adv. EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO e MARCIO
COSTA DE MENEZES GONCALVES-
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1.-INVENTARIO-467/1974-ALFREDO BOHNEMBERGER x
ESP.HELENA BRITSCKE BOHNEMBERGER -Intimen-se
o(s) Advogado(s) a procederem a devoluçao dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas , sob pena de perder o direito à vista
fora de cartório, expediçao de ofício a OAB para abertura de
procedimento disciplinar e imposiçao de multa (art. 196 do
CPC). -Adv. JOSE LUIZ CASTAGNA-

2.-USUCAPIAO-166/1995-ESP.MARIA TREMARIN e outros
x AGOSTINHO BASSO e outros -Intimen-se o(s) Advogado(s)
a procederem a devoluçao dos autos em Cartório, no prazo de
24 horas , sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
expediçao de ofício a OAB para abertura de procedimento dis-
ciplinar e imposiçao de multa (art. 196 do CPC). -Adv. PAULO
SERGIO DIAS DA SILVA-

3.-USUCAPIAO-542/1995-MARIA ALTELINA FERNANDEZ
x ESP.ANGELINA DIMERT BENITEZ e outros -Intimen-se
o(s) Advogado(s) a procederem a devoluçao dos autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas , sob pena de perder o direito à vista
fora de cartório, expediçao de ofício a OAB para abertura de
procedimento disciplinar e imposiçao de multa (art. 196 do
CPC). -Adv. CARLOS HERINQUE PERLINGEIRO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-378/1998-ESP.JOSE PIRES
GUERREIRO NETO e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Intimen-se o(s) Advogado(s) a proce-
derem a devoluçao dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas
, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório, expedi-
çao de ofício a OAB para abertura de procedimento disciplinar
e imposiçao de multa (art. 196 do CPC). -Adv. CARLOS SER-
GIO SCHIMMELPFENG-

5.-DESPEJO-123/2000-LOCKS-COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA. x COMERCIO DE PECAS DIESEL SS
LTDA. -Intimen-se o(s) Advogado(s) a procederem a devolu-
çao dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas , sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório, expediçao de ofício a
OAB para abertura de procedimento disciplinar e imposiçao de
multa (art. 196 do CPC). -Adv. ELIZANGELA LAZZARET-
TI-

6.-EXECUCAO-475/2000-OSMAR LUIZ BOTAN x WILSON
ROBERTO BATISTA e outros -Intimen-se o(s) Advogado(s) a
procederem a devoluçao dos autos em Cartório, no prazo de 24
horas , sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
expediçao de ofício a OAB para abertura de procedimento dis-
ciplinar e imposiçao de multa (art. 196 do CPC). -Adv. PAULO
SERGIO DIAS DA SILVA-

7.-DESPEJO-483/2000-AMO FOZ-EMPREENDIMENTOS E
PLANEJ.IMOBIL.LTDA. x LUCIO BEZERRA DE CARVA-
LHO e outros -Intimen-se o(s) Advogado(s) a procederem a
devoluçao dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas , sob
pena de perder o direito à vista fora de cartório, expediçao de
ofício a OAB para abertura de procedimento disciplinar e im-
posiçao de multa (art. 196 do CPC). -Adv. JUSSARA CAETA-
NO FONSECA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2001-SALVADOR RA-
MOS x RICARDO MOCELIN -Intimen-se o(s) Advogado(s) a
procederem a devoluçao dos autos em Cartório, no prazo de 24

horas , sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
expediçao de ofício a OAB para abertura de procedimento dis-
ciplinar e imposiçao de multa (art. 196 do CPC). -Adv. JANYTO
OLIVEIRA S.BOMFIM-

9.-INVENTARIO-63/2002-GENESIO APARECIDO DA SIL-
VA e outros x ESP.APARICIO LARA -Intimen-se o(s)
Advogado(s) a procederem a devoluçao dos autos em Cartório,
no prazo de 24 horas , sob pena de perder o direito à vista fora
de cartório, expediçao de ofício a OAB para abertura de proce-
dimento disciplinar e imposiçao de multa (art. 196 do CPC). -
Adv. JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO-

10.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-85/2002-GLAUCIA
APARECIDA DA SILVA x CARLOS ALBERTO SUITER
AQUINO e outros -Intimen-se o(s) Advogado(s) a procederem
a devoluçao dos autos em Cartório, no prazo de 24 horas , sob
pena de perder o direito à vista fora de cartório, expediçao de
ofício a OAB para abertura de procedimento disciplinar e im-
posiçao de multa (art. 196 do CPC). -Adv. JANYTO OLIVEI-
RA S.BOMFIM-

11.-DESPEJO-224/2002-DOMINGUEZ DIBB & CIA.LTDA.
e outros x GILBERTO IVAN DOS SANTOS e outros -Intimen-
se o(s) Advogado(s) a procederem a devoluçao dos autos em
Cartório, no prazo de 24 horas , sob pena de perder o direito à
vista fora de cartório, expediçao de ofício a OAB para abertura
de procedimento disciplinar e imposiçao de multa (art. 196 do
CPC). -Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-391/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x NERCINDA VIEIRA DOS SANTOS
-Intimen-se o(s) Advogado(s) a procederem a devoluçao dos
autos em Cartório, no prazo de 24 horas , sob pena de perder o
direito à vista fora de cartório, expediçao de ofício a OAB para
abertura de procedimento disciplinar e imposiçao de multa (art.
196 do CPC). -Adv. MARIO SERGIO K.GALICIOLLI-
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1.-EXECUCAO-100/2001-PETROALCOOL DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA. x HILMA VERNER DE SOUZA
& CIA.LTDA.(POSTO LAGO’S) e outros -Ao(s) interessado(s)
sobre o(s) ofício(s) juntado(s) da Receita Federal.-Adv. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI e RICARDO BARROS DE ASSIS-

2.-EXECUCAO-216/2002-RANER INDUSTRIAL TEXTIL
LTDA. x CELIO GUEDES -Ao credor, sobre a certidao do
Oficial de Justiça.-Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES-

3.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-274/2002-ENUR-
BEL ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA. x LEODETE
CLAIR MORI e outros -A(o) requerente para proceder o reco-
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lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s) de cita-
çao com hora certa.-Adv. CICERO AUGUSTUS CHEMIN e
EDUARDO ROBERTO TOGNI-

4.-HABILITACAO EM INVENTARIO-338/2002-SONIA
MARIA DE ARAUJO STEELE x ESP.IVAN CARVALHO STE-
ELE- Manifeste-se a inventariante. Adv. WILLIAN SIMOES-

5.-EXECUCAO-366/2002-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
TAMBURI LTDA. x CELSO BENDO- Ao credor para proce-
der a publicaçao do edital na forma prevista no art. 232, III, do
CPC. Adv. REGINALDO A. PALAZZO-

6.-INDENIZACAO-437/2002-VALDIR CESAR PINTO x
SAPE CALCADOS -Subam os autos ao e. Tribunal de Justiça.-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS, NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO, JOSE BENTO VIDAL FILHO, JOSE BENTO
VIDAL-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-699/2002-AGUIRRE AGEN-
CIA DE CAMBIO VIAGENS E TURISMO LTDA. x JOSE
CARLOS FACHIN VOLPATO- “ Tendo em vista que a cauçao
nao foi prestada no prazo assinalado, revogo o despacho de f.
11. Oficie-se ao Cartorio de Protestos.” Adv. PEDRO DA LUZ-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-2/2003-RONALDO LAW e
outros x AGNALDO DE LIMA SANTOS- As partes sobre o
cumprimento ou nao do acordo firmado em audiencia. Adv.
LUCIANO FERNANDES MOTTA e PLINIO RICARDO SCA-
PPINI JUNIOR-

9.-ACAO ORDINARIA-41/2003-AGUIRRE AGENCIA DE
CAMBIO, VIAGENS E TURISMO LTDA. x JOSE CARLOS
FACHIN VOLPATO- Para o ato postergado designado o dia 30
de março de 2004, as 15:15 horas. As partes deverao compare-
cer pessoalmente na audiencia para depoimento pessoal, sob
pena de confissao da materia de fato. Informe o autor se com-
parecera ou nao independente de intimaçao pessoal, bem como
retire de cartorio a Carta Citatoria, para postagem. Adv. PE-
DRO DA LUZ-

10.-REPARACAO DE DANOS-80/2003-GENIR CORREIA
SILVA x TRANSPORTES URBANOS BALAN e outros - A
autora para retirar o oficio expedido, requisitando testemunhas.
A(o) requerido para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. MARILIA ANTONIA DA
SILVA, CESAR WILLAR CORREIA e ZOROASTRO DO
NASCIMENTO-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-82/2003-RENATO SCHA-
FRANSKI x IGUACU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA. -Ao patrono da parte autora para comprovar a dis-
tribuiçao da Carta Precatória expedida.-Adv. RUTE GILL-

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS-231/2003-VILSON JOSE
MACHADO x SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA- Ao requerente para o deposito dos honorarios periciais
no valor de R$ 2.000,00, conforme proposta de f. 143. Adv.
ALESSANDRO MAURICI, CLEVERSON JOSE GUSSO-

13.-NOTIFICACAO-241/2003-R.G. COMERCIAL E IMOBI-
LIARIA LTDA. x JOEL WELBER -Ao patrono do Autor, para
proceder a retirada dos autos de cartorio. -Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR.-

14.-INVENTARIO-254/2003-MARIA MARTA GUEDES
DOTTO x ESP.ALCIONE JOSE DOTTO -A inventariante para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. EL-
VIO LEGNANI-

15.-EXECUCAO-284/2003-JACOB BONETH NETO e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Ao credor, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. CAR-
LOS RICARDO PENAYO DE MELO-

16.-INDENIZACAO-323/2003-MARIA DE LOURDES CAR-
DINS e outros x KAOMA TURISMO LTDA. -Ao patrono da
denunciante, para retirar a Carta de Citaçao com o AR, para
postagem-Adv. JOEL FERNANDO GONCALVES-

17.-EXECUCAO-325/2003-BANCO ITAU S/A. x ASSIS SU-
PRITEC INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA. e outros -Ao
interessado para o depósito das custas do Sr. Avaliador, no va-
lor de 500 VRC.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-427/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOAO BATISTA ZANOTTI -A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. MARCELO TECHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-506/2003-JOAO BATISTA
FERREIRA DA ROCHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-507/2003-JOAO BATISTA
FERREIRA DA ROCHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-508/2003-GESO ANTONIO
DE FIGUEIREDO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-513/2003-ADEIR JOSE
FERNANDES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-515/2003-MARIA LEONI
FERREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-517/2003-MANOEL RO-
DRIGUES LOPES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-518/2003-JOSE GOMES DE
LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor,
sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-523/2003-CORINO PEREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao
autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-524/2003-JESUS ANTONIO
DE CARVALHO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-529/2003-JOSE CARLOS
SOARES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao au-
tor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-538/2003-DURVAL PLACI-
DO BARBOSA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-540/2003-ANSELMO RI-
BEIRO DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-545/2003-HONORIO ORTE-
GA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor, so-
bre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-549/2003-RUTH BRAS DE
GODOI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor,
sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

33.-ACAO DECLARATORIA-611/2003-LUCIANO TRINDA-
DE CARBUNCK x BANCO HSBC BANK BRASIL -Ao au-
tor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. MARCELO RICAR-
DO URIZZI DE B.ALMEIDA-

34.-ALVARA JUDICIAL-622/2003-APARECIDA DO CARMO
MARTINS CABRERIZO e outros x ESTE JUIZO- Juntem os
requerentes extrato atualizado da conta do PIS em nome do “de
cujus”. Adv. ERIVALDO CARVALHO LUCENA-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-673/2003-FOZ CATARATAS
REMOCAO DE ENTULHOS LTDA. e outros x KMC e outros
-A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o
cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. MARCIA MIGLIOLI DE
C.HAUPTMAN-

36.-SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR-689/2003-MARLENE
RUVIARO e outros x ESTE JUIZO- A requerente sobre o pare-
cer ministerial. Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-709/2003-RONALDO LAW e
outros x VALDOIR ANHAIA DE MORAES -Audiência de Con-
ciliaçao designada para o dia 30 de março de 2004, às 15:00 horas
(art. 275 do CPC). As partes deverao comparecer pessoalmente da
audiencia para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissao
da materia de fato. Informe o procurador dos autores se os mes-
mos comparecerao ou nao independente de intimaçao pessoal. Ao
autor para recolher as custas do oficial de justiça, para cumpri-
mento do mandado citatorio. -Adv. LUCIANO FERNANDES
MOTTA e PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-712/2003-MANOEL PEREI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR- Deferida a assistencia judiciaria gratuita. Apos a resposta
sera apreciado o pedido de justiça gratuita. Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-713/2003-DARCI RODRI-
GUES DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR-
Defiro os beneficios da assistencia gratuita. Apos a resposta
sera apreciado o pedido de tutela antecipada. Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO-

40.-NOTIFICACAO-718/2003-NATURA COSMETICOS S/A.
x JINIUS REVISTAS E JORNAIS -A parte autora para o paga-
mento das custas iniciais, que importam em R$ 63,00, no prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição
(C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv. MARCIO COSTA DE
MENEZES GONCALVES e EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO-
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1.-INDENIZACAO-373/1993-HECTOR FLORICEL ZARZA
x ALIMENTOS ZAELI LTDA. -Aos interessados, ante a avali-
açao efetivada no Juizo Deprecado (Vara Civel de Umuarama-
Pr - autos n. 800/03 de C. Precatoria) no valor de R$ 45.000,00
(laudo juntado aos autos principais). -Adv. WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA, JOSE CID CAMPELO, YARA SUELI LANG
e ZOROASTRO DO NASCIMENTO-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-901/1995-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x SALVADOR RAMOS -Aos
interessados, ante avaliaçao no valor de R$ 85.987,43 e conta
geral no valor de R$ 730.237,04.-Adv. EMILSON CESAR
C.FERNANDES, ELIZEU LUCIANO DE A.FURQUIM, MA-
RIA LETICIA JIMENEZ A.FIALA, ADRIANA ZANELATTO
D’AMICO e CESAR EDWARD ABBATE SOSA-

3.-EXECUCAO-24/1996-BANCO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS S/A. x PAPELARIA REJOPEL LTDA. e outros -Ao
credor sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. ELVIO LEGNA-
NI, JOSE CLAUDIO RORATO-

4.-DESPEJO-276/1996-NEIVA ZUFFO PASINI x HENRIQUE
FELIPE BATISTA -Ao credor, para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito.-Adv. CLEDY GONCALVES SOA-
RES DOS SANTOS e JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS
SANTOS-

5.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-317/1996-CON-

DOMINIO EDIFICIO MANSAO DE FLORENCA x LANCON
EMPREEND.DE HABITACAO PYRYS LTDA. -Ao credor,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-697/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x ILVAIR CARLOS DAVID
-Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) da CEF.-
Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, MARCELO
RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, JULIO JOSE KUSTER BERUTTI e CLAU-
DIOMIR MARTINI-

7.-EXECUCAO-840/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x DOMINGOS RUSSIANO NETO -Ao preparo das custas re-
manescentes, no valor de R$ 22,03.-Adv. CLAUDIA CANZI-

8.-INVENTARIO-102/1999-MARIZA CLEMAR DA SILVA
PUMI x ESP.ILISEU AMARAL DA SILVA -Ao interessado
para o depósito das custas do Sr. Avaliador, no valor de 1.300
VRC.-Adv. ENIR BECKER, JOAO CLOVIS AIRES DOS SAN-
TOS, BENIGNO CAVALCANTE e MARLENE DE LIMA
MARTINS-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-160/1999-INDUSTRIAS
GESSY LEVER LTDA. x IRMANDADE SANTA CASA MON-
SENHOR GUILHERME LTDA. - “ 1.Reduza-se a penhora la-
vrando-se termo. 2.Apos proceda-se a averbaçao na forma re-
querida, devendo a exequente efetuar o pagamento das custas
respectivas.” Ao patrono do credor, para retirar de cartorio o
Mandado expedido.-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRA-
DE, BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI, ADEMAR MARTINS
MONTORO e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-400/1999-JOSE MIL-
TON DE ASSIS BRASIL x ELVIO HUBNER -A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA, JOSE
BENTO VIDAL e SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-444/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOEL CORREA DOS PASSOS -Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. MARCE-
LO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/2000-ELIAS PEREIRA
DA SILVA x SUL AMERICA SEGUROS- “Diante do exposto,
julgo em parte procedente o pedido inicial para condenar a re
ao pagamento do seguro, ao autor, observado o valor da apoli-
ce, com acrescimo de juros e correçao monetaria aplicados aos
debitos judiciais, a partir da data do furto, ou seja, 13.11.98.
Indefiro os demais pedidos. Condeno a re ao pagamento de
90% das despesas, custas processuais e honorarios advocatici-
os, que fixo em 15% sobre o valor da condenaçao, com base no
art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Condeno o
autor ao pagamento de 10% das custas processuais e honorari-
os advocaticios, que fixo em R$ 4.000,00, com base no art. 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Autorizo a compen-
saçao prevista no artigo 21 do Codigo de Processo Civil.” Adv.
MARIO SERGIO K.GALICIOLLI, FILOMENA CECILIA
DUARTE, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOI-
ZE HOLLER-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2000-VARIG-VIACAO
AEREA RIO-GRANDENSE S.A. e outros x MARCO ANTO-
NIO PADOVANI- Designados os dias 01/03 e 10/03 de 2004,
as 10:00 horas, para a 1ª e 2ª praca, nos autos n. 181/02 de
Carta Precatoria - 3ª V.Civel da Comarca de Cascavel. O edital
de venda encontra-se juntado aos autos principais. Adv. GIL-
BERTO NALON GONZAGA e ALVARO W.DE ALBUQUER-
QUE-

14.-ACAO DECLARATORIA-281/2000-KUO JUNG SHENG
e outros x NELSON ESTEVAO e outros -Ao patrono da parte
autora para comprovar a distribuiçao da Carta Precatória expe-
dida e publicaçao do edital, retirados de cartorio.-Adv. MAR-
CIO ROGERIO DE SOUZA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2000-BANCO AMERI-
CA DO SULA S.A. e outros x A.J.SIMON & CIA. LTDA. e
outros -Manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO-

16.-REPARACAO DE DANOS-403/2000-TRADAL BRAZIL
COMERCIO IMP.E EXP.LTDA. x TRANSCATARATAS EM-
PRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS- Designado o
dia 11/12/03, as 10:15 h, para inquiriçao da testemunha Ayrton
Pedro Morcelli, nos autos n. 310/03 de Carta Precatoria, no
Juizo de Direito da 1.a V. Civel de Cascavel-Pr. Adv. WILSON
BARROSO FILHO, DURVAL FERRO BARROS, SILVIO
DONIZETE DE OLIVEIRA, ROBERTA CRISTINA ROSSA
RIZARDI, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT e LAURI DA SILVA-

17.-INVENTARIO-419/2000-MARIA JOSELINA DE JESUS
PIMENTEL x ESP.ANTENOR PIMENTEL -Ante o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) inventariante.-Adv.
JOSE MARCELO N.TEIXEIRA-

18.-EXECUCAO-450/2000-JABUR PNEUS S/A. x VOLMAR
SIDNEI MORAES -Ao preparo das custas, no valor de R$
117,25.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, JURGEN KAKOBS
PULS, MARCUS AURELIO LIOGI-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-79/2001-ADM.DE EVEN-
TOS E JOGOS ELETRONICOS LAS VEGAS LDTA. x PE-
DRO JOSE DE OLIVEIRA -Ao preparo das custas, no valor de
R$ 35,00.-Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL-

20.-INDENIZACAO-226/2001-CLAUDIO ROGERIO KLUCH
e outros x FININVEST S/A. -A(o) requerida para proceder o
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recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s) de
intimaçao dos requerentes.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

21.-INTERDICAO-263/2001-MATILDE RODRIGUES DOS
SANTOS x LINDALVA RODRIGUES DOS SANTOS- Ao pa-
trono da requerente para informar o atual endereço desta. Adv.
ALDERICO MONTOVANI-

22.-EXECUCAO-292/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x PE-
RES MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA. e outros -Ante o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) exequente.-
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

23.-INDENIZACAO-325/2001-JERAH JOSE BORGES DE
FREITAS x LOJA DE CRISTAIS E VIDROS VERA LTDA. -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 498,39.-Adv. NEUSA
MARIA DE SOUZA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-346/2001-BB-ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A. x JAIR VALE-
RIO JUNIOR -Ao autor, para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

25.-EXECUCAO-395/2001-A.R.SORBO-ME x ASSAAD
YOUSSEF MOUAWAD -Ao interessado para o depósito das
custas do Sr. Avaliador, no valor de 2.760 VRC.-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO e LUIS CEZAR TRENTO-

26.-ADJUDICACAO DE IMOVEL-403/2001-IVANYSE ELI-
SABETH LAZARI FERRAZ x ILHA DE CAPRI HOTEL -Ao
credor para manifestar seu interesse na execuçao da sentença.-
Adv. IVELYSE M.LAZARI FERRAZ-

27.-INDENIZACAO-422/2001-AUTO FOZ-COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU LTD x CLAUDENBERG
GONZALES DE NUNES -Ao denunciante para em cinco dias,
depositar o valor das diligencias do oficial de justiça para cita-
çao de Hassibe Marcilio Kadri, sob pena de indeferimento da
denunciaçao.-Adv. DEBORA SILVEIRA NICOLAU-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-435/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BANESTADO x RODOLFO HAUPTMANN -Ao
credor para manifestar seu interesse na execuçao da sentença.-
Adv. FLAVIO RAMOS-

29.-ACAO DECLARATORIA-456/2001-ERALENA MATIAS
LOPES SOARES x BANCO ITAU S/A.-BANCO
COML.INV.CRED.CONS.CRED.IMOB- Ao requerente para
dar andamento ao feito. Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-57/2002-AMERICO PEREI-
RA DA SILVA x MILIDA FIZINUS ENGEL e outros -A re-
querida para manifestar seu interesse na execuçao da senten-
ça.-Adv. UMBELINA ZANOTTI e MONICA RIBEIRO TA-
VARES-

31.-ARROLAMENTO-93/2002-LOURENCO DA SILVA e
outros x ESP.VOLMIR DA SILVA- Ao patrono dos autores para
fornecer o atual endereço dos mesmos. Adv. AMALIA NOTI-

32.-DEPOSITO-102/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. x JUCERLEI FERNANDES DU-
TRA -Ao autor, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2002-PARAGUACU
DE AUTOMOVEIS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- A embargante para o deposito dos hono-
rarios periciais, no valor de R$ 2.984,85. Adv. ARY DE SOU-
ZA OLIVEIRA JUNIOR-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2002-OLESIA GARCIA
BORGES DE SOUZA x INDUSTRIA LACTEA S.A. -Com
fulcro no art. 431 “a” do CPC, marco o dia 18/12/2003 as 15:00
horas, em cartorio, para o inicio da produçao da provada peri-
cial, que devera ser concluida no prazo de 40 (quarenta) dias,
contados da data supra. -Adv. LUCIANO FERNANDES MOT-
TA, PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR, LUCIANO EU-
RICO DE S.C.VERAS, HENRIQUE MARCOS DA CRUZ e
GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO-

35.-ACAO DECLARATORIA-573/2002-J.K.TINTAS CO-
MERCIAL LTDA. x MARLEI LOPES DA SILVA OKUMA -
ME e outros- Ao procurador do autor para informar o atual
endereço da mesma. Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIER-
TAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

36.-DEPOSITO-683/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x VANDELIR RIBEIRO -Ao au-
tor, sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

37.-ACAO ORDINARIA-103/2003-AUGUSTO CALMON
NOGUEIRA DA GAMA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. e outros -Audiência de Conciliaçao designada
para o dia 09 de março de 2004, às 15:00 horas (art. 275 do
CPC). As partes deverao comparecer pessoalmente na audien-
cia, bem assim para depoimento pessoal sob pena de confissao
da materia de fato. Informe a procuradora dos requerentes se
os mesmos comparecerao independente de intimaçao pessoal. -
Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK e LILIAN ANGELA TRE-
MARIN-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-264/2003-VERGINA PIRES
DA SILVA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. - “Admito o
pedido de fls. 29, passando a figurar no polo passivo da de-
manda UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. Para o ato posterga-
do designo o dia 24 de março de 2004, as 14:30 horas. Ao
patrono do Autor, para retirar a Carta de Citaçao com o AR,
para postagem.-Adv. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-

39.-DESPEJO-269/2003-MARIA LUCIA DE PAULA MARI-
NOWSKI x JOAO SABINO SANTOS -Ao autor, sobre a certi-
dao do Oficial de Justiça. -Adv. FABIANA CAROLINA GA-
LEAZZI-

40.-ANULATORIA-387/2003-BEATRIZ COSTA FERREIRA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Ao autor, sobre a
contestaçao, em dez dias.-Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER
JUNIOR, ESTEVO OLDEMAR ZAKSZESKI-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-707/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x
ESP.APARECIDA MACEDO TEIXEIRA e outros -A(o) reque-
rente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

42.-EXECUCAO-710/2003-MARTA D.PIRES & CIA.LTDA.
e outros x VALFRIDO LEITE JUNIOR e outros -A(o) reque-
rente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. ELIANE DAVILLA SAVIO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x
A.CARVALHO VEICULO LTDA E ADEMIR DE CARVA-
LHO. Trata-se de acao em que as partes apresentaram acordo.
Nao ha irregularidades no acordo entabulado e as partes sao
capazes. Do exposto com base nos artigos 57 da lei 9.099/95 e
269 inciso III do CPC, homologo o acordo celebrado pelas par-
tes e declaro extinto o presente processo, com julgamento de
merito, servindo a presente como titulo executivo judicial, de-
terminando o seu arquivamento, vez que cumprido o acordo.
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997.

2.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-971/1998-PEDRO
ANTONIO DE NADAI x IVO VELOSO DUARTE E DIOCEU
GOMES GUIMARAES. Fornecer em 10 dias o atual endereco
da constituinte para que esta serventia possa intimar a parte
pessoalmente a efetuar o pagamento das custas processuais. Adv.
GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567, SILVIO RORA-
TO OAB/PR 19.481

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-42/2000-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x COMERCIO DE PECAS DIESEL
SS LTDA e outros. ... Posto Isto, declaro ex officio a inexisten-
cia de titulo executivo capaz de embasar a pretensa execucao,
determinando portanto o arquivamento do presente feito com
base na sumula 233 do STJ e nos art.267, VI, 583, 585, II, 586
e 618, I, todos do Digesto Processual Civil. Esta decisao nao
obsta a parte ativa desta demanda cobrar seu credito pelos ou-
tros meio processuais admitidos em nosso sistema, atendendo
ao prescrito no art.268 do CPC. Condeno a exequente ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em 10% sobre o valor da causa, abrangendo aqui, aten-
dendo ao disposto no art.20, paragrafo 3º, do CPC c.c. o para-
grafo unico do art.21, do mesmo diploma legal. Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/2001-BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x SIRLEI
DOS SANTOS. Nao havendo licitantes, defiro o requerimento,
adjudicando a exequente o imovel hipotecado e ficando exone-
rado o executado da obrigacao de pagar o restante da divida
(Lei nº 5.741, art. 7º). Sera licito, entretanto ao executado re-
mir o imovel desde que deposite em juizo ate a assinatura do
auto, importancia que baste ao pagamento da divida reclamada
e acrescimos legais. Assinar termo de adjudicacao. Adv. TATI-
ANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997.

5.-RESCICAO CONTRATUAL-274/2002-JULIO CESAR
RAMIRES e outros x PARKET IGUASSU INDUSTRIA MA-
DEIREIRA LTDA e outros. O feito ja foi tacitamente saneado
a f.120. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 27/04/2004, as 14:00 horas. Rol de testemunhas ate 10 dias
antes da audiencia. Em caso de intimacao das testemunhas por
oficial de justica efetuar o pagamento da diligencia do mesmo.
Adv. ANGELICA TATIANA TONIN 32182/PR, MARIO ES-
PEDIDO OSTROVSKI 8522/PR, JOAO MARCELO DA CRUZ
e RUBENS ALEXANDRE DA SILVA OAB 6346.

6.-INTERDICAO-437/2002-ROSA MARIA LIMA x ADERAL-
DO LUIZ DE LIMA. POSTO ISSO, decreto a interdiçao do
requerido, ja qualificado, declarando absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
II, do Codigo Civi, e de acordo com o artigo 454, paragrafo 3º,
do Codigo Civil, Nomeio-lhe Curadora a requerente mediante
compromisso e especializacao de hipoteca legal, se necessario.
Adv. JULIANA PENAYO DE MELO 30524/PR.

7.-BUSCA E APREENSAO-483/2002-BANCO FINASA S/A
e outros x ANTONIO CARLOS GOMES DE SA. Face a desis-
tencia do autor, declaro extinta a presente acao e determino seu
arquivamento (CPC, art.267, inciso VIII). Apos o prazo recur-
sal, os presentes autos serao arquivados. Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES OAB/PR 19.937.

8.-INDENIZATORIA-641/2002-PAULO NAVAL DA SILVA x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. ... Presentes os pressu-
postos processuais e condicoes da acao dou o processo por sa-
neado. Do deferimento probatorio: a) Indefiro o pedido de de-
poimento pessoal do autor, feito a fls. 741, tendo em vista que
o depoimento pessoal compete a cada parte requerer o da ou-
tra, sendo defeso e desarrazoado a parte pedir seu proprio de-
poimento pessoal, indo de encontro a propria essencia do insti-
tuto processual previsto no caput do art.343. Defiro a prova
testemunhal requerida pela parte autora, que comparecera na
audiencia de instrucao e julgamento independente de intima-
cao. Designo o dia 04/05/2004, as 14:00 horas, para audiencia
de instrucao e julgamento. Fixo os pontos controvertidos: A)
questionamento se ha direito a indenizacao. b) no caso de ha-
ver direito a indenizacao: b1) se houve danos morais. b2) se
houve danos materiais. b3) se houve lucros cessantes. Apos o
cumprimento retirar oficio em cartiro e efetuar o pagamento da
diligencia do Oficial de Justica (se necessario). Adv. MARI-
LENE CAR FELICIANO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA
5287-A/PR e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 16246/PR.

9.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-9/2003-JOSE RO-
BERTO DA SILVA x CREDICARD S/A - ADMINIST. DE
CORTOES DE CREDITO. Nao ha questoes preliminares a se-
rem saneadas, estando presentes os pressupostos processuais e
condicoes da acao. Do deferimento probatorio. a) Indefiro o
pedido de producao de prova documental feito pela requerida,
tendo em vista que o momento oportuno deveria ser na contes-
tacao. b) Torna-se desnecessario o pedido de depoimento pes-
soal, pois trata-se de demanda de materia exclusivamente de
direito. Efetuar o pagamento das custas processuais correspon-
dente a R$ 682,03. Adv. LUIZ JORGE GRELLMAN OAB/PR
25832-B e KEITY SUTO TROMEBELI OAB/28.376.

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-53/2003-ELIANE
GARCIA PEREIRA x TSP - TRANSPORTE SALTO DE PI-
RAPORA. Nao ha questoes preliminares a serem apreciadas.
Presentes os pressupostos processuais e condicoes da acao, dou
o processo por saneado. Do deferimento probatorio. a) Defiro
a inquiricao das testemunhas arroladas pelas partes, designan-
do odia 28/04/2004, as 14:00 horas para audiencia de instrucao
e julgamento. A requerente devera depositar o rol de testemu-
nhas que lhe interessem nos termos do art. 407, do CPC. Fixo
como pontos controvertidos: a) Como o fato efetivamente acon-
teceu. b) Quem agiu com culpa para a ocorrencia do fato. Apos
o cumprimento retirar oficio e efetuar o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica (se necessario). Adv. AMALIA
NOTI, NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010 e CAR-
LOS SERGIO SCHIMMELPFENG 18904PR.

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-56/2003-JOSE MACE-
DO x GLOBAL TELECOM S/A. Designo o dia 21/04/2004 as
14:00 horas para audiencia de conciliacao. Apos o cumprimen-
to, retirar oficios, efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica (se necessario). Adv. LEILA L.T.DA SILVA OAB/
PR 28144-A e TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997.

12.-REPETICAO DE INDEBITO-130/2003-SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS EMP DE PRODUCAO e outros x
RECEITA ESTADUAL DO PARANA. Compulsando os autos
refifica-se que o mesmo encontra-se tramitando pelo rito su-
mario, pelo que revogo o despacho de f.62. Designo audiencia
de conciliacao para o dia 14/04/2004, as 14:00 horas. Apos o
cumprimento, retirar oficio e efetuar o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica (se necessario). Adv. ERIAN KA-
RINA NEMETZ OAB/PR 19.680.

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-151/2003-CLEUZA
DAL TOE DE MATTIA x W3 MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros. Designo audiencia de concilicao para o dia 14/04/
2004, as 15:00 horas. Apos o cumprimento retirar oficios em car-
torio. Efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica
(se necessario). Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/
PR e JORGE AUGUSTO MATOS OAB/PR 16.690.

14.-ORDINARIA-170/2003-DAMARIS COSTA DOS SAN-

TOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Muito embora a
requerida ter constestado fora do triduo legal, nao deve-se ope-
rar a revelia tendo em vista ser indisponivel o direito em ques-
tao, pois trata-se de interesse publico. Dessa forma indefiro o
pedido de revelia nos termos do artigo 320, II do CPC. Vislum-
brando a ineficacia da audiencia de conciliacao, intimo as par-
tes para que especifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzrir, se necessario, justificando sua pertinenca e re-
levancia, em 10 dias. Adv. VERA LUCIA BASTIANI OAB/PR
34.378-B e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 16246/PR.

15.-BUSCA E APREENSAO-194/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUDOVICO OMAR BERNALDI. Face a desisten-
cia do autor, declaro extinta a presente acao e determino seu
arquivamento (CPC, art.267, inciso VIII). Adv. OKSANDRO
GONÇALVES OAB/PR 24.590.

16.-BUSCA E APREENSAO-416/2003-BANCO FINASA S/
A (CONTINENTAL BANCO S/A) x SANDRA BACHAGA DE
BARROS.... Do exposto, com base nos artigos 57 da lei 9.099/
95 e 269 inciso III do CPC, homologo o acordo celebrado entre
as partes e declaro extinto o processo, com julgamento de me-
rito, servindo a presente como titulo executivo judicial, deter-
minando o seu arquivamento. Adv. FLAVIANO BELLINATI
G. PEREZ 24102-B.

17.-COBRANCA-436/2003-CONDOMINIO SOLAR DOS
GIRASSOIS e outros x ABDUL RAHMAN AL NAIJARE.
Audiencia de conciliacao designada para o dia 01/04/2004 as
14:30 horas. Retirar oficios para intimacao/citacao das partes.
Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR 30.145.

18.-COBRANCA-437/2003-CONDOMINIO SOLAR DOS
GIRASSOIS e outros x NOEMIA DA COSTA LIMA. Designo
audiencia de conciliacao para o dia 01/04/2004 as 14:00 horas.
Retirar oficios para intimacao e citacao das partes. Adv.
EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR 30.145.

19.-COBRANCA-662/2003-POSTO DE SERVICOS ACARAY
LTDA x SAVL-TRANPORTADORA E AGENCIAMENTO DE
TRANSPORTE LTDA. Audiencia de conciliacao designada para
o dia 07/04/2004, as 14:30 horas. Retirar oficios em cartorio.
Adv. SADI MEINE OAB/PR 10.674.

20.-COBRANCA-699/2003-NELIDO AGUAYO e outros x
BANCO HSBC. Audiencia de conciliacao designada para o dia
14/04/2004, as 14:30 horas. Apos o cumprimento, retirar ofi-
cos e efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, se necessario. Adv. CARLOS GOMES SALGADO OAB/
PR 255107.

21.-CARTA PRECATORIA-138/2003-Oriundo da Comarca de
JD 2V CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL/PR -SARO-
LLI S/A - MADEIRAS SEMENTES CEREAIS CONSTRUCOE
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Para o ato deprecado
designo o dia 11/02/2004, as 14:30 horas. Efetuar o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justica (se necessario). Adv.
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, FERNANDO RIBAS,
NILBERTO RAFAEL VANZO 13319-A/PR e GILBERTO FIOR
OAB/PR 29289-

22.-CARTA PRECATORIA-146/2003 - Oriundo da Comarca
de JD 2V CIVEL DA COMARCA DE ERECHIM/RS -MAR-
LENE REGINA GATTI x ADAIR EUZEBIO GATTI. Para o
ato deprecado designo o dia 11/02/2004, as 14:00 horas. Efetu-
ar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. Adv.
GUILHERME BARP OAB/RS 13960, EDUARDO OSORIO
MACHIAVELLI 23497/RS e ALESSANDRA REGINA BIA-
SUS 45550/RS.

23.-CARTA PRECATORIA-148/2003-Oriundo da Comarca de
JD 1V CIVEL DA COM DE CAMPO GRANDE - RJ -SOL-
PRO EXPORTADORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA x MARIA NEUSA DA SILVA OLIVEIRA. Para o ato
deprecado foi designado o dia 17/03/2004, as 14:00 horas. Efe-
tuar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. Adv.
FABIO DE CARVALHO DE SOUZA 46587/SP, LEILA MOT-
TA DE CARVALHO 68662/RJ e FERNANDO P GARRIDO
47337/RJ.
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JOSE CARLOS BUSATTO OAB/P 0006 000151/2001
JUSTO ALFREDO AYALA OAB/P 0001 000132/1998
KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 0011 000387/2002
LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/P 0005 000403/2000
LUIS CESAR TRENTO OAB/PR 0002 000786/1998
MADELAINE ROSTIROLLA 0001 000132/1998
MARLON J.DE OLIVEIRA OAB/ 0001 000132/1998
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OA 0005 000403/2000
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0017 000043/2003

0013 000453/2002
REGINALDO P. PALAZZO OAB/ 0009 000209/2002
ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR 0018 000066/2003
SADI MEINE OAB/PR 10.674 0016 000613/2002
SIMONE RUPP BALDESSAR -OA 0009 000209/2002
SONIA MARIA S. WEBER OAB/ 0006 000151/2001
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0011 000387/2002

0004 000563/1999
0003 000560/1999

VERONICA D. AUGUSTO OAB.P 0010 000302/2002
WILSON LUIS ISCUISSATI OA 0001 000132/1998

1.-REPARACAO DE DANOS-132/1998-ANTONIO RODRI-
GUES GONCALVES x BARROS COMERCIO E CONSER-
VACAO DE AREAS VERDES LTDA e outros. ... Do exposto
nos termos do art.333, I do CPC, julgo totalmente improceden-
te a pretensao resistida do autor. Sem sucumbencia, vez que o
autor e beneficiaria da justica gratuita. Adv. JORGE ANDRE
MENEZES OAB/PR 27.941-B, MARLON J.DE OLIVEIRA
OAB/PR 16.977, MADELAINE ROSTIROLLA, CELSO TO-
CHETTO OAB/PR 9639, WILSON LUIS ISCUISSATI OAB/
PR 20116, BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-A,
JUSTO ALFREDO AYALA OAB/PR 24269-B e JOEL FER-
NANDO GONÇALVES 19823/PR-

2.-MEDIDA CAUTELAR-786/1998-CONDOMINIO EDIFI-
CIO TOCANTINS x ALULUX COMERCIO DE ALUMINI-
OS LTDA -...POSTO ISSO, com base nos art.57 da lei 9.099/
95 e 269, inciso III do CPC, homologo o acordo celebrado en-
tre as partes e declaro extinto o presente feito, com julgamento
de merito, servindo a presente como titulo executivo judicial,
determinando o seu arquivamento. Custas pelo requerido. Adv.
LUIS CESAR TRENTO OAB/PR 28.272 e EDUARDO RIBEI-
RO NETO OAB/PR 30.145.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x SER-
GIO MORAES SODRE -Nao havendo licitantes, defiro o re-
querimento de adjudicacao a exequente o imovel hipotecado e
ficando exonerado o executado da obrigacao de pagar o restan-
te da divida (Lei nº 5.741, art.7º). Sera licito, entretanto ao
executado remir o imovel desde que deposite em Juizo ate a
assinatura do auto, importancia que baste ao pagamento da di-
vida reclamada e acrescimos legais. Assinais o termo de adju-
dicacao. Defiro o pedido de fls.110. Efetuar o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI OAB.PR.17997.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-563/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x CLAUDIA
DA SILVA RIOS. Nao havendo licitantes, defiro o requerimento
adjudicando a exequente o imovel hipotecado e ficando exone-
rado o executado da obrigacao de pagar o restante da divida (Lei
nº 5.741, art. 7º). Sera licito entretanto ao executado remir o
imovel, desde que deposite em Juizo, ate a assinatura do auto,
importancia que baste ao pagamento da divida reclamada e acres-
cimos legais. Defiro o pedido de fls. 123. Assinar o termo de
adjudicacao. Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-403/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CHAMORRO BRUM
LTDA. e outros. HOMOLOGO, por sentenca para que surta os
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada e em
consequencia julto extinto o processo com fundamento no dis-
posto pelo art. 267, inciso VIII, do CPC. Adv. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO OAB/PR 9.062 e LEANDRO DE OLIVEIRA
OAB/PR 27.561.

6.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-151/2001-EDIL-
VAN COELHO PIMENTEL x GUAHYRA TRANSPORTES
LTDA. e outros. O autor propos a presente execucao e requereu
as f.290 e seguintes a declaracao de ineficacia de ato juridico
fraudulento, qual seja a alienacao de caminhao reduzindo o de-
vedor a insolvencia apos a propositura de execucao caracteri-
zando assim a fraude a execucao. Instado o autor a se manifestar
(fls. 297), o mesmo quebrou silente. Esta suficientemente com-
provado a venda do veiculo apos a propositura da demanda (fls.
294), capaz de levar o executado a insolvencia (fls. 295 e se-
guintes) ja que nao possui outros bens. O reu, devidamente inti-
mado (fls. 298) nao se manifestou sobre a alegada fraude a exe-
cucao. O autor, por seu termo, comprovou satisfatoriamente o
seu direito e a insolvencia do reu. Do exposto declaro a fraude a
execucao para determinar o cancelamento do registro de transfe-
rencia de propriedade do veiculo determinando tambem que o
mesmo seja bloqueado evitando posterior transferencia, tudo nos
termos do artigo 593 do CPC. Adv. JAVERT RIBEIRO DA FON-
SECA NETO, JOSE CARLOS BUSATTO OAB/PR 5.116 e
SONIA MARIA S. WEBER OAB/PR 18.289.

7.-ACAO MONITORIA-24/2002-BANCO ITAU S/A x JUAN
CARLOS REBADULLA. Ante ao exposto, julgo improceden-
te os embargos a acao monitoria, constituindo a divida repre-
sentanda pelo contrato de abertura de credito rotativo em conta
corrente e respectivos extratos acostados a inicial e condenan-
do o embargante ao pagamento de R$ 8.026,94, atualizados
desde a citacao ate a presente data, acrescidos dos juros legais
(6% ao ano), mais custas e despesas processuais inclusive ho-
norarios advocaticios que arbitro em 10% do valor da execu-
cao, com moderacao, considerada simpliciade do feito e a cita-
cao por edital. Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/
PR 6004 e BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-A.

8.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-157/2002-CLEBER
RAFAGNIN x ANTONIO JOEL VARGAS. Fornecer o endere-

co de seu constituinte, no prazo de 10 dias, para que o mesmo
seja intimado a pagar as custas processuais. Adv. DANIEL LEVI
MACHADO OAB/SP 145.826.

9.-ANULATORIA-209/2002-UNIAO E TRABALHO e outros
x SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - SISMUS-
TI. Face desistencia do autor, declaro extinta a presente acao e
determino seu arquivamento (CPC, art. 267, inciso VIII). Adv.
EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR, SIMONE RUPP
BALDESSAR -OAB 19.726, REGINALDO P. PALAZZO OAB/
PR 31665.

10.-INTERDICAO-302/2002-MARIA TERESA FRIBEL x
VILSON VERARDI - ...POSTO ISSO, decreto a interdiçao do
requerido, ja qualificado, declarando absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
II, do Codigo Civi, e de acordo com o artigo 454, paragrafo 3º,
do Codigo Civil, Nomeio-lhe Curador a Requerente, mediante
compromisso e especializacao de hipoteca legal se necessario.
Adv. VERONICA D. AUGUSTO OAB.PR.16.662.

11.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-387/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ERLAN SARAIVA DE LIMA. Face a desistencia do au-
tor, declaro extinta a presente acao e determino seu arquiva-
mento (CPC, art. 267, inciso VIII). Adv. KARIN LOIZE HOL-
LER OAB/PR 28.944 e TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997

12.-INTERDICAO-400/2002-SEBASTIAO FERNANDES x
NEUSA PAULINO DA SILVA DE CARVALHO....POSTO
ISSO, decreto a interdiçao do requerido, ja qualificado, decla-
rando absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5º, II, do Codigo Civi, e de acor-
do com o artigo 454, paragrafo 3º, do Codigo Civil, Nomeio-
lhe Curador o requerente... Adv. GUSTAVO O. DE LEON FER-
RAZ 31.838/PR.

13.-SUMARIA DE COBRANCA-453/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MOVEMAR MOVEIS LTDA e outros. Entendo a
peticao de f.267 como desistencia da prova pericial. Justifique
a requerida a pertinencia e relevancia da prova testemunhal, ja
que sobre isso nao dispos o despacho saneador, em 5 dias, tam-
bem sob pena de indeferimento de tal requerimento probatorio.
ADEMAR DA SILVA OAB/PR 31.118.

14.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-534/2002-ZONE-
TE GUERRA RIBEIRO x ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Do exposto, face a inexis-
tencia do ato ilicito julgo totalmente improcedente a pretensao
da autora, vez que esta encontrava-se efetivemente inadimplente
na condicao confessa de fiadora. Honorarios advocaticios aos
patronos da parte re fixados em R$ 2.000,00, bom base no dis-
posto no art.20 do CPC, face a inexistencia de condencao e a
simplicidade da demanda. Custas pelo requerente, R$ 881,60.
Adv. EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI 23836PR.

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-568/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x RENATO GONCALVES BERALDO. Ante ao
exposto, julgo totalmente improcedente a pretensao resistida
do autor, declarando a inexistencia de divida, determinando seu
arquivamento, com base no art. 333 inciso I do CPC. Condeno
o autor ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro em 15% sobre o valor da causa, atenden-
do ao disposto no art.20, paragrafo 3º, do CPC c.c. o paragrafo
unico do art.21, do mesmo diploma legal. Adv. FABIOLA B.
LAVINICKI OAB/PR 17.184, ALBA TEREZINHA LEGNA-
NI.

16.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-613/2002-DALVA
APARECIDA GOLFF DA COSTA x RURAL AGROMAQUI-
NAS LTDA. ... Do exposto, face a inexistencia de ato ilicito,
julgo totalmente improcedente a pretensao resistida da autora
vez que inexistente acidente de trabalho. Sem sucumbencia vez
que a autora e beneficiaria da justica gratuita. Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR, SADI MEINE OAB/
PR 10.674.

17.-INTERDICAO-43/2003-CLEUZA DAL TOE DE MATTI-
AS x MARIA MARLENE DAL TOE ...POSTO ISSO, decreto
a interdiçao do requerido, ja qualificado, declarando absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, II, do Codigo Civi, e de acordo com o
artigo 454, paragrafo 3º, do Codigo Civil, Nomeio-lhe Curador
a Requerente...-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR
14.343 e CLAUDIA V DE SOUZA F PEREIRA31597PR-

18.-INTERDICAO-66/2003-ALTAMIRA GOMES DE SOUZA
x DEISA GOMES DE SOUZA - ...POSTO ISSO, decreto a
interdiçao do requerido, ja qualificado, declarando absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, II, do Codigo Civi, e de acordo com o
artigo 454, paragrafo 3º, do Codigo Civil, Nomeio-lhe Curador
a Requerente...-Adv. ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR
10.221.

19.-BUSCA E APREENSAO-189/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x MARIA SINCLAIR CAMARGA DA
COSTA. Ante ao pedido de f.24, julgo extinto o feito sem jul-
gamento de merito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
CPC. Defiro o pedido de desentranhamento dos originais que
instruiram a inicial. Documentos a disposicao em cartorio. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-211/2003-JANE-
TE MARIA MARTINHO DOS SANTOS x TV TAROBA. Con-
siderando que a presente lide versa sobre direitos patrimoniais
portanto disponiveis, designo o dia 21/04/2004, as 14:30 ho-
ras, para audiencia de conciliacao. Oriento as partes no sentido
de comparecerem a audiencia em condicoes de transigir tra-
zendo propostas definidas, com calculos atualizados e alterna-
tivas possiveis. Se por ventura restar inexistosa a tentativa de

conciliacao serao fixados os pontos controvertidos, saneado o
processo, decididas as questoes processuais pendentes, deferi-
das as provas a serem produzidas e designada audiencia de ins-
trucao e julgamento, se for o caso. Apos o cumprimento, retirar
oficio e pagar diligencia do Oficia de Justica (se necessario).
Adv. CASSIA APARECIDA MIZIARA e AMAURI CARLOS
EZINGER OAB/PR 9687.

21.-ALVARA JUDICIAL-297/2003-ELAINE MARIA LEITE
x -Cuida-se de alvara para possibilitar a retirada de valore em
contas correntes. O parecer ministerial e favoravel ao pedido.
Do exposto, vez que a requerente e totalmente capaz, vez que
maior de 18 anso, bem como e de seu interesse tal acao, defiro
o pedido retro, determinando a expedido de alvara. Adv. FRAN-
CISCO PASCHOAL NETTO 52225/SP.

22.-BUSCA E APREENSAO-681/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CLAUDIA MARIA SCHMITT. Manifeste-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ OAB/SC10945.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 241/2003
HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR MARTINS MONTORO OA 0022 000245/2003
ALDERICO MANTOVANI OAB/PR 0011 000153/2002
AMAURY PEREIRA ROSA OAB/P 0025 000291/2003
BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 0012 000270/2002
CARLOS ALBERTO BEZERRA 0018 000021/2003
CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/ 0018 000021/2003
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 0002 000223/1998
CICERO AUGUSTUS CHEMIM - 0005 000076/2001
DANIELLE RIBEIRO OAB/PR 2 0005 000076/2001
EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/ 0004 000580/2000
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/ 0008 000227/2001
FILOMENA CECILIA DUARTE 0014 000299/2002
HIRAN JOSE DENES VIDAL OA 0002 000223/1998

0021 000243/2003
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0006 000208/2001
JOSE CARLOS NOSCHANG OAB/ 0017 000686/2002
JULIANE C. DE SOUZA FAVA 0015 000640/2002

0016 000680/2002
JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 0020 000220/2003
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNI 0023 000254/2003
LUIZ EDUARDO DA SILVA OAB 0021 000243/2003
MARCELO CESAR MACIEL OAB/ 0007 000213/2001
MARILIA A. DA SILVA OAB/P 0014 000299/2002

3232 000205/1998
MARIO SERGIO KECHE GALICI 0014 000299/2002
MARLON J.DE OLIVEIRA OAB/ 0017 000686/2002
ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. 0003 000107/2000
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 3 0020 000220/2003
REINALDO CAETANO DOS SANT 0007 000213/2001
RODRIGO DOLFINI OAB/PR 26 0024 000269/2003
SADI MEINE OAB/PR 10.674 0019 000148/2003
VERONICA D. AUGUSTO OAB.P 0015 000640/2002
VITOR HUGO NACHTYGAL OAB/ 0010 000411/2001
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 0020 000220/2003

0013 000281/2002
WALTER EULER MARTINS OAB- 0009 000326/2001
YARA SUELI LANG 0017 000686/2002

1.-ARROLAMENTO-205/1998-MARIA DE LOURDES BAR-
BOSA DA SILVA e outros (13) x ESPOLIO DE VICENTE
BARBOSA DA SILVA. Nao houve impugnacao aos valores
atribuidos peloinventariant e o plano de partilha encontra-se
regular. Todos os herdeiros sao maiores e renunciaram pura e
simplesmente de seus direitos hereditarios. Tambem demons-
trada a hiposuficiencia dos herdeiros e face ao principio da
instrumentalidade das formas, verifico que nao ha interesse a
ser preservado exigindo-se a confeccao de duas escrituras. Di-
ante disso, julgo por sentenca paa que surta seus juridicos e
legais efeitos a partilha feita nestes autos, referente aos bens
deixados pelo de cujus homologando-a e atribuindo aos nela
contemplados os referidos quinhoes, salvo verro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas processuais, a
taxa judiciaria e certificado nos autos pela Fazenda Publica
Estadual (e se houver cessao tambempela Municipal) o paga-
mento de todos os titulos devidos sera expedido formal de par-
tilha, certidao de pagamento ou carta de adjudicacao, confor-
me o caso. Adv. MARILIA A. DA SILVA OAB/PR 11.074-A.

2.-DESAPROPRIACAO-223/1998-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR x TEXTIL OSMAN LTDA e AHMAD ALI e
outros -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias se possu-
em provas a produzirem, se necessario, justificando sua perti-
nencia e relevancia.-Adv. CARLOS SERGIO SCHIMMEL-
PFENG 18904PR e HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/
PR29.154-

3.-ORDINARIO REV.DE PRESTACOES-107/2000-LUIZ
GUILHERME CHRISTIANO ALHO DA SILVA e outros x
ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO. Fornecer enderecer de
seu constituinte no prazo de 10 dias para que esta serventia
possa intimar a parte pessoalmente a efetuar o pagamento das
custas processuais. Adv. ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. OAB
25.195.

4.-CAUTELAR INOMINADA-580/2000-EMILSON CESAR
COLETO FERNANDES x DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO EST.DO PARANA-DETRAN e outros-Adv. Fornecer
endereco de seu constituinte para que esta serventia possa inti-
mar a parte pessoalmente a efetuar o pgamento das custas pro-
cessuais. EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR 30.145.

5.-REINTREGACAO DE POSSE-76/2001-RESIDE CONSUL-

TORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA. x SALETE
VASQUES -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$- 338,10, cada parte pagara 50%- Adv. CI-
CERO AUGUSTUS CHEMIM - 34150A/PR e DANIELLE
RIBEIRO OAB/PR 29.007-

6.-RESCISÇO DE COMPROMISSO-208/2001-EIS - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x ANTO-
NIO MARIANO DE JESUS E SUA ESPOSA -...Manifeste-se
sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. JAAFAR AHMAD
BARAKAT-

7.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-213/2001-HELIO ANTONI-
OM SETTI x ESTADO DO PARANA. Vistos em saneador. Nao
existem preliminares a serem analisadas. Presentes os pressu-
postos processuais e condicoes da acao dou o processo por sane-
ado. Do deferimento probatorio. Defiro a prova testemunhal re-
querida pelo autor. O reu nao postulou pormenorizadamente a
producao de qualquer tipo de prova. Fico como pontos contro-
vertidos: a) A efetiva venda da motocicleta, b) A data desta ven-
da. Para a colheita da prova oral designo audiencia a ser realiza-
da no dia 20/04/2004, as 14:00 horas. Apos cumprimento retirar
oficio em cartorio e efetuar o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS
16599PR e MARCELO CESAR MACIEL OAB/PR 34816/B.

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-227/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IDVANI VALERIA SENA DE SOUZA -...Manifeste-
se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. FABIOLA B.
LAVINICKI OAB/PR 17.184-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-326/2001-ANELISE
EKHARDT x DIRETOR DO CIRETRAN DE FOZ DO IGUA-
CU - PR. Fornecer o endereco de sua constituinte em 10 dias
para que esta serventia possa intimar a parte pessoalmente a efe-
tuar o pagamento das custas processuais. -Adv. WALTER EU-
LER MARTINS OAB-1418.

10.-BUSCA E APREENSAO - 411/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADMAR DE
PAULA. Comprovar o determinado as fls. 130. Adv. VITOR
HUGO NACHTYGAL OAB/PR28.767.

11.-INTERDICAO-153/2002-JOSE MARTINS EVANGELISTA
e outros x ANTONIO MARTINS EVANGELISTA....POSTO
ISSO, decreto a interdiçao do requerido, ja qualificado, decla-
rando absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 5º, II, do Codigo Civi, e de acordo
com o artigo 454, paragrafo 3º, do Codigo Civil, Nomeio-lhe
Curador o Requerente, mediante compromisso e especializacao
de hipoteca legal, se necessario. Adv. ALDERICO MANTOVA-
NI OAB/PR 25.180-B-

12.-MONITORIA-270/2002-BANCO ITAU S/A x MESSIAS
FERREIRA PICHAU E CIA LTDA -Manifeste-se o embargante
em dez dias. -Adv. BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-
A-

13.-DECLARATORIA-281/2002-OMAR NAGIB TARABAIN x
BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A e
outros -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias,
no valor de R$-381,49 -Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/
PR 15937-

14.-INDENIZACAO-299/2002-ZILDA RIBEIRO DA SILVA x
HEDILBERTO COLARTE MARTINEZ e outros. Julgo total-
mente procedente a pretensao resistida da autora para condenar
a parte re a pagar a este indenizacao consistente em: a) Lucros
cessantes - no valor de R$ 3.000,00 tres slarios que percebia
como delineado acima. b) Danos materiais - no valor de R$
1.709.20, menor orcamento apresentado nos autos, c) Danos
morais no valor e R$ 2.000,00, d) acrescidos de juros legais de
6% ao ano - Codigo Civil, art. 1062 - os quais fluem desde o
evento danoso, a teor do art. 962do CCB e sumula 54 do STJ e,
e) correcao manetaria a partir do efetivo prejuizo - sumula 43 do
STJ - aplicando-se o indexador do IBJE. A liquidacao se dara
por memoria discriminada do credor - CPC, art. 604. Honorarios
advocaticios aos patronos da parte autora em 10% do valor da
indenizacao por danos materiais e morais, face ao disposto no
artigo 20 do CPC. Custas pelo requerido. Adv. FILOMENA
CECILIA DUARTE, MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI e
MARILIA A. DA SILVA OAB/PR 11.074-A.

15.-INTERDICAO-640/2002-AURELIA MARIA MOURA x
CLAUDETE DE FATIMA MOURA - ...POSTO ISSO, decreto a
interdiçao do requerido, ja qualificado, declarando absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5º, II, do Codigo Civi, e de acordo com o artigo 454,
paragrafo 3º, do Codigo Civil, Nomeio-lhe Curador a Requeren-
te, mediante compromisso e especializacao de hipoteca legal se
necessario. Adv. VERONICA D. AUGUSTO OAB.PR.16.662 e
JULIANE C. DE SOUZA FAVA -32.444/PR.

16.-INTERDICAO-680/2002-TANIA MARA DE FREITAS x
EUNIDIO FREITAS....POSTO ISSO, decreto a interdiçao do
requerido, ja qualificado, declarando absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
II, do Codigo Civi, e de acordo com o artigo 454, paragrafo 3º,
do Codigo Civil, Nomeio-lhe Curador a requerente mediante
compromisso e especializacao de hipoteca legal, se necessario.
Adv. JULIANE C. DE SOUZA FAVA -32.444/PR.

17.-ORDINARIA-686/2002-BARBARA MARIA CATARINA
DA SILVA x PEDRO SOUTO DE OLIVEIRA. Audiencia de
instrucao e julgamento designado para o dia 22/04/2004, as
14:00 horas. Apos o cumprimento retirar oficio, efetuar o pa-
gamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica (se necessario).
Adv. YARA SUELI LANG, JOSE CARLOS NOSCHANG
OAB/PR 25.068 e MARLON J.DE OLIVEIRA OAB/PR
16.977.

18.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE DE TIT-21/2003-EXPOR-
TADORA DE ARMARINHOS TUPI LTDA x BANCO DO
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BRASIL S/A -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias se
possuem provas a produzirem, se necessario, justificando sua
pertinencia e relevancia.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/
PR 20.693 e CARLOS ALBERTO BEZERRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2003-CO-
OPETATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x JACIR NILO DAL
CORTIVO e outros -Efetuar o preparao para confecçao da ava-
liaçao, que importa em 700,00 VRC.( Obs. Pagamento em Guia
propria).-Adv. SADI MEINE OAB/PR 10.674.

20.-ORDINARIA-220/2003-AMELIA ANTUNES PINTO x UNI-
MED DE FOZ DO IGUACU e outros -Manifestem-se as partes
no prazo de 10 dias se possuem provas a produzirem, se necessa-
rio, justificando sua pertinencia e relevancia.-Adv. JULMARA
LUIZA HUBNER OAB- 31.852, RAFAEL SAVARIS GHELLE-
RE 31.881 PR e WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2003-CONDOMINIO
GOLDEN FOZ SUITE HOTEL x MOHAMAD YASSINE
BACHIRI FOUAKHIRI. Deixo de designar audiencia de ins-
truçao e julgamento em razao de tratar-se de materia exclusiva-
mente de direito. Procu. Autor efetuar o preparo das custas pro-
cessuais em cinco dias, no valor de R$-311,50-Adv. HIRAN
JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154 e LUIZ EDUARDO DA
SILVA OAB/PR28143-A-

22.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-245/2003-BAN-
CO ITAU S/A x PEDRO LOPES APOLINARIO -Edital a dis-
posiçao em Cartorio -Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO
OAB/PR 6004-

23.-INVENTARIO-254/2003-APARECIDA MARIANO DOS
SANTOS e outros x -Efetuar o preparao para confecçao da ava-
liaçao, que importa em 500VRC. (Obs. Pagamento em Guia
propria).-Adv. LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR 24665PR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ELIZABETH STEPHANELLI -Autos suspen-
so pelo prazo requerido.-Adv. RODRIGO DOLFINI OAB/PR
26.897-

25.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADO-291/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELSO LUIZ MO-
LOSSI. Manifeste-se o excipiente, em 10 dias.-Adv. AMAU-
RY PEREIRA ROSA OAB/PR 28.863-B-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-94/1987-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RE-
PRESENTACAO COMERCIAL BLASQUE LTDA e outros-
Vistos etc... DECIDO. Para que se tenha como Fraude a Exe-
cução a alienação de bens, de que trata o inc.II, do art.593 do
CPC, e necessária a presença concomitante dos seguintes ele-
mentos: a) que a ação já tenha sido aforada; b) que o adquiren-
te saiba da existência da ação ou por constar no cartorio imobi-
liário algum registro dando conta de sua existência, ou porque
o exeqüente, por outros meios, provou que do aforamento da
ação o adquirente tinha ciência; c) que a alienação ou a onera-
ção dos bens seja capaz de reduzir o devedor a insolvência,
militando em favor do exeqüente a presunção júris tantum. Na
espécie, constata-se que o devedor Jose Matheus Blasque foi
citado da execução em 31/03/87 e que o referido imóvel, cons-
tante da matricula nº 807 do CRI 2º Oficio da Comarca de Cru-
zeiro do Oeste, restou vendido para o Sr. Jose Alexandre Can-
dido em 21/04/99. Alem disso, e oportuno realçar que jamais
houve penhora sobre o bem no presente feito. Por tais motivos,
entendo que restou insuficientemente demonstrada a fraude a
execução, na medida que não ha provas ou indícios de que o
adquirente tinha o conhecimento da presente demanda e de que
o imóvel a ser adquirido poderia ser futuramente necessário
para garantir a execução, ainda mais porque junto a circunscri-
ção imobiliária competente não havia qualquer restrição sobre
o bem. Em apoio a este entendimento, o SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTICA vem decidindo que nos termos do art.659
do CPC e exigível a inscrição da penhora no cartorio de regis-
tro imobiliário para que passe a ter efeito erga omnes e, a min-
gua de tal requisito, a alienação, ainda que posterior ao ajuiza-
mento da execução e a citação dos devedores, e valida, desau-
torizando a constrição do bem transferido a terceiros. Em face
do exposto, INDEFIRO o pedido do exeqüente, por não restar
caracterizado os requisitos autorizadores da fraude a execu-
ção. De outro lado, resta configurada a litigância do devedor
aqui apontado que, mesmo ciente do processo executivo, alie-
nou o imóvel de sua propriedade. Tal conduta, indistivelmente,
alem de caracterizar litigância de má-fé constitui ato atentorio
a dignidade da Justiça descrito no art.600, II, do CPC, o que
impõe, de oficio, a condenação do mesmo ao pagamento de
multa de 20% do valor atualizado do debito em execução. -
Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, TAKASHI YOSHIKAWA
e PEDRO FALEIROS CANHAN-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-361/1989-SETA
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA x ANDRE CORREIA
MORENO- INDEFIRO o pedido do exeqüente de fls.110, com
esteio no item nº 3.15.10, do CN (“ na hipóteses de atualização
de avaliação ou de nova avaliação, ressalvando o caso em que
nova avaliação se deve a erro cometido pelo avaliador na pri-
meira, o avaliador terá direito as custas normais do ato”). -Adv.
MARCOS AURELIO CERDEIRA-

3.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-145/1990-SEBASTI-
AO FERREIRA DAS NEVES e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS- Ante o novo calcu-
lo apresentado, manifestem-se as partes. -Adv. MARCOS AU-
RELIO CERDEIRA-

4.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-153/1990-LUZIA
MARIA DE OLIVEIRA e outros x INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS- Sobre a conta apresenta-
da pelo Sr. Contador Judicial, manifestem-se as partes. -Adv.
MARCOS AURELIO CERDEIRA-

5.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-225/1990-DELFINA
MARIA DE SOUZA e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL - INPS- Ante o contido no petitório
de fls.262-265, diga o exeqüente. -Adv. MARCOS AURELIO
CERDEIRA-

6.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-227/1990-BALQUI-
RIA ROAS PIRES e outros x INPS- Ante o contido no petitório
de fls.262-264, diga o exeqüente. -Adv. MARCOS AURELIO
CERDEIRA-

7.-INVENTARIO-148/1991-OTTO FREDERICO SCHMIDT x
ALTAMIR FREDERICO SCHIMIDT- A parte contraria para
se manifestar ante o contido na petição de fls.813-814. -Adv.
ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/1991-ELIZABETH APA-
RECIDA CRUZ x TABA- CARRETAS E TRANSPORTES
LTDA- Ao autor para retirar carta de citação. -Adv. ANTONIO
DE JESUS FILHO-

9.-NULIDADE-292/1994-ANTONIO BONANI x COAGEL -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA - Cum-
pra-se o v.acórdão, intimando-se as partes para que se manifes-
tarem no prazo de 10 dias. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/1994-ANGELO BONA-
NI x COAGEL - COOPERATIVA AROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA - Cumpra-se o v.acórdão, intimando-se as partes para
se manifestarem no prazo de 10 dias. -Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO-

11.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-592/1996-ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI e outros x EDUARDO SARRAF-
Ante o pedido de fls.366-369, manifeste-se a parte interessada,
e apos, o representante do Ministério Publico. -Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES, CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS,
ROBERTO DE OLIVEIRA e OTHON BISPO DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-897/1996-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTABDO DO PARANA S/A x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIOERE LTDA e outros-
Ao exeqüente ante o contido no oficio de fls.272. -Adv. GA-
BRIEL VELOSO DE ARAUJO-

13.-COMINATORIA-292/1997-ADELINO DOS SANTOS SIS-
MEIRO x PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO e ou-
tros- Cumpra-se o v.acórdão, intimando-se as partes para se

manifestarem em 10 dias. -Adv. JOSE APARECIDO BORGES
DOS SANTOS e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-448/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO VELOSO DE ARAUJO II-
Ao credor para se manifestar ante a informação do Sr. Oficial.
-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-215/1999-JOAQUIM FOGA-
CA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Concomitan-
temente, manifeste-se o credor ante o prosseguimento do feito.
-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-501/1999-VANDA RIZATO
BORRASCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Ante o pedido de substituição processual, diga o embar-
gante. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

17.—46/2000-MATHEUS MENDES VALERA & CIA. LTDA.
x ELIZEU MILARE- Cumpra-se o v.acórdão, intimando-se o
autor, para querendo, promover a execução do julgado. -Adv.
JURANDIR NUNES MIRANDA-

18.-REPARACAO DE DANOS-13/2001-LUIZ CLAUDIO DOS
SANTOS e outros x EXPRESSO NORDESTE LTDA e outros-
Recebo as Apelações de fls.195-210 e 212-217, nos efeitos
devolutivos e suspensivos. Ao recorrido para apresentar con-
tra-razoes no prazo de 15 dias. Apos, subam os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado. -Adv. HEMERSON SIQUEI-
RA E SILVA, MAURO SOARES DE OLIVEIRA e JOAO
CARLOS POLETTO-

19.-INDENIZACAO-14/2001-CELIA LUCIA CARDOSO
ZARAMELLO x IEDA M. V. CAVALETTI DE ABREU- As
partes para se manifestarem ante a documentação de fls.264-
268. -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e ANTO-
NIO PAULO DE ABREU JUNIOR-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-84/2002-W.
FURLANETTO & SIMIONATO LTDA x HELIO APARECI-
DO DAVERSA e outros- Ao autor para preparo as custas R$-
340,75. -Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2002-COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. - COAGEL x UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)- Recebo as apelações de
fls.639-660 e fls.673-677, nos efeitos devolutivos e suspensi-
vo. Intime-se os apelados para, querendo, responder no prazo
legal de 15 dias. -Adv. MARCO ANTONIO POVOA SPOSI-
TO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2002-IGNACIO MAM-
MANA NETO x BANCO ITAU S/A.- Aguarda-se a iniciativa
da parte interessada remetendo-se o feito ao arquivo proviso-
rio. -Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI e GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-

23.-COBRANCA (ORD)-79/2003-BANCO DO BRASIL S/A.
x GUIOMAR GUILHERME ZANATTA - ME e outros- As
partes para se manifestarem sobre os honorários do Sr. perito
no valor de 2 salários mínimos, indicar assistentes técnicos e
formular quesitos, no prazo de 05 dias. -Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO, JOAO FRANCISCO TORRES e IRACI
SOUZA DE SARGES-

24.-COBRANCA (ORD)-83/2003-BANCO DO BRASIL S/A.
x ALESSANDRA MACIEL LESSAK ZANATTA - ME. e ou-
tros- As partes para se manifestarem sobre a proposta de hono-
rários do perito no valor de 2 salários mínimos, indicar assis-
tentes técnicos e formular quesitos, no prazo de 05 dias. -Adv.
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO, JOAO FRANCISCO TOR-
RES e IRACI SOUZA DE SARGES-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-100/2003-N.O.S. x
C.N.R.E.G. -Ao autor para retirar em cartorio a GRC referente
a diligência do oficial de justiça.-Adv. WANDERSON MOREI-
RA ELIZIARIO-

26.-INVENTARIO-112/2003-IRENE MARIA BISPO CHAU-
FRER x LUIZ ANTONIO CHAUFRER- A inventariante para
apresentar os respectivos instrumentos de mandato outorgado
pelos herdeiros do falecido, pois, do contrario, necessária a
citação dos mesmos. Ao requerente para recolher as custas do
M.P no valor de R$- 3,00. -Adv. WANDERSON MOREIRA
ELIZIARIO-

27.-COBRANCA (ORD)-119/2003-ALCIDES FREITAS CAM-
PANO e outros x MUNICIPIO DE MOREIRA SALES- Sobre
as preliminares levantadas em contestação, manifeste-se a par-
te autora, em 10 dias, nos termos do art.327, do CPC. -Adv.
MARIA ROSALINA MODESTO RAMOS-

28.-INVENTARIO-213/2003-ESTEFANIA MORANTE DET-
TMER x ALVIR DETTMER-Ao inventariante para apresentar
as ultimas declarações.-Adv. ISAAC NOGUEIRA DO AMA-
RAL FERRAZ-

29.-DECLARATORIA-220/2003-JOAO VELOSO DE ARAU-
JO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(EM
LIQUIDACAO EXTR)- Vistos etc... A vista do exposto, julgo
IMPROCEDENTE a pretensão formulada na ação Declarató-
ria movida por João Veloso de Araújo e Maria de Jesus Carva-
lho em face do Banco Bamerindus do Brasil S/A, restando ex-
tinto o processo com julgamento de mérito, o que faço com
fundamento no art.269, inc.I do CPC. Pelo principio da sucum-
bência, CONDENO a parte requerente solidariamente ao paga-
mento das custas processuais e da verba honorária que, nos
moldes do art.20, par.4º e alíneas a, b, e c do par.3º, do mesmo
artigo do CPC, levando-se em conta o grau de zelo dos procu-
radores das partes, o lugar da prestação do serviço e a natureza
e importância da causa, o trabalho realizado pelos procurado-
res das partes e o tempo exigido para o seu serviço, fixo em
R$- 1.000,00. -Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-

CO, JAIR FELIPES e JURANDIR FELIPES-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-296/2003-BV FINANCEI-
RA S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZA
MARIA MENDES BIONDI- Vistos etc... A vista do exposto,
julgo por sentença, PROCEDENTE a pretensão de BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO deduzida em face de LUIZA MARIA MENDES BIONDI,
já qualificados, para o fim de consolidar em mãos da parte ati-
va a posse exclusiva sobre o bem fiduciariamente alienado,
consoante art.3º, par.4º a 6º do Decreto-lei nº 911/69. Fixo os
honorários da parte vencedora em R$- 500,00, nos termos do
art.20, par.4º do diploma processual civil já citado, apos sope-
sadas as circunstancia previstas nas alíneas “a” a “c” do par.3º
desse canon, notadamente o grau de zelo profissional, o traba-
lho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da prestação, a na-
tureza e a importância da demanda. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e CLAUDIO FORTUNATO DOS REIS-

31.-DECLARATORIA-364/2003-REINALDO CAMPANO e
outros x MARIA ALICE NEVES DA SILVA BRESSAN- Visto
etc... DECIDO. Objetiva a presente ação de DECLARACAO
de inexistência das sentenças de fls.69 e 42 proferidas, respec-
tivamente, nos autos de execução sob nº 2/1999 e 189/1999.
No entanto, manifesta e a carência da ação, por falta de interes-
se processual, visto que a ação declaratória, em conformidade
com o art.486, do CPC, não e admissível para desconstituir
decisões de mérito, sendo o presente pedido dedutível somente
em sede de ação rescisória a teor do art.485, do mesmo estatuto
processual. Neste ponto, não se pode olvidar que o cabimento
da ação rescisória restringe-se as sentenças de mérito, ou seja,
aquelas que, apreciando a pretensão formulada na; petição ini-
cial, compõem os litígios que lhes são submetidos a exame,
produzindo a coisa julgada material. Apesar disso, embora con-
trovertam a doutrina e a jurisprudência acerca da natureza da
sentença de que trata os artigos 794 e 795 do CPC, os Tribunais
atualmente vem acenando com o entendimento de que de que e
de mérito, por isso, rescindível a sentença que declara extinta a
execução em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
Outrossim, anoto que os eventuais vícios levantados pelos re-
querentes não leva considerar que as referidas seriam inexis-
tentes, visto que, sobre o aspecto formal, estão provias dos ele-
mentos essenciais. Também, ao que parece, nos respectivos
processos, quando prolatadas, inexistia a falta de pressuposto
de existência da relação jurídica, como p. ex., a instauração de
processo perante órgão não investido de jurisdição. Na realida-
de, pelos argumentos alinhados, os supostos defeitos apresen-
tados são vícios processuais, motivos de nulidade, e por isso,
podem constituir hipóteses de cabimento da ação rescisória.
Ex positis, e por tudo mais que consta, julgo EXTINTO o pro-
cesso sem JULGAMENTO DE MERITO, o que faço com arri-
mo no artigo 267, inc.VI, do CPC. -Adv. LUIZ CARLOS DE
ABREU-

32.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1401/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SAUDE S/A
SANEAMENTO URBANIZACAO E DESENVOLVIMENT e
outros- Ante a manifestação do exeqüente, diga o devedor, em
05 dias. -Adv. CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SIL-
VA-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/2000-FAZENDA
NACIONAL x PETTUK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MALHAS LTDA e outros- Ao executado para preparo das cus-
tas R$- 690,02. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-332/2002-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x AECIO HISSAO TAKADA e outros- Ao
exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. RICARDO
AMARAL GOMES FERNANDES-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-386/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE SOUZA e
outros- Comparecer em cartorio, com o executado, no prazo de
03 dias, para assinar o termo de penhora. -Adv. ANTONIO DE
JESUS FILHO-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/2001-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURAO - PR. JUSTICA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x JOAO BATISTA PIRES
DE MORAIS- Ao autor para retirar a GRC, referente ao oficial
de justiça. -Adv. JAIR FELIPES-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-185/2003-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CASCAVEL-PR. 1º VARA CI-
VEL -BANCO VOLKSWAGEN S/A x SAMUEL MACIEL DA
ROSA- Ao requerente para efetuar deposito de custas R$-
320,70 e oficial de justiça R$- 180,00. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.099/2003
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JURANDIR FELIPES 0001 000142/2003
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WALMOR JUNIOR DA SILVA 0001 000142/2003

1.-ACAO ORDINARIA-142/2003-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA GOIOERE LTDA. x BANCO ITAU S/A.- Vistos etc...
DECIDO. Como e sabido, e ressabido, não esta obrigado o
Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com
o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convenci-
mento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspec-
tos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável
ao caso concreto. In casu, entendo que a decisão atacada defi-
niu, com clareza e objetividade, os pontos abordados e suscita-
dos pelo requerente, notadamente a aplicação do principio do
pacta sunt servanda e do Código de Defesa do Consumidor nos
Contratos Bancários; a inversão no ônus da prova; limite dos
juros a 12% ao ano; capitalização mensal de juros; débitos in-
devidamente lançados na conta corrente, consoante os valores
constantes do Anexo III; e da repetição de indébito. Em relação
a questão envolvendo os lançamentos de débitos indevidos na
conta-corrente, o entendimento esboçado foi de que estes não
ocorreram nos autos, frente ao contido na documentação apre-
sentada e diante do que foi acordado entre as partes no proces-
so, de tal sorte que a matéria invocada não e meramente fática.
Esclareço, nesta senda, em complementação ao que restou es-
tampado no decisum, que nos moldes determinados pelo trata-
mento de direitos disponíveis. No entanto, o não oferecimento
da contestação não importa, necessariamente, na procedência
do pedido, sobretudo quando não se desincumbem os autores
da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, porquanto
não esta obrigado o magistrado a abdicar da sua racionalidade
e julgar contra o evidente. Por tal motivo, e por considerar que,
no âmbito dos embargos declaratórios, não se pode rediscutir a
matéria que foi objeto de exame e decisão do julgador para
obter a modificação da decisão recorrida, não CONHECO os
embargos de declaração de fls.1227 - 1229. -Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA, JAIR FELIPES e JURANDIR FELIPES-

2.-REPARACAO DE DANOS-188/2003-MARIO REIS DE
ARAUJO x COOP. AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO
PARANµ LTDA -Ao autor para retirar em Cartório o Ofício
expedido ao Sr. Perito para o devido encaminhamento.-Adv.
JAIR APARECIDO ZANIN-

3.-RESTITUICAO DE VALORES PAGOS-228/2003-ANTO-
NIO DE JESUS FILHO x DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXI
LTDA.- Para a realização do ato previsto no art.331 do CPC,
designo o dia 18/12/2003, as 16:00 horas. -Adv. JEFFERSON
LIMA AGUIAR, ARNALDO FERREIRA MULLER e ANTO-
NIO DE JESUS FILHO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e outros- Ao requerente para
efetuar o deposito das custas R$- 290,50. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

5.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-192/1991-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x DACIO AMO-
RIM -Ao exeqüente para depositar o valor da diferença entre o
credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

6.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-196/1991-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x EDUARDO
WITAKER PENTEADO -Ao exeqüente para depositar o valor
da diferença entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO
SKURA-

7.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-198/1991-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x KAICHI TA-
ZEWO -Ao exeqüente para depositar o valor da diferença entre
o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

8.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-200/1991-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x ATILIO PA-
DOVAN -Ao exeqüente para depositar o valor da diferença entre
o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

9.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-205/1991-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x DEOCLIDES
GONCALVES -Ao exeqüente para depositar o valor da dife-
rença entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

10.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-206/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES x LUIZ RODRI-

GUES MORALES -Ao exeqüente para depositar o valor da
diferença entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKU-
RA-

11.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-207/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x CELSO
FERREIRA DA SILVA -Ao exeqüente para depositar o valor
da diferença entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO
SKURA-

12.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-213/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x JOAQUIM
LOPES -Ao exeqüente para depositar o valor da diferença en-
tre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

13.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-231/1991-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x ANGELO COSSA -Ao exeqüente para
depositar o valor da diferença entre o credito e a avaliação.-
Adv. RIVELINO SKURA-

14.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-234/1991-MUNICIPIO
DE MORREIRA SALES x PEDRO SILVEIRO -Ao exeqüente
para depositar o valor da diferença entre o credito e a avalia-
ção.-Adv. RIVELINO SKURA-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-238/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x IRMAOS
ENVAGELISTA -Ao exeqüente para depositar o valor da dife-
rença entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-240/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x INDUS-
TRIA PEGORARI ARTEFATOS DE LA E FERRO LTDA -Ao
exeqüente para depositar o valor da diferença entre o credito e
a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-244/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x MARAIS
TODESCATO -Ao exeqüente para depositar o valor da dife-
rença entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-245/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x F. GIME-
NEZ & CIA -Ao exeqüente para depositar o valor da diferença
entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-248/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x JOSE
ANTONIO ALVES DOS SANTOS -Ao exeqüente para depo-
sitar o valor da diferença entre o credito e a avaliação.-Adv.
RIVELINO SKURA-

20.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-278/1991-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x VITORIA IRENE MYRIAM AMMI-
RANDOLI -Ao exeqüente para depositar o valor da diferença
entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-291/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x FERNAN-
DO MARTINS GRILO -Ao exeqüente para depositar o valor
da diferença entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO
SKURA-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-295/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x MARIA
HELENA NOLF e outros -Ao exeqüente para depositar o valor
da diferença entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO
SKURA-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-300/1991-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x LAZARO DEL CIELLO -Ao exe-
qüente para depositar o valor da diferença entre o credito e a
avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-303/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x SONJI
NIHONMATSU -Ao exeqüente para depositar o valor da dife-
rença entre o credito e a avaliação.-Adv. RIVELINO SKURA-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-532/1995-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x JOEL BENEDITO DE SOUZA- Ao
exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. RICARDO
AMARAL GOMES FERNANDES-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1750/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x OSVALDO GUMIEIRO- Ante o
petitório de fls.08, manifeste-se o Município. -Adv. RICARDO
AMARAL GOMES FERNANDES-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2798/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x JOEL BENEDITO DE SOUZA-
Ao exeqüente ante o prosseguimento do feito. -Adv. RICAR-
DO AMARAL GOMES FERNANDES-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-63/1998-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO CATALANI -Ao exeqüente
para depositar o valor da diferença entre o credito e a avalia-
ção.-Adv. RIVELINO SKURA-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-165/2001-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x OSVALDO GUMIEIRO e outros- Ante o
petitório de fls.14, manifeste-se o município. -Adv. RICARDO
AMARAL GOMES FERNANDES-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-94/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x DIONIZIO PIETRO e
outros -Ao exeqüente ante a certidão de fls. 17vº. -Adv. HE-
MERSON SIQUEIRA E SILVA-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-102/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x CONSTANTINO GOES
e outros -Ao exeqüente ante a certidão de fls. 16vº. -Adv. HE-
MERSON SIQUEIRA E SILVA-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-106/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JOSE ALVES e outros -
Ao exeqüente ante a certidão de fls. 16vº. -Adv. HEMERSON
SIQUEIRA E SILVA-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-110/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JOSE SATURNINO SAN-
TOS e outros -Ao exeqüente ante a certidão de fls. 16vº. -Adv.
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-114/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x FRANCISCO LUIZ FER-
MINO e outros -Ao exeqüente ante a certidão de fls. 16vº. -
Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-122/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JOSE FERREIRA DE
LIMA e outros -Ao exeqüente ante a certidão de fls. 16vº. -
Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-126/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x FRANCISCO JOSE DE
ALMEIDA e outros -Ao exeqüente ante a certidão de fls. 17vº.
-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-138/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x VALDEMAR FERREI-
RA DE LIMA e outros -Ao exeqüente ante a certidão de fls.
16vº. -Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-37/2003-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ANTONIO SAMAHA -Ao exe-
qüente ante a certidão de fls. 11vº. -Adv. RIVELINO SKURA-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-40/2003-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x NEREU DAL LAGO -Ao exe-
qüente ante a certidão de fls. 08vº. -Adv. RIVELINO SKURA-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-41/2003-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x AGENOR ZANI -Ao exeqüente
ante a certidão de fls. 08vº. -Adv. RIVELINO SKURA-
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1.-EXECUCAO FORCADA-472/1982-ACYR LOURES PA-
CHECO x IVO SIMAO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o cálculo de fls. 129/130, o qual importa a presenta conta
em R$ 5.350,16.Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495 E JAYME SOUZA ALVES OAB/PR 2.803-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-88/1985-SUPERMERCA-
DO GUARA LTDA x JUIZO DA 2ª VARA CIVEL - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
617/2003 de fls. 819, enviado ao Banco Itaú S/A. Adv. CAR-
LOS A.DIPP DE CASTRO OAB/PR 4621, TORIBIO A. P.
BUDAL OAB/PR 20.474 e LAZARO CLAUDINO DE CAS-
TRO 147.039-

3.-AÇAO DE COBRANCA-122/1992-BENTO CARRARO x
CREDICON ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA -Intime-se a
parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar prossegui-
mento ao feito. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-223/1992-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x CARLOS ANTONIO PELI-
GRINI - Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme faculta
o artigo 791, III do Código de Processo Civil. Adv. PAULO R.
C. PACENKO OAB/PR 8.368-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-693/1995-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERC x CLAUFARMA FAR-
MACIA E PERFUMARIA LTD -Manifeste-se, no prazo de cin-
co (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 74 verso, assim trans-
crita: Certifico que não houve resposta ao ofício expedido até a
presente data. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-751/1995-BANCO
ITAU S/A x ESQUEMA EDICOES E ARTES GRAFICAS LT -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das cus-
tas processuais de fls. 64, a qual importa em R$ 423,00. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

7.-BUSCA E APREENSAO-769/1995-EMILIO FRANCISCO
OLIVEIRA SILVA x LINCOLN FAVARETO DITTMAR -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão de fls. 103-107, assim transcrito:
Em face do exposto, ACORDAM os Desembargadores da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos ter-
mos do presente voto. Presidiu o julgamento, sem voto, o De-
sembargador Accácio Cambi, e dele participaram os Desem-
bargadores Mário Rau, Revisor, e Denise Martins Arruda. Inti-
me-se-Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e
CICERO ASSIS ANCHIETA OAB/MT 3.846-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-871/1995-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x CASA IRENE BIJOUTERIAS E
ROUPAS FEITAS E OUTROS - Decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

9.-873/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x SIL-
VIA APARECIDA DIAS E JOSE RUY CL -Manifeste-se, no
prazo de cinco (cinco) dias, sobre a certidão de fls.51, assim
transcrita: Certifico que não houve resposta aos ofícios expedi-
dos até a presente data. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-884/1995-FERRA-
RINI COM REFITICA DE MOTORES L x SANTOS KORTE
CIA LTDA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
Carta Precatória juntada as fls. 93/122. Adv. JAQUELINE S
FERRARINI OAB/PR 23.503 e PAULO EDUARDO T. BUE-
NO OAB 23.504-B-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-915/1995-TEC-
MONT MONTAGENS LTDA x INDUSTRIAS MADEIRIT S/
A - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
de fls. 119, assim transcrito: Ante o exposto, julgo extinto o
presente processo sem julgamento de mérito, o que faço com
arrimo no artigo 267, inciso III e õ 1º, do Código de Processo
Civil. Adv. LUIS C. TODESCHINI OAB/PR 17.027, RENA-
TO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589 e LIGIA MARY BIS-
CHOF OAB/PR 8.269-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-49/1996-COHAPAR - COMP
DE HABITACAO PARANA x DIRCE BRITES GONCALVES
- Certifico que não houve manifestação da parte intimada até a
presente data (Sra. Dirce Brites Gonçalves). Adv. BRUNO
BOCKMANN MOREIRA OAB 14.112-

13.-MONITORIA-71/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x CINTIA R.DE O. LIMA - SERVICOS OUTR- Con-
cedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que o Banco autor, proce-
da juntada dos documentos requeridos pelo Sr. Perito. Intime-
se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

14.-MONITORIA-167/1996-COOPERATIVA CRED RURAL
GUARAPUAVA x JACIR SALVADOR E OUTROS -Intimem-se,
sobre a sentença de fls. 49, assim transcrito: HOMOLOGO, por

Guarapuava
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sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência de fls. 47, nestes autos de MONITÓRIA, julgando,
por conseguinte, extinto estes autos, o que faço com fulcro no
artigo 267, inciso VIII do CPC. Publique-se. Registre-se. INtime-
se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-599/1996-CIA ITAULEA-
SING ARREND MERCANTIL x SERRARIA BOA VENTURA
LTDA - Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a Carta Precatória juntada as fls. 89/121. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

16.-INTERDIÇAO-135/1997-AUGUSTO DOS PASSOS x WIL-
SON DOS PASSOS -Suspendo o andamento deste feito, pelo pra-
zo de sessenta (60) dias. Adv. JOAO RENATO DO NASCIMEN-
TO 14.403/PR, ANTONIO LIDIO OAB/PR 16.976 e ANA VAL-
CI SANQUETA OAB/PR 11.427-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/1997-ESQUEMA EDICO-
ES E ARTES GRAFICAS LTDA E OUTRA x BANCO ITAU S/A
-Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas
processuais de fls. 178, a qual importa em R$ 55,38. Adv. MAU-
RICIO JULIO FARAH OAB/PR 4.767 e PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

18.-USUCAPIAO-586/1997-JAMIL ALVES DE SOUZA x O
JUIZO - Cumpra-se o parecer do M.P., assim transcrito: Pela inti-
mação dos autores para que se manifestem sobre petição de fls.
109/110 oriunda da Procuradoria Geral do Estado. Adv. PAULO
R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

19.-MONITORIA-701/1997-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x ROBERTO TOKARSKI -Manifeste-se, no prazo de cin-
co (cinco) dias, sobre a certidão de fls.105, assim transcrita: Cer-
tifico que não houve interposição de embargos pela parte executa-
da no prazo legal. Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES OAB
20.906-

20.-MONITORIA-192/1998-ADEMAR LUIZ BORTOLINI x
MARCIO ANTONIO VANDERBIST. Para dar prosseguimento
ao feito é imprencindível que o credor, cumpra o despacho de fls.
75, assim trancrito: Ao credor, para atendimento ao disposto no
art. 654 do Código de Processo Civil. Manifeste-se no prazo legal.
Adv. ALEXANDRE PAGNONCELLI OAB/SC 10.283-

21.-USUCAPIAO-297/1998-ROLANDO FASSBINDER E OU-
TRA x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Contestação de fls. 139/140, bem como quanto aos documentos
de fls. 143/145 e 156/163. Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/
PR 19.003-

22.-Deposito-487/1998-BANCO NOROESTE S/A x ANGELIM
VITORASSI NETO -Cumpra-se o Venerando Acórdão de fls. 232/
242, assim transcrito: Em face do exposto, voto no sentido de co-
nhecer e negar provimento ao recurso de agravo retido e aos recur-
sos de apelações. Intime-se-Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368 e MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

23.-REIVINDICATORIA-505/1998-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PALITOS ESTILO LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS KAMINSKI LTDA - Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: ACOR-
DAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. Participaram do julga-
mento eacompanharam o voto do Relator, os Exmos. Desembar-
gadores Luiz Cezar de Oliveira, Presidente e Domingos Ramina.
Adv. GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225, MARIA
F. M. C. L. DE SOUZA 17.114 e ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

24.-DESAPROPRIACAO-25/1999-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x ROSA
DOMINICO,ANTONIO DOMINICO E OUTROS e outros -Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas
processuais de fls. 202, o qual importa em R$65,10. Adv. RENA-
TO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502-

25.-BUSCA E APREENSAO-138/1999-COTA SUL ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x OSNI VIVI-Intime-se
sobre o AUTO DE ADJUDICAÇÃO de fls. 115, assim trancrito:
Adjudica-se em favor de Cota Sul Administradora Nacional de Con-
sórcio S/C Ltda, pessoa jurídica de direito privado, incrita no CNPJ
sob o Nº81.187.676/0001-38, com endereço na Rua Nereu Ramos,
Nº3633, em Guarapuava - PR, os seguintes bens: A) 01 cofre de 200
Kg, branco, com divisórias internas; B) 01 (uma) mesa branca com
3 gavetas, medindo 1,50m; D) Dois arquivos de aço com 3 e 2 gave-
tas grandes e 2 pequenas; E) Dois aparelhos telefônicos. Do que
constar, lavrei o presente termo que lido e achado conforme, vai
assinado na forma da lei. Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GAR-
CIA OAB 14.560 e Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344

26.-Alvara Assistencia Judiciaria-285/1999-ELEDIR APARECI-
DA SLOMPO BILSKI E OUTROS x O JUIZO- Conciderando
que decorreu aproximadamente 90 (noventa) dias, da data de pro-
tocolo do pedido de fls. 75, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,
para cumprimento do parecer ministerial. INtime-se. Adv. VIC-
TORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

27.-COBRANCA-314/1999-MYRYAN FRANCISCA PEIXER
BETTEGA x ARILDO GONZAGA SANTOS - Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de
fls. , o qual importa a presenta conta em R$ 429,30. Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-337/1999-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONCRETOS GUA-
RAPUAVA LTDA -Manifeste-se, no prazo de cinco (cinco) dias,
sobre a certidão de fls. 76, assim transcrita: Certifico que não hou-
ve resposta ao ofício expedido sob nº 1269/03 até a presente data.
Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-477/1999-NILCEU JOSE DE

ANDRADE x UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A UNI-
BANCO -Cumpra-se o Venerando Acórdão de fls.173/178, assim
transcrito: ACORDA, em Turma, a Sexta Câmara Civil do Tribu-
nal de Alçada do Estado de Minas Gerais NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO. Intime-se-Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO OAB/PR 16.061 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991-

30.-ORDINARIA DE COBRANÇA-744/1999-COOPERATIVA
MISTA AGRARIA ENTRE RIOS LTDA e outros x AGROPE-
CUARIA ALTO SABIA LTDA - Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo de fls. 2661-2667, (CPC, art. 520). Ao
apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões -
art. 508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5.
Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo.-
Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495.

31.-Anulacao de Titulo-796/1999-HILDO SETEMBRINO BATIS-
TELA x DIMASA DIST. MAQUINAS AGRICOLAS S/A E OU-
TRO -Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando
Acórdão, assim transcrito: ACORDAM os Juízes integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná,por unanimidade de votos em NEGAR provimento ao re-
curso. -Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483, MARCUS
VINICIUS N. BURKO OAB 21.882, OSVALDY IVAM BUDAL
OAB/PR 3.400 e TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

32.-Alvara Assistencia Judiciaria-798/1999-GENY CARBONEI-
RA NEITZCHE x ESTE JUIZO -Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, para que compareça em Cartório retirar Documentos que es-
tão atrelados à contracapa dos autos após desentranhamento. Adv.
ANAMARIA DURSKI S. BURKO OAB-26.301-

33.-MONITORIA-121/2000-CALCADOS DILLY LTDA x
UCHAK HUCHAK LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o preparo das custas processuais de fls. 108, o qual importa
em R$ 42,00. Adv. ANA CLAUDIA F. PODOLAK OAB/PR
21883-

34.-ALVARA-133/2000-ROSA RITA DE OLIVEIRA MATOS x
O JUIZO - Após as anotações nos registros e assentamentos, ar-
quive-se. Intime-se. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB
20.673-

35.-Alvara Assistencia Judiciaria-303/2000-NAIR FERREIRA DO
NASCIMENTO CARDOSO x O JUIZO - Intime-se autora, para
que comprove o recolhimento do imposto inter-vivos, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. ROBERTO KULKA OAB/PR 20.981-B-

36.-DESAPROPRIACAO-460/2000-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x ARY CAMARGO QUEIROZ e OUTROS. Defiro o
pedido de restituição do prazo, para o autor se manifestar sobre o
laudo pericial. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR
16.061-

37.-ANULACAO DE PARTILHA-54/2002-MADEIREIRAS
SGUISSARDI LTDA x MANASA-MADEIREIRA NACIONAL
S.A E CELSO STEDILLE- Intimem-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 494, as-
sim transcrito:...proposta de honorários estipulados em sete salári-
os mínimos em vigência. Requer outrossim, seja procedida a inti-
mação de quem couber fazê-lo, para que em caso de anuência,
recolha previamente a quantia supra ao Cartório dessa Vara, a exi-
bição do documento questionado em sua via original, bem como a
presença do autor da assinatura questionada, junto ao perito, para
que se proceda a colheita de material gráfico padrão. Adv. JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-145/2002-JOSE CORNELSEN
CALDAS E PEDRO CORNELSEN CALDAS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. Manifestem-se sobre a decisão do
Agravo de Instrumento, de fls. 120/127, assim transcrito: Do ex-
posto, ACORDAM os Juízes da 5ª Câmara Cível do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, prover
recurso, nos termos do voto. Participaram do julgamento os Juízes
Edson Vidal Pinto e José Simões Teixeira. Adv. GERALDO NEY
T. DE CAMARGO OAB 4.225 e HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592-

39.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-272/2002-LEO-
NIDAS VIRMOND PIMPAO E ROSELI A. DA SILVA x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 439/440, assim
transcrito:...a estimativa inicial dos honorários no montante de R$
2.500,00. Adv. JOSE LAGANA OAB/PR 7.268-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-576/2002-RIGAL-
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE SEMENTES LTDA x
FLORISBERTO GONCALVES - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 50, assim transcrito: Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada entre as partes (fls. 48-49), com o que declaro
extintos estes autos de Importadora Exportadora de Sementes Ltda.
e executado Florisberto Gonçalves (CPC, arts. 794, inc. II). Cus-
tas processuais, já pagas. Oficie-se ao Detran, determinando o le-
vantamento do bloqueio do veículo. Adv. ZAMIR ALBERTO
LACERDA MARTINI-

41.-EMBARGOS A ARREMATACAO-582/2002-INDUSTRIAS
MADEIRIT S.A x CONCRETEX S.A - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 142/147, assim transcri-
to: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e conde-
no o embargante ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios que fixo em, considerando o disposto no art.
20, õ 4º, do Código de Processo Civil, levando-se em considera-
ção o trabalho realizado pelo advogado, a natureza da causa, o
número de atos praticados, R$ 400,00 (quatrocentos reais). Publi-
que-se. Registre-se e Intimem-se. Adv. RENATO G. PENTEADO
FILHO OAB 16.589, LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 8.269 e
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

42.-Declarat.Inexistencia de Deb.-639/2002-CONSTRUTORA

SANTA RITA LTDA x HAN EI- COMERCIO E REPRESENTA-
COES DE FERRAMENTAS E e outros. Aberta a audiência não
foi possível conciliação, pois a parte requerida e seu procurador
não estavam presentes a este ato. Manifestação do MM. Juiz Subs-
tituto Designado: Fixo como ponto controvertido: 1) a legalidade
da emissão da duplicata; 2) se houve efetivamente a venda; 3) se
os produtos mencionados nas notas fiscais nas fls. 36/37 foram
entregues ao autor. Defiro a prova oral consistente no depoimento
pessoal das partes, advertindo-as da pena de confissão caso não
compareçam ou recusem responder as questões efetuadas. O rol
de testemunhas deverá ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias
anteriores a data da audiência de Instrução e Julgamento. Indefiro
a prova pericial requerida pelo autor, pois nada contribuirá na ve-
rificação dos fatos, pois análise de produtos da empresa em nada
contribuirá na comprovação do recebimento ou não dos produtos
a fim de se verificar a legalidade da duplicata. Indefiro também
expedição de ofícios requerido as fis. 77, tendo em vista que a
comprovação das entregas das mercadorias será feita pela prova
oral e os ofícios não contribuíram e não terão por objeto compro-
var a entrega das mercadorias, indefiro a perícia contábil nos li-
vros da autora, pois não conseguiu demonstrar o requerido qual a
finalidade desta prova nestes autos, alem do mais devidamente
intimado o procurador da requerida não compareceu a audiência
de conciliação e saneamento, ocasião que poderia justificar a per-
tinência das provas requeridas. Desde já designo a audiência de
instrução e Julgamento ara o dia 13 de abril de 2.004, as 14: 00
horas. I)Dou os presentes por intimados da presente decisão neste
ato. Adv.VALDECIR CARLOS TRINDADE OAB 10.519-

43.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-716/2002-CON-
CRETEX S/A x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 18/19, assim
transcrito: Ante o exposto, julgo procedente a presente impugna-
ção ao valor da causa e fixo como valor o correspondente ao valor
da arrematação, ou seja, R$ 15.700,00, proceda-se devidas anota-
ções. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017, RE-
NATO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589 e LIGIA MARY
BISCHOF OAB/PR 8.269-

44.-MONITORIA-307/2003-DEMEVAL LEMOS CARNEIRO x
MARIO AUGUSTO OLIVEIRA E CELIA MARA MISSEL
ROSA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugna-
ção de fls. 29/32. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

45.-Alvara Assistencia Judiciaria-481/2003-SILVIO CESAR DE
OLIVEIRA E JORGE OBERDAN DE OLIVEI e outros x O JUI-
ZO -Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 19, assim transcrito: Acolho o requerimento inicial, julgando
procedente o presente alvará, autorizando os requerentes a efetua-
rem o levantamento de toda e qualquer quantia, referente, a PIS e
FGTS, em nome de Roselmira Gross de Oliveira, depositado jun-
to a Caixa Econômica Federal. Expeça-se o alvará judicial, com
prazo de 30 dias em nome dos requerentes Silvio César de Olivei-
ra e Jorge Oberdan de Oliveira. Custas processuais nos termos do
art. 12 da Lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
MARCUS VINICIUS IATSKIV OAB/PR29311-

46.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-572/2003-SINVAL SER-
GIO DE ANDRADE GOMES x EVIDENCIA - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Intime-se a parte autora no
prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartório retirar o
edital de citação, outrossim intime-se a mesma para manifestar-se
sobre a contestação de fls. 36/42. Adv. SERGIO LUIS HESSEL
LOPES OAB 21.419

47.-EXECUCAO FISCAL-322/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x J.A. PAVIMENTACOES LTDA -Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 32/35, assim transcrito: Ante
o exposto, verifica-se a carência de ação por ausência de título
válido capaz de embasar a execução, declaro nulo o processo nos
termos do artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GANDO EXTINTO o presente processo sem julgamento do méri-
to, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso IV do Código de
Processo Civil. Condeno o exequente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 800,00
(oitocentos reais), tendo em vista a pouca complexidade. Para efei-
tos de lançamento no Boletim de movimentção forense e produti-
vidade observe-se os termos do item 1.4.9.1, inc.IV, do Código de
Normas. Decorrido o prazo para recursos voluntários, remeto o
feito ao Tribunal “ad quem” para reexame necessário. Oficie-se
comunicando tal decisão ao Juízo Deprecado e solicitando à de-
volução da deprecata independentemente de cumprimento. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se Adv. KAREM C.FARAH HELLEIS
OAB/PR 18.938, VALDECY SCHON OAB/PR 19.483 e MAR-
CUS VINICIUS N. BURKO OAB 21.882-

48.-CARTA PRECATORIA-156/2003-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL COMARCA DE APUCARANA/PR -CLEBER-
SON AMADEU x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RO-
DAGEM DO ESTADO DO PA e outros -Para a realização do ato
deprecado, designo o dia 02 de março de 2.004, às 15:00 horas, na
sede deste Juízo. Intimem-se.-Adv. JULIO AUGUSTO GERELUS
OAB/PR 29.567 e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANÁ
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 37/2003.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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JOAO O.PELISSON 0007 000021/2002

0008 000143/2002
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 0037 000311/2003

0129 000063/2003

Ibiporã
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JORGE WASHINGTON NOGREGA 0067 000161/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 0121 000092/2000
JOSE NOGUEIRA FILHO 0041 000370/2003
JOSE WALMIR MORO 0060 000051/2001
KINKO SHIMOTORI 0002 000258/1998
LUCIANO GODOI MARTINS 0118 000280/2003
LUIS HASEGAWA 0036 000307/2003
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0014 000223/2002
MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0003 000282/1998
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0005 000131/2001
MARIA AP.ZANONI CEMBRANEL 0040 000347/2003
MARIA DE LOURDES A.RODRIG 0126 000185/2000
MARIA EDILIA CAMARGO JABL 0034 000288/2003
MARIA HELENA DE ALMEIDA S 0026 000100/2003
MARIA JOSE STANZANI 0011 000192/2002
MARIA LUCILIA GOMES-SP 0049 000394/2003
MARIA ROSANGELA PACHECO 0043 000384/2003

0053 000409/1996
MARISA DA SILVA SIGULO 0054 000119/1998
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 0126 000185/2000
NEUSA ROSA F.MARTINS 0024 000521/2002
NOBUO NISHIMOTO 0020 000376/2002
ORLANDO MACHADO PEREIRA 0039 000337/2003
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0046 000388/2003
PAULO ROBERTO ROCHA 0027 000109/2003
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA 0022 000505/2002

0023 000508/2002
RAFAELA MOREIRA BALSANELO 0009 000159/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0123 000084/2003
ROBERT PONTEDURA 0025 000092/2003
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0009 000159/2002
ROGERIO BUENO ELIAS 0003 000282/1998
ROSANGELA M.G.ALEXANDRINO 0016 000250/2002
SANDRA AP. SILVA ANTONIO 0021 000499/2002
SAVIO CEMBRANELI 0119 000311/2003
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0031 000269/2003
SEISHIN YOGI 0047 000389/2003
SERGIO WILSON MALDONADO 0035 000302/2003

0030 000250/2003
SHEALTIEL L.P. FILHO 0010 000163/2002
TONY ALVES 0004 000105/2001

0032 000276/2003
VALERIA C.CICARELI 0035 000302/2003

0030 000250/2003
VALERIA LUCIANI NUNES 0029 000151/2003
VANIA REGINA S.QUEIROZ 0124 000128/2003
WILDER S.SANTOS 0015 000248/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0012 000212/2002

1.-FALENCIA-386/1997-FERNANDO S.GONÇALVES x TA-
TUI IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -
Deve o Procurador infranominado devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será
cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsi-
derar a presente cobrança de autos, se na data da publicação
desta, os autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-258/1998-PEDRO RO-
DRIGUES x WYNY DO BRASIL IND.COM. DE COUROS
LTDA. - Defiro o requerimento retro, mediante termo (levanta-
mento do vlr. depositado diretamente ao requerente). Intime-se
a requerida a doravante efetuar os depósitos em conta corrente
do autor, a ser informada nos autos. -Adv. AMANDIO SBRUS-
SI, KINKO SHIMOTORI e DAVID GONGORA JUNIOR-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-282/1998-JULIANO
HENRIQUE DA LUZ x COCEAL - COOPERATIVA CEN-
TRAL DE ALGODAO LTDA. -Inquirição de testemunha na
9a.Vara Cível de Londrina, nos autos de carta precatória n. 129/
03, para o dia 03 de Dezembro de 2003, às 13:50h.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE A.CAMPANELLI, ROGERIO BUENO
ELIAS e ALVINO APARECIDO FILHO-

4.-INDENIZACAO (SUM)-105/2001-FERNANDO CLARO x
IGAPO PELES LTDA. -Sobre a petição de fls. 184, diga o(a)
Autor.-Adv. TONY ALVES-

5.-DECLARATORIA-131/2001-L.DE MORAIS PINTO & CIA.
LTDA. x INDUSTRIAS ANHEMBI S/A e outros -A(o)(s) Au-
tor para providenciar o pagamento das despesas finais no valor
de R$.14,00. Decorrido o prazo para pagamento, será a parte
intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as despesas de
Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -Adv.
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

6.-REPARACAO DE DANOS-135/2001-ADEMAR LINEU
DORFSCHMIDT x BARRA AUTOMOVEIS LTDA.-Transfor-
mado o julgamento do feito em diligência, a fim de que seja
oficiado o Detran do Estado de São Paulo, para que forneça a
este Juízo, o histórico do veículo em questão, desde o seu pri-
meiro registro, juntando-se cópias do doc.de fls. 170, e ainda o
Detran do Pr., se exista veículo em nome do Autor nos anos de
1999 a 2001.-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO e FABRICIO
LEAL UGOLINI-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-21/2002-MARIA TERESA
DA SILVA - BENEDITO VENANCIO DA SILVA -A(o)(s) In-
ventariante para providenciar o pagamento das custas finais no
valor de R$.109,87. Decorrido o prazo para pagamento, será a
parte intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as despe-
sas de Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação.
Homologada, por sentença, a partilha de fls. 06/08.-Adv. JOAO
O.PELISSON-

8.-INVENTARIO-143/2002-LEONARDO BARRERA - MA-
RIA APARECIDA BARRERA DA SILVA-Sobre o ofício de
fls. 133, diga o Inventariante.-Adv. JOAO O.PELISSON-

9.-DESPEJO-159/2002-LAZARO DE MORAIS PINTO x
MARCIA REGINA CANTARELLI MALVEZZI e outros -Im-
porta o cálculo geral em R$.7.628,78 (reais). Diga(m) a(s)
parte(s).-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e RAFAELA

MOREIRA BALSANELO-

10.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-163/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE ROBERTO ALVES -Ao Au-
tor, para prosseguimento do feito.-Adv. SHEALTIEL L.P. FI-
LHO-

11.-ACAO MONITORIA-192/2002-BANCO BRADESCO S/
A x BY BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECÇO-
ES LTDA. e outros -Recebida a apelação em seus efeitos le-
gais. Ao apelado, para que, querendo, responda no prazo le-
gal.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

12.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-212/2002-DA-
NIEL PEREIRA LEAL x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL-Ao
Autor, para que decline se as testemunhas arroladas às fls. 08,
comparecerão independente de intimação.-Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

13.-COBRANCA (ORD)-222/2002-BANCO BRADESCO S/
A x BY PULLOVERIA MODAS LTDA. e outros-Aos Reque-
ridos, para que, em três dias, manifestem-se acerca dos depoi-
mentos das demais testemunhas, conforme informação do dig-
no Juízo Deprecado às fls. 173, parte final.-Adv. ADEMIR SI-
MOES-

14.-ACAO ORD.PENSAO POR MORTE-223/2002-ANALIA
GOMES BORGES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inicial.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

15.-ARROLAMENTO SUMARIO-248/2002-MARIA SALETE
ARRUDA DE MACEDO - WALDOMIRO GONÇALVES DE
MACEDO -Homologada, por sentença, a partilha dos bens do(a)
Inventariado(a), e determinado que se cumpra o que nela se
contém e declara.-Adv. WILDER S.SANTOS-

16.-INVENTARIO-250/2002-MIRELLA ELIANE GUANDA-
LINI GIOVANINI - JEFFERSON GIOVANINI -À Inventari-
ante, para prosseguimento do feito.-Adv. ROSANGELA
M.G.ALEXANDRINO-

17.-ALVARA JUDICIAL-278/2002-LUZIA MARIA DA SIL-
VA OLIVEIRA e outros-Deve o Procurador da Requerente apre-
sentar a necessária prestação de contas, em cinco dias, sob as
penas da lei.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

18.-ACAO MONITORIA-317/2002-HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO x LIPEL - IND.COM.DE PLASTICOS E
PAPEIS LTDA. e outros -Decorreu o prazo legal da(o)
Executada(o), sem o pagamento do débito, ou nomeação de
bens à penhora. Diga a(o) Exequente.-Adv. GILBERTO PE-
DRIALI-

19.-PEDIDO DE INTERDICAO-360/2002-HIDEMITSU
TAKAHASHI - PAULO YOSHISHIRO TAKAHASHI-Sobre o
parecer do MP., diga o Requerente.-Adv. ENEIAS DE SOUZA
REIS-

20.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-376/2002-BANCO
BMC S/A x NILDO DA SILVA GONÇALVES - Acerca do te-
legrama que comunica a concessão de liminar para determinar
a expedição de salvo-conduto em favor do réu, diga o reque-
rente. -Adv. NOBUO NISHIMOTO-

21.-ARROLAMENTO SUMARIO-499/2002-DONIZETE FRI-
OLI - IDA CALSAVARA FRIOLI-Aguarde-se a juntada da cer-
tidão da Fazenda Municipal.-Adv. SANDRA AP. SILVA AN-
TONIO-

22.-INVENTARIO-505/2002-MARCOS ANTONIO RIBEIRO
e outros x ANTONIO LEMES RIBEIRO FILHO -Importa a
avaliação em R$.20.000,00 (reais), diga(m) a(s) parte(s).-Adv.
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA e ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-508/2002-POS-
TO CIDADE LTDA. x AMAURI DE CAMPOS -Tendo decor-
rido o prazo legal do(s) Executado(s), sem interposição de
embargos, diga o(a) Exequente.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA
LUSTOSA-

24.-HABILITACAO EM FALENCIA-521/2002-MUNICIPIO
DE LONDRINA-PR. x SEMICAL-
SOC.EL.MEC.IND.COM.AGR.LTDA.-Sobre a petição de fls.
66, diga a Síndica.-Adv. NEUSA ROSA F.MARTINS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2003-BMG LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIAL DE
BEBIDAS TRES ESTRELAS LTDA.-À Embargada, ante o
decurso do prazo do Embargante sem manifestação quanto ao
despacho de fls. 38 (especif.provas).-Adv. ROBERT PONTE-
DURA-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-100/2003-AL-
FREDO RODRIGUES ALMEIDA x JOSE CARLOS DE BRI-
TO -Sobre a certidão negativa de penhora, diga o(a) Exequen-
te.-Adv. MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA-SP-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2003-REINALDO LO-
PES - ME. x UNIAO FEDERAL -Julgado(a), por sentença,
improcedente o pedido inicial.-Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN e PAULO ROBERTO ROCHA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2003-IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebida a
apelação em seus efeitos legais. Ao apelado, para que, queren-
do, responda no prazo legal.-Adv. DELFIM SUEMI NAKA-
MURA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/2003-REINALDO LO-
PES - ME. x FAZENDA NACIONAL -Julgado(a), por senten-

ça, improcedente o pedido inicial.-Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN e VALERIA LUCIANI NUNES-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-250/2003-PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. x RTW RUBBER TECH-
NICAL WORKS IND. E COM. LTDA. e outros-Homologada,
por sentença, a desistência da ação em relação ao Bco.Bradesco,
julgando-se, em consequência, extinta a ação, apenas em rela-
ção ao referido banco.-Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA,
VALERIA C.CICARELI e SERGIO WILSON MALDONADO-

31.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-269/2003-PLAXJET
- PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. x
PETROPAR EMBALAGENS S/A -A(o)(s) Excipiente para pro-
videnciar o pagamento das despesas finais no valor de R$.7,00.
Decorrido o prazo para pagamento, será a parte intimada pes-
soalmente, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$.30,00 por intimação.-Adv. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-276/2003-LUIZ CARLOS
MENDES PRADO JUNIOR - ANTONIETA RIBEIRO MEN-
DES DO PRADO-Ante o advento do novo Código Civil Brasi-
leiro, as cessões de direito hereditário, por ora, somente pos-
sam surtir efeito. mediante escritura pública, conforme art. 1.793
daquele estatuto. Ao Inventariante.-Adv. TONY ALVES-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-287/2003-ALCEBIADES
PIRES DE MACEDO x ASSAI MOTOR LTDA.-Ante a im-
pugnação e documentos, diga o Embargante em dez dias.-Adv.
FABIO APARECIDO FRANZ-

34.-AÇAO CAUTELAR-288/2003-CARLOS ROBERTO CA-
MARGO JABLONSKI x TERRA DOURADA TRANSPOR-
TES LTDA. -A(o)(s) Autor para providenciar o pagamento das
despesas finais no valor de R$.21,00. Decorrido o prazo para
pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde serão
acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. MARIA EDILIA CAMARGO
JABLONSKI-

35.-DECLARATORIA-302/2003-PVC BRAZIL-IND.TUBOS
E CONEXOES LTDA. x RTW RUBBER TECHNICAL
WORKS IND. E COM. LTDA. e outros -Homologada, por sen-
tença, a desistência da ação contra o Bco.Bradesco, tendo o
MM. Juiz julgada extinta a ação, em relação ao referido ban-
co.-Adv.DELFIM SUEMI NAKAMURA, SERGIO WILSON
MALDONADO, VALERIA C.CICARELI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-307/2003-STORTO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x JOSE CESA-
RIO DA SILVA e outros-Face as alegações dos embargos às
fls. 18/20, diga a Embargante.-Adv. LUIS HASEGAWA-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-311/2003-ELEONORA
BELTRAO BARCIK x XEL ALVES PEREIRA -À Autora, para
prosseguimento do feito.-Adv. JOAQUIM GONCALVES PI-
GARRO-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-333/2003-DOUGLAS
D’ARTGNAN TORRES AMORIM x SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE-Ante os documentos juntados, digam o
Impetrante em cinco dias.-Adv. CESAR BESSA-

39.-ACAO ORD.ABSTENÇAO DE ATO-337/2003-SUNSHI-
NE DO BRASIL IND.QUIMICA E COM. LTDA. x DIAS &
GUILHERME LTDA. e outros -Acerca das contestações e docs.,
diga o(a) Autor(a) em dez dias.-Adv. ORLANDO MACHADO
PEREIRA-

40.-USUCAPIAO-347/2003-VALDICE GOMES DE SOUZA
x QUINTINO LUIZ SIPRIANO DA SILVA e outros-Forneça a
Requerente, mais seis cópias da inicial, e nove cópias do me-
morial descritivo e mapa, bem como forneça o endereço com-
pleto da confrontante ROSELI DA SILVA, em cinco dias. -
Adv. MARIA AP.ZANONI CEMBRANELI-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-370/2003-ESPOLIO DE
JOSELIA PEREIRA FILGUEIRAS x VALDIR BASQUES -
Acerca da contestação e docs., diga o(a) Autor(a) em dez dias.-
Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-377/2003-MARIA
DE FATIMA PAULA DOS SANTOS x FARMACIA SAO CAR-
LOS LTDA.-Decline a Autora, seu endereço, uma vez que na
exordial o mesmo é omisso.-Adv. GIOVANI P.DE MACEDO-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-384/2003-MUNICIPIO DE
IBIPORA-PR. x DISMAFE - FERRAMENTAS LTDA. -Acer-
ca da contestação e docs., diga o(a) Autor(a) em dez dias.-Adv.
MARIA ROSANGELA PACHECO-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-385/2003-CLEUZA GON-
ÇALVES VIANA x SEBASTIAO GONÇALVES VIANA e
outros -Deferido o rito de arrolamento e nomeado(a) o(a) Re-
querente, Inventariante, independente de compromisso. Junte-
se certidão do Registro de Imóveis recente, do bem em ques-
tão, e certidão da Fazenda Estadual.-Adv. DILMA MENDES
VIANA-

45.-INDENIZACAO (SUM)-387/2003-JOAO MORAIS x SE-
BASTIAO DA CUNHA MARINHO e outros - Despacho de
fls. 39: Decline o Autor, em dez dias, se resida nesta cidade,
posto que tal detalhe é omisso na exordial às fls. 02. - Despa-
cho de fls. 40: 1 - Conciliação para o dia 18/12/2003, às 14,30
hrs. 2 - Cite-se na forma da lei. 3 - Int. o autor para declarar
seja “carente”, para fins de Assistência Judiciária Gratuita. -
Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS-

46.-INVENTARIO-388/2003-ELIZABETH DA SILVA PINTO
RIBEIRO x PEDRO CLAUDIO RODRIGUES RIBEIRO -De-
ferido o rito de arrolamento e nomeado(a) o(a) Requerente,

Inventariante, devendo vir prestar o devido compromisso, em
cinco dias. Às primeiras declarações e juntada dos docs., que
confirmem a relação de herdeiros e propriedade de bens.-Adv.
PAULO CESAR CHANAN SILVA-

47.-PRESTAÇAO DE CONTAS-389/2003-NEUSA APARECI-
DA CIRILO ANTIVEROS x EDSON DOS SANTOS-Declare
a Autora, de próprio punho, por documento, ser carente, para
fins da AJG.-Adv. SEISHIN YOGI-

48.-AÇAO ORD.COMINATORIA-392/2003-BANDA CHAM-
PION PROMOÇOES ARTISTICAS LTDA. x CHAMPI-
ONSHOW - R.R. PRODUÇÕES ARTISTICAS S/C LTDA.-
Inobstante as considerações tecidas pela Requerida às fls., e
docs., que acompanham a mesma, pelo MM. Juiz foi mantido o
despacho que concedeu a liminar em favor da Autora, uma vez
que a reversão ora pretendida, e mesmo que temporária para
que a Requerida cumpra os seus contratos, ainda assim, a lesão
a que se refere à lei processual civil continua a existir, dada a
circunstância maior de que a detenção do domínio da marca da
Autora é de sua exclusividade.-Adv. ADEMIR SIMOES e BRU-
NO MONTENEGRO SACANI-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-394/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x ADALBERTO DE ALMEIDA GOMES-Reco-
lha-se a taxa judiciária em cinco dias.-Adv. MARIA LUCILIA
GOMES-SP-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-128/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x JOSE GIOVANINI -Ao Exequente, para
prosseguimento do feito.-Adv. EVERTON GONCALVES DU-
TRA-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-407/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x PEDRO BAIZE -Julgada(o)(os), por sen-
tença, extinta a presente execução. -Adv. EVERTON GON-
CALVES DUTRA-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-408/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x PEDRO BAIZE -Julgada(o)(os), por sen-
tença, extinta a presente execução. -Adv. EVERTON GON-
CALVES DUTRA-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-409/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x PEDRO BAIZE -Julgada(o)(os), por sen-
tença, extinta a presente execução. -Adv. EVERTON GON-
CALVES DUTRA e MARIA ROSANGELA PACHECO-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-119/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TATUI IND.E
COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -Ao Exequen-
te, para prosseguimento do feito.-Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-126/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DURVALINO CAS-
TILHO SOARES e outros -Ao Exequente, para prosseguimen-
to do feito.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-58/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOPES & CORTEZ
LTDA. e outros -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-
Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMELIA FERNAN-
DES DE ANDRADE WACHISKI -Ao Exequente, para prosse-
guimento do feito.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE FERNANDES
DELGADO FILHO -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a
presente execução.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANET-
TI-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-34/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS
LTDA -Leilão único na Vara Cível de Rolândia, para dia 18/11/
2003, às 09:15 horas.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANET-
TI-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-51/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE
MOVEIS ELEEME LTDA. -Ao Exequente, para prosseguimen-
to do feito.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-157/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIAGGIO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA e outros -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução. -Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-3/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTO-
MOVEIS LTDA. -Ao Exequente, para prosseguimento do fei-
to.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-54/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MILTON OGASA-
WARA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execu-
ção.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-59/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODNEY ROME-
RO BRAZ -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

65.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-87/2002-UNIAO FE-
DERAL x TATUI IND.E COM.PRODUTOS
ALIM.LTDA.(MASSA FALIDA) e outros -Deve o Procurador
infranominado devolver os autos n. 386/97 de Falência da Exe-
cutada, em Cartório, no prazo de 24,00 horas, a fim de que seja
procedida a anotação de penhora no rosto daqueles autos, la-
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vrada nestes. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196
do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente co-
brança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-133/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x URBALON PAVI-
MENTAÇOES E OBRAS LTDA. -Ao Exequente, para prosse-
guimento do feito.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-161/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO
C.FERRAZ E CIA LTDA -Ao Exequente, para prosseguimen-
to do feito.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-170/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAR E LANCHO-
NETE 710 LTDA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a pre-
sente execução.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-181/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R.B. BISCAIA -
MERCEARIA -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-
Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-238/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.T. DA SILVA FI-
LHO & CIA. LTDA. -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a
presente execução.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANET-
TI-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-239/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EUNICE GONÇAL-
VES MARUN -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente
execução.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GISLAINE DE PAU-
LA DURAES -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-34/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TOUFIK AHMAD
ABDUL GHANI - CONFECÇOES -Tendo decorrido o prazo
legal do(s) Executado(s), sem interposição de embargos, diga
o(a) Exequente.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDNA FABIANE
PALHANO-A certidão de fls. 15-verso, tem fé pública, pelo
que, indefiro o pedido de fls. 16/17.-Adv. BERNADETE GO-
MES DE SOUZA-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-37/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIO ADRIA-
NO SERGIO -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-40/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIO YASUO
NAKAGAWA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente
execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-44/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DARCILIO DE CAS-
TRO E SOUZA -Ao Exequente, para prosseguimento do fei-
to.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDO MAR-
TINS DA SILVA -Sobre a certidão negativa de citação e arres-
to, diga o(a) Requerente.-Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-52/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERCILIO DE OLI-
VEIRA -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-53/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEONILDO MELHA-
DO -Sobre a certidão negativa de citação e arresto, diga o(a)
Requerente.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-61/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WILSON OLIMPIO
DE AZEVEDO -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a pre-
sente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-74/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDEMAR DE
CAMPOS -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-76/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LIVERSINO MILA-
NI -Sobre a certidão negativa de citação e arresto, diga o(a)
Requerente.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-84/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUELI TOYAMA -
Sobre a certidão negativa de penhora, diga o(a) Exequente.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-105/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO JERO-
NIMO DA SILVA NETO -O(A)(s) executado(a)(s) foi(ram)
citado(a)(s) em 17/10/2003, porém não pagou(aram), nem
nomeou(aram) bens à penhora, pelo que, deixou o of.de justiça
de procedê-la, por inexistirem bens de sua(s) propriedade(s)
nesta Comarca. Diga o(a) exequente.-Adv. BERNADETE GO-
MES DE SOUZA-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-106/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOCIDES DE GAS-
PARI -Sobre a certidão negativa de penhora, diga o(a) Exe-
quente.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-110/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO CARLOS
BOLTERI -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente exe-
cução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-128/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON BATISTA
FERREIRA -Sobre a certidão negativa de citação e arresto, diga
o(a) Requerente.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-135/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -Ante as razões da Exe-
quente (fls. 39/42), pelo MM. Juiz foi indeferido o pedido de
extinção da execução e da nomeação de bens pela Executada.
À Executada, para que comprove a homologação da cessão dos
créditos alegados. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e
DELFIM SUEMI NAKAMURA-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-136/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BETONTUBOS -
IND. E COM. DE TUBOS DE CONCRETO LTDA -Decorreu
o prazo legal da(o) Executada(o), sem o pagamento do débito,
ou nomeação de bens à penhora. Diga a(o) Exequente.-Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA-

91.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-138/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA.-Ante as razões de fls. 38/
41, foi indeferido o pedido de extinção da execução e da nome-
ação de bens à penhora pela Executada. Intime-se para que a
Executada comprove a homologação da cessão dos créditos
alegados.-Adv.BERNADETE GOMES DE SOUZA e DELFIM
SUEMI NAKAMURA-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-139/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E.L.O. GONÇAL-
VES & PEREIRA LTDA -Sobre a certidão negativa de citação
e arresto, diga o(a) Requerente.-Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-140/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.A.DE MOREIS &
CIA.LTDA. -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-142/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E.R.S. DELICATO
& DELICATO LTDA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a
presente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

95.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-143/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARLINDO PINHEI-
RO ALVES -Sobre a certidão negativa de citação e arresto,
diga o(a) Requerente.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-145/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA DE FATI-
MA D. M. PORTES -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a
presente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

97.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-151/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALEXANDRE MAX
BERNARDO -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

98.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-153/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -Ante as razões da Exe-
quente (fls. 39/42), pelo MM. Juiz foi indeferido o pedido de
extinção da execução e da nomeação de bens pela Executada.
À Executada, para que comprove a homologação da cessão dos
créditos alegados. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e
DELFIM SUEMI NAKAMURA-

99.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-154/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO SERGIO GO-
ZZO & CIA.LTDA. -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a pre-
sente execução, em relação às CDAs., descritas às fls. 16. A certi-
dão de fls. 14-verso, tem fé pública, pelo que, foi indeferido o
pedido de fls. 17, quanto à descrição de bens do domicílio do
devedor, haja vista que este Juízo esteja se posicionando no senti-
do de que todos os bens que guarnecem o domicílio do Executado,
são impenhoráveis.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

100.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-157/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M.F. DE SOU-
ZA & CIA LTDA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a pre-
sente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

101.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-160/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -Ante as razões da Exe-
quente (fls. 39/42), pelo MM. Juiz foi indeferido o pedido de
extinção da execução e da nomeação de bens pela Executada.
À Executada, para que comprove a homologação da cessão dos
créditos alegados. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e
DELFIM SUEMI NAKAMURA-

102.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-161/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -Ante as
razões da Exequente (fls. 38/41), pelo MM. Juiz foi indeferido
o pedido de extinção da execução e da nomeação de bens pela
Executada. À Executada, para que comprove a homologação
da cessão dos créditos alegados. -Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

103.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-165/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -Ante as
razões da Exequente (fls. 20/23), pelo MM. Juiz foi indeferido
o pedido de extinção da execução e da nomeação de bens pela
Executada. À Executada, para que comprove a homologação
da cessão dos créditos alegados. -Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

104.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-166/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIPROL SOCIE-
DADE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA.-Comprove a Exe-
cutada, ser proprietária dos bens nomeados, em cinco dias.-
Adv. GISELE CRISTINA MENDONCA e EVIO MARCOS
CILIAO-

105.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-168/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -Ante as razões da Exe-
quente (fls. 25/28), pelo MM. Juiz foi indeferido o pedido de
extinção da execução e da nomeação de bens pela Executada.
À Executada, para que comprove a homologação da cessão dos
créditos alegados. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e
DELFIM SUEMI NAKAMURA-

106.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-176/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EUNICE GON-
CALVES MARUN -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a pre-
sente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

107.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-179/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIPROL SOCIE-
DADE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA.-Comprove a Exe-
cutada, ser proprietária dos bens nomeados à penhora, em cin-
co dias.-Adv. GISELE CRISTINA MENDONCA e EVIO MAR-
COS CILIAO-

108.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-180/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -Ante as
razões da Exequente (fls. 22/25), pelo MM. Juiz foi indeferido
o pedido de extinção da execução e da nomeação de bens pela
Executada. À Executada, para que comprove a homologação
da cessão dos créditos alegados. -Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

109.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-186/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANA SOUZA
DE JESUS DO CARMO -Julgada(o)(os), por sentença, extinta
a presente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

110.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-187/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ENGENET IN-
FORMATICA LTDA -Ao Exequente, para prosseguimento do
feito.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

111.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-189/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MENEZES E
COSTA LTDA - ME -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a
presente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

112.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-192/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA AN-
DERSON -Sobre a certidão negativa de citação e arresto, diga
o(a) Requerente.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

113.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-194/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARISTELA
A.MATIAS-SERRALHERIA -Julgada(o)(os), por sentença,
extinta a presente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

114.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-205/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIPROL SOCIE-
DADE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA-Comprove a Exe-
cutada, ser proprietária dos bens ofertados, em cinco dias.-Adv.
GISELE CRISTINA MENDONCA e EVIO MARCOS CILI-
AO-

115.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-206/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -Ante as
razões da Exequente (fls. 20/23), pelo MM. Juiz foi indeferido
o pedido de extinção da execução e da nomeação de bens pela
Executada. À Executada, para que comprove a homologação
da cessão dos créditos alegados. -Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS & GAMBA-
RO LTDA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente
execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

117.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-211/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILDA APARECIDA
CAMARGO RIBEIRO -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a
presente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

118.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-280/2003-UNIAO
FEDERAL x ROBERTO C FERRAZ & CIA LTDA-Deve o
Executado comparecer em cartório, em cinco dias, a fim de
assinar o termo de nomeação de bens à penhora.-Adv. LUCIA-
NO GODOI MARTINS-

119.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-311/2003-UNIAO
FEDERAL x IBIMODAS EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA-Nomine a Executada e comprove, pelos meios legais,
quem seja o representante subscritor do doc.de fls. 13, em cin-
co dias. Determinado o cumprimento integral do mandado ex-
pedido.-Adv. SAVIO CEMBRANELI-

120.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-332/2003-FAZEN-

DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ANTO-
NIO DA SILVA & CIA LTDA -Ao Exequente, para prossegui-
mento do feito.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

121.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2000-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 1A.V.FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x RAFAEL ROMAO PAULINO ZIE-
LINSKI e outros-Deferido o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de dez dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e AN-
DRE LUIZ RIGHETTI-

122.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2003-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 9A.V.CIVEL -UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SYMONE
VIEIRA DE ALMEIDA-Indeferido o pedido de fls. 24, no to-
cante a que o Oficial de Justiça proceda às diligências junto ao
Cartório de Registro de Imóveis e ao Detran, uma vez que a
certidão de fls. 09, implicitamente resulte a que o meirinho
tivesse anteriormente procedido a tanto, e por sua vez, a mes-
ma certidão “possua fé pública”. Ademais, hodiernamente a
consulta ao Detran pode ser feita através de simples consulta
“via internet” pela própria parte. Em face de que este Juízo
esteja filiado à corrente doutrionária e jurisprudencial de que
todos os bens móveis que guarnecem a residência da Executa-
da são de uso pessoal, foi indeferido o pedido de fls. 24, parte
final.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

123.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-84/2003-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 3A.V.CIVEL -UNOPAR -
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ELIZA FRE-
ZZA SILVA-Ante a descrição dos bens que guarnecem a resi-
dência da Executada, diga a Exequente.-Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI-

124.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-128/2003-Oriundo da
Comarca de URAI-PR. - V.CIVEL -ANTONIO SOFIATTI x
LILIA DE BARROS MATOS-Forneça o Exequente, o número
do CPF da Executada, imprescindível para a citação por edi-
tal.-Adv. VANIA REGINA S.QUEIROZ-

125.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-143/2003-Oriundo da
Comarca de NAVIRAI-MS - 2A.V.CIVEL -ERNANI FORTU-
NATI x SUELY ESCOBARE DE PAIVA -O(A)(s)
executado(a)(s) foi(ram) citado(a)(s) em 11/10/2003, porém não
pagou(aram), nem nomeou(aram) bens à penhora, pelo que,
deixou o of.de justiça de procedê-la, por inexistirem bens de
sua(s) propriedade(s) nesta Comarca. Diga o(a) exequente.-Adv.
ERNANI FORTUNATI-

126.-REP.DANOS - JUIZADO ESP.CIVEL-185/2000-MARIA
APARECIDA DA SILVA x FININVEST S/A - ADM.DE CAR-
TOES DE CRÉDITO e outros -Às partes, para darem anda-
mento ao feito.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI, MUNI-
RA MUHAMMAD AHMUD, DINO COSTACURTA e MA-
RIA DE LOURDES A.RODRIGUES-

127.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-80/2001-LUIZ SIS-
TO x ALVARO NUNES MAIA e outros -Importa a avaliação
em R$.920,00 (reais), diga(m) a(s) parte(s).-Adv. APARECI-
DO NOGUEIRA DA CUNHA e FRANCISCO ROSSI-

128.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-7/2003-REGINAL-
DO FAGUNDES MARTINS x ANTONIO MARCOS MAR-
TINS e outros -Recebida a apelação em seu efeito devolutivo.
Ao apelado, para que, querendo, responda no prazo legal, con-
forme arts. 41, parágrafo 2º, e 42 da Lei n. 9.099/95. -Adv.
ENEIAS DE SOUZA REIS-

129.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-63/2003-LUIZ
CARLOS DA SILVA x IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA. -Ten-
do decorrido o prazo legal do(s) Executado(s), sem interposi-
ção de embargos, diga o(a) Exequente.-Adv. JOAQUIM GON-
CALVES PIGARRO-

130.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-139/2003-BATISTA
OLIAN & CIA.LTDA.-ME x JORDAO BUENO -Consideran-
do que: 1-Não foram implantados ainda nesta Comarca, os sis-
temas de parcerias com a AssociaçÔo Comercial para estrutu-
rar o Juizado Especial Cível, nas causas propostas por pessoa
jurídica, tendo em vista que atualmente referido Juizado funci-
ona juntamente com a Vara Cível, a título gratuito, a qual já
possui um grande percentual de feitos com assistência judiciá-
ria gratuita; 2-A quantidade de funcionários que se faz neces-
sária para se arcar com tão grande volume de ações que as pes-
soas jurídicas acarretam; 3-Este grande volume de ações pode-
rá inviabilizar os serviços do Judiciário, pois, evidentemente,
que tornar-se-á humanamente impossível o satisfatório cum-
primento dos feitos já existentes, e os que por certo virão. Sus-
pendo o referido feito, até a efetivaçÔo da referida parceria, ou
abertura de concursos que propiciem a contratação de funcio-
nários ao Juizado Especial Cível, devendo estes autos aguarda-
rem em arquivo provisório. -Adv. FLORISVALDO CHACON-

131.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-140/2003-BATISTA
OLIAN & CIA.LTDA.-ME x DIRCEU FOGAÇA DA SILVA -
Considerando que: 1-Não foram implantados ainda nesta Co-
marca, os sistemas de parcerias com a AssociaçÔo Comercial
para estruturar o Juizado Especial Cível, nas causas propostas
por pessoa jurídica, tendo em vista que atualmente referido Jui-
zado funciona juntamente com a Vara Cível, a título gratuito, a
qual já possui um grande percentual de feitos com assistência
judiciária gratuita; 2-A quantidade de funcionários que se faz
necessária para se arcar com tão grande volume de ações que as
pessoas jurídicas acarretam; 3-Este grande volume de ações po-
derá inviabilizar os serviços do Judiciário, pois, evidentemente,
que tornar-se-á humanamente impossível o satisfatório cumpri-
mento dos feitos já existentes, e os que por certo virão. Suspen-
do o referido feito, até a efetivaçÔo da referida parceria, ou aber-
tura de concursos que propiciem a contratação de funcionários
ao Juizado Especial Cível, devendo estes autos aguardarem em
arquivo provisório. -Adv. FLORISVALDO CHACON-

132.-RECLAMATORIA - JUIZ.ESP.CIVEL-152/2003-AN-
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DERSON CARLOS DA COSTA x CRISMA DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS LTDA. -Audiencia de conciliação para o dia
14/05/2004, às 08:30 hrs. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-67/1984-ROMA-
NIUK E CIA LTDA. x SERGIO LUIS TUCHOLKA -Aguarde-
se a resposta dos ofícios.-Adv. JERDAL A B CARVALHO E
MUNIR ABAGGE-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-469/1988-NEMAYER
ARTEFATOS DE MADEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Tendo em vista a devolução da correspondên-
cia de fls.95 informando que a autora mudou-se, ao seu procu-
rador para que forneça o seu atual endereço.-Adv. MARIO JOSE
PALLU e JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-103/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CASA TRENTO LTDA. E
OUTROS -Aguarde-se a resposta dos ofícios.-Adv. MUNIR
ABAGGE E JERDAL A B CARVALHO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-112/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x CASEMIRO WERETYKI
e outros -Sobre a resposta aos ofícios e certidão de fls.167,
manifeste-se o exequente.-Adv. MUNIR ABAGGE E JERDAL
A B CARVALHO e GILBERTO GROSSEL-

5.-AVERIGUACAO OFI.DE PATERNIDA-47/1996-E.L.L.R.A.
x E.L.G. -O pedido de exoneração de pensão alimentícia não é
cabível através do presente procedimento, cabendo ao requeri-
do utilizar os meiso legais cabíveis à sua pretensão, razão pela
qual indefiro, à princípio, o pedido retro. Sobre a petição de
fls.51/52 e documentos que a instruem, manifeste-se o exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. CESAR FERNANDO GAS-
PAR FLEISCHER-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-150/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x RAVILSON CHEMIN e outros -Suspenso
pelo prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. ROBERTO A. BUSATO,
OLDEMAR MARIANO e LUIS SERGIO CHEMIN-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-288/1996-S.M.M.P.R. x G.P. -Ao
requerido para que informe se sua filha está cursando faculda-
de, ou se possui alguma doença física ou mental.-Adv. CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER e AFRANIO M.F. DE
SOUZA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-417/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS REGENCIA LTDA. e outros -Sobre a in-
formação de fls.156 verso, diga o exequente: “... informo que
após agendamento das datas para venda de bens penhorados e
computando os autos para elaboração de edital e demais atos
necessários, constatou-se que os bens penhorados (imóveis)
neste processo, não se situam nesta Comarca e sim na Comarca
de Rebouças, conforme auto de penhora de fls.60, bem como
documentos de matrículas juntadas às fls.61/62, 65/69 e ben-
feitorias de fls.70. Informo, outrossim, que fica sem efeito a
intimação dos Drs.Procuradores das partes, publicada no DJ -
Relação nº.20/2003.- (as) Halyna Hololob Konowalenko-Es-
crivã”.-Adv. MUNIR ABAGGE E JERDAL A B CARVALHO,
TANIA L.B. DUARTE e CARLOS DA COSTA-

9.-EMBARGOS-545/1997-OLARIA SAO FRANCISCO LTDA.
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Atualize-se a
conta com a inclusão requerida e ônus da sucumbência dos
embargos à execução em apenso. Conta no valor total de
R$.8.797,96 (oito mil, setecentos e noventa e sete reais e no-
venta e seis centavos).-Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBO-
SA e JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

10.-MEDIDA CAUTELAR-587/1998-MARCELINE MOA x
ORGANIZAÇAO TECNICA E COMERCIAL LTDA. -Ao exe-
quente, para que, no prazo de 30 dias, dê andamento ao feito,
sob pena de extinção.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER e JACKSON ANDRE DE SA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-33/1999-ORLAN-
DO HORTMANN LEMOS LTDA. x FELIPE LUCAS -Indefi-
ro o pedido de fls.60/62. Manifeste-se o exequente a respeito
da continuidade dos embargos pelo descumprimento do acordo
que suspendeu o feito.-Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BIS-
CAIA e AFRANIO M.F. DE SOUZA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-444/1999-DI-
MON - EXPORTADORA DE FUMOS LTDA. x CEZAR RI-
BEIRO e outros -Suspenso pelo prazo de 12 (doze) meses.-
Adv. IEDA R.S.WAYDZIK-

13.-DECLARATORIA-219/2000-ORVAL PORAZZI x BAN-
CO DO BRASIL S/A. -Às partes sobre a baixa dos autos e para

que requeiram o de direito em 10 dias. -Adv. RENATO COSTA
LUZ P. HORA, VALDIR DE ANDRADE e JOSE ELI SALA-
MACHA-

14.-INVENTARIO-159/2001-GILMARA APARECIDA BO-
RATO BAGGIO x ESPOLIO DE: MIGUEL ANGELO CAVAL-
LIN BAGGIO -Ante a concordância do Ministério Público, julgo
boas as contas prestadas. Arquive-se.-Adv. CLAUDIA NARA
BORATO-

15.-DIVORCIO DIRETO-239/2001-V. A. F. DE J. x M. DE F.
F. DE J. -Comprove o requerente a publicação do edital de ci-
tação.-Adv. GUARACI M.SINHORI e TATIANA BERTUOL
DE O. SIECIECHOWICZ-

16.-DECLARATORIA DE EXIST.DEBITO-281/2001-LUCIA
BETEZEK x J.WASILEWSKI FERRAGENS LTDA. e outros -
Recebo os recursos nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos
recorridos para resposta em 15 dias.-Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR, JOSE DEVANIR FRITOLA e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

17.-ORDINARIA-406/2001-SUZANA HELENA CARDOSO
MARTINS x NATHALIA BARYLEZICZ BARK -Comprove a
autora a citação editalícia de Jamile Bark Benevides, Nádia
Bark e Taleu Bark.-Adv. AYR AZEVEDO DE M. CORDEI-
RO, VERA REGINA G.DE MOURA CORDEIRO, LUIZ RO-
DRIGO DE ALMEIDA HILGEMBERG, MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA e SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-472/2001-MAZUR &
CIA.LTDA. x UNIAO FEDERAL -Ao vencedor para que diga
se tem interesse na execução do julgado, no prazo de 10 dias.-
Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO, AIRTON BUENO
JUNIOR e JOSE CARLOS BROCHINI-

19.-AÇAO REVOCATORIA-698/2001-MASSA FALIDA DE
AIRADIESEL ASSIST.TÉCNICA x CALLIDIESEL COM.DE
BOMBAS, BICOS INJET.E PEÇAS LTD -Julgo extinto o pro-
cesso, com fundamento no art.269, III, do CPC. Custas e hono-
rários na forma do acordo.-Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS e VALTER LOURENÇO DE SOUZA-

20.-AÇAO CIVIL PUBLICA-737/2001-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FELIPE LUCAS e ou-
tros -Não existe a alegada omissão, pois a decisão de fls.498/
500 consignou que “A adequação do procedimento diz respeito
à matéria de mérito, pois depende da existência ou não de atos
de improbidade administrativa, denotando-se a conduta descri-
ta na inicial e documentos juntados, a princípio, a presença de
indícios suficientes que estão a autoriza o recebimento da ini-
cial e o processamento da ação”. Assim, não havendo o que
declarar, rejeito os embargos de fls.512/514.-Adv. MINISTE-
RIO PUBLICO, NELSON SCHIAVON RACHINSKI, ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER, IEDA R.S.WAYDZIK
e MARCIO TADEU BRUNETTA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2002-DALLEGRAVE
MADEIRAS S.A. x FAZENDA NACIONAL -Sobre o pedido
do executado, manifeste-se a parte exequente, independente-
mente da continuidade do feito com o cumprimento do manda-
do expedido.-Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MAR-
CIO ARI VENDRUSCOLO, JAMES H.CASTRO DE SOU-
ZA, MAURICIO OBLADEN AGUIAR, AIRTON BUENO JU-
NIOR, LUIZ ROBERTO BIORA e JOSE CARLOS BROCHI-
NI-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2002-MIGUEL GAVLAK
x AUTO POSTO DE SERVIÇO IVAZKO LTDA. -Às partes
sobre a baixa dos autos.-Adv. ABEL JOSE CORDEIRO JR. e
VALTER LOURENÇO DE SOUZA-

23.-AÇAO MONITORIA-160/2002-NARCEL REFRIGERA-
ÇÃO COMERCIAL LTDA. x ANA CLAUDIA KALINOWSKI
-À conta e preparo destes embargos. Saldo de custas no valor
total de R$.217,00 (duzentos e dezessete reais).-Adv. ANTO-
NIO SBANO e LUIS SERGIO CHEMIN-

24.-AUTOR.P/LAVRAT.DE CERT.NASCIM-210/2002-BEN-
JAMIN BATISTA E ANA ALVES DE RAMOS x -Arquive-
se.-Adv. ALEXANDRE BARBIERI NETO-

25.-INTERDICAO JUDICIAL-211/2002-INES MARIA DOS
ANJOS ALVES DA LUZ x MARIA JUSSARA RAMOS -À
autora para que entre em contato com o perito para a realização
de perícia médica.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

26.-INVENTARIO-302/2002-ODETTE PEDRO SABAT x
ESPOLIO DE: ESTEFANO SABAT -Ante a maioridade e ca-
pacidade das partes, converto este inventário em arrolamento.
Providencie a inventariante: a) a relação de herdeiros, bem como
dos bens do espólio nos termos do art.1.032, II, do CPC; b)
atribua a inventariante o valor dos bens do espólio para fins de
partilha (art.1.032, III, do CPC).-Adv. PLINIO ROBERTO FI-
LLUS-

27.-INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-370/2002-A. F.
DOS S. REP.P/MAE T. G.F. x G. M. -Ao requerido, para que
ofereça alegações finais, no prazo de cinco dias.-Adv. LUCIA-
NE CARLA TOBERA e CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER-

28.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-397/2002-MA-
RIANO IVASKO & CIA.LTDA. x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DO CENTRO SUL DO PARA -Tendo decorri-
do o prazo de suspensão, manifestem-se as partes.-Adv. RE-
NATO COSTA LUZ P. HORA e MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

29.-RETIFICACAO DE REGISTRO IMOB.-401/2002-JOSE
MARIA ORREDA x -Suspenso pelo prazo improrrogável de
12 (doze) meses.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI-

30.-RETIF DE REGISTRO CIVIL-429/2002-AMABILE AMO-
RIM x -À requerente, para que instrua o feito através de docu-
mentos ou declarações de testemunhas que comprovem o ale-
gado na inicial, conforme dispõe o artigo 333, I do CPC.-Adv.
CARLOS BASILIO CORREA-

31.-REVOCATORIA-496/2002-JML FACTORING FOMEN-
TO LTDA. x JOAO SKLENIARCZ MALANSKI e outros -En-
contram-se expedidas Cartas Precatórias para as Comarcas de
Curitiba-Pr. e Guarapuava-Pr., as quais encontram-se aguar-
dando a retirada pela parte interessada para que providencie o
devido cumprimento.-Adv. JAYME ABDANUR e MOZARTE
DE QUADROS-

32.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-533/2002-BS DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. x DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS PEROLA DO SUL LTDA. -Suspenso pelo prazo de
60 (sessenta) dias.-Adv. RODRIGO PRIGOL-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-677/2002-MALANSKI E
CIA.LTDA. x ARMANDO CRISSI -Às partes para que especi-
fiquem, justificadamente, as provas que desejam produzir. Para
audiência de conciliação e saneamento designo o dia 06/04/
2004, às 14:00 horas.-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI e AMORITI RIBEIRO-

34.-ALVARA JUDICIAL-70/2003-MARIA CECILIA STELE
x -À requerente para que preste contas do valor, através da apre-
sentação de documentos, sob pena de desobediência (artigo 330
do CP).-Adv. ULYSSES DE MATTOS e VALTER LOUREN-
ÇO DE SOUZA-

35.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-87/2003-PAU-
LINA SZYCHTA e outros x MUNICIPIO DE IRATI -Sobre a
contestação manifestem-se os autores.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

36.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-248/2003-
ADAO ZOREK x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às partes
sobre os documentos oportunamente juntados. Sobre a contes-
tação manifestem-se os autores.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER-

37.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-280/2003-JOSE
CARLOS ZYCH e outros x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência
às partes sobre os documentos oportunamente juntados. Sobre
a contestação manifestem-se os autores.-Adv. IVO DYNIEWI-
CZ, MARIA DE FATIMA SILVEIRA CESCONETTO, BEN-
JAMIM MANOEL ZANATTA e CESAR FERNANDO GAS-
PAR FLEISCHER-

38.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-282/2003-ME-
NODORA HYKAVEI PILARSKI e outros x MUNICIPIO DE
IRATI -Ciência às partes sobre os documentos oportunamente
juntados. Sobre a contestação manifestem-se os autores.-Adv.
IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SILVEIRA CESCO-
NETTO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

39.-AÇAO MONITORIA-333/2003-POSTO DE SERVIÇOS
COMERCIAL LTDA. x ADEMIR JOSE DE QUADROS -Re-
cebo os embargos para discussão, suspendendo a eficácia do
mandado inicial. Ao embargado para respondê-los em 10 dias.-
Adv. ULYSSES DE MATTOS, VALTER LOURENÇO DE
SOUZA, JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO e TA-
TIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWICZ-

40.-DIVORCIO-363/2003-S. T. M. x M. C. M. M. -Ao reque-
rente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o correto
endereço da requerida.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

41.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-365/2003-SALVADOR PIN-
TO DOS SANTOS e outros x -Para ouvida das testemunhas
arroladas na inicial designo o dia 13/04/04, às 14:00 horas.-
Adv. EWALDO GARCEZ ROCHA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-386/2003-A. A. DE O. e
outros x J. J. DE O. -À representante legal das requerentes para
que, no prazo de05 (cinco) dias, informe o correto endereço do
requerido.-Adv. MARCELO GUTERVIL-

43.-ARROLAMENTO-441/2003-ELIZA VOSNIAK DWLA-
TKA x ESPOLIO DE: FRANCISZEK DWULATKA -Encon-
tra-se pronto o Auto de Adjudicação, o qual encontra-se aguar-
dando a assinatura do procurador Dr. Natanael Gorte Camar-
go.-Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO-

44.-RETIFICAÇAO DE PARTILHA-492/2003-JOAO CUSTO-
DIO x ESPOLIO DE: JOSE GOMES DAS NEVES -Prelimi-
narmente, deve haver prova de que João Custódio é filho do
falecido, sob pena de carência de ação.-Adv. ALCEU MACHA-
DO DE MIRANDA-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-523/2003-O. DE P. M. J. REP.P/
MAE M. x O. DE P. M. -À requerente para que no prazo de 05
(cinco) dias forneça em cartório o endereço atualizado do réu.-
Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

46.-ALVARA JUDICIAL-589/2003-TARCISIO BURNATO
JUNIOR x -Ao requerente para que, no prazo de dez dias, emen-
de a inicial, esclarecendo em seu pedido os valores que estão
depositados junto ao Banco Itaú.-Adv. MARCOS HENRIQUE
BURNATO-

47.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-766/2003-A. A. DE
O. x P. N. DE O. -Suspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias.-
Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

48.-ALVARA JUDICIAL-1070/2003-JOAO VITOR GARCIA
DE LIMA e outros x -Aos requerentes para que juntem aos
autos, a certidão de óbito do genitor, certidão negativa de de-
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pendentes habilitados junto ao INSS e registro de nascimento
dos menores.-Adv. EDMUNDO ATANASIO DE MORAIS-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1175/2003-ROBERTO
THOMAZ x MARIA DO ROCIO STROPARO e outros -Rece-
bo os embargos para discussão com a suspensão da execução
em apenso. Aos embargados para impugná-los em 10 dias.-Adv.
DANIELA ZANETTI THOMAZ PETKOV e ABEL JOSE
CORDEIRO JR.-

50.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-1635/2003-ES-
POLIO DE: MANOEL ANTONIO DOMINO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -Indefiro a liminar requerida nos
itens “c” e “e” da inicial para que o Sr.Porteiro dê conta, no
leilão, da existência desta ação. Por fim a impenhorabilidade
deve ser alegada e apreciada nos autos de execução.-Adv. SE-
BASTIAO CARLOS DA COSTA-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1789/2003-G. H. M.
x J. J. M. -Alimentos provisórios à requerente arbitrados em 01
salário mínimo vigente. Defiro o requerimento inicial, deter-
minando a separação de corpos do casal, com o afastamento do
réu do lar conjugal durante o processo. Designo audiência de
tentativa de conciliação para o dia 16/12/2003, às 16:30 ho-
ras.-Adv. WALDIRENE BUDAL-

52.-EXECUCAO FISCAL-90/1988-I.N.T.E.R. x PEDRO CI-
ONA -Defiro (continuidade no arquivo provisório).-Adv. SER-
GIO RICARDO M.GUERRERA, ADEMAR YOSHIAKI HU-
ZIOKA e JOSE CARLOS BROCHINI-

53.-EXECUCAO FISCAL-77/1994-C.R.E.A - P.R. x AMIL-
TON PAINK -Aos interessados, sobre a avaliação. Laudo de
avaliação no valor total de R$.2.000,00 (dois mil reais).-Adv.
JOAQUIM ALMEIDA CARMO e FABRIZZIO MATTE DOS-
SENA-

54.-EXECUCAO FISCAL-31/1997-A ORDEM DOS ADVO-
GADOS DO BRASIL x RAVILSON ANTONIO CHEMIN -Ao
exequente para que, no prazo de 30 dias, dê andamento ao fei-
to, sob pena de extinção.-Adv. ANTONIO RAUL VALENTE-

55.-EXECUCAO FISCAL-242/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x RUDOLFO STRASMANN FILHO -Especifique o exequen-
te o que está sendo dado quitação e qual o débito remanescen-
te, ambos em relação às certidões de dívidas ativas executa-
das.-Adv. JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE e
IEDA R.S.WAYDZIK-

56.-EXECUCAO FISCAL-149/2001-A UNIAO x DALLEGRA-
VE MADEIRAS S.A. -Suspendo pelo prazo de seis meses.-
Adv. AIRTON BUENO JUNIOR, JOSE CARLOS BROCHINI
e MARCIO ARI VENDRUSCOLO-

57.-EXECUCAO FISCAL-636/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x RUDOLFO STRASMANN FILHO -Especifique o exequen-
te o que está sendo dado quitação e qual o débito remanescen-
te, ambos em relação às certidões de dívidas ativas executa-
das.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK e CESAR FERNANDO GAS-
PAR FLEISCHER-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/1998-Oriundo da Co-
marca de 3ªV.CV.PONTA GROSSA- -BAMERINDUS CIA. DE
SEGUROS x AIRADIESESL ASSIST.TEC.DE BOMBAS
INJET.REP.DE MOT. -Ao exequente para que dê seguimento
ao feito.-Adv. ROBERTO A. BUSATO e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-204/2003-Oriundo da
Comarca de 20ªV.CV.CURITIBA-PR. -MEGA ASSESSORIA
E COBRANÇA LTDA. x DELLAVI MARINSKI -Ante o teor
da certidão de fls.10-v (Oficial de Justiça), manifeste-se a re-
querente: “... citei pessoalmente Dellavi Marinski por todo o
conteúdo da presente e das cópias da petição inicial o qual acei-
tou a contrafé que lhe ofereci tendo exarado seu ciente. Deixei
de proceder arresto de devolvo a presente para que a parte indi-
que o bem a ser arrestado”.-Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

60.-PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABI-81/2002-J.C.C.
x D.A.C. e outros -Considerando o dispostao no art.45, do CPC,
aos advogados constituídos pelo requerente para que, compro-
vem a notificação ao mandante. Aproveitem, na oportunidade,
atualizar o endereço do autor.-Adv. VALTER LOURENÇO DE
SOUZA e ULYSSES DE MATTOS-
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01-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO-343/2002-CARMEM CADAMURO RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Despacho de fls. 53/60-“Ex posits”, e considerando tudo o
mais que dos autos consta, rejeitada a preliminar argüida pelo
réu, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
na inicial para CONDENAR o INSS a conceder e a implantar
em favor da autora CARMEM CADAMURO RODRIGUES,
o benefício da aposentadoria rural por idade, na importância de
um (01) salário mínimo, a contar da data da citação válida, ante
a inexistência de prévio requerimento na via administrativa,
incidindo sobre as parcelas vencidas, correção monetária a partir
do vencimento de cada parcela, na forma da Lei n.º 6.899/91,
aplicando-se a variação do IGP-DI (art. 10, da Lei n.º 9.711/
98), e juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês,
também a partir da citação válida, nos termos do disposto na
Súmula n.º 03, do Tribunal Federal da 4ª Região e Súmula n.º
204, do Superior Tribunal de Justiça.” Adv. Drª. MARIA ELI-
ZABETH JACOB.

02-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO-266/2002-MARIA DANTAS DOS SANTOS COR-
DON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Despacho de fls. 32/38-“Ex posits”, e considerando tudo
o mais que dos autos consta, rejeitada a preliminar argüida pelo
réu, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
na inicial para CONDENAR o INSS a conceder e a implantar
em favor da autora MARIA DANTAS DOS SANTOS COR-
DON, o benefício da aposentadoria rural por idade, na impor-
tância de um (01) salário mínimo, a contar da data da citação
válida, ante a inexistência de prévio requerimento na via admi-
nistrativa, incidindo sobre as parcelas vencidas, correção mo-
netária a partir do vencimento de cada parcela, na forma da Lei
n.º 6.899/91, aplicando-se a variação do IGP-DI (art. 10, da
Lei n.º 9.711/98), e juros de mora à razão de 1% (um por cento)
ao mês, também a partir da citação válida, nos termos do dis-
posto na Súmula n.º 03, do Tribunal Federal da 4ª Região e
Súmula n.º 204, do Superior Tribunal de Justiça.” Adv. Drª.
MARIA ELIZABETH JACOB.

03-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO-342/2002-JOSÉ PRADO RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Despa-
cho de fls. 36/43-“Ex posits”, e considerando tudo o mais que
dos autos consta, rejeitada a preliminar argüida pelo réu, no
mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na ini-
cial para CONDENAR o INSS a conceder e a implantar em
favor da autora JOSÉ PRADO RODRIGUES, o benefício da
aposentadoria rural por idade, na importância de um (01) salá-
rio mínimo, a contar da data da citação válida, ante a inexistên-
cia de prévio requerimento na via administrativa, incidindo sobre
as parcelas vencidas, correção monetária a partir do vencimen-
to de cada parcela, na forma da Lei n.º 6.899/91, aplicando-se
a variação do IGP-DI (art. 10, da Lei n.º 9.711/98), e juros de
mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, também a partir da
citação válida, nos termos do disposto na Súmula n.º 03, do
Tribunal Federal da 4ª Região e Súmula n.º 204, do Superior
Tribunal de Justiça.” Adv. Drª. MARIA ELIZABETH JA-
COB.

04-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO-274/2002-MARIA GREGÓRIA DAS NEVES DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS- Despacho de fls.45/52-“Ex posits”, e conside-
rando tudo o mais que dos autos consta, rejeitada a preliminar
argüida pelo réu, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do formulado na inicial para CONDENAR o INSS a conceder
e a implantar em favor da autora MARIA GREGÓRIA DAS
NEVES DOS SANTOS, o benefício da aposentadoria rural
por idade, na importância de um (01) salário mínimo, a contar
da data da citação válida, ante a inexistência de prévio requeri-
mento na via administrativa, incidindo sobre as parcelas venci-
das, correção monetária a partir do vencimento de cada parce-
la, na forma da Lei n.º 6.899/91, aplicando-se a variação do
IGP-DI (art. 10, da Lei n.º 9.711/98), e juros de mora à razão
de 1% (um por cento) ao mês, também a partir da citação váli-
da, nos termos do disposto na Súmula n.º 03, do Tribunal Fede-
ral da 4ª Região e Súmula n.º 204, do Superior Tribunal de
Justiça.” Adv. Drª. MARIA ELIZABETH JACOB.

05-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO-333/2002-ZÉLIA BARBOSA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Despacho de fls.49/56-“Ex posits”, e considerando tudo o mais
que dos autos consta, rejeitada a preliminar argüida pelo réu,
no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial para CONDENAR o INSS a conceder e a implantar em
favor da autora ZÉLIA BARBOSA DOS SANTOS, o benefí-
cio da aposentadoria rural por idade, na importância de um (01)
salário mínimo, a contar da data da citação válida, ante a ine-
xistência de prévio requerimento na via administrativa, inci-
dindo sobre as parcelas vencidas, correção monetária a partir
do vencimento de cada parcela, na forma da Lei n.º 6.899/91,
aplicando-se a variação do IGP-DI (art. 10, da Lei n.º 9.711/

98), e juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês,
também a partir da citação válida, nos termos do disposto na
Súmula n.º 03, do Tribunal Federal da 4ª Região e Súmula n.º
204, do Superior Tribunal de Justiça.” Adv. Drª. MARIA ELI-
ZABETH JACOB.

06-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO-152/2003-GERACI PROCÓPIO LIBERATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Despacho de fls.11-“Intime-se pessoalmente a autora para dar
regular prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção.” Adv. Drª. MARIA ELIZABETH JACOB.

07-INVENTÁRIO-289/2003-ESPÓLIO DE ANTONIO
RODRIGUES SIMÕES- Despacho de fls.52-“Considerando
a existência de diversos bens imóveis a serem inventariados,
indefiro o pedido de assistência judiciária, determinando o re-
colhimento das taxas e custas, na formada lei. Nomeio inventa-
riante a cônjuge supérstite MARIA DA COSTA SIMÕES, dis-
pensando-a de prestar o compromisso legal. Determino a apre-
sentação de novas declarações, onde conste a descrição de bens
que atenda ao disposto no art. 993, IV, a, CPC, bem como o
plano de partilha que atenda ao disposto no item 5.10.3, do
Código de Normas (provimento n.º 47/2003), procedendo tam-
bém a correção do nome da viúva-meeira. Determino ainda,
que a inventariante faça juntar aos autos as certidões negativas
da Fazenda Pública Municipal , Estadual e Federal.” Adv. Drª.
MARIA ELIZABETH JACOB.

08-ARROLAMENTO-281/2003-ESPÓLIO DE ARAGÃO
BORDIN- Despacho de fls.62–“Verificando que o plano de
partilha (fls.51/58) apresenta incorreções capazes ensejar dú-
vidas futuras quanto a parte ideal que caberá a cada um dos
contemplados na partilha e seus respectivos valores, determino
que a inventariante apresente novo plano de partilha com as
devidas correções (verifica-se que os percentuais não corres-
pondem aos valores atribuídos, a soma das partes que coube-
ram aos herdeiros supera o valor do bem, bem que não foi par-
tilhado integralmente – item 5.3 e valor dos quinhões superior
ao efetivamente devido)”. Adv. Dr. JOSÉ PEIXOTO DA SIL-
VA.

09-INSOLVÊNCIA CIVIL-129/1987-ANTONIO JOSÉ DE
PEIXOTO X MIGUEL PEREIRA DA SILVA- Despacho de
fls.828- “Sobre o plano de pagamento elaborado pela Senhora
Contadora Judicial às fls.790/827, ouçam-se os credores, no
prazo de cinco dias”. Advs. Dr. JOSÉ MARIA DA SILVA,
Dr. JOSÉ DOS SANTOS, Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA
BELINTANI, Dr. JOEL BORTOLASSI, Dr. ABIMAEL
BALDANI, Drª. HELENA LOURDES GALVÃO, Dr. JOSÉ
CARLOS SIMIONI, Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEI-
RA e Dr. PAULO CELSO COSTA.

10-EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
CONTRA FAZENDA PÚBLICA-132/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS X AGNELO
FRANCISCO ANSELMO E OUTROS- Despacho de fls.394-
“Digam as partes, diante do contido nos expedientes que se
encontram encartados às fls.357/391 e 392/393”. Adv. Dr.
JOÃO EMÍLIO ZOLA JÚNIOR.

11-AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-074/1992-AGNE-
LO FRANCISCO ANSELMO E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Despacho de fls.814-
“Sobre o contido na petição de fls.801, e documentos que a
instrui, manifeste-se o INSS, querendo, no prazo de cinco dias
.” Adv. Dr. JOÃO EMÍLIO ZOLA JÚNIOR.

12-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-271/2003-
V.E.P. X G.D.L. - Despacho de fls.13–“Diga o exeqüente, ante
a devolução do expediente encartado às fls.11-verso.” Adv. Dr.
PRISCILA MEZZADRI BASSANI.

13-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS-294/2003-A.C.R. X M.A.- Despacho de fls.25-
“Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo, no prazo de dez dias.” Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO
NOGUEIRA.

14-PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO E APLICA-
ÇÃO DE MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA-013/2002-MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X C.F.C.F.-
Despacho de fls.64- “Intimação para oferecerem suas alega-
ções finais, por memoriais, no prazo de dez dias.” Adv. Dr.
MAURÍCIO CAINELLI.

15-INVENTÁRIO-304/2003-ESPÓLIO DE JOSÉ FERREI-
RA DA ROCHA- Despacho de fls.38/39- “Nos termos do dis-
posto no art. 990, I, do CPC, nomeio inventariante a cônjuge
supérstite e ora requerente MARIA JOSÉ DA ROCHA, a qual
deverá prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias
(art.990, par. Único, CPC) e apresentar as primeiras declara-
ções nos vinte dias subsequentes (art. 993, CPC).” Adv. Drª.
LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO.

16-AÇÃO DE COBRANÇA DE HAVERES DECORREN-
TES DE RELAÇÃO DE TRABALHO-251/2003-MARGA-
RIDA MARCONDES DA COSTA X MUNICÍPIO DE JA-
GUAPITÃ- Despacho de fls.85- “Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se a autora, querendo, no prazo de dez dias”.
Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

17-ABERTURA DE INVENTÁRIO E PARTILHA DE
BENS-060/2003-ESPÓLIO DE JOSÉ AILTON DOMINGOS
DAS NEVES- Despacho de fls.61-“Intime-se a inventariante
para que apresente as últimas declarações, lavrando-se termo,
na forma do art. 1.011, CPC.” Adv. Dr. JOEL BORTOLAS-
SI.

18-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-241/
2003-BANCO BANESTADO S/A X BENEDITA RODRI-
GUES- Despacho de fls.27-“Indefiro o pedido de fls.26, por
falta de amparo legal. Deve o credor diligenciar na obtenção de

tais informações.” Adv. Dr. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.

19-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-256/
2003-MARIA DO NASCIMENTO X G. DÁRIO ASTOR-
GA- Despacho de fls.120–“Sobre as contestações e documen-
tos, manifeste-se a autora, querendo, no prazo de dez dias”.
Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

20-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL COM
GARANTIA HIPOTECÁRIA-141/2001-BANCO BANES-
TADO S/A X LOURENÇO DE BRITO- Despacho de fls.78-
“Intime-se o exeqüente para recolhimento das custas relativas
à avaliação judicial, na forma requerida às fls.77. Total: R$
199,55”. Adv. Dr. HÉLIO VIEIRA NETO.

21-ABERTURA DE INVENTÁRIO-032/2003-ESPÓLIO DE
THOMAZ GARCIA PARRA- Despacho de fls.61- “Prelimi-
narmente, esclareça a inventariante a sua qualidade de viúva-
meeira constante das primeiras declarações, uma vez que ao
que consta dos autos (doc.06) era casada com o inventariado
pelo regime de separação de bens”. Adv. Dr. OTÁVIO RUFI-
NO GOMES.

22-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-169/1998-
G.A.A.P. X A.A.P.- Despacho de fls.68-“Sobre a nomeação
de bens à penhora feita pelo devedor, manifeste-se o credor,
querendo, no prazo de cinco dias .” Adv. Dr. HORÁCIO TO-
LEDO NOGUEIRA.

23-INVENTÁRIO-179/1998-ESPÓLIO DE HIDELBRAN-
DO GOMES DOS SANTOS- Despacho de fls.87–“Tendo em
vista o contido no expediente de fls.67/69, determino que a
inventariante promova a inclusão no rol de bens deixados pelo
“de cujus”, do crédito relativo a restituição do indébito tributá-
rio, que deverá ser partilhado no juízo do inventário .” Adv.
Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

24-ARROLAMENTO-254/2003-ESPÓLIO DE PEDRO
MANZAN- Despacho de fls.87- “Deve a inventariante cum-
prir integralmente o determinado no despacho de fls.74.” Adv.
Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

25-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL-024/2002-APARECIDA UEMURA X COLACITI E
BERTIN LTDA.- Despacho de fls.54- “Intimem-se as partes
para manifestação acerca do cálculo e avaliação, no prazo de
cinco dias. Cálculo: R$ 8.653,29 e avaliação R$ 9.600,00.”
Advs. Dr. CLÁUDIO PAVIANI e Dr. JOSÉ CARLOS SIL-
VEIRA BELINTANI.

COMARCA DE LOANDA - ESTADO DO PARANÁ.
RELAÇÃO Nº 28/2003.
JUIZ DE DIREITO DRA. ELISABETH KHATER
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CLAUDIO BOGDAN 0027 000840/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0049 000556/2003
DALILA GALDEANO LOPES 0006 000007/2001
DANIEL DOS ANJOS FERNANDE 0014 000652/2001
DILHERMANDO PISARRO 0024 000663/2002
EDIO CHAVAREN 0016 000398/2002
EDUARDO LACERDA TREVISAN 0028 000846/2002
EDUARDO LOPES TEIXEIRA 0021 000614/2002
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0058 000696/2003
ENZO ALEIXO 0006 000007/2001
FLAVIO RODRIGUES DOS SANT 0004 000020/1999
FRANCISCO DA SILVA MENDES 0038 000357/2003
FRANCISCO DE ASSIZ PINHEI 0043 000528/2003
GILBERTO SENTINELO 0023 000659/2002

Jaguapitã

Loanda
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GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0028 000846/2002
GISLEINE ANTONIA IZZO 0023 000659/2002
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0038 000357/2003
ISABELLA CABRAL KISTNER 0069 000280/2003
JACKSON ANDRE DE SA 0012 000420/2001
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0049 000556/2003
JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 0034 000244/2003
JOSE ANTONIO VALE 0016 000398/2002
JOSE CARLOS DA ROCHA 0006 000007/2001
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 0070 000285/2003

0023 000659/2002
0004 000020/1999
0011 000387/2001
0019 000599/2002
0010 000319/2001
0006 000007/2001
0055 000622/2003
0057 000624/2003
0056 000623/2003

JOSE PLINIO SILVA 0021 000614/2002
JOSEMAR CANASSA 0014 000652/2001
JULIO CESAR COELHO PALLON 0006 000007/2001
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA 0006 000007/2001
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0006 000007/2001
LIANA REGINA BERTA 0003 000669/1996

0047 000547/2003
LORIANE LEISLI AZEREDO 0028 000846/2002
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0013 000460/2001
LUIZ CARLOS MILHARESI 0052 000574/2003

0015 000041/2002
0026 000810/2002
0046 000546/2003
0045 000545/2003
0042 000443/2003
0051 000572/2003
0021 000614/2002
0020 000600/2002
0055 000622/2003
0057 000624/2003
0056 000623/2003
0049 000556/2003

LYSIAS ELIAS DA SILVA FIL 0052 000574/2003
0015 000041/2002
0026 000810/2002
0042 000443/2003
0051 000572/2003
0021 000614/2002
0055 000622/2003
0057 000624/2003
0056 000623/2003
0049 000556/2003

MARCIO MIATTO 0047 000547/2003
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0059 000721/2003
MARILEIDE MARCHI MORAES 0060 000722/2003
NILTON CESAR AVILA 0005 000579/2000
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0068 000171/2003

0060 000722/2003
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0028 000846/2002
SANDRA REGINA SMANIOTTO 0037 000329/2003

0033 000206/2003
0054 000591/2003
0036 000318/2003
0044 000538/2003
0017 000483/2002

SAUL BONIFACIO DOS SANTOS 0011 000387/2001
SERGIO RICARDO MELLER 0007 000011/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 0018 000508/2002

0009 000104/2001
SILVIA FATIMA SOARES 0029 000888/2002
SUELY GONZALEZ 0071 000002/2003
UMBERTO CARLOS BECKER 0007 000011/2001
VADEIR JOSE PEREIRA 0030 000901/2002

0025 000795/2002
0006 000007/2001

VALDECIR JOSE PEREIRA 0018 000508/2002
VALDER DE ALENCAR PRAXEDE 0023 000659/2002

0062 000745/2003
0061 000743/2003
0029 000888/2002
0022 000640/2002
0031 000044/2003
0040 000404/2003

VANI DAS NEVES PEREIRA 0048 000551/2003
0039 000393/2003
0018 000508/2002
0008 000091/2001
0013 000460/2001
0050 000564/2003
0009 000104/2001

1.-EXECUCAO - 298/1988 - ANTONIO TEODORO DE OLI-
VEIRA x IWAMOTO E CIA LTDA - Ao credor para efetuar o
pagamento do valor devido ao contador judicial, para elabora-
ção do cálculo geral: R$ 77,00 - Adv. ANTONIO TEODORO
DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO - 216/1996 - ANTONIO TEODORO DE OLI-
VEIRA x MARIO IWAMOTO e outros - Ao credor para efetu-
ar o pagamento do valor devido ao senhor Avaliador Judicial:
R$ 77,00 - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

3.-ACAO PREVIDENCIARIO - 669/1996 - LUIZ ISIDIO DA
SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Vista à parte interessada da baixa dos autos do Egrégio
Tribunal, para requerer o que de direito - Adv. LIANA REGI-
NA BERTA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

4.-EXECUCAO - 20/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x CLAUDIO ELIAS ATHANAZIO e outros - Jul-
gado extinto o processo, ante a transação formalizada, e deter-
minado o arquivamento dos autos - Adv. JOSE CORDEIRO
DOS SANTOS, ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA e FLA-
VIO RODRIGUES DOS SANTOS-

5.-INVENTARIO - 579/2000 - ESPOLIO DE JOSE GOMES
DE LIMA - Homologada a partilha apresentada, e determinada
a expedição de formal, após o parecer favorável da Fazenda
Pública sobre o recolhimento. Custas de lei - Adv. NILTON
CESAR AVILA-

6.-FALENCIA - 7/2001 - FRIGORIFICO LOANDA LTDA -
Rejeitados os embargos de declaração deduzidos pelos falidos.
Ratificado em todos os seus termos o despacho atacado, e re-
jeitado o pleito de reconsideração formulado pelos credores na
petição de fls. 2302/2305 - Advs. ANTONIO TEODORO DE
OLIVEIRA, ANTONIO BUENO, JULIO CESAR COELHO
PALLONE, BRAZ RAMOS BROIETTI, ADEMAR ULIANA
NETO, JOSE CARLOS DA ROCHA, ALCINDO DE SOUZA
FRANCO, LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA, ENZO ALEI-
XO, AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE, VADEIR JOSE PE-
REIRA, JOSE CORDEIRO DOS SANTOS, LELIS VIEIRA
DOS SANTOS e DALILA GALDEANO LOPES-

7.-EXECUCAO - 11/2001 - JOSE CLAUDIO DE FARIAS x
MARINA AGUIA LTDA - Julgado extinto o processo, com
fundamento no artigo 267, inciso III, do CPC, sem julgamento
do mérito. Custas de lei - Adv. UMBERTO CARLOS BECKER
e SERGIO RICARDO MELLER-

8.-INDENIZACAO - 91/2001 - HELIO ALVINO DE BARROS
x R.M. AUTO POSTO LTDA - Julgado procedente, em parte,
o pedido inicial, condenando-se a ré a indenizar o Autor pelo
dano moral causado, que arbitro em R$ 2.000,00, a ser corrigi-
do até a data do efetivo pagamento, acrescido dos juros legais
de mora, a contar da citação. Condenada a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20%
do valor total de indenização - Adv. VANI DAS NEVES PE-
REIRA e ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

9.-INDENIZACAO - 104/2001 - ANDERSON BORBA DE
SOUZA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. -
BRADESCO - Redesignada a data de 18 de março de 2004, às
13:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento, neste
Juízo - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA, SERGIO WIL-
SON MALDONADO e AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

10.-EXECUCAO - 319/2001 - BANCO BANESTADO S/A. x
LOURIVAL THOMAZELLI & CIA. LTDA e outros - À parte
credora para manifestar-se sobre a certidão de f. 95 - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-

11.-COBRANCA (SUM) - 387/2001 - JOSE APARECIDO
RAMOS x MUNICIPIO DE PORTO RICO - Vista às partes
para manifestarem-se sobre a informação de fls. 229/230 - Advs.
BRUNO MOREIRA ALVES, SAUL BONIFACIO DOS SAN-
TOS FILHO e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

12.-FALENCIA - 420/2001 - MAXIMILIANO GAIDZINSKI
S.A.- IND. DE AZULEJOS ELIANE x CUTOLO & FERREI-
RA - À parte autora, para manifestar-se sobre a certidão de f.
115 - Adv. JACKSON ANDRE DE SA-

13.-MONITORIA - 460/2001 - MARIA APARECIDA FIRMI-
NO x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - Vista à
parte interessada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para
requerer o que de direito - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA
e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

14.-INTERDICAO - 652/2001 - FRANCISCA MARIA DE
OLIVEIRA NASCIMENTO x ANA MARIA RODRIGUES -
Deferido o pedido de substituição, nomeando como curadora
da Interditada a senhora Marta Aparecida Rodrigues, que de-
verá prestar o compromisso legal, sendo dispensada da especi-
alização em hipoteca legal - Adv. JOSEMAR CANASSA e
DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-

15.-EXECUCAO - 41/2002 - JOSE CARLOS DA SILVA x
RODOLFO NETO LIMA SILVA - À parte credora para mani-
festar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA FI-
LHO, LUIZ CARLOS MILHARESI-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 398/2002 - MUNICI-
PIO DE LOANDA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - Vista à parte interessada da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv.
JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOU-
ZA VALE e EDIO CHAVAREN-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 483/2002 -
M.P.E.P. e outro x M.B.D.S. - Vista ao curador especial nome-
ado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. SANDRA REGI-
NA SMANIOTTO-

18.-INDENIZACAO (ORD) - 508/2002 - VANI DAS NEVES
PEREIRA x BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTO S/A - Vista às partes para apresentarem alegações fi-
nais, por memoriais, no prazo legal - Adv. VALDECIR JOSE
PEREIRA, SERGIO WILSON MALDONADO e VANI DAS
NEVES PEREIRA-

19.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 599/2002 - P.A.M. x I.E.M.
- Julgado procedente, em parte, o pedido inicial, para o fim de de-
cretar o divórcio das partes, excluindo-se o Autor da partilha do
bem imóvel descrito na petição inicial, por ter sido oriundo de he-
rança em favor da ré, após a ocorrência da separação. Julgada extin-
ta sem apreciação do mérito da reconvenção proposta pela ré, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. A ré voltará a usar seu
nome de solteira. Sem condenação em verba honorária, posto que
as partes são reciprocamente vencidas e vencedoras, devendo as
custas processuais serem solvidas “pro-rata”- Adv. ADRIANO PRO-
COPIO DE SOUZA e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

20.-SONEGADOS - 600/2002 - ROSA VENERANDA DOS
SANTOS x MARCOLINO MIGUEL EVANGELISTA e outros
- Redesignada a data de 04 de março de 2004, às 13:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento - Adv. ADRIANO
PROCOPIO DE SOUZA e LUIZ CARLOS MILHARESI-

21.-INDENIZACAO - 614/2002 - MINISTIL COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A. e outros - Julgado procedente o pedido inicial, condenan-
do-se os réus a pagarem à autora a indenização do dano moral
arbitrado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), corrigido a partir
da sentença, acrescido dos juros legais de mora, a contar da
citação. Condenados os réus ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor total
de indenização - Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO, LUIZ
CARLOS MILHARESI, EDUARDO LOPES TEIXEIRA e
JOSE PLINIO SILVA-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 640/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x ADIMILSON SALAZAR GARCIA - Vista ao
curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal -
Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

23.-USUCAPIAO - 659/2002 - EDITE LOPES MARTINS e
outros x JOSE EBINER e outros - Designada a data de 11 de
março de 2004, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e
julgamento, neste Juízo. Rol de testemunhas no prazo do artigo
407, do CPC - Advs. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS, GIS-
LEINE ANTONIA IZZO, GILBERTO SENTINELO e VAL-
DER DE ALENCAR PRAXEDES-

24.-RESCISAO DE CONTRATO - 663/2002 - COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x EDEMIR
TECCO PEIXOTO e outros - Rejeitados os embargos de decla-
ração opostos - Adv. DILHERMANDO PISARRO-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 795/2002 -
M.P.E.P. e outra x P.U.S. - Vista às partes sobre o laudo pericial
juntado - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

26.-ARROLAMENTO - 810/2002 - ESPOLIO DE ANTONIO
URSULINO DA SILVA e outros - À parte autora, tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. LYSIAS
ELIAS DA SILVA FILHO e LUIZ CARLOS MILHARESI-

27.-ARROLAMENTO - 840/2002 - ESPOLIO DE KIMIE
ISHIYAMA - À parte autora, tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão - Adv. CLAUDIO BOGDAN-

28.-INDENIZACAO - 846/2002 - ESPOLIO DE LEVI DE
CAMARGO CORREA FERRAZ x FAZENDA ESTADUAL DO
PARANA - Designada a data de 04 de março de 2004, às 16:30
horas, para a audiência preliminar de conciliação, neste Juízo -
Advs. EDUARDO LACERDA TREVISAN, RODRIGO FER-
NANDO DE FREITAS LOPES, GIOSER ANTONIO OLIVET-
TE CAVET e LORIANE LEISLI AZEREDO-

29.-RESCISAO DE CONTRATO - 888/2002 - COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x ALVES
GABRIEL DE ALMEIDA e outros - Às partes para especifica-
rem as provas as serem produzidas, indicando a utilidade e per-
tinência, sob pena de indeferimento - Adv. SILVIA FATIMA
SOARES e VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

30.-ACAO PREVIDENCIARIO - 901/2002 - MAURILIO JOSE
REGINATO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - Ao autor para efetuar o pagamento do senhor
Perito - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

31.-INTERDICAO - 44/2003 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALESSANDRA TEIXEIRA DE
OLIVEIRA - Julgado procedente o pedido, decretada a interdi-
ção da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer, pessoalmente, os atos da sua vida civil. Nomeada curadora
a senhora Leonice Garcia Silva, que deverá prestar o compro-
misso legal - Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA - 177/2003 - ADALBER-
TO ANTONIO DA SILVA x COMPANHIA DE ENERGIA
ELETRICA DO PARANA - COPEL - Homologado o pagamen-
to, julgado extinto o processo e determinado o arquivamento
dos autos - Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 206/2003 - N.C.C.N. x
P.R.C.C.N. - Homologado o pagamento, julgado extinto o pro-
cesso e determinado o arquivamento dos autos - Adv. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO e ALMEIRINDO BARREIROS
JUNIOR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS - 244/2003 - ALFREDO RI-
BEIRO CARMONA x ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
- À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal, o recurso de apelação interposto - Adv. JORGE ALE-
XANDRE DIAS AVILA-

35.-REPARACAO DE DANOS - 259/2003 - GILBERTO NA-
TAL DOS SANTOS x ANTONIO FARINHA - Redesignada a
data de 09 de março de 2004, às 13:30 horas, para a audiência
de instrução e julgamento - Adv. ADALBERTO ANTONIO DA
SILVA e AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

36.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 318/2003 - C.A.C. x
F.P.M. - Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se
no prazo legal - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-

37.-DECLARATÓRIA - 329/2003 - PEDRO PROCOPIO DE
SOUZA x NELSON MAGNABOSCO -Designada a data de 16
de março de 2004, às 13:30 horas, para a audiência de instru-
ção e julgamento, neste Juízo - Advs. ADRIANO PROCOPIO
DE SOUZA e SANDRA REGINA SMANIOTTO-

38.-INDENIZACAO - 357/2003 - CARLOS ROBERTO SAN-
CHES x ADRIANO ALEX FERNANDES e outros - Designa-
da a data de 02 de março de 2004, às 16:00 horas, para a audi-
ência preliminar de conciliação, neste Juízo - Advs. ADRIA-
NO PROCOPIO DE SOUZA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA
e FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

39.-ORDINARIA - 393/2003 - EICO NAKAMAE x INSTITU-

TO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - Rejeitada a
preliminar de carência de ação arguida pelo réu. Designada a
data de 16 de março de 2004, às 15:30 horas, para a audiência
de instrução e julgamento, neste Juízo - Adv. VANI DAS NE-
VES PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

40.-DECLARATÓRIA - 404/2003 - FARHAT & FARHAT
LTDA. x MARIGUELFI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - Julgado procedente em parte o pedido, para
o fim de declarar a nulidade da duplicata objeto dos autos, tor-
nando, de consequência, definitiva a sustação do protesto ante-
riormente concedida. Condenada a ré ao pagamento de indeni-
zação por dano moral, arbitrado em R$ 6.000,00, a ser corrigi-
do até a data do efetivo pagamento, acrescido dos juros legais
de mora a contar da citação. Condenada a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15%
do valor devido a título de indenização por dano moral - Adv.
VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

41.-ARROLAMENTO - 423/2003 - ESPOLIO DE ANGELA
MARIA MORETTI - Aos requerentes para providenciarem o
recolhimento do tributo - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE-

42.-RETIF. REG. IMOBILIARIO - 443/2003 - JOAO CARLOS
MARQUES MOLEIRO e outros - Deferido o pedido inicial, e
determinada a expedição de mandado de retificação - Adv. LY-
SIAS ELIAS DA SILVA FILHO e LUIZ CARLOS MILHARE-
SI-

43.-INTERDICAO - 528/2003 - ANDRE DA SILVA FERREI-
RA x VALDECIR TERTO FERREIRA - Nomeado perito do Ju-
ízo o Doutor José Sales Filho. Ao requerente para formular que-
sitos e, querendo, indicar assistente técnico, em cinco dias - Adv.
FRANCISCO DE ASSIZ PINHEIRO-

44.-ALTERACAO DE GUARDA - 538/2003 - C.A.J.S. x E.A.T.
- Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se no pra-
zo legal - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-

45.-HABILITACAO - 545/2003 - SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS S.A. x FRIGOLOPES - FRIGORI-
FICO LOANDA LTDA - Vista ao síndico para manifestar-se sobre
a habilitação do crédito, em especial se há oposição contra a
mesma - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-

46.-HABILITACAO - 546/2003 - SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS S.A. x FRIGOLOPES - FRIGORI-
FICO LOANDA LTDA - Vista a síndico para manifestar-se so-
bre a habilitação do crédito, em especial se há oposição contra a
mesma - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO - 547/2003 - LAERTE FAS-
SINA x BANCO BRADESCO S/A. - Designada a data de 25 de
fevereiro de 2004, às 16:00 horas, para a audiência preliminar de
conciliação, neste Juízo - Adv. LIANA REGINA BERTA, AGE-
NOR DE OLIVEIRA DUARTE e MARCIO MIATTO-

48.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 551/2003 - INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MARTINS
DE ALMEIDA - Julgado procedente a impugnação, para o fim
de fixar o valor da causa dos autos apensos nº 355/2003 em R$
2.880,00. Custas pelo impugnado - Advs. ANTONIO CARLOS
MONTEIRO e VANI DAS NEVES PEREIRA-

49.-DECLARATÓRIA - 556/2003 - ZENON LEITE ALVIN &
CIA. LTDA x BANCO BMC S/A e outros - Designada a data de
11 de março de 2004, às 16:00 horas, para a audiência prelimi-
nar de conciliação, neste Juízo - Adv. LYSIAS ELIAS DA SIL-
VA FILHO, LUIZ CARLOS MILHARESI, JOAO FRANCISCO
GONCALVES e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

50.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 564/2003 - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NEUSA
SPERANDIO DA SILVA - Julgada procedente a impugnação para
o fim de fixar o valor da causa dos autos 356/2003, em apenso,
em R$ 2.880,00. Custas pela impugnada - Adv. ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO e VANI DAS NEVES PEREIRA-

51.-ARROLAMENTO - 572/2003 - ESPOLIO DE FERNAN-
DO CAMPOS DE SOUZA - Homologada a partilha, e determi-
nada a expedição de formal, após manifestação da Fazenda Pú-
blica sobre o recolhimento realizado - Adv. LYSIAS ELIAS DA
SILVA FILHO e LUIZ CARLOS MILHARESI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO - 574/2003 - JAIR NONATO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Designada a data de 02
de março de 2004, às 16:30 horas, para a audiência preliminar de
conciliação, neste Juízo - Advs. LYSIAS ELIAS DA SILVA FI-
LHO, LUIZ CARLOS MILHARESI e ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

53.-ACAO RESCISORIA - 584/2003 - ANTIMO BETTINI e
outros x JOSE AGOSTINHO DE LAIA e outros - Designada a
data de 06 de fevereiro de 2004, às 13:30, para audiência de
instrução e julgamento - Advs. ANTONIO GRACINDO DE
OLIVEIRA e BENEDITO FELIPE DE SOUZA-

54.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 591/2003 - R.M.V. x
G.D.S. - Homologada a dissolução de sociedade conjugal c/c.
partilha de bens. Fixada a pensão alimentícia no valor de 63%
do salário mínimo. Deferido o pedido de dispensa do prazo re-
cursal. Custas de lei - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO - 622/2003 - GALIANO
PACCINI NETTO e outros x BANCO BANESTADO S/A. -
Designada a data de 04 de março de 2004, às 16:00 horas, para
a audiência preliminar de conciliação, neste Juízo - Adv. LYSI-
AS ELIAS DA SILVA FILHO, LUIZ CARLOS MILHARESI e
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 623/2003 - SUELY LIMA
VASCONCELOS DA SILVA e outros x BANCO BANESTA-
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DO S/A. - Designada a data de 09 de março de 2004, às 16:30
horas, para a audiência preliminar de conciliação, neste Juízo -
Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO, LUIZ CARLOS MI-
LHARESI e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO - 624/2003 - ADEMAR
GOMES DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A. -
Designada a data de 09 de março de 2004, às 16:00 horas, para
a audiência preliminar de conciliação, neste Juízo - Adv. LYSI-
AS ELIAS DA SILVA FILHO, LUIZ CARLOS MILHARESI e
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 696/2003 - BV FINAN-
CEIRA S/A, CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MARIA
BEZERRA DOS SANTOS - À autora para manifestar-se, ten-
do em vista não ter havido contestação - Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 721/2003 -
VANDERLEI GOMES FERREIRA e outros x ONESSIMO
GELLI RAYMUNDO e outros - Aos impugnados para mani-
festarem-se no prazo de cinco dias - Adv. MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS-

60.-REPARACAO DE DANOS - 722/2003 - SINFRONIO FER-
REIRA DA SILVA e outros x JOSE PERES MARTINS e ou-
tros - Designada a data de 18 de março de 2004, às 16:30 horas,
para a audiência preliminar de conciliação, neste Juízo - Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MARILEIDE MARCHI
MORAES-

61.-ARROLAMENTO - 743/2003 - ESPOLIO DE ARLETE
APARECIDA GARCIA - Nomeada inventariante a requerente.
Deferido o processamento do arrolamento, devendo ser provi-
denciado o recolhimento do tributo devido - Adv. VALDER
DE ALENCAR PRAXEDES-

62.-ARROLAMENTO - 745/2003 - ESPOLIO DE HAMILTON
AIRES GARCIA - Ao il. procurador dos requerentes para subs-
crever a inicial - Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

63.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 747/2003 -
J.A.B.S. x I.L.S. - Ao autor para emendar a inicial, em dez
dias, sob pena de indeferimento - Adv. ANTONIO TEODORO
DE OLIVEIRA-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 242/1997 - A FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA
COL. NOROESTE DO PR LTDA e outros - À parte credora,
tendo em vista não ter havido licitantes interessados na arrema-
tação do imóvel levado à praça - Adv. ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 99/1998 - SERPAL
- SERVICO DE PAVIMENTACAO DE LOANDA x EMPRE-
SA COLONIZADORA NORTE DO PARANA - À parte credo-
ra, tendo em vista não ter havido licitantes interessados na ar-
rematação do bem penhorado - Adv. ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 70/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LOANDA x ZORZENON
& ZORZENON LTDA - À parte credora, tendo em vista não
ter havido licitantes interessados na arrematação do imóvel
penhorado - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNAN-
DES-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 422/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x VALERIANO
MACEDO FILHO e outros - Homologado o pagamento, julga-
do extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos
- Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

68.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 171/2003 - UNIAO
FEDERAL x INDUSTRIA E COM. DE FAR. MANDIOCA
QUERENCIA LTDA - À executada para reduzir a termo o ofe-
recimento de bens à penhora - Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 280/2003 - Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR. - 1º VARA CIVEL -REGIANI
APARECIDA DE ALMEIDA x DER - DEP.DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PR. - Designada a data de
08 de janeiro de 2004, às 13:30 horas para inquirição de teste-
munhas, neste Juízo - Adv. ISABELLA CABRAL KISTNER-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 285/2003 - Oriundo da
Comarca de SANTA IZABEL DO IVAI/PR. -DEBORA CAS-
TRO DA SILVA x WILSON CANASSA ROQUE e outros -
Designada a data de 19 de fevereiro de 2004, às 09:00 horas,
para a inquirição de testemunhas, neste Juízo - Adv. JOSE COR-
DEIRO DOS SANTOS e AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

71.-GUARDA E RESPONSAB. DE MENOR - 2/2003 - S.N. x
R.A.N. e outros - Julgado extinto o processo, com fundamento
no inciso III, do artigo 267, do CPC. Sem custas - Adv. SUELY
GONZALEZ-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10º VARA CIVEL
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-643/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAUDENIR VALEN-
TIM BAGGIO -”Sobre a cessão de crédito havida, manifeste-
se o executado, em cinco dias. Expeça-se mandado, desde que
recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. MARCIA
MARIA LISBOA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-716/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARAGUAIA AUTO-
MOVEIS LTDA e outros- (...) “Assim, indefiro o pedido de fls.
197/198 Permaneça, estes autos suspensos até decisão dos em-
bargos.” - Adv. SHIROKO NUMATA e JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA-

3.-DESAPROPRIACAO-276/1997-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x AGROPECUARIA VEZOZZO S/C LTDA -”I- Mante-
nho as decisões agravadas pelos seus próprios fundamentos. II-
Sobre o ofício de fls.812, diga o credor em cinco dias.” - Adv.
EDUARDO DUARTE FERREIRA, NOE APARECIDO DA
COSTA, MIRELLE NEME BUZALAF, SHIROKO NUMATA,
MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRASSON e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

4.-MONITORIA-701/1997-SERCOMTEL CELULAR S/A. x
MLM REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA -”...in-
time-se o credor para que retire o ofício em cartório para posta-
gem, recolhendo as taxas devidas (R$ 7,00 expedição + R$
10,00 DARF).” - Adv. MARGARIDA SATHLER-

5.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-168/1998-PLANO’S
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x POLIM-
PORT COMERCIO E IMPORTACAO LTDA- “Dê ciência as
partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. perito, cumprido
à autora manifestar-se em cinco dias. - Adv. ROSANGELA
KHATER e ADEODATO JOSE ALBERTO TAVARES-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-169/1998-JULIO
FERREIRA x MARTA JULIA YAIRO-” intime-se, na pessoa
do seus procuradores, os sucessores do credor para que dêem
andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção.” - Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

7.-MONITORIA-515/1999-BELMETAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x ATRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESQUADRIAS ALUMINIO- “Ante o oficio de fl. 54 e docu-
mento, manifeste-se o Credor, em cinco dias, sob pena de ar-
quivamento.” - Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

8.-MONITORIA-656/1999-VANDERLEY APARECIDO JA-
COMINI x LONDRINA ESPORTE CLUBE-”A par dos efeitos

do concurso de preferência, creio ser indispensável a sua ins-
tauração. (...) Por isso, oficie-se ao juízo trabalhista, informan-
do o entendimento deste juízo, nos termos supra, e em resposta
ao contido no oficio por ele enviado. II- Fixo os honorários do
administrador, referente a ambas as penhoras, em R$-500,00,
autorizando desde j , a expedição de alvar para levantamento.”
- Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ, MAURO
MARTINIANO DA SILVA, CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES e OSVALDO SESTARIO FILHO-

9.-ACAO POPULAR-874/1999-PAULO ALIPIO CAMPOS
SILVEIRA e outros x ANTONIO CASEMIRO BELINATI e
outros-(fl. 858) “Sobre o laudo pericial manifestem-se os réus,
em dez dias. intime-se o réu Antonio Belinati por carta. Após,
manifestem-se o Ministério Público e, na seqüência, venham-
me para decisão.(fl. 858-verso) Avoquei os autos. Haja vista
que o réu Antonio Belinati não constituiu procurador, apesar
de intimado para tanto, revogo o segundo par grafo do despa-
cho retro.” - Adv. OSVALDO GIMENES e ELLEN PATRICIA
CHINI-

10.-BUSCA E APREENSAO-957/1999-BANCO FIAT S/A x
JOAO LUIZ MARCAL e outros -”(...) De conseguinte, declino
da competência deste juízo para apreciar o pedido de busca e
apreensão e determino, após o trânsito em julgado desta deci-
são, a remessa dos autos para o juízo de direito da Comarca de
Loanda /PR. Outrossim, revogo o despacho que havia concedi-
do a liminar de busca e apreensão e determino que o automóvel
seja imediatamente devolvido ao requerido. Custas pelo reque-
rente.” - Adv. IVAN PEGORARO, ANDRE LUIZ POLIMENI
MASSI e VALDER ALENCAR PRAXEDES-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-397/2000-CAR-
LOS SEITI HASSUDA x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - Recebo o recurso adesivo em seus efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná. - Adv. SANIA STEFANI e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

12.-COBRANCA - ORD-457/2000-DULCE PIRAJA FUGAN-
TI x JOAO NELSON DE AZEVEDO e outros -”o prazo para a
interposição de recurso iniciou-se em05 de agosto de 2003 en-
cerrando-se em 19 de agosto de 2003. Os Réus interpuseram
apelação contra a sentença apenas em 22 de agosto de 2003,
portanto, intempestivamente. Diante disso, deixo de receber o
recurso.” - Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-4/2001-ANDREIA REGINA
JESUS FERREIRA GARCIA x JOSE LUIZ MARCONDES -
”Isto posto, julgo procedente o pedido contido na inicial para
decretar a rescisão do contrato e condenar o réu a devolver o
bem, sob pena de busca e apreensão. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios. Fixo a
verba honor ria em R$-300,00.” - Adv. RODAVLAS LHAMAS
FERREIRA e RICARDO KIFER AMORIN-

14.-OBRIGACAO DE FAZER-7/2001-MARIO SHOJI YAMA-
DA e outros x BRADESCO- BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A -”Diante do exposto, julgo improcedentes os
pedidos formulados na inicial procedam-se as retificações na
autuação e nos registros. Condeno os autores pagamento das
processuais e honorários advocatícios. Fixo a verba honor ria
em R$-300,00.” - Adv. GIANE LOPES TSURUTA e MARCIO
MIATTO-

15.-COBRANCA - ORD-26/2001-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x CREONICE DE SOU-
ZA PESSOA DO CARMO- “Defiro o prazo de 10 dez dias
para a requerente juntar aos autos os documentos indicados no
item 09 des fls. 62. Efetuada a juntada, manifeste-se a parte
contrária, no prazo de cinco dias, independente de novo despa-
cho.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ANDRE LUIZ
POLIMENI MASSI-

16.-INDENIZACAO - ORD-72/2001-MARIA APARECIDA
DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formu-
lado na inicial. Ante a sucumbência condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios. Fixo a
verba honor ria em R$-1.000,00.” - Adv. FRANCESCO AMO-
RESE e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

17.-IMISSAO DE POSSE-121/2001-BANCO ITAU S/A x
JEAN CARLOS ROSSA e outros- “Face ao exposto, julgo pro-
cedente o pedido, tornando definitiva a decisão de fls. 27, imi-
tindo o autor na posse do imóvel descrito na inicial. Condeno
os réus , ainda, ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, alem de honorários advocatícios , em 5% (cinco por cento)
do crédito no momento da intervenção e taxa de ocupação men-
sal de R$-300,00 (trezentos reais) pelo tempo transcorrido en-
tre o registro da carta de arrematação no Registro de Imóveis e
a efetivada a imissão na posse do imóvel. anoto que não estão
demonstrados danos ou perdas, que são , portanto, neste pro-
cesso, indevidos.” - Adv. BRAULIO BELINATTI GARCIA
PEREZ, AULO A. PRATO e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

18.-INDENIZACAO - ORD-161/2001-MADENATTO-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BANCO ITAU
S/A -”Diante do exposto, condeno o réu a pagar ao autor a
quantia correspondente a trinta sal rios mínimos da época dos
fatos, que deverão ser convertidos em reais e sobre o valor de-
verão incidir juros de mora de 0,5% ao mês e correção monetá-
ria, desde aquela época e até o efetivo pagamento. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios. Fixo a verba honor ria em 10% sobre o valor da conde-
nação.” - Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e EDERAL-
DO SOARES-

19.-INDENIZACAO - ORD-201/2001-ADALBERTO BRAN-
DALIZE x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO-UNO-
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PAR -”Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos con-
tidos na inicial da presente ação, condenando o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios. Fixo a
verba honor ria em R$-1.000,00.” - Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA e LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-208/2001-BOURBON PA-
LACE HOTEL LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido contido na inicial para
condenar o réu a devolver ao autor os valores indevidamente
recolhidos que não foram atingidos pela prescrição qüinqüe-
nal, a serem apurados em liquidação de sentença, devidamente
corrigidos. A correção monetária incide desde à época do de-
sembolso e os juros a partir da citação. Ante a sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios. Fixo a verba honor ria em dez por cento sobre
o valor da condenação. Recorro de ofício. Remeta-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná.” - Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-213/2001-NILSON DE OLI-
VEIRA DA SILVA x PENCIL-CONSTRUCOES LTDA -”Ante
o exposto, julgo procedente o pedido contido na inicial para
rescindir o contrato de compromisso de compra e venda e con-
denar a ré a restituir ao autor noventa por cento do valor das
parcelas pagas, com juros e correção monetária desde a data do
efetivo desembolso. Ante a sucumbência, condeno a ré ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios. Anoto
que o autor decaiu de parte mínima do pedido. Fixo a verba
honor ria em 10% sobre o valor da restituição.” - Adv. GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e RENATO BARROS
CAMARGO JR-

22.-INDENIZACAO - ORD-238/2001-M.N.. TUKUMANTEL
E GARCIA LTDA x AGF BRASIL SEGUROS S/A -”Diante
do exposto, condeno a ré a pagar a autora quatro mil e duzentos
reais, corrigidos monetariamente acrescidos dos juros a partir
da data do roubo e até o efetivo pagamento; lucros cessantes
em valor a ser apurado em liquidação por artigos; e, julgo im-
procedente o pedido de indenização por danos morais, extin-
guindo o processo. ante a sucumbência recíproca, as partes
deverão arcar com as custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios. As custas e despesas processuais deverão ser
rateadas na proporção de oitenta por cento para a ré e vinte por
cento para a autora. Fixo os honorários da autora em dois mil
reais e os honorários do advogado da ré em quinhentos reais,
por considerar excelente o trabalho realizado pelos ilustres pro-
fissionais necessário a realização dos serviços.” - Adv. MIL-
TON COUTINHO DE MACEDO GALVAO e WANDERLEY
PAVAN-

23.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-243/2001-CAR-
LOS CESAR DALLE LASTE x RADIO FM CIDADE DE
CAMBE LTDA -”Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos
contidos na inicial para reconhecer a inexistência de relação
jurídica e a nulidade do título apontado para protesto. Ante a
sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios. Fixo a verba honor ria em R$-
300,00.” - Adv. LUCIANA MARIA ENCINAS TEIXEIRA e
OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR-

24.-CAUTELAR ARRESTO-253/2001-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A x ORLANDO PULICI MARTINS- “Consideran-
do que o requerido liquidou seu débito junto à exeqüente, nos
autos de execução Nº301/2001, a presente demanda perdeu seu
objeto, razão pela qual julgo extinta, determinando o seu ar-
quivamento.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e AL-
VINO APARECIDO FILHO-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-350/2001-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x OSMAR
HENRIQUE ALVES IURKIEVICZ -”Sobre o ofício de fls.91,
diga o credor em cinco dias.” - Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ e CARMEM DAS GRAÇAS SILVA MARINS-

26.-PROCEDIMENTO SUMARIO-459/2001-LUCAS BOR-
GES TASSI x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-
””(...) III- Inverto o “nus da prova, por entender que o banco,
como administrador da conta corrente bancária do réu, nas quais
foram liberados créditos, dispõe da documentação necessária à
realização da perícia e também por considerar as autoras hi-
possuficientes. Nomeio perito o Dr. LONIDAS GIL B. ALMEI-
DA Intime-se as partes para que indiquem assistentes técnicos
e formulem quesitos, no prazo comum de dez dias. - Adv. AL-
MIR RODRIGUES SUDAN e SHIROKO NUMATA-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-470/2001-NIL-
TON ROMANCINI JUNIOR x ALEXANDRE DE ALESSIO
FERREIRA -”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente.” - Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

28.-REVISAO CONTRATUAL-567/2001-RAIMUNDO
BRUM x BANCO LLOYDS TSB S/A-”(...) Por esses motivos,
afasto todas as preliminares apontadas em contestação.(...) III-
Inverto o “nus da prova, por entender que o banco, como admi-
nistrador da conta corrente bancária do réu, nas quais formas
liberados créditos dispõe da documentação necessária à reali-
zação da perícia e também por considerar as autoras hipossufi-
cientes. IV- Nomeio perito o MOACIR BOER, Intime-se as
partes para que indiquem assistentes técnicos e formulem que-
sitos, no prazo de dez dias. - Adv. ALMIR RODRIGUES SU-
DAN e ROSILENE PROSPERO-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-605/2001-AMARILDO GE-
RALDO TARDEM x CARTAO UNIBANCO LTDA-”O autor
não é carecedor de ação por falta de interesse de agir. A sua
situação é análoga ao do correntista do banco, que, igualmente,
tem a ação de prestação de contas, apesar do fornecimento
mensal de extratos de conta corrente. O autor, como devedor
de contas admitidas pela ré tem direito de exigi-las, e a ré, por
conseguinte, a obrigação de prestá-las. Assim, afasto a prelimi-
nar de carência de ação por falta de interesse de agir e condeno

a ré a prestar contas no prazo de quarenta e oito horas, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor lhe apresen-
tar. Custas e honorários pela ré, fixados estes em trezentos re-
ais.” - Adv. WILLIAN PEIXOTO FERREIRA DOS REIS e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2001-ALTEVIR FER-
REIRA COLACO x LOTEADORA FERREIRA S/C -”(...) As-
sim, são improcedentes todas as questões apontadas pelo Em-
bargante. Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos,
com fundamento do art. 269, I, do CPC. Custas e honorários
pelo Embargante, fixados estes em dez por cento do valor da
execução e ressalvados os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e PAULO CE-
SAR FERRARI-

31.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-672/2001-COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x
NELSON RAPCHAN VATELAVIC e outros -”Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente os pedidos contidos na
inicial para decretar a resolução do contrato de compromisso
de compra e venda entre Nelson Rapchan Vatelivic e Irene Le-
lis Vatelivic e deferir apenas contra eles a reintegração na pos-
se; extinguir o processo sem julgamento do mérito em relação
aos réus Aantonio Filomeno e Maria Aparecida melo , e revogo
a liminar de reintegração de posse em relação a eles. a autora e
os primeiros réus arcarão com as custas processuais e honorári-
os advocatícios de R$-300,00, na proporção em que decaíram
dos seus pedidos, sendo dois terços para aquela e um terço para
estes. A autora pagar as custas processuais da ação contra os
demais réus, fixados os honorários advocatícios em R$-
300,00.”. - Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e JU-
NIOR GOMES-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-679/2001-ROYALTHON-
PROMOCOES E ENTRETERIMENTOS LTDA e outros x ATO
DO DELEGADO CHEFE DA 10¦ SDP LONDRINA -”ante o
exposto, confirmo a liminar concedida inicialmente e concedo
a segurança pleiteada, o que faço com fundamento no artigo
269, I, do Código de Processo Civil. Custas e despesas proces-
suais pela fazenda pública do Estadual. Decorridos os prazos
dos recursos voluntários, os autos devem ser remetidos a ree-
xame necessário pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.”
Custas para eventual recurso R$ 10,00 (Porte de Remessa). -
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-686/2001-PAULO
GARCIA MENDONCA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Di-
ante do exposto, julgo procedentes os embargos para declinar
nula as certidões de inscrição de Dívidas Ativas, objetos das
execuções a que se referem e extingui-las. Ante a sucumbên-
cia, condeno o embargado ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios. Fixo a verba honor ria em 10%
sobre o valor da cobrança.” - Adv. ROBSON MARCELO
MARTINS e ELLEN PATRICIA CHINI-

34.-DECLARATORIA-705/2001-OSMAR VINICIUS CASSE-
TARI x SOLLO NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA -”Di-
ante do exposto, julgo extinto o processo sem o julgamento do
mérito, extingo o processo sem o julgamento do mérito. Custas
processuais e honorários advocatícios, pelos autores. Fixo a
verba honor ria em R$-300,00 - Adv. RENATO TAVARES
YABE e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-709/2001-CLAUDINEI APA-
RECIDO DA SILVA x ROYAL LOTEADORA E INCOPORA-
DORA S/C LTDA -”Diante do exposto, julgo procedentes os
pedidos formulados pelo autor para decretar a rescisão do com-
promisso de compra e venda celebrado pelas partes e condenar
a ré a devolver noventa por cento do que recebeu do autor, com
correção monetária e juros de meio por cento ao mês, aquela
desde a data do pagamento das prestações e estes desde a cita-
ção; e, por seguinte, julgo improcedentes os pedidos formula-
dos em reconvenção; Ante a sucumbência, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da
ação de reconvenção. Fixo a verba honor ria em 20% sobre o
valor da restituição.” - Adv. ALESSANDRO BRANDALIZE e
ALEXANDRE RAINATO GENTA-

36.-INDENIZACAO - ORD-732/2001-ADRIANA MADALO-
ZZO TORRES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -”Diante do exposto, Condeno o réu a pagar à autora a
quantia correspondente a trinta sal rios mínimos da época dos
fatos, que deverão ser convertidos em reais e sobre o valor de-
verão incidir juros de mora de 0,5% ao mês e correção monetá-
ria, desde aquela época e até o efetivo pagamento, Condeno
tanto o réu quanto a autora ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios. Ressalvo, no entanto, o benefí-
cio da assistência Judiciária Gratuita concedida a autora. Fixo
as verbas honor rias em dez por cento sobre o valor da conde-
nação.” - Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON, EDERAL-
DO SOARES e ANDREA FERREIRA-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-764/2001-ANTONIO DA
SILVA e outros x ATO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE
LONDRINA e outros -”(...) Assim, é de ser concedida a segu-
rança e mantida a liminar. Diante do exposto, defiro em defini-
tivo a segurança, julgo extinto o processo. Custas e demais des-
pesas processuais pelos impetrados. Na, não incide verba ho-
nor ria. Decorridos os prazos para recursos voluntários, os au-
tos devem ser remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Pa-
raná para reexame necessário.” - Adv. HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e PAULO
ANCHIETA DA SILVA-

38.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-765/2001-PAULO CE-
ZAR GUIMARAES x HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA-
“Pagas as custas, voltem-me para homologação.” - Adv. ALES-
SANDRA GONCALVES MENDES e JACIRA ROSA TONE-
LLO-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-784/2001-ESTACI-
ONAMENTO FERRAZ LTDA x BANCO BANDEIRANTES

S/A -”Diante do exposto, julgo procedente o pedido de consig-
nação em pagamento para desonerar o autor da obrigação do
pagamento dos alugueis da sublocação dos meses apontados na
inicial e os vencidos e depositados nos autos. Condeno o réu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios. Fixo a verba honor ria em R$-300,00.” - Adv. MAR-
CO ANTONIO CAMPANELLI e SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-811/2001-ANTO-
NIO DE MELO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “assim, e de
se acolher os embargos para reconhecer a nulidade da taxa im-
pugnada. Custas e honorários pelo município Fixo a verba ho-
nor ria em dez por cento do valor cobrado a título de taxa.
Decorridos os prazos para recursos voluntários, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para reexame necessário.”
- Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e ELLEN PATRICIA
CHINI-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-862/2001-CESAR STEC-
CA DE SANTANA x ATO DO SR SECRETARIO DE REC
HUMANOS-MUN DE LONDRI- “Ante o exposto, denego a
segurança e julgo extinto o processo. custas e demais despesas
processuais pelo impetrante, ressalvado o benefício da Assis-
tência Judiciária Gratuita. N a espécie não incide verba honor
ria. - Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e MARIA CHRIS-
TINA DE F. RAMOS PUGSLEY-

42.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-880/2001-SASSE-COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS x JOAO ALBERTO FELI-
PE PONTES DA SILVA COELHO e outros(...) Desta forma,
rejeito a impugnação ao benefício da assistência Judiciária.” -
Adv. FERNANDO ANTONIO MOURA F. SILVA e ANTO-
NIO CARLOS CANTONI-

43.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-928/2001-AUTO POS-
TO LUBRIMAR LTDA x BANCO SAFRA S/A(...)Assim, o
réu deve ser condenado a exibir os documentos pedidos, sob
pena de busca e apreensão e ser verdadeira a alegação de irre-
gularidade da constituição de seu crédito para com o autor.” -
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e GUSTAVO AYDAR
DE BRITO-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-930/2001-ALICE TRAL-
DI ACCORSI e outros x ATO DO SR PREFEITO MUNICI-
PAL DE LONDRINA e outros -”Diante do exposto, defiro em
definitivo a segurança, julgo extinto o processo . Custas e de-
mais despesas processuais pelos impetrados. Na espécie, não
incide verba honor ria. Decorridos os prazos dos recursos vo-
luntários , os autos devem ser remetidos ao Egrégio Tribunal
de justiça do Paraná para reexame necessário.” - Adv. HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO, CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-940/2001-ANTONIO LUIZ
SOKOLOSKI e outros x VALTER MARQUES DA SILVA -”A
conta e preparo, vindo-me para decisão (Valor R$-312,13).” -
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e FATIMA APA-
RECIDA LUCCHESI-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-944/2001-INFIBRA DO
PARANA CIMENTO AMIANTO LTDA x ATO DO DELE-
GADO CHEFE DA REC ESTADUAL EM LONDRINA e ou-
tros -”Diante disso, concedo a segurança, e julgo extinto o pro-
cesso. Custas e despesas processuais pelo impetrado, ressalva-
dos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita deferida
anteriormente. Decorridos os prazos dos recursos voluntários,
os autos devem ser remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná para reexame necessário.” - Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-957/2001-MARI-
NA DE OLIVEIRA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS e
outros”(...) Por estes motivos julgo improcedentes os pedidos
formulados na inicial. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios. Fixo a verba honor
ria em R$-500,00.”- Adv. MARINA DE OLIVEIRA, LAURO
FERNANDO ZANETTI e WANDERLEY PAVAN-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-965/2001-DOUGLAS
ALEXANDRE ARAGAO e outros x ATO DO MAGNIFICO
REITOR DA UEL- “Diante o exposto, confirmo a liminar e a
torno definitiva, e julgo extinto o processo. Custas e despesas
processuais pela impetrada, ressalvados os benefícios da As-
sistência Judiciária Gratuita deferida inicialmente. Decorridos
os prazos dos recursos voluntários, os autos devem ser remeti-
dos ao Egrégio Tribunal de justiça para o reexame necessário.
na espécie, não incide verba honor ria.” - Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL e MARINETE VIOLIN-

49.-MONITORIA-32/2002-MARAJO BELLA VIA AUTOMO-
VEIS LTDA x LEONOR FRANCISCO ARMELE -”Ante a
devolução da Carta Precatória sem cumprimento, manifeste-se
o requerente.” - Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

50.-INDENIZACAO - ORD-76/2002-VALDIR SILVA RAQUEL
x AIR FRANCE. “Diante da certidão supra, redesigno a audiên-
cia anteriormente marcada para o dia 29 de MAR•O de 2003, as
14:30 horas. Indefiro o pedido de expedição de Carta Precatória
para tomada do depoimento pessoal do representante legal da ré,
por ferir o princípio da identidade física do Juiz, bem como ante
a possibilidade do atraso na prestação jurisdicional...” - Adv.
SAVIO CEMBRANELI e OMAR JOSE BADDAUY-

51.-DECLARATORIA-102/2002-OSNY ELMAR OLIVEIRA
DA SILVA x CAAPSML-CX DE ASSIT APONS E PENSOES
DOS SERV PML -” Ante a concordância da ré, defiro o pedido
do Autor no sentido de incluir no polo passivo o MUNICÍPIO
DE LONDRINA. Após, cite-se o Município de londrina. Expe-
ça-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao mei-
rinho.” - Adv. FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE-

52.-IMISSAO DE POSSE-122/2002-LUCINDA DE FATIMA

GALAN x FERNANDO APARECIDO DONIZETE CARVA-
LHO -”A conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor
R$-7.63).” - Adv. SILVANA APARECIDA PEDROSO e ENI-
VALDO TADEU CUNHA-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-137/2002-EVANDER MO-
RAES BOTURA e outros x ESTER REGINA REDELINE
GOMES -”Diante do exposto, julgo procedentes os embargos
de terceiro, para desonerar da penhora o imóvel descrito na
inicial. Condeno o embargado ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, fixados os honorários advocatícios, em qui-
nhentos reais considerada a ausência de resistência e o dispos-
to no art. 26 do CPC.” - Adv. JOSE CARVALHO GRADE
NETO e NEUSA FORNACIARI MARTINS-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2002-ARLINDO DA
SILVA PINTO x ORANDI GALEAS -”Ante a regra do õ 3§ do
art. 331 do Código de Processo Civil manifeste-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, sobre eventual possibilidade de
acordo. Não havendo disposição para tanto, voltem-me con-
clusos para decisão de saneamento ou mesmo julgamento ante-
cipado, se o feito comportar.” - Adv. JOEL GARCIA e ADI-
LOAR FRANCO ZEMUNER-

55.-INDENIZACAO - ORD-188/2002-VITOR MATIAS DE
OLIVIERA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Defiro o pedido
de fls. 121. oficie-se à secretaria de saúde municipal, na forma
requerida, devendo o autor retirar o ofício em cartório e provi-
denciar seu protocolo. - Adv. JULIANO TOMANAGA e RITA
DE CASSIA MAISTRO-

56.-ACAO CIVIL PUBLICA-208/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO
BELINATI e outros -”(...) por isto, acolho os fundamentos do
réu Paulo Bernardo da Silva e revogo o despacho que recebeu a
apelação( f. 2443) e determino que se aguarde o julgamento do
agravo de instrumento.(...) O petitório de fls. 2428 ser exami-
nado juntamente com o s outros de igual teor.” - Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, JERONIMO FRANCISCO
NETO, RODRIGO COSTENARO CAVALI, DESIREE LOBO
MUNIZ SANTOS GOMES, RONALDO ANTONIO BOTE-
LHO, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO, MICHE-
LY FRANCO e MARCIO A. PINHEIRO-

57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-449/2002-EDILSON
MANOEL BARBOSA LEMES x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A- “Face ao exposto, julgo procedente os pedidos
contidos na inicial;, itens “a” e “b”. Em conseqüência, conde-
no o réu no pagamento das custas e despesas processuais, além
de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$-500,00,
sopesados os critérios legais.” - Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA e SUELI CRISTINA GALLELI-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-493/2002-CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN x ATO DA SECRET MUNC ADM E
REC HUMANOS LONDRINA- “Diante ao exposto, julgo ex-
tinto o processo. Custas e despesas processuais pelo impetran-
te, ressalvados os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita
deferida inicialmente. Na espécie, não incide verba honor ria.”
- Adv. CLAUDIO SERGIO BALEKIAN e JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-534/2002-CRISTINA
KATSUE SAITO TORIGOE x ATO DA SRA COORDENA-
DORA DA CAE - UEL- “Circunscrito ao exposto, julgo proce-
dente o pedido, tornando definitiva a liminar deferida às fls.
59, e concedendo a segurança para o fim de garantir à impe-
trante a matrícula e freqüência regular no curso de Direito da
Universidade Estadual de Londrina, para os devidos fins. Con-
deno, por conseguinte, a autoridade coatora no pagamento das
custas despesas processuais. Deixo de cominar a condenação
na verba honor ria por incabível na espécie. Decorrido o prazo
para recurso voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação
do Egrégio Tribunal de Justiça.” - Adv. PAULO GIOVANI
FORNAZARI e MARINETE VIOLIN-

60.-BUSCA E APREENSAO-549/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x GALDINO LIMA MOISES- “Em face do ex-
posto, julgo procedente o pedido, e conseqüentemente, declaro
rescindo o contrato consolidando nas mão do autor a proprie-
dade e a posse plena e exclusiva do bem descrito na petição
inicial, cuja a apreensão torno definitiva. levante-se o depósito
judicial, facultada a venda do imóvel pelo autor. Oficie-se ao
Detran, comunicando o autor estar autorizado a proceder a trans-
ferência a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os tí-
tulos a eles trazidos. Condeno em conseqüência, o réu no paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10%(dez por cento) sobre o
valor da causa.” - Adv. IVAN PEGORARO e OSWALDO
AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

61.-MONITORIA-551/2002-BANCO BRADESCO S/A x CRS-
TALPLAST IND., COM. E REPRESENT. DE PLASTICOS e
outros -”Diante do exposto, rejeito os embargos opostos e jul-
go procedentes a ação monitória, condenando-se os embargan-
tes-réus ao pagamento da importância pleiteada, acrescida de
juros e correção monetária. Condeno os embargantes-réus, e
conseqüência, no pagamento das custas e despesas processu-
ais, além dos honorários advocatícios, estes arbitrados 10%9
dez por cento) do valor da condenação. - Adv. GILBERTO
PEDRIALI e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

62.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-564/2002-LOUREN-
CO ROSA DA LIMA x RANDON S/A IMPLEMENTOS E
SISTEMAS -”Pelo exposto, julgo procedente o pedido contido
na inicial condenando-se o réu no pagamento de custas e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação constante da ação principal. Ratifica-se a liminar
deferida e , após o trânsito em julgado, autoriza-se o levanta-
mento da caução prestada.” - Adv. AILTON DOMINGUES DE
SOUZA e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

63.-OBRIGACAO DE FAZER-572/2002-RACHEL CRISTINA
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ARANTE BRACCI GIROTTO x UNIMED LONDRINA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -”Mantenho a
decisão. permaneça retido o agravo. Ante a regra do õ 3§ do
art. 331 do Código de Processo Civil manifeste-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, sobre eventual possibilidade de
acordo. Não havendo disposição para tanto, voltem-me con-
clusos para decisão de saneamento ou mesmo julgamento ante-
cipado, se o feito comportar.” - Adv. LUIS FERNANDO DE
CAMARGO HASEGAWA e ARMANDO GARCIA GARCIA-

64.-FALENCIA-578/2002-BRASILIVROS EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA x M.A. DOS SANTOS LEITE - ME-
“Diante do exposto, julgo extinto o processo. Condeno a auto-
ra ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios. Fixo a verba honor ria em dois mil reais.” - Adv. JOSE
MAGNO RIBEIRO SIMOES e MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-596/2002-VERONICA MAS-
SAE BERNARDI KAEDA x FORTE CASTELO CORRETO-
RA DE SEGUROS S/C LTDA-”(...) Procede , portanto, o pedi-
do de prestação de contas. Julgo procedente ação e condeno o
réu a prestar contas no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Custas
e honorários pela ré, fixados estes em trezentos reais.” - Adv.
GIACOMO RIZZO e DELY DIAS DAS NEVES-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-612/2002-NOR-
TRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Diante
do exposto, julgo improcedentes os presentes embargos. Em
conseqüência, condeno a embargante ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$-1.000,00.” - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-613/2002-EGBER-
TO VICENTE DE AZEVEDO x DENTAL MAURITANIA-
“Em face o exposto, julgo procedente o pedido, declarando
extinta a obrigação, condenando o réu no pagamento das cus-
tas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$-400,00. defiro outrossim, em caráter
definitivo, o pedido de assistência Judiciária em favor do autor.
Transitado em julgado calcule-se a sucumbência e expeça-se
oficio de levantamento pelo autor, descontando-se o montante
do depósito existente no autos.” - Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

68.-DECLARATORIA-653/2002-DIRCE GONCALVES DA
SILVA x PANAPREVIDENCIA e outros -”Intime-se a parte
promovente para que retire a Carta Precatória, para seus devi-
dos fins, providenciando seu cumprimento em noventa dias.
Custas R$ 7,00.” - Adv. LUIZ FABIANI RUSSO, CASSIANO
LUIZ IURK e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

69.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-669/2002-LOU-
RENCO ROSA DA LIMA x RANDON S/A IMPLEMENTOS
E SISTEMAS -”Em face do exposto, julgo procedente os pedi-
dos, para fim de declarar a inexigibilidade do título descrito na
inicial, bem condenar a ré no pagamento do valor de R$-500,00,
a título de danos materiais, valor este acrescido de juros de
mora, no percentual de 1% ao mês, contados a partir da cita-
ção, além de correção monetária calculada mediante o empre-
go do INPC, a contar do ajuizamento da ação. Considerando
que o autor decaiu de parte mínima do pedido, vale dizer, mera
divergência acerca do valor da indenização, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação.” - Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA e
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-733/2002-ENIO ANGE-
LO VECCHI x ABN AMRO REAL S/A- “Face ao exposto,
julgo procedente o pedido contido na inicial, quanto à exibição
dos documentos, mas rejeito a suspensão das obrigações subja-
centes. Por entender que o requerente decaiu, apenas , de parte
mínima do pedido, condeno integralmente o requerido no pa-
gamento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$-500,00.” - Adv. PAULO
CELSO COSTA e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

71.-ARROLAMENTO-740/2002-ANA NOGUEIRA DO AMA-
RAL e outros x ARGENTINO RODRIGUES DO AMARAL -
”Homologo o plano de partilha apresentado. Intime-se a reque-
rente para que retire o Formal de partilha, para seus devidos
fins, em 48 horas.” - Adv. CARLA REGINA PRADO FOGA-
CA-

72.-INTERDICAO-769/2002-JURANDIR SUZART DA SIL-
VA x APARECIDA DE FATIMA SUZART DA SILVA - Inti-
me-se a parte autora para que retire a carta de citação AR para
postagem, em cinco dias. - Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

73.-BUSCA E APREENSAO-790/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE ALVES FILHOS -”Vistos e examinados.
Homologo o pedido de extinção (...) e julgo extinta referida
ação, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos. custas
pagas.” - Adv. IVAN PEGORARO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-803/2002-FABIO CHA-
GAS THEOPHILO x DELEGADO DA RECEITA ESTADU-
AL EM LONDRINA- “Circunscrito ao exposto, rejeito expres-
samente as preliminares argüidas, e julgo procedente o pedido,
tornando definitiva a liminar deferida às fls. 93, e concedo a
segurança para o fim de decretar a ilegalidade da cobrança do
ICMS e da multa respectiva na operação descrita na inicial.
Condeno, em razão disso, a autoridade coatora ao pagamento
das custas e despesas processuais. deixo de cominar verba ho-
nor ria por reputar incabível na espécie. Desnecessária a re-
messa destes autos ao segundo grau de jurisdição para fins de
reexame necessário, se não houver interposição expressa de
recurso.” - Adv. FABIO CHAGAS THEOPHILO-

75.-INTERDICAO-815/2002-VIVITA MANOEL DE SOUZA
x ROMILDA MANOELA DE SOUZA - Intime-se a parte au-
tora para que retire a carta de citação AR para postagem, em
cinco dias. - Adv. EDMEIRE AOKI SOGETA-

76.-REVISAO CONTRATUAL-816/2002-JULIANA FELIX
DE SIMAS x HSBC BANK BRASIL S/A -”Inverto o “nus da
prova. Nomeio perito o Leônidas Gil b. Almeida, Faculto às
partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação de
quesitos, no prazo comum de dez dias.” - Adv. ALMIR RO-
DRIGUES SUDAN e DOUGLAS DOS SANTOS-

77.-ARROLAMENTO-824/2002-OLGA DA COSTA GODOI
x WALDEMAR GODOI -”Homologo o plano de partilha. Inti-
me-se a requerente para que retire o Formal de Partilha, para
seus devidos fins, em 48 horas.” - Adv. MILTON COUTINHO
DE MACEDO GALVAO-

78.-DECLARATORIA-844/2002-MARIA APARECIDA SEVE-
RINO NEWNUM x RICARDO HILARIO FAVARO GARCIA
-”...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem, recolhendo as taxas devidas.” - Adv. HELIO FRAN-
CISCO FREITAS-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSINALDO DA SILVA VEIGA-
“concedo à embargante o derradeiro prazo de quinze dias para
regularizar sua representação.” - Adv. SHIROKO NUMATA-

80.-BUSCA E APREENSAO-851/2002-BV FINANCEIRA S/
A- CRED FINANC E INVESTIMENTO x FRANK MAT-
SUYOSHI ONO -”Defiro o pedido. Desentranhe-se o manda-
do, desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-858/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE CLAUDIO BORGES DA SIL-
VA-” Intime-se a inventariante e demais herdeiros para que se
manifestem no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimen-
to.” - Adv. CAIO LAURO CAMPOS TERENZI-

82.-BUSCA E APREENSAO-861/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DURVANI ROCHA- “sobre o pedido do autor e
documento diga o réu em cinco dias.” - Adv. SIMONE A. SA-
RAIVA-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-862/2002-AMERICAN
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS x ATO DO DEL
CHEFE DA 8¦ DEL. DA REC ESTADUAL DO PR- “Circuns-
crito ao exposto, rejeito expressamente a preliminar argüida, e
julgo procedente o pedido, tornando definitiva a liminar defe-
rida às fl. 33, e concedendo a segurança para o fim de determi-
nar a liberação das mercadorias apreendidas, bem como a car-
reta que as transportava e respectivas notas fiscais, abjetos de
comercialização da impetrante. Condeno, em razão disso, a
autoridade coatora ao pagamento das custas processuais. dei-
xei de cominar verba honorária por reputar incabível na espé-
cie. Decorrido o prazo recursal voluntário, encaminhando se
os autos à apreciação do Egrégio Tribunal de justiça do Paraná.
- Adv. ROGERIO FERES GIL-

84.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-867/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO -”Ante o exposto julgo
extinto o processo. condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Fixo a verba honor ria
em 10% sobre o valor da causa.” - Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e CLAUDEMIR MOLINA-

85.-INTERDICAO-884/2002-CARMEM LEIA FAGOTTI x
EURIPEDES LOPES RUIZ - Intime-se a parte autora para que
retire a carta de citação AR para postagem, em cinco dias. -
Adv. OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO-

86.-RESCISAO DE CONTRATO-901/2002-KELLY LIKA HI-
RATA x NIVALDO DOS SANTOS e outros- “A transação , por
petição nos autos, apesar de subscrita pelos Advogados dos tran-
sadores deve ser homologada, posto que o representante judici-
al da ré não juntou procuração nos autos. Homologo, por isto, a
transação de fls. 28/30 e torno definitiva a reintegração na pos-
se do imóvel.” - Adv. CELSO ALDINUCCI-

87.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-902/2002-MARIA
APARECIDA BARBOSA PINHEIRO x EVA APARECIDA
RODRIGUES BERALDO e outros -”Faculto a emenda da ini-
cial em dez dias, sob pena de indeferimento, tendo em vista
que os honorários advocatícios pertencem ao patrono do autor,
portanto é esse que deve executá-los, figurando, também, no
polo ativo da execução.” - Adv. JACKSON LUIZ BORDIN-

88.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-916/2002-MAR-
CELO PAGNAN ESCUDERO x CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.- “Julgo a impugnação
ao valor da causa para atribuir a ação principal o valor de R$-
13.365,36. Intime-se a autora para complementar as custas.” -
Adv. CLAUDEMIR MOLINA e GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-

89.-INVENTARIO-952/2002-RENATA CIAPPINA e outros x
NELSON CELIO CIAPPINA -”Aguarde-se o final do processo
em trâmite pela justiça do trabalho.” - Adv. MARIO SERGIO
DIAS XAVIER-

90.-INTERDICAO-956/2002-MARIA DE LOURDES SANTA-
NA x JOAO MARCIO SANTANA - Intime-se a parte autora
para que retire a carta de citação AR para postagem, em cinco
dias. - Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-

91.-INDENIZACAO - SUM-1011/2002-JNB REPRESENTA-
COES COMERCIAIS S/C LTDA. x INFIBRA DO PARANA
CIMENTO AMIANTO LTDA. -”Homologo o acordo havido
entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil, deter-

minando o arquivamento dos autos. custas pagas.” - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1020/2002-ANA LU-
CIA RIBEIRO x MARIO JOSE CARNEIRO ULRICH -”Pelo
exposto, julgo procedente a exceção de incompetência. Reme-
tam-se os autos, execução e embargos, ao nobre juízo de Ibipo-
rã. Custas pelo excepto.” - Adv. JOAO ODAIR PELISSON-

93.-RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-4/2003-WYNY
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA
x STAR SOFT BRASIL S/A. e outros. “Intime-se o autor para
que compareça em cartório, no prazo de 48 horas, e retire refe-
rida carta para postagem, devendo, ainda, manifestar-se sobre
a devolução da carta de citação da Ré Star Soft Proto Alegre
Ltda. “ - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

94.-BUSCA E APREENSAO-85/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA -”Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, em 5(cinco) dias.” - Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

95.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-99/2003-ERICH
WALTER GERMANO x ITAU SEGUROS S/A.- “Acolho a
presente exceção. Na ação fundada em direito pessoal aplica-
se regra geral do art. 94 do CPC. Pelo exposto, julgo proceden-
te a exceção de incompetência. Remetam-se os autos, exceção
e embargos, ao nobre juízo de Mandaguari. Custas pelo excep-
to.” - Adv. JOAO CARLOS ZAFALON e REINALDO MIRI-
CO ARONIS-

96.-COBRANCA - ORD-306/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
VENEZA x ANDRE ZUBA MAGALHAES e outros- “A me-
dida requerida já foi efetuada pela Sra. oficiala de justiça ( fls.
53/57). manifeste-se o Credor.” - Adv. SANIA STEFANI-

97.-DESPEJO-382/2003-LAERCIO ARANTES DE ARAUJO
e outros x DOMINGOS CARLOS PINTUCCI- “Ante os pedi-
dos feitos em contestação cumpre ao Réu a efetuar o deposito
dos valores que entende devidos, em quarenta e oito horas a
contar da publicação deste despacho.” - Adv. EDISON RO-
BERTO MASSEI-

98.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-507/2003-AUTO POS-
TO ESPERANCA LTDA. x TRANSPORTES BOURBON
LTDA. - ME -”Recebo a exceção, permanecendo suspenso o
processo principal. Certifique-se naqueles autos. Intime-se o
excepto para que, em dez dias, apresente resposta, sob pena de
prosseguimento.” - Adv. CAIO DA SILVA CAMPOS e SAMIR
THOME FILHO-

99.-ACAO ANULATORIA-519/2003-SIDENEI VALENTIM
BLANGER x BANCO AMERICA DO SUL S/A. -”Sobre a contes-
tação e manifestação de fls. 89 diga a parte contraria no prazo de
cinco dias.” - Adv. JORGE W. NOBREGA DE SALLES FILHO-

100.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-557/2003-YA-
SUYOSHI OZAWA x ROBERTO CARLOS CARNEIRO e
outros -”Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte promovente.” - Adv. CARLOS ALBERTO MARI-
CATO-

101.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-562/2003-NEL-
SON MOREIRA CONFECCOES LTDA x MARIA CLAUDE-
TE CASTILHO MENOCHELLI e outros -”I- Intime-se o cre-
dor para que retire o ofício em cartório para postagem. II- Inti-
me-se o autor para que preste caução, em cinco dias, sob pena
de revogação da liminar ora concedida.” - Adv. TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA-

102.-BUSCA E APREENSAO-660/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDVALDO DA CUNHA -”Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

103.-ARROLAMENTO-661/2003-NEIDE LUDGERO NASCI-
MENTO x VANILDO FRANCISCO REGIS -”• condição in-
dispensável para obtenção de assistência Judiciária gratuita que
a declaração de impossibilidade de arcar com as custas proces-
suais deva ser firmada pelo próprio interessado ou por procura-
dor com poderes especiais. Prazo de dez dias.” - Adv. SIMO-
NE REGINA DOS SANTOS-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-762/2003-LONDRINA
ESPORTE CLUBE x VANDERLEY APARECIDO JACOMIM
-”I- Recebo os embargos, com a suspensão da execução. II In-
time-se o embargado para a impugnação, querendo e no prazo
legal, sob pena de prosseguimento.” - Adv. VERA LUCIA
ANTONIASSI VERONEZ-

105.-INDENIZACAO - ORD-789/2003-WALTER TOSHIO
SAITO x VARIG S/A -”Sobre a contestação e documentos que
a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo le-
gal.” - Adv. DAVID SCHNAID-

106.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-935/2003-MA-
RILDA MARQUES BONFIM x SERASA-CENTRALIZACAO
DE SERV. DOS BANCOS S/A e outros - “Concedo à autora,
provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita. A afirmada irregularidade não constitui motivo suficien-
te para afastar liminarmente a anotação junto aos órgãos de
proteção ao crédito, principalmente se o autor não negou a exis-
tência da razão da referida inscrição. Intime-se a parte autora
para que forneça cópias da inicial para instrução da carta de
citação, bem como retire referida carta para postagem, em cin-
co dias. - Adv. ALEXANDRE DEBONI-

107.-EXECUCAO FISCAL-229/1998-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA- “Defiro o
pedido de fls.17.” - Adv. MAURO MARTINIANO DA SILVA-

108.-EXECUCAO FISCAL-291/1999-MUNICIPIO DE LON-

DRINA x ANDRE RESENDE LEITE -”• condição indispen-
sável para obtenção de assistência Judiciária gratuita que a de-
claração de impossibilidade de arcar com as custas processuais
deva ser firmada pelo próprio interessado ou por procurador
com poderes especiais. Prazo de dez dias.” - Adv. EDSON JOSE
VIANNA-

109.-EXECUCAO FISCAL-392/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ALVINO NUNES e outros -”Pelos motivos acima
expostos indefiro o pedido de restituição dos valores pagos.” -
Adv. MARCIA TESHIMA-

110.-EXECUCAO FISCAL-734/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x TORAMATU TANAKA -”Reduza-se a termo a no-
meação. Intime-se o ilustre procurador do devedor para que
providencie a vinda de seu constituinte a cartório, no prazo de
três dias, a fim de firmar o termo, ficando este, desde logo,
nomeado fiel depositário do bem ofertado, situação que dever
ficar consignada no termo (Código de Normas-5.8.3), sob pena
de prosseguimento.” - Adv. CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

111.-EXECUCAO FISCAL-989/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA- “Sobre o ar-
razoado de fls. 11 manifeste-se o subscritor do pedido de fls.
06/07.” - Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

112.-CARTA PRECATORIA-168/2001-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE - SP - 3¦ VARA CIVEL -MARIA
THEREZINHA DELEUSE VENNA e outros x CONSTRUTO-
RA BRASILIA LTDA. e outros -”A conta e preparo, Após de-
volva-se.(Valor R$-809,00).” - Adv. FERNANDO ARENALES
FRANCO-

113.-CARTA PRECATORIA-160/2002-Oriundo da Comarca de
SAO JERONIMO DA SERRA -LOURIVAL SESTARE x JOSE
FORNELI DIEGO FILHO- “Ante a decorrência do prazo de
suspensão manifeste-se o Credor em cinco dias sob pena de
devolução.” - Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO e JOAO
IZAIAS DE OLIVEIRA-

114.-CARTA PRECATORIA-73/2003-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - PR- VARA CIVEL -UNOPAR-UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO x PAULO CELSO DEBORTO-
LLI -”Intime-se a credora, via diário da justiça, para que prepa-
re as custas iniciais, no prazo de trinta dias , sob pena de cance-
lamento da distribuição e devolução da deprecata sem cumpri-
mento (art. 257 do CPC). Preparadas as custas inclusive as do
Sr. oficial de Justiça, cumpra-se, servindo esta de mandado.
Após devolva-se ao nobre juízo deprecante, com nossas home-
nagens.” (valor R$-207,13) - Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
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FERRARI.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR SIMOES 0047 000711/2000
0099 000119/2003

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 0015 000401/1997
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 0055 000102/2001

0045 000642/2000
0091 000847/2002
0065 000517/2001

ADUVALTER ERNANDES DE SOU 0004 000221/1995
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 0017 000788/1997
ALAN ROGERIO VENDRAME DE 0006 000451/1995
ALDO CESAR MAKIOLKE 0003 000361/1993
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0118 000544/2003
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0067 000555/2001

0136 000557/2002
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0037 000020/2000
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0068 000605/2001
ALTAIR CESAR RAMOS DOS SA 0076 000179/2002
ALVARO GILBERTO POLIZELLI 0044 000627/2000
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 0125 000662/2003
ANDRE GONCALVES SALVADOR 0042 000411/2000
ANDRE REZENDE MIGUEL E SI 0093 000908/2002
ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ 0062 000475/2001
ANIBAL BIM 0135 000874/2003
ANTONIO CARLOS CANTONI 0103 000323/2003
ARNALDO SAWASSATO 0054 000099/2001
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0041 000356/2000
AULO AUGUSTO PRATO 0062 000475/2001
BRAULINO BUENO PEREIRA 0066 000524/2001
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0019 000296/1998
BRUNO PEDALINO 0064 000516/2001
CARLA REGINA PRADO FOGACA 0079 000308/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0070 000680/2001

0098 000079/2003
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0095 000981/2002
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0085 000647/2002

0101 000247/2003
CARLOS EDUARDO SARDI 0114 000499/2003
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0122 000635/2003
CARLOS PEREIRA GOULART 0062 000475/2001
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0045 000642/2000
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0069 000653/2001
CARMEM DAS GRAÇAS SILVA M 0132 000828/2003
CELSO TERENCIO 0010 000265/1996
CLAUDIA MARIA TAGATA 0096 000027/2003
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0032 000617/1999

0007 000556/1995
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENIT 0138 000029/2002
CLINIO L.L. LYRA 0115 000522/2003
CLOVIS RODRIGUES 0091 000847/2002
CRYSTIANE LINHARES 0135 000874/2003
CYLMARA CARDOSO 0114 000499/2003
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DARLI BARBOSA 0080 000410/2002
DAVID RODRIGUES ALFREDO J 0065 000517/2001
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 0089 000765/2002
DECIO GIOVANETTI SICCA 0034 000900/1999
EDERALDO SOARES 0049 000826/2000

0050 000837/2000
EDIBERTO DE MENDONCA NAUF 0117 000539/2003
EDMILSON NOGIMA 0108 000385/2003
EDSON ALVES DA CRUZ 0077 000241/2002
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0102 000309/2003
ELAINE DE PAULA MENEZES 0024 000162/1999
EVERSON ANDRE XAVIER 0034 000900/1999
FERNANDO JOSE MESQUITA 0131 000823/2003

0125 000662/2003
0053 000046/2001

FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0003 000361/1993
FRANK OHASHI SAITA 0004 000221/1995
FREDERICO AIDAR 0085 000647/2002
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0104 000328/2003
GERALDO ALBERTI 0139 000023/2003
GIACOMO RIZZO 0027 000438/1999

0023 000784/1998
GILBERTO PEDRIALLI 0011 000661/1996
GIOVANE PIRES DE MACEDO 0083 000507/2002
GISELE ASTURIANO MARTINS 0100 000193/2003
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 0039 000245/2000
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0027 000438/1999

0023 000784/1998
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0060 000462/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0095 000981/2002

0061 000468/2001
0097 000062/2003
0074 000093/2002

IVAN LUIZ GOULART 0034 000900/1999
IVENS DOS REIS FERNANDES 0043 000520/2000
IVO ALVES DE ANDRADE 0104 000328/2003
IZIDORO FLUMIGNAN 0093 000908/2002
JACSON ROMEU ARIUKUDO 0028 000517/1999
JAIR ANCIOTO 0090 000821/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0052 000034/2001

0116 000528/2003
0071 000751/2001

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0128 000786/2003
0021 000410/1998

JOAO EDSON LANÇAS CAPUTO 0040 000275/2000
JOAO TAVARES DE LIMA 0056 000111/2001

0070 000680/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0076 000179/2002
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0038 000100/2000
JOAQUIM MIRO NETO 0034 000900/1999
JORGE HAMILTON AIDAR 0085 000647/2002
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0033 000706/1999
JORGE LUIZ RIBEIRO REZEND 0033 000706/1999
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0015 000401/1997

0014 000880/1996
JOSE FRANCISCO ASSIS 0028 000517/1999
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0048 000720/2000
JULIANA LIMA PETRI 0115 000522/2003
JULIANO TOMANAGA 0005 000252/1995
JULIO CESAR NALIN SALINET 0016 000538/1997

0126 000729/2003
0120 000559/2003
0137 000729/2002

JULIO CESAR PAULINO 0081 000452/2002
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0054 000099/2001
KAKUNEN KYOSEN 0040 000275/2000
KEITY SUTO TROMBELI 0068 000605/2001
KINOE IRENE IKEDA 0001 000681/1987
LAURO FERNANDO ZANETTI 0105 000343/2003

0009 000937/1995
0094 000914/2002
0001 000681/1987

LEANDRO I. C. DE ALMEIDA 0043 000520/2000
LEILA DENISE VELASQUES CR 0092 000903/2002
LENER ESCUDERO MARCHI CRU 0093 000908/2002
LUCI BELARMINO PEREIRA 0078 000272/2002
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0118 000544/2003
LUIZ CARLOS BELLINETTI 0004 000221/1995
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0052 000034/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 0045 000642/2000
MARCELINO F. ALONSO TRUCI 0030 000585/1999
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0036 000985/1999
MARCELO MARTINS CESAR 0084 000637/2002
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0015 000401/1997
MARCIA REGINA DA SILVA 0088 000745/2002
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0105 000343/2003
MARCIO MIATTO 0030 000585/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0019 000296/1998
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0030 000585/1999

0029 000565/1999
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0031 000590/1999
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0020 000363/1998

0006 000451/1995
MARCO AURELIO CERANTO 0020 000363/1998
MARCO HENRIQUE D. BEFFA 0025 000214/1999
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0063 000481/2001

0075 000166/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 0127 000774/2003
MARIA DAS GRAÇAS VICELLI 0067 000555/2001
MARINETE VIOLIN 0101 000247/2003
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0081 000452/2002
MARIO ROCHA FILHO 0059 000370/2001
MARISA S. KOBAYASHI 0034 000900/1999
MAURICIO FELDMAN SCHINAID 0037 000020/2000
MILTON JOSE FERREIRA DE M 0035 000901/1999
MIRELLE NEME BUZALAF 0026 000414/1999

0021 000410/1998
MOZART GARCIA OLIVEIRA 0085 000647/2002
NARCISO FERREIRA 0013 000755/1996
NEREIDA GALINDO MILREU SA 0087 000715/2002
NEUSA FORNACIARI MARTINS 0028 000517/1999
NOHAD ABDALA 0110 000400/2003
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0119 000552/2003

OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0077 000241/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 0108 000385/2003
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0020 000363/1998
PAULO CESAR JORGE FILHO 0046 000704/2000
PAULO CESAR TIENE 0006 000451/1995
PAULO ROGERIO HEGETO DE S 0085 000647/2002
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0002 000571/1992
PAULO T B M NAGATA 0049 000826/2000

0050 000837/2000
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0045 000642/2000
REGINALDO MONTICELLI 0047 000711/2000
REJANE OKANO RILLO 0043 000520/2000
RENAN MACIEL BRASIL 0073 000031/2002
RENATA DEQUECH 0057 000193/2001

0051 000004/2001
RENATA SILVA BRANDAO 0080 000410/2002
RENATO TAVARES YABE 0064 000516/2001
RICARDO KIFER AMORIM 0049 000826/2000

0050 000837/2000
RICHARDSON CARVALHO 0043 000520/2000

0121 000614/2003
RITA DE CASSIA MAISTRO 0100 000193/2003
ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA 0085 000647/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0130 000811/2003
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0103 000323/2003
RODRIGO DOLFINI 0058 000356/2001
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0018 000240/1998
ROMEU SACCANI 0012 000704/1996
RONALDO GOMES NEVES 0039 000245/2000

0026 000414/1999
0022 000746/1998

RONALDO GUSMAO 0129 000800/2003
0106 000355/2003

RONALDO LIMA MACHADO 0072 000939/2001
ROOSEVELT M. PEREIRA 0045 000642/2000
ROSANGELA KHATER 0109 000390/2003
ROSANGELA LIE MIYA 0134 000838/2003
ROSILENE PROSPERO 0111 000410/2003
RUBENS LOPES 0123 000647/2003
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0018 000240/1998

0137 000729/2002
SANDRA A SILVA ANTONIO 0086 000689/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 0066 000524/2001
SATURNINO FERNANDES NETO 0039 000245/2000
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0037 000020/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0109 000390/2003
SEBASTIAO S. TUKUNAGA 0021 000410/1998
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0117 000539/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0111 000410/2003

0123 000647/2003
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0112 000419/2003
SERGIO P. DA MOTA 0075 000166/2002
SETTIMO PIEROTTI 0131 000823/2003
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIR 0009 000937/1995

0125 000662/2003
SHIROKO NUMATA 0087 000715/2002

0036 000985/1999
0038 000100/2000
0027 000438/1999
0083 000507/2002
0029 000565/1999
0051 000004/2001
0054 000099/2001
0082 000456/2002

SILVIA DA GRAÇA YUNG 0069 000653/2001
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0070 000680/2001
SONIA MARIA YADOMI 0133 000834/2003
SUELI CRISTINA GALLELI 0001 000681/1987

0107 000365/2003
VALERIA MARTINS OLIVEIRA 0021 000410/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0124 000661/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0113 000476/2003
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 0008 000841/1995
WALID KAUSS 0065 000517/2001
WILSON GOMES DA SILVA 0011 000661/1996

1.-EXECUÇAO-681/1987-BANCO RURAL S.A. x JOSE
AMARAL FERREIRA e outros - “I - Analisando o c lculo apre-
sentado pelo Sr. Contador (fls. 207/208) verifica-se que esse
realmente aplicou a taxa de juros de 24% a.a., quando a senten‡a
prolatada nos autos (fls. 130/131) determina que a partir de 05
de outubro de 1988 o percentual deveria ser de apenas 12%.
Isso posto, devem ser acolhidas as alega‡äes constantes no item
1 da peti‡Æo de fls. 209/211, motivo pelo qual determino ao
Sr. Contador a realiza‡Æo de novo c lculo, o qual deve ser ater
ao que restou consignado naquela decisÆo. II - Ap¢s a
apresenta‡Æo do novo c lculo, digam as partes, voltando con-
clusos para novas delibera‡äes, R$ 69.004,29”.- Adv. SUELI
CRISTINA GALLELI, LAURO FERNANDO ZANETTI e KI-
NOE IRENE IKEDA-

2.-EXECUÇAO-571/1992-BANCOBRA SC.LTDA. x ANTO-
NIO CARLOS MORITA e outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO-

3.-REPARACAO DE DANOS-361/1993-CARLOS ROBERTO
PINTO COSTA x RICARDO NISHIKAWA e outros - “I - A
alegada irregularidade de representa‡Æo processual do ape-
lante ‚ supr¡vel e nÆo lhe foi assinalado prazo para tanto. As-
sim, considerando que o substabelecimento de fls. 110, dos autos
266/95 ‚ relativo somente aqueles autos, intime-se o apelante
para, em cinco dias juntar aos autos o regular substabelecimen-
to tamb‚m neste feito, sob pena de nÆo ser admitido seu apelo,
com revisÆo do despacho que o recebeu; II - J  no que tange a
alegada flata de preparo, o mesmo ‚ dispensado, vez que j  an-
tes da senten‡a o apelante havera requerido os benef¡cios da
gratuidade processual, fls. 190 que ficam deferidos, que fica
deferidos j  que nÆo restarem expressamente indeferidos; III -
Atendido o item I deste despacho, subam os autos ao E. Tribu-
nal de Al‡ada do Estado, com as cautelas da lei; IV - Caso nÆo
atendido o item I no prazo assinalado, certifique-se e voltem”.-
Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e ALDO CE-
SAR MAKIOLKE-

4.-ANULACAO DE TITULOS-221/1995-LAURO DOS SAN-
TOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “...RazÆo
nÆo assiste, pois, ao exequente, pois a compensa‡Æo h  de ser
realizada, independentemente do procurador do r‚u haver ou
nÆo promovido a execu‡Æo de t¡tulo judicial da verba honor ria
que lhe cabe. Destarte, indefiro o pedido do exequente e deter-
mino que do valor depositado judicialmente junto a agencia
2711-forum, da caixa economica federal, seja restituido em
forma de compensa‡Æo ao executado, na pessoa de seu procu-
rador judicial, a quantia de R$ 3.076,91 devidamente corrigida
at‚ a data at‚ a data so sleu efetivo levantamento, facultando ao
exequente o levantamento do saldo remanescente, por se tratar
da verba honor ria arbitrada na execu‡Æo de t¡tulo judicial.
Oportunamente, expe‡a-se alvar  de levantamento na pessoa
do procurador judicial do reu, originariamente constituido nos
termos do substabelecimeto de procura‡Æo de fls. 53, ficando
tamb‚m facultando ao exequente o levantamento do saldo re-
manescente, igualmente atrav‚s do respectivo alvar ”.- Adv.
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, LUIZ CARLOS BE-
LLINETTI e FRANK OHASHI SAITA-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-252/1995-MAURICIO AN-
TONIO DE SOUZA x ELSON CARLOS DE OLIVEIRA -
“Manifestar-se em face das informa‡äes encartadas a partir da
fl. 171”.- Adv. JULIANO TOMANAGA-

6.-INDENIZACAO (ORD)-451/1995-AGENOR ALVES DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “I - Do pedido
do pedido formulado pelo autor as fls. 333/336, sou de enten-
dimeto que descabe a tutela antecipat¢ria contra o poder p£blico
em a‡Æo de desapropria‡Æo, uma vez que em se atendendo
tal pleito, como quer o autor, ou seja, o dep¢sito pr‚vio da
importƒncia de R$ 50.000,00, equivaleria ao julgamento de
procedˆncia do pedido e frustra‡Æo do pagamento por meio de
precat¢rio requisit¢rio, em detrimento de outros credores j 
munidos de titulo judicial regularmente constituido. Diante
desse motivo, e louvando-se ainda no judicioso parecer de la-
vra do ilustre representante do minist‚rio publico (fls. 352/353),
indefiro o pedido de tutela antecipada formulado pelo autor as
fls. 333/336. II - Em prosseguimento ao curso do presente fei-
to, intime-se o senhor perito judicial para que, no prazo de dez
dias, informe se concorda em realizar a per¡cia, com recebi-
mento de seus honor rios a final, uma vez que o autor goza dos
benef¡cios da assistencia judiciaria gratuita”.- Adv. PAULO
CESAR TIENE, MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI e
ALAN ROGERIO VENDRAME DE SOUZA-

7.-EXECUÇAO-556/1995-HERBITECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA. x WELLINGTON BORGES PIMENTA
e outros - “Manifestar-se em face as informa‡äes encartadas a
partir das fls. 157”.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

8.-INDENIZACAO-841/1995-VALDECIR MARTINEZ BONI-
LLO x APARECIDO ESTRUZANI PEDRO - (despacho profe-
rido no termo de audiˆncia de fl. 333) “...ap¢s apregoadas e
constatadas as presen‡as do autor, de seu patrono e do patrono
da litisdenunciada, nÆo tendo comparecido o r‚u e seu patro-
no, sendo que o AR intimat¢rio do r‚u nÆo retornou. Pela MM¦
juiza foi designado o dia 10 de mar‡o de 2004 …s 14:00 hro-
as., ficando os presentes intimados, deveno ser intimados o r‚u
e seu patrono, ficando inclusive os presnetes e devendo o r‚u
ser intimado tamb‚m para no prazo de cinco dias se manifesta-
rem quato as testemunhas nÆo encontradas, devendo o patro-
no do r‚u fornecer o endere‡o do mesmo em tal prazo, para
viabilizar a intima‡Æo dele para depoimento pessoal. Foi de-
terminado ainda a intima‡Æo do patrono do r‚u para se mani-
fesar sobre o documento de fls. 304/306 e ficam os presentes
intimados para os mesmos fins, no prazo de cinco dias”.- Adv.
WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA JR-

9.-EXECUÇAO-937/1995-BANCO ITAU S.A. x ALVARO
LAZARO DE GODOY FILHO e outros -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTI-
EL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

10.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-265/1996-CO-
LOR PAINEIS LTDA x EDITORA COLOMBIA DE CATA-
LOGOS LTDA -Retirar carta precat¢ria e of¡cios.-Adv. CEL-
SO TERENCIO-

11.-EXECUÇAO-661/1996-BANCO BRADESCO S/A. x
AOKI E SILVA LTDA. e outros - “Da informa‡Æo retro dˆ-se
ciˆncia ao credor”.- Adv. GILBERTO PEDRIALLI, WILSON
GOMES DA SILVA-

12.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-704/1996-AGRO-
PECUARIA KANANXUE LTDA. x BAMERINDUS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. ROMEU SACCANI-

13.-EXECUÇAO-755/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x COMERCIAL FORESTI DE MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA e outros -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. NAR-
CISO FERREIRA-

14.-EXECUÇAO-880/1996-IRMAOS LOPES & CIA. LTDA x
JOSE SOBRAL DA SILVA e outros - “Manifestar-se, no prazo
de cinco dias, em face das informa‡äes encartadas a partir da
pag. 169”.- Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

15.-COBRANCA (ORD)-401/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
CAVIUNA x EDNO GATTO DA SILVA e outros -contados e
preparados, tornem-me. R$ 165,01.-Adv. ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER, MARCELO PAGNAN ESCUDERO e JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA-

16.-COBRANCA (ORD)-538/1997-QUADRA
CONSTRU•OES LTDA x JORGE ALVES DA ROSA e outros
-Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05)
dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. JULIO

CESAR NALIN SALINET-

17.-EXECUÇAO-788/1997-CIPASA - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JARLEI CARLOS DE AL-
MEIDA e outros - “Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, sobre a avalia‡Æo R$ 3.800,00”.- Adv. ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA-

18.-INDENIZACAO-240/1998-ELCION GARCIA ESCAMES
x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Anotados para senten‡a,
voltem, ficando deferida a gratuidade processual ao autor”.-
Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e SALETE TEREZI-
NHA DE SOUZA-

19.-EXECUÇAO-296/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x CONFECCOES CARTOLA LTDA. -” Manifestar-
se dentro de cinco dias, em termos de prosseguimento, em face
de j  se ter esgotado o per¡odo de suspensÆo requerido”.—
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

20.-REPARACAO DE DANOS-363/1998-JUNIOR SILVES-
TRE SANTOS x CAAPMSL-CAIXA DE ASSIS.APOSEN.E
PENSOES DOS SERV. - “Aguarde-se o julgamento do agravo
mencionado nas certidäes de fls. 523 a 524”.- Adv. MARCO
ANTONIO DE A. CAMPANELLI, MARCO AURELIO CE-
RANTO e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

21.-ANULATORIA-410/1998-LUBRIDIESEL COMERCIO
DE LUBRIFICANTES. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A. -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. VALERIA
MARTINS OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, MI-
RELLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO S. TUKUNAGA-

22.-COBRANCA (ORD)-746/1998-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICIENTE DE LONDRINA x JOSE ANTONIO
DAHER -” Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos de
prosseguimento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de sus-
pensÆo requerido”.—Adv. RONALDO GOMES NEVES-

23.—784/1998-SOCIEDADE EDUCACIONAL ESCOLA
NOVA LTDA x DORIVAL CORREA - “Contados e prepara-
dos, tornem-me, observando-se o valor do acordo (R$ 2.300,00
- avalia‡Æo de fls. 37/38) R$ 662,06”.- Adv. GIACOMO RI-
ZZO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

24.—162/1999-ROSEMARIE SKOWRONEY ROCHA x JOSE
ROBERTO SAPATEIRO e outros - “Manifeste-se a credora,
no prazo de cinco dias”.- Adv. ELAINE DE PAULA MENE-
ZES-

25.-INDENIZACAO (ORD)-214/1999-F J ROMANHOLI &
FILHO LTDA x EQUIPE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS COM REPR LTDA - “Manifeste-se a credora, inclu-
sive quanto a informa‡Æo de quebra da r‚”.- Adv. MARCO
HENRIQUE D. BEFFA-

26.-EXECUÇAO-414/1999-BANCO DO BRASIL S/A x BIO-
FLEUR IND. E COM. DE COSMETICOS LTDA - cota do Sr.
Contador “A conta geral elaborada as fls. 146 fora feita em
aten‡Æo ao r. despacho de fls. 145, para atendimento aos fins
postulados em fls. 144, onde o executado requer retifica‡Æo
da conta elaborada anteriormente as fls. 142, por nÆo constar
o pagamento da £ltima parcela. O refazimento de tal conta re-
tornar  a conta anterior, j  referida. Verificando a conta de fls.
146 vemos nela abatidas R$ 1.000,00 de entrada + 06 parcelas
das 09 combinadas”.- Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e
RONALDO GOMES NEVES-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-438/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MACPAR EMPREEND. E
PARTICIPA•åES LTDA - “...II - Melhor analisandoos autos
percebo que o indeferimento do pedido de produ‡Æo de prova
pericial poder  gerar cerceamento de defesa e, via de conse-
quencia, nulidade processual. Isto posto, utulizando a prerro-
gativa do juizo de retrata‡Æo, REVOGO o despacho de fls.
142. III - Outrossim, defiro a produ‡Æo da prova pericial, con-
forme requerida pela r‚, para o fim de se apurar a eveuntual
ocorrˆncia de capitaliza‡Æo mensal de juros; se estava a r‚
inadimplente quando do ajuizamento da a‡Æo e o exato valor
do saldo devedor. IV - Faculto as partes o ofercimento de que-
sitos e indica‡Æo de assistente t‚cnico, no prazo comum de
cinco dias. V - Para a realiza‡Æo da prova, nomeio perito,
MOACIR BOER - contador - ...”.- Adv. SHIROKO NUMATA,
GIACOMO RIZZO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

28.-EMB. A EXECUCAO-517/1999-AGAMENON GUILHER-
ME SANTIAGO x SEBASTIÇO ALMEIRAO FERRARI -
“...Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos cons-
ta, REJEITO a excecÆo de pr‚-executividade interposta...”.-
Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS, JACSON ROMEU ARIUKU-
DO e NEUSA FORNACIARI MARTINS-

29.-ORDINARIA-565/1999-MARIONOR MACEDO CASTE-
LLO BRANCO e outros x BANCO ITAU S/A - “I - As alega‡äes
deduzidas pelo assistente t‚cnico do autor serÆo deveidamente
apreciadas por ocasiÆo da senten‡a final; II - Declaro encerra-
da a instru‡Æo. ·s partes para que ofere‡am suas alega‡äes
finais, no prazo comum de dez dias; ...”.- Adv.MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE e SHIROKO NUMATA-

30.-ORDINARIA-585/1999-NILVA FERREIRA DA COSTA x
BANCO BRADESCO S/A. - “...as partes para se manifestarem,
querendo, no prazo comum de dez dais, sobre o laudo pericial de
fls. 252 a 256”.- Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE,
MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO e MARCIO MIATTO-

31.—590/1999-VALTER BUENO DE CAMARGO x KARIN
FERNANDA CAVALIN -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

32.-EXECUÇAO-617/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.



164164164164164 5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003

x ORLANDO MARIUSSI -”Atender, no prazo de cinco dias, o
of¡cio da comarca de CAMPO NOVO DO PARECIS - MT
(intima‡Æo do exequente para no prazo de cinco dias, efetuar
o pagamento de diligˆncias do Sr. Avaliador judicial no valor
de R$ 540,00)”.- “.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

33.-EMB. A EXECUCAO-706/1999-ROBERTO IZUMI KI-
MURA x JOSE MARCOS GONTIJO MANDARINO -conta-
dos e preparados, tornem-me. R$ 29,00.-Adv. JORGE LUIZ
RIBEIRO REZENDE e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVAT-
TO-

34.-ORDINARIA-900/1999-NAILDE MENDES DE SOUZA
x BANCO HSBC BAMERINDUS - “Recebo, em seus efeitos
suspensivo e devolutivo, os recursos de fls. 288 a 308 dando-se
vista do primeiro (fls. 288/296) ao r‚u, para suas contra-razäes,
no prazo de quinze dias, querendo”.- Adv. IVAN LUIZ GOU-
LART, DECIO GIOVANETTI SICCA, JOAQUIM MIRO
NETO, MARISA S. KOBAYASHI e EVERSON ANDRE XA-
VIER-

35.-EXECUCAO-901/1999-CONSTROESTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x AUTO POSTO GRAN CENTER LTDA
- “Manifestar-se em face a informa‡Æo contida no of¡cio de
fls. 71/72”.- Adv. MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO-

36.—985/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A x
MARCELO SISTI SELLMANN - “Acolho as pondera‡äes do
Sr. Perito reiterando, via de consequencia, os termos do despa-
cho de fl. 589”.- Adv. SHIROKO NUMATA e MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

37.—20/2000-LOTEADORA MONREAL S/C LTDA e outros
x P S DE OLIVEIRA CIA LTDA - ME e outros - “I - Conside-
rando que, como a pr¢pria r‚ informa, nenhum prejuizo lhe trou-
xe o fato de as c¢pias de senten‡as prolatadas em casos seme-
lhantes nÆo terem sido juntadas aos autos antes do julgamento
deste feito, e que, de qualquer maneira, reapresentou-as as fls.
241/260, para que nÆo se retarde ainda mais o andamento do
feito, determino contine e serventia nas buscas para juntada
das pe‡as extravidas oportunamente, nos autos suplementares.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso
subam ao egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com as homenagens des-
te juizo”.- Adv. SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, ALE-
XANDRE RAINATO GENTA e MAURICIO FELDMAN
SCHINAID-

38.-EMB. A EXECUCAO-100/2000-MARCIO ANTONIO
MARQUES PAINEIS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “O novo perito, Hideo Nakaiama, efetuou pro-
posta de honor rios no importe de R$ 4.500,00”.- Adv. JOA-
QUIM CARLOS BARBOSA e SHIROKO NUMATA-

39.—245/2000-SILVIA CLORINDA VERAS x IRIDE CAM-
PI FERNANDES e outros - “...II - Manifestem-se as partes, no
prazo comum de dez dias, sobre o laudo pericial retro juntado
(fls. 335/348)”.- Adv. RONALDO GOMES NEVES, SATUR-
NINO FERNANDES NETO e HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

40.-EMB. A EXECUCAO-275/2000-BANCO BRADESCO S/
A x JANIR RODRIGUES GOULART - “Ao Sr. Contador, para
os fins para os fins postulados as fls. 93/94 (R$ 3.181,83)”.-
Adv. JOAO EDSON LANÇAS CAPUTO e KAKUNEN KYO-
SEN-

41.—356/2000-JOSE LUIZ LEITE e outros x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA - “I - Sobre a contesta‡Æo, mani-
feste-se os autores no prazo legal”.- Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

42.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-411/2000-MARIA
DAS GRACAS GUIMARAES LOPES x JOSE RAMIRO AL-
MIRO - “...II - Ap¢s, sobre tal documento (certidÆo imoblia-
ria atualizada do im¢vel objeto do compromisso de compra e
venda) diga o Dr. Curador, no prazo de cinco dias...”.- Adv.
ANDRE GONCALVES SALVADOR-

43.-EXECUÇAO-520/2000-CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA x WANDA KONCZAK e outros - “...Por essa
razÆo INDEFIRO o pedido de fls. 185/194, posto que todas as
mat‚rias elencadas j  foram devidamente apreciadas as fls. 159/
162. II - Ao credor, para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento no feito, prazo de cinco dias”.- Adv. RICHARDSON
CARVALHO, REJANE OKANO RILLO, LEANDRO I. C. DE
ALMEIDA e IVENS DOS REIS FERNANDES-

44.—627/2000-JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA MELO x
CONDOMINIO EDIFICIO PIONEIRO DO CAFE - “Preparar
custas finais no importe de R$ 207,00”.- Adv. ALVARO GIL-
BERTO POLIZELLI-

45.—642/2000-MESSIAS ERMINIO DA CRUZ x JOSIE ROSE
BAXHIX GODOY e outros - “I - Considerando que o Sr. Peri-
to apresentou sua proposta de honor rios as fls. 38/39, determi-
no seja dado total cumprimento ao item V do despacho de fls.
26. Consigne-se, tÆo somente, que o prazo de 30 dias para a
entrega do laudo ter  in¡cio a partir da data em que for realiza-
do o dep¢sito pela parte”.- Adv. LUIZ FABIANI RUSSO, CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI, ROOSEVELT M. PEREIRA,
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e PERICLES JOSE ME-
NEZES DELIBERADOR-

46.-EMB. A EXECUCAO-704/2000-AUGUSTO CESAR BOR-
DIN x BANCO ITAU S/A - “· manifesta‡Æo do embargante,
no prazo de dez dias, face a impugna‡Æo de fls. 112/123 e
documentos a ela agragados”.-Adv. PAULO CESAR JORGE
FILHO-

47.—711/2000-MARIA ALAIDE DE ALMEIDA x VALDE-
MIRO FERREIRA DA SILVA - “I - Considerando que a
audiˆncia prevista no artigo 330, inciso I, CPC nÆo se destina
apenas a concilia‡Æo das partes, mas tamb‚m ao saneamento

do processo, reputo por bem a sua realiza‡Æo. Dessa feita,
designo o dia 25/03/2004, …s 13:45 horas para a sua
realiza‡Æo”.- Adv. ADEMIR SIMOES e REGINALDO MON-
TICELLI-

48.-EMB. A EXECUCAO-720/2000-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOSINALDO DA SILVA VEIGA - “Indefiro
por j  existir a execu‡Æo devendo naquela se prosseguir com o
acrescimo da verba ora discriminada”.- Adv. JOSINALDO DA
SILVA VEIGA-

49.—826/2000-AGROLINE COMERCIO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA x GROSS EMPREENDIMENTOS
LTDA - “Em que pese pe‡a o requerido a antecipa‡Æo da
audiˆncia j  designada se torna inviavel face a pauta mesmo
porque existem outros processos conexos, sendo recomend vel
que as audiencias conciliat¢rias em todos se realize em uma
£nica data, porque inclusive advogados militantes em outra
comarca distante atuando no feito. Aguarde-se a audiˆncia”.-
Adv. PAULO T B M NAGATA, EDERALDO SOARES e RI-
CARDO KIFER AMORIM-

50.—837/2000-MARCIO SORGE MACEDO x GROSS EM-
PREENDIMENTOS LTDA - “Reporto-me ao despacho de fl.
1844, dos autos em apensos 826/2000, para manter a audiˆncai
na data j  designada”.- Adv. PAULO T B M NAGATA, EDE-
RALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-4/2001-ROBERTO
PEDALINO e outros x BANCO ITAU S/A - “Intime-se para o
dep¢sito na forma pleiteada pelo Sr. Perito (depositar em cart¢rio
quatro cheques no valor de R$ 450,00 cada um, sendo o pri-
meiro para apresenta‡Æo imediata e os demais a cada 30 dias)”.-
Adv. RENATA DEQUECH e SHIROKO NUMATA-

52.-DEPOSITO-34/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x VALENTIN PERON - “I - A pro-
va apresentada pelo r‚u ‚ suficiente para autorizar a nulidade
dos atos praticados a partir da pagina 88. Restituo, pois, ao r‚u
o prazo de recurso determinando a Serventia observar e retifi-
car o nome do seu Advogado. II - Oficie-se solicitando a
devolu‡Æo da carta precat¢ria certificada a fl. 99, na fase em
que se encontra”.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

53.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-46/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x JUAREZ ARAUJO e outros -
”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em
cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SSER OBTI-
DO JUNTA A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA -
FORUM)”-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

54.-IMISSAO DE POSSE-99/2001-BANCO ITAU S/A x WIL-
SON ITIROW SEKIAMA - “...Isto posto e considerando o que
mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente
a‡Æo, confirmando a liminar e imitindo definitivamente o au-
tor na posse do im¢vel objeto da matricula Nº 5.793 do cart¢rio
de registro de im¢veis do 4§ of¡cio desta Comarca. Condeno o
r‚u no pagamento das custas e despesas processuais e em
honor rios advocat¡cios ao patrono do autor, que arbitro em R$
800,00 o que fa‡o com fulcro no art. 20, parag. 4§ do CPC,
levando em considera‡Æo o grau de zelo, a natureza da de-
manda e o tempo despendido”.- Adv. SHIROKO NUMATA,
JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA e ARNALDO SA-
WASSATO-

55.-INDENIZACAO-102/2001-ROSANGELA ANDREA
ULHMANN e outros x SUPERMERCADO CARREFOUR -
“Aos autores para se manifestarem, no prazo de dez dias, tamb‚m
sobre a contesta‡Æo e documentos retro juntados (fls. 228 a
244)”.- Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

56.—111/2001-CANAL DEZ S/C LTDA x FREISMAR CO-
MERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros - “De-
firo o pedido de fls. 120/121, sendo que, com rela‡Æo ao edi-
tal, deve a autora apresentar minuta”.- Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA-

57.—193/2001-PAULO AFONSO RODRIGUES x LUZEMAR
COMERCIO DE APARAS LTDA - “Expe‡a-se mandado de
penhora, como retro requerido, assim que recolhidas as custas
do Sr. Oficial de Justi‡a”.- Adv. RENATA DEQUECH-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-356/2001-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x APARECIDO MANOEL DOS
SANTOS -Retirar edital.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

59.-COBRANCA (ORD)-370/2001-FUJIMICHI INOUE x IR-
MAOS SANTOS LTDA -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. MA-
RIO ROCHA FILHO-

60.-REVISIONAL DE ALUGUERES-462/2001-MIRIAN DE
CARVALHO MARRACH PRANDINI x BANCO REAL VISA
GOLD CARD -Recebo o recurso retro. Vista … apelada para
ofertar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU-

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-468/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x JUVELINA BARBOSA MOTA - “Preparar cus-
tas finais, no importe de R$ 42,00 (02 cartas precat¢rias e 04
of¡cios)”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-475/2001-JOAQUIM RO-
CHA MELQUIADES x MARIA CACILDA DE CASTRO - “I -
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, a
rigor do disposto no artigo 330, inciso I do CPC. II - A conta e
preparo. Ap¢s, voltem conclusos, R$ 272,13”.- Adv. ANDREA
DE MONTEIRO MUNHOZ, CARLOS PEREIRA GOULART
e AULO AUGUSTO PRATO-

63.-EXECUÇAO-481/2001-NORFACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA x MINOWA & CIA LTDA e outros -”

Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS-

64.-INDENIZACAO-516/2001-EDILSON DA SILVA NUNES
x DANIEL DURVAL DA SILVA e outros - “Designo audiˆncia
de instru‡Æo e julgamento para o dia 13 de abril de 2004, …s
14 horas”.- Adv. RENATO TAVARES YABE e BRUNO PE-
DALINO-

65.—517/2001-TEREZINHA SOARES SANTOS x FERNAN-
DO LOPES BUSSE FILHO - “Ante o teor desta peti‡Æo, sus-
pendo a ordem de despejo at‚ que melhor aquilatada a questÆo
de estar ou nÆo definitivamente julgada a exce‡Æo de
suspei‡Æo. Recolha-se o mandado. Sobre a peti‡Æo e docu-
metos que a instruem diga o autor, em cinco dias”.-Adv. WA-
LID KAUSS, DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR e
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

66.—524/2001-JOAO CONCEICAO E SILVA x BLEST TRA-
DINING CONFECCOES LTDA e outros - “...Conhe‡o dos
embargos e dou-lhes provimento, vez que a senten‡a realmente
possui o erro material acima apontada...”.- Adv. SANDY PE-
DRO DA SILVA e BRAULINO BUENO PEREIRA-

67.-COBRANCA (ORD)-555/2001-NIVALDO RIBEIRO
AMORIM x MUNICIPIO DE TAMARANA -contados e pre-
parados, tornem-me. R$ 459,13.-Adv. MARIA DAS GRAÇAS
VICELLI e ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

68.-REVISIONAL DE ALUGUERES-605/2001-JOSE RO-
BERTO BOSELLI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES CREDITO - “Esclare‡am as partes, em cinco
dias, se pretendem outras provas que nÆo as j  produzidas”.-
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e KEITY SUTO TROM-
BELI-

69.-COBRANCA (ORD)-653/2001-MARIA JOSE MATIAS
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Intime-
se o r‚u para depositar 50% dos honor rios periciais, no prazo
de dez dias (R$ 375,00)”.- Adv. SILVIA DA GRAÇA YUNG e
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

70.-OUTROS PROCESSOS-680/2001-A FALIDA TEIXEIRA
JR COM CEREAIS MANUF LTDA x LOURIVAL ALVES DE
BRITO -Recebo o recurso retro. Vista … apelada para ofertar
contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA, SILVIA HELENA NEVES DE SALES e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

71.-DEPOSITO-751/2001-PARANAMOTOR S/C LTDA AD-
MIONISTRADORA DE CONSORCIOS x FABIO MURILO
TAVARES PASQUALETO - “Manifestar-se em termos de pros-
seguimento em face a informa‡Æo de fl. 63”.- Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

72.-BUSCA E APREENSAO (FID)-939/2001-BANCO GENA-
RAL MOTORS S/A x SERGIO PAULO ADOLFO - “Manifes-
te-se o autor, no prazo 48:00 horas, em termos de prossegui-
mento”.- Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

73.-BUSCA E APREENSAO (FID)-31/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HECKEL
WERNECK BRASIL - “I - Sobre a peti‡Æo de fls. 99/101 e
documentos a ela juntados manifeste-se o r‚u no prazo
improrrog vel de 05 dias. II - Ap¢s voltem conclusos para
aprecia‡Æo dos pedidos nela constantes”.- Adv. RENAN MA-
CIEL BRASIL-

74.-COBRANCA (SUM)-93/2002-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL EDIFICIO CHANCELLER x TEREZANGELA NAVAR-
RO SILVA -Recebo o recurso retro. Vista … apelada para ofer-
tar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

75.-EMB. A EXECUCAO-166/2002-MARCO ANTONIO
RAMOS PALMA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Dˆem
ciˆncia as partes, devendo o embargado confirmar a falta de
movimenta‡Æo mencioanda pelo Sr. Perito”.- Adv. SERGIO
P. DA MOTA e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

76.-CAUTELAR-179/2002-ANA CLAUDIA DE SOUZA x
JOSE YOKOYAMA - “...Posto isso e considerando tudo mais
o que dos autos consta, HOMOLOGO a prova pericial produ-
zida nesta medida cautelar de produ‡Æo de provas... Deixo de
condenar o requerido nos honor rios advocat¡cios por serem
incab¡veis na esp‚cie, nÆo havendo resistˆncia que justifique
tal imposi‡Æo”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e
ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS-

77.-BUSCA E APREENSAO (FID)-241/2002-BANCO
VALKSWAGEN S/A x EDNA ALVES CRUZ SANTOS -”Es-
pecifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir”.-dv.
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e EDSON ALVES DA
CRUZ-

78.-ALVARA-272/2002-NILCE CECILIA TIRAPELLE x ESTE
JUIZO - “Considerando estar pendentes de pagamento de cus-
tas tamb‚m os autos apensos, defiro apenas uma redu‡Æo de
cinquenta por cento”.- Adv. LUCI BELARMINO PEREIRA-

79.-ARROLAMENTO-308/2002-ELCO PEREIRA x THERE-
ZA MARIA PEREIRA - “Concedo gratuidade na propor‡Æo
de 50%, ou seja, apenas ao vi£vo-meeiro e inventariante R$
389,00”.- Adv. CARLA REGINA PRADO FOGACA-

80.-INDENIZACAO-410/2002-WANDERLEI VALERIO x
ARABRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS P/VEIC
LTDA -contados e preparados, tornem-me. R$ 416,19 -Adv.
RENATA SILVA BRANDAO e DARLI BARBOSA-

81.-COBRANCA (ORD)-452/2002-ROBERTO LUIZ DE OLI-

VEIRA x NISSIO PIONEIRO LOPES - “Indefiro a gratuidade
processual ao autor, j  que deferida provis¢riamente no in¡cio
para que pudesse se prover de recursos para o preparo final,
sendo que da pr¢pria inicial constata-se que o autor ‚ caminho-
neiro possivelmente tendo outras fontes de renda diversas da
noticiada no documento retro, o que se conclji em razÆo do
montante do neg¢cio relatado na exordial. Intime-se o mesmo
para preparo em dez dias, R$ 782,21”.- Adv. JULIO CESAR
PAULINO e MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

82.-EXECUÇAO-456/2002-BANCO BANESTADO S/A x
OLIVEIRA RIBEIRO E CIA LTDA e outros - “Manifestar-se
em face as informa‡äes contidas nos of¡cios juntados a partir
da fl. 68”.- Adv. SHIROKO NUMATA-

83.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-507/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LAURO ALEXANDRE DE
PAULA - “I - A decisÆo recorrida ‚ interlocut¢ria. Assim, te-
mos que houve erro crasso na interposi‡Æo do recurso de
apela‡Æo da mesma pelo que deixode receber tal recurso, j 
que sequer poss¡vel aplicar a fungibilidade”.- Adv. SHIROKO
NUMATA e GIOVANE PIRES DE MACEDO-

84.-EXECUCAO-637/2002-WALDOMIRO ROCHA DOMIN-
GUES JUNIOR x MARIROSE ARAUNA MELOS - “O of¡cio
requerido encontra-se na contra-capa dos autos, desde junho
2003 aguardando seja retirado pela parte credora que dever 
apresent -lo na receita federal e la recolher uma taxa de R$
10,00”.- Adv. MARCELO MARTINS CESAR-

85.-REPARACAO DE DANOS-647/2002-ROBSON RAMOS
DA SILVA x ANDRE TSUTOMU OTA e outros -”Especifi-
quem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, ficando desde
j  designada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o
dia 14/04/2004, …s 13:45 horas”-Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO, JORGE HAMILTON AIDAR, PAULO ROGERIO
HEGETO DE SOUZA, MOZART GARCIA OLIVEIRA, RO-
BERTO JOAQUIM DE SOUZA e FREDERICO AIDAR-

86.-COBRANCA (SUM)-689/2002-BRACARO ENGENHA-
RIA E CONSULTORIA LTDA e outros x MUNICIPIO DE
JATAIZINHO - “Manifeste-se o r‚u, no prazo de cinco dias”.-
Adv. SANDRA A SILVA ANTONIO-

87.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-715/2002-MAURO
VIECILLI e outros x BANCO ITAU S/A - “Manifesta‡Æo so-
bre a proposta de honor rios do Sr. Perito (R$ 800,00), bem
como apontarem objetivamente , os quesitos que deverÆo com-
por o laudo”.- Adv. NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI
e SHIROKO NUMATA-

88.—745/2002-PAULO FERREIRA MUNIZ x PAPAR PAI-
NEIS RODOVIARIOS LTDA -”Proceder o recolhimento da
guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento
01/99, (VALOR A SSER OBTIDO JUNTA A ASSOCIA•ÇO
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA - FORUM)”-Adv. MARCIA
REGINA DA SILVA-

89.-INDENIZACAO-765/2002-MARIA NEUSA SANTOS x
FABIANO BATISTA DO NASCIMENTO e outros - “Aguarde-
se o prazo mencionado a fl. 146”.- Adv. DEBORAH LIDIA
LOBO MUNIZ-

90.—821/2002-ISMAEL LOPES PINHEIRO x JOAO CAR-
LOS VALERIO e outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. JAIR
ANCIOTO-

91.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-847/2002-ELIANE
CRISTINA MACOSKI x WILSON MACHADO LUCENA e
outros - “I - A audiˆncia de que trata o art. 331, do CPC nÆo
destina-se somente a concilia‡Æo das partes, mas tamb‚m ao
saneamento do feito e aprecis‡Æo das provas requeridas pelas
partes, motivo pelo qual indispens vel ‚ a sua realiza‡Æo. II -
Por essa razÆo, a audiˆncia fica redesignada para o dia 23/03/
2004, …s 13:45 horas, ocasiÆo em que a demanda ser  sanea-
da, inclusive com a aprecia‡Æo dos petit¢rios de fls. 143/162 e
171/175”.- Adv. CLOVIS RODRIGUES e ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS-

92.-EXECUÇAO-903/2002-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x CRISTIANO AUGUSTO MOLINA
FERREIRA - “Dar andamento a C.P 58/203, conforme
solicita‡Æo feita pelo Of. Nº 1.098/03 (fl. 59) do juizo da 3§
vara civel de maring ”.- Adv. LEILA DENISE VELASQUES
CRUZ-

93.-COBRANCA (SUM)-908/2002-CONDOMINIO COM-
PLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x NELSON HI-
RATA - “I - Mantenho a decisÆo agravada, por seus pr¢prios
fundamentos. Permane‡a o agravo retido nos autos, para que
dele conhe‡a a superior instancia, em caso de eventual
apela‡Æo e se assim requerida. II - Procedam-se as devidas
anota‡äes quanto ao agravo retido; III - Sobre os documentos
de fls. 142/149 diga o r‚u, em cinco dias, bem como sobre o de
fls. 156/161”... Adv. IZIDORO FLUMIGNAN, ANDRE RE-
ZENDE MIGUEL E SILVA e LENER ESCUDERO MARCHI
CRUZ-

94.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-914/2002-ALDA
CRISTINA LUIZ ASSUMPCAO x BANCO ITAU S/A - “I -
Sobre o agravo retido (fls. 78/81), manifeste-se o r‚u no prazo
de cinco dias. Ap¢s voltem conclusos”.- Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

95.—981/2002-WILSON MALAGUIDO ROMERO e outros x
SABOR A MESA RESTAURANTE SELF SERVICE - “...Isto
posto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
EXTINTA A A•ÇO DE DESPEJO, com base no artigo 267,
inciso VI, do CPC. e PROCEDENTE A PRESENTE A•ÇO de
conbran‡a, condenando a r‚ no pagamento dos alugu‚is e en-
cargos da loca‡Æo, inclusive IPTUs e contas de consumo da
COPEL e Sanepar, vencidos at‚ a efetiva entrega das chaves
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(fls. 61), sobre o qual dever  incidir corre‡Æo nomet ria... Pelo
princ¡pio da sucumbˆncia, condeno a r‚ no pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honor rios advocat¡cios ao patrono
do autor, que arbitro em 20% sobre o valor do d‚bito corrigido,
o que fa‡o com fulcro no artigo 20, parag. 3§ do CPC, face o
trabalho desenvolvido, o tempo exigido e o grau de zelo do
patrono do autor”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

96.-INVENTARIO-27/2003-AUTA TOSETTI PARREIRA x
ANTONIO PARREIRA - “Encaminhar os autos a receita esta-
dual”.- Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

97.—62/2003-TRANSAMERICA PARTICIPACOES S/C LTDA
x ANDREA CAROLINA FERREIRA e outros -”Proceder o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimen-
to ao provimento 01/99, (VALOR A SSER OBTIDO JUNTA A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA - FORUM)”-Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

98.-EXECUÇAO-79/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ACIR
GEHLEN FRANCA e outros - “Manifestar-se em face as
informa‡äes encartadas a partir das fls. 47”.- Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

99.-INTERDICAO-119/2003-GERMANA VIEIRA x AGNAL-
DO VIEIRA - “Intimar a requerente para os fins da peti‡Æo do
Sr. Perito fls. 19”.- Adv. ADEMIR SIMOES-

100.-ORDINARIA-193/2003-CENTRO ESPÖRITA NOSSO
LAR x MUNICÖPIO DE LONDRINA - “Manifesta‡Æo acer-
ca dos esclarecimentos de fls. 59/60, no prazo de cinco dias”.-
Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS e RITA DE CASSIA
MAISTRO-

101.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-247/2003-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA x ROBSON RA-
MOS DA SILVA -contados e preparados, tornem-me. R$ 30,00.-
Adv. MARINETE VIOLIN e CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO-

102.-EXECUCAO DE HIPOTECA-309/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB - LD x ROSA-
LIND JORGE DA SILVA - “Tao logo efetuado o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, expe‡a-se mandado de
desocupa‡Æo, contra quem estiver no im¢vel, para entreg -lo
ao exequente no prazo de dez dias”.- Adv. EDSON EVANGE-
LISTA DA SILVA-

103.-EXECUÇAO-323/2003-DALVA DOMINGUES TRIANI
x FINASA SEGURADORA S/A - “...Posto isso, e consideran-
do tudo mais o que dos auts consta, REJEITO a exce‡Æo de
pr‚-executividade...”.- Adv. ROBERTO MURAWSKI RABE-
LLO e ANTONIO CARLOS CANTONI-

104.-INDENIZACAO (ORD)-328/2003-ELVIRA DOS SAN-
TOS DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A - “Manifeste-se a
autora, no prazo de dez dias, sobre a contesta‡Æo e documen-
tos juntados a partir da pag. 45”.- Adv. GEOVANEI LEAL
BANDEIRA, IVO ALVES DE ANDRADE-

105.-REVISIONAL DE ALUGUERES-343/2003-ROSPAR
COM. DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA e outros x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -”Especifiquem as par-
tes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, ficando desde j  desig-
nada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 13/
04/2004, …s 13:45 horas”-Adv. MARCIO AUGUSTO BAR-
REIROS GARCIA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

106.-EXECUÇAO-355/2003-CAAPSML x MARIA DAS GRA-
CAS VIEIRA - “Intime-se a credora para promover o cumpri-
mento da carta precat¢ria expedida (fls. 06v§ a 7v§) no endere‡o
retro indicado”.- Adv. RONALDO GUSMAO-

107.-EXECUCAO-365/2003-ESPOLIO DE PRIMO DE
ABREU e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Ao Sr. Contador para a feitura de c lculo do slado remanes-
cente, com a inclusÆo das custas processuais intimando-se,
em seguida, o devedor para complementar o pagamento, no
prazo de cinco dias, R$ 419,44 (06/11/2003)”.- Adv. SUELI
CRISTINA GALLELI-

108.-COBRANCA (ORD)-385/2003-MARIA DILEUZA RA-
MOS DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A - “Manifes-
tart-se sobre a resposta do DETRAN, encartada as fls. 58/59”.-
Adv. EDMILSON NOGIMA e ORLANDO ALEXANDRINO-

109.-EMB. A EXECUCAO-390/2003-CAARPEL EMBALA-
GEM PAPEL LTDA e outros x BANCO ABN AMRO S/A -
”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir”-
Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e ROSANGELA
KHATER-

110.—400/2003-JACQUELINE HAMADA KIKUMOTO e
outros x UNIMED DE LONDRINA - “Nenhum problema est 
ocorrendo em rela‡Æo ao endre‡o. Atente a autora para o fato
de a correspondˆncia ter sido RECUSADA”.- Adv. NOHAD
ABDALA-

111.-EXECUÇAO-410/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x Z TEC CONFECCOES LTDA e outros - “...Pos-
to isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta, RE-
JEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade interposta pelos exe-
cutados...”.- Adv. ROSILENE PROSPERO e SERGIO ANTO-
NIO MEDA-

112.-INDENIZACAO (ORD)-419/2003-PAULO FERNANDO
NUNES DA COSTA PINTO e outros x EDSON ROSSI -Sobre
a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de dez dias.-Adv. SERGIO NEY FERREIRA NE-
VES-

113.-ARROLAMENTO-476/2003-CLEONICE DE OLIVEIRA
SANTOS x PAULO GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS -
“Aguarde-se por mais 60 dias”.- Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

114.—499/2003-NORTMETTA INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA x MARIA FLORINDA DO NASCIMENTO - “I - A
r‚ ‚ revel, como se vˆ …s fls. 70/71 verso, pelo que determino
seja a contesta‡Æo de fls. 74/76 desentranhada dos autos e
entregue ao respectivo signat rio, mediante recibo nos autos,
permanecendo dela c¢pia conferida arquivada em cart¢rio; II -
A revel recebe o processo no estado em que se encontra, de
sorte que o documento de fls. 79/84 ‚ intempestivo porque nÆo
se trata de documento novo, nos termos do art. 397, do CPC, e
nÆo foi juntado no prazo de contesta‡Æo, pelo que tamb‚m
determino seu desentranhamento dos autos, procedendo-se da
mesam forma supra determinda; III - Esclare‡a a autora a atual
fase do procedimento administrativo noticiado no documento
de fls. 87; IV - Esclare‡am as partes, em cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir”.- Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI e CYLMARA CARDOSO-

115.-PRESTACAO DE CONTAS-522/2003-MILTON CESAR
SILVA x PEDRO NELSON SILVA - “I - Em juizo de retrata‡Æo,
reconsidero em parte a decisÆo ora agravada, apenas para de-
sonerar o r‚u da determina‡Æo de exibir documenta‡Æo fiscal
e banc ria particular dele, neste t¢pico tamb‚m revogando a
ordem de requisi‡Æo dos documentos particulares fiscais e
banc rios do r‚u junto as respectivas institui‡äes, j  que nÆo h 
prova sum ria da alegada fraude na administra‡Æo da empresa
da qual as partes sÆo s¢cias. Todavia, cabe observar que no
prazo da contesta‡Æo e junto com esta o r‚u praticou ato
contr rio ...II - Sobre a contesta‡Æo e documentos que a instu-
em diga o autor em dez dias”. (despacho de fl. 909) “Indefiro o
presente pleito, por nÆo estar afeto as questäes tratadas nesta
a‡Æo de presta‡Æo de contas”.- Adv. CLINIO L.L. LYRA e
JULIANA LIMA PETRI-

116.-EXECUÇAO-528/2003-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS SC LTDA x ROSANE MEIRE DETREGI-
ACCHI TOMASETTI e outros - “Defiro o pedido retro (fl. 34)
desentranhando-se tÆo logo recolhidas as custas do Sr. Oficial
de Justi‡a”.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

117.-EMB. A EXECUCAO-539/2003-FERNANDO TOSHI-
KASU HIRAYAMA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo
comum de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir”-Adv. EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

118.-OUTROS PROCESSOS-544/2003-JOSE LUIZ LEITE x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA - “I - Intime-se a r‚
para exibir os documentos pretendidos pelo autor, que sÆo
comuns as partes, em dez dias, sob as penas do art. 359, do
CPC; II - Sobre a peti‡Æo retro diga o autor, em dez dias”.-
Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

119.-EXECUÇAO-552/2003-BUZIOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESPUMAS LTDA x COMERCIAL DE MOVEIS
GOISFER LTDA e outros - “Defiro o pedido retro (fls. 101/
102), expedindo-se o respectivo mandado tÆo logo efetuado o
dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a”.- Adv. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO-

120.-INVENTARIO-559/2003-FABIO MENDES DE SOUZA
FEIJO x GRACE SUELI MENDES DE SOUZA PEIXOTO -
“Tome-se por termo as declara‡äes contidas na peti‡Æo retro
(fls. 11/13)”.- Adv. JULIO CESAR NALIN SALINET-

121.-EXECUÇAO-614/2003-POLINA & BRUNETTO LTDA
x CLAUDEMIRO PALOGAM -Retirar of¡cio(s).-Adv. RI-
CHARDSON CARVALHO-

122.-EMB. A EXECUCAO-635/2003-MARLY SCHOBINER
DA COSTA x BANCO BRADESCO S/A - “· manifesta‡Æo da
embargante, no prazo de dez dias”.- Adv. CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS-

123.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-647/2003-IPERO
MALHAS LTDA x JORGE ZAKI KHOURI -contados e prepa-
rados, tornem-me. R$ 25,64.-Adv. RUBENS LOPES e SER-
GIO ANTONIO MEDA-

124.-DEPOSITO-661/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ALTAMIRO GOMES BARBOSA FILHO -Retirar edital.-Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

125.-EXECUÇAO-662/2003-BANCO ITAU S/A x CLAUDE-
MIR EUZ SANTOS CIA LTDA e outros - “Ante a discordƒncia
do credor (fls. 25/27), declaro ineficaz a nomea‡Æo feita as
fls. 21/22, deferindo, por consequencia a penhora sobre os bens
indicados na parte final da fl. 26/27. Expe‡a-se o mandado de
penhora assim que efetivado o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a”.- Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREI-
RA FILHO, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO e FERNAN-
DO JOSE MESQUITA-

126.-OUTROS PROCESSOS-729/2003-FABIO LUIS MEN-
DES DE SOUZA FEIJO x GRACE SUELI MENDES DE SOU-
ZA PEIXOTO - “Ao requerente para atender a Promo‡Æo
Ministerial, no prazo de cinco dias (tendo em conta o disposto
no art. 13 da lei de introdi‡Æo ao C¢digo Civil, entendo que os
requisitos extrinsecos do testamento em questÆo regulam-se
pela lei portuguesa, pois naquele pais foi lavrado o ato. Assim,
considerando-se o mencionado dispositivo, bem como o art.
337 do CPC, requeiro seja intimado o requerente para compro-
var o direito estrangeiro (leis portuguesas atinentes ao testa-
mento) e sua vigˆncia)”.- Adv. JULIO CESAR NALIN SALI-
NET-

127.-BUSCA E APREENSAO (FID)-774/2003-BANCO DO

BRASIL S/A x EDNA ALVES RODRIGUES DE SOUZA -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

128.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-786/2003-CIA MULTI
INDUSTRIAL x MASSA FALIDA TEIXEIRA JR COM CE-
REAIS MANUF LTDA -”Intime-se o requerente para efetuar o
dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 616,60".-Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA-

129.-EXECUÇAO-800/2003-CAIXA ASSIT APOS PENS
SERV MUNCIPAIS LONDRINA x HAROLDO BELLI DE SA
-” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou
o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. RONALDO GUSMAO-

130.—811/2003-UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA x ANDRE LUIS MACHADO -” Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”.—Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

131.-EXECUÇAO-823/2003-ARMANDO FRANCO DEBONI
x JOSE GERALDO NONINO e outros - “I - Manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias, em face a nomea‡Æo de bens
retro formulada. II - Indefiro o item 03 de fls. 34, uma vez que
a d¡vida ainda nÆo est  sendo discutida”.- Adv. SETTIMO PI-
EROTTI e FERNANDO JOSE MESQUITA-

132.-ALVARA-828/2003-LUCIA HELENA MERLINI x ESTE
JUIZO - “Intime-se para os fins da promo‡Æo ministerial, no
prazo de dez dias (...requeiro seja esta intimada para demons-
trar dita negativa, tal como alega na inciail segundo parag. de
fl. 04)”.- Adv. CARMEM DAS GRAÇAS SILVA MARINS-

133.-MANDADO DE SEGURANCA-834/2003-DILZA RA-
MOS GIMENEZ x SECRETARIA MUNICIPAL DO IDOSO -
“...Isto posto, indefiro a liminar pleiteada; II - Notifique-se a
autoridade coatora para, querendo prestar as informa‡äes...III
- Defiro provis¢riamente a gratuidade processual a impetrante,
devendo prover-se de recursos para efetuar o preparo final...”.-
Adv. SONIA MARIA YADOMI-

134.-COBRANCA (SUM)-838/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CENTRAL STUDIO I x GLAUCO MIGUEL FERRIGNO
-”Intime-se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das cus-
tas processuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$
186,10".-Adv. ROSANGELA LIE MIYA-

135.-BUSCA E APREENSAO (FID)-874/2003-BANCO FIAT
S/A x OSVALMIR BIM FILHO - “I - Defiro a purga‡Æo re-
querida. II - Autos ao contador para c lculo geral, fixo em 10%
o valor dos honor rios sobre o total do d‚bito, intimando-se em
seguida o r‚u para a referida purga‡Æo, no prazo de dez dias”.
(cota do Sr. Contador “...que os c lculos necess rios … preten-
dida purga‡Æo, sejam apresentados desde logo pela pr¢pria
credora, e na forma do mencionado despacho”). Adv. CRYS-
TIANE LINHARES e ANIBAL BIM-

136.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-557/2002-MUNI-
CIPIO DE TAMARANA x MANANCIAL AGRICOLA PECU-
ARIA INDUSTRIAL LTDA -”Manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

137.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-729/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x PAULO GARCIA MENDONCA -
“Em que pese tenha o executado deixado de observar que a
avalia‡Æo se refere a 50% do im¢vel, ao Sr. Avaliador para os
esclarecimentos que se fezerem necess rios... (o avaliador rati-
ficou in totum o seu laudo)”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE
SOUZA e JULIO CESAR NALIN SALINET-

138.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-29/2002-Oriundo da
Comarca de JACAREZINHO - PR - V UNICA -OSVALDO
APARECIDO ALVES x NORPESCA COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA PESCA LTDA - “Deve a parte credora indicar,
no prazo de cinco dias, bens penhor veis ou informar se con-
corda seja a mesma efetivada sobre os descritos a fl. 29 reco-
lhedo em ambos os casos, o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, para o cumprimento do mandado respecti-
vo”.- Adv. CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE-

139.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-23/2003-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA - PR 2¦ V. CIVEL -BANCO CO-
MERCIAL E INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A x ANE-
ZIO FRANCISCHINI -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. GERAL-
DO ALBERTI-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 38/2003 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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JOAO CELIO DE MOURA BERTH 0038 000549/2002
JOAO EDSON LANÇAS CAPUTO 0052 000106/2003

0081 000680/2003
JOAO GARCIA SANCHES 0080 000667/2003
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 0018 000618/2000
JOAO ODAIR PELISSON 0002 000442/1994
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0094 000895/2003

0087 000780/2003
JOSE ANTONIO MARÇAL ROMEI 0047 000871/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 0057 000306/2003
JOSE CICERO CELESTINO 0033 000300/2002
JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 0093 000873/2003

0076 000627/2003
JOSE MELQUIDES DA ROCHA 0004 000753/1995
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0084 000725/2003

0007 000423/1998
JOYCE ARAUJO DALL STELLA 0028 000972/2001
JULIO CESAR DA SILVA 0060 000386/2003
KELLY CRISTIANE BORGES VI 0104 000966/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0067 000473/2003

0041 000597/2002
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0034 000303/2002
LEONARDO FRANCIS 0077 000649/2003
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0106 000002/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0006 000140/1998
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0042 000642/2002
LUIS GUILHERME PEGORARO 0045 000790/2002
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0061 000394/2003
LUIZ FERNANDO HASEGAWA 0001 000012/1990
LUIZ LOPES BARRETO 0078 000654/2003
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0088 000781/2003
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0095 000905/2003
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0098 000914/2003
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0050 000070/2003
MARCIO MIATTO 0046 000864/2002

0069 000493/2003
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0081 000680/2003
MARCO ANTONIO GONÇALVES V 0062 000443/2003
MARCOS AURELIO CERDEIRA 0057 000306/2003
MARCOS AURELIO DA SILVA 0029 000147/2002
MARCOS JOSE DE PAULA 0025 000318/2001
MARCOS ROBERTO BOEING 0083 000692/2003
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0079 000658/2003
MARIA APARECIDA PIVETA 0054 000140/2003
MARIA DO CARMO PINHATARI 0032 000224/2002
MARIA JOSE STANZANI 0058 000318/2003

0040 000596/2002
MARIA T. NAVARRO 0010 000385/1999
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0062 000443/2003
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0031 000222/2002
MARY JANE RIBEIRO 0026 000843/2001
MOACI MENDES LEITE 0021 000737/2000
NEUZA MARIA ROSA 0025 000318/2001
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0028 000972/2001
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0022 000852/2000
PAULO CESAR TIENE 0003 000554/1994
PAULO GIOVANI FERRI 0109 000005/2003
RAFAEL ROSSI RAMOS 0037 000519/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0035 000370/2002
RENATA DEQUECH 0102 000954/2003

0101 000953/2003
RENATO BARROS DE CAMARGO 0048 000925/2002
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RENATO TAVARES YABE 0043 000648/2002
0048 000925/2002

RICARDO DOMINGUES BRITO 0008 000457/1998
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0008 000457/1998
RICARDO LAFFRANCHI 0030 000201/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0019 000643/2000
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0030 000201/2002
RODRIGO BRUM 0091 000860/2003
RODRIGO COLADO SIMAO 0021 000737/2000
ROGERIO FERES GIL 0016 000384/2000
RONALDO GUSMAO 0066 000466/2003
ROSANGELA LIE MIYA 0014 000820/1999
ROSILENE PROSPERO 0085 000748/2003
ROSIMEIRE RIBEIRO FRANCIS 0108 000125/2002
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0045 000790/2002
SANDRO BARIONI DE MATOS 0059 000374/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0071 000516/2003
SAVIO CEMBRANELI 0108 000125/2002
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0036 000485/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0046 000864/2002

0069 000493/2003
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIR 0097 000911/2003

0103 000957/2003
SHIROKO NUMATA 0110 000111/2003

0102 000954/2003
0101 000953/2003

SILVANA M. GIACOMINI WERN 0039 000573/2002
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0008 000457/1998
SONIA REGINA D.BARATA C.B 0033 000300/2002

0109 000005/2003
SUZANA VALERIA GALHERA GO 0003 000554/1994
VALDELIZ GOMES CASONATO 0020 000656/2000
VALDOMIRO JACINTO RODRIGU 0010 000385/1999
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0024 000131/2001
VERA ALICE ROSSI 0043 000648/2002
VILMA THOMAL 0110 000111/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0055 000182/2003
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 0072 000525/2003
WALID KAUSS 0029 000147/2002
WALTER BITTAR 0088 000781/2003
WANDERLEI PAVAN 0051 000084/2003

1.-INDENIZACAO-12/1990-JAIR VENANCIO x UNIAO-
PRESTADORA DE SERVICOS NA CONST. CIVIL LTDA -
”Reitero os termos do despacho de fl. 200, a partir do 2§ para-
grafo”.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA e LUIZ FERNAN-
DO HASEGAWA-

2.-EXECUÇAO-442/1994-CANP - COML. AGRIC. NORTE
PARANAENSE LTDA. x JOSE AUGUSTO NOVAES CORO-
NADO e outros - “Manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias”.- Adv. JOAO ODAIR PELISSON-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-554/1994-NEUSMAR
ASSIS TELES CORDEIRO x ACESF-ADM.DOS CEMITE-
RIOS E SERV.FUNERAR.LONDRINA - “I - Analisando os
autos verifico que os honor rios pretendidos foram devidamen-
te incluidos no valor do precat¢rio requisit¢rio expedido, con-
forme se evidencia atrav‚s do c lculo elaborado as fls. 427.
Assim, nÆo se pode admitir a pretensÆo da autora, principal-
mente porque como bem mencionado pelo representante do
Minist‚rio P£blico, expedir-se outro precat¢rio para pagamen-
to dos honor rios seria condenar a r‚ a pagar duplamente a mes-
ma verba, configurando um bis in idem. Dessa forma, indefiro
o pleito de fls. 474”.- Adv. DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES, DELY DIAS DAS NEVES, PAULO CESAR TIENE e
SUZANA VALERIA GALHERA GONCALVES-

4.-EXECUÇAO-753/1995-PARANA BANCO S/A. x DAPLI-
MAQ COM.DE MAQ.RODOVIARIAS LTDA e outros - “Ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. JOSE MEL-
QUIDES DA ROCHA-

5.-EXECUÇAO-343/1996-SOLORRICO S/A. INDUSTRIA E
COMERCIO x EDSON LUIZ MARDEGAN e outros - “I -
Autos ao Sr. Contador para o c lculo das custas remanescentes.
II - Preparadas tais custas, libere-se ao credor o saldo total da
conta de poupan‡a mencionada as fls. 179, R$ 232,51”.- Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO e SERGIO ANTONIO MEDA-

6.-BUSCA E APREENSAO (FID)-140/1998-FORD FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x EDSON RODRI-
GUES DA SILVA - “Do of¡cio de fl. 69 dˆ-se ciˆncia a auto-
ra”.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

7.-EXECU•ÇO-423/1998-ANTONIA DA SILVA FERREIRA
x RUBENS PEDRO ALVES DA SILVA - “Manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias”.- Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO-

8.-REPARACAO DE DANOS-457/1998-ADEMIR LUIZ x
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA - “Defiro
para ambas as partes, passando o prazo a dez dias sucessivos, a
iniciar-se pelo autor a partir a intima‡Æo deste despacho”.-
Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO, RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA e SOLANGE CRISTINA DE LIMA-

9.-EXECUÇAO-500/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A x
SEBASTIAO LEITE BATISTA e outros - “Defiro o pedido re-
tro (fl. 89), expedindo-se os respectivos mandados tÆo logo
efetuado o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a”.-
Adv. EDERALDO SOARES-

10.-INDENIZACAO-385/1999-DIDIMO COCUZZI x PASCO-
AL MIGUEL BELLINE -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-
Adv. MARIA T. NAVARRO e VALDOMIRO JACINTO RO-
DRIGUES-

11.-CAUTELAR-677/1999-SASSO & SILVA LTDA e outros x
BANCO REAL S/A - “...Isto posto e considerando tudo o que
mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos iniciais, para condenar a requerida … exibi‡Æo
dos documentos pleiteados pela requerente na inicial, com

exce‡Æo do contrato de arrendamento mercantil, no prazo de
vinte dias, sob pena de multa di ria de R$ 500,00 para o caso de
descumprimento, com fulcro no art. 355 e 461, parag. 4§ do
CPC. Considerando que ambas as partes foram vencidos e ven-
cedor e o car ter aparentemente satisfativo da medida, bem como
o contradit¢rio travado, no tocante as custas e despesas proces-
suais, condeno o requerido no pagamento de 80% delas, ca-
bendo o restante a requerente. Da mesma forma, no que tange
aos honor rios advocat¡cios, condeno o requerido no pagamen-
to de honor rios advocat¡cios ao patrono da requerente, os quais
fixo em R$ 500,00 bem como, condeno a requerente no paga-
mento de honor rios advocat¡cios ao patrono da requerida, os
quais fixo em R$ 200,00 considerando, em ambos os casos, o
grau de complexidade da causa e o zeloso trabalho, com fulcro
no art. 20, parag. 4§ e 21 do CPC...”.-Adv. GILBERTO JA-
COB e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

12.-EXECUÇAO-692/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CLAUDEMIRO VIEIRA - “Manifeste-se o credor
em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias, apresen-
tando nova planilha do cr‚dito reclamado, nos moldes da de-
cisÆo acima mencionada”.- Adv. EDER GORINI-

13.-OUTROS PROCESSOS-812/1999-JOSE AUGUSTO CER-
VANTES x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

14.—820/1999-RONALDO PASSAGEM DE MELO e outros
x WAJDI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TO LTDA - “· parte autora para efetuarem o dep¢sito dos
honor rios do Sr. Perito, no prazo de cinco dias”.- Adv. RO-
SANGELA LIE MIYA-

15.-OUTROS PROCESSOS-215/2000-VERA MARIA GOU-
VEA DE CAMARGO AKAISHI x EDMILSON PESSOA
MONTENEGRO -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face
do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA-

16.-ALVARA-384/2000-GENI MARQUES PEREIRA e outros
x ESTE JUIZO - “Da postula‡Æo retro dˆ-se ciˆncia ao Advo-
gado”.- Adv. ROGERIO FERES GIL-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-589/2000-TEIXEIRA JUNI-
OR COMERCIO DE CEREAIS MANUF LTDA x - “Ao Sr.
S¡ndico para os esclarecimentos solicitdos pelo Nobre Rep. do
Minist‚rio P£blico a fl. 2177, no prazo de cinco dias”.- Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

18.—618/2000-M E GONCALVES E CIA LTDA x COMER-
CIO DE MOVEIS DO CARMO LTDA - “Manifestar-se em
face ao contrato social encaminhado pelo junta comercial e que
se encontra as fls. 60/65”.- Adv. JOAO MARCOS ANACLE-
TO ROSA e EDER GORINI-

19.-USUCAPIAO-643/2000-JOSE MOREIRA DA SILVA x
MARCOLINO JOSE DA SILVA - “Intime-se para os fins da
promo‡Æo ministerial, no prazo de dez dias (reitero mais uma
vez o requerimento de Nº 2 da cota de fls. 98 verso, esclarecen-
do aos doutos procuradores que a planta atualizada do im¢vel
usucapiendo, contendo a localiza‡Æo exata, confronta‡äes,
medidas perimetrais, area e benfeitorias existentes, nÆo deve
ser confundida com projeto arquitet“nico, como o juntado as
fls. 104. Sugere-se, a bem da celeridade, que fa‡am contato
com engenheiro experiente em plantas para fins de a‡Æo de
usucapiÆo, para que a questÆo seja solucionada o mais r pido
possivel)”.- Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

20.-OUTROS PROCESSOS-656/2000-JACOB SANTOS REIS
x UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -Re-
cebo o recurso retro. Vista … apelada para ofertar contra-ra-
zäes, no prazo legal, querendo.-Adv. VALDELIZ GOMES
CASONATO e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

21.-EMB. A EXECUCAO-737/2000-TANGARA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - “Da concordƒncia manifestada pela
Sr¦ Perita (fl. 94) dˆem-se conhecimento as partes intimando-
se, em seguida, a referida para proceder suas trabalhos, apre-
sentando o respectivo laudo em cart¢rio, no prazo de sessenta
dias”.- Adv. RODRIGO COLADO SIMAO e MOACI MEN-
DES LEITE-

22.-DESAPROPRIACAO-852/2000-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA COPEL x SANTA ALICE TERRAPLE-
NAGEM S/C LTDA - “· manifesta‡Æo da autora, no prazo de
cinco dias, em face da promo‡Æo minsterial (tendo em vista os
documentos juntados, requeiro seja novamente ouvida a CO-
PEL sobre o pleito de levantamento de 80% do valor deposita-
do por esta £ltima, ap¢s nova vista)”.- Adv. PAULO C. DE
HOLANDA GUERRA-

23.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-30/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x SEBASTIAO FERREIRA DE
SOUZA e outros - “Defiro o pedido de fls. 199, desentranan-
do-se tÆo logo efetuado o recolhiemto das custas o Sr. Oficial
de Justi‡a”.- Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-131/2001-BANCO ABN
AMRO S/A x WALDIR RODRIGUES MONTALVAO - “·
manifesta‡Æo do autor, no prazo de cinco dias, em termos de
prosseguimento”.- Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

25.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-318/2001-LUIS CAR-
LOS FONSECA DE FREITAS e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - “I - Sobre o parecer t‚cnico retro, diga o autor, em
cinco dias; II - Esclare‡am as partes, tamb‚m em cinco dias, se
pretendem fazer uso de outras provas que nÆo as j  constantes
dos autos”.- Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e NEUZA
MARIA ROSA-

26.—843/2001-ALBINA BATISTA DA SILVA x SCREEN
BRINDES LTDA - “Manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias, em termos de prosseguimento. Caso nÆo se manifeste,
arquivem-se”.- Adv. MARY JANE RIBEIRO-

27.-COBRANCA (SUM)-925/2001-MARIA FLORINDA DO
NASCIMENTO - IND COM RESFR.LIQ. x ANDERSON
MOURA VIANNA -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias,
em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (ausente)”.-
Adv. CYLMARA CARDOSO-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-972/2001-JOAO TEIXEIRA
DOS SANTOS x VIDEO SON ELETRONICO LTDA - “I -
Sobre os documentos de fls. 82/83 digam as partes, em cinco
dias. II - Defiro ao auotor os benef¡cios da gratuidade proces-
sual, face a postula‡Æo retro. III - Escoado o prazo do item I,
anotados para senten‡a voltem”.- Adv. JOYCE ARAUJO DALL
STELLA COSTA, ANA CAROLINA ARNALDI e PATRICIA
GRASSANO PEDALINO-

29.—147/2002-ELIZABETH GONCALVES FREDERICO x
MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros - “Concedo
ao r‚u os benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita ao mesmo
tempo em que recebo tamb‚m o recurso por ele ofertado. · au-
tora para suas contra-razäes, no prazo de quinze dias, queren-
do”.- Adv. WALID KAUSS e MARCOS AURELIO DA SIL-
VA-

30.-EXECUÇAO-201/2002-MANHATTAN AGENCIA DE
TURISMO E VIAGEM LTDA x ROSELI LIANE DE OLIVEI-
RA e outros - “I - Analisando os autos verifico que nÆo as fls.
65 foi deferido o pedido da credora no sendido de ser descrito
os bens da empresa fraeuden ltda. de quem a devedora ‚ s¢cia.
II - Todavia, como foi bem salienteado pela deveora na pti‡Æo
de fls. 67/68 a referida empresa nÆo faz parte da presetne
rela‡Æo processual. De uma breve an lise do processo vejo
que messa a‡Æo busca-se o recebimeto de d¡vida exclusiva e
pessoal da s¢cia da empresa nÆo se justificando, assim, que os
bens da pessoa jur¡dica respondam pelo cumprimento da
obriga‡Æo. Em razÆo disso, revogo o despacho de fls. 65.
Recolha-se o mandado. III - Considerando que a devedora in-
dicou a penhora suas quotas sociais na empresa mencionada
(fls. 67/69), determino seja intimda a credora para manifestar
sua eventual concordƒncia em cinco dias. IV - Havendo
concordƒncia da credora, lavre-se o respectivo termo...”.- Adv.
RICARDO LAFFRANCHI e ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO-

31.—222/2002-FRANCISCSO FERREIRA DAS NAVES x A
G F BRASIL SEGUROS - “Preparar custas no importe de R$
265,13”.-Adv. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES-

32.-COBRANCA (SUM)-224/2002-SIDASPEL DIND EM-
PREG EMP CONTAB...SERV LONDRINA x PANAMERICA-
NO ADM CARTOES DE CREDITO S/C LTDA -”Trata-se de
mat‚ria de direito estando a parte f tica documentalmente de-
monstrata, comportando a lide julgamento antecipado. Conta-
dos e preparados, voltem, R$ 218,13.”-Adv. MARIA DO CAR-
MO PINHATARI FERREIRA e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

33.-INDENIZACAO-300/2002-ALVARO CAVALARI JUNIOR
x O ESTADO DO PARANA - “...Dou o feito por saneado; III -
Defiro as provas requeridas pelas partes, e pelo Rep. do
Minist‚rio P£blico...IV - Para a audiˆncia de instru‡Æo e jul-
gamento designo o dia 03/05/2004, …s 14 horas...”.- Adv. JOSE
CICERO CELESTINO e SONIA REGINA D.BARATA
C.BISPO-

34.-COBRANCA (SUM)-303/2002-CONFEDERA•ÇO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x MARIA BER-
NADETE CAMPI DE ALMEIDA -”Especifiquem as partes,
com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir”-Adv. DINARTE BITEN-
COURT, FABRICIO REZENDE CAMARGO, IVENS DOS
REIS FERNANDES e LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA-

35.-COBRANCA (ORD)-370/2002-GRAZIELLA ZAPALLA
GIUFFRIDA LIBERATTI x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL - “I - Para proceder a prova pericial j 
deferida nomeio perita a Sr¦ DALLZIZA DE OLIVEIRA,
encontr el no Iapar...”.- Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NE-
VES GAPSKI-

36.-EXECUÇAO-485/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA ABEC x MARCIA CRISTINA
SCHINA FORMIGARI - “Considerando o exaurimento do prazo
mencionado no item “d”de fl. 57 manifeste-se a credora, no
prazo de cinco dias, em termos de prosseguimento”.- Adv. SE-
MIFREDO CARLOS MOIOLI-

37.-EXECU•ÇO-519/2002-EDINALDO GILBERTO STRASSA-
CAPA x ADÇO AUGUSTO DAMASCENO e outros - “I - Anali-
sando os autos verifico que os devedores foram citados em
11.02.2003 (fls. 71) para pagarem a d¡vida ou oferecerem bens a
penhora, no prazo legal. Todavia, em 20.03.2003, peticionaram as
fls. 72/74 requerendo a concessÆo de asistencia judici ria gratuita
e a suspensÆo do feito at‚ a aprecia‡Æo do pedido, o que foi
reiterado as fls. 76/78. II - Considerando que a peti‡Æo de fls. 72/
74 nÆo est  assinada pelo procurador dos devedores, determino
seja dado integral cumprimento ao despacho de fls. 75. III - Con-
siderando ainda que o pedido de assistˆncia judici ria nÆo tem o
condÆo de suspender a execu‡Æo, indefiro o pedido feito nesse
sentido as fls. 72/74 e 76/78. IV - Para aprecia‡Æo do pedido de
assistencia judiciaria, junte os autores no prazo de cinco dias, ates-
tado de pobreza. V - Por fim, quanto ao que foi certificado pelo Sr.
Oficial de Justi‡a as fls. 71, manifeste-se o credor fornecendo os
elementos solicitados no prazo de 10 dias, visando com isso o
prosseguimento da execu‡Æo”.- Adv. HELIO HENRIQUE DE
CAMARGO e RAFAEL ROSSI RAMOS-

38.-INDENIZACAO-549/2002-PEDRO FIERAMOSCA x

SERRALHERIA CARRARA LTDA - “Manifestar-se sobre a
nova proposta de honor rios, R$ 500,00”.- Adv. CASEMIRO
FRAMIL FILHO e JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-

39.-INDENIZACAO-573/2002-JOSE MARIO VIOTTI MUL-
LER x S C A INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -Recebo o re-
curso retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no pra-
zo legal, querendo.-Adv. SILVANA M. GIACOMINI WER-
NER-

40.-EXECUÇAO-596/2002-BANCO BRADESCO S/A x VIL-
SON ALVES DA SILVA PRESENTES ME e outros - “Efetuar
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a para o cum-
primento do mandado desentranhado. Manifeste-se em face a
declara‡Æo de bens e rendimentos emcaminhadas pela Rec.
Federal”.- Adv. MARIA JOSE STANZANI-

41.—597/2002-BANCO ITAU S/A x IGAPO S/A VEICULOS
MAQ E EQUIPAMENTOS e outros - “Designo a audiencia de
que trata o art. 331 do CPC, para o dia 17 de fevereiro de 2004,
…s 13:45 horas”.- Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e
FERNANDO JOSE MESQUITA-

42.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-642/2002-CELSO
ALEXANDRE x COMERCIO DE ACESSORIOS SAO REMO
LTDA - “I - Ante o exposto, defiro provisoriamente a gratuida-
de processual ao autor em 70% sem prejuizo de na data apraza-
da complementar o valor das custas e despesas remanescentes,
conforme petit¢rio retro devendo por ora efetuar o pagamento
de 30% das mesmas, no prazo de vinte dias”.- Adv. LUCIANO
TEIXEIRA ODEBRECHT e ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO-

43.—648/2002-CONSTRUTORA ICOPAN LTDA x ANGELI-
NA GARCIA JANUZZI e outros - “Aaudiˆncia de concilia‡Æo
dia 10/12/2003, …s 16:45 horas”.- Adv. RENATO TAVARES
YABE, ANA CARLOTA DE ALMEIDA e VERA ALICE ROS-
SI-

44.-COBRANCA (SUM)-702/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL CAMBUI x JOAO EDUARDO BRAMBILLA
- “Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, ante as
declara‡äes de bens e rendimentos de fls. 50/54”.- Adv. ENE-
AS COSTA GUIMARÇES FILHO-

45.-EMB. A EXECUCAO-790/2002-BANCO BRADESCO S/
A x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Trata-se de mat‚ria de di-
reito estando a parte f tica documentalmente demonstrata, com-
portando a lide julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem”-Adv. LUIS GUILHERME PEGORARO e SALETE
TEREZINHA DE SOUZA-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-864/2002-ZKF CON-
FECCOES LTDA x BRADESCO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - “Designo a audiˆncia retratada no art.
331 do CPC, para o dia 18 de dezembro de 2003, …s 13:45
horas”.- Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e MARCIO MIAT-
TO-

47.-EXECUÇAO-871/2002-TAKASHI YAMAUE x AMIR
YOUSSEF EL RAFIH -Manifeste-se a parte promovente den-
tro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento.
Intime-se.-Adv. JOSE ANTONIO MARÇAL ROMEIRO
BCHARA-

48.—925/2002-SAMIR SAAD x BARILONPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PL - “I - Designo o
dia 31/03/2004, …s 13:45 horas para a realiza‡Æo da audiˆncia
de concilia‡Æo e saneamento”.- Adv. RENATO TAVARES
YABE e RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR-

49.-EMB. A EXECUCAO-51/2003-ITAU SEGUROS S/A x
NANCI MANTOVANI MARTINS - “...Em virtude disso, repi-
lo essa preliminar. III - A embargante argui, ainda, a carˆncia
de a‡Æo por falta de interesse de agir alegando para tanto que
a indeniza‡Æo j  foi paga, com a plena quita‡Æo e irrevog vel
quita‡Æo e a desistˆncia de pleitear da companhia, em juizo ou
fora dele, qualquer outro pagamento. Tamb‚m essa preliminar
nÆo merece guarida, primeiro porque a benefici ria busca o
recebimento do prˆmio concernente a invalidez permanente de
seu falecido marido e nÆo relativo a sua morte. Assim, nÆo
obstante tenha ela dado quita‡Æo irrevog vel e irretrat vel, be-
mcomo desistindo de ingressar em juizo contra a embargante,
tem-se que tais fatos referem-se ao seguro de vida, nÆo exis-
tindo nenhum ¢bce que ela busque em juizo de recebimento de
eventual direito que entenda existente at‚ mesmo porque o arti-
go 5§ da constitui‡Æo determinada que nÆo ser  excluido do
judici rio o conhecimento de lesÆo ou amea‡a de lesÆo a di-
reito. Posto isso, rejeito mais essa preliminar. III - Quanto …s
provas, tem-se que somente a embargada requereu a produ‡Æo
de prova pericial visando a aferir a causa da incapacidade a ser
feita com base em documentos e prontu rio de evolu‡Æo cl¡nica.
Objetivando evitar futuras alega‡äes de cerceamento de defe-
sa, defiro unicamente a produ‡Æo de prova pericial, para o fim
pretendido. Intime-se o perito j  nomeado na audiˆncia de
concilia‡Æo e saneamento para que apresente proposta de
honor rios em 05 dias, sobre a qual deverÆo se manifestar as
partes em igual prazo. IV - Em sendo aceito a proposta, deve a
embargada efetuar o dep¢sito de 50% de seu valor propiciando
a realiza‡Æo dos trablhos. V - Efetuando o dep¢sito deve o Sr.
Perito ser intimado para que informe a data de iniciao da
realiza‡Æo da per¡cia, sobre a qual devem as partes serem in-
timadas. VI - faculto as partes a indica‡Æo de assistente t‚cnico
e a apresenta‡Æo de quesitos, dentro do prazo legal”.- Adv.
EDERALDO SOARES e FLORINDO MARCOS PEDRAO-

50.—70/2003-ANTONIO PEREIRA DA SILVA x JOSEMAR
DE ALMEIDA LARA EXTINTORES -”Manifestar-se, no pra-
zo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que
voltou (mudou-se)”.-Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA-

51.-COBRANCA (ORD)-84/2003-ESPOLIO DE ADRIANO
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ROBERTO CASTRO MORTIAN x AGF BRASIL SEGUROS
S/A - “I - Audiˆncia de concilia‡Æo e saneamento dia 23/03/
2004, …s 16:30 horas”.- Adv. DELY DIAS DAS NEVES e
WANDERLEI PAVAN-

52.—106/2003-BANCO BRADESCO LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
S/A - “Sobre a peti‡Æo de fls. 97/99 e documetos a ela junta-
dos, diga o autor, em cinco dias”.- Adv. JOAO EDSON LAN-
ÇAS CAPUTO-

53.-EXECUÇAO-112/2003-EDGARD BERALDO x CACIL-
DA RAMOS DA FONSECA - “Manifestar-se em face a
informa‡Æo contida no of¡cio de fl. 18, da receita federal”.-
Adv. ENEAS COSTA GUIMARÇES FILHO-

54.-ARROLAMENTO-140/2003-MARIA DE LOURDES DE-
JULIS LOPES x OSVALDO ROBERTO LOPES - “Assinado o
petit¢rio retro, tornem”.- Adv. MARIA APARECIDA PIVE-
TA-

55.-REPARACAO DE DANOS-182/2003-ROSIMEIRE DE
SOUZA LOURENCO x VALTAIR DA SILVA -”Especifiquem
as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir”.Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO, CRISTIANO BURATTO e WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

56.-EXECUÇAO-281/2003-CONDOMINIO EDIFICIO JULIO
FUGANTI x PAULO DE CARVALHO Sµ - “Expe‡a-se man-
dado de penhora, como retro requerido, assim que recolhidas
as custas do Sr. Oficial de Justi‡a”.- Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

57.-INDENIZACAO-306/2003-RONALDO WILKI MAIA DE
SOUZA x POLIDIESEL PETROLEO LTDA -”Especifiquem
as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

58.-EXECUÇAO-318/2003-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x MULTI BRATAC INDUSTRIA DE CONFECCO-
ES LTDA - “Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias,
ante a declara‡Æo de bens e rendimentos de fls. 33/40”.- Adv.
MARIA JOSE STANZANI-

59.-REVISIONAL DE ALUGUERES-374/2003-NELIO RO-
BERTO WESTPHALEN x CREDICARD S/A - ADM. DE
CARTOES DE CREDITO - “Manifestem-se, as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, sobre a proposta de honor rios do Sr.
Perito R$ 1.500,00”.- Adv. SANDRO BARIONI DE MATOS e
HELEN K. SILVA CASSIANO-

60.-BUSCA E APREENSAO (FID)-386/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO LEMES DO PRADO FILHO -
“...Dessa maneira, efetue o requerido o pagamento dos
honor rios advocat¡cios aos patronos do autor, que fixo em 10%
sobre o valor do d‚bito, no prazo de cinco dias, complementan-
do o dep¢sito para efeitos de purga da mora”.- Adv. JULIO
CESAR DA SILVA-

61.—394/2003-ANTONIO DE MOURA e outros x INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA IAP e outros - “Manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias”.- Adv. LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-443/2003-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL x
HYGINO HILDEBRANDO PITELI JUNIOR - “...Isto posto,
ACOLHO a presente exce‡Æo de incompetˆncia, declinando
da mesma para o juizo de direito da vara civel da comarca de
Rolƒndia - PR, para onde deverÆo ser remetidos os autos, com
as cautelas da lei...”.- Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR e MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE-

63.-COBRANCA (ORD)-453/2003-OLGA CORREIA BOA-
VENTURA ALVES e outros x HANNOVER INTERNACIO-
NAL SEGUROS S/A - “Defiro o pedido de fl. 83 (concessÆo
de prazo de 15 dias, prorrog veis por mais 15, para a juntada de
instrumento de mandato, nos termos do art. 37 do CPC)”.- Adv.
DELY DIAS DAS NEVES-

64.-COBRANCA (ORD)-456/2003-SANEPAR - CIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA x EDIFICIO VISION RESIDEN-
CE -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum
de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir”-Adv. IDA REGINA PEREIRA e ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA ARAUJO-

65.-OUTROS PROCESSOS-465/2003-CELIO TOME x JOSE
MARTINS FERNANDES - “I - Especifiquem as partes, em cin-
co dias, as provs que efetivamente pretendem produzir; II -
Audiˆncia de concilia‡Æo e saneamento nestes autos e nos autos
189/2003, apensos envolvendo as mesmas partes no dia 12/02/
2004, …s 15:30 horas”.- Adv. FERNANDO S. GONCALVES
e GISLENE ALMEIDA BARROZO-

66.-EXECUÇAO-466/2003-CAAPSML x ROBERTO GOMES
DE LIMA - “Suspenda-se pelo prazo de sessenta dias”.- Adv.
RONALDO GUSMAO-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-473/2003-VERTICAL MATE-
RIAIS ELETRICOS E ACOS LTDA x BANCO ITAU S/A -
”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de
cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir”-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

68.-COBRANCA (SUM)-488/2003-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA DE PROD. INTEGRADA DO PR. x FRANCIS-
CO JOAQUIM BARBOSA -Sobre a contesta‡Æo e documen-
tos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de dez dias.-
Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

69.—493/2003-BRADESCO LEASIN S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x ZKF CONFECCOES LTDA -”Especifi-
quem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, ficando desde
j  designada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o
dia “-Adv. MARCIO MIATTO e SERGIO ANTONIO MEDA-

70.—497/2003-FRANCIELE TOSCAN x WILSON ROBER-
TO ALMUDI -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face
da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (Nº do apto nÆo
existente)”.-Adv. ALEXANDRE REZENDE-

71.-INDENIZACAO (ORD)-516/2003-B D R MANICA LTDA
x EQUIFAX DO BRASIL SERVICOS EMPRESARIAIS -So-
bre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora,
dentro do prazo cinco dias.-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

72.-COBRANCA (ORD)-525/2003-JOAO BERNARDES DE
SOUZA x JOSE VEZOZZO -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir”-Adv. WALDEMERITON NE-
GRAO DE OLIVEIRA JR e AECIO FLAVIO DE PAULA-

73.-COBRANCA (ORD)-533/2003-IMMUNO PRODUTOS
BIOLOGICOS E QUIMICOS LTDA x BIOMAX COM. DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA -”Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo
que voltou (mudou-se)”.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA-

74.-COBRANCA (ORD)-551/2003-COOPERATIVA DE PRO-
DUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA x H S TANAKA
- “Manifeste-se a autora, no prazo de dez dias sobre a
contesta‡Æo e documentos”.- Adv. ILMO TRISTAO BARBO-
SA-

75.-EXECUCAO-564/2003-MAURO AUGUSTO RANCIARO
PINTARELLI x A ADRIANO DA SILVA E CIA LTDA -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. DARWIN S
GIOTTO-

76.-INDENIZACAO-627/2003-MARCIO REZENDE PIMEN-
TA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do de dez dias.-Adv. JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO-

77.—649/2003-IRMAOS JABUR S/A VEICULOS E PERTEN-
CES x MARITIMA SEGUROS S/A - “· manifesta‡Æo da r‚/
embargante, no prazo de cinco dias”.- Adv. LEONARDO
FRANCIS e ANTONIO JOSE TEIXEIRA JUNIOR-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-654/2003-LAVANDERIA
CLAREAR S/C LTDA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
LONDRINA -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-
se a parte autora, dentro do prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
LOPES BARRETO-

79.-COBRANCA (SUM)-658/2003-CONJUNTO RESIDENCI-
AL JAMICA x RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA e ou-
tros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que cer-
tificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA-

80.-ARROLAMENTO-667/2003-REGINA VANZELLA MA-
ZER x SALVINO MAZER - “Aguarde-se por mais dez dias a
apresenta‡Æo da certidÆo negativa de d‚bito federal”.- Adv.
JOAO GARCIA SANCHES-

81.-ORDINARIA-680/2003-VALTER GOMES DE OLIVEIRA
e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Especifiquem as par-
tes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir”-Adv. MARCO ANTO-
NIO BRANDALIZE e JOAO EDSON LANÇAS CAPUTO-

82.—681/2003-MARABA ARTIGOS DECORATIVOS LTDA
x BANCO RURAL S/A e outros - “...Isto posto, com funda-
mento no artigo 273, parag. 7§ do CPC, DEFIRO liminarmente
a susta‡Æo dos efeitos do protesto do t¡tulo descrito na exori-
dial lavrado contra a autora, oficiando-se ao respectivo cart¢rio
de protesto para os devidos fins; II - Para a audiˆncia de que
trata o art. 277 do CPC, designo o dia 29/12/2003, …s 14:30
horas, onde deverÆo comparecer as partes, acompanhadas de
seus procuradores...”.- Adv. FERNANDO AUGUSTO SAR-
TORI-

83.-COBRANCA (ORD)-692/2003-ALINE ZANATA x JOSE
LUIZ DE MELLO -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em
face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (ausente)”.-
Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

84.-CAUTELAR-725/2003-COOPERATIVA HABITACIONAL
BANDEIRANTES LONDRINA x CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL SANTOS DUMONT - “...Assim, por nÆo vislumbrar
por ora o necess rio “fumu boni juris” para a concessÆo da
liminar, mesmo porque nÆo ‚ dado ao poder fiduciario intervir
nas pessoas jur¡dicas e interesses privados delas, salvo em caso
de manifesta ilegalidade. O condom¡nio tem seu ¢rgÆo m ximo
na Assembl‚ia geral de condom¡nio e a destitui‡Æo de s¡ndico
deve pela mesma ser analisada, se houver fundamentoe
convoca‡Æo para tal fim. III - Emende-se a requerente a exor-
dial, esclarecendo quem ‚ o requerido neste processo cautelar,
em dez dias, sob pena de indeferimento j  que isto nÆo restou
suficientemente claro na exordial; ... “-Adv. JOSE VIEIRA DA
SILVA FILHO-

85.-EXECUÇAO-748/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x FRED MAGAJEANS COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
termos de prosseguimento”.—Adv. ROSILENE PROSPERO-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-759/2003-CLAUDIO
MARCOS MALUF x DEL 8¦ DELEGACIA REGIONAL RE-

CEITA ESTADUAL PARANA - “I - Mantenho, por seus
pr¢prios e jur¡dicos fundamentos, a decisÆo agravada. II - In-
forme-se ao Eminente Relator. III - Dever  o impetrante efetuar
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, para o cum-
primento do mandado certificado as fls. 27 verso, no prazo de
cinco dias”.- Adv. FERNANDA DE SOUZA ROCHA-

87.-EXECUÇAO-780/2003-ELETRO CONDULUZ LTDA x
JOSE FURLAN - “Defiro o pedido retro expedindo-se o man-
dado de penhora ap¢s o recolhimento das custas do Oficial de
Justi‡a”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

88.-EMB. A EXECUCAO-781/2003-BANCO BANESTADO
SA e outros x LINEU DE PINHO e outros -”Especifiquem as
partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. DORIVAL
PADUAN HERNANDES, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIRO-
LA e WALTER BITTAR-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-785/2003-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANGELICA
CHRISTINA CALDON DA SILVA - “Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias”.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

90.-EXECUCAO DE HIPOTECA-789/2003-BANCO ITAU S/
A x ALDEMIR SANTOS DA SILVA -” Manifestar-se dentro
de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

91.-COBRANCA (SUM)-860/2003-MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO e outros x VERA LUCIA VIEIRA -”Manifes-
tar-se, no prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/
intima‡Æo que voltou (ausente)”.-Adv.RODRIGO BRUM-

92.-REVISIONAL DE ALUGUERES-869/2003-J JUNIOR
ENGENHARIA LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - “Esclare‡a a autora em dez dias se pretende prova perici-
al, apresentando quesitos, emendando a inicial se quiser”.- Adv.
HELEN K. SILVA CASSIANO-

93.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-873/2003-SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES x MARCIO REZEN-
DE PIMENTA - “Ao impugnado para responder, no prazo le-
gal”.- Adv. JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO-

94.-OUTROS PROCESSOS-895/2003-MILTON PEREIRA
SOUTELLO x ESTADO DO PARANA -”Proceder o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao
provimento 01/99, (VALOR A SSER OBTIDO JUNTA A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA - FORUM)”-Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

95.-ARROLAMENTO-905/2003-TEREZINHA DE JESUS
BATISTA MARQUES x JOAO MARQUES e outros - “No-
meio inventariante a viuva-meeira TEREZINHA DE JESUS
BATISTA MARQUES, independetemente de termo de compro-
misso, devendo a mesma ser intimada para promover o recolhi-
mento do imposto causa mortis, no prazo de vinte dias”.- Adv.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

96.-ARROLAMENTO-909/2003-ELZA DOS REIS e outros x
ROLDAO GREGORIO DE OLIVEIRA - “Nomeio inventari-
ante a viuva-meeira ELZA DOS REIS independentemente de
termo de compromisso, devendo a mesma ser intimada para
promover o recolhimento do imposto causa mortis, no prazo de
vinte dias”.- Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JR-

97.-BUSCA E APREENSAO (FID)-911/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO GOMES RIBEIRO - “Sobre o
pleito retro diga o autor, em cinco dias”.- Adv. SHEALTIEL
LOUREN•O PEREIRA FILHO-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-914/2003-R I COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA x SERCRETARIO MUNICIPAL DE
GESTAO DA PREFEITURA LDA - “...III - Intime-se a impe-
trante para, no prazo de dez dias promover a cita‡Æo da em-
presa transportadora Patson Ltda. ME, j  que a mesma ‚ litis-
consorte necess ria no presente “writ”; IV - Atendido o item
supra, procedam-se as devidas anota‡äes e cite-se a litiscon-
sorte para contestar, no prazo de quinze dias...”.- Adv. MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

99.—919/2003-ROBERTO CAMPOS NUNES x COMERCI-
AL ZUCOFARMA LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. FLA-
VIO MERENCIANO-

100.-EMB. A EXECUCAO-949/2003-ARISTIDES MAZIERO
e outros x JORGE MISUNO -Recebo os Embargos e suspendo
a execu‡Æo. Ao embargado para impugnar, querendo, dentro
do prazo de dez(10) dias. Int.-Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

101.-EXECUCAO DE HIPOTECA-953/2003-BANCO ITAU
S/A x ROBERTO PEDALINO e outros - “I - Cientes as partes
sobre a chegada dos autos neste juizo. II - O processo continua
suspenso por for‡a de interposi‡Æo dos embargos a
execu‡Æo”.- Adv. SHIROKO NUMATA e RENATA DEQUE-
CH-

102.-EMB. A EXECUCAO-954/2003-ROBERTO PEDALINO
e outros x BANCO ITAU S/A - “I - Cientes as partes sobre a
chegada dos autos a este juizo. II - Apensem-se a a‡Æo revisi-
onal referida na exordial; III - Especifiquem as partes, em cin-
co dias, as provas que efetivamente pretende produzir”.- Adv.
RENATA DEQUECH e SHIROKO NUMATA-

103.—957/2003-CHARAF SALEH EL KADRI e outros x
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - “I - Recebo o inci-
dente e suspendo o processo principal (art. 306 do CPC). II -
Ao requerido para responder no prazo legal”.- Adv. CRISTIA-

NE YUME ITO e SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

104.-ARROLAMENTO-966/2003-JUNKO CYOJI HAYASHI
x MITIO HAYASHI - “Nomeio inventariante a vi£va-meeira
JUNKO CYOJI HAYASHI, independentemente de termo de
compromisso, devendo a mesma ser intimada para, no prazo de
vinte dias promover o recolhimento do imposto causa mortis”.-
Adv. KELLY CRISTIANE BORGES VISSOSI-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-381/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x DEVANIR PEREIRA SANTIAGO -
“Comprove o devedor o seu estado de pobreza juntando aos
autos, no prazo de cinco dias, comprovante de renda”.- Adv.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

106.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-2/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIZEU MARTINS
- “... Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta,
REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade ...”. Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA e HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

107.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR - V UNICA -ALMIRA SANTOS
DE SA x GERALDO TEDARDI - “Defiro o pedido de fls. 35
devendo o mandado ser expedido ap¢s o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a. Deve a parte credora tamb‚m pro-
mover o pagamento das custas processuais apontadas no c lculo
de fls. 33 (R$ 237,42)”.- Adv. FRANCISCO ROSSI-

108.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-125/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR - V.UNICA -XEROX COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA x SOLLO GRAFICA E EDITORA DE
COMUNICACAO e outros - “I - Para o ato deprecado, designo
o dia 12/02/2004, …s 14:30 horas...”.- Adv. ROSIMEIRE RI-
BEIRO FRANCISCO ARRABAL e SAVIO CEMBRANELI-

109.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2003-Oriundo da Co-
marca de CONGONHINHAS - PR V. UNICA -PROCURADO-
RIA DO ESTADO DO PARANA x JAIME PEDRO FERREI-
RA - “I - Antes de analisar o requerimento, que representa
medida drastica, hei por bem determinar a intima‡Æo da teste-
munha por telegrama em mÆos pr¢prias com aviso de recebi-
mento a ser promovido por conta do autor, com urgˆncia; II -
Nova data para o ato postergado dia 29/12/2003, …s 15:15
horas; III - Oportunamente, ap¢s o recepcionamento do tele-
grama intimat¢rio, intimem-se as partes para a audiˆncia e ofi-
cie-se ao juizo deprecante; IV - Intime-se o patrono da autora
para promover a intima‡Æo telegr fica em dez dias”.- Adv.
SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO e PAULO GIOVANI
FERRI-

110.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2003-Oriundo da
Comarca de CAMBE - PR - V UNICA -INA DE OLIVEIRA
DIAS x JOSE MAURICIO MORESCHE - “Manifestar-se, so-
bre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a (...deixei de intimar
aulo albuquerque gomes...)”.- Adv. VILMA THOMAL, SHI-
ROKO NUMATA e IDEVAR CAMPANERUTTI-

111.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-133/2003-Oriundo da
Comarca de AUGUSTO PESTANA - RS - V UNICA -OLDE-
MAR LUIZ JUNG x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A -”Pro-
ceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cum-
primento ao provimento 01/99, (VALOR A SSER OBTIDO
JUNTA A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA - FO-
RUM)”-Adv. ARLINDO FRITZEN e CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

112.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2003-Oriundo da
Comarca de CIANORTE PR - V UNICA -J STEVANATO &
CIA LTDA x AROLDO DE PAIVA -”Proceder o recolhimento
da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provi-
mento 01/99, (VALOR A SSER OBTIDO JUNTA A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA - FORUM)”-Adv.
EDUARDO PACHECO-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-344/1994-CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA x ARIETE CORREA e outros :”...sen-
tença homologando o pedido de desistência de fls. 21...Custas
pagas. PRI e averbe-se. Arquivem-se em definitivo.”. Adv.
CLOVES JOSE DE PINHO e EDICLEA CARVALHO DE
ALMEIDA.

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-248/1999-AGA
SOCIEDADE ANONIMA x CLAM - CONSELHO LONDRI-
NENSE DE ASISTENCIA A MULHER- :”...sentença homo-
logando o acordo de fls. 209/211, pelo que julgo extinta a pre-
sente execuçÆo em relaçào a exequente originária - Aga Soci-
edade Anônima, deferindo a subrogaçÆo em seus direitos de
JoÆo Fernando Cáffaro Gois Filho, que deve figurar no pólo
ativo da demanda, como exequente, nos termos do art. 567, III,
do CPC. Anotaçäes e comunicaçäes devidas. Após, diga o exe-
quente sobre o prosseguimento da execuçÆo. Custas conforme
acordado...”. Adv. KATHIA RAQUEL RUPPENTHAL, LUIZ
GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA, SONIA GOIS GIOVENAZ-
ZI, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e MARCIO PEREI-
RA DA SILVA.

3.-ANULATORIA-257/1999-CONFECCOES DE ROUPAS
VOX LTDA x COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLOSSER S/
A :”...Julgo, por sentença, extinta a execuçÆo de sentença...face
petiçÆo de fls. 88, a fim de que produza seus jurídicos e legais
efeitos. Custas de lei.”. Adv. DIVALDO ESPIGA e ANILTON
ZANON.

4.-FALENCIA-330/1999-SULFERRAÇO COMERCIO DE
FERRO E AÇO LTDA x NIVEL UM ENGENHARIA E CON-
SULTORIA :”Julgo extinta a presente execucÆo, nos termos
do art. 754, I, do CPC...”. Adv. ROBERTO DE MELLO SE-
VERO e RENATO DOMINGUES BRITO-

5.-DECLARATORIA-419/1999-EDNA MARIA VISSOCE
REICHE e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA :”Julgo por sentença extinto o presente feito nos ter-
mos do art. 794, I, do CPC. Levantem-se as penhoras, entre-
gue-se o título ao devedor, se for o caso, anotem-se e arqui-
vem-se, independentemente de trânsito em julgado desta. Cus-
tas, de houverem, pelos executados.”.-Adv. IOLAINE KISNER
TEIXEIRA, ROGER STRIKER TRIGUEIROS, MARINETE
VIOLIN e PAULO ANCHIETA DA SILVA.

6.-REPARACAO DE DANOS-66/2000-AGUIMARIO ALVES
DA SILVA e outros x PONTO DA COSTELA LTDA. :”...Ante
ao exposto, julgo: 1- procedente, em parte, a açÆo principal,
para condenar a requerida a pagar aos três primeiros autores, a
quantia total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de dano

moral, atualizando-se desta data, pelo INPC, mais juros mora-
tórios de 6% ao ano, contar da citaçÆo. Havendo, neste tópi-
co, sucumbência recíproca e proporcional, cada parte deverá
arcar com honorários de seu patrono, rateando em parte iguais,
as custas processuais (CPC, art. 21); 2) extinto o feito recon-
vencional, em relaçÆo aos autores-reconvindos (Rosângela,
Reberson e IPS-Agêncy Ltda, sem análise do mérito, ante a sua
manifesta ilegitimidade passiva para a causa, nos termos do
art. 267, VI, do CPC, condenando-se a autora ao pagamento de
honorários advocatícios em favor da excluído, que fixo em R$
500,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do mesmo Código.
3- improcedente o pedido reconvencional, condenando-se a ré-
reconvinte ao pagamento das custas desta incidental, bem como
deve arcar com honorários advocatícios em favor do patrono
do autor-reconvindo, que na ausência de condenaçÆo, fixo em
R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo
4º do CPC...”.Adv. MARCO AURELIO GRESPAN e PAULO
ROBERTO BONAFINI-

7.-ORDINARIA-316/2000-ARLENE COUTINHO DE FREI-
TAS e outros x CAAPSML - CAIXA DE ASSISTENCIA
AP.P.S.M.LONDRINA :”...ante ao exposto, julgo improceden-
tes os pedidos formulados pelos autores em face da ré, conde-
nando-se os mesmos (pró-rata) ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o
valor dado à causa, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Có-
digo de Processo Civil. Considerando-se a boa qualidade dos
serviços prestados, a complexidade da lide, o seu pequeno va-
lor patrimonial e o razoável tempo despendido no trabalho...”.
Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR. e PAULO ANCHIETA DA
SILVA.

8.-ALVARA-407/2000-VANIA MARIA CHAVES GAIOTTO
:””Considerando a prestaçÆo de contas efetivada nos autos
supra, bem como o parecer favorável do Ministério Público,
julgo por sentença, boas as contas prestadas às fls. 96/106.
Oportunamente, arquivem-se.”. -Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR.

9.-ORDINARIA-592/2000-INGINACIS MIRANDA SIMAO-
ZINHO x BANCO FORD S/A. :”...Ante ao exposto, julgo pro-
cedente, em parte, a pretensÆo deduzida nestes autos de açÆo
ordinária pelo requerente frente ao réu, para o fim de determi-
nar a aplicaçÆo dos juros contratados, sem capitalizaçÆo, e
para o fim de invalidar a cláusula que permite a cobrança de
comissÆo de permanência, substituindo-a pelo INPC, impu-
tando-se eventuais diferenças no débito do autor, que em sendo
menor, terá direito à restituiçÆo, cujo montante deverá ser apu-
rado em liquidaçÆo de sentença, levando-se, inclusive, em conta
o contido no art. 2º, do Dec. Lei 911/69. Condeno o réu ao
pagamento de 1/3 das custas processuais e periciais, ficando o
restante a cargo do autor. Condeno esta a pagar honorários ad-
vocatícios à ré, que na ausência de condenaçÆo, arbitro em R$
900,00, e desta para aquela em R$ 300,00, considerando-se o
disposto no art. 20, parágrafo 4º do CPC, tendo em vista o zelo
dos advogados das partes e, ainda que complexa a demanda,
nÆo demandou grande dispêndio de tempo, face ausência de
colheita de provas em audiência, compensando na forma do 21
do Estatuto acima citado. Fica confirmada a liminar antecipa-
tória até que se apure, de forma definitiva, a existência ou nÆo
de débito de responsabilidade do autor junto ao réu, em rela-
çÆo ao contrato em tela.”. Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

10.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-758/2000-VALDE-
MIR SECULO x JOAO BATISTA FILHO e outros :”...Ante ao
exposto: 1- Julgo procedentes, em parte, as pretensäes deduzi-
das na inicial, o que faço com fulcro nos arts. 269, I, do CPC,
159 e 1518, do Código Civil/16 e 5º, V, da ConstituiçÆo Fede-
ral de 1988, para condenar os réus (JoÆo Batista Filho e Rai-
munda de Brito Batista), a pagarem, de forma solidária, ao au-
tor, as seguintes verbas: a) danos materiais, no valor de R$
1.088,56, atualizado do respectivo desembolso, pelo INPC; b_
dano moral no valor total de R$ 12.000,00, atualizados desta
data, pelo INPC; c) lucros cessantes, em relaçÆo ao período
de 12 de junho a 12 de agosto de 2000, no importe de R$ 151,00,
mensais, atualizado de cada vencimento, pelo INPC. d) juros
moratórios simples de 6% ao ano, a contar do evento danoso
(STJ, Súmula 54); e) custas processuais e honorários advocatí-
cios (os autores decaíram de parte mínima do pedido, uma vez
que o pedido de danos morais é meramente estimativo e nÆo
influi na estipulaçÆo da sucumbência), que fixo em 20% sobre
o valor da condenaçÆo, nos termos do art. 20, parágrafo 3º, do
CPC, atendendo o grau de zelo profissional do advogado do
autor, a complexidade da demanda e o tempo gasto para a sua
soluçÆo...”.Adv. FABIO APARECIDO FRANZ, GIOVANI
PIRES DE MACEDO, EDERALDO SOARES e SYLVIO RA-
MOS JUNIOR.

11.-ORDINARIA-100/2001-ALTEVIR JERONIMO DE PRO-
ENÇA e outros x BRADESCO - BANCO BRAS. DE DESC. S/
A (CRED.IMOB.) :”...sentença homologando o acordo cele-
brado entre Luiz Wanderley Romaniszen e Banco Bradesco, às
fls. 96/97, e de consequência, julgo extinto o presente feito,
pelo mérito, em relaçÆo ao autor acima nominado, nos termos
do art. 269, III, do CPC.2. Homologo os pedidos de desistência
formulado pelos autores: Dionísio regioli, Helmut Baer Junior,
Marialda Besbati Felizardo Cirino (fls.131/132), com a con-
cordância do requerido (fls.128,129, 203 e 221), nos termos do
art. 267, VIII do CPC. 3. Julgo extinto o presente, nos termos
do art. 267, III, c/c o parágrafo 1º, do CPC, em relaçÆo a Emi-
lio Toyokatsu e Elza do Lago. Anotaçäes devidas. Ao autor,
Altevir, para que manifeste seu interesse no prosseguimento
feito.”. Adv. LIANA YURI FUKUDA, GILBERTO PEDRIA-
LI.

12.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-775/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x APA-
RECIDO ANDRE NETO :”...Ante ao exposto julgo proceden-
te o pedido inicial, e de consequência, julgo extinto o processo
pelo mérito, nos termos arts. 269, I, do CPC, fixando o valor da

indenizaçÆo devida ao requerida pela ServidÆo Administrati-
va incidente sobre seu imóvel, no importe de R$ 2.357,54, atu-
alizados monetariamente pelo INPC, a partir de 01.05.03, mais
juros moratórios de 6% ao ano, a contar do trânsito em julgado
desta decisÆo. Efetuado o pagamento da diferença do valor a
título de indenizaçÆo,fica constituída em favor da requerente
a ServidÆo Administrativa almejada, expedindo-se o compe-
tente mandado para registro perante a CircunscriçÆo Imobiliá-
ria competente. Custas processuais e periciais pela requerente.
Deve esta pagar, ainda, honorários advocatícios em favor do
requerido, de 20% sobre o valor da diferença entre o depósito
inicial e a condenaçÆo efetiva...”.-Adv. MAURICI ANTONIO
RUY, ANA ANGELICA RABELO, MARCOS JOSE DE MI-
RANDA FAHUR e IDA REGINA PEREIRA.

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-806/2001-AMANDA DOS
SANTOS NEVES e outros x SANTA CATARINA SEGUROS
E PREVIDENCIA S/A :”...Ante ao exposto, acolho os embar-
gos, em parte, somente para o fim descrito no item 2 supra,
para completar a sentença de fls., nos moldes da fundamenta-
çÆo supra, ficando estes embargos fazendo parte integrante
daquela.”.Adv. ALDO CEZAR MAKIOLKE, LODI MAURI-
NO SODRE, WANDERLEY PAVAN e PAULO ROBERTO
BONAFINI

14.-SUMARISSIMO (RESSARCIMENTO)-927/2001-LEUDE-
CIR CECON x ESPOLIO DE MILTON RIBEIRO :”...Julgo
improcedente a pretensÆo deduzida na inicial, extinguindo o
feito pelo mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenan-
do-se o autor ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da causa, cuja
exigibilidade fica condicionada ao contido no art. 12 da Lei
1060/50...”.Adv. JULIANO TOMANAGA, JORGE LUIZ IDE-
RIHA e ROBERTO MARCELINO DUARTE-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-934/2001-INFIBRA DO
PARANA CIMENTO AMIANTO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA :”...Ante ao exposto, julgo
extinto o presente feito, sem exame do mérito, nos termos do
art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Arcará a embargante
com as custas processuais e honorários advocatícios, que arbi-
tro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do
art. 20, parágrafo 4º, do CPC, neste ponto levando-se em con-
sideraçÆo a pouca complexidade da causa, o tempo mínimo
gasto para seu deslinde e a dedicaçÆo profissional do patrono
da embargada. Transitada em julgado a presente decisÆo, car-
reie-se cópia para os autos principais, desapensando-se...”.Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA.

16.-RESCISAO DE CONTRATO-139/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB/LD x PEDRO AN-
TONIO RAMAZOTTI e outros :”...sentença homologando o
acordo celebrado entre as partes...julgando extinto o feito, pelo
mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Custas de lei. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas pertinentes.”. Adv.
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e WILSON LOPES DA
CONCEICAO

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-192/2002-FLO-
RIVALDO GALISTEU x ATO PEDAGOGICO S/C LTDA e
outros :”1. As penhoras foram realizadas em 30/04/2002 (fls.63/
64). 2. Os registros das alienaçäes tiveram como base Escritu-
ras Públicas lavradas em 07/12/01 (fls.76v e 82v), portanto, de
data anterior até mesmo a distribuiçÆo da presente execuçÆo.
3. Desse modo, em princípio, as penhoras sobre os imóveis
nÆo podem prevalecer. 4. Manifeste-se o exequente, em 05
dias.”.-Adv. CLEUSA CHIMENTAO, ELIZABETH RAO e
ELIZABETH NADALIM.

18.-CURATELA-244/2002-VERA MARIA BRONDANI BAS-
SAN x MARIA CATARINA TREVISAN BASSAN :”...Posto
isto, decreto a interdiçÆo da requerida, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, II, do Código Civil e, de acordo com o
contido no art. 1775, parágrafo 3º, do mesmo ordenamento ci-
tado, nomeio como seu curador, o requerente, que fica dispen-
sado de prestaçÆo de contas e especializaçÆo de hipoteca,
uma vez que o interditando nÆo possui bens ou rendas. Em
obediência ao disposto no art. 1184, do CPC, e no art. 9º, III,
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no órgÆo oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. Sem custas...”. Adv. TATIANA YUMI DE
OLIVEIRA YOKOZAWA.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2002-ATO PEDAGO-
GICO LTDA e outros x FLORIVALDO GALISTEU :”...Ante
ao exposto julgo procedente, em parte, a pretensÆo deduzida
nestes embargos, para o fim de determinar que o embargado
abata da dívida dos embargantes neste feito a quantia de R$
1.816,88, devendo a execuçÆo em apenso prosseguir até seus
ulteriores termos. Havendo sucumbência mínima do embarga-
do, ficam os embargantes condenados ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, de ambos os feitos, fi-
xando-se estes em 15% sobre o valor do débito, depois de pon-
derados, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC, o grau de
zelo profissional, o trabalho desenvolvido, a natureza da causa
e, enfim, o tempo gasto para a sua soluçÆo, uma vez que a
matéria discutida nÆo se apresentou complexa, mas exigiu ra-
zoável tempo para seu deslinde. Oportunamente, carreie-se
cópia para os autos principais, com os cálculos de sucumbên-
cia, desapensando-se e arquivando-se...”. Adv. ELIZABETH
RAO, ELIZABETH NADALIM e CLEUSA CHIMENTAO.

20.-DECLARATORIA-371/2002-POLO MANIA - IND. E
COM. DE CONFECÇOES LTDA-ME x ESTER FELIPE COS-
TA-ME e outros :”...sentença homologando o acordo de fls.
100/102 e julgo por sentença extinto o presente feito, nos ter-
mos do art. 794, II, do CPC. Custas de lei...”. -Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA e JULIO RODOLFO ROHERIG-

21.-DEPOSITO-810/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARCO ANTONIO PERUSSO
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:”...Ante ao exposto julgo procedente a pretensÆo do
autor...ordenando-se a expediçÆo de mandado para a entrega,
no prazo de 24 horas, do bem alienado fiduciariamente ou seu
equivalente em dinheiro...sob pena de prisÆo civil, que desde
já fica fixada em 120 dias. Fixo os honorários do autor, a cargo
do réu, em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º
(causas em que nÆo há condenaçÆo), do CPC, após sopesa-
das as circunstâncias previstas nas alíneas A a C do parágrafo
3º desse cânon. Custas pelo réu...”.Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e CELSO DOS SANTOS FILHO.

22.-DECLARATORIA-1007/2002-EDILSON PINI INACIO x
SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
:”...Ante ao exposto julgo improcedentes as pretensäes articu-
ladas pelo autor frente ao requerido, condenando-se ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 1.000,00, considerando-se o disposto no art. 20, pará-
grafo 4º do CPC, tendo em vista o zelo dos advogados do réu, a
complexidade da demanda e o tempo gasto para sua solu-
çÆo...”.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

23.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-1012/2002-ORGA-
NON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x EQUI-
PE-DIST. MEDICAMENTOS COM. REPRESENTAÇOES
LTDA :”...Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para condenar a requerida a restituir à requerente as mercado-
rias relacionadas nestes autos ou seu equivalente em dinheiro,
neste caso, com atualizaçÆo monetária a partir do vencimento
dos débitos e juros moratórios de 6% aa, a partir da citaçÆo,
no prazo de03 dias, pena de ser decretada a sua quebra. Custas
pela concordatária. Honorários advocatícios no importe de 5%
sobre o valor das mercadorias.”.Adv. DANIEL HACHEM, IRI-
NEU CODATO e ULLYSSES AIRES MERCER.

24.-ARROLAMENTO-65/2003-HELENA MARIA LANZA x
ANTONIO LANZA :”...sentença julgando as cessäes de direi-
tos de fls. 68/70, 71/74, 85/87 e 88/89, bem como a partilha
amigável de fls. 82 usque 84, destes autos de arrolamento su-
mário dos bens deixados pelo falecimento de Antonio Lanza,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhäes, res-
salvados direitos de terceiros. Pagas as custas e cumprido o
parágrafo 2º, do art. 1031 do CPC, se for o caso, dispensa-se o
prazo de trânsito em julgado, expeça-se formal de partilha e
arquivem-se.”. Adv. DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNI-
OR.

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-280/2003-MARIANO CA-
SANOVA THOME x MUNICIPIO DE LONDRINA :”...· vista
do exposto, julgo improcedentes as pretensäes formuladas pelo
embargante face do embargado já qualificados, o que faço com
arrimo nos arts. 2º, parágrafo 5º e incisos da Lei 6830/80 e 269,
inc. I da Lei Processual Civil brasileira e, ainda, os artigos 173
e 174 do CTN, para o fim de determinar a continuidade da
execuçÆo. De resto, declaro subsistente a constriçÆo que ga-
rante a execuçÆo. Ante a sucumbência, fica o embargante con-
denado ao pagamento das custas processuais, de ambos os fei-
tos. Deve ainda, pagar honorários advocatícios em favor do
embargado, no importe de 15% sobre o valor do débito, nos
termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, cuja exigibilidade fica
condicionada ao contido no art. 12 da Lei 1060/50. Oportuna-
mente, carreie-se cópia desta decisÆo para os autos principais,
desapensando-se e arquivando-se...”. Adv. MARIANO CASA-
NOVA THOME e ANA LUCIA BOHMANN.

26.-HABILITACAO DE CREDITO-356/2003-MICHEL
MERHEJE & CIA LTDA x EQUIPE-DIST. MEDICAMENTOS
COM. REPRESENTAÇOES LTDA :”...Ante ao exposto, julgo
improcedente o pedido inicial, condenando-se a requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor dado à causa, nos termos do art. 20,
parágrafo 4º, do CPC.”.Adv. LAURA SANTANA RAMOS,
IRINEU CODATO e ULLYSSES AIRES MERCER.

27.-ALVARA-487/2003-CELIA ROSA DO PRADO SILVA
:”Julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 267, VIII,
do CPC. Sem custas. Arquivem-se.”. -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

28.-ORD. RESSARCIMENTO-489/2003-PAULO CESAR
CAVATORTA x AGIO TEEMIG LTDA :”...Ante ao exposto
julgo procedente o pedido inicial para condenar o réu a pagar à
autora a quantia de R$ 4.000,00, a título de danos morais, devi-
damente corrigida a partir desta data, pelo INPC, com juros
moratórios de 6% a.a., contados da inscriçÆo indevida e, de
consequência, julgo extinto o processo pelo mérito, nos termos
arts. 269, I, do CPC, condenando-se a ré ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios de seu ex ad-
versus, que fixo em 15% sobre o valor da condenaçÆo, nos
moldes do art. 20, parágrafo 3º, “a” a “c” do CPC...”. Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ELIEL PEREIRA.

29.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-514/2003-MAURO
TIRONI x COOPER. AGROP.DE PRODUÇAO INTEGRADA
DO PARANA LTDA :”...Como no caso, o excepiente reside
em Cambará-Pr, deve prevalecer a regra do art. 94 do CPC,
pelo que, acolho o pedido inicial, determinando-se que os au-
tos sejam encaminhados à Comarca de Cambará-Pr, competen-
te para processar a demanda envolvendo as partes acima men-
cionadas, acompanhados de 50% das custas recebidas neste
Juizo (item 2.7.6 do CN)...Custas do incidente, pelo excepto.”.
Adv. PEDRO VINHA, ILMO TRISTAO BARBOSA e MACI-
EL TRISTAO BARBOSA.

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-531/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO, FINANCIAM. INVESTIMENTO
x PEDRO RODRIGUES :”...· vista do exposto, julgo proce-
dente a pretensÆo do autor BV Financeira S.A., Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento, deduzida em face do réu Pedro
Rodrigues, já qualificados, para o fim de consolidar em mÆos
do demandante a posse exclusiva sobre o bem fiduciariamente
alienado, consoante art. 3º, parágrafos 4º a 6º do DL n. 911/69.

Fixo os honorários do autor, a cargo da ré, em R$ 500,00, nos
termos do art. 20, parágrafo 4º (causas em que nÆo há conde-
naçÆo), do CPC, após sopesadas as circunstâncias previstas
nas alíneas A a C do parágrafo 3º desse cânon. Custas pelo
réu...”. a -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR e MAIRA NUBIA DE ORTEGA.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/2003-CEZARE BRON-
ZETTI e outros x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO :”...Ante ao exposto, desacolho os presentes em-
bargos à execuçÆo, para o fim de determinar o prosseguimen-
to da execuçÆo até seus ulteriores termos. Custas processuais,
pelos embargantes. Honorários advocaticios, para ambos os
feitos, sob responsabilidade dos devedores, que fixo em 20%
sobre o valor do débito, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do
CPC.”. Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e RICARDO
LAFFRANCHI.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/2003-MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A x LUZ IARA BARBOSA DE CARVALHO
:”...Ante ao exposto, desacolho os embargos, mantendo íntegra
a sentença embargada.”.Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN e MARIO GONCALVES SOARES.

33.-ARROLAMENTO-546/2003-MARIA CAETANO ROSSE-
TE e outros x JOSE AMBROSIO ROSSETE :”...sentença ho-
mologando a partilha amigável de fls. 26...atribuindo aos nelas
contemplados os respectivos quinhäes, ressalvados direitos de
terceiros. Dispensado o prazo de trânsito em julgado, pagas as
custas e cumprido o parágrafo 2º, do art. 1031 do CPC, se for o
caso, expeça-se formal de partilha e, por último, arquivem-se.”.
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO.

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-567/2003-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO COSSIOLO :”...Julgo procedente o pedido inicial, para
condenar o requerido a pagar aos autores a quantia de R$
2.194,56, devidamente atualizada para o dia do pagamento,
acrescida de juros moratórios e multa previstos na CLT, mais
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
sobre valor da condenaçÆo, o que faço, neste aspecto, com
fulcro no art. 20, parágrafo 3º, do CPC, tendo em vista a pouca
complexidade da demanda, aliada ao pouco tempo gasto para o
deslinde da causa, haja vestido a desnecessidade de instruçÆo
processual, o excelente trabalho apresentado pelo advogado
contratado pelos autores, somando-se, ainda, a repetência da
matéria posta em julgamento...”. Adv. LUIZ ANTONIO CI-
CHOCKI e KAKUNEN KIOSEN.

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-611/2003-CAIXA
AS. APOS.PENSOES SERV.MUNIC.LONDRINA-CAAPSML
x BENEDITA RAMOS DINIZ - :”...sentença homologando o
acordo celebrado pelas partes...Custas pagas...”.Adv. RONAL-
DO GUSMAO.

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-633/2003-CARLOS JOAO
SCHILIEPER e outros x BAMERINDUS S/A PARTICIPAÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS :”...Ante ao exposto, julgo proce-
dente, em parte, a pretensÆo deduzida nestes embargos, para o
fim de decretar a invalidade da cláusula que permite a cobrança
da comissÆo de permanência, substituindo-a pela correçÆo
monetária pela TR, devendo a execuçÆo em apenso prosseguir
até seus ulteriores termos. Como a comissÆo de permanência
nÆo foi cobrada, sua extirpaçÆo nÆo tem qualquer efeito na
sucumbência, pelo que condeno os embargantes ao pagamento
das custas processuais, bem como honorários advocatícios em
favor do embargado (tudo para ambos os feitos), depois de pon-
derados, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, o grau de
zelo profissional, o trabalho desenvolvido, a natureza da causa
e, enfim, o pouco tempo gasto para a sua soluçÆo, uma vez que
a matéria discutida apresentou-se de forma simples, aliado ao
julgamento antecipado da lide...”. -Adv. RONALDO GOMES
NEVES e MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER.

37.-DESPEJO C/C COBRANÇA-636/2003-GRUPO NIEDZI-
EJKO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
EDUARDO CESAR LINGUITE DE MOURA :”...Julgo pro-
cedente o pedido inicial, para rescindir o contrato de locaçÆo
havido entre as partes, decretando-se o despejo do rerquerido,
caso nÆo desocupe o imóvel locado, voluntariamente, no pra-
zo de 30 dias, condenando-se esta a pagar ao autor a quantia de
R$ 3.181,16, mais acréscimos legais e contratuais e, ainda, os
alugueres e encargos até a efetiva desocupaçÆo, o que faço
nos moldes do art. 269, I, do CPC e arts. 9º, III, 63 parágrafo
1º, b, e 64 caput da Lei 8245/91. Em caso de execuçÆo provi-
sória da presente sentença, fixo a cauçÆo real ou fidejussória
em 12 (doze alugueres), atualizados para a época da efetiva-
çÆo, conforme determina o art. 64, da Lei acima citada. Tendo
em vista a sucumbência, condeno o requerido a pagar as custas
processuais e honorários advocatícios, que em face da simpli-
cidade da demanda, fixo em 10% sobre a condenaçÆo devida-
mente atualizada, segundo os parâmetros do art. 20, parágrafo
3º, do CPC. Oportunamente, expeça-se notificaçÆo e manda-
do de despejo...”.Adv. IVAN PEGORARO, ANDRE LUIZ GIU-
DICISSI CUNHA e MARLOS LUIZ BERTONI.

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-640/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO., FINANC. E INVESTIMENTO
x ROBERTO CONFORTI JUNIOR :”...sentença homologando
o acordo celebrado pelas partes, conforme petiçÆo de fls. 18/
19...julgando de consequência extinto o feito...”.Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO.

39.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-648/2003-AGIO
IMAGEM COMERCIO DE PRODUTOS FOTOGRAFICOS
LTDA x PAULO CEZAR CAVATORTA :”1. NÆo trazendo a
parte impugnante qualquer elemento concreto que ateste a as-
sertiva do impugnado de que nÆo pode arcar com as despesas
processuais e honorários advocatícios, indefiro a impugnaçÆo.
Certifique-se nos autos principais, desapensem e arquivem-se.”.
Adv. ELIEL PEREIRA e MARIA ELIZABETH JACOB.

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-652/2003-UNO-

PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ANA PAULA SILVA e outros :”...sentença julgando extinta a
execuçÆo...nos termos do art. 794, I, do CPC...Custas pagas...”.
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

41.-ARROLAMENTO-671/2003-MARIA MADALENA DINIZ
CONTE x LAZARO DE CASTRO DINIZ :”...sentença homo-
logando a partilha amigável de fls. 109 usque 112...atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhäes, ressalvados
direitos de terceiros. Dispensado o prazo de trânsito em julga-
do, pagas as custas e cumprido o parágrafo 2º, do art. 1031 do
CPC, se for o caso, expeça-se formal de partilha e, por último,
arquivem-se.”. Adv. MICHELLE CRISTINA BAZO-

42.-ARROLAMENTO-693/2003-ANTONIO LUIZ BARBOZA
x DELPHINO BAPTISTA BARBOZA e outros :”...sentença
julgando a partilha amigável de fls. 02 usque 06...atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhäes, ressalvados
direitos de terceiros. Pagas as custas e cumprido o parágrafo
2º, do art. 1031 do CPC, se for o caso, dispensa-se o prazo de
trânsito em julgado, expeça-se formal de partilha e arquivem-
se.”.Adv. EDUARDO SENE CARDOSO.

43.-HABEAS DATA-697/2003-EDMIR BERZOTTI x CEN-
TRALIZAÇAO DOS SERVIÇOS BANCARIOS S/A - SERA-
SA :”...Ante ao exposto julgo improcedente o pedido inicial,
para o fim denegar o “habeas data”, isentando o autor de custas
processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 21 da
Lei 9507/97, extinguindo o feito com julgamento do mérito,
nos termos do artigo 269, I, do CPC...”.Adv. VALDONY POR-
TO CESTARI e FERNANDA BLASIO PEREZ.

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-718/2003-LAURI-
TA SOARES DE CASTRO x DIRCEU LOPES :”...sentença
julgando extinta a presente açÆo...face a perda do objeto anun-
ciada aqui pela autora, a fim de que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Sem custas..”. Adv. MARCIA TESHIMA.

45.-DESPEJO-738/2003-CUSTODIO FERNANDES NOGUEI-
RA x TRANSTCH ENGENHARIA E INSPEÇAO :”...Julgo
procedente o pedido inicial, para rescindir o contrato de loca-
çÆo havido entre as partes, decretando-se o despejo da reque-
rida, caso nÆo desocupe o imóvel locado, voluntariamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, o que faço nos moldes do art. 269, I,
do CPC e arts. 56 e 57, 63 e 64 “caput” da Lei 8245/91. em
caso de execuçÆo provisória da presente sentença, fixo a cau-
çÆo real ou fidejussória em 12 (doze alugueres), atualizados
para a época da efetivaçÆo, conforme determina o art. 64, da
Lei acima citada. Tendo em vista a sucumbência, condeno a
requerida a pagar as custas processuais e honorários advocatí-
cios, que em face da simplicidade da demanda, fixo em 10%
sobre o valor da causa devidamente atualizada, segundo os pa-
râmetros do art. 20, parágrafo 4º, CPC. Oportunamentem expe-
ça-se notificaçÆo e mandado de despejo...”. Adv. IVAN PE-
GORARO e ADEL EL TASSE.

46.-MANDADO DE SEGURANCA-762/2003-ALBA SHIO-
CO HINO e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros :”...· vista do exposto, julgo procedente a pre-
tensÆo inicial articulada pelos impetrantes em face dos impe-
trados, já qualificados, o que faço com arrimo nos artigos 1º e
11 da Lei 1533/51, 40 e 195, II, da ConstituiçÆo Federal, art.
1º, para o efeito de conceder a segurança pleiteada, para o fim
de determinar que os impetrados abstenham-se de descontar a
contribuiçÆo previdenciária dos impetrantes, confirmando-se
a liminar ao início outorgada. As custas processuais correrÆo
por conta dos impetrados (pessoas jurídicas). Sem honorários
(Súmulas 512 e 105, do STF e STJ, respectivamente). Atenda-
se, incontinente, o contido no artigo 11 da Lei 1533/51...Opor-
tunamente, decorrido o prazo para eventuais recursos voluntá-
rios, com ou sem eles, encaminhem-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, para reexame neces-
sário (ex vi do parágrafo único, art. 12 da Lei do Mandado de
Segurança).”. Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO,
SILVIA DA GRACA YUNG e RONALDO GUSMAO.

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-768/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PEDRO ALCARDE :”...sentença
homologando o acordo celebrado entre as partes...de consequ-
ência, julgo extinto o presente feito, pelo mérito, nos termos do
art. 269, III, do CPC. Custas conforme acordado.”. Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES.

48.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-783/2003-RI-
CARDO ANTONIO CALIXTO e outros x ABILIO MEDEI-
ROS IMOVEIS LTDA :”...Sentença julgando extinto o presen-
te feito nos termos do art. 794, II, do CPC. Levantem-se as
penhoras, entregue-se o título ao devedor, se for o caso, ano-
tem-se e arquivem-se, independentemente de trânsito em jul-
gado desta. Custas, se houverem, pelo exequente.”. Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e JOÇO MARCELO PINTO.

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-800/2003-CAIXA
AS.,AP. PENSOES SERV. MUNIC.LONDRINA-CAAPSML x
ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA :”...sentença homologan-
do o acordo celebrado pelas partes...Custas pagas...”.Adv.
RONALDO GUSMAO.

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-815/2003-BANCO
FINASA S/A x V.F. INFORMATICA LTDA-ME :”...· vista do
exposto, julgo procedente a pretensÆo do autor deduzida em
face do réu...para o fim de consolidar em mÆos do demandan-
te a posse exclusiva sobre o bem fiduciariamente aleinado, con-
soante art. 3º, parágrafos 4º a 6º do DL. 911/69. Custas proces-
suais e honorários advocatícios do autor, a cargo do réu, que
fixo em R$ 500,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º (causas
em que nÆo há condenaçÆo), do CPC, após sopesadas as cir-
cunstâncias previstas nas alíneas A a C do parágrafo 3º desse
cânon...”.Adv. IVAN PEGORARO.

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-840/2003-UNIMED
DE LONDRINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
x BEATRIZ CALDEIRA OLCHENSKI :”...Ante ao exposto,

nos termos do artigo 310 do CPC, indefiro liminarmente a pre-
sente exceçÆo de incompetência, condenando-se a excipiente
nas custas processuais...”. Adv. ARMANDO GARCIA GAR-
CIA e EDSON JOSE VIANNA.

52.-MANDADO DE SEGURANCA-849/2003-DEBORA DE
CASSIA VANZELA DE SA x DIRETOR DA CMTU-LD
:”...Nestas condiçäes, nÆo tendo a autora direito líquido e cer-
to e ser protegido, outra soluçÆo nÆo há que nÆo seja o inde-
ferimento liminar de sua pretensÆo, o que faço nos termos do
art. 8º da Lei 1533/51, determinando-se seu oportuno arquiva-
mento destes autos. Sem custas.”.Adv. ISRAEL MASSAKI
SONOMIYA.

53.-ARROLAMENTO-887/2003-MOACIR JOSE QUINTINO
x ANTONIO QUINTINO BORGES :”Nomeio inventariante o
herdeiro Moacir José Quintino, independemente de termo (CPC,
art. 1032). Homologo, por sentença...a cessÆo de direitos me-
atórios sobre a nua propriedade de fls. 75/79, bem como a par-
tilha amigável de fls. 02 usque 30...atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhäes, ressalvados direitos de ter-
ceiros. Pagas as custas e cumprido o parágrafo 2º, do art. 1031
do CPC, se for o caso, expeça-se o formal de partilha e, por
último, arquivem-se.”.Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

54.-CAUTELAR INOMINADA-905/2003-ALCEBIADES PI-
RES DE MACEDO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS :”...Portanto, indefiro liminarmente nÆo ape-
nas a providência liminar solicitada, como a petiçÆo inicial, o
que faço com arrimo no art. 295, I e III, em liame com o art.
267, VI, ambos do Código de Processo Civil brasileiro, por
absoluta falta de interesse processual (= cautela inadequada à
cura do mal queixado, tanto que desprovida do fumus boni
juris)...Sem verba honorária. Custas pelo autor, dispensadas,
nos termos do art. 12 da Lei 1160/50.”. Adv. FABIO APARE-
CIDO FRANZ.

55.-INTERDICAO-909/2003-ELZA MONTEIRO RODRI-
GUES x BRANCA MONTEIRO RODRIGUES :”1. Para audi-
ência de interrogatório marco o dia 17 de 12 de 2003, às 15:00
horas, p.d., neste Juízo. Cite-se o interditando...Defiro o pedi-
do de assistência judiciária, nomeando o signatário da petiçÆo
inicial para defender os interesses do postulante, bem como o
prazo solicitado para juntada de mandato, se for o caso...”.Adv.
DAPHINIS LELEX PACHECO JUNIOR.

56.-EXECUCAO FISCAL-124/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PREFAC - IMPERMEABILIZAÇO-
ES LTDA e outros :”.. .sentença julgando extinta a
execuçÆo...face petiçÆo de fls. 101, a fim de que produza
seus jurídicos e legais efeitos. Custas de lei.”. Adv. PAULO E.
CHRISTINO ESPADA e LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA.

57.-EXECUCAO FISCAL-166/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULO ROBERTO RODRIGUES
& CIA LTDA e outros -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extin-
ta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem
custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

58.-EXECUCAO FISCAL-672/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x 0SMERIO ANTONIO DA SILVA :”...sentença jul-
gando extinta a execuçÆo...face a quitaçÆo do débito, a fim
de que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas
pagas...”.Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

59.-EXECUCAO FISCAL-165/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TASSI & MACOPPI LTDA. e outros
-”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA.

60.-EXECUCAO FISCAL-172/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S. C. PERES CONFECÇOES LTDA
e outros -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

61.-EXECUCAO FISCAL-174/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEDRA PRIMA COMERCIO DE
PISOS E ACABAMENTOS LTDA e outros -”Vistos, etc. Jul-
go, por sentença, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a
remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-
se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

62.-EXECUCAO FISCAL-225/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x B GUIDETTI & BARBARA LTDA
e outros -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

63.-EXECUCAO FISCAL-227/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BAR E MERCEARIA DIAS DE
LONDRINA LTDA e outros -”Vistos, etc. Julgo, por sentença,
extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito.
Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

64.-EXECUCAO FISCAL-235/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ISSELPORTAL NORTE DO PARA-
NA LTDA e outros -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a
presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem cus-
tas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

65.-EXECUCAO FISCAL-276/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S. C. PERES CONFECÇOES LTDA
-”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-
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66.-EXECUCAO FISCAL-278/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WERDUN IND. COM. DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por senten-
ça, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do
débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

67.-EXECUCAO FISCAL-279/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x K. W. IND. COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, ex-
tinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito.
Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

68.-EXECUCAO FISCAL-291/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WILSON BERNAL SILVA -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

69.-EXECUCAO FISCAL-294/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DANIELIDES & FREITAS LTDA e
outros -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente exe-
cuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

70.-EXECUCAO FISCAL-339/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ERONFLIM DE ALMEIDA -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

71.-EXECUCAO FISCAL-766/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE ROBERTO ESPOSTI -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUA-
RESMA-

72.-EXECUCAO FISCAL-804/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CREMA E VASCONCELOS LTDA
-”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

73.-EXECUCAO FISCAL-817/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WERCOPEL-COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por senten-
ça, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do
débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

74.-EXECUCAO FISCAL-820/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x POINT FEAST LTDA -”Vistos, etc.
Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a
remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-
se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

75.-EXECUCAO FISCAL-834/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALCIR RAGANHAN -”Vistos, etc.
Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a
remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-
se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

76.-EXECUCAO FISCAL-841/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS HENRIQUE CASTOL-
DO -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execu-
çÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Aver-
be-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

77.-EXECUCAO FISCAL-843/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LONDRIWIDIA FERRAMENTA P/
TORNO E RETIFICA LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por senten-
ça, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do
débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

78.-EXECUCAO FISCAL-844/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M. A. FAVERO & CIA LTDA -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

79.-EXECUCAO FISCAL-845/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULO CESAR FERREIRA CRIS-
PIM -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente exe-
cuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

80.-EXECUCAO FISCAL-848/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALPHA 7 ARTES GRAFICAS LTDA
-”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

81.-EXECUCAO FISCAL-850/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDNEA BUENO DA SILVA - MER-
CEARIA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

82.-EXECUCAO FISCAL-852/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E. S. MASTERLINI - CONFECÇO-
ES -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execu-
çÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Aver-
be-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

83.-EXECUCAO FISCAL-858/2002-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x MAXIGAS COMERCIO DE PE-
ÇAS E APARELHOS A GAS LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por
sentença, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo
do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

84.-EXECUCAO FISCAL-860/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE PAULO SABEC -”Vistos, etc.
Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a
remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-
se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

85.-EXECUCAO FISCAL-868/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S. G. CONCEIÇAO & CIA LTDA -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

86.-EXECUCAO FISCAL-876/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JENTILA TEREZINHA DE OLI-
VEIRA GENEROS ALIMENTICIOS -”Vistos, etc. Julgo, por
sentença, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo
do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

87.-EXECUCAO FISCAL-877/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AILTON APARECIDO FOLLY -
LANCHONETE -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a
presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem cus-
tas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

88.-EXECUCAO FISCAL-878/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA DA GRAÇA SILVA -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

89.-EXECUCAO FISCAL-879/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V. M. DE LIMA - BUFFET -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

90.-EXECUCAO FISCAL-880/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NILDA SILVA DOS SANTOS &
SANTOS LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a
presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem cus-
tas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

91.-EXECUCAO FISCAL-881/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAFI’S COM. DE LANCHES E
REFRIGERANTES LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença,
extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito.
Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

92.-EXECUCAO FISCAL-882/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARCIA JANUARIO - LANCHO-
NETE -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente exe-
cuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

93.-EXECUCAO FISCAL-895/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BIJOUR’S LTDA. -”Vistos, etc. Jul-
go, por sentença, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a
remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-
se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

94.-EXECUCAO FISCAL-897/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS BURITI LTDA. -”Vistos, etc. Julgo, por sentença,
extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito.
Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

95.-EXECUCAO FISCAL-907/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUTO ELETRICA LESTE/OESTE
LTDA. -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

96.-EXECUCAO FISCAL-909/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA - BAZAR -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a
presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem cus-
tas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

97.-EXECUCAO FISCAL-910/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x R.S.M. CONFECÇOES LTDA. -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

98.-EXECUCAO FISCAL-913/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DALVA DA COSTA BENTO LON-
DRINA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL-915/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.C. VIEIRA ROCHA E J. RO-
CHA FILHO LTDA. -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta
a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem
custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

100.-EXECUCAO FISCAL-917/2002-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x AGNALDO CESAR GERRA
SANTOS -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

101.-EXECUCAO FISCAL-937/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J. GILBERTO ZAMBRIN -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

102.-EXECUCAO FISCAL-941/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALEXANDRA AGUIAR NO-
GUEIRA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

103.-EXECUCAO FISCAL-943/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CICERO DE ANDRADE -
COLCHOES -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a pre-
sente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas.
P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

104.-EXECUCAO FISCAL-947/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MS. COMERCIO DE CONCEC-
ÇOES LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a pre-
sente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas.
P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

105.-EXECUCAO FISCAL-957/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIBISCHINI & VASCONCE-
LLOS LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a pre-
sente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas.
P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

106.-EXECUCAO FISCAL-960/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FUJI YAMA DO BRASIL - IND.
COM. APAR. FISIT. LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença,
extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito.
Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

107.-EXECUCAO FISCAL-965/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BENEDITO FACIO - LANCHO-
NETE -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente exe-
cuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

108.-EXECUCAO FISCAL-969/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RAIMUNDA GOMES DA RO-
CHA - CONFECÇOES -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, ex-
tinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito.
Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

109.-EXECUCAO FISCAL-38/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA W.S. LTDA -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

110.-EXECUCAO FISCAL-72/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAMPEAO - COMPRESSORES E
EQUIPAMENTOS LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença,
extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito.
Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

111.-EXECUCAO FISCAL-87/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUELI APARECIDA BORTOTO -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

112.-EXECUCAO FISCAL-134/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HAKAN CONFECÇOES LTDA
-”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

113.-EXECUCAO FISCAL-141/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE DARIO DE OLIVEIRA -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

114.-EXECUCAO FISCAL-159/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VICENTINI PETISCARIA
LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente exe-
cuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

115.-EXECUCAO FISCAL-172/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LOGOS GOSPEL SHOP LTDA
-”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

116.-EXECUCAO FISCAL-225/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE RAÇOES LES-
TE OESTE LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a
presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem cus-
tas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA-

117.-EXECUCAO FISCAL-226/2003-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x MARILIA NISHIKAWA NO-
RONHA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

118.-EXECUCAO FISCAL-233/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE BEZERRA DE SOUZA -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

119.-EXECUCAO FISCAL-239/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IRIA BOIKO -”Vistos, etc. Jul-
go, por sentença, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a
remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-
se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

120.-EXECUCAO FISCAL-254/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELKIND TINTAS LTDA -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE
BRITO-

121.-EXECUCAO FISCAL-255/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SERRALHARIA SIDMOURA
LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente exe-
cuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. CIBELLE D. MAPELLI
CORRAL BOIA-

122.-EXECUCAO FISCAL-257/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA APARECIDA LOPES
PEÇAS -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. CIBELLE D. MAPELLI
CORRAL BOIA-

123.-EXECUCAO FISCAL-265/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALCEU GOIS PANIFICADO-
RA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execu-
çÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Aver-
be-se e arquivem-se.”. -Adv. CIBELLE D. MAPELLI COR-
RAL BOIA-

124.-EXECUCAO FISCAL-275/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALEXANDRA AGUIAR NO-
GUEIRA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

125.-EXECUCAO FISCAL-276/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA DOM LUCAS
LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente exe-
cuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Custas pagas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

126.-EXECUCAO FISCAL-278/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE SOUZA PACHECO -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

127.-EXECUCAO FISCAL-282/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOAO BACKON - CONFEC-
ÇOES -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente exe-
cuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

128.-EXECUCAO FISCAL-283/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARY MARCIA PEREIRA
LEITE -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente
execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I.
Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

129.-EXECUCAO FISCAL-292/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x N. SILVA E P. SANTOS LTDA
-”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

130.-EXECUCAO FISCAL-295/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BOVOLIN & BOVOLIN LTDA
-”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

131.-EXECUCAO FISCAL-296/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UNIMOLD - INDUSTRIA DE
MATRIZES LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a
presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem cus-
tas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA-

132.-EXECUCAO FISCAL-298/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALDECI APARECIDO DE
OLIVEIRA - BEBIDAS -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, ex-
tinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito.
Sem custas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA-

133.-EXECUCAO FISCAL-301/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TEODULO & CARNEIRO LTDA -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

134.-EXECUCAO FISCAL-303/2003-FAZENDA PUBLICA
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DO ESTADO DO PARANA x MASTER COLD - ENGENHA-
RIA DE REFRIGERAÇAO LTDA -”Vistos, etc. Julgo, por sen-
tença, extinta a presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do
débito. Custas pagas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA-

135.-EXECUCAO FISCAL-305/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GENTIL BRUNO RIBEIRO -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

136.-EXECUCAO FISCAL-308/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOAO DE FRANCA - LAN-
CHONETE -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presen-
te execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas.
P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA-

137.-EXECUCAO FISCAL-309/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CARVALHO & CESAR LTDA -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

138.-EXECUCAO FISCAL-310/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA LAYDE FERREIRA
DE SOUZA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a pre-
sente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas.
P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA-

139.-EXECUCAO FISCAL-314/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ MIRANDA - ELE-
TRONICA -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presen-
te execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas.
P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA-

140.-EXECUCAO FISCAL-316/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EDER CARLOS DA SILVA -
REFRIGERAÇAO -”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a
presente execuçÆo fiscal, face a remissÆo do débito. Sem cus-
tas. P.R.I. Averbe-se e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA-

141.-EXECUCAO FISCAL-319/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ODETE DE FATIMA MELLO -
”Vistos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo
fiscal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se
e arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

142.-EXECUCAO FISCAL-322/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JUVELINO DIAS COSTA -”Vis-
tos, etc. Julgo, por sentença, extinta a presente execuçÆo fis-
cal, face a remissÆo do débito. Sem custas. P.R.I. Averbe-se e
arquivem-se.”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-
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1.-REPARACAO DE DANOS-233/1982-GILBERTO ARMA-
COLO x ALBERTO DRAVANDI -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. DORIVAL CARDOSO-

2.-ARROLAMENTO-369/1985-NALZIRA BARBOSA NU-
NES x JOSE HENRIQUE NUNES -COBRANÇA DE AUTOS
- Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos
à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. HENRIQUE A. PIPOLO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-358/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NOVASAFRA- COM.IND. DE EX-
PORTACAO LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. MARINA DE OLI-
VEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-484/1989-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE CURY SAHAO e outros -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. MARINA
DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/1990-BANCO
DO BRASIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO
TIETE LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-31/1990-BANCO
DO BRASIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO
TIETE LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-419/1991-MERCANTIL DE
ALGODAO VALE DO TIETE LTDA E OUTROS x BANCO
DO BRASIL S/A -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Nor-
mas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-421/1991-MERCANTIL DE
ALGODAO VALE DO TIETE LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas
da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARINA DE OLIVEIRA-

9.-INVENTARIO-77/1993-ROSANE CRISTINA FERREIRA
GOMES x JOSE CRISTIANO DE BARROS GOMES -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

10.-ARROLAMENTO-82/1993-ABEGAIR MENDES RAI-
MUNDO x JOAO RAIMUNDO NETO -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE DORIVAL
PERES-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-202/1993-CIPASA
- ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LAERTES MARTINS
BANDEIRA -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas
da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. JOAO MARCELO M. BANDEIRA-

12.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-227/1993-PLA-
NASE-PLANEJ.E ASSESSORIA EMPRESARIAL SC LTDA.
x CONDOMINIO COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR
FUGANTI e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. MAURO VIOTTO-

13.-CAUTELAR DE ABSTENCAO-249/1993-SINDICATO-
SINDICATO TRAB. IND. DE ALIM. LONDRINA x SINTRA-
COOP- SINDINCADO. TRAB. COOPERATIVA EM GERAL
-COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER-

14.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-126/1994-LUIZ AN-
TONIO FERREIRA DINIZ x IRMANDADE DA SANTA
CASA DE LONDRINA -COBRANÇA DE AUTOS - Código
de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à car-
tório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ-

15.-RESSARCIMENTO-622/1994-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x MUNICIPIO DE LONDRINA -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
DELY DIAS DAS NEVES-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-325/1995-KUA-
TARO NAKAGAWA x SERGIO DONADIO e outros -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
IVAN PEGORARO-

17.-DESPEJO-385/1995-FELIX MERLO NETO x VIDRACA-
RIA SAO GONCALO LTDA e outros -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro
de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. WALDOMIRO VAL-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-243/1996-BAN-
CO EST. DE SAO PAULO S/A x GABRIFARMA COM PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA e outros -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. ROSILENE PROS-
PERO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-452/1996-TELE-
VISAO CIDADE LTDA x DIBI ZABIAN EL RAFIH -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-545/1996-MONFER-CO-
MERCIO DE FERRAGENS LTDA x SBR TROPICAL-IND. E
COM. DE REFRIGERACAO LTDA -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro

de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. JORGE LUIS RI-
BEIRO REZENDE-

21.-CAUTELAR INOMINADA-569/1996-JONI FRANK
UEDA e outros x IRMAOS TONELLI CIA.LTDA -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. SHEILA
MARIA MENDES AZZALINE ANGELO-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-645/1996-JOAO VICEN-
TE CAPOBIANGO x ITAU SUL CREDITO IMOBILIARIO -
COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-674/1996-BAN-
CO NACIONAL S.A. x FABIOLA MARCAL CAGLIARDI e
outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Cor-
regedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento
do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

24.-FALENCIA-759/1996-COMPANHIA PROVIDENCIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO x AGUAS MINERAIS LON RITA
LTDA. -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da
Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face venci-
mento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas
da lei. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

25.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-769/1996-
C.D.I.COMERCIO DE MAT.DE INFORMATICA LTDA x
WENDEL ROGERIO DANTAS TSUZAKI -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. RENATO TAVA-
RES YABE-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-778/1996-BAN-
CO FRANCES E BRASILEIRO S.A. x JOAO INOCENCIO
RODRIGUES e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-813/1996-BAN-
CO NACIONAL S.A. x SINEZIO VEZOZZO e outros -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
IVAN PEGORARO-

28.-CAUTELAR FISCAL-895/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO x TRANSPARANA AUTOMOTORES S/A -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S\A x CLAUDINEY ALCANTA-
RA DE OLIVEIRA e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Có-
digo de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. EDER GORINI-

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-47/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL TOCANTINS x JOSE CARLOS MONEZZI e
outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Cor-
regedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento
do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. LUCI BELARMINO PEREIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x PANIFICADORA E
CONFEITARIA FOFURA LTDA e outros -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/1997-MUNICIPIO DE
LONDRINA x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
-COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. ANA CLAUDIA N. RENNO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-526/1997-BANCO
FIAT S/A. x ELIO NAVARRO -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

34.-INVENTARIO-606/1997-SUELY MARIA BANDAN x
EDMUNDO BALDAN -COBRANÇA DE AUTOS - Código
de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à car-
tório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-653/1997-3 W.
INDUSTRIA E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
x LUCINETE DE ARAUJO -COBRANÇA DE AUTOS - Có-
digo de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. ELAINE DE PAULA MENE-
ZES-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-666/1997-MARLENE
DE AGUIAR MERCADANTE x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corre-
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gedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento
do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. ROBSON MARCELO A. MARTINS-

37.-USUCAPIAO-744/1997-MARIA ANDRE x GERALDO
RODRIGUES e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI-

38.-DECLARATORIA-749/1997-GRAFICA E EDITORA LI-
DER LTDA x OSVALDO ODILIO GASTIGLIONI SORIA -
COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. ERICA MARTINS FREDIANI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-827/1997-JACK
AKIO YANO x ANTONIO PEREIRA -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro
de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR.-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-202/1998-HILA-
RIO JORGE e outros x ROSALBO BORTONI e outros -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
SANDRO AUGUSTO BONACIN-

41.-MONITORIA-475/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x HUMBERTO LANZIOTTI e outros -COBRANÇA
DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. EDER
GORINI-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-490/1998-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x SERGIO MAGAZINE-COMER-
CIO DE ROUPAS MASCULINAS LTDA e outros -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. SANDY
PEDRO DA SILVA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-512/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ERICSSON & ERICS-
SON LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

44.-ANULACAO DE TITULO-642/1998-IBRAHIN GEOR-
GES PALAMARES x LUIS ROBERTO ASSENCIO PEREI-
RA -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corre-
gedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento
do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA-

45.-EXECUCAO DE HIPOTECA-672/1998-BANCO ITAU S/
A x ARNALDO SANTOS e outros -COBRANÇA DE AUTOS
- Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos
à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PE-
REZ-

46.-NOTIFICACAO-709/1998-JONY FRANK UEDA e outros
x IRMAOS TONELLI CIA. LTDA -COBRANÇA DE AUTOS
- Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos
à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. SHEILA MARIA MENDES
AZZALINE ANGELO-

47.-INVENTARIO-776/1998-FLAVY RIBEIRO POHL x FLA-
VIO RIBEIRO -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Nor-
mas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. NIVALDO GOTTI-

48.-ARROLAMENTO-864/1998-AMELIA BELTRAO DA
SILVA x JOSE RIBEIRO DA SILVA -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro
de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-909/1998-MAS-
SAO TANNO x ARTHUR CARLOS FERNANDES -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

50.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-218/1999-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CATUAI x SILAS BORGES -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

51.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-443/1999-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AIMARA I x ANTONIO MARCELINO
PEREIRA SANTOS e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Có-
digo de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. DENILSON DE OLIVEIRA
SILVA-

52.-MONITORIA-543/1999-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x PAULINO ISAU KURIKI -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro

de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

53.-INVENTARIO-656/1999-CRISTIANE APARECIDA DOS
SANTOS PERES x EDUARDO TADEU PERES -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSE
WALMIR MORO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-767/1999-FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAURO GUIDO
CANTACCEI -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas
da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

55.-ARROLAMENTO-809/1999-ODILA GARCIA LOMBAR-
DI x CLEMENTINO ANTUNES GARCIA -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. UBALDO C.
PAPA-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-822/1999-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO x ADALBER-
TO VIEIRA & CIA LTDA. e outros -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro
de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. AILTON DOMIN-
GUES DE SOUZA-

57.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-834/1999-PAS-
TEL MEL COM. DE ALIMENTOS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -COBRANÇA DE AUTOS - Có-
digo de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. SHIROKO NUMATA-

58.-DECLARATORIA-867/1999-SINDICATO DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE LONDRINA x AUTARQUIA DE
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE - ASMS -COBRANÇA
DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS-

59.-CAUTELAR INOMINADA-919/1999-ALIA - ASSOC.
LONDRINENSE INTERDISCIPLINAR DE AIDS x MUNICI-
PIO DE LONDRINA e outros -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. OSVALDO SESTARIO
FILHO-

60.-FALENCIA-936/1999-NOVA AMERICA S/A x CONFEC-
ÇOES DE ROUPAS VOX LTDA. -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82/2000-BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A. x MITOTEL - MECANICA
INDUSTRIAL TORNO TECNICA LTDA. e outros -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. FERNAN-
DO JOSE MESQUITA-

62.-ORDINARIA-103/2000-JAILSON SANTOS LIMA x ES-
TADO PARANA e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código
de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à car-
tório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. LIANA SARMENTO DE ME-
LLO QUARESMA-

63.-ORDINARIA-285/2000-NILMAR VIEIRA RODRIGUES
x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. RUI SAN-
TOS DE SA-

64.-ORDINARIA-336/2000-JOSE DE ALENCAR SOARES
CORDEIRO x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA. -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Nor-
mas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

65.-DECLARATORIA-472/2000-ALCIDES FRANCISCHINI x
DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-497/2000-BANCO ECO-
NOMICO S/A. - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x ONIL-
SON FRAUSINO VILAS BOAS -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos
à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. SETTIMO PIEROTTI-

67.-EXECUCAO DE HIPOTECA-535/2000-BANCO ITAU S/
A x WALDEMAR BAUAB e outros -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro
de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-568/2000-JEIEL

BATISTA DE ARAUJO x COMURB - CIA MUNICIPAL DE
URBANIZAÇAO -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Nor-
mas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-612/2000-PEDRO FERREI-
RA DA SILVA e outros x C. DAHER EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇOES LTDA. -COBRANÇA DE AUTOS - Có-
digo de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMI-
ATO-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-739/2000-MARCELO FER-
REIRA DO VALLE e outros x CARLOS GUERRA LIMA -
COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

71.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-744/2000-CONDOMI-
NIO COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x
MASSAKI FASSUDA OBA -COBRANÇA DE AUTOS - Có-
digo de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. IZIDORO FLUMIGNAN-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-874/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x NORIVAL GOMERCIN-
DO STEVANATO -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. MYLENE REGINA VEIGA-

73.-INVENTARIO-903/2000-LIDIA SAQUETE ULIANA x
LUIZ CASTRO ULIANA -COBRANÇA DE AUTOS - Código
de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à car-
tório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-44/2001-BERTOLACCI-
NI CIA LTDA e outros x SECRETARIO DE FAZENDA DO
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. ANA CLAUDIA
N. RENNO-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-215/2001-ODON-
TONET - ADMINISTRADORA DE PLANOS LTDA x GRE-
MIO LITERARIO E RECREATIVO LNDRINENSE -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

76.-REVISIONAL-471/2001-JAIRO BARIONI x FININVEST
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -
COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

77.-ALVARA-628/2001-MARCELO PEDROSO GALDINO
DE SOUZA x -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas
da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. ORLANDO RIBEIRO-

78.-DEPOSITO-661/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x PLA-
ZA SPORTS COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
LTDA -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Cor-
regedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento
do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-678/2001-GERTRUDES
ELLWEIN x CLAUDINEIA VERISSIMO DE OLIVEIRA e
outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Cor-
regedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento
do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

80.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-765/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAN VICENTE x IMARA PAZ -COBRANÇA
DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAU-
DIA VIGINOTTI MILANES-

81.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-887/2001-CIA MULTI
INDUSTRIAL EMPRESA BRASILEIRA DE SILOS x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

82.-MONITORIA-13/2002-ARMANDO RIBEIRO PRATA x
IVO ARRAES DE OLIVEIRA -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-41/2002-SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANA & ADV. ASSOCIADOS -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
ANDREIA P. FIGUEIREDO C. BORGES-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-51/2002-FINASA
S/A- CREDTº - FTº E INVESTº x AZEL APARECIDO MO-
RAES -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Cor-
regedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento
do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-267/2002-BAN-
CO ITAU S/A x UNIBRAS TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Nor-
mas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-

86.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-301/2002-S.E.M.S.L.
x I.I.S.L. e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Nor-
mas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

87.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-393/2002-VASCON-
CELLOS - COMERCIO DE BICICLETAS LTDA x CONDO-
MINIO ROYAL PLAZA LTDA -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. MOISES DE GODOY-

88.-INVENTARIO-464/2002-DEONIZIA VERONEZI PRADO
SOARES x HIGINO PRADOS RIVAS -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro
de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. FERNANDA KHA-
TER FONTES BRITO-

89.-ARROLAMENTO-467/2002-ANNA BURNELLI MASE-
LLI x ANSELMO MASELLI -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. SETTIMO PIEROTTI-

90.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-534/2002-BANCO
ITAU S/A. x JOAO BATISTA DA SILVA -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-

91.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-713/2002-NILMA
DOS SANTOS STRINI x FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -COBRANÇA DE AUTOS
- Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos
à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO PEREI-
RA SOARES-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-822/2002-
INST.COM. CREDITO DE LONDRINA-CASA DO EMPRE-
ENDEDOR x TABACARIA ARIZONA LTDA e outros -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
PAULO CESAR CHANAN SILVA-

93.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-853/2002-IRACEMA
DE OLIVEIRA CAMARGO x ITAUCARD FINANCEIRA S/
A -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Correge-
doria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento
do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

94.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-864/2002-MARINAL-
VA DOS SANTOS SANTIAGO e outros x ESTADO DO PA-
RANA -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da
Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face venci-
mento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas
da lei. -Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

95.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-882/2002-JURACI
INOJOSA PISSINATO e outros x ESPOLIO DE ORLANDO
MAYRINK GOES e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Códi-
go de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. JULIO CEZAR PAULINO-

96.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-908/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CATUAI x BENEDITO FREITAS DE
SOUZA -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da
Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face venci-
mento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas
da lei. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

97.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-911/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CATUAI x ADAO DE OLIVEIRA -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1033/2002-IN-
DUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA x CALCA-
DOS DANIDEMARSIL LTDA -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. AILTON DOMINGUES
DE SOUZA-

99.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-23/2003-BENEDITO
VICENTE x BRADESCO SEGUROS S/A -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. PATRICIA YA-
SUKO DONAMAE-



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 173173173173173

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-25/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x RESILONDRI IND.E COM.DE AP.
ELETROTERMICOS LTDA e outros -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro
de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. EDER GORINI-

101.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-58/2003-CHAPA
CONSUL PARA TODOS x CONSUL - CONSELHO DE SAU-
DE DA REGIAO SUL e outros -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-

102.-ORDINARIA-68/2003-AROLDO GONCALVES DA
MOTTA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE-

103.-ARROLAMENTO-100/2003-ANA CAMPINHA DE OLI-
VEIRA x HERMINIO FECA DE OLIVEIRA -COBRANÇA
DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. EVER-
TON GONÇALVES DUTRA-

104.-DESPEJO C/C COBRANÇA-147/2003-MARIA DE
LOURDES SILVA BATISTA x CARLOS ANTONIO MARTI-
NELLI e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Nor-
mas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

105.-ARROLAMENTO-164/2003-MARIA APARECIDA BES-
SA SOARES x JOSE SOARES -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-

106.-CAUTELAR INOMINADA-181/2003-GRAFICA E EDI-
TORA LIDER LTDA e outros x HELCIO CELSO MARRONI
-COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

107.-PROTESTO JUDICIAL-254/2003-RUBER DALLAMA-
RIA e outros x VRA-AGENCIA DE VIAGENS RODOVIARI-
AS E AREAS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

108.-DESPEJO C/C COBRANÇA-302/2003-HELIO APARE-
CIDO BATISTELLA x LUCIANA ALVES TAPIA SCHIMIDT
e outros -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da
Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face venci-
mento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas
da lei. -Adv. ALISSON K. VIZENTIN-

109.-ARROLAMENTO-354/2003-MARIA MAGNOLIA VI-
OTTI MULLER x FRANCISCA PERUGINI VIOTTI -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
SEBASTIAO SERRA ZANETE-

110.-DECL. DE NULIDADE CAMBIAL-365/2003-RONAL-
DO GONÇALVES e outros x BANCO BRADESCO S/A -CO-
BRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria
(2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do pra-
zo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
ELIZABETH NADALIM-

111.-SUSPENSAO EFEITOS DO PROTESTO-393/2003-
THAIS FABIANE LIMA ARAUJO x INSTITUTO FILADEL-
FIA DE LONDRINA -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. FABIO RENATO ASSIS-

112.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-457/2003-VAL-
DEIR MAGALHAES x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO -COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas
da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face
vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as
penas da lei. -Adv. ELIZABETH NADALIM-

113.-ARROLAMENTO-484/2003-MARIA APARECIDO
MONDENUTI ALVARES x MARIO ALVARES CASELLA -
COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. CELSO ALDINUCCI-

114.-IMISSAO DE POSSE-549/2003-TRANSPORTADORA
PATSON LTDA-ME x R.I. COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
-COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE-

115.-DESPEJO C/C COBRANÇA-561/2003-JOSE GOMES x
RAIN ESQUADRIAS LTDA e outros -COBRANÇA DE AU-
TOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver
os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro
de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. ELEZER DA SILVA
NANTES-

116.-CAUTELAR INOMINADA-608/2003-DEBORAH
FRANÇA ABREU x UNIMED DE LONDRINA - COOPERA-
TIVA DE TRABAHO MEDICO -COBRANÇA DE AUTOS -
Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os au-
tos à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de
24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. FABIO RENATO AS-
SIS-

117.-ARROLAMENTO-614/2003-APARECIDA DE SOUZA
LONGUE x JUSTINO FIRMINO SOUZA -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. CRISTIANE
BERGAMIM MORRO-

118.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-667/2003-LU-
CIANA DE SOUZA GOIS x YVAN AYRES DA SILVA -Adv.
MARIA SOLANGE V. DE OLIVEIRA UTRABO e YVAN
AYRES DA SILVA-

119.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-677/2003-MAR-
CELO RUELA DE OLIVEIRA x CMTU-CIA MUN. DE
TRANSITO E URBANIZAÇAO LONDRINA -COBRANÇA
DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. CLAU-
DIA REGINA LIMA-

120.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-705/2003-SIDNEY
TONELLI ROLIM x AS. COM. IND. LONDRINA-SCPC-
SERV. CENT. PROT. CRED -COBRANÇA DE AUTOS - Có-
digo de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO-

121.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-775/2003-CARTON
BOX EMBALAGENS LTDA x ARTE PAPEIS CORRUGA-
DOS E CARTONAGEM -COBRANÇA DE AUTOS - Código
de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à car-
tório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

122.-EXECUCAO FISCAL-34/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANA CARLOTA DE ALMEIDA -COBRANÇA DE
AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devol-
ver os autos à cartório face vencimento do prazo de carga, den-
tro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. EDUARDO DE
ALMEIDA-

123.-EXECUCAO FISCAL-2/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SERGIO MAGAZINE COMERCIO
DE ROUPAS MASCULINAS LTDA e outros -COBRANÇA
DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. SANDY
PEDRO DA SILVA-

124.-EXECUCAO FISCAL-88/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DANIEL HATTI -COBRANÇA DE AUTOS - Códi-
go de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

125.-EXECUCAO FISCAL-84/1998-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x DANIEL HATTI -COBRANÇA DE AUTOS - Códi-
go de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à
cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

126.-EXECUCAO FISCAL-103/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SERGIO MAGAZINE COMER-
CIO DE ROUPAS MASCULINAS LTDA e outros -COBRAN-
ÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedoria (2.10.1):
Devolver os autos à cartório face vencimento do prazo de car-
ga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -Adv. SANDY
PEDRO DA SILVA-

127.-EXECUCAO FISCAL-45/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIO ROCHA FILHO -COBRANÇA DE AUTOS
- Código de Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos
à cartório face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00
horas, sob as penas da lei. -Adv. NELSON GALBIATTI LO-
PES PARRON-

128.-EXECUCAO FISCAL-1083/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x UNIODONTO DE LONDRINA COOPERATIVA
ODONTOLOGICA -COBRANÇA DE AUTOS - Código de
Normas da Corregedoria (2.10.1): Devolver os autos à cartório
face vencimento do prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. THAIS ARANDA BARROZO-

129.-EXECUCAO FISCAL-342/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x Z. TEC CONFECÇOES LTDA -
COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

130.-CARTA PRECATORIA-172/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE OTIGUEIRA-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CETIPAR CE-
RAMICA INDL. DE TIJOLOS DO PARANA LTDA e outros -
COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

131.-CARTA PRECATORIA-20/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA FAZ.PUB. FAL.CONC.CURITIBA-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANµ x PANIFICADO-

RA E CONFEITARIA MARCANTUS LTDA E OUTROS -
COBRANÇA DE AUTOS - Código de Normas da Corregedo-
ria (2.10.1): Devolver os autos à cartório face vencimento do
prazo de carga, dentro de 24,00 horas, sob as penas da lei. -
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇAO Nº132/2003
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

1.-INDENIZACAO (ORD)-602/1994-VITURINA SALETE
MENCK DE CAMPOS x SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA-I-Sobre os documentos junta-
dos …s fls. 471/472, digam as partes em 5 dias. II-Sobre o
contido …s fls. 475/498, diga a parte r‚, tamb‚m em 5 dias. III-
Designo audiencia de instru‡ao, com fim de oitiva das teste-
munhas, para o dia09/03/2004 …s 13:30 horas. IV-...V-...-Adv.
GILBERTO BAUMANN DE LIMA e RONALDO GOMES
NEVES-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-438/1995-PAULO
AFONSO RODRIGUES x SANDRA MARA GALINDO e ou-
tros -I-Defiro a expedi‡ao de of¡cio … Receita Federal...II-
Comunique-se ao BACEN...III-Indefiro a expedi‡ao de of¡cio
ao DETRAN...//////////////Deve a parte interessada retirar expe-
diente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo
em prazo de 5 dias.-Adv. RENATA DEQUECH-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-984/1996-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS SORO LTDA. e outros -Comunique-se ao
BACEN,..., para que sejam comunicadas as institui‡oes finan-
ceiras coma finalidade de fornecerem, em prazo de 30 dias,
informa‡oes quanto a existencia de contas correntes ou
aplica‡oes financeiras em nome do executado, resguardando-
se o sigilo banc rio...///////////////Deve a parte interessada retirar
expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou pro-
tocolo em prazo de 5 dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN -8007/PR-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-427/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x MADRIL ALDORI COSTA e
outros -Comunique-se ao BACEN.../////////////Deve a parte in-
teressada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua pos-
tagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN -8007/PR-

5.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-499/1997-JOSE MAU-
RY MONTEIRO e outros x BANCO ITAU S.A. e outros-Ante
a anula‡ao da senten‡a, digam as partes se pretendem produzir
provas, em 5 dias (Dr. Joao Francisco Gon‡alves - despacho de
fl. 358-verso)///////////////I-...II-SObre os documentos novos jun-
tados …s fls. 368/384, manifestem-se os r‚us em 5 dias.-Adv.
JOSE MAURY MONTEIRO FILHO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PERES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON
MARTINS MOLINA e JOAO FRANCISCO GONCALVES-

6.-MONITORIA-513/1997-SERCOMTEL S/A. - TELECOMU-
NICACOES x DARCIRIO CUBINES -Defiro o pedido de fls.
42/43. Expe‡a-se carta precat¢ria … Comarca de Apucarana-
Pr, para cita‡ao do r‚u.../////////////////Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio e comprovar sua distribui‡ao, no
prazo de 10 dias.-Adv. PAULO ROBERTO PIRES-

7.-DECLARATORIA-189/1999-ASSAD FARES ABOU NA-
BHAN x IPPUL - INST.DE PESQUISAS E PLANEJ.URBANO
DO MUN.-Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre termo
de penhora e dep¢sito de fl. 173.-Adv. CELSO ZAMONER-

8.-INDENIZACAO (ORD)-201/1999-CLAUDINO DO CAR-
MO e outros x SBT - SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVI-
SAO-Ante o retorno da Precat¢ria, manifeste-se a parte inte-
ressada em prazo de 5 dias.-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

9.-COBRANCA (SUM)-483/1999-CONDOMINIO TOP LIFE
RESIDENCE x JAIME DIONISIO RAMOS e outros-Ante o
noticiado …s fls. 268/271, manifeste-se a parte credora, em 5
dias...-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS, LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-778/1999-IFC
INTERNATIONAL FOOTWEAR DIST.DE CALCADOS
LTDA. x FLIPER CALCADOS CONFECCOES LTDA.-Nao
tendo havido impugna‡ao, a execu‡ao deve prosseguir pelo
calculo a fl. 69, uma vez que inclusive ali j  se procedeu a pre-
tendida compensa‡ao...-Adv. SHIROKO NUMATA e THAIS
ARANDA BARROZO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-793/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x OTICA E RELOJOARIA
QUINTINO COM.DE RELOJIOS,JOIAS e outros -HOMOLO-
GO por senten‡a, para que produza seus legais e jur¡dicos efei-
tos, a composi‡ao amig vel celebrada entre as partes...e, via de
consequencia, JULGO EXTINTO este processo...o que fa‡o
com fundamento no Art. 794, II do CPC....Custas remanescen-
tes, se houverem, …s expensas dos executados, conforme o
acordado...-Adv. SHIROKO NUMATA e NOE APARECIDO
DA COSTA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-939/1999-WILLI-
AN CRUNFLI x PANIFICADORA CHALE TRIGO LTDA. -De-
firo o pedido de expedi‡ao de of¡cios ao Banco Central do Brasil
e Receita Federal....II-Indefiro o pleito de expedi‡ao de of¡cio ao
DETRAN, posto que cabe a parte diligenciar por seus interesses e
nada a impede de obter certidoes diretamente …quele ¢rgao. II-.../
////////////////Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR, ROGER RIUZI
PEREIRA SUZUKI, ANA ANGELICA RABELO-

13.-ALVARA JUDICIAL-129/2000-ESPOLIO DE INDA SZA-

FERMAN x O JUIZO-Itime-se o inventariante para
complementa‡ao da presta‡ao de contas em 15 dias, ante o
tempo j  decorrido...-Adv. ALAN KARDEC NOGUEIRA e
MARINO SILVA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2000-FLIPPER CAL-
CADOS E CONFECCOES LTDA x IPC INTERNATIONAL
FOOTWEAR DIST. DE CALCADOS LTDA -Admitida
compensa‡ao na execu‡ao, determino o desapensamento e ar-
quivamento deste processo...//////////////////Ao preparo das cus-
tas processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. THAIS
ARANDA BARROZO, MARIO GERALDO COSTA BARRO-
ZO e SHIROKO NUMATA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-347/2000-EDUARDO BE-
CKER x ESPOLIO DE INDA SZAFERMAN -Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendam produzir em
eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas utili-
dades, em 5 dias.-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID, ALAN NOGUEIRA e MARINO SILVA-

16.-COBRANCA (ORD)-476/2000-BANCO ECONOMICO
S.A. x LUIZ MAURICIO LUPPI-Ante o provimento do agra-
vo, manifestem-se as partes em 5 dias sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. SETTIMO PIEROTTI e ARMANDO GARCIA
GARCIA-

17.-MONITORIA-324/2001-BANCO BRADESCO S/A x
MULTI BRATEC INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e
outros -Defiro expedi‡ao de of¡cio … Receita Federal.../////////
////////Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816-

18.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-381/2001-MARCIA
CRISTINA OLIVEIRA BARBOSA x G. FERNANDES
TRANSPORTES LTDA e outros -Para audiencia em
continua‡ao visando inquiri‡ao dos testigos arrolados pela r‚,
designo o dia 16/03/2004 …s 13:30 horas. Intimem-se as par-
tes por seus procuradores, sendo que a r‚ dever  comprovar a
postagem do ARMP em prazo de 5 dias.-Adv. NELSON
SAHYUN, NEIDE NOBRE DELAI e ALESSANDRA BAR-
BIERI PESSOA-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-521/2001-ATA-
CADAO DITRIBUICAO COM.E INDUSTRIA LTDA. x MA-
RIA APARECIDA RAMOS DE PAULA EPP -Manifeste(m)-
se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. FERNANDO
EDUARDO PRISON e MARIA DE FATIMA SILVA MAR-
TINS-

20.-DECLARATORIA-841/2001-ANDRE LUIS DE OLIVEI-
RA x BANCO ITAU S/A-I-Recebo o recurso adesivo, que se-
guir  o de apela‡ao. II-Intime0se a recorrida, para, querendo,
apresentar suas contra-razoes ao recurso, em prazo de 15 dias.-
Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-258/2002-BAN-
CO ITAU S/A x OTAVIO BALBO -Deve a parte interessada
comprovar postagem e/ou protocolo, de expediente retirado em
cart¢rio, em prazo de 5 dias.-Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS-

22.-DESCONSTITUICAO DE TITULO-337/2002-REVISORA
DE POSTOS DE GASOLINA LTDA x RIBBO INDUSTRIA E
COMERCIO DE RETENTORES LTDA - ME e outros -Ao pre-
paro das custas processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-
Adv. ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FI-
LHO, CARLOS JOSE DAL PIVA e FERNANDO CHAGAS-

23.-ORDINARIA-643/2002-DIMAS MARTINS x FININVEST
S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO -Sobre o laudo, ma-
nifestem-se as partes no prazo de 10 dias.-Adv. JOAO EVA-
NIR TESCARO JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELANO-

24.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-924/2002-ROSEMARIA
FERNANDES WESTIN x JOSE CARLOS DA SILVA-...passo
ao saneamento do processo. Improcede a preliminar de in‚pcia
da exordial...Igualmente nao h  como acolher a preliminar de
ilegitimidade de parte passiva, considerando a pretensao supra
referida...Em terceiro lugar, a cita‡ao nao ‚ nula por ter consta-
do do edital apenas o nome da r‚...Rejeito, portanto, todas as
preliminares. No m‚rito, resta controvertido se houve ou nao a
venda do veiculo descrito na exordial para a requerida e, por-
tanto, se existe a obriga‡ao de fazer pretendida. Defiro a
produ‡ao de prova oral, consistente apenas em oitiva de teste-
munhas j  arroladas, al‚m de novos documentos, se necess rio
se fizer. Designo audiencia em continua‡ao, para o fim de
instru‡ao e julgamento, no dia 11/03/2004 …s 13:30 horas...-
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e LUIS VALERIO
DOS SANTOS-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-998/2002-IRENE
CORRADO FRANCO x SANDRA CORRADO FRANCO-
...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta, aco-
lho o pedido formulado...e determino a remessa tanto dos au-
tos Nº 997/02 quanto dos autos 688/2002, ao r. Ju¡zo da 9¦
Vara C¡vel desta Comarca, que reputo competente, ante a sua
preven‡ao, e em decorrencia da conexao entre as a‡oes que l 
tramitam, envolvendo as mesmas partes, e os embargos …
execu‡ao Nº 997/2002, em tramite nesta Vara. Condeno a
excepta ao pagamento das custas deste incidente, no qual nao
h  condena‡ao de honor rios advocat¡cios...-Adv. LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, FERNANDO
LIMA, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ADRI-
ANA ADELIS AGUIAR e SILVIO JOSE FARINHOLI AR-
CURI-
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26.-INDENIZACAO (ORD)-13/2003-EDMAR DE SOUZA
DAMASCENO x AXEL HULSMEYER e outros -I-...II-Para
audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 12/03/2004
…s 13:30 horas. III-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus pro-
curadores, para comparecimento pessoal, visando tentativa de
concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes poderao se fazer
representar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-
Adv. JULIANO TOMANAGA, SOLANGE CRISTINA DE
LIMA FROES e RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

27.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-49/2003-RICAR-
DO GONCALVES STRENGER e outros x BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO -I-Para audiencia prevista no art. 331/
CPC, designo o dia 05/03/2004 …s 15:00 horas. II-Intimem-se
as partes, atrav‚s de seus procuradores, para comparecimento
pessoal, visando tentativa de concilia‡ao. Em havendo neces-
sidade, as partes poderao se fazer representar por prepostos
com efetivos poderes para transigir.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, SHIROKO NUMATA e DE-
NISE NUMATA PANISIO-

28.-ORDINARIA-53/2003-MARLENE MARIA FREGONEZI
NERY x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-I-Intime-se
a parte autora para juntar copia da procura‡ao, prometida … fl.
105, em 10 dias. II-...DIante do exposto e com amparo no Art.
109, I da Costitui‡ao Federal, reconhe‡o a incompetencia des-
te Ju¡zo e determino a remessa deste processo ... a uma das
Varas da Justi‡a Federal em Londrina, ante o interesse da Cai-
xa Economica Federal, atrav‚s da distribui‡ao daquela Justi‡a...
Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, CARLOS FREDE-
RICO DE SOUZA CRUZ, BRAULIO BELINATI GARCIA
PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

29.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-141/2003-SERGIO
NOGUEIRA DE CARVALHO ROSA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-Diga o autor, em 3 dias.-Adv. FRANCISCO LOPES-

30.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-201/2003-GISLAINE
APARECIDA FERREIRA x SANEPAR COMPANA DE SA-
NEAMENTO PARANA -I-Para audiencia prevista no art. 331/
CPC, designo o dia 12/03/2004 …s 14:00. II-Intimem-se as
partes, atrav‚s de seus procuradores, para comparecimento pes-
soal, visando tentativa de concilia‡ao. Em havendo necessida-
de, as partes poderao se fazer representar por prepostos com
efetivos poderes para transigir.-Adv. ADHEMAR DE OLIVEI-
RA E SILVA FILHO, ROSALDO JORGE DE ANDRADE e
IDA REGINA PEREIRA-

31.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-217/2003-JOGIL
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-...Diante do exposto e com amparo nos artigos 103,
105 e 106 do CPC, reconhe‡o a conexao entre esta Acao Revi-
sional e aquela Monitoria, antes identificada; entendo pela ne-
cessidade de reuniao dos processos para julgamento em con-
junto e, via de consequencia, em face a preven‡ao, determino a
remessa destes autos ao r. Ju¡zo da 2¦ Vara C¡vel, o qual reputo
competente para process -la e julg -la...-Adv. MARCOS
C.AMARAL VASCONCELLOS e WALTER ESPIGA-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-379/2003-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALTER
ALVES MOREIRA JUNIOR -Defiro suspensao pelo prazo re-
querido. Expe‡a-se of¡cio ao SERASA para baixa da inscri‡ao
do nome da parte requerida./////////////////////Deve a parte inte-
ressada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua pos-
tagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-410/2003-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALVARO
LOUREIRO JUNIO-Defiro o requerido … fl. 31, somente no
tocante … expedi‡ao de of¡cios ao DETRAN para bloqueio do
veiculo e para o BACEN e Delegacia da Receita Federal para
solicita‡ao de endere‡o.///////////////Deve a parte interessada re-
tirar expediente em cart¢rio e comprovar sua postagem e/ou
protocolo, em prazo de 5 dias.-Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-440/2003-INS-
TITUO FILADELFIA DE LONDRINA x MAURICIO ANTO-
NIO DA SILVA-Considerando que existe Resolu‡ao do TRE
impedindo utiliza‡ao do banco de dados para fins que nao se-
jam eleitorais, indefiro o pleito … fl. 37. Manifeste-se a parte-
sobre o prosseguimento do feito em 5 dias.-Adv. FERNANDO
MARCOS RODRIGUES DE LIMA-

35.-COBRANCA (ORD)-449/2003-CAAPSML -CX ASSIT.
APOSENTADORIA PENSOES SERV.MUN. x ELAINE PE-
REIRA DA SILVA -Ante a devolucao da carta AR, diga o inte-
ressado.-Adv. RONALDO GUSMAO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-634/2003-DARIO MGOMES
MARTINS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 01/03/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III-... IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS-

37.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-642/2003-VIACAO
GARCIA LTDA x G. HERNANDEZ TRANSPORTES LTDA
e outros -Ante a devolucao da carta AR, diga o interessado.-
Adv. REJANE OKANO RILLO e MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO-

38.-COBRANCA (SUM)-691/2003-BEST RENT A CAR LTDA
x COMERCIAL FORESTI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
-I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 05/03/2004 …s 14:00 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-

tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR-

39.-REIVINDICATORIA-732/2003-FRANCISCO AKIO
TAKAHASHI x MARCELA ALCANTARA PEREIRA CO-
LOMBELI -Sobre a contestacao e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
JOSE ROBERTO AKAISHI-

40.-ORDINARIA-843/2003-GOLDEN FOX INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x GLOBAL TELECOM S/
A-I-.Defiro a emenda … exordial. II-Para audiencia preliminar
de tentativa de concilia‡ao e apresenta‡ao de defesa, designo o
dia 08/03/2004 …s 13:30 horas. III-...Diante do exposto, e pelo
que mais dos autos consta, DEFIRO PARCIALMENTE a
antecipa‡ao de tutela...Determino a cita‡ao da r‚...-Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO e LUIZ GUILHERME KLEY
VAZZI-

41.-INDENIZACAO (ORD)-847/2003-DAVIS ANDRADE
OLIVEIRA DA CRUZ x JORNAL DE LONDRINA - EDITO-
RA JORNAL DE LONDRINA S/ -Sobre a contestacao e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal.-Adv. JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUC-
CI e SAMIR THOME FILHO-

42.-EMBARGOS A ARREMATACAO-939/2003-JAIME DI-
ONISIO RAMOS x CONDOMINIO TOP LIFE RESIDENCE -
I-Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao, sus-
pendendo o curso da execu‡ao. II-Intime-se a parte embargada
para impugn -los, querendo, no prazo legal.-Adv. FABIANO
REZENDE, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-293/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x CARLOS ADOLFO BANTEL-Intime-
se a r‚ para exibir os documentos solicitados …s fls. 208/209,
em 30 dias. Deve a autora fornecer, em 5 dias, o seu novo
endere‡o.-Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e
FERNANDO CHAGAS-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-27/2001-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x CIRILO XAVIER-...Considerando o
requerido … fl. 51, JULGO EXTINTA a presente Execu‡ao
Fiscal....o que fa‡o com fundamento no Art. 794, I do CPC...-
Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO, LUDMEIRE
CAMACHO MARTINS e TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI-
LOS-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇAO Nº133/2003
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-739/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ESPOLIO DE JOAO
MIGUEL CARAM -Sobre a proposta de honor rios do Sr. Peri-
to, digam as partes.-Adv. SHIROKO NUMATA, POTIGUAR
ALVIM REZENDE e SATURNINO FERNANDES NETTO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-713/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x RUBENS VERPA e outros-·
parte interessada para retirada do of¡cio de fl. 204 em prazo de
5 dias.////////////////Ao arquivo.-Adv. TELES DE ANDRADE-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-798/1996-COMA-
VES-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
ALZIRA DELLA COLLETA NERY -I-Defiro a expedi‡ao de
of¡cio … Receita Federal...II-Comunique-se o BACEN...////////
/////Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio, com-
provando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMA-
DA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-399/1997-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL x OSWALDO FRASSON -Deve
a parte interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovan-
do sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-346/1998-BANCO DA
AMAZONIA S/A (BASA) x SONIA NUNES DE OLIVEIRA-
...diga a parte exequente em 5 dias.-Adv. MARINA DE OLI-
VEIRA, CARLOS A. COQUI-

6.-ANULATORIA DE ARREMATACAO-518/1998-NELSON
DOS SANTOS GONCALVES x ANTONIO FRANCISCO
SANTANA e outros -Ciencia …s partes da decisao do V. Acor-
dao.-Adv. JOSE MAURO GOMES, LAURINDA EVARISTO
MOLITOR, VERA LUCIA DIAS CESCO LOPES e JOSE VI-
EIRA DA SILVA FILHO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-899/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x TOP WIN INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.-Ao autor para
que comprove a distribui‡ao da precat¢ria, em 5 dias.-Adv.
SHIROKO NUMATA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-380/1999-WALTER
SPINARDI x ADYR OCTAVIO FERREIRA NETO e outros -
Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv. SERGIO
RENATO DALLA COSTA, OMAR JOSE BADDAUY e PE-
DRO AUGUSTO VANTROBA-

9.-COBRANCA (SUM)-470/1999-XEROX DO BRASIL
LTDA. e outros x DOROTEIA MURCIA SOUZA -Manifeste-
se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. DALVA VERNILLO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-596/1999-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x PAULO ROGERIO
UHLMANN-Ante o decurso do prazo de suspensao, manifes-
te-se a parte autora no prazo de 5 dias.-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

11.-MONITORIA-56/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x WAG-
NER ZANELLA -Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do
Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. MIRE-
LLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

12.-COBRANCA (SUM)-381/2000-BERGONSI REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS S.C. LTDA. x DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. -Sobre a proposta
de honor rios do Sr. Perito, digam as partes.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO
PRATO e ARMANDO LUIZ MARCON-

13.-EXECUCAO DE HIPOTECA-604/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MOACIR AZALIM PEREIRA-Ao
autor para que comprove a publicacao do edital, em prazo de 5
dias.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS MOLINA-

14.-MONITORIA-762/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MARCELO MONTANHA CASAN9OVA & CIA LTDA -
Defiro a cita‡ao via edital.///////////////Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio e comprovar sua publica‡ao no
prazo legal.-Adv. ROSANGELA KHATER-

15.-COBRANCA (ORD)-788/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ANTONIO ARANDA FILHO-Intime-se para
cumprir o despacho … fl. 244.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM,
LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e
RENATA SILVA BRANDAO-

16.-ARROLAMENTO-837/2000-ADAIR BARREIROS COS-
TA e outros x CARLOS ALBERTO MARTINS COSTA -MA-
nifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito ou atendendo …s determinacoes
constantes dos autos.-Adv. DEISE DE GODOY MARCONI
PERES e MIGUEL PERES MARTINS FILHO-

17.-MONITORIA-108/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DE ATHAIDE x CARLOS HEITOR KIRST -MAni-
feste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito ou atendendo …s determinacoes
constantes dos autos.-Adv. MARIA CHRISTINA DOS SAN-
TOS-

18.-DEPOSITO-391/2001-BANCO BRADESCO S/A x RO-
NALDO ANTONIO SUAIDEM-Defiro a suspensao do processo
por 90 dias...-Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e GIL-
BERTO PEDRIALI OAB-:6816-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-397/2001-RICARDO CE-
SAR ABUCCI x ANTONIA ROSALINA DE AZEVEDO -Ante
a certidao de fls. 89-verso, certificado o preparo das custas,
voltem conclusos com anota‡ao para senten‡a.../////////Ao pre-
paro das custas processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-
Adv. FABIANE MUNHOZ ROSSONI, VANIA REGINA SIL-
VEIRA QUEIROZ-

20.-MANUTENCAO DE POSSE (ORD)-919/2001-JONATAS
HENRIQUE DE LIMA x THERMAS DE LONDRINA e ou-
tros-Considerando que h  identidade de partes, de causa de pe-
dir..., reputo que existe necess ria conexao entre esta a‡ao de
manuten‡ao e a de usucapiao, ajuizada pelo requerido...Em
sendo assim, e havendo risco at‚ mesmo de decisoes
contradit¢rias, determino a reuniao de ambos os processos, at‚
porque tramitam nesta Vara, permitindo-se instru‡ao e o julga-
mento em conjunto...-Adv. VALERIA CRISTINA DOS SAN-
TOS, GEOVANEI LEAL BANDEIRA, TATIANE DOS SAN-
TOS, IVO ALVES DE ANDRADE, ADYR SEBASTIAO FER-
REIRA e CHRISTIAN TREVISAN WENDLING-

21.-COBRANCA (ORD)-923/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x REINALDO
ZAMPAR -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO e MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

22.-COBRANCA (ORD)-163/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x OCTAVIO GEN-
TA-Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o au-
tor em prazo de 5 dias.-Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e DA-
NIEL JOSE LEMOS KIELLANDER-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-214/2002-CASTORINA
MARTINS DE SOUZA x VALQUIRIA DE PAULA -Sobre a
contestacao, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA-

24.-DESPEJO-443/2002-LAERCIO FRANCISCO BORINELLI
x MARIA AMELIA EVANGELISTA e outros -Certificado o
preparo das custas, voltem concluso para senten‡a...//////////////
//Ao preparo das custas processuais remanescentes em prazo
de 5 dias.-Adv. GERSON PAULUS DE CAMPOS - 21435-

25.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-454/2002-WAR-
NER WILHAN SANTIN x ANTONIO CARLOS FERRAZ DE
OLIVEIRA e outros -MAnifeste-se o autor sobre o interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito ou aten-
dendo …s determinacoes constantes dos autos.-Adv. MARIA
MARGARIDA LEIBANTTI-

26.-MONITORIA-513/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x SERAFIM DE OLIVEIRA FILHO -I-Para audiencia
prevista no art. 331/CPC, designo o dia 16/02/2004 …s 14:30
horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores,

para comparecimento pessoal, visando tentativa de concilia‡ao.
Em havendo necessidade, as partes poderao se fazer represen-
tar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-Adv.
MARCIO LUIZ NIERO, MAYRA CRISTINA NAVARRO e
JOSE PEIXOTO DA SILVA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/2003-EDUARDO AN-
TONIO PIGATTO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Certifica-
do o preparo das custas, voltem conclusos com anota‡ao para
senten‡a./////////Ao preparo das custas processuais remanescen-
tes em prazo de 5 dias.-Adv. CARLA REGINA PRADO FO-
GACA e RITA DE CASSIA MAISTRO-

28.-ALVARA JUDICIAL-198/2003-TEREZINHA MARIA DE
JESUS MARCONDES x O JUIZO-Defiro a desentranhamento
dos documentos de fls.06/23 e entrega … parte autora, medi-
ante juntada nos autos das c¢pias respectivas devidamente au-
tenticadas...-Adv. MARCOS TICIANELLI-

29.-INDENIZACAO (ORD)-366/2003-ROSEMARI RAMOS
ARAUJO x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contes-
tacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON-

30.-ORDINARIA-426/2003-MARIA TEREZA BIRAL REPRE.
P/ HILDA BIRAL x ESTADO DO PARANA -Sobre a contes-
tacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. NELSON DE SOUZA GAL-
VAN-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-561/2003-JOSE MARCELI-
NO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...indefiro a
pretensao … fl. 20 e faculto nova emenda em 10 dias, prazo em
que deverao ser juntados os documentos referidos naquele
petit¢rio mas que nao acompanharam.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-639/2003-SEBASTIAO
FLORIANO LEMOS e outros x MUNICIPIO DE LODNRINA
e outros -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. GLAU-
CO LUCIANO RAMOS-

33.-ANULATORIA-644/2003-MONFER COMERCIO DE
FERRGANES LTDA e outros x J. G. ASSESSORIA TRIBU-
TARIA S/C LTDA e outros -Ao preparo da complementa‡ao
das custas processuais, em prazo de 5 dias.-Adv. CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN-

34.-INDENIZACAO (ORD)-712/2003-NEUSA APARECIDA
LONGUINI x AMERICA LATINA LOGISTICA - ALL -Sobre
a contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se
o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. EDMILSON NOGI-
MA-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-715/2003-LOTE-
RICA DOM BOSCO LTDA x ADRIANO MARRONI -Sobre a
nomeacao de bens, diga o credor.-Adv. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER, MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROS-
SI, LUIZ LOPES BARRETO-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-816/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANELI MARIA PIMENTEL-I-...DEFI-
RO liminarmente a sua busca e apreensao e entrega a parte
autora...II-Executada a medida, cite-se...III-Expe‡a-se
precat¢ria itinerante, como requerido//////////Ao autor para que
comprove a distribui‡ao da precat¢ria, no prazo de 5 dias.-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

37.-MONITORIA-823/2003-SENP SOCIEDADE ELETRO-
TECNICA NORTE DO PARANA LTDA x MAURILIO GON-
CALVES DA SILVA -I-Estando a inicial devidamente instru¡da
com prova escrita demonstrativa de d‚bito, defiro, de plano, a
expedi‡ao de mandado para cita‡ao da parte apontada como
devedora...II-...////////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1
do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv.
EVERTON GONCALVES DUTRA-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-869/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANA
CELIA RODRIGUES -Manifeste-se a parte interessada sobre
a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROBERTO LAFRAN-
CHI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-881/2003-COMERCIAL DE
MOVEIS GOISFER LTDA x JOSE AUGUSTO BERTONI -I-
Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao, suspen-
dendo o curso da execu‡ao. II-Intime-se a parte embargada para
impugn -los, querendo, no prazo legal.-Adv. TONY ALVES,
ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA e WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

40.-COBRANCA (SUM)-896/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x TAKASHI ARA-
BORI -Ante a devolucao da carta AR, diga o interessado.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇAO Nº134/2003
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-90/1991-ASSOC. DE
PAIS E MESTRES DO COLEGIO MARISTA e outros x AS-
SOC. BRAS. DE EDUCACAO E CULTURA - COL. MARIS-
TA-Intime-se a autora para cumprir o item I , …s fls. 2558, em
5 dias. (despacho de fl. 2559-verso)///////////////Sobre certidao
de fl. 2563, manifeste-se o interessado, tamb‚m, em 5 dias.-
Adv. PEDRO DEJNEKA, CELSO GARUTTI COSTA, BRAU-
LINO BUENO PEREIRA, CARLOS MARCAL DE LIMA
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SANTOS, FIRMINO SERGIO SILVA, MARCOS JOSE DE
PAULA e SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

2.-DEPOSITO-687/1995-BANCO AUTOLATINA S/A. x LUIZ
CARLOS DOS SANTOS- Intime-se para dar andamento no
feito, em 48 horas, sob pena de extin‡ao por abandono.-Adv.
MARIA LUCILIA GOMES, LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO, ANGELA ESSER-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ARMANDO FORESTI
e outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de
fls.-Adv. NARCISO FERREIRA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-504/1997-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CE x LUIS RENATO DE OLIVEIRA e outros -Ao preparo das
custas processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. LUIZ
CARLOS BELLINETTI, MARCIA MARIA LISBOA, FRANK
OHASHI SAITA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-562/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x PROTESUL DEFENSIVOS
LTDA.-Ante a devolu‡ao da precat¢ria, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo de 5 dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN -8007/PR-

6.-ARROLAMENTO-641/1997-ROBERTO JOSE MACHADO
x ANGELO GIUFRIDA-Considerando que o processo encon-
tra-se encerrado, pelo que a existencia de novos direitos em
nome do “de cujus” implica em sobrepartilha, a qual se proces-
sa nos mesmos autos, defiro a expedi‡ao de Alvar  autorizando
o herdeiro Carmelo...a promover o recebimento, em seu favor
e das demais herdeiras...das importancias eventualmente dei-
xadas pelo falecido...Dever  o requerente Varao comprovar a
presta‡ao de contas em rela‡ao … jerdeira Graziella bem como
depositar a parte que cabe … herdeira Violeta, que se encontra
fora do pa¡s, em conta poupan‡a vinculada ao Ju¡zo, no prazo
de 30 dias. (despacho de fl. 103)//////////////////Defiro Alvar  para
levantamento das corre‡oes do FGTS, como requerido … fl.
106 (despacho fl. 106-verso).-Adv. IDEVAM INACIO DE PAU-
LA-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-656/1997-MARIA RODRI-
GUES GERALDO x MADEIREIRA AROEIRA e outros -Ao
preparo das custas processuais remanescentes em prazo de 5
dias.-Adv. MARINOSIO ALVES FRANCO, PAULO ALIPIO
CAMPOS SILVEIRA e DECIO ANTONIO SEGRETTI-

8.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-711/1999-MARIA APA-
RECIDA MOREIRA x TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA LTDA. -Ciencia …s partes da decisao do V.
Acordao.-Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS e SONIA
MARIA CHALO-

9.-INVENTARIO-26/2000-ZENO LUCHTEMBERG x MARIA
LUCHTEMBERG-I-”Data venia”, a destitui‡ao ‚ do inventari-
ante, nao do advogado que o representa, sendo que deve ser
obedecido o princ¡pio do contradit¢rio e ampla defesa, antes
da decisao. II-...III-...-Adv. TADEU ARILSON STULZER,
MARIO ROCHA FILHO e SONIA CRISTINA DE LIMA GI-
ROLDO-

10.-INDENIZACAO (ORD)-480/2000-DINAH ANGELICA
DE PAULA x AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA -Cien-
cia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv. CLAUDEMIR
MOLINA, ASSUNCAO M. NABESHIMA, MARCOS HEN-
RIQUE MACHADO PEREIRA, ADRIANA B.P. LOPEZ HE-
REK e WALDEMAR LOPEZ HEREK-

11.-EXONERACAO DE FIANCA-615/2000-ANTONIO WA-
SQUES x ITAR OGAWA -MAnifeste-se o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito
ou atendendo …s determinacoes constantes dos autos.-Adv.
ADEMIR SIMOES-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-696/2000-BEATRIZ TERE-
ZINHA DA SILVEIRA x LUIZ RENATO DE MELLO COE-
LHO -Expe‡a-se alvar  como requerido no petit¢rio retro...////
///////////////////Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo
de 5 dias.-Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-71/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x SIX FERTIL NDISTRIB. COM.
REPRES. PROD. AGRICOLAS e outros-...Diante do exposto
e com fundamento no Art. 593, II do CPC, reconhe‡o a fraude
de execu‡ao e, via de consequencia, torno ineficaz em rela‡ao
… parte credora a aliena‡ao do im¢vel objeto da matricula Nº
21088, realizada pela executada...e determino a averba‡ao desta
decisao no Registro Imobili rio da Comarca de Catalao, para os
devidos fins e ciencia … terceiros, inclusive para permitir ime-
diato registro da penhora efetivada pela exequente... Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

14.-INVENTARIO-416/2001-TEREZINHA PITTEL x ARLES
PITTEL -Deve a autora comprovar distribui‡ao das Precatori-
as, no prazo de 15 dias.-Adv. ADRIANA SONI ABUJANRA e
DALVA APARECIDA SANTOS INOCENTE-

15.-FALENCIA-625/2001-POM POM PRODUTOS HIGIENI-
COS LTDA x NORPAMED COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre
a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. THEREZINHA DE
JESUS DA COSTA WINKLE-

16.-DECLARATORIA-76/2002-LUIS ERNANI GOIS FILHO
x WALTER DE SOUZA VEIGA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, WILLIAN PEIXOTO
FERREIRA DOS REIS, ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

17.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-290/2002-J. R. LO-

TEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA e outros x IRE-
NE LINS RODRIGUES e outros -O processo comporta julga-
mento no estado em que se encontra. Certificado o preparo das
custas, venham conclusos com anotacao para sentenca.//////////
///Ao preparo das custas processuais remanescentes, em prazo
de 5 dias.-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, KATIANE
FATIMA PELLIN, CILENE BENASSI PEROZIM e DANIE-
LA AGUIAR HRUSCHKA-

18.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-459/2002-
TRANSPORTADORA FALCAO LTDA x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A -Sobre o laudo, manifestem-se as partes no
prazo de 10 dias.-Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e
WANDERLEY PAVAN-

19.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-466/2002-THERESI-
NHA MONTEIRO PULLIN x BANCO ITAU S/A-Passo ao
saneamento, em conjunto, tanto deste proecsso de A‡ao Revi-
sional qunto dos autos Nº 882/2002, de Embargos …
Execu‡ao... 1-Quanto as preliminares suscitadas na a‡ao revi-
sional: a)falta de interesse de agir....rejeito tal preliminar.
b)carencia de a‡ao...rejeito, tamb‚m, esta preliminar. 2-Preli-
minares nos embargos: a)quanto … conexao: a conexao entre
os embargos e a a‡ao ordin ria j  foi reconhecida em audiencia,
pelo que atendido seu objetivo. b)quanto a carencia de a‡ao
executiva....rejeito, portanto, tamb‚m esta preliminar. 3-Pontos
Controvertidos: os pontos controvertidos se referem ao efetivo
montante do d‚bito decorrente do contrato de abertura de cr‚dito
firmado entre as partes, depois objeto de REFIN, ou seja,
apura‡ao do efetivo “quantum” devido no processo de execu‡ao,
inclusive se houve cobran‡a de encargos indevidos ou acima
do pactuado ou, tamb‚m, capitaliza‡ao de juros. 4-Provas: re-
puto que o caso em tela necessita apenas de produ‡ao de prova
pericial cont bil, para conferencia dos valores cobrados e cal-
culos das partes, inclusive apura‡ao do efetivo montante devi-
do, conforme as teses sustentadas no processo, permitindo-se
uma senten‡a liquida. Nomeio como perito do Ju¡zo o conta-
dor Yoshio Saito, que dever  ser intimado para apresentar pro-
posta de honor rios em 5 dias, ap¢s o que deverao ser intimadas
as partes para manifesta‡ao sobre tal proposta, tamb‚m em 5
dias, oportunidade em que poderao, se desejarem, apresentar
quesitos e indicar assistentes tecnicos...-Adv. MARIO GERAL-
DO COSTA BARROZO, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

20.-MONITORIA-474/2002-HARA-AGRO COMERCIAL
LTDA e outros x RICARDO ADRIANO RAMPAZZO e outros
-I-Para audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 01/
03/2004 …s 15:00 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de
seus procuradores, para comparecimento pessoal, visando ten-
tativa de concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes po-
derao se fazer representar por prepostos com efetivos poderes
para transigir.-Adv. WILSON LEITE DE MORAES, FERNAN-
DA ARANTES MANSANO e JOSE CICERO CELESTINO-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-870/2002-FERNANDA
YABE e outros x BANCO ITAU S/A-Ante o contido …s fls.
73/77, manifestem-se os embargantes, querendo, em 10 dias.-
Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS, JEFERSON POLI-
CARPO DA SILVA-

22.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-988/2002-FATIMA
ANDREA VENTURINI x SHUBER INTERNATIONAL LTDA
-Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

23.-COBRANCA (ORD)-10/2003-GISLAINE MENON DE
MENESES MONTEIRO e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Oficie-se a Secretaria da Educa‡ao, para informar o reque-
rido pela parte, em 10 dias.///////////////////Deve a parte interessa-
da retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/
ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS, LUIZ HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

24.-ORDINARIA-190/2003-VALDECI ROSA DA SILVA x
VINCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendam
produzir em eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dan-
do suas utilidades, em 5 dias.-Adv. EDNA ZILA JOIA COR-
REIA E SILVA, MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES,
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e GISLENE ALMEI-
DA BARROZO-

25.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-279/2003-ED-
GARD PIETRAROIA FILHO x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -I-Para audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o
dia 09/02/2004 …s 16:15 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s
de seus procuradores, para comparecimento pessoal, visando
tentativa de concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes
poderao se fazer representar por prepostos com efetivos pode-
res para transigir.-Adv. EDGARD PIETRAROIA, CAROLINE
GARCETE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO A. KROETZ, CLEIDE APARECIDA GOMES FER-
MENTAO e CLAUDIA MARA GRUBER-

26.-ORDINARIA-319/2003-LAERCIO DOS REIS GONCAL-
VES x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -I-Intimem-se as partes, ante o disposto no par grafo 3§ do
Art. 331 do CPC, para que em 5 dias esclare‡am se existe inte-
resse e viabilidade na realiza‡ao daquela audiencia, visando
evitar preenchimento da pauta por ato eventualmente in¢cuo.
II-No mesmo prazo devem especificar se pretendem produzir
outras provas, dando suas utilidades.-Adv. LINEU PEDRO
SPAGOLLA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELI-

27.-MONITORIA-335/2003-CAAPSML -CAIXA DE ASSIS-
TENCIA APOSENTADORIA PENS. x EDALMO LUIZ DOS
SANTOS -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RONALDO GUSMAO-

28.-INDENIZACAO (ORD)-385/2003-AGNOALDO DE OLI-

VEIRA CASTRO x PLAXJET PRODUTOS E COMPONEN-
TES PLASTICOS LTDA -I-Para audiencia prevista no art. 331/
CPC, designo o dia 05/03/2004 …s 13:30 horas. II-Intimem-se
as partes, atrav‚s de seus procuradores, para comparecimento
pessoal, visando tentativa de concilia‡ao. Em havendo neces-
sidade, as partes poderao se fazer representar por prepostos
com efetivos poderes para transigir.-Adv. FRANCISCO BAR-
BOSA e PAULO CESAR CHANAN SILVA-

29.-COBRANCA (ORD)-451/2003-PAULO ARMANDO FON-
TES x MALHARIA SUSI LTDA -I-Intimem-se as partes as pro-
vas que efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia
de instrucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias. II-
Manifestem-se as partes, ainda, sobre a necessidade de ocor-
rencia da audiencia prevista no art. 331 do CPC, caso preten-
dam transigir.-Adv. MARCELO DE CARVALHO SANTOS,
ALFREDO A. TORRANO OAB/SP 50.954 e FIDELIS CAN-
GUCU RODRIGUES JUNIOR-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-538/2003-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x METALBAT IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA e
outros-...HOMOLOGO a desistencia manifestada … fl. 59, ...
e, via de consequencia, JULGO EXTINTO este processo...o
que fa‡o com fundamento no Art. 569 do CPC. Custas rema-
nescentes, se houverem, pela desistente...-Adv. RONALDO
GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA e JOAO CARLOS MESSIAS JU-
NIOR-

31.-NULIDADE(ORD)-706/2003-DARLI BARBOSA x CON-
DOMINIO EDIFICIO DAVID PANSOLIN -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. DARLI BARBOSA-

32.-ALVARA JUDICIAL-723/2003-MERIANE RIBNEIRO
DOS SANTOS LOURENCO x O JUIZO-...Considerando a
documenta‡ao apresentada e concordancia do Minsit‚rio
P£blico (fl. 32), JULGO PROCEDENTE o pedido e determino
a expedi‡ao de Alvar ...-Adv. CRISTIANE BERGAMIN MOR-
RO-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-745/2003-REGI-
NALDO MARCELINO DE OLIVEIRA x BANCO PANAME-
RICANO S/A -Sobre a contestacao e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
NARCISO FERREIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-778/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x OFFICE ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA -Sobre a contestacao e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO
PAULO PEDROSA-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-801/2003-GALI-
ZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x VALDETE
MARIA JACOB FERNANDES -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-811/2003-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANµ S/A EM LIQUIDAC e
outros x CENTRAL DE SERVICOS CONTABEIS LTDA -So-
bre a impugnacao, manifeste-se o excipiente, querendo, no prazo
legal.-Adv. ARISTIDES ALBERTO T. FRANCA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-837/2003-SEIKI ADANIYA
x ESTADO DO PARANA -Sobre a impugnacao , manifeste-se
o embargante, querendo, no prazo legal.-Adv. PATRICIA ELI-
ANE DA ROSA SARDETO-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-868/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ARLETE
CRISTINA DA SILVA -Manifeste-se a parte interessada sobre
a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROBERTO LAFRAN-
CHI-

39.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-877/2003-MARIA
DOS SANTOS SILVA x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Sobre
a contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se
o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. CARLOS FERNAN-
DES DA VEIGA-

40.-ARROLAMENTO-883/2003-LAURA DA SILVA EUGE-
NIO x JOSE EUGENIO-I-Nomeio para cargo de inventariante,
a primeira requerente Sra. Laura da Silva Eugenio, indepen-
dentemente de assinatura de termo de compromisso legal. A
peti‡ao inicial deve ser instru¡da com todos os documentos
necess rios … propositura da a‡ao, conforme dispoe o art. 283
do CPC. Assim, deve a inventariante, em 10 dias, juntar as
Certidoes Negativas de D‚bitos com as receitas Federal, Esta-
dual e Municipal.-Adv. AUGUSTO DOS REIS PINTO-

41.-INDENIZACAO (ORD)-899/2003-ROBERTO REQUIÇO
DE MELLO E SILVA x SIDNEY DE SOUZA-Intime-se o au-
tor para emendar a exordial, em 10 dias, a fim de adequar a
peti‡ao inicial ao rito sum rio ante o valor atribu¡do, ou, entao,
alterar o valor da causa para adequ -la ao rito ordin rio.-Adv.
MARLENE ZANNIN-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-909/2003-VALDENES
GOMES x BANCO ABN AMRO REALS S/A-I-Recebo a
execu‡ao, por tempestiva, suspendendo o curso do processo de
execu‡ao e tamb‚m dos embargos...II-Intime-se o excepto para
apresentar resposta, querendo, em prazo de 10 dias.-Adv. MA-
RIA REGINA VIZIOLI e RAUL IGNATIUS NOGUEIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-910/2003-CRYSTIANE
FRANCO CAVALARI-ME x CONDOMINIO DO CATUAI
SHOPPING CENTER -I-Recebo os embargos, por tempesti-
vos, para discussao, suspendendo o curso da execu‡ao. II-Inti-
me-se a parte embargada para impugn -los, querendo, no prazo

legal.-Adv. VIVIANE RODRIGUES MOREIRA e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

44.-DECLARATORIA DE REC. CONTRAT.-913/2003-MGR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x CELIO
LOPES DOS ANJOS e outros-Intime-se a autora para emendar
a exordial, em prazo de 10 dias, com corre‡ao do valor da cau-
sa, que deve ser o do contrato objeto da rescisao, na forma do
art. 359 do CPC, bem como adquando-a ao rito sum rio, nos
termos do Art. 275 e ss do CPC.-Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-

45.-USUCAPIAO-915/2003-IZA MIGUETTI x JOAO SOA-
RES-Intime-se a autora para emendar a inicial, em prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, para: a)esclarecer se a aquisi‡ao
foi verbal ou escrita, e, neste £ltimo caso, juntar o contrato
celebrado entre as partes; b)esclarecer qual esp‚cie de usucapi-
ao pretende; c)juntar certidao vinten ria expedida pelo Distri-
buidor, relativamente ao im¢vel; d)juntar certidao atualizada
da matr¡cula do Registro Imobili rio, inclusive sobre existencia
ou nao de onus averbados; e)juntar planta espec¡fica do im¢vel
objeto do usucapiao e seu memorial descritivo, subscrito por
profissional habilitado; f)fornecer o nome e endere‡o de todos
os propriet rios dos im¢veis confrontantes, para fins de cita‡ao
pessoal.-Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

46.-ORDINARIA-942/2003-CONSTRUTORA CAPITAL
LTDA x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA -...Ante ao exposto, indefiro a antecipa‡ao de tutela
pretendida pela autora para que fosse imposto ao r‚u a obriga‡ao
de recebimento dos valores devidos a titulo de taxa de licenci-
amento e seguro obrigat¢rio sem previo pagamento das multas
de transito pendentes sobre o veiculo de sua propriedade. II-
Cite-se...III-...////////////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1
do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv.
RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇAO Nº135/2003
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

1.-ARROLAMENTO-302/1991-YARA MONTENEGRO
HOSKEN x EDUARDO BENJAMIM HOSKEN FILHO-Inti-
me-se para recolhimento do imposto, em 10 dias...-Adv. JOAO
SOARES CALDAS, PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO e ADRIANA ADELIS AGUIAR-

2.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-271/1997-MAURA
DIAS TEODORO x AIRTON RODRIGUES DE GOIS e ou-
tros-Defiro os benef¡cios da Assitencia Judici ria Gratuita, nos
termos e sob as penas da Lei Nº 1060/50. Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte em 5 dias.-Adv. ADEMIR SIMO-
ES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/1998-GUIMORVAN
FRANCA FILHO e outros x BANCO BRADESCO S.A.-...Con-
siderando o contido no petit¢rio de fls. 372, segundo o qual foi
dado ampla e geral quita‡ao de todo o d‚bito, JULGO EXTIN-
TO este processo...o que fa‡o com fundamento no art. 794, II
do CPC. Expe‡am-se of¡cios da forma estipulada no referido
petit¢rio...-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e MAR-
CIO MIATTO-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-125/1999-BCSP LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RENATO AURE-
LIANO -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-492/1999-SUL AMERICA
CIA. NACIONAL DE SEGUROS x KINJI TAGUCHI-Defiro
a carga por 5 dias.-Adv. ROSANGELA KHATER-

6.-REVISAO DE PROVENTOS-673/1999-JOSE DE OLIVEI-
RA GOMES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros-I-...indefiro o pleito de dispensa promovido …s fls. 569/
570. II-Nao havendo impugna‡ao pelas partes, arbitro os
honor rios do perito em R$ 300,00. III-Intime-se para dep¢sito
em 5 dias. IV-Designo para o in¡cio da per¡cia, o prazo de 10
dias a contar do dep¢sito efetuado pela parte, …s 9 horas, no
escrit¢rio do perito...V-...-Adv. HELIO ESTEVES DO NAS-
CIMENTO, RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA e RONALDO
GUSMAO-

7.-DESPEJO-483/2001-MARIA APRECIDA TRANIN GUA-
ZZELI x NOHAD ABDALAH E OUTRO-Diga a parte auto-
ra.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEA-
TE-

8.-MONITORIA-507/2001-MARAJO BELLA VIA AUTOMO-
VEIS LTDA x ANTONIO CARLOS ALVES PALMA -Expe‡a-
se edital de cita‡ao como requerido... ////////////////Deve a parte
interessada retirar expediente em cart¢rio e comrpovar sua pu-
blicacao no prazo legal.-Adv. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA-

9.-COBRANCA (SUM)-672/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
SERGIO SGUARIO -Sobre a contestacao e documentos que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-
Adv. LUIZ ANTONIO CICHOKI, BRUNO SACANI SOBRI-
NHO-

10.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-751/2001-JOSE ANTO-
NIO CHOUCINO x BANCO BRADESCO S/A-Intimem-se as
partes para apresentarem as alega‡oes finais em prazo sucessi-
vo de 10 dias, a come‡ar pelo autor...-Adv. MARCELO DE
LIMA CASTRO DINIZ, SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS e SERGIO WILSON MALDONADO-

11.-CAUTELAR INOMINADA-254/2002-SILVIO DE SOU-
ZA JUNIOR e outros x BANCO SAFRA S/A e outros -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
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VICENTE MAGALHAES-

12.-DECLARATORIA-322/2002-EUGENIO DONIZETE
QUINTILHANO e outros x JOAO CARLOS MESSIAS -I-Para
audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 03/02/2004
…s 10:00 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procu-
radores, para comparecimento pessoal, visando tentativa de
concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes poderao se fazer
representar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-
Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN e JOAO CARLOS MESSI-
AS JUNIOR-

13.-ANULATORIA DE ARREMATACAO-385/2002-MARIA
EDNA BONATTI x ROSA MARIA BAZZO e outros-Manifes-
tem-se as partes sobre o prosseguimento do feito ante a decisao
do recurso de apelo dos autos Nº 518/98.-Adv. JORGE LUIZ
IDERIHA, SILVIO RAMOS JUNIOR, JOSE VIEIRA DA SIL-
VA FILHO e LAURINDA EVARISTO MOLITOR-

14.-ORDINARIA DE RESPONSABILIDADW-450/2002-SER-
RIE EL KADRI x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRI-
AS LTDA. e outros -Sobre a contestacao e documentos que a
acompanham, manifeste-se o r‚u/denunciante, querendo, no
prazo legal.-Adv. CID PENHA e RENATO CASTELLAZZI-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-509/2002-MAR-
CIO LEITE DA SILVA x JOAO BERNARDO DE OLIVEIRA
-Sobre a avaliacao, digam as partes.-Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-698/2002-SERGIO DO-
MUNGOS NOGUEIRA x UNOPAR UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO -I-Para audiencia prevista no art. 331/CPC,
designo o dia 03/02/2004 …s09:30 horas. II-Intimem-se as par-
tes, atrav‚s de seus procuradores, para comparecimento pesso-
al, visando tentativa de concilia‡ao. Em havendo necessidade,
as partes poderao se fazer representar por prepostos com efeti-
vos poderes para transigir.-Adv. DENISON HENRIQUE LE-
ANDRO, SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI,
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRAN-
CHI-

17.-.EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-758/2002-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO BATISTA CARVALHO JUNIOR -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

18.-INDENIZACAO (ORD)-838/2002-MARIA MARGARETE
FURTADO COSSIOLO x UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO -I-Para audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o
dia 03/02/04 …s 09:00 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s
de seus procuradores, para comparecimento pessoal, visando
tentativa de concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes
poderao se fazer representar por prepostos com efetivos pode-
res para transigir.-Adv. MOISES DE GODOY, ANA LUCIA
BONETO CIAPPINA, ROBERTO LAFRANCHI e LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

19.-MONITORIA-983/2002-GRUPO EDUCACIONAL UNI-
VERSITARIO S/C LTDA x LAPAZ CONFECCOES LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. REJANE OKANO RILLO, ELISANGELA
FERNANDES, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-1022/2002-GAL-
MAK- TERRAPLENAGENS S/C LTDA x MAVILLAR CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. MARCELO PEREIRA COS-
TA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e MARCELO PEREI-
RA COSTA-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-72/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CAMI-
LA ROBERTA SILVA e outros -Acolho o pedido de suspensao,
requerido …s fls. 170/173, com base no art, 792 do CPC. Aco-
lho o pedido de of¡cio ao Serasa, conforme solicitado …s fls.
173...//////////////Deve a parte requerida retirar expediente em
cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo
de 5 dias.-Adv. ROBERTO LAFRANCHI, MARIO HENRI-
QUE CORRAL BOIA e MARCIA A. PESSOA-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-106/2003-PERSIUS A. SAM-
PAIO & CIA LTDA x IRMAOS JABUR S/A VEICULOS E
PERTENCES-As provas pleiteadas interessam … a‡ao princi-
pal. Assim, o processo comporta julgamento no estado em que
se encontra. Certificado o preparo das custas voltem conclusos
com anota‡ao para senten‡a.-Adv. CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES e LEONARDO FRANCIS-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-133/2003-BANCO FINA-
SA S/A x ARTHUR MEIRA FERREIRA-Manifeste-se o autor
sobre o interesse na execu‡ao do julgado..-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

24.-.MONITORIA-232/2003-MATELIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E TRANSPORTE LTDA x METRONORTE
COMERCIO DE VEICULOS LTDA-Sobre os novos documen-
tos juntados …s fls. 35/38, manifeste-se o embargante, queren-
do, em 5 dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-394/2003-SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x
METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADO-
RES LTDA-Reduza-se a penhora a termo, intimando-se a parte
executada para firm -lo em 5 dias.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-

26.-COBRANCA (SUM)-432/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x INEZ IGNA-
CIO ALVES-Foi concedido prazo de 5 dias para o autor se

manifestar sobre a contesta‡ao.-Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

27.-ORDINARIA-450/2003-CAAPSML-CX ASSIT. APO-
SENT. PENSOES SERV. MUNICIPAL x WASHINGTON LUIZ
MENEGUETTI -Ante a devolucao da carta AR, diga o interes-
sado.-Adv. RONALDO GUSMAO-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-479/2003-BRAZ MIRANDA
BORGES x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestacao e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L. GUNDI, OSMAR CODOLO FRANCO-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-524/2003-ROBSON RE-
ZENDE FREITAS x DIRETOR DA 17¦ REGIONAL DE SAé-
DE-SObre o pleito de desistencia manifeste-se a autoridade
impetrada, em 5 dias...-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

30.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-537/2003-VICENTE
OSVALDO VIGGIANI x SERCOMTEL CELULAR S/A -I-
Defiro a emenda, devendo o feito seguir o rito ordin rio.
Averba‡oes necess rias quanto ao novo valor atribu¡do … cau-
sa e, ainda, complementa‡ao das custas e FUNREJUS, em pra-
zo de 5 dias. II-Cite-se.../////////////////Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/
ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. LUIZ LOPES BARRE-
TO e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

31.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-566/2003-MARIA
HELENA GONCALVES DIAS x PEDRO PAULO NOLASCO
-I-Defiro a emenda...II-Cite-se como requerido...//////////////Ante
a devolucao da carta AR, diga o interessado.-Adv. INAJA
MARIA CONCEICAO V. SILVESTRE-

32.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-647/2003-ROSANA
HELENA TOMAZINI x READER’S DIGEST BRASIL LTDA
-Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendam
produzir em eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dan-
do suas utilidades, em 5 dias.-Adv. ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA e MARIA ELISA DA SILVA RAMOS-

33.-CAUTELAR DE ARRESTO-652/2003-GALIZA DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x ROSELAINE MILAO
CAMPITELLI-Nos termos do acordo, defiro o levantamento
pela autora, dos valores aprestados. ... vencido o prazo de sus-
pensao, esclare c a autora se cumprido o acordo.-Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF e ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-789/2003-JOSE CARLOS
SANTOS SALLES x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestacao
e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo legal.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUNDI, JULIO CESAR DALMOLIN, OSMAR
CODOLO FRANCO-

35.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-820/2003-MA-
RIA ODETE FERRAZ ANTUNES x NORMA CATARINA
JUCIANI e outros -Ante a devolucao da carta AR, diga o inte-
ressado.-Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-885/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x VALDECIR GOMES -I-...defiro liminar-
mente a sua busca e apreensao e entrega … parte autora...II-
Executada a medida, cite-se...III-Expe‡a-se precat¢ria Itineran-
te.../////////////////Deve a parte interessada retirar, em cart¢rio,
Carta Precat¢ria e comprovar sua distribui‡ao no prazo de 15
dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-889/2003-CLEITON DIAS
DE OLIVEIRA x SILVIO BERESTINO-I-Nao existe, em mi-
nha ¢tica, cautelar satisfativa. A doutrina at‚ aceitava tal posi‡ao
para explicar algumas tutelas de urgencia que nao tinham ver-
dadeiro contorno de cautelar, e sim de efic cia executiva “lato
sensu”... Assim, acolho a peti‡ao inicial como a‡ao de conhe-
cimento na qual se visa busca e apreensao com pleito de
antecipa‡ao de tutela, e nao como cautelar. II-Nao h  como
deferir a liminar pleiteada para entrega do bem em maos do
autor, pois ‚ absoluta a falta de prova inequ¡voca do alegado,
nao havendo verossimilhan‡a das alega‡oes...Assim, imposs¡vel
determinar que o bem saia da posse do requerido e passe para o
requerente, ainda mais que este £ltimo confessa que o paga-
mento das parcelas iniciais foi feito pelo r‚u, tanto que nem
teria chegado a ocorrer nenhum desconto de presta‡oes em fo-
lha de pagamento. III-De outra parte, havendo risco de oculta‡ao
do bem...determino a busca e apreensao da motocicleta e seu
dep¢sito junto ao Deposit rio P£blico da Comarca, at‚ melhor
esclarecimeto dos fatos...IV-Cite-se...-Adv. GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-916/2003-VIRUEL
& SOUZA LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-I-Defiro o dep¢sito. Promova-se transferencia
do valor depositado pela autora para conta vinculada a este
Ju¡zo e processo...II-Cite-se o r‚u, como requerido...III-...defi-
ro a antecipa‡ao de tutela pretendida para o fim de determinar
a suspensao dos efeitos da inscri‡ao do nome da autora nos
cadastros do SERASA, SCPC e CADIN, at‚ ulterior
delibera‡ao...Notifique-se o r‚u, pelo mesmo mandado, para
que promova baixa de eventual inscri‡ao perante o CADIN,
em 5 dias, sob pena de multa di ria de R$ 1.000,00a partir do
vencimento do prazo.-Adv. HELIO VIEIRA NETTO-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-918/2003-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x DON-
NA VEST MODA JOVEM LTDA e outros -I-Cite-se, na forma
requerida. II-Arbitro os honor rios advocat¡cios para esta
execu‡ao em 10% do valor do d‚bito corrigido, inclusive na
hipotese de pronto pagamento. III-Defiro os benef¡cios do Art.
172, par grafo 2§ do CPC...////////////////Cumpra-se o disposto
no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de dili-

gencias).-Adv. RUBENS ROSSINI FILHO e RICHARDSON
CARVALHO-

40.-INDENIZACAO (ORD)-921/2003-LEONICE ALVES
FREITAS x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A-Intime-se a autora para emendar a exordi-
al, em 10 dias, adequando-a ao rito sum rio, ante o valor
atribu¡do … causa, ou, se for o caso de valor meramente esti-
mativo, alterando o valor para outro compat¡vel com o rito
ordin rio, pretendido na inicial.-Adv. PAULO E. CHRISTINO
ESPADA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/2003-WADJI IBRAHIM
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA -I-Recebo os embargos, por tempesti-
vos, para discussao, suspendendo o curso da execu‡ao. II-Inti-
me-se a parte embargada para impugn -los, querendo, no prazo
legal.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e RITA DE CASSIA
MAISTRO-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-927/2003-GER-
DAU S/A x CENTRAL DO TRANSITO -ASSESS. ASSUN-
TOS TRANSITO PRO e outros -I-Cite-se na forma requerida.
II-Arbitro os honor rios advocat¡cios para esta execu‡ao em
10% do valor do d‚bito corrigido, inclusive para a hipotese de
pronto pagamento. III-...////////////////Cumpra-se o disposto no
item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligen-
cias).-Adv. ANDERSON DE AZEVEDO e HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO-

43.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-928/2003-KOSU-
MI IRITANI x CIOMARA FATIMA TAPAJOS DE PAULA e
outros -I-Cite-se...II-Para a primeira hip¢tese, arbitro os
honor rios advocat¡cios em 10% do d‚bito no dia do pagamen-
to./////////////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov.
1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. CASSIA
VALERIA DE OLIVEIRA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-929/2003-JOSE RUBENS
MOLEZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Recebo os embar-
gos, por tempestivos, para discussao, suspendendo o curso da
execu‡ao. II-Intime-se a parte embargada para impugn -los,
querendo, no prazo legal.-Adv. CLAUDEMIR MOLINA e RITA
DE CASSIA MAISTRO-

45.-BUSCA E APREENSAO (FID)-935/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MOISES ELIAS NOGUEIRA DA SILVA
-I-...defiro liminarmente a sua busca e apreensao e entrega …
parte autora...II-Executada a medida, cite-se ... III-.../////////////
///Deve a parte interessada retirar, em cart¢rio, Carta Precat¢ria
e comprovar sua distribui‡ao em prazo de 15 dias.-Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-936/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VANTUIR SOARES -I-...defiro liminar-
mente a sua busca e apreensao e entrega a parte autora...II-
Executada a medida, cite-se...III-...//////////Deve a parte inte-
ressada retirar, em cart¢rio, Carta Precat¢ria e comprovar sua
distribui‡ao, em prazo de 15 dias.-Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

47.-BUSCA E APREENSAO (FID)-937/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DIRCEU JOSE LANZARINI -I-...defiro
liminarmente a sua busca e apreensao e entrega … parte
autora...II-Executada a medida, cite-se... III-...///////////Deve a
parte interessada retirar, em cart¢rio, Carta Precat¢ria e com-
provar sua distribui‡ao, em prazo de 15 dias.-Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-938/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x BASILIO MIELNIK-I-...defiro liminar-
mente a sua busca e apreensao e entrega a parte autora...II-
Executada a medida, cite-se...III-.../////////////////Deve a parte
autora comprovar distribui‡ao da precat¢ria, em prazo de 10
dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LE-
ATE e PEDRO PAULO PEDROSA-
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ROBERTO LUIZ PIMENTEL 0007 000110/2001
SERGIO DE SOUZA 0017 000205/2002

1.-MONITORIA-5/1999-JULIO PODOLAN x ROZELI ME-
NEGAZZO-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias.-Adv. MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO-

2.-DEMARCATORIA-20/1999-OSCAR CUBAN x SERGIO
ROMAGNOLO-Sobre a manifestacao dos peritos, diga o au-
tor, no prazo de cinco dias.-Adv. MANOEL BORBA DE CA-
MARGO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-218/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
e outros x SUELY LOPES RICKEN e outros -Manifeste-se o
autor, decorreu o prazo de suspensao do feito.-Adv. HELDER-
LIANE MACHADO DA LUZ RICKLI-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-41/2000-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CELSO VIEI-
RA KULIK-Julgado extinto o processo com fundamento no
artigo 267, inciso VIII do CPC.-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x YONE MARGARIDA BICHARA - EMP.
PRIVADA e outros-Defiro o pedido de suspensao por 30 dias.-
Adv. OMAR YASSIM-

6.-EMBARGOS A ARREMATACAO-104/2000(Execucao de
Sentenca)-SEBASTIAO MACIEL DE LARA e outros x JULIO
DA SILVA VITORINO-Aguarda preparo de custas da
Sra.Avaliadora que importam em R$ 72,00.-Adv. REIMAR
RENATO RODRIGUES-

7.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-110/2001-
I.F.O.R.P.S.M. e outros x E.B....Julgo procedente o pedido ini-
cial para o fim de declarar e reconhecer E. B., como pai da
menor I.F.O.Expeca-se competente mandado de
averbacao.Condeno o requerido no dever de prestar alimentos,
os quais fixo em R$ 120,00, que corresponde a 50% de um
salario minimo vigente e pelos mesmos indices destes devera
ser reajustado a falta de elementos nos autos que permitam con-
cluir os rendimentos do reu, sendo que estes devidos a partir da
citacao.Custas e honorarios dispensados em virtude de ser o
reu beneficiario de assistencia judiciaria gratuita.-Adv. GIL-
MAR LUIS ROSA PINHO, ROBERTO LUIZ PIMENTEL e
REINALDO PELLINI STEIN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2001-CO-
MERCIAL IVAIPORÇ LTDA x PAULO EIJI BEPPU-Defiro o
pedido de suspensao por 120 dias.-Adv. AROLDO BARAN
DOS SANTOS-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-132/2001-MUNICÖPIO DE
MANOEL RIBAS x DENISE REGIANE LEAL -Recebo a ape-
lacao tempestivamente interposta, em seus efeitos legais
(art.520, caput do CPC),posto que presentes os pressupostos
de admissibilidade.Ao apelado, para que apresente suas contra
razoes no prazo legal. -Adv. AROLDO BARAN DOS SAN-
TOS e ELSO CARDOSO BITENCOURT-

10.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-152/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x PAULINO ANDREOLA -De-se ciencia as partes da
baixa dos autos.Apos, aguardem por 30 dias manifestacao da
parte interessada. -Adv. ALVARO BRANCO e NICANOR
BUENO TEIXEIRA-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-165/2001-PEDRO CIOM-
BALO SOBRINHO, e outros x MUNICÖPIO DE NOVA TE-
BAS -De-se ciencia as partes da baixa dos autos.Apos, aguar-
dem manifestacao da parte interessada. -Adv. JOÇO PAULO
STRAUB e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

12.-NOTIFICACAO-189/2001-MUNICÖPIO DE NOVA TE-
BAS, POR SEU PREFEITO e outros x LUIZ CARLOS MA-
CHIAVELLI PETRECHEN-Considerando a certidao retro,
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI-

13.-USUCAPIAO-60/2002-VALDIR ASCARI e outros x JOÇO
SIMÊES E SUA ESPOSA-Cumpra o autor, no prazo de cinco
dias, a cota ministerial de fls. 80, item 1.(juntar certidoes expe-
didas pelas serventias Civeis de Manoel Ribas e Pitanga acerca
da existencia de acoes possessorias ou reais em face do imovel
em questao, nos ultimos 10 anos).-Adv. ALVARO BRANCO,
ALVARO BRANCO JUNIOR e LUIZ HENRIQUE MACIEL
BRANCO-

14.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-115/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x HILDO DELLA VECHIA -De-se ciencia as partes da
baixa dos autos.Apos, aguardem por 30 dias manifestacao da
parte interessada. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAU-
LA XAVIER-

15.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-116/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ADEMAR BANDEIRA -De-se ciencia as partes da bai-
xa dos autos.Apos, aguardem por 30 dias manifestacao da par-
te interessada. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA
XAVIER-

16.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-127/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x POLAN KOSLUK -De-se ciencia as partes da baixa dos
autos.Apos, aguardem por 30 dias manifestacao da parte inte-
ressada. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XA-
VIER-

17.-INDENIZACAO-205/2002-JOSE BRAGA DOS SANTOS
e outros x CIZONIA SCMOELLER -Recebo a apelacao tem-

pestivamente interposta, em seus efeitos legais (art.520, caput
do CPC),posto que presentes os pressupostos de
admissibilidade.Ao apelado, para que apresente suas contra
razoes no prazo legal. -Adv. MELVIS MUCHIUTI e SERGIO
DE SOUZA-

18.-INVENTARIO-89/2003-REINALDO ALVES DA SILVA x
ONILIO ALVES DA SILVA e outros-Aguarda o preparo das
custas da Sra. Avaliadora que importam em R$ 239,55.-Adv.
ANTONIO CARLOS BINI-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-117/2003-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIM x
ASSIS JOAO FOIRI-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito.Ciencia as partes da bai-
xa do agravo de instrumento nº0243950-3.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

20.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-144/2003-RO-
SELI MAURER HENKEL x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publi-
co, as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessid-
sade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

21.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-145/2003-VAL-
NEIDE MAIER SAIBERT x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publi-
co, as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessid-
sade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

22.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-146/2003-ILDA
BORGES CARDOSO x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as
provas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e
utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

23.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-147/2003-MAR-
LENE SEHNEN WILLEMANN x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Pu-
blico, as provas que efetivamemte pretendem produzir, neces-
sidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331
do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

24.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-148/2003-IO-
NES KULL CAMPOS x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as
provas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e
utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

25.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-149/2003-JOAO
GONCALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Pu-
blico, as provas que efetivamemte pretendem produzir, neces-
sidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331
do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

26.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-150/2003-HAR-
RY ACORDI x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR -Espe-
cifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as provas que
efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e utilidade, no
prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do CPC,designo audi-
encia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as 14:30 horas.Nao
ocorrendo a conciliacao serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

27.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-151/2003-DIO-
NISIO PRAXEDES DE PAULA x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Pu-
blico, as provas que efetivamemte pretendem produzir, neces-
sidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331
do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

28.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-152/2003-VERA
LUCIA LAURETH x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR -
Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as pro-
vas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

29.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-153/2003-LUIZ
CARLOS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as
provas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e
utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

30.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-154/2003-SIL-
VESTRE BACK x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR -
Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as pro-
vas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

31.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-155/2003-JOAO
AIRTON MEIRA x MUNCIPIO DE MANOEL RIBAS PR -
Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as pro-
vas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

32.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-156/2003-ANA-
LICE MARIZE ARENDT x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publi-
co, as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessid-
sade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

33.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-157/2003-JOSE
MARQUEZINI x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR -Es-
pecifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as provas
que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e utilida-
de, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do CPC,designo
audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as 14:30 horas.Nao
ocorrendo a conciliacao serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA-

34.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-158/2003-DUL-
CE WIGGERS BECHAUSRE x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Pu-
blico, as provas que efetivamemte pretendem produzir, neces-
sidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331
do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

35.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-159/2003-GEN-
TIL DA COSTA VALE x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as
provas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e
utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

36.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-160/2003-ANA
DE LOURDES DOS SANTOS DA SILVA x MUNICIPIO DE
MANOEL RIBAS -Especifiquem as partes e depois o Ministe-
rio Publico, as provas que efetivamemte pretendem produzir,
necessidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do
art.331 do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de
2004, as 14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURI-
LIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

37.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-161/2003-SE-
BASTIAO SOARES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE MA-
NOEL RIBAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministe-
rio Publico, as provas que efetivamemte pretendem produzir,
necessidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do

art.331 do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de
2004, as 14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURI-
LIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

38.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-162/2003-LAU-
DELINO WAGNER x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR
-Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as pro-
vas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

39.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-163/2003-DEO-
GENES DE ANDRADE LACERDA x MUNICIPIO DE MA-
NOEL RIBAS -Especifiquem as partes e depois o Ministerio
Publico, as provas que efetivamemte pretendem produzir, ne-
cessidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331
do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

40.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-164/2003-JOSE
DA LUZ x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS -Especifiquem
as partes e depois o Ministerio Publico, as provas que efetiva-
memte pretendem produzir, necessidsade e utilidade, no prazo
de 10 dias.Nos termos do art.331 do CPC,designo audiencia
par o dia 11 de fevereiro de 2004, as 14:30 horas.Nao ocorren-
do a conciliacao serao fixados os pontos controvertidos, deci-
didas as questoes pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ AL-
BERTO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

41.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-165/2003-ANA
MARIA CASTILHO KAWKA x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Pu-
blico, as provas que efetivamemte pretendem produzir, neces-
sidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331
do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

42.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-166/2003-ANA
DOS SANTOS VANDRESEN x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico,
as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade
e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

43.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-167/2003-DAR-
CI RIBEIRO DA COSTA x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publi-
co, as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessid-
sade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

44.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-168/2003-ERO-
TILDES TRIZOTTI x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS PR
-Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as pro-
vas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

45.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-169/2003-AMA-
RILDO CARNEIRO DE CARVALHO x MUNICIPIO DE
MANOEL RIBAS PR -Especifiquem as partes e depois o Mi-
nisterio Publico, as provas que efetivamemte pretendem pro-
duzir, necessidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos
do art.331 do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro
de 2004, as 14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fi-
xados os pontos controvertidos, decididas as questoes penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAU-
RILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

46.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-170/2003-VEL-
CI KLHEN PADILHA x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as
provas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e
utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-
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47.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-171/2003-MA-
RIO DE MORAIS FRANCO x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico,
as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade
e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

48.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-172/2003-AU-
RELIA NACK VICENTIN x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publi-
co, as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessid-
sade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

49.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-173/2003-AN-
TONIO PEREIRA FILHO x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publi-
co, as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessid-
sade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

50.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-174/2003-PE-
DRO MODESTO BONFIM x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publi-
co, as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessid-
sade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

51.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-175/2003-NAIR
MARTINS DA ROSA ZACARIAS x MUNICIPIO DE MANO-
EL RIBAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio
Publico, as provas que efetivamemte pretendem produzir, ne-
cessidsade e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331
do CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

52.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-176/2003-JOSE-
NE KOSKCHEL DE CASTRO x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico,
as provas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade
e utilidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do
CPC,designo audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as
14:30 horas.Nao ocorrendo a conciliacao serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

53.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-177/2003-IRACE-
MA MARTINS ZACARIAS x MUNICIPIO DE MANOEL RI-
BAS PR -Especifiquem as partes e depois o Ministerio Publico, as
provas que efetivamemte pretendem produzir, necessidsade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias.Nos termos do art.331 do CPC,designo
audiencia par o dia 11 de fevereiro de 2004, as 14:30 horas.Nao
ocorrendo a conciliacao serao fixados os pontos controvertidos,
decididas as questoes pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-209/2003-JOAQUIM EU-
ZEBIO DE FIGUEIREDO x MOZAIR DOS SANTOS-Consi-
derando a certidao (decorreu o prazo sem que houvesse qual-
quer manifestacao do requerido), manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. CELSO HIDEO MAKITA-

55.-CARTA PRECATORIA-56/2001-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DA VARA CÖVEL DE IVAIPORÇ-PR -VALENTIN
DARCIN x VALMIR MEIRA SANTOS-Retirar edital para pu-
blicacao.-Adv. ALVARO BRANCO-

56.-CARTA PRECATORIA-58/2003-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA-PR -WALTER KET-
TEMBERG x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Defiro o pedido retro.Designo o dia 11 de fevereiro
de 2004, as 13:30 horas para realizacao do ato postergado.-
Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Relação nº 18/03
Juiz: Dr. Alberto Luis Marques dos Santos

Advogados
AIRTON MARTINS MOLINA-OAB/PR.10.331
ELIANE A. DAVID STAUB – OAB/PR. 23.102

IVANDO SANTOS SOUZA
NELCIDES ALVES BUENO

-Ação de Execução de Alimentos nº 228/03
Rqte: J.K.F.R. e M.R.R., representadas por sua genitora
C.T.F.R., em face de V.R. Fica Intimada a procuradora da re-
querente para, no prazo de cinco dias, dizer se possui interesse
em dar prosseguimento aos autos de Execução de Pensão nº
123/03 proposta pelo Ministério Público, representando as ali-
mentadas e, em caso positivo o órgão ministerial deixará de
neles atuar na condição de autor, para atuar como fiscal da lei.
Advogada: Dra. Eliane David Staub.

-Ação de Separação Judicial Litigiosa Nº 116/03. Rqte: M.V.L.
Rqdo: J. de L. Fica Intimado o advogado do requerido para
audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 15/12/
03, às 14:00 horas.
Advogado: Dr.Nelcides Alves Bueno

-Ação de Execução de Alimentos nº 85/00. Rqte: L.V.S. e L.V.S.,
representados p/genitora R.M., em face de A.S.V.S. Fica Inti-
mado o procurador dos exequentes para promoverem o prosse-
guimento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção.
Advogado: Dr. Ivando Santos Souza

-Ação Negatória de Paternidade cc.Anulatória de Registro nº
44/02. Rqte: N. A.P.M., Rqdo: F.A. C, representada por sua
genitora E.C. Fica Intimado o procurador do autor, para que no
prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidão de fls.76v.
Advogado: Dr.Airton Martins Molina

RELAÇAO Nº 47/2003
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
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1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-28/1988-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x ESCRITORIO MARA-
JO S/C LTDA -DEFIRO A SUSPENSAO DO FEITO SINE DIE
REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DA
AUTORA. -Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS, ROSILENE PROSPERO e RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

2.-PRESTAÇAO DE CONTAS-622/1988-E.C.D.S. x I.S.C.L.
-FOI NOMEADO NOVO PERITO PORQUE O ANTERIOR
NOMEADO NAO SE DISPOS AO MENOS A JUSTIFICAR
QUE NAO ACEITAVA O MUNUS. DE MINHA PARTE NAO
HA NECESSIDADE DE PERICIA PARA O JULGAMENTO
DA SEGUNDA FASE. A PERICIA E EXIGENCIA DAS PAR-
TES. PROSSIGA-SE COM O NOVO PERITO NOMEADO. -

Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e HELIO DOMINGOS-

3.-DECLARAÇAO DE CREDITO-271/1989-BRASCOLA
LTDA x J.L.VIANA & CIA LTDA -PARA QUE TOMEM CO-
NHECIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO
ARTIGO 267, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO. -
Adv. TARCISIO FURLAN e IRIVALDO JOAQUIM DE SOU-
ZA-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-498/1991-BANCO
DO BRASIL S/A x GOLDEN CHAIN - DIST.DE COSMETI-
COS/O e outros -PARA RETIRAR O EDITAL E PROVIDEN-
CIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/
99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA-

5.-ADJUDICAÇAO-133/1993-ALCEU HAUARI FILHO x
ALCEBIADES FERREIRA e outros -EMBORA O AUTOR
TENHA AS SUAS RAZOES PARA INDIGNAR-SE COM O
TEMPO DE PROCESSAMENTO DO PRESENTE FEITO,
NAO HA COMO PROFERIR JULGAMENTO, SENAO SI-
MULTANEAMENTE COM OS AUTOS 377/93, POSTO QUE
O ATO JURIDICO QUE SE PRETENDE ANULAR NAQUE-
LES AUTOS, EMBASA O PEDIDO DO AUTOR NESTA
ACAO. ASSIM, AGUARDE-SE PARA JULGAMENTO SI-
MULTANEO COM OS AUTOS 377/93. -Adv. RICARDO C.
GARDIOLO, HELIO DIAS FRANÇA e ALMERI PEDRO DE
CARVALHO-

6.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-342/1993-ANA LUCIA
MASSIAS x LUIZ ANTONIO VIVIANE CAVALLARI -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. JOSE ROBERTO
BALESTRA-

7.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-377/1993-ISABEL
CRISTINA DE MOURA FERREIRA x ALCEU HAUARI FI-
LHO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOSSOBRE A CON-
TESTACAO APRESENTADAS AS FLS. 94/96, NO PRAZO
DE 05 DIAS. UMA VEZ QUE O PRESENTE FEITO FOI AJUI-
ZADO HA UMA DECADA, VISANDO AO SEU DESLIN-
DE, DETERMINO QUE, NO MESMO PRAZO ACIMA AS-
SINALADO AS PARTES ESPECIFIQUEM COM CLAREZA
E OBJETIVIDADE AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETI-
VAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDA-
DE E IMPORTANCIA PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUS-
TIFIQUEM O CABIMENTE DE EVENTUAL JULGAMEN-
TO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.. -
Adv. ALMERI PEDRO DE CARVALHO, RICARDO C. GAR-
DIOLO e ELIZEU DE CARVALHO-

8.-AÇAO DE COBRANÇA-426/1993-GENTIL GUIDO DE
MARCHI x BAMERINDUS S/A - CRED.IMOBILIARIO -
PARA QUE RETIRE ALVARA (S) E PAGUE EMOLUMEN-
TO (S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv. ROGERIO VERDA-
DE-

9.-REPARAÇAO DE DANOS-390/1994-H.H.P. x D.B.M. -
PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO
(S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv. ROSANA RIGONATO-

10.-CONCORDATA PREVENTIVA-391/1994-CONSTRUTO-
RA SINGH LTDA x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, ANTE A CONTA RETRA. -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-12/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CELSO PIRES
MARTINS e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$586,51 CONFORME CONTA
DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. ANDRE ACAS-
SIO BARBOSA-

12.-PRESTAÇAO DE CONTAS-41/1995-VALDECYR MIL-
TON POZZA x BANCO ITAU S/A - CART.CRED.IMOBIL. -
PARA QUE RETIRE CERTIDAO EXPLICATIVA (S) E PA-
GUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE R$22,00 -Adv.
JOSE PLINIO SILVA-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x TORREFACAO E MOAGEN SANTA
CARMEN LT e outros -DEIXO DE DEFERIR O PEDIDO DE
FLS. 70/71, POSTO QUE O PARAGRAFO QUINTO DO ART.
659 DO CPC, ALUDE A NECESSIDADE DE APRESENTA-
CAO DE CERTIDAO DA RESPECTIVA MATRICULA DO
IMOVEL PARA A SUA PENHORA, EXIGENCIA NAO CUM-
PRIDA PELO EXEQUENTE, QUE APENAS INDICOU OS
IMOVEIS A SEREM PENHORADOS. ASSIM, INTIME-SE
PARA APRESENTACAO DA RESPECTIVAS CERTIDOES,
BEM COMO PARA QUE JUSTIFIQUE O FATO DE TER IN-
DICADO A PENHORA 10 IMOVEIS O QUE PARECE EX-
CESSIVO, POSTO QUE A DIVIDA E NO IMPORTE DE
R$70.571,42. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-374/1995-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCO BRASILEIROS x TRANSPLA-
MELO TRANSPORTES LTDA e outros -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS ANTE A NAO REALIZACAO DAS PRA-
CAS POR NAO HAVER NOS AUTOS PROVA DA PUBLI-
CACAO DO EDITAL E TAMBEM POR FALTA DE PREPA-
RO DAS CUSTAS REFERENTE A DILIGENCIAS DO OFI-
CIAL DE JUSTICA. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

15.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-499/1995-PRE-
DIMAR DIST.FARMACEUTICA LTDA x BARRA E VAS-
CONCELOS & CIA LTDA e outros -PARA QUE RETIRE
OFICIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE
R$7,00 E CUSTAS REFERENTE A AVALIACAO DO BEM
PENHORADO -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

16.-AÇAO DE COBRANÇA-1010/1995-AROLDO TRAINOT-

TI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -PARA
DEPOSITAR O SALDO REMANESCENTE NA CONTA JU-
DICIAL JA EXISTENTE. -Adv. FARES JAMIL FERES-

17.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-1136/1995-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ABS CONSTRUÇOES CI-
VIS LTDA e outros -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-11/1996-MAS-
SA FALIDA CAMBURIU TRADE CENTER INC. EMP.
IMOB. x LUIZ BERNAVA NETO -PARA QUE RETIRE OFI-
CIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE
R$7,00 -Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-97/1996-DOLORES GAR-
CIA DE OLIVEIRA x ZILDENE MARTA GONÇALVES e
outros -PARA MANIFESTACAO ANTE A CONTA DE FLS.
E ANTE AO SEGUINTE DESPACHO:A CONDENACAO DA
EMBARGANTE FOI EM 7,5 SALARIOS. SALARIOS SO SE
ATUALIZAM QUANDO O GOVERNO ONCEDE AUMEN-
TO. O DEPOSITYO, EXCETO SUCUMBENCIA, E EM 07,5
SALARIOS MINIMOS, HOJE A R$240,00 CADA UM, BAI-
XE-SE AO CONTADOR PARA ELABORACAO DA CON-
TA, INCLUSIVE A SUCUMBENCIA. -Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES, JUNES MARTA PARIS e WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

20.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-148/1996-
B.E.S.P.S. x I.C.E.I. e outros -DEFERIDO O PEDIDO DE
SUSPENSAO DO FEITO SINE DIE REMETA-SE O FEITO
AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE
FUTURA MANIFESTACAO DO AUTOR. -Adv. BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, ROSILENE PROSPERO, RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA e CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

21.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-202/1996-BAN-
CO ITAU S/A x MUNDIAL VEICULOS LTDA e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

22.-AÇAO DE CUMPRIMENTO-360/1996-LEONIDAS DE
DEUS BUENO e outros x FRANCISCO DE ASSIS NOGUEI-
RA GRAVA e outros -A ADJUDICACAO COMPULSORIA E
DE RITO SUMARIO E ACAO PROPRIA PARA ADQUIRIR
O DOMINIO DE IMOVEL QUE O VENDEOR SE NEGA A
ESCRITURA-LO. MAS ISSO NAO SE APLICA NESTE PRO-
CESSO MAS EM ACAO PROPRIA (FLS. 383/384). A CON-
SIDERACAO. PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E JURIDI-
COS EFEITOS HOMOLOGO O ACORDO DE FLS. 396 A
398, REFERENTE A SUCUMBENCIA PROCESSUAL REA-
LIZADA ENTRE FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA GRA-
VA E O ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE. DE CONSEQUENCIA COM FULCRO NO ART. 794,
II DO CPC JULGO EXTINTA A LIQUIDACAO DE SENTEN-
CA, COM RELACAO A ELES. PROSSIGA-SE CONTRA OS
DEMAIS CREDORES E EXECUTADOS. -Adv. ODORICO
TOMASONI, LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PE-
REIRA BORNELI, PAULO DE TARSO R. DE CASTRO,
MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, RO-
BSON FARAONI DE MELLO, CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE e CLAIR MIZUE MIZOTA-

23.-DESPEJO-479/1996-ARACY HASHIMOTO x JOAO
BOTACIO e outros -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PA-
GUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv.
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR-

24.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-610/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLOS RODRIGUES
FERREIRA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A
EXCECAO DE PRE EXECUTIVIDADE. -Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

25.-EMBARGOS A EXECUÇAO-883/1996-JOSE DE OLI-
VEIRA SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
FACE A DOCUMENTACAO RETRA. -Adv. ELI PEREIRA
DINIZ-

26.-AÇAO MONITORIA-1088/1996-SUDAMERIS ADM. DE
CARTAO DE CREDITO E SERVIÇOS S/A x JOSE APARE-
CIDO ROCHA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO e DANTE TADEU SANTANA-

27.-AÇAO INDENIZATORIA-1232/1996-RAYMUNDO JOSE
SIMAS VIEIRA JUNIOR x EDITORA CENTRAL LTDA (O
DIARIO DO NORTE DO PARANA) -PARA QUE FIQUEM
CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO IMPROCEDENTE
A PRESENTE ACAO. -Adv. YVONE DA SILVA ANDRADE
e IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

28.-DECLARAÇAO DE CREDITO-31/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x E. PERALTA CARNES -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS ACERCA DA CERTIDAO
DE FLS. 162. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/1997-ANE-
ZIO BORGES DA COSTA x VALTER VARIZI e outros -PARA
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$556,24 CONFORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE
EXECUCAO- -Adv. ALISSON SILVA ROSA-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-138/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALCEU HAUARI FILHO e outros -
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DO PROCESSO EM
APENSO.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e AL-
MERI PEDRO DE CARVALHO ***-

31.-BUSCA E APREENSAO-282/1997-BAMERINDUS S/A.
- PARTICIPAÇOES EMPREENDIMENTOS x FRANCISCO
DE ASSIS VINHOLI -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

32.-REPARAÇAO DE DANOS-456/1997-DEVANIR PERES
DE AMORIM x VIAÇAO GARCIA LTDA. -PARA QUE RE-
TIRE CARTA PRECATORIA(S) E PAGUE EMOLUMENTO
(S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv. JOSE ADILCO DE SOU-
ZA-

33.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-573/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x MARCO SERGIO BELLI-
CANTA PORCU e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

34.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-594/1997-
ESPAÇO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇAO CIVIL
LTDA. x PAULO MARIANO DE OLIVEIRA -PARA QUE
FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO IMPRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO, CONDENANDO O AUTOR
NAS CUSTAS DO PROCESSO E EM HONORARIOS QUE
FIXO EM R$500,00. -Adv. ALICIO MALAVAZI, VIVALDA
SUELI BORGES, DENISE AKEMI MITSUOKA e MAURO
VIGNOTTI-

35.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-909/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAN-
GUSSU & CIA LTDA -PARA ciencia do despacho que deter-
minou o arquivamento dos autos. -Adv. FARES JAMIL FERES
e ANILSON GERALDO SGUAREZI-

36.-AÇAO ORDINARIA-26/1998-VALMIR AUGUSTO FAS-
SINA x ITAU S/A. CREDITO IMOBILIARIO -I -RECEBO A
APELACAO , EM AMBOS OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520
DO C.P.C.), FACE SUA TEMPESTIVIDADE E COMPRO-
VACAO DO REGULAR PREPARO DAS CUSTAS RECUR-
SAIS DE QUE TRATA O ART. 511 DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. II - INTIMEM-SE OS RECORRIDOS PARA,
QUERENDO, APRESENTAREM CONTRA-RAZOES NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. III - APOS, VOLTEM OS
AUTOS, PARA REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO, ART. 518, PARAGRAFO
UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e JOSE PLINIO SILVA-

37.-EMBARGOS A EXECUÇAO-354/1998-CICERO VAN-
DERLEI AVELAR e outros x IMOBILIARIA SILVIO IWATA
S/C LTDA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA,
JULGANDO IMPROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv.
CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO, MARCE-
LO DANTAS LOPES e JUNIOR DE FAVERI-

38.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-479/1998-ISMAEL
GARCIA DOS SANTOS e outros x THERMAS DE MARIN-
GA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE
A IMPUGNACAO NO QUE TANGE AS COPIAS DOS DO-
CUMENTOS ORA JUNTADAS BEM COMO SOBRE O PE-
DIDO FORMULADO NOS ITENS 06 E 07 DA PETICAO DE
FLS. 2750/2751. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

39.-DECLARATORIA-538/1998-JALOTO TRANSPORTES
LTDA x ESTADO DO PARANA -I -RECEBO A APELACAO
, EM AMBOS OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.),
FACE SUA TEMPESTIVIDADE E COMPROVACAO DO
REGULAR PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE
TRATA O ART. 511 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II -
INTIMEM-SE OS RECORRIDOS PARA, QUERENDO,
APRESENTAREM CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. III - APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA
REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO, ART. 518, PARAGRAFO UNICO, DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA, WAGNER PETER KRAINER JOSE e JOAQUIM
MARIANO PAES DE CARVALHO-

40.-REPARAÇAO DE DANOS-617/1998-RODOBRAS RO-
DOVIARIO BRASILEIRO DE TRANSPORTES LTDA x SER-
GIO ROBERTO MIJOLARIO e outros -” PARA MANIFES-
TACAO QUANTO AO INTERESSE NA EXECUCAO DA
SUCUMBENCIA.” -Adv. MARCELO MONTEIRO PADIAL,
GEILSON MAIA FEIJO, TOMAZ MARCELLO BELASQUE,
LECIR MARIA SCLASSARA, KASSIANE MENCHON MOU-
RA ENDLICH, ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ e FABIOLA P. C. FLEISCHFRESSER-

41.-AÇAO MONITORIA-763/1998-IMOBILIARIA SILVIO
IWATA S/C LTDA x LUIZ TOSHIO GOTO e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, COMPROVANDO TER
EFETUADO A PUBLICACAO DO EDITAL DE CITACAO
POR 02 VEZES EM JORNAL LOCAL, NOS TERMOS DO
INCISO III DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. OS-
CAR GONÇALVES SEVERIANO-

42.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-778/1998-TOME SILVEIRA
FERREIRA x ANTONIO GONCALVES e outros -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS, SOBRE A EXCECAO DE PRE
EXECUTIVIDADE APRESENTADA AS FLS. 98/99. NO PRA-
ZO DE 05 DIAS.. -Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY-

43.-ANULAÇAO DE TITULO-787/1998-COSWORTH IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE TEXTEIS LTDA. x SUAPE
TEXTIL S.A -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE R$109,77 CONFORME CONTA DE
FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO-

44.-AÇAO DE DEPOSITO-810/1998-BANCO DO ESTADO
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DO PARANA S/A x FRANCISCO PRACIDIO DO AMARAL
-AS PARTES PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
ESPECIFIQUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS
PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR,
ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA
PARA A SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABI-
MENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. -Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI e ORLANDO ALEXANDRINO-

45.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2/1999-COMER-
CIAL GERDAU LTDA x FRANCISCO MANEA NETO -PARA
QUE RETIRE OFICIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S),
NO VALOR DE R$7,00 -Adv. ROGERIO VERDADE-

46.-AÇAO MONITORIA-11/1999-IMOBILIARIA SILVIO
IWATA S/C LTDA x ADEMIR DOS SANTOS BAHLS e ou-
tros -AS PARTES PARA CIENCIA DO OFICIO ENVIADO
PELO JUIZO DA TERCEIRA VARA CIVEL DE JOINVILLE
- SC, JUNTADO AS FLS. 164 BEM COMO AO EXEQUEN-
TE EM 05 DIAS, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O DES-
PACHO DE FLS. 30 NO JUIZO DEPRECADO- -Adv. MAR-
CELO DANTAS LOPES, JUNIOR DE FAVERI e ANA RA-
QUEL DOS SANTOS-

47.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-352/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARINGA ARTGRA-
FICA LTDA e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$82,02 CONFORME CON-
TA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. KERLY
CRISTINA CORDEIRO e CLEVERSON MARCEL COLOM-
BO-

48.-DECLARATORIA-374/1999-MARILDA TISSEI x FUN-
DAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -
SERA QUE APENAS INTIMAR A AUTORA SERA SUFICI-
ENTE PARA QUE PAGUE OS HONORARIOS ADVOCATI-
COS. NAO SERA MELHOR PROMOVER A EXECUCAO DO
JULGADO. A CONSIDERACAO. -Adv. WADSON NICANOR
PERES GUALDA-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-530/1999-DJALMA COR-
DEIRO RIBEIRO e outros x SANTA ALICE URBANIZACAO
E ENGENHARIA S/C. LTDA. -PARA QUE FIQUEM CIEN-
TES DA SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRE-
SENTE ACAO. COMO A REQUERIDA NAO DEU CAUSA
A RESCISAO CONTRATUAL, A QUAL PARTIU EXCLUSI-
VAMENTE DO AUTOR, AS CUSTAS PROCESSUAIS SE-
RAO RATEADAS ENTRE AS PARTES E CADA UMA AR-
CARA COM O ONUS DE SEUS PATRONOS, ESTES ORA
ARBITRADOS EM 05% SOBRE O VALOR TOTAL DA RES-
TITUICAO -Adv. JULIO CESAR RIBEIRO e ALEXANDRE
PIMENTEL-

50.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-537/1999-APARE-
CIDA VITORIO SANTANA e outros x CONDOMINIO RESI-
DENCIAL EL GRECO -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS. -Adv. GILMAR TADEO TREVISAN, RAIMUNDO
MESSIAS BARBOSA CARVALHO e CARLOS PIOLI-

51.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-651/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x ADILSON MARIANO DA SILVA
e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA CHRISTIE FAVO-
RETTO-

52.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-718/1999-WAU-
IR FERNANDES DA SILVA x COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS BRASILEIRO LTDA -AGUARDE-SE EM
ARQUIVO A MANIFESTACAO DA EXEQUENTE. -Adv.
GILBERTO SENTINELO-

53.-EMBARGOS A EXECUÇAO-723/1999-DIVISSON MO-
REIRA DE AZEVEDO x IMOBILIARIA SILVIO IWATA S/C
LTDA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA,
JULGANDO IMPROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv.
GERALDO NILTON KORNEICZUK, MARCELO DANTAS
LOPES e JUNIOR DE FAVERI-

54.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-757/1999-PIER-
RE BASSIL x JAIR JACOMACCI -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, SOBRE AAVALIACAO. -Adv. IVO DE JESUS
DEMATEI GREGIO-

55.-REPARAÇAO DE DANOS-839/1999-GERALDO JOSE
BULLA x BRASWEY S/A - INDUSTRIAS E COMERCIO -
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. ENI
DOMINGUES-

56.-AÇAO DE COBRANÇA-23/2000-BB - ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S/A x ANTONIO WETSON
ARRUDA DINIZ -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS, SYLMARA PAULA SENHORINI, JOSEMAR
CAETANO e ADEMIR ARMELIN-

57.-AÇAO ORDINARIA-43/2000-INES GALVAO MARTINS
x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -PARA QUE FIQUEM
CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A
PRESENTE ACAO. COMO A REQUERIDA NAO DEU CAU-
SA A RESCISAO CONTRATUAL, A QUAL PARTIU EXCLU-
SIVAMENTE DA AUTORA, AS CUSTAS PROCESSUAIS
SERAO RATEADAS ENTRE AS PARTES E CADA UMA
ARCARA COM O ONUS DE SEUS PATRONOS, ESTES ORA
ARBITADOS EM 05% SOBRE O VALOR DA RESTITUICAO
-Adv. ADELCIO JOSE ZENNI, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

58.-AÇAO DE COBRANÇA-100/2000-REAL ADMINISTRA-

DORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA x JOSE LUIZ
RODRIGUES -I -RECEBO A APELACAO , EM AMBOS OS
EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA TEM-
PESTIVIDADE E COMPROVACAO DO REGULAR PREPA-
RO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE TRATA O ART. 511
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-SE OS
RECORRIDOS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM
CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. III
- APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA REEXAME DOS PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART.
518, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL. -Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI e STAEL
MARIA OLIVEIRA-

59.-AÇAO DE COBRANÇA-114/2000-MELO, MORA & CIA
LTDA x IRES CATHARINA DALCIN CASSOL e outros -
PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGAN-
DO A AUTORA CARECEDORA DA ACAO, POR FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL E EXTINTO O PROCESSO,
CONDENANDO-A AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HO-
NORARIOS ARBITRADOS EM 1.200,00 -Adv. MARIA ALI-
CE CASTILHO DOS REIS e ALFREDO LEONCIO DIAS
NETO-

60.-AÇAO DE COBRANÇA-139/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT x LEANDRO MOLENA -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO A AVALIACAO
PROCEDIDA -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SIL-
VA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e ALBINO AL-
TAMIR DE VITTO-

61.-AÇAO MONITORIA-161/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x MARCO ANTONIO LOURENÇO CORREIA
-Defiro o pedido de fls. 88, no sentido de determinar a suspen-
sao do presente feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Aguarde-se
em cartorio. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVA-
NA CHRISTIE FAVORETTO, PAULO VIEIRA DE CAMAR-
GO e MARCOS VIEIRA DE CAMARGO-

62.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-204/2000-ANTO-
NIO RAMOS x BCN - BANCO DE CREDITO NACIONAL
S.A e outros -” PARA MANIFESTACAO QUANTO AO IN-
TERESSE NA EXECUCAO DA SUCUMBENCIA.” -Adv.
ODORICO TOMASONI-

63.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-294/2000-MAXI-
MILIANO GAIDZINSKI S.A-IND.DE AZULEJOS ELIANE
x RIO BRANCO - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇAO e outros -O CONTRATO RETRO DIZ RESPEITO
A VENDA DE CERAMICAS DOS EXECUTADOS, QUE DEU
ORIGEM A EXECUCAO. PERMANECA NOS AUTOS. -Adv.
ANGELA MARIA SANCHEZ, FABRICIO
R.S.BITTENCOURT, JUNIOR DE FAVERI e ODAIR VICEN-
TE MORESCHI-

64.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-299/2000-ESPI-
RAL COMERCIO E UTILIDADES DO LAR LTDA x COO-
PERATIVA DE CONSUMO DOS FUNCIONARIOS BCO
BRASIL -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv.
KIYOSHI ISHITANI e MANOEL RONALDO LEITE JUNI-
OR-

65.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-372/2000-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A x IVO MORAIS DA
CRUZ e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv.
MARCIA L.GUND-

66.-AÇAO DE COBRANÇA-382/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ANA TERRA x CLEUZA HENRIQUE MEDEIROS
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO A AVA-
LIACAO PROCEDIDA -Adv. RHOGER MARTIN RODRI-
GUES SILVA, JOSE IRAJA DE ALMEIDA e OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS-

67.-BUSCA E APREENSAO-419/2000-BANCO BRADESCO
S.A x ARMARINHOS FENIX LTDA -VENHA EM TERMOS.
-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

68.-EMBARGOS A EXECUÇAO-486/2000-BANCO DO
BRASIL S.A x ELYDIO CONTE e outros -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS ANTE A INFORMACAO DE FLS. 152.
-Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA, EDSON SHOITI FUGIE,
JAIRO BASSO, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, WAL-
TER KRUSE e ROGERIO VERDADE-

69.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-494/2000-
M.B.A. x A.M.M.L. e outros -DEFIRO A SUSPENSAO DO
FEITO SINE DIE. REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO
PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MA-
NIFESTACAO DO INTERESSADO. -Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-530/2000-AURI VERDE
ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS. -Adv. FULVIO LUIS STADLER KAIPERS-

71.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-531/2000-MANAH
S.A x ARNALDO PANZA -PARA QUE RETIRE CARTA PRE-
CATORIA (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR
DE R$7,00 -Adv. RUI SANTOS DE SA-

72.-AÇAO CIVIL PUBLICA-569/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE MARIN-
GA -O FEITO COMPORTA JULGAMENTO ANTECIPADO.
AS PARTES PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTA-
REM SUAS ALEGACOES FINAIS. PRAZO SUCESSIVO,
INICIANDO-SE PELO AUTOR. EM SEGUIDA PROCEDA-
SE A SUA INCLUSAO NA RELACAO DE PROCESSOS
PARA SENTENCA, PELA ORDEM. -Adv. MANOEL ILECIR
HECKERT - PROMOTOR, LYGIA REGINA PAIVA LEOCA-
DIO, WALTER ANTONIO COSTA DE T VALLE, REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY, LINA CLARICE DA ROCHA

LOEWENSTEIN, DOUGLAS GALVAO VILARDO e SIRLE-
NE BEATRIZ CONRAD KALSING-

73.-DECLARATORIA-592/2000-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE MARINGA e outros x SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAIÇANDU -POR
AMPLA E IRRESTRITA FALTA DE AMPARO LEGAL, IN-
DEFIRO O PEDIDO RETRO FORMULADO. A PARTE IN-
TERESSADA PARA QUE PROMOVA QUERENDO, A RES-
PECTVA EXECUCAO. -Adv. JOAO DO NASCIMENTO PI-
NHEIRO, JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA e KELLY CRIS-
TINA TRAJANO-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-649/2000-JOSE ADAUTO
DA CRUZ e outros x JOSE OSMAR HIPOLITO e outros -AS
PARTES PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPE-
CIFIQUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PRO-
VAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ES-
CLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA
A SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMEN-
TO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO ESTA-
DO EM QUE SE ENCONTRA. APOS VOLTEM-ME PARA
DESIGNACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR. -Adv. JESUS
SOARES MARTINS e JOSE CARLOS BUSATTO-

75.-AÇAO DE RESGATE DE BONUS-70/2001-RAFAEL
NASSAR PALONI x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
e outros -CIENTE DAS DECISOES. NAO HA PEDIDOS DE
INFORMACAO. AGUARDE-SE. -Adv. HEBER GOMES DA
SILVA, HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, JOAQUIM
MARIANO PAES DE CARVALHO, BLAS GOMM FILHO,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e EDGARD LESSA-
NAU SOBRINHO-

76.-EMBARGOS A EXECUÇAO-81/2001-CONTREL CONS-
TRUÇOES ELETRICAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA -PARA CIENCIA DO DESPA-
CHO QUE DETERMINOU A SUSPENSAO DO
FEITO,AGUARDANDO-SE O TRANSITO EM JULGADO
DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS N. 551/97. A EM-
BARGADA DEVERA NOTICIAR O JULGAMENTO DO
RECURSO INTERPOSTO, QUANDO ENTAO SERA PRO-
FERIDA SENTENCA NOS PRESENTES EMBARGOS. -Adv.
FERNANDO RIBAS e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

77.-INVENTARIO-158/2001-CYNTHIA LOURO PINA e ou-
tros x DIAMANTINO DIAS LOURO -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS. -Adv. RUI CARLOS APARECIDO PIC-
COLO-

78.-AÇAO DE COBRANÇA-201/2001-FRANCISCO MAN-
ZANO e outros x BANCO ITAU S/A -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS. -Adv. ROGERIO VERDADE-

79.-EMBARGOS A EXECUÇAO-219/2001-NOMA INDUS-
TRIA E COM.DE EQUIPAMENTOS P/ MINERAÇAO x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -I -RE-
CEBO A APELACAO , EM AMBOS OS EFEITOS LEGAIS
(ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA TEMPESTIVIDADE E
COMPROVACAO DO REGULAR PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS DE QUE TRATA O ART. 511 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-SE OS RECORRIDOS
PARA, QUERENDO, APRESENTAREM CONTRA-RAZOES
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. III - APOS, VOLTEM
OS AUTOS, PARA REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART. 518, PARAGRA-
FO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. NA-
BOR NISHIKAWA e ALEXANDRE VENANCIO-

80.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-257/2001-HAR-
MONIA - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
QUADRANTE CONSTRUÇAO OBRAS E SERVIÇOS LTDA
-EMVISTA DA INTERPOSICAO DE APELACAO DA SEN-
TENCA PROFERIDA NOS AUTOS EM APENSO AGUAR-
DE-SE O JULGAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO. -
Adv. WAGNER RAMOS-

81.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-282/2001-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
BENATTI & BRAIDO LTDA - ME -PARA PROVIDENCIAR
O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. CARLOS ALEXANDRE MORA-
ES-

82.-PRESTAÇAO DE CONTAS-301/2001-COMERCIO DE
PESCADOS LAGOMAR x BANCO BANDEIRANTES S/A -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. ANTONIO
ELSON SABAINI, ADRIANA GASTALDI - ESTAGIARIA e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

83.-AÇAO MONITORIA-331/2001-CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x MARCIO FER-
REIRA DA SILVEIRA JUNIOR -PARA QUE RETIRE OFI-
CIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE
R$7,00 -Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES e CARLOS
ALEXANDRE MORAES-

84.-DESPEJO-340/2001-JOANA LOPES GONZALEZ e ou-
tros x IRENI PEREIRA RUIVO - ME -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS ante a conta geral de fls. 279. -Adv. VAL-
TER SIMOES DE MELO e MAURICIO KENJI YONEMO-
TO-

85.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-367/2001-MSR
- AUTO MECANICA LTDA x MERCADO PLANEJAMEN-
TO ADM. DE PLANOS URBANOS LTDA -REMETA-SE O
FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECEN-
DO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -
Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA, JOAO MARIA CAPOCCI,
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO e ANTONIO

CARLOS GOMES-

86.-REPARAÇAO DE DANOS-373/2001-LAERTE GOMES
DA CRUZ x WELLINGTON IGLESIAS e outros -o despacho
proferido as fls. 291 deferiu o pedido de fls. 282, concedendo
ao autor a dilacao de prazo, por mais 10 dias. com relacao a
expedicao de oficios, fica, por ora indeferida, posto que os in-
dicios a que se refere precisam ser melhor analisados, por oca-
sicao da prolacao de sentenca. Decorrido o prazo assinalado
manifestem-se as partes, em 10 dias, apresentando suas alega-
coes finais. prazo sucessivo, iniciando-se pelo autor. -Adv.
CHARLES KENDI SATO-

87.-EMBARGOS DE TERCEIRO-379/2001-RICARDO
YUKIO OTI e outros x BANCO FRANCES E BRASILEIRO
S/A e outros -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTEN-
CA, JULGANDO IMPROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -
Adv. ROSIMARA DOS SANTOS STAHLSCHMIDT e JOSE
PLINIO SILVA-

88.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-426/2001-BMG LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ILDEBRANDO
DINIZ RIBEIRO -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SEN-
TENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.
-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, FERNANDA
FRANCO e MARCOS VIEIRA DE CAMARGO-

89.-INTERDIÇAO-491/2001-MARIA JOSE AROUCA LA-
MEIRA x PATRICIA CRISTINA MODESTO -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS, comparecendo em cartorio a auto-
ra a fim de assinar o temo de compromisso de curadora. -Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

90.-AÇAO DE COBRANÇA-498/2001-EDIFICIO ATALAIA
x LUIZ CARLOS MANZATO -I -RECEBO A APELACAO,
EM AMBOS OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.),
FACE SUA TEMPESTIVIDADE E COMPROVACAO DO
REGULAR PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE
TRATA O ART. 511 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II -
INTIMEM-SE OS RECORRIDOS PARA, QUERENDO,
APRESENTAREM CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. III - APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA
REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO, ART. 518, PARAGRAFO UNICO, DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. RHOGER MARTIN RO-
DRIGUES SILVA e LUIZ CARLOS MANZATTO-

91.-DESPEJO-515/2001-HEIGI HAMASAKI x PAULO RO-
BERTO COLOSIO e outros -NINGUEM SE MANIFESTOU
SOBRE A NOMEACAO DE AUTORIA HAJA VISTA QUE
OS NOMEADOS FORAM CITADOS PESSOALMENTE. Adv.
. HELENO GALDINO LUCAS, MARCIO PIRES DE ALMEI-
DA e CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

92.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-528/2001-ICA-
RO VIAGENS E TURISMO LTDA x RECONT ASSESSORIA
EMPRESARIAL S/C LTDA -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O ACOR-
DO REALIZADO NOS AUTOS -Adv. ROGERIO VERDADE
e RICARDO DONALD PEREIRA-

93.-ABERTURA DE INVENTARIO-558/2001-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ESPOLIO DE RO-
NALDO LUIZ RODRIGUES -A REPRESENTANTE LEGAL
DA MENOR POLIANA LUIZA DURAES S RODRIGUES
PARA SE MANIFESTE ACERCA DAS ALEGACOES FOR-
MULADAS NOS AUTOS. PRAZO 10 DIAS. -Adv. ORWIL-
LE ROBERTSON DA S.MORIBE-

94.-EMBARGOS A EXECUÇAO-586/2001-PAULO TA-
DASHI HONDA x RC MARINGA PRODUTOS AGRICOLAS
-PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGAN-
DO IMPROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. LEONIR
MARIA GARBUGIO BELASQUE e PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-

95.-EMBARGOS A EXECUÇAO-591/2001-JOSE VALENTIM
e outros x R.C.MARINGA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
-PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGAN-
DO IMPROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. WILSON
CLAUDIO DA SILVA e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG-

96.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-664/2001-SAMIRA RI-
BEIRO NAME x FRIGORIFICO NAVIRAI e outros -PARA
CIENCIA DO DESPACHO QUE DETERMINOU O ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS. -Adv. WALDEMAR DE MOURA
JUNIOR, WALDEMAR DE MOURA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e ORLANDO ALEXANDRINO-

97.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-681/2001-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A-EM LIQUIDAÇ x
RAFAEL NASSAR PALONI -AGUARDE-SE O JULGAMEN-
TO DO RECURSO INTERPOSTO EM INSTANCIA SUPERI-
OR. -Adv. BLAS GOMM FILHO, EDGAR KINDERMANN
SPECK e HEBER GOMES DA SILVA-

98.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-684/2001-IRMA-
OS ASSUNÇAO S/A IND.COM.DE PEÇAS P/ AUTOMOVEIS
x N.N. AUTO SERVIÇO LTDA -PARA QUE RETIRE ALVA-
RA (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE
R$7,00 -Adv. MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES-

99.-AÇAO DE COBRANÇA-685/2001-SANTA CASA MISE-
RICORDIA MGA-HOSP.MAT.MªAUXILIADORA x IURES
SOUZA ANDRADE -AS PARTES PARA QUE NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM CLAREZA E
OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETI-
VAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDA-
DE E IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA LIDE, OU
JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGA-
MENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
APOS VOLTEM-ME PARA SANEAMETO EM GABINETE.
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-Adv. ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, NATASHA DE
SA GOMES, SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI, CONCEIÇAO
APARECIDA DE CASTRO e CONCEIÇAO APARECIDA DE
CASTRO-

100.-DECLARATORIA-694/2001-ASSIS & NAVARRO LTDA
x MARIA MARGARIDA GOMES NAVARRO PASSOS -O
DESPACHO PROFERIDO AS FLS. 87 DESIGNOU AUDI-
ENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA
17.02.04, AS 14:00 HORAS E DECLAROU SANEADO O
FEITO, DEFERINDO AS PROVAS Adv. JOAO VICENTE
CAPOBIANGO, ELAINE CRISTINA PORTELINHA, ELAI-
NE CRISTINA SOARES, MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA, WALTER POPPI e OLIVARDE FRANCISCO DA
SILVA-

101.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-715/2001-M4 -
VEICULOS LTDA x BANCO GENERAL MOTORS S/A -DO
DESPACHO DE FLS. 251, DISPENSA-SE A INTIMACAO
DO REQUERIDO. AGUARDE-SE O PRONUNCIAMENTO
DA AUTORA. -Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO,
RENATA DEQUECH, AULO AUGUSTO PRATO, NADY
DEQUECH, LUIS CASSIO DOS SANTOS WERNECK NETT,
WERNER GRAU NETO, MARIA DE MELO FRANCO e
ALEXANDRE O. JORGE-

102.-AÇAO DE DEPOSITO-733/2001-MERCABENCO-MER-
CANTIL ADMINISTRADORA BENS CONSORCIO x LUIZ
CARLOS DRANKA -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO
PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MA-
NIFESTACAO DO INTERESSADO. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS GOMES DE CAMPOS e ALESSANDRA MILANO MO-
RAIS-

103.-AUTO FALENCIA-21/2002-BANCO BANESTADO S/A.
x IRMI ROMANO e outros -I -RECEBO A APELACAO , EM
AMBOS OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.), FACE
SUA TEMPESTIVIDADE E COMPROVACAO DO REGU-
LAR PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE TRA-
TA O ART. 511 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II - IN-
TIMEM-SE OS RECORRIDOS PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAREM CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS. III - APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA REEXA-
ME DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO, ART. 518, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

104.-BUSCA E APREENSAO-155/2002-BANCO BMC S.A x
ANTONIO CARDOSO PEREIRA -PARA QUE TOMEM CO-
NHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
PEDIDO DE FLS. E COM FULCRO NO ARTIGO 269, III DO
C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO. -Adv. NOBUO NISHI-
MOTO e LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO-

105.-MANDADO DE SEGURANÇA-199/2002-FRANCIANE
GIZELLE MANTOVANI e outros x PRESIDENTE FUNDA-
ÇAO DESENV.SOCIAL E CIDADANIA MGA e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE A INFORMACOES
PRESTACAS, NO PRAZO DE 10 DIAS. -Adv. MATHEUS
FELIPE DE CASTRO-

106.-AÇAO DE CUMPRIMENTO-326/2002-PEDRO MARTI-
NHAGO x CONSTRUTORA VICKY LTDA -AGUARDE-SE
EM ARQUIVO A MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -
Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

107.-RESCISAO DE CONTRATO-353/2002-M.RAVAGNANI
PUBLICIDADES E PROMOÇOES S/C LTDA e outros x PE-
DRO BUZAROSCO e outros -PROSSIGA-SE COM A BENES-
SE PLEITEADA QUE DEFIRO, PROVISORIAMENTE. -Adv.
EUCLIDES LOPES COTRIN e MOACIR BORGES JUNIOR-

108.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-359/2002-
ROGERIO DOS SANTOS e outros x JORGE LUIZ TEIXEI-
RA -SE OS AUTORES NAO REQUEREM O QUE DE DI-
REITO, EM 05 DIAS, RETORNE-SE AO ARQUIVO. -Adv.
LAERCIO NORA RIBEIRO-

109.-AÇAO DE COBRANÇA-382/2002-BANCO DO BRASIL
S.A x FRANCISCO MACHADO NETO -PARA CIENCIA DOS
DOCUMENTOS DE FLS. 133 E SEGUINTES. -Adv. LIADIR
SARA S.F.PIRES DE OLIVEIRA e JURANDIR PIRES DE
OLIVEIRA-

110.-ARGUIÇAO DE SUSPEIÇAO-450/2002-WILSON
AFONSO ENES x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA -DIANTE DO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
56-VERSO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS. -Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e LUIZ AL-
BERTO VALERIO-

111.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-461/2002-WAGNER
ARCANJO e outros x TRANSPORTES ROD.GONÇALVES
PEREIRA LTD e outros -PARA CIENCIA DA DESIGNADO
DO DIA 16 DE MARCO DE 2004, AS 13:30 HORAS PARA
INQUIRICAO DA TSTEMUNHA ARROLADA PELO RE-
QUERIDO, JUNTO AO JUIZO DA COMARCA DE MARI-
ALVA. -Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES, SERGIO WIL-
SON MALDONADO, MARCIO LUIZ NIERO, WILSON
GOMES DA SILVA, LUIS GUILHERME PEGORARO e ALE-
XANDRE DA SILVA MORAES-

112.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-470/2002-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ALTAIR
GARCIA DE SOUZA e outros -PARA QUE RETIRE OFICIO
(S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE R$7,00v.
ORLANDO ALEXANDRINO-

113.-BUSCA E APREENSAO-516/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADELINA CLEUZA COLOMBO -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS. -Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI e RO-

SANGELA MONTALVAO PEREIRA-

114.-AÇAO DE COBRANÇA-571/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x RESTAURANTE ARTESANAL LTDA e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, RENATO COSTA LUZ P. HORA, LUCIA-
NE MARLI SIGNORI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI,
MILENA MASLOWSKY, ANA PAULA LARA PAGANINI,
RENATO COSTA LUZ P. HORA e JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI-

115.-AÇAO DE COBRANÇA-655/2002-PAWLOWSKI & PA-
WLOWSKI LTDA x VIAPAR - RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANA S.A -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) E AS PARTES PARA CIENCIA DO
DESPACHO QUE DECLAROU O FEITO SANEADO E DE-
SIGNOU O DIA 18.02.04, AS 13:30 HORAS PARA REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO. -Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALEXANDRE CE-
SAR DEL GROSSI, LUIZ SERGIO DEL GROSSI, JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA e JOAO PAULO MARIN-

116.-EMBARGOS A EXECUÇAO-674/2002-ALCIDES HER-
NANDES e outros x MATEUS ZANCHO FILHO -ACOLHO
O PEDIDO RETRO. NOVA DATA PARA O DIA 19.02.2004,
AS 15:50 HORAS. -Adv. ELISEU ALVES FORTES, GIAN
MARCO DEL PINTOR e HELIO DOMINGOS-

117.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-688/2002-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x ADRIANA SANDRIN DE SOUZA -PARA QUE RETIRE
OFICIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE
R$7,00 E PARA SE MANIFESTAR JUNTO AO JUIZO DE-
PRECADO FACE O CONTIDO NO OFICIO DE FLS. 40,
REMETIDO PELO JUIZO DEPRECADO. Adv. LUCIANA
SATIKO NO MENDES-

118.-DECLARATORIA-692/2002-E.FONSECA E MAZETTO
LTDA - ME x CERAMICA FORMIGRES LTDA -AS PARTES
PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFI-
QUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS
QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLA-
RECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A
SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO
DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA. -Adv. RUBIA RONCOLATO DA
SILVA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

119.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-701/2002-EUC-
LIDES APARECIDO FRANCESCHINI e outros x BANESTA-
DO S.A CREDITO IMOBILIARIO -O PROCESSO COMPOR-
TA JULGAMENTO NA FASE EM QUE SE ENCONTRA. SE
NAO HOUVER INSISTENCIA EM OUTRAS PROVAS, SERA
JULGADO ANTECIPADAMENTE, PELA ORDEM DE CON-
CLUSAO, BEM COMO AO AUTOR PARA PREPARAR AS
CUSTAS NO VALOR DE R$22,56. -Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

120.-AÇAO MONITORIA-734/2002-CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x RENATO TARDI-
OLLI TEIXEIRA -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PAGUE
EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv. LUCIA-
NA SATIKO NO MENDES-

121.-AÇAO DE COBRANÇA-757/2002-JAIME BATISTA
JARDIM e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -PARA JUN-
TAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS FALTANTES (OLE-
RITES, RECIBOS DE PAGAMENTO E CONTROLES DE
HORNADA - LIVRO DE HORARIO, NO PRAZO DE 10
DIAS. -Adv. ALAERCIO CARDOSO-

122.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-759/2002-THAIS
DE MELO PRAJIANTE BERTOLINO x CREDICARD S.A-
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE AS PONDERACO-
ES DO REQUERIDO. -Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

123.-INDENIZAÇAO-33/2003-IVANILDE APARECIDA SE-
VILA FRANCO x SERGIO LIMA F.RODRIGUES -1. PELO
EXAME DOS AUTOS NAO SE VERIFICA A OCORREN-
CIA DE QUALQUER DAS HIPOTESES PREVISTAS NOS
ARTS. 329 E 330, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, VER-
SANDO A CAUSA SOBRE DIREITOS DISPONIVEIS, DI-
ANTE DO QUE, COM FUNDAMENTO NO ART. 331 DO
C.P.C., DESIGNO O DIA 11.02.04, AS 13,30 HORAS, PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR, NA QUAL
AS PARTES DEVEM COMPARECER (ART. 343, PAR. 1.o
DO MESMO CODEX) E OU SEUS PROCURADORES HA-
BILITADOS A TRANSIGIR. II - NESTA MESMA AUDIEN-
CIA, CASO NAO SEJA OBTIDA A CONCILIACAO, SERAO
DECIDIDAS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PEN-
DENTES, BEM COMO SERAO DEFERIDAS AS PROVAS A
SEREM PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA, EM CASO DE
NECESSIDADE. -Adv. GERALDO PEGORARO FILHO e
ANIBAL BIM-

124.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-52/2003-PROMENGE-
PROJETOS E MONTAGENS DE ENGENHARIA LTDA x
ABOLIÇAO DISTRIBUIDORA(GALV.CATERINA
IND.COM.LTDA) -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PA-
GUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE R$28,00 -Adv.
RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

125.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-63/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x O.P.AGROPASTORIL LTDA
e outros -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PAGUE EMO-
LUMENTO (S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

126.-BUSCA E APREENSAO-118/2003-BANCO BMC S.A x
PAULO JACINTO DE ALMEIDA -PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$21,51 CONFOR-
ME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv.
LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO e NOBUO NISHI-
MOTO-

127.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-133/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x AMILTON DE OLIVEIRA FERREI-
RA e outros -AO CREDOR PARA PROVIDENCIAR O RE-
COLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFI-
CIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) BEM COMO AOS REQUERIDOS
PARA SUBSCREVER O TERMO DE PENHORA E DEPOSI-
TO DE FLS. 33 -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA
SORIANI e CELSON PIRATELLI-

128.-EMBARGOS A EXECUÇAO-156/2003-JOSE OSIDES
DE FARIAS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PAIÇANDU -AO AUTOR PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$289,91 E AS PARTES
PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE DISSE QUE O FEITO
COMPORTA JULGAMENTO ANTECIPADO- -Adv. FRAN-
CIELLE POLO MARTINS FERNANDES e ELISIO DE OLI-
VEIRA SILVA-

129.-INDENIZAÇAO-191/2003-JACINTO SANCHES FILHO
x AGROTOTAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE SI-
LOS LTDA -AS PARTES PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, ESPECIFIQUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDA-
DE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRO-
DUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPOR-
TANCIA PARA A SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM
O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEI-
TO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. APOS VOLTEM-
ME PARA DESIGNACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR. -
Adv. TAMARA G.GONÇALVES, JULIO CESAR COELHO
PALLONE e ANILSON GERALDO SGUAREZI-

130.-BUSCA E APREENSAO-215/2003-BANCO DIBENS S.A
x MARIA APARECIDA FREITAS CHAGAS -PARA QUE
RETIRE CARTA PRECATORIA (S) E PAGUE EMOLUMEN-
TO (S), NO VALOR DE R$ -Adv. RODRIGO DOLFINI-

131.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-219/2003-TRINOX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUST x
RECICLAR LIGAS LTDA -PARA PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$28,93 CONFORME
CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. CA-
LISTO VENDRAME SOBRINHO e ALEXANDRE ALVES
GREGHI-

132.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-223/2003-SHE-
LL BRASIL LTDA x I.MENEGATTI COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros -PARA PROVIDENCIAR O RE-
COLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFI-
CIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE-

133.-AÇAO ANULATORIA-234/2003-SERRARIA SANTANA
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE A CONTESTACAO.
-Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS-

134.-DESPEJO-261/2003-MARCELO KODI ISHIKAWA x
RICARDO MELLO DAVID e outros -NOTICIADA A DESO-
CUPACAO DO IMOVEL EM 30.05.2003 (FLS. 64), A ACAO
DE DESPEJO PERDEU SEU OBJETO. ASSIM, JULGO EX-
TINTA A ACAO DE DESPEJO PROMOVIDA, PARA QUE
PROSSIGA APENAS A ACAO DE COBRANCA. OS REQUE-
RIDOS FORAM CITADOS E CONTESTARAM A ACAO.
TODAVIA, COMO A ACAO DE COBRANCA FOI ADITA-
DA, DISPENSA-SE NOVA CITACAO, BASTANDO QUE OS
REQUERIDOS SEJAM INTIMADOS PARA CONTESTACAO
AO ADITAMENTO EM 15 DIAS. ANTES CUMPRA-SE O
DESPACHO DE FLS. 87 E VERSO. DEPOIS SERA APRECI-
ADO O PEDIDO DE DENUNCIACAO A LIDE. -Adv. LUCI-
ENE VANIN GUILHEN e RUBENS MELLO DAVID-

135.-AÇAO MONITORIA-263/2003-USIMIX SERVIÇOS DE
CONCRETAGEM LTDA x C.C.P.CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SEN-
TENCA QUE HOMOLOGOU OOS PAGAMENTOS DE FLS.
54, E COM FULCRO NO ARTIGO 269, I DO C.P.C. JUL-
GOU EXTINTA A ACAO. -Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e LEONARDO BENETON THIELE-

136.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-264/2003-CIA-
VENA COMERCIO DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA x
MARCO AURELIO MENDES DE CASTRO FERRER -PARA
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$54,93 CONFORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXE-
CUCAO- -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

137.-ALVARA JUDICIAL-280/2003-ADELINA POZZA ADA-
MUCCI x O JUIZO -PARA QUE TOMEM CONHECIMEN-
TO DA SENTENCA QUE JULGOU COMO BOA E VALIO-
SA A PRESTACAO DE CONTAS PRESTADA -Adv. SONIA
MARIA MOREIRA BERNARDES-

138.-AÇAO DE COBRANÇA-319/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LOURDES
OTERO MARCELINO -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, INFORMANDO NO PRAZO DE 5 DIAS, SE PRETEN-
DEM QUE O FEITO SEJA JULGADO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA OU SE POSSUEM OUTRA PROVAS A
PRODUZIR,JUSTIFICANDO SUAS RESPECTIVAS NECES-
SIDADES. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIR-

CEU VERONEZE, ELSON SUGIGAN, ELISEU ALVES FOR-
TES e GIAN MARCO DEL PINTOR-

139.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-345/2003-ROSA
ALVES DE OLIVEIRA x CLARA ESPIGUEL DE OLIVEIRA
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS (FLS. 58 REU E FLS.
61 AUTOR). -Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES e
ELSA CRISTINA A.S.C.G. MARCHIOTTO-

140.-AÇAO SUMARISSIMA-372/2003-EUNICE FERREIRA
PADUAN x ITAU SEGUROS S/A -DEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 92, DIANTE DO FALECIMENTO DO ESPOSO DA
PROCURADORA DA AUTORA. O PRAZO PARA IMPUG-
NACAO SE REINICIA, A PARTIR DA PUBLICACAO DO
PRESENTE DESPACHO. -Adv. CELIA ARRUDA FERNAN-
DES-

141.-AÇAO DE COBRANÇA-396/2003-JOSE DE SOUZA
LEITE e outros x BRADESCO SEGUROS S.A. -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A CONTESTACAO E
DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

142.-EMBARGOS A EXECUÇAO-399/2003-ESPOLIO DE
ODILON POPULIM e outros x ANTONIO CARNIELLO -I -
RECEBO A APELACAO DO, NO EFEITO DEVOLUTIVO
(ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA TEMPESTIVIDADE E
COMPROVACAO DO REGULAR PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS DE QUE TRATA O ART. 511 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-SE OS RECORRIDOS
PARA, QUERENDO, APRESENTAREM CONTRA-RAZOES
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. III - APOS, VOLTEM
OS AUTOS, PARA REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART. 518, PARAGRA-
FO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv.
MAURO VIGNOTTI e TAKAO KAETSU-

143.-EMBARGOS A EXECUÇAO-400/2003-ESPOLIO DE
ODILON POPULIM e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. MAU-
RO VIGNOTTI-

144.-REPARAÇAO DE DANOS-416/2003-IRANI PINHEIRO
DE FARIAS x CARTORIO DE REGISTRO CIVIL ANEXOS
DA COMARCA LOAND -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS SOBRE A CONTESTACAO. -Adv. RICARDO LUIS
RIBEIRO DE FREITAS-

145.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-422/2003-ELE-
TRO MARINGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTD x JOSE ARNALDO PONTIN -PARA PROVIDENCIAR
O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) REFERENTE AO ATO DE PENHORA
DE BENS QUE EVENTUALMENTE FOREM ENCONTRA-
DOS -Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

146.-FALENCIA-428/2003-ALIANÇA METALURGICA S/A
x HERMES FIGUEIRA FERRAZ - ME -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS. -Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

147.-MANDADO DE SEGURANÇA-432/2003-FLAVIO ITO
KODANI x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA
SENTENCA QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE FLS. E
COM FULCRO NO ARTIGO 267, VI DO C.P.C. JULGOU
EXTINTA A ACAO. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA, JACKSON ROMEU ARIUKUDO e CELSO APA-
RECIDO DO NASCIMENTO-

148.-BUSCA E APREENSAO-447/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA SALETE VENTURI LOPES -UMA VEZ
QUE O BEM OBJETO DA PRESENTE ACAO JA FOI DEVI-
DAMENTE RESTITUIDO A REQUERIDA NOS TERMOS
DA PETICAO DE FLS. 47, DEVERAO OS AUTOS PERMA-
NECER SUSPENSOS ATE INTEGRAL CUMPRIMENTO DO
ACORDO CELEBRADO. DEVERA O REQUERENTE NO-
TICIAR NOS AUTOS O CUMPRIMENTO OU NAO DO
ACORDO CELEBRADO, DE MODO QUE SE POSSA EX-
TINGUIR O FEITO OU DAR-LHES PROSSEGUIMENTO. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e ANDER-
SON CROZARIOLLI TAVARES-

149.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-448/2003-TEX-
TIL IRMAOS FIGUEIREDO LTDA x J.SERGIO & SILVA
LTDA e outros -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA
SENTENCA QUE HOMOLOGOU O PEDIDO REALIZADO
NOS AUTOS E COM FULCRO NO ARTIGO 269, III DO
C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO. -Adv. JOSE MIGUEL
GIMENEZ-

150.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-463/2003-
COMBUSTIVEIS GASOIL LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS ATLAN LTDA -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS FACE O OFERECIMENTO DE BEM(NS).
-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

151.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-510/2003-ARQUE GLASS
VIDROS DE SEGURANÇA LTDA x VIDROSUL DISTRIBUI-
DORA DE VIDROS LTDA e outros -AGUARDE-SE PARA
JULGAMENTO COM A PRINCIPAL. -Adv. EVERSON SOU-
ZA SAURA SILVA e WILSON CLAUDIO DA SILVA-

152.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-522/2003-GIOVA-
NI SERGIO TREVISOL x SECRETARIO DE SAUDE DA
CIDADE DE MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS SOBREA CONTESTACAO. -Adv. LIVIA BEATRI-
CE TREVISOL e CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOU-
ZA-

153.-FALENCIA-523/2003-COOPERATIVA VINICOLA AU-
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RORA LTDA x EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS
SERV.FEST. LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.
-Adv. CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHESATO-

154.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-536/2003-WAL-
DEMAR APARECIDO CARREIRA x LUCIANO MARCIO
SZEKUT e outros -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CER-
TIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE
PROCEDER A PENHORA -Adv. JOAO RICARDO DA SIL-
VA LIMA-

155.-INDENIZAÇAO-557/2003-VILMA FERNANDES DE
SOUZA e outros x EXPRESSO MARINGA TRANSPORTE
LTDA -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PAGUE EMOLU-
MENTO (S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv. RITA DE CASSIA
BONFIM, MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

156.-EXECUÇAO-568/2003-ISAIAS PAULO DA SILVA x
JOSE DANIEL CUOCO GIUDICE JUNIOR e outros -PARA
QUE RETIRE OFICIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S),
NO VALOR DE R$14,00 -Adv. SILVIO FERREIRA PRIMO-

157.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-595/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x LUCI-
MAR TEREZINHA DE OLIVEIRA -PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$207,22 CON-
FORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -
Adv. ALINE BRAGA, WALDEMIR RONALDO CORREA e
LEANDRO DE CARVALHO-

1 5 8 . - F A L E N C I A - 6 1 3 / 2 0 0 3 - A C E S I T A
SERVIÇOS,COMERCIO,INDUSTRIA E PARTICIPAÇOE x
TURBOVENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EXAUSTO-
RES LTDA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTEN-
CA, JULGANDO ELIDIDA A FALENCIA E EXTINTA A
ACAO AUTORIZANDO A AUTORA A PROCEDER O LE-
VANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO. -Adv. ARTHUR
ALVES DE AMORIM JUNIOR-

159.-MANDADO DE SEGURANÇA-637/2003-AGUIA DE
OURO COMERCIAL LTDA x DELEGADO DE POLICIA
CIVIL DA CIDADE DE MARINGA -PARA CIENCIA DA
DECISAO DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA QUE
DEFERIU A SUSPENSAO DA LIMINAR CONCEDIDA . -
Adv. DENIZE HEUKO e JOAQUIM MARIANO PAES DE
CARVALHO-

160.-DECLARATORIA-642/2003-ARQUE GLASS VIDROS
DE SEGURANÇA LTDA x VIDROSUL DISTRIBUIDORA DE
VIDROS LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, SOBRE A CONTESTACAO, EM 10 DIAS. -Adv. EVER-
SON SOUZA SAURA SILVA-

161.-BUSCA E APREENSAO-672/2003-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x MARIA
AUGUSTA DE CASTRO SOUZA -PARA PROVIDENCIAR
O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

162.-AÇAO COMINATORIA-675/2003-LUCIANO COELHO
x UNIMED DE MARINGA - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUS-
TICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI e ANA
MARIA BRENNER SILVA-

163.-AÇAO COMINATORIA-676/2003-NEIDE ROSSI SCRA-
MIN x GRALHA AZUL SAUDE S.A -NAO VISLUMBRO
TANTO PERIGO EM RETARDAR A APRECIACAO DO PE-
DIDO DE ANTECIPACAO DA TUTELA PLEITEADA, POIS
O QUE SE VISA E SIMPLESMENTE O REEMBOLSO DE
NUMERARIO DISPENDIDO COM AS CIRUGIAS REALI-
ZADAS. AGUARDE-SE CITE-SE PARA CONTESTACAO,
EM 15 DIAS, COM AS ADVERTENCIAS LEGAIS. AGUAR-
DE-SE A RESPOSTA DO REQUERIDO, PARA NAO ATRO-
PELAR O PROCESSO, BEM PARA QUE RETIRE A CARTA
DE CITACAO E PAGUE EMOLUMENTOS NO VALOR DE
R$7,00.-Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI e ANA
MARIA BRENNER SILVA-

164.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-678/2003-
SANTA ALICE URBANIZAÇAO S/C LTDA x PAULO SER-
GIO CAGNI e outros -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL-

165.-BUSCA E APREENSAO-681/2003-BANCO FINASA S.A
x JAIDER EBERHARDT MASCHMANN -PARA PROVIDEN-
CIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/
99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

166.-BUSCA E APREENSAO-682/2003-BANCO FINASA S.A
x BERENICE PROCOPIO DOS SANTOS e outros -PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

167.-DECLARATORIA-683/2003-SOCIEDADE NACIONAL
DE EDUCAÇAO,CIENCIA E TECNOLOG. x LOCALIZA
RENT A CAR S/A -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PA-
GUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv.
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO-

168.-REPARAÇAO DE DANOS-684/2003-GILBERTO JOSE
DA ROCHA x SALVADOR PITON -PROCESSE-SE COM A
BENESSE PLEITEADA PROVISORIAMENTE. AUDIENCIA
CONCILIATORIA PARA O DIA 02.03.04, AS 13:20 HORAS.
CITE- O REQUERIDO PARA SE FAZER PRESENTE EM
REFERIDA AUDIENCIA ACOMPANHADO DE ADVOGA-
DO, PARA NOCASO DE NAO HAVER CONCILIACAO PO-
DER CONTESTAR A ACAO, SOB PENA DE REVELIA. -
Adv. ANTONIO CARLOS GOMES-

169.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-688/2003-ADE-
MIR ANGIOLETTO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PAGUE
EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv. CESAR
AUGUSTO MORENO-

170.-INDENIZAÇAO-689/2003-MUNICIPIO DE MARINGA
x GREMIO MARINGA S/C LTDA -DECLINE-SE QUEM
DEVERA RECEBER A CITACAO E AINDA PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR
DE R$532,00. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY
e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

171.-OBRIGAÇAO DE DAR COISA CERTA-690/2003-BE-
NEDITO BERNARDINO DA SILVA x BABY-MAC COM.E
MONTAGEM DE MAQUINAS P/PROD.DESCART -CONCE-
DO A BENESSE PLEITEADA, PROVISORIAMENTE. O
AUTOR ESTA CONFUNDINDO UM COM OUTRO INSTI-
TUTO, OBRAGACAO DE FAZER, DE DAR COISA CERTA,
PERDAS E DANOS E DANOS E DANOS MORAS. A EMEN-
DA, EM TERMOS, EM 10 DIAS. -Adv. JORGE ALEXAN-
DRE DIAS AVILA-

172.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-694/2003-
ADANICE GONÇALVES DE JESUS x TROPICAL CENTER
PARK-CENTER NORTE CONST.EMPREENDIM -A EMEN-
DA EM 10 DIAS. -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-

173.-AÇAO DE COBRANÇA-695/2003-THIAGO DIAS FI-
GUEIREDO x LIBERTY PAULISTA S/A -PARA QUE RETI-
RE OFICIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR
DE R$7,00 -Adv. RENATO RIBECHI-

174.-DECLARATORIA-698/2003-ADEMIR BARBOSA DOS
SANTOS x CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BAN-
COS S/A - SERASA e outros -O SERASA E SPC APENAS
RECEBEM OS PEDIDOS PARA REGISTROS NEGATIVOS,
POR ISSO NAO PODEM SER REUS NA PRESENTE ACAO.
SO PODEM SER ACIONADOS QUEM DETERMINOU AS
INSCRICOES. A CONSIDERACAO.. -Adv. TATIANA MAN-
NA BELLASALMA e RAFAEL SOARES MARTINAZZO-

175.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-700/2003-ALDE-
MIR SILVEIRA DA SILVA e outros x MARCOS VINICIUS
LANDI DE LIMA e outros -PARA QUE RETIRE OFICIO (S)
E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE R$14,00 -
Adv. ANDRE BOTTI MONTANHAI e MARTA BOTTI CA-
PELLARI-

176.-AÇAO DE COBRANÇA-703/2003-BANCO BANESTA-
DO S.A x SIDIMAR PEREIRA DA SILVA -PARA QUE RETI-
RE OFICIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR
DE R$7,00 -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

177.-AÇAO DE COBRANÇA-709/2003-OSWALDO BORLI-
NA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PAGUE EMOLU-
MENTO (S), NO VALOR DE R$7,00 -Adv. RICARDO DO-
NALD PEREIRA-

178.-INDENIZAÇAO-710/2003-JOSE KADLUBICSKI x
BANCO BANESPA -PARA QUE RETIRE OFICIO (S) E PA-
GUE EMOLUMENTO (S), NO VALOR DE R$7,00 E AINDA
FACE O SEGUINTE DESPACHO: PARA ESSE TIPO DE
ACAO NAO TENHO DEFERIDO A BENESSE DA GRATUI-
DADE DA JUSTICA MAS CONCEDIDO PRAZO E PARCE-
LAMENTO EM ATE 03 VEZES PARA RECOLHIMENTO DE
CUSTAS. CONCEDO O PRAZO DE 30 DIAS PARA INICIO
DOS DEPOSITOS E EM ATE 03 VEZES. -Adv. ALISSON
SILVA ROSA-

179.-BUSCA E APREENSAO-712/2003-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x MIGUEL
PAULO LOGULLO -ALEM DA INICIAL NAO DESCREVER
QUAIS AS PRESTACOES E SEUS VALORES, QUE SE EN-
CONTRAM VENCIDAS, NAO HA PROVA DA ALIENACAO
FIDUCIARIA PARA EMBASAR A ACAO NOS MOLDES DO
DECRETO LEI 911/69 -Adv. RICARDO RIBEIRO-

180.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-716/2003-LCF
ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA e outros x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -PARA QUE RE-
TIRE OFICIO (S) E PAGUE EMOLUMENTO (S), NO VA-
LOR DE R$7,00 -Adv. SYLMARA PAULA SENHORINI e
MARIA LUIZA BACCARO-

181.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-717/2003-ESPOLIO DE
MASSATOSHI ISHITANI e outros x ANGELO JOSE PINTO
e outros -PELO QUE CONSTATEI O CONTRATO DE CO-
MODATO (FLS. 75), VENCEU EM 04.02.1997 E NAO HOU-
VE REFORMA. ASSIM, INVIABILIZA A REINTEGRACAO
INITIO LISITS OU SEJA NAO COMPORTA LIMINAR, UMA
VEZ QUE O RITO A SER ADOTADO E O ORDINARIO. A
CONSIDERACAO. -Adv. WILSON SAENZ SURITA-

182.-CARTA PRECATORIA-215/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 12ª VARA CIVEL -CIA DE SEGUROS

GRALHA AZUL x RUY CARLOS SCHNEIDER -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS ANTEO OFICIO DE FLS. 65 E
DOCUMENTO DE FLS. 66. -Adv. LUIR CESCHIN e WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO-

183.-CARTA PRECATORIA-91/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 7ª VARA CIVEL -DROGAMED COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTD x CONS-
TRUTORA PARANOA LTDA e outros -PARA PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$376,66 CON-
FORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXECUCAO- -
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

184.-CARTA PRECATORIA-71/2002-Oriundo da Comarca de
IVAIPORA / PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES e outros -
PARA QUE RETIRE CERTIDAO (S) E PAGUE EMOLUMEN-
TO (S), NO VALOR DE R$15,00 -Adv. HUGO FRANCISCO
GOMES-

185.-CARTA PRECATORIA-116/2003-Oriundo da Comarca de
IVAIPORA-PARANA -HENCORP COMMCOR CORRETO-
RA DE MERCADORIAS LTDA. x CAFE RARO COM. E
EXPORT.DE CAFE E CEREAIS LTDA. e outros -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS, APRESENTANDO NOS AU-
TOS CERTIDAO ATUALIZADA DA MATRICULA DO IMO-
VEL OFERTADO A PENHORA, UMA VEZ QUE AQUELA
CONSTANTE DE FLS. E DATADA DE 23.07.99 . -Adv. CEL-
SO HIDEO MAKITA-

186.-CARTA PRECATORIA-189/2003-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU / PR -BUSCHLE & LEPPER S/A x MANYL-
LE BRASIL COSMETICOS LTDA- ME -PARA QUE PRO-
CEDA O PREPARO DAS CUSTAS DE AVALIACAO NO
VALOR DE 1.810,00 VRC. -Adv. DINO COSTACURTA-

187.-CARTA PRECATORIA-222/2003-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU / PR -RAMON CORTEZ SERRADILHA e
outros x EDMILSON DOS SANTOS MOREIRA -PARA MA-
NIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER A INTIMAACAO
DA TESTEMUNHA EDVALDO COLONHESSE GAMA -Adv.
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

188.-CARTA PRECATORIA-1412/2003-CREDVAPT GES-
TAO DE CREDITOS LTDA x ANDRE GIMENEZ CERQUEI-
RA REIS -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRIN-
TA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUI-
CAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$78,75 -Adv. LUIS FERNANDO SEQUEIRA DIAS
ELBEL-

189.-AÇAO SUMARISSIMA-4776/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x BER-
ZEL GUIDINI -PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE
TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRI-
BUICAO, SOB PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO
C.P.C.) - R$157,50: -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOU-
ZA-

190.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-4993/2003-ANA-
NIAS GOMES DOS SANTOS x CAIXA DE PREVIDENCIA
DOS FUNCIONARIOS BANCO BRASIL -PARA PROMO-
VER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS
DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$157,50: -Adv. HI-
POLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

191.-AÇAO DE COBRANÇA-5036/2003-NIGHT CLUB RES-
TAURANTE LTDA x WAGNER CAMARGO -PARA PRO-
MOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTA-
DOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$189,00 -Adv.
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

192.-PRESTAÇAO DE CONTAS-5046/2003-M.NARDINO &
CIA LTDA x BANCO ITAU S.A -PARA PROMOVER O DE-
POSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRA-
ZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA RES-
PECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$157,50 -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

193.-PRESTAÇAO DE CONTAS-5051/2003-ZMA - COMER-
CIO DE CONFECÇOES LTDA x BANCO ITAU S.A -PARA
PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CON-
TADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$157,50 -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

194.-PRESTAÇAO DE CONTAS-5057/2003-TORNEARIA
UNIAO LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -PARA PROMO-
VER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS
DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$157,50 -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

195.-PRESTAÇAO DE CONTAS-5063/2003-FRANCISCO
CAETANO DE LIMA JUNIOR x BANCO SANTANDER S/A
-PARA PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30)
DIAS, CONTADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB
PENA DE CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) -
R$157,50 -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

196.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-5069/2003-RO-
BERTO GUIMARAES x CREDI BANCO S.A e outros -PARA

PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CON-
TADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$157,50: -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

197.-DESPEJO-5130/2003-IRENE CAMPANA ZAVATIN E
OUTROS x ELIANE APARECIDA VIEIRA -PARA PROMO-
VER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS
DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$283,50 -Adv. LU-
CIENE VANIN GUILHEN-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
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LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI
Bel. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
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1.-INVENTARIO-279/1995-GIOVANA WALLESCA HUNGA-
RO STAMATO x FLAUZINO DOMINGUES DE AZEVEDO
-”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. MA-
RIA MISUE MURATA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-379/1995-JOSE
RAUL ADAMI x IVONETE TASCA -”Ao Advogado, do au-
tor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR-

3.-INVENTARIO-358/1996-APARECIDA FERREIRA ABBO-
NIZIO x MARIA BUENO TEIXEIRA - ESPOLIO -”Ao Advo-
gado, do autor, para proceder a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1164/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JAIME LUIZ
BARION e outros -”Ao Advogado, do autor, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do
Código de Normas)”-Adv. LUIZ HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA-

5.-FALENCIA-478/1997-OUT BRAZ PANEIS E CARTAZES
LTDA x FERREIRA E SEVERINO LTDA -”Ao Advogado, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item
2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. KASSIANE MENCHON
MOURA ENDLICH-

6.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-141/1999-KHALIL NA-
BOU NABHAN x AYRTON GONCALVES DOS SANTOS e
outros -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. LUCIENE VANIN-

7.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-40/2000-OSVAL-
MIR BIM FILHO x CATARINO E CATARINO LTDA e outros
-”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. ROGERIO EDUARDO DE C. BIM-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-100/2000-AGRO
PASTORIL CRUZ NOVA LTDA x LUIZ CONEJO SILVA e
outros -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-112/2000-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x GUIDO WALTER EGON
HERRMAN KLIESON e outros -”Ao Advogado, do autor, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item
2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. ALICIO MALAVAZI-

10.-INVENTARIO-138/2000-EUGENIA LIMONTA MAIA x
AGENOR MAIA -”Ao Advogado, para proceder a devolução
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dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. MARIA MISUE MURATA-

11.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-461/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ALFREDO JULIAO KAUCHE
AMARAL e outros -”Ao Advogado, do autor, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do
Código de Normas)”-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-531/2000-SANTA ALICE
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA x MARIA
ANTONIA DA SILVA SOUZA e outros -”Ao Advogado, do
autor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. JOSE MI-
GUEL GIMENEZ-

13.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-143/2001-YOSHIRO ISO-
ZAKI x ANTONIO SCHOFFEN -”Ao Advogado, do autor, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item
2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. MARLENE TISSEI-

14.-CONCORDATA PREVENTIVA-477/2001-ORBIS -
CONSTRUÇOES E EMPREEND. LTDA e outros x -”Ao Ad-
vogado, do autor, para proceder a devolução dos autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. SER-
GIO LUIZ JACOMINI-

15.-INVENTARIO-591/2001-MARGARETE REGINA VANE-
TI RODRIGUES YOSHII x FRANCISCO VANETI -”Ao Ad-
vogado, para proceder a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

16.-INVENTARIO-169/2002-CARMEM SOBRINHO MAR-
TINS x ANDRELINA SOBRINHO BARRA (ESPOLIO) -”Ao
Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv.
EMILIO PICIOLI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-83/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x V. M. V. COMBUSTIVEIS LTDA e outros
-”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-84/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x V. M. V. COMBUSTIVEIS LTDA e outros
-”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-609/2003-ERMELINDA
BARBOSA e outros x JOSE FERREIRA BARBOSA (ESPO-
LIO) -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução dos
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas)”-Adv. FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-

20.-CARTA PRECATORIA-137/2003-Oriundo da Comarca de
PEABIRU - PR -BANCO BANESTADO S/A x ALOYSIO
GOMES CARNEIRO e outros -”Ao Advogado, do autor, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item
2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANO H.STORER - ESTAGIARIO-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E ANEX
MARINGA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 23/03.
JUIZ DE DIREITO:DR. JOSE CAMACHO DOS SANTOS
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ELAINE CRISTINE DE CARVAL 0131 001170/2003
ELIANE APARECIDA DAVID ST 0036 001041/2000
ELIZETI REGINA BUZZO PETR 0133 001183/2003
ELSA CRISTINA A.DA S.C.G. 0073 001074/2002

0044 000742/2001
0080 000148/2003
0102 000849/2003

ELSA MARCHIOTTO 0009 000803/1994
ELSON DE SOUZA FONSECA 0060 000384/2002
ELZA MAURICIO 0096 000680/2003

0033 000824/2000
0025 000044/2000

EMILIANA R. FELIPPE DA SI 0111 001054/2003
EMILIO PICIOLI 0089 000377/2003
EUCLIDES COTRIN 0079 001259/2002
EUCLIDES LOPES COTRIM 0038 000127/2001
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 0135 000022/2003

0045 000755/2001
FERNANDO RIBAS 0087 000348/2003

0058 000341/2002
FRANCISCO OSORIO PORTO 0121 001127/2003
FUAD BENEDITO TAUIL 0007 000250/1994
GERALDO BENTO 0128 001148/2003
GERALDO P.FILHO 0090 000442/2003
GERALDO PEGORARO 0128 001148/2003
GERALDO PEGORARO FILHO 0029 000357/2000

0091 000443/2003
0094 000542/2003
0046 000780/2001
0106 001005/2003
0039 000163/2001

HELIO DIAS FRANCA 0115 001070/2003
0014 000275/1998

IVANI SIRIANI DA SILVA 0030 000531/2000
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0067 000763/2002
JACYR ROSA JUNIOR 0018 000975/1998
JEFFERSON L. CALDERELLI 0053 000073/2002
JEFFERSON SILVA 0005 000079/1994
JOAO CARLOS SILVEIRA 0108 001042/2003
JOAO GALDINO G GONÇALVES 0001 000569/1988
JOAQUIM M. PAES DE CARVAL 0065 000688/2002

0107 001021/2003
JOAQUIM MARIANO F.P. CARV 0034 000846/2000
JOSE LAURINDO DA SILVA 0071 001001/2002
JOSE PLINIO SILVA 0018 000975/1998
JULIO CESAR DA SILVA 0123 001134/2003

0032 000752/2000
0072 001046/2002
0083 000175/2003
0078 001243/2002
0050 001043/2001
0059 000379/2002
0043 000572/2001

KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0092 000454/2003
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0126 001146/2003

0124 001139/2003
0062 000474/2002
0076 001213/2002
0096 000680/2003
0063 000582/2002
0127 001147/2003

KELLY CRISTINA TRAJANO 0024 001049/1999
KELLYANE R. PASSOS 0017 000804/1998

0026 000087/2000
LAIR FERREIRA DA MOTA 0060 000384/2002
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0023 001048/1999
LECIR MARIA SCALASSARA 0012 000010/1997
LETICIA RAQUEL KOCHEPK 0035 000995/2000
LIZEU NORA RIBEIRO 0021 000652/1999
LUIS PLINIO TELES 0061 000443/2002
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0088 000371/2003
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0031 000589/2000
LUIZ MANRIQUE 0132 001182/2003
MARCELO P. S. MARCHI 0021 000652/1999
MARCIA R. T. HIRAIWA UNOU 0027 000088/2000
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0066 000730/2002

0119 001091/2003
MARCOS AURELIO DIAS 0015 000340/1998
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0099 000778/2003
MARIA LUCIA FOLTRAN 0120 001126/2003

0013 000237/1997
0041 000428/2001

MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0110 001050/2003
0117 001087/2003
0101 000820/2003
0109 001049/2003

MARIO SILVEIRA 0074 001091/2002
MARLI APARECIDA S. PIALAR 0130 001165/2003

0116 001085/2003
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0114 001060/2003
MARTA BEATRZ TANAKA FERDI 0085 000333/2003
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0008 000784/1994
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0095 000644/2003
MOACIR CORREIA FILHO 0018 000975/1998
MUNIRA M. AHMUD 0134 000212/1995
NARA CARDOSO 0125 001140/2003
NATIVO GOMES DE ASSIS 0093 000495/2003
NILVA A. COSTA FERREIRA D 0075 001107/2002
ODAIR MARIO BORDINI 0068 000766/2002
REGINA L. BENDLIN 0089 000377/2003
RENATA BRANDAO 0098 000724/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0077 001225/2002
ROBERTO FEGURI 0018 000975/1998
RODRIGO VALENTE G. TEIXEI 0049 001016/2001
RUI BARBOSA GAMON 0061 000443/2002
SANDRA MARA D’ AGOSTINHO 0048 000909/2001

0113 001058/2003
SERGIO VAZ 0001 000569/1988
TEREZA MIEKO 0070 000971/2002

0004 000312/1993
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0064 000607/2002

0001 000569/1988
TEREZINHA M. BOLDORI 0054 000116/2002

THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLI 0056 000290/2002
UMBERTO CARLOS BECKER 0042 000480/2001
URBANO FREIRE DE MORAES 0018 000975/1998
VALDIR PIGNATA 0016 000344/1998
VALDIR R. ALVES SANTANA 0082 000170/2003
VALDIR R. SANTANA 0094 000542/2003
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0120 001126/2003

0118 001089/2003
VALERIA GALDINO 0048 000909/2001

0018 000975/1998
VALERIA SILVA GALDINO 0099 000778/2003
VALMIR BRITO DE MORAES 0011 000410/1996
VIVIANI G. R .FERREIRA 0131 001170/2003
VIVIANI G. R. FERREIRA 0081 000169/2003
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0103 000920/2003

0122 001130/2003
0127 001147/2003

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0058 000341/2002
0104 000989/2003

WILSON BOKORNY FERNANDES 0047 000900/2001

1.-ACAO DE ALIMENTOS-569/1988-F.L.D.S. x J.A.S. Diga
a parte ativa. -Adv. EDSON NILSEN

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-17/1990-C.G.O. x
A.T.M. Diga a parte ativa. -Adv. ALESSANDRO DE GASPA-
RO PINTO-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-103/1992-
D.O.N.M.A. x M.A.B. Diga a parte ativa sobre fls. 239. -Adv.
ATAEL MARIA DE OLIVEIRA-

4.-SEPARACAO LITIGIOSA-312/1993-J.C.R. x A.C.R. Diga
a parte ativa. -Adv. TEREZA MIEKO-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-79/1994-L.F.O. x A.F.F. Diga a
parte ativa. -Adv. JEFFERSON SILVA-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-113/1994-M.A.C.O. x J.
Emendar a inicial fls. 32. -Adv. AMILTON DOMINGOS DE
MORAES-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-250/1994-M.A.B. x D.C. Reco-
lher custas, prazo de cinco dias. -Adv. FUAD BENEDITO
TAUIL-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-784/1994-A.M.D.F. x N.D.S. Diga
a parte sobre fls. 194 e seguintes. -Adv. MAURICIO KENJI
YONEMOTO-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-803/1994-J.D.S.S. x T.A.S.
Diga a parte ativa. -Adv. ELSA MARCHIOTTO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-322/1996-S.L.F. x
L.S.S. Diga a parte ativa. -Adv. CONCEIçAO APARECIDA
DE CASTRO-

11.-SEPARACAO LITIGIOSA-410/1996-C.A.G. e outros x J.
Diga a parte ativa. -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-

12.-SEPARACAO LITIGIOSA-10/1997-M.R.D.A. x V.P.A.
Diga a parte ativa. -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-237/1997-J.A.L. x F.J.L. Diga a
parte ativa. -Adv. MARIA LUCIA FOLTRAN-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-275/1998-C.A.V. x C.P.V. Jun-
tar planilha de calculo. -Adv. HELIO DIAS FRANCA-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-340/1998-R.C.B.B. e
outros x R.A.B.-Adv. MARCOS AURELIO DIAS-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-344/1998-P.H.B.S.
x J.C.S. Diga a parte ativa. -Adv. VALDIR PIGNATA-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-804/1998-A.P.H. x J.M.N.
Diga a parte ativa. -Adv. KELLYANE R. PASSOS-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-975/1998-
L.P.D.S.D. x A.Z.F. Digam as partes sobre fls. 552. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO DIAS MATIAS, URBANO FREIRE DE MO-
RAES, VALERIA GALDINO, JOSE PLINIO SILVA, ROBER-
TO FEGURI, MOACIR CORREIA FILHO e JACYR ROSA
JUNIOR-

19.-SEPARACAO LITIGIOSA-480/1999-E.L.P. x V.P. Diga o
embargado. -Adv. CLEIDE APARECIDA G.R.FERMENTAO-

20.-SEPARACAO LITIGIOSA-507/1999-S.R.A.T. x F.S.T.
Diga a parte ativa. -Adv. ALEX JIMI POMIN-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-652/1999-T.S.S. e outros x C.S.S.
Digam as partes sobre fls. 124/125. -Adv. LIZEU NORA RI-
BEIRO e MARCELO P. S. MARCHI-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-908/1999-J.B.S.V. x O.P.V. Ma-
nifestar sobre certidao de fls.. -Adv. ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1048/1999-P.C.P. x
P.C. Diga a parte ativa. -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1049/1999-M.A.T.
x M.A.V. Diga a parte ativa. -Adv. KELLY CRISTINA TRA-
JANO-

25.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-44/2000-C.R.O. x D.G.O.
Diga a parte ativa em cinco dias. -Adv. ELZA MAURICIO-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-87/2000-R.F.P.F. x M.R.F.
Diga a parte ativa. -Adv. KELLYANE R. PASSOS-

27.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-88/2000-O.M.L. x

J.M.L. Diga a parte ativa. -Adv. MARCIA R. T. HIRAIWA
UNOUE-

28.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-271/2000-A.M.R.M. x
A.E.M. Diga a parte ativa sobre fls. 86/98. -Adv. EDNA DE
SOUZA MAZIA-

29.-SEPARACAO CONSENSUAL-357/2000-L.S.V.C. e outros
x J. Diga a parte ativa sobre fls. 16/18. -Adv. GERALDO PE-
GORARO FILHO-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-531/2000-L.F.N. e outros
x J.M.N. Diga a parte ativa. -Adv. IVANI SIRIANI DA SILVA-

31.-SEPARACAO LITIGIOSA-589/2000-E.G.L. x A.R.L. Diga
a parte ativa. -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-

32.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-752/2000-B.D.R. x A.A.R.
Diga a parte ativa. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

33.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-824/2000-M.N.P. e outros
x M.A.P. Diga a parte ativa sobre fls. 51. -Adv. ELZA MAURI-
CIO-

34.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-846/2000-E.F. x J.C.
Diga a Fazenda Publica Estadual. -Adv. JOAQUIM MARIA-
NO F.P. CARVALHO NETO-

35.-DIVORCIO CONSENSUAL-995/2000-C.H.F.F. e outros x
J. Diga a parte autora. -Adv. LETICIA RAQUEL KOCHEPK-

36.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1041/2000-M.L.M. x
M.H.C. Diga a parte ativa. -Adv. ELIANE APARECIDA DA-
VID STAUB-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1092/2000-
C.E.R.O. x A.P. Diga a parte passiva. -Adv. EDIVALDO RO-
DRIGUES-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-127/2001-K.R.G.
x J.A. Retirar edital. -Adv. EUCLIDES LOPES COTRIM-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-163/2001-D.M. x A.M. Audien-
cia de conc., instruçao e julgamento em 08 de dezembro de
2003, as 8,45 horas. -Adv. GERALDO PEGORARO FILHO-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-331/2001-C.A.M.D.S. e
outros x A.M.D.S. Diga a parte ativa sobre fls. 81/93. -Adv.
EDNA DE SOUZA MAZIA-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-428/2001-E.R.D.S. x R.D.S. Diga
a parte ativa. -Adv. MARIA LUCIA FOLTRAN-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-480/2001-B.N. x
A.V.B. Diga a parte ativa sobre fls. 56. -Adv. UMBERTO CAR-
LOS BECKER-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-572/2001-M.P. e
outros x L.G.M.S. Diga a parte ativa. -Adv. JULIO CESAR DA
SILVA-

44.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-742/2001-L.F.S. x V.B.S.
Diga a parte ativa sobre fls. 51/55. -Adv. ELSA CRISTINA
A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

45.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-755/2001-J.F.N. e outros
x M.B.N. Emende-se apresentando planilha com calculo atua-
lizado. -Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

46.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-780/2001-P.A.S. e outros
x A.V.S. Diga a parte ativa sobre fls. 31. -Adv. GERALDO
PEGORARO FILHO-

47.-SUPRIMENTO JUDICIAL-900/2001-E.S.R.N. x M.B.B.
Diga a parte ativa. -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

48.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-909/2001-A. A. DE F. x
J. C. DE F. Digam as parte sobre fls. 65/66. -Adv. SANDRA
MARA D’ AGOSTINHO OLIVEIRA e VALERIA GALDINO-

49.-SEPARACAO LITIGIOSA-1016/2001-E.C.A. x E.N.A.
Recebo o recurso interposto. as contra-razoes. -Adv. RODRI-
GO VALENTE G. TEIXEIRA-

50.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1043/2001-M.W.G.P. x
J.A.P. Diga a parte ativa sobre fls. 35/57. -Adv. JULIO CESAR
DA SILVA-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-37/2002-C. DA S. R. E OUTRO
x J. J. DA R. Diga a parte ativa. -Adv. ADELCIO JOSE ZEN-
NI-

52.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-70/2002-M.A.N.L. x
N.P.M. Diga a parte ativa sobre fls. 84. -Adv. ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO-

53.-SEPARACAO LITIGIOSA-73/2002-V.L.A.B. x M.A.B.
Digam as partes sobre fls. 323/324. -Adv. ALTEMAR APARE-
CIDO ALVES e JEFFERSON L. CALDERELLI-

54.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-116/2002-A.C.R. e ou-
tros x J. Quanto as preteritas, sob o rito de penhora. -Adv. TE-
REZINHA M. BOLDORI-

55.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-212/2002-A.A.G.F. x
M.R.N. Diga a parte ativa. -Adv. DORACI P. M. FERNAN-
DES-

56.-ACAO DE ALIMENTOS-290/2002-C.F.C.B. e outros x
A.F.B. Diga a parte ativa. -Adv. THAIS DE OLIVEIRA ZAN-
FOLIN-

57.-SEPARACAO LITIGIOSA-304/2002-L.M.S.C. x E.V.C.
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Diga a parte passiva. -Adv. BENEDITO FELIPE SOUZA-

58.-INVENTARIO E PARTILHA-341/2002-G.M.C. x M.F.
Digam as partes sobre fls. 944/948. -Adv. WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e FERNANDO RIBAS-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-379/2002-M.T.S. x R.M.S. Diga
a parte ativa. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

60.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-384/2002-M.D. x
K.C.S. Digam as partes sobre fls. 59. -Adv. ELSON DE SOU-
ZA FONSECA e LAIR FERREIRA DA MOTA-

61.-SEPARACAO LITIGIOSA-443/2002-M.R.S.L. x M.L.
Audiencia de instruçao e julgamento em 12 de fevereiro de 2004,
as 9,15 horas. -Adv. LUIS PLINIO TELES e RUI BARBOSA
GAMON-

62.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-474/2002-J.O.L.G. x J.G.
Diga a parte ativa sobre fls. 38/42. -Adv. KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN-

63.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-582/2002-F.F.B. e outros
x V.F.B. Diga a parte ativa para informar o endereço do reu. -
Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

64.-SEPARACAO LITIGIOSA-607/2002-N.F.V.S. x A.M.S.
Diga a parte ativa sobre fls. 36/56. -Adv. TEREZA MIEKO
SAKIYAMA-

65.-SEPARACAO CONSENSUAL-688/2002-L.R.M. e outros
x J. Diga a Fazenda Publica Estadual. -Adv. JOAQUIM M.
PAES DE CARVALHO NETO-

66.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-730/2002-A.F.D.S. x
S.A.D.S. Diga a curadora -Adv.MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN

67.-SEPARACAO CONSENSUAL-763/2002-A.P.A.B.C. e
outros x J. Diga a parte ativa. -Adv. IVO DE JESUS DEMATEI
GREGIO-

68.-DECLARATORIA-766/2002-A.D.S.N. x A.C.S.B. Diga a
parte passiva. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

69.-SEPARACAO LITIGIOSA-958/2002-S.B.M.L. x A.L.L.
Diga a parte ativa. -Adv. ALEX MANGOLIM-

70.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-971/2002-N.L.R. e outros
x R.R. Diga a parte ativa. -Adv. TEREZA MIEKO-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-1001/2002-J.W.S.F.B. x J.F.B.
Diga a parte ativa sobre fls. 91. -Adv. JOSE LAURINDO DA
SILVA-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-1046/2002-I.M. e outros x I.M.
Diga a parte ativa. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

73.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1074/2002-E.E.M.A. e
outros x O.A.A. Diga a parte ativa. -Adv. ELSA CRISTINA
A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1091/2002-S.W. x J. Digam
as partes. -Adv. MARION SILVEIRA e CESAR AUGUSTO
DE FRANçA-

75.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1107/2002-S.P. x
A.M. Recolher custas, valor R$ 640,01. -Adv. NILVA A. COS-
TA FERREIRA DA SILVA-

76.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1213/2002-W.C. e outros
x L.D.C. Juntar planilha do calculo. -Adv. KELLEN CRISTI-
NA GOMES BALLEN-

77.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1225/2002-J.K.N. x
M.A.V. Recebo o recurso interposto, as contra-razoes do re-
cursos. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

78.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1243/2002-M.S.S.N.
x E.H.N. Diga a parte ativa. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1259/2002-J.C.N. x H.C.
Digam as partes sobre fls. 62. -Adv. CILA VIANA PEREIRA e
EUCLIDES COTRIN-

80.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-148/2003-P.H.H. x P.H.S.
Juntar planilha do calculo. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

81.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-169/2003-N.S.O.
x O.C. e outros Emendar a inicial. -Adv. VIVIANI G. R. FER-
REIRA-

82.-ACAO DE ALIMENTOS-170/2003-C.S.M.E. x T.E. Diga
a parte ativa. -Adv. VALDIR R. ALVES SANTANA-

83.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-175/2003-V.A.G.D.S. x
P.B.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

84.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-241/2003-L.C.M. x
D.C.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. ALBERTO ABRAAO VAG-
NER ROCHA-

85.-CONVERSAO EM DIVORCIO-333/2003-M.L.O.L. x
R.P.L. Digam as partes. -Adv. MARTA BEATRZ TANAKA
FERDINANDI-

86.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-335/2003-A.D.L.
e outros x C.C.G. Diga a parte ativa. -Adv. CLEBER DE SOU-
ZA TORRES-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-348/2003-G.M.C. x M.F. Diga
a parte passiva. -Adv. FERNANDO RIBAS-

88.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-371/2003-E.A.E. x
F.A.C.E. Diga a parte ativa sobre fls. 41. Retirar Carta Precato-
ria. -Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/2003-J.O.Z. x I.G.P.
aUDIOENCIA DE CONCILIAçAO EM 13 DE FEVEREIRO
DE 2004, AS 10,30 HORAS. -Adv. EMILIO PICIOLI e REGI-
NA L. BENDLIN-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-442/2003-M.S.S. x S.A.S. Audi-
encia em 27 de fevereiro de 2004, as 10,30 horas, diga a parte
ativa sobre fls. 29. -Adv. GERALDO P.FILHO-

91.-SEPARACAO DE CORPOS-443/2003-O.D.V. x L.V. Diga
a parte ativa. -Adv. GERALDO PEGORARO FILHO-

92.-SEPARACAO LITIGIOSA-454/2003-A.A.R.C. x A.C. Diga
a parte ativa sobre fls. 25. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEM-

93.-SEPARACAO LITIGIOSA-495/2003-E.M.S. x L.M.S. Diga
a parte ativa sobre fls. 39-verso. -Adv. NATIVO GOMES DE
ASSIS-

94.-GUARDA DE MENORES-542/2003-A.C.S. x M.C.M.S.
Especificar as partes as provas a serem produzidas. -Adv. GE-
RALDO PEGORARO FILHO e VALDIR R. SANTANA-

95.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-644/2003-M.S.M.M.
x R.G.M. Diga a parte ativa. -Adv. MERCIA REGINA DE
OLIVEIRA-

96.-CONVERSAO EM DIVORCIO-680/2003-I.S.O. x B.T.F.
Audiencia de conciliaçao em 27 de fevereiro de 2003, as 13,30
horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 15 de março de
2004, as 15,00 horas. -Adv. ELZA MAURICIO e KELLEN
CRISTINA GOMES BALLEN-

97.-ACAO DE ALIMENTOS-713/2003-M.H.C.A. x L.A.A.
Diga a parte ativa sobre fls. 24. -Adv. ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO-

98.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-724/2003-E.A.R.L. x
A.S.L. Diga a parte ativa. -Adv. RENATA BRANDAO-

99.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-778/2003-M.C.M.S. e ou-
tros x M.A.S. Diga a parte credora sobre fls. 94. Acolho a jus-
tificativa do reu. -Adv. VALERIA SILVA GALDINO e MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS-

100.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-789/2003-M.G.J. e ou-
tros x M.G. Diga a parte credora. -Adv. ANGELA REGINA
FERREIRA APARICIO-

101.-ACAO DE ALIMENTOS-820/2003-T.B.R. e outros x
J.A.R. Indefiro o pleito. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN-

102.-ACAO DE ALIMENTOS-849/2003-F.A.L. e outros x S.L.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 15 de março de
2004, as 16,30 horas. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

103.-ACAO DE ALIMENTOS-920/2003-I.F.S.D.S. e outros x
A.A.M.D.S. Diga a parte ativa sobre fls. 15. -Adv. VIVIANI
GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

104.-CAUTELAR INOMINADA-989/2003-G.M.C. x M.F.
Diga a parte ativa. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO-

105.-SEPARACAO LITIGIOSA-998/2003-P.V.D.S. x R.E.D.S.
Aud de conc., em 13 de fevereiro de 2004, as 9,00 horas. -Adv.
ANDREA A. DOS SANTOS SERAFIM-

106.-ANULACAO DE CASAMENTO-1005/2003-A.L.S.P. x
G.R.M.P. Diga a parte ativa. -Adv. GERALDO PEGORARO
FILHO-

107.-SEPARACAO CONSENSUAL-1021/2003-M.J.Z. e outros
x J. Diga a Fazenda Publica Estadual. -Adv. JOAQUIM M.
PAES DE CARVALHO NETO-

108.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1042/2003-E.D.S.S. x
E.H.G. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo.
Audiencia de conciliaçao em 13 de fevereiro de 2004, as 9,30
horas. -Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-

109.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1049/2003-M.A.S. x A.F.L.
Diga a parte ativa. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN-

110.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1050/2003-R.P.A. x
E.S. Diga a parte ativa sobre fls. 12. -Adv. MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN-

111.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1054/2003-A.C.T.O.V.
x A.V. Diga a parte ativa sobre fls. 09-verso. -Adv. EMILIANA
R. FELIPPE DA SILVA-

112.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1057/2003-C.A.D.S. e
outros x A.A.D.S. Concedo 1/3 do salario minimo. Auciencia
de conc., instruçao e julgamento em 12 de março de 2004, as
9,0 horas. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

113.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1058/2003-A.C.M. e ou-
tros x A.J.M. Diga a parte ativa sobre fls. 11/21. -Adv. SAN-
DRA MARA D’ AGOSTINHO OLIVEIRA-

114.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1060/2003-A.C.E. e ou-
tros x V.O.B. Diga a parte ativa sobre fls. 24. -Adv. MARLI DE
FATIMA DA SILVEIRA CORSI-

115.-ACAO DE ALIMENTOS-1070/2003-J.A.S. x R.C.B.M.

Esclarecer se o reu e filho unico. -Adv. HELIO DIAS FRAN-
CA-

116.-ACAO DE ALIMENTOS-1085/2003-D.V.D.S.C. e outros
x V.C. Fixo alimentos provisorios em 33% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 12 de março de
2004, as 14,00 horas. -Adv. MARLI APARECIDA S. PIALA-
RISSI-

117.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1087/2003-R.I.D.S. e
outros x A.S. Aidiencia de conc., instruçao e julgamento em 05
de março de 2004, as 10,00 horas. -Adv. MARIA LUCIA SAN-
CHES FOLTRAN-

118.-ACAO DE ALIMENTOS-1089/2003-L.E.B.A. e outros x
P.S.A. Regularizar a representaçao. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA-

119.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1091/2003-J.C.P.
e outros x W.M. Diga a parte ativa sobre fls. 14. -Adv. MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

120.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1126/2003-A.M.P. x
I.S.S. Audiencia de conciliaçao em 02 de março de 2004, as
13,00 horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 19 de
março de 2004, as 15,00 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA e MARIA LUCIA FOLTRAN-

121.-SEPARACAO LITIGIOSA-1127/2003-M.C.L.B. x J.R.B.
Emendar a inicial. -Adv. FRANCISCO OSORIO PORTO-

122.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1130/2003-
M.H.S. e outros x J.A.S. Diga a parte ativa sobre fls. 16. -Adv.
VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

123.-SEPARACAO DE CORPOS-1134/2003-C.D.S. x J.S.L.
Manifestar sobre fls. 19. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

124.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1139/2003-C.A.P. x
S.M.C.M.-Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

125.-ACAO DE ALIMENTOS-1140/2003-M.A.S.B. e outros
x A.B. Regularizar representaçao. -Adv. NARA CARDOSO-

126.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1146/2003-J.C.B. x
J.S.B. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 22 de
março de 2004, as 15,45 horas. -Adv. KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN-

127.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1147/2003-S.M.S.S. x
J.J.S. Audiencia de conciliaçao em 02 de março de 2004, as 13,30
horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 19 de março de
2004, as 14,00 horas. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS
FERREIRA e KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

128.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1148/2003-F.D.R.S.
x L.S. Audiencia de conciliaçao em 02 de março de 2004, as
13,15 horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 19 de
março de 2004, as 14,30 horas. -Adv. GERALDO BENTO e
GERALDO PEGORARO-

129.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1156/2003-A.C.S. e ou-
tros x L.S.N. Emendar a inicial. -Adv. DANIELA DE OLIVEI-
RA F.ALMENARA-

130.-SEPARACAO LITIGIOSA-1165/2003-D.M.O.B. x
L.C.A.B. Audiencia de conciliaçao em 04 de março de 2004,
as 13,45 horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 23 de
março de 2004, as 16,30 horas. -Adv. MARLI APARECIDA S.
PIALARISSI e EDNA MAZIA-

131.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1170/2003-N.S. x
L.S. Audiencia de conciliaçao em 12 de fevereiro de 2004, as
13,30 horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 12 de
março de 2004, as 15,00 horas. -Adv. ELAINE CRISTINE DE
CARVALHO MIRANDA e VIVIANI G. R .FERREIRA-

132.-ACAO DE ALIMENTOS-1182/2003-V.R.R. x E.N.R.
Regularizar representaçao. -Adv. LUIZ MANRIQUE-

133.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1183/2003-R.V.B. x A.B.
Emendar a inicial. -Adv. ELIZETI REGINA BUZZO PETRY-

134.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-212/1995-J.C.P.
x J.P. Diga a parte credora. -Adv. MUNIRA M. AHMUD-

135.-AUTORIZACAO JUDICIAL-22/2003-R.F.D.S. x J. Re-
tirar oficio. -Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-
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1.-INDENIZACAO-191/1991-RAYMUNDO DALL’OGLIO e
outros x COPEL TRANSMISSÃO S/A -Ao interessado, uma
vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. PAULO MAU-
RÍCIO DA ROCHA TURRA, VICTOR GUERCIO FILHO,
ABILI LAZARO CASTRO DE LIMA, BERENICE MULLER
DA SILVA, LUIZ ALBERTO BLANCHET, HEITOR WOLFF
JUNIOR e JOAQUIM CARDOSO DA SILVEIRA FILHO-

2.-ARROLAMENTO-119/1992-OLGA MARIA CAVALLERI
CAPOANI x JOSE ARMINDO CAPOANI - O pedido devera
obedecer ao rito disposto no artigo 1040 e 1041 e seguites do
CPC - Adv. SADI MEINE-

3.-INVENTARIO-138/1996-ORLANDO WILI ROLOFF e ou-
tros x WILLI ROLOFF e outros - os autos ficarao arquivados
por um ano - Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

4.-INDENIZACAO-275/1997-NINFA TRANSPORTES LTDA
x TRANSPORTADORA GEQUELIN LTDA e outros -Desig-
nado o dia 10/12/03, as 15.00 horas, para audiencia de concili-
acao - na audiencia deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores habilitados a transigir, munidos de propostas con-
cretas tendentes a buscar a composicao - na oportunidade sera
apreciado o pedido de desconsideracao da personalidade juri-
dica da executada - aobre opedido de fls. 231/242 manifeste-se
a executada - Adv. ZENINHO GOLDONI, JOÃO PEDRO
TAGLIARI, JOSUÉ DYONISIO HECKE e TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-

5.-COBRANÇA-371/1997-BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x BREMBATTI MONTAGNA
E CIA LTDA e outros -Ao interessado para retirar e quitar no
Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e ZENINHO GOLDONI-

6.-ARROLAMENTO-309/1998-ZENAIDE AURORA BAC-
CIN ZAMPROGNA x ANGELO JOAO ZAMPROGNA -Ao
interessado sobre o prosseguimento do feito, uma vez que nao
houve o cumprimento integral do despacho de fls. 47 Adv. ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ e ZENINHO GOLDONI-

7.-COBRANÇA-521/1998-RAFAEL MESSIAS DA CRUZ x
EXECUTIVOS S/A ADMINISTRAÇAO E PROMOÇAO SE-
GUROS e outros -Julgado extinto o processo, por sentença-
Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER, ANTONIO TARCISIO
MATTE e ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR-

8.-MONITÓRIA-529/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DERLIM CHIBIAQUE -Recebido apelação em am-
bos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e MAURICIO ANTº PEL-
LEGRIANO ADAMOWSKI-

9.-MONITÓRIA-20/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VENCEDORA LTDA -Recebido apelação em am-
bos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e MAURICIO ANTº PEL-
LEGRIANO ADAMOWSKI-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/1999-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA x GESSY DOS SANTOS
VASCONCELLOS e outros -Às partes, quanto ao retorno dos
autos do Tribunal.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO e
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NELSON MATIAS GRIEBELER-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-21/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x FLAVIO JACOB KOTZ -Ao interessado, uma
vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. MARCOS VI-
NICIUS BOSCHIROLLI e ANTONIO TARCISIO MATTE-

12.-INVENTARIO-391/2001-NELY DA COSTA ROGELIN x
FRANKLIN SILVA DA COSTA e outros - Ao inventariante
para apresentar ultimas declaracoes - Adv. ARNILDO LINCK
e BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI-

13.-INVENTARIO-54/2002-EDIR THERESINHA BATTIS-
TON LUPGES e outros x RICARDO DOMINGOS LUPGES -
Ao inteessado para assinar termo de retifica;áo judicial da ces-
sao de direitos - Adv. SANDRO MARCON-

14.-INVENTARIO-71/2002-SUPERMERCADO MAFFINI
LTDA x ALOISIO STOLBEN - NOmeada a viuva-meeira in-
ventariante, que deverssinar termo de compromisso em cinco
dias e apresentar as declaracoes, nos vinte dias subsequentes -
Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER e AR-
NILDO LINCK

15.-INVENTARIO-105/2002-MARIA BEATRIZ DA CUNHA
x CARLOS ALBERTO DA CUNHA - ao inventariante, quanto
a avaliacao de R$ 15.000,00 - Adv. KELI CRISTINA ANTO-
NIO-

16.-INVENTARIO-154/2002-SAULITA APARECIDA ALVES
PEREIRA x SEBASTIAO JANI FARIAS PEREIRA - A inven-
tariante, quanto ao pedido de fls. 66 da Fazenda Publica - Adv.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

17.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-250/2002-CELITA SEGER
KOTZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS - ao autor, para retirar os autos - Adv. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

18.-INVENTARIO-108/2003-NERCI CASTILHO DA ROSA
x CLARA RAMOS DA ROSA -Nomeado o requerente inven-
tariante, sendo que o mesmo deverá prestar compromisso em
05 (cinco) dias - Adv. ARNILDO LINCK-

19.-INDENIZACAO-156/2003-ISRAEL VALENTINI x UNI-
AO DE CONSTRUTORAS LTDA e outros -Às partes, quanto
a proposta de honorários do perito de 05 salarios minimos, para
pagamento em ate 10 (dez) dias apos a realizacao da pericia -
Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER, JOSE CARLOS BUSATTO
e PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-199/2003-MOINHO
IGUACU LTDA x OLIVEIRO RODRIGUES DA CUNHA - ao
interessado para retirar os autos e encaminha-los a Comarca de
Sao Miguel do Iguacu - Pr - Adv. CESAR AUGUSTO SCHOM-
MER e MARCIA REGINA RODACOSKI-

21.-INVENTARIO E PARTILHA-207/2003-ELENOR DRUZI-
AN x MARIA DRUZIAN -Ao interessado para retirar formal
de partilha e/ou carta de adjudicação e preparar as custas, se
houver-Adv. NILTON LUIS MARCHI-

22.-REMOÇÃO DE CURADOR-327/2003-MARINES IMIDIO
DA SILVA x MARIA DA PENHA SILVA -Ao autor para mani-
festar-se quanto a contestação e documentos. -Adv. ASTIR
CLOSS-

23.-ARROLAMENTO-356/2003-VALDIR GUISSO e outros x
NEUSA GORETI GUISSO - ao autor para regularizar o pedi-
do, de conformidade com o despacho de fls. 23 - Adv. ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ-

24.-INVENTARIO-361/2003-ZENIR ANTONIO CADO x
TEREZINHA TOMBINI CADO - Nomeado inventariante o
requerente, independentemente de compromisso - devera jun-
tar aos autos certidao de obito dos ascendentes da extinta -
Adv. BELONTE SCHIZZI-

25.-INTERPELACAO JUDICIAL-365/2003-EDEMAR FILI-
PIN x NELSON FERNANDES DOS SANTOS -Ao interessa-
do para preparar da custas iniciais e GRC do Oficial de J|ustica
em trinta dias - Adv. ARNILDO LINCK-

26.-INTERPELACAO JUDICIAL-366/2003-DAMIAO BENE-
DITO DA SILVA x SUDCOOP - COOPERATIVA CENTRAL
AGROP SUDOESTE -Ao autor para emendar a inicial, em 10
dias -Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

27.-INVENTARIO-371/2003-NOELI JACINTA GREGORY
HECK x WALDOMIRO SEIBERT HECK -Nomeado o reque-
rente inventariante, sendo que o mesmo deverá prestar com-
promisso em 05 (cinco) dias, e em outros 20 (vinte) dias apre-
sentar as primeiras declarações-Adv. ARNILDO LINCK-

28.-INVENTARIO-372/2003-JOAQUIM BRIZOLA x LUZIA
ALBERTONI BRIZOLA - NOmeado a requerente inventarian-
te independentemente de termo de compromisso - ao autor para
emendar a inicial - Adv. ARNILDO LINCK-

29.-CARTA PRECATORIA-190/1999-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU / PR -ALBERTO CARRA x AL-
FREDO GOMES DE MORAIS -Ao interessado, uma vez que
transcorreu o prazo da suspensão-Adv. IJAIR VAMERLATTI e
ALFREDO GOMES DE MORAES-

30.-CARTA PRECATORIA-208/1999-Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON -BANCO DO BRASIL S/
A x BALTAZAR ANTONIO RIBEIRO e outros -Ao interessa-
do sobre o prosseguimento do feito.-Adv. RUI SANTO BAS-
SO e OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

31.-CARTA PRECATORIA-61/2003-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU / PR - VARA CIVEL -BANCO

DO BRASIL S/A x SILVERIO VENDELINO WAGNER - FI e
outros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

32.-CARTA PRECATORIA-180/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x DELCIO LUIZ SCHNEIDER e
outros -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-
Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

33.-CARTA PRECATORIA-183/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x SIDINEI JOSE DE OLIVEIRA -
Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. FLA-
VIA MAGNONI SEHENEM-

34.-CARTA PRECATORIA-187/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x MAURICIO DE SOUZA BUE-
NO -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv.
FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

35.-CARTA PRECATORIA-195/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - VARA FEDERAL SIST. FINAN -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x JOSE PLINIO VICENTINI
e outros -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-
Adv. GEISA PASTUCH FARHAT-

36.-CARTA PRECATORIA-200/2003-Oriundo da Comarca de
MATELANDIA - PR - VARA CIVEL -PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CEU AZUL x CEU AZUL INDUSTRIA MOVE-
LEIRA LTDA -Ao interessado ante a certidão do Oficial de
Justiça-Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

37.-CARTA PRECATORIA-219/2003-Oriundo da Comarca de
RIBEIRO GONCALVES - PIAUI -BANCO DO BRASIL S/A
x FLADEMIR ROQUE TOZZO e outros -Ao interessado ante
a certidão do Oficial de Justiça-Adv. JOSE JULIMAR RAMOS
FILHO-
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0014 000344/2000
0016 000128/2001

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0037 000045/2003
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUN 0027 000202/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0010 000068/2000
BELONTE SCHIZZI 0053 000345/2003
BENIGNO CAVALCANTE 0013 000341/2000

0048 000301/2003
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0011 000218/2000
CARLOS JOSE DAL PIVA 0035 000005/2003
CARLOS ROBERTO FELIN RIBE 0026 000194/2002
CATIA MORGAN CIVA 0013 000341/2000
CLµUDIO GANDA DE SOUZA 0014 000344/2000
CONSUELO GUIMARAES DE SA 0050 000325/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0051 000336/2003
C•ZAR PAULO LAZZAROTTO 0022 000306/2001

0020 000301/2001
0021 000305/2001

DENER PAULO MARTINI 0007 000449/1999
DINO COSTACURTA 0044 000180/2003
EDEVAL BUENO 0015 000069/2001
ETEVAL BUENO 0013 000341/2000
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO 0011 000218/2000
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 0017 000141/2001

0044 000180/2003
0024 000147/2002

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0051 000336/2003
FRANCINE RICARDO 0038 000068/2003
GELSON JOÇO SAROLLI 0036 000008/2003
GENESIO NAILOR FINGER 0001 000172/1996

0032 000323/2002
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 0036 000008/2003
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0052 000337/2003
HELIO DE OLIVEIRA BARBOSA 0010 000068/2000
HENRIQUE CUNHA BARBOSA 0010 000068/2000
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0025 000149/2002
IJAIR VAMERLATTI 0035 000005/2003
IVETE OLIVIA STRIEDER 0046 000227/2003

0014 000344/2000
IVO PALUDO 0002 000294/1997
JAIRO MOURA 0009 000058/2000
JOSE ANTONIO FONSECA 0003 000334/1997
JOSE CARLOS NOSCHANG 0002 000294/1997

0016 000128/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0016 000128/2001
JOS• ROBERTO GAMA E SILVA 0015 000069/2001

JURANDIR RICARDO PARZIANE 0044 000180/2003
LACI DE ROCCO SASSA 0028 000225/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0030 000290/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0034 000400/2002
MARCELO BUZATO 0003 000334/1997

0025 000149/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0042 000159/2003

0018 000174/2001
0031 000300/2002

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0042 000159/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0034 000400/2002
NAUDE PEDRO PRATES 0015 000069/2001
NELSON MATIAS GRIEBELER 0005 000234/1999
NEUSA MARIA CANDIDO 0056 000354/2003
NILTON LUIS MARCHI 0022 000306/2001

0020 000301/2001
0047 000269/2003
0021 000305/2001

NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0011 000218/2000
OKSANDRO GONÇALVES 0039 000079/2003
ON•SIO MACHADO DE OLIVEIR 0026 000194/2002
PAULO EDUARDO MORENO DIAS 0049 000304/2003
REGIS PANIZZON ALVES 0044 000180/2003
RODRIGO DOLFINI 0033 000335/2002
ROGERIO MARTINS ALBIERI 0027 000202/2002

0023 000327/2001
0047 000269/2003

RONALDO LUIZ BARBOZA 0031 000300/2002
RUY RIBEIRO 0015 000069/2001
SADI MEINE 0007 000449/1999

0047 000269/2003
SANDRA JUSSARA RICHTER 0013 000341/2000
SERGIO LUIZ ZANDONA 0036 000008/2003
SEVERINO SECCO 0011 000218/2000
SIMONI MARCON 0029 000274/2002
SONIA MARIA DAMIN MARCON 0028 000225/2002
TADEU KARASEK JUNIOR 0019 000242/2001
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0004 000344/1998
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0012 000299/2000
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0008 000009/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0041 000157/2003

0057 000364/2003
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0005 000234/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 0010 000068/2000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-172/1996-BRADESCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FARMACIA
MEDIFLORA LTDA -Ao interessado, uma vez que transcor-
reu o prazo da suspensão-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

2.-INDENIZACAO-294/1997-SEBASTIANA DA LUZ GAL-
VÃO e outros x TRANSPORTADORA FORMULA I LTDA -
Ao interessado, quanto à eventual interesse na execução do
julgado - Adv. JOSE CARLOS NOSCHANG e IVO PALUDO-

3.-INVENTARIO-334/1997-VALCI MIRANDA DURAO x
ARCI VANDERLEI DURAO -Ao interessado, uma vez que
transcorreu o prazo da suspensão-Adv. JOSE ANTONIO FON-
SECA e MARCELO BUZATO-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-344/1998-RIO PA-
RANNA COMPANHIA SECURIT. DE CRED.FINANCEIROS
e outros x RUBILAR FACHINETTO - a atualizacao monetaria
deve prevalecer, ante a nao demonstracao de disparida de pelo
exequente - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-234/1999-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA x DORACIDIO FERREIRA
SCHARDOSIM e outros -Ao interessado, uma vez que trans-
correu o prazo da suspensão-Adv. VICENTE REINALDO TEI-
XEIRA PUGLIESI e NELSON MATIAS GRIEBELER-

6.-DESPEJO-447/1999-DARCI IZE x JOSE JESUS NUNES -
Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do
Oficial de Justiça-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e AN-
TONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

7.-DECLARATORIA-449/1999-HILDEBRANDO ANTONIO
& IRMAO LTDA x LUZIANI ZANUZO MURARO e outros -
Ao interessado sobre o prosseguimento do feito.-Adv. SADI
MEINE, DENER PAULO MARTINI, ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR e ADIR LUIZ COLOMBO-

8.-MONITÓRIA-9/2000-OVIDIO ZANQUET x FNG INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COURO LTDA e outros -Ao interes-
sado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. VAL-
TER CANDIDO DOMINGOS-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-58/2000-IMOBILIARIA
DELLA PASQUA LTDA x AUTO PECAS ROTAMIL LTDA e
outros - Ao interessado sobre o prosseguimento do feito, sob
pena de extincao - Adv. JAIRO MOURA-

10.-MONITÓRIA-68/2000-INDUSTRIA DE BEBIDAS AN-
TARCTICA - POLAR S/A x IRMAOS ZANELLA GABOAR-
DI & CIA LTDA -As partes, quanto a avaliação de R$
120.000,00-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, WAL-
TER BORGES CARNEIRO, HELIO DE OLIVEIRA BARBO-
SA, AIRES FREDERICO ECHENIQUE BECKER e HENRI-
QUE CUNHA BARBOSA-

11.-INDENIZACAO-218/2000-CLAUDIOMIRO GOMES x
ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA - Redesignada au-
diência de instrução para o dia 18/12/2003, às 14:__ horas - a
parte que pretender intimação através de Oficial de Justiça deve
quitar antecipadamente a GRC - -Adv. ALDRIANO RIBEIRO
NEGRAO, SEVERINO SECCO, NOSLEI DOMINGUES DI-
NIZ, FABIO ALEXANDRE SOMBRIO e BRASIL PARANA
DE CRISTO II-

12.-COBRANÇA-299/2000-BSH CONTINENTAL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA e outros x CECILIA HORTENCIA
ANSCHAU-ME -Ao interessado quanto a resposta do ofício - -

Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

13.-MONITÓRIA-341/2000-AUTO POSTO VALIATI LTDA x
EVERALDO APARECIDO PAVAN e outros -Deferida a sus-
pensão do feito por tempo indeterminado, nos termos do art.
791, III do CPC-Adv. BENIGNO CAVALCANTE, CATIA
MORGAN CIVA, ETEVAL BUENO e SANDRA JUSSARA
RICHTER-

14.-COBRANÇA-344/2000-PEDRO ANDRADE x EXECUTI-
VOS S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS
e outros -Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado
para apresentar contra-razões.-Adv. IVETE OLIVIA STRIE-
DER, ANTONIO TARCISIO MATTE e CLÁUDIO GANDA
DE SOUZA-

15.-MONITÓRIA-69/2001-GLOBEX UTILIDADES S/A x
REVOLUCAO MOVEIS LTDA Redesignada audiência de con-
ciliação para o dia 09/12/2003, às 14:30 horas, na qual as par-
tes deverão comparecer pessoalmente, ou através de procura-
dor com poderes para transigir-Adv. JOSÉ ROBERTO GAMA
E SILVA, RUY RIBEIRO, NAUDE PEDRO PRATES e EDE-
VAL BUENO-

16.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-128/2001-NO-
VEMBRINO FORTUNATO PEREIRA x IVANILDO DREH-
MER e outros -Às partes, para no prazo sucessivo de 10 dias,
primeiramente ao autor e após ao réu, apresentarem memoriais
-Adv. JOSE CARLOS NOSCHANG, ANTONIO TARCISIO
MATTE e JOSE OLINTO NERCOLINI-

17.-MONITÓRIA-141/2001-DARCI VARGAS RODRIGUES
x LOTAR HILDO MUELLER -Ao interessado, quanto ao re-
torno da carta precatória-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM
e ALFREDO GOMES DE MORAES-

18.-DEPOSITO-174/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
VALDECIR ANTONIO DAGHETTI -Ao interessado quanto a
resposta do ofício - -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-REPARACAO DE DANOS-242/2001-LUCI FATIMA PAR-
MIGIANI x NATUMED COMARCIAL LTDA -Ao interessa-
do, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. TA-
DEU KARASEK JUNIOR-

20.-MONITÓRIA-301/2001-BRASPA TELECOMUNICACOES
LTDA x VALDOMIRO SCHENATTO -Recebido apelação em
ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-Adv.
CÉZAR PAULO LAZZAROTTO e NILTON LUIS MARCHI-

21.-MONITÓRIA-305/2001-BRASPA TELECOMUNICACO-
ES LTDA x ALBERTO KRAMER -Recebido apelação em
ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-
Adv. CÉZAR PAULO LAZZAROTTO e NILTON LUIS MAR-
CHI-

22.-MONITÓRIA-306/2001-BRASPA TELECOMUNICACOES
LTDA x GENINHO MICHELON -Recebido apelação em am-
bos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões.-Adv.
CÉZAR PAULO LAZZAROTTO e NILTON LUIS MARCHI-

23.-COBRANÇA-327/2001-COMERCIAL MATELANDIA
LTDA x CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SSB -Re-
cebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões.-Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI e
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO-

24.-REPARACAO DE DANOS-147/2002-JOSE CALIXTO
DOS SANTOS e outros x TRANSKAMER TRANSPORTES
LTDA e outros -Designada audiência de conciliação para o dia
17/12/2003, às 14:00 horas, na qual as partes deverão compa-
recer pessoalmente, ou através de procurador com poderes para
transigir - ao autor para encaminhar os ARs - Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

25.-DECLARATORIA-149/2002-LIDERANÇA PAVIMENTA-
ÇAO E CONSTRUÇAO LTDA x MUNICIPIO DE MEDIA-
NEIRA - ESTADO DO PARANA -Ao interessado quanto a res-
posta do ofício - -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER e MARCELO BUZATO-

26.-INDENIZACAO-194/2002-JOSE HOFFMANN x VERA
LUCIA PEREIRA DOS SANTOS e outros -Designado o dia
21/03/2005 às 14:00 horas, para inquirição da testemunha no
Juízo deprecado (deverao as partes confirmar a data junto ao
juizo deprecado (ano 2005)) - Vara de Precatorias civeis de
Curitiba-Pr CP nº 15453/03 - Adv. CARLOS ROBERTO FE-
LIN RIBEIRO e ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-202/2002-MARIO ORO x
NILTON ANTONIO BOITO -Designado o dia 09/12/03, as
15.00 horas, para audiencia de conciliacao, tendo em vista o
deposito de fls. e as manifestacoes das partes - (art. 125, IV do
CPC) - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI e ARY DE SOU-
ZA OLIVEIRA JUNIOR-

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-225/2002-JOZUE
DUARTE PORTES x IRMAOS LIMA METALURGICA IN-
DUSTRIAL LTDA e outros - Tendo em vista que as partes de
per si nao possuem capacidade postulatoria, aos procuradores
constituidos para manifestacao/ratificacao do acordo de fls. 89/
90 - Adv. LACI DE ROCCO SASSA e SONIA MARIA DA-
MIN MARCON-

29.-ARROLAMENTO-274/2002-ASELLA ISITA ROYER e
outros x PEDRO ALOIZIO ROYER - Acolhido o pedido de
fls. 106 - ao interessado para assinar termo, que sera lavrado
apos regularizacao dos instrumentos de mandato outorgados
pelos herdeiros - Adv. SIMONI MARCON-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-290/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE MANOEL DA COSTA -Ao interes-
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sado para retirar carta precatória-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-300/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MUNDO VERDE TRANS LTDA ME
- ao interessado para retirar os autos e encaminhar a comarca
de CAscavel - Pr - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e RONALDO LUIZ BARBOZA-

32.-BU0SCA E APREENSAO-CAUTELAR-323/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x RODOGREEN HIDROSEMEADURA
LTDA -Ao interessado, quanto à eventual interesse na execu-
ção do julgado - Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-335/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARMEM
INEZ CELANTE LOSS -Ao interessado quanto a resposta do
ofício - -Adv. ANDREIA VERANO e RODRIGO DOLFINI-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-400/2002-BANCO
WOLKSWAGEN S/A x MARCOS ANTONIO PAVAN -Ao in-
teressado ante a devolução da carta precatória.-Adv. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-5/2003-DARCI AMBONI
e outros x ARNALDO JOAO RIGOTTE e outros -Designado o
dia 09/12/03, as 14.00 horas, para audiencia de conciliacao -
na audiencia deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res habilitados a transigir, munidos de propostas concretas ten-
dentes a buscar a composicao - ate a data da audiencia poderao
especificar as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinanado sua necessidade - Adv. IJAIR VAMERLATTI e
CARLOS JOSE DAL PIVA-

36.-DECLARATORIA-8/2003-AVELINO SANGALETTI (ES-
POLIO) x SANGALETTI & CIA LTDA e outros -Ao autor para
manifestar-se quanto a contestação e documentos. -Adv. GEL-
SON JOÃO SAROLLI, GILMAR ANTONIO OLTRAMARI e
SERGIO LUIZ ZANDONA-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-45/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ROSANGELA MARIA DO AMARAL
-Ao autor/exequente para em 48 horas promover o recolhimen-
to da guia relativa à Taxa Judiciaria (FUNREJUS) ou entao
demonstrar seu recolhimento-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA-

38.-MONITÓRIA-68/2003-TEMPERMED INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA x ADENIR PEREIRA -
METALURGICA -Ao interessado para retirar carta precatória-
Adv. FRANCINE RICARDO-

39.-DEPOSITO-79/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
PAULO ROBERTO DOS SANTOS -Ao interessado para reti-
rar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv.
OKSANDRO GONÇALVES-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-146/2003-WALDI-
NOR GOULART JIZANI x AMARILDO TESSARO -Ao inte-
ressado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial
de Justiça-Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES e ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-157/2003-BANCO
HONDA S/A x KAIRON CANTON Ao interessado, quanto à
eventual interesse na execução do julgado -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-159/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NAIRA PAGANINI -Deferido o de-
sentranhamento requerido - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA-

43.-NOTIFICACAO-177/2003-ANTONIO RAIMUNDO TAC-
CA e outros x ANDRE FELLINI - indeferido o pedido do autor
- o procedimento de notificacao possui procedimento especifi-
co para os casos em que se pretenda dar publicidade do ato -
Adv. AGNALDO CHAISE-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-180/2003-EUCLE-
CIO OLIVO x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA
e outros - Ao autor, quanto a manifestacao dos reus - Adv. FLA-
VIA MAGNONI SEHENEM, REGIS PANIZZON ALVES,
JURANDIR RICARDO PARZIANELLO e DINO COSTACUR-
TA-

45.-ARROLAMENTO-217/2003-SELESIO KLAUCK e outros
x LEONICE APARECIDA KLAUCK -Ao interessado sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. ALTY DE JESUS MARTINS
DINIZ-

46.-APOSENTADORIA-227/2003-MARIA FUSIGER x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ao au-
tor para manifestar-se quanto a contestação e documentos. -
Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-269/2003-VAN-
DERLEI MAXIMINO TEDESCO e outros x MUNICIPIO DE
SERRANOPOLIS DO IGUACU e outros -Ao autor para mani-
festar-se quanto a contestação e documentos. -Adv. SADI MEI-
NE, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR, NILTON
LUIS MARCHI e ROGERIO MARTINS ALBIERI-

48.-DECLARATORIA-301/2003-FARMACIA ZIGLIOLI
LTDA - ME x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interessa-
do para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de
Justiça-Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

49.-APOSENTADORIA-304/2003-VALENTIM MARTINEZ x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
concedida a tutela antecipada - declarado o feito saneado - fi-

xado ponto controvertido= o grau de incapacidade labora ldo
autor - deferida a prova pericial - Adv. PAULO EDUARDO
MORENO DIAS-

50.-ARRESTO-325/2003-DOMINGOS PESSOA DA SILVA x
CELY CATARINA ANDREOLA -Ao autor para manifestar-se
quanto a contestação e documentos. -Adv. AMABILON DAL-
COMUNI e CONSUELO GUIMARAES DE SA RIBEIRO-

51.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-336/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x RITA SIMONE FERRARI -Ao autor para manifestar-se quanto
a contestação e documentos. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e ANA PAULA WENTZ CUNHA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-337/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x SALETE DO
CARMO PEREIRA -Ao interessado para retirar e quitar no
Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv. GISAH MYARA
MAYSONNAVE-

53.-ORDINARIA DE NULIDADE-345/2003-JOSE CLAUDIO
LUNKES x IVO BUCHE e outros -Ao autor para emendar a
inicial, em 10 dias -Adv. BELONTE SCHIZZI-

54.-COBRANÇA-346/2003-MARIA JAQUELINE STEINBA-
CH x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Designada audiência
de conciliação para o dia 17/12/2003, às 14:30 horas, na qual
as partes deverão comparecer pessoalmente, ou através de pro-
curador com poderes para transigir - ao autor para depositar
valor do AR ou encaminhar a correspondencia de citacao - Adv.
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/2003-DO-
MINGOS PESSOA DA SILVA x CELY CATARINA ANDRE-
OLA - Ao exequente, quanto a legitimidade passiva do feito
(falecimento de um dos afiancados) - Adv. AMABILON DAL-
COMUNI-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-354/2003-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x LUIS ALBERTO GUADAGNIN -Ao
autor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-364/2003-BANCO
PANAMERICANO SA x ADRIANO MARCOS DE SOUZA -
Ao autor para pagar as custas iniciais, em 30 dias - Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 72/03
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima
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PETER TRENTO 0024 000293/2003
RODRIGO MENEZES 0030 000199/2001

0032 000204/2002
0033 000207/2002

RUBENS JOS• DA COSTA 0012 000240/1999
SADI MEINE 0023 000206/2003

0020 000367/2002
SERGIO VULPINI 0001 000155/1996

0002 000158/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0011 000189/1999

0009 000464/1998
0006 000341/1998
0015 000527/1999

ULICES PIZZATTO 0016 000176/2000
VALERIA A CASTILHO OLIVIE 0003 000398/1996
VERONICA DUARTE AUGUSTO 0009 000464/1998
ZENINHO GOLDONI 0003 000398/1996

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRMAOS PAETZOLD LTDA e outros
-Ao interessado sobre o prosseguimento do feito.-Adv. SER-
GIO VULPINI e JOSE APARECIDO FROEZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-158/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LATICINIOS MIRITI LTDA e outros -
Deferida a suspensão do feito por tempo indeterminado, nos
termos do art. 791, III do CPC-Adv. SERGIO VULPINI e AL-
FREDO ANTONIO CANEVER-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FURGOES FORTE
LTDA e outros -Ao interessado quanto a resposta do ofício - -
Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVIERA e ZENINHO GOL-
DONI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/1997-JABUR
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x JURACI CORDEIRO
BENEVIDES -Ao interessado, uma vez que transcorreu o pra-
zo da suspensão-Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1998-JAIR
DARONCH x OSMAR GUIDOLIN e outros -Ao interessado,
uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. ANERI
CAPELLARI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CREDITO FI-
NANC x ANTONIO GIRON e outros -Deferida a suspensão
do feito por tempo indeterminado, nos termos do art. 791, III
do CPC - ao interessado para retirar oficio - Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e JAIRO MOURA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IMETAL IND E COM DE METAIS
LTDA e outros -Ao interessado sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. JOSE CARLOS MARQUES, ENIO EXPEDITO
FRANZONI e PAULO EDUARDO MORENO DIAS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1998-NEL-
SON NARDINO x SADIR DALLOLMO -Determinada a sus-
pensão do feito por tempo indeterminado, nos termos do art.
791, III do CPC-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SELSON DALLAG-
NOL e outros -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e VERONICA DUARTE
AUGUSTO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/1999-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A x SANGALETTI E CIA LTDA
e outros - a exequente ante os leiloes/pracas negativos - Adv.
ORILDO VOLPIN e ALFREDO GOMES DE MORAES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ACHILES ZANOTE-
LLI e outros -Ao interessado quanto a resposta do ofício - -
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1999-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x ODACIR DALPI-
AZ - determinado o cancelamento da AV 14/3311 da matricula
3311 do CRI de Sao Miguel do Iguacu - acolhido pedido de
Jorge e Maria de Lourdes Viapiana determinando o cancela-
mento da r. penhora e devolucao da precatoria expedida ao exe-
quente sobre o prosseguimento do feito - Adv. IGNIS CARDO-
SO DOS SANTOS, RUBENS JOSÉ DA COSTA e CATIA
MORGAN CIVA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1999-A L
BACARIN LTDA x ALPHAPEL LTDA - ao interessado quan-
to as pracas/leiloes negativos - Adv. MIGUEL LUCIANO PE-
ZZINI e JOÃO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1999-FER-
TILIZANTES HERINGER LTDA x LOURDES BRUNHERA
BOGONI -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA e CAS-
SIO ANGELO KREUTZER FABRI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/1999-JAI-
ME LUIZ SOTORIVA x VALDIR JOSE TOMBINI e outros -
Ao interessado sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ELVIS
BITTENCOURT, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e JOSE
CARLOS MARQUES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2000-SEA-
RA ALIMENTOS S/A x JORGE EUGENIO SCHIMANSKI e
outros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. ULICES PIZZATTO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-270/2000-
BANCO DO BRASIL S/A x COMBUSTIVEIS DOM AR-
MANDO LTDA e outros -As partes, quanto a avaliação de
R$ 356.400,00 no juizo deprecado - Adv. JOSE CARLOS
MARQUES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2001-SIM-
BAL SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVEIS BANROM LTDA
x HELENA DE BONA -Ao interessado quanto a resposta do
ofício - -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2002-RO-
GERIO ADRIANO SIGNOR x JOSE ANTONIO NUNES - ao
exequente, quanto ao oficio do juizo deprecado - Adv. LACI
DE ROCCO SASSA-

20.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-367/2002-HIL-
DEBRANDO ANTONIO x AVELINO CASTELAN e outros -
Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. SADI
MEINE-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2003-VIL-
MAR FERNANDO KLAUS DA SILVA x VICENTE CAMAT-
TI -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv.
LUIZ CARLOS GOMES e NILTON LUIS MARCHI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2003-DI-
SAM DISTRIBUIDORA DE INS AGRIC SUL AMERICA
LTDA x ODACIR DALPIAZ e outros -Declarada a ineficácia
da nomeação e determinada a penhora em bens da executada.-
Adv. IVO PALUDO e LOTHARIO HERMES KOBER-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/2003-JOAO
EVANGELISTA MOREIRA e outros x ARTUR LUIZ ALBERTI
-Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. JOAO
EVANGELISTA MOREIRA, SADI MEINE, ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR e DENER PAULO MARTINI-

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-293/2003-R A
BRAMBILA & CIA LTDA x WILLIAN BARANOSKI -Ao in-
teressado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. PETER
TRENTO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x GILBERTO DE CASTRO -Ao interes-
sado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2003-MO-
INHO IGUACU LTDA x VERANICE ELENA GERHARDT
CAMPREGHER -Ao interessado ante a certidão do Oficial de
Justiça-Adv. CESAR AUGUSTO SCHOMMER-

27.-EXECUCAO FISCAL-90/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x RESSOL RESSOLAGEM DE PNEUS MEDIA-
NEIRA LTDA e outros -Ao interessado para retirar carta pre-
catória -Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

28.-EXECUCAO FISCAL-44/2000-CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA - 6º REGIAO x ALTY DE JESUS MARTINS
DINIZ -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. JACQUELINE ANDREA WENDPAP-

29.-EXECUCAO FISCAL-101/2001-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUAL x O CLAU-
MANN E CIA LTDA e outros -Ao interessado sobre o prosse-
guimento do feito, uma vez que o leilao nao se realizou porque
nao foi quitada a GRC - Adv. ORILDO VOLPIN-

30.-EXECUCAO FISCAL-199/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x CORREDATO
& PUGSLEY LTDA -Ao interessado, uma vez que transcorreu
o prazo da suspensão-Adv. RODRIGO MENEZES-

31.-EXECUCAO FISCAL-37/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MEDIANIERA PLAZA HOTEL LTDA -Ao inte-
ressado sobre o prosseguimento do feito.-Adv. BRUNO MO-
REIRA FORTES e GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

32.-EXECUCAO FISCAL-204/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
ZIGLIOLI LTDA - ao exequente, uma vez que o leilao nao se
realizou por nao ter sido quitada a GRC do oficial de justica -
Adv. RODRIGO MENEZES-

33.-EXECUCAO FISCAL-207/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x L M ZANINI
& CIA LTDA - ao exequente, uma vez que o leilao nao se rea-
lizou porque nao houve a quitacao da GRC - Adv. RODRIGO
MENEZES-

34.-EXECUCAO FISCAL-256/2002-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMATIZ QUAL IND x CARVALHO
E GUTERRES LTDA - ao exequente, uma vez que o leilao nao
se realizou porque nao houve a quitacao da GRC - Adv. ORIL-
DO VOLPIN-

35.-EXECUCAO FISCAL-187/2003-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE - CRC x ROSANE RIBEIRO MIRAN-
DA -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv.
BOLESLAU SLIVIANI-

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº. 24/2003.
JUIZ DE DIREITO:DR.MARCOS JOSE VIEIRA
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ANTONIO FERREIRA NETO 0033 000288/2003
ANTONIO JOSE SCHINCARIOL 0017 000050/2001
ANTONIO MIOZZO 0027 000540/2002
ARI DE SOUZA FREIRE 0002 000088/1979
AUDICI AUGOSTINHO DA SILV 0023 000346/2001
CARLOS ALBERTO DE OLIV.PI 0008 000074/1995
CARLOS NOGAROTTO 0028 000570/2002
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0016 000030/2001
CLEIDE AP¦.G.RODRIGUES FE 0013 000233/1998
EDSON ISAO SUGAWARA 0033 000288/2003

0018 000079/2001
0025 000512/2002

FABIO LUIS FRANCO 0029 000029/2003
FELIPE ARTHUR WINTER 0043 000026/1990
GERALDO JOSE VIEIRA 0036 000332/2003
GETULIO BRAZ ANZILIERO 0026 000538/2002
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0020 000197/2001
HEMERSON CARLOS BARROSO D 0026 000538/2002
HERMETO BOTELHO JUNIOR 0039 000431/2003
HUMBERTO PEDRO DE MORAES 0014 000299/1998
INIS DIAS MARTINS 0034 000318/2003
JANE MARTINS DE SOUSA 0017 000050/2001
JOAO CARLOS CAPECE 0035 000322/2003
JONAS KEITI KONDO 0007 000311/1994

0014 000299/1998
0012 000303/1996
0003 000164/1990

JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 0011 000183/1996
0009 000146/1996
0010 000163/1996
0006 000010/1994

JOSE FRANCISCO PEREIRA 0017 000050/2001
JOSE LOPES PIRES 0024 000005/2002

0015 000416/2000
0006 000010/1994

JOSE RICARDO P.FERREIRA 0035 000322/2003
JOSE ROBERTO DE SOUSA SIL 0016 000030/2001
JOSE ROBERTO PEREIRA 0021 000270/2001
LEO MARCIO BONA 0035 000322/2003
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0016 000030/2001
MARIA CLAUDIA FIORAMONTI 0012 000303/1996
MARIA ELISABETE LONGHI 0017 000050/2001
MAURO LUCIO RODRIGUES 0027 000540/2002

0030 000048/2003
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0019 000149/2001
NEIMAR BATISTA 0008 000074/1995
OSVALDO CHIGUERO OGSUKO C 0021 000270/2001
OTHELO DILON CASTILHOS 0043 000026/1990
PAULO JOSE GIARETA 0043 000026/1990
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0042 000053/2001
RAFAEL ZOWTYI 0038 000425/2003

0037 000400/2003
0040 000434/2003

RICARDO DILON CASTILHOS 0043 000026/1990
0043 000026/1990

ROBERTO MARQUARDT NETO 0043 000026/1990
SILVIA FATIMA SOARES 0020 000197/2001
SUELY MANZINI 0001 000302/1978
TEREZINHA DE JESUS LIQUER 0033 000288/2003
TOMAS ANTONIO BAJO POLO 0004 000019/1993

0022 000299/2001
0025 000512/2002

VERONICA OLIVEIRA SILVA 0016 000030/2001
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0020 000197/2001
VILSON CARLOS DA SILVEIRA 0043 000026/1990
VLADIMIR CASTRO JORDAO 0044 000133/1995

0045 000067/1996

1.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 302/1978 - SAN-
TO ADEMAR BOFFI x RICARDO MARQUES DOS SAN-
TOS - “Nos termos do art. 267, III, do CPC, julgo extinto o
processo. Custas pelo exequente”. - Adv. SUELY MANZINI-

2.-REPARACAO DE DANOS - 88/1979 - HENRIQUE PAL-
MA x JOSE DE SOUZA PEREIRA e outros - “Ao exequente
para efetuar o deposito das custas para a realizacao da avalia-
cao. Nao sendo o produto da arrematacao suficiente para a sa-
tisfacao do credito, deliberarei sobre o requerimento de decla-
racao de fraude a execucao (fls. 299/300)”. - Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE-

3.-COBRANCA - 164/1990 - ESPOLIO DE ITIO KONDO x
GELSON JOSE SCHWENDLER - “Autos com vista ao credor
para, a vista do oficio de fls. 447, requerer o que for de direito,
no prazo de 05 dias”. - Adv. JONAS KEITI KONDO-

4.-CIVIL PUBLICA - 19/1993 - ADEAM - ASS. DE DEFESA
E EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x TEREZINHA TER-
TO TAVARES MARTIN e outros - “Publicada a decisao de fls.
190 no DJPR de 07/10/2003 (fls.193), ate a presente data nao
foi a inicial emendada. Forte no paragrafo unico do art. 284, do
CPC, aplicavel ao processo de execucao por forca do disposto
no art. 598, do mesmo Codigo, julgo extinto o feito, sem pre-
juizo de re-propositura da acao apos cumpridas as exigencias
contidas na decisao de fls. 190”. - Adv. ALBERTO CONTAR e
TOMAS ANTONIO BAJO POLO-

5.-CIVIL PUBLICA - 21/1993 - ADEAM - ASS. DE DEFESA
E EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x ANTONIO RO-
SINSKI - “Sobre o laudo de vistoria de fls. 174, diga a autora
em 10 dias”. - Adv. ALBERTO CONTAR-

6.-CIVIL PUBLICA - 10/1994 - ADEAM - ASS. DE DEFESA
E EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x ITALO CALLI-
GHER e outros - “Manifestem-se as partes sobre o oficio e
documentos de fls. 246/249, em 10 dias”. - Adv. ALBERTO
CONTAR, JOSE LOPES PIRES, ANA LUCIA BEZERRA
FERNANDES e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 311/1994 - VAL-
DIR HIDEO NUMASAWA x NELSON PEDROSO DOS SAN-
TOS - “Ao exequente, para retirar em Cartorio, a Carta de Ad-
judicacao. Apos a entrega dos bens, suspendo sine die a execu-

cao (CPC, art. 791, III), devendo os autos aguardar em arqui-
vo”. - Adv. JONAS KEITI KONDO-

8.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 74/1995 - IN-
COL - IND. E COMERCIO DE FECULA O’LINDA LTDA x
LAERCIO TIETZ e outros - “Suspendo os pesentes autos pelo
prazo de 06 meses. Ao arquivo provisorio”. - Adv. ALDO DE
MATTOS SABINO JR., NEIMAR BATISTA, CARLOS AL-
BERTO DE OLIV.PINHEIRO JR. e ANTONIO DARIENSO
MARTINS-

9.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 146/1996 - RIO
PARANA CIA. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x MIL-
TON CARLOS DE SOUZA e outros - “Autos com vista ao
exequente, para se manifestar em 05 dias”. - Adv. JOSE COR-
DEIRO DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 163/1996 - RIO
PARANA CIA. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x ADE-
VANIR CARLOS DE SOUZA e outros - “Autos com vista ao
exequente, para se manifestar em 05 dias”. - Adv. JOSE COR-
DEIRO DOS SANTOS-

11.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 183/1996 - RIO
PARANA CIA. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ADEVANIR CARLOS DE SOUZA e outros - “Autos com vista
ao Exequente para se manifestar em 05 dias”. - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-

12.-IMISSAO DE POSSE - 303/1996 - DEVAIR FELIPPE
ALVES e outros x TEREZINHA DA SILVA - “Defiro a sus-
pensao requerida as fls. 200. Aguarde-se em arquivo proviso-
rio, fazendo-se as anotacoes necessarias”. - Adv. MARIA
CLAUDIA FIORAMONTI e JONAS KEITI KONDO-

13.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 233/1998 -
DISMAR DISTRIB. MARINGA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA x CARLOS GUILHERME - “Autos com vista ao credor,
para que se manifeste diretamente no Juizo Deprecado, sobre o
despacho de fls. 73”. - Adv. CLEIDE APª. G. RODRIGUES
FERMENTAO-

14.-ALIMENTOS - 299/1998 - D.F.O. e outros x D.A.O. - “Nao
promovendo a Representante Legal das menores o andamento
do feito, julgo extinto o processo nos termos do art. 267, III, do
CPC. Custas pelas exequentes, observada a restricao do art.
12, da Lei n. 1060/50”. - Adv. JONAS KEITI KONDO e HUM-
BERTO PEDRO DE MORAES-

15.-COBRANCA - 416/2000 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADEMAR HI-
DEKITHI TANIGUCHI - “Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para as contra-razoes no prazo legal”. -
Adv. JOSE LOPES PIRES-

16.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 30/2001 - DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
EDNER ANTONIO MUCCI MEDICAMENTOS - ME - “Ao
exequente para se manifestar acerca das atas de leilao negativo
de fls. 143/144”. - Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, MA-
RIA CAROLINA BIAGINI CURY, VERONICA OLIVEIRA
SILVA, JOSE ROBERTO DE SOUSA SILVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 50/2001 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON LONGHI e outros - “Suspen-
do o processo ate ulterior manifestacao do credor. Aguarde-se
em arquivo provisorio”. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA,
ANTONIO JOSE SCHINCARIOL, JANE MARTINS DE SOU-
SA e MARIA ELISABETE LONGHI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 79/2001 - S.A.A. x A.F.A.
- “Indique a exequente, em 10 dias, outros bens passiveis de
penhora. Nada sendo requerido, no prazo supra, arquivem-se”.
- Adv. EDSON ISAO SUGAWARA-

19.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO - 149/2001 - BENEDI-
TO GARCIA DE OLIVEIRA e outros x LOURENCO APARE-
CIDO CORREA - “Aos embargantes para se manifestarem em
10 dias”. - Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

20.-REINTEGRAÇAO DE POSSE - 197/2001 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x APARECIDA
INACIO FERREIRA - “Pretende em sede de embargos de de-
claracao, modificar a sentenca embargada, para o fim de seja a
autora autorizada a se apropriar da integralidade dos valores
pagos pela requerida. Legitima, pois, a retencao de 90% das
prestacoes pagas - ou das taxas de ocupacao, como quer a em-
bargante - a simile do que se da nos contratos de compromisso
de compra e venda rescindidos judicialmente. Do exposto, re-
jeito os embargos”. - Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE,
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e SILVIA FA-
TIMA SOARES-

21.-IND. P/ DANOS MORAIS E MATERIAIS - 270/2001 -
DIVA DOS SANTOS OLIVEIRA IZIDORO x TOMOTU HI-
RATA e outros - “Manifestem-se as partes sobre o pedido de
fls. 194, em 05 dias”. - Adv. OSVALDO CHIGUERO OGSUKO
CHUI e JOSE ROBERTO PEREIRA-

22.-IND. P/ DANOS MORAIS E MATERIAIS - 299/2001 -
JEREMIAS JOAO DA SILVA e outros x ARISTEU NICANOR
PICCOLI - “Recebo o recurso adesivo em seus regulares efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar no prazo legal”. - Adv.
TOMAS ANTONIO BAJO POLO-

23.-ARROLAMENTO - 346/2001 - CLAUDIA GALDINO DE
OLIVEIRA SANTOS - Invte. x JOSE GALDINO DE OLIVEIRA
- “De-Cujus” e outros - “Autos com vista a requerente, para que
em 10 dias, traga aos Autos, Procuracao outorgada pelos demais
herdeiros, notadamente pela sucessora cujo quinhao hereditario
sera reduzido”. - Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

24.-MONITORIA - 5/2002 - EDSON CARLOS DA SILVA

MARASCA x SERVIX - ENGENHARIA S/A - “Julgo extinto
o processo sem julgamento do merito, nos termos do art. 267,
IV, do CPC. Custas e despesas processuais pelo embargado, o
qual pagara ainda os honorarios advocaticios devidos ao patro-
no da embargante, os quais fixo em R$. 600,00”. - Adv. JOSE
LOPES PIRES-

25.-DECLARATORIA - 512/2002 - MARIA ROSA DEL
AQUILA GONZALEZ x MUNICIPIO DE ITAUNA DO SUL
- PR e outros - “Designada audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 11/02/2004, as 14:30 hs. Convoquem-se as
partes para prestarem depoimento pessoal, advertindo-se-lhes
que, caso nao comparecam a audiencia ou, nela comparecen-
do, se recusem a depor incidirao na pena de confissao ficta
quanto a materia de fato (CPC, art. 343, paragrafo 2º). As
testemunhas deverao ser arroladas pelo menos 10 dias antes
da data para a qual designada a audiencia”. - Adv. EDSON
ISAO SUGAWARA, TOMAS ANTONIO BAJO POLO e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA - 538/2002 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MIGUEL
TRANIN e outros - “O estudo sereno dos autos convence que
o julgamento antecipado da lide implicara em cerceamento de
defesa, pois o processo nao se acha maduro para decisao de
merito como sera demonstrado. Acolho a preliminar de ilegi-
timidade passiva arguida pelo requerido Paulo de Tarso Sou-
za Carneiro, as fls. 466. Com fulcro no art. 267, VI, do CPC,
decreto a extincao da acao em relacao ao requerido Paulo de
Tarso Souza Carneiro, excluindo-o do polo passivo da rela-
cao porcessual. Arbitro ao Estado do Parana o pagamento de
honorarios advocaticios ao patrono desse reu, que arbitro em
R$. 1.000,00 (um mil reais). Nos termos do art. 269, III, do
CPC, homologo os acordos celebrados as fls. 709/719, fls.
720/723 e fls. 724/729, respectivamente, com os requeridos
Rosalino Semprebom, Gilmar Fontana da Veiga e Daniel
Mendes dos Santos, par que surtam os seus juridicos e legais
efeitos. Cada um desses reus suportarao, pro rata, as custas
processuais. A acao deve prosseguir contra os reus Antonio
Miguel Tranin, Antonio Carlos Aylon, Felipe Agropecuaria
Ltda e Jorge Massayoshi Tsukuda, sendo que, com relacao a
este ultimo, urge decretar a revelia ante a nao apresentacao de
contestacao. A preliminar de carencia da acao suscitada na
contestacao da requerida Felipe Agropecuaria Ltda sera apre-
ciada na sentenca apos a producao de provas. Fixo como con-
trovertidos os seguintes pontos: a) com relacao ao requerido
Antonio Miguel Tranin: 1) se o mesmo...; 2) qual a...; 3) qual
ou...; b) com relacao ao requerido Antonio Carlos Aylon, qual
a...; e c) com relacao a Felipe agropecuaria Ltda: 1) se exer-
ce...; 2) se mantem...; 3) se ha obra...; 4) qual ou...; e 5) se ha
cerca... Defiro, exclusivamente, a producao da prova perici-
al. A prova oral - oitiva de testemunhas e das partes - fica
indeferida. Assino as partes o prazo de 05 dias para indicacao
de assistentes tecnicos e formulacao de quesitos”. - Adv. AL-
DREY FABIANO AZEVEDO, ANTONIO CARLOS SAO
JOAO, ALCIDES DOS SANTOS, GETULIO BRAZ ANZI-
LIERO, ANTONIO DARIENSO MARTINS e HEMERSON
CARLOS BARROSO DE AGUIAR-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 540/2002 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JOSE FERREI-
RA DA SILVA e outros - “Julgo procedentes em parte os presen-
tes embargos a execucao, em ordem a fixar o valor do credito
exequendo em R$. 85.488,32 (desse quantum R$. 7.771,66, se
referem a honorarios advocaticios), atualizado ate 18/06/2003.
Caso o INSS comprove nos autos de execucao o falecimnto dos
segurados relacionados as fls. 40, o levantamento das importan-
cias a eles devidas ficara condicionado a previa habilitacao dos
dependentes ou herdeiros. Sendo reciproca a sucumbencia, e
gozando o INSS de isencao, os embargados hao de suportar 50%
das custas e despesas processuais, as quais somente lhes pode-
rao ser exigidas nos termos do art. 12, parte final, da Lei n. 1060/
50. Cada parte arcara com os honorarios de seus respectivos pro-
curadores. Processo extinto com julgamento do merito (CPC,
art. 269, I). Embora sucumbente parcial o INSS, descabe o ree-
xame necessario. Prossiga-se na execucao como de direito”. -
Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO, ANTONIO MIOZZO
e MAURO LUCIO RODRIGUES-

28.-INTERDICAO - 570/2002 - IZABEL LOVO PACHECO
x JOAO OCANHA RODRIGUES - “Decreto a interdicao do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora a ora
requerente. Justifico a nomeacao como curador de apenas um
dos requerentes, visto que o exercicio da curatela e unipesso-
al”. - Adv. CARLOS NOGAROTTO-

29.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 29/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x JOAO OCANHA RODRIGUES
- “Salvo engano, tramita nesta Vara procedimento de interdi-
cao contra o executado, onde, neessariamente, se submetera a
pericia medica. Sendo realmente positiva a existencia deste
processo, apense-se. Nao existindo a interdicao, certifique-se
e voltem para nomeacao de perito”. - Adv. FABIO LUIS
FRANCO-

30.-INTERDICAO - 48/2003 - DOMINGOS DE SOUZA
CRUZ x IRACI GORETI DE SOUZA CRUZ - “Ao requeren-
te para assinar o Termo de Curador”. - Adv. MAURO LUCIO
RODRIGUES-

31.-PREVIDENCIARIA - 120/2003 - MANOEL BARBOSA
VIEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “Recebo a apelacao tao-somente em seu efeito de-
volutivo. Ao apelado para as contra-razoes em 15 dias”. - Adv.
ANTONIO CARLOS SAO JOAO e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

32.-PREVIDENCIARIA - 121/2003 - MARIA MARTINS DE
ARAUJO SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - “Especifiquem as partes, fundamentada-
mente, as provas que pretendem produzir, sob pena de julga-
mento antecipado da lide”. - Adv. ANTONIO CARLOS SAO

JOAO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

33.-DISS. SOC. DE FATO C/C. ALIMENTO - 288/2003 -
E.F.S.C. x A.B.S. - “Audiencia de tentativa de conciliacao para
o dia 10/03/2004, as 14:00 horas, devendo comparecer as par-
tes e seus procuradores com poderes para transigir e propostas
concretas para serem discutidas. Em nao sendo obtida a conci-
liacao, este Juizo decidira as questoes processuais pendentes,
deliberara sobre as provas a serem produzidas, fixara os pontos
controvertidos e designara, se for o caso, audiencia de instru-
cao e julgamento, independentemente de nova intimacao dos
advogados. Especifiquem as partes, de forma fundamentada,
as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. A con-
testacao protocolizada as fls. 25/27, em 20/10/2003 e tempesti-
va”. - Adv. EDSON ISAO SUGAWARA, ANTONIO FERREI-
RA NETO e TEREZINHA DE JESUS LIQUER-

34.-INTERDICAO - 318/2003 - CECILIA GONCALVES TA-
RIFA x HONORATO GONCALVES TARIFA - “Decreto a in-
terdicao do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
curador a ora requerente”. - Adv. INIS DIAS MARTINS-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 322/2003 - DIONISIO
HEIDEMANN e outros x ERNESTO CESAR GAION -
“Aguarde-se o julgamento do agravo em arquivo”. - Adv. JOSE
RICARDO P.FERREIRA, LEO MARCIO BONA e JOAO
CARLOS CAPECE-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO - 332/2003 - JUNIOR
CESAR DA SILVA XAVIER x COOP. DE CRED. RURAL
DO NOROESTE - CCR NOVA LONDRINA - “Designada au-
diencia de conciliacao para o dia 15/03/2004, as 13:30 horas,
devendo comparecer as partes e seus procuradores com pode-
res para transigir e propostas concretas para serem discutidas.
Em nao sendo obtida a conciliacao, este Juizo decidira as
questoes processuais pendentes, deliberara sobre as provas a
serem produzidas, fixara os pontos controvertidos e designa-
ra, se for o caso, audiencia de instrucao e julgamento, inde-
pendentemente de nova intimacao dos advogados (art. 242,
paragrafo 1º., do CPC). Especifiquem as partes, fundamenta-
damente, as provas que pretendem produzir, no prazo de 05
dias”. - Adv. GERALDO JOSE VIEIRA e ANTONIO DARI-
ENSO MARTINS-

37.-ALVARA JUDICIAL - 400/2003 - NERCI CORDEIRO
DA SILVA SANTOS x-O- - “Defiro o pedido de determino -
apos o transito em julgado ou renuncia ao prazo para interpo-
sicao de recurso - seja expedido alvara em favor da autora
para levantamento do saldo existente na conta do FGTS dis-
criminada as fls.12. Dispensada a prestacao de contas. Sem
custas face a gratuidade judicial concedida a requerente”. -
Adv. RAFAEL ZOWTYI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 425/2003 - B.R.S.M. x
V.M. - “A execucao processada pelo rito do art. 733, do CPC,
restringe-se as tres ultimas mensalidades vencidas na data da
propositura da acao executiva, compreendendo as que se ven-
cerem ate a data do pagamento. Tenho entendimento firmado
que as prestacoes preteritas, vencidas ha mais de tres meses,
perdem a natureza alimentar e por isso mesmo nao podem en-
sejar a propositura de execucao. Defiro, provisoriamente, os
beneficios da gratuidade judicial”. Adv. RAFAEL ZOWTYI-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 431/2003 - M.A.J. x
E.J. - “Designada audiencia de conciliacao e julgamento para
o dia 18/02/2003, as 15:00 horas. Fica, a parte autora desde ja
intimada para comparecer a audiencia, acompanhada de seu
advogado e de sua testemunhas, 03 no maximo, independente
de previo deposito de rol, importando a ausencia da parte au-
tora em previa extincao e arquivamento e da parte re em con-
fissao e revelia”. - Adv. HERMETO BOTELHO JUNIOR-

40.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL - 434/2003 - F.S.O.
e outros x - “A convencao de que se aliene o imovel perten-
cente aos requerentes nao impede a sua partilha em fracoes
ideais. Atribuam valor ao bem comum, juntando aos autos a
certidao da matricula do CRI, em 10 dias. Em caso negativo,
esclarecam se pretendem relegar a partilha dos bens para
momento ulterior”. - Adv. RAFAEL ZOWTYI-

41.-EXECUCAO FISCAL - INSS - 378/1983 - IAPAS x MA-
DEIREIRA NELMAR LTDA e outros - “Ciencia ao credor,
da certidao de fls. 99, para que, junto ao Juizo deprecado,
diligencie o andamento da precatoria. Aguarde-se em arqui-
vo”. - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

42.-EXECUCAO FISCAL - 53/2001 - FAZENDA NACIO-
NAL x ROSINSKI & CIA LTDA - “Suspendo o curso do pro-
cesso pelo prazo de 90 dias”. - Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-

43.-CARTA PRECATORIA - 26/1990 - Oriundo da Comarca
de PALOTINA - PR - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
ADUBOS - CRA x TROIAN - IND. E COM. DE CAFE E
CEREAIS LTDA e outros - “Diga o Exequente sobre a certi-
dao de fls. 94”. - Adv. RICARDO DILON CASTILHOS, RO-
BERTO MARQUARDT NETO, VILSON CARLOS DA SIL-
VEIRA, FELIPE ARTHUR WINTER, PAULO JOSE GIARE-
TA, OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CAS-
TILHOS-

44.-CARTA PRECATORIA - 133/1995 - Oriundo da Comarca
de UMUARAMA/PR - JUSTIÇA FEDERAL - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x TROVEL - TROIAN VEICULOS
LTDA - “Manifeste-se a exequente em 05 dias”. - Adv. VLA-
DIMIR CASTRO JORDAO e AMILTON LUIZ AUGUSTI-

45.-CARTA PRECATORIA - 67/1996 - Oriundo da Comarca
de UMUARAMA-PR - VARA FEDERAL - CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x GENIVALDO DE SOUZA MACHADO -
“Manifeste-se a exequente em 05 dias”. - Adv. VLADIMIR
CASTRO JORDAO e AMILTON LUIZ AUGUSTI-
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COMARCA DE PARANAVAÍ
JUIZ DE DIREITO:MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
RELAÇAO Nº 50/2003- 2 VARA CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADONIS G. DOS SANTOS 0053 000148/1992
ALBERTO JOSE ZERBATO 0009 000370/1998

0037 000166/2003
ALCINDO S. FRANCO 0003 000023/1996
ALCINDO SOUZA FRANCO 0024 000379/2002
ANDERSON PIZZOLIO LUCAS 0036 000155/2003
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 0029 000590/2002
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 0044 000269/2003

0027 000535/2002
ARI DE SOUZA FREIRE 0048 000472/2003

0021 000112/2002
0023 000224/2002
0041 000214/2003

ARY BRACARENSE COSTA JR 0020 000539/2001
0047 000324/2003
0005 000211/1997
0011 000720/1998
0004 000040/1996

BRUNO M. ALVES 0001 000073/1993
BRUNO MOREIRA ALVES 0043 000251/2003
CARLOS ALBERTO DE O. PINH 0003 000023/1996
CARLOS TEODORO SOSTER 0005 000211/1997
CELIA APARECIDA ZANATTA J 0016 000715/2000
CRISTIANE CHAVES DA SILVA 0049 000477/2003
DAVI DEUTSCHER FILHO 0002 000623/1995
ERCILIO CESAR DUTRA 0040 000192/2003
ERIC COSTA CANDIDO 0018 000271/2001
FABIO LUIZ FRANCO 0032 000714/2002
FERNANDA FERNANDES 0013 000594/1999
FREDERICO AUGUSTO TELES 0010 000501/1998

0037 000166/2003
GIANNY VANESKA GATI FELIX 0040 000192/2003
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0015 000698/2000
HELIO MARINHO SPIGOLON 0015 000698/2000
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0044 000269/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0030 000636/2002
JOAO PERON 0014 000276/2000
JOSE AIRTON GONCALVES . 0052 000099/2002

0051 000081/2002
JOSE CARLOS RAGIOTTO 0019 000395/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0033 000032/2003
JUNIOR CEZAR NUNES DE FRE 0005 000211/1997
JURANDIR DOMINGOS TERRA 0043 000251/2003
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0034 000089/2003
LEO MARCIO BONA 0024 000379/2002
LUCIANE MOESSA DE SOUZA 0038 000171/2003

0039 000172/2003
LUIS CARLOS DE SOUSA 0025 000446/2002

0026 000457/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0042 000220/2003
LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 0020 000539/2001
MAMORU FUKUYAMA 0010 000501/1998
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0008 000120/1998
MARCELO BARROS MENDES 0049 000477/2003
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0017 000958/2000

0032 000714/2002
MARIO HENRIQUE RODRIGUES 0018 000271/2001
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0031 000665/2002

0022 000151/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0042 000220/2003
NILSON G. COSTA 0028 000551/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0050 000031/1995
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0046 000306/2003

0035 000098/2003
PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO 0036 000155/2003
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0045 000293/2003
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0019 000395/2001
ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA 0006 000248/1997

0007 000331/1997
TELSON FERNANDES 0013 000594/1999
WALDUR TRENTINI 0012 000117/1999

1.-ACAO ORDINARIA INDENIZACAO-73/1993-VIVALDO
AMARAL DE OLIVEIRA e outros x ANTONIO VIEIRA CIN-
TRA NETO e outros-. Despacho de fls. 427. “1- Nada a rever
no tocante a decisao proferida a fls. 374, a cujos termos me
reporto integralmente; 2- Os autores, e nao os reus, ‚ quem
estao obrigados a antecipar os honorarios periciais a teor da
regra prevista no art. 33, do CPC, haja vista que a segunda
pericia foi determinada ex officio. Por outro lado, o adianta-
mento do honorarios em questao e imprescindivel para a
realiza‡ao da pericia, ate porque o perito nao esta obrigado a
trabalhar de gra‡a. Assim. em vista do requerimento contido
no ultimo par. da peti‡ao de fls. 426, e considerando que os
autores alegam necessitar de maios prazo para providenciarem
o numerario estimado pelo perito, concedo-lhes mais 60 dias
para que efetuem o deposito determinado a fls. 424; Adv. BRU-
NO M. ALVES-

2.-INDENIZACAO-623/1995-JOSE PEREIRA CARNEIRO E
OUTRO x DER /PR-. Despacho de fls. 897. “Reitera‡ao de
despacho de fls. 895. “O Juizo nao determinou que fosse de-
sentranhada dos autos a peti‡ao a que se refere a certidao de
fls. 876, pelo que defiro formulado no item “a”de fls. 892.
Concedo ao patrono dos autores a vista dos autos foram de
cartorio,tal como requerido por ele.” Adv. DAVI DEUTSCHER
FILHO-

3.-ACAO DE DEPOSITO-23/1996-BANCO ITAU S/A x CI-
TROVEL - COMERCIO DE TRATORES E VEICULOS LTDA-
. Despacho de fls. 182.”Aguarde-se o prazo solicitado (suspen-

sao por 30 dias) Adv. ALCINDO S. FRANCO e CARLOS
ALBERTO DE O. PINHEIRO JR-

4.-ACAO MONITORIA-40/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
JOSE SCHUEROFF-. Despacho de fls. 136.”...Indefiro o re-
querimento de fls. 135 e concedo mais 05 dias, improrrogaveis,
para que o autor-embargado deposite em juizo o valor dos ho-
norarios periciais, sob pena de, restando preclusa a prova tec-
nica, arcar a referida parte com as consequencias legais decor-
rentes da sua omissao.” Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

5.-ACAO DE DEPOSITO-211/1997-BANCO DO BRASIL S/
A x RUI RIBEIRO ROCHA-. Despacho de fls. 367.”Mantenho
integralmente a decisao recorrida , por seus proprios e juridi-
cos fundamentos e independentemente de ouvida da parte con-
traria, por nao vislumbrar qualquer possibilidade de reforma
do decisum. ?Cumpra-se o despacho de fls. 361.( A r‚ para em
05 dias, depositar em juizo o valor dos honorarios periciais
estimados a fls. 359 (R$800,00).Desde que efetuado o dep¢sito,
encaminhar os autos ao perito. Prazo de 30 dias para a apresen-
tacao do laudo pericial em cartorio.”)Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JR, CARLOS TEODORO SOSTER e JUNIOR
CEZAR NUNES DE FREITAS.-

6.-ACAO DE DEPOSITO-248/1997-ESTADO DO PARANA
x VITORIO ARINO DO CANTO-. Despacho de fls. 396. “So-
bre a certidao supra, diga o autor em 10 dias. “...promovi o
desapensamento da execu‡ao promovida por Antonio de Jesus
Moriggi contra os devedores, conforme determinado no despa-
cho retro, bem como, foram entregues as copias requerida pela
autora. Adv. ROBERTO A. HAYAMI MIRANDA-

7.-EXECUCAO-331/1997-ESTADO DO PARANA x CARFI-
LHO MADEREIRA LTDA e outros-. Despacho de fls. 167.
“Sobre a certidao supra, diga a exequente em 10 dias. (decor-
reu o prazo legal, sem que houvesse interposi‡ao de embargos,
apesar de intimado o devedor para tal)” Adv. ROBERTO A.
HAYAMI MIRANDA-

8.-EXECUCAO-120/1998-IPIRANGA COMERCIAL QUIMI-
CA S.A x GRIPP FERNANDES & CIA LTDA-. Despacho de
fls. 96. “Sobre os leiloes negativos, diga o credor, em 10 dias.
“Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

9.-FALENCIA-370/1998-DOHLER S/A x CORTINAS ZANO-
LLI LTDA-. Despacho de fls. 162. “A massa nao dispor de
numerario suficiente para custear a realiza‡ao de uma pericia
sobre a escritura‡ao contabil da falida. Por isso, devera o sin-
dico, com os elementos de que dispoe, apresentar o seu relato-
rio, expondo, naquilo que lhe for possivel, a materia contida
nos artigos 103 e 63, XIX, da LF.” Adv. ALBERTO JOSE ZER-
BATO-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-501/1998-MONTEI-
RO E MORAES LTDA x GRACIELA LONGO e outros-. Des-
pacho de fls. 34. “Aguarde-se o prazo solicitado (suspensao)
Adv. MAMORU FUKUYAMA e FREDERICO AUGUSTO
TELES-

11.-DECLARATORIA-720/1998-IVAN DA COSTA MAR-
QUES FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA-. Despacho de fls. 274. “Sobre o retorno
da deprecata, manifestem-se os credores em 10 dias.” Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JR-

12.-EXECUCAO-117/1999-LIGIA MARIA PUPIN VIZZOTO
ZOLIN x JANIO JOSE FERREIRA CAMARGO -Despacho de
fls. 98. “Sobre a certidao do Oficial de Justi‡a, diga a exequen-
te em 10 dias.”-Adv. WALDUR TRENTINI-

13.-INDENIZACAO-594/1999-ESTACIA OTILIA MILCZA-
REK x ERNESTO ANTONIO NOGARA E TEREZA NOGA-
RA -Ao preparo das custas. R$ 659,04 -Adv. TELSON FER-
NANDES, FERNANDA FERNANDES-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-276/2000-CELESTINO
LAURINDO JUNIOR e outros x MARCONIESSON DE OLI-
VEIRA e outros-. Despacho de fls. 188. “Deferido o pedido
(Juntada procuracao) . Adv. JOAO PERON-

15.-EXECUCAO-698/2000-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x SANTA CASA DE PARANAVAI-. Des-
pacho de fls. 116. “Tendo em vista que nao houve impugna‡ao
ao laudo de avalia‡ao de fls. 112, homologo-o. Anuncie-se a
arremata‡ao.” Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e HELIO
MARINHO SPIGOLON-

16.-EXECUCAO-715/2000-AUGUSTINHO DE SOUZA BRI-
TO x SEBASTIAO JOSE PUPIO e outros-. “Retirar oficio.”Adv.
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA-

17.-FALENCIA-958/2000-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x BELORDI & ROZOLEM
LTDA-. Despacho de fls. 251. “Vista ao Sindico”Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

18.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-271/2001-LUIZ GE-
NESIO PICOLOTO x ESTE JUIZO-. Despacho de fls. 60/61.
“...Declaro nula, a cita‡ao por edital realizada nos autos, ca-
bendo ao autor,antes de qualquer outra coisa, esgotar as dili-
gencias ao seu alcance para a obten‡ao do atual paradeiro da
r‚. Alem disso, no prazo de 05 dias, devera o sutor, sob pena de
ver revogada a liminar concedida nos autos, substituir o che-
que juntado a fls. 17 por outa especie de caucao, que se revele
efetivamente idonea, haja vista que o referido titulo nada ga-
rante, nao se sabendo se o autor possui, ou mesmo se possuira
futuramente condicoes de honrar o seu pagamento, se a isso
ficar obrigado. “ Adv. ERIC COSTA CANDIDO, MARIO HEN-
RIQUE RODRIGUES BASSI-

19.-SUMARISSIMO-395/2001-JOSEFA FERREIRA TENO-
RIO e outros x ERALDO EGNER COLOMBELI e outros-.
Despacho de fls. 227. “Recebida a apela‡ao em ambos os efei-

tos. Aos apelados, para apresentarem contra-razoes, querendo,
no razo de 15 dias.”Adv. RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
e JOSE CARLOS RAGIOTTO-

20.-DECLARATORIA-539/2001-ULISSES FERNANDES
BERNARDES. e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM. -Ao preparo das custas. R$ 617,04 -Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMA-
NHANI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2002-ARLINDO ZEPO-
NI e outros x BANCO BRADESCO S/A-. Despacho de fls.
171. “Ao embargado para em 20 dias, exibir em juizo os docu-
mentos solicitados pelo perito fls. 170.”Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-

22.-ARROLAMENTO-151/2002-DERCIDIO ESTEVES GUI-
MARAES e outros x JEAN WAGNER ESTEVES GUIMARA-
ES-. Despacho de fls. 62. “Ciencia a parte interessada do con-
tido no V. Acordao.”Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN-
TINI-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-224/2002-GENECIO FEU-
SER e outros x BANCO BRADESCO S/A-. Despacho de fls.
96. “Ao embargado para no prazo de 20 dias, juntar aos autos
as copias dos contratos que deram ensejo aos lancamentos de
R$ 17.124,27 e R$ 13.094,06, efetuados a debito na conta cor-
rente nr. 64.513-3, do embargante Genecio Feuser, na data de
10/12/99 (mesmo dia em que foi creditado nessa conta o valor
expresso na cedula rural que aparelha a execu‡ao - conforme
extrato de fls. 83). Nesse mesmo prazo, o embargado devera
juntar ainda os extratos bancarios que revelem a evolucao inte-
gral das dividas que acabaram por culminar com os lancamen-
tos acima apontados. “Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

24.-DECLARATORIA-379/2002-SOLANGE MORAIS DE
ARAUJO FERNANDES x BANCO ITAU S/A-. Senten‡a de
fls. 95/100.”...Julgo Parcialmente Procedente a a‡ao e: a) decla-
ro a inesistencia de rela‡ao juridica entre a autora e o reu, capaz
de legitimar os atos que este ultimo praticou, relativamente a
conta corrente nr. 43353-6 (ag.0246) ficando consequentemen-
te, anulados todos eles; b) confirmo a liminar concedida a fls.
49, verso e c)concedo o reu pagar a autora a importancia de R$
10.000,00corrigida e acrescida de juros moratorios, desde o dia
em que o nome da demandante foi inserido nos cadastros de
restri‡ao ao credito. Por serem reciprocamente sucumbentes,
deverao as partes arcar com o pagamento das verbas de sucum-
bencia proporcionalmente aos ganhos obtidos e as derrotas so-
fridas na causa. Assim, considerando a diferen‡a entre o valor
que a autora postulou a titulo de indeniza‡ao e o montante da
verba indenizatoria arbitrada pelo juizo, pagar a autora 60% das
custas e despesas processuais, ficando o percentual remanescen-
te a cargo da r‚. Nessa mesma propor‡ao ficam distribuidos os
honorarios advocaticios, os quais arbitro em 15% sobre o valor
atualizado da condena‡ao, em aten‡ao ao trabalho desenvolvido
pelos advogados, ao tempo despendido com a causa, bem como
ao grau de complexidade da materia.”Adv. LEO MARCIO BONA
e ALCINDO SOUZA FRANCO-

25.-EXECUCAO JUDICIAL-446/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x MARCO AN-
TONIO GANDOLFO-. “Depositar a diligencia do oficial de
justi‡a. (R$ 30,00). Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

26.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-457/2002-APEC - AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
FATIMA APARECIDA DA SILVA e outros-. Retirar Oficio,
instruindo-o com copia da senten‡a.Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-

27.-BUSCA E APREENSAO-535/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x RUBENS DE
SOUZA-. Despacho de fls. 62. “Nomeado curador especial ao
reu revel. Apresentar a contesta‡ao no prazo legal.”Adv. AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

28.-EXECUCAO JUDICIAL-551/2002-MARIA ALICE VAN
DER BROOCK FRANCO x JANETE MARIA DA COSTA
ROSA DIAS -ME-. Despacho de fls. 81.”Comprovar a
distribui‡ao da deprecata expedida, no prazo de 10 dias, nao
sendo atendida, aguardem os autos no arquivo provisorio.” Adv.
NILSON G. COSTA-

29.-ARROLAMENTO-590/2002-FLORENCIO GONZALEZ
LORENZO e outros x ASSUNCAO CABALERO GONSALES-
. Despacho de fls, 71.”Indefiro o requerimneto de fls. 71. A
uma, porque o subscritor da referida peticao nao possui pode-
res para postular em nome de Maria Rosaria Rodrigues dos
Santos, haja vista que quem lhe outorgou a procura‡ao de fls.
10 foi o j falecido Florencio Gonzalez Lorenzo. A duas, por-
que o direito ao recebimento dos valores deixados pela finada
Assun‡ao Cabalero Gonsales e que nao foram incluidos na par-
tilha, foram transmitidos, a partir da mortte desta, para o seu
pai Florencio Gonzales Lorenzo. Logo, com o falecimento des-
te ultimo, o direito em questao passou para os herdeiros de
Florencio, sendo estes os unicos legitimados a pleitear o levan-
tamento dos referidos valores, apos a abertura e regular
tramita‡ao do inventario do tambem falecido Florencio.” Adv.
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

30.-ACAO DE DEPOSITO-636/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO S.C LTDA x FABIO AUGUSTO
SCHULZ-. Dspacho de fls. 46. “Em face da peti‡ao de fls. 44/
45, suspenso o processo pelo prazo requerido pelas partes, o
que fa‡o com base no art. 265, II, do CPC,. Aguarde-se no
arquivo provisorio.” Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

31.-FALENCIA-665/2002-SERVIMED COMERCIAL LTDA x
BELORDI E LEITE LTDA ME-. Despacho de fls. 38. “Aguar-
de-se o prazo solicitado 9suspensao 06 meses) Adv. MAYCO-
LN ROGERIO LEAL TRENTINI-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-714/2002-GENECIO FEU-

SER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-. Despacho de fls.
321.”Defiro a prova pericial contabil requerida pela parte em-
bargante a qual devera se limitar a apurar a ocorrencia ou nao
do alegado desvio de finalidade, bem como se foram cobrados
pelo embargado juros remunerados em percentual superior a
12% ao ano, se houve a cobran‡a efetiva da comissÆo de
permanˆncia e, por fim, se os juros morat¢rios foram cobrados
no percentual que as partes contrataram. Nomeio perita a Sra.
Elenˆs Domingos Campos e faculto ...s partes apresentarem
quesitos e indicarem assistentes t‚cnicos, dentro de 05 (cinco)
dias. Uma vez ofertados os quesitos pelas partes, os autos de-
verÆo tornar conclusos para o exame da respectiva pertinˆncia.
Observo que todas as demais mat‚rias abordadas nos presentes
embargos, com exce‡Æo daquelas acima enumeradas, sÆo
exclusivamente de direito, dispensando, por ¢bvio, qualquer
pronunciamento da perita a respeito. Por isso, eventuais quesi-
tos que venham a extrapolar o ƒmbito da controv‚rsia f tica
apontada serÆo desde logo indeferidos pelo Ju¡zo. Oportuma-
nente, determinarei que a perita seja intimada para estimar o
custo do seu trabalho..” Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS
DE LIMA e FABIO LUIZ FRANCO-

33.-DECLARATORIA-32/2003-VANDERLEI PASQUALI x
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA-.
Despacho de fls. 75.”O Juizo determinou que fossem apresen-
tados os extratos que revelassem a quantidade de presta‡oes
que foram pagas pelo ex-consorciado e seus respevtivos valo-
res (fls. 68). Assi, os documentos de fls. 73/74 nao atendem ao
que foi determinado pelo juizo, ja que revelam somente o per-
centual que o autor teria pago, enquanto esteve integrando o
pelno consorcial geridod pela re,s em declinar porem o numero
de prestacoes que foram adimplidas e seus respectivos valores.
Portanto, concedo mais 05 dias para que a re apresente a
documenta‡ao a que se refere a decisao de fls. 168, sob pena
de ficar sujeita a restituir os valores que vierem a ser indicados
pelo autor, em incidente de exibi‡ao de documentos.”Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

34.-EXECUCAO-89/2003-JOSE ANTONIO MENEGUIM x
MARCIO EGGER EUGENIO-. “Depositar a diligencia do ofi-
cial de justi‡a para o procedimento da penhora. (R$ 60,00).
Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

35.-ARROLAMENTO-98/2003-MARIA ZENAIDE VAZ e
outros x GERALDO ANTONIO VAZ-. Despacho de fls. 35.
“Aguarde-se por 30 dias”. Adv. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA-

36.-DECLARATORIA-155/2003-ANA MENDES DA SILVA
e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros. Despacho
de fls. 141. “1- Os autores tem a obriga‡ao de indicar na peti‡ao
inicial, o calculo do valor atualizado que pretendem ver resti-
tuido, pois, fora das hipoteses contem pladas nos incisos do
art. 286 do CPC, o pedido deve ser sempre certo e determina-
do. ...Portanto, cumpram os autores integralmente o que foi
determinado no item I da decisao de fls. 109/ 111, apresentan-
do o calculo atualizado dos valores cuja repeti‡ao estao postu-
lando, sob pena de indeferimento liminar da inicial. Prazo de
10 dias, improrrogaveis. 2- Defiro a emenda requerida as fls.
136/137, devendo ser dada ciencia da mesma aos reus, por oca-
siao da cita‡ao.”-Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS e PE-
DRO JOSE JORQUEIRA LAGO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2003-SERAFIM AFON-
SO COSTA NETO e outros x SICREDI - COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA-. Despacho de fls. 151/
152.”1- A argui‡ao de irregularidade na representa‡ao proces-
sual da embargada fica rejeitada, uma vez que os documentos a
que faz alusao o peticionario de fls. 142 (procura‡ao e atos
constitutivos da embargada) j foram encartados aos autos da
execu‡ao, sendo desnecessardia nova juntada dos mesmos nes-
tes autos; 2- nao h que se ogitar, outrossim de nulidade do titu-
lo executivo, haja vista que o contrato de mutuo que aparelha a
execu‡ao preeche todos os requesitos do art. 586, do CPC.
Tampouco merece guarida a alega‡ao de descumprimento do
disposto no art. 614, II do CPC, pois, o documento acostado a
fls. 23 dos autos da execu‡ao faz as vezes do demonstrativo de
d‚bito exigido pela norma legal apontada. Rejeito, portanto, as
referidas preliminares sucitadas pela parte embargante. Quanto
a alega‡ao de excesso de penhora incabivel o exame de tal ques-
tao nesta sede, visto que o momento proprio para a dedu‡ao de
tal materia ‚ aquele previsto no art. 685, do CPC. III- Deve a
embargada no prazo de 10 dias, exibirem juizo os extratos que
revelem a movimenta‡ao integral verificada na conta corrente
do embargante, desde o dia em que o capital mutuado foi libe-
rado nela. Oportunamente deliberarei sobre a necessidade de
provaa pericial.”Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES e AL-
BERTO JOSE ZERBATO-

38.-DECLARATORIA-171/2003-CARLOS ROBERTO RUBAI
e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros-. Despacho
de fls. 120/121. “1- Para traduzir a realidade do pedido, o valor
da causa deve corresponder a importancia efetivamente perse-
guida. ...Face ao exposto, altero, ex officio, o valor atribuido a
causa, na inicial para R4 3.755,84, importancia estaa correspon-
dente ao valor total que os autores pretendem receber, conforme
os demonsrtativos de fls. 101/119. 2- O beneplacito conferido
pela Lei nr. 1060/50 visa a impedir que a parte que necessita vir
a juizo fique privada dos recursos fundamentais ao seu sustento,
ou ao de sua familia, ao arcar com o pagamento das custas pro-
cessuais. Na especie, o pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita
foprmulado na inicial nao se justifica, ja que nao ‚ crivel que 10
autores juntos nao tendham condi‡oes de efetuarm o recolhi-
mento das custas iniciais, rateamendo o respectivo valor entre si,
sem ficarem privaqdos dos recursos indispensaveis ao sustento
proprio ou de sua familia. Por tais razoes, indefiro o pedido de
assistˆncia judici ria gatruita formulado pelos autores e determi-
no que efetuem estes, no prazo de 48horas, o deposito das custas
iniciais, tomando-se como parƒmetro o valor da causas mencio-
nado no item supra, sob pena de ser cancelada a distribui‡ao do
feito.” Adv. LUCIANE MOESSA DE SOUZA-

39.-DECLARATORIA-172/2003-AILTON IZIDORO PEREI-
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RA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros -Despa-
cho de fls. 140/141.”....Face ao exposto, altero, ex officio, o
valor atribuido a causa, na inicial, para R$ 5.349,00, importan-
cia esta correspondente ao valor total que os autores pretendem
receber, conforme os demonstrativos de fls. 114/138. O bene-
placito conferido pela Lei n. 1060/50 visa a impedir que a parte
que necessita vir a juizo fique privada dos recursos dos recur-
sos fundamentais ao seu sustento, ou ao de sua fam¡lia, ao ar-
car com o pagamento das custas processuais. Na especie, o
pedido de Assistˆncia Judici ria Gratu¡ta formulado na inicial
nao se justifica, ja que nao ‚ crivel que 13 autores juntos nao
tenham condi‡oes de efetuar o recolhimento das custas inici-
als, rateando o respectivo valor entre si, sem ficarem privados
dos recursos indispensaveis ao sustento proprio ou de sua fa-
milia. Por tais razoes, INDEFIRO o pedido de assistencia judi-
ci ria gratuita formulado pelos autores e determino que efetu-
em estes, no prazo de 48horas, o dep¢sito das custs iniciais,
sob pena de ser cancelada a distribui‡ao do feito.”-Adv. LUCI-
ANE MOESSA DE SOUZA-

40.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-192/2003-CLAUDI-
NEO PEDRO DE MELLO x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA-. Despacho de fls. 98. “Rece-
bo as apela‡oes de fls. 79/92 e 94/97, em ambos os efeitos. Aos
apelados, para apresentarem contra-razoes, querendo em 15
dias. “ Adv. ERCILIO CESAR DUTRA e GIANNY VANESKA
GATI FELIX CRUZ-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2003-PEDRO LUIZ DO
NASCIMENTO x ADAUTO JOSE LOPES. Despacho de fls.
21.” A replica, no prazo de 10 dias.”-Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-. Dspacho de fls. 37. Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado,em 05 dias. (R$ 62.044,00)Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

43.-ACAO MONITORIA-251/2003-REGINA BARBOSA
LIMA VIANA x ALBERTO GONCALVES PIRES-. Despacho
de fls. 34. “µ replica, pelo prazo de 10 dias.”Adv. BRUNO
MOREIRA ALVES e JURANDIR DOMINGOS TERRA-

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-269/2003-ED-
SON TAKANO x ESPOLIO DE ADAO ROTH e outros-. Des-
pacho de fls. 09. “...Ante ao exposto, ACOLHO parcialmente a
impugna‡ao dirigida ao valor da causa e determino que seja
este retificado para R$ 13.021,99, ficando a parte impugnada
condenada ao pagamento das custas do presente incidente.”Adv.
ANTONIO CARLOS MONTEIRO e IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-293/2003-SERGIO AN-
TONIO MENDES ME. e outros x BANCO DO BRASIL S/A-.
Despacho de fls. 205. “Sobre a contesta‡ao apresentada, di-
gam os autores em 10 dias.”Adv. PERICLES ARAUJO GRA-
CINDO OLIVEIRA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x SUELI MACHADO SILVA
SOARES-. Despacho de fls. 47. “Ao embargado, para impug-
nar, querendo, no prazo de 10 dias.” Adv. ORLANDO GONTI-
JO DE OLIVEIRA-

47.-EXECUCAO-324/2003-OZIR DE SOUZA BANDEIRA x
CRISTIANO BRUN AMARANTE-. Despacho de fls. 13. “So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, diga o Exequente, em
10 dias.”Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-472/2003-VALDOMIRO
FRANCO e outros x BANCO BRADESCO S/A-. Despacho de
fls. 80. “Recebo os Embargos...Ao embargado para, no prazo
de 10 dias, impugnar.”Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-477/2003-CLAYTON HI-
DEKI KOCHI e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA S/A-. Despacho de fls. 89/90.”Compe-
te aos autores nao so declinar nao so declinar na inicial o valor
atualizado cuja repeti‡ao estao postulando, mass tambem ins-
truir a exordial com todas as faturas de energia eletrica nas
quais foram incluidas as taxas tidas como indevidas....Portanto,
emendem os autores a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento. “ADV. CRISTIANE CHAVES DA SILVA FU-
RUKAWA E MARCELO BARROS MENDES

50.-EXECUCAO FISCAL-31/1995-CREA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA DO IVAI-. Despacho de
fls. 66. “Indefiro o requerimento constante do pridmeiro para-
grafo da peti‡ao de fls. 65, por absoluta ausencia de amparo
legal. Quanto ao pedido de sequestro formulado no segundo
paragrafo do referido petitorio, cabe a exequente apresenta-lo
diretamente ao Presidente do Tribunal de Justi‡aa 9art. 100,
par. 2§, da CF). Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

51.-EXECUCAO FISCAL-81/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE GUAIRACA x SERGIO & SERGIO LTDA -
Despacho de fls. 18. “Sobre a certidao do Oficial de Justi‡a,
diga a exequente em 10 dias.”-Adv. JOSE AIRTON GONCAL-
VES .-

52.-EXECUCAO FISCAL-99/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE GUAIRACA x EUZEBIO JOSE ELEUTE-
RIO MELO -Despacho de fls. 18. “Sobre a certidao do Oficial
de Justi‡a, diga a exequente em 10 dias.”-Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES .-

53.-CARTA PRECATORIA-148/1992-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15 V.CIV -PETROBRAS DIST. S/A x IRMAX
LUBRIFICANTES S/A e outros-. Despacho de fls. 150.” O
requerimento formulado no item “a” da peti‡ao de fls. 149, ao
Juizo deprecante, sendo que a este juizo cabe apenas cumprir o

ato deprecado. Defiro o pedido constante da letra “b”da mesma
peti‡ao.”. Adv. ADONIS G. DOS SANTOS-

COBRANÇA DE AUTOS: OS SENHORES ADVOGADOS
ABAIXO NOMINADOS FICAM INTIMADOS, PARA NO
PRAZO DE 24 HORAS, DEVOLVEREM OS AUTOS RELA-
CIONADOS QUE SE ENCONTRAM COM O PRAZO EX-
CEDIDO, SOB PENA DO ART. 196, PAR. ÚNICO, DO CPC.
PROCESSO/DATA/REQUERENTE/REQUERIDO/ADVOGA-
DO

498/02 16/10/03 ANEZIA ROSA X ANTONIO GOMES DA
ROCHA - ADV. ROMEU LUIZ BOGONI
723/00 16/10/03 WALDEMAR A. CARVALHO X ORLANDO
F BANDEIRA- ADV.ROMEU LUIZ BOGONI
326/03 20/10/03 LUCILEIA T. REIS X CAMARA MUNC.
TAMBOARA - ADV. ERIC C CANDIDO
363/02 20/10/03 AUTOMOTOR PVAI X VICENTE F. SOBRI-
NHO - ADV. ARY BRACARENSE C JR
121/03 21/10/03 ORLANDO GONTIJO O X VICENTE F.
SOBRINHO - ADV.ORLANDO GONTIJO O
534/02 21/10/03 BCO BRADESCO S/A X CARLOS GOMES
ROQUE - ADV. ARI DE SOZA FREIRE
779/00 22/10/03 ANNE CHEHADE CHANI X ATA KHALIL
ABDUL GHANI- ADV. LUCILIO SILVA
730/97 22/10/03 ADRIANO C FILHO X IVAI TRATORES
LTDA - ADV. LEO MARCIO BONA
725/00 22/10/03 CLOVIS CAMPOS X PREFEITURA MUNC
PVAI - ADV. ERCILIO CESAR DUTRA
545/97 22/10/03 LUSOMAR X BANESTADO - ADV. ERCI-
LIO CESAR DUTRA
028/03 27/10/03 ESPOLIO DE AGOSTINHO B X
CONS.NAC.MASSEY F.-ADV. LUZ GUSTAVO FRAGOSO
053/01 27/10/03 CNF LTDA X NILSON G. BARBOSA - ADV.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
323/01 27/10/03 REGINALDO PELICANO X CNF - ADV.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
304/99 27/10/03 ALBERTO VALDIR P. X BB. FINANCEIRA
S.A - ADV. LAERCIO PEDRO DE O.
467/86 28/10/03 JOSE A ANDRADE X AMERCO ANDRA-
DE - ADV. JOSE ORTIZ
178/90 28/10/03 LAURENTINA TEODORO S. X ESP. AMER-
CIO ANDRADE- ADV. JOSE ORTIZ
307/95 28/10/03 UNIBANCO X COM. AMAZONAS DE CAFÉ
- ADV. ANTONIO DE JESUS MORIGGI
755/95 29/10/03 LINCK S/A EQUIP.ROD.X DESTERRA
VALE DO SOL -ADV.EDUARDO LUIZ CORREIA
596/00 29/10/03 CNF LDTA X FELIX MENDES B. ADV- ARI
DE SOUZA FREIRE
734/01 30/10/03 BCO. MERCANTIL X ANA MARIA C. SA-
LATIN- ADV. ANTONIO DE JESUS MORIGGI
673/02 30/10/03 QUITERIA C. MELO X OLYMPIO C. DA
SILVA - ADV. MIGUEL HADDAD
428/98 30/10/03 OSWALDO DO CARMO E S. X FRNCISCO
DO CARMO E S. - ADV. MIGUEL HADDAD
279/03 30/10/03 GERALDINA CANGUSSU S. X JOEL LOU-
ZADA S. ADV. LUCIANE R. MARTINS DAL PRA
471/03 31/10/03 JACKSON F. RIBEIRO X SILVIO F. PIMEN-
TA - ADV. HELIO MARINHO SPIGOLON
1032/00 31/10/03 RICARDO A BALESTRA X MAZZIN E
FRACAROLLI LTDA- ADV. RICARDO BALESTRA
199/01 31/10/03 PALMIRA JULIA S. X MUC. NOVA ALI-
ANÇA DO IVAI - ADV.CARLOS A MAZZIN VANTINI

COMARCA DE PARANAVAÍ – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - REL. 27/03 - Por deter-
minação da MM. Juiza de Direito da Vara de Família. Ficam
intimados os Srs. Advogados abaixo relacionados a devolve-
rem em Cartório os autos que se encontram em seu poder, no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº 27/2003

ADVOGADO ORDEM
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 01,02
ERCILIO CESAR DUTRA 03
FERNANDA FERNANDES 04,05,06,07,08
FRANCINE GUEDES SANCHES 09
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 10
IVONE MANSUR 11
LUCILIO DA SILVA 12
MAYCOLN TRENTINI 13
MIGUEL HADDAD 14

01 – 857/02 - ACIDENTE DE TRABALHO - K.E.S.B. X I.N
S.S.. ADV. DR. ANTONIO CARLOS MONTEIRO.

02 - 432/99 - ACIDENTE DE TRABALHO - I.N S.S.. X J.P.S.
ADV. DR. ANTONIO CARLOS MONTEIRO
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-383/1998-J.R.M.F. x I.N.S.S.-
Expedido oficio para implante do beneficio deferido ao autor .
Ao autor para requerer o que de direito . Adv. FAUSTO TREN-
TINI, ROSELI GONCALVES TEIXEIRA e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

2.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-883/1998-M.A.B. e
outros x V.J.A.-Preliminamente deve o procurador juntar aos
autos procuracao com poderes para requerer em nome do inte-
ressado . Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-961/1998-A.B.S. x
C.M.F.-Homologado acordo de fls.439-443, autorizada a ex-
pedicao de formal de partilha apos a manifestacao da fazenda
publica estadual . Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/30.412-

4.-DIVORCIO DIRETO-752/2000-T.R.S.G. x C.A.F.G.-sobre
a manifestacao da fazenda publica estadual de fls.324-325, diga
a autora . Adv. NILSON GONCALVES COSTA, ROBERTO
FERREIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-177/2001-V.W.S. e
outros x D.O.-Ao autor ( apelado ), para as contra-razoes de
apelacao no prazo legal . Adv. MARCELO JULIANO GER-
MANO-OAB/MT.6929 e ANTONIO GLAUCIONE DE ALEN-
CAR ARRAIS-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-274/2001-M.O. e outros x
V.P.G.-Nao foram encontrados bens para penhora, diga a exe-
quente . Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA e MAR-
CELINO BISPO DOS SANTOS-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-293/2001-V.R.D.S. e outros
x A.R.D.S.-Preliminarmente regularize a procuradora do exe-
cutado a autenticidade da peticao de fls.58-60, - falta de asssi-
natura - Adv. MIGUEL HADDAD, CRISTIANE CHAVES DA
SILVA FURUKAWA e MARCELO BARROS MENDES OAB/
33.503-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-634/2001-J.C.F.D.S.
e outros x S.N.A.- O reu nao foi localizado para citacao diga o
autor no prazo legal . Adv. JOSE RICARDO P. FERREIRA-

9.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-805/2001-M.C. x
F.D.S.C. e outros-Ciencia as partes da remessa dos presentes
autos ao E. T. Justica do Parana . Adv. ARI DE SOUZA FREI-
RE-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-810/2001-A.C.D. e outros
x E.D.-diga a procuradora onde reside a exequente para fins de
intimacao pessoal, em face da nao localizacao da mesma no
endereco dos autos . Adv. FERNANDA FERNANDES-

11.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-888/2001-C.M.C.T.
x E.S.T.-Decorreu o prazo de suspensao do processo, manifes-
tem-se as partes sobre o prosseguimento do feito em cinco dias
. Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO, ERIC COSTA CANDIDO
e ANDERSON D AQUILA GONCALVES-
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12.-DIVORCIO DIRETO-914/2001-K.R.A.L. x A.M.L.-Intime-
se a parte autora para adiantar o valor das custas do avaliador
nos termos do item 2.7.5. do C.Normas ..Adv. WALDUR TREN-
TINI e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

13.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-931/2001-
M.S.S.G.P.G. x J.P.P.G.-Providencie o exequente a diligencia
do oficial de justica para cumprimento do mandado citatorio .
ADV.R. ALCEU LUIZ PILLONETTO e JOSE PAULO PEREI-
RA GOMES-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1092/2001-L.H.N.C. e
outros x L.C.-Nao foi respondido o oficio encaminhado ao
empregador, diga a requerente . Adv. ALDREY FABIANO
AZEVEDO-

15.-ALIMENTOS-25/2002-C.M.C.T. e outros x E.S.T.—Cus-
tas pelo reu - R$526.04 - . Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO,
ERIC COSTA CANDIDO e ANDERSON D AQUILA GON-
CALVES-

16.-OUTROS PROCESSOS-55/2002-D.N.M. x A.M.A.A.-So-
bre a certidao da escrivania - fls.198 dando conta de que nada
foi requerido -( A. M. A. A. ), manifeste-se o requerido no
prazo legal . Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI e
ADEL MOHAMAD A. AWADA OAB. 28.331-

17.-PROCESSO CAUTELAR-134/2002-A.R.B.S. x A.K.S.-
Deve o exequente depositar a diligencia do oficial de justica
para fins de citacao do executado . Adv. RENATO BENVIN-
DO FRATA e MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-198/2002-L.B.V. e
outros x A.V.-Deve o requerido em quarenta e oito horas, re-
forçar a penhora .vez que conforme fls.53, o bem penhorado
pereceu . Adv. LAURI TRENTINI e MARCOS JORGE CATA-
LAN-

19.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-259/2002-J.V. x
R.T.V. e outros-custas pelo executado - R$311.04, prazo de
dez dias, sob pena de execucao . Adv. ERIC COSTA CANDI-
DO e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-624/2002-C.M.C.T. e ou-
tros x E.S.T.-custas pelo reu - R$336.15 . Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO e ERIC COSTA CANDIDO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-745/2002-C.S.S. e outros
x M.D.S.-Deferida a suspensao do feito pelo prazo de noventa
dias . Adv. MARCOS JORGE CATALAN e ANTONIO HO-
MERO MADRUGA CHAVES-

22.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-754/2002-J.K.T.
x I.M.B.-Homologado acordo das partes, feito extinto - ....Adv.
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e MARIO
HELIO L.A. FILHO OAB/22.010-

23.-ALIMENTOS-765/2002-A.G.S. e outros x J.A.S.A.-Deve
o interessada fornecer o endereco da junta comercial em face
da devolucao da correspondencia enviada - fls.95 . Adv. JOSE
ANTONIO DUMAS e MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN-
TINI-

24.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-833/2002-J.C. x
J.H.S. e outros-Homologado acordo das partes - fls.50 ... Pro-
cesso extinto - Adv. JOSE CARLOS FARIAS-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-952/2002-J.S.A. e outros
x G.T.A.-Tendo em vista que a parte exequente tinha procura-
dor constituido nos autos - fls.05v-, de-se ciencia ao mesmo
acerca do acordo celebrado . Decorrido dez dias e nada sendo
requerido, abra-se vista ao Ministerio Publico . Adv. ANDER-
SON D AQUILA GONCALVES e MIGUEL HADDAD-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-982/2002-P.A.A. e outros
x M.S.A.-feito extinto - art.794, II do CPC - Adv. ELOI DIAS
DA SILVA e JOSE RICARDO P. FERREIRA-

27.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1001/2002-L.F.
x M.A.S.-Sentenca - .... Considerando satisfeitas as exigencias
legais, pois a separacao do casal data de mais de um ano....
CONVERTO EM DIVORCIO A SEPARACAO DAS PARTES
.....Por oportuno, decreto o direito do filho do casal de ser visi-
tado pelo pai ....... Custas e despesas processuais pela requeri-
da ( custas R$363.54 ) . Transitada esta em julgado, expecam-
se os mandados necessarios . Adv. IVONE MANSUR OAB/PR
5921 e ARISTEU R. DE ANDRADE JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1010/2002-N.M.B.T. e
outros x J.K.T.-Deferida suspensao do processo . Decorrido o
prazo, diga a autora se o acordo foi cumprido . Adv. MARIO
HELIO L.A. FILHO OAB/22.010 e CELIA APARECIDA ZA-
NATTA JORGE ELIAS-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1013/2002-N.M.B.T. e
outros x J.K.T.-Preliminarmnente diga a procuradora da exe-
quente se o acordo foi cumprido, vez que a propria exequente
assinou o acordo - fls.78 , Adv. MARIO HELIO L.A. FILHO
OAB/22.010, JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS e FABIANO NUUD
DE SOUZA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1027/2002-J.V.D.S.R. e
outros x H.R.-Sobre os recibos de fls.65-70, diga a exequente e
cinco cias . Adv. SUELI ANTUNES CAETANO-OAB-PR
27.997 e PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

31.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1033/2002-
D.H.G. x B.C.G. e outros-Sobre o oficio de fls.133, diga a au-
tora . Adv. LUIZ ARNALDO SEABRA SALOMAO e LAER-
CIO PEDRO DE OLIVEIRA-

32.-PROCESSO CAUTELAR-75/2003-L.A.G. e outros x E.J.-

Atendendo parecer ministerial, determino o retorno dos autos
ao arquivo, vez que o processo foi extinto . Adv. ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS-

33.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-110/2003-W.D.P.
x D.M.S.-Sobre o oficio do INSS diga a parte interessada . ADV.,
DR. MAURO APARECIDO MORIGGI e OSVALDO BENE-
DITO BUNIOTTI-

34.-DIVORCIO DIRETO-123/2003-C.P.H. x J.D.B.-Feito jul-
gado procedente - Adv. JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/
30.412 e CRISTIANE SIMONE KIMURA OAB-31.972-

35.-OUTROS PROCESSOS-129/2003-R.A. x D.A.K.-Sobre o
laudo anexado aos autos pelo juizo deprecado, diga a autora no
prazo legal . Adv. WALDUR TRENTINI-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-147/2003-A.G.S.C. e ou-
tros x C.C.-feito extinto - art.794, I do CPC . Adv. ALDREY
FABIANO AZEVEDO-

37.-OUTROS PROCESSOS-201/2003-S.C.S. x J.B.D.S.-A
autora para indicar o correto endereco do requerido para fins
de intimacao da sentenca . prazo legal ...Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-228/2003-P.A.S. x
S.P.N.-Ciencia as partes da designacao da coleta do material
para exame de DNA, junto ao Laboratorio Osvaldo Cruz de
Paranavai, no dia 08 de dezembro de 2003, as 15.00, devendo
as partes comparecerem munidos de documentos pessoais . Adv.
ITACIR BIAZUS, ALBERTO JOSE ZERBATO, ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS e ANDERSON LUIS PEREIRA
GONZALEZ-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-248/2003-A.B.S. e
outros x C.M.F.-Feito extinto - art.794, II - CPC, autorizado o
levantamento da penhora ... Custas, conforme acordo . Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, VLAMIR EMERSON
FERREIRA e JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/30.412-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-324/2003-G.P.D. e outros
x G.D.-O executado nao foi localizado pelo oficial de justica,
diga a exequente onde o mesmo reside .bAdv. MARIA DE JE-
SUS SANTOS GASPAR-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2003-C.M.F. x A.B.S.-
feito extinto - art.794, II - CPC, autorizado levantamento da
penhora - custas, conforme acordo . Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA, JUNIOR CEZAR N. FREITAS OAB/30.412
e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-340/2003-I.R.C.L. x
E.P.L.-Sobre a certidao do oficial de justica-fls.29, diga a exe-
quente . Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e PATRICIA DE SOU-
ZA FREIRE COSTA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-349/2003-O.A.O. e outros
x M.W.-O executado nao foi citado no endereco da inicial, diga
a exequente onde o mesmo reside . Adv. IARA C. DOS SAN-
TOS YONEYAMA-

44.-ALIMENTOS-359/2003-L.V.G.B. e outros x A.A.B.-Sobre
a contestacao, diga a autora no prazo leal . Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

45.-DIVORCIO DIRETO-412/2003-M.R.O.A. x R.A.A.-Sobre
a contestacao e docs., diga a autora no prazo legal . Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

46.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-426/2003-A.R.F.
x R.Q.B.F. e outros-Audiencia de conciliacao, instrucao e jul-
gamento designada para o dia 18 de maio de 2004, as 13.30
horas ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e GIL-
SON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-461/2003-D.R.D.S.N. e
outros x J.C.N.-Sobre o pagamento efetuado pelo reu, diga a
autora . Adv. CRISTIANE SIMONE KIMURA OAB-31.972 e
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

48.-DIVORCIO DIRETO-470/2003-J.S.A.L. x J.C.D.S.L.-fei-
to julgado procedente custas pelas partes - R$370.54 . Adv.
JOSE CARLOS FURTADO-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-471/2003-C.H.L. e outros
x A.L.-Embora o documento de fls.29, nao se presta para com-
provar pagamento de pensao alimenticia, vez que e apenas um
protocolo, intime-se o procurador da exequente para se mani-
festar sobre mencionado doc. - prazo de cinco cias - . Adv.
ANDRE FRANCO-

50.-PROCESSO CAUTELAR-487/2003-E.N.R. x L.F.M.C.S.
e outros-Sobre a contestacao, diga o autor - Adv. NEI CARVA-
LHO DA SILVA OAB/PR 28.485-

51.-DIVORCIO DIRETO-496/2003-E.V.O.B. x J.R.B.-feito
julgado procedente - Adv. ANACLEA V. DE OLIVEIRA
SCHWANKE-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-515/2003-T.A.D.S. e ou-
tros x A.F.-Sobre o pagamento efetuado, diga a exequente .
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MARILEIDE MAR-
CHI MORAES-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-518/2003-R.T.V. e outros
x J.V.-Custas pelo executado - R$265.64, prazo de dez dias sob
pena de execucao . Adv. CELIA APARECIDA ZANATTA JOR-
GE ELIAS e ERIC COSTA CANDIDO-

54.-ALIMENTOS-526/2003-R.A.O. e outros x O.O.F.-Sobre a
contestacao, diga o autor . Adv. HERMETO BOTELHO JUNI-
OR e MARCOS JORGE CATALAN-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-533/2003-N.A.S. e outros
x V.S.-Sobre o pagamento realizado - doc. de fls.27, diga a
exequente . Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

56.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-548/2003-
J.A.D.S. x C.F.S.D.S. e outros-Ciencia as partes da remessa
dos autos ao E. Tribunal de Justica . Adv. LUIZ PIRES DE
MATTOS FILHO e ERIC COSTA CANDIDO-

57.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-552/2003-E.P.D. e outros
x E.J.-Custas processuais - R$232.04 . ADV. DRA. CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-581/2003-A.G.S.C. e ou-
tros x C.C.-Feito julgado extinto - art.794, II do CPC . Adv.
ALDREY FABIANO AZEVEDO-

59.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-582/2003-N.J.S. x
G.L.S.-Feito extinto - art.267, VIII do CPC, custas pelo reque-
rido - Adv. IARA C. DOS SANTOS YONEYAMA e SANDRA
APARECIDA C. DOS SANTOS-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-596/2003-T.A.D.S. e ou-
tros x A.F.-Sobre o pagamento efetuado, diga a exequente .
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MARILEIDE MAR-
CHI MORAES-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-609/2003-A.S.S. e
outros x M.J.C.-Sobre a contestacao, diga a autora . Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

62.-ALIMENTOS-614/2003-E.L.S.S. e outros x C.B.S.-Sobre
os oficios de fls.27, 28 e 31-32, manifeste-se a autora no prazo
legal . Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

63.-ALIMENTOS-617/2003-B.D.S.M. e outros x G.A.M.-So-
bre o petitorio de fls.57-58, e documentos que o acompanham,
diga a autora . Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

64.-ALIMENTOS-655/2003-K.K.G.D.S. e outros x J.R.D.S.-
A autora nao foi localizada pelo correio, diga o procurador se a
mesma comparecera na audiencia sem intimacao . Adv. NIL-
SON GONCALVES COSTA-

65.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-662/2003-
W.D.S.F. x D.A.B.F. e outros-Antes de analizar o pedido de
antecipacao de tutela e o rquerimento de citacao....... deve o
autor em dez dias juntar copia da decisao que fixou os alimen-
tos em favor da requerida bem como demonstrar que a avo e
guardiã legal da crianca . Adv. ANDERSON DONIZETE DOS
SANTOS-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-672/2003-A.P.V.S. e ou-
tros x S.R.S.-O executado nao foi localizado para fins de cita-
cao, diga a exequente no prazo legal . Adv. FREDERICO AU-
GUSTO TELES-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-698/2003-E.J.M.S.S. e
outros x V.S.-Nao foram localizados bens para penhora do exe-
cutado, diga a exequente . Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

68.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-700/2003-A.A.F. x E.J.-
Feito julgado procedente, art.109 da lei 6015-77 . Custas pelo
requerente, observado o disposto no art.12 e 13 da lei 1060-50
. uqerenteAdv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

69.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-711/2003-
D.F.L.G. e outros x E.J.-Feito julgado procedente - determina-
do expedicao de mandado de averbacao necessario . Adv. AN-
DREA MAGALHAES VIEIRA-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-712/2003-A.N.C. e outros
x M.S.C.-Determinada a citadao do executdo para pagamento
das tres ultimas parcelas em atraso mais as vincendas . Eventu-
ais parcelas em atraso anteriores as tres ultimas executadas deve
a parte interessada propor acao propria haja vista a incompati-
bilidade de procedimentos . Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-721/2003-T.A.D.S. e ou-
tros x A.F.-Sobre o o pagamento efetuado, diga a exequente .
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MARILEIDE MAR-
CHI MORAES-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-724/2003-J.V.L.S.P. e ou-
tros x R.O.P.-Sobre o pagamento realizado pelo executado, diga
a exequente .Adv. JOSE LUIZ ZANINI OAB/PR 32.931-

73.-ALIMENTOS-725/2003-B.E.A.C. e outros x V.P.C.-.... In-
time-se o exequente para em dez dias instruir o pedido com
titulo em execucao ( copia do acordo devidamente homologa-
do ), sob pena de indeferimento da inicial . Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES OAB-PR 16968-

74.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-728/2003-
J.B.D.S. x E.S.D.S. e outros-Sobre a contestacao, diga a autora
. Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

75.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-747/2003-
H.A.M. x J.A.-Deferida tutela antecipatoria requerida e de-
terminado expedicao de oficio ao empregador ( ja providen-
ciado pela escrivania ) . Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-760/2003-M.A.R. e outros
x J.A.C.-O reu nao foi localizado para citacao, diga a exequen-
te . Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS-

77.-ALIMENTOS-762/2003-A.B.V.O. x M.A.O.-Sobre o do-
cumento juntado pelo reu, diga a autora em cinco cias . Adv.
SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-769/2003-J.Y.F.R. e ou-
tros x C.R.S.-Sobre a justificativa do reu, diga a autora no pra-
zo legal . Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

79.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-777/2003-E.C.S.
x M.V.C. e outros-Sobre a contestacao, diga o autor no prazo
legal . Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI e MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

80.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-782/2003-J.F.N.
e outros x E.J.-Feito julgado procedente - determinado expedi-
cao dos mandados necessarios . Adv. FREDERICO AUGUS-
TO TELES-

81.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-784/2003-J.C.M. x
O.S.P.-Sobre a contestacao, diga a autora no prazo legal . Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO-

82.-DIVORCIO CONSENSUAL-797/2003-M.F.T.G. e outros
x E.J.-Devem os requerentes comparecerem perante este Juizo
para a ratificacao do pedido em quinze dias . Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

83.-DIVORCIO CONSENSUAL-808/2003-C.M.D.S. e outros
x E.J.-Devem os autores comparecerem perante este juizo para
a ratificacam do pedido, bem como juntarem declaracoes de
testemunhas comprovando a separacao de fato . Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

84.-DIVORCIO DIRETO-828/2003-M.H.O.D.S. x M.O.D.S.-
sobre a certidao da escrivania de fls.20, diga a autora . Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-833/2003-L.R.T.P. e ou-
tros x J.R.B.-Feito suspenso por vinte dias . Decorrido o prazo,
diga a exequente .Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-

86.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-840/2003-A.B.R. x
L.N.D.S.-Determinado remessa dos autos ao SAI para relatorio
do caso . Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-866/2003-R.D.S.N. e ou-
tros x F.N.-.....emendar a inicial em dez dias - a) apresentar
titulo em que se funda a execucao - acordo homologado -, b) -
adequar o pedido ao procedimento escolhido -art.733 do CPC,
limitando-o as tres ultimas parcelas nao pagas..... sob pena de
indeferimento da inicial ...Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

88.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-44/2003-A.R.S. e
outros x R.Z.R.S.-feito julgado procedente, nomeando os re-
querentes responsaveis legais pela crianca R.Z.R. de S. ..., de-
vendo os requerentes prestarem a promessa legal . Adv. ELIA-
NA NOBUE ISHIKAWA KOTSUBO-

89.-ADOCAO-48/2003-A.M.E. e outros x R.R.B.-Ciencia as
partes da designacao de audiencia para oitiva da genitora da
crianca na comarca de Matinhos-pr, no dia 22 de dezembro de
2003, as 10.00 horas ....Adv. SUELI SANDRA A. R. BOTTA
OAB-30.650 e CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA OAB-
30.068-

90.-TUTELA-87/2003-A.F.S. e outros x I.F.S.-Feito julgado
procedente, nomeando o requerente , tutor dos infantes ...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 173/1991 - ILDO
CHIOQUETTA x IRACI IVONE SCHWAMBACH - “Autos
n.º 173/91. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decur-
so do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO-

2.-INVENTARIO - 34/1992 - ERMIDA CHIAPETTI x ESP.
DE IDALINA BATISTUZZO CHIAPETTI - SENTENCA DE
FL. 272: “...ISTO POSTO, com base no artigo 267, inciso III e
paragrafo 1º do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO. Custas pela Requerente que ajuizou a açao,
frente ao principio da causalidade. P.R.I. Diligencias Necessa-
rias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. DINOH SALDANHA
MUNIZ, ELPIDIO FACHINELLO e LUIZ FERNANDO PO-
ZZA-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA - 137/1994 - ADIR ANTO-
NIO SIGNORI e outros x RENITO PEDRO TOMAZINI e ou-
tros - DESPACHO DE FL. 354: “AUTOS N.º 137/94. Sobre a
impugnaçao de fls. 333/334 e documentos de fls. 335/353,
manifeste-se o Autor/Liquidante, sendo que a omissao fara pre-
sumir a aquiescencia quanto a deduçao pretendida.” -Adv.
OSWALDO TONDO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 62/1995 - CO-
MERCIAL GERDAU LTDA. x MARCOS ANTONIO CA-
MARGO DA SILVA - DESPACHO DE FL. 101: “Autos n.º 62/
95. Manifeste-se a parte Exequente, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. ANGELO PILATTI NETO e ANTONIO JOEL LE-
OPOLDINO-

5.-EXECUÇAO P/ ENTREGA DE COISA - 362/1995 - LA-
VOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S.A x VALDO-
MIRO MAGARINOS - DESPACHO DE FL. 132: “AUTOS Nº
362/95. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o anda-
mento do feito.” -Adv. MARCELO VARASCHIN-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA - 612/1995 - UMBERTO
JOSE STEFANELLO e outros x NELSON BERNARDI e ou-
tros - “Autos n.º 612/95. Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil).”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
OLIVEIRA VIANA-

7.-INVENTARIO - 105/1996 - IONE MARIA FRANCIOSI
WITTMANN x ESP. DE URBANO ALVADIR WITTMANN -
DESPACHO DE FL. 203: “AUTOS N.º 105/96. Sobre o con-
teudo de fls. 201/202, manifestem-se os interessados.” -Adv.
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

8.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA - 209/1996 -
VLADEMIR LUCINI x ROTILIO HOLUB e outros - DESPA-
CHO DE FL. 180: “AUTOS N.º 209/96. Manifeste-se a parte
Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. AN-
DREY HERGET-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA - 341/1996 - COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x ANIBAL MARTINELLO -
DESPACHO DE FL. 163: “AUTOS N.º 341/96. A conta e pre-
paro.” (Valor das custas processuais a serem pagas pelo Execu-
tado, conforme acordo juntado aos autos: R$ 700,86 - setecen-
tos reais e oitenta e seis centavos -). -Adv. ANGELO PILATTI
NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 363/1996 -
BANESTADO S/A x WALDIR JOSE VICCARI - DESPACHO
DE FL. 203: “AUTOS N.º 363/96. Proceda-se conforme reque-
rido a fl. 202.” (Valor do laudo de avaliaçao de fl. 204: R$
3.100,00 - tres mil e cem reais -). -Adv. ANDREY HERGET,
MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 321/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALDRIN ANTO-
NIO ZAMBIAZZI - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 06/02/2004 as 14:15 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 18/02/2004 as 14:15 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. Outrossim, intimo a parte Exequente
a comparecer em cartorio retirar o Edital de Praca e Intimacao
para sua devida publicacao, bem como para que promova o
pagamento da Diligencia do Sr. Oficial de Justica. - Adv. GUI-
DO VICTOR GUERRA e ORLANDO ANZOATEGHI JUNI-
OR-

12.-MONITORIA - 506/1997 - NERI LUIZ CEMZI e outros x
CAPEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY
LTDA. - DECISAO DE FL. 365: “...ISTO POSTO, nos termos
do fundamento acima expedido ACOLHO PARCIALMENTE
o presente incidente de pre-executividade, somente para o fim
de fixar a taxa de juros de mora de0,5% (meio por cento) ao
mes. No mais: A) o contador, para que proceda a adequaçao do
calculo de debito, nos termos acima expostos e B) intime-se o
exequente para que se manifeste sobre a nomeaçao de fl. 362.
A sucumbencia minima do exequente, neste incidente, afasta o

onus da sucumbencia (paragrafo unico do artigo 21 do Codigo
de Processo Civil por analogia).” (Valor do calculo de fls. 367/
368: R$ 21.102,89 - vinte e um mil, cento e dois reais e oitenta
e nove centavos -). -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO e
LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 604/1997 - MILTON
LUIZ PEZZARICO x INDUSTRIA DE FERTILIZANTES BI-
OFORTE LTDA. - DESPACHO DE FL. 163: “AUTOS N.º 604/
97. 1. Sobre a proposta de parcelamento (fl. 162), manifeste-se
o Sr. Perito nomeado (Manifestaçao do Sr. Perito a fl. 164).” -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO, MARCOS JOSE DLUGOSZ,
SIDNEI MARCELO FASSINI e CASSIO LISANDRO TEL-
LES-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA - 405/1998 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x HUDSON HUMBERTO PE-
TRYCOSKI e outros - DESPACHO DE FL. 178: “AUTOS N.º
405/98. A conta e preparo.” (Valor das custas processuais a
serem pagas: R$ 1.201,18 - mil, duzentos e um reais e dezoito
centavos -). -Adv. ANDREY HERGET-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 418/1998 -
RUDNEY MARTINS BARBOSA x LEILA CRISTINA STUE-
MER e outros - “AUTOS N.º 418/98. Manifeste-se a parte Exe-
quente (fls. 128/129), diligenciando o andamento do feito.” -
Adv. AIRTON JOSE ALBERTON e MARCELO VARASCHIN-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA - 439/1998 - LAVOURA,
INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x JACIR REBELAT-
TO - DESPACHO DE FL. 202: “AUTOS N.º 439/98. Manifes-
te-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -
Adv. MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 578/1998 - HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x A PETRICOSKI & CIA
LTDA. - “AUTOS N.º 578/98. Manifeste-se a parte Exequente
(143/160), diligenciando o andamento do feito.” -Adv. ELVIS
BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e LAU-
RI DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 652/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRINEU SOIKA e
outros - DESPACHO DE FL. 68: “AUTOS N.º 652/98. Sobre o
conteudo de fls. 63/64, manifeste-se o Sr. Contador Judicial,
devendo, ainda, realizar a avaliaçao do bem constrito.” (Infor-
maçao prestada pelo Sr. Contador a fl. 69. Valor do calculo de
fl. 70: R$ 40.596,52 - quarenta mil, quinhentos e noventa e seis
reais e cinquenta e dois centavos -. Valor do calculo de fls. 71/
72: R$ 35.915,68 - trinta e cinco mil, novecentos e quinze reais
e sessenta e oito centavos -. Valor do laudo de avaliaçao de fls.
73/74: R$ 153.044,00 - cento e cinquenta e tres mil e quarenta
e quatro reais -). -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e LUIZ
BERNARDI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO - 64/1999 - IVO FELIX
MARTINS x NATAL ZAGO E CIA LTDA. - “AUTOS N.º 64/
99. Comprove o Embargado, atraves de documento habil, a dis-
tribuiçao da carta precatoria no Juizo de Dois Vizinhos - Pr.” -
Adv. ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO - 66/1999 - RESTAURAN-
TE O SAMBAO LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - DESPACHO: “AUTOS N.º 66/99. 1. Recebo a
Apelaçao (Banco do Estado do Parana S.A) em ambos os efei-
tos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao
Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de re-
curso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo
de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou
sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Alçada do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as
homenagens deste Juizo.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI e
ANDREY HERGET-

21.-DECLARATORIA - 92/1999 - VIACAO VALE DO IGUA-
CU LTDA. x DETRAN/Pr - DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DO PARANA - DESPACHO DE FL. 252:
“AUTOS N.º 92/99. Manifeste-se novamente a parte Reque-
rente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA - 173/1999 - LADOMIRO
SOIKA x COMERCIO E EXPORTACAO DE CEREAIS MU-
NARETTO LTDA - Intimo as partes para o leilao do bem pe-
nhorado, designado o dia 09/02/2004 as 13:30 horas, por valor
superior a importancia da avaliacao, que realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. Outrossim, intimo a parte exequente
para promover o pagamento da Diligencia do Sr. Oficial de
Justica no valor de R$ 47,50 (quarenta e sete reais e cincoenta
centavos). - Adv. LUIZ BERNARDI e CASSIO LISANDRO
TELLES-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA - 251/1999 - FORMIGHIE-
RI COMERCIO DE VEICULOS S/A x VICCARI INDUSTRIA
E COMERCIO DE METAIS LTDA. - DESPACHO DE FL. 302:
“AUTOS N.º 251/99. A avaliaçao dizendo a seguir os interes-
sados. Caso nada seja pleiteado, paute-se nova data para o lei-
lao.” (Valor do laudo de avaliaçao: R$ 18.600,00 - dezoito mil
e seiscentos reais -). -Adv. OLIVAR CONEGLIAN, IRIS MA-
RIO CALDART, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e PAULO
SERGIO PIASECKI-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA - 254/1999 - CARGIL
AGRICOLA S.A. x AGRISOJA INSUMOS AGRICOLAS
LTDA. - DESPACHO DE FL. 130: “AUTOS N.º 254/99. Ma-
nifeste-se a parte Exequente (fl. 123 verso), diligenciando o
andamento do feito.” -Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 161/2000 -
ACIR JOSE CARVALHO DE SOUZA x ALDERICO JOSE
ZANDONA CAVAZOLA - “Autos n.º 161/2000. Manifeste-se
a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-

tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI-

26.-EXECUCAO FORCADA - 201/2000 - SANDRO ZAM-
PROGNA x VICENTE HENRIQUE MISZAK - “AUTOS N.º
201/2000. Compareça a parte interessada, em cartorio, para
efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como providen-
ciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv.
SEBASTIAO RIBAS e LUIZ BERNARDI-

27.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 259/2000 - LAVOURA,
INDUSTRIA E COMERCIO OESTE S.A. x WILSON CAM-
PRESTRINI - SENTENÇA DE FL. 139: “...ISTO POSTO,
HOMOLOGO o acordo de fls. 134/135, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso II do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO. P.R.I. Arquivem-se.” -Adv. VALDEMAR MORAS, MAR-
CELO VARASCHIN e REMO RIGON-

28.-ACAO POPULAR - 320/2000 - ADILSON ESCARMO-
CIN x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE e outros -
DESPACHO DE FL. 262: “AUTOS N.º 320/2000. Devera o
reu tomar ciencia do documento de fl. 257, manifestando-se
sobre o mesmo.” -Adv. CLECI MARIA DARTORA e NERII
LUIZ CEMZI-

29.-COBRANCA (ORD) - 395/2000 - EDIR ANTONIO SOC-
COL x CONSTRUTORA FORLESS LTDA. - DESPACHO DE
FL. 129: “AUTOS N.º 395/2000. 1. Defiro a produçao da pro-
va oral, consistente no depoimento pessoal do Representante
legal da Re e oitiva de testemunhas, estas desde que arroladas
no prazo de quinze dias antecedentes a data da audiencia. 2.
Para a audiencia de instruçao e julgamento designo o proximo
DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2004, AS 13:40 HORAS.” (Com-
pareça a parte Requerente em cartorio para efetuar a retirada
do edital de intimaçao da parte Requerida, bem como provi-
denciar sua publicaçao, como manda a Lei). -Adv. ARLINDO
FERREIRA FREITAS-

30.-COBRANCA (ORD) - 24/2001 - BERTOLETTI & TROI-
ANI LTDA. x I.S.J.R. SERVIÇOS E REPAROS NA CONS-
TRUÇAO CIVIL - “Autos n.º 24/2001. Manifeste-se a parte
Requerente, em face do decurso do prazo de suspensao, dili-
genciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo
267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. AN-
GELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE - 42/2001 - ITAMAR AM-
PESSAN x ERINEU ANTONIO DAL’OLMO - DESPACHO
DE FL. 102: “AUTOS N.º 42/2001. Atente-se o Autor para a
decisao de fl. 73, devendo, assim, comprovar a atual disponibi-
lidade financeira do Reu como pressuposto a exigibilidade do
credito.” -Adv. ANDREY HERGET-

32.-ORDINARIA - 63/2001 - MARISTILA PARISOTTO e
outros x LUIZ IRINEU GONÇALVES DE MATTOS e outros -
“AUTOS N.º 63/2001. Manifeste-se a parte Autora (fl. 163
verso), diligenciando o andamento do feito.” -Adv. ANGELO
PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 306/2001 - CENTRO DE
ULTRASONOGARFIA DO SUDOESTE DO PARANA x FA-
ZENDA NACIONAL - DESPACHO DE FL. 56: “AUTOS N.º
306/2001. A conta e preparo.” (Valor das custas processuais a
serem pagas: R$ 323,08 - trezentos e vinte e tres reais e oito
centavos -). -Adv. CASSIO HUMBERTO AVER-

34.-MONITORIA - 552/2001 - ASSOCIACAO INTERMUNI-
CIPAL DE SAUDE DE PATO BRANCO x ELSIELINA FER-
REIRA - “AUTOS N.º 552/2001. Manifeste-se a parte Exe-
quente (fl. 81), diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
NERII LUIZ CEMZI-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 85/2002 - DOVAL
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTEF XAXIM OLIVEIRA LTDA. - Intimo as
partes para o leilao dos bens penhorados, designado o dia 09/
02/2004 as 14:30 horas, por valor superior a importancia da
avaliacao, que realizara no Edificio do Forum desta Comarca.
Outrossim, intimo a parte exequente a promover o pagamento
da Diligencia do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais). - Adv. ANDREY HERGET-

36.-INDENIZACAO (ORD) - 263/2002 - DOMINGOS FON-
TANA x CONSTRUTORA PATO BRANCO LTDA. - “AUTOS
N.º 263/2002., Intimem-se as partes, COM URGENCIA.” (Ma-
nifestaçao do Sr. Perito nomeado: “...de acordo como Artigo
431-A do CPC, requeremos a intimaçao das partes da data do
inicio dos trabalhos que sera EM 16 DE DEZEMBRO DE 2003,
AS 13:30 HORAS, em cartorio...”). -Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI e ANDREY HERGET-

37.-RESSARCIMENTO DANOS ILICITOS - 432/2002 - ZE-
LINDE INEZ PAGNONCELLI x FLAVIO ZOLETTI e outros -
DECISAO DE FL. 260, ITEM 2: “AUTOS N.º 432/2002. IN-
DEFIRO a pretensao de fl. 203, considerando que na inicial
houve pedido certo e determinado de R$ 8.012,22, relativos
aos danos materiais e a consequente impossibilidade de, for-
mulada a relaçao processual com citaçao valida, se proceder a
alteraçao daquele pedido, nos termos do artigo 264 e paragrafo
unico do CPC. Por consequencia, determino seja desentranha-
dos os documentos de fls. 204/250, entregando-os a parte.” -
Adv. OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES,
CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI, JOSE FERNANDO
VIALLE, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, TANIA MARA
MARTINI e LUIZ CARLOS PROVIN-

38.-REPARACAO DE DANOS - 492/2002 - TRANSPORTES
DARKEPE LTDA - ME x LOCALIZA RENT A CAR S/A e
outros - “AUTOS N.º 492/2002. Compareça a parte Requeren-
te em cartorio para efetuar a retirada da carta precatoria, bem
como providenciar as fotocopias necessarias para instruirem-
na. Ainda, devera a parte Requerente providenciar o pagamen-
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to da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia pro-
pria, no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais). Aos Requeri-
dos Localiza Rent a Car S.A. e Marcos Massamitsu Iamamoto
para que compareçam em cartorio para efetuar a retirada da
carta precatoria, bem como providenciar as fotocopias neces-
sarias para instruirem-na.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE,
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, MARCOS JOSE
DLUGOSZ, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, MADE-
LAINE ROSTIROLLA, MARCO ANTONIO CHAGAS RIBEI-
RO, JOSE FERNANDO VIALLE, ROGERIO RAVANINI
MAGALHAES, GLAUCI TEIXEIRA FERRAZ, VINICIUS
BENVENUTTI, LUIZ CARLOS PROVIN e ALMIR AIRES
TOVAR FILHO-

39.-REVISIONAL TUTELA ANTECIPADA - 592/2002 - JO-
SAFAT MARTENOVEKTO x BANCO ITAU S/A - “AUTOS
N.º 592/2002. Manifestem-se as partes (fl. 209).” (Fl. 209, pro-
posta do Perito nomeado no valor de: R$ 1.700,00 - um mil e
setecentos reais -). -Adv. ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA, ADAIR CASAGRANDE e ANDREY HERGET-

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDITO - 17/2003 -
FRANCISCO JAMIR LEOPOLDINO CORDEIRO e outros x
MASSA FALIDA COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS PA-
LAGI LTDA. - DECISAO DE FL. 12: “...ISTO POSTO, ACO-
LHO a pretensao formulada, para o fim de se corrigir os valo-
res dos creditos dos requerentes, na forma como pretendida.” -
Adv. ANGELO PILATTI NETO e ANTONIO JOEL LEOPOL-
DINO-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDITO - 18/2003 -
MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S.A. x MASSA FALIDA
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - DE-
CISAO DE FL. 21: “...ISTO POSTO, ACOLHO a pretensao
formulada, para o fim de se corrigir os valores dos creditos dos
requerentes, na forma como pretendida.” -Adv. OSMAR SAN-
CHES BRACCIALLI e ROGER PAMPANA NICOLAU-

42.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDITO - 19/2003 -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
MASSA FALIDA DE COM DE MAQ AGRICOLAS PALAGI
LTDA. - DESPACHO DE FL. 09, ITEM 2: “AUTOS N.º 19/
2003. Manifeste-se a parte Requerente (fl. 10), diligenciando o
andamento do feito.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 30/2003 - BV FINAN-
CEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO x MAURA ANTONIA AMADIZI GAIOVIS - DES-
PACHO DE FL. 81: “AUTOS Nº 30/2003. 1. Arquivem-se os
autos, dando-se as baixas devidas. 2. Desentranhe-se, deixan-
do copia nos autos (fl. 78).” -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLANGER SAN-
TANA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e DEVON
DEFACI-

44.-INDENIZACAO - 35/2003 - JOECY ELIETE SOARES x
GIOVANI LUIZ DALMOLIN - DESPACHO DE FL. 228: “AU-
TOS N.º 35/2003. 1. Da data do exame (fl. 227), intimem-se as
partes (DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2003, AS 10:00 HORAS,
na Avenida Brasil, nº 580, sala 202, no Edificio Clinicenter
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco - Pr. As partes para
que comuniquem seus respectivos assistentes tecnicos).” (Va-
lor da proposta de honorarios: R$ 500,00 - quinhentos reais -).
-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e LINO DALMOLIN-

45.-COBRANCA (ORD) - 119/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x FELIX TODESCATTO - DESPACHO DE FL. 129, ITEM
2: “AUTOS N.º 119/2003. Devera o Requerido, em 05 (cinco)
dias, proceder a juntada da copia da petiçao inicial da açao
revisional nº 295/2003 em tramite na 1ª Serventia Civel desta
Comarca.” -Adv. RICARDO CATANI-

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 213/2003 - AR-
NALDO ZANOL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- “AUTOS N.º 213/2003. Compareça a parte Exequente em
cartorio efetuar a retirada do alvara de levantamento.” -Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

47.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 222/2003 - BANCO DI-
BENS S/A x CESAR AUGUSTO AMARAL JACQUES - DES-
PACHO DE FL. 37: “AUTOS Nº 222/2003. 1. Ao Sr. Contador
Judicial a fim de de que informe se o reu ja pagou 40% do finan-
ciamento e, em caso afirmativo, devera proceder a conta do de-
bito das prestaçoes vencidas, nos termos do artigo 2º, paragrafo
1º do DL nº 911/69 (O credito a que se refere o presente artigo
abrange o principal, juros e comissoes, alem das taxas, clausulas
penal e correçao monetaria, quando expressamente convencio-
nados pelas partes). 2. Apresentado o valor, devera o pagamento
respectivo ser realizado no prazo de 10 (dez) dias.” (Valor do
calculo de fl. 38: R$ 5.009,82 - cinco mil e nove reais e oitenta e
dois centavos -). -Adv. HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA
CURY, MARCO AURELIO KREFETA, EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES e JESUEL ANTONIO DA SILVA BELLO-

48.-DESAPROPRIACAO - 240/2003 - RONALDO SERGIO
DA SILVEIRA x MUNICIPIO DE VITORINO - PARANA -
DESPACHO DE FL. 49: “AUTOS N.º 240/2003. 1. DEFIRO a
produçao da prova testemunhal. 2. Para a audiencia de instru-
çao e julgamento designo o proximo DIA 18 DE FEVEREIRO
DE 2004, AS 13:40 HORAS. 3. As testemunhas do Autor com-
parecerao independentemente de intimaçao e, as dos reu, deve-
rao ser intimadas, devendo este antecipar as despesas de con-
duçao do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de presumir a desis-
tencia na oitiva.” (Valor da diligencia a ser paga, COM UR-
GENCIA, pelo Reu, atraves de guia propria: R$ 95,00 - noven-
ta e cinco reais -). -Adv. SANDRO SPRICIGO, TATIANA DE
MELO SPRICIGO e JOAO DAVID FOLADOR-

49.-ARROLAMENTO - 326/2003 - MARIA RIBEIRO DA
CONCEIÇAO x ESP. DE ILDA DE OLIVEIRA DA CONCEI-
ÇAO - “AUTOS N.º 326/2003. Compareça a inventariante em
cartorio para retirar o formal de partilha.” -Adv. GILSON
MARCONDES-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 356/2003 - J.N
STEDILE DE FREITAS & CIA LTDA. x COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL - DESPACHO DE FL. 62: “AU-
TOS N.º 356/2003. Ao Sr. Contador conforme requerido.” (Va-
lor do calculo de fl. 63: R$ 40.496,22 - quarenta mil, quatro-
centos e noventa e seis reais e vinte e dois centavos -). -Adv.
ACACIO PERIN-

51.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 361/2003 - CLE-
CY MARIA RAMPI MARCHIORO - FI x EDIFICATTO EN-
GENHARIA DE EDIFICAÇOES - DECISAO DE FL. 42 E
VERSO: “...ISTO POSTO e diante dos fundamentos acima ex-
pendidos, DEFIRO a liminar pleiteada para o fim de que sejam
arrestados os creditos da Re (fl. 54) junto ao Tribunal de Justi-
ça do Estado do Parana, em montante suficiente a garantir a
efetividade do direito do credito das autoras (R$ 19.062,91),
ou, em caso de ja terem sido pagas, sobre as contas bancarias
em que foram depositados. Nos termos do artigo 816, inciso II,
do Codigo de Processo Civil, lavre-se o Termo de Cauçao do
bem oferecido (fl. 41), que devera ser assinado no prazo de 48
horas. Depois de cumprida a liminar, cite-se a reqeurida para,
em cinco dias (Art. 802 do Codigo de Processo Civil) apresen-
tar defesa, sob pena de serem tido como verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora, com os efeitos da revelia e confis-
sao (Arts. 285 e 319 do CPC).” (Ja foi assinado o Termo de
Cauçao). -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

52.-CAUTELAR INOMINADA - 367/2003 - BERNARDO
JOSE MATTEI x BANCO UBB - UNIBANCO S/A - DESPA-
CHO DE FL. 101: “AUTOS N.º 367/2003. Manifeste-se a par-
te Requerente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA FILHO e FLORI
ANTONIO TASCA-

53.-INTERDITO PROIBITORIO - 385/2003 - BANCO BRA-
DESCO S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS DE PATO BRANCO E RE-
GIAO - “AUTOS N.º 385/2003. Promova a parte interessada o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de
guia propria, no valor de R$ 30,00 (trinta reais).” -Adv. NILTO
SALES VIEIRA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

54.-DANO MORAL - 396/2003 - GLAUCIA RISCZIK x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - “AU-
TOS N.º 396/2003. Manifeste-se a parte Autora (fls. 23/64 -
contestaçao apresentada pela parte Re), diligenciando o anda-
mento do feito.” -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 398/2003 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NELSO BOFF - DESPACHO DE FL.
28: “...Pelas razoes expostas determino seja cancelada a distri-
buiçao que devera ser oportunamente compensada, devolven-
do-se a inicial e documentos a parte interessada. P.I.” -Adv.
MARCELO TESHEIHER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 451/2003 - MOINHO DE
TRIGO E PASTIFICIO OESTE LTDA. x BANCO ITAU S.A. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 451/2003. 1. Recebo os embargos
para discussao, determinando a suspensao do processo princi-
pal (Artigo 736 do Codigo de Processo Civil). 2. Intime-se o
Exequente, doravante Embargado, para impugna-los, NO PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS, consignando-se no mandado que, nao
sendo contestado o pedido, presumir-se-ao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo Embargante (Artigos 285, 319
e 803 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 460/2003 - AL-
CELINA COSER e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - “AUTOS Nº 460/2003. Compareça a parte exe-
quente em cartorio para efetuar a retirada da carta precatoria
ora expedida, bem como providenciar as fotocopias necessari-
as para instruirem a mesma.” -Adv. SAUDINO D. BARBIERO
e FABIANA ELIZA MATTOS-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 464/2003 - BANCO
BRADESCO S/A x IVO GABIATTI e outros - DESPACHO
DE FL. 32: “AUTOS N.º 464/2003. 1. Recebo a exceçao e, por
consequencia, suspendo o processo principal (Artigo 306 do
Codigo de Processo Civil). 2. Intime-se o excepto para que, em
10 dias, manifeste-se sobre o incidente.” -Adv. DENISE MA-
RICI OLTRAMARI-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 468/2003 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x PAULINHO MARQUES DO NASCI-
MENTO - DESPACHO DE FL. 16: “AUTOS N.º 468/2003.
Demonstre a parte Autora a efetiva notificaçao da parte Re,
considerando que aquela juntada as fls. 12/13, foi encaminha-
da para endereço diverso do noticiado no contrato e, ainda,
recebida por pessoa cuja assinatura nao se assemelha com aquela
lançada as fls. 10/11.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

60.-ORDINARIA - 471/2003 - HENRIQUE TEIXEIRA XA-
VIER DE PAULA x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGENS - DESPACHO DE FLS. 54, ITENS 3 e
4: “AUTOS N.º 471/2003. Como sequer expostos foram os re-
quisitos do Artigo 273 do Codigo de Processo Civil, INDEFI-
RO O PEDIDO DE LIMINAR. 4. DEFIRO o pedido de Justiça
gratuita (Lei nº 1.060/50).” (Compareça a parte exequente em
cartorio para efetuar a retirada da carta precatoria ora expedi-
da, bem como providenciar as fotocopias necessarias para ins-
truirem a mesma). -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

61.-INDENIZACAO - 472/2003 - LUIZ ANTONIO DA SIL-
VA x LUIZ CARLOS SACCOMORI e outros - DESPACHO
DE FL. 62: “AUTOS N.º 472/2003. NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, emende o autor a inicial de forma a, de forma objetiva e
clara, especificar o pedido indenizatorio, sendo que, caso tam-
bem pretenda a reparaçao do dano material, devera precisar em
que consistiu tal dano e sua extensao. Lembro, por fim, que
diante da natureza da causa, o rito a ser adotado e o sumario,

devendo-se observar as disposiçoes do Artigo 276 do Codigo
de Processo Civil.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO e ZILAN-
DIA PEREIRA ALVES-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 25/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x AVELINO
CEZALLI - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 06/02/2004 as 14:00 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 18/02/2004 as 14:15 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 62/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x DANILO
ANGELO SIMIONATTO - Intimo as partes para a praca do
bem penhorado, designado o dia 09/02/2004 as 13:45 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, que realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 115/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIL-
TON AURELIO DOURADO - Intimo as partes para a praca do
bem penhorado, designado o dia09/02/2004 as 14:00 horas, por
valor superior a importancia da avaliacao, que realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. Outrossim, intimo a parte
exequente a promover o pagamento da Diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica no valor de R$ 12,00 (doze reais). - Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

65.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.- 555/1996 - INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x VICCARI
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - Intimo as
partes para a praca do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para
o dia 06/02/2004 as 13:45 horas, por valor superior a importan-
cia da avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia 18/02/2004 as
13:45 horas, para a segunda tentativa de venda, pelo maior lan-
co, que se realizara no Edificio do Forum desta Comarca. -
Adv. GILBERTO DIAS FERREIRA e OSVALDO BETIN BO-
ARETTO-

66.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 104/1997 - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CONS-
TRUTORA PROALTO LTDA. e outros - DESPACHO DE FL.
177: “AUTOS N.º 104/97. 1. Expeça-se guia para o pagamento
das despesas de conduçao do meirinho, devendo a parte Exe-
quente diligenciar o seu recolhimento (Valor de R$ 12,00 - doze
reais -). -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 86/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SEL-
SO SCOPETZ - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 06/02/2004 as 13:30 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 18/02/2004 as 13:30 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 183/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A - DESPACHO DE FL. 95: “AUTOS
N.º 183/98. Frente a extinçao da execuçao determinada no
Acordao, arquivem-se os autos.” -Adv. ELIANE SPRICIGO e
JOSE CARLOS PEREIRA-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 551/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PE-
DRO F DOS SANTOS - DESPACHO DE FL. 51: “AUTOS N.º
551/2001. A avaliaçao dizendo a seguir os interessados. Caso
nada seja pleiteado, paute-se data para o praceamento confor-
me requerido.” (Valor do laudo de avaliaçao de fl. 52: R$
7.500,00 - sete mil e quinhentos reais -). -Adv. ANDREY HER-
GET e VALMIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 620/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x GRE-
GORIO BUZANELLO - DESPACHO DE FL. 45: “AUTOS N.º
620/2001. A avaliaçao dizendo a seguir os interessados. Caso
nada seja pleiteado, paute-se data para o praceamento, nos ter-
mos do artigo 22 e 23 da LEF.” (Valor do laudo de avaliaçao de
fl. 46: R$ 3.600,00 - tres mil e seiscentos reais -). -Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO, Curador nomeado-

71.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 129/2002 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x VALDIR GUEDES - DESPACHO
DE FL. 23: “AUTOS N.º 129/2002. Apos comprovado o reco-
lhimento da diligencia do Sr. Oficial de justiça, atraves de guia
propria (GRC), cumpra-se o mandado.” -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

72.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 132/2002 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x FUNDICAO UNIAO LTDA. - “AU-
TOS N.º 132/2002. Manifeste-se a parte Exequente, diligenci-
ando o andamento do feito.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

73.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 30/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x LEONILDO GOULART - DESPA-
CHO DE FL. 22: “AUTOS N.º 30/2003. 1. Expeça-se guia para
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, devendo a
parte Exequente diligenciar o seu recolhimento (Valor de R$
12,00 - doze reais -).” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

74.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 211/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x CARLOS ERNESTO KREICHE -

“AUTOS N.º 211/2003. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 14
verso), requerendo o que for de direito.” (Fl. 14 verso, certidao
do decurso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao
de bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

75.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 213/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x PREMIUMM - CONSTRUTORA E
CONSULTORIA LTDA. - “AUTOS N.º 213/2003. Diga a par-
te exequente, fl. 06 verso.” (Fl. 06 verso: Devoluçao da carta
“AR”, pelo Correio, de citaçao da parte Exequente). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

76.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 215/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x JAIR MACHADO - “AUTOS N.º
215/2003. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 07 verso), re-
querendo o que for de direito.” (Fl. 07 verso, certidao do de-
curso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de
bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

77.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 220/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x ELETROLINK INDUSTRIA E CO-
MERCIO S/A - “AUTOS N.º 220/2003. Diga a parte Exequen-
te, fl. 09 verso.” (Fl. 09 verso: Devoluçao da carta “AR”, pelo
Correio, de citaçao da parte Executada). -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

78.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 222/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x LUDWIG & CIA LTDA. - “AUTOS
N.º 222/2003. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 09 verso),
requerendo o que for de direito.” (Fl. 09 verso, certidao do
decurso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de
bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

79.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 227/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x FERRATI INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA. - “AUTOS N.º 227/2003. Manifeste-se a parte
Exequente (Fl. 06 verso), requerendo o que for de direito.” (Fl.
06 verso, certidao do decurso do prazo sem o pagamento da
divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

80.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 230/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x CLAUDIO ROBERTO - “AUTOS
N.º 230/2003. Diga a parte Exequente, fl.07 verso.” (Fl. 07
verso: Devoluçao da carta “AR”, pelo Correio, de citaçao da
parte Executado). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

81.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 231/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA x ESTEVAO MARINO DE JESUS E CIA
LTDA. - “AUTOS N.º 231/2003. Diga a parte Exequente, fl. 07
verso.” (Fl. 07 verso: Devoluçao da carta “AR”, pelo Correio,
de citaçao da parte Executada). -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

82.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 232/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x REAL POCOS ARTESIANOS LTDA.
- ME - “AUTOS N.º 232/2003. Manifeste-se a parte Exequente
(Fl. 07 verso), requerendo o que for de direito.” (Fl. 07 verso,
certidao do decurso do prazo sem o pagamento da divida ou
nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

83.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 234/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x COBRADEC DECORACOES LTDA.
- “AUTOS N.º 234/2003. Diga a parte Exequente, fl. 07 ver-
so.” (Fl. 07 verso: Devoluçao da carta “AR”, pelo Correio, de
citaçao da parte Executada). -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

84.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 235/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x ENGEPASTRE CONSTRUCAO
LTDA. - “AUTOS N.º 235/2003. Manifeste-se a parte Exequente
(fl.06 verso), diligenciando o andamento do feito.” -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

85.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 236/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA x CITACO COMERCIO E INDUSTRIA DE
ACO LTDA. - “AUTOS N.º 236/2003. Diga a parte Exequente,
fl. 07 verso.” (Fl. 07 verso: Devoluçao da carta “AR”, pelo
Correio, de citaçao da parte Executado). -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

86.-EXECUCAO FISCAL - INSS - 246/2003 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SINDICATO
DOS TRABALHADORES NA MOV MERCADORIA EM
GERAL - DESPACHO DE FL. 81: “AUTOS N.º 246/2003.
Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito.” -Adv. ADILSON MIRANDA GASPARELLI, OSVAL-
DO BETIN BOARETTO e EDSON LUIZ MARTINS-
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0002 000235/1996
AMAURI CARLOS ERZINGER 0012 000436/2000
ANDREY HERGET 0016 000037/2003
ANTONIO CARLOS EFING 0009 000056/2000
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0008 000610/1998
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0011 000420/2000
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CLAUDIO ROBERTO BARANCELL 0006 000219/1998
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LAERCIO ANTONIO VICARI 0017 000137/2003
LUIS RICARDO SPADA BONFIM 0010 000066/2000
LUIZ ANTONIO CORONA 0001 000172/1993
LUIZ BERNARDI 0019 000247/2003
LUIZ FERNANDO BALDI 0003 000618/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 000420/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0002 000235/1996
MARLON FABIANO FERREIRA 0011 000420/2000
MATHIAS TADEU WEBER 0015 000575/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN 0009 000056/2000
NERII LUIZ CENZI 0007 000409/1998
RICARDO RICCO DE SOUZA 0013 000283/2001
ROGERIO JOAQUIM LASTA 0019 000247/2003
SANDRO W. PEREIRA 0009 000056/2000
TANIA MARA MARTINI 0018 000163/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0002 000235/1996
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0005 000032/1998
YURI JOHN FORSELINI 0003 000618/1996

1.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-172/1993-ERASMO
FACUNDO DA SILVA x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM<<Manifeste-se sobre ofício de fl. 259/
271.>>-Adv. LUIZ ANTONIO CORONA-

2.-CAUTELAR PREPAR. C/PEDIDO LIM-235/1996-AGRO-
MILHO INS. AGRICOLAS LTDA x AUTOLATINA LEASING
S/A-Manifestem-se sobre a certidão de fls. 218 verso (que o
endereço informado na petição retro, trata-se do mesmo anteri-
ormente apresentado).-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

3.-INVENTARIO-618/1996-ADORINA GRIS GASPERIN x
AMADEU JOAO GASPERIN- Digam as partes sobre a parti-
lha de fls. 174/175.-Adv. YURI JOHN FORSELINI, ALES-
SANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS e LUIZ FERNAN-
DO BALDI-

4.-INVENTARIO-416/1997-INELVIS MARIA MENEGATTI
E DOUGLAS JOSE MENEGATTI x JOSE CARLOS
MENEGATTI<<Manifeste-se sobre a informação de fls. 93.>>-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32/1998-EDI SOARES CO-
MIM x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A-Mani-
feste-se sobre ofício de fls. 188.-Adv. WILLY CARLOS AL-
TENHOFEN e CARLA PONS DI LEONE-

6.-INVENTARIO-219/1998-NELDECI CARVALHO DA SIL-
VA SIMOKA e outros x LEOCIR FRANCISCO SIMOKA-
Manifeste-se sobre o auto de partilha de fls. 84/85.-Adv. CLAU-
DIO ROBERTO BARANCELLI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERI LAUDI FABIANE-Manifeste-se
sobre o cálculo de fls. 91/92.-Adv. NERII LUIZ CENZI-

8.-USUCAPIAO-610/1998-CARMELIA SAMPAIO e outros x
JOSE DE MOURA<<Digam as partes.>-Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

9.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-56/2000-CATTANI
S/A TRANSPORTES E TURISMO x UNIBANCO LEASING
S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL<<... Posto isso, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formula-
dos na inicial para o fim de: 1) reduzir a taxa de juros ao limite
de 12% ao ano; 2) excluir a capitalização dos juros; 3) substi-
tuir a TR pelo IGPM; 4) reconhecer a ilegalidade da cobrança
do ISSQN; 5) condenar a ré a restituir à autora os valores co-
brados em excesso, a serem apurados em liquidação de senten-
ça. Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes no
pagamento das custas processuais e dos honorários periciais,
na proporção de 50% para cada uma, e dos honorários advoca-
tícios que arbitro em 20% sobre o valor da condenação para o
procurador da autora, nos termos do artigo 20, parag. 3º do
CPC, e em 10%, também tendo como base o valor da condena-
ção, para o procurador da ré, nos termos do artigo 20, parag. 4º
do CPC, admitida compensação.>>-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, SANDRO W. PEREIRA, ADAIR CASAGRANDE e
MONICA FRANCO BRESOLIN-

10.-MONITORIA-66/2000-JOSE MAURICIO DA SILVA x
LINDOVINO SPADER<<INforme a autora a embargante a data
em que sua testemunha poderá comparecer em Juízo para pres-
tar depoimento.>>-Adv. LUIS RICARDO SPADA BONFIM-

11.-COBRANCA-420/2000-NELY LOURDES BONFANTI
ROSA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA SC LTDA. -
<<Diante do pagamento noticiado as fls. 208, julgo extinta a
execução com fundamento no art. 794, I do CPC. Homologo o
cálculo de fls. 213 e faculto aos interessados a cobrança de

seus créditos. Levante-se a penhora.>>-Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS, MARLON FABIANO FERREIRA, AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2000-PAG-
GI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. x SERGIO L
PIANA & CIA LTDA.<<manifeste-se sobre petição e documen-
tos de fls. 60/61 e 62/63.>>-Adv. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER-

13.-ACAO MONITORIA-283/2001-ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA. x RAIMUNDO NONATO
GUALBERTO-Intime-se o embargante para que em cinco dias
especifique as provas que efetivamente pretende produzir, con-
signando-se que a ausência de manifestação será entendida como
desistência das provas requeridas na inicial dos embargos.-Adv.
RICARDO RICCO DE SOUZA-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-506/2002-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO RODRIGUES
LIMEIRA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 40.>>-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LLINATI G.PEREZ-

15.-ACAO MONITORIA-575/2002-CONCRESUD SERVICOS
DE CONCRETAGEM LTDA. x ROMANO
SLOBODA<<Aguarda a retirada de ofício para postagem.>-
Adv. MATHIAS TADEU WEBER-

16.-INDENIZACAO-37/2003-VILMAR COLLA x DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-Mani-
feste-se o autor sobre a contestação, em dez dias.-Adv. AN-
DREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

17.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-137/2003-MA-
RIA ALVES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS<<Sobre contestação manifeste-se o
autor em dez dias.>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

18.-ARROLAMENTO-163/2003-ANASTACIA PASUCH
TROMBETA e outros x ESPOLIO DE OLIVIO TROMBETA
SOBRINHO<<Aguarda a retirada do formal de partilha e o
pagamento das custas no valor de R$ 112,56.>>-Adv. TANIA
MARA MARTINI-

19.-CANC.REG.IMOB. C/ INDENIZACAO-247/2003-VIVAL-
DINO LASTA e outros x SIDNEY AMARILDO BADILUK-
Aguarde-se a audiência já designada.-Adv. ROGERIO JOA-
QUIM LASTA e LUIZ BERNARDI-

20.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-145/2000-CONSELHO
REG. DE ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA-CREA x
CELSO MACHADO-Manifeste-se sobre a certidão de fls. 24.-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

21.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-151/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x
ELOI SCHIBICHEWSKI-Manifeste-se sobre a certidão de fls.
72.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

22.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-128/2002-CONSELJO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
PATOIND IND. E COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.-Manifeste-se sobre a certidão de fls. 31.-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-133/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
ADALBERTO CARLOS POZZA-Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 30.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

24.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-212/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO
x VAINE FREITAS DE SOUZA-Manifeste-se sobre a certidão
de fls. 24.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-225/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO
x VITALINO FRANZONI JUNIOR-Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls. 18.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

26.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-226/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO
x ANDRE LEANDRO DIETRICH-Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 18.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-228/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO
x EVANDRO COMUNELLO-Manifeste-se sobre a certidão de
fls. 18.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

28.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-238/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO
x TEREZINHA OLDONI CADORIN-Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls. 25.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE - 324/1997 - COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA - Mantenho pelos seus próprios fun-
damentos, a decisão agravada de fls. 264/265. - Adv. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO, VICENTE REINALDO T. PUGLI-
ESI e CLAUDIO DA SILVA SANTOS-

2.-EXEC. DE ENTREGA DE COISA INC - 10/2000 - DERAGRO
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x LUIZ
GABRIEL QUEIROZ - Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada as fls. 141/
143... Após a suspensão manifestem-se as partes. - Adv. RENE JOSE
STUPAK e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 323/2001 - ROSA VALE-
RIA MOURA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Mani-
feste-se o exequente. - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

4.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO - 142/2002-LEDIMAR
MARTINIANO CORREIA x PEDRO PAULO FLUGEL - Ma-
nifestem-se - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e RO-
LANDI HORACIO DORNELLES FILHO-

5.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 179/2002 - JOS-
MARITA APARECIDA MARTINS x WALDILEIA DE FATI-
MA QUEIROZ e outros - Ao preparo das custas judiciais -
Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 331/2002 - COMPANHIA
DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x CLAUDINO PI-
NHEIRO FONTOURA E OUTROS - Manifestem-se os em-
bargados - Adv. PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO-

7.-EXECUÇAO DE CED. RURAL HIPOT. - 251/2003 - BAN-
CO BANESTADO S/A. x JOAO CANAVARRO E SUA ESPO-
SA MARIA A. Z. CANAVARRO e outros - Manifeste-se o exe-
quente - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

8.-INDENIZAÇÃO (ORD) - 287/2003 - IGUAÇU CELULO-
SE PAPEL S/A. x CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERC. GRUPO ITAU - 1 - Especifiquem as provas que
pretendem produzir. 2 - Sendo requerida prova pericial, desde
ja apresentem seus quesitos. 3 - Esclareçam sobre a possibili-
dade de transação (par. 3§ do art. 331 do CPC). - Adv. HARRI
KLAIS e JOSE ELI SALAMACHA-

9.-RETIFICACAO DE AREA - 295/2003 - RUBENS DO ES-
PIRITO MENI E SUA ESPOSA - ... ISTO POSTO, e conside-
rando-se tudo mais que dos autos consta, acolho a preliminar
de carência de ação pela impossibilidade jurídica de pedido e
JULGO EXTINTO O PEDIDO SEM JULGAMENTO DE
MERITO, o que faço com fundamento no inciso VI do art. 267
do CPC, e condeno os requerentes no pagamento das custas e
despesas processuais e em honorários advocatícios que arbitro
em 15% sobre o valor atribuído a causa. - Adv. GERONIMO
HELCIO HUK e NEWTON BRAGA DE SAMPAIO-

10.-INTERDITO PROIBITORIO - 433/2003 - PAULA MA-
RIA JOSE DE QUEIROZ x HAROLD GUNTHER HUSCH -
Manifeste-se sobre a contestação - Adv. ADILSON AMARO
ALVES e CARLOS AURELIO MENARIM LOPES-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE - 449/2003 - HAROLDO
GUNTHER HUSCH x PAULA MARIA JOSE DE QUEIROZ e
outros - 1 - Ante os argumentos trazidos as fls. 39/42, defiro a
conversão da presente ação para a de reintegração de posse.
Anote-se no R. A. 2 - Defiro como requer no item II de fls. 41.
Expeça-se o mandado com urgência. 3 - Manifestem-se os re-
queridos sobre o contido as fls. 39/42. 4 - Os requeridos não
juntaram a cópia da petição de agravo de instrumento interpos-
to, a assim descumpriram o disposto no art. 526 do CPC, não
sendo possível juízo de retratação ou manutenção de decisão
agravada. 5 - Manifeste-se o autor sobre a contestação e docu-
mentos. - Adv. EDER ROMEL e CARLOS AURELIO MENA-
RIM LOPES-

12.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 451/2003 - ERMI-
RA DE PROENÇA SOUZA E SEU ESPOSO x ELCIO APA-
RECIDO FLUGUEL SUA ESPOSA e outros - Manifestem-se
sobre a contestação e documentos - Adv. VANDIR PROENÇA
DE SOUZA-

13.-DIVORCIO DIRETO - 457/2003 - J. G. e M. B. G. - ...
Ante o exposto, julgo por sentença o acordo de vontade dos
requerentes (fls. 02/06 e 40), decretando-lhes o divorcio, que
se reger pelas clausulas e condições fixadas no acordo referi-
do. ... - Adv. ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL-

14.-EXECUCAO FISCAL - 6/1995 - CONSELHO RE. DE
ENG. ARQ. E AGRONOM e outros x MANOEL DE CASSIO
OLIVEIRA - ... julgo extinto o processo de execução, nos ter-
mos do art. 794, inciso “I” do CPC. Custas processuais e funre-
jus na forma da lei pelo executado. - Adv. JOAQUIM ANT.
ALMEIDA CARMO.-
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1.-INVENTARIO-487/1979- ESPÓLIO DE DOLORES SCHA-
FRANSKI HORST - Defiro o pedido de fls. 308. Intimem-se o
inventariante e as herdeiras para apresentarem pedidos de qui-
nhões, em trinta dias.- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO.-

2.-INVENTARIO-633/1988- ESPÓLIO DE LIDIA SCHEIDT
CURI - Ante a baixa dos autos, manifestem-se os herdeiros, no
prazo de cinco dias.- Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN,
SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN, JOSE SAMUEL
CURI, SILVIO BINHARA, KLEBER CAZZARO, IVO PERI-
CLES CALDAS, WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA
e EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS.-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-717/1988-TRANS-
PORTADORA AMERICA LTDA x HELENA MULLER DE
ABREU LIMA -Diga a parte interessada em cinco dias, se está
acompanhando o cumprimento da precatória no Juízo depreca-
do. -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO, CESAR LUIZ
TAVARNARO.-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-70/1993-ODIRCE DE
MORAES BIACO e outros x DEMARCHI & CIA LTDA e ou-
tros -Diga a parte interessada em cinco dias, se está acompa-
nhando o cumprimento da precatória no Juízo deprecado. -Adv.
JOSE VALDECI DA ROSA.-

5.-EXECUCAO 99/1993-BANCO AMERICA DO SUL S/A x
AGROPECUARIA SHIMOGUIRI LTDA e outros -Diga a par-
te interessada em cinco dias, se está acompanhando o cumpri-
mento da precatória no Juízo deprecado. -Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA, RUBENS DE LIMA.-

6.-EXECUCAO -189/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JORGE KALUGIN -Diga a parte interessada em cin-
co dias, se está acompanhando o cumprimento da precatória no
Juízo deprecado. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA.-

7.-EXECUCAO -649/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x AGROPECUARIA BORG LTDA e outros -Diga a
parte interessada em cinco dias, se está acompanhando o cum-
primento da precatória no Juízo deprecado. - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO.-

8.-EXECUCAO -904/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ QUIRINO SCHEMIN e outros -Diga a parte
interessada em cinco dias, se está acompanhando o cumpri-
mento da precatória no Juízo deprecado. -Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIN WAMBIER.-

9.-EXECUCAO -14/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x AGROPECUARIA BORG LTDA e outros -Diga a
parte interessada em cinco dias, se está acompanhando o cum-
primento da precatória no Juízo deprecado. -Adv. OLDEMAR
MARIANO.-

10.-EXECUCAO -340/1997-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x NILTON VIEIRA ROSSETIM e outros - Mani-
feste-se o autor em cinco dias, sobre a resposta do ofício.- Adv.
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA.-

11.-EXECUCAO -650/1997-ESTADO DO PARANA x JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outros - Ante os termos do
ofício de fls. 238, manifeste-se o exequente, em cinco dias.-
Adv. KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA, GERSON LUIZ
DECHANDT.-

12.-INDENIZACAO-25/1998-DONIZETE GELINSKI x MA-
RIANE MONTEIRO - Retire-se o alvará.- Adv. MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS, OLINDO DE OLIVEIRA, AGENIR
BRAZ DALLA VECCHIA.-

13.-EXECUCAO -348/1998-BANCO DO BRASIL S/A x DI-

NAP DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PINUS LTDA e ou-
tros - Intime-se o exequente para fazer prova de que o bem
indicado a penhora pertence ao executado.- Adv. NAIM NA-
SIHGIL FILHO, ROBERTO ANTONIO BUSATO.-

14.-COBRANCA-481/1998-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL ANTARES x ANDRE VICENTE DOS SAN-
TOS e outros - Preparadas as custas retro, defiro o pedido de
fls. 253.- R$ 504,63.- Adv. JOAO NEY MARCAL, ADRIANE
RAIN HOFFMANN CAXAMBU, MARINICE SERAFIM SZE-
ZERBICKI.-

15.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS-99/1999-FABIO RI-
CARDO FURSTENBERGER x CIDADELA S/A -Diga a parte
interessada em cinco dias, se está acompanhando o cumpri-
mento da precatória no Juízo deprecado. -Adv. ADRIANE RAIN
HOFFMANN CAXAMBU, MARINICE SERAFIM SZEZER-
BICKI.-

16.-EXECUCAO -143/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x AURI COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA e
outros - Esclareça o exeuqnte onde deverão ser entregues os
bens arrematados, viabilizando, ademais, o transporte deles,
pois isso é ônus seu, e não do depositário.- Adv. LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA, RUBENS DE LIMA.-

17.-EXECUCAO -372/1999-PAULO ROBERTO MORO x
GILDEVAN CARNEIRO DE OLIVEIRA - Homologada a de-
sistência, julgado extinto o processo.- Adv. ANTONIO DO
BRASIL PENTEADO.-

18.-EXECUCAO -607/1999-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIAL DE CEREAIS CALIXTO LTDA e outros - Homo-
logada a transação celebrada entre as partes. Suspenso o anda-
mento do processo, até cumprimento do acordo, devendo os
autos aguardarem no arquivo a manifestação das partes.- Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE e AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO.-

19.-ANULATORIA-658/1999-JUSSARA APARECIDA DE
ALMEIDA e outros x NAIR PILARSKI MENDES DA SILVA
e outros - Retire-se os mandados.- Adv. MARIA EBERLE
ARAUJO MARCAL, ANTONIO WALMIK ARAUJO MAR-
CAL, JOAO FRANCISCO GLIZT.-

20.-EXECUCAO -168/2000-BANCO DO BRASIL S/A x NEL-
SON ABRAO CALIXTO -Diga a parte interessada em cinco
dias, se está acompanhando o cumprimento da precatória no
Juízo deprecado. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL.-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ISSAC MARTINS BE-
CHINSKI - Julgado extinto o processo. Condenado o credor ao
pagamento das custas.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e LUIZ
ROGERIO MORO.-

22.-REVISAO DE CONTRATO-249/2000-MARIA HELENA
CAETANO PACHECO x BANCO REAL S/A -Cumpra-se o
Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postu-
lando o que necessário.-Adv. EVANDRO ALVES DIAS, MA-
TIAS ALVES DA COSTA, CLAUDIO CESAR ALVES DA
COSTA.-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-329/2000-MARIA DE
LURDES PENTEADO FEDERMANN x DIRETOR DO DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - Julgado ex-
tinto o processo.- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO,
MARCANTONIO MUNIZ, RONY MARCOS DE LIMA e
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES.-

24.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-385/2000-CANDI-
DO SANTO BORSATO e outros x GREMIO DOS SUBTEN.E
SARG.DA GUARNICAO DE P.GROSSA - Manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA
e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-

25.-EXECUCAO -401/2000-BANCO DO BRASIL S/A x MK
VIDEO LTDA e outros - Manifeste-se o exequente em cinco
dias, sobre a resposta do ofício.- Adv. MAGALI PEDROSO
ASSAD, MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD.-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2000-COMERCIAL DE
CEREAIS CALIXTO LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A - Homologada a transação celebrada entre as partes. Sus-
penso o andamento do processo, até cumprimento do acordo,
devendo os autos aguardarem no arquivo a manifestação das
partes.- Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e
RENATO VARGAS GUASQUE.-

27.-INVENTARIO-89/2001- ESPÓLIO DE GILSON MAR-
TINS - Manifeste-se a inventariante, em cinco dias.- Adv. VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES, HAMILTON CU-
NHA GUIMARAES JUNIOR.-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-94/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANO
OTAVIO CARNEIRO DE ARAUJO - Retire-se o ofício.- Adv.
HELCIO SILVA ORANE, MARCO AURELIO KREFETA,
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-163/2001-MARIA DA CON-
CEICAO GONCALVES x CIDADELA S/A -Diga a parte inte-
ressada em cinco dias, se está acompanhando o cumprimento
da precatória no Juízo deprecado. -Adv. ADRIANE RAIN
HOFFMANN CAXAMBU.-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-207/2001-YONG DUK
BAEK e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Mante-
nho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Inti-
mem-se os executados para que se manifestem, querendo, so-
bre os documentos de fls. 455/456, em cinco dias.- Adv. LUIZ

ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.-

31.-EXECUCAO -393/2001-BANCO BANESTADO S/A x
URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S/C LTDA e outros -Diga
a parte interessada em cinco dias, se está acompanhando o cum-
primento da precatória no Juízo deprecado. -Adv. JOSE ALTE-
VIR M.BARBOSA DA CUNHA e JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA.-

32.-COMINATORIA-640/2001-ELIAS J. CURI S/A x CAR-
LO CESAR CURI DE MACEDO e outros - Manifeste-se a au-
tora, em cinco dias.- Adv. JOSUE CORREA FERNANDES.-

33.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS-51/2002-GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMPRESA DE
TRANSPORTES DIOKARB - Julgado extinto o processo, na
forma do artigo 267, III e par.2º do CPC. Imputo à autora o
ônus de adimplir as custas processuais.- Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS.-

34.-INVENTARIO-70/2002- ESPÓLIO DE RUBENS PIRES
PADILHA - Manifeste-se a inventariante, em cinco dias.- Adv.
ARI BERNARDI.-

35.-MONITORIA-119/2002-BANCO DO BRASIL S/A x TEX-
TIL REUNIDAS LTDA e outros - Recebo o recurso de apela-
ção de fl.544/554, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-
se a parte apelada para que no prazo de quinze dias apresente
contrariedade ao apelo, em querendo.-Adv. ANGELA MARIA
BREGINSKI e OSEAS SANTOS.-

36.-EXECUCAO -133/2002-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A x MARCOS B. DE SOUZA & CIA LTDA - Esclareça a
exequente se está pretendendo incluir os sócios da executada
no polo passivo da execução, indicando, em caso positivo, os
fundamentos de fato e de direito em que embasa sua preten-
são.- Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO.-

37.-INDENIZACAO-181/2002-CRISTIANO CESAR CARVA-
LHO x RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S/ -Diga a parte interessada em cinco dias, se
está acompanhando o cumprimento da precatória no Juízo de-
precado. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER e LEONARDO KOVARA BOARET-
TO.-

38.-INVENTARIO-196/2002- ESPÓLIO DE VILMAR AIRES
RAMOS - Intime-se a inventariante para apresentar a certidão
pedida pela Fazenda Pública às fls. 229.- Adv. DANIELLE
NADAL.-

39.-EXECUCAO -355/2002-ADUBOS VIANA LTDA x LUIZ
ANTONIO ALVES GODOI -Diga a parte interessada em cinco
dias, se está acompanhando o cumprimento da precatória no
Juízo deprecado. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA.-

40.-REPARACAO DE DANOS-427/2002-INSOL INTERTRA-
DING DO BRASIL LTDA x JG COMERCIO DE CORREIAS
LTDA e outros -Recebo o recurso de apelação de fl.202/216,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada
para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao
apelo, em querendo.- Adv. VILSON DELGOBO e EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES.-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-443/2002-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x MAQSOL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA - À conta e seu pre-
paro.- R$ 3,00.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA, RENATO VARGAS GUASQUE, CONSUELO
GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e JOSE FRANCISCO
RODRIGUES.-

42.-BUSCA E APREENSAO-481/2002-BANCO BRADESCO
S/A x LILI MARLI DALZOTO MANDU -Diga a parte interes-
sada em cinco dias, se está acompanhando o cumprimento da
precatória no Juízo deprecado. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, RODRIGO GHESTI.-

43.-BUSCA E APREENSAO-482/2002-BANCO ITAU S/A x
PONTA FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA -Diga a parte interessada em cinco dias, se está
acompanhando o cumprimento da precatória no Juízo depreca-
do. -Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VITOR LEAL,
MURILO ZANETTI LEAL.-

44.-EXECUCAO -605/2002-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x CRISTINA DE LOUR-
DES ARTILHEIRO DA SILVA -Diga a parte interessada em
cinco dias, se está acompanhando o cumprimento da precatória
no Juízo deprecado. -Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA,
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e OSWALDO DOS SANTOS
JUNIOR.-

45.-BUSCA E APREENSAO-618/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SERGIO PEREIRA ANTUNES - Comprove o
autor em cinco dias, a postagem dos ofícios.- Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI e ANGELA ESSER.-

46.-INDENIZACAO-619/2002-JOAO HENRIQUE NAU-
MANN x JOSE APARECIDO RICARDO -Manifeste-se o au-
tor em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...dei-
xei de intimar o requerente, tendo em vista não encontrá-lo,
deixando cópia para conhecimento...).- Adv. GILMAR KUHN,
RENATO CORDEIRO, LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER.-

47.-EXECUCAO -679/2002-SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x PLANTULA COMERCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA e outros - Defiro o pedido de
fls. 68. Aguarde-se.- Adv. LIONEL ZACLIS, CELSO UMBER-
TO LUCHESI.-
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48.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/2003-JOCELEA IWA-
SENKO x EMPREENDIMENTOS CRUZ DE MALTA LTDA
-Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. MERCIA REGINA DE
OLIVEIRA, JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e OSWALDO DOS
SANTOS JUNIOR.-

49.-INDENIZACAO-44/2003-MARIANO MATYAK x INDUS-
TRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA - POLAR -Diga a parte
interessada em cinco dias, se está acompanhando o cumpri-
mento da precatória no Juízo deprecado. -Adv. JOAO CANDI-
DO AVILA JUNIOR e GERSON EURICO DE REIS.-

50.-EXECUCAO -1085/2003-BANCO ITAU S/A x ALCEU
MALUF JUNIOR - Mantenho a decisão agravada, por seus
próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de infor-
mações.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VITOR
LEAL, MURILO ZANETTI LEAL, MAURICIO J. MATRAS,
LUIZ EDUARDO GOLDMAN e MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA.-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-1093/2003-EVANDA DAN-
TAS DA SILVA e outros x LAERCIO DA CRUZ MACHADO
e outros -Diga a parte interessada em cinco dias, se está acom-
panhando o cumprimento da precatória no Juízo deprecado. -
Adv. ANA MARIA LOPES PINTO.-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-1403/2003-ANGELINA
PASTIRCZAK SHAFRANSKI e outros x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Presentes os pressupostos recursais de ad-
missibilidade: a apelação é cabível, tempestiva, e foram expos-
tas as razões do pedido de reforma da decisão. Recurso dispen-
sado de preparo, conforme artigo 511, par.1º do Digesto Pro-
cessual e artigo 1º-A da Lei n. 9494/97. Posto isto, recebo o
recurso de apelação, em seu duplo efeito (suspensivo e devolu-
tivo). Dê-se vista dos autos ao Apelado para que, em quinze
dias, apresente sua resposta. Após, voltem-me conclusos.- Adv.
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN.-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-1405/2003-AMAURI PI-
NHEIRO DINIZ e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade: a
apelação é cabível, tempestiva, e foram expostas as razões do
pedido de reforma da decisão. Recurso dispensado de preparo,
conforme artigo 511, par.1º do Digesto Processual e artigo 1º-
A da Lei n. 9494/97. Posto isto, recebo o recurso de apelação,
em seu duplo efeito (suspensivo e devolutivo). Dê-se vista dos
autos ao Apelado para que, em quinze dias, apresente sua res-
posta. Após, voltem-me conclusos.-Adv. LUIZ SETEMBRINO
VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-1408/2003-BRASILINO
BUENO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Sobre
os documentos remetidos pela COPEL, manifestem-se as par-
tes, em cinco dias.- Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, SUELI MARIA
ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-1590/2003-ORIDES GON-
CALVES DE ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Sobre os documentos remetidos pela COPEL, ma-
nifestem-se as partes, em cinco dias.- Adv. LUIZ SETEMBRI-
NO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN,
SUELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES.-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-1592/2003-ANGELA MA-
RIA MIODUSKI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Sobre os documentos remetidos pela COPEL, manifes-
tem-se as partes, em cinco dias.- Adv. LUIZ SETEMBRINO
VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES.-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-1593/2003-LEOVANIR
MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Presentes os
pressupostos recursais de admissibilidade: a apelação é cabí-
vel, tempestiva, e foram expostas as razões do pedido de refor-
ma da decisão. Recurso dispensado de preparo, conforme arti-
go 511, par.1º do Digesto Processual e artigo 1º-A da Lei n.
9494/97. Posto isto, recebo o recurso de apelação, em seu du-
plo efeito (suspensivo e devolutivo). Dê-se vista dos autos ao
Apelado para que, em quinze dias, apresente sua resposta. Após,
voltem-me conclusos.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS,
VIRGINIA TONIOLO ZANDER.-

58.-REPARACAO DE DANOS-1632/2003-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS RIO JORDAO LTDA x COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -Manifestem-se as par-
tes em cinco dias, sobre a proposta de honorários do Perito,
devendo a autora e ré, no mesmo prazo, salvo o caso de discor-
dância fundamentada, depositar a verba em Cartório. R$
1.250,00 e R$ 2.00,00.- Adv. EUCLIDES R. FACCHI, SER-
GIO MALHEIROS MAHLMANN, MELISSA CRISTINE FAC-
CHI e MARCELO CLEMENTE BASTOS.-

59.-DECLARATORIA-1634/2003-FLAVIO TEBCHIRANI
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA-
UEPG - Julgado o pedido procedente.- Adv. MARCO AU-
RELIO KREFETA e DIRLENE DE ANDRADE HER-
MANN.-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-1641/2003-SEBASTIAO
ELOI DE ANDRADE e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Presentes os pressupostos recursais de admissibili-
dade: a apelação é cabível, tempestiva, e foram expostas as
razões do pedido de reforma da decisão. Recurso dispensado
de preparo, conforme artigo 511, par.1º do Digesto Processual
e artigo 1º-A da Lei n. 9494/97. Posto isto, recebo o recurso de
apelação, em seu duplo efeito (suspensivo e devolutivo). Dê-se
vista dos autos ao Apelado para que, em quinze dias, apresente
sua resposta. Após, voltem-me conclusos.-Adv. LUIZ SETEM-

BRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN.-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-1643/2003-VALDIRENE
DIAS DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade: a
apelação é cabível, tempestiva, e foram expostas as razões do
pedido de reforma da decisão. Recurso dispensado de preparo,
conforme artigo 511, par.1º do Digesto Processual e artigo 1º-
A da Lei n. 9494/97. Posto isto, recebo o recurso de apelação,
em seu duplo efeito (suspensivo e devolutivo). Dê-se vista dos
autos ao Apelado para que, em quinze dias, apresente sua res-
posta. Após, voltem-me conclusos.-Adv. LUIZ SETEMBRINO
VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-1682/2003-MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA x MARIA AUGUSTA SEVERINO -
Reitere-se a intimação.- Manifeste-se o autor em cinco dias
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a
reintegração de posse, em razão de não ter recbido até a pre-
sente data, resposta da autora, quanto aos meios necessários
para desocupação; a autoridade policial já se colocou a dispo-
sição e o fato foi comunicado há mais de 30 dias ao procurador
da autora...).- Adv. MARCIO RICARDO MARTINS, JOAO
HENRIQUE PORTELA, ROGERIO IRAZE MARCONDES
CARNEIRO, ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL, DI-
ONE ISABEL ROCHA STEPHANES, JOAO ANTONIO PI-
MENTEL, SUELI MARIA ZDEBSKI, VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES e ZENAIDE DA SILVA FERREIRA.-

63.-COBRANCA-1710/2003-PEDRO SEBASTIAO NETO x
LUIZ CARLOS MENDES -Recebo o recurso de apelação de
fl.96/102, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte apelada para que no prazo de quinze dias apresente
contrariedade ao apelo, em querendo.-Adv. LOURIVAL
MENDES.-

64.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1713/2003-ANTO-
NIO CARLOS COELHO x LUIZ ALBERTO CHERPINSKI -
Sobre a petição e documentos de fls. 67/74, manifeste-se o réu,
em cinco dias.- Adv. CLAUDIA APARECIDA COLLA.-

65.-EXECUCAO -1724/2003-FRANCISCA DE OLIVEIRA
SKOWRON x NADIA ELIAS AJAIME e outros - Manifeste-
se o credor, em cinco dias.- Adv. JACKSON GORTE.-

66.-MONITORIA-1763/2003-JULIO CESAR DA SILVEIRA
BUENO x JOAO MUGNAINE - Sobre a alegação de impe-
nhorabilidade feita pelo executado às fls. 54/56, manifeste-se
o exequente, em cinco dias.- Adv. LEVI ROCHA, PATRICIA
VIVIANE CUNHA MOREIRA.-

67.-REPARACAO DE DANOS-2012/2003-LUIZ CESAR DE
OLIVEIRA x DETRAN-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO P.GROSSA - Nada a reconsiderar. Aguarde-se a
chegada da data designada para a realização da audiência de
instrução e julgamento.- Adv. MICHELLE VAN WILPE HO-
FFMANN e RONY MARCOS DE LIMA.-

68.-MONITORIA-2019/2003- MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ANDRELISSA PREST.DE SERVICOS
EM COBRANCA S/C LTDA e outros -A fim de que a pauta do
Juízo, já sobrecarregada, não seja sacrificada desnecessaria-
mente, digam as partes, em cinco dias, se lhes interessa reunir-
se em audiência de conciliação, para que se afira a necessidade
de dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo
prazo, indiquem, com precisão e objetividade, as provas que
realmente desejam produzir.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA
e MARIA LUCIA SILVERIO.-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-2022/2003-ELAINE TE-
REZINHA GONCALVES LOPES x CHEFE DA 2 CIRETRAN-
PG-ALVARO P.ELIAS BACILA - Julgado o pedido proceden-
te.- Adv. LUDMILO SENE, ROOSEVELT ARRAES e ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO.-

70.-BUSCA E APREENSAO-2038/2003-GUERRA E ARAU-
JO x GREICE MAGRINI - Antes de qualquer deliberação do
Juízo, manifestem-se as partes sobre o laudo de fls. 93/94, em
cinco dias.- Adv. GRAZIELA GOMES e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA FILHO.-

71.-INDENIZACAO-2042/2003-MARISA ROSANGELA
REIS x JALOTO TRANSPORTES LTDA e outros - Com ful-
cro no artigo 70, III do CPC, defiro a denunciação da lide re-
querida pela ré Viação Santana Iapó Ltda a Comapnhia Liberty
Paulista Seguros (fls. 78). Defiro, ademais, o pedido de denun-
ciação da lide, feita em face da mesma seguradora, pela ré Ja-
loto Transportes Ltda (fls. 123). Citem-se as denunciadas para
oferecerem resposta, em quinze dias, adevrtindo-se-a de que a
falta de contestações as farão revéis, caso em que poderá ser
presumida a veracidade dos fatos alegados pela autora.- Adv.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN, JULIO CESAR DE OLI-
VEIRA, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER
PETER KRAINER JOSE.-

72.-USUCAPIAO-2058/2003-AIRTON MENDES e outros -
Processo em ordem. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 19/02/2004, às 14:15 horas, permitindo aos
autores produzir prova testemunhal.- Adv. PAULO ROBERTO
HILGENBERG e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGEN-
BERG.-

73.-ORDINARIA-2068/2003-ALFREDO BORBA x DETRAN
/ PR -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada, não
seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em cinco
dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação,
para que se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao
artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão
e objetividade, as provas que realmente desejam produzir.-Adv.
GARDENIA MASCARELO e ROOSEVELT ARRAES.-

74.-ALVARA JUDICIAL-2118/2003-GUIOMAR MAGRO FI-

LHO - Preste contas a requerente, em cinco dias.- Adv. VINYA
MARA ANDERES D. OLIVEIRA.-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-2127/2003-MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA x PAULO WIBLE e outros - Julgado o
pedido procedente.- Adv. MARCIO RICARDO MARTINS,
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES, VERA LUCIA
MOSTERIO DEMARIO, ZENAIDE DA SILVA FERREIRA,
SUELI MARIA ZDEBSKI, OSIRES GERALDO KAPP, MAR-
CIA GOMES GUIMARAES, MAURICEIA DE L.P.DE LIMA
PARUBOCZ, JOAO ANTONIO PIMENTEL, DIONE ISABEL
ROCHA STEPHANES, ANTONIO WALMIK ARAUJO MAR-
CAL, ROGERIO IRAZE MARCONDES CARNEIRO e JOAO
HENRIQUE PORTELA.-

76.-REVOGACAO DE MANDATO-2166/2003-PATRICIA
APARECIDA MACHADO x JOSIANE APARECIDA DO
NASCIMENTO -Manifeste-se a autora em dez dias, sobre a
contestação.-Adv. PEDRO VOGLER FILHO, MARCIA MA-
RIA BARRIDA, MARLI VOGLER MAUDA.-

77.-ALVARA JUDICIAL-2167/2003-ELISA LENI BAPTISTA
DE MATTOS e outros - Retire-se o alvará.- Adv. ALCIONE
AGGIO e JOSE ANGELO JAREMA.-

78.-BUSCA E APREENSAO-2199/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x NICOLAU
PELEXATE - Retire-se os ofícios.- Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL
ANTONIO REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO DYNIEWI-
CZ JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA
GABRIELA BRATZ e RICARDO CHEANG.-

79.-ALVARA JUDICIAL-2200/2003-VILMAR SALLES MA-
CHADO e outros - Intime-se o requerente para em cinco dias,
manifestar-se sobre o pedido da Fazenda.- Adv. ROBERVAL
IENECK, AMAURI CARVALHO ALVES, PEDRO MIGUEL
VIEIRA GODINHO e AMAURI BECHINSKI.-

80.-BUSCA E APREENSAO-2260/2003-BANCO FINASA S/
A x ALCEU MAURICIO MENDES - Homologada a desistên-
cia de fls. 18, julgado extinto o processo.- Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, FABIO FERNANDES e MOISES
BATISTA DE SOUZA.-

81.-CAUTELAR INOMINADA-2268/2003-TEREZIO PAULO
DOBZINSKI x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA - Homologado o
acordo, julgado extinto o processo.- Adv. AMAURI BE-
CHINSKI, AMAURI CARVALHO ALVES, MURILO ZANET-
TI LEAL, VITOR LEAL e JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

82.-COBRANCA-2275/2003-BANCO DO BRASIL S/A x JAU-
RO FRANCISCO DA SILVA -Manifeste-se a parte autora em
cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...solicito o
depósito conforme despacho de fls. 31...).- Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO.-

83.-INTERDICAO-2283/2003-LEO GOMES MACHADO x
GLADIS MARLI GOMES MACHADO - Formulem as partes
qusitos e indiquem assistentes, querendo. Nomeio Perito o Dr.
Antero Machado de Mello Neto. Intime-se-o para que designe
data e horário a fim de a requerida comparecer em seu consul-
tório para ser examinada.- Adv. JOSIANE APARECIDA SI-
MAO.-

84.-DECLARATORIA-2284/2003-NILSON PAULINO DE
OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - A jurisperu-
dência tem proclamado que, pendendo ação em que se discute
a exigibilidade da obrigação, não se justifica a inclusão do nome
do devedor em cadastros mantidos por instituições de proteção
ao crédito. Neste passo, decidiu o Colendo Superior Tribunal
de Justiça que “deve ser cancelada a inscrição do nome do de-
vedor em banco de inadimplentes se o contrato está sendo ob-
jeto de ação revisional, em que se discute a validade de cláusu-
las, valor do saldo e a própria existência da mora. Precedentes.
Recurso não conhecido” (REsp 205039-RS, 4ª Turma, rel.Min.
Ruy Rosado de Aguiar, DJU 01/07/99, p.185). Na espécie,
embora não existam elementos que permitam aferir a proce-
dência da alegação do autor de que não celebrou negócio jurí-
dico com o réu, é possível que esse fato seja verdadeiro, sendo
temerário permitir a realização ou não determinar o cancela-
mento de anotações restritivas de crédito. Observe-se, por opor-
tuno, que o Juízo, no despacho anterior, não concedeu tal pro-
vimento partindo da premissa que o desejo da parte autora era
a proibição da veiculação da existência de ação de execução,
provimento que realmente só pode ser ditado pelo douto Juízo
da 3ª Vara Cível. Posto isto, determino liminarmente ao réu
que se abstenha de promover a inscrição do nome do autor nos
cadastros do SPC, SERASA e outros órgãos de proteção ao
crédito, por conta das dívidas decorrentes do contrato informa-
do na inicial, bem como de levar a protesto os títulos vincula-
dos ao contrato, devendo ainda, se alguma inscrição ou protes-
to já tiver sido promovida, providenciar a baixa, no prazo de
dez dias. Ressalto, mais uma vez que, não se está proibindo a
divulgação da existência da ação em curso perante o douto Ju-
ízo da 3ª Vara Cível, provimento que apenas ele pode conce-
der, no exercício de seu poder geral de cautela.- Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH GOL-
DMAN e MAURICIO J. MATRAS.-

85.-CURATELA-2304/2003-TEREZINHA BARBOSA SOA-
RES ALVES x MIRIAM FERREIRA BA SILVA - Manifeste-
se a autora, em cinco dias.- Adv. ADRIANA BORBA CAR-
NEIRO.-

86.-ALVARA JUDICIAL-2306/2003-MILENA HAS e outros -
Julgo procedente. Abra-se vista à Fazenda Pública. Sendo re-
querida a dispensa do prazo para interposição de recurso, defi-
ro, antecipadamente.-Adv. JEFERSON BARBOSA, ANA CA-
ROLINA DIHL CAVALIN e ELTON SILVA.-

87.-ALVARA JUDICIAL-2313/2003-JOAO MARIA DE MO-
RAES - Manifeste-se o autor em cinco dias, sobre o pedido da

Fazenda.- Adv. VICTOR SEBASTIAO CEREGATO.-

88.-REPAR.DE DANOS-2318/2003-J&M TRANSPORTE
LTDA x MARIELE CRISTINA DE OLIVEIRA -Manifeste-se
a parte autora em cinco dias, sobre a devolução da carta de
citação. - Adv. ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK.-

89.-EXECUCAO -2332/2003-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x AUTO POSTO PETROCHULINHA LTDA e
outros - Homologado o acordo, julgado extinto o processo.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE
e CONSUELO GUASQUE.-

90.-ALVARA JUDICIAL-2339/2003-THAYANE WOELLNER
SVIERCOSKI - Julgo procedente. Sendo requerida a dispensa
do prazo para interposição de recurso, defiro, antecipadamen-
te.-Adv. TARSIS MAGALHAES PEREIRA.-

91.-SOBREPARTILHA-2358/2003-ROBERTO GUILHERME
SCHIFFER x FELINTO ALFREDO SCHIFFER e outros - O
automóvel que os herdeiros pretendem dividir em sobreparti-
lha já foi partilhado, constando do item 7. da relação de bens
do esboço de partilha de fls. 219/230, objeto de homologação
às fls. 235. Portanto, não há interesse jurídico na realização da
sobrepartilha, pois a regularização da propriedade junto ao
DETRAN prescinde dessa providência, bastando aos herdeiros
registrar os formais de partilha que lhes foram passados e, em
seguida, assinar o novo CRV autorizando a transmissão para o
atual possuidor. Manifestem-se os herdeiros, portanto, em cin-
co dias.- Adv. GARDENIA MASCARELO.-

92.-RESCISAO DE CONTRATO-2368/2003-CEZAR FER-
NANDO PILATTI x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Pretende o autor revisar o contrato celebrado
com o réu, a fim de ver reconhecida a cobrança de encargos
que reputa ilegais e ajustado o valor resultante da relação co-
mercial. Pede, por isso, que, liminarmente, seja proibida a ins-
crição de seu nome em cadastros de instituições de proteção de
crédito, ou que sejam canceladas as restrições feitas a tal título.
A jurisprudência tem proclamado que, pendendo ação em que
se discute a exigibilidade da obrigação, não se justifica a inclu-
são do nome do devedor em cadastros daquela natureza. Neste
passo, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que “deve
ser cancelada a inscrição do nome do devedor em banco de
inadimplentes se o contrato está sendo objeto de ação revisio-
nal, em que se discute a validade de cláusulas, valor do saldo e
a própria existência da mora. Precedentes. Recurso não conhe-
cido” (REsp 205039-RS, 4ª Turma, rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, DJU01/07/99, p. 185). Na espécie, mostra-se verossí-
mil a alegação do autor de que, no curso das relações mercan-
tis, foram praticados abusos pela instituição financeira, nota-
damente capitalização indevida de juros, e também a de que,
expurgados os encargos indevidamente lançados, o débito pode
ter saldo menor, ou mesmo não existir. Posto isto, determino
liminarmente ao réu que se abstenha de promover a inscrição
do nome do autor nos cadastros do SPC, SERASA e outros
órgãos de proteção ao crédito, por conta das dívidas decorren-
tes do contrato informado na inicial, bem como de levar a pro-
testo os títulos vinculados ao contrato, devendo ainda, se algu-
ma inscrição ou protesto já tiver sido promovida, providenciar
a baixa, no prazo de dez dias. Com fundamento no artigo 273,
par.3º, combinado com o artigo 461, par.5º do CPC, fixo multa
diária de R$ 300,00 para o caso de descumprimento dessa de-
terminação, a ser revertida em favor do autor e cobrada do réu
nestes mesmos autos. Intime-se o autor. Cite-se o réu.- Adv.
CEZAR FERNANDO PILATTI.-

93.-ALVARA JUDICIAL-2369/2003-ODILA MACIEL DE
OLIVEIRA x -Julgo procedente. Abra-se vista à Fazenda Pú-
blica. Sendo requerida a dispensa do prazo para interposição
de recurso, defiro, antecipadamente.-Adv. JOSE ANGELO
JAREMA e ALCIONE AGGIO.-

94.-ALVARA JUDICIAL-2370/2003-ISAURA MARIA ZAT-
TAR BARBOSA x -Intime-se o autor para apresentar as cópias
faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv. AURORA LILIA CO-
MEL BUSATO.-

95.-INVENTARIO NEGATIVO-2371/2003- ESPÓLIO DE
ORLANDO GRUMMT - Nomeio inventariante o requerente
Attilio Grummt. Preste compromisso em cinco dias.- Adv. ALEI-
XO MENDES NETO.-

96.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2374/2003-ANA
MARIA JOHN x FRREDERICO LANGE & FILHO - Intime-
se o autor para apresentar as cópias faltantes da inicial, em
cinco dias.- Adv. ANA MARIA TAKAYASSU ROSAS.-

97.-COBRANCA-2376/2003-JOSE EDUARDO COELHO x
REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes
da inicial, em cinco dias.-Adv. SILVANA MENDES HELMES
e GILMAR PAVESI.-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-2377/2003-ILAIDES SWI-
ATOWSKI x PLANALTO ENGENHARIA E URBANIZACAO
LTDA -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes da
inicial, em cinco dias.-Adv. LOURIVAL MENDES e SILVIA
MESSIAS MENDES.-

99.-EXECUCAO FISCAL - 68/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x XAVIER AGROMERCANTIL LTDA
e outros - Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre a ava-
liação e conta geral.- R$ 20.946.400,00 e R$ 41.994,56.- Adv.
JORGE LUIZ MARTINS.-

100.-EXECUCAO FISCAL - 211/2002-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM
LIQUIDACAO - Sobre a impugnação de fls. 133/157, mani-
feste-se a executada, em cinco dias.- Adv. JUSSARA OLIVEI-
RA LIMA KADRI.-

101.-CARTA PRECATORIA - 123/1999 - CASCAVEL - PR -
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ESPOLIO DE ERMIDA LUCHINI PIRES BASTOS e outros x
CASA DOS PNEUS S/A IMPORTADORA E COMERCIO -
Sobre os esclarecimentos prestados pelo senhor perito, mani-
festem-se as partes, em cinco dias.- Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA, DIRCEIA MOREIRA, CLAUDIO ROBERTO MAGA-
LHAES BATISTA, JOAQUIM ALVES DE QUADROS, VITOR
LEAL, ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI e
MURILO ZANETTI LEAL.-

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANEXOS
COMARCA DE RESERVA – PR.
MM. JUÍZA DE DIREITO: DRA. SÍGRET HELOYNA R.
DE CAMARGO VIANNA
RELAÇÃO N.º 17/2.003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO:

Advogado Ordem Processo
Ailton Nunes da Silva 06 186/00
Carlos Humberto Fernandes Silva 13 220/02

14 036/02
Cláudio Melo Colaço 03 160/98
Edílson Fernandes 02 145/95
Frederico Mercer Guimarães 07 110/01
Gilmar Costa Vaz 04 195/95

12 126/03
16 004/02

Inácio Hideo Sano 03 160/98
João Maria Valentim 14 036/02
José Eli Salamacha 02 145/95

04 195/95
05 145/01
17 003/96
19 123/96

Luiz Setembrino Von Holleben 18 256/02
Marcello Cesar Pereira Filho 06 184/00
Marcos Muller Cwiertnia 11 052/01
Marcus Aurélio Liogi 08 073/00
Osíris Viana Xavier 15 026/02
Osvane Adolfo Mendes 18 256/02
Paulo Roberto Salles 09 022/03
Rodrigo Menezes 01 082/99
Rubens de Lima 13 220/02
Sergio Walmor Condessa Villela 10 101/02
Toramatu Tanaka 08 073/00
Waldi Moreira Soares 15 026/02

01 – CARTA PRECATÓRIA N.º 082/99, oriunda da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa -Pr, extraída dos autos de Execução
Fiscal N.º 1999.70.90.003255-8 – [CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF/PR X
HARTMAN E BARBOSA LTDA] – Intimo-o para que mani-
feste-se sobre a o contido na certidão de fls. 85, do Sr. Oficial
de Justiça Ad - Hoc: “... deixei de proceder a penhora da renda
do referido estabelecimento tendo em vista que seu represen-
tante legal mora na cidade de Apucarana sendo que o mesmo
não vem mais para esta comarca assim sendo estou impossibi-
litado de fazer a penhora tendo em vistas que o mesmo teria
que ficar como depositário ...”. Adv. Rodrigo Menezes.

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 145/95
– [BANCO DO BRASIL S/A X OSVALDO GONÇALVES DA
SILVA] – Deferido o pedido do exeqüente de fls. 227 (dilação
do prazo por mais 30 dias). Adv. José Eli Salamacha. Adv. Edíl-
son Fernandes.

03 – AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO N.º 160/98 – [COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DO PARANÁ X
EUGÊNIO LOPATA] – Despacho de fls. 263: “Notifique-se o
Sr. Prefeito Municipal para que em dez dias informe valida-
mente se o Decreto Municipal 48/98 foi revogado e em caso
positivo pata que indique através de que ato. Sem prejuízo, in-
time-se o autor para que se manifeste sobre o conteúdo do pe-
titório de fls. 254/257 e documentos. Prazo de cinco dias. Dil.
Necessárias”. Adv. Inácio Hideo Sano. Adv. Cláudio Melo
Colaço.

04 – AÇÃO DE BUSCA E APRRENSÃO CONVERTIDA
PARA AÇÃO DE DEPÓSITO N.º 195/95 – [ BANCO DO
BRASIL S/A X CESAR TABORDA RIBAS NETO E CIA
LTDA] – Despacho de fls. 120: “I – Resta razão ao Ministério
Público. No caso em exame a presente ação ainda na qualidade
de busca e apreensão foi ajuizada antes da decretação da que-
bra do réu em autos próprios de falência. Além disso, o julgado
do STF citado às fls. 119 traz o contorno do caso exame e,
como tal, serve de fundamento para a não extinção do presente
feito. Pondere-se que o presente procedimento que segue rito
especial e visa busca de bem que se encontra em mãos do réu
mas sem a qualidade de dono (alienação fiduciária) e, portan-
to, não se encontra sujeito ao rateio junto ao concurso de cre-
dores da massa, o que se afirma com base no disposto no artigo
24, § 2º, inciso I da Lei de Falências e com base na noção de
que o bem alienado fiduciariamente não é de propriedade do
devedor, mas sim do credor fiduciante, como bem ponderou o
autor às fls. 68/73. II – Porém, para que este Juízo posa promo-
ver sentença final, necessário é a intimação do Sr. Síndico para
que se manifeste quanto ao pedido de fls. 68/73. III – Assim,
certifique a Sra. Escrivã se já nomeado síndico e em caso posi-
tivo intime-se-o para que se manifeste no presente feito em dez
dias. IV – Não havendo ainda um síndico nomeado aguarde-se
em cartório por mais 120 dias, após o que deverá ser o feio
encaminhado à conclusão para reanálise acompanhado da de-
vida certidão atualizada do andamento dos autos de Falência
em questão. III – Diligências necessárias”. Adv. José Eli Sala-
macha. Adv. Gilmar Costa Vaz.

05 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 145/01
– [BANCO DO BRASIL S/A X BENEDITO DA SILVEIRA E
OUTRO] – Despacho de fls. 62: “Aguarde-se por mais dez dias.

Após intime-se o exeqüente para que se manifeste em cinco
dias”. Adv. José Eli Salamacha.

06 – EMBARGOS A EXECUÇÃO N.º 186/00 – [MARCELO
PODOLAN SOLTOVSKI X VELOPEÇAS – COMÉRCIO DE
AUTO PEÇAS] – Parte final da sentença de fls. 45/50: “... Di-
ante do exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES
os presentes EMBARGOS A EXECUÇÃO sob n. 186/2000
opostos por Marcelo Podolan Soltovski, para o fim de manter a
exigibilidade, liquidez e certeza do título apresentado para exe-
cução (nota promissória de fls. 12 dos autos 84/00). Assim, e
observando que o embargante decaiu totalmente dos pedidos,
condeno-o ao pagamento das custas processuais em sua inte-
gralidade, bem como dos honorários advocatícios do profissio-
nal contratado pela embargada que, com base no disposto no
artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, atentando-se para
o valor da causa, bem como para o trabalho desenvolvido fixo,
em vinte por cento sobre o valor da causa quantum este que
deve ser corrigido monetariamente a partir da presente data.
De conseqüência, determino o prosseguimento da Execução
autuada sob n.º84/00 até seus ulteriores termos. P.R.I”. Adv.
Marcello Cesar Pereira Filho. Adv. Ailton Nunes da Silva.

07 – USUCAPIÃO ESPECIAL N.º 110/01 – [GERALDO GA-
RUS E SUA MULHER] – Despacho de fls. 84: “I – Para reali-
zação de audiência de instrução e julgamento, designo a data
de 07 de abril de 2004 às 13:30 horas. II – Diligências necessá-
rias”. Adv. Frederico Mercer Guimarães.

08 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA
N.º 073/00 – [FERTILIZANTES MITSUI S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO X CHOGO FUKUDA E OUTRA] – Intimo-os
para que, querendo, no prazo de cinco dias manifestem-se so-
bre o laudo de avaliação de fls. 217, o qual importa em R$
122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos reais). Adv.
Marcus Aurélio Liogi. Adv. Toramatu Tanaka.

09 – CARTA PRECATÓRIA N.º 022/03, oriunda do Juízo de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Ribeirão do
Pinhal –Pr, extraída dos autos de Execução de Alimentos n.º
229/2001 – [T. H. E T. H. D. X A.C.D] – Despacho de fls. 05:
“1. Sobre o conteúdo das certidões do Sr. Meirinho, diga o exe-
qüente. Oficie-se. 2. Diligências necessárias”. Certidões do Sr.
Oficial de Justiça: citou o executado, mas deixou de proceder a
penhora por não ter localizado bens de propriedade do deve-
dor. Adv. Paulo Roberto Salles.

10 – CARTA PRECATÓRIA N.º 101/02, oriunda do Juízo de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa – Pr.,
extraída dos autos n.º 328/99 de Ação de Execução de Título
Extrajudicial - [COMERCIAL SUL PARANÁ S/A AGROPE-
CUÁRIA X JOCEMIR SCHNEIDER E OUTROS] – Despa-
cho de fls. 18: “Sobre o conteúdo das certidões do meirinho,
diga o exeqüente. Dil. Necessárias”. Adv. Sergio Walmor Con-
dessa Villela.

11 – CARTA PRECATÓRIA N.º 052/2001, oriunda do Juízo
de Direito da Vara Cível da Comarca de Mandaguari – Pr, ex-
traída dos autos n.º 651/87 de Ação de Execução – [BANCO
DO BRASIL S/A X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBI-
DAS ATLÂNTICA LTDA E OUTROS] – Despacho de fls. 55:
“Diga o exeqüente” (Ofício de fls. 553/54 do CRI da Comarca
de Cândido de Abreu-Pr). Adv. Marcos Muller Cwiertnia.

12 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA DE AFASTAMEN-
TO DE LAR – [L. A. S. X A. S.] – Despacho de fls. 23: “Inti-
me-se a parte autora para que em 48 hs diga se ainda tem inte-
resse no feito. Intime-se pessoalmente e por advogado”. Adv.
Gilmar Costa Vaz.

13 – EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 220/02 – [FRANCIS-
CO CZELUSNIAK X CASTURINA CARNEIRO DE OLIVEI-
RA] – Despacho de fls. 86: “1. Lavre-se termo de caução sobre
o bem indicado a tal fim. A seguir intime-se o embargante para
assinar o termo em cinco dias. 2. Sobre o agravo retido mani-
feste-se o embargado no prazo de dez dias. 3.Em igual prazo
diga o embargado sobre o pedido de denunciação da lide ex-
presso às fls. 81. 4. Verificando que já foi apresentada contes-
tação pela embargada, aguarde-se a manifestação da embarga-
da quanto aos itens 2 e 3 para que se determine a intimação da
embargante quanto ao conteúdo da impugnação. 5. Diligências
necessárias”. Adv. Rubens de Lima. Adv. Carlos Humberto
Fernandes Silva.

14 – EMBARGOS DE TERCEIRO N.º 036/02 – [JOSÉ VAL-
MIR RIBEIRO X CASTURINA CARNEIRO DE OLIVEIRA]
– Despacho de fls. 119: “1. Lavre-se termo de caução e intime-
se o embargante para que em cinco dias assine o competente
termo. 2. Após, voltem para sentença. 3. Diligências necessári-
as” Adv. João Maria Valentim. Adv. Carlos Humberto Fernan-
des Silva.

15 – EMBARGOS DE TERCEIRO COM PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA N.º 026/02 – [MARIA PRISCILA GON-
ÇALVES TAQUES X CASTURINA CARNEIRO DE OLIVEI-
RA] – Despacho de fls. 47: “1. Compulsando os presentes au-
tos verifica-se que a capacidade postulatória encontra-se irre-
gular em relação à parte embargada. Em face disso, converto o
feito em diligência e determino a intimação da embargada atra-
vés de seu advogado para que no prazo de dez dias regularize a
representação processual juntando aos autos instrumento de
procuração ou substabelecimento devidamente assinado suprin-
do falha que se vê às fls. 23 onde o instrumento não é assinado,
todo sob pena de revelia, artigo 13, inciso II do CPC. 2. Após,
voltem para sentença. 3. Diligências necessárias” Intimo ainda
a parte embargante para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 348,90. Adv. Waldi Moreira Soares. Adv. Osíris
Viana Xavier.

16 – PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA N.º 004/02 - [ANTONIA DARZOT] –
Parte final do despacho de fls. 29: “... Diante do exposto e com
base na regra do artigo 197 do ECA, designo a data de 23 de

março de 2003, às 13:30 horas, ocasião em que se colherá o
depoimento pessoal da requerida, e serão ouvidas as testemu-
nhas pelas partes as quais deverão ser arroladas pro aquelas no
prazo de dez dias. Assim, intime-se para tal fim o Ministério
Público e a requerida, esta via seu defensor. Demais diligênci-
as necessárias”. Adv. Gilmar Costa Vaz.

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 003/96
– BANCO DO BRASIL S/A X ANIBALDO CONTI E OU-
TRO] – Intimo-o a dar andamento ao feito, tendo em vista ter
decorrido o prazo em que os autos permaneceram suspensos.
Adv. José Eli Salamacha.

18 – MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LI-
MINAR N.º 256/02 – [CLÁUDIA MARA VIANA DE OLI-
VEIRA X CARLOS MARIO JUSTUS MARTINS, PREFEITO
MUNICIPAL DE RESERVA –PR] – Despacho de fls. 177: “Re-
cebo o recurso interposto em seus efeitos legais. Ao apelado
para contra-razões. Após ao Ministério Público. Sem prejuízo,
considerando a notícia de que as decisões deste Juízo não estão
sendo, nem foram cumpridas, intime-se pessoalmente o reque-
rido para a dar atendimento à ordem, sob pena de crime de
desobediência. Adv. Osvane Adolfo Mendes. Adv. Luiz Setem-
brino Von Holleben.

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 123/96
– [BANCO DO BRASIL S/A X MASSAKA MIZUBUTI SU-
MIYA] – Intimo-o para que se manifeste nos autos tendo em
vista ter decorrido o prazo de em que os autos permanecerem
suspensos. Adv. José Eli Salamacha.
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SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0001 001026/1996

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1026/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ALTAVIR ZANIOLO e outros-as partes para
dizerem sobre a avaliacao de fls. 139 - r$ 175.000,00 e conta
geral de fls. 141/142 r$ 383.830,17. Adv. ANTONIO SBANO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-195/1997-JCJ DE UNIAO
DA VITORIA e outros x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANI-
OLO S/A-deferido o pedido de fls 57.Adv. CARLOS ROBER-
TO CLARO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-20/1998-REO-
MAR CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA
x HEITOR ARI MAFFON e outros-ao requerente para preparo
da conta de custas r$ 43,89 - prazo cinco dias. Adv. LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA-

4.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-168/1998-COPEL
TRANSMISSAO S/A x ANIBAL DE BASTOS PAULINE-a
autora para requerer o que entender ser de direito. prazo 05
dias.Adv. ANGELA BEATRIZ ALCAIDE-

5.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-87/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x FLAVIO
PEREIRA DA ROCHA e outros-ao requerente para preparo da
conta de custas r$ 66,32 - prazo cinco dias. Adv. MILTON

FERREIRA-

6.-MONITORIA-445/2000-J B NICHELE AUTO POSTO
LTDA x EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA ORSO
LTDA-ao requerente para preparo da conta de custas r$ 528,24
- prazo cinco dias. Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

7.-USUCAPIAO-624/2000-JULIANA NUNES DA SILVA x -
ao autor para dizer sobre o pedido de fls. 60. prazo 05 dias.
Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-629/2000-IGNES
NEGOSSEKY ROCHA e outros x JOAO WALDEMAR SZOS-
TAK e outros-intimacao do requerente para atendimento do
contido no oficio de fls. 57 - prazo cinco dias. Adv. EDVAL
MONTEIRO RODRIGUES-

9.—292/2001-COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO
x ODIRCE MARIA CARDOSO e outros-1.consta dos au-
tos que as partes celebraram acordo as fls.120/122 sendo o
mesmo homologado. 2. posteriormente as partes compare-
ceram nos autos, sendo as fls. 127 a autora pede que venha
a ser exonerada do encargo assumido na transacao em de-
correncia do inadimplemento dos reus juntando documen-
tos. 3. ja os reus as fls. 140 e seguintes, pedem a expedicao
de alvara para proceder o levantamento da importancia de-
positada. 4. oportunizado a autora manifestar-se compare-
ceu as fls. 144 pede que a justica decida como entender ser
de direito. 5. analisando o sautos, entendo que nenhum dos
petitorios deve ser acolhido nesta oportunidade. consta dos
autos que o acordo celebrado entre as partes foi homologa-
do. logo, se uma delas nao cumprir com o avencado, que
proceda a execucao de sentenca. Adv. JOAO PAULO
BOMFIM, LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, ANA
PAULA GRAF GAMBORGI e ROBERTO CARLOS GOL-
DMAN-

10.—702/2001-JOSUE ARILDO VIDAL e outros x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA-ao requerido para dize sobre o
petitorio de fls. 713. prazo cinco dias. Adv. SILVIO BRAMBI-
LA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

11.—788/2001-EMBALAGENS SAO JOSE DOS PINHAIS
LTDA e outros x FAZENDA ESTADUAL-ao autor para dize
sobre o petitorio de fls. 155. prazo cinco dias. Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

12.-BUSCA E APREENSAO-150/2002-BANCO BMC S/A x
VITAMAR FAEDO-ao autor para dizer sobre a certidao de fls.
77 negativa quanto a apreensao do bem - prazo cinco dias. Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

13.-MONITORIA-443/2002-GENERALI COMERCIO E
TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA x COMERCIO
DE ARGILA NEGOSEKI LTDA-ao autor para retirar oficio
e dizer sobre a conta geral de fls. 86 - r$ 4.591,01 - prazo
cinco dias. Adv. SANDRA MARIA MARSCHALL ROMA-
NELLI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/2002-A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x O MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-recebo a apelacao de fls. 32 e se-
guintes em seu efeito devolutivo. vista ao apelado.Adv. MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

15.—291/2003-MARIA DE FATIMA MENDES PEREIRA x
BRASIL TELECOM S/A-ao requerido para dizer sobre o peti-
torio de fls. 166 e seguinte. prazo cinco dias. Adv. ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-

16.-DEPOSITO-696/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAM.E INVESTIMENTO x LUIZ FERNANDO HEY-
ao autor para deposito das diligencias do oficial de justica r$
49,00 - prazo cinco dias. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIOR-

17.-INTERDICAO-753/2003-RAQUEL ELENICE DIAS x
MARGARIDA MARIA DIAS-para a pericia nomeio como pe-
rito do juizo o Dr. Herbert Knelsen. 2. intime-se as partes para
querendo indicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesi-
tos. fixo o prazo de 20 dias para entrega do laudo.-Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES-

18.—830/2003-JAIR RODRIGUES SALES x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros-especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir. prazo 05 dias. Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO BRAMBILA e RA-
FAEL MARQUES GONDOLFI-

19.—853/2003-JOHNY DENZER x M M INCORPORACO-
ES S/C LTDA e outros-especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. prazo 05 dias. Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS, SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MAR-
QUES GONDOLFI-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-990/2003-CHRISTIAN
KRUEGER MAIA e outros x IRACI MARIA TONOLLI-ao
autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias. Adv. AN-
DRE LUIZ CALVO-

21.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1115/2003-
CAMPO LARGO DA ROSEIRA CARTORIO DE REGISTRO
CIVIL x REBOUCAS ASSESSORIA E FOMENTO COMER-
CIAL LTDA-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10
dias. Adv. MAGALI FUERBRINGER -

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1166/2003-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x OSMAR TOMEO-
ao requerente para se manifestar sobre o contido na certi-
dao de fls. 24 verso - prazo cinco dias.Adv. GLAUCIA
LOURENCO STENCEL BOZZI e INGER KALBEN SIL-
VA ZILLI-

Reserva

São José dos Pinhais



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 197197197197197

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 339/2003
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
CLAUDIA S.PONICH BOSCO-JUIZA SUBSTITUTA
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0007 000746/1999
ADILSON LUIS FERREIRA 0007 000746/1999
ADYR RAITANI JUNIOR 0002 001208/1997
AIRTON MIRANDA BOZZA 0011 000515/2001
ANDERSON HAAQUEIAMA 0006 000743/1999
ANDREZZA MARIA BELTONI 0029 000932/2003
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 0035 001221/2003
CELSO MOZART SALDANHA JUN 0012 000613/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0017 000971/2002
CESAR EDUARDO TEMER ZALAF 0028 000866/2003
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0036 001246/2003
CRISTINA LUISA HEDLER 0039 000749/2002
DANIEL GODOY JUNIOR 0007 000746/1999
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 0024 000369/2003
EDISON LORENSI DE VASCONC 0004 000142/1999
EDNA DE FREITAS DUARTE SI 0032 001058/2003
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 0013 000716/2001
ELIZEU MACIEL 0033 001121/2003
ELLIS ERNANI CECHELERO 0015 000005/2002
EMIR BARANHUK CONCEICAO 0034 001212/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0022 000171/2003
FABIANA SILVEIRA 0018 001018/2002
FLAVIO VIEIRA 0030 000934/2003
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0038 000161/2000
JAIR APARECIDO AVANSI 0025 000732/2003
JOAO PAULO BOMFIM 0008 000755/1999
JOAOZINHO SANTANA 0034 001212/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0016 000583/2002
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0009 000209/2000
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0012 000613/2001
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0038 000161/2000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0037 001247/2003
KARIN CRISTINA BORIO MANC 0007 000746/1999
KARINE SIMONE POFAHL 0018 001018/2002
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0025 000732/2003
LUCIANE FLAUZINO 0025 000732/2003
MAGALI FUERBRINGER 0032 001058/2003
MARCELO ADRIANO TABORDA 0007 000746/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0022 000171/2003
MARCELO BERVIAN 0020 001078/2002
MARCIA HELENA DALCOL 0007 000746/1999
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0016 000583/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0001 000563/1991
MONICA ZINELLI DA SILVEIR 0014 001027/2001
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0003 000529/1998
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0031 000986/2003

0026 000828/2003
0027 000831/2003

PAULO SERGIO WINCKLER 0021 000075/2003
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0026 000828/2003

0027 000831/2003
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE 0006 000743/1999
ROGERIO LICHAKOVSKI 0005 000457/1999
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0006 000743/1999
ROSANE APARECIDA ROSS 0010 000494/2001
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1.-RESSARCIMENTO-563/1991-SUL AMERICA TERR MAR
E ACID CIA DE SEGUR x FUERBRINGER TRANSPORTES
LTDA e outros-1.O deferimento de fls. 402 refere-se ao subs-
tabelecimento de fls. 400. 2.Quanto ao pedido de fls. 398/9 ja
foi indeferido as fls. 375. Intime-se. Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1208/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VILA REAL LABO-
RATORIOS LTDA e outros-Defiro a juntada do substabeleci-
mento e vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-529/1998-COOPERATIVA
DE LATICINIOS CURITIBA LTDA x VALTER DA COSTA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para continuar efetuando os de-
positos mensais.- Prazo 5 dias.-Adv. NEI ROBERTO DE BAR-
ROS GUIMARAES-

4.-ORDINARIA-142/1999-VALDEMAR HOFFMANN e ou-
tros x BENTO DE SOUZA ORTIZ e outros -Intime(m)-se(m)
o(os) reus face o laudo de avaliacao no valor de R$ 153.106,00,
prazo de cinco dias.-Adv. EDISON LORENSI DE VASCON-
CELOS-

5.-INVENTARIO-457/1999-ERICA KENPINSKI CHIURAT-
TO x ALTEVIR CHIURATTO-Vista a Fazenda Publica face o
laudo de avaliacao de fls. 62/64. Adv. ROGERIO LICHAKO-
VSKI-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-743/1999-MARIA ELVIRA
MACHADO x DISAPEL ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C e outros-Intime-se a autora face a conta de fls. 269
no valor de R$ 1.597,67 bem como para retirar as carta preca-
torias e encaminha-las ao cumprimento.- Adv. ROSANA VI-
DOLIN MARQUES-

7.-INDENIZACAO-746/1999-JOSE DA SILVA GOMES x

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGUIA LTDA-
Vista as partes face a decisao do Agravo de fls. declarando
vigente e eficaz a imunidade do autor quanto ao recolhimento
das custas contadas as fls., devendo o acordo havido entre as
partes ser apreciado sem o deposito das mesmas.-Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, MAR-
CIA HELENA DALCOL, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
KARIN CRISTINA BORIO MANCIA, MARCELO ADRIA-
NO TABORDA e ADILSON LUIS FERREIRA-

8.—755/1999-COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO x
LUIZ CARLOS PEREIRA ADOLPHATO e outros -A conta e
preparo do valor de R$ 644,14.Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
PAULO BOMFIM, SILVIO RAMOS LEAL-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-209/2000-FRAN-
CISCA CARDOSO DE OLIVEIRA x SERGIO MURILO CO-
ELHO e outros -A conta e preparo do valor de R$ 127,69.Pra-
zo de cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

10.-INDENIZACAO-494/2001-JOSE ALVES DA CRUZ FI-
LHO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros-
Aberta a audiencia os procuradores das partes alegaram que
nao foram intimados da decisao de fls. 149, que excluiu da lide
o requerido Eberson Osni Machado e indeferiu a denunciacao
a lide da Cia. de Seguros Gralha Azul. O Sr. Escrivao chamado
a esclarecer o fato disse que realmente houve um erro e que a
certidao de fls. 152 nao corresponde a estes autos. Desta forma
para se evitar qualquer prejuizo as partes e considerando que
nao lhes foi oportunizado agravar da decisao, restituo as partes
o prazo para querendo interporem o recurso cabivel. Oportuna-
mente designarei nova data par audiencia com a ressalva de
que a parte autora ja especificou as provas que pretende produ-
zir em peticao de fls. 157.- Adv. ROSANE APARECIDA ROSS-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-515/2001-AVANI DE
JESUS SILVA x MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA -A con-
ta e preparo do valor de R$ 1.174,91.Prazo de cinco dias.-Adv.
AIRTON MIRANDA BOZZA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-613/2001-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL e
outros x JOSE PEDRO ALVES DE MORAIS -Intime(m)-se(m)
o(os) reus face o petitorio de fls. 84 apresentado pelo autor
requerendo designacao de nova data para audiencia de concili-
acao, prazo de cinco dias.-Adv. CELSO MOZART SALDA-
NHA JUNIOR e JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

13.-INVENTARIO-716/2001-JUCELIA DE LIMA e outros x
ESPOLIO DE MARIA APARECIDA DE LIMA e outros-Inti-
me-se a inventariante para assinar o termo de Re-Ratificacao.-
Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1027/2001-JOSE SANTI-
NOR DA MAIA x BANCO ITAU S/A-O petitorio de fls. 129/
130 nao esta assinado. Intime-se. Adv. MONICA ZINELLI DA
SILVEIRA-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5/2002-ISMAEL PIN-
TO DO NASCIMENTO x VOLKSWAGEM DO BRASIL
LTDA-Para prova pericial de Engenharia do Trabalho nomeio
o Sr. Sandro Jose A Bittencourt. Para prova pericial medida
ortopedica nomeio o Dr. Nelson Salles Jr. Intime-se as partes
para querendo indicarem assistentes tecnicos e apresentarem
quesitos.Fixo o prazo de 20 dias para entrega do laudo. Apre-
sentem propostas de honorarios. Em seguida intime-se a re para
efetuar o pagamento dos mesmos, pois que requereu a pericia
medica. Em relacao a pericia tecnica inverto o onus quanto ao
pagamento, nos termos do artigo 6o., VII e VIII da Lei n 8078/
90, eis que o autor e beneficiario de Assistencia Judiciaria. E
verdade que a regra tradicional quanto a prova e de que o seu
onus cabe a quem alega. O art. n 333 do CPC ja previa a possi-
bilidade da inversao do onus da prova desde que houvesse acor-
do entre as partes litigantes. No entanto, o que vislumbra cons-
tantemente e a limitacao que muitos litigantes tem para produ-
zir provas, a maioria, beneficiarios de Assistencia Judiciaria,
que inviabiliza a pleitear seus direitos. Oportunamente desig-
narei audiencia de instrucao e julgamento. Intime-se. Adv. VI-
TAL CASSOL DA ROCHA e ELLIS ERNANI CECHELERO-

16.-MEDIDA CAUTELAR-583/2002-IGOR COMERCIO DE
REFRIGERACAO E MOVEIS LTDA x UNIAO FEDERAL -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO e JOEL FERREIRA LIMA-

17.-BUSCA E APREENSAO-971/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MIGUEL DOS PASSOS-Intime-se o autor para
retirar a Carta Precatoria e encaminhar ao cumprimento.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-1018/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x BAGGAGERYE INDUSTRIA DE BOLSAS
LTDA-Deferido o pedido de juntada de substabelecimento bem
como vista dos autos, prazo 10 dias. Adv. KARINE SIMONE
POFAHL, FABIANA SILVEIRA-

19.-DECLARATORIA-1037/2002-MONTANA INDUSTRIA
DE MAQUINAS LTDA x METALURGICA DE TUBOS DE
PRECISAO LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus para
que efetue o preparo das referidas custas judiciais no valor de
R$ 438,07, prazo de cinco dias.-Adv. SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

20.—1078/2002-FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E
IMPORTACAO S/A x GIL ROBERTO RICARDO-Vista ao
autor face a certidao de fls. 41 do Sr. Oficial de justica o qual
deixou de proceder a penhora em virtude de nao ter encontrado
bens em nome do devedor.-Adv. MARCELO BERVIAN-

21.—75/2003-JOSE VANDERLEI DOS SANTOS e outros x
CIMAD CONSTRUCOES LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es)face os petitorios de fls. 1274 requerendo a juntada de

foto area, comprovando-se que todas as obras de infra-etrutura
previstas foram implantadas e de fls. 1276 informando que ja
fora providenciado a baixa de alguns dos nomes indicados no
petitorio de fls. 1215/1216. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-

22.-DEPOSITO-171/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x CRISTIANO GONCALVES DOS SANTOS-Vista ao autor
face o endereco do requerido constante do oficio de fls. 43.-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

23.-PEDIDO DE FALENCIA-232/2003-GONCALLES &
SCHINCARIOL LTDA x ALFA SISTEMAS DE ELETRICI-
DADE E TELEFONIA LTDA-Intime-se o autor para retirar o
alvara.-Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI-

24.-INTERDICAO-369/2003-HELENA ZACLIKEVIC NOGA-
ROTTO x LUCIA NOGAROTTO-Para pericia nomeio como
perito do Juizo o Dr. Marco Antonio da Silva, medico da Se-
cretaria Municipal de Saude - Posto de Saude Dep. Ernesto
Moro Redeschi - Moradias Trevisan. 2.Intime-se as partes, para
querendo indicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesi-
tos. 3.Fixo o prazo de 20 dias para entrega do Laudo.Intime-se.
Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-732/2003-JOSE ODA-
IR MENDES DOS SANTOS x VOLKSWAGEN DO BRASIL
LTDA-Vista ao autor face a certidao de fls. 63-v do Sr. Oficial
de justica o qual deixou de proceder a citacao da requerida em
virtude de nao ter um representante legal.- Adv. JAIR APARE-
CIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGARI e LUCIANE
FLAUZINO-

26.—828/2003-ANTONIO LEANDRO DE OLIVEIRA x M M
INCORPORACOES S/C LTDA e outros -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO BRAM-
BILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

27.—831/2003-FLAVIO MARIANO DA SILVA x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros -Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO BRAM-
BILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-866/2003-REVES-
LAM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LUFER INDUS-
TRIA MECANICA LTDA -A conta e preparo do valor de R$
171,18.Prazo de cinco dias.-Adv. CESAR EDUARDO TEMER
ZALAF-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-932/2003-AFONSO GRE-
BOGE e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-

30.-BUSCA E APREENSAO-934/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLAUDIA REGINA DE
LIMA-Intime-se o reu face o contido no petitorio de fls. 43/48
apresentado pelo autor requrendo o julgamento antecipado do
feito.- Adv. FLAVIO VIEIRA-

31.—986/2003-LUCIA TEREZINHA DA FONSECA LIVI x
ECOTERRA CONSTRUCOES INCORPORACOES E CO-
MERCIO LTDA -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS-

32.-CAUTELAR DE BUSCA E APRRENSAO-1058/2003-
BENEDITO BATISTA x NILTON DA LUZ BENTO-Exami-
nando os autos, face o alegado, documentos juntados e depoi-
mentos colhidos, entendo que a liminar deve ser concedida.
Pelo exposto, DEFIRO oo pedido de busca e apreensao do vei-
culo descrito na inicial, entregando-se em maos do autor. Ex-
peca-se carta Precatoria, Cumpra-se o autor o disposto no des-
pacho de fls. 13, item 3, dizendo qual a lide principal que pro-
pora. Intime-se o autor para retirar a Carta Precatoria e encami-
nhar ao cumprimento.- Adv. MAGALI FUERBRINGER e
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA-

33.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1121/2003-
CLAUDIA REGINA DE LIMA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Vista ao autor face a contesta-
cao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ELIZEU MACIEL-

34.-REPARACAO DE DANOS-1212/2003-JOAOZINHO
SANTANA x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES SA-Pelo exposto, DEFIRO a Tutela pre-
tendida, determinando a exclusao do nome do requerente pe-
rante o SPC conforme consta de fls. 09, item a, ate ulterior
deliberacao. Intime-se o autor para retira o oficio.- Adv. JOA-
OZINHO SANTANA e EMIR BARANHUK CONCEICAO-

35.—1221/2003-RIBEIRO ASSESSORIA EMPRESARIAL
IMOBILIARIA x VALTER ADRIANO F CARRETAS-Intime-
se o autor para retirar a carta precatoria e encaminhar ao cum-
primento.-Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1246/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Recebo os Embargos. Suspendo o
curso da lide principal. Vista ao embargado.- Adv. CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1247/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Recebo os embargos. Suspendo o
curso da lide principal. Vista ao embargado.-Adv. JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS JUNIOR-

38.-EXECUCAO FISCAL-161/2000-A UNIAO x SCORPIUS
ASSESSORAMENTO DE MARKETING S/C LTDA -

Intime(m)-se(m) o(os) reus face o petitorio de fls. 162163 apre-
sentado pelo exequente requerendo o recebimento e provimen-
to dos embargos declaratorios face a condenacao da mesma em
honorarios advocaticios, prazo de cinco dias.-Adv. FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA e JOSE MACHADO DE OLIVEI-
RA-

39.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-749/2002-A UNIAO x
MOACIR JOSE LUZA DA SILVA-Nao acolho a pretensao de
exclusao do executado da relacao processual, tendo em vista
nao ter o mesmo comprovado a sua condicao de parte ilegitima
na acao. Nao juntou quaisquer documentos que comprovassem
a sua condicao de empregado, apenas instrumento procurato-
rio, nao havendo assim, razoes para ser acolhida a excecao.Pelo
exposto INDEFIRO a presente Excecao.- Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER, ADRIANA SZABELSKI e ROSANE ROSS-

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 98/2003

Advogado n.º de ordem n.º Autos

Álvaro Carneiro de Azevedo 04  734/2002
Daniel de Carvalho 06  1259/2002

14  776/2003
Elaine Samira Pope da Silva 11  468/2003
Elayne A. de Freitas 13  691/2002

19  1203/2003
Germana de Freitas Pereira 07 087/2003
Homero Rasbold 21  1227/2003
Janaina Theulen Zagonel 18  1163/2003
José Devanir Frítola 05  1013/2002
Lourdes Zamuner 20  1213/2003
Luiz Renato Costa Amorin 02  713/2001
Margareth Zanardini 07 087/2003
Maria Mercedes Uba 08  234/2003
Marilene Trevisan 08  234/2003

09  297/2003
17  1088/2003

Nara Elaine Xavier da Silva 06  1259/2002
Nelissa Rosa Mendes 12  497/2003
Osvaldo C. Wronski 16  918/2003
Patrícia Vanessa Maran Vieira 02  713/2001
Rosane A. Ross 10  344/2003

11  468/2003
Suely Cristina Muhlstedt 01 003/2001

03  551/2002
12  497/2003
15  780/2003

01 – DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER 003/2001 – J.A.B.
Diante do exposto, pelo mais que dos autos constam, à prova e
ao direito invocado, julgo parcialmente procedente este proce-
dimento, para o efeito de destituir o pátrio poder do genitor das
crianças J.P.B. e J.P.B. Sem custas. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

02 – ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO 713/
2001 – K.D.M. x W.K. Homologo por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado entre as
partes e de conseqüência julgo extinto o processo na forma do
artigo 269, III do digesto processual, decretando a separação
do casal K.D.M. e W.K., que se regerá pelas cláusulas de fo-
lhas 87. Custas como acordado. Deixo de fixar a verba honorá-
ria, presumindo que o acordo a ela estendeu-se. Adv. Dra. Pa-
trícia Vanessa Maran Vieira e Dr. Luiz Renato Costa Amorin.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 551/2002 – F.A.P. e ou-
tros x H.A.P. Defiro o pedido de vista. Adv. Dra. Suely Cristina
Muhlstedt.

04 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA c/c LIMINAR 734/
2002 – T.C.P.P. e outros x C.P. Diante do exposto e mais que
dos autos consta, vislumbrando a presença dos elementos ense-
jadores da tutela cautelar, hei por bem em julgar procedente a
presente ação cautelar, e de consquência, confirmar a liminar
concedida. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Adv. Dr. Álvaro Carneiro
de Azevedo.

05 – ABERTURA DE MATRÍCULA 1013/2002 – Z.M.B.P. e
outros. Ante o exposto, julgo procedente a ação de Extinção de
Comunhão promovida pelos autores Z.M.B.P. e outros, deter-
minando o desmembramento do imóvel e consequente abertura
de matrícula, na forma requerida ás folhas 02/03. Adv. Dr. José
Devanir Frítola.

06 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 1259/2002 –
C.C.R.L. x L.C.H.M. Sendo as partes legítimas e estando devi-
damente representadas, inexistindo irregularidades ou nulida-
des a serem apreciadas, dou o processo por saneado, deferindo
a produção de prova documental e testemunhal. Para a realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 16
de março de 2004 às 13:30 horas. O ponto controvertido é a
regulamentação das visitas. Adv. Dr. Daniel de Carvalho e Dra.
Nara Elaine Xavier da Silva.

07 – DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE UNIÃO ES-
TÁVEL C/C INDENIZAÇÃO 087/2003 – J.S.D. x A.K. Trans-
firo a audiência designada para o dia 27 de novembro de 2003,
a fim de que se realize em 16 de dezembro de 2003 às 16:30
horas. Adv. Dra. Margareth Zanardini e Dra. Germana de Frei-
tas Pereira.

08 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA c/c PARTILHA DE
BENS e ALIMENTOS 234/2003 – M.C.F.G. x J.G. Não verifi-
co a inépcia apontada, na justa medida em que as partes foram
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identificadas, o objeto é claro e é possível abstrair-se a causa
de pedir. De outra sorte, com razão a parte autora, na medida
em que a suspensão concedida em sede de agravo de instru-
mento relaciona-se à decisão agravada e não ao processo em si.
Sendo as partes legítimas e estando devidamente representa-
das, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito, por inexisti-
rem irregularidades ou nulidades dou o processo por saneado,
deferindo a produção de prova testemunhal. Para a realização
da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 09 de
março de 2004 às 15:00 horas, tendo como ponto controvertido
a separação e seus desdobramentos. Adv. Dra. Maria Mercedes
Uba e Dra. Marilene Trevisan.

09 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA c/c TUTELA AN-
TECIPADA DE SEPARAÇÃO DE CORPOS 297/2003 – M.P.G.
x A.G. Atenda a parte requerida, o pedido do avaliador judicial
(folhas 135). Adv. Dra. Marilene Trevisan.

10 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 344/
2003 – B.R.O. x L.P.A. Manifeste-se o autor acerca da contes-
tação apresentada. Adv. Dra. Rosane A. Ross.

11 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C ALI-
MENTOS 468/2003 – E.R.S. x C.S. Em sendo as partes legíti-
mas e estando devidamente representadas, inexistindo irregu-
laridades ou nulidades a serem verificadas, dou por saneado o
presente, deferindo a produção de provas testemunhal e docu-
mental. Para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 09 de março de 2004 às 15:40 horas, ten-
do como ponto controvertido a partilha de bens e a verba ali-
mentar. Adv. Dra. Elaine Samira Pope da Silva e Dra. Rosane
A. Ross.

12 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO c/c TUTELA ANTE-
CIPADA DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 497/2003 –
A.L.C.S. x B.M.S. Recebo o recurso de agravo que deve per-
manecer retido nos autos para que dele conheça a superior ins-
tância. Em sendo as partes legítimas e estando devidamente
representadas, inexistindo irregularidades ou nulidades a se-
rem verificadas, dou por saneado o presente, deferindo a pro-
dução de prova testemunhal e documental. Para a realização da
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 10 de março
de 2004 às 15:30 horas, tendo como ponto controvertido a re-
gularização do direito de visitas e a verba alimentar. Adv. Dra.
Nelissa Rosa Mendes e Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

13 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 691/2002 – A.W.J. x
Z.D.W. Para a realização da audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 10 de março de 2004 às 14:30 horas. Adv.
Dra. Elayne A. de Freitas.

14 – ALIMENTOS 776/2003 – K.A.G. e outros x C.R.F.G.
Para a realização da audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 10 de março de 2004 às 16:20 horas, tendo como
ponto controvertido a verba alimentar. Adv. Dr. Daniel de Car-
valho.

15 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C TUTE-
LA ANTECIPADA E ALIMENTOS 780/2003 – J.R. x M.B.
Considerando que o requerido necessita de numerário para re-
alização de intervenção cirúrgica, aliado ao fato que apresen-
tou bem a garantir a retirada, defiro o pedido de folhas 119,
regularizando-se a caução. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlste-
dt.

16 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 918/2003 –
R.Z.S. e outros. Homologo por sentença, para que produzam
os legais e jurídicos efeitos, o acordo e consequente separação
consensual entre R.Z.S. e W.S.C, qualificados na inicial, jul-
gando dissolvida a sociedade conjugal existente entre ambos.
Custas ma forma da lei. Adv. Dr. Osvaldo C. Wronski.

17 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1088/2003 –
E.B.R.M. x G.M. Concedo por ora os benefícios da gratuidade
processual, inclusive com relação aos honorários advocatícios.
Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao filho do
casal em dois salários mínimos vigentes no país a serem pagos
mensalmente diretamente à representante da infante. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 20 de fevereiro de
2004 às 13:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dra. Marilene Trevisan.

18 – GUARDA C/C LIMINAR 1163/2003 – A.S.M. x A.F.N.O.
Manifeste-se o autor acerca da contestação apresentada. Adv.
Dra. Janaina Theulen Zagonel.

19 – ALIMENTOS 1203/2003 – G.C.S.M. x A.M. Defiro por
ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos ho-
norários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar se
dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao
autor em 75% do salário mínimo vigente no país a ser pago
mensalmente diretamente à representante da menor. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 22 de março de 2004
às 13:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv.
Dra. Elayne A. de Freitas.

20 – ALIMENTOS 1213/2003 – E.S.F. e outros x E.S.F. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar
se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos
ao autor em 75% do salário mínimo a ser pago mediante des-
conto em folha de pagamento, devendo ser oficiada a emprega-
dora para tanto, e depositados na conta poupança já indicada
pela autora. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que com-
pareça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada
em 22 de março de 2004 às 15:30 horas. Caso não seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir
da audiência. Adv. Dra. Lourdes Zamuner.

21 – ALIMENTOS 1227/2003 – L.H.N. e outros x P.N. Defiro
por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quanto aos
honorários. Como nesse momento a fixação da verba alimentar
se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos à
autora em 15% dos rendimentos líquidos do requerido, brutos
menos descontos obrigatórios. Indique a parte autora conta cor-
rente e oficie-se ao órgão pagador para que proceda ao depósi-
to, devendo ele incidir também sobre 13º salário e gratificação
de férias. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compa-
reça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
12 de março de 2004 às 15:40 horas. Caso não seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir
da audiência. Adv. Dr. Homero Rasbold.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 030/2003 – 01/12/2003.
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSOS
Levi Varela da Silva 001/2003 025/2003

002/2003 219/2003
019/2003 117/2003

Marcos Aurélio Abib 003/2003 013/2003
004/2003 013/1993
006/2003 032/2001
019/2003 117/2003

Elisabeth Maria Spengler 005/2003 188/2003
Alceu Machado de Miranda 007/2003 210/2003
Getúlio Pereira 008/2003 111/2002
Edson Kalinowski Rocha 009/2003 155/2003

011/2003 047/2003
020/2003 153/2003

Olga S. Nejm 010/2003 234/2003
Nelson Anciutti Bronislawski 012/2003 118/2003
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 013/2003 027/2001

015/2003 002/2002
Marcelo Gutervil 014/2003 027/2001

016/2003 254/2003
Bartolomeu Pereira 017/2003 021/2002
Josiane Aparecida Simão 018/2003  106/1999
Silmar Ferreira Ditrich 021/2003 244/2003

01- Autos nº. 025/2003 de Ação de Usucapião – José Oscar
Volfo – Que fora designada a data de 16 de fevereiro de 2004,
às 14hs30min, para audiência de instrução e julgamento. Rol
de testemunhas a ser apresentado no prazo legal. Intime-se. Ad.
Dr. Levi Varela da Silva.

02- Autos nº. 219/2003 - Ação de Usucapião – Paulo Plínio
Kunzler e s/m – Que fora designada a data de 16 de fevereiro
de 2004, às 15:00, para audiência de instrução e julgamento.
Rol de testemunhas a ser apresentado no prazo legal. Intime-
se. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

03- Autos nº. 013/2003 – Requerimento de Guarda Provisória
– A. T. dos S. e V. de O. L. x L. de F. dos S. – Em substituição,
nomeio como curador à mãe biológica, o Dr. Marcos Aurélio
Abib. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos autos. Intime-se. Adv.
Dr. Marcos Aurélio Abib.

04- Autos nº. 013/2003 – Representação - J. P. x J. C. F e L. C.
F. - Em substituição, nomeio como defensor dativo, o Dr. Mar-
cos Aurélio Abib. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos autos.
Intime-se. Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

05- Autos nº. 188/2003- Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura – CNA – e Outros x Domingos Ribei-
ro de Almeida - Quanto a herdeira Terezinha de Fátima Ferrei-
ra (fls. 144v°), intimem-se os autores para se manifestar. Inti-
me-se. Adv. Dra. Elisabeth Maria Spengler.

06- Autos nº. 032/2003 – Representação – MP. x J. L. G. , J. A
P. e J. C. N. - Nomeio como defensor dativo ao representado J.
A P., o Dr. Marcos Aurélio Abib, Intime-se-o e abra-se-lhe vis-
ta dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

07- Autos nº. 210/2003 – Interdição – Benedito Estanislau dos
Santos x Ana Estanislau dos Santos – Foi designada a data de
19/12/2003 para perícia. Apresentar quesitos em 05 (cinco) dias.
Int. Adv. Dr. Alceu Machado de Miranda.

08- Autos nº. 111/2002 – Ação Monitória – Móvel – Maquinas
Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda x Município de
Teixeira Soares - Abra-se vista à apelada para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar as contra-razões de recurso. Intime-
se. Adv. Getúlio Pereira.

09- Autos nº. 155/2003 – Interdição e Curatela - Maria de Lour-
des da Silva Dutra x Luiz Rodrigues Pionteck – Em substitui-
ção, nomeio como curador ao interditando, o Dr. Edson Kali-
nowski Rocha. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos autos. Inti-
me-se. Adv. Dr. Edison Kalinowski Rocha.

10- Autos nº. 234/2003 - Ação de Usucapião - Jeferson Bini e
Laiz Alzira Vasco Bini x Este Juízo – Que fora designada a
data de 18 de fevereiro de 2004, às 14:00 horas, para audiência
de instrução e julgamento. Intime-se. Adv. Olga S. Nejm.

11- Autos nº. 047/2003 – Ação de Representação – MP. x J. de
O, L. C. F., J. C. F. e R. R. M – Nomeio como defensor aos
representados Dr. Edson Kalinowski Rocha. Intime-se-o Adv.
Dr. Edson Kalinowski Rocha.

12- Autos nº. 118/2003 – Medida Cautelar de Sustação de Pro-
testo – Município de Teixeira Soares x Bataguaçu Curitiba Pe-

ças para Máquinas Ltda - Importa o remanescente das custas
em R$ 82,00. Intime-se. Adv. Dr. Nelson Anciutti Bronisla-
wski.

13- Autos nº. 027/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – F. K x E. S. – Às partes para alegações finais. Intime-
se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

14- Autos nº. 027/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – F. K x E. S. – Às partes para alegações finais. Intime-
se. Adv. Dr. Marcelo Gutervil.

15- Autos sob nº. 002/2002 – Ação de Execução de Alimentos
– C. L. D. G. x J. G - Intime-se a exeqüente para se manifestar
sobre a certidão de fls. 56. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.

16- Autos nº. 254/2003 – Arrolamento – Luiz Carlos Mulinari
x Maria Cristina Costa – “ Vistos....Homologo, por sentença
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
amigável de fls. 06/07 dos herdeiros de Maria Christina Costa,
nos autos nº. 254/03 de Arrolamento Sumário, ordenando a
expedição de carta de adjudicação em favor de Vilson Pires de
Lima, ressalvados direitos de terceiros...” Intime-se. Adv. Dr.
Marcelo Gutervil.

17- Autos nº. 021/2002 – Representação – J.P. x L. W e Outros
– Intime-se, pessoalmente, o defensor do representado R. M da
sentença e por edital com prazo de 30 (trinta) dias, o próprio
representado. Sentença: “ Vistos.... Em face o exposto, acolho
a representação inicial, para aplicar aos adolescentes L. W., R.
M., R. A C. e T. Z. de S., já qualificados, a medida-sócio edu-
cativa de Advertência, com base no artigo 112, inciso I do
ECA...” Intime-se. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

18- Autos nº. 106/1999 – Inventário – Helga Steinbock x Hans
Jurdem Modrow – “ Vistos... Julgo, por sentença para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável de
fls. 162/163 dos herdeiros de Hans Jurgen Modrow, nos autos
nº. 106/99 de Inventário, ordenando a expedição de carta de
adjudicação em favor de Diona Adelina Ardoom Dijkstra e seu
marido Ricgard Franke Dijkstra, ressalvados direitos de tercei-
ros.... Intime-se. Adv. Dra. Josiane Aparecida Simão.

19- Autos nº. 117/2003 – Interdição – José Rufino da Silva
Filho x Jacira Rufino da Silva – “ Abra-se vista às partes para
apresentação das alegações finais... Intime-se. Adv. Dr. Mar-
cos Aurélio Abib. Dr. Levi Varela da Silva.

20- Autos nº. 153/2003 – Cautelar Incidental de Separação de
Corpos c/c Guarda Provisória de Filho Menor – O.T.B. x V.S.W.
– “ Em substituição, nomeio como defensor dativo, o Dr. Edi-
son Kalinowski Rocha. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos au-
tos. Intime-se. Adv. Dr. Edison Kalinowski Rocha.

21- Autos nº. 244/2003 – Embargos a Execução – Industria e
Comércio de Madeiras Mawinil Ltda. x Fazenda Nacional –
“Intime-se a exeqüente para se manifestar sobre a impugnação
aos Embargos.” Intime-se. Adv. Dr. Silmar Ferreira Ditrich.
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1.-EXECUCAO-279/1985-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x MURARO TRANSP. REV. RETALHISTA DE PETRO-
LEO LTDA e outros - A Exequente para em cinco dias, mani-
festar seu interesse no prosseguimento da execuçao. - Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

2.-INVENTARIO-277/1994-OLICIA COPETTI e outros x
LEONARDO EUCLIDES COPPETTI - Autos que aguardam o
deposito da importancia de R$ 494,35 referentes a avaliaçao. -
Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, ANTONIO FERREI-
RA FRANCA-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-430/1994-HERBIO-
ESTE HERBICIDAS LTDA x JULIETA MACANHAO - Ao
interessado ante o oficio expedido para levantamento da pe-
nhora junto ao 2º Oficio de Registro de Imoveis de Cascavel -
Pr. - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER, VANESSA ZUC-
CHI e ADELINO MARCON-

4.-EXECUCAO-490/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x DROGARIA ELIOFARMA LTDA
e outros - Mantida a decisao agravada. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO PALMA, ROSANGELA MARTINS FONSECA, MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO

EGGER, ROBERTA ONISCHI, RONALDO GOMES NEVES,
CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS, CRISTINA DE LIMA
ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, ROBERTO DE MELLO
SEVERO e CLEUSA CHIMENTAO-

5.-EXECUCAO-244/1996-BANCO BRADESCO S/A x MA-
DEIRAS WINCK LTDA e outros-”Indefiro o pedido de fls. ,
tendo em vista encontrar-se a execuçÆo no T. A. juntamente
com os Embargos de Terceiros sob nº 316/98, ficnado este juí-
zo impossibilitado de analisar a questÆo. Assim, deve o reque-
rente peticionar diretamente junto ao T.A.-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER, MARCO ANTONIO PADOVANI, ESTE-
VAO RUCHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-

6.-EXECUCAO-302/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MOACIR JOSE GIUSTTI e outros
- Mantida a decisao agravada. - Adv. LUIZ FERNANDO PAL-
MA, ROSANGELA MARTINS FONSECA, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ROBERTA ONISCHI, FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-
MI e HELIO LULU-

7.-INVENTARIO-169/1997-MARIA DE LOURDES PAGLI-
ARI ALVES x AGENOR ALVES - Deferido o pedido de justi-
ça gratuita. A Requerente para providenciar as copias necessa-
rias para confecçao do formal de partilha. - Adv. DAYRO GEN-
NARI, DARIO GENNARI e DARYENE M. GENNARI PRO-
CHNAU-

8.-EXECUCAO-176/1997-BANCO DO BRASIL S/A x ARIS-
TIDES CAMARGO e outros - Sobre o laudo de avaliaçao de
fls. 133 digam os interessados. - Adv. RENY ANGELO PAS-
TRE, JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ e NESTOR HART-
MANN-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-13/1998-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x K. S. TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA - Ante o silencio das partes, estes autos serao
arquivados. - Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, NERIL-
DA BITTENC. VENDRAME, ELVIS BITTENCOURT, VER-
GINIA BERNARDO JORGE, GILBERTO ALLIEVI, LUCIA-
NO BRAGA CORTES, PEDRO ANTONIO COELHO SOU-
ZA FURLAN e LEONILDO BAGIO-

10.-BUSCA E APREENSAO (FID)-62/1998-BANCO REAL
S/A x TERRAPLENAGEM SCHWANKE LTDA - Ante a cer-
tidao de fsl. 32, diga o autor no prazo de cinco dias, sob pena
de extinçao do processo. - Adv. HELI ALBERTO ZENI-

11.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-160/1998-MINISTE-
RIO PUBLICO x DARCILA ENGLERT FIDLER - “...tendo
em vista que a Requerida deu seguinto ao processo de inventa-
rio apensos a presente açao perdeu objeto e o Requerente o
legitimo interesse processual no seu prosseguimento. Por estas
razoes hei por bem JULGAR EXTINTO o presente processo
sem julgamento do merito nos termos do artigo 267 inciso VI
do CPC...” - Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/1999-AGRICOLA SPE-
RAFICO MOINHOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - Ante a certidao de fls. 181, diga o exequente em cinco
dias. - Adv. JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS-

13.-INDENIZACAO (ORD)-405/1999-ARISTEU DOS SAN-
TOS GOVEIA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA - COPEL - Sobre a conta de fls. 416/421 diga
a Requerida em cinco dias. - R$ 49.604,31 - Adv. LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, EL-
VIS BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e
ATILA SARAIVA DE REZENDE-

14.-COBRANCA (ORD)-416/1999-JUSSARA TESTA GATTO
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
deferido o pedido de fls. 269 para o fim de ordenar a realizaçao
de prova pericial a fim de identificar eventual cobrança indevi-
da de encargos e/ou capitalizaçao de juros. Devera ainda escla-
recer se durante a vigencia do contrato de abertura de credito
em conta corrente a Autora tinha a obrigaçao de pagar mensal-
mente os juros e para tanto devera o Requerido juntar aos autos
o referido contratod. Nomeado perito o Contador LUIZ OGA-
WA. Facultado as partes a apresentaçao de quesitos e indica-
çao de assistentes tecnicos no prazo de cinco dias. - Adv. JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER e LUIZ FERNANDO PALMA-

15.-DECLARACAO DE NULIDADE-17/2000-FERNANDO
GOMES e outros x OSMAR CERUTTI e outros - Aos interes-
sados ante a baixa dos autos. - Adv. LOURIVAL CAETANO,
SILVIO SILVA, JOCELISE BAUTITZ e SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA-

16.-INTERDICAO-70/2000-NAIR BELARMINA DOS SAN-
TOS x ALCIDES MOREIRA - Ao Requerente para providen-
ciar as diligenciar necessarias. - Adv. ORLEI NESTOR BAI-
ERLE, CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI-

17.-COBRANCA (ORD)-197/2000-DORVALINA
DAL’AGNOL GRIZZA x SUL AMERICA - CIA NACIONAL
DE SEGUROS - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes - R$ 649,70 - Adv. IVO PALUDO-

18.-INDENIZACAO (ORD)-205/2000-VILMAR LUCKMANN
x AMARILDO JOSE ZORZO e outros - Diante do silencio dos
interessados os autos serao arquivados. - Adv. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA e JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

19.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-361/2000-ACE-
LIA TERESINHA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - A autora para manifestar se
ainda tem interesse no prosseguimento da presente açao em
cinco dias. - Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

20.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-399/2000-COOPERATIVA

AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO x ESTE
JUIZO - Autos que aguardam a apresentaçao de memoriais fi-
nais no prazo de cinco dias. - Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO e SADI BONATTO-

21.-EXECUCAO-430/2000-R. L. BURGEL & CIA LTDA x
PEDRO AFONSO TEM PASS - Recebidos os embargos inter-
postos as fls. 89 e seguintes porque tempestivos. Sobre esses
embargos, diga a parte autora, ora embargada, no prazo de quin-
ze dias sob as penas da Lei. - Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE-

22.-EXECUCAO-19/2001-ARNAUT VEICULOS LTDA x
ROSELAINE VALERIA DA SILVA HERICKS - Autos que
aguardam o cumprimento do r. despacho de fls. 68. Facultado a
autora comprovar a insolvencia da Requerida, isto e, que nao e
proprietaria de outros bens suficientes para pagamento do de-
bito em execuçao, sob pena de indeferimento do pedido de frau-
de a execuçao. Prazo de dez dias. - Adv. ARY DA SILVA FI-
LHO, PAULO SERGIO TRENTO e ELZA APARECIDA LO-
PES TRENTO-

23.-INDENIZACAO-129/2001-KARINE GUEDES SOARES
e outros x MUNICIPIO DE BRAGANEY - Recebido o recurso
adesivo de fls. 196 nos termos do artigo 500 do CPC. Ao ape-
lado para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no
prazo legal de quinze dias. - Adv. SANDRO AUGUSTO FA-
DANELLI-

24.-EXECUÇAO-158/2001-BANCO DO BRASIL S/A x NEIF
RIECHI NETO & CIA LTDA e outros - Aos interessados ante
o contido no oficio de fls. 57. - Adv. MARY LUCIA A. DE
ANDRADE-

25.-INTERDICAO-262/2001-GALDINA MARIA GOMES x
APARECIDA GOMES - Ante a certidao de fls. 49, a autora
devera providenciar a publicaçao do edital nos jornais locais e
sua juntada aos autos. Prazo de quinze dias. - Adv. ELIANE
CRISTINA DE LIMA-

26.-DECLARATORIA-312/2001-SINDICATO RURAL DE
TOLEDO x MUNICIPIO DE TOLEDO - Ante a baixa dos au-
tos digam os interessados. - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ
DE PAULA e JOAO CARLOS POLETTO-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2001-VALMIR GILMAR
SCUZZIATO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e
outros - Autos que aguardam o deposito da importancia de R$
19.840,00 referentes aos honorarios do perito nomeado. Prazo
de cinco dias. - Adv. RENY ANGELO PASTRE e ANDER-
SON RENY HECK-

28.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-365/2001-JOSAEL
SOARES AZEVEDO x SADIA S/A - Indeferido o pedido de
destituiçao do perito formulado as fls. 310 e seguintes. Desig-
nada audiencia de instruçao e julgamento do processo para o
dia 20 de maio de 2004, as 14h30min. - Adv. JAIME ALBER-
TO STOCKMANNS, ROSEMEIRA DA SILVA STOCK-
MANNS, ANDRE DALANHOL e HECTOR SANTOS DE
OLIVEIRA-

29.-CAUTELAR INOMINADA-387/2001-RIMMAZA SU-
PERMERCADOS LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL - Autos que aguardam o pre-
paro das custas processuais remanescentes - R$ 69,96 - Adv.
MARCO ANTONIO PADOVANI, ESTEVAO RUCHINSKI,
SANTINO RUCHINSKI-

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-432/2001-RIM-
MAZA SUPERMERCADOS LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO
S/A - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 124,90 - Adv. MARCO ANTONIO PADO-
VANI, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI-

31.-REPARACAO DE DANOS-457/2001-JOSE LOPES FI-
LHO x SADIA S/A - Aos interessados ante o decurso do prazo
de suspensao. - Adv. WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR
LUIZ COLOMBO, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH,
TATIANA ORLANDI e ANDRE DALANHOL-

32.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-483/2001-JOAO ROBER-
TO WINNIKES x AGRICOLA SPERAFICO LTDA - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 371,20 - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

33.-COBRANCA (ORD)-503/2001-NUTRITOL AGROPECU-
ARIA LTDA x MUNICIPIO DE TOLEDO - A requerente para
providenciar o deposito da importancia de R$ 2.523,37 refe-
rentes aos honorarios do patrono do Requerido, bem como o
preparo das custas processuais remanescentes que importam
em R$ 32,70 - Total R$ 2.556,07 - Adv. JORGE GILBERTO
SCHNEIDER-

34.-ACAO DE DEPOSITO-21/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x DERSON CELANT - Ao Requerente para juntar aos autos
comprovantes das publicaçoes do edital expedido. - Adv. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

35.-USUCAPIAO-75/2002-MARIA HELENA MENDES e ou-
tros x MARIA FERNANDES ZANCANARO e outros - Defe-
rido o pedido de assistencia judiciaria gratuita. - Adv. ELIANE
BORGES DA SILVA, JANETE TEREZINHA ENGELSING
RAUBER, ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA e CLOVIS
FELIPE FERNANDES-

36.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-79/2002-SUELI
MARIA HENZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre o laudo pericial de fls. 115/134 digam
os interessados em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2002-BANCO DO
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BRASIL S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA E OUTROS -
“...hei por bem acolher os embargos interpostos e, em conse-
quencia JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de: 1) -
ANULAR a execuçao embargada por absoluta ausencia de ti-
tulo executivo conforme dispoe o artigo 618, inciso I do CPC
e, em consequencia JULGO EXTINTA A EXECUÇAO embar-
gada porque ausentes os pressupostos de constituiçao e de de-
senvolvimento valido e regular do processo executivo, o que
faço com fundamento no artigo 267 inciso IV do mesmo diplo-
ma legal. 2) - CONDENAR os Embargados, solidariamente, ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
porque com o aforamento da execuçao os embargos forçaram o
embargante constituir advogado para defender-se sob pena de
preclusao de seus direitos. Tal assertiva ainda mais se impoe
porque os ora embargantes sempre sustentaram que a execuçao
era definitiva muito embora contra ela pendesse o julgamento
de Recurso Especial que ao final foi acolhido. Considerando
que as verbas de sucumbencia, custas e honorarios advocatici-
os, devem ser suportados pela parte vendida nao ha como negar
o direito do Embargante e sua advogada a verba honoraria...” -
Adv. JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, ESTEVAO
RUCHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-

38.-EMBARGOS A EXEC. SENTENÇA-113/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SERGIO CANAN e outros - Ao Embargan-
te para juntar copia da sentença prolatada nos autos 353/98 e
do demonstrativo do debito juntado nos autos da execuçao ora
embargada em cinco dias eis que nao existe nos autos elemen-
tos para se estabelecer o termo “a quo e ad quem” da correçao
monetaria aplicada, nem tampouco para exame da correçao ou
nao desse demonstrativo...” - Adv. JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS e SANTINO RUCHINSKI-

39.-INVENTARIO-225/2002-NELDO JOSE MEINERZ e ou-
tros x LINO GUILHERME MEINERZ - Sobre o esboço de
partilha de fls. 82/93, digam os interessados. - Adv. MARCIO
WAGNER-

40.-FALENCIA-248/2002-ONDINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO- Homologadas as
arremataçäes de fls. 1557/1585. HABILITAÇAO Nº 09 - MA-
NUEL DAVID RODRIGUES - Sobre o pedido de habilitaçao
diga a falida e o Sindico no prazo de tres dias, para cada um. -
Adv. TARCISIO DIAS ALMADA, IVETE GARCIA DE AN-
DRADE, MARCELO DALANHOL, DARIO GENNARI,
DAYRO GENNARI, ELZA MEGUMI SASSAKI, EDUARDO
GARCIA CARRION, MARIO EDUARDO LOURENÇO MA-
TIELO, IARA CERQUEIRA, LUCIANA C.CARVALHO,
MELISSA AYRES B.ABAD, EDMIR FRANCISCO DE OLI-
VEIRA, ADALBERTO PRZYBYLSKI, MARCELO BERVI-
AN, GLENIO MARTINS BITTENCOURT, CARLOS HAMIL-
TON GENRO BINS, VERIDIANA B.LOMBARDI, MAURO
MARCOS DE CASTRO, PATRICIA DE ALMEIDA HENRI-
QUES, LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES
CHAVES, GILSON MAREGA MARTINS, RICHARD ANDRE
DE SA, EDSON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO
JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e RUY FONSATTI JUNIOR-

41.-INDENIZACAO (ORD)-327/2002-CLAUDIO GOMES
DOS SANTOS x CLODOALDO MENDES e outros - Ao Re-
querente para providenciar o cumprimento da carta precatoria
expedida, bem como as copias necessarias. - Adv. ADIR LUIZ
COLOMBO, WASCISLAU MIGUEL BONETTI-

42.-ACAO DE DEPOSITO-332/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ CARLOS VANZELLA - Apelaçao de fls.
114 recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no pra-
zo legal de quinze dias. - Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH-

43.-AÇAO MONITORIA-360/2002-SAROLLI & CIA LTDA
x IVO PARIZOTTO - Ao Requerente ante a certidao de fls. 46
- “...certifico que em cumprimento ao r. despacho de fls. 44,
que o reu foi citado pessoalmente no dia 01/10/2002 as 14:05
horas, conforme consta da certidao de citaçao positiva lavrada
no verso do r. mandado de citaçao e pagamento expedido em
01.08.2002, razao pela qual deixei de proceder nova citaçao...”
- Adv. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE-

44.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-362/2002-DIR-
CEU LUIZ DE PAULA & CIA LTDA x IVO IVOR HONESKO
- “...hei por bem: 1) - JULGAR IMPROCEDENTE e, em con-
sequencia, condeno o autor ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais) em face da natureza da demanda, ausencia de ins-
truçao e o trabalho do ilustre advogado o que faço com fund-
maento no artigo 20 õ 3º do CPC. 2) - Revogoar a liminar con-
cedida as fls. 91 oficiando-se ao Oficio de Protesto de Titulos e
Documentos para os devidos fins...” - Adv. JOMAH HUSSEIN
ALI MOHD RABAH e RICARDO CATANI-

45.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-401/2002-LUCIA
MARIA SCHMITT PREDIGER x JULIO MATIAS DA SILVA
- Sobre o laudo pericial, digam as partes em cinco dias. - Adv.
MARGARETE ANA C.FONTOURA, VLADIMIR JOSE RAM-
BO, ADIR LUIZ COLOMBO, WASCISLAU MIGUEL BO-
NETTI e TATIANA ORLANDI-

46.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-449/2002-MARCELI-
NO GUBIANI e outros x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
SUL e outros - “...hei por bem JULGAR PROCEDENTE o
pedido para o fim de: 1) - CONDENAR os Requeridos, solida-
riamente ao pagamento da importancia de R$ 11.628,90 (onze
mil, seiscentos e vinte e oito reais e noventa centavbos) pelo
conserto do veiculo, corrigido monetariamente pelo INPC a
partir de 12.12.2001 ate a data do efetiva pagamento e acresci-
do de juros de mora de 0,50% ao mes a partir dessa mesma
data. 2) - CONDENAR os Requeridos solidariamente ao paga-
mento da importancia de R$ 3.000,00 (tres mil reais) decorren-
tes das despesas de locaçao de outro veiuclo a qual devera ser
corrigida monetariamente pelo INPC a partir do pagamento de

cada valor locaticio, conforme recibos de R$ 1.500,00 cada um
emeitidos em 16.11.2001 e de 15.12.2001 ate a data do efetivo
pagamento e acrescido de juros de mora de 0,50% ao mes a
partir dessa mesma data. 3) - CONDENAR os Requeridos soli-
dariamente ao pagamento da importancia de R$ 9,25 (nove re-
ais e vinte e cinco centavos) relativos a guia de recolhimento
de fls. 26 tambem coorrigida monetariamente pelo INPC a par-
tir de 13.10.2001 ate a data do efetivo pagamento e acrescido
de juros de mora de 0,50% ao mes a partir dessa mesma data.
4) - CONDENAR os Reus, solidariamente, ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 15%
sobre o valor total e atualizado da condenaçao em face da natu-
reza da demanda, do zelo profissional e do trabalho desenvol-
vido pelo ilustre advogado dos autores o que faço com funda-
mento no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS, SIMONE RADONS e MOACIR MORET-
TO-

47.-RESTITUICAO DE INDEBITO-472/2002-GRAFICA E
EDITORA J. A. LTDA x ESTADO DO PARANA - Recebida a
apelaçao de fls. 1336 nos efeitos devolutivo e suspensivo. A
apelada para querendo apresentar suas contra razoes de recur-
so no prazo legal de quinze dias. - Adv. CLAERCIO CARLOS
LARSEN e MARCEL SARTURI-

48.-INTERDICAO-523/2002-TIMOTEO APOLINARIO x
ANTONIA EVA APOLINARIO - Ao requerente para provi-
denciar a postagem e as copias necessarias. - Adv. VANDELI-
SE STRIEDER, VICENTE DANIEL CAMPAGNARO, ORLEI
NESTOR BAIERLE, CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI-

49.-INVENTARIO-528/2002-ADEMIR LOREJANI DOS SAN-
TOS x CROIM CRISTIANO DOS SANTOS e outros - O in-
ventariante devera juntar as certidoes negativas da Fazenda
Publica Federal, Estadual e Municipal, no prazo de cinco dias.
- Adv. ROLDAO FAZZOLARI e JEFFERSON LUIZ DOMIN-
GOS FAZZOLARI-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-541/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ARNALDO SEL-
VA e outros - Aos interessados ante o decurso do prazo de sus-
pensao. - Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA
FATIMA SOARES-

51.-COMINATORIA-542/2002-PEROZIN INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA x FUNDIÇAO IGNIS LTDA - Autos que
aguardam o deposito da importancia de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), referentes aos honorarios do perito enge-
nheiro mecanico, na proporçao de 50% para cada parte confor-
me termo de audiencia de fls. 206. - Adv. GIANCARLO DEL
PRA BUSARELLO, CARLOS EDUARDO RIBEIRO BART-
NIK, DAYRO GENNARI e DARIO GENNARI-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-557/2002-ROSELEI RO-
DRIGUES COELHO e outros x ARSENIO BOTH - Ao Reque-
rente Otavio Luiz Savaris para dar cumprimento ao requerido
as fls. 112. (coleta de material grafico padrao) - Adv. MAR-
COS TIEGS-

53.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-574/2002-TRANSPOR-
TADORA AZUL E BRANCO LTDA x JULIO TELESCA BAR-
BOSA - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 19,66 - Adv. GLACI BERNADETE HEISS-

54.-INTERDICAO-575/2002-VERA LUCIA DA SILVA x APA-
RECIDO PEDRO DE LIMA - A requerente para providenciar
a postagem do oficio expedido, bem como as copias necessari-
as. - Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE, VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO, CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI,
VANDELISE STRIEDER-

55.-ARROLAMENTO-592/2002-PUREZA FERNANDES
CORREA PAES e outros x JAIR PAES - Ante o decurso do
prazo de suspensao deve a inventariante dar imediato prosse-
guimento ao invetario atendendo ao despacho de fls. 45, sob as
penas da Lei. - (juntar aos autos comprovante do recolhimento
do imposto de transmissao de bens inter vivos) - Adv. VICEN-
TE DANIEL CAMPAGNARO-

56.-INTERDICAO-605/2002-ANADIR DA SILVA x ADRIA-
NA LUCIA DA SILVA - A Requerente para cumprir as diligen-
cias necessarias. - Adv. CLAYTON CARDOSO-

57.-ALVARA-631/2002-CAMILA GRANDO BOMBARDELLI
e outros x ESTE JUIZO - Autos que aguardam o cumprimento
da cota ministerial de fls. 27, em cinco dias. - Adv. ELIANE
CRISTINA DE LIMA-

58.-INTERDICAO-10/2003-ROSELI HELENA GUBIANI
BENDER x JACKSON JOSE BENDER - Sobre o laudo perici-
al de fls. 45, digam os interessados. - Adv. MARCELO DALA-
NHOL e NOELI DONIN SAVARIS-

59.-AUTORIZACAO JUDICIAL-28/2003-MARILISE PAGLI-
OSA MASSOLA x ESTE JUIZO - Ante os termos da certidao
de fls. 38, deve a Requerente prestar contas do alvara expedido
no prazo de cinco dias. - Adv. JOAO CARLOS POLETTO e
AFONSO SIMCH-

60.-INDENIZACAO (ORD)-62/2003-MARTA REGINA BE-
NEDITO e outros x ROBSON JOSUE DOS SANTOS e outros
- Aos Requeridos para cumprimento das cartas precatorias ex-
pedidas para inquiriçao das testemunhas. - Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e JOSE FER-
NANDO VIALLE-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/2003-AUREA JUNKO
HIMENO x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA - A embargada para providenciar o deposito da im-
portancia de R$ 1.800,00 referentes aos honorarios do perito
nomeado. Para inicio dos trabalhos e necessario que estejam a
disposiçao do perito, nesta cidade, os livros referentes aos anos
de 2000 e 2001. DA EXEQUENTE: Diario, razao, contas cor-

rentes, cliente ou similar em que esteja registrado o movimento
mantido com a executada, e mais os livros fiscais de registro de
entradas e registro de saida. DA EXECUTADA: Diario, razao,
contas correntes, clientes ou similar em que esteja registrado o
movimento mantido com a executada, e mais os livros fiscais
de registro de entradas e Registro de Saidas, e mais os taloes de
notas fiscais de devoluçao nos quais figuram as notas nº 84, 93
e 94. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ e ARMANDO
LUIZ MARCON-

62.-INDENIZACAO (ORD)-77/2003-RAFAEL RECALCAT-
TI x FIORINO ZUCCO DE BIAZI e outros - Ante a petiçao de
fls. 156/157 diga o autor em cinco dias. - Adv. EUGENIO DE
LIMA BRAGA-

63.-COBRANCA (ORD)-79/2003-CATARINO ALVES & CIA
LTDA x TRENTO BRANDALIZE & CIA LTDA - Autos que
aguardam o deposito dos honorarios do Sr. Perito que impor-
tam em R$ 3.700,00 - Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA
e LEDA REGINA GAMBETTA-

64.-PEDIDO DE RESTITUICAO-111/2003-CREDIMASTER
FACTORING FOMENTO LTDA x ONDINA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - Deferida a produçao de
prova oral consistente no depoimento pessoal do representante
legal da Autora sob as penas do artigo 342, õ 3º do CPC, alem
da oitiva de testemunhas e da antiga representante legal da Fa-
lida, Sra. CELIA REGINA CUNHA ALVES. Designada audi-
encia de instruçao e julgamento do processo para o dia 18 de
maio de 2004, as 14h30min. Ao Requerente para providenciar
o cumprimento da carta precatoria expedida para intimaçao da
antiga representante legal da falida. Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, ALANA MARCHAND RENAUD, IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE, WLAMIR EMERSON FERREI-
RA e LEDA REGINA GAMBETTA-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-113/2003-EDSON
JOSE DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A - TELERON -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 433,17 - Adv. SOLANGE DA SILVA-

66.-ARROLAMENTO-131/2003-NELCY THEREZINHA JUK
FAZZANO e outros x CLORIVALDO GIANNETTI FAZZA-
NO - A inventariante ante o formal de partilha expedido, bem
como para preparar as custas processuais remanescentes - R$
134,00. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

67.-ACAO DE DEPOSITO-134/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTOS x JOSE DERLI
OLIVEIRA - A Curadora nomeada para apresentar eventual
defesa no prazo de cinco dias. - Adv. ELIANE CRISTINA DE
LIMA-

68.-INTERDICAO-136/2003-IRENE GARCIA x IVANIR SA-
LETE GARCIA - A requerente para providenciar a postagem
do oficio expedido, bem como as copias necessarias. - Adv.
CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI, VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO, VANDELISE STRIEDER, ORLEI NESTOR
BAIERLE, DANIEL ALEXANDRE BEAL-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-142/2003-JAIME FLORES x
BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga o autor em cinco dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L.GUND, OSMAR CODOLO FRANCO-

70.-DESPEJO-146/2003-ERICH BAUMGART x ALCIDO
JOSE SCHEIN - Ante a certidao de fls. 26, diga o autor em
cinco dias. - “...que ate a presente data o requerido nao deposi-
tou em Juizo a segunda parcela do acordo de fls. 23. - Adv.
CLAYTON CARDOSO-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/2003-H. VEICULOS
LTDA x FRANCIELY DE MOURA e outros - Sobre a impug-
naçao e documentos de fls. 92/157 digam os Requeridos no
prazo de cinco dias. - Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e
BRENO FAGUNDES RAMOS-

72.-ARROLAMENTO-165/2003-IRINEU BAUMGARTNER e
outros x CRISTIANO ALOISIO BAUMGARTNER - “...ho-
mologo por sentença para que produza seus juridicos e legais
efeitos a partilha de bens de fls. 2/8 deixados pelo falecimento
de Cristiano Aloisio Baumgartner atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhos, sal erro ou omissao e ressalva-
dos direitos de terceiro. Contudo, diante da Cessao dos Direi-
tos Hereditarios e de Meaçao referida na inicial e objeto da
Escritura Publica de fls. 35/36, ratificada as fls. 43 ADJUDI-
CO a totalidade do bem inventariado em favor de IRINEU
BAUGMGARTNER e sua esposa IRENE BAUMGARTNER...”
- Adv. HELI ALBERTO ZENI-

73.-AÇAO MONITORIA-184/2003-ANTONIO PERIS DOS
REIS x VALDIR ANTONIO ANSCHAU - Ao Requerente ante
a certidao de fls. 24. - Adv. CLAYTON CARDOSO, EVANIO
CARLOS SOLANHO-

74.-INDENIZACAO (ORD)-189/2003-SERGIO MOTA DA SIL-
VA x SUL AMERICA - CIA NACIONAL DE SEGUROS - Re-
cebida a apelaçao de fls. 121 nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. A Apelada paraq querendo apresentar suas contra razoes de
recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv. MURILO CLEVE
MACHADO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

75.-BUSCA E APREENSAO (FID)-201/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x V. BEAL PUBLICIDADE LTDA - Diante
da concordancia do autor, fls. 98/99, foi deferido o pedido de
fls. 95 devendo a interessada comparecer ao local onde se en-
contra o veiculo, pessoalmente, ou medicnate procurador. - Adv.
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI e LUIS CARLOS FRANZOI-

76.-AÇAO MONITORIA-209/2003-DECORVIDROS COM.

VIDROS LTDA x JUNIOR ALEXANDRO LAHM - Ao Re-
querente ante os documentos juntados de fls. 29 e seguintes. -
Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

77.-INVENTARIO-238/2003-IALBA ROSA DO NASCIMEN-
TO CARRES e outros x RENATO MIGUEL CARRES - A in-
ventariante para atender o pedido de fls. 86 no prazo de cinco
dias. - Adv. FRANCINE RICARDO-

78.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-240/2003-EDELA-
RIO ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - A materia relativa a dispensa da prova pericial
ja foi examinada e indeferida pelo despacho irrecorrido de fls.
152 e nao sendo o autor beneficiario da justiça gratuita devera
depositar os honorarios periciais. Prazo de cinco dias. - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-

79.-INDENIZACAO (ORD)-257/2003-JOSE AVELINO DA
SILVA x BALLOTIN - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Ao
Autor para providenciar a postagem do oficio expedido, bem
como as copias necessarias. - Adv. JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS, ROSEMEIRA DA SILVA STOCKMANNS-

80.-AÇAO MONITORIA-269/2003-BELMIRO ELBERTO
KRIESER x ADITOR ROQUE SODER e outros -Designada
audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia
20 de fevereiro de 2004, as 14h00min na qual deverao compa-
recer as partes e seus procuradores constituidos para fins de
conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas. Os
Embargantes deverao ainda trazer e juntar aos autos compro-
vantes de que quitaram o debito junto a Sadia, conforme referi-
do as fls. 23. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao
sera saneado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as
provas a serem produzidas e designada audiencia de continua-
çao para instruçao e julgamento. -Adv. HELIO LULU e JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ-

81.-INVENTARIO-270/2003-MARIA LAURECI COMARE-
LLA x LUCIANO BERNARDI - Deferido o pedido de fls. 29
para o fim de conceder a Autora o prazo de trinta dias para
atender o r. despacho de fls. 27. - Adv. WASCISLAU MIGUEL
BONETTI, TATIANA ORLANDI, JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH, ADIR LUIZ COLOMBO e ODILO BONET-
TI-

82.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-275/2003-NELCIR
ALESSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Ao Requerente para providenciar a postagem do oficio,
bem como as copias necessarias. - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES-

83.-REPARACAO DE DANOS-298/2003-JOAO LAGO e ou-
tros x NELSON BORTOLOTTO - Mantida a decisao agrava-
da. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE, TEREZINHA
ANSELMI TABOZA, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO e
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

84.-ACAO DE DEPOSITO-301/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANCEIRO E INVESTIM x PEDRO RAHYN -
Indeferido o pedido de denunciaçao da lide a Edson Rodrigo
Schlindwein . Eventuais questoes entre o Requerido e Edson
Rodrigo Schlindweins deverao ser resolvidas atraves de açao
propria. O processo comporta julgamento antecipado na forma
do artigo 330, inciso I do CPC. Deferido o pedido de fls. 55. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA,
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS e ALEXANDRO DALLA
COSTA-

85.-REPARACAO DE DANOS-318/2003-JOSE TOMAZ FI-
LHO x EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO E RU-
RAL DE TOLEDO -Designada audiencia preliminar na forma
do artigo 331 do CPC para o dia 26 de março de 2004, as
14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
ARQUIMEDES BARROS DA SILVA e LUIZ FERNANDO
PALMA-

86.-INVENTARIO-319/2003-SILVIO ALUISIO KOPPENHA-
GEN x CARLOS KOPPENHAGEN e outros - Ao inventarian-
te para esclarecer de forma definitiva quem sao os filhos her-
deiros ciente de que pessoa morta nao pode ser beneficiaria de
herança, podendo seus filhos herdarem por cabeça e nesta hi-
potese devera ser relacionados como filhso do herdiero pre
morto. Prazo de dez dias. - Adv. ROSANGELA KOPPENHA-
GEN GUILHERME-

87.-ARROLAMENTO-326/2003-VILMA ADAM e outros x
DARCI MERQUIADES ADAM - Aos Requerentes ante o for-
mal expedido, bem como para preparar as custas processuais
remanescentes - R$ 124,00 - Adv. OSCAR JOAO MUGNOL-

88.-BUSCA E APREENSAO (FID)-331/2003-BANCO BNL
DO BRASIL S/A x APARECIDA SOFIA DE SOUZA - Ao
Requerente ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de
fls. 22. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

89.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-333/2003-DANIEL
JOSE DOS SANTOS e outros x ADELVITA DOS SANTOS
OLIVEIRA - A Requerida ante a certidao de fls. 55 verso. -
Adv. ROLDAO FAZZOLARI, JEFFERSON LUIZ DOMINGOS
FAZZOLARI-

90.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-339/2003-RICARTE
SUBTIL MACHADO x COMETA VEICULOS E PEÇAS S/A
-Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC
para o dia 12 de fevereiro de 2004, as 14h00min na qual deve-
rao comparecer as partes e seus procuradores constituidos para
fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem aprecia-
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das. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera sanea-
do o processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a
serem produzidas e designada audiencia de continuaçao para
instruçao e julgamento. - Ao Requerente ante a devoluçao e
juntada do oficio de fls. 64. - Adv. JAIME ALBERTO STOCK-
MANNS, ROSEMEIRA DA SILVA STOCKMANNS, RUY
FONSATTI JUNIOR e MARCELO DALANHOL-

91.-ARROLAMENTO-349/2003-JOSE KELNIAR e outros x
ZELIA TEREZINHA BEVILAQUA KELNIAR- Ao inventari-
ante nomeado para assinar o Termo de RatificaçÆo de CessÆo
de Direito de MeaçÆo e Hereditários. Adv. VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO-

92.-ARROLAMENTO-357/2003-JUVENAL MARIANO DU-
ARTE e outros x IRACEMA CECATTO DUARTE - Aos Re-
querentes ante o formal de partilha expedido, bem como pra
preparar as custas processuais remanescentes - R$ 20,00 - Adv.
VANDELISE STRIEDER e AGOSTINHO DOS S. LISBOA-

93.-EXECUCAO-358/2003-CLECIO MARIO BEUTER e ou-
tros x ALCIDES CLOVIS HERICKS e outros - Mantida a de-
cisao agravada. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

94.-INDENIZACAO (ORD)-376/2003-IARIL CUBA e outros
x MUNICIPIO DE TOLEDO -Designada audiencia preliminar
na forma do artigo 331 do CPC para o dia 15 de março de 2003,
as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus pro-
curadores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
HELIO LULU, RONALDO DE BARROS E SILVA e JOAO
CARLOS POLETTO-

95.-ACAO DE DEPOSITO-378/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANCIAMENTO E INVEST x HUGUETE RO-
DRIGUES DOS SANTOS - “...homologo por sentença a fim
de que procuza seus juridicos e legais efeitos o acordo formu-
lado pelas partes as fls. 62 r, em consequencia, julgo extinto o
processo com julgamento do merito o que faço com fundamen-
to no artigo 269 inciso III do CPC. Em coonsequencia revogo a
liminar antes concedida. Custas ja preparadas. Honorarios ad-
vocaticios ja pagos segundo termos do acordo...” - Adv. CRIS-
TIANE BELINATTI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELI-
NATTI GARCIA PEREZ-

96.-BUSCA E APREENSAO (FID)-379/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ISRAEL GALDINO DA
SILVA - “...homologo por sentença a fim de que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes as fls.
41/42 e, em consequencia, julgo extinto o processo com julga-
mento do merito o que faço com fundamento no artigo 269
inciso III do CPC. Em consequencia revogo a liminar antes
concedida. Oficie-se conforme requerido no item “d” da peti-
çao de fls. 42. Outrossim, autorizo o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial mediante copia para os
autos. Custas ja preparadas...” - Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2003-AVELINO VERO-
NEZ e outros x COOPERATIVA DE CREDITO AGROPECU-
ARIO - SICREDI OEST - “...hei por bem juulgar parcialmente
procedente o pedido para o fim de: 1) - DECLARAR quitados
e extintos os contratos de abertura de Credito fixo nº 020230524-
4 e a 20230592-9 em face da novaçao representada pela Escri-
tura Pública de Composiçao de Divida e Ajuste de Pagamento
com Garantia Hipotecaria em execuçao juntada as fls. 39/41
dos autos da execuçao apensa. 2) - ANULAR a clausula “EN-
CARGOS FINANCEIROS” da Cedula Rural Hipotecaria no
que se refere a capitalizaçao dos juros e ao indexados contrata-
do TBF, assim como a clausula “INADIMPLEMENTO” no que
pertine a possibilidade da combrança da Comissao de Perma-
nencia e dos juros de mora de 15% ao ano capitalizados expo-
nencialmente. 3)- SUBSTITUIR a TBF - Taxa Basica Finan-
ceira pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
como indexador do debito representado pela Cedula Rural Hi-
potecaria, desde o inicio da contratualidade. 4) - EXCLUIR a
capitalizaçao dos juros remuneratorios de ambos os titulos em
execuçao desde a data em que foram firmados ate a data do
efetivo pagamento. 5) REDUZIR os juros moratorios pactua-
dos na Cedula Rural Hipotecaria de 15% para 12% ao ano e
sem capitalizaçao. 6) - DETERMINAR a Embargada que junte
aos autos da execuçao demonstrativo atualizado do debito ob-
servado rigorosamente os termos desta sentença devendo a exe-
cuçao prosseguir com base nesse novo valor. 7) - CONDENAR
a Embargada ao pagamento de 50% das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 1.000 (mil reais) e
os Embargantes ao pagamento dos outros 50% das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais) tendo em vista a sucumbencia reciproca, a na-
tureza da demanda e o trabalho dos ilustres procuradores o que
faço com fundamento no artigo 20 õ 4º c/c o artigo 21 “caput”
ambos do CPC...” - Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA, ALEXANDRO DALLA COSTA, LUCIANO MAR-
CIO DOS SANTOS e WILSON JOSE ASSUMPÇAO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2003-SESTILIO ANTO-
NIO MEZZOMO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Designa-
da audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia
23 de março de 2004, as 14h00min na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de conciliaçao
com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia,
em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo
necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
SERGIO CANAN, JOAO CARLOS POLETTO, JEANINE HE-
INZELMANN FORTES BUSS, GILBERTO FIOR, CARLOS
ROBERTO FERRAREZI, MARIA FILOMENA M. PESTANA,
SERGIO DA SILVA ALVES e MARLENE LEITHOLD-

99.-COBRANCA (SUM)-414/2003-CONFEDERAÇAO NA-

CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADAO GEISS
- “...hei por bem JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pna inicial para o fim de: 1) - EXCLUIR
da cobrança todos os acrescimos decorrentes da mora tais como
mujlta de 10% e dos acrescmos de 2% ao mes e dos juros de
mora de 1% ao mes, mantendo-se apenas a correçao monetaria
calculada com base no INPC. 2) - CONDENAR o Requerido
ao pagamento da contribuiçao sindical rural no R$ 1.822,44
(mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e quatro centa-
vos) cuja importancia correspondente ao valor principal dessa
contribuiçao sindical rural a qual devera ser atulaizada pelo
INPC a partir dos respectivos vencimentos ate a data do efetivo
pagamento. 3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento de
40% das custas processuais e honorarios advocaticios no valor
equivalente a 15% sobre o valor da condenaçao e CONDE-
NAR as Autoras ao pagamento dos restantes 60% das custas
processuais e honorarios advocaticios de 15% sobre a diferen-
ça entre o valor cobrado e a condenaçao referida no item 2
retro o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º c/c o artigo
21 ambos do CPC tendo em vista a sucumbencia reciproca, a
natureza da presente açao e o trabalho desenvolvido pelos ilus-
tres patronos das partes...” - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ
DE PAULA e JOAO CARLOS POLETTO-

100.-COBRANCA (SUM)-415/2003-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x PAULO RO-
QUE PASQUALLI - “...hei por bem JULGAR PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim
de: 1) - EXCLUIR da cobrança todas as importancias relativas
a multa, multa complementar e juros moratorios e as diferenças
aposentadas no item 2.3 da fundamentaçao retor. 2) - CONDE-
NAR o Requerido ao pagamento da contribuiçao sindical rural
no R$ 1.521,24 (mil quinhentos e vinte e um reais e vinte e
quatro centavos) cuja importancia corresponde ao valor princi-
pal dessa contribuiçao sindical rural a qual devera ser atualiza-
da pelo INPC a partir dos respectivos vencimentos ate a data
do efetivo pagamento. 3) - CONDENAR o Requerido ao paga-
mento de 60% das custas processuais e honorarios advocatici-
os no valor equivalente a 15% sobre o valor da condenaçao e
condenar as autoras ao pgamento dos restantes 40% das custas
processuais e honorarios advocaticios de 15% sobre a diferen-
ça entre o valor cobrado e a condenaçao referida no item 2
retro o que faço com fundamento no aritog 20 õ 4º c/c o artigo
21 ambos do CPC tendo em vista a sucumbencia reciproca, a
natureza da presente açao e o trabalho desenvolvido pelos ilus-
tres patronos das partes...” - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ
DE PAULA e MARCOS TIEGS-

101.-BUSCA E APREENSAO (FID)-416/2003-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FRAN-
CISCA PEREZ GARCIA - “...homologo, por sentença a fim de
que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de desis-
tencia formulado pelo autor as fls. 21 o que faço com fundmen-
to no artigo 267 inciso VIII c/c o õ 4º do mesmo artigo do CPC
porque com a assinatura do documento de fls. 22 presume-se a
concordancia da Requerida, em consequencia, julgo extinto o
processo sem julgamento do merito. Deixo de condenar o reu
ao pagamento de hnorarios advocaticios porque em face da
devoluçao do bem presume-se que houve acordo tambem neste
particular. Custas ja preparadas...” - Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

102.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-425/2003-
TRANSPORTADORA NERI LTDA x BANCO BANESTADO
S/A -Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 27 de fevereiro de 2004, as 14h00min na
qual deverao comparecer as partes e seus procuradores consti-
tuidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para se-
rem apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao
sera saneado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as
provas a serem produzidas e designada audiencia de continua-
çao para instruçao e julgamento. -Adv. MARCIA REGINA
FRASSON e HELI ALBERTO ZENI-

103.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-426/2003-
TRANSPORTADORA NERI LTDA x BANCO BANESTADO
S/A -Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 17 de março de 2004, as 14h00min na qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores constituidos
para fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apre-
ciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera sa-
neado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as pro-
vas a serem produzidas e designada audiencia de continuaçao
para instruçao e julgamento. -Adv. MARCIA REGINA FRAS-
SON e HELI ALBERTO ZENI-

104.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-431/2003-OBERDAN
CARRASCO NOGUEIRA x BANCO FIAT S.A - Ao Reque-
rente para providenciar a postagem do oficio expedido. - De-
signada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC
para o dia 22 de março de 2004, as 14h00min na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para fins
de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o
processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instru-
çao e julgamento. -Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF e RO-
NALDO LIMA MACHADO-

105.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-432/2003-LUCIO
JOEL DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixado como pontos
controvertidos: 1) - comprovaçao do tempo de trabalho rural e
urbano do requerente. 2) Comprovaçao de que o Autor traba-
lhou nos periodos de 15.07.68 a 15.04.69, 14.10.69 a
05.01.70, 16.03.70 a 27.07.71, 12.11.71 a 31.01.72, 14.06.73 a
31.07.77 e 01.0977 a 03.06.03, em atividades consideradas in-
salubrese ou perigosas. 3) - Se eram fornecidos EPIs pelas
empregadoras e se estes reduziam os agentes nocivos a niveis
legalemtne admitidos. 4) - Se esse tempo assegura ao autor o
direito de aposentadoria. Deferida a produçao de prova perici-
al e prova oral esta consistente no depoimento pessoal do au-
tor, sob as penas da Lei e oitiva das testemunhas tempestiva-

mente arroladas. Nomeio perito o Engenheiro Quimico e de
Segurança no Trabalho CARLINHOS LUIZ FORNARI. Apos
o autor devera manter contato com o perito nomeado o qual
designara dia e hora para realizaçao da pericia. - Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES, WANDERLEA SAD BALLARINI e
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

106.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-434/2003-ADE-
MIRO SCHARB x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados como pontos con-
trovertidos: 1) - Comprovaçao do tempo de trabalho rural el
urbano do Requerente. 2) - Comprovaçao de que o Autor traba-
lhou em atividades consideradas insalubres ou perigosas. 3) -
Se eram fornecidos EPIs pelas empregadoras e se estes reduzi-
am os agentes nocivos a niveis legalmente admitidos. 4) - Se
esse tempo assegura ao autor o direito de aposentadoria. Defe-
rida a produçao de prova pericial e prova oral esta consistente
no depoimento pessoal do autor, sob as penas da Lei e oitiva
das testemunhas tempestivamente arroladas. Nomeado perito o
Engenheiro Quimico e de Segurança no trabalho CARLINHOS
LUIZ FORNARI. Apos o autor devera manter contato com o
perito nomeado. - Adv. SUZAINE A.R.FERNANDES DE
MATTOS, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS e WAN-
DERLEA SAD BALLARINI-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2003-DILSO SPERA-
FICO e outros x BANCO ITAU S/A -Designada audiencia pre-
liminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 11 de março
de 2004, as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e
seus procuradores constituidos para fins de conciliaçao com
propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em
nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo ne-
cessario, serao deferidas as provas a serem produzidas e desig-
nada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -
Adv. SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI e HELI
ALBERTO ZENI-

108.-INTERDICAO-447/2003-JOSE CARLOS MARTINS x
JOAO BELINHO MARTINS - A requerente para providenciar
a postagem o do oficio expedido, bem como as copias necessa-
rias. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

109.-EXECUCAO-456/2003-NARMO EDVINO LUNKES x
CLOVIS WAGNER - Ao Exequente ante a certidao de fls. 14
verso. - Adv. EGBERTO FANTIN-

110.-COBRANCA (ORD)-457/2003-NARMO EDVINO
LUNKES x CLOVIS WAGNER - Designada audiencia de con-
ciliaçao para o dia 03 de março de 2004, as 14h00min na qual
deverao comparecer ambas as partes, pessoalmente ou repre-
sentadas por prepostos ocm poderes para transigir e com pro-
postas efetivas para serem apreciadas. A parte autora fica devi-
damente intimada, pelo Diario da Justiça, atraves de seu procu-
rador judicial, para comparecer a audiencia retro designada.
Deferido ao autor os beneficios da Justiça Gratuita. - Adv.
EGBERTO FANTIN-

111.-DESPEJO-461/2003-ANSELMO THEOBALDO RUWER
x ROSILENE PERTILLE - “...homologo por sentença a fim de
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado
pelas partes as fls. 21 e, em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso com julgmento do merito o que faço comfundamento no
artigo 269 inciso III do CPC. Em consequencia revogo a limi-
nar antes concedida. Custas ja preparadas. Honorarios advoca-
ticios ja pagos segundo termos do acordo...” - Adv. RICARDO
CANAN-

112.-EXECUCAO-471/2003-ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA e outros x INCOPESA S/A - Indeferido o pedido de fls. 56.
Indeferido outrosim a expediçao de alvara judicial para levan-
tamento de recurso no caixa do Banco Itau S/A. - Adv. EVER-
TON BOGONI-

113.-BUSCA E APREENSAO (FID)-475/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JUCIMAR DALPOSSO - “...pelas razoes
expostas determino seja cancelada a distribuiçao que devera
ser oportunamente compensada, devolvendo-se a inicial e do-
cumentos a parte interessada...” - Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

114.-ACAO CIVIL PUBLICA-486/2003-INST DE PROT. E
DEFESA DOS CONSUM. E CIDADAOS IPDC x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL e
outros - “...pelas razoes expostas determino seja cancelada a
distribuiçao que devera ser oportunamente compensada, devol-
vendo-se a inicial e documentos a parte interessada...” - Adv.
MARCOS VENDRAMINI e GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC-

115.-RESCISAO DE CONTRATO-487/2003-SALETE APARE-
CIDA PEREIRA x APARECIDA VIEIRA CINTRA - Sobre a
contestaçao e documentos de fls. 21/35, diga a autora no prazo
de cinco dias. - Adv. CELITO DE BONA-

116.-BUSCA E APREENSAO (FID)-519/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ESAVAR PEDRO DRIES - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais que importam em
R$ 767,87 para deferimento do pedido de suspensao. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIA-
NA GIACOMAZZI-

117.-ARROLAMENTO-546/2003-CLAUDIO SEIDEL e outros
x MARCOLINO SEIDEL e outros - Nomeado inventariante
Claudio Seidel, independentemente de assinatura de qualquer
termo de compromisso. Ao inventairante para assinar o termo
de ratificaçao de cessao de direitos hereditarios, devendo ainda
juntar comprovante do pagamento dos tributos devidos pelo
Espolio, juntando as certidoes negativas da Fazenda Publica
Federal, Estadual e Municipal dos inventariados e comprovan-
te do recolhimento do imposto “causa mortis” sobre a totalida-
de do imovel e em relaçao a Cessao de Direitos Hereditarios o
impostos inter vivos. - Adv. HELI ALBERTO ZENI-

118.-INDENIZACAO-547/2003-LENDINALVA NASCIMEN-
TO DA FRANÇA AMORIM e outros x VALE DO LUAR -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Designada audien-
cia de conciliaçao para o dia 08 de março de 2004, as 14h00min
na qual deverao comparecer ambas as partes, pessoalmente ou
representadas por prepsotos com poderes para transigir e com
propostas efetivas para serem apreciadas. A parte autora fica
devidamente intimada, pelo Diario da Justiça, na pessoa de seu
advogado, para comparecer a audiencia de conciliaçao supra
designada. Deferido aos autores os beneficios da Justiça Gra-
tuita. - Adv. HELIO LULU-

119.-INTERDICAO-548/2003-ANITA DE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO x VALDOMIRO MANOEL DE SOUZA -
Nomeada Curadora Provisoria a Sra. Anita de Oliveira do Nas-
cimento. Designada audiencia de interrogatorio para o dia 18
de março de 2004, as 14h00min. Deferido a autora os benefici-
os da Justiça Gratuita. - Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE,
DANIEL ALEXANDRE BEAL, VANDELISE STRIEDER,
CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI e VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-

120.-ARROLAMENTO-557/2003-ERNA VERONICA PAET-
ZHALD x JOSE PAETZHALD - Nomeada inventariante Erna
Veronica Paetzhald independentemente de assinatura de qual-
quer termo de compromisso. A inventariante devera comprovar
o paamento dos tributos devidos pelo epolio, juntando compro-
vante do recolhimento do imposto causa mortis sobre os imo-
veis inventariados. - Adv. LUIZ CARLOS RUCKHABER-

121.-COBRANÇA DE SEGURO-558/2003-RUY FERREIRA
DA SILVA JUNIOR x BRADESCO SEGUROS S/A - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
631,00 - Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-561/2003-OTAVIO LUIZ
SAVARIS e outros x ARSENIO BOTH - Embargos recebidos
suspensa a execuçao. Ao embargado para querendo impugnar
os embargos interpostos no prazo legal de dez dias. - Adv.
ADRIANE VERONESE-

123.-INDENIZACAO-564/2003-ARMELINO RODRIGUES
DOS SANTOS x RUDIMAR ANTONIO REUSE - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 609,00
- Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

124.-REVOGAÇAO DE SUBST.PROCURAÇAO-565/2003-
ZELIA PONTILI x ENCARNAÇAO FERRER JANUARIO -
A Autora para emendar a inicial adequando-a ao disposto no
artigo 867 e seguintes do CPC, esclarecendo desde logo da ne-
cessidade de publicaçao de editais para prevenir responsabili-
dade contra terceiros de boa fe. Prazo de dez dias. - Adv. OR-
LEI NESTOR BAIERLE, VICENTE DANIEL CAMPAGNA-
RO, VANDELISE STRIEDER e DANIEL ALEXANDRE
BEAL-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO
S/A- Diante da petiçÆo de fls. 432 e seguintes, cientifique-se
o leiloeiro de que o imóvel a ser praceado está locado, para que
cientifique possiveis interessados em arrematá-lo. Adv. SEVE-
RINA BERTA RUCH-

126.-EXECUCAO FISCAL-21/1996-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x DORVAL VAR-
GAS DE LIMA - Deferido o pedido de fls. 21 para o fim de
suspender a presente execuçao e as apensas, assim como os
respectivos prazos de prescriçao pelo prazo de um ano. - Adv.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT, ELIEL JOSE ALBERTIN
BERTINOTTI e GILCEO JAIR KLEIN-

127.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-136/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA
DE MOVEIS ASSMANN LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao
de fls. 136/139 digam os interessados - R$ 211.500,00 - Adv.
DARCI HEERDT-

128.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-194/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x CERAMICA IPE
LTDA - Ante os documentos de fls. 88/89 diga a executa em
cinco dias. - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-

129.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-185/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E. COUTINHO AN-
TES & CIA LTDA e outros - Sobre o laudo de avaliaçao de fls.
153/154 - R$ 1.550,00 - Adv. AFONSO SIMCH e JOAO CAR-
LOS POLETTO-

130.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-144/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BETOL COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA e outros - Autos que aguardam o
preparo das custas processuais remanescentes e honorarios ad-
vocaticios - R$ 3.883,18 - Adv. GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI-

131.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-187/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x IOLLE CRIVE-
LLI MOCELIN - “...tendo em vista o pagamento do debito con-
forme noticia a exequente as fls. 78, com fundamento no artigo
26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I do CPC, julgo extin-
ta a presente açao de execuçao. Levante-se eventual penhora
mediante termo nos autos. Custas ja preparadas...” - Adv. EMI-
LIANO HUMBERTO DELLA COSTA-

132.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-108/2003-UNIAO x
METALURGICA METOCIL COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 825,61 - Adv. FRANCINE RICARDO-

133.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-196/2003-A UNIAO
x METALURGICA TRES FRONTEIRAS LTDA - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais remanescentes - R$
890,19 - Adv. DARIO GENNARI e DAYRO GENNARI-
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cia134.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-263/2003-
BALLOTIN - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x CONSE-
LHO REG. DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA - A Embar-
gante devera juntar copia do contrato social e todas as suas
alteraçoes no prazo de dez dias. Designada audiencia prelimi-
nar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 10 de março de
2004, as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus
procuradores constituidos para fins de conciliaçao com pro-
postas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia em nao
havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as prova a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para istruçao e julgamento. - Ante o
pedido de fls. 38/39 diga a embargant em cinco dias se deseja
produzir provas, especificando-as e justificando a sua necessi-
dade, pena de preclusao de direito. - Adv. ITAMAR MARCOS
DE OLIVEIRA, EVERTON BOGONI, LILIAN MICHELLE
MICHELIN e GILCEO JAIR KLEIN-

135.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-46/2000-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x AMANDIO TETE PEREIRA e
outros- · exequente para juntar aos autos demonstrativo atuali-
zado do seu débito - Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, SU-
ELY NAKADOMARI DUDEK-

136.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-157/2000-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR / 1ª VARA CIVEL -PETROAL-
COOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x RECH &
FUDO LTDA- Deferida a suspensÆo das praças em relaçÆo
ao imóvel matriculado sob nº 14.742 do 1º RI desta Comarca.
Determinada a extraçÆo de cópia da petiçÆo e demonstrativo
do débito e encaminhamento à 2ª Vara Cível, para os devidos
fins. Compete à exequente provocar o Concurso de Preferência
junto ao juízo que alienou o imóvel. Adv. PAULO ROBERTO
LUVISETI e LOTHARIO HERMES KOBER-

137.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-103/2003-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 3ª VARA CIVEL -HILARIO
VINHASQUI x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Re-designada audiencia para o dia 12 de março de 2004, as
14h30min. Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, JOSE
EDESIO DE MATTOS e NELITON PEREIRA-

138.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-207/2003-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 3ª VARA FEDERAL -JOSE
LAZINHO SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Para oitiva das testemunhas depreca-
das e depoimento pessoal do autor foi designado o dia 19 de
maio de 2004, as 14h30min. - Adv. AIRTON SIDNEY
FRUHAUF, WANDERLEA SAD BALLARINI, ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS e ROBERTO MELLO MILA-
NEZZE-

139.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-215/2003-Oriundo da
Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR / VARA
CIVE -SILVIO SACKSER x BANCO UNIBANCO S/A - Au-
tos que aguardam o deposito das custas processuais iniciais -
R$ 165,50 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L.GUND e OSMAR CODOLO FRANCO-

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 42 /2003
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-517/1996-N.W.G.r. e outros
x E.J.G.-A autora deverá comparecer em cartório para recebi-
mento da Carta de ArremataçÆo.Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

2.-REVISAO DE ALIMENTOS-253/1997-E.F.L. e outros x
J.C.J.L. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-545/1998-D.J.P.C.
e outros x M.A.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-13/2000-I.M.F.C. x
F.F.C. -Declarado restabelecido a sociedade conjugal. Custas
de Lei. Defirido a dispensa do prazo recursal.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-411/2000-J.M.V.r. e
outros x J.B. -Julgada procedente a acao de investigacao de
paternidade. Declarado o autor filho do requerido. Condenado
o suplicado ao pagamento da pensao alimenticia livremente
pactuada. Defirida a dispensa do prazo recursal. -Adv. HELIO
DE MACEDO KRULJAC e GIOVANI ANDREOLI-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-295/2001-J.H.L.r. e
outros x L.M.-Julgado improcedente a açÆo de investigacao
de paternidade ante a insuficiência provatória. Deixado de con-
denar o autor ao ônus da sucumbência, considerada a sua con-
diçÆo pessoal e a natureza da açÆo.Adv. MINISTERIO PU-
BLICO e ZANI DALTON FARAH-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-813/2001-G.J.C.r. e
outros x J.L.C. -Audiência de concilicao dia 10/03/2004, às 14
horas. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARCE-
LO JOSE BOLDORI-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-451/2002-P.R.r. e
outros x A.Z. -Julgada procedente a acao de investigacao de
paternidade. Declarada a autora filha do requerido. Condenado
o mesmo ao pagamento das despesas de exame e custas proces-
suiais, assim como pensao alimenticia no montante de um ter-
co do salário mínimo, a partir da citacao. Condenado ao hono-
rarios advocaticios arbitrados em R$ 240,00.-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ e CAROLINA PINTO FIGUEIREDO
FRONCZAK-

9.-REVISAO DE ALIMENTOS-536/2002-I.A.N. x A.F.A. e
outros -Manifeste(em)-se o recorrido.-Adv. ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ-

10.-DIVORCIO DIRETO-609/2002-A.S.C. x J.B.C. -
Manifeste(em)-se as partes.-Adv. ARIOVALDO ABILHOA
JUNIOR e EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-658/2002-K.M.r. e outros
x J.M.M. -Julgada extinta a açao.-Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

12.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-764/2002-R.F.K.
e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos
requerentes. Decretado o divorcio consensual. Deferido a dis-
pensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-43/2003-A.D.J.r.p.m. e
outros x L.D.J. -Julgada extinta a açao.-Adv. ANGELA RE-
NATA LOTOSKI-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-90/2003-
L.E.S.R. e outros x A.A.L. -Julgada extinta a açao, sem
julgamento do mérito. Deixado de condenar o autor ao onus
da sucumbênica diante do óbvio da situaçÆo..-Adv. ANA
PAULA HLADCZUK e DEMERSON LUIS FURTADO LE-
VANDOSKI-

15.-ALIMENTOS-91/2003-M.A.O. x B.C.J.-Julgado improce-
dente o pedido ante a insuficiênica provatória. Condenado a
suplicante ao pagamento das custas processuias e honorários
advocatícios arbitrados em R$ 240,00 considerado o trabalho
desenvolvido e a natureza da açÆo.Adv. ENIO RIBAS JUNI-
OR e VIRGILIO CESAR DE MELO-

16.-MODIFICACAO DE GUARDA-216/2003-A.C.A. x
C.Z.r.m. e outros -As alegaçäes finais sÆo regulares e tempes-
tivas. Convertido o julgamento em diligência para oitiva da
companheira do requerido, dia _11/03/2004, às 13:30 horas.-
Adv. ACIR OLISKOWSKI e JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTE-

17.-SEPARACAO DE CORPOS-486/2003-E.S.K. x L.K. -Re-
vogada a liminar.Julgada extinta a açao.-Adv. MARTIN CA-
NEVER-

18.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-561/2003-V.S. e
outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos
requerentes. Decretado o divorcio consensual. Deferido a dis-
pensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. ROGERIO LUIS
STASIAK-

19.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-575/2003-
E.C.D.S. e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-
Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-583/2003-D.M.
e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos
requerentes. Decretada a separacao consensual. Deferido a dis-
pensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTE-

21.-DIVORCIO DIRETO-639/2003-L.A.B. x C.C.M.B. -Au-
diência de concilicao dia 04/03/2004, às 15 horas.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

22.-ALIMENTOS-640/2003-M.K.D.p.r. e outros x C.D. -Au-
diência de concilicao dia 08/03/2004, às 13 horas. Difirido a
justiça gratuita. Fixados alimentos provisórios em R$ 120.00.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

23.-ALIMENTOS-644/2003-A.V. e outros x A.A.V. -Defirida
a justiça gratuita. Fixados alimentos provisórios em R$ 120,00.
Audiência de concilicao dia 08/03/2004, às 13:30 horas.-Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

24.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-653/2003-M.L.A.B.
x L.L. -Defirido,por ora, a justiça gratuita.Audiência de conci-
licao dia08/03/2004, às 14 horas.-Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

25.-ALIMENTOS-662/2003-J.T.S.O.Q. e outros x J.T.O.Q. -
Audiência de concilicao dia 08/03/2004, às 15 horas. Defirida
a justiça gratuita. Fixados alimentos provisórios em R$ 120,00.-
Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

26.-ALIMENTOS-664/2003-T.L.I.r. e outros x L.J.A.I. -Difiri-
da a justiça gratuita. Aribrado alimentos provisórios em R$
120,00. Audiência de concilicao dia 09/03/2004, às 13 horas. -
Adv. ITALO MARIO BAZZO-

27.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-666/2003-R.A.P. x
A.D.S. -Defirida ajustiça gratuita.Audiência de concilicao dia
09/03/2004, às13:30 horas. Ante a inexistência do endereço da
autora, a advogada deverá informa-lo para possibilitar sua inti-
maçÆo. -Adv. CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRON-
CZAK-

28.-DIVORCIO DIRETO-667/2003-G.R.A. x V.R.D. -Audiên-
cia de concilicao dia09/03/2004, às 14 horas. Defirido a justi-
ça gratuita. -Adv. JENIFFER GLASS DA SILVA e ENIO RI-
BAS JUNIOR-

29.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-671/2003-
R.D.G.A.S. x N.S. -Audiência de concilicao dia 09/03/2004,
às 14:30 _horas.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

30.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-672/2003-R.R. x
R.K. -Audiência de concilicao dia 09/03/2004, às 15 horas.
Defirido a justiça gratuita. -Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

31.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-177/2002-W.W.O. x
E.J.-Deferida a retificaçÆo do assento de nscimetno da
requerente.Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
SAMUEL TAKASAKI MARTINS
Escrivão Designado
DR. ELISIANE MINASSE – JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 050/03

01-PROCESSO CRIME N.º 032/02 – VANDER DE JESUS
CORREA; CLEBER DOS SANTOS MOREIRA; ROBSON
NATAL; CLAUDIA SIQUEIRA LINO; e JOSÉ CARLOS
LINO. – Expedição de Cartas Precatórias para as Comar-
cas de São José dos Pinhais/PR e Rio Branco do Sul/PR.,
para inquirição das testemunhas de acusação ANDERSON
LUIS DOS REIS e HELENA DOS SANTOS REIS. Advs.
GERALDO DE OLIVEIRA; MARCELO TRAJANO DA RO-
CHA; e ALCIONE JOSÉ MERLIN.

02-PROCESSO CRIME N.º 026/03 – WAGNER ERNANE
DOS SANTOS; MARIO JORGE ALVES DE SIQUEIRA; e
LUIZ FERNANDO VITEK. – Inquirição de testemunha de
acusação, dia 10 de dezembro de 2003, às 15:00 horas, em
Almirante Tamandaré. Adv. LUIZ GUSTAVO DE ANDRA-
DE; SUSAN EMILY IANCONSKI SOEIRO; DEBORA MA-
RIA CESAR DE ALBUQUERQUE; ADELINO ANACLETO.

03-PROCESSO CRIME N.º 009/03 – AZEMIR JOÃO DE
BARROS; PATRICIO DOS SANTOS SILVA; e ANTONIO
MARTINS VIDAL. – Inquirição de testemunha de acusação,
dia 12 de dezembro de 2003, às 13:30 horas, em Almirante
Tamandaré. Adv. LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES.

INDICE DE ADVOGADOS

ADELINO ANACLETO. 02 026/03
ALCIONE JOSÉ MERLIN. 01 032/02
DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE 02 026/03
GERALDO DE OLIVEIRA 01 032/02
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 02 026/03
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES 03 009/03
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 01 032/02
SUSAN EMILY IANCONSKI SOEIRO 02 026/03

COMARCA DE ANTONINA – PARANÁ
JUIZ: DR. FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇÃO – 09/03

1- ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO
2- CLAUDIO DELLEDONE JUNIOR
3- ELENIRA APARECIDA ARAUJO DO NASCIMENTO

4- LUCIANO CHIZINI CHEMIN

01-02-CARTA PRECATORIA – 74/03-Jose M. Marcondes-
“aud. 12/12/03, às 15:30hs.”-advs. Drs. Antonio N. M. Filho-
OAB/Pr. 26.103 e Cláudio D. Junior-OAB/Pr. 27.347.
1- AÇÃO PENAL-36/00-Laurival M.Cordeiro-“aud.10/02/04,às
15:30hs.”-adv.Dra.Elenira Ap.A.Nascimento-OAB/Pr. 27.867.

02)- AÇÃO PENAL – 46/02 – Rosalino B. Souza-“manifestar-
se na fase das alegações finais)-adv.Dr.Luciano C.Chemin-OAB/
Pr. 26.718.

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª. ANGELA REGINA RAMINA
DE LUCCA
Relação nº 019/2003

Advogados Processo Ordem
Eduardo Vila Real 29/02 2
Eliane Dávilla Sávio 59/03 3
João Moraes do Bonfim 29/02 2
João de Paula Xavier 29/02 2
Karin Tatiana da Silva 59/03 3
Miguel Nicolau Júnior 25/99 1
Raimundo Araújo Neto 59/03 3

1. processo-crime nº 25/99. Réu Osvaldo de Oliveira. Ciência
ao advogado do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça. Advogado Miguel Nicolau Júnior.

2. processo-crime nº 29/02. Réu Eloil José Menon Zimermann,
Guilherme de Paula Neto e Elivar Corrêa. Redesignado o dia
16 de dezembro de 2003, às 14h00min, para realização de au-
diência de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação
residente na Comarca. Advogados João Moraes do Bonfim,
Eduardo Vila Real e João de Paula Xavier.

3. carta precatória nº 59/03, oriunda do processo-crime nº
2000.205.7 da 2º Vara Criminal de Foz do Iguaçu. Réus Nelson
Hall, Silvio Rogério Galiciolli e Ely Chitolina. Designado o
dia 07 de abril de 2004, às 15h00min para realização da audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação Ge-
nesio de Santana. Advogados Dr. Raimundo Araújo Neto, Dra.
Karin Tatiana da Silva e Dra. Eliane Dávilla Sávio.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU - PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz Dr. MARCELO DE RESENDE CASTANHO
RELAÇÃO Nº 17/2003

01 – Autos de Ação Penal nº 14/2002(2001.129-0) – Réu: Wil-
son Lobacz – Vista ao defensor do réu, para apresentar razões
de apelação. Advogado: Doutor Gilmar Costa Vaz – OAB/PR
nº 8.631

02 – Autos de Ação Penal nº 06/2003 (2002.86-4) – Réu Clau-
dinei Bahls – Vista ao Dr. Defensor do réu para apresentar as
alegações finais, no prazo legal – Advogado Dr. Luis Carlos
Simionato Junior – OAB-PR. 29.319.

03 – Autos de Ação Penal nº. 23/99 (1999.23-1) – Réus: Jose
Ludemar Baratela e Leonildo Garcia da Cruz - vulgo “Dudu” –
Ciência ao Dr. Defensor dos réus de que foi indeferido a oitiva
da testemunha Jonas Zielinski. Advogado Dr. Luiz Almeida
Rocha. OAB-PR- 20.595.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 35/2003 – RÉU PRESO -

DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. ANTONIO PEREIRA TOMÉ
DR. ARY DA SILVA FILHO
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. GOMERCINDO CAMILO BIAVA
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA
DR. MARCOS AURÉLIO HARTMANN
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
DR. ORLANDO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DR. ROBERTO PIETA

1. PROCESSO CRIME – SOB Nº 15/2003 – LÁZARO BOR-
GES DA SILVA.
Designada audiência para inquirição das testemunhas arrola-
das pela acusação, para o dia 24 de maio de 2004, às 13:30
horas.
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI

2. PROCESSO CRIME – SOB Nº 143/2002 – VALDINEI DIAS
RODRIGUES.
Revogada a prisão decretada contra o réu Valdinei Dias Rodri-
gues, determinando o recolhimento do mandado de prisão ex-
pedido contra o mesmo.
DR. ANTONIO PEREIRA TOMÉ

3. PROCESSO CRIME – SOB Nº 003/2003 – LUIZ CARLOS

União da Vitória

Almirante Tamandaré

Crime

Antonina

Cantagalo

Cândido de Abreu
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CLUZENI.
Designado o dia 10 de maio de 2004, às 13:45 horas, para in-
quirição das testemunhas arroladas na denúncia,
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES ROSA.

4. PROCESSO CRIME – 59/2000 – SIDNEY FERREIRA DOS
REIS E OUTRO.
Nomeado como defensor ao réu Sidney Ferreira dos Reis, o Dr.
Jorge Alfredo Fernandes da Rosa.
Designado o dia 03 de março de 2004, às 13:30 horas para
inquirição da testemunha arrolada pela defesa.
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA.

5. PROCESSO CRIME – SOB Nº 86/1999 – ADELAR BAR-
CK E OUTRO.
Designado o dia 03 de março de 2004, às 15:00 horas para
realização de audiência admonitória.
DR. MARCOS AURÉLIO HARTMANN.

6. PROCESSO CRIME – SOB Nº 80/2000 – SEBASTIÃO
VARGAS
Designada audiência admonitória para o dia 17 de fevereiro de
2004, às 13:00 horas.
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA.

7. PROCESSO CRIME – SOB Nº 006/2001 – JADIR FRAN-
CISCO ALVES DA COSTA.
Designada audiência admonitória para o dia 19 de fevereiro de
2004, às 13:00 horas.
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA

8. PROCESSO CRIME – SOB Nº 009/2001 – JADIR FRAN-
CISCO ALVES DA COSTA.
Designada audiência admonitória para o dia 01 de março de
2004, às 13:00 horas.
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA.

9. PROCESSO CRIME – SOB Nº 007/2002 – VALENTIM DE
BRITO CHICOSKI.
Designada audiência admonitória para o dia 17 de março de
2004, às 13:00 horas.
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI.

10. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – COBRANÇA - SOB Nº
28/2003 – ANILDO FLAVIANO PECHARKI X FRANCISCO
RENATO F. DA ROCHA.
Homologado, por sentença, a desistência formulada e julgado
extinto o feito determinando o seu arquivamento.
DR. ARY DA SILVA FILHO

11. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – COBRANÇA – SOB Nº
25/2000 – HILÁRIO RODRIGUES MARCANTE X RONDON
JOSÉ SILVESTRE E OUTRO.
Homologado, por sentença, o acordo realizado entre as partes e
julgado extinto o feito, determinando o seu arquivamento.
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA.

12. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – INDENIZAÇÃO – SOB
Nº 77/2001 – ADROALDO ALVES DOS SANTOS X ARI-
DEU RODRIGUES PASTÓRIO.
Julgado deserto o recurso e determinado o arquivamento dos
autos.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. ROBERTO PIETA

13. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COBRANÇA – SOB Nº
79/2003 – ERNILDO J. PROVIN X JOÃO DAS DORES.
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 12
de dezembro de 2004, ás 09:00 horas.
DR. ORLANDO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

14. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – REPARAÇÃO DE DA-
NOS – SOB Nº 80/2003 – LUCIANE PRESOTTO X LUCI-
DIO TRINDADE E OUTRO.
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 06
de fevereiro de 2004, às 09:00 horas.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR.

15. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – EXECUÇÃO – SOB Nº
56/1998 – GLADIS TEREZINHA BASTOS DA SILVA X
AGENOR RODRIGUES COUTO.
Redesignada audiência de tentativa de conciliação e/ou apre-
sentação de embargos para o dia 16 de fevereiro de 2004, às
17:00 horas.
DR. ARY DA SILVA FILHO.

16. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – ARRESTO – 09/1992 –
WAGNER JOSÉ SAVARIS E OUTRO X TEODORO BECKER.
A parte interessada para que proceda a retirada da carta de ar-
rematação.
A parte exequente para que manifeste quanto ao prosseguimento
do feito.
DR. ARY DA SILVA FILHO

17. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – INDENIZAÇÃO – 66/2000
– ARY DA SILVA FILHO X VILSON TREVISAN FRIGO.
Julgado, por sentença, extinto o feito, facultando ao autor a
retirada dos documentos que instruíram os autos.
DR. ARY DA SILVA FILHO

18. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – EXECUÇÃO – 90/2001 –
FÁBIO ADRIANO HILGERT X ROSEMARA DE VILLA.
Julgado, por sentença, extinto o feito, facultando ao autor a
retirada dos documentos que instruíram os autos.
DR. ROBERTO PIETA.

19. PROCESSO CRIME – SOB Nº 59/2002 – PAULO CÉZAR
DE OLIVEIRA.
Julgado, por sentença, procedente a denúncia, para o efeito de
pronunciar o réu e determinar que o mesmo seja submetido a
julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca como incurso
nas sanções do art. 121, caput, do C.P. e art. 10, da Lei 9437/97.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS.

20. PROCESSO CRIME – 42/2002 – CARLOS ALBERTO
BRUSTOLIN.
A defesa, para que, no prazo legal, apresente as alegações fi-
nais.
DR. GOMERCINDO CAMILO BIAVA.

COMARCA DE CURIÚVA- PARANÁ
JUIZA: DRA. VANESSA JAMUS MARCHI
RELAÇÃO Nº 16/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO:

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Jorge Costa 01 14/03
Pedro Augusto Bueno 02 03/00
Luiz Carlos Simonato Junior 03 130/99
Pedro Augusto Bueno 04 229/99
André Luiz Gonçalves Salvador 04  229/99
José Mattos do Amaral 04 229/99
Aldo Cesar Makiolke 05 32/02
Moyses Farouk da Silva 06 110/01 A
Waldi Moreira Soares 07 48/99

1- Processo Crime nº 14/03 – Via C. Prec. – MP- MARCOS
ROGÉRIO MARIANO: 1-“inquirição da testemunha de acusa-
ção dia 04.03.2004 às 14:40 horas”.
ADV: Dr. JORGE DA COSTA- OAB-PR 6.229

2- Processo Crime n° 03/00 – Via C. Prec. – MP- ORIDES
GILIO e outros: 1-“inquirição da testemunha de defesa, dia
18.02.2002 às 10:00 horas”.
ADV: Dr. PEDRO AUGUSTO BUENO- OAB-PR 23.226

3- Processo Crime n° 130/99 – Via C. Prec. – MP- LAURO
RODRIGUES DE PAULA e DIMAS FELIX: 1-“inquirição das
testemunhas de defesa, dia 18.02.2004 às 15:10 horas.”
ADV: Dr. LUIZ CARLOS SIMONATO JUNIOR- OAB-PR
29.319

4- Processo Crime n° 229/99 – Via C. Prec. – MP- OSVALDO
SESTÁRIO, VAGNER ROBEIRO DOMINGUES e PEULO
CESAR DOS SANTOS: 1-“inquirição das testemunhas de de-
fesa, dia 03.03.2003 às 14:00 horas.”
ADV. Dr. PEDRO AUGUSTO BUENO- OAB-PR 23.226
ADV. Dr. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR- OAB-
PR 14.204
ADV. Dr. JOSÉ MATTOS DO AMARAL- OAB-PR 8296

5- Processo Crime n° 32/02 – Via C. Prec. – MP- AMARIO
MACHADO PEIXOTO e ALCEBÍADESGUERGOLETE: 1-
“inquirição da testemunha de acusação dia 12.02.2004às 14:40
horas.”
ADV. Dr. ALDO CESAR MAKIOLKE- OAB (não consta) com
escritório na cidade de Londrina-PR.

6- Processo Crime n° 110/01-A – Via C. Prec. – MP – LUIZ
NEDIO FERNANDES GOMES e OUTRA: 1-“inquirição das
testemunhas de acusação dia 12.02.2004 às 13:30 horas.”
ADV. Dr. MOISES FAROUK DA SILVA REIS – OAB-BA 15.397

7-Processo Crime n° 48/99 MP– MESSIAS BARBOSA DA
LUZ– 1-“os autos encontram-se em cartório com vistas a defe-
sa para manifestação na fase do art. 499 do CPP, bem como
para manifestação quanto à testemunha Marilia Freitas.”
ADV. DR. WALDI MOREIRA SOARES–OAB/PR 11.841.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin-Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã
Jackson Likes-Aux. Juramentado
RELAÇÃO Nº 37/03

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Jaime Belmiro Tasca - OAB/PR n.º 9382.
02. Dr. Pedro Bento Tubiana - OAB/PR n.º 11.647;
Dr. Leonésio Antonio Feltrin.

01. Autos de Carta Precatória nº 2003.163-3 - ROBERVAL
IANQUE LEITE. “Audiência de inquirição de testemunha ar-
rolada pela defesa - dia 16 de Fevereiro de 2004, às 16:00 ho-
ras”. ADV. Dr. Jaime Belmiro Tasca - OAB/PR n.º 9382.

02. Autos de Carta Precatória n.º 2003.10-6 - AMARILDO
ALVES MACHADO E OUTRO. “Audiência de inquirição de
testemunha arrolada pela acusação - dia 17 de Fevereiro de
2004, às 16:30 horas”. ADV. Dr. Pedro Bento Tubiana - OAB/
PR n.º 11.647 e Dr. Leonésio Antonio Feltrin.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
= PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL = ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM – DR. LUIZ LOSSO FILHO = RUA P. ALDO
SAMPAIO RIBAS Nº16
RELAÇÃO 029/ 2003

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
DIRCE MARIA MARTINS 01
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 02

HAMILTON JORGE CUNHA 03
NELSON DOS SANTOS 04-07
EDILSON FERNANDES 05 – 06
EDIGARDO MARANHÃO SOARES 08
LUIS CESAR SANCHES 08
LINCOLN FERREIRA DE BARROS 09
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 09
NIVALDO LUCAS FILHO 10

1 – Processo criminal sob nº 026/02, em que a Justiça Publica
move contra Rames Andraus, intime-se o defensor de que está
designado o dia 09 de dezembro de 2003, às 14:00 horas, para
audiência no Juízo de Direito da Comarca de Arapoti, para in-
quirição de testemunhas arrolada na denuncia Renaldo Gefer
de Lara. Dra. Dirce Maria Martins.

2 – Processo criminal sob nº 17/02, em que a Justiça Publica
move contra Bianor Correa de Moraes Junior, intime-se o de-
fensor para que, no prazo legal, apresente as razões do recurso.
Dr. Emerson Ernani Woyceichoski.

3 – Processo criminal sob nº 11/03, em que a Justiça Publica
move contra Daniel Bueno, intime-se o defensor para que, no
prazo de 03 (três) dias, apresente as alegações finais. Dr. Ha-
milton Jorge Cunha.

4 – Processo criminal sob nº 53/03, em que a Justiça Publica
move contra Nilson Wolf, intime-se o defensor para que, no
prazo de 24:00 horas manifeste-se sobre eventuais diligências
do art. 499 do CPP. Dr. Nelson dos Santos.

5 – Processo criminal sob nº 25/02, em que a Justiça Publica
move contra Nilza Terezinha dos Santos Nascimento e outros,
intime-se o defensor para que, no prazo de 24:00 horas mani-
feste-se sobre eventuais diligências do art. 499 do CPP. Dr.
Edílson Fernandes.

6 - Processo criminal sob nº 65/01, em que a Justiça Publica
move contra Nilza Terezinha dos Santos Nascimento e outros,
intime-se o defensor para que, no prazo de 24:00 horas mani-
feste-se sobre eventuais diligências do art. 499 do CPP. Dr.
Edílson Fernandes.

7 – Processo criminal sob nº 44/01, em que a Justiça Publica
move contra Adel Aparecido de Oliveira, intime-se o defensor
de que, por sentença datada de 13/11/2003, foi julgada EX-
TINTA a punibilidade do réu. Dr. Nelson dos Santos.

8 – Processo criminal sob nº 40/00, em que a Justiça Publica
move contra Orides Rodrigues da Rocha, Luiz Antonio do Pra-
do e Nivaldo de Jesus, intime-se os defensores de que foi rede-
signado o dia 01 de dezembro de 2003, às 13:15 horas, no Juí-
zo de Direito da Comarca de Prudentópolis, para inquirição
das testemunhas arroladas pela defesa do réu Orides Rodrigues
da Rocha. Dr. Edigardo Maranhão Soares e Dr. Luis César San-
ches.

9 – Processo criminal sob nº 78/02, em que a Justiça Publica
move contra Jose da Silva Reis, Lauro Candido e Ladislau do
Prado, intime-se os defensores de que foi redesignado o dia 18
de março de 2003, às 15:30 horas, no Juízo de Direito da Co-
marca de Itararé/SP, para inquirição da testemunha Antonio
Vinício Lages. Dr. Lincoln Ferreira de Barros e Dr. Laércio
Ademir dos Santos.

10 – Processo criminal sob nº 28/03, em que a Justiça Publica
move contra Oneias Gonçalves e Ozeias Gonçalves, intime-se
o defensor de que está designado o dia 19 de fevereiro de 2003,
às 13:30 horas neste Juízo para inquirição das testemunhas ar-
roladas na denuncia, intime-se também da expedição de carta
precatória com prazo de 40 (quarenta) dias ao Juízo de Direito
da Comarca de Arapoti, para inquirição da testemunhas Emer-
son Carlos Sobejeiro. Dr. Nivaldo Lucas Filho.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 21/03.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. MELISSA A. OLIVAS.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05
- BENEDITO BRUNIERI 04
- ERCILIO RODRIGUES DE PAULA (FIGUEIRA/PR) 01
- JOSÉ ANTONIO FARIA DE BRITO (CURITIBA/PR) 03
- JOSÉ RENATO CASTANHEIRA NÉIA 04
- JÚLIO CEZAR CORREIA GOMES (SAP/PR) 03
- MÁRCIA CRISTINA AVELINO B. IDALGO 06
- PAULO DE OLIVEIRA 02

1. PC. 27/98 – VERA LÚCIA DOLENZ – À Defesa, para fins
do art. 500, do CPP – Dr. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA.

2. PC. 25/01 – LUIZ CARLOS TOLEDO – Audiência designa-
da para o dia 12/01/2004, às 14 hs, para oitiva de testemunha
arrolada de acusação, na Comarca de SÃO JOSÉ/SC – Dr. PAU-
LO DE OLIVEIRA.

3. PC. 060/94 – JUAREZ INÁCIO ALVES – Designado o dia
03/junho/2004, às 13 horas, para o Sorteio de Jurados e o dia
17/junho/2004, para o Júri do réu – Drs. JOSÉ ANTONIO FA-
RIA DE BRITO e JULIOCEZAR CORREIA GOMES.

4. QUEIXA-CRIME nº 58/02 – MAURO DA SILVA FRANÇA
– Vista às partes para fins do art. 499, CPP – DrS. BENEDITO
BRUNIERI e JOSÉ RENATO CASTANHEIRA JÚNIOR.

5. PC. 019/03 – JOVÁ PAULO SOBRINHO – Audiência para
oitiva de testemunha de acusação dia 12/abril/2004, às 13:30

horas – Dr. ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA.

6. PC. 022/03 – CARLOS CÉZAR CUSTÓDIO GALDINO –
Audiência para oitiva de testemunha de acusação dia 04/Mar-
ço/2004, às 13:30 horas – Dra. MARCIA CRISTINA AVELI-
NO BENEDETTI IDALGO.

7. PC. 03/03 – FLÁVIO ACOSTA VARGAS – Audiência para
oitiva de testemunha de acusação dia 11/Março/2004, às 15:15
horas – Dra. MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 061/2003

Advogados e itens

Alex Sander Rezende – 08
Aristeu Vieira – 05 e 06
Dircinei Capel Carvalho – 07
Geovanei Leal Bandeira – 01
José Jordão Beleze – 04
Leonardo Albrecht – 02
Luis Fernando Begnini – 01
Marcius Valério G. Delalibera – 08
Marcos Augusto de Moraes Cabral – 03
Márcia Regina Duarte – 04
Wanderlei Lukachewski – 07

01 – Processo Criminal nº 095/2003 – Réus: Marcos Antonio
Barbosa de Lima e Patrícia Helena Santa Bárbara de Tapia –
manifestar-se sobre o aditamento da denúncia, no prazo de 08
dias, podendo, se quiser, arrolar até três testemunhas – Drs.
Luis Fernando Begnini e Geovanei Leal Bandeira.

02 – Carta Precatória nº 098/2003 – Ré Patrícia Rodrigues –
designado o dia 05.12.2003, às 09:15 horas para inquirição de
testemunha de acusação – Dr. Leonardo Albrecht.

03 – Carta Precatória nº 149/2003 – Réu Valdinei Marques
Gonçalves – designado o dia 05.12.2003, às 09:00 horas para
inquirição da vítima – Dr. Marcos Augusto de Moraes Cabral.

04 – Processo Criminal nº 093/2003 – Réus: Carlos Augusto
Maio Panaro, Reginaldo Lopes e Valdir Mendonça – designa-
do o dia 15.12.2003, às 15:00 horas para inquirição das teste-
munhas de acusação – Drs. José Jordão Beleze e Márcia Regi-
na Duarte.

05 – Processo Criminal nº 001/2002 – Réu: Vilson Pereira Pin-
to – designado o dia 24.02.2004, às 10:40 horas para inquiri-
ção da testemunha Solange Marit Braz, no juizo da 3ª Vara
Criminal de Maringá-PR. – Dr. Aristeu Vieira.

06 – Processo Criminal nº 001/2002 – Réu: Vilson Pereira Pin-
to – designado o dia 13.02.2004, às 15:00 horas para inquiri-
ção da testemunha de defesa, no juizo da Vara Criminal de Sa-
randi-PR. – Dr. Aristeu Vieira.

07 – Processo Criminal nº 094/2003 – Réus: Marcos Cezar de
Menezes e Claudecir Marcos – designado o dia 02.04.2004, às
13:30 horas, para inquirição de testemunha arrolada pela acu-
sação no juizo da 4ª Vara Criminal de Maringá-PR. – Drs. Wan-
derlei Lukachewski e Dircinei Capel Carvalho.

08 – Processo Criminal nº 078/2002 – Réus: Claudio Roberto
Correia e Celso Aparecido de Oliveira – Julgamento perante o
Tribunal do Júri dia 20.02.2004, às 09:00 horas e Sorteio dos
Jurados dia 02.02.2004, às 13:30 horas – Drs. Alex Sander
Rezende e Marcius Valério G. Delalibera.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
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nani Ferreira do Rosário 09 188/01
Ernani Ferreira França 36 317/00
Fabio André Weiler 23 276/03
Fernando de Souza Leal 25 221/02
Fernando de Souza Leal 29 63/02
Flávio Ervino Schmidt 45 183/99
Grasielly Raquel Arenhart 01 75/03
Grasielly Raquel Arenhart 07 51/02
Grasielly Raquel Arenhart 10 163/01
Grasielly Raquel Arenhart 21 103/03
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Grasielly Raquel Arenhart 49 219/03
Hudson Ferreira D’Angelo 42 369/01
Ilse Maria Diesel 32 52/02
Ilse Maria Diesel 50 293/03
Ivanir Adilson Stülp 35 47/00
João César Silveira Portela 18 89/03
João César Silveira Portela 35 47/00
Juarez José da Silva 15 151/03
Juliano Andrioli 16 161/03
Juliano Andrioli 22 477/02
Lenita Beatriz Simionato 27 161/01
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 35 47/00
Maico Cristiano Ceccato 19 66/02
Marcelo Gustavo Schimmel 30 32/02
Marcelo Gustavo Schimmel 34 16/03
Marcio Andrei Rauber 14 32/03
Márcio Andrei Rauber 16 161/03
Marcos Aparecido Albertini 25 221/02
Margarete Inês Biazus Leal 25 221/02
Margarete Inês Biazus Leal 29 63/02
Marta Richter 09 188/01
Milton José Hermann 02 465/02
Mirna Luchmann 06 332/03
Moacir José Colombo 05 140/03
Nelson Palma 33 92/02
Nilson Pedro Wenzel 10 163/01
Nilson Pedro Wenzel 23 276/03
Oscar Estanislau Nasihgil 13 175/03
Oscar Estanislau Nasihgil 29 63/02
Oscar Estanislau Nasihgil 41 97/00
Reginaldo L. S. Schisler 51 106/03
Rogério Palma 28 26/97
Rogério Palma 30 32/02
Rogério Palma 47 78/02
Roseli Silma Scheffel 08 464/02
Roseli Silma Scheffel 46 419/02
Rui Santo Basso 31 22/96
Sérgio Tadeu Covre Martinez 24 91/01
Sérgio Tadeu Covre Martinez 37 68/03
Sérgio Tadeu Covre Martinez 38 140407-3
Sidnei Bortolini 12 231/03
Ulices Pizzatto 03 317/03
Ulices Pizzatto 28 26/97

01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 75/03. Re-
querente T. S. G., repres. por I. S. e requerido, J. C. G. “As
execuções alimentícias processadas com base nos arts. 732 e
733, ambos do Código de Processo Civil, seguem ritos proces-
suais diferentes. Por isto, visando a dar andamento mais célere
e efetivo aos feitos, a ilustre representante do Ministério Públi-
co, em exercício nesta jurisdição, tem requerido a cisão do pro-
cesso, para que, num feito, somente se processe a execução de
alimentos calcada no rito do artigo 732, do referido Codex e,
em outro, se executem as três últimas prestações alimentícias
em atraso e das vincendas a partir da propositura da nova ação.
Diante disto, é impossível, no mesmo processo, se promover as
duas execuções. Promova, portando, o exeqüente, a duplicida-
de necessárias. Intimem-se”.Adv. Grasielly Raquel Arenhart.

02-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 465/02.
Requerente O Ministério Público em favor de A. P. de A. F.,
repres. por M. C. de A. e requerido, A. M. F. “Expeça-se man-
dado de penhora de tantos bens do executado quantos bastem
ao pagamento de sua dívida. Intimem-se”.Adv. Milton José
Hermann.

03-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 317/03.
Requerentes P. R. H. e N. S. e requerido, L. H. “Cite-se, o
executado, para que, em 24 (vinte e quatro) horas, pague o va-
lor da pensão alimentícia devida (fls. 07/08), ou ofereça bens à
penhora, para garantir a execução, podendo, então, opor em-
bargos, querendo, no prazo legal. Em caso de pronto pagamen-
to, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor
executado (fls. 08). Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”.Adv. Ulices Pizzatto.

04-) PEDIDO CONTENCIOSO DE CONVERSÃO DE SEPA-
RAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO nº 313/99. Requerentes
E. M. B. e requerido, E. V. V. P. “Diga, o ora requerente. Inti-
mem-se”.Adv. Elvis Bittencourt.

05-) AÇÃO ORDINÁRIA DE RECONHECIMENTO DE
UNIÃO ESTÁVEL C/C DIVISÃO PATRIMONIAL DE BENS
MÓVEIS OU INDENIZAÇÃO nº 140/03. Requerente B. P. e
requerido, L. A. E. “Ficam as partes, cientes da documentação
de fls. 21/55. Sobre a contestação e documentos que a acompa-
nham, diga a requerente. Intimem-se”.Advs. Moacir José Co-
lombo e Antonio Ferreira França.

06-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 332/
03. Requerente V. L. e requerido, N. L. “Para audiência de ten-
tativa de conciliação, designo o dia 09 de dezembro de 2003,
às 13:15 horas. Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se, a
requerida, advertindo-a de que o prazo para contestar é de 15
(quinze) dias e fluirá da audiência retro aprazada. Ciência ao
Ministério Público”.Adv. Mirna Luchmann.

07-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 51/02.
Requerente N. F. e requerido, J. E. de J. F. “Através de senten-

ça datada de 03 de novembro de 2003, foi julgado procedente a
presente ação, reconhecendo a culpa do requerido pela separa-
ção fática dos cônjuges, ante o decurso de tempo de tal separa-
ção e, de conseqüência, decreto o divórcio direto da requerente
e do requerido, declarando dissolvida a sociedade conjugal e
rompido o vínculo matrimonial que os unia. Condeno o reque-
rido, nas custas processuais e em honorários de sucumbência,
que, a teor do disposto no art. 20, § 4 do Código de Processo
Civil, estipulo em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Tran-
sitada em julgamento desta decisão, expeça-se o competente
mandado. Intimem-se”.Advs. Dieter Michael Seyboth e Grasi-
elly Raquel Arenhart.

08-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 464/02. Requerentes L. H. de S., E. C. de S. e L. C. de
S., repres. por A. C. e requerido, A. de S. “Ante a necessária
celeridade que este feito deve ter, admito, sem mais formalida-
des, a substituição processual requerida (fls. 46) e nomeio, sob
compromisso, para curador de L. H. de S., sua avó materna, a
senhora A. C. Proceda-se a necessária retificação, inclusive no
Cartório Distribuidor. Sobre a certidão de fls. 50, digam os exe-
qüentes. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”.Adv. Ro-
seli Silma Scheffel.

09-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 188/01.
Requerente F. de O. G., repres. por R. de O. e requerido, A. V.
G. “Na forma do art. 733, § 1º, do Código de Processo Civil,
cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o valor
relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares (julho, agosto
e setembro), devidamente atualizadas, bem como as demais
parcelas que se vencerem no curso deste procedimento, prove
que o fez e/ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de prisão civil. Intime-se. Ciência ao Ministério Público”.Advs.
Ernani Ferreira do Rosário e Marta Richter.

10-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 163/
01. Requerente C. M. F. e requerido, A. F. “Através de senten-
ça datada de 27 de outubro de 2003, foi julgado procedente a
presente ação e, de conseqüência, decreto a separação judicial
do casal, declarando dissolvida a sociedade conjugal, determi-
nando, ainda, que, diante do regime de casamento adotado pe-
los separandos, seja partilhada, à razão de 50% (cinqüenta por
cento) para cada um dos cônjuges, excluindo-se da partilha, os
valores pagos exclusivamente pela autora desde a separação de
corpos e que o suplicado pague, a seus filhos, pensão alimentí-
cia equivalente a 01 (um) salário mínimo mensal, a partir de
sua citação. Condendo, enfim, o suplicado, nas custas proces-
suais e em honorários de sucumbência, que, a teor do disposto
no art. 20, § 4 do Código de Processo Civil, estipulo em R$
240,00 (duzentos e quarenta reais). Transitada em julgamento
desta decisão, expeça-se o competente mandado de averbação
e o competente formal de partilha. Intimem-se”.Advs. Grasie-
lly Raquel Arenhart e Nilson Pedro Wenzel.

11-) AÇÃO DE DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL nº 53/
03. Requerentes G. L. e E. R. R. L. e requerido, este Juízo de
Direito “Através de sentença datada de 03 de novembro de 2003,
foi julgado procedente a presente ação e, de conseqüência, in-
felizmente decretado o divórcio do casal, declarando dissolvi-
da a sociedade conjugal e rompido o vínculo matrimonial que a
unia. Custas dispensadas. Transitada em julgamento desta de-
cisão, expeça-se o competente mandado de averbação. Intimem-
se”.Adv. Álvaro Martinho Walker.

12-) PEDIDO DE INSCRIÇÃO NO LIVRO “E” nº 231/03.
Requerente M. S. e requerido, este Juízo de Direito “Trata-se
de simples pedido de inscrição. Foi o que a serventia fez, re-
produzindo o documento de fls. 06. Eventual retificação, o
postulante deverá pleitear em outro procedimento. Indefiro, por
isto, este pedido. Intimem-se”.Adv. Sidnei Bortolini.

13-) MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
nº 175/03. Requerente O. M. B. e requerido, I. B. “Através de
sentença datada de 05 de novembro de 2003, foi julgado extin-
to o presente feito, com fundamento no disposto no art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, ante o requerimento
de desistência formulado pela requerente às fls. 21, com o qual
concordou o Ministério Público. Sem custas. Intimem-se. Ar-
quive-se”.Adv. Oscar Estanislau Nasihgil.

14-) AÇÃO REVIONAL DE ALIMENTOS nº 32/03. Reque-
rente N. T. e requerida, E. L. T., repres. por C. F. M. T. “Atra-
vés de sentença datada de 06 de novembro de 2003, foi homo-
logado o acordo de fls. 120/121, celebrado entre as partes, com
o qual concordou o Ministério Público e, conseqüentemente,
foi julgado extinto o presente feito, com fundamento no dis-
posto no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas como pactuado. Intimem-se”.Advs. Alana Maria Giacobo
Linhares e Marcio Andrei Rauber.

15-) AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE nº 151/03. Reque-
rente I. A. de M. e requerido, C. de T. “Para a oitiva da mãe
biológica, como requerido pelo Ministério Público (fls. 06),
designo o dia 18 de fevereiro de 2004, às 14:00 horas. Inti-
mem-se”.Adv. Juarez José da Silva.

16-) AÇÃO DE DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO nº 161/
03. Requerente E. S. e requerido, I. M. S. “O processo está em
ordem, pelo que o declaro saneado. Para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento, quando se oportunizará possi-
bilidade de eventual conciliação entre as partes, designo o dia
05 de maio de 2004, às 13:30 horas. Defiro as provas docu-
mental e testemunhal. Admito o depoimento pessoal das par-
tes, sob pena de confesso. Intimem-se”.Advs. Edvandro Au-
gusto Bier e Juliano Andrioli, Adriano Sérgio Schneider e Már-
cio Andrei Rauber.

17-) REPRESENTAÇÃO nº 121/03. Requerente O Ministério
Público e requeridos, F. F. e J. J. B. “Acolho, inteiramente, o
parecer do Ministério Público (fls. 20/21). Com efeito, não só
o proprietário, mas também o responsável pelo estabelecimen-
to, responde por eventual infração administrativo às normas de
proteção à infância e juventude, de sorte que rejeito a prelimi-

nar argüida na contestação. De outra banda, em caso de even-
tual condenação, cada um dos infratores deverá ser apenado,
ao menos, no mínimo legal, ou seja, no equivalente a três salá-
rios mínimos. No entanto, o Ministério Público está propondo,
a título de transação, por analogia in bonam partem com dispo-
sitivos penais, o pagamento, pelos dois infratores, de dois salá-
rios mínimos, isto é, um salário para cada um. Por isto, digam,
os representados se aceitam tal proposta. Em caso positivo, re-
colham, em 15 (quinze) dias, os referidos valores; em caso ne-
gativo, voltem-me os autos, para seu prosseguimento. Intimem-
se”.Adv. Antonio Ferreira França.

18-) REPRESENTAÇÃO nº 89/03. Requerente O Ministério
Público e requerido, V. E. “Para realização da audiência de
instrução e julgamento, com inquirição das testemunhas arro-
ladas às fls. 02 e 20, designo o dia 07 de abril de 2004, às 15:15
horas. Intimem-se”.Adv. João César Silveira Portela.

19-) PEDIDO DE ADOÇÃO C/C PEDIDO DE DESTITUIÇÃO
DE PÁTRIO PODER nº 66/02. Requerentes N. G. e G. P. G. e,
requerido, este Juízo de Direito “Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 24 de março de 2004, às 15:00 ho-
ras, devendo, as partes, especificar, no prazo de 10 (dez) dias
antes da realização do ato, as provas que desejam produzir.
Intimem-se”.Adv. Maico Cristiano Ceccato.

20-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 223/
03. Requerente E. dos S. C. e, requerida, R. B. C. “As partes
são legítimas e estão regularmente representadas, o pedido é
juridicamente possível e há legítimo interesse no feito. Houve
intervenção do Ministério Público, não foram alegadas preli-
minares e não há nulidades a decretar e/ou irregularidades a
suprir. Por isto, declaro saneado o processo. Como não é possí-
vel formulado pedido de alimentos provisionais em sede de
contestação, indefiro-os. Defiro as provas requeridas e admito
o depoimento pessoal das partes (fls. 10 e 93). Esclareça, a
requerida, num tríduo, o que pretende, ao protestar por perícias
(fls. 93, letra c), para se aquilatar da necessidade de sua reali-
zação, que, obviamente, demanda custos. Para realização da
audiência de instrução e julgamento, à qual as partes deverão
comparecer, sob pena de confesso, designo o dia 24 de março
de 2004, às 13:30 horas. Intimem-se”.Advs. Bianca Pizzatto e
Christian Guenther.

21-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 103/03.
Requerentes W. A. da S., W. F. da S., W. E. da S. e S. L. da S.,
repres. por E. L. H. e, requerido, L. F. da S. “Digam os exe-
qüentes. Intimem-se”.Adv. Grasielly Raquel Arenhart.

22-) PEDIDO DE GUARDA LEGAL COM REGULAMEN-
TAÇÃO DE HORÁRIO DE VISITA C/C MEDIDA PROVISI-
ONAL E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 477/02. Requeren-
te L. M. T. e, requerida, S. de O. “Presentes as condições da
ação, com regular intervenção do Ministério Público, sem nuli-
dades a decretar e/ou irregularidades a suprir, declaro saneado
o processo. Defiro as provas requeridas. Admito o depoimento
pessoal da suplicada. Indefiro, porém, o requerimento de fls.
66 (antiga 80), letra a, posto que é possível ao próprio reque-
rente a obtenção de tal documento. Para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, designo o dia 14 de abril de 2004,
às 13:30 horas. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”.Advs. Bianca Pizzatto e Juliano Andrioli.

23-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
PEDIDO DE LIMINAR nº 276/03. Requerente M. D. P. e, re-
querida, C. de L. “Sobre a contestação, diga o requerente. Inti-
mem-se”.Advs. Fabio André Weiler e Nilson Pedro Wenzel.

24-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍ-
CIAS nº 91/01. Requerentes A. A. D. V. e S. D. V., representa-
do e assistida, respectivamente, por I. O. K. e, requerido, J. D.
V. “Sobre o parecer do Ministério Público (fls. 110), cujas ra-
zões adoto, dê-se ciência aos exeqüentes, mormente quanto ao
contido no último parágrafo. Defiro o contido no segundo pa-
rágrafo de fls. 103 e ratificado às fls. 110, primeiro parágrafo.
Elaborado o cálculo, voltem-me os autos. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”.Advs. Antonio Ferreira França e Sérgio
Tadeu Covre Martinez.

25-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 221/02. Re-
querente A. C. S. e, requerida, I. M. K. “Acolho o parecer de
fls. 76, como razão de decidir e determino que sejam desentra-
nhadas as folhas 48/51 (fotocopiando-se-as) e as folhas 59/62,
entregando-as, mediante recibo, ao autor. Intimem-se.” Advs.
Marcos Aparecido Albertini, Fernando de Souza Leal e Marga-
rete Inês Biazus Leal.

26-) AÇÃO DIRETA DE DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 455/02.
Requerente C. P. da S. S. e, requerido, C. A. S. “Sobre a con-
testação, diga a requerente. Intimem-se.” Adv. Grasielly Ra-
quel Arenhart.

27-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 161/01.
Requerente R. C. C., repres. por M. R. R. e, requerido, R. C.
“Diga a exeqüente. Intimem-se.” Advs. Grasielly Raquel Are-
nhart e Lenita Beatriz Simionato.

28-) PROCESSO CRIME nº 26/97. Réus Ingrid Rosa Glucks-
berg, Alfredo Doehl e Clóvis Antonio Spielmann. “Acolho a
argumentação de fls. 431/434 e defiro o requerimento ali for-
mulado, para, reconsiderando, em parte, o despacho de fls. 414,
determinar que a ré Ingrid Rosa Glucksberg passe a cumprir a
pena de prestação de serviços gratuitos junto à APAE, que,
mensalmente, deverá encaminhar relatório ao Juízo. Certifique-
se sobre o quantum de pena de prestação de serviços gratuitos
e o quantum de prestação pecuniária já foram efetivados por
cada um dos apenados. Intimem-se.” Advs. Ulices Pizzatto,
Christian Guenther e Rogério Palma.

29-) AÇÃO DECLARATÓRIA DE BENS COMUNS, COM
SEPARAÇÃO LEGAL DE BENS POR COMUNICABILIDA-
DE DOS AQÜESTROS C/C PEDIDO ACAUTELATÓRIO
URGENTE nº 63/02. Requerente I. L. P. e, requerido, V. R. K.

“À conta e preparo. Intimem-se.” Advs. Fernando de Souza
Leal, Margarete Inês Biazus Leal, Antonio Ferreira França e
Oscar Estanislau Nasihgil.

30-) PROCESSO CRIME nº 32/02. Réu Rocíden Retzlaff Go-
mes “Defiro o pedido de adiamento do Julgamento pelo Tribu-
nal do Júri (fls. 171). Outrossim, acolhendo o parecer do Mi-
nistério Público (fls. 172/173), concedo a liberdade provisória
ao pronunciado, mediante o compromisso de comparecer a to-
dos os atos processuais e a não transferir residência. Expeça-
se, portanto, em seu favor, o competente alvará de soltura, se
por al não estiver preso. Lavre-se termo de compromisso. Para
julgamento do pronunciado, pelo Tribunal do Júri, designo o
dia 30 de março de 2004, a partir das 09:00 horas. Para sorteio
dos jurados, designo o dia 04 de março de 2004, às 13:30 ho-
ras. Requisite-se, do Comando local da Ministério Público, que
coloque, à disposição deste Juízo, 04 (quatro) policiais, para
garantirem a segurança do julgamento. Para atuarem como ofi-
ciais de justiça, designo os senhores Paulo Werner e Roberto
Brescovit. Intimem-se.” Advs. Rogério Palma, Christian Guen-
ther e Marcelo Gustavo Schimmel.

31-) PROCESSO CRIME nº 22/96. Réu Marcelo Anselmi So-
linski “Cumpra-se novamente o item II, do despacho de fls.
163, observando-se o endereço informado às fls. 175. Intimem-
se.” Adv. Rui Santo Basso.

32-) PROCESSO CRIME nº 52/02. Réu Gerson Luis Perius
“Sobre a certidão de fls. 70, diga a defensora do réu. Intimem-
se.” Adv. Ilse Maria Diesel.

33-) PROCESSO CRIME nº 92/02. Réu Ilson Seidel “Para a
realização do ato postergado (fls. 63), designo o dia 11 de maio
de 2004, às 13:30 horas. A testemunha, à qual aplico multa no
valor de R$ 100,00, sem prejuízo de lhe ser instaurado proce-
dimento, por crime de desobediência, deverá ser conduzida
coercitivamente, pagando as custas de sua condução, podendo,
o meirinho, se necessário, utilizar-se de auxilio policial. Inti-
mem-se e conduza-se. Ciência ao Ministério Público” Adv.
Nelson Palma.

34-) QUEIXA CRIME nº 16/03. Querelante Úrsula Erica Bo-
roski e Ivone Sueli Nedel de Araújo “Cite-se, a querelada, en-
tregando-se-lhe cópia da queixa crime, notificando-se-a de que
a audiência de instrução e julgamento está designada para o dia
13 de maio de 2004, às 16:00 horas. A querelada deverá com-
parecer à audiência retro aprazada, acompanhada de advoga-
do, devendo a ela trazer suas testemunhas (até três) e/ou apre-
sentar requerimento para a intimação das mesmas, no mínimo
cinco dias antes da realização do ato processual (art. 78, da lei
nº 9.099/95). Intimem-se, a querelante, seu advogado e a teste-
munha já arrolada (fls. 05). Ciência ao Ministério Público” Adv.
Christian Guenther.

35-) PROCESSO CRIME nº 47/00. Réu Ilson Martins dos San-
tos “Através de decisão da Vara de Execuções Penais de Foz do
Iguaçu-PR, datada de 21 de outubro de 2003, foi unificada as
penas impostas nos Autos de Processo-Crime nº 47/00 e Pro-
cesso-Crime do Juizado Especial Criminal nº 03/00, em 15
(quinze) anos de reclusão e 07 (sete) meses de detenção, em
regime integralmente e inicialmente fechado. Aguarde-se o
cumprimento da pena imposta ao sentenciado. Intimem-se”
Advs. Ivanir Adilson Stülp, Luiz Cláudio Nunes Lourenço e
João César Silveira Portela.

36-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 317/00.
Requerente H. C. Z., repres. por I. Z. e, requerido, A. C. S.
“A prisão civil foi decretada contra o executado há quase 01
(um) ano. Digam, sucessivamente, num tríduo, a exeqüente e
o Ministério Público. Intimem-se.” Adv. Ernani Ferreira Fran-
ça.

37-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA nº 68/03. Requerente T.
L. H. e L. A. H., repres. por M. T. B. e, requerido, N. E. H.
“O presente feito se acha suspenso (fls. 114). Intimem-se.”
Advs. Cassius André Vilande e Sérgio Tadeu Covre Marti-
nez.

38-) AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 140407-3. Agravante
N. E. H. e, agravado T. L. H. e L. A. H., repres. por M. T. B. “O
presente feito se acha suspenso (fls. 114). Intimem-se.” Advs.
Sérgio Tadeu Covre Martinez e Cassius André Vilande.

39-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 62/03. Re-
querente B. M. de A. O. E V. B. de A. O., repres. por C. M. de
A. e, requerido, V. G. de O. “Digam os exeqüentes. Intimem-
se.” Adv. Grasielly Raquel Arenhart.

40-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 297/03.
Requerente E. de M. do P., repres. por R. de M. e, requerido, V.
P. do P. “Diga o exeqüente. Intimem-se.” Adv. Álvaro Marti-
nho Walker.

41-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C TUTELA AN-
TECIPATÓRIA DE ALIMENTOS PROVISIONAIS nº 97/00.
Requerente E. M. G. Z. e, requerido, V. Z. “Através de sen-
tença datada de 28 de outubro de 2003, foi julgado parcial-
mente procedente a presente ação e, de conseqüência, de-
cretada a separação judicial do casal, declarando dissolvida
a sociedade conjugal. Foi concedida a guarda e responsabi-
lidade dos filhos do casal à autora, assegurando, ao requeri-
do, o direito de visitas. O suplicado foi condenado, a pagar,
aos filhos, pensão alimentícia no valor correspondente a 02
(dois) salários mínimos mensais. Diante do regime do casa-
mento adotado pelos separandos, foi determinado que sejam
partilhados, à razão de 50% (cinqüenta por cento), para cada
um dos cônjuges, os bens que integram o patrimônio comum,
quais sejam, os constantes na decisão. Outrossim, o postula-
do foi condenado ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e em honorários de sucumbência, que foi estipula-
do em 20% (vinte por cento) do valor dado á causa. Transi-
tada em julgado esta decisão, expeça-se o competente man-
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dado e o formal de partilha. Intimem-se.” Advs. Antonio
Ferreira França e Oscar Estanislau Nasihgil .

42-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 369/01.
Requerente J. P. A., repres. por T. A. S. e, requerido, L. B.
“Diga o exeqüente. Intimem-se.” Advs. Dieter Michael Seybo-
th, Hudson Ferreira D’Angelo e Cassius André Vilande.

43-) PROCESSO CRIME nº 36/01. Réu Frederico Balan Filho
“O requerimento de fls. 139/140 não pôde ser atendido, por-
que, protocolado em cartório no dia 22 de outubro de 2003, a
audiência a que se refere havida sido realizada no dia anterior.
Outrossim, a argüição de inépcia da denúncia, argüida na defe-
sa prévia, não pode ser acolhida, eis que a peça acusatória con-
tém os requisitos exigidos pelo art. 41, do Código de Processo
Penal; Ademais, o dolo ou a culpa do denunciado no fato noti-
ciado na exordial, é matéria de mérito. Assim, declaro saneado
o feito. Como não há outras testemunhas a inquirir e a pauta
deste Juízo já se acha preenchida até o mês de maio de 2004,
determino que se dê vista dos autos, às partes, sucessivamente
e pelo prazo de cinco dias, para que, à guisa de debates orais,
sejam apresentados memoriais escritos. Intimem-se.” Adv. Car-
los Henrique Schiefer.

44-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 56/03. Re-
querente L. E. K. D. S., repres. por D. L. K. e, requerido, R. D.
S. “Diga o exeqüente. Intimem-se.” Advs. Bárbara Simone Sa-
atkamp Marcelino.

45-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 183/99.
Requerente C. L. F. e, requerido, G. F. “Através de sentença
datada de 05 de novembro de 2003, foi julgado extinto o pre-
sente feito, sem análise do mérito, com fundamento no dispos-
to no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, ante o
evidente desinteresse da postulante no deslinde da causa, vez
que, a presente ação se acha paralisada desde o dia 17 de mar-
ço de 2003 e intimada para dar o devido andamento, a exe-
qüente não se manifestou, pelo que o Ministério Público re-
quereu a extinção do feito. Intimem-se.” Adv. Flávio Ervino
Schmidt.

46-) AÇÃO CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVISIONAIS
nº 419/02. Requerente J. B. e, requerido, D. B. “Digam as par-
tes. Intimem-se.” Advs. Roseli Silma Scheffel e Dorvalino Bom-
bardelli.

47-) PROCESSO CRIME nº 78/02. Réu Valdecir Rohde “Ma-
nifeste-se o defensor, querente, para os fins do art. 499, do
CPP.” Adv. Rogério Palma.

48-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 88/03. Re-
querentes C. J. R. e J. R., repres. por U. R. e, requerido, C. R.
“Cisão de processo significa duplicidade de execução e, obvia-
mente, de processos. O requerimento de fls. 44/45 está contra-
ditório e confuso. Nestes autos, só será executada a dívida, nos
termos do art. 732, do CPC, como já consignado às fls. 41.
Para tanto, os exeqüentes devem atender o preceituado nos arts.
604 e 614, inciso II, do CPC. Intimem-se.” Adv. Grasielly Ra-
quel Arenhart.

49-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 219/03.
Requerente J. C. P. da S., repres. por D. A. C. e, requerido, A.
P. da S. “Ante a concordância do exeqüente (fls. 22/23), proce-
da ele à cisão das execuções, a fim de que, num processo, se
proceda de acordo com o art. 733, do CPC e, em outro proces-
so, conforme o art. 732, do CPC, atentando, neste caso, para o
contido no parecer do Ministério Público, no último parágrafo
de fls. 17. Intimem-se.” Adv. Grasielly Raquel Arenhart.

50-) AÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO DE ADOÇÃO
C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTROS CIVIS nº 293/03. Re-
querentes R. G. e A. M. G. e, requerido, este Juízo de Direito
“Primeiramente, informem, os requerentes, o atual endereço
do pai biológico da adotanda. Intimem-se.” Adv. Ilse Maria
Diesel.

51-) PROCESSO CRIME nº 106/03. Réus Milton Dantas Cor-
deiro e Valter Joaquim Teles de Carvalho “Para a inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia, designo o dia 09 de
dezembro de 2003, às 14:30 horas. Intimem-se. Requisitem-
se” Adv. Reginaldo L. S. Schisler. (RÉU PRESO)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA-
ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Praça Orlando Bornia n º 187-CEP. 86.990.000-
Relação n º 19/03
Juiz - Dr. Alberto Luis Marques dos Santos.

Relação de Advogados
Calisto Vendrame Sobrinho- OAB 19011- PR
Carlos Alberto Ribeiro de Andrade –OAB 17.155-PR
Gentil Guido de Marchi - OAB /PR8456
José Carlos Ragiotto- OAB /PR25029
Miguel Moralles – OAB/PR.6642
Sergio da Silva Lima- OAB/PR 26.876

-Querelados- Valdecir Vicentin e outros- Queixa Crime 58/02-
Fica intimado o advogado de que foram expedidas cartas pre-
catórias às Comarcas de Maringá e São Luis do Maranhão, para
as inquirições das testemunhas arroladas na defesa dos autos
acima referidos. Advogado- Calisto Vendrame Sobrinho.

-Réu- Amauri Vicente da Silva- Processo Crime n º 60/93- Fica
intimado o defensor, para apresentar as contra razões de recur-
so, no prazo legal. Advogado Carlos Alberto Ribeiro de Andra-
de.

Autos de Carta Precatória n º 124/03, extraída dos autos de

Processo Crime 75/02 da 1 ª Vara Criminal da Comarca de
Maringá- PR- Réus- Diones Rocanski e outro- Intime-se o de-
fensor do réu, para que no prazo de 03 dias, manifeste- se sobre
a testemunha faltosa à audiência designada para o dia 19/11/
03, às 14.30 e a testemunha não intimada. Advogado Gentil
Guido de Marchi .

-Réu- Dionísio de Lima Sabino- Processo Crime sob n º 08/03-
Fica intimado o advogado de que foi designada a data de 29/
12/03, às 14.30 horas, para audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas na defesa prévia.- Advogado José Carlos
Ragiotto.

-Réu: Wilson José, Processo crime nº 45/02. Fica o defensor
Intimado de que os autos encontram-se com vista para apresen-
tação das alegações finais, dentro do prazo legal.
Advogado: Dr.Miguel Moralles

-Ré – Solange Cristina Delmênico- Processo Crime 21/00- Fica
intimado o advogado, de que os autos encontram- se na fase do
artigo 500 do CPP- Advogado Sergio da Silva Lima, Vera Lu-
cia Basseto.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 042/03

ADVOGADOS
André B. Bonnes – 005
Fernando Almeida de Oliveira – 012
Israel Batista de Moura – 002
Israel Liutti – 010
José Carlos Ragiotto – 004
José Cícero de Oliveira – 005
José Cícero de Oliveira – 011
José Hermenegildo B. Raccanello – 008
Lélis Vieira dos Santos – 009
Luiz Alberto Valério – 003
Luiz Carlos Esteves – 006
Márcio Fernando Candeo dos Santos – 001
Miguel Moralles – 013
Moisés Zanardi – 003
Ney Salles – 007
Rosemery Brennes Dessotti – 007
Wagner Brusolo Pacheco – 003

001.Ação Penal nº 092/03 – Adriana Clemente da Costa.
Alegações finais.
Advogado: Márcio Fernando Candeo dos Santos.

002.Ação Penal nº 086/02 – Rômulo Trento.
Ciente do despacho que restabeleceu a suspensão condicional do
processo, dispensado o comparecimento mensal, contudo, deverá
fornecer uma cesta básica mensalmente ao MAREV desta cidade
no valor de R$ 50,00 cada uma, mediante comprovação nos autos.
Advogado: Israel Batista de Moura.

003.Ação Penal nº 036/02 – Wilson Afonso Enes e outro.
Alegações finais.
Advogados: Luiz Alberto Valério, Wagner Brusolo Pacheco e
Moisés Zanardi.
004.Ação Penal nº 060/03 – Milton Cezar de Souza e outro.
Art. 499, do CPP.
Advogado: José Carlos Ragiotto.

005. Ação Penal nº 082/02 – Wagner de Lima e Marco Aurélio
Marques de Almeida.
Razões de recurso, no prazo legal.
Advogados: André B. Bonnes e José Cícero de Oliveira.

006.Carta Precatória nº 409/03 (Chapecó-SC) – Ari Bento Correa.
Interrogatório designado para o dia 28/11/2003, às 15:45 horas.
Advogado: Luiz Carlos Esteves.

007.Ação Penal nº 202/02 – Marcos Paulo Antonucci e Robson
Mechilini.
Alegações finais.
Advogados: Rosemery Brenner Dessotti e Ney Salles.

008.Queixa-Crime nº 144/02 – Querelado: Carlos Roberto Fer-
reira Barbosa.
Alegações finais.
Advogado: José Hermenegildo B. Raccanello.

009.Ação Penal nº 176/02 – Fábio Ruiz Rodrigues dos Santos.
Inquirição testemunha acusação dia 01/03/2004, às 09:00 horas.
Advogado: Lélis Vieira dos Santos.

010.Ação Penal nº 152/02 – Hiran Mora Castilho, Alfredo Gar-
cia, Nelson Aparecido Bagatin e Johnni Oswaldo Zamponi.
Do despacho proferido em 26/11/03, que deixou de receber o
recurso em sentido estrito manifestado às fls. 826/830, por falta
de previsão legal, tendo em vista que a decisão recorrida apenas
indeferiu a realização da perícia requerida, por ser a mesma des-
necessária, não tendo este Juízo decidido incidente de falsidade
(art. 581, XVIII do CPP), que foi o fundamento do recurso. Deve
ser ressaltado ainda, que a perícia foi indeferida, pelo fato de ter
sido requerida em documentos, cujos originais se encontravam
em poder dos recorrentes, sobre os quais levantaram suspeita de
falsificação. Ainda, para apresentar alegações finais.
Advogado: Israel Liutti.

011.Ação Penal nº 093/03 – Solange Aparecida da Cruz dos Santos.
Inquirição testemunha acusação dia 01/03/2004, às 15:00 horas.
Advogado: José Cícero de Oliveira.

012.Ação Penal nº 021/03 – Altino Ono Moraes e Luiza Satie Tazo.
Inquirição testemunha acusação e defesa dia 19/02/2004, às

14:00 horas.
Advogado: Fernando Almeida de Oliveira.

013.Ação Penal nº 047/03 – Alcides Donizete Canova.
Alegações finais.
Advogado: Miguel Moralles.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Aristóteles Coelho Rosa Junior
Escrivão Criminal
Juiz de Direito: Dr.ª LUCIANI DE LOURDES TESSERO-
LI RIBAS DE OLIVEIRA
RELAÇÃO N.º 027/03

Advogados:
Dr. Carlos Eduardo Sardi
Dr. Mauricio Sanchez Vilardi
Dr. Marcio Fabio Mendes da Silva
Dr. Miguel Nicolau Junior
Dr. Sebastião Antonio Bonafini

01 – C. P. nº 111/03 J.P. X EMERSON ANTONIO FEITAS e
VITOR CLAUDIO TAVARES BAPTISTA – designado o dia
10/dez/2003 às 14:00 horas – Adv. Dr. Mauricio Sanchez Vi-
lardi e Dr. Carlos Eduardo Sardi.

02 – P. C. 168/97 J.P. x SIDNEY PONTES ALVES e JOSE
CARLOS MUNIZ DE OLIVEIRA – Indeferido o Pedido de
revogação de Prisão da regressão de regime Aberto para regi-
me Semi-Aberto. Adv. Dr. Sebastião Antonio Bonafini e Dr.
Marcio Fabio Mendes da Silva.

03 - C. P. nº 142/03 J.P. X ROGÉRIO SILVA BELLO – desig-
nado o dia 16/dez/2003 às 15:30 horas – Adv. Dr. Miguel Nico-
lau Junior..

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 32/2003

ADVOGADOS

· Dr. Antônio Neiva de Macedo Filho;
· Dr. Cláudio Dalledone Júnior;

AUTOS

01 – Carta Precatória n.º 567/2003– JOSÉ MANOEL MAR-
CONDES e outros – “Inquirição das testemunhas arroladas pela
Defesa a realizar-se em 11/12/2003, às 10h00min.” – Adv. Drs.
Antônio Neiva de Macedo Filho e Cláudio Dalledone Júnior;

COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO-PR.
Juiz: WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO N.º 12/2003.

Advogado(s) Nº.
JOSÉ PEDRO POZZATO 01
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 01
WALDERI SANTOS DA SILVA 02

01.- Autos de Processo Criminal nº 21/2002,. Réu Paulo Tode-
ro, Designado por este Juízo o dia 10 de dezembro de 2003, às
15:00 horas, para a inquirição da testemunha José Martins Bar-
beiro, arrolada na denúncia.
Drs. JOSÉ PEDRO POZZATO e ALEXANDRE HAULY CA-
MARGO.

02. Autos de Pedido de Relaxamentol de Prisão em Flagrante e
ou a Liberdade Provisória, nº 77/2003, em que é requerente
Vanderlei Inácio Fernandes. Indeferido o pedido por despacho
proferido em 20 de novembro de 2003.
DR. WALDERI SANTOS DA SILVA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ – PR
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DR. DEBORA CARLA PORTELA
CASTAN
RELAÇÃO Nº 22/03

Nº DE ORDEM ADVOGADO

1 Dr. Nicanor Bueno Teixeira
2 Dr. Renato de Oliveira

01- PROCESSO CRIME Nº 38/99 – WILSON DOS SANTOS
MACHADO, NELSON CORDEIRO, PEDRO MARCELINO
DO SANTOS E GIOVANI MAZIEIRO – Autos em Cartório
para fins do artigo 500 do C.P.P. - ADV. Dr. Nicanor Bueno
Teixeira.

02 – PROCESSO CRIME Nº 28/03 – ROSANGELA ALHER –
Inquirição de testemunha arrolada na denúncia no dia 24/03/
2004, às 13:30 horas – Adv. Dr. Renato de Oliveira

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: BIANOR BOTTEGA

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação: Rela-
ção nº 26/2003

1. Dr. Reny Angelo Pastre
2. Dr. Anderson Reny Heck
3. Dr. Luiz Carlos Ruckhaber

RELAÇÃO 26/2003

1. Processo Crime 52/2002 – Réu: Pedro Zeloir Bueno – Inti-
mar os Advogados constituídos do réu para manifestarem-se na
fase processual do artigo 499 do Código de Processo Penal no
prazo legal – Adv. Reny Angelo Pastre e Adv. Anderson Reny
Heck.

2. Processo Crime nº 2003.292-3 – Ré(s) Iodete Teresinha Kleis
– Designado o interrogatório da ré para o dia 10/12/2003, às
16:30 horas, nesta Comarca. Adv: Luiz Carlos Ruckhaber.

COMARCA DE UMUARAMA
RELAÇÃO N. 12/03
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO: ELAINE CRISTINA SIROTI

Índice

Advogado Ordem Autos

ALFREDO ANTONIO CANEVER 31 204/01
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO 25 CP 311/03
ARI BORGES MONTEIRO 01 114/02
ARI BORGES MONTEIRO 34 PED 368/03
ARISTIDES ZACARELLI NETO 30 277/01
CARLOS AGMAR PEREIRA 27 21/03
CARLOS SIQUEIRA MARTINS 19 46/03
CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI 30 277/01
CLEUZA BRAGA FRANQUINI 23 18/03
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 28 05/03
EVANDRO KOVALHUK DE MELO 13 CP 184/03
EVANGIVALDO DA SILVA 18 60/03
EVERALDO BERALDO 10 77/02
FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE 30 277/01
FRANCISCO SILVESTRE 09 76/02
GABRIEL SOARES JANEIRO 05 278/01
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 03 166/01
HELENO PEDRINI FILHO 02 97/03
JEFFERSON CRAVOL BARBOSA 10 77/02
JEFFERSON CRAVOL BARBOSA 26 186/01
JOSE ANTONIO TRENTO 12 136/98
JOSÉ DA SILVEIRA 32 137/03
LEIA MARIA DE FARIA MELECH 14 187/01
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 06 126/98
LUCIANO GAIOSKI 29 76/03
LUIZ GENESIO PICOLOTO 08 74/02
MANUEL RIBEIRO SANTOS FILHO 25 CP 311/03
MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 20 PED 324/03
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 16 169/01
MAURO JOSÉ PEREIRA 04 102/02
NEWTON COLCETTA 07 130/98
PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI 04 102/02
ROBINSON ELVIS KADES
DE OLIVEIRA E SILVA 15 78/02
ROBINSON ELVIS KADES
DE OLIVEIRA E SILVA 25 CP 311/03
RONALDO CAMILO 11 32/03
ROSE MARY A. FREITAS 03 166/01
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA 18 60/03
SUZANE ALENCAR CHAMESKI 17 22/99
WAGNER BRÚSSULO PACHECO 24 CP 306/03
WALTER LUIZ ANTONIASSI 18 60/03
WANDERLEY STEVANELLI 21 31/03
WANDERLEY STEVANELLI 33 14/02
WILTON SILVA LONGO 22 88/03
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA 21 31/03
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA 22 88/03

1. Processo-crime – 114/02 – Kelly Cristina de Barros – A de-
fesa para os fins do art. 499 do C. P. P. – Adv. ARI BORGES
MONTEIRO

2. Processo-crime – 97/03 – Odair José da Silva – A defesa, em
três, apresentar alegações finais – Adv. HELENO PEDRINI
FILHO

3. Processo-crime – 166/01 – Paulo Castelani – As partes para
alegações finais, no tríduo – Advs. ROSI MARY A. FREITAS
e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI

4. Processo-crime – 102/02 – Jessé Marcel Fernandes – As par-
tes para alegações finais no tríduo – Adv. MAURO JOSE PE-
REIRA e PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI

5. Processo-crime – 278/01 – Jamilton Alves – A apelante para
arrazoar o recurso no prazo de oito dias – Adv. GABRIEL SO-
ARES JANEIRO

6. Processo-crime – 126/98 – Romualdo Dias Campos – Julga-
do extinta a pena imposta ao réu Romualdo Dias Campos, ante
a prescrição da pretensão executória, com fulcro no art. 109,
inciso VI, e 110, 1º, do Código Penal – Adv. LOURIVALDO
RAIMUNDO DOS SANTOS

Marialva

Maringá

Paranaguá

Pinhais

Primeiro de Maio

São João do Ivaí

Toledo

Umuarama
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Processo-crime – 130/98 – Antonio Manzini Filho – Julgou
extinto a punibilidade, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei n.
9.099/95 – Adv. NEWTON COLCETTA

8. Processo-crime – 74/02 – Maria Joaquim Castanheira Ruiz e
outro – Julgou extinto a punibilidade, com fulcro no art. 34 da
Lei n. 9.245/95 – Adv. LUIZ GENÉSIO PICOLOTO

9. Processo-crime – 76/02 – Mauro Fiorindo – A defesa para
alegações finais no tríduo – Adv. FRANCISCO SILVESTRE

10. Processo-crime – 77/02 – Nilson Ricardo – A defesa para
alegações finais no tríduo – Adv. JEFFERSON CRAVOL BAR-
BOSA e EVERALDO BERALDO

11. Processo-crime – 32/03 – Eduardo Carvalho Marques – A
defesa para apresentar defesa preliminar em dez dias – Adv.
RONALDO CAMILO

12. Processo-crime – 136/98 – Roberto Deungaro – A defesa
para contra arrazoar o recurso do assistente de acusação – Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO

13. Precatória – 184/03 – Cruzeiro do Oeste, PR. – Processo-
crime n. 167/02 – Inquirição de testemunha de acusação para o
dia 01.12.03, às 16:15 horas – Adv. EVANDRO KOVALHUK
DE MELO

14. Processo-crime – 187/01 – Antonio Soares – A defesa so-
bre a certidão negativa de f. 199 e 200 ( testemunha não inqui-
rida ) – Adva. LEIA MARIA DE FARIA MELECH

15. Processo-crime – 78/02 – Ronaldo Samuel Peres da Silova
– A defesa para alegações finais no tríduoo – Adv. ROBIN-
SON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA

16. Processo-crime – 169/01 – Ronaldo Vieira – A defesa para
alegações finais em três dias – Adv. MARIO HENRIQUE RO-
DRIGUES BASSI

17. Processo-crime – 22/99 – Miguel Marcondes Feistaur – A
defesa para prévia no tríduo – Adva. SUZANE ALENCAR
CHAMESKI

18. Processo-crime – 60/03 – Maico Damasceno e outros – Jul-
go improcedente a denúncia, absolvendo os réus Maico Da-
masceno, Alex Sander Francisco Rodrigues e Robson Pulsa
Gomes, com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo
Penal – Adv. WALTER LUIZ ANTONIASSI, EVANGIVAL-
DO DA SILVA e ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA

19. Processo-crime – 46/03 – Claudenir Pereira dos Santos – A
defesa para os fins do art. 499 do C. P. P. – Adv. CARLOS
SIQUEIRA MARTINS

20. Pedido de Exame Crinológico – 324/03 – Vanderlei Camilo
dos Santos – Julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito
observando o disposto no art. 267, VI, do Código de Processo
Civil, por analogia – Adva. MARIA LUZIA CAVALCANTE
NISHIMURA

21. Processo-crime – 31/03 – Walter Sgorlon e outros – Inqui-
rição de testemunhas de acusação para o dia 02 de Março de
2.004, às 13:30 horas – Advs. WANDERLEY STEVANELLI e
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA

22. Processo-crime – 88/03 – Anselmo Domingos Prina e
outros – Aos defensores para arrazoarem o recurso e contra
arrazoar a apelação do Ministério Público – Advs. YURI
MARCOS DOS SANTOS SILVA e WILTON SILVA LON-
GO

23. Processo-crime – 18/03 – Iolanda da Silva Campos X Elza
Batalha Marcelino – A querelante, para, no tríduo, promover o
adiantamento das custas processuais – Adv. CLEUZA BRAGA
FRANQUINI

24. Precatória – 306/03 – Alto Piquiri, PR. – Processo-crime –
08/03 – Luiz Carlos Barbosa e outro – Inquirição de testemu-
nhas de defesa para o dia 12 de Fevereiro de 2.004, às 13:50
horas – Adv. WAGNER BRÚSSULO PACHECO

25. Precatória – 311/03 – Icaraíma, PR. – Processo-crime n.
43/02 – Geisson Fabris Borba e outros – Inquirição de testemu-
nha de acusação para o dia 12.02.04, às 13:30 horas – Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA, MA-
NUEL RIBEIRO SANTOS FILHO e ANTONIO PRUDENCIO
GABIATO

26. Processo-crime – 186/01 – Ricardo Luiz Costa – Julgo im-
procedente a denúncia, absolvendo o acusado, com fulcro no
art. 386, inciso III, do Código de Processo Pena. – Adv. JE-
FERSON CRAVOL BARBOSA

27. Processo-crime – 21/03 – Ademir Bezerra e outro – Inqui-
rição de testemunhas de acusação para o dia l7 de Fevereiro de
2.004, às 13:45 horas – Adv. CARLOS AGMAR PEREIRA

28. Processo-crime – 05/03 – Ronaldo Adriano Matos – Inqui-
rição de testemunhas de acusação para o dia 26 de Fevereiro de
2.004, às 13:30 horas – A defesa para promover a antecipação
das custas processuais – Adv. DORIMAR CLEBER TARGA
PEREIRA

29. Processo-crime – 76/03 – Fauzer Sanchez Abdallah e outro
– Interrogatório para o dia 18.12.03, às 16:15 horas – Adv.
LUCIANO GAIOSKI

30. Processo-crime – 277/01 – Genésio Aparecido Marcato –
Inquirição de testemunhas de defesa para o dia 08.03.04, às
15:15 horas – Adv. CLAUDIA MARIA SONCINI BERNAS-
CONI, ARISTIDES ZACARELLI NETO e FELISBERTO FER-
REIRA DE ANDRADE

31.  Processo-crim – 204/01 – Luiz Carlos Barranco Marega –
A defesa, para, no tríduo, informar o local em que a testemu-
nha possa ser realmente encontrada, haja vista que no endereço
dos autos sua intimação é sempre inviabilizada, pois, constan-
temente está em viagem – Adv. ALFREDO ANTONIO CANE-
VER

32. Processo-crime – 137/03 – José Marcos Rosa – A defesa
para, em cinco dias, apresentar alegações finais – Adv. JOSÉ
DA SILVEIRA

33. Processo-crime – 14/02 – Marcelo Rodrigo de Oliveira –
Ao apelante, para, em oito dias, arrazoar o recurso de apelo –
Adv. WANDERLEY STEVANELLI

34. Pedido de Relaxamento de Prisão em flagrante – 368/03 –
Nivaldo de Oliveira – A defesa, no tríduo, juntar certidões de
antecedentes da 2ª Vara Criminal e juizado Especial Criminal –
Adv. ARI BORGES MONTEIRO

Comarca de União da Vitória
RELAÇÃO N° 016/2003

Intimem-se os Advogados abaixo relacionados, do 3° pará-
grafo do r. despacho proferido às fls. 1785, seguinte: “Sobre
o pedido Ministerial, intimem-se os Defensores dos acusa-
dos para sobre ele se manifestarem, pelo prazo comum de
dez (10) dias face o elevado numero de acusados, despacho
proferidos nos autos sob n° 2001.459-0, de ação Penal, em
que figura como denunciados JOSÉ CLARO DOS SANTOS
E OUTROS.

DR. JAMIL CURY, Curitiba – Paraná.
DR. NELMON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, Curitiba – Paraná.
DR. EDIGARDO MARANHÃO SOARES, Curitiba – Paraná.
DR. JOSÉ LAGANA, Curitiba – Paraná.
DR. ODENIR BORGES, União da Vitória – Paraná
DR. LUÍS MARCELO SCHNEIDER, União da Vitória – Paraná.
DRA. DENISE SCAPARO, Curitiba – Paraná.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Comarca de Antonina
RELAÇÃO – 01/03

01)-ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA
02)ANTONIO ARAUJO SILVA
03)-EDGAR LENZI
05)-LUIZ GASTON PICANÇO VEIGA
06)-MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO

01)- 0037/03 – Reclamação Ordinária – Darlene C. Cassilha-
“manifestar-se sobre a decisão de fls. 16 dos autos”-
adv.Drs.Andréa C. M. Silva-OAB/Pr. 37.732-Edgar Lenzi-OAB/
Pr. 28.579.

02-06-05)-0005/02- Reclamação Ordinária –“decisão:Julgado
Parcialmente Procedentes os Embargos, tão somente para o fim
de declarar inexeqüível a sentença condenatória o Embargante
Ademir Rodrigues”-advs. Antonio A. Silva-OAB/Pr. 72.368/
SP, Luiz Gaston P. Veiga-OAB/Pr. 5.588 e Manoel Estevam C.
Neto –OAB/Pr. 8.342

RELAÇÃO 29 – TURMA RECURSAL DA 6ª REGIÃO –
COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ – INTIMAÇÃO
DOS ADVOGADOS SOBRE AS DECISÕES PROFERI-
DAS NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS.

RECURSO 65/2003 – Recorrente: RICARDO HERMES KU-
PFER e Recorrido: VERA LÚCIA DICK – “...ANTE O EX-
POSTO, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, com base no
art. 557, caput, CPC e condeno a recorrente a pagar as custas e
despesas do processo, mais os honorários do patrono de cada
recorrido, os quais fixo com base no art. 55 caput, in fine, LJE,
em 10% sobe o valor atualizado da causa....” .Adv. Dra. SIL-
VIA ALBARELLO e Dr. LAERCION ANTÔNIO WRU-
BEL.

RECURSO 58/2003 – Recorrente: ADILSON ROVEDA e Re-
corrido: H. VEÍCULOS LTDA e HSBC BANK BRASIL AS
BANCO MÚLTIPLO – “...ANTE O EXPOSTO, NEGO SE-
GUIMENTO AO RECURSO com base no art. 557, caput, CPC
e condeno a recorrente a pagar as custas do processo, mais os
honorários do patrono de cada recorrido, os quais fixo com
base no art. 55, caput, in fine, LJE, em 10% sobre o valor atu-
alizado da causa.”Adv. Dr. FABRÍCIO ROGÉRIO BECE-
GATTO, Dr. NORTON EMMEL MUHLBEIER e Dr. LEO-
NARDO KOVARA BOARETTO.

RECURSO 70/2003 – Recorrente: BRASIL TELECOM S/A
e Recorrido: ADAIR MAGALHÂES DO PRADO – “...ANTE
O EXPOSTO, e com base no art. 557, caput CPC, combina-
do com os arts. 8º, §1º, LJE, e 51, IV, LJE, NEGO SEGUI-
MENTO AO RECURSO e JULGO EXTINDO O PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.” Adv. Dra. FABÍ-
OLA MARESE DE FREITAS e Dr. MARCELO DE OLI-
VEIRA NICOLAU.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUA-
RAPUAVA
JUIZ SUPERVISOR: DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
RELAÇÃO N.º 041/03

Advogados:
ALENCAR LEITE AGNER 06
ANTONIO LAVRATI PONTES 08/13
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 01
JOÃO EDUARDO CALIANI 02
LIGIA MARY BICHOFF 14
LUIZ VALMOR SANQUETA FILHO 05
MARCIA ELAINE P. LEITE 15
MAURICIO DE LACERDA LOURES 12
NENETTI ADELAR ORZENCHOWSKI 07
RENATO GOES PENTEADO FILHO 03
ROMEU FELCHAK 04
SAMUEL FERREIRA XALÃO 11
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 10
ZAMIR ALBERTO L. MARTINI 09

01 – Ação de Cobrança - autos n.º 010/97 – Reclamante: Edni
Andrade Arruda – Reclamado: Maria do Carmo Klososki – In-
timação da parte autora para que dê prosseguimento ao feito,
ficando ciente do disposto no § 1° do artigo 51 da LJE. Advo-
gado: Dra Edni Andrade Arruda

02- Execução de Indenização – autos n.º 176/02 – Recla-
mante: Evaldo Augusto Pereira – Reclamado: Célio Carlos
Perissato e Moacir Perissato – ntimação da parte recorrida
para querendo, ofereça resposta escrita, no prazo de 10 (dez)
dias (artigo. 42, §2°, Lei 9.099/95). Advogado: João Eduar-
do Caliani

03 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – autos nº 265/
00 – Reclamante: Zélio de Freitas – Reclamado: José Martins
de Castro – Intimação da parte autora para que dê prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção, ficando ciente do dispos-
to no § 1° do artigo 51 da LJE. Advogado: Renato Góes Pente-
ado Filho

04 – Execução de Sentença – autos nº 321/01 – Reclaman-
te: Aldivir Batista de Souza – Reclamado: José Ricardo Hen-
neberg – Intimação da parte autora para que se manifeste
quanto aos ofícios de fls 32/33. Advogado: Dr. Romeu Fel-
chak

05 – Ação de Execução de Título Extajudicial – autos nº 528/
01 – Reclamante: Heraldo Uliana – Reclamado: Jacqueline Sta-
winski RofriguesMarcio Rosa Losso – Intimação da parte exe-
qüente para dar prosseguimento ao feito, indicando bens à pe-
nhora, sob pena de extinção do processo na forma dos artigos
51, §1° e 53 § 4° da Lei 9.099/95. Advogado: Luiz Valmor
Sanqueta Filho

06 – Ação de Reparação de Danos – autos n° 564/00 –
Reclamante: Jean Petterson Bonetti – Reclamado: Valter
Vicente Michalak – Intimação da parte autora para dar
prosseguimento ao feito, indicando bens à penhora, sob
pena de extinção do processo na forma dos artigos 51,
§1° e 53 § 4° da Lei 9.099/95. Advogado: Alencar Leite
Agner

07– Ação de Cobrança – autos n° 628/03 – Reclamante: Au-
gusto Sydor – Reclamado: Kauany Ferreira Dangui Scherer –
Intimação das partes quanto audiência de Conciliação, Instru-
ção e Julgamento (audiência una) designada para o dia 11/02/
2004 às 09:00 horas. Advogado: Dr. Nenetti Adelar Orzecho-
wski

08 – Ação de Cobrança – autos n° 713/03 – Reclamante: Sônia
Cebulski – Reclamado: Francisco Albari Calixto – Intimação
das partes quanto a audiência de Conciliação designada para o
dia 16/12/2003 às 14:00 horas. Advogado: Dr. Antonio Lavrat-
ti Pontes

09 – Ação de Reparação de Danos c/c Indenização por Danos
Morais – autos n° 715/03 – Reclamante: Jaques Pierri Siebe-
neichler – Reclamado: Moraes Comércio de Veículos LTDA –
Intimação das partes quanto a audiência de Conciliação, Ins-
trução e Julgamento (audiência uma) designada para o dia 11/
02/2004 às 08:30 horas. Advogado: Dr. Zamir Alberto Lacerda
Martini

10 – Ação de Cobrança – autos n° 883/02 – Reclamante: Simo-
ne Dacorégio Miketen – Reclamado: Vanderlei de Jesus Gon-
çalves – Intimação da parte autora para que se manifeste quan-
to a certidão de fls. 23-verso. Advogado: Dra. Simone Dacoré-
gio Miketen

11 – Ação de Execução – autos n° 941/00 – Reclamante: Se-
bastião de Oliveira – Reclamado: Luiz C. Ribeiro – Intimação
da parte exeqüente para dar prosseguimento ao feito, indican-
do bens à penhora, sob pena de extinção do processo na forma
dos artigos 51, §1° e 53 § 4° da Lei 9.099/95. Advogado: Sa-
muel Ferreira Xalão

12 – Ação de Cobrança – autos n° 1040/99 – Reclamante: Ana
Aparecida Techy – Reclamado: Mateus Julik – Intimação da
parte exeqüente para dar prosseguimento ao feito, indicando
bens à penhora, sob pena de extinção do processo na forma dos
artigos 51, §1° e 53 § 4° da Lei 9.099/95. Advogado: Mauricio
de Lacerda Loures

13 – Ação de Execução de Título Extrajudicial – autos n° 1367/
99 – Reclamante: Maria Izabel Ida Piccoli – Reclamado: Chri-
lup Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA – Intimação da
parte autora para dar prosseguimento ao feito, indicando bens
à penhora, sob pena de extinção do processo na forma dos arti-

gos 51, §1° e 53 § 4° da Lei 9.099/95. Advogado: Antonio
Lavratti Pontes

14 – Ação de Ressarcimento – autos n° 1369/99 – Reclamante:
Rita de Cássia Pupo – Reclamado: Dulci Antonio e Giovani
Ayoub – Intimação da parte autora para dar prosseguimento ao
feito, indicando bens à penhora, sob pena de extinção do pro-
cesso na forma dos artigos 51, §1° e 53 § 4° da Lei 9.099/95.
Advogado: Lígia Mary Bischof

15 – Ação de Cobrança – autos n° 718/03 – Reclamante: Eduar-
do Carneiro da Cruz – Reclamado: Josiel Rocha da Silva – In-
timação das partes quanto a audiência de Conciliação, Instru-
ção e Julgamento (audiência uma) designada para o dia 11/02/
2004 às 10:00 horas. Advogado: Dr. Márcia Elaine Perin Leite

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 14/03.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. MELISSA DE AZEVEDO
OLIVAS.
.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

- ELOISA DE ALMEIDA E OLIVEIRA 03
- MARIA APARECIDA AVELINO 03
- MÁRIO GÂNDARA (SAP/PR) 01
- NILTON VIEIRA DOS SANTOS 02

1. RECLAMAÇÃO nº 33/03 – JOSÉ APARECIDO TEIXEIRA
DE ALMEIDA x LAURO DE ANDRADE – Considerando-se
a homologação do acordo em audiência, com a consequente
extinção do feito, indefiro o requerimento de fls. 11/12 – Dr.
MÁRIO GÂNDARA.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 44/03 –
MÁRIO APARECIDO DA SILVA x JANIA CLAUDIA AL-
VES PRADO – Ante o contido no art. 53, § 4o, Lei 9099/95,
aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 15 dias a manifestação
do exeqüente – Dr. NILTON VIEIRA DOS SANTOS.

3. RECLAMAÇÃO nº 31/03 – CLARICE REVELINO x MAR-
COS ALEX AVELINO – Audiência em continuação designada
para o dia 03/março/2004, às 13 horas – Dras. ELOISA DE
ALMEIDA E OLIVEIRA e MARIA APARECIDA AVELINO.

Juizado Especial Cível-
Comarca de Londrina/PR -
Relação Nº 2003.004

Pauta da sessão ordinária da 2a Turma Recursal, à realizar-se
no dia 18/12/2003 às 08:45 horas, na SALA DE REUNIÕES
DOS MAGISTRADOS DO FÓRUM DE LONDRINA, LOCA-
LIZADO À AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 689 (REPUBLI-
CAÇÃO POR ALTERAÇÃO DE RELATORES)

001 Recurso Inominado 2002.0000032-0/0 Ação Originária
2001000005580 de Londrina RECORRIDO: SANDRA SILE-
NE UBUKATA ADV.: JOAO MATTAR NETTO RECORREN-
TE: UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
ADV.: LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ROBERTO LA-
FFRANCHI Juiz Relator : Dr. Carlos Maurício Ferreira Nume-
ro antigo: 2002/227

002 Recurso Inominado 2002.0000045-2/0 Ação Originária
2001000115500 de Londrina RECORRIDO: ELIZABETE
ROSA DE PAULA ADV.: SILMARA REGINA LAMBOIA,
CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA, MARIA AR-
LETE BERNARDI BIM RECORRENTE: IRMAOS MUFFA-
TO & CIA LTDA. (SUPER MUFFATO) ADV.: CECILIA INA-
CIO ALVES, CECILIA INACIO ALVES, ELVIS BITTEN-
COURT Juiz Relator : Dr. Alberto Júnior Veloso Numero anti-
go: 2002/135

003 Recurso Inominado 2002.0000053-3/0 Ação Originária
2001000148180 de Londrina RECORRENTE: MARIA CRIS-
TINA DE MORAES ADV.: MARIO ROCHA FILHO, SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN RECORRIDO: JOSE LUIS SIL-
VA ADV.: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, JANUA-
RIO SILVERIO DE SOUZA Juiz Relator : Dr. José Ricardo
Alvarez Vianna Numero antigo: 2002/199

004 Recurso Inominado 2002.0000072-0/0 Ação Originária
2001000221010 de Londrina RECORRIDO: MARCELO FA-
GUNDES CURTI ADV.: CARMEM DAS GRACAS SILVA
MARINS RECORRENTE: ALAYDE IZIDORO PAULINO
ADV.: PATRICIA LUZIA DO NASCIMENTO, RAQUEL
MERCEDES MOTA Juiz Relator : Dr. Carlos Mauricio Ferrei-
ra Numero antigo: 2002/224

005 Recurso Inominado 2002.0000098-3/0 Ação Originária
2001000291140 de Londrina RECORRENTE: JOAO SIDNEY
MANTOVANI JUNIOR ADV.: TEREZINHA M VARELA
BETTONI ROBERTO, TEREZINHA M VARELA BETTONI
ROBERTO REQUERENTE: RICARDO VINICIUS DE OLI-
VEIRA CRUZ RECORRIDO: ALTERNATIVA INCORPORA-
COES LTDA Juiz Relator : Dr. Carlos Mauricio Ferreira Nu-
mero antigo: 2002/161

006 Recurso Inominado 2002.0000133-5/0 Ação Originária
2001000377020 de Londrina RECORRIDO: GALDINO AR-
MANDO FERNANDES FILHO ADV.: PAULO ROGERIO
SANCHES RECORRIDO: ODETE TOMAZONI FERNAN-
DES RECORRENTE: UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE
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DO PARANA ADV.: JOSE ROBERTO DOS SANTOS Juiz
Relator : Dr. Carlos Maurício Ferreira Numero antigo: 2002/
216

007 Recurso Inominado 2002.0000157-2/0 Ação Originária
2001000418580 de Londrina RECORRIDO: LIGIA CASSIA
PONTES MASS ADV.: DELY DIAS DAS NEVES RECOR-
RENTE: EMPRESA LONDRINENSE DE ENGENHARIA
LTDA. ADV.: FRANCESCO AMORESE RECORRENTE:
JAIR DOMINGUES REQUERIDO: CLAUDIA MARIA TU-
DINO, DIRCEU PINHEIRO Juiz Relator : Dr. Alberto Junior
Veloso Numero antigo: 2002/252

008 Recurso Inominado 2002.0000166-1/0 Ação Originária
2001000429430 de Londrina RECORRENTE: CARLOS
EDUARDO B. GIROTO ADV.: LUIS FERNANDO DE CA-
MARGO HASEGAWA RECORRIDO: UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO ADV.: LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS Juiz
Relator : Dr. José Ricardo Alvarez Vianna Numero antigo:
2002/192

009 Recurso Inominado 2002.0000169-6/0 Ação Originária
2002000000510 de Londrina RECORRIDO: FERNANDO CI-
VALSCI COSTA ADV.: JULIANO TOMANAGA, CARLA
ANDREA DIAS RIBEIRO RECORRENTE: THE BUS - AME-
RICAN FOOD LTDA ADV.: MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI, MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI Juiz Relator : Dr. Carlos Mauricio Ferreira
Numero antigo: 2002/170

010 Recurso Inominado 2002.0000175-0/0 Ação Originária
2002000009140 de Londrina RECORRIDO: VERA LUCIA
BROGGI ADV.: JULIANO TOMANAGA RECORRENTE:
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUTIPLO
ADV.: EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR Juiz Relator : Dr. Al-
berto Junior Veloso Numero antigo: 2002/197

011 Recurso Inominado 2002.0000180-7/0 Ação Originária
2002000020460 de Londrina RECORRENTE: JOSEANE
BALZER ADV.: JULIANO TOMANAGA RECORRENTE:
CENTRO INTEGRADO DE ENSINO LTDA ADV.: TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA Juiz Relator : Dr. Carlos Mauricio
Ferreira Numero antigo: 2002/203

012 Recurso Inominado 2002.0000187-4/0 Ação Originária
2002000033280 de Londrina RECORRENTE: RONALDO
JOSE TUFINO ADV.: REGINALDO MONTICELLI RECOR-
RIDO: RODOVIAS INTEGRADAS DO PRARANA S/A - VI-
APAR ADV.: JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, FABIA-
NA C. VAQUEIRO LONGHINI Juiz Relator : Dr. Carlos Mau-
ricio Ferreira Numero antigo: 2002/168

013 Recurso Inominado 2002.0000191-2/0 Ação Originária
2002000047230 de Londrina RECORRIDO: ELIENE MUNIZ
SOARES FERREIRA ADV.: LUCIANA A. TOZZATTO DE
ALMEIDA RECORRENTE: C&A MODAS MAGAZINE
LTDA ADV.: JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER RECOR-
RENTE: INVOCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO Juiz Relator : Dr. José Ricardo Alvarez Vianna
Numero antigo: 2002/204

014 Recurso Inominado 2002.0000206-4/0 Ação Originária
2002000069390 de Londrina RECORRIDO: ROBSON HIRO-
MO KISHIMA ADV.: ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI
RECORRENTE: VALDEMIRO VIEIRA DA SILVA ADV.:
JAIR ANCIOTO RECORRENTE: LEONILDA ANCIOTO DA
SILVA Juiz Relator : Dr. Carlos Mauricio Ferreira Numero
antigo: 2002/231

015 Recurso Inominado 2002.0000213-7/0 Ação Originária
2002000087100 de Londrina RECORRIDO: ELIZA LEIKO
SHINZATO ADV.: JASEBEL ARAUJO SALOMAO RECOR-
RENTE: WANDERLEY LOPES DE AZEVEDO ADV.: MAR-
COS ROGERIO LOBO COLLI, CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS RECORRENTE: ALZIRA LOPES RIBEIRO, OSNI
ALEXANDRE RIBEIRO Juiz Relator : Dr. Carlos Mauricio
Ferreira Numero antigo: 2002/140

016 Recurso Inominado 2002.0000226-9/0 Ação Originária
2002000114440 de Londrina RECORRIDO: WAGNER FER-
NANDO GALDINO ADV.: CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO RECORRENTE: COPEL - CIA. PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA ADV.: PAULO C DE HOLANDA
GUERRA Juiz Relator : Dr. Alberto Junior Veloso Numero
antigo: 2002/263

017 Recurso Inominado 2002.0000232-3/0 Ação Originária
2002000144430 de Londrina RECORRIDO: RUBENS
EGYDIO MARIA ADV.: RICARDO RAMALHO CARDOSO
RECORRENTE: NORPAVE ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/C ADV.: JOSE CARLOS DA ROCHA, ROSILE-
NE PROSPERO Juiz Relator : Dr. Alberto Junior Veloso Nu-
mero antigo: 2002/202

018 Recurso Inominado 2002.0000241-2/0 Ação Originária
2002000165860 de Londrina RECORRIDO: NEIDE FARI-
NADA SILVA ADV.: HELEN KATIA SILVA CASSIANO RE-
CORRENTE: IGAPO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO LTDA S/C ADV.: PATRICIA MARIA UEHARA Juiz
Relator : Dr. José Ricardo Alvarez Vianna Numero antigo:
2002/236

019 Recurso Inominado 2002.0000243-9/0 Ação Originá-
ria 2002000167480 de Londrina RECORRIDO: VILMA
INES VIAOIANA LUCHESI ADV.: FLORINDO MARCOS
PEDRAO RECORRENTE: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV.: PAULO C DE HOLANDA GUERRA Juiz Relator :
Dr. José Ricardo Alvarez Vianna Numero antigo: 2002/
229

020 Recurso Inominado 2002.0000244-7/0 Ação Originária
2002000175900 de Londrina RECORRENTE: MARCIO RO-

DRIGO CANTONI ADV.: ANTONIO CARLOS CANTONI
RECORRIDO: VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA Juiz Re-
lator : Dr. Alberto Junior Veloso Numero antigo: 2002/183

021 Recurso Inominado 2002.0000249-8/0 Ação Originária
2002000205320 de Londrina RECORRIDO: ITALMAR TEO-
DORICO NAVARRO ADV.: JASEBEL ARAUJO SALOMAO
RECORRENTE: FLAVIA MARA ALVES RODRIGUES YU-
ZAWA ADV.: CARLOS FREDERICO VIANA REIS REQUE-
RIDO: MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID ADV.: MAU-
RICIO FELDMANN SCHNAID Juiz Relator : Dr. José Ricar-
do Alvarez Vianna Numero antigo: 2002/222

022 Recurso Inominado 2003.0000023-1/0 Ação Originária
2002000077650 de Londrina RECORRENTE: MARIA LUCIA
DE CARVALHO NUNES ADV.: CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI RECORRIDO: ALINE MELLO DE OLIVEIRA,
IVANILDE MELLO DE OLIVEIRA ADV.: GISLENE ALMEI-
DA BARROZO RECORRENTE: MELISSA LUNARDELLI
ADV.: AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR Juiz
Relator : Dr. José Ricardo Alvarez Vianna TAMBEM E RE-
CORRENTE PARTE NO PROCESSO EM APENSO: SRA.
MELISSA LUNARDELLI Numero antigo: 2003/001

023 Recurso Inominado 2003.0000030-7/0 Ação Originária
2002000132340 de Londrina RECORRIDO: FRANCISCO
EDUARDO NAMBU ADV.: RENATO TAVARES YABE RE-
CORRENTE: HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/
A ADV.: DELY DIAS DAS NEVES, RAPHAEL PAPPA LAU-
TENSCHLAGER Juiz Relator : Dr. Alberto Júnior Veloso Nu-
mero antigo: 2003/038

024 Recurso Inominado 2003.0000042-1/0 Ação Originária
2002000204780 de Londrina RECORRENTE: C.B.SILVA E
SOUZA LTDA.REP MARIA MADALENA SILVA DE SOU-
ZA ADV.: MARIA T. NAVARRO, SAMIRA CALIXTO PEIJO
RECORRIDO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA
MAVILLAR ADV.: MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BA-
TISTA Juiz Relator : Dr. José Ricardo Alvarez Vianna Numero
antigo: 2003/036

025 Recurso Inominado 2003.0000052-2/0 Ação Originária
2002000273240 de Londrina RECORRIDO: RODRIGO JOSE
ZAMPRONIO ADV.: GILBERTO JACHSTET RECORREN-
TE: LOJAS AMERICANAS S/A ADV.: MARIO CESAR JOR-
GE, ROBERTA D’ALMEIDA CORREA, ANGELA MARIA
MARCELO RECORRENTE: TRADECASH SOCIEDADE DE
FOMENTO E COMERCIAL E ADMINISTRACAO LTDA Juiz
Relator : Dr. Alberto Junior Veloso Numero antigo: 2003/013

026 Recurso Inominado 2003.0000065-9/0 Ação Originária
2002000323870 de Londrina RECORRIDO: DANIEL BAR-
BOSA ADV.: GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR., GERVA-
ZIO LUIZ DE MARTIN JR., GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JR., GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR., MOACI MENDES
LEITE RECORRENTE: BANCO BMC S/A ADV.: LUIZ
EDUARDO VOLPATO, LUIZ EDUARDO VOLPATO Juiz
Relator : Dr. José Ricardo Alvarez Vianna Numero antigo:
2003/026

027 Recurso Inominado 2003.0000067-2/0 Ação Originária
2002000329640 de Londrina RECORRENTE: DEOLINDA
MARTINS ADV.: ANDREA FERNANDES ARAUJO RECOR-
RIDO: RENATO MIRANDA ADV.: JEFERSON DA CRUZ
COSTA, JEFERSON DA CRUZ COSTA, SANDRA REGINA
MARCOLINO COSTA Juiz Relator : Dr. Alberto Junior Velo-
so Numero antigo: 2003/020

ADVOGADO  ORDEM RECURSO
AGENOR DOMINGOS
LOVATO COGO JUNIOR 022 2003.0000023-1/0
ANDREA FERNANDES ARAUJO 027 2003.0000067-2/0
ANGELA MARIA MARCELO 025 2003.0000052-2/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 020 2002.0000244-7/0
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 014 2002.0000206-4/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 009 2002.0000169-6/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 015 2002.0000213-7/0
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 021 2002.0000249-8/0
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 022 2003.0000023-1/0
CARMEM DAS
GRACAS SILVA MARINS 004 2002.0000072-0/0
CECILIA INACIO ALVES 002 2002.0000045-2/0
CECILIA INACIO ALVES 002 2002.0000045-2/0
CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO 016 2002.0000226-9/0
CRISTIANE CARVALHO
BURCI FERREIRA 002 2002.0000045-2/0
DELY DIAS DAS NEVES 007 2002.0000157-2/0
DELY DIAS DAS NEVES 023 2003.0000030-7/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 010 2002.0000175-0/0
ELVIS BITTENCOURT 002 2002.0000045-2/0
FABIANA C. VAQUEIRO LONGHINI 012 2002.0000187-4/0
FLORINDO MARCOS PEDRAO 019 2002.0000243-9/0
FRANCESCO AMORESE 007 2002.0000157-2/0
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR. 026 2003.0000065-9/0
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR. 026 2003.0000065-9/0
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR. 026 2003.0000065-9/0
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JR. 026 2003.0000065-9/0
GILBERTO JACHSTET 025 2003.0000052-2/0
GISLENE ALMEIDA BARROZO 022 2003.0000023-1/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 018 2002.0000241-2/0
JAIR ANCIOTO 014 2002.0000206-4/0
JANUARIO SILVERIO DE SOUZA 003 2002.0000053-3/0
JASEBEL ARAUJO SALOMAO 015 2002.0000213-7/0
JASEBEL ARAUJO SALOMAO 021 2002.0000249-8/0
JEFERSON DA CRUZ COSTA 027 2003.0000067-2/0
JEFERSON DA CRUZ COSTA 027 2003.0000067-2/0
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 012 2002.0000187-4/0
JOAO MATTAR NETTO 001 2002.0000032-0/0
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER 013 2002.0000191-2/0
JOSE CARLOS DA ROCHA 017 2002.0000232-3/0
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 006 2002.0000133-5/0
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 008 2002.0000166-1/0

JULIANO TOMANAGA 009 2002.0000169-6/0
JULIANO TOMANAGA 010 2002.0000175-0/0
JULIANO TOMANAGA 011 2002.0000180-7/0
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ 001 2002.0000032-0/0
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ 008 2002.0000166-1/0
LUCIANA A. TOZZATTO DE ALMEIDA013 2002.0000191-2/0
LUIS FERNANDO
DE CAMARGO HASEGAWA 008 2002.0000166-1/0
LUIZ EDUARDO VOLPATO 026 2003.0000065-9/0
LUIZ EDUARDO VOLPATO 026 2003.0000065-9/0
MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA 024 2003.0000042-1/0
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 009 2002.0000169-6/0
MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI 009 2002.0000169-6/0
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 015 2002.0000213-7/0
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 002 2002.0000045-2/0
MARIA T. NAVARRO 024 2003.0000042-1/0
MARIO CESAR JORGE 025 2003.0000052-2/0
MARIO ROCHA FILHO 003 2002.0000053-3/0
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 003 2002.0000053-3/0
MAURICIO FELDMANN SCHNAID 021 2002.0000249-8/0
MOACI MENDES LEITE 026 2003.0000065-9/0
PATRICIA LUZIA DO NASCIMENTO 004 2002.0000072-0/0
PATRICIA MARIA UEHARA 018 2002.0000241-2/0
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 016 2002.0000226-9/0
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 019 2002.0000243-9/0
PAULO ROGERIO SANCHES 006 2002.0000133-5/0
RAPHAEL PAPPA LAUTENSCHLAGER023 2003.0000030-7/0
RAQUEL MERCEDES MOTA 004 2002.0000072-0/0
REGINALDO MONTICELLI 012 2002.0000187-4/0
RENATO TAVARES YABE 023 2003.0000030-7/0
RICARDO RAMALHO CARDOSO 017 2002.0000232-3/0
ROBERTA D’ALMEIDA CORREA 025 2003.0000052-2/0
ROBERTO LAFFRANCHI 001 2002.0000032-0/0
ROSILENE PROSPERO 017 2002.0000232-3/0
SAMIRA CALIXTO PEIJO 024 2003.0000042-1/0
SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA0272003.0000067-2/0
SANDRO AUGUSTO BONACIN 003 2002.0000053-3/0
SILMARA REGINA LAMBOIA 002 2002.0000045-2/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 011 2002.0000180-7/0
TEREZINHA M VARELA
BETTONI ROBERTO 005 2002.0000098-3/0
TEREZINHA M VARELA
BETTONI ROBERTO 005 2002.0000098-3/0

TERCEIRA TURMA JULGADORA DO JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 20/2003
JUIZ PRESIDENTE: Dr. NEWTON PEREIRA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº DE ORDEM PROCESSO
Alex Panerari 021 154/02
Alex Panerari 042 194/02
Alexandre da Silva Moraes 007 132/03
Alexandre da Silva Moraes 013 072/03
Alexandre da Silva Moraes 014 073/03
Alexandre da Silva Moraes 016 038/03
Alexandre da Silva Moraes 027 044/03
Alexandre da Silva Moraes 030 077/02
Alexandre Pietrângelo Lima 027 044/03
Alicio Malavazi 031 126/02
Ana Paula Delgado de Souza 015 129/03
Angela Maria Sanches 012 124/03
Antonio Camargo Junior 013 072/03
Antonio Camargo Junior 014 073/03
Antonio Carlos Gomes 010 028/02
Antonio Justino Forcelli 009 112/03
Ari A. Pereira 022 191/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 033 007/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 034 068/02
Celso Piratelli 002 088/03
Celso Piratelli 004 010/03
Celso Piratelli 041 197/02
César Eduardo Misael de Andrade 017 013/02
Claudemir Sérgio Santoro 034 068/02
Claudiana Ap. Coradini Franco 011 089/03
Claudiana Ap. Coradini Franco 015 129/03
Claudiana Ap. Coradini Franco 028 017/02
Cristiane Bellinati Garcia Lopes 019 016/02
Cristina Bellinati Garcia Lopes 023 016/03
Daniela de Oliveira Fernandes Almenara 001 142/03
Denise Akemi Mitsuoka 012 124/03
Desirée Zolet Kurike Ferrer 043 152/02
Dirceu Bernardi Junior 037 090/03
Dirceu Galdino 007 132/03
Edalvo Garcia 030 077/02
Edi Eri Froeming 042 194/02
Edson Shoiti Fugie 003 138/03
Eliete Fuzari Olivo 038 022/02
Elson de Souza Fonseca 003 138/03
Eustáquio de Oliveira Júnior 020 069/02
Fabiana C. V. Longuini 036 075/03
Fabiana C. Vaqueiro Longuini 037 090/03
Fabrício Massi Salla 006 064/03
Fares Jamil Feres 008 116/03
Fares Jamil Feres 027 044/03
Fiori Augusto M. Faustino 005 101/03
Flaviano Bellinati Garcia Perez 019 016/02
Gustavo Tulio Pagani 023 016/03
Henoch Gregório Buscariol 019 016/02
Henoch Gregório Buscariol 019 016/02
Henrique Henneberg 033 007/03
Iran Negrão Ferreira 010 028/02
Jeferson Luiz Calderelli 009 112/03

João Everardo Resmer Vieira 035 154/01
João Everardo Resmer Vieira 036 075/03
João Everardo Resmer Vieira 037 090/03
João Everardo Resmer Vieira 038 022/02
João Everardo Resmer Vieira 039 058/02
João Roberto Domingos 005 101/03
José Augusto Araújo de Noronha 031 126/02
José Barbosa 032 130/01
José Lucas da Silva 026 107/03
José Plinio da Silva 018 117/03
Josué Dyonisio Hecke 011 089/03
Julio Cesar da Silva 026 107/03
Kátia C. Pucca Berdanardi 037 090/03
Laurindo Gobi 002 088/03
Lélis Vieira dos Santos 032 130/01
Luciana Souza Fante 024 027/03
Luciana Souza Fante 025 028/03
Lucimara Plaza 008 116/03
Luiz Eduardo Volpato 005 101/03
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 035 154/01
Luiz Roberto Santos 006 064/03
Magda Rocha 022 191/02
Márcio Rogério Depolli 026 107/03
Marcos Antonio Pida 020 069/02
Marcos Laete 029 006/03
Marcos Rodrigo de Oliveira 043 152/02
Maria Angelica A. Z. Furlan 005 101/03
Marlisa Dias Pinto 029 006/03
Moacir Borges Junior 024 027/03
Moacir Borges Junior 025 028/03
Munir Abagge 034 068/02
Nei Carvalho da Silva 004 010/03
Nei Carvalho da Silva 041 197/02
Orlando Alexandrino 017 013/02
Orlando Alexandrino 020 069/02
Osvaldo Silva dos Santos Junior 016 038/03
Patricia Fontana 038 022/02
Patrícia Fontana 035 154/01
Paulo Roberto Cozin 021 154/02
Paulo Roberto Cozin 042 194/02
Régis Alan Bauli 017 013/02
Renato Benvindo Frata 001 142/03
Ricardo Costa Bruno 043 152/02
Ricardo Hidalgo Piratelli 041 197/02
Rodrigo Bevilaqua 040 062/02
Rodrigo Dias 040 062/02
Rogério Mariani de Oliveira 009 112/03
Rosane Michels Teixeira Brandão 040 062/02
Rosilene Próspero 021 154/02
Sérgio Wilson Maldonado 022 191/02
Stephen Wilson 033 007/03
Suzana Valéria Galhera Gonçalves 010 028/02
Tarcísio Araújo Kroetz 033 007/03
Tarcísio Araújo Kroetz 034 068/02
Valmir Brito de Moraes 007 132/03
Valmir Brito de Moraes 013 072/03
Valmir Brito de Moraes 014 073/03
Valmir Brito de Moraes 016 038/03
Valmir Brito de Moraes 027 044/03
Vivalda Sueli Borges Carneiro 031 126/02
Wagner de Melo Volpato 001 142/03
Wanderlei de Paula Barreto 010 028/02
Wanderley Pavan 028 017/02

01– RECURSO EXTRAORDINÁRIOO n. 142/03
Recorrente: Móveis Primos – Berlim e Marin Ltda
Advogado(a): Renato Benvindo Frata e Wagner de Melo Vol-
pato
Recorrido: Helena Sultovski Jorge
Advogado(a): Daniela de Oliveira Fernandes Almenara
Para que tomem ciência do despacho: “Intime-se a recorrida
para apresentar contra-razões ao presente recurso”.

02– RECURSO n. 88/03
Recorrente: Braz Lopes da Silva
Advogado(a): Celso Piratelli
Recorrido: Laélcio Vicente
Advogado(a): Laurindo Gobi
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso, sendo que as partes deverão
comparecer acompanhadas de seus respectivos procuradores
para serem ouvidas.

03 – RECURSO EXTRAORDINÁRIO n. 138/03
Recorrente: Fábio Emmanuel Aono Ruzene
Advogado(a): Elson de Souza Fonseca
Recorrido: Banco do Brasil S/A
Advogado(a): Edson Shoiti Fugie
Para que tomem ciência do despacho: “Não tendo o recorrente
efetuado o preparo no prazo devido, julgo deserto o presente
recurso.”

04 – RECURSO n. 10/03 (Embargos de Declaração)
Recorrente: Rita de Cássia Lorga
Advogado(a): Nei Carvalho da Silva
Recorrido: Aparício Nunes da Silva
Advogado(a): Celso Piratelli
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

05– RECURSO n. 101/03 (Embargos de Declaração)
Recorrente: Tecnologia Bancária S/A e Banco Sudameris Bra-
sil S/A
Advogado(a): Marina Angelica A. Z. Furlan e Luiz Eduardo
Volpato e outro
Recorrido: Juliana Manganoti Negro
Advogado(a): João Roberto Domingos
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui

Maringá



208208208208208 5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003

zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

06 – RECURSO n. 064/03 (Embargos de Declaração)
Recorrente: Sérgio Antunes Ribeiro
Advogado(a): Luiz Roberto Santos
Recorrido: NET Maringá Ltda
Advogado(a): Fabrício Massi Salla
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

07 – RECURSO n. 132/03 (Embargos de Declaração)
Recorrente: Editora Setemtrião Ltda – “O Jornal do Povo”
Advogado(a): Dirceu Galdino
Recorrido: Gilberto de Souza
Advogado(a): Valmir Brito de Moraes e outro
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

08 – RECURSO n. 116/03 (Embargos de Declaração)
Recorrente: Maria Antonio de Oliveira
Advogado(a): Fares Jamil Feres
Recorrido: Lucimara Plaza
Advogado(a): Lucimara Plaza
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

09 – RECURSO EXTRAORDINÁRIO n. 112/03
Recorrente: Banco Econômico S/A
Advogado(a): Antonio Justino Forcelli
Recorrido: Amarildo Macaris
Advogado(a): Jeferson Luiz Calderelli e Rogério Mariani de
Oliveira
Para que tomem ciência do despacho: “Remetam-se os autos
ao Supremo Tribunal Federal, com as cautelas de estilo. ”

10 – RECURSO n. 28/02
Recorrente: Itaú Seguros S/A
Advogado(a): Wanderley de Paula Barreto e Suzana Valéria
Galhera Gonçalves
Recorrido: Elsa Rodrigues Pereira Barbosa
Advogado(a): Iran Negrão Ferreira e Antonio Carlos Gomes
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

11 – RECURSO n. 89/03
Recorrente: HSBC Seguros Brasil S/A
Advogado(a): Josué Dyonísio Hecke
Recorrido: José Adriano da Silva
Advogado(a): Claudiana Ap. Coradini Franco
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

12 – RECURSO n. 124/03
Recorrente: Yasuda Seguros S/A
Advogado(a): Angela Maria Sanches
Recorrido: Maria Aparecida Coimbra Maia
Advogado(a): Denise Akemi Mitsuoka
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

13 – RECURSO n. 72/03
Recorrente: Vilson Caetano
Advogado(a): Antonio Camargo Junior
Recorrido: Bradesco Seguros S/A
Advogado(a): Valmir Brito de Moraes e Alexandre da Silva
Moraes
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

14 – RECURSO n. 73/03
Recorrente: Vilson Caetano
Advogado(a): Antonio Camargo Junior
Recorrido: Bradesco Seguros S/A
Advogado(a): Valmir Brito de Moraes e Alexandre da Silva
Moraes
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

15 – RECURSO n. 129/03
Recorrente: União Administradora de Consórcios Ltda
Advogado(a): Ana Paula Delgado de Souza
Recorrido: Fábio Luis Franco
Advogado(a): Claudiana Ap. Coradini Franco
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

16 – RECURSO n. 38/03
Recorrente: Bradesco Seguros S/A
Advogado(a): Valmir Brito de Moraes e Alexandre da Silva
Moraes
Recorrido: Nissio Transportes Rodoviários Ltda
Advogado(a): Osvaldo Silva dos Santos Junior
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Juiza-

do Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

17 – RECURSO n. 13/02
Recorrente: Irene Tel Santana
Advogado(a): Cesar Eduardo Misael de Andrade
Recorrido: Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado(a): Orlando Alexandrino e Regis Alan Bauli
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

18 – RECURSO n. 117/03
Recorrente: Banestado Administradora de Cartões de Crédito
Ltda
Advogado(a): José Plinio da Silva
Recorrido: Maria Elizabeth Danzmann
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

19 – RECURSO n. 16/02
Recorrente: Flaviano Bellinati Garcia Perez
Advogado(a): Flaviano Bellinati Garcia Perez
Recorrido: Credicard S/A – Administradora de Cartões de Cré-
dito
Advogado(a): Henoch Gregório Buscariol
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

20 – RECURSO n. 36/02
Recorrente: Credicard S/A – Administradora de Cartões de
Crédito
Advogado(a): Henoch Gregório Buscariol
Recorrido: João Luiz de Castro
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

21 – RECURSO n. 69/02
Recorrente: Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado(a): Orlando Alexandrino
Recorrido: Amorim Pedrosa Moleirinho
Advogado(a): Marcos Antonio Pida e Eustáquio de Oliveira
Júnior
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

22 – RECURSO n. 191/02
Recorrente: Jonas José de Oliveira
Advogado(a): Magda Rocha e Ari A. Pereira
Recorrido: Banco Bradesco S/A
Advogado(a): Sérgio Wilson Maldonado
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

23 – RECURSO n. 16/03
Recorrente: Rodrigo Sória Martos Peris
Advogado(a): Gustavo Tulio Pagani
Recorrido: Banco Real S/A
Advogado(a): Cristina Bellinati Garcia Lopes
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

24 – RECURSO n. 27/03
Recorrente: Banco Real
Advogado(a): Moacir Borges Júnior
Recorrido: Manolita Sopema Parra Martins
Advogado(a): Luciana Souza Fante
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

25 – RECURSO n. 28/03
Recorrente: Banco Real
Advogado(a): Moacir Borges Junior
Recorrido: Manolita Sopema Parra Martins
Advogado(a): Luciana Souza Fante
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

26 – RECURSO n. 107/03
Recorrente: Banco Banestado S/A
Advogado(a): Márcio Rogério Depolli
Recorrido: Iltom Hoffman
Advogado(a): Julio Cesar da Silva e José Lucas da Silva
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

27 – RECURSO n. 44/03
Recorrente: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Advogado(a): Valmir Brito de Moraes e Alexandre da Silva
Moraes
Recorrido: Aiko Takano
Advogado(a): Fares Jamil Feres e Alexandre Pietrângelo Lima
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Juiza-

do Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

28 – RECURSO n. 17/02
Recorrente: Guido Busto Conciani e Izaque Lemos de Almeida
Advogado(a): Claudiana Ap. Coradini Franco
Recorrido: Indiana Seguros S/A
Advogado(a): Wanderley Pavan
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

29 – RECURSO n. 06/03
Recorrente: Unibanco Seguros S/A
Advogado(a): Marcos Leate
Recorrido: Birilio Olieira da Silva
Advogado(a): Marlisa Dias Pinto
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

30 – RECURSO n. 77/02
Recorrente: Banco Panamericano S/A
Advogado(a): Alexandre da Silva Moraes
Recorrido: Sandra Mara da Silva
Advogado(a): Edalvo Garcia
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

31 – RECURSO n. 126/02
Recorrente: Mauro Saraiva Valério
Advogado(a): Alicio Malavazi e Vivalda Sueli Borges Carnei-
ro
Recorrido: FININVEST S.A. – Negócios de Varejo
Advogado(a): José Augusto Araújo de Noronha
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

32 – RECURSO n. 130/01
Recorrente: Banco Mercantil Finasa S/A – São Paulo
Advogado(a): Lélis Vieira dos Santos
Recorrido: Nivaldo Weitz
Advogado(a): José Barbosa
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

33 – RECURSO n. 07/03
Recorrente: José Guilherme Melhado Sampaio
Advogado(a): Stephen Wilson
Recorrido: Rodonorte Concessário de Rodovias
Advogado(a): Tarcísio Araújo Kroetz e outro
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

34 – RECURSO n. 68/02
Recorrente: Rodonorte – Concessionária de Rodovias Integra-
das S/A
Advogado(a): Tarcízio Araújo Kroetz e outro
Recorrido: Dario Paulo Kreling e Lucia Tanus Kreling
Advogado(a): Claudemir Sérgio Santoro
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

35 – RECURSO n. 154/01
Recorrente: Rodovias Integradas do Paraná S/A
Advogado(a): Patrícia Fontana e João Everardo Resmer Vieira
Recorrido: Devacir Maltempi
Advogado(a): Luiz Gustavo Fragoso da Silva
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

36 – RECURSO n. 75/03
Recorrente: Rodovias Integradas do Paraná S/A
Advogado(a): João Everardo Resmer Vieira e outro
Recorrido: Antonio Agenor Denardi
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

37 – RECURSO n. 90/03
Recorrente: Valdemir Buzinaro
Advogado(a): Dirceu Bernardi Junior e outro
Recorrido: Rodovias Integradas do Paraná S/A
Advogado(a): João Everardo Resmer Vieira e outro
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

38 – RECURSO n. 22/02
Recorrente: VIAPAR – Rodovias Integradas do Paraná S/A
Advogado(a): Patrícia Fontana e João Everardo Resmer Vieira
Recorrido: Jovelino Garcia
Advogado(a): Eliete Fuzari Olivo
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

39 – RECURSO n. 58/02
Recorrente: VIAPAR – Rodovias Integradas do Paraná S/A
Advogado(a): João Everardo Resmer Vieira
Recorrido: Milton Maio
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

40 – RECURSO n. 62/02
Recorrente: Sonae Distribuição Brasil S/A
Advogado(a): Rodrigo Bevilaqua e outro
Recorrido: Rosane Michels Teixeira Brandão e Marcelo Bran-
dão
Advogado(a): Rosane Michels Teixeira Brandão
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

41 – RECURSO n. 197/02
Recorrente: Aparício Nunes da Silva
Advogado(a): Celso Piratelli e Ricardo Hidalgo Piratelli
Recorrido: Angela Maria Scheidit
Advogado(a): Nei Carvalho da Silva
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

42 – RECURSO n. 194/02
Recorrente: Rui Gomes da Silva
Advogado(a): Edi Eri Froeming
Recorrido: João Sakai
Advogado(a): Paulo Roberto Cozin
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

43 – RECURSO n. 152/02
Recorrente: Luiz Carlos de Matos Junior
Advogado(a): Ricardo Costa Bruno e outro
Recorrido: Yanara Mariani Carnelós
Advogado(a): Desirée Zolet Kurike Ferrer
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

44 – RECURSO n. 149/01
Recorrente: Imobiliária Arnaldo Luiz Tavares
Advogado(a): Sonia Regina Vieira Khoury
Recorrido: Simona Corina Fernandes
Advogado(a): Ari Alves Pereira e Magda Rocha
Para que tomem ciência de que foi designado o dia 10 de de-
zembro de 2003, às 17:30 horas, na Sala de Audiências do Jui-
zado Especial Cível de Maringá (AV. Tamandaré, 227), para o
julgamento do presente recurso.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
Secretário: Vicente Prizon Junior
RELAÇÃO Nº 12/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Alceu Luiz Pillonetto 22 156/2003
Dr Álvaro Aparecido Carreira 01 171/2002
Dr Elizete Sandra Simões Anjos 06 067/2003
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Dr Fernando Covezzi da Silva 04 278/2002
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21 155/2003
22 158/2003
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Dr Maria Laurete Souza Chagas 12 263/2002
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08 055/2002
09 025/2002
14 293/2002
15 216/2002
16 005/2002
17 182/2002
24 159/2003

01. Execução nº 171/2002 – Ivani do Carmo – ME X Darci
Curioni – “Defiro a suspensão da execução, como requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se a exeqüente, pena de extin-
ção” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

02. Execução nº 033/2000 – José Carlos Farias (em causa pró-
pria) X Rosaldo Rodrigues da Silva e Roberto Rodrigues da
Silva – “Concedo o prazo de cinco dias para a parte individua-
lizar o bem que pretende penhorar ou indicar outros, sob pena
de extinção” – Adv Dr José Carlos Farias

03. Execução nº 044/2000 – Fátima Loreda Garcia Ramos Rosa
X Maurílio Girotto – “manifeste-se a Exeqüente” – Adv Drª

Paraíso do Norte
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Janete Serafim da Silva Prizon

04. Cobrança nº 278/2002 – Francisco Hidalgo Grego e Helena
Serralheiro Hidalgo X Gralha azul – “Recebo o recurso pela
tempestividade e preparo. Ao recorrido para as contra-razões
em dez dias...” – Adv Dr Fernando Covezzi da Silva

05. Execução nº 010/2002 – José Moreira Neto X Devanil da
Silva Fernandes – “Defiro a suspensão da execução, como re-
querido à f. 17. Após, decorrido o prazo, manifeste-se o Exe-
qüente em 05 dias, pena de extinção” – Adv Dr Reinol Elias
Junior

06. Execução nº 067/2003 – Osvaldo Paschoal X André Quei-
ros – “Defiro a suspensão da execução, como requerido. Após,
decorrido o prazo, manifeste-se o exeqüente em 05 dias, pena
de extinção” – Adv Drª Elizete Sandra Simões dos Anjos

07. Reparação de Danos nº 029/2003 – Sebastião Barbosa X
Severino Francisco da Silva – “Manifeste-se o Requerente so-
bre o prosseguimento da ação, no prazo de 30 dias, pena de
arquivamento” – Adv Drª Elizete Sandra Simões dos Anjos

08. Execução nº 055/2002 – Lourdes Domingues Menezes –
ME X Marcos Roberto da Silva Fernandes – À Requerente para
se manifestar sobre o cálculo de atualização e depositar a dife-
rença dos valores, caso pretenda a adjudicação do bem” – Adv
Dr Reinol Elias Junior

09. Execução nº 025/2002 – Lourdes Domingues Menezes –
ME X José Maciel Filho – “À Requerente para se manifestar
sobre o cálculo de atualização e depositar a diferença dos valo-
res, caso pretenda a adjudicação do bem” – Adv Dr Reinol Eli-
as Junior

10. Execução nº 038/2003 – Eder João Canalle – ME X Reinil-
des Rafael Alves dos Santos – “Defiro a suspensão da execu-
ção, como requerido à f. 13. Após, decorrido o prazo, manifes-
te-se a Exeqüente em 05 dias, pena de extinção” – Adv Drºª
Janete Serafim da Silva Prizon

11. Execução nº 040/2003 – Eder João Canalle – ME X An-
dréia de Lima da Silva - – “Defiro a suspensão da execução,
como requerido à f. 14. Após, decorrido o prazo, manifeste-se
a Exeqüente em 05 dias, pena de extinção” – Adv Drºª Janete
Serafim da Silva Prizon

12. Reparação de Danos nº 263/2002 – Paulo Sério Filipim X
Eletropaulo – Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A –
“Recebo ambos os recursos ante a tempestividade e os devidos
preparados. Às partes para contra-razões do recurso da parte
adversa, a iniciar pelo Requerente, no prazo sucessivo de dez
dias...” – Adv Drª Maria Laurete Souza Chagas

13. Execução nº 051/2003 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
ltda X Margarete Mendes José – “sobre a certidão de f. 30,
manifeste-se a exeqüente em 05 dias” – Adv Drª Janete Sera-
fim da Silva Prizon

14. Cobrança nº 293/2002 – Cartório do Registro Civil e Ta-
belionato Primão X Waldemar Guiomar e Edméia Lúcia Fon-
zar Guiomar – “...Posto isso, com fulcro no art. 20, da Lei nº
9.099/95, aplico aos Requeridos a pena de revelia, conside-
rando verdadeiros os fatos narrados na reclamação e os con-
denando ao pagamento de R$372,90, acrescidos de juros e
correção monetária a partir da citação...” – Adv Dr Reinol
Elias Junior

15. Execução nº 216/2002 – N. A. Gazolla Pasquini – ME X
Maria Cristina Chinoti - “...julgo extinta a execução, por sent-
neça, o que faço com fundamento no artigo 794, I e 795, ambos
do CPC...” – Adv Dr Reinol Elias Junior

16. Execução nº 05/2002 – José Moreira X Antonio Marcos
Garcia – “...julgo extinta a execução, por sentença, o que faço
com fundamento no artigo 794, I e 795, ambos do CPC...” –
Adv Dr Reinol Elias Junior

17. Execução nº 182/2002 – N. A. Gazolla Pasquini – ME X
José Carlos Dória – “...julgo extinta a presente Ação de execu-
ção, o que faço com fundamento no art. 51, caput, da Lei nº
9.099/95, c/c art. 569, do CPC...” Adv Dr Reinol Elias Junior

18. Execução nº 085/2003 – Janete Serafim da Silva Prizon X
Celso Carneiro de Oliveira – “...julgo extinta a execução, por
sentença, o que faço com fundamento no art. 794, I e 795, am-
bos do CPC...” – Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

19. Execução nº 145/2003 – Vicente Paulo Sordi X Siscoutto
& Cia Ltda – “audiência de conciliação (art. 53, Lei nº 9.099/
95) dia 11.fevereiro.2003, às 13:30 horas” – Adv Dr Humberto
Bernardelli Gongora Filho e Dr Fábio Luiz Cardoso Borba

20. Execução nº 146/2003 – Vicente Paulo Sordi X Auto Posto
Paraná – Kubo & Schysler - “audiência de conciliação (art. 53,
Lei nº 9.099/95) dia 11.fevereiro.2003, às 13:40 horas” – Adv
Dr Humberto Bernardelli Gongora Filho e Dr Fábio Luiz Car-
doso Borba

21. Execução nº 155/2003 – Janete Serafim da Silva Prizon X
Carlos Alberto Oliver da Cruz - “audiência de conciliação (art.
53, Lei nº 9.099/95) dia 11.fevereiro.2003, às 14:40 horas” –
Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

22. Execução nº 158/2003 - Janete Serafim da Silva Prizon X
Roseney Peratoni - “audiência de conciliação (art. 53, Lei nº
9.099/95) dia 11.fevereiro.2003, às 14:50 horas” – Adv Drª
Janete Serafim da Silva Prizon

23. Execução nº 156/2003 – Marco Diogo Rodrigues X Dirce
Garcia de Souza e Devanir Pereira - “audiência de conciliação
(art. 53, Lei nº 9.099/95) dia 11.fevereiro.2003, às 15:00 ho-
ras” – Adv Dr Alceu Luiz Pillonetto

24. Execução nº 159/2003 – Pedro Bazotti X Vagner de Souza
Galindo - “audiência de conciliação (art. 53, Lei nº 9.099/95)
dia 11.fevereiro.2003, às 15:10 horas” – Adv Dr Reinol Elias
Junior

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, COMARCA DE UMUARA-
MA, ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa.
ZILDA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 22/
2003 – DATA: 28.11.2003

INDICE

ADVOGADOS  Nº.P.  N.O.
ADELIO DRUCIAK 343/01 40
AHAMAD ABDALLAH 426/03 01
AHAMAD ABDALLAH 654/03 19
AHAMAD ABDALLAH 281/00 08
AHAMAD ABDALLAH 748/03 35
ALBERTO SILVA SANTOS 937/02 30
ALDO HENRIQUE ALVES 937/02 30
ALESSANDRO O. YOKOHAMA 057/03 09
ALINE BASSO 1127/02 05
ALTENAR A. ALVES 607/03 03
ALTENAR A. ALVES 072/03 26
ALTENAR A. ALVES 764/03 36
ANDERSON DE JOAO ALVIN 1223/02 15
ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO 657/03 21
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 1194/01 24
ARI BORGES MONTEIRO 407/03 22
AUGUSTO FELIX RIBAS 343/01 40
CARLOS AGMAR PEREIRA 617/03 33
CELSO HIROSHI YOKOHAMA 724/02 10
CELSO N. YOKOTA 206/03 02
CLAUDIO CESAR ORSI 533/03 07
CLEUZA BRAGA FRANQUINI 150/03 27
DIRCEU CARLOS CENATTI 614/03 06
DIRCEU CARLOS CENATTI 620/03 12
DIRCEU CARLOS CENATTI 622/03 17
DIRCEU CARLOS CENATTI 617/03 18
DIRCEU CARLOS CENATTI 1063/01 20
EDUARDO MAXIMIANO 150/03 27
ELOI ANTONIO POZZATI 736/03 25
ERNETO ALESSANDRO TAVARES 617/03 33
GILMAR EDOR WIEDENHOFT 407/03 22
HELENO PEDRINI FILHO 786/03 23
IVAN DA SILVA CANDEIAS 215/03 13
JAIR APARECIDO ZANIN 310/02 14
JAIR APARECIDO ZANIN 024/02 31
JAIR APAREIDO ZANIN 281/02 41
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 072/03 26
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 353/03 38
JOAO ROMÃO GONZALES AGUILERA 022/03 28
JOSE ANTONIO TRENTO 022/03 28
LUIZ GUILHERME V. TURCHIARI 057/03 09
MESSIAS DA SILVA LIMA 278/03 11
MICHELLE SAULA PALU 386/03 04
ROBINSON ELVIS KADES
DE OLIVEIRA E SILVA 1223/02 15
RONALDO CAMILO 215/03 13
RONALDO CAMILO 292/03 29
RONALDO CAMILO 628/03 34
RONALDO CAMILO 1273/02 37
SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO 874/96 16
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 859/02 32
SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS 292/03 29
STEVÃO ALEXANDRE ACCADROLLI 1233/01 39

01. RECLAMAÇÃO – 426/03 – ALTEMIR XAVIER CABRAL
X JOANA DARC DE ALMEIDA. Julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, I da Lei nº9.099/
95. Adv. Ahmad Abdallah.

02.  RECLAMAÇÃO – 206/03 – ANTONIO FERNANDO
SCANAVACA X W . L TERRA EVENTOS, PUBLICAÇOES
E EDITORAÇÃO e WLETON LOPES TERRA. 1. Ao recla-
mação para impugnação no prazo legal. Adv. Celso N. Yokota.

03. RECLAMAÇÃO – 607/03 – MARJORY NUNES VALIAS
X LURDES APARECIDA DELLA BELLA. 1. Acolho a justi-
ficativa de apresentada pela Reclamante as fls. 11/13. 2. Mani-
feste-se a parte Autora quanto ao endereço da Reclamada, em
cinco (5) dias. Adv. Altenar Aparecido Alves.

04. RECLAMAÇÃO – 386/03 – LUCIANA BERRAZ ABBA-
DE e MARIA JOSE FERRAZ ABBADE X JACIRO RODRI-
GUES CARDOSO e OUTROS. Em audiência (fls. 33), cons-
tou na ata, como preliminar, o pedido dos procuradores, para
realização de prova pericial, sendo, portanto, indeferida as ale-
gações prestadas as fls. 76/82. Intime-se o Reclamante para
manifestar-se sobre a proposta de honorários (fls 73). Adv.
Michelle Saula Palu.

05. RECLAMAÇÃO – 1127/02 – JOSE MANUEL LOPES DA
SILVA X MAURILIO DA SILVA. Manifeste-se o Reclamado,
para apresentação de alegações finais, prazo de dez (10) dias.
Aline Basso.

06. RECLAMAÇÃO – 614/03 – MARCELO ADRIANO BOR-
GES MARQUES X VANDERLEI BRUNALDI. Cumpra-se a
sentença de fls. 12/16. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

07. RECLAMAÇÃO – 533/03 - ALVARO AUGUSTO ORSI X
REDUCOPIA – COPIADORA LTDA – ME. Autorizo a substi-
tuição dos documentos de fls. 02/17, mediante substituição por
fotocópia. Adv. Cláudio César Orsi.

08. RECLAMAÇÃO – 281/00 – AHMAD ABDALLAH X
SUPERMERCADO PANTANAL. 1. Requer o Reclamante, a
adjudicação do bem penhorado as fls. 43. 2.Considerando que

o Reclamado, regularmente intimado as fls. 52 v , a compare-
cer na audiência constou sua ausência (fls. 53), hei por bem,
em deferir o pedido de adjudicação em favor do Reclamante,
mediante termo. Adv. Ahmad Abdallah.

09. RECLAMAÇÃO – 057/03 – RAFHAEL FURIO PERES X
TELEPAR CELULAR S./A .1. Com efeito, houve erro material
no dispositivo da sentença, como averbado na petição de fls.
209/210, o qual necessita ser corrigido . 2. Assim, acolho o
pedido supra referido, e corrijo o erro material da sentença, a
fim de que sejam declarados inexigíveis R$ 444,98 ,no tocante
aos códigos desconhecidos ( x, xb, 4b0, ao invés de R$ 413,46,
como erroneamente foi apontado na sentença. Adv. Alessandro
Otavio Yokohama e Luiz Guilherme V. Turchiari.

10. RECLAMAÇÃO – 724/02 – VALMOR TREIB X COMER-
CIAL DE COMBUSTIVEL MEURER ( POSTO BRASIL ). 1.
Defiro, por ora, os benefícios da assistência gratuita ao recurso
adesivo de apelação. 2. Á parte Recorrida (requerido), para
apresentar contra-razoes ao recurso adesivo no prazo legal.
Celso Hiroshi Iocohama.

11. RECLAMAÇÃO – 278/03 – JOSE FEREIRA X LUCIA
REIS DE ANDRADE. Diga o Reclamante sobre o prossegui-
mento do feito em cinco (5) dias. Adv. Messias da Silva Lima.

12. RECLAMAÇÃO – 620/03 – MARCELO ADRIANO BOR-
GES MARQUES X ANTONIO FRANCISCO LUIZ. 1. Auto-
rizo o desentranhamento dos documento acostado na inicial (fls.
09), mediante substituição por fotocópia. Adv. Dirceu Carlos
Cenatti.

13. RECLAMAÇÃO – 215/03 – JOSE VALERIO VALEZI X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS V. M. LTDA.
Decreto a extinção do feito, sem julgamento de mérito, por ile-
gitimidade passiva para a causa, nos termos do artigo 267, inci-
so IV, do CPC. Adv. Ivan da Silva Candeias e Ronaldo Camilo.

14. RECLAMAÇÃO –.310/02 - AUTO POSTO STECA LTDA
X VANDO CARDOSO.1. Em petitório de fls. 37, o Reclaman-
te requer a desistência da ação. 2. Julgo o processo extinto,
com arrimo no artigo 267, VIII do CPC, sem custas processu-
ais, eis que incabíveis nesta fase processual. 3. Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos acostados na inicial ( fls. 06/
23 ), mediante substituição por fotocópia. Adv. Jair Aparecido
Zanin.

15. RECLAMAÇÃO –1223/02 – RODRIGO DE JOÃO AL-
VIM X DIRCE MARIA BRUNELLE PETENO e SANTO PE-
TENO. Recebo os embargos, mas nego-lhes provimento, man-
tendo a sentença de extinção do feito sem julgamento do méri-
to, porquanto há ilegitimidade ativa do Reclamante, nos termos
do Artigo 267, inciso VI, do CPC. Adv. Anderson de João Al-
vin e Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

16. RECLAMAÇÃO – 874/96 – EDITE DIAS X CARLOS
ALVES LOPES.. Manifeste-se a Reclamante obre seu interes-
se ao prosseguimento do feito, prazo de cinco (5) dias. Adv.
Ssndra Helena Verona Di Benedetto.

17. RECLAMAÇÃO – 622/03 – MARCELO ADRIANO BOR-
GES MARQUES X AILTON DIAS. 1. Autorizo o desentra-
nhamento do documento de fls. 09, mediante substituição por
fotocópia. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

18. RECLAMAÇÃO – 617/03 – MARCELO ADRIANO BOR-
GES MARQUES X MARIA ESTER FEITOSA. 1. Autorizo o
desentranhamento do documento de fls. 09, mediante substi-
tuição por fotocópia. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

19. RECLAMAÇÃO – 654/03 – AHMAD ABDALLAH X JOSE
BASILIO DE OLIIVEIRA IRMÃO e VANILDA SOUZA SIL-
VA. Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 51, I da Lei nº9.099/95. Adv. Ahamd Abdallah.

20. RECLAMAÇÃO – 1063/01 – JULIO CESAR TISSIANI
BONJORNO X EDSON CARLOS BORIN. 1. Autorizo o de-
sentranhamento do documento de fls. 07/09, mediante substi-
tuição por fotocópia. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

21. RECLAMAÇÃO – 657/03 – DILMA DE ROMA ULIANA
X NADIR APARECIDA S. DOMINGUES. Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, I da
Lei nº 9.099/95. Adv. Angelina Dias dos Santos Carvalho.

22. RECLAMAÇÃO – 407/03 – ODISSEIA BORGES RODRI-
GUES X SERGIO LOUIZ DE OLIVEIRA. Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, I da
Lei nº 9.099/95. Adv. Ari Borges Monteiro e Gilmar Edor Wi-
edenhoft.

23. RECLAMAÇÃO – 786/03 – JOÃO APARECIDO HER-
NANDES CARVALHO X ADRIANO DE SOUZA DIAS. Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 51, I da Lei nº 9.099/95. Adv. Heleno Pedrini Filho.

24. RECLAMAÇÃO – 1194/01 – PAULO FELIX VIEIRA X
JOSE FERREIRA.1. Defiro o pedido requerido as fls. 72, isen-
tando o Recorrente as custas da condenação. Adv. Ari Amaro
Vieira de Souza.

25 RECLAMAÇÃO – 736/03 – ELOI ANTONIO POZZATI X
PAULO SERGIO PIOVEZAN e IEDA APARECIDA DOMIN-
GUES PIOVEZAN. Indefiro o pedido e julgo Extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, III da
Lei nº 9.099/95 c/c artigo 3º, § 2º do mesmo codex .. Adv. Eloi
Antonio Pozzati

26. RECLAMAÇÃO – 072/03 – JOSE REMILTON NEVES X
MARA REGINA DE O. CECCOM. Julgo procedentes os pedi-
dos consubstanciados na exordial, para condenar a Reclamada
Maria Regina De O. Ceccon a pagar a Reclamante a quantia de
R$ 5.753,00 (cinco mil, setecentos e cinqüenta e três reais), a

serem devidamente corrigidos desde a data desiguinada para
apresentação de cada um dos cheques, e acrescida de juros le-
gais a partir da data da citação ( NCC, art 405). Adv. Altenar
Aparecido Alves e Jeferson Cravol Barbosa.

27. RECLAMAÇÃO – 150/03 – ROSANGELA FIGUEIRE-
DO X MARECHA MODAS – LURDES E CLEUZA.Julgo
improcedente o pedido inicial, extinguindo o feito com julga-
mento do mérito (CPC art 269, I). Adv. Eduardo Maximiano e
Cleusa Braga Franquini.

28. RECLAMAÇÃO – 022/03 – PAULO CEZAR RAMOS X
JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS e MARIA ELIZA FA-
ZOLIN. Julgo improcedente o pedido , inicial em relação a
Reclamada Maria Eliza Fazolin, extinguindo o feito em rela-
ção a ela, com julgamento do mérito (CPC, 268, I). Julgo pro-
cedente o pedido inicial, condenando o Reclamado João Gon-
çalves dos Santos a pagar ao reclamate a quantia de R$ 910,07
( novecentos e dez reais e sete centavos) a ser corrigida mo-
netariamente pelo índice do decreto 1.544/96, a partir da data
do evento danoso. Por fim, julgo extinto o pedido contrapos-
to, sem julgamento do mérito, com arrimo no art. 267, VI, do
CPC. Adv. Jose Antonio Trento e João Romão Gonzáles Agui-
lera.

29. RECLAMAÇÃO – 292/03 – ROBERT KENEDY BOB X
GALISTEU VIAGENS TURISMO LTDA. Julgo improceden-
tes os pedidos, consubstanciados na exordial, extinguindo o
feito, com julgamento do mérito (CPC, art. 269, I ). Adv. Ro-
naldo Camilo e Simone Lais de David Martins.

30. RECLAMAÇÃO – 937/02 – LUIZ ANTONIO MOREIRA
DOS SANTOS X GERALDO HERCULANO RAMOS. Adv.
Julgo parcialmente procedente a pretensão da inicial, para con-
denar o Reclamado a pagar ao Reclamante a quantia R$ 2.050,91
(dois mil, cinqüenta reais e noventa e um centavos), a ser devi-
damente corrigida e acrescida de juros legais de 1% ao mês (
NCC, art. 406, c/c CTN art. 161, § 1º, a partir de 01.10.2003,
eis que ate essa data já efetuou a atualização dos valores no
corpo dessa decisão. Adv. Aldo Henrique Alves e Alberto Silva
Santos.

31. RECLAMAÇÃO – 024/02 – CLEVERSON VALNEI STEC-
CA X SERGIO ROBERTO SILVEIRA. 1. Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos de fls. 06, mediante substituição por
fotocópia. Adv Jair Aparecido Zamin.

32 RECLAMAÇÃO – 859/02 – ANTONIO FRANCISCO AL-
VES X MERCEDE BATISTA. 1. Somente a ação de despejo
para uso próprio e que pode ser deduzida perante o Juizado
Especial Cível, e a Menos que seja de valor ate quarenta salári-
os mínimos, devendo ser entendida a expressão uso próprio em
sentido estrito, se cônjuge ou companheiro, ascendente ou des-
cendente. 2. Manifeste-se o Reclamante, informando se o imó-
vel a ser desocupado e para uso próprio, prazo de cinco (5)
dias. Adv. Silvana Cazarin Navaqui.

33. RECLAMAÇÃO – 617/03 – JUAREZ EMERSON DA SIL-
VA X JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO. Julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, I
da Lei nº 9.099/95. Adv.Carlos Agmar Pereira. e Erneto Ales-
sandro Tavares.

34. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 628/03 –
JOÃO BATISTA DOS SANTOS X REGINA CEZIRA BELO-
NI DA SILVA. 1. Manifeste-se a parte Exequente, ante o conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.10v, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. Ronaldo Camilo.

35. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 748/03 –
AHMAD ABDALLAH X FLORINDO BASSI. 1. Manifeste-se
a parte Exequente, ante o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.08v, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.Ahmad Ab-
dallah.

36. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 764/03 –
NELSON RAMOS JUNIOR X VALDINEIA FONSECA LE-
ANDRO. 1. Manifeste-se a parte Exequente, ante o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls14v, no prazo de 10
(dez) dias.Adv. Altenar Aparecido Alves.

37 EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1273/02 -
SHIRLEI GOMES X JUAREZ BARBOSA ASSUNÇÃO. 1.
Manifeste-se a parte Exequente, ante o contido na Carta Preca-
tória de fls. 18/21, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Ronaldo
Camilo.

38. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 353/03 -
AGUIMAR SRGIO BRAMBILA X JOAQUIM ROBEIRO
MESQUITA e MODESTINA RIBEIRO DE SOUZA. 1. Re-
porto-me as fls. 13. 2. Manifeste a parte Autora em cinco (05)
dias, sob pena de arquivamento do processo. Adv. Jeferson
Cravol Barbosa.

39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1233/01-
NATAL BONJORNO X W. MARCATO & CIA LTDA – ME e
GENESIO APARECIDO MARCATO. 1. autorizo o desentra-
nhamento do documento acostado na inicial (fls. 08) mediante
substituição por fotocópia. 2. Apos retornem ao arquivo. Adv.
Stevao Alexandre Accadolli.

40. RECLAMAÇÃO – 343/01 – ANTONIO BENEDITO RI-
GOTO X NELSON DA SILVA JUNIOR. 1. Cumpra-se o V.
Acórdão. Adv. Adélio Druciak e Augusto Felix Ribas.

41. RECLAMAÇÃO – 281/02 - – AUTO POSTO STECA LTDA
X ESTOFADOS TREVISAN LTDA. 1. Em petitório de fls. 28,
o Reclamante requer a desistência da ação. 2. Julgo o processo
extinto, com arrimo no artigo 267, VIII do CPC, sem custas
processuais, eis que incabíveis nesta fase processual. 3. Auto-
rizo o desentranhamento dos documentos acostados na inicial (
fls. 06/15 ), mediante substituição por fotocópia. Adv. Jair
Aparecido Zanin.

Umuarama
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Ministério Público

ATO Nº 327/03

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 1046, de 1 de dezembro de
2003, proferida no protocolado nº 17300/03, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora DANIELLE
GARCEZ DA SILVA, RG nº 4.125.888-8/PR, Promotora de
Justiça da Comarca de entrância inicial de MALLET, ao cargo
de Promotora de Justiça da Comarca de mesma entrância de
PIRAÍ DO SUL.

Curitiba, 1 de dezembro de 2003.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 203/03 Ref. 60

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
DANIELLE GARCEZ DA SILVA, conforme o Ato PGJ nº
327, de 1 de dezembro de 2003,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de MALLET por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo cri-
tério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio da
Justiça - 6º andar) até às 18h00min (dezoito horas) do último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo I), con-
densado com a Ficha de Avaliação - FAC (Anexo II), conforme
divulgado através da Internet e aprovado na 7ª Sessão Ordiná-
ria do Conselho Superior do Ministério Público, realizada aos
31 de março de 2003.

Curitiba, 1 de dezembro de 2003.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

ATO Nº 325/03

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 1045, de 1 de dezembro de
2003, proferida no protocolado nº 17298/03, decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora MICHELE NA-
DER, RG nº 6.374.293-7/PR, Promotora de Justiça da Comar-
ca de entrância inicial de GUARANIAÇU, ao cargo de Pro-
motora de Justiça da Comarca de mesma entrância de CIDA-
DE GAÚCHA.

Curitiba, 1 de dezembro de 2003.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 326/03

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 1048, de 1 de dezembro de
2003, proferida no protocolado nº 17308/03, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor ALESSANDRO
BETTEGA ALMEIDA, RG nº 3.778.652-7/PR, Promotor
Substituto da Comarca de entrância intermediária de IBAITI
(61ª Seção Judiciária), ao cargo de Promotor Substituto da Co-
marca de mesma entrância de GUARAPUAVA (27ª Seção Ju-
diciária).

Curitiba, 1 de dezembro de 2003.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 201/03 Ref. 58

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
MICHELE NADER, conforme o Ato PGJ nº 325, de 1 de
dezembro de 2003,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de GUARANIAÇU por REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio da
Justiça - 6º andar) até às 18h00min (dezoito horas) do último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo I), con-
densado com a Ficha de Avaliação - FAC (Anexo II), conforme
divulgado através da Internet e aprovado na 7ª Sessão Ordiná-
ria do Conselho Superior do Ministério Público, realizada aos
31 de março de 2003.

Curitiba, 1 de dezembro de 2003.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 202/03 Ref. 54

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção do Senhor Promotor Substituto Doutor ALES-
SANDRO BETTEGA ALMEIDA, conforme o Ato PGJ nº
328, de 1 de dezembro de 2003,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor Substituto da
Comarca de entrância intermediária de IBAITI (61ª Seção
Judiciária) por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Palácio da
Justiça - 6º andar) até às 18h00min (dezoito horas) do último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo I), con-
densado com a Ficha de Avaliação - FAC (Anexo II), conforme
divulgado através da Internet e aprovado na 7ª Sessão Ordiná-
ria do Conselho Superior do Ministério Público, realizada aos
31 de março de 2003.

Curitiba, 1 de dezembro de 2003.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

PROTOCOLO Nº: 2003.009481-DJ/PGJ
2308/2003 – CAOPC/CEAP - 143097-9 NOTÍCIA CRIME

INTERESSADO: EDUARDO AUGUSTO DRUMOND

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
DE INQUÉRITO POLICIAL PROTOCOLADOS SOB Nº
2003.009481-DJ/PGJ – 2308/2003-CAOPC/CEAP, INSTAU-
RADO PARA APURAR A PRÁTICA DO DELITO DE “AME-
AÇA” POR JOSÉ TIBAGY DE MELLO, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE TIBAGI.

AVISO 053/2003

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das
atribuições conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos de inquérito poli-
cial sob nº 2003.009481-DJ/PGJ – 2308/2003-CAOPC/CEAP,
instaurado em virtude de representação criminal formulada por
Eduardo Augusto Drummond e Cassiano Ricardo Custódio de
Almeida, em face de José Tibagy de Mello, atual prefeito do
Município de Tibagi (Pr), imputando-lhe a prática do delito de
“ameaça”.

Curitiba, 01 de dezembro de 2003

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 178ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

EDITAL 08/2003

O DOUTOR FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLI-
VEIRA, MM. JUIZ DA 178ª ZONA ELEITORAL DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, de conformidade com o disposto
no artigo 19 da Lei 9.096/95, caput, da Resolução 19.406/96-
TSE, faço publicar, na sede deste Cartório Eleitoral, a relação
de eleitores que se encontram, no termo da Lei, devidamente
filiados nos respectivos partidos políticos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da Lei.

Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, ao
primeiro (01/12/03) dia do mês de dezembro do de dois mil e
três. Eu, (a) _____________________, (Denize Alves Santos),
Escrivã da 178ª Zona Eleitoral, preparei, conferi e subscrevi o
presente edital, que vai assinado pelo Meritíssimo Juiz Eleito-
ral, Dr. José Laurindo de Souza Netto.

(a) FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz Eleitoral

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 119/2003

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 17/11/2003

AGRAVOS REGIMENTAIS DAS DECISÕES DE FS. 31 E 97
EXARADAS NOS AUTOS DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL
Nº 75/2003
AGRAVANTES: EDUARDO YOCHIMITSU FUJIKAWA e
LUIZ ANTUNES RODRIGUES
ADVOGADO: DR. MOZARTE DE QUADROS
AGRAVADO: DOÁTICO ALCIDES ALVES DOS SANTOS
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - INVESTIGAÇÃO JU-
DICIAL – LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90 – ABUSO DO
PODER EM CONVENÇÃO PARTIDÁRIA PARA ELEIÇÃO
DE DIRETÓRIO MUNICIPAL – IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA – MATÉRIA ALHEIA À PREVISÃO DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 64/90 - QUESTÃO INTERNA CORPORIS –
POSTERIOR PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA IN-
DEFERIDO – QUESTÃO SUB JUDICE PERANTE A JUSTI-
ÇA COMUM. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL.
A Lei Complementar nº 64/90 não se destina a tutelar disputas
internas de agremiações partidárias, tampouco imputa o grava-
me da cassação de registro de candidatura ou inelegibilidade
aos seus filiados, pela eventual prática de conduta abusiva res-
sonante nesse restrito âmbito. O descumprimento de normas de
organização partidária deve ser suscitado perante a Justiça Co-
mum, escapando à competência da Justiça Eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 27.318 - Vistos, relatados e discutidos os agravos
regimentais nestes autos de investigação judicial, ACORDAM os
Juízes integrantes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à una-
nimidade de votos, pelo conhecimento e desprovimento dos re-
cursos, nos termos dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

SESSÃO DE 27/11/2003

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO
Nº 27.318 NA INVESTIGAÇÃO JUDICIAL Nº 75/2003
EMBARGANTES: EDUARDO YOCHIMITSU FUJIKAWA E
LUIZ ANTUNES RODRIGUES
ADVOGADO: DR. MOZARTE DE QUADROS
EMBARGADO: ACÓRDÃO DE FS. 105/108
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÕES,
CONTRADIÇÕES E OBSCURIDADES INEXISTENTES. RE-
JEIÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 27.331 - Vistos, relatados e discutidos estes
Embargos de Declaração opostos ao acórdão nº 27.318 exara-
do nos autos de Ação de Investigação Judicial nº 75/2003,
ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal Regional Eleito-
ral do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos para rejeitá-los, nos termos do voto do Relator
que integra a presente decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 24/11/2003

REPRESENTAÇÃO Nº 1244 - CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA: IVAIPORÃ
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REPRESENTADO: PEDRO WILSON PAPIN
ADVOGADOS: DRS. ROLF KOERNER JUNIOR, FABRICIO
MASSARDO E JOÃO EURICO KOERNER

REPRESENTADO: NELSON ROBERTO PLÁCIDO E SILVA
JUSTUS
ADVOGADOS: DRS. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS,

GIOVANI GIONÉDIS E FERNANDO O’REILLY CABRAL
BARRIONUEVO
RELATOR: DR. PAULO C. BÉLLIO

EMENTA - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL – UTILIZAÇÃO
DE BENS PÚBLICOS - “CARREATA” – INFRAÇÃO AO ART.
73, I, LEI Nº 9.504/97 – PROCEDÊNCIA – CASSAÇÃO DE
DIPLOMA EM REPRESENTAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE
1 - A utilização de veículos de propriedade do município, em
carreata realizada em benefício de candidato ao cargo de depu-
tado estadual do estado, configura infração ao art. 73, inc. I, da
Lei nº 9.504/97 e sujeita o infrator à multa prevista no § 4º, do
art. 73, da referida Lei nº 9.504/97.
2 - Impossibilita-se atacar diploma de candidato eleito em re-
presentação, posto serem a ação de impugnação de mandato
eletivo ou o recurso contra a expedição de diploma os instru-
mentos processuais hábeis para tanto.

ACÓRDÃO Nº 27.323 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, a) à unanimidade de votos, em julgar a procedência
da representação eleitoral em relação a PEDRO WILSON PA-
PPIN e julgar parcialmente procedente a representação em re-
lação a NELSON ROBERTO PLÁCIDO E SILVA JUSTUS, b)
por maioria de votos, em fixar a pena de multa no valor de
50.000 UFIR’s, para cada um dos Representados (Vencidos:
Dr. Paulo Bellio e Dr. César Cunha), nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS Nº 2310 - CLAS-
SE 5ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO - PTC
RELATOR: DR. CÉSAR CUNHA

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2002. Apreciação nos termos da Lei nº 9096/
95 e das Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de
cunho administrativo. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS. APROVAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 27.324 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo Partido Trabalhista Cristão - PTC, referentes ao
exercício de 2002, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA Nº 2315  - CL. 5ª
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL –
PTN, por seu Diretório Regional
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA - ELEIÇÕES DE 2002. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PARTIDO. Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e das
Resoluções TSE nºs 20.987/02 e 21.118/02. Aprovação, na for-
ma do art. 30, da Lei nº 9.504/97, e art. 29 da Resolução TSE
nº 20.987/02.

ACÓRDÃO Nº 27.325 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas pelo interessado, com ciência ao Partido para destinar
as sobras de recursos financeiros de campanha, na forma indi-
cada no parágrafo único, do art. 31, da Lei nº 9.504/97, nos
termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS Nº 2326- CL. 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL
- PMN (p/ Paulo Cezar Gomes, Presidente do Diretório - Regi-
onal)
RELATORA: DRA. CLÁUDIA CRISTOFANI

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2001. Apreciação nos termos da Lei nº

9096/95 e da Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em deci-
são de cunho administrativo. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS
LEGAIS. APROVAÇÃO.

ACÓRDÃOS Nº 27.326 - Vistos, relatados e discutidos os au-
tos citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Elei-
toral do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas
apresentadas pelo Partido da Mobilização Nacional - PMN,
referentes ao exercício de 2002, nos termos do voto da Relato-
ra, que integra esta decisão.
____________________________________________________

FEITO INOMINADO Nº 92 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: RIO NEGRO
REQUERENTE: NELICE APARECIDA HAMES
RELATOR: DR. CÉSAR CUNHA

EMENTA - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – DIRETÓRIO
MUNICIPAL – EXCLUSÃO DE FILIADOS DA RESPECTI-
VA LISTAGEM – DISSOLUÇÃO DE DIRETÓRIO MUNICI-
PAL - COMPETÊNCIA PARA EXAME.

Compete à Justiça Eleitoral de primeiro grau o exame de ques-
tões relativas à listagem de filiados de partido político. Compe-
te à Justiça Comum o exame de questões relativas a conflitos
instaurados entre órgãos da mesma agremiação (ARMS nº 2.687,
Porto Velho-RO-TSE), como, no caso, a dissolução de dire-
tório municipal pelo órgão estadual.

ACÓRDÃO Nº 27.327 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em determinar o encami-
nhamento do feito à Justiça Eleitoral de primeiro grau, quanto
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ao exame de questões relativas à listagem de filiados de partido
político, e possibilitar o encaminhamento do feito à Justiça
Comum, quanto ao exame de questões relativas a conflitos ins-
taurados entre órgãos da mesma agremiação, nos termos do voto
do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 01 DE DEZEMBRO DE 2003
(a) IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A  Nº   244 /2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL  DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXV, do Regimento Interno deste Tribunal,

R E S O L V E

D E L E G A R  ao Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal,
Doutor  IVAN GRADOWSKI,  competência para, em nome do
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, assinar escritura públi-
ca de doação do terreno destinado à construção do Fórum Elei-
toral da Comarca de Paranavaí.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 19
de novembro de 2003.

a- Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

P O R T A R I A Nº 245/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e tendo em
vista o contido no protocolizado sob nº 1.094/1993-TRE,

R E S O L V E

R E V O G A R a Portaria nº 035/93, de 17 de fevereiro de 1993,
da Presidência deste Tribunal que averba tempo de serviço à ser-
vidora ANA MARIA MARSCHALL, ocupante do cargo de Ana-
lista Judiciário – Área de Atividade Administrativa, Classe “C”,
Padrão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal e
em comissão de Chefe da Seção de Registros Funcionais.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 24
de novembro de 2003.

a - Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA Nº 207/2003

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e o contido no protocolizado sob nº 1.094/1993 -TRE,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R, em favor da servidora ANA
MARIA MARSCHALL, ocupante do cargo de Analista Judici-
ário – Área de Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão
15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, e em
comissão de Chefe da Seção de Registros Funcionais, o se-
guinte tempo de serviço:
- 344 (trezentos e quarenta e quatro) dias, prestados ao Banco
de Cobranças Ltda., no período compreendido entre 16 de fe-
vereiro de 1987 e 25 de janeiro de 1988;
- 820 (oitocentos e vinte) dias, prestados como advogada autôno-
ma, no período compreendido entre 01 de fevereiro de 1988 e 30
de abril de 1990, totalizando o montante de 1.164 (um mil cento e
sessenta e quatro) dias, que convertidos correspondem a 03 (três)
anos, 02 (dois) meses e 09 (nove) dias, podendo ser contados para
efeito de aposentadoria e disponibilidade, na forma do artigo 103,
inciso V, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 24 de novembro de 2003.

a - IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 14591/2000

 A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

 FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando AMPR
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
(CNPJ 72.392.806/0001-83), ora em lugar incerto e não sabi-
do, reclamada nos autos do RT 14591/2000, em que é recla-
mante ARLINDO PONTES FILHO, para o pagamento em 48
horas da quantia de R$ 46.910,97 (quarenta e seis mil nove-
centos e dez reais e noventa e sete centavos), ou garantir a exe-
cução, em vista da Sentença Judicial proferida nos autos, sen-
do que o não pagamento do débito implicará na correção auto-
mática de conformidade com a legislação vigente, e que dispõe
do prazo de cinco dias para apresentação de embargos, a contar
da garantia do Juízo. O valor acima está atualizado até 30/11/
03 e refere-se à: R$ 22.488,32 devido ao exeqüente; R$ 449,77
de custas judiciais; R$ 202,22 de honorários contábeis e R$
23.770,66 de INSS do empregador.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

08ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400. 6o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00150-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-ACPg 00101-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MELISSATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Réu(s): ELOISA HELENA ALBUQUERQUE DA SILVA
Advogado(s): LUIZ OTAVIO GOES PR25857
INTIME-SE A CONSIGNANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
10 DIAS, COM
PROVE NOS AUTOS AS DESPESAS, CONFORME DECI-
SÃO DE FLS.33-34

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00116-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : E Z CONSULTORIA ADM PART COM RE-
PRESENTACOES LTDA
Embargado(s) :: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RODRIGO GUIMARAES PR21748
ANA CAROLINA CALCANALE PR34161
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00153-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JUCIMAR DE JESUS ALVES
Requerido(s): DATAFILME LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO
AS ALEGACOES EM RELACAO AOS CALCULOS, DA 2a.
EXECUTADA
AS FLS.100 E SEGUINTES, SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-EAEJ 00193-2002
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): CRISTIANO ROGERIO GUIRALDELLI
Executado(S): ULTRA RAPIDO REINALDO LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL PR19441
AGUARDE-SE A MANIFESTACAO DO EXEQUENTE NO
ARQUIVO
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00212-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ELIFE FERNANDO DOMINGOS
Reclamada(S): INDÚSTRIA METALURGICA INNEX LTDA
Advogado(s): ECLAIR TAVARES TESSEROLI PR18683
AGUARDE-SE EVENTUAL MANIFESTACAO DO EXE-
QUENTE NO ARQUIVO
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00404-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SHELI SOUZA DE CARVALHO
Réu(s): ASPAC ASSES PARANAENSE COBR EMPRESARI-
AL S-C LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, MANI
FESTE-SE REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00589-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ISOLINA TRIBA
Reclamada(S): INDÚSTRIAS TREVO LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO AS
ALEGACOES DA RECLAMADA AS FLS.123-124

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00620-2002
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): HELIO DE OLIVEIRA CAMPOS
Reclamada(S): ELFP TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL PR19441
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00826-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): INGO RENATO RICHTER
Requerido(s): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
INTIME-SE A RECLAMADA, PARA MANIFESTACAO,
QUERENDO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, QUANTO AOS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO RECLAMAN
TE, SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02414-1998
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO NATALICIO DE SOUZA ALVES
Réu(s): TUBOTEC INDÚSTRIA E COM DE TUBOS E PE-
CAS LTDA
ROBERTO MITSUNARI
REGIANE DO ROCIO CARDOSO
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY PR14410
REQUEIRA O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, O
QUE ENTENDER
DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02611-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): VALDOMIRO ROMANO
Reclamada(S): MOINHO GRACIOSA LTDA(MF)S RUI POR-
TUGAL BACELLAR
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY PR14410
RETIRAR A CERTIDÃO PARA HABILITACAO NA MASSA
FALIDA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02692-1999
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALMIR FERREIRA BEREZUKI
Réu(s): PAIOL COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
RETIRAR A CERTIDÃO P- HABILITACAO NA MASSA
FALIDA

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02955-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ODORICO CELESTINO DA SILVA (ESPÓLIO)
Reclamada(S): REFRIGERACAO GASPARI LTDA
Advogado(s): EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JU-
NIOR PR32846
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, QUERENDO, QUANTO
AOS CALCULOS
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE AS FLS.31 E SE-
GUINTES, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 03342-2002
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCIMARA DE OLIVEIRA
Reclamada(S): VESTIN INDÚSTRIA DE VESTUARIO LTDA
Advogado(s): IVAN RIBAS PR4394
RETIRAR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03364-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ODETE SOARES DE ALMEIDA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04190-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDECI KLESZCZUK
Réu(s): AT GONTARSKI (ME)
Advogado(s): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO
PR9303
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, REQUEI
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVI
SORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04507-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARLENE DO PRADO VELOZO
Réu(s): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SE MA
NIFESTE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO, REQUERENDO O
QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04508-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSANGELA SOARES DE LIMA DE PAULA
Réu(s): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SE MA
NIFESTE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO, REQUERENDO O
QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 04555-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LINDAIR TIAGO FERNANDES
Reclamada(S): CENTRO PARANAENSE DE OFTALMOLO-
GIA LTDA
Advogado(s): PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ

DIAS, QUANTO AOS
BENS INDICADOS A PENHORA, PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 05441-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSANGELA ROMANO
Reclamada(S): TELE SURPRESA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA PR25015
RETIRAR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 05475-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): HELIO DOS SANTOS
Reclamada(S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO
E OBRAS
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS
CUSTAS PELA EXECUTADA, NO VALOR DE R$ 44,26

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 05533-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): WALDIR DE LARA
Reclamada(S): AUTO POSTO TRINITY COMÉRCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT
PR22780
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO AO
BEM NOMEADO A PENHORA, PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 05618-1994-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): FLORIZA LOPES DE OLIVEIRA
Requerido(s): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTE-SE A EXECUTADA SOBRE O PEDIDO DA
CREDORA FLS.482

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05863-1999
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILBERTO NUNES SIQUEIRA
Réu(s): NEON PLUS LUMINOSOS LTDA
NABI JOSE DE BRITO
NABI JOSE DE BRITO FILHO
Advogado(s): VINICIUS DE ANDRADE MENDES PR18876
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SE
MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 05872-2002
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): SANTILIO MATIAS PEDRO
Reclamada(S): PEDRO SALES
CONSTRUBASE CONSTRUTORA OBR BAS ENGENHA-
RIA LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK PR15334
REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER DE DI-
REITO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10203-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): TEREZINHA SPECOT DOS SANTOS
Réu(s): DECISIVA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD PR17175
MANIFESTE-SE O EXECUTADO, QUERENDO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS
QUANTO AOS CALCULOS APRESENTADOS PELO EXE-
CUTADO AS FLS.127,
SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12074-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LIZETE APARECIDA SIQUEIRA
Réu(s): CLAG COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s): KARINA LUCIA WOITOWICZ ZANELLATO
PR17835
INTIME-SE A RECLAMADA PARA PROCEDER AS ANO-
TACOES NA CTPS
DA AUTORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE
SER PROCEDI
DA PELA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12330-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RENE CARNEIRO DA SILVA
Réu(s): DNE ASSESSORIA DE COBRANCA E VENDAS
LTDA
J NASCIMENTO E PELLIN LTDA
UNIAO RECREATIVA CULTURAL AHU
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM PR20584
SIMOES MARLON CESAR PR23991A
RETIFICA-SE O CONSTANTE DO EDITAL 142-03, FICAN-
DO A SEGUIN
TE REDACAO:
“O BEM E PENHORAVEL, MAS INDIVISIVEL, CONFOR-
ME CERTIDÃO DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA. A EXECUTADA RESIDE EM
CURITIBA E,
PELO QUE DOS AUTOS CONSTA, UTILIZA O IMOVEL
PENHORADO PARA
LOCACAO. INTIMEM-SE. ...”

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13800-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSELI SOARES PETER
Réu(s): WALDIR PROCHMANN (ME)
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
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PR15218A
CIÊNCIA DA DESIGNACAO DA HASTA PUBLICA PARA
AS SEGUINTES DA
TAS:
1a. HASTA-16 DE JANEIRO DE 2004 (SEXTA-FEIRA), AS
14:00 H
2a. HASTA-30 DE JANEIRO DE 2004 (SEXTA-FEIRA), AS
14:00 H
NO ESCRITORIO DO LEILOEIRO OFICIAL (Sr. Plinio Bar-
roso de
Castro Filho), sito na RUA JACAREZINHO, 1257-1o. AN-
DAR-
CJ 104-N-C

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15041-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE FRANCISCO DA COSTA
Réu(s): MULTIGESSO COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE
GESSO LTDA
RICARDO APPEL LAFFITE
FLAVIA CASSEL MARQUES LAFFITE
Advogado(s): NELSON IMOTO PR11565
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16013-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO ANTONIO ALVES VELOSO
Réu(s): JUAREZ GEREMIAS DOS SANTOS (ME)
FORMATO CONSTRUCOES LTDA
HUGO PERETI & CIA LTDA
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
TODAS AS QUESTOES POSTAS PELA EXECUTADA SO-
MENTE PODERAO SER
CONHECIDAS APOS A GARANTIA DA EXECUCAO, NA
FORMA DO ARTIGO
884 DA CLT.
INTIME-SE O CREDOR PARA QUE INDIQUE BENS DA
4a. EXECUTADA
PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17439-1997
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELAINE CRISTINA DE FREITAS
Réu(s): VIRESA IND COM CONF LTDA(MF)SIND JOSE
GHELARDI
Advogado(s): KARLA NEMES PR20830
RETIRAR A CERTIDÃO P- HABILITACAO NA MASSA
FALIDA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17569-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LAURA INACIO
Réu(s): BUONO GUSTO REFEICOES LTDA
CARLOS EUSTACHIO DE SENNA MOTTA FILHO
TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE ALMEIDA SNIECI-
KOSKI
Advogado(s): RICARDO LUCAS CALDERON PR25654
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA PR5406
EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE REJEITADA DE
PLANO, MATERIA
SO PODERA SER DISCUTIDA ATRAVES DE EMBARGOS
A EXECUCAO, A
SEREM OPORTUNAMENTE APRESENTADAS APOS A
GARANTIA DO JUIZO
NOS TERMOS DO ART. 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18141-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): INGRID KRAVICZ
Réu(s): ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
APASCE ADMINISTR PARAN SHOPPING CENTERS LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
NEUSA MARIA GARANTESKI PR25668
INTIME-SE A EXECUTADA, PARA CUMPRIMENTO DA
OBRIGACAO DE
FAZER, ANOTAR A CTPS DO EXEQUENTE, NO PRAZO
DE OITO DIAS,
SOB PENA DE SER PROCEDIDA PELA SECRETARIA DA
VARA
INDEFIRO O DESENTRANHAMENTO DA GPS FLS.340-
341, DEVERA O
EXEQUENTE, SE HOUVER INTERESSE, PROCEDER A
FOTOCOPIA DO
DOCUMENTO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18314-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EGILDO MICHALSKI
Réu(s): REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado(s): MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUANTO AO
BEM NOMEADO A PENHORA PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18314-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO CESAR DA SILVA
Réu(s): SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s): DARVIN FOCHT PR18477
MONICA RIEKES MAJEWSKI PR24634
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18500-2000
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VERA LUCIA SILVERIO DOS SANTOS
Réu(s): WERNER CONFECCOES LTDA
ROMILDE E DELGROSSI DA ROSSA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, RE

QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE
ARQUIVAMEN
TO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18635-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HELIO LEONCIO DE OLIVEIRA
Réu(s): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): WALDEMAR LOPEZ HEREK PR20762
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO
FLS.159

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18933-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EUGENIO MARQUES VIANNA FILHO (ESPÓ-
LIO)
Réu(s): IRMAOS MAUAD LTDA
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
HOMOLOGADO O ACORDO ENTABULADO PELAS PAR-
TES AS FLS.202-204
CUSTAS, PELO EXECUTADO, NO IMPORTE DE R$ 300,00,
BEM COMO
OS EMOLUMENTOS, JA COTADOS NOS AUTOS, PARA
RECOLHIMENTO NO
PRAZO DE CINCO DIAS
CONCEDE-SE A RECLAMADA ATE 10.03.2005, PARA
COMPROVACAO
NOS AUTOS DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19814-1996
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DEBORA CAMARGO
Réu(s): THATI E EU IMP COM ARTIGOS PRESENTES LTDA
Advogado(s): MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, RE
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21092-2000
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARLENE BRAZ ANDRADE DA SILVA
Réu(s): APMI SAZA LATTES
Advogado(s): JOSE APARECIDO GOMES PR10863
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, RE
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22785-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LAUZINA ARAUJO SCHNEIDER
Réu(s): AGENCIA CORREIOS FRANQUEADA ANDRE DE
BARROS LTDA
Advogado(s): ANDREA MARGARETHE ANDRADE DE
MIRANDA PR19330
MANIFESTE-SE A CREDORA SOBRE BENS NOMEADAS
FLS.123

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22795-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUELI RODRIGUES MARTINS
Réu(s): DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COM DE
LIVROS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO PR18281
COMPROVE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
O ALEGADO AS
FLS.117, POIS NAO CONSTA NESTES AUTOS, NENHUM
PEDIDO DE RE
SERVA DE CREDITOS NOS AUTOS DA 3a. VARA DO TRA-
BALHO DE CURI
TIBA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23176-1996-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO FRATIN
Réu(s): BANCO GERAL DO COMÉRCIO S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
JOSE CARLOS FARAH PR6549
REPUTO ADEQUADA A CONTA DE FLS.579 AO TITULO
EXECUTIVO E AS DECISOES INCIDENTAIS, EXCETO
QUANTO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DEVIDA
PELAS PARTES. NO PARTICULAR, HOMOLOGO
O CALCULO DE FLS.587. CONTA GERAL ELABORADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23343-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALTAIR LINHARES DOS SANTOS
Réu(s): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
FABIANO ARCHEGAS PR22805
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE CUSTAS PELO EXECUTADA, NO VALOR DE R$ 44,26

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23897-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE DE SOUZA NETO
Réu(s): ALSAN CONSTRUCOES LTDA
CONSTRUTORA ALSAN LTDA
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA PR28929
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 24620-1998
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SIDERVAL TOMAZ DO NASCIMENTO
Réu(s): ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA

Advogado(s): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT PR16540
REQUEIRA O EXEQUENTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, O
QUE ENTENDER
DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25730-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDA DAIANE CORDEIRO RODRIGUES
Réu(s): LEONIR ANGELO SLAIFER
PEDRO ANGELO SLAIFER
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE INFORME O CPF
DOS EXECUTADOS
PARA OFICIO AO BACEN

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26689-1998
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JEAN CARLOS DA SILVA
Réu(s): VIEIRA & BACELAR LTDA (ME)
MARIA GORETI BACELAR
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, REQUEI
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVI
SORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27497-2000
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DIVONZIR DA COSTA PINTO
Réu(s): BRASILSAT HARALD S-A
ALDORI ANTONIO ALVES
CLARISSE APARECIDA MACHADO
Advogado(s): RODRIGO GUIMARAES PR21748
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, REQUEI
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVI
SORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 29233-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON NORBERTO RUDOLS
Réu(s): TRAMAK COMERCIAL DE TRATORES LCC LTDA
LUIZ CEZAR CHEMIM
JANETE APARECIDA CHEMIM
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INFORMAR A CORRE-
TA LOCALIZACAO
DO IMOVEL PARA POSSIBILITAR A AVALIACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30869-1995
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSA LINA COSTA
Réu(s): MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S-A
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
RETIRAR A CERTIDÃO P- HABILITACAO NA MASSA
FALIDA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31439-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE LINDOMIR PEZENTI
Réu(s): EMATER EMP PARAN ASSISTENCIA TECN EX-
TENSAO RURAL
Advogado(s): MARCELO ALESSI PR16272
CUSTAS JUDICIAIS SOBRE O VALOR DO ACORDO, NO
IMPORTE DE
R$ 1.965,10, PELO EXECUTADO, DEVENDO SER ABATI-
DO O VALOR
RECOLHIDO AS FLS.594, PARA RECOLHIMENTO E COM-
PROVACAO NOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 33878-1996
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE REIS RIBEIRO
Réu(s): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAVI LTDA
MANAGER COMÉRCIO E REPRESENTACOES BEBIDAS
LTDA
ATILIO PEDRO SAVI JUNIOR
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA PR17309
CONCEDIDO, NO ARQUIVO, O PRAZO PARA APRESEN-
TACAO DOS DADOS

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS
RT 111/2003

O Doutor FERNANDO HOFFMANN Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
PROAM ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA AO MER-
CADO DE CAPITAIS LTDA, ora em lugar incerto e não sa-
bido, reclamada nos autos da RT 5406/2002, em que é recla-
mante IORLANDA ALVES FERNANDES, de que foi prola-
tada decisão em 06/10/2003, com o seguinte dispositivo: “ISTO
POSTO, homologa-se a desistência formulada pela Autora
quanto à pretensão de condenação solidária da segunda ré, ex-
tinguindo-se o processo, sem o julgamento do mérito, quanto a
tal pedido e acolho, em parte, o pedido para, nos termos da
fundamentação, condenar a Ré a pagar à Autora as parcelas
indicadas na fundamentação, que passam a integrar o
dispositivo.Liquidação por cálculos....Procedam-se os descon-
tos referentes às contribuições previdenciárias e de imposto de
renda, em alíquotas próprias, que deverão incidir mês a mês,
sobre o total do crédito, exceto juros de mora, nos termos das

Leis 8.212/91, art. 34 e 8.541/92, art. 46. Proceda-se, ainda, o
cálculo do valor devido pela ré a título de contribuição previ-
denciária. Cumpra-se no prazo legal. Oficie-se o INSS. Ciente
a Autora. Intime-se a Ré. Nada mais.Curitiba, 06 de outubro de
2003.Eduardo Milléo Baracat.Juiz Titular
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 21 de novembro de 2003.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 15758/2003

A Doutor FERNANDO HOFFMANN Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando O
MUNDO DA ARTE LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
que a reclamada nos autos da RT 15758/2003, em que é recla-
mante JOSIAS DE ANDRADE, para comparecer à audiência
UNA designada para o dia 06/05/2003, às 15h30min, a ser re-
alizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av.
Vicente Machado, 400 – 3º andar, 5º piso – Centro – nesta
Capital. Na referida audiência deverá a reclamada comparecer
ou se fazer representar por preposto que tenha conhecimento
dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para os efei-
tos dos artigos 843 e 848, da CLT, acompanhadas das testemu-
nhas que pretendam ouvir, sendo estas no máximo de três. O
não comparecimento da reclamada importará no julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 25 de novembro de 2003.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00214-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00682-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SAMUEL FERREIRA ANDRADE
Réu(s) :POWERFUL SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
:EMMERSON CHRYSTIAN CHOINSKI
Adv(s) :RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA
PR19579
ALCEU WALDIR SCHULTZ PR8767
SENTENCA - PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01544-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :NEUSA LURDES DA ROSA
Réu(s) :ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
:MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) :CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA PR14489
SENTENCA EMBARGOS DECLARACAO - ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02314-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ELIAS GONCALVES
Réu(s) :AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Adv(s) :MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA
PR3713
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03471-2002 - (08 DIAS)

Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :GISELE DA GLORIA SILVA
Réu(s) :ULTRECHE PLANEJAMENTO CONSULT ECONO-

MICA S-C LTDA
Adv(s) :SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO PR15045
ORANDI ALMEIDA PR18518

SENTENCA EMBARGOS DE DECLARACAO - ACOLHI-
DOS PARCIALLMENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03801-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :AGUIMAR MARTINS DE OLIVEIRA

Reclamada(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Adv(s) :LINEU MIGUEL GOMES PR10605

MAURO JOSE AUACHE PR17209
SENTENCA - IMPROCEDENTE
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PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05375-2003 - (08 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :ELIANE ROCHA
Reclamada(s) :KAZEK ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS
PR24703
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05717-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :MOREL DUPPS TEIXEIRA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
:PREVI CAIXA PREV FUNC BANCO DO BRASIL LTDA
Adv(s) :MARA ELOA RAMOS BASSAN PR24049
JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
SENTENCA EMBARGOS DECLARATORIOS- REJEITA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12044-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUCIANA AUGUSTO PEREIRA
Réu(s) :COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S-A
Adv(s) :SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS
PR23423
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12966-2001 - (08 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE IRAIDE EUZEBIO
Réu(s) :RESTAURANTE PILATTI LTDA
Adv(s) :LISANDRA FAGUNDES PR17846
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14297-2002 - (08 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE RENATO ODAHARA
Réu(s) :XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) :VANESSA MOURA BRASIL BAPTISTA CALDAS
PR28384
SENTENCA IMPROCEDENTE

15ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 2O. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00138-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciência
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 00189-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): JORGE BORGES MOURAD
Requerido(s): SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
EDITORA GRAFICA MILEART LTDA
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DIDATICO III MILENIO
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
EFETUAR O DEPOSITO PREVIO NO IMPORTE DE R$
100,00.

PROCESSO TRT-PR-0015-ACPg 00209-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
Réu(s): CARLOS ALBERTO FRANCA GUEDES
JOHNNY PEREIRA GUEDES (MENOR)
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA SC10260B
CIÊNCIA, AS PARTES, DA DECISÃO PROFERIDA PELO
MINISTERIO PUBLICO, NO PRAZO SUCESSIVO DE CIN-
CO DIAS, INICIANDO-SE PELA PARTE AUTORA:
PRAZO DA AUTORA: 04-12-03 A 09-12-03
PRAZO DOS REUS: 07-01-04 A 12-01-04

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00322-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LILIAN CRISTINA STICA
Reclamada(S): MARIA DE FATIMA CONFEITARIA
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
RETIRAR A CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00734-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIA APARECIDA DE MATTOS
Réu(s): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS
Advogado(s): TANIA REGINA DA SILVA PR19617
VISTA DOS AUTOS. RESTOU PREJUDICADO O REQUE-
RIMENTO DE FL. 407.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01481-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RUBIA DANIELI PEREIRA LYRA
Réu(s): BRASTRAINING EDITORA LTDA
CNV’5 BRASIL EDITORA LTDA
TAYLOR MADE LTDA
ROGERIO BONA
FLAVIO MARCUS CAMPOS VEIGA
Advogado(s): CLAUDIA MARA WEISS BELEM PR18401
KARLA NEMES PR20830
ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 01665-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): AGRINALDO FERREIRA DOS SANTOS
Reclamada(S): TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARI-
OS LTDA
Advogado(s): LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVA-
ROLI PR14456
RECOLHER AS CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 160,00, AR-
BITRADAS NA DE CISAO DE FL. 14, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01977-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADAO GILMAR BALES FILHO
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
EFETUAR O PAGAMENTO DO DEBITO REMANESCEN-
TE DAS CUSTAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02108-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): THOMAZ AQUINO CORREA
Réu(s): INEPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S-
A
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT O ALVARA JUDICIAL N.
1144-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02278-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FERNANDO ROBASZKIEWICZ
Réu(s): FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELE-
TRICOS
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
VISTA DA TRANSFERENCIA MATERIALIZADA A FL. 471
E CONTA GERAL
DE FLS. 472 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02533-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ADEMAR DA SILVA
Réu(s): SEG SERVICOS ESP SEGURANCA E TRANSP VA-
LORES S-A
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
NUTRIS TECNOLOGIA E SISTEMAS DE NUTRICAO LTDA
BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

PR29032
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIAS DE RETIRADA N.
1190-2003
(4 RE), 1191-2003 (2 RE) E 1189-2003 (3 RE).

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03116-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO MANOEL FAGUNDES
Réu(s): VIACAO GRACIOSA LTDA
VIACAO MARUMBI LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT ALVARA JUDICIAL N.
968-2003.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03653-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JACIEL JOSE DA SILVA
Reclamada(S): REFORGOMES REFORMAS EM AMBIEN-
TES LTDA
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
RETIRAR, QUERENDO, OS AUTOS EM CARGA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03819-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JAQUELINE STELA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
VISTA DO DEMONSTRATIVO DE HORAS EXTRAS JUN-
TADO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 03962-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): OLIVIA DE SOUZA COSTA
Reclamada(S): ALEXANDRE LUNDGREN DE CASTILHO
Advogado(s): MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 04741-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANA IDALINA DA SILVA MILAS
Reclamada(S): SHEILA LUCIA BREY ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANDREA CUNHA CORREA PR24740
DIRCEU ZANONI PR9424
CIÊNCIA DO TERMO DE FL. 12 QUE NAO HOMOLOGOU
O ACORDO DE FLS
10-11, ANTE A AUSENCIA DAS PARTES. PARA A RECLA-
MANTE COMPARE
CER NO BALCAO DA SECRETARIA DESTA VARA PARA
RATIFICAR OS TER
MOS DO ACORDO, SOB PENA DE, NAO O FAZENDO,
NAO HOMOLOGAR ES-
TE JUIZO O ACORDO, COM O CONSEQUENTE ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS
EM FACE DE AUSENCIA INJUSTIFICADA DA AUTORA
NA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05268-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGE LUIZ WEIGERT
Réu(s): MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S-A
ADJ COMÉRCIO REPRESENTACOES DE INFORMATICA
LTDA
Advogado(s): MANOEL CARLOS DA SILVA PR8105
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, A QUAL ENCONTRA-SE
DEPOSITADA NA SE-
CRETARIA DA VARA,SOB PENA DE SE-LO FEITO PELO
PROPRIO JUIZO,
CIRCUNSTANCIA EM QUE SERA APLICADA MULTA EM
VALOR EQUIVALEN-
TE AO ULTIMO SALARIO DO OBREIRO, DEVIDAMEN-
TE ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05307-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ITAMAR FERREIRA
Réu(s): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1152-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05751-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIA APARECIDA GARBELINI BARBOSA DOS
SANTOS
Réu(s): FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1178-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05825-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANTINA APARECIDA DA SILVA
Réu(s): PRO RENAL FUNDAC DE AMP A PESQ E ENFER
REN E MET
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
CIÊNCIA DO TEOR DA PETIÇÃO DE FL. 271.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06939-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADEMIR BIONDO
Réu(s): MEGA EXPRESS TRANSPORTES LTDA
PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1 RE-
CLAMADA, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07118-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIO MOACIR GONCALVES DA SILVA
Réu(s): ANTONIO CLEMENTINO COSTA NETO (FI)
Advogado(s): ITEL EDUARDO TUBAY POLONIO PR23963
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, A QUAL ENCONTRA-SE
DEPOSITADA NA SE-
CRETARIA DA VARA,SOB PENA DE SE-LO FEITO PELO
PROPRIO JUIZO, CIRCUNSTANCIA EM QUE SERA APLI-
CADA MULTA EM VALOR EQUIVALEN-
TE AO ULTIMO SALARIO DO OBREIRO, ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07195-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DO CARMO CACHINSKY
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1153-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07463-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARTHUR BARBOSA
Réu(s): PRECISION TOOLING EQUIPAMENTOS DE PRE-
CISAO LTDA
BRANDL DO BRASIL LTDA
Advogado(s): KLAUS PETER KLEIN PR11073
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1134-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 07546-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO SALVIO BRANCO
Reclamada(S): SENFF PARATI S-A
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
RETIRAR, QUERENDO, OS AUTOS EM CARGA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07779-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ILSA DIAS BARBOSA FRAGOZO
Réu(s): TOALDO & TOALDO LTDA
CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS LARANJEIRA PR15661
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08241-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALCIDINEI MALADOWSKI
Réu(s): KENNEDY GRILL CHURRASCARIA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM PR17215
CONCEDIDO NOVO PRAZO PARA FORNECER O ENDE-
REÇO DO REU, MANTI-
DAS AS COMINACOES LEGAIS EM CASO DE DESCUM-
PRIMENTO DA OBRIGACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08381-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DANIELA PORTUGAL MARIANO
Réu(s): FREE MARKET COMÉRCIO PERFUMES E COS-
METICOS LTDA
Advogado(s): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI PR13789
ANOTAR A CTPS DO AUTOR, A QUAL ENCONTRA-SE
DEPOSITADA NA SECRETARIA DA VARA,SOB PENA DE
SE-LO FEITO PELO PROPRIO JUIZO, CIRCUNSTANCIA
EM QUE SERA APLICADA MULTA EM VALOR EQUIVA-
LENTE AO ULTIMO SALARIO DO OBREIRO DEVIDA-
MENTE ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08599-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RAIMUNDA DOMINGOS DOS SANTOS
Réu(s): PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRE-
SAS LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS PR35137A
VISTA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09139-1993-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO CESAR ROCHA MORAES
Réu(s): PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI PR14504
O DEPOSITO RECURSAL JA FOI LIBERADO AO CREDOR,
CONFORME SE
INFERE NA FL. 557, MOTIVO PELO QUAL RESTA PRE-
JUDICADO O PEDI
DO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09192-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RAFAEL CAPELAO PEDERNEIRAS
Réu(s): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
Advogado(s): ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI
PR27848
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09245-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALESSANDRA PORTELLA MENDES
Réu(s): GIOCONDA DO NASCIMENTO KUCHENBUCH
(ME)
Advogado(s): ROGERIO COSTA PR14913
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09406-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSINEIDE PORTO GUIDOLIN
Réu(s): TELEPAR CELULAR S-A
SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMACAO
LTDA

Edital de Leilão: dia 05/12/2003, às 14h-

Local: Rua Senador Acciolly Filho - Cic -

Curitiba - PR.

Paulo Setsuo Nakakogue, Leiloeiro Oficial, devidamente au-

torizado pelo Juiz do Trabalho, no exercício da Titularidade

da 14º Vara Trabalho de Curitiba, venderão, em público Lei-

lão, conforme Art.888 da CLT, nos dias, hora e local supracita-

dos, os bens objetivo  de penhora das ações trabalhistas, nas

condições indicadas neste Edital, a seguir descritos:

Juíza do Trabalho, Dra. Rosíris Rodrigues de Almeida Amado

Ribeiro, da 14ª Varas, a saber:  RT-00172/96 Isaias Pereira x

Portal Construções e Incorporação  Ltda; 01  freezer horizon-

tal, Metalfrio, aprox. 350 litros, 2 tampas, vermelha, c/logotipo

Kaiser, em bom estado, R$ 700,00. Ficam intimadas as partes

através do presente Edital (C.P.C. Art687, § 5º), Cientes, tam-

bém, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as

partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, conforme O.S.nº

02 e 03/2001, Art. 21  e Decreto  Federal nº21.981/32, Art. 22

Alínea F; Despesas com Editalização e Publicação de Edital,

Diligência e/ou Remoção e Armazenagem,  serão deduzidas do

produto da venda, no ato do Leilão, para crédito do Depositá-

rio Judicial Particular e do leiloeiro  Oficial, independente de

eventuais recursos judiciais que venham a anular, total ou par-

cialmente, o ato do Leilão.

A Comissão de Leilão,  cujo resultado for positivo, sempre será

devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto

Federal nº 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-

tante, o adjudicante ou o remitente,  o ônus desta despesa; não

sendo devolvido em nenhuma hipótese; Que a Praça e Leilão

será realizado em um único pregão, sendo que, apregoa dos os

Bens e não havendo licitantes pelo valor equivalente  a  avali-

ação constantemente Edital, os referidos Bens serão imediata-

mente Vendidos Pelo Maior Lance Ofertado.Os Bens serão

Leiloados no Estado de Conservação em que se encontram, NÃO

cabendo Reclamações posteriores dos Bens ou Cancelamento

do Lanço;

É de total responsabilidade dos  Arrematantes:  os ônus exis-

tentes sobre os Bens; taxas, despesas e impostos de transferên-

cia ou incidentes sobre a Arrematação: despesas decorrentes

do Leilão: Publicação dos Editais,  outras despesas informadas

na Praça e Leilão. Os pagamentos efetuados em cheques, serão

considerados pagos, após  a compensação  dos mesmos.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação,como embargos ou recursos,

começará a fluir após a hasta pública, independentemente de

intimação.

Caso os Exeqüentes e Executados não sejam encontrados ou

cientificados, por qualquer razão, da data de Praça e Leilão,

valerá o presente Edital de Intimação de Praça e Leilão.
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Advogado(s): MOACIR SALMORIA PR18325
A DISPOSICAO, A CTPS DO AUTOR BEM COMO AS GUI-
AS NECESSARIAS
AO REQUERIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09512-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDINEI GRACHEKOSKI
Réu(s): SITESE SISTEMA TECNICO DE SEGURANCA S-C
LTDA
MONITORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
RECEBIDA A EMENDA A INICIAL. PARA O AUTOR APRE-
SENTAR UMA CO-
PIA DA PETIÇÃO INICIAL BEM COMO DUAS COPIAS DA
PETIÇÃO DE
FLS. 27-31, PARA QUE SEJAM ENCAMINHADAS AS RE-
CLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10129-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA IZABEL CORDEIRO NAZARIO
Réu(s): BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
EFETUAR O PAGAMENTO DO DEBITO TRABALHISTA,
SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10167-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA IVETE HEBLE
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S-C LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT ALVARA JUDICIAL-FGTS-
N. 1158-2003. DEVE SER COMPROVADO, NOS AUTOS, O
VALOR EFETI-
VAMENTE SACADO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11226-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADEMIR REINALDO
Réu(s): H NICKHORN & CIA LTDA
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
A DISPOSICAO, NOS AUTOS, A CTPS E OS DOCUMEN-
TOS: TERMO DE
RESCISAO E REQUERIMENTO DE SEGURO-DESEMPRE-
GO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11228-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NELSON DE MARCO RODRIGUES
Réu(s): CELEPAR COMPANHIA DE INFORMATICA DO
PARANA
Advogado(s): ARIEL DA SILVEIRA PR18547A
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1159-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11744-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GENESIO FERREIRA TEIXEIRA
Réu(s): MIRA OTM LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
A DISPOSICAO NO BANCO DO BRASIL-PAB-JT GUIA DE
RETIRADA
N. 1206-2003.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11850-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILBERTO COLCHESQUI
Réu(s): STANDARD S-C LTDA SEGURANCA PATRIMONI-
AL
INVICTA LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1 E 2
RECLAMADAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11873-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JAQUELINE DO ROCIO DA SILVA
Réu(s): SERVICOS PRO CONDOMINO S-C LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1193-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12438-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MATILDE CARDOSO DO AMARAL
Réu(s): CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
BANCO REAL S-A
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT ALVARA JUDICIAL-FGTS-
N.
1162-2003, DEVENDO INFORMAR NOS AUTOS O VALOR
EFETIVAMENTE
SACADO. AINDA, PARA APRESENTAR A CTPS DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12490-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): DURAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu(s): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12602-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): TADEU ALVORI MIRANDA
Réu(s): COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE(MF)S
CLEMENCEAU
SIM ESTEARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
VISTA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 241 E SE-
GUINTES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12981-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS ANTONIO GOMES
Réu(s): HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEU-
TICA LTDA
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 1410.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 14935-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): GENEZIO OLIVEIRA RAMOS
Requerido(s): FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-
A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 904, ITENS I E IV.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14952-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GISLAINE SOARES DE BARROS
Réu(s): UNIBANCO AIG SEGUROS S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT RS25185
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1231-2003

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15789-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JANE SIMIEMA DE CARVALHO
Réu(s): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIDA VISTA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15951-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSEMARA APARECIDA EDLING
Réu(s): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-
C LTDA
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
AGUARDANDO MANIFESTACAO DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16909-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILMAR DO COUTO
Réu(s): DEMETERCO & CIA LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
CIÊNCIA DO VALOR CONSTRITADO A FL. 463 BEM
COMO APRESENTAR,
QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17072-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IZIQUIEL MENDES DA SILVA
Réu(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
REABERTO O PRAZO PARA MANIFESTACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17424-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDECIR JOSE ANTONIACOMI
Réu(s): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA
BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK PR10666A
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17736-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANGELA MARIA CLEMENTE DE SOUZA
Réu(s): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A
Advogado(s): JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
1232-2003
E NO BANCO DO BRASIL-PAB-JT GUIA DE RETIRADA
N. 1233-2003.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18391-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BEATRIZ GAERTNER DE LACERDA PINTO
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DEFERIDO O ADIAMENTO DA AUDIENCIA POR 90 DIAS.
AUDIENCIA DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA 02-04-
2004, AS 17h00.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18999-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCELO RICARDO DE SOUZA
Réu(s): ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
CIÊNCIA DO TERMO DE FL. 274 QUE HOMOLOGA O
ACORDO ENTRE AS
PARTES. PARA A RECLAMADA EFETUAR O RECOLHI-
MENTO DA DIFERENCA
DOS HONORARIOS PERICIAIS DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19430-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GERALDO FERREIRA LEITE
Réu(s): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-
A
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO PR4281
NEWTON DORNELES SARATT RS25185
CIÊNCIA AS PARTES DO LAUDO COMPLEMENTAR
APRESENTADO PELO PE-
RITO, NO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INICIAR-SE
PELO AUTOR:
PRAZO DO AUTOR: 04-12-03 A 09-12-03
PRAZO DA RECLAMADA: 07-01-04 A 12-01-04

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19678-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO REINALDO ANDRADE
Réu(s): CONSTRUTORA GOLPAR LTDA
GOLPAR IMOVEIS LTDA
Advogado(s): EDSON LUIZ GABRIEL PR7960
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19899-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CELSO ALTAIR GRAEBNER
Réu(s): GMF COM DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMILA-
RES LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
DALTON LEMKE PR5594
DEFERIDA A ARREMATACAO PRETENDIDA PELO LICI-
TANTE, CONSIDERAN
DO RAZOAVEL O LANCO OFERECIDO. JULGADA PER-
FEITA, ACABADA E
IRRETRATAVEL A ARREMATACAO, CONFERINDO A
CERTIDÃO DE FL. 110
A EFICACIA DE AUTO DE ARREMATACAO, ASSINAN-
DO-A NESTE ATO E
NESTA DATA-TUDO CONFORME DESPACHO DE FL. 112.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20075-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIANA RODRIGUES WALT
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
ANTONIO DILSON PEREIRA PR7101
VISTA AS RECLAMADAS DOS DEMONSTRATIVOS DE
HORAS EXTRAS APRE-
SENTADOS PELO AUTOR, NO PRAZO SUCESSIVO DE 5
DIAS, A INICIAR-SE PELA PRIMEIRA RECLAMADA:
PRAZO DA 1 RECLAMADA: 04-12-03 A 09-12-03
PRAZO DA 2 RECLAMADA: 07-01-04 A 12-01-04

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20082-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALBERTO LUIS ALEXANDRE
Réu(s): CELLSITE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
MIRIAN REGINA KNAPIK PR29304
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA
20-01-04 AS 13h55min. AINDA, PARA AS PARTES MANI-
FESTAREM-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL, PELO
PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INICIAR-SE PELO AU-
TOR:
PRAZO DO AUTOR: 04-12-03 A 09-12-03
PRAZO DA RECLAMADA: 07-01-04 A 12-01-04

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20311-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VITORIA MUSIAL PSZEPIURA
Réu(s): NBMS PROMOCAO DE SORTEIOS LTDA
PINHAIS ESPORTE CLUBE
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT ALVARA JUDICIAL N.
1172-2003.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20725-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADALBERTO HERMOGENES AVER
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
VISTA DA ATUALIZACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21760-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 15ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANDERSON MAGUELNISKI
Réu(s): IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCIAL EVAN-
GELICA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
VISTA DO DOCUMENTO APRESENTADO ATRAVES DO
OFICIO DE FL. 288,
BEM COMO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 293-295.

16ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 1o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00290-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciência
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00104-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILMARA MARINA MASNEI
Réu(s): OMAIRI MANSUR E CIA LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00206-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Embargante(s) : ALICE BERNARDETE WLODKOVSKI PER-
TUSSATTO
Embargado(s) :: NIVALDO PINTO RIBEIRO
Advogado(s): BABYTON PASETTI PR27173
HOMOLOGADA JUDICIALMENTE A DESISTENCIA DA
ACAO, TENDO SIDO E
XTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO
ART.267, INC. VIII DO CPC.
CUSTA PELO EMBARGANETE NO IMPORTE DE RS
100,00, DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00850-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MATEUS JOSE DA SILVA
Réu(s): SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s): LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01823-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ISIS CHAMMA DOETZER
Réu(s): IOB INF OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS
LTDA
  IOB CURSOS DE LEGISLACAO EMPRESARIAL LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
CIENTE A PARTE DE QUE EM 24 DE NOVEMBRO DE
2003, AS 17H11MIN
FOI PUBLICADA SENTENCA ACOLHENDO EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULA
DOS PELA RECLAMANTE.CUSTAS PELAS RES NO IM-
PORTE DE RS 300,00
CALCULADAS SOBRE RS 15000,00, VALOR PROVISORI-
AMENTE ARBITRAD
O A CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02185-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): EDINO EUGENIO REZENDE
Reclamada(S): SERVOPA S-A COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado(s): ELIZEO ARAMIS PEPI PR22798
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02561-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LEILA REGINA ANTUNES COELHO
Reclamada(S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
  BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, REC. ORDINARIO
ADESIVO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03513-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCIO DELARA FARIA
Réu(s): TRAMONTINA & VIEIRA LTDA
  UNIMED SOC COOP SERVICOS MEDICOS HOSP CTBA
LTDA
Advogado(s): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR PR15717
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSOS ORDI-
NARIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04509-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamada(S): NIENKOTTER INDÚSTRIA FIBRAS LTDA
(MASSA FALIDA)
Advogado(s): ALEXANDRA FISTAROL PR27906
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05427-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): PAMELA MARA DE CARVALHO SANT’ANA
Reclamada(S): TRANSFORM COMÉRCIO E REFORMAS DE
CARRETAS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
EM FACE DA AUSENCIA INJUSTIFICADA DA AUTORA,
DECLARADO EXTIN
TO O FEITO, SEM EXAME DO MÉRITO, DETERMINAN-
DO-SE O SEU ARQUI
VAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 844, DA CLT.
CUSTAS NO IMPORTE DE RS 41,57, PELO AUTOR, DIS-
PENSADAS.
AUTORIZADO O DESENTRANAHMENTO DE DOCUMEN-
TOS JUNTADOS COM A INICIAL, FLS. 6-11 E 22-25, A
SEREM RETIRADOS NO PRAZO DESTE EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05874-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
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Autor(es): SINVAL RIBEIRO DA SILVA
Réu(s): GAVA & CIA LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DO BB GUIA(s)
DE RETIR
ADA Nº(S) 2347-2003, EM NOME DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08995-1993-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCO AURELIO BORBA CORDEIRO
Réu(s): BANCO NACIONAL S-A
  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA Nº(S) 2357-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09060-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ELIAS LUCAS
Réu(s): AEROSUL S-A LEVANTAMENTO AEROESP E
CONSULTORIA
Advogado(s): EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA PR11464
MAURO JOSE AUACHE PR17209
CONHECIDOS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS
PELA RECLAMADA E, NO
MÉRITO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10108-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO MARIA DE ANGELIS
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, REC. ORDINARIO
ADESIVO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11890-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE MARIA
Réu(s): VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
  ASSOCIACAO VIKING
  ASSOCIACAO VIKING
Advogado(s): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTA-
FA PR14050
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12442-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADRIANA DE OLIVEIRA MATEUS
Réu(s): MATERNA CENTRO ULTRA SONOGR MED FE-
TAL S-C LTDA
Advogado(s): FABIANO DA ROSA PR26862
CIENTE A PARTE DE QUE EM 30 DE OUTUBRO DE 2003,
AS 17H01MIN,
FOI PUBLICADA SENTENCA ACOLHENDO EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULA
DOS PELA RECLAMANTE. CUSTAS PELA RE NO IMPOR-
TE DE RS 50,00
CALCULADAS SOBRE RS 2500,00, VALOR PROVISORIA-
MENTE ARBITRADO
A CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12726-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLEVERSON CRISTIANO DA LUZ
Réu(s): CONSTRUTORA PAVIMIL LTDA
Advogado(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES PR21470
CIENTE A PARTE DE QUE EM 24 DE NOVEMBRO DE
2003,AS 17H16MIN,
FOI PUBLICADA SENTENCA REJEITANDO OS PEDIDOS
FORMULA
DOS PELO RECLAMANTE.CUSTAS PELO AUTOR NO
IMPORTE DE RS162,00
CALCULADAS SOBRE RS 8200,00, VALOR DADO A CAU-
SA, ISENTADAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12907-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO FAUSTINO PINTO
Réu(s): SISESPAR SIST ESQ PR LTDA(MF)S MARCOS A
PICOLI
Advogado(s): DANIELA MARI WERKHAUSER PR27587
ACOLHIDOS OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELO SR.
CONTADOR E CONSI
DERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS VALO-
RES DA PRESENTE
EXECUCAO, SEGUNDO OS CALCULOS DE FLS. 188-193.
A CONTA GERAL SERA ATUALIZADA E ADEQUADA AOS
NOVOS VALORES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14290-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLEONICE DE OLIVEIRA BONIN
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
CIENTES AS PARTES DE QUE EM 10 DE NOVEMBRO DE
2003, AS
08H01MIN, FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS
SUPRA JULGANDO PA
RCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULA-
DOS PELA AUTORA EM
FACE DA RECLAMADA. CUSTAS PELA RE NO IMPORTE
DE RS 80,00, CA
LCULADAS PELO VALOR DA CONDENACAO ORA AR-
BITRADO EM RS4000,00

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14322-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LAUDELINO CLAUDINO DOS SANTOS

Réu(s): SOBRENCO SOCIEDADE BRASIL ENG COMÉR-
CIO S-A
  EXPRESSIVA RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA PR13030
MIGUEL CARLOS FARAH RJ9901
LUIZ ANTONIO BREDA SP116824
CONHECIDOS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS
PELA 1a. RECLAMADA E,
NO MÉRITO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14616-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON PEREIRA DE LIMA
Réu(s): SITESE SERVICOS DE LIMPEZA CONSERVACAO
S-C LTDA
  SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C
LTDA
  LA GUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
  LIVRARIAS CURITIBA
Advogado(s): FABIANA JACOBS PR15281
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
CLAUDIA SUSANA HANEL PR26831
ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
CIENTES AS PARTES DE QUE EM 14 DE NOVEMBRO DE
2003, AS
12H01MIN, FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS
SUPRA REJEITANDO
INTEGRALMENTE O PEDIDO FORMULADO POR EDSON
PEREIRA DE LIMA
EM FACE DE LA GUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA
S-C LTDA E ACOL
HENDO EM PARTE O PEIDOD FORMULADO POR EDSON
PEREIRA DE LIMA
EM FACE DAS OUTRAS RECLAMADAS. CUSTAS PELA
RECLAMADA NO IMPO
RTE DE RS 100,00, SUJEITAS A COMPLEMENTACAO.
CIENTE O AUTOR,
AINDA, DE QUE ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-
JT DA CEF ALVA
RA JUDICIAL-FGTS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15359-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SIMONE TEIXEIRA
Réu(s): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANTONIO VALMOR JUNKES PR23414
HELOISA HELENA PADILHA PR23912
CONHECIDOS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS
PELA RECLAMADA E,
NO MÉRITO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16616-1994-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ERNESTO EMERSON FILLA
Réu(s): ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA-
MASSA FALIDA
  BANCO NACIONAL S-A
Advogado(s): LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA Nº(S) 2362-2003 E 2363-2003, A ULTIMA EM NOME
DO PROCUR
ADOR DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16636-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JACKSON RENATO DA SILVA
Réu(s): PARASTOP BAR E SALLON LTDA
Advogado(s): CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE
PR22691
LUCELIA MARIA COLLE PR28795
EM 11 DE NOVEMBRO DE 2003 FOI PROFERIDA SEN-
TENCA EM EMBARGOS
DE DECLARACAO OPOSTOS PELO RECLAMANTE, CO-
NHECENDO-OS E, NO
MÉRITO, REJEITANDO-OS.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 18295-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): VANDERLEI PEREIRA DE SOUZA
Requerido(s): TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
Advogado(s): ILIA DE MOURA E COSTA PR14242
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
ACOLHIDOS OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELA
SRA. CONTADORA E CON
SIDERADOS DELIMITADOS OS VALORES DA PRESEN-
TE EXECUCAO, SEGUN
DO OS CALCULOS CONSTANTES DE FLS. 827-837.
EXPIRADO O PRAZO LEGAL, SERA ATUALIZADA A
CONTA GERAL, ADEQU
ANDO-A AOS NOVOS VALORES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18304-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIS ANTONIO RIBEIRO DA ROSA
Réu(s): CIBREL COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGE-
RACAO LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
CLAUDIR MARIANO PR19609
CONHECIDOS EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS
PELA RECLAMADA CIBREL
COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA E,
NO MÉRITO, ACO
LHIDOS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18559-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CIRO PAULINO TITO
Réu(s): PAULO TADEU SCHUCHOVSKI
  CLINICA SAO JUDAS TADEU LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH PR6549

REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS PELO
1o. RÉU POR INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18991-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ADALBERTO RODRIGUES
Réu(s): TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARA-
NA
  CITPAR CENTRO DE INTEGRACAO DE TECNOLOGIA
DO PR
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO PR10285
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 46, PARAGRAFO UNICO, E
267, I DO CPC,
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL, DETERMINANDO-SE
A EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AS ACOES DEVEM SER REAJUIZADAS INDIVIDUAL-
MENTE, OU SEJA, UM
RECLAMANTE APENAS NO POLO ATIVO.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS QUE ACOMPANHAM
A INICIAL, DE FLS. 37-200, 203-400 E 403-483 AOS AU-
TORES, DE
VENDO LHES SEREM ENTREGUES EM SECRETARIA, NO
PRAZO ORA DEFER
IDO, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS. CUSTAS NO
IMPORTE DE
RS400,00 DISPENSADAS PELO RECONHECIMENTO DE
JUSTICA GRATUITA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19390-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DILSON KRUGER
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
CIENTES AS PARTES DE QUE EM 18 DE NOVEMBRO DE
2003, AS
17H59MIN, FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS
SUPRA ACOLHENDO E
M PARTE O PEDIDO FORMULADO PELO RECLAMANTE
EM FACE DO RECALA
MADO. CUSTAS PELO RÉU NO IMPORTE DE RS 200,OO,
SUJEITAS A CO
MPLEMENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19654-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MILTON DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s): SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA PR12776
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20537-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOANA RODRIGUES DA SILVA
Réu(s): POLESTIRENO COMÉRCIO DE PLASTICOS EM
GERAL LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
TENDO EM VISTA A AUSENCIA DE MANIFESTACAO DA
AUTORA QUANTO A
INTIMAÇÃO DE FLS. 40, FOI EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, DO CPC.
CUSTAS PELO AUTOR NO IMPORTE DE RS 162,00, DIS-
PENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24353-1995-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CRISTIANA CYPRIANO
Réu(s): ICATU SEGUROS S-A
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
EM 10 DE NOVEMBRO DE 2003 FOI PROLATADA SEN-
TENCA EM EMBARGOS
A EXECUCAO APRESENTADOS PELA RECLAMADA,
REJEITANDO-OS, COM I
MPOSICAO DA MULTA PREVISTA NO ART. 601 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25007-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA ISABEL HANAUER DE OLIVEIRA
Réu(s): FUND UNIV FED PR PARA DESENV CIENC TECN
CULTURA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
EM 10 DE NOVEMBRO DE 2003 FOI PROLATADA SEN-
TENCA EM EMBARGOS
A EXECUCAO APRESENTADOS PELA RECLAMADA,
CONHECENDO-OS E, NO
MÉRITO, REJEITANDO-OS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25529-1995-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ UBALDINO POLLI FLORENCIO
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  FUNCEF FUNDACAO DA CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO PR18991
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
EM 12 DE NOVEMBRO DE 2003 FOI PROLATADA SEN-
TENCA RESOLUTORIA
DE IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, CO-
NHECENDO-A E, NO M
ERITO, ACOLHENDO-A PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25929-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): KAROLINA DA PAIXAO NICOLAU
Réu(s): GLAUCIA MYARA MAYSONNAVE FRANCK
Advogado(s): VICENTE RENALDO TEIXEIRA PUGLIESI

PR5822
ACOLHIDA A PETIÇÃO DE FLS. 407-414 COMO AGRA-
VO DE PETIÇÃO E
NEGADO PROCESSAMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO
POR INTEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27046-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VANILDO DA PAIXAO SANTOS
Réu(s): BANCO SANTANDER DO BRASIL S-A
Advogado(s): SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU
PR17143
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
EM 24 DE NOVEMBRO DE 2003 FOI PROLATADA SEN-
TENCA EM EMBARGOS
A EXECUCAO E IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO, CONHECENDO
-OS E, NO MÉRITO, ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28270-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO CARLOS RODRIGUES
Réu(s): EXPRESSO SUL AMERICANO LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
MARTA SUZY WAGNER PR21691
EM 24 DE NOVEMBRO DE 2003 FOI PROLATADA SEN-
TENCA EM EMBARGOS
A EXECUCAO CONHECENDO-OS E, NO MÉRITO, ACO-
LHENDO-OS PARCIALM
ENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31666-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FATIMA BUTURE DOS SANTOS
Réu(s): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
  BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EMPREENDIMEN-
TOS
  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
  BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO PR21396
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DO BB GUIA(s)
DE RETIR
ADA Nº(S) 2361-2003, EM NOME DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32287-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MOACYR PEREIRA DE PAULA
Réu(s): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
EM 18 DE NOVEMBRO DE 2003 FOI PROLATADA SEN-
TENCA EM EMBARGOS
A EXECUCAO CONHECENDO-OS E, NO MÉRITO, ACO-
LHENDO-OS PARCIALM
ENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35674-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VITOR BATISTA DE ALMEIDA
Réu(s): MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
  CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
LTDA
  MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK PR15353
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA Nº(S) 2359-2003 E 2360-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 38683-1996-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): MAURILIO ROSA DOS SANTOS
Requerido(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
EM 12 DE NOVEMBRO DE 2003 FOI PROLATADA SEN-
TENCA EM EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTADOS,
ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE.

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Processo n. RT. 678/03
O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está IN-
TIMANDO a empresa MERCADO PLANEJAMENTO E AD-
MINISTRAÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, reclamada no processo supra,
que tem como reclamante, IVONALDO PADILHA DE LIMA,
“Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, REJEITAM-
SE as preliminares argüidas pela reclamada SANEPAR e, no
mérito, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a ação proposta
por Ivonaldo Padilha de Lima contra Mercado Planejamen-
to e Administração de Planos Urbanos Ltda. e Sanepar -
Companhia de Saneamento do Paraná e a segunda como res-
ponsável subsidiária pelo adimplemento das obrigações reco-
nhecidas nesta decisão, tudo nos termos da fundamentação, parte
integrante deste dispositivo. Oficie-se à DRT dando ciência desta
decisão. Custas pelas reclamadas sobre o valor ora atribuído à



216216216216216 5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003

condenação de R$ 2.800,00 e no importe de R$ 56,00. Cientes
o autor e a ré Sanepar. Intime-se a ré Mercado, por Edital.
Nada mais.” -E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, o presente Edital será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local
de costume. Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo
Mourão PR, aos 26 dias do mês de novembro de 2003. Eu,
Delir Jose Scarsi, digitei e eu, ...............................................Si-
las José dos Santos Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

R$ 180,00

Foz do Iguaçu

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA -

Autos nº: 1633/2002
AUTOR: MARILSON AFONSO GUIMARÃES
RÉUS: TRIFRON DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA e ITUFOZ DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO a 2ª ré:
ITUFOZ DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, através
do procurador: LEONEL GUERGOLETT e/ou dos sócios:
JOÃO ANTÔNIO TELLES RODRIGUES e CARLOS MI-
GUEL JACQUET BERNAL, atualmente em lugar incerto e
não sabido, da designação do dia 04 (quatro) de FEVEREI-
RO de 2.004, às 14h, para audiência UNA, relativa a Recla-
mação Trabalhista supramencionada, sendo que na ocasião
poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como, testemunhas, estas no máximo de 03 (três),
que deverão ser arroladas devidamente qualificadas, até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inqui-
ridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos
dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não compare-
cimento importará em revelia e confissão quanto a matéria de
fato (CLT. art. 844, in fine).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 21 de novembro de 2003. Eu
___________________ Paulo Donizete Z. Roda – Diretor de
Secretaria, subscrevi.

ATENÇÃO
NOVO ENDEREÇO a partir do dia 07.01.2004:

Rua Santos Dumont, 460- Foz do Iguaçu/PR

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a exe-
cutada: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, nos autos de nº. 252/2002 em que figura
como autor: DEVAIR PEREIRA LARANJO, de que em
08.10.2002 foi efetivada a penhora sobre os créditos que a
empresa executada possuía junto à SANEPAR, até o montante
de R$545,58 (quinhentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e
oito centavos), valor este atualizado até 01.10.2002.
Fica ainda ciente de que dispõe do prazo legal para, querendo,
opor EMBARGOS À EXECUÇÃO.
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 26 de novembro de 2003. Eu _____________
Paulo Donizete Z. Roda – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

R$ 126,00

Ivaiporã

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O DOUTOR MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que será realizada HASTA PÚBLICA-
Praça e Leilão – na sede desta Vara do Trabalho, sita na Aveni-
da Brasil, 345, em Ivaiporã-PR, na data e horário abaixo espe-
cificado, para expropriação do(s) bem(s) penhorado(s) nos au-
tos abaixo:
01)
Autos : RT 979/1999
Autor : JOÃO LIMA COSTA

Réu : C. CAVALHIERI & ANDRÉ LTDA. e ROBERTO DE
SOUZA ANDRÉ
Praça/Leilão : 28 de janeiro de 2004, às 10h00min
BENS : “ 1) Parte ideal correspondente a 15% (quinze por cen-
to) do imóvel: Data de Terras n. 06, da quadra 186, com área de
462,09 m², situada no quadro urbano da cidade de Ivaiporã-
PR, Município e Comarca de Ivaiporã-PR, com os limites e
confrontações constantes da matrícula n. 27.739, do CRI de
Ivaiporã-PR. Sobre o terreno há uma edificação com cerca de
200 m² de área construída, sendo: 04 quartos, 02 banheiros,
cozinha, sala e área de serviço coberta, com despensa e chur-
rasqueira, em alvenaria, laje, piso de madeira, piso externo em
lajota, murada, com portão e grade. Reavaliado em R$ 21.000,00
em 18-06-2003 e 2) Parte ideal correspondente a 15% (quinze
por cento) do imóvel: Data de Terras n. 06, da quadra 186, com
área de 462,09 m², situada no quadro urbano da cidade de Ivai-
porã-PR, Município e Comarca de Ivaiporã-PR, com os limites
e confrontações constantes da matrícula n. 27.739, do CRI de
Ivaiporã-PR. Sobre o terreno há uma edificação com cerca de
200 m² de área construída, sendo: 04 quartos, 02 banheiros,
cozinha, sala e área de serviço coberta, com despensa e chur-
rasqueira, em alvenaria, laje, piso de madeira, piso externo em
lajota, murada, com portão e grade. Avaliada em R$ 15.000,00
em 14-10-2003.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) Bem como o imóvel acima é objeto de hipoteca
tendo como credor hipotecário o Banco do Brasil S/A, confor-
me R-3 a R-6, da referida matrícula.”
02)
Autos : RT 1013/1999
Autor : MARLENE APARECIDA DA SILVA
Réu : SUPERMERCADO CENTER LTDA
Praça/Leilão : 28 de janeiro de 2004 às 10h05min
BENS : “ Um veículo, marca TOYOTA/BANDEIRANTE, ano
de fabricação/modelo: 1995/1996, de cor azul, diesel, placa
AFS-5095 de Ivaiporã, RENAVAM 64.543.481-7, chassi
9BRBJ0080S1006592, modelo BJ55LP BL3, 4x4 – 3.7, duas
portas, cabine simples. Obs.: Encontra-se em perfeito estado
de conservação e funcionamento. Avaliada em R$ 29.000,00,
em 03-11-2003.”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
03)
Autos : RT 1115/1999
Autor : JOEL CARLOS DA LUZ
Réu : OLARIA PONTO CERTO LTDA
Praça/Leilão :28 de janeiro de 2004 às 10h10min
BENS : “ 16.000 (dezesseis mil) tijolos de 6 furos, normais,
encontram-se no pátio da olaria, no valor de R$ 90,00 (noventa
reais) o milheiro. Avaliados em R$ 1.440,00, em 21-10-2003. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
04)
Autos : RT 796/2000
Autor : MARGARETH DE LOURDES CARDOSO
Réu : SUPERMERCADO CENTER LTDA
Praça/Leilão :28 de janeiro de 2004 às 10h15min
BENS : “ Um veículo, marca GM, modelo VECTRA CHAL-
LENGE, 16 válvulas, ano de fabricação/modelo: 2001, cor prata,
placa AAW-7138, de Londrina-PR, RENAVAM 76.787126-0,
chassi 9BGJK19Y01B218296, a gasolina. Obs.: Encontra-se
em perfeito estado de conservação e funcionamento. Avaliado
em R$ 35.000,00, em 03-11-2003. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) bem como o veículo supra encontra-se alienado
fiduciariamente - Banco General Motors SA (0718), conforme
certidão do DETRAN/PR de fl.512.”
05)
Autos : RT 016/2001
Autor : PAULO FERREIRA DE PAULA
Réu : ANTONIO AROLDO MENDES E CIA LTDA. e ANTO-
NIO AROLDO MENDES
Praça/Leilão :28 de janeiro de 2004 às 10h20min
BENS : “ Parte ideal pertencente a Antonio Aroldo Mendes, ou
seja, 19.111,10 m² do imóvel: Uma área de terrenos medindo
200.887,00 m², situado no imóvel denominado “Pitanga”, no
Município e Comarca de Pitanga-PR, com os limites e con-
frontações constantes da matrícula n. 19.751, do CRI de Pitan-
ga-PR. Obs.: Referido imóvel encontra-se em condomínio, con-
forme constante da respectiva matrícula. Obs2.: Localizado às
margens da rodovia Pitanga-Guarapuava, próximo ao posto da
polícia rodoviária. Avaliado em R$ 15.000,00, em 03-09-2002.
”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados; c) bem como o imóvel acima é objeto de arresto
nos Autos de Execução n. 114/2000, da Vara Cível da Comarca
de Pitanga-PR, conforme R-2 da referida matrícula.”
06)
Autos : RT 76/2001
Autor : MARIA CECILIA FIORATI FERREIRA
Réu : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
À INFÂNCIA DE JARDIM ALEGRE
Praça/Leilão: 28 de janeiro de 2004 às 10h25min
BENS : “ 1) Um forno industrial, marca TEDESCO, Turbo,
modelo FTT300, a gás/elétrico, de cor branca, nº série 12519,
com capacidade para 300 pães por fornada. Avaliado em R$
7.000,00, em 07-10-2003; 2) Um cilindro de padaria, marca
HIPO, tipo HC52, nº de série 0289, elétrico, com dois motores
trifásicos, de 01 CV cada motor. Avaliado em R$ 2.000,00, em
07-10-2003. Obs.: - Os bens encontram-se em perfeito estado
de conservação e funcionamento; - Estão localizados na pada-
ria da APMI, na rua Tapajós, s/n – Jardim Alegre. TOTAL
GERAL DAS AVALIAÇÕES : R$ 9.000,00 em 07-10-2003. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
07)
Autos : RT 344/2001

Autor : NELSON SEBASTIÃO DO NASCIMENTO
Réu : LIS E OLIVEIRA LTDA
MASSA FALIDA DE IND. E COM. DE CARVÃO PAIOL
LTDA
Praça/Leilão : 28 de janeiro de 2004 às 10h30min
BENS : “ 11.600 Kg ( onze mil, seiscentos quilos) de carvão
semi ativado CDC, reavaliados em R$ 1,60 (um real e sessenta
centavos) por quilo. TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$
18.560,00, em 29-10-2003. ”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”
08)
Autos : EAEJ 003/2003
Autor : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Réu : OLARIA PONTO CERTO
Praça/Leilão: 28 de janeiro de 2004 às 10h35min
BENS : “ 6.500 (seis mil e quinhentos) tijolos, seis furos, pri-
meira qualidade, avaliados em R$ 80,00 (oitenta reais) o mi-
lheiro. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 520,00 em 06-11-2003.
”
ÔNUS : “a) Custas e despesas processuais; b) Impostos, taxas,
tarifas e outros ônus eventualmente existentes sobre os bens
penhorados.”

Caso os autores/ réus não sejam encontrados ou cientificados,
por qualquer razão, das datas de praça e leilão, quando da ex-
pedição das respectivas notificações, valerá o presente edital
como edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO.
Os arrematantes/adjudicantes arcarão com as despesas proces-
suais bem como com as despesas de publicação de edital, na
proporção de 1/8 cada.
Demais informações poderão ser obtidas perante a Secretaria
desta Vara do Trabalho.

Ivaiporã, 25 de outubro de 2003.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz Titular

Obs.: Via e-mail
R$ 774,00

Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 3894/2003
Reclamante.....: KLEBER IVO CORREA DA SILVA

Reclamada(o)..: SITESE SIST TECN DE SEG S/C LTDA e
BANCO BRADESCO S/A

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
SITESE SIST TECN DE SEG S/C LTDA, ora em local incerto
e não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia
19 de janeiro de 2004, às 8h30min, na 1ª Vara do Trabalho de
Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Lon-
drina, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no
art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT)
Londrina, 24 de novembro de 2003.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 144,00

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
EDITAL DE LEILÃO

(COM PRAZO DE 20 DIAS)
O Dra. HELENA MITIE MATSUDA , Juíza do Trabalho da
Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que fará PRAÇA e LEILÃO no AU-
DITÓRIO deste E. Fórum Trabalhista, Av. São Paulo, 294,
Londrina-PR, nomeando para tanto, o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, leiloeiro do Juízo já compromissado peran-
te esta Vara do Trabalho, nos processos abaixo relacionados.
Caso os exequentes, executados ou proprietários dos bens lei-
loados, não forem notificados ou cientificados por qualquer
razão da PRAÇA/LEILÃO, quando da expedição das respec-
tivas notificações, valerá o presente EDITAL como EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. Transcrevo
na íntegra, o r. despacho exarado nos autos dos processos que
serão levados a praça e leilão, conforme segue: l. Julgando sub-
sistente a penhora, determino a realização de PRAÇA E LEI-
LÃO para o dia 29/01/2004, com início a partir das 10h00min
no AUDITÓRIO deste E. Fórum Trabalhista, nomeando, para
tanto, o Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, leiloeiro
do Juízo já compromissado perante esta Vara do Trabalho;
2. Os honorários do leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cen-
to) do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão su-
portadas pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão
será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo exequente; 3.O direito de preferência do exequente
(como arrematante), deverá ser exercido no ato do leilão (art.

888, § 1º da CLT); 4. havendo remição, pagamento da execu-
ção ou formalização de acordo, o executado arcará com as des-
pesas de leiloeiro, as quais importarão em 2% sobre o valor da
avaliação, salvo se o pagamento ou a notícia do acordo se veri-
ficar em até dez (10) dias antes da realização da hasta pública;
nos processos levados a leilão unicamente para satisfação das
despesas processuais, havendo o pagamento destes, o executa-
do arcará com os honorários de leiloeiro, no importe de 2%
(dois por cento) das despesas efetivamente pagas, salvo se o
pagamento se verificar em até dez (10) dias antes da realização
do leilão; 5. A hasta pública somente será suspensa, em casos
de pagamento do débito, formalização de acordo ou remição,
mediante comprovação do pagamento de TODAS as despesas
processuais pendentes, inclusive contribuições previdenciári-
as; 6. Fica o leiloeiro autorizado a mostrar aos interessados os
bens penhorados, mesmo que depositados em mãos do execu-
tado, utilizando, se necessário, de reforço policial; 7 .Intimem-
se as partes, inclusive, que será adotado diretamente o procedi-
mento que faculta o parágrafo 3º do art. 888 da CLT; 8. Publi-
que-se o edital.. Londrina, 10/10/2003. As. Neide Akiko Fugi-
vala Pedroso – Juíza do Trabalho.

1) RT : 0008/2002
Exequente : PAULO SERGIO LOPES ORTEGA
Executado: VITRONORTE COM. DE MATERIAL P/ CONS-
TRUÇÃO LTDA
BENS: 01(UM) MICROCOMPUTADOR PENTIUM III, MO-
NITOR COLORIDO DE 14 POLEGADAS, MOUSE E TECLA-
DO, AVALIADO EM R$900,00, EM DATA DE 04/07/2003.
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

2) EAEJ : 0024/2001
Exequente : DIAIRE APARECIDO NOGUEIRA
Executado : JOSÉ ALVES SIQUEIRA
BENS: 01(UM) FREEZER HORIZONTAL, COM 02 METROS
DE COMPRIMENTO, COR BRANCA, SEM MARCA APA-
RENTE, COM MOTOR ELÉTRICO, EM REGULAR ESTA-
DO DE CONSERVAÇÃO, COM 03 TAMPAS, AVALIADO NO
VALOR DE R$1.200,00, EM DATA DE 03/08/2001. ÔNUS:
PENHORADO EM OUTROS PROCESSOS.

3) CPE : 0292/2003
Exequente : RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS
Executado : PAULO FERREIRA MUNIZ
BENS: 01(UM) REDUTOR DUPLEX PARA INCUBADORA,
MARCA AVICOMACT, AVALIADO NO VALOR DE
R$1.000,00; 01(UM) PAINEL PARA INCUBADORA, MODE-
LO FLI – 14040, AVALIADO NO VALOR DE R$1.500,00;
01(UM) PAINEL PARA INCUBATÓRIO, MODELO LFI –
14040, AVALIADO NO VALOR DE R$1.500,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES NO VALOR DE R$4.000,00, EM DATA DE
07/08/2003. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

4) PS: 0343/2003
Exequente : VALDEMIR INÁCIO KLEIN
Executado : ALEXANDRE DE CASTRO E CIA LTDA
BENS: 8(OITO) M3 DE MADEIRA SERRADA DE GREVÍ-
LEA, EM TÁBUAS, DE COMPRIMENTO E LARGURAS
VARIADAS, NORMAL DE MERCADO, AVALIADAS EM
R$320,00 O METRO CÚBICO, TOTALIZANDO O VALOR
DE R$2.560,00, EM DATA DE 15/09/2003. ÔNUS: NADA
CONSTA NOS AUTOS.

5) RT : 0353/1999
Exequente : ELZIO ROMAGNOLO
Executado : COMÉRCIO DE BABIDAS MARILDA LTDA
BENS: A PARTE TÉRREA CONSTITUÍDA DE BARRACÃO
DESTINADO À ATIVIDADE COMERCIAL, EM ALVENA-
RIA, DE APROXIMADAMENTE 375 M2, CONSTRUÍDO
SOBRE A DATA Nº 08 DA QUADRA 01, COM 975,30 M2,
CONTENDO REFERIDO BARRACÃO, DEPÓSITO E ESCRI-
TÓRIO EM 2 PAVIMENTOS COM 553,15 M2 E UM AU-
MENTO COM 32,00 M2, LOCALIZADA NA RUA SERRA
DOS PIRINEUS , 140, JARDIM MESSIÂNICO, LONDRINA,
COM DIVISAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DA
MATRÍCULA Nº 26505, DO CRI 1º OFÍCIO DESTA COMAR-
CA, AVALIADO EM R$100.000,00 EM DATA DE 28/11/2002.
ÔNUS : PENHORADO EM OUTROS PROCESSOS.

6) CPE : 0399/2003
Exequente: MARCELO VIDOTTO
Executado : ENSEG SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SE-
GURANÇA LTDA
BENS: 01 (UM) VEÍCULO ESP/CAMINHÃO/AMBULÂN-
CIA, MARCA E MODELO IMP/MERCEDES BENZ 310D,
DIESEL, ANO E MODELO 1998, PLACA LCJ-5931, CHAS-
SI Nº BAC690331WA515986, RENAVAM Nº 70.222997-0,
COR VERDE, EQUIPADO COM 02 MACAS E OXIGÊNIO,
EM BOM ESTADO DE USO, AVALIADO NO VALOR DE
R$40.000,00 EM DATA DE 03/10/2003. ÔNUS: NADA CONS-
TA NOS AUTOS.

7) CPE : 0419/2002
Exequente : JOÃO BATISTA VELOSO DOS SANTOS
Executado : JABUR CENTRAL DE CAMINHONEIROS
AUTO POSTO LTDA
BENS: 07 (SETE) PNEUS, MARCA KUMHO, MODELO 945,
295/80R, 24,5, 16 LONAS, NOVOS, AVALIADOS EM
R$2.021,00 CADA, TOTALIZANDO R$14.147,00, EM DATA
DE 12/12/2002. ÔNUS : NADA CONSTA NOS AUTOS.

8) RT : 0539/2000
Exequente JANETE OCH DOS SANTOS
Executado: BY PULLOVERIA MODAS LTDA
BENS: 36 (TRINTA E SEIS) CAMISAS COM ESTAMPAS EM
XADREZ, FIO TINTO, MANGAS CURTAS, CORES DIVER-
SAS, PADRONAGENS 60 X 40 (FIO MISTO), PALAS SIM-
PLES OU DUPLAS, AVALIADAS EM R$14,90 CADA, TO-
TALIZANDO R$536,40, EM DATA DE 21/02/2001; 16 (DE-
ZESSEIS) CAMISAS DE ESTAMPAS VARIADAS, MANGAS
CURTAS, CORES VARIADAS, PALA SIMPLES OU DUPLAS,
FIO INDIGO, AVALIADAS EM R$19,50 CADA, TOTALI-
ZANDO R$312,00 EM DATA DE 18/09/2003. TOTAL DAS
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AVALIAÇÕES EM R$848,40. ÔNUS: NADA CONSTA NOS
AUTOS.

9) PS : 0558/2001
Reclamante : MARIA DE FÁTIMA SENA
Reclamado : MARTA ANDREA DA SILVA
BENS: 01 (UM) FREEZER PROSDOCIMO, MOD. HOME
SERVICE A 15, COR BRANCA, EM BOM ESTADO DE FUN-
CIONAMENTO E CONSERVAÇÃO, HORIZONTAL, AVA-
LIADO NO VALOR R$450,00; 01 (UM) FOGÃO BRASTEMP
DE VILLE, COM 06 BOCAS, DE EMBUTIR, COR BRAN-
CA, (FOGÃO ELÉTRICO), APARENTE DEFEITO NA POR-
TA DO FORNO, AVALIADO NO VALOR DE R$150,00. TO-
TAL DAS AVALIAÇÕES EM R$600,00, EM DATA DE 14/02/
2002. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

10) CP : 0568/2000
Exequente : JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
Executado : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADO-
RA S/A
BENS: 01 (UM) BRITADOR CONE 367 S, FUNCIONANDO,
AVALIADO EM R$20.000,00; 01(UM) BRITADOR 36 S,
FUNCIONANDO, AVALIADO EM R$25.000,00; 01(UM0
ALIMENTADOR VIBRATÓRIO COMPLETO, FUNCIONAN-
DO, AVALIADO EM R$4.000,00; 02 (DUAS) CORREIAS
TRANSPORTADORAS DO CONJUNTO DE BRITAGEM,
FUNCIONANDO, AVALIADAS EM R$5.000,00 CADA UMA,
NUM TOTAL DE R$10.000,00; 01(UM) BRITADOR PRIMÁ-
RIO 2540, FUNCIONANDO, AVALIADO EM R$20.000,00;
01(UM) CONJUNTO DE SEPARAÇÃO DE PENEIRAS, FUN-
CIONANDO, AVALIADO EM R$8.000,00; 01(UM) COM-
PRESSOR DE AR AIR SERVICE DE 200CV, COMPLETO,
DESMONTADO, NÃO ESTÁ EM FUNCIONAMENTO, AVA-
LIADO EM R$15.000,00; 01(UM) CAMINHÃO MERCEDES
BENS, 2219, COM CAÇAMBA, COR AZUL, PARADO NA
GARAGEM, AVALIADO EM R$18.000,00; 01(UM) MOINHO
DE FAZER PÓ, MONTADO, COMPLETO, COM 02 MOTO-
RES, DE 150 CV, EM FUNCIONAMENTO, AVALIADO EM
R$50.000,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES NO VALOR DE
R$175.000,00 EM DATA DE 06/11/2000. ÔNUS: NADA
CONSTA NOS AUTOS.

11) RT: 0575/1992
Exequente : ALMIR MESSIAS DE CARVALHO
Executado : COMÉRCIO DE LANCHES UBAI LTDA
BENS: APARTAMENTO Nº. 801, SITUADO NO 8º. PAVI-
MENTO SUPERIOR DO “RESIDENCIAL CONCORDE”,
LOCALIZADO NESTA CIDADE DE LONDRINA NA AV.
SÃO PAULO, 808, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE
296,908 M2, SENDO DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA DA
UNIDADE AUTÔNOMA, 195,430 M2, DE USO COMUM
71,158 M2, DOIS ESPAÇOS NA GARAGEM NO SUBSOLO
NºS. 12 E 13, E BOX Nº 11, COM MATRÍCULA Nº 49.367
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 2º OFÍ-
CIO DE LONDRINA-PR, AVALIADO EM R$130.000,00 EM
DATA DE 21/03/2000. ÔNUS : NADA CONSTA NOS AU-
TOS..

12) RT : 0578/1999
Exequente : APARECIDO JOSÉ DA SILVA
Executado : DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS: 01(UM) EQUIPAMENTO ELETROMECÂNICO PARA
PROCESSAMENTO DE TOUCINHO A GRANEL, MODE-
LO 200 MM, TODO EM AÇO INOXIDÁVEL, AISI 304,
EQUIPADO COM TRÊS MOTORES ELÉTRICOS DE 220
VOLTS, DE QUATRO PÓLOS, SENDO UM MOTOR NOR-
MAL E DOIS COM VARIADOR DE VELOCIDADE, ESTRU-
TURA EM AÇO CARBONO SAE 1000 E PAINEL ELÉTRI-
CO INTERNO COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRA-
VÉS DE BOTÕES, ATUALMENTE SEM USO, EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$70.000,00
EM DATA DE 07/07/2003. ÔNUS: PENHORADO EM OU-
TROS PROCESSOS TRABALHISTAS.

13) CPE : 0640/2002
Exequente : JOSÉ MARIA DA CRUZ
Executado : OBRA PRIMA CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
BENS: 08(OITO) PEÇAS DE LATERAL DE TORRE PARA
GUINCHO DE OBRA E CONTRAVENTAMENTO DE TOR-
RE, EM FERRO 2 ½ POLEGADAS, COM 02 METROS
CADA, MARCA MECAN, AVALIADA EM R$54,00 CADA
UMA, TOTALIZANDO R$520,00 EM DATA DE 01/09/2003.
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

14) RT : 0674/1998
Exequente : COFRES PÚBLICOS DA UNIÃO
Executado : KHOURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
BENS: 27 (VINTE E SETE) CAMISAS, MANGAS CURTAS
E LONGAS, 100% ALGODÃO, CORES E MARCAS DIVER-
SAS, AVALIADAS EM R$15,00 CADA UMA, TOTALIZAN-
DO R$405,00 EM DATA DE 26/06/2003. ÔNUS: NADA
CONSTA NOS AUTOS.

15) PS: 00678/2002
Exequente : ROSINALDO DIAS DA SILVA
Executado : JJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
LÁCTEOS LTDA
BENS : 01 (UM) TANQUE DE AÇO INOXIDÁVEL PARA
FABRICAÇÃO DE IOGURTE, SEM PLACA DE IDENTIFI-
CAÇÃO, COM 1500 LITROS DE CAPACIDADE, EM BOM
ESTADO, AVALIADO EM R$9.000,00 EM DATA DE 28/05/
2003. ÔNUS: PENHORA JUNTO AO FÓRUM DE IBIPORÃ.

16) RT : 01059/2001
Exequente : PEDRO VALDIVINO DOS SANTOS
Executado : VERTICAL IND. E COM. DE POSTES PROD.
ELÉTRICOS LTDA
BENS: 01 (UMA) ESTRIBADEIRA ARMEX G – 50, PRO-
DUTORA DE ESTRIBOS, EM FUNCIONAMENTO, AVALI-
ADA EM R$25.000,00 EM DATA 12/09/2003. ÔNUS: NADA
CONSTA NOS AUTOS.

17) RT: 1549/2000
Exequente : VALTER ÍNDIO DO BRASIL
Executado : ESCRITÓRIO PADRÃO DE CONTABILIDADE
BENS: BENS: 01(UM) APARELHO DE FAX SAMSUNG, FX
505, AVALIADO EM R$300,00; 01 (UMA) MÁQUINA DE
ESCREVER MANUAL, MARCA UNDERWOOD 298, Nº
4803192, AVALIADA EM R$120,00; 01 (UMA) ESCRIVANI-
NHA EM MOGNO, QUATRO GAVETAS, AVALIADA EM
R$180,00; 02 (DUAS) ESCRIVANINHAS EM CEREJEIRA
COM 03 GAVETAS, PÉS EM FERRO, AVALIADAS EM
R$200,00; 01 (UMA) MÁQUINA DE SOMAR MARCA BUR-
ROUGHS EA-02101, AVALIADA EM R$80,00, TOTALIZAN-
DO R$880,00, EM DATA DE 16/05/2002; 01(UMA) MÁQUI-
NA DE ESCREVER ELETRÔNICA, NOVA, MARCA SHARP,
MODELO PA-4000, AVALIADA EM R$300,00, EM DATA DE
09/06/2003. TOTAL DAS AVALIAÇÕES EM R$1.180,00.
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

18) RT : 02194/2001
Exequente : ARNALDO MUNIZ DA SILVA
Executado : IBIPORÃ AUTOMÓVEIS LTDA
BENS: 01 (UMA) ÁREA DE TERRAS MEDINDO 418,50 M2,
DENOMINADA DATA Nº 10, SUBDIVISÃO DA DATA Nº
10, DA QUADRA Nº 27 DA PLANTA DESTA CIDADE, COM
BENFEITORIAS: CALÇADA EM CIMENTO E COM MU-
ROS, LOCALIZADA DE FRENTE COM A AV. PARANÁ E
OUTRO LADO CONFRONTA COM A RUA TAMANDARÉ,
IBIPORÃ-PR, COM MATRÍCULA Nº 4.616 DO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIPORÃ-PR, AVALIADA
EM R$40.000,00 EM DATA DE 19/02/2003. ÔNUS: CONS-
TA PENHORA EM OUTROS PROCESSOS.

19) RT : 02502/2002
Exequente : CLAUDINEIA APARECIDA PINHEIRO DA SIL-
VA
Executado: INDÚSTRIA E COM. DE MALHAS MIAMI IMP.
EXP. LTDA
BENS : 105 (CENTO E CINCO) BLUSAS FEMININAS,
MANGA LONGA, ACRÍLICO, MODELOS, TAMANHOS E
CORES VARIADAS, AVALIADAS EM R$18,00 CADA, TO-
TALIZANDO R$1.890,00; 100 (CEM) BERMUDAS FEMI-
NINAS, COTON, TAMANHOS E CORES VARIADAS, AVA-
LIADAS EM R$8,00 CADA, TOTALIZANDO R$800,00; 100
(CEM) BERMUDAS FEMININAS, EM GORGURÃO, TAMA-
NHOS E CORES VARIADAS, AVALIADAS EM R$8,00
CADA, TOTALIZANDO R$800,00; 30 (TRINTA) BLUSAS
DECOTE REDONDO, ACRÍLICO, MALHA GROSSA, CO-
RES E TAMANHOS VARIADOS, AVALIADAS EM R$42,00
CADA, TOTALIZANDO R$1.260,00. TOTAL DAS AVALIA-
ÇÕES NO VALOR DE R$4.750,00 EM DATA DE 30/06/2003.
ÔNUS : NADA CONSTA NOS AUTOS.

20) PS : 02705/2002
Exequente : NILTON LEMES GONÇALVES
Executado : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
BENS: 01 (UM) COMPUTADOR PENTIUM II, MARCA
CREATIVE, COM FAX MODEM, COM MONITOR SAM-
SUNG 14”, TECLADO, AVALIADO EM R$1.000,00; 01
(UMA) IMPRESSORA HP 660 C, AVALIADA EM R$300,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES NO VALOR DE R$1.300,00 EM
DATA DE 12/096/2003. ÔNUS : CONSTA PENHORA EM
OUTRO PROCESSO TRABALHISTA.

21) RT : 02726/2000
Exequente : ERNESTO VAZ
Executado: DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS: 01(UM) EQUIPAMENTO ELETROMECÂNICO PARA
PROCESSAMENTO DE TOUCINHO A GRANEL, MODE-
LO 200 MM, TODO EM AÇO INOXIDÁVEL, AISI 304,
EQUIPADO COM TRÊS MOTORES ELÉTRICOS DE 220
VOLTS, DE QUATRO PÓLOS, SENDO UM MOTOR NOR-
MAL E DOIS COM VARIADOR DE VELOCIDADE, ESTRU-
TURA EM AÇO CARBONO SAE 1000 E PAINEL ELÉTRI-
CO INTERNO COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRA-
VÉS DE BOTÕES, ATUALMENTE SEM USO, EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$70.000,00
EM DATA DE 07/07/2003. ÔNUS: PENHORADO EM OU-
TROS PROCESSOS TRABALHISTAS.

22) RT: 02748/2000
Exequente : JAIR MATIAS
Executado : DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS: 01(UM) EQUIPAMENTO ELETROMECÂNICO PARA
PROCESSAMENTO DE TOUCINHO A GRANEL, MODE-
LO 200 MM, TODO EM AÇO INOXIDÁVEL, AISI 304,
EQUIPADO COM TRÊS MOTORES ELÉTRICOS DE 220
VOLTS, DE QUATRO PÓLOS, SENDO UM MOTOR NOR-
MAL E DOIS COM VARIADOR DE VELOCIDADE, ESTRU-
TURA EM AÇO CARBONO SAE 1000 E PAINEL ELÉTRI-
CO INTERNO COM SISTEMA DE ACIONAMENTO ATRA-
VÉS DE BOTÕES, ATUALMENTE SEM USO, EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$70.000,00
EM DATA DE 07/07/2003. ÔNUS: PENHORADO EM OU-
TROS PROCESSOS TRABALHISTAS.

23) RT : 02828/1998
Exequente : ARI DE CASTRO MARQUES
Executado : FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA
BENS: APARTAMENTO Nº 103, SITUADO NO 1º ANDAR
OU 2º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO DAS PALMEIRAS, DES-
TA CIDADE, COM ÁREA TOTAL 206,2705M2, SENDO
139,2975M2 DE ÁREA ÚTIL, 8,00 DE ÁREA COMUM E
58,97 M2 DE GARAGEM, A QUE CORRESPONDE A
135,00M2 DO TERRENO E 11,45% DE PARTICIPAÇÃO NAS
COISAS DE USO COMUM, LOCALIZADO NA RUA CLAU-
DIO MANOEL DA COSTA, 75, LONDRINA/PR, COM MA-
TRÍCULA Nº 20796 DO CRI DO 1º OFÍCIO DE LONDRINA/
PR, AVALIADO EM R$70.000,00, EM 08/06/2001. ÔNUS:
IMÓVEL PENHORADO EM OUTROS PROCESSOS, CONS-
TA NOS AUTOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS
“IPTU” E TAXAS CONDOMINIAIS

24) RT: 02899/2001

Exequente : COFRES PÚBLICOS DA UNIÃO
Executado : JOSÉ PONCIANO OLIVEIRA FILHO
BENS: 02 (DUAS) MÁQUINAS SELADORAS DE ALIMEN-
TO, PARA BANDEIJA, COR BRANCA, EM BOM ESTADO,
AVALIADA EM R$400,00 CADA, TOTALIZANDO R$800,00
EM DATA DE 13/10/2003. ÔNUS: NADA CONSTA NOS
AUTOS.

25) RT : 02956/1998
Exequente : MARIA DAS DORES DOZZO MICHELATO
Executado : CONSTRUTORA RENOVA LTDA
BENS: 01 (UM) LOTE DE TERRAS SOB Nº 02 (DOIS), DA
QUADRA Nº 04 (QUATRO), COM 317,20 M2, LOCALIZA-
DO NA AV. INGLATERRA, 88, JARDIM IGAPÓ, LONDRI-
NA-PR, CONSTANTE DA MATRÍCULA Nº 45.616 DO CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 1º OFÍCIO DE LON-
DRINA-PR, AVALIADO NO VALOR DE R$30.000,00 EM
DATA DE 28/11/2002. ÔNUS: CONSTA PENHORA EM OU-
TROS PROCESSOS.

26) RT : 02988/2000
Exequente : VALDIR SCHNEIDER
Executado : PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUTRI-
AIS LTDA
BENS: UMA MÁQUINA TIPO PRENSA HIDRÁULICA, DE
COLUNAS, COM CAPACIDADE PARA 200 TONELADAS,
COM MESA DE 530 mm X 1580 mm, SEM MARCA APA-
RENTE, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIA-
DA EM R$32.000,00, EM DATA DE 05/08/2003. ÔNUS :
NADA CONSTA NOS AUTOS.

27) RT : 03446/2001
Exequente : JOSÉ SOARES RIBEIRO
Executado : MENDONÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA
BENS : 18 (DEZOITO) CHAPAS DE COMPENSADOS SAR-
RAFEADOS E LAMINADOS DE MADEIRA MARFIM IM-
PERIAL, AVALIADAS NO VALOR DE R$80,00 CADA UMA,
TOTALIZANDO R$1.440,00 EM DATA DE 18/06/2003.
ÔNUS : NADA CONSTA NOS AUTOS.

28) RT : 03883/1999
Exequente : SIMONI APARECIDA BESPALHOK
Executado : BRASTELHAS DISTR. MATERIAIS P/ CONS-
TRUÇÃO LTDA
BENS: 43 (QUARENTA E TRÊS) PEÇAS DE TELHAS DE
AMIANTO, DE 244 X 4, NO VALOR DE R$4,10 CADA,
TOTALIZANDO R$176,30; 9 (NOVE) TELHAS DE 244 X 5,
NO VALOR DE R$16,90 CADA, TOTALIZANDO R$152,10;
7 (SETE) TELHAS DE 305 X 6, NO VALOR DE R$21,20
CADA UMA, TOTALIZANDO R$148,40; E 10 (DEZ) TE-
LHAS DE 213 X 6, NO VALOR DE R$14,80 CADA UMA,
TOTALIZANDO R$148,00, AVALIAÇÃO EM DATA DE 20/
08/2001. OBS. TODAS AS REFERIDAS TELHAS SÃO DE
AMIANTO, DA MARCA MULTILIT FIBROCIMENTO, EM
ESTADO DE NOVAS; 31 (TRINTA E UMA) CONEXÕES DE
FERRO 3/4”, MARCA TUPY, AVALIADAS EM R$3,00
CADA, TOTALIZANDO R$93,00; 01 (UM) CONJUNTO
SANITÁRIO, COMPOSTO DE UM VASO E UM LAVATÓ-
RIO, MARCA INAPE, COR BEGE, AVALIADO EM R$110,00;
02 (DOIS) CONJUNTOS SANITÁRIOS , COMPOSTO DE
VASO, COLUNA E LAVATÓRIO, COR BEGE, MARCA LO-
GASA, AVALIADO EM R$85,00 CADA, TOTALIZANDO
R$170,00, TODOS EM ESTADO DE NOVOS, AVALIAÇÃO
EM 02/06/2003; 38 (TRINTA E OITO) CONEXÕES DE FER-
RO 3/4”, MARCA TUPY, AVALIADAS EM R$3,00 CADA,
TOTALIZANDO R$114,00, AVALIAÇÃO EM 01/09/2003.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES NO VALOR DE R$1.111,80.
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

29) RT : 03956/1997
Exequente: DOUGLAS DE CARVALHO RIBEIRO
Executado : BRASCOLOR (DE RODRIGO KAZUO OSSA-
DA-SUCESSORA)
BENS: 01 (UMA) ÁREA DE TERRAS COM 300,00 M2,
CONSTITUÍDA PELA DATA Nº 07, DA QUADRA Nº 16,
DA PLANTA DO PARQUE RESIDENCIAL SAN RAFAEL,
IBIPORÃ-PR, SEM BENFEITORIAS, COM DIVISAS E CON-
FRONTAÇÕES CONSTANTES DA MATRÍCULA Nº 5131 DO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIPORÃ-PR,
AVALIADO NO VALOR DE R$6.000,00 EM DATA DE 02/
10/2002. ÔNUS : NADA CONSTA NOS AUTOS.

30) RT : 04298/1998
Exequente : AURORA MARTINS
Executado : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO
TOYS LTDA
BENS: 01(UM) MÁQUINA CASEADEIRA DE OLHO, IM-
PORTADA, MARCA REECE, MODELO 101, ENCONTRA-
SE PARADA HÁ ALGUM TEMPO, NECESSITANDO, POR-
TANDO DE REVISÃO E TROCA DE PEÇA COM DEFEITO,
AVALIADA EM R$8.000,00, EM DATA DE 07/08/2003.
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

31) RT : 06009/2000
Exequente : JOSÉ ANTONIO ALVES
Executado : Z.T.M. FUNDIÇÃO E SERVIÇOS LTDA
BENS : 55 (CINQUENTA E CINCO) TAMPÃO PADRÃO
SANEPAR, CLASSE 50, EM FERRO FUNDIDO, FABRICA-
ÇÃO DA EXECUTADA, AVALIADO EM R$300,00 CADA
UMA, TOTALIZANDO NO VALOR DE R$16.500,00 EM
DATA DE 27/05/2003. ÔNUS : NADA CONSTA NOS AU-
TOS.

32) RT : 6110/1996
Exequente : JAILSON MARTINS DOS SANTOS
Executado : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A
BENS: 01 (UM) MICROCOMPUTADOR PENTIUM III, 550
MHZ, COM TECNOLOGIA MMX, COM MONITOR COLOR
NE, MOUSE E TECLADO, AVALIADO EM R$2.000,00 EM
DATA DE 11/06/2003. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

33) RT : 06604/1998

Exequente : CLAUDIO CLOVIS ASSUNÇÃO
Executado : ROTERPA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
BENS : 01 (UMA) MOTONIVELADORA, MARCA CATTER-
PILAR, MODELO 12E, COM FERRUGENS E AVARIAS
GENERALIZADAS, FALTANDO 5 PNEUS, CONSTANDO
APENAS 01 EM PÉSSIMO ESTADO, FALTANDO TAMBÉM
AS SEGUINTES PEÇAS: MOTOR DE ARRANQUE, BATE-
RIA, BOMBA INJETORA, CAIXA DE CONTROLE, CUBO,
TAMPA DO TANQUE E ASSENTO. NÃO FOI POSÍVEL
VERIFICAR O ESTADO DO MOTOR, EM VIRTUDE DA
MÁQUINA ENCONTRAR-SE PARALISASA HÁ APROXI-
MADAMENTE DOIS ANOS, AVALIADA NO VALOR DE
R$6.000,00 EM DATA DE 14/03/2003. ÔNUS : NADA CONS-
TA NOS AUTOS.

34) RT : 07088/2000
Exequente : CLAUDIO FARANELLI
Executado : CEAR VEÍCULOS LTDA
BENS: LOTE DE TERRAS SOB Nº 115-A-1 E 115-A-3/29-A-
3, COM ÁREA DE 11.000,00 M2, OU 0,45 ALQUEIRE PAU-
LISTA, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE
DE CAMBÉ-PR, COM AS DIVISAS E CONFRONTRAÇÕES
CONSTANTES DA MATRICULADO SOB Nº 19.944, DO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBÉ-PR,
AVALIADO EM R$150.000,00 EM DATA DE 07/10/2001.
ÔNUS : CONSTA HIPOTECA EM FAVOR DO INSS.

35) RT : 07348/2000
Exequente : IRENE DO ESPÍRITO SANTO
Executado : SCAMBE COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
BENS : 01 (UMA) CHÁCARA DE TERRAS SOB Nº 07-A,
CONSTITUÍDA POR UMA ÁREA DE TERRAS COM
2.500,00 M2, DESTACADA DA CHÁCARA Nº 07, SITUA-
DA NO LOTEAMENTO DENOMINADO “JARDIM ROSI-
CLER” RUA CLARA NUNES Nº 211, NESTA CIDADE, DA
SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 107-B, DA GLEBA CAMBÉ,
NESTE MUNICÍPIO E COMARCA, CONTENDO UM BAR-
RACÃO COM 1700 M2, UMA CASA EM ALVENARIA COM
90 M2, 01 POÇO SEMI-ARTESIANO, CONSTANTE DA
MATRÍCULA Nº 40.640 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO 2º OFÍCIO DE LONDRINA-PR, AVALIADA
NO VALOR DE R$280.000,00 EM DATA DE 07/03/2003.
ÔNUS : PENHORADO EM OUTRO PROCESSO TRABA-
LHISTA..

36) RT : 07657/1997
Exequente : ROSA DE FÁTIMA DA SILVA
Executado : KHOURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
BENS : 146 (CENTO E QUARENTA SEIS) CAMISAS DE
MANGAS LONGAS E CURTAS, CORES VARIADAS, MAR-
CA DIJON, NOVAS, TAMANHOS DIVERSOS, AVALIADAS
NO VALOR DE R$15,00 CADA UMA, TOTALIZANDO
R$2.190,00 EM DATA DE 21/01/2000; 28 (VINTE E OITO)
CAMISAS DE MANGAS LONGAS E CURTAS, CORES VA-
RIADAS, TAMANHOS DIVERSOS, FABRICAÇÃO DA EXE-
CUTADA, AVALIADAS NO VALOR DE R$15,00 CADA
UMA, TOTALIZANDO R$420,00 EM DATA DE 11/09/2001;
50 (CINQUENTA) CAMISAS MISTAS E ALGODÃO, TAMA-
NHOS E CORES DIVERSOS, AVALIADAS NO VALOR DE
R$15,00 CADA UMA, TOTALIZANDO R$750,00 EM DATA
DE 03/07/2003. TOTAL DAS AVALIAÇÕES NO VALOR DE
R$3.360,00. ÔNUS : NADA CONSTA NOS AUTOS.

37) CP : 08225/1995
Reclamante: DORVALINO AFONSO
Reclamado: CLAUDIO IVO FELTRIN
BENS: 01 (UMA) MÁQUINA SERRA FITA E CARRINHO,
MARCA IKL, AVALIADA EM R$6.800,00; UMA MÁQUI-
NA DESTOPADEIRA, COM MOTOR ELÉTRICO, AVALIA-
DA EM R$260,00; 01 (UMA) MÁQUINA DE AMOLAR,
MARCA IKL, COM MOTOR ELÉTRICO, AVALIADA EM
R$2.600,00; 01 (UM) CONJUNTO COMPOSTO DE 06 SER-
RAS FITA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6M CADA
UMA, AVALIADO O CONJUNTO EM R$510,00; “PARTE
IDEAL DE 50% SOBRE AS DATAS URBANAS NºS. 10, 11,
12 E 13, DA QUADRA 03, LOCALIZADAS NO JARDIM D.
DIVA, NO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, COMAR-
CA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, COM ÁREAS RESPEC-
TIVAS DE 220,00, 300,00, 300,00 E 300,00 M2, CUJOS DA-
DOS CONSTAM NAS MATRÍCULAS NºS. 2.003, 5904, 5905
E 5906 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
BELA VISTA DO PARAÍSO, CONTENDO COMO BENFEI-
TORIAS:02 BARRAÇÕES PARA SERRARIA DE 278,75 M2
E 73 M2, COBERTOS DE ETERNIT E ZINCO (70% DAS
TELHAS ESTÃO TRINCADAS), SEM FORRO, SEM PISO,
TERRA BATIDA, E 02 (DUAS) SALAS EM ALVENARIA,
PISO CIMENTO, DE 26,95 M2 E 14,40 M2, AVALIADAS A
PARTE IDEAL E AS BENFEITORIAS EM R$7.600,00. TO-
TAL DAS AVALIAÇÕES R$17.770,00, EM DATA DE 26/06/
2002. ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

38) RT : 08253/1998
Exequente: CLAUDIO MARIANO GOMES
Executado : ENDROID IM. EXP. IND.PROD. ELETRÔNICOS
LTDA
BENS: BENS: SALA Nº 303, SITUADA NO 2º PAVIMENTO
DO EDÍFIO VOLNIX PLAZA, RUA PREFEITO HUGO CA-
BRAL 557, LONDRINA-PR, MEDINDO 40,329 M2, MATRÍ-
CULA SOB Nº 49.906 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO 1º OFÍCIO DE LONDRINA-PR, AVALIADA
NO VALOR R$20.000,00, EM DATA DE 08/10/2003. ÔNUS:
CONSTA NOS AUTOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MUNICI-
PAIS “IPTU” NO VALOR DE R$3.064,54 E TAXAS CON-
DOMINIAIS NO VALOR DE R$4.955,49.

39) RT : 08579/1999
Exequente: PAULO DOS SANTOS
Executado: DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS : 01 (UMA) CENTRÍFUGA INDUSTRIAL PARA EX-
TRAÇÃO DE GORDURA E GRAXAS ANIMAIS, MARCA
A. TEIXEIRA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA, COM MOTOR 10 HP E 220 VOLTS, COM CAPACI-
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DADE PARA 1.000 KG/HORA, SÉRIE 202, ANO DE FABRI-
CAÇÃO 1995, AVALIADA EM R$15.000,00 EM DATA DE
23/05/2003. ÔNUS: CONSTA PENHORA EM OUTROS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

40) RT : 08584/1999
Exequente : PDRO RODRIGUES LEITE
Executado : DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS : 01 (UMA) CENTRÍFUGA INDUSTRIAL PARA EX-
TRAÇÃO DE GORDURA E GRAXAS ANIMAIS, MARCA
A. TEIXEIRA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA, COM MOTOR 10 HP E 220 VOLTS, COM CAPACI-
DADE PARA 1.000 KG/HORA, SÉRIE 202, ANO DE FABRI-
CAÇÃO 1995, AVALIADA EM R$15.000,00 EM DATA DE
30/06/2003. ÔNUS: CONSTA PENHORA EM OUTROS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

41) RT : 08586/1999
Exequente : GILSON APARECIDO FIORI
Executado : DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS : 01 (UMA) CENTRÍFUGA INDUSTRIAL PARA EX-
TRAÇÃO DE GORDURA E GRAXAS ANIMAIS, MARCA
A. TEIXEIRA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA, COM MOTOR 10 HP E 220 VOLTS, COM CAPACI-
DADE PARA 1.000 KG/HORA, SÉRIE 202, ANO DE FABRI-
CAÇÃO 1995, AVALIADA EM R$15.000,00 EM DATA DE
30/06/2003. ÔNUS: CONSTA PENHORA EM OUTROS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

42) RT : 08588/1999
Exequente : GILSON DANTAS
Executado : DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS : 01 (UMA) CENTRÍFUGA INDUSTRIAL PARA EX-
TRAÇÃO DE GORDURA E GRAXAS ANIMAIS, MARCA
A. TEIXEIRA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA, COM MOTOR 10 HP E 220 VOLTS, COM CAPACI-
DADE PARA 1.000 KG/HORA, SÉRIE 202, ANO DE FABRI-
CAÇÃO 1995, AVALIADA EM R$15.000,00 EM DATA DE
30/06/2003. ÔNUS: CONSTA PENHORA EM OUTROS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

43) RT : 008594/1999
Exequente : VALDECIR FERREIRA GOES
Executado : DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS : 01 (UMA) CENTRÍFUGA INDUSTRIAL PARA EX-
TRAÇÃO DE GORDURA E GRAXAS ANIMAIS, MARCA
A. TEIXEIRA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA, COM MOTOR 10 HP E 220 VOLTS, COM CAPACI-
DADE PARA 1.000 KG/HORA, SÉRIE 202, ANO DE FABRI-
CAÇÃO 1995, AVALIADA EM R$15.000,00 EM DATA DE
30/06/2003. ÔNUS: CONSTA PENHORA EM OUTROS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

44) RT : 08604/1999
Exequente : JOAREZ ALVES DA SILVA
Executado : DIEHL & CAMARGO LTDA
BENS : 01 (UMA) CENTRÍFUGA INDUSTRIAL PARA EX-
TRAÇÃO DE GORDURA E GRAXAS ANIMAIS, MARCA
A. TEIXEIRA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA, COM MOTOR 10 HP E 220 VOLTS, COM CAPACI-
DADE PARA 1.000 KG/HORA, SÉRIE 202, ANO DE FABRI-
CAÇÃO 1995, AVALIADA EM R$15.000,00 EM DATA DE
30/06/2003. ÔNUS: CONSTA PENHORA EM OUTROS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

45) RT : 08682/1999
Exequente : VANDA LEONEL CARVALHO
Executado : VIENA E PINHEIROS LTDA
BENS: - 02 (DUAS) MASSEIRAS, MARCA LIEME, MODE-
LO MDI - 28, EM BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO,
AVALIADAS NO VALOR DE R$2.000,00 UMA, E A OUTRA
POR R$1.500,00; 01 (UMA) ESTUFA ABERTA DE 02 (DOIS)
CORPOS COM 36 BANDEIJAS, AVALIADA O CONJUNTO
NO VALOR DE R$500,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES NO
VALOR DE R$4.000,00 EM DATA DE 14/03/2001. ÔNUS:
OS BENS ENCONTRAM-SE PENHORADOS EM OUTROS
PROCESSOS TRABALHISTA..

 E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no lugar próprio na Se-
cretaria deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de Londrina/
PR, 1 de dezembro de 2003. Eu, Loyde Lopes da Silva, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.
(enviado por e-mail)

HELENA MITIE MATSUDA
Juíza do Trabalho

R$ 2.934,00

Pato Branco

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 149/2003
Autos : CS 0011/2003
Exeqüente : Leonir Antonio Dalagnol
Executada : Itibra Engenharia e Construções Ltda.

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juíza
do Trabalho no Exercício da Presidência da Vara do Trabalho
de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica CITADA
A EXECUTADA ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar
ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de trinta
dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo discri-
minadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 22.215,34
2) INSS R$ 6.013,35
3) Custas código 8019 (conhec.) R$ 444,31
4) Custas código 8019 (exec.) R$ 11,06
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 28.684,06
Total atualizado até 30/11/2003
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

Pato Branco, 26 de novembro de 2003.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Edital : 144/2002
Autos : CS 14/2003
Exeqüente: Edson Rodrigo Possamai
Executada: Itibra Engenharia e Construções Ltda.

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juíza
do Trabalho no Exercício da Presidência da Vara do Trabalho
de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica CITADA
E INTIMADA A EXECUTADA ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 ho-
ras, a contar de trinta dias após a publicação deste, as impor-
tâncias abaixo discriminadas, bem como de que o Juízo encon-
tra-se integralmente garantido para os efeitos do artigo 884, da
CLT.
1) Ao Exeqüente R$ 26.840,27
2) Ao INSS R$ 6.020,79
3) Custas código 8019 (conh) R$ 536,81
4) Custas código 8019 (exec) R$ 11,06
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 33.408,92
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.
Pato Branco, 1 de dezembro de 2003

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

R$ 360,00 - 54508/2003

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br
EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 152/2003
Autos  : RT-504/2001
Exeqüente : Vanderlei Ribeiro da Silva
Executada : Itibra Engenharia e Construções Ltda.

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juíza
do Trabalho no Exercício da Presidência da Vara do Trabalho
de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica CITADA
A EXECUTADA ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar
ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de trinta
dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo discri-
minadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 22.066,94
2) INSS R$ 3.694,12
3) Custas código 8019 (conhec.) R$ 474,14
4) Custas código 8019 (exec.) R$ 11,06
5) Imprensa Oficial do Estado R$ 92,08
6) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 26.338,34
Total atualizado até 30/11/2003
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.
Pato Branco, 26 de novembro de 2003.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

Telêmaco Borba

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº RT 079/2003, em que são partes: MARIA APA-
RECIDA SIQUEIRA, reclamante, e BUARQUE BORIN E CIA
LTDA ME e ANA ZELIA BUARQUE RICHTER, reclamadas,
com prazo de vinte dias.

O DOUTOR FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR,
no uso de suas atribuições legais, pelo presente EDITAL DE
CITAÇÃO,
FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO as executadas BU-
ARQUE BORIN E CIA LTDA ME e ANA ZELIA BUARQUE
BORIN RICHTER, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, o importe de R$ 8.596,15, atualiza-
do até 30.11.2003, referente ao crédito do reclamante, tudo
conforme sentença transitada em julgado, já de conhecimento
das reclamadas, bem como despacho de fls. 80 dos autos supra,
cujo teor é o seguinte: ”Homologo os cálculos apresentados
pelo contador às fls. 54/77. Fixo os honorários do contador em
R$ 200,00, na mesma data de atualização dos cálculos. Elabo-
re-se conta e execute-se.”
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo, e publicado na imprensa oficial.
Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 18 de
novembro de 2003. Eu, Churchill Monteiro Leite, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº RT 080/2003, em que são partes: SONIA DU-
SZEIKO, reclamante, e BUARQUE BORIN E CIA LTDA ME
e ANA ZELIA BUARQUE RICHTER, reclamadas, com prazo
de vinte dias.

O DOUTOR FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR,
no uso de suas atribuições legais, pelo presente EDITAL DE
CITAÇÃO,
FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO as executadas BU-
ARQUE BORIN E CIA LTDA ME e ANA ZELIA BUARQUE
BORIN RICHTER, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, o importe de R$ 6.945,81, atualiza-
do até 30.11.2003, referente ao crédito do reclamante, tudo
conforme sentença transitada em julgado, já de conhecimento
das reclamadas, bem como despacho de fls. 80 dos autos supra,
cujo teor é o seguinte: “ Homologo os cálculos apresentados
pelo contador às fls. 55/78. Fixo os honorários do contador em
R$ 200,00, na mesma data de atualização dos cálculos. Elabo-
re-se conta e citem-se as rés, por edital, para pagamento do
valor devido, bem como para que procedam as retificações na
CTPS do autor, sob pena de multa de R$ 100,00, sem prejuízo
do ato ser praticado pela Secretaria da Vara.”
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo, e publicado na imprensa oficial.
Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 18 de
novembro de 2003. Eu, Churchill Monteiro Leite, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº RT 081/2003, em que são partes: MARIA DA
LUZ FERREIRA DA COSTA e BUARQUE BORIN E CIA
LTDA ME e ANA ZELIA BUARQUE RICHTER, reclamadas,
com prazo de vinte dias.

O DOUTOR FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR,
no uso de suas atribuições legais, pelo presente EDITAL DE
CITAÇÃO,
FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO as executadas BU-
ARQUE BORIN E CIA LTDA ME e ANA ZELIA BUARQUE
BORIN RICHTER, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, o importe de R$ 8.294,02, atualiza-
do até 30.11.2003, referente ao crédito do reclamante, tudo
conforme sentença transitada em julgado, já de conhecimento
das reclamadas, bem como despacho de fls. 87 dos autos supra,
cujo teor é o seguinte: “ Homologo os cálculos apresentados
pelo contador às fls. 55/78. Fixo os honorários do contador em
R$ 200,00, na mesma data de atualização dos cálculos. Elabo-
re-se a conta e execute-se.”
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo, e publicado na imprensa oficial.
Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 18 de

novembro de 2003. Eu, Churchill Monteiro Leite, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

R4 504,00 - 54818/2003

Tribunal Regional da
9ª Região

A T O 609/2003, de 5 de dezembro de 2003.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

N O M E A R, pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Juiz do Trabalho
Substituto, PAULO CORDEIRO MENDONÇA, para exercer o
cargo de JUIZ TITULAR da 1ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL, em vaga decorrente da Remoção do Juiz Fabrício
Nicolau dos Santos Nogueira para a titularidade da Vara do
Trabalho de Telêmaco Borba.
P U B L I Q U E - S E .

(a) LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO DO ÓR-
GÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 1º/12/2003.

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão ordinária realizada nesta
data, sob a presidência do excelentíssimo juiz Lauremi Cama-
roski, presentes os excelentíssimos juízes Fernando Eizo Ono
(vice-presidente), Wanda Santi Cardoso da Silva (corregedo-
ra), Tobias de Macedo Filho (em férias), Nacif Alcure Neto
(em férias), Rosalie Michaele Bacila Batista, Luiz Eduardo
Gunther, Rosemarie Diedrichs Pimpão, Altino Pedrozo dos
Santos, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Dirceu Pinto Júni-
or, Fátima T. L. Ledra Machado, Marlene T. Fuverki Suguimat-
su, Sueli Gil El-Rafihi, Ubirajara Carlos Mendes, Sérgio Muri-
lo Rodrigues Lemos, Nair Maria Ramos Gubert, Roberto Dala
Barba, Célio Horst Waldraff, Marco Antônio Vianna Mansur,
Eneida Cornel e Arion Mazurkevic e a excelentíssima procura-
dora Lair Carmen Silveira da Rocha Guimarães, representante
do Ministério Público do Trabalho, RESOLVEU o Órgão Es-
pecial do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região:

RA 180/2003 - por unanimidade de votos, INDICAR para pro-
moção à titularidade da 1ª VARA DO TRABALHO DE CAS-
CAVEL, pelo critério de ANTIGÜIDADE, o excelentíssimo juiz
PAULO CORDEIRO MENDONÇA. Sem divergência de vo-
tos, HOMOLOGADO o resultado proclamado, determinou o
excelentíssimo juiz Presidente a expedição do respectivo Ato
de nomeação, designando o dia 5 de dezembro de 2003, para a
posse;.

Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

PORTARIA GP 44/2003, de 25 de novembro de 2003.

O Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,

R E S O L V E

CONVOCAR o Juiz Titular da 13ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS, para atuar no
período de 7/1/2004 a 4/6/2004, na TURMA, na cadeira perten-
cente ao Juiz Lauremi Camaroski, conforme os termos da Re-
solução Administrativa 178/2003 do Órgão Especial.

P U B L I Q U E - S E.

(a) FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PORTARIA GP 45/2003, de 27 de novembro de 2003.

O Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,

R E S O L V E

CONVOCAR o Juiz deste Tribunal, ARNOR LIMA NETO,
para atuar na SEÇÃO ESPECIALIZADA, no período de 7/1/2004 a 5/
2/2004, na cadeira pertencente ao Juiz Lauremi Camaroski,
conforme os termos da Resolução Administrativa 178/2003 do
Órgão Especial.

P U B L I Q U E - S E.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PORTARIA GP 46/2003, de 27 de novembro de 2003.

O Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,

R E S O L V E
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CONVOCAR a Juíza deste Tribunal, ROSALIE MICHAELE
BACILA BATISTA, para atuar na SEÇÃO ESPECIALIZADA, no pe-
ríodo de 6/2/2004 a 4/6/2004, na cadeira pertencente ao Juiz
Lauremi Camaroski, conforme os termos da Resolução Admi-
nistrativa 178/2003 do Órgão Especial.

P U B L I Q U E - S E.

(a) FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PORTARIA GP 47/2003, de 27 de novembro de 2003.

O Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,

R E S O L V E

CONVOCAR a Juíza deste Tribunal, MARLENE TERESINHA
FUVERKI SUGUIMATSU, para atuar no ÓRGÃO ESPECIAL, no
período de 7/1/2004 a 5/2/2004, na cadeira pertencente ao Juiz
Lauremi Camaroski, conforme os termos da Resolução Admi-
nistrativa 178/2003 do Órgão Especial.

P U B L I Q U E - S E.

(a) FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PORTARIA GP 48/2003, de 27 de novembro de 2003.

O JuizVice-Presidente, no exercício da Presidência do TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,

R E S O L V E

CONVOCAR a Juíza deste Tribunal, ANA CAROLINA ZAI-
NA, para atuar no ÓRGÃO ESPECIAL, no período de 6/2/2004 a 4/
6/2004, na cadeira pertencente ao Juiz Lauremi Camaroski,
conforme os termos da Resolução Administrativa 178/2003 do
Órgão Especial.

P U B L I Q U E - S E.

(a) FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 133/2003
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 27-11-2003:
Portaria JP nº 411/03 - designando IVANA MARIA TOMA-
SI MARES DE SOUZA, Analista Judiciário Área Judiciária,
classe B, padrão 7, para SUBSTITUIR o Diretor de Serviço,
código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Pagamento, nos dias 1º e 2-
12-2003, em virtude de impedimento do substituto legal na re-
ferida função.
Portaria JP nº 413/03 - designando VANIA CARLA OBERST
PAVELEC, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente
de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª
CJ-2, da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa, dispensando-a
da Função Comissionada de Assistente de Vara do Trabalho I,
código TRT 9ª FC 01, nessa Vara do Trabalho, com efeitos a
contar da data de publicação.
Portaria JP nº 414/03 - dispensando ANTONIO JOSE CAR-
RARO, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, do Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de Secreta-
ria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-2, da 2ª Vara do
Trabalho de Ponta Grossa, com efeitos a contar da data de pu-
blicação.
Portaria JP nº 415/03 - Art. 1º. Instituindo COMISSÃO DE
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL para o Fórum Traba-
lhista de Foz do Iguaçu, com vigência até dezembro do cor-
rente ano, incumbindo-lhe a verificação e exame dos bens mó-
veis deste Tribunal bem como a emissão de parecer sobre o
destino a ser dado ao material permanente inservível, antieco-
nômico, irrecuperável e/ou ocioso, para que se proceda à baixa
patrimonial e conseqüente doação legal;   Art. 2º. Designando,
para comporem a referida Comissão, os servidores, JOSE APA-
RECIDO RAMOS BATISTA, Assistente Administrativo do
Gabinete do Juiz Diretor do Fórum, código TRT 9ª FC 04, do
Fórum Trabalhista de Foz do Iguaçu, como presidente; e como
membros, MARCOS VINICIO TACK, Técnico Judiciário
Área Administrativa, classe A, padrão 1, lotado na 2ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu e LILIAN REGINA ARTHURY,
Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade Porta-
ria, classe C, padrão 15, lotada no Setor de Cadastramento Pa-
trimonial.
Portaria JP nº 416/03 - Art. 1º. Instituindo COMISSÃO DE
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL para a Vara do Traba-
lho de Wenceslau Braz, com vigência até dezembro do cor-
rente ano, incumbindo-lhe a verificação e exame dos bens mó-
veis deste Tribunal bem como a emissão de parecer sobre o
destino a ser dado ao material permanente inservível, antieco-
nômico, irrecuperável e/ou ocioso, para que se proceda à baixa
patrimonial e conseqüente doação legal;   Art. 2º. Designando,
para comporem a referida Comissão, os servidores, EROS DE
OLIVEIRA BENEDETTI JUNIOR, Diretor de Secretaria de
Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da Vara do Trabalho de
Wenceslau Braz, como presidente; e como membros, RITA DE
CASSIA CANABRAVA MENDONÇA, Assistente de Dire-
tor de Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-2, da
Vara do Trabalho de Wenceslau Braz; e EMILSON CORADI,
Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Materi-
al e Patrimônio.
Portaria JP nº 417/03 - designando CLAUDIO GERMANO
HUF, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade
Portaria, classe C, padrão 15, para SUBSTITUIR o Diretor de
Secretaria, código TRT 9ª CJ-3, da Secretaria Administrativa,
nos dias 1º e 2-12-2003, em virtude de impedimento do substi-
tuto legal na referida função.

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 133/2003 – fls. 2
Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região de 28-11-2003:
Portaria DG nº 1579/03 - removendo, “ex-officio”, LUCIA-
NA NOHAMA LEE, Técnico Judiciário Área Judiciária, clas-
se B, padrão 6, do Gabinete do Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior para o Gabinete do Exmo. Juiz Marco Antônio
Vianna Mansur, designando-a para EXERCER a Função Co-
missionada de Assistente de Gabinete de Juiz do Tribunal, có-
digo TRT 9ª FC 05, desse Gabinete, dispensando-a de igual
Função, em sua anterior lotação, com efeitos a contar da data
da publicação.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003.

Carla Inêz Montrucchio Basso  -  Diretora Substituta da SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 9 DE DEZEMBRO DE 2003, ÀS 14:00 HORAS.

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral. Os processos constantes desta pauta que não forem julga-
dos nesta sessão, serão apreciados na próxima, independente-
mente de nova publicação.

TRT-PR-51310-2002-002-09-00-6
Origem 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Lindauria Tibes
Recorrido : Larisa Panificadora E Confeitaria Ltda
Advogado : Rosi Gloria Martins Da Cunha - Ana Lucia Cabel
Lima - Renata
Rebelo Lima

TRT-PR-51338-2003-658-09-00-8
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Itaipu Binacional - Marco Aurelio De Matos Ale-
xandre -
Recurso Adesivo (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Benedito Correa Braz Junior - Marianne Silva
Malvezzi -
Neandro Lunardi - Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-51339-2003-658-09-00-2
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Itaipu Binacional - Roberto Weisheimer - Recurso
Adesivo
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marianne Silva Malvezzi - Neandro Lunardi - Nes-
tor Aparecido
Malvezzi

TRT-PR-51340-2003-658-09-00-7
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Itaipu Binacional - Geraldo Jose De Oliveira -
Recurso
Adesivo (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Benedito Correa Braz Junior - Marianne Silva
Malvezzi -
Neandro Lunardi - Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-51341-2003-658-09-00-1
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Itaipu Binacional - Luiz Fernando Teigao - Recur-
so Adesivo
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Benedito Correa Braz Junior - Marianne Silva
Malvezzi -
Neandro Lunardi - Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-51347-2003-658-09-00-9
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Itaipu Binacional - Nilza Weisheimer - Recurso
Adesivo
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marianne Silva Malvezzi - Neandro Lunardi - Nes-
tor Aparecido
Malvezzi

TRT-PR-52719-2003-014-09-00-0
Origem 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Adelina Keiko Nakazato E Outros
Advogado : Ana Carolina Muller Moreira De Carvalho - Eduar-
do Gomes
Freneda - Indalecio Gomes Neto - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-01157-2002-023-09-00-7
Origem Vt De Paranavai - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Agravante : Cleonice Manoel De Lima
Agravado : Uniao Das Associacoes De Moradores De Parana-
vai E Outro(S) 1
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Joao Egidio Da Sil-
va

TRT-PR-02801-2002-024-09-00-0
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Agravante : Egon Julio Weege
Agravado : Comercio E Industrias Brasileiras Coinbra S/A
Advogado : Cleofas Viana De Moraes - Cleófas Viana De Mo-
raes - Dirceu
Benedito Menezes

TRT-PR-02484-1996-093-09-00-8
Origem Vt De Cornelio Procopio - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Moacir De Souza Ramos
Recorrido : Jandira Da Costa Guides
Advogado : Roberto Carlos Sottile - Conceicao Aparecida Ve-
roneze Da Luz -
Isaias Da Luz

TRT-PR-02946-1996-022-09-00-0
Origem Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Zair Faria Teixeira - Administracao Dos Portos
De Paranagua E
Antonina Appa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Dermot R Freitas Barbosa - Dermot Rodney De
Freitas Barbosa -
Ludmila Mesquita - Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-01194-1998-670-09-00-4
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Recorrente : Artex S/A - Antonio Garcia Nicoleti (Recurso
Adesivo)
Recorrente : Os Mesmos
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Marco Aurelio Gui-
maraes - Solange
Teresinha Paolin - Solange Terezinha Paolin

TRT-PR-01425-1998-026-09-00-2
Origem Vt De Uniao Da Vitoria - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Em Liquida-
cao Extrajudicial
- All America Latina Logistica Do Brasil S/A - Edino Roberto
Vasselike
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Elio Valdivieso Filho - Gilberto Tadeu Dombroski
- Sandra
Calabrese Simao

TRT-PR-02313-1998-023-09-00-0
Origem Vt De Paranavai - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Recorrente : Edvino Jaskowiak
Recorrido : Banco Do Brasil S/A
Advogado : Wilson De Almeida Pacheco - Walter Kruse

TRT-PR-03304-1998-661-09-00-1
Origem 03ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Nazio Vaz Vieira - Rede Ferroviaria Federal S/A
Rffsa -
Ferrovia Sul-Atlantico S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Joao Augus-
to Da Silva -
Paulo Andre Cardoso Botto Jacon - Sandra Calabrese Simao -
Suely Terezinha Blaca

TRT-PR-01454-1999-657-09-00-2
Origem Vt De Colombo - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Aldo Gino Ramos
Advogado : Fernando Gustavo Knoerr - Marcelo A.Martins

TRT-PR-29716-1999-012-09-00-3
Origem 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Jose Emir Trindade - Fiber Center Industria E
Comercio Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Assessoria Empresarial Aptus Ltda
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Paulo Roberto Pereira -
Soraya Regina
Pereira

TRT-PR-00672-2000-091-09-00-6
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Do Brasil S/A - Marcelo Nobre Garcia (Re-
curso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cleusa De Almeida - Darci Jose Legnani - Marlene
Leithold

TRT-PR-01872-2000-670-09-00-4
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Volkswagen Do Brasil Ltda - Daniel Aparecido
Farias

Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Andre Carpe Neves - Jose Carlos Mateus

TRT-PR-01964-2000-025-09-00-0
Origem Vt De Umuarama - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Dantas & Canali Ltda - Minasgas S/A Distribuido-
ra De Gas
Combustivel
Advogado : Luciane Do Carmo Scheffer - Luciane Do Carmo
Scheffer De Souza
- Braz Reberte Pedrini - Silvana Dos Santos Christo De Quei-
roz

TRT-PR-16858-2000-004-09-00-0
Origem 04ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Auto Viacao Nossa Senhora Da Luz Ltda - Nelson
Nascimento
Filho
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Carlos Cordeiro - Frederico Augusto Ku-
ramoto Pereira

TRT-PR-22481-2000-006-09-00-1
Origem 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Jose Carlos Girelli
Recorrido : Sulfapar Sulfatos Do Parana Ltda-Em Liquidacao
Advogado : Luiz Ricardo Berleze - Daniela Mari Werkhauser

TRT-PR-24764-2000-002-09-00-2
Origem 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Juarez De Mello - Companhia De Saneamento Do
Parana Sanepar
Recorrido : Os Mesmos
Maison Servicos Tecnicos E Profissionais Ltda
Advogado : Fabiano Silveira Abagge - Henderson Vilas Boas
Baraniuk -
Hendrerson Vilas Boas Baraniuk - Mauro Joselito Bordin -
Tomaz
Da Conceicao - Cesar Augusto Gavron - Petra Haertel

TRT-PR-25074-2000-002-09-00-0
Origem 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Jozilene Pereira Mehl - Sellebras Industria E Co-
mercio De
Recorrente : Selins Ltda (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Fernando Rogerio Pinheiro Da Costa - Gilberto
Gaeski - Gustavo
Pereira Farah

TRT-PR-00311-2001-022-09-00-6
Origem Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Transporte E Bracagem Piratininga Ltda
Recorrido : Jose Aparecido Peres Quilles
Advogado : Giovani Da Silva - Ney Duarte Montanari - Mari-
neide Spaluto -
Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-00545-2001-026-09-00-9
Origem Vt De Uniao Da Vitoria - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Incepa Revestimentos Ceramicos S/A
Recorrido : Carlos Janoski Karpinski
Advogado : Douglas Bernardes Wayss - Eduardo Gomes Fre-
neda - Indalecio
Gomes Neto - Genesi Maria Nalin Bettanin - Genesi Maria
Nallin
Bettanin

TRT-PR-00768-2001-025-09-00-0
Origem Vt De Umuarama - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro(S) 2 - Mirian San-
tos Oliveira Do
Nascimento
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Carlos Casarim - Antonio Carlos Cazarim
- Sibele
Ferioli Csucsuly - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-00898-2001-022-09-00-3
Origem Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Marino Euclides
Recorrido : Viviane Schroder Vieira - Paulo Sozo Mercearia
Advogado : Claudia Regina Leone De Souza Alves - Claudia
Regina Leone
Souza Alves - Marcos Eduardo Tavares De Andrade

TRT-PR-00918-2001-004-09-00-4
Origem 04ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Henz Construtora Ltda
Recorrido : Lourival Silvio Lourenco
Advogado : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - Paulo Afonso
Zaina
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TRT-PR-00946-2001-670-09-00-6
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Rosana Claudia Bertoldo
Recorrido : Volkswagen Do Brasil Ltda
Advogado : Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nicoladeli -
Jose Carlos
Mateus

TRT-PR-00972-2001-025-09-00-0
Origem Vt De Umuarama - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Maria De Lourdes Dos Santos - Banco Banestado
S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Messias Silva Lima - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-01094-2001-089-09-00-0
Origem Vt De Apucarana - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Lr Araujo E Cia Ltda
Recorrido : Ilce Machado Medeiros
Advogado : Alberto De Paula Machado - Osvaldo Alencar Sil-
va - Elza
Ribeiro Valim Costa

TRT-PR-01364-2001-022-09-00-4
Origem Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Espolio De Rudinei Giraldi
Recorrido : Municipio De Matinhos - Celia Mara De Azevedo
Gonzales - Me -
Joao Adolfo Wagnitz
Advogado : Ari Wagner Coelho - Alceu Fernandes Cenatti -
Rui Soares De
Macedo - Ruy Soares Macedo

TRT-PR-01742-2001-670-09-00-2
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Torino Pastificio Ltda - Sindico:
Telmo
Dornelles
Advogado : Jamil Caleffi - Jamil Nabor Caleffi - Karimen Melo
Weiss Liu -
Karimen Melo Weiss Liv

TRT-PR-02438-2001-069-09-00-3
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Yakult S/A Industria E Comercio E Outro(S) 1 -
Joao Eurico
Utzig (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marco Aurelio Ribeiro - Pedro Euclides Utzig

TRT-PR-02490-2001-069-09-00-0
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro(S) 3 - Gerson Luiz
Simiao (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Aparecida Ingracio Da Silva - Edgar Ingracio Da
Silva -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-02958-2001-002-09-00-8
Origem 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Cristiane Maria Kaviski
Advogado : Ana Luiza Manzochi - Moacyr Fachinello - Rei-
naldo Ruy
Giacomassi Santos - Rafael Fadel Braz - Tatiana Kahlhofer

TRT-PR-05265-2001-005-09-00-6
Origem 05ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Brasil Telecom S/A - Mario Shirakawa (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Eduardo Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto -
Marcelo Giovani
Batista Maia - Patrick Rocha De Carvalho - Tony Marcelo
Gonzalez Rivera

TRT-PR-06916-2001-001-09-00-0
Origem 01ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Irmaos Tha S/A Construcoes Industria E Comer-
cio
Recorrido : Sebastiao De Paula Freitas
Advogado : Rosemeire Arseli - Carla Marister De Angelo San-
tin - Valdomiro
Santin

TRT-PR-09631-2001-002-09-00-7
Origem 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Jose Carlos Venancio - Metalurgica M Carraro

Ltda - Recurso
Adesivo (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Guilherme Henrique K. Pereira - Ricardo De Luc-
ca Mecking

TRT-PR-10853-2001-016-09-00-5
Origem 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Sandro Martins Mazurechen
Recorrido : Kraft Foods Brasil S/A
Advogado : Nadiege Karina M. Dell Antonio - Nadiege Karina
Marchetti
Dell’antonio - Vanessa Polak Santos - Manoel Hermando Bar-
reto
- Manoel Hermano Barreto - Vanderlei Luis Dos Reis Tesche

TRT-PR-18216-2001-001-09-00-8
Origem 01ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Joao Carlos Alves De Souza
Recorrido : Sentinela Vigilancia S/C Ltda
Advogado : Jussara Osik - Celio Lucas Milano - James Bill
Dantas - James
Dantas

TRT-PR-18400-2001-001-09-00-8
Origem 01ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Tam Linhas Aereas S/A - Anderson Cordeiro De
Oliveira (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Beta Handling Servicos Auxiliares De Transportes Aereos Ltda
Advogado : Joao Batista Mendes Lustosa - Lourival Barao
Marques - Valdeci
Wenceslau Barao Marques

TRT-PR-19937-2001-651-09-00-0
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Gilberto Gil - Banco Do Brasil S/A - Caixa De
Previdencia Dos
Funcionarios Do Banco Do Brasil Previ
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Beatriz Ferreira Da Costa Hauare - Nivaldo Migli-
ozzi -
Rosangela Torres Figueiredo

TRT-PR-00109-2002-670-09-00-8
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Flavio Luiz Barleto
Recorrido : Alciomar Gruber
Advogado : Luciana Cristina De Almeida - Luciana Cristina
De Almeida
Matoso - Jaiderson Rivarola

TRT-PR-00185-2002-658-09-00-0
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Maria Helena Santos Lima
Recorrido : Rosane Da Silva
Advogado : Reinaldo Caetano Dos Santos - Enir Becker - Joao
Clovis Aires
Dos Santos

TRT-PR-00219-2002-665-09-00-4
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Mario Cezar Mazur - Banco Banestado S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adriana Pilatti F. Campagnoli - Adriana Pilatti
Ferreira
Campagnoli - Indalecio Gomes Neto - Manoel Antonio Teixei-
ra
Filho - Nei Pereira De Carvalho - Ricardo Sampaio - Vitor Leal
Junior

TRT-PR-00269-2002-665-09-00-1
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Artur Lourival Da Fonseca Machado
Recorrido : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1
Advogado : Gerson Luiz Graboski De Lima - Adriana Pilatti F.
Campagnoli -
Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Indalecio Gomes Neto -
Joaquim Alves De Quadros - Manoel Antonio Teixeira Filho -
Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-00291-2002-670-09-00-7
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Industria E Comercio De Aco Murici Ltda
Advogado : Jamil Caleffi - Jamil Nabor Caleffi - Jose Rodri-
gues Vieira -
José Rodrigues Vieira

TRT-PR-00345-2002-096-09-00-8
Origem 01ª Vt De Guarapuava - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Prideli Industria E Comercio De Papeis Ltda

Recorrido : Paulo Roberto Bastos - Elias J Curi S/A
Advogado : Renato Goes Penteado Filho - Lineu Ferreira Ri-
bas - Luiz
Valmor Sanquetta Filho

TRT-PR-00345-2002-669-09-00-4
Origem Vt De Rolandia - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1 - Cleuza Dos
Santos Antivere
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Flavio Nixon Petrilo - Vera Augusta Moraes Xavi-
er Da Silva -
Wilson Leite De Morais

TRT-PR-00355-2002-662-09-00-5
Origem 04ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Mauricio Franca - Jabur Recapagens De Pneus
Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adriana Aparecida Rocha - Alberto De Paula Ma-
chado - Alexandre
E. Rocha - Alexandre Euclides Rocha - Cicero Moreira Dos
Santos - Euclides Alcides Rocha - Sibely De Oliveira Lazari

TRT-PR-00377-2002-026-09-00-2
Origem Vt De Uniao Da Vitoria - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido : Fermino Rodrigues De Souza - Fjn Empreiteira De
Obras Ltda
Advogado : Victor Benghi Del Claro - Victor Bengui Del Claro
- Adolfo
Ivankio - Alceu Biancolini Filho

TRT-PR-00407-2002-665-09-00-2
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00408-2002-665-09-00-7
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00412-2002-096-09-00-4
Origem 01ª Vt De Guarapuava - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Caixa Economica Federal - Lilian Maria Beze-
ruska Dacoregio
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Luiz Antonio De Souza - Luiz Valmor Sanquetta
Filho - Rogerio
Martins Cavalli

TRT-PR-00417-2002-023-09-00-7
Origem Vt De Paranavai - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Vera Sonia Alonso De Oliveira
Advogado : Silvania Maria Bolzon - Neide Pereira Gremes

TRT-PR-00425-2002-068-09-00-4
Origem Vt De Toledo - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Luciano Pinto De Andrade - Banco Banestado S/
A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adriana Christina De Castilho - Antonio Celestino
Toneloto -
Gastao Fernando Paes De Barros Junior - Gisela Alves Dos
Santos Trovo - Jose Carlos Del Grossi - Larissa Karla De Paula
E Sa - Victor Russomano Junior

TRT-PR-00466-2002-671-09-00-2
Origem Vt De Telemaco Borba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Do Brasil S/A - Odenir Saches (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Caixa De Previdencia Dos Funcionarios Do Banco Do Brasil
Previ
Advogado : Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira - Nivaldo
Migliozzi -
Guilherme Alberto Lidington Neto

TRT-PR-00482-2002-654-09-00-0
Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba

Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Marcio Da Silva Moraes
Recorrido : Espolio De Laudemir Claudio Woycik
Advogado : Cristianne Maria Gonzaga Natal - Gilberto Gomes
De Lima -
Rafael Fadel Braz - Tatiana Kahlhofer

TRT-PR-00558-2002-014-09-00-9
Origem 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Separ Semicondutores Do Parana Industria E Co-
mercio De
Materiais Eletricos E Eletronicos Ltda
Recorrido : Marcia Regina Da Rocha De Oliveira
Advogado : Jefferson Silva De Brito - Rafael Fadel Braz

TRT-PR-00566-2002-657-09-00-2
Origem Vt De Colombo - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Nelson Dos Santos Silveira
Recorrido : Fotometal Gravacoes Em Metal Ltda
Advogado : Ione Regina Sliviany - Antonio Pedro Taschner Jr
- Antonio
Pedro Taschner Junior

TRT-PR-00589-2002-026-09-00-0
Origem Vt De Uniao Da Vitoria - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Luiz Carlos Lichoveski - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A - Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Em Liquida-
cao
Extrajudicial
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Elio Valdivieso Filho - Gilberto Tadeu Dombroski
- Sandra
Calabrese Simao

TRT-PR-00603-2002-657-09-00-2
Origem Vt De Colombo - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Reclamante: Maria De Lourdes Pinto
Reclamado : Municipio De Itaperucu
Advogado : Valdemar Hartje - Leia Maria Faria Melech

TRT-PR-00687-2002-669-09-00-4
Origem Vt De Rolandia - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Valdir Severino Cascique - Municipio De Flores-
topolis
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marcos Vinicius Rosin - Mario Rocha Filho - San-
dro Augusto
Bonacin

TRT-PR-00768-2002-654-09-00-5
Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Samuel Frizzas
Recorrido : Incepa Revestimentos Ceramicos S/A
Advogado : Gerson Luiz Graboski De Lima - Leticia Daniele
Simm - Paulo
Henrique Zaninelli Simm - Douglas Bernardes Wayss - Eduar-
do
Gomes Freneda

TRT-PR-00775-2002-091-09-00-8
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Ivaicana Agropecuaria Ltda - Elias Jandra De Souza
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Antonio Trento - Vera Lucia De Mello

TRT-PR-00777-2002-091-09-00-7
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Ivaicana Agropecuaria Ltda - Jose Rodrigues Dos
Santos
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Antonio Trento - Vera Lucia De Mello

TRT-PR-00887-2002-024-09-00-7
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Companhia Paranaense De Energia Copel
Recorrido : Gilmar Aparecido Da Silva
Advogado : Jeferson Luiz De Lima - Fabricio Maggi Reusing

TRT-PR-01289-2002-096-09-00-9
Origem 01ª Vt De Guarapuava - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Nelson Kaminski De Oliveira
Recorrido : Banco Santander Meridional S/A
Advogado : Fernando Kaminski De Oliveira - Flavia Ramos
Manoel - Valdemar
Wagner Junior

TRT-PR-01305-2002-095-09-00-7
Origem 01ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Patrocinio Alves De Oliveira
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Recorrido : Itibra Engenharia E Construcoes Ltda - Balcao Ser-
vicos
Temporarios Ltda - Brasil Telecom S/A
Advogado : Jane Anita Galli - Marcelo Rodrigues De Almeida
- Claudia
Alessandra Bilachi - Marilan De Souza - Nilce Regina Toma-
zeto
Vieira - Nilce Regina Tomazetto - Pedro Antonio Coelho De
Souza Furlan

TRT-PR-01615-2002-020-09-00-9
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A - Banco
Banestado S/A
Recorrido : Leonildo Alves De Macedo - Principal Vigilancia
S/C Ltda -
Tamara Servicos Tecnicos S/C Ltda - Curtume Taquari Ltda
Advogado : Marcia Paiva Lopes - Newton Dorneles Saratt -
Iraci Da Silva
Borges - Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-01938-2002-652-09-00-6
Origem 18ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Ivan Cardoso Santos
Recorrido : Assessoria Empresarial Aptus Ltda - Panaisa Agro
Industrial
S/A
Advogado : Norton Passos Waldraff - Claudir Mariano - Luis
Perci Raysel
Biscaia - Luiz Perci Raysel Biscaia

TRT-PR-01939-2002-013-09-00-9
Origem 13ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Eloy De Freitas Junior - Betonbras Concreto Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alexandra Fistarol - Ana Paula Esmerio Magalha-
es - Ana Paula
Magalhaes - Charles Miguel Dos Santos Tavares - Glaucia
Luciana Luvison - Marcelo Ricardo De Souza Marcelino -
Marcelo
Ricardo S. Marcelino

TRT-PR-02002-2002-018-09-00-2
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1 - Jose Vicente
De Souza
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Flavio Nixon Petrilo - Helena Silva Cezar Oliveira
- Vera
Augusta Moraes Xavier Da Silva - Wilson Leite De Morais

TRT-PR-02002-2002-069-09-00-5
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Elza Aparecida Gavlik
Recorrido : Instituto De Saude Do Parana Isepr
Advogado : Claudio Antonio Ribeiro - Omar Fair - Omar Sfair
- Mario
Roberto Jagher - Paulo Yves Temporal

TRT-PR-02387-2002-071-09-00-7
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Marga Regina Morello
Recorrido : Unipan Uniao Pan-Americana De Ensino S/C Ltda
Advogado : Euclides Eudes Panazzolo - Maximiliano N Gar-
cez - Maximiliano
Nagl Garcez - Rui Da Fonseca

TRT-PR-02446-2002-071-09-00-7
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto De Saude Do Parana Isepr - Renata Luci-
ane Cristovam
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Celso Joao De Assis Kotzias - Cesar Augusto Ra-
mos Gradela -
Euclides Eudes Panazzolo - Mario Roberto Jagher - Maximili-
ano Nagl Garcez - Paulo Yves Temporal

TRT-PR-02802-2002-660-09-00-8
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Municipio De Ponta Grossa - Luciana Moreira De
Paula
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Marcia Gomes Guimara-
es

TRT-PR-03066-2002-662-09-00-8
Origem 04ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Cesumar Centro De Ensino Superior De Maringa
Recorrido : Sidnei Aparecido De Jesus
Advogado : Katia Raquel De Souza Castilho - Alex Panerari -
Luiz Augusto Wronski Taques

TRT-PR-03792-2002-662-09-00-0
Origem 04ª Vt De Maringa - Pr

Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Reinaldo Reis De Andrade
Recorrido : Lider Alimentos Do Brasil Ltda
Advogado : Sidney Pereira Nunes - Glaci Eliane Zimmer - Sil-
vino Jansen
Bercamo

TRT-PR-03805-2002-020-09-00-0
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Regiane Barbosa Batistioli
Recorrido : Evora Comercial De Generos Alimenticios Ltda
Advogado : Adriana Aparecida Rocha - Alexandre E. Rocha -
Alexandre
Euclides Rocha - Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Apare-
cida
Da Silva - Euclides Alcides Rocha - Leticia K. Baccin -
Leticia Kuchockowolec Baccin

TRT-PR-04055-2002-003-09-00-9
Origem 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Amf Fretam Agencia De Viagens E Turismo Ltda
Recorrido : Jose Aparecido Da Silva
Advogado : Joao Otavio Simoes Neto - João Atavio Simoes
Neto - Carlos
Roberto De Matos - Carlos Roberto De Mattos

TRT-PR-11826-2002-011-09-00-9
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Aldemir Pereira
Recorrido : Industria Todeschini S/A
Advogado : Dionei Schenfeld - Jose Francisco Cunico Bach -
Patricia De
Fatima Lemes Bach - Renata Strapasson - Roland Klassen

TRT-PR-12199-2002-011-09-00-3
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Lauro Leonidas Santos
Advogado : Silvia Lourdes Souza De Bueno Gizzi - Francisco
Carlos Jorge

TRT-PR-15546-2002-013-09-00-2
Origem 13ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado
Recorrido : Jose Pereira Alves E Outro(S) 9 - Banco Banestado
S/A
Advogado : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Fabio
Salles Vianna - Indalecio Gomes Neto - Indalecio Gomes Neto
-
Isaias Zela Filho

TRT-PR-16784-2002-006-09-00-7
Origem 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Jurandir Foltran
Advogado : Eduardo Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto -
Marcelo Giovani
Batista Maia

TRT-PR-55916-2002-015-09-00-7
Origem 15ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo - Datafilme
Comercio E
Representacoes Ltda - Cristiane Plantikow
Recorrido :
Os Mesmos
Advogado : Joao Carlos Requiao - Jose Luiz Cardozo Lapa -
Manuel Antonio
Teixeira Neto

TRT-PR-00005-2003-665-09-00-9
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00006-2003-665-09-00-3
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00009-2003-665-09-00-7
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes

Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00010-2003-665-09-00-1
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00011-2003-665-09-00-6
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00014-2003-665-09-00-0
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00015-2003-665-09-00-4
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00017-2003-665-09-00-3
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00019-2003-665-09-00-2
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00022-2003-665-09-00-6
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00023-2003-665-09-00-0
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00025-2003-665-09-00-0
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -

Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00028-2003-665-09-00-3
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00033-2003-665-09-00-6
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Ebate Construtora Ltda - All America Latina Lo-
gistica Do
Brasil S/A
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Gelson Luis Chaicoski -
Gilberto
Gomes De Lima - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00065-2003-671-09-00-3
Origem Vt De Telemaco Borba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Banco Itau S/A
Recorrido : Janete Elias
Advogado : Adriana Pilatti F. Campagnoli - Adriana Pilatti
Ferreira
Campagnoli - Joaquim Alves De Quadros - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Gerson Eurico Dos Reis - Joao Candido Avila
Junior

TRT-PR-00067-2003-658-09-00-2
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Municipio De Foz Do Iguacu
Recorrido : Angelo Pereira De Melo - Companhia De Desen-
volvimento De Foz
Do Iguacu Codefi
Advogado : Alexsander Roberto Alves Valadao - Antonio Van-
derli Moreira -
Elizeu Luciano De Almeida Furquim - Justus Alfredo Ayala -
Manoel Monteiro De Andrade

TRT-PR-00141-2003-024-09-00-4
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Caire Regina Broza Vaz - Banco Sudameris Brasil
S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Carlos Fernando Zarpellon - Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-00148-2003-665-09-00-0
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Alexandre Noronha Da Silva
Recorrido : Cooperativa Agricola Mista Prudentopolis Ltda
Advogado : Antonio Carlos Mendes Alcantara - Ayr Azevedo
De Moura
Cordeiro

TRT-PR-00158-2003-094-09-00-2
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Recorrente : Ivai Engenharia De Obras S/A
Recorrido : Vilmar Fiuza - Pelissari & Togni Ltda
Advogado : Gilmar Palenske - Eduardo Brentano Brenner

TRT-PR-00163-2003-665-09-00-9
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00165-2003-665-09-00-8
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00166-2003-665-09-00-2
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso Araujo Marques Advogado : Silmar Ferreira Di-
trich - Ivete Da Conceicao Borba

TRT-PR-00167-2003-665-09-00-7
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
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Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00170-2003-665-09-00-0
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00176-2003-665-09-00-8
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00179-2003-665-09-00-1
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00180-2003-665-09-00-6
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00191-2003-665-09-00-6
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00192-2003-665-09-00-0
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00193-2003-665-09-00-5
Origem Vt De Irati - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Massa Falida De Lembrasul Supermercados Ltda -
Sindico: Celso
Araujo Marques
Advogado : Silmar Ferreira Ditrich - Ivete Da Conceicao Bor-
ba

TRT-PR-00200-2003-024-09-00-4
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Copel Distribuicao S/A - Francisco Jose Dorneles
(Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jeferson Luiz De Lima - Sebastiao Mendes Da Sil-
va

TRT-PR-00201-2003-660-09-00-1
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Everson Fernando Kovalski - Caminhos Do Para-
na S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Carlos Bueno Ribeiro - Ledonn Luiz Kavinski Ju-
nior

TRT-PR-00216-2003-091-09-00-9
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Sidnei Takao Koriyama
Recorrido : Banco Itau S/A E Outro(S) 1
Advogado : Giani Cristina Amorim - Maria Rosalia Modesto

Ramos - Miria
Maria Boll - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-00239-2003-071-09-00-9
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Instituto De Saude Do Parana Isepr - Elizate Dos
Santos Noll -
Recurso Adesivo (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Celso Joao De Assis Kotzias - Cesar Augusto Ra-
mos Gradela -
Euclides Eudes Panazzolo - Mario Roberto Jagher - Maximili-
ano
Nagl Garcez - Paulo Yves Temporal

TRT-PR-00308-2003-658-09-00-3
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Itaipu Binacional - Construtora Habitavel Ltda -
Vili Luiz
Dreher (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Marcia Soares Martins - Benedito Correa Braz
Junior -
Maria Zeli Andreazza

TRT-PR-00309-2003-094-09-00-2
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Revisor : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Reclamante: Leda Chiapetti
Reclamado : Municipio De Francisco Beltrao
Advogado : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Maximiliano
Nagl Garcez -
Giovane Moises Marques Dos Santos

TRT-PR-00323-2003-658-09-00-1
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Itaipu Binacional - Construtora Habitavel Ltda -
Adilson
Ademir Rott (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Marcia Soares Martins - Benedito Correa Braz
Junior -
Maria Zeli Andreazza

TRT-PR-00334-2003-662-09-00-0
Origem 04ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Jose Osvaldo Moroti
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Paulo Shiro Yamashita - Jose Iraja De Almeida

TRT-PR-00339-2003-021-09-00-9
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Satiko Fussuma Yamashita
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Jose Osvaldo Moroti - Paulo Shiro Yamashita -
Agnaldo Murilo
Albanezi Bezerra

TRT-PR-00342-2003-018-09-00-0
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Jose Xavier De Souza
Advogado : Jose Carlos Pereira - Jose Carlos Pereira Marconi
Da Silva -
Frederico Aidar

TRT-PR-00344-2003-018-09-00-9
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Eduardo Ferreira Da Silva
Advogado : Jose Carlos Pereira - Jose Carlos Pereira Marconi
Da Silva -
Frederico Aidar

TRT-PR-00358-2003-010-09-00-1
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Marcos Roberto Trimmer - Iecsa-Gta Telecomuni-
cacoes Ltda
Advogado : Giovani Da Silva - Carmen Roberta Franco - Mar-
co Antonio
Andraus

TRT-PR-00383-2003-660-09-00-0
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Maria Kerniski Dos Santos
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-00424-2003-021-09-00-7
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Dirce Matheus Ceresso

Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Jose Osvaldo Moroti - Paulo Shiro Yamashita -
Jose Iraja De
Almeida

TRT-PR-00426-2003-094-09-00-6
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Ladi Dal Bem
Advogado : Renato Luiz Otonni Guedes - Renato Luiz Ottoni
Guedes - Arni
Deonildo Hall

TRT-PR-00427-2003-094-09-00-0
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Geraldo Berton
Advogado : Renato Luiz Otonni Guedes - Renato Luiz Ottoni
Guedes - Arni
Deonildo Hall

TRT-PR-00428-2003-094-09-00-5
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Doraci Terezinha Kunz Pavelegini
Advogado : Renato Luiz Otonni Guedes - Renato Luiz Ottoni
Guedes - Arni
Deonildo Hall

TRT-PR-00429-2003-094-09-00-0
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Luiz Carlos Nichele
Advogado : Monica Franco Bresolin Boal - Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00431-2003-094-09-00-9
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Serineu Bonetti
Advogado : Monica Franco Bresolin Boal - Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00432-2003-094-09-00-3
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Jesus Martim Duran
Advogado : Monica Franco Bresolin Boal - Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00433-2003-094-09-00-8
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Celso Navarini
Advogado : Monica Franco Bresolin Boal - Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00434-2003-094-09-00-2
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Altair Luiz Sponchiado
Advogado : Monica Franco Bresolin Boal - Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00435-2003-094-09-00-7
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Gilberto Luiz Da Costa
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Monica Franco Bre-
solin Boal -
Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00436-2003-094-09-00-1
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Nadia Slika Stella
Advogado : Monica Franco Bresolin Boal - Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00439-2003-094-09-00-5
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Perpetua Machado Corsi
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Monica Franco Bre-
solin Boal -
Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00455-2003-024-09-00-7
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Bunge Alimentos S/A - Carlos Daniel Maichak
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Edilson Rodrigues Dos Santos - Nelson Busato

TRT-PR-00461-2003-024-09-00-4
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr

Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Maria Rita Medeiro De Wite
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-00473-2003-660-09-00-1
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Adilson Bordinhao - Metrokoleta Saneamento E
Servicos Ltda
Advogado : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Patricia He-
lena Pimentel
Costa

TRT-PR-00514-2003-018-09-00-5
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Nemezio De Oliveira Neto
Advogado : Jose Carlos Pereira - Jose Carlos Pereira Marconi
Da Silva -
Frederico Aidar

TRT-PR-00533-2003-024-09-00-3
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Maria Roseli De Lara Antunes
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-00576-2003-658-09-00-5
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Construtora Habitavel Ltda - Itaipu Binacional
Recorrido : Hermenegildo Castro
Advogado : Benedito Correa Braz Junior - Maria Zeli Andrea-
zza - Ana Marcia Soares Martins

TRT-PR-00643-2003-024-09-00-5
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Adilzelia Terezinha Ribeiro Dos Santos
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-00644-2003-660-09-00-2
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Associacao De Apoio Aos Centros De Educacao
Infantil Apacei
Recorrido : Jose Mauricio Bozacki
Advogado : Cristiane Colleone Penteado - Mathusalem R. Gaia
- Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-00693-2003-024-09-00-2
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Municipio De Ponta Grossa - Marilda Aparecida
Cabrini
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Ma-
laquias

TRT-PR-00711-2003-024-09-00-6
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Municipio De Ponta Grossa - Joao Denezio Mo-
reira Gomes
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-00764-2003-660-09-00-0
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Revisor : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Giovanna Aparecida Ribas
Recorrido : Casa Do Cabeleireiro Ltda
Advogado : Joao Luiz Stefaniak - Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-00773-2003-024-09-00-8
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Municipio De Ponta Grossa - Joao Batista Folkue-
nig
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Walmik Araujo Marcal - Jose Adriano
Malaquias - Karine Bigliardi

TRT-PR-00774-2003-024-09-00-2
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Municipio De Ponta Grossa - Jorge Rodrigues Pi-
nheiro
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-00782-2003-024-09-00-9
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
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Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Municipio De Ponta Grossa - Joana Darc Panzari-
ni Egg
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Ma-
laquias

TRT-PR-00824-2003-024-09-00-1
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Marlene Dainelli
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-00860-2003-660-09-00-8
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Gisele Barros
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Araujo
Marcal - Karine
Bigliardi

TRT-PR-00871-2003-001-09-00-1
Origem 01ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Tobias De Macedo Filho
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1
Recorrido : Antonio Eloy Bernardin
Advogado : Ana Carolina Muller Moreira De Carvalho - Ana
Carolina Müller
Moreira De Carvalho - Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Gerson Luiz Gra-
boski
De Lima

TRT-PR-00875-2003-024-09-00-3
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Lia Mara Fagundes Batista - Municipio De Ponta
Grossa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-00877-2003-024-09-00-2
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Joacir Ferreira De Mattos
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Marcia Gomes Guimara-
es

TRT-PR-00981-2003-020-09-00-1
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Rosa Marques Miamoto E Outro(S) 9
Recorrido : Municipio De Mandaguari
Advogado : Fatima Miriam Bortot - Fatima Mirian Bortot -
Gelson Barbieri
- Maria Gecilda Ramos

TRT-PR-00984-2003-020-09-00-5
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Marli Dias Meia E Outro(S) 9
Recorrido : Municipio De Mandaguari
Advogado : Fatima Miriam Bortot - Fatima Mirian Bortot -
Gelson Barbieri
- Maria Gecilda Ramos

TRT-PR-01034-2003-660-09-00-6
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Janete Rita De Campos
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique Mar-
tins De Rezende

TRT-PR-01111-2003-660-09-00-8
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Maria Terezinha Pedroso Lunelli
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Araujo
Marcal - Karine
Bigliardi

TRT-PR-01138-2003-660-09-00-0
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Rozeli Das Gracas Ferreira
Recorrido : Municipio De Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-01302-2003-659-09-00-0
Origem 02ª Vt De Guarapuava - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Revisor : Exma Juíza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Companhia Paranaense De Energia Copel E
Outro(S) 5 - Fundacao
Copel De Previdencia E Assistencia Social - Eloi Benvenuto
Rodrigues
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Eros Gil Peters - Gabriel Zandonai - Irineu Jose

Peters -
Irineu José Peters - Irineu Peters - Marcio Jones Suttile

TRT-PR-54797-2003-004-09-00-2
Origem 04ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Dalton Luiz Piccolotto - Unibanco Uniao De Ban-
cos Brasileiros
S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Nasser Ahmad Allan - Reinaldo Mirico Aronis

TRT-PR-54908-2003-004-09-00-0
Origem 04ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Oliverio Reis Goncalves Neto
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Wilson Ramos Fi-
lho - Giovani Da
Silva

TRT-PR-54911-2003-004-09-00-4
Origem 04ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Deodato Kameitsi Naka
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Wilson Ramos Fi-
lho - Giovani Da
Silva

TRT-PR-54982-2003-651-09-00-3
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Philips Do Brasil Ltda - Luiz Renato Chamano -
Recurso
Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jane Salvador - Louise Rainer Pereira Gionedis

TRT-PR-55529-2003-012-09-00-2
Origem 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Edson Lourenco Seger
Advogado : Ananias Cezar Teixeira - Clovis Galvao Patriota

TRT-PR-06200-2002-007-09-00-1
Origem 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Revisor : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Instituto Nacional De Seguro Social Inss
Recorrido : La Pastesserie Paes E Doces Ltda
Advogado : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Paulo Ce-
sar Silveira

Curitiba, 28 De Novembro De 2003

Celio Valentin Stoco
1a. Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 4A. TURMA
PARA 10 DE DEZEMBRO DE 2003, ÀS 13:30 HORAS.

QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51512-2001-670-09-00-4
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Multilit Fibrocimento Ltda
Recorrido : Edinaldo Rodrigues Do Couto
Advogado : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Joelcio Fla-
viano Niels

TRT-PR-51313-2002-670-09-00-7
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Espolio De Heitor Moro
Recorrido : Pedro Vieira Paixao
Advogado : Ademar Fernando Michel - Libiamar De Souza

TRT-PR-51335-2002-657-09-00-7
Origem Vt De Colombo - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Companhia Brasileira De Distribuicao - Senff Pa-
rati S/A -
Recurso Adesivo (Recurso Adesivo)
Recorrido : Adriano Leles Silva
Advogado : Andre Luiz Ramos De Camargo - Marco Antonio
Peixoto - Walter
Dias De Almeida

TRT-PR-52282-2002-019-09-00-6
Origem 02ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Itap Bemis Ltda
Recorrente : Vagner Rodrigo Fonseca
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Valeria Zulmira Cinesi - Maria Lucilda Santos

TRT-PR-51015-2003-670-09-00-8
Origem Vt De São José Dos Pinhais - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi

Recorrente : Josias Jose De Oliveira
Recorrido : Espolio De Zumarjo Antonio Costa Da Silveira
Advogado : Jocelino Alves De Freitas - Luciane Rosa Kani-
goski

TRT-PR-51241-2003-094-09-00-0
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Sergio Urio
Recorrido : Jasson Rodrigo Bravo
Advogado : Ciro Alberto Piasecki - Valdecir Valerio Lopes Da
Silva

TRT-PR-51356-2003-019-09-00-8
Origem 02ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Sandro Ferreira
Recorrente : Construblok Construcao Civil Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Liana Yuri Fukuda - Jose Valter Oliveira Custodio
- Romeu
Saccani

TRT-PR-51377-2003-095-09-00-6

Origem 01ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Nilson Schild
Recorrido : Dental Foz Do Iguacu Produtos Odontologicos Ltda
Advogado : Olirio Rives Dos Santos - Sandra Fagundes - Fabio
Alexandre
Sombrio

TRT-PR-51437-2003-664-09-00-1
Origem 05ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Levi Marques Da Silva
Recorrido : Acqualon Comercio De Agua Mineral Ltda
Advogado : Gisele Asturiano Martins - Gilberto Jachstet

TRT-PR-51496-2003-003-09-00-0
Origem 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Pavibras Pavimentacao E Obras Ltda - Jose Ribei-
ro De Souza
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Nelson Goncalves - Newton Waldir Bergamo

TRT-PR-51514-2003-658-09-00-1
Origem 02ª Vt De Foz Do Iguaçú - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Jose Rosa Garcia
Recorrido : Furnas Centrais Eletricas S/A
Advogado : Zoroastro Do Nascimento - Jose Brito De Almeida
Sobrinho -
Marcelo Ricardo Urizzi De Brito Almeida

TRT-PR-51577-2003-020-09-00-6
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Leandro Aparecido Cardoso

Recorrido : Alberto Nunes
Advogado : Aparecida Sidneia Da Silva - Luciana De Andrade
- Marli
Gonzales De Souza Forte

TRT-PR-51636-2003-664-09-00-0
Origem 05ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Hydronorth S/A
Recorrido : Lucimar Adilson Tomaz
Advogado : Elaine Cristina Portelinha - Joao Vicente Capobi-
ango - Paulo
Rogerio Sanches

TRT-PR-52370-2003-664-09-00-2
Origem 05ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Donizete Rodrigues Dos Santos
Recorrido : Jf Silva Frutas
Advogado : Renato Castellazzi - Aderson Douglas Galli Fallei-
ros

TRT-PR-53313-2003-009-09-00-0
Origem 09ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Joao Carlos Terra
Recorrido : Dulopes Comercio De Pecas E Servicos Para Auto-
moveis Ltda
Advogado : Marcos Rogerio Ramina - Maria Aparecida Rami-
na - Yoshihiro
Miyamura

TRT-PR-02596-2002-021-09-00-4
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Luiz Celso Napp
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Agravante : Genasio Jose Da Costa
Agravado : Aguas Claras Piscinas Ltda
Advogado : Alex Panerari - Luiz Augusto Wronski Taques -
Ary Lucio Fontes

TRT-PR-02420-1998-022-09-00-1
Origem Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Osmar Correa De Franca
Recorrido : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Em Liquidacao
Extrajudicial
Advogado : Fabiano Luiz Segato - Elio Valdivieso Filho

TRT-PR-01676-1999-654-09-00-6

Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido : Jose Roberto Gribosi
Advogado : Paulo Roberto Chiquita - Roberto Chiquita - Le-
donn Luiz
Kavinski Junior

TRT-PR-00957-2000-654-09-00-6
Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Mineracao Rei Do Cal Ltda
Recorrido : Francisco Alves De Freitas
Advogado : Heitor Otavio De Jesus Lopes - Salimar Valente
Gasparin

TRT-PR-04006-2000-661-09-00-4
Origem 03ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Spaipa S/A Industria Brasileira De Bebidas - Clau-
dionor De
Araujo
Recorrido : Os Mesmos

Recorrente : Carlos Fernando Uzelotto - Jose Valter Oliveira
Custodio -
Reginaldo Luis Vitali Garcia - Romeu Saccani

TRT-PR-08075-2000-016-09-00-3
Origem 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido : Valter Libino - Santos E Matias S/C Ltda - Cons-
trutora Stopa
Ltda
Advogado : Paulo Roberto Chiquita - Roberto Chiquita - Carla
Eliza Dos
Santos Saldanha

TRT-PR-16199-2000-651-09-00-9
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Luiz Fernando Constantino
Recorrido : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Em Liquidacao
Extrajudicial
Advogado : Juliana Martins - Juliana Martins Pereira - Elio
Valdivieso
Filho

TRT-PR-22276-2000-010-09-00-5
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Municipio De Curitiba
Recorrido : Nilson Castro Passos - Cooperativa Dos Trabalha-
dores Autonomos
De Curitiba Cosmo
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Carlos Alber-
to Da Silva -
Jacqueline Andrea Wendpap - Luiz Alberto Goncalves

TRT-PR-29180-2000-011-09-00-4
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Izaias Miranda Tavares
Recorrido : All America Latina Logistica Do Brasil S/A - Rede
Ferroviaria

Federal S/A Rffsa Em Liquidacao Extrajudicial
Advogado : Juliana Martins - Juliana Martins Pereira - Elio
Valdivieso
Filho - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-00819-2001-513-09-00-4
Origem 03ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Vilma Vieira Moura
Recorrido : Sercomtel S/A Telecomunicacoes
Advogado : Maisa Carla Orcioli - Margarida Sathler

TRT-PR-00874-2001-654-09-00-8
Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Utingas Armazenadora S/A - Salvador De Lucca
Neto
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Jose Carlos Bu-
satto - Luciana Pisa Queiroz

TRT-PR-00914-2001-091-09-00-2
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Banco Banestado S/A - Sergio Babinski Filho (Re-
curso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Nilson Cerezini - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-01155-2001-654-09-00-4
Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido : Jose Vilmar Antunes E Outro(S) 7 - Brasman Ma-
nutencao Industrial Ltda
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Advogado : Victor Benghi Del Claro - Victor Bengui Del Claro
- Onesio
Machado De Oliveira - Rodrigo Gaspar Teixeira

TRT-PR-01818-2001-003-09-00-9
Origem 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A - Helena Maria De
Aguiar Palaro
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ademilson De Magalhaes - Ademilson Magalhaes
- Pericles Pessoa
Salazar Filho - Silvia Lourdes Souza De Bueno Gizzi

TRT-PR-02955-2001-071-09-00-9
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Tania Lucia Monteiro
Recorrido : Empresa Brasileira De Telecomunicacoes S/A
Embratel
Advogado : Antonio Carlos Castellon Vilar - Antonio Carlos
Castellon
Villar - Ana Rita Picolli Gomes - Guilherme Augusto Barros -
Guilherme Augusto M. F. De T. Barros

TRT-PR-02961-2001-019-09-00-3
Origem 02ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Carlos Alberto Sampaio Mesquita
Recorrido : Municipio De Londrina
Advogado : Ana Olimpia Michelan - Paulo Nobuo Tsuchiya

TRT-PR-03770-2001-513-09-00-1
Origem 03ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A - Pe-
dro Antonio
Teixeira (Recurso Adesivo)

Recorrente : Os Mesmos
Advogado : Ana Elisa Del Padre Da Silva - Dercio Rodrigues
Da Silva -
Ederaldo Soares - Fabiola Patricia Soares - Luciana Jordao
Babora - Luis Ricardo Pereira Baricati - Romualdo Melhado

TRT-PR-04345-2001-652-09-00-0
Origem 18ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Banco Sudameris Brasil S/A - Wilson Benedito
De Albuquerque
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-04678-2001-663-09-00-3
Origem 04ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Instituto De Saude Do Parana Isepr
Recorrido : Maria Cristina Ferreira Sandoval - Limptec Servi-
cos Especiais
S/C Ltda
Advogado : Lauro Rocha Hoff - Vania Regina Silveira Queiroz

TRT-PR-04792-2001-513-09-00-9
Origem 03ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Municipio De Londrina - Elza De Lacerda Cardo-
so
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Lucia Bohmann - Juliano Tomanaga

TRT-PR-11332-2001-651-09-00-1
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Companhia Brasileira De Distribuicao - Carlos
Alberto Santos
(Recurso Adesivo)

Recorrente : Os Mesmos
Advogado : Andre Luiz Ramos De Camargo - Andrea Carla A
De Lima - Andrea
Carla Alvarenga De Lima - Jose Lucio Glomb

TRT-PR-12710-2001-003-09-00-1
Origem 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Instituicao Adventista Sul Brasileira De Educacao
E
Assistencia Social
Recorrido : Nelson Teixeira Santos
Advogado : Rafael Wobeto De Araujo - Umberto Giotto Neto -
Fernando
Wilson Rocha Maranhao - Sergio Virmond Lima Picchetto

TRT-PR-13633-2001-007-09-00-2
Origem 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Caixa Economica Federal - Nilza Pacheco (Re-
curso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Fabio Ricardo Ferrari - Fernanda Mariano De Sou-
za - Fernanda Mariano Souza - Gladys Lucienne De Souza -
Gladys Lucienne De

Souza Cortez - Oduvaldo Eloy Da Silva Rocha - Raquel Cristi-
na
Baldo - Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-15510-2001-003-09-00-0
Origem 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro(S) 2 - Ricardo Che-
liga (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Carolina Muller Moreira De Carvalho - Ana
Carolina Müller
Moreira De Carvalho - Eduardo Gomes Freneda - Gerson Luiz
Graboski De Lima - Indalecio Gomes Neto - Tatiane Raquel
Bastos

TRT-PR-16071-2001-015-09-00-3
Origem 15ª Vt De Curitiba - Pr

Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Robert Bosch Ltda - Volmir Antonio De Macedo
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adalberto Caramori Petry - Carlos Afonso Gon-
calves Gomes
Coelho - Fabio Ricardo Ferrari - Luiz Ricardo Brusamolin -
Luiz Ricardo Bruzamolin

TRT-PR-16638-2001-013-09-00-9
Origem 13ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Mastec Brasil S/A - Altair Gomes De Oliveira
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alberto Augusto De Poli - Carlos Eduardo Grisard

TRT-PR-16777-2001-007-09-00-0
Origem 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Luiz Celso Napp
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Uniao Federal - Ebv Empresa Brasileira De Vigi-
lancia Ltda -
Luiz Cesar Garcia - Banco Banestado S/A (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Acir Edson Hafez Jose - Antonio Celestino Tone-
loto - Carlos
Alberto Domingues Fagundes - Dra Monica Cararo Bremer -
Ines
Rosolem - Jose Augusto Panka - Marcia Picanco Prockmann -
Monica Cararo Bremer - Roberto Stoltz

TRT-PR-16839-2001-003-09-00-9
Origem 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Edilson Silva
Recorrido : Radio E Televisao Om Ltda Cnt
Advogado : Cassiano Ricardo Regis - Marcelo Vieira De Paula
- Omires
Pedroso Do Nascimento

TRT-PR-17306-2001-012-09-00-5
Origem 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Banco Abn Amro Real S/A
Recorrido : Andreia Gomes De Oliveira
Advogado : Katia Barros Ferraz - Victor Feijo Filho - Claudio
Antonio
Ribeiro

TRT-PR-17393-2001-014-09-00-3
Origem 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Buffet Du Batel Ltda - Liamir De Almeida Costa
(Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Wilson Roberto De Lima - Zilda Suizani Ciagniwo-
da

TRT-PR-17529-2001-004-09-00-8
Origem 04ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Companhia Brasileira De Petroleo Ipiranga
Recorrido : Joao Cunha - Ipicar Auto Posto Ltda
Advogado : Giovani Da Silva - Andressa Carolina Nigg - Ema-
nuela Angelica
Carvalho - Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-19013-2001-651-09-00-4
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Globex Utilidades S/A
Recorrido : Alessandro Rogerio Prestes
Advogado : Gerson Vanzin Moura Da Silva - Jaime Oliveira
Penteado -
Alessandro De Macedo Nogueira - Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-19087-2001-013-09-00-5
Origem 13ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Maria Nareta
Recorrido : Fundacao Da Universidade Federal Do Parana Para
O
Desenvolvimento Da Ciencia Da Tecnologia E Da Cult -

Universidade Federal Do Parana Ufpr
Advogado : Ana Claudia Cericatto - Elisabeth Alfredo Ferreira
Da Silva -
Fernanda Dos Santos Ricciarelli - Juliane Cancelli Bombonat-
to
- Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-19432-2001-016-09-00-0
Origem 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Metropolitana Vigilancia Comercial E Industrial
Ltda
Recorrido : Miguel Jair Dos Santos
Advogado : Estevam Capriotti Filho - Lamartine Braga Cortes
Filho -
Carlos Gelenski Neto - Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-19612-2001-015-09-00-5
Origem 15ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Associacao Brasileira Dos Centros De Convenco-
es E Feiras
Abraccef
Recorrido : Alexandre Bittencourt Ferreira
Advogado : Ruben Mendes Matos - Tania Elisa Gardini

TRT-PR-20204-2001-007-09-00-1
Origem 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Banco Abn Amro Real S/A - Jean Palmer Litz
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Gustavo Pereira Farah - Katia Barros Ferraz - Vic-
tor Feijo
Filho

TRT-PR-22526-2001-014-09-00-3
Origem 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Vip Servicos Gerais S/C Ltda
Recorrido : Valdecir Antunes
Advogado : Nilton Saneti - Fabio Ricardo Ferrari - Luiz Ricar-
do
Brusamolin - Luiz Ricardo Bruzamolin

TRT-PR-22719-2001-007-09-00-6
Origem 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Mastec Brasil S/A
Recorrido : Airton Da Luz Bento
Advogado : Paulo Henrique R De Moraes - Paulo Henrique
Ribeiro De Moraes
- Alberto Augusto De Poli

TRT-PR-00066-2002-019-09-00-5
Origem 02ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A - Si-
moni Brito
Correia (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Adriane Santos Sella - Marco Antonio Dias Lima
Castro - Newton
Dorneles Saratt

TRT-PR-00128-2002-072-09-00-8
Origem Vt De Pato Branco - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Adriano Rigon
Recorrido : Grazziotin S/A
Advogado : Angelo Pilatti Neto - Fernando Gil Dos Santos -
Luiz Fernando
Matias

TRT-PR-00210-2002-025-09-00-5
Origem Vt De Umuarama - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Edson De Lima
Recorrido : Impescal Industria De Pesca Ltda
Advogado : Andre Balbino Bonnes - Joao Henrique Da Silva

TRT-PR-00224-2002-022-09-00-0
Origem Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Peninsula Agro Industrial E Comercial Ltda
Recorrido : Edison Alves Da Silva
Advogado : Luis Perci Raysel Biscaia - Luiz Perci Raysel Bis-
caia -
Norimar Joao Hendges - Norimar Joao Hendgs

TRT-PR-00330-2002-091-09-00-8
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Recorrente : Banco Abn Amro Real S/A - Celise Albuquerque
Klank (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Maria Rosa Paz Barateiro - Maria Rosa Paz Bara-
teiro Vignoto -
Marissol Jesus Filla - Meire Regina Palla Fontes - Nilson
Cerezini - Rosangela Khater

TRT-PR-00449-2002-654-09-00-0

Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Jorge Luiz Ferreira Dos Santos - Gl Eletro-Eletro-
nicos Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Elisabete Ferreira Pundeck - Jeronimo Borges Pun-
deck - Paulo
Roberto Guazzelli

TRT-PR-00508-2002-093-09-00-3
Origem Vt De Cornelio Procopio - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Doroty Quagliato Cesar E Outro(S) 1
Recorrido : Joao Jose Cabral
Advogado : Paulo Mazzante De Paula - Roberta Carla Sottile

TRT-PR-00579-2002-654-09-00-2
Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Reginaldo Clemente Rodrigues
Recorrido : Sermetal Comercio E Montagens De Estruturas
Metalicas Ltda
Advogado : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Hendrerson Vi-
las Boas Baraniuk
- Tomaz Da Conceicao - Adriane De Aragon Ferreira

TRT-PR-00640-2002-653-09-00-5
Origem Vt De Arapongas - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Luiz Germano Da Silva - Esso Brasileira De Pe-
troleo Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Grande Parada Comercial De Derivados De Petroleo Ltda -
Hilario Rossi S S Andromeda
Advogado : Aridel Moure Do Nascimento - Marcela Dias Amo-
rim - Karine
Sayuri Oliveira Da Rocha - Ricardo Penachin Neto

TRT-PR-00734-2002-089-09-00-5
Origem Vt De Apucarana - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Sonia Maria Novaes
Recorrido : Autarquia Municipal De Saude De Apucarana -
Lar Sao Vicente De
Paulo
Advogado : Juliana Glade Ferracini - Alexandre Guarilha - Je-
fferson
Policarpo Da Silva - Marcus Elesbao

TRT-PR-00779-2002-010-09-00-1
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Ari Varela
Advogado : Ademilson De Magalhaes - Ademilson Magalhaes
- Ademir Da Silva

TRT-PR-00824-2002-654-09-00-1
Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Rogerio Benedito Lederer
Recorrido : Transpiotto Logistica E Transporte Ltda
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Andre Carneiro De Azeve-
do - Nadia
Diniz Correa

TRT-PR-00884-2002-653-09-00-8
Origem Vt De Arapongas - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Recorrido : Jose Mallanotti Neto
Advogado : Jose Carlos Pereira - Jose Carlos Pereira Marconi
Da Silva -
Flavio Nixon Petrilo - Wilson Leite De Morais

TRT-PR-00914-2002-022-09-00-9
Origem Vt De Paranagua - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Municipio De Paranagua
Recorrido : Laudemir Bueno
Advogado : Regina Mitsue Tabushi - Marineide Spaluto - Ma-
rineide Spaluto Cesar

TRT-PR-00926-2002-654-09-00-7
Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Valdeci Ramos Da Silva
Recorrido : Companhia Witmarsum De Alimentos S/A
Advogado : Maria Izabel Silva De Oliveira - Maria Izabela Sil-
va De Oliveira - Rene Jose Stupak

TRT-PR-00927-2002-654-09-00-1
Origem Vt De Araucaria - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Emidio Garcia
Recorrido : Companhia Witmarsum De Alimentos S/A
Advogado : Maria Izabel Silva De Oliveira - Maria Izabela Sil-
va De Oliveira - Rene Jose Stupak

TRT-PR-00928-2002-017-09-00-7
Origem Vt De Jacarezinho - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
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Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Municipio De Jacarezinho
Recorrido : Pedro Simplicio Da Silva
Advogado : Eliana Cristina Bittencourt - Luiz Fernando Balie-
lo Rossi

TRT-PR-00937-2002-024-09-00-6
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Luiz Santana De Almeida
Recorrido : Tv Esplanada Do Parana Ltda E Outro(S) 1
Advogado : Maria Isabel Barth Costamilan - Oderci Jose Bega

TRT-PR-00960-2002-091-09-00-2
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Grupo Educacional Integrado S/C Ltda
Recorrido : Rubens Jose Antunes
Advogado : Carla Fabiana Hermann Zagotto - Edmundo Ma-
noel Santana -
Marcelo Sergio Pereira - Arnaldo Augusto Do Amaral Junior

TRT-PR-01016-2002-091-09-00-2
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Izac Vicente - Agropecuaria Candyba Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Andrey Legnani - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-01022-2002-091-09-00-0
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Rivelino Clemente Da Silva - Agropecuaria Can-
dyba Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Andrey Legnani - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-01023-2002-091-09-00-4
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Lucio Alves De Oliveira - Agropecuaria Candyba
Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Andrey Legnani - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-01080-2002-010-09-00-9
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr

Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Marcos Jose Miguel Mauricio Ribeiro Vidal
Advogado : Silvia Lourdes Souza De Bueno Gizzi - Francisco
Carlos Jorge

TRT-PR-01165-2002-092-09-00-8
Origem Vt De Cianorte - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Banco Mercantil De Sao Paulo S/A - Joao Sedran
Neto (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Luiz Zanzarini Netto - Marcelino F. Alonso Truci-
llo -
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - Maria Lucia Zanzarini -
Mauro Dalarme - Miriam Aparecida Gleria Gnann - Mirian
Aparecida Gleria Gnann

TRT-PR-01212-2002-069-09-00-6
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Sonia Maria Giasson
Recorrido : Jb Da Silva & Cia Ltda
Advogado : Solange Da Silva Machado - Lenir Rosa Gobo

TRT-PR-01222-2002-659-09-00-3
Origem 02ª Vt De Guarapuava - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Ivonildo De Souza Ribeiro & Cia Ltda - Idelmar
Goncalves
Pereira (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cezar Alberto Martini Toledo - Douglas Sebastiao
De Oliveira
Mendes

TRT-PR-01323-2002-071-09-00-9
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Banco Mercantil De Sao Paulo S/A E Outro(S) 1
Recorrido : Silvana De Bastiani Caetano Pinto
Advogado : Evandro Luis Pezoti - Adriana Doliwa Dias - Ge-
raldo Roberto Correa Vaz Da Silva

TRT-PR-01346-2002-651-09-00-8
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Renato Zacarias Dos Santos - Banco Do Estado
De Sao Paulo S/A
Recorrido : Os Mesmos
Banco Santander Brasil S/A
Advogado : Fabiana Meyenberg Vieira - Fabio Ricardo Ferrari
- Manuel

Antonio Teixeira Neto - Oduvaldo Eloy Da Silva Rocha - Fabi-
ana
Meyenberg Vieira

TRT-PR-01631-2002-663-09-00-9
Origem 04ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Ivonilde De Maria Candido Americo - Puras Do
Brasil S/A
Recorrido : Os Mesmos
Dixie Toga S/A
Advogado : Juliano Tomanaga - Nelson Knob - Magda Fugi-
moto

TRT-PR-01801-2002-024-09-00-3
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Francisco De Freitas Goncalves
Recorrido : Brasil Telecom S/A - Iecsa-Gta Telecomunicacoes
Ltda
Advogado : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - Isabel
Aparecida Holm
- Joel Kravtchenko

TRT-PR-02334-2002-024-09-00-9
Origem 01ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Marlene Machado Hinselmann
Recorrido : Autarquia Municipal De Transito
Advogado : Andre Postiglione Buhrer - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-02376-2002-069-09-00-0
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Jose Luis Custodio
Recorrido : Cooperativa Agropecuaria Cascavel Ltda Coopa-
vel
Advogado : Leonardo Dolfini Augusto - Karyna Pierozan -
Nilberto Rafael
Vanzo

TRT-PR-02971-2002-020-09-00-0
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Losango Promotora De Vendas Ltda
Recorrido : Alice Correa Conte
Advogado : Rosilene Prospero - Gilberto Flavio Monarin - Gil-
mar Tadeo
Trevizan - Gilmar Tadeu Trevizan

TRT-PR-03150-2002-651-09-00-8
Origem 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Municipio De Curitiba
Recorrido : Damiao Sales - Dig Incorporacoes E Empreendi-
mentos
Imobiliarios Ltda
Advogado : Lidson Jose Tomass - Adriana Artigas Santos -
Valdomiro Santin

TRT-PR-03386-2002-020-09-00-7
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Genuario Barbosa Da Costa
Recorrido : Conterpavi Construcoes Terraplenagem Pavimen-
tacoes Ltda -
Lepavi Construcoes Ltda - Pedreira Itambe Ltda - Gt
Participacoes Ltda - Ml Participacoes Ltda
Advogado : Vivalda Sueli Borges - Vivalda Sueli Borges Car-
neiro -
Waldemir Ronaldo Correa - Fabio Alex Sgobero

TRT-PR-03434-2002-021-09-00-3
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Edwirges Das Gracas Silva - Eas Comercio De
Roupa Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Elson Sabaini - Wilson Jose De Freitas

TRT-PR-03612-2002-018-09-00-3
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Mobitel S/A Telecomunicacoes - Global Telecom
S/A - Eloiza
Adriano Medeiros (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Express Call Center S/C Ltda
Advogado : Carlos Alberto Francovig Filho - Denise Andrade
Soares Da
Silva - Israel Caetano Sobrinho - Liana Yuri Fukuda - Maurici
Antonio Ruy - Edna Cristina Kusumoto

TRT-PR-03693-2002-021-09-00-4
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Massa Falida De Auri Verde Alimentos E Emba-
lagens Ltda E
Outro(S) 2 - Sindica: Kassiane Menchon Moura Endlich
Recorrido : Adisson Luiz De Moura
Advogado : Kassiane Menchon Moura Endlich - Marlene Tis-
sei - Cesar Eduardo Misael De Andrade

TRT-PR-03699-2002-021-09-00-1
Origem 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Massa Falida De Auri Verde Alimentos E Emba-
lagens Ltda E
Outro(S) 2 - Sindica: Kassiane Menchon Moura Endlich
Recorrido : Leonardo Eugenio
Advogado : Kassiane Menchon Moura Endlich - Marlene Tis-
sei - Cesar
Eduardo Misael De Andrade

TRT-PR-03734-2002-663-09-00-3
Origem 04ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Maria Do Carmo Dos Santos
Recorrido : Municipio De Londrina
Advogado : Lelio Shirahishi Tomanaga - Joao Luiz Martins
Estevez

TRT-PR-03772-2002-663-09-00-6
Origem 04ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Pedro Batista De Oliveira Junior
Recorrido : Orquiza & Cia Ltda
Advogado : Ellis Shirahishi Tomanaga - Marcelo De Carvalho
Santos

TRT-PR-03868-2002-005-09-00-4
Origem 05ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Casa Bahia Comercial Ltda
Recorrido : Marcelo Teodoro Da Silva
Advogado : Zenaide Hernandez - Vital Ribeiro De Almeida
Filho

TRT-PR-04026-2002-020-09-00-2
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : C & K Basic Confeccoes Ltda - Me
Recorrido : Edna Maria Grossi
Advogado : Carlos Alberto Da Cruz Oliveira - Raymundo Do
Prado Vermelho -
Neidivo Afonso

TRT-PR-04079-2002-664-09-00-7
Origem 05ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Itap Bemis Ltda - Valdereza Da Cruz Bianconi
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Dorival Cardoso - Magda Fugimoto - Valeria Zul-
mira Cinesi

TRT-PR-04188-2002-018-09-00-4
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Daniel De Paula Pereira
Recorrido : Metalbat Industria E Comercio De Acumuladores
Ltda
Advogado : Lelio Shirahishi Tomanaga - Alberto De Paula
Machado - Eduardo
Luiz Correia

TRT-PR-05995-2002-001-09-00-2
Origem 01ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Bunge Fertilizantes S/A - Transportadora Simo-
netti Ltda
Recorrido : Carlos Alberto De Moraes
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Maria Isabel Barth
Costamilan -
James Wahl

TRT-PR-07066-2002-012-09-00-1
Origem 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Coritiba Foot Ball Club
Recorrido : Pedro Lessak
Advogado : Lais Aparecida Zarajczyk Pindanga - Louise Perei-
ra Gionedis -
Louise Rainer Pereira Gionedis - Jose Conceicao Bueno - Pe-
dro
Raymundo Chandelier

TRT-PR-07334-2002-011-09-00-9
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Municipio De Curitiba - Roberto Hiroschi Kama-
bata - Roberto
Hiroschi Kamabata (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Associacao De Protecao A Maternidade E A Infancia
Advogado : Hyperides Zanello Neto - Marcelo Crissanto Mal-
lin - Odila Voidelo - Carmen Roberta Franco

TRT-PR-07502-2002-014-09-00-5
Origem 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Municipio De Curitiba
Recorrido : Magali Ogura E Outro(S) 4
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Jose Monte-
negro Antero

TRT-PR-07532-2002-014-09-00-1
Origem 14ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Municipio De Curitiba
Recorrido : Lea Amaral Camargo Da Silva E Outro(S) 4
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Jose Monte-
negro Antero

TRT-PR-08550-2002-011-09-00-1
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Gioclauta Comercio De Alimentos Ltda - Marcio
Wilson Poletti
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Emir Maria Secco Da Costa - Francisco Cunha
Souza Filho

TRT-PR-10554-2002-011-09-00-0
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Grameira Maranho Ltda
Recorrido : Antonio Carlos Da Silva
Advogado : Ivorli Francisco Tibes Da Silva - Ivorli Tibes -
Annelize
Piechnik Barros

TRT-PR-10791-2002-010-09-00-4
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Marcos Segundo Frison
Recorrido : Hubner Industria Mecanica Ltda
Advogado : Marcia Regina Sieracki - Daniela Brum Da Silva

TRT-PR-12976-2002-001-09-00-2
Origem 01ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Claudio Rogerio Pires Da Cruz
Recorrido : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Advogado : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Hendrerson Vi-
las Boas Baraniuk
- Tomaz Da Conceicao - Ademilson De Magalhaes - Ademil-
son
Magalhaes

TRT-PR-13136-2002-010-09-00-8
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Josiane De Almeida
Recorrido : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Advogado : Djalma Luiz Vieira Filho - Jose Carlos Pereira -
Jose Carlos
Pereira Marconi Da Silva

TRT-PR-16293-2002-011-09-00-1
Origem 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Espolio De Erondines Borges Monteiro
Recorrido : Robsan Auto Taxi Ltda
Advogado : Paulete Tamiko Shima - Antonio Pedro Taschner Jr
- Antonio
Pedro Taschner Junior

TRT-PR-17506-2002-010-09-00-6
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Paulo Sergio Mequelusso
Recorrido : Associacao Medica Do Parana
Advogado : Carlos Eduardo E Silva - Carlos Eduardo Parucker
E Silva -
Dalva Marli Menarim

TRT-PR-22442-2002-010-09-00-5
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Luiz Armando Gawleta
Recorrido : Volgran Techink Ltda - Peroxidos Do Brasil Ltda
Advogado : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Hendrerson Vi-
las Boas Baraniuk
- Tomaz Da Conceicao - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-91048-2002-663-09-00-1
Origem 04ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Expresso De Prata Cargas Ltda
Recorrido : Sindicato Dos Trabalhadores Em Transportes Ro-
doviarios De
Londrina
Advogado : Paulo Valle Netto - Joaquim Faustino De Carvalho

TRT-PR-91082-2002-662-09-00-0
Origem 04ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Sindicato Dos Trabalhadores Nas Industrias Me-
talurgicas
Mecanicas E De Material Eletrico De Maringa
Recorrido : W Bayer - Me
Advogado : Joao Galdino Gomes Goncalves - Joao Carlos Za-
falon

TRT-PR-00001-2003-069-09-00-7
Origem 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
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Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A
Recorrido : Fernando De Mello - Banco Bandeirantes S/A
Advogado : Paulo Antonio Jarola - Reinaldo Mirico Aronis -
Emilson Cesar
Coleto Fernandes - Paulo Antonio Jarola

TRT-PR-00005-2003-018-09-00-2
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Marcos Antonio De Castro
Recorrido : Maracaju Veiculos Ltda
Advogado : Juliano Tomanaga - Priscilla Menezes Arruda Soko-
lowski

TRT-PR-00090-2003-656-09-00-4
Origem Vt De Castro - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Alan Kardec Azambuja
Recorrido : Perdigao Agroindustrial S/A
Advogado : Fabricio Maggi Reusing - Claudio Roberto Har-
twig - Roberto
Vinicius Ziemann

TRT-PR-00105-2003-071-09-00-8
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Joao Ramos - Cooperativa Agropecuaria Cascavel
Ltda Coopavel
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Karyna Pierozan - Nilberto Rafael Vanzo - Roseli
De Lurdes
Rodrigues Vanzo - Roseli L Rodrigues Vanzo - Sidonia Savi
Moro

TRT-PR-00130-2003-660-09-00-7
Origem 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A - Jo-
elma Aparecida
Stadler (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Gilmar Pavesi - Reinaldo Mirico Aronis

TRT-PR-00148-2003-020-09-00-0
Origem 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Concrebras S/A
Recorrido : Luiz Carlos Crespo
Advogado : Silvia Lucia Arruda Dos S. Blanco - Silvia Lucia
Arruda Dos
Santos Blanco - Dorival Cardoso

TRT-PR-00150-2003-072-09-00-9
Origem Vt De Pato Branco - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Granja Real Ltda
Recorrido : Josemar Lopes Dos Santos
Advogado : Andrey Herget - Geraldo Roberto Correa Vaz Da
Silva - Rodrigo
Corona Menegassi

TRT-PR-00152-2003-091-09-00-6
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Aparecida Izolina Venancio
Recorrido : Municipio De Peabiru
Advogado : Maria Rosalia Modesto Ramos - Miria Maria Boll
- Antonio
Venturato Monteiro

TRT-PR-00185-2003-656-09-00-8
Origem Vt De Castro - Pr
Relator : Exma Juíza Marcia Domingues
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Laudimir Pedroso Dos Santos
Recorrido : Igreja Evangelica Pentecostal O Brasil Para Cristo
De Curitiba
E Outro(S) 1
Advogado : Sergio Paulo Franca De Almeida - Nidia Kosien-
czuk Rosa
Goncalves Santos

TRT-PR-00220-2003-094-09-00-6
Origem Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Sadia S/A - Francisco Azzolini
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Arni Deonildo Hall - Maximiliano Nagl Garcez -
Monica Franco
Bresolin Boal

TRT-PR-00422-2003-513-09-00-4
Origem 03ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Ivo Alves Chapiesk
Recorrido : Sercomtel S/A Telecomunicacoes
Advogado : Geovanei Leal Bandeira - Ivo Alves De Andrade -
Tatiane Dos
Santos - Valeria Cristina Dos Santos - Margarida Sathler

TRT-PR-00427-2003-071-09-00-7
Origem 01ª. Vt De Cascavel - Pr

Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Cooperativa Agricola Consolata Copacol - Mano-
el Soares
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Leandro B Faccin - Leandro Batista Faccin - Ota-
vio Gutkoski -
Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-00431-2003-513-09-00-5
Origem 03ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Jose Henrique Duarte
Recorrido : Sercomtel S/A Telecomunicacoes
Advogado : Geovanei Leal Bandeira - Ivo Alves De Andrade -
Tatiane Dos Santos - Valeria Cristina Dos Santos - Geni Rome-
ro Jandre Pozzobom

TRT-PR-00701-2003-010-09-00-8
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Zulmira Dalmolin Maria
Recorrido : Giovana Sznelwar Madalosso - Me
Advogado : Gelson Barbieri - Rosemeire Arseli

TRT-PR-00846-2003-018-09-00-0
Origem 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Starpetro Ltda
Recorrido : Valtair Beraldo
Advogado : Guilherme Ress Barboza - Jose Luiz Nunes Da
Silva - Juliano Tomanaga

TRT-PR-03752-2003-010-09-00-1
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Posto Canal Leste Ltda - Ivanor Andrade De Oli-
veira
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Daniela Anzuategui D’assumpcao - Daniela An-
zuategui D’assumpcao Sabatke - Fernandino Maximiano Ro-
que

TRT-PR-04391-2003-010-09-00-0
Origem 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Revisor : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Recorrente : Udo Bublitz E Outro(S) 5
Recorrido : Empresa Paranaense De Assistencia Tecnica E
Extensao Rural
Emater-Pr
Advogado : Itamar Nienkoetter - Leonardo Casagrande

TRT-PR-76003-2003-091-09-00-8
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Sandra Regina Boscardin De Araujo
Recorrido : Oriete Maria Marodim & Cia Ltda
Advogado : Irene Maria Brzezinski Dianin - Ademar Kenhiti
Issi

TRT-PR-91001-2003-653-09-00-1
Origem Vt De Arapongas - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Sindicato Dos Trabalhadores Em Transportes Ro-
doviarios De
Londrina
Recorrido : Produtora E Comercial Agricola Arapongas Ltda
Advogado : Joaquim Faustino De Carvalho - Lourival Lino De
Souza

TRT-PR-91008-2003-091-09-00-0
Origem Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exmo Juiz Sergio Murilo Rodrigues Lemos
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Retificadora Parana Ltda - Sindicato Dos Traba-
lhadores Nas
Industrias Metalurgicas Mecanicas E De Material Eletrico De
Maringa (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Carla Fabiana Hermann Zagotto - Carlos Henrique
Santili -
Edmundo Manoel Santana - Marcelo Sergio Pereira

TRT-PR-95001-2003-096-09-00-0
Origem 01ª Vt De Guarapuava - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exmo Juiz Arnor Lima Neto
Recorrente : Dulfi Mendes Neto
Recorrido : Banco Mercantil Do Brasil S/A
Advogado : Alba Terezinha Legnani - Cleusa De Almeida -
Jose Antonio Ogiboski Almeida

TRT-PR-96001-2003-096-09-00-7
Origem 01ª Vt De Guarapuava - Pr
Relator : Exma Juíza Sueli Gil El-Rafihi
Revisor : Exma Juíza Marcia Domingues
Recorrente : Dulfi Mendes Neto
Recorrido : Banco Mercantil Do Brasil S/A
Advogado : Alba Terezinha Legnani - Cleusa De Almeida -
Jose Antonio Ogiboski Almeida

Curitiba, 28 de novembro de 2003

Luciene Xavier de Siqueira
Secretária da 4a. Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0223/2003

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando PRO-
CEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos da fun-
damentação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022425-1 - JULIANA DE FATIMA SABER X
BANCO ITAU CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
(Fls. 110/116 - PRAZO COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foram proferidas sentenças julgando
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na
inicial, nos termos da fundamentação, e ACOLHENDO os
embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Fede-
ral.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020976-0 - SILVIO DE CAMPOS X BANCO BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, (Fls. 489/197 e 502 - PRAZO
COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na inici-
al, nos termos da fundamentação.

CONSIGNATORIA

98.00.13406-9 - GILBERTO ASSUNCAO E OUTRO X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (Fls. 358/366 - BANES-
TADO)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012173-5 - HERMINIO COLLETTO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, (fls. 234/
255)

2001.70.00.000688-4 - ILDA MANINI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (Fls. 405/
416)

2001.70.00.013687-1 - YONA LEMOS RUTHES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, (Fls. 260/271)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
"(...) NA AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE, REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL."

CONSIGNATORIA

2000.70.00.018193-8 - VERA LUCIA DA SILVA KERSTING
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, (fl. 413)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
"(...) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI E §
3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (...)."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.004133-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ALBERTO LOPES DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA, LEONI JOSE
GALLI, (Fl. 64)

2002.70.00.034630-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO HERNANDO RICARDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO
NETO, (Fl. 115)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
"(...) NA AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE, REJEITO OS EMBARGOS INTERPOSTOS
POR ARNILDO ALUÍSIO JAHNKE."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.020542-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAGIB GEORGES FATTOUCH E OUTROS
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TERE-
SINHA DE JESUS HASS, (Fl. 65)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
"(...) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.015720-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUI DE PAULA BUENO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ B PETROCHINSKI, (Fl. 48)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte teor:
"(...) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL."

RECONVENCAO

2002.70.00.069954-7 - ANTONIO ROMARIO BORGES DE
VARGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER DOS ANJOS, (fl. 16)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
"(...) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, III DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025893-6 - ROGERIO BUENO X COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, (fl. 162)

No(s) processo(s) abaixo, foram proferidos sentença/despacho
de seguinte teor:
Fl. 232:
"(...) HOMOLOGO A TRANSAÇÃO REALIZADA ENTRE
AS PARTES E DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO (...).
(...) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A, POR ILEGITIMIDADE PASSIVA
PARA A CAUSA. (...)"
---
Fl. 236:
"(...) Transitada em julgado, em vista das guias de depósito
acostadas às fls. 39 e 185, expeça-se, em nome do procurador
da CEF, alvará para levantamento integral dos valores deposi-
tados a título de prestações nas contas indicadas às fls. (...)."

CONSIGNATORIA

98.00.19297-2 - TAKAO TAKAYAMA X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ SCHIEBLER, (FL. 232 E 236, ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido SENTENÇA de seguinte
teor:
"(...) NA AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE, REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS
PELA PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

95.00.02875-1 - MARIA ANA DE JESUS PASTORE RACHE-
LLE E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, MARTINS
GATI CAMACHO, (fl. 381 - PRAZO COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença julgando IM-
PROCEDENTE o pedido formulado em relação à Caixa Eco-
nômica Federal e PARCIALMENTE PROCEDENTE quanto à
Companhia Real de Crédito Imobiliário - Banco Real, nos ter-
mos da fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001712-2 - EDMUNDO NASCIMENTO X COM-
PANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO - BANCO
REAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO, CRISTIANE
DE OLIVEIRA AZIM, KLEBER VELTRINI TOZZI, (Fls. 134/
138 - PRAZO COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido SENTENÇA de seguinte
teor:
"(...) SENDO JUSTIFICÁVEL A DÚVIDA EXPOSTA PELA
EMBARGANTE, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS
PARA ESCLARECER A DECISÃO DE FLS. 133/141 NO
PONTO ACIMA ESPECIFICADO."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001243-8 - SERGIO ROBERTO DA CUNHA FER-
REIRA BELLO E OUTRO X BANCO BANESTADO S.A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN, PAULO ROBERTO
BARBIERI, (Fl. 152 - PRAZO COMUM)

CURITIBA, 13 de novembro de 2003.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0225/2003

No(s) processo(s) abaixo, foi determinada a intimação da parte
autora quanto:
(a) à SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA NA INICIAL, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO;
(b) ao RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA CEF, NO DUPLO EFEITO;
(c) à determinação PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRA-
RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028224-6 - ANTONIO FONSECA HORTMANN
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES,
JOCELINO ALVES DE FREITAS, (fls. 210/211 e 228)

2000.70.00.012975-8 - DENISE PRESSANTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WESLEI VENDRUSCOLO, (Fls. 414/419 e 434)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho recebendo o
recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal
no duplo efeito e determinando a intimação da parte recorrida
para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

98.00.17749-3 - JOSE ROBERTO NEVES E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU GIESE, (Fl. 162)

99.00.04245-0 - JOSE MARIA PAEZ E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA, (fl.
310)

99.00.15602-1 - JOSE CARLOS BALDINI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL L BARDDAL FAVA, (Fl. 302)

99.00.27766-0 - LOUMAR CESAR IGNACIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, (Fl.
302)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.026379-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS AURELIO CORDEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, MAU-
RICIO PIRAGIBE SANTIAGO, (Fl. 131)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001599-0 - JOAO ALBERTO DE ARAUJO PIN-
TO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET, (Fl. 388)

2001.70.00.017646-7 - DANIELLE REGINA LEANDRO POS-
FALDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, (Fl. 351)

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.073289-7 - LUIZ GERALDO MARQUES CHA-
VES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMARGO
Filho, (FL. 116)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho recebendo o
recurso de apelação interposto pela parte autora no duplo efei-
to e determinando a intimação da parte recorrida para contra-
razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014560-0 - IRACI KRAUSS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS WAGNER SILVA SEVERO, (Fl. 123)

No(s) processo(s) abaixo, foi determinada a intimação da parte
requerida quanto:
(a) à SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A PRE-
TENSÃO DEDUZIDA NA INICIAL, NOS TERMOS DA FUN-
DAMENTAÇÃO;
(b) à SENTENÇA ACOLHENDO OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA;
(c) o RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA, NO DUPLO EFEITO;
(d) à determinação PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRA-
RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.014990-3 - WALDECIR CARVALHO DE ASSIS
E OUTRO X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, OLIVIO

HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
(fls. 298/310, 316/317 e 358)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho recebendo o
recurso de apelação interposto pelo Unibanco Crédito Imobili-
ário no duplo efeito e determinando a intimação da parte recor-
rida para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002768-8 - MARCELO HENRIQUES LOPES E
OUTRO X UNIBANCO - CREDITO IMOBILIARIO S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ODACYR CARLOS PRIGOL, ZELIA PACHE-
CO DE OLIVEIRA LONDERO, LACIR GUARENGHI, (Fl.
189)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"(...)intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, especifiquem, justificadamente, as provas que repu-
tam necessárias para o deslinde do feito. Caso requeiram perí-
cia, em homenagem ao princípio da economia processual, de-
vem desde logo, apresentar os quesitos a serem respondidos
pelo perito."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073857-7 - PEDRO ADEMIR CAVALLI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI, (Fl. 179, item 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho recebendo o
recurso de apelação interposto pela COHAB no duplo efeito e
determinando a intimação da parte recorrida para contra-ra-
zões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015706-0 - NAIR ALEXANDRE BARBOSA X
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA -
COHAB-CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES, DOU-
GLAS ROGERIO LEITE, (Fl. 331)

CURITIBA, 14 de novembro de 2003.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0227/2003

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"2. Defiro a realização de prova pericial.
3. Nomeio como perito judicial o Sr. IRECÊ FRANCO TA-
DEU BORDENOSKI, (...).
4. Fixo os honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais
deverão ser suportados pela parte autora, ficando autorizado,
desde logo, o seu parcelamento em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, devem os autores efetuar o reco-
lhimento da primeira parcela de R$250,00, devendo a segunda
ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta) dias, conta-
dos da data fixada para o recolhimento da primeira.
A parte autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos au-
tos os comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá
novo despacho cobrando da parte este dever, ou juntar os reci-
bos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.
5. As partes , se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias
(art. 421, § 1º, do CPC), sob pena de preclusão, observando
que os autores já apresentaram os quesitos às fls. (...).
O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento dos
honorários periciais, formulará os quesitos que entender ne-
cessários à elucidação do feito, desde que já não tenham sido
elaborados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as partes
ainda poderão formular quesitos suplementares, a teor do art.
425 do CPC.
Intimem-se.
6. Juntados aos autos os comprovantes de recolhimento das
custas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-
me conclusos."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028587-2 - CALEBU KURIHARA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ, (Fl. 271, itens 2
e ss)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Especifiquem as partes as provas que prete ndem produzir, no
prazo de 05 (cinco) dias.
Requerido o julgamento antecipado da lide ou nada sendo re-
querido, registrem-se para sentença e voltem-me conclusos."

CONSIGNATORIA

2003.70.00.001587-0 - EDSON KUHN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, (Fl. 117)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027279-9 - DANYELLE MARIA KALED X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, (Fl. 194)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1. Ausentes os requisitos do art. 327 do CPC, não é necessária
a apresentação de réplica por parte da autora.
2. Intimem-se as partes para que, justificadamente, manifes-
tem-se sobre os meios pelos quais pretendem provar os subs-
tratos fáticos em que se baseiam os seus argumentos.
Ficam desde logo advertidas que a dilação probatória somente
será cabível quanto às questões controversas, bem como, que
serão indeferidos pleitos de mera antecipação de uma hipotéti-
ca sentença de procedência (sendo indevido ver na perícia ape-
nas um meio de demonstrar que as teses veiculadas na inicial
acarretam diminuição da dívida, v.g.).
Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito.
Intimem-se."

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.013638-7 - NEHEIMO JOAO BOSLOPES JUNI-
OR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, (fl.
236)

No(s) processo(s) abaixo, foi determinada a intimação da(s)
parte(s) para manifestação acerca do laudo/esclarecimentos
apresentado(s) pelo Sr. Perito.

CONSIGNATORIA

2001.70.00.014945-2 - SERGIO CONSTANTE GUSSO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA, (Fl. 387, última parte)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"2. Intime a procuradora subscritora da petição de fl. 800, para
que se manifeste sobre o alegado em fl. 803. Prazo: 03 dias."

ACAO CAUTELAR

93.00.18291-9 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL ISABELA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (Fl. 806, item 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se."

CONSIGNATORIA

2000.70.00.001723-3 - IZIDRO BONJORNO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA, MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, (Fl. 357, item 2 - PRAZO COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Sobre a manifestação de fls. 283, digam os autores."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.002996-0 - MARCOS ROBERTO RODACOSKI
E OUTRO X SALETE COELHO MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIA CARNEIRO LEAO, (Fl. 393)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
". A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo. Assim, nos
termos do artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o reco-
lhimento das custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui,
neste mesmo despacho, a concessão de inversão do ônus da
prova, com base no Código de Defesa do Consumidor, nos ter-
mos da seguinte decisão do E. TRF da 4ª Região: "Em se tra-
tando de contratos no âmbito do SFH, não se aplicam as nor-
mas do CDC, uma vez que já é inspirado por considerações de
cunho social e seus objetivos transcendem às simples relações
de consumo. Sem razão a agravante ao postular a inversão do
ônus da prova" (Agravo de Instrumento 199.04.01.078837-9/
PR, Relatora Juíza Marga Inge Barth Tessler, D. Julg. 04.11.99).
. Nomeio como Perito Judicial o Sr. Pascual Ariel Arrechea,
com endereço arquivado em secretaria. Considerando ser a parte
autora beneficiária da justiça gratuita, fixo desde logo os res-
pectivos honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais),
valor máximo previsto na Resolução nº 227/2000 do Conselho
da Justiça Federal.
. As partes poderão, desde logo, fornecer osos quesitos e indi-
car os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias (art. 421,
§1º, do CPC), sob pena de preclusão. O Juízo, em momento
oportuno, indicará quesitos que entenda necessários e que não
tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do Juízo
as partes ainda poderão indicar quesitos suplementares (art. 425
do CPC).

. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042526-5 - JOSE DONISETTE FONTANA X
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - CO-
HAB E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (Fl. 127)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"À parte autora quanto à petição de fl. 386."

DECLARATORIA

94.00.08100-6 - CLECI TEREZINHA MUXFELDT X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, (Fl. 388)

CURITIBA, 19 de novembro de 2003.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0228/2003

No(s) processo(s) abaixo, foi determinada a intimação da(s)
parte(s) para manifestação acerca do laudo/esclarecimentos
apresentado(s) pelo Sr. Perito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031905-9 - VANDERLEI DE OLIVEIRA X BA-
NESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, (Fl. 395, item
1, última parte - PRAZO COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1. A justa solução da lide perpassa pela o brigatória realização
de prova pericial (...).

1.1. A responsabilidade pela produção da prova deve ser lança-
da à custa da parte autora.
Não obstante figure possível, em tese, a incidência do estatuto
consumerista (...), resta inaplicável ao caso em testilha a inver-
são do onus probandi, preconizada no art. 6º, inc. VIII do alu-
dido regramento.
(...)
Incabível, enfim, a inversão do ônus da prova.
Não resta prejuízo para os autores, na medida em que os hono-
rários têm sido fixados com
modicidade.
1.4. Nomeio como perito judicial o Sr. (...), fixando os honorá-
rios em R$ 500,00 (quinhentos reais), que podem ser parcela-
dos em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.
O autor deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.
2. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.
O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento das
custas, formulará os quesitos que entenda necessários e que
não tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do
Juízo as partes ainda poderão formular quesitos suplementares,
a teor do art. 425 do CPC.
3. Intimem-se.
4. Juntados aos autos os comprovantes de recolhimento das
custas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-
me conclusos."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078477-0 - PAULO CESAR CALDAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (Fls. 201/203
- PERITO NOMEADO: Edison Luiz Krüger)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
". A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (sem preju-
ízo da manifestação das partes acerca das provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias). Assim, nos termos do
artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o recolhimento das
custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui, neste mesmo
despacho, a concessão de inversão do ônus da prova, com base
no Código de Defesa do Consumidor, nos termos da seguinte
decisão do E. TRF da 4ª Região: "Em se tratando de contratos
no âmbito do SFH, não se aplicam as normas do CDC, uma vez
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que já é inspirado por considerações de cunho social e seus
objetivos transcendem às simples relações de consumo. Sem
razão a agravante ao postular a inversão do ônus da prova"
(Agravo de Instrumento 199.04.01.078837-9/PR, Relatora Juí-
za Marga Inge Barth Tessler, D. Julg. 04.11.99).

. Nomeio como Perito Judicial o Sr. (...), fixando os honorários
em R$500,00 (quinhentos reais), podendo ser parcelados em
duas vezes. No prazo de 30 (trinta) dias deve a parte efetuar o
recolhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a
segunda parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30
(trinta) dias a partir da primeira a parcela.
A parte deverá, dentro dos prazos estabelecidos, juntar nos au-
tos o comprovante de recolhimento das custas no valor integral
ou das parcelas. Não haverá novo despacho cobrando esse de-
ver da parte em recolher as custas e juntar os respectivos reci-
bos, quer seja do valor integral ou de qualquer uma das parce-
las. A falta da juntada dos comprovantes de pagamentos será
entendida como desistência da prova e o processo será julgado
imediatamente no estado em que se encontra.
3. As partes, se assim desejarem, deverão, dsde logo, fornecer
os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco
(05) dias (art. 421, §1º, do CPC), sob pena de preclusão. O
Juízo, após o recolhimento das custas na devida forma, indica-
rá quesitos que entenda necessários e que não tenham sido abor-
dados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as partes ainda
poderão indicar quesitos suplementares (art. 425 do CPC).
Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010244-4 - ODUVALDO VIRGILIO RODRIGUES
DA SILVA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, (Fl. 326 - PERITO NOMEADO: Sebastião W.
G. Cordeiro)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1. Reputo indispensável a realização de prova pericial, a car-
go da parte autora (art. 333, inc. I do CPC). Indefiro, porém, o
pedido geralmente empreendido, de dilação probatória em au-
diência, dado que a prova in casu é eminentemente documen-
tal. De outro tanto, também indefiro o pedido de inversão do
ônus da prova, dado que não restaram suficientemente demons-
trados os requisitos do art. 6º, VIII da Lei nº 8.078/90.
2. Assim sendo, nomeio o sr. (...) como perito judicial.
3. Arbitro os honorários periciais em R$500,00 (quinhentos
reais), a serem suportados pelo autor, nos termos do art. 331 do
CPC. Tal valor poderá ser parcelado em duas vezes. A primeira
parcela deverá ser paga no prazo de 30 dias contados da inti-
mação da presente. A segunda, no prazo de 60 dias contados da
intimação da presente. Caberá à parte autora jungir aos autos,
nos mesmos prazos, os comprovantes do pagamento dos hono-
rários, sob pena de julgamento do feito no estado em que se
encontra. Não será novamente advertida de tal dever.
4. As partes poderão, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
intimação da presente, formular quesitos, sem prejuízo dos
quesitos complementares, no prazo do art. 425 do CPC.
5. Advirto as partes que os quesitos deverão compreender ape-
nas as questões controversas no feito. São incabíveis quesitos
que promovam formulação de opiniões jurídicas por parte do
expert.
6. Providenciem-se as intimações necessárias.
7. Depois de formulados os quesitos pelas partes e comprovado
o pagamento total dos honorários, voltem-me conclusos para
elaboração de quesitos não abrangidos pela quesitação das par-
tes."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018738-6 - LUIZ RENATO VARDANEGA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, (Fl. 145 -
PERITO NOMEADO: Dário Ney Gonçalves)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1. A justa solução da lide perpassa pela o brigatória realização
de prova pericial (...).

1.1. A responsabilidade pela produção da prova deve ser lança-
da à custa da parte autora.
Não obstante figure possível, em tese, a incidência do estatuto
consumerista (...), resta inaplicável ao caso em testilha a inver-
são do onus probandi, preconizada no art. 6º, inc. VIII do alu-
dido regramento.
(...)
Incabível, enfim, a inversão do ônus da prova.
Não resta prejuízo para os autores, na medida em que os hono-
rários têm sido fixados com
modicidade.
2. Nomeio como perito judicial o Sr. (...), fixando os honorári-
os em R$ 500,00 (quinhentos reais), que podem ser parcelados
em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.
O autor deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.
3. A parte requerente, se assim desejar, deverá indicar o assis-
tente técnico no prazo de cinco dias (art. 421, §1º do CPC), sob
pena de preclusão.
O Juízo, após a comprovação nos auos do recolhimeno das cus-
tas, formulará os quesitos que entenda necessários e que não
tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do Juízo

as partes ainda poderão formular quesitos suplementares, a teor
do art. 425 do CPC.
4. Intimem-se.
5. Juntados aos autos o comprovante de recolhimento das cus-
tas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-me
conclusos."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025198-2 - JOEL JOSE DE SOUZA E OUTRO X
BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCEL S OLIVEIRA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, (Fls. 193/195 - PERITO NOMEADO: Irecê
F.T.Bordenosky)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1. Prejudicado o pedido de fls. 183, eis que a situação da parte
autora, como beneficiária da assistência judiciária gratuita, foi
analisada no despacho de fls. 174, ficando a cargo da Secreta-
ria Administrativa desta Seção Judiciária.
2. À parte autora para, no prazo improrrogável de cinco dias,
fornecer os quesitos que pretende ver respondidos pelo expert,
assim como indicar o assistente técnico."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022631-4 - ANTONIO MIGUEL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TORRES COSENZA, (Fl. 184,
itens 1 e 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Considerando o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, já que não com-
porta mais a liminar postulada."

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.044290-5 - LUCIANE DE OLIVEIRA GUAITA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). EMERSON J DA SILVA, MOYSES GRINBERG,
(Fl. 70)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1. À parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende
a inicial trazendo aos autos a planilha evolutiva do contrato de
mútuo habitacional em questão."

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.039417-0 - EDGARD SEVERINO DA SILVA FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (fl. 33, item 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026746-1 - PAULO PENHA DE SOUZA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET, (fl. 241, item 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"3. Se porventura for solicitada pelo perito a juntada de docu-
mentos, intimem-se as partes para providenciá-los, no prazo
máximo de quinze (15) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030194-1 - ANDRE CAMARGO OKOPNI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (Fls. 105, item
3, e 113)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Defiro o pedido de concessão do benefício da assistência ju-
diciária gratuita, em sede de cognição sumária, com vista aos
documentos constantes dos autos, bem como da qualificação
profissional dos requerentes, entendendo estarem presentes os
requisitos que dão ensejo à sua concessão.
Int."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014527-3 - LADIMIR DE ENIO LUBACHEVSKI
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (fl. 101)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1. Intime-se a parte Autora para que traga aos autos, no prazo
de dez dias, declaração dos reajustes salariais posteriores a 29/
11/99, data da celebração do contrato de fls. 39/44."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030145-2 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, (Fl.
240, item 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença declarando

EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, quanto à União
Federal e julgando IMPROCEDENTE o pedido formulado em
relação à Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamen-
tação.

CONSIGNATORIA

97.00.15637-0 - SALIM DO CARMO FILHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, (fls. 236/248)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"O procurador da parte autora alega não ter sido comunicado,
por parte do seu cliente, da ocorrência dos fatos noticiados pela
CEF em fl. 876, isto é, de que o mutuário (com o qual a parte
autora alega ter celebrado 'contrato de gaveta', cuja validade é
a discussão maior vertida nos autos). De outra banda, o aludido
procurador requer a intimação pessoal dos autores para que
eles, pessoalmente, esclareçam tal situação.
O pedido improcede. Cabe ao advogado, na condição de repre-
sentante dos mutuários, falar em Juízo, sobretudo porque a parte,
como sabido, não detém capacidade postulatória, via de regra.
Intime-se a parte autora."

ACAO ORDINARIA

99.00.15952-7 - ANTONIO ALVES FERREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAN GUERIOS CURI, (fl. 899, 1º,2º e 3º §§)

CURITIBA, 19 de novembro de 2003.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0154/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR O LAUDO
PERICIAL DA EMPRESA TRANSPORTES APOLO LTDA.
DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL
PARA O QUE DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 28/01/03, ÀS 17:00 HORAS;
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES: DA PAR-
TE RÉ PARA ARROLAR TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE
10 DIAS; DA PARTE AUTORA, PARA INFORMAR ACER-
CA A NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DAS TESTEMU-
NHAS JÁ ARROLADAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039232-0 - JOB ALVES DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. L. 175

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVATES-
TEMUNHAL,...
...DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E
NOMEIO PERITO O ENGENHEIRO LUIZ HENRIQUE
FRANÇA MARTINI,... FIXO A REMUNERAÇÃO DO PERI-
TO EM R$ 318,00.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, NO PRAZO DE
5DIAS, OFEREÇAM QUESITOS E INDIQUEM, QUEREN-
DO, ASSISTENTE TÉCNICO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028697-0 - JOEL DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES, DESP. FL. 120

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ABRA-SE VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO
DE 05 DIAS, A INICIAR PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003623-0 - CARLOS ALBERTO ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 191-
2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ENTREGUE O LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA
MANIFESTAREM NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS,
COMEÇANDO PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067490-3 - LUIZ PRESTES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, DESP. FL. 261-6

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS,
COMEÇANDO PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029323-3 - DARCY MOREIRA DOS ANJOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 138

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA
VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRA-
BALHO NO PERÍODO EM QUE O AUTOR TRABALHOU
NA EMPRESA MAGISTRAL. NOMEIO PERITO DO JUIZO
O ENG. JULIANO MEISTER DE ALMEIDA. FIXO OS HO-
NORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 318,00,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAÇÃO DE ASSIS-
TENTE TÉCNICO E APRESENTAÇÃO DE QUESITOS JÁ
APRESENTADOS PELO AUTOR."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068780-6 - PEDRO ALVES DE MATOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, DESP, FL. 96

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA
AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DO AUTOR
QUANDO EMPREGADO DA RFFSA, PARA O QUE NO-
MEIO PERITO JUDICIAL O ENG. PAULO GUERINO BAS-
SO, FIXO OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 318,00.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE
QUESITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTES TÉCNICOS
EM 5 DIAS. "

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036699-6 - JACI LUIZ DE MIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 146

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E
NOMEIO PERITO DO JUÍZO O ENG. PAULO GUERINO
BASSO. FIXO OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$
318,00,...
AS PARTES, PARA FORMULAÇÃO DE QUESITOS E INDI-
CAÇÃO E ASSISTENTES TÉCNICOS. PRAZO DE 05 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015121-9 - ROQUE INACIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 237

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
"1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018984-0 - PAULO ALVES DO VALE E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
183

No processo abaixo foi designado o dia 12 de março de 2004, às
14:00 horas, no Fórum de Irati-Pr., sito à rua Pacífico Borges,
120 - Bairro Rio Bonito, para a inquirição das testemunhas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024022-4 - ONEZIO PERUCELI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, ATO FL. 79

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AUTOS DESARQUIVADOS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.03238-0 - IRINEU LUIZ FORLIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 149

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de Secretaria deter-
minando a intimação do AUTOR para, em 10 dias, juntar pla-
nilha de requisição, conforme modelo padrão exigido pelo Con-
selho da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022406-8 - LUANA DE OLIVEIRA ANTUNES E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ATO FL. 226

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO EM VISTA A CONCORDÂNCIA EXPRESSA DA
PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS
PELO INSS, DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO COM A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO, DEVENDO A PARTE AUTORA SERINTIMADA
PARA JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO,..."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.16493-6 - AROLDO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ CHAGAS GOES E SILVA,
DESP. FL. 140
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O IMPETRANTE PARA, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A ALEGAÇÃO DE
ERRO MATERIAL AS FLS. 172/179."

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.08693-7 - JOSE VANDERLEI NICOLA X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, DESP. FL.
181

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ABRA-SE VISTA àS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO
DE 5 DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036545-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ATAIDE DE JESUS TORTATO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, DESP. FL. 17

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.00978-4 - LEOFRIDES NICOLAU SCHNEIDER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, ATO FL. 274

93.00.03512-6 - MARIA DA LUZ BRASIL SANTOS - ESPO-
LIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, ATO
FL. 470

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.05320-6 - TERESINHA ZANGISKI ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, ATO FL. 291

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.03540-1 - ROSA DA LUZ E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 346

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"OS CÁLCULOS FEITOS PELA CONTADORIA CONFIR-
MAM O QUE JÁ HAVIA SIDO DECIDO ANTES. NÃO HÁ
ERRO MATERIAL NO CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO
DA APOSENTADORIA DO AUTOR,... ARQUIVEM-SE OS
AUTOS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.74061-6 - HELIA MAGANHA FRETEGOTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
DESP. FL. 488

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AGUARDE-SE POR MAIS TRINTA DIAS A JUNTADA DA
PROCURAÇÃO ATUALIZADA E ÂNGELO LOURENÇO
ECKER."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.87740-9 - JOAO BIANCHETTI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DESP. FL. 918

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISTA ÀS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE EZ DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.16986-6 - AGUIDA BERNARDI DA VEIGA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 953

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE OS CÁLCULOS E PETIÇÃO AS FLS. 298/304, DI-
ZENDO, NA MESMA OPORTUNIDADE, SE ADIMPLIRÁ
VOLUNTARIAMENTE COM O PAGAMENTO OS VALO-
RES REQUERIDO PELO INSS. PRAZO E 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.17340-5 - FERNANDO ALESSI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, DESP. FL. 305

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre os documentos jun-
tados, no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.06141-4 - WILSON AGI MOURA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, ATO FL. 420

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054354-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TOSHIKATSU HANAI
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, DESP. FL. 06

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA PARA, EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, CASO EM QUE
SERÁ REQUISITADO O PAGAMENTO, OU NÃO, QUAN-
DO DEVERÁ INICIAR A EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604
E 730 DO CPC;"

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023490-3 - UBIRATAN DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, ATO FL.
60

2002.70.00.024829-0 - ROSALIA ZORTEA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 76

2002.70.00.046339-4 - WILFRIDO ROSENDO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 64

2002.70.00.049098-1 - CRISTOVAO PEREIRA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, ATO FL. 59

2002.70.00.066928-2 - ANTONIO SOARES LOPES E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 75

2002.70.00.070220-0 - VERA LUCIA ZACARIOSKI DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 52

2002.70.00.072368-9 - AUGUSTINHO PEREIRA DE CA-
MARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 63

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002785-9 - ALCEU GIACOMAZZI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, ATO FL. 60

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025284-6 - JOAO COSTA GALVAO FILHO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
164

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
" ...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030653-0 - EUGENIA SEMERAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA, SENT. FLS. 55/59

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL , NA FOR-
MA DO ART. 269, INC. I DO CPC,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044262-0 - MERCEDES LIA DA SILVA SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANI ROCHA, SENT. FLS. 30/32

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO,
PARA DECLARAR EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO
MÉRITO QUANTO AO PEDIDO DE CONVRESÃO DA ATI-
VIDADE ESPECIAL DESENVOLVIDA PELO AUTOR NO
INTERREGNO DE 01-07-86 A 28-04-95, NA FORMA DO
ART. 267, VII, DO CPC. PARA OS DEMAIS PEDIDOS, JUL-
GO IMPROCEDENTE O FEITO. ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012101-3 - WILSON CARVALHO MENDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, SENT. FLS.
235/239

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...PELO EXPOSTO, NA FORMA DO ARTIGO 269, I DO
CPC, REJEITO O PEDIDO..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042871-0 - ANILTON MAZEIKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, SENT. FLS.
162/165

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 267, INCISO VIII
DO CPC ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.005187-0 - TERUO WASHIMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SENT. FLS.
244

2002.70.00.079072-1 - ESEQUIEL ADAM PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. FL.
43

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E MAN-
TENHO A SENTENÇA COMO LANÇADA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031734-1 - ELIZABETE OSTRUFKA CORDEI-
RO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES, SENT. FL. 121

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, CONFORME ART.
569, CAPUT, DO CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010912-4 - RENATO LUIZ MARINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA VERANO, SENT. FL. 28

2002.70.00.013642-5 - SEBASTIANA SCHULTZ BRAGA
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, sent. retro

2002.70.00.016503-6 - JORISMAR PEDRO DOLENGA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, sent. retro

2002.70.00.020535-6 - DOROTHEA FEHRMANN RODRI-
GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, sent. fl. 17

2002.70.00.030541-7 - FRANCISCO GONCALVES DA LUZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO, sent. fl. 21

2002.70.00.034547-6 - FAUSTINO BREDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, sent. fl. 15

2002.70.00.039225-9 - MARI HUNDZINSKI CENOVICZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, SENT, FL. 25

2002.70.00.063465-6 - HENRIQUE TSCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, sent. fl. 36

2002.70.00.067161-6 - MARIA ZENI SANTOS DE LACERDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, sent. fl. 38

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...REJEITO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269,
I, DO CPC,..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039854-7 - ALVARO CESAR MACEDO ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTURO FRANCISCO JANTSK, SENT. FLS.
115/118

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO NO QUE TOCA AO PEDIDO DE ENQUADRA-
MENTO ESPECIAL DO PERÍODO DE 10-07-79 A 31-07-
80,... E, NO MAIS, REJEITO O PEDIDO CONFORME ART.
269, I, DO CPC. ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027602-8 - ELISEU GRITTES RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. FLS.
282/284

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA
ESCLARECER QUE OS ATRASOS SERÃO CORRIGIDOS
PELO IGP-DI, NA FORMA DO ART. 10 A LEI 9711/98."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039711-0 - DAVI BOCON X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, SENT. FL.
40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... COMO O STJ, EM DECISÃO DO MINISTRO GILSON
DIPP, DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO
INSS E DECIDIU QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL NÃO DETÉM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO
CIVIL PÚBLICA QUE VERSE MATÉRIA DE DE BENEFI-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS POR NÃO SE TRATAR DE RE-
LAÇÃO DE CONSUMO (RESP 423.928-PR - DJU 06-08-
2003). ASSIM, NA FALTA DE SENTENÇA FAVORAVÉL AO
SEGURADO, A INICIAL DEVE SER INDEFERIDA.
PELO EXPOSTO, INDEFIRO A INICIAL, SEM PREJUÍZO
DA POSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO DO DIREITO DO
SEGURADO NAS VIAS ORDINÁRIAS...."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.053055-7 - IRENE SLOMSKI BELUSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN, SENT. FL. 11

2003.70.00.054939-6 - MIGUEL DA SILVA - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN, SENT. FL. 15

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO,
PARA DECLARAR EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO
MÉRITO QUANTO AO PEDIDO DE CONVERSÃO DA ATI-
VIDADE ESPECIAL DESENVOLVIDA PELO AUTOR, NA
FORA DO ART. 267, VII, DO CPC. PARA OS DEMAIS PE-
DIDOS, JULGO IMPROCEDENTE O FEITO. ..."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.19225-7 - ARNALDOP CHARELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, SENT. FLS. 181/
185

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...REJEITO O PEDIDO E CONDENO O AUTOR NO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS, ..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035411-4 - ARLINDO PRATEZZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
SENT. FLS. 172/75

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...REJEITO O PEDIDO DE CONDENAÇÃO DO INSS NA
OBRIGAÇÃO DE CONCEDER AO AUTOR O BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA PO TEMPO DE SERVIÇO,..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039557-8 - JOSE CRUZULETTA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, SENT. FLS.
188/191

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTADOS OS ESCLARECIMENTOS, DÊ-SE VISTA À
PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059422-1 - ALCIR BATISTA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 203

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS." (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032152-0 - IDALIO COGNIALLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER, desp. fl. 24-5

2003.70.00.047073-1 - VIRGILIO ANTUNES DE MORAIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, DESP.
FL. 19

2003.70.00.048713-5 - DELFINA DOS SANTOS PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, desp. fl. 19

No processo abaixo foi designado o dia 15 de dezembro de
2003, às 14:00 horas, para a realização da perícia técnica no
Inst. de Hemoterapia e Hematologia Ltda - rua Cap. Souza Fran-
co, 290 - Curitiba-Pr.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017888-6 - REGINA SALETE KUMMER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, JOSE LAERCIO
CHELSKI, ATO FL. 75

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.94492-0 - AVANY MERCEDES BARDDAL ROSA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, sent. fl. 712, JOSE LAERCIO CHELSKI

93.00.00638-0 - DAVID NOVASKI E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, sent. fl. 287, JOSE
LAERCIO CHELSKI

93.00.03510-0 - MARIA CAMARGO RIBEIRO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, sent. fl. 341

98.00.17382-0 - SATURNINO TRAVISANI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, JOSE
LAERCIO CHELSKI, sent. fl. 460

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS COMPROVANTES JUNTADOS, DÊ-SE VISTA À PAR-
TE AUTORA PELO PRAZO DE TRINTA DIAS,...
NA MESMA OPORTUNIDADE, REINTIME-SE A PARTE
AUTORA QUANTO AOS ITENS XI E XII DO DESPACHO
DAS FLS. 369/371,..."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03520-7 - MIGUEL DE LIMA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, desp.
fl. 382-2,3

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre os documentos jun-
tados, no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020497-9 - ADILSON DE CHAVES ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, DESP. FL. 302

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...RECONSIDERO A DECISÃO DA FL. 111,...
NOMEIO PERITO DO JUÍZO O MÉDICO ORTOPEDISTA
JOÃO S. SALLUM,... FIXO OS HONORÁRIOS PERICIAIS
EM R$ 212,00,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE EM 5 DIAS, INDI-
QUEM ASSISTENTES TÉCNICOS E APRESENTEM QUE-
SITOS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026111-2 - MARIO RASOTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 142

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM FUNDAMENTO NO ART. 569 DO CPC, EXCLUO DA
AÇÃO E EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA MO-
VIDA CONTRA O INSS O AUTOR ALBERTO SCIMABUKU-
RO.
NO QUE TOCA AO AUTOR REMANECENTE, ESTÁ SUS-
PENSO O CURSO DO PROCESSO, CONFORME DESPA-
CHO DA FL. 31."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.069804-0 - SEBASTIAO FURQUIM DO NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA GUEDES DOS SANTOS,
DESP. FL. 34

CURITIBA, 1 de dezembro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0155/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, CONFORME ART.
569, CAPUT, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009473-6 - ANTONIO DEL SANTO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, SENT. RETRO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.010063-3 - CLOVIS PORTELA SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012045-0 - BONIFACIO PRZIBICIEM E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, SENT. RETRO

2001.70.00.019679-0 - JORGE EDIL BOAMORTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, SENT. RETRO

2001.70.00.021439-0 - ANACLETO BORGES NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.021805-0 - ANA ROSETE SAMPAIO DA COSTA
PAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.022025-0 - ALDENORA RIBEIRO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.022182-5 - ANTENOR DE MIRANDA REIS FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.023143-0 - ARMANDO RODRIGUES LOUREI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.023145-4 - ARACY SBERZE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.023165-0 - ALFREDO LUGARINI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO BAITLER, SENT. RETRO

2001.70.00.023574-5 - CARLOS AUGUSTO PANSOLIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.024370-5 - VIRGILIO GOMES DA CRUZ - ES-
POLIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, SENT. RETRO

2001.70.00.024482-5 - TAKEO INATOMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.025258-5 - RONALD DIAS PINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT, RETRO

2001.70.00.026005-3 - ZEDIR ALMEIDA CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.026009-0 - ALVINO GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.026348-0 - VADEMIRO VALENTIN NICHELE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.026351-0 - ELTHY RIBEIRO GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.028388-0 - JUAREZ CARLOS RAMON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.028404-5 - MARIA DA LUZ ALVES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SNET. RETRO

2001.70.00.028772-1 - MILTON RODRIGUES DE CASTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.029338-1 - FLORIANO CIONEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.029354-0 - ALBINO LIZOTT E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, SENT. RETRO

2001.70.00.029429-4 - ALVINO PAULO FRANKENBERG X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.029895-0 - EURIDES DE FRANCA TABORDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, SENT.
RETRO

2001.70.00.030976-5 - ZORIDES BESCIAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILIA ROCHA SANTIAGO DE CARVALHO,
SENT. RETRO

2001.70.00.031108-5 - MANOEL EUZEBIO DE CAMARGO
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, SENT.
RETRO

2001.70.00.032694-5 - JOSE TORTATO SOBRINHO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO SERBAKE, SENT. RETRO

2001.70.00.033373-1 - SEZEFREDO WITKOWSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.033375-5 - TULLIO CETTINA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.036902-6 - ANTONIA NEPOMUCENO COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, SENT. RETRO

2001.70.00.037319-4 - IRENE NALLIM DUARTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.037322-4 - ANGELINA TITON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2001.70.00.037728-0 - BOGOSLAU GRUDZIEN E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, SEN. RETRO

2001.70.00.038329-1 - ERICH CARLOS HERBEST X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO, SENT. RETRO

2001.70.00.038700-4 - ANTONIO CHEDE E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUMAYA CHEDE, SENT. RETRO

2001.70.00.039318-1 - CELSO FERREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, SENT. RETRO

2001.70.00.040274-1 - GIUSEPPINA SALVIA DE LUCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI, SENT. RETRO

2001.70.00.040757-0 - JOAO BONIERSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO TEIXEIRA COSTA, SENT. RETRO

2001.70.00.040888-3 - ANITA DO NASCIMENTO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA, SENT.
RETRO

2001.70.00.041672-7 - SIBILLA GREIN WAGNER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA, SENT. RETRO

2002.70.00.001399-6 - EDITH DAMACENO ROSA SCHE-
FFLER E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, SENT. RE-
TRO

2002.70.00.002711-9 - ANTONIO CARDOSO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, SENT. RETRO

2002.70.00.002965-7 - ADELIA HESSEL E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, SENT.
RETRO

2002.70.00.011302-4 - RENATO FERREIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, SENT. RETRO

2002.70.00.014072-6 - ZORAIDE DIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2002.70.00.014073-8 - ELO DE FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, SENT. RETRO

2002.70.00.015357-5 - ALTHAIR RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, SENT. RETRO

2002.70.00.020437-6 - EDUARDO THA JUNIOR E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. RE-
TRO

2002.70.00.020518-6 - MARIO ODORIZZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA,
SENT. RETRO

2002.70.00.031591-5 - ARI TALAMINI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, SENT. RETRO

2002.70.00.042147-8 - DIONISIO VIEIRA MACHADO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. RE-
TRO

2002.70.00.064915-5 - MIRIAN DE ANDRADE ERZEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE YUKARI S SILVEIRA, SENT. RETRO

2002.70.00.067384-4 - MANOEL GOMES DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, SENT.
RETRO

2002.70.00.069292-9 - CYRO LOYOLA BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO, SENT.
RETRO

2002.70.00.073394-4 - LICIO ISFER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, SENT. RETRO

2002.70.00.073493-6 - MANOEL EZEQUIEL FIGUEIRA
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, SENT,.
RETRO

2002.70.00.073498-5 - IVAN MOREIRA RIESEMBERG X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, SENT.
RETRO

2003.70.00.010593-7 - DOUGLAS ALEXANDRE SPRADA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY, SENT. RETRO

2003.70.00.010794-6 - ORIVALDO DO PRADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE PRADO SABBAG, SENT. RETRO

2003.70.00.016419-0 - CARLOS SIMIONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, SENT. RE-
TRO

2003.70.00.023278-9 - ISAURA BINI MEROLLI E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO FREITAS MINARDI, SENT.RETRO

2003.70.00.029419-9 - JUAREZ GEMINIANO SOLIERI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, SENT. RETRO

2003.70.00.029423-0 - LOURENCO ANTONIO TUSSET X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, SENT. RETRO

2003.70.00.029428-0 - ANALIA OTTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, SENT. RETRO

2003.70.00.029432-1 - ERNESTO ALVINO ZIMMERMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, SENT. RETRO

2003.70.00.029436-9 - ELISARIO CORDEIRO MARQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, SENT. RETRO

2003.70.00.029440-0 - SALVADOR PUFF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, SENT. RETRO

2003.70.00.054545-7 - LEOCADIA WRUBLEWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. RETRO

2003.70.00.054546-9 - LEOCADIA RICHERT SZPUNAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. RETRO

2003.70.00.054555-0 - JOVINO VILICZINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. RETRO

2003.70.00.054559-7 - JOSE CZARNECKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. RETRO

2003.70.00.054621-8 - WENCESLAU MILCZUK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SETN. RE-
TRO

2003.70.00.054628-0 - TEREZA OTTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. RETRO

2003.70.00.054640-1 - ROBERTO KOKIELA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. RETRO

2003.70.00.054653-0 - FELICIO SUENDRECKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. RETRO

2003.70.00.054676-0 - ELOIH PEREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. RETRO



5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003 231231231231231

2003.70.00.056005-7 - AIRTON MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, SENT. RETRO

2003.70.00.056287-0 - DARCY OLDEMAR JOHANSON E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR,
SENT. RETRO

2003.70.00.058007-0 - REINALDO SOUZA CORREA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN, SENT. RETRO

CURITIBA, 1 de dezembro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 140/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista os expedientes das fls. 470 e
471, pelos quais se demonstrtam que os autores Belmiro e Calil
Gomes firmaram Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos
termos da Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS,
para que surtam os juridicos e legais efeitos, nos termos do art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil.
O processo seguirá em relação aos demais autores."
2. Indefiro o pedido da fl. 468, uma vez que à CEF já foi con-
cedido prazo mais do que suficiente, (...)."

ACAO ORDINARIA

94.00.01179-2 - AGOSTINHO EUGENIO DE FARIAS FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GELASKO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, PARA APRESENTAR CONTRA-RA-
ZÕES:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028738-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAVID WIEDMER NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGA-
DA, PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027199-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIO SOBANIA
Adv. : Dr(s). JULIANA TONELLI KRANZ

2003.70.00.027367-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO LUVIZOTTO
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAULO
ROBERTO HOFFMANN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Indefiro o pedido das fls. 195-196, uma vez que
no presente caso houve o descumprimento de ordem judicial
pela autoridade impetrada. O arbitramento de multa diária com
base em mero receio de que tal ordem possa vir a ser descum-
prida, por si só não se justifica.(...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.036504-9 - JULIO CESAR DA CRUZ X DELE-
GADO DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO NO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Providencie PAPELES NORSKE SKOG BIO
BIO LTDA, objetivando a regularização de sua representação
processual, a juntada de seu contrato social, comprovando que
o subscritor do instrumento da fl. 149, possui poderes para re-
presentá-la."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.033471-9 - CARGRAPHICS S/A X INSPETOR DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, FREDE-
RICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ
BETTEGA D AVILA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Intime-se a impetrante Agropel Comercial Agro-
pecuária Ltda, no prazo de 10 dias, regularize a sua representa-
ção processual, apresentando documentos onde conste poderes
ao subscritor da procuração da fl. 14, para representá-la em
Juízo, tendo em vista a alteração contratual juntada à fl.18."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.063061-8 - AGRODEL COMERCIAL AGROPE-
CUARIA LTDA E OUTROS X PRESIDENTE DO CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ES-
TADO DO PARANA

Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista o teor da cláusula décima do
contrato social (fl.14) e o da cláusula terceira e parágrafo único
da décima quarta alteração contratual (fl.17), intime-se
T>E>A>M Robotica Indústria di Tecnologia Elétrica e Auto-
mazione, Meccanica Ltda, para que, em 10 dias, comprove que
o subscritor da procuração da fl. 11 está habilitado a represen-
tar judicialmente a sociedade.
2. Sem prejuízo do item anterior, promova a impetrante a inte-
gração à lide do SESC, SEBRAE e SENAI, de cujas contribui-
ções visa a compensação."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.060740-2 - TEAM ROBOTICA INDUSTRIA DI
TECNOLOGIA ELETRICA E
AUTOMAZIONE,MECCANICA LTDA X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). ROGERIO AUGUSTO CAPELO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Desentranhem-se os documentos solicitados pela
parte embargante (fl.221), devendo esta providenciar cópias dos
mesmos, para que permaneçam nos autos."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.003470-7 - ANDRE GUERREIRO X DIRETOR
ACADEMICO DA FACULDADE DE DIREITO DE CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.
DECISÃO,CONCLUINDO:"Considerando os argumentos ex-
postos no corpo dessa decisão, reconheço a ilegitimidade pas-
siva do Gerente da Copel em Curitiba e, em relação a esse,
extingo o processo sem julgamento de mérito, (...).
Em decorrência, declino da competência em favor da Circuns-
crição Judiciária do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de
Janeiro. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051678-0 - JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/
A X GERENTE DA COPEL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"O novo pedido de reconsideração em nada mo-
difica os fundamentos da decisão, que mantenho."
Após, cumpra-se p item 4 da decisão da fl. 468."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.000291-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:"Considerando os argumentos expostos no
corpo dessa decisão, reconheço a ilegalidade passiva da Caixa
Econômica Federal - CEF e, em relação a ela, extingo o pro-
cesso sem julgamento do mérito, (...).
Em decorrência, declino da competência em favor da Justiça
Estadual desta cidade."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058315-0 - MARIANA APARECIDA TEIXEIRA
DA SILVA X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"O artigo 2º A da Lei nº 9.494, de 10.09.1997,
prevê que a sentença civil prolatada em ação de caráter coleti-
vo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e
direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos
que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âm-
bito da competência territorial do órgão prolator. (artigo inclu-
ído pela Medida Provissória nº 2.180-35 de 24.08.2001.
A forma como proposta esta demanda atende às exigências le-
gais. Ainda, é necessária que a assembléia aprove a própria
petição inicial ou, pelo menos, a matéria a qual versará. A rela-
ção nominal dos associados só pode conter aqueles que possam
ser atingidos pelo direito material discutido nos autos.
Ensejo, por isso, oportunidade à parte autora para que emende
a petição inicial, no prazo de 30 dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060742-6 - SINDICATO NACIONAL DOS DO-
CENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO - ANDES SIN-
DICATO NACIONAL X CEFET - CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Quanto à certidão da fl. 06 verso, manifeste-se a
CEF."

CARTA DE ORDEM

2003.70.00.004779-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AFONSO DA SILVA JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, JOAO CORREA SOBA-
NIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:" Para que seja deferida a justiça gratuita, deve o
autor providenciar a juntada de declaração, firmada de próprio
punho , de que não pode arcar com as despesas do processo,

sem prejuízo próprio ou de sua família, ou instrumento de man-
dato outorgando poderes para que o benefício seja requerido."
Deve ser providenciada, também, a juntada de prova de que
algum de seus genitores seja brasileiro."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.058846-8 - SANDRA APARECIDA DE OLIVEI-
RA VAUNA X Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Intime-se o Dr. EDSON DE SOUZA, para que,
no prazo de 5 dias, informe o endereço atualizado de ROSÁ-
LIA MARIA RIBEIRO MUNIZ e GINIPLO CUSTÓDIO PAZ,
para que seja possível o cumprimento do ato ordenado, no que
concerne às referidas pessoas."

CARTA DE ORDEM

2003.70.00.008010-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENI DE JESUS BONFIM SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:"Não havendo nos autos comprovação efetiva
de que não tenha havido a dupla notificação, do proprietário
anterior, das infrações correspondentes às multas ora questio-
nada, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
pleiteado.
Faculto à parte autora, no entanto, depositar em Juízo o valor
correspondente às multas de trânsito cobradas."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063060-6 - FLORA KRUPA DE SOUZA X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). DANIEL BEHAR RIBEIRO

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0070/2003

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027084-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HAROLDO DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). AQUILES MORAES, ROMAO GOLAMBIUK,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 47/
51 )

2003.70.00.028870-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZEFERINA KOBUS JOSE
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, EDEGARD JOSE DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUIN-
DO FL. 62/64 )

2003.70.00.029174-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO STRAFIT DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDEMIR DO CARMO DA SILVA, AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 64/69 )

2003.70.00.029522-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMARI BASSANI BENATO
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, RAPHAEL MARCON-
DES KARAN, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, IN-
CLUINDO FL. 44/46 )

2003.70.00.029523-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON GONCALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, ANTONIO VALMOR
JUNKES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLU-
INDO FL. 53/55 )

2003.70.00.030114-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAMIL HADDAD - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, ANESIO ROSSI
JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLU-
INDO FL. 54/56 )

2003.70.00.030118-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDEMAR FRANCISCO DE SOUZA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ALESSAN-
DRO MESTRINER FELIPE, LUIS RENATO SINDERSKI,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 70/
75 )

2003.70.00.030119-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DE ALMEIDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA, ANESIO ROSSI
JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLU-
INDO FL. 89/91 )

2003.70.00.032005-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTANISLAU MACHULEK E OUTRO
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA, JOAO COR-
REA SOBANIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003,
INCLUINDO FL. 58/60 )

2003.70.00.034395-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TELMA REGINA HORNUNG CAVALIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, MARINA MIRAN-
DA STRAFITE DE OLIVEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
28/11/2003, INCLUINDO FL. 61/66 )

2003.70.00.034397-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KIYOSHI ONO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, LUCIANA NOTO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 46/
51 )

2003.70.00.034400-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALQUIRIA BORBA
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, JOAO CORREA SOBANIA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 47/
51 )

2003.70.00.034406-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ANTONIO DARIN
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/
2003, INCLUINDO FL. 49/54 )

2003.70.00.034413-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO FERREIRA BELLO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, ELTON SCHEIDT
PUPO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUIN-
DO FL. 59/61 )

2003.70.00.039601-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS GARBUIO
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, JOAO CORREA SO-
BANIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUIN-
DO FL. 56/60 )

2003.70.00.039604-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GABRIEL MELZER MUNARETTO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, JOAO CORREA
SOBANIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLU-
INDO FL. 49/51 )

2003.70.00.039607-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARA CHRISTINA POMPEO GUIMARAES
Adv. : Dr(s). ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, JOAO COR-
REA SOBANIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003,
INCLUINDO FL. 48/53 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036630-7 - ENIO SCHLEMPER JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ROMAO GOLAMBIUK, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 32/34
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036593-5 - ANA MARIZA JAGUER CORDEIRO
KARAM E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, LUIZ CARLOS LUGUES,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 64/
70 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.069959-6 - UNIAO FEDERAL X WLADISLAW
BASENDOWSKI
Adv. : Dr(s). ADILSON GABARDO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 55/56 )

2003.70.00.027081-0 - FAZENDA NACIONAL. X AGENOR
JARGEBONSKI
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 36/38 )

2003.70.00.028869-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO RAU-
NAIMER FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 79/81 )

2003.70.00.029518-0 - UNIAO FEDERAL X CASITO PEDRO
NEHLS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO HANKE BANDOLIN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 27/28 )

2003.70.00.032013-7 - UNIAO FEDERAL X IVANILDO PA-
VERA DA SILVA
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 26/27 )

2003.70.00.034407-5 - UNIAO FEDERAL X AYRTON LEAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA RIBAS VIEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 25/27 )

2003.70.00.034410-5 - UNIAO FEDERAL X TAILOR VAN-
DERLEY RIBEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA, GIORGIA PAULA MESQUITA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 48/50 )

2003.70.00.034495-6 - UNIAO FEDERAL X OTAVIO RIBEI-
RO DOS SANTOS - ESPOLIO
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Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
MARIA MERCEDES UBA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/
11/2003, INCLUINDO FL. 26/27 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.037166-2 - BRUNO BABORA DO CARVALHAL
X DIRETOR ACADEMICO DAS FACULDADES INTEGRA-
DAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 105/108)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença denegando a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.026426-2 - GILBERTO BATISTEL X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 70/72
)

2003.70.00.033103-2 - ANA CLAUDIA MOSS DE PAULI X
DIRETOR DA FACULDADES DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 85/87 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando par-
cialmente procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030113-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES PRESTES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, ANESIO
ROSSI JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003,
INCLUINDO FL. 139/144

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
" ..., não conheço dos presentes embargos de declaração, ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.029005-4 - MARGOT STELMAK E OUTRO X
CHEFE DA GESTAO DE CONVENIOS E GESTAO DO NU-
CLEO DE ESTADUAL DO MINISTERIO DA SAUDE DO
PARANA
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO GUSSO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 288/290)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo a
suspensão requerida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.078127-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WEISSBURG FREI DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 122-2 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC, saliento que é desnecessária a apresentação
dos extratos bem como a elaboração de cálculos, bastando, tão
somente, requerer citação nos termos do supracitado dispositi-
vo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077637-2 - AURORA MARIA BORGARO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUIN-
DO FL. 52 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.075016-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELVAR ALBERTO BRONCA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 145 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076616-0 - HIROSHI KAWAKAMI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 40 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que se emende o seu pedido,
querendo, adequando-o aos termos do art. 632 do CPC, tendo
em vista que o título judicial formado no processo de conheci-
mento impõe obrigação de fazer(creditar) ."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069856-7 - RUI RODRIGUES PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 61 )

2002.70.00.075780-8 - JOSE ROBERTO PEREIRA MARTINS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-

XEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUIN-
DO FL. 63 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada. E fica intimada a parte autora para atender a
solicitação do ofício de fl. 72 do Juízo deprcado, efetuando o
depósito de custas judiciais no Juízo de Direito da Comarca de
Palmeira-PR, referente ao cumprimento da Carta Precatória.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073805-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS-ECT X B E B TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 69-2 e 72

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069828-2 - JOSE CARLOS PINHEIRO BECKER
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 50-24 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069154-8 - NIKKOR INDUSTRIAL S/A E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINE CASSOU,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 377
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar sobre a contes-
tação da CEF e fica intimada a mesma da decisão proferida no
TRF-4ª Reg./STF, no autos de Agravo de Instrumento/Recurso
Especial, dando parcial provimento ao recurso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069135-4 - RAIMUNDO BATTISTI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 182-4 e 195

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido de vista dos autos da CEF pelo prazo
requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.068767-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISABETH AUGUSTA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2003, INCLUINDO FL. 144-2 )

CURITIBA, 28 de novembro de 2003

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0318/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Sobre os
embargos monitórios, manifeste-se, querendo, a CEF. Intimem-
se."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.041283-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANEI BORGES DA SILVA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

2003.70.00.043332-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUTH CARVALHO CUNHA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
a contestação."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043209-2 - INCAVEL COMERCIAL EXPORTA-
DORA DE AUTO PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Às partes para que especifiquem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
iniciando-se pelo autor. Nada sendo requerido, registrem-se para
sentença e voltem conclusos."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040739-5 - SARA REGINA AMORIM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, ANESIO ROS-
SI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontâneo pela CEF,
ou eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo
652 do CPC. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.034007-6 - AUGUSTO CESAR DOS SANTOS
SILVA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Defiro o pedido de suspensão do feito. 2.Decorrido o prazo,
abra-se vista à parte requerente."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.031850-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE DE LARA ANTUNES
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Indefiro retratação ao acordo extrajudicial de Afonso Krie-
ger, por tratar-se de ato perfeito, sem prova de dolo, coação,
erro etc. O Decreto nº 4.777, de 11/07/2003, disciplina o paga-
mento daqueles que celebraram acordo "independentemente da
homologação judicial da transação, que deverá ser requerida
mesmo depois de efetuado o crédito na conta". ... 5.intime-se a
parte autora para que esclareça se com a petição de fl. 253/254
pretende a intimação da CEF para cumprimento espontâneo,
ou a execução, sendo que, neste caso, deve emendar a inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, com ful-
cro nos artigos 598, 282, V, VII e 284, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. 6.Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030778-8 - AFONSO KRIEGER e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Reitere-se a intimação efetivada à fl. 25-verso, para que o exe-
qüente se manifeste no prazo determinado, sob pena de arqui-
vamento dos autos."

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.030425-1 - INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, JULIANA LIMA PETRI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontâneo pela CEF,
ou eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo
652 do CPC. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15592-7 - LUIZ CARLOS GOMES FERREIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS MOREIRA ZULIAN

ACAO ORDINARIA

97.00.16206-0 - MARIA LUIZA DA SILVA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.00.21322-6 - JANDIRA ALVES SANTOS e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT

97.00.26373-8 - ANTONIO MARTINS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT

DECLARATORIA

97.00.26769-5 - MIRIAN TEREZINHA MARCHIORI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

98.00.22425-4 - ISAIAS NUNES PACHECO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029652-0 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029878-3 - DORIVAL CAETANI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2000.70.00.020139-1 - TEREZINHA MENDES PORCINO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2000.70.00.021700-3 - ELISA ELENA GREBER e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

2000.70.00.028419-3 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCI MARLENE HABIB

2001.70.00.028164-0 - DAVID EDSON PEREIRA DA COS-
TA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLA GEORGIA PALMA

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
prazo, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029746-5 - ILTON FOLTRAN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2. Após, intimem-se os exeqüentes para que se manifestem
sobre a satisfação de seus créditos, em 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028974-2 - LUIZ MASARU HAYAKAWA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Vistos em inspeção. 2.Manifestem-se os autores sobre a sa-
tisfação de seus créditos, tendo em vista o cumprimento espon-
tâneo noticiado pela CEF (fl. 256/ss). 3.Caso entendam os au-
tores que ainda existem diferenças impagas, devem promover a
execução de acordo com o artigo 652 do CPC, observado que
não cabe a este juízo compelir o demandado no interesse da
parte, mormente por se tratar de direito dispositivo. 4.Poderão
os autores apresentar seus respectivos cálculos, utilizando-se,
para tanto dos extratos enviados pela própria CEF aos fundis-
tas às suas residências noticiando os valores a serem pagos,
nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001: "Art. 11. A Caixa
Econômica Federal, até 30 de abril de 2002, divulgará aos titu-
lares de contas vinculadas os respectivos valores dos comple-
mentos de atualização monetária a que têm direito, com base
nas informações cadastrais e financeiras de que trata o art. 10."
5.A inércia dos autores será interpretada como desinteresse na
execução, sendo que os autos serão arquivados, cabendo aos
autores a celeridade da execução. 6.Aguarde-se, por 1 (um)
ano, eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo
652 do CPC. 7.Intime-se."

ACAO ORDINARIA

98.00.27745-5 - MARIO AYRTON GERLACH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Vistos em inspeção. 2. Homologo as transações (fl. 450/
453) e julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III,
do Código de Processo Civil, em relação aos autores Maria
Aparecida Tiago da Silva e Nagib Estevão da Silva. 3. Intime-
se a parte autora para emendar a petição inicial executiva
(fl.449), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,
com fulcro nos artigos 598, 282, V, e 284, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. 4. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27723-2 - BRAIR BATISTA CARNEIRO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON KLAPOUCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão do agravo de
instrumento, cumpra-se integralmente o r. despacho das fls. 143/
144, observada a necessidade de regularização da representa-
ção processual do espólio de EGON SAUER."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26723-9 - ELVIN PETRY E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Vistos em inspeção. 2.Homologo a transação entre as partes
e julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil, em relação ao autor Aloísio Gnatko-
wski e Geny Bragantini Sobrinho. 3.Aguarde-se, por 1 (um)
ano, pagamento espontâneo ou eventual execução de diferen-
ças em relação, de acordo com o artigo 652 do CPC.4.Intimem-
se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26448-7 - ALOISIO GNATKOWSKI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Observo que, nos presentes autos, a decisão transitada em jul-
gado fixou o valor do débito exeqüendo em R$177.725,52 (para
junho/2001) e deu por compensados os honorários advocatíci-
os, em razão de que as partes foram sucumbentes na mesma
proporção. Assim, não há valores para serem executados nes-
tes autos de embargos, sendo que, o valor principal, fixado pelo
acórdão exeqüendo, será executado nos autos de ação ordiná-
ria de nº 97.0025415-1. Feitas essas considerações, indefiro o
pedido da fl. 206 e determino o arquivamento dos presentes
autos. Após decorrido o prazo para eventual recurso relativo a
esta decisão, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se."
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EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026364-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO AUGUSTO GUIMARAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
prazo, conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.26180-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LEMASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

97.00.24444-0 - CARLOS ALVES FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

98.00.23857-3 - VALTER PEREIRA DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.021094-0 - JOAO PIO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Vistos em inspeção. 2.Manifestem-se os autores sobre a sa-
tisfação de seus créditos, tendo em vista o cumprimento espon-
tâneo noticiado pela CEF (fl. 323/ss). 3.Caso entendam os au-
tores que ainda existem diferenças impagas, devem promover a
execução de acordo com o artigo 652 do CPC, observado que
não cabe a este juízo compelir o demandado no interesse da
parte, mormente por se tratar de direito dispositivo. 4.Poderão
os autores apresentar seus respectivos cálculos, utilizando-se,
para tanto dos extratos enviados pela própria CEF aos fundis-
tas às suas residências noticiando os valores a serem pagos,
nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001: "Art. 11. A Caixa
Econômica Federal, até 30 de abril de 2002, divulgará aos titu-
lares de contas vinculadas os respectivos valores dos comple-
mentos de atualização monetária a que têm direito, com base
nas informações cadastrais e financeiras de que trata o art. 10."
5.A inércia dos autores será interpretada como desinteresse na
execução, sendo que os autos serão arquivados, cabendo aos
autores a celeridade da execução. 6.Aguarde-se, por 1 (um)
ano, eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo
652 do CPC. 7.Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21024-5 - OSVALDO PIMENTEL e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA H. ANTONIAZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença das fls. 102/
107, intimem-se as partes para que requeiram o que de direito,
apresentando cálculos, se necessário for, no prazo sucessivo de
15 (quinze) dias, iniciando-se pelo autor."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019523-9 - GILBERTO GIGLIO VIANNA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO GIGLIO VIANNA, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Vistos em inspeção. 2.Homologo a transação entre as partes
e julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil, em relação ao autor Osvaldo Mar-
condes. 3.Indefiro retratação ao acordo extrajudicial de Osni
Cordeiro da Silva, por se tratar de ato perfeito, sem prova de
dolo, coação, erro etc. 4.Indefiro o pedido de intimação da CEF
para pagamento de honorários, porquanto a decisão exeqüenda
reza: "Sem honorários face a sucumbência recíproca" (fl.236/
242). 5.Indefiro o pedido de citação (fl.396/397), porquanto
inclui valores de autores excluídos da lide (item 2 e decisão
fl.380/381). 6.Aguarde-se, por 1 (um) ano, eventual execução
de diferenças, de acordo com o artigo 652 do CPC. 7.Intimem-
se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16207-9 - NERI DA SILVA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Vistos em inspeção. 2.Consigno, o litisconsórcio facultati-
vo, antes admitido em privilégio à celeridade e economia pro-
cessual, doravante, com a promoção de sucessivas execuções

parciais, possui o ônus (arcado pelos sujeitos processuais Juiz
e Partes) de comprometimento da racionalidade do procedi-
mento, tornando os autos praticamente ininteligíveis, com em-
bargos opostos em relação a um exeqüente, execução iniciando
para um segundo, execução não embargada para um terceiro,
dentre outras ocorrências. Todavia, a execução integral do jul-
gado é providência menos custosa. 3.Aguarde-se, por 1 (um)
ano, o pagamento espontâneo pela CEF, ou eventual execução
de diferenças, de acordo com o artigo 652 c/c artigo 282, V e
VII do CPC. 4.Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

99.00.15666-8 - ANTONIO ADEMIR FERREIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Vistos em inspeção. 2.Tendo em vista a inércia da CEF em
cumprir espontaneamente o julgado, intimem-se os autores para
que promovam a execução de acordo com o artigo 652 do CPC,
observado que não cabe a este juízo compelir o demandado no
interesse da parte, mormente por se tratar de direito dispositi-
vo. 3.Poderão os autores apresentar seus respectivos cálculos,
utilizando-se, para tanto dos extratos enviados pela própria CEF
aos fundistas às suas residências noticiando os valores a serem
pagos, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001: "Art.
11. A Caixa Econômica Federal, até 30 de abril de 2002, divul-
gará aos titulares de contas vinculadas os respectivos valores
dos complementos de atualização monetária a que têm direito,
com base nas informações cadastrais e financeiras de que trata
o art. 10." 4.A inércia dos autores será interpretada como de-
sinteresse na execução, sendo que os autos serão arquivados.
5.Caso os autores queiram aguardar o beneplácito da CEF, no
pagamento espontâneo, serão os autos remetidos à CEF para
efetivo pagamento no prazo de um ano. 6.Não será concedido
prazo inferior à CEF, cabendo aos autores a celeridade da
execução.7.Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontâ-
neo ou eventual execução de diferenças, de acordo com o arti-
go 652 do CPC. 8.Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

97.00.14947-1 - JANUARIO FRANCISCO SOBRINHO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Presente encontra-se o "periculum in mora", tendo em vista,
que a inscrição do nome do autor nos serviços de proteção ao
crédito, bem como a continuidade do protesto do título já pago,
trará ao autor abalo creditório próprio de sua efetivação, de
modo que a medida, deferida ao final, pode resultar ineficien-
te. Nesse passo, com base na fundamentação supra, defiro a
tutela antecipada. Cite-se a ré. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054388-6 - ROTT DIVERSOES ELETRONICAS
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
e Outro X BANCO DO BRASIL e Outro
Adv. : Dr(s). JUNIA MARIA TAGUCHI

CURITIBA, 27 de novembro de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0319/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Feitas essas considerações, e em consonância com o art. 20,
§ 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. II. Intimem-se as partes desta
decisão. III. Restando irrecorrida a presente decisão, expeça-se
requisição de pagamento. IV. Caso os cálculos não estejam in-
dividualizados, bem como, os dados ou a documentação dos
exeqüentes não estejam completos, intime-se-os para que pro-
cedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. V. Após,
cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043846-6 - GIL MARIO AGE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS B MOURA

2002.70.00.044746-7 - JOSE LELIO MILANI DE MOURA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

2002.70.00.044986-5 - JOSE GURKEWICZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILDE HELENA GURKEWICZ EIGLMEIER

2002.70.00.045976-7 - ADAO FERREIRA BARBOZA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU CASAGRANDE

2002.70.00.051176-5 - ADELINA COELHO DA CONCEICAO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2002.70.00.052418-8 - RONEI PETRUI FABRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

2002.70.00.052428-0 - PEDRO NUNES CABRAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.052553-3 - FRANCISCO PEREIRA FILHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2002.70.00.052592-2 - CELSO JOSE DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA

2002.70.00.052656-2 - ANALIA ORTIZ e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SOUZA

2002.70.00.053096-6 - EDMUNDO LEMKE e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.053209-4 - DECIMO CAETANO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO

2002.70.00.054003-0 - ALCESTE RIBAS DE MACEDO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO

2002.70.00.054019-4 - TANIA MARIA GIACOMASSI GUER-
NIERI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BEHRENS

2002.70.00.054939-2 - AMILTON MILANI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO

2002.70.00.055075-8 - GLOWER LOPES KUJEW X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO REISDORFER

2002.70.00.055230-5 - WERNER AUMANN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WERNER AUMANN

2002.70.00.056608-0 - JOSE MAZARENO COSTA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.056617-1 - JOSE CARLOS FRANCA NUNES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.057413-1 - ADAO VIEIRA DE OLIVEIRA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS

2002.70.00.058335-1 - GUATACARA SCHENFELDER SAL-
LES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUATACARA SCHENFELDER SALLES

2002.70.00.058574-8 - AIRTON SOARES DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE JESUS MAGRINI

2002.70.00.058809-9 - NEWTON TORRES FREIRE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS

2002.70.00.058909-2 - BENTO FERNANDES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.059126-8 - AMBROSIO PIROVOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELSON DOS SANTOS ROCHA

2002.70.00.059523-7 - ARI CORDEIRO DE MORAES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2002.70.00.059729-5 - JOSE SEBASTIAO CARVALHO DOS
SANTOS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ SKROBOT

2002.70.00.059900-0 - PAULO ROBERTO HERNANDES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR

2002.70.00.059920-6 - DURVALINO ANTONIO DUARTE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

2002.70.00.059994-2 - MARCO ANTONIO CARNEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2002.70.00.062268-0 - SILAS GOMES DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Intime-se a parte agravante para informe sobre o seu trânsi-
to em julgado da decisão do agravo. 2. Havendo recurso pen-
dente, aguarde-se o julgamento final do agravo de instrumento,
permanecendo suspenso o processo. 3. Em caso contrário, ex-
peça-se requisição de pagamento em conformidade com o jul-
gado. 4. Após, aguarde-se o pagamento. 5. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062055-4 - ASSOCIACAO DA IGREJA METO-
DISTA DA 6ª REGIAO ECLESIASTICA/SETOR PARANA X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MICHEL DO LAGO AMARO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.061252-1 - UDO HEUER S/A e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o pedido da fl. 28 e concedo o prazo de 30 (trinta) dias,
conforme requerido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060120-1 - SERGIO CHAVES DE CORDOVA -
ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia da fl.
07 dos autos de nº 96.0010293-7 da 9ª Vara Federal, compro-
vando que o veículo objeto daquela demanda não é o mesmo
que ora se pretende executar. Prazo de 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059755-6 - NAIR FILHA MORO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LORENA MORO DOMINGOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Renove-se a intimação da parte exeqüente para que emende a
inicial, a fim de que conste no pólo ativo apenas ACIR SAN-
TOS - ESPÓLIO, no prazo de dez dias, sob pena de extinção
do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059091-4 - EDYCIA ESTELA CAMARGO RON-
CAGLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Indefiro o pedido de arbitramento dos honorários advocatí-
cios, considerando que, superado momento propício, irremedi-
ável a oportunidade para discussão da questão. Intime-se. De-
corrido o prazo recursal, registre-se para sentença de extinção."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058906-7 - JOSE LUIZ DA CRUZ FILHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Reitere-se a intimação efetivada à fl. 20-verso."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058712-5 - GONDEMARIA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO MARTINS DA SILVA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058072-6 - ALTAIR BARBOZA RIBAS e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte exeqüente para que esclareça se pretende
manter na lide o espólio de Manoel Sebastião Silveira, visto
que, afirmou não ser possível a regularização da representação
processual do mesmo, conforme petição da fl. 60. Deve o exe-
qüente manifestar-se, ainda, sobre a representação processual
do espólio de Alcides Coltri, conforme determinado na r. deci-
são da fl. 62, tudo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057701-6 - ARNO ROBERTO BUTTENDORF e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FÁBIO ANDRÉ WEILER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Defiro o prazo derradeiro de 10
(dez) dias para cumprimento do r. despacho da fl. 54.2. Decor-
rido o prazo fixado no item anterior, sem manifestação, regis-
trem-se os autos para sentença de extinção e voltem conclusos.
3. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057316-3 - OLIVIO BONADIMAM NONATO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR RICARDO TUPONI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057279-1 - ELCIO NEI DALMOLIM - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL AUGUSTO PEREIRA
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Intime-se a parte agravante para que informe sobre o trânsi-
to em julgado da decisão do agravo. 2. Havendo recurso pen-
dente, aguarde-se o julgamento final do agravo de instrumento,
permanecendo suspenso o processo. 3. Caso contrário, expeça-
se requisição de pagamento, nos termos da decisão do agravo.
4. Cumprido o item anterior, aguarde-se o pagamento. 5. Inti-
mem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057130-0 - VERCOR COMERCIO DE TINTAS
PINTURAS E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Em não sendo apresentado pedido de complementação de
pagamento, venham os autos conclusos para apreciação do pe-
dido de fixação de honorários. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056725-4 - HEMERSON YOSHIYUKI NISHIMU-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENI-
AK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056255-8 - MARCUS ANTONIUS SOARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Anote-se o novo valor dado à causa (fl. 77). 2.Cite-se a Fa-
zenda Nacional na forma do artigo 730 do CPC. 3.Não sendo
embargada a execução, expeça-se requisição de pagamento.
Caso as informações constantes dos autos não sejam suficien-
tes à expedição, intimem-se os exeqüentes para que as apresen-
tem. 4.Aguarde-se o pagamento da requisição. 5.Efetuado o
depósito para seu pagamento, uma vez indicado o procurador
que deve constar no alvará, expeça-se alvará para o levanta-
mento do depósito. Em razão da carga extraordinária de servi-
ço, a retirada do alvará deverá ser agendada no momento em
que seja possível a sua expedição, conforme a capacidade ope-
racional da Secretaria. Qualquer pedido de adiantamento da
expedição deverá ser devidamente justificado e apresentado
através de petição dirigida ao juiz. Tal petitório deverá receber
andamento privilegiado. 6.Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055223-8 - VALTER MARTINS STANGER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Em não sendo apresentado pedido de complementação de
pagamento, venham os autos conclusos para apreciação do pe-
dido de fixação de honorários. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055123-4 - ANTONIO MELCHIORETTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053706-7 - NELSON PINTO DE OLIVEIRA ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMIR LAMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o autor, para que traga aos autos a cópia da sentença
ou documento que lhe faça às vezes, dando prosseguimento a
presente execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.052720-0 - JAIR BACHMANN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando a
exceção de incompetência.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.019646-3 - UNIAO FEDERAL X HARRY KRIE-
SER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
DANIELLE RAQUEL HACHMANN

2003.70.00.047843-2 - BANCO DO BRASIL S/A X HARRY
KRIESER E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA GALVAO, CESAR AU-
GUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte exeqüente para regularizar a representação pro-
cessual, nos termos do parecer do MPF, no prazo de quinze dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.045640-0 - UMBERTO SUCKOW e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
a contestação."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044169-0 - NEWTON MARTINS DE ALMEIDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

CURITIBA, 27 de novembro de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0380/2003

Juízes:

DRª. CRISTINA ROCHA
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...aguarde-se por 30 dias em secretaria. Após, não havendo
manifestação, arquivem-se..."

ACAO ORDINARIA

99.00.19603-1 - EDUARDO PADILHA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.12892-1 - LAUDELINA CROZETA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...DIGA O AUTOR CARLOS ALBERTO CARTAXO SE OS
REPASSES REALIZADOS PELA CEF SATISFIZERAM IN-
TEGRALMENTE SEU CRÉDITO...
...CASO NEGATIVO, PODERÁ PROMOVER A EXECUÇÃO
EM 60 DIAS..."

ACAO ORDINARIA

98.00.27657-2 - ADACIR ONORIO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...A MERA INSUFICIÊNCIA DE PREPARO DE RECURSO,
E NÃO A SUA FALTA, PERMITE, CONSOANTE APLICA-
ÇÃO NO DISPOSTO NO ARTIGO 511, § 2º, DO CPC, POS-
SIBILITAR À PARTE COMPLEMENTAR O VALOR DO PRE-
PARO. ANOTO QUE NO CONCEITO DE PREPARO, INCLU-
EM-SE AS CUSTAS PROCESSUAIS E O PORTE DE REMES-
SA E RETORNO...
...INTIME-SE A PARTE RECORRENTE PARA QUE COM-
PLEMENTE O VALOR DO PREPARO, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042377-3 - RODNEY LUIZ DE OLIVEIRA FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA ENTRE AS PARTES...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, EM RELAÇÃO AO LI-
TISCONSORTE EM EPÍGRAFE, COM FULCRO NO ART.
269, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.01020-3 - JOAO MARIA CAMARGO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, NEUSA GRUBER

98.00.22061-5 - ALVARO LUIZ SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO AVANSI, NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

".. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000489-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENESARE MEISTER MARTINS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA ENTRE AS PARTES...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, EM RELAÇÃO AO LI-
TISCONSORTE EM EPÍGRAFE, COM FULCRO NO ART.
269, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.27520-7 - ANTONIO DE CAMARGO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO AVANSI, JAYME DE AZE-
VEDO LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito as prelimina-
res suscitadas e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Fede-
ral a creditar na conta vinculada ao FGTS de João Carlos Fari-
niuk, qualificado nos autos, nas datas dos respectivos venci-
mentos e com reflexos nos rendimentos dos períodos subse-
qüentes, as diferenças entre os índices aplicados e os índices
devidos em abril/90 (44,80%).

Face à sucumbência recíproca, condeno o autor a pagar 50%
(cinqüenta por cento) das custa processuais (artigo 21 "caput",
do CPC).

Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal a recolher cus-
tas processuais, em consonância com o artigo 24-A, parágrafo
único, da Lei n.º 9.028/95.

Sem honorários advocatícios (artigo 29-C da Lei n.º 8.036/90).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016235-0 - JOAO CARLOS FARINIUK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, SANDRA
REGINA DE M BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...Intimem-se os autores para que promovam a execução, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos cál-
culos para propiciar a citação - contrafé), com base nos extra-
tos analíticos que podem ser obtidos diretamente pela Internet,
através do site www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas
agências, através do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda,
obter maiores informações no Disque CAIXA, por meio do te-
lefone 0800-550101 (ligação gratuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da im-
possibilida de de obter tais documentos junto à ré.

Juntados os cálculos, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026827-1 - MARLENE KINTOPP e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

2002.70.00.063397-4 - MONIR TACLA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...ENCAMINHO ESTES AUTOS À SEÇÃO DE PUBLICAÇÃO
PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) AUTORA PARA QUE
SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO..."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.041946-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCENICE MARINA SWAROWSKI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) EXEQÜENTE(S) PARA QUE
REGULARIZE(M) A REPRESENTAÇÃO DO AUTOR JOSÉ
MACHADO SOBRINHO...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013585-8 - AILTON PETENUSSO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-

vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI..."

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.015040-2 - ERICO HACK X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS, PARA CADA
PROVA INDICADA, O FATO QUE PRETENDE VER PRO-
VADO..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043239-0 - ARGEMIRO PEREIRA MACIEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUARACI DE MELO MACIEL, LUIS RENATO
SINDERSKI, DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA ENTRE AS PARTES...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, EM RELAÇÃO AO LI-
TISCONSORTE EM EPÍGRAFE, COM FULCRO NO ART.
269, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.18680-8 - ALZIRA HERNNING SCHIMINSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, RENATO
LUIZ HARMI HINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA ENTRE AS PARTES...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, EM RELAÇÃO AO LI-
TISCONSORTE EM EPÍGRAFE, COM FULCRO NO ART.
269, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

99.00.21205-3 - APOLONIA SEIDL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, NEUSA
GRUBER

2000.70.00.027278-6 - LUIZ IMOTO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, CIRINEI ASSIS KARNOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO
AO(S) PROCURADOR(ES) CONSTITUÍDO(S) NO PRESEN-
TE FEITO DEU-SE HÁ MAIS DE 05(CINCO) ANOS, DE-
TERMINO A JUNTADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO
DE MANDATO ATUALIZADO E COM PODERES ESPECI-
AIS PARA RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO...
...Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, de-
clarando a legalidade do magistrado exigir a exibição de ins-
trumento de mandato contemporâneo à data de expedição de
alvará de levantamento (R.Esp nº 163.980 DJU de 25/05/98)..."

ACAO ORDINARIA

94.00.16025-9 - ANTONIO SANTOS LIMA e Outros X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...Poderão os credores promover a execução, no prazo de 60
(sessenta) dias, apresentando memória discriminada e atualiza-
da dos cálculos (anexando mais uma via dos cálculos para pro-
piciar a citação - contrafé), com base nos extratos analíticos
que podem ser obtidos diretamente pela Internet, através do
site www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas agências,
através do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda, obter maio-
res informações no Disque CAIXA, por meio do telefone 0800-
550101 (ligação gratuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009677-0 - HELIANA PALMA SOHN e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CACHOEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...NECESSÁRIA A EMENDA À INICIAL ADEQUADA AOS
TERMOS DO ART. 614 DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.21127-6 - LUIZ ALAMIR GARBUIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER

CURITIBA, 28 de novembro de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0381/2003

Juízes:

DRª. CRISTINA ROCHA
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...Intimem-se os autores para que promovam a execução, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos cál-
culos para propiciar a citação - contrafé), com base nos extra-
tos analíticos que podem ser obtidos diretamente pela Internet,
através do site www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas
agências, através do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda,
obter maiores informações no Disque CAIXA, por meio do te-
lefone 0800-550101 (ligação gratuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07409-5 - JAIME RIBEIRO NOVAES e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014890-0 - SIUMARA CRISTIANE DE LIMA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.06233-0 - VILMAR DO ROSARIO SANTOS FERREI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"... ...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC...

...MANIFESTE A CEF SOBRE AS PETIÇOES DE FLS. 360-
364..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007198-0 - APARECIDA AYACO YOSHIMOTO
MORISHITA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA PARZIANELLO, ROCHELI SILVEI-
RA, PAULO FERNANDO PAULUK, JAIRO LOPES DE OLI-
VEIRA, JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...DIGA O AUTOR SE O SEU CRÉDITO ENCONTRA-SE
SATISFEITO..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021419-1 - JOSE MARIA BILHALVA DE MAT-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

97.00.11946-7 - JOEL HARTMANN e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2000.70.00.010839-1 - ELITE APARECIDA APPELT e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO BORGES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"... ...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008476-3 - LUIZ FERNANDO FAGUNDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO,
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026149-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERNANDO FAGUNDES
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, MAURE-
EN DAISY REDONDO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
".. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025849-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JOSE PORTES JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...JUNTE A EXEQÜENTE PLANILHA DE CÁLCULOS
DEVIDAMENTE ATUALIZADA..."

DECLARATORIA

99.00.14545-3 - ROBERVAL MANTOVANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA M ODP-
PIS SALIBA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...Poderá a parte autora promover a execução, no prazo de 60
(sessenta) dias, apresentando memória discriminada e atualiza-
da dos cálculos (anexando mais uma via dos cálculos para pro-
piciar a citação - contrafé)...

Juntados os cálculos, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se..."

ACAO ORDINARIA

98.00.25085-9 - GINO VALDEVINO PALHANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021961-6 - SUELI TEREZINHA FERRAZ BOT-
TEGA e Outros X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...Intimem-se os autores para que promovam a execução, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos cál-
culos para propiciar a citação - contrafé), com base nos extra-
tos analíticos que podem ser obtidos diretamente pela Internet,
através do site www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas
agências, através do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda,
obter maiores informações no Disque CAIXA, por meio do te-
lefone 0800-550101 (ligação gratuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré.

Juntados os cálculos, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo a
iniciativa da parte interessada..."

ACAO ORDINARIA

98.00.17659-4 - JOAO RODRIGUES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, ALCEU
ANTONIO SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...Intimem-se os autores para que promovam a execução, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos cál-
culos para propiciar a citação - contrafé)..."

DECLARATORIA

99.00.24420-6 - JOSE CARLOS FERNANDES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

97.00.25007-5 - JOEL PIRES e Outros X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA RUBINI DO PRADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.18135-0 - VITOR KASDORF FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN SEBASTIAO DE MATTOS, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO

CURITIBA, 28 de novembro de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0382/2003

Juízes:

DRª. CRISTINA ROCHA
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
".. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

DESAPROPRIACAO

00.00.52330-5 - ANGELO ZANETTI E OUTROS X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025850-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MARIA MARCONDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, VIRIATO XA-
VIER DE MELO FILHO

2003.70.00.037256-3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
EDILSON MIGUEL OLINISKI
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, LILIANE MARIA BU-
SATO BATISTA, VALDINEI TOMIATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071494-9 - DIRCEU RIBAS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTENCIA DA
UNIÃO QUANTO À VERBA HONORÁRIA..."

ACAO ORDINARIA

93.00.08688-0 - JOAQUIM XAVIER DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, LUIS RENA-
TO SINDERSKI, CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS, PARA CADA
PROVA INDICADA, O FATO QUE PRETENDE VER PRO-
VADO..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025600-9 - CLEVERSON ANDERSON
WERKHAUSER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE COELHO VIEIRA, GILBERTO
MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067393-5 - MARIA MARILDA C GUIRAUD E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...RECEBO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, POR SE-
REM TEMPESTIVOS, MAS DELES NÃO CONHEÇO, POR
SEREM INCÁBÍVEIS. CONFORME ART. 535 DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049636-7 - MUNICIPIO DE ANDIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"... ...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012555-8 - INGO ZWIENER E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA KAREN TRENTINI, MANOEL DINIZ
PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
".. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028848-5 - GLEIDSON JOSE DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...COMUNIQUE-SE A IMPETRANTE SOBRE A DECISÃO
DO STF..."

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.17425-9 - BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S/
A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO GIROLLA, DENISE DA S. P. DE AQUI-
NO COSTA

99.00.20905-2 - BERNARDO VALENTINI e Outros X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.032694-2 - ELEVADORES OTIS LTDA X PRESI-
DENTE DO CREA-PR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MACHADO DA SILVA, SAN-
DRO AMIR PISSAIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.035730-6 - THIAGO OLIVEIRA DE REZENDE
X DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
TECNICOS EM RADIOLOGIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, FERNAN-
DO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 05/2003,
art. 206, incisos XXXVII e XXXV:

"FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO..."

MANDADO DE SEGURANCA
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2002.70.00.002049-6 - PARAMO INDUSTRIA DE PERSIA-
NAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

CURITIBA, 28 de novembro de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0383/2003

Juízes:

DRª. CRISTINA ROCHA
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018874-7 - FRANCISCO ANTONIO JOSE DO-
MENICI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2002.70.00.042455-8 - AGRARIA ENGENHARIA E CON-
SULTORIA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON DAS NEVES BRANDAO

2002.70.00.050272-7 - ANTONIO CARLOS CLAUSEN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2002.70.00.050291-0 - DANIEL IASSAMU NOMURA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.069340-5 - SEIJI UTZUMI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.071440-8 - ANITA KONINCK e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.002106-7 - SERGIO ROBERTO SADDOCK DE
SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.002129-8 - JOSE RODRIGUES PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.016618-5 - ANTONIO TADEU PEREIMA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA

2003.70.00.020974-3 - JOAO MARIAS CANELLAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAGDA R CRUZ RIBEIRO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...CONCEDO O PRAZO REQUERIDO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27052-1 - ANTONIO RIBEIRO DE ALMEIDA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) EMBARGADO(S) SOBRE A
PETIÇÃO DO INSS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071028-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMERCIO DE ARMARINHOS
DOMIRO LTDA
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034339-3 - ADILSON DO CARMO e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2003.70.00.044175-5 - EROS XAVIER DA SILVA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

2003.70.00.044228-0 - PALMYRA DE OLIVEIRA HANNA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS MOREIRA, MARCOS DE OLIVEI-
RA MOREIRA

2003.70.00.047386-0 - HIDERALDO LUIZ BARBOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.048883-8 - ALEXANDRE MARCOS MOSCA-
LESKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

2003.70.00.051221-0 - HELENA BORODIAK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047691-5 - BENEDITO SANTANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:

A peça vestibular está repleta de vícios, dentre os quais, pode-
mos destacar o fato de que, ao invés de estar consignado, no
pólo ativo da demanda, o espólio de Mário Alves de Oliveira, o
nobre causídico ajuizou sua pretensão em nome da inventari-
ante e herdeiras, como se fossem essas as titulares do objeto
material.

Mas os equívocos não param na observação retratada.

Pugnam pelo "rastreamento" de possíveis depósitos bancários
levantados pelo 'de cujus', mas, em momento algum, trouxeram
documentos que comprovem a titularidade das supostas con-
tas.

Ademais, alegam que o espólio era titular de aplicações finan-
ceiras junto à Caixa Econômica Federal. No entanto, postulam
pela citação da União.

Não bastassem tais incongruências, impende aduzir que da nar-
ração dos fatos não decorre logicamente o pedido, que, aliás,
nem foi formulado. Dito de outro modo, na inicial inexistem
elementos capazes de se inferir qual a pretensão dos autores.

Por fim, insta ressaltar que inexiste valor atribuído à causa.

Com lastro nessas considerações, indefiro a petição inicial, por
inepta, a teor do art. 295, I do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040864-8 - IRACEMA SMALARZ ALVES DE
OLIVEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTIVIL ALVES MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066115-5 - IOLANDA KAMINSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.067288-8 - UBALDO JIUNHIYA ISHIKAWA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.076756-5 - ILDO ZAGO - ESPOLIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO LUIS STASIAK

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-
vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013515-2 - RADIO COMUNITARIA ALCALINA
FM - ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADO-
RES DE SAO JOAO DO IVAI - PR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN

2003.70.00.024266-7 - SANDRA MARA REGETA DE PAU-
LO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVANA LEA FETTER

2003.70.00.030409-0 - IZAIR DE LIMA X UNIAO FEDERAL
e Outro
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

2003.70.00.036304-5 - CESAR ANTONIO BOND DUARTE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

2003.70.00.044705-8 - MOVEIS OGGI S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). EDUARDO KUMMEL

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para INTI-
MAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE PARA PROVIDENCIAR
MAIS UMA VIA DOS CÁLCULSO PARA CONTRAFÉ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013587-1 - NEY BARBOSA DE ALMADA DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025662-9 - MARIA ESTELA MOREIRA FEIL e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.029532-5 - ANTONIO SEBASTIAO DOS SAN-
TOS FILHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033763-0 - ROSA HONORIO DE CASTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...PROMOVA O AUTOR A REGULARIZAÇÃO DO PÓLO
PASSIVO DA DEMANDA...
...NESTA MESMA OPORTUNIDADE DEVE TRAZER DO-
CUMENTO QUE COMPROVE ESTAR A SUBSCRITORA DA
PROCURAÇÃO DE F. 10 DESIGNADA COMO GERENTE
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050870-9 - BAVARIUM PARK RESTAURANTE
E CHOPARIA LTDA X DELEGACIA REGIONAL DO TRA-
BALHO
Adv. : Dr(s). PATRICIA DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS AO AUTOR PARA
REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040603-2 - SINDICATO DOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS EM SAUDE, TRAB, PREVID, SEGUR
E ACAO SOCIAL DO PR X FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

CURITIBA, 29 de novembro de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0384/2003

Juízes:

DRª. CRISTINA ROCHA
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...INTIMEM-SE AS PARTES PARA A APRESENTAÇÃO DE
MEMORIAIS, PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICI-
ANDO PELA AUTORA..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015122-0 - IBG - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
GASES LTDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Adv. : Dr(s). RICARDO BOCCHINO FERRARI, GUILHER-
ME PEZZI NETO, ADEL EL TASSE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042239-2 - KABEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHICOTES ELETRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

2002.70.00.073245-9 - JOSEMIRO MARTINS BORGES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUS-
SÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 739, § 1º DO CPC...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI..."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.054480-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO CARVALHO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.069452-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ALBERTO SOUZA FREIRE
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE

2003.70.00.030566-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO PEDRO VIECELLI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, DO CPC..."

INTERPELACAO

2003.70.00.037442-0 - MARCOS PEDRO PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GABRIEL JOCK GRANADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE F. 30..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.033133-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA REGINA CONDONIO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...DEFIRO O PRAZO REQUERIDO..."

ACAO ORDINARIA

98.00.15348-9 - BLUMENAU MODAS LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CAR-
LA ANGELICA HEROSO GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...providencie o autor, em 05 dias, declaração de que não pode
arcar com as custas iniciais..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046342-8 - LEOPOLDO MARCINIAK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA PARA QUE CUMPRA O DESPACHO DE F. 10, EMEN-
DANDO A INICIAL, ESCLARECENDO SE FOI OPTAN-
TE OU NÃO DO ACORDO ADMINISTRATIVO CRIADO
PELA MP 1704/98 PARA O RECEBIMENTO DAS VER-
BAS RELATIVAS AO 28,86%, DO PERÍODO DE 01/93 a
06/98...
...ESCLAREÇA TAMBÉM, SE O REJUSTE PLEITEADO FOI
INCORPORADO AO SOLDO/PROVENTO MENSAL, A
PARTIR DE 06/98.

PRAZO: DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL..."
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ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029354-7 - ANDERSON LUIZ DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE O DES-
PACHO DE F. 10..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048826-7 - JORGE LUIZ MOHR X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) AUTOR(ES), ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029764-7 - EMBRAPINUS COMPONENTES DE
MADEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, LUIZ ROBER-
TO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE O DOCU-
MENTO JUNTADO PELA RÉ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007176-9 - PIERINA CASELLI DE BARROS X
SOCIEDADE CIVIL EDUCIONAL TUIUTI LTDA
Adv. : Dr(s). REGINA APARECIDA CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE REMESSA AO JUIZADO ES-
PECIAL...
...PROVIDENCIE A AUTORA O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS INICIAIS..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023965-6 - LUZIANE BRAINTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL MARCONDES KARAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...NÃO CONHEÇO DA PETIÇÃO DE F. 230, POIS INTEM-
PESTIVA...
...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

99.00.21162-6 - JEREMIAS FERNADES LUIZ e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL...
...NOMEIO PERITO DESTE JUÍZO O SR. JOSÉ GILBERTO
DE ARAÚJO (FONE: 342-1429 - 9121-4036)...
...INTIMEM-SE AS PARTES PARA, QUERENDO, INDICA-
RE ASSISTENTE TÉCNICO E APRESENTAR QUESITOS.
PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, INICIANDO-SE PELO
AUTOR..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064895-3 - RAUL FERNANDES UNGARO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, CLAI-
RE LEMOS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...A MERA INSUFICIÊNCIA DE PREPARO DE RECURSO,
E NÃO A SUA FALTA, PERMITE, CONSOANTE APLICA-
ÇÃO NO DISPOSTO NO ARTIGO 511, § 2º, DO CPC, POS-
SIBILITAR À PARTE COMPLEMENTAR O VALOR DO PRE-
PARO. ANOTO QUE NO CONCEITO DE PREPARO, INCLU-
EM-SE AS CUSTAS PROCESSUAIS E O PORTE DE REMES-
SA E RETORNO...
...INTIME-SE A PARTE RECORRENTE PARA QUE COM-
PLEMENTE O VALOR DO PREPARO, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS..."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.025606-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO GOMES GAELZER
Adv. : Dr(s). ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para

confirmar os efeitos da tutela concedida em fls. 78/81 e tam-
bém para condenar o Conselho Regional de Contabilidade do
Estado do Paraná a não mais exigir o pagamento da contribui-
ção sindical devida a FECOPAR como requisito para a expedi-
ção do certificado de regularidade profissional (certidão de re-
gularidade do contabilista e das organizações contábeis) com
base na ilegal Resolução nº 899/2001, do Conselho Federal de
Contabilidade.

Condeno, ainda, a requerida, ao pagamento de multa diária no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de descumpri-
mento da presente decisão, o que não impede na tomada de
medidas de natureza administrativa e criminal.
Nos termos do art. 95 do Código de Defesa do Consumidor, a
presente sentença vale como título executivo ("condenação fi-
nal genérica de indenização aos consumidores lesados pelas
práticas danosas aqui descritas", isto é, a cobrança indevida da
contribuição sindical), fixando, desde já, a responsabilidade
do réu.

Uma vez obtida a sentença "genérica" de procedência e cessan-
do a legitimação extraordinária do Ministério Público Federal
(pois a ação específica para seu cumprimento, em que os danos
serão liquidados e identificados os respectivos titulares, passa
a depender da iniciativa do próprio titular do direito lesado,
que será, por conseguinte representado e não substituído no
processo), determino que a liquidação e a execução de senten-
ça, visando inclusive o "quantum debeatur" se faça, mediante
provocação dos interessados (CDC, art.97), valendo a presente
sentença como título, isto é, sem necessidade de outro proces-
so de conhecimento, bastando demonstrar o nexo de causalida-
de, o dano e o seu montante.

Por oportuno, dispensável a expedição de carta de sentença
para os futuros habilitados, bastando à expedição de certidão
passada pela Secretaria dessa Quinta Vara Federal de Curitiba/
PR , da qual devera constar, obrigatoriamente, a ocorrência ou
não do trânsito em julgado.

Em face da sucumbência, condeno o CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE ao pagamento de honorários advocatí-
cios que arbitro em 9.000,00 (nove mil reais), corrigidos mo-
netariamente pelo INPC ou outro que venha substituí-lo, até a
data do efetivo pagamento, considerando o contido no artigo
20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil e, ainda, a
matéria que foi debatida nos autos. Os honorários deverão ser
carreados à Fazenda Pública, porquanto o Ministério Público é
desprovido de personalidade jurídica.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.065574-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...CONCEDO O PRAZO REQUERIDO (60 DIAS)..."

ACAO ORDINARIA

95.00.03486-7 - SERGIO LUGIO FABRE E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PAULO R RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP,
THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...DEFIRO O PRAZO REQUERIDO..."

ACAO ORDINARIA

00.00.53273-8 - ANTONIO CORVINO E OUTRO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDKE JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...Intimem-se os autores para que promovam a execução, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos cál-
culos para propiciar a citação - contrafé), com base nos extra-
tos analíticos que podem ser obtidos diretamente pela Internet,
através do site www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas
agências, através do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda,
obter maiores informações no Disque CAIXA, por meio do te-
lefone 0800-550101 (ligação gratuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré.

Juntados os cálculos, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo a
iniciativa da parte interessada..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01860-5 - DAURIO PRINS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO
AO(S) PROCURADOR(ES) CONSTITUÍDO(S) NO PRESEN-
TE FEITO DEU-SE HÁ MAIS DE 05(CINCO) ANOS, DE-
TERMINO A JUNTADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO
DE MANDATO ATUALIZADO E COM PODERES ESPECI-

AIS PARA RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO...
...Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, de-
clarando a legalidade do magistrado exigir a exibição de ins-
trumento de mandato contemporâneo à data de expedição de
alvará de levantamento (R.Esp nº 163.980 DJU de 25/05/98)..."

ACAO ORDINARIA

96.00.12865-0 - WILSON GASPARELLI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

98.00.00910-8 - VALMIR GERLINGER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA, MARCELO
GAIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE SE CON-
CORDAM COM O PRAZO DE 180 DIAS REQUERIDO PELA
CEF..."

ACAO ORDINARIA

99.00.16045-2 - CARLOS ROBERTO MORETTI ZULATTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...CIENTIFIQUEM AS PARTES DO RETORNO DOS AU-
TOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE, NO
PRAZO LEGAL, REQUEIRAM O QUE DE DIREITO...
...EM CASO DE EXECUÇÃO, A PARTE EXEQÜENTE DE-
VERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA TRAZENDO MEMÓRIA DISCRIMINADA E
ATUALIZADA DO CÁLCULO, (anexando mais uma via que
servirá como contra-fé para a citação) nos termos do art. 604
do CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.15369-6 - PARANATRATOR LTDA X FUNDO NACI-
ONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, RUBIA AKEMI HI-
RAYAMA

CURITIBA, 29 de novembro de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0385/2003

Juízes:

DRª. CRISTINA ROCHA
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031634-4 - BERENICE DE FREITAS TEIXEIRA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO NEI CESCONETTO, PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA TELES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...MANIFESTE-SE A ECT SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO..."

ACAO ORDINARIA

99.00.20320-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X OLIVEIRA RIBEIRO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DENISE COSTA
RIBAS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...ENCAMINHO ESTES AUTOS À SEÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO..."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.012777-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-
vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI..."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.028924-6 - OSWALDO FERREIRA DE MELO X
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, PEDRO
PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
".. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071045-2 - UNIAO FEDERAL X DOROTHEA
PASSOS NIWEGLOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029137-5 - LIANE STEDELE E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, GUA-
RACI PINTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação:
...DO PROCURADOR DO(S) AUTOR(ES) PARA QUE IN-
FORME O SEU CPF, A FIM DE PROPICIAR A EXPEDIÇÃO
DA REQUISIÇÃO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029631-3 - HELENA REOLON - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, SERGIO LUIZ
WOLF

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...CONCEDO O PRAZO REQUERIDO..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014406-9 - EDGAR GRZYBOWSKI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO NELSON KINAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...ABRA-SE VISTA DOS AUTOS À PARTE AUTORA, PELO
PRAZO DE DEZ DIAS..."

ACAO CAUTELAR

91.00.03272-7 - ALTINO MARGATTO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

DECLARATORIA

91.00.10431-0 - ALTINO MARGATTO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...Intimem-se os autores para que promovam a execução, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos cál-
culos para propiciar a citação - contrafé), com base nos extra-
tos analíticos que podem ser obtidos diretamente pela Internet,
através do site www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas
agências, através do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda,
obter maiores informações no Disque CAIXA, por meio do te-
lefone 0800-550101 (ligação gratuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré.

Juntados os cálculos, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033257-3 - DEISE ALMIRA BORBA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.029284-8 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...Intimem-se os autores para que promovam a execução, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos cál-
culos para propiciar a citação - contrafé), com base nos extra-
tos analíticos que podem ser obtidos diretamente pela Internet,
através do site www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas
agências, através do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda,
obter maiores informações no Disque CAIXA, por meio do te-
lefone 0800-550101 (ligação gratuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré.

Juntados os cálculos, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024144-3 - ATALIBA DE JESUS ARANTES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

DECLARATORIA

98.00.04819-7 - OLIVIO DOS SANTOS DUARTE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069388-0 - CENTRO ODONTOLOGICO PIO XII
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...MANIFESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO..."

EXECUCAO DIVERSA

95.00.09445-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO PAULO MASO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO PIOLI, VIVIANE STADLER FA-
GUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.076452-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RACHEL APARECIDA COSTA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.044614-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON CARLOS PAREDES e Outro
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...MANIFESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO..."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.00.029643-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILDA CRISTINE SCHROEDER-ME e Outros
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2002.70.00.002397-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRO ALEX SILVA PADILHA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.032878-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FOTOLINE ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.066884-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J M CONSULTORIA E COBRANCA S/C E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

2003.70.00.030425-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDIA LILI BONA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...ENCAMINHO ESTES AUTOS À SEÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO

FEITO..."

EXECUCAO DIVERSA

92.00.11963-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LIANE STEDELE E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, RAQUEL
CRISTINA BALDO

2000.70.00.023050-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO AUGUSTO M RIBAS E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

2001.70.00.032112-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DICLEIA DA SILVA BRUM
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, LUIZ ALBERTO
GONCALVES

2002.70.00.004579-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA PRESENDO DOS REIS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

2002.70.00.032879-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA ANELIESE LUDEWIG E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

2002.70.00.039599-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO SIMOES LOPES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000469-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRA BREA DA SILVA DEUCHER
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.029221-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIO CESAR SCHULTZ e Outro
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043345-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RITA DE CASSIA ROEHRIG
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

CURITIBA, 29 de novembro de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0386/2003

Juízes:

DRª. CRISTINA ROCHA
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
1. Prestigiando a função conciliadora do Juiz prevista no art.
125, IV, do CPC, delibero, preliminarmente ao juízo de admis-
sibilidade dos embargos, intimar o(s) exeqüente(s) para se ma-
nifestar sobre o petitório retro, precisamente quanto à insur-
gência do executado no que tange à fixação dos honorários
advocatícios.

2. Esclareço que eventual anuência do credor, renunciando a
verba honorária anteriormente estipulada, viabilizará imediato
prosseguimento dos demais atos executórios, imprimindo mai-
or celeridade ao feito e diminuindo sensivelmente o prazo para
satisfação do credor, eliminando o custoso iter processual para
o julgamento dos embargos à execução.

3. Intime-se a parte autora para, em não havendo concordância,
impugná-los no prazo de 10 dias. E, em caso de renúncia, pro-
videnciar , se ainda não o fez, resumo do cálculo por exeqüen-
te, conforme modelo disponível na internet, para viabilizar a
formação da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025584-0 - ANTONIO PTACHENSKY REMOWI-
CZ e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN

2002.70.00.037388-5 - DIONISIO BILL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN

2002.70.00.038274-6 - LUIZ FERNANDO LISBOA DE MI-
RANDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES

2002.70.00.038336-2 - FERNANDO DINIZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES

2002.70.00.060295-3 - NAJUARA COMERCIO E REPRE-
SENTAÇOES DE INSUMOS LTDA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.061046-9 - FABRICA DE CADEIRAS CABAL

LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) EXEQÜENTE(S) PARA QUE
REGULARIZE(M) A REPRESENTAÇÃO, COM A JUNTA-
DA DE INSTRUMENTO DE MANDATO EM VIA ORIGI-
NAL, ATUALIZADO E COM PODERES ESPECIAIS DE
RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23574-6 - ARNALDO GALATI-ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO

2002.70.00.040567-9 - CELSO ZANON e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN

2002.70.00.042352-9 - MILTON TATSUO TANAKA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.053841-2 - EDISON ROGERIO CASAS e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERAFIM AMUR B. F. DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...INDEFIRO a expedição de precatório/RPV complementar..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06189-6 - JOAO BATISTA MACHADO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

99.00.11169-9 - DIOLINDA CHIPANSKY e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

99.00.17514-0 - SERGIO SZENCZUK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

99.00.18834-9 - JOAQUIM DORIVAL RODRIGUES e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do
seguinte Ato de Secretaria:

"...por ordem dos MM. Juízes desta 5ª Vara Federal, procedi ao
exame da documentação que instrui a petição inicial da presen-
te execução, constatando irregularidades (...). Assim, encami-
nho estes autos para intimação do(s ) exeqüente(s) para que,
em dez dias, emende(m) a peça vestibular, juntando a docu-
mentação faltante ou prestando o devido esclarecimento. Aler-
to que transcorrido 'in albis' o prazo, serão os autos conclusos
ao Juiz para fins do art. 284 do CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051853-3 - AMELIA RAMOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTHIA PARPINELI

2003.70.00.056191-8 - LUCIA MARILIA RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELTON KIOSHI ARMSTRONG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS SUSPENDENDO
A EXECUÇÃO...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI..."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000592-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS BENATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS

2003.70.00.026411-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE MEIRA GOES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027026-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEVONSIR LOPES DO ROSARIO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, SILMARA DO R S
GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,

APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.043187-7 - UNIAO FEDERAL X JANIO MIT-
SUHIRO KUBOTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.014595-9 - UNIAO FEDERAL X ALBERTINA
LUIZ JORGE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...DEFIRO O PRAZO REQUERIDO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.021252-3 - JOSE FERRO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2003.70.00.025956-4 - ADIR SCHULTZ e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...INTIME(M)-SE O(S) EXEQÜENTE(S) EFIGENIA DE
AZEVEDO CHRISTINO PARA QUE REGULARIZE A RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.024446-9 - APARECIDA SILVEIRA DE AZEVE-
DO - ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...CONSIDERANDO A MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO (...),
JUNTE A AUTORA OS TERMOS DE RENUNCIA...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.004400-6 - MIRTES ANJOLITA APPEL CHRIS-
TOFIS e Outros X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE
PARA QUE PROMOVA A HABILITAÇÃO DOS SUCESSO-
RES DE ERVIN MODES..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001325-0 - ERVIN MODES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...Intime-se os exeqüentes para que comprovem inexistir a li-
tispendência apontada pelo Setor de Distribuição, por meio de
Certidão Explicativa ou outro documento idôneo..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028174-7 - ROSA MARIZE MENESES FRANCA
JANERI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE A PETI-
ÇÃO DE FLS. 97/98..."

CONSIGNATORIA

2002.70.00.031059-0 - MARCIO GABRIELLI GODOY e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE F. 60..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057660-7 - ADRIANA LUCIA FERRONATTO
BOFF e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...DETERMINO A INTIMAÇÃO DAS AUTORAS PARA
QUE SUBSCREVAM A PEÇA VESTIBULAR..."
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PROTESTO

2003.70.00.058513-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF e Outro X HUGO GUIMARAES SEREGATI e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE F. 70..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001117-3 - LEONIDAS RIBEIRO DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO BARTNIK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...INTIME-SE O PROCURADOR DO(S) AUTOR(ES) PARA
QUE JUNTE AOS AUTOS CÓPIA DO(S) CPF(S) PRÓPRIO
DE NEUSA APARECIDA BORDIN TRINDADE, CONSIDE-
RANDO QUE OS QUE ESTÃO REPETIDOS IMPEDEM A
EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008076-6 - BENTO TRINDADE JUNIOR e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ BOHRER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...AO PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA QUE
REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO(S)
ESPÓLIO(S) DE ROBERTO PEREIRA LOPES..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065039-0 - ROBERTO PEREIRA LOPES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...FIXO OS HONORÁRIOS EM 5% DO VALOR EM REPE-
TIÇÃO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011081-3 - JOSE FERREIRA ALVES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.019152-7 - ADEMAR CEZAR BUDEL e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...COMPROVEM OS EXEQUENTES INEXISTIR A LITIS-
PENDENCIA APONTADA PELA FN..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029953-0 - AUGUSTO VOSNIAK FILHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-
vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25189-0 - FRANCISCO ANTONIO TAQUES GUIMA-
RAES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...INDEFIRO A PRETENSÃO QUANTO À FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS PORQUE MANIFESTAMENTE INTEMPES-
TIVO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030118-7 - AGUINALDO VANIN DE OLIVEIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TREVISAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO a expedição de precatório/RPV complementar..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.016704-8 - ODIN FERREIRA DO AMARAL FI-
LHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

CURITIBA, 29 de novembro de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 199/2003

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05206-4 - ALVACIR CORREA DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, (FL.
100)

99.00.08303-2 - ANTONIO ZANLUCCHI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON GUETTINO, (FL. 118)

99.00.18551-0 - LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE TIEMI OTA, (FL. 135)

1999.70.00.028574-0 - OTACILIO ALVES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 98)

2002.70.00.002931-1 - DURVALINO BRITO SOARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE DIAS DOS REIS, (FL. 27)

2002.70.00.034517-8 - IDALINA ORLANDELLI FREDERI-
CO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 40)

2002.70.00.050546-7 - NELSON LIGMANOVSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, (FL. 86)

2002.70.00.050770-1 - JORGE ALBERTO GARCES COLNA-
GHE-ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, (FL. 44)

2002.70.00.051309-9 - RIOLANDA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES, (FL.
26)

2002.70.00.057308-4 - EDISON VIEIRA PARADELAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ OSTERNACK REZENDE, (FL. 49)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do procurador judicial da parte
autora para que retire o alvará que se encontra a disposição na
CEF.

ACAO ORDINARIA

89.00.04165-7 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE
PONTA GROSSA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, (FL. 257)

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.04974-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIO TURCHETO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (fl. 78)

ACAO ORDINARIA

97.00.16443-8 - SUPERMERCADO LUIZ PEREIRA GOMES
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, (FL. 237)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041770-0 - MICHAEL ALEXANDER SOSIAK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, (FL. 25)

2002.70.00.055761-3 - CARLOS HEINZ ZIEGLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALINE FAGUNDES, (FL. 26)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047523-6 - TRANS-WORLD TRANSPORTES
ESPECIAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (FL. 77 - item
7)

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA QUE , EM 5 DIAS, JUSTIFICADAMENTE INDIQUEM
AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029743-7 - SONIA GODINHO BELEM X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, CLAUDIA MARA
WEISS BELEM, (FL. 13 - item 5)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) DESTA MANEIRA, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, EM RELAÇÃO A JOSÉ BENEDITO DA SILVA, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005766-1 - JOSE BENEDITO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 97)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. TENDO EM VISTA QUE JÁ
HOUVE PAGAMENTO PELA CEF E QUE A PARTE AUTO-
RA NÃO CUMPRIU O DETERMINADO NO DESPACHO DE
FL. 291, ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS. 2. INTIMEM-SE."

ACAO ORDINARIA

97.00.22775-8 - WALDIR TEIXEIRA DA FONSECA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM, (FL. 293)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE PROMOVA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL
DE 30(TRINTA) DIAS, A EXECUÇÃO DO JULGADO, DE
ACORDO COM O ART. 604 DO CPC, INCLUSIVE EM RE-
LAÇÃO ÀQUELES AUTORES QUE EVENTUALMENTE
NÃO ADERIRAM AO ACORDO PREVISTO NA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. ESCLAREÇO, APENAS QUE A
EXECUÇÃO DEVERÁ ESTAR INSTRUÍDA TAMBÉM COM
OS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS OS
QUAIS PODEM SER OBTIDOS PELA PARTE INTERESSA-
DA DIRETAMENTE JUNTO AS AGÊNCIAS DA CEF OU
VIA INTERNET NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
WWW.CAIXA.GOV.BR. 3. NÃO SENDO PROMOVIDA A
EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMA-
ÇÃO. INTIME-SE A PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

95.00.03431-0 - EDMUNDO KNAUT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUTH COATTI, (FL. 416)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA SE MANIFESTAR QUANTO A SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...)."

ACAO ORDINARIA

94.00.02504-1 - IZIDORO DRUZIK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 598 -
item 3)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. ÀS PARTES PARA DIZER SE
PRETENDEM PRODUZIR ALGUMA PROVA, EM CINCO
DIAS. EM CASO AFIRMATIVO, DEVERÃO INDICAR EX-
PRESSAMENTE QUAIS FATOS PRETENDEM PROVAR.
(...)."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.012074-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA CRISTINA ANTONIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 61)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. NÃO HÁ QUE SE DEFERIR O
REQUERIMENTO DE FLS. 23/24, VEZ QUE A INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA SE DÁ NO MOMENTO DO JULGA-
MENTO DA LIDE E NÃO NA FASE INSTRUTÓRIA. (...).
SENDO ASSIM, RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARA COLACIONAR AOS AUTOS CÓPIA DO
CONTRATO QUE SE OBJETIVA REVISAR, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL. (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056782-9 - SEBASTIAO GONCALVES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, (FL. 27)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. ASSISTE RAZÃO À PARTE
EXEQUENTE NO QUE TANGE À INSUFICIÊNCIA DO
VALOR PENHORADO (FL. 22-VERSO) (...). 2. POR OU-
TRO LADO, INDEFIRO O PEDIDO DE EXECUÇÃO DA

VERBA HONORÁRIA E DA MULTA ARBITRADAS NOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO. (...). NA MESMA OPORTU-
NIDADE, DEVERÁ ESCLARECER, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, A MENÇÃO DO FATO DE, NOS EMBARGOS OPOS-
TOS À EXECUÇÃO, JÁ HAVER DECISÃO TRANSITADA
EM JULGADO, VISTO QUE, COMPULSANDO OS AUTOS,
SE VERIFICA QUE SE ENCONTRAM NO E. TRF DA 4ª
REGIÃO, PARA O JULGAMENTO DA APELAÇÃO INTER-
POSTA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068841-0 - WILSON CORREA HOOG - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED, (FL. 34 -
itens 1, 2 e 3)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AU-
TOS, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, (...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012586-8 - CLAUDEMIR DIAS PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (FLS. 247/250)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.029839-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OMNI ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (FL. 178)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PORQUANTO PRETENDE A
PARTE AUTORA OBTER A CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ
A DEVOLVER OS VALORES PAGOS A MAIOR, EM VIR-
TUDE DA ILEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DOS JUROS
COMPOSTOS NAS TAXAS EMPREGADAS NO USO DO
LIMITE DE CRÉDITO DE CONTA CORRENTE, EM RA-
ZÃO DO CONTRATO DE CHEQUE ESPECIAL FIRMADO
COM A RÉ, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, COLACIONAR AOS AUTOS
CÓPIA DO REFERIDO CONTRATO. (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077974-9 - LUIZ RICARDO BERLEZE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, (FL. 125
- item 1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, APRE-
SENTE A CONTRA-FÉ NECESSÁRIA À CITAÇÃO DA
UNIÃO. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015979-6 - ADEMIR CARLOS BUZETI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL LIMA , (FL. 150)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE INTIME-SE
O PROCURADOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE
PARA QUE APRESENTE PLANILHA DOS HONORÁRIOS
E CUSTAS QUE PRETENDE EXECUTAR. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071727-6 - EUCLIDES CAMILO DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUARDT, (FL. 45)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido des-
pacho nos seguintes termos: "1. CONSIDERANDO QUE A
CEF ESTÁ EFETUANDO O CRÉDITO NAS CONTAS DO
FGTS DE TODOS AQUELES QUE FIRMARAM O TER-
MO DE ADESÃO, E, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
4.777, DE 11 DE JULHO DE 2003, NÃO SERÁ MAIS EXI-
GIDA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DA TRANSAÇÃO,
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EM DISCOR-
DANDO DESSE PROCEDIMENTO, PROMOVA, NO PRA-
ZO IMPRORROGÁVEL DE 30(TRINTA) DIAS, A EXE-
CUÇÃO DO JULGADO, DE ACORDO COM O ART. 604
DO CPC, INCLUSIVE EM RELAÇÃO ÀQUELES AUTO-
RES QUE EVENTUALMENTE NÃO ADERIRAM AO
ACORDO PREVISTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/
2001. ESCLAREÇO, APENAS, QUE OS EXTRATOS DAS
CONTAS VINCULADAS DO FGTS PODEM SER OBTI-
DOS PELA PARTE INTERESSADA DIRETAMENTE JUN-
TO ÀS AGÊNCIAS DA CEF OU VIA INTERNET, NO EN-
DEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAIXA.GOV.BR. 2. NÃO
SENDO PROMOVIDA A EXECUÇÃO NOS TERMOS DO
ITEM ANTERIOR, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, INDE-
PENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. 3. INTIME-
SE A PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA
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2001.70.00.004505-1 - JOANIN RIBEIRO DE FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, (FL. 160)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE, DEFIRO O
PEDIDO DE PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO. (...). 2. CON-
FORME SE PODE INFERIR DA DECISÃO DE FL. 303, NÃO
SE HÁ DE FALAR EM CONDENAÇÃO EXCLUSIVA DA
CEF EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTARTE, IN-
TIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE ESCLAREÇA O PEDIDO DE FL. 379, TENDO EM VIS-
TA, ALIÁS, QUE A OBTENÇÃO DOS EXTRATOS LÁ MEN-
CIONADOS É ÔNUS SEU. 3. NADA SENDO REQUERIDO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. (...)."

ACAO ORDINARIA

99.00.11148-6 - ANDRE DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 397)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. CONFORME SE PODE INFE-
RIR DA DECISÃO DE FL. 200, NÃO SE HÁ DE FALAR EM
CONDENAÇÃO DA CEF EM HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. DESTARTE, INTIME-SE O PROCURADOR DA PAR-
TE AUTORA PARA QUE ESCLAREÇA O PEDIDO DE FL.
217. 2. NÃO HAVENDO INSURGÊNCIA EXPRESSA, (...)
ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.24872-0 - EDNELSON FERREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS, (FL. 220)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizarem suas representa-
ções processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021349-3 - ALINE OWCZARZAK NOVISKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, (FL. 60)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060626-0 - HEITOR AITA - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES, (FL. 166 - item 1)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar o CPF do de cujus
para a expedição do alvará.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.003262-4 - TEREZINHA DE LIMA BILK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, (FL. 38)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO, SUSPENDENDO O PROCES-
SO EM RELAÇÃO A MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA. 2.
INTIME-SE A PARTE EMBARGADA PARA QUE, NO PRA-
ZO LEGAL, APRESENTE IMPUGNAÇÃO. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054711-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZIO FEOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (FL. 45)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "REITERESE A INTIMAÇÃO DA
PROCURADORA OLAIA PASSOS ANTUNES PARA QUE
SE MANIFESTE ACERCA DO DESPACHO DE FL. 435, NO
PRAOZ DE 20(VINTE) DIAS. RESSALTO QUE, EM HAVEN-
DO SILÊNCIO, SERÃO APLICADAS AS PENALIDADES
PREVISTAS."

ACAO ORDINARIA

96.00.11520-6 - INDALECIO DE ALMEIDA FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLAIA PASSOS ANTUNES, (FL. 436)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. SENDO ASSIM E ANTE A
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXIS-
TÊNCIA, FACE A IRREGULARIDADE DA REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUAL DO EXEQUENTE ALFEU BOAMOR-
TE - ESPÓLIO, EXTINGO O FEITO, EM RELAÇÃO A ELE,
SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, (...). 5. INTIME-SE A
PARTE EXEQUENTE PARA QUE APRESENTE AS PEÇAS
NECESSÁRIAS À CITAÇÃO E/OU REQUISIÇÃO DE PE-

QUENO VALOR, APRESENTANDO NOVA MEMÓRIA DE
CÁLCULO FACE O CONTIDO NESTA DECISÃO, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043278-6 - ANILTON ROBERTO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO GABRIELLI GODOY, (FL. 93 - itens 2
e 5)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. O QUE A CERTIDÃO DE FLS.
198/199 INDICA QUE TANTO ADEMIR ANTONIO MILIA-
VACA QUANTO RAQUEL DO ROCIO MILIAVACA ERAM
ADMINISTRADORES DA SOCIEDADE EXEQUENTE. DES-
TARTE, AINDA SE FAZ NECESSÁRIO O CUMPRIMENTO
DA PROVIDÊNCIA DE FL. 201. 2. INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26848-2 - HORACIO CHAGAS DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK, (FL. 204)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "TENDO EM VISTA A PENHORA
EFETUADA NOS AUTOS BEM COMO O DECURSO DO
PRAZO SEM OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA QUE MANIFESTE O SEU INTE-
RESSE NO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS."

ACAO ORDINARIA

98.00.27871-0 - PAULO RENATO GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 257)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 2.
SENDO O DEPÓSITO JUDICIAL MERA FACULDADE DA
PARTE AUTORA, DEFIRO O PEDIDO, NA FORMA DO ART.
151, II, DO CTN. INTIME-SE. (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040726-7 - NEO - NUCLEO DE ESTUDOS ON-
COLOGICOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA VILLATORE, (FLS. 96 - item 1 e 2)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentarem procurações com
poderes para receber e dar quitação para expedição do alvará
de levantamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012560-9 - JOSE CLARO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
100)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O REQUERIMEN-
TO DE FLS. 175/177, VEZ QUE EXTRAPOLA OS LIMITES
DA LIDE INICIALMENTE COLOCADA EM JUÍZO. COM
EFEITOS, EM HAVENDO EVENTUAL CRÉDITO EM FA-
VOR DA PARTE REQUERIDA, DEVE ELA PROPOR AÇÃO
AUTÔNOMA PARA A SUA COBRANÇA, NÃO SENDO O
PRESENTE FEITO O MEIO PROCESSUAL ADEQUADO
PARA TAL PRETENSÃO. INTIME-SE. (...)."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.023299-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO JOSE AMARAL NASCIMENTO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR, (FL.
178)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. SENDO ASSIM, INTIME-
SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
DEPOSITAR EM JUÍZO OS VALORES QUE IMPROPRIA-
MENTE RECEBEU NESTES AUTOS OBSERVANDO A
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033012-2 - LONARD SCOFIELD DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN,
(FL. 59)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "MANIFESTE-SE A PARTE EXE-
QUENTE ACERCA DO DESPACHO DE FL. 81, NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027487-1 - ALEIXO GREBOS NETO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 107)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.76205-9 - EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 1113)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar sua representação
processual conforme certidão de fl. 78.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016466-4 - DJALMA OLIVEIRA FAYET E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART, (FL. 78)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.17905-6 - FAZENDA NACIONAL. X ADYR CAVA-
LHEIRO MENDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENE MÁRIO PACHE, (FLS. 79/81)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIMEM-SE OS EXEQUENTES
PARA REGULARIZAREM SUAS REPRESENTAÇÕES PRO-
CESSUAIS APRESENTANDO PROCURAÇÕES OUTORGA-
DAS DIRETAMENTE AO SEU PROCURADOR, TENDO EM
VISTA QUE A ABRACI NÃO TEM CAPACIDADE POSTU-
LATÓRIA. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025959-6 - DIVONIR FERREIRA DE LARA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (FL.
95)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME(M)-SE O(S)
EXEQUENTE(S) PARA QUE SE MANIFESTE(M) ACERCA
DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.067048-0 - NEIZE GARZARO TREVISAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 29 - item 2)

2002.70.00.071296-5 - GLADSTONE ALMEIDA DRU-
MOND-ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, (FL. 61 - item 2)

2002.70.00.073896-6 - DANIEL ZGODA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI, (FL. 26 - item 2)

2003.70.00.001936-0 - MOACYR MATOSO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, (FL. 39 -
item 2)

2003.70.00.004518-7 - LUIZ JUVENCIO AZZOLIN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DARC DE SOUZA, (FL. 23 - item 2)

2003.70.00.007125-3 - ALBINO BATISTA ROSEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (FL. 22- item 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE O PROCURADOR
DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
INDICAR CORRETAMENTE O ENTE QUE DEVE FIGU-
RAR NO PÓLO PASSIVO DA PRESENTE DEMANDA, VEZ
QUE O INDICADO NA EXORDIAL NÃO POSSUI PERSO-
NALIDADE JURÍDICA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078283-2 - JOSE DIRCEU FERMINO X SECRE-
TARIA DA RECEITA FEDERAL - INSPETORIA DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (FL. 109)

-------------------------------------------

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0169/2003

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Bem pago o crédito, decreto a extinção deste processo de exe-
cução na forma do artigo 794, I, do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031527-6 - ARI FERNANDO FOLTRAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o exequente José Maria Stresky para que pague es-
pontaneamente as verbas de sucumbência, nos termos do pedi-
do de fl. 80."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011221-4 - JOSE MARIA STRESKY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Isso posto, extingo o processo julgando procedente o pedido
do emabrgante, para declarar a nulidade do processo, nos ter-
mos do art. 13, inc. I, do CPC, ante a irregularidade da repre-
sentação processual da embargada."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.020384-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAURE FELIZ
Adv. : Dr(s). NAURE FELIZ, ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro noa rt. 267, V, do Código de Processo Civil."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054928-8 - YARA DO ROCIO TONIOLO ARRU-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RAUL DA COSTA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil, em
relação ao exequente Aristides Coelho Alves."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004950-4 - ACIR JOSE ARAUJO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito em
relação ao exequente FRANCISCO OSWALDIR CARNEIRO
- ESPOLIO, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo
Civil."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031246-0 - ARLINDO CASIRAGHI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Assim julgo extinto o processo sem julgamento do mérito com
fulcro noa rt. 267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exequentente NELSON BARBOSA DOS SANTOS. Nos
termos doa rtigo 18, do CPC, concedeno-o litigância de má-fé
ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044935-0 - ALMELINA ROSA LAGO BLUM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

SENTENÇA:
--------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido sentença
julgando extinta a ação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040869-3 - NELSO RODOLFO RAUH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.041515-6 - EUCLIDES FONTOURA DA SILVA
JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
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2002.70.00.053506-0 - DIRLENE SABOIA DA CUNHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER MAURICIO RIGONI

2002.70.00.056992-5 - MARIA APARECIDO DE ALMEIDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.057161-0 - JOAO DO NASCIMENTO NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.059810-0 - APARECIDO GOMES DE CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO VICENTE DA SILVA

2002.70.00.060009-9 - FRANCISCO VERISSIMO BOINOSKI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Consoante petição de fl., julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos dos artigos 283 e 267, I, IV do
Código de Processo Civil, em relação aos exequentes...ante a
ausência de documentos essenciais à propositura da ação."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062267-8 - INACIO FRANCISCO SCHIERHOLT
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Isto posto, HOMOLOGO por sentença, para que surta os efei-
tos legais, o pedido de desistência formulado pelO exequente
LUIZ OSINI HALUCH, extinguindo o processo sem julgamento
do mérito em relação a ele, nos termos do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. Proceda-se à devolução, para a União,
do valor correspondente ao autor desistente..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026304-2 - CELSO ANTONIO MALISKI3 E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil, em
relação ao exequente TEODORO MORDASKI..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018630-1 - FELIX WOSNIAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"INTIME-SE ASD PARTES PARA QUE, QUERENDO, ES-
PECIFIQUEM PROVAS QUE EVENTUALMENTE PRETEN-
DEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, JUSTI-
FICANDO-AS."

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.20343-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE CELESTINO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho
concluindo:
"14. A ré deverá, na contestação, especificar justificadamente
as provas que pretenda produzir, sendo desde já indeferido o
requerimento genérico de produção probatória."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073999-9 - LETICIA TELES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o Dr. Omires do Nascimento para que, no prazo de
10 (dez) dias, esclareçla qual é a quota parte que pretende le-
vantar à título de honorários advocátícios."

ACAO ORDINARIA

92.00.09074-5 - EMILIO ROMANI S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"4. Após, aguarde-se o restante do pagamento. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

96.00.10597-9 - EMPRESA SULAMERICANA DE TRANS-
PORTES EM ONIBUS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AYRES GASPARIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fls., tendo em vista todos autores já assi-
naram termo de adesão ou já tiveram a obrigação cumprida por
parte da CEF. Tendo em vista a informação de fl. 257 intimem-
se os autores Levi Araujo Stingelin e Amadeus S. de Oliveira
para que forneçam seu número de PIS, para que a ré possa cum-
prir sua obrigação. Prazo 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

98.00.28941-0 - EDINEIA DE OLIVEIRA VIEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias
à ré. Intime-se.'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.75076-0 - ITAMAR NOVAIS DE SOUZA X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DA CG - DA JUS-
TIÇA FEDERAL DA 4° REGIÃO: DECORRIDO O PRAZO
DE SUSPENSÃO, SEM MANIFESTAÇÃO DA(S) PARTE(S)
INTERESSADA(S) AUTOR OU EXEQUENTE PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO.

ACAO ORDINARIA

99.00.16089-4 - ROSEMARE RANGEL RIBEIRO DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo as transações realizadas pelos autores Maria MA-
cedo, Luiz CArlos Silva e Jurandy H. de Oliveira."

ACAO ORDINARIA

98.00.00485-8 - EDSON LUIZ RIBEIRO CARVALHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO FREITAS MINARDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"3. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
rpazo de 10 (dez) dias, e se pretendem produção de provas,
justificando-as."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039998-2 - SUILI APARECIDA BORGES BUFFA-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Manifestem-se as aprtes sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial. Intimem-se.'

ACAO ORDINARIA

96.00.14535-0 - OLIVIO MEN E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"às aprtes para que digam se pretendem produzir provas, em 5
(cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069341-7 - CELIA YOSHIKO SHIMADA TA-
MEHIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, SABRINA NAS-
CHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"4. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias e, querendo, especifiquem provas, justi-
ficando-as;"

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004917-0 - TRANSPORTADORA SULISTA S/A
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"2. Homologo as transações realizadas pelos autores JOSÉ
KOLINESKI, JOÃO MARIA LOPES DA SILVA, JOSÉ NO-
GUEIRA DE ALMEIRA, MARINA ARAUJO FIGUEIREDO,
LEONARDO LEVANDOWSKI, JOSÉ HELIO DE CARVA-
LHO e JORGE DE SOUZA BUENO. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

95.00.02301-6 - ITACIR LACERDA RUSSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"2. Por ora indefiro o pedido de fls. 251/252, tendo em vista
que já houve assinatura do termo de adesão em relação a al-
guns autores, podendo ter ainda outros que já assinaram. Ade-
mais, o procurador não juntou aos autos os extratos das contas
vinculadas. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

99.00.06805-0 - JOAO CATARINO GOMES RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Quanto ao pedido retro, o autor Domingos B. Posso efetuou
transação com a ré, já tendo sido inclusive juntado o termo de
adesão. Esta transação deve, ser homologada, nos termos da
LC 110/2001 para que o autor receba administrativamente os
valores. Assim, intime-se o procurador dos autores para que

tome ciência de todos os termos juntados."

ACAO ORDINARIA

99.00.03465-1 - ANTONIO ANDRADE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias
ao autor."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017797-3 - GILBERTO GEDEAO SOARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo as transações efetuadas pelos autores Veronica
Derkacz e Sidneide Sant Anna. Intimem-se. Indefiro o pedido
de citação tendo em vista que os dois dos autores efetuaram
transação..."

ACAO ORDINARIA

99.00.13862-7 - SEBASTIAO DOS SANTOS DE PAULA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se os autores sobre o cumprimento espontâneo do
julgado e sobre a notícia de que alguns autores assinaram o
termo de adesão branco, o qual não precisa ser homologado
pelo Juízo. Nada sendo requerido, arquivem-se...'

ACAO ORDINARIA

99.00.01260-7 - MARIANGELA BUDANT HORTMANN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES,
ANTONIO FONSECA HORTMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"REcebo a apelação em seu duplo efeito. Ao autor, para con-
tra-razões, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013607-3 - CANDIDO GOMES GAYA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Havendo manifestação da ré, intime-se a parte autora."

ACAO ORDINARIA

97.00.14532-8 - LA VIOLETERA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido constante o item de fl. 308. A ré foi conde-
nada a depositar os valores devidos diretamente na conta cin-
culada dos autores; assim, eles somente poderão levamtar a
quantia quando incidirem em uma das hipóteses legais do art.
20, da Lei 8.036/90. Indefiro também o pedido do item 4, ten-
do em vista que não houve condenação em honorários. Intime-
se. Defiro o pedido do item 2. Intime-se a ré para que cumpra a
obrigação em relação à autora Anadir Mendes de Souza, no
prazo de 30(trinta) dias."

ACAO ORDINARIA

99.00.05735-0 - GILMAR ANTONIO GONCALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Recebo as apelações no duplo efeito. Às partes, para contra-
razões, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031084-0 - EMPRESA SUL AMERICA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Aos autores que, no prazo de 10 (dez) dias, regularizem sua
representação processual, apresentando procuração onde cons-
tem expressamente os poderes para receber e dar quitação, bem
como para que esclareçam o pedido de fl. 139, tendo em vista
que seu subscritor não possui procuração nos autos."

ACAO ORDINARIA

98.00.25961-9 - COMERCIAL DE CEREAIS EDIPAULA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, GERSON LUIZ G. DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido retro. O autor Ademir Tellini efetuou ade-
são com a ré, e não transação. Isto quer dizer que assinou o
termo branco, recebendo administrativamente os valores , sem
necessidade de homologação por parte deste Juízo. Assim, não
há como a ré juntar o termo mencionado à fl. 323. Intime-se.'

ACAO ORDINARIA

98.00.13284-8 - ERONDINA PEREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro os pedidos de fls. 454/458. Não há fundamento legal
para indeferimento de juntada de documentos aos autos. Os
extratos analíticos podem ser obtidos pelos autores diretamen-
te no site da CEF na internet. Indefiro o pedido de fixação de
multa diária, uma vez que a CEF ainda não foi citada, mas
apenas intimada."

ACAO ORDINARIA

97.00.17006-3 - JAIR EDUARDO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fl. 256, uma vez que compete ao exe-
quentes a apresentação de cálculos de execução de sentença
nos termos da sentença proferida nos embargos."

ACAO ORDINARIA

94.00.11452-4 - AMARCOD BENS E VALORES S/C LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro os pedidos de fls. 431/439. Não há fundamento legal
para indeferimento de juntada de documentos aos autos. Os
extratos analíticos podem ser obtidos pelos autores diretamen-
te no site da CEF na internet. Indefiro o pedido de fixação de
multa diária, uma vez que a CEF ainda não foi citada, mas
apenas intimada."

ACAO ORDINARIA

97.00.15955-8 - PAULO CEZAR COSTA ROZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

CURITIBA, 28 de novembro de 2003

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0170/2003

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Juntada cópia do alvcará, intimem-se a autora para que diga
sobre o prosseguimento do feito."

ACAO ORDINARIA

91.00.07989-8 - PROPEX DO BRASIL PRODUTOS SINTE-
TICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro os pedidos de fls. A obrigação da ré, conforme deter-
minado por sentença, era o depósito dos valores diretamente na
conta cvinculada dos autores. Assim, não será expedido alvará,
devendo os autores levantarem apenas se incidirem em uma
das hióteses legais do art. 20, da Lei 8.036/90. Ademais, se os
autores não concordarem com os valores depositados, devem
proceder À execução da diferença que entenderem devida.'

ACAO ORDINARIA

99.00.23442-1 - JOSE LINEU BARRETO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga
sobre seu interesse na execução do julgado."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005447-3 - RICARDO NASCIMENTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"...Intime-se a CEF para apresentar, no prazo de 30 dias, os
extratos mensais das contas poupanças das autoras, desde a sua
origem até a atualidade, bem como, para que comprove o en-
cerramento das contas circunstâncias em que ocorreu."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071877-3 - JOSEMI DE LARA CICHON E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES



242242242242242 5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"1...Cumprido, intimem-se os autores."

ACAO ORDINARIA

98.00.01574-4 - LUIZ CARLOS ZANON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

96.00.12944-4 - ALCINO MARANGON E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida,
intime-se a autora para que se manifete sobre o prosseguimen-
to do feito. Ressalvo que em diversos casos idênticos a este a ré
vem cumprindo espontaneamente o julgado quando requerido
pela autora."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050360-4 - LOURDES MARIA BONFIM GRIPP
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA PARZIANELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Deixo de apreciar a petição retro, tendo em vista que a ré já
cumpriu o julgado em relação a todos os autores."

ACAO ORDINARIA

98.00.15730-1 - AIRTON MENDES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"TEndo em vista a informação de fls. intimem-se o autor Leoni
W. Ferreira para que forneça seus números de CPF, PIS CTPS,
podendo ser localizado e a obrigação cumprida em relação a
ele. Prazo 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

99.00.14308-6 - ANNA MARIA LACOMBE FEIJO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se os autores FRANCISCO BAUMEL, GREGÓRIO
ENIDIO DE ALMEIDA e GUILHERME SCHROTH para que
regularizem sua representação processual apresentando procu-
ração com poderes para receber e dar quitação."

ACAO ORDINARIA

97.00.06936-2 - FRANCISCO BAUMEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Dê-se ciência ao advogado da aprte acerca da transação reali-
zada na forma da Lei Complementar n° 110/2001."

ACAO ORDINARIA

97.00.22736-7 - ANTONIO BELINELLO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI

98.00.09946-8 - MARIA RITA MARTINS KILAROSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fls...Quanto ao pedido de fl., deve ser
informado ao procurador dos autores que, nos termos da LC
110/2001, a transação realizada com a ré deve ser holologa-
da..."

ACAO ORDINARIA

99.00.18413-0 - AMBROZIO GAIDESKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fls...Em face da informação de fls. inti-
mem-se os autores Luiz de Freitas e Antonio Kubiski para que
forneçam seus n°s de PIS, CPF e CTPS, para que sejam locali-
zados e a obrigação em relação a eles . Prazo de 15 (quinze)
dias."

ACAO ORDINARIA

99.00.11501-5 - ANTENOR LOURENCO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fls. 175/177, tendo em vista que alguns
dos autores efetuaram transação..."

ACAO ORDINARIA

99.00.18029-1 - GILSON PIUCO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro, concedendo prazo de mais 15 (quinze)
dias para manifestação dos autores. Ressalvo que o autor José
Mariano dos Santos deve informar seu N° de CPF, PIS e CTPS
para que seja localizado e o julgado cumprido..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032640-0 - FLORIZA MARIA ALVES DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fls., tendo em vista que há autora que
efetuaram adesão com a ré."

ACAO ORDINARIA

97.00.19892-8 - FELISBERTO VIDOLIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Recebo a apelação em seu duplo efeito. Aos autores, para con-
tra-razões, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040784-2 - ARNALDO SANDRI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido oseguin te despacho:
"Às partes para que digam se pretendemproduzir provas, em 5
(cinco) dias justificando-as."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073746-9 - ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA
CORAGEM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido de fls., vez que alguns autores efetuaram
transação."

ACAO ORDINARIA

98.00.29782-0 - CARMEM DALLAGNOL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Tendo em vista a informação de fl. 394. intimem-se os autores
Celia Regina G. Yamamoto e José de Lima para que informem
seus números de PIS, CPF e CTPS, podendo ser localizados e a
obrigação cumprida em relação a eles. Prazo 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

93.00.18285-4 - FLAVIO CINI JUNIOR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"2. às partes para que, querendo, apresentem alegações finais."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2000.70.00.023713-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO ROBERTO DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, MA-
RIA HELENA KUSS, ARNALDO FERREIRA

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DA CG - TRF/4ª
REGIÃO: DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO DEFI-
RO, SEM MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA,
INTIMAÇÃO DO AUTOR OU EXEQUENTE PAR ADAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.025677-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILSON CECATTO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

2002.70.00.010030-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAULO SANTIAGO JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Homologo as transações realizadas entre a ré e os autores Celia
Vieira Diniz< Maria Helena de Jesus Tavares e Silvio Humber-
to Brunatto. Intime-se.'

DECLARATORIA

98.00.00291-0 - NADJA RAMON E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro. Intime-se o curador do réu.'

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.030170-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO CORREIA MENESES

Adv. : Dr(s). ADILSON PEREIRA LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Indefiro o pedido retro, tendo emvista que a execução refe-
rente ao FGTS deve correr na ação principal, e não nos embar-
gos..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026694-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON SANTOS JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se os autores para que tomem ciência do cumprimen-
to do julgado pela ré - comprovantes às fls. 161/164.'

DECLARATORIA

99.00.19204-4 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SADI FRANZON

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DA CG - DA JUS-
TIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO: VISTA AO INTERESSA-
DO DO RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA."

EXECUCAO DIVERSA

00.00.14481-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DYLIO FERREIRA DA SILVA GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MANOEL MARTINS JUNIOR, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intime-se o exequente JOÃO A. SCUZZIATO, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
regularize sua representação processual."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020270-7 - ROBERTO FREIESLEBER JUNIOR
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

ATO DE SECRETARIA
"DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DA CG - DA JUS-
TIÇA FEDERAL 4ª REGIÃO: VISTA AO EXQTE 5(CINCO)
DIAS DESARQUIVAMENTO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25144-0 - JAIME PINO VALENTIM X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Assim acolho a exceção de pré-executividade..."

ACAO CAUTELAR

98.00.03957-0 - CLINICA ODONTOLOGICA DR ELOY
ANGELO BERTICELLI LTDA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Defiro o pedido retro."

EMBARGOS A EXECUCAO

90.00.06339-6 - CARLOS ALBERTO MASSUD COSTA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Considerandoi o ofício de fl. 248, intimem-se os impetrantes,
na pessoa de seu procurador judicial, para que informem em
quais instituições bancárias os impetrantes ainda possuem con-
tas correntes ativas, o endereço dessas instituições, bem como
o n° dessas contas, a fim de possibilitar a expedição de oficios
para que cessem os depósitos judiciais dos valores referentes à
CPMF."

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.18062-3 - BRENNER ROSE CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Recebo as apelações em seu efetio devolutivo Às aprtes, para
contra-razões, no prazo legal."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050327-6 - MOVEIS OGGI S/A X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDUARDO ANTONIO FELKE KUMMEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF da 4ª Região e
a decisão ali proferida, intimem-se as partes para que se mani-
festem, principalmente acerca do levantamento do depósito
existente nestes autos Prazo de 15 (quinze) dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004628-0 - DERQUIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA E OUTRO X SUPE-
RINTENDENTE ESTADUAL DO INSTITUTO BRASILEIRO

DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Destarte, concedo liminarmente a segurança..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.060687-2 - GALVANIZACAO STUPAK LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). RUBIA BAJA

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DA CG DA JUSTI-
ÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO: ABRIR VISTA AO EXE-
QUENTE, QUANDO HOUVER DEPÓSITO PARA PAGA-
MENTO..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.09430-6 - WILSON DA SILVA PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINO MASSAYUKI ITO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"iNDEFIRO O CÁLCULO DE FL. 205/206, POR ENTERDER
QUE NÃO SER CBÍVEL OUTRO CRITÉRIO PAARA A EXE-
CUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM, RAZÃO
DE JÁ EXISTIR NOS AUTOS SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO SACRAMENTANDO A DISCUSSÃO DE
TAIS VALORES..."

DECLARATORIA

00.01.07253-6 - NORTOX AGR-QUIMICA S/A X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO
FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTORA PARA QUE
SE MANIFESTE SOBRE O VALOR DEPOSITADO. pARA
EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ, DEVE FORNECER CPF

DECLARATORIA

93.00.04634-9 - ANA CRISTINA CARDINI X SOCIEDADE
EVANGELICA DE MEDICINA DE CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre as infor-
mações de cumprimento espontâneo da obrigação por parte da
CEF, às fls. 263/266. Prazo 10 (dez) dias."

DECLARATORIA

98.00.30033-3 - EDILSON CASAGRANDE GUIMARAES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA

CURITIBA, 1 de dezembro de 2003

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2003/164

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: "DR. MAURO SPAL-
DING"

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença DENE-
GANDO a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.009922-6 - PARANA CLINICAS LTDA E OUTRO
X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, fls 779/787

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),julgo improcedente a presente medi-
da cautelar, em face da inexistência de um dos seus requisitos,
fumus bini iuris.
Revogo a liminar anteriormente concedida por este Juízo, que
vedava a adjudicação do objeto da licitação.
Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios que,
nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, arbitro em
R$ 1.000,00."

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.049980-0 - BRASIL TELECOM S/A X FUNDA-
CAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA-
TISCA - IBGE
Adv. : Dr(s). MUNIR ABAGGE, fls 445/453

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),julgo extinta a presente execução,
nos termos do art. 267, incisos I, IV e VI, c.c. o art. 284, pará-
grafo único, todos do CPC.
Condeno individualmente o advogado subscritor da petição ini-
cial ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União
no valor de R$ 3.104,41 e ao pagamento das custas judiciais
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iniciais proporcionais, no valor de R$ 157,00 (cento e cinquen-
ta e sete reais), bem como na indenização de eventuais danos
que possam ter as pessoas integrantes do pólo ativo em virtude
de sua conduta, o que poderá ser liquidado em momento futu-
ro.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062857-7 - JOSE AMANDO RIBAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, fls 39/43

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito por falta de pressuposto processual, qual seja,
a irregularidade de representação processual da parte exequen-
te, nos termos do art. 13, inciso I c.c.o art. 267, inciso IV, am-
bos do CPC.
Custas pelo exequente. Sem honorários em virtude da falta de
citação da parte executada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058435-5 - YOCY QUISAHY BAPTISTA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, fl 21

2002.70.00.059088-4 - NADIR ASSAD - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MAZUR, fl 20

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...), intime-se a parte embargada para que
se manifeste, no prazo de 10 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019232-9 - UNIAO FEDERAL X EUGENIO MES-
SA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EUNICE MESSA GONZALES, fl 05

2003.70.00.027233-7 - UNIAO FEDERAL X DIRCE DE PAU-
LA MION E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCE DE PAULA MION, fl 12

2003.70.00.030802-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LILDAMIR CARNEIRO SCARATTI
Adv. : Dr(s). SIMONE CHAPIESKI, fl 67

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).Em que pese a documentação apresen-
tada pela parte autora, não foi regularizada a representação pro-
cessual nos termos do despacho da fl.506. Assim, consideran-
do as alegações trazidas e o interesse demonstrado, concedo o
prazo de trinta dias requerido também para a regularização."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.42340-8 - ANNGELICA BAUER E OUTRO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). IRINEU PETERS, fl 511

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"9...).
Ciência à parte interessada sobre a penhora realizada(fls.36/
37).
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038081-6 - CARLOS JUAREZ WEBER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JUAREZ WEBER, fl 38

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
emende a inicial conforme estabelecido no despacho de fl.17,
no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025585-6 - JUREMA PRESTES VENDRAMIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, fl 17

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Tendo em vista que a parte autora não se manifestou sobre as
petições das rés acerca de seu pedido de desistência, intime-se
a co-ré SERLOPAR para que traga a esses autos maiores deta-
lhes sobre o acordo que a autora alega ter firmado(fl.333), no
prazo e 10(dez) dias.(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025307-7 - ELIZANETE WILHELM DE CASTRO
E CIA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO SCHEFFEL, CLEVERSON
SALOMÃO DOS SANTOS, FL 344

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...),Tendo em vista os termos de adesão apre-
sentados, homologo as referidas transações para que produzam
os seus efeitos jurídicos de acordo com o art.7º, da Lei Com-
plementar nº 110/01.
Cientifiquem-se ambas as partes e, decorrido o prazo legal, re-
metam-se os autos ao arqu ivo."

ACAO ORDINARIA

97.00.23176-3 - ACELIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WANDERLEI MEREB CALIXTO, SERGIO
BACILA SALUM, fl 181

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...)
III-Não há que se falar em extinção da execução em relação à
Sueli Maria Kotviski(pet. protocolada em 18/07/03), uma vez
que a execução sequer começou.
(...),tendo em vista o termo de adesão apresentado, referente a
Sueli Maria Kotviski, homologo a referida transação para que
produza os seus efeitos jurídicos nos termos do art. 7º, da Lei
Complementar nº 110/01.
V-(...),intime-se a parte autora para que manifeste sua concor-
dância com o comprimento do julgado, no prazo de cinco dias,
advertindo-a que seu silêncio implicará concordância tácita e
consequente remessa dos autos ao arquivo.
A)Haveno concordância quanto ao cumprimento do julgado, a
parte autora fica desde já ciente de que deverá encaminhar pes-
soal e individualmente seu pedido de levantamento de saldo de
conta vinculada à agência da Caixa Econômica Federal que lhe
melhor convier.(...)
B)Em caso de discordância, intime-se a parte autora para pro-
mover a execução do julgado no prazo de trinta dias(...).
Saliento que, não sendo promovida a execução no prazo acima
concedido, os autos serão remetidos ao arquivo, onde aguarda-
rão futura manifestação dos credores quanto à eventual preten-
são executória."

ACAO ORDINARIA

99.00.24011-1 - SUELI MARIA KOTVISKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, fls.
303/304

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...), julgo improcedentes os embargos,
em face da inexistência de excesso de execução.
Condeno a embargante no pagamento de honorários advocatí-
cios que, nos termos do art. 20 do Código de Processo civil
arbitro em R$ 1.000,00."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031083-4 - UNIAO FEDERAL X ANA BARDAL
KATERENHUK E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, ANTO-
NIO ROBERTO MOURA FERRO JUNIOR, fls 110/112

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Não há óbice legal para a expedição da requisição de pagamen-
to, inclusive da parte controversa, restando obstaculizada ape-
nas a expedição de alvará judicial desta parte, até que seja jul-
gado em definitivo o recurso.
Qualquer renúncia aos seus honorários, cuja percepção foi re-
conhecida por acórdão do TRF 4ª Região, para o fim de agili-
zar a expedição de requisição de pagamento em favor de seus
constituintes, seria medida demasiadamente onerosa.
Diante destas ponderações, reconsidero o despacho da fl. 44, e
determino:
a)diligencie a Secretaria, via internet, juntando aos autos cópia
da decisão que julgou o agravo de instrumento e manteve os
honorários advocatícios fixados por este Juízo monocrático;
b)atendida a solicitação anterior, a expedição de requisição de
pagamento em favor dos exequentes, acrescidos dos honorári-
os advocatícios.
c)desde logo, autorizo o levantamento, por alvará, apenas da
parte não controvertida."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025462-8 - ANTONIO SERGIO GRADELLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO R. GRADELA, fls 43/44

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...)
II-Dê-se ci~encia à parte interessada da penhora realizada à fl.
115.
(...), indefiro o pedido de expedição de requisição de pagamen-
to formulado às fls. 99/101.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17669-3 - DINO TESSARO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, fls 123/124

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Homologo o pedido de desist~encia formu-
lado pela co-exequente Felicio Raksa para que produza os seus
efeitos jurídicos(art.158, parágrafo único, do Código de pro-
cesso Civil.
(...).
Condeno o exequente acima nominado no pagamento de hono-
rários advocatícios no valor de R$ 100,00(cem reais), o que
faço nos termos dos arts. 26 e 20, § 4º, do Código de Processo
Civil.
(...)>"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020489-0 - ANTONIO ARNALDO PONTAROLLI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, fls 137/138

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
III-Manifeste-se a nova advogada sobre o pleito do antigo cau-
sídico;

IV-Ao autor para regularizar sua representação processual,, em
10(dez) dias, apresentando instrumento de mandato original em
substituição á cópia que se encontra à fl. 28 dos autos, uma vez
ser entendimento deste Juízo que a fotocópia de procuração ad
judicia, ainda que autêntica não é apta a surtir os efeitos jurídi-
cos que dela se pretende.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030911-7 - DIAMANTINA FOSSANESE S.A IN-
DUSTRIAL E IMPORTADORA X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES, CAROLINA BOR-
GES CORDEIRO, fls 33/34

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios no atual
estágio processual, haja vista que já foram quitados os valores
exequendos, estando satisfeita a obrigação imposta no título
executivo.
(...).
Saliento, outrossim, que, não tendo havido fixação da verba
honorária quando do despacho inicial no feito, caberia ao ad-
vogado pretendente impugnar aquele decisium pelos meios pro-
cessuais próprios, o que, não tendo sido oportunamente reali-
zado, acarretou a preclusão de sua pretensão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031863-1 - SERGIO ARMANDO GOMES
SCHLUMBERGER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, fls 80/81

2002.70.00.031869-2 - HARY FERREIRA DA FONSECA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, fls 73/74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se o autor, através de seu procurador,
para em 10(dez) dias cumprir espontaneamente o julgado, efe-
tuando o pagamento de R$ 1.273,31(um mil, duzentos e seten-
ta e três reais e trinta e um centavos) referentes aos honorários
advocatícios a que foi condenado nestes autos.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.08018-6 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X EDILIO POLETTO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA,
fl 130

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),ante o pagamento dos valores devi-
dos, declaro extinto o processo de execução, com fundamento
no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013661-5 - ARILDO BARBOSA DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, fls 124/125

2001.70.00.024511-8 - IZALTINO DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, fl 42

2001.70.00.033666-5 - SERGIO IVAN DE MELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, fls 86/87

2001.70.00.038248-1 - CARLOS GOMES CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, fls
97/98

2002.70.00.013630-9 - NELSON WELLNER ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER,
fl 60

2002.70.00.019110-2 - ROSELVIRA COSTA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE, fl 31

2002.70.00.020539-3 - JOSE APARECIDO CORREA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, fl 44

2002.70.00.021290-7 - JORGE TEOFILO ALENSKI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, fl 29

2002.70.00.021500-3 - MINORU NAKAMURA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER,
fl 28

2002.70.00.025669-8 - CLOVIS CARVETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, fls 93/94

2002.70.00.027750-1 - JOAO CARLOS PUGIOLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, fl 26

2002.70.00.027763-0 - JOSE GUILHERME VIANI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, fl27

2002.70.00.028824-9 - PEDRO CZELUSNIAK E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES, fls71/72

2002.70.00.029473-0 - ORILDO MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, fl 63

2002.70.00.030946-0 - GESSE CABRAL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA, fl 88

2002.70.00.033246-9 - ALCIONE ADAURI SASSO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE FERREIRA DA COSTA, fl 27

2002.70.00.033819-8 - WALDEMAR FERRARI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MACHADO, fl 49

2002.70.00.033890-3 - NILTON PAULO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST, fl 43

2002.70.00.035651-6 - RUBENS CIVIDANES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUMERCINDO BERTONCELLO, MARGARE-
TH BERTONCELLO, fl 39

2002.70.00.041436-0 - PAULO ROBERTO SPERKA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL AUGUSTO BARBOSA FORCHESAT-
TO, fl 33

2002.70.00.041594-6 - CARMEM LUCIA DE SOUZA XAVI-
ER E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA, fl 32

2002.70.00.043145-9 - SHEILA MARCIA CURY X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO DONI JUNIOR, fl 24

2002.70.00.043525-8 - MAURO SAMY SILVA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALMIR WOLLMANN, fl 33

2002.70.00.043656-1 - CARLOS ALBERTO GROTH X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KRO-
ETZ, fl 30

2002.70.00.052146-1 - MARIO DE CRISTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUZA, fl 31

2002.70.00.053121-1 - ELOY ANGELO BERTICELLI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARTINS DE SA NETO, fl 24

2002.70.00.057675-9 - PETER RUSSEL TER POORTEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISOSTHOMO RIBEIRO, fl 21

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se o autor, através de seu procurador,
para em 10(dez) dias cumprir espontaneamente o julgado, efe-
tuando o pgamento de R$ 1.273,31(um mil, duzentos e setenta
e três reais e trinta e um centavos) referentes aos honorários
advocatícios a que foi condenado nestesautos.
(...)".

DECLARATORIA

99.00.09432-8 - VALDEMAR CAVALCANTE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA,
fl 130

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Recebo o presente feito para processamento segundo o rito su-
mário (art. 275 e seguintes do CPC). Designo audiência de con-
ciliação para o dia 09 de janeiro de 2004, às 14:30h.(...)."

ACAO SUMARIA

2003.70.00.058406-2 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA HELENA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARINA SANTINA DE OLIVEIRA, ANTONIO
EMERSON MARTINS, fl 28

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a impetrante para, no prazo im-
prorrogável de 10(dez) dias, dar integral cumprime nto à deci-
são de fls. 25(item I, 'a'), uma vez que não requerida na emenda
de fls. 26 a citação da União Federal para integrar o pólo pas-
sivo da demanda."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058334-3 - RECANTO PARK HOTEL LTDA X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, fl 28

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença CON-
CEDENDO a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051900-8 - DATACOMPY COMERCIO E EQUI-
PAMENTOS DE INFORMATICA LTDA X SUPERINTEN-
DENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL DE CURITIBA
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Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHETTE DE LAURINDO
RIBAS, fls 84/89

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"(...),declaro extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, por ilegitimidade passiva da autori-
dade impetrada."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.079421-4 - MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS -
ESTADO DO PARANA X DELEGADO FEDERAL DA AGRI-
CULTURA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO, fls 175/177

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Defiro o pedido formulado à fl. 18, conce-
dendo ao impetrante o prazo de 10(dez) dias para que cumpra
efetivamente às detrminações contidas no despacho de fl. 17."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051320-1 - JULIANO CRESPO X DIRETOR DA
FACULDADE MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E CIEN-
CIAS ECONOMICAS - FACE
Adv. : Dr(s). FABIANO CRESPO, fl 19

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ante o retorno d Carta Precatória expedida,
devidamente cumprida, abra-se vista às partes pelo prazo su-
cessivo de 5(cinco) dias para que apresentem memoriais, dan-
do-se por intimados de todos os atos até então registrados nos
autos.(...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037792-8 - JOSE MARIA CLARET DE SOUZA E
OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, fl 158

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...), não tendo feito uso do recurso adequa-
do à pretensão de que se queixa(agravo), em homenagem ao
princípio da unirrecorribilidade das decisões judiciais deixo-
lhe de aplicar o princípio da fungibilidade recursal e não co-
nheço dos embargos declaratórios de fls. 20/22 pela ausência
de interesse recursal.
Como consequência, declaro preclusa a decisão de fls. 18/19
(ressalvada, por óbvio, eventual suscitação de conflito de com-
petência pelo r. juízo a quem for distribuída esta demanda),
pelo que determino a imediata remessa dos autos à r. Justiça
Estadual), com as homenagens deste Juízo.
(...)."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.051708-5 - WESLLIANE GONCALVES DE CAS-
TRO E OUTRO X Adv. : Dr(s). JEAN ANDERSON ALBU-
QUERQUE, fl 23

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 160/2003.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEI MARCUZZO e pela MMa. Juiza Fede-
ral Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... ante as informações prestadas pela CEF, intime-se o procu-
rador dos autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifes-
tar quanto a satisfação dos créditos dos autores supra mencio-
nados, manifestando ainda quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito em relação ao autor Luiz Exteckoetter."

ACAO ORDINARIA

97.60.10710-4 - LUIZ BELLETTI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... ante as informações prestadas pela CEF, intimem-se o pro-
curador dos autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, mani-
festar quanto a satisfação dos créditos dos autores que recebe-
ram conforme a Lei 10555/02... dizendo ainda sobre o cumpri-
mento dos acordos firmados com os autores... e sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito em relação ao autor José Pe-
dro da Silva.'

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003355-2 - JOSE PEDRO DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se quanto a satisfação do crédito.'

ACAO ORDINARIA

98.60.11382-3 - ORLANDO PORFIRIO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido formulado na inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007892-5 - JOAQUIM DE CAMPOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.60.12341-3 - JOAO ALBERTO VIAPIANA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Intimem-se os autores para manifestar, no prazo de 15 (quin-
ze) dias."

ACAO ORDINARIA

97.60.13556-6 - MARIA HELENA ALVES PIMENTEL PE-
RUSSOLO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte exequente para que junte aos autos procura-
ção atualizada com firma reconhecida, bem como certidão atu-
alizada da Junta Comercial, comprovando a condição de repre-
sentante legal de Celso Souza Guerra com relação à emrpesa
Guarani Comércio de Automóveis Ltda., a fim de viabilizar a
expedição de alvará de levantamento. Prazo: 30 (trinta) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003487-8 - GUARANI COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte requerente para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre as certidões dos Oficiais de Jus-
tiça às fls...."

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.006298-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X T. A. ROHDE E CIA LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

2003.70.05.006302-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SOARES DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007419-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON SHULTZ
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte requerente para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre o andamento do feito tendo em
vista a devolução da Carta Precatória às fls..."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002904-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS BACHIM
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... faço a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos o comprovante de
residência."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007775-5 - LOURIVAL FRANCK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2003.70.05.007804-8 - WAGNER MACHIAVELLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... faço a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos o comprovante de
residência e o comprovante de pagamento último benefício.'

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007841-3 - ORIDES ANTONIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte

despacho:
"... faço a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos o comprovante de
residência e documentos pessoais (RG e CPF)."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007754-8 - ANTENOR BATISTA GARBIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA TOME

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... faço a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se acerca da certidão de fl. 13."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007359-2 - JOSEPHA CAPELLO TOMINC X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo a
eficáica do mandado judicial. Intime-se a Embargada para, que-
rendo, impugná-los no prazo legal."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003404-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEUSA SEVERO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Para oitiva de testemunhas arroladas pelo autor, às fls. 325/
326, foi designado audi~encia nos autos nº 02/1692-0 em apen-
so. Ressalto que as testemunhas arroladas pela União, às fls.
327/328, já foram ouvidas nos autos nº 2002/1692-0 em apen-
sos."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001031-4 - ARTEMIO ANTONIO ZONIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO SCHMIDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"DESIGNO O DIA 17/12/03, ÁS 16:00 HORAS PARA AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ocasião que se-
rão inquiridas as testemunhas residentes em Cascavel/PR arro-
ladas pelo réu Artêmio Zonin, às fl. 154, as quais deverão ser
intimadas."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.05.001692-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARTEMIO ANTONIO ZONIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO SCHMIDT, JEAN FELIPE
SCHUTZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intimem-se os autores para manifstar, no prazo de 15 (quin-
ze) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000527-5 - ANIBAL DE ANDRADE TERRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI, EUCLIDES E. PA-
NAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre a petição do INSS de fl. 80/95."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003123-4 - ELZA BORGES CHAVONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos
os efeitos. Intimem-se a parte requerente das sentenças de fls.
27/29 e 64 e da apelação, para, querendo, recorrer e/ou contra-
arrazoar, no prazo legal."
Foi prolatada sentença julgando procedente o pedido formula-
do pela parte autora e sentennça rejeitando os embargos decla-
ratórios."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.05.008656-9 - ANTONIA FELIPA TABALIPA X
Adv. : Dr(s). FLAVIO GONDIM BORGES

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001574-9 - AGROTRAC COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA - ME X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando improcedente o pedido formulado na inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.006497-9 - DECISAO CONTABILIDADE E AS-
SESSORIA S/C LTDA e Outros X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE CASCAVEL PR
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, somente
no efeito devolutivo, tendo em vista a nova redação do art 520,
VII, dado pela Lei nr. 10352/01. Intime-se a parte autora da
sentença e da apelação, para, querendo, e/ou contra-arrazoar,
no prazo legal."
Foi prolatada sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002443-0 - MARIA CECILIA VELOSO PEROT-
TO e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.006261-1 - PERDIOESTE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e Outros X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM CASCAVEL/PR e Outro
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.008422-6 - RENOREI PNEUS LTDA X GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2003.70.05.001850-7 - TRANSPORTES JOVIWAN LTDA e
Outros X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECU-
TIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
'... a Secretaria intima a parte requerente para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça
às fls..."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002882-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LICIONEIDE SCHARNBERG SCHOENELL
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intimem-se as partes para que se manifestem nos termos do
art. 500 do CPP."

ACAO PENAL

95.60.11341-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LO-
RIVAL HOESKER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN, JORGE GILBERTO SCHNEI-
DER, RENATO AMAURI KNIELING, FRANCISCO DOS
SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se, sob pena de ser considerado satisfeita a obri-
gação."

ACAO ORDINARIA

97.60.10930-1 - GILMAR JOSE DA SILVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Indefiro o pedido de execução parcial de fl. 700/747, conside-
rando que causaria tumulto processual... intime-se os autores
para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o que for de
interesse."

ACAO ORDINARIA

96.60.11919-4 - LUIZ CARLOS PUHL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH, CRISTIANE AGATTI
STANOGA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... aos autores para que manifestem quanto a satisfação dos
créditos e cumprimento dos acordos."

ACAO ORDINARIA

97.60.10274-9 - IVETE GARCIA DE ANDRADE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente a ação.

CONSIGNATORIA

Varas Federais de
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1999.70.05.003453-2 - JOSE LUIZ DE LEMOS e Outro X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004170-6 - JOSE LUIZ DE LEMOS e Outro X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006004-4 - LUCIA LOPES DE LORENA DIOGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se o julgamento do agravo.'

CARTA PRECATORIA

2002.70.05.008979-0 - FAZENDA NACIONAL. X PASSONI
MACIEL E SELHORST LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIGUEL LUCIANO PEZZINI

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.002358-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X STEIN FRANZ VASSELAI LTDA
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direi-
to, no prazo de 15 (quinze) dias.'

ACAO DIVERSA

94.60.10680-3 - ELIZEU ZIMMERMANN DA MOTTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILMAR ANTONIO GIMENES, ELIZANGELA
LAZZARETTI, SILVIO BENJAMIN ALVARENGA

Cascavel, 1º de dezembro de 2003.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 136/2003

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Em relação aos autores Mário Vieira Pires, Otacir Moraes, Vil-
mar Cabral; diga o procurador dos autores, em 5 dias, se seus
clientes aderiram aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02,
atentando-se para o disposto no art. 17, II, do CPC, deve ainda,
se manifestar sobre o termo de adesão juntado à fl. 272, bem
como, esclarecer a situação de Izaias Vicente de Sales, José
Luiz Ribeiro da Silva, Pedro Pereira Gama e Solange Vicente.
Intime-se.

ACAO ORDINARIA

98.60.10668-1 - IZAIAS VICENTE DE SALES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, atender ao pedi-
do formulado pela parte ré (fls. 125-126)...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002473-7 - JOAO MARIA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO, CINTIA RE-
GINA BRITO AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Diga o autor, em 5 dias, sobre as petições da CEF de fls.
220-223 e 224-227, bem como sobre a satisfação de seu crédi-
to e seu interesse no prosseguimento do feito, atentando-se para
o disposto no art. 17, II, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.12616-8 - ADOLAR GIRALDI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Diga a parte autora, em 5 dias, sobre a petição da CEF de
fls. 247-271, informando se os autores Antônio Laudevir dos
Santos, Armelindo Krupinski e Florentino Soares aderiram
aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02, bem como so-
bre a satisfação de seu crédito e seu interesse no prossegui-
mento do feito, inclusive em relação ao autor Romano Dala
Rosa; esclarecendo, ainda, a situação de Ilgo Almiro Schmi-
dt, atentando-se para o disposto no art. 17, II, do CPC. Inti-
me-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.13090-4 - ANTONIO LAUDEVIR DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Em relação a Eliane Neiverth dos Santos, Odilon Freire da Sil-
va, Sebastião Benedito Pedroso, Valdomira Freitas dos Santos
e Zita Jeanete Gottems Peiter, diga o procurador dos autores,
em 5 dias, se seus clientes aderiram aos termos da LC 110/01 e/
ou Lei 10.555/02, bem como sobre a satisfação de seu crédito e
seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive em relação
aos autores Ítalo Cavalli e Sireno Angst, atentando-se para o
disposto no art. 17, II, do CPC. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

98.60.11788-8 - ITALO CAVALLI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Homologo o acordo extrajudicial havido entre os autores
Mario Rodrigues De Queiroz e Miguel Pereira e a CEF, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. 2. Em relação aos au-
tores Aristides Delfino De Souza, Celso Steffen Effting, Neudi
Gilmar Wikoski, Marisa De Fátima Do Nascimento e Maurílio
Ribeiro; diga o procurador dos autores, em 5 dias, se seus cli-
entes aderiram aos termos da LC 110/01, atentando-se para o
disposto no art. 17, II, do CPC. 3. Uma vez que a CEF infor-
mou os depósitos (fls. 281) nas respectivas contas vinculadas
dos autores, estes deverão recebe-los administrativamente jun-
to à CEF, assim que se verificar a ocorrência de qualquer das
situações de saque previstas na legislação do FGTS (Lei 8.036/
90, artigo 20)...

ACAO ORDINARIA

98.60.14237-8 - ADAIR FRIGO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Renumerem-se os autos a par-
tir de fl. 255. 2. Com a realização do acordo extrajudicial hou-
ve a novação da dívida, não incumbindo a este Juízo o exame
do mérito do acordo ou sobre a participação do advogado, haja
vista que não se trata de decisão meramente homologatória da
vontade das partes. Nestes termos, homologo o acordo extraju-
dicial havido entre a autora Lurdes Larsen de Moura e a CEF,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 3. Quanto ao re-
cebimento dos valores transacionados, este será feito conforme
os termos constantes no contrato assinado, devendo ser verifi-
cado o cumprimento junto à agência da Caixa Econômica Fe-
deral onde a autora possui conta vinculada. 4. Caso estejam os
valores depositados na(s) respectiva(s) conta(s) vinculada(s) da
autora, deverá recebê-los administrativamente junto à CEF, as-
sim que se verificar a ocorrência de qualquer das situações de
saque previstas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90, artigo
20). 5. Em relação a Adão Xavier Nogueira, Albino Oliveira
Borges, Thereza Fiorencio, Sebastião Ghesso Arebalo, Ivanil-
do Aparecido Carvalho e Alvo Steinhofel, diga o procurador
dos autores, em 5 dias, se seus clientes aderiram aos termos da
LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02, bem como sobre a satisfação
dos créditos de Alaor Vieira Sarmento e Ladi Covatti ou even-
tual interesse no prosseguimento do feito, esclarecendo, ainda,
a situação da autora Ortenila Larssen, atentando-se para o dis-
posto no art. 17, II, do CPC. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

99.60.10354-4 - ADAO XAVIER NOGUEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a emenda de fl. 143. 2.
Homologo o pedido da CEF de desistência dos presentes Em-
bargos em relação aos autores Irene Meredyk e Vilmar dos San-
tos Lopes. 3. Certifique-se nos autos principais. 4. Retifique-se
a autuação, mantendo no pólo passivo do feito somente Alamir
Rubi da Silva, Celso de Souza Machado e Clair Pedro Wosni-
ak. 5. Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo
de execução em relação aos autores supracitados. Apensem-se.
6. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-
los no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003271-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALAMIR RUBI DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
Acolhendo a presente impugnação ao valor da causa.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.05.005768-9 - UNIAO FEDERAL X DIRCE GUE-
DES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Acolhendo os embargos de declaração opostos pelo autor para,
com fundamento nos artigos 463 e 535, ambos do Código de
Processo Civil...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008879-7 - IZAIAS ALVES DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram argüidas quaisquer
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de produção de prova pericial formulado pela União.
Nomeio como perito o Dr. Vilson Dalmina, com endereço na
Rua Marechal Cândido Rondon, 1596, Centro, fone: 224-5091,
nesta cidade. 3. Considerando que o feito está abrigado pela
assistência judiciária gratuita, fixo desde já os honorários peri-
ciais, com base na tabela da Resolução n° 281/2002, do Conse-
lho da Justiça Federal, atualizada pela Portaria nº 01/2003, em
R$ 132,50 (cento e trinta e dois reais e cinqüenta centavos), ou
seja o valor médio autorizado para perícias médicas... 5. Assim
sendo, observe a Secretaria as seguintes determinações, de acor-
do com a ordem disposta: a) Intimem-se as partes para, em cin-
co dias, apresentarem quesitos e indicarem assistentes técni-
cos, caso ainda não os tenham apresentado e indicado...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001874-0 - DANIEL JOAO REGERT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Com a realiza-
ção do acordo extrajudicial houve a novação da dívida, não
incumbindo a este Juízo o exame do mérito do acordo ou so-
bre a participação do advogado, haja vista que não se trata de
decisão meramente homologatória da vontade das partes. 2.
Quanto ao recebimento dos valores transacionados, este será
feito conforme os termos constantes no contrato assinado,
devendo ser verificado o cumprimento junto à agência da Caixa
Econômica Federal onde osautores possuem conta vinculada.
3. Estando os valores depositados nas respectivas contas vin-
culadas dos autores, deverão recebê-los administrativamente
junto à CEF, assim que se verificar a ocorrência de qualquer
das situações de saque previstas na legislação do FGTS (Lei
8.036/90, artigo 20). Homologo portanto, o acordo extrajudi-
cial firmado entre Ozana Maria Favretto da Silva, Osmar
Gonçalves de Jesus, Osni Alves do Amaral, Palmira de Mora-
es Lima, Onildo de Oliveira, Osni Grachk e a CEF, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. 4. Em relação ao pedido
de fls. 217 e 218, saliento que a questão dos honorários devi-
dos pela parte ao respectivo procurador é totalmente estranha
à lide posta nesta demanda... 6. Saliento por fim que os extra-
tos para conferência do pagamento dos valores transaciona-
dos podem ser obtidos junto à ré, através do site da Caixa
Econômica Federal: www.caixa.gov.br.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005257-5 - ONILDO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. A exequente Ignês Beal Glus-
tak havia proposto ação para restituição do empréstimo com-
pulsório, sobre os mesmos veículos que efetiva a cobrança nes-
tes autos. Não há escusa para tal comportamento, porquanto
aquele autor outorgou procuração para mais de um advogado a
fim de pleitear o mesmo direito, promovendo assim, seu enri-
quecimento ilícito, em detrimento da verdade e da licitude que
subjugam as demandas. Deve, portanto, receber reprimenda em
razão da conduta, forte na disciplina do artigo 17, incisos II e
III do Código de Processo Civil. Assim, condeno a exequente
Ignes Beal Glustak a pagar multa de 1% do valor executado, a
favor da União, com fundamento nos artigos 17,18 e 35 do
CPC. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006310-7 - ROOSEVELT SALGADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador do exe-
quente a apresentar o número de seu CPF, pois não consta dos
autos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001960-0 - EDILSON CIPRIANO ALVES X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSIVAL PETRONILHO, MARCELO MARCIO
DE OLIVEIRA

2002.70.05.007320-4 - HELIA JUCHEM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intimem-se o(s) procurador(es)
da parte exequente a apresentar procurações de fls. 34 e 44
com poderes específicos para "receber e dar quitação" (nos ter-
mos do artigo 38 do CPC)...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005330-8 - AFONSO LORSCHEITTER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento ao art. 206, item XXI, do Provimento nº 05/
2003, a Secretaria intima a CEF, a manifestar-se sobre certidão
do Oficial de Justiça de fls...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005362-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA MARTA DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

2003.70.05.006156-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TONI CESAR VARGAS ALVES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.006303-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEONICE GUIMARAES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4. Com as informações do item
acima, dê-se vista às partes, retornando, então os autos conclu-
sos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004585-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LARI FRANCISCO OLTRAMARI
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007057-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDEMAR HERMES ANDER
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001968-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2003.70.05.006598-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENILSE MARIA ADAMES
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Indefiro a inicial de reconvenção,
na medida em que deveria ter sido apresentada em petição em
separado. Ademais, a exemplo dos embargos à execução, o rito
previsto na monitória não comporta reconvenção. Intime-se...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005411-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MONZA ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JESUS FERRAZ RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Preliminarmente, manifeste-se a
Caixa Economica Federal para que se manifeste quanto à di-
vergência entre os cálculos apresentados na inicial com a atua-
lização de fls. 96/100...

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.002202-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CESAR DO AMARAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1.Indefiro o pedido de fls. 283,
tendo em vista que já houve a citação e que a atualização dos
valores executados é efetivada pelo Tribunal no momento do
pagamento. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10595-7 - SBARAINI AGROPECUARIA S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. O exequente Renato de Jesus
Ribeiro havia proposto ação para restituição do empréstimo
compulsório, sobre o(s) mesmo(s) veículo(s) que efetiva a co-
brança nestes autos. Não há escusa para tal comportamento,
porquanto aquele autor outorgou procuração para mais de um
advogado a fim de pleitearem o mesmo direito, promovendo
assim, seu enriquecimento ilícito, em detrimento da verdade e
da licitude que subjugam as demandas. Deve, portanto, receber
reprimenda em razão da conduta, atentória à dignidade da Jus-
tiça, forte na disciplina do artigo 599, inciso II do Código de
Processo Civil. Assim, condeno o exequente Renato de Jesus
Ribeiro a pagar multa de 20% do valor executado, a favor da
União, com fundamento nos artigos 18, § 2º, 35 e 599, II do
CPC. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005447-7 - JOSE ADELMO RUWER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista a remessa dos
autos ao INSS (em 29.09.03) e a sua concordância com o valor
executado (fl.71), dou por citado o executado, nos termos do
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artigo 730 do CPC. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000233-3 - MEULRY CAPELINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Preliminarmente, intime-se a
parte autora para que promova a execução do julgado, nos ter-
mos do artigo 730 do Código de Processo Civil...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002942-2 - HILARIO DURIGON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento ao art. 206, item 16 do PROVIMENTO nº
05/2003, da CJF e Port. 04/2003, deste JUízo, a Secretaria in-
tima a parte exequente para manifestar-se acerca do prossegui-
mento do feito, face à devolução da deprecata de fls. 89/93.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.11833-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDIO RONSONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento ao art. 206, VI do PROVIMENTO nº 05/2003,
a Secretaria intima a parte exequente para se manifestar, no
prazo de 05 dias, sobre petição/ofício/documento(s) fls...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004906-4 - JOAO PESCARA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2002.70.05.006557-8 - KURT ARMINDO MODES X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Em cumprimento ao art. 206, VI do PROVIMENTO nº 05/2003
c/c o art. 1º, VII da Portaria nº 04/2003, a Secretaria abre vista
à parte executada do ofício/documento de fls. 88/90.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12826-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LOURDES DOROTY DE SOUZA FREITAS BORTOLI
Adv. : Dr(s). GILVANO COLOMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...tendo em vista a revelia (CPC, art.319), JULGANDO PRO-
CEDENTE O PEDIDO do autor, reconhecendo-lhe o direito
ao crédito no valor de R$ 4.954,40, apurado em janeiro/2003,
devido pelo demandado, razão pela qual fica convertido o man-
dado inicial em mandado executivo, com base no art. 1102c, e
parágrafos, do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.000817-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LORIVAL RIBEIRO DE BARROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...tendo em vista a revelia (CPC, art.319), JULGANDO PRO-
CEDENTE O PEDIDO do autor, reconhecendo-lhe o direito
ao crédito no valor de R$ 4.630,97, apurado em julho de 2003,
devido pelo demandado, razão pela qual fica convertido o man-
dado inicial em mandado executivo, com base no art. 1102c, e
parágrafos, do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005552-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR SCHEITEL
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...tendo em vista a revelia (CPC, art.319), JULGANDO PRO-
CEDENTE O PEDIDO do autor, reconhecendo-lhe o direito
ao crédito no valor de R$ 1.322,38, apurado em julho de 2003,
devido pelo demandado, razão pela qual fica convertido o man-
dado inicial em mandado executivo, com base no art. 1102c, e
parágrafos, do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005906-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON DE MARCHI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...tendo em vista a revelia (CPC, art.319), JULGANDO PRO-
CEDENTE O PEDIDO do autor, reconhecendo-lhe o direito
ao crédito no valor de R$ 1.809,81, apurado em janeiro de 2003,
devido pelo demandado, razão pela qual fica convertido o man-
dado inicial em mandado executivo, com base no art. 1102c, e
parágrafos, do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001496-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO APARECIDO SOARES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...tendo em vista a revelia (CPC, art.319), JULGANDO PRO-
CEDENTE O PEDIDO do autor, reconhecendo-lhe o direito
ao crédito no valor de R$ 6.609,80, apurado em julho de 2003,
devido pelo demandado, razão pela qual fica convertido o man-
dado inicial em mandado executivo, com base no art. 1102c, e
parágrafos, do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005553-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELICA BARZOTTO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...tendo em vista a revelia (CPC, art.319), JULGANDO PRO-
CEDENTE O PEDIDO do autor, reconhecendo-lhe o direito
ao crédito no valor de R$ 15.271,77, apurado em julho de 2003,
devido pelo demandado, razão pela qual fica convertido o man-
dado inicial em mandado executivo, com base no art. 1102c, e
parágrafos, do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005361-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMIR KALIL
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...Recente decisão do Supremo Tribunal Federal definiu que
não haverá incidência de juros de mora quando o Estado expe-
dir um Precatório, os quais só voltam a incidir se o governo
deixar de pagar o débito até o fim do exercício financeiro se-
guinte... Ante o exposto, com base no art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgando extinta a presente execu-
ção de sentença, por razão de economia processual e visando
evitar expectativas injustificadas à parte.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11807-4 - TOMAGRIL TOLEDO MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

ACAO ORDINARIA

96.60.12329-9 - ONDINA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS E PLASTICOS LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORTON EMMEL MUHLBEIER, RENATO
AMAURI KNIELING, RENATO AMAURI KNIELING, RE-
NATO AMAURI KNIELING, RENATO AMAURI KNIELING,
RENATO AMAURI KNIELING, RENATO AMAURI KNIE-
LING, RENATO AMAURI KNIELING, RENATO AMAURI
KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Com base no disposto no inciso I do artigo 794, do Código de
Processo Civil, julgando extinta a presente execução de sen-
tença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000053-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENE ROQUE EICH E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI, GILMAR ANTO-
NIO OLTRAMARI

2002.70.05.010297-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUILHERME BATISTA LUIZ LOPES
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela FAZENDA NACIONAL somente no efeito de-
volutivo. 2. Intime-se a parte Impetrante da apelação, para,
querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as
contra-razões, ou decorrido o prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
apreciação do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004676-0 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.05.005368-4 - CEZERLEI DOS SANTOS X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
JULGANDO EXTITNA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.10964-4 - JOSE DE AVILA FRANCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

96.60.12257-8 - ARLINDO LUIZ GIOLLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005790-9 - DOMINGOS VICTORIO LORENZET-
TI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI

2002.70.05.006532-3 - ANTONIO BOZASKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTO ANTONIO SANTANA

2002.70.05.006867-1 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.006945-6 - JAINE SABIO POCHMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MASSARO LOHMANN

2002.70.05.006980-8 - BEATRIZ ELIZABETH PUOSSO PON-
TES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR

2002.70.05.006998-5 - ROBERTO RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA, GENEBÉL ALMEI-
DA GODOY DA SILVA

2002.70.05.007578-0 - TALIBA FAZOLI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SIMONE CRISTINA ESCHER

2002.70.05.007593-6 - ANTONIO MACHADO DE BONFIN
FILHO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

2002.70.05.007711-8 - SANTO DONATO DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

Cascavel, 01 de dezembro de 2003

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 272/2003

Despachos proferidos pela MMa. Juíza Federal SILVIA
REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO,
ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr e intimações
de acordo com o art.206,Prov.05,de 20/06/03, da Correge-
doria Geral da Justiça Federal da 4ª Região.
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

intimação da parte interessada para vista dos autos, e nada sen-
do requerido, o retorno ao arquivo. (art.206,item 32, do Prov.05,
de 20/06/03)".

ACAO ORDINARIA

91.10.12221-4 - CATHARINA LUIZA PIPPER DE OLIVEI-
RA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

intimação da parte para efetuar o pagamento das custas de de-
sarquivamento nos autos. (art.206,item 32, do Prov.05, de 20/
06/03)".

ACAO CAUTELAR

93.10.11727-3 - FABIO SILVA RAMOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIZANGELA LAZZARETTI

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando desde logo os cálculos de liquidação se for o caso,
sob pena de arquivamento(art.206, item 27, Prov.22, de 20/06/
03 e Portaria n.08 de 30/05/00)"

ACAO ORDINARIA

97.10.13464-7 - CONFECCOES IBRAHIM LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.10.10061-2 - CERAMICA SAO CRISTOVAO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

vista dos autos, e, nada sendo requerido, o retorno ao
arquivo.(art.206,item 32, do Prov.05, de 20/06/03)".

ACAO ORDINARIA

98.10.12270-5 - GABRIEL ALVES DE QUADRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.206, item
6,do Prov. 05, de 20/06/03)."

ACAO ORDINARIA

98.10.12665-4 - WALLI WALERIA MULLER KIRSTEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do dé-
bito (art. 206, item 22, Prov. 05, de 20/06/03).

ACAO ORDINARIA

98.10.14990-5 - ROBERTO FERREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

efetuar o pagamento das custas do desarquivamento pelo inte-
ressado, para vista dos autos, e, nada sendo requerido, o retor-
no ao arquivo.(art.206.item 32, do Prov.05, de 20/06/03)".

ACAO ORDINARIA

98.10.15209-4 - I A MARAFON & CIA LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.206,item
6, do Prov. 05, de 20/06/03)."

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.002870-0 - TARCILDO SCHERER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do dé-
bito (art. 206, item 22, Prov. 05, de 20/06/03).

ACAO ORDINARIA

99.10.10545-4 - EVERALDO BATISTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

efetuar o pagamento das custas do desarquivamento pelo inte-
ressado, para vista dos autos, e, nada sendo requerido, o retor-
no ao arquivo.(art.3º,item 32, do Prov.05, de 20/06/03)".

ACAO ORDINARIA

99.10.11767-3 - MOVEIS LAR LTDA E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.206, item
6,do Prov. 05, de 20/06/03)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12047-0 - ROQUE ARTUR DIEDRICH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.206, item
6,do Prov. 5, de 20/06/03)."

ACAO ORDINARIA

99.10.12267-7 - INES FAVERO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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3.Nada sendo requerido, em 30(trinta) dias, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

99.10.12492-0 - GERALDO GANDA MEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MARCON LIONCO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

No silêncio da parte autora, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000700-2 - LUIZ FRANCISCO RAYCIK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando desde logo os cálculos de liquidação se for o caso,
sob pena de arquivamento(art.206,item 27, Prov.05, de 20/06/
03 e Portaria n.08 de 30/05/00)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002104-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEROCI ADAO BAREA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA, WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000099-5 - JOSE DUTRA DE CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

2002.70.02.000267-0 - IDALINA VALERIA GABRIEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

2002.70.02.000639-0 - DULCE VALVASSORI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

2002.70.02.001133-6 - MOACIR JANUARIO DE MATOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.001546-9 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.001550-0 - GENIVALDA BARBOSA DO NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.003689-8 - ALBERI CASSEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.003694-1 - NILTON LAURENTINO TENORIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.003696-5 - ANTONIO VILMAR DE JESUS RAPE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.005410-4 - TEREZINHA CABRAL DE LIMA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

2002.70.02.006744-5 - JOAO GOMES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.006824-3 - OLESIA GARCIA BORGES DE SOU-
ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE

2002.70.02.006849-8 - IRACY GRAFFUNDER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do dé-
bito (art.206, item 22, Prov. 05, de 20/06/03).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000950-0 - ADILIS RIBEIRO LEITAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do dé-
bito (art.206, item 22, Prov. 05, de 20/06/03).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001218-3 - NOEMIA ZANETTE MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do dé-
bito (art. 206, item 22, Prov. 05, de 20/06/03).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003938-3 - MANOEL SOARES PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.3º, item
6, do Prov. 05, de 20/06/03)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003991-7 - HELIO ELOI TENTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELMAR CARLOS SHOSSLER

FOZ DO IGUAÇU, 28/11/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0108/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VI-
EIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Indefiro o pedido formulado às fls. 285/286, ten-
do em vista que o novo instrumento de mandato acostado à fl.
288 não foi outorgado em momento oportuno, qual seja, por
ocasião do ajuizamento da ação. Sendo assim, a expedição de
alvará de levantamento de honorários advocatícios conforme
pleiteado, não se coaduna com o disposto no art. 376 do Provi-
mento nº 5, de 20 de junho de 2003, do egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.(...) 2)Expeça-se alvará de levanta-
mento em nome do procurador Jose Carlos Busatto. 3)Intime-
se."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.10.10772-0 - UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO CAPUTI, JOSE CARLOS BUSAT-
TO

No processo abaixo, fica o procurador do réu intimado que foi
redesignada a audiência de conciliação para o dia 19/12/2003,
às 13h e 15 min, devendo estar ciente que deverá comparecer à
audiência munido de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.005891-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR SCRIPCHENCO GALLES
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DA SILVA, LEILA L. TEIXEI-
RA DA SILVA

No processo abaixo, fica a parte autora intimada para, no prazo
de 10(dez) dias, se manifestar sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.004137-6 - MARIA DE SOUZA DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVETE OLIVIA STRIEDER

No processop abaixo, fica a parte autora intimada que a data
designada para perícia é 12 de dezembro de 2003, às 09:00
horas, na Av Iguaçu, 1533, São Miguel do Iguaçu-PR

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002906-0 - MOINHO IGUACU LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No processo abaixo, ficam as partes intimadas para se manifes-
tarem sobre o laudo pericial, no prazo comum de 10(dez) dias.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.003134-3 - GUILHERNILSON SOARES DA SIL-
VA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MONICA RI-
BEIRO TAVARES, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN
LOIZE HOLLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o prazo de mais 30(trinta) dias, requerido às
fls. 112/113, para manifestação de que trata o item 3 da fl. 111.
Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003174-4 - FRANCISCO LUIZ CECAGNO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DECIO RIBEIRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"1)Efetivamente a nomeação efetuada pelo devedor não obe-
dece à ordem do art. 655 do CPC, além do que os bens indica-
dos são perecíveis e de difícil alienação, conforme alegou a
Fazenda Nacional(fl.111) 2)Sendo assim, com fulcro no art.
657, párte final, do CPC, devolvo ao credor o direito à nomea-
ção. 3)INtimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000649-3 - FAZENDA NACIONAL. X SOSTENES
ALEXANDER PELOI
Adv. : Dr(s). JUSTO ALFREDO AYALA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Ante a intimação da fl. 96, oficie-se nos autos nº
2001.70.02.003715-1 comunicando acerca da existência de cré-
ditos em favor da exeqüente Maria Roseli Rocha, a fim de que
tais créditos possam garantir o débito daquela execução fiscal.
2)Expeça-se alvará de levantamento, devendo ser excluído o
valor referente à exeqüente Maria Roseli Rocha. 3)Intimem-
se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002552-9 - CELSO MAIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido da fl. 90."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.006659-7 - ALEXANDRE DA CRUZ E MAR-
QUES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). JOSE BENTO VIDAL, HIRAN JOSE DENES
VIDAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Defiro o depósito judicial requerido, o qual deve-
rá ser feito no PAB da Caixa Econômica desta Justiça Federal
em Foz do Iguaçu, tendo o Requerente o prazo de cinco dias
para efetivá-lo, conforme artigo 893, I, do CPC; Como se tra-
tam de prestações periódicas, desde logo autorizo, sendo o caso,
os depósitos vincendos, devendo o Requerente juntar aos au-
tos, por petição, as guias comprobatórias correspondentes, com
observância o artigo 892, do CPC; Intime-se.(...)"

CONSIGNATORIA

2003.70.02.007917-8 - HERMANI TADEU POLETO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES

2003.70.02.008143-4 - MARCO AURELIO COIMBRA RA-
MOS E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA -
CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL C.
DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
denego a segurança.(...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.007967-1 - VITORIA FERNANDES DUTRA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Intime-se o(a) requerente para, no prazo de 10(dez)
dias, providenciar: a) a regularização da representação proces-
sual, vez que a procuração dever ser outorgada por instrumento
público , nos termos do art. 654 do Código Civil, c/c art. 38 do
CPC, sob pena de indeferimento da inicial (art. 13, I, do CPC);
b) Declaração de pobreza para o fim de assistência judiciária
gratuita, nos termos da Lei 1060/50; c)Comprovantes da sua
residência no Brasil (declaração escolar, declarações de vizi-
nhos (com firme reconhecida), correspondêncis recebidas como
por exemplo contas de lojas, de bancos, etc.), uma vez que os
documentos presentados (fls. 12/13 e 21) diz respeito a tercei-
ro."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.008023-5 - JAQUELINE LIMA BARBOZA X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS, LUIZ CAR-
LOS SBARAINI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
não prospera o pedido do autor, pois a litigiosidade é pressu-
posto fundamental ao seu deferimento(...) Inobstante isso, por
entender que há possibilidae de conciliação das partes, e tam-
bém, em razão do êxito obtido em outros processos de seme-
lhante natureza, designo o dia 09/12/2003, às 13h 30min, para
realização de audiência de conciliação.(...)"

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004286-6 - PAULO ALOISIO LUNKES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

FOZ DO IGUAÇU, 28 de novembro de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0205/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFF-
MANN."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão da fl.691 por seus próprios fun-
damentos. Concomitantemente, intime-se novamente a inque-
rida para que deposite o valor referente aos honorários perici-
ais, sob pena de indeferimento da prova."

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.07.002608-9 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X AFA ARMAZENS GERAIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DO CARMO ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a peti-
ção retro da parte executada, bem como do prosseguimento do
feito, no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO CAUTELAR

2001.70.07.001129-7 - IRACI DOS SANTOS QUEVEDO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão da fl.450 pelos seus próprios
fundamentos."

NOTIFICACAO

2003.70.07.000019-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X ARYZONE MENDES DE ARAUJO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores acerca
do conteúdo do ofício de fls. 101, informando que foi designa-
da audiência para o dia 03 de dezembro de 2003, às 14:10 ho-
ras para a realização do ato deprecado na Comarca de Pato
Branco, 2ª Serventia.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003715-1 - OSMAR BRAUN SOBRINHO E OU-
TRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, FLAVIO
ROBERTO FAY DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com a Por-
taria nº02/00 deste Juízo e do Provimento 05/03 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do TRF/4º Região, foi determinada a inti-
mação dos procuradores das partes da redistribuição do feito a
esta circunscrição judiciária, bem como da baixa dos autos da
Superior Instância, para requererem o que de direito, no prazo
sucessivo de 15 dias, a começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004734-3 - SCHNEIDER E OLDONI LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2003.70.07.004747-1 - L WEBBER E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Diante disso, indefiro o pedido de antecipação de
tutela."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005042-1 - MARCIO GAMBA X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA DO ESTADO DO PARANÁ - CREAA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Demanda isenta de custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei 9099/95. A concessão antecipada
do benefício previdenciario pleiteado, sem audiencia da parte
contraria é providência excepcional, o que só se justificaria
diante de prova inequívoca apresentada pela parte autora e con-
vencimento da verossimilhança da alegação por parte deste
Juízo. No caso dos autos nao se encontram presentes tais pres-
supostos (art.273, caput do CPC), motivo pelo quel, reservo a
apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
momento da prolação da sentença. Intime-se a parte autora do
item supra, bem como para que, no prazo de 10 (Dez) dias,
querendo, traga a autora em Secretaria para regularizar a repre-
sentação processual, lavrando-se termo de nomeação de repre-
sentante para a causa, ou apresente procuração por instrumento

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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público, tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada,
sendo a outorga feita por instrumento particular."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.004756-2 - MARIA FRANCISCA DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Atendido o item supra, intimem-se as partes, bem
como para querendo, apresentarem alegações finais, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora."

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001116-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LORECI SAN-
TOS PEREIRA WOLF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, recebida resposta dos ofícios expedidos, dê-
se vista dos autos à CEF para requerer o que entender de direi-
to."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002579-6 - OSMAR MANFREDI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, designe a Secretaria data para audiência de
instrução e julgamento. Caso necessário, expeça-se Carta Pre-
catória para oitiva das testemunhas e/ou depoimento pessoal,
ficando as partes desde já intimadas de que deverão acompa-
nhar sua tramitação junto ao Juízo deprecado. Nomeio perito
do Dr. Edson de Almeida Maines. Os honorários periciais se-
rão fixados em momento imediatamente posterior à entrega do
laudo definitivo. Intimem-se as pares para, querendo, apresen-
tarem quesitos e nomear assistente técnico, no prazo de 05 (cin-
co) dias.", bem como da certidão de fl.110-verso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001675-1 - NEDIO SANTOLIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a EMGEA para emendar a inicial no to-
cante à desnecessidade da presença da CEF no pólo ativo do
feito e ao valor da causa, recolhendo as custas processuais,
observando-se que estas deverão ser recolhidas proporcional-
mente ao valor dos débitos cuja prescrição pretende evitar, no
prazo de 10 (dez) dias."

NOTIFICACAO

2003.70.07.004595-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO TARCIZIO BAGGIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

2003.70.07.004843-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SADI LORENZI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção do autor Aureo de
Aparecida Lopes de Oliveira, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão-FGTS dos auto-
res pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores abran-
gidos pela Lei nº10.555/2002, conforme explicitamente consta
na planilha apresentada pela CEF, e não por força do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que se
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002524-0 - AGENOR JOAO RIZZARDI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Em vista da concordância dos embargados com o
pedido da embargante, incide na espécie o art. 269, inc. II, do
Código de Processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES os
presentes embargos e extingo o processo com julgamento de
mérito, para o fim de determinar o prosseguimento da ação
executiva, relativamente aos embargados VALTER SILVA DOS
SANTOS E ATIVO MIGUEL BEIER, com respaldo na conta
apresentada pela CEF às fls. 119/130 dos autos. No que tange
aos demais exeqüentes, a execução deverá prosseguir confor-
me planilhas de cálculo por eles apresentadas. Em vista da su-
cumbência e considerando os critérios constantes do art. 20, §§
3º e 4º do CPC, condeno os embargados ao pagamento de ho-
norários advocatícios, arbitrados em 5% do valor da diferença
entre suas contas e aquelas apresentadas pela Caixa Econômi-
ca, em favor do procurador desta. Saliento que o art. 29-C, da
Lei nº 8.036/90, acrescentado pela MP nº 2.164-41 de
24.08.2001, publicada no D.O.U. de 27.08.2001, não se aplica
ao caso presente, mas exclusivamente às hipóteses de reclama-
ções trabalhistas (STJ: REsp 456.901, 2ªT., Rel. Min. Peçanha
Martins, DJ 18.11.02). Incabível a condenação em custas pro-

cessuais em sede de embargos, a teor do disposto no art. 7º da
Lei nº 9.289/96 - RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003756-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLI SEHNEM E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto e considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC), acolho a presente Impugnação ao
Valor da Causa, para o fim de fixá-lo em R$ 218.839,38, con-
forme proposto pela Fazenda. Sem custas e honorários, visto
tratar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão
interlocutória, passível de agravo, para efeitos de administra-
ção interna da vara, publique-se e registre-se."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004281-3 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR VAL-
DIR LANGE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, ACOLHO a presente exceção para
o fim de reconhecer a ausência de competência deste Juízo para
processar e julgar os autos de Ação Ordinária nº
2003.70.07.002249-8, em que são partes Dipol Postos de Com-
bustíveis Ltda. e União Federal, declinando-a em favor de uma
das Varas Federais da Circunscrição Judiciária de Guarapuava,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, tendo em vista o contido
no art. 109, §2º, da Constituição Federal. Condeno a excepta
ao pagamento das custas processuais, porém, deixo de conde-
ná-la ao pagamento de honorários advocatícios, eis que inca-
bíveis em sede de incidente processual (art. 20, § 1º, do Código
de Processo Civil).Embora se trate de decisão interlocutória,
passível de agra-vo, para efeitos de administração interna da
vara, publique-se e registre-se."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.07.003563-8 - UNIAO FEDERAL X DIPOL POSTOS
DE COMBUSTIVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). SILVIA LARA DUARTE PAGNONCELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se as partes para contra-arrazoarem, que-
rendo, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003319-3 - JONES MARIO DE CARLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO, RENATO LUIZ OTTO-
NI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Demanda isenta de custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei 9099/95. A concessão antecipada
do benefício previdenciario pleiteado, sem audiencia da parte
contraria é providência excepcional, o que só se justificaria
diante de prova inequívoca apresentada pela parte autora, bem
como a comprovação do risco de perecimento do direito, requi-
sito este que não se encontra presente nos autos, motivo pelo
qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.005003-2 - PRIMO MARCON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da Portaria 27/03 deste Juizo.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.07.004274-2 - CLEMENTINA MIKULSKI GRABSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Baixo os autos em diligência. Reitere-se a intima-
ção da parte autora para que, nos termos da Portaria nº 28/03,
manifeste expressamente seu interesse no prosseguimento do
feito, frisando-se que a ausência de manifestação será interpre-
tada como desistência tácita da demanda."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.000728-0 - LEUTERIO ANDRETTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2003.70.07.000729-1 - OLGA LOPATIUK FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2003.70.07.000730-8 - PEDRO MARCOS COELHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2003.70.07.000731-0 - JOSE PADILHA BITENCOURT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2003.70.07.000968-8 - RENATO BUGANCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.07.000969-0 - GENOR CAPORAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.07.001022-8 - VALSIR MENEGHINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.07.001075-7 - ALCIDES ANTONIO DALLA VECHIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

2003.70.07.001504-4 - AUDIR JOSE MORO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO GHETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, julgo improcedentes os pedi-
dos veiculados na inicial e extingo o processo com julgamento
de merito, com base no artigo 269, I, do CPC. Incabível a con-
denação em custas processuais e honorários advocatícios, por
força do art. 55, da Lei 9099/95."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.000762-0 - OZANILDA PEDROZO DE QUA-
DROS PAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL SCABENI

Francisco Beltrão, 29.11.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 181/2003

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.06.000722-1
CITANDO: AROLDO RIBEIRO RIBAS & CIA LTDA EPP, na
pessoa de seu representante legal, devedora que se encontra em
lugar incerto e não sabido.
CNPJ: 01650453/0001-26
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 19.348,35
(dezenove mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco
centavos), em novembro/2003, devendo ser acrescido as de-
mais cominações legais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha
Marinho, 1321, Guarapuava (PR), ou no mesmo prazo, garan-
tir a execução, sob pena de penhora ou arresto em tantos bens
quantos bastem para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: TD/2002
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 90 4 02
007596-02 e 90 4 02 011252-16
DATAS DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 28/03/2002 e
19/04/2002
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e cinco (25)
dias do mês de novembro (11) do ano dois e três (2003). Eu,
(MLD), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, (Jose Mar-
cilio Parolin), Diretor de Secretaria em exercício, reconferi e
subscrevo.

Flavia da Silva Xavier
Juíza Federal

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 182/2003

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.06.000741-5
CITANDO: CAVICHON & TARTARI LTDA ME, na pessoa de
seu representante legal, devedora que se encontra em lugar in-
certo e não sabido.
CNPJ: 95440574/0001-97
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 15.249,01
(quinze mil, duzentos e quarenta e nove reais e um centavo),
em junho/2003, devendo ser acrescido as demais cominações
legais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321,
Guarapuava (PR), ou no mesmo prazo, garantir a execução,
sob pena de penhora ou arresto em tantos bens quantos bastem
para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: TD/2002
NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 90 4 02
004132-26 e 90 4 02 004133-07
DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 15/03/2002
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e cinco (25)
dias do mês de novembro (11) do ano dois e três (2003). Eu,
(MLD), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, (Jose Mar-
cilio Parolin), Diretor de Secretaria em exercício, reconferi e
subscrevo.

Flavia da Silva Xavier
Juíza Federal

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 284/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Assim, se a parte autora nao concorda
com a liquidacao procedida pela CEF, devera apresentar calcu-
los complementares somente em relacao aos expurgos ocorri-
dos em janeiro/89. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias,
bem como para vista da peticao da fl.309.
Nada mais sendo requerido no prazo acima consignado, arqui-
vem-se, com as anotacoes e cautelas de estilo".

ACAO ORDINARIA

98.20.12893-5 - APARECIDA DE FATIMA MORAES e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Concedo os beneficios da Justica Gra-
tuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes.
2 - A parte autora para comprovar que o beneficio economico
pretendido atinge o valor dado a causa, apresentando planilha
de calculo que demonstre a real diferenca entre o valor do be-
neficio percebido e o valor devido, observando o teto estabele-
cido pela legislacao de regencia para a percepcao dos benefici-
os previdenciarios, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014735-7 - VALDEMAR DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA ADACHI DIAMANTE

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Baixo o feito em diligencia.
2 - Compulsando os autos, verifico que nao foi colacionado
documento habil a comprovar a residencia da autora. Assim,
intime-se a parte autora par que cumpra integralmente o deter-
minado no despacho exarado a fl.08, trazendo aos autos docu-
mento que comprove que efetivamente tenha fixado residencia
no pais.
Para tanto, fixo o prazo de 10(dez) dias".

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.01.014366-2 - MARIA CONCEPCION BARBOZA
CALCADO X
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO MICHELIN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "A parte autora para comprovar que o be-
neficio economico pretendido atinge o valor dado a causa, de
forma fundamentada, haja vista o disposto no art. 3o, paragrafo
3o, da Lei n. 10.259/01, que estabelece regra de competencia
absoluta para processar os feitos cujo valor nao supera 60 sala-
rios minimos, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015837-9 - SEBASTIAO NUNES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2003.70.01.016095-7 - IRINEU LABIGALINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU LABIGALINI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- A parte autora para comprovar que o
beneficio economico pretendido atinge o valor dado a causa,
de forma fundamentada, haja vista o disposto no art. 3o, para-
grafo 3o, da Lei n. 10.259/01, que estabelece regra de compe-
tencia absoluta para processar os feitos cujo valor nao supera
60 salarios minimos, no prazo de 10(dez) dias.
2 - No mesmo prazo, devera o autor apresentar declaracao de
proprio punho de que nao possui condicoes de arcar com as
custas processuais e os honorarios advocaticios, ou procuracao
com poderes especiais para que o beneficio da Assistencia Ju-
diciaria Gratuita possa ser requerido diretamente por seu advo-
gado, sob pena de indeferimento do pedido de sua concessao".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015603-6 - PAULO MONMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "A parte autora para que apresente declara-
cao de proprio punho de que nao possui condicoes de arcar
com as custas processuais e os honorarios advocaticios, ou pro-
curacao com poderes especiais para que o beneficio da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita possa ser requerido diretamente por
seu advogado, no prazo de 10(dez) dasi, sob pena de indeferi-
mento do pedido de sua concessao".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015111-7 - RINALDO AROLDO UNTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA

Varas Federais de
Guarapuava

Varas Federais de
Londrina
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____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, a Impetrante para atri-
buir valor a causa compativel com o beneficio economico pre-
tendido, uma vez que versando a materia sobre declaracao do
direito a compensacao de CPMF, devera efetuar os calculos
das contribuicoes pagas sob essa rubrica no periodo requerido,
a fim de aferir os valores que pretende ver compensados alcan-
cando, assim, o conteudo economico da demanda que, por sua
vez, traduz-se no beneficio almejado com o ajuizamento da acao.
(...)
Dessa forma, concedo o prazo de 10(dez) dias para a impetran-
te atribuir valor a causa nos termos estabelecidos na presente
decisao, recolhendo as custas complementares, sob pena de
indeferimento da inicial. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016430-6 - KANEBO SILK DO BRASIL S/A IN-
DUSTRIA DE SEDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "A Impetrante para, no prazo de 10(dez)
dias, proceder ao recolhimento das custas iniciais na forma do
art. 2o da Lei n.9.289/96, quer seja, em agencia da Caixa Eco-
nomica Federal, eis que existente tal instituicao financeira nes-
ta Circunscricao Judiciaria, sob pena de cancelamento da dis-
tribuicao".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016429-0 - KANEBO KENSHI DO BRASIL IN-
DUSTRIA DA SEDA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- A Impetrante para, no prazo de 10(dez)
dias, emendar a inicial, apresentando copias dos documentos
que acompanham a inicial, de modo a dar cumprimento ao dis-
posto no art. 6o, da Lei n. 1533/51, sob pena de indeferimento
da inicial.
2 - No mesmo prazo, devera a Impetrante proceder ao recolhi-
mento das custas iniciais na forma do art. 2o da Lei n. 9.289/
96, quer seja, em agencia da Caixa Economica Federal, eis que
existente tal instituicao financeira nesta Circunscricao Judicia-
ria, no codigo da receita 5762, sob pena de cancelamento da
distribuicao".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016467-7 - TELESONIC - INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Renove-se a intimacao da parte autora
para que, no prazo de 10(dez) dias, de cumprimento a decisao
das fls. 87/89, apresentando procuracao 'ad judicia' recente,
dotada de poderes especificos para receber e dar quitacao, eis
que nao ha como aferir se o instrumento de mandato acostado a
fl.74 dos autos foi firmado em data recente ou nao, ja que nao
esta datado.
2 - No mesmo prazo, devera ser regularizada a representacao
processual da parte autora, juntando-se procuracoes recentes
para o foro, com poderes especificos para receber e dar quita-
cao, outorgadas por KEILA C.F. TAVARES DA SILVA, maior
de idade e ARIANE TAVARES DA SILVA, menor pubere, de-
vidamente assistida por seu representante legal, integrantes do
polo ativo da presente relacao processual na condicao de filhas
da segurada falecida, como consta da inicial".

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.14278-6 - SEBASTIAO DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Assim, autorizo o deposito judicial
dos valores controversos, eis que se trata de direito subjetivo
do contribuinte, nos termos do citado dispositivo legal.
Desentranhem-se a guia de recolhimento e o cheque juntados a
fl.58, devolvendo-se ao procurador da parte autora, haja vista
que incumbe a propria parte proceder ao deposito judicial dos
valores controversos".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015202-0 - UNIDADE DE MEDICINA NUCLE-
AR DE LONDRINA SC LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Nao demonstrada pelo Impetrante a exis-
tencia de risco de ineficacia da ordem postulada caso seja con-
cedida apenas ao final, nao se justitica a concessao da medida
'in limine' (art. 7o, inciso II, a Lei n. 1533/51)".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015195-6 - ZEQUIAS BISPO X CHEFE DO SER-
VICO DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Concedo o prazo de 30(trinta) dias con-
forme peticao das fls. 1182/1183".

ACAO ORDINARIA

92.20.10767-8 - ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS DO RE-
SIDENCIAL JAMAICA II E OUTRO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Em peticao formulado as fls., a parte
autora vem requerer a intimacao da CEF para proceder aos cal-
culos dos creditos dos autores, bem como a apresentacao de
seus extratos fundiarios. Tal pedido deve ser indeferido, uma
vez que totalmente incoerente. Como acima mencionado, hou-
ve a extincao do feito sem julgamento do merito, inexistindo
valores a serem liquidados na presente demanda.
Nao prescinde, ainda, do intermedio deste Juizo, eventual acordo
firmado pelos autores com a CEF, com fulcro no art.7o da LC
n. 110/01. Se acaso existe interesse dos autores em efetuarem
acordo com a CEF na forma da supracitada LC, cabera aos
mesmos observar o tramite determinado naquela lei".

ACAO ORDINARIA

99.20.11777-3 - PEDRO GEREMIAS e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Converto o julgamento em diligencia.
Intime-se a parte re para que se manifeste acerca do petionado
as fls.111/112 (alteracao do pedido pretendida pela parte auto-
ra)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026847-8 - COBODIESEL COM DERIVADOS DO
PETROLEO LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETRO-
LEO - ANP
Adv. : Dr(s). LUCIANA MARINHO DA SILVA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: "Autorizada pela POR-
TARIA n. 03/2003, inciso II, desta 1a. Vara Federal, c/c art.
162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o pro-
curador do Banco Bradesco S/A, que encontra-se a disposicao
na CEF, Alvara de Levantamento, expedido, nestes autos".

ACAO CAUTELAR

92.20.13287-7 - RICARDO ROEHRING X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO PEDRIALI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Ante o requerimento da fl. 159, defiro nova
suspensao do feito por mais 180 (cento e oitenta) dias".

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10498-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO BATISTA RAMOS DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Mantenho a decisao da fl.56, item 2, por
seus proprios fundamentos".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003599-6 - UNIAO FEDERAL X RENATO TUR-
QUINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Compulsando os autos verifico que nao
foi concedio o beneficio da Justica Gratuita a parte impetrante.
Assim, condiciono o deferimento do pedido de vista dos autos
formulado a fl.122 ao devido recolhimento das custas de desar-
quivamento".

MANDADO DE SEGURANCA

91.20.14033-9 - INDUSTRIA E COMERCIO PIGALLE LTDA
X SENHOR DIRETOR DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Ante o contido na certidao da fl.109, inti-
me-se a CEF para comprovar a publicacao do edital expedito a
fl.108, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO CAUTELAR

95.20.14222-3 - VALDIR BELCHIOR DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte exequente
para dar cumprimento ao despacho da fl.225, no prazo comple-
mentar de 10(dez) dias, esclarecendo que nao sera expedida
requisicao de pagamento ate devidamente solucionadas as pos-
siveis duplicidades apontadas nas certidoes das fls. 222/223".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002609-7 - UVEL UMUARAMA VEICULOS E
PECAS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN ARIOVALDO PEGORARO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a parte embar-
gada para requerer o que entender de direito, no prazo de

15(quinze) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006010-0 - UNIAO FEDERAL X UVEL UMUA-
RAMA VEICULOS E PECAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVAN ARIOVALDO PEGORARO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Ante a ausencia de impugnacao expres-
sa, homologo, nos termos do art. 7o da LC n. 110/01, a transa-
cao firmada pela CEF e pelos autores Antonio Ribeiro Fonse-
ca, Antonio Teodoro, Carlos Teixeira Costa e Claudemir Este-
vam Nogueira, para que surta seus efeitos legais.
2 - Preliminarmente, intime-se a parte autora para esclarecer a
manifestacao da fl. 343, uma vez que nos expedientes encarta-
dos as fls. 332/341, a CEF somente deixou de proceder a liqui-
dacao do julgado em relacao aos autores que nao foram locali-
zados no Cadastro do Cidadao, conforme expediente da fl.337,
bem como em relacao aos autores que aderiram ao acordo do
FGTS (fls. 331 e 338). Em realacao aos demais autores foram
efetuados os respectivos creditos (fls. 336, 339 e 340). Ante a
informacao contida a fl.337, devera, ainda, a parte autora Ane-
sia Ribeiro Castilho apresentar os documentos necessarios a
liquidacao do julgado. Para tanto, concedo o prazo de 30(trin-
ta) dias".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000509-8 - ADEMIR GIBELATO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Tendo em vista a manifestacao da fl.134,
bem como a peticao da Fazenda Nacional e o documento da fl.
137, dando conta da inexistencia de duplicidade de acoes em
relacao a Jose Francisco, deve ser dado prosseguimento a pre-
sente execucao.
2 - Desta feita, a parte exequente para regularizar a procuracao
da fl.09, uma vez que o referido instrumento de mandato nao se
encontra com firma reconhecida".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11466-9 - ALCIDES ANTUNES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte autora para
dar cumprimento integral ao despacho da fl.246, no prazo com-
plementar de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

99.20.13120-2 - PAULO YOSHIHIRO NAKANO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Em peticao formulada as fls., a parte
autora vem requerer a intimacao da CEF para proceder aos cal-
culos dos creditos dos autores, bem como a apresentacao de
seus extratos fundiarios. Tal pedido deve ser indeferido, uma
vez que totalmente incoerente. Como acima mencionado, hou-
ve a extincao do feito sem julgamento do merito, inexistindo
valores a serem liquidados na presente demanda.
Nao prescinde, ainda, do intermedio deste Juizo, eventual acordo
firmado pelos autores com a CEF, com fulcro no art. 7o da LC
n. 110/01, Se acaso existe interesse dos autores em efetuarem
acordo com a CEF na forma da supracitada LC, cabera aos
mesmos observar o tramite determinado naquela lei".

ACAO ORDINARIA

98.20.14698-4 - AFONSO INACIO DE ALMEIDA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

99.20.11776-5 - ODAIR CASTORINO DECHAN e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Tendo em vista o peticionado as fls. 216/
217, concedo o prazo de 180(cento e oitenta) dias".

ACAO ORDINARIA

94.20.10028-6 - MANOEL MUNHOZ PEREIRA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "As partes para apresentarem suas alegaco-
es finais por escrito, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, inici-
ando-se pela parte autora".

ACAO ORDINARIA

99.20.11467-7 - DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEICULOS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO NEI DOS SANTOS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, renove-se a intimacao da
parte autora para apresentar a declaracao sindical, comprovan-
do os indices de reajuste salarial de sua categoria profissional,
conforme determinado a fl.165, item 8, no prazo complemen-
tar de 10(dez)dias, sob pena de julgamento do processo no es-
tado em que se encontra".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009492-7 - HERMEVALDO BATISTA DE ALMEI-
DA X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e Outro
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, de-se vista as partes ds
calculos elaborados pela Contadoria Judicial as fls. 169/187
pelo prazo comum de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005803-7 - NILSON SAITO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se o subscritor da peticao da fl.152
para comprovar o recolhimento das custas processuais como
alegado, voltando-me os autos conclusos em seguida para apre-
ciacao do pedido de desentranhamento da carta precatoria".

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12461-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILTON ROLIM DE OLIVEIRA e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para, no prazo de
10(dez) dias, fundamentar o pedido de producao de prova peri-
cial formulado a fl.52 dos autos".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029227-4 - JOAO BATISTA MACIEL GOES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Indefiro a producao de prova pericial
para comprovar o labor em atividade especial junto a Fundacao
Caetano Munhoz da Rocha, requerida pela parte autora a fl.
103, vez que ja consta dos autos laudo tecnico-pericial daquela
instituicao no periodo trabalhado pelo autor (fl.108).
2 - Nao tendo sido especificado pelo Autor o meio de prova
para comprovacao da prestacao de servicos ate o ano de 1998,
embora intimado a tanto (fl.106 e verso), resta prejudicado o
pedido aduzido no item 2 da peticao da fl.103 dos autos".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002224-6 - CLESIO ALVES RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Defiro a realizacao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora a fl.115.
2 - Designo o dia 17 de dezembro de 2003, as 14:30 horas para
realizacao da audiencia, sendo que as testemunhas arroladas a
fl.115 comparecerao a audiencia independentemente de inti-
macao".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002943-9 - GILBERTO BIAGIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Defiro a producao da prova testemu-
nhal, requerida pela parte autora a fl.39, bem como o depoi-
mento pessoal do autor, requerido pelo INSS a fl.40.
2 - Designo o dia 17 de dezembro de 2003, as 14 horas para
realizacao da audiencia.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009824-0 - PONCIANO SANCHES BORGES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Ao especificar as provas que pretende
produzir, requereu a parte autora a producao dos mais variados
meios de prova (fl.40).
2 - Indefiro a producao de prova pericial para comprovacao de
atividade especial no periodo de 1973 a 1985, requerida pelo
Autor (fl.40), por entende-la desnecessaria ao deslinde da cau-
sa (...).
3 - Indefiro o pedido de producao de prova oral, consistente na
oitiva de testemunhas, vez que os fatos que se pretende com-
provar atraves desse meio probatorio ja se encontram demons-
trados no documento das fl.44".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027994-4 - GILBERTO APARECIDO ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

__________ No processo abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho: "1- Considerando que o perito nomeado por este juizo, Dr.
Rogerio Luiz Eisele, comunicou nos autos n. 2001.7001.009717-
5 o seu afastamento do Brasil para participacao em curso de dou-
torado em Portugal, desonero-o de tal encargo.
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2 - Para realizacao da pericia tecnica, nomeio como perito do
Juizo o Dr. Alcindo Cerci Neto (...).
3 - Fixo, ainda, o prazo de 30(trinta) dias para entrega do laudo
pericial, contados da data de realizacao da pericia.
4 - Intime-se a parte autora para que indique assistente tecnico,
bem como apresente quesitos, nos termos do art. 421, par. 1o,
do CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018583-4 - BENEDITA ALEIXO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

____________________ No processo abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Por tais fundamentos, INDEFIRO a
medida liminar pleiteada.
Acolho o valor atribuido a causa as fls. 121/123. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015929-3 - PALUDETTO E CIA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

____________________ No processo abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Por tais fundamentos, indefiro o pedido
de antecipacao da tutela.
Indefiro, igualmente, o pedido de inversao do onus da prova,
fazendo-se mister afastar, desde log, a aplicacao do Codigo de
Defesa do Consumidor, eis que nos contratos de mutuo em di-
nheiro nao se vislumbra qualquer relacao de consumo (...)".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009003-7 - VALDIR GONCALVES SIMOES e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Indefiro a pretensao aduzida pelo INSS
a fl.65 dos autos no sentido de imputar ao autor a responsabili-
dade pela juntada dos laudos periciais de avaliacao das condi-
coes ambientais da empresa em que pretensamente laborava
em condicoes especiais (...).
2- Sendo assim, renove-se a intimacao do INSS para que apre-
sente copia dos laudos periciais que instruiram o processo ad-
ministrativo em nome do Autor, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021967-4 - MANOEL GONZALES CASTILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte exequente
para que de cumprimento ao item 1 do despacho da fl.251 dos
autos, apresentando calculo individualizado referente aos va-
lores da correcao monetaria e juros legais para cada exequente,
no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

91.20.11561-0 - GREGORIO MANOEL INACIO e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Conforme consta da peca vestibular, o
mandado de seguranca esta direcionado contra ato de autorida-
des sediadas em Curitiba/PR, Piraju/SP e Brasilia/DF, motivo
pelo qual me declaro incompetente para processar e julgar o
'writ'.
Assim, efetuadas as anotacoes pertinentes e a baixa na distri-
buicao, remetam-se os autos a Justica Federal em Brasilia/DF".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015969-4 - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA X COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL e
Outros
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intimado para recolher as custas processu-
ais, o Autor coligiu ao feito declaracao de insufiencia financei-
ra, sem, contudo, requerer a concessao dos beneficios da Justi-
ca Gratuita.
Sendo assim, intime-se a parte autora para que, querendo, re-
queira os beneficios da Justica Gratuita ou recolha as custas
processuais, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuicao".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013067-9 - JOSE ALTO GUIDO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Ante solicitacao da peticao a fl.146, con-
cedo prazo improrrogavel de 30(trinta) dias para cumprimento
do item 2 do despacho exarado a fl.145".

ACAO ORDINARIA

93.20.10689-4 - ANGELINA CONCHESKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferida a

seguinte decisao: "(...) Por tais fundamentos, com alicerce no
art.113 do CPC e no art. 109, I c/c o art. 114 da CF/88, conver-
to o julgamento em diligencia para declinar da competencia em
favor do Juizo da Vara Civel de Acidentes de Trabalho ou, ine-
xistindo vara especializada, a uma das Varas Civeis da Justica
Comum Estadual em Londrina, competente por distribuicao para
processo e julgamento do feito, devendo os presentes autos se-
rem para la remetidos, com as cautelas de estilo, dando-se bai-
xa da distribuicao.(...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004038-0 - JULIANE CARAVIERI MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

Londrina, 21 de novembro de 2003.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 323/2003
"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

96.20.12785-4 - ANTONIO CASARIN DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSSANA HELENA KARATZIOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre o interesse na execução do jul-
gado. Nada sendo requerido, os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

95.20.11163-8 - GILBERTO D'AVILA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para recolher as custas judiciais remanescentes, no va-
lor de R$ 57,72.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022290-9 - PAULO JOAO DOS SANTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001811-5 - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
ULTRAPETROLEO LTDA X AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO - ANP
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRIÇO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada audiên-
cia de conciliação para o dia 08 de março de 2004, às 15:00
horas. As partes ficam intimadas, também, para especificarem
as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006444-0 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA
MANOEL E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA TESHIMA, LUCIANA VEIGA CAI-
RES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos, em nada mais sen-
do requerido.

ACAO ORDINARIA

94.20.13209-9 - ANTONIO DEQUECH e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SHIRLENY MARIA DOS S MASSEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o advogado da parte
autora fica intimado para fornecer o endereço de seus contsti-
tuintes.

ACAO ORDINARIA

93.20.12575-9 - MARIA JOSE DE BRITO e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre o pagamento efetuado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15554-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X ADHEMAR ISSAO TIKAZAWA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferido o prazo
de 15 dias para a habilitação dos sucessores de Petronilho R.

da Silva.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.13281-6 - PETRONILHO RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: "1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., a
qual designo para o dia 16/12/2003, às 15:45 horas. 2 Intimem-
se os procuradores das partes acerca da designação, os quais
ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo
na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá
apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evolução do
financiamento. Referida planilha deverá trazer, de forma indi-
vidualizada e clara, a constituição e evolução de cada um de
seus itens (atualização monetária, mora, juros remuneratórios,
saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5. Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem possível acordo, os respectivos
procuradores deverão apresentar procuração com poderes es-
peciais, no caso de a procuração constante nos autos não os
outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a
data da audiência, acerca de eventual execução e/ou outras
ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14968-3 - LUIZ FERNANDO COELHO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, RENATO DOMIN-
GUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o arbitramento de honorários advocatícios na
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.026520-9 - TAKETOSHI MIYAMURA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
negando provimento aos embargos de declaração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020385-0 - CELSO APARECIDO DE SOUZA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009542-4 - UNIAO FEDERAL X TIHIRO HASE-
GAWA
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... determino que não seja considerado no cálculo
geral da execução o pedido referente ao veículo constante da
certidão de fl. 57 (RENAVAM 39.436312-4)..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013345-7 - VALENTIM BONONI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o prosseguimento da execução sem a inclu-
são de Paulo Alberto Fonseca.

ACAO ORDINARIA

91.20.14203-0 - ROSA MARIA AVANCINI BRUNIALTI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para recolher as custas judiciais remanescentes, no va-
lor de R$ 43,24.

ACAO ORDINARIA

99.20.14000-7 - CARLOS CEZAR NORBIATO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os executados ficam
intimados para recolherem as custas judiciais remanescentes,
no valor de R$ 97,95.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.01.008693-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
CARLOS CEZAR NORBIATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferida a suspen-
são do feito até ulterior manifestação da CEF.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10912-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X S
T REGULAGENS DE MOTORES DE VEICULOS LTDA e
Outros

Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinado o re-
gistro do feito para sentença.

CONSIGNATORIA

2000.70.01.002867-7 - JOAO TIVIROLLI e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a CEF para requerer o que de direito."

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.12281-8 - OSVANESIO TRASSI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2002.70.01.011369-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO CEZAR CONTI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Defiro a realização de demonstrativo de cálculo
comparativo... À parte autora para que, no prazo de 15 dias,
junte aos autos declaração de evolução salarial de sua catego-
ria profissional, relativa ao período de fevereiro/98 até a data
da propositura da ação. À COHAB/LD para, no mesmo prazo,
juntar nos autos planilha onde conste o valor originário do dé-
bito, bem como sua evolução, indicando, mês a mês, os índices
utilizados para correção monetária e os demais valores acresci-
dos. Cumprido o item anterior, remetam-se os autos à Contado-
ria..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011424-4 - SILVANA CRISTINA SARAUZA X
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB
LD E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, DENISE
TEIXEIRA REBELLO MAIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013183-0 - SERGIO OLERIANO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DE FRANÇA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre os valores apresentados pelo
INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

88.20.16972-0 - ELVIRA DUARTE DE MELLO ARANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
rejeitando os embargos de declaração interpostos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.13369-4 - EDUARDO BOLOGNESI e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

ACAO CAUTELAR

99.20.13792-8 - EDUARDO BOLOGNESI e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extingüindo a execução em relação a Antônio Rosa e homolo-
gando a sucessão processual do espólio de José João Rodrigues
por seus heredeiros.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019171-8 - IREMAR ANTONIO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a penhora do imóvel matriculado sob nº
47.442 e à CEF verificar se os imóveis matriculados sob nº
21.348 e 44.429 pertencem à executada.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007709-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LOURDES TAMAGNINI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho declarando ineficaz o nomeação de bens de fl. 5 e determi-
nando a penhora da parte ideal (50%) do imóvel matriculado
sob nº 33.300.

CARTA PRECATORIA

2003.70.01.004058-7 - UNIAO FEDERAL X MOISES DE
GODOY
Adv. : Dr(s). MOISES DE GODOY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a antecipação da tutela. Os autores deverão, no
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prazo de 15 dias, trazer aos autos documento que comprove a
regularidade fiscal do imóvel.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016736-8 - LUIZ CARLOS MARTINS X BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIAORIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SARZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando à exeqüente Rubia Nascimento Carmagnani
juntar aos autos cópia de seu CPF, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013976-9 - CARLOS ANTONIO VAZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo os pedidos de oitiva de testemunhas e de depoi-
mento pessoal do autor, tendo sido designada audiência de ins-
trução para o dia 16 de março de 2004, às 13:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030312-0 - WALTER JOSE GODINHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS, WEBER
ATOS VANZO

Londrina, 28/11/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 324/2003
"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.007191-2 - SELECTUS - CENTRAL DE VENDAS
DE COMPUTADORES E SERVICOS LTDA X DELEGADO
REGIONAL DO TRABALHO DA SUBDELEGACIA DE
LONDRINA e Outro
Adv. : Dr(s). LUCIANO GODOI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo parcialmente a antecipação da tutela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010311-1 - GLOBO SATELITE ANTENAS PARA-
BOLICAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
homologando a tansação havida entre a CEF e Milton Bento e
determinando a citação da CEF em relação aos demais autores.
Foi indeferido o pedido de condenação da CEF ao pagamento
de honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

95.20.11072-0 - ADEMIRO DO CARMO e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015023-0 - M J PEIXE REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13291-8 - ESTELA ESTELISTA RODRIGUES DE LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo à parte autora o prazo de 30 dias para os fins
colimados na petição de fl. 144.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.20.13139-4 - MARIA APARECIDA NEGRAO DA SILVA
e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTO DE PAULA MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Indefiro o pedido de fls. 85/86... tendo em vista
que o alvará relativo aos honorários advocatícios já fora exepe-
dido..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007969-3 - UNIAO FEDERAL X RESTAURAN-
TE E BUFFET SAMOVAR LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARMANDO DE MATTOS SABINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição e documentos junta-
dos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.10409-0 - SEBASTIAO JANUARIO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

97.20.14007-0 - AKIMI KUSUMOTO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

98.20.10585-4 - CASTORINA TEIXEIRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

99.20.15045-2 - ZAFIRA VALENCO DE ALMEIDA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2001.70.01.002240-0 - SIMONE APARECIDA PELLEGRINI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre os embargos monitórios.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.008347-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ANGELO PEDRAO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi nomeado perito o
Dr. Alcindo Cerci Neto.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010405-2 - ALZIRA SERRALBO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010945-9 - HANS PAUL JURGEN KELTER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2003.70.01.010946-0 - LUIZ FERNANDO NINHO GIMENEZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.14130-8 - SERGIO SANTOS e Outro X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO SEIKI KOZU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
extingüindo a execução da sentença em relação a Ocimar da
Silva Ferreira, Gerson Ananias Lopes e Luis Belian e homolo-
gando a transação havida entre a CEF e o autor Sebastião G.
Suelli.

ACAO ORDINARIA

95.20.11019-4 - BENEDITO LOPES DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.10513-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X JULIO DANILO LEITES DANTAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
acolhendo a exceção e declinando da competência para pro-
cessar e julgar a ação cautelar, determinando a remessa dos
autos à Subseção Judiciária de Umuarama.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.01.001294-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.006985-7 - MARIA CARLOS OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.002862-1 - NEMESIO COSTA X CHEFE DO SER-
VICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA LONDRINA DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo nova intimação da CEF e determinando o ar-
quivamento dos autos, em nada mais sendo requerido.

ACAO ORDINARIA

95.20.10983-8 - MARIA BEATRIZ PERECIN CALHEIROS e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Defiro o pedido de dilação (fl. 281), pelo prazo de
10 dias."

ACAO ORDINARIA

98.20.15116-3 - MARCIA BORGHI ANDRISKA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Londrina, 01/12/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 325/2003
"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007379-8 - SEBASTIAO MARCOS MARINS DE
ALMEIDA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

2000.70.01.007757-3 - CRISTINA FARIA FIDELIS GONCAL-
VES e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELEZER DA SILVA NANTES

2001.70.01.006203-3 - JOAO APARECIDO DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

2002.70.01.000054-8 - LEONILDA BENTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.003841-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALDA FOSCHI HARTMAN
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006815-5 - CELINA MESSIAS SILVERIO DE
CAMARGO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.014855-2 - ALBERTO COUTINHO ALBERTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011601-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO FLORIANO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.005415-0 - ROGERIO MANUEL DE LEMOS
CARDOSO X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO
INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Assim sendo, reabro, pela derradeira vez, o prazo
de 10 dias a fim de que regularize (a impetrante) sua represen-
tação processual, consoante determinado no despacho de fl.
125."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015937-2 - DEMOBILE INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o autor fica intimado
para se manifestar sobre o ofício de fl. 106.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.008607-4 - ROBERTO ISAO OGASAWARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar acerca da certdião do oficial de justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.013404-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZETE KEMMER
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

PROTESTO

2003.70.01.000223-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF e Outro X VERA CHRISTINA BUENO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.008294-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010509-0 - MARISLEI TURATI COSTA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação havida entre as partes.

ACAO ORDINARIA

97.20.10873-8 - APARECIDO BATISTA DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). OSMAR ANTONIO PELISSON

97.20.11058-9 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2002.70.01.013319-6 - MARCIO CARDOSO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para dar prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.003127-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição e documentos junta-
dos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.20.12888-9 - DENISE BERNADETE RAMOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA KAIRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de bloqueio dos valores depositados
nas contas de FGTS bem como de imposição de multa à CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.14646-0 - ALDENI GOMES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre o pedido de exepdição de alvará for-
mulado pelos autores à fl. 199.

ACAO CAUTELAR

92.20.10610-8 - WILSON LEITE DE MORAIS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) as partes ficam inti-
madas para especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009574-2 - JOSE CARLOS MATIAS DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA, WEBER ATOS VAN-
ZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
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despacho: "Recebo os recursos de apelação da autora... do
INSS... e do SESC em ambos os seus efeitos. Aos apelados
para contra-razões de apelação no prazo legal..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023603-9 - ESCOLA EDUCATIVA SC LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16783-5 - SEBASTIAO DIAS CHAVES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL W DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando os honorários advocatícios em 5% do valor da
causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003970-2 - JOSE ALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA ALVES ABIB EID

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

CONSIGNATORIA

2001.70.01.003775-0 - SEBASTIANA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

Londrina, 01/12/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0203/2003

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

"(...), julgo extinto o processo. Condeno a parte executada ao
pagamento de custas processuais."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005609-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZAURA SEIKO NAWATE KUABARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

"(...), e considerando que houve recurso de apelação somente
contra a sentença prolatada na ação ordinária (fls.53-69), ten-
do transitado em julgado a sentença dos embargos, julgo extin-
ta a execução, com fulcro no art. 267, IV, do CPC e declaro
cancelada a penhora à fl. 47. Condeno a exeqüente ao paga-
mento das custas processuais."

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13232-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GLAUCIA DEFFUNE
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

"(...), e com fulcro nos arts. 284, parágrafo único, 295, VI, e
267, I, do CPC indefiro a petição inicial e julgo extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008279-4 - DOMINGOS MACRI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

"1.Recebo a presente impugnação ao valor da causa, eis que
tempestiva. 2.(...), intime-se a parte impugnada a manifestar-
se, no prazo de cinco dias (art. 261, do CPC)."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.03.010599-0 - FAZENDA NACIONAL. X JACIR INA-
CIO MARIANO
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI

"Os exeqüentes instruem a presente execução com certidão do
DETRAN (fls. 14) datada de 1901, relativamente ao veículo

FIAT/Panorama, de Renavam 51.838440-3. Intimados a apre-
sentarem novas certidões ou outros documentos idôneos, capa-
zes de comprovar a data correta de registro dos veículos, os
exeqüentes deixam de cumprir a decisão. Nessas condições,
(...), indefiro a inicial, em relação ao veículo mencionado, na
forma do art. 295, VI do CPC, excluindo-o da execução. De
conseqüência, o valor da execução resta alterado, na proporção
do crédito requerido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010896-1 - ANTONIO JOSE DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

"1.O exeqüente Benedito Alves de Souza instrui a presente
execução com certidão do DETRAN (fl. 17) datada de 1901,
relativamente ao veículo VW/FUSCA 1500, de Renavam
nº53.949322-8. Intimado a apresentar novas certidões ou ou-
tros documentos idôneos, capazes de comprovar a data correta
de registro do veículo, o exeqüente deixa de cumprir a decisão.
Nessas condições, (...), indefiro a inicial, em relação ao veícu-
lo mencionado, na forma do art. 295, VI do CPC, excluindo-o
da execução. Resta, assim, alterado o valor da causa na propor-
ção do crédito pleiteado. 2.Remetam-se os autos à SRIP, a fim
de que a situação do referido exeqüente passe a constar como
"ARQUIVADO"."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010367-7 - SEBASTIAO IVAI DA FONSECA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FRANCO

"Restou comprovada, por exame dos autos em questão, a ine-
xistência de litispendência entre este processo e os autos de nº
2002.70.03.008266-2 e nº 2002.70.03.009326-0, em relação aos
exeqüentes Geraldo Strassacappa e Miguel Carlos Gomes Va-
leriano, respectivamente. (...) Outrossim, o advogado dos exe-
qüentes peticiona às fls. 44-45, requerendo a reserva de hono-
rários advocatícios no percentual de 30% (trinta por cento) so-
bre o valor do crédito do autor Geraldo Strassacappa. Junta o
contrato às fls. 67-68. Considerando-se que o contrato escrito
que estipula os honorários advocatícios é título executivo e
constitui crédito privilegiado no concurso de credores, confor-
me o disposto no art. 24 da Lei n.º 8.906/94 , defiro o pedido,
ressalvando a precariedade do presente despacho em vista da
eventual existência de créditos preferenciais. Nesse sentido já
decidiu o STJ."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009326-0 - CLAUDIO HIDEKI YOKOO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

"No presente feito não é possível deferir-se a prioridade, con-
forme já disposto na decisão à fl. 34. Diga o exeqüente se pre-
tende o desmembramento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001491-7 - FRANCISCO DIRCEU ESTEVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

"Indefiro o pedido de desistência do exeqüente Aparecido Pe-
reira, eis que, pelas regras de prevenção, considerando que esta
ação é mais antiga e foi primeiramente despachada, o pedido
de desistência deve ser apresentado naquele processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007666-9 - APARECIDO PEREIRA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

"(...), o prazo requerido já se escoou. Intimem-se os autores,
pois, para que efetuem o depósito em 5 dias, prosseguindo-se
no cumnprimento da decisão à fl. 125."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000691-6 - HELLEN MARCIA MARTINS DOS
SANTOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

"(...) A lei não exige atuação fraudulenta, como se pretende,
porque a simples falta de recolhimento caracteriza o seu des-
cumprimento. Não há dúvida de que a inadimplência ou a so-
negação, nesses casos, constitui descumprimento ou infração
de lei, na dicção do referido artigo 135, não havendo razão
jurídica para a sua desoneração, nas execuções fiscais. Não
pode, pois, prosperar a alegação de ilegitimidade passiva do
executado. Nessas condições, rejeito a exceção de pré-executi-
vidade."
Tendo em vista o comparecimento espontâneo do executado,
considero-o citado."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.002051-2 - FAZENDA NACIONAL. X L M SIL-
VEIRA DE SOUZA E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA

"1.Recebo o recurso de agravo retido às fls.219-225. 2.Intime-
se a parte agravada a manifestar-se no prazo de 10 dias (art.

523, § 2º do CPC)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011706-8 - ADEMIR FERNANDES E OUTRO X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

"Intime-se a CEF a esclarecer se houve a cessão de crédito no-
ticiada às fls. 63-64, juntando aos autos, em caso positivo os
documentos comprobatórios."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.004932-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAHID FARES
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

"À vista dos extratos juntados à fls. 111-114, manifestem-se os
exeqüentes abaixo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da
possível litispendência: MÁRIO SEBASTIÃO CORAL, em
relação aos autos 200170000268600; ORLANDO DE SOUZA
CORDEIRO, em relação aos autos 200270030049890."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.11956-4 - CARLOS ALBERTO ANTUNES DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO NORA RIBEIRO

"1.(...) O Perito nomeado à fl. 134 comparece aos autos notici-
ando a desativação das empresas Ind. Met. Lidermarq Ltda,
Metalúrgica Metalgran Ltda, Absoluta Assessoria Empresarial
(fl. 138). A perícia, portanto, deverá restringir-se ao período
trabalhado na Otto Trator Ltda (fl. 53). 2.Intime-se o autor para
apresentação de quesitos em relação a esse período."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006836-0 - SILVIO APARECIDO BALDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

"Sobre o contido às fls. 100-121, diga a parte autora, em 10
dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006164-9 - HORACIO JOSE DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

"Intime-se a CEF a comprovar a cessão de créditos referida às
fls. 129-130. Prazo: 10 dias. Após a comprovação da cessão,
restará deferida a substituição requerida."

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10623-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARIOVALDO REZENDE CHAVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

"1.(...), designo o dia 25 de março de 2004, às 15:00 horas para
a realização de audiência de tentativa de conciliação. 2.Expe-
ça-se mandado de constatação, avaliação e intimação, devendo
o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhadamente quem atual-
mente ocupa o imóvel, a que título o faz e, sobretudo, se há
algum vínculo de parentesco entre o ocupante e os mutuários,
bem como se está estabelecida qualquer forma de pagamento/
remuneração pela utilização/ocupação do imóvel. Havendo
notícia de transferência do imóvel, ou sendo ele ocupado pelos
próprios mutuários, deve(m) o(s) atual(is) proprietário(s)/
ocupante(s) ser intimados a comparecer(em) à audiência desig-
nada, manifestando-se, querendo, quanto à real possibilidade
de acordo. O mandado deve ser devolvido em Secretaria até o
dia 25 de fevereiro de 2004. A fixação de data para cumpri-
mento da avaliação justifica-se, eis que, de posse da avaliação
e dispondo de prazo para contatarem-se entre si, as partes têm
comparecido em Juízo com as tratativas bastante amadureci-
das, restando ao Juízo, basicamente, estimular os acordos e
solucionar pequenos óbices. Deverá o Sr. Oficial de Justiça
envidar esforços para que a avaliação se dê com a efetiva visita
ao imóvel, o que afastará eventuais insurgências quanto ao va-
lor apurado na avaliação. 3.Intimem-se os advogados das par-
tes acerca da designação e avaliação supra, e que devem com-
parecer à audiência com propostas de acordo, a serem apresen-
tadas ao Juízo na audiência, ficando responsáveis pelo compa-
recimento das partes ao ato. Saliente-se que deve a CEF levar
em consideração as novas propostas da EMGEA, como paga-
mento parcelado, liquidação do saldo devedor e utilização de
valores depositados em juízo. 4.Na hipótese de as partes vis-
lumbrarem possibilidade de acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, caso
as procurações juntadas aos autos não os outorguem."

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11176-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IVAN ANTONECHEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA, MA-
RILENA MUNIZ TEIXEIRA

"Intime-se o exeqüente a comprovar nos autos as alegações à
fl. 87."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14762-9 - JOAO ALVES DOS SANTOS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

"1.Converto o julgamento em diligência. 2.Entendo conveni-
ente ao caso a realização de audiência preliminar, nos moldes
do artigo 331 do CPC. Designo o dia 11 de março de 2004, às
16:30 horas. Intimem-se os advogados, que ficam responsáveis
pelo comparecimento das partes à audiência."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.000743-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURICI PELEGRINI JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA, LAURICI PELE-
GRINI JUNIOR

"1.(...), defiro a produção de prova oral. Designo o dia 01 de
abril de 2003, às 15:30 horas, para o depoimento pessoal do
autor e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 09 e 67. 2.Inti-
me-se também o procurador do autor para comparecer à audi-
ência, o qual fica responsável pelo comparecimento do postu-
lante e das testemunhas ao ato processual, independentemente
de intimação."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002241-4 - JOSE MARIA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

"Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Prazo de dez dias."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.03.004772-1 - VICENTE DE PAULA MENEZES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEVANIR JOSE GUANDALINI, MARIA AN-
GELA BARBOSA DA SILVA

"(...), intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de
15 dias, juntar procuração com poderes especiais para reque-
rer, sob as penas da lei, os benefícios da assistência judiciária
gratuita, ou juntar declaração assinada pela própria parte, as-
sim como deve juntar também o título executivo judicial, sob
pena de indeferimento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.008838-3 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

"1.Intime(m)-se o(s) advogado(s) do autor a assinar a petição
inicial, em 05 dias. 2.Defiro o benefício da Assistência Judici-
ária Gratuita."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009126-6 - CLARINETI DA SILVA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE
OLIVEIRA NETO, PIERRE GAZARINI SILVA

"(...), intime-se o embargante para apresentar, em dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial, as cópias necessárias à ins-
trução do feito (inicial executória, penhora, comprovação de
garantia do juízo, avaliação, prova da tempestividade dos em-
bargos, dentre outros)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.010501-0 - SUELI APARECIDA GRAVENA BAR-
BOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILMALEY CAMPOS FAZZANO

"(...), intime-se o embargante para apresentar, em dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial, prova da tempestividade dos
embargos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.009943-5 - AURI VERDE ALIMENTOS E EM-
BALAGENS LIMITADA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

2003.70.03.009944-7 - AURI VERDE ALIMENTOS E EM-
BALAGENS LIMITADA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

2003.70.03.011637-8 - ANTONIO CARLOS PEREIRA E
OUTRO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO NILTON KORNEICZUK

"1.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 2.In-
time-se a subscritora da inicial a promover a emenda da peti-
ção, no prazo de 10 dias, juntando procuração aos autos e do-
cumento comprobatório da data do início do benefício."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.011640-8 - CARLOS CARMONA COMINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Varas Federais de
Maringá
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Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

"(...), ante a distribuição do feito a esta Vara, determino, antes
de mais nada, a intimação do autor para que esclareça se tem
interesse no processamento da presente ação perante o Juizado
Especial, no prazo de 5 dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.011727-9 - TOSHIO MIKUMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

"1.(...), designo o dia 16 de março de 2004, às 16:30 horas para
a realização de audiência de tentativa de conciliação. 2.Expe-
ça-se mandado de constatação, avaliação e intimação, devendo
o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhadamente quem atual-
mente ocupa o imóvel, a que título o faz e, sobretudo, se há
algum vínculo de parentesco entre o ocupante e os mutuários,
bem como se está estabelecida qualquer forma de pagamento/
remuneração pela utilização/ocupação do imóvel. Havendo
notícia de transferência do imóvel, ou sendo ele ocupado pelos
próprios mutuários, deve(m) o(s) atual(is) proprietário(s)/
ocupante(s) ser intimados a comparecer(em) à audiência desig-
nada, manifestando-se, querendo, quanto à real possibilidade
de acordo. O mandado deve ser devolvido em Secretaria até o
dia 16 de fevereiro de 2004. A fixação de data para cumpri-
mento da avaliação justifica-se, eis que, de posse da avaliação
e dispondo de prazo para contatarem-se entre si, as partes têm
comparecido em Juízo com as tratativas bastante amadureci-
das, restando ao Juízo, basicamente, estimular os acordos e
solucionar pequenos óbices. Deverá o Sr. Oficial de Justiça
envidar esforços para que a avaliação se dê com a efetiva visita
3.Intimem-se os advogados das partes acerca da designação e
avaliação supra, e que devem comparecer à audiência com pro-
postas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência,
ficando responsáveis pelo comparecimento das partes ao ato.
Saliente-se que deve a CEF levar em consideração as novas
propostas da EMGEA, como pagamento parcelado, liquidação
do saldo devedor e utilização de valores depositados em juízo.
4.Na hipótese de as partes vislumbrarem possibilidade de acor-
do, os respectivos procuradores deverão apresentar procuração
com poderes especiais, caso as procurações juntadas aos autos
não os outorguem. 5.O pedido de substituição da CEF pela
EMGEA (fls. 111-112) será resolvido em audiência."

EXECUCAO DIVERSA

97.30.13232-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLEYSE GIMENES MARTINS
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA, EDALVO GAR-
CIA

"1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.In-
time-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.009186-2 - UNIAO FEDERAL X JAYME BE-
LLANDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.009930-7 - UNIAO FEDERAL X DALTRO SAN-
TIAGO FROES E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

2003.70.03.010122-3 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTO
VOLPATO - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.010123-5 - UNIAO FEDERAL X ADOLFO MAR-
COS VIT SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA

2003.70.03.010125-9 - UNIAO FEDERAL X OLAIR ROMEI-
RO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

2003.70.03.010126-0 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
SALES TORRES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

2003.70.03.010129-6 - UNIAO FEDERAL X JOAO HEITOR
DA SILVA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2003.70.03.010153-3 - UNIAO FEDERAL X LEO DE PAU-
LA E SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA

2003.70.03.010521-6 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE
FLORIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO CICOTTI

"Nos presentes embargos já foi prolatada sentença (fls. 23-24),
extinguindo o feito e condenando a embargante nos honorários,
portanto, incabível o pedido à fl. 35. Intime-se novamente para
pagamento dos honorários, nos termos da decisão à fl. 34."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.004697-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CE-
REAIS LOESK LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RUI BARBOSA GAMON

"Intime-se novamente o advogado dos exeqüentes a informar,
no prazo improrrogável de 05 dias, o CPF de todos os exeqüen-

tes, para a expedição de RPV, sob pena de arquivamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.30.13134-4 - ELIDIA MARCELINO RIGUETTO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se a parte exeqüente para retirar, instruir e distribuia a
Carta Precatória no Juízo deprecado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.007154-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

2003.70.03.009481-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ASNOBIO CORREIA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

2003.70.03.009484-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMILSON ANTONIO ALBERTI
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

Vista a requerente para que se manifeste sobre a certidão do
Oficial de Justiça.

CARTA PRECATORIA

2003.70.03.011007-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J.C.C. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO,
MARIA MARTINS BRUZON

Intime-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo do peri-
to, em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003543-2 - NELSON FINETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL DE CITAÇÃO nº 161/2003
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2003.70.09.006646-0
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : JULIANO MARIANO COSTA
VALOR DO DÉBITO : R$ 6.054,80 em 25/07/2003,
mais acréscimos legais.

FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado Sr. JULIANO MARIANO COSTA,
CPF 019.114.609-94, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar
o pagamento da dívida, ou indicar bens à penhora, tantos quan-
tos bastem para a garantia da dívida e demais atos da execução,
na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa – PR –
telefone (42) 226-4280, com atendimento ao público no horá-
rio das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Não tributária, conforme certidão de dívida ativa n°
90.6.03.004374-07, inscrita em 29/01/2003, período de apura-
ção 08/2002.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano dois mil e
três (24/11/2003). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciá-
rio, redigi e digitei e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevi o presente edital, que vai assi-
nado pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA - PARANÁ

Boletim de Intimação nº 60/2003

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DR.
LUIZ CARLOS CANALLI:

.................................
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
" A advogada Rita de Cássia Silva de Oliveira traz aos autos
Contratos de Prestação de Serviços Advocatícios, e requer lhe
sejam pagos diretamente os valores correspondentes aos hono-
rários advocatícios contratuais.
Em conformidade com o disposto no § 4º, do artigo 22, da Lei
nº 8.906/94, indefiro o pedido, tendo em vista que a respectiva
Requisição de Pagamento já foi expedida."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.004418-9 - FRANCISCO NOGUEIRA PAZ e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005796-2 - ALIRIO BISPO SANTOS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005797-4 - OSVALDO LOURENCO SECCO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

................................
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
" 1. Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito dos valores
referentes à Requisição de Pagamento e para, no prazo de 30
(trinta) dias, manifestar-se sobre a satisfação da obrigação.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

96.50.12302-4 - FRANCISCO BRAZ PINTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

96.50.14655-5 - JARY GOMES DE CAMPOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

96.50.14867-1 - AVOLNEI IONILDO SCHULA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIAN INES CARAMORI BARSZCZ

96.50.15973-8 - DIONISIO ROSSI e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

96.50.16497-9 - EDUARDO CAVALINI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

99.50.10995-7 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTO RALLO
NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRAZ REBERTE PEDRINI

2000.70.04.001838-8 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
CANDIDO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2001.70.04.000166-6 - UNIAO FEDERAL X ORVAL TROM-
BELLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

2001.70.04.001579-3 - UNIAO FEDERAL X WALTER SU-
CUPIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.002308-0 - JOSE APARECIDO NERI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS CARLOS SANTANA

2001.70.04.002672-9 - ROSARIA DA SILVA PAISANA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA DA SILVA PAISANA

2002.70.04.000003-4 - OLEGARIO LUIZ - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA

2002.70.04.000427-1 - JOAO PAES DE ALMEIDA SOBRI-
NHO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALBERTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.000442-8 - UNIAO FEDERAL X LEVINO BRAZ
PIAI
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2002.70.04.000535-4 - UNIAO FEDERAL X LINDOMAR
JOAO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2002.70.04.000581-0 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO
ZAFANELLI
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2002.70.04.000582-2 - UNIAO FEDERAL X JOSELITO OLI-
VEIRA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.000910-4 - NILSON CAPOIA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.001470-7 - PEDRO AMADUCCI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERMINO MARIANI

2002.70.04.001696-0 - ANTONIO VERIDIANO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.001947-0 - CARLOS PEREIRA BAIRRADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BATISTA CIBIN

2002.70.04.002022-7 - ORIVALDO VOLPATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.002354-0 - ORLANDO MARANDOLLA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2002.70.04.002428-2 - CELSO BAPTISTA ALVES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

2002.70.04.002445-2 - ADERVAL IGNACIO PINTO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2002.70.04.002577-8 - ESTEVAM LOURENCO DA CRUZ e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI

2002.70.04.002593-6 - ANIEL RODRIGUES DE FARIA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.002598-5 - ONILDE GARCIA STEVANELLI e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERLEY STEVANELI

2002.70.04.002880-9 - ABRAMO OSVALDO RIBEIRO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.002907-3 - AQUILINO PACHECO DE CAMPOS-
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.002937-1 - ASSOCIACAO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DE IPORA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ALVES

2002.70.04.003085-3 - ANTONIO FRANCA DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.003198-5 - MANOEL GARCEZ - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.003229-1 - ANTONIO ROSA PRIMO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.003273-4 - CARLOS ROBERTO GONFIO DA
SILVA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

2002.70.04.003317-9 - KATUMA OUTA - ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.003361-1 - HISASHI UCHIMURA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2002.70.04.003611-9 - IZIDORO BASILIO GIACOMINI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

2002.70.04.003617-0 - JUSTINO INACIO GRAEFF - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMOR TREIB

2002.70.04.003647-8 - ANTONIO DE BRITTO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

2002.70.04.003724-0 - VALMIR RICARDI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.003726-4 - ZAQUEU BATISTA DE MATOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.003804-9 - CICERO JOSE DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA
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2002.70.04.003826-8 - JOSE PORFIRIO DA SILVA -ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ABEL APARECIDO DECHICHE

2002.70.04.003863-3 - HUGO BORSARI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.003919-4 - SEBASTIAO GABRIEL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMOR TREIB

2002.70.04.003941-8 - FRANCISCO GOMES DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA

2002.70.04.004026-3 - JOSE MARIA GABRIEL e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMOR TREIB

2002.70.04.004081-0 - OCTAVIO SOARES DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ABEL APARECIDO DECHICHE

2002.70.04.004160-7 - VALDENIR PEDRO DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA DE FREITAS

2002.70.04.004238-7 - ANTONIO SEVERINO DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

2002.70.04.004388-4 - JOAO MARIA DA COSTA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004389-6 - ILIDIO AUGUSTO NUNES DE AL-
MEIDA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004418-9 - FRANCISCO NOGUEIRA PAZ e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.004458-0 - JORGE RODRIGUES MACHADO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ROSADA TRAZZI

2002.70.04.004533-9 - JOSE ANTONIO GUIMARAES - ES-
PÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEN RAMIRES ANTUNES DE SOUZA

2002.70.04.004549-2 - JOSE BILLO - ESPOLIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.004590-0 - ANTONIO APARECIDO CAMARGO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2002.70.04.004765-8 - MANOEL VILANOVA MALDONA-
DO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA BUENO

2002.70.04.004783-0 - HERMINIO LAZARETTI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.004818-3 - SERGIO LUIZ DOS SANTOS JUN-
GES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2002.70.04.004841-9 - LUIZ XAVIER FERREIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004842-0 - ANESIO DE ARAUJO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004853-5 - MASANORI AMANO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO FELIX RIBAS

2002.70.04.004913-8 - JOSE BRIGO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2002.70.04.004914-0 - JAIR LEMES DA SILVA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2002.70.04.004986-2 - ENORY ROBERTO CENSI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRLEI DE SOUZA

2002.70.04.005009-8 - JOSE RODRIGUES DO PRADO -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2002.70.04.005040-2 - ALBINO GABRIEL TURBAY - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

2002.70.04.005047-5 - OSVALDO VOLANSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

2002.70.04.005068-2 - NEUZA PALERMO ROVIDA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

2002.70.04.005084-0 - ORLANDO RODRIGUES ALVES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.005111-0 - JOSE ZANON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2002.70.04.005122-4 - JURACI ALEXANDRE DE LIMA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2002.70.04.005130-3 - VALDEVINO SILVESTRE DE MELO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAÍNA REBUCCI DEZANETTI

2002.70.04.005170-4 - WALTER VOLLBRECHT - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.005191-1 - ALCIDIO MOSSIOLI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO BORGES PADILHA

2002.70.04.005240-0 - VALERIANO RIEDI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI

2002.70.04.005242-3 - ANTONIO MARCELINO ANSILIEI-
RO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI

2002.70.04.005261-7 - TIMOTHEO POLO GIMENES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIONE LISOT YOKOHAMA

2002.70.04.005299-0 - OCTAVIO JOSE DE ASSIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ALVES

2002.70.04.005310-5 - TEODORICO JOSE DA COSTA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO MARCHI

2002.70.04.005317-8 - TAQUECHI MUNEMORI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

2002.70.04.005324-5 - ANTONIO TOMAZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EVERSON OHSHIMA PUTINATTI

2002.70.04.005326-9 - JOSE CARLOS VALA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZIANE ADALGIZA GANACIN

2002.70.04.005328-2 - VILSON ROBERTO BERTICELLI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI ANTONIO SALVADOR

2002.70.04.005337-3 - OLDEMAR EIDELVEIN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.005346-4 - BRANDINART JOAO OLMANN -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA NAVARRO

2002.70.04.005348-8 - JORGE CARDOZO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA NAVARRO

2002.70.04.005404-3 - EDIO JOSE RODRIGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2002.70.04.005410-9 - ANIBAL MOREIRA BARBOSA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAZ REBERTE PEDRINI

2002.70.04.005427-4 - JAIR GUADAGNINI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

2002.70.04.005431-6 - MANOEL ANTONIO DE CALDAS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.005432-8 - ALBINO WISBOWSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.005434-1 - GRACIMAR FERNANDES MACEDO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2002.70.04.005438-9 - BENVENUTO BARBOSA DE LIMA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005462-6 - JOAO BARBOSA DE SOUZA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA GARCIA AMARAL

2002.70.04.005506-0 - JOSE VALDEVINO DA COSTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2002.70.04.005517-5 - PEDRO COLDEBELLA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

2002.70.04.005522-9 - JOSE ROMEU MULLER - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

2002.70.04.005540-0 - FELICIO BAILO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

2002.70.04.005563-1 - OLIVIA DE ABREU STAFUSA - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.005575-8 - RUBENS RODRIGUES CORREA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2002.70.04.005610-6 - FRANCISCO ENOR GONCALVES DE
CASTILHOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.005639-8 - ARLINDO OLIVEIRA DE REZENDE
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

2002.70.04.005667-2 - REGINALDO RODRIGUES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES RODRIGUES

2002.70.04.005672-6 - FRANCISCO BEZAGIO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON MAGRINELLI

2002.70.04.005686-6 - PAULO FERNANDES MOCO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

2002.70.04.005757-3 - SEVERINO BEZERRA DE ARAUJO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005762-7 - JOAO BERNARDINO BARREIROS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA

2002.70.04.005767-6 - WALMOR PARISE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

2002.70.04.005796-2 - ALIRIO BISPO SANTOS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005797-4 - OSVALDO LOURENCO SECCO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005816-4 - OSMAR CARLOS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2002.70.04.005826-7 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER

2002.70.04.005830-9 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARCIA LOPES

2002.70.04.005847-4 - BASILIO ONESIMO CARASKI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER BOTAN

2002.70.04.005889-9 - AFONSO JUSTEN - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.005907-7 - JOAO DOS REIS TIMOTEO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.005915-6 - JOAO ALVES DA SILVA SOBRINHO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005935-1 - ANTONIO CARLOS BUENO SCHO-
BER - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA GARCIA AMARAL

2002.70.04.005936-3 - BENEDITO PIO VOLPATO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA GARCIA AMARAL

2002.70.04.006005-5 - JOAO NATALICIO DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CEZAR ORSI

2002.70.04.006015-8 - VENICIO FERREIRA DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.006031-6 - ORLANDO CABRERA BRIQUEZI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2002.70.04.006051-1 - ALPE DOS SANTOS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.006052-3 - REDUCINO SOARES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.006060-2 - ACACIO RIBEIRO REBELO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

2002.70.04.006107-2 - FRAVIO CONSTANTE DA CRUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.006117-5 - OSVALDO JOAO CARNELOSSI -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2002.70.04.006144-8 - ANTONIO CARLOS CAVALCANTE
LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BATISTA CIBIN

2002.70.04.006176-0 - LUCAS ORTEGA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006211-8 - R. FONTANA E CIA LTDA. X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006215-5 - JOAQUIM SANTANA FILHO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006221-0 - WALDOMIRO SIQUEIRA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006222-2 - CYRO MATHEUS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006269-6 - EMILIO CAETANO FERREIRA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2002.70.04.006295-7 - JOSE GERALDO GOMES e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.006316-0 - HARUO UCHIYAMA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA DA SILVA PAISANA

2002.70.04.006338-0 - JOAQUIM GOMES PEREIRA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA DE FREITAS

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
" Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito dos valores
referentes à Requisição de Pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.002360-5 - JOAO GUILHERME VIEIRA FURLA-
NETO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2002.70.04.004433-5 - VALDEMIR DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

2002.70.04.004973-4 - JOAO DE SOUZA DIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.004988-6 - AGUINALDO PIZOL SOLDAN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRLEI DE SOUZA

2002.70.04.005547-3 - JOSE SILVEIRA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO

2002.70.04.006069-9 - ODECIO RAMALHO DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2002.70.04.006357-3 - SERGIO PEREIRA BONALUMI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

Umuarama - PR, 28/11/2003.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

(Boletim enviado via SIAPRO)
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-  EDITAL DE EXTINÇÃO DA CONCORDATA PRE-
VENTIVA DE O MOVELEIRO COMÉRCIO DE MÓVEIS E
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, COM PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.  Através do presente edital, expedido nos au-
tos da CONCORDATA PREVENTIVA sob nº 38.423/98, em
que é requerente O MOVELEIRO COMÉRCIO DE MÓVEIS
E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS., faz saber aos que vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA os
TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, da petição da
Concordatária de fls.  1141 com a decisão a seguir
transcrita:”Considerando que a Concordatária efetuou o paga-
mento dos débitos, cumprindo as obrigações assumidas com o
pedido de favor legal. Considerando a não oposição de embar-
gos, por interessados, quando do aviso expedido pelo art. 174,
inciso II, do Decreto Lei nº 7.661/45, e a inexistência de recla-
mação, após a publicação do edital previsto pelo art. 155, § 1º,
do mesmo diploma legal. Considerando a manifestação do Co-
missário (fls. 1101/1102) e do representante do Ministério Pú-
blico (fls. 1144). Julgo, por sentença, para que produza os seus
devidos e legais efeitos, cumprida a concordata preventiva de
O MOVELEIRO COMÉRCIO DE MÓVEIS E REPRES. CO-
MERCIAIS LTDA, declarando a extinção das obrigações da
concordatária, em relação aos débitos sujeitos aos efeitos da
Concordata. Publique-se edital para conhecimento dos interes-
sados, fazendo-se as necessárias comunicações. Custas já pa-
gas. P. R. I. Em 21 de outubro de 2.003. (a) Horácio Ribas
Teixeira – Juiz de Direito.” E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ MAN-
DOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil
e três. Eu, _ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN,
Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de CA-
RINA BRAVO MARTON, brasileira, separada judicialmente,
RG n. 29.836.936-9/PR.  A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABI-
ANE GROTH BUSATO, MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara de
Família da Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
na forma da lei, Etc.  FAZ SABER a quem o conhecimento
deste haja pertencer, especialmente do(a) Sr(a) CARINA BRA-
VO MARTON, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de
Família, se processam os autos n.º 2342/2003 de CONVER-
SAO EM DIVORCIO, em que é requerente PEDRO KLOS-
TER NETO e requerido CARINA BRAVO MARTON, tendo o
requerente alegado, em síntese, o seguinte: “que o autor encon-
tra-se separado judicialmente da ré há mais de um ano; que não
há pendências entre o casal, que possam impedir o pleiteado;
que a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 10.10.03 (a) Andréa Fabiane Groth Busato, Juíza de Di-
reito. E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o
presente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
CITAÇÃO de CARINA BRAVO MARTON. Fica a parte re-
querida advertida de que se não apresentar resposta no prazo
de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do
CPC); Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos 05 de novembro de 2.003.
Eu, (a) Lestir Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi. (a)

ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
JUIZA DE DIREITO

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2003.298-4J

“PRAZO DE 20 DIAS”

 A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍ-
ZA DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2003.298-4J, referentes à
M.C.G., filho de ESTER CAETANO. E, como consta nos refe-
ridos autos, que a genitora do adolescente/infante, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para IN-
TIMAÇÃO de ESTER CAETANO, com o prazo de 20 (vinte)
dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, a fim de que querendo em “dez dias”, oferecer recurso
nos autos de Destituição de Poder Familiar Nº2003.298-4J,
quanto à decisão do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juventu-
de,  proferida em 23.10.03, que julgou procedente o pedido,
ante a violação dos deveres que decorrem do poder familiar,

por parte da genitora, conforme o art.98 e 101 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, destituindo a Requerida ESTER
CAETANO do exercício do poder familiar que detém em rela-
ção a M.C.G.. E, para que chegue ao seu conhecimento e igno-
rância no futuro não possa alegar é expedido o presente EDI-
TAL  INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. O original en-
contra-se assinado em cartório. CUMPRA-SE. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte do mês de Novembro do ano de dois mil e três
(20.11.03). Eu ,_ Anna Vergínia Pavani), Estagiária de Direito,
o digitei. Eu, _  Bel. Maria da Penha Repossi), Escrivã, o subs-
crevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
Cartório: Av. Cândido de Abreu, 535 – 11º andar

Curitiba – Paraná

  EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.
 FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº
1.476/97, que tem como requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e como requerido JOSEFA
NARETA SENTONE, foi concedida a interdição de JOSEFA
NARETA SENTONE, por que a mesma tem problemas men-
tais, vida confusa, sofrida, depressiva, agressiva, carente de
afeto, sendo portadora de transtorno afetivo bipolar, que a dei-
xa em estado depressivo, irritada, desconfiada, com delírios,
fuga de idéias e agressão, precisando de ajuda, sendo de cará-
ter permanente o que incapacita para gerir sua vida e adminis-
trar seus bens, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
os atos da vida civil na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e,
de acordo com o caput do art. 1.775 do Código Civil, nomean-
do-lhe a requerente – cônjuge como curadora, tornando defini-
tiva a antecipação dos efeitos da tutela antes concedida. Foi
nomeado o Curador o Sr. LUCIANO MARCOS NARETA
SENTONE, brasileiro, casado, massagista, residente e domi-
ciliada nesta Capital. E para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o pre-
sente em edital, em três vias, que serão publicadas e afixadas
na forma da Lei. Curitiba, seis dias do mês de junho de dois mil
e três. Eu,..  Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei
digitar e subscrevo.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
Cartório: Av. Cândido de Abreu, 535 – 11º andar

Curitiba – Paraná

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, SOB Nº
1.144/2002, que tem como requerente JORGE LUIS MORA-
ES e como requerido JOÃO DE JESUS MORAES, foi con-
cedida a interdição de JOÃO DE JESUS MORAES, por ser o
mesmo portador de uma doença mental que o que é o Transtor-
no de Personalidade e Comportamento de corrente de lesão
cerebral, classificada em F-07 no CID-10, com uma anomalia e
por conseguinte sua doença mental. Sua doença é o Transtorno
de Personalidade e de comportamento, sua doença não tem cura
é de caráter permanente, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer os atos da vida civil na forma do art. 3º, II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o caput do art. 1.775 do Código
Civil, nomeando-lhe o requerente como curador, tornando de-
finitiva a antecipação dos efeitos da tutela antes concedida. Foi
nomeado o Curador o Sr. JORGE LUIS MORAES, brasilei-
ro, solteiro, bombeiro, residente e domiciliado nesta Capital. E
para que cheque ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente em edital, em três
vias, que serão publicadas e afixadas na forma da Lei. Curitiba,
dezoito dias do mês de junho de dois mil e três. Eu,......, Lilia-
na Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevo.

TELMO ZAIONS ZAINKO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDO: LUIZ ROBERTO PEREIRA, brasileiro, inscrito no
CPF/MF nº 030.995.369-38.
PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS.
PROCESSO Nº 88/2003 de RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: ALFA ARRENDAMENTO MERCANTL S/
A REQUERIDO: LUIZ ROBERTO PEREIRA BEM: MARCA
FIAT, MODELO PALIO WEEKEND SPORT, ANO 1997, COR
VERMELHO, PLACA AHH-2269 CITAÇÃO DO REQUERI-
DO: LUIZ ROBERTO PEREIRA, portador do CPF/MF Nº
030.995.369-38, atualmente em local incerto e não sabido, para
contestar a ação de Rescisão contratual que tramita pela 10ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba-Pr, movida por ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A, no prazo de 15 dias, fi-
cando desde já advertido os fatos alegados pelo autor. 1 - O
requerido firmou com o requerente um contrato de Arrenda-
mento Mercantil nº 10039592. 2- Em decorrência da inadim-
plência das contraprestações vencidas, o requerido foi devida-
mente constituído em mora conforme notificação acostada; 3-
ISTO POSTO, propõe-se a presente AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL, contra o requerido, já qualificado no preâm-
bulo desta, requerendo sua CITAÇÃO, para contestar aos ter-
mos da presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, acompa-
nhando-a até final decisão, quando a presente deverá ser julga-

da totalmente procedente, conferindo a requerente a rescisão
do contrato, bem como a posse definitiva do bem, condenando-
os ao pagamento dos ônus da sucumbência, além de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Valor da Causa: R$
26.912,59.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, no prazo de
15 (quinze) dias presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora na inicial, nos termos do
Art.285 e 319 do CPC. Curitiba, 20 de Novembro de 2003. Eu,
(a), (Marcos Roberto Almeida Nascimento), Empregado Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.

(a) FERNANDO ANTONIO PRAZERES
– Juiz de Direito

Juízo DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n 535- Edifício Montøpar - Centro

Cívico

EDITAL de CITAÇÃO de THEMIS APARECIDA MACIEL
FELSHY e VALDIR ALBERTO FELSHY PRAZO DE 20 (vin-
te) diasO Dr. ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, MM Juiz de
Direito da 11ªVara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam
autos de Ação de Adjudicação Compulsória n0 357/2002, pro-
posta por AFONSO RIBAS contra THEMIS APARECIDA
MACIEL FELSHY e VALDIR ALBERTO FELSHY, brasilei-
ros, de qualificação ignorada, e que tem por objetivo a adjudi-
cação, em favor do autor, do imóvel constituído de lote de ter-
reno nº 01, da Planta Vila Osternack medindo 14 metros de
frente para a estrada Curitiba-Umbará por 21 metros de um
lado confrontando de um lado com o lote no 03, 20,50 metros
de outro com o lote 02 e 13,20 metros para a Avenida do lote-
amento, com área total de 461 metros quadrados, Determinada
a citação dos réus, não se logrou êxito em localizar o paradeiro
atual dos mesmos, estando portanto, em lugar incerto e não
sabido. Assim, ficam os réus THEMIS APARECIDA MACIEL
FELSHY e VALDIR ALBERTO FELSHY, CITADOS dos ter-
mos da ação em epigrefe para que, querendo, através de advo-
gado constituído, no prazo de 15(quinze) dias, conteste o feito,
sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos articulados
(art. 285 do CPC) e de prosseguimento do processo à revelia.
 Dado e passado nesta cidade de Curitiba - PR, aos treze dias
do mês de novembro de dois mil e três, Eu(a) Maria Arlete K.
Marcondes) Auxiliar Juramentada, o fiz digitar, conferi e subs-
crevo.

ALBINO JACOMEL GUERIOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535- Edifício Montepar - Centro

Cívico
EDITAL de CITAÇÃO de CESAR LUCAS DE OLIVEIRA E
CLAUDIO SILVA DE OLIVEIRA DE 30 (trinta) dias
O Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, MM. Juiz de Direi-
to da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos de
Ação Sumária de Cobrança em fase de Execução, nº 996/2001,
proposta por COND. CONJ. RES. IRACEMA I contra Cesar
Lucas de Oliveira e Cláudio Silva de Oliveira, onde efetivou-se
o arresto sobre bem imóvel, de propriedade do executado, cons-
tante de “apartamento” nº 06, bl. 4 com área construída exclu-
siva de 49,0275m2, do CONJ. MORADIAS IRACEMA I, qua-
dra 01 de planta Moradias Iracema, situada no bairro Cajurú
nesta Capital com demais características e confrontações na
matricula sob nº 18.856 da 3ª CRI desta Capital, pelo que fi-
cam CITADOS, por este edital, com prazo de trinta dias, os
executados CESAR LUCAS DE OLIVEIRA E CLAUDIO SIL-
VA DE OLIVEIRA, brasileiros, portadores dos R.G.’s nº’s
4.024.591-3/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 274.536.009-44 e
4.024.591-3/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 223.546.979-53,
respectivamente, atualmente em lugar incerto e não sabido para
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague a quantia de
R$ 2.O24,18 (dois mil, vinte e quatro reais e dezoito centavos),
devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, ou no-
meie bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, ser converti-
do em penhora o arresto efetuado, já descrito, tudo em confor-
midade com o que dos autos consta. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte e seis (26) dias
do mês de junho do ano de dois mil e três. Eu, (a) ( Maria
Arlete K. Marcondes), Auxiliar Juramentada o fiz digitar, con-
feri e subscrevo.

(a) ALBINO JACOMEL GUÉRIOS  -
  Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROSINEY DA LUZ
RIBEIRO DOS SANTOS

 A DOUTORA LUCIANE R C LUDOVICO JUÍZA DE DI-
REITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI.  FAZ SABER,  aos que o presente virem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramita a ação
de INTERDIÇÃO SOB Nº 25329 proposta  por  TEREZI-
NHA RIBEIRO DOS SANTOS em face a ROSINEY DA
LUZ RIBEIRO DOS SANTOS,  brasileira, nascida aos 26/
07/1970, residente e domiciliada na Rua: Profeta Ezequiel, n.
11, Vila Futurama.  Por sentença deste Juízo proferida em 09/
01/2003, foi declarada a interdição de  ROSINEY DA LUZ
RIBEIRO  DOS SANTOS, por esta não possui discernimento
e capacidade para os atos da vida civil, pois é portadora de
paralisia cerebral,  nomeando-o TEREZINHA RIBEIRO DOS
SANTOS,  brasileira, casada, desempregada, portadora do RG.

Sob n. 5.260.414-1/PR  residente e domiciliada na rua Profeta
Ezequiel, n. 11, Vila Futurama, Bairro Umbará, Nesta Capital,
como sua curadora. E para que chegue ao conhecimento de
todos será o presente afixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba/PR aos 30/05/2003. EU, MÁRIO MARTINS, Escrivão o fiz
digitar e subscrevi.

LUCIANE R C LUDOVICO
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCELO LUIZ MORA-
ES.   O Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza, MM. Juiz de
Direito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, etc..   F A Z  S A B E R, a
todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos sob nº 955-02 de ação de Interdição em
que é requerente DÁVILA TEREZINHA MORAES e reque-
rido MARCELO LUIZ MORAES, foi decretado a  INTER-
DIÇÃO de MARCELO LUIZ MORAES, brasileiro, solteiro,
cuja sentença, parte final, é do seguinte teor: “..., Assim, pois,
decreto a interdição do requerido, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do disposto no artigo 3o, inciso II, do Código Civil, e de
acordo com o disposto no artigo 1775 da mesma lei, nomeio-
lhe curador Dávila Terezinha Moraes. Em atenção ao disposto
no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, combinado com
artigo 9o, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil; e publique-se na imprensa local e pela imprensa
Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Curitiba, 30 de junho de 2003. Luciano
Carrasco Falavinha Souza, Juiz de Direito Substituto.” E para
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será fixado no lugar de costume e publica-
do na forma da lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de novembro do ano dois mil e três.  Eu_  (Elenita Yasní Santos
da Silva), o subscrevi.

 Luciano Carrasco Falavinha Souza
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE TRINTA DIAS

A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, JUIZA DE
DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PA-
RANÁ. POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele co-
nhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima
Vara Cível se processam os termos da ação de restauração de
autos nº 1082/202,, requerida por AFONSO ALVES DE CASTRO
contra JACKSON LUIZ DE LUNA e, em atendimento ao que
dos autos consta, fica o requerido JACKSON LUIZ DE LUNA,
engenheiro civil, portador do CREA n0 27.896-D/PR, inscrito
no CPF/MF n0 491.595.699-72, CITADO, para os termos da
ação, conforme pedido inicial em resumo e despacho abaixo
transcritos, podendo, no prazo de CINCO (05) DIAS, contados
a partir do término do prazo do edital, contestá-la, cabendo-lhe
exibir as cópias, contra-fés e mais reproduções dos autos que
estiverem em seu poder (art. 1065 do CPC), sob pena de não o
fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados pela parte autora (arts. 285 e 319 do CPC). PEDI-
DO INICIAL EM RESUMO: “O exeqüente é credor da quantia
de R$11.331 38, corrigido e atualizado até setembro de 1998,
representados pelos cheques n0 523661-4, no valor de
R$3.900,00, cheque n0 523662-2, no valor de R$3.755,00 e
cheque n0 523663-0, no valor de R$3.125,0O, todos do banco
Real, agência 837, datados de 04 de maio de 1998, emitidos
pelo executado, sendo sustados por este. Os autos sob n0

1150/98 encontravam-se suspensos, quando desapareceram do
cartório. Requerida a restauração de autos em 23/09/2002, esta
foi conhecida em 30/09/2002.’ DESPACHO: “Defiro, cite-se
por’edital desde que apresentado o resumo da exordial.  Em
27/10/03. (a) Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes -  Juíza de Direi-
to’. E  para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam  de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te que será publicado e afixado na  forma da lei. Curitiba, 17
de novembro de 2003. Eu, (a) escrevente juramentado, que o
fiz digitar, subscrevo e assino por determinação do MM. Juiz
(Portaria 001/88)

Paulo Sergio Dubena
– escrevente juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO: “BENEDITO CARLOS ALVES CAMARGO,” COM O
PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. O DOUTOR JOSCELITO GIO-
VANI CÉ - JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ FAZ SABER, que por este edital
com o prazo de 20 (vinte) dias, fica CITADO o executado:
BENEDITO CARLOS ALVES CAMARGO, brasileiro, soltei-
ro, autônomo, portador do RG nº 3.255.372-9/Pr, para queren-
do, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito no
valor de R$ 7.333,30 (Sete mil, trezentos e trinta e três reais e
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trinta centavos), valor este de fevereiro/2003, mais R$ 357,00
(Trezentos e cinqüenta e sete reais), referente as custas de exe-
cução, antecipadas pelo exeqüente, ou nomear bens a penhora,
sob pena de não o fazendo ser convertido o arresto em penhora
que recaiu sobre: “APARTAMENTO Nº 04, DO TIPO AP 1-
43, LOCALIZADO NO PAVIMENTO TÉRREO, DO BLOCO
Nº 07, DO CONJUNTO RES. MORADIAS TRAMONTINA II
- COND. I, SITUADO NA RUA LUIZ TRAMONTINA, 2.004,
NESTA CAPITAL - MATRÍCULA SOB Nº 82.718, DO RE-
GISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILI-
ÁRIA DESTA CAPITAL, pertencentes ao executado,” ficando
INTIMADO para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos da data da conversão do arresto em penhora, apresentar
embargos, sob pena de não o fazendo importar na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art.
285 do CPC), nestes autos de SUMÁRIA DE COBRANÇA sob
nº 776/97, proposta por CONJUNTO RESIDENCIAL TRA-
MONTINA II - CONDOMINIO I contra BENEDITO CAR-
LOS ALVES CAMARGO, no qual o exequente alega que, o
executado do proprietário do lmóvel: APARTAMENTO Nº 04,
DO TIPO AP 1-43, LOCALIZADO NO PAVIMENTO TER-
REO, DO BLOCO N0 07, DO CONJUNTO RES. MORADIAS
TRAMONTINA II - COND. I, SITUADO NA RUA LUIZ TRA-
MONTINA, 2.004, NESTA CAPITAL - MATRICULA SOB N0

82.718, DO REGISTRO DE IMOVEIS DA 8ª CIRCUNSCRI-
ÇÃO IMOBILIÁRIA DESTA CAPITAL, e deixou de pagar as
taxas de condomínio referentes aos meses de janeiro/96 a maio/
97, totalizando o valor de R$ 984,37, atualizados ate 06.06.97.
Diante do exposto requer a citação do executado para queren-
do, proceder o pagamento do débito no valor de R$ 7.333.30 -
valor este de fevereiro/2003, custas processuais e honorários
advocatícios. DESPACHO: “Defiro o pedido formulado pelo
exequente. Expeça-se edital.” Em 23.09.2003 (a) Joscelito Gi-
ovani Cé — Juiz de Direito. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou o presente edital que será publicado e afixado na
forma a da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba -
Capital do Estado do Paraná, aos seis dias do mês de outubro
do ano de dois mil e três. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gra-
dowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) JOSCELITO GIOVANI CÉ
-  Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Altônia

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ.

“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA
GARCIA”

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO RAFAEL GUSTA-
VO JUTTEL CASTRO, PELO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS.- A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC. Faz saber a todos
quantos o presente de tal, com o prazo de trinta dias, virem, ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do
escrivão que subscreve, processam-se os autos de Ação de In-
denização Por Ato Ilícito sob o nº 325/96, em que figura como
requerente Jonas Xavier Pinto e como requeridos Rafael Gus-
tavo Juttel Castro, Eros Castro e Lenita Angela Juttel Castro,
da inicial abaixo resumida: O autor ingressou com ação de in-
denização contra os requeridos, alegando que no dia 15/06/95,
o requerido Rafael, no interior do Shopping Center Müeller, na
cidade de Curitiba, agrediu violentamente o autor, a golpe de
cotovelo, que vieram a Ter como consequência o internamento
e tratamento hospitalar prolongado da vítima (traumatismo crâ-
nio-encefálico). Que tal agressão resultou com o internamento
do autor, obrigando-o a submeter-se a tratamento clínico e ci-
rúrgico. Que os réus Eros e Lenita são pais do agressor. Os
danos emergentes, consistentes nas despesas médico-hospita-
lares consignada nos documentos em anexos, perfazem a quan-
tia de R$- 9.804,80, entre honorários médicos, de anestesista,
medicamentos e diárias do hospital. Ao lado e concomitante-
mente aos danos materiais, devem ser objeto de reparação civil
os danos morais suportados pelo autor. Além de tal situação
vexatória, ainda existe a repercussão do caso na imprensa regi-
onal do noroeste do Paraná. É que o agressor declarou Ter sido
motivado por ódio pessoal, derivado de uma pretensa persegui-
ção política realizada pelo autor contra o seu pai e outras pes-
soas, atingindo a honra do autor. Além de, o desferimento de
cotoveladas contra alguém, em público, configura em tese, cri-
me de injúria, já que submeter a pessoa a humilhação perante
outros cidadãos. Requer a citação do réu e a produção de todas
a provas admitidas em direito”, para que no prazo de 15 dias,
apresente contestação, advertindo-o, de que assim não sendo
feito, presumir-se-ão aceitos por eles como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor na inicial. Razão pela qual expediu-
se o presente edital que sendo publicado e afixado na forma da
Lei. Altônia, 24 de novembro de 2.003. Eu___  Virgilio Boeing,
Escrivão que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz. Por-
taria nº 007/91.-

 Virgilio Boeing
      Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ.

“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO AUGUSTO DA
SILVA CARDOSO E SUA MULHER, DA PENHORA REA-

LIZADA, PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.- A DOUTO-
RA ROSÂNGELA FAORO, MMª. JUÍZA DE DIREITO DES-
TA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI ETC.   I N T I M A, com o prazo de 30(trinta)
dias, o executado AUGUSTO DA SILVA CARDOSO, e sua
mulher, nos autos de Execução Fiscal sob o nº 131/02, em que
figura como exequente Município de Altônia., e como execu-
tado AUGUSTO DA SILVA CARDOSO, da penhora realizada
em bens de propriedade do executado AUGUSTO DA SILVA
CARDOSO, constantes de: Metade ideal da data de terras nº
02, da quadra nº 27, situada no bairro Jardim Panorama, nessa
cidade e comarca, a fim de que o  mesmo no prazo de 30 (trin-
ta) dias, apresentar embargos. Razão pela qual expediu-se o
presente edital que sendo publicado e afixado na forma da Lei.
Altônia, 24 de novembro de 2.003. Eu_  Virgilio Boeing, Escri-
vão que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz. Portaria nº
007/91.-

   VIRGILIO BOEING
 ESCRIVÃO

Antonina

JUIZADO ESPECIAL CIVEL  DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA GOLPESCA
ARTIGOS PARA ESPORTES E PESCA - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente a reclamada GOL-
PESCA ARTIGOS PARA ESPORTES E PESCA, estabelecida
na rua Riachuelo, n. 239, centro, em Curitiba,  atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-A da sen-
tença de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de 21/06/
2002, nos Autos de Processo Crime nº 0150/02. E para que
chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa interessar
expediu-se o presente edital. Antonina, 12/11/2003. Eu  _(Eli-
mari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e subscre-
vi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REINALDO CRUZ SANTOS
- PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...  FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente  o reclamado
REINALDO CRUZ SANTOS, residente na rua Henrique La-
ges, 612, em Antonina,  atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente  INTIMO-O da sentença de EXTINÇÃO
DO PROCESSO, em data de 02/05/2003, nos Autos de Recla-
mação Ordinária nº 0081/02. E para que chegue ao conheci-
mento do mesmo e de quem possa interessar expediu-se o pre-
sente edital. Antonina, 11/11/2003. Eu  (Elimari Ramos Rodri-
gues) Secretária, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz  Supervisor

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO D0 RECLAMANTE IVAN AN-
DERSON PIRES E RECLAMADA MIRIAN CRISTIMAN -
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente  o reclamante
IVAN ABDERSON PIRES, residente na Rua Escoteiro Milton
Oribe, 71 – Portinho e  reclamada MIRIAN CRISTIMAN, res.
na rua XV de Novembro, s/n., centro, em Morretes,  atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-OS da
sentença de EXTINÇÃO DO PROCESSO, em data de 28/12/
2001, nos Autos de Reclamação Ordinária nº 0058/99. E para
que chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa inte-
ressar expediu-se o presente edital. Antonina, 11/11/2003. Eu
_(Elimari Ramos Rodrigues) Secretária, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz  Supervisor

JUIZADO ESPECIAL CIVEL  DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO ARNALDO
ASSUNÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz
Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o reclamado ARNALDO ASSUNÇÃO, residen-
te na rua Arthur de Sá, 168,  atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente  INTIMO-O da sentença de EXTINÇÃO

DO PROCESSO, em data de 02/05/03, nos Autos de Reclama-
ção nº 0023/99. E para que chegue ao conhecimento do mesmo
e de quem possa interessar expediu-se o presente edital. Anto-
nina, 11/11/2003. Eu  _(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

  FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz Supervisor

JUIZADO ESPECIAL CIVEL  DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE SERGIO LUIS
SANTOS - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente o reclamante SER-
GIO LUIS SANTOS, residente na Av. Thiago Peixoto, 1648 -
Batel, em Antonina,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente  INTIMO-O da sentença de EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em data de 19/03/2002, nos Autos de Pro-
cesso Crime nº 0023/01. E para que chegue ao conhecimento
do mesmo e de quem possa interessar expediu-se o presente
edital. Antonina, 12/11/2003. Eu __(Elimari Ramos Rodrigues)
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

  FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CIVEL  DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE ORFEU DE
CAMPOS - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente o reclamante
ORFEU DE CAMPOS, residente na Av. Thiago Peixoto, s/n.,
em frente ao Colégio Araci Pinheiro de Lima, em Antonina,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTI-
MO-O da sentença de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em
data de 10/12/2002, nos Autos de Processo Crime nº 0210/02.
E para que chegue ao conhecimento do mesmo e de quem pos-
sa interessar expediu-se o presente edital. Antonina, 12/11/2003.
Eu _ _(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei
e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CIVEL  DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE JOSE MO-
REIRA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...     FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente  o reclamante JOSE
MOREIRA, residente na rua Arnaldo Ferreira Velozo, 905 –
Santa Helena – Conj. Caíua, em Curitiba,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-O da sentença de
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de 26/03/02, nos
Autos de Reclamação Ordinária nº 17/98. E para que chegue
ao conhecimento do mesmo e de quem possa interessar expe-
diu-se o presente edital. Antonina, 11/11/2003. Eu  (Elimari
Ramos Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA MIRAI FER-
REIRA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente  a reclamada MI-
RIAI FERREIRA, residente na localidade de Tagaçaba, Estra-
da Principal, em Guaraqueçaba,  atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente  INTIMO-O da sentença de EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO, em data de 28/11/2002, nos Autos de
Reclamação Ordinária nº 0165/02. E para que chegue ao co-
nhecimento do mesmo e de quem possa interessar expediu-se o
presente edital. Antonina, 11/11/2003. Eu__(Elimari Ramos
Rodrigues) Secretária, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz  Supervisor

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ANTONINA
– ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO FERNANDO
PORTES GOOD-PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do

Paraná, na forma da lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente o reclamado FER-
NANDO PORTS GOOD, residente na rua Conselheiro Alves
de Araújo, s/n., centro, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente  INTIMO-O da sentença de EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDA em data de 30/04/2003, nos Autos de Reclama-
ção Ordinária nº114/02. E para que chegue ao conhecimento
do mesmo e de quem possa interessar expediu-se o presente
edital. Antonina, 12/11/2003. Eu _ (Elimari Ramos Rodrigues)
Secretária, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CIVEL  DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA EVA MARIA
CORADIM FERNANDES LUIZ - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...    FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente a reclamada EVA
MARIA CORADIM FERNANDES LUIZ, residente na Rua
Principal do Bairro Alto, usina da Cotia, em Antonina,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-A
da sentença de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de
08/03/2003, nos Autos de Processo Crime nº 0139/02. E para
que chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa inte-
ressar expediu-se o presente edital. Antonina, 06/12/2002. Eu
_(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e
subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO HELIO FARIA
RAMOS - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente  o reclamado
HELIO FARIA RAMOS, residente no Portinho, em Antonina,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTI-
MO-O da sentença de EXTINÇÃO DO PROCESSO, em data
de 30/04/2003, nos Autos de Reclamação Ordinária nº 0122/
02. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e de quem
possa interessar expediu-se o presente edital. Antonina, 11/11/
2003. Eu  _(Elimari Ramos Rodrigues) Secretária, o digitei e
subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz  Supervisor

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE
ANTONINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA SUELI SOU-
ZA KUBIAK - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente  a reclamada
SUELI SOUZA KUBIAK A. CRUZ,  atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente  INTIMO-A da sentença de
EXTINÇÃO DO PROCESSO, em data de 03/06/2002, nos
Autos de Reclamação Ordinária nº 0115/02. E para que chegue
ao conhecimento do mesmo e de quem possa interessar expe-
diu-se o presente edital. Antonina, 11/11/2003. Eu  __(Elimari
Ramos Rodrigues) Secretária, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz  Supervisor

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA
– ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS JOCEMAR GABRIEL
PEREIRA E ROBERTO CARLOS VIANA - PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente  os réus JOCEMAR GABRI-
EL PEREIRA, brasileiro, solteiro, ensacador, natural de Curi-
tiba-Pr., filho de Waldemar Pereira e de Marlene Francisca
Pereira, com 31 anos de idade(23/12/1962)residente na rua Jar-
dim Itapetininga, s/n., próximo ao Cemitério, em Antonina-Pr.,
e ROBERTO CARLOS VIANA, vulgo “Beto”, brasileiro, sol-
teiro, jardineiro, natural de Curitiba-Pr., filho de Miguel Viana
e de Terezinha Viana, com 29 anos de idade(31/08/1965), resi-
dente no Morro do Cemitério, s/n., em Antonina,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-OS da
sentença de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de 26/
09/2003, nos Autos de Processo Crime nº 94/940, no qual fo-
ram denunciados como incursos nas sanções do artigo  16, da
Lei 6.368/76. E para que chegue ao conhecimento dos mesmos
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e de quem possa interessar expediu-se o presente edital. Anto-
nina, 18/11/2003. Eu  __(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ANTONINA
– ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMANTE DALILA FER-
REIRA LEMOS E RECLAMADAS CONSORCIO NACIONAL
CONFIANÇA S/C LTDA.  E MULTIBENS REPRESENTA-
ÇÃO DE CONSORCIOS LTDA.-PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido  possível INTIMAR pessoalmente   reclamante
DALILA FERREIRA LEMOS e reclamadas CONSORCIO
NACIONAL CONFIANÇA S/C. LTDA. E MULTIBENS RE-
PRESENTAÇÃO DE CONSORCIOS LTDA. Estabelecidas a
primeira na Av. São Francisco de Assis, 15, sobreloja 2, e 3,
andares, bairro Jundiaí, Anápolis-GO, e a segunda a rua Pará,
n. 1.500, sala 201 – centro, Londrina-Pr.,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-O da sentença
que “julgou improcedente o pedido inicial” em data de 14/12/
2001, nos Autos de Reclamação Ordinária nº 99/99. E para que
chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa interessar
expediu-se o presente edital. Antonina, 12/11/2003. Eu  _(Eli-
mari Ramos Rodrigues) Secretária, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
Juiz de Direito

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

BENEDITO PEREIRA

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.   FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
n. 341/2002, do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de BENEDITO
PEREIRA, requerido por MARIA PEREIRA DA SILVA, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que
este Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua
parte final, decretou a INTERDIÇÃO de BENEDITO PEREI-
RA.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art.
1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo
Civil, hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a
interdição de BENEDITO PEREIRA, ante a sua incapacidade
para reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio
para CURADOR do mesmo MARIA PEREIRA DA SILVA, o
que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Ci-
vil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de Processo
Civil e as normas do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. Arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 20 de
outubro de 2003. (a) Délcio Miranda da Rocha - Juiz de Direi-
to.”  OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado
por três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10)
dias uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuita-
mente, como expediente judiciário, tendo em vista que foi con-
cedido à Requerente os benefícios da assistência judiciária Dado
e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, em 5
de novembro de 2003. Eu, (Peterson Adriano Migliorini), Es-
crivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DA INTERDIÇÃO DE ORLANDO BARROS DA SILVA
  O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.  FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
n. 488/2002, do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de ORLANDO
BARROS DA SILVA, requerido por MARINALVA DE MA-
TOS DA SILVA, em processamento perante este Juízo e Escri-
vania respectiva, que este Juízo, através da sentença em segui-
da transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de
ORLANDO BARROS DA SILVA.   Tópico final da sentença:
“Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil, e 1.177
e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o
pedido, pelo que decreto a interdição de ORLANDO BARROS
DA SILVA, ante a sua incapacidade para reger os atos da vida
civil e, por conseqüência, nomeio para CURADOR do mesmo
MARINALVA DE MATOS SILVA, o que faço com esteio no
art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto
no art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. Arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Arapongas, 06 de outubro de 2003. (a) Dél-
cio Miranda da Rocha - Juiz de Direito.”

     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 23 de outubro de 2003. Eu,  _ (Peterson Adriano Mi-
gliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

  Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Astorga

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO
  Prazo: 30 (trinta) dias.

Citandos: HERDEIROS DE ANTONIO MARINO FERREIRA
e sua mulher VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA, BEM
COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS.
Autos: Ação de Retificacao de Area, sob nº 000430/1999, em
que figura(m) como requerente(s) LOTEADORA LICCE S/C
LTDA e como requerido(s) JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA.
Objetivo: Para contestarem, querendo, em 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.
Resumo da incial: A suplicante é senhora e possuidora do lote
de terras nº 22-A-1-REM-A-2, subdivisão do lote nº 22-2-1-
REM-A, área enunciada de 2.464,80 m2, situado na 5ª Secção
da Gleba Interventor, Município de Santa Fé - Pr, nos termos
do registro nº 001/6.999, do Cartório de Registro de Imóveis 1º
Ofício, desta cidade e Comarca de Astorga - Pr., adquirida de
Antonio Marino Ferreira e sua mulher. Em recente levantamento
feito pelo engenheiro civil Carlos Luiz Scandelai, ficou certo
que as medidas das partes da frente e do fundo têm sua realida-
de no terreno diferente do que consta do registro, levando-se a
divergência também a área do imóvel. Esta, real, é de 3.914,80
metros quadrados, embora conste 2.464,80 metros quadrados
no registro. Pretende a requerente a retificação da matrícula nº
6.999, afim de que fique constando a área correta do imóvel
que é 3.914,80 metros quadrados.
Advertencia: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.
Astorga aos 26 de novembro de 2.003. Eu (LUIZ EUGENIO
PAVAN), ESCRIVAO que digitei e subscrevo.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autorizado pela Portaria 16/90

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

  O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na forma da lei,
etc...   CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s). CELINA
PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, doméstica, atu-
almente em lugar incerto, da ação de Divorcio Direto sob nº
000675/2003, que lhe é movida por ANTONIO DEFAVERI,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Comarca, e, é
o presente edital para CITA-LA para, no prazo de 15 (quinze)
dias,  contestar  a ação,  sob pena de revelia. Facultada as par-
tes, nesse prazo, o comparecimento em Juizo para transforma-
ção da ação em consensual, independentemente designação de
audiência. Fica a requerida advertida de que não sendo contes-
tada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. E para que chegue ao seu conhecimen-
to ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente edital
que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 14 de novem-
bro de 2.003. Eu (Luiz Eugenio Pavan), Escrivão, que fiz dati-
lografar e subscrevi. A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERÁ
GRATUITO EM RAZÃO DO REQUERENTE GOZAR DOS
BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA.

 Luiz Eugênio Pavan
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 16/90

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA -
PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

 O DOUTOR Jose Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
Designado desta Comarca de Astorga Estado do Parana, na for-
ma da lei, etc...  CITA, com o prazo de 30 dias, o(a)(s) Sr(a)(s).
JOAO CORDEIRO DE FARIAS, atualmente em lugar incerto,
da ação de Acao de Alimentos sob nº 000140/2002, que lhe é
movida por W. A. C. F., representado por sua genitora IVETE
DE OLIVEIRA AMARAL, residente nesta Comarca, e, é o pre-
sente edital para CITA-LO, para comparecer à audiencia de
instrução e julgamento designada para o dia 16/03/2004 às 16:30
horas, acompanhado de seu advogado, trazendo as provas que
pretende produzir, sob pena de revelia, podendo a contestação
ser oferecida na audiência ou antes, acompanhado de suas tes-
temunhas (no máximo três), o qual se responsabilizara em tra-
zelas, independente de prévio rol. CITE-SE-O, ainda, dos ali-
mento provisórios arbitrados em R$ 180,00 (cento e oitenta
reais), devidos a partir da citação. E para que chegue ao seu
conhecimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o pre-
sente edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos
14 de novembro de 2.003. Eu (LUIZ EUGENIO PAVAN), Es-
crivão, que fiz datilografar e subscrevi. “ A PUBLICAÇÃO

DESTE EDITAL SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DA REQUE-
RENTE GOZAR DOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JU-
DICIARIA.”

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autorizado pela Portaria 16/90

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DD ASTORGA -
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo: 20 (vinte) dias. Confinantes: JOÃO LAURENTINO DA
SILVA E SUA ESPOSA. Ação de Usucapiao, sob nº 000030/
1996, em que figura(m) como requerente(s) BENEDITO MAR-
TIMINIANO BELEM e EURICO DA CONCEICAO BELEM
e como requerido(s)ANTONIO SCHIAVINATO e JOAO BAP-
TISTA GONCALVES.VES. Objetivo: Para contestarem, que-
rendo, em 15 (quinze) dias. Imóvel: “ Data de terras nº 14 (qua-
torze), da quadra nº 34 (trinta e quatro), com área de 437,50
(quatrocentos e trinta e sete, virgula cinquenta) m2, situada na
cidade de Iguaraçu - Pr, nesta Comarca de Astorga - Pr, com
divisas e confrontações constantes da matricula nº 8.957, do
CRI 2º Oficio”. Advertencia: Não contestando, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte auto-
ra. Astorga aos 17 de novembro de 2.003. Eu (LUIZ EUGE-
NIO PAVAN), ESCRIVAO que digitei, subscrevi e assino, au-
torizado pela portaria nº 16/90 deste Juizo, A PUBLICAÇÃO
DESTE EDITAL SERÁ GRATUITA EM VIRTUDE DO RE-
QUERENTE SER BENEFICIARIO DA ASSISTENCIA JUDI-
CIARIA.

 LUIZ EUGENIO PAVAN
 ESCRIVAO

 Autorizado pela Portaria 16/90

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA
POPULAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.  Art.
1.184 CPC.   EDITAL de conhecimento de terceiros interessa-
dos e da população em geral, que esteve em trâmite por este
douto Juízo de Direito e Cartório do Cível e Comércio desta
cidade e comarca de Bandeirantes-PR., os autos de INTERDI-
ÇÃO Nº 405/2003 de Interdição, interposta por WILMA MA-
RIA SIMONI MACIAS; brasileiro(a), casado(a), professora,
portador(a) do RG 3.065.247-9 e CPF 041.560.569/53, resi-
dente e domiciliado(a) a Rua Juvenal Mesquita, Nº 083, Ban-
deirantes-PR., a quem o MM. Juiz deferiu a promessa legal de
bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de
Curador(a) de: RODRIGO ERNANI SIMONI MACIAS MON-
TORO, brasileiro(a), solteiro(a), residente e domiciliado(a) no
mesmo endereço acima, portador(a) da Certidão de Nascimen-
to Nº 454, fls., 100, Livro 2-A do Registro Civil do Município
de Bandeirantes-PR., sendo que o(a) mesmo(a) é portador(a)
de: Defict Cognitivo por Trauma Crânioencefálico, não se apre-
sentando apto(a) para o trabalho bem como os atos da vida
civil. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cumpri-lo na
forma e respeitando as penas da Lei. Bandeirantes-PR., 05/11/
2003. Eu,_ (Agustavo Caetano dos Reis) - Funcionário Jura-
mentado que o digitei e subscrevi. O presente Edital deverá ser
publicado por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias.

ANTÔNIO ACIR HRYCYNA
JUIZ DE DIREITO

Bandeirantes

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO  DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO DE: PAULO CARNEIRO SALGADO
(CPF/MF 127.937.959-68 E C.I. GG Nº 485.204.SSP/PR)
COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, passado nos autos sob nº 482/2002 de AÇÃO
DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA
proposta por COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NÁ - SANEPAR contra PAULO CARNEIRO SALGADO, a
qual tramita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé-PR,
sito à Avenida Roberto Conceição, 532, Edifício do Fórum,
que através do presente edital. CITA o Requerido: PAULO
CARNEIRO SALGADO, brasileiro, casado, construtor, Inscrito
no CPF/ME sob nº 127.937.959-68 e portador da cédula de
Identidade RG sob nº 485.204 SSP/PR, residente e domiciliado
em lugar incerto e desconhecido, pelo inteiro teor do contido
na petição inicial de fls. 02/04, devidamente resumida e a se-
guir transcrita,: “Ação distribuída em data de 08/08/2002(re-
gistro do Distribuidor nº 481/2002). Alega a Autora, que atra-
vés do Decreto nº 482/2000, de 13/04/2000, publicado no Jor-
nal Nossa Cidade, de Cambé, em 19/04/2000, suplemento 01, a
Autora foi autorizada a promover a constituição de servidão
administrativa, na área de terra declarada de utilidade pública,
medindo 154,40 metros quadrado, contida na chácara nº 59,
subdivisão do lote 85, Gleba Cambé, matriculado sob nº 3.387,
no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cambé-PR,
de propriedade do requerido. A área de terra declarada de utili-
dade pública medindo 154,10 metros quadrados, destina-se à
passagem da tubulação de sistema de esgoto sanitário - bacia
ribeirão Cambé, e encontra-se descrita no Decreto nº 482/2000,
memorial descritivo e planta. Alega ainda, que a obra propici-
ará à grande parte da população do Município de Cambé-PR,
melhor qualidade de vida, o que, sem dúvida nenhuma, eviden-
cia o interesse público. A autora informa ainda, que necessita

urgentemente ser imitida na posse da área de terra declarada de
utilidade pública aqui requerida, a fim de iniciar as obras e
evitar que as demais sofram solução de continuidade.  Alega
ainda, que o valor do depósito prévio apurado através das avali-
ações e planilha juntada aos autos, importa num total de R$
264,02 (duzentos e sessenta e quatro reais e dois centavos),
para a área de terra servienda medindo 154,40 metros quadra-
dos, que corresponde a 30% do valor da terra nua, por se tratar
de servidão administrativa, cuja obra será implantada no sub-
solo e não haverá transferência de domínio para a requerente,
apenas ocorrerá imposição de algumas limitações quanto ao
uso. A autora requereu ainda, autorização para efetuar o depó-
sito prévio no valor de R$ 264,02, bem como, liminarmente, a
imissão na posse da área de terra declarada de utilidade públi-
ca, independentemente da citação do requerido. A autora re-
quereu também a dispensa da citação da mulher do requerido,
com base no art. 16 do Decreto-lei nº 3.365/41. Dá-se à causa o
valor de R$ 264,02 (duzentos e sessenta e quatro reais e dois
centavos). Neste  Termos, pede deferimento, Curitiba/Cambé,
05/06/2002 (a) Maurici Antônio Ruy, advogado (OAB/PR.
15.858), razão pela qual a Autora ajuizou a presente ação, fa-
zendo os requerimentos de praxe e alusivos ao feito. OUTROS-
SIM, fica desde já ciente de que terá o prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, para contestar o feito, através de advogado, e ,
no caso de não ser contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela parte
contrária (artigo 285 e 319, ambos do CPC), tudo em confor-
midade com o despacho de fl. 40 proferido nos presentes autos
e a seguir (transcrito: Cite-se, Cambé, 16/10/2003 (a) Márcia
Guimarães Marques Luz - Juíza de Direito”. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publi-
cado e afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da
Lei DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé,
aos vinte e sete dias do mês de Outubro do ano de dois mil e
três (27/10/2003). Eu (Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz di-
gitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

R$342,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBE ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITACÃO E INTIMACÃO DE: MARIO SATO
(CPF/MF 115.307.079-00). COM O PRAZO DE: 20 (VINTE)
DIAS. FAZ  SABER  -  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 044/1997 de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. contra ELETRO
SOLDA PARANAENSE LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.595.634/001-21, com
sede na Rodovia BR-369, Km-157, nesta cidade de Cambé-Pr.
e MARIO SATO, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no
CPF/MF sob o nº 115.307.079-00, o qual encontra-se no Ja-
pão, porém com endereço desconhecido e DEOLINDO SATO,
brasileiro, casado, comerciante, Inscrito no CPF/MF sob o nº
156172149-49, encontrável no endereço da primeira devedora,
a qual tramita perante O Cartório da Vara Cível de Cambé-Pr,
sito á Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum,
que através do presente edital, C 1 T A o devedor: MARIO
SATO, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob
o nº 115.307.079-00, o qual encontra-se no Japão, porém com
endereço desconhecido, pelo inteiro teor do contido na petição
inicial de fls. 02/03, devidamente resumida e a seguir transcri-
ta: Ação distribuída em data de 03/02/1997 (Registro do Distri-
buidor nº 054/1997). Alega o credor Banco Bamerindus do Brasil
S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de
Curitiba-Pr, à Travessa Oliveira belo, nº 1 1-B, 4º andar, inscri-
to no CNPJ/MF sob o nº 76.543.115/0001-94, que em data de
06/09/1996, os devedores supra mencionados firmaram com
ele, um contrato de capital de giro, pelo qual ficaram a dever a
importância de R$. 19.228,91, a ser amortizada através de 01
prestação. com vencimento para 07/10/1996. Como garantia
do financiamento, ofereceram uma nota promissória de venci-
mento à vista, no valor de RS. 19.228,91. Em penhor mercantil
de mercadorias, 01 (uma) plaina retificadora marca Berço, tipo
RSC 1.550, nº 9098, ano 1970 e 01 (um) torno mecânico marca
Nardini DT 650, nº 7909 DST, ano 1983. Do citado financia-
mento nada foi pago. Diante do atraso incorrido, o exeqüente
atualizou a dívida que até 30/01/1997 atinge R$. 20.559,16,
comprovou a mora e posteriormente abraçou o presente proce-
dimento N. Termos, P. Deferimento. Londrina, 30/01/1997 (a)
Gilberto Pedriali - Advogado - OAB/PR. 6.816”, razão pela
qual o credor ajuizou a presente ação, fazendo os requerimen-
tos de praxe e alusivos ao feito, bem como. para que. no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. efetue o pagamento da dívida
exeqüenda no Importe de R$. 46.403.82 (Quarenta e seis mil.
quatrocentos e três reais. oitenta e dois centavos). corrigido até
20/11/2001, valor este que deverá ser devidamente atualizado
quando do efetivo pagamento, ou nesse mesmo prazo nomeie
bens á penhora. de tantos quantos bastem para garantia da exe-
cução e demais acessórios. OUTROSSIM, fica desde já devi-
damente INTlMADO, de que se realizou a PENHORA  sobre
os bens objeto da garantia pignoratícia e a seguirem descritos:
01 (uma) Plaina retificadora, marca Berço, tipo RSC 1.550, nº
9098, ano 1970 e 01 (um) Torno mecânico, marca Nardini  DT
650, nº  7909 DST 27108. ano 1983”. OUTROSSIM, fica des-
de já ciente de que terá o prazo de 10 (dez) dias, querendo,
para embargar o feito, através de advogado, e, no caso de não
ser embargada a ação, se presumirá aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela parte contrária, tudo em
conformidade com o despacho de fl. 47, proferido nos presen-
tes autos e a seguir transcrito: “Autos no 044/1997. Expeça-se
edital (prazo de vinte dias) de citação e intimação de Mario
Sato conforme requerimento de fls. 46, bem como mandado de
intimação do comissário conforme ali consignado. Int. Diligên-
cias necessárias. Cambe, 13/10/2003 (a)  Márcia Guimarães
Marques Luz - Juíza de Direito..”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
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DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos
vinte e sete dias do mês de Outubro do ano de dois mil e três
(27/1 0/2003).  Eu, (a)  (Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz
digitar e subscrevi.

(a)  MARCIA GUIMARÃES  MARQUES LUZ  -
  Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMBÉ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTMAÇÃO  DE LINDARICIA
LIMA MARTINS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
TESTA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
E ANEXOS DA SEDE DA COMARCA DE CAMBÉ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, etc  . . .
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de citação e
intimação virem ou que dele conhecimento tiverem, que se pro-
cessam por este Juízo e Cartórios os autos de Divórcio Direto
- Rito Ordinário nº 435/03, que J.A.M. move em face de Lin-
daricia Lima Martins. E, constando nos autos à petição inicial
que a R. encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente fica LINDARICIA LIMA MARTINS, brasileira, casa-
da, filha de João Francisco de Lima e de Maria Soares de Lima,
devidamente CITADA dos termos da petição inicial, cujo teor
em resumo é o seguinte: “...que o A. é casado com a R. desde
11/10/1980; que na constância do casamento tiveram dois fi-
lhos; que estão separados de fato há mais de dois anos; que não
existem bens móveis ou imóveis a serem partilhados; que a vi-
sita para os filhos do casal, que encontram-se em companhia da
R., poderá ser livre por parte do A.; que a título de alimentos
em favor dos filhos, o A. contribuirá com a importância de ½
(meio) salário mínimo, mensalmente, a serem pagos diretamente
à requerida.  Demonstrada a separação de fato  há mais de 02
(dois) anos pleiteia o Divórcio. Requer a citação da ré  para
contestar a presente, querendo, no prazo legal, sob pena de re-
velia, para a final, julgar procedente a ação, condenando-se a
ré como cônjuge culpada ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatício, bem como  a intervenção do Ministé-
rio Público e os benefícios da Assistência Judiciária. Finalmente,
requer que a R. volte a usar o nome de solteira, ou seja, LIN-
DARICIA SOARES DE LIMA...”  bem como para contestar a
ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data
da audiência de conciliação,  sob pena de revelia, ficando cien-
tificada de que não contestada a ação se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.  Fica ainda,
INTIMADA, para que compareça, pessoalmente, neste Juízo,
sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, -Fórum de Cambé-
PR., no dia 13 DE FEVEIRO DE 2.004, às 09:30 horas, para
audiência de conciliação entre as partes. Tudo nos termos do
presente e do r. despacho seguinte: “AUTOS Nº 435/03 AÇÃO
DE DIVÓRCIO DIREITO: 1. O presente feito processar-se-
á em segredo de Justiça. Defiro, por ora, os benefícios da As-
sistência Judiciária ao(à) requerente nos termos da Lei nº 1.060/
50, com a advertência do artigo 4º da mencionada Lei, nome-
ando-lhe o(a) ilustre subscritor(a) da inicial para patrocinar os
seus interesses. 2. Para realização da audiência de conciliação,
designo o dia 13.02.04, às 09:30 horas, primeiro desimpedido
na exaustiva pauta regular neste Juízo, fluindo desta data o prazo
de quinze (15) dias para contestação, caso não se alcance con-
ciliação na audiência. 3. Cite-se e intime-se a requerida LIN-
DARICIA LIMA MARTINS, por edital, com as advertências
e formalidades legais. 4. Ciência ao Ministério Público. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Cambé, 30 de setembro de
2.003. (Face o excessivo volume de serviços neste Juízo). (a)
SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA, JUÍZA
DE DIREITO”. E para que chegue ao conhecimento de todos
os   interessados para que não possam alegar ignorância de
futuro, foi determinada a expedição deste edital, que será pu-
blicado pela imprensa e afixado na forma da Lei.  Dado e pas-
sado neste cidade e comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos
vinte e um dias do mês de  novembro do ano de dois mil e três.
Eu _ (LUZ PAULO TIMOTEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
Escrivão

Por ordem Judicial
Portaria nº 001/98

Campina Grande do Sul

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA TRANSPOR-
TADORA QUATRO BARRAS LTDA., NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE (30) TRINTA
DIAS. FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que
nos autos de ANULAÇÃO DE ESCRITURA, autuado sob n.º
221/2002, em que MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO
SUL, move contra TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS
LTDA, em trâmite neste Juízo, foi alegado pelo autor que: Efe-
tuou uma doação de área de terra equivalente a 3.000 m2, (três
mil metro quadrados), de forma que continuou sendo proprie-
tário do restante do imóvel, área de 2.250 m2, (dois mil, duzen-
tos e cinqüenta metros quadrados), cuja matrícula perfaz um
montante de 5.250 m2, (cinco mil, duzentos e cinqüenta metros
quadrados), devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Campina Grande do Sul-PR, sob matrí-
cula n.º 850, sendo doação efetuada à empresa requerida. Após
o encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, o qual au-
torizou o poder executivo a efetivar a referida doação, o mes-
mo o fez, mediante condições aprovadas pelo Poder Legislati-
vo, sendo, porém que a empresa donatária jamais cumpriu com
as condições estabelecidas, não edificando sobre o imóvel, tam-
pouco iniciando suas atividades neste Município. Em virtude
do não cumprimento das exigências pela requerida, efetuou um
novo protocolo de instalação, comprometendo-se com a doa-
ção da área acima referida à empresa PADUA LTDA., sendo
que esta já cumpriu com as exigências, iniciando suas ativida-

des. A referida transportadora e seus respectivos sócios, além
de nunca terem se instalado no município, também acabaram
mudando de endereço, e conforme consulta junto a Receita
Federal, a empresa requerida encontra-se inapta.
 E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADA a requerida
TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS LTDA., na pessoa
de seu representante legal, anteriormente estabelecida no mu-
nicípio de Quatro Barras e atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo legal de (15) quinze dias, a contar do
prazo findo deste Edital, CONTESTE, querendo, os termos da
presente ação, através de advogado, sob pena de decorrido o
prazo sem qualquer manifestação, serem aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor na inicial acima transcrita,
como prescrevem os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil.  DESPACHO DE FLS 32: “Autos n.º 221/2002 – Cite-se
por edital, com prazo de 30 dias. Campina Grande do Sul, 08
de outubro de 2003. (a) Paula Priscila Candeo Figueira, MM.
Juíza de Direito”.   CAMPINA GRANDE DO SUL, 16 de ou-
tubro de 2003. Eu,   (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã,
o fiz digitar e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO RE-
QUERIDO ANTÔNIO EDUARDO DA ROCHA PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS  FAÇO
SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autuado sob
n.º 598/2002, em que é requerente HELENA CZERVINSKI,
em favor de ANTÔNIO EDUARDO DA ROCHA, e por sen-
tença proferida em data de 19 de Agosto de 2003, devidamente
transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO
do requerido ANTÔNIO EDUARDO DA ROCHA, brasileiro,
solteiro, portador da CI/RG n.º 9.866.601/SP, e inscrito no CPF/
MF sob n.º 919.228.018-87, residente e domiciliado à Rua Pe-
dro Dalprá Filho, n.º 923, casa 30, Jardim Paulista, Campina
Grande do Sul, Paraná, por ser portador de Anormalidade Psí-
quica, em caráter permanente, o que o torna TOTALMENTE
INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado pela Sra. HELENA CZERVINSKI, brasileira, sol-
teira, do lar, portadora da CI/RG n.º 4.779.430-7/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n.º 971.713.879-68, residente e domiciliada
juntamente com o requerido.
E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo
Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 15 dias do mês de outubro
do ano de 2003. EU _  ( Maria Regina D’almeida Berno ) Es-
crivã , o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS DO EXECU-
TADO: Maria Ilza Silva & Cia Ltda.  A Dra. Joslaine Gurmini
Nogueira, MMa. Juíza de Direito da Comarca de Campo Lar-
go, Estado do Paraná, etc...F A Z   S A B E R:  a todos quanto
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório, será levado a arrematação o bem abaixo
descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 09/02/04 às 13:40 ho-
ras devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da ava-
liação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 09/03/2004, às 13:40
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:  Um  Balcão Buffet (para refeições
quentes), em madeira e aço inox, valor R$ 4.850,00, Um Bal-
cão refrigerado (para bebidas), Verso, valor R$ 3.940,00, Uma
Serra fita  (marca Metalúrgica 9000), valor R$ 1.820,00
 AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), avalia-
ção essa datada de 24/09/2.003 a qual deverá ser atualizada um
dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 137/03 em que é exeqüente
Fazenda Nacional e executada Maria Ilza Silva & Cia Ltda.
ÔNUS:  Não consta.
DEPOSITÁRIO: o próprio executado.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 17/11/03. Eu __ José Vedolim Teixeira, Escrivão
designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

Capitão Leônidas Marques

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: VALDOMIRO ALVES DA
SILVA
                PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

 A DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, MM.
Juiza  de Direito  da Vara Criminal da Comarca de Capitão
Leônidas Marques – Estado do Paraná.  FAZ  SABER a todos
quanto o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu     VALDOMIRO ALVES DA SILVA,
brasileiro, amasiado, agricultor, natural de Laranjeiras do Sul –
PR., nascido aos 05 de novembro de 1973, filho de Ataliba
Alves da Silva e Iracema Alves da Silva, atualmente em lugar
incerto, CITA-O E INTIMA-O  a comparecer  perante este
Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia 10 DE MAIO DE 2004,
ÀS 15:30 HORAS, a fim de ser   interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde,  como
incurso nas sanções do art. 10, DA LEI 9437/97. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Es-
tado do Paraná, ,  aos 20 de novembro de 2003.
Eu,____(Rozanjela Fátima Dias) Escrivã Designada, que digi-
tei  subscrevi, e assino.-

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUIZA  DE  DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR

ROZANJELA FATIMA DIAS
ESCRIVÃ DESIGNADA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: CÉZAR INÁCIO GON-
ÇALVES
                     PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.
A DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, MM.
Juiza  de Direito  da Vara Criminal da Comarca de Capitão
Leônidas Marques – Estado do Paraná. FAZ  SABER a todos
quanto o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu    CÉZAR INÁCIO GONÇALVES,  bra-
sileiro,  solteiro, programador de computadores, nascido aos
20 de abril de 1969, natural de Inhumas – GO., filho de Abel
Inácio Gonçalves e Antonia Ferreira Gonçalves, atualmente em
lugar incerto, CITA-O E INTIMA-O  a comparecer  perante
este Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia 04 DE FEVEREI-
RO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS, a fim de ser   interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde,  como incurso nas sanções do art. 171, caput, c.c. art.
14, II, ambos do C.P. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, , aos 20 de
novembro de 2003. Eu,____(Rozanjela Fátima Dias) Escrivã
Designada, que digitei  subscrevi, e assino.-

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUIZA DE  DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS  MARQUES

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO:  90 DIAS.

 RÉU (S): CLARICE FEDECHEN

 A Doutora Sandra Regina Bittencourt Simões – MM. Juiza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Capitão
Leônidas Marques- Estado do Paraná.  FAZ  SABER, aos que o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem,  com o
prazo de  (90 )Noventa  dias, principalmente o acusado CLA-
RICE FEDECHEN, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 02
de agosto de 1975, natural de Enéas Marques – PR., filha de
Emílio Fedechen e Anastácia Fedechen, estando a mesma  atu-
almente em  lugar  incerto e não sabido,  que por este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime  sob o nº 084/1999, fica o
mesmo INTIMADO, da r. sentença, datada de 23 de junho de
2003, a qual julgou procedente a denúncia, para o fim de con-
denar a acusada como incurso nas sanções do art. 157, § 2º,
Inc. II, c.c. art. 14, Inc. II do C.P., a  pena de 01 (um) ano, 09
(nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e multa de 13 (treze)
dias multa, em regime aberto, mediante o cumprimento das
condições constantes no art. 114 da LEP. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Cap. L. Marques-Pr, aos 20 de novembro
de 2003. Eu, ______Escrivã Designada, que digitei, subscrevi.

  SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
 JUIZA  DE DIREITO

Carlópolis

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS
- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO (Com prazo de dez (10) dias -
art. 1184 do C.P.C.).

A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM. Juiza de Direito

da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...PROCESSO: n.º 336/2002. Requerente: EDSON JOSE DE
SOUZA. INTERDITADO: LUIZ INACIO DA CRUZ. SEN-
TENÇA: Por sentença deste Juízo que transitou um julgado em
06/11/2003, foi decretada a Interdição de LUIZ INACIO DA
CRUZ, brasileiro, viuvo  nascido aos 12.04.1928, natural de
São Francisco-SE. LIMITE DA CURATELA: para praticar to-
dos os atos da vida civil. CURADOR: EDSON JOSE DE SOU-
ZA. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado por (3) três vezes no Diário da Justiça e com intervalo de
dez (10) dias, bem como afixado no lugar de costumes neste
Juízo. Dispensado a publicação em imprensa local, por ser ine-
xistente. Carlópolis, 07 de Novembro  de 2003, Cleide Nunes
Santos Dariva), Escrivã do Cível e Anexos.

  Joana Tonetti Biazus
       Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS
- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO (Com prazo de dez (10) dias - art.
1184 do C.P.C.).A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM.
Juiza de Direito da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...PROCESSO: n.º 281/2002. Requerente:
EDSON JOSE DE SOUZA. INTERDITADO: ROSA VENE-
RUCI. SENTENÇA: Por sentença deste Juízo que transitou um
julgado em 06/11/2003, foi decretada a Interdição de ROSA
VENERUCI, brasileira, viuva  nascida aos 02.11.37, natural de
Pirajuí-SP. LIMITE DA CURATELA: para praticar todos os
atos da vida civil. CURADOR: EDSON JOSE DE SOUZA. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por
(3) três vezes no Diário da Justiça e com intervalo de dez (10)
dias, bem como afixado no lugar de costumes neste Juízo. Dis-
pensado a publicação em imprensa local, por ser inexistente.
Carlópolis, 07 de Novembro  de 2003, Cleide Nunes Santos
Dariva), Escrivã do Cível e Anexos.

  Joana Tonetti Biazus
       Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS
- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO (Com prazo de dez (10) dias - art.
1184 do C.P.C.).A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM.
Juiza de Direito da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...PROCESSO: n.º 283/2002. Requerente:
EDSON JOSE DE SOUZA. INTERDITADO: VERA LUCIA
DE LIMA GODOI. SENTENÇA: Por sentença deste Juízo que
transitou um julgado em 06/11/2003, foi decretada a Interdição
de VERA LUCIA DE LIMA GODOI, brasileiro, solteira  nas-
cido aos 02.10.72, natural de Carlopolis-Pr. LIMITE DA CU-
RATELA: para praticar todos os atos da vida civil. CURADOR:
EDSON JOSE DE SOUZA. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por (3) três vezes no Diário da Justiça
e com intervalo de dez (10) dias, bem como afixado no lugar de
costumes neste Juízo. Dispensado a publicação em imprensa
local, por ser inexistente. Carlópolis, 07 de Novembro  de 2003,
Cleide Nunes Santos Dariva), Escrivã do Cível e Anexos.

  Joana Tonetti Biazus
Juíza de Direito

Cascavel

EDITAL

“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE: SEBASTIÃO VELOSO DE LIMA
e MAJURI COELHO PORTELAO DOUTOR SÉRGIO LUIZ
KREUZ, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA

E JUVENTUDE DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  FAZ SABER  a todos
quantos este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,

que tramita por este Juízo, sito a Av. Tancredo Neves, 2320,
Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 442/03 de Ação de Destitui-
ção de Poder Familiar, em que é requerente o Ministério Pú-

blico (crianças: I. P. de L. e M. J. P. A.) e requeridos Sebastião
Veloso de Lima e Majuri Coelho Portela, é expedido o pre-
sente para a CITAÇÃO dos requeridos Sebastião Veloso de
Lima e Majuri Coelho Portela, brasileiros, solteiros, ele au-
xiliar de produção, natural de Vista  Alegre-PR, filho de Malvi-
na Veloso de Lima, ela do lar, natural de Vitorino, filha de

Fioravante Coelho Portela e Terezinha Jesus Soares, residentes
atualmente em lugar incerto e não sabido, com prazo de vinte
(20) dias, para querendo apresentar resposta no prazo de
dez (10) dias, podendo, inclusive, requerer nomeação de advo-
gado. E para que chegue a seu conhecimento e ignorância  no
futuro não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial de Justiça e
fixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Cascavel, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e três. Eu   Márcia Regina de Santa-
na, Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito
Não foi passado
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
- PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Fone/Fax:
(0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO - ESCRIVÃO
JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA ROSA DE ALMEIDA, com
prazo de 30 (trinta) DIAS.
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ao requerido ROSA DE
ALMEIDA, que por este Juízo e cartório se processam aos ter-
mos dos autos de BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA, sob
nº 000688/2003 em que BV. FINANCEIRA S/A CRÉDITO
FINANC. E INVETIMENTO move contra ROSA DE ALMEI-
DA, do inteiro teor da presente ação, e que foi, procedida a
BUSCA E APREENSÃO o seguinte bem: Veiculo marca Ford,
modelo Verona GLX, ano de fabricação e modelo 1990, cor
vermelha, chassi 9BFZZZ54ZLB074465, placas GRE-3192,
combustível a álcool, que foi deposito em mãos do Sr. ARLEI
DE MELLO - OAB/PR 30.331, procurador da requerente, o
qual comprometendo-se a não abrir mão do imóvel sob a sua
guarda, na forma da lei. Tem o presente edital o prazo de (30)
trinta dias, e a finalidade de CITAÇÃO da requerida ROSA DE
ALMEIDA, RG nº 200.552-19 e CPF n 546.609.719-53, do
teor da presente que segue resumiu: BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO propõe
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO contra ROSA DE AL-
MEIDA, Pro força do CONTRATO DE FINANCIAMENTO
celebrado em 04/04/2003, a requerida obteve um crédito junto
a requerente na quantia de R$ 5.729,34 (cinco mil, setecentos e
vinte e nove reais e trinta e quatro centavos), proveniente do
contrato nº 590026918, a ser pago em 36 prestações, tendo como
data do vencimento da primeira parcela o dia 04/05/2003, e da
ultima o dia 04/04/06, vencido antecipadamente nos termos da
cláusula 13ª do referido contrato. Em garantia do referido con-
trato, a requerida transferiu em alienação fiduciária a reque-
rente, ficando como fiel depositária, nos termos das cláusulas
9ª e 11ª do referido contrato o veiculo acima descrito, ciente de
que querendo, poderá contestar a mesma no prazo legal de três
(03 dias, ou se já tiver pago 40% quarenta por cento) do preço
financiado, requer purgação da mora, sob penas do artigo 285
do CPC’’... não sendo contestada a presente ação, se presumi-
rão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Man-
dou expedir o presente edital que será fixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em Cartó-
rio nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 20
de outubro de 2.003. EU, (a) (VERÔNICA TEIXEIRA FIDE-
LES FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.
(a)VERONICA TEIXEIRA FIDELES  - FUNC. JURAMEN-
TADA SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA PORTARIA
Nº 01/2003 (art. 225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES

PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

JOÃO CARLOS PEDROSO

PRAZO: VINTE (20) DIAS

CADASTRO: 111.696

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-

ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-

cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...  F A Z   S A B

E R a todos quantos o presente edital virem com o prazo de 20

(vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado JOÃO CAR-

LOS PEDROSO, filho de Adão Pedro Pedroso e de Iracema

dos Santos Pedroso, natural de Guaraniaçu/PR, sem residên-

cia, “mora na rua”, pelo presente edital INTIMA-O e CHA-

MA-O, à comparecer, perante este Juízo, no dia 30/DEZEM-

BRO/2003 às 10:45 horas, no Edifício do Fórum, sito à Ave-

nida Tancredo Neves, 2320, a fim de ser advertido das condi-

ções impostas no regime aberto, dos autos de Processos Crime

nº 63/97 (1ª VC de Cascavel/PR) e 198/98 (2ª VC de Cascavel/

PR), sob pena de regressão para regime mais rigoroso.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, aos 2 de dezembro de 2003. Eu__ Vanessa S. Z. Miya-

zaki Neis, auxiliar de cartório, digitei.

 PAULO DAMAS

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES

PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

ALESSANDRO DIAS

PRAZO: VINTE (20) DIAS

CADASTRO: 122.800

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-

ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-

cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com

o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado

ALESSANDRO DIAS, filho de Vilmar Dias e de Sônia Apare-

cida da Silva, natural de Arapongas/PR, sem residência, “mora

na rua”, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, à com-

parecer, perante este Juízo, no dia 30/DEZEMBRO/2003 às

10:00 horas, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo

Neves, 2320, a fim de justificar o descumprimento das condi-

ções impostas no autos de Processos Crime nº 199/2001 do

Juízo da 2ª Vara Criminal de Cascavel/PR, sob pena de regres-

são para regime mais rigoroso.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, aos 2 de dezembro de 2003. Eu_ Vanessa S. Z. Miya-

zaki Neis, auxiliar de cartório, digitei.

 PAULO DAMAS

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES

PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

JOSÉ RIBEIRO DA SILVA

PRAZO: VINTE (20) DIAS

CADASTRO: 122.522

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-

ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-

cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com

o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado

JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, filho de Antônio Ribeiro da Silva

e de Maria Lourdes da Silva, natural de Cascavel/PR, sem resi-

dência, “mora na rua”, pelo presente edital INTIMA-O e CHA-

MA-O, à comparecer, perante este Juízo, no dia 30/DEZEM-

BRO/2003 às 09:30 horas, no Edifício do Fórum, sito à Ave-

nida Tancredo Neves, 2320, a fim de justificar o descumpri-

mento das condições impostas no autos de Processos Crime nº

22/98 do Juízo da 1ª Vara Criminal de Cascavel/PR, sob pena

de regressão para regime mais rigoroso.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, aos 2 de dezembro de 2003. Eu___ Vanessa S. Z. Miya-

zaki Neis, auxiliar de cartório, digitei.

PAULO DAMAS

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES

PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

PRAZO: VINTE (20) DIAS

CADASTRO: 27.654

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-

ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-

cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com

o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado

LUIZ FERREIRA DOS SANTOS, filho de Pedro Ferreira dos

Santos e de Anatalia Maria de Jesus, natural de Arapongas/PR,

sem residência, “mora na rua”, pelo presente edital INTIMA-O

e CHAMA-O, à comparecer, perante este Juízo, no dia 30/

DEZEMBRO/2003 às 10:30 horas, no Edifício do Fórum, sito

à Avenida Tancredo Neves, 2320, a fim de justificar o descum-

primento das condições impostas no autos de Livramento Con-

dicional nº 696/2002, sob pena de regressão para regime mais

rigoroso.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, aos 2 de dezembro de 2003. Eu  Vanessa S. Z. Miya-

zaki Neis, auxiliar de cartório, digitei.

PAULO DAMAS

JUIZ DE DIREITO

Castro

    JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CASTRO

Vara Cível

  A   V   I   S   O
 FAÇO ciência aos interessados, na forma do Artigo 98, § 1º da

Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório do Cível  trami-
tam os autos de  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, sob nº 455/
2002, em que é requerente BAG PEL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE EMBALAGENS LTDA. e requerida GUENSYÕ DO
BRASIL LTDA., para que, no prazo de dez (10) dias, apresen-
tem as impugnações que entenderem. Castro, 03 de novembro

de 2003. Eu, _ CLEUZA MARLENE RESSETI GUILOSKI,
Empregada Juramentada, o subscrevi (autorizada pela Portaria
nº 24/87).

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - VINTE (20) DIAS = dos
herdeiros da Sra. Maria de Jesus Xavier da Silva, Srs. SILVA-
NA DA SILVA e JOSÉ WALTER DA SILVA.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de ALVARÁ JUDICIAL, sob nº 233/2003,
em que são requerentes LUIZ ANTONIO DA SILVA e MARIA
GLACI DA SILVA STELLA, sendo que mediante o presente
edital CITA os herdeiros da Sra.  Maria de Jesus Xavier da
Silva, sendo eles: SILVANA DA SILVA e JOSÉ WALTER DA
SILVA, os quais encontram-se em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestem-se
nos autos de Alvará, sendo que os autores alegam, em resumo,
que: “...1- Os Requerentes eram filhos de MARIA DE JESUS
XAVIER DA SILVA, falecida em 09/04/2.003 (doc. Em ane-
xo). 2-Acontece que a falecida deixou determinada quantia
depositada bloqueada em sua conta corrente no valor de R$
389,64 (trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro cen-
tavos), e os Requerentes como lhes é de direito vêm pedir em
Juízo para que possam retirar o dinheiro retido na conta de sua
falecida mãe, porque tiveram despesas com o funeral da mes-
ma, como pode-se constatar pelas fotocópias dos documentos
em anexo. 3- A falecida teve três filhos naturais e uma adotada,
como se observa na Certidão de Óbito da falecida, nas destes,
Silvana da Silva e José Walter da Silva, estão em lugares incer-
tos e não sabidos. DO PEDIDO. Diante de todo o exposto, re-
quer respeitosamente à V.Exa.: a) Seja concedido o Alvará Ju-
dicial em favor dos requerentes, para a retirada dos valores
depositados na conta corrente do Banco HSBC Bank Brasil S/
A – conta nº 00542479087, em nome da falecida Maria de Je-
sus Xavier da Silva...” Consoante disposto no Art. 285, segun-
da parte do  CPC: “Não sendo contestada a ação, que presumi-
rão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor”.  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
e futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital, a ser publicado na forma da lei, e afixado
cópia no átrio do Fórum, no lugar de costume. DADO E PAS-
SADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos vinte e seis (26) dias do mês de novembro (11)  do ano de
mil novecentos e noventa e nove (1999). Eu, _  (Cleuza Marle-
ne Resseti Guiloski), Empregada Juramentada, que o digitei,
subscrevi e assino por  determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada – Autorizada pela Portaria nº

24/87

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS =
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de PEDIDO DE FALÊNCIA, sob nº 447/
2000, em que é requerente BATAVIA S/A e requerida MARIL-
DA MORAES DOS SANTOS, sendo que mediante o presente
edital leva ao conhecimento de terceiros de que o Síndico no-
meado nos autos, DR. MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA, comunicou ao Juízo sobre a inexistência de bens a se-
rem arrecadados da falida MARILDA MORAES DOS SAN-
TOS, CGC/MF nº 78.796.158/0001-87, inscrição estadual nº
202.01558-10, devendo os interessados, no prazo de dez (10)
dias, requerer o que for a bem dos seus direitos.  E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e, futuramente nin-
guém possa alegar ignorância é expedido o presente edital, a
ser publicado na forma da lei, e afixado cópia no átrio do Fó-
rum, no lugar de costume. DADO E PASSADO  nesta cidade e
Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos sete (07) dias do
mês de novembro (11)  do ano de Dois mil e três (2003). Eu,
(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por  determinação do MM.
Juiz de Direito.

  Cleuza Marlene Resseti Guiloski
   Empregada Juramentada

Centenário do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁ-
RIO DO SUL-PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº013/03
A DOUTORA FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DESTA CIDADE ECOMARCA,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem que não tendo sido possível citar pessoalmente a MARIA
DAS DORES SILVA, brasileira, nascida aos 11/11/1964, natu-
ral de LUPIONÓPOLIS-PR, filha de PEDRO NELSON DA
SILVA e de JOSINA DA CONCEIÇÃO, residente nesta cida-
de, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO, pelo presente
CITA-O (A) e chama-o (a) a comparecer perante este Juízo do
endereço supra, no dia 18/DEZEMBRO/2.003, às 13:00 horas,
a fim de ser interrogado(a) e acompanhar todos os demais ter-
mos do PROCESSO CRIMINAL Nº013/03, a que responde
como incursa nas sanções do artigo 155, §§ 1º e 4º, IV, do Có-
digo Penal, e art.1º, da Lei nº2.252/54, em concurso formal
(art.70, “caput”, do Código Penal), cujo extrato da denúncia
vai adiante descrito: “1º  fato: No dia 26 de janeiro de 2003,
por volta das 23:45 h, na rua Maziad Felício, nº 6, neste muni-
cípio e Comarca de Centenário do Sul, a denunciada MARIA

DAS DORES SILVA, agindo dolosamente, acompanhada da
adolescente N. S. C. (com 13 anos de idade) e de sua filha N. S.
(com 12 anos de idade), imbuída com animus furandi, aden-
trou na residência da vítima MARIA VERÔNICA CARVALHO
DA SILVA, situada no endereço supra, e dali subtraiu para si,
com o auxílio das menores precitadas, um aparelho televisor
da marca Mitsubishi de 20, 1 (um) par de aliança dourada, 1
(uma) aliança na cor prata, 3 (três) anéis, 1 (um) par de brin-
cos, 1 (um) pingente de cor dourada; 1 (um) brinco de cor dou-
rada, 1 (uma) medalha de cor dourada, apreendidos as f. 18 e
19, objetos avaliados às f. 22. Parte da res furtiva foi localiza-
da pela Polícia e restituída à vítima (f.20, 24 e 35). A ação
criminosa foi executada durante o período de repouso noturno.
2º fato: No mesmo dia, local, horário e circunstâncias acima
descritas, a denunciada MARIA DAS DORES SILVA facilitou
a corrupção de pessoa menor de 18 (dezoito) anos, no caso, das
adolescentes N. S. C., com 13 anos de idade e N. S., com 12
anos de idade, com elas praticando o crime narrado supra ( 1º
fato)”; fica advertida de que o NÃO COMPARECIMENTO,
OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRE-
SENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODE-
RÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Centenário
do Sul - Pr, 07/NOVEMBRO/2.003, eu,   Adelice Mara Toledo
Rocha Rodrigues Barbosa, Escrivã Criminal, o subscrevo.

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
JUÍZA DE DIREITO

Cianorte

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo-Crime nº 123/2003, em que é réu ADRIANO BATIS-
TA, vulgo “Boizão”, brasileiro, desempregado, portador do RG
nº 7.753.727-9/PR, nascido aos 20.04.79, natural de Parana-
guá, PR, filho de João Batista e de Maria Eunice Batista, resi-
dente na rua XV de Novembro, 07, na cidade de Jussara, PR,
encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, pe-
los seguintes fatos: “No dia 16.02.03, no Hotel Líder, em Jus-
sara, o denunciado agindo dolosamente, subtraiu para si, em
prejuízo da vitima Charles Martins Pengo, uma carteira com
documentos pessoais, R$ 60,00 em dinheiro, e um talonário de
cheques com três filhas em branco, do Banco HSBC agencia de
Cianorte, PR. A vitima ao perceber a subtração, pediu para um
amigo que conhece o denunciado, para que o mesmo lhe devol-
vesse a res, tendo ele jogado dos documentos na rodovia PR-
323, e devolvido a carteira vazia, faltando inclusive duas fo-
lhas do talonário de cheques, com os nºs 798418 e 7984191.”
Infringindo assim a norma do artigo 155, caput, do Código Pe-
nal, e, não sendo possível citá-lo pessoalmente,  fica pelo pre-
sente edital  CITADO e INTIMADO a comparecerem perante
este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa Itororó, 221,  sala
de audiências da Única Vara Criminal, no dia 29 de dezembro
de 2003, às 13:00 horas, devendo comparecer acompanhado de
advogado a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos aci-
ma mencionados, ficando ainda ciente de que ser-lhe-á decla-
rado a revelia se deixar de comparecer ao ato designado, bem
como aplicação das demais cominações previstas em Lei. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, aos  26 de novembro de 2003. Eu,  (Maria Suely Vieira
Santini), Escrivã Designada  o subscrevi e certifico inexistir
nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Marilia Mitie Yoshida
Juíza de Direito

EDITAL DE REVISÃO DE JURADOS PARA O ANO DE
2004

A Excelentíssima Senhora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza
de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, na forma da Lei, e tendo em vista o art. 439,
parágrafo único, do Código de Processo Penal.
 F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, e a quem possa interessar, que por
este Juízo foram alistados os cidadãos abaixo relacionados para
fazerem parte do corpo de Jurados durante o ano de 2004:
Nome                                                                       Profissão
Endereço
001 ACASSIO BERSANI ESTUDANTEAV. PARA, 395,
ZONA 01
002 ADEMAR COSTA DE OLIVIEIRAAGRICULTOR AV.
ACRE, 59, ZONA 07
003 ADEMAR SERGIO DOS SANTOSAGRICULTOR AV.
PARDO, 148
004 ADEMIR JACINTO GOMESFUNC. PÚBLICO CIA-
NORTE/PR
005ADESILDA MARIA CRUZ ROMBALDO ESTUDANTE
RUA. MARTIM AFONSO, 25
006 ADILSA OLIVEIRA SANTOSQUIMICA RUA. PIRATI-
NINGA, 801
007 ADRIANA APARECIDA CHACONSECRETÁRIA
RUA.GUARARAPES,  1098
008 ADRIANA JULIANI ESTUDANTE RUA. JOSE
BONIFACIO, 973
009 ADRIANA MARIA DE MELOVENDEDORA RUA SA-
QUAREMA, 713
010 ADRIANO GUILHERME CARLOSESTUDANTE AV.
AMAZONAS, 822
011 AECIO LUIZ MARCHETTOMESTRE DE OBRASRUA.
VENEZUELA, 201
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012ALAIDE CANONICO DE MAGALHÃES DO LAR
AV. GOIAS, 279, CENTRO
013 ALAIDE RODRIGUES TURMANNCOMERCIANTE
RUA. CORUMBA, 307
014 ALENOAR JOSE DA SILVAENFERMEIRO AV. PARÁ,
341, ALFA PARK 03, BLOCO II, APTO. 5
015 ALEX HERNANDES FARMACEUTICO AV. GOIAS,
1458
016 ALICE MOMESSO MURARIFUNC. PÚBLICO CIA-
NORTE/PR
017 ALTAIR DRESCH VENDEDOR AV. PARANA,
302
018 AMIR NERI BANCÁRIA
019 ANDERSON LEANDRO NICIOLIAGRICULTOR RUA.
JURUA, 957
020 ANGELA APARECIDA R. ZAMPARCOMERCIANTE
CIANORTE/PR
021 ANGELA MARIA DEFENDICABELEIREIRO AV. GOI-
AS, 926
022 ANTONIA APARECIDA CASOTTIPROFESSORARUA.
FERNÃO DIAS, 1057
023 ANTONIO CARLOS X. DE MACEDOCOMERCIANTE
CIANORTE/PR
024 ANTONIO FLORIVAL BARBIERIFUNC. PÚBLICOJA-
PURÁ/PR
025 ANTONIO LINO DA SILVA FILHOCOMERCIANTE
CIANORTE/PR
026 ANTONIO MARCOS C. MATOSFUNC. PÚBLICOSÃO
TOMÉ/PR
027APARECIDA LUIZA VALLER CERUTTIPROFESSORA
CIANORTE/PR
028 APARECIDO FRANCISCO DE LIMACONSTRUTOR
RUA. CORUMBA, 333
029 ARALI JANICE DE SOUZA DO LARRUA. GUARA-
RAPES, 972
030 AURÉLIO DE SOUZA GALVÃOCARVOEIRO RUA
VALDOMIRO FABRÍCIO, 48
031 AURIA FLORENTINO BARBOZACOMERCIANTE
RUA. IGUAÇU, 411

032 BRAZ S. CAMPOS SANEPARCIANORTE/PR
033 CARLOS FOGAÇA COMERCIANTE RUA. PORTO
SEGURO, 263
034 CAROLINA DE CASTRO SILVAVENDEDORA RUA,
TIMBIRAS, 734
035 CELI REGINA DE OLIVEIRA PADIALCOMERCIAN-
TE CIANORTE/PR
036CELMA APARECIDA BORBA NOGUEIRACOSTUREI-
RA RUA. DOM PEDRO I, 1631
037 CELMA REGINA DA SILVA SÁOUTROS AV, ESPIRI-
TO SANTO, 801
038 CHISLAINE KEILE FERNANDES RUIZPROFESSORA
JUSSARA/PR
039 CICERO BARRO DO NASCIMENTODESENHISTA
RUA. TERZINHA, 906
040 CIRILO DA SILVA CAMPOSVETERINARIO R, JOSE
BATISTA DE  FREITAS,115
041 CLAUDENIR CHAVONE BATISTADO LAR CIANOR-
TE/PR
042 CLAUDETE MATEUS FUNC. PÚBLICO AV. CEARÁ,
415, ZONA 04
043 CLAUDIANA TELES DA SILVADOMESTICA RUA.
BELO HORIZONTE, 88
044 CLÁUDIO GASPAR HERNANDESPROFESSOR CIA-
NORTE/PR
045 CLEONICE GEOVANELLIVENDEDORA AV. PARDO,
12, ZONA07
046 CRISTINA SOARES PEREIRACOSTUREIRA AV. SER-
GIPE, 656
047 DANIEL DE OLIVEIRA DIASMECANICORUA SORO-
CABA, 592
048 DEBORAH CALDAS DA SILVAPROFESSOR RUA.
PAMPULHA, 859
049 DEVANIR NICOLIN BANCARIO RUA. ABOLI-
ÇÃO, 1189
050 DIRCEU ANTONIO BOTTERSECURITÁRIOCIANOR-
TE/PR
051 DIRCEU GASPAR BRANCO GERENTE RUA, PRU-
DENTE DE MORAES,475
052 DJALMA DUQUIS BANCARIO AV. BAHIA,
665
053 DORALICE DEBRASSI DE SANTANAFUNC. PÚBLI-
CO  RUA RIBEIRÃO, 195
054 EDNA INES ROCHA EMPREGADARUA, ROUXI-
NOL, 202
055 EDVALDO APARECIDO GRACIANOCOSTUREIRO
RUA GAIVOTA, 460
056 EGNALDO APARECIDO MUNHOZVENDEDOR AV.
AMERICA, 5050, APT.104
057 ELAINE APARECIDA DA SILVAPROFESSORA RUA,
VITÓRIA, 1367
058ELANDI CATARINA HERBELE HURTADO PSICOLO-
GO AV. BAHIA, 474
059 ELENA KIOCO FUTATA BANCÁRIACIANORTE/PR
060ELENIR CONCEIÇÃO BELONE OLIVEIRA VENDE-
DORA RUA. TOCANTINS, 686
061 ELIANE LOPES FERNANDES SILVACOSTUREIRA
RUA. RIBEIRÃO PRETO, 2630
062 ELIANE MACHADO COSTUREIRA RUA. ALVE-
RES CABRAL, 400
063ELISANGELA CRIST. FRANZOIA CONRADO ESTU-
DANTE AV. PERNANBUCO, 642
064 ELISANGELA PAULA  ORTEGA ROSSI DO LAR
RUA XINGU, 192, ZONA 04
 065 ELISIO BALECO DE SOUZAGERENTE RUA. ARA-
GUARI, 230
066 ELIZABETE DE LIMA COSTUREIRARUA, GUARA-
NI, 212
067 ELOI BACON COMERCIANTECIANORTE/PR
068 ELVIRA DOMINGOS BERTONCELLO DO LAR
CIANORTE/PR
069 ERMIDES ROTTA ALVESCOMERCIANTE CIANOR-
TE/PR

070 EROINA MARIA DA SILVA PAULESKIPROFESSORA
RUA. HUMAITA, 1164
071 FABIO LEANDRO DA CRUZESTUDANTERUA. PIRA-
PO, 345
072FELICIA MARIA PERES ORTEGA PEREIRA ESTU-
DANTE AV. ESPIRITO SANTO, 1027
073 FERNANDO GERMANO DA SILVAESTUDANTE
RUA. BELO HORIZONTE, 407
074 FLÁVIO MIRANDO REIS REDATORRUA AMÉLIA
MENEGHETTI, 747 – 629-4025 CIANORTE/PR
075 FRANCISCO CASCARDO NETOE N G E N H E I R O
AGRONOMOAV. GOIÁS, 279, APTO. 31, TEL. 631.6463
CIANORTE/PR.
076 FRANCISCO HERRERO MARTINSMECANICO RUA.
NITEROI, 1405
077 FRANCISCO SHINJO MIYASHIROCONTADOR RUA.
FLORIANOPOLIS, 914
078FRANK ROBSON RAIMUNDO BORTOLOCI GEREN-
TE RUA. RODRIGUES ALVES,34
079 GENEI ABREU MARTINS GERENTE AV. RIO
BRANCO, 853
080 GENY DE PAIVA OLIVIERASECRETÁRIA RUA. NA-
ZARE, 170
081 GERALDO APARECIDO FERREIRABANCARIO RUA.
CONSTITUIÇÃO, 1110
082 GERLINDO BELUCO COMERCIANTERUA. HUMAI-
TA, S/N ZONA 01
083 HILDA MENDES VENDEDORA RUA. AGUIA,
332
084 IZAIAS GRANADO MEIRACOMERCIANTECIANOR-
TE/PR
085 IDAMIR JOSE CANTU MOTORISTARUA. CASSA-
GUA, 68
086 ILZA SANTANA DE LIMACOSTUREIRA RUA. FER-
NÃO DIAS, 1673
087 MARIA INES BEFFA DO LARRUA FLORIA-
NOPOLIS, 1648, CIANORTE/PR
088 ISIS NUNHES ESTUDANTE RUA. SÃO
SALVADOR, 486
089 IVANI MATHIAS CAMPOSCOSTUREIRA RUA. CAS-
SAGUA, 68
090 JACIRA GOMES DE OLIVEIRAPROFESSORA RUA.
MEARIN, 520
091 JACOMO MICHELETTICOMERCIANTE CIANORTE/
PR
092 JAQUELINE MARTINS BARBOSACOMERCIANTE
AV. GOIAS, 215
093  JAYR DEMORI COMERCIANTECIANORTE/PR
094JEREMIAS DANCIGER DE MAGALHAES COMERCI-
ANTE AV. GOIAS, 279
095 JOAO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR ESTUDANTE
RUA. OYAPOC, 295
096 JOÃO BATISTA LUCHELLICOMERCIANTECIANOR-
TE/PR
097 JOAO CARLOS CAPELINI OUTROSRUA, CINZAS,
204
098 JOAO CARLOS TESCAROCOMERCIANTE RUA. HU-
MAITA, 295
099 JOÃO LUIZ SOSSAIENGENHEIRO CIVILCIANORTE/
PR
100 JOSE ANTONIO BATISTASERVIÇOS GERAIS RUA
ARAGUARI, 120
101 JOSÉ ANTONIO CRIPA SECURITÁRIOCIANORTE/PR
 102 JOSÉ APARECIDO SARTI CONTADORCIANORTE/PR
 103 JOSÉ BENEDITO DO LAGOESCRITURÁRIO CIA-
NORTE/PR
104 JOSE CARLOS DE CARVALHOMETALURGICO RUA
LONDRINA, 188
105 JOSÉ CARLOS RODRIGUESCOMERCIANTE CIA-
NORTE/PR
106 JOSÉ CARLOS TREVISANFUNC. PÚBLICOCIANOR-
TE/PR
107 JOSÉ CLÁUDIO MODENACONTADOR CIANORTE/
PR
108 JOSE FRANCISCO CALDI GOMESBANCARIO RUA.
JOSE  BONIFACIO, 1148
109 JOSÉ PAGANI BANCÁRIOCIANORTE/PR
 110JOSENILDA CORDEIRO BAHIA PINHA
CONTABILISTA CIANORTE/PR
111 JOSIAS DE ARAUJO CONSTRUTOR RUA MAUA,
315
112 JOVELINO PEREIRA DE ATAIDESERVIDOR  FED.
RUA TIRADENTES, 508
113JOVELINO TEODORO DO NASCIMENTO FUNC. PÚ-
BLICO SÃO TOMÉ/PR
114JUCELI DE FATIMA MAZEIKA PAULEK OUTROS
AV, BAHIA, 648
115 JUCIMARA GALVAO FERREIRACOSTUREIRA AV.
RONDONIA, 648
116 JULIANA GALASSI ESTUDANTE AV. SOUZA
NAVES, 999
117 JURACI VICENTE EVANGELISTACOMERCIANTECI-
ANORTE/PR
118 JUREMA SILOCHI FANCELLIPROFESSORA
CIANORTE/PR
119 LAURENTINO MARCUS BANCÁRIOCIANORTE/PR
 120 LAURO MAURÍCIO COMERCIANTECIANORTE/PR
 121 LUCEGIA BUENO BAIONIESTUDANTE AV. SAÕ
PAULO, 232
122 LUCIANA REGINA FIGUEIREDOCOMERCIANTE
RUA. SÃO LUIZ, 1123
123 LUIZ ANTONIO VENDRAMETOPROFESSOR CIA-
NORTE/PR
124 LUIZ CARLOS CATAPATTIFUNC. PÚBLICOCIANOR-
TE/PR
125 LUIZ CARLOS ESTEVESCOMERCIANTECIANORTE/
PR
126 LUIZ CARLOS MUCHELIMMOTORISTA RUA. BICU-
DO, 204, ASA BRANCA
127 LUIZ DOS SANTOS MARÇAL PRAÇA RUI
BARBOZA, 172, TEL. 629-4836 – CIANORTE/PR
128LUIZ ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA ENGE-
NHEIRO CIVIL CIANORTE/PR

129 LUIZ WILLISON DELATORREESTUDANTE RUA
CAMPO GRANDE , 135
130 LUIZIA DE FRANCA MACIELESTUDANTE AV. SÃO
PAULO, 769
131 LUZIA PAZIN GODOY PROFESSORACIANORTE/PR
 132 LUZIA SUEMI UEZI ODAAUX. ESCRITÓRIO RUA.
GUARARAPES, 246
133 LUZINETE DE SOUZA MACIELDO LAR RUA. WA-
SHINGTON LUIZ, 551
134 MAICON SOUZA SALES MUSICO RUA PRU-
DENTE DE MORAIS, 376
135 MANOEL ALVES FILHO ELETRICISTA AV. AMAZO-
NAS, 1779
136 MARCELO ODA ANALI. SISTEMASRUA. GUARA-
RAPES, 246
137 MARCELO YASSAKA FERRARINICOMERCIANTE
CIANORTE/PR
138MARCIA CRISTINA CATENACCI COMAR PROF. DE
MUSICA AV. AMÉRICA, 4701
139 MARCIA CRISTINA DALARMEESTUDANTE RUA.
ARAGUARI, 135
140 MARCIA FERREIRA TRINDADEDOMESTICA RUA.
PORFILIO PIZINI, 230
141 MARCIO APARECIDO CAPELINIOUTROS RUA SÃO
FRANSCISCO, 677
142 MARCIO GOMES DA SILVAAUX. LABORATÓRIO
RUA. SALGADO FILHO, 170
143 MARCIO LUIZ GUIDES BANCARIORUA. CURITI-
BA, 1940
144 MARCIO ROMERO CHACONCOMERCIANTE RUA.
GUARARAPES, 1098
145MARCOS ANTONIO CARDOSO PEREIRA AGRICUL-
TOR AV. GOIAS, 215, CENTRO
146MARCOS ANTONIO DE PAULA FRANCO AUX. CAR-
TÓRIO CIANORTE/PR
147 MARCOS ARLI CORTEZ CANTADOR AV. GOIAS,
657
148MARGARETE GOMES DE ALCANTARA PROFESSO-
RA CIANORTE/PR
149 MARIA ALBERTINA M. DE QUEIROZPROFESSORA
AV. AMZONAS, 316
150 MARIA ANGELA MENDONÇAESTUDANTE CIA-
NORTE/PR
151 MARIA DO CARMO RIBEIROBANCARIARUA. MON-
TE CASTELO, 482
152 MARIA INEZ SARDI MARINUCCICOMERCIANTE
AV. SOUZA NAVES, 120 CENTRO
153 MARIA LUCIA ALARCONFUNC. PÚBLICOCIANOR-
TE/PR
154MARIA TEREZINHA DOS SANTOS FORCATO VEN-
DEDORA RUA. LIGEIRO, 53
155MARISA TRALDI DE ABREU DO CARMO
COSTUREIRARUA. MEM DE SÁ, 28, 6 CONJUNT
156 MARLEI DE LIMA LUCENACOMERCIANTE RUA.
FERNAO DIAS, 675
157 MARLI AGUILAR CARRARO DO LAR  CIANORTE/
PR
158 MAURO SURANI COMERCIANTECIANORTE/PR
 159 MAURO ZANATTA FUNC. PÚBLICO INDIANÓPO-
LIS
160 MEIRE APARECIDA QUALIOTOFUNC. PUBLICA
EST. RUA LOURENÇO MOREIRA, 102
161 MOACIR ELIAS ZAGOFUNC. PÚBLICO CIANORTE/
PR
162 MOACIR ROMERO BONDEZANCOMERCIANTE
CIANORTE/PR
163 MOACIR VAREA COMERCIANTECIANORTE/PR
 164 MOISES ALVES DA SILVA BRITOESTUDANTERUA.
XAVIER DA SILVA, 42
165MONICA CRISTINA DE SIQUEIRA GALLAS DO LAR
AV. ALLAN KARDEC, 452
166 MURILO MARTINS DE SOUZAESTUDANTERUA JA-
PURA, 235
167 NEIVALDO ZUCCO BANCARIORUA. CURITI-
BA, 1837
168 NELSON SADÃO SHIMINOSHIAUX. ESCRITÓRIO
RUA GUARARAPES, 963
169 NEUSA APARECIDA DA SILVAODONTOLOGO RUA.
ABOLIÇÃO, 280
170 NEVIO DELAY COMERCIANTE RUA. FER-
NAÕ DIAS, 304
171 NILSON RIBEIRO CHAGAS GERENTE RUA CURUA,
38
172 NIVALDO LONGUINI COMERCIANTECIANORTE/PR
 173NORBERTO APARECIDO DO NASCIMENTO ESTU-
DANTE RUA. MAUA, 93, ZONA 03
174 OBERLANDO JOEL BRITABANCÁRIOCIANORTE/PR
 175 OLAVO DE OLIVEIRA LUCENACOMERCIANTE
RUA FRENAO DIAS, 675
176 OLGA PIRES MOREIRA PROFESSORACIANORTE/PR
 177 OSMAR ANTONIO ROMBALDOBAMCARIO RUA.
MARTIM AFONSO, 25 AP-08
178 OSMARY POLIZEL CUSTODIOENFERMEIRA RUA.
PIRATININGA, 536
179 OSVALDO ATAÍDE PROFESSORCIANORTE/PR
 180OZÉLIA MERCEDES LUQUE MAÇANEIRO PROFES-
SORA CIANORTE/PR
181 PAULO CESAR RIBEIROESCRITURÁRIOCIANORTE/
PR
182 PAULO PEREIRA DE SOUZAFUNC. PÚBLICO JUS-
SARA/PR
183 PEDRO BASSO CONTADOR RUA. ALON-
SO ROMERO, 48
184 RAPHAEL IRA RIBAS ENGENHEIRO RUA. PIRATI-
NINGA, 241
185 RAQUEL PEREIRA DOS SANTOSDO LARAV. VOLTA
REDONDA, 207
186 REGIANE CRISTINA LIMAVENDEDORA RUA. SAN-
TO ANDRE, 570
187 RENATA ALVES DOS SANTOSAUX. ESCRITORIO
AV. GOIAS, 631
188 RENATO FERNANDES RODRIGUESADMINISTRA-
DOR RUA. PAIAGUAS, 132

189 RENE MARTINS TERRAANALISTA  SISTEMASRUA.
NILO PEÇANHA, 77
190 ROBERTO LUIZ DO NASCIMENTOGERENTE RUA.
SAPUCAI, 292
191 ROBERTO RONCOLATOAUX. CARTÓRIO CIANOR-
TE/PR
192 RODRIGO APARECIDO FERNANDES ESTUDANTE
RUA. JOSE  B. DE FEITAS, 58
193 RONALDO ESCAME COMERCIANTECIANORTE/PR
 194 ROSANGELA ACOSTA ZUCCOPROFESSORA RUA.
CURITIBA, 1837
195 ROSANGELA MARIA RODRIGUESVENDEDORA AV.
AMÉRICA, 5050, AP-104,B-A
196ROSANGELA RODRIGUES LOPES BALESTRI OU-
TROS RUA WENCESLAU,  97
197ROSELI APARECIDA JULIANI MOREIRA PROFESSO-
RA RUA. JOSE BONIFACIO, 973
198 ROSELI DE FATIMA M. LUPERINIDO LAR RUA
MONTE VERDE , 619
199 RUBENEI ALVES DE QUEIROZELETRICISTA AV.
AMAZONAS, 316
200 RUBENS ANTONIO MARCHAGRICULTORRUA. HU-
MAITA, 804
201SANDRA APARECIDA SOUZA PEREIRA COSTUREI-
RA RUA. ROUXINOL, 202
202 SANDRA MARA REINALDI CUNHADO LAR RUA.
JACUTINGA, 25
203SANTA ELIZABETH VIOTO GONÇALVES
PROFESSORA AV. SÃO PAULO, 836
204 SARITA CRISTIANE DE BASTOSVENDEDORA RUA.
ABOLIÇÃO, 1406
205 SÉRGIO VIDAL COMERCIÁRIOCIANORTE/PR
206 SILVANA MENDES DA SILVADOMESTICA RUA. TI-
RADENTES, 70
207 SILVANA RODRIGUES VIOTOAUX. ESCRITÓRIO
RUA. MARECHAL DEODORO, 194
208 SILVANEI SOUZA LADEIAMOTORISTA RUA. ESTA-
PELIA, 76
209 SILVESTRE DOS SANTOS LIMA AV. SOUZA
NAVES, 994, APTO 21
210 SILVIA ELIANE DE OLIVEIRA BASSOPROFESSORA
RUA, ALONCO ROMERO,48
211 SILVIA EMIDIO DOS SANTOSESTUDANTE RUA.
MARIA RUI TESTA, 93
212SILVIO EVANDRO DANIEL HERNANDES ESTUDAN-
TE AV. BRASIL, 1465
213 SIMONE SANCHES PENACHOAUX. ESCRITÓRIO
RUA AQUIDAUANA, 46
214 SIRLEI VIEIRA DA SILVAVENDEDORARUA. AMBU,
77, ZONA 03
215 SIRLENI NUNES DA CRUZ DO LARRUA. AMÉLIA
MENEGUETTI, 930
216 SONIA DE FATIMA DE OLIVEIRASECRETÁRIA
RUA. CURITIBA, 1771
217 SERGIO MENDES UEMURACOMERCIANTE RUA.
ABOLIÇÃO, 280, ENDEREÇO COMERCIAL MM. SOM
218 SUELI DA SILVA SOUZA GUEDESESTUDANTE
RUA. FRANCISCO TOURINHO, 121
219TANIA REGINA DE OLIVEIRA FREITASAUX. DE ES-
CRITÓRIO RUA. CUIABA, 455
220 TANIA VERONICA ALVES FERREIRA ESTUDANTE
TV. HERCILIO, 83 JARDIM A
221UMBERTO APARECIDO CONSTANTINO FUNC. PÚ-
BLICO SÃO MANOEL DO PARANÁ/PR
222 VALDEMIR DONIZETE MOREIRAFUNC. PÚBLICO
SÃO TOMÉ/PR
223 VALDIRENE ALMEIDA DOMESTICA RUA. PARA-
NAPANEMA, 717
224 VALTER JOÃO DA COSTABANCARIO APOSEN CIA-
NORTE/PR
225 VERA LUCIA AGOSTINI SOUZAASCENSORISTA
RUA. JUSTINO A. FERREIRA, 22
226 VERA LUCIA PEREIRA DO LARRUA, LARAN-
JEIRAS, 200
227 VERA LUCIA VICENCONI FACHINICOMERCIANTE
AV. MATO GROSSO, 1974
228 VOLMAR GALLAS BANCARIO AV. ALLAN
KARDEC, 452
229 WESLEI ODAIR ORLANDIESTUDANTE RUA. OYA-
POC, 100
 E para que chegue ao conhecimento de todos e para que nin-
guém possa alegar ignorância, expedi o presente edital que será
publicado e afixado no local de costume no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, aos  17 de novembro de 2003. Eu,  (Maria Suely Vieira
Santini), Escrivã Designada o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Aut/Port. 001/2001

LISTA DEFINITIVA DOS JURADOS PARA O ANO DE
2004

A Excelentíssima senhora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juí-
za de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cia-
norte, PR, e tendo em vista o disposto no art. 439, parágrafo
único, do Código de Processo Penal, Faz Saber que permane-
cerá a mesma sem modificações, a lista geral dos jurados
para o ano de 2004, publicada em 17 de novembro de 2003.
Publique-se e afixe no átrio do edifício do fórum. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, aos 17 de no-
vembro de 2003. Eu  _(Maria Suely Vieira Santini), Escrivã
Designada que digitei e subscrevi.

 Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Port. nº 001/2001
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Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
SALETE SALES.-
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Car-
tório Cível, tramitam os autos nº349/02 de Interdição que Ma-
ria Lídia Catarina Ferreira move contra Salete Sales, que por
este Juízo,  foi decretada a interdição deste último, conforme
se vê na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados
estes autos de Interdição autuado sob o nº349/02, em que é
requerente MINISTÉRIO PÚBLICO e requerida SALETE SA-
LES. O MINISTÉRIO PÚBLICO, requereu a interdição de
SALETE SALES, alegando que: A requerida não tem condi-
ções de exercer os atos da vida civil, uma vez que é portadora
de doença física/mental de caráter irreversível. Fundamentou
seu pedido nos artigos 1.117 e seguintes do Código de Proces-
so Civil e requereu fosse decretada a interdição da requerida,
nomeando-lhe curador na pessoa da Sra. MARIA LÍDIA CA-
TARINA FERREIRA. Com a inicial, vieram os documentos de
fls. 04/08 dos autos. Designada audiência para interrogatório
do requerido, foi lhe nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de
Lima Reis, o qual apresentou seu laudo às fls. 15, pelo que
comprovou a total incapacidade do suplicado em reger a pró-
pria vida. As fls. 29/33, a Douta Representante do Ministério
Público opinou pela procedência do pedido inicial. É em sínte-
se o relatório. Passo a decidir. Tratam os autos de pedido de
interdição com a previsão legal do artigo 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil. O laudo apresentado às fls. 15, dá
conta de que a interditanda não tem condições de gerir os atos
da vida civil, estando comprovada sua incapacidade mental,
pelo que acolho o parecer ministerial. Isto posto, considerando
a documentação e a prova carreada aos autos, DECRETO a
interdição de SALETE SALES, já qualificada nos autos, no-
meando-lhe curador, na pessoa da Sra. MARIA LÍDIA CATA-
RINA FERREIRA, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar o
compromisso legal, ficando, desde já dispensado de prestação
de hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica do
termo  (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do
artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a inscri-
ção desta decisão no registro civil, bem como a expedição de
edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as formali-
dades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 16 de setem-
bro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e para
que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital, que será afixado em local de costume e publicado na
Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná,
Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do mês de
outubro de dois mil e três. Eu,_  João Carlos Reichemback,
Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do
MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .

 JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Clevelândia

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
VICENTE PINHEIRO DOS SANTOS
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-  F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Car-
tório Cível, tramitam os autos nº253/02 de Interdição que Pli-
nio Miguel Cechetto e Liliane Maria Bornhiati Cechetto move
contra Vicente Pinheiro dos Santos, que por este Juízo, foi de-
cretada a interdição deste último, conforme se vê na r. sentença
a seguir transcrita: Vistos e examinados estes autos de Interdi-
ção autuado sob o nº253/02, em que é requerente LILIANE
MARIA BORNHIATI CECHETTO e requerido VICENTE PI-
NHEIRO DOS SANTOS. LILIANA MARIA BORNHIATI
CECHETTO, brasileira, casada, residente e domiciliada na rua
José de Lima Pacheco, 565, nesta Comarca, requereu a interdi-
ção de VICENTE PINHEIRO DOS SANTOS, alegando que: O
requerido não tem condições de exercer os atos da vida civil,
uma vez que é portador de doença física/mental de caráter irre-
versível. Fundamentou seu pedido nos artigos 1.117 e seguin-
tes do Código de Processo Civil e requereu fosse decretada a
interdição do requerido, nomeando-lhe curador na pessoa da
suplicante. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 05/11
dos autos. Designada audiência para interrogatório do requeri-
do, foi nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de Lima Reis, o
qual apresentou seu laudo às fls. 18, pelo que comprovou a
total incapacidade do suplicado em reger a própria vida. As fls.
22/26, a Douta Representante do Ministério Público opinou pela
procedência do pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a
decidir. Tratam os autos de pedido de interdição com a previ-
são legal do artigo 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil. O laudo apresentado às fls. 18, dá conta de que o interdi-
tando não tem condições de gerir os atos da vida civil, estando
comprovada sua incapacidade mental, pelo que acolho o pare-
cer ministerial. Isto posto, considerando a documentação e a
prova carreada aos autos, DECRETO a interdição de VICEN-
TE PINHEIRO DOS SANTOS, já qualificada nos autos, no-
meando-lhe curador, na  pessoa da requerente, Sra. LILIANE
MARIA BORNHIATI CECHETTO, a qual deverá em 05 (cin-
co) dias prestar o compromisso legal, ficando, desde já dispen-
sada de prestação de hipoteca legal, haja vista ser pobre na
acepção jurídica do termo  (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC).

Na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
determino a inscrição desta decisão no registro Civil, bem como
a expedição de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas.
Publique-se. Registre-se.  Intimem-se. Oportunamente, obser-
vadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Clevelân-
dia, 01 de setembro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL
- Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expe-
dido o presente edital, que será afixado em local de costume e
publicado na Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do
mês de outubro de dois mil e três. Eu,_  João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem
do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85

 JOÃO CARLOS REICHEMBACK
 Escrivão

 Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
VITORINO ALVES MOREIRA.
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Car-
tório Cível, tramitam os autos nº442/99 de Interdição e Curate-
la que Alberto Pellini move contra Vitorino Alves Moreira, que
por este Juízo, foi decretada a interdição deste último, confor-
me se vê na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados
estes autos de Interdição autuado sob o nº442/99, em que é
requerente MINISTÉRIO PÚBLICO e requerido VITORINO
ALVES MOREIRA. O MINISTÉRIO PÚBLICO, requereu a
interdição de VITORINO ALVES MOREIRA, alegando que:
O requerido não tem condições de exercer os atos da vida civil,
uma vez que é portadora de doença física/mental de caráter
irreversível. Fundamentou seu pedido nos artigos 1.117 e se-
guintes do Código de Processo Civil e requereu fosse decreta-
da a interdição do requerido, nomeando-lhe curador na pessoa
do Sr. Alberto Pellini. Com a inicial, vieram os documentos de
fls. 04/07 dos autos. Designada audiência para interrogatório
do requerido, foi lhe nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de
Lima Reis, o qual apresentou seu laudo às fls. 13, pelo que
comprovou a total incapacidade do suplicado em reger a pró-
pria vida. As fls. 30/34, a Douta Representante do Ministério
Público opinou pela procedência do pedido inicial. É em sínte-
se o relatório. Passo a decidir. Tratam os autos de pedido de
interdição com a previsão legal do artigo 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil. O laudo apresentado às fls. 17, dá
conta de que o interditando não tem condições de gerir os atos
da vida civil, estando comprovada sua incapacidade mental,
pelo que acolho o parecer ministerial. Isto posto, considerando
a documentação e a prova carreada aos autos, DECRETO a
interdição de VITORINO ALVES MOREIRA, já qualificada
nos autos, nomeando-lhe curador, na pessoa do Sr. ALBERTO
PELLINI, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar o compro-
misso legal, ficando, desde já dispensado de prestação de hipo-
teca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica do termo
(art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do artigo
1.184 do Código de Processo Civil, determino a inscrição desta
decisão no registro civil, bem como a expedição de edital a ser
publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias cada. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. Clevelândia, 16 de setembro de 2003.
(a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz de Direito. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e para que ninguém
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será
afixado em local de costume e publicado na Imprensa  Oficial
do Estado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cível e
demais Anexos, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e
três. Eu,_  João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, con-
feri, imprimi e assino, por ordem do MM Juiz de Direito, con-
forme Portaria 15/85 .

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
ZENIR MEDEIROS
 O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, des-
ta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc.-  F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo,
Cartório Cível, tramitam os autos nº416/01 de Interdição que
Ministério Público move contra Zenir Medeiros, que por este
Juízo, foi decretada a interdição deste último, conforme se vê
na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes
autos de interdição autuado sob o nº416/01, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO e requerida ZENIR MEDEIROS,
O MINISTÉRIO PÚBLICO, requereu a interdição de ZENIR
MEDEIROS, alegando que: A requerida não tem condições de
exercer os atos da vida civil, uma vez que é portadora de doen-
ça física/mental de caráter irreversível. Fundamentou seu pedi-
do nos artigos 1.117 e seguintes do Código de Processo Civil e
requereu fosse decretada a interdição da requerida, nomeando-
lhe curador na pessoa da Sra. Rose Cleia Medeiros. Com a ini-
cial, vieram os documentos de fls. 04/06 dos autos. Designada
audiência para interrogatório do requerido, foi lhe nomeado
perito na pessoa do Dr. Celso de Lima Reis, o qual apresentou
seu laudo às fls. 17, pelo que comprovou a total incapacidade

da suplicada em reger a própria vida. As fls. 31/35, a Douta
Representante do Ministério Público opinou pela procedência
do pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a decidir. Tra-
tam os autos de pedido de interdição com a previsão legal do
artigo 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil. O laudo
apresentado às fls. 17, dá conta de que a interditanda não tem
condições de gerir os atos da vida civil, estando comprovada
sua incapacidade mental, pelo que acolho o parecer ministeri-
al. Isto posto, considerando a documentação e a prova carreada
aos autos, DECRETO a interdição de ZENIR MEDEIROS, já
qualificada nos autos, nomeando-lhe curador, na pessoa da Sra.
ROSE CLEIA MEDEIROS, a qual deverá em 05 (cinco) dias
prestar o compromisso legal, ficando, desde já dispensado de
prestação de hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção
jurídica do termo  (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na con-
formidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, deter-
mino a inscrição desta decisão no registro civil, bem como a
expedição de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 16 de
setembro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz de
Direito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente edital, que será afixado em local de costume e publicado
na Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná,
Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do mês de
outubro de dois mil e três. Eu,_ João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
CATARINA FERREIRA.
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº417/01 de Interdição que Ministério Públi-
co move contra Catarina Ferreira, que por este Juízo,  foi de-
cretada a interdição deste último, conforme se vê na r. sentença
a seguir transcrita: Vistos e examinados estes autos de interdi-
ção autuado sob o nº417/01, em que é requerente MINISTÉ-
RIO PÚBLICO e requerida CATARINA FERREIRA. O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, requereu a interdição de CATARINA
FERREIRA, alegando que:  A requerida não tem condições de
exercer os atos da vida civil, uma vez que é portadora de doen-
ça física/mental de caráter irreversível. Fundamentou seu pedi-
do nos artigos 1.117 e seguintes do Código de Processo Civil e
requereu fosse decretada a interdição da requerida, nomeando-
lhe curador na pessoa da Sra. Maria Elenir Andrade Pasquali.
Com a inicial, vieram os documentos de fls. 04/09 dos autos.
Designada audiência para interrogatório do requerido, foi lhe
nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de Lima Reis, o qual
apresentou seu laudo às fls. 21, pelo que comprovou a total
incapacidade da suplicada em reger a própria vida. As fls. 35/
39, a Douta Representante do Ministério Público opinou pela
procedência do pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a
decidir. Tratam os autos de pedido de interdição com a previ-
são legal do artigo 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil. O laudo apresentado às fls. 21, dá conta de que a interdi-
tanda não tem condições de gerir os atos da vida civil, estando
comprovada sua incapacidade mental, pelo que acolho o pare-
cer ministerial. Isto posto, considerando a documentação e a
prova carreada aos autos, DECRETO a interdição de CATARI-
NA FERREIRA, já qualificada nos autos, nomeando-lhe cura-
dor, na pessoa da Sra. MARIA ELENIR ANDRADE PASQUA-
LI, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar o compromisso
legal, ficando, desde já dispensado de prestação de hipoteca
legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica do termo  (art. 4º
da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil, determino a inscrição desta deci-
são no registro civil, bem como a expedição de edital a ser
publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias cada. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. Clevelândia, 16 de setembro de 2003.
(a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz de Direito. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e para que ninguém
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será
afixado em local de costume e publicado na Imprensa  Oficial
do Estado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cível e
demais Anexos, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e
três. Eu,______________________, João Carlos Reichemba-
ck, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do
MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85

 JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
IVONE VELASQUES.
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº475/02 de Interdição e Curatela que Silva-
na Velasques move contra Ivone Velasques, que por este Juízo,
foi decretada a interdição deste último, conforme se vê na r.
sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes autos de
Interdição autuado sob o nº475/02, em que é requerente SIL-
VANA VELASQUES, brasileira, solteira, do lar, residente e
domiciliado na Rua José de Lima Pacheco, 477 - Clevelândia -
Paraná e requerida IVONE VELASQUES. SILVANA VELAS-
QUES, devidamente qualificada, requereu a interdição de IVO-
NE VELASQUES, alegando que:  A requerida não tem condi-
ções de exercer os atos da vida civil, uma vez que é portador de
doença física/mental de caráter irreversível. Fundamentou seu
pedido nos artigos 1.117 e seguintes do Código de Processo
Civil  e requereu fosse decretada a interdição da requerida,
nomeando-lhe curador na pessoa da requerente. Com a inicial,
vieram os documentos de fls. 04/12 dos autos. Designada audi-
ência para interrogatório do requerido, foi lhe nomeado perito
na pessoa do Dr. Giovani Jaguzeviski, o qual apresentou  seu
laudo às fls. 19, pelo que comprovou a total incapacidade da
suplicada em reger a própria vida. As fls. 21/24, a Douta Re-
presentante do Ministério Público opinou pela procedência do
pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a decidir. Tratam
os autos de pedido de interdição com a previsão legal do artigo
1.177 e seguintes do Código de Processo Civil. O laudo apre-
sentado às fls. 19, dá conta de que a interditanda não tem con-
dições de gerir os atos da vida civil, estando comprovada sua
incapacidade mental, pelo que acolho o parecer ministerial. Isto
posto, considerando a documentação e a prova carreada aos
autos, DECRETO a interdição de IVONE VELASQUES, já
qualificada nos autos, nomeando-lhe curador, na  pessoa da
Sra. SILVANA VELASQUES, a qual deverá em 05 (cinco) dias
prestar o compromisso legal, ficando, desde já dispensada de
prestação de hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção
jurídica do termo  (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na con-
formidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, deter-
mino a inscrição desta decisão no registro Civil, bem como a
expedição de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se.  Intimem-se. Oportunamente, observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 16
de setembro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz
de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital, que será afixado em local de costume e publi-
cado na Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do
mês de outubro de dois mil e três. Eu,__ _, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por
ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexo
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
SALETE RIBIERO DOS SANTOS.-
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº181/02 de Interdição e Curatela que Divair
Ribeiro dos Santos move contra Salete Ribeiro dos Santos, que
por este Juízo, foi decretada a interdição deste último, confor-
me se vê na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados
estes autos de Interdição autuado sob o nº181/02, em que é
requerente DIVAIR RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, ama-
siada, residente e domiciliado na Rua Pinheiro, nº94 - Cleve-
lândia - Paraná e requerida SALETE RIBIERO DOS SANTOS.
DIVAIR RIBEIRO DOS SANTOS, devidamente qualificada,
requereu a interdição de SALETE RIBEIRO DOS SANTOS,
alegando que: A requerida não tem condições de exercer os
atos da vida civil, uma vez que é portador de doença física/
mental de caráter irreversível. Fundamentou seu pedido nos
artigos 1.117 e seguintes do Código de Processo Civil e reque-
reu fosse decretada a interdição da requerida, nomeando-lhe
curador na pessoa da requerente. Com a inicial, vieram os do-
cumentos de fls. 04/09 dos autos. Designada audiência para
interrogatório do requerido, foi lhe nomeado perito na pessoa
do Dr. Celso de Lima Reis, o qual apresentou  seu laudo às fls.
16, pelo que comprovou a total incapacidade da suplicada em
reger a própria vida. As fls. 19/23, a Douta Representante do
Ministério Público opinou pela procedência do pedido inicial.
É em síntese o relatório. Passo a decidir. Tratam os autos de
pedido de interdição com a previsão legal do artigo 1.177 e
seguintes do Código de Processo Civil. O laudo apresentado às
fls. 16, dá conta de que a interditanda não tem condições de
gerir os atos da vida civil, estando comprovada sua incapacida-
de mental, pelo que acolho o parecer ministerial. Isto posto,
considerando a documentação e a prova carreada aos autos,
DECRETO a interdição de SALETE RIBEIRO DOS SANTOS,
já qualificada nos autos, nomeando-lhe curador, na  pessoa da
Sra. DIVAIR RIBEIRO DOS SANTOS, a qual deverá em 05
(cinco) dias prestar o compromisso legal, ficando, desde já dis-
pensada de prestação de hipoteca legal, haja vista ser pobre na
acepção jurídica do termo (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC).
Na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
determino a inscrição desta decisão no registro Civil, bem como
a expedição de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas.
Publique-se. Registre-se.  Intimem-se. Oportunamente, obser-
vadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Clevelân-
dia, 16 de setembro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL
- Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos inte
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ressados e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expe-
dido o presente edital, que será afixado em local de costume e
publicado na Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do
mês de outubro de dois mil e três. Eu,_  João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem
do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RICARDO LUIZ GORLA, MM.JUIZ DE DIREI-
TO DESTA CIDADE E COMARCA DE COLORADO, ESTA-
DO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B
E R, a quem interessar possa e o conhecimento deste venha a
pertencer, cuja publicação será gratuita em razão de tratar-se
de beneficiária da Assistência Judiciária e publicada por 3(três)
vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos autos sob nº
000374/2002, de INTERDIÇÃO, em que é requerente MARIA
EMERENTINA DE SANTANA e requerida LINDAUVA BIS-
PO DOS SANTOS, foi decretada a INTERDIÇÃO, de LIN-
DAUVA BISPO DOS SANTOS, que é portadora de Anomalia
neuropsíquica motora, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil na forma do art.3º,
inciso II do Cciv, nomeando-se-lhe Curador o(a) Sr(a). MA-
RIA EMERENTINA DE SANTANA, para que possa adminis-
trar eventual benefício previdenciário a que faz jus, bem como
os atos da vida civil. E, para que ninguém alegue ignorância,
mandou expedir o presente Edital na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná,
05 de novembro de 2.003. Eu_  (aya sato), Escrivã, digitei e
subs

(a)RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA -
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
BRAZ FAVRETTO

Escrivão

 - EDITAL DE INTERDIÇÃO DE TEREZA GOMES LISBOA
- PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
 O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 199/03,
de Interdição e Nomeação de Curadora, em que é requerente
ANDRELINA GOMES LISBOA e requerida TEREZA GOMES
LISBOA, nele por sentença de fls. 23/24, de 29.10.03, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de TEREZA GOMES LISBOA,
brasileira, solteira, residente e domiciliada na localidade Sa-
mália, no Município de Braganey, nesta Comarca de Corbélia,
deste Estado do Paraná, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
como CURADORA a pessoa de ANDRELINA GOMES LIS-
BOA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 18 de
novembro (11) do ano de dois mil e três (2.003). Eu  _ Braz
Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

Corbélia

Colorado

  - EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RITANICE PAES DE
LIRA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 309/03,
de Interdição e Curatela, em que é requerente MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerida RITANI-
CE PAES DE LIRA, nele por sentença de fls. 21/22, de 20.10.03,
foi decretada a INTERDIÇÃO de RITANICE PAES DE
LIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Aze-
veda, nº 02, Mutirão III, nesta Cidade e Comarca de Corbélia,
deste Estado do Paraná, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
como CURADOR a pessoa de ALIRIO PAES DE LIRA.
   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 18
de novembro (11) do ano de dois mil e três (2.003). Eu _ _
Braz Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

Cruzeiro do Oeste

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE IN-
TERDIÇÃO DE IVONE DIAS GARCIA  - COM O PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000025/2000, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MARLI DIAS GARCIA
Requerido(s): IVONE DIAS GARCIA

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 37/39 foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO da Requeri-
da IVONE DIAS GARCIA, brasileira, solteira, nascida no dia
31/08/1958, na Comarca de Ourinhos, Estado de São Paulo,
filha de José Moreira Dias e Maria Garcia, registrada no Cartó-
rio de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ourinhos/SP, sob
nº 8.265, fls. 136, livro A/20, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida cilvil, na forma
do artigo 5, inciso II, do atual Código Civil e de acordo com o
artigo 454, § 3o do Novo Código Civil, nomeio-lhe Curadora,
sua irmã,  MARLI DIAS GARCIA”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 33)
Curador(a) Nomeado(a): MARLI DIAS GARCIA
CRUZEIRO DO OESTE, em 24 de outubro de 2.003.- Eu,
LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR JURAMENTADA, o dati-
lografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

- JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL-
COMARCA DE CURIÚVA -  ESTADO DO PARANÁ

AUTOS Nº 15/2000
PROCESSO CRIMINAL.

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU ANDRÉ BATISTA DIO-
GO com o prazo de quinze dias.
A Dr. VANESSA JAMUS MARCHI, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Curiúva - Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu ANDRÉ
BATISTA DIOGO, vulgo “Periquito”, filho de Benedito Batis-
ta Diogo  e de Izabel Mathias Diogo,  residente em lugar incer-
to....................
Pelo presente, INTIMA-O para que compareça neste Juízo, à
Rua Edmundo Mercer nº 94, na sala de audiências, perante o
Juízo da Única Vara Criminal,  no dia 10 de fevereiro de 2004
às 09;00 horas, a fim de que seja realizada audiência admonitó-
ria.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curiúva, Estado do
Paraná, aos treze dias do  mês de novembro do ano de 2004.
Eu__  Sílvia de Jesus Martins Silva, Escrivã Designada o digi-
tei e subscrevi.

   VANESSA JAMUS MARCHI
 Juíza de Direito

Curiúva

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ, TERCEIROS INCERTOS,
DESCONHECIDOS E DEMAIS INTERESSADOS PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS     PROCESSO N.º 257/2003, de USUCA-
PIÃO. REQUERENTE(S): LUZIA DE JESUS PEREIRA. RE-
QUERIDA: IMOBILIÁRIA ADRIANA LTDA.  CITAÇÃO da
REQUERIDA IMOBILIÁRIA ADRIANA LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CGC n. 77.313.492/0001-
08, na pessoa de seu representante legal, atualmente estabele-
cida em lugar desconhecido, TERCEIROS INCERTOS, DES-
CONHECIDOS E DEMAIS INTERESSADOS, para que estes
no prazo de quinze (15) dias, querendo, contestar(em) a pre-
sente ação, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo(s) autor(es),  tudo
nos termos e de acordo com despacho proferido nos autos su-
pra referidos, a seguir transcrito: “1-Defiro os benefícios da
Assistência Judiciária. 2-Citem-se por mandado, aqueles em
cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, e bem as-
sim os confinantes e por edital, com o prazo de trinta (30) dias,
as pessoas referidas na inicial e eventuais interessados, obser-
vando-se o contido no inciso IV do artigo 232 do CPC. 3-Inti-
mem-se via postal, para manifestarem interesse na causa, os
representantes da Fazenda Pública da União, Estado e Municí-
pio (art. 943, do CPC). Foz do Iguaçu, 23 de maio de 2003.

(a) STEWALT CAMARGO FILHO.
 JUIZ DE DIREITO.”

IMÓVEL USUCAPIENDO: Lote n. 0078, da quadra 55, do
setor 23, do Loteamento denominado Parque Ouro Verde, me-
dindo 12 metros de frente para a Rua Antonieta Carvalho, por
30 metros de comprimento, com área total de 360,00 metros
quadrados; sendo parte dos lotes ns. 18 e 19, situados na parte
Sul do Patrimônio Municipal nesta Cidade, Município e Co-
marca, com área de 65.000,00 m2, sem benfeitorias, confron-
tando: Partindo de um ponto cravado na divisa do lote n. 26 e
na divisa de partes dos lotes ns. 18 e 19, segue-se  no rumo de
SE 85º46’40” NW e mede-se 269,52 ms, confrontando com
partes dos lotes ns. 18 e 19, até atingir a divisa do lote n. 02,
onde se toma uma deflexão para o rumo de SW 04º13’20” NE
e mede-se 245,00 ms, confrontando com o lote n. 02, até atin-
gir a divisa de partes dos lotes ns. 18 e 19, onde toma-se uma
deflexão para o rumo de NW 85º46’40” SE e mede-se 266,49ms,
confrontando com partes dos lotes ns. 18 e 19, até atingir a
divisa do loteamento Jardim Eliza II, onde toma-se uma defle-
xão para o rumo de NE 09º40’SW e mede-se 51,88ma, con-
frontando com o loteamento Jardim Eliza II, até atingir a divisa
do lote n. 26, onde toma uma deflexão para o rumo de NE
01º52’SW, e mede-se 193,43ms, confrontando com o lotes n.
26, até atingir o ponto de partida deste roteiro, havido pela
matrícula n. 18.916, do lote 2.

FOZ DO IGUAÇU, em 02 de outubro de 2.003.- Eu,   ARIA-
NE JACQUELINE GONZALEZ, AUXILIAR JURAMENTA-
DA, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO:  EGIDIO NAZARIO DA ROSA, inscrito no CNPF
nº 084.944.441-15, com endereço na Rua Amor Perfeito, 1150,
Vila Adriana,  nesta cidade,  atualmente em local desconheci-
do.  PROCESSO n.º 43/2002, de EXECUCAO FISCAL, em
que é exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA.  OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) EGIDIO
NAZARIO DA ROSA, acima qualificado(a), para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
1.785,70 (UM MIL, SETECENTOS E OITENTA E CINCO
REAIS E SETENTA CENTAVOS), acessórios e demais comi-
nações, ou  nomeie(m) bens à penhora sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos, a seguir descrito: “Defiro como
requer, passando o sócio a integrar a lide como co-responsável.
Anotações necessárias junto a Distribuição, registro e autua-
ção. Cite-se.  Foz do Iguaçu, d.s. (a) STEWALT CAMARGO
FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 TÍTULO(S):  Certidão de dívida ativa nº  02607748-6. Tipo
ICMS.  FOZ DO IGUAÇU, em 24 de outubro de 2.003. Eu, _
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): SANTERO IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA. e MAURICIO NEVES, inscrito no CPF n.
885.310.319-15, residente e domiciliado atualmente em lugar
desconhecido.
PROCESSO n.º 66/1999, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA,
e executados SANTERO IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA., e MAURICIO NEVES.
 OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) SANTERO IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA. e MAURICIO NE-
VES, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 255.999,97 (DUZENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), acessórios e de-
mais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
sentença proferida nos autos supra referidos, a seguir descrita:
SENTENÇA DE F. 114: “Vistos, etc... Homologo por senten-
ça, o pedido de exclusão, julgando extinta a execução com re-
lação aos executados ADEMAR JOÃO CODO e EVA VARE-
LA CODO (art. 267, VIII, do Código de Processo Civil). Defi-
ro como requerido à f. 113, passando o sócio MAURÍCIO NE-
VES, a integrar a lide como co-responsável. Anotações neces-
sárias junto à Distribuição, registro e autuação. Cite-se. P.R.I.
Foz do Iguaçu, 25 de março de 2.003. (a) Stewalt Camargo
Filho. Juiz de Direito., e DESPACHO DE F. 121: “Defiro como
requer, expeça-se edital de citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu,  15 de outubro de 2.003. (a) Stewalt Ca-
margo Filho. Juiz de Direito.”
 TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s)
2341511-9, data da inscrição: 30/04/1999.
 FOZ DO IGUAÇU, em 21 de outubro de 2.003.- Eu, __ Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
     INTERDIÇÃO DE ADILSON MARCOS MADALENO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.  F A Z   S A B E R   aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
este Cartório da 1.ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, se processaram aos termos dos autos n.º 327/
2001, de INTERDIÇÃO, em que é requerente MARIA DE OLI-
VEIRA, casada, do lar, portadora do RG n. 9.154.889-5, resi-
dente e domiciliada na Rua José Carlos Pace, n. 934, Morumbi I,
nesta cidade, e requerido ADILSON MARCOS MADALENO,
brasileiro, solteiro, desempregado, residente e domiciliado no
mesmo endereço da requerente, e atendendo ao que lhe foi re-
querido, pela presente, torna pública a sentença proferida às fls.
59/60, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:
“DIANTE DO EXPOSTO, hei por bem em deferir o pedido ini-
cial, para declarar a interdição de ADILSON MARCOS MA-
DALENO, nomeando como curadora a Requerente, que desem-
penhará o munus, sem limitações, visto que ficou patente a do-
ença mental, salvo para atos que, por força de lei, dependam de
autorização judicial. A Curadora nomeada deverá prestar o com-
promisso legal em cinco dias, ficando dispensada a prestação de
hipoteca. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC. Conce-
do à requerente os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do
Iguaçu, 30 de setembro de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO
FILHO. JUIZ DE DIREITO.”    E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorân-
cia no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 26 de novembro de 2.003.- Eu, __ _,
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

INTIMANDO: a requerida ADEMIR JOSÉ ALBARELLO &
CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n. 02.210.247/0001-68, estabelecida em local desconhecido,
representada pelo seu sócio ADEMAR JOSÉ ALBARELLO.
 PROCESSO N.º 551/2000, de DEPÓSITO, em que é reque-
rente BANCO BRADESCO S/A., e requerida ADEMIR JOSÉ
ALBARELLO & CIA.  LTDA.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO da requerida, acima qualificada, na
pessoa de seu representante legal, para que este, no prazo de 24
horas, contados a partir do término do prazo do presente edital,
restitua ao autor BANCO BRADESCO S/A., na pessoa de seu
representante legal, nesta cidade, o seguinte bem: 01 CAR./C/
TRATOR CAR.ART., marca/modelo SCANIA/T 113 H 4x2 360,
ano de fabricação 1990, modelo 1991, combustível DIESEL, cor
predominante VERMELHA, placas JNW-4912, chassi n.
9BSFU4X2ZL3403757, Renavam: 222653221, ou seu equivalen-
te em dinheiro, sob pena do contido no artigo 906 do CPC, nos
termos e de acordo com os despachos proferidos nos autos supra
referidos, a seguir transcritos: DESPACHO DE F. 66:“Intime-se
na forma requerida.” Foz do Iguaçu, 03 de fevereiro de 2.003. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPA-
CHO DE F. 94: “Expeça-se Edital de Intimação do requerido, com
o prazo de 30 (trinta) dias. Foz do Iguaçu, 01 de outubro de 2.003.
(a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 03 de outubro de 2.003.- Eu, _  ARIA-
NE JACQUELINE GONZALEZ, AUXILIAR JURAMENTA-
DA, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

                 QUADRO GERAL DE CREDORES

MASSA FALIDA DE: EXPORTADORA DE ARMARI-
NHOS VEMO LTDA,  pessoa jurídica de direito privado de-
vidamente inscrita no CNPJ nº 78.907.862/0001-90, na pessoa
de seus representantes legais Zein Abdein Mohamad Barakat,
inscrito no CPF/MF nº 107.244.078-47, e Paulo Gerhardt, ins-
crito no CPF/MF nº 302.830.869-04, com endereço na Rua
Evaristo da Veiga, 889, loja 05, Jardim Jupira, nesta cidade.
Autos nº 255/96, em que é autor: PANEX S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO.
I – CREDOR PRIVILEGIADO:  1) BANCO DO BRASIL S/
A,  R$ 953.613,05.
 II – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: 1) BANCO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS S/A, R$ 111.028,66; 2) PA-
NEX S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, R$ 90.000,00. Valores
corrigidos até 09/11/2001.
III – CRÉDITOS PRIORITÁRIOS: A) Custas do sr. Avaliador
no importe de 3.853 VRC’s; B) Remuneração do Síndico, a ser
arbitrada por Vossa Excelência, nos termos do artigo 67 e parágrafo
da Lei de Falências, com os parâmetros devidamente atualizados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
de Direito expedir o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Foz do Iguaçu, aos 04 de Agosto de 2003.
Eu,  Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramentada, o
digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º: 333/2000, de DESPEJO, C/C EXECUÇÃO
DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO, em que é
requerente: CRISTINA MARA OLIVEIRA DE MORAES, e
requerido(s): CLEONICE LORI FULBER, MOHAMAD KHA-
LIL ATOUI, e RAEF ALI ABBAS.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO da requerente: CRISTINA MARA
DE OLIVEIRA DE MORAES, brasileira, divorciada, funcio-
nária pública federal, residente e domiciliada nesta cidade de
Foz do Iguaçu/PR, portadora da CI/RG nº 8.047.678.936/SSP/
RS, e inscrita no CPF/MF nº 426.479.839/68, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que esta, no prazo de quarenta
e oito (48) horas, dê o integral andamento ao feito, efetuando o
pagamento das custas processuais no valor na data de hoje de
R$ 93,75 (noventa e três reais e setenta e cinco centavos), sob
pena de  extinção do feito, tudo nos termos e de acordo com o
despacho proferido às fls. 50, a seguir transcrito: “Intime-se a
autora através de Edital para no prazo de quarenta e oito ho-
ras dar andamento ao feito, sob pena de extinção do processo.
Prazo de vinte dias para o edital. Diligências Necessárias.
Cumpra-se e intimem-se. Foz do Iguaçu, d.s. ENÉIAS DE SOU-
ZA FERREIRA. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e fixado cópia no local de costume des-
te Juízo, na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 24 de Setem-
bro de 2003.- Eu, _ ANDRÉIA ROCKENBACH ANACLETO,
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º: 757/95, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL, em que é  exequente: ÉLIO TAKAYUKI
YOSHINO, e executado(s): JOCILÉLIA DE FÁTIMA FER-
REIRA DA VEIGA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do exequente: ÉLIO TAKAYUKI
YOSHINO, brasileiro, casado, do comércio, residente e domi-
ciliado na Rua Jorge Sanways, 1265, apto. 1602, nesta cidade
de Foz do Iguaçu/PR, portadora da CI/RG nº 2.254.033/SSP/
PR, e inscrito no CPF/MF nº 022.497.688-54, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que esta, no prazo de (48:00)
quarenta e oito horas, dê o integral andamento ao feito, sob
pena de  extinção do feito, tudo nos termos e de acordo com o
despacho proferido às fls. 101, a seguir transcrito: “Diante dos
termos da certidão de fls. 100/verso, expeça-se edital de inti-
mação do exeqüente com prazo de 20 dias. Intimem-se. SILA-
DELFO RODRIGUES DA SILVA. JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e fixado cópia no local de costume des-
te Juízo, na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 10 de Outu-
bro de 2003.- Eu,   ANDRÉIA ROCKENBACH ANACLETO,
Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO
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Francisco Beltrão

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
EDITAL CITAÇÃO DE MARIA GONÇALVES DE AZEVE-
DO. COM PRAZO DE 30 (TRINTA)  DIAS.
Edital de citação de MARIA GONÇALVES DE AZEVEDO,
brasileira, casada, que se encontra em  lugar incerto e não sabi-
do, para contestar a ação de Divórcio Direto Litigioso, sob n°
699/2003, que tramita na 1a Vara Cível de Francisco  Beltrão,
sita na rua Ten. Camargo - 2112, edifício do Fórum, movida
por Wilson Raini, contra Maria Gonçalves de Azevedo, em sín-
tese, alegando o  seguinte:- Dos Fatos: I –  O autor casou-se
com a requerida em 19/02/66, pelo regime de comunhão uni-
versal de bens, no município de Santa Izabel do Oeste. O autor
está separado de fato da requerida, há 23 anos. O autor e a
requerida estão, portanto, vivendo sob tetos distintos. O autor
já vive com outra pessoa e tem três filhos com a mesma. O
casal não possui bens à partilhar. DESPACHO INICIAL :- I –
Designo audiência, visando a tentativa de conciliação, para o
dia 15/12/2003, às 14:30 horas. II – Cite-se a parte ré, via edi-
talícia e intime-se a parte autora a fim de que compareçam à
audiência, acompanhados de seus advogados, importando a
ausência desta em extinção e arquivamento do processo e da-
quele em confissão e revelia. III – Na audiência, se não houver
acordo, poderá a parte ré contestar, desde que o faça por inter-
médio de Advogado, correndo da audiência, o prazo de 15 (quin-
ze) dias, para resposta da parte requerida. IV -  Int. E Diligen-
cie-se. Ciente o Ministério Público. Fco. Beltrão, em 31 de
outubro de 2.003.  a) Fernanda Maria Zerbeto Assis Monteiro,
Juíza de Direito. ADVERTÊNCIA: Presume-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados pelo réu (art.285
e 319 - CPC) .Prazo para contestação de 15 (quinze) dias. OBS:
A parte autora goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
Francisco Beltrão, 28 de novembro de 2.003.

 ALCEMAR SOARES-ESCRIVÃO      FERNANDA M.
Z. ASSIS MONTEIRO

DA 1ª  VARA  CÍVEL ANEXOS     JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
EDITAL CITAÇÃO DE SEBASTIÃO DE SOUZA
SOARES. COM PRAZO DE 30 (TRINTA)  DIAS.

Edital de citação de SEBASTIÃO DE SOUZA SOARES, bra-
sileiro, casado, que se encontra em  lugar incerto e não sabido,
para contestar a ação de Divórcio Direto Litigioso, sob n° 652/
2003, que tramita na 1a Vara Cível de Francisco  Beltrão, sita
na rua Ten. Camargo - 2112, edifício do Fórum, movida por
Rosa Ferreira Soares, contra Sebastião de Souza Soares, em
síntese, alegando o  seguinte:- Dos Fatos: I –  A autora casou-
se com o requerido em data de 29/06/87, pelo regime de comu-
nhão parcial de bens, no município de Laranjeiras do Sul. A
autora está separada do requerido há mais de 16 anos, portan-
do, vivendo sob tetos distintos. A autora está vivendo com
Eduardo de Silva Ratko, e com ele tem seus filhos, sendo os
dois mais velhos com 12 e 10 anos. O casal não teve filhos e
não possui bens a partilhar. DESPACHO INICIAL :- I – Desig-
no audiência, visando a tentativa de conciliação, para o dia 15/
12/2003, às 14:45 horas. II – Cite-se a parte ré, via editalícia e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam à audiência,
acompanhados de seus advogados, importando a ausência des-
ta em extinção e arquivamento do processo e daquele em con-
fissão e revelia. III – Na audiência, se não houver acordo, po-
derá a parte ré contestar, desde que o faça por intermédio de
Advogado, correndo da audiência, o prazo de 15 (quinze) dias,
para resposta da parte requerida. IV -  Int. E Diligencie-se.
Ciente o Ministério Público. Fco. Beltrão, em 10 de outubro de
2.003.  a) Fernanda Maria Zerbeto Assis Monteiro, Juíza de
Direito. ADVERTÊNCIA: Presume-se verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor se não contestados pelo réu (art.285  e 319
- CPC) .Prazo para contestação de 15 (quinze) dias. OBS: A
parte autora goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
Francisco Beltrão, 28 de novembro de 2.003.

 ALCEMAR SOARES  - ESCRIVÃO   FERNANDA M.
Z. ASSIS MONTEIRO

DA 1ª  VARA  CÍVEL ANEXOS      JUÍZA DE DIREITO
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
Espólio de ALFREDO DOMINGOS PAGNOCELLI, na forma
seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09-02-2004, às 13:30h, por preço
superior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20-02-2004, às 13:30h, para a ven-
da a quem mais-der, respeitando o contido na parte final do art.
692/CPC. OBS: Caso não haja expediente forense nos dias aci-
ma, fica desde já  designado o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 159/99,  Carta Precatória, oriunda do Juízo de
Direito da Comarca de Pato Branco – 2ª Vara Cível, ação de
Execução nº 357/99, que Fertilizantes Serrana S/A, move con-
tra Pedro Pagnocelli e outros.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” Lote de terreno rural n°
103-A, da gleba 42-FB, situado neste município, na localidade
de Rio Saltinho, distante aproximadamente 35,00 Km desta ci-
dade, com área de 231.500,00-m2 (duzentos e trinta e um mil e
quinheiros metros quadrados), sem benfeitorias, com os limi-
tes e confrontações constantes da matrícula nº 2.758, do 1º Of.
De Registro de Imóveis d/Comarca,  avaliado em R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), em data de 14/03/2003.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 32.055,84 (trinta e dois mil e cin-
quenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), em data de
15/05/2003, que deverá ser atualizado até a data do leilão, mais
custas e despesas processuais.
ÔNUS: O requerido Alfredo Pagnocelli está em débito com a
Receita Federal referente ITR 95 e 96 e com a Receita Estadual
referente IPVA.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados os  devedores ESPÓ-
LIO DOMINGOS PAGNOCELLI, representado pela inventari-
ante TEREZINHA PAGNOCELLI e PEDRO PAGNOCELLI, das
datas acima designadas, se por  ventura não for encontrado para
a intimação pessoal, sendo  que  o  presente edital será publicado
na forma da lei. e afixado no local de costume (Lei. 6.830/80)..
Fco. Beltrão, 28 de Novembro de 2003.

Guarapuava

 DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O S E G U N D A V A R A C Í V E L

Washington Simões – Escrivão
Edital de Interdição de:

Edson Coradassi
Prazo de 30 dias.

Processo de Nº368/2001
JUSTIÇA GRATUITA

Autos de interdição curatela
Requerente: Veneranda Coradassi

ADV.: Dr. Juliana Froner Dalla-Rosa Oab/PR Nº30.081
Requerido: Edson Coradassi

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto Designado da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e de todos os interessados que tendo sido
decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Edson Coradassi, brasileiro,
maior, solteiro, portador do RG sob o Nº9.249.349-2 SSP/PR,
nascido no dia 28/11/1964, com endereço na Rua P. Tchorn,
Nº616, bairro Vila Bela, em Guarapuava - PR; em que é reque-

ALCEMAR SOARES – Escrivão         FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO

Da 1ª Vara Cível e  Juíza de Direito

  COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade dos
devedores COMÉRCIO DE PEÇAS RALDI LTDA., LUCIA-
NO FLAVIO RALDI e OTAVIO GERMANO RALDI, na for-
ma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09-02-2004, às 16:00h, por preço
superior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20-02-2004, às 16:00h, para a ven-
da a quem mais-der, respeitando o contido na parte final do art.
692/CPC. OBS: Caso não haja expediente forense nos dias aci-
ma, fica desde já  designado o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 135/99,  Carta Precatória, oriunda do Juízo de
Direito da Comarca de Foz de Iguaçu – 2ª Vara Cível, ação de
Execução Fiscal nº 42/95, que Fazenda Pública do Estado do
Paraná, move contra Comércio de Peças Raldi Ltda. e outros.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” Lote de terreno urbano
n° 21, da quadra nº 631, do Patrimônio Fco. Beltrão, Colônia
Missões, situado no bairro Pinheirinho, nesta cidade, 1ª cir-
cunscrição, com área superficial de 360,00m2, com os limites
e confrontações constantes da matrícula nº 17.427, do 1º Of.
De Registro de Imóveis d/Comarca,  avaliado em R$ 13.000,00
(treze mil reais), em data de 14/03/2003. b) “Lote de terreno
urbano nº 20 da quadra 631, com área de 360,00-m2, situado
com frente para a rua Acre, Loteamento Pinheirão, bairro Pi-
nheirinho, nesta cidade, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 17.428 do 1º Of. De Registro de Imóveis
d/Comarca,  avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), em data
de 14/02/2003
DEPÓSITO: Em mãos do depositário Público Sr. Edival Vi-
cente da Silva.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 12.624,00 (doze mil seiscentos e vinte
e quatro reais), em data de 15/01/2003, que deverá ser atualiza-
do até a data do leilão, mais custas e despesas processuais.
ÔNUS: Os requeridos estão em débito com a Receita Estadual
referente dívida ativa; a empresa está em débito com a Receita
Federal, referente omissão na entrega de Declaração DIRPJ do
exercício 97, débitos centralizados na matriz, em relação aos
tributos e/ou contribuições federais; os executados estão em
débito com o Município de Francisco Beltrão, referente IPTU
94 à 2001; o imóvel acima está penhorado nos autos 222/99, de
Carta Precatória, nesta Vara Cível e nos autos 64/99, Carta Pre-
catória na 2ª Vara Cível, onde é exequente a Fazenda Pública
do Estado do Paraná.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados os  devedores CO-
MÉRCIO DE PEÇAS RALDI LTDA., LUCIANO FLAVIO
RALDI e OTAVIO GERMANO RALDI, das datas acima de-
signadas, se por  ventura não for encontrado para a intimação
pessoal, sendo  que  o  presente edital será publicado na forma
da lei. e afixado no local de costume (Lei. 6.830/80)..
Fco. Beltrão, 28 de Novembro de 2003.

 ALCEMAR SOARES – Escrivão         FERNANDA M.
Z. ASSIS MONTEIRO

Da 1ª Vara Cível e Anexos       Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade de
AGRO VETERINÁRIO MARTINI LTDA., na forma seguinte:
LEILÃO ÚNICO: Dia 09/02/2004, às 13:00h, pela melhor ofer-
ta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expediente
forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 162/2002,  Carta Precatória, oriunda do Juízo
de Direito da Comarca de Iraí - Vara Cível,  ação de Execução
Fiscal nº 9.641-302/99, que o Estado do Rio Grande do Sul,
move contra Agro Veterinária Martini Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” uma grade niveladora
marca Stara, 24 discos de 18 polegadas, ano 1985, avaliada em
R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais); b) um quebrador de
milho marca Imoto, com capacidade de 100 sacas hora, modelo
T-20, ano 1998, avaliada em R$ 680,00 (seiscentos e oitenta
reais), em data de 19/08/2003, totalizando R$ 1.120,00 (hum
mil cento e vinte reais).
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.233,87 (dois mil duzentos e trinta
e três reais e oitenta e sete centavos), em data de 10/01/2003,
que deverá ser atualizado até a data do leilão, mais custas e
despesas processuais.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o  devedor AGRO
VETERINÁRIA MARTINI LTDA., da data acima designada,
se por  ventura não for encontrado para a intimação pessoal,
sendo  que  o  presente edital será publicado na forma da lei. e
afixado no local de costume (Lei. 6.830/80)..
Fco. Beltrão, 28 de Novembro de 2003.

ALCEMAR SOARES – Escrivão         FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO

Da 1ª Vara Cível e  Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade de
ROSEMAR ALUMINIO E LOUÇAS LTDA., na forma seguin-
te:
LEILÃO ÚNICO: Dia 09/02/2004, às 15:00h, pela melhor ofer-
ta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expediente
forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 36/2003, Execução Fiscal, que a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, move contra Rosemar Alumínios e
Louças Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” 300 (trezentas) bacias
plásticas coloridas, capacidade 36 litros, caneladas, novas, ava-

liadas em R$ 5,25 cada uma, totalizando R$ 1.575,00 (hum mil
quinhentos e setenta e cinco reais); b) 50 (cinquenta) baldes
plásticos, capacidade para 15 litros, novos, avaliados em R$
2,25 cada um, totalizando R$ 112,50 (cento e doze reais e cin-
quenta centavos). Total das avaliações R$ 1.687,50 (hum mil
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), em data
de 22/04/2003.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado Luis Alberto da
Silva Borges.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.577,75 (hum mil quinhentos e se-
tenta e sete reais e setenta e cinco centavos, em data de 24/02/
2003, que deverá ser atualizado até a data do leilão, mais cus-
tas e despesas processuais.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o  devedor ROSEMAR
ALUMÍNIO E LOUÇAS LTDA., da data acima designada, se
por  ventura não for encontrado para a intimação pessoal, sen-
do  que  o  presente edital será publicado na forma da lei. e
afixado no local de costume (Lei. 6.830/80)..
Fco. Beltrão, 28 de Novembro de 2003.

 ALCEMAR SOARES – Escrivão         FERNANDA M.
Z. ASSIS MONTEIRO

Da 1ª Vara Cível e Anexos         Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade de
ANILDO FERREIRA DA SILVA, na forma seguinte:
LEILÃO ÚNICO: Dia 09/02/2004, às 14:30h, pela melhor ofer-
ta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expediente
forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 333/2002, Execução Fiscal, que a Fazenda
Pública do Estado do Paraná, move contra Anildo Ferreira da
Silva .
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” Automóvel VW/Fusca
1300L, ano 1980, placa CMN-4146, cor branca, em regular
estado, em regular estado de conservação, renavan 35909608-
5, avaliado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), em
data de 22/10/2003.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado Anildo Ferreira
da Silva.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 682,40 (seiscentos e oitenta e dois
reais e quarenta centavos), em data de 23/10/2003, que deverá
ser atualizado até a data do leilão, mais custas e despesas pro-
cessuais. ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o  devedor ANILDO
FERREIRA DA SILVA, da data acima designada, se por  ven-
tura não for encontrado para a intimação pessoal, sendo  que  o
presente edital será publicado na forma da lei. e afixado no
local de costume (Lei. 6.830/80)..
Fco. Beltrão, 28 de Novembro de 2003.

 ALCEMAR SOARES – Escrivão         FERNANDA M.
Z. ASSIS MONTEIRO

Da 1ª Vara Cível e Anexos       Juíza de Direito
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR

EDITAL DE LEILÃO
Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade de
NORMELIO KUNZ, na forma seguinte:
LEILÃO ÚNICO: Dia 09/02/2004, às 14:00h, pela melhor ofer-
ta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expediente
forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 323/2002, Execução Fiscal, que a Fazenda
Pública do Estado do Paraná, move contra Normelio Kunz.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)” Um veículo marca Cor-
cel II, ano e modelo 1981, cor marron, placa AFA-1544, chassi
nº L34H2131310, renavan 53125656-1, em bom estado de con-
servação e funcionamento, avaliado em R$ 1.400,00 (hum mil
e quatrocentos reais), em data de 22/10/2003.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado Normelio Kunz.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.939,11 (hum mil, novecentos e trinta
e nove reais e onze centavos), em data de 23/10/2003, que de-
verá ser atualizado até a data do leilão, mais custas e despesas
processuais.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o  devedor NORME-
LIO KUNZ, da data acima designada, se por  ventura não for
encontrado para a intimação pessoal, sendo  que  o  presente
edital será publicado na forma da lei. e afixado no local de
costume (Lei. 6.830/80)..
Fco. Beltrão, 28 de Novembro de 2003.

ALCEMAR SOARES – Escrivão        FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO

Da 1ª Vara Cível e Anexos       Juíza de Direito

rente Veneranda Coradassi e requerido Edson Coradassi, con-
forme sentença de fls. 63/64, de 17/07/2003, em face do inter-
dito acima mencionado ser portador de retardo mental grave e
epilepsia, não tendo condições para qualquer ato na vida civil e
que necessita de quem o represente em todos os atos da vida
civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a) Sr(a). Vene-
randa Coradassi com endereço na Rua Mario Barros, Nº461,
bairro Vila Bela, em Guarapuava - PR; podendo dito(a)
curador(a) praticar todos os atos necessários da vida civil, sem
limites. Publique-se na forma da lei. Aos 22 de outubro de 2003.
Eu (Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

Edital de Interdição de:
Valdinor José Fernandes de Souza

Prazo de 30 dias.
Processo de Nº380/2002

Autos de interdição curatela
Requerente: Jussara Aparecida da Silva

ADV.: Dr. Sergio Roberto Losso Oab/PR Nº19.318
Requerido: Dalila Pires de Morais

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto Designado da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem e de todos os interessados que ten-
do sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Valdinor José Fer-
nandes de Souza, brasileiro, maior, solteiro, portador da Certi-
dão de Nascimento nº12.764, fls. 44 do Livro nº 16-A do Re-
gistro Civil do Distrito de Palmeirinha, nascido no dia 23/04/
1957, residente e domiciliado na Fazenda Losso – Guarapuava
– Pr., em que é requerente Jussara Aparecida da Silva e reque-
rido Valdinor José Fernandes de Souza, conforme sentença de
fls. 37/38, de 04/07/2003, em face do interdito acima mencio-
nado ser portador de retardo mental grave e transtorno deliran-
te orgânico, não tendo condições para qualquer ato na vida ci-
vil e que necessita de quem o represente em todos os atos da
vida civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a) Sr(a).
Jussara Aparecida da Silva com endereço na Localidade Capi-
vara, no Município de Campina do Simão - Pr, podendo dito(a)
curador(a) praticar todos os atos necessários da vida civil, sem
limites. Publique-se na forma da lei. Aos 29 de outubro de 2003.
Eu _ (Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

 Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

Edital de Interdição de:
Silvana Borges Vágula

Prazo de 30 dias.
Processo de Nº 382/2001

Autos de Interdição
Requerente: Nicolau Borodiak

ADV.: Dra. Edinara Zago Oab/PR Nº 27.154
Requerido: Silvana Borges Vágula

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto Designado da Se-
gunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e de todos os interessados que tendo sido
decretada a INTERDIÇÃO da Sra. Silvana Borges Vágula, bra-
sileira, separada judicialmente, portadora da RG nº 000865165,
residente e domiciliado na Avenida Paraná, 221 – Bairro Padre
Chagas, em Guarapuava - PR; nos autos de interdição em que é
requerente Nicolau Borodiak e requerida Silvana Borges Vá-
gula, conforme sentença de fls. 74/75 de 16/07/2003, em face
da interdita acima mencionado ser portadora de Transtorno
Mental Orgânico e Epilepsia, não tendo condições para qual-
quer ato na vida civil e que necessita de quem a represente em
todos os atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a)
o(a) Sr(a). Nicolau Borodiak, brasileiro, separado judicialmen-
te, portador do RG sob o Nº 2.256.685, residente de domicilia-
do na Avenida Paraná,m 221 – Bairro Padre Chagas, em Gua-
rapuava - PR; podendo dito(a) curador(a) praticar todos os atos
necessários da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da
lei. Aos 23 de Outubro de 2003. Eu _ (Juliane Simões), Escre-
vente, que o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

Edital de Interdição de:
Joel do Carmo da Luz

Prazo de 30 dias.
Processo de Nº 555/2002
Autos de curatela
Requerente: Irondina Machado Pedroso
ADV.: Dr. Roberto Lopes Silvestri Oab/PR Nº 20.673
Requerido: Janete Aparecida Machado Pedroso
O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto Designado da Se-
gunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e de todos os interessados que tendo sido
decretada a INTERDIÇÃO da Sra. Janete Aparecida Machado
Pedroso, brasileira, portadora da RG nº 9.114.410-7, residente
e domiciliado no Povoado Arroio Newmans, no município de
Turvo, Comarca de Guarapuava - PR; nos autos de Curatela em
que é requerente Irondina Machado Pedroso e requerido Janete
Aparecida Machado Pedroso, conforme sentença de fls. 44/45
de 04/07/2003, em face do interdito acima mencionado ser por-
tadora de Retardo Mental, não tendo condições para qualquer
ato na vida civil e que necessita de quem a represente em todos
os atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a)
o(a) Sr(a). Irondina Machado Pedroso com endereço no Povo-
ado Arroio Newmans, no município do Turvo, na Comarca de
Guarapuava - PR; podendo dito(a) curador(a) praticar todos os
atos necessários da vida civil, sem limites. Publique-se na for-
ma da lei. Aos 13 de Outubro de 2003. Eu _ (Juliane Simões),
Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

Edital de Interdição de:
Joel do Carmo da Luz

Prazo de 30 dias.
 Processo de Nº596/2002

Autos de interdição curatela
Requerente: Creonil Krysa
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JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR., F A Z   S A B E R a quem possa
interessar, que expediu-se este edital para citação, na forma
seguinte: INTIMANDO(S): SOARES COMÉRCIO DE PNEUS
LTDA., CNPJ.nº 80.858.673/0001-16 e PAULO ROBERTO
SOARES, CPF.nº 172.537.999-68; AUTOS Nº 110/02 e apen-
sos todos de EXECUTIVO FISCAL que UNIÃO FEDERAL
move a SOARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA; OBJETI-
VO: Ficam os Executados cientes da penhora adiante transcri-
ta, para que, querendo, oponham embargos à execução no pra-
zo de 30 (trinta) dias, contados após o prazo do edital, sob pena
de não o fazendo, se presumirem verdadeiros os fatos alegados
pela Exequente. VALOR DA DÍVIDA: R$.5.476,74 (cinco mil,
quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos);
PENHORA: Eventuais créditos que o Executado Paulo Rober-
to Soares terá direito nos autos nº 2002.70.01.009827-5 de
Execução de Sentená que Paulo Roberto Soares e Outros mo-
vem a Fazenda Nacional, em trâmite pela 2ª Vara Federal de
Londrina-PR. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 24 de novembro de 2003. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

   ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR., F A Z   S A B E R a quem possa
interessar, que expediu-se este edital para citação, na forma
seguinte: CITANDO(S): CESAR MIGUEL DOMINGUES DE
OLIVEIRA, CPF.n. 834.927.989-34; AUTOS Nº 120/03 de
EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move a CESAR MIGUEL DOMINGUES
DE OLIVEIRA; SÓCIO(S): CESAR MIGUEL DOMINGUES
DE OLIVEIRA; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cin-
co) dias, após o prazo deste edital, a importância de R$.232,11
(duzentos e trinta e dois reais e onze centavos), mais acessóri-
os, ou nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta pro-
cedida sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução, oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar, querendo, sob pena de se presumirem verdadei-
ros os fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartório Cí-
vel, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com en-
dereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 24 de novembro de
2003. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digi-
tei.

                                ELSIO CROZERA
   Juiz de Direito

Ibiporã

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI–
PARANÁ VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE EDI-

TAL DE CITAÇÃO DE: JOSEMERI DOS SANTOS,

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA LUCIANA F. ABRAHÃO DE QUEIROZ TEL-
LES, JUÍZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE IRATI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z   S A B E R   aos que  o  presente  edital  virem  ou   dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo, tramitam os autos de
DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, registrados sob nº.022/
2003, em que é Requerente:  O CONSELHO TUTELAR DE
INÁCIO MARTINS – PR. (REFERENTE ÀS CRIANÇAS:
C.S.D.O., nascida em 11/08/1995; J.S.D.O., nascida em 27/10/
1993 e C.D.S.D.O., nascida em 19/11/97), e Requeridos: VAL-
MIR DE OLIVEIRA e JOSEMERI DE OLIVEIRA; que pelo
presente C I T A a genitora das crianças acima mencionadas,
SRA. JOSEMERI DOS SANTOS, brasileira, com 24 anos de
idade, do lar, separada,  filha de José Bonifácio dos Santos  e
Eva de Fátima dos Santos, residente em lugar incerto e não sa-
bido, para querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar a
referida ação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na presente ação. E para que chegue ao conheci-
mento de quem interessar possa, em especial da Genitora das cri-
anças C.S.D.O., J.S.D.O. e C.D.S.D.O., SRA. JOSEMERI DOS
SANTOS, para que de futuro não possa alegar ignorância, man-
dou  passar o presente edital que será publicado pela imprensa e
afixado no lugar de costume, na forma da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte
(20) dias do mês de Novembro de dois mil e três. Eu,     (Halyna
Hololob Konowalenko), escrivã que digitei e subscrevi.-

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de JOÃO RIBEIRO, brasileiro, viúvo,  portador da cédu-
la de identidade RG sob nº.7.330.989-1, filho de Alfredo Ribeiro
e Odilia Ribeiro,  residente na Rua Estrela Dalva,  139, Bairro
Lagoa, Vila Cruzeiro do Sul,  Irati – Pr.;   portador de DEFICIÊN-
CIA MENTAL, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meado CURADOR o seu filho  - DIRCEU DE JESUS RIBEIRO,
brasileiro, solteiro, jardineiro,  filho de João Ribeiro e Maria Io-
landa Ribeiro,  portador da C.I. RG  sob nº.7.917.776-8-PR.,  resi-
dente no endereço acima citado; nos autos de INTERDIÇÃO, re-
gistrados sob nº.288/2003. A Curatela é por tempo indeterminado
e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista ser
o Requerente ser BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Es-
tado do Paraná, aos vinte e cinco (25)  dias do mês de Novembro
de dois mil e três. Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA

– JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de NERY ANTUNES DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, nascido em 09 de Dezembro de 1977,  filho de José
Antunes dos Santos e Conceição Nizer dos Santos,  residente
na cidade de Inácio Martins – Pr.;   portador de DEFICIÊNCIA
MENTAL, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nome-
ado CURADOR o seu pai -  Sr. JOSÉ ANTUNES DOS SAN-
TOS, brasileiro, viúvo, agricultor aposentado,  portador do RG
sob nº.2.001.908-PR.,  e inscrito no CPF  sob nº.242.575.599-
34,  residente na Rua D. Pedro Segundo, na cidade de Inácio
Martins – Pr.;  nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob
nº.77/2002.  A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditado em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de Novem-
bro de dois mil e três.      Eu,     (Lucilda Szwarc Batista),
Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Ivaiporã

EDITAL DE CITAÇÃO DE SANDRA ANTUNES
MACHADO, PRAZO DE VINTE DIAS.

O Doutor Rogério de Assis, Juiz de Direito da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.,  FAZ SABER a quem o presente vir ou dele conhe-
cimento tiver que, por este, fica SANDRA ANTUNES MA-
CHADO,  brasileira, solteira, profissão e endereço ignorados,
citada para responder aos termos do Pedido de Guarda n. 161/
2003, requerido por Hélio de Araújo e Rosa Maria dos Santos
Araújo, em quinze dias, contados a partir do término do prazo
deste edital, pena de se presumirem aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores, cujo resumo segue transcri-
to:  os peticionários têm em seu poder a neta G. M. A, nascida
em 2/3/2001, filha de Fábio dos Santos Araújo e Sandra Antu-
nes Machado, a quem prestam toda assistência afetiva, materi-
al, previdenciária, mora e educacional; pretendem os requeren-
tes a guarda da menor, que se encontra integrada ao convívio
familiar; a mãe biológica da menor se encontra em lugar igno-
rado e o pai não tem condições financeiras de prover o sustento
da filha; requerem seja deferida liminarmente a guarda da me-
nor, a citação dos pais biológicos, ele por mandado, ela por
edital; a intervenção do Ministério Público e, finalmente, a pro-
cedência do pedido, deferindo-se em definitivo a guarda plei-
teada. (a) Juarez Carneiro de Lima, Advogado. Em virtude do
que se expediu o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Ivaiporã, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
novembro de dois mil e três.

(aa) Rubens de Oliveira, Escrivão;
Rogério de Assis, Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PARANÁ - ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
APARECIDA NEVES DA SILVA-PRAZO DE VINTE (20)
DIAS ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  Edital de CITAÇÃO da
REQUERIDA APARECIDA NEVES DA SILVA, brasileira,
casada, residente em lugar incerto e não sabido, de que por este
Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 305/2003 de Ação de
Divórcio Direto em que é Requerente Vicente Cãndido Pontes
e Requerida Aparecida Neves da Silva, por todo teor da petição
inicial, em resumo, adiante transcrito: “ requerente e requerida
são casados pelo regime da comunhão de bens, há mais de 30
anos; do matrimônio resultaram filhos do casal, todos maiores
e capazes; o casal não possui bens a partilhar, estando separa-
do de fato há mais de vinte anos. Fundamento legal: art. 40, da
Lei nº. 6515/77, com redação dada pela Lei nº. 7841/89. Pedi-
do, que seja a requerida citada por edital, para vir contestar,
querendo, a presente ação, ficando ciente de que, não o fazen-
do, presumir-se-ão verdadeiros os fatos ora alegados, e se pros-
seguindo, até final da sentença que decrete o divórcio do casal,
e seja a requerida condenada no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios. Seja ouvido o representante
do Ministério Público. Produção de provas por todos os gÊne-
ros de prova em direito permitidos, em especial a prova docu-
mental e testemunhal. Dá-se a causa o valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). (a) Cláudio Paviani. OAB-PR 20.998”, e ainda
a INTIMAÇÃO da mesma para comparecer à audiência de
tentativa de conciliação designada para o dia 29/12/2003, às
13:30 horas, ciente de que o prazo para contestar, querendo é
de 15 (quinze) dias (Art. 297, do CPC), que passará a fluir a
partir da data da audiência retro designada, e que não sendo
contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
narrados pelo autor. Jaguapitã, 26 de novembro de 2003. Eu _
Maria Ivone Trapp Campaner, Escrivã que digitei e subscrevi.-

 RICARDO MITSUO ABE
 Juiz de Direito.-

Jaguapitã

Jaguariaíva

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE JAGUARIAÍVA – PARANÁ

CARTORIO CRIMINAL – ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM DR. LUIS LOSSO FILHO – RUA PREFEITO ALDO
RIBAS Nº 16 FONE/ FAX (43) 535 –1256 – CEP 84200-000

 =EDITAL DE INTIMAÇÃO
 AUTOS 07/92 -  (PRAZO 30 DIAS)

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE VALMIR DE JESUS NOVAIS,
nascido aos 07 de março de 1971, filho de Joaquim de Jesus
Novais e de Ivanita Rosa de Jesus Novais, portador de doença
mental que o torna permanentemente incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado curador o pai JOAQUIM DE
JESUS NOVAIS, nos autos n.º 028/2003. A curatela é por tem-
po indeterminado e tem por finalidade reger o interditado em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de
assistência judiciária. Loanda, 10 de novembro de 2003. Eu,
 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MAURO LOPES
DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Antonio Lopes da Sil-
va e de Amélia Alves de Oliveira, de endereço desconhecido,
com o prazo de vinte dias, para todos os termos da ação de
ALIMENTOS sob n° 109/2003, movida por GILMAR LOPES
DA SILVA e outros, que alegam que os pais estão separados e
que foi a genitora que sempre sustentou seus filhos, pois o re-
querido não prestou qualquer tipo de auxilio; que o requerido
possui condições de prestar alimentos de que necessitam os
requerentes, possuindo emprego e rendimento que lhe permi-
tem cumprir com sua obrigação, e INTIMAÇÃO do mesmo a
comparecer neste juízo, na rua Roma, n° 920, no dia 05 de mar-
ço de 2004, às 13:30 horas, quando será realização audiência de
conciliação ou instrução e julgamento, oportunidade em que
poderá apresentar contestação, por advogado, trazendo as pro-
vas a serem produzidas, sob pena de revelia. Fica intimado, ain-
da, a pagar alimentos provisórios, no valor correspondente a 50%
de um salário mínimo mensal. O presente será publicado como
expediente de assistência judiciária. Loanda, 28/11/2003. Eu,
 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.
                             ELISABETH  KHATER

    Juiz de Direito

Edital de Intimação – Ação Penal nº 66/88.

A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL
virem, com o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível I N T I M A R pesso-
almente o réu JOÃO GOMES FEITOSA, brasileiro, solteiro,
com 22 anos de idade na época dos fatos, sem profissão defini-
da nem residência fixa, filho de Sebastião Feitosa e de Eutália
Maria Feitosa, atualmente em lugar incerto. Pelo presente I N
T I M A - O da r. sentença proferida nos autos de Ação Penal
sob nº 66/88, em que o mesmo é réu, em tramite por este Juízo,
a qual julgou extinta a punibilidade do réu pela prescrição da
pretensão executória do Estado e determinou o arquivamento
dos autos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro
do ano de dois mil e três. Eu, _____________, Pedro Languer
Champam, Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

 Elisabeth Khater
 Juiz de Direito.

ADV.: Dr. Antonio Carlos Koppe Oab/PR Nº6.251
Requerido: Joel do Carmo da Luz

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza, Juiz Substituto Designado da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Joel do Carmo da Luz,
brasileiro, solteiro, portador do RG sob o Nº5.221.169-7, resi-
dente e domiciliado na Rua William Luiz Milani, nº 144, bairro
Jardim Califórnia, em Guarapuava - PR; em que é requerente
Creonil Krysa e requerido Joel do Carmo da Luz, conforme sen-
tença de fls. 42/43 de 04/07/2003, em face do interdito acima
mencionado ser portador de Retardo Mental grave e epilepsia,
não tendo condições para qualquer ato na vida civil e que neces-
sita de quem a represente em todos os atos da vida civil, nome-
ando para tanto como curador(a) o(a) Sr(a). Creonil Krysa com
endereço na Rua William Luiz Milani, nº 144, bairro Jardim
Califórnia, em Guarapuava - PR; podendo dito(a) curador(a) pra-
ticar todos os atos necessários da vida civil, sem limites. Publi-
que-se na forma da lei. Aos 01 de Outubro de 2003. Eu _ (Julia-
ne Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
DIVA ALVES PEREIRA

 Autos nº 667/02 de CURATELA
Curadora: EDI ALVES KRAEMER

(Adv. Roberto Lopes Silvestri)
Interdita: DIVA ALVES PEREIRA

 O Dr. ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e res-
pectivo Cartório está se processando os autos nº 667/02 de
CURATELA que tem como requerente EDI ALVES KRAE-
MER e como requerida DIVA ALVES PEREIRA, em cujos autos
foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mesma para to-
dos os atos civis, em virtude de ser portadora de retardo mental
grave (CID10 – F 72). Foi nomeada Curadora, sob compromis-
so a senhora EDI ALVES KRAEMER (art. 1184 do CPC).
Opinou favoravelmente o representante do Ministério Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei. Dado
e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos sete (07) dias do
mês de novembro (11) do ano de dois mil e três (2.003). u__
_(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que
digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR., F A Z   S A B E R a quem possa
interessar, que expediu-se este edital para citação, na forma
seguinte: CITANDO(S): LIPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS E PAPEL LTDA., CNPJ.n. 61.892.006/0001-
05; AUTOS Nº 146/03 de EXECUTIVO FISCAL que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a LIPEL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS E PAPEL LTDA;
SÓCIO(S): ADALBERTO DE ALMEIDA GOMES e ELIANA
OLIVEIRA GOMES; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05
(cinco) dias, após o prazo deste edital, a importância de
R$.4.320,58 (quatro mil, trezentos e vinte reais e cinquenta e
oito centavos), referente à dívida de ICMS, mais acessórios, ou
nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida
sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução,
oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar, querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os
fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Co-
mércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à
Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 24 de novembro de 2003. a.
Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

                              ELSIO CROZERA
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR., F A Z   S A B E R a quem possa
interessar, que expediu-se este edital para citação, na forma
seguinte: CITANDO(S): DISTRIBUIDORA DE CARNES
SOMA LTDA., CNPJ.nº 76.761.097/0001-17; AUTOS Nº 170/
03 de EXECUTIVO FISCAL que FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ move a DISTRIBUIDORA DE CAR-
NES SOMA LTDA; SÓCIO(S): JOAQUIM GÔNGORA FILHO
e HELENA MARIA PÊRAS ROCHA; OBJETIVO: Para que
pague(m), em 05 (cinco) dias, após o prazo deste edital, a im-
portância de R$.139.074,56 (cento e trinta e nove mil e setenta
e quatro reais e cinquenta e seis centavos), referente à dívida
de ICMS, mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns) à penhora,
sob pena de ser esta procedida sobre tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da execução, oportunidade em que terá(ão)
o prazo de 30 (trinta) dias para embargar, querendo, sob pena
de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela Exequen-
te. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca
de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
24 de novembro de 2003. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

O Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, Juiz de Direito da Co-
marca de Jaguariaíva –Pr., na forma da lei, etc
FAZ SABER ao réu CLAITON BORGES DA CUNHA, brasi-
leiro, casado, natural de Curitiba/PR, nascido em 02/01/1962,
filho de João Gabriel da Cunha e Ivone Borges da Cunha, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo, move
os termos de Ação Penal nº 07/92, como incurso nas sanções
de art. 155, § 4º, inciso IV do Código Penal, de que por senten-
ça datada de 17/11/2003, foi julgada EXTINTA A PUNIBLI-
DADE, em razão da prescrição da pretensão executória.
E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir edital
que será publicado pela imprensa oficial e afixado na portaria do
Fórum local pelo qual fica o mencionado réu intimado da decisão
deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Jaguariaí-
va – Paraná, 20 de novembro de 2003. Eu Juliana Rego Gonçalves
Catarino, Escrivã Designada, que o digitei e subscrevo.

a) MARCOS VINICIUS CHRISTO –
Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE JAGUARIAÍVA – PARANÁ

CARTORIO CRIMINAL – ÚNICA VARA CRIMINAL
 =EDITAL DE INTIMAÇÃO

 AUTOS 03/96
 (PRAZO 30 DIAS)

O Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, Juiz de Direito
da Comarca de Jaguariaíva –Pr., na forma da lei, etc

 FAZ SABER ao réu ANTONIO MACHADO DO NASCIMEN-
TO, brasileiro, casado, trabalhador rural, nascido em 28/03/
1959, filho de Frederico Machado do Nascimento e Severina
Machado do Nascimento, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo, move os termos de Ação Penal nº
03/96, como incurso nas penas do art. 129, § 1º, inciso I, do
Código Penal, de que por sentença datada de 17/11/2003, foi
julgada EXTINTA A PUNIBILIDADE, em razão da prescrição
da pretensão executória.
E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir edital
que será publicado pela imprensa oficial e afixado na portaria do
Fórum local pelo qual fica o mencionado réu intimado da decisão
deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Jaguariaí-
va – Paraná, 20 de novembro de 2003. Eu Juliana Rego Gonçalves
Catarino, Escrivã Designada, que o digitei e subscrevo.

 a) MARCOS VINICIUS CHRISTO –
 Juiz de Direito
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Londrina

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº 228/97

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADRIANO GOMES DE
SOUZA
Prazo: 15 dias.
 O Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito Substituto
da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu ADRIANO GO-
MES DE SOUZA, brasileiro(a), solteira (a),operador de ma-
quinas, nascido em 15.01.79, natural de Rancho Alegre/Pr, RG
nº (não tem), filho(a) de João Gomes de Souza e Zilda Marce-
lino de Souza, residente na Quadra 02, data 11 – Jd. Santa Fé,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o
e chama-o a comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum
local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 18/
02/04, às 9:00hrs, a fim de ser interrogado e acompanhar a to-
dos os demais termos do processo a que respondem como in-
curso nas disposições do(s) artigo(s) 155, § 4º,I, e art.180 ca-
put do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados foi expedido o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, nas formas da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  28
dias do mês de novembro de 2003. Eu,  __________ Adenir da
Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi

ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
Juíza de Direito

DITAL DE CITAÇÚO DE GERCINO DO NASCIMEN-
TO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GERCINO DO NAS-
CIMENTO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob o
nº 000325/2003 de ACAO DE ALIMENTOS proposta por
DAIANY CRISTINA DO NASCIMENTO e CLARICE BATIS-
TA NASCIMENTO contra GERCINO DO NASCIMENTO. A
autora é fruto de um casamento que foi destituído há mais de
cinco anos, e desde então os encargos de alimentação, educa-
ção, moradia, vestuário e saúde da requerente ficaram total-
mente sob a responsabilidade da genitora da requerente, no
entanto a representante da mesma não esta conseguindo arcar
sozinha com estes ônus, sendo necessário a colaboração do re-
querido, que jamais contribuiu com qualquer quantia para a
manutenção da requerente, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente de GERCINO DO
NASCIMENTO, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo, compareça à audiência designada para o dia 18/06/
2004, às 16:00, acompanhado de advogado devidamente habi-
litado, a fim de participar da tentativa de conciliação, sendo
esta inexitosa, apresentar defesa, através do advogado, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo(a)
requerente, ficando ciente ainda dos alimentos provisórios fi-
xados em R$ 120.00 (cento e vinte) reais mensais, corrigidos
de acordo com o índice de variação do salário mínimo vigente
no pais, a serem pagos até o 5º dia útil do mês subsequente ao
vencimento, cuja audiência realizar-se-á em sala deste Juízo,
sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Ad-
ministrativo, tudo sob as normas e penas da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
27 de novembro de
2.003.Eu, _ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o
digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PATRICIA GUISLOTE
MOTA

Prazo: 15 dias.
O Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito Substituto
da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu PATRICIA GUIS-
LOTE MOTA, brasileiro(a), solteira (a), vendedor, nascido em
15.11.71, natural de Londrina/Pr, RG nº 4.960.979-5/SSP-PR,
filho(a) de Natanael da Silva Mota e Leontina Guislote Mota,
residente na Rua Vital Ferreira Chagas, 687 – fds – Jd. Sabará
III, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este juízo, Edifício do
Fórum local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no
dia 17/02/04, às 9:00hrs, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que respondem
como incurso nas disposições do(s) artigo(s) 171 e 304, cc. 29
e 69 do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados foi expedido o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, nas formas da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  28
dias do mês de novembro de 2003. Eu,  __________ Adenir da
Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AMAURI PEREIRA DOS
SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente à vítima AMAURI
PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido aos
16.01.1965, em Campo Mourão, PR, filho de José Pereira dos
Santos e Eugênia Ramos da Cruz; atualmente em lugar incerto,
para, querendo, no prazo de trinta (30) dias, que será contado
após o decurso deste edital, ratificar a representação já oferta-
da anteriormente nos autos nº 0323/03, de Procedimento para
Apuração de Infração Penal, instaurado em face de Paulo Ho-
rácio e Valdecir Horácio, incurso no artigo 129 do Código Pe-
nal, que tramitam na 2ª Secretaria deste Juizado, sob pena de retra-
tação tácita e decadência desse direito e arquivamento dos autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 28 de
novembro de 2003. Eu, Gisela Teixeira de Paiva, Secretária do
Juizado Especial Criminal, que o digitei e subscrevi.

A. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI

JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo
de dez (10) dias, em que é curador Osvaldo Janiszewski, e

Interditando VILMAR JANISZEWSKI.

O Dr. Pedro Paulo Reinaldin, MM. Juiz de Direito desta Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei. E.t.c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou

dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 13/2001, proposto por Osvaldo Ja-

nizewski, para interdição de VILMAR JANISZEWSKI, por
sentença proferida por este Juízo, em data de 26/09/2003, foi
decretada a interdição de VILMAR JANISZEWSKI, declaran-

do-o incapacitado para reger sua pessoa e os atos da vida civil,
por ser portador de doença mental,  nomeando para curador do
mesmo Osvaldo Janiszewski. E para que não se alegue igno-

rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Mallet, Estado do Paraná, aos 2 de dezembro de 2003. Eu,

_Ederson Adriano Neves, Escrevente Juramentado, que o digi-
tei e subscrevo.

Pedro Paulo Reinaldin
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADELCIO BATISTA DA
SILVA,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Pelo   presente   edital,   com o prazo de trinta (30) dias, C I T
A o executado ADELCIO BATISTA DA SILVA, brasileiro, ca-
sado, residente e domiciliado em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após o prazo do edital,
proceda ao pagamento da quantia de R$ 2.751,50 (dois mil,
setecentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos), acres-
cido das cominações legais, ou nomeie bens a penhora sob pena
de lhe ser penhorados tantos bens quanto bastem para a garan-
tia do débito. A Execução Fiscal está sendo movida pelo Muni-
cípio de São Jorge do Ivaí, nos autos nº 62/2001, e se refere ao
IPTU incidente sobre o imóvel constituído pela data de terras
nº 01, da quadra nº 08, relativos aos exercícios de 1995/2000.
O presente edital será publicado por uma vez e afixado na sede
deste Juízo. O despacho inicial foi prolatado pela Dra. Marisa
de Freitas, Juíza de Direito. Mandaguaçu, 09 de outubro de
2003. Eu, ________________  (Carla S. B. Aquaroni), Empre-
gada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MATEUS CHAVES, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Pelo   presente   edital,   com o prazo de trinta (30) dias, C I T
A o executado MATEUS CHAVES, CPF/MF 937.178.309-53,
com endereço originário na Estrada pacote, Lote 20, na cidade
de São Jorge do Ivaí, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após o prazo do edital,
proceda ao pagamento da quantia de R$ 2.265,08 (dois mil,
duzentos e sessenta e cinco reais e oito centavos), acrescido
das cominações legais, ou nomeie bens à penhora sob pena de
lhe ser penhorados tantos bens quanto bastem para a garantia
do débito. A Execução Fiscal está sendo movida pela Fazenda
Nacional, também contra Alimentos Vale do Ivaí Ltda., nos autos
nº 44/2002, e se refere à certidão de dívida ativa nº 02619664-
7, datada de 08/05/2002. O presente edital será publicado por
uma vez e afixado na sede deste Juízo. O despacho inicial foi
prolatado pela Dra. Marisa de Freitas, Juíza de Direito. Man-
daguaçu, 24 de novembro de 2003. Eu,   (Carla S. B. Aquaro-
ni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE NOELI APARECIDA DE
CARMO VERGINACI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS

Pelo   presente   edital,   com o prazo de trinta (30) dias, C I T
A a executada NOELY APARECIDA DE CARMO VERGI-
NACI, CPF/MF sob nº 576.505.949-04, com endereço originá-
rio na Avenida Munhoz da Rocha, 1037, nesta cidade, atual-
mente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
que fluirá após o prazo do edital, procedam ao pagamento da
quantia de R$ 925,69 (novecentos e vinte e cinco reais e ses-
senta e nove centavos), acrescido das cominações legais, ou
nomeie bens a penhora sob pena de lhe ser penhorados tantos
bens quanto bastem para a garantia do débito. A Execução Fis-
cal está sendo movida pela Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, também contra Depósito de Tecidos e Confecções Manda-
guaçu Ltda., nos autos nº 32/2001, e se refere à certidão de
dívida ativa nº 02063677-7, datada de 20/03/1996. O presente
edital será publicado por uma vez e afixado na sede deste Juí-
zo. O despacho inicial foi prolatado pela Dra. Marisa de Frei-
tas, Juíza de Direito. Mandaguaçu, 25 de novembro de 2003.
Eu,   (Carla S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que a
digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 350/2001 de Interdição - Requerente: Maria Isabel
Rubio Pereira - Interditanda: Maria Helena Pereira - Data da
Sentença: 29 de agosto de 2003 - Data do Trânsito em julgado
da sentença: 27 de outubro de 2003 - Causa: deficiência mental
- Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida civil -
Curador: Maria Isabel Rubio Pereira. - E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital que será afixado e pu-
blicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dez (10) dias do
mês de novembro (11) do ano de dois mil e três (2.003). Eu, (a)
original assinado,(Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que
o digitei e subscrevo.-
(a) original assinado

DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA     INTERDIÇÃO. (ART. 1184 DO CPC).

O DOUTOR GUSTAVO HOFFMANN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADOD O
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de SEBASTIÃO ROSENI DOS SANTOS DA
CRUZ, brasileiro (a), solteiro (a), nos autos nº   326/2002 –
Interdição em que é requerente MARIA DA LUZ APARECI-
DA DA CRUZ e requerido SEBASTIÃO ROSENI DOS SAN-
TOS DA CRUZ,   data da sentença  17/06/2003.  A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de  reger o interdi-
tando em todos os atos civis de sua vida. O presente edital será
publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez dias cada uma. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos cin-
co  dias do mês de setembro do ano de dois mil e três. Eu(Marli
Benitz Blessa),  Escrivã  do cível que digitei.

GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS –  PARANÁ

Ofício do Cível, Família  e Anexos

EDITAL DE  LEILÃO ÚNICO
A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi,  Juíza de Di-
reito da Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná.

FAZ S A B E R -  a todos os que o presente edital  virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça o(s) bem(ns) de
propriedade do(s) executado(s) Nauder Machado da Silva, na
seguinte forma:
§LEILÃO ÚNICO: dia 17 de dezembro de 2003, às 13:00 ho-
ras,  para venda pelo maior lance.
§LOCAL: átrio do Fórum desta Comarca de Manoel Ribas-PR.,
sito a Av. Brasil, nº 1.101, pelo Sr. Porteiro de Auditórios.
§PROCESSO:  Execução Fiscal 162/2002, em que é exeqüente
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado Nauder
Machado da Silva.
§SEMOVENTE: 01 (uma) vaca girolanda, com 2 (dois) anos
de idade, de cor branca malhada de cinza, com a marca NM,
pesando aproximadamente 360 (trezentos e sessenta) quilos.
§AVALIAÇÃO: R$- 706,50 (setecentos e seis reais e cinqüenta
centavos) atualizado até novembro/2003.
§DÉBITO:  R$- 373,78 (trezentos e setenta e três reais e seten-
ta e oito centavos) atualizado até novembro/2003.
DEPÓSITO:  em mãos do executado.
ÔNUS:    nada consta nos autos. 
§INTIMAÇÃO: não sendo encontrado pessoalmente o execu-
tado, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designa-
do, e caso incorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde já, transferido para o primeiro dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
NADA MAIS. Do que para constar,  expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado no átrio do Fórum, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de novembro do ano de  dois mil e três.Eu_(Jonas Regalio
–Escrevente do  Cível).

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Edital de Citação e Intimação de  ELTON STEINER – Prazo de
15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

Mallet

Mandaguaçu

Mangueirinha

Manoel Ribas

Marechal Cândido
Rondon

Ação Penal nº 229/00
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO APARECI-

DO RAMOS DA CRUZ
 Prazo: 15 dias.

O Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito Substituto
da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu MARCELO APA-
RECIDO RAMOS DA CRUZ, brasileiro(a), solteira
(a),operador de maquinas, nascido em 25.11.79, natural de
Londrina/Pr, RG nº (não tem), filho(a) de João Antonio Ramos
da Cruz e Emilia Rodrigues da Cruz, residente na Chácara Toca
da Raposa – Rua Jose Viana Filho – Gleba Lindoia, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e cha-
ma-o a comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 17/02/04,
às 9:20hrs, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que respondem como incurso nas
disposições do(s) artigo(s) 157, §2º,I, cc. Art.14, II ambos do
Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados foi expedido o presente edital que será afixado no
átrio do Fórum, nas formas da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  28 dias do mês
de novembro de 2003. Eu,  __________ Adenir da Cruz Gallo,
aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

Ação Penal nº 295/00
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CARLOS HENRIQUE
ALVES FARIAS E NILTON CEZAR AZONI PEREIRA

  Prazo: 15 dias.
 O Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito Substituto
da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu CARLOS HEN-
RIQUE ALVES FARIAS, brasileiro(a), solteira (a), lavra-
dor, nascido em 14.08.81, natural de  Londrina/Pr, RG nº
35.506.216-1/SP, filho(a) de Jose Antonio Farias Neto e Ané-
sia Alves Farias, residente na Rua Benicio Camilo, 515 – Jd.
Santa Rita VI; NILTON CESAR AZONI PEREIRA, brasileiro,
solteiro, operador de maquinas, natural de Guarulhos/SP, RG
nº 6.121.778-9/Pr, filho de Guilherme Jesus Pereira e Zuleide
Aparecida Azoni Pereira, residente na Rua Amendoinzeiro, 546
– Jd. Leonor, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este juízo,
Edifício do Fórum local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nes-
ta cidade, no dia 25/02/04, às 9:00hrs, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
pondem como incurso nas disposições do(s) artigo(s) 180 ca-
put do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados foi expedido o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, nas formas da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  28
dias do mês de novembro de 2003. Eu,  __________ Adenir da
Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi

ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
Juíza de Direito

Ação Penal nº 301/00
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JORGE FERNANDES

  Prazo: 15 dias.
 O Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito Substituto da
5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JORGE FER-
NANDES, brasileiro(a), solteira (a), lavrador, nascido em
06.01.71, natural de  Apucarana/Pr, RG nº 7.790.020-PR,
filho(a) de Irineu fernandes e Francisca Martins fernandes, re-
sidente na Rua Acapulco, 199 – Jd. Santa Rita, atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum local, sito à
Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 17/02/04, às
9:15hrs, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que respondem como incurso nas
disposições do(s) artigo(s) 16 da Lei 6368/76. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados foi expedido o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum, nas formas
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos  28 dias do mês de novembro de 2003.
Eu,  __________ Adenir da Cruz Gallo, aux. Cart. juramenta-
da, digitei e  subscrevi

  ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juíza de Direito

Mandaguari



266266266266266 5ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/20035ª feira | 04/Dez/2003

F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu EL-
TON STEINER, brasileiro, portador do RG nº 7.144.557-PR,
natural de Nova Santa Rosa – PR, nascido aos 10 de fevereiro
de 1983, filho de Ivo Steiner e Maria Aparecida da Silva Stei-
ner,  atualmente residente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente, cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum Local, no dia 02 de fevereiro de 2004, às
15:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do Processo-Crime nº 122/02, onde se encontra
denunciado como incurso  nas sanções do art. 155, § 4º, inciso
IV (12x), c/c art. 71 e art. 288, todos do Código Penal e ainda
o art. 1º, da Lei nº 2.252/54, c/c art. 69 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
novembro do ano dois mil e três. Eu,_____________(Isidório
Weber), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

Edital de Citação e Intimação de  PEDRO TOLEDO
BARBOSA JUNIOR – Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu PE-
DRO TOLEDO BARBOSA JUNIOR, brasileiro, portador do
RG nº 6.793.917-4-PR, natural de Marechal Cândido Rondon
– PR, nascido aos 02 de abril de 1979, filho de Pedro Toledo
Barbosa e Hardi Helena Barbosa,  atualmente residente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia
02 de fevereiro de 2004, às 13:15 horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime
nº 88/03, onde se encontra denunciado como incurso  nas san-
ções do art. 10, “caput”, da Lei nº 9.437/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
novembro do ano dois mil e três. Eu,_____________(Isidório
Weber), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de VALDIR
OJEDA NAVARRO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família e
Anexos desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, J. O. N., paraguaio, filho de Catalino
Ojeda e Erasma Navarro, residente atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório tramitam os Au-
tos de Ação Alimentos nº 226/01, em que são partes, como
requerente, O Ministério Público em favor de A. A. E. O. re-
pres. por  R. F. E. e, requerido, V. O. N. e, sendo aí, INTIME-
SE-O e CITE-SE-O, para que, compareça neste Juízo no dia 11
de fevereiro de 2004, às 16:30 horas, para audiência de conci-
liação, instrução e julgamento, acompanhado de advogado,
importando a sua ausência, em confissão e revelia.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e três. Eu,_______________(Isidório
Weber), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ROBSON LUIZ
DE MATTOS MUNHOZ

Ação Penal nº 139/03
O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ROBSON LUIZ DE
MATTOS MUNHOZ (fº de João Manoel Munhoz e Rosane de
Fátima de Mattos Munhoz, natural de Realeza PR, nasc.
03.04.84), pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Fran-
co Ferreira da Costa, snº, no dia 03 de fevereiro de 2004, às
9:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, §4º, I do CP. AD-
VERTÊNCIA: não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do
processo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro, do
ano dois mil e três. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN), Escri-
vão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI,
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: ANDREIA
LOPES TRINDADE, com prazo de 30 dias.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 363/2003 de Guarda de Meno-
res, em que é requerente Yasmin Trindade Campos, requerido
Andréia Lopes Trindade, e como consta nos autos que a reque-
rida encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a
sua CITAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue trans-
crita em sua síntese. O Autor alega em síntese o seguinte: que a
requerida está em lugar ignorado; que manteve relacionamento
amoroso com a requerida e nasceu uma filha; que pretende a
guarda definitiva da filha. Ficando a mesma ciente de que pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial que não forem contestados no prazo de quinze (15) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente do requerido e não possam no futuro alegar ig-
norância, expediu-se o presente edital, com cópias de igual teor,
que será publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ
GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRA-
TUITA, e afixado neste fórum no local de costume. Maringá,
09 de julho de 2003. Eu,________________, (Jefferson Xavi-
er dos Santos), E. designada, o digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Réu(s): Antonio Laércio de Oliveira
Processo Crime nº 227/03 - Prazo: 15 dias

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a ANTONIO LAÉR-
CIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Ângulo PR,
filho de Darli Dias de Oliveira e Maria Aparecida de Oliveira,
anteriormente residente na Rua “A”, nº 04, Jd. das Palmeiras,
em Colorado PR, atualmente em local desconhecido, pelo pre-
sente intima-o, para, comparecer neste Juízo no dia 02 de mar-
ço de 2004, às 08:50 horas, para participar da audiência pro-
posta de transação penal, devendo, comparecer acompanhado
de Advogado, caso não tenha condições de constituir um, de-
verá procurar, pelo menos 10 dias antes da audiência,  para ser
atendido por um advogado.
1) o SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA da UEM, que
atende junto ao bloco 3;
2) o NÚCLEO do CESUMAR, localizado na Avenida Brasil,
3781, 2o andar, CEP 87013-000; e
3) o NÚCLEO JÚRIDICO da FACULDADE MARINGÁ, lo-
calizada na Rua Visconde de Nassau, nº 11, CEP. 87020-030,
em Maringá.
Para caso de não haver aceitação da transação penal, designo a
mesma data e horário, para o interrogatório do denunciado, fi-
cando citado pelo mesmo edital. Dado e passado nesta cidade
de Maringá PR, aos 28 de novembro de 2003. Eu,  (Nilson
Couto Gonçalves) auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

Shiroshi Yendo
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S)
WAGNER DE LIMA
Ação Penal nº 082/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos de Ação Penal nº 082/02, através do presente
INTIMA o réu WAGNER DE LIMA, brasileiro, solteiro, ser-
vente de pedreiro, nascido aos 02/06/78, natural de Floraí-Pr,
filho de José Luiz de Lima e Helena da Silva, atualmente em
lugar ignorado, da sentença proferida em data de 31/10/03, que
o condenou como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, inc. II
(2x), cc. art. 71, caput, do CP, à pena de 06 (seis) anos e 05
(cinco) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa, em
regime semi-aberto junto à CPA, sendo facultado o direito de
recorrer em liberdade da referida decisão. E para que ninguém
possa alegar ignorância, o MM. Juiz determinou a feitura do
presente edital, pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual
poderá, em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso de apelação,
depois do que a sentença transitará em julgado, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 25 dias do mês de novembro, do ano dois mil
e três. Eu _______________ (JOECY JOSÉ DALLASEN),
Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EZEQUIEL
FAGUNDES DE PAULA

Ação Penal nº 140/03

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente EZEQUIEL FAGUN-
DES DE PAULA, vulgo “Zeike”, brasileiro, solteiro, metalúr-
gico, 23 anos, nascido 09/09/79, natural de Maringá-Pr, filho
de Wilson de Paula e Marli Fagundes de Paula, atualmente em
lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Fran-
co Ferreira da Costa, snº, no dia 09 de fevereiro de 2004, às
10:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)

a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, § 4º, inc. I, do CP.
ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não constituindo ad-
vogado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional, e poderá ser suspenso o
curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de no-
vembro, do ano dois mil e três. Eu _______________ (JOECY
JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU

SEBASTIÃO DE CARVALHO LIMA
Ação Penal 63/02

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 63/02, que a Justiça Pública move contra SEBASTI-
ÃO DE CARVALHO LIMA (fº de José Caetano de Souza e
Anastácia Carvalho de Lima, natural de Açaré CE), que através
do presente INTIMA o(a) ré(u) retro qualificado, atualmente
em lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo, no dia 03
de fevereiro de 2004, às 9:15 horas, a fim de participar da audi-
ência admonitória, e dar início ao cumprimento da pena em
regime aberto, com as condições constantes da sentença, fican-
do ciente, ainda, que o seu não comparecimento implicará na
regressão de regime para o mais severo, bem como será expedi-
do mandado de prisão, tendo o prazo de 05 dias para justificar
sua ausência, nos termos do art. 118, §2º da LEP. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ig-
norância, determinou o MM. Juiz a expedição deste. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 28 dias do mês de novembro, do ano 2003. Eu (a)
JOECY JOSÉ DALLASEN, Escrivão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU

ANIVALDO RODRIGUES DE ASSIS
Ação Penal 177/00

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Ação
Penal nº 177/00, que a Justiça Pública move contra ANIVAL-
DO RODRIGUES DE ASSIS, que através do presente INTI-
MA o(a) ré(u) ANIVALDO RODRIGUES DE ASSIS (fº de
Antônio Rodrigues de Assis e Maria Cândida de Assis, natural
de Conceição Aparecida MG), atualmente em lugar ignorado,
a comparecer perante este Juízo, no dia 03 de fevereiro  de
2004, às 9:00 horas, a fim de participar da audiência admonitó-
ria, e dar início ao cumprimento da pena em regime aberto,
com as condições seguintes: comparecimento em Juízo, men-
salmente; não se ausentar da comarca sem autorização judicial;
mais o seu recolhimento em sua residência, diariamente, até as
22:00 horas, onde deverá permanecer nos dias de folga e feria-
dos, ficando ciente, ainda, que o seu não comparecimento im-
plicará na regressão de regime para o mais severo, bem como
será expedido mandado de prisão, tendo o prazo de 05 dias
para justificar sua ausência, nos termos do art. 118, §2º da LEP.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição deste.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro, do ano 2003.
Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN, Escrivão, o subscrevo.

(a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JURANI GONÇALVES SOA-
RES, COM PRAZO DE  (60 ) SESSENTA  DIAS.

O DOUTOR    JOSÉ EDUARDO  DE MELLO LEITÃO  SAL-
MON,  JUIZ  DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, INFÂN-
CIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA  DE MORRETES,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de Partilha de Bens
nº 165/2003, na qual figura como requerente a  Sra. Aparecida
Gregório da Silva contra Jurani Gonçalves Soares, o qual en-
contra-se atualmente residindo em lugar incerto e não sabido,
fica devidamente CITADO o Sr.  JURANI GONÇALVES SO-
ARES   através do presente edital, para que, querendo, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste
edital, após sua publicação, apresente sua CONTESTAÇÃO ao
pedido. ADVERTINDO-O de que não havendo contestação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos  autores na inicial (art. 285 do CPC).  E  para que nin-
guém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que
será publico uma vez no Diário da Justiça e afixado no local de
costume, no Fórum local. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Morretes, aos dezoito dias do mês de Novembro do
ano de dois mil e três.  Eu, ______________, Tania Mara Zan-

ciskoski Pereira, Escrivã do Cível e Anexos, o digitei.
   JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON

  Juiz  De Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, n.º 601

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AUTORA: ANA ALICE DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 046/2002 de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS,
movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ contra PEDRO RODRIGUES MAGALHÃES, que atra-
vés deste, fica a Autora: ANA ALICE DOS SANTOS, brasilei-
ra, solteira, filha de João Rodrigues dos Santos e de Maria Izal-
ta de Souza, nascida aos 04/04/1974, atualmente em lugar in-
certo, devidamente INTIMADO para em 30 (trinta) dias, prazo
este que fluirá da data do esgotamento do prazo assinalado no
presente edital, dar andamento no feito, cumprindo as diligên-
cias que lhe cabem (indicar nos autos o endereço do réu), sob
pena de extinção do processo (art. 267, III, do CPC), salientan-
do que o fato de se tratar de direito indisponível não impede o
decreto de extinção da ação sem julgamento do mérito, a qual
poderá ser reproposta a qualquer tempo. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado na Imprensa Oficial e afi-
xado na forma da Lei
Nova Londrina, 24 de novembro de 2003. Eu, , Murilo Doura-
do Mathias - Funcionário Juramentado que o fiz digitar e subs-
crevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
Juiz de Direito

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO
DE Márcia Camargo de Almeida.

EDITAL de CITAÇÃO de Márcia Camargo de Almeida, brasi-
leira, separada judicialmente, residente e domiciliado em lugar
ignorado, de que perante este Juízo tem seus trâmites legais os
autos n.º 122/2003 de Ação de Modificação de Guarda de Me-
nor, requerido pôr Jaime da Silva em face de Izaltina Camargo
Almeida e Márcia Camargo de Almedia, requerendo que seja
julgada procedentes a ação, para modificar a guarda do menor
PAULO SÉRGIO CAMARGO DE ALMEIDA, em favor do
requerente. Valorou a causa em R$ 240,00.
O requerente faz jus aos benefícios da gratuidade processual.
Paranacity, 12 de novembro de 2003. Eu______________Maria
Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 EDITAL de Interdição de Denival Romeiro dos Santos, reque-
rida nos autos n.º 443/02, por  PAULO ROMEIRO DOS SAN-
TOS em cujos autos foi decretada a INTERDIÇÃO de Denival
Romeiro dos Santos, por estar o mesmo incapacitado para gerir
suas atividades civis e comerciais, sendo portador de patologia
CID 10F – 20.0, o que lhe impôs capacidade permanente para o
trabalho e vida normal, bem como para reger os bens que pos-
sua ou venha a possuir, conforme decisão proferida às fls. 49/
51, dos referidos autos, em data de 29/08/2003, que deferiu o
pedodo inicial, nomeando como seu CURADOR o requerente
PAULO ROMEIRO DOS SANTOS.
E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será afixado no
lugar de costume e publicado na imprensa local e no órgão ofi-
cial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma da lei.
Paranacity, 03 de novembro de 2003. Eu__________________
Maria Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

RICARDO LUIZ GORLA
 Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 205/2003 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: LIN-
GRE CUSTODIO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRIN-
TA DIAS.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves,  MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 263/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, exequente
e LINGRE CUSTODIO DOS SANTOS, executado. Fica pelo
presente edital CITADO o executado LINGRE CUSTODIO
DOS SANTOS, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pa-
gamento da importância de R$ 145,68 em 23/06/2003, referen-
te a certidão de divida ativa sob nº 02228837-7, no valor de R$
145,68, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora em tantos
bens quantos bastem para garantir o pagamento do principal e
demais cominações legais. E, para que chegue ao conhecimen-
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to de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM.
Juíza expedir o presente edital, com o prazo de trinta dias que
será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro
de dois mil e três.
EU,   Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 209/2003 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSÉ
CARLOS SOARES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA EMIL TOMÁS GONÇALVES, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 464/1996 de AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO DE DANOS (EXECUÇÃO DE SENTENÇA), em que
são partes: ESTADO DO PARANÁ, exequente e JOSÉ CAR-
LOS SOARES, executado. Fica pelo presente edital CITADO
o executado: JOSÉ CARLOS SOARES, para no prazo de 24
(vinte e quatro) horas efetuar o pagamento da importância de
R$ 45.060,78, ou no mesmo prazo nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para garantir o pagamento do principal e demais comina-
ções. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presen-
te edital, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia
no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e três.
EU_- Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

Edital nº 100/03 de Citação do requerido Nelson Barbosa de
Souza, expedido nos autos de nº 478/03 de Declaração de Au-
sência, em que é Requerente Pablo Nelson Silva de Souza re-
presentado por sua tia Marilde Barbosa de Souza. Prazo de 30
dias.
A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial
aqui resumida: Que o requerido em meados de março do ano de
1993, saiu de casa e não mais retornou, deixando a companhei-
ra Srª Cícera Regina da Silva e o requerente; Que a companhei-
ra do réu e a irmã do mesmo em maio de 93 compareceram à 8ª
Subdivisão Policial desta Comarca, para registrar ocorrência
de desaparecimento; Que o requerido seria um dos herdeiros
da “de cujus”, Srª Clarice Barbosa de Jesus; Que desde o desa-
parecimento do requerido o requerente passou a morar com a
“de cujus” e posteriormente a sua morte, com sua tia Marilde
Barbosa de Souza; Que a “de cujus” não deixou testamento e é
possuidora de bens a inventariar; Que o requerido encontra-se
desaparecido, sendo seu paradeiro incerto e desconhecido. E,
estando o Suplicado em lugar incerto, determinou a MM. Juíza
a expedição do qual Citado fica para contestar o pedido, no
prazo de 10 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contesta-
do o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articu-
lados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixada no local de
costume do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... A publicação des-
te é gratuita em face da autora ser beneficiada da justiça gratui-
ta. Paranavaí, 27 de novembro de 2003. Eu,________, (Mar-
cos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 1.877,53 em 09/2003, sujeito a atualização.
Autos nº 223/2003
Natureza Execução Fiscal
RequerenteConselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia
RequeridoKrinel Inspeções e Assessoria S/C Ltda.
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Citação: KRINEL INSPEÇÕES E ASSESSORIA S/C LTDA., na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”

Pato Branco – PR, terça-feira, 2 de dezembro  de 2003
NADER THOMÉ NETO

juramentado - portaria 63/2003

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº249/2002
Natureza  Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
RequeridoAntônio Padilha

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ANTÔNIO PADILHA, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será convertido em Pe-
nhora o Arresto realizado sob o imóvel objeto da transcrição nº
8.549 do 1º Ofício do CRI desta Comarca.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 2 de dezembro  de 2003.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 299,59 em 11/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 369/2002
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Roseni Fogassa da Silva

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ROSENI FOGASSA DA SILVA, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, terça-feira, 2 de dezembro  de 2003

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 246,77 em 12/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 392/2002
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Josemar Chaves Pagamonha

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: JOSEMAR CHAVES PAGAMONHA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, terça-feira, 2 de dezembro  de 2003

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 530,01 em 11/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 465/2002
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Frederico Carlos Rappe

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: FRECERICO CARLOS RAPPE, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da

divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o paga-
mento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou
Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, terça-feira, 2 de dezembro  de 2003

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 343,17 em 12/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 519/2002
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
RequeridoLuiz Cheron

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: LUIZ CHERON, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, terça-feira, 2 de dezembro  de 2003

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 243/2003
NATUREZA  Interdição com Curatela
REQUERENTE  Vanderlei Gomes da Silva
REQUERIDO  Angelina Pereira da Silva

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Angelina Pereira da SIlva, por estar o
mesma incapacitado para responder por seus atos, por ser por-
tadora de Doença Mental, conforme sentença prolatada às fls.
25/26, dos referidos autos em data de 15/10/2003, que nomeou
como  Curador o Sr. Vanderlei Gomes da Silva, o qual respon-
derá por todos os atos da vida civil da interditada. E para que
chegue a conhecimento de todos os interessados e que ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será fixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 2 de dezembro  de 2003.

NADER THOMÉ NETO
JURAMENTADO - PORTARIA 63/2003

Falência de R PASTORELLO & CIA LTDA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Autos nº 222/2000
Natureza Falência
RequerenteEstrada – Distribuidora de Derivados do Petróleo
Ltda.
RequeridoMassa Falida de R. Pastorello & Cia Ltda.

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Serventia tramitam
os autos acima epigrafados, bem como para que TODOS OS
CREDORES da massa falida R. PASTORELLO & CIA LTDA.,
CNPJ nº 01.415.704/0001-21, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias requeiram o que for a bem de seus direitos, nos termos do
artigo 75 do CPC.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente, que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei.
Dado e Passado nesta cidade e comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos 2 de dezembro  de 2003. Eu, (Nader Thomé
Neto), Juramentado, Portaria 63/2003, que o subscrevo e assi-
no autorizado pela portaria 29/1989
NADER    THOMÉ     NETO
JURAMENTADO – PORTARIA 63/2003

E D I T A L    D E    L E I L Ã O   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 219/2000
AÇÃO: Ordinária de Cobrança
REQUERENTE:Cacilda Enata Cardoso dos Santos
REQUERIDO: Rufina Oldoni Tumelero e outros

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada RUFINA OLDO-

NI TUMELERO, KERLA PATRÍCIA PAGNONCELLI, GENOIR ANTÔNIO PAG-
NONCELLI e ANTÔNIOTUMELERO, na seguinte forma:
1ª LEILÃO: Dia 09 de fevereiro de 2.004, às 13:30 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª LEILÃO: Dia 17 de fevereiro de 2.004, às 13:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 13.004,49 (treze mil, quatro reais e qua-
renta e nove centavos) em 19/11/2003,  valor sujeito a atualiza-
ção, mais as cominações legais.
BENS:
Þ30 (trinta) metros quadrados de granito preto, lustrado, avali-
ado em R$ 145,00 o m2, totalizando R$ 4.350,00;
Þ30 (trinta) metros quadrados de granito verde, lustrado, avali-
ado em R$ 125,00 o m2, totalizando R$ 3.750,00;
Þ04 (quatro) metros quadrados de granito preto, lustrado, ava-
liado em R$ 145,00 o m2, totalizando R$ 580,00;
AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
8.680,00 (oito mil, seiscentos e oitenta reais), em 30/05/2003.,
valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado Genoir Antônio Pagnoncelli.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada RUFINA OLDO-
NI TUMELERO, KERLA PATRÍCIA PAGNONCELLI, GENOIR ANTÔNIO PAG-
NONCELLI e ANTÔNIO TUMELERO, se por ventura não for encontra-
da para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 02/12/2003.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

E D I T A L    D E    L E I L Ã O   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 497/1999
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQUERENTE: Laurindo Antônio Candiago
REQUERIDO: Jalmir Antônio Rizzardi

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada JALMIR ANTÔ-
NIO RIZZARDI, na seguinte forma:

1ª LEILÃO: Dia 09 de fevereiro de 2.004, às 14:00 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª LEILÃO: Dia 17 de fevereiro de 2.004, às 14:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 20.609,59 (vinte mil, seiscentos e nove
reais e cinqüenta e nove centavos) em 24/11/2003, valor sujei-
to a atualização, mais as cominações legais.
BENS:  Uma colheitadeira marca SLC 1000, ano 1978, com
plataforma flexível, em péssimo estado de uso e conservação,
pneus ressecados, cuja máquina está exposta ao tempo, com-
pletamente enferrujada, sendo que o mesmo é péssimo.
AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
5.650,00 cinco mil, seiscentos e cinqüenta reais), em 28/07/
2003., valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do autor.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada JALMIR ANTÔ-
NIO RIZZARDI, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 02/12/2003.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

E D I T A L    D E    L E I L Ã O   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 529/1998
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQUERENTE: Banco  do Estado do Paraná S/A.
REQUERIDO: Lauro De Col & Cia Ltda. e outro

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada LAURO DE COL
& CIA LTDA., na pessoa de seu representante legal, e LAURO DE
COL, na seguinte forma:
1ª LEILÃO: Dia 06 de fevereiro de 2.004, às 16:00 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª LEILÃO: Dia 13 de fevereiro de 2.004, às 16:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no artigo 692 do
C.P.C.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 60.089,67 (sessenta mil, oitenta e nove
reais e sessenta e sete centavos) em 18/11/2003,  valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
Bens: Ø01 (um) conjunto para jato de areia, composto de: um
jato de areia marca CCM; um cilindro reservatório modelo SS
marca Schulz; dois motores de 15hp, marca Kolbach; dois
módulos compressor, marca Schulz. O bem está exposto ao tem-
po, sofrendo com as interpéries, sem funcionar, e para que isso
ocorra é necessária uma revisão.
AVALIAÇÃO: R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), em 18/11/
2003, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado Lauro De Col.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado LAURO DE COL &
CIA LTDA., na pessoa de seu representante legal, e LAURO DE COL,
se por ventura não for encontrado para a intimação pessoal.

Pato Branco
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OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 2 de dezembro  de 2003.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE

QUINZE(15) DIAS .
JUSTICA GRATUITA.

EDITAL nº. 36/2003.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMEIRE DUATE PEREIRA.
A Doutora Tereza Cristina de Paula Espíndola, Juiz de
Direito Designada  da Vara Cível e Anexos desta Comarca de
Pinhais - Paraná, na forma da lei, etc...     FAZ SABER aos que
o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento que pe-
rante este Juízo  desta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pi-
nhais- Paraná, respectiva, tramitam os autos de GUARDA nº
2207/2002 em que é requerente ILSON PEREIRA DA SILVA e
requerido ROSIMEIRE DUARTE PEREIRA,constando dos
autos que a genitora se encontra  em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de quinze (15) dias,que será
publicado na forma da lei e afixado  em lugar de costume deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, CITA a geni-
tora da menor B.P.D.S.,de qualificação ignorada para que, que-
rendo no prazo de quinze (15) dias, apresente contestação nos
autos supra mencionados. Advertência: Ficando a parte reque-
rida ciente de que não apresentando contestação, presume-se-
ão verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. (Art. 285
e 319 do CPC). Conforme consta  na petição inicial apresenta-
da pela parte autora a seguir em parte descrita: “O requerente é
pai legitimo da menor identificada, sendo que já a tem em sua
posse. Ocorre que o casal tem também outra filha, de Mariana,
a qual em ocasião da separação fática do casal, permaneceu 
com a mãe., Porém, sabe-se que a mãe não  cumpriu com suas
obrigações maternas e acabou por deixar a filha aos cuidados
de uma  tia, também com o endereço desconhecido. O autor,
sabendo que a genitora da menor, dada a atitudes impensadas e
repentinas,pode querer reaver a filha, e sabendo também que
se este fato ocorrer a menor ficará em desamparo, move a pre-
sente ação no intuito de garantir a estabilidade família da cri-
ança, a qual esta totalmente adaptada em sua casa, sentindo-se
segura e feliz. Ademais, a mãe da menor tem endereço desco-
nhecido, tendo ciência o autor, por ultima vez, de que estava a
residir em São Vicente/SP, porém desconhecendo o endereço e
sem poder afirmar se lá permanece. Ex positis, requer:o recebi-
mento da presente ação ordinária de Guarda da menor B.P.D.S,
devendo a genitora Rosimeire Duarte Pereira  se citada por
edital, pois não tem endereço conhecido para, querendo ofere-
cer resposta á lide, sob pena de revelia e confissão. Pede-se
também a concessão LIMINAR  da guarda, evitando que a ge-
nitora possa tentar reaver a guarda prejudicando a menor e vin-
do á abandona-la, como já o fez com os outros dois filhos”.Tudo
de conformidade com respeitável despacho de folhas, 13 a se-
guir  em parte transcrito;”autos nº. 2207/2002. 3 cite-se a parte
requerida por edital, pelo prazo de quinze (15) dias. Pinhais 28
de novembro de 2002. (as).  Tereza Cristina De Paula Espíndo-
la - Juiz de Direito Designada “ para que cheguem e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
fixado  no lugar de costume e publicado na forma da lei.Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, estado do Paraná, aos deze-
nove (19) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e três
(2003). Eu, _ Priscila Lisane Lopes ( Escrevente Juramentado
), o digitei e subscrevi.

Tereza Cristina de Paula Espíndola
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO
DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO.

  PRAZO 15 DIAS

O Dr. WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Comarca
de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem  com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Secretaria do Juizado Especial Criminal, tramitam
os autos de Termo Circunstanciado nº 46/2003, em que é auto-
ra do fato Keila Cristina Lizieri Moliane e vítima Karla Patri-
cia Lizieri. E como não sendo possível intimar pessoalmente a
vitima KARLA PATRICIA LIZIERI, brasileira, solteira, na-
tural de Primeiro de Maio-Pr., 27 anos de idade, filha de Lauri
Lizieri e Jaci Todero Lizieri, atualmente em lugar incerto e não
sabido através do presente edital INTIMA-A para dentro do
prazo legal, oferte representação contra a infratora, sob pena
de decadência do direito. Informa que este Juízo está sediado à
Rua Onze nº 1.090, nesta cidade. E, para que chegue ao co-

nhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se

o presente edital que será afixado no átrio do fórum local, no
lugar de costume. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos vinte e

três dias do mês de setembro do ano de dois mil e três (23-09-
2003). Eu__________(JOSÉ MOACIR PRATA) escrivão que
digitei e subscrevo.

WALTERNEY AMÂNCIO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO.
  PRAZO 15 DIAS

O Dr. WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Comarca
de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem  com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Secretaria do Juizado Especial Criminal, tramitam
os autos de Termo Circunstanciado nº 72/2003, em que é autor
do fato Reginaldo Pereira de Azevedo e vítima Rosalina Fel-
trin. E como não sendo possível intimar pessoalmente a vitima
ROSALINA FELTRIN, brasileira, Divorciada, natural de
Mirassol-SP., 40 anos de idade, filha de Paulo Feltrin e Irace-
ma de Oliveira Feltrin, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do através do presente edital INTIMA-A para comparecimen-
to perante este Juízo no dia 22 de dezembro de 2003, às 13:30
horas, para a audiência preliminar, ou para que a mesma dentro
do prazo legal, oferte representação contra o infrator, sob pena
de decadência do direito. Informa que este Juízo está sediado à
Rua Onze nº 1.090, nesta cidade. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será afixado no átrio do fórum local, no
lugar de costume. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos quatro
dias do mês de novembro do ano de dois mil e três (04-11-
2003). Eu__________(JOSÉ MOACIR PRATA) escrivão que
digitei e subscrevo.

WALTERNEY AMÂNCIO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ. INDUSTRIAIS

LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foram requeridas HABILITAÇÕES E/OU
DECLARAÇÕES DE CRÉDITO por parte de: VARA DO TRA-
BALHO DE ARAUCÁRIA/PR, autos nº 1623/2003; valor R$.
2.313.15; VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR, au-
tos nº 1457/2003, valor R$. 716,52; INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL, autos nº 1636/2003, valor R$. 2.867,03;
ADILSON SOARES PEREIRA E OUTROS, autos nº 1635/
2003, valor R$. 43.053,75; VARA DO TRABALHO DE BO-
TUCATU/SP, autos nº 2067/2003, valor R$. 1.386,80; VARA
DO TRABALHO DE BOTUCATU/SP, autos nº 2047/2003,
valor R$. 2.989,03; VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁ-
RIA/PR, autos nº 2023/2003, valor R$. 98,69; VARA DO TRA-
BALHO DE ARAUCÁRIA/PR, autos nº 2093/2003, valor R$.
28,54; VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR, autos
nº 2094/2003, valor R$. 99,54; VARA DO TRABALHO DE
BOTUCATU/SP, autos nº 2126/2003, valor R$. 1.078,61; bem
como, de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias
para apresentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 2 de dezembro de 2003

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): LUCIANO
FERNANDES DOS SANTOS. AUTOS DE AÇÃO

PENAL N. º.342/1999 .
O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: “LUCIANO FER-
NANDES DOS SANTOS”, Brasileiro, solteiro auxiliar de ser-
viços gerais, nascido aos 25-07-1975, natural de Ponta Grossa-
PR filho de José Fernandes dos Santos e Alcendina Fernandes
dos Santos, Residente nesta Comarca. Atualmente Encontra-se
em Lugar incerto e não sabido.
PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COMPA-
RECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2003, ÀS 14:30
HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO (s) E ACOM-
PANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS DO PROCES-
SO A QUE RESPONDE (em) COMO INCURSO (s) NAS SAN-
ÇÕES DO (s) ARTIGO (s): 155, § 4º, INCISO IV, C.C. ARTI-
GO 29, DO CÓDIGO PENAL.. Dado e Passado Nesta Cidade
e Comarca de Ponta Grossa-Paraná. Aos 28 Dias do Mês de
Novembro de 2003.EU.(Bel. MARILDA BASSO BANDEIRA
DA SILVA). TÉCNICA JUDICIÁRIA. MATRICULA, Nº. 5975.
O FIZ e DIGITEI. EU.  (MARCO ANTONIO CREM0NEZ).
ESCRIVÃO, CONFERI e SUBSCREVO.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA
ROCCO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, ficam o(as) autor(a-s) L.S. e C.R.S.. representada por sua
mãe JOSELMA DE JESUS SILVA, brasileira, casada, do co-
mércio, atualmente em lugar incerto, fica(am)
INTIMADOS(AS) para em 48:00 horas,manifestar interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de pena de extinção, junto
aos autos de EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, sob
nº.582/2002, em que é réu GILBERT XAVIER SILVA. Ponta
Grossa,2 de dezembro de 2003.
Eu,             Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.

  Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA
ROCCO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, ficam o(as) réu(ré) RENATO DA LUZ, qualificação desco-
nhecida nos autos, atualmente em lugar incerto, CITADO para
em três(03) dias pagar a quantia de R$ 525,00 (quinhentos e
vinte e cinco reais), ou provar que já adimpliu a dívida, ou
ainda justificar a impossibilidade de pagar o débito, sob pena
de prisão civil por até sessenta dias, junto aos autos de EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS, sob nº. 80/2003,em que lhe move
K.R.S.L. rep. por sua mãe KARINA ALESSANDRA SANTOS.
Tudo conforme r. despacho de lavra do MM. Juiz de Direito-
Mayra Rocco Stainsack. Ponta Grossa, 2 de dezembro de
2003.Eu,                 Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramen-
tada, que digitei e subscrevo.

MAYRA ROCCO STAINSACK
Juiza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilões, os bens de propriedade do
devedor  AUTAMIR MARCONDES CARNEIRO.
BEM(NS): Um veículo automóvel marca Volkswagem, modelo
Gol GL 1.8, placas ACM-0507, chassi nº
9BWZZZ30ZNT164557, côr vermelha, combustível gasolina,
ano de fabricação 1992, modelo 1993, com bastante uso, com
alguns defeitos na lataria, pneus gastos, estofamento rasgado,
necessitando reparos na parte traseira, com pára-choque e par-
te da lataria amassada, e que se encontra em poder do Deposi-
tário Público da Comarca.
PRIMEIRO LEILÃO:  09/12/2003, às 13:30, horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:    23/12/2003, às 13:30, horas, pela me-
lhor oferta, exceto preço vil.
LOCAL: Entrada principal do Fórum desta Comarca. à rua Dr.
Leopoldo Guimarães da Cunha,  590, Oficinas, Ponta Grossa - Pr.
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO: R$ 5.500,00  (12/09/2003)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO:  R$ 11.745,72  (01/
10/2002)
VALOR E DATA ATUALIZADA DO DÉBITO: R$ 19.845,94
(13/06/2003)
AUTOS Nº 000158/2002, de INDENIZACAO POR ATO ILI-
CITO,  em que é exeqüente EMERSON DO ROCIO MAYER e
executado AUTAMIR MARCONDES CARNEIRO.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado  o  devedor, se não for
encontrado pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feri-
ado nacional ou ponto facultativo, fica prefinido o dia subse-
qüente. Ponta Grossa, aos, 26 de novembro de 2.003. Eu,  Marie
Helena G. Prestes, Aux. Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO de HIPOLITO RODRIGUES DO
NASCIMENTO e MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES

RODRIGUES e seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
ou sucessores, em cujos nomes está transcrito o imóvel, e

dos RÉUS AUSENTES E DESCONHECIDOS E OU
TERCEIROS INTERESSADOS - COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, HIPOLITO
RODRIGUES DO NASCIMENTO e MARIA DA CONCEI-
ÇÃO ALVES RODRIGUES e seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros ou sucessores, em cujos nomes está transcrito o imó-
vel, e dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e ou eventu-
ais terceiros interessados, para todos os atos da ação de USU-
CAPIAO, sob n. 002286/2003, em que são requerentes, PE-
DRO FERREIRA LOPES e ANALICE DE LARA LOPES, re-
sidentes e domiciliados no lugar denominado Cambijú, Cháca-
ra Nossa Senhora Aparecida, Distrito de Itaiacóca, neste Muni-
cípio e Comarca, para querendo, ofertarem contestação no pra-
zo de 15 dias, sob pena de não o fazendo, serem presumidos
como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, nos ter-
mos da inicial, a qual pretende, o domínio sobre o seguinte
bem: “Imóvel rural denominado Chácara Nossa Senhora Apa-
recida, situado no lugar denominado Cambijú, Distrito de Itai-
acóca, Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná, com a
área total de 244.904,00m2 ou 24,4904 Há ou 10,12 alqueires,
está localizado no Km 528 + 500 metros da Rodovia BR 376 –
Rodovia do Café, no sentido Curitiba – Ponta Grossa, entra à
direita por uma estrada secundária, com o caminhamento se-
guinte: O ponto PP (ponto de partida), ficou situado junto à
cerca de divisa com terras de Tobias de Macedo Filho e a BR
376, Rodovia do Café, sendo que este ponto está a uma distân-
cia de 30,00 ms do eixo do canteiro central da Rodovia. Deste
ponto segue pela cerca junto a BR 376, numa distância de 72,00
ms, até o ponto 01. Do ponto 1 (o ponto 1 está a uma distância
de 41 ms do eixo do canteiro central da Rodovia) ao ponto 2
por uma distância de 115,00 ms no rumo 46o 50”NE do ponto 2
ao ponto 3 por uma distância de 203,00 ms no rumo 79o 55’NE
do ponto 3 ao ponto 4 por uma distância de 51,53 ms no rumo
38o 30’NE, do ponto 4 ao ponto 5 por uma distância de 84,00
ms no rumo 12o 05’NE e do ponto 5 ao ponto 6 por uma distân-
cia de 436,63 ms do rumo 78o 23’SE, confronta com terras de
Sergio Marques Scheidt. Do ponto 6 ao ponto 7 por uma dis-
tância de 138,65 ms no rumo 21o 20’SE e do ponto 7 por uma
distância de 284,00 ms no rumo 4o 30’SO confronta com Alde-
baran da Silva Justus. Do ponto 8 ao ponto 9, por uma distância
de 418,27 ms no rumo 73o 30’NO e do ponto 9 ao ponto PP por
uma distância de 376,82 ms no rumo 77o 56’NO, confronta
com terras de Tobias de Macedo Filho. Limites e Confronta-
ções por pontos cardeais: ao Norte confronta com Sergio Mar-
ques Scheidt; ao Sul, confronta com Tobias de Macedo Filho;
ao Leste, confronta com Aldebaran da Silva Justus e Oeste,
confronta com a BR-376, Rodovia do Café e estrada secundá-
ria de acesso”. Ficando cientes de que, quem não habilitar-se
nos autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A ser afi-
xado e publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUÍTA. Ponta Grossa, aos 26 de novembro de
2.003. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO EM ARRECADAÇÃO DE BENS

CITANDO: NILSON GOMES.
O Doutor HÉLIO CESAR ENGELHARDT, Juiz de Direito desta
Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná. Faz saber, aos  que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedi-
do dos autos nº 128/02 de Declaratória de Ausência do ausente
NILSON GOMES, que se processa perante este Juízo e Cartó-
rio do Cível, que tendo sido ultimado a arrecadação do bem,
foi relacionado o seguinte bem: A terça parte no imóvel consti-
tuído de uma casa de madeira, coberta com telhas de barro, sob
nº 146 e o terreno dessa edificação com área de 2.296,00m2,
representado pelo lote nº 53 da planta do Campo do Gado, situ-
ado nesta cidade, tendo deixado como herdeiros LAURA HIRT
GOMES, SILVANA GOMES HENRIQUE, SILVANEHY GO-
MES NEUMANN e DENILSON GOMES, pelo presente edi-
tal. CITA E CHAMA os sucessores e credores, para no prazo
de seis (6) meses, que correrá da primeira publicação do pre-
sente edital, se habilitarem no processo referido, cujo bem foi
entregue à curadora nomeada por este Juízo Sra. LAURA HIRT
GOMES, como depositaria. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será fixado no lugar de costume deste
Juízo, publicado no jornal de circulação local e na imprensa
Oficial, pelo período de um ano e reproduzidos de dois (2) em
dois (2) meses. Rio Negro, 21 de Maio de 2002. Eu,  CARLOS
SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino,
por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme
portaria nº 01/99.-

  CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
RODRIGO JORGE DAHER

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade do devedor
RODRIGO JORGE DAHER, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 19/12/2003, às 9:00 horas, por preço
não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/12/2003, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000152/1999, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, proposta pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA contra SULFRUIT IND. COM. IMPORT. EX-
PORT. DE FRUTAS LTDA. e RODRIGO JORGE DAHER;
BENS: “LOTE DE TERRAS sob nº 06 e 07, da quadra nº 05,
com a área total de 850,00m2, situadas nesta cidade, na Rua
Zenei Sakiyama, nº 310, Jardim Santa Mônica, contendo uma
casa residencial em alvenaria, com as demais características,
metragens, divisas e confrontações, constantes da Matrícula nº
2014, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$119.700,00 (cento e dezenove mil e
setecentos reais);
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se hipotecado de 1º a 5º Grau
para o Banco do Brasil S/A., bem com penhorado em outros
autos de execução, que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$11.174,55, atualizado até 01/10/2001,
conforme extrato de fls.56;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do e sua mulher, considerar-se-ão intimados para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 11 de novembro de 2003. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora Sueli da Silva Neves, Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
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nhecimento tiverem, e especialmente ao réu DANIEL FERREI-
RA, vulgo “Alemão”, brasileiro, solteiro, natural de Pranchita
– PR, nascido em 22 de setembro de 1978, filho de Agenor
Ferreira e Noemi do Amaral Nunes Ferreira, residente em Li-
nha Seca, município de Bom Jesus do Sul, Comarca de Barra-
cão - PR, ora em lugar incerto e não sabido, INTIMA-O, que
foi designado o dia 10 de fevereiro de 2004, às 13:00 horas,
para audiência admonitória, nos autos da ação penal n° 27/99,
onde foi em data de 07 de janeiro de 2003, condenado por in-
fração ao artigo 155 “caput” (2 vezes), do Código Penal, às
penas de um (1) ano, três (3) meses e cinco (5) dias de reclu-
são, e doze (12) dias-multa, a razão de um trigésimo do salário
mínimo vigente à época do fato, e, também, ao pagamento das
custas processuais, cuja decisão transitou em julgado em 08 de
agosto de 2003, sendo que a pena privativa de liberdade foi
substituída por pena restritivas de direitos de prestação de ser-
viços à comunidade.
E, como consta dos autos, que o réu acima mencionado, se
encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a ser contado a partir da
data da publicação no Diário da Justiça do Estado, pelo que
fica o réu devidamente intimado da audiência admonitória de-
signada, bem como desde já cientificado que o não compareci-
mento à audiência designada, injustificadamente, dará azo à
regressão de regime (Lei  7270/84, art. 118, I, c/c 50, V), e,
ainda, intimado para que no prazo de dez (10) dias efetuar o
pagamento e/ou requerer o parcelamento da multa, no valor de
R$ 77,93 e das custas processuais, no valor de R$ 408,00.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
novembro do ano de dois mil e três. Eu, Genóbio Nardi -,  Es-
crivão, editei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 351/2003, de Ação
de Conversão de Separação em Divórcio, promovida por Santi-
na Scolari contra Antonio Guerra, CITA o requerido ANTO-
NIO GUERRA, brasileiro, separado, agricultor, residente e
domiciliado em lugar incerto, para, querendo, contestar a pre-
sente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do
decurso do prazo do presente edital,  ficando advertido de que
não sendo a ação contestada, se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 285, do C.P.C.),
por todo o conteúdo da petição inicial que vai, em resumo, a
seguir: “Santina Scolari, brasileira, separada, auxiliar de servi-
ços gerais, residente e domiciliada à Rua B, 173, no Bairro
Vila Catarina, nesta cidade, propõe Ação de Conversão de Se-
paração em Divórcio contra Antonio Guerra, alegando que en-
contra-se separada do requerido desde 24 de agosto de 1995,
conforme sentença transitada em julgada, proferida neste Juí-
zo, nos autos nº 562/95; que os bens do casal foram partilhados
por ocasião da separação, sendo os filhos do casal, atualmente,
todos já maiores de idade. Isto posto, requer a citação do re-
querido, por edital, para, querendo, contestar o pedido, sob pena
de revelia; a procedência do pedido, decretando-se o divórcio
do casal, condenando-se o requerido ao ônus da sucumbên-
cia”; e do despacho de fls. 10, a seguir transcrito:  “1. Proces-
se-se em segredo de justiça. 2. Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita à autora nos termos da Lei nº 1.060/50. 3. Cite-se o
requerido para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias,
via edital, com prazo de 30 (trinta) dias e com as advertências
legais. 5. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Santo
Antônio do Sudoeste, 05/11/2003. (a) Sueli da Silva Neves –
Juíza de Direito”. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudo-
este, 13 de novembro de 2003. Eu,                         - ( ) Alfreda
Bogeski – Escrivã – ( ) Silvio Bozeski - Empregado Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 21/2001, de Execu-
tivo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Nacional e executa-
da Erva Mate Dal Netti Ltda., CITA a executada ERVA MATE
DAL NETTI LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 00772180/0001-
20, na pessoa de seu representante legal, Sr. Julcemar Antonio
Cominetti, que se encontra em lugar incerto, para, no prazo de
05 (cinco) dias, contado a partir do decurso do prazo deste edi-
tal, efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 33.064,03
(Trinta e três mil, sessenta e quatro reais e três centavos), acres-
cido de demais encargos legais ou, no mesmo prazo, nomear
bens à penhora que garantam a execução, cujo débito refere-se
a não contribuição de 0,75% do faturamento no período de apu-
ração 10/1997, 11/1997, 12/1997 e 03/1998 e respectivas mul-
tas (Processo Administrativo nº 10937000006/99-38),  inscrito
em dívida ativa sob nº 90799008468-48, em data de 28.08.2000,
referente aos autos nº 21/2001; imposto de renda do período de
apuração ano base 12/1996 e respectiva multa (Processo Ad-
ministrativo nº 10937000006/99-38), inscrito em dívida ativa
sob nº 90299016622-13, em data de 28.08.2000, referente aos
autos nº 22/2001; COFINS do período de apuração 10/1997,
11/1997; 12/1997 e 02/1998 e respectivas multas (Processo
Administrativo nº 10937000006/99-38), inscrito em dívida ati-
va sob nº 90699041222-51, em data de 28.08.2000, em confor-
midade  com a petição inicial, petição de fls. 29 e com o despa-
cho de fls. 31, a seguir transcrito: “Cite-se por edital como re-
quer às fls. 29, observado o despacho de fls. 08 e o artigo 8º,
inciso IV, da Lei nº 6.830/80. Intimem-se. Santo Antônio do
Sudoeste, 12 de agosto de 2003. (a) Sueli da Silva Neves –
Juíza de Direito”. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudo-
este, 05 de novembro de 2003. Eu,                                 -  ( )
Alfreda Bogeski – Escrivã – ( ) Silvio Bozeski – Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

LISTA PROVISÓRIA DE JURADOS – ANO 2004

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e
três, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, às 09:30 horas, na sala de audiências deste
Juízo, presente a Doutora Sueli da Silva Neves, Juíza de Direi-
to desta Comarca, comigo, escrivão de seu cargo, no final de-
clarado, presente, também, o Doutor Edmundo Sidoli, DD. Pro-
motor de Justiça, a MM. Doutora Juíza foi dito que, em virtude
do disposto no artigo 439 do Código de Processo Penal, ia pro-
ceder à revisão da lista dos jurados desta Comarca, para nela se
incluírem novos jurados e dela se excluírem os que, por moti-
vos relevantes, não possam mais servir. E, assim, procedida a
revisão pela MM. Juíza, ficou a lista geral - provisória, para o
ano de 2004, organizada mediante escolha por manifestações
espontâneas e indicações recebidas de autoridades, repartições
públicas e outras entidades locais, da seguinte forma: NOME -
PROFISSÃO – RESIDÊNCIA; 01- ANTONIO SCANDOLA-
RA, Professor, Pranchita; 02 - MARIA DOLORES GUARES-
CHI MARI, Professora, Pranchita; 03- PAULO ROBERTO
TOLEDO, Comerciante, SASudoeste; 04 - IDENIS FOGLIA-
TO BOTTEGA, Professora, Pranchita; 05 - MARIONICE
CASA DE OLIVEIRA, Professora, SASudoeste; 06 - ALBINO
CASA, Comerciante, SASudoeste; 07 - MARLENE CORREA
CAMARGO, Professora, SASudoeste; 08 - SILVIO PARME-
GIANI, Bancário, SASudoeste; 09- TANIA MARIA DOS SAN-
TOS, Bancária, SASudoeste;10- MARIA HELENA GUERRO,
Professora, SASudoeste; 11- ELIANE FREDO SCHMIDT,
Comerciante, SASudoeste; 12- FREDY MAY, Comerciante,
SASudoeste; 13- SILVAN PILATTI, Comerciante, SASudoes-
te; 14- SERGIO PEDRO ZANOL, Odontólogo, SASudoeste;
15- MARCIA ORTEGA, Comerciante, SASudoeste; 16- JOEL
CARMINATTI, Comerciante, SASudoeste; 17- DANILO ISER,
Professor, SASudoeste; 18- ADRIANO SCANDOLARA,
F.Público, Pranchta; 19- JOSEMAR BOTTON, Professor, SA-
Sudoeste; 20- MARIA NEUZA BONI CANZI, Professora, Pran-
chita; 21- NELSON ALGERI, Comerciante, SASudoeste; 22-
TANIA FERNANDES, Func.Pública, SASudoeste, 23-IBANEZ
CAMARGO, Func.Pública, SASudoeste; 24 - IVO EDEGAR
VIEIRA,Contabilista, SASudoeste; 25- ALCIDES JULIO MI-
LANI, Agrônomo, SASudoeste; 26- LUIZ CARLOS BERNAR-
DI, Professor, SASudoeste; 27- MANOEL ANTÔNIO DE
CASTRO; Comerciante, SASudoeste; 28- GERSON PILATTI,
Comerciante, SASudoeste; 29- DECIO SPANHOL, Professor,
Pranchita; 30- IRADI TOMAZONI, Func.Público, SASudoes-
te; 31-ARLINDO BOTTEGA, Comerciante, SASudoeste; 32-
EDILSON TADEU BANDEIRA, Func.Público, SASudoeste;
33- MAURICIO MACHADO DE SOUZA, Eng. Civil, SASu-
doeste; 34- MARLENE LEAL BORGES, Professora, SASudo-
este; 35- ADILSON FAVERO, Comerciante, SASudoeste; 36-
NAIR MAGNANI, Professora, SASudoeste; 37- GUILHER-
ME BLICK, Professor, SASudoeste; 38- SERGIO DALL ON-
DER, Professor, SASudoeste; 39- OSVALDO PASQUALOT-
TO, Bancário, Pranchita; 40- MARIA EMILIA GHIZONI, Pro-
fessora, SASudoeste; 41- ALVAIR SANGALLI, Comerciante,
SASudoeste; 42- ELISANDRA SCHNEIDER, Professora, SAS-
dueoste; 43- LAUREDANE SCANDOLARA, F.Pública, Pran-
chita; 44- LAERCIO DARCI FRIGO, Bancário, SASudoeste;
45- LEILA FERNANDES, Professora, SASudoeste; 46- ELI-
ZETE CELINGA, Professora, SASudoeste; 47- NAUDETE
PILATI BOHN, Comerciante, SASudoeste; 48-VALDIR DE
MARCHI, Contabilista, Pranchita; 49- IVO MORO,
Func.Público, SASudoeste; 50- MOZAR PRUNZEL, Comer-
ciante, SASudoeste; 51- JOÃO ANTUNES DOS SANTOS,
Comerciante, SASudoeste; 52- MARLI INES GIUSTI ISER,
Comerciante, SASudoeste; 53- JOSÉ PEDRO DOS SANTOS,
Bancário, SASudoeste; 54- GEOLAR DOS SANTOS ANTU-
NES, Comerciante, SASudoeste; 55- JUSSARA BANDEIRA
SCOPEL, Professora, SASudoeste; 56- ARLI TEREZINHA
MOURA PORSCH, Professora, SASudoeste; 57- NILMAR
LUIZ GUARDA, Eletrecista, SASudoeste; 58- LUIZ CARLOS
COGO, Professor, SASudoeste; 59- FLAVIO JOSE BILIBIO,
Comerciante, SASudoeste; 60- MARLI TEREZINHA B. DOS
SANTOS, Professora, SASudoeste; 61- SIRINEU SALVADO-
RI, Agricultor, Pranchita; 62- CLAODIRENE F. CAGOL GO-
TARDI, Professora, SASudoeste; 63- FREDOLINO BANDEI-
RA BOHN, Agricultor, SASudoeste; 64- NEIVA MARIA D.
PASQUALOTTO, Professora, Pranchita; 65- INES GRIMAL-
DI DURANTE, Fun.Pública, SASudoeste; 66- GUERSON MAI,
Bancário, SASudoeste; 67- SERGIO ESTANISLAU GIBOSKI,
G.Comercial, SASudoeste; 68- TARCISIO BOTTON, Profes-
sor, Pranchita; 69- VANICLEIA CASA, Bancária, SASudoes-
te; 70- ELEN CARMEM PEZZINI, Professora, SASudoeste;
71- RUDI ALBERTO BANDEIRA BOHN, Comerciante, SA-
Sudoeste; 72- GUILHERME NODARI, Comerciante, SASu-
doeste; 73-JONES MAGRINELLI, Comerciante, SASudoeste;
74- JACKSON MACHADO DE SOUZA, Comerciante, SAS-
dueoste; 75- CELSO LUIZ NODARI, Comerciante, SASudo-
este; 76- ALENCAR ESTEVÃO SCANDOLARA, Comercian-
te, SASudoeste; 77- LUIS ANTÔNIO ZOTTIS, Func.Público,
SASudoeste; 78- MARIA IRES HANAUER, Fun.Pública, SA-
Sudoeste; 79- CECILIA CASALI DALLA COSTA,
Func.Pública, SASudoeste; 80- CELITA GIACOBBO, Profes-
sora, Pranchita; 81- JOÃO PAULO COGO; Comerciante, SA-
Sudoeste; 82- NEUSA MARIA GOMES LOPES, Func.Pública,
SASudoeste; 83- IRACEMA SEBBEN FALCADE, Professora,
SASudoeste; 84- MARCIA MARIA DAMBROS, Func.Pública,
SASudoeste; 85-LOURDES SAVI MUNHOZ, Func.Pública,
Pranchita; 86-LEONARDO PICCININI, Agrônomo, SASudo-
este; 87 -NIRES MARIA PICCININI, Func.Pública, SASudo-
este; 88- LEANDRO FRASSÃO, Comerciante,SASudoeste; 89-
HORAIDES DEFANT DE S. BORGES, Professora, SASudo-
este; 90- MARILUCE ZABOT SANGALLI, Professora, SA-
Sudoeste; 91- JACINTA BANDEIRA,Professora, SASudoes-
te; 92- MARIA SIGNOR, Professora, SASudoeste; 93- LOU-
RENI APARECIDA PARMEGIANI, Professora,SASudoeste;
94- LEONI VILALBA, Func.Público, SASudoeste; 95- FRAN-
CISCO SEBBEN, Comerciante, SASudoeste; 96- JACKSON
CAMARGO DE SOUZA, F. Público, SASudoeste; 97- ELI-
ZANGELA SCHNEIDER, Professora, SASudoeste; 98- JACK-
SON RICIERI MARSANGO, Professor, SASudoeste; 99 -
MARCIA CRISTINA BARILI, Professora, SASudoeste; 100-
DALIANE JACQUELINE MARSANGO, Engenheira, SASu-

doeste. E, para que chegue ao conhecimento de todos, o pre-
sente termo de alistamento será afixado no átrio do Fórum, em
local de costume, para os devidos fins. Eu, (a) Genóbio Nardi,
Escrivão Criminal, editei e subscrevi.  (a) Sueli da Silva Neves
-  Juíza de Direito.

(a) Edmundo Sidoli -
 Promotor de Justiça.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO  JOVILSON
FERREIRA SIQUEIRA

PRAZO DE  QUINZE DIAS.

A Doutora   Débora Carla Portela Castan,  Juíza de Direito da
Comarca de São João do Ivaí - Pr.,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente JOVILSON FERREI-
RA SIQUEIRA,  filho de  Benedito Ferreira Siqueira e Maria-
na Ferreira Siqueira,  nascido aos 14/05/70 em  Kaloré-PR.,
atualmente residente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia  10/03/2004, às 13:15 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n.º 54/03 a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigos(s)  147 e 331 do Código Penal,.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São João do Ivaí, 21 de
novembro de 2003. Eu, ___ Fumiko Nanci Sakamoto, o digitei
e subscrevi.

 Débora Carla Portela Castan
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO LEANDRO
ARAÚJO

PRAZO DE  QUINZE DIAS.

A Doutora  Débora Carla Portela Castan,  Juíza de Direito da
Comarca de São João do Ivaí - Pr.,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente  LEANDRO ARAÚJO,
filho de  Josefina Aparecida de Araújo,  nascido aos  18/10/
1984 em São João do Ivaí-PR.,  atualmente residente em lugar
incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia  03/03/2004,
às 15:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo n.º 53/
03 a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigos(s)  62 da Lei das Contravenções Penais e artigo 33l do
Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de São
João do Ivaí, 21 de   novembro de 2003. Eu, ___ Fumiko Nanci
Sakamoto, o digitei e subscrevi.

Débora Carla Portela Castan
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE (90)
NOVENTA DIAS

PROCESSO CRIME Nº   03/03

FINALIDADE:FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem, ou dele  tiverem notícia, o   qual será  afixado no local de
costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado, estar em lu-
gar incerto,  o intima da mencionada decisão, do qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em questão,
o recurso cabível, sob pena de ver passar julgado dita decisão.
QUALIFICAÇÃO:VALDECIR BISCAIA, vulgo “ Val das ca-
delas ”, brasileiro, filho de  Luiz Gonzaga e de Vanir Biscaia,
nascido aos 02/11/1982 em São João do Ivaí-PR.
OBJETO:intimação do sentenciado   VALDECIR BISCAIA que
foi CONDENADO,  como  incurso nas sanções do artigo  155,
caput, do Código Penal , à pena de   UM ANO E TRÊS MESES
DE RECLUSÃO E VINTE DIAS MULTA, fixado o valor unitá-
rio em um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fa-
tos.  Para cumprimento da pena foi estabelecido o Regime Semi
Aberto, conforme artigo 33, § 2º, letras b e c do Código Penal
São João do Ivaí, aos  21 de  novembro de 2003. Eu Fumiko
Nanci Sakamoto, digitei e subscrevi.

 Débora Carla Portela Castan
 Juíza  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS
APARECIDO JESUS DA SILVA e  SILVIO ANTONIO

RODRIGUES, PRAZO DE QUINZE DIAS.

O Doutor  Débora Carla Portela Castan, Juíza  de Direito da
Comarca de São João do Ivaí - Pr.,  etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente  APARECIDO JESUS
DA SILVA, Vulgo “Dinho”, brasileiro, solteiro, diarista, filho
de Salvador Bueno da Silva e de Ana Mizael, nascido aos
10.10.1977 em Lidianópolis-PR.  e  SILVIO ANTONIO RO-
DRIGUES, vulgo “Silvinho”, brasileiro, solteiro, borracheiro,
filho de Abel de Paula Rodrigues e de Aparecida de Fátima
Castro Rodrigues, nascido aos 06.07.1983 em São João do Ivaí
–PR.,  ambos  atualmente residente em lugar incerto, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, no dia  25.02.2004 às 13:15 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo n.º 27/03 a que responde(m) como

incurso(s) nas sanções do(s) artigos(s) 155, §4º, inciso I e IV
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São João do Ivaí,  aos 21 de novembro  de 2003. Eu, ___ Luci-
ana Quadros da Rocha Pieraço, Auxiliar de Cartório o digitei e
subscrevi.

 DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 JUIZA DE DEREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE (90)
NOVENTA DIAS

PROCESSO CRIME Nº   49/01

FINALIDADE:FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem, ou dele  tiverem notícia, o   qual será  afixado no local de
costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado, estar em
lugar incerto,  o intima da mencionada decisão, do qual poderá
interpor, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar julgado dita
decisão.
QUALIFICAÇÃO:VALDECIR BISCAIA, brasileiro,  filho de
Ivanir Biscaia, solteiro, nascido aos 02/11/1982 em São João
do Ivaí-PR.
OBJETO:intimação do sentenciado   VALDECIR BISCAIA que
foi CONDENADO,  como  incurso nas sanções do artigo  155,
§ 4º, incisos I, II e IV do Código Penal, à pena de  DOIS ANOS
E NOVE MESES DE RECLUSÃO e QUINZE DIAS MULTA,
fixado o valor unitário em um trigésimo do salário mínimo vi-
gente à época dos fatos. Com fulcro no art. 44 do Código Pe-
nal, substituiu a pena privativa de liberdade  por duas  restriti-
vas de direito, consubstanciadas: a) na prestação de serviços à
comunidade que deverá ser prestado em local a ser definido
por ocasião da audiência admonitória, observando o artigo 46
do Código Penal, cujas tarefas serão atribuídas conforme suas
aptidões, e deverão ser cumpridas durante uma hora por dia da
condenação, de modo a não prejudicar sua jornada normal de
trabalho; b)  em prestação pecuniária consistente em uma cesta
básica para a Casa Lar de Lunardelli, em valor correspondente
a um salário mínimo, nos termos do artigo 45, § 1º e 2º e artigo
44, § 2º , ambos do Código Penal.
São João do Ivaí, aos  21 de  novembro de 2003. Eu Fumiko
Nanci Sakamoto, digitei e subscrevi.

 Débora Carla Portela Castan
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE (90)
NOVENTA  DIAS

PROCESSO CRIME Nº  63/01

FINALIDADE:FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado, estar em lu-
gar incerto, o intima da mencionada decisão, do qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em questão,
o recurso cabível, sob pena de ver passar julgado dita decisão.
 QUALIFICAÇÃO:VANDERLEI LACERDA DA SILVA, Vul-
go “Deni”, filho de Waldemar Batista da Silva e de Tereza Pe-
reira Lacerda da Silva, nascido aos  28.03.1980 em São João
do Iva - PR.,  atualmente em lugar incerto.
OBJETO:Intimação do sentenciado VANDERLEI LACERDA
DA SILVA, que foi CONDENADO, como incurso nas sanções
do artigo 155, §4º inciso I do Código Penal,  à pena de (01) UM
ANO E QUATRO MESES DE RECLUSÃO e de 10 (DEZ)
DIAS-MULTA, no valor unitário correspondente a um trigési-
mo do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigido mo-
netariamente. A pena deverá ser cumprida em Regime Aberto.
Com fulcro no artigo 44 do Código Penal, substituiu a pena
privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, optando
pela PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A COMUNIDADE , a ser
realizada na forma do artigo 46, do Código Penal – durante
quatro horas semanais, sem prejuízo à normal jornada de traba-
lho do réu.
São João do Ivaí, aos 21 de novembro de 2003. Eu _____Luci-
ana Quadros da Rocha Pieraço, Auxiliar de Cartório, digitei e
subscrevi.

DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
  JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL
  EDITAL DE QUALIFICAÇÃO DE JURADOS

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, para os fins do artigo 439 do Código de
Processo Penal, que  foram alistados, para servirem como jura-
dos durante o ano de 2004, os seguintes cidadãos:
N. º DE ORDEM JURADO PROFISSÃO RESIDÊNCIA

001 ADEMIR MOLINA Médico Veterinário Sede
002 ADEMIR PEREIRA DA SILVA Contador Sede
003 ADILSON CALIXTO Agricultor Sede
004 ALCIDES DA SILVA CARMEZINLavrador Sede
005 ALCIDES PAVANETTI Agricultor Sede
006 ALVIM NOVAES Contador Lunardelli
007 ANA MÁRCIA POUVEQUI Professora Lunardelli
008 ANA SPRICIGO DE CARVALHO   Professora
                                                            Stª.Luzia da Alvorada
009ANTONIA MARIA DOS REIS CARRETAS Comerciante
                                                                                      Sede
010 ANTONIO AGENOR DE MELLOComerciante Sede
011 ANTONIO ALVES DOS SANTOS
                                            Vendedor ambulante           Sede
012 ANTÔNIO DE OLIVEIRA COUTO
                                                   Funcionário Público    Sede
013 ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA
                                        Funcionário Público       Lunardelli
014 ANTONIO ZAGO DE CASTROLavrador Sede
015 APARECIDO NASCIMENTO DA SILVA
                                                    Funcionário Público   Sede
016 APARECIDO RIBEIRO DA SILVAEscriturário Sede
017 ARILSON DINIZ Enfermeiro Sede

São João do Ivaí
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018 ARLINDO PECLAT RODRIGUESComerciante Sede
019 BENEDITO DONIZETE DE LIMAComerciário Sede
020 CARMEN CAZONATO Professora Sede
021 CELIA MORADORE PEREIRAComerciante Sede
022 CELSO LUIZ MARCOS Comerciante Sede
023CELSO PEREIRA PARDINHO Lavrador Sede
024CIERLI SERGIO FERREIRA ProfessorGodoy Moreira
025 CLARICE GUILHEN ROSSI Professora Sede
026CLEUZA MARIA DE ARAÚJO PREVIATTI Professora
                                                                                      Sede
027 DARIO PIGA Torneiro Mecânico   Sede
028 DELAIR FRANCISCO FREZComerciante Sede
029 DEMICLEI MUSSATO Lavrador Sede
030 DEOVARNEIS ASSIS DE MELOComerciante
                                                           Stª. Luzia da Alvorada
031 DEVAIR ALVÃO Funcionário Público Lunardelli
032 DILMA RODRIGUES DOS SANTOSComerciaria Sede
033 ECIDIR DELDOTOEngenheiro Agrônomo Lunardelli
034 EDERSON MENICOZE BONILHABancário Sede
035 EDILSON GONÇALES CAPELAgricultor Sede
036 EDILSON JOSÉ LOPES Professor Sede
037 EDSON APARECIDO MARCOSComerciante Sede
038 EDSON NEGRÃO Eng.º. Agrônomo Sede
039 EDVILSON BOLOGNINI VIEIRAComerciante Sede
040 ELISANGELA BELI DE OLIVEIRACOAMO Sede
041 EVANILDE OLIVEIRA BASTOS SILVA
                                                        Professora      Lunardelli
042 ELVÉTIA RODRIGUES DE ANDRADE Professora
                                                                                      Sede
043  ELZA APARECIDA MARSON CALIXTO  Do lar  Sede
044 ESTER PRAISLER PEREIRA Professora Sede
045 FÁTIMA MARQUES BARRADASEngenheira CivilSede
046 FRANCISCO TAVARES CAVALCANTE

Funcionário Público Sede
047GEISA MARIA MARTINS MOTA ZULIANELLI
                                                                 Professora     Sede
048 GILBERTO SASSAKI IZUHARABancário Lunardelli
049 HELCIO RIBEIRO DE LIMA ProfessorGodoy Moreira
050 HELENA MARIA LOPES Cabeleireira Sede
051 HERMINIO JOSÉ MONTANHAComerciante Sede
052 HERNANI VENÂNCIO DA SILVAComerciante Sede
053 ILSON GREGÓRIO Comerciante Sede
054 IRACEMA KALINSKI Professora Sede
055 IZAURA PINHEIRO TEIXEIRAProfessora Sede
056 JAIME CASTRO DE OLIVEIRAComerciante Sede
057 JAIRSON ALBERTINI Agricultor Sede
058JAQUELINE DE FÁTIMA FRÓES RODRIGUES
                                                            Contadora          Sede
059 JOÃO BATISTA DE MORAESComerciante Sede
060 JOÃO CARLOS ABBÁFuncionário Público Sede
061JOÃO CARLOS MARQUES BARRADAS
                                                             Contador           Sede
062 JORDÃO CARDOSO PONTES JÚNIOR
                                                           Comerciante        Sede
063 JORGE ALVES PEREIRA Comerciante Sede
064 JORGE DA COSTA Mecânico Sede
065 JORGE FIGUEIREDO Funileiro Sede
066 JOSÉ ANTONIO DA SILVA GOESAgricultor Guaretá-
067 JOSÉ BENEDITO MARSON Contador Sede
068 JOSÉ CARLOS DA SILVAFuncionário Público Sede
069 JOSÉ DONIZETE DA SILVAComerciante Sede
070 JOSÉ ENIO PARALEGO Comerciante Sede
071 JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHOComerciante Sede
072 JOSÉ MOREIRA TEGONI Comerciante Sede
073 JOSÉ ROBERTO TREZ Comerciante Sede
074 JULIO CESAR COSTAMAGNAAgricultor Lunardelli
075 JÚLIO PRAISLER NETOFuncionário Público Sede
076 LAERTE VAZ CARNEIRO Construtor Sede
077 LAURA MARIA CARNEIRO RIBEIROPsicóloga Sede
078 LEILA CAMARGO Professora Sede
079 LIDIO FERREIRA DE ALMEIDAComerciante Sede
080 LOURIVAL BEZERRA GUEDESAgricultor Sede
081 LUCIANA MANO Assistente Social Lunardelli
082 LUCIANE GENTILIN Professora Sede
083LUCIANO ALBERTO EVANGELISTA BEZERRA
                                                        Comerciante           Sede
084 LUCILIA PICHELI Funcionária PúblicaGodoy Moreira
085 LUCINÉIA FURTADO DA COSTA
                                            Professora           Godoy Moreira
086 LUÍS ALBERTO PEDRO MARTINS
                                         Engenheiro Agrônomo           Sede
087 LUIS FERNANDO CALEFFIEngenheiro AgrônomoSede
088 LUIZ ANTÔNIO GARCIA Agricultor Sede
089 LUIZ JOSÉ DA SILVA ProfessorGodoy Moreira
090 LUIZ OTÁVIO FRANCO Funcionário Público Sede
091 LUÍZA BATISTA DE PAULA Bancária Sede
092 MANOEL BRITO SOARES
                                Funcionário Público       Godoy Moreira
093 MARAILTO JOSÉ DA SILVAComercianteGodoy Moreira
094 MARCELO COSER Contador Sede
095 MARCONI DA SILVA PAIXÃO Bancário Sede
096 MARCOS ANTÔNIO SANTOS DE CARVALHO
                                                       Comerciante            Sede
097MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS
                                                      Professora                Sede
098 MARIA BATISTA DA SILVA PERES
                                           Professora           Godoy Moreira
099MARIA DE LOURDES MORADORE FERNANDES
                                                         Agricultora             Sede
100 MARIA INEZ DOS SANTOS      Comerciaria          Sede
101 MARIA JOSÉ QUEIROZ LEÃO        Professora      Sede
102 MARIA OLIVIA LEMESFuncionária Pública Sede
103 MARIOCIR RONQUI Comerciante Sede
104 NADIR TESTA PIRES Professora Stª. Luzia da Alvorada
105 NELSON DO CARMO Comerciante Sede
106 NEUDES LEMES RODRIGUESComerciante Sede
107NEUZA PINHEIRO DE ROMA MARCOS
                                                             Professora         Sede
108 NEVITON STECANELLA Mecânico Sede
109 NIVALDO DO CARMO Comerciante Sede
110 NORMANDO LOMBARDI Agricultor Sede
111 ODAIR JOSÉ STOCCO Contador Sede

112 PALMIRO BUENO DA SILVAFuncionário Público Sede
113 PAULO CESAR LOPES MARCELINO

Farmacêutico Sede
114 PAULO CÉSAR PINTO Comerciário Lunardelli
115 PAULO HENRIQUE DOS SANTOSAgricultorLunardelli
116 PAULO PAGANI Bancário Sede
117 PAULO ROGÉRIO REZENDE SIMÕES

Comerciário Sede
118 PEDRO LUIS MORADORE Agricultor Sede
119 PEDRO PAULO SOTERO LavradorGodoy Moreira
120 REGINA CERIS SIMÃOFuncionária Pública Sede
121REGINALDO SPRICIGO DE CARVALHO

Representante comercial Sede
122 RENATO FERNANDO RABONIComerciante Sede
123 RINALDO GUILHERME DA SILVA
                                      Funcionário da SANEPAR        Sede
124 ROBERTO FREIRE DA SILVA
                                   Funcionário Público     Godoy Moreira
125 ROBERTO FREZ Comerciante Sede
126 ROMILDE MARIA ALBERTINI

Funcionária Pública Sede
127 ROSALINA BIAZINFuncionária da APAE Sede
128 ROSÂNGELA APARECIDA BOMBARDAS BARRADAS
                                                         Professora             Sede
129 ROSÂNGELA LOPES DIAS Professora Sede
130 SANDRA ZANATA NEGRÃO Bancária Sede
131 SEBASTIÃO DE ALMEIDA NETO
                                         Auxiliar de Escritório            Sede
132 SÉRGIO PREVIATTI Agricultor Sede
133 SIDNEI LEME JACKFuncionário PúblicoGodoy Moreira
134 SILZE MARIA GASPAROTI Comerciaria Sede
135 SÔNIA AMÉRICA CASSIDORI COUTO
                                                         Comerciante          Sede
136 TOANY DOS SANTOS CARRETAS
                                        Lavrador      Stª. Luzia da Alvorada
137 VAGNER ANTÔNIO MAZETO

Engenheiro Agrônomo Sede
138 VALDIR SCHUINDT Comerciante Sede
139 WALDIR TEODORO DE MORAESComerciante Sede
140 WALDOMIRO LEOPOLDO DA LUZ

Funcionário Público Sede
141 WILSON DIOGO LUIZ Empresário Ubaúna
todos brasileiros, maiores, capazes . Nada mais, encerrou-se o
presente termo que, depois de lido e achado conforme, vai de-
vidamente assinado. Eu _______ Fumiko Nanci Sakamoto, o
digitei e subscrevi.

 DEBORA CARLA PORTELA CASTAN
 JUÍZA DE DIREITO

RAPHAEL ADALBERTO SOARES
 PROMOTOR DE JUSTIÇA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(s) RÉU(s) LUIZ GONZAGA

STURION, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, MM. Juíza de

Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos

Pinhais, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z    S A B E R    a todos quantos o presente edital virem,

com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-

rem, que não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) réu(s)

LUIZ GONZAGA STURION, brasileiro, casado, agricultor,

filho de José Sturion e Antonina Montebeller Sturion, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, nos autos de Processo

Criminal n.º 1990.26-0, onde encontra-se incurso nas sanções

do artigo 157, §2º, inc. I e II, e 157, §3Ä, 2ª parte, observada a

regra dp art. 70 todos do Código Penal, pelo presente procede a

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s) para que

compareça(m) perante este Juízo no dia 12 de dezembro de

2003, às 13:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Crimi-

nal, sita a Rua João Ângelo Cordeiro, sn, esquina com Rua

Izabel Redentora, Praça Marçal Justem, a fim de ser(em)

qualificado(s) e interrogado(s) no Processo Criminal n.º

1990.26-0, que lhe move a Justiça Pública desta Comarca, tudo

conforme resumo da denúncia a seguir transcrito: “No dia 23

de novembro de 1987, por volta das 23:00 horas, o denunciado

Luiz Gonzaga Sturion, juntamente com terceira pessoa até o

memento não identificada, previamente ajustados, cada qual

agindo com vontade livre e conciente de aderir e colaborar com

a conduta delituosa do outro, portando trazendo consigo arma

de fogo, sem autorização de autoridade competente, dolosa-

menter, visando a subtração e assenhoramento definitivo de

coisa alheia móvel, em proveito próprio e alheio, dirigiram-se

até a rua Desembargador Westephalen, próximo ao Cefet, Cu-

ritiba (PR), ocasião em que abordaram as vítimas Paulo Henri-

que Coutinho Slivinski, Luiz Augusto Coutinho Slivinski e

Valmir Mendes Lourenço, fazendo com que entrassem no ve-

ículo marca Volks, modelo Voyage, de propriedade da vítima Val-

mir Mendes Lourenço, rumando para São José dos Pinhais (PR).

No trajeto, a fim de evitar que a vítima Valmir reagisse ao as-

salto, o acusado Luiz Gonzaga Sturion, dolosamente, mediante

emprego de violência consistente no disparo de arma de fogo,

deferiu-lhe um tiro na cabeça, causando-lhe o ferimento descrito

no laudo de necropsia, que foi a cauisa eficiente de sua morte.

Ato contínuo, o acusado e seu comparsa abandonaram as víti-

mas na localidade de Colônia Rio Grande, São José dos Pi-

nhais (PR), empreendendo fuga do local e levando consigo o

veículo WV modelo Voyage, ano 1985, placas BS-6630, avali-

ado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), bem como um reló-

gio, ambos pertencentes à vítima Valmir, bem como documen-

tos pessoais e cerca de Cz$ 270,00 (duzentos e setenta cruza-

dos) da vítima Paulo Henrique, além de uma sacola com calça

e sapato, documentos pessoais e cerca de Cz$ 50,00 (cinquenta

cruzados) pertencentes à vítima Luiz Augusto.

Em razão de graves ameaças e da violência empregada, encon-

trando-se amedrontados pelo fato de estarem sob a mira de arma

de fogo, Paulo Henrique e Luiz Augusto não puderam oferecer

qualquer resistência, razão pela qual os meliantes conseguiram

retirar os bens em questão da esfera de disponibilidade dos ofen-

didos, deixando o local e mantendo a posse tranqïla do produto

do crime.” Ficando o(s) denunciado(s) pelo presente, citado(s)

para se ver(em) processar, até final julgamento, e ciente(s) de

que o processo seguirá a revelia se deixar(em) de comparecer,

sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de

residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem co-
municar à autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. E, para que chegue ao conhecimento de todos de-
terminou a MM. Juíza, que se expedisse o presente edital que
será afixado no local de costume para que no futuro não se
alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de São José dos Pinhais, a um dia do mês de dezembro de
dois mil e três. Eu _________________ Fábio Marcel Becher,
Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

Luciani Regina Martins de Paula
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

  INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 442/2001

de Interdição movido por CARMEN LUCIA FERREIRA,  em

face de ANGELO FERREIRA, sendo  deferido a assistência

judiciária gratuita,   foi proferida decisão, cuja parte dispositi-

va tem o seguinte teor: “...Isto posto, julgo procedente o pedido

inicial para o fim de decretar a interdição de ANGELO FER-

REIRA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-

soalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II,

do Código Civil. Nomeio a Senhora Carmen Lucia Ferreira,

para a função do cargo de Curadora do Interditando, devendo

prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, dispensando-

a de prestar contas em razão de que a Curadora é filha do inter-

ditando e este não possui bens. Expeça-se mandado para ins-

crição desta decisão junto ao Registro de Pessoas Naturais (ar-

tigo 9º, III, do Código Civil). Sem custas. Cumpra-se o dispos-

to no artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Toledo, 16.02.2003. (aa) Antonio Car-

los Schiebel Filho – Juiz de Direito.” Nada mais. Toledo,

16.10.2003.___, Ivete T. Felipetto. juramentada.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU (S) JOÃO BATISTA

MACIEL, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal

de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível CITAR pessoalmente a JOÃO BATISTA MACI-

EL, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Santa Izabel do

Oeste/Pr, filho de Sebastião Maciel  e Iracema Perreira da Sil-

va, nascido em 25/06/66,residente e domiciliado na rua 1º de

Maio, nº 720, Vila Operária, na cidade de toledo/Pr  que está

atualmente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O, para comparecer(em) ao fórum da Co-

marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala

de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser

interrogado nos autos nº 124/2002 de Processo Crime, que tra-

mita perante este juízo, no dia 26 de Fevereiro de 2004, às

13:15 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 147

do Código Penal.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advogado

que o represente no processo, será declarada a suspensão do curso

do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 05 de

Novembro de 2003. Eu _________(JOSÉ MARCELO MORAIS

CARDOSO), ESCRIVÃO CRIMINAL, o subscrevi.

Por original assinado

BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU (S) JOÃO MARIA
SOARES, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal

de Toledo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a JOÃO MARIA SOARES,
brasileiro, casado, autônomo, natural de Barracão/Pr, filho de

dorival Jose Soares e Maria Soares, nascido em 05/11/1961,
portador da RG.: 4.503.035-0-PR , residente na rua  03, nº 309,
Jardim Uberaba, Curitiba/PR ou na rua 1º de Maio, nº 720,

Vila Pioneira, Toledo/PR, que atualmente encontra-se em lugar
incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-OS, para comparecer(em) ao fórum da

Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 2003.204-4 de Processo Crime, que

tramita perante este juízo, no dia 01 de Março de 2004, às 13:15
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 10, “ca-
put”, da Lei nº 9.437/97 .

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advogado
que o represente no processo, será declarada a suspensão do curso
do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 12 de
Novembro de 2003. Eu _________(JOSÉ MARCELO MORAIS
CARDOSO), ESCRIVÃO CRIMINAL, o subscrevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S) JOÃO
BATISTA MACIEL, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal

de Toledo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível INTIMAR pessoalmente a JOÃO BATISTA MA-
CHADO, brasileiro, convivente, nascido aos 25/06/1966, filho
de Sebastião Maciel e Iracema Pereira da Silva, atualmente em

local incerto e não sabido.
Pelo presente INTIMA-O, para comparecer(em) ao fórum da
Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala

de audiências perante o Juízo da Vara Criminal para audiência
de advertência, no dia 15 de Março de 2004, ás 13:15 horas nos
autos nº 2003.161-7 de Processo Crime, que tramitam perante

este juízo, estando o réu incluso nas sanções do artigo 155,
“caput”, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 25 dias

do mês de Novembro do ano 2003. Eu_JOSÉ MARCELO
MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL, o subscrevi.
Por original assinado

BIANOR BOTTEGA
Juiz de Direito

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 76/2003,

onde é requerente Izabel Gatto e requerida Madalena Josefa
Gatto, foi INTERDITADA MADALENA JOSEFA GATTO e
nomeado curador na pessoa de IZABEL GATTO, nos termos

da r. sentença, a seguir transcrita:
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos sob n.° 76/2003,
de Interdição e Curatela, em que figura como Requerente Iza-

bel Gatto e como Requerida Madalena Josefa Gatto. Izabel
Gatto, brasileira, solteira, consultora de previdência, inscrita
no CPF/MF sob nº 413.551.569-04, por seu Advogado, aforou

Pedido de Interdição de Madalena Josefa Gatto, brasileira, sol-
teira, residentes e domiciliadas na Rua Marialva, n.° 5734, Bloco
01, apto 23, no Conjunto Ouro Verde II, nesta cidade e Comar-

ca de Umuarama-PR, alegando, em suma: “que é irmã da inter-
ditando, que até o ano de 1995 levava uma vida normal, mas a
partir de então passou a sofrer de alucinações e distúrbios emo-

cionais; que foi diagnosticado que a interditando é portadora
de deficiência mental (F-71) secundária a comprometimento
emocional (ClD 25.1. e F20.91), estando incapacitada para o

trabalho; que os seus genitores já faleceram, mas para que a
interditanda possa receber o benefício previdenciário precisa
ser interditada.” Por isso, requer a interdição da Requerida e

que seja nomeada sua Curadora, formulando outros requeri-
mentos de praxe. Juntou os documentos de fls. 07/13. Citada
(fls. 17 e v.°), a Requerente compareceu em Juízo, juntamente

com a interditanda, sendo procedido o interrogatório desta (fls.
18), que não impugnou o pedido, sendo que naquela oportuni-
dade foi nomeada Perita e foram apresentados quesitos. Proce-

deu-se o exame pericial, conforme se vê às fls. 20, restando
comprovado que a interditanda sofre de esquizofrenia paranói-
de - CID F20.0 e retardo mental - CID F70, e que por isso não

tem condições de reger sua pessoa e seus bens. Com vista dos

Toledo

São José dos Pinhais

Umuarama
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autos, o Doutor Promotor de Justiça usou a prerrogativa confe-
rida pelo art. 302, parágrafo único, do Código de Processo Ci-

vil, contestando a pretensão inicial por negação geral (fls. 22).
Em seguida, os autos vieram-me conclusos. BREVEMENTE
RELATADOS, DECIDO. Tratando-se de procedimento de ju-

risdição voluntária, observo que restaram satisfeitas todas as
formalidades legais e constato que a Requerida deve, de fato,
ser interditada, visto que devidamente examinada, concluiu-se

que ela é portadora de retardo mental e de esquizofrenia para-
nóide, de caráter permanente (fls. 20). Ademais, verificando-
se as respostas apresentadas por ocasião do seu interrogatório,

é possível perceber que ela apresenta deficiência mental. Des-
se modo, ficou comprovado que a interditanda não possui ple-
na capacidade para reger sua pessoa e seus bens. Observo que

o pedido foi formulado pela irmã da interditanda, sendo esta
parte legítima para promover a sua interdição, consoante des-
sume-se do art. 1.177, II, 2ª figura, do Código de Processo Ci-

vil e do art. 1.768, II, do Código Civil vigente. Ante o exposto
e pelo mais que dos autos consta, DECRETO a interdição de
Madalena Josefa Gatto, já qualificada, declarando-a absoluta-

mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3.°, II, do Código Civil e, de acordo com os
art. 1.774 e 1.775, deste “Codex”, nomeio sua Curadora, a Re-

querente Izabel Gatto, igualmente qualificada. Em obediência
ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e ao art.
9.°, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro

Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edi-
tal os nomes da interditanda e de sua Curadora, a causa da

interdição e os limites da curatela. Dispensável é a especializa-
ção de hipoteca legal. Primeiro, porque a interditanda é irmã
da Requerente, não possui bens e, além disso, ao que parece,

esta é pessoa de reconhecida idoneidade, nos termos do art.
1.190 do Código de Processo Civil. Sem custas, posto que a
Requerente está sob o palio da gratuidade da Justiça. P.R.I.

Umuarama, 30 de junho de 2003. (as) Márcia Andrade Gomes
Bosso, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 3

de outubro de 2003. Eu,______________, Antonio de Oliveira
Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS,  de  LIN-
DAMIR FERREIRA RIBAS, brasileira, separada de fato, atu-
almente em lugar ignorado, para tomar conhecimento do pedi-
do de Interdição sob nº 451/2001,  proposta por  Jandira Ferrei-
ra Ribas em favor de Nereu Ferreira Ribas, e querendo contes-
ta-la no prazo legal, onde a Requerente alega em resumo o se-
guinte: Que pelo fato de ser o Requerido portador de doença
mental irreversível, e encontrar-se sob sua guarda e responsa-
bilidade; Que sendo o Interditando separado de fato da Sra.
Lindamir Ferreira Ribas e serem  os pais do mesmo pessoas
idosas, promove a medida, visando a interdição do Requerido e
a conseqüente nomeação da Requerente  como Curadora, para
todos os efeitos legais, uma vez que já vem dispensando os
cuidados necessários e suprindo as necessidades básicas do
mesmo. ADVERTENCIA; não sendo contestada a ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor (art. 285 e 319 do CPC).   Ficando ciente de que o prazo de
vinte (20)  dias para contestação,  fluirá do vigésimo primeiro
dia da publicação deste edital. União da Vitória, 2 de dezem-
bro de 2003. Eu, _____________, Abegail A. Mello, funcioná-
ria juramentada, digitei e o subscrevi. JUSTIÇA GRATUITA.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E

ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 84, 447, II do Código Ci-

vil, e, 1.177, e seguintes do Código de Processo Civil;

PROCESSO:- Ação de Interdição sob nº 360/2002;

REQUERENTE:- Maria do Carmo de Figueiredo Pereira;

REQUERIDA:- Terezinha Pereira de Figueiredo;

DATA DA SENTENÇA:- 19 de setembro de 2003;

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 09 de outubro de 2003;

CAUSA:- Portador de anóxia neo-natal, associada com microcefalia;

CURADORA NOMEADA:- Maria do Carmo de Figueiredo Pereira;

ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados determinou-se a expedição do presente,
que será  publicado e afixado, na forma da lei...................
DADO e PASSADO na Cidade de Xambrê, Estado do Paraná,
ao 24 de outubro de 2003. Eu___(Sinivaldo Piffer Crozatti),
Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

 FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
  JUIZ DE DIREITO

União da Vitória

Xambrê
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